
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 101/2018 – São Paulo, terça-feira, 05 de junho de 2018

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

GRUPO VI PLANTÃO JUDICIAL - SANTOS E SÃO VICENTE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003830-55.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA CACADOR XAVIER - SP331746, JOAO VICTOR GUEDES SANTOS - SP258505
IMPETRADO: AGENTE ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela VALLOUREC SOLUÇõES TUBULARES DO BRASIL S/A, em regime de plantão, contra ato do Sr. Inspetor Chefe da Alfândega do
Porto de Santos-SP e  outro, objetivando a liberação das mercadorias relativas aos pedidos 13063058, 13063534 e 13063765.

Fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado, na ilegal omissão decorrente da paralisação das atividades essenciais de fiscalização pelos auditores fiscais, em greve desde o dia 14 de maio
de 2018. Argumenta sobre a ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, consubstanciada, em suma, no comprometimento de suas atividades empresariais e contratos assumidos com seus clientes.

Alegando que o desembaraço irá ocorrer em Betim/MG, afirma que em relação aos pedidos 13063058 e 13063534, houve o registro de DTA, remanescendo apenas lacração da carga. Quanto ao
pedido 13063765, assevera haver requerido o cancelamento da respectiva DTA, ainda não apreciado, para que pudesse promover o desembaraço no Porto de Santos.

Decido.

A  aferição da relevância dos fundamentos da impetração impõe a juntada das DTA's  relativas aos pedidos 13063058 e 13063534, bem como o requerimento de cancelamento da DTA vinculada
ao pedido 13063765.

Intime-se a impetrante para que regularize a petição inicial, conquanto trata-se de documento essencial à propositura da demanda.

Em termos, tornem conclusos.

Na hipótese de a determinação não ser satisfeita em regime de plantão, redistribua-se o feito no primeiro dia útil de expediente regular.

Santos, 02 de junho de 2018.

 

 

 

              

 

   SANTOS, 2 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003830-55.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA CACADOR XAVIER - SP331746, JOAO VICTOR GUEDES SANTOS - SP258505
IMPETRADO: AGENTE ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

                              Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela VALLOUREC SOLUÇõES TUBULARES DO BRASIL S/A, em regime de plantão, contra ato do Sr. Inspetor Chefe da Alfândega do
Porto de Santos-SP e  outro, objetivando a liberação das mercadorias relativas aos pedidos 13063058, 13063534 e 13063765.

 

                          Em que pese o alegado na inicial e os documentos juntados, constato não haver o perecimento de direito (artigo 461, do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005 c.c.
Provimento CJF da 3ª Região nº 32, de 27/11/1990 e artigo 23-B, da Resolução PRES nº 141, de 17/07/2017), a justificar o conhecimento do pedido de liminar durante o plantão judiciário.

                            Assim, redistribua-se o feito no primeiro dia útil seguinte ao encerramento do plantão.

                                      Int.   
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http://www.trf3.jus.br/NXT/gateway.dll/atos/corregedoria regional/provimentos/2005/provimento0064.htm?f=templates$fn=document-frame.htm$3.0$q=$uq=1$x=$up=1$nc=4104


 

                                             Santos, 3 de junho de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003252-47.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARIA LUCIA SERVIDONE ZAMPIERI
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MASSANOBU NISIOKA - SP192078, ADRIANO ANDRADE MUZZI - MG116305, DANIEL DINIZ MANUCCI - MG86414, GUSTAVO FALCAO RIBEIRO FERREIRA - RJ148031
IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, CHEFE DO POSTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS (ANVISA) DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO, EM GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 A presente demanda foi recebida em plantão judicial, com pedido de concessão de medida liminar.

Trata-se de mandado de segurança preventivo, impetrado por Maria Lucia Servidone Zampieri contra o Inspetor Chefe da Inspetoria da Alfândega da Receita Federal do Brasil do
Aeroporto Internacional de São Paulo e contra o Chefe do Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras (ANVISA) do Aeroporto Internacional de São Paulo, na qual se
pleiteia a concessão de medida liminar, sem a oitiva da parte contrária, nos moldes do artigo 7º, da Lei nº 12.016/09, para que se determine a análise e liberação da Licença de Importação pela
ANVISA, em prazo não superior a 24 horas, e, em seguida, a imediata entrega da mercadoria (medicamento), antes mesmo da conclusão do despacho aduaneiro, nos termos do artigo 579, do
Regulamento Aduaneiro, e artigo 47, da Instrução Normativa do DECEX 80/2006.

É o relatório.

 

Em análise preliminar, verifica-se que o valor atribuído à causa não reflete o bem da vida pretendido, tendo em vista que a exordial indicou o valor da causa em R$ 10.000,00,
enquanto a nota de compra dos medicamentos indica o valor de U$62.400,00.

Além disso, a impetrante deixou de efetuar o recolhimento das custas processuais, comprometendo-se a realizar o pagamento no primeiro dia útil subsequente ao plantão judicial.

Desta forma, impõe-se a regularização da exordial, com a correção do valor da causa e o recolhimento das custas processuais.

 

No tocante ao mérito da medida liminar pleiteada, verifica-se que a impetrante pretende a análise de Licença de Importação em prazo reduzido e a posterior liberação imediata de
medicamento para tratamento de doença grave, com o fundamento de que é portadora de câncer e de que o medicamento em questão é indispensável à sua sobrevivência.

Inicialmente, cumpre assinalar que a Resolução 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça, o artigo 1º, § 3º, determina que, durante o plantão judicial, não serão apreciados pedidos
de levantamento de importâncias em dinheiro ou valores e nem de liberação de bens apreendidos.

Por outro lado, não se encontram óbices à apreciação do pedido de abreviação do prazo para a análise da autoridade administrativa.

No caso, a impetrante apresenta relatórios médicos, emitidos em abril e maio de 2018, que informam que ela foi diagnosticada, em fevereiro de 2017, com leucemia mieloide
aguda, com cromossomia do cromossomo 7 e presença de mutações DNMT3A e IDH2. Foi submetida a diversos tratamentos convencionais, sem resposta, de modo que a doença se
encontrava em franca progressão antes do início do tratamento com o medicamento em questão. Conforme o relatório médico mais recente:

 
“A paciente apresenta mutação IDH2 positiva, resultado do teste em anexo, podendo ter benefício com o tratamento com Enasidenib – IDHIFA 100mf oral 1x/dia; tal

droga age especificamente na mutação IDH2 constituindo uma terapia alvo específica – nenhum dos tratamentos ofertados previamente têm este mecanismo de ação.
O tratamento com IDHIFA foi iniciado em 04/04/2018 (...).
Por ora, a paciente se encontra em regime de tratamento ambulatorial e ainda não há tempo suficiente para avaliar resposta ao tratamento, assim como não há como

determinar o tempo de duração do tratamento, porém já se nota o incremento das taxas de neutrófilos maduros em hemogramas de controle, fato associado ao efeito do
tratamento (...).

Esse efeito acarreta benefício clínico à paciente, uma vez que diminui o risco infeccioso, que é elevado quando a contagem fica abaixo de 500 – nessa situação, a
incidência de neutropénia febril é maior que 20% com risco de mortalidade, demandando internação hospitalar. O tratamento deve ser realizado por tempo indefinido, enquanto
houver resposta com benefício clínico e tolerância ao mesmo.

Enfatizo que a interrupção do tratamento pode ser extremamente prejudicial a paciente, acarretando risco iminente de óbito decorrente de hemorragias severas
e ou infecções com choque séptico”.

 

A impetrante instruiu a inicial, assim, com documentos que demonstram a urgência na liberação do medicamento para efetivação dos seus direitos à vida e à saúde.

Considerando a inegável importância dos direitos fundamentais envolvidos e o sério risco que corre a impetrante com a interrupção do tratamento, conforme relatado nos relatórios
médicos, na situação concreta, afigura-se cabível a fixação de prazo abreviado para a análise por parte das autoridades administrativas, de forma a evitar a morosidade habitual do despacho
alfandegário.

Dessa forma, a excepcionalidade da situação em apreço, calcada nos princípios mais caros na Constituição Federal, justifica a celeridade na análise da Licença de Importação do
medicamento, restando, então, claro o direito reclamado. Dessa forma, presente o fumus boni iuris.

O periculum in mora, por sua vez, é evidenciado pelo risco de vida que corre a impetrante, demonstrada a absoluta urgência na continuidade do tratamento com o medicamento em
questão.

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar pleiteada, para determinar à ANVISA que proceda à imediata análise da Licença de Importação nº 18/1794900-9, referente ao
medicamento importado pela impetrante, no prazo de 48 horas.

Diante das vedações regulamentares no tocante ao plantão judicial, deixo de apreciar o pedido de liberação do bem importado, remetendo o feito para análise do juízo natural. 
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Dê-se ciência às autoridades impetradas, com urgência, para imediato cumprimento da presente decisão e para que prestem informações no prazo legal, expedindo-se o
necessário.

Corrijo de ofício o valor da causa, arbitrando-o em R$ 241.800,00 (duzentos e quarenta e um mil reais e oitocentos reais), devendo a impetrante efetuar o pagamento das custas
com base nesse valor, no primeiro dia útil após o encerramento do plantão judicial.

Findo o plantão, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para as providências cabíveis.

Publique-se.

 

 

    GUARULHOS, 2 de junho de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

1ª VARA DE ARAÇATUBA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001163-87.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ELDINA DE LIMA RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO - SP327086
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BIRIGUI-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Emende a parte impetrante a petição inicial, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de indeferimento (art. 10, da Lei 12.016/2009), apresentando a  cópia do ato coator (extrato de andamento
atualizado do pedido administrativo).

Publique-se.       

ARAÇATUBA, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001155-13.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: VILLE RIO PRETO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, VILLE JAPAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MARCANTONIO - SP180586
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de liminar, no qual as impetrantes (filiais estabelecidas em Araçatuba-SP) pleiteiam a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição sobre a folha
de salários, incidentes sobre os valores pagos a título de: férias gozadas; terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; verbas recebidas a título de auxílio doença/acidente nos
primeiros 15 dias; salário maternidade; e horas extras, afastando atos tendentes a exigi-las ou a impedir, por conta de seus não recolhimento, o fornecimento da certidão prevista no artigo
206 do CTN.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição
judicial, determino que se oficie à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão
de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer. 

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da
demanda, não estão presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Publique-se e Cumpra-se.              

 

ARAÇATUBA, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001167-27.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA INES PEREIRA CARRETO - SP86494
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

Trata-se de pedido de liminar, no qual a impetrante pleiteia a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição previdenciárias sobre verbas de natureza indenizatória.
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Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição
judicial, determino que se oficie à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão
de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer. 

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da
demanda, não estão presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Publique-se e Cumpra-se.              

 

ARAÇATUBA, data no sistema.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000737-75.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIANA MATOS AGUIAR - SC36561, LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1- Haja vista a apresentação de apelação pela parte impetrante, intime-se a parte contrária (União/Fazenda Nacional), ora Apelada, para as contrarrazões de apelação, no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo
1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.                        

2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo.                                       

Publique-se e intime-se.

ARAÇATUBA, data no sistema.  

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
JUIZ FEDERAL 
FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 6856

PROCEDIMENTO COMUM
0000001-26.2010.403.6107 (2010.61.07.000001-9) - MARIA ANTONIA VAGACZ KUHNER - ESPOLIO X ERIKA KUHNER DE LIMA X ANGELO DE LIMA(SP282263 - VAGNER GAVA FERREIRA) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vistos, em SENTENÇA.Trata-se de ação em trâmite pelo rito ordinário proposta por MARIA ANTONIA VAGACZ KUHNER, ERIKA KUHNER DE LIMA e ANGELO DE LIMA em face do IBAMA -
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
DE RECURSOS NATURAIS - DEPRN, por meio da qual objetiva-se a declaração e possibilidade de desmatamento da supressão florestal e da vegetação nativa, referentes à área de 75,17 hectares de terras, e a
possibilidade de desmatamento de 10,42 hectares de terras, excedentes a reserva florestal, na Fazenda Boi Branco, localizada no Bairro Ranchinho, Barbosa/SP. Requer-se, via de consequência, a autorização para corte da
vegetação nativa e transporte da lenha proveniente deste.Subsidiariamente, requerem os Autores, que sejam condenados os Réus ao pagamento de indenização por desapropriação indireta das áreas mencionadas, pelos
valores de R$ 17.168,88 o hectare, referente à terra nua, além dos valores provenientes da possível extração de madeiras, oriundas do corte de árvores e da vegetação nativa existente, acrescidos de juros moratórios e
compensatórios.Requerem, ainda, a condenação dos Réus ao pagamento de indenização aos autores, por lucros cessantes no valor de R$ 48.084,49 por ano de prejuízo, calculado a partir de 1996 até a data do efetivo
pagamento, danos emergentes a serem apurados em perícia e danos morais em quantia não inferior a 500 salários mínimos para cada uma das partes.Juntou documentos (fls. 58/260).O IBAMA foi citado à fl. 274; a
Fazenda do Estado de São Paulo à fl. 277 e o DPRN à fl. 280.Contestação do IBAMA, de fls. 283/338 e documentos de fls. 339/369, na qual se alegou, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva. Em preliminar do mérito,
sustentou a prescrição quinquenal do direito dos Autores. No mérito propriamente dito, requereu a improcedência da ação.Contestação do Estado de São Paulo, de fls. 370/395 e documentos de fls. 396/488, na qual se
alegou, em preliminar, a ilegitimidade passiva do DPRN, o qual não tem personalidade jurídica própria. Em preliminar do mérito, foi arguida a prescrição quinquenal do direito dos Autores. No mérito propriamente dito, foi
requerida a improcedência da ação.Instados a se manifestarem sobre as contestações, os Autores apresentaram a réplica às fls. 494/522 e documentos de fls. 523/558.Decisão de fl. 560 na qual este Juízo acolheu a
preliminar de ilegitimidade passiva do Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DPRN e desacolheu a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo IBAMA. Foi afastada, outrossim, a preliminar de
mérito de prescrição quinquenal do direito dos Autores. Na mesma decisão foi determinada a manifestação das partes sobre a produção de outras provas.O IBAMA (fl. 566) requereu o julgamento antecipado da lide e o
ESTADO DE SÃO PAULO (fl. 570) requereu sejam acolhidas as notas técnicas e laudos juntados por cópia com a contestação, para prova de fauna/flora da área.Às fls. 562/564 a parte Autora requereu a produção de
prova testemunhal, a qual foi indeferida por este Juízo à fl. 583. A parte Autora agravou da forma retida em face desta decisão, conforme fls. 584/591.O ESTADO DE SÃO PAULO agravou na forma retida da decisão de
fl. 560, que desacolheu a arguição de prescrição do direito dos autores (fls. 571/573).Contraminuta de agravo retido da Autora (fls. 576/582).Petição da parte Autora informando o falecimento de MARIA ANTÔNIA
VAGACZ KHUNER e requerendo a retificação do polo ativo para constar como autores ERICA KUHNER DE LIMA e ANGELO DE LIMA (fls. 595/597).Contraminuta de agravo retido da parte Ré IBAMA (fls.
602/608).Petição da parte ré IBAMA manifestar que não se opõe ao pedido de fls. 595/596, no sentido de alterar o polo ativo do feito (fl. 609).A corré ESTADO DE SÃO PAULO não se manifestou, mesmo intimada
pessoalmente (fl. 612). Decisão de fl. 613 determinando a retificação do polo ativo da presente demanda. Decisão de fls. 615/616 convertendo o julgamento em diligência para que haja a intimação e manifestação do
Ministério Público Federal, bem como para que as partes se manifestem, em alegações finais, acerca do advento da lei 12.651/2012 (novo Código Florestal). Alegações finais da parte autora (fls. 619/645), do Estado de
São Paulo (fls. 646/650), do IBAMA (fls. 652/655). Parecer do Ministério Público Federal opinando pela improcedência total dos pedidos da parte autora (fls. 657/667). Decisão convertendo novamente o julgamento em
diligência, para que seja produzida a prova oral requerida pela parte autora, tornando prejudicado o agravo retido de fls. 584/591. No entanto, em face da preclusão consumativa, foi indeferida a produção de prova pericial
requerida pela parte autora (fls. 679/680). Neste Juízo foi ouvida a testemunha João Davi Zucon (fls. 681/682) e, por Carta Precatória, foi ouvida a testemunha ENAQUE VICRA FEITOZA na Comarca Estadual de
Penápolis/SP (fls. 704/706).Os autos vieram conclusos (fl. 707).É o relatório do necessário.DECIDO.As preliminares arguidas pelas partes Rés foram decididas à fl. 560.A questão relativa à produção da prova oral,
indeferida primeiramente à fl. 583, foi reconsiderada às fls. 679/680, tornando-se prejudicado o agravo retido de fls. 584/591.O pedido extemporâneo de perícia in loco, requerido pelos autores (619/645), foi afastado na
decisão de fls. 679/680, em face da preclusão consumativa.Logo, passo imediatamente ao exame do mérito.As partes autoras são proprietárias do imóvel rural, denominado Fazenda Boi Branco, localizada no Bairro
Ranchinho, município de Barbosa/SP, conforme matrículas nºs 29.524 e 29.551 (fls. 67/72), totalizando 238,49 hectares.Conforme relata a petição inicial (fl. 04), a referida propriedade é fracionada da seguinte forma,
quando do ajuizamento da ação:1) 51,87 hectares de terra como sendo Reserva Legal (averbada na matrícula 29.524);2) 6,25 hectares de terra como sendo área de Preservação Permanente (Ato Declaratório Ambiental nº
3500001296-6);3) 75,18 hectares de terra como sendo supressão de floresta, com vegetação de cerrado, conforme Laudo de Caracterização da Flora e Parecer Técnico Ambiental (fls. 229/256);4) 2,0 hectares de terra
como sendo benfeitorias;5) 53,53 hectares de terra destinados a cultura de cana de açúcar;6) 12,06 hectares de terra destinados ao plantio de milho e outras culturas temporárias;7) 37,60 hectares de terra destinados à
pecuária.Nesse contexto, os autores requerem a declaração e possibilidade de desmatamento da supressão florestal e da vegetação nativa, referentes à área de 75,17 hectares de terras (vegetação de cerrado), e a
possibilidade de desmatamento de 10,42 hectares de terras, excedentes a reserva florestal, na referido imóvel rural.A parte autora ressalta que em 1982 foi concedida pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Estado de São Paulo a autorização para desmatar 100 hectares de terras da aludida propriedade rural, com prazo de 01 ano, que se findou em 03/03/1983 sem que houvesse realizada, na prática, a supressão requerida e
concedida. Em 1994 foi feita nova autorização pela parte Autora, também autorizada por 01 ano e renovada por igual período, expirando-se em 22/05/1995 (fls. 112/115), também sem que houvesse concretizada a
supressão requerida e concedida.A parte Autora relata, ainda, que fez novos requerimentos em 1996, 2001, 2003, 2004 e 2005, sendo que a postura da Administração Pública mudou radicalmente, no sentido ou de negar
a autorização para o desmatamento no imóvel rural (fls. 119, 146, 191/193) ou de simplesmente não responder tal solicitação (fls. 203/210). Logo, a pretensão da parte autora é no sentido de que o Poder Judiciário declare
legítima e lícita a pretensão de desmatar a supressão florestal e a vegetação nativa, constante nos 75,18 hectares de sua propriedade (vegetação de cerrado), bem como de 10,42 hectares de terra remanescentes e
excedentes da reserva florestal, com a consequente autorização para o devido desmatamento. Subsidiariamente, a pretensão da parte autora é que sejam os requeridos condenados ao pagamento por desapropriação
indireta das áreas mencionadas, pelos valores de R$ 17.168,88 por hectare de terra, referente à terra nua, além dos valores provenientes da possível extração de madeiras, oriundas do corte de árvores e da vegetação
nativa existente, acrescidos de juros moratórios e compensatórios. Requer, ainda, sejam os requeridos condenados a pagar indenização por lucros cessantes, no valor de R$ 48.084,49 por ano de prejuízo, calculados a
partir de 1996, até a data do efetivo pagamento, bem como por danos morais em quantia não inferior a 500 salários mínimos para cada uma das partes. Antes de analisar o mérito do pedido, vale transcrever, na íntegra, o
artigo 225, caput, e parágrafos, da Constituição Federal, o qual prevê o norte a ser seguido no Brasil quando se trata de preservação do meio ambiente:Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações; 1º Para assegurar a
efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;II - preservar a diversidade e a integridade do
patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;IV - exigir, na forma da lei, para instalação
de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação
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do meio ambiente;VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 2º Aquele que
explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso
dos recursos naturais. 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 6º As usinas que operem com reator nuclear
deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem
animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas
por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. Como se vê, é clara a posição de nossa Constituição Federal quanto à proteção e preservação do meio ambiente. Há que se ressaltar, outrossim, que o
texto constitucional também determina que o Estado pode interferir no uso da propriedade agrária com vista a fazê-la cumprir sua função socioambiental, nos termos dos artigos 5º, XXIII e 186. Nesse diapasão, as normas
infraconstitucionais de natureza ambiental seguem mesmo sentido: a da necessária proteção do meio ambiente para as gerações presentes e futuras. Nesse contexto, tanto o revogado Código Florestal (art. 16, Lei 4.771/65)
como o atual (art. 26, Lei 12.651/2012) possuem regras expressas quanto à possibilidade de supressão de vegetação. O denominador comum das duas leis é a da necessária autorização para realização de tal ato. No caso
dos autos, resta demonstrado que os autores obtiveram, por duas vezes, no século passado, a possibilidade de supressão da vegetação pelo Governo do Estado de São Paulo, providencia que não foi concretizada. A partir
de 1996, ao realizarem novos e reiterados pedidos de supressão de vegetação, a posição dos órgãos ambientais mudou consideravelmente no sentido de indeferir todos os requerimentos. Analisando os aludidos
indeferimentos, todos eles estão devidamente fundamentados pelo Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais quanto à impossibilidade da supressão requerida pelas partes autora. À fl. 119, o indeferimento
foi motivado no artigo 16, 2º, da lei 4.771/65. À fl. 146, o indeferimento foi com base no Parecer GTC 17/03, da SAA de São Paulo cujo conteúdo é o seguinte (fl. 191):Conforme laudo de fauna presente às fls. 45 e 49
do Processo SMA 73.898/03 foi constatada a presença das espécies urutu-cruzeiro (botrops alternatus), cotia (Dasyprocta agouti), cateto (tayasu pecan) entre outras, consideradas oficialmente raras e ameaçadas de
extinção, conforme Decreto Estadual 42.838/98, portanto, considerado Habitat Crítico e Área de Proteção Permanente, conforme o artigo 197, III, da Constituição do Estado de São Paulo, sendo portanto, mais um
impedimento legal a exigir o indeferimento do pedido do desmatamento. Diante disso, jamais pode ser encarado o novo posicionamento das autoridades ambientais, a partir de 1996, como um ato arbitrário e sem
fundamento legal. Ao contrário, a própria legislação ambiental deixa claro que qualquer intervenção dessa natureza - supressão de vegetação - deve ter o aval do órgão competente. Logo, trata-se, como bem assinalou o
Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 657/667, de ato administrativo discricionário, devidamente fundamentado, com base da conveniência e oportunidade do agente público. O IBAMA, em suas alegações
finais de fls. 652/655 também destaca que no confronto de normas ambientais, vale a que seja mais protetora da natureza. Vale mencionar que, no caso concreto, não houve mudança considerável entre o Código Florestal
de 1965 com o atual. Até porque, ambas as leis devem ser interpretadas conforme o que determina o artigo 225 da Constituição Federal. Nesse sentido, a autoridade ambiental tem, em seu mister, a possibilidade de negar
ou autorizar a supressão de vegetação por conveniência e oportunidade, característica inerente ao ato administrativo discricionário, desde que fundamente o motivo da decisão. Vale destacar trecho do parecer do MPF, de
fl. 665-v, que bem ilustra esse fundamento do ato administrativo discricionário: (...) No presente caso, não há arbitrariedade, e sim discricionariedade por parte dos réus, que entenderam não ser conveniente o desmatamento
requerido, em razão da proximidade da área a ser desmatada com a área de reserva legal e devido à existência de espécies ameaçadas de extinção fls. 143, 146 e 191). Ressalta-se, outrossim, que a mudança de
entendimento dos órgãos ambientais estaduais no que se refere à propriedade rural da parte autora vai ao encontro do novo cenário mundial, de preservação da natureza. Cumpre asseverar que o Brasil é signatário da
Convenção para Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da América (Decreto 58.054, de 23 de março de 1966), a Convenção de Washington sobre o Comércio Internacional das Espécies
da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES (Decreto nº 76.623, de 17 de novembro de 1975) e a Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB (Decreto Nº 2.519 de 16 de março de 1998). Logo,
no plano internacional, a República Federativa do Brasil se comprometeu a proteger as espécies e os habitats ameaçados. Enfim, os tempos mudaram e a questão de desmatamento, no momento atual, é vista com outros
olhos daqueles em que houve o deferimento aos autores, no século XX. Em outras palavras, há um rigor maior na questão de desmatamento de vegetação. Pelo menos, no ponto de vista teórico, haja vista que, infelizmente,
a preservação da natureza não conseguiu ainda conter a supressão ilegal (e criminosa) das florestas pelo nosso País. Nesse sentido, transcrevo a lição de Edson Ferreira de Carvalho, in: Curso de Direito florestal brasileiro:
sistematizado e esquematizado, Curitiba: Juruá, 2012, p. 694, no qual o autor define a preocupação com a preservação da natureza:o mundo vive período de extinção de espécies sem precedentes na história geológica. Este
fenômeno está relacionado principalmente com o desaparecimento de determinados ecossistemas, especialmente os florestais. Com sua conversão em áreas de cultivo, o homem vem acelerando a taxa de extinção de
espécies, constituindo-se o principal agente desse processo.As causas desse fenômeno são múltiplas. Podendo-se citar entre elas a eliminação, degradação e fragmentação dos ecossistemas naturais, resultado da abertura
de grandes áreas para implantação de pastagens ou agricultura, extrativismo desordenado e incêndios florestais. A fragmentação e redução de habitats das espécies aumentam o grau de isolamento entre suas populações,
enfraquecendo o fluxo gênico entre elas o que leva a perda da variabilidade genética e, em alguns casos, à extinção das espécies.A forma mais rápida de extinguir espécies é destruir seus habitats. Isso está ocorrendo
rapidamente em todo o Brasil. Vale a pena frisar que a proteção dos ecossistemas naturais é importante para os próprios agricultores. A flora, a fauna e os microrganismos são elementos fundamentais de uma complexa
cadeia de serviços essenciais, a exemplo da polinização, reciclagem de nutrientes, fixação de nitrogênio no solo, dispersão de propágulos e sementes, purificação da água e o controle biológico de populações de plantas,
animais, insetos e microrganismo. Por outro giro, o fato dos vizinhos de imóvel rural da parte autora terem desmatado suas propriedades rurais é irrelevante para o destino deste processo, já que não há nos autos
comprovação se houve por parte deles supressão da vegetação por autorização governamental ou por ato ilegal/criminoso. Até porque, se os próprios autores tivessem concretizado a licença que tinham para realizar a
supressão de vegetação, no século passado, talvez a sua situação fosse semelhante a de outras propriedades rurais da região. Vale mencionar, nesse ínterim, que o artigo 68, da Lei 12.651/2012 estabelece anistia para os
proprietários de terra que realizaram supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação anterior, situação que se encaixaria a parte autora, caso tivesse realizado tal
desmatamento quando autorizada pelos órgãos competentes nas décadas de 80 e 90 do século passado.De qualquer forma, como não houve a supressão da vegetação no imóvel objeto da presente, o pedido da parte
autora será analisado conforme as normas vigentes atuais. Nesse sentido, o atual Código Florestal (Lei 12.651/2012), traça diretrizes para a possibilidade de supressão de vegetação para o uso alternativo do solo. O artigo
3º, VI, da lei 12.651/2012 estabelece que o uso alternativo do solo com a: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e
transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana; O Código Florestal até mesmo admite a supressão de Áreas de Preservação Permanente, desde que a
autorização tenha como fundamento nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, conforme expresso no artigo 8º, lei 12.651/2012. O artigo 26 do aludido Código Florestal determina
duas condições para a supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo: a) cadastramento do imóvel no CAR; b) prévia autorização do órgão estadual competente do Sisnama. Em seguida, reza o artigo 27 do
mesmo dispositivo legal que:Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial publicada pelos órgãos
federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. O artigo 52 da referida norma legal
estabelece que a supressão de vegetação em APP e de reserva legal, nos seguintes termos:Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal para as atividades
eventuais ou de baixo impacto ambiental, previstas no inciso X do art. 3o, excetuadas as alíneas b e g, quando desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, dependerão de simples declaração ao órgão
ambiental competente, desde que esteja o imóvel devidamente inscrito no CAR.Por outro giro, a Lei Complementar nº 140/2011, que dispõe sobre as regras de competência ambiental, é expressa no seu artigo 8º, XVI, b,
no sentido de que é dever do Estado a incumbência de aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em imóveis rurais, observadas as atribuições previstas para a União, previstas no
artigo 7º, XV do mesmo estatuto legal.Ademais, a lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a política nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 17-L, estabelece que as ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental, são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sisnama, o que reforça a necessária exigência de autorização legal para realização de qualquer
supressão de parte da vegetação. Logo, no caso aqui analisado, independentemente se o montante de terra a ser desmatado é de mata atlântica, cerrado ou reserva legal, quem irá decidir isso é o órgão governamental
responsável.Analisando o imóvel da parte autora, há 51,83 hectares de terra averbados como reserva legal, respeitando-se o limite legal de 20% determinado por lei (art. 12, II, lei 12.651/2012), conforme matrícula de fls.
67/72.No entanto, há outro fato objetivo que prejudica a tese da parte autora, de que a sua pretensão de supressão de vegetação é possível, mesmo nos dias de hoje: o imóvel foi declarado como área de proteção
permanente, pois é local de Refugio Particular de Animais Nativos (conforme documentos juntados às fls. 343/347). Ressalto que não importa o motivo que levou o falecido proprietário a requerer tal status ao imóvel rural,
na década de 80 do século passado. O fato é que, além da preservação da reserva legal, no percentual de 20% do imóvel (que é observada), há o impedimento legal de realizar-se a supressão de qualquer vegetação de
local declarado refúgio de animais nativos.Nesse ponto, foi correta a decisão dos órgãos ambientais de negarem a supressão de vegetação requerida pela parte autora, devidamente motivada no Parecer GTC 17/03, da
SAA de São Paulo, no Decreto Estadual 42.838/98 e no artigo 197, III, da Constituição do Estado de São Paulo. Nesse sentido, foi a argumentação de todos os corréus, sejam em sede de contestação, seja nas alegações
finais.Ademais, a oitiva das duas testemunhas da parte autora não teve o condão de descaracterizar esse fato objetivo: o imóvel da parte autora é Refugio Particular de Animais Nativos, cujo Parecer GTC 17/03, da SAA
de São Paulo constatou-se a presença das espécies urutu-cruzeiro (botrops alternatus), cotia (Dasyprocta agouti), cateto (tayasu pecan) entre outras, consideradas oficialmente raras e ameaçadas de extinção, conforme
Decreto Estadual 42.838/98, sendo considerado Habitat Crítico e Área de Proteção Permanente, conforme o artigo 197, III, da Constituição do Estado de São Paulo. Nesse contexto, malgrado o excelente trabalho técnico
realizado pela testemunha João Davi Zucon (Laudo de Caracterização da Flora, Laudo da Fauna e Parecer Técnico Ambiental - fls. 229/257), não foi suficiente para descaracterizar a condição objetiva posta nos autos: o
imóvel rural da parte autora é Refúgio Particular de Animais Nativos, de espécies raras ou ameaçadas de extinção.Diante desse cenário, não há que se falar em qualquer irregularidade praticada pelos órgãos responsáveis
pela Proteção do Meio Ambiente, haja vista que o imóvel dos autores não comporta a supressão de vegetação, pelos fundamentos supramencionados. Ressalte-se, novamente, que o indeferimento do pedido foi
devidamente fundamentado, tratando-se de ato administrativo discricionário, o qual cabe ao agente público, na conveniência e oportunidade, deferir ou não a supressão de vegetação, conforme as normas vigentes,
supramencionadas.Por outro lado, como não há irregularidade no trabalho dos agentes ambientais, via de consequência, os pedidos subsequentes da parte autora também são improcedentes, haja vista que a impossibilidade
constitucional e legal de supressão da vegetação não configura em desapropriação indireta.No caso em questão, em virtude do emaranhado de normas constitucionais, internacionais e legais, o proprietário de imóvel rural
deve sofrer certa limitação em seu direito de propriedade, para que haja a devida preservação do meio ambiente.Logo, a restrição que a parte autora sofre no seu direito se trata de uma obrigação de não fazer geral e
abstrata, denominada de limitação administrativa, qual seja, uma restrição que se dirige a propriedades indeterminadas, com o intuito de satisfazer interesses coletivos abstratamente considerados, que é a preservação do
meio ambiente. Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, as limitações administrativas podem ser definidas como medidas de caráter geral, previstas em lei com fundamento no poder de policia do Estado, gerando para os
proprietários obrigações positivas ou negativas, com o fim de condicionar o exercício do direito de propriedade ao bem-estar social. (in: Direito Administrativo, 19ª. Edição. São Paulo: Atlas, 2006, p. 145). Conforme
Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo, in: Direito Administrativo Descomplicado, 19ª. Edição, Rio de Janeiro: Editora Metodo, 2011, p. 957, um exemplo de limitação administrativa, dentre vários, está justamente na
proibição de desmatamento de parte da área de floresta em cada propriedade rural, como é a situação da parte autora. E, por ser uma obrigação de não fazer, dirigida a propriedades indeterminadas, em que o interesse
público deve prevalecer sobre o particular, a limitação administrativa de não desmatar área de preservação ambiental não enseja nenhuma indenização por parte do Poder Público em favor dos proprietários, ora autores.Por
outro lado, sem razão os autores de encararem essa restrição legítima ao seu direito de propriedade, com fundamento na preservação do meio ambiente, como desapropriação indireta. Esta, conforme lição de Celso
Antônio Bandeira de Melo (in: Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 782), é a expressão utilizada para designar o abusivo e irregular apossamento do imóvel particular pelo Poder Público,
com sua consequente incorporação ao patrimônio estatal, sem obediência às formalidades e cautelas próprias do procedimento expropriatório.Para se caracterizar a desapropriação indireta, deve haver um fato
administrativo ilegal, específico, restrito e individualizado, de apossamento da propriedade particular do Estado sem observância dos requisitos da declaração e da indenização prévia, de modo a caracterizar o esvaziamento
econômico do bem pelo particular, de caráter irreversível e consumado. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1.120.228/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, J. 03/11/2009,
DJe 24/11/2009; REsp 1104517/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, J. 27/08/2013, DJe 06/03/2014.Não é o que se verifica na propriedade dos autores, os quais destinam parte da propriedade para a
criação de gado, cultivo de cana-de-açucar, milho e outras culturas temporárias, conforme relatado na página 4 do presente processo.Via de consequência, indefiro todos os demais pedidos formulados pelos requerentes,
de condenação dos réus em danos materiais (lucros cessantes) e morais, haja vista que não existe ato ilegal praticado pela Administração Pública no caso concreto; o que se vê são regras de limitação administrativa, de
caráter abstrato e general, no intuito de preservação do meio ambiente, as quais devem ser observadas pela parte autora, sem direito a qualquer indenização.Em face do exposto, e sem necessidade de mais perquirir,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pro rata, aos demais réus, que fixo no percentual mínimo do 3º do art.
85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e
observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0004495-26.2013.403.6107 - FATIMA RODRIGUES DE SOUZA PIRES(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento proposta por FÁTIMA RODRIGUES DE SOUZA PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), por meio da qual se
objetiva a concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa (aposentadoria por invalidez ou, quando menos, auxílio-doença).Aduz a autora, em breve síntese, não possuir capacidade laboral em virtude de
patologias ortopédicas e psiquiátricas, que foram adequadamente descritas na exordial e que impedem o exercício da atividade laborativa que sempre desenvolveu, qual seja, a de costureira. Assevera que efetuou
requerimento administrativo perante o INSS, em 31/07/2013 (DER), recebendo resposta negativa, sob a alegação de que não possuiria qualquer incapacidade para o labor, fato com o qual não pode concordar. Requer,
então, a procedência da presente ação, para que um dos benefícios previdenciários supra seja implementado em seu favor. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 02/16).Por meio da decisão de fl. 18, foram
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deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação padrão, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 23/33).Às fls. 55/68, laudo pericial médico que avaliou a autora do
ponto de vista Ortopédico.Intimadas a se manifestar sobre a perícia realizada, a autora requereu esclarecimentos ao senhor perito e também requereu a realização de nova perícia médica, desta feita com especialista em
Psiquiatria (fls. 71/73).O INSS, por sua vez, manifestou-se à fl. 75, aduzindo que a autora não estava incapacitada para o trabalho e requereu a improcedência dos pedidos.À fl. 76, o julgamento do feito foi convertido em
diligência, para que a autora fosse submetida a nova perícia médica, desta vez com especialista em Psiquiatria.Sobreveio aos autos, então, o segundo laudo pericial, conforme fls. 80/82.A parte autora manifestou-se sobre a
nova perícia às fls. 85/87 e o INSS apenas apôs o seu ciente à fl. 88. É o relatório do necessário. DECIDO.Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo imediatamente ao exame do mérito da demanda.A
aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). Já o auxílio-doença, por seu turno, será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme determinam, especialmente,
as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.São, portanto, os requisitos exigidos: a) qualidade de segurado(a); b) carência (12
contribuições mensais - Lei nº 8.213/91, art. 25, I - salvo os casos de dispensa legal) e; c) incapacidade laborativa, que no caso da aposentadoria por invalidez há de ser total e permanente e no caso do auxílio doença há
que ser total e temporária. Saliento que tais requisitos legais devem estar preenchidos cumulativamente, pois a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.De início, apenas friso que são
incontroversos, nestes autos, tanto o preenchimento da carência, quanto a qualidade de segurada da parte autora. Resta analisar, portanto, somente as condições de saúde da autora e, para tanto, ela foi submetida a duas
perícias médicas judiciais, consubstanciadas nos laudos de fls. 55/68 e 80/82.Na primeira perícia, o expert em Ortopedia, ao responder aos quesitos das partes e do Juízo, asseverou que a autora é portadora de
Fibromialgia e Depressão; destacou, todavia, que iria avaliar a saúde da autora apenas do ponto de vista Ortopédico.Ao ser questionado se a patologia ortopédica incapacitava a autora para seu trabalho habitual, o perito
respondeu Não. A doença não é tão grave a ponto de não ser controlada por meios clínicos medicamentosos e provocar incapacidade laboral (vide quesito 6, fl. 61). Prosseguindo, ao ser questionado se a incapacidade da
autora para o trabalho seria total ou parcial, o expert respondeu que Não está incapacitada (vide quesito 7, fl. 61). Referiu, no mesmo quesito, que a autora está sujeita a crises álgicas ocasionais e temporárias e que poderá
haver, então, incapacidade laboral apenas durante as crises. Da mesma forma, informou que a autora não está incapacitada para o labor nas respostas aos quesitos 9, 11 e 12 do Juízo, conforme fl. 62.No que diz respeito
ao laudo pericial psiquiátrico (fls. 80/82), o perito do Juízo concluiu, no tópico denominado CONCLUSÃO (fl. 81) que a autora é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente Episódio Atual Leve, condição essa que
não a incapacita para o trabalho.Do mesmo modo, ao responder aos quesitos do Juízo de números 7 a 11, que perquirem sobre a existência de incapacidade da parte autora e seu grau, o perito asseverou, em todos eles,
que a resposta estava prejudicada, justamente por não haver incapacidade laborativa, por parte da autora.Desse modo, fica evidente que a autora não possui incapacidade laborativa, nem total e permanente, nem tampouco
para as suas ocupações habituais, encontrando-se plenamente apta para o labor.Assim, não preenchido um dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário por incapacidade, a improcedência dos pedidos
é medida que se impõe. Em outras palavras: como não ficou caracterizada nos autos a incapacidade laborativa aduzida pela autora, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, nem de auxílio-doença,
fato que impõe a improcedência do pedido. Por fim, há que se ter em mente que os dois peritos destacaram, em seus laudos, que a autora é portador de doenças (fibromialgia e transtorno depressivo leve), mas não de
qualquer tipo de incapacidade laboral.A respeito do tema, destaco que doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já a incapacidade laboral está ligada às limitações
funcionais que a pessoa apresenta, frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa pessoa esteja qualificada. Apenas quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas
atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para
outras funções. Em suma: a mera existência de uma doença não resulta, necessariamente, na incapacidade para o trabalho. E esse é o caso dos autos. Ante todo o exposto e sem necessidade de mais perquirir, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS, extinguindo o feito com análise do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo no percentual
mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º,
por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC (fl. 18).Custas na forma da
lei.Sentença não sujeita a remessa necessária.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0004748-09.2016.403.6107 - EMPRESA FLORESTA TURISMO LTDA - ME X AGOSUZI TRANSPORTES LTDA - EPP(SP184686 - FERNANDO BOTELHO SENNA) X AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Vistos em Sentença.Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória, proposta pelas pessoas jurídicas EMPRESA FLORESTA TURISMO LTDA - ME E AGOSUZI TRANSPORTES
LTDA EPP em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT), por meio da qual se objetiva o afastamento, por alegada inconstitucionalidade, do aumento da taxa de fiscalização anual
levado a efeito pela Lei Federal n. 12.966/2014, bem como a repetição do indevidamente pago no ano de 2016, referente a 10 (dez) veículos.Consta da inicial que a ré, com a edição da Lei Federal n. 12.966/2014, que
alterou o artigo 77, 3º, da Lei Federal que a constituiu (Lei Federal n. 10.233/2001), buscou um visível aumento de suas receitas, aumentando em 900% o valor da taxa de fiscalização antes instituída pela Resolução n.
5/2002 da ANTT, no valor de R$ 200,00 por veículo mais acréscimo de R$ 10,00 por veículo, passando a taxa de fiscalização para a quantia de R$ 1.800,00 por ano, por cada veículo da empresa que se encontre
cadastrado junto à ré, conforme Resolução n. 5000/2016 da ANTT, evidenciando assim total inconstitucionalidade com relação ao aumento do valor da taxa em razão da desproporção do serviço prestado pela ré,
verdadeiro confisco inconstitucional. Alega, ademais, não haver, por parte da ré, efetivo exercício do poder de polícia, o que torna ainda mais abusivo o valor anual estipulado para cada veículo. Sublinha que a situação
tende a se agravar, pois, a despeito de o cadastro para fretamento na modalidade autorização ser renovado apenas a cada três anos, a cobrança da taxa guerreada se dá de ano em ano, aumentando, assim, o risco de
inadimplemento e inscrição do nome do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados. A título de tutela provisória de urgência, requerem as autoras a suspensão da exigibilidade da taxa de fiscalização anual
na forma em que majorada pela Lei Federal n. 12.996/2014, até que a questão de fundo seja resolvida. A inicial (fls. 02/16), fazendo menção ao valor da causa (R$ 18.000,00 - dezoito mil reais), foi instruída com os
documentos de fls. 18/141.À fl. 144, as autoras foram intimadas a regularizar sua representação em Juízo, indicando o nome de seus respectivos administradores. A diligência foi cumprida às fls. 146/149.Foi proferida
decisão liminar por este Juízo, às fls. 150/151, em que foi deferido o pedido de tutela provisória de urgência antecipatória para suspender a exigibilidade da taxa de fiscalização cobrada pela ANTT com o acréscimo oriundo
da Lei Federal n. 12.996/2014, determinando, ainda, que a ré se abstenha da prática de qualquer ato tencionado ao recebimento do valor majorado, a exemplo da inscrição do crédito em Dívida Ativa ou do lançamento do
nome das autoras no CADIN, autorizada, contudo, a cobrança nos valores outrora vigentes.Em face de tal decisão, a ANTT noticiou a interposição de agravo de instrumento, conforme fls. 166/178.Regularmente citada, a
ANTT também apresentou contestação de mérito em que defende a legalidade da cobrança da taxa nos valores atualmente previstos na legislação de regência (fls. 179/198).Às fls. 199/202, a parte ré informou o
cumprimento da liminar deferida.A decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 210) e a parte autora não ofereceu contrarrazões ao agravo interposto.Às fls. 213/219 a parte autora juntou cópia de sentença
proferida em feito análogo a este; às fls. 220/229, cópia de decisão do TRF da 3ª Região, dando provimento ao agravo da ANTT.É o relatório do necessário. DECIDO.Sem preliminares, passo a análise do
mérito.Conforme já ressaltado acima, o artigo 77, III e 3º, da lei 10.233/01, na redação dada pela Lei 12.996/14, estabelece que a Agência Nacional de Transportes Terrestres deverá cobrar a Taxa de Fiscalização,
indistintamente, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), por ano e por ônibus registrado, no caso de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros.Como se trata da espécie tributária
denominada taxa, deve ser observada a regra constitucional e do Código Tributário Nacional. Logo, nos termos do artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, as taxas serão instituídas em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.Já, o Código Tributário Nacional, por seu turno, dispõe, no artigo 77, caput,
que as taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.O artigo 78 do mesmo Codex explicita o que vem a ser poder de polícia, considerando-se como tal a atividade da
Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes,
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos.Por fim, o parágrafo único do mesmo artigo 78 dispõe que, considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do
processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.No que se refere às taxas em geral (o que inclui a taxa de polícia e a taxa de serviço público), a doutrina ensina
que os contornos da definição constitucional deixam claro que as taxas são tributos retributivos ou contraprestacionais, uma vez que não podem ser cobrados sem que o Estado exerça o poder de polícia ou preste ao
contribuinte, ou coloque à sua disposição, um serviço público específico e divisível (ALEXANDRE, Ricardo. Direito tributário esquematizado. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método. pg. 52).Daí se infere,
portanto, que a taxa é nitidamente vinculada a uma contraprestação estatal, sendo, portanto, iluminada pelo princípio da retributividade, de modo que o seu valor espelhe, tanto quanto possível, os custos do exercício do
poder de polícia ou da potencial prestação/disponibilização do serviço público específico e divisível.No que se refere à Lei Federal n. 12.966/2014, especificamente no ponto em que promoveu o aumentou do valor da taxa
de fiscalização da prestação de serviços de transporte de pessoas (de R$ 200,00 para empresas com frota registrada de dois ônibus, mais adicional de R$ 10,00 por ônibus além desta quantidade [art. 1º da Resolução
ANTT 5/2002 - atualmente revogada], para R$ 1.800,00 por ano e por ônibus registrado), resta demonstrado ter havido majoração desproporcional e desarrazoada, ensejando, portanto, violação ao princípio da
retributividade, que, conforme visto, incide necessariamente sobre as taxas.Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para declarar incindenter
tantum a inconstitucionalidade do artigo 77, III e 3º, da lei 10.233/01, na redação dada pela Lei 12.996/14, com a consequente inexigibilidade do aumento da taxa de fiscalização anual a que alude o referido dispositivo
legal, para que a parte autora seja autorizada a pagar a aludida taxa de fiscalização nos termos da redação original do artigo 77, III e 3º, seguindo as coodenadas da Resolução nº 5/2002 da ANTT.Ratifico a tutela
provisoria de fls. 150/151 para que seja suspensa a exigibilidade da taxa de fiscalização cobraça pela Ré com o acréscimo oriundo da lei 12.996/2014, determinando, ainda, que a ANTT se abstenha da prática de qualquer
ato tencionado ao recebimentodo valor majorado, a exemplo da inscrição do crédito em Dívida Ativa ou do lançamento do nome da parte autora no CADIN, autorizada, outrossim, a cobrança nos valores outrora
vigentes.Com isso, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração em segundo grau
de jurisdição, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Sentença não sujeita ao reexame necessário. (CPC, art. 496, 3º, I).Oficie-se ao
Desembargador Relator do Agravo de Instumento nº 5002103-74.2017.4.03.0000 (fl. 167), para que tome ciência desta decisão.Com o trânsito em julgado, certifique nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo com
baixa na distribuição se nada for postulado oportunamente.Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000080-97.2013.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021556-09.1999.403.6100 (1999.61.00.021556-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2527 - BRUNO FURLAN) X BEBIDAS
VENCEDORA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)
Vistos em sentença.Cuidam os presentes autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pela pessoa jurídica UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da pessoa jurídica BEBIDAS VENCEDORA LTDA, por meio
dos quais se intenta a obstaculização da pretensão executória deduzida pela embargada nos autos da execução contra a Fazenda Pública n. 0021556-09.1999.403.6100.Aduz a embargante, em breve síntese, que a
embargada está promovendo a execução do título executivo judicial que lhe reconheceu o direito à repetição de alegado indébito tributário, no valor de R$ 23.910,74, tendo em vista o reconhecimento da
inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, veiculada pelas Leis Federais n. 9.715/98 e 9.717/98.Alega, no entanto, que os valores apontados pela embargante como
passíveis de repetição somente lhe seriam devidos caso ela (embargada) tivesse efetuado os recolhimentos da contribuição ao PIS e da COFINS utilizando-se da base de cálculo tida por inconstitucional, qual seja a receita
bruta. No entanto, apurou-se que os depósitos feitos nos autos levaram em consideração não a receita bruta, mas o faturamento (conforme, inclusive, decidido no bolo dos autos da ação de conhecimento), motivo por que
não haveria qualquer valor a ser restituído.Aponta, ainda, que alguns recolhimentos atinentes à COFINS foram realizados nos autos em valores inferiores ao realmente devido à luz da decisão judicial executada, razão por
que as diferenças deveriam ser satisfeitas com a transformação em pagamento definitivo dos depósitos realizados.A inicial (fls. 02/03), fazendo alusão ao valor da causa (R$ 23.910,74), foi instruída com parecer da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba/SP (fls. 04/43) e com cópias dos autos em que se processa a execução embargada (feito n. 0021556-09.1999.403.6100) - fls. 44/89.Intimada (fl. 91), a embargada se
manifestou às fls. 92/94. Relativamente ao questionamento sobre seus cálculos, aduziu que tal irresignação fazendária não procede, em especial se se considerar a injurídica da fazenda de englobar o valor do ICMS na base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Já no que atine à diferença apontada nos recolhimentos que fez a título de COFINS, arguiu já ter sido cobrada nos autos do processo administrativo n.
10820.000641/2007-49.Diante da divergência de entendimentos, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que emitiu parecer às fls. 99/103, sobre o qual as partes se pronunciaram (fls. 106 e 112/113).Às fls.
114/115 foi convertido o julgamento em diligência, para que os autos retornassem à contadoria judicial para aclaramento do parecer de fl. 99, devendo-se observar, ainda, aquilo que disposto no documento de fl. 113, do
qual se extraia informação (contrária àquela que consta do parecer contábil) de que não teria havido duplicidade de recolhimento nos meses de agosto/1999 e abril/2000.O contador judicial apresentou novo cálculo às fls.
116/122 do qual apenas a Embargante se manifestou (fls. 124/128). A parte Embargada não se pronunciou a respeito (fl. 128-v). É o relatório do necessário.DECIDO. Não havendo preliminares, passo imediatamente ao
exame do mérito.O embargado pretendia receber, em razão do título judicial produzido no feito principal, a quantia total de R$ 23.910,74, conforme cálculos juntados no feito principal.A conta apresentada pela parte
embargante, por sua vez, era no sentido de que não haveria valores a receber ou compensar. Foi apontada, assim, a ocorrência de excesso de execução.Sobreveio, então, o parecer da Contadoria do Juízo, em que
efetivamente se apurou a existência de saldo remanescente a ser pago, no valor total de R$ 32.169,62 (fl. 101).Após a manifestação da Embargante, este Juízo determinou nova remessa dos autos para a Contadoria do
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Juízo, para realizar novos cálculos. Nesse sentido, chegou-se ao montante de R$ 399,92 (fl. 122).Assim, analisando as considerações do Contador Judicial, de fls. 116, entendo que o novo cálculo apresentado é o correto.
Realmente, resta demonstrado que não houve duplicidade de recolhimento de tributo por parte da Embargada nos meses de agosto/1999 e abril/2000.Deste modo, a solução que se impõe é a homologação dos cálculos da
Contadoria Judicial de fl. 122 e a procedência parcial destes embargos.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL (fl. 122) E JULGO
PROCEDENTES EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. O quantum debeatur a ser observado na execução, a ser
promovida no feito principal, é o que foi apurado pela Contadoria Judicial à fl. 122, ou seja, R$ 399,92 (calculo atualizado em setembro/2014).Determino a conversão em pagamento definitivo do valor de R$ 4.549,35 e
demais valores da conta 0265/635/00268472-4, em favor da Embargante, conforme pedido expresso da Embargante (fls. 112/113). Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve
sucumbência de ambas as partes.Custas processuais não são devidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, neles prosseguindo-se oportunamente.Com o trânsito em julgado,
desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo, com as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000311-90.2014.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004096-94.2013.403.6107 () ) - PRINTBIL IND/ GRAFICA LTDA - MASSA FALIDA(SP213199 - GALBER HENRIQUE
PEREIRA RODRIGUES E SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO) X JOSE EDILBERTO FERREIRA FILHO X PRISCILA VIANNI FERREIRA ANDREOTTI X SABRINA VIANNI FERREIRA X RENATA
VIANNI FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)
Vistos, em SENTENÇA.Cuidam-se de embargos do devedor, opostos por PRINTBILL IND. GRÁFICA - MASSA FALIDA E OUTROS, em face da execução de título extrajudicial (autos n. 0004096-
94.2013.403.6107) que lhe move a CAIXA ECONÕMICA FEDERAL.Pleiteiam os embargantes, em suma, que houvesse desbloqueio de valores constritos, no feito principal, por meio do sistema BACENJUD e que a
execução fosse suspensa, em razão de estar a empresa executada em situação de recuperação judicial. Com a inicial, juntaram procuração e documentos (fls. 02/169).À fl. 172, foi determinada emenda à inicial, sob pena de
indeferimento.Às fls. 174/177, os patronos nomeados no feito apresentaram renúncia. Diante disso, também foi determinada a regularização da representação processual.As diligências foram cumpridas às fls. 197/226 e fls.
241/266.Regularmente citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ofereceu sua impugnação às fls. 287/293. Aduziu, em apertada síntese, a perda superveniente do objeto da presente demanda, eis que ela própria já
teria concordado com o pedido de desbloqueio de valores, bem como com o pleito de suspensão da execução extrajudicial, conforme documento encartado à fl. 290. Requereu, nestes termos, a extinção do feito, sem
análise do mérito.Intimados a se manifestar sobre a contestação da CEF, o advogado dos embargantes nada requereu. Do mesmo modo, foi regularmente intimado de todos os atos praticados neste feito o administrador
judicial da empresa embargante (vide certidão de fl. 307) e também ele nada requereu.Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.É o relatório do necessário. DECIDO.Inicialmente, em face da presunção de
veracidade das alegações contidas no item d.5 (fl. 16 da petição inicial), DEFIRO aos embargantes os benefícios da Justiça Gratuita.O presente feito há que ser extinto, sem análise do mérito. Passo a fundamentar.Como se
sabe, para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 17 do novo CPC, in verbis:Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade. Observação pertinente, no
entanto, é a de que a presença das condições da ação é necessária não somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se faltante qualquer das condições
quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes posteriormente, dá-se a carência.O
que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o julgamento de seu mérito. Não há dúvida de que os presentes autos perderam, por completo, seu objeto. Isso
porque todos os pleitos apresentados pelos embargantes foram alcançados, no próprio feito executivo; de fato, a CEF demonstrou, documentalmente, que já foram liberados, no bojo da execução extrajudicial, os valores
anteriormente constritos por meio do BACENJUD, bem como demonstrou também que a execução está suspensa, em face de estar a empresa em recuperação judicial/situação de falência.Desse modo, verifica-se que
exsurgiu superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, o interesse processual.Diante de tudo o que foi exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da gratuidade de Justiça aqui deferida.Custas processuais não são devidas.Sentença não sujeita a reexame necessário.No
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e as cautelas de estilo.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000332-95.2016.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005932-10.2010.403.6107 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 968 - DANIELA CARLA
FLUMIAN MARQUES) X SUZELEI PEREIRA DA COSTA(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS)
Vistos em sentença.Trata-se de embargos apresentados pelo INSS em face da execução fundada em título judicial que lhe é dirigida por SUZELEI PEREIRA DA COSTA, nos autos principais, ao argumento principal de
que existe excesso na execução. Pretende a parte embargada, nos autos principais em apenso, o recebimento, no total, de R$ 48.666,36, sendo R$ 45.979,51 o valor do débito principal e R$ 2.686,85 o valor devido a
título de honorários advocatícios.O INSS aponta, em sua exordial, os equívocos que foram cometidos na elaboração da conta e diz que, na verdade, deve ser pago, a título de principal, o valor de R$ 33.852,59 e mais R$
1.853,21 a título de honorários, totalizando o valor total de R$ 35.705,80 e existindo, assim, excesso de execução, que supera o patamar de doze mil reais. Requer, assim, a procedência destes embargos, para que se
reconheça o excesso de execução apontado. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 02/10).Os embargos foram recebidos em seus regulares efeitos (fl. 13).A parte embargada ofereceu sua impugnação às fls.
16/19, pugnando pela correção de seus cálculos e requerendo a improcedência do pedido.Diante da controvérsia de valores, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fl. 23), que anexou aos autos o parecer contábil
de fls. 24/27 e apurou como devido o montante de R$ 35.704,52, posicionado para janeiro de 2015.Intimadas a se manifestar sobre a perícia contábil, o INSS concordou com as conclusões e declarou-se ciente à fl. 28-
verso, enquanto a parte embargada discordou da conta do perito e alegou, ainda, a necessidade de complementação da perícia, eis que seus quesitos não teriam sido respondidos pelo senhor perito (fls. 30/31).À fl. 32, o
julgamento foi convertido em diligência, para que fossem respondidos os quesitos formulados pela parte embargada.Sobreveio, então, complementação do laudo pericial, às fls. 36/37.Intimados a se manifestar sobre a
complementação da perícia, o INSS apenas deu o seu ciente, à fl. 38, enquanto a parte autora/embargada discordou, novamente, das conclusões do perito. Aduziu, em sua manifestação de fls. 40/46, que: a) não deve ser
descontado, do valor total a receber, o período de 04/05/2012 a 31/01/2013, em que o marido da parte autora recebeu benefício previdenciário; b) que a verba honorária deve incidir até a data de 09/09/2014, pois teria
sido somente nesta data que o direito da parte autora teria sido efetivamente reconhecido e c) que os valores em atraso a serem pagos devem ser monetariamente corrigidos até a data de expedição dos respectivos RPV´s,
nos termos do que foi recentemente decidido pelo STF, no bojo do RE 579.431. Requereu, assim, que a prova pericial contábil seja afastada e que os tópicos acima mencionados sejam expressamente analisados.É o
relatório do necessário.DECIDO.Não havendo preliminares, passo imediatamente ao exame do mérito.O embargado pretendia receber, em razão do título judicial produzido no feito principal, a quantia total de R$
48.666,36, conforme cálculos juntados no feito principal (fls. 214/218).A conta apresentada pela parte embargante, por sua vez, era sensivelmente menor e apontava como devido apenas o valor de R$ 35.705,80. Foi
apontada, assim, a ocorrência de excesso de execução.No feito principal, foi determinada a expedição de ofícios requisitórios/precatórios, para imediata liberação dos valores incontroversos. Observo que a determinação
judicial já foi atendida e foram expedidos, deste modo, os ofícios requisitórios de fls. 237 e 238 e o dinheiro já foi, inclusive, liberado em favor dos respectivos exequentes, conforme comprovam os documentos de fls. 251 e
255. Deste modo, este feito prosseguiu, somente para apuração de eventuais diferenças ainda devidas à parte autora.Sobreveio, então, o parecer da Contadoria do Juízo de fls. 24/27, em que o senhor contador apresentou
conta praticamente idêntica à do INSS, sendo apenas alguns centavos menor.Informou expressamente o senhor contador, à fl. 24, os equívocos que foram praticados pela parte embargada em suas contas e acrescentou que
não existe saldo remanescente a ser pago, seja em favor da autora, seja em favor de seus patronos.A autora/embargada não concordou com o laudo e requereu esclarecimentos sobre três tópicos diferentes, em sua petição
de fls. 40/47. Assim, passo a apreciar, agora, cada uma das irresignações da autora.1) Aduz a exequente que não deveria ter sido descontado, dos valores em atraso, o intervalo de 04/05/2012 a 31/01/2013, por falta de
amparo legal. Ora, ocorre que o benefício que foi concedido no feito principal é o Benefício Assistencial, que como se sabe, não pode ser cumulado com nenhum outro tipo de benefício previdenciário ou assistencial, nem
tampouco com rendimentos de qualquer natureza. Ademais, o próprio TRF da 3ª Região determinou expressamente que o benefício não fosse concedido, neste intervalo, pois no período o companheiro da autora manteve
vínculo formal de emprego e recebeu auxílio-doença. Correto, portanto, o desconto do referido intervalo, como foi feito pelo INSS e também pelo senhor Contador.2) Aduz a exequente que a verba honorária deve incidir
até o dia 09/09/2014, pois teria sido somente nesta data que seus direitos restaram reconhecidos. Como se percebe, pela simples leitura dos autos, o causídico quer que seus honorários sejam calculados até a data de
prolação da decisão por parte do TRF3, em grau de recurso, pretensão que não encontra qualquer amparo legal. Isso porque, tratando-se de verbas em atraso, referentes a benefício previdenciário ou assistencial, incide à
perfeição a Súmula 111 do STJ, que assim prevê, in verbis: Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Deste modo, correto está o cálculo do senhor
contador, que calculou o valor da verba honorária até o dia 19/12/2012, data em que foi prolatada a sentença de primeiro grau.3) Por fim, alega a parte autora/embargada que devem incidir juros de mora entre a data de
realização dos cálculos e a data da efetiva requisição de pequeno valor, nos termos do que decidido pelo STF no bojo do RE 579.41. Nesse ponto, embora a parte autora esteja correta em suas alegações, eis que a
incidência dos juros de mora é efetivamente devida, observo que tal questão perdeu, por completo, o seu objeto, eis que os RPVs já foram expedidos e inclusive o dinheiro já foi liberado em favor dos exequentes, no feito
principal, conforme se verifica pelos documentos de fls. 251 e 255.Observo ainda, por considerar extremamente relevante para o julgamento dessa demanda, que os próprios causídicos apresentaram petição, no feito
principal, renunciando a eventuais valores excedentes a sessenta salários mínimos, com a finalidade de receber rapidamente o quanto tinham direito; nesse sentido, está o documento de fl. 240.Desse modo, percebe-se que o
excesso de execução, apontado pelo INSS, restou realmente evidenciado e que, nos termos do parecer da Contadoria, a parte autora já recebeu, no feito principal tudo quanto lhe era devido, não havendo, assim, quaisquer
outros valores a serem pagos. Deste modo, a solução que se impõe é procedência destes embargos.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. O quantum debeatur a ser observado na execução, a ser promovida no feito principal, é o que já foi apurado e liberado naquele feito,
ou seja, R$ 33.852,59 para a parte autora e mais R$ 1.853,21 a título de honorários advocatícios, não havendo quaisquer outros a serem pagos.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que
a parte embargada é, no feito principal, beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 33).Custas processuais não são devidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, neles prosseguindo-
se oportunamente.Com o trânsito em julgado, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo, com as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008338-38.2009.403.6107 (2009.61.07.008338-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE) X CASA DE CARNES TUBIATAN LTDA EPP X AUREO MOREIRA X SONIA TEREZINHA AMBROSIO MOREIRA
Vistos, em sentença.Trata-se de execução de título extrajudicial, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CASA DE CARNES TUBIATAN LTDA EPP E OUTROS, em razão dos fatos e
fundamentos jurídicos expostos na petição inicial.No curso da ação, a parte exequente requereu a desistência da ação, conforme consta da petição de fl. 132.É o relatório. DECIDO. Tendo em vista o pedido expresso da
parte exequente, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários advocatícios.Custas processuais já regularizadas pela parte exequente (fl. 26).DEFIRO o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, mediante substituição
pelas cópias autenticadas que já foram providenciadas pela parte exequente, com fundamento no disposto no item 26.2 do Provimento n.º 19 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal. Indefiro, entretanto, o
desentranhamento da procuração. Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado, expedindo a serventia o que for necessário para cumprimento.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000004-10.2012.403.6107 - ELINGTON ARGENTINI(SP168350 - ERICA CRISTINA LONGUI E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2165 - ELIANA DALTOZO
SANCHES NASCIMENTO) X ELINGTON ARGENTINI X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE PEREIRA PIFFER X UNIAO FEDERAL
Vistos.Trata-se de feito em fase de cumprimento de sentença.O exequente elaborou os cálculos de liquidação (fls. 190) e a parte executada, por não concordar com os valores, ofertou impugnação (fls. 197/199). Intimado
a se manifestar sobre a impugnação, o exequente concordou, então, com os valores apontados pela UNIÃO FEDERAL, requerendo a sua homologação (fls. 220).Foram expedidos, então, os competentes ofícios
requisitórios/precatórios e posteriormente os valores foram liberados em favor dos exequentes, conforme comprovam os documentos de fls. 234/235.Intimada a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a parte
exequente informou que já recebera tudo quanto era devido, requerendo a extinção do feito (fls. 236).É o relatório. Decido.O cumprimento da sentença enseja a extinção desta fase processual. Ante o exposto, julgo
EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário nesta fase processual.Decorrido in albis o
prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C., expedindo-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002745-91.2010.403.6107 - RINALDO BARBIERE(SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X RINALDO BARBIERE
Vistos, em sentença.Cuida-se de feito em fase de cumprimento de sentença, que segue apenas para execução de verba honorária.A parte exequente apresentou os cálculos de liquidação (fls. 770/771) e a parte executada,
após regularmente intimada, concordou com os valores pleiteados, efetuando depósito do valor (fls. 774/775).O valor do depósito foi convertido em renda, em favor da União, conforme documentos de fls. 783/785 e a
exequente requereu, então, a extinção do feito (fl. 787).É o relatório. DECIDO.O cumprimento da sentença enseja a extinção desta fase processual. Ante o exposto, julgo EXTINTA a fase de cumprimento de sentença,
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com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos,
independentemente do trânsito em julgado, expedindo a serventia o que for necessário para cumprimento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C., expedindo-se o
necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017253-78.2001.403.6100 (2001.61.00.017253-9) - FARID JOSE THOMAZ(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO E SP130092 - JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA E
SP093112 - RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO E SP089799 - MARCELO MINHOTO FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X FARID
JOSE THOMAZ X UNIAO FEDERAL
Vistos, em sentença.Cuida-se de feito em fase de cumprimento de sentença, que segue para execução de verba honorária e de custas processuais.Às fls. 689/690, determinou-se a requisição de pagamento, referente aos
honorários advocatícios, bem como referente às custas processuais, devidas à parte autora. Em face de tal decisão, a parte executada interpôs embargos de declaração (fls. 706/707), os quais foram rejeitados às fls.
711/712.Foram expedidos, então, os competentes ofícios requisitórios (fls. 716/717) e posteriormente o valor da condenação foi liberado em favor dos exequentes, conforme comprovam os documentos de fls.
724/725.Intimada a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a exequente requereu, então, a extinção do feito, ante a quitação integral da dívida (fl. 726).É o relatório. DECIDO.O cumprimento da sentença enseja a
extinção desta fase processual. Ante o exposto, julgo EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame
necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C., expedindo-se o necessário.

Expediente Nº 6857

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003091-81.2006.403.6107 (2006.61.07.003091-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X MATSU ARIKAWA X SHIGUERU ARIKAWA X JOUJI ARIKAWA X
KIYOSHI ARIKAWA(SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO E SP212743 - ELCIO ROBERTO MARQUES E SP064665 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE)
Vistos em SENTENÇA.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou KENJI ARIKAWA (brasileiro naturalizado, natural de Kumamoto Ken/Japão, filho de TSUNOSO ARIKAWA e de MASU ARIKAWA,
inscrito no R.G. sob o n. 5.940.577 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 074.699.268-87), MATSU ARIKAWA (brasileira naturalizada, natural de Fukushima/Japão, filha de KEIGO SATO e de KAYO SATO, inscrita no R.G.
sob o n. 7.344.088 SSP/SP), SHIGUERU ARIKAWA (brasileiro, natural de Penápolis/SP, nascido no dia 16/01/1953, filho de TSUNEYUKI ARIKAWA e de MATSU ARIKAWA, inscrito no R.G. sob o n. 5.160.264
SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 023.780.558-89), JOUJI ARIKAWA (brasileiro, natural de Penápolis/SP, nascido no dia 17/10/1957, filho de KENJI ARIKAWA e de MIYAKO ARIKAWA, inscrito no R.G. sob o n.
7.892.633 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 056.740.468-40) e KIYOSHI ARIKAWA (brasileiro, natural de Penápolis/SP, nascido no dia 21/06/1959, filho de TSUNEYUKI ARIKAWA e de MATSU ARIKAWA,
inscrito no R.G. sob o n. 8.052.314 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 044.181.068-39) pela prática dos crimes tipificados no artigo 1º, I, da Lei Federal n. 8.137/90 e no artigo 337-A, I e III, c/c artigo 71, ambos do Código
Penal.Consta da inicial que SHIGUERU ARIKAWA, JOUJI ARIKAWA e KIYOSHI ARIKAWA, na condição de administradores da sociedade empresária NUTRIPENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
RAZÕES LTDA, nas competências de 03/2001 a 08/2004, inclusive dos 13º salários, de forma continuada, omitiram os nomes de empregados nas guias do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e no livro
diário da sociedade para reduzir a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Apurou-se, segundo o órgão ministerial, que dessa conduta os denunciados lograram suprimir, de forma consciente, contribuições
previdenciárias no valor de R$ 430.020,44 (quatrocentos e trinta mil, vinte reais e quarenta e quatro centavos), valor esse originário e sem incidência de juros e multa (NFLD n. 34.489.050-6).Consta, também, que KENJI
ARIKAWA e MATSU ARIKAWA, nas competências de 08/1996 a 02/2001, inclusive do 13º salário, e que SHIGUERU ARIKAWA, JOUJI ARIKAWA e KIYOSHI ARIKAWA, nas competências de 03/2001 a
12/2001, inclusive do 13º salário, em desacordo com a legislação vigente, efetuaram diversas reduções salariais de seus empregados, deixando de informar as remunerações reais em GFIP e de recolher à Previdência Social
as contribuições devidas no valor de R$ 108.336,83 (cento e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), valor esse originário e sem incidência de juros e multa (NFLD n. 35.708.940-5).Finalmente,
também consta que KENJI ARIKAWA e MATSU ARIKAWA, nas competências de 08/1996 a 02/2001, e que SHIGUERU ARIKAWA, JOUJI ARIKAWA e KIYOSHI ARIKAWA, nas competências de 03/2001 a
08/2004, em desacordo com a legislação vigente, omitiram as remunerações pagas a sócios-gerentes a título de benefícios indiretos, não as contabilizando em contas específicas de remuneração nos livros diários da
empresa, resultando tal prática na supressão de contribuição social no montante de R$ 141.803,86 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e três reais e oitenta e seis centavos), valor esse originário e sem incidência de juros
(NFLD n. 35.708.942-1).Conforme apurado, os denunciados, de forma continuada e agindo mediante ação dolosa, fraudaram a fiscalização tributária por meio da inserção de elementos inexatos e da omissão de operações
em documentos e livros exigidos pela lei fiscal para reduzir a base de cálculo de contribuição social previdenciária e de contribuição social, práticas que ensejaram a redução dos tributos devidos pela sociedade empresária
que administravam.O MPF arrolou uma testemunha (EUNICE RAMOS VIÇOSO SILVA, Auditora Fiscal).A denúncia (fls. 220/224), alicerçada nas peças de informação contidas no Inquérito Policial n. 16-054/2006
DPF/ARU/SP, foi recebida em 26/09/2008 (fl. 229 - confirmação do recebimento à fl. 549-v).CITADOS (fls. 484-v), os acusados SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI responderam à acusação (fls. 344/349, 336/341 e
352/357, respectivamente).Noticiou-se o falecimento da ré MATSU ARIKAWA e a impossibilidade de citação do réu KENJI ARIKAWA, o qual, à época (13/01/2009), estaria acometido de isquemia cerebral que o
tornara incapaz de compreender a acusação (fls. 484-v e 485).Instado a se manifestar (fl. 488), o MPF requereu fosse declarada extinta a punibilidade da ré MATSU ARIKAWA e nomeado curador ao denunciado
KENJI ARIKAWA, na pessoa de quem deveria ser citado (fl. 490).Por decisão de fls. 503/504-v, transitada em julgado no dia 01/10/2009 (fl. 515), foi declarada extinta a punibilidade da denunciada MATSU
ARIKAWA, tendo em vista o seu falecimento, bem assim a prescrição da pretensão punitiva (parcial) em relação aos crimes imputados a KENJI ARIKAWA nas competências 09/1996 e anteriores. Nomeou-se-lhe
curador, determinando-se sua citação e a realização de exame de sanidade mental.CITADO (fl. 533-v), o acusado KENJI ARIKAWA, por seu curador, ofertou resposta à acusação (fls. 525/526).Por decisão de fls.
528/529-v, afastou-se qualquer possibilidade de absolvição sumária dos acusados KENJI, SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI, determinando-se o prosseguimento do feito em termos de produção de provas.Posteriormente,
e antes do início da instrução probatória, o feito foi desmembrado em relação ao denunciado KENJI ARIKAWA, tendo em vista a existência de dúvida quanto à sua integridade mental e a instauração do respectivo
incidente para exame (CPP, art. 149, 2º).Foram inquiridas 01 (uma) testemunha arrolada pelo parquet (fl. 593) e 03 (três) indicadas pelos acusados (fls. 594, 634 e 730/732). Os denunciados SHIGUERU, JOUJI e
KIYOSHI foram interrogados (fls. 761, 762 e 763 - mídia à fl. 764).Durante o transcurso da marcha processual, sobreveio a notícia de falecimento do coacusado KENJI ARIKAWA (verificada nos autos do incidente de
insanidade mental - feito n. 0008580-94.2009.403.6107 - fls. 646/647), à vista do que, após pedido ministerial (fl. 644), DECLAROU-SE, por decisão de fl. 672/672-v, EXTINTA A PUNIBILIDADE DE KENJI
ARIKAWA.Na fase do artigo 402 do CPP, o MPF requereu a juntada de novas folhas de antecedentes e de certidões cartorárias do que nelas eventualmente constasse e que a Procuradoria da Fazenda Nacional fosse
oficiada para informar se o débito em cobrança na execução fiscal n. 438.01.2007.003517-7 (número atual: 0003517-19.2007.8.26.0438) (Justiça Comum Estadual - Foro de Penápolis/SP) havia sido quitado ou
parcelado (fl. 767). O pedido foi deferido (fl. 771).A defesa, por seu turno, requereu a realização de perícia contábil-financeira nos documentos fiscais da sociedade empresária NUTRIPENA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE RAZÕES LTDA, a fim de verificar eventual incapacidade financeira para honrar os compromissos fiscais (fl. 770). O pedido foi indeferido, sob o argumento de que a concretização da diligência
requerida competia à própria defesa (fl. 771).Em sede de memoriais finais, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 814/819), entendendo pela comprovação da materialidade e da autoria delitivas, requereu a
condenação dos denunciados SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI pela prática dos ilícitos tipificados no artigo 1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.137/90 e no artigo 337-A, incisos I e III, na forma do artigo 71, ambos do
Código Penal.Conquanto intimada (fl. 820), a defesa constituída pelos acusados não apresentou alegações finais (fl. 822), circunstância que ensejou a nomeação de defensor dativo por este Juízo (fls. 824/825) para a
prática do ato processual, que foi levado a efeito às fls. 828/830 [KIYOSHI ARIKAWA], 831/833 [SHIGUERU ARIKAWA] e 834/836 [JOUJI ARIKAWA]. Todos os acusados, sem negar a prática dos atos de gestão
da sociedade empresária autuada, muito embora aduzindo que assim o faziam na condição de meros procuradores de KENJI e de MATSU (já falecidos), pugnaram pela absolvição.Por sentença de fls. 838/852, a
pretensão penal condenatória foi julgada procedente, condenando-se cada um dos réus ao cumprimento da pena de 05 anos e 11 meses de reclusão, inicialmente em regime semiaberto, além de multa de 100 dias-multa,
cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.Os réus apelaram (fls. 860, 861 e 862) e apresentaram suas respectivas razões recursais ainda em primeiro grau (JOUJI
[fls. 866/874], KIYOSHI [fls. 875/883] e SHIGUERU [fls. 893/901]).Certificado o trânsito em julgado para o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em 05/03/2015 (fl. 911), que apresentou contrarrazões aos recursos
de apelação às fls. 915/917-v. Também houve manifestação ministerial em segunda instância (fls. 941/943-v).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento às apelações para o fim de reduzir a pena
aplicada a cada um dos apelantes para 04 anos, 09 meses e 16 dias de reclusão, além de 38 dias-multa, mantida a sentença no mais (fls. 965/966-v).Os réus interpuseram recursos especiais para o STJ (JOUJI [fls.
990/998], KIYOSHI [fls. 999/1006] e SHIGUERU [fls. 1007/1013]), que foram contrarrazoados pela acusação às fls. 1042/1049. Na ocasião, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ainda requereu a expedição de
carta de sentença para início do cumprimento provisório das penas, haja vista o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do HC 126.292/SP em 17/02/2016. O pedido ministerial foi deferido (fl.
1072), à vista do que este Juízo de primeiro grau expediu os respectivos mandados de prisão (fls. 1095, 1096 e 1097), que foram cumpridos pela Polícia Federal em 17/05/2017 (fls. 1103/1107).Os Recursos Especiais
foram inadmitidos pelo Tribunal de origem (fls. 1060/1071), à vista do que os réus interpuseram agravo de instrumento (protocolo n. 2017.070657 - AGRESP - fls. 1076/1085), que foi contraminutado às fls. 1087/1091-
v.Realizada audiência de custódia dos presos (fls. 1108/1111), estes foram encaminhados para a Penitenciária de Valparaíso/SP, onde iniciaram o cumprimento da pena no regime semiaberto (fl. 1112, 1126, 1127 e
1128).Guias de Recolhimento Provisório n. 09/2017, 10/2017 e 11/2017 juntada às fls. 1116/1118, 1119/1121 e 1122/1125.O Superior Tribunal de Justiça, por sua 6ª Turma, nos autos do HC n. 395.385/SP, concedeu
a ordem para declarar a nulidade do processo desde a nomeação, por este Juízo de primeiro grau, de defensor dativo para apresentação de alegações finais. No entender da Corte Superior, os réus tinham o direito de
constituir novo defensor diante da omissão do defensor até então constituído, de modo que a nomeação de defensor dativo pelo Juízo só poderia ter ocorrido se os réus tivessem também permanecido inertes. Por
conseguinte, determinou-se a soltura de SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI (fls. 1129/1131 e fls. 1161/1170), motivo por que foram expedidos os respectivos alvarás de soltura n. 09/2017, 10/2017 e 08/2017 (fls. 1133,
1134 e 1135, respectivamente), cumpridos em 09/06/2017 (fls. 1143/1151).Diante da concessão da ordem, os agravantes desistiram do Agravo de Instrumento no Recurso Especial n. 1.101.705/SP (fl. 1196/1196-v). A
desistência foi homologada (fl. 1198).Com o retorno dos autos a este Juízo de primeiro grau, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL se manifestou pela incolumidade da pretensão penal condenatória estatal (fl. 1173).Os
acusados foram intimados pessoalmente para constituição de defensor e para apresentação de alegações finais (JOUJI [fls. 1209, 1218 e 1221], SHIGUERU [fl. 1297] e KIYOSHI [fl. 1299]). Em prolixa manifestação (fls.
1239/1293), a defesa técnica constituída suscitou: preliminarmente, que a denúncia seria inepta por não descrever em detalhes a conduta de cada um dos três réus e por supor que eles praticaram o delito só por integrarem a
administração da pessoa jurídica Nutripena Comércio e Representações de Razões Ltda, ignorando o fato de que KENJI ARIKAWA e MATSU ARIKAWA (já falecidos) permaneceram na gestão mesmo após a outorga
da procuração aos filhos e a circunstância de que a procuração outorgada exigia a presença de, no mínimo, dois outorgados para a prática de qualquer ato, sendo, obrigatoriamente, um filho de KENJI e outro filho de
MATSU, de modo que a acusação não detalhou isto.No mérito, (i) alegou que os sócios KENJI e MATSU permaneceram na administração da pessoa jurídica mesmo após a outorga de poderes aos réus JOUJI,
SHIGUERU e KIYOSHI, de forma que faltaria justa causa para a persecução penal, à luz, inclusive, do parecer ministerial que pretendeu, num primeiro momento, arquivar os autos do inquérito policial. Disse, ainda, (ii) que
as provas confirmam a versão de que os réus apenas cumpriam ordens dos verdadeiros administradores da empresa (KENJI e MATSU), com o que incorreram em verdadeira hipótese de inexigibilidade de conduta diversa.
Alegou, também, (iii) que a pessoa jurídica estava, à época dos fatos, em franco declínio financeiro, tanto que reduziu os salários de alguns dos seus colaboradores para preservá-la. Nesse ponto, destacou não ter ocorrido
redução criminosa de contribuição previdenciária (NFLD n. 35.708.940-5), já que a redução do tributo foi mera consequência direta da redução dos vencimentos. Atrelada ainda à aludida dificuldade financeira, a defesa
sustenta que (iv) os réus, ainda que a mando de KENJI e MATSU, não tinham outra alternativa senão a adotada (redução da remuneração de alguns colaboradores - inexigibilidade de conduta diversa). Quanto aos fatos
reportados na NFLD n. 35.708.942-1 (omissão das remunerações pagas a sócios-gerentes a título de benefícios indiretos), sublinhou-se que (v) os corréus não perceberam pro labore e nem benefícios indiretos da pessoa
jurídica, razão por que não tinham o que declarar na documentação fiscal remetida ao Fisco. Finalmente, justificou-se o pedido absolutório na (vi) insuficiência de provas.É o relatório. DECIDO.2.
FUNDAMENTAÇÃO2.1. PRELIMINARES2.1.1. DA ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIALA denúncia, nos termos do quanto já destacado por este Juízo às fls. 528/529-v, descreve com suficiência a conduta que
caracteriza, em tese, os crimes nela capitulados e está lastreada em documentos encartados nos autos do inquérito, dos quais são colhidos a prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários suficientes à
determinação da autoria dos crimes.Não se trata de denúncia inepta por falta de descrição pormenorizada da conduta de cada um dos acusados. A bem da verdade, a defesa técnica, ao considerar que o órgão ministerial
tinha o dever de ter explicitado as minúcias comportamentais de cada um dos acusados na gestão empresarial, confundiu denúncia genérica com denúncia geral. O que o ordenamento jurídico brasileiro veda é a primeira,
não a segunda.Com efeito, a denúncia, embora não detalhe minudentemente o modo de proceder de cada um dos acusados, respondendo, por exemplo, aos questionamentos infundados feitos pela defesa em sede de
alegações finais (Mas quem deu a ordem e quem deixou de realizar o ato, a fim de que a omissão dos nomes das pessoas (empregados) não figurasse nas guias de FGTS e nas informações à Previdência Social? [fls.
1255/1256]; Quem dera (ad argumentandum) a ordem para que fosse promovida a redução salarial e afins? [fl. 1256]; Qual foi a participação individual de cada acusado nessa operação? [fl. 1256]; Qual foi a ação ou
conduta de cada um dos acusados? Enfim, quem dos réus determinou que se processasse a omissão das remunerações suas próprias pela via de benefícios indiretos? Quem determinou ao contador que não contabilizasse tal
fato nas contas específicas de remuneração nos livros diários da empresa? [fl. 1258]), indica de modo muito claro a relação de cada um com os crimes que descreve; afinal, os acusados JOUJI, SHIGUERU e KIYOSHI
eram os gestores empresariais.As respostas para os questionamentos da defesa dependem não de uma denúncia minuciosa, mas de que o Estado ingresse na intimidade da gestão empresarial para descobrir, por exemplo,
quem determinou o que e para quem por ocasião da realização de uma reunião de gestores. A tanto não chega o Código de Processo Penal ao disciplinar a peça acusatória, deixando entrever que basta a esta que explicite
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o crime, de um lado, e o liame que o prende a este ou àquele réu, de outro (RHC 96.738/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 07/05/2018).No
caso em apreço, a denúncia descreveu a conduta delituosa dos acusados, relatando, em linhas gerais, os elementos indispensáveis para a demonstração da existência dos crimes em tese praticados, bem como os indícios
suficientes para a deflagração da persecução penal, quais sejam, o processo administrativo fiscal que culminou no lançamento do crédito tributário sonegado, permitindo aos acusados ciência das condutas ilícitas que lhes
foram imputadas para o exercício do contraditório e da ampla defesa, não havendo que se falar, por conseguinte, em inépcia de peça acusatória.2.1.2. DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS À DEFESA DOS
ACUSADOS SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHIConforme se depreende dos autos, o Superior Tribunal de Justiça, por sua 6ª Turma, no julgamento do Habeas Corpus n. 395.385/SP, impetrado por João Batista
Rodrigues de Andrade, concedeu a ordem de ofício para anular o processo a partir da nomeação, por este Juízo, de defensor dativo sem prévia intimação dos denunciados para constituição de nova defesa (fls. 1161/1170).
No entender daquela Turma, este Juízo, ao verificar a inércia da defesa então constituída pelos réus no tocante à apresentação das alegações finais, tinha de tê-los intimado para que pudessem constituir nova defesa em vez
de proceder, como fez, à nomeação direta de defensor dativo para a prática do ato.Lamentavelmente, data maxima venia, enxergou-se prejuízo onde não houve e, mais uma vez, privilegiou-se a forma em detrimento do
resultado prático alcançado. Isto porque, a bem da verdade, os defensores até então constituídos e intimados para apresentação das alegações finais (Eduardo Alvares Carraretto [OAB/SP n. 139.953] e Elcio Roberto
Marques [OAB/SP n. 212.743] - fl. 821) não deixaram de atuar no feito, tanto que, uma vez publicada a sentença de fls. 838/852, interpuseram recursos de apelação (fls. 860, 861 e 862) e apresentaram razões recursais
(fls. 866/874, 875/883 e 884/892), no bojo das quais, sublinhe-se, não suscitaram a ocorrência de qualquer nulidade processual.Prosseguiram eles na defesa dos acusados, inclusive com interposição de recursos especiais
(fls. 990/998, 999/1006 e 1007/1013) - que acabaram não sendo admitidos, é verdade (fl. 1060/1071) - até o instante em que, em 14/02/2017, substabeleceram os poderes que lhes havia sido outorgado ao advogado
João Batista Rodrigues de Andrade, consoante se depreende dos substabelecimentos juntados às fls. 1057 e 1058.A despeito de tais observações, o fato é que, por determinação do Superior Tribunal de Justiça, o
advogado de confiança dos denunciados foi intimado para apresentar suas alegações finais, tendo assim o feito às fls. 1239/1293, com o que a marcha processual retomou o seu curso daquele ponto.Feitos estes
esclarecimentos, passo ao exame do meritum causae. Antes, porém, destaco que, na medida em que as decisões de fls. 503/504-v e 672/672-v declararam extinta a punibilidade dos denunciados MATSU ARIKAWA e
KENJI ARIKAWA, aos quais o órgão ministerial imputava a prática de condutas praticadas entre 08/1996 e 02/2001, remanesceram nestes autos a apuração da responsabilidade jurídico-penal dos demais acusados
(SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI) apenas pelos fatos perpetrados entre 03/2001 e 08/2004.2.2. MÉRITO2.2.1. DA MATERIALIDADE DELITIVAAs provas coligidas aos autos dão amostras suficientes de que os
agentes, na condução da administração da sociedade empresária NUTRIPENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE RAZÕES LTDA, lograram, de forma conluiada, suprimir contribuição social previdenciária e
contribuição social mediante a prática das seguintes condutas: (a) omissão de segurado obrigatório da folha de pagamento da empresa; (b) omissão de receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e
demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias e (c) prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias.Conforme se depreende da Notificação de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.489.050-6,
datada de 26/01/2005 (fls. 28/137, Volume I, Apenso I), a Auditora Fiscal da Previdência Social EUNICE RAMOS VIÇOSO SILVA, durante a realização de auditoria fiscal junto à sociedade empresária administrada
pelos denunciados, constatou, à vista da apresentação de uma folha de pagamento com número de trabalhadores não condizente com a receita auferida pelo estabelecimento e com as elevadas despesas realizadas pela
empresa com o pagamento de combustível e manutenção de veículos, que o estabelecimento estava se valendo de mão-de-obra não declarada ao Fisco.Verificou-se, após detida análise dos documentos apresentados pelos
administradores - ora denunciados -, que estes, durante o período em que estiveram à frente da condução dos negócios empresariais (de 03/2001 a 08/2004), deixaram de inscrever diversos segurados na Previdência
Social, não os incluindo nas folhas de pagamento e também os omitindo da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), com o que lograram suprimir contribuição social previdenciária e
contribuição social.O Relatório de Lançamento (fls. 72/94, Volume I, Apenso I) que compõe a NFLD n. 35.489.050-6 indica ter havido omissão de segurados obrigatórios (motoristas e saqueiros) da folha de pagamento
da empresa no período compreendido entre 03/2001 e 08/2004 (42 meses).Por conta da apresentação de folhas de pagamentos com informações divorciadas da realidade, e tendo em vista a constatação de omissão de
fatos geradores em GFIP, a Secretaria da Receita Previdenciária (à época as Secretarias da Receita Previdenciária e da Receita Federal ainda não tinham sido unificadas, fato que só veio a ocorrer com a Lei Federal n.
11.457/2007) apurou ter havido supressão de contribuição social previdenciária (cota patronal devida sobre a folha de pagamento) e de contribuição social destinada a terceiros (salário-educação, INCRA, SENAC, SESC
e SEBRAE) no montante de R$ 430.020,44 (quatrocentos e trinta mil, vinte reais e quarenta e quatro centavos), excluída a multa e os juros (cf. fl. 28 e Discriminativo Analítico de Débito [fls. 31/64], Volume I, Apenso
I).De outra banda, depreende-se da Notificação de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.708.942-1, datada de 26/01/2005 (fls. 219/375, Volume I, Apenso I), que a mesma Auditora Fiscal também constatou ter havido
supressão de contribuição social previdenciária em virtude de os administradores - ora denunciados - terem omitido da folha de pagamento da sociedade as remunerações (pró-labore) por eles percebidas de forma
indireta.Verificou-se, após detida análise dos documentos apresentados à fiscalização, que os denunciados, durante o período em que estiveram à frente da condução dos negócios empresariais (de 03/2001 a 08/2004),
deixaram de informar à Previdência Social o valor das remunerações que percebiam - muito embora as recebesse de forma indireta e camuflada em benefícios indiretos, como, por exemplo, no custeio, pela empresa, das
despesas particulares com combustível, depósitos bancários em conta-corrente particular de sócios-gerentes [KENJI ARIKAWA e MATSU ARIKAWA, já falecidos] e gastos com plano de saúde não estendido aos
demais funcionários (fl. 319, Vol. I, Apenso I) -, diminuindo, com isso, a base de cálculo da contribuição social previdência (cota patronal) e, consequentemente, suprimindo contribuição que, de fato e de direito, era
devida.Conforme contido no Relatório Fiscal da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.708.942-1, o denunciado JOUJI ARIKAWA, ao ser interpelado pela auditora fiscal por ocasião da fiscalização,
a informou que os veículos uti lizados pela família ARIKAWA estavam registrados em nome da empresa notificada (fl. 325).De outro lado, é de se observar que todos os denunciados, detentores de amplo e irrestrito poder
de gerência sobre a pessoa jurídica, notificada desde o dia 08/03/2001 (cf. Instrumento Público de fls. 26/27 [Volume I, Apenso I]), embora estivessem registrados como empregados desde outubro/1989 (cf. Registros de
Empregado de fls. 573, 574 e 575 [Vol. I. Apenso I]), tiveram as suas remunerações suprimidas do registro a partir de março/1995 (fls. 573-v, 574-v e 575-v [Vol. I. Apenso I]), o que denota, portanto, a omissão do fato
gerador da contribuição social previdenciária, conforme verificado pela fiscalização.O Relatório de Lançamento (fls. 278/301, Volume I, Apenso I) que compõe a NFLD n. 35.708.942-1 indica ter havido supressão de
contribuição social previdenciária (cota patronal) incidente sobre pró-labore aferido e sobre pró-labore indireto. Com efeito, o Relatório Fiscal da mencionada NFLD (fl. 319, Vol. I, Apenso I) demonstra claramente a que
título as remunerações camufladas foram percebidas e, com isso, não discriminadas nas GFIPs ofertadas à tributação: a) PL1 - pró-labore indireto: valores pagos pela empresa referentes a despesas particulares dos sócios,
a título de seguro saúde, cujos valores não foram informados na GFIP: 01/1999 a 08/2004; b) PL2 - pró-labore aferido: os valores referem-se a depósitos bancários na conta-corrente particular de sócios da empresa, sem
informação na GFIP: 01/1999 a 07/1999; 09/1999 a 12/1999; 05/2000; 06/2000; 09/2000; 10/2001; 11/2001; 12/2001; 02/2004; 04/2004 ref. KENJI ARIKAWA e 06/2002; 09/2002 a 12/2002; 02/2003; 06/2003;
07/2003; 10/2003, 05/2004 ref. MATSU ARIKAWA; c) PL4 - pró-labore aferido: despesas pagas pela empresa relativas a gasto com combustível, beneficiam de forma direta os sócios da empresa e membros de suas
famílias: 01/1999 a 08/2004.O valor principal (excluída a multa e os juros) do crédito tributário apurado e lançado foi de R$ 141.803,86 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e três reais e oitenta e seis centavos) - fl. 219,
Volume I, Apenso I.Por fim, em relação aos fatos noticiados na Notificação de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.708.940-5, datada de 26/01/2005 (fls. 138/218, Volume I, Apenso I), consistentes na em eventual
redução indevida de salários pagos aos empregados da sociedade empresária com consequente redução de pagamento de contribuição social previdenciária (cota patronal) e de contribuição social destinada a terceiros,
entendo, na linha do quanto já decidido por este Juízo nos autos da ação em que a sociedade autuada contesta a legitimidade dos trabalhos levados a efeitos pela fiscalização (processo n. 0001945-05.2006.403.6107, 2ª
Vara Federal de Araçatuba), que a impossibilidade de redução salarial está afeta ao Direito Social e implica, no máximo, em eventual multa trabalhista.Somente com a comprovação de que foram omitidos fatos geradores de
contribuições sociais previdenciárias ou de contribuições sociais para terceiros, ou, ainda, de que foram prestadas declarações falsas alusivas aos fatos geradores de tais contribuições é que se poderia falar na configuração
de ilícito penal.O fato de os denunciados terem procedido, ainda que em desrespeito à legislação trabalhista, à redução da remuneração dos empregados, conseguindo, com isso, reduzir a carga tributária, não implica, por si
só, na configuração dos tipos penais pelos quais foram denunciados. Isso porque, contanto que o valor efetivamente pago aos empregados (ainda que reduzidos) tenha sido informado corretamente ao Fisco, não há que se
falar na omissão de fatos geradores de contribuições sociais ou previdenciárias.Nesse sentido, ainda que a NFLD n. 35.708.940-5 seja clara no tocante ao fato de ter havido redução salarial indevida, isto é, em
descompasso com aquilo que a legislação trabalhista determinava, dela não se infere tenham os denunciados omitido da autoridade fazendária fatos geradores de contribuição previdenciária e social com o fim de suprimi-las
ou reduzi-las. Nessa linha de raciocínio, andou bem a defesa técnica em suas alegações finais ao observar que a redução do tributo foi mera consequência direta da redução dos vencimentos.Nessa senda, e ao contrário do
quanto aduzido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em sede de alegações finais (fl. 815-v), verifico que a materialidade repousa mansa e tranquila NÃO nas NFLDs n. 35.708.942-1 e n. 35.708.940-5, mas, sim,
nas NFLDs n. 35.489.050-6 e n. 35.708.942-1 (fls. 28/137 e 219/375, respectivamente, do Vol. I, Apenso I).Em juízo, EUNICE RAMOS VIÇOSO SILVA, responsável pelos trabalhos de fiscalização e arrolada como
testemunha do parquet, durante audiência da qual os acusados participaram (fl. 592), confirmou os dados contidos em seus relatórios e destacou que à época não lhe foi apresentada nenhuma justificativa em relação às
irregularidades descobertas.Os denunciados SHIGUERU, JOUJI e KIYOSHI, ao serem inquiridos pela autoridade policial (fls. 20/21, 25/26 e 30/31, respectivamente), confirmaram a ocorrência dos fatos. SHIGUERU
revelou que alguns motoristas da empresa não dispunham de registro na CTPS, embora tenha aduzido que essa situação foi regularizada a partir do ano de 2002. JOUJI, por sua vez, noticiou que, a partir do ano de 2000,
em razão de dificuldades financeiras, houve a supressão do nome de sete ou oito empregados da folha de salários da empresa a fim de reduzir a carga dos tributos previdenciários, mas que os empregados continuaram
trabalhando sem registro na CTPS, situação que perdurou até serem descobertos pela fiscalização. Por fim, KIYOSHI ratificou a versão dada por JOUJI, mencionando que, em virtude das dificuldades financeiras iniciadas
por volta do ano de 1996, foram informados ao INSS os vínculos empregatícios de apenas duas pessoas, enquanto que os demais prestadores de serviços eram categorizados como terceirizados, situação mantida até o
instante em que a sociedade empresária foi alvo de fiscalização.Em juízo, o denunciado SHIGUERU (fl. 761, mídia à fl. 764), ao ser interrogado sobre se houve prestação de informação inverídica à Previdência Social com
a finalidade de reduzir o pagamento de contribuição previdenciária, admitiu a prática criminosa, muito embora aduzindo que assim o fizeram (ele e os demais administradores) sem má-fé, tendo em vista a situação financeira
caótica que atravessavam.JOUJI, por sua vez (fl. 762, mídia à fl. 764), revelou que alguns empregados passaram a exercer as funções sem registro; outros, com redução salarial; outros, por fim, foram
dispensados.KIYOSHI, por seu turno (fl. 763, mídia à fl. 764), ratificou as declarações prestadas à autoridade policial e ainda acrescentou que alguns funcionários estavam registrados, enquanto outros, não.À luz de tais
considerações, não procede a tentativa da defesa técnica de desqualificar os interrogatórios dos acusados sob a frágil alegação de que eles não são unânimes (fls. 1.271/1.273). Sem exceção, todos os acusados admitiram,
em Juízo, que as irregularidades apontadas pela fiscalização ocorreram no mundo fenomênico.Embora os denunciados tenham negado a percepção de remuneração (pró-labore) não informada ao Fisco, a NFLD n.
35.708.942-1 não deixa dúvidas acerca da ocorrência fática (recebimento de benefícios indiretos) e da omissão de tal fato gerador de contribuição social previdenciária aos órgãos tributários.Impende observar, por fim, que
o prejuízo material à ordem tributária foi significativo, pois, conforme procedimento que culminou na constituição do crédito tributário, este foi apurado nos importes de R$ 430.020,44 (NFLD n. 35.489.050-6) e de R$
141.803.86 (NFLD n. 35.708.942-1). Tais valores foram inscritos em dívida ativa e estão sendo executados nos autos da execução fiscal n. 438.01.2007.003517-7, em trâmite perante o Juízo de Direito da Comarca de
Penápolis/SP (fls. 359, 362/375 e 427/438), conforme noticiado pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) às fls. 798/803.Induvidosas, portanto, são as provas quanto à ocorrência material dos fatos descritos na inicial.2.2.
DA AUTORIA DELITIVAOs elementos probatórios também indicam o acerto da imputação dos fatos aos acusados SHIGUERU ARIKAWA, JOUJI ARIKAWA e KIYOSHI ARIKAWA.As Notificações Fiscais de
Lançamento de Débito n. 35.489.050-6 e n. 35.708.942-1 indicam que tudo ocorreu durante o período em que os denunciados exerciam a administração da sociedade empresária autuada (de 03/2001 a 08/2004).O
Instrumento Público de fls. 26/27 [Volume I, Apenso I] é claro no sentido de que os réus, à época dos fatos, eram detentores de amplo e irrestrito poder de gerência sobre os negócios empresariais da pessoa jurídica
NUTRIPENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE RAZÕES LTDA. Ressalte-se, ainda, que o instrumento procuratório é expresso em relação à circunstância de que os denunciados só podiam agir em conjunto
para todo e qualquer ato de gestão empresarial: ou JOUJI ARIKAWA e SHIGUERU ARIKAWA, ou JOUJI ARIKAWA e KIYOSHI ARIKAWA.Embora SHIGUERU ARIKAWA, ao ser interrogado, tenha tentado se
eximir da responsabilidade em relação à prática dos atos de gerência, os elementos de prova indicam que todos os denunciados, inclusive ele, tinham participação na condução dos negócios empresariais.SHIGUERU, ao ser
ouvido pela autoridade policial (fls. 20/21), noticiou claramente que os sócios-proprietários da pessoa jurídica KENJI e MATSU, já falecidos, conferiram procuração a ele e aos demais denunciados para que
administrassem a sociedade empresária.JOUJI ARIKAWA também explicitou à autoridade policial (fls. 25/26) que a administração era conduzida por todos os acusados, mencionando claramente que ele e os demais
administradores resolveram retirar da folha de pagamento mensal os nomes de sete ou oito empregados da empresa, a fim de reduzir a carga dos tributos previdenciários.No mesmo sentido foi a declaração prestada por
KIYOSHI ARIKAWA, ainda em sede de investigação (fls. 30/31), ao aduzir que ele e os demais administradores resolveram informar ao INSS o vínculo empregatício de apenas duas pessoas, enquanto que os demais
prestadores de serviços eram intitulados como terceirizados.Os elementos de prova colhidos em juízo também revelam o acerto da imputação da autoria aos acusados, a despeito destes terem inovado a defesa no sentido
de que apenas cumpriam ordens dos sócios-proprietários KENJI e MATSU, também seguindo essa linha de isenção de responsabilidade a defesa técnica em sede de alegações finais.A testemunha de defesa ANTÔNIO
TUGUIU YAMANAKA (fl. 594) trabalhou na empresa autuada entre 04/04/1993 e 30/08/1997. Embora o período de labor não corresponda àquele contido na inicial e que diga respeito aos denunciados (de 03/2001 a
08/2004), a testemunha deixou claro que o proprietário KENJI era o administrador até certo momento, quando então a administração passou a ser compartilhada também com os filhos (ora denunciados), os quais
mantiveram a mesma ordem de trabalho.A testemunha KOGI KAWAKAMI (fls. 730/732), por sua vez, revelou que, embora KENJI fosse o responsável pela condução da sociedade, ele assim o fazia depois de consultar
os demais codenunciados, os quais deliberavam em conjunto.Durante o interrogatório, o denunciado SHIGUERU manifestou intento de se esquivar da responsabilidade pela condução dos negócios empresariais, atribuindo-
a ao codenunciado JOUJI. Porém, de forma bastante tímida e hesitada, acabou revelando que na época dos fatos a sociedade passava por crise financeira e que ele e os demais acusados dispunham de poderes
procuratórios.Conquanto SHIGUERU não tenha concluído afirmativamente no sentido de que ele e os demais denunciados suprimiram contribuições sociais mediante a prática das condutas narradas na inicial, ele não deixou
dúvidas, ao dizer que como nós tínhamos procuração..., sobre a circunstância de que ele também exercia poderes de gerência juntamente com os demais imputados. No mais, SHIGUERU, ao ser indagado sobre se houve
prestação de informação inverídica à Previdência Social com a finalidade de reduzir o pagamento de contribuição previdenciária, admitiu a prática criminosa, muito embora aduzindo que assim o fizeram não por má-fé, mas
em virtude da situação financeira que atravessavam.O acusado JOUJI também admitiu, durante o seu interrogatório judicial, que ele e os demais acusados tinham procuração passada por KENJI e MATSU para
administrarem a sociedade empresária.Na mesma linha foi a versão apresentada por KIYOSHI durante o interrogatório, o qual, a par de confirmar a versão apresentada ainda durante as investigações, no sentido de que ele
e os demais administradores resolveram informar ao INSS o vínculo empregatício de apenas duas pessoas, enquanto que os demais prestadores de serviços eram intitulados como terceirizados, observou que ele e os demais
denunciados tinham procuração para administrarem a empresa, pois os proprietários KENJI e MATSU já não a administravam em virtude da idade avançada.Assim sendo, não há como negar a circunstância de que os três
denunciados, conluiados e mantendo unidade de propósitos, praticaram os fatos descritos na inicial, de modo que a tese defensiva de que KENJI e MATSU permaneceram à frente dos negócios empresariais não encontra
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amparo nos elementos de prova.2.3. DA TIPICIDADEOs fatos, cuja ocorrência restou comprovada, adequam-se, formal e materialmente falando, à descrição abstrata dos tipos penais dos artigos 1º, inciso I, da Lei
Federal n. 8.137/90 e 337-A, incisos I e III, do Código Penal, assim redigidos:Lei 8.137/90:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante
as seguintes condutas:I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;(...)Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Código Penal:Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social
previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário,
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (...)III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de
contribuições sociais previdenciárias: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. Os delitos perpetrados pelos denunciados perduraram de MARÇO/2001 a AGOSTO/2004 (42 meses), de forma que a agressão
aos cofres previdenciários se renovava mês a mês, isto é, a cada prestação de informação falsa à autoridade fiscal.Deveras, a cada GFIP apresentada sem relação completa dos empregados admitidos no serviço e sem
indicação da remuneração que os administradores percebiam de forma camuflada a título de benefícios indiretos, os agentes deixavam de recolher aos cofres públicos, a um só tempo, contribuição social previdenciária (cota
patronal incidente sobre a folha de pagamento) e contribuição social para terceiros (INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE e Salário-Educação).Com uma só conduta, portanto, a qual era renovada mês a mês, logravam os
acusados suprimir contribuição social previdenciária (CP, art. 337-A) e contribuição social para terceiros (Lei Federal n. 8.137/90, art. 1º), circunstância que enseja a caracterização do concurso formal próprio de infrações
(CP, art. 70, caput, 1ª parte).Além disso, a repetição das condutas (por 42 meses), em especial se se considerar as condições semelhantes de tempo, de lugar e de maneira de execução, permite a ilação de que as
subsequentes possam ser havidas como continuação da primeira, tornando possível, assim, o reconhecimento da continuidade delitiva (CP, art. 71).Levando-se tudo isso em consideração, atentando-se, ainda, à
circunstância de que todos os fatos estão descritos na inicial, entendo, com fundamento no artigo 383 do Código de Processo Penal (emendatio libelli), que os acusados incorreram na prática do crime previsto no artigo 1º,
inciso I, da Lei Federal n. 8.137/90, por 42 vezes, em continuidade delitiva (CP, art. 71), bem assim na prática do crime previsto no artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, por 42 vezes, em continuidade delitiva
(CP, art. 71), tudo na forma do artigo 70, caput, 1ª parte, do Código Penal (concurso formal de infrações).A pendência de ação cível em que se discute a legalidade da constituição do crédito tributário não obsta o
prosseguimento da ação penal, conforme intentado pelos acusados ainda em sede de resposta escrita à acusação (fls. 344/349, 336/341 e 352/357). Isso porque, constituído definitivamente o crédito tributário e não
havendo prova de sua anulação, vige a presunção de legitimidade do ato administrativo, havendo justa causa para a ação penal (Súmula Vinculante 24 do STF).Mesmo que da ação cível reste aplicada ao caso o
entendimento contido na Súmula Vinculante nº. 8 do STF, que trata do prazo quinquenal de prescrição e de decadência tributárias, ainda assim restarão abrangidas pela fiscalização o período em que as práticas ilícitas foram
descobertas (de 03/2001 a 08/2004), já que a empresa autuada tomou conhecimento da lavratura das NFLD em 26/01/2005, devendo daí retroagir o prazo quinquenal.Também não há como falar em extinção da
punibilidade apenas pelo fato de ter sido ofertado bem em garantia do débito nos autos da execução fiscal (em curso na Justiça Comum Estadual - Juízo de Direito da Comarca de Penápolis/SP), pois, consoante é sabido,
apenas o pagamento integral do débito tributário - o que não se confunde com o seu parcelamento - é que enseja o efeito jurídico pretendido.O elemento subjetivo do tipo, consistente na vontade inequívoca de juntos
suprimirem o pagamento de contribuições sociais previdenciárias e de contribuições sociais para terceiros, também ficou comprovado. Afinal, a conduta ilícita foi reiterada por sucessivos meses.Ainda em termos de
tipicidade, não há falar em ausência de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa. Com efeito, a despeito da alegação de que a sociedade empresária passava por dificuldades financeiras, cuja gravidade teria
forçado os réus ao levantamento de recursos mediante a preterição do dever de recolher aos cofres públicos as contribuições sociais e previdenciárias, não providenciaram eles as provas dessa alegada crise financeira. Ao
contrário disso, lembre-se que a testemunha de defesa CARLOS KOGI KAWAKAMI revelou que os réus são proprietários de fazendas (fls. 730/732). Nessa linha, é de se observar que a sociedade empresária autuada é
proprietária de imóvel rural avaliado em mais de 4,5 milhões de reais (fl. 463), denominado FAZENDA IRMÃOS ARIKAWA, localizado no Município de Barra do Garça/MT (Certidão da Matrícula Imobiliária n. 31.122
- CRI de Barra do Garça/MT - fls. 464/465).Na esteira do quanto já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, se não houve prova de que o réu não possuía outra alternativa senão deixar de recolher os
tributos, não há como admitir alegada crise financeira como justificativa plausível para o não recolhimento dos tributos (TRF 3ª Reg., EIFNU - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - 39504, Processo n.
0000679-55.2008.4.03.6125, j. 28/02/2011, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE). Isso porque a prova da excludente da culpabilidade deve ser documental e robusta (TRF 3ª Reg., ACR -
APELAÇÃO CRIMINAL - 54633, Processo n. 0010347-53.2007.4.03.6103, j. 02/12/2013, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO).Menos ainda se pode falar em inexigibilidade de conduta diversa só pela
circunstância de os acusados terem seguido eventuais orientações de gestão passadas por KENJI e MATSU.Em arremate, estando evidenciadas a materialidade e a autoria atribuída aos denunciados, e sendo positivo o
juízo ao derredor da tipicidade (tanto formal quanto material), impõe-se a responsabilização jurídico-penal de cada um na medida de sua culpabilidade.2.4. DA DOSIMETRIA2.4.1. DO ACUSADO SHIGUERU
ARIKAWA2.4.1.1. DO CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A, I e III) - SHIGUERU ARIKAWANa primeira fase, no que se refere às circunstâncias judiciais:A
culpabilidade do agente, entendida como o juízo de reprovação social da sua conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração do ilícito, haja vista o longo período em que fora mantida a prática criminosa,
o que denota, portanto, a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de antecedentes; à míngua de elementos de prova, nada há a ser valorado em termos
de conduta social e personalidade do sujeito ativo do delito; as circunstâncias fáticas do ilícito são reprováveis, haja vista que o denunciado deu ensejo à configuração do crime por meio de duas condutas nele tipificadas
(incisos I - omissão em folha de pagamento de segurados empregados; e inciso III - omissão de remunerações pagas aos sócios-proprietários e aos administradores a título de benefícios indiretos); as consequências delitivas
foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de contribuição previdenciária deixou de ser recolhida, conforme indicam as NFLDs n. 35.489.50-6 e n. 35.708.942-1 (no tocante à cota patronal devida a título de
contribuição previdenciária); por fim, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis ao denunciado, elevo a pena-base em 12 meses
(1/6 da mínima x 3), fixando-a em 03 anos de RECLUSÃO.Na segunda fase da dosimetria da pena, não verifico a existência de circunstâncias agravantes e atenuantes, razão pela qual mantenho a pena em 03 anos de
reclusão. A propósito, não se pode falar em confissão delitiva, para os fins de atenuação da pena, para o réu que apenas indiretamente ou por entrelinhas admite a prática do delito.Na terceira e derradeira fase de
dosimetria, não verifico causas de aumento e de diminuição da pena, razão pela qual confirmo a pena em 03 anos de reclusão.Quanto à pena de multa: Estabeleço a pena de multa em 52 (10+42) dias-multa, cada qual no
importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Continuidade delitiva:Tendo em vista a caracterização da continuidade
delitiva, e levando-se em conta a reiteração da conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a, DEFINITIVAMENTE, em 05 anos de reclusão e multa de 86 dias-multa, cada qual no valor
correspondente a meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região já fixou entendime nto que leva em conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do Código Penal, significa o aumento de 1/6
(mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva (HC 231.864/RS,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.1.2. DO CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI 8.137/90, ART. 1º, I) - SHIGUERU
ARIKAWANa primeira fase, no que se refere às circunstâncias judiciais:A culpabilidade do agente, entendida como o juízo de reprovação social da sua conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração
do ilícito, haja vista o longo período em que fora mantida a prática criminosa, o que denota, portanto, a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de
antecedentes; à míngua de elementos de prova, nada há a ser valorado em termos de conduta social e personalidade do sujeito ativo do delito; as circunstâncias fáticas do ilícito não suplantaram o quanto indispensável à sua
configuração; as consequências delitivas foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de contribuição social para terceiros deixou de ser recolhida, causando grave dano à coletividade, conforme indicam as NFLD n.
35.489.50-6 (no tocante à cota patronal devida a título de contribuição para terceiros). No entanto, deixo de valorar essa circunstância, por ora, para levá-la em consideração por ocasião da terceira fase de fixação da
reprimenda (Lei n. 8.137/90, art. 12, I); por fim, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, 01 (uma) circunstância judicial desfavorável ao denunciado, elevo a pena-base em 04
meses (1/6 da mínima x 1), fixando-a em 02 anos e 04 (quatro) meses de RECLUSÃO.Na segunda fase da dosimetria da pena, não verifico a existência de circunstâncias agravantes e atenuantes, razão pela qual mantenho
a pena em 02 anos e 04 meses de reclusão. A propósito, e consoante sobredito, não se pode falar em confissão delitiva, para os fins de atenuação da pena, para o réu que apenas indiretamente ou por entrelinhas admite a
prática do delito.Na terceira e derradeira fase de dosimetria, não verifico causas de diminuição da pena.De outro lado, incide na espécie a causa de aumento prevista no artigo 12, I, da Lei 8.137/90, tendo em vista o grave
prejuízo à coletividade, consistente na vultosa quantia que deixou de ser recolhida a título de contribuições sociais para terceiros (salário-educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE).Assim, aumento a pena em 09
meses (que corresponde a 1/3 da pena até então estabelecida, desprezadas as frações), a qual passa para 03 anos e 01 mês de RECLUSÃO.Pena de multa: Estabeleço a pena de multa em 52 dias-multa, cada qual no
importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Continuidade delitiva:Tendo em vista a caracterização da continuidade
delitiva, e levando-se em conta a reiteração da conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a, DEFINITIVAMENTE, em 05 anos e 01 mês de RECLUSÃO e multa de 86 dias-multa, cada
qual no valor correspondente a meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª Turma do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região já fixou entendimento que leva em conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do Código Penal, significa o
aumento de 1/6 (mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva
(HC 231.864/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.1.3. DO CONCURSO FORMAL DE INFRAÇÕESNos termos do artigo 70, caput, 1ª
parte, do Código Penal, Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada,
em qualquer caso, de um sexto até metade.Sendo essa a hipótese dos autos, e tendo o agente incidido na prática de dois crimes (CP, art. 337-A e Lei n. 8.137/90, art. 1º), aplico a mais grave das penas (05 anos e 01 mês
de RECLUSÃO e multa de 86 dias-multa,) aumentada de 1/6 (10 meses, desprezadas as frações).Nesses termos, a pena DEFINITIVA do acusado SHIGUERU ARIKAWA fica estabelecida em 05 anos e 11 meses de
RECLUSÃO e multa de 100 dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.2.4.1.4. DISPOSIÇÕES GERAISO regime inicial para o cumprimento da pena
será o semiaberto (CP, art. 33, 2º, b).Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, haja vista que a pena suplantou quatro anos (CP, art. 44).O sentenciado poderá apelar em liberdade, se
por outro motivo não estiver preso.2.4.2. DO ACUSADO JOUJI ARIKAWA2.4.2.1. DO CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A, I e III) - JOUJI
ARIKAWACircunstâncias judiciais:A culpabilidade do agente, entendida como o juízo de reprovação social da sua conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração do ilícito, haja vista o longo período
em que fora mantida a prática criminosa, o que denota, portanto, a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de antecedentes; à míngua de elementos de
prova, nada há a ser valorado em termos de conduta social e personalidade do sujeito ativo do delito; as circunstâncias fáticas do ilícito são reprováveis, haja vista que o denunciado deu ensejo à configuração do crime por
meio de duas condutas nele tipificadas (incisos I - omissão em folha de pagamento de segurados empregados; e inciso III - omissão de remunerações pagas aos sócios-proprietários e aos administradores a título de
benefícios indiretos); as consequências delitivas foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de contribuição previdenciária deixou de ser recolhida, conforme indicam as NFLDs n. 35.489.50-6 e n. 35.708.942-1
(no tocante à cota patronal devida a título de contribuição previdenciária); por fim, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis ao
denunciado, elevo a pena-base em 12 meses (1/6 da mínima x 3), fixando-a em 03 anos de RECLUSÃO.Circunstâncias agravantes e atenuantes:Inexistem. A propósito, rememoro que não se pode falar em confissão
delitiva, para os fins de atenuação da pena, para o réu que apenas indiretamente ou por entrelinhas admite a prática do delito.Causas de aumento e de diminuição da pena:Não há.Pena de multa: Estabeleço a pena de multa
em 52 (10+42) dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Continuidade delitiva:Tendo
em vista a caracterização da continuidade delitiva, e levando-se em conta a reiteração da conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a, DEFINITIVAMENTE, em 05 anos de reclusão e
multa de 86 dias-multa, cada qual no valor correspondente a meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª
Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já fixou entendimento que leva em conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do
Código Penal, significa o aumento de 1/6 (mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante
da continuidade delitiva (HC 231.864/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.2.2. DO CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI
8.137/90, ART. 1º, I) - JOUJI ARIKAWACircunstâncias judiciais:A culpabilidade do agente, entendida como o juízo de reprovação social da sua conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração do
ilícito, haja vista o longo período em que fora mantida a prática criminosa, o que denota, portanto, a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de
antecedentes; à míngua de elementos de prova, nada há a ser valorado em termos de conduta social e personalidade do sujeito ativo do delito; as circunstâncias fáticas do ilícito não suplantaram o quanto indispensável à sua
configuração; as consequências delitivas foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de contribuição social para terceiros deixou de ser recolhida, causando grave dano à coletividade, conforme indicam a NFLD n.
35.489.50-6 (no tocante à cota patronal devida a título de contribuição para terceiros). No entanto, deixo de valorar essa circunstância, por ora, para levá-la em consideração por ocasião da terceira fase de fixação da
reprimenda (Lei n. 8.137/90, art. 12, I); por fim, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, 01 (uma) circunstância judicial desfavorável ao denunciado, elevo a pena-base em 04
meses (1/6 da mínima x 1), fixando-a em 02 anos e 04 (quatro) meses de RECLUSÃO.Circunstâncias agravantes e atenuantes:Inexistem. Mais uma vez, não se pode falar em confissão delitiva, para os fins de atenuação da
pena, para o réu que apenas indiretamente ou por entrelinhas admite a prática do delito.Causas de aumento e de diminuição da pena:Não há causas de diminuição. De outro lado, incide na espécie a causa de aumento
prevista no artigo 12, I, da Lei 8.137/90, tendo em vista o grave prejuízo à coletividade, consistente na vultosa quantia que deixou de ser recolhida a título de contribuições sociais para terceiros (salário-educação, INCRA,
SENAC, SESC e SEBRAE).Assim, aumento a pena em 09 meses (que corresponde a 1/3 da pena até então estabelecida, desprezadas as frações), a qual passa para 03 anos e 01 mês de RECLUSÃO.Pena de multa:
Estabeleço a pena de multa em 52 dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento.Continuidade delitiva:Tendo em vista a caracterização da continuidade delitiva, e levando-se em conta a reiteração da conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a,
DEFINITIVAMENTE, em 05 anos e 01 mês de RECLUSÃO e multa de 86 dias-multa, cada qual no valor correspondente a meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao
quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já fixou entendimento que leva em conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes
termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do Código Penal, significa o aumento de 1/6 (mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de
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2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva (HC 231.864/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.2.3.
DO CONCURSO FORMAL DE INFRAÇÕESNos termos do artigo 70, caput, 1ª parte, do Código Penal, Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-
lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade.Sendo essa a hipótese dos autos, e tendo o agente incidido na prática de dois crimes (CP,
art. 337-A e Lei n. 8.137/90, art. 1º), aplico a mais grave das penas (05 anos e 01 mês de RECLUSÃO e multa de 86 dias-multa,) aumentada de 1/6 (10 meses, desprezadas as frações).Nesses termos, a pena
DEFINITIVA do acusado JOUJI ARIKAWA fica estabelecida em 05 anos e 11 meses de RECLUSÃO e multa de 100 dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da
continuidade delitiva.2.4.2.4. DISPOSIÇÕES GERAISO regime inicial para o cumprimento da pena será o semiaberto (CP, art. 33, 2º, b).Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
haja vista que a pena suplantou quatro anos (CP, art. 44).O sentenciado poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.2.4.3. DO ACUSADO KIYOSHI ARIKAWA2.4.3.1. DO CRIME DE
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A, I e III) - KIYOSHI ARIKAWACircunstâncias judiciais:A culpabilidade do agente, entendida como o juízo de reprovação social da sua
conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração do ilícito, haja vista o longo período em que fora mantida a prática criminosa, o que denota, portanto, a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau
para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de antecedentes; à míngua de elementos de prova, nada há a ser valorado em termos de conduta social e personalidade do sujeito ativo do delito; as
circunstâncias fáticas do ilícito são reprováveis, haja vista que o denunciado deu ensejo à configuração do crime por meio de duas condutas nele tipificadas (incisos I - omissão em folha de pagamento de segurados
empregados; e inciso III - omissão de remunerações pagas aos sócios-proprietários e aos administradores a título de benefícios indiretos); as consequências delitivas foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de
contribuição previdenciária deixou de ser recolhida, conforme indicam as NFLDs n. 35.489.50-6 e n. 35.708.942-1 (no tocante à cota patronal devida a título de contribuição previdenciária); por fim, nada há a ser
considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis ao denunciado, elevo a pena-base em 12 meses (1/6 da mínima x 3), fixando-a em 03 anos de
RECLUSÃO.Circunstâncias agravantes e atenuantes:Inexistem. A propósito, e conforme já afirmado, não se pode falar em confissão delitiva, para os fins de atenuação da pena, para o réu que apenas indiretamente ou por
entrelinhas admite a prática do delito.Causas de aumento e de diminuição da pena:Não há.Pena de multa: Estabeleço a pena de multa em 52 (10+42) dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época
da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Continuidade delitiva:Tendo em vista a caracterização da continuidade delitiva, e levando-se em conta a reiteração da
conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a, DEFINITIVAMENTE, em 05 anos de reclusão e multa de 86 dias-multa, cada qual no valor correspondente a meio salário mínimo vigente à
época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já fixou entendimento que leva em
conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do Código Penal, significa o aumento de 1/6 (mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de
cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva (HC 231.864/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA
TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.3.2. DO CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI 8.137/90, ART. 1º, I) - KIYOSHI ARIKAWACircunstâncias judiciais:A culpabilidade do agente,
entendida como o juízo de reprovação social da sua conduta, extrapolou os limites do quanto necessário à configuração do ilícito, haja vista o longo período em que fora mantida a prática criminosa, o que denota, portanto,
a intensidade do dolo e o desprezo em maior grau para com o bem jurídico penalmente tutelado; não há registro de antecedentes; à míngua de elementos de prova, nada há a ser valorado em termos de conduta social e
personalidade do sujeito ativo do delito; as circunstâncias fáticas do ilícito não suplantaram o quanto indispensável à sua configuração; as consequências delitivas foram graves, eis que vultosa quantia devida a título de
contribuição social para terceiros deixou de ser recolhida, causando grave dano à coletividade, conforme indicam a NFLD n. 35.489.50-6 (no tocante à cota patronal devida a título de contribuição para terceiros). No
entanto, deixo de valorar essa circunstância, por ora, para levá-la em consideração por ocasião da terceira fase de fixação da reprimenda (Lei n. 8.137/90, art. 12, I); por fim, nada há a ser considerado em termos de
comportamento da vítima.Havendo, portanto, 01 (uma) circunstância judicial desfavorável ao denunciado, elevo a pena-base em 04 meses (1/6 da mínima x 1), fixando-a em 02 anos e 04 (quatro) meses de
RECLUSÃO.Circunstâncias agravantes e atenuantes:Inexistem. Com efeito, não se pode pensar em confissão delitiva, para os fins de atenuação da pena, para o réu que apenas indiretamente ou por entrelinhas admite a
prática do delitoCausas de aumento e de diminuição da pena:Não há causas de diminuição.De outro lado, incide na espécie a causa de aumento prevista no artigo 12, I, da Lei 8.137/90, tendo em vista o grave prejuízo à
coletividade, consistente na vultosa quantia que deixou de ser recolhida a título de contribuições sociais para terceiros (salário-educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE).Assim, aumento a pena em 09 meses (que
corresponde a 1/3 da pena até então estabelecida, desprezadas as frações), a qual passa para 03 anos e 01 mês de RECLUSÃO.Pena de multa: Estabeleço a pena de multa em 52 dias-multa, cada qual no importe de meio
salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Continuidade delitiva:Tendo em vista a caracterização da continuidade delitiva, e
levando-se em conta a reiteração da conduta delituosa por 42 vezes, exaspero a pena em 2/3 (24 meses), fixando-a, DEFINITIVAMENTE, em 05 anos e 01 mês de RECLUSÃO e multa de 86 dias-multa, cada qual no
valor correspondente a meio salário mínimvigente à época da cessação da continuidade delitiva.No que se refere ao quantum de exasperação da sanção (de 1/6 a 2/3), a Colenda 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região já fixou entendimento que leva em conta o número de infrações (critério objetivo), nos seguintes termos: a existência de duas infrações, na forma do art. 71 do Código Penal, significa o aumento de 1/6
(mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva (HC 231.864/RS,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013).2.4.3.3. DO CONCURSO FORMAL DE INFRAÇÕESNos termos do artigo 70, caput, 1ª parte, do Código
Penal, Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso,
de um sexto até metade.Sendo essa a hipótese dos autos, e tendo o agente incidido na prática de dois crimes (CP, art. 337-A e Lei n. 8.137/90, art. 1º), aplico a mais grave das penas (05 anos e 01 mês de RECLUSÃO e
multa de 86 dias-multa,) aumentada de 1/6 (10 meses, desprezadas as frações).Nesses termos, a pena DEFINITIVA do acusado KIYOSHI ARIKAWA fica estabelecida em 05 anos e 11 meses de RECLUSÃO e multa
de 100 dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da continuidade delitiva.2.4.3.4. DISPOSIÇÕES GERAISO regime inicial para o cumprimento da pena será o semiaberto (CP,
art. 33, 2º, b).Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, haja vista que a pena suplantou quatro anos (CP, art. 44).O sentenciado poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso.3. DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão penal condenatória deduzida na inicial para CONDENAR SHIGUERU ARIKAWA (brasileiro, natural de Penápolis/SP, nascido no
dia 16/01/1953, filho de TSUNEYUKI ARIKAWA e de MATSU ARIKAWA, inscrito no R.G. sob o n. 5.160.264 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 023.780.558-89), JOUJI ARIKAWA (brasileiro, natural de
Penápolis/SP, nascido no dia 17/10/1957, filho de KENJI ARIKAWA e de MIYAKO ARIKAWA, inscrito no R.G. sob o n. 7.892.633 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 056.740.468-40) e KIYOSHI ARIKAWA
(brasileiro, natural de Penápolis/SP, nascido no dia 21/06/1959, filho de TSUNEYUKI ARIKAWA e de MATSU ARIKAWA, inscrito no R.G. sob o n. 8.052.314 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 044.181.068-39) ao
cumprimento da pena de 05 anos e 11 meses de RECLUSÃO, inicialmente no regime SEMIABERTO, além do pagamento de 100 dias-multa, cada qual no importe de meio salário mínimo vigente à época da cessação da
continuidade delitiva, pela prática, por 42 vezes, em concurso formal próprio de infrações, dos crimes de SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, art. 337-A, incisos I e III) e CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA (Lei Federal n. 8.137/ previstos no artigo 1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.137/90, art. 1º, I).Condeno os apenados, ainda, ao pagamento das custas processuais.Deixo de fixar o valor para a
reparação dos danos causados pela infração penal, tendo em vista que a questão não foi objeto de postulação. Além disso, o Estado dispõe de meios próprios para cobrá-lo (apuração, inscrição do montante em dívida
ativa e execução fiscal).Transitada em julgado a sentença: a) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral competente, dando-lhe ciência desta condenação para que proceda às providências pertinentes (CF, art. 15, III); b)
inscrevam-se os nomes dos sentenciados no rol dos culpados; c) façam-se as comunicações e anotações de praxe; d) expeçam-se cartas de guia para início do processamento da execução das penas. Ao SEDI, para que
proceda à alteração na situação processual de cada um dos réus, que deverá passar à condição de condenado.Ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se,
expedindo-se o necessário. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002573-76.2015.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X LUIS PAULO SANCHEZ FERREIRA(SP127390 - EDUARDO DE SOUZA STEFANONE E SP336721 - CLAUDIA MARIA POLIZEL)
Vistos, em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou LUIS PAULO SANCHEZ (brasileiro, natural de Birigui/SP, nascido no dia 24/11/1989, filho de Benedito Valadão Ferreira e de Maria Aparecida
Sanchez, inscrito no RG sob o n. 46.273.375-0 SSP/SP e no CPF sob o n. 378.569.118-16) pela prática do crime previsto no artigo 334-A, 1º, IV, e 2º, do Código Penal.Consta da inicial que o acusado, em data incerta,
mas não posterior a 15/10/2015, em lugar incerto, agindo livre, deliberada e conscientemente, recebeu, em proveito próprio e alheio, presumivelmente no exercício de atividade comercial irregular, mercadoria (cigarro) que
sabia, ou devia saber, proibida pela lei brasileira, por só poder ser importada por intermédio de sociedade empresária (art. 47 da Lei 9.532/97).Ainda segundo o parquet, o denunciado, no dia 15/10/2015, por volta de
08h30, nas proximidades do km 10 da Rodovia Gabriel Melhado, no Município de Birigui/SP, foi flagrado na condução de um Fiat/Fiorino, placas CZA 6172-Birigui/SP, com 30.000 (trinta mil) maços de cigarros de
origem estrangeira, cuja importação, caso fosse feita por pessoa jurídica e as marcas (Classic, TE e Eight) estivessem registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, geraria Imposto de Impostação e Sobre
Produtos Industrializados no montante estimado de R$ 45.570,00.Por fim, também é da denúncia que LUIS PAULO, quando da sua abordagem pelos policiais Antônio Alexandre de Carvalho e Erveson Lício Gonçalves,
disse ter entrado na posse do veículo, com os cigarros, em Maringá/PR, devendo levá-lo a José Bonifácio/SP, pelo que receberia R$ 250,00.Ao cabo da descrição fática, foram arroladas duas testemunhas (Antônio
Alexandre de Carvalho e Erveson Lício Gonçalves).A denúncia (fls. 105/105-v), alicerçada nas peças de informação contidas nos autos do Inquérito Policial n. 165/2015 - instaurado mediante Auto de Prisão em Flagrante
(fls. 02/05) -, foi recebida em 20/05/2016 (fl. 116).Citado (fls. 272/273), o acusado respondeu por escrito à acusação (fls. 244/250). Na ocasião, alegou, preliminarmente, inépcia da inicial acusatória em virtude de o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não ter indicado os fatos pelos quais o considerou comerciante ou industrial. No que pertine ao mérito, destacou não haver como se aferir a procedência ou origem das mercadorias
apreendidas e que tais dados, assim como a estimativa dos tributo que deixaram de ser recolhidos com a importação desses produtos, não podem ser fornecidos pela autoridade policial, mas somente por Auditor Fiscal, que
sequer se fez presente no momento da apreensão. Ainda no que toca ao mérito, ressaltou não ter havido transposição aduaneira, à vista do que não se pode falar em importação. Por fim, alegou que o fato seria atípico por
força da incidência do princípio da insignificância. Não arrolou testemunhasPor decisão de fls. 274/276, a preliminar de inépcia da peça vestibular foi rejeitada e as hipóteses conducentes à absolvição sumária, afastadas.Em
instrução, procedeu-se à inquirição de uma testemunha de acusação (Antônio Alexandre de Carvalho), tendo o MPF desistido da oitiva da outra (fls. 290/291 - depoimento gravado na mídia de fl. 292). Em outra data,
realizou-se o interrogatório do acusado (fls. 308/309 - depoimento gravado na mídia de fl. 310).Não houve requerimentos na fase do artigo 402 do CPP (fl. 308), à vista do que as partes apresentaram seus respectivos
memoriais finais.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 312/315-v) disse não haver base para a condenação do réu, pois não se tem como afastar a possibilidade de ele ter laborado em erro sobre elemento
constitutivo do tipo (erro de tipo), já que inexiste nos autos comprovação de que tivesse conhecimento dos regramentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária referentes à importação de cigarros, tampouco indicativos
de que pretendesse sonegar ou economizar tributos aduaneiros, verbos estes que constituem, na visão ministerial, o móvel do delito em consideração.A defesa, por seu turno (fls. 330/340), limitou-se a repisar os termos da
resposta escrita.Finalmente, os autos foram conclusos para sentença (fl. 340-v).É o relatório do necessário. DECIDO.O processo foi conduzido com observância irrestrita do princípio do devido processo legal e de todos
os seus consectários, não havendo nulidades a serem declaradas e tampouco questões processuais a serem enfrentadas. Com efeito, a única questão processual ventilada pela defesa em sede de memoriais finais (inépcia da
inicial) já foi rejeitada por ocasião da decisão de fls. 274/276, não comportando reapreciação.1. MATERIALIDADE DELITIVAO Auto de Apresentação e Apreensão encartado às fls. 06/07 é prova inconteste da
apreensão, por policiais militares, de diversos maços de cigarros, os quais estavam no interior do veículo FIAT/FIORINO, ano e modelo 2002, cos branco, placas CAZ-6172-Birigui/SP, que era conduzido por LUIS
PAULO e que também foi apreendido.Segundo apurado pela Receita Federal do Brasil, tratavam-se de 30.000 (trinta mil) maços de cigarros, dos quais 5.000 eram da marca Classic, outros 5.000 da marca TE e 20.000
da marca Eight, todos de procedência estrangeira, conforme se extrai do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias n. 0810200/0204/2015 (fls. 222/226) e das imagens dos produtos
encartadas às fls. 215/220.Os órgãos fazendários avaliaram os cigarros em R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais - fl. 226) e estimaram que a importação clandestina para o Brasil causou o não recolhimento de
tributos na ordem de R$ R$ 63.370,50 (sessenta e três mil, trezentos e setenta reais e cinquenta centavos - fl. 227).Vale observar que, ao contrário do quanto asseverado genericamente pela defesa, a avaliação e a
estimativa de tributos não recolhidos foram realizadas por servidores da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e não por policiais militares ou federais.Inquiridos na fase inquisitorial, os policiais militares Antônio Alexandre
de Carvalho (fl. 02) e Erveson Lício Gonçalves (fl. 03), os quais tiveram participação direta na prisão em flagrante do denunciado, afirmaram que esta se deu em virtude de ele ter sido flagrado na condução do veículo
Fiat/Fiorino, placas CZA-6172-Birigui/SP, carregado com cigarros de origem estrangeira, introduzidos clandestinamente em território nacional, sem documentação comprobatória da regular importação.Em Juízo, apenas
Antônio Alexandre de Carvalho depôs como testemunha arrolada pela acusação, tendo ele ratificado os termos do seu primevo depoimento.Portanto, diante de tais considerações, dúvidas inexistem a respeito da
materialidade delitiva do fato narrado na peça inaugural.2. AUTORIAPreso em flagrante delito, o denunciado LUIS PAULO SANCHEZ, embora tenha feito uso do seu direito constitucional permanecer calado perante a
autoridade policial (fl. 04), confessou a prática do crime ao ser interrogado em Juízo, afirmando, ademais, ter agido mediante a promessa de recebimento da importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).LUIS
PAULO disse que fora contratado por um sujeito, cuja identidade não declinou, para conduzir o veículo, já carregado, de um posto de combustível de Maringá/PR a outro da cidade de José Bonifácio/SP. Alegou que na
época passava por dificuldades financeiras, razão por que acabou indo de bobeira.A confissão delitiva se alinha com o teor do depoimento judicial da testemunha Antônio Alexandre, para quem o acusado, na ocasião da
abordagem, relatou ter sido contratado por uma pessoa para conduzir o veículo carregado com cigarros de Maringá/PR a José Bonifácio/SP, onde receberia R$ 250,00 pela empreitada.Desse modo, conclui-se que a
autoria atribuída a LUIS PAULO ficou devidamente comprovada.3. TIPICIDADEInicialmente, com fulcro no artigo 383 do Código de Processo Penal (emendatio libelli), é preciso consignar o desacerto da qualificação
jurídica atribuída aos fatos na inicial. É que o transporte de mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, é fato assimilado, em lei especial, a contrabando, devendo, por isso, ser regulado
pelo artigo 334-A, 1º, inciso I, do Código Penal, combinado com o artigo 3º do Decreto-Lei n. 399/69, e ambos combinados com o artigo 29, caput, também do Código Penal, os quais estão assim redigidos:Código
Penal:Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 1º Incorre na mesma
pena quem: (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) (...)Decreto-Lei n. 399/68:Art. 3º Ficam incursos nas penas
previstas no artigo 334 do Código Penal [leia-se: art. 334-A] os que, em infração às medidas a serem baixadas na forma do artigo anterior adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito,
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possuírem ou consumirem qualquer dos produtos nele mencionados.CONCURSO DE PESSOASCódigo Penal:Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de
sua culpabilidade.Conforme visto, a redação do artigo 3º do Decreto-Lei 399/68 é no sentido de que ficam sujeitos às penas previstas no artigo 334 do Código Penal os sujeitos que, em infração às medidas a serem
baixadas na forma do artigo 2º do mesmo Decreto-Lei, adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou consumirem qualquer dos produtos nele mencionados.A primeira
observação a ser feita é a de que, após a Lei Federal n. 13.008/2014, a qual cindiu os tipos penais de descaminho e de contrabando - antes regulados conjuntamente pelo artigo 334 do Código Penal -, a referência ao
artigo 334 do Código Penal deve ser entendida como artigo 334-A, por ser este o tipo penal que agora, pós Lei Federal n. 13.008/2014, descreve o crime de contrabando.APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334-A, 1º,
I, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. TRANSPORTE. CONTRABANDO. NORMA PENAL EM BRANCO. DECRETO 399/1969. CIGARROS. APELAÇÃO
IMPROVIDA. 1- A sentença recorrida condenou CLAUDEMIR JOSÉ BARRIM pelo cometimento da conduta descrita no artigo 334-A, 1º, II, do Código Penal (com redação dada pela Lei nº 7 13.008/2014). 2- A
materialidade foi demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 07/08), pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (merceologia - fls. 63/67), pela Relação de
Mercadorias da Receita Federal (fl. 137) e pelo Termo de Informação SAFIA nº 104/2016 (fls. 199/201 - o qual faz referência ao Auto de Infração nº 10109.721163/2016-41). 3- CLAUDEMIR confessou o
cometimento da conduta, a qual restou comprovada pelo auto de prisão em flagra nte, corroborado pelas provas produzidas em juízo. Diante dos depoimentos prestados nos autos, bem como de sua confissão, ficou
demonstrado que CLAUDEMIR JOSÉ BARRIM realizou o transporte de cigarros estrangeiros ilegalmente importados mediante remuneração, de forma livre e consciente, ciente, ademais, da ilicitude de seu ato,
enquadrando-se, sua conduta, no tipo penal descrito no artigo 334-A 1º, I do Código Penal. 4- O mero transporte de cigarros estrangeiros desacompanhados da documentação pertinente é suficiente à configuração do
crime de contrabando. Isso porque, o 1º, I, do mencionado artigo dispõe que incorre na mesma pena do crime do caput aquele que pratica fato assimilado em lei especial a contrabando. Trata-se de norma penal em branco,
que carece complementação por outra norma. Nesse sentido, o artigo 3º do Decreto nº 399/1969 equipara ao crime o transporte dos cigarros de procedência estrangeira. Assim sendo, a jurisprudência consolidou-se no
sentido de que a configuração do delito prescinde que o agente tenha antes participado da internação do produto propriamente dita no país. Precedentes. 5- Dosimetria. 1ª Fase. Na primeira fase o juízo a quo considerou
que principalmente devido ao grande vulto da evasão fiscal e a quantidade contrabandeada pelo acusado as circunstâncias judiciais são desfavoráveis, de modo que a pena-base foi fixada em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses
de reclusão). Manutenção de tal entendimento, tendo em vista a grande quantidade de cigarros transportados, o que gera uma valoração negativa quanto às consequências do crime. 2ª Fase. Na segunda etapa, bem fez
consignar o magistrado de primeiro grau que ausentes circunstâncias agravantes. Por sua vez, considerou como circunstância atenuante aa confissão espontânea, diminuindo a pena para 2 (dois) anos de reclusão.
Manutenção de tal entendimento, com esteio no artigo 65, III, d, do Código Penal. Ausentes causas de aumento e diminuição da pena. Regime inicial aberto. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, nos termos da sentença. 6- Execução provisória da pena. independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal condenatório,
proferido em grau de apelação (STF, HC 126.292-SP). 7- Recurso improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 74619 - 0001695-44.2016.4.03.6002, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/03/2018)Pois bem. Dentre as aludidas medidas no cumprimento dos arts. 2º e 3º do referido Decreto-Lei,
está a regra segundo a qual apenas empresas que mantiverem registro especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil é que poderão importar cigarros (Lei Federal n. 9.532/97, art. 47, e Decreto n. 6.759/09, art. 599,
parágrafo único). Considerando-se, assim, que o imputado, pessoa natural que é, de forma livre e consciente, realizou o transporte de cigarros que sabia terem sido importados para o Brasil à margem da legalidade, isto é,
clandestinamente, incorreu ele, à luz dos comandos normativos acima transcritos, na prática de fato que, conforme a lei especial (o Decreto-Lei n. 399/68 - art. 3º), é assimilado ao contrabando, pouco importando não tenha
ele realizado o núcleo do tipo básico importar.Dúvidas também inexistem no tocante à presença do elemento subjetivo do tipo, consistente na vontade livre e consciente de praticar fato assimilado a contrabando. Isso
porque, conforme afirmado em juízo pelo acusado, ele conhecia a ilicitude do fato, pois já tinha visto, pela televisão, que fatos semelhantes àquele por ele praticado tinham sido considerados como sendo contrabando.Além
disso, a despeito de o acusado ter dito em Juízo que não conhecia a natureza da carga transportada, uma vez que o compartimento traseiro do automóvel estava trancado, não se pode perder de vista que os policiais, antes
mesmo da fiscalização da parte traseira do veículo, encontraram cigarros sob um pano preto em cima do banco do passageiro, consoante afirmado pela testemunha de acusação em Juízo.Ademais, consigne-se que LUIS
PAULO mostrou-se nervoso por ocasião da abordagem policial, outro forte elemento a indicar que ele tinha plena consciência do caráter ilícito da conduta que empreendia.Ainda em termos de tipicidade, não se tem como
comungar do entendimento ministerial de que o acusado incorreu em erro sobre elementar do tipo penal, porquanto teria, segundo o alegado, procedido sem a intenção de sonegar ou economizar tributos aduaneiros. Com
efeito, mesmo que se possa cogitar da tutela jurídico-penal ao entorno da ordem tributária, o delito de contrabando tem como objetividade jurídica - se não a única, pelo menos a principal - a tutela da saúde pública (TRF 3ª
Reg., RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 7530, Processo n. 0000895-29.2015.4.03.6106, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/05/2016, Quinta Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO
KATO). Daí por que não importar saber se o acusado tinha ou não a intenção de sonegar ou economizar tributos aduaneiros.Também não prospera a tese, aventada igualmente pelo parquet, de que o acusado desconhecia
o caráter ilícito da conduta que perpetrava ou ignorava as restrições da legislação pátria à importação, comercialização e transporte de cigarros no território brasileiro. Isto porque, consoante já sobredito, o acusado sabia
que o transporte de cigarros era considerado contrabando.A gravidade do fato concreto, por outro lado, impede a aplicação do princípio da insignificância nos temos em que postulado inadvertidamente pela defesa, que
ignorou a circunstância de que a importação, caso tivesse sido feita por pessoa jurídica e as marcas (Classic, TE e Eight) estivessem registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, geraria tributos na ordem de R$
63.370,50 (sessenta e três mil, trezentos e setenta reais e cinquenta centavos - fl. 227)Por fim, o concurso de agentes é outra circunstância que ficou comprovada, uma vez que LUIS PAULO fora contratado por outrem
para realizar o transporte dos cigarros contrabandeados, de quem recebeu o auxílio material necessário à execução da empreitada (o veículo ).Dessa forma, claro está que LUIS PAULO, atraído pela promessa de
recebimento de vantagem econômica, por sua livre e espontânea vontade, transportou, a mando de outrem, cigarros de procedência estrangeira que foram clandestinamente importados para o território nacional.Nesse
passo, comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, e sendo positivo o juízo ao derredor da tipicidade (tanto formal quanto material), impõe-se a responsabilização jurídico-penal do agente pela prática do fato
assimilado em lei especial ao crime de contrabando, motivo por que passo à dosimetria da pena à luz do critério trifásico previsto no artigo 68 do Código Penal.4. DOSIMETRIANa primeira fase de aplicação da pena, e
atento às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que:a) a culpabilidade, entendida como o juízo de reprovação que recai sobre o agente em virtude da realização do injusto penal, deve ser valorada
negativamente, pois o denunciado promoveu o transporte do produto contrabandeado por mais de um Estado da Federação (tomando como ponto de partida a cidade de Maringá/PR e o local do seu flagrante, em
Birigui/SP), transpondo divisa de modo audacioso e destemido, e demonstrando, assim, o quão intenso era o seu propósito delitivo. Além disso, teve tempo suficiente para desistir da empreitada, mas assim não o fez;b) não
consta dos autos em apenso registros de antecedentes criminais;c) à míngua de elementos seguros, torna-se leviano qualquer juízo de valor ao derredor da conduta social e da personalidade do agente;d) o motivo do crime,
consistente no impetuoso anseio de obtenção da vantagem econômica prometida (R$ 250,00), será valorado como circunstância agravante (CP, art. 62, IV) na segunda fase da dosimetria;e) as circunstâncias do delito
merecem reprovação, pois, a par do significativo montante de maços de cigarros contrabandeados apreendidos (30 mil maços), o acusado praticou o delito conluiado e mantendo unidade de propósitos com terceira pessoa
- aquele que o contratou e o auxiliou materialmente mediante o fornecimento do veículo;f) as consequências delituosas foram as esperadas para o delito;g) por fim, tratando-se de crime que teve como sujeito passivo o
próprio Estado, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Havendo, portanto, duas circunstâncias judiciais desfavoráveis (culpabilidade e circunstâncias), fixo a pena-base em 02 anos e 09 meses
de reclusão.Na segunda fase de aplicação da pena, reconheço uma circunstância agravante, consistente na paga ou promessa de recompensa (CP, art. 62, IV), razão pela qual agravo a pena em 1/6 (um sexto), passando-a
para 03 anos, 02 meses e 15 dias de reclusão.Verifico a existência, também, de uma circunstância atenuante, consistente na confissão espontânea (CP, art. 65, III, d), motivo por que atenuo a reprimenda em 1/6 (um sexto),
fixando-a em 02 anos, 08 meses e 02 dias de reclusão.Por fim, na terceira etapa de fixação da sanção, não há causas de aumento ou de diminuição a incidirem, motivo por que torno DEFINITIVA aquela pena de 02 anos,
08 meses e 02 dias de reclusão.O regime inicial será o ABERTO, tendo em vista a primariedade técnica do acusado e o quantum de pena fixado (CP, art. 33, 1º, c, e 3º).A quantidade de pena privativa de liberdade
aplicada e as circunstâncias pessoais do condenado (tecnicamente primário) autorizam a sua substituição por duas penas restritivas de direito, à luz do artigo 44, incisos I, II e III, do Código Penal. Neste sentido, aplico, em
substituição à reprimenda corporal, as penas de (i) prestação de serviços à comunidade, consistente na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado conforme suas aptidões (CP, art. 46, 1º e 3º), a serem definidas, bem
assim o local da prestação, pelo Juízo da Execução Penal, devendo o cumprimento se dar à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, e de (ii) prestação pecuniária, consistente no pagamento de 32 (trinta e duas)
cestas básicas, cada qual no importe de R$ 100,00 (cem reais), atualizados até a data do efetivo pagamento, cuja entidade beneficente e forma de pagamento serão definidos pelo Juízo da Execução Penal.O sentenciado
poderá apelar em liberdade se por outro motivo não estiver preso, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários à sua segregação cautelar.5. DISPOSITIVOEm face do exposto, e por tudo o mais que consta dos
autos, julgo PROCEDENTE a pretensão penal condenatória deduzida na inicial para CONDENAR LUIS PAULO SANCHEZ (brasileiro, natural de Birigui/SP, nascido no dia 24/11/1989, filho de Benedito Valadão
Ferreira e de Maria Aparecida Sanchez, inscrito no RG sob o n. 46.273.375-0 SSP/SP e no CPF sob o n. 378.569.118-16) ao cumprimento da pena de 02 anos, 08 meses e 02 dias de reclusão, inicialmente no regime
ABERTO, observada a sua substituição por duas penas restritivas de direitos (prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária), pela prática, em concurso de agentes (CP, art. 29), de fato assimilado em lei
especial ao crime de contrabando, previsto no artigo 334-A, 1º, inciso I, do Código Penal, combinado com o artigo 3º do Decreto-Lei n. 399/69.5.1. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas processuais (CPP, art.
804).5.2. Deixo de condená-lo ao pagamento da reparação dos danos causados com a infração (CPP, art. 387, IV), pois tal providência não foi objeto de postulação pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.5.3.
Reconheço ao condenado o direito de recorrer em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. 5.4. Determino, para após o trânsito em julgado: (a) o lançamento do nome do condenado no rol dos culpados; (b) a
expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral competente, comunicando-se a condenação para o atendimento do quanto disposto no artigo 15, III, da Constituição da República, c/c artigo 71, 2º, do Código Eleitoral;
(c) a expedição da Carta de Guia para o início da execução das penas; e (d) a realização das comunicações e anotações de praxe.5.5. Os cigarros contrabandeados foram objeto da pena administrativa de perdimento (fls.
222/237).5.6. O veículo apreendido foi encaminhado para a Receita Federal (Ofício n. 1215/2015 - fl. 172). A propósito, fica a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba/SP autorizada a proceder à devolução
do automóvel apreendido e descrito no Auto de Exibição e Apreensão de fls. 06/07, tendo em vista que não mais interessa a este Juízo. Ressalvo, no entanto, em relação ao fato apurado e comprovado nestes autos
(contrabando de cigarros), que fica garantida a aplicação, pela autoridade administrativa, de eventuais sanções - inclusive a de perdimento (Decreto-Lei n. 37/1966, art. 104, V; Decreto n. 6.759/2009, art. 688, V) - em
decorrência de legislação específica, considerando-se a independência das esferas administrativa e judicial.5.7. Ao SEDI, para que proceda à alteração da situação processual do réu, que deverá passar à condição de
condenado, na forma desta sentença.5.8. Com o trânsito em julgado, certifiquem-no nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo se nada for postulado oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se,
expedindo-se o necessário. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000251-63.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CABREUVA/SP
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS

Processo de Origem: 1000250-48.2015.8.26.0080
 

  

    D E S P A C H O/ M A N D A D O  D E   I N T I M A Ç Ã O

              

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE ASSIS

 

Rua Vinte de Quatro de Maio, nº 265, Centro, Assis, SP, fone (18) 3302-7900
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Horário de Atendimento: das 9h às 19h

 

Autor(a): MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, RG 36.640.413-1 e CPF/MF 342.356,258-70

Ré(u): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

 

Vistos em Inspeção.

Para o ato deprecado, designo o dia 05 DE JULHO DE 2018, às 15:00h, para ter lugar a audiência de instrução, na sede deste Juízo, localizada na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, Assis, SP.

 

Intime(m)-se a(s) testemunha(s) abaixo indicada(s) para comparecer(em) à audiência designada, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a/s) de seu(s) documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de condução
coercitiva e utilização de força policial:

 

1. PEDRO BENTO CAPELLINE (não constam RG e CPF), residente na Rua Santa Mariana, nº 709, Assis, SP.

 

Ato contínuo, comunique-se o r. Juízo Deprecante acerca da designação da audiência, solicitando-se a intimação das partes, remetendo-se cópia do presente despacho, via correio eletrônico ou malote digital.

 

Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação.

 

Cumpra-se.

 

 ASSIS, 23 de maio de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001124-24.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
EXECUTADO: IRENI MENDES DE SOUZA SANTOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Intimação da exequente da parte final do despacho de ID 4524167, bem como da certidão de ID 8411622 e das diligências de ID 8412269

 

   BAURU, 30 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000906-93.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, JOAO CARLOS KAMIYA - SP181992
RÉU: ROZELI AMBROSIO
 

  

    D E S P A C H O

            Com fundamento nos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, expeça-se Mandado de Citação para cumprimento perante à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo – Cível, nos termos da diligência (Id
4774464).

            Bauru, 23 de maio de 2018.

 

 

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5001075-80.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, PALOMA VICTORIA MARIA DA GRACA LEMOS BARBOSA - SP238201
RÉU: ODAIR CUSTODIO JORGE - EPP, ODAIR CUSTODIO JORGE
 

  

    D E S P A C H O

            Não tendo ocorrido o pagamento da dívida nem oposição de embargos, nos termos do art. 701, parágrafo 2º, do CPC, julgo constituído, de pleno direito, o título executivo judicial e converto a presente ação
monitória em execução. Anote-se.
            Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.

            Na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, intimem-se os réus/executados, na Rodovia Assis Chateaubriand, Km 455, s/nº, Presidente Prudente/SP (fone: 3222-9438), na pessoa de Odair
Custódio Jorge, CPF nº 038.233.868-59, para, em 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 8.671,84), atualizado em 04/2018, sob pena de multa.

            Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

            Caso os réus/executados permaneçam inertes, depreque-se, outrossim, a penhora e avaliação de bens livres.
           Para efetividade da regra inserta no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, este provimento servirá como Mandado de Intimação - SM01/2018 para cumprimento perante à Subseção Judiciária Federal de Presidente
Prudente/SP.

            Segue cópia deste despacho e da petição (Id 6602129 e Id 6602136).

            Int.

            Bauru, 23 de maio de 2018.

 

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 

              

 

  

 

 

2ª VARA DE BAURU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001338-78.2018.4.03.6108

AUTOR: OSWALDO BRAMBILLA TRANSPORTE COLETIVO LTDA

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI - SP135538

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000817-36.2018.4.03.6108

AUTOR: ANTONIO MARCOS BANDEIRA MOREIRA JORGE

Advogados do(a) AUTOR: LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA - SP366539, ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000762-85.2018.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

RÉU: LUCIANO MARTINS ALVES, CICERO ALVES MORAIS, LUCIENE MARTINS FIGUEIREDO ALVES, DIRCE MARTINS FIGUEIREDO

Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução, certificando-se nos
autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000762-85.2018.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

RÉU: LUCIANO MARTINS ALVES, CICERO ALVES MORAIS, LUCIENE MARTINS FIGUEIREDO ALVES, DIRCE MARTINS FIGUEIREDO
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Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034
Advogado do(a) RÉU: ALBERIONE ARAUJO DA SILVA - SP297034

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução, certificando-se nos
autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000947-26.2018.4.03.6108

AUTOR: MIRASSOL SERVICOS E RESTAURANTE LTDA - ME

Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA - SP113473

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001035-64.2018.4.03.6108

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     16/850



 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000863-25.2018.4.03.6108

EMBARGANTE: KERIGMA CONFECCOES LTDA - EPP

Advogado do(a) EMBARGANTE: VANDERLEI GONCALVES MACHADO - SP178735

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 11877

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002442-98.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALEXANDRE MOSSATO GOMES DA SILVA - ME X ALEXANDRE MOSSATO GOMES DA
SILVA(SP227074 - THAINAN FERREGUTI)

Fls. 110/115 - postula o executado seja oficiado aos órgãos de proteção ao crédito a fim de que seja retirado de seus cadastros o débito objeto da presente execução.
Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve determinação judicial de inclusão do débito em cadastros de proteção ao crédito.
Como é sabido, os serviços de proteção ao crédito promovem pesquisas de informações públicas relativas a distribuição de ações judiciais para alimentação de seus bancos de dados, sendo, portanto, os únicos
responsáveis pela atualização e veracidade dos dados que divulga.
Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO DEVEDOR INCLUÍDO NO SERASA. INFORMAÇÃO OBTIDA DO
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 1. A União Federal não foi responsável pela inclusão do nome do autor no SERASA, razão pela qual não há nexo causal entre o ajuizamento da
execução fiscal, exercício regular de direito, e o dano. 2. A situação dos autos indica que o referido órgão de consulta à restrição de crédito, de natureza privada, valendo-se da publicidade das ações judiciais, busca nos
cartórios distribuidores as informações com as quais alimenta seus arquivos. 3. O CADIN, instituído pela Lei nº 10.522/02, de natureza pública, não se confunde com o SERASA, empresa privada. Pretensão pautada na
existência de restrição junto ao SERASA. 4. Apelação da União Federal provida. Apelação do autor prejudicada.(APELREEX 00172114620034036104, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3
- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
De outro lado, a SERASA, responsável pela manutenção do registro combatido segundo afirma a executada, é pessoa estranha aos autos, de forma que a discussão acerca do apontamento questionado extrapola os limites
desta demanda, devendo, se o caso, ser travada na seara própria, entre as pessoas legitimadas.
Diante do exposto, indefiro o pedido do executado.
No mais, tendo-se em vista a política adotada pela CEF de inclusão das custas processuais nas cobranças extrajudiciais, intime-se a CEF a recolher as custas remanescentes, 0,5% do valor atribuído à causa, atualizado até
a data do efetivo pagamento (R$ 562,49 atualizado em fevereiro de 2018), através de guia GRU, no Código 18710-0, Unidade Gestora 090017, Gestão 0001, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser oficiada a
Fazenda Nacional para inscrição do valor em dívida ativa da União. 
Em não cumprindo a exequente o acima determinado, expeça a Secretaria ofício à Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa.
Em sendo recolhidas as custas remanescentes ou sendo oficiada a Fazenda Nacional, arquive-se o presente, com baixa na distribuição.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001043-41.2018.4.03.6108

AUTOR: VISPAN PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BARROSO FONTELLES - RJ119910

RÉU: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001054-70.2018.4.03.6108

AUTOR: WALDECY LEONARDO SILVERIO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: IZABELA MARIA GONCALVES ZANONI MALMONGE - SP317889

RÉU: COHAB, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: IZABELA MARIA GONCALVES ZANONI MALMONGE

Advogado do(a) RÉU: IZABELA MARIA GONCALVES ZANONI MALMONGE - SP317889

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001221-87.2018.4.03.6108

AUTOR: ADUANA GLOBAL SERVICE LOGISTICA EIRELI - ME

Advogados do(a) AUTOR: TALITA FERNANDA RITZ SANTANA - SP319665, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali
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Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001315-35.2018.4.03.6108

AUTOR: CAMILA CORREIA ORNELLAS

Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA - SP113473

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001214-95.2018.4.03.6108

AUTOR: EDELSON ORLANDO BARBOSA

Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO - SP161270

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

                      O valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos.

                      A causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3.°, caput, da Lei n.° 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos §§ 1.° e 2.°, do mesmo
artigo.

                      Determina o artigo 3.°, §3.°, da Lei n.° 10.259/01:

                      “§3.o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

                      Intimada, a parte autora pugnou pela remessa dos autos ao JEF. 

                      Isso posto reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino o encaminhamento do processo ao Juizado Especial Federal de Bauru/SP, promovendo-se, na
sequência, a baixa do feito, por incompetência, no sistema PJe.

                      Int. e cumpra-se.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000191-51.2017.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530

RÉU: GABRIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, FABRICIO GABRIEL NOVAIS DOS SANTOS, MATEUS DA COSTA

 

DESPACHO
 

Vistos.

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão ID 8481124.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

3ª VARA DE BAURU

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001362-09.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MONDELLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO ARRUDA - SP343999, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Extrato : Ação de conhecimento – Parcelamento – Contribuinte a desejar por inclusão no Programa de Regularização Tributária Rural
– PRR, na forma da Lei 13.606/18 – Legislação a vedar a participação de pessoa jurídica falida –  Moratória judicial : impossibilidade
– Liminar indeferida

 

 

Vistos em análise do pedido liminar.

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de liminar, ajuizada pela Massa Falida de Mondelli Indústria de Alimentos S/A (em regime
de continuidade), representada pela gestora Hapi Comércio Alimentício Ltda, em face da União, postulando pelo reconhecimento do direito
de aderir ao Programa de Regularização Tributária Rural – PRR, na forma da Lei 13.606/18, pois, inobstante a previsão contida no art. 12
da norma invocada, c.c. art. 14, inciso IX, da Lei 10.522/2002, que veda a participação de pessoa jurídica com falência decretada, sua
condição é distinta, vez que, na forma do art. 99, inciso XI, da Lei 11.101/2005, autorizou o Judiciário a continuidade do desenvolvimento
de suas atividades negociais, inclusive restou ordenada à Receita Federal a expedição de um novo CNPJ, estando a cumprir suas obrigações
tributárias. Destaca, ainda, estava sob manto de liminar para não recolher o FUNRURAL, porém, com o julgamento do RE 718.874, com
Repercussão Geral pela Suprema Corte, tornou a adimplir o tributo, pugnando pela concessão de tutela, para aderir ao PRR, com o
consequente depósito da primeira parcela, com o julgamento meritório definitivo do direito vindicado. Atribuiu à causa o valor de R$
100.000,00.

Instada a se manifestar sobre a liminar, apontou a União, ID 8504214, que o valor da causa não condiz com o valor econômico litigado,
havendo incompetência relativa do Juízo, porque a matriz do estabelecimento é na cidade de São Paulo, defendendo, no mais, vedar o
ordenamento de regência a pretensão autoral.

Apresentou contestação a União, com os mesmos termos meritórios retro apresentados, ID 8504218.

Vieram os autos conclusos.

Fundamento e decido.

Para a concessão do pleito de tutela de urgência, devem concorrer os dois requisitos previstos no art. 300 do CPC : elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, inexiste direito suficiente à concessão da medida liminar pleiteada. Veja-se.

Primeiramente, incontroversa a situação de falida da empresa autora, conforme constante de sua prefacial.
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Com efeito, em sede de parcelamento concedido pela Lei 13.606/18, cristalino que, todo o tema regido por estrita legalidade tributária,
inciso VI do art. 97, CTN, e § 6º, artigo 150, CR, veemente não atendeu a tanto o polo contribuinte, aos contornos daquele ordenamento, a
fim de poder gozar do benefício vislumbrado.

Neste diapasão, em razão da vedação expressa contida no art. 14, inciso IX, da Lei 10.522/202, o qual expressamente traçado no art. 12 da
Lei 13.606/18, que veda a concessão de parcelamento à pessoa jurídica com falência decretada, a rigor deseja o polo autor a obtenção da
consagrada (e igualmente insustentável) figura do "parcelamento judicial", ou seja, o contribuinte não atende ao comando de lei e, então,
almeja o Judiciário "faça as vezes" do Executivo, para chancelar o seu enquadramento, claramente ao arrepio absoluto do art. 2º., Texto
Supremo.

Como consagrado, corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se observa do ordenamento jurídico
incidente na espécie, decorre de lei (CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC 32/01), expressando-se, aliás, na única causa, suspensiva da
exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do sujeito ativo da relação jurídica tributária, como o destaca a communis opinio doctorum
e se extrai do art. 151, CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em relação de gênero e espécie, entre ambos.

Realmente, a continuidade das atividades empresariais, permitida pelo art. 99, inciso XI, da Lei 11.101/2005, em nada influencia na
questão tributária em foco, pois o parcelamento possui regramentos específicos, art. 155-A, CTN.

É dizer, somente faria jus ao parcelamento vindicado se o apontado art. 14, inciso IX, da Lei 10.522/2002, fizesse ressalva quanto às
pessoas jurídicas, mesmo falidas, continuassem a sua atividade, disposição que não existe na lei, assim situações objetivamente distintas,
por aquela se amoldar aos conceitos do Direito Empresarial, sem qualquer prejuízo da especialidade do Direito Tributário em foco.

Aliás, a emissão de novo CNPJ em nada altera o quadro, porque o débito a ser da pessoa jurídica falida e, ainda que assim não fosse, não
houve paralisação das atividades, assim haveria, outrossim, responsabilidade pela dívida originária, da falida.

Em enfocado contexto, a pretensão, deduzida no caso vertente, de obtenção, via judicial, de autorização para inclusão de débito, conflita
com o dogma tributário da estrita legalidade, também equivalendo, acaso acolhida, a flagrante afronta ao princípio da independência entre
os órgãos do Poder Soberano, de estatura constitucional (art. 2º), preservado, aliás, desde sua origem, como cláusula inafastável do Texto
Superior (art. 60, § 4º, inciso III).

Ou seja, regida a vantagem tributária do parcelamento por lei em especifico, inciso VI, do art. 97 e art. 155 - A, CTN (§ 6º do art. 150, Lei
Maior), não se situa o Judiciário, por patente, ao alcance legiferante que a pretensão do polo empresarial a propugnar, art. 2º, do Texto
Supremo, vez que não contempla o ordenamento a hipótese almejada.

Então, se, por um lado, límpido o direito da parte demandante em procurar se desvencilhar do ônus de um procedimento de cobrança,
procedendo aos correlatos pagamentos, por outro, inadmissível se revela seja compelida a parte ré a aceitar a inclusão, na forma almejada,
em face da imprevisibilidade normativa.

Ao norte do insucesso da pretensão, por símile ao vertente caso, o v. entendimento do C. TRF-3 :

 
“MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO - LEI 11.941/2009 - PORTARIA CONJUNTA 2/2011 - CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS

A Lei n.º 11.941/09, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, permite ao contribuinte o parcelamento em até
180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no
parcelamento previsto no art. 10 da lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

O artigo 12 da referida legislação dispõe acerca da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
editarem os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata a Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados.

A Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 2/11 foi editada para tratar sobre os procedimentos a serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas
modalidades de pagamento e de parcelamento de que tratam os artigos 1º a 13 da Lei nº 11.941/09, prescrevendo em seu artigo 10 a exigência quanto ao pagamento das
parcelas em atraso em até 3 dias úteis antes do término do prazo fixado no artigo 1º.

Nos autos, foi possível verificar que o contribuinte efetuou o recolhimento da parcela em atraso, no penúltimo dia do prazo para efetuar a consolidação das modalidades
da Lei n.º 11.941/2009, ou seja, descumpriu o previsto no artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 2/2011, cuja penalidade é o cancelamento do parcelamento.

As condições impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional, uma vez que no momento da adesão são levadas a conhecimento
da pessoa jurídica, sendo-lhe facultada a aceitação dos requisitos e dos ônus.

Ao aderir ao programa não mais se torna possível ao contribuinte eximir-se das exigências legais, conforme prevê o artigo 5º da Lei n.º 11.941/09. Precedentes.

Apelação e remessa oficial providas.

(AMS 00098109020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015)

 

 

“TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REFIS - CONSOLIDAÇÃO - PERDA DE PRAZO - REABERTURA - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO
PROVIDA.

1. A adesão ao parcelamento é faculdade do contribuinte e, portanto, a ele compete aderir às normas que regulamentam o seu procedimento.

2. As normas regulamentadoras do parcelamento trouxeram claramente as condições para o gozo do benefício fiscal, bem como os prazos para preenchimento dos
devidos requisitos. Além disso, a autora deixou de cumprir os requisitos previstos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, não procedendo à prestação das
informações necessárias à consolidação, de forma que, deixando de cumprir os requisitos necessários, ensejou o cancelamento de sua opção.

3. Logo, é vedado ao Judiciário afastar exigências legalmente impostas para conceder o benefício fiscal nas condições e prazos individualmente pretendidos pela
impetrante, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e ao postulado da separação dos Poderes.

4. Ademais, sustenta a impetrante, ora apelada, que deixou de cumprir o prazo para a consolidação na medida em que o sistema eletrônico apresentou inconsistências.
Contudo, não há qualquer prova nos autos de tal ocorrido.

5. Sentença reformada.

6. Apelação e remessa oficial providas.”

(AMS 00079541020114036106, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014)
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Ante o exposto, entre o reversível e o irreversível, considerando a inexistência de vulneração a aventado direito da parte contribuinte,
INDEFIRO o pedido liminar.

A União já apresentou contestação, ID 8504218, assim suprida a sua citação à causa.

Desta forma, a intimação da presente ao polo contribuinte servirá, outrossim, para que apresente réplica.

Por igual, deverão as partes se manifestar sobre se desejam produzir provas, justificando a sua pertinência.

Temas processuais atacados a serem deliberados após a oportunidade de réplica à contestação ofertada.

Intimem-se.

    BAURU, 30 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001092-19.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: CONCILIG TELEMARKETING E COBRANCA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

segunda parte da decisão id 7546619: (...)   intime-se a impetrante para réplica, em até cinco dias.           

 

   BAURU, 30 de maio de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 11948

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001130-33.2014.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ANA CAROLINA OGEDA(SP112732 - SIMONE HAIDAMUS E SP273319 - EGLE MASSAE SASSAKI SANTOS E SP306293 - LARISSA PALERMO
FRADE) X SILVIA REGINA COSTA OGEDA(SP154084 - JOSE FERNANDO GOBBI FINZZETO) X MARCELO ANTONIO DOS SANTOS(SP391650 - LETICIA GUADANHIN E SP287667 - REGINA
CIRINO ALVES FERREIRA DE SOUZA E SP342053 - RONAIR FERREIRA DE LIMA E SP206320 - ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO)

Considerando que as testemunhas Denise Souza Ramos Oliveira e Sandra Lia Rocha foram arroladas exclusivamente pela defesa do corréu Marcelo Antonio dos Santos, homologo o pedido de desistência requerido à fl.
461. 
Fls. 462/464: intime-se as defesas que arrolaram a testemunha Edvaldo da Costa Ogeda para que informem, no prazo de 02 (dois) dias novo endereço para sua intimação, sob pena de preclusão. Caso o endereço indicado
seja na jurisdição da Justiça Federal de Osasco a defesa deverá peticionar diretamente nos autos da CP n.º 0000561-15.2018.403.6130. Informe-se o juízo deprecante: mantida a data da videoconferência (21/06) em caso
de novo endereço naquela jurisdição; do contrário, determine-se o cancelamento da videoconferência agendada. Caso o endereço não seja na Jurisdição da Subseção de Osasco, a petição deverá ser protocolada neste
juízo.
Solicite-se informações à Subseção Judiciária de São Paulo acerca do cumprimento integral das Cartas Precatórias n.ºs 141 e 143/2018, distribuídas, respectivamente sob os n.ºs 0003824-96.2018.403.6181 e 0003848-
27.2018.403.6181.
I.

2ª VARA DE CAMPINAS

Dr. JOSÉ LUIZ PALUDETTO
Juiz Federal 
HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11087

DESAPROPRIACAO
0017245-08.2009.403.6105 (2009.61.05.017245-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X ANTONIO MARTINS PEREIRA - ESPOLIO X DARCY
RODRIGUES PEREIRA(MG128658 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA)
Vistos.Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido liminar de imissão provisória na posse, visando à desapropriação do Lote 38 da Quadra 04 do loteamento denominado Jardim Internacional, para a ampliação do
Aeroporto Internacional de Viracopos. Pela decisão de fls. 92/93, foi deferido o pedido liminar de imissão provisória na posse.Na diligência de citação, foi noticiado e comprovado o falecimento de Antônio Martins Pereira,
por sua filha Raquel Rodrigues Pereira Dias (fls. 120/121).Em vista disso, foi promovida nova diligência no mesmo endereço, desta feita para a citação do espólio de Antônio Martins Pereira, na pessoa de Raquel. A
diligência restou cumprida (fl. 177).O espólio de Antônio Martins Pereira (CPF nº 026.841.876-49) apresentou a manifestação de fls. 178/182, instruída com os documentos de fls. 183/204, requerendo a substituição da
representante Raquel pela viúva-meeira Darcy Rodrigues Pereira e atribuindo a este Juízo a tarefa do arbitramento da justa indenização.Posteriormente, o espólio requereu a avaliação do imóvel expropriado (fl. 256),
providência que restou afastada com fulcro na preclusão (fl. 277).Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil. De início, verifico que o Ministério Público Federal não ofertou parecer. Entretanto, tendo em vista o posicionamento manifestado em outros feitos de desapropriação, no sentido da
desnecessidade de sua intervenção, deixo de remeter os autos ao Parquet. Em prosseguimento, anoto que, a despeito da descrição indicada na petição inicial (Lote 38 da Quadra 04 do loteamento denominado Jardim
Cidade Universitária), o imóvel objeto do feito é o Lote 38 da Quadra 04 do loteamento Jardim Internacional. Esse equívoco na indicação do loteamento em questão, contudo, não prejudicou o regular processamento do
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feito, tampouco o exercício do contraditório, visto que a inicial foi instruída com a documentação referente ao Lote 38 da Quadra 04 do Jardim Internacional e que a parte requerida apresentou manifestação instruída com
documentos adicionais referentes a esse mesmo imóvel.Destaco, outrossim, ter havido equívoco também com relação ao proprietário do lote expropriado, qualificado na inicial como Antônio Martins Pereira, inscrito no
CPF sob o nº 035.839.678-60 e residente na Rua Frederico Kaschel, nº 571, Parque Jambeiro, Campinas - SP.Referido equívoco restou superado pelo comparecimento do portador do CPF nº 035.839.678-60 na
Secretaria deste Juízo, informando não ser o proprietário do imóvel em questão (fls. 64/65), seguido da indicação, pela parte autora, do portador do CPF nº 026.841.876-49, nascido em 10/09/1926 e residente do
Município de Fama - MG (fls. 88/89).O nome Antônio Martins Pereira e sua residência em Fama - MG conferem com os dados de qualificação do proprietário do lote expropriado indicados na respectiva certidão de
transcrição imobiliária (fl. 49).Não bastasse, os sucessores do Antônio Martins Pereira inscrito no CPF sob o nº 026.841.876-49 compareceram nos autos apresentando cópias dos documentos pessoais do de cujus e da
aquisição do Lote 38 da Quadra 04 do loteamento denominado Jardim Internacional, inclusive da respectiva escritura (fls. 178/204). E considerando não constar dos autos o registro da partilha dos bens de Antônio Martins
Pereira (CPF nº 026.841.876-49), permanece a titularidade do imóvel em questão da forma descrita na certidão de transcrição anexada à inicial, ao menos para efeitos processuais (sem prejuízo de futura formalização do
registro público para efeito de levantamento da indenização ofertada pela parte expropriante).Por todas essas razões, deve constar do polo passivo da lide o espólio de Antônio Martins Pereira (CPF nº 026.841.876-49),
representado por Darcy Rodrigues Pereira (CPF nº 929.047.346-00).Feitas essas considerações, observo que, nos termos do quanto relatado e do disposto no artigo 16 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, o expropriado foi
regularmente citado, na pessoa de sua filha. Não bastasse, sua viúva-meeira e representante compareceu em conjunto com a referida filha nos autos, para requerer o arbitramento da justa indenização por este Juízo. Acresço
que a procuração ad judicia acostada pela referida representante legal (fl. 183) deve ser tomada como juntada também pelo espólio de Antônio Martins Pereira, visto que por ela representado nestes autos. Resta, pois,
constatada a regularidade do processamento do feito, razão pela qual passo ao exame do mérito.Pois bem. O Município de Campinas, a União Federal e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
principiaram o procedimento de expropriação seguindo estritamente os ditames legais.O conjunto probatório, formado pelos documentos juntados aos autos, comprova a existência do interesse público justificador do
decreto expropriatório, na forma do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 3.365/1941 c.c. o artigo 38 da Lei nº 7.565/1986. No que concerne ao valor indenizatório, o laudo de avaliação do imóvel, acostado aos autos, foi
elaborado em conformidade com critérios técnicos, considerando as peculiaridades do local e, por conseguinte, atribuiu valor indenizatório adequado à área expropriada.Com efeito, analisando o laudo de avaliação do
imóvel (fls. 35/42) - elaborado com observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo/IBAPE - verifico que o valor
do lote foi apurado após descrição de suas dimensões, constatação da inexistência de quaisquer melhoramentos públicos e benfeitorias no local. Constato, ainda, a consistência formal do cálculo realizado, arrimado na
fórmula Planta Genérica de Valores - PGV como base de correção do valor unitário do metro quadrado aplicável à localidade.O laudo apresentado não destoa consideravelmente das diretrizes e critérios estabelecidos pela
Comissão de Peritos Judiciais de Campinas - CPERCAMP, nomeada pela Portaria Conjunta nº 01/2010. Tal comissão foi justamente instituída para o fim de estabelecimento de valores unitários dos imóveis atingidos pela
ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Assim, estando formalmente em ordem os requisitos da desapropriação desencadeada nos autos, na forma dos artigos 13 do Decreto-Lei n.º 3.365/41 e 319 do CPC,
conforme documentação colacionada aos autos, afigura-se patente a sua correção.Por essas razões, fixo o valor da indenização em R$ 4.449,60, para novembro de 2004.Por fim, cumpre considerar o comando emanado
do artigo 182, 3º, da Constituição Federal, no sentido de que as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização. Assim, fixado o montante total da indenização naquele valor histórico de R$
4.449,60 (para novembro de 2004), merece tal quantia receber atualização monetária.A esse fim, deverá incidir sobre aquele montante o IPCA-E, desde novembro de 2004, em observância à previsão contida no item 4.5
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, atualizada pela Resolução nº 267/2013 do mesmo Órgão.Ante o exposto,
JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar incorporado ao patrimônio da União Federal o Lote 38 da Quadra 04 do
loteamento denominado Jardim Internacional, mediante o pagamento do valor de R$ 4.449,60, em novembro de 2004, conforme avaliação apresentada pelos expropriantes. Confirmo, com isso, a decisão de fls. 92/93, que
deferiu à INFRAERO a imissão na posse do bem. Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista o disposto no artigo 27, 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41.Sem custas, conforme decidido à fl. 53.Após o trânsito em
julgado, intime-se a INFRAERO a apresentar o cálculo de atualização do valor da indenização ofertada, na forma ora determinada, bem assim a comprovar a correspondente complementação do depósito judicial efetuado
nestes autos. Após, intime-se o expropriado acerca do interesse no levantamento do valor fixado. O levantamento do depósito será ulteriormente deliberado, devendo o réu apresentar documentação que comprove o seu
direito ao imóvel. No silêncio, o valor permanecerá depositado, aguardando provocação dos interessados ou de eventuais sucessores.Determino forneça o Município de Campinas a certidão de quitação de tributos
municipais ou de cancelamento dos débitos do imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias.Por economia e celeridade processual, determino a expedição de carta de adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de
Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e autenticação.Deverá a Infraero (cláusula 3.2.5.1 do termo de Cooperação) promover, até o 15º (décimo-quinto) dia contado da intimação desta, às suas expensas
[STJ; REsp nº 734.575; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ de 22/05/2006, p. 157], a publicação dos editais de que cuida o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com prazo de 10 (dez) dias. Deverá comprovar nos
autos a realização da providência, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias do término do decêndio referido.Sem reexame (art. 28, 1º, Decreto-Lei nº. 3.365/1941).Ao SUDP para que retifique a autuação de forma a que o
polo passivo da lide seja composto exclusivamente pelo espólio de Antônio Martins Pereira (CPF nº 026.841.876-49), representado por Darcy Rodrigues Pereira (CPF nº 929.047.346-00).Após, nada mais sendo
requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.

DESAPROPRIACAO
0015655-88.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E Proc. 1513 - SERGIO
MONTIFELTRO FERNANDES) X JOAO ARAIDES GEME X DOMINGAS DO CARMO MONTAGNA GEME

1. FF. Defiro. Expeça-se ofício à CEF para transferência do valor depositado nos presentes autos (ff. 86/87), sendo o valor de R$ 314,47 para a conta do Município de Campinas informada à fl. 181 e o saldo
remanescente para a conta vinculada ao processo nº 0003503-83.1997.8.26.0309, do Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. 
2. Visando emprestar eficácia às determinações do Poder Judiciário, a par do princípio da cooperação ora plasmado no artigo 6º do NCPC, aplicável a todos os intervenientes no processo, cópia desta decisão servirá
como ofício nº ............/2017 a ser enviado à instituição financeira correlata, para cumprimento e posterior comunicação ao juízo, em prazo razoável.
3. Sem prejuízo, expeça-se carta de adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e autenticação. 
4. Após, intime-se a parte autora a retirar o documento no prazo de 10 (dez) dias. 
5. Oportunamente, com a juntada de cópia de certidão de matrícula atualizada do imóvel objeto da presente pela Infraero, com o registro da carta de adjudicação, dê-se vista à União pelo prazo de 10(dez) dias, para
extração de cópias necessárias à regularização dos assentamentos junto à Superintendência do Patrimônio da União, na forma da Lei nº 6. 015/73. 
6. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
7. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0087321-55.1999.403.0399 (1999.03.99.087321-8) - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA FILHO X JULIANO ALARCON DE PAULA X LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES LEITE X MANOEL
CARLOS TOLEDO X MARIA DO CARMO TOLEDO SIQUEIRA BARREIRO(SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS E SP212194 - ANDRE ALVES
DOS SANTOS PEREIRA E SP167622 - JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X JOSE GERALDO DE OLIVEIRA FILHO X UNIAO
FEDERAL X MAURO FERRER MATHEUS X UNIAO FEDERAL(SP113276 - FABIANA MATHEUS LUCA)

1. Ciência às partes do desarquivamento do presente feito. 
2. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de
direito e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
3. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
5. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
6. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
7. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
8. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014750-59.2007.403.6105 (2007.61.05.014750-6) - MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A - MASSA FALIDA(SP169564 - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA E SP111504 - EDUARDO
GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. FF: 631/632: Defiro a retificação do polo ativo para fazer constar MASSA FALIDA MABE BRASIL ELETRODOMÉSTICOS S/A. Ao SEDI para registro.
2. Indefiro a transferência do valor depositado nos autos para o juízo falimentar haja vista que o depósito judicial para fins do artigo 151 do CNT não estão sujeitos ao concurso de credores ou habilitação em falência. 
3. O valor depositado à fl. 64 foi utilizado para pagamento de débito tributário discutido nos autos e a sua destinação é definida ao final do processo.
4. No caso dos autos, a sentença de ff. 400/405, confirmada pelo v. acórdão, julgou improcedente a ação ajuizada pela autora, razão pela qual o depósito de f. 64 será transformado em pagamento definitivo em favor da
União Federal. 
5. Neste sentido, jurisprudência do TRF 4ª Região:
DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. VINCULAÇÃO AO JUÍZO. - O depósito judicial efetuado para os fins do art. 151 do CTN não fica sujeito à arrecadação pelo juízo
falimentar, mas permanece sob responsabilidade do juízo em que se discute a exigibilidade do tributo, seguindo, ao término do feito, a sua sorte. O efeito suspensivo do depósito impede a Fazenda Pública de ajuizar a
competente ação de execução para obter o crédito fiscal. Em contrapartida, ao término da demanda em que há tal depósito suspensivo, a conversão em renda será imediata e automática, na hipótese de vitória do ente
público. - Tendo a sentença, no mandado de segurança originário, transitado em julgado em data anterior à quebra, os depósitos judiciais efetuados pela empresa contribuinte para os fins do artigo 151 do CTN devem ser
convertidos em renda até o montante do crédito tributário reconhecido, não sendo passíveis de arrecadação pelo juízo falimentar, o qual receberá somente o que sobejar. (AG 200604000040413, VILSON DARÓS,
TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 402.)
6. Expeça-se ofício à CEF para cumprimento do aqui decidido.
7. Visando emprestar eficácia às determinações do Poder Judiciário, a par do princípio da cooperação ora plasmado no artigo 6º do NCPC, aplicável a todos os intervenientes no processo, cópia desta decisão servirá
como ofício nº ............/2018 a ser enviado à Caixa Econômica Federal, para cumprimento e posterior comunicação ao juízo, em prazo razoável.
8. FF: 633/634: Diante da notícia de decretação de falência da executada, ocorrida nos autos nº 0005814-34.2013.826.0229, o cumprimento de sentença referente aos honorários sucumbenciais mostra-se inviável nestes
autos. A execução deverá ser veiculada nos autos do processo falimentar, razão pela qual indefiro o pedido. 
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9. Neste sentido, Jurisprudência do TRF 4ª Região:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO FALIMENTAR. INDEFERIMENTO. 1. Correta a
decisão que indeferiu o pedido de penhora no rosto dos autos do processo falimentar, sob o entendimento de que os honorários advocatícios não gozam de privilégio, devendo o exeqüente habilitar seu crédito junto à Vara
de Falências e Concordatas. 2. Saliento que, se os honorários tivessem sido inscritos em dívida ativa, passariam a ser classificados como dívida ativa não-tributária (artigo 2º da Lei nº 6.830/80) e submetidos, assim, à
ordem legal de preferência no recebimento de haveres da massa.(AG 200604000227811, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 18/12/2006.)
10. Assim, em querendo, deverá a União, ora exequente, promover a habilitação do seu crédito nos autos da ação de Recuperação Judicial, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Falências da Comarca de Hortolândia.
11. Com o cumprimento do ofício, dê-se vista às partes e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
12. Cumpra-se e intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002811-43.2011.403.6105 - JOSE FIRMINO FILHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 276/285:
Requer o Instituto Nacional do Seguro Social a revogação da suspensão da gratuidade processual ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício, por apresentar plena
condição econômica para arcar com os honorários sucumbenciais.
Alega que o autor recebe a título de aposentadoria o valor mensal de R$ 2.577,33 (dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos) e mantém vínculo empregatício em que percebe remuneração mensal no
importe de R$ 3.264,80 (três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), totalizando o montante de R$ 5.842,13 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e treze centavos).
Inicialmente, verifico que a remuneração mensal recebida pelo autor não demonstra pobreza na acepção jurídica do termo.
É certo que a lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda, contudo, segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa
judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp - 1097307. No presente caso, evidencia-se, num primeiro momento, a falta dos pressupostos para a
manutenção dos benefícios da justiça gratuita. 
Portanto, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a manutenção da gratuidade da justiça (artigo 99, 2º do Código de Processo Civil). 
2- Decorridos, tornem os autos conclusos.
3- Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006259-87.2012.403.6105 - COLEGE MODA E ACESSORIOS LTDA(SP124000 - SANDRO MARTINS E SP189025 - MARCELO MARTINS) X COOL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a
pessoa por ele autorizada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será
automaticamente CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 1 Reg.: 120/2018 Folha(s) : 292Vistos e
analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o pagamento do valor devido a título de danos morais e custas processuais (ff. 223/227) e a concordância pela parte exequente (f. 229).Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando
judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. .FF: 233/237: Defiro a expedição de novo alvará de levantamento sem a dedução da alíquota
do Imposto de Renda uma vez que a indenização por dano moral não é fato gerador do imposto de renda. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em
julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015869-45.2013.403.6105 - ALVARO RODRIGUES FILHO(SP189942 - IVANISE SERNAGLIA CONCEICÃO SANCHES) X BANCO BRADESCO S/A(SP331420 - JULIA BOTOSSI MEIRELLES E
SP225347 - SERGIO RAGASI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X UNIAO FEDERAL

1- Fls. 267/268:
Defiro. Intime-se o Banco Bradesco S/A a que comprove o cumprimento do determinado à fl. 264, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cominação de multa. A esse fim, deverá apresentar a desconstituição da
hipoteca sobre o imóvel e fornecer o termo de quitação do financiamento à parte autora. 
2. Dê-se vista à parte autora sobre o depósito de fls. 266.
3. Fls. 267/268: defiro. Excepcionalmente, Intime-se o Banco Bradesco S/A novamente para pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme cálculo apresentado pela exequente.
4. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 
5. Cumprido, dê-se vista à parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias.
6. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007039-56.2014.403.6105 - MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA X MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA(SP114521 -
RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇAVistos.Cuida-se de ação anulatória de débito ajuizada pela Mexichem Brasil Indústria de Transformação Plástica Ltda. (CNPJ 58.514.928/0001-74 - matriz; CNPJ 58.514.928/0033-51 - filial), qualificadas
na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, visando anular os débitos inscritos em Dívida Ativa da União referentes às CDAs nºs 91.7.14.003949-14, 91.6.14.018630-58, 91.6.14.018631-39, 91.2.14.008498-42,
91.2.14.008499-23 e 91.6.14.018632-10. Requereu a antecipação de tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do suposto crédito a fim de viabilizar a emissão de certidão de regularidade fiscal e impedir o
cadastro no CADIN. Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 18/142.O pedido de tutela antecipada foi remetido para após a vinda da contestação (fl. 146). A parte autora apresentou emenda à inicial às fls.
147/150. Requereu o reconhecimento da quitação do débito atrelado ao processo administrativo nº 10830.727/031/2013-15, juntando para tanto comprovante de pagamento/DARF à fl. 149. Reiterou o pedido de
suspensão da exigibilidade das CDAs descritas na inicial, tendo este Juízo recebido a emenda e determinado o prosseguimento do feito (fl. 147).A parte autora opôs embargos de declaração à fls. 154/158, alegando que
não fora apreciado o pedido de garantia do débito tributário, o que foi deferido por este Juízo à fl. 154, tendo então a parte autora juntada a apólice de seguro garantia (fls. 163/175). Posteriormente, a parte autora juntou
guias comprovando os depósitos judiciais vinculados a este feito, requerendo a autorização para cancelamento daquela apólice (fls. 184/197). A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), regularmente citada,
contestou o feito no prazo legal (fls. 200/207).Não foram alegadas questões preliminares ao mérito. No mérito, sustenta que ficou constatado que o contribuinte apurou de forma irregular o excedente de créditos do IPI
utilizado em ressarcimento/ compensação referente ao 2º e 4º trimestres de 2009, bem como 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2010. Destaca que a autora creditou IPI notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa Jari Celulose,
Papel e Embalagens S/A, nas quais constou equivocadamente o CNPJ da empresa matriz, enquanto os demais dados referem-se à empresa filial para a qual as mercadorias foram destinadas. Argumenta que em decorrência
da autonomia dos estabelecimentos, nos termos da legislação do IPI, é vedado ao estabelecimento/filial (CNPJ 58.514.928/0033-51), creditar-se de créditos relativos ao estabelecimento matriz (CNPJ 58.514.928/0001-
74), motivo pelo qual os créditos foram glosados e lançados a débito.Em relação ao crédito de IPI destacado nas notas fiscais emitidas por Ico Plymers do Brasil Ltda., a fiscalização não obteve a confirmação de
autenticidade e apurou que as chaves de tais notas fiscais são inválidas, restando indevidos os créditos de IPI. Por fim, restou constatada a incorreção das informações no pedido de ressarcimento nº
01353.40822.250211.1.1.01-0470, em relação ao 4º Trimestre de 2010, e, após recomposição dos valores que deveriam ser lançados como não ressarcíveis, requerendo, por fim a improcedência do pedido.Trouxe aos
autos os documentos de fls. 208/249 e 288.Às fls. 250/251, a União requereu a intimação da parte autora para regularizar o seguro garantia nos termos exigidos pela Portaria Conjunta, e, em vista dos depósitos já
realizados nestes autos, este Juízo determinou nova intimação da União para manifestar a respeito, tendo então informado a suficiência do depósito à fl. 297.O pedido de antecipação da tutela foi deferido
(fl.298/298verso).A União manifestou à fl. 303/303verso, informando que a diferença apurada no valor original de R$ 402,79 decorrente de apuração indevida do crédito de IPI, foi devidamente quitado. Requer o
julgamento da lide e juntou documentos às fls. 304/320.A parte autora trouxe aos autos réplica à contestação (fls. 324/331). Requereu a produção de prova pericial documental, contábil e técnica, o que foi indeferido por
este Juízo à fl. 339, dando ensejo à interposição do agravo retido (fls. 349/359), ocasião em que este Juízo proferiu a decisão de fl. 357 sob a égide do atual Código de Processo Civil.A parte recorrente foi intimada (fl.
357verso) a dar cumprimento à nova legislação processual, que prevê a possibilidade de arguição em preliminar de eventual recurso de apelação (art. 1009, parágrafo 1º, do CPC), porém, prestigiando o princípio da ampla
defesa e do contraditório foi determinada a intimação da União, a qual apresentou contraminuta às fls. 359/360.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para julgamento (fl. 361).É o relatório do
essencial.DECIDO.Sentencio o feito nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. De início, registro que a questão da competência deste Juízo para apreciar e julgar a presente causa restou firmada
quando da apreciação da exceção de incompetência nº 0007965-37.2014.403.6105, cuja decisão determinou o processamento deste feito por esta 2ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP, nos termos do art.
109, parágrafo 2º, da Constitucional Federal. Como visto, o fato que deu origem às inscrições impugnadas nestes autos foi o reconhecimento parcial dos créditos de IPI do CNPJ nº 58.514.928/0033-51-filial, nos termos
apurados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Campinas (fls. 341/342), tendo o E. TRF da 3ª Região confirmado a decisão deste Juízo e negado seguimento ao agravo de instrumento outrora interposto (fls.
343/348).Deve-se, portanto, apenas regularizar o polo ativo para que o SUDP mantenha no caso o CNPJ da matriz e da filial.Assim, presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do mérito.Consoante relatado, a parte autora procedeu à compensação de créditos apurados a título de IPI, no decorrer dos trimestres de 2009 e 2010, o que gerou processos administrativos de crédito e débitos
correspondentes, sendo que a análise da ré resultou no reconhecimento parcial dos créditos e com diferença a pagar pela parte autora, glosas essas destacadas à fl. 04 da inicial que teriam gerados as CDAs (nºs
91.7.14.003949-14, 91.6.14.018630-58, 91.6.14.018631-39, 91.2.14.008498-42, 91.2.14.008499-23 e 91.6.14.018632-10) que pretende anular nesta ação.No que se refere ao caso concreto, cumpre verificar se
parte autora possui o direito ao creditamento integral do IPI formalizado por meio dos PER/DCOMPs indicados na inicial, a fim de anular os débitos inscritos, esses oriundos das diferenças a pagar apuradas pelo fisco
quando homologou parcialmente os seus pedidos de compensação.Verifico, de plano, que em relação ao crédito indevido de IPI, no valor original total de R$ 402,79, destacado das notas fiscais em nome de Ico Polymers
do Brasil, a autenticidade não foi confirmada pelo fisco porque as chaves das notas ali discriminadas são inválidas, conforme registrado no item 2 do relatório fiscal emitido em 10/12/2013 (fls. 78/79). Com isso, o
respectivo procedimento de crédito (10920.900823/2013-31) foi parcialmente homologado, pois reconhecido o valor de R$ 1.827.292,82 do crédito pleiteado de R$ 1.827.695,61 (fl. 219), sendo a diferença de R$
402,79 paga pela parte autora, conforme comprovante à fl. 149, de modo que não gerou inscrição de dívida ativa destacada pela parte autora. Logo, havendo quitação da referida glosa, não consta dos autos débito
pendente (fls. 03 e 310/312), e, restando superado qualquer efetividade do provimento jurisdicional, verifico, nesse ponto, a ausência de interesse superveniente de agir da parte autora.Em prosseguimento, tem-se que os
demais PERD/DCOMPs listados à fl. 04 da inicial foram parcialmente homologados pelo fisco na medida em que geraram glosa/valores a pagar, do que a autora foi regularmente intimada e não ofereceu impugnação nem
recursos na esfera administrativa (fls. 225/246). Assim, decorridos os prazos sem pagamentos e/ou interposição de recursos, os débitos respectivos foram inscritos em dívida ativa em 27/06/2014 (fl. 265/265verso e
304/309), tendo então a autora ajuizado a presente ação anulatória em 11/07/2014.Pois bem, depreende-se da leitura da inicial e documentos apresentados pela autora, que o pedido de nulidade das CDAs se fundam
essencialmente ao direito de creditamento do IPI decorrente dos valores destacados das notas fiscais emitidas pela empresa Jari, Celulose, Papel e Embalagens S/A, elencadas no item 1 do relatório fiscal à fl. 75, bem como
das informações prestadas no PER 01353.40822.250211.1.1.01-0470, cujo crédito reconhecido foi de R$ 603.109,89 (fls. 81/83) e não o valor pleiteado pela autora de R$ 708.970,29, em vista da escrituração errônea
de créditos tidos como ressarcíveis e não ressarcíveis.Nesse contexto, pertine registrar que o Relatório Fiscal emitido em 10/12/2013 (fls. 73/83) registra que a autora Mexichem Brasil Indústria de Transformação Plástica
Ltda. (CNPJ nº 58.514.928/0033-51), situada na Avenida da Amizade, nº 1700, na cidade de Sumaré, à época da documentação fiscal em análise possuía o nome empresarial Amanco Brasil Ltda., e como tal foram
emitidas notas fiscais entre novembro de 2009 a novembro de 2010 (fl. 75), cujos créditos a título de IPI não foram reconhecidos pela parte ré pelo seguinte motivo (fl. 78): ... cada estabelecimento, individualmente, é
responsável pelo tributo decorrente de suas atividades industriais e que, portanto, o estabelecimento de CNPJ 58.514.928/0033-51 e o estabelecimento matriz, de CNPJ 58.514.928/0001-74, são completamente
autônomos entre si e não se confundem, sendo vedado ao estabelecimento matriz CNPJ 58.514.928/0001-74. Ou seja, o estabelecimento filial 0033 não pode se aproveitar do crédito de IPI direcionado ao
estabelecimento matriz, e portanto os créditos acima discriminados são indevidos, motivo pelo qual serão glosados, tendo sido lançados a débito na coluna Estorno Cr Ressarc (E2) do anexo Demonstrativo do Excedente
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de Crédito Básico. Nesse ponto, a parte autora apresentou as respectivas notas fiscais emitidas em nome da autora/filial localizada na cidade de Sumaré-SP (fls. 98/119), nas quais constam que as mercadorias foram
entregues na empresa/filial, com a indicação da inscrição estadual da filial, embora conste no campo do CNPJ o número da empresa/matriz.Pois bem, em síntese, quanto a esse ponto, a UNIÃO apresenta em sua defesa as
seguintes teses: que em razão da autonomia dos estabelecimentos, cada um deve manter sua escrituração, sendo vedada sua centralização na matriz; que as notas fiscais foram emitidas com o CNPJ da matriz e assim seria
vedado à filial se aproveitar desses créditos.Ora, a autora comprovou documentalmente que as mercadorias foram destinadas e entregues no estabelecimento da empresa/filial, não podendo o erro de preenchimento quanto
ao CNPJ afastar o seu direito ao crédito do IPI, mormente por se tratar de erro passível de retificação. Isso porque não é crível que a existência de erro formal no preenchimento das notas fiscais impeça a parte autora de
realizar a quitação de débitos tributários via compensação, mediante aproveitamento dos créditos ora comprovados. No caso, a ré está se contradizendo quanto à sua primeira tese: se os produtos foram destinados e
entregues no estabelecimento filial, em Sumaré/SP, a escrituração e aproveitamento dos créditos devem ocorrer nesse local e não na matriz, como defende.Ou seja, o local da escrituração é o do estabelecimento em que
ocorreu a efetiva entrada da matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem. Se ocorreu um erro na indicação do CNPJ, é dever do contribuinte, ou do fisco, caso constate esse equívoco, promover a
regularização.Fixada essa premissa, e não havendo impugnação por parte da ré quanto às informações constantes nas notas fiscais, principalmente no que se refere ao local de entrada dos produtos, tem-se por superada a
segunda tese da ré, no sentido de que a filial não poderia aproveitar créditos da matriz, pois efetivamente esses créditos não podem ser escriturados na empresa sede, cabendo, no caso, regularização dos registros para sua
vinculação ao CNPJ da filial.Portanto, admitida essa regularização, restabelece-se o direito da autora à compensação desses créditos, impondo-se assim a revisão da decisão administrativa para que seja reconhecido o seu
direito ao aproveitamento a título de IPI, requerido por meio dos procedimentos de créditos nºs 10920.900825/2013-21, 10920.900826/2013-75, 10920.900827/2013-10 e 10920.900828/2013-64 (fl. 83), e, em
consequência, permitindo a liquidação dos débitos inscritos mediante a nulidade das Certidões de Dívida Ativa respectivas: nº 91 7 14 003949-14 - valor original R$ 13.489,48; nº 91 6 14 018630-58 - valor original R$
14.557,83; 91 6 14 018631-39 - valor original R$ 11.420,94; 91 2 14 008498-42 - valor original R$ 12.727,29.Fica ressalvado, contudo, o direito do Fisco à plena fiscalização visando apurar eventual aproveitamento
concomitante do mesmo montante a título de IPI pela empresa matriz (com sede em Joinville-SC).Prosseguindo, quanto ao PER/DCOMP nº 01353.40822.250211.1.1.01-0470 (fl. 65), a parte ré não homologou o valor
apurado pela parte autora de R$ 708.970,29, reconhecendo parcial o crédito de R$ 603.109,89, o que gerou a glosa de R$ 105.860,40 (fls. 219 e 222/verso), sendo tal débito inscrito em duas CDAs (fls. 231/233): nº 91
6 14018632-10 - valor original de R$ 28.634,36; nº 91 2 14008499-23 - valor original de R$ 77.226,04.A parte ré em sua defesa remete ao relatório de fiscalização que ao apreciar o pedido de compensação da parte
autora referente ao 4º Trimestre de 2010, em análise à documentação fiscal, inclusive o Livro de IPI, assim concluiu (fl. 218 verso): ...os créditos de IPI abaixo discriminados não deveriam ter sido escriturados no Livro
Registro de Apuração do IPI, e através do presente procedimento serão retirados do Livro, e o valor de R$ 129.694,87 é o valor correto do Crédito Não Ressarcível de dezembro/2010, conforme anexo Demonstrativo do
Excedente de Crédito Básico(...).Quanto a esse ponto, a parte autora argumenta que não houve incorreção na indicação dos valores de crédito de IPI referentes aos códigos CFOPs 2.101 (ressarcível), entendendo que o
correto dos bens adquiridos é mesmo esse código (2.101). Afirma que se trata de aquisição de resina de PVC-extrusão, matéria prima para o produto desenvolvido e posteriormente comercializado no mercado, tendo sido
equivocada a emissão das notas fiscais com o código CFOP (2.102 - não ressarcível), o que não pode invalidar o creditamento de IPI, inclusive porque procedeu à retificação.Embora a autora argumente que houve
retificação das notas fiscais, conforme fl. 12 da inicial, referindo-se ao documento 6 (fls. 121/141), entendo que ela não logrou afastar mediante prova documental robusta a presunção de legitimidade do ato administrativo
fiscal.Isso porque não carreou aos autos as cópias das notas fiscais relativas aos registros feitos supostamente por equívoco no código CFOP 2.102, como também não comprovou a retificação desses códigos e a
comunicação desse procedimento ao fisco, não se prestando para tanto o documento de fls. 121/141 (registro de entradas).Ressalto que esse procedimento dispensaria a produção de prova pericial, pois o suposto
equívoco seria perceptível pela simples análise das notas fiscais, confrontando a descrição do produto com o código utilizado. Ou seja, a prova desse fato não dependeria de conhecimento técnico, dispensando, assim, a
produção desse tipo de prova, conforme previsto no art. 464, 1º, inciso I, do Código de Processo Civil.E não diga a autora que não lhe foi franqueada a oportunidade para juntar essas notas fiscais, pois, nos termos do art.
320 do CPC, era seu dever instruir a petição inicial com tais documentos. Tanto é assim que com relação ao pedido anterior, acolhido pelo Juízo, foram apresentadas as notas fiscais pertinentes, conforme fls. 99/119.
Assim, restam mantidos os débitos inscritos por meio das CDAs nºs 91 6 14018632-10 e 91 2 14008499-23.Como é cediço, a Certidão de Dívida Ativa, regularmente inscrita, goza da presunção de certeza e liquidez (art.
204 do CTN e art. 3º da Lei nº 6.830/80) que, por sua vez, apenas pode ser elidida mediante apresentação de prova inequívoca, o que, todavia, na hipótese dos autos, a autora logrou comprovar em parte a cobrança
indevida, conforme acima fundamentado.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, resolvendo o feito no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC, para reconhecer em parte o
direito ao aproveitamento de crédito a título de IPI, com a compensação desses valores, e, por conseguinte, determinar à União que proceda ao cancelamento dos créditos tributários consubstanciados nas CDAs nºs
91.7.14. 003949-14, 91.6.14.018630-58, 91.6.14.018631-39 e 91.2.14.008498-42.A suspensão da exigibilidade de todos os débitos inscritos objeto destes autos resta mantida em vista da tutela deferida à fl.
298/298verso, concedida em razão da suficiência dos depósitos judiciais efetivados pela parte autora às fls. 186/192.Considerando que a parte autora restou vencida em parte e que deu causa à presente ação, conquanto
deixou transcorrer os prazos na esfera administrativa sem quaisquer providências e/ou interposição de recurso, notadamente para a tentativa de regularização dos equívocos cometidos na emissão das notas fiscais, condeno-
a, com fundamento no princípio da causalidade, a responder por inteiro pelas custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios. No caso, a fixação dos honorários deve atender ao artigo 85, caput,
parágrafos 3º, 4º e 5º, do Código de Processo Civil vigente, por se tratar de causa em que a Fazenda Pública é parte, pelo que arbitro essa verba nos percentuais mínimos previstos no 3º e seus incisos, observado o
disposto no 5º do mesmo dispositivo.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, os valores depositados (conforme guias às fls. 186,
189, 190 e 191) referentes aos débitos inscritos cuja inexigibilidade restou reconhecida nesta sentença, poderão ser objeto de levantamento pela parte autora, enquanto que os demais débitos garantidos por meio dos
depósitos de fls. 187 e 188 deverão ser convertidos em renda da União, conforme procedimentos e códigos por ela informados oportunamente. Ultimadas todas as providências cabíveis e nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Ao SUDP para regularização do polo ativo, fazendo-se constar também o CNPJ da empresa matriz (fl. 02 da petição inicial).Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Campinas, 09 de fevereiro de 2018. 

MANDADO DE SEGURANCA
0605831-23.1993.403.6105 (93.0605831-4) - BRUNIN EMPACOTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP017819 - PAULO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação das partes sobre fls. 193/204.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004348-06.2013.403.6105 - TRANSVILA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 -
FABRICIO PALERMO LEO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TRANSVILA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

1. Fls. 335/336: Intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez) por cento (depósito em guia DARF, código 2864). 
2. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 
3. Int. *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio1- Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte ré o que de direito, em 05 (cinco) dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo
requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006089-57.2008.403.6105 (2008.61.05.006089-2) - CAUA GABRIEL SILVA LIMA X BRUNA MARIA DOS SANTOS SILVA(SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293
- PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X CAUA GABRIEL SILVA LIMA X UNIAO FEDERAL

FF: 503/504: Diante da manifestação da Contadoria, esclareço que, na elaboração dos cálculos, deverá proceder ao desconto dos valores relativos ao FUSEX uma vez que é dever do pensionista contribuir para o Fundo
de Saúde do Exército.
Deverá ainda utilizar como base de cálculo dos honorários advocatícios o valor da condenação, devendo incluir os valores pagos administrativamente e excluir os pagamentos realizados após a implantação do benefício. 
Intime-se a União Federal a colacionar nos autos a ficha financeira do pensionista CAUÃ GABRIEL SILVA LIMA, no período de agosto de 2005 a março de 2016. Prazo: 15 (quinze) dias.
Atendido, tornem os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos conforme explicitado acima. 
Intimem-se e cumpra-se. *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioPA 1,10 1. Nos termos do disposto no parágrafo 2º, inciso VII do artigo 524 do Novo Código de Processo Civil, remetam-se estes autos ao
Contador do Juízo para que esclareça qual dos cálculos apresentados está de acordo com o decidido nos autos e com o Provimento nº 64 da CORE 3ª Região. 2. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes para se
manifestarem quanto aos cálculos apresentados.3. Intimem-se e cumpra-se. 

Expediente Nº 11088

DESAPROPRIACAO
0014050-15.2009.403.6105 (2009.61.05.014050-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL
BENEVIDES FILHO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ADMINISTRADORA E INCORPORADORA MACDEL S/A(SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO E
SP192560 - CLAUDIONOR VIEIRA BAUS)

F: 867: Preliminarmente, dê-se vista dos autos à União Federal e ao expropriado, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0095919-95.1999.403.0399 (1999.03.99.095919-8) - CONFECCOES CELIAN LTDA(SP205889 - HENRIQUE ROCHA E SP307250 - CRISTIANE MARTINS TASSONI) X J. S. ELETRODOS
LTDA(SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO E SP136322 - DANIELA FRANCO DE MIRANDA ANTONIO FRANCHINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)

1- Fls. 605/617:
Anote-se. 
2- Fl. 619:
Tornem os autos ao arquivo, sobrestados, pelo julgamento do agravo de instrumento nº 0015050-90.2013.4.03.0000.
3- Intimem-se. Cumpra-se.*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioInformação de Secretaria: Os autos foram recebidos do arquivo e encontram-se com vista à parte solicitante para requerer o que de direito pelo
prazo de 15 (quinze) dias. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (art 152, VI, CPC; art. 215 do Provimento nº 64, CORE). Solicitação realizada pelo Sr(a).ISABELA MORAES (Recado
Celular)., a mesma foi informada que o processo encontra-se em secretaria através de contato telefônico realizado na data de hoje. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000048-11.2007.403.6105 (2007.61.05.000048-9) - RAUDICLERE VIRGINIA RAMOS SILVA(SP211729 - ANTONIO SERGIO CAPRONI) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
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2. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte ré/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito
e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
3. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
5. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
6. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
7. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
8. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011435-23.2007.403.6105 (2007.61.05.011435-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010782-21.2007.403.6105 (2007.61.05.010782-0) ) - JOAO MARCOS DE ARAUJO
CABRAL(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
2. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de
direito e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
3. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
5. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
6. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
7. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
8. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010119-04.2009.403.6105 (2009.61.05.010119-9) - PATRICIA MARIA MARCOLINO DE LIMA X MARCOS WELLINGTON MARCOLINO DE LIMA X PEDRO HENRIQUE MARCOLINO DE LIMA -
INCAPAZ(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA E SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
2. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de
direito e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
3. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
5. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
6. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
7. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
8. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011032-44.2013.403.6105 - PEDRO CARLOS PAUZER(SP164243 - MICHEL SILVA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

1. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para julgamento do recurso de apelação ou reexame necessário, determino ao apelante que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a
digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 3º, parágrafos 1º e 4º, da Resolução 142/2017, quais sejam:
I - de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
II - observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
III - nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
2. Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
3. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
4. Decorrido o prazo sem cumprimento dos itens 1 e 2, intime-se a parte apelada a promover, no prazo de 15 (quinze), a digitalização dos autos. 
5. Não havendo manifestação ou notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado em Secretaria, sem prejuízo de novas intimações para cumprimento da
digitalização dos autos físicos.
6. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
7. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020977-09.2014.403.6303 - AMERICO MONTEDORI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, IV, do CPC):1. Comunico, diante do trânsito em julgado da sentença, que os autos encontram-se com VISTA às partes para requerer o que de direito.2. Nada sendo
requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007980-35.2016.403.6105 - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO) X UNIAO FEDERAL

1- Fls. 97/99:
Dê-se ciência às partes dos documentos apresentados, pelo prazo de 05(cinco) dias.
2- Decorridos, tornem os autos ao arquivo.
3- Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0013059-92.2016.403.6105 - WEMERSON DIAS DOS SANTOS - INCAPAZ X GICELIA DIAS DA SILVA(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
2. Em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de
direito e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
3. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
5. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
6. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
7. Cumpridos os itens 1 e 2, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
8. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020598-12.2016.403.6105 - CAROLINA ADELIA GALLO(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, notifique-se a AADJ, por meio eletrônico, a que cumpra a sentença proferida às ff. 185/187, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 
3. Após, em observância às Resoluções números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de
processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de
direito e promova a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
4. Com visas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
5. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como informar o número de registro do processo físico no
campo Processo de Referência.
6. Resta desde já intimado o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
7. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-findo.
8. Cumpridos os itens 3 e 5, do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
9. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001182-24.2017.403.6105 - GRAN COFFEE COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS S.A.(SP321604 - ANNA PAULA BREGOLA DE ARAUJO E SP325476 - ANDRE LUIS FONSECA SERGIO) X
UNIAO FEDERAL

1. FF: 438/441: Indefiro o pedido uma vez que a destinação dos valores depositados será definida ao final do processo. 
2. Intime-se a parte autora a que se manifeste sobre a contestação, nos limitesobjetivos e prazo do artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que
pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 
3. Após o item 2, havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0004564-45.2005.403.6105 (2005.61.05.004564-6) - MURARO LABORATORIO S/C LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
3. Intimem-se. 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0010782-21.2007.403.6105 (2007.61.05.010782-0) - JOAO MARCOS DE ARAUJO CABRAL(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
2. Diante da decisão definitiva dos presentes autos, determino seu desapensamento e remessa ao arquivo, com baixa-findo. 
3. Trasladem-se as cópias pertinentes ao processo principal, certificando-se o ato em ambos os feitos (artigos 192 e 193 do Provimento COGE nº 64/05). *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioOs autos estão
apensados ao processo 20076105011435-5 que estão aguardando trânsito em julgado. 

OPCAO DE NACIONALIDADE
0000961-41.2017.403.6105 - ROMY MARIE SANCHES FISCHER(SP243006 - IDALVO CAMARGO DE MATOS FILHO) X NAO CONSTA

1- Fl. 78:
Desnecessária a providência. Expeça-se certidão de objeto e pé do presente feito, intimando-se o requerente a retirá-la em Secretaria e promover o recolhimento dos emolumentos diretamente ao Oficial de Registro Civil de
Pessoas Naturais.
2- Após, arquivem-se, com baixa-findo.
3- Intimem-se.

Expediente Nº 11089

PROCEDIMENTO COMUM
0009089-60.2011.403.6105 - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA X MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA(SP169564 - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA E SP111504 - EDUARDO
GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

FLS 727INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu
ou a pessoa por ele autorizada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará
será automaticamente CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).
FLS 724*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioA sentença de f. 641 homologou o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação formulada pela parte autora e determinou a conversão em renda dos valores
depositados nos autos em favor da União Federal.Oficiada, a Caixa Econômica Federal informou que procedeu à transformação em pagamento definitivo de cinco contas vinculadas aos autos e deixou de transformar a
conta 0265.635.00701136-1 haja vista que pertencia ao Posto de Atendimento da Justiça Federal de São Paulo.Em consulta à agência da Caixa - PAB Justiça Federal de Campinas, constatou-se a existência de 03 (três)
contas vinculadas as presente feito (ff. 717/723) ainda com valores a serem levantados, sendo que uma delas refere-se ao depósito realizado em 13/08/2014 para pagamento do perito. Com o fim de dar efetivo
cumprimento à sentença proferida nos autos, determino novo oficiamento à Caixa Econômica Federal a que proceda a transformação em pagamento definitivo da União do total das contas 0265.635.00701136-1 e 2554-
635.00022745-4 vinculadas a estes autos.Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento em favor do síndico da Massa Falida Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda, do valor depositado à fl. 579 uma vez que não houve a
realização da prova pericial em razão do pedido de desistência da ação formulado à fl. 617. Reconsidero o despacho de fl. 716 dado que o depósito a que se refere à União foi realizado nos autos 0060056-
18.1997.403.6100, em trâmite perante a 2ª Vara Federal Cível de São Paulo, devendo o pedido ser formulado naquele Juízo.Cumpra-se e após, tornem os autos ao arquivo.Int. 
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FLS 716*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio1. F. 713/715: Defiro. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transformação em pagamento definitivo da União dos valores depositados à fl. 714, no
código de receita indicado (3345), devendo utilizar como número de referência o RPF/MPF: 08178002183111. 2. Visando emprestar eficácia às determinações do Poder Judiciário, a par do princípio da cooperação ora
plasmado no artigo 6º do NCPC, aplicável a todos os intervenientes no processo, cópia desta decisão servirá como ofício a ser enviado à Caixa Econômica Federal, para cumprimento e posterior comunicação ao juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias.3. Com a resposta, dê-se vista à União e tornem os autos ao arquivo.4. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005547-29.2014.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ATLANTICO NORTE(SP154983 - SAMUEL DE PAULA BATISTA DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP247677 -
FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL ATLANTICO NORTE X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que foram expedidos termo de levantamento de Penhora e Certidão de Inteiro Teor e que os referidos documentos encontram-se disponíveis para
retirada em secretaria pela Caixa Econômica Federal. Prazo: 05 (cinco) dias

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002283-74.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ASSISTENTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado do(a) ASSISTENTE: EDUARDO LANDI NOWILL - SP227623
ASSISTENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
 

  

    D E S P A C H O

    Primeiramente, observo que, ao cadastrar o processo no PJe, a autora não incluiu o patrono da parte adversa. 

   Providencie a Secretaria a regularização do cadastro do processo, com a inserção do patrono da ré EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA -
INFRAERO. 

Em observância às Resoluções nº 88/2017 e nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição
exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, intime-se a parte contrária
INFRAERO para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.  

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523, do Código de Processo Civil, sob pena de,
não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez), por cento, mediante depósito a disposição deste Juízo, na
Caixa Econômica Federal, agência 2554.  

Intimem-se e cumpra-se. 

 

              

   CAMPINAS, 11 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005213-02.2017.4.03.6105
AUTOR: EDILEUZA LOPES DA SILVA PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 Comunico que os autos encontram-se com VISTA ao autor para MANIFESTAÇÃO sobre a petição ID 8498407 e documentos anexados, juntados aos autos pelo INSS.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003191-34.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALESSANDRA MOREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE PERISSINOTTO - SP106940
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

 

 ID 8500961. Trata-se de interposição de agravo de instrumento e pedido de reconsideração da decisão proferida nos autos que indeferiu o pedido de tutela de urgência, tendo em vista a juntada de
novos documentos pelo autor.

A alegação da ora agravante de que a consolidação da propriedade à ré, sem o comprovante de intimação da autora, contrariando o artigo 26 da Lei 9514/97, foi objeto de apreciação na r. decisão
proferida (ID 7535107).

Portanto, não havendo nos autos novos documentos que representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações, mantenho a decisão ID 7535107 por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

 CAMPINAS, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003323-91.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE FRANCISCO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA - SP109888
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 8428544. Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias, requerido pelo autor.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001421-06.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JAIR SILVA MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 8436398. Considerando que no email enviado ao Sr. perito (ID 4958616) não constou, no link enviado, a petição com  os quesitos do autor (ID 49844155), vez que apresentados posteriormente,
intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o laudo, devendo responder aos quesitos do autor.

Com a resposta, dê-se vista às partes dos Laudos para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, não havendo novos requerimentos, venham os autos conclusos para sentenciamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

              

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000432-68.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IRENE RABELO MOREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298

  

    D E S P A C H O

  

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.      

Em face da apresentação de embargos à execução (5002522-07.2016.4.03.9999) determino a intimação da parte executada para manifestar sua concordância com o pedido de extinção do feito (id 5189217), inclusive
para definição dos honorários devidos. Prazo: 5(cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Campinas, 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000190-41.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Indefiro a expedição do ofício em nome da sociedade de advogados dos honorários de sucumbência. A procuração foi outorgada pelos autores às pessoas físicas dos advogados e não à Sociedade de
Advogados. O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 15, caput, e 3º, da Lei 8.906/94, pacificou entendimento no sentido da ilegitimidade da sociedade de advogados para receber honorários, "se a procuração
deixar de indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte", pois, nessa hipótese, "presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio". Nesta sentido, seguem alguns julgados: ADRESP 201202440716 -
REL. Mauro Campbell Marques, 2ª T, STJ, DJE 17/03/2014; ERESP 201301723310, REL. João Otávio de Noronha, Corte Especial, STJ, DJE 25/02/2014; AI 00160433620134030000, REL DES. Luiz Stefaninni, 8ª
T., TRF 3ª R, DJE 18/03/2016. ; AI 00086119220154030000, REL. DES. BAPTISTA PEREIRA, 10ª T., TRF 3ª R, DJE 05/08/2015. 

Indique a subscritora do ID 8159369 o nome do advogado a quem pretende que ocorra a expedição do ofício requisitório.

Cumpra-se.  

                   

 

               CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CARTA DE ORDEM CÍVEL (258) Nº 5003454-66.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ORDENANTE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
 
ORDENADO: JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP
 

  

    D E S P A C H O

              

             1. Designo o dia 06 de junho de 2018 às 15:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação, na Central de Conciliações desta 5ª Subseção Judiciária de Campinas,  sito à Av. Aquidabã, 465, Centro -
Campinas-SP, CEP 13015-210, 1º andar.

              2. Expeça-se mandado de intimação, com as advertências legais.

             3. Fica ressaltada a atribuição prevista no artigo 232, do CPC ("Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por
meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante"), a ser observada pelo oficial de justiça avaliador federal incumbido.

             4. Sem prejuízo, comunique-se ao Egr. Tribunal ordenante, por meio eletrônico, a distribuição da carta precatória a este Juízo, bem como a data da designação da audiência. 

              5. Intimem-se  e publique-se o presente despacho.          

 

 

   CAMPINAS, 27 de abril de 2018.

 

 

 
CARTA DE ORDEM CÍVEL (258) Nº 5003454-66.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ORDENANTE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
 
ORDENADO: JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP
 

  

    D E S P A C H O

              

             1. Designo o dia 06 de junho de 2018 às 15:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação, na Central de Conciliações desta 5ª Subseção Judiciária de Campinas,  sito à Av. Aquidabã, 465, Centro -
Campinas-SP, CEP 13015-210, 1º andar.

              2. Expeça-se mandado de intimação, com as advertências legais.

             3. Fica ressaltada a atribuição prevista no artigo 232, do CPC ("Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por
meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante"), a ser observada pelo oficial de justiça avaliador federal incumbido.

             4. Sem prejuízo, comunique-se ao Egr. Tribunal ordenante, por meio eletrônico, a distribuição da carta precatória a este Juízo, bem como a data da designação da audiência. 

              5. Intimem-se  e publique-se o presente despacho.          

 

 

   CAMPINAS, 27 de abril de 2018.

 

 

 
CARTA DE ORDEM CÍVEL (258) Nº 5003454-66.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ORDENANTE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
 
ORDENADO: JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP
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    D E S P A C H O

              

             1. Designo o dia 06 de junho de 2018 às 15:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação, na Central de Conciliações desta 5ª Subseção Judiciária de Campinas,  sito à Av. Aquidabã, 465, Centro -
Campinas-SP, CEP 13015-210, 1º andar.

              2. Expeça-se mandado de intimação, com as advertências legais.

             3. Fica ressaltada a atribuição prevista no artigo 232, do CPC ("Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por
meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante"), a ser observada pelo oficial de justiça avaliador federal incumbido.

             4. Sem prejuízo, comunique-se ao Egr. Tribunal ordenante, por meio eletrônico, a distribuição da carta precatória a este Juízo, bem como a data da designação da audiência. 

              5. Intimem-se  e publique-se o presente despacho.          

 

 

   CAMPINAS, 27 de abril de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004619-85.2017.4.03.6105
AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA, JULIANA RUFATTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS - SP203788
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS - SP203788
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO - RJ85211, PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - SP131725

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 1. REPUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 

(Publicação do ATO ORDINATÓRIO (ID 5765131) não constou nome dos advogados da ré Transcontinental) 

 

 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido e dentro do prazo abaixo indicado, deverá a parte Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende
produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 1 de junho de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005183-64.2017.4.03.6105
AUTOR: RAFAEL MIRANDA DO PRADO, ANA PAULA FERREIRA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

            

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

1. Comunico, diante do TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o que de direito.

2. Nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao ARQUIVO, com baixa-findo. 

 

Campinas, 1 de junho de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005183-64.2017.4.03.6105
AUTOR: RAFAEL MIRANDA DO PRADO, ANA PAULA FERREIRA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

            

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):
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1. Comunico, diante do TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o que de direito.

2. Nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao ARQUIVO, com baixa-findo. 

 

Campinas, 1 de junho de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005183-64.2017.4.03.6105
AUTOR: RAFAEL MIRANDA DO PRADO, ANA PAULA FERREIRA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HENRIQUE DO PRADO - SP179164
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

            

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

1. Comunico, diante do TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o que de direito.

2. Nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao ARQUIVO, com baixa-findo. 

 

Campinas, 1 de junho de 2018.

Expediente Nº 11090

PROCEDIMENTO COMUM
0015840-97.2010.403.6105 - ROMILDO ANTONIO NEVES DOS ANJOS(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos colacionados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0000741-48.2014.403.6105 - REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre a informação do autor de que não tem interesse no benefício concedido judicialmente, requerendo tão somente a averbação dos períodos reconhecidos como especial.
Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora sobre ff. 300/303, ratificando ou retificando a petição de fl. 304.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0018594-58.2014.403.6303 - ALZIRA BATISTA DA SILVA(SP306188A - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos colacionados pelo INSS.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0605267-44.1993.403.6105 (93.0605267-7) - CELIA MARGARIDA PENTEADO KUHLMANN X ANTONIA MIGUEL ROMERO DOS SANTOS X EDGAR GONCALVES ROSA X EDILHA RUBIM DE
TOLEDO BEVILACQUA X EDGARD DE QUEIROZ X EDMEA APARECIDA XAVIER X ESTHER FERREIRA FERNANDES X ETELVINO DOS SANTOS FERREIRA X ANTONIA PICCOLI COBOS X
MARLENE CONCEICAO BEVILACQUA X NAZIRA MALUF DE PAULA X DERMINDA CORTEZIA BARBOZA X GIACCHERO NICOLA X HILTON BEVILACQUA X JOAO RODRIGUES MONCAO
X JOAO FAVARELLI X JOAO RIBAS LOPES X JOAQUIM CASSANJA X JOSE MITICA X LUIZ GIRALDI X MANOEL BERNARDES DA SILVA X MARIA CONCEICAO OLMOS MORAES X
MARINA PORTILHO DE NADER X MARLENE ALVES TOSTES BARBOSA X ODILA SALMISTRARO X OSWALDO ARTIOLI X ORLANDO BRIZOLLA X SARVIA FERREIRA BORGES X SALOMAO
ALVES PEREIRA X SONIA MARIA RODRIGUES GOMES X VALDIR DE ARAUJO X FUAD GABI(SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421
- CARLOS ALBERTO PIAZZA) X EDILHA RUBIM DE TOLEDO BEVILACQUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA MIGUEL ROMERO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDGAR GONCALVES ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDGARD DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EDMEA APARECIDA XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTHER FERREIRA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ETELVINO DOS SANTOS
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA PICCOLI COBOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA MARGARIDA PENTEADO KUHLMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE CONCEICAO BEVILACQUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DERMINDA CORTEZIA BARBOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIACCHERO NICOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILTON BEVILACQUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
RODRIGUES MONCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FAVARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RIBAS LOPES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM CASSANJA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MITICA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GIRALDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL BERNARDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CONCEICAO OLMOS MORAES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARINA PORTILHO DE NADER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE ALVES TOSTES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X OSWALDO ARTIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO BRIZOLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SARVIA FERREIRA BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALOMAO ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA RODRIGUES GOMES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VALDIR DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FUAD GABI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP039106 - JAIR ALVES E
SP045498 - JOSE OSVALDO DE REZENDE)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0609498-75.1997.403.6105 (97.0609498-9) - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E SP187183 - ANDRE SALVADOR
AVILA E SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA E SP231022 - ANDRE LUIZ NUNES SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X BIGNARDI -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. X INSS/FAZENDA
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor de honorários de sucumbência e de ressarcimento de custas processuais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. .Indefiro o pedido da exequente de fls. 376/379, haja vista ter sido expedido e pago ofício requisitório (20170119416)
referente a custas pro-cessuais (fls. 341, 363 e 365).Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0028074-75.2001.403.0399 (2001.03.99.028074-5) - HAMILTON LUIZ SCARABELIM X LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM(SP022863 - GARCIA NEVES DE MORAES FORJAZ
NETO E SP074457 - MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X HAMILTON LUIZ SCARABELIM X UNIAO
FEDERAL X LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e conferidas (s), conforme prevê o art. 11, Res. 458/2017-CJF. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007612-70.2009.403.6105 (2009.61.05.007612-0) - PAULO DAS NEVES(SP104958 - SILVANA CARDOSO LEITE FERNANDES E SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMOES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X PAULO DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre a impugnação apresentada pelo INSS.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005959-23.2015.403.6105 - MARIA JOSE NOLLI CAVENAGHI(SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO E SP340016 - CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MARIA JOSE NOLLI CAVENAGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008551-40.2015.403.6105 - JOSE ALCINO RIBEIRO(SP250860 - ERICK MARCOS RODRIGUES MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALCINO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.DESPACHO DE FL. 2091. Intime-se o INSS para os fins do artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. Havendo impugnação, determino a
remessa dos autos à Contadoria do Juízo para que informe quais cálculos apresentados encontram-se corretos, de acordo com o julgado.3. Com a resposta, dê-se vista às partes para se manifestarem quanto aos cálculos
apresentados.4. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001776-60.2016.403.6303 - LUIS FERNANDO YANKE(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS FERNANDO YANKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre a impugnação apresentada pelo
INSS.DESPACHO DE FL. 70Intime-se o INSS para os fins do artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. Havendo impugnação, dê-se nova vista à parte exequente, vindo-me em seguida conclusos.3. Havendo
concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos. 4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF). 5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada
requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.
7. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados. 8. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença
de extinção da execução. 09. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 10. Intimem-se e cumpra-se. 

Expediente Nº 11086

PROCEDIMENTO COMUM
0003419-41.2011.403.6105 - MARIA DE JESUS SILVA DOS SANTOS(Proc. 2304 - MATHEUS RODRIGUES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor referente ao principal (fls. 241).Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos
924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. .Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006389-14.2011.403.6105 - NELSON VICENTE DE LIMA(SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X NELSON
VICENTE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judi-cial, com a disponibilização do valor principal (fl. 148) e dos honorários de su-cumbência (fl. 146).Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em
julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006263-85.2016.403.6105 - DARCELI FAVARETTO(SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA E SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Cuida-se de ação ordinária para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de perío-dos urbanos, com pagamento das
parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, em 10/06/2015.De uma análise mais apurada dos autos, verifico a existência de contradição na medição do agente nocivo ruído para o período trabalhado na empresa
Unilever Brasil Higiene Pessoal e Limpeza (de 01/01/2004 a 28/01/2005), uma vez que há dois formulários juntados aos autos; o PPP de fls. 31/32 atesta o ruído de 85,4dB(A) e o PPP de fls. 33/34 atesta ruído de
82dB(A). Assim, determino o oficiamento à empresa referida para que escla-reça qual o nível de ruído a que o autor esteve exposto no período entre 01/01/2004 a 28/01/2005, juntando os respectivos laudos técnicos que
emba-saram a emissão do PPP.Verifico, ainda, que não foi juntada cópia do processo administra-tivo do benefício requerido pelo autor, embora determinado pelo juízo (fls. 85/86). Assim, determino ao autor que
providencie a juntada do referido pro-cesso administrativo, no prazo de 10(dez) dias.Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos para julgamento, devendo ser obedecida a ordem de
con-clusão anterior.Cumpra-se, com prioridade, considerando-se a antiguidade da conclusão do feito.Intimem-se.Campinas, 17 de abril de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006140-87.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002467-86.2016.403.6105 () ) - ROSA ALICE RODRIGUES DE AMORIM SILVA(SP065648 - JOANY BARBI
BRUMILLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA)
Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Rosa Alice Rodrigues de Amorim Silva, qualificada na inicial, em face da execução de título extrajudicial nº 0002467-86.2016.403.6105, ajuizada pela Caixa Econômica Federal
com o objetivo de receber crédito oriundo do inadimplemento dos contratos 25.1227.606.0000086-80 e 25.1227.734.0000256-76.Após a impugnação aos presentes embargos e juntada de documentos, foi realizado
acordo na execução extrajudicial acima mencionada e o seu cumprimento foi noticiado em 14/05/2018 pela Caixa Econômica Federal.É o relatório.DECIDO. Consoante relatado a parte embargante realizou acordo e
quitou o débito executado. Por essa razão, reconheço a perda do objeto dos presentes embargos à execução.Não obstante, deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios previstos no 10 do
artigo 85 do Código de Processo Civil, por incluídos no acordo realizado nos autos principais.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência de interesse processual e, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de
Processo Civil, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito.Sem honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/1996). Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010468-31.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X MRM COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP X ROBERTO HIRAMATSU X
MARCELO MITSUAKI MATSUI
Vistos.Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de MRM Comércio de Ferragens Ltda - EPP, Roberto Hiramatsu e Marcelo Mitsuaki Matsui, objetivando a
execução dos contratos 4137.003.00001098-8, 24.4137.606.0000185-88 e 25.4137.734.0000131-70.Acompanharam a inicial os documentos de fls. 04/76.Apesar de inúmeras tentativas, a parte ré não foi localizada
para sua citação e demais atos do processo.A Caixa Econômica Federal pediu a desistência do feito em razão da regularização da obrigação na via administrativa (fl. 167).É o relatório.Desta feita, homologo por sentença,
para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência da exequente (fl. 167). Como consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base nos artigos 485, inciso VIII, e 775 do Código
de Processo Civil.Sem honorários, uma vez que foram quitados no acordo administrativo.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002467-86.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X GOMES ANDAIMES COMERCIO E LOCACAO EIRELI - ME(SP065648 - JOANY
BARBI BRUMILLER) X ROSA ALICE RODRIGUES DE AMORIM SILVA(SP237216 - MARCELO XAVIER DA SILVA)
Despacho Nº 3676991/2018 - CAMP-02VProcesso SEI nº 0010175-57.2018.4.03.8001Documento nº 3676991 Reportando-me ao teor do ofício nº 00003/2018/REJURSJ, de 16/04/2018 (3676955), e na esteira de
providências que visam a implementar maior celeridade aos feitos em tramitação neste juízo, acolho as razões aduzidas pela Caixa Econômica Federal e autorizo a retirada dos processos indicados para análise e
depuração.A carga dos autos compreenderá os processos indicados na listagem e seus apensos, bem assim outros feitos em tramitação que, à critério do juízo e embora não relacionados, alcancem os mesmos caracteres
indicados. Resta autorizada, outrossim, a retenção dos autos pelo prazo de 120 dias, contados a partir de 07/05/2018, condicionada à imediata devolução em caso de eventual solicitação do juízo, partes, ou
interessados.Outrossim, nos termos do 6o do art. 272, CPC, a retirada dos autos da secretaria implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação, restando diferido seu
cumprimento para o momento de devolução dos autos. Os pedidos neles formulados, por qualquer das partes, e ainda pendentes de apreciação, serão analisados quando da devolução dos autos se persistirem o interesse
de qualquer das partes.Determino ao diretor de secretaria que encete as providências necessárias para a carga dos autos, que deverá ser realizada por guia de remessa em lotes. Cópia do presente despacho deverá ser
encartada nos processos relacionados para carga, com plena validade como se neles proferido.Eventuais questões surgidas no cumprimento desta decisão deverão ser formuladas, preferencialmente, por meio eletrônico e
dirigidas ao e-mail institucional do juízo: campin-se02-vara02@trf3.jus.brCumpra-se.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
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0015517-97.2007.403.6105 (2007.61.05.015517-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X VALQUIRIA
FERREIRA DA SILVA - ESPOLIO X ARAKEN COLUSSI
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que foram expedidos termo de levantamento de Penhora e Certidão de Inteiro Teor e que os referidos documentos encontram-se disponíveis para
retirada em secretaria pela parte interessada. Prazo: 05 (cinco) dias.Autos com (Conclusão) ao Juiz em 18/09/2017 p/ Despacho/Decisão*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio1. F. 257: Defiro o pedido da
autora de desentranhamento dos documentos de ff. 09/29, mediante substituição por cópias, entregando-os à exequente. Prazo: 5(cinco) dias.2. Lavre-se Termo de levantamento do bem penhorado à f. 121 conforme
determinado na sentença. 3. Expeça-se de certidão de inteiro teor do ato, intimando-se a exequente a vir retirá-la para cumprimento e posterior comunicação ao juízo em prazo razoável. 4. Após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011540-19.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X JADIR OLINDO DA SILVA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JADIR
OLINDO DA SILVA ALVES
Vistos.Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de JADIR Olindo da Silva Alves, qualificados na inicial, objetivando o pagamento de importância relativa ao inadimplemento do contrato
de abertura de crédito à pessoa física para aquisição de material de construção - Construcard nº 3100.160.0000486-50.Acompanharam a inicial os documentos de fls. 04/18.O réu foi citado (fl. 25) porém não quitou a
dívida, nem opôs embargos à execução. Foi determinado bloqueio de valores, que restou infrutífero.A Caixa Econômica Federal apresentou pedido de desistência da ação (fl. 45). É o relatório.Diante do acima exposto,
homologo por sentença, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência da exequente (fl. 45). Como consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base nos artigos 485, inciso
VIII, e 775 do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001421-06.2018.4.03.6105
AUTOR: JAIR SILVA MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial complementar apresentado. Prazo: 15 dias.

Campinas, 4 de junho de 2018.

3ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 6948

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013232-92.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000979-82.2005.403.6105 (2005.61.05.000979-4) ) - PALICARI COM/ E IMP/ LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE
LIMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Fls. 379/380: ante a manifestação da parte embargante, reconsidero a decisão de fl. 325/325-v acerca do deferimento de produção de prova pericial. Intime-se a perita acerca da destituição de seu encargo.
Dê-se vista à parte embargante acerca do processo administrativo (fls. 381/397), pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017291-26.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017288-71.2011.403.6105 () ) - BORRACHA PAULISTA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP130966 - HUMBERTO
LENCIONI GULLO JUNIOR E SP300372 - JULIA NASSRALLA HOMEM DE MELLO E SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE
MORAES)

Intime-se a parte embargante para que, derradeiramente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, cumpra o
determinado à fl. 31.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017292-11.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017290-41.2011.403.6105 () ) - BORRACHA PAULISTA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP130966 - HUMBERTO
LENCIONI GULLO JUNIOR E SP300372 - JULIA NASSRALLA HOMEM DE MELLO E SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte embargante para que, derradeiramente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, cumpra o
determinado à fl. 34.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017293-93.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017288-71.2011.403.6105 () ) - BORRACHA PAULISTA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP195747 - FERNANDO
MACHADO DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a parte embargante para que, derradeiramente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, cumpra o
determinado à fl. 147.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006017-94.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004134-30.2004.403.6105 (2004.61.05.004134-0) ) - GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES
DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO E SP286790 - TIAGO VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação de fls. 567/604, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificnado-as.
Considerando a juntada da mídia digital às fls. 604, os autos deverão tramitar em segredo de justiça nível 4 (sigilo de documentos).
Adote a Secretaria providencias no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes e seus procuradores.
Cumpra-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009251-84.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002301-93.2012.403.6105 () ) - JCAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP130585 -
JOSUE MASTRODI NETO) X FAZENDA NACIONAL

Aceito a conclusão nesta data.
Diante do silêncio da embargante, certificado às fls. 254, reitere-se a intimação da embargante apra que se manifeste sobre os honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova pericial
requerida. 
Fls. 244: O pedido confunde-se com o mérito dos embargos, sendo, portanto, analisado em sede de sentença. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação tornem os autos conclusos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010519-76.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0601668-24.1998.403.6105 (98.0601668-8) ) - CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A X LIX EMPREEENDIMENTOS E
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CONSTRUCOES S/A X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A X LIX CONSTRUCOES LTDA X CBI INDUSTRIAL LTDA X CBI CONSTRUCOES
LTDA(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X INSS/FAZENDA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003825-57.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008513-33.2012.403.6105 () ) - CLINICA REAL DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA.(SP350582 - VINICIUS DE
ANDRADE VIEIRA E SP353727 - PAULO SILAS DA SILVA CINEAS DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 100: insurge-se a embargada contra a proposta de honorários para produção de prova pericial (fls. 97/98), em que a perita judicial estima o valor de R$ 18.000,00 para realizar a produção de referida prova.
A embargante quedou-se silente.
A fixação de honorários periciais deve ser orientada, entre outros, pelo princípio da proporcionalidade, de modo a remunerar de formar adequada o perito do Juízo, sem prejudicar as partes envolvidas, bem como observar
a complexidade do trabalho, o tempo de execução, a natureza e o valor da causa.
Nesse sentido, deve-se considerar a proporcionalidade dos honorários em relação ao montante entendido indevido pela parte executada (excesso de execução), conforme manifestação de fls. 84/86, o qual corresponde a
R$ 9.199,24.
Outrossim, conforme se depreende da planilha de fl. 86, a análise a ser feita refere-se a apenas 05 meses e 03 rubricas, sendo poucos os documentos a serem analisados, além da especificidade da prova. 
Destarte, arbitro os honorários periciais em 1/3 (um terço) do valor entendido indevido pela parte executada, o que corresponde a R$ 3.066,00 (três mil e sessenta e seis reais). 
Ademais, considerando a redução dos honorários, indefiro o pedido da embargada de remessa dos autos à contadoria.
Intime-se a perita acerca do ora decidido.
Após, intimem-se as partes, devendo a embargante depositar o valor ora arbitrado, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0601668-24.1998.403.6105 (98.0601668-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP156698 - GUILHERME FREITAS FONTES E
SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX
INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A X LIX CONSTRUCOES LTDA X CBI INDUSTRIAL LTDA X CBI CONSTRUCOES LTDA

Considerando a realização da penhora no rosto dos autos da ação ordinária n.º0033202-65.1989.403.6100 (fls. 249) e que naqueles autos o executado foi intimado do registro da penhora em 10/07/2013, reconsidero o
último parágrafo do despacho de fls. 255, devendo os autos dos embargos à execução n.º 0010519-76.2013.403.6105 virem conclusos para recebimento nesta oportunidade.

EXECUCAO FISCAL
0004134-30.2004.403.6105 (2004.61.05.004134-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CERALIT S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP125632 - EDUARDO
LUIZ MEYER) X GRANOL INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO S.A.(SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO E SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP286790 - TIAGO
VIEIRA) X CEB PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/C LTDA

Despachado em inspeção.
Fls. 405: Defiro.
Considerando os termos da decisão de fls. 402/403, que determinou a substituição da Apólice seguro-garnatia de fls. 267/277 pela Apólice seguro-garantia de fls. 349/361 e respectivo endosso, defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 267/277, devendo ser entregues, mediante recibo, ao advogado da empresa Granol Indústria, Comércio e Exportação S/A.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002005-42.2010.403.6105 (2010.61.05.002005-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) X DROGARIA PARIS LIMITADA(SP131375 - LUIZ CARLOS DA
SILVA SANTOS) X JOSE SIDNEI FRASSETO DE MATTOS(SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET E SP067646 - HENRIQUE BRAGA DA SILVA) X LUIZ RIGUETTI - ESPOLIO(SP131375 - LUIZ
CARLOS DA SILVA SANTOS)

Antes de ser analisado o pedido de suspensão da execução, conforme requerido pela exequente às fls. 103, considerando que houve oposição de embargos à execução sob n.º 0013233-08.2013.403.6105, ainda pendente
de recebimento, intime-se o executado para que traga aos autos certidão de matrícula atualizada do imóvel ofertado. 
Após, tornem os autos conclusos imeditamente. 

EXECUCAO FISCAL
0007173-54.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP254914 - JOAQUIM VAZ DE
LIMA NETO)

Aceito a conclusão nesta data.
Primeiramente, intime-se a Executada para que se manifeste quanto à petição de fls. 671/672-v.
Após, tornem os autos conclusos com urgência.
Intime-se e cumpra com urgência.

Expediente Nº 6946

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006023-67.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006615-92.2006.403.6105 (2006.61.05.006615-0) ) - INDUSTRIAS DE BEBIDAS REUNIDAS TATUZINHO 3
FAZENDAS LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP330441 - GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Cuida-se de Embargos opostos por Indústrias de Bebidas Reunidas Tatuzinho 3 Fazendas Ltda. à Execução Fiscal promovida pela Fazenda Nacional nos autos n. 0006615-92.2006.403.6105, na qual se exige o
pagamento de créditos inscritos na Dívida Ativa da União - CDAs nºs. 80.4.03.015903-65 e 80.6.05.077605-38.
Em decisão proferida às fls. 1282/1295 daqueles autos, foi homologada a extinção da inscrição nº 80.4.03.015903-65 (pedido da exequente acostado à fl. 116), com fulcro no art. 26 da LEF e determinada sua exclusão da
execução.Foi comunicado pelo Banco Luso Brasileiro, a inclusão do débito inscrito na CDA nº. 80 6 05 077605-38 no Programa de Redução de Litígios Tributários - PRORELIT, informando sua quitação integral nos
moldes da Lei nº 13.202/2015, confirmado pela consulta ao sistema e-CAC da PGFN (fls. 1864/1870 dos autos principais). 
Em nova decisão lá proferida (fls. 1791/1793), houve o reconhecimento da quitação do débito correspondente à CDA nº 80.6.05.077605-38 pelo executado Banco Luso Brasileiro S/A, com a liberação dos valores
bloqueados às fls. 119/120 dos referidos autos, via SISBACEN, em nome de JOÃO EDISON MARCELLO, bem como a expedição de Alvará de Levantamento em favor de BANCO LUSO BRASILEIRO S.A do
valor depositado na Caixa Econômica Federal, em face da r. decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 1855/1861).
Intimadas do despacho de fl. 120 destes autos, não houve manifestação das partes.
DECIDO.
Conforme noticiado às fls. 120 e decidido às fls. 1791/1793 dos autos principais, Execução Fiscal que tramita sob nº 0006615-92.2006.403.6105, houve a quitação integral do débito exequendo.
Com efeito, o pagamento do débito exequendo traduz-se na renúncia ao debate em mérito, mesmo que efetuado por devedor solidário, tanto claramente a configurar a ausência de pressuposto elementar aos próprios
embargos, o do interesse, eis que incompatível o desejo de pagar com o de discutir.
Assim, sendo manifesta a perda superveniente do pressuposto processual do interesse, julgo prejudicados os embargos.
Diante do exposto, julgo extintos os presentes embargos sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC.Custas ex lege.
Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal nº 0006615-92.2006.403.6105.
Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo.
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001757-91.2001.403.6105 (2001.61.05.001757-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI E SP250057 - KARIN YOKO
HATAMOTO SASAKI) X FLAVIO PICOLO SALMIN(SP099019 - ROSALY MEDEIROS MORTATI)
Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de Flávio Picolo Salmin, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.O exequente requereu a
extinção do feito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, em virtude do cancelamento e dos débitos.É o relatório. Decido.De fato, cancelada a inscrição pelo exequente, impõe-se extinguir a execução, ante a carência
de ação por falta de interesse de agir.Posto isto, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência
de contrariedade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015713-67.2007.403.6105 (2007.61.05.015713-5) - INSS/FAZENDA(Proc. FABIO MUNHOZ) X COVENAC COMERCIO DE VEICULOS NACIONAIS LTDA(SP177156 - ALVARO GUILHERME
ZULZKE DE TELLA) X JOSE CARLOS BLAAUW X LEONICE ZELINDA GUERRINI BLAAUW X ITAVOX VEICULOS LTDA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL)
Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por ITVA AUTOMÓVEIS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., em face da presente execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL. Aduz,
em síntese, a impossibilidade de sua inclusão sem contraditório prévio; a ocorrência de prescrição para sua inclusão no polo passivo; a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40 da LEF; a impossibilidade de
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responsabilização porque o artigo 133 do CTN não autoriza a responsabilização por débitos relativos às contribuições previdenciárias; a impossibilidade de sua responsabilização por não ter integrado o processo
administrativo; a impossibilidade de atribuir responsabilidade solidária ante a continuidade das atividades da sucedida.A excepta apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. Fundamento e
DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão
de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Somente pode ser suscitada, em sede de tal
exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do
exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pagamento e a prescrição).Nestes exatos termos
será apreciada a presente exceção.Rejeito a alegação de necessidade de prévio contraditório para a inclusão da excipiente no polo passivo. Anoto que os artigos 9º e 10º do CPC/2015 mencionam a oitiva das partes.
Antes da questionada inclusão a excipiente não ocupava a posição de parte. Demais disso não há prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, exercidos posteriormente. Por fim, como já dito na decisão de fls. 334/336,
desnecessária a aplicação do incidente previsto no artigo 133 do CPC/2015.Rejeito a alegação de prescrição para inclusão da excipiente no polo passivo. Pacificada a jurisprudência quanto a aplicação à espécie da teoria
da actio nata que exige a ciência inequívoca pelo prejudicado da ocorrência do fato ensejador da sucessão.Embora a excipiente insista, nesta e em inúmeras outras execuções ora em trâmite perante este Juízo em que a
mesma questão foi trazida à apreciação, na alegação de que a excepta tinha conhecimento desde o ano de 2008 de que a COVENAC não mais estava estabelecida em seu endereço na Rua Dom José, I, e portanto, teria já
àquela época elementos para promover sua (da excipiente) inclusão no polo passivo das execuções por sucessão, a excepta afirma que somente obteve estes elementos a partir do momento em que teve acesso ao
documento de trespasse, nos idos de 2016.Como se verifica a questão é controversa e carece de regular instrução probatória, que como é cediço, inadmissível em sede de execução fiscal.Rejeito a alegação de prescrição
intercorrente, nos termos do artigo 40, 4º. Da LEF. Do mero exame dos autos se verifica que o processo não ficou paralisado por mais de seis anos por inércia da excepta, como aduz a excipiente.Rejeito a alegação de
impossibilidade de responsabilização porque o artigo 133 do CTN não autoriza a responsabilização por débitos relativos às contribuições previdenciárias. Com efeito, da mera leitura do aludido dispositivo constata-se que
ele não afasta sua aplicação em razão das especificidades dos fatos geradores de quaisquer tributos ou contribuições. Rejeito a alegação de que a excipiente não pode ser incluída na presente execução porque não integrou
o polo passivo do processo administrativo. A sucessão é fato superveniente ao lançamento, razão bastante para que a excipiente não fosse à época responsabilizada.Isso não invalida, contudo, sua inclusão no polo passivo
na esfera judicial, nem afasta sua responsabilidade por sucessão, nos termos do artigo 133 do CTN.A questão relativa à continuidade ou não das atividades por parte da executada sucedida e a consequente natureza da
responsabilidade da sucessora, solidária ou subsidiária, é matéria que depende da produção de provas submetidas ao exercício do contraditório, o que não se admite em exceção de pré-executividade. Deverá, portanto, ser
arguida em embargos de devedor após a garantia do juízo. Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade
(STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n.
1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).DEFIRO o pedido de BLOQUEIO de ativos financeiros da co-executada/excipiente ITVA AUTOMÓVEIS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA pelo BACEN-JUD, nos
termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.Logrando-se êxito no bloqueio, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a contar da resposta, desbloqueie-se eventual excesso (art. 854, 1º, CPC) e valores ínfimos (art. 836, CPC). Remanescendo saldo bloqueado, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, pessoalmente (art. 854, 2º, CPC), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada e quanto a eventual excesso (art. 854, 3º, CPC), e de que, decorrido sem
manifestação, será convertido em penhora (art. 854, 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80).
Convertido(s) em penhora transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida , intime-se a executada
na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, 3º, inc. I, CPC), bem como
para que querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos de devedor, considerando o decidido no REsp
1127815 sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS. Decorrido sem manifestação, transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. Restando infrutífero o
bloqueio, dê-se vista a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da Lei nº 6.830/80).Providencie-se o necessário. P. R.
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007991-98.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CAROTTI ELETRECIDADE INDUSTRIAL LTDA
Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta por CAROTTI ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA, em face da presente execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL.Aduz o excipiente, a
ocorrência de prescrição.A excepta apresentou impugnação refutando as alegações. Juntou documentos.É o breve relato. DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a
dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do
devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Somente pode ser suscitada em sede de tal exceção matéria passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do
exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite
de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pagamento e a prescrição).Nessa conformidade será apreciada a presente exceção.Da prescriçãoRejeito a alegação de prescrição.Nos termos do art. 174, do
CTN, a Fazenda tem o prazo de cinco anos, a partir da constituição definitiva dos débitos, para a cobrança da dívida.Constata-se que, ao aduzir a inocorrência da alegada prescrição, a excepta informa, colacionando
documentação (fls. 34/92), que o excipiente, depois de notificado da inscrição do débito em dívida ativa em 07/11/2008, apresentou impugnação administrativa em 05/12/2018, interrompendo, assim, o prazo
prescricional.EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DA CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. IMPUGNAÇAO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE ART. 151, INC. III. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELO
PROVIDO. 1. Conforme dispõe o artigo 174 do CTN, o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário se inicia com a sua constituição definitiva que, no caso de auto de infração - lançamento de ofício, se dá
após a notificação do contribuinte, o qual terá o prazo de trinta dias para protocolar eventual a impugnação. 2. De acordo com a cópia do processo administrativo nº 10805.002932/945-10, juntado às fls. 223/324, apura-
se que o contribuinte apresentou impugnação administrativa em 21/12/1994 (fls. 224/272), suspendendo a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, III, CTN. Não há fluência do prazo prescricional ou decadencial
até a constituição definitiva do crédito, que se dará quando decidido o recurso administrativo e notificado o contribuinte. 3. Após a interposição do Recurso Administrativo Voluntário pelo executado, foi proferida a
respectiva decisão pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em 29/10/2001, considerando o lançamento procedente em parte e o contribuinte foi notificado desta decisão em 18/03/2002 (fls. 295). 4. De acordo
com as informações trazidas pela exequente às fls. 196/208, a executada aderiu ao parcelamento dos débitos relativos às CDAs nº 80.6.02.014785-68 e nº 80.6.02.014786-49 em 10.04.2006, rescindido em 09.09.2006.
Por sua vez a CDA nº 80.2.02.005053-17, também foi objeto de parcelamento em 20.03.2007, rescindido em 21.04.2008. 5. O parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, VI,
do Código Tributário Nacional, além de configurar ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. 6. Tendo sido proposta a
execução fiscal em 10/12/2002 e sendo o parcelamento causa de interrupção da prescrição, recomeçando a fluir o prazo quinquenal tão-somente a partir da rescisão do acordo/exclusão do programa de parcelamento,
resta, portanto, afastada a prescrição, já que o prazo ficou interrompido entre 10.04.2006 a 09.09.2006 para as CDAs nº 80.6.02.014785-68 e nº 80.6.02.014786-49 e para a CDA nº 80.2.02.005053-17 entre
20.03.2007 a 21.04.2008. 7. Apelo provido.(Ap 00159111720024036126, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.) destaqueiDo exame da cópia do processo administrativo juntado aos autos (fls. 34/92) denota-se que foi apresentada impugnação, pela ora excipiente em 05/12/2008 (fls. 34), julgada
parcialmente procedente em 23/02/2011 (fls. 48/69). O ora excipiente foi notificado da decisão administrativa em 28/03/2011 (fls. 70), apresentando novos recursos (fls. 71/73 e 87/89). Ao último recurso apresentado
(Recurso especial) foi negado seguimento (fls.90) e cientificada a empresa em 07/10/2014 (fls. 92). Constituído definitivamente o crédito em novembro de 2014, a execução foi ajuizada em 02/06/2015, antes, portanto do
decurso do prazo de cinco anos.Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Deixo de condenar a excipiente em honorários advocatícios porque não cabe nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade
(STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n.
1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).Defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo
disponibilidade de acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.Logrando-se êxito no bloqueio intime-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada e quanto a eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC), e de que,
decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo. Intime-se ainda o executado, se o caso, do início do prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido(s) em penhora transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.Restando infrutífero o bloqueio,
dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).P.R.I. após realização do bloqueio
BACENJUD.

EXECUCAO FISCAL
0022340-72.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X R R GRAFICA E EDITORA LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO)
Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por RR GRÁFICA E EDITORA LTDA, em face da presente execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL.Aduz a excipiente, em apertada
síntese, a ocorrência de prescrição.A excepta apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. Fundamento e DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o
devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de
propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Somente pode ser suscitada, em sede de tal exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por
exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a
defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pagamento e a prescrição).Nestes exatos termos será apreciada a presente exceção.Rejeito a alegação de
prescrição.Segundo a formatação da pela LC nº 123/2006, os tributos cobrados no âmbito do Simples Nacional configuram tributos com lançamento por homologação, eis que, às empresas optantes, foi atribuído o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame do Fisco, conforme previsto pelo art. 150, caput, do CTN.Os débitos constantes da CDA foram constituídos mediante a entrega de declaração pelo contribuinte, que efetivou o
lançamento por homologação, nos termos do retro mencionado artigo 150 do CTN.Em tais casos, a declaração feita pelo contribuinte importa reconhecimento da dívida, formalizando o crédito tributário declarado como
devido.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso dos autos, em que a responsabilidade de apuração e recolhimento é transferida ao contribuinte, a declaração afasta a obrigatoriedade da
constituição formal do débito e habilita o Fisco, no caso de não recolhimento, a promover a inscrição em dívida ativa e a cobrança dos tributos, independentemente de procedimento administrativo ou de notificação.O termo
a quo, para o caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, não pago no vencimento, é a data da entrega da declaração ou a data de vencimento, o que ocorrer posteriormente:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO
OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel.
Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é
modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou
a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata.3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data
da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer,
necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1581258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/04/2016, DJe 13/04/2016)Assim, a partir da constituição definitiva do débito, inicia-se o prazo quinquenal para que o credor adote as medidas necessárias para a satisfação do crédito, nos termos do caput do artigo
174 do CNT.No que concerne à interrupção do prazo prescricional, o despacho que ordenou a citação da empresa executada deu-se em 21/11/2016 (fl. 02), portanto na vigência da Lei Complementar nº. 118/2005.
Assim, aplicável a presente redação do artigo 174, I, do CTN que dispõe que o despacho judicial que ordenar a citação interrompe a prescrição se dava pela citação válida.Como bem destaca a excepta em sua
impugnação, os débitos constantes da CDA foram constituídos mediante a entrega de declaração pelo contribuinte, sendo que a declaração mais antiga, relativa ao período de apuração05/2011, também mais antigo, deu-se
em 31/03/2012.Em tais casos, a declaração feita pelo contribuinte importa reconhecimento da dívida, formalizando o crédito tributário declarado como devido.Assim, a partir da constituição definitiva do débito, iniciou-se o
prazo quinquenal para que o credor adotasse as medidas necessárias para a satisfação do crédito, nos termos do caput do artigo 174 do CNT.Em 02/08/2016, os débitos inadimplidos foram inscritos em Dívida Ativa da
União (fl. 03), tendo a execução fiscal sido ajuizada em 11/11/2016 (fl. 02).Posto isto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade. Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da
exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe
Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).Fls. 54: Indefiro o pedido uma vez o executado sequer foi intimado para oposição de embargos.Defiro o pedido de novo BLOQUEIO dos ativos
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financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do
débito exequendo.Logrando-se êxito no bloqueio intime-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada e quanto a eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC), e de que, decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC),
sem necessidade de lavratura de termo. Intime-se ainda o executado, se o caso, do início do prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido(s) em penhora
transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).P. R. Intime(m)-se após o resultado do bloqueio.

EXECUCAO FISCAL
0023534-10.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X CAMILA DAVID MENUZZO ALVES

Fls. 22: Intime-se o exequente a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos instrumento de mandato que confira, inclusive, poderes para dar e receber quitação, a fim de que seja
apreciada a referida petição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007330-51.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ZETTALAB INDUSTRIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA ELETRONICA(SP160182 -
FABIO RODRIGUES GARCIA)
Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por ZETTALAB INDÚSTRIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA., em face da presente execução fiscal movida pelo FAZENDA
NACIONAL. Aduz, em síntese, nulidade da CDA e a impossibilidade da cumulação de juros e multa. A excepta apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. Fundamento e
DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão
de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Somente pode ser suscitada, em sede de tal
exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do
exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pagamento e a prescrição).Nestes exatos termos
será apreciada a presente exceção.Da nulidade do título executivo e da execuçãoOs requisitos da CDA estão insculpidos no 6.º c.c. 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a predicar:Art. 2.º (...)5.º O Termo de
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se
neles estiver apurado o valor da dívida.6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.(...)Friso que os requisitos legais para a validade
da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os
respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais - o que não se vislumbra na
presente hipótese -, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do STJ. Como se sabe, cabe ao executado o ônus
processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I). Segue que,
do cotejo entre o dispositivo transcrito e a CDA na qual se funda a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial, o qual permitiu alentada defesa, sem tisnar,
nem de leve, seu direito constitucional de defesa.Ressalte-se, por oportuno, que os valores ora cobrados foram declarados como devidos pela própria excipiente mediante a apresentação de declarações.Quanto a forma de
cálculo dos acréscimos legais, multa e juros, encontra-se explicitada na legislação capitulada na própria CDA. Enfim, a certidão atacada, pois, cerca-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresenta as
informações necessárias à defesa da excipiente. Cerceamento de defesa, pois, não se reconhece.Da cumulação de juros e multa - Não há qualquer ilegalidade na cumulação de juros de mora, multa de mora e atualização
monetária ante a previsão do artigo 161 do CTN. Com efeito, pacífica a jurisprudência dos Tribunais Pátrios no sentido de que São cumuláveis os encargos a dívida relativos aos juros de mora, multa e atualização monetária
(STJ, 2ª T., AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, out/2013).No mesmo passo a Súmula 209 do extinto TFR: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional é legítima a cobrança cumulativa de juros de
mora e multa moratória.Posto isto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade. Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial,
EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 03.08.10).Defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de
acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.Logrando-se êxito no bloqueio intime-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art.
854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada e quanto a eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC), e de que, decorrido sem
manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo. Intime-se ainda o executado, se o caso, do início do prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de
embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido(s) em penhora transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o)
exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).P.R. Intime-se após o resultado do bloqueio.

Expediente Nº 6949

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001583-28.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003793-86.2013.403.6105 () ) - MAURICIO LEITE DIAS FILHO(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO) X
FAZENDA NACIONAL

Chamo o feito.
Ante o certificado nesta data nos autos da execução fiscal (não manifestação da parte executada quanto ao despacho que determinou o depósito judicial do valor da execução ou a indicação de bens à penhora), venham os
autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002025-91.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006121-86.2013.403.6105 () ) - V.C.S. COMERCIO DE MOVEIS E MADEIRA LTDA(SP270476 - JOÃO CARLOS DE
ALMEIDA ZANINI) X FAZENDA NACIONAL

Chamo o feito.
Ante o silêncio das partes quanto ao valor dos honorários periciais fixados à fl. 401, intime-se a parte embargante para que proceda ao depósito do valor integral em conta judicial vinculada a estes autos e Juízo, no prazo de
05 (cinco) dias.
Intime-se.

4ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008206-18.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004906-48.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RONALD BARBOSA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: VALQUIRIA ALONSO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ELIAS ALVES FILHO - SP391947, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao INSS da cópia do processo administrativo juntado aos autos.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Int.

Campinas, 30 de maio de 2018.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004476-62.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NELSON GOMES DE REZENDE
Advogados do(a) AUTOR: JANAINA WOLF - SP382775, REUTER MIRANDA - SP353741
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da União Federal.

 Foi dado à causa o valor de R$ 18.030,18 (dezoito mil, trinta reais e dezoito centavos)

Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e
13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos
autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.

À Secretaria para baixa.

Intime-se. 

      Campinas, 30 de maio de 2018. 

 

 

 

              

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001222-81.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CELSO ZOPPI
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos, etc.
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Id 5245888: Mantenho a decisão (Id 5045170) por seus próprios fundamentos.

Int.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004340-65.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FELIPE BERTUCCI MAURER
Advogado do(a) AUTOR: DAVI RONSEI CORDEIRO JUNIOR - SC46353
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela, requerido por FELIPE BERTUCCI MAURER, nos autos de ação anulatória, objetivando a suspensão dos atos expropriatórios

(principalmente os efeitos da arrematação que já ocorreu), para garantir a manutenção da posse e a propriedade do Autor ate o trânsito em julgado da ação. Requer, ainda, a expedição de ofício ao Cartório de

Registro de Imóveis para averbar a existência da presente ação anulatória, tornando o bem indisponível para a venda e transferência.  

Aduz ter sido avalista de um empréstimo firmado por DANILO AUGUSTO PEREIRA ME  com a Ré, em 01.10.2012, no valor de R$ 280.000,00, constituindo como garantia a alienação

fiduciária de imóvel de sua propriedade, situado à Rua Caraguatatuba, 74, Jardim Dom Nery, Campinas/SP.

Assevera que em decorrência de inadimplemento de DANILO AUGUSTO PEREIRA ME o imóvel de sua propriedade foi consolidado em domínio da Ré, bem como levado a leilão e

arrematado em hasta pública por arrematante não identificado, em alegada afronta à Lei 9.514/97e ao devido processo legal.

Esclarece que a presente ação tem por finalidade a anulação do leilão extrajudicial realizado em 04.05.2018, sob a alegação de que o procedimento extrajudicial não observou as

regras da Lei nº 9.514/97.

Alega, por fim, o direito à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova e a possibilidade de purgar a mora nos termos do artigo 34 do Decreto

Lei 70/66, apontando, ainda, irregularidade no procedimento extrajudicial, visto não ter sido intimado pessoalmente acerca da realização do leilão extrajudicial.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em sede de cognição sumária, própria das medidas de urgência, não verifico a presença dos requisitos previstos no art. 300 do novo Código de Processo Civil.

É de se observar que o contrato (Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil) em que o Autor figura como avalista, datado de 01.10.2012, foi realizado com garantia de alienação

fiduciária, fundado na Lei nº 9.514, de 20.11.1997 (Id 8393625).

Em decorrência da inadimplência, aliás confessa, e não tendo havido a purgação da mora, a propriedade do imóvel foi consolidada pela Ré, conforme afirma a própria parte Autora

em sua inicial e constata-se por meio da Matrícula do Imóvel (Id 8393626), de modo que se encontra rescindido de pleno direito o contrato firmado entre as partes, sendo incabível “ex vi legis” a discussão acerca

das cláusulas e condições contratuais.

Consolidada a propriedade possui o devedor fiduciante apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e

despesas, conforme disposto no artigo 27, §2ºB da Lei 9.514/97.[1]

Ademais, embora a parte Autora afirme que os atos praticados pela Ré devem ser declarados nulos em decorrência da falta de sua intimação pessoal acerca da designação de leilão,

consta também do artigo 27, §2º-A da lei acima referida que ”...as datas, horário e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço
eletrônico.”[2]

Por tais razões, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, à míngua dos requisitos legais.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria a inclusão do feito, com urgência, em pauta de audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção
Judiciária de Campinas.

Cite-se, intimem-se.

Campinas, 29 de maio de 2018.

[1] Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

 

(...)

 

§2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida,
somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    (Incluído pela Lei
nº 13.465, de 2017) 
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[2] § 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004402-08.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TAPECOL SINASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - SP344904, GUSTAVO PIOVESAN ALVES - SP148681
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

 

Trata-se de pedido de liminar requerida por TAPECOL SINASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , objetivando a suspensão da exigibilidade dos valores relativos à inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta – CPRB, até final decisão do mérito.

Em apertada síntese, aduz a Impetrante que a inclusão do ICMS na base de cálculo da aludida contribuição é indevida, porque é estranho ao conceito de faturamento ou receita.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida, se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Trata-se de discussão acerca da inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta – CPRB.

Impende salientar que a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, instituída pela MP 540/11, convertida na Lei 12.546/11, promoveu a substituição da tributação sobre a folha de salários, prevista na Lei

nº 8.213/91, cuja base de cálculo compreende a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza, conforme arquétipo constitucional contido no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal de 1988, com redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Ocorre que, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 574706 (com repercussão geral), por maioria de votos, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da

COFINS. Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, considerando que a legislação tributária federal utiliza, no que concerne à contribuição substitutiva em questão, o mesmo conceito de receita bruta relativa ao PIS e à COFINS, entendo restar demonstrada a

relevância do fundamento da impetração, eis que a pretensão da Impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento do STF, que, por analogia, aplica-se ao caso vertente.

Também o risco de ineficácia da medida está presente, pois caso não concedida a liminar, à Impetrante restará a tortuosa via do solve et repete.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado pela Impetrante para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir da Impetrante a inclusão, na apuração da base de cálculo das contribuições

vincendas da CPRB, o valor do ICMS, até ulterior decisão deste Juízo.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, processado regularmente o feito e decorridos os prazos legais, dê-se vista dos autos ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004430-73.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no campo “Associados”.

Trata-se de pedido de liminar, requerido por PLANMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LIMITADA, objetivando a imediata emissão de certidão de regularidade fiscal, requerida em
25.04.2018, sob alegação de demora na apreciação do pedido de renovação, bem como que os débitos apontados como impeditivos, estão com a exigibilidade suspensa, parcelados ou mesmo já pagos por meio do Parcelamento Especial
de Regularização Tributária (PERT).

 Alega, ainda, necessitar com urgência da Certidão pleiteada para viabilizar a própria contratação de seus serviços que sempre é precedida ou da participação em licitações públicas ou em concorrências privadas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista a situação narrada na inicial, resta evidente a necessidade de providências para a provocação da atividade administrativa da Autoridade Impetrada.

Outrossim, ressalto que o direito decorrente do disposto no art. 5º, inciso XXXIV, “b”, da Constituição Federal não é o de obtenção de certidão negativa, mas apenas daquele que reflita a real situação da Impetrante
junto ao Fisco, para defesa de seus direitos e esclarecimentos de situação de interesse pessoal.

Logo, tem direito o contribuinte a uma certidão, seja ela qual for, refletindo, como já dito, sua situação concreta, até porque alega a Impetrante que os débitos tributários constantes em aberto não são óbice, encontram-
se em situação regular, matéria que deve ser examinada pelo órgão de atribuição.

De outro lado, necessitando da certidão para defesa de seus interesses, é impostergável a providência, sob pena de ineficácia, caso a medida seja concedida apenas a final.

Assim, em vista do exposto e considerando a existência de Pedido de Renovação de Certidão, devidamente instruído, segundo alega a Impetrante, com a comprovação da regularidade dos débitos perante a Impetrada, o
que torna possível a análise da real situação dos débitos apontados, DEFIRO EM PARTE a liminar requerida para determinar à Autoridade Impetrada que proceda, no prazo de 05 dias, à análise e apreciação do referido pedido, expedindo
a certidão pretendida de real situação (negativa ou positiva com efeitos de negativa), caso suficiente a documentação e sanadas as pendências.

Notifique-se a Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Intime-se, oficie-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003654-73.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: STEFANIO SANTANA MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ERANDI JOSE DE SOUZA - AC3014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de Ação Ordinária objetivando o restabelecimento de benefício assistencial ao portador de deficiência,  com pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada.

Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.

Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito.

Após o devido processamento do feito, com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela.

Assim, determino neste primeiro momento, seja realizada a perícia sócio-econômica neste feito e para  tanto, nomeio a perita Fabiana Carvalho Pinelli, que deverá apresentar o laudo no prazo de
20(vinte) dias.

A perícia realizada será custeada com base na Resolução nº 558, de 30/05/2007, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a perita Fabiana Carvalho Pinelli , através do e-mail institucional da Vara, para ciência da nomeação.

Antes, porém, concedo às partes o prazo de 15(quinze) dias para formulação de quesitos a serem respondidos pela Perita indicada, sem prejuízo de se proceder à citação do INSS.

Designo também  perícia médica e para tanto, nomeio como perito, o Dr. Luciano  Vianelli Ribeiro (médico psiquiatra),  a fim de realizar, na autora, os exames necessários, respondendo aos quesitos
do Juízo, que deverá apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

Ainda, intime-se a parte autora para que proceda à juntada dos quesitos que deseja sejam respondidos pelo Perito médico indicado, bem como indicar assistente técnico no prazo legal.

Outrossim, considerando-se o Ofício nº 003/2016 AGU/PGF/PSFCPS/SEPAS, recebido nesta Secretaria, que trata sobre proposta de acolhimento de quesitos padronizados e de indicação de assistentes
técnicos para ações de benefícios previdenciários por incapacidade, que tenham o INSS como Réu, determino que se proceda à juntada do mesmo, para fins de cumprimento, considerando-se que já consta do referido
ofício, despacho deste Juízo deferindo o pedido nele contido.

A perícia médica será custeada com base na Resolução vigente, tendo em vista ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

Cite-se e intimem-se as partes.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes.

Campinas, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011097-27.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: NEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THOMAS BENES FELSBERG - SP19383, ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO - SP203014
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, intime-se o i. Advogado interessado para que proceda à sua impressão e apresentação junto ao banco
correspondente.

Sem prejuízo, deverá o i. Advogado observar que o prazo de validade do referido Alvará de Levantamento é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
expedição.

Cumprido(s) o(s) Alvará(s) e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo.

Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5001434-39.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA - SP315868, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: ELIZABETE MARIA MARMO SANTANA
Advogado do(a) REQUERIDO: VALMIR SPINULA COSTA - SP235256

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, intime-se o i. Advogado interessado para que proceda à sua impressão e apresentação junto ao banco
correspondente.

Sem prejuízo, deverá o i. Advogado observar que o prazo de validade do referido Alvará de Levantamento é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
expedição.

Cumprido(s) o(s) Alvará(s) e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo.

Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002075-27.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WILSON FERREIRA VASCONCELOS
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE - SP249588

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, intime-se o i. Advogado interessado para que proceda à sua impressão e apresentação junto ao banco
correspondente.

Sem prejuízo, deverá o i. Advogado observar que o prazo de validade do referido Alvará de Levantamento é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
expedição.

Cumprido(s) o(s) Alvará(s) e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo.

Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003973-41.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VILSON DOS REIS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: OTAVIO ANTONINI - SP121893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas.

Dê-se ciência à parte autora da contestação apresentada, para que se manifeste, no prazo legal.

Após, volvam os autos conclusos.

Int.       

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004063-49.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ISOLTINA DE OLIVEIRA GATTI DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação ordinária proposta por ISOLTINA DE OLIVEIRA GATTI DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Atribuiu à causa o valor de R$ 68.170,40, dos quais R$ 20.470.40 referente ao pedido de danos materiais e RS 47.700,00 referente à danos morais, consoante
esclarece na petição inicial.

  

É a síntese do relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, ressalto que este Juízo, em causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado pelos princípios
constitucionais, bem como pelo princípio da proporcionalidade, cujo fundamento vem sendo consagrado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a
indenização a título de dano moral não se torne ínfima, de modo a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar enriquecimento ilícito.

Outrossim, nunca é demais alertar às partes que compete ao Juízo Federal que recebe a demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte
requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras, não sendo demais ressaltar que o valor dado à causa,
implicará, conseqüentemente, na alteração da sua competência, sendo vedado à parte escolher o Juízo que processará e julgará à demanda, visto se tratar de competência absoluta e não
relativa.
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Ademais, entende este Juízo que a fixação do valor da causa em demandas, cujo objeto cumula pedido de dano material e moral como a da presente, pode e deve
ser alterada de ofício pelo Juízo, com o escopo de se evitar a banalização dos danos morais, eis que, nos últimos tempos e, após a sua previsão constitucional tutelada como direitos e
garantias constitucionais na Carta Magna de 1988, as pretensões indenizatórias dessa natureza aumentaram significativamente, atravancando, destarte, o Poder Judiciário, já tão
abarrotado, até porque, em muitos casos, os fatos narrados na inicial, na verdade, podem não ter qualquer correlação com a pretensão indenizatório formulada.

Desta forma, e, diante do todo acima exposto, verifico que o valor dado à causa pelo(a) Autor(a) não reflete a repercussão econômica do objeto da demanda,
motivo pelo qual deve ser fixado no valor, segundo o convencimento deste Juízo, a fim de não ser alterado ou escolhido o Juízo pela parte requerente, em ferimento ao Princípio do Juiz
Natural.

Há que se ressaltar que não se trata aqui de antecipação de julgamento do pedido e sim de mera correção da estimativa do valor dado à causa, o qual é
possível com o fim de não homenagear a burla à competência do Juizado Especial Federal.

Neste sentido, vem perfilhando a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL.
DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.

1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do
artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.

2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes.

3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos
valores de todos eles. Precedentes.

4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve
corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.

5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da
demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes.

6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial
Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no
foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta.

7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a
indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de
manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário.

 (...)

9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral
pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes.

10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor
da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial.

11. Conflito improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0012731-57.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 05/07/2012, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012).

 

Ademais, o valor de estimativa do dano moral deve guardar proporcionalidade com o dano material pretendido.

Neste sentido, confira-se também a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. VALOR DA
CAUSA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL MANTIDA.

(...)

5. No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC. No que diz
respeito ao dano moral, esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser razoável, correspondendo ao valor
econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais.
Destarte, a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.

6. Tão somente para fixação da competência jurisdicional e, sobretudo, para evitar que a elevação excessiva do valor da causa sirva de mecanismo para afastar a
competência dos Juizados Especiais, faz-se razoável tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter parâmetro
delimitador do eventual dano moral. (grifei)

7. "In casu", verifica-se que a soma das prestações vencidas e doze vincendas perfaz um valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se valor do
salário mínimo vigente na data da propositura da ação,

8. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0024774-84.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 26/01/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/02/2015)
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Diante do exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 40.940,80 (quarenta mil, novecentos e quarenta reais e oitenta centavos), nela incluído o valor
de R$ 20.470,40, a título de danos materiais, já computados pelo autor, bem como o valor a título de danos morais estimados por este Juízo no mesmo valor, em homenagem ao
princípio da proporcionalidade com o valor do dano material, esposado, ainda, em jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acima referida.

Em consequência, considerando que referido valor não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a
competência desta Justiça Federal, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, competente, para processar e julgar o presente feito e determino a
remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP. 

Tendo em vista que se trata de Processo Judicial Eletrônico encaminhe-se arquivo PDF do presente feito, através do e-mail institucional desta Vara para o e-mail
institucional da Seção de Distribuição do destinatário, consoante determinado no Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ.

Após, proceda-se à baixa do processo no Sistema PJE.

Intime-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004112-90.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: APOLLO ARTE VISUAL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOSE CARLOS LEOPOLDINO JUNIOR, FELIPE ESTEVES FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

  

Cite(m)–se o(s) executado(s).

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela
metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do CPC).

Int.

          

 

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004462-78.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: FUNDIMINERAIS COMERCIO DE MINERIOS PARA INDUSTRIAS DE FUNDICAO E DE DEFENSIVOS AGRICOLAS EIRELI, FLAVIA BRANDAO BERTUNES
 

  

    D E S P A C H O

   

Cite(m)–se o(s) executado(s).

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela
metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do CPC).

Int.

         

 

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004503-45.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AM INDUSTRIA CERAMICA LTDA, ARISTEU MOTA, JENI PRADO MOTA
 

  

    D E S P A C H O

Cite(m)–se o(s) executado(s).

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela
metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do CPC).

Int.

             

 

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004512-07.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J. P. ALBANEZ CAVALHERO - ME, JOAO PAULO ALBANEZ CAVALHERO
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite(m)–se o(s) executado(s).

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela
metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do CPC).

Int.

            

 

 

   CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004527-73.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: THAIS FREITAS BUENO
 

  

    D E S P A C H O

Cite(m)-se o(s) executado(s).

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão
reduzidos pela metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do  CPC).

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004123-22.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON DOUGLAS ALVES
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Advogado do(a) AUTOR: MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON - SP208804
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Preliminarmente, proceda a parte autora à juntada da cópia integral do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como esclareça a data da cessação do benefício de
auxílio acidente.

Dê-se vista à parte autora da contestação apresentada, para que se manifeste, no prazo legal.

Inviável, por ora, o pedido de antecipação de tutela, dada a situação de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos.

Assim, deverá ser fixada por perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) autor(a), a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado.

Para tanto, nomeio como perito, a Dra. PATRICIA MARIA STRAZZACAPPA HERNANDEZ  (ortopedista), a fim de realizar, na parte autora, os exames necessários, respondendo
aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.

Juntem-se os quesitos padronizados do INSS, depositados em Secretaria.

Defiro à parte autora o prazo legal para a formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos.

A perícia médica será custeada com base na Resolução vigente, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Oportunamente, regularizadas as providências acima requeridas, volvam os autos conclusos para designação de data para perícia.

 

Intimem-se.

          

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004162-19.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIS CARLOS NASCIMENTO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.
Tendo em vista a matéria de fato arguida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.

Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito.

Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela.
Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa, tendo em vista que
servirá de prova documental para a analise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int. 
 

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004470-55.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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IMPETRANTE: APLIQUIM INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA MORAIS VIEZZER - RS81627
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

 

 

Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar.

Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.

Intime-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004173-48.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOEL CARPEJANE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Cite-se.       

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004492-16.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BOLLIS & PAIVA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELBER DUARTE PESSOA - SP307926, GUSTAVO FELIPPE MAGGIONI - SP282605
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de liminar requerido por BOLLIS & PAIVA LTDA - ME , objetivando seja reconhecida a suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, no
importe de 10% sobre a totalidade dos depósitos referentes ao FGTS durante a vigência do contrato de trabalho, ao fundamento de inexigibilidade da contribuição social face ao atingimento da finalidade para a qual foi
criado, bem como considerando ser a Impetrante optante do regime único de tributação instituído pela LC nº 123/2006, denominado SIMPLES NACIONAL, e, portanto, isenta do pagamento das demais contribuições
sociais não previstas expressamente na legislação especial.

Com a inicial foram juntados documentos ao processo judicial eletrônico.

É a síntese do necessário.

Decido.
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Em exame de cognição sumária, entendo que não são plausíveis as alegações constantes na inicial posto que, embora tenha sido aprovado no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar n.
200/2012, que previa a extinção, em 01.06.2013, da referida contribuição social, tal não ocorreu em decorrência de veto da Excelentíssima Presidente da República, estando, portanto, em vigor a Lei Complementar nº
110/2001 que em seu art. 1º, determina a referida cobrança nos seguintes termos:

 

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 

 

Ademais, não há na legislação especial aplicável às empresas optantes do regime simplificado de tributação a intenção de atingir os recursos destinados ao FGTS, tendo em vista a sua natureza social de
amparo ao trabalhador.

Nesse sentido, verifico que o rol de tributos e contribuições incluídos dentro do Simples Nacional pelo art. 13, caput, da Lei Complementar nº 123/2006, é taxativo, o que leva à conclusão lógica de que o
rol de tributos e contribuições excluídos do Simples Nacional pelo art. 13, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e para os quais se mantém a tributação regular, somente pode ser exemplificativo, dado que a isenção
tributária reclama interpretação restrita, por força do art. 111, II, do CTN.

Tal assertiva é expressamente corroborada pelo inciso XV, do §1º, do art. 13, da Lei Complementar nº 123/2006, que assim dispõe:

Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:

(...)

§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

(...)

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

(...)

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

 

Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL AO FGTS DO ART. 1º DA LC Nº 110/2001. ISENÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 13, §1º, VIII e XV, DA LC N. 123/2006.

1. Seja por estar inserida no inciso VIII do § 1º do artigo 13 da LC 123/2006, seja por estar incluída na disciplina do art. 13, §1º, XV, da Lei Complementar n. 123/2006, é
devida a contribuição ao FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 pelos optantes do Simples Nacional.

2. Recurso especial não provido.

(RESP 201602825129, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 12/06/2017)

 

   

Desta feita, possuindo a lei presunção de constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise perfunctória, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.

Providencie a Impetrante a regularização de sua representação processual, com a juntada de Procuração aos autos.

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo a fim de constar o GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS-SP como Autoridade
Impetrada, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e UNIÃO FEDERAL na condição de litisconsortes passivos necessários. 

Notifique-se a Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, cite-se a CEF para apresentação de resposta, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada (União), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, decorridos os prazos legais, dê-se vista dos autos ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003982-03.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NATANAEL MARQUES NUNES
Advogado do(a) AUTOR: EDMILSON DA SILVA PINHEIRO - SP143763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a PARTE AUTORA para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20 de julho de 2017.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

        

 

 

   CAMPINAS, 22 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004516-44.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS COMERCIAIS BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592, MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de liminar requerido por KNORR BREMSE SISTEMAS PARA VEÍCULOS COMERCIAIS BRASIL LTDA,  objetivando a suspensão da exigibilidade da taxa devida pela
utilização do SISCOMEX, nos termos e valores constantes da Portaria MF nº 257/2011, sob alegação, em síntese, de afronta aos princípios da razoabilidade, publicidade e legalidade, bem como em consonância com o
entendimento do E. STF (RE 959.274/SC e RE 1.095.001/SC). Ao final, pleiteia o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, devidamente atualizados pela Selic.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, posto que a Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste
anual da referida taxa, não havendo, portanto, que se falar em afronta ao princípio da legalidade e, nem mesmo aos da razoabilidade e publicidade, haja vista que, embora o reajuste seja realmente expressivo, importante levar em
consideração que o tributo se manteve com valor inalterado desde 1998:

Art. 3o Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

(...)

§ 2o Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX. 

 

Nesse sentido, as ementas dos seguintes julgados:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO SISCOMEX. LEGALIDADE. VALIDADE DA LEI 9.716/98, ART. 3º, §1º, APÓS A PERDA DA EFICÁCIA DA MP 320/2006. INOCORRÊNCIA DE REPRISTINAÇÃO
PELA NÃO REVOGAÇÃO DA LEI ANTERIOR. ART. 2º, CAPUT, E §1º DO DECRETO-LEI 4.657/42. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE
ABUSIVO OU EXCESSIVO. 1. A instituição da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia, nos termos dos arts. 77 e 78 do CTN. 2. Descabida a
alegação da inexistência de previsão legal vigente para o fato gerador da Taxa SISCOMEX, em face da alteração da redação do §1ºdo art. 3º da Lei 9.716/98, pela Medida Provisória 320/2006, que perdeu a sua eficácia pela não
conversão em lei, no prazo regulamentar. 3. A Medida Provisória não revoga o texto legal vigente, visto que a lei somente poderá ser revogada por outra lei, nas situações específicas determinadas no art. 2º, caput, e §1º do
Decreto-Lei 4.657/42, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 4. Não tendo ocorrido a conversão da MP 320/2006 em lei, encerrou-se a sua eficácia, consequentemente, foi mantida a previsão legal anterior, não se
tratando do instituto da repristinação, posto que o art. 3º,§1º, da Lei 9.716/98 não havia sido revogado. 5. Ausência de ilegalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela Portaria MF 257/2011 e Instrução
Normativa 1.153/2011, pois embora o art. 150, I, do Texto Maior disponha ser vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, a própria Lei 9.716/98, em seu art.
3º, §2º, estabeleceu devidamente os critérios para o simples reajuste da taxa, delegando ao Ministro da Fazenda, a sua execução, por meio de ato infralegal, não tendo havido, destarte, majoração de alíquota ou modificação de
critério que configurasse o aumento da taxa, inexistindo, por consequência, afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade. 6. A própria Constituição estabelece, em seu art. 237, que a fiscalização e o
controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 7. Não houve o alegado aumento abusivo ou excessivo da Taxa SISCOMEX, diante do
longo período de tempo, superior a dez anos, sem que fosse efetuado qualquer reajuste. Precedentes jurisprudenciais desta C. Sexta Turma. 8. Mantida a r. sentença recorrida, restando prejudicada, diante da rejeição dos
pedidos, a análise dos pedidos de compensação. 9. Apelação improvida.
(AMS 00020855820154036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: MAJORAÇÃO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX PELA PORTARIA MF 257/11 E PELA IN RFB 1.158/11.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98. AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO . PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Cabimento do mandado de segurança na espécie: norma de efeitos concretos (majoração de quantum de taxa). 2. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome à perfeição ao art. 77, do
CTN, que define o poder de polícia; ao utilizar o SISCOMEX (Decreto 660/92, art. 2º: é o instrumento administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das operações de comércio exterior,
mediante fluxo único, computadorizado, de informações), o importador está provocando o poder de polícia de diversos órgãos estatais vinculados às operações realizadas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Secretaria
de Comércio Exterior e o BACEN. 3. Majoração da taxa SISCOMEX: não há qualquer afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF) na espécie, já que o reajuste da Taxa de Utilização do Sistema
SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº 257/2011 e da Instrução Normativa nº 1.153/2011, pois a própria Lei nº 9.716/98 - sobre a qual não paira qualquer pecha de inconstitucionalidade - em seu art. 3º, § 2º, delegou
ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato infralegal. 4. Majoração que não pode ser vista como confiscatória porquanto o
valor da exação estava defasado em mais de uma década quando se deu a elevação; obviamente que o novo valor foi acendrado, mas apenas se cotejado com o valor que vigia há tantos anos, em autêntico descompasso com a
realidade financeira do Brasil. 5. Sentença reformada.
(AMS 00048256320124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)
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ADUANEIRO. TAXA DE USO DO SISCOMEX. LEI Nº 9.716/98. CONSTITUCIONALIDADE.  MAJORAÇÃO POR FORÇA DA PORTARIA MF 257/11 E IN RFB Nº 1.158/11. LEGALIDADE. 1. A instituição da Taxa de
Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX -, deriva exatamente do poder de polícia vazado nos exatos termos do disposto nos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, 2. Nesse diapasão, não se
vislumbra, aqui, a ilegalidade apontada pela impetrante, uma vez que o próprio texto da lei de regência, a Lei nº 9.716/98, em seu artigo 3º, § 2º, expressamente delegou ao Ministro da Fazenda, por ato próprio, a faculdade de
estabelecer o competente reajuste da indigitada Taxa, respeitada a anualidade - Portaria MF nº 257, de 20/05/2011, artigo 1º, a Instrução Normativa RFB nº 1.158, de 24/05/2011, artigo 1º.  3. Assim, dentro do âmbito
normativo que lhe assiste, e ainda amparado pelo disposto no artigo 237 da Carta Maior, que confere ao Ministério da Fazenda a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses
fazendários nacionais, resta afastada qualquer possibilidade de vício a acoimar a atividade típica levada a efeito pela administração fazendária e ora, aqui, atacada. 4. Precedentes: Ag. Legal na AC 0012539-
43.2013.4.03.6104/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 30/04/2015, D.E. 11/05/2015; TRF-1ª Região, AI 0013800-13.2012.4.01.0000/BA, Relator Desembargador Federal LUCIANO
TOLENTINO AMARAL, Sétima Turma, j. 13/11/2012, DJ 23/11/2012; e TRF-4ª Região, AC 5012276-92.2011.404.7000/PR, Relatora Desembargadora Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH, Segunda Turma, j.
24/04/2012, D.E. 26/04/2012. 5. Apelação a que se nega provimento.
(AMS 00018835620154036104, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

 

Ademais, embora tenha conhecimento acerca dos recentes julgados (RE 959.274/SC e RE 1.095.001/SC), referidas decisões não foram submetidas a sistemática da repercussão geral. 

Outrossim, tampouco restou configurado o periculum in mora, pois a exigibilidade do tributo em questão, dentro do efetivamente disposto na legislação não caracteriza o ato como abusivo ou ilegal, até
porque existem mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa, quanto em sede de execução fiscal.

Desta feita, possuindo a lei presunção de constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise perfunctória, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.

Notifique-se a autoridade coatora indicada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo
7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004445-42.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WARZONE BRAZIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ZARATTINI CHEBABI - SP175402
IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de liminar, requerido por WARZONE BRAZIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , objetivando a imediata liberação dos bens constantes na Declaração de Importação
18/0245330-1, registrada em 07.02.2018, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 5.000,00.

Aduz ser uma das lojas online e física mais conceituadas do Brasil na comercialização de produtos para a prática de “Airsoft”, que é um esporte de ação que simula situações de combate, com utilização de armas de
pressão que disparam bolinhas de plástico (bbs) com 6 mm de diâmetro.

Assevera que para atender seus clientes e colocar produtos em seu estoque importou através da Declaração de Importação 18/0245330-1, registrada em 07.02.2018, diversos produtos de Airsoft, totalizando USD
49.909,31 (dólares norte americanos) que precisam estar liberados para o maior evento de Airsoft da América Latina, a operação THUNDERBOLT que ocorre em diversos países do mundo e agora nos dias 31 de maio a 03 de junho na
cidade de Leme/SP.

Alega que 19 dias após o registro da DI, foi lavrado Termo de Retenção decretando início de procedimento especial de controle aduaneiro (nº 0817700-2018-00027-1), para averiguação de supostas irregularidades na
operação de comércio exterior.

Alega, ainda, que todos os esclarecimento e documentos solicitados foram apresentados em 19.03.2018 e o procedimento encontra-se sem andamento.

Afirma ter peticionado, em 24.04.2018, requerendo a liberação dos bens mediante garantia, pedido este negado pelo Impetrada em 30.04.2018.

Alega, por fim, que a aplicação da pena de perdimento de bens, sem a observância dos preceitos estatuídos no Acordo de Valoração Aduaneira e no Regulamento Aduaneiro em casos de subfaturamento na importação,
sem comprovação de existência de fraude, afronta os princípios da legalidade, do devido processo legal da ampla defesa e do contraditório.

 Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Pretende a Impetrante no presente mandamus, a imediata liberação dos bens constantes na Declaração de Importação 18/0245330-1, registrada em 07.02.2018, sob pena de pagamento de multa diária.

Ocorre que, ao menos em sede de cognição sumária, a situação narrada nos autos, qual seja, a de inobservância dos preceitos estatuídos no Acordo de Valoração Aduaneira e no Regulamento Aduaneiro em casos de

subfaturamento na importação; afronta ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório; inexistência de fraude e direito a liberação da mercadoria objeto do presente feito mediante caução, demanda ao menos a prévia oitiva da

autoridade Impetrada, não podendo ser reconhecida de plano pelo Juízo.
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Destarte, não há de se ter comprovado no momento da impetração do presente mandamus a existência induvidosa da ocorrência de fato da autoria da autoridade coatora que vem qualificado pela Impetrante como ilegal

e abusivo.

Ademais, lembro que na forma da Lei 12.016/09, não se mostra possível, em sede de liminar, a liberação de mercadorias importadas. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.

Notifique-se a autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei

12.016/09.

Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004536-35.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DENNIS E. DE OLIVEIRA COMERCIO E RESTAURACAO - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA - SP211820
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de pedido de liminar, requerido por DENNIS E. DE OLIVEIRA COMÉRCIO E RESTAURAÇÃO ME, objetivando a imediata liberação dos bens constantes na Declaração de Importação 18/0230254-0,
registrada em 05.02.2018, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 5.000,00.

Aduz ser uma renomada empresa/oficina de restauração e customização de carros antigos e especiais e diante da inexistência de peças utilizadas para a restauração dos veículos com os quais trabalha, passou a importa-
las, bem como abriu seu leque de importação, passou a importar materiais esportivos.

Assevera que para atender seus projetos e testar a aceitação de novos produtos, importou através da Declaração de Importação 18/0230254-0, registrada em 05.02.2018, peças automotivas e diversos produtos
esportivos, totalizando USD 7,661.29 (dólares norte americanos) que precisam estar liberados para que a Impetrante possa dar continuidade aos projetos de customização/restauração que se encontram parados esperando as peças
importadas.

 Alega que 18 dias após o registro da DI, foi lavrado Termo de Retenção decretando início de procedimento especial de controle aduaneiro (nº 0817700-2018-00028-0), para averiguação de supostas irregularidades na
operação de comércio exterior.

Alega, ainda, que todos os esclarecimento e documentos solicitados foram apresentados em 19.03.2018 e até a presenta data nenhuma decisão foi tomada.

Afirma ter peticionado, em 24.04.2018, requerendo a liberação dos bens mediante garantia, pedido este negado pelo Impetrada em 30.04.2018.

Alega, por fim, que a aplicação da pena de perdimento de bens, sem a observância dos preceitos estatuídos no Acordo de Valoração Aduaneira e no Regulamento Aduaneiro em casos de subfaturamento na importação,
sem comprovação de existência de fraude, afronta os princípios da legalidade, do devido processo legal da ampla defesa e do contraditório.

 Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Pretende a Impetrante no presente mandamus, a imediata liberação dos bens constantes na Declaração de Importação 18/0230254-0, registrada em 05.02.2018, sob pena de pagamento de multa diária.

Ocorre que, ao menos em sede de cognição sumária, a situação narrada nos autos, qual seja, a de inobservância dos preceitos estatuídos no Acordo de Valoração Aduaneira e no Regulamento Aduaneiro em casos de

subfaturamento na importação; afronta ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório; inexistência de fraude e direito a liberação da mercadoria objeto do presente feito mediante caução, demanda ao menos a prévia oitiva da

autoridade Impetrada, não podendo ser reconhecida de plano pelo Juízo.

Destarte, não há de se ter comprovado no momento da impetração do presente mandamus a existência induvidosa da ocorrência de fato da autoria da autoridade coatora que vem qualificado pela Impetrante como ilegal

e abusivo.

Ademais, lembro que na forma da Lei 12.016/09, não se mostra possível, em sede de liminar, a liberação de mercadorias importadas. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.

Providencie a Impetrante a juntada de seu Contrato Social para fins de verificação da regularidade a representação processual.

Notifique-se a autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei

12.016/09.

Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

Campinas, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004181-25.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUCIO ANTONIO POZZATO MARIANA
Advogado do(a) AUTOR: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de ação ordinária objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença. Requer, ainda, a concessão de tutela antecipada.

Inviável o pedido de antecipação de tutela, por ora, dada a situação de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos.

Assim, deverá ser fixada por perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) autor(a), a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado.

Para tanto, nomeio como perito, o Dr. LUCIANO VIANELLI RIBEIRO (especialidade psiquiatria), a fim de realizar na parte autora, os exames necessários, respondendo aos
quesitos do Juízo, que seguem juntados em anexo.

Juntem-se os quesitos padronizados do INSS, depositados em Secretaria.

Defiro à parte autora o prazo legal para a formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos.

A perícia médica será custeada com base na Resolução vigente, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o INSS.

Intimem-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004183-92.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DANIEL FRANCO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora. 

Int.     

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004191-69.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BENEDITO CARLOS DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se.
                    

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003352-44.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAURYN TAINA BARDI LOURENCO SILVA
REPRESENTANTE: VANESSA BARDI LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: CLEUSA APARECIDA MARTINS - SP136589, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CLEUSA APARECIDA MARTINS - SP136589
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas.

Ratifico os atos praticados no JEF.

Defiro os benefícios da justiça Gratuita.

Em vista o todo processado, preliminarmente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal, para que se manifeste, em termos do prosseguimento do feito, considerando a existência de
interesse de menor.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004281-77.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

                               Int.     

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004262-71.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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AUTOR: ROBERTA NOZELLA PIRES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO MARCELO FISCHER - SP379981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

                               Int.            

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004283-47.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS MATHIAS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                        Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do assunto cadastrado.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int.           

    

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001718-13.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: PALOMA MAENO SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Noticiada a adesão do(a) executado(a) ao parcelamento administrativo, fica suspensa a tramitação desta execução fiscal.

Determino a remessa do feito ao arquivo, de forma sobrestada, o desarquivamento condicionado à comunicação de exclusão, rescisão ou
pagamento integral da dívida.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001933-86.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: MARIA VIRGINIA KREPISCHI CASTRO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Comunico que, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC, os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a certidão lavrada pelo oficial de Justiça.

Prazo: 10 (dez) dias.              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008319-69.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, VERNICE KEICO ASAHARA - SP93449
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

  

    D E S P A C H O

              

Presente a hipótese plasmada inciso I, do artigo 9º, da Lei nº 6830/80, intime-se o executado da abertura do prazo para oposição de
embargos.

Sem prejuízo, intime-se a exequente acerca da adequação do depósito levado a termo pela parte requerida.

 

 

   CAMPINAS, 24 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008320-54.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, VERNICE KEICO ASAHARA - SP93449
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

  

    D E S P A C H O

              

Presente a hipótese plasmada inciso I, do artigo 9º, da Lei nº 6830/80, intime-se o executado da abertura do prazo para oposição de
embargos.

Sem prejuízo, intime-se a exequente acerca da adequação do depósito levado a termo pela parte requerida.

 

 

   CAMPINAS, 24 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001739-86.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118
EXECUTADO: VIVIAN BUZZI ABRAHAO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC, abro VISTA destes autos ao procurador do exequente para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     56/850



   CAMPINAS, 2 de junho de 2018.

6ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000723-97.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELISABETE MARIA SELMI CASTELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor sobre a contestação (ID8085681) , independente de despacho, nos termos do
disposto no artigo 203, parág. 4º do Código de Processo Civil/2015.

 

              

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003361-06.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDIR GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista que, conforme CNIS, a parte autora auferiu renda, em 03/2018, de R$ 2.138,30, portanto, abaixo do valor do teto de isenção
para o imposto de renda (1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2018 (R$ 3.556,56).

Pretende a parte autora o reconhecimento, como especial, dos períodos compreendidos entre 01/03/1996 a 28/10/2005 e 07/06/2006 a 03/01/2017, consequentemente, a obtenção
da aposentadoria especial e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados.

Consoante procedimento administrativo, a parte autora juntou os formulários PPP’s ou equivalentes (ID 6025200 - Pág. 122/126) dos períodos que pretende ver reconhecido
como especial. Na análise técnica (ID 6025200 - Pág. 136) não foram considerados pelo INSS, demonstrando o interesse processual.

Cite-se o réu.

Com a contestação, considerando que o enquadramento de atividade especial é matéria de direito, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 8 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008274-65.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CREMILDA MARIA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - MG107860, JOYCE LIMA DE FREITAS - SP250455
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça. Anote-se.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze), sob pena de extinção do processo, redigitalizar o documento relativo ao ID 6234730 (PA), posto que ilegível.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, deve a parte autora emendar a inicial apontando, objetivamente, na rubrica “Pedido”, quais os períodos pretende que sejam reconhecidos como
especiais e que são controvertidos.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 9 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003614-91.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DIVILMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista que, conforme CNIS, a parte autora auferiu renda, em 03/2018, de R$ 3.916,85, portanto, acima do valor do teto de
isenção para o imposto de renda (1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2018 (R$ 3.556,56).

Pretende a parte autora o reconhecimento de tempo especial de todo período de trabalho registrado em CTPS, consequentemente, a obtenção de aposentadoria e a condenação do
réu ao pagamento dos atrasados.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo, proceder com o recolhimento das custas processuais, bem
como para juntar cópia (completa, legível e na ordem cronológica) do procedimento administrativo para análise do interesse processual.

Cumprida as determinações supra, façam-se os autos conclusos para novas deliberações. Decorrido o prazo sem cumprimento, intime-se pessoalmente a parte autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a determinação. No silêncio, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Cumprida a determinação, façam-se os autos conclusos para novas deliberações.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 10 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003674-64.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARLUCE RODRIGUES DA SILVA LUIZ
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ratifico os atos praticados pelo JEF de Campinas.

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito a esta Vara.

Defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista que, conforme CNIS, a parte autora auferiu renda em 02/2018 de R$ 1.089,21, portanto, abaixo do valor do teto de isenção
para o imposto de renda (1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2018 (R$ 3.556,56).

Pretende a parte autora a obtenção do benefício Pensão por Morte, requerida em 04/02/2015 (NB 21-170.007.368-8).

Consoante procedimento administrativo, ID 7083197 - Pág. 43, o indeferimento do benefício se deu em virtude do não reconhecimento de qualidade de segurado do falecido
segurado.

Sendo assim, considerando que a questão cinge-se na qualidade de segurado do falecido marido da parte autora, cite-se o réu.

 

 

   CAMPINAS, 10 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007491-73.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RAIMUNDO CICERO CORDEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HERBERT OROFINO COSTA - SP145354
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

ID 7486609: Ante a Decisão que indeferiu o efeito suspensivo, intime-se a parte autora a promover, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais na Caixa
Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.
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Decorrido o prazo sem cumprimento, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a referida determinação. No silêncio, façam-se os autos
conclusos para sentença de extinção.

Cumprida a determinação, cite-se o réu.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 17 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002247-66.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIZ CARLOS ZANETTI
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

LUIZ CARLOS ZANETTI, qualificado nos autos, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela antecipada, pleiteando a concessão de AUXÍLIO-
DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

A inicial veio instruída com os documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 1711193).

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (ID 1903517).

Laudo pericial anexado aos autos (ID 4169346).

A tutela antecipada foi indeferida (ID 4172549).

As partes se manifestaram sobre o laudo (IDs 4258881 e 4332558).

É o relatório.

DECIDO.

No caso sob apreciação, o autor não preenche um dos requisitos para a concessão dos benefícios previdenciários pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

A perita judicial concluiu que o autor apresenta quadro clínico de cirrose hepática há cerca de três anos e meio/quatro anos, diagnosticado por consulta médica, e portador de hepatice C, talvez por
transfusão de sangue em episódio de traumatismo craniano, devido a acidente de motocicleta, não tendo sido evidenciado incapacidade laboral, concluindo que não há inaptidão para realização de atividade de labor habitual,
tampouco incapacidade.

Assim, diante da conclusão do que o autor apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de
carência.

Na impugnação da parte, não foi apontada contradição ou omissão no laudo pericial, apenas alega que contraria os relatórios médicos que juntou aos autos. O laudo descreveu minuciosamente o quadro
clínico em que se encontra o autor, concluindo pela sua capacidade laborativa. Ressalto que o fato do autor estar acometido por algumas doenças não acarreta necessariamente em incapacidade. Ainda que possua doenças
graves, uma irreversível, trata-se esta de doença crônica em que a situação pessoal de sintomas é levada em consideração para determinar a capacidade ou incapacidade laboral atual 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o valor atualizado da causa (§ 4º, inciso III, do art. 85 do CPC), condicionando sua cobrança à alteração
de sua situação econômica considerando que é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX, § 2º e 3º, do CPC.

P.R.I. 

 

 

CAMPINAS, 16 de fevereiro de 2018.

 

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6583

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001888-80.2012.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP164034 - JORGE ANTONIO GALLAFASSI) X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP198305 - RUBEM SERRA RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP232809 - KAROLINE ZARA) X
SEGREDO DE JUSTICA(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS)
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Tendo em vista pedido de fl. 732, defiro o cancelamento da audiência designada para 05 de junho de 2018, às 14:30 horas.
Na oportunidade, redesigno referida audiência de instrução para oitiva da testemunha CARLOS EDUARDO GUIMARÃES, indicada pelo réu MARCOS ANTONIO ASCARI, para 21 de agosto de 2018, às 15:30
horas.
Int.

MONITORIA
0011248-34.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X RENATA CAVALCANTE
Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Renata Cavalcante para o recebimento da quantia de R$ 43.964,73 (atualizada até 18/05/2015), relativa à inadimplência verificada
no Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física Para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 1719.160.0002754-00.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 04/13.
Ante as frustradas tentativas de localização da ré, foi deferida a citação por edital (fls. 35/36). Citada por edital (fls. 37/38), a ré contestou por negativa geral mediante curador especial nomeado nos autos (fls. 50v).É o
relatório. Decido.Verifico que a autora trouxe aos autos o contrato e o demonstrativo da constituição da dívida, fls. 07/12.Nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova
quanto ao fato constitutivo do seu direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.O art. 341 do CPC dispõe que incumbe também ao réu manifestar-se precisamente
sobre as alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas. Já o parágrafo único do referido artigo, desonera a impugnação especificada dos fatos ao defensor público, ao
advogado dativo e ao curador especial.Não obstante de a ré ter sido devidamente representada por curador especial, o qual contestou a ação por negativa geral, nada impugnou em relação à matéria de direito ou de fato,
tornando-se preclusa qualquer produção de contraprovas aos fatos alegados pela autora.Esta, por sua vez, provou suficientemente suas alegações quanto à existência e extensão dos valores devidos pela ré, especialmente
com o contrato havido e o demonstrativo dos débitos.Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, ficando constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente
ação em execução de título judicial, conforme 8º do artigo 702 do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito apurado
na forma do contrato até o efetivo pagamento, bem assim a arcar com o pagamento das custas processuais, em reembolso, devidamente corrigido pela tabela de condenatória em geral divulgada pelo CJF de Brasília.Com o
trânsito em julgado, intime-se a autora a requerer o que de direito, consoante art. 513 do CPC/2015.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000738-30.2013.403.6105 - DECIO NUNES LIANO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
.
1. Fls. 359/373: ciência às partes das peças eletrônicas geradas no Supremo Tribunal Federal, encaminhadas a esta Vara pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
2. Em observância às Resoluções nº 88/2017 e nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a
digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, pretendendo o início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação do cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença e eventuais embargos de declaração, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª
Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado e documentos necessários que julgar imprescindíveis para o deslinde da controvérsia;
b) distribua o referido cumprimento, nos termos do art. 535, do NCPC (o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; demonstrativo
com a indicação do índice de correção monetária adotado; dos juros aplicados e as respectivas taxas; do termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros,
se for o caso; e a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados) através do sistema PJE, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando no PJE como Novo Processo Incidental, Subseção
Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 6ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença, inserindo o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
c) que, por fim, informe ao Juízo, nos autos iniciados em meio físico, o número do cumprimento de sentença distribuído no PJE.
3. Para tanto, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para as providências necessárias da parte interessada, e, não havendo manifestaçã, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo
(baixa-findo).
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002715-43.2002.403.6105 (2002.61.05.002715-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. ALESSANDRA S. S. C. PORTO) X BENEDITO PEDRO BUENO
DESPACHADO EM INSPEÇÃO
1. Ciência às partes do retorno destes autos do E. TRF da 3ª Região.
2. Em observância às Resoluções nº 88/2017 e nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a
digitalização obrigatória de processos iniciados em meio físico, pretendendo o início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação do cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença e eventuais embargos de declaração, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª
Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado e documentos necessários que julgar imprescindíveis para o deslinde da controvérsia;
b) distribua o referido cumprimento, nos termos do art. 535, do NCPC (o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; demonstrativo
com a indicação do índice de correção monetária adotado; dos juros aplicados e as respectivas taxas; do termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros,
se for o caso; e a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados) através do sistema PJE, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando no PJE como Novo Processo Incidental, Subseção
Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 6ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença, inserindo o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
c) que, por fim, informe ao Juízo, nos autos iniciados em meio físico, o número do cumprimento de sentença distribuído no PJE.
3. Para tanto, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para as providências necessárias da parte interessada, e, não havendo manifestação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo
(baixa-findo).
4. Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANCA
0010501-75.2001.403.6105 (2001.61.05.010501-7) - GE PLASTICOS SOUTH AMERICA LTDA(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CAMPINAS-SP(Proc. ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)
CERTIDÃO: Dê-se vista às partes das peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça-STJ, encaminhadas a esta Vara pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. 

MANDADO DE SEGURANCA
0015850-88.2003.403.6105 (2003.61.05.015850-0) - MOELLER ELETRIC LTDA X MOELLER ELETRIC LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO)
CERTIDÃO: Dê-se vista às partes das peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça-STJ, encaminhadas a esta Vara pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. 

MANDADO DE SEGURANCA
0005088-42.2005.403.6105 (2005.61.05.005088-5) - PROSESP S/A - SERVICOS ESPECIAIS(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP105061 - HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP
CERTIDÃO: Dê-se vista às partes das peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça-STJ, encaminhadas a esta Vara pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. 

8ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002670-89.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: NILSON TERTULIANO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Designo sessão de conciliação, a se realizar no dia 25 de julho de 2018, às 15 horas, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para
transigir.

3. Intimem-se.    
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    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002379-89.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS, HUGO GONCALVES DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se vista aos exequentes acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifestem.

2. Designo sessão de conciliação, a se realizar no dia 25 de julho de 2018, às 15 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa
com poderes para transigir.

3. Intimem-se.             

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000687-89.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: ALFA TREND INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de antecipação de tutela impetrado por ALFA TREND INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face do DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS  objetivando o reconhecimento da ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, doravante, bem como a compensação dos
valores indevidamente pagos nos últimos 05 (cinco) anos.

O feito tramitou regularmente, tendo a tutela antecipada deferida no ID 698810 confirmada na sentença (ID 1328139).

Interposto recurso de apelação, o E. Tribunal Regional Federal/3ª Região entendeu por manter a sentença (ID 8504322) e o Recurso Extraordinário da União não foi admitido, ID 8504330.

Certificado, então, o trânsito em julgado, antes do retorno dos autos à instância originária o impetrante informou através da petição ID 8504334 que a compensação dos tributos a que tem
direito se dará no âmbito administrativo.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do título executivo judicial, e julgo o cumprimento da sentença extinto sem apreciação do mérito, com base no inciso VIII do artigo 485,
do Novo Código de Processo Civil.

 

Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.

P.R.I.

 

 

CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6638

DESAPROPRIACAO
0007839-21.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP258778 - MARCELA GIMENES BIZARRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE
QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X PAULO NATAL COSTA - ESPOLIO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X STELLA LOURDES
GALDINI COSTA X PAULO SERGIO GALDINI COSTA X RONALDO GALDINI COSTA X RENATO GALDINI COSTA X RUBENS SERAPILHA(SP216837 - ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA) X
NEUZA ALTRAN SERAPILHA
Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de ação de desapropriação com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo Município de Campinas, Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO e
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União em face de 1) Paulo Natal Costa - Espólio, representado por Stella Lourdes Galdini Costa, Paulo Sergio Galdini Costa, Ronaldo Galdini Costa e Renato Galdini Costa; 2) Rubens Serapilha e Neuza Altran Serapilha
do lote 21, quadra única, com área de 1.280,00 m2, do Parque de Viracopos, matrícula n. 116.199 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, para ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos.
Noticia a parte expropriante a existência de ação de usucapião n. 0007453-71.2012.8.26.0084, em trâmite perante a Justiça Estadual. Procuração e documentos, fls. 06/97.O pedido liminar foi indeferido, por ora, ante a
falta do depósito prévio atualizado (fl. 104). Pela decisão de fls. 125/128, foi determinado o depósito atualizado pelo IPCA-e. A Infraero comprovou o depósito no valor inicialmente oferecido, de R$ 55.348,00 (fls.
129/130), interpôs agravo de instrumento (fls. 134/145), ao qual foi negado provimento (fls. 151/153, 304 e 311/319) e juntou matrícula atualizada do imóvel (fls. 148/149).Pela petição de fls.150, a Infraero noticiou que
não obteve informações sobre ação de inventário dos bens deixados por Paulo Natal Costa e requereu a intimação das pessoas indicadas na inicial. A União informou que a consulta à base de dados da Receita Federal
relativa ao CPF de Paulo Natal indica falecimento em 2007 e que, em pesquisa de processos junto à Justiça Estadual, não foi localizada ação de inventário (fls. 155/157). Pelo despacho de fl. 159, foi determinada a citação
dos herdeiros de Paulo Natal Costa e dos usucapientes (Rubens Serapilha e Neuza Altran Serapilha). Também foi determinada a juntada de certidão de objeto e pé da usucapião n. 0007453-71.2012.8.26.0084. Os
expropriados Rubens Serapilha e Neuza Altran Serapilha (fls. 168) foram citados e apresentaram contestação (fls. 173/176) informando que são os legítimos possuidores do imóvel e discordaram do preço ofertado. Citado
Ronaldo Galdini Costa (fl. 194), Paulo Sergio Galdini Costa (fl. 197), O expropriado Paulo Natal Costa - Espólio representado por Stella Lourdes Galdini Costa, Paulo Sergio Galdini Costa, Ronaldo Galdini Costa e
Renato Galdini apresentou contestação (fls. 198/223) discordando do valor oferecido e requereu prova pericial. Em cumprimento ao despacho de fl. 226, foram citados por edital eventuais herdeiros e legatários de Paulo
Natal Costa (fls. 252), afixado no átrio do Fórum (fl. 253), disponibilizado em diário eletrônico (fl. 255) e em jornal (fls. 274), tendo decorrido o prazo (fl. 275). Sessão de conciliação infrutífera (fls. 234). Os herdeiros de
Paulo Natal Costa - Espólio juntaram matrícula atualizada constando a partilha do imóvel (fls. 258/262). O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito e desnecessidade de sua intimação (fls. 269/271).
Pelo despacho de fls. 276/277, foi deferida a prova pericial, determinada a expedição de ofício ao Juízo de Direito da 3ª Vara do Foro Regional de Vila Mimosa para conhecimento da presente ação (fl. 295) e excluídas do
polo as ex-cônjuges dos herdeiros, Eliana Celia de Castro, Maria Francisca de Souza Costa e Shirlei dos Santos Cavalcante. A União (fls. 285/287 e 369) e a Infraero (fls. 291/292) apresentaram quesitos e assistentes
técnicos. Os expropriados (fls. 289/290 e 293/294) apresentaram quesitos. Certidão de objeto e pé da usucapião n. 0007453-71.2012.8.26.0084 (fls. 306/308). A Infraero requereu o prosseguimento do feito (fl. 327).
Honorários periciais fixados à fl. 340 a cargo das expropriantes. A Infraero comprovou o depósito (fls. 353/354). Laudo pericial juntado às fls. 372/427.A União discordou do valor da perícia e requereu esclarecimentos
(fls. 417/427). O Município de Campinas (fls. 428/462) discordou do valor da perícia e concluiu pela indenização de R$ 148.008,96 levando-se em conta o princípio da contemporaneidade da avaliação e especulação
imobiliária na região.O Espólio de Paulo Natal da Costa concordou com o laudo pericial (fl. 465). A Infraero (fls. 466/473) entende coerente o valor mínimo de R$ 108.740,00, em razão da especulação imobiliária. Os
expropriados Rubens Serapilha e Neuza Altran Serapilha (fls. 474) concordam com o valor máximo apontado na conclusão pericial, de R$ 213.550,00. Alvará de levantamento dos honorários periciais (fls. 482/484). O
perito apresentou esclarecimentos complementares (fls. 488/492). A União (fls. 498/511) discordou do valor da perícia alegando que as amostras comparativas não são similares ao imóvel avaliando; que a homogeneização
não foi realizada de forma satisfatória, tendo sido utilizado apenas o fator topografia; que as amostras devem ser modificadas diante da especulação imobiliária; que as amostras com benfeitorias não tiveram este valor
descontado do valor de venda do imóvel. A Infraero (fls. 517/524) entende coerente o valor mínimo de R$ 108.740,00 em razão da falta de similaridade dos imóveis amostrais com o objeto dos autos e em razão da
especulação imobiliária. Os expropriados Rubens Serapilha e Neusa Altran Serapilha entendem que a indenização deve ser efetivada pelo valor máximo apontado pelo perito (fls. 527). É o relatório. Decido.De acordo com
a matrícula n. 116.199 do 3º CRI de Campinas (fls. 260/262), o imóvel tem área de 1.280.000 m2 e não de 1.000,00 m2, como constou na inicial, sendo proprietários Stella Lourdes Galdini Costa, Paulo Sergio Galdini
Costa, Ronaldo Galdini Costa e Renato Galdini Costa, além de tramitar ação de usucapião do lote em questão perante a Justiça Estadual (n. 0007453-71.2012.8.26.0084 - fls. 306/308). Assim, remetam-se os autos ao
Sedi para exclusão de Paulo Natal Costa - Espólio do polo passivo, devendo permanecer Stella Lourdes Galdini Costa, Paulo Sergio Galdini Costa, Ronaldo Galdini Costa, Renato Galdini Costa, Rubens Serapilha e Neuza
Altran Serapilha.Considerando a discussão sobre o domínio e que os expropriados participam da ação daquela ação de usucapião, tendo interposto oposição n. 0003120-08.2014.8.26.0084 (fl. 531), o mais prudente é
que o valor seja transferido para aquele juízo para que, uma vez definido o domínio, seja feito o pagamento devido a quem de direito. Quanto à indenização, as partes não discordaram sobre a impossibilidade de se
mensurar o valor das hortaliças, consoante mencionado pelo perito: existem benfeitorias reprodutivas. Há uma horta de subsistência. Não há como estimar o valor das hortaliças encontradas. (item j - fl. 382). Sobre a
manifestação do Município de Campinas acerca das amostras com e sem benfeitorias, destaca-se que, das 14 utilizadas, a de número 5 não foi considerada na tabela (fls. 408). A única amostra com construção (n. 04) não
interfere na avaliação, já que referido valor foi abatido, consoante se verifica da planilha de fl. 408. Nas demais amostras não há jardim. Quanto aos muros de divisão, não interferem no valor, tampouco o portão da amostra
n. 06.Em relação à manifestação da União sobre as amostras 01, 02 e 03, entendo que o fato de serem semelhantes e estarem uma ao lado da outra não macula o laudo, sendo desnecessária a substituição, até porque têm
elas características muito homogêneas e próximas das do lote periciado. Quanto aos elementos 1 a 3, localizados na Rua Canelinha e sua proximidade com a Estrada do Fogueteiro, não entendo que haveria alteração no
valor de mercado, porquanto o perito utilizou a homogeneização para corrigir eventuais discrepâncias, conforme determina a norma. O mesmo entendimento se aplica aos lotes 6, 7, 8 e 9. No tocante à homogeneização,
(União diz que perito utilizou só o fator topografia - fls. 502), ressalto que referida questão não foi arguida na primeira oportunidade (fls. 417/428), portanto preclusa. Ademais, ainda que acolhidas, não alterariam,
substancialmente o resultado da avaliação. No que se refere à localização no Bairro Recreio Campestre, na cidade de Indaiatuba, as divergências apontadas não são suficientes para desqualificar as amostras e a União não
aponta especificamente qual elemento está em situação privilegiada em relação ao imóvel objeto da presente ação. Nesse ponto, acolho a informação do perito de que Quando analisada a macro região, as condições são
muito similares, não afetando significativamente a valorização dos imóveis. O fato dos elementos amostrais estarem localizados no município de Indaiatuba é irrelevante, uma vez que, tanto os terrenos que se encontram nos
limites de Campinas quanto os situados nos limites de Indaiatuba encontram-se praticamente em um mesmo raio do sítio aeroportuário, pertencendo ambos os conjuntos a mesma área conurbada, sendo que, muitas vezes,
os limites municipais cruzam as propriedades análogas à presente e não são objetivamente aferíveis naquela região. Ressalte-se que o sítio aeroportuário encontra-se em região limítrofe entre os municípios de Campinas e
Indaiatuba. Ademais, a União não trouxe outras amostras que infirmassem as relacionadas pelo perito ou provas concretas de suas inutilidades. No tocante aos elementos 04, 05 e 14, verifico da planilha de fls. 409 que as
benfeitorias foram descontadas do valor total dos imóveis. A título exemplificativo cito o elemento 04 (1.000,00 m2), que tem valor de R$ 650.000,00 (fl. 396) e em referida tabela o valor do m2 é de R$ 245,00,
totalizando R$ 245.000,00. Em relação à especulação imobiliária que dizem ter havido as expropriadas, quando analisada à luz de levantamentos mais atuais, que fundamentam o laudo, apontam para uma escalada de
hipervalorização que poderia ser artificial dos imóveis da região do objeto desta ação, na ordem de mais de 203% em relação à CPERCAMP (fl. 410), contudo essa artificialidade não pode ser objetivamente determinada,
oscilando em pequenos intervalos de tempo. Do intervalo de preços sugerido pelo perito, verifico haver impasse entre o quanto a correção monetária se distancia do valor atual, considerando a utilização da cesta de índices
(valor mínimo - R$ 84,90/m2) e o valor da avaliação com as amostras (valor máximo - R$ 166,85/m2).Assim, não havendo meios para se calcular o quanto de especulação está incluída nessa valorização, a questão se
resolve pelo arbitramento, sendo razoável se encontrar a média aritmética simples entre os limites do intervalo apontado pelo perito. Muito embora referido valor seja maior do que os parâmetros do metalaudo ainda estaria
aquém do valor devido caso nova pesquisa fosse aplicada à avaliação, tornando-se maior com a passagem do tempo.Assim, fixo o valor do m2 da terra nua em R$ 125.894531, totalizando R$ 161.145,00 em
07/2016.Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelas expropriantes, nos termos do art. 487, I do CPC, para declarar incorporado ao patrimônio da União o imóvel lote 21, quadra única, com área
de 1.280.00 m2, do Parque de Viracopos, matrícula n. 116.199 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, mediante o pagamento do montante de R$ R$ 161.145,00 (cento e sessenta e um mil, cento e quarenta
e cinco reais), em 07/2016, devidamente atualizado pelo IPCA-e, conforme determinado às fls. 125/128, o qual deverá ser efetuado no prazo de 10 dias.Comprovado o pagamento da diferença, defiro o pedido de imissão
na posse do imóvel objeto do feito à INFRAERO, servindo a presente sentença como mandado, para fins de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 15 do
Decreto-Lei nº 3.365/41.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte expropriante,
conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, REsp 734575/SP, DJ 22/05/2006, p. 157), devendo a referida parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez) dias, em
jornal que circule na localidade do imóvel.Com o trânsito em julgado, expeça a Secretaria carta de adjudicação para fins de registro da imissão definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de
Imóveis e no Serviço de Patrimônio da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41, instruindo-a com a certidão de trânsito em julgado e cópias das matrículas ou transcrições, constantes destes autos, tudo
autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria. Antes, porém, da expedição da referida carta de adjudicação, informe a Infraero, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor que nela deverá constar.Esclareço que ficarão os
expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela União, bem
como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo aos expropriantes o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da intimação para
retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Caberá à União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria
do Patrimônio da União (SPU).Intime-se o Município de Campinas a atualizar o cadastro imobiliário independentemente de registro, devendo comprovar, nos autos, o cumprimento desta determinação no prazo de 60
(sessenta) dias. Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros requisitos, da prova do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41) e só poderá ser feito pelo titular.Após o trânsito em
julgado, com a comprovação de que não existem débitos fiscais (certidão negativa de débitos) e certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel, determino a transferência do valor para a ação de usucapião n.
0007453-71.2012.8.26.0084 (fls. 306/308). Condeno a parte expropriante em honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da diferença entre o apurado no laudo e o ofertado na inicial. O custo pela
realização da perícia incumbe à parte expropriante. Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriados (União
Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, parágrafo 2º do mesmo diploma legal, uma vez que se trata de hipótese de
litisconsórcio ativo necessário.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Oficie-se ao juízo da ação de usucapião n. 0007453-71.2012.8.26.0084 para ciência. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com
baixa-findo. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0011505-40.2007.403.6105 (2007.61.05.011505-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(Proc. 1459 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL
DE VIGILANCIA SANITARIA

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Tendo em vista a Resolução nº 88/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em Campinas/SP se dará exclusivamente
através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 20/02/2017, para início do cumprimento do julgado, determino:
a) que a exequente (Anvisa) digitalize as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª
Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 8ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo.
4. Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004786-37.2010.403.6105 - FRANCISCA PINHA DE OLIVEIRA(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 - LIANA MARIA
MATOS FERNANDES)

CERTIDÃO DE FLS. 381:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 378/380). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0006453-24.2011.403.6105 - MARCOS ANTONIO COSTA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2378 - CAMILA VESPOLI PANTOJA)

CERTIDÃO DE FLS. 273:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 270/272). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0013541-79.2012.403.6105 - MARIA APARECIDA ALVES DA ROCHA(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2866 -
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LETICIA ARONI ZEBER MARQUES)

CERTIDÃO DE FLS. 260:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 259). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0006555-41.2014.403.6105 - WALDEFRAN ARAUJO DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 455: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o INSS intimado da interposição de recurso de apelação
de fls. 443/452, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais.CERTIDÃO DE FLS. 464: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da
publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada da interposição de recurso de apelação de fls. 457/463, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0002799-87.2015.403.6105 - JOSE RIBAMAR SOUSA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2289 - FLAVIA
MALAVAZZI FERREIRA)

CERTIDÃO DE FLS. 264:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 261/263). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0007446-28.2015.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS GORAIEB) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2797 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

CERTIDÃO DE FLS. 280:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 277/279). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0008111-44.2015.403.6105 - VALDECI SEVERINO BEZERRA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.
Fls. 203/205 e 206: Defiro a perícia in loco requerida, na empresa Lins Industrial de Alimentos Ltda. Para tanto, nomeio como perito o Engenheiro em Segurança do Trabalho Marcos Brandino. 
Intimem-se as partes a, no prazo de 10 dias, apresentarem os quesitos que desejam sejam respondidos pelo expert, bem como a indicar seus assistentes técnicos, devendo a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os
endereços das empresas.
Depois, intime-se o Sr. Perito de sua nomeação nestes autos, enviando-lhe cópia da inicial e dos quesitos a serem por ele respondidos, intimando-o, também, a designar dia e hora para realização da perícia. Com a
informação, intimem-se as partes e oficie-se às empresas, no endereço fornecido pela parte autora, para ciência da perícia a ser realizada no local. Concedo ao perito o prazo de 30 dias para entrega do laudo pericial. 
Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias. Não havendo pedido de esclarecimentos complementares, venham os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais. Depois, façam-se os
autos conclusos para sentença. Havendo pedido de esclarecimentos complementares, retornem os autos conclusos para novas deliberações. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011748-03.2015.403.6105 - ENEDINA DOMINGAS DAS CHAGAS(SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 199: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada da interposição de recurso de
apelação de 193/198, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0015832-47.2015.403.6105 - ZITA DO CARMO FERREIRA(SP311077 - CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação condenatória, com pedido liminar proposta por Zita do Carmo Ferreira, qualificada na inicial, em face da União Federal para que seja determinado o imediato pagamento da pensão militar equivalente à
remuneração ou aos proventos ao posto de aspirante a oficial, conforme o artigo 15 da Lei nº 3.765/60, sob pena de multa, bem como seja determinado à Ré que apresente toda a documentação referente ao ex-aluno
Rodolpho Ferreira de Vasconcelos Mendes, em especial da sindicância instaurada pelo comandante da escola preparatória de cadetes do exército, quadro de trabalho semanal do mês de novembro de 2010, assim como o
processo de habilitação do cabo Michel Augusto Mikami. Ao final pugna pela confirmação da liminar para pagamento de pensão militar, requerendo ainda a condenação da União ao pagamento de indenização a título de
danos morais, no importe de R$300.000,00 (trezentos mil reais).Relata, em síntese, que seu filho Rodolpho Ferreira de Vasconcelos Mendes foi admitido por concurso público na Escola Preparatória de Cadetes,
cumprindo todos os requisitos das etapas do processo seletivo. Menciona que em decorrência de seu filho ter sido encontrado morto no banheiro da Escola Preparatória de Cadetes de Campinas, do dia 09 para o dia 10
de novembro de 2010, foi instaurado Inquérito Policial Militar pelo Comandante da referida escola, que concluiu pelo cometimento de suicídio, mas que alguns fatos foram omitidos pelo estabelecimento de ensino militar, os
quais teriam influenciado na ocorrência do fato. Explicita que no decorrer do dia anterior à morte do aluno este passou por vários momentos constrangedores que envolveram os prepostos da ré. Salienta que o falecido
estava sob a responsabilidade do estabelecimento de ensino, em regime integral; que não está pleiteando as indenizações por perdas e danos com o pai do falecido, em decorrência de seu óbito em 22/09/2014, em
decorrência do agravamento de sua saúde, depois da morte do filho. Informa que protocolou um requerimento administrativo pleiteando habilitação à pensão militar, em face a sua dependência econômica do filho falecido, o
que restou indeferido. Explicita irregularidade/nulidades no decorrer da Sindicância. Pugna por indenização por dano moral, em decorrência do trauma sofrido pela perda do filho, por falta de prevenção no estabelecimento
de ensino militar e de fatos ocorridos envolvendo seus prepostos. Com a inicial, vieram documentos, fls. 32/486.Pela decisão de fls. 491/492 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à autora e indeferido o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela e de apresentação do processo de habilitação do Cabo Michel Augusto Mikami, por se tratar de situação fática que não se relaciona com o caso dos autos.A parte autora interpôs
agravo retido às fls. 497/500.Citada, a União Federal apresentou contestação, arguindo, em sede de prejudicial de mérito, prescrição, e quanto ao mérito, requerendo a improcedência dos pedidos (fls. 503/518). Juntou
documentos (fls. 519/556).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 558/562.A ré apresentou contraminuta de agravo retido às fls. 565/567.Às fls. 570/573 a autora manifestou-se em réplica.Pela decisão de fl.
574 foi rejeitada a alegação de prescrição da pretensão da autora, fixados os pontos controvertidos e determinada a especificação das provas.A União informou não ter provas a produzir (fl. 576).A parte autora requereu a
juntada de documento e a oitiva de testemunhas (fls. 579/581).Intimada acerca do documento juntada pela autora, a ré manifestou-se às fls. 585/586.Manifestação da autora requerendo a inversão do ônus da prova quanto
à dependência econômica (fls. 588/589).A testemunha arrolada pela autora foi ouvida em audiência (fls. 590/593).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 595/602.As partes apresentaram razões finais às fls. 605/608
e 610/611.É o relatório.Decido.Superada a prescrição arguida em sede de prejudicial de mérito, pela decisão de fl. 574, passo ao exame do mérito.As questões controvertidas nos autos referem-se à qualidade de
dependente da autora em relação ao seu falecido filho, visando ao recebimento de pensão militar, e à responsabilidade da ré, por omissão, quanto ao falecimento daquele, para o fim de pagamento de indenização a título de
danos morais.Quanto ao primeiro ponto, sustenta a parte autora, genitora do falecido Rodolpho Ferreira de Vasconcelos Mendes, que era economicamente dependente daquele quando do seu falecimento, ocorrido em
10/11/2010.Segundo narrado na exordial, o de cujus acima apontado era aluno da Escola Preparatória de Cadetes do Exército, em Campinas (EsPCEx), quando veio a ser encontrado morto em um dos banheiros da
instituição. Aberto o inquérito policial militar, após o término das investigações, concluiu-se que o cadete em formação, filho da autora, cometeu suicídio, o que resultou no arquivamento do inquérito. A autora afirma ainda,
que seu marido veio a falecer em 22/09/2014 em função da perda sofrida.Sustenta que já ao tempo do falecimento era dependente do seu filho, e que requereu administrativamente, junto de seu marido ainda vivo na época,
a sua habilitação à pensão militar, que foi indeferida. Argumenta pela nulidade da sindicância no bojo da qual o benefício foi negado, afirmando descumprimento dos princípios do contraditório, ampla defesa e devido
processo legal, posto que o patrono dos requerentes não teria sido notificado para exercer o direito de defesa e produção de provas, tal como determinado na Portaria nº 106/2012, que disciplina a elaboração da
sindicância.Relata ainda que recebe atualmente apenas uma pensão previdenciária, como beneficiária de seu falecido marido, o que não obstaria o recebimento da pensão militar pretendida.De início, verifico no contexto dos
autos e das provas produzidas que não há razão para reconhecimento de nulidade da sindicância que negou o pedido de habilitação à pensão por morte.De um lado, observo que a parte autora não trouxe elementos de
prova acerca do descumprimento do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, posto que só apresentou o despacho de indeferimento do benefício e a comunicação respectiva aos requerentes (fls. 373/375). No
procedimento, foram ouvidos, puderam declarar o que desejaram e suas declarações (em termos devidamente assinados), foram a base para a descaracterização da dependência no momento do óbito.Ademais, Não há
evidNcia ou sequer suspeita de que lhes faltou assistência para defesa, vez que não se tratava de processo disciplinar, apenas um procedimento em contraditório mínimo, para apurar a situação de fato, que aliás, não foi
negada ou contrastada pela autora como inverídica; a participação de advogado em processo administrativo é opcional, como se pode inferir do teor das disposições normativas apresentadas pela autora (fl. 23), posto que,
neste caso, os requerentes possuem capacidade postulatória. Assim, o art. 17, da Portaria 107/2012, dispõe que o advogado do sindicado poderá presenciar os atos de inquirição do seu cliente e das testemunhas, bem
como acompanhar os demais atos da sindicância (...). Não há, desse modo, obrigatoriedade de notificação do advogado.A documentação integral referente à sindicância foi apresentada nos autos pela ré (fls. 525/556), da
qual se verifica que foi oportunizada a produção de todas as provas necessárias ao reconhecimento do direito à pensão militar, com a colheita do depoimento do genitor do de cujus e a apresentação de documentos, tendo
sido indeferido o benefício porque a parte autora e seu marido não lograram êxito em comprovar sua dependência econômica em relação ao filho militar instituidor, constando declarações suas sobre a renda de que
dispunham no momento.A matéria em discussão é disciplinada no art. 7º, inciso II da Lei nº 3.765/1960, que dispõe o seguinte:Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir:(...).II- segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprove, dependência econômica do militar; (grifou-
se). Assim, o deferimento do benefício em questão está condicionado à cabal comprovação da aludida dependência econômica. De fato, é permitida a acumulação da pensão militar com a pensão por morte de outro regime
de previdência previsto no art. 37, XI da Constituição Federal, conforme prevê o art. 29 da Lei nº 3.765/60, desde que presentes os pressupostos autorizadores de ambos os benefícios, o que não acontece no caso
presente. Das cópias da sindicância instaurada em virtude do requerimento administrativo formulado pelos genitores do cadete falecido, nota-se que os autores, à época do falecimento, possuíam rendimentos próprios
suficientes para fazer frente às despesas da família, tendo sido apurado que tais rendimentos alcançavam a soma de R$8.300,00 (fls. 540 e 542). Veja-se ainda que, conforme afirmou o genitor do de cujus (documento de fl.
538), a remuneração auferida pelo filho, enquanto aluno da escola de cadetes, não integrava os ganhos da família e era dispensada pelos pais para custear as despesas da casa.Insta salientar que, no decorrer do presente
feito, a autora não trouxe qualquer novo elemento de prova que fosse hábil a alterar o panorama dos fatos apurados na sindicância, para o momento do óbito.Diante de tal quadro, e da correção da decisão administrativa
que concluiu pela ausência de dependência econômica dos genitores em relação ao militar falecido, não tendo sido comprovada, ademais, qualquer violação caracterizadora de nulidade, o ato administrativo é válido e deve
subsistir e o pleito de concessão de pensão militar, ora formulado nestes autos, não merece acolhimento.Passo ao exame da matéria afeta à responsabilidade da ré pelo fato ocorrido, qual seja, o suicídio do filho da autora
nas dependências da Escola Preparatória de Cadetes do Exército.O art. 37, 6º da Constituição Federal consagra que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Trata-se de hipótese de responsabilidade objetiva com
fundamento constitucional, com base no risco administrativo, bastando a mera ocorrência do ato lesivo causado à vítima pela administração para fazer nascer o dever de indenizar, não se perquirindo acerca da existência de
dolo ou culpa, os quais serão relevantes apenas para fins de regresso em face do autor do fato.Neste contexto, o nexo causal deve se verificar entre o ato lesivo, imputável à administração, e o dano correspondente
perpetrado ao particular. A licitude ou ilicitude do ato não é relevante diante da natureza objetiva da responsabilidade, conforme já dito.Quanto à responsabilidade objetiva, veja-se o teor do parágrafo único do art. 927 do
Código Civil:Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. (grifou-se).Feitas essas considerações, observo que a parte autora
imputa à ré a responsabilidade objetiva pelo fato ocorrido, do suicídio do seu filho enquanto aluno da Escola Preparatória de Cadetes do Exército, por omissão, em virtude de não ter agido para evitar o evento, quando
poderia e deveria tê-lo feito.Afirma-se na exordial que no dia anterior ao suicídio, o filho da autora teria passado por constrangimentos e humilhações, os quais argumenta serem comuns na rotina do exército e das suas
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escolas em virtude da rígida disciplina e respeito à hierarquia que são exigidos dos alunos recém ingressos na carreira.Segundo narrado, tais fatos teriam contribuído para que o cadete tenha tirado a própria vida, o que
poderia ter sido evitado caso a escola adotasse programa de prevenção contra o suicídio, uma vez que não é incomum que tais fatos ocorram no âmbito das instituições das Forças Armadas, fato este não provado nos
autos.Aduz ainda que o falecido portava arma de fogo e que estava sob a responsabilidade daquela instituição de ensino em tempo integral, a quem caberia acompanhar mais de perto os seus alunos. Diante do ocorrido,
entende a parte autora que houve omissão por parte daquela instituição.Ocorre que, não obstante o lamentável acontecimento que deu ensejo à presente ação, não há conduta imputável à administração pública, nem,
consequentemente, nexo de causalidade entre aquela e o evento danoso, que permita a responsabilização da União pelos danos morais sofridos pela autora.Isso porque só se poderia falar em conduta omissiva no caso dos
autos se a União tivesse o dever de agir para evitar o resultado danoso.Como se sabe, o evento morte que acometeu o jovem filho da autora foi causado por disparo de arma de fogo provocado pelo próprio, cuja
motivação, infelizmente, jamais será conhecida ou mesmo compreendida. A autoria do disparo por sua vez, é fato incontroverso, e o porte de armas por militar é algo ínsito às atividades próprias desses profissionais, não
existindo qualquer evidência ou dúvida de omissão relevante e determinante da ré e seus agentes, que poderia ter concorrido para o tríste episódio. Embora afirme-se na inicial que o autor tenha sofrido constrangimentos e
humilhações por parte de superior hierárquico, não se pode afirmar que foram estes fatos ou mesmo a rigorosa disciplina militar que ocasionaram o desejo do cadete de tirar a própria vida. As críticas, reprimendas e mesmo
sanções como prisão, são comuns à vida militar, na qual, inclusive, entrou o autor por opção própria.Sem dúvida, são muito mais complexas as razões que podem tê-lo levado a tal desfecho, e dizem respeito, muito
provavelmente, ao seu estado mental e emocional naquele momento. Dos fatos trazidos aos autos, entretanto, nada se mostra essencialmente grave que pude lestimulá-lo ou sugerir-lhe a prática do suicídio. Muitas
concausas, inclusive de ocorridas há muito mais tempo daquele fatídico dia, poderiam ter contribuído para o resultado. A única certa conduta que levou ao resultado danoso (morte) foi o disparo praticado pela própria vítima
que, inclusife, tinha treinamento para utilização de aermas de fogo.Do teor dos depoimentos colhidos durante as investigações, infere-se que o autor cometeu alguns erros durante a parada, que foi orientado pelo
Comandante da Escola sobre qual seria o procedimento correto e que o seus colegas teriam brincado com ele. Aos serem indagados quanto a alguma ameaça ou desentendimento que o filho da autora tivesse sofrido
durante o serviço, todas as testemunhas responderam negativamente (fls. 65/98).A testemunha ouvida em Juízo, Sr. Luís Carlos Martins Pereira, relatou que serviu na EsPECEx, na mesma época que o filho da autora,
trabalhando no rancho como taifeiro, servindo as refeições aos alunos e oficiais. Afirmou que tinha contato diário com o falecido e todos os alunos, que aquele possuía boa reputação e era muito tranquilo, sendo reconhecido
por seu bom comportamento e inteligência. Indagada acerca da ocorrência de algum fato relevante no dia em que ocorreu o suicídio, a testemunha afirmou se recordar que o filho da autora estava como adjunto ao Oficial de
dia, e que cometeu erros e aparentou nervosismo ao apresentar o agrupamento ao Comandante, sendo repreendido de modo severo na frente de todos por duas vezes. Afirmou que o Comandante da época apresentava
uma postura muito rígida com todos, e que era conhecido e temido em função disso.Do relatório do inquérito policial se pode inferir que as investigações concluíram que o filho da autora não teve nenhum problema de
adaptação à vida militar, recebeu o treinamento para a manutenção, funcionamento, manuseio e conduta com o armamento, estando apto à sua utilização, e que não externou nenhuma atitude que demonstrasse a sua
intenção de retirar a própria vida (fls. 267/271).Veja-se que a saúde e higidez física e mental do filho da autora, assim como muitos outros aspectos, foram avaliados e constatados antes da sua admissão na instituição, tendo
sido considerado apto para ingressar na carreira, de tal modo que, não era sequer previsível que o filho da autora agisse no sentido de retirar a própria vida. Ao contrário, como afirmou a testemunha ouvida em Juízo, o
falecido era conhecido por ser uma pessoa tranquila, inteligente e de bom comportamento.O programa de prevenção contra o suicídio que foi, posteriormente, implantado na instituição, conforme demonstrado pela parte
autora (fls. 376/439), consiste em medida importante e necessária, não apenas no âmbito do exército, já que as estatísticas demonstram um crescimento no número de suicídios, sobretudo entre jovens, nos últimos anos. Tal
medida não demonstra, contudo, o dever da instituição de agir para evitar o resultado, do que decorreria a responsabilidade que ora se pretende reconhecer, mas sim a adoção de uma política preventiva acerca de um mal
silencioso que pode acometer pessoas em qualquer meio, não apenas no ambiente das forças armadas.Assim, não há conduta imputável aos prepostos da União Federal, nem nexo de causalidade entre uma suposta conduta
comissiva ou omissiva daqueles com o resultado danoso, consistente na morte do militar, posto que a única causa é o ato unilateral daquele que, por motivos de fora íntimo, cometeu suicídio dentro da instituição de ensino.
Neste contexto, ausente, de um lado, a dependência econômica da autora para o fim de concessão de pensão militar e, de outro, a responsabilidade civil da União pelo suicídio do filho da autora para o fim de pagamento da
indenização, de rigor a improcedência dos pedidos formulados na inicial.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando o feito extinto com resolução do mérito, a teor do
art. 487, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do
artigo 98, parágrafo 3º do CPC Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo adotando-se as formalidade legais.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0016754-88.2015.403.6105 - VALDIR DO CARMO TRAVAIOLI(SP410335 - LUCAS AUGUSTO FELIX DA SILVA E SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2378 - CAMILA VESPOLI PANTOJA)

Em face da concordância das partes, homologo os cálculos da contadoria Judicial de fls. 132/145.
Expeçam-se os ofícios requisitórios de acordo com os valores apurados por aquele setor.
Dê-se vista às partes após a transmissão dos ofícios requisitórios.
Int.
CERTIDÃO DE FLS. 154:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 152/153). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0017135-96.2015.403.6105 - JEAN CARLO TIBES HACHMANN(SP236359 - FABIO FERNANDO CAPELLETTI E SP258065 - CAETANO SERGIO MANFRINI NETO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)
Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor (fls. 81/83) em face da sentença prolatada às fls. 76/78 sob o argumento de omissão em relação aos juros moratórios e correção monetária, tampouco seus
marcos iniciais. Requer a incidência de juros moratórios desde a citação e que a ré seja condenada nas custas processuais.Decido. Com razão o autor em relação à correção monetária sobre o montante a título de danos
morais, a qual deverá incidir a partir da data de prolação da sentença e nos termos da Tabela de Correção Monetária para Ações Condenatórias em Geral (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.2.1) até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, porquanto o montante da condenação a título de danos morais foi fixado na data da sentença (R$ 15.000,00), terão, nesse
momento o início de sua contagem. Quanto à declaração de inexistência de relação contratual e cancelamento do débito, não há incidência de juros de mora e correção monetária. As custas deverão ser reembolsadas pela
ré. Ante o exposto, conheço os embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento para acrescentar ao dispositivo da sentença o reembolso pelas custas, a incidência de correção monetária e os juros, nos termos supra.
No mais, permanece a sentença de fls. 76/78 tal como lançada. 

PROCEDIMENTO COMUM
0018051-33.2015.403.6105 - MARIO ANTONIO PAVANIN(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em observância à Resolução n.º 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso, determino: 
a) a intimação da parte autora, ora apelante, para que, no prazo de 15 dias, retire os autos em carga para digitalização das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas nos
parágrafos 1º, 2º e 3º da referida Resolução e comprovando sua distribuição nestes autos; 
b) distribuída a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, proceda a secretaria à certificação da virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJe, anotando-se nestes autos a nova numeração
conferida à demanda.
Após o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados pelo apelado no processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo findo.
Caso a apelante deixe transcorrer in albis o prazo para digitalização do processo, intime-se a apelado a fazê-lo, no prazo de 15 dias, seguindo as mesmas orientações acima.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010369-15.2015.403.6303 - ROSANGELA DE SOUZA(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA E SP276779 - ESTER CIRINO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 3027 - ADRIANA DE SOUSA GOMES OLIVEIRA)

CERTIDÃO DE FLS. 169:Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da(s) requisição(ções) de pagamento transmitida(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls. 168). Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0002099-77.2016.403.6105 - JULIO FRANCISCO DA SILVA(SP410335 - LUCAS AUGUSTO FELIX DA SILVA E SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 228: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada da mídia digital referente à audiência realizada nos autos
da carta precatória 0000973-18.2016.8.26.0414, da Comarca de Palmeira DOeste/SP. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0010362-98.2016.403.6105 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diga o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20 (vinte) dias.
2. No silêncio, tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em Campinas/SP se dará
exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 20/02/2017, para início do cumprimento do julgado, determino a intimação da exequente para:
a) digitalizar as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais
Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribuir a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 8ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença. 
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Certificada a distribuição da ação de cumprimento de sentença, dê-se vista destes autos físicos ao executado pelo prazo de 5 dias para conferência dos documentos, decorrido o qual, sem manifestação, deverão ser
remetidos ao arquivo (baixa-findo).
5. Intimem-se.
6. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001889-14.2016.403.6303 - CATARINA DE LIMA COSTA(SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS E SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP307542 - CAROLINA CAMPOS BORGES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     64/850



Em observância à Resolução n.º 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso, determino: 
a) a intimação da parte autora, ora apelante, para que, no prazo de 15 dias, retire os autos em carga para digitalização das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas nos
parágrafos 1º, 2º e 3º da referida Resolução e comprovando sua distribuição nestes autos; 
b) distribuída a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, proceda a secretaria à certificação da virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJe, anotando-se nestes autos a nova numeração
conferida à demanda.
Após o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados pelo apelado no processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo findo.
Caso a apelante deixe transcorrer in albis o prazo para digitalização do processo, intime-se a apelado a fazê-lo, no prazo de 15 dias, seguindo as mesmas orientações acima.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0019294-75.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017790-78.2009.403.6105 (2009.61.05.017790-8) ) - LEOPOLDO GRECO X DIANA LOURENCO PENTEADO
GRECO(SP180600 - MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Fls. 80/86: remetam-se os autos à contadoria do juízo para verificação dos cálculos apresentados pela parte exequente e o depósito feito pela CEF (fls. 77). 
No retorno, dê-se vista às partes, no prazo de 10 dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte exequente. 
Após, conclusos para decisão da impugnação. 
Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. 
Int.CERTIDÃO DE FLS. 95: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da informação da contadoria judicial de fls. 89/94, nos
termos do despacho de fls. 87. Nada mais.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011668-78.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X GISLENE DE FATIMA DA SILVA ME X
GISLENE DE FATIMA DA SILVA(SP278055 - CARLOS EDUARDO BASTOS DE FALCO E SP278135 - ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA)

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 128/129, a condenação da exequente em honorários sucumbenciais e tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em Campinas/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 20/02/2017, para início do
cumprimento do julgado, determino:
a) que o exequente digitalize as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 8ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo.
3. Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo). 
4. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008329-16.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA DE JESUS NUNES MOTA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie a autora, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor indicado;

b) a juntada de cópia do processo administrativo nº 170.722.090-2;

c) a indicação de seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado;

d) a correta indicação do polo passivo da relação processual, tendo em vista que, na primeira página da petição inicial, consta que a ação é proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social e, ao final, requer a autora a
citação da União.

3. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora para que cumpra referidas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

4. Após, tornem conclusos.

5. Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002508-31.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: ADOLFO GUIMARAES BARROS NETO, FLAVIO GUIMARAES BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO FERNANDES - SP113335
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO FERNANDES - SP113335
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

    

1. Requeiram os exequentes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.      

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004046-13.2018.4.03.6105
AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) a juntada de cópia dos processos administrativos existentes em seu nome;

b) a indicação de seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

3. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor para que cumpra referidas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

4. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

5. Intimem-se.

 

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004152-72.2018.4.03.6105
AUTOR: JOAO LOURENCO DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: RENATO DA CUNHA CANTO - SP319816
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) a juntada de cópia dos processos administrativos existentes em seu nome;

b) a indicação de seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

3. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor para que cumpra referidas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

4. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

5. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002180-67.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON ROBERTO IGNACIO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM RIBEIRO DA SILVA - SP322086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividades em condições especiais, no período de
01/04/1974 a 18/05/1992.

2. Como o autor já apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário referentes a tal período, cabe ao INSS produzir elementos de prova que o infirmem, o que deve ser feito em até 10 (dez) dias.

3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, conclusos para sentença.

4. Intimem-se.

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5005089-19.2017.4.03.6105
EMBARGANTE: MARA SANDRA DA SILVA DOMICIANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO RODRIGUES - SP143304
EMBARGADO: EMILIO GUT, UNIAO FEDERAL, MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRE PEREIRA ARTEM - SP284356
Advogados do(a) EMBARGADO: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192, TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800

   

  DESPACHO

    

1. Manifeste-se a embargante acerca das contestações.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.       

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006610-96.2017.4.03.6105
AUTOR: JOAO VICTOR NEVES RIBEIRO
REPRESENTANTE: ELYSYANE SAMARA NEVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR15263, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

Designo o dia 02 de agosto de 2018, às 15 horas e 30 minutos, para a oitiva das testemunhas arroladas na petição ID 8288765, na Sala de Audiências deste Juízo, cabendo ao advogado do autor a intimação das
referidas testemunhas, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005932-81.2017.4.03.6105
AUTOR: MARILIA DA CUNHA LEITE CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.
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2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000671-04.2018.4.03.6105
AUTOR: ALCIDES BONATTO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação e da juntada aos autos das cópias do processo administrativo, para que, querendo, sobre elas se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001462-70.2018.4.03.6105
AUTOR: PEDRO TORRANO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias após a data do agendamento (15/06/2018) para a juntada de cópia do processo administrativo.

Intime-se.

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006310-37.2017.4.03.6105
AUTOR: PAULINO CARPANI
Advogado do(a) AUTOR: DUANE CARPANI DA SILVA - SP348001
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.
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    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005284-04.2017.4.03.6105
AUTOR: WILSON HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006567-62.2017.4.03.6105
AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004977-50.2017.4.03.6105
AUTOR: RUBENS SOLDERA
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

Concedo ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação contida no despacho ID 4234469.

Intime-se.               

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005305-77.2017.4.03.6105
AUTOR: DEMYR DUARTE DIAS
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

    

Concedo ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação contida no despacho ID 2844650.

Intime-se.               

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008168-06.2017.4.03.6105
AUTOR: WALTER VALBERT
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007580-96.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS INAIMO
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DE MOURA JOSE - SP267572
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Mantenho a decisão ID 3734293 por seus próprios fundamentos.

 

Recebo a petição ID 4212071 como emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa, devendo constar o valor indicado, no importe de R$ 204.329,04.

 

ID 6052639: O pedido de tutela será apreciado em sentença, ao final de toda a instrução processual. Consigne-se o pedido de reintegração ou de suspensão dos efeitos da Portaria 303/2016, a fim de que seja determinado
o pagamento dos vencimentos referentes ao cargo que o autor vinha exercendo até a demissão, é de difícil reversão e tem cunho satisfativo, o que faz com que o término da fase de cognição seja de antemão finalizada.  

 

Tendo em vista a informação constante da contestação (ID 5001607) no sentido de que o autor é detentor de 90% do capital social e responsável por empresa ativa, situada em Santos, antes da análise da impugnação
referente à concessão da gratuidade, intime-se o autor a apresentar comprovantes de rendimento da referida sociedade, sem prejuízo da juntada de documentos relacionados à necessidade de manutenção da gratuidade.

Com a juntada da manifestação do autor, dê-se vista à União e venham os autos conclusos para decisão da impugnação.

Int.  

 

 

   CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006250-64.2017.4.03.6105
AUTOR: ANDRE RISSO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 30 de maio de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004010-68.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: QUANTA BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
RÉU: AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.
 

  

          S E N T E N Ç A

ID 7979108 (fls. 24/43): trata-se de condenatória de procedimento comum com pedido de tutela de urgência, proposto pela QUANTA BRASIL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA . – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, qualificada na inicial, em face da AEROPORTOS BRASIL S/A, concessionária de
serviços públicos, para liberação imediata das mercadorias vinculadas às DIs n. 14/1091811-6 e n. 14/0564552-2 sob pena de instauração de inquérito penal
por desobediência e multa diária. Ao final, requer a confirmação da medida antecipatória.

Noticia a autora que a ação n. 5001004-87.2017.4.03.6105, em trâmite perante a 8ª Vara Federal de Campinas, tem por objetivo a liberação das
mercadorias relacionadas nas DIs em questão, bem como o cancelamento da autuação imposta (perdimento), tendo sido, naquele feito, concedida ordem
judicial, mediante caução idônea, para liberar as cargas retidas no aeroporto de Viracopos. Comunica que a Aduana não se negou a cumpri-la, mas que a
Aeroportos Brasil sim, sob a alegação de que teria que receber os valores de armazenagem.

Relata que, em despacho interlocutório, foi dito que o pleito sobre a armazenagem deveria ser formalizado de maneira autônoma, eis que fruto de
questão superveniente ao debate principal, razão pela qual propôs a presente ação.

Enfatiza que os valores de armazenamento já foram listados no processo de recuperação judicial (1028692-48.2017.8.26.0114, 1ª Vara Cível - Foro
de Campinas) cuja habilitação será procedida como determinou aquele juízo, no entanto, a requerida recusa-se a liberar sua carga. Além disso, há ações
judiciais específicas para garantir ao credor o recebimento do crédito, sendo que todas redundam na constrição de bens aptos a garantir o pagamento,
portanto inadmissível em qualquer hipótese que o credor retenha mercadorias ou valores.

Argumenta que “empresas privadas que prestam serviços e não recebem pelos mesmos, não podem simplesmente adentrar às dependências de seu pretenso devedor
e simplesmente se apoderar de bens como forma de coação para o pagamento, ainda que legitimamente devido! Ainda mais em casos como o presente que, sequer se
pode apurar se as cobranças realmente são devidas, posto que a Autora nada contratou com a Requerida e, neste sentido não se obrigou a pagar
qualquer contraprestação pelos serviços de armazenagem que, sequer deu causa. Caso entenda devidos os valores por parte da Autora, compete à Ré
comparecer a Juízo e pleitear sua cobrança juntando os documentos que supostamente poderia legitimar seu crédito, dentre os quais eventuais ônus
assumidos por aquela, que ora se desconhece.”

Além disso, afirma que a retenção das mercadorias como forma de coagir ao pagamento dos custos de armazenagem (taxa) é indevida e que, por
analogia, deve se aplicar o disposto na Súmula 323 do STF.

Destaca que o tema em comento deverá ter diversos desdobramentos, consoante decidido na ação n. 5001004-87.2017.4.03.6105: “É certo também
que oportunamente poderá se discutir e decidir, sobre quem deve recair o ônus de seu pagamento e quem seria o responsável pela demora, bem como também se a
armazenagem de fato foi inadequada, nos termos da manifestação da autora e se de tal fato decorreram prejuízos ao importador, a quem caberia a responsabilidade de
eventual indenização.”.

 A urgência decorre da necessidade de comercialização das mercadorias como forma de se garantir sobrevida à empresa, bem como cumprir o plano
de recuperação judicial. Além disso, há o desgaste natural dos equipamentos embalados e sem uso e, com o passar do tempo, as mercadorias tornam-se
ultrapassadas.

A probabilidade do direito está alicerçada na regularidade do procedimento de importação das mercadorias e na ordem judicial de liberação.  

O processo foi redistribuído à 2ª Vara Federal de Campinas e redistribuído a esta 8ª Vara Federal (ID 8293539 – fls. 225/226).

A parte autora reiterou a concessão da medida de urgência (ID 8422925 – fls. 227/228). 

É o relatório. Decido.

 

A competência cível da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal é definida pela natureza das pessoas envolvidas no
processo:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
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Assim, considerando a ausência de quaisquer das pessoas ou matérias elencadas no art. 109 da Constituição Federal, falece a esta Justiça Federal
competência para apreciar a matéria, razão pela qual julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

  

 

 

CAMPINAS, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004537-20.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PERUIBE
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA MARON PATIANI - SP142481, ANA ELISA TEIXEIRA - SP143588
RÉU: MULTIPLA ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado incidentalmente em ação de obrigação de fazer, cumulada com pedido indenizatório, formulada por condomínio, neste ato
representada per sua síndica.

Diz a autora que o conjunto dos imóveis que compõe o condomínio em questão é do tipo para moradias sociais, para faixa de baixa renda, conhecido o empreendimento pelo
nome de Minha Casa Minha Vida, localizado no município de Sumaré, no Estado de São Paulo.

Alega que as obras de construção civil dos prédios e demais áreas comuns e individualizadas foram realizadas pela primeira ré que foi a empresa contratada para sua construção e
supervisionadas pela segunda, na condição de titular do domínio e incorporadora do empreendimento, com erros e simplificações, que levaram à degradação do imóvel em vários
aspectos num tempo muito mais breve que o esperado, colocando em risco os adquirentes condôminos, o público que por ali transitem, bem como as próprias edificações que
correm riscos de colapsar ou mesmo de tornarem-se impróprias para o fim a que se destinam.

Pede os benefícios da gratuidade da justiça, fundamentando no perfil socioeconômico de seus moradores e condôminos, que por terem sido selecionados para o programa
habitacional mencionado, já tiveram ali que comprovar sua pouca capacidade financeira e econômica, com renda familiar mensal de até 3 salários mínimos.

Defiro-lhe tal benefício.

Segundo a inicial, as obras foram realizadas em desconformidade com a norma técnica e em outros, em desconformidade com o próprio projeto e utilizando materiais fora de
especificação, com menor durabilidade ou não apropriados, bem como deixaram o projeto e a execução, de atender  de atender a requisitos básicos como adequação de taludes e
drenagens de áreas.

Segundo a cópia da matrícula acostada com a inicial ID 8504299fls 19 e seguintes, verifico que de fato a segunda ré foi a instituidora do condomínio, mas que o domínio,
entretanto é do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR o qual também representa por determinação legal.

Contudo, além das alegações da autora, não há nos autos, qualquer documento que comprove a legitimidade passiva da primeira ré, frente a a qual, requer antecipação de tutela
com urgência para correção de problemas estruturais construtivos no empreendimento. Também não traz os projetos e memoriais do empreendimento em questão.

Assim, considerando a urgência do pedido formulado e o interesse social envolvido, defiro à autora, prazo de 5 dias para juntada de provas da legitimidade da Múltipla Engenharia
Ltda, bem como os projetos e memorial descritivo da obra, ou indique em posse de quem estão, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Intime-se com urgência.

 CAMPINAS, 1 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004490-46.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KAIO CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARMEN CRISTINE PEREIRA DA SILVA - SP332566
IMPETRADO: GERENTE DA GERENCIA REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM CAMPÍNAS/SP, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O mandado de segurança é instrumento hábil a garantir a satisfação do interesse da parte, no resguardo a direitos líquidos e certos, não amparados por “habeas corpus” ou “habeas data”, diante de ilegalidade ou
abusividade de autoridade pública ou o equivalente por força de delegação. A violação a direito líquido e certo deve estar plena e objetivamente comprovada, bem como a demonstração do ato ilegal atribuído à autoridade
impetrada. O direito do impetrante deve ser demonstrado de plano, e a prova deve estar pré-constituída. Não basta o direito. Em mandado de segurança o direito deve ser certo e líquido. 
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No caso dos autos a medida liminar pretendida pelo impetrante, para “suspender a negativa e pagar o Seguro-Desemprego” tem natureza satisfativa e irreversível, o que torna imperiosa a oitiva da autoridade impetrada,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida de imediato.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao MPF e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005297-03.2017.4.03.6105
AUTOR: BENEDITO FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

Conforme já despacho ID 5119573, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias após a data do agendamento para a juntada de cópia do processo administrativo, devendo comprovar a data do referido agendamento.

Intime-se.

 

 

 

    Campinas, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002248-17.2018.4.03.6105
AUTOR: JORGE APARECIDO DE BRITO
Advogados do(a) AUTOR: DANILA CORREA MARTINS SOARES DA SILVA - SP323694, ANDREIA AGUIAR PARANAGUA - SP381889, SIDNEI CUNHA JUNIOR - SP350895, LUIS MARTINS JUNIOR - SP109794, GISELE CRISTINA CORREA -
SP164702, MAURO SERGIO RODRIGUES - SP111643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 4 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002465-94.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CICERO FERREIRA GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA - SP261662
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Intime-se o exequente a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, conforme o disposto no artigo 534 do Código de Processo Civil.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.
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3. Cumprida a determinação contida no item 1, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 4 de junho de 2018.

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 4686

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011261-33.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JOSE MOREIRA(SP260605 - LUCIANA RAMACCIATO MASSAROTTI)

Diante da informação prestada pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas, às fls.289/290, e da manifestação ministerial de fls.292, DECRETO a SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e do
PRAZO PRESCRICIONAL em relação ao réu JOSÉ MOREIRA no presente feito.
Acautelem-se os autos em secretaria com o respectivo sobrestamento dos autos no sistema processual.
À época da inspeção anual do juízo, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas solicitando informações atualizadas acerca do Processo Administrativo n.10830.001507/2011-22. 
Com as informações, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal independentemente de nova decisão.
Int. 

Expediente Nº 4688

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000023-12.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MAYARA SANTOS GUILHERME DO NASCIMENTO(SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X ANDERSON DOS SANTOS(MS012328 -
EDSON MARTINS) X FERNANDO MATEUS GALDINO DOS SANTOS(SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X ELCIO HENRIQUE SANTIAGO ESTEVAM(SP221825 - CLAYTON
FLORENCIO DOS REIS) X JULLYAN FERNANDO BENATTI DE MELO(SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS E SP220187E - GEANDRE FIDELIS FERREIRA) X ANTONIO RAMOS CRUZ
NETO(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS)
Chamo o feito à ordem.Haja vista a necessidade de oitivas de testemunhas de defesa, reconsidero as decisões de fls. 356/357 e 438/439. Inicialmente, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento agendada para o
dia 07/06/2018, às 15:45 horas para o dia 18 de junho de 2018, às 14:30 horas, oportunidade em que serão inquiridas as testemunhas de defesa: MIGUEL PAIXÃO DOS SANTOS; FABIO LEANDRO DA SILVA
PEQUENO e ELVIS HENRIQUE SANTIAGO ESTEVAM (residentes em Campinas); RENAN THALMATURGO DOMINGUES DOS SANTOS (residente em Monte Mor); MILENNY PIMENTEL DE GOES e
TALITA TAIANE DEBAS (residentes em Curitiba/PR) e interrogados os réus. As testemunhas residentes em Curitiba/PR: MILENNY PIMENTEL DE GOES e TALITA TAIANE DEBAS serão ouvidas por este Juízo,
através do sistema de videoconferência com aquela Subseção Judiciária, na mesma data acima. Providencie a Secretaria os agendamentos necessários com o Juízo Deprecado a fim de viabilizar a audiência designada, bem
como a expedição de carta precatória para fins de intimação das referidas testemunhas para que compareçam naquela Subseção Judiciária, na data e horário acima definidos.Expeça-se carta precatória para a Comarca de
Cotia/SP, deprecando-se a oitiva das testemunhas de defesa: ARIANE BEATRIZ ALVES, ALEXANDER GARCIA DA SILVA e ROBSON VINICIUS GARCIA SILVA (residentes naquele município), solicitando-se
ao D. Juízo Deprecado o cumprimento com urgência em vista de se tratar de processo com réu preso. Da expedição, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal.Intime-se pessoalmente o
réu ANDERSON DOS SANTOS (preso) da REDESIGNAÇÃO, requisitando-se a sua apresentação às autoridades competentes e escolta ao estabelecimento prisional onde se encontra, a fim de comparecer à audiência
ora REDESIGNADA, nesta 9ª Vara Federal em Campinas/SP.Intimem-se os demais réus soltos na pessoa do seu advogado, a fim de compareçam ao ato(s) judiciais supra citado(s).Notifique-se o ofendido para que,
querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao(s) ato(s).Intimem-se as testemunhas de defesa que deverão comparecer presencialmente neste Juízo através de mandado (oficial de justiça deste fórum
federal), notificando-se o superior hierárquico, quando for o caso.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.
****************************************************************************INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE COTIA/SP Nº
182/2018 DEPRECANDO-SE A OITIVA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA.

Expediente Nº 4689

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000189-98.2005.403.6105 (2005.61.05.000189-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X JULIANA SAUD MAIA(SP186605 - ROGERIO LUIS ADOLFO CURY E
SP359103 - ANA PAULA ALVES MAGNO E SP359377 - DANIEL NAVES GRAVE) X ALESSANDRO PERES FAVARO(SP171437 - CLAUDIO ROBERTO CHAIM) X KEITH CAMIRE

Intimem-se as defesas a apresentarem os memoriais no prazo legal.

Expediente Nº 4690

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013389-75.2005.403.6105 (2005.61.05.013389-4) - JUSTICA PUBLICA X CASSIUS MURILO DE LOYOLA(SP343841 - NATTAN MENDES DA SILVA)

Intime-se a defesa a apresentar os memoriais no prazo legal.

Expediente Nº 4692

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009962-26.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BERENDINA HELENA CATARINA TEN BUUREN(SP143618
- HAROLDO FRANCISCO PARANHOS CARDELLA E SP201118 - RODOLFO NOBREGA DA LUZ) X HIGOR JOAO DORTA(SP169240 - MARINA BORTOLOTTO FELIPPE) X PEDRO LUIZ COLUSSI
ANGELO(SP188771 - MARCO WILD E SP184759 - LUIS GUSTAVO NARDEZ BOA VISTA)
AUTOS DESARQUIVADOS - DISPONÍVEIS EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

Expediente Nº 4693

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010884-48.2004.403.6105 (2004.61.05.010884-6) - JUSTICA PUBLICA X ALFREDO DE ALCANTARA(SP182890 - CICERO MARCOS LIMA LANA E SP296379 - BIANCA FIORAMONTE LANA)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa do réu ALFREDO DE ALCANTARA (fls. 458/461), em face da sentença de fls. 437/446.Em síntese, sustenta o acusado a existência de omissão no
julgado, por não ter apreciado a questão da materialidade delitiva, que, segundo a defesa, baseou-se exclusivamente em uma presunção do Fisco.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Verifico a tempestividade do presente
recurso, conforme dicção do artigo 382 do Código de Processo Penal.Os embargos de declaração têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la clara, evidente. Destarte, somente se prestam para
atacar um dos vícios apontados pelo artigo 382 do CPP (obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de nulidades e erros materiais.No caso
dos autos, os apontamentos efetuados pela defesa não merecem prosperar, porquanto não se enquadram em nenhuma das hipóteses acima delineadas. A questão da presunção de omissão de receita foi devidamente
apreciada, concluindo o Juízo que a presunção se originou do cotejo entre a declaração de receita bruta efetuada pelo acusado e os extratos bancários apreendidos pela Receita Federal, cuja movimentação financeira nele
constante não foi justificado ao Fisco. Vejamos:Além disso, no presente caso, os valores declarados como renda bruta da empresa estavam muito aquém da movimentação financeira revelada nos extratos bancários
apreendidos. Somado a isso, o réu não comprovou, nem na ação fiscal, nem na presente ação penal, a origem dos depósitos bancários realizados, quedando-se inerte quanto a isso.É o que se depreende do Termo de
Verificação Fiscal:(...) 4. A fiscalizada apresentou, para o período fiscal, todas as Declarações pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES (fls. 12/13);5. A ação fiscal teve início em 20/10/2003, por meio do Edital n 10830/60/2003, afixado em 16/09/2003, após a tentativa frustrada de localizar a fiscalizada, bem como os sócios atuais - vide Termo
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de Constatação Fiscal às fls. 10/11;6. Cumpre esclarecer que esta ação fiscal foi motivada por demanda externa requisitória da JUSTIÇA ESTADUAL, conforme Ofício n 19852/00, de 20/09/00, encaminhado pelo Juiz de
Direito Nelson Fonseca Júnior (fls. 14);7. Em 17/11/00 foram encaminhados pelo Delegado Regional Tributário Sr. Admir Martins, por meio do ofício DRT/5-G, N 680/00, de 17/11/00, os documentos elencados abaixo,
dentre outros, que foram apreendidos, conforme Autos de Apreensão de Livros e Documentos - AALD ns. 053332 Série A e 053339 Série A de 07/04/00, em decorrência de trabalhos fiscais desenvolvidos em conjunto
com o Ministério Público em 06/04/00 (fls. 15/16).Item 6 Cópias de extratos bancários (FAX) dos Bancos: Finasa, Safra, América do Sul e Bandeirantes, em nome de Alcântara Auto Peças.Item 10 Extratos bancários do
Banco Safra S/A de várias contas e diversos períodos.Item 11 Extratos bancários do Banco Mercantil Finasa S/A sendo 48 fls. do período 11/98 a 06/99.8. Isto posto, procedeu-se na continuidade desta ação fiscal de
acordo com o disposto no artigo 845 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n 3000, de 26.03.99 (RIR/99), que autoriza o lançamento com base nos elementos de que a Repartição dispuser, os quais estão
descritos no item 7;9. Da análise procedida nos documentos em nosso poder (extratos bancários), constatou-se uma movimentação financeira bem superior aos valores constantes como receita bruta nas Declarações Anuais
Simplificadas, apresentadas pela fiscalizada, nos exercício de 1999 e 2000.10. Tendo em vista que este Serviço de Fiscalização encontra-se obstado para promover qualquer tipo de Intimação, pois, a fiscalizada, bem como
seus representantes, não se encontram no endereço constante nos sistemas da Secretaria Receita Federal - SRF conforme Termo de Constatação às fls 10, nada mais resta a fazer do que considerar o valor da diferença
entre a receita declarada e os depósitos/créditos bancários como Omissão de Receitas - não comprovação da origem dos valores creditados em conta de depósito, nos termos do artigo 42 da Lei n 9.430/96 (...) (fls.
44/46).Diante da situação exposta, nos termos do artigo 42 da Lei 9.430/96, é legítimo o arbitramento de impostos com base em movimentação bancária não informada ao órgão fazendário, cuja origem não restou
demonstrada por documentação hábil e idônea.Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em
relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.(...) 2º Os valores cuja origem houver
sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época
em que auferidos ou recebidos. 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:I - os decorrentes de transferências de outras
contas da própria pessoa física ou jurídica;II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do
ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (fls. 440/441)Não verifico na espécie a omissão indicada pelo embargante.Assim, cessada a jurisdição deste Juízo, o réu deverá valer-se da medida
adequada a alterar o julgado, que, diga-se, examinou de forma clara e coerente todos os pontos que foram colocados sob sua apreciação.Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos, porque tempestivos,
porém NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo, tal como lançada, a sentença prolatada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 4694

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000720-72.2014.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ALAN ROBERTO CHAMBON(SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO) X HILTON
SERGIO BUSNARDO MILANI X ROQUE CLOVIS GIACOMASSI X JOAO CARLOS VIDEIRA JOSE X SONIA MARIA BERGAMO

Diante das informações prestadas de que o débito apurado encontra-se com parcelamento ativo, conforme fls.397/398, e considerando a manifestação ministerial de fls.400, determino o sobrestamento do feito até a
próxima inspeção anual deste juízo.
Regularmente, à época da Inspeção Anual do Juízo, promova a Secretaria a verificação junto ao órgão responsável, a fim de obter informações atualizadas sobre a situação dos débitos e, com a resposta, promova-se vista
ao Ministério Público Federal.
Caberá ao Ministério Público Federal, se entender necessário, oficiar para obter informações adicionais antes do prazo acima.
Acautelem-se os autos em Secretaria, promovendo-se o registro no sistema processual como baixa-sobrestado.
Ciência ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006572-43.2015.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X REGINALDO GOMES DA COSTA(SP060658 - JOSE TAVARES PAIS FILHO E SP334558 -
GUILHERME LUIS MARTINS) X MARCOS JOSE DA SILVA(SP303328 - CLAUDIO JOSE BARBOSA)

Diante das informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas às fls.241/242, de que o débito apurado encontra-se parcelado, e o contribuinte está regular com o recolhimento das parcelas, e
ainda considerando a manifestação ministerial de fls.244, determino o sobrestamento do feito até a próxima inspeção anual deste juízo, bem como a suspensão do prazo prescricional. 
Regularmente, à época da Inspeção Anual do Juízo, promova a Secretaria a verificação junto ao órgão responsável, a fim de obter informações atualizadas sobre a situação dos débitos e, com a resposta, promova-se vista
ao Ministério Público Federal.
Acautelem-se os autos em Secretaria, promovendo-se o registro no sistema processual como baixa-sobrestado.
Ciência às partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010511-94.2016.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ARLINDO FERNANDO DE GODOY(SP297393 - PEDRO HENRIQUE DE A. PENTEADO
RODRIGUES COSTA E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO E SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO)

Considerando que os débitos apurados encontram-se parcelados, conforme informação de fls.181/182, e a manifestação do Ministério Público Federal às fls.184, DETERMINO a SUSPENSÃO DO FEITO E DO
LAPSO PRESCRICIONAL, nos termos do artigo 68 da Lei Federal n.º 11.941/2009.
Acautelem-se os autos em Secretaria, devendo ser oficiado à Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas para que informe a este Juízo, na época da inspeção anual desta Vara, sobre a regularidade do parcelamento.
Com a vinda das informações, promova-se vista ao Ministério Público Federal. 
Ciência ao Ministério Público Federal.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

1ª Vara Federal de Franca

PROCEDIMENTO COMUM (7) / 5001181-90.2018.4.03.6113

AUTOR: ARH LOTERICA E COMERCIO ALIMENTICIOS DE ITIRAPUA LTDA - ME, ANDRE LUIS ALVES, ROSELI GARCIA ALVES

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SERGIO SARAIVA - SP94907
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SERGIO SARAIVA - SP94907
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SERGIO SARAIVA - SP94907

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

DESPACHO

Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada
Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da referida lei).           

Diante do exposto, e considerando que o valor da causa atribuído ao presente feito não excede 60 salários mínimos, determino a remessa deste ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, determino o
encaminhamento dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste Juízo.

Int.

 

30 de maio de 2018

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000825-95.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE DE LIMA VIAL
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Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO DE OLIVEIRA - SP276348, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o apelante para, no prazo de 15 dias, providenciar a regularização da virtualização dos autos físicos tendo em vista que as folhas não se encontram em ordem cronológica.

Int.

              

 

   FRANCA, 30 de maio de 2018.

 

 

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA 
JUIZ FEDERAL
DR. THALES BRAGHINI LEÃO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BEL. JAIME ASCENCIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3058

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000592-67.2010.403.6113 (2010.61.13.000592-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001891-50.2008.403.6113 (2008.61.13.001891-0) ) - CALCADOS SAMELLO S/A(SP084934 -
AIRES VIGO E SP358314 - MARIANA CAMINOTO CHEHOUD E SP148104 - GUSTAVO ALVES MONTANS) X FAZENDA NACIONAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Parte final da decisão proferida em audiência (fls. 7710): (...) Escoado o prazo, intime-se a embargante para manifestação em alegações finais (...)

Expediente Nº 3037

MONITORIA
0002079-48.2005.403.6113 (2005.61.13.002079-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X MANIRA BITTAR X
ROBERTO BITTAR HAJEL(SP010851 - OLINTHO SANTOS NOVAIS E SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA)
Nos termos da Resolução n.º 142 (20/7/2017), da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover o cumprimento do julgado no Sistema do
PJE - Processo Judicial Eletrônico, sob pena de não ser processada a fase de cumprimento do julgado, conforme os artigos 9.º e 13, da Resolução citada. Para tanto, cumpre à parte exequente inserir no Sistema de
Processamento Judicial Eletrônico as peças processuais digitalizadas e nominalmente identificadas, relacionadas no artigo 10 da Resolução em referência: Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I -
petição inicial; II - procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões
monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cu VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato
cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a
digitalização integral dos autos. Anote-se que o requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pela parte exequente, no Sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas
no artigo anterior, devendo também inserir o número de registro do processo físico no Sistema PJe, no campo Processo de Referência, conforme artigo 11, da Resolução citada. Recebido o processo virtualizado pela parte
exequente, certifique a Secretaria a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Cumpra-se. Int. 

MONITORIA
0004817-23.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ROMUALDO LUCA
Nos termos da Resolução n.º 142 (20/7/2017), da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover o cumprimento do julgado no Sistema do
PJE - Processo Judicial Eletrônico, sob pena de não ser processada a fase de cumprimento do julgado, conforme os artigos 9.º e 13, da Resolução citada. Para tanto, cumpre à parte exequente inserir no Sistema de
Processamento Judicial Eletrônico as peças processuais digitalizadas e nominalmente identificadas, relacionadas no artigo 10 da Resolução em referência: Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I -
petição inicial; II - procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões
monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cu VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato
cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a
digitalização integral dos autos. Anote-se que o requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pela parte exequente, no Sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas
no artigo anterior, devendo também inserir o número de registro do processo físico no Sistema PJe, no campo Processo de Referência, conforme artigo 11, da Resolução citada. Recebido o processo virtualizado pela parte
exequente, certifique a Secretaria a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0004821-60.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X W. E. AUTO CENTER AUTOMOTIVO LTDA - ME X WENDEL DA SILVA X VIVIANE
TEODORO DA SILVA
Nos termos da Resolução n.º 142 (20/7/2017), da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover o cumprimento do julgado no
Sistema do PJE - Processo Judicial Eletrônico, sob pena de não ser processada a fase de cumprimento do julgado, conforme os artigos 9.º e 13, da Resolução citada. Para tanto, cumpre à parte exequente inserir no Sistema
de Processamento Judicial Eletrônico as peças processuais digitalizadas e nominalmente identificadas, relacionadas no artigo 10 da Resolução em referência: Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos
na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I -
petição inicial; II - procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões
monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cu VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato
cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a
digitalização integral dos autos. Anote-se que o requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pela parte exequente, no Sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas
no artigo anterior, devendo também inserir o número de registro do processo físico no Sistema PJe, no campo Processo de Referência, conforme artigo 11, da Resolução citada. Recebido o processo virtualizado pela parte
exequente, certifique a Secretaria a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0001301-58.2017.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X RAFAEL GRANERO TARANTELLI - ME X RAFAEL GRANERO TARANTELLI
Ciência às partes do trânsito em julgado. Nos termos da Resolução n.º 142 (20/7/2017), da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover
o cumprimento do julgado no Sistema do PJE - Processo Judicial Eletrônico, sob pena de não ser processada a fase de cumprimento do julgado, conforme os artigos 9.º e 13, da Resolução citada. Para tanto, cumpre à
parte exequente inserir no Sistema de Processamento Judicial Eletrônico as peças processuais digitalizadas e nominalmente identificadas, relacionadas no artigo 10 da Resolução em referência: Art. 10. Atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II - procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais
embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cu VII - outras peças que o
exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao
exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos. Anote-se que o requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pela parte exequente, no Sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental,
acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior, devendo também inserir o número de registro do processo físico no Sistema PJe, no campo Processo de Referência, conforme artigo 11, da Resolução citada.
Recebido o processo virtualizado pela parte exequente, certifique a Secretaria a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, e
remetam-se os autos ao arquivo, com baixa, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0002357-73.2010.403.6113 - JOAQUIM TERENCIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 555/556 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato
constitutivo do seu direito, e requereu que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar
especificamente este vínculo, e tampouco esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos
lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fl. 559, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta
demanda. Acerca da disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da
ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-
47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que antes de
deliberar acerca da suspensão ou prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo, ocasião em
que poderá desistir do pedido subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação das partes,
caso a parte autora não desista da aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356, inciso II c/c
art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos mencionados
nesta decisão e para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para deliberação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003777-16.2010.403.6113 - JESSE ADRIANO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO DO PENÚLTIMO PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 321V.
Dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002637-10.2011.403.6113 - VICENTE GERALDO GOMES(SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES E SP272625 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO DO ITEM DOIS DO DESPACHO DE FL. 419. 
Dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo DE 5 (CINCO) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003557-81.2011.403.6113 - PEDRO NEVES NOGUEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 387/389 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato
constitutivo do seu direito, e requereu que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar
especificamente este vínculo, e tampouco esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos
lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fls. 474/474 verso, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento
desta demanda. Acerca da disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento
da ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999,
0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que
antes de deliberar acerca da suspensão ou prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo,
ocasião em que poderá desistir do pedido subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação
das partes, caso a parte autora não desista da aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356,
inciso II c/c art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos
mencionados nesta decisão e para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para
deliberação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001419-10.2012.403.6113 - EURIPEDES BARSANULFO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por EURIPEDES BARSANULFO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 04/03/2011, mediante reconhecimento da natureza especial de
atividades por ele exercidas.Foi concedida a gratuidade da justiça (fl. 136).O INSS apresentou contestação alegando, em prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas que antecedeu o
ajuizamento da demanda. No mérito requereu a improcedência da ação. Foi proferido despacho saneador, que negou a produção de prova pericial (fls. 208/208 verso).A parte autora interpôs agravo retido (fls. 209/2013),
cuja decisão atacada foi mantida pelo juízo de origem (fl. 214).Foi, então, prolatada a sentença de fls. 217/220 verso, julgando parcialmente procedente o pedido para reconhecer o enquadramento como especial do
período entre 01/02/2010 a 21/11/2010, e indeferiu o pedido de concessão do benefício previdenciário.A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 223/236), reiterando a matéria do agravo. O INSS também
apresentou recurso de apelação (fls. 274/280).Contrarrazões do INSS às fls. 281/283 e da parte autora às fls. 285/287.A sentença foi anulada pelo tribunal (fls. 293/295), determinando-se a realização da prova pericial.Foi
determinada a realização da perícia, cujo laudo foi apresentado às fls. 362/378, com manifestações das partes às fls. 381/382 e 383.É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente rejeito a
possibilidade de consideração do Laudo Pericial Particular (fls. 82/132), elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, pois se trata de prova unilateral, produzida sem o crivo do
contraditório.Registro, ainda, que o laudo técnico pericial comumente apresentado a guisa de prova em ações nesta Subseção Judiciária de Franca, elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca, com o objetivo de demonstrar a insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria do calçado, padece de vícios ainda mais evidentes. Trata-se de laudo que sequer aponta quais
estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados, e tampouco o suposto leiaute desses locais. A despeito dessas óbvias deficiências, referido laudo indica a presença da substância química tolueno, contida na cola de
sapateiro, em todos os setores das indústrias calçadistas, inclusive em setores de corte de couro, de almoxarifado e de expedição, em concentração tal que tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o
alto grau de precariedade e de arbitrariedade da prova pericial por similaridade, a qual não pode vir a embasar uma decisão judicial.Pronuncio a prescrição de eventuais parcelas vencidas há mais de cinco anos do
ajuizamento da demanda.Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.O cerne da questão passa
pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de aposentadoria especial, ou
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum.Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da
Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº
8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data
da promulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.Quanto à comprovação do tempo trabalhado em
condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99: A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei nº 9.032,
28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por
ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o
formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial
foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça
consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos
anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo técnico, só é exigido para fins de
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min.
Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o
formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído,
pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a
comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Em relação ao uso efetivo de Equipamento de
Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral
reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção
quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço como especial
para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: a) impedirá o enquadramento da atividade
como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo; b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído,
independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.Dada à peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como
especial do tempo de atividade exercido nesse ramo.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos
dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. É sabido, por outro lado, que na indústria calçadista usa-se em larga escala, como adesivo, a chamada cola de sapateiro. Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno,
que vem a ser um hidrocarboneto enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, desde que a atividade exercida submeta o trabalhador aos gases e vapores emanados por
essa substância. Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessária a comprovação de que o segurado trabalho exposto ao aludido agente nocivo. Registro que embora a matéria
não seja pacífica, predomina na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3º Região, especialmente da 7ª, 8ª e 9ª Turmas, a compreensão de ser inviável o reconhecimento da natureza especial da atividade de
sapateiro pelo mero enquadramento, conforme se infere das ementas abaixo reproduzidas:PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PERÍODO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA BENESSE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
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EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.(...) II - As atividades exercidas em empresas do ramo calçadista
(sapateiro, balanceiro e cortador) não constam dos decretos e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a
apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). No caso, o registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se a apresentação de documentação
complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. (ApReeNec 00036406320124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO. TEMPO INFERIOR A 25 ANOS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO
INSUFICIENTE. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE NÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (...) 3 - O labor em atividade
especial exercido pelo requerente com exposição aos agentes físicos e químicos indicados na exordial, principalmente relativo aos derivados tóxicos do carbono como hidrocarboneto aromático, como solvente tolueno,
presente na chamada cola de sapateiro, não restou comprovado, haja vista que o autor não anexou nenhum formulário ou laudo nesse sentido. A classificação das atividades profissionais do autor como: sapateiro, auxiliar,
espianador, estoquista, encarregado de comprar e almoxarifado, encarregado de almoxarifado, acabador, mecânico de manutenção, montador, serviços diversos e encarregado de estura, não estão enquadradas segundo os
grupos profissionais do Anexo II do Decreto n.º83.080/79 e, tampouco, o autor trouxe laudos ou formulários que comprovassem a exposição a agentes nocivos nos períodos requeridos. (...)(Ap 00035927520104036113,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.(...) - Não é possível o enquadramento por categoria profissional da atividade de sapateiro, uma vez que não há previsão dessa atividade nos decretos 53.831/64 ou 83.080/79. - O laudo técnico
elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, relativo aos Ambientes laborais nas indústrias de calçados de Franca - SP não pode ser tido como suficiente à prova da
especialidade, uma vez que se trata de documento demasiado genérico, que busca comprovar a especialidade do labor nos ambientes de todas as indústrias de calçados da cidade de Franca- SP e, portanto, não
necessariamente retrata as condições de trabalho do autor. (...)(AC 00011783620124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO RECONHECIDAS. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.(...) - Nos períodos de 07.11.1980 a 21.09.1983 e 01.03.1984 a 01.06.1984, o autor atuou como sapateiro; tal função não permite o
enquadramento por categoria profissional; os laudos técnicos apresentados pelo requerente não se referem às condições específicas do trabalho do autor, não podendo ser aproveitados em seu favor. (...)(AC
00024924620144036113, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DIREITO PROBATÓRIO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO DO MAGISTRADO SOBRE OS FATOS
DEVIDAMENTE EXPOSTA NOS AUTOS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO PELA ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDÚSTRIA
CALÇADISTA. SAPATEIRO E ASSEMELHADOS. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL POR SIMILARIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA
EFETIVA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES QUÍMICOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO INSUFICIENTE PARA APOSENTAÇÃO.(...) IV. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física da parte autora. V. As atividades de Sapateiro e Cortador de peles, não
constam dos decretos que regem a matéria e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do perfil
profissiográfico previdenciário (PPP). (...)(AC 00022673120114036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava
quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição
apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do
Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será
considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a
exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial.No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade,
consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para
a mesma finalidade mencionada. Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes
períodos:Fundação Educandário Pestalozzi Ajudante 16/02/1981 15/05/1987Calçados Samello S/A Serviços Gerais 16/09/1987 30/11/1994Calçados Samello S/A Cortador de vaqueta 01/12/1994 23/07/1997Ivani dos
Santos Naques de Franca - ME Cortador PPP de fl. 78 03/08/1998 11/08/1999Ivani dos Santos Naques de Franca - ME Cortador PPP de fl. 79 01/08/2000 11/02/2003E D Dos Santos - ME Cortador de vaqueta
14/07/2004 24/08/2004Ind e Com de Calçados e Artef de Couro Mariner Ltda Cortador de vaqueta 30/08/2004 21/12/2006M.P. Company Calçados Ltda - EPP Cortador de vaqueta 01/02/2007 23/12/2008T.C.
Teixeira Carrera Ltda - ME Cortador de vaqueta 17/06/2009 22/07/2009Ind e Com de Calçados Eastman - ME Cortador 17/08/2009 14/11/2009Cotton Shoes Ind e Com de Calçados Ltda - ME Cortador de vaqueta
PPP de fls. 80/81 01/02/2010 21/11/2010As atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79, de forma que não é
possível o reconhecimento de sua natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95.Após a edição desse diploma legislativo, se revela imperativo, consoante mencionado alhures,
a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado.Considerando que não foram apresentados os documentos necessários para a aferição da exposição a
agentes nocivos em todas as empresas acima citadas, foi produzida prova pericial por similaridade nas empresas que não mais se encontram em atividade e perícia direta nas ainda ativas, cujas conclusões foram lançadas
pelo perito judicial ao laudo acostado aos autos.A prova pericial realizada por similaridade, ao meu sentir, não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, uma
vez que não comprova a identidade das condições de trabalho na empresa paradigma e no local em que o labor foi efetivamente desempenhado.A cessação da atividade da empregadora inviabiliza a correta identificação de
elementos essenciais para realização do trabalho técnico, a saber:a) as características do imóvel e do maquinário utilizado na empresa onde o trabalho foi prestado; b) a descrição das efetivas atividades desempenhadas pelo
segurado (profissiografia);c) os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho;d) o fornecimento ou utilização de equipamento de proteção individual.Não obstante o laudo pericial produzido constar a utilização de PPP,
anotações em CTPS, entrevistas e diligências nos locais de trabalho para enquadrar a função desempenhada pelo autor na perícia por similaridade (quesito n.º 3 de fl. 377), entendo que estes parâmetros utilizados para
aferir a exposição a agentes nocivos na atividade de ajudante e de serviços gerais são imprecisos.Com efeito, a única prova referente à função de ajudante e de serviços gerias é aquela descrita na anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social. São funções genéricas e não permite dizer em qual seção ou setor o autor desenvolvia sua função, uma vez que nem todos os trabalhadores lotados em seções ou setores de trabalhos na
indústria calçadista estão expostos a agentes nocivos como, por exemplo, o setor de embalagem de calçados, almoxarifado, dentre outros.Vale ainda realçar que, excetuada a hipótese de exposição ao agente nocivo ruído,
o fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI) eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa, nos termos assentados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014) pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que a perícia por similaridade em empresas que tiveram suas atividades paralisadas não contribuem para obtenção destas informações relevantes
que possam caracterizar se atividade foi ou não exercida sob condições especiais. A primazia da verdade e a busca pela verdade real constituem princípios norteadores do ordenamento jurídico processual. Todavia, na
situação em tela, há que se reconhecer que a produção da perícia por similaridade não teria o condão de afirmar o precitado princípio, pois não constitui meio idôneo para reconstruir a realidade histórica e, por conseguinte,
retratar as condições de trabalho a que o segurado estava submetido. Ressalto que a missão da perícia técnica é identificar se o segurado estava exposto a agentes nocivos no exercício do seu trabalho, e não constatar se
determinada atividade, analisada em termos gerais, deveria ser considerada especial.Por fim, registro que não ignoro que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção da prova por similaridade,
conforme se infere do julgamento do Recurso Especial n.º 1.370.229. Todavia, este entendimento obviamente não impõe a adoção por este Juízo das conclusões do perito judicial, pois não retira do julgador a posição de
destinatário da prova, e tampouco afasta a sua missão de aquilatar as provas produzidas no caso concreto, e atribuir a elas o valor que devam merecer.Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos
Previdenciários em conjunto à análise do Laudo Pericial em relação às empresas em que foi realizada perícia direta:Empresa: Ivani dos Santos Naques de Franca.Períodos: - 03/08/1998 a 11/08/1999, 01/08/2000 a
11/02/2003, na função de cortador.Agentes nocivos: os PPPs apresentados (fls. 78 e 79) não constam agentes nocivos. Por outro lado, o laudo pericial realizado no estabelecimento industrial da empresa informou que o
autor desempenhou sua atividade exposto a uma pressão sonora de 80,8 dBa, portanto, inferior ao previsto na Instrução Normativa do Decreto nº 2.172/97 (superior a 90 dBa).Conclusão: A atividade de cortador exercida
neste período não possui natureza especial.Empresa: Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner.Período: - 30/08/2004 a 21/12/2006, na função de cortador de vaqueta.Agentes nocivos: o laudo
pericial realizado no estabelecimento industrial da empresa informou que o autor exerceu sua atividade exposto a uma pressão sonora de 81,4 dBa, portanto, inferior ao previsto na Instrução Normativa do Decreto nº
4.882/03 (superior a 85 dBa). Conclusão: A atividade de cortador exercida neste período não possui natureza especial.Empresa: Cotton Shoes Indústria e Comércio de Calçados Ltda.Período: - 01/02/2010 a 21/11/2010,
na função de cortador de vaqueta.Agentes nocivos: o PPP apresentado (fl. 80) não consta agentes nocivos. O laudo pericial realizado no estabelecimento industrial da empresa informou que o autor exerceu sua atividade
exposta a uma pressão sonora de 82,10 dBa, portanto, inferior ao previsto na Instrução Normativa do Decreto nº 4.882/03 (superior a 85 dBa). Por sua vez, o LTCAT emitido pela empresa, com validade de
fevereiro/2011 a janeiro/2012, encartado às fls. 177/180, informa que a pressão sonora no ambiente do setor de corte é de 85,4 dBa. A informação contemporânea do LTCAT deve prevalecer uma vez que a pressão
sonora descrita demonstra a realidade fática do ambiente fabril à época da medição em que o autor desempenhou sua atividade de cortador. Logo, a pressão sonora de 85,4 dBa é superior ao previsto na Instrução
Normativa do Decreto nº 4.882/03. Conclusão: A atividade de cortador de vaqueta exercida neste período possui natureza especial.Em conclusão, devem ser considerados especiais os seguintes períodos:Cotton Shoes Ind
e Com de Calçados Ltda - ME 01/02/2010 21/11/2010Diante desse contexto, somados os períodos trabalhados pela parte autora constantes em sua CTPS e no CNIS, totaliza, 09 meses e 21 dias de exercício de
atividade especial, e 25 anos, 05 meses e 15 dias de tempo de contribuição, conforme retratado no quadro abaixo, insuficiente para a concessão dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria
especial:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dFundação Educandário Pestalozzi 16/02/1981 15/05/1987 6 2 30 - - - Calçados Samello S/A 16/09/1987
30/11/1994 7 2 15 - - - Calçados Samello S/A 01/12/1994 23/07/1997 2 7 23 - - - Ivani dos Santos Naques de Franca - ME 03/08/1998 11/08/1999 1 - 9 - - - Ivani dos Santos Naques de Franca - ME 01/08/2000
11/02/2003 2 6 11 - - - E D dos Santos - ME 14/07/2004 24/08/2004 - 1 11 - - - Indúst e Com de Calçados Mariner Ltda 30/08/2004 21/12/2006 2 3 22 - - - M P Company Calçados Ltda - EPP 01/02/2007
23/12/2008 1 10 23 - - - T C Teixeira Carreira Ltda - ME 17/06/2009 22/07/2009 - 1 6 - - - Ind e Com de Calçados Eastman - ME 17/08/2009 14/11/2009 - 2 28 - - - Cotton Shoes Ind e Com de Calçados Ltda -
ME Esp 01/02/2010 21/11/2010 - - - - 9 21 Soma: 21 34 178 0 9 21Correspondente ao número de dias: 8.758 291Tempo total : 24 3 28 0 9 21Conversão: 1,40 1 1 17 407,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e
dia): 25 5 15 Desta forma, a procedência desta demanda é parcial, tão somente para reconhecer a natureza especial da atividade descrita no período supramencionado. DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil: a) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de condenação aposentadoria especial e por tempo de contribuição; b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, os seguintes
períodos:Cotton Shoes Ind e Com de Calçados Ltda - ME 01/02/2010 21/11/2010Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, devidamente atualizado, na forma do art. 85, I, do Código de Processo civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser beneficiário da gratuidade de justiça (fl. 136).Fixo definitivamente os honorários
do perito judicial em R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), com fundamento no art. 28, parágrafo único da Resolução nº 305/2014, devendo a Secretaria providenciar sua requisição.Após o trânsito em julgado
comunique-se à Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para averbar os períodos reconhecidos nesta sentença. Após, arquivem-se os autos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo
em vista que o valor da condenação não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art. 496, 3º, I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001561-77.2013.403.6113 - ALFREDO HENRIQUE DOS SANTOS COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.1. A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 262/264 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato
constitutivo do seu direito, e requereu que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar
especificamente este vínculo, e tampouco esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos
lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fl. 417, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta
demanda. Acerca da disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da
ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-
47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que antes de
deliberar acerca da suspensão ou prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo, ocasião em
que poderá desistir do pedido subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação das partes,
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caso a parte autora não desista da aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356, inciso II c/c
art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos mencionados
nesta decisão e para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para deliberação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002133-33.2013.403.6113 - WAGNER DEGRANDE TELES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.1. A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 295/297 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato
constitutivo do seu direito, e requereu que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar
especificamente este vínculo, e tampouco esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos
lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fl. 299, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta
demanda. Acerca da disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da
ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-
47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que antes de
deliberar acerca da suspensão ou prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo, ocasião em
que poderá desistir do pedido subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação das partes,
caso a parte autora não desista da aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356, inciso II c/c
art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos mencionados
nesta decisão e para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para deliberação.2.
Proceda-se à Secretaria proceda a renumeração dos autos a partir de fl. 294. Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002667-40.2014.403.6113 - JOSE HENRIQUE LEMOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RELATÓRIOTrata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por JOSÉ HENRIQUE LEMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 03/10/2013, mediante reconhecimento da natureza especial de atividades por ele exercidas, bem
como a lhe reparar danos morais.Foi concedida a gratuidade da justiça (fl. 196).O INSS apresentou contestação, em que sustentou, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo para julgamento do feito. No mérito,
requereu a improcedência do pedido (fls. 198/210).Proferiu-se decisão saneando o feito, a qual afastou a preliminar de incompetência do Juízo e deferiu a prova pericial somente nas empresas que estão em atividades (fls.
251/252 verso). A parte autora interpôs agravo retido com pedido de retratação para realização de prova pericial por similaridade (fls. 262/265).A decisão de fl. 268 reconsiderou parcialmente a decisão anterior e
determinou a realização da prova técnica por similaridade.O laudo pericial e sua complementação foram juntados às fls. 275/291, 356/359 e 367/368, sobre os quais as partes se manifestaram as fls. 347/349, 350, 362,
370 e 371.O Ministério Público Federal informou que não estão presentes as hipóteses que demandam sua intervenção (fl. 351).É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente registro que acerca da
disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam
nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, para fins de
implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-47.2015.4.03.9999,
0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Todavia, constato da análise dos assentos lançados ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fl. 352, que o autor não possui vínculos previdenciários posteriores ao ajuizamento desta demanda, razão pela qual não se revela devida a
aludida suspensão processual assim como a pretensão do autor encartada às fls. 347/349. Rejeito a possibilidade de consideração do Laudo Pericial Particular (fls. 95/179), elaborado a pedido do Sindicato dos
Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, pois se trata de prova unilateral, produzida sem o crivo do contraditório.Registro, ainda, que o laudo técnico pericial comumente apresentado a guisa de prova em ações
nesta Subseção Judiciária de Franca, elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, com o objetivo de demonstrar a insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria
do calçado, padece de vícios ainda mais evidentes. Trata-se de laudo que sequer aponta quais estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados, e tampouco o suposto leiaute desses locais. A despeito dessas óbvias
deficiências, referido laudo indica a presença da substância química tolueno, contida na cola de sapateiro, em todos os setores das indústrias calçadistas, inclusive em setores de corte de couro, de almoxarifado e de
expedição, em concentração tal que tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o alto grau de precariedade e de arbitrariedade da prova pericial por similaridade, a qual não pode vir a embasar uma
decisão judicial.Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.O cerne da questão passa pela
discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de aposentadoria especial, ou aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum.Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº
8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são:
35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.Antes da
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da
promulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições
especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99: A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições
especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei nº 9.032,
28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por
ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o
formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial
foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça
consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos
anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo técnico, só é exigido para fins de
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min.
Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o
formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído,
pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a
comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Em relação ao uso efetivo de Equipamento de
Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral
reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção
quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço como especial
para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: a) impedirá o enquadramento da atividade
como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo; b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído,
independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.Dada à peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como
especial do tempo de atividade exercido nesse ramo.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos
dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. É sabido, por outro lado, que na indústria calçadista usa-se em larga escala, como adesivo, a chamada cola de sapateiro. Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno,
que vem a ser um hidrocarboneto enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, desde que a atividade exercida submeta o trabalhador aos gases e vapores emanados por
essa substância. Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessária a comprovação de que o segurado trabalho exposto ao aludido agente nocivo. Registro que embora a matéria
não seja pacífica, predomina na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3º Região, especialmente da 7ª, 8ª e 9ª Turmas, a compreensão de ser inviável o reconhecimento da natureza especial da atividade de
sapateiro pelo mero enquadramento, conforme se infere das ementas abaixo reproduzidas:PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PERÍODO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA BENESSE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.(...) II - As atividades exercidas em empresas do ramo calçadista
(sapateiro, balanceiro e cortador) não constam dos decretos e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a
apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). No caso, o registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se a apresentação de documentação
complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. (ApReeNec 00036406320124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO. TEMPO INFERIOR A 25 ANOS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO
INSUFICIENTE. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE NÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (...) 3 - O labor em atividade
especial exercido pelo requerente com exposição aos agentes físicos e químicos indicados na exordial, principalmente relativo aos derivados tóxicos do carbono como hidrocarboneto aromático, como solvente tolueno,
presente na chamada cola de sapateiro, não restou comprovado, haja vista que o autor não anexou nenhum formulário ou laudo nesse sentido. A classificação das atividades profissionais do autor como: sapateiro, auxiliar,
espianador, estoquista, encarregado de comprar e almoxarifado, encarregado de almoxarifado, acabador, mecânico de manutenção, montador, serviços diversos e encarregado de estura, não estão enquadradas segundo os
grupos profissionais do Anexo II do Decreto n.º83.080/79 e, tampouco, o autor trouxe laudos ou formulários que comprovassem a exposição a agentes nocivos nos períodos requeridos. (...)(Ap 00035927520104036113,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.(...) - Não é possível o enquadramento por categoria profissional da atividade de sapateiro, uma vez que não há previsão dessa atividade nos decretos 53.831/64 ou 83.080/79. - O laudo técnico
elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, relativo aos Ambientes laborais nas indústrias de calçados de Franca - SP não pode ser tido como suficiente à prova da
especialidade, uma vez que se trata de documento demasiado genérico, que busca comprovar a especialidade do labor nos ambientes de todas as indústrias de calçados da cidade de Franca- SP e, portanto, não
necessariamente retrata as condições de trabalho do autor. (...)(AC 00011783620124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO RECONHECIDAS. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.(...) - Nos períodos de 07.11.1980 a 21.09.1983 e 01.03.1984 a 01.06.1984, o autor atuou como sapateiro; tal função não permite o
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enquadramento por categoria profissional; os laudos técnicos apresentados pelo requerente não se referem às condições específicas do trabalho do autor, não podendo ser aproveitados em seu favor. (...)(AC
00024924620144036113, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DIREITO PROBATÓRIO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO DO MAGISTRADO SOBRE OS FATOS
DEVIDAMENTE EXPOSTA NOS AUTOS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO PELA ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDÚSTRIA
CALÇADISTA. SAPATEIRO E ASSEMELHADOS. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL POR SIMILARIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA
EFETIVA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES QUÍMICOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO INSUFICIENTE PARA APOSENTAÇÃO.(...) IV. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física da parte autora. V. As atividades de Sapateiro e Cortador de peles, não
constam dos decretos que regem a matéria e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do perfil
profissiográfico previdenciário (PPP). (...)(AC 00022673120114036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava
quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição
apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do
Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será
considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a
exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial.No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade,
consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para
a mesma finalidade mencionada. Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes
períodos:Fundação Educandário Pestalozzi Sapateiro 01/07/1970 17/09/1976Fundação Educandário Pestalozzi Arranhador 01/10/1976 15/02/1985Calçados Sândalo S/A Auxiliar de sapateiro PPP de fl. 97 19/04/1985
05/12/1989Calçados Martiniano S/A Lixador 25/05/1990 11/08/1994Clovis Eduardo Pinto Ludovice Pedreiro 29/07/2002 14/03/2003Infratécnica Engenharia e Construções Ltda Pedreiro 02/01/2004
19/02/2005Infratécnica Engenharia e Construções Ltda Pedreiro 24/04/2006 03/10/2013As atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do
Decreto nº 83.080/79, de forma que não é possível o reconhecimento de sua natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95.Após a edição desse diploma legislativo, se revela
imperativo, consoante mencionado alhures, a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado.Considerando que não foram apresentados os documentos
necessários para a aferição da exposição a agentes nocivos em todas as empresas acima citadas, foi produzida prova pericial por similaridade nas empresas que não mais se encontram em atividade e perícia direta nas ainda
ativas, cujas conclusões foram lançadas pelo perito judicial ao laudo acostado aos autos.A prova pericial realizada por similaridade, ao meu sentir, não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu
suas atividades em época pretérita, uma vez que não comprova a identidade das condições de trabalho na empresa paradigma e no local em que o labor foi efetivamente desempenhado.A cessação da atividade da
empregadora inviabiliza a correta identificação de elementos essenciais para realização do trabalho técnico, a saber:a) as características do imóvel e do maquinário utilizado na empresa onde o trabalho foi prestado; b) a
descrição das efetivas atividades desempenhadas pelo segurado (profissiografia);c) os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho;d) o fornecimento ou utilização de equipamento de proteção individual.Vale ainda
realçar que, excetuada a hipótese de exposição ao agente nocivo ruído, o fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI) eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza especial da atividade
laborativa, nos termos assentados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014) pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que a perícia por similaridade em empresas que tiveram suas
atividades paralisadas não contribuem para obtenção destas informações relevantes que possam caracterizar se atividade foi ou não exercida sob condições especiais. A primazia da verdade e a busca pela verdade real
constituem princípios norteadores do ordenamento jurídico processual. Todavia, na situação em tela, há que se reconhecer que a produção da perícia por similaridade não teria o condão de afirmar o precitado princípio,
pois não constitui meio idôneo para reconstruir a realidade histórica e, por conseguinte, retratar as condições de trabalho a que o segurado estava submetido. Ressalto que a missão da perícia técnica é identificar se o
segurado estava exposto a agentes nocivos no exercício do seu trabalho, e não constatar se determinada atividade, analisada em termos gerais, deveria ser considerada especial.Por fim, registro que não ignoro que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção da prova por similaridade, conforme se infere do julgamento do Recurso Especial n.º 1.370.229. Todavia, este entendimento obviamente não impõe a
adoção por este Juízo das conclusões do perito judicial, pois não retira do julgador a posição de destinatário da prova, e tampouco afasta a sua missão de aquilatar as provas produzidas no caso concreto, e atribuir a elas o
valor que devam merecer.Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários em conjunto à análise do Laudo Pericial em relação às empresas em que foi realizada perícia direta:Empresa:
Calçados Sândalo S/A.Períodos: - 19/04/1985 a 30/06/1985, 01/07/1985 a 05/12/1989, na função de auxiliar de sapateiro e de arranhador de fundo - conforme PPP de fl. 97.Agentes nocivos: o PPP apresentado (fl. 97)
não consta agentes nocivos. Por outro lado, o laudo pericial informa que a perícia na empresa em voga se deu por meio de análise de documentos e por meio de inspeção ambiental do cargo nas empresas paradigmas
Calçado Kissol, Toni Salloum e Cia Ltda e Calçados Netto Ltda, conforme laudo de fls. 280 verso/282 (itens 2.14.2 a 2.14.2.4). Concluiu que a atividade de arranhador de fundo estava exposta ao agente nocivo ruído
(89,2 dBa) e a hidrocarbonetos. Sendo assim, a atividade de arranhador de fundo exercida no período de 01/07/1985 a 05/12/1989 possui natureza especial. Convém registrar que a atividade de sapateiro, conforme acima
exposto, é uma atividade inespecífica em determinado segmento da cadeia produtiva, não permitindo aferir objetivamente se houve ou não exposição a risco ocupacional, motivo pelo qual não considero trabalho especial o
período de 19/04/1985 a 30/06/1985. Empresa: Infratécnica Engenharia Construtora Ltda.Períodos: 02/01/2004 a 19/02/2005, 24/04/2006 a 03/10/2013, na função de pedreiro.Agentes nocivos: Não há comprovação de
exposição a agentes nocivos. O exercício da atividade de pedreiro em que há mero contato com cimento não permite o reconhecimento da especialidade da atividade, conforme dispõe a Súmula 71 da TNU.Conclusão: A
atividade de pedreiro exercida nos períodos acimas não possui natureza especial. Em conclusão, devem ser considerados especiais os seguintes períodos:Calçados Sândalo S/A 01/07/1985 05/12/1989Diante desse
contexto, somados os períodos trabalhados pela parte autora constantes em sua CTPS e no CNIS, totaliza, 04 anos, 05 meses e 05 dias de exercício de atividade especial, e 34 anos, 04 meses e 28 dias de tempo de
contribuição, conforme retratado no quadro abaixo, insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial
admissão saída a m d a m dFundação Educandário Pestalozzi 01/07/1970 17/09/1976 6 2 17 - - - Fundação Educandário Pestalozzi 01/10/1976 15/02/1985 8 4 15 - - - Calçados Sandalo S/A 19/04/1985 30/06/1985 -
2 12 - - - Calçados Sandalo S/A Esp 01/07/1985 05/12/1989 - - - 4 5 5 Calçados Martiniano S/A 25/05/1990 11/08/1994 4 2 17 - - - Clovis Eduardo Pinto Ludovice 29/07/2002 14/03/2003 - 7 16 - - - Infratécnica
Engenharia e Construções Ltda 02/01/2004 19/02/2005 1 1 18 - - - Infratécnica Engenharia e Construções Ltda 24/04/2006 03/10/2013 7 5 10 - - - Soma: 26 23 105 4 5 5Correspondente ao número de dias: 10.155
1.595Tempo total : 28 2 15 4 5 5Conversão: 1,40 6 2 13 2.233,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 4 28 Deve, portanto, ser parcialmente deferido o pedido inicial, para o fim exclusivo de se declarar o
quanto acima decidido, para fins de averbação junto à parte ré do período especial.Diante desse contexto, considerando que o indeferimento da pretensão do autor na via administrativa se mostrou acertada, igualmente
improcede o pedido de reparação de danos morais.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil: a) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de condenação em
danos morais e de aposentadoria por tempo de contribuição; b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no
reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, os seguintes períodos:Calçados Sândalo S/A 01/07/1985 05/12/1989Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, na forma do art. 85, I, do Código de Processo civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser
beneficiário da gratuidade de justiça (fl. 196).Fixo definitivamente os honorários do perito judicial em R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), com fundamento no art. 28, parágrafo único da Resolução nº 305/2014,
devendo a Secretaria providenciar sua requisição.Após o trânsito em julgado comunique-se à Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para averbar os períodos reconhecidos nesta sentença.
Após, arquivem-se os autos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art. 496, 3º, I do Código de Processo Civil.Publique-
se. Registre-se e Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000705-45.2015.403.6113 - MAURO DA SILVA(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO DO ITEM DOIS DO DESPACHO DE FL. 355. 
Dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo DE 5 (CINCO) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001303-96.2015.403.6113 - ANTONIO VALENTINO CHIARELO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.1. A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 392/394 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato
constitutivo do seu direito, e requereu que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar
especificamente este vínculo, e tampouco esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos
lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fls. 396/396 verso, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento
desta demanda. Acerca da disposição constante no artigo 493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento
da ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999,
0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que
antes de deliberar acerca da suspensão ou prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo,
ocasião em que poderá desistir do pedido subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação
das partes, caso a parte autora não desista da aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356,
inciso II c/c art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos
mencionados nesta decisão e para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para
deliberação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002746-82.2015.403.6113 - P. H. M. RAVAGNANI MOVEIS - ME(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Tendo em vista a comprovação do cumprimento da determinação de fl. 478, juntada à fl. 482, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003565-19.2015.403.6113 - MANUEL SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A parte autora afirmou em sua manifestação encartada às fls. 259/260 que possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda, que se enquadra no conceito de fato constitutivo do seu direito, e requereu
que este Juízo o considere no momento da prolação da sentença de mérito, nos termos preconizados pelo art. 493 do CPC.Constato, todavia, que a parte autora deixou de apontar especificamente este vínculo, e tampouco
esclareceu se ele possui natureza comum ou especial, e neste último caso, qual o fundamento da sua pretensão e em quais provas ela estaria embasada.Verifico dos assentos lançados ao Cadastro Nacional de Informações
Sociais, encartado pela Secretaria do Juízo à fl. 263, após a manifestação da parte autora, que de fato ela possui vínculo previdenciário posterior ao ajuizamento desta demanda. Acerca da disposição constante no artigo
493 do CPC, impende asseverar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam nesta Região, em que se discute
a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, para fins de implementação dos requisitos
necessários à concessão de benefício previdenciário, em virtude dos recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-
21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 terem sido selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, 1º, do CPC.Entretanto, entendo que antes de deliberar acerca da suspensão ou
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prosseguimento do feito, se afigura relevante aclarar os aspectos anteriormente elencados, bem assim, oportunizar à parte autora se manifestar sobre a suspensão do processo, ocasião em que poderá desistir do pedido
subsidiário de aplicação da regra constante no art. 493 do CPC, para possibilitar o julgamento imediato e integral desta demanda.Esclareço, outrossim, que após a manifestação das partes, caso a parte autora não desista da
aplicação da precitada regra processual, este Juízo deliberará acerca da possibilidade do julgamento antecipado parcial do mérito, com fundamento no disposto no art. 356, inciso II c/c art. 355, inciso I, do CPC, tendo em
vista que para a apreciação do pedido principal se revela prescindível a produção de outras provas.Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça os pontos mencionados nesta decisão e para que requeira o
que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. A seguir, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, e a seguir venha o feito conclusos para deliberação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000189-88.2016.403.6113 - LAERCE TOZATTI(SP305419 - ELAINE MOURA FERNANDES E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO DO ÚLTIMO PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 223.
Dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002456-33.2016.403.6113 - ISABELA EWBANK BARBOSA(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR) X ACEF S/A.(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizada inicialmente por ISABELA EWBANK BARBOSA, ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA DE MORAIS, LUCAS COSTA
CORGOZINHO e PATRICK ROGÉRIO CARVALHES SANTOS contra ACEF S.A., mantenedora da UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNIFRAN, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de financiamento estudantil, com a consequente suspensão do pagamento das mensalidades, até a definição do percentual financiado
de cada mensalidade. O pedido de tutela provisória foi parcialmente deferido, mediante apresentação de caução real idônea (fls. 402-404).Os autores interpuseram agravo de instrumento (fls. 453-465).Realizada audiência
de tentativa de conciliação, foi homologada a desistência da ação em relação à Caixa Econômica Federal. Na ocasião, foram indeferidas as cauções prestadas pelos corréus Isabela Ewbank Barbosa e Lucas Corgozinho,
concedendo-se prazo para apresentação de nova caução (fl. 477).A ACEF S.A. apresentou contestação às fls. 507-533.O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE apresentou contestação às fls. 585-
597.A decisão de fls. 642-642 determinou a dissolução do litisconsórcio ativo facultativo e o desmembramento do feito. Remetidos ao Setor de Distribuição, permaneceu nestes autos apenas a autora Isabela Ewbank
Barbosa.A corré ACEF S.A. informou que a autora solicitou o trancamento de sua matrícula e não retornou ao curso. Requereu, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 654-655).O FNDE manifestou-se
à fl. 660.A decisão da fl. 674 determinou a intimação da autora para informar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, que decorreu sem manifestação. O FNDE não se opôs à extinção do feito
(fl. 676).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos, verifico que, embora intimada por meio de seu advogado (fl. 375-verso), a autora não se manifestou sobre o
trancamento da matrícula no curso de Medicina e o seu interesse no prosseguimento do processo. Nesse contexto, verifico a ocorrência da perda superveniente do interesse de agir da autora, uma vez que não há
necessidade de prestação jurisdicional se a autora não mais frequenta o curso descrito na inicial. Considerando que o interesse processual é condição da ação, é de rigor a extinção do feito. DISPOSITIVOAnte o exposto,
EXTINGO o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre do valor da causa, nos
termos 85, 10, do Código de Processo Civil. Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita (fl. 404), a exigibilidade do pagamento ficará suspensa nos termos do artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege.Comunique-se à 4ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a prolação desta sentença (AI n. 5001343-62.2016.4.03.0000).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002503-07.2016.403.6113 - ADRIANA CARDOSO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO DESPACHO DE FL. 210. 
Dê-se vistas às partes pelo prazo DE 5 (CINCO) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004883-03.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001525-30.2016.403.6113 () ) - OSWALDO HERRERO RUBIO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO) X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)
OSWALDO HERRRERO RUBIO ajuizou a presente ação ordinária em face de COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, objetivando a condenação da requerida ao pagamento de valor relativo à cobertura
securitária por danos no imóvel adquirido pela parte autora em 1982, bem como cláusula penal decorrente do descumprimento dos deveres da apólice.A ação foi distribuída no Juízo Estadual da Comarca de Ituverava/SP e
tinha em seu polo ativo um litisconsórcio com mais outros oito autores.Foi prolatada decisão naquele juízo declinando da competência para o julgamento (fls. 952/954), tendo em vista que a Caixa Econômica Federal
manifestou interesse em atuar no processo.Neste juízo, a decisão de fls. 1031/1033 deferiu a intervenção da Caixa na condição de assistente simples da requerida.Por sua vez, a decisão de fls. 1092/1093 reconheceu a
incompetência da Justiça Federal em relação a três dos coautores e determinou o desmembramento do feito em relação aos demais. Nestes autos, por conseguinte, formados a partir e por força do desmembramento
determinado, figura no polo ativo apenas Oswaldo Herrero Rubio, um dos autores em relação aos quais a decisão de fls. 1092/1093 reconheceu a competência da Justiça Federal para o julgamento da causa.O autor
Oswaldo Herrero Rubio interpôs agravo de instrumento (fls. 48/71) insistindo na ausência de interesse da Caixa, apta a justificar a competência da Justiça Federal. Consta que o agravo foi admitido e teve o efeito suspensivo
deferido (fls. 75/77).Decidiu-se à fl. 78 pela suspensão do processo até o julgamento final do agravo de instrumento.Decido.Em que pese tenha sido prolatada decisão por este juízo admitindo a Caixa na condição de
assistente da requerida, tenho que não há demonstração de interesse jurídico da empresa pública apto a justificar a sua manutenção nestes autos.A matéria possui inegável contorno de ordem pública, eis que tangencia
competência absoluta para o processo e julgamento, motivo pelo qual pode ser conhecida a qualquer momento, ainda que tenha havido decisão anterior em sentido diverso.O contrato da parte autora foi assinado em 20 de
outubro de 1982, conforme se verifica à fl. 58 da petição inicial (agora em mídia digital - fl. 27 destes autos).Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça tem posição firmada no sentido de que nas ações envolvendo seguros
de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66) (EERESP 200802177170, MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2012)(destaquei)Isso é, não basta que haja apólice pública no caso (ramo 66),
devendo ser analisada a época em que foi entabulado o contrato, somente surgindo interesse da Caixa nos casos em que as contratações tenham ocorrido entre 1988 e 2009. Os requisitos são cumulativos para que surja
interesse da empresa pública federal.Referido julgamento pelo STJ se deu na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (recursos repetitivos).Dada a força do precedente, vem sendo integralmente adotado
nos recentes julgamentos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL. SFH. RESP 1.091.393/SC. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O interesse jurídico da Caixa Econômica federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos
contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que haja
demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. 2. Portanto, para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), bem como para os contratos com cobertura do FCVS (apólices públicas, Ramo 66), celebrados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico firmado da CEF. (...) 4. Desse modo, concluo pela ausência de
interesse da Caixa Econômica Federal - CEF para integrar a lide e, consequentemente, pela competência da justiça estadual para processar e julgar a ação ordinária que deu origem a este recurso. 5. Por fim, tendo em
conta que já houve declínio de competência da justiça estadual para a justiça federal, consigo que o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que, em casos como o presente, os autos devem ser restituídos à justiça estadual,
não sendo necessário suscitar conflito de competência, nos termos das súmulas 224 e 254 do STJ. 6. Apelação da parte autora parcialmente provida para conhecer do agravo retido e lhe dar provimento a fim de
reconhecer a incompetência da Justiça Federal, anular a sentença e determinar a devolução dos autos à 3ª Vara Cível da comarca de São Vicente.(Ap 00046515720124036104, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2018.FONTE_REPUBLICACAO.) (destaquei)Há também precedentes no mesmo sentido em outras turmas do tribunal, ao qual este juízo
se vincula: AI 00120689820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017; Ap 00090219420034036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2018.Sendo assim, não há qualquer razão para instrução e julgamento de mérito neste juízo, ante a
previsível anulação superveniente do futuro decisório, conforme posição pacífica acima transcrita.A melhor solução ao caso é, mesmo nesta fase do processo, reconhecer que a data da assinatura do contrato em 1982 faz
com que não haja qualquer interesse jurídico da Caixa na discussão posta nestes autos, com a sua exclusão da lide.Necessário ressaltar que, nos termos da Súmula 150 do STJ, somente o juízo federal possui competência
para decidir a respeito da existência ou não de interesse jurídico de ente federal na causa. Após a exclusão do ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os
autos e não suscitar conflito, conforme dicção da Súmula 224 do STJ.Diante de todo o exposto, reformo parcialmente a decisão de fls. 1031/1033 (em mídia digital - fl. 27) e reconheço a ausência de interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal, determinando a sua exclusão deste feito.Permanecendo no polo passivo apenas pessoa jurídica de direito privado, falece a Justiça Federal de competência para processar e julgar o feito, nos
termos do art. 109 da Constituição Federal.Via de consequência, declino da competência em favor do Juízo da Justiça Estadual da Comarca de Ituverava/SP, onde a ação foi originariamente distribuída.Encaminhe-se cópia
desta decisão ao Tribunal Regional da Terceira Região, para instrução do agravo de instrumento.Transcorrido o prazo para recurso, cumpra-se o determinado na presente decisão, excluindo-se a Caixa do polo passivo e
devolvendo-se os presentes autos ao juízo estadual.Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000689-23.2017.403.6113 - LUIZ DONIZETE DA SILVA(SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação processada sob o rito ordinário proposta por Luiz Donizete da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.A decisão de fl. 152 postergou a análise do pedido de tutela para depois da contestação, deferiu os benefícios da justiça gratuita e ordenou a citação do réu.Citado,
contestou o INSS pugnando pela improcedência do pedido.Proferiu-se decisão determinando o autor se manifestar sobre a contestação. Na oportunidade, determinou as partes especificar provas que pretendem produzir.A
parte autora apresentou impugnação à contestação reiterando a antecipação dos efeitos da tutela, enquanto que o INSS declarou-se ciente. É o relatório do essencial. Decido.Para deferimento da tutela de urgência é
necessário que estejam presentes os requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, notadamente, a demonstração de probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Por sua vez, a tutela de evidência, passível de ser deferida liminarmente, independe da demonstração da urgência, mas está condicionada à existência de prova documental que comprove as alegações de fato, nos termos do
artigo 311 do Código de Processo Civil. Numa análise perfunctória, tenho para mim que a comprovação do período de atividade exercida em condições insalubres dependerá de dilação probatória para a exata valoração
do início de prova material trazida aos autos e cuja força probante alega que não foi reconhecida em sede administrativa pelo INSS.Examinando o pedido formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os
pressupostos exigidos pelos artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil, quais sejam a probabilidade do direito e a existência de prova, nos autos, que leve ao julgador à convicção de que o pedido será acolhido.Ainda
no tocante ao exame do pedido da tutela provisória, não só vislumbro a ausência dos requisitos acima elencados, mas também a necessidade de apurada análise documental, o que não se coaduna com a atual fase
processual.Conforme já esclarecido, ausência do requisito da verossimilhança e de prova que levem o julgador à convicção de que o pedido será acolhido, desautoriza a pretendida concessão de tutela provisória.Ressalto
por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.Ausente seus
requisitos legais, indefiro a concessão de tutela provisória sem prejuízo de nova análise quando da prolação de sentença. Antes de deliberar sobre o pedido de prova pericial, determino que autor especifique quais os
períodos que pretende realizar a produção de prova, e informe quais empresas se encontram inativas e quais se encontram em funcionamento, apresentando, neste caso, o endereço completo e atualizado de cada uma, sob
pena de preclusão. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002107-93.2017.403.6113 - IGOR LOPES DE SOUSA - INCAPAZ X LETICIA GOMES DA SILVA LOPES(SP293832 - JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735
- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)
Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por IGOR LOPES DE SOUSA, menor representado por sua genitora Letícia Gomes da Silva Lopes, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que pleiteia
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a cessação de descontos consignados em seu benefício previdenciário, bem como condenação em danos morais.Aduz a parte autora que passou a ter descontos em seu benefício, pago pela requerida, mesmo sem nunca ter
com ela contraído empréstimo que desse lastro aos débitos consignados.O despacho de fl. 23 determinou que a parte autora esclarecesse ou emendasse a inicial, sendo respondido pela petição de fl. 25.Foi proferida a
decisão de fls. 26/27, deferindo a tutela de urgência determinando que a requerida cessasse os descontos até que pudesse provar a regularidade deles.Infrutífera a audiência de conciliação (fl. 37), a Caixa apresentou sua
contestação às fls. 42/43 requerendo a improcedência do pedido.A contestação da MRV foi apresentada às fls. 111/136, acompanhada dos documentos de fls. 137/220.Sobreveio a réplica de fls. 51/53, bem como
manifestação do MPF às fls. 55/57.É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Estão presentes todas as condições para enfrentamento do
mérito. Não foram arguidas preliminares e não há vícios a serem pronunciados de ofício.Embora tenha sido deferida medida de urgência nestes autos, verifico que não há quaisquer provas de conduta ilícita da requerida
Caixa Econômica Federal.A parte autora não tem razão ao afirmar que os descontos somente ocorrem após o crédito dos valores em conta corrente. Ao contrário, vê-se claramente dos documentos juntados na inicial que
os descontos vinham ocorrendo em fase anterior, por ocasião de cálculos do INSS.A relação detalhada de créditos de fls. 17/18, documento emitido pelo INSS e não pela Caixa, demonstra de modo muito claro que a
autarquia passou a pagar o benefício em valor menor devido a existência de rubrica de consignação para quitação de débito da parte autora com o INSS (códigos 203, 214, 310, 312, 912 e 925). Não há qualquer
referência a contrato bancário naqueles documentos. E haveria, caso se tratasse de empréstimo.Ao que tudo indica, o referido débito da parte autora com o INSS surgiu após o desdobramento de sua pensão por morte
número 21/151.531.734-7 com a inclusão de um novo dependente na pensão por morte número 21/176.775-460-1, curiosamente de titularidade da própria mãe da parte autora nestes autos e sua representante legal (fl.
12).A grande probabilidade de referir-se a tal motivo o débito com o INSS é inferida a partir da comparação entre as datas de início dos descontos que o autor reputa indevidos (agosto de 2016) e a data da carta de
concessão de fl. 12 referente ao benefício desdobrado em favor de sua mãe, cuja emissão consta como sendo em 04/08/2016.Outro ponto que merece destaque é o fato de ter havido diminuição do valor da renda mensal
do benefício da parte autora a partir da competência 08/2016 (de R$880,00 para R$440,00), conforme consta dos extratos.Certo ou errado, é comum o INSS proceder administrativamente a tal conduta, deferindo novo
dependente na pensão com direito a créditos retroativos, mas descontando do benefício do dependente anteriormente habilitado o valor que foi pago pelo órgão em duplicidade, que se refere ao período no qual já havia
pago ao dependente mais antigo e mesmo assim reconheceu direito retroativo ao novo.Tanto é assim que a Caixa nada informou nos autos a respeito de conduta sua para cumprimento da medida de urgência contra ela
determinada, também não havendo quaisquer notícias a respeito de adoção de condutas por terceiros. Mesmo assim a parte autora nada mais questionou.Neste tipo de situação a Caixa nada poderia fazer na condição de
agente financeiro responsável apenas pela entrega do numerário que é creditado pelo INSS. Se a autarquia opta por fazer um depósito a menor do que a parte autora entende devido, é contra ela que deveria ter sido
ajuizada a presente demanda, questionando a legalidade do procedimento de desconto periódico perpetrado no respectivo processo administrativo.Como o INSS não é réu na presente lide e não foi comprovada qualquer
conduta ilícita da Caixa, devem ser rejeitados os pedidos formulados contra ela, inclusive o de condenação em danos morais.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial.Tendo em vista a ausência de probabilidade do direito em face da Caixa Econômica Federal, revogo a medida de urgência contra ela deferida
nestes autos, desobrigando-a de qualquer ato referente aos débitos questionados nesta ação.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art.
85, 2º do Código de Processo Civil de 2015. Todavia, essa obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos preconizados pelo artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, porquanto a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Custas e demais despesas processuais pela requerente, no entanto admitindo sua isenção legal com base no inciso II do art. 4º da Lei 9.289/96.Publique-se. Registre-se e
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
1401283-24.1995.403.6113 (95.1401283-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401282-39.1995.403.6113 (95.1401282-8) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
412 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X MARIA APARECIDA DINIZ CINTRA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

Ciência às partes do trânsito em julgado. 
Considerando que restou decidido nos autos que não há valores atrasados a receber, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004229-50.2015.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000836-20.2015.403.6113 () ) - MARIA DO CARMO PIRES ALVES(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI)

Informe a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, os dados bancários a fim de possibilitar a transferência do valor depositado nos autos, sem a necessidade de expedição de alvará de levantamento.
Esclareço que a conta bancária deverá ser em nome do beneficiário.
NO silêncio arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004212-87.2010.403.6113 - MARISA HELENA DA SILVEIRA CARILO(SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO) X CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM
FRANCA - SP X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias. 
No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0001331-93.2017.403.6113 - FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP116569 - SARAH MACHADO DA SILVA LIPORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA -
SP X FAZENDA NACIONAL
FL. 389 SEGUNDO PARÁGRAFO: Intime-se também a impetrante para promover a virtualização dos autos, conforme determinação do terceiro parágrafo e seguintes do despacho de fl. 377. FL. 377 TERCEIRO
PARÁGRAFO E SEGUINTES: Tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R,
para o envio de processos em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15
dias.Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de
documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos
na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental,
obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Os atos processuais
registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe,
anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0001473-97.2017.403.6113 - MACBOOT INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA(SP116569 - SARAH MACHADO DA SILVA LIPORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FRANCA - SP X FAZENDA NACIONAL
FL. 343 SEGUNDO PARÁGRAFO: Intime-se também a impetrante para promover a virtualização dos autos, conforme determinação do terceiro parágrafo e seguintes do despacho de fl. 331. FL. 331 TERCEIRO
PARÁGRAFO E SEGUINTES: Tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R,
para o envio de processos em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15
dias.Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de
documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos
na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental,
obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Os atos processuais
registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe,
anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1401282-39.1995.403.6113 (95.1401282-8) - MARIA APARECIDA DINIZ CINTRA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -
LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X MARIA APARECIDA DINIZ CINTRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que restou decidido nos autos dos embargos em apenso, feito 14012832419954036113, com trânsito em julgado, que não há valores atrasados a receber, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais, dando-se baixa na distribuição.
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0098529-36.1999.403.0399 (1999.03.99.098529-0) - BENEDITO CRUZ E SOUZA(SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA
GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X BENEDITO CRUZ E SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação de que não foi localizado o exequente, bem como o cancelamento do requisitório em face da Lei 13.463/2017, manifeste-se o patrono do exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo
o prosseguimento do feito.
NO silêncio, arquivem-se os autos, aguardando-se ulterior provocação.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000185-47.1999.403.6113 (1999.61.13.000185-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401679-93.1998.403.6113 (98.1401679-9) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE
AUGUSTO DIAS) X KOUROS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA X ANA LUCIA MAIA DE MELO SALLOUM(MS006033 - JULIO FURLANETO BELLUCCI) X KOUROS IND/ E COM/ DE
CALCADOS LTDA X FAZENDA NACIONAL X ANA LUCIA MAIA DE MELO SALLOUM X FAZENDA NACIONAL(SP120228 - MARCIA MUNITA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     82/850



Tendo em vista a determinação de apensamento deste processo ao feito 981401679-9 (fl. 37), onde teve seguimento os atos processuais, inclusive com sentença de extinção do processo, remetam-se os autos ao arquivo,
com baixa na distribuição. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002011-35.2004.403.6113 (2004.61.13.002011-0) - MARIA JOSE FERREIRA X MARIA JOSE FERREIRA(SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA E SP335321 - DEBORA MORAIS SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de trinta dias. 
Após, no silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa.
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002459-08.2004.403.6113 (2004.61.13.002459-0) - CARLOS ANTONIO DE PAULO(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ E SP123931E - GABRIELA CINTRA PEREIRA
GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CARLOS ANTONIO DE PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA)

Tendo em vista o óbito do autor, conforme documento de fl. 341, solicite-se eletronicamente à Presidência do TRF, 3.ª Região, os bons préstimos em colocar o montante depositado na conta 300130515796 (fl. 326) à
disposição deste Juízo. 
Junte o habilitando Carlos Antonio de Paulo Filho, no prazo de quinze dias, cópia de seu RG e da certidão de casamento ou nascimento, conforme seja casado ou solteiro, inclusive para se aferir a sua filiação em relação ao
falecido autor, bem como eventual regime de bens do casamento. 
Após, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1404399-33.1998.403.6113 (98.1404399-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1402189-77.1996.403.6113 (96.1402189-6) ) - CARLOS AUGUSTO MEINBERG(SP024203 - CARLOS
EDUARDO SANFINS ARNONI E SP143950 - CARLA DE LIMA BRITO OTELAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS AUGUSTO MEINBERG
Trata-se de pedido da União - Fazenda Nacional para inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes: SERASA, SCPC, CADINs federal, estadual e municipal (fl. 150).Instado a efetuar o pagamento do
débito (fl. 98), o executado não se manifestou (fl. 99).A União - Fazenda Nacional requereu o bloqueio e penhora de ativos financeiros do executado por meio do convênio BACENJUD (fl. 102), o que foi deferido (fl.
104), de forma que os valores encontrados sequer foram suficientes para o pagamento das custas processuais (fls. 115 e 127).A Fazenda Nacional pediu a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (fl.
150), do que se cientificou o executado (fl. 162).É o relato do necessário. Defiro o pedido da União - Fazenda Nacional (fl. 150), de inclusão do nome do executado Carlos Augusto Meinberg (CPF 040.281.128-34) nos
cadastros de inadimplentes: SERASA, SCPC e CADINs federal, estadual e municipal, nos termos do artigo 782, parágrafos terceiro a quinto do Código de Processo Civil, observado o valor da dívida informado à fl. 150.
Antes, porém, faculto ao devedor que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento do débito, sem que seja inscrito no cadastro de devedores. Decorrido o prazo sem o pagamento ou garantia da execução, proceda-se à
negativação deferida. Comunique-se.Após, requeira a União - Fazenda Nacional o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. Cumpra-se. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005085-39.2000.403.6113 (2000.61.13.005085-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X JUNQUEIRA FREITAS LTDA(SP057752 - JOÃO FLAVIO ANDRADE DE
CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUNQUEIRA FREITAS LTDA(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP022876A - JOSE CLEONIO DE FIGUEIREDO)
Fls. 466: Defiro o pedido para realização de hasta pública do bem penhorado nos autos. Oportunamente, serão designadas as datas respectivas, bem como determinada a expedição do respectivo mandado para intimação e
reavaliação do imóvel. Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002518-59.2005.403.6113 (2005.61.13.002518-4) - ADILSON SALOMAO(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON SALOMAO(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Requeira a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Ressalto que a execução se processa no interesse do credor.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002969-50.2006.403.6113 (2006.61.13.002969-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002968-65.2006.403.6113 (2006.61.13.002968-6) ) - CALCADOS EBER LTDA(SP064179 -
JOACIR BADARO) X INSS/FAZENDA(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) X INSS/FAZENDA X CALCADOS EBER LTDA

Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, permanecendo os autos em secretaria. Decorrido o prazo sem manifestação do exequente,
os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação. 
Ressalto que a execução se processa no interesse do credor.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000906-81.2008.403.6113 (2008.61.13.000906-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002698-07.2007.403.6113 (2007.61.13.002698-7) ) - TOINZINHO IND/ E COM/ DE COUROS E
PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA X WASHINGTON ANTONIO DE SOUZA X LUCIA HELENA LIMA DE SOUZA(SP184797 - MONICA LIMA DE SOUZA E SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X MONICA LIMA DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informe os credores, no prazo de 15 (quinze) dias, os dados bancários para fins de transferência dos valores depositados nos autos. Assevero que a conta informada deve ser de titularidade do beneficiário.
Após, tornem-me os autos conclusos.
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002382-23.2009.403.6113 (2009.61.13.002382-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP196019 - GUILHERME SOARES
DE OLIVEIRA ORTOLAN) X T.H.F. OLIVEIRA FRANCA - ME X TAISA HELENA FERREIRA OLIVEIRA(SP190463 - MARCIO DE FREITAS CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X T.H.F.
OLIVEIRA FRANCA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TAISA HELENA FERREIRA OLIVEIRA(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido da parte executada de fl. 147. No mesmo prazo, requeira a CEF o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, aguardando--se ulterior provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002237-30.2010.403.6113 - EDMAR GOMES COSTA(SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRANSACAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
X ALAN GABRIEL TELES OLIVEIRA X JUSLENE APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA X CAIXA SEGURADORA S/A(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA E SP329306 - ALAN GABRIEL TELES
OLIVEIRA) X ELSON EURIPEDES DA SILVA X ALAN GABRIEL TELES OLIVEIRA X ELSON EURIPEDES DA SILVA X JUSLENE APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA

Proceda a secretaria a alteração da classe da ação para 229 - cumprimento de sentença, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São
Paulo (Comunicado 12/2006- NUAJ).
Manifeste-se a parte ré sobre a petição de fls. 687/688. 
Após, venham os autos conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000824-11.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X ALEXANDRE NOGUEIRA
FALEIROS(SP142649 - ANDREA ALVES SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE NOGUEIRA FALEIROS

Tendo em vista o pedido de desistência apresentado pela exequente, manifeste-se o executado, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham-me os autos conclusos.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000347-51.2013.403.6113 - VALMY IZIDORO DE OLIVEIRA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X VALMY
IZIDORO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista à parte credora, pelo prazo de quinze dias. 
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000390-51.2014.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001708-50.2006.403.6113 (2006.61.13.001708-8) ) - RENATO DOS REIS CALDAS(SP189438 - ADAUTO DONIZETE
DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X RENATO DOS REIS CALDAS

Defiro o pedido de inclusão do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes SCPC, SERASA e CADIN, nos termos do artigo 782 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Antes, porém, faculto ao devedor para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento do débito sem que seja inscrito no cadastro de devedores.
Decorrido o prazo sem o pagamento ou garantia da execução, proceda-se a negativação deferida.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001866-90.2015.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X TANIA MARIA DUTRA ROCHA(SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X TANIA MARIA DUTRA ROCHA

Tendo em vista a comprovação de que o valor bloqueado de R$ 4.542,21 é relativo à caderneta de poupança da executada, o qual é impenhorável nos termos do artigo 833, inciso X, do Código de Processo Civil,
determino sua imediata liberação.
Com relação aos demais valores, não ficou demonstrada a impenhorabilidade, de modo que determino sua transferência para conta judicial vinculada a estes autos.
Após, requeira a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000064-23.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002540-73.2012.403.6113 () ) - BANCO FINASA S/A.(SP334644 - MARIANA LOPES DA SILVA E SP157875 -
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO FINASA S/A.
1. Defiro o pedido da exequente, nos termos do artigo 835 e 854, caput, do Código de Processo Civil, e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros da parte executada por meio sistema BACENJUD, limitado ao
último valor do débito informado nos autos (artigo 854, caput, do CPC). Serão liberadas por este Juízo, independentemente de requerimento, a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas da execução (art.
836, caput, do CPC) e que, cumulativamente, for inferior a R$ 100,00 (cem reais). Eventual numerário excedente ao valor excutido (artigo 854, 1º, do CPC) também deverá ser liberado. 2. Em caso de bloqueio de ativos
financeiros, intime-se o executado do prazo de 5 (cinco) dias para comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros
(artigo 854, 2º e 3º, do Código de Processo Civil). 3. Ademais, defiro o pedido subsidiário de pesquisa de veículos pelo sistema RENAJUD, determinado, por cautela, o bloqueio de transferência dos veículos
eventualmente localizados. 4. Cumprida a determinação supra, abram-se vistas dos autos à parte exequente, pelo prazo de trinta dias. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo aguardando provocação da parte
exequente, no interesse de quem a execução se processa. Cumpra-se e intime-se.
Despacho de fl. 50: Antes de efetuar o cumprimento da ordem de bloqueio de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, e por se tratar de Instituição Financeira, a qual, sabidamente, é solvente, determino nova
intimação da executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários sucumbenciais. Não cumprida a determinação supra, efetue-se o bloqueio já deferido. Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001951-33.2002.403.6113 (2002.61.13.001951-1) - SEBASTIAO LEMOS DE OLIVEIRA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para a regularização de sua representação processual.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Assevero que a execução se processa no interesse do credor.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004459-78.2004.403.6113 (2004.61.13.004459-9) - ALTAMIRO PEREIRA NASCIMENTO(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X ALTAMIRO PEREIRA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Apresente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação que entende devidos.
Após, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.
Caso haja concordância dos cálculos, venham-me os autos conclusos para homologação.
Havendo discordância, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação ofertada pelo INSS.
Persistindo a divergência, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em conformidade com o julgado. 
Em seguida, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Ao final, voltem-me conclusos.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001709-64.2008.403.6113 (2008.61.13.001709-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401461-02.1997.403.6113 (97.1401461-1) ) - MARTINHO MANSANO RODRIGUES(SP129445
- EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X FAZENDA NACIONAL X MARTINHO MANSANO RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL
Tendo em vista a concordância da União - Fazenda Nacional com o valor apresentado e expedição da requisição do pagamento (fl. 522), homologo o cálculo de fl. 519.Quanto aos juros incidentes sobre o valor
exequendo, conforme julgamento em sede de repercussão geral, RE 579.431, anoto que eles são devidos entre a data do cálculo e a da requisição do pagamento, com o índice a ser aplicado conforme o julgado, não sendo
devidos, entretanto, após a expedição do requisitório. Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro do ADVOGADO exequente, certificando nos autos.Se regular o cadastro, expeça-se o
competente ofício requisitório.Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as
partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. Certificada a remessa
eletrônica do requisitório pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002085-79.2010.403.6113 - MUNICIPIO DE FRANCA(SP028713 - JOVIANO MENDES DA SILVA E SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
MUNICIPIO DE FRANCA

Regularize o Procurador do Município de Franca, Dr. José Mauro Paulino Dias, a sua reprersentação processual, no prazo de quinze dias. 
Tendo em vista a impugnação aos cálculos apresentada pelo Município de Franca, manifeste-se a União, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso haja concordância aos cálculos elaborados do Município, venham os autos conclusos para sua homologação.
Mantida a divergência, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos conforme o julgado.
Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos do contador judicial para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003775-46.2010.403.6113 - SILVANA DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação.
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004432-85.2010.403.6113 - NELSON ELIAS SALOMAO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON ELIAS SALOMAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a impugnação aos cálculos apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Caso haja concordância aos cálculos elaborados pela Autarquia, venham os autos conclusos para sua homologação.
Mantida a divergência, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos conforme o julgado.
Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos do contador judicial para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002581-06.2013.403.6113 - CESAR VINICIUS CINTRA DE SOUZA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Informe a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, os dados bancários a fim de possibilitar a transferência do valor depositado nos autos, sem a necessidade de expedição de alvará de levantamento.
Esclareço que a conta bancária deverá ser em nome do beneficiário.
NO silêncio arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002789-87.2013.403.6113 - NATALI PEREIRA DA SILVA PEDROSA - INCAPAZ X FELIPE PEREIRA DA SILVA PEDROSA - INCAPAZ X JANETE PEREIRA DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA
ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X NATALI PEREIRA DA SILVA PEDROSA - INCAPAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
NATALI PEREIRA DA SILVA PEDROSA e FELIPE PEREIRA DA SILVA PEDROSA pedem o recebimento de crédito decorrente da ação de conhecimento proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, com decisão transitada em julgado.Os Ofícios Requisitórios foram expedidos, bem como disponibilizada a importância requisitada para pagamento, sendo inclusive, levantada conforme os
extratos juntados às fls. 219/220. Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente,
arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002902-41.2013.403.6113 - GERALDO DOMINGOS(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
GERALDO DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando a concordância do autor com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 358), homologo os cálculos de fl. 344. Condeno o exequente em honorários advocatícios, nesta fase de cumprimento do julgado, em
10% sobre a diferença entre o cálculo apresentado pelo autor e o do INSS, nos termos do artigo 85, parágrafos 1.º, 2.º e 7.º, do CPC, observados os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 94). Em cumprimento ao disposto no
parágrafo 2º, do artigo 100, da Constituição Federal e artigo 13, da Resolução n.º 115, do CNJ, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 15 dias, informe se é portadora de doença grave acometida de
moléstia indicada no inciso XIV do artigo 6º, da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004, comprovando-se, caso positivo, com o devido laudo médico oficial. Deixo consignado que o
silêncio da parte exequente será interpretado por este Juízo que a mesma não é portadora da moléstia definida na sobredita lei.Deverá informar ainda eventual deficiência, nos termos dos artigos 8.º, inciso XV, e 13, da
Resolução 458, de 04/10/2017. No mesmo prazo, deverá a parte exequente informar também eventual existência de valores que preencham as condições do artigo 12-A, parágrafo 3.º, da Lei n.º 7.713/88. Por fim, informe
o advogado, comprovando documentalmente, a data de nascimento dos beneficiários (inclusive desse causídico, em caso de precatório) para definição de prioridade de pagamento dos precatórios, conforme Resolução n.º
230/TRF3, de 15/06/2010. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a discriminação dos juros devidos quanto aos honorários advocatícios. Posteriormente, expeça-se o ofício precatório,
observando-se a preferência, se houver. A verba honorária sucumbencial será, entretanto, requisitada por meio de Requisição de Pequeno Valor.Após, nos termos da Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as
partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela
serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

Expediente Nº 3040

PROCEDIMENTO COMUM
0002173-20.2010.403.6113 - SETE JOSE DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o abandono do encargo como o ocorrido no presente feito.Isso ocorre pelo
fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º 304 do CJF e da falta de
experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo parcialmente a decisão de fl.
394 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, a Sra. ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, devidamente cadastrada no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas empresas em atividade e nas
empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 386/391.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Deixo consignado que o
perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte
ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. O vistor judicial deverá
avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a
indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se
às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização
do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes
acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e
indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002535-22.2010.403.6113 - MILTON LUCIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Verifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas dos peritos
sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, como ocorrido no presente feito, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o simples abandono do encargo a que foram
incumbidos.Isso ocorre pelo fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º
304 do CJF e da falta de experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo
parcialmente a decisão de fl. 341 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, o Sr. ANTONIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, devidamente cadastrado no sistema AJG, que deverá realizar a
perícia nas empresas em atividade e nas empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 335/338.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente
seu encargo. Deixo consignado que o perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do
Código de Processo Civil. O vistor judicial deverá avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para
escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas
empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários
das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que
se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da
Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em
vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003308-67.2010.403.6113 - AMERICO MELETI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o abandono do encargo como o ocorrido no presente feito.Isso ocorre pelo
fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º 304 do CJF e da falta de
experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo parcialmente a decisão de fl.
300 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, a Sra. ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, devidamente cadastrada no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas empresas em atividade e nas
empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 293/297.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Deixo consignado que o
perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte
ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. O vistor judicial deverá
avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a
indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se
às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização
do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     85/850



acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e
indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para
que encaminhe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº 152.099.286-3. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no
momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003317-29.2010.403.6113 - AMILTON CUSTODIO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 367/375, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003560-70.2010.403.6113 - REGINALDA APARECIDA DA SILVA FERNANDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Verifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas dos peritos
sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o abandono do encargo como o ocorrido no presente feito.Isso ocorre pelo fato de que
muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º 304 do CJF e da falta de experiência para
enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo parcialmente a decisão de fl. 325 e designo
perito judicial, de confiança deste Juízo, o Sr. ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, devidamente cadastrado no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas empresas em atividade e nas
empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 315/322.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Deixo consignado que o
perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte
ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. O vistor judicial deverá
avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a
indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se
às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização
do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes
acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e
indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para
que encaminhe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº 152.308.041-5. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no
momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003603-07.2010.403.6113 - OMAR DE PAULA ANASTACIO FILHO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 414/417, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e
cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra
empresa que será adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que
deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a
entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº
152.099.253-7. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003768-54.2010.403.6113 - ANTONIO TADEU VOGADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 381/388, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Considerando que a sentença foi anulada pelo mencionado julgado de fls. 381/388, intime-se o Gerente da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Ribeirão Preto para que proceda à cessação do
benefício concedido judicialmente (fl. 357), no prazo de 15 dias.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do
procedimento administrativo relativo ao benefício nº 152.983.009-2. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por
meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003773-76.2010.403.6113 - JOSE LIMIRIO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 350/352, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e
cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra
empresa que será adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que
deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a
entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
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550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº
152.768.225-8. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003774-61.2010.403.6113 - ELDICEU GIL DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 325/327, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício
nº 152.768.209-6. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003870-76.2010.403.6113 - SUELI PEREIRA DE SOUSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 288/290, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Considerando que a sentença foi anulada pelo mencionado julgado de fls. 288/290, intime-se o Gerente da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Ribeirão Preto para que proceda à cessação do
benefício concedido judicialmente (fl. 188), no prazo de 15 dias.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do
procedimento administrativo relativo ao benefício nº 152.497.580-7. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por
meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003963-39.2010.403.6113 - LUZIMAR JOSE DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o abandono do encargo como o ocorrido no presente feito.Isso ocorre pelo
fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º 304 do CJF e da falta de
experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo parcialmente a decisão de fl.
319 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, a Sra. ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, devidamente cadastrada no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas empresas em atividade e nas
empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 313/315.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Deixo consignado que o
perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte
ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. O vistor judicial deverá
avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a
indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se
às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização
do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes
acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e
indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001627-28.2011.403.6113 - CARLOS ALBERTO LIMA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, a qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o abandono do encargo como o ocorrido no presente feito.Isso ocorre pelo
fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º 304 do CJF e da falta de
experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo parcialmente a decisão de fl.
323 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, o Sr. ANTONIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, devidamente cadastrado no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas empresas em atividade
e nas empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 314/320.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Deixo consignado que
o perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de
parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. O vistor judicial
deverá avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe
a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se
às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização
do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes
acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e
indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002661-38.2011.403.6113 - DANIEL RODRIGUES DE QUEIROZ(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 319/321, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e
cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra
empresa que será adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que
deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a
entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
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entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº
157.835.737-0. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003709-32.2011.403.6113 - LUIS GONZAGA DE MORAIS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, como ocorrido no presente feito, qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o simples abandono do encargo a que foram
incumbidos. Isso ocorre pelo fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º
304 do CJF e da falta de experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo
parcialmente a decisão de fl. 389 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, a Sra. ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, devidamente cadastrada no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas
empresas em atividade e nas empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 384/386.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.
Deixo consignado que o perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que
estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo
Civil. O vistor judicial deverá avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o
cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito
de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e
informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n.
305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as
partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Intime-se, novamente, o Gerente da
Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício nº 152.767.695-9, sob pena de
sofrer as penalidades previstas em lei, inclusive penais, tendo em vista o não cumprimento da determinação anterior, apesar de devidamente intimado.Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no
momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003718-91.2011.403.6113 - ZIGOMAR ANTONIO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 320/322, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Considerando que a sentença foi anulada pelo julgado de fls. 320/322, intime-se o Gerente da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Ribeirão Preto para que proceda à cessação do benefício
concedido judicialmente (fl. 245), no prazo de 15 dias.Intime-se o Gerente da Agência de Demandas Judiciais - ADJ de Ribeirão Preto, para que encaminhe a este juízo, no mesmo prazo, cópia integral do procedimento
administrativo relativo ao benefício nº 155.556.484-1. Com a vinda do procedimento administrativo, dê-se vista às partes no momento da entrega do laudo pericial.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico,
servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001334-24.2012.403.6113 - JAIRO DIAS DA CUNHA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOVerifico que, em vários processos em trâmite neste Juízo, a nomeação de perito judicial realizado por sorteio, tem causado grande tumulto e atraso no andamento processual, tendo em vista as reiteradas recusas
dos peritos sorteados pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, como ocorrido no presente feito, qualidade duvidosa daqueles que, eventualmente, aceitam tal nomeação e o simples abandono do encargo a que foram
incumbidos. Isso ocorre pelo fato de que muitos peritos de várias partes do Brasil se inscrevem para atuar nesta Subseção Judiciária sem se dar conta do valor máximo dos honorários periciais permitido na Resolução n.º
304 do CJF e da falta de experiência para enfrentar as peculiaridades que a perícia a ser realizada nesta Subseção Judiciária apresenta, tornando o encargo gravoso para esses profissionais.Diante do exposto, reformo
parcialmente a decisão de fl. 408 e designo perito judicial, de confiança deste Juízo, a Sra. ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, devidamente cadastrada no sistema AJG, que deverá realizar a perícia nas
empresas em atividade e nas empresas inativas, conforme determinado no julgado de fls. 403/405.Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.
Deixo consignado que o perito judicial, no desempenho de sua função, poderá utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que
estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de Processo
Civil. O vistor judicial deverá avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o
cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito
de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e
informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n.
305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Tendo em vista que as
partes já foram intimadas a apresentarem quesitos e indicarem os assistentes técnicos, concedo o prazo de 5 dias para ciência desta decisão e, logo após, remetam-se os autos ao perito.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002606-19.2013.403.6113 - FERNANDES LIMONTE(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 319/321, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e
cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra
empresa que será adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que
deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a
entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Considerando que a sentença foi anulada pelo mencionado julgado de fls. 319/321, intime-se o Gerente da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Ribeirão Preto para que proceda à cessação da
averbação concedida judicialmente (fl. 302), no prazo de 15 dias.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001930-37.2014.403.6113 - DEVAIR JUSTO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 241/243, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e
cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra
empresa que será adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que
deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a
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entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Considerando que a sentença foi anulada pelo mencionado julgado de fls. 241/243, intime-se o Gerente da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Ribeirão Preto para que proceda à cessação da
averbação concedida judicialmente (fl. 223), no prazo de 15 dias.A intimação da ADJ deverá ser feita por meio eletrônico, servindo o presente de ofício. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002283-43.2015.403.6113 - CARLOS DONIZETTI DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em atendimento ao julgado proferido pelo Egrégio TRF da 3ª Região, às fls 233/235, que anulou a sentença e determinou o processamento dos autos com a realização de prova pericial, determino a realização da perícia
direta e indireta por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando
documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir
escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma direta e indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será
adotada como paradigma e na empresa que se encontra ativa. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os
critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor
judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do
laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos
honorários.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002338-91.2015.403.6113 - JUSCEMAR MARTINS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ajuizada por JUSCEMAR MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral ou proporcional, mediante o reconhecimento da natureza especial de atividades exercidas por ele.Citado, contestou o INSS, pugnando pela improcedência do pedido.O pedido de produção de prova pericial
formulado pela parte autora foi indeferido por meio da decisão de fl. 343, e o processo prosseguiu em seus ulteriores termos, e atualmente o feito se encontra conclusos para a prolação de sentença.É o relatório do
essencial. Decido.Converto o julgamento em diligência.Vinha rejeitando a produção da perícia por similaridade, por entender que, nos termos do artigo 464, inciso III, do Código de Processo Civil, o juiz deve indeferir a
perícia, quando a verificação dos fatos for impraticável. E dentre essas situações, em meu entendimento, estão os casos de empresas que já encerraram suas atividades.Ocorre, no entanto, que a jurisprudência é vacilante
sobre essa questão, pois ora se conclui pelo não cabimento da perícia, ora pela necessidade. Assim, negar a realização da prova, nesse momento, poderá acarretar nulidade processual e intolerável demora da prestação
jurisdicional, que prejudica a todos, sobretudo às partes do processo.Assim, com a ressalva de meu entendimento pessoal, reformo parcialmente a decisão de fls. 343, para deferir a realização da prova pericial por
similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam
em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para
a realização da prova técnica, designo o perito _____________________________________, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu
encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na manifestação de fls. 314/317, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa
que será adotada como paradigma. Registro que a cessação da atividade das empresas apontadas pelo demandante como inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados às fls. 318/338.
Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha. Após o cumprimento desta
providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados
técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e
informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305,
de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Mantenho o indeferimento da
produção da prova pericial direta nas empresas que se encontram em atividade, pelas razões já elencadas na decisão de fl. 343.

PROCEDIMENTO COMUM
0002802-18.2015.403.6113 - PAULO APARECIDO DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, às fls. 220/221, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos
fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças,
nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNO CARLOS JAVARONI que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta)
dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na manifestação de fls.
220/221, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão
periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta
Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino,
outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes
técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474,
do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia,
fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos
remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Intime-se a parte autora para que comprove a inatividade das empresas mencionadas na petição de fl. 220/221, sob pena de preclusão
da prova.No tocante à prova pericial nas empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil. Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa.Int. Cumpra-se.Franca, LEANDRO ANDRÁ TAMURAJuiz Federal Quesitos do juízo:a) A parte autora trabalhou sujeita
a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta? b) Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa?
A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?c) Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia)
nas empresas que cessaram suas atividades? d) No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos
agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?e) As máquinas em uso na empresa
examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?f) Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?g) Quando foi feita a última alteração de lay-out
na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?h) Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

PROCEDIMENTO COMUM
0003670-93.2015.403.6113 - LAZARO LIBERIO DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vinha rejeitando a produção da perícia por similaridade, por entender que, nos termos do artigo 464, inciso III, do Código de Processo Civil, o juiz deve indeferir a perícia, quando a verificação dos fatos for impraticável. E
dentre essas situações, em meu entendimento, estão os casos de empresas que já encerraram suas atividades.Ocorre, no entanto, que a jurisprudência é vacilante sobre essa questão, pois ora se conclui pelo não cabimento
da perícia, ora pela necessidade. Assim, negar a realização da prova, nesse momento, poderá acarretar nulidade processual e intolerável demora da prestação jurisdicional, que prejudica a todos, sobretudo às partes do
processo.Assim, com a ressalva de meu entendimento pessoal, reformo parcialmente a decisão de fls. 190, para deferir a realização da prova pericial por similaridade, devendo o perito judicial, no desempenho de sua
função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como
instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER
SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de
trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na manifestação de fl. 163, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas
informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo
pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função
periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que
realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes
acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários. Intime-se a parte autora para que comprove a inatividade das empresas
mencionadas na petição de fl. 163, sob pena de preclusão da prova.Em relação à realização de perícia nas empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de
acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa.No tocante ao requerimento de fl. 235, mantenho a decisão
de fl. 166 por seus próprios fundamentos, tendo em vista que não há informação de que houve diligência do réu na tentativa de obter os documentos junto aos órgãos públicos e teve seu pedido negado por esses órgãos.
Nem sequer informou o nome e o endereço do órgão a ser diligenciado.A expedição de ofício a órgãos públicos é permitida somente em casos excepcionais e desde que o interessado demonstre ter esgotado todas as
diligências necessárias para comprovar a capacidade econômica da impugnada.Isto decorre do fato de que compete à parte a produção das provas pertinentes à demonstração do direito alegado, não podendo transferir ao
judiciário tal ônus. Int. Cumpra-se.Franca, LEANDRO ANDRÁ TAMURAJuiz Federal Quesitos do juízo:a) A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e
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permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta? b) Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas
inativas?c) Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades? d) No desempenho do
trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte autora que não
eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?e) As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?f)
Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?g) Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?
h) Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

PROCEDIMENTO COMUM
0003694-24.2015.403.6113 - CELSO ANTONIO CINTRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ajuizada por CELSO ANTONIO CINTRA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional, mediante o reconhecimento da natureza especial de atividades exercidas por ele.Citado, contestou o INSS, pugnando pela improcedência do pedido.O pedido de produção de prova pericial formulado pela
parte autora foi indeferido por meio da decisão de fl. 197 e o processo prosseguiu em seus ulteriores termos, e atualmente o feito se encontra conclusos para a prolação de sentença.É o relatório do essencial.
Decido.Converto o julgamento em diligência.A jurisprudência é vacilante sobre a possibilidade de realização de prova pericial, pois ora se conclui pelo não cabimento, ora pela necessidade. Assim, negar a realização da
prova, nesse momento, poderá acarretar nulidade processual e intolerável demora da prestação jurisdicional, que prejudica a todos, sobretudo às partes do processo.Assim, reformo a decisão da fls. 197, para deferir a
realização da prova pericial, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos
que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3.º, do Código de
Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ESTER SILVA REIS, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.
Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor
judicial deverá avaliar as condições de trabalho da parte autora nas empresas ativas e inativas, neste último caso mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito
incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Determino que as empresas forneçam
ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2.º e 474, do Código de Processo Civil.Com a
entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor (art. 477, 1.º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a
Secretaria o pagamento dos honorários.

PROCEDIMENTO COMUM
0004228-65.2015.403.6113 - JURANDIR SALVINO(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, às fls. 93/108 e 118/129, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a
apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras
quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNO CARLOS JAVARONI que deverá entregar o laudo no
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais,
em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na
manifestação de fls. 314/317, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Registro que a cessação da atividade das empresas apontadas pelo demandante como
inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados às fls. 318/338. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas paradigmas que serão periciadas,
oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha. Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro de profissionais desta Vara
Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.Determino, outrossim,
que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, 2º e 474, do Código de
Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da complexidade da perícia, fixo os
honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a
serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.Int. Cumpra-se. Defiro o prazo de 10 dias requerido pela parte autora para cumprimento do item 4 do despacho de fl. 110.

PROCEDIMENTO COMUM
0001604-09.2016.403.6113 - AIRTON NASCIMENTO DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, às fls. 168/170, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos
fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças,
nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de
30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em
especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na
manifestação de fls. 168/170, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas
paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro
de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo
Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus
assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts.
466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da
complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros
questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários. Intime-se a parte autora para que comprove a inatividade das empresas mencionadas na petição de fl. 169, sob pena
de preclusão da prova.No tocante ao requerimento para realização de perícia nas empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o
artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa.Franca, LEANDRO ANDRÁ TAMURAJuiz Federal Quesitos do juízo:a) A parte
autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta? b) Qual empresa serviu de paradigma para
avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?c) Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela
parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades? d) No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para
neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?e) As
máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?f) Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?g) Quando foi
feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?h) Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

PROCEDIMENTO COMUM
0001654-35.2016.403.6113 - JOSE VISMUNDO DE SOUZA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, às fls. 179/181, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos
fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças,
nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de
30 (trinta) dias, contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em
especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, relacionadas na
manifestação de fls. 179/181, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como paradigma. Ao perito incumbe a indicação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, das empresas
paradigmas que serão periciadas, oportunidade em que deverá informar os critérios adotados para escolha.Após o cumprimento desta providência, oficie-se às empresas informando que o perito judicial faz parte do quadro
de profissionais desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo
Civil.Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.O perito deverá comunicar às partes e os seus
assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts.
466, 2º e 474, do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, 1º, CPC).Em razão da
complexidade da perícia, fixo os honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros
questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários. Intime-se a parte autora para que comprove a inatividade das empresas mencionadas na petição de fl. 180, sob pena
de preclusão da prova.No tocante ao requerimento para realização de perícia nas empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o
artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa.Franca, LEANDRO ANDRÁ TAMURAJuiz Federal Quesitos do juízo:a) A parte
autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta? b) Qual empresa serviu de paradigma para
avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?c) Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela
parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades? d) No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para
neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?e) As
máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?f) Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?g) Quando foi
feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?h) Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

2ª VARA DE FRANCA

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001117-16.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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REQUERIDO: SILVIA BONOMI GOULART
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista a opção da parte autora, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08 de agosto de 2018, às 14h20min, nos termos do art. 334 do CPC, a ser realizada na Central de
Conciliação desta Subseção Judiciária.

Cite a parte requerida dos termos da ação e para comparecimento à audiência designada.

Deverá constar no mandado/carta de citação a advertência de que, não havendo interesse da requerida na autocomposição, deverá a mesma informar a este Juízo, mediante petição, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência, nos termos do parágrafo 5º, do art. 334, do CPC, e que o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da obrigação e pagamento dos honorários advocatícios de 5% (cinco
por cento) do valor da causa, ou para apresentação de embargos à presente ação monitória, iniciar-se-á da data do protocolo da manifestação supra ou, se qualquer parte não comparecer à audiência ou, comparecendo,
não houver autocomposição, o prazo inicia-se da data da audiência (art. 335, incisos I e II, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com a multa prevista no parágrafo 8º,
do art. 334, do CPC.

Cumpra-se. Int.

FRANCA, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001140-26.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ANTONIO LEONARDO MARTINS NETO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DONIZETE DE OLIVEIRA - SP403192
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto.

Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária.

Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001525-08.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIS CARLOS DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o equívoco da exequente quando do protocolo da presente execução, providencie a secretaria a correção do polo passivo, passando a constar como executado o
ESPÓLIO DE LUÍS CARLOS DA SILVA.

Indefiro o pedido da exequente para que o Oficial de Justiça investigue a existência de processo de inventário, haja vista que tal medida incumbe à parte.

Defiro o prazo de 30 dias para a credora indicar bens penhoráveis do devedor.

CUMPRA-SE. INTIME-SE.

   FRANCA, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000247-69.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: SUPER MERCADO GOMES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CESAR AGOSTINHO COSTA - SP356729
REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

 

Trata-se de feito formado exclusivamente para juntada de comprovantes de depósito (art. 206 do Provimento CORE 64/2005), nos termos da decisão que concedeu a liminar para, mediante o depósito das quantias
controvertidas devidas a partir do ajuizamento da ação principal, suspender a exigibilidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, na forma das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.

 

Assim sendo, e considerando que a sentença proferida nos autos principais nada dispôs acerca da obrigatoriedade dos referidos depósitos, aguarde-se em arquivo o retorno daqueles do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, oportunidade em que será deliberado acerca dos depósitos já efetuados.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

   FRANCA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000246-84.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: SUPERMERCADO MOREIRA LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CESAR AGOSTINHO COSTA - SP356729
REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

 

Trata-se de feito formado exclusivamente para juntada de comprovantes de depósito (art. 206 do Provimento CORE 64/2005), nos termos da decisão que concedeu a liminar para, mediante o depósito das quantias
controvertidas devidas a partir do ajuizamento da ação principal, suspender a exigibilidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, na forma das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.

 

Assim sendo, e considerando que a sentença proferida nos autos principais nada dispôs acerca da obrigatoriedade dos referidos depósitos, aguarde-se em arquivo o retorno daqueles do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, oportunidade em que será deliberado acerca dos depósitos já efetuados.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

   FRANCA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001017-28.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PISARAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Verifico pela ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, que a sociedade empresária executada foi dissolvida, inclusive encontra-se com o
CNPJ na situação de baixado.

Assim, concedo à exequente o prazo de 10 dias para requerer o que entender de direito.

Intime-se.           

 

   FRANCA, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001178-38.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA ITUVERAVENSE LTDA - ME, EDUARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA, OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA
 

  

    D E S P A C H O

Verifico pela ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP que a sociedade empresária executada foi dissolvida, inclusive com CNPJ baixado.

Assim, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

Intime-se.            

 

   FRANCA, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000223-41.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: SUSANA MENDES DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO SERGIO DE ANDRADE - SP286035
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

A parte embargante alega que a Caixa Econômica Federal deixou de descontar do crédito exequendo os valores das parcelas efetivamente pagas. De outro giro, a ré informou que decotou da dívida os referidos valores.

Contudo, não há demonstração nos autos desse fato.

Destarte, concedo a Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias para apresentar demonstrativo da evolução da dívida com o desconto dos valores quitados.

Cumprida a determinação, dê-se vista à parte embargante para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença, com prioridade.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 17 de abril de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001264-43.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RESTAURANTE RECANTO DO CUPIM DE FRANCA EIRELI - ME, NEIDE APARECIDA MARQUES BARBOSA, ANTONIO CARLOS BARBOSA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata de ação de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Recanto do Cumpim de Franca EIRELI – ME, Neide Aparecida Marques Barbosa e
Antônio Carlos Barbosa, objetivando a cobrança dos valores devidos em face de Cédula de Crédito Bancário – Girocaixa Instantâneo.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, as partes firmaram acordo para quitação do débito (Id nº 4954449).

A exequente noticiou o pagamento da dívida e requereu a extinção do feito, informando que os honorários advocatícios já foram quitados (Id nº 5459771).

 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Intime-se.

FRANCA, 28 de maio de 2018.

DRA. ADRIANA GALVAO STARR 
JUIZA FEDERAL 
VIVIANE DE FREITAS MEDINA BETTARELLO
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3531
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001499-37.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DALVONEI DIAS CORREA(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)

Em cumprimento da determinação de fl. 796, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela defesa. 
Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 5ª Turma. 
Cumpra-se. Intime-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001530-57.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DALVONEI DIAS CORREA(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)

Em cumprimento da determinação de fl. 607, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela defesa. 
Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 5ª Turma. 
Cumpra-se. Intime-se. 

3ª VARA DE FRANCA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001139-41.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELIO DO PRADO BERTONI - SP236812
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP
 

SENTENÇA

 

 

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Silvia Maria de Oliveira Castro contra ato do Chefe da Agência do INSS de Franca/SP com o qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença. Alega que requereu o
benefício junto ao INSS, tendo sido considerada temporariamente incapaz para o trabalho. Sustenta, entretanto, que o benefício foi indevidamente negado sob o fundamento de ausência de qualidade de segurada, nada obstante estivesse vertendo
recolhimentos ao INSS. Juntou documentos.

 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

De início, afasto a prevenção apontada no documento ID n. 8283178, eis que se tratam de ritos e pedidos diversos da presente demanda.

 

 

 

Verifico  que o ato impugnado, qual seja, o indeferimento do benefício, foi praticado em 30 de dezembro de 2017, conforme se depreende dos documentos juntados com a inicial, e o presente Mandado de Segurança foi impetrado
somente em 17 de maio de 2018.

 

 

 

 Tendo o benefício sido indeferido, passa a ser irrelevante, para a finalidade de análise do decurso do prazo, a data de previsão de cessação do mesmo (20/03/2018). Na realidade, tal data é somente uma estimativa da incapacidade do
segurado.

 

 

 

Assim, o presente mandamus foi impetrado depois de mais de 120 (cento e vinte dias) do ato impugnado, de sorte que  resta evidente a caducidade na impetração, porquanto transcorrido bem mais de 120 (cento e vinte dias) da
ciência do interessado, nos termos do artigo 23 da lei de regência.

 

 

 

Diante dos fundamentos expostos, indefiro a petição inicial e extingo o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 10 da Lei 12.016/2009 combinado com o art. 485, I, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.
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  Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

 

   P.I.

 

 

 

                            FRANCA, 24 de maio de 2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001125-57.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: DIVA CONCEICAO MURARI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISELLE MARIA DE ANDRADE SCIAMPAGLIA DE CARVALHO - SP184363
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Diva Conceição Murari de Oliveira  contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, buscando a implantação de aposentadoria por idade.

 

 

 

Sustenta que teve o pedido indeferido, na esfera administrativa, ao fundamento de não contar 180 (cento e oitenta) contribuições.

 

 

 

Esclarece, todavia, que a autoridade impetrada deixou de considerar os períodos em que a impetrante esteve em gozo de auxílio-doença.

 

 

 

Requereu medida liminar e juntou documentos.

 

 

 

É o relatório, no essencial. Passo , pois, a decidir.

 

 

 

De início, entende de relevo esclarecer que o mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, é um remédio constitucional que visa à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público.

 

 

Do conceito narrado depreende-se que autoridade coatora é a pessoa física investida no poder de decisão dentro de sua esfera de competência.

 

In casu, a autoridade coatora competente para figurar no polo passivo é aquela que indeferiu o benefício, ou seja, o Chefe da Agência do INSS em Cássia/MG, conforme se vê da Comunicação de Decisão que acompanha a inicial e
não o Chefe do Instituto Nacional do Seguro Social da Agência de Franca/SP. 

 

Dessa forma, o destino desta ação mandamental é a extinção sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     95/850



Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Custas na forma da lei.

 

 

 

Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.

 

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

 

 

 

P.I.

 

FRANCA, 28 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001123-87.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: COUROQUIMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759, RODRIGO HAMAMURA BIDURIN - SP198301
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Nos termos ao art. 4º, I, "b" da Resolução Pres. nº 142, de 20/07/2017, intime-se a parte  impetrada e o Ministério Público Federal para que procedam à conferência dos documentos
digitalizados pela parte impetrante, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   FRANCA, 22 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000310-94.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PADARIA ESTRELA FRANCANA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Padaria Estrela de Franca LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP e da União Federal, com o qual pretende lhe seja
assegurado o direito de suspender a exigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017 em virtude da MP 774/2017, permitindo assim que continue recolhendo a CPRB conforme opção efetuada
no início do exercício. Pleiteia a concessão de medida liminar.

 

 

 

Assevera que a Lei nº 12.546/2011, alterada Lei nº 13.161/2015, previu a opção de substituição da contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários pela incidente sobre receita bruta.
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Informa que efetuou a opção pelo recolhimento da tributação substitutiva e que o artigo 9º, parágrafo 13, da Lei nº 12.546/2011 estabelece que tal opção é realizada de forma irretratável para todo o ano
calendário.

 

 

 

Aduz que a Medida Provisória nº 774/2017 de 30.03.2017 introduziu modificações na Lei nº 12.546/2011 para excluir algumas atividades econômicas da possibilidade de optar pela contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, o que acarretará significativo aumento da carga tributária, trazendo extremo impacto financeiro em suas atividades. Juntou documentos.

 

 

 

Intimada para esclarecer os critérios utilizados para o valor atribuído à causa, a impetrante emendou a inicial, retificando-o, bem como recolheu custas complementares.

 

 

 

O pedido liminar restou indeferido.

 

 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

 

 

A União requereu seu ingresso no feito, porém sem fazer qualquer incursão ao mérito.

 

 

 

A autoridade impetrada prestou informações, alegando em preliminar carência de interesse de agir ou processual, uma vez que a via estreita do Mandado de Segurança não comporta a discussão de lei em
tese. Quanto ao mérito, aduz que a Medida Provisória impugnada foi revogada, de forma que os efeitos do presente mandamus devem ficar limitados ao período de sua vigência, ou seja, de 01/07/2017 a 08/08/2017.
Sustenta ainda que sempre agiu dentro dos limites legais. Requereu a denegação da segurança por ausência de direito líquido e certo.

 

 

 

Intimada, a impetrante não se manifestou sobre a preliminar arguida.

 

 

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

 

 

De início, acolho o parecer do MPF para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.

 

 

 

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.

 

 

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em
discussão interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

 

 

Argúi o Impetrado, ainda, preliminar de inadequação da via eleita, argumentando que a Impetrante se insurge contra lei em tese, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, conforme Súmula 266 do
Supremo Tribunal Federal.
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Consigno que se trata de Mandado de Segurança preventivo, que visa prevenir os efeitos concretos de uma norma que a empresa Impetrante está impugnando, o que impõe seja afastada a preliminar de
inadequação da via eleita.

 

 

 

Neste sentido, confira-se jurisprudência a respeito:

 

 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INOCORRÊNCIA. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS. ISE67NÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE
AS NORMAS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. PARECER COSIT. Nº 03/94. PRESCRIÇÃO. EMPRESA NÃO EMPREGADORA. 1. Inaplicável o prazo decadencial de 120 dias, quando se trata de mandado de
segurança preventivo, impetrado, no caso, em face da ameaça da prática de ato administrativo fiscal (lançamento ou inscrição do crédito tributário). 2. Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese,
quando a impetração é dirigida contra os efeitos concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo enseja, por se tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a
impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 1.533/51. 3. (...). (AMS 200261000270300, Juíza Consuelo Yoshida, TRF3 - Sexta
Turma, 18/02/2008).

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI EM TESE. NÃO-CONFIGURAÇÃO. IMPETRAÇÃO PREVENTIVA CONTRA AMEAÇA REAL DE AUTUAÇÃO.
PRECEDENTES. –  Nos presentes autos a Impetrante impugna a futura autuação do Fisco pelo não-recolhimento de contribuição previdenciária, exigida em lei que alega ser inconstitucional. - Trata-se de mandado de
segurança preventivo, em que a impetrante insurge-se contra real ameaça ao alegado direito líquido e certo de não se submeter à cobrança inconstitucional. Precedentes. - Recurso de apelação provido. Sentença anulada.
(AMS 94030135450, Juíza Noemi Martins, TRF3 - Turma Suplementar da Primeira Seção, 30/08/2007).

 

 

 

 PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AFASTADA - ARTIGO 515, § 3º DO CPC - APRECIAÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES E DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NA INSTÂNCIA PRIMEIRA - IMPOSSIBILIDADE. 1.
Afastada a tese da inadequação da via eleita, segundo a qual o presente mandamus foi impetrado com escopo de discutir cobrança de exação em tese, porquanto a impetrante pleiteou medida liminar para afastar a exigência
da contribuição ao SAT/RAT, com aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) (Lei n. 10.666/2003). Ressalte-se, nesse ponto, que tal contribuição já está sendo cobrada, conforme documentos acostados aos
autos. 2. Não cabimento, na hipótese, de aplicação da norma do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não se completou a relação jurídica processual, com a necessária notificação da autoridade indigitada coatora para
prestar as informações que entender necessárias. Tampouco houve manifestação do Ministério Público Federal na instância primeira. 3. Precedentes desta Corte: AMS 0035902-53.2008.4.01.3400/DF, Rel.
Desembargador Federal Catão Alves, Sétima Turma, e-DJF1 p.298 de 08/07/2011; AC 0021025-59.2004.4.01.3300/BA, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Oitava Turma,e-DJF1 p.494 de
15/10/2010. 4. Apelação provida. Inadequação da via eleita afastada. Retorno dos autos à primeira instância, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. (AMS 201038010005965, Desembargador Federal Reynaldo
Fonseca, TRF1 - Sétima Turma, e-DJF1 Data:18/05/2012 Página:1143.)

 

 

 

Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente pagos, tenho que o mesmo não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento
não pode ser objeto de mandado de segurança. Senão vejamos.

 

 

 

Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

 

 

 

Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria,
pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais”.

 

 

 

Já o § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias
assegurados em sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a
contar do ajuizamento da inicial”.

 

 

 

Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:
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“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 

 

Como a impetrante pretende a restituição de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o
direito que invoca.

 

De outro lado, a impetrante não têm direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim
estabelece a Súmula n. 269 do Supremo Tribunal Federal:

 

 

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 

 

Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial
n.º 4.156-0/RJ:

 

 

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias,
correspondentes à entrada das matérias primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras
palavras, quer uma declaração no sentido de que é credora de ICM, em operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado,
reconhecendo que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas permite que este escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o reconhecimento
do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada compensação, o contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir, pagou indevidamente. Não há
dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos meus).

 

  

 

O mandado de segurança, como ora é utilizado pela impetrante, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse
recebimento, se em dinheiro (repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

 

 

É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

 

 

Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo
vincendo cuja legitimidade esteja se discutindo na referida ação.

 

 

 

Seguindo esse raciocínio, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teria somente das vindouras.

 

 

 

E a jurisprudência já começa a se manifestar que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal Regional
Federal da 5ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:

 

 

 

Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI
12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a
utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no parágrafo 4º do art. 14 da Lei 12.016/09. - Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja,
inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais repercussões encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o
que resultou nas súmulas nº 269 e 271. - Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual
veda a produção de efeitos patrimoniais pretéritos em sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AG
00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)
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Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

 

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação
em honorários advocatícios.

 

 

 

Dessa forma, a impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica
representada pela autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do rito ordinário.

 

 

 

Porém, deve ser analisado o seu pedido de declaração de inexigibilidade e compensação da contribuição após o ajuizamento.

 

 

 

Estabelecido o objeto deste feito, passo a examinar o seu mérito.

 

 

 

Pretende a impetrante a inexigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017 em virtude da MP 774/2017, garantindo-lhe o direito ao recolhimento da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o final do exercício de 2017.

 

 

 

A controvérsia reside na análise da vigência da medida Provisória n. 774/2017 em relação àqueles que optaram em janeiro de 2017 pela tributação substitutiva, de forma irretratável para todo o ano
calendário, nos termos do artigo 9º, § 13, da Lei 12.546/2011.

 

 

 

Nada obstante, anoto que a medida Provisória n. 774/2017, foi revogada em 09/08/2017 pela Medida Provisória 794/2017.

 

 

 

Nos termos do artigo 62, § 3º, da Constituição Federal, “as medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 60
dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes”.

 

 

 

A medida Provisória questionada nestes autos foi editada em 30/03/2017, com efeitos a partir de 01/07/2017. Conforme Ato n. 28, de 22/05/2017, teve sua vigência prorrogada por mais 60 dias, tendo
sido revogada pela Medida Provisória n. 794/2017, em 09/08/2017, ou seja, a revogação ocorreu antes dela ser convertida em lei, ou da expiração de seu prazo de validade.

 

 

 

Em casos que tais, pode-se entender que houve um juízo de retratação do Chefe do Poder Executivo, com efeitos ex tunc, possibilitando a exegese que a Medida Provisória não produziu quaisquer efeitos.

 

 

 

Confira-se o entendimento jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECEITA BRUTA. LEI N. 12.546/2011. MEDIDA PROVISÓRIA N. 774, de 2017. Revogação. Efeitos retroativos.
Esta Segunda Turma entende que a revogação da Medida Provisória n. 774, de 30/03/2017, pela Medida Provisória n. 794 de 09/08/2017, significa revogação, com efeitos retroativos, do que nela havia disposto, de modo
que não há esteio jurídico para que o fisco afaste a impetrante da opção pela contribuição substitutiva, nem mesmo no período de vigência da MP n. 774. (TRF4, AC 5007098-46.2017.404.7003, segunda Turma, Relator
Rômulo Pizzolatti)
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Diante dos fundamentos expostos, ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, reconhecendo o direito da impetrante de ser tributada
pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) durante todo o curso do ano calendário de 2017 (até 31/12/2017).

 

 

 

Consigno que a impetrante poderá compensar os respectivos créditos gerados a partir do ajuizamento desta ação com tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da
Lei n. 8.383/91, visto que o parágrafo único, do art. 26, da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

 

 

 

Tratando-se de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da cobrança indevida, e vedada sua
cumulação com outro índice de atualização, nos termos do art.39, § 4º, da Lei 9.250/95.

 

 

 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.

 

 

 

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

 

 

Intime-se a Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.

 

 

 

Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

 

 

P.I

 

 

 

 

FRANCA, 10 de abril de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000359-04.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ACEF S/A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENAN CASTRO - SP296915, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo  impetrado por ACEF/SA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP e da União Federal, com o qual pretende lhe seja assegurado o direito de excluir da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os valores pagos a título de ISSQN, bem como o seu direito líquido e certo a  repetição ou compensação dos valores pagos indevidamente, no período de fevereiro de 2013 a dezembro de 2014.

 

 

 

Assevera que  o ISSQN não pode compor a base de cálculo dos mencionados gravames, por se tratar de receitas de terceiros (do Município), não se enquadrando no conceito de faturamento/ receita. Juntou documentos.
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A União requereu seu ingresso no feito, porém sem fazer qualquer incursão ao mérito.

 

 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

 

 

A autoridade impetrada prestou informações, alegando preliminares de inexistência de direito liquido e certo, impossibilidade de impetração do mandamus contra lei em tese e utilização do writ como ação de cobrança.  Quanto ao
mérito, discorreu sobre a legitimidade da inclusão do ISSQN na base de cálculos do PIS e COFINS e requereu a denegação da segurança.

 

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

 

 

De início, acolho o parecer do MPF para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de suas autarquias.

 

 

 

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.

 

 

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

 

 

Inicialmente, há que se divisar que o pedido da impetrante  compreende a declaração do direito à restituição ou compensação da exação, que entende indevidamente paga, durante o período de fevereiro de 2013 a  dezembro 2014.

 

 

 

Esclareço que tal pleito não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento não pode ser objeto de mandado de segurança. Senão vejamos.

 

 

 

Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar
a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

 

 

Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os
respectivos efeitos patrimoniais”.

 

 

 

O § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença
concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar do ajuizamento da inicial”.

 

 

 

Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:
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“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 

 

 

 

Como a impetrante pretende a compensação de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o direito que invocou.

 

 

 

De outro lado, a impetrante não tem direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim estabelece a Súmula n. 269 do
Supremo Tribunal Federal:

 

 

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 

 

 

 

Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Min. Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 4.156-0/RJ – anteriormente
mencionada pelo il. Delegado da Receita Federal em suas informações – cujo conteúdo espanca quaisquer dúvidas quanto a natureza da compensação ou utilização/creditamento de tributos:

 

 

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias, correspondentes à entrada das
matérias primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras palavras, quer uma declaração no sentido de que é credora de
ICM, em operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado, reconhecendo que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas
permite que este escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o reconhecimento do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada
compensação, o contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir, pagou indevidamente. Não há dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos
meus).

 

 

 

 

 

O mandado de segurança, como ora é utilizado pela impetrante, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse recebimento, se em dinheiro
(repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

 

 

É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo vincendo cuja legitimidade esteja se
discutindo na referida ação.

 

 

 

Seguindo esse raciocínio, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teria somente das vindouras.

 

 

 

E a jurisprudência é manifesta no sentido de que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal regional Federal da 5ª. Região, cuja relatoria
coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:

 

 

 

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

 

- Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no
parágrafo 4º do art. 14 da Lei 12.016/09.

 

- Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja, inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais repercussões
encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o que resultou nas súmulas nº 269 e 271.

 

- Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual veda a produção de efeitos patrimoniais pretéritos em
sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada.

 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

(Processo AG 00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)

 

 

 

Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito.

 

 

 

Como o pedido do impetrante se limita ao período de fevereiro de 2013 a dezembro de 2014, bem ainda que o presente mandado de segurança foi impetrado em fevereiro de 2018, o seu objeto se encontra esvaziado.

 

 

 

Diante dos fundamentos expostos, dada à inidoneidade da via eleita, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

Custas ex lege.

 

 

 

Honorários advocatícios indevidos em razão da Súmula n. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

 

 

P.I.

 

 

FRANCA, 15 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000218-82.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE CARLOS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de quinze dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para saneamento.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 15 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000067-19.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE NIRSON ROSSATO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de quinze dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para saneamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   FRANCA, 15 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000078-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CORES DE TINTAS FRANCA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADALBERTO GRIFFO JUNIOR - SP260068
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora sobre a contestação, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de quinze dias úteis.

Após, intime-se o réu para que especifique as provas pretendidas, justificando-as, em igual prazo.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 15 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000729-80.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: HELENO VIANA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Uma vez que o valor atribuído à causa possui especial importância na determinação da competência do Juízo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para emendar a inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321), justificando o referido valor ou retificando-o de acordo com o conteúdo econômico perseguido com a demanda,
instruindo tudo com planilha demonstrativa de cálculos.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Cumpra-se e intime-se.
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   FRANCA, 22 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000574-77.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE ROBERTO BELARMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

 

 

Trata-se de demanda proposta por José Roberto Belarmino da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

 

Sustenta a parte autora que, enquanto empregada, exerceu atividades prejudiciais à sua saúde ou integridade física, cuja especialidade não foi considerada pelo INSS, quando da análise de seu pedido na esfera administrativa.

 

 Requer a antecipação da tutela, nos termos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil. Invoca o fato de contar com prova inequívoca do direito.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo a emenda à inicial (ID 5452807).

 

O instituto da tutela provisória em caráter de urgência admite que o juiz antecipe os efeitos da sentença de mérito, convencido pela presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

 

Não vislumbro os requisitos que autorizam a antecipação pretendida.

 

Conquanto presente início de prova material, entendo prematuro o reconhecimento das atividades exercidas em condições especiais, antes do contraditório e sem oportunizar a instrução probatória.

 

Com efeito, a documentação trazida aos autos pela parte autora, embora possa subsidiar o convencimento do magistrado no momento da prolação da sentença, deve ser submetida ao contraditório, para viabilizar ao réu eventuais
infirmações com relação aos dados nele constantes.

 

Assim, ausentes os requisitos indispensáveis para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do NCPC).

 

Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334, §4º, II,
CPC).

 

Cite-se.

 

Int. Cumpra-se.

    FRANCA, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001118-65.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LILIAN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON FRESOLONE MARTINIANO - SP67477
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O  
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                                        Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não
ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, § 3º, da
Lei 10.259/2001).

Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e
determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região, determino o encaminhamento dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em
formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste Juízo. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

22 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001087-45.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA DA GRACA VIEIRA DA SILVA GUILHERME
Advogado do(a) AUTOR: FRANCO CORTEZ MENDONCA - SP250426
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                               Intime-se a autora para que proceda à retificação do valor atribuído à causa, em consonância com o benefício econômico pretendido, haja vista os requerimentos  para
devolução dos valores depositados na conta poupança, mais condenação da ré ao pagamento de danos morais. Prazo: quinze dias úteis, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321).

                         Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.

                         Cumpra-se.

 

   FRANCA, 22 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Considerando o requerimento para reconhecimento da especialidade nos vínculos exercidos de 01/09/1987 a 31/12/1990 (mecânico) e de 01/03/1995 a 07/05/2007 (empresa
própria), defiro o prazo de quinze dias ao autor para que:

a) esclareça o local e endereço em que foi exercida a atividade de mecânico, bem como se a referida empresa está em funcionamento;

b) junte aos autos os documentos constitutivos da empresa própria J M C Solados e Calçados LTDA ME, bem como comprovante da situação cadastral na Receita Federal, cópia da
ficha de empregados e outros que entender pertinentes, informando, ainda, se a empresa continua em funcionamento, com o respectivo endereço.

           Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos para saneamento.

           Intime-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000243-32.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA FATIMA PEREIRA DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
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1. Após uma análise detida da causa, vi que seu deslinde ainda exige dilação probatória. Daí a necessidade de o feito ser saneado neste instante (art. 357, CPC).

Logo, é mister proferir-se imediata decisão sobre as questões processuais pendentes, os pontos de fato controvertidos e as provas a serem produzidas.

 

No que concerne às questões processuais pendentes, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS, uma vez que o interesse processual da autora se revelou
inquestionável no momento em que o INSS contestou a presente demanda, resistindo, pois, à pretensão veiculada. Logo, a demandante necessita do provimento jurisdicional para resolver
a disputa de interesses que mantém com a autarquia previdenciária.

 

 No que tange aos pontos de fato controvertidos, após ler os documentos que instruem a petição inicial, chega-se à conclusão de que a contenda gravita em torno de saber se a parte
autora trabalhou sob condições especiais nas empresas pelas quais passou, estejam elas ativas ou não.

 

Por fim, no que concerne às provas a serem produzidas, entendo que a questão fática acima discriminada somente poderá ser resolvida mediante a realização de perícia de engenharia
do trabalho.

 

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT –
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o
empregado, além do acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o
empregador não tenha recolhidos as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que
ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS 8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a
prova documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial, uma vez que os fatos que
qualificam uma atividade como especial ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria
calçadista, tão comuns nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que
existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm informações razoáveis para se apurar se
o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n.
0003553-44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do
preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o
reconhecimento ou não da atividade especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar a possibilidade de algumas (ou todas) empresas em que a parte autora trabalhou já ter(em) encerrado as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de
perícia por similaridade caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG
200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

 

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente
de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença
e reaberta a instrução processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)
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Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta
fidelidade – ainda que a empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo layout onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas
(pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer mais barulho com o uso por tempo alongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o períto tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes,
quando afirma que a incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo;
experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras
palavras, é o engenheiro do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na
Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é necessária e útil no presente caso.

 

Também não se pode perder de vista que ao juiz compete velar pela duração razoável do processo (art. 139, II, CPC) e determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis (art. 370, CPC).

 

Nesse sentido, a experiência em casos análogos mostra que a perícia de engenharia do trabalho é extremamente trabalhosa e demorada, sobretudo em processos onde o autor manteve
algumas dezenas de vínculos empregatícios de curta duração e em empresas já extintas.

 

Essa mesma experiência revela que a somatória de pequenos lapsos especiais convertidos em comum muitas vezes são inúteis a modificar a situação do autor, quando outros períodos já
são suficientes a que se atinja o tempo necessário à concessão do benefício.

 

Todavia, a reabertura da instrução probatória para a complementação da prova pericial é prejudicial à tão almejada razoável duração do processo, o que também será sopesado por este
Juízo, neste momento de delimitação do âmbito da prova, especialmente quando os documentos acostados aos autos não sejam suficientes para comprovar a atividade especial alegada.

 

Por conseguinte, evitar-se-á eventual cerceamento de defesa e consequente anulação de sentença de primeira instância, como vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região em casos semelhantes.

 

Por outro lado, há períodos em que se mostra possível o reconhecimento da atividade especial por meio dos documentos juntados nos autos como formulários PPP, SB-40, laudos de
assistentes técnicos, enquadramento da função, etc., dispensando-se a demorada e custosa perícia. Como é cediço, é a Justiça Federal quem arca com as perícias caso o vencido não
tenha condições de reembolsá-las. 

 

Assim, após uma contagem simulada do tempo de serviço do autor, reputo relevante que a perícia (direta ou indireta) seja realizada somente em relação às empresas:

 

Calçados Samello S.A.;
Ravelli Calçados LTDA;
Canvas Manufaturas de Calçados LTDA;
Calçados Netto LTDA;
Pesponto Rodar Pé LTDA;
H. Bettarello Curtidora e Calçados LTDA;
Elimar Ramos da Silva Franca;
Dorival dos Santos Ferreira;
Joey Indústria e Comércio de Calçados LTDA; e
Scott Gordon Mcinerney;

 

 

2. Ante o exposto, declaro saneado o feito e nomeio como perito do Juízo o Engenheiro do Trabalho João Marcos Pinto Nascimento – CREA/SP 5061769847-D.

 

3. O perito deverá:

 

a) comunicar as partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 3 (três) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências, ainda que tenham de ser realizadas fora
desta Subseção Judiciária;

 

b) informar expressamente no laudo a(s) data(s) em que realizou as comunicações a que se referem a alínea anterior;

 

c) em se tratando de empresa ativa, aferir in loco as condições especiais alegadas pela parte autora, informando no laudo o dia e a hora da diligência, bem como a identidade das pessoas
que o acompanharam (dentre elas o funcionário que o recebeu na empresa);

 

d) anexar ao laudo cópia de toda documentação a que teve acesso junto à empresa vistoriada;

 

e) verificar pessoalmente – independente do que dito pelo autor – se a alegada empresa inativa teve de fato as suas atividades encerradas, comparecendo ao endereço da empresa;
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f) valer-se de perícia por similaridade apenas nos casos em que (1) a empresa em que trabalhou o autor já tiver suas atividades comprovadamente encerradas e (2) for possível concluir
com segurança que o ofício desempenhado pelo autor e as demais condições de trabalho são semelhantes às da empresa-paradigma;

 

g) em caso de perícia por similaridade, esclarecer os critérios utilizados para a escolha da empresa-paradigma (não podendo o perito valer-se apenas da mera afirmação do autor);

 

h) em caso de perícia por similaridade, esclarecer se a empresa-paradigma foi efetivamente vistoriada para aquele caso específico, ou se o perito limitou-se a utilizar o seu banco de dados
pessoal (caso em que deverá informar por qual motivo e quando realizou a vistoria original);

 

i) listar os agentes nocivos e a respectiva legislação aplicável, independentemente do período trabalhado;

 

j) justificar a impossibilidade de vistoriar empresa em razão da longa distância ou de qualquer outro obstáculo;

 

k) informar a este Juízo qualquer outro fato relevante ocorrido durante a perícia;

 

4. As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso; apresentar quesitos; indicar assistente técnico; bem como informar nos autos o e-mail em que receberão as
comunicações do perito, nos termos do art. 465 do Novo Código de Processo Civil, no prazo sucessivo de 15 (cinco) dias úteis.

 

No prazo acima, junte o autor cópia de fl. 44 da CTPS, haja vista a anotação constante à fl. 17 desta. 

 

5. Após, intime-se o perito a entregar o laudo pericial, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis.

 

6. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda,
suas alegações finais, se o caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.

 

7. Fixo como honorários periciais provisórios R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), valor este que será reavaliado no momento da sentença, de acordo com os parâmetros estabelecidos na
Resolução CJF 305/2014.

Intimem-se. Cumpra-se.

   FRANCA, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000349-91.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO ROBERTO MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

1. Após uma análise detida da causa, vi que seu deslinde ainda exige dilação probatória. Daí a necessidade de o feito ser saneado neste instante (art. 357, CPC).

Logo, é mister proferir-se imediata decisão sobre as questões processuais pendentes, os pontos de fato controvertidos e as provas a serem produzidas.

 

No que concerne às questões processuais pendentes, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS, uma vez que o interesse processual da autora se revelou
inquestionável no momento em que o INSS contestou a presente demanda, resistindo, pois, à pretensão veiculada. Logo, a demandante necessita do provimento jurisdicional para resolver
a disputa de interesses que mantém com a autarquia previdenciária.

 

 No que tange aos pontos de fato controvertidos, após ler os documentos que instruem a petição inicial, chega-se à conclusão de que a contenda gravita em torno de saber se a parte
autora trabalhou sob condições especiais nas empresas pelas quais passou, estejam elas ativas ou não.

 

Por fim, no que concerne às provas a serem produzidas, entendo que a questão fática acima discriminada somente poderá ser resolvida mediante a realização de perícia de engenharia
do trabalho.

 

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT –
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o
empregado, além do acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.
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Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o
empregador não tenha recolhidos as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que
ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS 8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a
prova documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial, uma vez que os fatos que
qualificam uma atividade como especial ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria
calçadista, tão comuns nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que
existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm informações razoáveis para se apurar se
o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n.
0003553-44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do
preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o
reconhecimento ou não da atividade especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar a possibilidade de algumas (ou todas) empresas em que a parte autora trabalhou já ter(em) encerrado as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de
perícia por similaridade caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG
200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

 

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente
de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença
e reaberta a instrução processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta
fidelidade – ainda que a empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo layout onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas
(pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer mais barulho com o uso por tempo alongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o períto tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes,
quando afirma que a incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo;
experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras
palavras, é o engenheiro do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na
Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é necessária e útil no presente caso.

 

Também não se pode perder de vista que ao juiz compete velar pela duração razoável do processo (art. 139, II, CPC) e determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis (art. 370, CPC).
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Nesse sentido, a experiência em casos análogos mostra que a perícia de engenharia do trabalho é extremamente trabalhosa e demorada, sobretudo em processos onde o autor manteve
algumas dezenas de vínculos empregatícios de curta duração e em empresas já extintas.

 

Essa mesma experiência revela que a somatória de pequenos lapsos especiais convertidos em comum muitas vezes são inúteis a modificar a situação do autor, quando outros períodos já
são suficientes a que se atinja o tempo necessário à concessão do benefício.

 

Todavia, a reabertura da instrução probatória para a complementação da prova pericial é prejudicial à tão almejada razoável duração do processo, o que também será sopesado por este
Juízo, neste momento de delimitação do âmbito da prova, especialmente quando os documentos acostados aos autos não sejam suficientes para comprovar a atividade especial alegada.

 

Por conseguinte, evitar-se-á eventual cerceamento de defesa e consequente anulação de sentença de primeira instância, como vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região em casos semelhantes.

 

Por outro lado, há períodos em que se mostra possível o reconhecimento da atividade especial por meio dos documentos juntados nos autos como formulários PPP, SB-40, laudos de
assistentes técnicos, enquadramento da função, etc., dispensando-se a demorada e custosa perícia. Como é cediço, é a Justiça Federal quem arca com as perícias caso o vencido não
tenha condições de reembolsá-las. 

 

Assim, após uma contagem simulada do tempo de serviço do autor, reputo relevante que a perícia (direta ou indireta) seja realizada somente em relação às empresas:

 

Meneghetti CIA LTDA;
Luiz Alcir Poppi/;
Isan Vicente Alves;
Indústria e Comércio de Palmilhas Palm Sola LTDA;
Forluz Aquecimento Elétrico LTDA.

 

 

2. Ante o exposto, declaro saneado o feito e nomeio como perito do Juízo o Engenheiro do Trabalho João Barbosa – CREA/SP 5060113717.

 

3. O perito deverá:

 

a) comunicar as partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 3 (três) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências, ainda que tenham de ser realizadas fora
desta Subseção Judiciária;

 

b) informar expressamente no laudo a(s) data(s) em que realizou as comunicações a que se referem a alínea anterior;

 

c) em se tratando de empresa ativa, aferir in loco as condições especiais alegadas pela parte autora, informando no laudo o dia e a hora da diligência, bem como a identidade das pessoas
que o acompanharam (dentre elas o funcionário que o recebeu na empresa);

 

d) anexar ao laudo cópia de toda documentação a que teve acesso junto à empresa vistoriada;

 

e) verificar pessoalmente – independente do que dito pelo autor – se a alegada empresa inativa teve de fato as suas atividades encerradas, comparecendo ao endereço da empresa;

 

f) valer-se de perícia por similaridade apenas nos casos em que (1) a empresa em que trabalhou o autor já tiver suas atividades comprovadamente encerradas e (2) for possível concluir
com segurança que o ofício desempenhado pelo autor e as demais condições de trabalho são semelhantes às da empresa-paradigma;

 

g) em caso de perícia por similaridade, esclarecer os critérios utilizados para a escolha da empresa-paradigma (não podendo o perito valer-se apenas da mera afirmação do autor);

 

h) em caso de perícia por similaridade, esclarecer se a empresa-paradigma foi efetivamente vistoriada para aquele caso específico, ou se o perito limitou-se a utilizar o seu banco de dados
pessoal (caso em que deverá informar por qual motivo e quando realizou a vistoria original);

 

i) listar os agentes nocivos e a respectiva legislação aplicável, independentemente do período trabalhado;

 

j) justificar a impossibilidade de vistoriar empresa em razão da longa distância ou de qualquer outro obstáculo;

 

k) informar a este Juízo qualquer outro fato relevante ocorrido durante a perícia;

 

4. As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso; apresentar quesitos; indicar assistente técnico; bem como informar nos autos o e-mail em que receberão as
comunicações do perito, nos termos do art. 465 do Novo Código de Processo Civil, no prazo sucessivo de 15 (cinco) dias úteis.

 

5. Após, intime-se o perito a entregar o laudo pericial, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis.
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6. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda,
suas alegações finais, se o caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.

 

7. Fixo como honorários periciais provisórios R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), valor este que será reavaliado no momento da sentença, de acordo com os parâmetros estabelecidos na
Resolução CJF 305/2014

              

 

   FRANCA, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000528-25.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JULIO CASE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MURILO ARTHUR VENTURA COSTA - SP356500
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

1. Após uma análise detida da causa, vi que seu deslinde ainda exige dilação probatória. Daí a necessidade de o feito ser saneado neste instante (art. 357, CPC).

Logo, é mister proferir-se imediata decisão sobre as questões processuais pendentes, os pontos de fato controvertidos e as provas a serem produzidas.

 

No que concerne às questões processuais pendentes, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS, uma vez que o interesse processual da autora se revelou
inquestionável no momento em que o INSS contestou a presente demanda, resistindo, pois, à pretensão veiculada. Logo, a demandante necessita do provimento jurisdicional para resolver
a disputa de interesses que mantém com a autarquia previdenciária.

 

 No que tange aos pontos de fato controvertidos, após ler os documentos que instruem a petição inicial, chega-se à conclusão de que a contenda gravita em torno de saber se a parte
autora trabalhou sob condições especiais nas empresas pelas quais passou, estejam elas ativas ou não.

 

Por fim, no que concerne às provas a serem produzidas, entendo que a questão fática acima discriminada somente poderá ser resolvida mediante a realização de perícia de engenharia
do trabalho.

 

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT –
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o
empregado, além do acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o
empregador não tenha recolhidos as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que
ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS 8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a
prova documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial, uma vez que os fatos que
qualificam uma atividade como especial ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria
calçadista, tão comuns nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que
existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm informações razoáveis para se apurar se
o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n.
0003553-44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).
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A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do
preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o
reconhecimento ou não da atividade especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar a possibilidade de algumas (ou todas) empresas em que a parte autora trabalhou já ter(em) encerrado as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de
perícia por similaridade caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG
200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

 

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente
de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença
e reaberta a instrução processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta
fidelidade – ainda que a empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo layout onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas
(pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer mais barulho com o uso por tempo alongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o períto tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes,
quando afirma que a incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo;
experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras
palavras, é o engenheiro do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na
Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é necessária e útil no presente caso.

 

Também não se pode perder de vista que ao juiz compete velar pela duração razoável do processo (art. 139, II, CPC) e determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis (art. 370, CPC).

 

Nesse sentido, a experiência em casos análogos mostra que a perícia de engenharia do trabalho é extremamente trabalhosa e demorada, sobretudo em processos onde o autor manteve
algumas dezenas de vínculos empregatícios de curta duração e em empresas já extintas.

 

Essa mesma experiência revela que a somatória de pequenos lapsos especiais convertidos em comum muitas vezes são inúteis a modificar a situação do autor, quando outros períodos já
são suficientes a que se atinja o tempo necessário à concessão do benefício.

 

Todavia, a reabertura da instrução probatória para a complementação da prova pericial é prejudicial à tão almejada razoável duração do processo, o que também será sopesado por este
Juízo, neste momento de delimitação do âmbito da prova, especialmente quando os documentos acostados aos autos não sejam suficientes para comprovar a atividade especial alegada.

 

Por conseguinte, evitar-se-á eventual cerceamento de defesa e consequente anulação de sentença de primeira instância, como vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região em casos semelhantes.

 

Por outro lado, há períodos em que se mostra possível o reconhecimento da atividade especial por meio dos documentos juntados nos autos como formulários PPP, SB-40, laudos de
assistentes técnicos, enquadramento da função, etc., dispensando-se a demorada e custosa perícia. Como é cediço, é a Justiça Federal quem arca com as perícias caso o vencido não
tenha condições de reembolsá-las. 

 

Assim, após uma contagem simulada do tempo de serviço do autor, reputo relevante que a perícia (direta ou indireta) seja realizada somente em relação às empresas:

 

AES Tietê S.A.;
Alstom Hydro Energia Brasil LTDA
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2. Ante o exposto, declaro saneado o feito e nomeio como perito do Juízo o Engenheiro do Trabalho João Barbosa – CREA/SP 5060113717.

 

3. O perito deverá:

 

a) comunicar as partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 3 (três) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências, ainda que tenham de ser realizadas fora
desta Subseção Judiciária;

 

b) informar expressamente no laudo a(s) data(s) em que realizou as comunicações a que se referem a alínea anterior;

 

c) em se tratando de empresa ativa, aferir in loco as condições especiais alegadas pela parte autora, informando no laudo o dia e a hora da diligência, bem como a identidade das pessoas
que o acompanharam (dentre elas o funcionário que o recebeu na empresa);

 

d) anexar ao laudo cópia de toda documentação a que teve acesso junto à empresa vistoriada;

 

e) verificar pessoalmente – independente do que dito pelo autor – se a alegada empresa inativa teve de fato as suas atividades encerradas, comparecendo ao endereço da empresa;

 

f) valer-se de perícia por similaridade apenas nos casos em que (1) a empresa em que trabalhou o autor já tiver suas atividades comprovadamente encerradas e (2) for possível concluir
com segurança que o ofício desempenhado pelo autor e as demais condições de trabalho são semelhantes às da empresa-paradigma;

 

g) em caso de perícia por similaridade, esclarecer os critérios utilizados para a escolha da empresa-paradigma (não podendo o perito valer-se apenas da mera afirmação do autor);

 

h) em caso de perícia por similaridade, esclarecer se a empresa-paradigma foi efetivamente vistoriada para aquele caso específico, ou se o perito limitou-se a utilizar o seu banco de dados
pessoal (caso em que deverá informar por qual motivo e quando realizou a vistoria original);

 

i) listar os agentes nocivos e a respectiva legislação aplicável, independentemente do período trabalhado;

 

j) justificar a impossibilidade de vistoriar empresa em razão da longa distância ou de qualquer outro obstáculo;

 

k) informar a este Juízo qualquer outro fato relevante ocorrido durante a perícia;

 

4. As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso; apresentar quesitos; indicar assistente técnico; bem como informar nos autos o e-mail em que receberão as
comunicações do perito, nos termos do art. 465 do Novo Código de Processo Civil, no prazo sucessivo de 15 (cinco) dias úteis.

 

No prazo acima, esclareça o autor a data do término do vínculo e a função exercida no Comando da Aeronáutica (início do vínculo 01/02/1988). 

 

5. Após, intime-se o perito a entregar o laudo pericial, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis.

 

6. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda,
suas alegações finais, se o caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.

 

7. Fixo como honorários periciais provisórios R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), valor este que será reavaliado no momento da sentença, de acordo com os parâmetros estabelecidos na
Resolução CJF 305/2014. Intimem-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001145-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARTA GONCALVES FELIPE
Advogado do(a) AUTOR: JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA - SP293832
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o valor da dívida que ensejou a inclusão do nome do requerente no cadastro de inadimplentes ( R$ 403,24 - quatrocentos e três reais e vinte e quatro centavos – ID n.
8294103), concedo  à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 60.000,00 – sessenta mil reais), ou retifique-o, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 321), instruindo tudo com planilha demonstrativa de cálculos.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e intime-se.
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   FRANCA, 21 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001144-63.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARTA GONCALVES FELIPE
Advogado do(a) AUTOR: JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA - SP293832
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando o valor da dívida que ensejou a inclusão do nome do requerente no cadastro de inadimplentes ( R$ 2.369,17 - dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e dezessete
centavos – ID n.8293671), concedo  à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 60.000,00 – sessenta mil reais), ou retifique-o, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 321), instruindo tudo com planilha demonstrativa de cálculos.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

   FRANCA, 21 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001251-10.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA HELENA ANTUNES PIMENTA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MARQUES VIEIRA MARCELO - SP316455
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas
ajuizadas a partir da referida data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não ultrapassem sessenta
salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001).

Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata remessa destes autos ao
Juizado Especial Federal em Franca.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª
Região, determino o encaminhamento dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em formato pdf, dando-
se baixa no sistema por incompetência deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    FRANCA, 30 de maio de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000801-86.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLOVIS EDUARDO DE BARROS - SP262025
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: KARINA PAIVA DE ASSIS - SP392640, MAYAN SIQUEIRA - SP340892, MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA - SP328496, LUIZ ANTONIO REBELLO -
SP20173, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

ID 8298139: Vista à OAB acerca da guia de depósito judicial anexada ao processo pelo autor, referente ao adimplemento dos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi condenado.

ID 8395975: Vista ao autor acerca da guia de depósito judicial anexada ao processo pela OAB, referente ao adimplemento da obrigação que lhe foi imposta pelo julgado.

Os interessados deverão indicar os dados das respectivas contas bancárias para a transferência dos valores, na forma do parágrafo único do art. 906, do CPC (número da conta, agência, banco, favorecido e seu CPF).

Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000120-82.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: FERNANDO DA SILVA BARROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DE SALES DELMONDES - SP353246
IMPETRADO: CHEFE DE AGÊNCIA DO INSS DE APARECIDA
 

  

        D E S P A C H O

 

Manifeste-se o Impetrante acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação prestada pelo Impetrado à fl. 5481585.

Intimem-se.

Guaratinguetá, 24 de maio de 2018.

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000598-90.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: ALFIO DANIEL MOBILON JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDMILSON FONSECA FILHO - SP399005
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO DO SEREP-SP DO GRUPAMENTO DE APOIO DE GUARATINGUETA/SP
 

  

        D E S P A C H O

 

 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por ALFIO DANIEL MOBILON JUNIOR contra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO SEREP-SP
(SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO) DO GRUPAMENTO DE APOIO DE GUARATINGUETÁ/SP (GAP-GW) - Setor de Mobilização
(SMOB-GW), com vistas à incorporação e a matrícula no estágio de formação de sargentos convocados e a inclusão dos 17,5 pontos na avaliação curricular, bem como a exclusão da candidata Silvania Aparecida de
Paula Cunha do presente certame.

Não obstante os argumentos tecidos pela parte Impetrante na petição inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de oitiva do Impetrado, com
vistas à obtenção de maiores informações quanto aos fatos descritos na exordial.

Assim sendo, POSTERGO a apreciação do pedido de medida liminar para após a apresentação das informações pelo Impetrado.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestação das informações no prazo legal (art. 7º, I, da Lei 12.016/2009).

Após o prazo para prestação das informações, tornem os autos imediatamente conclusos para análise do pedido de liminar formulado.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei
12.016/2009).

Intime-se.

Guaratinguetá, 24 de maio de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000613-59.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: 358057620
Advogado do(a) IMPETRANTE: 358057620 - SP408387
IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO S PAULO(CENTRO UNISAL), DIRETORA OPERACIONAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO S PAULO (CENTRO UNISAL), COORDENADOR DO CENTRO
UNIVERSITARIO SALESIANO S PAULO (CENTRO UNISAL)
 

  

          S E N T E N Ç A

Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Impetrante (fl. 8149926) para que produza seus regulares efeitos e, nos
termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação das partes nos ônus da sucumbência.

Custas na forma da lei.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

Guaratinguetá, 25 de maio de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000172-12.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JULIANA TEIXEIRA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ante o certificado no ID 8495451, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a autora regularize o número de seu CPF. Após, cumpra-se o já determinado no que tange à expedição de RPV. Silente, aguarde-se
provocação em arquivo. 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 
Juíza Federal
DRª. IVANA BARBA PACHECO
Juíza Federal Substituta
VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 13713

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0002090-05.2018.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002012-11.2018.403.6119 () ) - KLEBER SOARES FERREIRA(SP175822 - LEANDRO YURI DOS SANTOS) X
JUSTICA PUBLICA
Antes de apreciar o pedido de liberdade provisória, intime-se a ré, na pessoa de seu defensor constituído, para que junte aos autos comprovante de residência legível e atual, bem como junte aos autos certidão de
antecedentes criminais, atualizada. Com a juntada, dê-se vista ao MPF e voltem conclusos. 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003150-25.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: LUIZ ROBERTO MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREA BONAFE SAES MORENO - SP109007
REQUERIDO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE PASSAPORTES
 

  

    D E C I S Ã O

              

Trata-se de ação de pedido alvará judicial ajuizado por LUIZ ROBERTO MIRANDA, objetivando a expedição de ordem para emissão de passaporte de emergência pela Polícia Federal.

Alega que necessita realizar viagem a trabalho ao exterior, representando a empresa Alfacon, no evento World Media Congress 2018, na cidade de Lisboa/Portugal. Diz que tentou resolver
administrativamente a questão, porém, foi autorizada apenas a emissão do passaporte comum. Pleiteia a concessão de tutela de urgência, tendo em vista a proximidade da viagem
(04.06.2018).

Passo a decidir.

Inicialmente, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, converto o pedido de alvará judicial em ação de procedimento comum, considerando que o alvará judicial
(procedimento de jurisdição voluntária) não se presta para o fim pretendido na ação (compelir a autoridade policial a emitir passaporte de emergência). Ainda, corrijo o polo passivo do feito,
para dele constar a União Federal. Anote-se.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da
alegação e a existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, arrolando as hipóteses de cabimento da tutela de evidência (que dispensa o periculum in mora), dá a entender a necessidade de se completar o contraditório para
seu deferimento (abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte [inciso I] e falta de oposição de prova capaz de gerar dúvida razoável [inciso IV), salvo na previsão do
inciso II, que tem como requisitos cumulativos: a) a existência de alegações de fato que possam “ser comprovadas apenas documentalmente” e b) existência de “tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante”. A hipótese do inciso III (pedido reipercussório fundado em contrato de depósito) não se aplica ao caso dos autos. Concluindo-se pela inexistência de
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante sobre a matéria ou pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação
processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, possa ser deferida).

Com efeito, o pedido de passaporte de emergência encontra previsão no art. 13 do Decreto nº 5.978/2006:
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Art. 13.  Será concedido passaporte de emergência àquele que, tendo satisfeito às exigências para concessão de passaporte, necessite de documento de viagem com urgência e não possa
comprovadamente aguardar o prazo de entrega, nas hipóteses de catástrofes naturais, conflitos armados ou outras situações emergenciais, individuais ou coletivas, definidas em ato dos Ministérios da
Justiça ou das Relações Exteriores, conforme o caso. 
Parágrafo único.  As exigências de que trata o caput poderão ser dispensadas em situações excepcionais devidamente justificadas pela autoridade concedente. 

 

Por seu turno, na página da Polícia Federal (http://www.pf.gov.br/servicos-pf/passaporte/passaporte-de-emergencia), constam outras hipóteses em que se autoriza a emissão do passaporte de emergência:

 

- catástrofes naturais;
- conflitos armados;
- necessidade de viagem imediata por motivo de saúde do requerente, do seu cônjuge ou parente até segundo grau;
- para a proteção do seu patrimônio (o que NÃO inclui o mero prejuízo com passagens, hospedagem etc);
- por necessidade do trabalho;
- por motivo de ajuda humanitária;
- interesse da Administração Pública;
- ou outra situação emergencial que não se poderia prever, cujo adiamento da viagem possa acarretar grave transtorno ao requerente;

 

No caso dos autos, o autor demonstra que pretende viajar a trabalho, consoante se vê da declaração da empresa Alfacon (Id. 8515474 - Pág. 1), atendendo, portanto, ao requisito “necessidade
do trabalho”.

Ainda, demonstra que formulou pedido de passaporte junto à autoridade competente, porém, obteve somente autorização para emissão de passaporte comum (Id. 8515478).

Assim, vislumbro presente a verossimilhança das alegações do autor, a autorizar a concessão da tutela pretendida no caso vertente.

O perigo da demora e de dano irreparável são evidentes, consubstanciados na proximidade da viagem (04.06.2018), aliada à inevitável perda do evento para o qual foi recrutado. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela sumária para determinar à União, por meio do Departamento de Polícia Federal, que proceda à imediata emissão do passaporte de emergência ao
autor, viabilizando a viagem do autor ao exterior, cujo embarque se dará em 04/06/2018.

INTIME-SE a ré, por meio da DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL, do conteúdo desta decisão para imediato cumprimento, servindo cópia da presente decisão como ofício.

Desde logo, CITE-SE a UNIÃO, diretamente, para apresentar sua defesa, considerando se tratar de direitos indisponíveis de ambas as partes (art. 334, §4º, II, CPC e art. 139, II, CPC). Neste
ponto, faço valer leitura do novo CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade
pública na qualidade de ré.

Proceda o autor ao recolhimentos das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.

 

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002902-59.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: WLADIMIR PARANA DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Afasto a prevenção apontada uma vez que se trata de objeto diverso ao tratado nos presentes autos.

Recebo a inicial. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

CITE-SE, DIRETAMENTE, PARA APRESENTAR SUA DEFESA, observando que o ente público envolvido na lide, no caso de acordos, somente apresenta eventual proposta após instrução
probatória. Assim, faço valer efetiva impossibilidade de composição neste momento prematuro do processo, sem perder de vista a preocupação de evitar atos inúteis, gerando demora desmotivada ao andamento processual
(art. 334, parágrafo 4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC, o qual, por sua vez, repete a regra constitucional do art. 5º, LXXVIII). Ainda, consta ofício da Procuradoria
Seccional Federal em Guarulhos, arquivado em secretaria, nesse mesmo sentido.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as
partes, numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas.

Com a juntada da réplica com especificação de provas ou decurso de prazo, INTIME-SE a parte ré a especificar as provas desejadas, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento.

Cumpra-se. Intime-se.

Guarulhos, 30 de maio de 2018.

       

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002922-50.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
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http://www.pf.gov.br/servicos-pf/passaporte/passaporte-de-emergencia


AUTOR: JOSE DE CASTRO NETO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE GALHARDI SANTOS - SP408172, CASSIO PEREIRA DOS SANTOS - SP407177
RÉU: INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003075-83.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MISACO KIMURA NISHINO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MAEKAWA HARADA - SP226925
RÉU: YOSIKAZU NISHINO
 

     D E C I S Ã O

A parte autora ajuizou ação de declaração de ausência para fins de recebimento de benefício previdenciário, com fulcro no artigo 78 da Lei nº 8.213/91. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00.

Relatório. Decido.

Trata-se de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo 3º caput §3º da
Lei 10.259/2001 e Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo,
dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002252-12.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALEXANDRE DE CAMPOS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva
exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.
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Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo
CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002253-94.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SERGIO RICARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DONIZETI DA SILVA - SP185906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva
exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo
CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004688-75.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GERALDO ESTEVAO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES - SP182244
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora pretende a concessão de aposentadoria desde 16/09/2016. Atribuiu à causa o valor de R$ 57.000,00.

O parecer da contadoria judicial apurou o montante de R$ 50.205,52.

Relatório. Decido.

O valor atribuído à causa não corresponde ao valor econômico pretendido na ação, considerando o montante apurado pela contadoria judicial (que totaliza R$ 50.205,52).
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Trata-se de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo 3º caput §3º da
Lei 10.259/2001 e Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 50.205,52 e declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002255-64.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO WERNER - SP325264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002176-22.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: WILTON BARBOSA CARDOSO
 

  

    D E S P A C H O

             

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, defiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a parte autora requeira medida pertinente ao regular andamento, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual
da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001451-33.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDVALDO BISPO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência

 

Indefiro a prova pericial requerida, tendo em vista que não foi demonstrada impossibilidade de que os esclarecimentos mencionados em saneador  (ID 2884682 - Pág. 2) sejam prestados pela própria
empresa, por meio documental. Com efeito, foram juntados aos autos formulários relativos à atividade especial o que pressupõe a realização de perícias pela própria empresa.

Porém, considerando a documentação juntada aos autos, defiro a prova testemunhal visando a comprovação do tempo de trabalho rural. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/07/2017 às
15 horas.

Fixo o prazo comum de cinco dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e
endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão.

Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC), comprovando a realização do ato nos autos.
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Caso seja arrolada testemunha residente em outra comarca e não haja compromisso de que a respectiva pessoa comparecerá na audiência aqui designada, expeça-se carta precatória para inquirição, com
prazo de sessenta dias para cumprimento do ato.

Int.

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001451-33.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDVALDO BISPO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência

 

Indefiro a prova pericial requerida, tendo em vista que não foi demonstrada impossibilidade de que os esclarecimentos mencionados em saneador  (ID 2884682 - Pág. 2) sejam prestados pela própria
empresa, por meio documental. Com efeito, foram juntados aos autos formulários relativos à atividade especial o que pressupõe a realização de perícias pela própria empresa.

Porém, considerando a documentação juntada aos autos, defiro a prova testemunhal visando a comprovação do tempo de trabalho rural. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/07/2017 às
15 horas.

Fixo o prazo comum de cinco dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e
endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão.

Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC), comprovando a realização do ato nos autos.

Caso seja arrolada testemunha residente em outra comarca e não haja compromisso de que a respectiva pessoa comparecerá na audiência aqui designada, expeça-se carta precatória para inquirição, com
prazo de sessenta dias para cumprimento do ato.

Int.

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002049-84.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUIZA ELENA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO DE ARAUJO MARRA - SP173211
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MAGDA LUCIA RAMOS DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro o pedido formulado pela corré MAGDA LUCIA RAMOS DE OLIVEIRA (ID 8519094) e dou por prejudicada a audiência designada para data de hoje, às 16:00 horas, e a redesigno para o dia
13/06/2018, às 15:00 horas.

               Int.

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001315-02.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: ULFER IND E COM DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JANE CLEIDE ALVES DA SILVA - SP217623
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento em face da União Federal, com pedido de tutela sumária, objetivando a revisão do débito fiscal, consubstanciado na CDA nº 80.7.14.018908-24.
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Alega a ausência de certeza e liquidez do título, tendo em vista que se refere ao PIS calculado de forma incorreta, considerando a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição. Em sede de
tutela de urgência, pleiteou a sustação do protesto protocolo n° 0060-13/03/2018-66 com vencimento em 16/03/2018.

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

Regularmente citada, a União contestou, sustentando a necessidade de suspensão do feito até publicação do acórdão paradigma do STF, bem como a presunção de legitimidade e higidez da CDA impugnada. Aduz, ainda,
a ausência de documentos essenciais e a constitucionalidade da inclusão do ICMS da na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A União informou não ter outras provas a produzir, enquanto a autora pugnou pela produção de prova pericial.

Houve réplica.

É o relatório do necessário. Decido

Inicialmente, desnecessária a produção da prova pericial requerida pela autora. A questão é exclusivamente de direito referindo-se apenas à possibilidade de exclusão do valor relativa ao ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento, o que possibilitaria a revisão da CDA. Assim, são suficientes as provas já constantes dos autos e os elementos colhidos na instrução processual para o deslinde da ação.

Desta forma, julgo antecipadamente o pedido, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Analiso a invocação da União de ausência de documentos essenciais ao ajuizamento da demanda.

Sem qualquer fundamento a alegação, pois faz menção a documentos que comprovem que a autora é credora tributária para efeito de compensação. Ora, trata-se de alegação totalmente alheia à discussão aqui travada, que
se refere à revisão de débito fiscal, com a exclusão do montante relativo ao ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS.

Por outro lado, desnecessária a suspensão do feito requerida pela ré (até julgamento dos embargos de declaração opostos pela União no RE nº 574706-PR), pois não ocorrem quaisquer das causas previstas no art. 313 do
CPC, além de não existir determinação do STF nesse sentido. Assim, de rigor a observância do julgamento já proferido pela Corte Suprema, pois, eventual acolhimento dos embargos de declaração mencionados
(modulação de efeitos), poderá ser aplicado posteriormente ao caso concreto, caso venha a ser modificado o posicionamento adotado pela Corte.

Nestes termos, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na ação, concluindo pela
presença de relevância nos fundamentos invocados na inicial. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos
seguintes termos:

 
Nos termos do artigo 1º da Lei 9.492/97 o “protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida”, podendo ser “tirado por falta de
pagamento, de aceite ou de devolução” (artigo 21 da Lei 9.492/97).

Portanto, a inadimplência do devedor autoriza que o credor se utilize do instrumento do protesto.

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.767/2012, o protesto de Certidão de Dívida Ativa (CDA) passou a ter previsão expressa no artigo 1º, parágrafo único, da Lei 9.492/97:

 

Art. 1º. (...)

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de
2012)

 

O C. Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, declarou a constitucionalidade do mencionado dispositivo legal, consoante acórdão assim ementado:

 

Ementa: Direito tributário. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.492/1997, art. 1º, parágrafo único. Inclusão das certidões de dívida ativa no rol de títulos sujeitos a protesto. Constitucionalidade. 1. O parágrafo único do art. 1º
da Lei nº 9.492/1997, inserido pela Lei nº 12.767/2012, que inclui as Certidões de Dívida Ativa - CDA no rol dos títulos sujeitos a protesto, é compatível com a Constituição Federal, tanto do ponto de vista formal quanto material. 2. Em
que pese o dispositivo impugnado ter sido inserido por emenda em medida provisória com a qual não guarda pertinência temática, não há inconstitucionalidade formal. É que, muito embora o STF tenha decidido, na ADI 5.127 (Rel.
Min. Rosa Weber, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fachin, j. 15.10.2015), que a prática, consolidada no Congresso Nacional, de introduzir emendas sobre matérias estranhas às medidas provisórias constitui costume contrário à
Constituição, a Corte atribuiu eficácia ex nunc à decisão. Ficaram, assim, preservadas, até a data daquele julgamento, as leis oriundas de projetos de conversão de medidas provisórias com semelhante vício, já aprovadas ou em
tramitação no Congresso Nacional, incluindo o dispositivo questionado nesta ADI. 3. Tampouco há inconstitucionalidade material na inclusão das CDAs no rol dos títulos sujeitos a protesto. Somente pode ser considerada “sanção
política” vedada pelo STF (cf. Súmulas nº 70, 323 e 547) a medida coercitiva do recolhimento do crédito tributário que restrinja direitos fundamentais dos contribuintes devedores de forma desproporcional e irrazoável, o que não ocorre
no caso do protesto de CDAs. 3.1. Em primeiro lugar, não há efetiva restrição a direitos fundamentais dos contribuintes. De um lado, inexiste afronta ao devido processo legal, uma vez que (i) o fato de a execução fiscal ser o
instrumento típico para a cobrança judicial da Dívida Ativa não exclui mecanismos extrajudiciais, como o protesto de CDA, e (ii) o protesto não impede o devedor de acessar o Poder Judiciário para discutir a validade do crédito. De
outro lado, a publicidade que é conferida ao débito tributário pelo protesto não representa embaraço à livre iniciativa e à liberdade profissional, pois não compromete diretamente a organização e a condução das atividades societárias
(diferentemente das hipóteses de interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, etc). Eventual restrição à linha de crédito comercial da empresa seria, quando muito, uma decorrência indireta do instrumento, que, porém, não
pode ser imputada ao Fisco, mas aos próprios atores do mercado creditício. 3.2. Em segundo lugar, o dispositivo legal impugnado não viola o princípio da proporcionalidade. A medida é adequada, pois confere maior publicidade ao
descumprimento das obrigações tributárias e serve como importante mecanismo extrajudicial de cobrança, que estimula a adimplência, incrementa a arrecadação e promove a justiça fiscal. A medida é necessária, pois permite alcançar
os fins pretendidos de modo menos gravoso para o contribuinte (já que não envolve penhora, custas, honorários, etc.) e mais eficiente para a arrecadação tributária em relação ao executivo fiscal (que apresenta alto custo, reduzido
índice de recuperação dos créditos públicos e contribui para o congestionamento do Poder Judiciário). A medida é proporcional em sentido estrito, uma vez que os eventuais custos do protesto de CDA (limitações creditícias) são
compensados largamente pelos seus benefícios, a saber: (i) a maior eficiência e economicidade na recuperação dos créditos tributários, (ii) a garantia da livre concorrência, evitando-se que agentes possam extrair vantagens
competitivas indevidas da sonegação de tributos, e (iii) o alívio da sobrecarga de processos do Judiciário, em prol da razoável duração do processo. 4. Nada obstante considere o protesto das certidões de dívida constitucional em
abstrato, a Administração Tributária deverá se cercar de algumas cautelas para evitar desvios e abusos no manejo do instrumento. Primeiro, para garantir o respeito aos princípios da impessoalidade e da isonomia, é recomendável a
edição de ato infralegal que estabeleça parâmetros claros, objetivos e compatíveis com a Constituição para identificar os créditos que serão protestados. Segundo, deverá promover a revisão de eventuais atos de protesto que, à luz do
caso concreto, gerem situações de inconstitucionalidade (e.g., protesto de créditos cuja invalidade tenha sido assentada em julgados de Cortes Superiores por meio das sistemáticas da repercussão geral e de recursos repetitivos) ou
de ilegalidade (e.g., créditos prescritos, decaídos, em excesso, cobrados em duplicidade). 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Fixação da seguinte tese: “O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui
mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política.” (ADI 5135, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 06-02-2018 PUBLIC 07-02-2018)

 

 

Postas essas considerações, vislumbro presente a relevância da fundamentação deduzida na inicial.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS.

Nesse sentido, houve discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS e PIS. Referido julgamento resultou em acórdão assim
ementado:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência
de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento.” (Pleno, RE 240785, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Nesses termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art.195, inciso I, da Constituição Federal/88, já que o ICMS é na
verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal.

Não ignoro que o precedente acima foi proferido com base na legislação anterior à alteração da Lei nº 12.973/2014.

Ocorre que, do que concluo do resultado do julgamento do RE nº 574.706, foi ratificada a conclusão do RE nº 240.785:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃODIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     124/850

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art25


RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês
a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade
aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (STF, Pleno, RE 574706 / PR,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017)

 

Consta do voto da Ministra Relatora:

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele,
não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo se a venda for
realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos
posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

12. Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso extraordinário para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Proponho como tese do presente julgamento: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”.

 

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou o ICMS da base de cálculo das contribuições em função de sua natureza não cumulativa, refletindo um caráter indeterminável que obsta sua inclusão como receita ou faturamento. Tanto por isso, o
julgamento, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”

Desta forma, plausível a alegação da autora no sentido da necessidade da sustação do protesto do título representado pela CDA nº 80.7.14.018908-24, diante da probabilidade do direito invocado, atinente à ausência de certeza e liquidez do
título.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência para determinar, por ora, a sustação do protesto consubstanciado na CDA nº 80.7.14.018908-24, (protocolo n° 0060-13/03/2018-66, com vencimento em 16/03/2018).

 

De fato, na decisão mencionada houve análise dos elementos pertinentes ao caso específico, sendo enfrentados os argumentos deduzidos.

Destaco, por fim, ser inócua qualquer discussão acerca das disposições da Lei nº 12.973/2014, como pretende a União, pois a cobrança refere-se a parcelamento de débitos anteriores à vigência dessa lei, consoante se vê
das Informações Gerais da Inscrição (Id. 5085925).

Assim, não havendo informação ou argumento novo de modo a infirmar a conclusão exarada na decisão provisória, de rigor a procedência da ação.

Concluo, portanto, que deve o débito fiscal, objeto da CDA nº 80.7.14.018908-24, ser revisto, de molde a excluir, do montante cobrado, o valor relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de determinar à ré que proceda à revisão da CDA nº 80.7.14.018908-24, excluindo-se, do montante inscrito, o valor relativo à inclusão
do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS, tornando definitiva a tutela deferida quanto à sustação dos efeitos do protesto constante do protocolo n° 0060-13/03/2018-66.

Condeno a União ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a
ser pago.

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, intime-se e oficie-se.

 

 

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002290-58.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: HOME WORK RECURSOS HUMANOS LIMITADA - ME
Advogado do(a) AUTOR: TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO - SP333554
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

A União interpôs agravo de instrumento contra a decisão saneadora, formulando pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, para obstar a concessão da justiça gratuita à autora,
bem como afastar a produção da prova que lhe foi determinada pela decisão impugnada.

Porém, constato que a decisão proferida no agravo de instrumento (Id 8257714) não trata da matéria em questão, o que conduz à conclusão de que o pedido formulado pela União não foi
apreciado pelo e. Relator.

Destaco que o cumprimento, pela União, das determinações constantes da decisão saneadora, dependem da apreciação do pedido de efeito suspensivo formulado no agravo de instrumento.
Desta forma, intime-se a União a informar (e comprovar) se reiterou o pedido em sede recursal. Em caso negativo, deve ser retomado o curso do processo, intimando-se a União a cumprir as
determinações constantes da decisão saneadora, no prazo ali fixado.

Int.
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   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003996-76.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA HELENA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora propôs a presente ação visando a concessão de aposentadoria, bem como a indenização por danos morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 56.595,00.

Encaminhados os autos à contadoria judicial, foi apurado o valor da causa de R$ 24.989,57.

Relatório. Decido.

O valor atribuído à causa não corresponde ao valor econômico pretendido na ação, considerando o montante apurado pela contadoria judicial (que totaliza R$ 24.989,57).

Com efeito, a parte autora pleiteou os danos morais com fundamento no mero indeferimento do benefício, sem apresentar nenhum argumento excepcional de abalo psíquico vivenciado (situação
em que a jurisprudência, a propósito, é amplamente majoritária em não reconhecer o direito compensatório pretendido). Assim, o quantum fixado na inicial (35 salários mínimos = R$ 33.390,00)
revela-se exacerbado, podendo ser alterado de ofício, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM - DANO MORAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
PELO JUIZ. I - O juiz pode alterar o valor da causa, de ofício, nos casos em que a estimativa do pedido de compensação por dano moral pela parte autora for exacerbada a ponto de alterar a
competência dos Juizados Especiais Federais, em que o critério do valor da causa é de natureza absoluta. II - Conflito improcedente. Competência do Juizado Especial Federal. (CC
00217816820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1: 30/08/2016 – destaques nossos)

A valoração dos danos morais não guarda correlação com os danos materiais, assim, em situações como essa entendo que o mais adequado e razoável é a observância do valor médio das
condenações de situações semelhantes. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A indicação do valor da
causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 291, 292, e 319, V, do novo CPC. 2. As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e,
portanto, de caráter cogente. Desse modo, ao apresentar a petição inicial, deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais relativas à sua determinação a
permitir o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 291, V e 292 e seguintes do CPC). 3. Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou
atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à propositura da ação. 4. No caso dos autos, porém, conquanto o critério adotado pelo juízo
suscitado quanto à fixação do valor da causa, considerando o valor médio das condenações em danos morais na Justiça Federal, tenha sido adequado e razoável, e não teriam atingido a quantia
equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a competência daquela Vara Federal, o caso é que o pedido inicial foi também no sentido de efetuar a condenação da CEF a
declarar a inexistência de débito, devidamente comprovado através dos extratos bancários de conta do autor, trazidos nos autos, que, somados, perfazem valor superior aos 60 (sessenta) salários
mínimos estabelecidos no artigo 3º da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001. 5. Conflito de competência julgado procedente. (TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, CC 00071253820164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 Judicial 1: 09/09/2016 – destaques nossos)

Ocorre que, como mencionado, a jurisprudência amplamente majoritária não reconhece o direito indenizatório decorrente do mero indeferimento do benefício, cuja solução concreta limita-se, de
regra, ao ressarcimento material. Assim, tomo como parâmetro condenações referentes a danos morais imputadas ao INSS em outras situações (que, em geral, são em montante não superior a R$
5.000,00):

INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO INDEVIDO. RESPONSABILIDADE DO INSS. DEVER DE INDENIZAR. HONORÁRIOS. 1. (...). 5. Em relação ao
quantum indenizatório, é da essência do dano moral ser compensado financeiramente a partir de uma estimativa que seja pertinente ao sofrimento causado, não havendo fórmulas ou critérios
matemáticos que permitam especificar, com exatidão, o valor da indenização. 6. O arbitramento deve, portanto, obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a
indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 7. Na presente ação, analisadas as
peculiaridades que envolveram o caso, com o desconto comprovado de valor indevido (R$ 477,24) no período que vai de outubro de 2008 a março de 2009 (5 meses), bem como os dissabores daí
advindos, que tiveram de ser suportados pelo apelante, entendo que a indenização por danos morais deve ser fixada no valor de R$ 2.386,20 (cinco vezes o valor descontado), em atenção aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ao caráter pedagógico/punitivo da indenização e à impossibilidade de se constituir em fonte de enriquecimento indevido, evitando-se a perspectiva
do lucro fácil. 8. Verificada a total sucumbência do INSS, deve a autarquia arcar com o pagamento dos honorários correspondentes, os quais, nos termos do §4º do art. 20 do CPC, fixo em 5% sobre
o valor da causa, levando em consideração as peculiaridades do caso e o simples desenrolar do processo. 9. Apelação a que se dá provimento para condenar o INSS ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 2.386,20, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa. (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00418166420104039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1: 24/10/2011) – grifo nosso

RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - EXTRAVIO DA CARTEIRA PROFISIONAL DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA - DANO MORAL CARACTERIZADO - FIXAÇÃO DO QUANTUM. SÚMULAS 54 E
362 DO STJ. 1 – (...). 5 - A indenização deve ser fixada em valor tal que, de um lado, represente cobro e desencoraje a conduta violadora de direito, e, de outro lado, não represente enriquecimento
sem causa da parte indenizada. Com esse norte, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor da indenização, que será corrigido desde a data do arbitramento, incidindo juros desde a data do evento
danoso. 6 - Precedentes e Súmulas do Superior Tribunal de Justiça. 7 - Apelação provida, para reformar a sentença. (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00051242120044036105, DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1: 28/03/2014) – grifo nosso

Nesses termos, considerando o valor médio das condenações por danos morais imputadas ao INSS pela jurisprudência, tem-se que a valoração do dano feita na inicial é exacerbada. Fica
revelado, do que posso entender, o propósito de alterar unilateralmente a competência legal, tentando afastar-se do critério legal de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Tal conduta deve ser corrigida, pois, como se disse: prende-se a fato sem consistência jurídica geradora de compensação por danos morais; ainda, porque equivale a fechar os olhos para as
benesses criadas pelo legislador em favor dos autores em sede de Juizados Especiais Federais. Dentre as quais, dispensa de defesa técnica por advogado e ausência de condenação em
honorários advocatícios (na primeira instância), tornando a Justiça, além de simples, mais econômica.

Trata-se, na realidade, de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo
3º caput §3º da Lei 10.259/2001 e Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 29.989,57 e declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Cumpra-se. Intime-se.

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004653-18.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ADELSON NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

A parte autora propôs a presente ação visando a concessão de aposentadoria, bem como a indenização por danos morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 60.275,00.

Encaminhados os autos à contadoria judicial, foi apurado o valor da causa de R$ 41.867,49.

Relatório. Decido.

O valor atribuído à causa não corresponde ao valor econômico pretendido na ação, considerando o montante apurado pela contadoria judicial (que totaliza R$ 41.867,49).

Com efeito, a parte autora pleiteou os danos morais com fundamento no mero indeferimento do benefício, sem apresentar nenhum argumento excepcional de abalo psíquico vivenciado (situação
em que a jurisprudência, a propósito, é amplamente majoritária em não reconhecer o direito compensatório pretendido). Assim, o quantum fixado na inicial (35 salários mínimos = R$ 33.390,00)
revela-se exacerbado, podendo ser alterado de ofício, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM - DANO MORAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
PELO JUIZ. I - O juiz pode alterar o valor da causa, de ofício, nos casos em que a estimativa do pedido de compensação por dano moral pela parte autora for exacerbada a ponto de alterar a
competência dos Juizados Especiais Federais, em que o critério do valor da causa é de natureza absoluta. II - Conflito improcedente. Competência do Juizado Especial Federal. (CC
00217816820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1: 30/08/2016 – destaques nossos)

A valoração dos danos morais não guarda correlação com os danos materiais, assim, em situações como essa entendo que o mais adequado e razoável é a observância do valor médio das
condenações de situações semelhantes. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A indicação do valor da
causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 291, 292, e 319, V, do novo CPC. 2. As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e,
portanto, de caráter cogente. Desse modo, ao apresentar a petição inicial, deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais relativas à sua determinação a
permitir o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 291, V e 292 e seguintes do CPC). 3. Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou
atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à propositura da ação. 4. No caso dos autos, porém, conquanto o critério adotado pelo juízo
suscitado quanto à fixação do valor da causa, considerando o valor médio das condenações em danos morais na Justiça Federal, tenha sido adequado e razoável, e não teriam atingido a quantia
equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a competência daquela Vara Federal, o caso é que o pedido inicial foi também no sentido de efetuar a condenação da CEF a
declarar a inexistência de débito, devidamente comprovado através dos extratos bancários de conta do autor, trazidos nos autos, que, somados, perfazem valor superior aos 60 (sessenta) salários
mínimos estabelecidos no artigo 3º da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001. 5. Conflito de competência julgado procedente. (TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, CC 00071253820164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 Judicial 1: 09/09/2016 – destaques nossos)

Ocorre que, como mencionado, a jurisprudência amplamente majoritária não reconhece o direito indenizatório decorrente do mero indeferimento do benefício, cuja solução concreta limita-se, de
regra, ao ressarcimento material. Assim, tomo como parâmetro condenações referentes a danos morais imputadas ao INSS em outras situações (que, em geral, são em montante não superior a R$
5.000,00):

INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO INDEVIDO. RESPONSABILIDADE DO INSS. DEVER DE INDENIZAR. HONORÁRIOS. 1. (...). 5. Em relação ao
quantum indenizatório, é da essência do dano moral ser compensado financeiramente a partir de uma estimativa que seja pertinente ao sofrimento causado, não havendo fórmulas ou critérios
matemáticos que permitam especificar, com exatidão, o valor da indenização. 6. O arbitramento deve, portanto, obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a
indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 7. Na presente ação, analisadas as
peculiaridades que envolveram o caso, com o desconto comprovado de valor indevido (R$ 477,24) no período que vai de outubro de 2008 a março de 2009 (5 meses), bem como os dissabores daí
advindos, que tiveram de ser suportados pelo apelante, entendo que a indenização por danos morais deve ser fixada no valor de R$ 2.386,20 (cinco vezes o valor descontado), em atenção aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ao caráter pedagógico/punitivo da indenização e à impossibilidade de se constituir em fonte de enriquecimento indevido, evitando-se a perspectiva
do lucro fácil. 8. Verificada a total sucumbência do INSS, deve a autarquia arcar com o pagamento dos honorários correspondentes, os quais, nos termos do §4º do art. 20 do CPC, fixo em 5% sobre
o valor da causa, levando em consideração as peculiaridades do caso e o simples desenrolar do processo. 9. Apelação a que se dá provimento para condenar o INSS ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 2.386,20, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa. (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00418166420104039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1: 24/10/2011) – grifo nosso

RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - EXTRAVIO DA CARTEIRA PROFISIONAL DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA - DANO MORAL CARACTERIZADO - FIXAÇÃO DO QUANTUM. SÚMULAS 54 E
362 DO STJ. 1 – (...). 5 - A indenização deve ser fixada em valor tal que, de um lado, represente cobro e desencoraje a conduta violadora de direito, e, de outro lado, não represente enriquecimento
sem causa da parte indenizada. Com esse norte, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor da indenização, que será corrigido desde a data do arbitramento, incidindo juros desde a data do evento
danoso. 6 - Precedentes e Súmulas do Superior Tribunal de Justiça. 7 - Apelação provida, para reformar a sentença. (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00051242120044036105, DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1: 28/03/2014) – grifo nosso

Nesses termos, considerando o valor médio das condenações por danos morais imputadas ao INSS pela jurisprudência, tem-se que a valoração do dano feita na inicial é exacerbada. Fica
revelado, do que posso entender, o propósito de alterar unilateralmente a competência legal, tentando afastar-se do critério legal de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Tal conduta deve ser corrigida, pois, como se disse: prende-se a fato sem consistência jurídica geradora de compensação por danos morais; ainda, porque equivale a fechar os olhos para as
benesses criadas pelo legislador em favor dos autores em sede de Juizados Especiais Federais. Dentre as quais, dispensa de defesa técnica por advogado e ausência de condenação em
honorários advocatícios (na primeira instância), tornando a Justiça, além de simples, mais econômica.

Trata-se, na realidade, de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo
3º caput §3º da Lei 10.259/2001 e Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 46.867,49 e declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Cumpra-se. Intime-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.
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A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo urbano e a concessão de  aposentadoria por tempo de contribuição, com reafirmação da DER para a data
em que completou o fator 95 (18/06/2015).

Afirma que na análise do requerimento de aposentadoria formulado em 02/03/2015 o INSS não considerou a documentação e o tempo averbado em Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) que já havia sido
reconhecido no requerimento anterior, formulado em 21/03/2013.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando que as certidões não foram expedidas de acordo com a Portaria MDS 154/2008, não cumprindo as exigências previstas na legislação para consideração do documento.
Pleiteia, ainda, a observância da prescrição quinquenal.

Apresentada réplica pela parte autora.

Não foram especificadas provas pelas partes.

Relatório. Decido.

Não havendo necessidade produção de provas, passo ao julgamento propriamente dito. 

Afasto a preliminar de prescrição tendo em vista que a presente ação foi proposta antes do decurso do prazo quinquenal previsto pelo art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

A controvérsia colocada à apreciação refere-se ao reconhecimento de períodos comuns urbanos averbados em CTC.

Os Servidores Públicos Municipais são considerados segurados obrigatórios da Previdência Social quando não existe previsão de cobertura por regime próprio de previdência social:

Lei 8.213/91:

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Desde 14/04/1993, quando publicada a Lei 8.647/93 também são considerados segurados obrigatórios os servidores ocupantes de cargos em comissão sem vínculo efetivo com o ente federativo, entendimento que
passou a constar também do texto constitucional após as modificações introduzidas pela EC nº 20/98:

Lei 8.213/91:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

(...) g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais.                   (Incluída pela Lei nº 8.647, de 1993)

CF:

Art. 40 (...) § 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

Nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E SUA MESA DIRETORA. ILEGITIMIDADE PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM COMISSÃO. VINCULAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. ART. 40, § 13, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. (...) 3. Aplica-se o regime geral
de previdência social ao servidor público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, segundo o art. 40, § 13, da Constituição Federal, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional 20/98. 4. O Supremo Tribunal Federal, em caráter definitivo, assentou que a regra prevista no art. 40, § 13, da Constituição Federal não afeta nem tende a abolir a autonomia dos Estados-membros (ADI 2.024/DF, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE). 5. A circunstância de os recorrentes anteriormente terem exercido cargo em comissão na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, e, por essa razão, terem contribuído para o Instituto de Previdência do
Estado de São Paulo - IPESP, não lhes favorece quanto ao pedido de vinculação ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, porquanto, além de se tratar de relação funcional mantida com entes federativos distintos,
passaram a exercer cargo em comissão na Câmara Municipal de São Paulo após a promulgação da Emenda Constitucional 20/98. 6. Recurso ordinário improvido. (STJ - QUINTA TURMA, ROMS 200301308116, ARNALDO ESTEVES
LIMA, DJE: 12/05/2008 – destaques nossos)

TRIBUTÁRIO. VINCULAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 40, § 13º, DA CF. LEI Nº9.717/98. 1. A (...) 2. A Emenda Constitucional nº 20, a qual deu nova redação ao
artigo 40, §13º, da CF/88, não atenta contra a forma federativa de estado nem contra a autonomia municipal por normatizar, de forma mais precisa, o regime de previdência dos servidores ocupantes dos cargos em comissão cujas
atribuições são as de direção, chefia e assessoramento, os quais não se incluem entre os servidores municipais efetivos (servidores públicos em sentido estrito: estando, portanto, submetidos a regime jurídico diverso. 3. A Lei n°
8.647/93, já dispunha sobre a vinculação do servidor público civil, exercente de cargo em comissão ao RGPS. 4. Apelação e remessa oficial providas. (TRF4 - PRIMEIRA TURMA, AMS 199971020026547, ARTUR CÉSAR DE SOUZA,
DJ 20/09/2006 PÁGINA: 897.– destaques nossos)

Embora o autor tenha exercido cargo em comissão, as Certidões da Câmara Municipal e do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos informam que os recolhimentos foram efetivados para
o IPREF até 31/05/2005 por força de liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança n° 1999.61.00.017371-7 (Id. 4666013 - Pág. 63) e que, a partir de 01/06/2005, os recolhimentos foram efetivados para o
INSS (Id. 4666013 - Pág. 65), sendo especificados os recolhimentos no documento.

Verifico que no primeiro requerimento formulado em 21/03/2013 (n° 42/164.598.069-0) os períodos constantes das Certidões foram incluídos na contagem pelo INSS sem formulação de questionamentos quanto à
formalidades do documento (Id. 4666013 - Pág. 80).

Em contestação, o INSS suscita de forma genérica que as Certidões não estariam de acordo com a legislação, sem especificar, no entanto, o ponto do documento que efetivamente apresentaria irregularidade.

Ora, a Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) é documento hábil à prova de contagem recíproca nos termos do artigo 364 do CPC e do art. 62, § 3º, do Dec 3.048/99. Portanto, sem oposição de motivo justo e
razoável para desconsideração do documento pela ré, deve ser admitido como prova do tempo contributivo.

Desse modo, consoante contagem do anexo I da sentença, a parte autora perfaz 34 anos, 10 meses e 27 dias de serviço até a DER (02/03/2015) fazendo jus à aposentadoria proporcional à época.

Ocorre que a parte autora pleiteou a reafirmação da DER (inclusive na via administrativa – Id. 4666013 - Pág. 8) para a data em que completou 95 pontos.

O artigo 29-C que trouxe a previsão da possibilidade de afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria foi incluído na Lei 8.213/91 pela Medida Provisória 676/15 publicada em 18/06/2015
(convertida na Lei 13.183/2015), sendo possível, portanto, a análise da hipótese apenas a partir da publicação dessa Medida Provisória (em 18/06/2015). Vejamos o que dispõe o texto normativo:

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de
seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou  (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em: (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - 31 de dezembro de 2018; (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - 31 de dezembro de 2020; (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

III - 31 de dezembro de 2022; (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

IV - 31 de dezembro de 2024; e (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

V - 31 de dezembro de 2026.   (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de contribuição. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)
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§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito
nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015) – destaques nossos

Nesses termos a DER deve ser alterada para 18/06/2015, data em que a parte autora comprovou possuir 35 anos, 2 meses e 13 dias de contribuição (conforme anexo II da sentença) e implementar os 95 pontos
na forma disposta pela legislação (conforme simulação feita no Plenus CV3 que anexo com a presente sentença).
Por conseguinte, tratando-se de marco temporal anterior à presente demanda, não ocorre suspensão da tramitação destes autos. É que os recursos especiais nos autos 0032692-18.2014.4.03.9999, 0038760-
47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 - selecionados como representativos de controvérsia (art. 1036, §1º, CPC) - tratam de reafirmação da DER com tempo de contribuição
posterior ao ajuizamento da ação.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar o benefício de
aposentadoria integral em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 18/06/2015 considerado o Fator 95 previsto no artigo 29-C da Lei 8.213/91.

DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data
da presente decisão). Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde citação, pelo
Manual de Cálculos do CJF.

Condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a
ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Defiro a prioridade de tramitação requerida no DOC 6705672 - Pág. 1. Anote-se.

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

 

GUARULHOS, 3 de maio de 2018.
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D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado contra suposto ato ilegal do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS (SP), objetivando
que se determine a análise e verificação dos documentos e mercadorias com pertinente desembaraço das mercadorias objeto do Registro de Exportação nº 18/0737157-001.

Afirma que a greve deflagrada pelos auditores da Receita Federal vem acarretando a paralisação do serviço relativo ao comércio exterior de mercadorias, causando prejuízos à atividade econômica e gerando prejuízos.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Passo à analise da presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III), independentemente da prévia oitiva da autoridade impetrada, considerando a alegação de
urgência relativa à manutenção das atividades empresariais da impetrante, aliada ao tempo de paralisação da declaração de exportação.

Cuida-se de mandado de segurança que visa assegurar, mesmo durante o período de greve dos fiscais da Receita Federal, a realização dos serviços de fiscalização federal para continuidade do funcionamento das atividades
da empresa.

Admissível a impetração de mandado de segurança, tendo em vista os prejuízos decorrentes de risco diante de dificuldades para exercício normal da atuação empresarial da impetrante em razão da greve dos fiscais.

Inicialmente, anoto que não se discute a greve em si. Se houvesse pedido sobre esta questão, a competência seria do TRF, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Injunção
nº708/DF. Assim, reconheço a competência para apreciação do pedido inicial.

Não obstante o reconhecimento do direito de greve dos servidores públicos, a própria Constituição Federal prevê, em seu art. 37, inciso VII, que o direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em lei
específica.

A Lei 7.783/89, conhecida como Lei da Greve, ora aplicada subsidiariamente ante a inexistência de legislação específica, prevê em seu art. 11, parágrafo único, que “são necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas
que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população”.

A atividade aduaneira, por sua vez, é indubitavelmente serviço essencial e, além disso, trata-se de serviço público, de sorte que não pode ser paralisada em decorrência da necessária observância do princípio da
continuidade do serviço público. Mais a mais, representaria, ao final, prejuízo evidente para atividade empresarial nacional, com reflexos negativos em toda a economia brasileira.

Necessário, portanto, assegurar o funcionamento do serviço mínimo, para não paralisar - ou de qualquer modo prejudicar – o pleno funcionamento da empresa (causando prejuízos, em razão da não realização dos serviços
de fiscalização federal).

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTINUIDADE DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ATIVIDADE ESSENCIAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA
CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 21.7.2010. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do que assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal.
Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da moldura fática delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. As razões do
agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, RE 848912 AgR/ES, PRIMEIRA TURMA, Rel. MIN. ROSA WEBER, DJe 04-03-2015 –
destaques nossos)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 1. Não
prospera a alegação de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, inc. IV, do CPC, tendo em vista que as mercadorias somente foram liberadas em cumprimento da liminar, conforme se verifica do Ofício-GAB-10814-265,
expedido pelo Inspetor da Alfandêga do Aeroporto Internacional de Guarulhos, informando o MM. juízo a quo de tal cumprimento. 2. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de
preservar a continuidade do serviço público essencial, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. 3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua conseqüente
liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. (TRF3, SEXTA TURMA, AMS 00035006020024036119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 386 – destaques nossos)
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ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. Discute-se o direito à continuidade do trânsito aduaneiro com a respectiva liberação das mercadorias importadas, tendo como fundamento a greve deflagrada por
auditores fiscais, no âmbito alfandegário. O não desembaraço das mercadorias decorreu de movimento paredista dos agentes de controle aduaneiro na Alfândega do Aeroporto de Santos, cuja autorização mostrava-se imprescindível à
liberação de produto importado. A greve mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas atividades empresariais, in casu, onerando a impetrante. Na deflagração da greve
devem ser adotadas, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, medidas que preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de seus direitos, sem uma
causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. Precedentes. Remessa oficial improvida. (TRF3, TERCEIRA TURMA, REOMS 00091161220124036104, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/08/2013 – destaques nossos)

Assim, presente o fumus boni iuris, considerando-se o dever do Estado praticar atos administrativos para propiciar aos administrados o regular exercício de suas atividades empresariais.

Destaco ser irrelevante o fato de a DE ter sido direcionada para o canal laranja, pois tal fato ocorreu em 15/05/2018, estando paralisadas desde então.

Presente, outrossim, o periculum in mora, consubstanciado no potencial prejuízo à impetrante, decorrente do descumprimento de seus compromissos negociais. Mais a mais, a impetrante fez demonstração de que está
havendo atraso na análise administrativa das mercadorias.

No que tange ao prazo a ser concedido à autoridade impetrada para cumprimento da diligência pleiteada na inicial, tomo por base o disposto no artigo 24 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal, nos seguintes termos: Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA para o efeito de, como já anotado, sem analisar nem interferir no direito de greve, determinar à autoridade coatora que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda aos
trâmites necessários à apreciação do Registro de Exportação nº 18/0737157-001 (DE nº 2186022687/6), com a imediata liberação das mercadorias, caso atendam às exigências legais e regulamentares.

Requisitem-se as informações ao Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, com endereço à
Rodovia Hélio Smidt, S/Nº, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP 07190-973, consignando que a petição inicial poderá ser consultada através do endereço eletrônico no link:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/X8FEFDC611. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Com a vinda das informações, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se.

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.
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S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pela FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FIESP e CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CIESP
contra suposto ato ilegal do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS (SP), objetivando afastar os efeitos da paralisação dos serviços de fiscalização para as
substituídas do impetrante, estabelecendo que a autoridade coatora determine a realização dos procedimentos competentes para vistoria e liberação das mercadorias retidas nos portos e aeroportos, com a consequente
continuidade dos processos de exportação ou importação.

Afirma que a greve deflagrada pelos auditores da Receita Federal vem acarretando a paralisação do serviço relativo ao desembaraço aduaneiro de mercadorias, causando prejuízos à atividade econômica e gerando
prejuízos. Pretende afastar os efeitos da greve quanto a todos os seus associados.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 17 do CPC: “Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.”

Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação,
porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Para impetração do Mandado de Segurança é necessária a demonstração da existência de um “direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data” (art. 5°, LXIX, CF).

Esclarecendo a compreensão dessa expressão, ensina Hely Lopes Meirelles:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há
de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situação ou de fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os seus requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é comprovado de
plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do legislador civil (CC, art.
1.533). É um conceito impróprio – e mal-expresso – alusivo a precisão e comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. 28ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2005, p. 36/37). – destaques nossos

Pontifica esse autor, ainda, que o Mandado de Segurança Coletivo “só se presta a defender direito líquido e certo da categoria, não de um ou de outro membro da entidade representativa”:

Observamos todavia, que o mandado de segurança coletivo não se presta à defesa de direito individual de um ou de alguns filiados de partido político, de sindicato ou de associação, mas sim da categoria, ou seja, da totalidade de seus filiados,
que tenham um direito ou uma prerrogativa a defender em juízo.

(...)

Repetimos que, no nosso entender, o mandado de segurança coletivo só se presta a defender direito líquido e certo da categoria, não de um ou de outro membro da entidade representativa.
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No mandado de segurança coletivo postular-se-á direito de uma categoria ou classe, não de pessoas ou grupo, embora essas estejam filiadas a uma entidade constituída para agregar pessoas com o mesmo objetivo profissional ou social. A
entidade que impetrar mandado de segurança deve fazê-lo em nome próprio, mas em defesa de todos os seus membros que tenham um direito ou uma prerrogativa a defender judicialmente.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. 28ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2005, p. 38/39). – destaques nossos

O direito pleiteado na ação não é correlato à categoria que a impetrante representa, mas ao interesse individual de um ou de alguns filiados da impetrante.

A fiscalização aduaneira é realizada de forma individualizada em cada importação e exportação, não se podendo qualificar como abusivas, de forma genérica, toda e qualquer importação ou exportação que um ou alguns
dos associados da impetrante veio e/ou virá a fazer.

Também não é possível a concessão de provimento jurisdicional de caráter preventivo sem a existência de situação concreta passível de correção pela via do mandado segurança, não restando demonstrado, portanto,
interesse de agir nesse aspecto. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA DECRETO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INADMISSIBILIDADE.
SÚMULA 266/STF. 1. O mandado de segurança preventivo não pode ser utilizado com o intuito de obter provimento genérico aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie. (REsp 1064434/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 14.6.2011, DJe 21.6.2011) 2. Não ficou demonstrado o justo receio que legitimasse a impetração do writ, como intentou a agravante, sendo imprescindível a concretude dos fatos apontados como ameaça de lesão a
direito. Incidência da Súmula 266 da Súmula do STF: "não cabe mandado de segurança contra lei em tese". Agravo regimental improvido. (AROMS 201200138977, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE: 28/08/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. DISPENSA DE RECOLHIMENTO DE IPI NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. FALTA DE CONDIÇÃO DE AÇÃO.
INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. (...). 4. O que se tem nos autos, porém, é insuficiente para respaldar o writ preventivo, na medida em que não consta que a impetrante esteja em vias de ser compelida, em razão de importação, a
recolher os tributos no desembaraço aduaneiro. 5. A única prova acostada para comprovar o justo receio à lesão de direito líquido e certo, refere-se às "proforma invoices, documentos que, em regra, não geram obrigações para as partes
contratantes, limitando-se a atestar o compromisso do vendedor quanto ao preço da venda, sujeito ao aceite do comprador", ao que não foi contraposto qualquer argumento válido pelo apelante que se limitou a alegar que "o bem importado é
produto que necessita de autorização da ANVISA para embarque e uma vez concedido tal autorização a Apelante possui prazo exíguo, sem prorrogação, para desembaraço das mercadorias, sob pena de perdimento. Entretanto, a autorização de
embarque não é fator indicativo de aquisição de mercadoria, mas sim, uma das fases de o procedimento de importação que só se inicia após a compra dos bens e não o contrário". 6. Não há nesta impetração comprovação de qualquer compra
de produtos sujeitos à incidência do II, IPI, PIS e COFINS, sequer de autorização da ANVISA para embarque, para revelar o justo receio de lesão a direito líquido e certo. 7. A perspectiva de que venha a importar, algum dia, em relação a
alguma importação, algum bem ou em algum processo administrativo, não é suficiente para autorizar o mandado de segurança preventivo, pois conferiria à impetração e à decisão judicial caráter normativo, substituindo-se a lei em tese por
um provimento judicial abstrato e genérico, não identificado com qualquer situação fática minimamente concreta, o que torna inviável o mandado de segurança, razão pela qual deve ser a sentença confirmada. 8. (...) 9. Agravo inominado
desprovido. (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00060631520154036105, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, e-DJF3 Judicial 1: 17/12/2015)

Assim, sem demonstração da existência de ato coator em situação concreta, carece o impetrante de interesse na propositura do mandado de segurança.

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, DENEGANDO a segurança, nos termos do artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Dê-se ciência ao MPF.

Cópia da presente sentença servirá como ofício/mandado para as devidas intimações.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

Publique-se Intime-se. Cumpra-se.

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.
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     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, aduzindo, em apertada síntese, ser indevida
a inclusão da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, requerendo liminar para afastar a exigibilidade da exação. Pleiteia, ainda, o
reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

A impetrante sustenta que a CPRB não integra o conceito jurídico de faturamento, defendendo a aplicabilidade do entendimento consolidado sobre inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo de PIS ou COFINS ao caso concreto.

A União requereu seu ingresso no feito.

Em suas informações, a autoridade impetrada defende a impossibilidade da exclusão pretendida pela impetrante.
Passo a decidir.
Analiso a presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III).
O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão da CPRB na base de cálculo do PIS e da COFINS.
A Lei nº 12.546/2011 autorizou as pessoas jurídicas relacionadas em seus artigos 7º e 8º a substituir a contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários pela contribuição incidente
sobre a receita bruta, nos seguintes termos:
 

Art. 7o-A.  A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7o  será de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center referidas no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3%
(três por cento), e para as empresas identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7o, que contribuirão à alíquota de 2% (dois por cento).  (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015)

Art. 8o  Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I.

Art. 9o  Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:

I – a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta:  

a) de exportações; e

b) decorrente de transporte internacional de carga;

c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços
públicos; 
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(...)

§ 6o  Não ultrapassado o limite previsto no § 5o, a contribuição a que se refere o caput dos arts. 7o e 8o será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês.  

§ 7o  Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita bruta:  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;

II – (VETADO);  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador
dos serviços na condição de substituto tributário.  

 
A autoridade impetrada entende que somente são permitidas as exclusões expressamente previstas em lei, dentre as quais não se incluiu a CPRB.
 Portanto, o cerne da discussão tem a ver com o conceito legal de receita e se cabe a inclusão de valores de recolhimento de CPRB na base de cálculo do PIS e COFINS. E, então, aproveitar-
se-ia, a título de paradigma, de precedente do Supremo Tribunal Federal da exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.
Pois bem, a discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS e PIS resultou em
acórdão assim ementado:
 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.” (Pleno, RE 240785, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

O precedente acima foi proferido com base na legislação anterior à alteração da Lei nº 12.973/2014.
 Todavia, do resultado do julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, foi ratificada a conclusão do RE nº 240.785, ficando bem claro que o mesmo raciocínio dizia respeito ao conceito de receita:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1.
Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei
n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (STF, Pleno, RE 574706 / PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-223  DIVULG
29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017)

Consta do voto da Ministra Relatora:
 

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo se a venda for
realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não há
recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

12. Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso extraordinário para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Proponho como tese do presente julgamento: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”. (negrito no original, grifos nossos)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou o ICMS da base de cálculo das contribuições em função de sua natureza não-cumulativa, refletindo um caráter indeterminável que obsta sua inclusão
como receita ou faturamento. Tanto por isso, o julgamento, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins”.
Salta claro que a premissa da conclusão nos precedentes acima partiu da análise do princípio constitucional da não-cumulatividade do ICMS.
Ocorre que tal característica não se verifica em todos os tributos (e contribuições). Por conseguinte, vem a explicação de que outros acréscimos (sem o caráter não-cumulativo) constituem
naturalmente os valores componentes do preço do serviço ou mercadoria (portanto, da receita). A propósito, aproveito raciocínio bem lançado em decisão da 2ª Vara Federal desta Subseção:
 

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e, evidentemente, será
repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal preço corresponde à
receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o imposto de renda,
a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de produtos e serviços suportam,
repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear o PIS e a COFINS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento, que não se confunde com
o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao pagamento de contribuições ou qualquer outro fim que não o
acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados. (MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 5000917-55.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos, Juiz Federal Tiago Bologna Dias, decidido em 06/03/2018, disponível em: http://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam, ID do documento 4851863, acesso em: 11
abr.2018 – destaques do original) 

 
Entendo, desse modo, que o raciocínio, exposto no precedente do STF, partindo da não-cumulatividade constitucional do ICMS (art. 155, §2º, inciso I, Constituição Federal), não serve ao fim
pretendido pela impetrante. Por esse motivo, não constato inconstitucionalidade na cobrança, que, afinal, está relacionada com preços efetivados (incluindo encargos vários, também,
CPRB). Havendo relação clara entre o que se tributa e grandezas econômicas do fato jurídico tributário, não sucede desrespeito à capacidade contributiva, nem ocorre confisco ou ofensa ao
art. 195, I, CF.
 Ao contrário, eventual concessão do que pedido pela impetrante soa criação de privilégio – não amparado constitucionalmente -, com reflexos em preços praticados e prejuízo da livre
concorrência que se espera nacionalmente (art. 170, inciso IV, CF). Ou seja, eventual reconhecimento da pretensão implicaria desrespeito à isonomia como um todo.
 Nestes termos, percebe-se que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de
faturamento quanto no de receita bruta, embora tais receitas sejam compostas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.
 Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
Dê-se ciência à autoridade impetrada para imediato cumprimento. Cópia desta decisão servirá como ofício.
Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e tornem conclusos para sentença.
Int.
 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002930-27.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DYNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI - SP256250
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
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Justiça Federal: 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)

 

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (Endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-030) 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, aduzindo, em apertada síntese, ser indevida
a inclusão, na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, do valor das próprias contribuições, requerendo liminar para afastar a exigibilidade da exação. Pleiteia, ainda, o reconhecimento do direito
à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos.

A impetrante sustenta, em síntese, que as contribuições não integram o conceito jurídico de faturamento, defendendo a aplicabilidade do entendimento consolidado sobre inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo de PIS ou COFINS ao caso concreto.

A União requereu seu ingresso no feito.

Em suas informações, a autoridade impetrada defende a impossibilidade da exclusão pretendida pela impetrante.
Passo a decidir.
Inicialmente, rejeito a alegação de necessidade de comprovação da ausência de repasse do encargo financeiro do tributo para compensação/restituição (em se tratando de tributo direto),
consoante já decidiu o STJ:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. – (...)  - Não há de se exigir a aplicação do art. 166, do CTN, para restituição ou compensação das contribuições
previdenciárias. Elas são tributos diretos. - Homenagem ao entendimento da 1a. Seção, haja vista a vinculação à função uniformizadora do STJ, com ressalva de ponto de vista em sentido contrário quanto ao
tema compensação. - Recurso especial não conhecido. (PRIMEIRA TURMA, RESP 199700555380, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 24/08/1998)

 

Analiso a presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III).
O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.
Portanto, o cerne da discussão tem a ver com o conceito legal de receita e se cabe a inclusão de valores de recolhimento de PIS e COFINS em sua base de cálculo. E, então, aproveitar-se-ia,
a título de paradigma, de precedente do Supremo Tribunal Federal da exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.
 Com efeito, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a receita bruta e o faturamento, para fins de definição da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, são
termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços, assim entendido como a soma das receitas
oriundas do exercício das atividades empresariais (Pleno: ADC 1, DJ 16-06-1995; RE 150.755, DJ 20-08-1993; ADC 1, DJ 16-06-1995; REs 390.840, 357.950 e 346.084, DJ 15-08-2006).
 

Pois bem, a discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS e PIS resultou em
acórdão assim ementado:
 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.” (Pleno, RE 240785, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 
O precedente acima foi proferido com base na legislação anterior à alteração da Lei nº 12.973/2014.
 
Todavia, do resultado do julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, foi ratificada a conclusão do RE nº 240.785, ficando bem claro que o mesmo raciocínio dizia respeito ao conceito de receita:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1.
Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei
n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (STF, Pleno, RE 574706 / PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-223  DIVULG
29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017)

 
Consta do voto da Ministra Relatora:
 

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo se a venda for
realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não há
recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

12. Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso extraordinário para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Proponho como tese do presente julgamento: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”. (negrito no original, grifos nossos)

 

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou o ICMS da base de cálculo das contribuições em função de sua natureza não-cumulativa, refletindo um caráter indeterminável que obsta sua inclusão como receita ou
faturamento. Tanto por isso, o julgamento, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”.

Salta claro que a premissa da conclusão nos precedentes acima partiu da análise do princípio constitucional da não-cumulatividade do ICMS.

Ocorre que tal característica não se verifica em todos os tributos (e contribuições). Por conseguinte, vem a explicação de que outros acréscimos (sem o caráter não-cumulativo) constituem naturalmente os
valores componentes do preço do serviço ou mercadoria (portanto, da receita). A propósito, aproveito raciocínio bem lançado em decisão da 2ª Vara Federal desta Subseção:
 

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e, evidentemente, será
repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal preço corresponde à
receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o imposto de renda,
a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de produtos e serviços suportam,
repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear o PIS e a COFINS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento, que não se confunde com
o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao pagamento de contribuições ou qualquer outro fim que não o
acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados. (MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 5000917-55.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos, Juiz Federal Tiago Bologna Dias, decidido em 06/03/2018, disponível em: http://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam, ID do documento 4851863, acesso em: 11
abr.2018 – destaques do original) 

 
Entendo, desse modo, que o raciocínio, exposto no precedente do STF, partindo da não-cumulatividade constitucional do ICMS (art. 155, §2º, inciso I, Constituição Federal), não serve ao fim pretendido
pela impetrante. Por esse motivo, não constato inconstitucionalidade na cobrança, que, afinal, está relacionada com preços efetivados (incluindo encargos vários, também, as próprias contribuições).
Havendo relação clara entre o que se tributa e grandezas econômicas do fato jurídico tributário, não sucede desrespeito à capacidade contributiva, nem ocorre confisco ou ofensa ao art. 195, I, CF.

Ao contrário, eventual concessão do que pedido pela impetrante soa criação de privilégio – não amparado constitucionalmente -, com reflexos em preços praticados e prejuízo da livre concorrência que seDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     133/850
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Ao contrário, eventual concessão do que pedido pela impetrante soa criação de privilégio – não amparado constitucionalmente -, com reflexos em preços praticados e prejuízo da livre concorrência que se
espera nacionalmente (art. 170, inciso IV, CF). Ou seja, eventual reconhecimento da pretensão implicaria desrespeito à isonomia como um todo.

Nestes termos, percebe-se que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de faturamento quanto no de
receita bruta, embora tais receitas sejam compostas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.

Destaco que, em que pese a previsão constitucional da não-cumulatividade do PIS e da COFINS para determinados setores da atividade econômica (art. 195, §12, CF), o fato é que a técnica de não-
cumulatividade das aludidas contribuições difere substancialmente daquela empregada para o ICMS.

A sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS (Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03) vale-se do método “base contra base”, ou seja, nessa modalidade, a pessoa jurídica apura sua base de cálculo, segundo as
receitas auferidas e, promovida a dedução dos “descontos” permitidos pela legislação, define-se a quantificação do débito do tributo. Por seu turno, no ICMS, utiliza-se o método “imposto contra imposto”,
compensando-se o que for devido na operação subsequente com o incidente na operação anterior, mediante escrituração fiscal, o que faz com que valores do ICMS apenas transitem pela contabilidade da
empresa, fato que fez com o STF concluísse que o imposto não se enquadra no conceito de faturamento.

Friso, ainda, que a não-cumulatividade das contribuições não tem o escopo de desonerar a circulação/produção de mercadorias (como o é o caso do ICMS), mas sim, o próprio faturamento dos contribuintes.

Por todos esses motivos, à míngua de identidade do caso vertente com o julgamento relativo ao ICMS, entendo que não se aplica o precedente do STF às contribuições em comento.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
Dê-se ciência à autoridade impetrada para imediato cumprimento. Cópia desta decisão servirá como ofício.
Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e tornem conclusos para sentença.
Int.
 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002353-49.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AUNDE BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399, VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

Justiça Federal: 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (Endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-030) 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, aduzindo, em apertada síntese, ser indevida
a inclusão, na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, do valor das próprias contribuições, requerendo liminar para afastar a exigibilidade da exação. Pleiteia, ainda, o reconhecimento do direito
à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos.

A impetrante sustenta, em síntese, que as contribuições não integram o conceito jurídico de faturamento, defendendo a aplicabilidade do entendimento consolidado sobre inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo de PIS ou COFINS ao caso concreto.

A União requereu seu ingresso no feito.

Em suas informações, a autoridade impetrada defende a impossibilidade da exclusão pretendida pela impetrante.
Passo a decidir.
Inicialmente, rejeito a alegação de necessidade de comprovação da ausência de repasse do encargo financeiro do tributo para compensação/restituição (em se tratando de tributo direto),
consoante já decidiu o STJ:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. – (...)  - Não há de se exigir a aplicação do art. 166, do CTN, para restituição ou compensação das contribuições
previdenciárias. Elas são tributos diretos. - Homenagem ao entendimento da 1a. Seção, haja vista a vinculação à função uniformizadora do STJ, com ressalva de ponto de vista em sentido contrário quanto ao
tema compensação. - Recurso especial não conhecido. (PRIMEIRA TURMA, RESP 199700555380, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 24/08/1998)

 
Analiso a presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III).
O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.
Portanto, o cerne da discussão tem a ver com o conceito legal de receita e se cabe a inclusão de valores de recolhimento de PIS e COFINS em sua base de cálculo. E, então, aproveitar-se-ia,
a título de paradigma, de precedente do Supremo Tribunal Federal da exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a receita bruta e o faturamento, para fins de definição da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, são
termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços, assim entendido como a soma das receitas
oriundas do exercício das atividades empresariais (Pleno: ADC 1, DJ 16-06-1995; RE 150.755, DJ 20-08-1993; ADC 1, DJ 16-06-1995; REs 390.840, 357.950 e 346.084, DJ 15-08-2006).
 
Pois bem, a discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS e PIS resultou em
acórdão assim ementado:
 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.” (Pleno, RE 240785, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 
O precedente acima foi proferido com base na legislação anterior à alteração da Lei nº 12.973/2014.
 Todavia, do resultado do julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, foi ratificada a conclusão do RE nº 240.785, ficando bem claro que o mesmo raciocínio dizia respeito ao conceito de receita:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1.
Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei
n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (STF, Pleno, RE 574706 / PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-223  DIVULG
29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017)

 
Consta do voto da Ministra Relatora:
 

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo se a venda for
realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     134/850

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=574706&classe=RE&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M


10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não há
recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

12. Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso extraordinário para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Proponho como tese do presente julgamento: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”. (negrito no original, grifos nossos)

 

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou o ICMS da base de cálculo das contribuições em função de sua natureza não-cumulativa, refletindo um caráter indeterminável que obsta sua inclusão como receita ou
faturamento. Tanto por isso, o julgamento, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”.

Salta claro que a premissa da conclusão nos precedentes acima partiu da análise do princípio constitucional da não-cumulatividade do ICMS.

Ocorre que tal característica não se verifica em todos os tributos (e contribuições). Por conseguinte, vem a explicação de que outros acréscimos (sem o caráter não-cumulativo) constituem naturalmente os
valores componentes do preço do serviço ou mercadoria (portanto, da receita). A propósito, aproveito raciocínio bem lançado em decisão da 2ª Vara Federal desta Subseção:
 

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e, evidentemente, será
repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal preço corresponde à
receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o imposto de renda,
a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de produtos e serviços suportam,
repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear o PIS e a COFINS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento, que não se confunde com
o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao pagamento de contribuições ou qualquer outro fim que não o
acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados. (MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 5000917-55.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos, Juiz Federal Tiago Bologna Dias, decidido em 06/03/2018, disponível em: http://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam, ID do documento 4851863, acesso em: 11
abr.2018 – destaques do original) 

 
Entendo, desse modo, que o raciocínio, exposto no precedente do STF, partindo da não-cumulatividade constitucional do ICMS (art. 155, §2º, inciso I, Constituição Federal), não serve ao fim pretendido
pela impetrante. Por esse motivo, não constato inconstitucionalidade na cobrança, que, afinal, está relacionada com preços efetivados (incluindo encargos vários, também, as próprias contribuições).
Havendo relação clara entre o que se tributa e grandezas econômicas do fato jurídico tributário, não sucede desrespeito à capacidade contributiva, nem ocorre confisco ou ofensa ao art. 195, I, CF.

Ao contrário, eventual concessão do que pedido pela impetrante soa criação de privilégio – não amparado constitucionalmente -, com reflexos em preços praticados e prejuízo da livre concorrência que se
espera nacionalmente (art. 170, inciso IV, CF). Ou seja, eventual reconhecimento da pretensão implicaria desrespeito à isonomia como um todo.

Nestes termos, percebe-se que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de faturamento quanto no de
receita bruta, embora tais receitas sejam compostas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.

Destaco que, em que pese a previsão constitucional da não-cumulatividade do PIS e da COFINS para determinados setores da atividade econômica (art. 195, §12, CF), o fato é que a técnica de não-
cumulatividade das aludidas contribuições difere substancialmente daquela empregada para o ICMS.

A sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS (Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03) vale-se do método “base contra base”, ou seja, nessa modalidade, a pessoa jurídica apura sua base de cálculo, segundo as
receitas auferidas e, promovida a dedução dos “descontos” permitidos pela legislação, define-se a quantificação do débito do tributo. Por seu turno, no ICMS, utiliza-se o método “imposto contra imposto”,
compensando-se o que for devido na operação subsequente com o incidente na operação anterior, mediante escrituração fiscal, o que faz com que valores do ICMS apenas transitem pela contabilidade da
empresa, fato que fez com o STF concluísse que o imposto não se enquadra no conceito de faturamento.

Friso, ainda, que a não-cumulatividade das contribuições não tem o escopo de desonerar a circulação/produção de mercadorias (como o é o caso do ICMS), mas sim, o próprio faturamento dos contribuintes.

Por todos esses motivos, à míngua de identidade do caso vertente com o julgamento relativo ao ICMS, entendo que não se aplica o precedente do STF às contribuições em comento.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
Dê-se ciência à autoridade impetrada para imediato cumprimento. Cópia desta decisão servirá como ofício.
Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e tornem conclusos para sentença.
Int.
 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002742-34.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: TRANSJORI TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGEL ARDANAZ - SP246617
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 

 
 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º

andar – Centro,Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
(Endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-030)
 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, aduzindo, em apertada síntese, ser
indevida a incidência do Imposto de Renda pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL sobre a quantia relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, requerendo liminar para afastar a exigibilidade das exações.
Aduz ser pessoa jurídica optante pelo regime de tributação pelo lucro presumido de venda e bens e prestação de serviços, recolhendo o IRPJ e a CSLL sobre a receita bruta, nos termos da
legislação correlata. Entende que, à exemplo do PIS e da COFINS, o ICMS não integra a base de cálculo das exações mencionadas, por não se enquadrar o conceito de receita bruta.
A União requereu seu ingresso no feito.
Devidamente notificada, a autoridade prestou informações.
Passo a decidir.
Analiso a presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III).
A impetrante afirma que é pessoa jurídica optante pelo regime de tributação pelo lucro presumido e diz que pretende excluir o ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
Todavia, a tese defendida pela impetrante já foi objeto de análise pelo STJ, que firmou entendimento no sentido de que o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apuradosDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     135/850
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Todavia, a tese defendida pela impetrante já foi objeto de análise pelo STJ, que firmou entendimento no sentido de que o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados
pelo lucro presumido, pois o produto da venda dos bens ou dos serviços, incluindo o ICMS, transita pela contabilidade do contribuinte como "receita bruta", assim conceituada pela
legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 31 DA LEI N. 8.981/95.  1. O contribuinte de direito do ICMS quando recebe o preço pela mercadoria ou serviço vendidos o recebe integralmente, ou seja, o recebe como receita sua o
valor da mercadoria ou serviço somado ao valor do ICMS (valor total da operação). Esse valor, por se tratar de produto da venda dos bens, transita pela sua contabilidade como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que
apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido, notadamente o art. 31, da Lei n. 8.981/95 e o art. 279, do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). 2. A "receita bruta" desfalcada dos valores correspondentes aos impostos incidentes sobre vendas
(v.g. ICMS) forma a denominada "receita líquida", que com a "receita bruta" não se confunde, a teor do art. 12, §1º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 e art. 280 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). 3. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
apurados pelo lucro presumido têm por parâmetro a aplicação de determinado percentual sobre a "receita bruta" e não sobre a "receita líquida". Quisera o contribuinte deduzir os tributos pagos, no caso o ICMS, deveria ter feito a
opção pelo regime de tributação com base no lucro real, onde tal é possível, a teor do art. 41, da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). Precedente: REsp. Nº 1.312.024 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 02.05.2013. 4. "Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real, mesclando os regimes de apuração" (AgRg
nos EDcl no AgRg no AG nº 1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.12.2010). 5. Agravo regimental não provido. (SEGUNDA TURMA , AgRg no REsp 1420119/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 23/04/2014)

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. LUCRO PRESUMIDO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEGALIDADE.  1. Preliminarmente, não procede a arguição de ofensa ao art. 557 do CPC, o qual concede autorização para que o Relator negue seguimento a
recurso cuja pretensão confronta com a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, porquanto a Segunda Turma do STJ possui entendimento reiterado e uniforme sobre a matéria em
questão.  2.. Ainda que não haja precedente da Primeira Turma, é possível decidir com base no art. 557 do CPC; afinal, a configuração de jurisprudência dominante prescinde de que todos os órgãos competentes em um mesmo
Tribunal tenham proferido decisão a respeito do tema. Se o Relator conhece a orientação de seu órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a mesma controvérsia. 3. No regime do lucro presumido, o
ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (AgRg no REsp 1.393.280/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16.12.2013; REsp 1.312.024/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 7.5.2013).
4. Agravo Regimental não provido. (SEGUNDA TURMA, AgRg no REsp 1423160/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 15/04/2014)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO INCONSTITUCIONAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. LUCRO PRESUMIDO. LEGALIDADE. 1. Não comporta conhecimento a tese atinente à ilegalidade de exigência de tributo fundamento em dispositivo considerado inconstitucional pelo STF (art. 3º, § 1º,
da Lei n. 9.718/98), pois, consoante se observa da leitura do acórdão recorrido, o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre tal tema. Súmula 211/STJ. 2. Imprescindível a alegação de violação do artigo 535 do Código de
Processo Civil, quando da interposição do recurso especial com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, quando o recorrente entende persistir algum vício no acórdão impugnado, sob pena de
incidir no intransponível óbice da ausência de prequestionamento. 3. Esta Corte não considera suficiente, para fins de prequestionamento, que a matéria tenha sido suscitada pelas partes, ainda que opostos embargos de
declaração, mas sim que a respeito tenha havido efetivo debate no acórdão recorrido, o que não ocorreu. 4. A jurisprudência desta Corte Superior há muito firmou-se no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. 5. Nas empresas optantes pelo lucro presumido, a inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL não se reveste de ilegalidade, pois o cálculo de tais exação se efetivam sobre a "receita
bruta" da entidade, compreendido o ICMS na sua composição. Precedente: REsp 1312024/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2/5/2013, DJe 7/5/2013. Agravo regimental improvido. (SEGUNDA TURMA,
AGRESP 201302174412, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/2013)

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EMPRESA SUJEITA À TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. LEGALIDADE. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA TURMA DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na forma da jurisprudência, "a Segunda Turma desta Corte possui o entendimento firmado de que o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido. Para afastar tal
incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99" (STJ, AgRg no REsp 1.495.699/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 26/06/2015). II. Agravo Regimental improvido. (SEGUNDA TURMA , AgRg no REsp 1522729/RN, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 16/09/2015)

 

Acrescento nesta fundamentação referência a precedente mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Matéria preliminar de obscuridade na r. sentença rejeitada, uma vez que este tópico deveria ter sido
objeto de discussão em embargos de declaração, nos termos do art. 1.022/CPC, tendo ocorrido a preclusão na espécie (art. 507 do CPC). 2. O cerne da questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases
de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido. 3. Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do
imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 4. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º,
como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. 5. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito
embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta
Corte Regional. 6. O ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto da
CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96. 7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de critérios de receita líquida
como base de cálculo para o cálculo do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes. 8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva,
da razoabilidade e da proporcionalidade. 9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação relativamente a tais tributos. 10. Matéria preliminar não conhecida e apelação improvida. (TRF3, Sexta
Turma, AMS 00002146220164036126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2017)

No voto, a Desembargadora destacou o seguinte relativamente ao tema do ICMS na base de cálculo da COFINS e PIS:
Deixo anotado, apenas ad argumentandum, que não se trata na espécie de questão relacionada à matéria da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, apreciada pelo C. STF no julgamento do RE 240.785/MG e, mais
recentemente, do RE 574.706/PR, por se tratar de diferentes bases de cálculo, incidindo neste feito sobre o lucro presumido calculado sobre a receita bruta.

No mais, o cerne da questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido.

Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos
proventos tributáveis.

 

Ante o exposto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
Defiro a inclusão da União no polo passivo do feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.16/09, anotando-se.
Notifique-se a autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão, servindo cópia desta decisão como ofício.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e tornem conclusos para sentença.
Int.
 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003132-04.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogados do(a) IMPETRANTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, CHOI JONG MIN - SP287957
IMPETRADO: . PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

Justiça Federal: 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201) 
 

Autoridade impetrada: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS (Endereço à Rua Luis Turri, 44, Jardim Zaira, Guarulhos-SP, CEP 07095-060) 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS, objetivando a expedição
de Certidão Conjunta Negativa de Débitos de tributos federais e dívida ativa da União.
Alega que a expedição da certidão foi negada, em razão da existência de débitos relativos à CDA nº 80.6.18.007040-16 e 31.756.856-6. Afirma, porém, que o primeiro débito já foi
quitado, enquanto o segundo foi extinto por conversão em renda da União do depósito judicial realizado no MS nº 94.00.01923-8.
Postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações, a impetrante pleiteia a reconsideração do despacho, diante da urgência na obtenção do
documento.
Passo a decidir.
Diante da alegada urgência da impetrante, analiso a presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III).
O direito à expedição de certidão negativa de tributos federais vem regulado pelo CTN da seguinte forma:
 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que
contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na
repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sidoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     136/850



Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.
Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato indispensável
para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a
infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.
Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito
tributário e juros de mora acrescidos.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso couber.
 

Assim, para que seja expedida a certidão pretendida pela impetrante, necessária a prova de inexistência de débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil,
assim como de débitos inscritos na Dívida Ativa da União ou, se existentes, indispensável a prova cabal de que sua exigibilidade está suspensa ou ocorre quaisquer das causas
de extinção do crédito tributário.
Analiso as alegações da impetrante relativas aos débitos que afirma impeditivos da emissão da certidão de regularidade fiscal.
No que tange à CDA nº 80.6.18.007040-16, a impetrante alega que já procedeu ao pagamento do débito. Da análise dos documentos trazidos com a inicial, é possível constatar
que, de fato, existe comprovante de pagamento do débito, efetuado em data recente (25/05/2018), no valor de R$ 10.328,39, consoante DARF emitido pela Secretaria da Receita
Federal (8494615).
Por outro lado, quanto à CDA 31.756.856-6, consta da inicial que se trata de débito extinto por conversão em renda do depósito judicial realizado no MS nº 94.00.01923-8. Muito
embora a documentação trazida não contenha a ideal clareza sobre a correspondência do débito e a integralidade do depósito judicial convertido em renda da União para
extinção do crédito tributário, é fato que há cópia do processo administrativo nº 14486.000353/2008-74, comprovando que houve determinação, na via administrativa, de
cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 31.756.856-6 (Id. 8494634 - Pág. 1)
Assim, vislumbro presente o fumus boni iuris a autorizar a concessão da liminar na espécie.
O periculum in mora é evidente, consubstanciado na validade da certidão de regularidade fiscal atual da impetrante, que se encontra na iminência de expirar, o que decerto
prejudicará suas atividades comerciais. 
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para autorizar a emissão da certidão negativa de débitos requerida na inicial, exclusivamente com relação às CDA’s nº
80.6.18.007040-16 e 31.756.856-6.
Dê-se ciência à autoridade impetrada para imediato cumprimento, bem como requisitem-se as informações ao PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM GUARULHOS a serem
prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, no endereço: Rua Luiz Turri - 44 - Jardim Zaira – Guarulhos - SP. Cep. 07095-060, cuja cópia
pode ser consultada através do link http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E12E27CFAC. Cópia desta decisão servirá como ofício/mandado.
Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.
Com a vinda das informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e tornem conclusos para sentença.
Int.
 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 13714

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006518-35.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JUMA MAULIDI HAMISI(SP359211 - JESSICA GEREMIAS VENDRAMINI)
Fls. 398: Trata-se de requerimento da defesa do sentenciado JUMA MAULIDI HAMISI pleiteando a devolução do Passaporte nº AB575365/TANZÂNIA apreendido nos autos do presente processo.Instado a se
manifestar, o Ministério Público Federal opinou favoravelmente à restituição do documento, sob a condição de comunicar aos setores competentes da Polícia Federal (imigração) acerca da referida devolução, bem como ao
Juízo responsável pela execução penal do condenado, dando-lhe ciência. Decido. Considerando-se o trânsito em julgado da sentença condenatória, aliado ao fato de que o passaporte em questão já fora periciado e o
respectivo laudo juntado aos autos, tendo sido reputado autêntico, nada obsta a devolução do documento ao réu. Isso porque este Juízo já adota o entendimento de que o passaporte autêntico deve ser remetido ao
respectivo consulado na superveniência do trânsito em julgado.Eventual comunicação à Polícia Federal para fins de impedimento de saída do território nacional por parte do sentenciado é providência a ser adotada pelo
Juízo responsável pela execução da pena a que o condenado vem cumprindo. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de devolução do Passaporte nº AB575365 ao réu, devendo intimá-lo, na pessoa de seu defensor
constituído, para retirar o documento na Secretaria deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Oficie-se ao Juízo da Execução Penal da Comarca de Bauru/SP dando-lhe ciência da presente decisão, para as providências que
entender necessárias.Cópia da presente decisão servirá como ofício.Caso o passaporte não seja retirado pelo réu ou seu advogado no prazo assinalado, encaminhem-no ao respectivo consulado, mantendo-se cópias nos
autos.Dê-se ciência ao MPF.Ultimadas as diligências, arquivem-se os autos

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003124-27.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: BRAZIL MELON PRODUCAO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS COSTA JUNIOR - CE26276, CAROLINA ARAUJO DUARTE - SP289505
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS
 

 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)

Autoridade impetrada: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS (Endereço à Rodovia Hélio Smidt, S/Nº, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP 07190-973).

 

    
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado contra suposto ato ilegal do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS (SP), objetivando
que se determine a adoção de “todas as medidas necessárias para, em 24 (vinte e quatro) horas, proceder com a relevação de perdimento e autorização para devolução da mercadoria para a origem, em
cumprimento ao indeferimento da LI 17/3119838-2”.

Afirma que protocolou pedido de relevação da pena de perdimento da mercadoria importada, estando este pendente de análise até o momento em razão da greve deflagrada pelos auditores da Receita Federal, o que tem
lhe causado grandes prejuízos pela necessidade de arcar com custos de armazenagem e risco de perecimento das mercadorias que possuem prazo de validade (sementes).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Passo à analise da presença dos requisitos indispensáveis à concessão da liminar pleiteada (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, III), independentemente da prévia oitiva da autoridade impetrada, considerando a alegação de
urgência relativa à manutenção das atividades empresariais da impetrante, aliada ao tempo de paralisação do requerimento.

Cuida-se de mandado de segurança que visa assegurar, mesmo durante o período de greve dos fiscais da Receita Federal, a realização dos serviços de fiscalização federal para continuidade do funcionamento das atividades
da empresa.

Admissível a impetração de mandado de segurança, tendo em vista os prejuízos decorrentes de risco diante de dificuldades para exercício normal da atuação empresarial da impetrante em razão da greve dos fiscais.
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Inicialmente, anoto que não se discute a greve em si. Se houvesse pedido sobre esta questão, a competência seria do TRF, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Injunção
nº708/DF. Assim, reconheço a competência para apreciação do pedido inicial.

Não obstante o reconhecimento do direito de greve dos servidores públicos, a própria Constituição Federal prevê, em seu art. 37, inciso VII, que o direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em lei
específica.

A Lei 7.783/89, conhecida como Lei da Greve, ora aplicada subsidiariamente ante a inexistência de legislação específica, prevê em seu art. 11, parágrafo único, que “são necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas
que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população”.

A atividade aduaneira, por sua vez, é indubitavelmente serviço essencial e, além disso, trata-se de serviço público, de sorte que não pode ser paralisada em decorrência da necessária observância do princípio da
continuidade do serviço público. Mais a mais, representaria, ao final, prejuízo evidente para atividade empresarial nacional, com reflexos negativos em toda a economia brasileira.

Necessário, portanto, assegurar o funcionamento do serviço mínimo, para não paralisar - ou de qualquer modo prejudicar – o pleno funcionamento da empresa (causando prejuízos, em razão da não realização dos serviços
de fiscalização federal).

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTINUIDADE DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ATIVIDADE ESSENCIAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA
CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 21.7.2010. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do que assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal.
Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da moldura fática delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. As razões do
agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, RE 848912 AgR/ES, PRIMEIRA TURMA, Rel. MIN. ROSA WEBER, DJe 04-03-2015 –
destaques nossos)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 1. Não
prospera a alegação de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, inc. IV, do CPC, tendo em vista que as mercadorias somente foram liberadas em cumprimento da liminar, conforme se verifica do Ofício-GAB-10814-265,
expedido pelo Inspetor da Alfandêga do Aeroporto Internacional de Guarulhos, informando o MM. juízo a quo de tal cumprimento. 2. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de
preservar a continuidade do serviço público essencial, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. 3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua conseqüente
liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. (TRF3, SEXTA TURMA, AMS 00035006020024036119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 386 – destaques nossos)

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. Discute-se o direito à continuidade do trânsito aduaneiro com a respectiva liberação das mercadorias importadas, tendo como fundamento a greve deflagrada por
auditores fiscais, no âmbito alfandegário. O não desembaraço das mercadorias decorreu de movimento paredista dos agentes de controle aduaneiro na Alfândega do Aeroporto de Santos, cuja autorização mostrava-se imprescindível à
liberação de produto importado. A greve mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas atividades empresariais, in casu, onerando a impetrante. Na deflagração da greve
devem ser adotadas, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, medidas que preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de seus direitos, sem uma
causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. Precedentes. Remessa oficial improvida. (TRF3, TERCEIRA TURMA, REOMS 00091161220124036104, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/08/2013 – destaques nossos)

Assim, presente o fumus boni iuris, considerando-se o dever do Estado praticar atos administrativos para propiciar aos administrados o regular exercício de suas atividades empresariais.

Presente, outrossim, o periculum in mora, consubstanciado no potencial prejuízo à impetrante, decorrente do descumprimento de seus compromissos negociais e perecimento da mercadoria. Mais a mais, a impetrante fez
demonstração de que está havendo atraso na análise administrativa do pedido.

No que tange ao prazo a ser concedido à autoridade impetrada para cumprimento da diligência pleiteada na inicial, tomo por base o disposto no artigo 24 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal, nos seguintes termos: Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR PLEITEADA para o efeito de, como já anotado, sem analisar nem interferir no direito de greve, determinar à autoridade coatora que, no prazo de 05 (cinco)
dias, conclua a análise do pedido protocolado em 07/05/2018 de devolução das mercadorias objeto da HAWB: 5971248345 (MAWB: 88101058783) para o exterior.

Requisitem-se as informações ao Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, com endereço à
Rodovia Hélio Smidt, S/Nº, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP 07190-973, consignando que a petição inicial poderá ser consultada através do endereço eletrônico no link:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A0B92DA05B. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Com a vinda das informações, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se.

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001068-21.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INSUVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, CAROLINA FERNANDA NOVELLO - SP376451, ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO
LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25, deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, vista à parte
contrária/impetrante para as contrarrazões. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003023-87.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DE FATIMA HONORATO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, nos termos da Recomendação CNJ nº 31/2010 e Recomendação CORE 01/2010, intimem-se os gestores do SUS, por correio eletrônico para, querendo, manifestarem-se acerca do pedido
formulado pela autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Int. 

 

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000800-98.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALUMIDECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP, RODRIGO DE ALMEIDA GIULIANI, EVARISTO ANTONIO GIULIANI, EDMAR LUIZ GIULIANI, MARLI APARECIDA VONI GIULIANI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada
de 03 de outubro de 2016, deverá ser expedido o necessário a fim de intimar o executado EVARISTO ANTONIO GIULIANE de que foi procedido bloqueio em sua
conta bancária R$ 3.272,98 e que o mesmo tem o prazo de 5 dias para se manifestar acerca de referido bloqueio. Findo tal prazo sem manifestação, o bloqueio
será convertido em penhora.  

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

Expediente Nº 13715

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002638-26.2001.403.6119 (2001.61.19.002638-2) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA ALVES DOS SANTOS SILVA
PATRICIA ALVES DOS SANTOS SILVA, brasileira, filha de Ana Lucia Alves dos Santos, nascida aos 28/03/1974 em João Pessoa/PB, foi denunciada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como incursa no tipo
previsto no artigo 155, caput, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 13/06/2001 (fl. 55). Deprecada a realização de audiência para eventual suspensão do processo (fl.70). Diante da certidão negativa (fl. 97v.) foi
determinada a citação por edital (fl. 109).Por decisão proferida em 22/10/2002 (fls. 117/118), determinou-se a suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do CPP, bem como a prisão
preventiva da acusada, a fim de resguardar a aplicação da lei penal. Determinada a produção antecipada de provas. Deprecada audiência para oitiva das testemunhas. As testemunhas Joel Rangel da Silva; Vanuzia Souza
Araújo e Maria Isabel Cabral, não foram localizadas (fl. 147v., 169 e 197v.). O MPF pediu desistência da oitiva antecipada das testemunhas (fl. 152, 177v. e 200v.).Em 31/05/2011 o Mandado de Prisão Preventiva foi
cumprido (fls. 231/234). Realizada audiência admonitória no dia 15/06/2011 (fls. 249/249v.). Tendo em vista que a ré não deu início ao cumprimento das condições impostas e também se mudou de endereço sem
comunicar o juízo, foi revogado o benefício da suspensão condicional do processo (fls. 303/303v.).Resposta à acusação apresentada às fls. 309/309v. Por decisão de fl. 310/310v., foi afastada a possibilidade de absolvição
sumária. Nova intimação das testemunhas também restaram infrutíferas.Em vista, o MPF manifestou-se pela extinção do processo sem julgamento de mérito, tendo em vista a inexistência de uma das condições da ação, qual
seja o interesse de agir (fls. 391/393).É O RELATÓRIO. DECIDO.Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo; ainda, na adequação do provimento e do procedimento
desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque soa inútil a provocação da tutela jurisdicional inapta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.Ressalto que o decurso do tempo
possui efeitos relevantes no ordenamento jurídico, operando nascimento, alteração, transmissão ou perda de direito. No campo penal, o transcurso do tempo incide sobre a conveniência política de ser mantida a persecução
criminal contra o autor de uma infração ou de ser executada a sanção em face do lapso temporal minuciosamente determinado pela norma.No caso dos autos, verifico que entre a data do recebimento da denúncia, até a
presente data decorreram quase 16 anos. Conforme bem ressaltou o Ministério Público Federal: (...) resta constatada a absoluta inocuidade no prosseguimento deste feito, uma vez que inevitavelmente as provas que se
pretendia produzir na sua fase instrutória e as que eventualmente se mostrarem já foram maculadas pelo transcorrer do tempo (...).Embora exista a prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, é notória a
falta de interesse no prosseguimento do presente feito, atentando-se aos princípios da economia, utilidade e efetividade da tutela jurisdicional, o que autoriza o acolhimento do parecer exarado pelo Ministério Público
Federal, no sentido da extinção do presente feito. Faço valer a titularidade constitucional do Ministério Público para promover ação penal pública (art. 129, Constituição Federal).Anoto, como se viu acima, que a denúncia
foi oferecida normalmente: não se trata, portanto, de mero pedido de arquivamento. Não vislumbro, assim, nem por hipótese, a incidência do art. 28, CPP. Ou seja, igualmente, a partir dos termos do Código de Processo
Penal, vejo necessidade de seguir posicionamento do MPF.Ainda, não ignoro posicionamento pacificado no sentido de descaber a prescrição em perspectiva, com base em possível pena num caso concreto. Ocorre que,
observando o leading case do STF a respeito - Pleno, AP 379 QO, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Publicação 25/08/2006 -, constato algumas peculiaridades no caso concreto.De plano, não se trata de pedido
declinado pelo acusado; nem vejo divergência por parte do MPF, como se deu no precedente referido. Ao contrário, trata-se de manifestação expressa pela extinção do feito, a partir de pedido do MPF.Observo, desse
modo, que o MPF declara seu posicionamento de que não subsiste interesse processual diante do lapso temporal já decorrido. Por óbvio, tal questão não se resume (nem se traduz) acerca de eventual pena concreta. Diz
respeito, possivelmente, a outros fatores: inclusive análise por parte do acusador no sentido de que algumas medidas necessárias à continuidade do feito não são possíveis (ou não compensam, concretamente, pelo tempo
que demandariam).Vejo que o caso concreto, portanto, não encontra óbice no entendimento pacificado contrariamente à prescrição em perspectiva.A meu ver, demonstrado e explicado claramente o motivo, pelo qual o
MPF não entende viável a continuidade da ação penal, resta ausente o interesse processual no litígio. Mesmo o princípio da indisponibilidade da ação penal não se apresenta como óbice a tal conclusão, pois, em caso de
divergência entre o Juízo e Acusação, a palavra final caberá, seguindo o art. 28, CPP, de qualquer forma, ao MPF (por sua instância superior).Pelo exposto, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 485, inciso
VI, do atual Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO. Comunique-se a Polícia Federal e o IIRGD para registro. Ao SEDI
para as anotações cabíveis. Cópia da presente sentença servirá para as comunicações necessárias acima referidas (ofícios/carta precatória). Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se, registre-se, intimem-se.

2ª VARA DE GUARULHOS

 

 

AUTOS Nº  5001931-74.2018.4.03.6119

EMBARGANTE: BELLAPOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CLAUDIO DIAS FERREIRA, MARIA ISABEL GONCALVES BARRETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca
da impugnação, bem como digam as partes se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003109-58.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO FERNANDO MICOLICHI
Advogado do(a) AUTOR: RUTH DE FREITAS ABREU - SP277812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

NOTA DE SECRETARIA 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias: i-) demonstrar analiticamente a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa, e ii-) providenciar a juntada do comprovante de prévio requerimento administrativo.

              

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

AUTOS Nº  5002680-91.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: JOAO PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo a exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001025-84.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LUPERCIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA FREIRE - SP148770
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que providencie a cópia da sentença dos autos do Procedimento Comum nº 0008943-50.2006.403.6119, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se sobrestado manifestação da parte interessada.

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003137-26.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: ANDERSON VENTURA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF para que
providencie, no prazo de 15 dias, o instrumento procuratório e o  recolhimento das custas com a expedição de Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), em conformidade com o item h, da Tabela IV - Certidões
e Preços em Geral, da Resolução PRES nº 138, de 06/07/2017, da Justiça Federal da Terceira Região.

   GUARULHOS, 31 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000205-65.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS CAPIXABA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

Recebo a petição de fls. 441/445 (ID 8383142) como aditamento à inicial.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando se determine à autoridade coatora que se abstenha da
prática de qualquer ato tendente à cobrança do crédito tributário decorrente da incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença e auxílio acidente, vale transporte em pecúnia, salário-maternidade, auxílio-creche, horas extras e aviso prévio indenizado, bem como, admita a compensação/restituição de valores
recolhidos a tal título com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, dado não terem tais verbas caráter remuneratório. 

Liminarmente, requer a suspensão da exigibilidade da exação sobre as referidas rubricas, e que o objeto da presente ação impeça a inclusão de seu nome no CADIN, bem como a propositura de execução fiscal.

Juntou procuração e documentos (fls. 38/404 - ID 4224042).

Houve emenda da petição inicial (fls. 441/445 – ID 8383142).

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em tela deve ser focada em seu cerne, vale dizer, na composição ou não dos valores pagos a título de a título de aviso prévio indenizado, 15 dias anteriores ao gozo de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço
constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), vale transporte pagos pecúnia, salário-maternidade, auxílio-creche e horas extras na base de cálculo da contribuição previdenciária.  

Observado o parâmetro constitucional, as contribuições discutidas, quanto a empregados, incidem sobre seu salário, assim entendido como os valores pagos a qualquer título pelo trabalho, como contraprestação
pelo serviço, ainda que sob a forma de utilidade, nela não compreendidas as parcelas pagas para o trabalho, despesas com as quais deve arcar o empregado em favor do empregador, bem como outras expressamente
excluídas pela legislação trabalhista. É o que se extrai dos arts. 457 e seguintes da CLT, que devem ser tomados por base para a interpretação do art. 195, I, da Constituição, eis que definem conceitos de direito privado
utilizados para demarcar competência tributária, na forma do art. 110 do CTN.

Daí se extrai que o § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, na maioria de seus incisos, não dispõe acerca de isenções, mas sim tornam expressos certos limites negativos de incidência tributária, evidenciando hipóteses de
não-incidência que se extraem implicitamente da Constituição.             

A questão da incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas em tela já foi resolvida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com amparo em alguns julgados do Supremo
Tribunal Federal, no sentido de que o tributo incide sobre as verbas que possuem caráter remuneratório, mas não sobre as que têm caráter indenizatório.

No tocante ao auxílio-doença, somente o valor pago durante o afastamento que o precede, não é salarial, mas sim previdenciário, porque não se presta a retribuir o trabalho, direta ou indiretamente,
tampouco a assegurar o exercício de direitos trabalhistas sem prejuízo da remuneração, mas sim a cobrir contingência social decorrente de doença ou acidente nos quinze primeiros dias de afastamento em razão de
incapacidade laborativa. Se o empregado não pode trabalhar, por razões de saúde, é evidente que esta verba não pode ser pelo exercício do trabalho.

A não-incidência na hipótese pode ser extraída de interpretação do art. 28, § 9º, “a” e “n”, da Lei n. 8.212/91 e do art. 59, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, eis o entendimento consolidado acerca do salário-maternidade e do valor pago durante o afastamento precedente ao auxílio-doença:

 
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO
AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter
remuneratório de tal verba. Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3.
Relativamente aos valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-doença), não é devido o recolhimento de contribuição
previdenciária por parte da empresa, tendo em vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não salarial. Precedentes: REsp 1.078.777/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco
Falcão, DJe de 19.12.2008; REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp
853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 6.8.2008. 4. Reconhecida a não incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, será necessário o   devido pronunciamento da
instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa especificamente nesses tópicos, sob pena de supressão de instância. 5. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 936.308/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009)”.

 

A natureza remuneratória das férias gozadas e do salário-maternidade decorre do fato de serem verbas pagas pelo trabalho, é verdade que não como contraprestação direta, mas sim em razão da pendência
do vínculo laboral e como forma de manter a integralidade da remuneração habitual do empregado durante o gozo de direitos trabalhistas, o descanso periódico, no caso das férias, e o afastamento para
proveito da recente maternidade, no gozo do salário-maternidade.

A natureza remuneratória das férias é apurada diretamente na CLT, arts. 129, 130, § 2º, este dispondo que “o período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço”, e 142.

O salário-maternidade é benefício com origem no Direito do Trabalho, visando a assegurar o gozo da licença-maternidade, arts. 131, II, 392 e 393 da CLT, apesar de seu ônus repassado à Previdência Social
com a edição da Lei 6.136/74, o que, porém, não altera a natureza da parcela.
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Disso se extrai a razão pela qual não se limita ao teto dos benefícios previdenciários, embora substitutiva do salário-de-contribuição.

Ademais, sua inserção legal no salário-de-contribuição é expressa no art. 28, § 2º, da Lei n. 8.212/91, não deixando margem a dúvidas.

Nesse sentido:

 
“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente gozadas incidem contribuição previdenciária. 2. O precedente apontado pela agravante para refutar a inaplicabilidade da
Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a demanda para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de
melhor analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental improvido.” (STJ, T2, AgRg no REsp 1272616 / PR, rel. Min. Herman Benjamin,
Data do julgamento: 19/04/2012, DJe: 22/05/2012), negritei.

 

Não desconheço a recente revisão jurisprudencial acerca da natureza destas duas verbas, passando a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça a entender que não têm natureza salarial:

 
“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO
EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO
AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS. 1.    Conforme iterativa jurisprudência das
Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador. 2. O salário-maternidade é
um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência
Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição
Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata
do que a de uma Trabalhadora mulher. 4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do
benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, §
9o., a da Lei 8.212/91. 5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço
constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das
respectivas prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a
remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada. 6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade
quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o
pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. 7. Da mesma forma que só se obtém o direito
a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min.
CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição
Previdenciária sobre o salário-maternidade. 9.    Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (REsp
1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 08/03/2013)”.

 

Não obstante, com a devida vênia, mantenho o entendimento anterior, pela regular incidência das contribuições sobre o salário-maternidade e as férias gozadas, pois se trata de entendimento
consolidado há muito na jurisprudência, com pleno amparo doutrinário, mais favorável aos segurados da Previdência Social e decorrente de texto expresso de lei, de forma que acatar o novo precedente demandaria
considerar os arts. 129, 130, § 2º, e 142, da CLT e 28, § 2º, da Lei n. 8.212/91, inconstitucionais , inclusive com repercussão na esfera trabalhista, o que compete, em última instância, ao Supremo Tribunal Federal,
que ainda não se pronunciou sobre a questão, restando esta, portanto, em aberto.

Os valores pagos a título de adicional noturno, bem como de adicionais de periculosidade e de insalubridade e horas-extras têm caráter salarial, devendo sobre eles recair a contribuição previdenciária.

Com efeito, trata-se de verbas pagas como contraprestação pelo trabalho realizado em condições prejudiciais e além do horário pactuado, respectivamente. Cite-se:

 
“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ABONO
DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ E FÉRIA INDENIZADAS - VENCIDAS E PROPORCIONAIS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-
MATERNIDADE, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO, ADICIONAIS NOTURNO - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE
PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE
TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. ...omissis...
9. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n° 60 TST),
insalubridade , periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial.
10. ...omissis...
21. e remessa oficial a que se dá parcial provimento.”
(TRF3, T1, AMS 200861000271871, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 DATA: 07/04/2011 PÁGINA: 193) grifei.
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-
EXTRAS E ADICIONAIS PERMANENTES.
1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no
julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional.
2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de
periculosidade. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)
 
TRIBUTÁRIO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia à incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação". 2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso
alimentação" já foi objeto de discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, relator Ministro Herman Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell
(acórdão pendente de publicação), decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, posto encerrar natureza salarial. 3. No referido julgado, equiparou-se a "hora
repouso alimentação" ao adicional relativo à hora-extra, por terem a mesma finalidade de majorar a contraprestação pelo trabalho exercido em condições mais gravosas para o trabalhador, além
configurar a ideia de compensação financeira aos riscos à saúde do trabalhador e de sacrifício a que se submete para entregar sua prestação laboral. 4. É que a supressão do intervalo
intrajornada passou a acarretar ao empregador a obrigação de pagar ao empregado o valor correspondente às horas suprimidas, calculadas, conforme o art. 71, § 4º, da CLT, com a redação
que lhe deu a Lei 8.923/94, também chamada de "hora extra ficta" por analogia à extensão da jornada de trabalho ou sobrejornada. 5. Ostenta natureza salarial e não indenizatória a parcela
prevista no art. 71, § 4º da CLT, com a redação conferida pela Lei n. 8.923/94, em virtude da supressão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,
repercutindo na base de cálculo da contribuição previdenciária. Recurso especial provido.
(STJ, Resp 1144750/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 19/05/2011, DJe 25/05/2011).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL REPOUSO ALIMENTAÇÃO. 1-
Os valores relativos ao pagamento relativo à parcela paga em decorrência à supressão do intervalo intrajornada ou repouso alimentação têm natureza salarial e sobre eles incidem a contribuição
previdenciária. 2- Agravo a que se nega provimento.
(AC 1245868, Processo nº 0016272-10.2005.4.03.6100, TRF-3, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, julgado em 12/08/2008, DJF-3 de 21/08/2008)

 

De outro lado, quanto ao auxílio-creche não há incidência de contribuição previdenciária, tendo em vista seu caráter indenizatório, havendo, inclusive, entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “O
Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição” (Súmula 310).
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Em relação ao terço de férias, art. 7º, XVII, da Constituição, apesar de acessório às férias gozadas, tem natureza indenizatória, já que não tem por fim a irredutibilidade da remuneração habitual no gozo de
direito trabalhista, mas sim a cobertura dos gastos adicionais do empregado com se descanso anual, permitindo, assim, seu gozo pleno.

Está, portanto, fora da hipótese do art. 28, I, da Lei n. 8.212/91. Da mesma forma, as férias indenizadas, ou seja, recebidas em dinheiro, como o próprio nome já diz, tem natureza indenizatória.

Até há pouco tempo entendia o Superior Tribunal de Justiça que o terço de férias tinha caráter remuneratório, sendo salário de contribuição.

Contudo, tendo em vista divergência de entendimento com a Turma Nacional de Uniformização, recentemente reviu seu posicionamento assentando que a contribuição não incide sobre o adicional:

 
“TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do
Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o
terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de
férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (Pet 7296/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 10/11/2009 DECTRAB vol. 185 p. 135).”
 
“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM
SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a
posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 2. Embargos de divergência não providos.
(EREsp 895.589/SC, Rel. Ministro  BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 24/02/2010).”

 

Tal mudança de orientação foi pautada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 
“EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido (AI
712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO  LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-
2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753).”
 
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que
se nega provimento. (AI 727958 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375).”

 

Cabe ressaltar, contudo, que modificação de entendimento se limita ao terço, não às férias em si, cuja natureza remuneratória é inequívoca.

Também assim o vale transporte pago em pecúnia, determinado por convenções coletivas de trabalho, cujo caráter normativo é atribuído pela Constituição.

Sua natureza, quer pago em dinheiro, quer mediante vales em sentido estrito, é a mesma, indenizatória, conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal, que adoto, sob ressalva do pessoal:

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO
SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso
extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado,
estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é
padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de
pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A
aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está
relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua
instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em
dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.
(RE 478410, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822)
 

Com relação ao aviso prévio indenizado, este passou a ser exigido pela Fazenda após o advento do Decreto n. 6.727/09.

Ocorre que a referida norma não tem o condão de constituir obrigação, notadamente na esfera tributária, devendo a questão ser examinada sob os aspectos legal e Constitucional, com base nos quais a
jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido do caráter indenizatório da verba, porque não se presta a retribuir o trabalho, direta ou indiretamente, tampouco a assegurar o exercício de
direitos trabalhistas sem prejuízo da remuneração, mas sim a indenizar o trabalhador por não ter sido avisado pelo empregador da intenção de rescindir o contrato de trabalho com a antecedência mínima legal.

É o entendimento que adoto, sob ressalva do pessoal, ilustrado nos seguintes julgados:

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Embora literalmente excluído o aviso prévio indenizado do rol do
§ 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das alterações que foram promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da natureza jurídica do valor, que se
pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipótese de incidência e respectiva base de cálculo. 2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e
consagrada na jurisprudência dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu estabelecer o legislador. Mesmo que excluído determinada parcela de valor,
percebida pelo segurado, do âmbito das verbas de não-integração ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o valor discutido identificar-se com pagamento
que, por sua natureza jurídica, esteja objetivamente sujeito à tributação. Não é este, porém, o caso do aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja autoridade tem relevância para
afastar a pretensão fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-se em prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado. 3. O depósito judicial não se autoriza diante da
relevância da tese do contribuinte, acolhida pela jurisprudência dominante, ainda que, por evidente, não seja definitiva a controvérsia diante do cabimento do pronunciamento dos Tribunais Superiores
acerca do respectivo mérito. 4. Agravo inominado desprovido. (AI 200903000093921, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 31/05/2010).”
 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. 1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio
indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 2.O aviso prévio é a notificação que uma
das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado
o prazo determinado em lei. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário  
correspondente àquele período. 3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do
prazo do "aviso", surge o direito a esta verba (aviso prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a relação de trabalho, pela
lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta
verba, pela disposição expressa do §1º do art. 487 da CLT. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por
conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. Agravo a que se nega provimento. (AI 201003000017933, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
13/05/2010).”
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“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA
INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e
determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos de
aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo
o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza
indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por
serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.
Agravo regimental prejudicado. (AI 200903000289153, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/02/2010).”

 

Por outro lado, os reflexos desta verba em outras não têm o condão de alterar a natureza delas, vale dizer, as verbas que têm por base de cálculo o aviso prévio indenizado têm a natureza salarial ou não
conforme suas próprias características.

O periculum in mora também está caracterizado, visto que a exigibilidade dos tributos ora combatidos sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de certidão de
regularidade fiscal, com as nocivas consequências que daí advêm (não participação em licitações e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como aos diretos, como a
constrição patrimonial em execução fiscal.

Ante o exposto, defiro em parte o pleito liminar, para determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à contribuição previdenciária
incidente sobre os valores pagos a título de TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE, VALE-TRANSPORTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e AUXÍLIO-DOENÇA pagos pelo
empregador nos primeiros quinze dias do afastamento mesmo em decorrência de acidente de trabalho, mantida a incidência sobre as demais verbas.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

            Int.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.
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     D E C I S Ã O

Relatório  

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIO RUI MARTINS DUARTE PINHAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando provimento jurisdicional
que determine a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais.   

Aduz o autor, em breve síntese, que em 21/05/2013, requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/162.229.347-6 (ID 6323144), que foi indeferido por falta de tempo de contribuição,
uma vez que não foram reconhecidos os períodos laborados em condições especiais.   

Petição inicial com procuração e documentos (ID 6322230). 

Os autos vieram conclusos para decisão. 

É o relatório. Decido. 

  

1.      O pedido de tutela de urgência formulado na inicial não merece ser acolhido. 

A concessão da tutela de urgência está condicionada aos pressupostos dos arts. 294 e 300 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: a)
probabilidade do direito; b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e c) que os efeitos dessa decisão sejam reversíveis.   

No caso concreto, a pesquisa ao CNIS demonstra que o autor encontra-se trabalhando, portanto mantendo os meios para a sua subsistência, razão pela qual não há risco de dano irreparável em se aguardar a
prolação da sentença. 

Portanto, INDEFIRO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA , sem prejuízo de posterior reapreciação do pedido em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da
sentença.  

2.      Considerando que o INSS, por ofício depositado em Secretaria, expressamente manifestou o desinteresse na realização de audiências de conciliação, deixo de designar a audiência de que trata o art. 334 do
Código de Processo Civil. 

Com efeito, a audiência prévia tem a sua validade condicionada à observância de prazos bastante elásticos (antecedência mínima de 30 dias úteis), de modo que, havendo oposição de uma das partes à realização do
ato, reduz-se consideravelmente a probabilidade de que a controvérsia se resolva, ao menos neste momento inicial, pela via conciliatória. Sendo assim, a insistência na realização da audiência, com delongas desnecessárias
para o processo, não resiste ao princípio constitucional da razoável duração do processo. 

Em outras palavras, a extensão da fase postulatória, nessa hipótese, não se legitima à luz do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição de 1988.   

Assim, tendo em vista a expressa manifestação do INSS, no sentido da dispensabilidade da audiência de conciliação prévia, dou por superada essa fase. 

Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo legal, com termo inicial na forma do art. 335, III, do Código de Processo Civil. 

No prazo da resposta, deverá juntar cópia integral do processo administrativo. 
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3.      Quanto ao pedido de gratuidade da justiça, verifica-se que o requerente exerce atividade remunerada, constando do CNIS salários de contribuição em torno de R$ 5.000,00. Assim, intime-se o autor a
comprovar seu estado de hipossuficiência, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004654-03.2017.4.03.6119

AUTOR: INES RODRIGUES TABORDA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o autor a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004883-60.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE FABIANO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, analisando os autos e o
Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal, verifiquei que a publicação do Ato Ordinatório de fl. 19 (ID 5152204), não saiu em nome do (a) patrono(a) do autor e, nesta data, reencaminho para publicação.

Fl. 19: “... intimo o autor acerca da contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.” 

 

   GUARULHOS, 31 de maio de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000478-44.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: MOCA VIP ESTETICA CORPORAL - EIRELI - EPP, ALEXANDRE BARRETO DIRISIO
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, analisando os autos e o
Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal, verifiquei que a publicação do Ato Ordinatório de fl. 22 (ID 6038661), não saiu em nome do (a) patrono(a) do réu e, nesta data, reencaminho para publicação.

Fl. 22: “...intimo as partes para que digam se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.” 

 

   GUARULHOS, 31 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003107-25.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA - SP266167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

A representação (rectius, presentação) judicial do INSS compete à Advocacia-Geral da União, por meio de sua Procuradoria Seccional Federal em Guarulhos. Os órgãos administrativos da Autarquia
Federal (como, e.g., a APSADJ) não dispõem de capacidade postulatória e devem fornecer à Procuradoria todos os elementos e documentos necessários à defesa do INSS em juízo.

De outra parte, por evidente, compete à Procuradoria Federal solicitar dos órgãos administrativos do INSS todos os elementos e documentos necessários à elaboração da defesa técnica em juízo e, quando
o caso, cientificá-los a respeito do teor e prazo para cumprimento de decisões judiciais e das conseqüências legais no caso de injustificado descumprimento ou cumprimento intempestivo.

Afigura-se rematado absurdo e flagrante despautério pretender que o Poder Judiciário se dirija diretamente aos órgãos administrativos do INSS e exerça - em imprópria e inaceitável substituição às funções
precípuas da Advocacia-Geral da União - dever funcional que compete, por força de lei, única e exclusivamente ao Procurador Federal oficiante nos autos.

À toda evidência, não logrando êxito, o Procurador Federal oficiante, em obter junto às instâncias administrativas os documentos e elementos necessários à defesa do INSS em juízo, deverá não só
comunicar tal fato no processo (comprovando documentalmente as solicitações internas desatendidas e identificando os servidores negligentes que comprometeram a defesa do Poder Público em juízo), como também fazer
instaurar, em sede administrativa, o procedimento disciplinar próprio para responsabilização dos servidores desidiosos, sob pena de, não o fazendo, ser ele próprio, Procurador Federal, pessoalmente responsabilizado.

Postas estas considerações, INDEFIRO o pedido da Procuradoria do INSS formulado na petição ID 8283434 e concedo à parte ré o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos
cópia integral do processo administrativo em nome do autor Raimundo Ferreira Gomes (NB 179.250.418-4), bem como a cópia integral do processo administrativo em nome de Ornelinda Moreira Gomes (NB
157.830.824-8).

Com a juntada dos documentos, abra-se vista à parte autora para manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

              

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000690-65.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: U-SHIN DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATHALY GIOVANNA GOBBI - SP358372, CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Relatório

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante, em face da sentença que denegou a segurança.

Alega a embargante obscuridade e omissão na sentença que não levou em consideração as implicações do art. 233, pu, da lei 6.404/76 e a existência
de débitos posteriores à cisão.

 

Manifestação da União pela rejeição dos embargos (ID 7756670).

 

 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado,
consoante artigo 535 do Código de Processo Civil.  

No caso em tela, não procede a pretensão do Embargante, pois inexistem os alegados vícios na sentença embargada, que apreciou as questões com
argumentos claros e nítidos.

Denegada a segurança com fundamento no Código Tributário Nacional, a impetrante entende pela aplicação do art. 233, pu, da Lei 6.404/76. Contudo, a
sentença foi clara em afirmar que as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda
Pública, tendo inclusive mencionado trecho do RESP 1237108 “Consolidada a jurisprudência no sentido de que é solidária a responsabilidade por sucessão tributária
prevista no art. 132 do CTN, respondendo a empresa que adquire o patrimônio pelos débitos fiscais anteriores da alienante, seja nas hipóteses de cisão, fusão, transformação
ou incorporação, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 233 da Lei 6.404/76 às obrigações de natureza tributária, acerca das convenções particulares...”.

A impetrante juntou documento (ID 4659540). Prestadas as informações, afirmou a impetrada que todos os débitos aqui discutidos têm fato gerador em
data anterior à cisão, tendo a sentença considerado referida informação, com o qual a impetrante se insurgiu nestes embargos. Contudo, esta via não comporta
dilação probatória, sendo que referida discussão deve ser manejada em ação própria. Ratificando essa assertiva, consta afirmação da própria impetrante
“ausência de documentos que corroborem a circunstância temporal suscitada pela impetrada é fato que  interfere diretamente  na possibilidade deste magistrado  apurar se
houve ou não ofensa ao direito de a U-Shin ter desvinculados  débitos  indevidamente  atrelados  ao  seu  relatório  de  situação  fiscal”.

Em verdade, verifica-se que, de fato, o Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração da decisão ora guerreada.
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Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos meios adequados.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não
constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado.

Oportunamente, ao arquivo.

Int.

 

 

 

GUARULHOS, 11 de maio de 2018.

 

 

AUTOS Nº  5002759-70.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: CLAUDETE DELGADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo a exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002256-49.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ARNOBIO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Relatório 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ARNOBIO GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando provimento jurisdicional
que determine a concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais.  

Aduz o autor, em breve síntese, que em 27/04/2017, requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/180.025.510-9 (ID 6351196), que foi indeferido por falta de
tempo de contribuição, uma vez que não foram reconhecidos os períodos laborados em condições especiais.  

Petição inicial com procuração e documentos (ID 6355647).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

 

1.         O pedido de tutela de urgência formulado na inicial não merece ser acolhido.

A concessão da tutela de urgência está condicionada aos pressupostos dos arts. 294 e 300 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por
analogia), a saber: a) probabilidade do direito; b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e c) que os efeitos dessa decisão sejam reversíveis.  

No caso concreto, consta de pesquisa do CNIS, que a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário, portanto mantendo os meios para a sua subsistência, razão pela qual
não há risco de dano irreparável em se aguardar a prolação da sentença. 

Portanto, INDEFIRO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA , sem prejuízo de posterior reapreciação do pedido em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento
da prolação da sentença. 

2.         Considerando que o INSS, por ofício depositado em Secretaria, expressamente manifestou o desinteresse na realização de audiências de conciliação, deixo de designar a audiência
de que trata o art. 334 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a audiência prévia tem a sua validade condicionada à observância de prazos bastante elásticos (antecedência mínima de 30 dias úteis), de modo que, havendo oposição de
uma das partes à realização do ato, reduz-se consideravelmente a probabilidade de que a controvérsia se resolva, ao menos neste momento inicial, pela via conciliatória. Sendo assim, a
insistência na realização da audiência, com delongas desnecessárias para o processo, não resiste ao princípio constitucional da razoável duração do processo. 
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Em outras palavras, a extensão da fase postulatória, nessa hipótese, não se legitima à luz do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição de 1988.   

Assim, tendo em vista a expressa manifestação do INSS, no sentido da dispensabilidade da audiência de conciliação prévia, dou por superada essa fase. 

Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo legal, com termo inicial na forma do art. 335, III, do Código de Processo Civil. 

No prazo da resposta, deverá juntar cópia integral do processo administrativo. 

3.         Defiro a gratuidade da justiça ao autor. Anote-se.

Publique-se. Intime-se.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 5002152-57.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JACINTO CORREIA LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP294973
EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para que providencie, no prazo de 15 dias, a inserção das peças processuais necessárias nos termos do art. 10, da Resolução Pres nº 142/2017.

Decorrido o prazo, aguarde-se manifestação no arquivo.

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 11855

PROCEDIMENTO COMUM
0007811-89.2005.403.6119 (2005.61.19.007811-9) - WALDOMIRO DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO
NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO)

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007982-75.2007.403.6119 (2007.61.19.007982-0) - DONIZETE GUIMARAES DE SOUZA(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003563-41.2009.403.6119 (2009.61.19.003563-1) - ALCIDES RAMOS DE SIQUEIRA X DAVI INACIO DOS SANTOS X LUIZ JOSE DOS SANTOS X MARIO MASACO KOBATA X MARIA EUNICE
MATEUS X VIVALDO DAVI DOS SANTOS(SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA IVERSSON E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712
- FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004867-41.2010.403.6119 - JOSE RIBAMAR CARDOSO MENEZES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009282-67.2010.403.6119 - HELENO XAVIER DE MEDEIROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003453-71.2011.403.6119 - JUAREZ PEREIRA DE MIRANDA(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006787-16.2011.403.6119 - ROBERVAL FRANCISCO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013028-06.2011.403.6119 - HERBERT VIEIRA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010492-85.2012.403.6119 - VILSON DIAS DOS SANTOS(SP183694 - JOSE SILVEIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006294-68.2013.403.6119 - ANISIO FARIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo as partes acerca do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 2 (dois) dias, arquivando-se os autos no silêncio. 

Expediente Nº 11858

PROCEDIMENTO COMUM
0008350-06.2015.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X MILTON DA SILVA
OLIVEIRA(SP187951 - CINTIA MACHADO GOULART)

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o réu acerca do
desarquivamento dos autos e de que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, sem manifestação, devolvam-se os autos ao arquivo.

3ª VARA DE GUARULHOS

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUS.
JUÍZA FEDERAL.
Bel. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 2680

EXECUCAO FISCAL
0014412-28.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X PAULO PIRES DA SILVA TRANSPORTES - ME(SP346818 - WILLIAM DOS SANTOS CARVALHO)

1. Recebo o pedido de substituição da CDA (petição fl. 102/193) como emenda a inicial executiva.
2. Intime-se a executada, por publicação, da substituição de CDAs.
3. Após, abre-se vista à exequente para que se manifeste acerca da Exceção de Pré-Executividade (fls 212/221).
4. Com a resposta, venham os autos conclusos para análise da Exceção, bem como da petição de fls 221.
5. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003040-48.2017.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTD(SP204813 - KAROLINE CRISTINA
ATHADEMOS ZAMPANI)

1. Recebo o pedido de substituição da CDA (petição fl. 21/28) como emenda a inicial executiva.
2. Considerando a petição da executada (fls 29/94) que traz a informação de suspensão da exigibilidade dos créditos em tutela de urgência nos autos do Procedimento Comum 0013268-19.2016.403.6119 (fls 91/92),
determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado do citado processo, bem como o recolhimento da Carta Precatória, independentemente de cumprimento.
3. Arquivem-se os autos, sobrestando-os em secretaria.
4. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003096-81.2017.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X METALURGICA METALMATIC EIRELI(SP325613 - JAILSON SOARES)

1. Recebo o pedido de substituição da CDA (petição fl. 111/204) como emenda a inicial executiva.
2. Intime-se a executada, por publicação, da substituição de CDAs.
3. Após, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca da nomeação de bens à penhora (fls 205/2016).
4. Cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000209-39.2017.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: ERONILDE SILVA DE MORAIS - SP255127
ID 6868184

  

    D E S P A C H O

 Noticia a exequente a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão retro, contudo, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Considerando a suspensão do presente feito, arquivem-se os autos por sobrestamento.

 Intimem-se as partes.            

 

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001003-60.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO - SP100068
IMPETRADO: ANVISA - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

GUARULHOS, 25 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002365-97.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CREUSA TELES DE MENEZES ROSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENCIA EXECUTIVA INSS GUARULHOS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

GUARULHOS, 25 de maio de 2018.

.
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000773-81.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AGZ AIRSOFT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Providencie a Secretaria a conversão destes autos para "cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”.

Intime-se o representante legal da impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os cálculos de liquidação para cumprimento de sentença.

Apresentados os cálculos, intime-se a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos termos do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução.

GUARULHOS, 25 de maio de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002527-58.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: ADRIANO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     150/850



EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Recebo a inicial dos embargos à execução, sem atribuição de efeito suspensivo, haja vista que a embargante não demonstrou concretamente que o prosseguimento da execução possa causar perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo, tampouco houve o oferecimento de bens para garantia da execução. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Tendo em vista que a parte embargante manifesta interesse na realização de audiência de conciliação, encaminhem-se os autos para a CECON, para realização de tentativa de conciliação.

Frustrada a tentativa de acordo, o representante judicial da parte embargada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da audiência, para que apresente eventual impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.           

Intimem-se.    

GUARULHOS, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000372-82.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SANTIAGO SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    

Id. 8205234: Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que cumpra a decisão id. 4452346. 

Com a manifestação, ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

 

  

         

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002502-79.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSELI APARECIDA MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO VIEIRA NASCIMENTO - SP370386
RÉU: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FABIANA PAULOVICH DE ALENCAR - SP240120

  

    D E S P A C H O

              

Id. 5304705: prejudicado, tendo em vista que já foi proferida sentença (Id. 5083736).

Ressalto que, conforme fundamentado na sentença, o pedido de desistência deu-se ANTES da prolação da decisão Id 4736148, razão pela qual, levando em conta os princípios da economia e da celeridade
processual, bem como da razoável duração do processo, este Juízo reconsiderou aquela decisão. Destaco, ainda, que, segundo também fundamentado, o pleito de desistência foi protocolado em 21/11/2017, anteriormente,
portanto, às contestações (24/11/2017 e 04/12/2017), sendo desnecessário, assim, o consentimento dos réus, nos termos do §4º do artigo 485 do CPC.

Intimem-se.

Oportunamente, ao arquivo.

 

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001439-82.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIA MARIA DE SOUZA ANDRADE, RONALDO SIMPLICIO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ROSSI - SP299930
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ROSSI - SP299930
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              Id. 83741: concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias úteis para cumprimento da decisão Id. 5507936, sob pena de extinção. Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, voltem conclusos.

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002181-10.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MAURO CAETANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

       Mauro Caetano de Oliveira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 01/10/79 a 11/06/81, 10/07/96 a 09/07/00, 20/12/99 a
04/02/16, 11/02/08 a 25/04/08, 19/04/08 a 22/10/08, 16/10/08 a 29/01/12, 16/01/12 a 07/10/13 e de 01/10/13 a 04/02/16 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, formulada em 04/02/16.

A inicial veio com procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Observo que existem documentos que não foram apresentados perante o INSS, no requerimento administrativo, que instruem a petição inicial.

Desse modo, intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprove a formulação de novo requerimento administrativo, com a juntada de todos os documentos que instruem a

petição inicial, sob pena de extinção do processo por ausência de interesse processual.

 

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001624-23.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KATIA MARIA PRATT - SP185665
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Antônio José Vieira dos Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela de urgência, postulando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição com ou sem o fator previdenciário, a partir da data de início de vigência da MP 676/15, consoante seu artigo 29-C, inc. I, o que for mais benéfico, com o pagamento
dos valores atrasados apurados para as rendas mensais desde a DER, em 03/11/2014, inclusive abono anual, até o efetivo pagamento.

Para tanto requer o reconhecimento do período de 02.10.1985 a 05.07.2017, trabalhado na Servcater Internacional Ltda., como especial, diante da exposição ao agente nocivo frio. O autor requer, ainda:
perícia técnica para aferir os agentes quantitativos e qualitativos desde o início das atividades laborais na empresa Servcater Internacional Ltda., com o deferimento da perícia surpresa e, se possível, cedo; oitiva do autor e
testemunhas; retificação do CNIS com vistas à concessão do melhor benefício; requer seja a empresa instada a fornecer os espelhos dos holerites, relação de contribuições previdenciárias ou a GFIP, desde a admissão até
2010, conforme art. 10, II, “a”, da IN77/2015; notificação da empresa Servcater para apresentar o LTCAT integral, bem como a expedição de mandado de busca e apreensão do documento no caso de negativa; juros e
correções legais; honorários advocatícios; inspeção judicial, sob pena de nulidade; expedição de ofícios ao MTBE, MTB, CREMESP, DSST e ao próprio INSS para apuração dos ilícitos administrativos e ao MPF para
apuração dos ilícitos penais.

Decisão determinando a redistribuição do feito a este Juízo em face da prevenção apontada em relação ao processo nº 5004049-57.2017.403.6119, o qual fora extinto sem resolução do mérito (Id. 5565696).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.
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Decido.

A petição inicial é inepta.

 

Conforme extratos do CNIS e PLENUS, anexos, verifico que, embora requeira a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria, o autor já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/168.827.987-0), desde 03.11.2014, não havendo, portanto, interesse processual no requerimento formulado na exordial.

Desse modo, intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, efetue, se for o caso, a adequação do pedido formulado na exordial, sob pena de
indeferimento da vestibular.

Por ser oportuno, desde logo, destaco que a alegação de que o PPP não traz informações verídicas acerca da função e das atividades desempenhadas pelo autor demanda algum início de prova material nesse
sentido, a ser produzido pela própria parte autora (por exemplo, cópia de laudo trabalhista de outro trabalhador, que exerça a mesma função, na mesma empregadora; cópia de PPP de outro trabalhador, que exerça a
mesma função, na mesma empregadora etc.), assim como a alegação de que os salários-de-contribuição contidos no CNIS não correspondem à realidade, com a apresentação de holerites que infirmem os dados utilizados
pelo INSS (art. 373, I, CPC).

 

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002183-77.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSANA MARA DO NASCIMENTO CSIK
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO LAURINDO DE MELO - SP377342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Rosana Mara do Nascimento Csik ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de evidência ou de urgência, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de

seu filho Fernando Nascimento Csik, com o pagamento dos atrasados desde a data do óbito em 02/04/10.

Pois bem.

A parte autora não juntou ao processo cópia integral do processo administrativo do benefício de pensão por morte NB 162.893.122-9, documento indispensável à propositura da ação. Assim, intime-se o representante judicial da parte autora,

para juntar ao processo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cópia integral do processo administrativo, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002048-65.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO BERNARDO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

                       Mauro Caetano de Oliveira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 03/01/83 a 21/12/85,
13/10/86 a 01/07/88, 20/08/90 a 10/02/92, 01/03/93 a 06/07/94, 10/11/97 a 31/12/03, 17/11/11 a 21/05/13 e de 22/05/13 a 18/09/15 e a concessão do benefício de aposentadoria especial ou subsidiariamente por
tempo de contribuição desde a DER, formulada em 18/09/15.

A inicial veio com procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.
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Observo que existem documentos que não foram apresentados perante o INSS, no requerimento administrativo, que instruem a petição inicial.

Desse modo, intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprove a formulação de novo requerimento administrativo, com a juntada de todos os
documentos que instruem a petição inicial, sob pena de extinção do processo por ausência de interesse processual.

 

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002053-87.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EURANY GOMES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Eurany Gomes da Costa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando o reconhecimento do período laborado como especial entre 02/05/81 a 18/02/81, anterior ao

reconhecimento da deficiência, com a utilização do multiplicador referente ao grau da deficiência e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com deficiência desde a DER em 04/08/16.

Inicial com documentos.

Os autos vieram conclusos.

Pois bem.

Defiro os benefícios da AJG.

A parte autora não manifestou interesse na realização de audiência de conciliação e o INSS apresentou ofício em Secretaria, no qual os representantes judiciais do réu manifestaram expressamente a ausência de interesse em
comparecer na audiência de conciliação, razão pela qual desnecessária a realização do ato (art. 334, § 4º, I, CPC).

Cite-se o INSS, para apresentar contestação, oportunidade em que deverá indicar, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas que pretenda produzir.

Após, intime-se o representante judicial da parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, no mesmo prazo, indique eventuais provas que pretenda produzir, de forma específica
e detalhada, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos.

 

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001549-81.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA RITA CARDOSO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA APARECIDA COELHO FARIAS LIMA - SP348475
RÉU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Maria Rita Cardoso Gomes ajuizou ação em face da União e do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pelo procedimento comum, objetivando, em sede de tutela provisória de evidência, a
suspensão da cobrança das contribuições previdenciárias, a partir de março de 2018. Ao final, requer a condenação dos réus a restituir as contribuições descontadas de sua remuneração, incluindo-se as vincendas e as
vencidas nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam a propositura da presente ação, a partir de março de 2013, no montante de R$ 79.137,60 (setenta e nove mil, cento e trinta e sete reais e sessenta
centavos) para 21.03.2018, atualizado monetariamente desde a data do indevido recolhimento, pela variação da SELIC, nos moldes do artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250/95.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e determinando o recolhimento das custas judiciais e a emenda da inicial para adequação do polo passivo (Id. 6081136).

Petição da parte autora requerendo a exclusão do INSS do polo passivo (Id. 7768177).

A autora apresentou embargos de declaração em face da decisão ID. 6081136, alegando omissão, uma vez que não oportunizou a comprovação dos requisitos para concessão da justiça gratuita e juntou
documentos (Id. 7777215, p. 1/12 ).

                        Vieram os autos conclusos.
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                        É o relatório.

                        Decido.

Em que pese a alegação da parte autora, não se verifica omissão na decisão, pois este Juízo entendeu que a remuneração mensal da parte autora não é compatível com os requisitos para concessão do benefício
da justiça gratuita.

Contudo, considerando os documentos juntados pela parte autora passo à nova análise do pedido.

A autora juntou comprovantes de pagamento de IPTU do Município de São Sebastião, mensalidade de graduação, taxa condominial, plano odontológico, água dos municípios de Guarulhos e de São Sebastião,
Crefito, telefone e plano de saúde.

As despesas comprovadas pela parte autora não se caracterizam como extraordinárias. Ademais, dos documentos juntados, verifica-se que a autora além de possuir renda média mensal de R$ 9.262,47 é
possuidora de dois imóveis, de modo que não ficou demonstrada situação de insuficiência de recursos que justifiquem a concessão da AJG.

                        Em face do exposto, intime-se o representante judicial da parte autora, para cumprir integralmente o determinado na decisão Id. 6081136.

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004010-60.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO VANDERLEI DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Paulo Vanderlei da Costa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, objetivando, inclusive em sede de tutela de urgência, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

NB 180.299.953-9, com o reconhecimento dos períodos de 01/09/1990 a 31/03/1993, laborado na empresa BRINQUEDOS ESTRELA, e de 12/10/1995 a 02/09/2016, laborado na empresa BRINKS, como especiais, desde a DER, em 12/01/2017.

A inicial veio com procuração e documentos.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição (Id. 3436371), o que foi cumprido (Id. 3733360 e 3733386).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 3970825).

O INSS ofertou contestação (Id. 4218088).

A parte autora impugnou os termos da contestação (Id. 4863275) e requereu a produção de provas (Id. 4863290).

Decisão indeferindo o pedido de produção de prova oral e de intimação da empresa Brinquedos Estrela para fornecimento de laudo técnico e de PPP preenchido adequadamente e determinando à parte autora a apresentação de suporte

probatório documental que justifique a insurgência (exemplificativamente: laudo técnico produzido em ação trabalhista, movida pelo autor ou por trabalhador contemporâneo de função similar na mesma empregadora, PPP de outro trabalhador, da mesma

empresa, que seja divergente etc.), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de preclusão (Id. 5914740).

Petição da parte autora afirmando a exposição ao gesso, produtos, soluções químicas, níquel e cobre e que o PPP demonstra irregularidade/contradição, não havendo porque juntar PPP ou laudos de “colegas de trabalho” para comprovar tal

fato, reiterando o pedido de expedição de intimação da empresa e a produção de prova testemunhal (Id. 7308116).

 

Os autos vieram conclusos para decisão.

O pedido de realização de prova testemunhal e de expedição de intimação da empresa Brinquedos Estrela já foi analisado na decisão Id. 5914740.

Por sua vez, oportunizada a juntada de documentos para justificar a insurgência acerca do PPP emitido pela empregadora, a parte autora limitou-se a reiterar as afirmações anteriores. (Id. 5213124). Dessa forma, verifica-se a ocorrência da

preclusão.

 

            Intimem-se as partes para ciência, tornem os autos conclusos para sentença.   

         

    GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002645-68.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUCIELDA DA SILVA VENANCIO
Advogados do(a) AUTOR: CESAR ALVES - SP218947, ELISLAINE FERNANDES DO NASCIMENTO - SP400437, ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOYCE VENANCIO NASCIMENTO, ERICK ALLAN VENANCIO NASCIMENTO
 

     D E C I S Ã O

 

Chamo o feito à ordem.

Verifico que os corréus Joyce Venâncio Nascimento e de Erick Allan Venâncio Nascimento não foram citados, tampouco apresentaram contestação.

Tratando-se de filhos menores da autora Lucielda da Silva Venâncio, nomeio a Defensoria Pública da União para atuar como curador especial de ambos, com fundamento no
artigo 72, I, do CPC.

Citem-se e intimem-se os corréus Joyce Venâncio Nascimento e de Erick Allan Venâncio Nascimento, através da DPU, para apresentar contestação no prazo legal, momento em
que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, dê-se vista à parte autora para manifestação, e, inclusive, para que especifique outras provas que pretende produzir, de modo detalhado e
fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Tendo em vista a nomeação ora realizada, redesigno audiência de instrução e julgamento, para o dia 11/09/2018, às 14:00h, a ser realizada nesta 4ª Vara Federal, localizada
na Av. Salgado Filho, 2.050, 1º andar, na cidade de Guarulhos, SP, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal da autora, bem como ouvidas as testemunhas por ela arroladas.

Ressalto que, nos termos do artigo 455 do CPC, Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo, valendo ressaltar o previsto nos §§1º a 3º do artigo 455 do CPC.

As partes ficam intimadas na pessoa de seus respectivos representantes judiciais para comparecerem na audiência.

Eventuais provas documentais deverão ser produzidas pelas partes até a data da audiência de instrução e julgamento, sob pena de preclusão. 

Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002352-64.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: KNORR BREMSE SISTEMAS PARA VEICULOS FERROVIARIOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando, em sede de medida liminar, que seja determinada a suspensão da exigência do recolhimento da Taxa Siscomex pela forma majorada pela Portaria MF 257/11. Ao final requer seja determinado à

autoridade coatora que se abstenha de exigir o recolhimento da referida taxa e do valor devido por adição à DI em valor superior àquele estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98, reconhecendo a ilegalidade da Portaria MF nº 257/2011 ou ainda a

inconstitucionalidade do art. 3º, § 2º da Lei 9.716/98, bem como seja declarado o direito de compensar o pagamento indevido realizado ao longo dos 05 (cinco) anos que antecedem a propositura da presente ação.

Inicial com procuração e documentos; custas recolhidas (Id. 6805696, fl. 2).

Decisão Id 6977101 indeferindo o pedido de liminar.

A União requereu o seu ingresso no feito (Id. 7078641).

A autoridade coatora prestou informações (Id. 7941215).

Parecer do MPF pelo prosseguimento regular do feito (Id. 8330733).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É a síntese do relatório. Decido.

Defiro a inclusão do órgão de representação judicial (PFN) da pessoa jurídica interessada no processo. Anote-se.

Alega a impetrante que a Lei 9.716/98 instituiu a taxa Siscomex para realização da importação mediante emissão da Declaração de Importação, estabelecendo os valores de R$ 30,00 por Declaração de importação emitida e de R$ 10,00 por cada

adição de mercadoria à DI e, de acordo com o § 2º do art. 3º da Lei 9.716/98, o legislador permitiu o reajuste anual dos valores conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no Siscomex, mediante ato do Ministro do Estado da Fazenda.

Aduz que com fundamento em tal dispositivo foi editada a Portaria MF nº 257/2011 para reajustar os valores da Taxa Siscomex em mais de 500%, evidenciando a ilegalidade e inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 3º da Lei 9.716/98, acarretando a

inexigibilidade os valores.

Argumenta a impetrante que o reajuste aplicado extrapola a variação de 31,65 do custo de vida, medida pelo INPC, entre janeiro de 1999 a abril de 2011, e que, portanto, não houve mera correção monetária, mas sim majoração de tributo sem lei,

em violação ao princípio da legalidade.

Pois bem.

A Taxa Siscomex objeto de análise é tributo decorrente do exercício do poder de polícia, cuja instituição encontra expressa previsão no art. 145, inciso II da Constituição Federal. O CTN dispõe sobre o assunto nos seguintes termos:
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Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas. 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como

discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

 

A Lei n. 9.716/1998 instituiu a Taxa de Utilização do SISCOMEX, nos seguintes termos:

 Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de: (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação; II - R$ 10,00 (dez reais) para cada

adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX.

A delegação contida no art. 3º, 2º da Lei n. 9.716/1998 está em consonância com o comando constitucional do art. 237 da CF/1988, na medida em atribui ao Ministro da Fazenda a atribuição de reajustar a referida taxa:

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

 

A alegação de que a majoração da Taxa de Utilização do SISCOMEX foi realizada com objetivo arrecadatório não prospera, uma vez que os valores fixados pela Lei n. 9.716/1998 permaneceram inalterados por longo lapso temporal, até sobrevir

a Portaria MF n. 257/2011 atacada, que majorou os valores de R$ 30,00 para R$ 185,00 por Declaração de Importação (DI) e de R$ 10,00 para R$ 29,50 para cada adição de mercadorias à DI. Nesse contexto, o reajuste em questão não pode ser considerado

confiscatório. Ademais, o art. 3º, § 2º da Lei n. 9.716/1998 delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, em razão da desvalorização da moeda e, também, em razão da variação dos custos

de operação e dos investimentos do Siscomex.

Nesse sentido:

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: MAJORAÇÃO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX PELA PORTARIA MF 257/11 E PELA IN RFB 1.158/11. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98. AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Cabimento do mandado de segurança na espécie: norma de efeitos concretos (majoração de quantum de taxa). 

2. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome à perfeição ao art. 77, do CTN, que define o poder de polícia; ao utilizar o SISCOMEX (Decreto 660/92, art. 2º: é o instrumento administrativo que integra as atividades de

registro, acompanhamento e controle das operações de comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de informações), o importador está provocando o poder de polícia de diversos órgãos estatais vinculados às operações

realizadas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Secretaria de Comércio Exterior e o BACEN. 

3. Majoração da taxa SISCOMEX: não há qualquer afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF) na espécie, já que o reajuste da Taxa de Utilização do Sistema SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº

257/2011 e da Instrução Normativa nº 1.153/2011, pois a própria Lei nº 9.716/98 - sobre a qual não paira qualquer pecha de inconstitucionalidade - em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste

anual da referida taxa, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato infralegal. 

4. Majoração que não pode ser vista como confiscatória porquanto o valor da exação estava defasado em mais de uma década quando se deu a elevação; obviamente que o novo valor foi acendrado, mas apenas se cotejado com o valor

que vigia há tantos anos, em autêntico descompasso com a realidade financeira do Brasil. 

5. Sentença reformada. (TRF3, AMS n.º 0004825-63.2012.4.03.6105, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j. 28/04/2016, e-DJF3 06/05/2016)

Saliente-se que este Juízo não desconhece a existência do julgado RE 959.274/SC proferido pela 1ª Turma do STF, no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da majoração da alíquota da taxa de utilização do Siscomex e da decisão

monocrática exarada no RE 1.095001/SC. Contudo, não se verifica unanimidade no entendimento proferido pelo STF. Ademais, este Juízo entende pela inexistência de ilegalidade na majoração atacada, conforme fundamentado, pelo que não vislumbro a

existência de fundamento relevante.

Assim sendo, não vislumbro direito líquido e certo da impetrante.

Dispositivo

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002011-38.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ACOS MACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILTON FONTES - SP132617
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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                        Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aços Macom Indústria e Comércio Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando, em sede de medida liminar, seja determinado à autoridade

coatora que se abstenha de cobrar a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) da Impetrante, conforme sua interpretação da Lei n. 12.546/2011 e do conceito de “Receita”, ou seja, com a inclusão do ICMS na base de cálculo,

suspendendo-se sua exigência sobre essa parcela, nos moldes do art. 151, IV do CTN, até final decisão do mérito. Ao final, requer a concessão da segurança, para, em definitivo, afastar a exigência da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta

(CPRB) de que trata a Lei n. 12.546/2011, com a inclusão do ICMS na base de cálculo, por afronta aos artigos 145, § 1º, 149, 195, I, e 239, da Constituição Federal e artigo 110, do CTN; e, em sendo declarado o direito da Impetrante à não inclusão do ICMS

na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, seja também declarado, nos termos da Súmula 213 do STJ, o direito à compensação de todas as importâncias pagas indevidamente a título de CPRB em razão da indevida inclusão

da parcela do ICMS em sua base de cálculo, devidamente atualizada pela SELIC, observado o prazo quinquenal à data da impetração do presente “mandamus”.

                        A petição inicial foi instruída com documentos, e as custas processuais foram recolhidas (Id. 5502691).

                        Decisão Id. 5539198 indeferindo o pedido de liminar.

                        Informações prestadas pela autoridade coatora (Id. 6732692).

                        A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (Id. 7262187), sendo a decisão mantida (Id. 7539664).

                        A União tomou ciência da decisão (Id. 8043671).

                        Parecer do MPF pela desnecessidade de intervenção (Id. 7990638).

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

Após a vinda das informações, verifico ser o caso de confirmação da decisão que indeferiu o pleito liminar. 

                        No caso concreto, a impetrante insurge-se contra a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista no artigo 8º, “caput”, § 1º e 3º, XII da Lei n. 12.546/2011 incidente sobre a receita bruta.

                        A contribuinte alega, em síntese, que a autoridade coatora, por meio da inconstitucional interpretação da lei, entende que o conceito da receita bruta, base de cálculo da CPRB, abrange, além da receita decorrente das vendas das mercadorias

e serviços, também o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – “ICMS” incidente nas operações de vendas, imposto que é integralmente repassado pela Impetrante aos estados da federação e cujo valor não transita contabilmente

em contas de resultado. Aduz que o STF ao julgar o RE 574706/PR, submetido ao regime de repercussão geral, fixou o entendimento de que o ICMS não integra o faturamento ou receita bruta da contribuinte do PIS e da COFINS, entendimento esse que

seria, com as devidas variações, extensível para a forma de contribuição previdenciária prevista no artigo 8º da Lei n. 12.546/2011.

                        Todavia, verifico que o pleito de aplicação por analogia do entendimento firmado pelo STF no RE 574706/PR não se sustenta, haja vista que eventual alteração da forma de cálculo prevista no artigo 8º, “caput”, da Lei n. 12.546/2011

ensejaria, na realidade, o recolhimento das contribuições na forma do artigo 22 da Lei n. 8.212/1991.

                        Pretende a contribuinte, na verdade, ampliar os efeitos da desoneração da contribuição incidente sobre a folha de salários, o que não cabe ao Judiciário deferir, haja vista que o deferimento do pleito veiculado na exordial se caracterizaria

como uma “desoneração da desoneração”, criando uma forma de tributação exclusiva e particular para a impetrante, por força de decisão judicial.

                        Assim sendo, não vislumbo o direito líquido e certo da impetrante.

Dispositivo

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

As custas são devidas pela impetrante.

Sem condenação em honorários, art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Comunique-se a prolação da sentença ao Relator do Agravo de Instrumento n. 5009225-07.2018.4.03.0000.

Oportunamente ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 28 de maio de 2018.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001475-61.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: MARCOS KINITI KIMURA, MARCOS KINITI KIMURA
Advogados do(a) RÉU: LADISAEL BERNARDO - SP59430, ROBERTA MASTROROSA DACORSO - SP187915

     D E C I S Ã O

 

Id. 6938116: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 31/07/2018, às 14:00h, a ser realizada nesta 4ª Vara Federal, localizada na Av. Salgado Filho, 2.050,
1º andar, na cidade de Guarulhos, SP, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal do réu, que ora determino, bem como ouvidas as testemunhas por ele arroladas.

Nos termos do artigo 455 do CPC, Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo, valendo ressaltar o previsto nos §§1º a 3º do artigo 455 do CPC.

As partes ficam intimadas na pessoa de seus respectivos representantes judiciais para comparecerem na audiência.

Saliento que a União manifestou-se no sentido que a prova documental já produzida é bastante ampla e completa, demonstrando a sequência de fatos e seu contexto sem deixar
lacunas que impeçam sua compreensão integral, postulando o julgamento antecipado da causa (Id. 6310249).

Eventuais provas documentais deverão ser produzidas pelas partes até a data da audiência de instrução e julgamento, sob pena de preclusão. 

Intimem-se.
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    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002835-94.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ACCIONA - TRIUNFO CONSTRUCOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BALANIN - SP220957, MAURICIO BRAGA CHAPINOTI - SP174349, JOAO VICTOR DE NADAI FRANCISCO - SP374883
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, . PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

O Delegado da Receita Federal em Guarulhos informou que todos os débitos indicados pela impetrante na inicial, para adesão às condições especiais oferecidas pela lei 11.941/2009, encontravam-se
inscritos em Dívida Ativa da União, conforme consta da opção “DEMAIS DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA PGFN”. Informou, ainda, que a impetrante já protocolou, junto à Procuradoria da Fazenda Nacional,
pedido com o mesmo objeto deste mandado de segurança, conforme documentos anexos. E, diante do exposto, afirmou que não possui legitimidade para ocupar o polo passivo do presente mandado de segurança e que a
Autoridade responsável é o Procurador-Seccional da Procuradoria da Fazenda Nacional em Mogi das Cruzes. 

Assim sendo, intime-se o representante judicial da impetrante para emendar a inicial, a fim de retificar o polo passivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002916-43.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS, SISTEMAS ELETRICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS, SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA.  em face do INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE GUARULHOS , objetivando, seja deferida a medida liminar determinando-se à D. Autoridade Coatora que, em caráter urgente, promova os atos administrativos no âmbito de sua respectiva competência, cessando-se, por

conseguinte, a omissão até agora perpetrada, a fim de que seja distribuída e dado seguimento a análise e processamento da Declaração de Importação nº 18/0807805-7, com o posterior seguimento ao desembaraço aduaneiro da carga importada.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão Id. 8317569determinando a emenda da inicial para adequar o valor da causa ao conteúdo econômico almejado, qual seja: o valor da mercadoria objeto da DI. 18/0807805-7 (US$ 17.434,40) (Id. 8280517), considerando o valor

do dólar no dia do registro da DI. (03/05/18), juntando o comprovante de recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição, o que foi cumprido (Id. 8414667).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Id. 8414667: Recebo como emenda à inicial.

A concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.

A DI 18/0807805-7 foi registrada em 03/05/18 (Id. 8280517) e aguarda distribuição até o presente momento (Id. 8280532).

De fato, segundo divulgado na imprensa, os Auditores-Fiscais da RFB, desde o último dia 1º estão realizando movimento grevista em todo o país.

Portanto, trata-se de um confronto entre o direito de greve dos servidores públicos, constitucionalmente previsto no art. 37, inciso VII, e o direito do particular à atuação da Administração Pública correspondente às atividades
estatais. Assim, como ambos os direitos são legítimos e constitucionalmente previstos, não podem ser afastados e nem seus exercícios inviabilizarem-se mutuamente. Há que existir uma interpretação conciliatória para que não haja prejuízos irremediáveis
nem aos servidores em greve e nem à Impetrante.

No presente caso, a deflagração da greve no serviço público competente, mesmo que seja uma manifestação visando à garantia dos direitos sociais dos trabalhadores, não pode interromper a prestação dos serviços públicos. Nesse
passo, a continuidade do serviço público é princípio que deve ser observado, sobretudo porque a paralisação, em casos como o presente, pode ocasionar danos imensuráveis aos particulares e à sociedade como um todo.

Para conciliação dos direitos envolvidos, necessário se faz determinar que a Administração dê continuidade aos despachos aduaneiros de importação em prazo razoável.
Assim sendo, considerando que a DI nº 18/0807805-7 sequer foi distribuída desde seu registro, em 03/05, verifico presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 
Em face do exposto, CONCEDO a medida liminar para determinar que a autoridade coatora dê andamento ao despacho aduaneiro de importação da DI nº 18/0807805-7, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da

intimação, devendo informar a este Juízo o cumprimento desta determinação.
Notifique-se a autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (PFN), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.
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Intime-se o MPF, para querendo, ofertar parecer, e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.
Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002269-48.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOSDE
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Campel Caldeiraria e Mecânica Pesada Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando, em sede de medida liminar, seja determinado à autoridade coatora

que proceda à reativação do primeiro parcelamento (dívidas não parceladas anteriormente) do REFIS DA CRISE, Lei 12.865/13, bem como para que realize o encontro de contas dos valores pagos bloqueados nos executivos fiscais vinculados com as

mesmas inscrições, considerando os benefícios concedidos pela mencionada legislação. Requer, ainda, no caso de não concessão da liminar, seja ao menos concedida a suspensão da exigibilidade de todos os débitos englobados no parcelamento da Lei

12.865/13, assegurando-se que os mesmos não sejam objeto de cobrança ou de execução até que seja julgado em definitivo o presente writ.

Inicial acompanhada de documentos. Custas (Id. 6431650).

A impetrante juntou outros documentos (Id. 6994201 a 7003110).

Decisão postergando a análise do pedido liminar para após vinda das informações (Id. 7088199)

Informações prestadas pela autoridade coatora (Id. 7655245).

Decisão indeferindo o pedido de liminar (Id. 8325522).

A União requereu seu ingresso no feito (Id. 8370270).

Parecer do MPF pela desnecessidade de intervenção (Id. 8414968).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Passo a decidir.

Aduz a impetrante que aderiu aos parcelamentos da Lei nº 12.865/13, nas modalidades “inscrições em dívida ativa não parceladas anteriormente” e “inscrições em dívida ativa de saldo remanescente” de programas de parcelamento anteriores,

ocasião em que foram incluídas as seguintes dívidas:

1º ) inscrições de dívida ativa não parceladas anteriormente – art. 1º - demais débitos no âmbito da PGFN: 80.2.09.000268-45, 80.6.09.000682-88, 80.6.08.006102-85, 80.2.10.026786-39, 80.2.08.008477-74, 80.6.021095-32,

80.6.08.021096-13, 80.7.08.005731-23;

2º) inscrições de dívida ativa de saldo remanescente dos programas REFIS, PAES, PAEX e parcelamentos ordinários – art. 3º - demais débitos no âmbito da PGFN: 80.2.09.000361-31, 80.6.09.000899-51, 80.6.09.000900-20, 80.2.09.000362-12,

80.2.09.000364-84, 80.6.09.025368-07, 80.7.09.0006133-99, 80.6.10.053542-99, 80.7.10.013213-69, 80.6.10.053543-70, 80.2.10.026785-58, 80.7.08.001694-20, 80.3.10.001577-36, 80.3.10.001578-17, 80.6.08.006103-66, 80.6.10.053544-50, 80.7.10.013214-40,

80.6.10.053545-31, 80.3.10.1579-06, 80.6.09.011454-05, 80.2.09.006461-26, 80.6.09.011455-88.

Afirma que, em 27/02/18, efetuou a consolidação dos parcelamentos, sendo que o primeiro (dívidas não parceladas anteriormente) foi rejeitado (confirmação recebida pela internet nº 98939789819923410872) e o segundo (saldo remanescente)

restou devidamente consolidado (confirmação recebida via internet nº 98939789819923410842). Alega ainda que, em relação ao primeiro parcelamento (dívidas não parceladas anteriormente), ao realizar a adesão, pagou regularmente as parcelas devidas

até chegar ao saldo devedor de R$ 1.359.272,39 e que tal saldo devedor seria pago com o montante bloqueado nos autos executivos das mesmas inscrições parceladas, nos montantes de R$ 1.506.044,96, R$ 1.343.702,76, R$ 222,22 e R$ 83.608,52 (0000643-

94.2009.403.6119, 0007452-03.2009.403.6119, 0002301-51.2012.403.6119 e 0006710-12.2008.403.6119), uma vez que o referido valor é suficiente para quitar o saldo remanescente do primeiro parcelamento. Então, protocolou requerimento administrativo

perante a autoridade coatora (protocolo nº 00208882018), solicitando que o valor em aberto neste parcelamento fosse pago com os valores penhorados nas contas bancárias da mesma.

Entretanto, o requerimento administrativo foi indeferido, sendo informado pela autoridade coatora que a discussão deveria ser finalizada na esfera judicial (nos autos das respectivas execuções fiscais). Argumenta que a negativa da autoridade

coatora revela-se totalmente incompatível com os princípios norteadores da administração pública, em especial o da eficiência, pois arrasta a discussão sobre a exigibilidade do débito por longos anos, quando poderia agir de modo diverso, realizando a

análise do encontro de contas dos valores pagos no parcelamento com os valores bloqueados nas execuções fiscais.

Nas informações prestadas a autoridade coatora, alega-se que o parcelamento acha-se indeferido porque a utilização dos valores depositados judicialmente requer a prévia conversão em renda/transformação em pagamento definitivo dos

valores depositados em Juízo. Aduz que, embora a impetrante tenha solicitada a conversão em renda dos valores depositados nos autos judiciais em 2017, deveria a impetrante diligenciar perante o MM. Juízo em tal sentido, de forma a dar-se atendimento

às normas do parcelamento em questão, notadamente de seus artigo 8º, § 3º (o qual condiciona a adesão ao parcelamento à prévia conversão dos depósitos em renda).

Pois bem.

Verifico ser o caso de confirmação da decisão que indeferiu o pedido de liminar, porquanto ausente direito líquido e certo da impetrante.

E isso porque, tal como se observa do artigo 8º, § 3º, a prévia conversão em renda dos valores depositados em juízo é requisito para o deferimento do parcelamento. De fato, o requerimento administrativo protocolado perante a autoridade

coatora não supre tal requisito, pois se trata de ônus do impetrante e não da União. Aqui, destaco que um novo pedido fundamentado no artigo 8º, § 3º perante o juízo deveria ter sido feito, de maneira que se operacionalizasse a conversão. Como tal

situação não ocorreu, agiu a autoridade impetrante no cumprimento do seu dever legal (artigo 8º, § 3º).

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

As custas são devidas pela impetrante.

Sem condenação em honorários, art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
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GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001755-32.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
RÉU: JULIANO LAURINDO DE MELO
Advogado do(a) RÉU: JULIANO LAURINDO DE MELO - SP377342

  

        D E S P A C H O

  

Tendo em vista a sentença Id. 6556125, homologatória de acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002965-21.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: RNS INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO EIRELI - EPP, ISABEL FERNANDES RODRIGUES DA ROCHA
Advogado do(a) EXECUTADO: LARISSA BARRETO FERNANDES - SP321102
Advogado do(a) EXECUTADO: LARISSA BARRETO FERNANDES - SP321102

  

        D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que a parte executada manifesta interesse na realização de audiência de conciliação, encaminhem-se os autos para a CECON, para realização de tentativa de acordo.

Intimem-se.

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001102-30.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSANGELA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GIANNINI PEREIRA DA SILVA - SP278770
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Na decisão Id. 5055208, este Juízo determinou a intimação do representante judicial da CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe: a) o valor atualizado da dívida,
incluindo eventuais despesas com a realização do leilão extrajudicial; b) se o imóvel foi arrematado em leilão extrajudicial.

Na petição Id. 5545885, a CEF cumpriu parcialmente a decisão, apenas informando que o imóvel garantia do contrato discutido nos autos foi alienado a PAULO SERGIO ZAGO (CPF
792.550.439-00) em 12/12/2017.

Conforme já mencionado na decisão Id. 5055208, no caso concreto, houve a consolidação da propriedade em nome da CEF, em 14.08.2015, conforme AV. 10/93845 da matrícula do imóvel (Id.
3323785, p. 6), antes, portanto, da data de ajuizamento da presente ação, constando na averbação que houve intimação da devedora, ora demandante.

A Lei n. 13.465, de 11.07.2017, incluiu o § 2º-B ao artigo 27 da Lei n. 9.514/1997, que prevê:

Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata
este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.  (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Desse modo, considerando que o imóvel objeto dos autos foi alienado a em 12/12/2017, a PAULO SERGIO ZAGO (CPF 792.550.439-00), a fim de garantir o direito de preferência,
nos termos do citado dispositivo legal, intime-se novamente o representante judicial da CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe o valor da dívida na data do segundo leilão,
incluindo eventuais despesas com a realização do leilão extrajudicial. No mesmo prazo, deverá informar o endereço de PAULO SERGIO ZAGO.

                        Após, venham conclusos. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000280-07.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: BBC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: RENATO SILVERIO LIMA - SP223854, FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP124893, IVANIA SAMPAIO DORIA - SP186862

     D E C I S Ã O

 

Intime-se o representante judicial da parte ré, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, especifique, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas que pretenda produzir,
sob pena de preclusão.

Destaco que a parte autora, na réplica, informou que não há mais provas a serem produzidas em razão de se tratar de matéria exclusivamente de direito, requerendo o julgamento
antecipado da lide. 

Decorrido o prazo, com a manifestação da parte ré, voltem conclusos para decisão. Transcorrido o prazo in albis, tornem conclusos para sentença.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002528-43.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: ADRIANO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Relatório

Trata-se de embargos à execução opostos por Adriano Ramos da Silva em face da Caixa Econômica Federal

A petição inicial foi instruída com documentos.

No Id. 82469547 foi certificado que já foram distribuídos Embargos à Execução opostos por ADRIANO RAMOS DA SILVA, CPF 298.112.088-32, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por dependência à Execução de Título Extrajudicial n.

5004037-43.2017.4.03.6119, que foram distribuídos a este Juízo sob o n. 5002527-58.2018.4.03.6119.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Conforme certidão Id. 82469547, o embargante ADRIANO RAMOS DA SILVA opôs embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, os quais foram distribuídos por dependência à Execução de Título Extrajudicial n. 5004037-

43.2017.4.03.6119, a este Juízo sob o n. 5002527-58.2018.4.03.6119.

Com efeito, conforme pesquisa que ora determino a juntada, aqueles e estes embargos à execução, distribuídos na mesma data, possuem as mesmas partes, causa de pedir e pedido.

Dispositivo

Por todo o exposto, reconheço a existência da litispendência e JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, e § 3º do Código de Processo Civil.

Oportunamente, ao arquivo.

Intime-se.

 

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001021-81.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: GRUNOX EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA - EPP, DEBORA LUCIENE XAVIER PARRILHA, KLEBER GRUNEWALD
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI - SP211450
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI - SP211450
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI - SP211450
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

Na decisão Id. 5523597, este Juízo deferiu o pedido da embargante de realização de perícia contábil, nomeando, para tanto, a Sra. Alessandra Ribas Secco, perita contadora, inscrita
no CRC/SP sob o n. 1SP242662, à qual foram concedidos 5 (cinco) dias para oferecer proposta de honorários, contados a partir da intimação, que deverá ser feita preferencialmente por meio
eletrônico (art. 465, § 2º, I, CPC). Na mesma decisão, as partes foram intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição da Sra. Perita, apresentarem
quesitos e indicarem assistentes técnicos (art. 465, § 1º, I, II e III, do CPC).

Todavia, as partes silenciaram e, intimada a perita, esta informou que a proposta de honorários periciais será apresentada após o anexo dos quesitos formulados pelas partes, visto
que o seu volume pode comprometer a proposta inicialmente elaborada por esta Perita (Id. 8318544).

Assim sendo, intimem-se as para, no prazo de 15 (quinze) dias, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição da Sra. Perita, apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos (art. 465, § 1º, I, II e III, do CPC).

Caso não haja apresentação de quesitos pela embargante será decretada a preclusão da prova pericial contábil.

Com a apresentação dos quesitos, intime-se a Sra. Perita, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentação da proposta de honorários.

Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestem-se (art. 465, § 3º, CPC).

O adiantamento dos honorários periciais deverá ser efetuado pela embargante (art. 95, “caput”, CPC), sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação à proposta de honorários, intime-se o representante judicial da embargante para que deposite o valor em juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
preclusão da prova pretendida.

Após o depósito dos honorários, encaminhem-se as peças necessárias a Sra. Experta, preferencialmente por meio eletrônico, para a realização dos trabalhos. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004118-89.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: FRIOPLAST COMERCIO E MANUTENCAO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA - ME, AGILEU CORDEIRO MANDU, MARIA BEATRIZ LEANDRO MANDU
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Frioplast Comércio e Manutenção de Aparelhos de Refrigeração Ltda. Me e
Outros, objetivando a cobrança do valor original de R$ 70.708,06

No Id. 4754220 foi certificado que não foi possível citar os executados.

A CEF peticionou informando que as partes se compuseram e requereu a extinção do processo (Id. 7598221).

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte
exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais são devidas pela CEF e foram recolhidas (Id.3398460).

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação, além de ter havido autocomposição.

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002848-30.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CASA DE RACOES SAO FELIPE LTDA - ME, SEVERINO CICERO PEREIRA, ROSIMEIRE DOS SANTOS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Casa de Rações São Felipe Ltda. Me e Outros, objetivando a cobrança do valor
original de R$ 40.214,20.

A CEF peticionou informando que as partes transigiram, sendo que o acordo incluiu os valores do débito principal, custas e honorários, não havendo que se falar em eventual condenação para
qualquer das partes, e requereu a extinção do processo (Id. 8157371).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte
exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais são devidas pela CEF e foram recolhidas (Id.3398460).

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação, além de ter havido autocomposição.

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

 

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003985-47.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: WAGNER FERNANDES CABRAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Wagner Fernandes Cabral, objetivando a cobrança do valor original de R$ 35.099,66.

O executado foi citado (Id. 5781106).

A CEF peticionou informando que as partes se compuseram e requereu a extinção do processo (Id. 5634139).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte
exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais são devidas pela CEF e foram recolhidas (Id. 3310486).

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve autocomposição.

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003513-46.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: CELIA GERALDES BRAGA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     164/850



 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal em face de Celia Geraldes Braga, objetivando a cobrança do valor de R$ 53.981,56, oriundo do Contrato Particular de Consolidação,

Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.4047.191.000647-56.

Inicial com os documentos. Custas recolhidas (Id. 2979054).

A CEF peticionou informando que as partes se compuseram e requereu a extinção do processo, ocasião em que foi juntado o comprovante de recolhimento da complementação das custas c (Id. 7139641).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais são devidas pela CEF e foram recolhidas (Id. 2979054 e Id. 7139642).

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve autocomposição.

Oportunamente ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001242-30.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAQUIM RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Joaquim Ramos da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a cobrança de valores devidos entre a DER/DIB e a DIP do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/172.965.634-7, reconhecido nos autos do mandado de segurança n. 0003331-95.2015.403.6126, que tramitou na 2ª Vara da Subseção Judiciária de Santo André.

A inicial veio com procuração e documentos.

Decisão Id. 5336737 determinando a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição. Outrossim, deverá manifestar-se, também no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a inadequação da via eleita, eis que os valores compreendidos entre a distribuição do mandado de segurança
e a data da implantação do benefício devem ser cobrados no bojo do próprio mandado de segurança, eis que as Súmulas citadas pela parte autora não autorizam apenas e tão somente cobrança de valores pretéritos,
anteriores ao ajuizamento da ação mandamental, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da petição inicial.

No Id. 8256267 foi certificado que decorreu o prazo para manifestação com relação à decisão Id. 5336737.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Embora devidamente intimada da decisão Id. 5336737 (expediente n. 629430), a parte autora não a cumpriu, conforme certidão Id. 8256267.

Assim, com fundamento nos artigos 320 e 321, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e, com base no artigo 485, I, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.

Oportunamente, ao arquivo. 

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

 

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001182-57.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: GERALDO MAGELA DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON RESENDE - SP133082
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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Relatório

Trata-se de cumprimento de sentença proposto por Wilson Resende.  

A petição inicial foi instruída com documentos.

No Id. 4988159 a parte exequente noticiou que protocolou o cumprimento de sentença relativo aos autos físicos nº 0005651-57.2006.403.6119 em Vara diversa ao qual o processo físico pertence e requereu a remessa dos autos nº 5001003-

26.2018.403.6119 a esta Vara.

Despacho determinando a redistribuição dos autos a este Juízo por dependência aos autos físicos 0005651-57.2006.403.6119 (Id. 6486163).

No Id. 8366288 foi certificado que já foram distribuídos a este Juízo os autos nº 5001003-26.2018.403.6119 referentes à virtualização do processo físico nº 0005651-57.2006.403.6119.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Conforme certidão Id. 8366288, o exequente já havia distribuído o comprimento de sentença referente aos autos físicos 0005651-57.2006.403.6119, sob o nº 5001003-26.2018.403.6119, os quais foram distribuídos a este Juízo.

Dispositivo

Por todo o exposto, reconheço a existência da litispendência e JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, e § 3º do Código de Processo Civil.

Oportunamente, ao arquivo.

Intime-se.

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003381-86.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SILVIO PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA ANTUNES DE ALMEIDA - SP338651, VALERIA ZANDONADI VIEIRA MAGALHÃES - SP339801
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, movida por Sílvio Pedro da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 170.151.792-0 com

DIB em 22.07.2014 mediante o reconhecimento de período laborado como especial entre 04.07.1995 a 22.07.2014.

Decisão indeferindo o beneficio da justiça gratuita e determinando a juntada do comprovante de recolhimento das custas judiciais e a  emenda da inicial para a juntada de cópia integral do processo administrativo (Id. 3107689).

A parte autora juntou o comprovante de recolhimento das custas judiciais, após o que foi novamente intimada para cumprir integralmente a decisão Id. 3107689 com a juntada de cópia integral do processo administrativo (Id. 5210196),

permanecendo inerte.  

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Em que pese devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte (intimação 629197). Dessa forma, é de rigor o indeferimento da petição inicial.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 485, I e 330, IV, todos do CPC.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve angularização processual.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003665-94.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO MARQUES GOMES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório
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Antônio Marques Gomes ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o reconhecimento de períodos laborados como especial entre

17.05.2001 até a DER em 17.03.2017 a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, a alteração da DIB, caso necessário, para a data do implemento dos requisitos e a condenação do réu ao pagamento de danos morais

no montante de R$ 9.370,00.

A inicial veio com procuração e documentos.

Decisão deferindo os benefícios da justiça gratuita e determinando a intimação do representante judicial da parte autora a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, apresente cópia integral do processo administrativo, bem como contagem de

tempo de contribuição indicando que possui o suficiente para aposentação, sob pena de indeferimento da inicial (Id. 3215421), o que foi atendido (Id. 3646133 e Id. 4938722 – Id. 4938780).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 5209612).

Citado, o INSS apresentou contestação (Id. 5274797).

O autor manifestou-se sobre a contestação (Id. 7925629).

A parte não requereu a produção de outras provas (Id. 7925640).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 355, I, CPC).

A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, com respaldo

nos artigos 201, § 1º da Constituição e 57 e seguintes da lei n. 8.213/91.

Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da Constituição.

Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período

mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e § 1º da Constituição na redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos

artigos 52 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

a)      Da Comprovação da atividade especial

Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei nº 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa

ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos nº 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados

nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.

No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais assim dispunha:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Referida orientação jurisprudencial foi alterada para o seguinte:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Naquela ocasião, este Juízo ponderou que se afigurava razoável e justa a retroação em favor do segurado da redução do limite estabelecida pelo Decreto n. 4.882/03, dado que pautada em critérios técnicos mais modernos e, portanto,

presumivelmente mais precisos sob o ponto de vista da saúde laboral.

Contudo, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, definiu que:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de

tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo

impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso Especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 05/12/2014 – destaques nossos)

 

Posto isso, passo a adotar tal critério, que, resumidamente, assim se estabelece:

Até 04/03/1997: MAIOR de 80 decibéis;

De 05/03/1997 a 17/11/2003: MAIOR de 90 decibéis;

A partir de 18/11/2003: MAIOR de 85 decibéis.

 

Após a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não necessariamente laudo técnico,

não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela. Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n.

1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.

Além disso, após o Decreto n. 2.172/97, não mais se considera tempo especial o laborado sob condições penosas ou perigosas, mas apenas aquele sob condições insalubres, tendo em vista o novo rol de agentes por ele previstos. Nesse sentido,

veja-se a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 05 de março de 1997, foi editada, não há mais referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no elenco do anexo IV do Decreto n. 3.048/99 apenas agentes

insalubres (físico químicos e biológicos).(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed,, Esmafre, p. 255)

Em matéria previdenciária, vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as regras

supervenientes.

Vale ressaltar que, em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em

vigor por ocasião do exercício da atividade:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido

§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA . 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O

Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Com a alteração

dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70

(art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte

já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529)

Note-se, ademais, que não mais vigora a limitação temporal para conversão de tempo especial em comum estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de

tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal.

b)     Emprego de EPI

Quanto ao emprego de EPI, o entendimento deste Juízo sempre foi no sentido de que seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade. A exposição ao agente nocivo além de níveis toleráveis se mantém, sendo apenas

reduzido o risco de efetiva lesão ao trabalhador.

Em decisão com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o Supremo Tribunal Federal declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU

SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.

CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste

naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da

aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que

efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração

poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a

premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar

completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção

Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles

relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo

que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais

de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015)

c)      Do PPP extemporâneo e da obrigatoriedade do Laudo Técnico

No que tange à eficácia probatória do PPP, existem algumas controvérsias que necessitam serem dirimidas, a saber: 1) se pode abranger período trabalhado anteriormente a 01.01.2004; 2) se necessita ser contemporâneo a sua realização; 3) se é

necessário juntar laudo técnico no caso de ruído ou calor; 4) quem é o responsável pela assinatura do PPP.

Quanto à primeira e à segunda controvérsia, tenho que a Instrução Normativa nº 45 INSS/PRES, de 06/08/2010, no seu art. 254, §1º e 4º, e art. 256, §2º, resolvem a questão ao admitir o PPP para a comprovação de períodos anteriores a

01/01/2004:

Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas

na legislação previdenciária e trabalhista. § 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:

.............

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT;

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

§ 4º Os documentos de que trata o § 1º deste artigo emitidos em data anterior ou posterior ao exercício da atividade do segurado, poderão ser aceitos para garantir direito relativo ao enquadramento de tempo especial, após

avaliação por parte do INSS.

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o

PPP.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.

 

Quanto à terceira controvérsia, entendo que o PPP é suficiente . Isto porque ele já é emitido com base em laudo técnico, nos termos do art. 58, §§ 3º e 4º da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 58, § 3º do Decreto n.º 3.048/99. A partir de 01.12.2004, o PPP

constitui documento único para comprovar a natureza especial e substitui, para todos os efeitos, as demonstrações ambientais (art. 272, §§ 1º e 2º da IN nº 45 INSS/PRES, de 06/08/2010). Em outros termos, de acordo com a regulamentação expedida pelo

INSS, o laudo técnico deixou de ser exigido como documento obrigatório nos requerimentos administrativos para a concessão da aposentadoria especial por entender o INSS que o PPP seria suficiente.

Com relação à quarta controvérsia, o art. 271, §12, esclarece que o PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa. Portanto, não é necessária que seja subscrito pelo engenheiro do trabalho ou médico do trabalho, não obstante

deva ser emitido com base nas demonstrações ambientais e fazer expressa referência ao responsável técnico por sua aferição.

d)     Caso Concreto
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O autor pretende seja reconhecido como especial o período de 17/05/01 até a DER em 17/03/17.

Verifico, inicialmente, que o PPP juntado aos autos foi expedido em 14/03/16, de modo que será analisada a atividade especial até a referida data.

De acordo com o formulário emitido pela empresa o autor desempenhou a função de motorista. Saliente-se, contudo, que a possibilidade de enquadramento por atividade encontra marco temporal em 28/04/95 com a publicação da Lei nº 9.032/95.

Assim, passo à analise da exposição ao agente agressivo ruído.

Segundo o PPP a atividade do autor era exercida com exposição a ruído na intensidade de 88,9 db(A), nível inferior ao limite previsto na legislação para o período compreendido entre 17/05/01 a 17/11/03 e superior ao limite entre 18/11/03 a

14/03/16. Contudo, consta no PPP a existência de responsável técnico pelos registros ambientais a partir de 08/2008 (Id. 3074965, p. 7/8).

Dessa forma, deve ser reconhecido como especial o período compreendido entre 01/08/08 a 14/03/16.

Pelo exposto, na data de entrada do requerimento administrativo, o autor possuía tempo de contribuição de 32 anos, 8 meses e 17 dias, ou seja, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Danos Morais

Com relação à condenação em danos morais, vale frisar que somente são procedentes quando alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante. Não se trata de qualquer lesão, mas
apenas aquela com potencial suficiente para ferir algum direito subjetivo e indisponível do indivíduo. Tal como ocorre nas demandas consumeristas, o mero aborrecimento não consubstancia dano moral. Este
é fruto de um contexto que vai além do que se considere normal, configurando verdadeiro abuso de direito, acarretando para uma das partes profundo aborrecimento, o qual, em referência aos que ocorrem no dia-a-dia,
ganhe destaque.

No presente caso, o indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei
por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. Assim, embora reconheça lesão ao direito da autora, fato é que não se deve extrair
um dano à sua personalidade que tenha significante impacto a gerar compensação por danos morais.

A corroborar:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI – Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.

(...) TRF3; AC – APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I do CPC, para reconhecer como especial o período de 01/08/08 a

14/03/16.

Sopesando a sucumbência mínima do INSS, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

             A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

             Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003653-80.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CARLOS CAPOZZI
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE SANTOS - SP336381
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Trata-se de ação proposta por Carlos Capozzi e Gabriela Desiderio Capozzi, sob o procedimento comum, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, em sede de tutela de urgência, a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do

imóvel. Ao final, requer seja declarada a extinção do procedimento de execução extrajudicial.

A inicial veio com procuração e documentos.

Foi determinada a emenda da inicial para regularização do polo ativo e para justificar o pedido de justiça gratuita (Id. 3176548), o que foi cumprido parcialmente.

Decisão determinando o cumprimento integral da decisão Id. 3176548 com a juntada de procuração e declaração de hipossuficiência (Id. 3682503), o que foi cumprido parcialmente.

Indeferido o pedido de justiça gratuita, a parte autora foi intimada para juntar comprovante de recolhimento das custas judiciais e de cópia do contrato e da matrícula atualizada do imóvel (Id. 4861373).

A parte autora requereu dilação do prazo para cumprimento, o que foi deferido (Id. 5506423), após o que houve o decurso do prazo sem atendimento da intimação.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Em que pese devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte (Id. 8507806). Dessa forma, é de rigor o indeferimento da petição inicial.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 485, I e 330, IV, todos do CPC.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve angularização processual.

Oportunamente, ao arquivo.
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GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002631-84.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: QUITERIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP344887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Quiteria Batista dos Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada ao idoso
desde a DER em 17/07/2012.

Despacho determinando a juntada de documentos, bem como a apresentação de justificativa acerca do valor dado à causa (Id. 2296205).

A parte autora juntou documentos e atribuiu à causa o valor R$ 57.085,53 (Id. 2818120).

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinando a juntada de cópia integral do processo administrativo (Id. 3606503).

Petição da parte autora informando acerca do agendamento para retirada de cópia do processo administrativo junto ao INSS e requerendo a intimação da Autarquia para apresentar o referido documento (Id. 2333241).

Despacho deferindo o prazo de 45 dias para juntada da cópia integral do processo administrativo (Id. 4848569).

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Em que pese devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte (Id. 8507828). Dessa forma, é de rigor o indeferimento da petição inicial.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 485, I e 330, IV, todos do CPC.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve angularização processual.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001057-89.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BRISCO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DA SILVA - AL13699
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por Brisco Brasil Indústria Química e Comércio Ltda. em face da União, objetivando, o reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da CFINS, e declarando o direito da

autora de não mais incluir o ICMS (e do ISS) na base de cálculo para recolhimento do PIS e da COFINS. Requer, ainda, seja declarado o direito da empresa à restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos.

Inicial com documentos. Custas (Id. 4916571).

Decisão Id. 5178462 constatando que a parte autora não juntou nenhum comprovante de pagamento de PIS e/ou COFINS, nem mesmo por amostragem, bem como que, em que pese tenha nominado a petição apontando que haveria pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, não formulou pedido específico, determinando, assim, a emenda da inicial, inclusive para adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido, efetuando o pagamento das diferenças de custas processuais, o que

foi cumprido (Ids. 6040749).

Citada, a União ofertou contestação (Id. 7744631).

A autora impugnou os termos da contestação (Id. 8358791) e informou não ter mais provas a produzir (Id. 8358795).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

A autora sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

1)      ICMS

Inicialmente, não basta que se diga que o ICMS não compõe a receita bruta porque é custo, ou porque é riqueza que será transferida ao Estado, e não permanece no patrimônio da empresa. Ainda que se considere inconstitucional o art. 3º, §1º,

da Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS, é de se reconhecer que o ICMS compõe, em princípio, a base de cálculo do PIS e da COFINS. É que o art. 2º da Lei Complementar nº 70/91, alterada pela Lei nº 9.718/98, já considerava como base

de cálculo da COFINS a receita bruta proveniente de vendas de mercadorias e serviços, nela compreendido o ICMS, que compõe o preço da mercadoria:
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Art. 2°. A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por cento) e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadoria, de mercadorias e serviços e serviços de qualquer

natureza.

É que os custos da empresa também compõem o conceito de receita bruta, bem assim os valores destinados ao pagamento de aluguéis, energia elétrica, fornecedores, etc.

O que, no entanto, tornaria inconstitucional a inclusão de um tributo na base de cálculo do PIS e da COFINS seria a sua natureza de tributo indireto. Como se sabe, nos tributos indiretos, pela sua constituição jurídica, nos temos o contribuinte

de fato e contribuinte de direito. O contribuinte de fato é aquele que arca com o ônus tributário, tendo a sua riqueza efetivamente tributada; o segundo, por sua vez, embora figure como sujeito passivo da relação tributário, apenas efetua o pagamento ao

ente tributário, não tendo, contudo, despesa e nem receita neste contexto. Este é o típico caso do ICMS. O vendedor paga o tributo ao fisco, mas que repassa o valor ao comprador, figurando apenas como uma ponte entre a riqueza tributada (a do

comprador) e o ente arrecadador (Estado). Desta forma, como o vendedor apenas repassa os valor do comprador para o fisco, não há como reconhecê-lo como faturamento e, consequentemente, objeto de incidência do PIS/COFINS.

Nesse sentido, na sessão plenária de 08/10/2014, o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 240.785, no qual se discutia a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Entenderam os ministros, por maioria, ser

inconstitucional incluir o ICMS na base de cálculo da COFINS, por não ser aquele imposto grandeza que se enquadre no conceito de faturamento, uma das materialidades que autorizam a tributação pela contribuição à seguridade social.

Convém citar, por relevante, trecho do voto do Ministro Marco Aurélio:

A base de cálculo da COFINS não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria,

quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os

contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. (...). Difícil é conceber a existência de tributo sem que se

tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então servir à

incidência da COFINS, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea "b" do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. (...). Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o

vendedor da mercadoria. (...). Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que iss o, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança de

contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

 

Por receita da empresa deve ser entendida aquela decorrente do exercício de suas atividades empresariais e o ICMS, por se tratar de tributo indireto, não a integra.

2)      ISSQN

O raciocínio utilizado para o caso do ICMS, contudo, não se aplica automaticamente ao ISSQN. Isto porque, a depender da legislação municipal, tal tributo pode ser direto ou indireto. Em regra, contudo, é direto. Ou seja, neste último caso, o

sujeito passivo, diferentemente do que ocorre com o ICMS, não está a autorizado a repassar este ônus a outrem. Trata-se de despesa! Em verdade, ele até é repassado àquele que contrata o serviço, mas, juridicamente falando, é um ônus daquele que

presta o serviço. Ele é o contribuinte de fato e de direito. Um exemplo claro disso é que, em caso de repetição de indébito, o próprio prestador de serviço, por exemplo, pode pleitear junto ao Município a restituição. No caso do ICMS, todavia, já que o

valor é repassado diretamente ao comprador, a empresa somente pode pleitear a repetição do indébito com autorização do contribuinte de fato, cuja riqueza faticamente foi onerada.

Como não houve prova de que a legislação municipal considera o ISSQN como tributo indireto, o que é ônus da parte, nos termos do art 376, conclui-se que, nesse ponto, a impetrante não tem direito líquido e certo.

3)      DIREITO À RESTITUIÇÃO

A possibilidade de o contribuinte optar pela compensação ou pela restituição já se encontra solucionada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos

Recursos Repetitivos).

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar à ré que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à

inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para assegurar o direito à restituição, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), observado o prescricional.

A correção monetária e os juros na repetição de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque

a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC sobre o valor da causa, de

acordo com o inciso correspondente, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Condeno a parte ré ao pagamento das custas proporcionais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no

percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC sobre o proveito econômico obtido pela autora, de acordo com o inciso correspondente, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Sentença não sujeita a reexame necessário (artigo 496, I e §3º, I, CPC).

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000473-22.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ROMERO - SP147048
RÉU: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

José Luiz da Silva Filho ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 22.02.1985 a 26.04.1988, 01.08.1988 a 21.10.1989, 05.02.1990 a 06.02.1991,

07.10.1991 a 20.02.1993, 06.12.1993 a 08.10.1996, 10.09.1997 a 08.12.1997, 09.12.1997 a 08.03.1998, 09.03.1998 a 06.06.1998, 08.06.1998 a 07.07.1998, 02.09.1998 a 28.02.1999, 01.11.1999 a 28.04.2000, 02.10.2000 a 31.05.2008, 01.06.2008 a 31.07.2009, 01.08.2009 a

30.04.2012, 01.05.2012 a 25.10.2016 e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER em 01.09.2016 e sucessivamente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Pois bem.

A parte autora requereu o reconhecimento da especialidade dos períodos compreendidos entre 10/09/97 a 28/04/00 laborado na Compagnon Recursos Humanos Ltda. Contudo, de acordo com o CNIS o vínculo com a referida empresa se deu

entre 01/11/99 a 28/04/00 e de 02/05/00 a 30/09/00. Ademais, não consta a inscrição do referido vínculo na CTPS do autor, assim como não há nos autos nenhum outro documento além do PPP a corroborar o início do vínculo em 10/09/97.
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Dessa forma, intime-se o representante judicial da parte autora, para juntar ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, documentos aptos a comprovar o início do vínculo com a Compagnon Recursos Humanos Ltda em 10/09/97 até

31/10/99, sob pena de preclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003419-98.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ELETRICA E HIDRAULICA SAO PEDRO LTDA - ME, HELIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal em face de Elétrica e Hidráulica São Pedro Ltda, objetivando a cobrança do valor de R$ 70.049,19, oriundo do Contrato Particular de

Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.3231.691.0000056-43.

Inicial com os documentos. Custas recolhidas (Id. 2906758).

A CEF peticionou informando que as partes se compuseram e requereu a extinção do processo (Id. 5272960).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais são devidas pela CEF e foram recolhidas (Id. 2906758).

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve autocomposição.

Oportunamente ao arquivo

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000717-48.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROBERTO LIMA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

Roberto Lima Martins ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 03.02.82 a 31.12.83, 01.01.84 a 31.05.85, 01.06.85 a

31.12.87, 01.01.88 a 01.08.89, 16.07.90 a 15.03.99, 14.03.11 a até a presente data e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 17.11.16.

Inicial com documentos.

Decisão Id. 4913573 concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinando a intimação do representante judicial da parte autora para apresentar cópia integral do processo administrativo, sob pena de indeferimento da vestibular, o que foi

cumprido (Id. 5203350).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 5508605).

Citado, o INSS apresentou contestação (Id. 5645752).

O autor apresentou impugnação aos termos da contestação (Id. 571608).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 355, I, CPC).
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A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, com respaldo

nos artigos 201, § 1º da Constituição e 57 e seguintes da lei n. 8.213/91.

Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da Constituição.

Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período

mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e § 1º da Constituição na redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos

artigos 52 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

a)      Da Comprovação da atividade especial

Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei nº 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa

ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos nº 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados

nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.

No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais assim dispunha:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Referida orientação jurisprudencial foi alterada para o seguinte:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Naquela ocasião, este Juízo ponderou que se afigurava razoável e justa a retroação em favor do segurado da redução do limite estabelecida pelo Decreto n. 4.882/03, dado que pautada em critérios técnicos mais modernos e, portanto,

presumivelmente mais precisos sob o ponto de vista da saúde laboral.

Contudo, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, definiu que:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de

tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo

impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso Especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 05/12/2014 – destaques nossos)

 

Posto isso, passo a adotar tal critério, que, resumidamente, assim se estabelece:

Até 04/03/1997: MAIOR de 80 decibéis;

De 05/03/1997 a 17/11/2003: MAIOR de 90 decibéis;

A partir de 18/11/2003: MAIOR de 85 decibéis.

 

Após a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não necessariamente laudo técnico,

não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela. Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n.

1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.

Além disso, após o Decreto n. 2.172/97, não mais se considera tempo especial o laborado sob condições penosas ou perigosas, mas apenas aquele sob condições insalubres, tendo em vista o novo rol de agentes por ele previstos. Nesse sentido,

veja-se a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 05 de março de 1997, foi editada, não há mais referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no elenco do anexo IV do Decreto n. 3.048/99 apenas agentes

insalubres (físico químicos e biológicos).(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed,, Esmafre, p. 255)

Em matéria previdenciária, vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as regras

supervenientes.

Vale ressaltar que, em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em

vigor por ocasião do exercício da atividade:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido

§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA . 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O

Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Com a alteração

dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70

(art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte

já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529)

Note-se, ademais, que não mais vigora a limitação temporal para conversão de tempo especial em comum estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de

tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal.

b)     Emprego de EPI
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Quanto ao emprego de EPI, o entendimento deste Juízo sempre foi no sentido de que seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade. A exposição ao agente nocivo além de níveis toleráveis se mantém, sendo apenas

reduzido o risco de efetiva lesão ao trabalhador.

Em decisão com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o Supremo Tribunal Federal declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU

SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.

CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste

naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da

aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que

efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração

poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a

premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar

completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção

Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles

relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo

que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais

de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015)

c)      Do PPP extemporâneo e da obrigatoriedade do Laudo Técnico

No que tange à eficácia probatória do PPP, existem algumas controvérsias que necessitam serem dirimidas, a saber: 1) se pode abranger período trabalhado anteriormente a 01.01.2004; 2) se necessita ser contemporâneo a sua realização; 3) se é

necessário juntar laudo técnico no caso de ruído ou calor; 4) quem é o responsável pela assinatura do PPP.

Quanto à primeira e à segunda controvérsia, tenho que a Instrução Normativa nº 45 INSS/PRES, de 06/08/2010, no seu art. 254, §1º e 4º, e art. 256, §2º, resolvem a questão ao admitir o PPP para a comprovação de períodos anteriores a

01/01/2004:

Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas

na legislação previdenciária e trabalhista. § 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:

.............

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT;

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

§ 4º Os documentos de que trata o § 1º deste artigo emitidos em data anterior ou posterior ao exercício da atividade do segurado, poderão ser aceitos para garantir direito relativo ao enquadramento de tempo especial, após

avaliação por parte do INSS.

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o

PPP.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.

 

Quanto à terceira controvérsia, entendo que o PPP é suficiente . Isto porque ele já é emitido com base em laudo técnico, nos termos do art. 58, §§ 3º e 4º da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 58, § 3º do Decreto n.º 3.048/99. A partir de 01.12.2004, o PPP

constitui documento único para comprovar a natureza especial e substitui, para todos os efeitos, as demonstrações ambientais (art. 272, §§ 1º e 2º da IN nº 45 INSS/PRES, de 06/08/2010). Em outros termos, de acordo com a regulamentação expedida pelo

INSS, o laudo técnico deixou de ser exigido como documento obrigatório nos requerimentos administrativos para a concessão da aposentadoria especial por entender o INSS que o PPP seria suficiente.

Com relação à quarta controvérsia, o art. 271, §12, esclarece que o PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa. Portanto, não é necessária que seja subscrito pelo engenheiro do trabalho ou médico do trabalho, não obstante

deva ser emitido com base nas demonstrações ambientais e fazer expressa referência ao responsável técnico por sua aferição.

d)     Caso Concreto

O autor pretende sejam reconhecidos como especial os períodos laborados nas empresas Elekeiroz do Nordeste Indústria Química S/A entre 03/02/82 a 01/08/89, Alcoa Alumínio S/A entre 16/07/90 a 15/03/99, Plastifluor Indústria e Comércio de

Vedações Ltda entre 14/03/11 até a DER.

Verifica-se que no processo administrativo foi reconhecido como especial o período laborado entre 16/07/90 a 05/03/97.

Dessa forma, passo à análise dos demais períodos.

Elekeiroz do Nordeste Indústria Química S/A entre 03/02/82 a 01/08/89

De acordo com os formulários emitidos pela empregadora o autor desempenhou neste período as funções de Ajudante de mecânico, ½ oficial Caldeireiro, Encanador Industrial e Caldeireiro de Manutenção em unidades de processamento de

octanol, butanol di-octilftalato, 2-etil-hexanóico, formol, trimetilolpropano, acrilato de butila, acetato de etila, ácido acético e alguns outros solventes de características correlatas (Id. 5228657, p. 5/8).

 Dessa forma, tal período deve ser enquadrado por atividade, nos termos do item 1.2.10 Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Alcoa Alumínio S/A entre 06/03/97 a 15/03/99

Consta do PPP a exposição ao agente agressivo ruído no nível de 82,8 dB(A), ou seja, inferior ao limite previsto para à época (Id. 5228657, p. 10/13). Desse modo, inviável o reconhecimento da especialidade no referido período.

Plastifluor Indústria e Comércio de Vedações Ltda entre 14/03/11 até a DER (17/11/16)

No PPP emitido pela empregadora consta a Consta do PPP a exposição ao agente agressivo ruído no nível de 85 dB(A), ou seja, inferior ao limite previsto para à época (Id. 5228657, p. 16/17). Desse modo, inviável o reconhecimento da

especialidade no referido período.
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Dessa forma, conclui-se que o autor possuía, na data de entrada do requerimento administrativo 32 anos, 11 meses e 22 dias de tempo de contribuição, conforme tabela anexa, insuficiente para a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Dispositivo

Ante o exposto JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que reconheça e averbe como especial o período de 03/02/82 a 01/08/89 - Elekeiroz do Nordeste Indústria Química S/A.

Tendo em vista que a parte autora pode ter interesse em efetuar novo requerimento administrativo, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA

OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial o período de 03/02/82 a 01/08/89, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se à Agência de Atendimento de

Demandas Judiciais, com urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

                        Sopesando a sucumbência mínima do INSS, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. No entanto, considerando que o

demandante é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos

(art. 98, § 3º, CPC).

                        A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

                        Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000814-82.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VALMIR GALDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

        D E S P A C H O

 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF3.

Providencie a Secretaria a conversão destes autos para "cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”, através da rotina própria do sistema da Justiça Federal.

Observo que o benefício decorrente da decisão judicial já foi implantado (NB 21/170.908.204-3).

Intime-se o representante judicial do INSS, para que: a) promova a execução invertida, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, observado o disposto no art. 183, CPC; b) caso a Autarquia opte por não
apresentar seus cálculos, que informe tal fato no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002143-95.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLAUDIO LOPES DE MEDEIROS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, NATALIA RODRIGUES AMANCIO DE OLIVEIRA - SP395059
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça e o C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidaram o entendimento de que o prazo de prescrição para o ajuizamento das ações individuais relacionadas aos Planos Verão e Collor I é vintenário.
Intime-se o representante legal da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000446-73.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CRISTIANO NOGUEIRA
 

  

        D E S P A C H O
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 Petição id. 4574324: oficie-se à agência 4042 da Caixa Econômica Federal, preferencialmente por meio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez) dias, converta em renda da União o valor total
depositado na conta 4042.005.86400952-7, consistente à multa por litigância de má fé, comunicando a este Juízo o efetivo cumprimento. Cópia deste despacho servirá de ofício.

Remeta-se novamente a carta precatória id. 750074 para a comarca de Itaquaquecetuba, para citação do executado CRISTIANO NOGUEIRA. Fica a CEF intimada da expedição da carta
precatória, ciente de que deverá acompanhar o cumprimento da diligência junto ao Juízo deprecado (art. 261, §2º, CPC).

Cumpra-se. Intime-se.

GUARULHOS, 23 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004536-27.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ABDALLAH DAICHOUM
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

        Trata-se de ação, proposta pelo procedimento comum, objetivando, em sede de tutela de urgência, seja restabelecido o benefício de auxílio-doença NB 31/533.959.369-6 cessado em 30/09/2016.

Inicial com documentos.

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinada a realização de perícia médica (Id. 3928179).

                        O INSS apresentou contestação, aduzindo que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício (Id. 4663267).

O laudo médico pericial foi encartado (Id. 5003154).

As partes se manifestaram acerca do laudo pericial (Id. 5314408 e Id. 6310188).

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        As partes controvertem quanto ao direito da demandante à percepção de benefício por incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que preveem:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por

invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.

                        A Sra. Perita consignou que “ O periciando apresenta quadro de transtorno afetivo bipolar atualmente em remissão (...) Após a remissão das crises, os indivíduos acometidos por tal transtorno retomam suas atividades diárias de forma
plena e adequada, sendo este o grande diferencial do transtorno bipolar em relação aos quadros de esquizofrenia por exemplo, em que o indivíduo na maior parte das vezes é incapaz de voltar à sua rotina diária. Como durante o exame pericial o
autor encontrava-se no período entre crises, ou seja, como remissão completa dos sintomas, está apto ao trabalho do ponto de vista psiquiátrico, até nova crise e/ou internação psiquiátrica ” (Id5003154).

 Ademais, em resposta ao quesito “k” do Juízo a Sra. Perita informou a impossibilidade de afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial.

                        Dessa maneira, considerando que a existência da doença não se confunde com a presença da incapacidade para o trabalho, não há como ser concedido o benefício por incapacidade pretendido na vestibular.

                        Em face do explicitado, JULGO IMPROCEDENTES os pleitos formulados na petição inaugural, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).

                        Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, § 2º, CPC). No entanto, sopesando que a demandante é

beneficiária da AJG, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

Cumpra-se o determinado no despacho Id. 5214172.

                        Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003407-84.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE EDIVALCIDE GOMES SIMPLICIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos da decisão ID 8280805, tendo em vista a juntada de contestação, fica a parte autora intimada para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que
pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001057-89.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BRISCO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DA SILVA - AL13699
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   

                                                 Nos	termos	da	Portaria	nº	04/2014,	artigo	2º,	item	2.23.1,	alıńea	b,	deste	Juıźo,	�ica	a	parte	autora	intimada	para	apresentarcontrarrazões	à	apelação	interposta	pela	parte	ré	ID	8545669,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	(art.	1010,	§1º	do	Código	de	Processo	Civil).	 
         

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2018.

Dr. FÁBIO RUBEM DAVID MUZEL 
Juiz Federal Titular 
Dr. ETIENE COELHO MARTINS 
Juiz Federal Substituto 
ANA CAROLINA SALLES FORCACIN
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5816

CARTA TESTEMUNHAVEL
0002041-61.2018.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001941-73.2017.403.6109 () ) - UBIRAJARA PINTO NOGUEIRA(SP204671 - NILO ROGERIO PAULO DAVID E
SP317431 - ASSURAMAYA KUTHUMI MEICHIZEDEK NICOLIA DOS ANJOS E SP349410 - RENATO FIORAVANTE DO AMARAL) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Com esta publicação, fica a defesa de UBIRAJARA PINTO NOGUEIRA, na pessoa dos advogados Dr. NILO ROGÉRIO PAULO DAVID, OAB/SP n. 204.671, Dr. ASSURAMAYA KUTHUMI MEICHIZEDEK
NICOLIA DOS ANJOS, OAB/SP nº 317.431 e Dr. RENATO FIORAVANTE DO AMARAL, OAB/SP nº 349.410, intimada para apresentação das razões de recurso da carta testemunhável, no prazo de 02 (dois)
dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000205-53.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CLEVERSON DIAS(SP393563 - BIANCA APARECIDA BELO DOS SANTOS E SP370229B - ANDREIA BATISTA DE OLIVEIRA )
1 - RELATÓRIOTrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal, em face de Cleverson Dias, como incurso nas penas dos artigos 33, caput, c.c. 40, I, da Lei nº 11.343/06 (fls. 73/75).Narra a inicial, em
síntese, que, no dia 26 de janeiro de 2018, Cleverson Dias foi surpreendido nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, quando se preparava para embarcar no voo JJ8114 da cia aérea Latam, com
destino a Barcelona/Espanha, trazendo consigo e transportando, para fins de comércio e entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, 1.957g (mil novecentos e cinquenta e sete gramas - peso líquido), de
COCAÍNA, substância entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica sem autorização legal ou regulamentar.Às fls. 02/06, Auto de Prisão em Flagrante; às fls. 08/10, laudo preliminar de constatação da
substância apreendida; às fls. 14/15, auto de apresentação e apreensão.Em 30/01/2018, foi realizada audiência de custódia, fls. 60/61v.O acusado constituiu advogadas nos autos (fls. 90/92).Às fls. 43/46 foi acostado o
laudo definitivo.Às fls. 93/95 foi proferida decisão determinando a notificação do réu para apresentar defesa prévia; autorizando a imediata incineração da substância apreendida, reservando-se contraprova; autorizando a
realização de perícia no aparelho celular e respectivo chip apreendido, sendo que, após a juntada do laudo, os objetos deverão ser devolvidos ao acusado.Notificado (fl. 84), o acusado apresentou defesa preliminar, através
das defensoras constituídas, fls. 115/124.À fl. 126, termo de acolhimento do valor apreendido.A denúncia foi recebida em 25/04/2018, ocasião em que foi designada audiência de instrução e julgamento para 23/05/2018
(fls. 128/129v).Realizada a audiência (fls. 154/159), as testemunhas de acusação foram ouvidas, bem como foi colhido o interrogatório do réu. Encerrada a instrução processual, nenhuma diligência adicional foi requerida
pelas partes. A acusação apresentou alegações finais oralmente, sustentando que a materialidade e a autoria restaram comprovadas, requerendo a condenação nos termos da denúncia. A acusação alegou que a
transnacionalidade restou comprovada, conforme etiqueta de bagagem e passagem aérea. Com relação à dosimetria, requereu seja considerada a natureza e a quantidade de droga na aplicação da pena-base, o afastamento
do 4º do artigo 33, ressaltando as viagens de curta duração e o teor do interrogatório. Acerca da alegação de coação quando de sua prisão, alega que não há qualquer elemento que possa infirmar o conteúdo do
interrogatório quando do flagrante. A defesa, por sua vez, apresentou alegações finais por escrito, sustentando, em síntese, a tese do estado de necessidade, bem como requerendo a aplicação do 4º do artigo 33, a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e o direito de recorrer em liberdade.As folhas de antecedentes foram juntadas às fls. 104v, 106, 109, 111, 112.Os autos conclusos para sentença.É o
relatório. DECIDO.2 - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmenteConvém anotar que não se verificou qualquer vício ou equívoco na presente persecução penal, a ponto de lhe impingir quaisquer nulidades, tendo sido
observadas as regras do devido processo legal e do direito à ampla defesa e ao contraditório. Cabe salientar, também, que atendida a razoável duração do processo.Méritoa) Materialidade e AutoriaA materialidade e a
autoria delitivas da infração prevista no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, ficaram demonstradas pelas provas pericial e oral produzidas nos autos.Examinado o material apreendido, pelo Núcleo de Criminalística do
Departamento de Polícia Federal, concluiu-se que o pó branco com peso líquido de 1.957g encontrado em poder do réu constituía cocaína, substância considerada entorpecente pela legislação em vigor (fls.
43/46).Mencionada conclusão, conjugada ao fato de que o entorpecente foi encontrado no fundo falso da mala do acusado (como comprovam o laudo preliminar de constatação de fls. 08/10 e o auto de apresentação e
apreensão de fls. 13/14), por si só, já é suficiente para demonstrar a caracterização da figura prevista no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, sob a forma de guardar ou transportar. Toda esta dinâmica foi ratificada pelos
depoimentos testemunhais.A testemunha Gianpiero Nieri Rocha, APF, disse que o réu já havia despachado a mala e seu colega recebeu ligação do raio-x do pátio, a partir de suspeitas. Foi chamado para dar apoio.
Solicitaram ao réu que saísse do avião e abriram a mala na presença dele. A droga se encontrava no fundo falso da mala. Realizado o exame pericial, constatou-se que se tratava de cocaína. Por sua vez, a testemunha
Willian Felipe Beles Guedes Ferreira, agente de proteção, falou que, enquanto operava a máquina de raio-x, agentes da PF solicitam que se procedesse ao exame de raio-x na mala do réu. Constatou-se material orgânico
dentro da mala. Realizou-se um furo na mala no local onde havia a suspeita de estar a droga. Acompanhou a pesagem da mala e o narcoteste, que resultou positivo para cocaína.Passando para a análise do interrogatório do
acusado, este afirmou que sabia que transportava droga. Foi contratado por um homem que mora no seu bairro, em Santa Catarina, que lhe ofereceu R$ 50.000,00 mais as despesas com a viagem. Já saiu três vezes do
país: foi para a Espanha em 2016 e 2017 e para Portugal. Disse que tem parentes em Portugal e que namorava uma mulher que morava na Espanha. Não transportou drogas nas viagens anteriores. Questionado pela
acusação sobre as incongruências com seu interrogatório perante a PF, negou ter transportado drogas em viagens anteriores e que assinou os documentos na polícia sem ler.Em face de exposto, considero comprovada a
materialidade delitiva e, ainda, que Cleverson Dias praticou a conduta descrita na inicial.b) TipicidadePara análise da adequação da conduta aos elementos previstos no tipo penal, transcrevo, abaixo, o crime imputado ao
réu:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos)
dias-multa.Pelo que se expôs, constato que a ação praticada por Cleverson Dias subsume-se ao caput do art. 33, acima transcrito. Transpondo os elementos do tipo para o caso em apreço, verifico que o réu trazia
entorpecente consigo, tendo a nítida intenção de levá-lo ao exterior, quando foi preso. Assim, restou devidamente comprovada a prática das condutas de trazer consigo e de transportar, ambas previstas no tipo acima
reproduzido.Fixado o tipo objetivo do tráfico, tenho que também está caracterizado o dolo, consistente na vontade livre e consciente de transportar substância de uso proscrito no país para o exterior.No que concerne à
causa de aumento de pena do art. 40, I, tenho que esta se define pela finalidade que o agente almejava atingir e não pela efetiva chegada ao exterior. Tal conclusão se dá pela leitura do próprio texto da lei, o qual não exige a
saída da droga do país, mas apenas que as circunstâncias evidenciem este propósito (art. 40, I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a
transnacionalidade do delito). Ou seja, mesmo que a exportação não tenha, ao final, ocorrido, pode-se considerar consumada a infração. Portanto, no presente caso, o fato de o réu ter sido flagrado dentro da aeronave,
com destino a Barcelona, evidenciou-se a transnacionalidade do tráfico de drogas, razão pela qual entendo ser aplicável a incidência do art. 40, I.c) Teses DefensivasAs dificuldades financeiras alegadas pelo réu não
restaram minimamente comprovadas nos autos.A par disso, tratando-se de tráfico internacional de entorpecentes, delito cuja prática interfere na segurança de toda sociedade, tanto em âmbito nacional, quanto externo, é de
se reconhecer que, somente em casos extremos, seria cabível a aplicação da exclusão da culpabilidade, o que, como acima dito, não é o caso da acusada. Não fosse assim, seria forçoso concluir que a maior parte da
população sul-americana e africana pode fazer uso desse argumento para cometer a infração, afirmação essa que evidentemente não se sustenta. Vale lembrar que milhares de pessoas enfrentam casos de desemprego e/ou
doença na família, dependendo da rede pública de saúde e esperando meses, quiçá anos, por uma cirurgia ou tratamento. Nem por isso, optam pela via estreita do tráfico internacional de drogas. Noutros termos, não basta
alegar que o Estado não desempenha a contento as atividades que lhe competem, entre as quais assegurar existência digna aos cidadãos como forma de justificar o cometimento de infrações, sob pena de se fazer tabula rasa
das normas penais incriminadoras, que terão pouca, senão nenhuma, utilidade prática.A defesa técnica requer a aplicação do artigo 33, 4º. Todavia, resta inaplicável ao caso. Para a sua incidência, deve ficar comprovada a
existência dos seguintes requisitos, de maneira cumulativa: primariedade, bons antecedentes, não se dedicar o agente atividades criminosas e tampouco integrar organização criminosa. Do mais, no caso dos autos, procurava
o acusado levar para o exterior quantidade considerável de entorpecente de alto poder lesivo e grande lucratividade, não sendo razoável supor-se que a pessoa que lhe entregou a droga o fizesse sem que tivesse prévio
conhecimento de sua pessoa ou, ao menos, que este efetivamente se encarregaria da remessa, mormente em se considerando o preço elevado de venda da cocaína. De outra parte, é de se reconhecer que a conduta do réu
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se equipara, de um modo geral, àquelas desempenhadas pelas chamadas mulas, pessoas que levam a substância para fora do país, no próprio corpo ou na bagagem, ou, noutros termos, são as encarregadas de efetuar seu
transporte, função de importância fundamental no bojo da organização.A tese de que a mula é elemento descartável e, consequente, deve se beneficiar do benefício do artigo 33, 4º, não deve ser acolhida. Como se sabe,
não é a importância dentro da organização que faz com que alguém seja considerado ou não seu integrante. Em verdade, todos ali são descartáveis, já que, quando um é preso ou se desvincula, outro assume o posto. Ou
seja, até mesmo o chefe é descartável. E não é por isso que ele deixa de ser integrante ou passa a ser integrante. De fato, uma organização criminosa apenas conduz as suas atividades porque seus integrantes estão imbuídos
de exercer o seu papel, seja ele primordial ou secundário. Como numa engrenagem, todos os elementos, independentemente de sua função, são cruciais para o funcionamento do sistema. Portanto, a condição de menor
importância ou de descartável não retira a qualidade de integrante da organização criminosa, razão pela o presente argumento deve ser afastado. Do mais, em razão da quantidade e da natureza da droga, não é crível que o
seu transporte tenha sido delegado à pessoa que não integre organização criminosa. O custo de todo este processo passa de R$ 80.000,00 (desde o custo da viagem, hospedagem e o valor da droga). Nenhum traficante
arriscaria perder este investimento contratando alguém que não seja de sua confiança e que não integre a sua organização. Portanto, inexistindo qualquer elemento probatório que possa desconstruir tal conclusão, inaplicável
a figura do artigo 33,4º.Ademais, no presente caso, o acusado possui duas viagens anteriores ao Brasil, cuja justificativa foi, justamente, o transporte de algo ilícito.Transcrevo, por oportuna, trecho de ementa de julgamento
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, rel. Juiz Hélio Nogueira, ACR 27998, publicado no DJF em 06.05.2008:(...) 7. Especificamente no que pertine à norma do 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, tal
benesse concedida pelo legislador deve ficar restrita - quando presentes todos os requisitos legais - a casos excepcionais, de menor gravidade, ou seja, pequenos traficantes, atuantes no mercado doméstico, envolvendo
entorpecentes que se possam caracterizar, em princípio, como menos lesivos, e nunca a pessoas atuantes no tráfico internacional de expressiva quantidade de cocaína - como é a hipótese dos autos.3 -
DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo procedente o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público na denúncia apresentada para CONDENAR Cleverson Dias às sanções previstas no artigo 33, caput,
c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.i) Dosimetria da penaPasso, portanto, à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.Na primeira fase de fixação da pena, examino as circunstâncias judiciais do
artigo 59 do Código Penal, sem perder de vista norma específica introduzida pelo artigo 42 da Lei de Drogas, segundo a qual o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente.Assim, iniciando-se pela culpabilidade, era o acusado portador de maturidade e sanidade mental que lhe
garantiram, ao tempo da infração e posteriormente a ela, condições de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se segundo esse entendimento. O réu detinha, ao tempo da infração penal, potencial consciência de
que a conduta praticada é nitidamente reprovada pela sociedade. No entanto, nenhum outro aspecto é capaz de demonstrar que a ação, embora criminosa, ultrapassa o plano da razoabilidade em situações como esta,
apresentando, portanto, culpabilidade normal à espécie.Quanto aos antecedentes, trata-se de requisito objetivo que impede qualquer análise subjetiva do julgador. No caso concreto, não há informação no sentido de que o
réu possua antecedentes criminais.No tocante à conduta social e à personalidade do réu, nada digno de nota foi constatado, além do desvio que o levou à prática delitiva.Ademais, não se destaca do conjunto probatório
motivo relevante para a prática do crime, não havendo que se falar em influência do comportamento da vítima, pois o sujeito passivo do crime é a coletividade (sendo o bem jurídico protegido a saúde pública) e não pessoa
determinada.As circunstâncias e consequências do crime ligam-se intimamente à natureza e à quantidade da droga apreendida com o réu, dizendo respeito, basicamente, às condições de tempo, modo e lugar em que
praticado o delito e ao mal dele decorrente. Conforme já dito, devem ser especialmente consideradas na fixação da pena-base a natureza e a quantidade da droga, tendo em vista a norma especial do artigo 42 da Lei de
Drogas. A natureza da droga era cocaína. Como se sabe, este tipo de droga tem elevado efeito nocivo ao organismo dos usuários. Isto porque possui grande potencial para causar dependência, o que, diretamente, afeta o
próprio usuário, mas, indiretamente, afeta o núcleo familiar e a sociedade. Os usuários de cocaína tem um risco 14 vezes maior de sofrer AVC (acidente vascular cerebral) e, aqueles crônicos, podem apresentar tremores e
alterações da motricidade. Em caso de overdoses, estas podem ser fatais devido à hipertermia (elevação da temperatura corporal). A quantidade era de 1.957g, o que é relativamente alto. No tráfico, as quantidades
transportadas possuem alto grau de pureza, a fim de que possa ser multiplicada sua quantidade quando de sua comercialização. Levando em consideração o custo de todo o processo (passagem, hospedagem, pagamento
pelo serviço de transporte e o custo da droga propriamente dito), ao final, o lucro tem que compensar o custo. Portanto, a quantidade, neste contexto, é expressiva e a natureza da droga é altamente nociva ao bem jurídico
tutelado pela Lei 11.343/06, o que deve ser levado em consideração para a elevação da pena acima do mínimo legal.Aqui, ressalto que o fato dele não saber a quantidade de droga que levava não deve interferir na
dosimetria da primeira fase. Isto porque, ao aceitar este tipo de proposta, o réu, ao menos, assumiu o risco de levar quantidade elevada ou não. De fato, isso pouco importava para ele, pois a sua intenção era traficar para
obter a vantagem financeira. O dolo em traficar esteve presente desde o início, estando ao menos presente na sua modalidade eventual. Como se deduz de seu interrogatório, durante a negociação sobre o transporte, em
nenhum momento foi prometido e combinado quantidade a ser levada. Em verdade, o acordado foi o transporte, independentemente do montante. Desta forma, assentadas as considerações acima, fixo a pena-base em 6
anos e 6 meses de reclusão, e 650 dias-multa.Na segunda etapa, verifico que inexistem circunstâncias agravantes. Contudo, verifico a ocorrência da confissão. Assim, fixo a pena, nessa fase, em 5 anos e 5 meses de
reclusão, e 543 dias-multa. Por fim, na terceira fase, aplica-se a causa de aumento prevista no artigo 40, incisos I, da Lei nº 11.343/06, a qual deve ser aplicada na fração de 1/6, já que não concorrem outras hipóteses do
art. 40 e inexistem circunstâncias que mereçam uma fração maior.Desse modo, fixo a pena privativa de liberdade definitiva em 6 anos, 3 meses e 25 dias de reclusão, e 625 dias-multa.Tendo em vista a situação econômica
do réu, fixo o valor da multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.A pena deverá ser cumprida inicialmente no regime fechado. Embora a pena seja inferior a 8 anos, as circunstâncias do fato não são
favoráveis ao réu, pois, conforme se verifica da análise do artigo 59, as circunstâncias judiciais lhe são desfavoráveis, em especial, a natureza e a quantidade da droga são bastante nocivas. Assim, é caso de aplicação do art.
33 3º, do CP, justificando a fixação do regime inicial mais gravoso: fechado.Incabível, nesse momento, a progressão de regime prevista na Lei nº 12.736/12, uma vez que, nos termos do artigo 2º, 2º da Lei nº 8.072/90, a
progressão se opera depois de cumpridos dois quintos da pena imposta, lapso ainda não decorrido, mesmo com o desconto do período de prisão até então cumprido.Ressalto que considerado o tempo de prisão cautelar,
nos termos do art. 387, 2º, do CPP, com redação dada pela Lei n. 12.736/12, não há alteração nos parâmetros para fixação do regime inicial.Nos termos do artigo 44, caput, da Lei nº 11.343/06, não é cabível a
suspensão da pena privativa de liberdade ou sua substituição por penas restritivas de direito, mesmo porque o montante aplicado excede os limites previstos nos dispositivos específicos do Código Penal que tratam do
tema.4 - PROVIDÊNCIAS FINAISMantenho a custódia cautelar, uma vez que permanecem inalterados os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, de modo que a colocação do réu em liberdade
colocaria em risco a ordem pública e a aplicação da lei penal. Não houve qualquer alteração fática após a decisão proferida em 30/01/2018, na Audiência de Custódia, acostada às fls. 61/61v, à qual, a fim de não tornar a
sentença desnecessariamente longa, me reporto.Desnecessária a expedição de mandado de prisão, uma vez que o(a)(s) acusado(a) (s) já se encontra(m) preso(a)(s). Para fins de regularização cadastral, comuniquem-se a
manutenção da prisão preventiva, por força desta sentença, por correio eletrônico, à Penitenciária respectiva, ao INI e ao IIRGD.Inexistindo nos autos comprovação de dano patrimonial causado pela infração penal e nem
pleito do MPF neste sentido, não há que se falar em fixação de valor mínimo para sua reparação.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.Nos termos do artigo 63 da Lei nº 11.343/2006 e do artigo 243,
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, decreto o perdimento, em favor da União, do numerário apreendido em poder do réu em favor da SENAD (Termo de acolhimento à fl. 126).A destinação da droga e do
celular apreendido já foi solucionada às fls. 93/95.Após o trânsito em julgado, registre-se o nome do réu no Sistema do Conselho da Justiça Federal, comuniquem-se os órgãos de estatísticas criminais e SEDI para alteração
da situação do réu para CONDENADO, bem como se oficie a autoridade policial para incineração da contraprova, nos termos do art. 72 da Lei 11.343/2006.A presente sentença servirá de carta precatória e/ou ofício,
para os devidos fins, a serem cumpridos na forma da lei. Para tanto, segue abaixo a qualificação do acusado:Cleverson Dias, sexo masculino, brasileiro, solteiro, nascido aos 07/10/1978, portador do passaporte n.
FP273471/Brasil, do RG n. 3.544.675 SESP/SC e do CPF n. 003.344.319-05, atualmente preso e recolhido no Centro de Detenção Provisória - CDP II de Guarulhos - SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Comuniquem-se.Guarulhos, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002645-68.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUCIELDA DA SILVA VENANCIO
Advogados do(a) AUTOR: CESAR ALVES - SP218947, ELISLAINE FERNANDES DO NASCIMENTO - SP400437, ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOYCE VENANCIO NASCIMENTO, ERICK ALLAN VENANCIO NASCIMENTO
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos da decisão ID 8487414, tendo em vista a juntada de contestação, fica a parte autora intimada para manifestação, e, inclusive, para que especifique outras provas que
pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

           

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002250-42.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                        Francisco de Assis Ferreira de Carvalho ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando
o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 09.02.1988 a 01.12.1988, 03.07.1989 a 21.01.1992, 18.01.1993 a 31.07.1997
e de 01.08.1997 a 22.09.2014 e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER em 09.10.2014, subsidiariamente requer a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     178/850



 

                        A inicial foi instruída com procuração e documentos.
 

                        Vieram os autos conclusos.
 

                        É o relatório.
 

                        Decido.
 

                        De acordo com os extratos disponíveis no sistema CNIS, anexos, verifico que diferentemente da condição de
hipossuficiência econômica alegada na inicial, a parte autora na competência de abril/2018 recebeu remuneração de R$ 4.996,88.
 

                        Com efeito, o DIEESE – Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos aponta em pesquisa que o
valor do salário mínimo ideal para a manutenção de uma família com 2 (dois) adultos e 2 (duas) crianças alcançaria o valor de R$ 3.682,67,
em fevereiro de 2018, donde a renda mensal do segurado seria suficiente para se manter e arcar com as despesas do processo.
 

                        De outra parte, deve ser dito que o demandante não demonstrou que possui despesas extraordinárias, motivo pelo qual não
pode se esquivar do pagamento das custas processuais.
 

                        Em face do exposto, intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
 

                        Outrossim, intime-se o representante judicial da parte autora, para juntar aos autos, no mesmo prazo, cópia integral do
PPP expedido pela empresa AMBEV S/A (Id. 6327673, p. 49), eis que só houve a juntada do anverso, nos moldes do artigo 373, I, do
Código de Processo Civil.
 

                        Cumprido o determinado ou transcorrido o prazo “in albis”, voltem conclusos.
 

                        Guarulhos, 4 de junho de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003125-12.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante assevera que está sendo impedida pela autoridade impetrada de concluir despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação DI n°
18/0753610-8, com registro em 25/04/2018 e parametrizadas no canal amarelo, em razão da greve dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Não obstante todo o esforço do impetrante em esclarecer a situação posta em debate, verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, que a matéria versada na presente lide exige a
manifestação prévia da autoridade impetrada, para a definição da relevância dos fundamentos, razão pela qual POSTERGO a apreciação do pedido de liminar para momento das informações preliminares do INSPETOR-
CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO – EM GUARULHOS.

Fixo, excepcionalmente, em 48 (quarenta e oito) horas o prazo para que a autoridade coatora apresente as informações preliminares.

Ressalto que o prazo acima fixado para fornecimento das informações não é albergado pela Portaria CJF3R n.º 252, de 24 de maio de 2018.

A presente determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao fornecimento de informações complementares.

Após, venham imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

   GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000916-70.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ALBEA DO BRASIL EMBALAGENS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
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IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL D EGUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Deferida parcialmente a medida liminar (ID 4859313), a impetrada informou que a declaração foi distribuída para o auditor fiscal responsável pela conferência aduaneira, com a interrupção do despacho em 09/03/2018 em razão de exigências (ID 5083358).

Contudo, antes mesmo que tais informações viessem ao feito, a impetrante já havia se manifestado, em 14/03/18, afirmando haver cumprido as exigências e requerendo a intimação da impetrada para cumprir a decisão liminar (ID’s 5057709 e 5057728).

Breve relato.

Considerando a manifestação da impetrante, no sentido de ter não haver mais nenhuma exigência, determino a intimação da autoridade impetrada para que, no prazo de 48 horas, cumpra a liminar concedida neste feito ou justifique o motivo de não fazê-lo.

Após, tornem conclusos.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001984-55.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO SIMOES FLEURY - SP273434, RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO - SP235177
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MANN+HUMMEL BRASIL LTDA. em face do DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM
GUARULHOS, objetivando que a autoridade impetrada seja compelida a efetivar os procedimentos necessários para a continuidade do despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação nº 18/0446673-7, liberando-se as mercadorias ao final.

Afirmou demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro em razão do movimento grevista dos servidores da Receita Federal do Brasil no Aeroporto de Guarulhos.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações defendendo o ato impugnado.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido (ID 6539149).

O Ministério Público Federal declinou de se manifestar no tocante ao mérito.

Por fim, a impetrante requereu a desistência do feito por perda de objeto da ação, em razão da liberação das mercadorias (ID 8372152).

É o relatório.

Decido.

Conforme iterativa jurisprudência, a desistência da ação pelo impetrante em sede de mandado de segurança não exige a anuência da parte contrária:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE A QUALQUER TEMPO. RE 669.367. REPERCUSSÃO GERAL. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, sob o
regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), adotou o entendimento segundo o qual a desistência em mandado de segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em
julgado, sem anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável (denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva). Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg na DESIS
no REsp 1452786 / PR - Rel. Ministro Humberto Martins – Segunda Turma – Fonte: DJe 30/03/2015)

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669367, submetido ao regime de repercussão geral, ocorrido em
02/05/2013, firmou orientação no sentido de que a desistência do mandado de segurança pode ser homologada a qualquer tempo, ainda que tenha sido proferida sentença de mérito, independentemente de aquiescência da parte impetrada. 2.
Desistência homologada. Apelação e remessa oficial prejudicadas, sendo de rigor a desconstituição dos efeitos da liminar e da sentença concessiva, restabelecendo-se o "status quo" vigente ao tempo da impetração. (TRF 3 - AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 353035 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 353035 – Processo nº 00009219820144036126 – Rel. Des. Fed. Mairan Maia – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)

Ante o exposto, HOMOLOGO O PLEITO DE DESISTÊNCIA formulado pelo impetrante e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com amparo no artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula nº 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004110-15.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: TROP COMERCIO EXTERIOR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ZACHARIAS NOTO - PR45127
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por COMEXPORT TRADING COMERCIO EXTERIOR LTDA (anterior denominação TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA) em face do INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS , com pedido de liminar no sentido de se compelir a autoridade impetrada a dar processamento incondicional e ininterrupto às operações de comércio exterior a
serem registradas, até a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro, independentemente da existência de qualquer movimento grevista por parte dos auditores fiscais da Receita Federal.
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Sustenta a impetrante que atua no ramo de comércio exterior há mais de quarenta anos, promovendo a importação e exportação de bens.

Afirma que há cargas por chegar nos portos e aeroportos do país nos próximos dias e, em razão da deflagração do movimento grevista dos funcionários da Receita Federal do Brasil, receia sofrer prejuízo em suas atividades comerciais.

Defende o cabimento do mandado de segurança preventivo em razão da possibilidade de interrupção do regular procedimento de desembaraço aduaneiro.

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos.

Postergou-se a apreciação do pedido de liminar para depois das informações.

A impetrada, em suas informações, afirmou não haver qualquer ato coator, em razão da inexistência de qualquer declaração de importação ou exportação registrada pela impetrante na alfândega do aeroporto de Guarulhos. Aduziu que, não obstante a
mobilização, as atividades desempenhadas pelos auditores fiscais não foram suspensas ou paralisadas, não havendo interesse processual por parte da impetrante. Requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito ou, alternativamente, a
denegação da ordem (ID 4093705).

Pela decisão objeto do ID 4259129 restou indeferido o pedido de liminar.

O Ministério Público Federal declinou de se manifestar no tocante ao mérito e opinou pelo prosseguimento do feito (ID 4665870).

Pedido de reconsideração não foi acolhido, mantendo-se a decisão que indeferiu o pedido de liminar (ID 4926820).

É o relatório do necessário. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o cabimento do Mandado de Segurança dispõe o art. 1º da Lei 12.016/2009:

Art. 1º  Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver
justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

Considerando as particularidades do mandado de segurança, mostra-se necessário, desde já, fixar os parâmetros daquilo que pode ser considerado direito líquido e certo, o que permitirá uma análise mais pertinente a respeito do caso concreto.

“Quando acontecer um fato que der origem a um direito subjetivo, esse direito, apesar de realmente existente, só será líquido e certo se o fato for indiscutível, isto é, provado documentalmente e de forma satisfatória. Se a demonstração da
existência do fato depender de outros meios de prova, o direito subjetivo surgido dele existirá, mas não será líquido e certo, para efeito de mandado de segurança. Nesse caso, sua proteção só poderá ser obtida por outra via processual.” (Lopes da
Costa, Direito processual civil brasileiro, v. 4, p. 145; Sálvio de Figueiredo Teixeira, Mandado de segurança; apontamentos, Revista Trimestral de Jurisprudência dos Estados, 46:15; Celso Barbi, Proteção processual dos direitos fundamentais,
Revista da Amagis, 18:21) Negrito nosso.

Ainda sobre o direito líquido e certo, esclarecedora a lição de Leonardo José Carneiro da Cunha:

“Na verdade, o que deve ter como líquido e certo é o fato, ou melhor, a afirmação de fato feita pela parte autora. Quando se diz que o mandado de segurança exige a comprovação de direito líquido e certo, está-se a reclamar que os fatos alegados
pelo impetrante estejam, desde já, comprovados, devendo a petição inicial vir acompanhada dos documentos indispensáveis a essa comprovação. Daí a exigência de a prova, no mandado de segurança, ser pré-constituída.

À evidência, o que se exige, no mandado de segurança, é que a afirmação da existência do direito seja provada de logo e, além disso, de maneira irrefutável, inquestionável, sem jaça, evidente, de molde a não remanescer qualquer dúvida a seu
respeito.” (in A Fazenda Pública em Juízo. 8ª. Ed. SP: Dialética, 2010. p.457/458.)

A impetrante pretende, em suma, que a autoridade apontada como coatora seja compelida a dar processamento incondicional e ininterrupto a todas as declarações de importação e exportação que vierem a ser registradas no Aeroporto Internacional de
São Paulo, enquanto perdurar o movimento grevista por parte dos auditores fiscais da Receita Federal do Brasil.

Para tanto, trouxe cópia de documentos que dão notícias sobre o movimento grevista.

Em razão do esgotamento da análise meritória, bem como pela ausência de alteração fática em relação ao “initio litis”, mantenho integralmente como fundamentação desta sentença a decisão por mim proferida por ocasião da apreciação do pedido de
liminar, objeto do ID 4259129, in verbis:

“A hipótese, no caso em tela, é de indeferimento do pedido de liminar.
Tal como informado pela autoridade impetrada, não há nenhuma declaração de importação ou exportação registrada pela impetrante na Alfândega do Aeroporto de Guarulhos. Por sua vez, a documentação trazida pela impetrante comprova tão
somente a adesão dos funcionários ao movimento grevista nos diversos portos e aeroportos do país.
Assim sendo, não demonstrou a impetrante qualquer situação que demonstre a hipótese de impetração preventiva, uma vez que não apresentou documento que comprove a existência de cargas destinadas à importação ou exportação no Aeroporto
de Guarulhos.
A situação diverge de outras que admitem essa modalidade de impetração, nas quais a autoridade impetrada está vinculada à aplicação da lei, como, por exemplo, nos casos de autuação por infringência à legislação tributária. Nestes casos sim é
possível antever o risco, embora a ilegalidade ainda não tenha efetivamente ocorrido.
Destarte, a situação descrita na inicial não revela, de plano, uma demora injustificada por parte da impetrada nos procedimentos de fiscalização nas mercadorias importadas e destinadas à exportação que chegarem ao Aeroporto de Guarulhos. A
aferição há de ser feita casuisticamente, o que fica evidente inclusive quando se sabe que o encerramento da greve pode normalizar as operações aduaneiras.
Por tal motivo não vislumbro, por ora, nenhuma ilegalidade por parte da autoridade impetrada.
Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.”

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, a teor do disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002792-20.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ADEMILSON LINDOLFO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS - SP280588
IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO COMANDO DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADEMILSON LINDOLFO NASCIMENTO, em face do DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, vinculado ao
COMANDO DA AERONÁUTICA, a fim de que lhe seja assegurado o direito de realizar as demais etapas e prosseguir no concurso público para seleção de profissionais de nível superior, voluntários à prestação do serviço militar temporário, para o ano
de 2018.

O feito tramitava perante a 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, que declinou da competência em prol desta Subseção Judiciaria Federal (ID 4483047).

Pelo despacho objeto do ID 7223787 foi determinado ao impetrante a apresentação de comprovante de rendimentos atualizado e última declaração do imposto de renda, para apreciação do pedido de justiça gratuita.

O impetrante requereu a desistência do feito, aduzindo que aguardará o julgamento do mandado de segurança que tramita perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos (ID 8070631).
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É o relatório.

Decido.

A procuração apresentada (ID 4432620) demonstra que o patrono do impetrante tem poderes para desistir do feito, conforme o disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil.

Ademais, de acordo com iterativa jurisprudência, a desistência da ação pelo impetrante em sede de mandado de segurança não exige a anuência da parte contrária:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE A QUALQUER TEMPO. RE 669.367. REPERCUSSÃO GERAL. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, sob o
regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), adotou o entendimento segundo o qual a desistência em mandado de segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em
julgado, sem anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável (denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva). Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg na DESIS
no REsp 1452786 / PR - Rel. Ministro Humberto Martins – Segunda Turma – Fonte: DJe 30/03/2015)

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669367, submetido ao regime de repercussão geral, ocorrido em
02/05/2013, firmou orientação no sentido de que a desistência do mandado de segurança pode ser homologada a qualquer tempo, ainda que tenha sido proferida sentença de mérito, independentemente de aquiescência da parte impetrada. 2.
Desistência homologada. Apelação e remessa oficial prejudicadas, sendo de rigor a desconstituição dos efeitos da liminar e da sentença concessiva, restabelecendo-se o "status quo" vigente ao tempo da impetração. (TRF 3 - AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 353035 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 353035 – Processo nº 00009219820144036126 – Rel. Des. Fed. Mairan Maia – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)

 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PLEITO DE DESISTÊNCIA formulado pelo impetrante e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com amparo no artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula nº 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002872-24.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LE SOLEIL CONFECCAO DE ROUPAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AIRTON CARVALHO FILHO - SP134692
IMPETRADO: INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por LE SOLEIL CONFECÇÃO DE ROUPAS LTDA – ME em face do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS, objetivando que a autoridade impetrada seja compelida a efetivar, no prazo de 24 horas, os procedimentos necessários à liberação do MANTRA para registro da Declaração de Importação e consequente prosseguimento do despacho
aduaneiro.

Em síntese, sustenta a impetrante que importou peças de vestuário que serão comercializadas em seu estabelecimento, conforme conhecimento de embarque aéreo HAWB 016-46654462.

Aduz que a mercadoria foi descarregada no aeroporto de Guarulhos no dia 13 de abril de 2018 e, no dia 20 do mesmo mês e ano, a impetrante apresentou carta para corrigir a identificação do comprador no conhecimento de carga, de Roberta Belotti para
Le Soleil Confecção de Roupas Ltda.

Não obstante a correção, não houve até o momento o desbloqueio do Mantra para registro da declaração de importação, devido à deflagração do movimento grevista dos Auditores Fiscais da Receita Federal.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 8261601).

Em suas informações, a autoridade impetrada sustentou que a carga MAWB 016 4665 4462 está sob análise do Auditor Fiscal e destacou que o atraso seria devido à inércia da própria impetrante em apresentar documento indispensável (“ORIGINAL 2
FOR CONSIGNEE”), solicitado pela Seção de Controle de Carga e Trânsito Aduaneiro. Afirmou não haver mora por parte da administração. Requereu o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 8329872).

Determinada manifestação da impetrante a respeito (ID 8359244), negou haver inércia de sua parte e afirmou que, após ser intimada a prestar informações, a impetrada, sem formular qualquer outra exigência, efetuou a alteração do consignatário e
desbloqueou o Mantra, possibilitando o registro da declaração de importação. Disse que a impetrada faltou com a verdade ao lhe atribuir a demora e requereu a aplicação das sanções cabíveis à prática de ato atentatória à justiça em desfavor da
impetrada. (ID 8440626).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal DE 1988, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do
impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art.
7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

Conforme leciona Carmen Lúcia Antunes Rocha em obra clássica sobre Mandado de Segurança:

“Reduzindo-se a determinação normativa contida na expressão “relevante fundamento” ao quadro contingente na ação de mandado de segurança, e interpretada a regra evidentemente segundo o padrão protetor constitucional, que a valida e
fixa-lhe o continente, ao julgador possibilita-se a subsunção da hipótese à regra legal e a decisão rigorosamente nas lindes daqueles parâmetros objetivados no caso concreto.

Assim, não se admitirá a medida liminar sem a necessária relevância do fundamento, nem se aceitará como válido ou incontrastável o seu indeferimento quando se apresentar este elemento e a ele se adicionar o segundo pressuposto legal
exigido, qual seja, o risco de tornar ineficaz a decisão proferida ao final.” (in A liminar no mandado de segurança. Mandados de Segurança e Injunção. Sálvio de Figueiredo Teixeira (coord). SP: Saraiva, 1990, p.217.) Negrito nosso.

Sobre o tema, não se pode olvidar as disposições do NCPC, diploma complementar da Lei nº 12.016/2009. Para o deferimento da denominada tutela de urgência no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a
demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O
legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das
partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau
de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.) Negrito nosso.

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente Professor
Humberto Theodoro Júnior:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     182/850



(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição, desvio,
deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos,
seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há
que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação comprometerá a
efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.) Negrito nosso.

A hipótese, no caso em tela, é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar à impetrante seu direito de realizar importações e exercer normalmente sua atividade empresarial.

Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição Federal de 1988, mas ainda não regulado pela lei
específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime
jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para
que o serviço público não seja paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto,
mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades Fiscais Aduaneiras (Receita Federal) e os responsáveis pela Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal, bem como a Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à
economia nacional, eis que é o órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que adentram o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o
disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:

EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE
ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA.
PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE
ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E
HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA
TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é
processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII.
A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37,
inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por
esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal
decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os
trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê
limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os
tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve,
coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição
direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens
mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não
compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama
regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades
inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se
traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a
prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a
separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No
mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente,
para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em
25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizada em função da negociação forçada entre os
servidores e o poder público.

Trago à colação jurisprudência em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui garantia
constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos essenciais,
de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado
por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser
respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. (REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de desembaraço aduaneiro, liberando as mercadorias se óbices não houver quanto a sua regularidade aduaneira.

Impende ainda ressaltar que a Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais e também a sua atividade de polícia não
podem ser abruptamente interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistente na execução dos seus deveres laborais
de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse
passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir,
para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.” (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

Destarte, procedendo-se a um juízo de ponderação sobre os bens jurídicos aparentemente contrapostos neste “writ”, notadamente o direito de greve dos servidores públicos e a livre iniciativa, ambos com assento constitucional (arts. 37, VII e 170 da
CF/88), deverá prevalecer, neste caso concreto, a tutela ao direito de empresa frente às reivindicações paredistas dos servidores da União Federal, na medida em que o direito de greve conferido aos trabalhadores em geral é um típico direito fundamental
de expressão coletiva de natureza marcadamente estatutária/institucional, submetendo-se aos ditames estabelecidos pelos seus diplomas de regência, sendo que, como já registrado neste decisório, na seara estatal, enquanto não positivada a lei
regulamentadora da matéria, deve ser aplicada a Lei nº 7.783/89, de acordo com a jurisprudência do STF.

Ao que se extrai dos esclarecimentos prestados pela impetrante, em 20 de abril de 2018 ela havia apresentado carta de correção para alteração da denominação do consignatário para Le Soleil Confecção de Roupas Ltda. E, até 18/05/18, constava no
Siscomex como consignat Roberta Belloti (ID 8440629), sendo certo que, em 21/05/18, já tinha sido procedida a alteração da denominação para Lei Soleil (ID 8440632). Assim, o que se tem é que a impetrada, após ser intimada para prestar informações,
realizou a alteração da denominação do consignatário sem nenhuma outra exigência, conforme salientado pela impetrada.

Destarte, ao que tudo indica, não houve mora da impetrante em dar cumprimento à exigência.

Sublinho que o risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois dificultaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica.
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Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias relativo ao conhecimento de embarque aéreo HAWB 016-
46654462, no prazo de 72 horas, liberando-as, caso tal procedimento fiscalizatório seja o único óbice para tanto.

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações complementares, se entender pertinente, e cumprir imediatamente a presente decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações complementares, ao MPF, tornando, por fim, concluso para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001114-10.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOAO MARCIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE FERREIRA GOMES - SP157396
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de cumprimento de sentença promovida por JOÃO MARCIANO DA SILVA em face do INSS. Sustenta o exequente, em suma, haver erro material na planilha apresentada pelo INSS, que apontou o valor de R$ 76.318,55, quando o correto seria R$
173.030,51 que, somado aos honorários advocatícios de R$ 17.303,05, alcançaria o valor total de R$ 190.333,56.  Requer a correção do erro material e, sendo este reconhecido pela parte executada, seja imediatamente expedido precatório, em razão do
estado grave de saúde do exequente. Apresentou documentos.

Dada vista ao INSS para se manifestar acerca de eventuais equívocos, no prazo de 5 dias (ID 5228324), ficou em silêncio.

Sobreveio então o despacho objeto do ID 5598626, determinando manifestação do INSS nos termos do art. 534 do CPC.

O exequente requereu a prioridade no trâmite processual, afirmando contar 69 anos de idade.

O INSS apresentou impugnação e reiterou o cálculo apresentado em sede de execução invertida, afirmando ainda  que o exequente deixou de apresentar memória de cálculo com o valor que entende devido. Requereu o prosseguimento do feito (ID
7869641).

Sobreveio manifestação do exequente, sustentando tratar-se de erro material a ser sanado a qualquer tempo. Requereu a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de nova planilha de cálculo, com a imediata expedição do precatório e RPV quanto
ao valor que o INSS entende incontroverso.

Breve relato.  DECIDO.

Inicialmente, defiro ao exequente a prioridade na tramitação do feito, uma vez que é maior de 60 anos, com fulcro no art. 5º, LXXVIII da CF/88 e art. 71 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), respeitando-se a ordem cronológica em relação aos
jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. Anote-se.

No mais, considerando a alegação do exequente, no sentido de que há erro material na conta apresentada pelo executado, ao passo que o INSS sustenta a correção de seu cálculo, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração do
cálculo do quantum devido, nos termos definidos na sentença e acórdão proferidos no feito.

Após parecer da Contadoria, vista às partes, pelo prazo legal.

No que toca à expedição de precatório e RPV no tocante ao valor incontroverso, o pedido será analisado oportunamente.

Int.

 

    GUARULHOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003018-65.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CENTRO AUDITIVO OTO SONIC COMERCIO EXP IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por CENTRO AUDITIVO OTOSONIC COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO DE GUARULHOS ,
objetivando seja a autoridade impetrada compelida a proceder à imediata liberação das mercadorias objeto da Declaração de Importação nº 18/0871273-2, no prazo de 24 horas, sob pena de multa, ou ao menos seja procedida a devida análise no mesmo
prazo, requerendo ainda que o mesmo tratamento seja dado às demais importações que venham a adentrar no aeroporto.

Em síntese, sustenta ter importado produtos relacionados na DI nº 18/0871273-2, registrada no Siscomex e parametrizada no canal vermelho. Aduz ter decorrido o prazo de oito dias para conclusão do despacho aduaneiro e imputa a ausência de
prosseguimento no desembaraço à deflagração do movimento grevista dos funcionários da Receita Federal do Brasil. Sublinhou a urgência na liberação da mercadoria.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 8398208).

Em suas informações, a autoridade impetrada afirma, em suma, que a declaração de importação foi registrada em 14/05/2018 e parametrizada para o canal vermelho, aguardando distribuição para um Auditor Fiscal responsável pela conferência aduaneira
documental. Sustenta não haver mora por parte da administração e que os procedimentos do despacho aduaneiro demandam tempo. Requer o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 8450009).

É o relatório do necessário. DECIDO.
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Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal de 1988, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do
impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art.
7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

Conforme leciona Carmen Lúcia Antunes Rocha em obra clássica sobre Mandado de Segurança:

“Reduzindo-se a determinação normativa contida na expressão “relevante fundamento” ao quadro contingente na ação de mandado de segurança, e interpretada a regra evidentemente segundo o padrão protetor constitucional, que a valida e
fixa-lhe o continente, ao julgador possibilita-se a subsunção da hipótese à regra legal e a decisão rigorosamente nas lindes daqueles parâmetros objetivados no caso concreto.

Assim, não se admitirá a medida liminar sem a necessária relevância do fundamento, nem se aceitará como válido ou incontrastável o seu indeferimento quando se apresentar este elemento e a ele se adicionar o segundo pressuposto legal
exigido, qual seja, o risco de tornar ineficaz a decisão proferida ao final.” (in A liminar no mandado de segurança. Mandados de Segurança e Injunção. Sálvio de Figueiredo Teixeira (coord). SP: Saraiva, 1990, p.217.) Negrito nosso.

Sobre o tema, não se pode olvidar as disposições do NCPC, diploma complementar da Lei nº 12.016/2009. Para o deferimento da denominada tutela de urgência no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a
demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O
legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das
partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau
de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.) Negrito nosso.

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente Professor
Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição, desvio,
deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos,
seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há
que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação comprometerá a
efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.) Negrito nosso.

A hipótese, no caso em tela, é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar à impetrante seu direito de realizar importações e exercer normalmente sua atividade empresarial.

Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição Federal de 1988, mas ainda não regulado pela lei
específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime
jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para
que o serviço público não seja paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto,
mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades Fiscais Aduaneiras (Receita Federal) e os responsáveis pela Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal, bem como a Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à
economia nacional, eis que é o órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que adentram o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o
disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:

EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE
ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA.
PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE
ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E
HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA
TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é
processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII.
A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37,
inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por
esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal
decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os
trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê
limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os
tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve,
coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição
direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens
mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não
compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama
regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades
inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se
traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a
prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a
separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No
mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente,
para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em
25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizada em função da negociação forçada entre os
servidores e o poder público.

Trago à colação jurisprudência em caso análogo:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui garantia
constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos essenciais,
de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado
por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser
respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. (REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de desembaraço aduaneiro, liberando as mercadorias se óbices não houver quanto a sua regularidade aduaneira.

Impende ainda ressaltar que a Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais e também a sua atividade de polícia não
podem ser abruptamente interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistente na execução dos seus deveres laborais
de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse
passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir,
para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.” (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

Destarte, procedendo-se a um juízo de ponderação sobre os bens jurídicos aparentemente contrapostos neste “writ”, notadamente o direito de greve dos servidores públicos e a livre iniciativa, ambos com assento constitucional (arts. 37, VII e 170 da
CF/88), deverá prevalecer, neste caso concreto, a tutela ao direito de empresa frente às reivindicações paredistas dos servidores da União Federal, na medida em que o direito de greve conferido aos trabalhadores em geral é um típico direito fundamental
de expressão coletiva de natureza marcadamente estatutária/institucional, submetendo-se aos ditames estabelecidos pelos seus diplomas de regência, sendo que, como já registrado neste decisório, na seara estatal, enquanto não positivada a lei
regulamentadora da matéria, deve ser aplicada a Lei nº 7.783/89, de acordo com a jurisprudência do STF.

Ao que se extrai das informações e documentos apresentados, a DI 18/0871273-2 foi parametrizada para o canal vermelho e desde 14.05.2018 aguarda distribuição para um auditor Fiscal responsável pela realização da conferência aduaneira documental.

Sublinho que o risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois dificultaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica.

Finalmente, cumpre consignar a impertinência da concessão da liminar para cargas futuras, uma vez que inexistem documentos capazes de demonstrar risco às atividades empresariais da parte impetrante. Nem todas as cargas recebem o mesmo
tratamento e, exatamente por isso, o enfrentamento das situações deve ser feito de forma casuística.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de Importação nº 18/0871273-2, no prazo
de 72 horas, liberando-as, caso tal procedimento fiscalizatório seja o único óbice para tanto.

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações complementares, se entender pertinente, e cumprir imediatamente a presente decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações complementares, ao MPF, tornando, por fim, concluso para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

    GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002292-91.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a manifestação objeto do ID 8376934 como emenda à inicial. Anote-se.

Considerando-se os documentos apresentados pela impetrante, afasto a possibilidade de prevenção indicada na certidão ID 6542642.

No mais, para a definição da relevância dos fundamentos, entendo necessária a manifestação da autoridade apontada como coatora, razão pela qual postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações, a serem prestadas no prazo
de 10 (dez) dias.

Após, venham imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se com urgência.

        

 

   GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002999-59.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: BR SENSOR ELETRONICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MINHOS SILVEIRA - SP167220
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por BR SENSOR ELETRÔNICA LTDA. em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS , objetivando seja a

autoridade impetrada compelida a efetivar os procedimentos necessários para a liberação do despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação nº 18/0567848-7.
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Em síntese, alega que está sendo impedida de concluir despacho aduaneiro em razão da greve dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Sublinhou a urgência na liberação da mercadoria, que estaria parada desde 27/03/2018.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 8359039).

Em suas informações, a autoridade impetrada afirma, em suma, que a declaração de importação foi selecionada para o canal vermelho, aguardando conferência física e documental da mercadoria. Sustenta não haver mora por parte da administração e que

os procedimentos do despacho aduaneiro demandam tempo. Requereu o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 8399087).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal de 1988, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do

impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art.

7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

Conforme leciona Carmen Lúcia Antunes Rocha em obra clássica sobre Mandado de Segurança:

“Reduzindo-se a determinação normativa contida na expressão “relevante fundamento” ao quadro contingente na ação de mandado de segurança, e interpretada a regra evidentemente segundo o padrão protetor constitucional, que a valida e

fixa-lhe o continente, ao julgador possibilita-se a subsunção da hipótese à regra legal e a decisão rigorosamente nas lindes daqueles parâmetros objetivados no caso concreto.

Assim, não se admitirá a medida liminar sem a necessária relevância do fundamento, nem se aceitará como válido ou incontrastável o seu indeferimento quando se apresentar este elemento e a ele se adicionar o segundo pressuposto legal

exigido, qual seja, o risco de tornar ineficaz a decisão proferida ao final.” (in A liminar no mandado de segurança. Mandados de Segurança e Injunção. Sálvio de Figueiredo Teixeira (coord). SP: Saraiva, 1990, p.217.) Negrito nosso.

Sobre o tema, não se pode olvidar as disposições do NCPC, diploma complementar da Lei nº 12.016/2009. Para o deferimento da denominada tutela de urgência no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a

demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O

legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das

partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória

para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau

de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.) Negrito nosso.

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente Professor

Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição, desvio,

deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos,

seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há

que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação comprometerá a

efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.) Negrito nosso.

A hipótese, no caso em tela, é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar à impetrante seu direito de realizar importações e exercer normalmente sua atividade empresarial.

Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição Federal de 1988, mas ainda não regulado pela lei

específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime

jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para

que o serviço público não seja paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto,

mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades Fiscais Aduaneiras (Receita Federal) e os responsáveis pela Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal, bem como a Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à

economia nacional, eis que é o órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que adentram o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o

disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:
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EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE

ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA.

PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E

HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA

TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é

processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII.

A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37,

inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por

esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal

decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os

trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê

limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os

tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve,

coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição

direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens

mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não

compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama

regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades

inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se

traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a

prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a

separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No

mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente,

para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades

inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizada em função da negociação forçada entre os

servidores e o poder público.

Trago à colação jurisprudência em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui garantia

constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos essenciais,

de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado

por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser

respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. (REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Oportunamente, cumpre ressaltar, em que pese inexista prazo específico para fiscalização de mercadorias importadas, entendo que deve ser aplicado o prazo de oito dias previsto no art. 4º do Decreto nº 70.235/1972. Confira-se:

“Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo de oito dias.”

Se de um lado a ausência de previsão de prazo certo para o caso em comento não significa que o servidor público responsável pode manter em aberto o processo de desembaraço a seu bel prazer, tampouco pode servir como argumento para o importador

exigir a conclusão do processo no prazo que lhe convém.

A propósito, a jurisprudência vem caminhando para a fixação do prazo de oito dias para a conclusão do desembaraço aduaneiro quando inexistem exigências a serem cumpridas pelo importador, senão vejamos:

“TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. ORDEM PARA CONCLUSÃO DO DESPACHO DE

IMPORTAÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. NOVO CPC.1. Movimento grevista, ainda que com respaldo constitucional no direito de greve, não pode impedir o prosseguimento das atividades econômicas das empresas, porquanto a omissão do

serviço público, na presente situação, causa notória lesão ao direito líquido e certo da impetrante no exame do pedido de liberação de mercadorias importadas.2. A jurisprudência vem admitindo a fixação do prazo de 08 (oito) dias para a conclusão do

despacho de importação, com base no artigo 4º do Decreto nº 70.235/72, exceto se houver exigências pendentes de cumprimento pela parte impetrante.3. O art. 85, §1º, do Novo CPC, prevê que são devidos honorários "nos recursos interpostos,

cumulativamente", desde que o cômputo geral dos honorários arbitrados em 1º grau e em sede recursal não ultrapasse 20% do proveito econômico obtido na causa (§11 do art. 85 do NCPC).4. Apelação desprovida.” (TRF4, AC 5012314-23.2015.404.7208,

PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 09/08/2016)

Considerando-se que o registro da DI ocorreu em 27/03/2018, tal prazo já foi ultrapassado. Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de desembaraço aduaneiro, liberando as mercadorias se óbices não houver

quanto a sua regularidade aduaneira.

A Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais e também a sua atividade de polícia não podem ser abruptamente

interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistente na execução dos seus deveres laborais de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse

passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir,

para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.” (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

Destarte, procedendo-se a um juízo de ponderação sobre os bens jurídicos aparentemente contrapostos neste “writ”, notadamente o direito de greve dos servidores públicos e a livre iniciativa, ambos com assento constitucional (arts. 37, VII e 170 da

CF/88), deverá prevalecer, neste caso concreto, a tutela ao direito de empresa frente às reivindicações paredistas dos servidores da União Federal, na medida em que o direito de greve conferido aos trabalhadores em geral é um típico direito fundamental

de expressão coletiva de natureza marcadamente estatutária/institucional, submetendo-se aos ditames estabelecidos pelos seus diplomas de regência, sendo que, como já registrado neste decisório, na seara estatal, enquanto não positivada a lei

regulamentadora da matéria, deve ser aplicada a Lei nº 7.783/89, de acordo com a jurisprudência do STF.

Finalmente, sublinho que o risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois dificultaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de Importação nº 18/0567848-7, no prazo

de cinco dias, liberando-as, caso tal procedimento fiscalizatório seja o único óbice para tanto.
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Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações complementares, se entender pertinente, e cumprir imediatamente a presente decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações complementares, ao MPF, tornando, por fim, concluso para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002147-35.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: FABIO JOSE GOMES SOARES - SP176797
RÉU: BANCO BRADESCO SA, ITAU UNIBANCO S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Citem-se.

 

 

   GUARULHOS, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001259-66.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
RÉU: JULIANA ARRUDA SPIN
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos,

 

Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência, coisa julgada ou hipótese de distribuição por dependência.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Notifique-se o(a) requerido(a) no endereço declinado na petição inicial.

Após, decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente nos termos do art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 

   GUARULHOS, 24 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002989-15.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL D EGUARULHOS
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A. em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM

GUARULHOS, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a efetivar os procedimentos necessários para a liberação do despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação nº 18/0701657-0.

Em síntese, alega que está sendo impedida de concluir despacho aduaneiro em razão da greve dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Sublinhou a urgência na liberação da mercadoria, que estaria parada desde 18/04/2018.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 8359039).

Em suas informações, a autoridade impetrada afirma, em suma, que a declaração de importação foi selecionada para o canal amarelo, aguardando conferência documental da mercadoria. Sustenta não haver mora por parte da administração e que os

procedimentos do despacho aduaneiro demandam tempo. Requereu o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 8399094).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal de 1988, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do

impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art.

7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

Conforme leciona Carmen Lúcia Antunes Rocha em obra clássica sobre Mandado de Segurança:

“Reduzindo-se a determinação normativa contida na expressão “relevante fundamento” ao quadro contingente na ação de mandado de segurança, e interpretada a regra evidentemente segundo o padrão protetor constitucional, que a valida e

fixa-lhe o continente, ao julgador possibilita-se a subsunção da hipótese à regra legal e a decisão rigorosamente nas lindes daqueles parâmetros objetivados no caso concreto.

Assim, não se admitirá a medida liminar sem a necessária relevância do fundamento, nem se aceitará como válido ou incontrastável o seu indeferimento quando se apresentar este elemento e a ele se adicionar o segundo pressuposto legal

exigido, qual seja, o risco de tornar ineficaz a decisão proferida ao final.” (in A liminar no mandado de segurança. Mandados de Segurança e Injunção. Sálvio de Figueiredo Teixeira (coord). SP: Saraiva, 1990, p.217.) Negrito nosso.

Sobre o tema, não se pode olvidar as disposições do NCPC, diploma complementar da Lei nº 12.016/2009. Para o deferimento da denominada tutela de urgência no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a

demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O

legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das

partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória

para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau

de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.) Negrito nosso.

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente Professor

Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição, desvio,

deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos,

seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há

que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação comprometerá a

efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.) Negrito nosso.

A hipótese, no caso em tela, é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar à impetrante seu direito de realizar importações e exercer normalmente sua atividade empresarial.

Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição Federal de 1988, mas ainda não regulado pela lei

específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime

jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para

que o serviço público não seja paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto,

mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades Fiscais Aduaneiras (Receita Federal) e os responsáveis pela Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal, bem como a Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à

economia nacional, eis que é o órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que adentram o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o

disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:
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EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE

ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA.

PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E

HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA

TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é

processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII.

A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37,

inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por

esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal

decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os

trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê

limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os

tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve,

coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição

direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens

mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não

compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama

regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades

inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se

traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a

prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a

separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No

mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente,

para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades

inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizada em função da negociação forçada entre os

servidores e o poder público.

Trago à colação jurisprudência em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui garantia

constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos essenciais,

de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado

por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser

respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. (REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Oportunamente, cumpre ressaltar, em que pese inexista prazo específico para fiscalização de mercadorias importadas, entendo que deve ser aplicado o prazo de oito dias previsto no art. 4º do Decreto nº 70.235/1972. Confira-se:

“Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo de oito dias.”

Se de um lado a ausência de previsão de prazo certo para o caso em comento não significa que o servidor público responsável pode manter em aberto o processo de desembaraço a seu bel prazer, tampouco pode servir como argumento para o importador

exigir a conclusão do processo no prazo que lhe convém.

A propósito, a jurisprudência vem caminhando para a fixação do prazo de oito dias para a conclusão do desembaraço aduaneiro quando inexistem exigências a serem cumpridas pelo importador, senão vejamos:

“TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. ORDEM PARA CONCLUSÃO DO DESPACHO DE

IMPORTAÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. NOVO CPC.1. Movimento grevista, ainda que com respaldo constitucional no direito de greve, não pode impedir o prosseguimento das atividades econômicas das empresas, porquanto a omissão do

serviço público, na presente situação, causa notória lesão ao direito líquido e certo da impetrante no exame do pedido de liberação de mercadorias importadas.2. A jurisprudência vem admitindo a fixação do prazo de 08 (oito) dias para a conclusão do

despacho de importação, com base no artigo 4º do Decreto nº 70.235/72, exceto se houver exigências pendentes de cumprimento pela parte impetrante.3. O art. 85, §1º, do Novo CPC, prevê que são devidos honorários "nos recursos interpostos,

cumulativamente", desde que o cômputo geral dos honorários arbitrados em 1º grau e em sede recursal não ultrapasse 20% do proveito econômico obtido na causa (§11 do art. 85 do NCPC).4. Apelação desprovida.” (TRF4, AC 5012314-23.2015.404.7208,

PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 09/08/2016)

Considerando-se que o registro da DI ocorreu em 17/04/2018, tal prazo já foi ultrapassado. Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de desembaraço aduaneiro, liberando as mercadorias se óbices não houver

quanto a sua regularidade aduaneira.

A Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais e também a sua atividade de polícia não podem ser abruptamente

interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistente na execução dos seus deveres laborais de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse

passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir,

para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.” (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

Destarte, procedendo-se a um juízo de ponderação sobre os bens jurídicos aparentemente contrapostos neste “writ”, notadamente o direito de greve dos servidores públicos e a livre iniciativa, ambos com assento constitucional (arts. 37, VII e 170 da

CF/88), deverá prevalecer, neste caso concreto, a tutela ao direito de empresa frente às reivindicações paredistas dos servidores da União Federal, na medida em que o direito de greve conferido aos trabalhadores em geral é um típico direito fundamental

de expressão coletiva de natureza marcadamente estatutária/institucional, submetendo-se aos ditames estabelecidos pelos seus diplomas de regência, sendo que, como já registrado neste decisório, na seara estatal, enquanto não positivada a lei

regulamentadora da matéria, deve ser aplicada a Lei nº 7.783/89, de acordo com a jurisprudência do STF.

Finalmente, sublinho que o risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois dificultaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de Importação nº 18/0701657-0, no prazo

de 72 horas, liberando-as, caso tal procedimento fiscalizatório seja o único óbice para tanto.
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Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações complementares, se entender pertinente, e cumprir imediatamente a presente decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações complementares, ao MPF, tornando, por fim, concluso para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004695-67.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDUARDO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES - SP182244
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Nos termos da Portaria n.º 31 – Fica a parte autora ciente e intimada a se manifestar acerca do retorno dos autos da
contadoria.
Prazo: cinco dias. Eu, RF 8127, infra assinado.

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003007-36.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELGIN SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DOUGLAS THEIS - SP388476
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por ELGIN S.A. em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS , objetivando seja a autoridade impetrada

compelida a efetivar os procedimentos necessários para a liberação do despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação nº 18/0691153-3.

Em síntese, alega que está sendo impedida de concluir despacho aduaneiro em razão da greve dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Sublinhou a urgência na liberação da mercadoria, que estaria parada desde 16/04/2018.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 8376004).

Em suas informações, a autoridade impetrada afirma, em suma, que a declaração de importação foi selecionada para o canal vermelho, aguardando conferência física e documental da mercadoria. Sustenta não haver mora por parte da administração e que

os procedimentos do despacho aduaneiro demandam tempo. Requereu o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 8425787).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal de 1988, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do

impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art.

7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

Conforme leciona Carmen Lúcia Antunes Rocha em obra clássica sobre Mandado de Segurança:

“Reduzindo-se a determinação normativa contida na expressão “relevante fundamento” ao quadro contingente na ação de mandado de segurança, e interpretada a regra evidentemente segundo o padrão protetor constitucional, que a valida e

fixa-lhe o continente, ao julgador possibilita-se a subsunção da hipótese à regra legal e a decisão rigorosamente nas lindes daqueles parâmetros objetivados no caso concreto.

Assim, não se admitirá a medida liminar sem a necessária relevância do fundamento, nem se aceitará como válido ou incontrastável o seu indeferimento quando se apresentar este elemento e a ele se adicionar o segundo pressuposto legal

exigido, qual seja, o risco de tornar ineficaz a decisão proferida ao final.” (in A liminar no mandado de segurança. Mandados de Segurança e Injunção. Sálvio de Figueiredo Teixeira (coord). SP: Saraiva, 1990, p.217.) Negrito nosso.

Sobre o tema, não se pode olvidar as disposições do NCPC, diploma complementar da Lei nº 12.016/2009. Para o deferimento da denominada tutela de urgência no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a

demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O

legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das

partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória

para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau

de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.) Negrito nosso.

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente Professor

Humberto Theodoro Júnior:
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(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição, desvio,

deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos,

seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há

que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação comprometerá a

efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.) Negrito nosso.

A hipótese, no caso em tela, é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar à impetrante seu direito de realizar importações e exercer normalmente sua atividade empresarial.

Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição Federal de 1988, mas ainda não regulado pela lei

específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime

jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para

que o serviço público não seja paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto,

mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades Fiscais Aduaneiras (Receita Federal) e os responsáveis pela Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal, bem como a Vigilância Agropecuária, integrantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à

economia nacional, eis que é o órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que adentram o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o

disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:

EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE

ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA.

PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E

HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA

TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é

processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII.

A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37,

inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por

esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal

decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os

trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê

limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os

tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve,

coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição

direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens

mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não

compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama

regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades

inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se

traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a

prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a

separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No

mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente,

para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades

inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizada em função da negociação forçada entre os

servidores e o poder público.

Trago à colação jurisprudência em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui garantia

constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos essenciais,

de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado

por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser

respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. (REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Oportunamente, cumpre ressaltar, em que pese inexista prazo específico para fiscalização de mercadorias importadas, entendo que deve ser aplicado o prazo de oito dias previsto no art. 4º do Decreto nº 70.235/1972. Confira-se:

“Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo de oito dias.”
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Se de um lado a ausência de previsão de prazo certo para o caso em comento não significa que o servidor público responsável pode manter em aberto o processo de desembaraço a seu bel prazer, tampouco pode servir como argumento para o importador

exigir a conclusão do processo no prazo que lhe convém.

A propósito, a jurisprudência vem caminhando para a fixação do prazo de oito dias para a conclusão do desembaraço aduaneiro quando inexistem exigências a serem cumpridas pelo importador, senão vejamos:

“TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. ORDEM PARA
CONCLUSÃO DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. NOVO CPC.1. Movimento grevista, ainda que com respaldo constitucional no direito de greve, não pode impedir o
prosseguimento das atividades econômicas das empresas, porquanto a omissão do serviço público, na presente situação, causa notória lesão ao direito líquido e certo da impetrante no exame do pedido de liberação de
mercadorias importadas.2. A jurisprudência vem admitindo a fixação do prazo de 08 (oito) dias para a conclusão do despacho de importação, com base no artigo 4º do Decreto nº 70.235/72, exceto se houver exigências
pendentes de cumprimento pela parte impetrante.3. O art. 85, §1º, do Novo CPC, prevê que são devidos honorários "nos recursos interpostos, cumulativamente", desde que o cômputo geral dos honorários arbitrados em
1º grau e em sede recursal não ultrapasse 20% do proveito econômico obtido na causa (§11 do art. 85 do NCPC).4. Apelação desprovida.” (TRF4, AC 5012314-23.2015.404.7208, PRIMEIRA TURMA, Relatora
MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 09/08/2016)

Considerando-se que o registro da DI ocorreu em 16/04/2018, tal prazo já foi ultrapassado. Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de desembaraço aduaneiro, liberando as mercadorias se óbices não houver

quanto a sua regularidade aduaneira.

A Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais e também a sua atividade de polícia não podem ser abruptamente

interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistente na execução dos seus deveres laborais de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse

passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir,

para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.” (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

Destarte, procedendo-se a um juízo de ponderação sobre os bens jurídicos aparentemente contrapostos neste “writ”, notadamente o direito de greve dos servidores públicos e a livre iniciativa, ambos com assento constitucional (arts. 37, VII e 170 da

CF/88), deverá prevalecer, neste caso concreto, a tutela ao direito de empresa frente às reivindicações paredistas dos servidores da União Federal, na medida em que o direito de greve conferido aos trabalhadores em geral é um típico direito fundamental

de expressão coletiva de natureza marcadamente estatutária/institucional, submetendo-se aos ditames estabelecidos pelos seus diplomas de regência, sendo que, como já registrado neste decisório, na seara estatal, enquanto não positivada a lei

regulamentadora da matéria, deve ser aplicada a Lei nº 7.783/89, de acordo com a jurisprudência do STF.

Finalmente, sublinho que o risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois dificultaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de Importação nº 18/0691153-3, no prazo

de cinco dias, liberando-as, caso tal procedimento fiscalizatório seja o único óbice para tanto.

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações complementares, se entender pertinente, e cumprir imediatamente a presente decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações complementares, ao MPF, tornando, por fim, concluso para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.
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    S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por HPL-COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP,  objetivando provimento
jurisdicional para que seja determinado ao impetrado que se abstenha de exigir o PIS e a COFINS com inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como para que seja assegurado o direito de compensar os valores que reputa ter recolhido
indevidamente a esse título, observada a prescrição quinquenal, com correção pela taxa Selic.

O pedido liminar é para o mesmo fim, com a suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários.

Afirma a impetrante, em suma, que se sujeita ao recolhimento da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e que, ao recolher referidos tributos, é incluído o ICMS na base
de cálculo. Argumenta que o ICMS, por não compor o conceito de faturamento, não deve ser incluído na base de cálculo dos tributos mencionados, sustentando sua inconstitucionalidade com base no art. 195, I, “b” da Constituição Federal e no
precedente firmado no Recurso Extraordinário nº 574.706.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

Após emenda da inicial para retificação do valor dado à causa, foi deferido o pedido de liminar (ID 5715199).

A autoridade coatora apresentou informações aduzindo, em preliminar, que o reconhecimento da procedência da tese jurídica em mandado de segurança não elide a necessidade da comprovação posterior dos demais requisitos do indébito tributário, nos
termos do artigo 166 do CTN. No mérito, aduz o não cabimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, salientando não haver trânsito em julgado da decisão proferida no RE 574.706 e aventando a possibilidade de modulação de
seus efeitos. Requereu a denegação da segurança (ID 7191649).

Deferiu-se o ingresso da União no feito, nos termos do disposto no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

O Ministério Público Federal entendeu inexistir interesse a justificar sua manifestação sobre o mérito.

É o relatório do necessário. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRELIMINAR

Alega a impetrante que o reconhecimento da procedência de tese jurídica em mandado de segurança não exclui a necessidade de comprovação posterior dos requisitos necessários para a repetição do indébito tributário, como a demonstração de
ausência de repasse do encargo financeiro do tributo, nos termos do disposto no artigo 166 do CTN.

Ocorre que o referido dispositivo legal não se aplica ao caso dos autos, pois o pedido da impetrante diz respeito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, permitindo-se a compensação e/ou restituição dos tributos recolhidos
indevidamente a tal título.
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A restituição e/ou compensação, in casu, é do PIS e da COFINS, tributos diretos, e não do ICMS, tributo indireto para o qual seria aplicável a regra prevista no artigo 166 do CTN.

Com efeito, a procedência da tese jurídica versada no mandado do segurança possibilita a diminuição da base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que exclui do faturamento os valores a título de ICMS.

Assim, o contribuinte obterá o ressarcimento dos valores a título de PIS e COFINS, recolhidos com base de cálculo a maior em razão da inclusão do ICMS, e não deste tributo indireto.

Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.

A respeito da contribuição social incidente sobre o faturamento – COFINS, a Constituição Federal, após a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, estabelece que:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

 

Sobre a contribuição ao PIS, o fundamento constitucional encontra-se no artigo 239 da Constituição Federal. A Lei Complementar n.º 7/70, que criou referida contribuição, e foi recepcionada pela Constituição de 1988, preceitua no artigo 3.º que as
empresas a exercerem atividade de venda de mercadorias devem pagar contribuição ao PIS também sobre o faturamento advindo das operações de vendas de mercadorias.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 150755-1/PE, já havia assentado que o conceito de faturamento corresponde ao da receita bruta da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou exclusivamente
de serviços.

Assim, para fins do pagamento da contribuição ao PIS e à COFINS considera-se o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, conforme o disposto na Lei nº 10.637/2002 e nº
10.833/2003, in verbis:

Lei nº 10.637/2002

Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos
valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o.

 

Lei nº 10.833/2003:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos
valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, discutiu a matéria e entendeu que o valor do ICMS não forma a base de cálculo da COFINS por não refletir riqueza com venda ou prestação de serviço, mas
apenas ônus fiscal, que não é parcela faturada.

Confira-se o teor do que consta no Informativo nº 762/STF:

O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ...
b) a receita ou o faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito,
independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a
demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em
questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de
serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o
recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS
não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS.
Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.(RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014)

 

No mesmo sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).2. Recurso desprovido”(TRF 3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 541421 – Rel. Des. Fed. Carlos Muta
– Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)

 

O mesmo raciocínio aplica-se às contribuições ao PIS, pois também calcadas no conceito de faturamento ou receita.

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de
cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), por entender que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa
forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições que são destinadas ao financiamento da seguridade social. Nesse sentido:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base
de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. (ressaltei). (STF – RE 574706/PR – Rel. Mina.
Cármen Lúcia – Plenário – J. em 15.3.2017.)

Embora a autoridade impetrada alegue que referido Recurso Extraordinário ainda não teve o seu trânsito em julgado, podendo ocorrer a modulação de seus efeitos com eficácia pro futuro, tal argumento não pode ser utilizado de forma teórica, baseado em
ilações, mesmo porque para que a decisão passe a produzir efeitos pro futuro, primeiro haverão de ser demonstradas as razões de segurança jurídica e/ou excepcional interesse social.

Por outro lado, entendo que uma vez que a Corte Constitucional definiu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da Cofins, eventual modulação dos efeitos dessa decisão não enfraquece a força de qualquer outra decisão judicial que,
com amparo no precedente constitucional, reconheça também a impossibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo de tais exações.

Do contrário, estaria a se permitir o recolhimento indevido de tributos inconstitucionais e o enriquecimento ilícito do Estado ao se eximir de restituir os valores indevidamente cobrados sob a proteção de eventual modulação dos efeitos da decisão.

Anoto, por oportuno, que mesmo sob a égide da Lei 12.973/14, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou entendimento no sentido de que a modificação do conceito de receita bruta (pela inserção do  § 5º ao art. 12 do Decreto-lei nº
1.598/77), não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO.  PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE.  1. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º
1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 2. A superveniência de Lei, modificando o conceito de receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta. 3. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 4. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 5. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 6. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento
indevido. Precedentes do STJ. 7. Apelação provida. Ordem concedida. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366349/SP - 0026415-09.2015.4.03.6100 – TRF3 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - Terceira Turma – Data da publicação 12/05/2017)

Na esteira da jurisprudência do Colendo TRF3 e do Egrégio STJ, para os valores recolhidos indevidamente antes do ajuizamento da presente ação, verifico que as provas carreadas aos autos (guias de recolhimento referentes a recolhimentos a partir de
dezembro de 2011) são capazes de demonstrar  a qualidade de contribuinte da parte autora. A esse respeito,  as seguintes ementas de julgado:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. DEVIDA. COMPENSAÇÃO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 1 - Atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o
exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base do PIS e da COFINS (RE 240.785-2/MG). 2- Com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, em que afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94. 3-Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins. 4-Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC/73), o c. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não
podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias, esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o C. STJ ressalva o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. 4-In casu, por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do
prequestionamento, no qual se fundamentou o c. STJ no precedente retro. Contudo, de igual forma, tenho por inviável a apreciação da compensação à luz da legislação superveniente, uma vez que o preenchimento ou não das exigências das normas
posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório. 5-Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos
recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o mandamus foi ajuizado em
01/06/2007 e, tal qual fez o c. STJ, no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73, ressalvo o direito de a contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde
que atendidos os requisitos próprios. 6-Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo
543-C do CPC/73, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do tributo
no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur. 7- Os créditos da impetrante devem ser atualizados desde a época do recolhimento indevido
(Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013. 8- A taxa
SELIC (índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora, sendo vedada sua cumulação com qualquer outro índice) não se aplica antes de 1º de janeiro de 1996, visto que sua incidência no âmbito da compensação encontra expressa
previsão no artigo 39 § 4º da Lei nº 9.250/95. Precedentes do STJ. 9- Acórdão anterior reformado. 10 - Apelação da impetrante parcialmente provida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 302886 - 0017501-34.2007.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017 ) Negrito nosso.

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. DEMANDA CONTRATADA DE POTÊNCIA ELÉTRICA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ARTS. 512 E 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282/STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUNTADA DE TODOS OS DEMONSTRATIVOS DE PAGAMENTO DO TRIBUTO NO MOMENTO DE PROPOSITURA DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Não se configurou a ofensa ao art. 535 do Código de
Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. 2. No mérito, em relação à alegada violação dos dispositivos 512 e 515 do CPC, a irresignação não merece prosperar, uma vez que o
Tribunal a quo não se pronunciou a respeito da tese referente a Reformatio in pejus contra a Fazenda Pública. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o
recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada." Ressalte-se que a matéria deveria ter sido suscitada em Embargos de Declaração, o que não ocorreu, inviabilizando o prequestionamento. 3. Em demanda
decorrente de repetição de indébito tributário, é imprescindível apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, por
ser possível sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o "quantum debeatur". 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 481.981/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/08/2014, DJe 25/09/2014) Negrito nosso.

 

Destarte, deve ser reconhecido o direito da impetrante a não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, na égide da Lei nº 12.973/14, observada a prescrição quinquenal das parcelas recolhidas no período anterior aos cinco
anos que antecedem o ajuizamento da ação, ou seja, antes de 12.03.2013.  

Assim, sendo descabida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições objeto desta demanda, a compensação dos valores pagos a maior é medida de rigor.

No tocante à compensação, anoto que a Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, passou a permitir a compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte.

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.”   (sem grifos no original)  

Os valores devidos serão atualizados monetariamente com base na taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, até a data do efetivo pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para assegurar a impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à
COFINS e reconhecer seu direito a compensar, após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores indevidamente recolhidos sob tais rubricas desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com parcelas vencidas ou vincendas de
quaisquer tributos e contribuições da mesma natureza, corrigidos pela taxa SELIC a partir das datas dos pagamentos indevidos, na forma da fundamentação.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 29 de maio de 2018.

 

Dr. BRUNO CESAR LORENCINI.
Juiz Federal.
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL.
JuÍza Federal Substituta.
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 4635

MONITORIA
0004691-38.2005.403.6119 (2005.61.19.004691-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ARY KERNER DE ASSIS MATTOS
Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ARY KERNER DE ASSIS MATTOS, para cobrar dívida relativa a Contrato de Crédito Rotativo-Cheque Azul, no valor de R$
10.456,13.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.O réu foi citado e o mandado convertido em título executivo judicial.Tentativas de penhora on-line de dinheiro resultaram no bloqueio de pequenos
valores (diante do montante da dívida), já apropriados pela CEF (fl. 279).A exequente veio requerer a desistência do feito (fl. 298).É o necessário relatório.DECIDO.A exequente pode desistir do processo de execução a
qualquer momento.Pelo exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, c.c artigo 775, ambos do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que a parte executada sequer se manifestou no processo. Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0008195-42.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NORBERTO EPIFANIO DE ALMEIDA
Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NORBERTO EPIFÂNIO DE ALMEIDA, para cobrar dívida relativa no valor de R$ 13.461,08 (Construcard).A inicial veio
acompanhada de procuração e documentos.O réu foi citado e as partes entraram em acordo (fls. 58/59).A CEF noticiou o descumprimento do acordo (fl. 73).Tentativa de penhora on-line de dinheiro resultou infrutífera (fl.
117).A exequente veio requerer a desistência do feito (fl. 124).É o necessário relatório.DECIDO.A exequente pode desistir do processo de execução a qualquer momento.Assim, homologo o pedido de desistência e
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JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, c.c artigo 775, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que a parte
executada sequer se manifestou no processo. Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0000866-42.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCO ANTONIO DA CUNHA BATISTA(SP158995 - FABIA
EFIGENIA ROBERTI)
SENTENÇA
.PA 1,7 
.PA 1,7 I - Relatório
.PA 1,7 
.PA 1,7 
.PA 1,7 Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCO ANTONIO DA CUNHA BATISTA, por meio da qual objetiva o recebimento da quantia de R$ 37.105,25,
decorrente de Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD (nº 003033160000047188).
.PA 1,7 Em síntese, afirmou que a ré não pagou dívida decorrente do contrato em questão, cujo objeto é a aquisição de material de construção.
.PA 1,7 Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 06/22).
.PA 1,7 Citado, o réu ofereceu embargos à monitória, alegando, em síntese, que nunca firmou contrato particular de financiamento de aquisição de material para construção, nem obteve cartão CONSTRUCARD. Alega
não possuir casa própria e jamais ter residido no endereço constante da inicial. Afirma não possuir conta junto à Caixa Econômica Federal e que não realizou financiamento. Ressalta que em janeiro de 2009 possuía
restrições de crédito, razão pela qual não poderia ter financiado materiais para construção. Requereu perícia grafotécnica e imagens de vídeo sobre o dia da assinatura do contrato (fls. 64/68). Requereu a gratuidade
processual.
.PA 1,7 Em reconvenção, o réu trouxe os mesmos argumentos da contestação e pugnou pela condenação da requerente em danos morais (fls. 54/61).
.PA 1,7 Infrutífera a tentativa de composição amigável por ausência do réu (fl. 90).
.PA 1,7 Convertido o procedimento em ordinário (fl. 91), a Caixa Econômica Federal contestou alegando, preliminarmente, a impossibilidade de reconvir em ação monitória. No mérito, defendeu o contrato entabulado
entre as partes e ressaltou a inexistência de ato ilícito a ensejar indenização ao autor. Destacou a inexistência de comprovação dos danos (fls. 92/105).
.PA 1,7 Apresentou, ainda, impugnação aos embargos monitórios. Ressaltou a inexistência de prova das alegações da autora reconvinte (fls. 107/110).
.PA 1,7 A CEF apresentou cópias dos documentos referentes à assinatura do contrato (fls. 112/144).
.PA 1,7 Remetidos os autos à Contadoria, retornaram com o valor atualizado do débito em R$ 115.410,07 (fl. 147).
.PA 1,7 A CEF concordou com os cálculos (fl. 151) e o executado/reconvinte não se manifestou.
.PA 1,7 Convertido o julgamento em diligência para réplica do executado/reconvinte, bem como para que apresentasse cópia do RG, conforme determinado à fl. 91, quedou-se novamente inerte (fl. 160 e 162). 
.PA 1,7 Vieram os autos conclusos para sentença.
.PA 1,7 
.PA 1,7 É o relatório do necessário. Decido.
.PA 1,7 
.PA 1,7 II - Fundamentação
.PA 1,7 Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual ao réu. Anote-se.
.PA 1,7 Em relação à questão preliminar levantada na contestação à reconvenção, observo que a ação monitória passou a seguir o rito ordinário após a conversão do procedimento determinada à fl. 91 dos autos. Em razão
disso, não há óbice à apresentação de reconvenção.
.PA 1,7 Superada essa questão, passo ao exame do mérito.
.PA 1,7 
.PA 1,7 MÉRITO
.PA 1,7 
.PA 1,7 No caso em comento, houve o ajuizamento de ação monitória pela Caixa Econômica Federal com o intuito de cobrar valores referentes ao contrato de financiamento firmado para a aquisição de materiais de
construção-CONSTRUCARD.
.PA 1,7 O réu contestou o feito e apresentou reconvenção, sob o fundamento de não ter firmado referido contrato e tampouco ter recebido o cartão CONSTRUCARD. Nesse prisma, impugnou os documentos
apresentados pela Caixa e requereu a realização de perícia para a prova e suas alegações.
.PA 1,7 Cinge-se, portanto, o objeto da discussão à demonstração de ter sido o contrato firmado ou não pelo réu, considerando-se que não foram impugnadas as cláusulas contratuais em si.
.PA 1,7 Pois bem. A Caixa Econômica Federal juntou cópia do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - fls. 09/15, firmado por Marco
Antonio da Cunha Batista, em 02 de março de 2011, tendo por objeto a concessão do limite de crédito no valor de R$ 30.000,00.
.PA 1,7 Consta, ainda, extrato demonstrativo da utilização do crédito em 09.03.2011, no valor total concedido junto ao COM. S. Lajes Beira Rio Ltda (fl. 20). A planilha de evolução da dívida indicada o saldo de R$
31.352,74, em 19.01.2012 (fl. 21).
.PA 1,7 Outrossim, observa-se da cópia dos documentos referentes à assinatura do contrato que houve o preenchimento de Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física-Individual, foi juntada cópia da cédula de
identidade do contratante, bem como declaração de imposto de renda, cujos dados de filiação, inscrição no cadastro de pessoas físicas, nome dos pais e endereço confirmam os dados inseridos no contrato.
.PA 1,7 Ademais, há também contrato de abertura de conta firmado pelo réu junto à Caixa Econômica Federal na mesma ocasião.
.PA 1,7 Nesse prisma, verifico que foram tomados os cuidados necessários pela Instituição Financeira para a concessão do empréstimo, não se descurando, em princípio, do dever de cuidado e vigilância na contratação,
razão pela qual não é possível arguir negligência de sua parte no tocante aos documentos exigidos no momento da contratação.
.PA 1,7 De se salientar a prevalência do princípio da boa-fé, que deve ser guardado pelos contratantes na conclusão e na execução do contrato, nos termos do artigo 422 do Código Civil, não sendo presumida a má-fé.
.PA 1,7 O réu, por sua vez, não demonstrou nenhuma das alegações deduzidas na contestação e na reconvenção, cujo ônus lhe competia por força do disposto nos incisos I e II do artigo 373 do Código de Processo Civil.
.PA 1,7 Veja-se que embora intimado em duas oportunidades sequer trouxe cópia da cédula de identidade para verificação de sua assinatura. Também não se manifestou sobre os documentos juntados pela Caixa
Econômica Federal.
.PA 1,7 A alegação de impossibilidade de contrair empréstimo à época também restou isolada nos autos, porquanto não comprovada por prova documental a restrição ao crédito mencionada.
.PA 1,7 O fato é que apesar da possibilidade de um falsário ter firmado o contrato em nome do réu, este não comprovou os fatos constitutivos de seu direito na reconvenção, bem como os fatos impeditivos e extintivos do
direito do autor alegados na petição inicial. 
.PA 1,7 Com efeito, a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva em virtude da aplicação do Código de Defesa do Consumidor e do entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na
Súmula 297, a qual determina que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 
.PA 1,7 No entanto, a não demonstração da existência de fraude por parte do autor reconvinte afasta a responsabilidade pela reparação por danos morais pretendida, bem como não informa a força obrigatória do contrato
firmado com a Caixa Econômica Federal, o qual deve ser observado na sua íntegra.
.PA 1,7 Em relação ao tema, trago à colação o seguinte julgado:
.PA 1,7 
.PA 1,7 CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. RECONVENÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO CONSTRUCARD. FRAUDE RECONHECIDA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CARACTERIZADO. MONTANTE DA INDENIZAÇÃO:
RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor,
conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: STJ Súmula nº 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2. A Caixa
Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de seus serviços, bem
como àqueles equiparados a consumidores, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal. 3. Não obstante, para que haja o dever de indenizar, cabe exclusivamente ao Autor demonstrar o preenchimento dos requisitos
essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: o dano, a conduta ilícita da requerida, bem como o nexo de causalidade. 4. Nota-se que a autora (reconvinte) colacionou junto aos autos documentos que
comprovam a veracidade das suas alegações, tendo sido vítima de fraude, sendo cliente da agência onde fora firmado o contrato que embasa a presente monitória, bem como, não deu causa a indevida inscrição de seu
nome nos cadastros de proteção ao crédito. Por sua vez, a CEF confirma que a assinatura foi reproduzida pela falsária com bom nível de semelhança com a constante nos documentos juntados pela embargante, sendo
também vítima neste caso. 5. Contudo, não há que se falar em ausência de responsabilidade da CEF no que tange ao procedimento de segurança adotado para celebração do contrato de empréstimo e tampouco em culpa
exclusiva de terceiro. 6. Em esmerada análise dos autos, é inconteste que a apelante foi vítima de terceiro estelionatário que contraiu empréstimo em seu detrimento. Se documentos falsificados chegaram até os funcionários
da CEF, não pairam dúvidas acerca do fato que não houve conferência das informações ali registradas. 7. Assim, reconhecida a fraude perpetrada contra a Apelada, bem como a aquiescência da Apelante ao aceitar os
documentos falsificados, não há que se cogitar em culpa exclusiva de terceiro. Embora exista evidente concausa de terceiros, há culpa da apelante que não teve o devido cuidado e vigilância ao firmar contrato de mútuo com
estelionatário. 8. A Caixa atuou de forma descuidada, contribuindo para que terceiro de má-fé contraísse obrigação em nome do requerente. Cabe à instituição financeira tomar medidas acautelatórias a fim de impedir esta
espécie de fraude. Sequela de serviço inadequado, que não concede a segurança esperada, sobretudo por se tratar de agente financeiro, conhecedor do risco de sua atividade e incumbido de zelar pelo patrimônio alheio.
Portanto, fica a instituição bancária responsável por reparar os danos eventualmente ocasionados a terceiros decorrentes de sua negligência. Precedentes. 9. Cumpre ressaltar que a questão sub judice não envolve apenas a
celebração do contrato de empréstimo fraudulento, mas também a injusta inclusão do nome da autora (reconvinte) em cadastros de inadimplência, em virtude do serviço inadequado prestado pela empresa pública, conforme
comprovado às fls. 44 e 62. 10. Logo, comprovada a desídia da instituição financeira, imperioso reconhecer a sua responsabilidade bastante caracterizada, eis que descumpriu com seu dever de diligência, e, em decorrência
de seu erro operacional, sobreveio a indevida inscrição da autora em cadastro de inadimplência. Portanto, resta caracterizada a responsabilidade objetiva da Caixa no caso dos autos. 11. Basta se atentar para o fato de que
o evento em discussão gera transtornos pessoais incomensuráveis, notadamente por se tratar de prejuízo gerado a quem não possui capacidade financeira elevada, causando angústia e consternação o fato de ter valores
debitados em sua conta em consequência de contrato de empréstimo celebrado por terceiro, sem seu conhecimento, mediante uso de documento falso. Não há, portanto, que se cogitar em exigir da Autora que comprove a
dor ou vergonha que supostamente sentira, diferentemente do alegado pela Caixa. Precedentes. 12. Observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e considerando que, por um lado, a condenação não pode
implicar em enriquecimento sem causa e que, por outro, tem também como fulcro sancionar a autora do ato ilícito ou de sua negligência, de forma a desestimular a repetição, desse viés, o montante indenizatório fixado pelo
MM. Juiz a quo mostra-se adequado à reparação dos danos morais causados, devendo ser mantido. 13. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº
7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, 11, do CPC/2015. Em razão da sucumbência da CEF, honorários mantidos. 14. Apelação improvida. (Ap 00058285320124036105,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018).
.PA 1,7 
.PA 1,7 Frise-se, por fim, a ausência de prova de contestação administrativa do contrato de abertura do crédito e de conta corrente e a ausência de qualquer outro elemento probatório acostado aos autos a resultar na
conclusão de ter sido o autor reconvinte vítima de estelionatário.
.PA 1,7 Assim, de rigor a improcedência da reconvenção e a procedência da ação de cobrança.
.PA 1,7 
.PA 1,7 III - Dispositivo
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.PA 1,7 

.PA 1,7 Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC para: i) REJEITAR OS EMBARGOS e JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação monitória, constituindo, de pleno direito, o
título executivo judicial no importe de R$ 115.410,07 (cento e quinze mil quatrocentos e dez reais e sete centavos), atualizado até 31/08/2016 (fl. 147); e ii) JULGAR IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO.
.PA 1,7 Em relação à ação monitória, condeno o embargante em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.
.PA 1,7 No tocante à reconvenção, condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.
.PA 1,7 Após o trânsito em julgado, convertido o mandado inicial em mandado executivo, intime-se a embargada para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos da sentença ora
proferida, bem como para requerer a intimação do réu para cumprimento da sentença, nos termos do artigo 701, 2º do Código de Processo Civil. 
.PA 1,7 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
.PA 1,7 Guarulhos, SP, 24 de abril de 2018.
.PA 1,7 
.PA 1,7 BRUNO CÉSAR LORENCINI
.PA 1,7 Juiz Federal 

MONITORIA
0005179-75.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X BARBARA IBANEZ SILVA DE OLIVEIRA
RELATÓRIOTrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de BARBARA IBANEZ SILVA DE OLIVEIRA visando à obtenção de título para cobrança de R$ 14.616,16,
com base no Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES n. 185000382006.Com a inicial, a parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 6/32). Citadas, a ré apresentou embargos (fls.
60/69), requerendo os benefícios da gratuidade judiciária e aduzindo as seguintes teses: aplicação do CDC ao contrato de financiamento estudantil, por se tratar de verdadeiro contrato bancário de adesão; ilegal ocorrência
de anatocismo e amortização negativa na fase de utilização do crédito estudantil; cobrança de juros abusivos e de forma capitalizada; ilegalidade da chamada Tabela Price, adotada como sistema de amortização; a nulidade
da cláusula décima nona, parágrafo terceiro, que prevê a aplicação de multa de 10% sobre o saldo devedor em caso de atos judiciais ou extrajudiciais para a cobrança do débito, além de pagamento de honorários
advocatícios de 20% sobre o valor da causa; nulidade da cláusula décima oitava, parágrafos oitavo e nono, que prevê prerrogativas de autotutela em favor da instituição financeira; a aplicação dos juros de 3,5%, conforme
previsão da Lei nº 12.202/2010, que se aplicaria mesmo aos contratos firmados antes de sua vigência defendeu a impossibilidade de inclusão dos nomes nos cadastros de inadimplentes.Os embargos foram recebidos.A
autora ofereceu impugnação (fls. 71/85), em que rebateu os argumentos da ré e disse que a gratuidade somente poderia ser concedida se a embargante comprovasse situação de miserabilidade.Indeferiu-se a retirada dos
nomes das embargantes dos cadastros de inadimplentes (fls. 334/335).A tentativa de conciliação restou infrutífera.É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃODe início, concedo a gratuidade à embargante. Anote-
se.Prosseguindo, verifico a ausência de interesse processual no que se refere à declaração de nulidade da previsão de cobrança de multa de 10% sobre o saldo devedor em caso de atos judiciais ou extrajudiciais para a
cobrança do débito, na medida em que tal valor não foi incluído pela autora no montante da dívida. O mesmo raciocínio aplica-se aos honorários advocatícios de sucumbência.Feita a necessária ressalva, passo a enfrentar a
questão de fundo.Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, e não suscitadas preliminares, passo à análise de mérito.O FIES é modalidade sui generis de financiamento, compreendendo: período de
utilização do crédito; período de carência e período de amortização.Trata-se de um programa governamental de cunho social, destinado a alunos universitários que se encontram em situação de carência ou não possuam,
momentaneamente, condições de custear as despesas com o ensino superior.Esse programa de financiamento dá-se através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), constituído de verba
pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001, e a concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, atuando a Caixa Econômica Federal
como agente financeiro.O Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) foi instituído pela Medida Provisória 1.827/99, de 27 de maio de 1999, em substituição ao Programa de Crédito Educativo. Sucessivas
Medidas Provisórias passaram a regular a matéria, até o advento da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que substituiu a MP 1.865-4/99, conferindo o mesmo tratamento ao manejo dos juros e amortização.Da
aplicabilidade do CDCConsiderando tratar-se de um programa do Governo, com condições previstas em lei quanto ao financiamento, cabendo às instituições financeiras sua mera aplicação, não se verifica a existência de
relação de consumo regida pelo Código de Defesa do Consumidor.A 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.684/RN, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC,
ratificou o entendimento já sedimentado na jurisprudência:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE
GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.
(...)Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição
simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais. 2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil -
Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007. (...) (STJ, 1ª Seção, REsp 1155684, relator Ministro Benedito Gonçalves, v.u., d.j.
12.05.2010)Dos juros e da amortização do saldo devedorOs juros estipulados, em conformidade com o Conselho Monetário Nacional e as condições de amortização do saldo devedor estabelecidas na lei e no contrato,
devem ser observados para preservação do equilíbrio econômico-financeiro do FIES, de forma que o valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais.Não obstante,
conforme entendimento sumulado do e. Supremo Tribunal Federal, somente mediante autorização legal é admitida a capitalização composta mensal de juros:Súmula n 121 - É vedada a capitalização mensal, ainda que
expressamente pactuada.Para os contratos firmados a partir de 31.12.2010, ante a vigência da Medida Provisória n.º 517, de 30.12.2010, convertida na Lei n.º 12.431/11, em que passou a existir expressa previsão legal
da capitalização mensal, não há que se falar em ilegalidade de cláusula que a preveja. Contudo, aos contratos firmados anteriormente à vigência daquele Diploma Legal é vedada a capitalização composta mensal de juros,
dada a ausência de norma específica.Nesse sentido, a 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.684/RN, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC pacificou o
entendimento sobre a matéria:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE
FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) Recurso especial de Eliziana de
Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a
inversão dos ônus sucumbenciais. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de
autorização expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n.
638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005. 4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação
desse montante em contratos de financiamento estudantil. (...) (STJ, 1ª Seção, REsp 1155684, relator Ministro Benedito Gonçalves, v.u., d.j. 12.05.2010O último termo de anuência foi celebrado em 12/08/2003, regulado
pela Lei nº 10.206/01, que estabelecia:Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: (...)II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se
desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; (...)IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do
estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso:a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no
semestre imediatamente anterior;b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; (...) 1º Ao longo do período de
utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais); (...)Dada a especificidade dos
contratos de financiamento estudantil, estabelecida em lei, verifica-se que na denominada fase de utilização do financiamento, o valor financiado (liberado para a instituição de ensino superior - IES) é acumulado e forma o
saldo devedor, assim como os respectivos juros remuneratórios. Contudo, por disposição legal, o estudante não está obrigado ao pagamento da integralidade dos juros trimestrais, mas tão somente do montante de R$
50,00. Ou seja, caso o estudante opte por pagar apenas o limite legal de R$ 50,00 e o valor total devido de juros no trimestre seja superior, os juros remuneratórios não pagos são acrescidos ao valor financiado na
composição do saldo devedor.O saldo devedor registrado ao término da fase de utilização é amortizado por meio do pagamento de prestações calculadas de forma diferenciada, em duas etapas previstas legalmente.Na
primeira fase da amortização, correspondente aos 12 primeiros meses da amortização, a prestação é calculada em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à IES no semestre imediatamente
anterior. Isto é, caso o valor da prestação seja inferior aos juros mensais devidos ocorrerá a denominada amortização negativa.Na segunda fase da amortização, o cálculo da prestação deve liquidar o saldo devedor
registrado até o fim da primeira etapa de amortização. O método de cálculo pelo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, conforme previsto no contrato, não implica utilização de juros excedentes à taxa anual
pactuada ou à capitalização mensal composta de juros. Nesse sistema, calculam-se as prestações, desde o seu início, de forma que sejam constantes os valores a serem pagos, que a amortização seja positiva e que ao final
do prazo pactuado o saldo devedor seja liquidado. A Tabela Price indica, com base em sua fórmula matemática, parcelas periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor da prestação é composto por uma parcela
decrescente de juros e uma parcela crescente de amortização.Assim, pelos parâmetros legais então vigentes, a evolução do saldo devedor não implica, em si, a capitalização composta de juros, tampouco o método de
amortização (incluindo a Tabela Price).À época da contratação vigia a Resolução CMN n. 2.647/99, que estabelecia para os contratos de FIES a taxa efetiva de juros de 9% ao ano, capitalizada mensalmente (artigo 6).
Neste sentido são os precedentes do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. TAXA DE JUROS.I - Hipótese dos autos em que não se caracteriza situação de sentença ultra petita.II - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros
estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos de FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano
para os demais cursos; nos contratos de FIES celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de
juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.III - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor
da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5% e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou a ser aplicada ao saldo devedor de todos
os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data, aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.IV - No caso dos autos, como o contrato foi
celebrado em 06/12/2004 (fl. 15) e prevê a aplicação da taxa de juros remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 15ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até 14/01/2010, inexistindo autorização legal para a
substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.V - Recurso da CEF provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0003520-30.2012.4.03.6142, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO
JUNIOR, julgado em 09/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. CUMULAÇÃO COM COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA.
FALTA DE CONGRUÊNCIA RECURSAL. VEDAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. RECURSO IMPROVIDO.1 - É certo que, oferecidos os embargos monitórios, estes são
processados pelo procedimento ordinário, nos termos do 2º do artigo 1.102-C do CPC. E é do réu o ônus da impugnação específica dos fatos alegados na petição inicial, nos termos do artigo 302 do CPC.2 - No caso de
apresentação de cálculos pelo credor, na ação monitória, o ônus da impugnação específica leva à conclusão de que, não negando o réu embargante a existência do débito, mas limitando-se a alegar excesso de cobrança,
cabe-lhe indicar, desde logo, o valor que entende correto, se o caso apresentando memória de cálculo.3 - No caso dos autos, as planilhas e os cálculos juntados à inicial apontam a evolução do débito. Por outro lado, o
embargante/apelante não impugna especificadamente nenhum valor cobrado pela embargada/apelada, ou seja, não apontam qualquer elemento concreto no sentido de infirmar a correção formal dos cálculos e justificar a
produção de perícia contábil.4 - Trata-se de questão eminentemente de direito, cuja solução prescinde da produção de prova pericial, porque limita-se à determinação de quais os critérios aplicáveis à atualização do débito,
não havendo se falar em remessa dos autos ao contador judicial. Precedentes.5 - Não conhecimento da questão no que se refere à cobrança cumulativa de comissão de permanência com juros remuneratórios, juros de
mora, multa moratória e correção monetária, porquanto esse item não é aplicado nos cálculos do débito e não consta no contrato firmado entre as partes.6 - As questões apresentadas pelos apelantes referentes aos itens: c)
a aplicação dos encargos contratuais de acordo com as taxas médias de mercado estipuladas pelo Banco Central do Brasil, sem qualquer cumulação com comissão de permanência, juros moratórios, juros remuneratórios,
multa moratória, correção monetária e e) a cobrança de juros moratórios somente a partir da citação válida de todos os recorrentes não foram objetos de apreciação e decisão pelo Juízo a quo, ante à impugnação genérica.
Destarte, o recurso da parte apelante não merece ser conhecido nestes pontos, por falta de congruência recursal.7 - O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita
a capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.8 - Considerando que o contrato foi assinado anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 517/2010,
convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.9 - Da análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e das Resoluções do BACEN
- Banco Central do Brasil, conclui-se que para os contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de 9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa
é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio por cento ao ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir de
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22/09/2009, a taxa de juros é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de 3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).10 - A partir
de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente. Assim, para todos os contratos celebrados no
âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro
décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.11 - No caso dos autos, o contrato foi assinado em 2002; assim, aplica-se a taxa de juros de
9% a. a. até 15/01/2010; a partir daí a taxa de 3,5% a. a.; e a partir de 10/03/2010, a taxa de 3,4% a. a.12 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal. (TRF 3ª
Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0007929-02.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 26/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2016)Em obediência ao sistema
normativo, o contrato previu a aplicação da taxa efetiva de juros de 9% ao ano, com capitalização mensal de 0,72073% ao mês. O relevante é a forma de operacionalização dos juros dentro do termo anual, ou seja, se
aplicada capitalização simples ou composta. Embora a contratação dos juros (9% a.a.) e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,72073% a.m.), por si só, não impliquem a capitalização composta de
juros, a forma de sua operacionalização no contrato sub judice se deu de forma composta, incidindo a cada mês juros tanto sobre o valor financiado quanto sobre os juros mensais não quitados durante as fases de utilização
e amortização.Embora a autora tenha calculado o débito obedecendo ao contratado de acordo com Resolução do CMN, tenho que deve ser restabelecido o saldo devedor, observando-se a taxa de juros fixada no
contrato com capitalização mensal simples, de sorte que os juros não quitados sejam computados em conta apartada, afastando-se sua capitalização composta.Sobre a taxa de juros, vale a pena ressaltar a inaplicabilidade
do percentual previsto no art. 7º na Lei nº 8.436/92, pois se trata de norma que institucionalizou o Programa de Crédito Educativo para estudantes carentes, sem repercussão nos contratos de financiamento estudantil
regidos pela Lei nº 10.260/2001 e alterações posteriores; além disso, o mencionado art. 7º foi alterado pela Lei nº 9.288, de 1996.Tampouco a embargada tem obrigação legal de utilizar os juros previstos pela Lei nº
12.202/2010, pois a renegociação da dívida não pode ser imposta às partes e a lei posterior não afeta contrato pactuado antes de sua vigência.Finalmente, uma vez previstas contratualmente as repercussões em caso de
inadimplemento, que eram bem conhecidas pela embargante desde a celebração do pacto, mostra-se ilógica a fixação do termo inicial dos encargos moratórios a partir do trânsito em julgado.DISPOSITIVOAnte o exposto,
(a) reconheço a ausência de interesse processual no que se refere ao pedido de declaração de nulidade da previsão de (a1) cobrança de multa de 10% sobre o saldo devedor em caso de atos judiciais ou extrajudiciais para
a cobrança do débito e (a2) cobrança de despesas e honorários advocatícios de 20%. Portanto, a esse respeito, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de
Processo Civil; (b) no restante, acolho em parte os embargos monitórios oferecidos e, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, condeno a parte ré no pagamento do saldo devedor Contrato de Abertura
de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES n. 21.0350.185.0000184-70, a ser recomposto pela autora com a incidência da taxa de juros contratada com capitalização mensal simples, afastada a capitalização mensal
composta. Apresentada memória de cálculo do débito nos termos desta, resta convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 702, 8º, do Código de Processo Civil.Considerando que a
parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte ré em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos dos arts. 85, 2º e 86, par.
único do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0001780-24.2003.403.6119 (2003.61.19.001780-8) - ONIVALDO GIGANTE(SP393698 - GREGORIO RADZEVICIUS SERRO E SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA)
Trata-se de cumprimento de sentença em que figura como exequente Onivaldo Gigante.Após a expedição de ofícios, o pagamento foi efetivado (fls. 233/234, 242/243).O exequente peticionou às fls. 248/249 para sustentar
que ainda seria necessário o pagamento de diferença relativa aos juros de mora do período compreendido entre a conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.O INSS apresentou resposta à fl. 256 para requerer
a extinção da execução.É o relato do necessário. DECIDO.Não passa despercebido o quanto decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 579.431 (Repercussão Geral 96), que entendeu devidos
juros de mora no período compreendido entre a conta de liquidação e a expedição de ofício requisitório.Nada obstante, no caso em comento, a parte exequente foi intimada para dizer se concordava com os valores
requisitados, com os quais aquiesceu expressamente (fl. 231).Considerando-se que a manifestação de incorreção somente veio após o pagamento, reputo preclusa a questão, descabendo discutir, nesta fase processual,
quanto à correção do valor exequendo.Assim, de rigor a extinção do processo, com amparo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas
de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004467-71.2003.403.6119 (2003.61.19.004467-8) - CLAUDINEI MARCELINO DOS PASSOS(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)
Fls. 334/335: Diante de expressa determinação do Manual de Cálculo da Justiça Federal, os índices negativos de correção monetária devem ser considerados no cálculo de atualização. Não tendo havido redução do valor
nominal, mostra-se impertinente o afastamento dos índices de deflação, como pretende a parte exequente (inteligência do quanto disposto no Item 4.1.2.2 do Manual).De outra banda, conforme recente entendimento
firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório..Portanto, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para elaboração de novo cálculo, (a) utilizando-se como base para correção monetária e juros de mora os mesmos índices (atualizados) considerados no cálculo de fls. 263/269 (que deve ser obrigatoriamente
observado em razão do trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos); e (b) e levando-se em consideração a necessidade de desconto do valor de honorários advocatícios relativos aos embargos à
execução.Cumprida a determinação, abra-se vista às partes pelo prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da
Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo
sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006647-79.2011.403.6119 - CELSO FERREIRA DE SOUZA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ofertada pelo INSS em desfavor de Celso Ferreira de Souza, alegando-se a incorreção dos cálculos apresentados pela exequente, em razão (a) da aplicação de índices indevidos de correção
monetária e juros; e (b) do cômputo de período em que o autor já estava recebendo o benefício na esfera administrativa. Apontou excesso de execução de R$ 46.399,39.A parte exequente, intimada a responder à
impugnação, concordou com os cálculos do INSS, a fim de receber com maior rapidez o valor exequendo.A Contadoria Judicial ofertou parecer e cálculo às fls. 271/276.A parte exequente manifestou-se mais uma vez para
dizer que concorda com os valores apontados pelo INSS (fls. 280/281).Breve relatório.Decido.Diante da expressa concordância da parte exequente com o valor apontado pelo INSS, acolho a impugnação, homologo os
cálculos de fl. 259 e DETERMINO à Secretaria que providencie a oportuna transmissão do ofício requisitório/precatório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a Secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Deixo de
condenar a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência diante da expressa concordância com os cálculos apresentados pelo INSS. Uma vez apresentada a impugnação, o exequente não
resistiu à pretensão trazida a Juízo pela autarquia previdenciária e a questão sequer se tornou controversa. Longe de acarretar o prolongamento da discussão, a parte exequente agiu de maneira a contribuir com o
encerramento mais célere do processo. Eventual condenação em honorários advocatícios representaria, no caso em comento, desestímulo à conduta processual adotada parte exequente e mostrar-se-ia irrazoável diante do
rápido e tranquilo acerto de contas. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016688-44.2011.403.6301 - JOSE VALENTIM DA SILVA(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 329/339: A discussão trazida pelo INSS acerca da digitalização dos autos já foi objeto de análise pelo CNJ nos autos do Pedido de Providências nº 0006748-82.2017.2.00.0000 (Rel. Des. Carlos Augusto de Barros
Levenhagen - 24/08/2017), tendo sido indeferida a medida cautelar pretendida pela União no sentido de atribuir a tarefa de virtualização dos autos para a Secretaria.
Fls. 341/342: Tendo em vista que, embora intimado, o INSS não atendeu ao despacho de fl. 327 e, considerando-se o fato de que não há, nos autos, notícia de revogação e/ou suspensão da tutela antecipada concedida na
sentença de fls. 277/286, estando tal decisão, portanto, dotada de plena eficácia, DETERMINO a intimação pessoal do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS, para que, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, comprove o cumprimento da obrigação de implantar o benefício concedido em tutela antecipada ao autor, sob pena de caracterização, em tese, de crime de prevaricação.
Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício objeto da presente até decisão ulterior. O mandado de intimação deverá ser instruído com cópias da presente decisão e da sentença de fls. 277/286. 
O Oficial de Justiça, para fins de imputação penal, deverá informar na certidão os dados pessoais do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos.
Sem prejuízo e, tendo em vista que não houve digitalização dos autos por parte do INSS e, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142/2017, intime-se a parte autora para digitalização e inserção dos presentes autos no
sistema PJe de maneira INTEGRAL, nos termos do artigo 3º. 1º, da Resolução Pres nº 142/2017.
Deverá a parte autora atentar-se para a inserção do processo judicial no PJe, competindo à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo
físico (artigo 3º, 2º da Resolução PRES nº 142/2017).
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência (artigo 3º, 3º, da Resolução PRES nº 142/2017).
Em seguida, nos presentes autos físicos, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Após, nos termos da alínea b, inciso II, do artigo 4º, da mencionada resolução, remetam-se os autos físicos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Decorrido in albis o prazo ora assinado certifique a Secretaria e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de 1 ano.
Ficam as partes intimadas de que a remessa dos autos ao Tribunal não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, conforme artigo 6º da Resolução Pres nº 142/2017.
Intime-se. Expeça-se o necessário com urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012021-42.2012.403.6119 - ANTONIO JOSE DE JESUS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença.O INSS ofertou impugnação às fls. 227/229 para sustentar a incorreção do cálculo apresentado pelo exequente, afirmando que, não obstante os períodos de trabalho reconhecidos
pela sentença, todos seriam anteriores a 1994, daí porque não haveria influência no cálculo da renda mensal inicial, que continuaria sendo o valor do salário-mínimo. Apontou excesso de execução de R$ 30.060,61.Antonio
Jose de Jesus, por sua vez, afirmou que em agosto de 1991 seu salário corresponderia hoje a dois salários-mínimos e, por conseguinte, a renda mensal de seu benefício deveria ter equivalência com tal valor (fl. 242).A
Contadoria Judicial ofertou parecer à fl. 247, a respeito do qual apenas o INSS manifestou-se (fl. 257).É o relatório do necessário. DECIDO. Se o último vínculo empregatício do autor encerrou-se em 1991, o cálculo da
renda mensal inicial do benefício deve tomar como parâmetro o salário-mínimo, na medida em que (a) não se pode aplicar o comando contido no art. 3º da Lei nº 9.876/1999 (o último vínculo empregatício encerrou-se em
1991); e (b) o 2º do art. 29 da Lei nº 8.123/1991 impõe que o salário de benefício não será inferior ao salário-mínimo.Não havendo salários de contribuição dentro do Período Básico de Cálculo, mostra-se correta a forma
de cálculo adotada pela autarquia previdenciária.Aliás, a Contadoria Judicial ofertou parecer confirmando a correção da tese defendida pelo INSS, senão vejamos:Em seus cálculos de fls. 187 o INSS utilizou como RMI o
valor de 01 salário-mínimo como RMI (diante da ausência de salários de contribuição no PBC), atualizou as diferenças pela TR e aplicou juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Diante do
acima exposto e, s.m.j., ratificamos os cálculos do INSS de fl. 187 (fl. 247).Oportunamente, ressalto que a falta de manifestação do exequente com relação ao parecer, no contexto dos autos, é mais um elemento
desfavorável a seu pleito.Assim, acolho a impugnação para determinar O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor de R$ 1.442,95 (atualizado para abril de 2016).Oportunamente, expeça-se a competente
minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e,
nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal -
CJF.Condeno a parte exequente, sucumbente no presente incidente, ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor correspondente à diferença entre os seus cálculos iniciais e o valor
reconhecido como devido nesta sentença. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Ao final, promova a secretaria o
acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0008402-70.2013.403.6119 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A(SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL E SP302609 - DANIEL BOLZONI DE PONTI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E
SP333781 - RENATA GUIMARAES DE OLIVEIRA) X AMERICAN AIRLINES INC(SP021066 - SANTIAGO MOREIRA LIMA E SP139242 - CARLA CHRISTINA SCHNAPP ) X CONCESSIONARIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A(SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES) X KUENE NAGEL (AG & CO) KG
Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ZURICH BRASIL SEGUROS S/A em face de INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A, KUEHNE + NAGEL (AG & CO) KG, KUEHNE + NAGEL SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA e AMERICAN AIRLINES INC., objetivando
provimento jurisdicional no sentido de condenar a parte ré ao ressarcimento do valor de R$ 754.631,82, referente à importância por ela despendida em indenização, corrigida monetariamente desde o desembolso, além da
condenação nas custas e honorários advocatícios. Alega, em suma, que é empresa seguradora e firmou contrato de seguro de transporte, objeto da apólice nº 01.22.9186487, com a segurada ROLLS ROYCE BRASIL
LTDA.Aduz que a segurada importou, a título de reparos, uma turbina de avião (composta pela turbina montado sobre um container especial, tipo flat rack, com proteção metálica nas extremidades), por ela fabricada nos
Estados Unidos da América, para a sua planta em São Bernardo do Campo. O transporte foi realizado pela Modal Aéreo e foi recebido pela Infraero, em 10.08.2012, sem qualquer ressalva apontando avarias ou
diferenças de pesos. A importação foi registrada na Declaração de Importação nº 12/1470157-6, com a emissão de nota fiscal nº 000.003.487, no valor de R$ 1.028.100,36. No entanto, na mesma data de 10.08.2012,
durante a movimentação do conjunto pela empilhadeira da Infraero, quando da colocação do equipamento sobre a carroceria do veículo que faria o transporte rodoviário, houve a queda do conjunto, provocando danos no
equipamento. Aduz que a segurada emitiu carta de protesto, recebida pela Infraero em 13.08.2012 e, nessa mesma carta, convidou as rés para comparecerem no dia 15.08.2012, para avaliação dos danos causados na
turbina. Contudo, as rés não compareceram à vistoria conjunta, que foi realizada sem a presença delas. Afirma que se apurou inicialmente o valor do prejuízo como sendo R$ 1.251.060,92 e, após estudo das avarias
constatadas (com a exclusão das avarias e peças desgastadas anteriores à aludida queda), reduziu-se o valor para R$ 686.575,38. A Infraero, notificada pela segurada para reparar o dano, ficou em silêncio. A segurada fez
uso da apólice de seguros para ressarcimento do dano, com indenização pela autora no valor de R$ 754.631,82, considerados os impostos proporcionais, frete e seguro proporcionais. Sustenta a autora a responsabilidade
objetiva da rés Infraero e Concessionária, fundada no risco administrativo, assim como a responsabilidade solidária da empresa Kuehne + Nagel Inc.Com a inicial vieram procuração e os documentos de fls. 25/134.À fl.
159 foi afastada a possibilidade de prevenção e determinada a citação dos réus. A Infraero, citada, apresentou contestação (fls. 186/190) e veiculou, em preliminar, ausência de condições da ação, requerendo a extinção do
processo. No mérito, afirmou a inexistência dos requisitos autorizadores da obrigação de indenizar (conduta e nexo causal), asseverando que a autora não comprovou ter sido a ré a responsável pelo dano na carga,
requerendo a improcedência do pedido. Aduziu que manteve contrato de depósito com a importadora e que entregou a carga ao despachante aduaneiro nas mesmas condições em que a recebeu, eximindo-se de qualquer
responsabilidade pelas avarias em suas dependências. Sustentou ser descabida a aplicação da responsabilidade objetiva em seu desfavor e destacou a necessidade de comprovação de que estava obrigada a impedir o
evento lesivo, conforme decisões do STJ em situações semelhantes. Apresentou documentos (fls. 191/205).A ré American Airlines Inc. apresentou contestação às fls. 244/250 e, preliminarmente, sustentou a carência da
ação, afirmando que realizou o transporte aéreo da mercadoria, sem qualquer imputação de dano de sua parte. Aduziu que a mercadoria foi descarregada do avião, registrada, avalizada e entregue sem qualquer avaria ao
representante da segurada. Destacou que o transporte aéreo internacional de mercadorias é regido pela Convenção de Montreal e que, em caso de dano, nos termos de seu artigo 18, 1, há responsabilidade desde que o
dano tenha ocorrido durante o transporte aéreo. No mérito, requereu a improcedência do pedido e ressaltou que as avarias deveriam ter sido comprovadas imediatamente após a queda da turbina, nas dependências da
Infraero e que, no caso, a vistoria foi realizada depois da saída da mercadoria do aeroporto, fora da zona primária. Em caso de eventual condenação de sua parte, sustentou que a indenização deve ser apurada nos termos
do artigo 22, 3, da referida Convenção e, ainda, conforme o disposto no art. 750 do Código Civil, salientando que não foi feito qualquer declaração especial do valor da mercadoria e nem foi paga a taxa ad valorem
suplementar, sendo descabida a pretensão ao recebimento de indenização em valor superior àquele pago pelo transporte. Apresentou cópia da aludida Convenção (fls. 251/264). Contestação por parte da ré Concessionária
do Aeroporto Internacional de Guarulhos S/A (GRU AIRPORT) às fls. 266/291. Em preliminar veiculou ilegitimidade de parte passiva, afirmando que o aludido sinistro ocorreu em momento anterior à sua
administração/operação no aeroporto, que teve início em 15 de novembro de 2012. Disse que em 14 de junho de 2012 firmou contrato de Concessão de Aeroportos sob nº 002/ANAC/2012 - SBGR, no qual se
convencionou que a transferência do controle das atividades, então exercidas pela Infraero, se daria de forma gradual, com um estágio prévio de gestão compartilhada, com início em 11.07.2012. Sustentou que passou a ter
responsabilidade pela operação a partir de 15.11.12 (com utilização de mão de obra da Infraero), assumindo com exclusividade em 15.02.13. No mérito, requereu a improcedência do pedido, sustentando a ausência de
registro imediato do sinistro perante a Infraero e a falta de indicação de quem tenha presenciado o sinistro. Ressaltou que o recibo de entrega foi firmado pelo preposto da segurada sem qualquer ressalva quanto a avarias;
que há incongruências no certificado de vistoria emitido pela empresa Crawford; além de conduta omissa por parte do despachante aduaneiro, que providenciou o desembaraço e recebeu a mercadoria. Afirmou, ainda,
haver incongruências no laudo emitido pelo GAPE, discrepâncias do valor do prejuízo e, por fim, ausência de responsabilidade de sua parte. Apresentou procuração e documentos (fls. 393).Contestação por parte das rés
Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG e Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda às fls. 404/451. Preliminarmente, sustentaram a ausência de documentos essenciais à propositura da ação; ilegitimidade de parte ativa;
ilegitimidade passiva; descumprimento do art. 157 do CPC; inaplicabilidade do CDC; decadência; inexistência do dever de indenizar, destacando não haver prova dos danos alegados, em razão de não ter havido vistoria
conjunta e tampouco vistoria oficial aduaneira, bem como a ausência de responsabilidade de sua parte, por ser tratar de agente desconsolidadora de cargas (ré Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG) e agente consolidadora de
cargas (ré Nagel Serviços Logísticos Ltda). Aduziram, ainda, que o limite de indenização é definido nos termos do artigo 22, itens 3 e 4, da Convenção de Montreal e, por fim, impugnaram o valor pleiteado. No mérito,
retomaram algumas das preliminares e, no mais, sustentaram a responsabilidade exclusiva da Infraero, a quem cabia a guarda e manuseio da mercadoria. Requereram a improcedência do pedido e, caso lhes seja atribuída
qualquer responsabilidade pelo evento, que seja reconhecidos os limites de responsabilidade fixados em lei. Apresentaram documentos (fls. 452/497).À fl. 498 foi determinada a inclusão da ré Kuehne + Nagel (AG. & CO)
KG no polo passivo e a especificação de provas pelas partes. A Infraero informou não ter provas a produzir (fl. 499).As rés Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S/A, American Airlines Inc., Kuehne +
Nagel (AG. & CO) KG e Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda pugnaram pela produção de prova (fls. 504/505, 506 e 507/509, respectivamente). A autora manifestou-se em réplica às fls. 510/517, requerendo a
rejeição das preliminares e pugnando pela procedência do pedido. À fl. 518 foi deferida a produção de prova oral, designando-se audiência de instrução. Após esclarecimento das corrés Kuehne + Nagel, foi determinada a
expedição de ofício à Alfândega do Aeroporto de Guarulhos (fl. 526). Em resposta, o inspetor-chefe da Alfândega informou não ter conhecimento de solicitação de desistência da vistoria aduaneira oficial por parte da
segurada da autora, aduzindo ainda não terem sido encontradas avarias da carga no momento do armazenamento, não havendo motivo para a realização da vistoria aduaneira oficial, por ter sido a carga desembaraçada
automaticamente em canal verde (fls. 534/535). Em audiência, realizada em 24 de agosto de 2016, foram ouvidas as testemunhas: Cláudio Nunes Amaral (arrolado pela autora), Joel Santos Nascimento (arrolado pela corré
Concessionária do Aeroporto) e Wagner Borelli (arrolado pela corré American Airlines), com desistência da autora no tocante à testemunha Karen Aparecida Almeida Barros. Na oportunidade, foi concedido prazo para as
partes apresentarem alegações finais (fl. 555). Alegações finais vieram aos autos (fls. 570/571, 580/583, 586/589, 590/596 e 597/604). É o relatório. DECIDO. Inicialmente, aprecio as preliminares veiculadas.No tocante à
preliminar levantada pela ré Infraero, de ausência de condições da ação, atinente à possibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento de que a carga foi retirada voluntariamente do recinto aduaneiro, sem qualquer ressalva
e sem que fosse realizada vistoria oficial (fl. 187 e verso), é matéria que diz respeito ao próprio mérito e com ele será analisada (fl. 187).Igualmente pertinente ao mérito a preliminar invocada pela ré American Airlines, de
carência da ação. A afirmação de que teria realizado impecavelmente sua parte no transporte aéreo, sem participação no evento danoso (fls. 246/248), também envolve o mérito. Não há se falar em ilegitimidade passiva da
ré Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos - Gru Airport (fl. 269). Embora sustente que o sinistro aconteceu em data anterior ao início de sua administração/operação no aeroporto (que afirma ter ocorrido
em 15 de novembro de 2012), verifica-se que o contrato entre a Concessionária e a Infraero foi firmado em 14 de junho de 2012 (fls. 318/376), portanto, antes da avaria da carga. Assim, a princípio, a ré é também parte
legítima para figurar no polo passivo. Anoto, ademais, que a autora apresentou os documentos necessários à propositura da ação, ficando assim afastada a preliminar levantada pelas rés Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG e
Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda. Afasto, igualmente, a preliminar de ilegitimidade de parte ativa veiculada por essas rés, uma vez que a apólice juntada às fls. 27/37 comprova a celebração do contrato de seguro
entre a autora e a Rolls-Royce Brasil Ltda e o documento de fl. 126 demonstra ter a autora efetuado o pagamento da indenização à segurada, sub-rogando-se em seus direitos. Quanto à alegada ilegitimidade de parte
passiva das rés Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG e Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda, fica também afastada, uma vez que a autora imputa responsabilidade objetiva e solidária das transportadoras, nos termos do
disposto no artigo 756 do Código Civil. Ademais, o tema também se confunde com o mérito.Além disso, a peça de ingresso sustenta a responsabilidade das rés no evento e, se isso se verifica ou não, será enfrentado no
mérito. Ainda segundo entendimento fixado na jurisprudência, o ordenamento jurídico acolheu, no tocante à legitimidade passiva, a teoria da asserção, sendo parte legítima, a princípio, aquele que o autor indicar como tal,
sendo tal premissa afastada somente nas hipóteses em que essa indicação transbordar os limites da razoabilidade e proporcionalidade (AgRg no AREsp 205.533/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma,DJe 8/10/2012; AgRg no AREsp 53.146/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 5/3/2012 (REsp 1395875/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014,
DJe 07/03/2014).As demais matérias arguidas pelas rés Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG e Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda a título de preliminares (descumprimento do art. 157 do CPC; inaplicabilidade do
CDC; decadência; inexistência do dever de indenizar e limite de indenização) serão enfrentadas juntamente com o mérito. Assim, passo ao mérito.A pretensão deduzida na demanda tem como suporte fático o sinistro
ocorrido com a carga objeto da declaração de importação 12/1470157-6, de propriedade da segurada Rolls Royce Brasil Ltda, coberta pela apólice nº 01.22.9186487, conforme contrato firmado entre ela e a autora.Em
direito de regresso, busca a autora a condenação das rés ao ressarcimento do valor de R$ 754.631,82. A apólice juntada às fls. 27/37 comprova a existência do contrato de seguro entre a autora e a Rolls-Royce Brasil
Ltda. Por sua vez, o recibo de fl. 126 demonstra a qualidade de sub-rogada da autora, com o pagamento de indenização à segurada, no valor de 754.631,82, em 05.03.2013. Segundo a inicial, a segurada importou uma
turbina de avião para sua planta em São Bernardo do Campo/SP e o equipamento, objeto do conhecimento aéreo 001 1718 4053 39163368 e Invoice nº 080612-1, foi recebido pela Infraero, no Aeroporto Internacional
de São Paulo, em Guarulhos, no dia 10.08.2012, conforme documentos de fls. 43 e 45. Narra ainda a inicial que a queda do equipamento ocorreu durante a movimentação do conjunto pela empilhadeira da Infraero para a
colocação do equipamento sobre a carroceira do veículo que faria o transporte rodoviário (fl. 04).A respeito da responsabilidade do transportador, dispõem os artigos 750 e 756 do Código Civil:Art. 750. A
responsabilidade do transportador, limitada ao valor constante do conhecimento, começa no momento em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa; termina quando é entregue ao destinatário, ou depositada em juízo, se
aquele não for encontrado.Art. 756. No caso de transporte cumulativo, todos os transportadores respondem solidariamente pelo dano causado perante o remetente, ressalvada a apuração final da responsabilidade entre
eles, de modo que o ressarcimento recaia, por inteiro, ou proporcionalmente, naquele ou naqueles em cujo percurso houver ocorrido o dano.A prova testemunhal colhida em audiência não deixa dúvida a respeito de que o
sinistro ocorreu quando a carga estava sob a posse da Infraero, não se podendo atribuir a responsabilidade pelos danos havidos às demais rés. A testemunha Cláudio Nunes Amaral, arrolada pela autora, ouvida sob o
compromisso legal, afirmou ter conhecimento do carregamento de uma turbina da Rolls Royce, que escapou da empilhadeira no momento do carregamento. O acidente aconteceu no pátio da Infraero. Eram os funcionários
da Infraero que manuseavam a carga com a empilhadeira. A testemunha é despachante aduaneiro da empresa RWA e acompanhava o carregamento. Viu o acidente e acredita que a causa foi que a carga escapou do garfo
da empilhadeira. Ao inserir o garfo, de algum modo não pegou corretamente a carga e ao levantar a turbina para encaixar no caminhão, a carga despencou. O funcionário que manuseava a carga, na época, era da Infraero
ou terceirizado da Infraero. Às perguntas da autora: A carga já tinha sido nacionalizada, com o recolhimento de todos os tributos. O material chega no aeroporto, passa pelo armazenamento e o registro, depois e é avalizado
pela companhia aérea e o visa da Receita, se estiver tudo certo. Depois do visa entra o despachante, que registra a DI. Depois do desembaraço, entra com a emissão da nota fiscal e recolhimento do ICMS ou exoneração,
faz o push da carga e aguarda chegar na área de liberação e solicita a Gru Airport que disponibilize a empilhadeira para que seja deslocado o material até o caminhão para transporte ao cliente. A declaração de importação
foi assinada pela testemunha antes do sinistro, para apresentar a Gru Airport. Às perguntas da Infraero: reconhece a sua assinatura no documento de fl. 47. O documento de fl. 205 saiu em seu nome porque é representante
da Rolls Royce e quem retirou a carga tem que assinar o recibo, assinado por Leonardo Neri. O Leonardo estava junto com a testemunha, além do funcionário da empilhadeira e o motorista terceirizado, Stenio. Indagado
porque não consta ressalva de avarias nesse documento, não sabe dizer porque o documento não fica em sua posse. Em caso de avaria, é acionada a seguradora, a importadora e a transportadora para tomar as medidas
cabíveis e afirma que essas partes foram informadas a respeito da avaria. Sabe que a seguradora identificou o volume no momento do acidente e com autorização do importador e da seguradora foi autorizado o
carregamento. Indagado porque não foi feita a vistoria aduaneira, informa que após o desembaraço o material não pode ser recolhido para dentro da Receita. A carga já tinha sido liberada e pronta para ir embora. E, para
ter vistoria oficial com a Receita Federal, isso deveria ter acontecido dentro do armazém, antes do desembaraço. O despachante não tem obrigação de acompanhar a carga, mas estava acompanhando. Acredita que foi feita
vistoria dentro da Rolls Royce e não estava presente. Às perguntas da ré American Airlines: não acredita na responsabilidade da companhia aérea porque a carga já tinha descido da aeronave e estava armazenada na
Airport.A testemunha Joel Santos Nascimento tem conhecimento dos fatos. Era coordenador da área de expedição da Infraero, do Terminal de Cargas. Foi acionado pela equipe operacional sob a alegação de ter ocorrido
uma avaria nas dependências do aeroporto. Foi ao local, conversou com algumas pessoas e fez o procedimento normal. O representante alegou que, na movimentação da turbina para colocar no caminhão, ela caiu. A
mercadoria estava no pátio de liberação e a carga já estava desembaraçada. Não viu os fatos. A informação foi que o operador da Infraero estava movimentando a carga para colocar no veículo e houve a avaria.
Conversou com o representante da transportadora, não lembra o nome, que alegou a avaria. Não se lembra de ter conversado com o funcionário da Infraero. Quando chegou ao local, viu a turbina e não viu avaria a olho
nu, porque não tem conhecimento técnico. Disse ao transportador que ele poderia não carregar a carga, se entendesse que a avaria comprometeu o bem e a turbina seria deixada lá e seria chamado o perito, isso seria o
procedimento normal. Acredita que o transportador conversou com alguém e disse que ia carregar, não tendo havido nenhuma ressalva, porque não se conseguia verificar qual avaria, o fato é que havia alegação de queda.
A turbina foi carregada. A turbina estava em uma base, coberta por lona. Não levantou a lona. A turbina é muito pesada. A base da turbina tem um local para o garfo da empilhadeira fazer a elevação. Na hora que chegou
havia um ou dois representantes da transportadora. Conhece Cláudio e ele estava lá na hora e falou da queda da turbina. Havia mais pessoas mas não pode precisar quem. Às perguntas da Concessionária: o terminal de
cargas na época do acidente era administrado pela Infraero. Às perguntas da Infraero: não sabe a razão da vinda da turbina ao Brasil, acredita que veio para reparos. Não conversou com Leonardo Neri, que assinou o
recibo de fl. 205. Falou com Cláudio e outras pessoas, a respeito de que poderiam ou não carregar a mercadoria. Quando chegou a carga estava no chão, tem 80 a 90% de certeza disso. Não se lembra de ter vistoria no
local. Olhando o documento de fl. 52, afirma que não acompanhou e as fotos não são do pátio da Infraero. Não cabia no momento discussão, o responsável disse que a carga caiu, não se lembra de ter perguntado ao
preposto da Infraero. O supervisor deve ter feito as conversas preliminares e a testemunha chegou no final do processo e não teve essa conversa. Indagado se teve alegação do tipo a carga não caiu, ele tá inventando, para
a testemunha ninguém falou isso. A testemunha Wagner Borelli disse que a carga chega da aeronave, é descarregada e entregue imediatamente ao fiel depositário. A responsabilidade da empresa aérea termina com a entrega
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do material ao fiel depositário. No fato em questão, essa entrega já havia acontecido. O processo é comum para todas as cargas, há registro nos sistema da Receita Federal comprovando as fases do processo, chegada,
recebimento, armazenamento e desembaraço, no Siscomex mantra. Não presenciou os fatos. Assim, conforme prova oral colhida e documentação carreada aos autos, a carga em comento chegou ao Aeroporto de
Guarulhos no dia 10/08/2012 e, na mesma data, foi registrado no sistema SISCOMEX - MANTRA IMPORTAÇÃO, sem avarias (fl. 43).É certo ainda que houve a queda da turbina, no momento em que o equipamento
estava sob a responsabilidade da Infraero, conforme depoimentos das testemunhas. Nesse sentido, vale destacar que a testemunha Cláudio Nunes Amaral afirmou que acompanhou o carregamento e presenciou o momento
em que a carga escapou do garfo da empilhadeira e despencou. Joel Santos Nascimento, coordenador da área de expedição da Infraero, do Terminal de Cargas, na época dos fatos, informou ter sido chamado pela equipe
operacional sob a alegação de ter ocorrido uma avaria nas dependências do aeroporto e afirmou que ao chegar a carga estava no chão. Questionado acerca de alegação do tipo a carga não caiu, ele tá inventando, disse que
ninguém lhe falou isso. A ré Infraero, por sua vez, sustenta que, para constatação da avaria na carga, seria imprescindível que tivesse havido a vistoria aduaneira, nos termos do disposto no 3º do artigo 581 do Regulamento
Aduaneiro - Decreto 4.543/02, ressaltando que a carga foi retirada e não houve qualquer ressalva ou solicitação de vistoria oficial (fl. 187). De fato, a mercadoria foi retirada pela transportadora, sem qualquer ressalva,
conforme recibo de fl. 205. Embora essa cautela não tenha sido adotada pela transportadora, a testemunha Joel sustentou ter esclarecido ao transportador que ele poderia ou não carregar a turbina, se entendesse que a
avaria teria comprometido o bem. Disse, ainda, que não se podia verificar avaria a olho nu, uma vez que a carga estava coberta por uma lona. Talvez isso explique o motivo de o bem ter sido retirado sem qualquer ressalva:
não obstante a queda, não se via avaria aparente na turbina, que estava envolta em uma lona. Assim, embora fosse recomendável que no recibo tivesse constado a queda do equipamento, quanto à avaria não seria mesmo
possível haver qualquer menção, uma vez que sequer se sabia, naquele momento, se da queda tinha advindo algum dano à turbina. Quanto à vistoria aduaneira, a testemunha Cláudio esclareceu que, para haver a vistoria
oficial com a Receita Federal, a avaria teria que ter ocorrido dentro do armazém, antes do desembaraço e afirmou que, no caso, a mercadoria já havia sido liberada. Nesse mesmo sentido, a testemunha Joel Informa que a
mercadoria estava no pátio de liberação, a carga já estava desembaraçada. Por sua vez, a Receita Federal foi oficiada e informou que, no momento do armazenamento não foram encontradas avarias na carga, não havendo
motivo para realização da vistoria aduaneira oficial, com o desembaraço automático da carga (fls. 534/535). Tais afirmações, ademais, são suficientes para afastar a responsabilidade imputada à companhia aérea American
Airlines Inc. e às agentes de cargas, Kuehne + Nagel (AG. & CO) KG e Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda. Quanto à vistoria aduaneira estava assim disciplinada no Decreto 4.543/02: Art. 581. A vistoria aduaneira
destina-se a verificar a ocorrência de avaria ou de extravio de mercadoria estrangeira entrada no território aduaneiro, a identificar o responsável e a apurar o crédito tributário dele exigível (Decreto-lei no 37, de 1966, art.
60, parágrafo único). 1º A vistoria será realizada a pedido, ou de ofício, sempre que a autoridade aduaneira tiver conhecimento de fato que a justifique, devendo seu resultado ser consubstanciado em termo próprio. 2º No
caso de remessa postal internacional, a vistoria atenderá ainda às normas da legislação específica. 3º Não será efetuada vistoria após a saída da mercadoria do recinto de despacho.Art. 593. O depositário responde por
avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no
caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto.Art. 594. As entidades da Administração Pública indireta e as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público, quando depositários ou
transportadores, respondem por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos. Referido Decreto foi revogado
pelo Decreto 6.759/09 que, em seu artigo 650, tinha a seguinte redação: Art. 650. A vistoria aduaneira destina-se a verificar a ocorrência de avaria ou de extravio de mercadoria estrangeira entrada no território aduaneiro, a
identificar o responsável e a apurar o crédito tributário dele exigível (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 60, parágrafo único). (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 2013)(...) 3o Não será efetuada vistoria após a saída da
mercadoria do recinto de despacho. (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 2013)Assim sendo, tal qual informado pelas testemunhas e, ainda, com base na legislação vigente à época do sinistro, não se mostrava possível a
realização da vistoria oficial após a mercadoria ter sido liberada. Contudo, é certo que a Rolls Royce Brasil Ltda realizou vistoria na turbina, nas dependências da empresa, tendo notificado a Infraero a respeito, conforme
carta protesto de fl. 65, noticiando o dano ocorrido no manuseio da carga e convidando a Infraero acompanhar a vistoria conjunta designada para o dia 15.08.2012, no endereço da segurada, em São Bernardo do
Campo.E, conforme ata de vistoria, a Infraero não se fez presente ao ato (fls. 67/69). Ante as provas produzidas nestes autos e, considerando que restou incontroversa a queda da turbina nas dependências da Infraero, não
há dúvida acerca de sua responsabilidade no evento. Dúvida poderia surgir quanto à responsabilidade da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos - Gru Airport no evento, uma vez que o contrato entre ela
e a Infraero já se encontrava em vigência. Contudo, uma análise mais acurada da documentação encartada aos autos permite que se afaste qualquer responsabilidade a ela imputada. É que, embora o contrato tenha sido
firmado antes do sinistro, em 14 de junho de 2012 (fls. 318/376), há previsão no contrato quanto ao procedimento de transferência das operações do Aeroporto, mediante estágios (fl. 333, no particular).E o acidente em
questão ocorreu em 10 de agosto de 2012, antes do início da assunção das atividades pela Concessionária, uma vez que o Estágio 2 - Operação Assistida se tratava de etapa a ser implementada depois da aprovação do
Plano de Transferência Operacional - PTO (fls. 382/392), aprovação esta que somente se deu em 13 de agosto de 2012 (fl. 393). O início das atividades pela Concessionária, portanto, ocorreria em data ainda
posterior.Em resumo, não há qualquer dúvida de que a queda da turbina ocorreu depois de a carga ter sido desembaraçada, mais precisamente no momento em que o funcionário da Infraero operava a empilhadeira para
colocar o equipamento sobre o caminhão. De se ressaltar ainda que ninguém, além da ré, tinha acesso ou permissão para movimentar a carga no local em que ela se encontrava.Acerca da responsabilidade da Infraero,
prestadora de serviço público, em caso de avaria na carga, vale conferir as seguintes ementas de julgado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE POR AVARIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DE DUAS CORRÉS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INFRAERO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROVA DO DANO E CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO. REGRESSO.
EMPRESA SEGURADORA. SUCUMBÊNCIA. 1. Em se tratando de responsabilidade civil por prestação de serviço público, a prescrição é regulada, não pelo Decreto 1.102/1903, mas pelo Decreto 20.910/1932,
sendo quinquenal o prazo, o qual não se consumou, pois ajuizada a ação em 16/06/2014, relativamente à mercadoria que foi registrada para exportação e sofreu avarias em 17/06/2010. 2. São partes ilegítimas para a ação
as corrés, em relação às quais a narrativa da inicial não elucida a existência de conduta capaz de firmar a respectiva responsabilidade civil, na medida em que o fato lesivo, consistente na avaria de mercadoria destinada à
exportação, decorre, segundo imputado, de conduta da INFRAERO, por estar o bem sob sua guarda para transporte e armazenamento. 3. Comprovado, pela documentação juntada, que a mercadoria, que sofreu avaria e
cujo seguro, em favor da proprietária, foi pago pela autora, estava sob guarda e responsabilidade da INFRAERO, tendo esta, através de proposto, na consecução de serviço público, que lhe é próprio, produzido o dano,
que obrigou a autora a ressarcir, com base na apólice de seguro contratada, autorizando, portanto, a ação regressiva e a condenação da empresa pública, responsável que foi pela avaria na mercadoria segurada. 4. O valor
da indenização, com base na quantia paga pela autora à proprietária do bem segurado, fica sujeito à correção monetária nos termos da Súmula 43/STJ e aos juros de mora a partir da citação, observados os índices do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, além de verba honorária de 5% do valor da condenação, a teor do artigo 20, 4º, CPC/1973, considerando o princípio da equidade, e os critérios de grau de zelo do profissional,
lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. 5. Apelação parcialmente provida. (Apelação Cível - 2167163 / SP 0004906-96.2014.4.03.6119 -
TRF3 - Relator Desembargador Federal Carlos Muta - Terceira Turma - Data da Publicação 30/09/2016).PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADORA PARA OBTER, EM
REGRESSO, O RESSARCIMENTO PERANTE A INFRAERO DO PAGAMENTO DE SEGURO EM VIRTUDE DE PERDIMENTO DE CARGA, SITUAÇÃO OCORRIDA NAS DEPENDÊNCIAS DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CAMPINAS/SP. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA CARACTERIZADA, NA ESPÉCIE, À LUZ DO 6º DO ART. 37
DA CF. CARGA AVARIADA QUANDO SE ENCONTRAVA SOB A CUSTÓDIA DE AGENTES DA INFRAERO. AUSÊNCIA DE QUALQUER FATO OU ATO CAPAZ DE EXIMIR A
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA PÚBLICA. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO IMPROVIDO. 1. Agravo retido
interposto pela INFRAERO não conhecido, uma vez que não reiterado expressamente nas razões de apelação, consoante o disposto no artigo 523, 1º do CPC/1973. Precedentes dessa Corte: APELREEX 0007652-
16.2004.4.03.6109/SP, TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, j. 22/10/2015, e-DJF3 03/11/2015; AC 0011658-81.2009.4.03.6112, QUARTA TURMA, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, j. 13/8/2015, e-DJF3 1/9/2015; AC 0002231-28.2007.4.03.6113/SP, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, j. 26/3/2015, e-DJF3 10/4/2015. 2. Na hipótese de omissão, conforme jurisprudência predominante do STF e do STJ, adota-se a responsabilidade subjetiva. Contudo, a doutrina e a jurisprudência mais
modernas apresentam distinção entre omissão genérica (inexiste o dever individualizado de agir) e específica (aquela em que a conduta omissiva da Administração Pública é a própria causa direta do não impedimento da
ocorrência), incidindo, no último caso, a responsabilidade objetiva do Estado... A omissão do Estado é inegavelmente específica, pois a negligência da ré no cuidado com a mercadoria depositada sob sua responsabilidade
configura causa direta e imediata do dano experimentado (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1120483 - 0036154-36.1997.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, julgado em 09/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 548). 3. Na espécie dos autos, restou devidamente comprovado que a autora, através de carta protocolizada em 14/11/2007 (fls. 42),
comunicou à INFRAERO a necessidade de armazenamento da mercadoria importada (HAWB 2AE07509867/02310557260), com chegada prevista para 19/11/2007, em geladeira, sob temperatura entre 5 e 7 graus
Celsius positivos, sendo absolutamente irrelevante o fato de a mercadoria ter chegado no dia 21/11/2007 (fls. 37), eis que a data indicada na referida comunicação tratava-se de mera estimativa. Além disso, consta do
Termo de Vistoria Aduaneira realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que no procedimento de verificação física da carga constatou-se que a mercadoria estava com etiquetas informando da necessidade de
armazenamento em local refrigerado. Consta também que embora a natureza da carga não tenha sido informada no sistema, o fiel depositário foi informado com antecedência suficiente das características e necessidades de
cuidados com o seu armazenamento. Na conclusão, a responsabilidade pela avaria, tributos e multas devidos, foi imputada à INFRAERO (fls. 168/169). O pagamento do sinistro restou demonstrado pelo recibo juntado às
fls. 36, que faz referência expressa ao número da apólice (000388782) - juntada às fls. 33/34, com validade de 1/10/2007 a 1/10/2008 - e à data do sinistro. Portanto, não sobejam dúvidas de que a INFRAERO agiu com
negligência no armazenamento do produto importado avariado, não havendo o menor vestígio de culpa exclusiva ou concorrente de quem quer que seja, na espécie, para fins de adoçar a responsabilidade da empresa
pública. 4. No que concerne à questão dos honorários advocatícios, trata-se de processo ordinário que não demandou audiências, produção de provas ou qualquer outro ato processual que tornaria a tramitação complexa,
morosa e dispendiosa, razão pela qual ficam mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença, em 10% do valor da condenação, em observância ao artigo 20, 3º, do CPC/73 e aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 5. Sentença mantida. (Apelação Cível - 1961285/SP - 0005328-55.2010.4.03.6105 - TRF3 - Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - Sexta Turma - Data da Publicação 29/11/2017). E,
ainda que o transportador tenha recebido a carga, sem qualquer ressalva, não há dúvida que o fato que ocasionou o dano na carga ocorreu antes dela entregue à transportadora, conforme a prova testemunhal colhida em
audiência. Ademais, a Infraero poderia ter ilidido sua responsabilidade, caso houvesse provado a inexistência do nexo causal ou a responsabilidade de terceiros. No tocante ao nexo causal, a matéria restou incontroversa,
conforme já destacado. Quanto à extensão dos danos, a Infraero foi noticiada acerca da vistoria a ser realizada nas dependências da segurada e não se interessou em comparecer, oportunidade em que foi aventada a
necessidade de uma análise minuciosa para verificar as condições internas da turbina (fls. 67/69). Por tais motivos, reputo como correta a afirmação da autora, de que arcou com o pagamento da indenização à segurada no
valor de R$ 754.631,82, conforme documento de fl. 126, no qual consta a apólice nº 01.22.9186487 e ocorrência em 10.08.2012. Vale consignar, por fim, que a extensão dos danos sequer foi objeto de insurgência por
parte da ré Infraero em contestação. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil: a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em face das rés CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A; KUEHNE + NAGEL (AG & CO) KG; KUEHNE + NAGEL SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA e AMERICAN AIRLINES INC. Condeno a parte autora ao reembolso
de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, para cada uma dessas rés, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo.b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO em face da ré INFRAERO, para
condená-la ao pagamento do valor de R$ 754.631,82 (setecentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), acrescido de correção monetária nos termos da Súmula 43/STJ e juros de
mora a partir da citação, observados os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condeno a ré Infraero ao reembolso de despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de
10% da condenação devida à parte autora, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003965-49.2014.403.6119 - ADELSON ALVES DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO

Trata-se de impugnação ofertada pelo INSS em relação à inclusão de juros de mora no precatório/requisição de pequeno valor de fls. 300/301, que considerou o período compreendido entre a data de realização dos
cálculos e a data da requisição ou do precatório, nos termos consignados no Recurso Extraordinário nº 579.431.
Afirma a autarquia federal a necessidade de aguardar o resultado de embargos de declaração opostos com o objetivo de esclarecer a decisão mencionada, especialmente em virtude da possibilidade de modulação de
efeitos.
Assim, requer a retificação do ofício requisitório para excluir os juros de mora no período em debate ou, subsidiariamente, a suspensão da execução até entendimento definitivo do STF sobre a questão.

É o relatório do necessário. DECIDO. 

A incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório foi decidida pelo Supremo Tribunal
Federal, em Questão de Ordem reconhecida no Recurso Extraordinário nº 579.431, tendo sido fixada a seguinte tese de repercussão geral:

Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

Não obstante a oposição de embargos de declaração pendentes de julgamento, relativos à limitação temporal dos efeitos da decisão, a decisão deve ser observada imediatamente pelos juízos e tribunais, porquanto o
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entendimento foi firmado em recurso extraordinário com repercussão geral conhecida.
Ademais, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 627.373/RS:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Precedente do Plenário. Possibilidade de julgamento imediato de outras causas. Precedentes.
1. A Corte possui o entendimento de que a existência de precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do trânsito em
julgado do leading case. 2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, 4º, do CPC). 3. Majoração da verba honorária em valor equivalente a 10% (dez por cento) daquela a ser fixada na
fase de liquidação (art. 85, 2º, 3º e 11, do CPC), observada a eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça.
(Ag.Reg. no RE 627.373, Segunda Turma, Rel. Ministro Dias Toffoli). Grifamos

A suspensão do feito com base em expectativa de modulação de efeitos, cujos contornos, por óbvio, não são conhecidos, contraria a razoável duração do processo, incluída a atividade satisfativa (art. 4º do CPC).
Nesse contexto, indefiro o pedido de exclusão dos juros de mora, bem como de suspensão, mantendo-se a observância da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 
Intimem-se as partes. 

Guarulhos/SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0009212-74.2015.403.6119 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE ALENCAR(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1) RELATÓRIOFRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE ALENCAR ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com a qual pretende o restabelecimento de
aposentadoria por tempo de contribuição e o pagamento desde setembro de 2015; sucessivamente, não sendo esse o entendimento, seja declarada a inexigibilidade da devolução dos valores recebidos de boa-fé; a
conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou, não sendo enquadrado o período total de 31 anos em especial, que seja revista a RMI, de acordo com a nova contagem; o pagamento
das parcelas atrasadas desde a DER em 11/08/2010 e, sucessivamente, a conversão do período comum em especial, além da condenação do INSS nos honorários de advogado. Em síntese, afirma o autor que lhe foi
concedido o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/154.377.520-6, com DER em 11/08/10. Contudo, em 08/08/15 foi surpreendido com a notícia de que seu benefício estava sendo revisado em razão
de irregularidades no PPP apresentado e que seria suspenso o benefício, devendo devolver todos os valores recebidos a esse título. Sustenta o autor que trabalhou na empresa SCALINA S.A no período de 06/08/1979 a
11/08/2010 e que teria direito ao reconhecimento da especialidade em razão da exposição ao agente físico ruído.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 21/126).Pela decisão de fls. 129/131 foi indeferido o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, oportunidade em que foi determinada a apresentação de documentos pelo autor e a expedição de ofício à Gerência Executiva de Santo André para encaminhar cópia do
processo de revisão do benefício.O autor apresentou documentos às fls. 133/185.A APS de Santo André encaminhou cópia do procedimento (fls. 193/276 e 290/439).A parte autora manifestou-se a respeito e, na ocasião,
noticiou que apresentou novo PPP na esfera administrativa, tendo a autarquia verificado sua veracidade e conformidade e inclusive feita exigência de histograma e memória de cálculo em relação ao nível de ruído, com
parecer médico do INSS pelo enquadramento do período, porém a Autarquia Federal em flagrante má-fé informa no item 8 de seu despacho que os períodos são reconhecidos como especial, porém o Autor só poderá
utilizar em novo pedido de aposentadoria. Requereu a reapreciação do pedido de tutela antecipada (fls. 444/446).O INSS ofereceu contestação e requereu a improcedência do pedido, defendendo a suspensão do benefício
NB 154.377.520-6, concedido com base em documentos que se constataram nulos. Aduziu que, após manifestação do autor em sede administrativa, o quadro fático não pôde ser alterado. Sustentou que a apresentação de
novos documentos capazes de demonstrar a especialidade, após a suspeita de fraude e suspensão do benefício, não teria o condão de restabelecer o benefício, aduzindo a necessidade de novo requerimento administrativo,
com efeitos financeiros prospectivos. Pugnou pela continuidade da suspensão do benefício e, pelo princípio da eventualidade, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal e teceu considerações a respeito dos juros
e correção monetária, com prequestionamento da matéria (fls. 448/455). Réplica às fls. 459/461.O julgamento foi convertido em diligência às fl. 463, determinando-se a expedição de ofício à empresa Scalina S.A para que
confirme ou não a autenticidade do PPP e para que informe se a empresa contava com responsável pelos registros ambientais no período de 06/08/79 a 31/03/87 (fl. 463). A empresa, em resposta, afirmou a autenticidade
do PPP e informou que passou a ter técnico responsável pelos registros ambientais a partir de 01.04.87 (fl. 466).Por fim, as partes tiveram oportunidade de se manifestar a respeito (fls. 469 e 470).É o relato do necessário.
DECIDO.2) FUNDAMENTAÇÃO2.1) Caracterização da atividade especialA conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Inicialmente, a aposentadoria especial foi
prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria
diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das atividades consideradas insalubres, penosas ou
perigosas.O Decreto n 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi
revogado pelo Decreto n 62.755/68 e revigorado pela Lei n 5.527/68.Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos
à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.Os Decretos de
1964 e de 1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra mais favorável ao trabalhador
segurado (in dubio pro misero).A Lei nº 8.213/91, artigo 57, 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa
Lei, os anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com idêntica redação.A Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
alterou a redação do artigo 57, caput e dos 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os 5º e 6º. Foi excluída a expressão conforme categoria profissional e incluída a expressão conforme dispuser a lei. Assim, o
novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial
pelo critério do grupo profissional. A dicção do 3º passou a exigir a comprovação pelo segurado do tempo de trabalho de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde
ou a integridade física, durante o período mínio exigido.Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da
mencionada Lei, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial.Observe-se que a validade dos Decretos acima
mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais vigoraram com suas redações originais até a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A
manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Embora tenha adotado essa interpretação em decisões
anteriores, revejo meu entendimento, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por haver concluído que as espécies de aposentadoria especial estavam no artigo 57 da Lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a conversão de atividade especial em razão
do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ A LEI 9.032/1995. POSSIBILIDADE.1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a
integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 2. A Lei 9.032/1995, ao alterar o 3º do art. 57 da Lei 8.213/1991, vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão de tempo de serviço
comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser preenchidos
posteriormente, visto que não se aplica retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de serviço. 3. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem está em consonância com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que aquele que trabalhou em condições especiais teve incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear a conversão do tempo especial em comum, e
vice-versa, não obstante limitações impostas por legislação superveniente. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 463.550/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/04/2014, DJe 15/04/2014) Negrito nosso.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de
agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que
pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95
passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de
11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº
6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as
atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da
exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a
apresentação dos documentos outrora exigidos.- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPPs que atestam a exposição a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante
Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97. - Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício. - Dada a
sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. -
Apelação parcialmente provida, para reconhecer como especial o período de 26/01/1976 a 05/04/1979, deixando, todavia, de conceder o benefício vindicado. Fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região, OITAVA
TURMA, AC 0002503-53.2006.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 16/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2015) Negrito nosso. EMENTA PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO E DE
ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe Pedido de Uniformização, em princípio, quando demonstrada a divergência com jurisprudência dominante do STJ. 2. Para fins
de reconhecimento do labor exercido em condições especiais após 29.04.95, não é mais possível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a agentes nocivos por
qualquer meio de prova até 05.03.97 (Decreto nº 2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de exposição a agentes nocivos por formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou DSS-8030) e laudo técnico
pericial só surgiu com o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), exceto para os agentes físicos ruído e calor para os quais sempre se
exigiu a apresentação de laudo pericial, tendo em vista tratar-se de agentes nocivos que necessitam de aferição técnica para sua medição. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 354737, REsp 551917 e
REsp 492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e parcialmente provido. (PEDILEF 200772510045810, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS, TNU, DJ 01/03/2010.) Negrito noss.O Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº
83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99. Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo
28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº
9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em
comum sem limitação temporal.Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº
8.213/91. O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu
a Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à
época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro
de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:Em vigor, atualmente a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015 que, também, prevê a conversão do
tempo de serviço especial em comum.Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do
serviço será somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de
conversão constante no Anexo XXVIII. Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do
segurado.Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03. Mister esclarecer ainda neste tópico sobre a caracterização da atividade especial os requisitos da
habitualidade, permanência e não intermitência. Segundo esclarecedora lição de Maria Helena Carreira Alvim desde a criação do benefício de aposentadoria especial até a edição da Lei nº 9.032/95 (DOU de 29.04.1995):
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(...)as leis previdenciárias, leis no sentido formal e material, não fizeram referência aos requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.De acordo com a Lei 3.807/60, e outras que a sucederam, o benefício
de aposentadoria especial seria concedida aos segurados que trabalhassem durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Os decretos que as regulamentaram é que
fizeram referência à comprovação do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado.Além de alterar o caput do art. 57 da Lei 8.213/91, a Lei 9.032/95 alterou a redação do 3º desse artigo, dispondo que a
concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde,
ou à integridade física, durante o período mínimo fixado. (in Aposentadoria Especial - Regime Geral de Previdência Social. 2.ed. Curitiba: Juruá, 2006, p. 253.)Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit
actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e
entrada em vigor da Lei nº 9.032.Conforme o Dicionário eletrônico Houaiss da Língua Portuguesa: permanência significa continuidade, constância, habitualidade, por sua vez, é característica do que é rotineiro, costumeiro,
usual; ocasional é aquilo que acontece por acaso, eventual e intermitente é algo que ocorre interrupções, que cessa e recomeça por intervalos, intervalado, descontínuo.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que os requisitos acima expostos somente poderão ser exigidos ao tempo de serviço prestado a partir da vigência da Lei nº9.032/95:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO.RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB AGENTES INSALUBRES.FUNÇÕES QUE NÃO CONSTAM NOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79.PERÍODO
VINDICADO QUE NÃO GOZA DE PRESUNÇÃO LEGAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. REEXAME DAS PROVAS.IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. PERÍODO INSALUBRE RECONHECIDO ANTERIOR À LEI N.º 9.032/95. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA SOB OS AGENTES NOCIVOS. DESNECESSIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. É indispensável a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por laudo pericial, para fins de conversão de tempo de serviço comum em especial,
quando as atividades desenvolvidas pelo autor não se enquadram no rol do Decreto n.º 53.831/64 e nem no Decreto n.º 83.080/79. Precedentes.2. A exigência de habitualidade e permanência da exposição sob agentes
nocivos somente foi trazida pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável à hipótese dos períodos trabalhados na empresa Técnica Nacional de Engenharia - TENENGE, anteriores à sua publicação.3. Agravo regimental
parcialmente provido, apenas para reconhecer como tempo de serviço especial, o período anterior à publicação da Lei n.º 9.032/95, trabalhado na empresa Técnica Nacional de Engenharia - TENENGE. (AgRg no AREsp
8.440/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 09/09/2013) Negrito nosso.Portanto, o segurado
poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) por grupo profissional até 28.04.1995 e; b) por exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente a agentes nocivos
devidamente comprovados posteriormente a partir de 29.04/1995.2.2) A prova do exercício da atividade especialAté a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial
independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a
Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico. No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do
exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.Para conversão baseada na exposição a agentes
nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação dos formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN
8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos. Quanto ao interregno compreendido entre 29.04.1995 e 05.03.1997, há divergências sobre a obrigatoriedade do
laudo técnico para comprovação de qualquer atividade especial. A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia até 1997 a exigência não era inequívoca.A
apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de
10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI
9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE. 1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo),
com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado. 2. A controvérsia cinge-se à
exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97. 3. Em
observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa. 4. O acórdão da TNU está
em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico. 5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou
a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho. 6. Incidente de uniformização provido em parte. (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014,
DJe 03/06/2014) Negrito nosso.AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL.
FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro e
encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995 a
13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.O Decreto nº 4.032, em vigor
desde 27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de
sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa nº 99 Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em
10.12.2003, artigo 148), sendo exigível a partir desta data, substituindo, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos denominado DIRBEN 8030 ou, ainda, os antigos
SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.Conforme dicção do 3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Segundo
Kravchychyn & Kravchychyn & De Castro & Lazzari:Considera-se o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS que, entre outras
informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os dados administrativos
correspondentes.(...)A elaboração do PPP, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6 da NR-9 do TEM, e em relação aos
demais agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.(...)O trabalhador ou o seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação
de informações quando em desacordo com a realidade do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.Ainda segundo a TNU, a validade do conteúdo do
PPP depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que esse documento tenha que ser apresentado
conjuntamente com o PPP. Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo
técnico ambiental. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.Assim, em regra, deve ser considerado exclusivamente o PPP como meio de
comprovação da exposição ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído, independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico-ambiental (PU 2009.71.62.001838-7, Rel. Juiz Federal Herculano
Martins Nacif, DOU 22.03.2013). (in Prática Processual Previdenciária - administrativa e judicial. 5.ed. RJ: Forense, 2014, p. 313/314.)O Tribunal Regional Federal da 3ª Região se orienta no mesmo sentido, de que o
PPP tem presunção relativa de veracidade, sendo despiciendo o acompanhamento de laudo técnico, salvo, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos a este documento histórico-
laboral do trabalhador segurado. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO ANTERIOR À
SUA EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. (...) 2. Apresentado o PPP não há necessidade de juntada de laudo técnico, pois a empresa está obrigada a
entregar ao segurado o PPP e não o laudo técnico (arts. 58, 4º da Lei 8.213/91 c/c art. 58, 6º do Decreto 3.048/99 e INSS/PRES 45/2010, art. 271 e 11). 3. Somente é exigível a juntada do laudo em juízo quando do
PPP não se puder extrair a efetiva comprovação da atividade especial alegada. 4. Não se exige que o PPP seja contemporâneo ao exercício da atividade, uma vez que foi criado em momento ulterior, sendo, portanto,
desnecessário a juntada de qualquer outro documento para atestar a validade das informações nele contidas e, no caso em debate, as descrições das atividades são compatíveis com a profissão exercida pelo impetrante
(vidreiro), e estão aptas à comprovação do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos reconhecidos (art. 272, 1º, 2º e 3º da IN 45/2010). (....). (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0006111-
76.2013.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 15/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015) Negrito nosso.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...) VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.X - O período de 16.06.2000 a 11.04.2014 deve ser
considerado insalubre, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua
pretensão.XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).XIII - Apelação
do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0038786-45.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 01/12/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2015) Negrito nosso.A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, 4º que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de
comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.Desta forma, por se tratar de documento
apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada
ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.Por conta
finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos pressupostos
exigidos para a sua validade jurídica:Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas
denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP. 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão
aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão. 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando
emitidos:a) pela empresa, no caso de segurado empregado; b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de
trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados; d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na
área dos terminais de uso privado; e e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.(...)Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo
modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas: I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de
Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; e b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT
do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299
do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos
para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Art. 265. O PPP tem como finalidade:I - comprovar as condições para obtenção do
direito aos benefícios e serviços previdenciários;II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo
direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus
diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; eIV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações
fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.Parágrafo único. As informações constantes no
PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para
terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a
empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem
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expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em
condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser
preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.
2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela PrevidênciaSocial. 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260. 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções. 5º O
PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261. 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico
ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho. 7º A empresa ou equiparada à
empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,
sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais;III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano,
quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; eV - quando solicitado pelas autoridades competentes. 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de
trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte. 9º O PPP e a comprovação de
entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos.Art. 267. Quando o PPP for emitido
para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março
de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto
ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes nocivos, o seguinte:I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao responsável pelos Registros Ambientais;II - para atividade exercida até 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;III - para atividade exercida até 03 de dezembro
de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPI
eficaz;IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; eV - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715,
de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer período. Feitos os esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.2.3) Do caso
concreto e das provas produzidas nestes autosConforme cópia do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício 42/154.377.520-6, apresentou o autor o Perfil Profissiográfico Previdenciário relativo ao
labor na empresa SCALINA S.A (fls. 314/315), com o enquadramento do período de 06.08.79 a 28.03.10 (fl. 323) e a concessão do benefício aposentadoria especial (fl. 341), em que pese constar na petição inicial
aposentadoria por tempo de contribuição. Posteriormente, em sede de revisão administrativa do benefício (fl. 375), o INSS encaminhou ofício à empresa Scalina para que ratificasse ou retificasse as informações contidas no
PPP, (fl. 378 e verso), com resposta da empresa no sentido de o PPP não foi por ela emitido, não reconhecendo a assinatura, nem o papel impresso, informando ainda não ter localizado em sua base de dados nenhum
documento expedido em nome do autor (fl. 381).Por ocasião de sua defesa em na via administrativa, o autor disse desconhecer o motivo de não ter a empresa confirmado a veracidade do PPP e informou que requereu
novo PPP na empresa (fls. 393/395). Apresentou então novos formulários, juntamente com procuração (fls. 398/403-verso).A gerência executiva do INSS, por sua vez, entrou em contato com a empresa, que confirmou a
autenticidade desses PPPs (fls. 404/405-verso).Sobreveio então decisão pelo Monitoramento Operacional de Benefícios, no sentido de não ter sido demonstrada a regularidade do PPP apresentado no ato concessório e
que os novos PPPs poderiam ser utilizados em novo pedido de aposentadoria (fls. 425/426).Analisando-se esses novos formulários (fls. 398/402-verso), cuja autenticidade foi confirmada pela empresa Scalina (fls.
404/405-verso e 466), extrai-se que o autor esteve exposto a ruído de 90,30 dB (período entre 06/08/1979 a 31/12/2003); 89,20 dB (01/01/2004 a 31/12/2007); 97,00 dB (01/01/2008 a 31/12/2008) e 93 dB
(01/01/2009 a 31/12/2010). Assim, em que pese a empresa não ter confirmado a autenticidade do PPP apresentado por ocasião do ato concessório da aposentadoria, é indubitável que o autor laborou exposto a nível de
ruído superiores aos limites de tolerância durante todo o período. Nesse sentido, vale destacar a decisão técnica de fl. 424, favorável ao enquadramento dos períodos de 06/08/1979 a 24/03/1984 e 02/04/1984 a
28/03/2010.O INSS sustenta que a apresentação de novos documentos capazes de demonstrar a especialidade - após a suspeita de fraude -, não teriam o condão de restabelecer o benefício, destacando a necessidade de
novo requerimento administrativo, com a provocação de efeitos financeiros prospectivos.E, em caso idêntico ao ocorrido com o autor (em que o requerimento de concessão foi instruído com PPP falso e, na revisão, foi
apresentado novo PPP), o INSS entendeu que a situação se enquadra no disposto no artigo 432, inciso II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10, considerando o PPP posterior como novo documento, a ensejar
novo requerimento (fls. 406/407).Confira-se o teor do art. 432: Art. 432. A revisão é o procedimento administrativo utilizado para reavaliação dos atos praticados pelo INSS, observado o disposto nos arts. 441 a 446. 1º
A revisão poderá ser processada por iniciativa do beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, por iniciativa do INSS, por solicitação de órgãos de controle interno ou externo, por decisão recursal
ou ainda por determinação judicial. 2º Tratando-se de pedido de revisão de benefícios com decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, em que não houver a interposição de recursos, se apresentado no prazo
decadencial, contados do dia em que o requerente tomou conhecimento da referida decisão, terá o seguinte tratamento:I - sem apresentação de novos elementos, se concluir o setor processante pela:a) manutenção do
indeferimento, será concedido prazo para interposição de recurso;b) reforma parcial do ato denegatório, adotar-se-á, de imediato, as providências necessárias à execução da parte favorável ao interessado, abrindo-lhe
prazo para recurso quanto à parte desfavorável; ouc) reforma total do ato denegatório, por ter sido indevido, alteração do despacho, de imediato, concedendo o beneficio; ouII - com apresentação de novos
elementos/documentos, o pedido deverá ser considerado como novo requerimento de benefício. (sem grifos no original) No entanto, tal entendimento não se afigura o mais adequado e razoável na hipótese em questão. Isso
porque, ainda que a princípio houvesse suspeita de fraude no primeiro PPP (em razão da não confirmação da autenticidade pela empresa), tal suspeita não pode prejudicar o autor na medida em que, efetivamente, restou
comprovado que ele trabalhou exposto a ruído acima dos níveis permitidos, por tempo suficiente à concessão do benefício na data da DER, em 11/08/2010. Com efeito, causa estranheza a apresentação do PPP
supostamente irregular quando da concessão do benefício, uma vez que o interessado poderia dispor de documento idôneo, conforme restou demonstrado com a apresentação do novo PPP. Situação diversa seria se, no
decorrer da revisão administrativa, fosse constatada a efetiva comprovação da fraude e o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. No caso, ainda que se possa entender que o requerimento foi
instruído com PPP não autêntico, não se vislumbra qualquer elemento indicativo de má-fé da parte autora, ressaltando ainda que o novo formulário comprovou ter o autor direito ao reconhecimento da especialidade e à
concessão do benefício. Dessa forma, determino o restabelecimento do benefício, cessado em 01/03/2016, conforme INFBEN de fl. 456, devendo o INSS pagar as prestações vencidas desde então, restando prejudicados
os demais pedidos sucessivos formulados (fl. 18). 3) DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o
benefício aposentadoria especial, NB 42/154.377.520-6 desde a cessação ocorrida em 01/03/2016 (fl. 456), com o pagamento das parcelas vencidas desde essa data, acrescidas de correção monetária e juros moratórios,
calculados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda ao restabelecimento do
benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/04/2018. A verossimilhança das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se
com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do
CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado,
ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.SÍNTESE DO JULGADO(...)Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006593-40.2016.403.6119 - PAULO ROBERTO ALVARENGA(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizado por PAULO ROBERTO ALVARENGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando
o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e, por conseguinte, a concessão de aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição.Narrou que em 25.05.2000 requereu perante a
autarquia ré a concessão do benefício aposentadoria especial (NB 1172728256), o qual fora indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls.
12/98).Concedeu-se a gratuidade e indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 102/103).Citado, o INSS apresentou contestação para levantar preliminar de inépcia da inicial e de decadência no que se
refere à revisão do ato administrativo que indeferiu o benefício. No mais, sustentou a improcedência do pedido.Réplica às fls. 126/128.Cópia do processo administrativo foi acostada às fls. 137/179.É o relato do
necessário.DECIDO.A leitura da inicial e o exame dos documentos que a acompanharam possibilitam a exata definição dos períodos que o autor pretende sejam reconhecidos como especiais. Não bastasse, em réplica
houve a especificação de todos os lapsos controversos, o que recomenda seja afastada a alegação de inépcia da inicial, especialmente quando se leva em consideração que ao INSS foi garantida a oportunidade de se
manifestar sobre o quanto alegado (fl. 129). Se não se vislumbra prejuízo à parte ré, há de prevalecer o princípio da economia processual.Portanto, considero apta a petição a inicial.Superado o ponto, prossigo para
enfrentar a alegação de decadência.Verifica-se que a parte autora requereu a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 8/6/2000 (fl. 137). Portanto, com razão o INSS ao afirmar que a parte autora não
mais pode rediscutir ou revisar o ato de indeferimento do benefício quando se leva em consideração que a presente demanda foi ajuizada apenas em 21/06/2016, quando já transcorrido mais de dez anos desde o
requerimento na esfera administrativa.É verdade que a parte autora ainda tem o direito de pleitear o reconhecimento da especialidade dos períodos por ela supostamente trabalhados em condições nocivas à sua saúde.
Todavia, para tanto é necessário que realize novo requerimento, especialmente quando se verifica que o autor laborou depois da DER (fl. 17).Vale dizer, se já decaiu o direito de revisão do benefício requerido em 2000, a
concessão de aposentadoria há de ser novamente pleiteada.Nesse contexto, a parte autora é carecedora da ação em razão da falta de interesse processual. Com efeito, a cátedra dos processualistas Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery (obra Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-1997, página 532) é cristalina ao conceituar o interesse
processual nos seguintes termos:13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a
inexistência de interesse processual.(...) - Sem grifo no original -.Cumpre advertir que a exegese no sentido da exigência de prévio requerimento administrativo como condição da ação não se confunde com a orientação
jurisprudencial firmada no sentido da dispensa do exaurimento da instância administrativa (Súmula nº 09 do TRF - 3ª Região). A primeira tem por objeto evitar que, à míngua de qualquer decisão administrativa do INSS a
respeito do benefício postulado, o Poder Judiciário substitua a autarquia previdenciária no exercício de suas atribuições institucionais. A segunda, como corolário do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF,
art. 5º, XXXV), torna inexigível, para efeito de admissibilidade da ação previdenciária, que o beneficiário da previdência social esgote todas as instâncias administrativas existentes para a apreciação do seu requerimento,
porém, não lhe faculta o direto a ajuizamento da demanda sem qualquer requerimento administrativo prévio.A questão foi decidida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)
631240, que teve repercussão geral reconhecida. No julgamento o Ministro Luís Roberto Barroso, relator do caso, sustentou: Não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha havido um prévio
requerimento do segurado. O INSS não tem o dever de conceder o benefício de ofício. Para que a parte possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso que o segurado vá ao INSS e apresente seu pedido. Aliás,
vale a pena conferir a íntegra da ementa:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de
benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem
de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS
tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo
Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que
tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não
deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e
(ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-
2014)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no
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percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado,
ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Após o trânsito em
julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007412-74.2016.403.6119 - ADILSON ANTONIO DA SILVA(SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ADILSON ANTONIO DA SILVA em face da sentença prolatada às fls. 220/226, que julgou improcedente o pedido. Em síntese, alegou o embargante a existência de
contradição na sentença, na medida em que constou ter-lhe sido dada oportunidade para purgar a mora, o que afirma não ter ocorrido.Aduziu ainda haver omissão, argumentando que baseou o seu direito de purgar a mora
até a assinatura do auto de arrematação do imóvel, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66, legislação que sequer foi mencionada na sentença, que aplicou ao caso as disposições da Lei 13.465/17, esta que é
posterior aos fatos.Por fim, sustentou que a sentença é contraditória e/ou omissa, ao fundamentar o julgamento de improcedência no fato de o embargante não ter aceitado a proposta de acordo feita na audiência perante o
CECON, aduzindo que que não consta dos autos os valores propostos pela Embargada naquela ocasião, tampouco os parâmetros utilizados pela Embargada para fazer uma proposta de acordo. Sustentou haver nulidade
processual, cerceamento de defesa, por não constar dos autos e nem ter sido consignado na ata de conciliação qual seria o valor apresentado pela Embargada para a purgação da mora. Os embargos (fls. 237/244) foram
opostos tempestivamente.É o breve relatório. DECIDO.Analisando-se os fundamentos lançados na peça da embargante, não verifico na sentença vício na forma aludida no artigo 1022 do Código de Processo Civil.No que
toca à alegação do embargante, de que não lhe teria sido dada oportunidade para purgar a mora, não lhe assiste razão. Com efeito, na decisão que deferiu em parte o pedido de tutela, restou consignado que, para
pagamento do débito, o autor deveria observar o disposto no artigo 33 do Decreto-Lei 70/66 (fls. 93/94). Assim, ao contrário do que afirma o autor, foi-lhe aberta a possibilidade de purgação da mora, tanto que se
determinou a suspensão dos efeitos do leilão ocorrido em 16/07/2017. Cabia ao autor, assim, ter adotado as providências necessárias para efetuar o pagamento do débito, nos termos da decisão de fls. 93/94. Descabida,
ainda, a alegada omissão no sentido de não haver referência ao direito de purgação da mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei 70/66. Nesse ponto, anoto que a sentença, de forma expressa, se reportou à decisão que
concedeu em parte o pedido de tutela, na qual restou abordado o direito de purgação da mora à luz do disposto nos artigos 33 e 34 do Decreto-Lei 70/66 (fls. 222/224, no particular). E, ainda que na sentença haja
referência ao disposto na Lei 13.465/17, não se deixou de aplicar as disposições do Decreto-Lei 70/66, conforme menção na sentença, à fl. 225: E, ainda que não se considerasse as alterações promovidas pela Lei nº
13.465/2017, tampouco teria o autor observado o prazo para a purgação da mora nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66, porquanto a arrematação se deu no dia seguinte ao ajuizamento da ação. Por fim,
quanto à contradição/omissão sob a alegação de que a improcedência do pedido teve por fundamento o fato de o embargante não ter aceitado a proposta de acordo feita na audiência perante o CECON, tal afirmação não
merece acolhida. Com efeito, a parte autora assinou o termo de conciliação de fl. 216 e verso, sem qualquer ressalva. No referido termo consta que a CEF apresentou proposta para liquidação/renegociação da dívida,
oportunidade na qual o autor declarou não ter condições financeiras para aceitar os termos do acordo. Evidente, portanto, que o autor teve ciência do valor pretendido pela CEF. Contudo, forçoso concluir que o autor,
naquela oportunidade, não vislumbrou a necessidade de apresentação de planilha de débito e dos parâmetros utilizados pela CEF, uma vez que nada requereu a esse respeito, motivo pelo qual a questão se encontra
preclusa. Na verdade, a parte embargante pretende a reforma do decisum. Todavia, o presente recurso possui estritos limites e o ponto levantado, à evidência, não se amolda a quaisquer dos vícios passíveis de
questionamento.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008103-88.2016.403.6119 - EURICO NUNES DE LIMA(SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da sentença prolatada às fls. 197 e verso.Em síntese, alegou o embargante que a sentença apresenta
omissão, na medida em que não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relatório. DECIDO.Com razão o embargante, pois embora a sentença
tenha julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, pela ausência do pagamento de custas judiciais iniciais, a ré apresentou contestação, impondo a fixação de honorários
advocatícios com base no princípio da causalidade.Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios para que passe a constar da parte dispositiva da sentença o seguinte parágrafo:Pelo princípio da causalidade,
condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua
eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.No mais, mantenho a sentença tal como proferida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010808-59.2016.403.6119 - FERNANDA APARECIDA SCARLASSARE(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AYRA
CAROLINE MONTEIRO MARTHA X THALYTA CRISTYNE MONTEIRO MARTHA

Expeça-se o necessário para citação das corrés nos endereços fornecidos pelo ONSS às fls. 207/208.
Sem prejuízo, defiro vista à parte autora pelo prazo de 05 dias, como requerido.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003504-87.2008.403.6119 (2008.61.19.003504-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MFU COM/ DE GAS LTDA EPP X FAUSTO RODRIGUES GOMES X
APARECIDA FERREIRA PEDRO GOMES X ULISSES RODRIGUES GOMES X MARIA DIAS GOMES(SP176797 - FABIO JOSE GOMES SOARES E SP106158 - MONICA PEREIRA DE ARAUJO)
SENTENÇA

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de MFU COMÉRCIO DE GÁS LTDA, FAUSTO RODRIGUES GOMES, APARECIDA
FERREIRA PEDRO GOMES, ULISSES RODRIGUES GOMES e MARIA DIAS GOMES, na qual postula-se a execução da quantia de R$ 24.438,63 relativa a Cédula de Crédito emitida em favor da exequente.

Inicial instruída com procuração e documentos de fls. 10/164.

O executado, citado (fl. 198), apresentou embargos à execução, os quais foram extintos sem resolução do mérito (fls. 221/222).

Instado a se manifestar a respeito, o Banco exequente requereu o bloqueio on line de valores depositados em conta corrente ou aplicação financeira em nome dos executados, o que foi deferido. 

O bloqueio de valores por meio do sistema BacenJud restou frutífero e foi expedido alvará de levantamento (fl. 283).

O exequente requereu a busca de bens penhoráveis através do Bacenjud, Renajud e Infojud, o que foi deferido à fl. 333.

Intimada a se manifestar sobre o resultado das pesquisas, a exequente requereu a desistência da execução.

É o relatório. DECIDO.

Inexistindo óbice ao pedido de desistência formulado pela exequente (fl. 363), homologo a desistência no que se refere à execução do valor da condenação em favor da CEF; sendo de rigor, a esse respeito, a extinção da
presente execução com amparo no artigo 775 Código de Processo Civil.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Considerando-se as cópias fornecidas pela exequente, desentranhem-se os documentos de fls. 15/23.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Guarulhos/SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005447-42.2008.403.6119 (2008.61.19.005447-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS(SP025934 - MOISES JOSE
OLIVEIRA E SP095959 - WILMA VALENTE OLIVEIRA E SP243925 - GISELE VALENTE OLIVEIRA)
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SEBASTIÃO APARECIDO DOS SANTOS, no valor de R$ 14.040,95.Inicial acompanhada de procuração e
documentos (fls. 5/30).O executado foi citado (fl. 82).A exequente requereu a desistência do feito (fl. 140).É o necessário relatório.DECIDO.Ao exequente é facultado desistir de toda a execução ou de algumas medidas
executivas (inteligência do art. 775 do CPC).Assim, porque inexiste óbice a tanto e o patrono constituído tem poderes para tanto (fl. 6), de rigor a extinção do feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com
fundamento no artigo 485, VIII, c.c artigo 775, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela exequente.Sem condenação em honorários advocatícios diante da ausência de manifestação do executado.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006473-02.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILAS RIBEIRO DE ALCANTARA
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Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de SILAS RIBEIRO DE ALCANTARA, por meio da qual postula a cobrança de dívida no valor de
R$ 138.836,21.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 8/19).O executado foi citado (fl. 78).Houve o bloqueio de valores pelo Sistema BacenJud (fls. 109/114).A exequente noticiou a realização de acordo
extrajudicial (fl. 116).É o necessário relatório.DECIDO.Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse processual.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Libere-se o numerário bloqueado em favor da parte
executada.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001809-20.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAGALI APARECIDA DOS SANTOS(SP208460 - CATARINA NETO DE ARAUJO)
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de MAGALI APARECIDA SANTOS, por meio da qual postula a cobrança de dívida relativa a
Construcard, no valor de R$ 46.091,41.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 4/22).A executada foi citada e a tentativa de composição na CECON restou infrutífera.A exequente noticiou a realização de
acordo extrajudicial (fl. 64).É o necessário relatório.DECIDO.Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da
ação, qual seja, o interesse processual.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001082-13.2006.403.6119 (2006.61.19.001082-7) - CLAUDIO DELFINO DO SANTOS(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO E SP170842 - DIVINA LUISA PEREIRA TAVARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X CLAUDIO DELFINO DO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pelo INSS em face de CLAUDIO DELFINO DOS SANTOS, sob o fundamento de impossibilidade de execução dos valores obtidos em ação judicial ao
optar pelo benefício de aposentadoria concedido no âmbito administrativo. Pugna, também, pela aplicação da TR como critério de correção monetária após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 até a data da requisição
do precatório.
Instado a se manifestar, o autor ressaltou o direito a optar pelo benefício mais vantajoso e a executar os valores reconhecidos em título executivo judicial até a véspera da implantação da aposentadoria concedida
administrativamente, tendo em vista que o v. Acórdão transitado em julgado consignou expressamente essa possibilidade. No mais, refutou a aplicação da TR como critério de correção monetária (fls. 435/437).
Remetidos os autos à Contadoria, retornaram com parecer e memorial de cálculos (fls. 440/446).
O autor se manifestou sobre os cálculos para requerer a homologação dos constantes de fls. 441/442. Requereu, ainda, o restabelecimento do benefício administrativo cessado indevidamente (fls. 448/449).
O INSS reiterou os cálculos anteriormente apresentados (fl. 450).
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
I) Do cancelamento do benefício concedido na via administrativa.
Cinge-se a questão discutida na impugnação ao direito do autor de escolha do benefício mais vantajoso entre aquele concedido no âmbito judicial e administrativo e, optando por este, executar os valores atrasados
constantes do título executivo judicial.
Em relação ao tema, já manifestei em decisões anteriores o entendimento no sentido da impossibilidade de manutenção do benefício concedido administrativamente e execução dos valores atrasados concedidos em ação
judicial: 
É certo que o segurado tem direito ao benefício mais vantajoso e tal opção lhe foi assegurada, tanto que escolheu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, concedido administrativamente.
Contudo, ao renunciar ao benefício obtido pelo título executivo judicial, não pode executar apenas a parte que lhe beneficia, pois configuraria, na prática, a criação de um benefício híbrido, apenas com os melhores aspectos
de cada um.
Veja-se que a proibição de cumulação de duas aposentadorias está prevista no artigo 124 da Lei nº 8.213/91, bem como é possível extrair do 2º do artigo 18 da referida lei a impossibilidade de recebimento de prestações
diversas do salário-família e da reabilitação profissional pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade ou retornar ao regime. 
Nessa toada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral na questão constitucional suscitada no Recurso Extraordinário n. 661256. A controvérsia também foi submetida no RE 381367 à Corte
Constitucional, que concluiu o julgamento conjunto dos recursos extraordinários em que se discutiu a validade jurídica da desaposentação e a possibilidade de seu reconhecimento consistente na renúncia a benefício de
aposentadoria, com a utilização do tempo de serviço ou contribuição que fundamentara a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso em nova aposentadoria, prevalecendo o
entendimento de que:
No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do
art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. 
Dessa maneira, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que é inviável o recálculo da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, destacando, ainda, que a aposentadoria é irrenunciável.
A meu ver, o pedido ora deduzido assemelha-se à desaposentação, guardadas as devidas proporções, porquanto pretende o autor abdicar da aposentadoria obtida judicialmente com o objetivo de adquirir benefício mais
vantajoso na via administrativa, aproveitando-se, todavia, dos valores concedidos em ação judicial referente ao benefício rechaçado.
Dessa forma, o período de transcurso da ação seria considerado tanto como tempo de contribuição para a aquisição do novo benefício pleiteado perante o INSS como serviria para o cálculo das parcelas vencidas devidas
ao autor, hipótese vedada pelo STF. 
O entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no sentido da impossibilidade de execução das parcelas do benefício postulado na via judicial até a data da implantação administrativa, se escolhido o
benefício mais vantajoso concedido administrativamente. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO NA
ESFERA ADMINISTRATIVA, COM RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. - Cinge-se a presente controvérsia à
possibilidade de opção pela aposentadoria por tempo de contribuição deferida administrativamente, com execução dos atrasados do benefício de mesma natureza, concedido judicialmente. - A admissão da pretensão do
agravante equivaleria à criação de benefício híbrido, mediante a colheita, das vias judicial e administrativa, de aspectos que lhe são favoráveis, ou seja, atrasados do benefício da primeira esfera e renda mensal da segunda
(que pressupõe ausência de concessão anterior). - Conforme entendimento desta egrégia Turma, a opção do segurado pelo benefício mais vantajoso implica renúncia à outra benesse. Precedentes. - Agravo legal improvido.
(ApReeNec 00073638920034036183, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2018).
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIA JUDICIAL. IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. OPÇÃO PELA EXECUÇÃO DOS
ATRASADOS DA CONDENAÇÃO. DESCONTO DOS VALORES PAGOS. 1. Em que pese o segurado tenha continuado a exercer atividade laborativa, bem como a recolher contribuições previdenciárias,
possivelmente, em virtude da negativa do INSS em conceder ou restabelecer o benefício, ensejando a propositura da ação judicial, a formulação de um novo pedido administrativo de benefício constitui um ato voluntário da
parte. 2. O segurado que, no curso da demanda, implementa a idade ou outro requisito exigido em lei para a obtenção de benefício mais vantajoso e, assim, o postula administrativamente promove alteração na situação de
fato, ao utilizar períodos trabalhados após a propositura da ação como base de cálculo para um novo benefício, bem como modifica sua relação jurídica com o INSS, pois inova no decorrer do processo. 3. O segurado não
teve apenas prejuízos por permanecer trabalhando após a propositura da ação. Teve também vantagens. Afinal, a partir desse trabalho, conseguiu somar mais tempo de contribuição e mais idade, e obter um benefício maior.
4. A tese adotada pelo STJ no REsp 1.397.815, versando sobre a possibilidade de, em casos como o presente, o segurado optar pelo benefício mais vantajoso, podendo executar os valores em atraso, fundamentava-se,
basicamente, nas premissas de que: o direito previdenciário é direito patrimonial disponível, bem como de que o segurado pode renunciar ao benefício previdenciário, para obter outro mais vantajoso. 5. Tais premissas não
mais subsistem, pois, de acordo com o decidido pelo STF (RE 661.256, em 27.10.2016), rechaçando a tese da desaposentação, a aposentadoria é irrenunciável. 6. Pode o segurado optar por permanecer com o novo
benefício, em valor maior; ou por receber o benefício reconhecido judicialmente, em valor menor, mas com DIB muito anterior e com direito aos atrasados. 7. Conciliar ambas as possibilidades, com parte do benefício
antigo, e parte do novo, não é possível. Aceitá-las significaria admitir que o tempo em que correu a ação contaria, concomitantemente, como tempo de contribuição e como tempo de recebimento de benefício, o que é
considerado como desaposentação, e foi vedado pelo Supremo Tribunal Federal. 8. Ante a constatação de que o autor optou pela aposentadoria concedida no bojo da ação de conhecimento, com termo inicial em
18/01/1995, há obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos administrativamente à parte autora/embargada após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação
seja vedada por lei. 9. Embargos de Declaração do INSS parcialmente acolhidos. Embargos de Declaração da parte embargada acolhidos integralmente. Efeitos Infringentes. (Ap 00314511920084039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2018). Grifamos.

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFICIO CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILILIDADE. RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS DA VIA JUDICIAL, NA HIPÓTESE DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. 1.O Sistema Previdenciário é regido pelo princípio da legalidade restrita, portanto, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os salários de contribuição para qualquer outra finalidade. 2.O
segurado deve sopesar as vantagens e desvantagens no momento da aposentação. Não sendo possível utilizar regimes diversos, de forma híbrida. 3.Desta forma, uma vez feita a opção por benefício mais vantajoso na esfera
administrativa, não há que se cogitar na possibilidade do recebimento de diferenças decorrentes da ação judicial. 4. Agravo provido. (AC 00214728620154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016). AGRAVO DO ART. 557, 1º, DO CPC. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO, DEFERIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.
EXECUÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - No agravo do art. 557,
1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II - Razões
recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Agravo não provido. (AI
00010224920154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2015).
Assim, caso o autor opte pelo benefício concedido na via administrativa, é forçoso reconhecer sua renúncia ao crédito na via judicial.
No entanto, na hipótese vertente, deixo de aplicar o entendimento ora esposado por razões de prevalência da segurança jurídica.
Com efeito, o v. acórdão transitado em julgado (fls. 307/311) consignou expressamente na fundamentação que a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa não implica em renúncia tácita dos valores
atrasados, reconhecidos na ação judicial.
Nesse prisma, embora tais argumentos não tenham constado da parte dispositiva do acórdão, certo é que geraram na parte autora a confiança em relação ao conteúdo tratado, até mesmo devido à referência aos termos da
fundamentação constante do dispositivo.
Assim, nesse caso específico, deve ser permitida a manutenção do benefício concedido administrativamente e a execução dos valores em atraso reconhecidos na ação judicial. 
II) Da Correção Monetária 

Por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425 em 14.03.2013 (Rel. Ministro AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, ata de julgamento publicada no DJe de 02/04/2013), declarou-se a inconstitucionalidade
parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Transcrevo a ementa do julgado:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º).
CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60
(SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV),
DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF,
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ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO
ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT).
INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,
ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta
de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade
política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto
da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. 2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo
limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte
para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº
62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer
fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. A compensação dos
débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa
julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF,
art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-
monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional
da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da
mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da
CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de
juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e
Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de
Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito
adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte. Negrito nosso.

Nada obstante, o imediato afastamento da TR nos casos sub judice restou inviabilizado diante da pendência de modulação dos efeitos do mencionado decisum.
Tal óbice deixou de existir a partir de 25.03.2015, data em que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional (EC)
62/2009, que instituiu o último regime de pagamento de precatórios. Segundo a decisão, tomada em questão de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, no que tange à correção monetária
dos débitos da Fazenda Pública, deliberou-se para estabelecer os seguintes parâmetros:
Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida
ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data
após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda
Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o
IPCA-E como índice de correção monetária; (...). Negrito nosso.

No julgamento acima se reconheceu que a TR não serviria a recompor o valor de débitos no momento após a expedição do RPV ou precatório. Todavia, ainda restavam dúvidas especificamente quanto à aplicação da TR
no período anterior à emissão do precatório ou RPV.
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE. DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões
que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema
Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral. (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) Negrito
nosso.

Ocorre que a controvérsia foi devidamente enfrentada por ocasião da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Confira-se:
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta
Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por
maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017.

Diante desse contexto, conclui-se que o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança (em qualquer momento), na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. Tal raciocínio privilegia a segurança jurídica, integridade do
sistema e o tratamento isonômico.
Portanto, quanto ao regime de atualização monetária, aplica-se o índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que
deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).
Considerando o marco estabelecido na modulação dos efeitos (25 de Março de 2015) e tendo em vista que ainda está pendente de pagamento o crédito, merece plena aplicação o entendimento manifestado pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal.
Oportunamente, cumpre ressaltar, no que se refere aos juros moratórios para os débitos previdenciários e assistenciais, ainda devem ser observados os critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº
8.177/91, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês ou 70% da meta da taxa SELIC
ao ano). Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida.
Assim, não merece acolhimento a impugnação.
Concluindo, tendo em vista que os primeiros cálculos apresentados pela Contadoria referem-se ao período de 29/03/2006 a 30/01/2009, ou seja, antes da concessão do benefício na via administrativa em 30/01/2009,
devem ser acolhidos, mas com observância ao entendimento esposado na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Em consequência, determino o retorno dos autos à Contadoria para a apuração dos
valores devidos nos termos supramencionados.
Tendo em vista a informação no sentido de que o INSS cancelou o benefício concedido administrativamente para a implantação do benefício judicial (fl. 347), oficie-se para que seja imediatamente restabelecido o NB 42-
148.494.071-4, com DIB em 31.01.2009.
Destaco que não há importâncias a devolver à parte autora, pois o cancelamento se deu em virtude de cumprimento de decisão judicial e não consta dos autos manifestação de opção pelo benefício concedido na via
administrativa, o que veio a ser externado apenas em juízo (fls. 397/398).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Guarulhos/SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003798-42.2008.403.6119 (2008.61.19.003798-2) - OSCAR MUYNARSKI(SP393698 - GREGORIO RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSCAR MUYNARSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando-se o pagamento do valor principal relativo aos atrasados, bem como da parte incontroversa dos honorários advocatícios (fls. 280/281), promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado
até o julgamento final da ação rescisória interposta pelo INSS, em relação à majoração dos honorários advocatícios.Intimem-se as partes, ressaltando que o INSS deverá informar a este Juízo o resultado da ação rescisória.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000856-66.2010.403.6119 (2010.61.19.000856-3) - THIAGO LUIZ FIRMINO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ISABEL FIRMINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
THIAGO LUIZ FIRMINO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
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Trata-se de impugnação apresentada por Thiago Luiz Firmino de Oliveira aos cálculos apresentados pelo INSS na fase de cumprimento de sentença.
Alega, em síntese, que o IPCA-E deve ser considerado como critério de correção monetária desde a sentença e não a partir de 25/03/2015, como consta dos cálculos do INSS de fls. 260/262.
É o relatório do necessário. DECIDO. 
Com razão o exequente, pois constou expressamente da decisão de fls. 251/257 a adoção do IPCA-E como índice de correção monetária a ser aplicado desde o momento em que cada parcela deveria ter sido paga (fl.
256).
Consignou-se, também, que o crédito ainda estava pendente de pagamento e era posterior ao marco estabelecido em modulação de efeitos pelo STF, 25.03.2015, razão pela qual o julgado seria integralmente aplicado no
caso dos autos.
Assim, considerando-se que o exequente é assistido pela Defensoria Pública da União, remetam-se os autos à Contadoria para a apuração dos valores devidos nos termos delineados na decisão de fls. 251/257, em
conformidade com o entendimento esposado no RE nº 870.947.
Com o retorno, vista às partes. 
Oportunamente, caso haja concordância com os cálculos apresentados pela Contadoria, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9
de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Condeno a parte executada, sucumbente no presente incidente, ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor correspondente à diferença entre os seus cálculos iniciais e o valor reconhecido
como devido nesta decisão. 
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Guarulhos/SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009058-95.2011.403.6119 - RUTE LEITE BARBOSA(SP132685 - MARIA JUSINEIDE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTE LEITE BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de fase de cumprimento de sentença promovida por Rute Leite Barbosa contra o Instituto Nacional do Seguro Social.Houve expedição de precatório e pagamento (fl. 257).A autora se manifestou no sentido de
que deveria ser adequado o valor do seu benefício mensal, razão pela qual haveria diferenças a receber desde fevereiro de 2014 (fls. 215/216).O INSS reviu o benefício da autora e alterou a renda mensal atual (fl. 219 e
221).Os autos foram encaminhados à Contadoria para a apuração dos valores em atraso (fls. 234/236).A autora concordou com os cálculos (fls. 240/241).O INSS discordou dos cálculos em razão da incorreção da renda
utilizada (fls. 243/248).Instada a apresentar novos cálculos ou confirmar os anteriores, a Contadoria ratificou os cálculos apresentados pelo INSS, sob o fundamento de que considerou valores inferiores a um salário mínimo
quando da dedução dos valores recebidos. Juntou planilha destacando o equívoco (fls. 251/255).O INSS manifestou ciência e a parte autora não se manifestou.É o relato do necessário. DECIDO.Tendo em vista que não
há discordância em relação aos cálculos apresentadas pela Contadoria, os quais ratificaram aqueles apresentados pelo INSS, homologo os cálculos apresentados às fls. 252/253 (fls. 245) e determino O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo montante de R$ 52.643,27, atualizado para janeiro de 2017.Oportunamente, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito,
nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios
requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos
autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Intimem-se as partes. Cumpra-se.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009585-47.2011.403.6119 - MARIZETH FERREIRA BARROS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP170578 - CONCEICÃO
APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIZETH FERREIRA BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 199/200: A decisão de fls. 162/163 já enfrentou a questão relativa aos honorários advocatícios, que também devem ser desdobrados. Considerando-se a ausência de recurso contra o decisum, tal ponto não mais pode
ser modificado.Diante da concordância das partes com os valores apresentados pelo INSS, expeça-se a competente minuta de Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405,
de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Observe-se que já houve o pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono de Marizeth. Portanto, não será expedido ofício com relação aos
honorários deste advogado.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos
termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s)
requisitório(s)/precatório(s).Traslade-se cópia desta decisão e cópia de fls. 175/184 para os autos do processo nº 0006747-34.2011.403.6119.Intimem-se as partes, inclusive Edsandro Gomes de Oliveira (Processo nº
0006747-34.2011.403.6119). Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005140-15.2013.403.6119 - CICERO JOAQUIM LEAL(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JOAQUIM LEAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO

Trata-se de impugnação à execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de CÍCERO JOAQUIM LEAL, alegando excesso de execução de R$ 6.191,74. 
Em suma, sustentou a incorreção do cálculo apresentado pela parte exequente, porquanto não observado o critério de correção monetária previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e devido ao uso da renda mensal inicial
equivocada. Requereu a atribuição de efeito suspensivo, nos termos do disposto no artigo 525, 6º, do CPC.
Em sua manifestação, o exequente defendeu o cálculo da renda mensal inicial do benefício, com fulcro no artigo 36 do Decreto 3.048/99, bem como a correção dos juros apurados em conformidade com a sentença e o
acórdão exequendo (fls. 244/301).
A Contadoria Judicial ofertou parecer e cálculos às fls. 304/306, a respeito dos quais as partes manifestaram-se às fls. 309 e 311/314.
Os autos vieram conclusos para decisão.
É o relatório do necessário. DECIDO.
Em relação ao pedido de concessão de efeito suspensivo com fulcro no disposto no 6º do artigo 525 do CPC, não vislumbro a presença de grave dano no prosseguimento da execução, considerando-se que o excesso de
execução apontado é de pequeno valor (R$ 6.191,74) e, portanto, não suscetível de causar à executada grave dano de difícil ou incerta reparação.
Indo adiante, verifica-se que o INSS aponta dois equívocos nos cálculos apresentados pelo exequente: a não observância do critério de correção monetária previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e a utilização de RMI
equivocada, considerando-se que apenas foram utilizados os salários de contribuição de atividades para as quais foram atendidas as condições do benefício concedido.
Remetidos os autos à Contadoria judicial, apurou-se o valor devido no total de R$ 41.312,22, sendo R$ 2.212,10 de honorários advocatícios e R$ 39.100,12 referente aos exercícios anteriores (fls. 304/306).
Tais cálculos devem ser acolhidos, tendo em vista que as diferenças foram atualizadas de acordo com os critérios previstos no v. Acórdão, quais sejam, TR até 25.03.2015 e IPC-E e juros após essa data, conforme Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Veja-se que os cálculos apresentados pelo INSS já observavam esses parâmetros e a parte autora expressamente concordou com os valores apontados pela Contadoria. 
De outra parte, no tocante à RMI, observo que a Contadoria realizou os cálculos nos moldes considerados pela parte autora, já que incluiu no PBC de 07/1994 a 11/2012 os salários de contribuição de 02 a 10/1996,
12/1996, 01/1999 e 02/1999, em consonância com o determinado na sentença, e demais salários de contribuição anteriores a 04/1999.
O INSS, por sua vez, apurou diferenças com base na RMI calculada com base no PBC de 04/1999 a 11/2012, desconsiderando as atividades em relação as quais não foram atendidas as condições do benefício de
aposentadoria especial e, assim, os períodos anteriores a 04/1999 e aqueles indicados na sentença.
Lendo-se a sentença é possível perceber a determinação de revisão do benefício previdenciário desde a DIB (01.12.2012), mediante o cômputo dos salários de contribuição constantes dos comprovantes de pagamento que
deveriam ter sido considerados desde então, com exceção de janeiro de 1996 a novembro de 1996.
Constou, ainda, determinação para a retificação dos salários de contribuição nos meses de 02/1996 a 10/1996, 12/1996, 01/1999 e 02/1999 (fl. 186).
Do recurso de apelação interposto pelo INSS não há impugnação em relação à consideração do período mencionado, tampouco houve reforma no v. Acórdão de fls. 215/221.
Nesse prisma, devem ser mantidos os critérios adotados no título executivo.
Concluindo, acolho parcialmente a impugnação para considerar os critérios de correção monetária adotados pelo executado e pela Contadoria Judicial. Em consequência, determino O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO pelo montante de R$ 41.312,22, conforme cálculos às fls. 304/306, atualizado para agosto de 2016.
Oportunamente, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Guarulhos/SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CESAR LORENCINI
Juiz Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0012250-60.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DEBORAH PEDRO(SP188327 - ANDREA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO TESSARO)
SENTENÇA

Trata-se de ação ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DEBORAH PEDRO, por meio da qual postula a reintegração na posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Em audiência no CECON, as partes entabularam acordo (fl. 57/58).
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O acordo foi homologado à fl. 60, determinando-se à CEF que informasse o cumprimento para fins de extinção do processo nos termos do art. 487, III, do CPC. 

A CEF noticiou o cumprimento do acordo à fl. 61. 

É o relato do necessário. DECIDO.

Tendo em vista o cumprimento do acordo, de rigor a extinção do processo. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Guarulhos, SP, 24 de abril de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011667-12.2015.403.6119 - TONGSIS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA(SP089599 - ORLANDO MACHADO) X UNIAO FEDERAL X TONGSIS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença em que ambas as partes concordam com o valor exequendo apresentado pela Contadoria Judicial.É o relatório do necessário. DECIDO. Inexistindo controvérsia entre as partes,
homologo o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e determino O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor de R$ 134.553,24 (atualizado para fevereiro de 2018).Oportunamente, expeça-se a
competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de
48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Expediente Nº 4640

MONITORIA
0000711-39.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WELLINGTON CRUZ SANTOS
SENTENÇA

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença prolatada às fls. 111/112, que indeferiu a petição inicial.
Em síntese, alegou-se a existência de contradição, na medida em que, ao contrário do quanto afirmado por este Juízo, o endereço fornecido na petição de fl. 108 teria número diferente daquele apresentado à fl. 100.
Os embargos foram postos tempestivamente.
É o breve relatório. DECIDO.
Analisando-se os fundamentos lançados na peça da embargante, não verifico na sentença vício na forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil.
Conforme é possível verificar na certidão de fl. 87 v., restou infrutífera a tentativa de citação da parte ré no endereço Pascazio Lima, 9992, Igrapiúna, BA.
A parte autora, apesar de intimada a indicar novo local para a citação, novamente apresentou o endereço anteriormente já diligenciado (fl. 108).
Assim, não vislumbro contradição.
Na verdade, a parte embargante pretende a reforma do decisum. Todavia, o presente recurso possui estritos limites e o ponto levantado, à evidência, não se amolda a quaisquer dos vícios passíveis de questionamento.
Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, SP, 9 de maio de 2018.

BRUNCO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titula

MONITORIA
0001575-77.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ALESSANDRA CRISTINA FERRI
SENTENÇA

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença prolatada às fls. 159/160, que indeferiu a petição inicial.
Em síntese, alegou-se a existência de contradição, na medida em que a ocultação da parte ré não poderia justificar a extinção do processo. Afirmou-se que foi requerida a expedição de ofício para investigar o real endereço
da parte ré e efetivar a citação, mas que o pleito foi indeferido. Sustentou-se que não agiu de maneira desidiosa e que, exatamente por isso, seria injustificado o decisum.
Os embargos foram postos tempestivamente.
É o breve relatório. DECIDO.
Analisando-se os fundamentos lançados na peça da embargante, não verifico na sentença vício na forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil.
Ao contrário do quanto afirmado na peça recursal, este Juízo deferiu a pesquisa de endereço por meio dos sistemas BacenJud, Webservice, TER-Siel e Renajud, conforme é possível verificar na decisão de fl. 111.
Posteriormente, a parte autora, apesar de intimada a indicar novo endereço para a citação, limitou-se a requerer o arresto de bens, pleito que foi indeferido exatamente porque a parte ré ainda não havia sido citada.
Assim, não vislumbro contradição.
Na verdade, a parte embargante pretende a reforma do decisum. Todavia, o presente recurso possui estritos limites e o ponto levantado, à evidência, não se amolda a quaisquer dos vícios passíveis de questionamento.
Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, SP, 09 de maio de 2018.

BRUNCO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titula

MONITORIA
0004698-15.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X SILVIA DEBRANO
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de SILVIA DEBRANO, por meio da qual postula a cobrança de dívida relativa a Contrato de Abertura de Crédito a pessoa
física para aquisição de material de construção (nº 001103160000084983), no valor de R$ 34.009,08
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 4/12).
As tentativas de citação da ré restaram infrutíferas.
A autora noticiou a realização de acordo extrajudicial (fl. 104).
É o necessário relatório.
DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 11 de maio de 2018.
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BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

MONITORIA
0007701-41.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WILTON RENNER HERCULANO ALMEIDA
SENTENÇA

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de WILTON RENNER HERCULANO ALMEIDA, por meio da qual objetiva o recebimento da quantia de R$ 59.225,33,
decorrente de Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD.
Inicial acompanhada de procuração e documentos.
A parte ré foi citada, mas deixou de pagar a dívida.
Houve conversão em ação de execução.
A exequente requereu a extinção do processo, informando ter realizado acordo extrajudicial e recebido o pagamento do débito. Requereu a extinção do feito (fl. 59).
É o relatório. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 07 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0010790-77.2012.403.6119 - MARCONDES JOSE DOS SANTOS ARAUJO(SP193945 - IRANY DE MATOS DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Trata-se de demanda ajuizada por MARCONDES JOSÉ DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando provimento jurisdicional para a obtenção do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o cômputo de períodos trabalhos em condições especiais.
Tendo em vista a ausência de identificação do preposto que subscreveu o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 39/40, foi determinada a expedição de ofício à empregadora Chocolates Cobercau Ltda
solicitando declaração com a identificação do subscritor do documento, bem como do instrumento de procuração com poderes para assiná-lo e cópia integral e legível do laudo técnico que embasou a confecção do PPP
(fls. 115/115 verso).
Em resposta, o síndico dativo da Massa Falida de Chocolates Cobercau (Atual denominada Chocolates Dizioli) informou que as fichas de empregados ou demais documentos pertinentes aos ex- funcionários da empresa em
questão não foram arrecadados por ele, razão pela qual não poderia atender à determinação judicial (fl. 184).
Instada a se manifestar, a parte autora requereu a intimação do síndico da massa falida para informar o local no qual poderia ser encontrado o PPP (fls. 189/190).
Intimado, o síndico dativo reiterou a manifestação anterior (fl. 221). 
Tendo em vista que a discussão travada nos autos diz respeito a direito social, o tempo decorrido até então sem êxito na diligência requerida, a necessidade da prova para a consideração do tempo especial, é mister nova
intimação do síndico para cumprimento integral da determinação, no sentido de fornecer dados sobre a localização de tais documentos, bem como da pessoa responsável pela sua guarda.
Assim, determino a intimação pessoal do síndico da massa falida de CHOCOLATES DIZIOLI para que, no prazo improrrogável de 5 dias, indique o local (com endereço completo) onde podem ser encontrados os
documentos mencionados - identificação do subscritor do PPP, bem como do instrumento de procuração com poderes para assiná-lo e cópia integral e legível do laudo técnico que embasou a confecção do PPP - e os
dados da pessoa responsável pela sua guarda (nome, endereço, RG, CPF, cargo e qualquer outra qualificação necessária para sua localização), sob pena de prática, em tese, de crime de desobediência e de ato atentatório
à dignidade da Justiça.
A carta precatória deverá ser instruída com cópia desta determinação e do PPP de fls. 39/40. 
Oportunamente, tornem conclusos.
Int. Cumpra-se.
Guarulhos/SP, 10 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0005852-05.2013.403.6119 - JORGE HONORATO DOS REIS(SP198688 - ARILVAN JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por JORGE HONORATO DOS REIS em face da sentença prolatada às fls. 539/548.
Em síntese, alegou que o decisum apresenta omissão, uma vez que não houve manifestação quanto à antecipação dos efeitos da tutela. Afirmou que teria ocorrido contradição porque se deixou de reconhecer período de
contribuição, apesar de documentos no processo os quais, no seu ponto de vista, comprovariam o recolhimento. No mais, sustentou que o trabalho especial somente foi reconhecido até maio de 2010, mas o próprio INSS
teria reconhecido a especialidade para período posterior.
Os embargos foram opostos tempestivamente.
É o breve relatório. DECIDO. 
De início, cumpre observar que o autor, em sua petição inicial, não pediu o reconhecimento de contribuições individuais. Chega-se a tal conclusão pela leitura do pedido, que foi realizado nos seguintes termos:
Julgar procedente a presente ação, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do requerente em vista de ter restado evidenciado o longo período em que o
mesmo trabalha em atividade tida como insalubre e não obstante aos meios de provas produzidos, a Autarquia indevidamente negou o benefício; bem como sejam pagos os valores devidos a título de aposentadoria, a partir
do protocolo, datado de 10/05/2010, tendo o Benefício recebido o nº 153.216.659-9; os aludidos pedidos deverão ser acrescidos de juros e correção monetária, bem como no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, nos termos da lei 8.906/94. (fls. 9/10).
Se não houve pedido, eventual enfrentamento da questão acarretará a nulidade da sentença, que será considerada extra petita. Caberá ao autor, portanto, ajuizar nova demanda com esse intuito, sendo certo que eventual
acolhimento do futuro pleito pode ensejar a revisão de seu benefício.
De outra banda, considerando-se a DER em 10/05/2010, não se vislumbra prejuízo à parte autora quanto ao não reconhecimento da especialidade de labor prestado após tal marco. Aliás, tampouco os PPPs de fls. 17/18 e
22/23 abordam o labor após 10/05/2010, o que inviabiliza o enquadramento de tempo posterior. Esta a razão pela qual este Juízo, no cômputo do tempo de contribuição, desconsiderou períodos de trabalho mais recentes.
Finalmente, com razão o embargante no que se refere à antecipação dos efeitos da tutela, questão que não restou enfrentada na sentença.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios para (a) corrigir erro material e consignar que se deixa de reconhecer contribuições em tese realizadas pelo autor porque não foi feito pedido neste sentido; e (b) que
passe a constar do dispositivo da sentença o seguinte parágrafo:
Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/05/2018. A verossimilhança
das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.
No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 9 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0003084-72.2014.403.6119 - JOSE PRADO CLEMENTINO(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA
1) .PA 1,7 RELATÓRIO

JOSÉ PRADO CLEMENTINO ajuizou esta demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo o enquadramento de período laborado em condições nocivas à saúde e, por
conseguinte, a concessão de aposentadoria especial, desde a data da DER, em 27/09/2012.
Em síntese, pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 15.05.78 a 22.02.88 (empresa SATURNIA - Sistemas de Energia S/A), de 07.08.91 a 28.08.95 (empresa IND. NACIONAL DE AÇOS
LAMINADOS-INAL S/A), de 10.03.97 a 25.01.12 (GRESSIT REVESTIMENTOS IND. E COM. LTDA), em razão da exposição ao agente agressivo ruído acima do nível de tolerância. Afirma ter interposto recurso
administrativo (processo nº 35633.002177/2012-21) contra a decisão que indeferiu o pedido, o qual foi parcialmente provido, apenas restando não reconhecido o período de 15.05.78 a 22.02.88.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 15/137).
O pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, mas foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 141/142).
Citado, o INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 295/303), afirmando que (a) é necessária a apresentação de laudo das condições ambientais de trabalho para o período trabalhado na
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empresa Saturnia Sistemas de Energia S/A; (b) há responsável pelos registros ambientais somente a partir de 1996 e não foi apresentado LTCAT no período de trabalho da empresa Cia Metalúrgica Prada; (c) somente há
responsável por registros ambientais em 2004 e não foi juntado LTCAT para o período laborado na empresa Gail Guarulhos Indústria e Comércio Ltda. (d) a utilização de EPI eficaz afasta a nocividade do agente.
Réplica às fls. 318/331.
O julgamento foi convertido em diligência, o autor trouxe documentos (fls. 335/433) e prestou esclarecimentos (fls. 439/444).
Vieram aos autos informações sobre os recursos administrativos interpostos pelo autor (fl. 456 e 475).
Manifestação da parte autora às fls. 503/533.
É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO
2.1) Atividade urbana especial
Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade
deve ser obedecida.
Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes,
o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).
Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em três partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando
do agente ruído e, a terceira versando sobre a prova necessária conversão do tempo trabalhado em condições especiais.

2.2) Caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.
Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência
Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das
atividades consideradas insalubres, penosas ou perigosas.
O Decreto n 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n 62.755/68 e revigorado pela Lei n 5.527/68.
Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava
as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.
Os Decretos de 1964 e de 1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra mais favorável ao
trabalhador segurado (in dubio pro misero).
A Lei nº 8.213/91, artigo 57, 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa Lei, os anexos aos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com idêntica redação.
A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os 5º e 6º. Foi excluída a expressão conforme categoria profissional e incluída a expressão
conforme dispuser a lei. Assim, o novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era
extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. A dicção do 3º passou a exigir a comprovação pelo segurado do tempo de trabalho de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínio exigido.
Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada Lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial.
Observe-se que a validade dos Decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais vigoraram com suas redações originais até a entrada em
vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Embora tenha
adotado essa interpretação em decisões anteriores, revejo meu entendimento, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, por haver concluído que as espécies de aposentadoria especial estavam no artigo 57 da Lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a
conversão de atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ
A LEI 9.032/1995. POSSIBILIDADE.
1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 2. A Lei 9.032/1995, ao alterar o 3º do art.
57 da Lei 8.213/1991, vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à
sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de
serviço. 3. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que aquele que trabalhou em condições especiais teve incorporado ao
seu patrimônio jurídico o direito de pleitear a conversão do tempo especial em comum, e vice-versa, não obstante limitações impostas por legislação superveniente. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp
463.550/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 15/04/2014) Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,
insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os
agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição
aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art.
57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que
requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em
substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos
outrora exigidos.
- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPPs que atestam a exposição a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97. -
Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida, para reconhecer
como especial o período de 26/01/1976 a 05/04/1979, deixando, todavia, de conceder o benefício vindicado. Fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0002503-53.2006.4.03.6114, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 16/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2015) Negrito nosso. 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA
DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe Pedido de Uniformização, em princípio, quando demonstrada a divergência com jurisprudência dominante
do STJ. 2. Para fins de reconhecimento do labor exercido em condições especiais após 29.04.95, não é mais possível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a
agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05.03.97 (Decreto nº 2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de exposição a agentes nocivos por formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou DSS-
8030) e laudo técnico pericial só surgiu com o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), exceto para os agentes físicos ruído e calor para
os quais sempre se exigiu a apresentação de laudo pericial, tendo em vista tratar-se de agentes nocivos que necessitam de aferição técnica para sua medição. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 354737,
REsp 551917 e REsp 492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e parcialmente provido. (PEDILEF 200772510045810, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS, TNU, DJ 01/03/2010.) Negrito
noss.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99. 
Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa
Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº
8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.
Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91. 
O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a
Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:
Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito
de concessão de qualquer benefício:

Em vigor, atualmente a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015 que, também, prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.
Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no Anexo XXVIII.

Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.
Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03. 
Mister esclarecer ainda neste tópico sobre a caracterização da atividade especial os requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência. 
Segundo esclarecedora lição de Maria Helena Carreira Alvim desde a criação do benefício de aposentadoria especial até a edição da Lei nº 9.032/95 (DOU de 29.04.1995):
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(...)as leis previdenciárias, leis no sentido formal e material, não fizeram referência aos requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.
De acordo com a Lei 3.807/60, e outras que a sucederam, o benefício de aposentadoria especial seria concedida aos segurados que trabalhassem durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, em serviços considerados
penosos, insalubres ou perigosos. Os decretos que as regulamentaram é que fizeram referência à comprovação do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado.
Além de alterar o caput do art. 57 da Lei 8.213/91, a Lei 9.032/95 alterou a redação do 3º desse artigo, dispondo que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação pelo segurado, perante o
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física, durante o período mínimo fixado. (in Aposentadoria Especial - Regime Geral de
Previdência Social. 2.ed. Curitiba: Juruá, 2006, p. 253.)

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão
ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.
Conforme o Dicionário eletrônico Houaiss da Língua Portuguesa: permanência significa continuidade, constância, habitualidade, por sua vez, é característica do que é rotineiro, costumeiro, usual; ocasional é aquilo que
acontece por acaso, eventual e intermitente é algo que ocorre interrupções, que cessa e recomeça por intervalos, intervalado, descontínuo.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os requisitos acima expostos somente poderão ser exigidos ao tempo de serviço prestado a partir da vigência da Lei nº9.032/95:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB AGENTES INSALUBRES.FUNÇÕES QUE NÃO
CONSTAM NOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79.PERÍODO VINDICADO QUE NÃO GOZA DE PRESUNÇÃO LEGAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE.
REEXAME DAS PROVAS.IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. PERÍODO INSALUBRE RECONHECIDO ANTERIOR À LEI N.º 9.032/95. HABITUALIDADE E
PERMANÊNCIA SOB OS AGENTES NOCIVOS. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. É indispensável a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por
laudo pericial, para fins de conversão de tempo de serviço comum em especial, quando as atividades desenvolvidas pelo autor não se enquadram no rol do Decreto n.º 53.831/64 e nem no Decreto n.º 83.080/79.
Precedentes.2. A exigência de habitualidade e permanência da exposição sob agentes nocivos somente foi trazida pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável à hipótese dos períodos trabalhados na empresa Técnica Nacional
de Engenharia - TENENGE, anteriores à sua publicação.3. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para reconhecer como tempo de serviço especial, o período anterior à publicação da Lei n.º 9.032/95,
trabalhado na empresa Técnica Nacional de Engenharia - TENENGE. (AgRg no AREsp 8.440/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA
TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 09/09/2013) Negrito nosso.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) por grupo profissional até 28.04.1995 e; b) por exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente a
agentes nocivos devidamente comprovados posteriormente a partir de 29.04/1995.

2.3) Agente agressivo ruído 

Em relação ao agente físico ruído, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.
No que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o Decreto
83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I).
Conforme alhures mencionado, a divergência entre os Decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.
Nesse sentido, o próprio INSS considera como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, como se depreende da regra
expressa estampada no artigo 180 da Instrução Normativa 20/07:
Artigo 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso,
observado o seguinte:
I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos;
II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos;
III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE;
b) as metodologias e os procedimentos definidos na NHO-01 da FUNDACENTRO; 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, em vigor, traz a seguinte previsão:
Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e
cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:
I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os valores
medidos;
II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;
III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será efetuado o
enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e
IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO
1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e 
b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também se encontra pacificada nesta matéria:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.
1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos,
deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64,
que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em
relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de
divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 203) Negrito nosso.

Com efeito, em razão das razões expostas sobre o tema procedo a alteração posicionamento anteriormente adotado. Destarte em relação ao nível de ruído tenho como certo as seguintes regras: a) superior a 80 decibéis, na
vigência dos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79; b) superior a 90 decibéis, entre 06.03.1997 até 18.11.2003 (Decreto nº 2.172/97); e c) superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882/03.
Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db.
EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003
(Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (EDcl nos EDcl no REsp
1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 19/10/2015)Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 
3. Incidente de uniformização provido. (STJ - Pet 9059/RS - Petição 2012/0046729-7 - Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES - Primeira Seção - Data do Julgamento 28/08/2013 - Data da Publicação
09/09/2013 - g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº
1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição
do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária;
normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso
Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, 7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/03. AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O C. STJ, no
julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em
consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).(...). (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0021956-58.2002.4.03.9999,
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Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 24/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015) Negrito nosso.

Vale frisar, que a demonstração da atividade especial será realizada tendo como base os níveis médios de ruído superiores aos limites de tolerância no decorrer da jornada de trabalho. Segundo Maria Helena Carreira Alvim
os especialistas definem o nível médio de ruído como representativo da exposição ocupacional, considerado os diversos níveis instantâneos ocorridos no período de medição. (in Aposentadoria Especial - Regime Geral de
Previdência Social. 2.ed. Curitiba: Juruá, 2006. p. 324.)
Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Aliás, em recente julgamento o Supremo Tribunal Federal expressou entendimento no mesmo sentido, senão vejamos:
(...) 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. (...)
(STF, RE com Ag 664.335, Plenário, Relator Ministro Luiz Fux - destaquei)

Superada a questão relativa à caracterização da atividade relacionada ao ruído, passo ao exame das formas de comprovação da atividade exercida em condições especiais.

2.4) A prova do exercício da atividade especial

Até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico. 
No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários
criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.
Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos
agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação dos
formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos. 
Quanto ao interregno compreendido entre 29.04.1995 e 05.03.1997, há divergências sobre a obrigatoriedade do laudo técnico para comprovação de qualquer atividade especial. A partir de 1995, fica clara a intenção do
legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia até 1997 a exigência não era inequívoca.
A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de
10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE. 1. Ação
previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em
comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado. 2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes
nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97. 3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou
em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa. 4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico. 5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração
da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho. 6. Incidente
de uniformização provido em parte. (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014) Negrito nosso.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO.
EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi
exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a
agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa nº 99
Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em 10.12.2003, artigo 148), sendo exigível a partir desta data, substituindo, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos denominado
DIRBEN 8030 ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.
Conforme dicção do 3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Segundo Kravchychyn & Kravchychyn & De Castro & Lazzari:
Considera-se o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações
ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.
(...)
A elaboração do PPP, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6 da NR-9 do TEM, e em relação aos demais agentes, à simples
presença no ambiente de trabalho.
(...)
O trabalhador ou o seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade do
ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.
Ainda segundo a TNU, a validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra,
que esse documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP. Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz
condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
Assim, em regra, deve ser considerado exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído, independentemente da apresentação do respectivo laudo
técnico-ambiental (PU 2009.71.62.001838-7, Rel. Juiz Federal Herculano Martins Nacif, DOU 22.03.2013). (in Prática Processual Previdenciária - administrativa e judicial. 5.ed. RJ: Forense, 2014, p. 313/314.)
O Tribunal Regional Federal da 3ª Região se orienta no mesmo sentido, de que o PPP tem presunção relativa de veracidade, sendo despiciendo o acompanhamento de laudo técnico, salvo, na hipótese de suspeita de fraude
ou não preenchimento dos requisitos legais relativos a este documento histórico-laboral do trabalhador segurado. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO ANTERIOR À SUA EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. (...) 2. Apresentado o PPP não há necessidade de juntada de laudo técnico, pois a empresa está obrigada a entregar ao segurado o PPP e não o laudo
técnico (arts. 58, 4º da Lei 8.213/91 c/c art. 58, 6º do Decreto 3.048/99 e INSS/PRES 45/2010, art. 271 e 11). 3. Somente é exigível a juntada do laudo em juízo quando do PPP não se puder extrair a efetiva
comprovação da atividade especial alegada. 4. Não se exige que o PPP seja contemporâneo ao exercício da atividade, uma vez que foi criado em momento ulterior, sendo, portanto, desnecessário a juntada de qualquer
outro documento para atestar a validade das informações nele contidas e, no caso em debate, as descrições das atividades são compatíveis com a profissão exercida pelo impetrante (vidreiro), e estão aptas à comprovação
do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos reconhecidos (art. 272, 1º, 2º e 3º da IN 45/2010). (....). (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0006111-76.2013.4.03.6126, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 15/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015) Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...) VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços.X - O período de 16.06.2000 a 11.04.2014 deve ser considerado insalubre, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora
a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão.XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).XIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0038786-45.2015.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 01/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2015) Negrito nosso.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, 4º que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho,
desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de
aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do
laudo técnico embasou o seu preenchimento.
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Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:
Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir
de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.
1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.
2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:
a) pela empresa, no caso de segurado empregado; 
b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; 
c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados; 
d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e
e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.
(...)
Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e 
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.
3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.
4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.
5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.
Art. 265. O PPP tem como finalidade:
I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;
II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele
individual, ou difuso e coletivo;
III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações
judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e
IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como
definição de políticas em saúde coletiva.
Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua exigibilidade
por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.
Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,
coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.
1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger
também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.
2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência
Social.
3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.
4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.
5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.
6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos
demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.
7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:
I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;
II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;
III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;
IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e
V - quando solicitado pelas autoridades competentes.
8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,
bem como em recibo a parte. 
9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos.
Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao
Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.
Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes nocivos, o
seguinte:
I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;
II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;
III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento dos
campos referentes às informações de EPI eficaz;
IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e
V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.

Feitos os esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

2.5) Da aposentadoria por tempo de contribuição

Prossigo em relação aos requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição.
A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:
Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,
quando atendidas as seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o
inciso anterior, até o limite de cem por cento.
2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral da mulher e do homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um
período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.
Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o pedágio) e nem idade mínima, os tribunais
pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de
serviço adicional e à idade.
Neste sentido são os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
INTEGRAL. POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada
foi apreciada pelo acórdão recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada para a conclusão por ele alcançada. 2. A Emenda Constitucional 20/98
extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98).3. Com relação à
aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade
mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente
(art. 201, 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio.4. Recurso especial conhecido e improvido.(REsp 797.209/MG, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 18/05/2009) Negrito nosso. 

Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um
período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.
Essa espécie de aposentadoria é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da
qualidade de segurado e carência.
Segundo o Decreto nº 6.722/2008, que alterou a redação do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99, os dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS são considerados para todos os efeitos, como
prova de filiação ao RGPS, relação de emprego, tempo de serviço/contribuição.

Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-
de-contribuição.
1o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios
definidos pelo INSS, independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142.
2o Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a
sua regularidade.
3o Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e origem das informações, considera-se extemporânea a inserção de dados:
I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento apresentado após o transcurso de sessenta dias do prazo estabelecido pela legislação;
II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento apresentado:
a) após o último dia do quinto mês subseqüente ao mês da data de prestação de serviço pelo segurado, quando se tratar de dados informados por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP; e
b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as informações, quando se tratar de dados informados por meio da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem observância do estabelecido em lei.
4o A extemporaneidade de que trata o inciso I do 3o será relevada após um ano da data do documento que tiver gerado a informação, desde que, cumulativamente:
I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de que trata a alínea a do inciso II do 3o;
II - tenham sido recolhidas, quando for o caso, as contribuições correspondentes ao período retroagido; e
III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja carência mínima seja de até doze contribuições mensais.
1,7 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.
6o O INSS poderá definir critérios para apuração das informações constantes da GFIP que ainda não tiver sido processada, bem como para aceitação de informações relativas a situações cuja regularidade depende de
atendimento de critério estabelecido em lei.

Todavia, não se pode olvidar que as anotações constantes da CTPS, de acordo com a Súmula 12 do TST, gozam de presunção juris tantum de veracidade, devendo ser reconhecidas salvo se houver nos autos prova em
contrário para elidi-las. 
Sobre a validade das anotações na CTPS, lecionam Kravchychyn & Kravchychyn & Castro & Lazzari:

As anotações na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de contribuição. 
Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade,
consoante Súmula nº 12 do TST. (in Prática Processual Previdenciária - administrativa e judicial. 5ed. RJ: Forense, 2014. p. 146/147.)

No mesmo sentido a Súmula nº 75 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de
serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10.666/2003, in verbis: a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial. 
O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as
condições para a fruição de benefício em data anterior é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91. Com efeito, a exigência de 35/30 anos de tempo de contribuição para o segurado homem ou mulher,
respectivamente, não exclui a regra quanto ao cumprimento da carência, pois é possível para tempo de contribuição seja considerado períodos anteriores à atual filiação, exemplo contagem recíproca, ou, ainda, períodos nos
quais não existiu efetiva contribuição ao sistema, exemplo tempo rurícola.
Conforme art. 52 c/c art. 49 da Lei nº 8.213/91 aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até
essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto de 90 dias e para os demais segurados, da data da
entrada do requerimento.

2.6) Do caso concreto

Pretende o autor o reconhecimento dos seguintes períodos laborados em condições especiais: de 15.05.78 a 22.02.88 (empresa SATURNIA - Sistemas de Energia S/A), de 07.08.91 a 28.08.95 (empresa COMPANHIA
METALÚRGICA PRADA), de 10.03.97 a 25.01.12 (GRESSIT REVESTIMENTOS IND. E COM. LTDA).
Consta dos autos que foram realizados três pedidos administrativos de aposentadoria pelo autor, sendo o NB 42/151.734.180-6 cessado por desistência do autor em virtude da renda; o NB 46/160.062.534-4 indeferido
em razão de um terceiro requerimento de benefício e o NB 42/182.050.442-2, no qual foi concedida ao autor aposentadoria por tempo de contribuição em 14.02.2017.
Os períodos especiais ora em discussão dizem respeito ao NB 46/160.062.534-4, requerido em 27.09.2012. Ademais, é mister destacar que os períodos de 15.05.78 a 22.02.88 e 11.03.04 a 25.01.12 já foram
reconhecidos administrativamente, mas não houve cômputo do período especial devido à desistência do autor em relação aos pedidos mencionados.
Pois bem. Passo a analisar cada período.
1) .PA 1,7 15.05.78 a 22.02.88 (empresa SATURNIA - Sistemas de Energia S/A).
Embora o Laudo de Perfil Profissiográfico Profissional - PPP fosse obrigatório apenas a partir de 2004, foi apresentado PPP para o período indicando a exposição a ruído de 84dB (A), ou seja, superior ao limite permitido
pela lei.
O PPP está assinado por representante legal da empresa, com poderes para tanto (procuração de fl. 36) e há declaração no sentido de inexistência de alterações significativas no Lay-Out do Setor em que o segurado
trabalhou, entre a data de elaboração do Laudo Técnico (Junho de 1994) e a real prestação dos serviços (fl. 37).
Além disso, o documento apresenta responsável pelos registros ambientais em todo o período (fl. 34) e consta do campo Observações 3 a inexistência de registro de EPI ou EPC.
Em relação à apresentação de LTCAT, importa consignar que foi elaborada em 1994, após o período em que o segurado exerceu atividade na empresa, mas, como destacado, há declaração da empresa no sentido da
inexistência de alterações significativas entre a data do trabalho e a da elaboração da LTCAT e, ainda, que a exposição ao agente ruído ocorreu de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (fl. 338).
Por fim, observa-se dos documentos de fls. 339/396 que foi juntado estudo sobre as condições ambientais dos locais de trabalho da empresa GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA, antiga
denominação da empresa SATUNIA, indicando a superação dos limites de tolerância de 85 dB(A) para 8 horas de exposição, sem o uso de proteção auditiva (fl. 366 e 373).
Assim, tal período pode ser computado como especial.
2) .PA 1,7 de 07.08.91 a 28.08.95 (empresa COMPANHIA METALÚRGICA PRADA).
No tocante ao laudo técnico apresentado à fl. 38, embora conste a exposição a ruído de 88 dB(A) no período destacado, não havia responsável pelos registros ambientais na época em que trabalhou o autor.
De outra parte, embora o PPP somente fosse obrigatório a partir de 2004, não há outros elementos nos autos a corroborar as conclusões nele apontadas.
Com efeito, o autor trouxe Laudo Técnico Pericial Individual referente a outra pessoa, Sr. José Balbino da Silva, ocupante de função diversa da do autor (Eletricista geral) e setor de manutenção elétrica (fl. 402).
Portanto, o período em questão não será considerado para fins de contagem como tempo especial.

3) de 10.03.97 a 25.01.12 (GRESSIT REVESTIMENTOS IND. E COM. LTDA).

O PPP apresentado comprova a exposição a ruído de 96 dB (A), superior ao máximo permitido pela legislação. No entanto, somente houve responsável pelos registros ambientais a partir 11.03.2004 (fls. 44/45), razão
pela qual o período integral requerido não poderá ser reconhecido.
Ressalte-se a existência de responsável pela monitoração biológica no mesmo período e que o PPP foi assinado por representante legal da empresa com poderes para tanto, conforme procuração de fl. 46.
O autor trouxe ainda declaração da empresa, referente ao período anterior a 11.03.2004, no sentido de que de 10.03.1997 a 31.03.1998 esteve exposto a ruído de 93dB(A), conforme levantamento de risco ambiental
realizado em 1998, por engenheiro de segurança do trabalho.
Admitindo equívoco na elaboração do PPP anterior, a empresa emitiu novo PPP de fls. 416/417, no qual se observa a exposição a ruído de 93 dB(A), de 10.03.1997 a 31.03.1998 e de 01.04.1998 a 30.06.1999,
portanto, acima do limite legal permitido (90 dB(A)).
Em relação ao período de 01.07.1999 a 25.01.12, o autor esteve exposto a ruído de 84 dB(A). No entanto, a partir de 19.11.2003, na vigência do Decreto nº 4.882/03, passou a ser considerada prejudicial à saúde a
exposição a ruído superior a 85 dB(A). 
Tendo em vista a presença de responsável pelos registros ambientais no período de 06.08.98 a 10.03.2004, considero para fins de tempo especial o período de 06.08.98 a 19.11.2003.
No tocante aos agentes químicos mencionados no PPP de fls. 416/417, deixo de analisa-los em respeito ao princípio da congruência e ao exercício do contraditório, considerando-se que não foram abordados na petição
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inicial e o INSS não se manifestou sobre eles.

2.7) Do cálculo da aposentadoria especial

A aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/1991, que fixou os requisitos necessários para a aposentadoria do segurado que tenha trabalhado 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais.
No caso, de acordo com o item 1.1.6 do Anexo III, referente ao artigo 2º do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, é necessária a exposição ao agente nocivo ruído pelo tempo mínimo de trabalho de 25 anos para a
obtenção de aposentadoria especial, tempo que não foi atingido pelo segurado, conforme se observa da tabela abaixo.

Tendo em vista a não concessão da aposentadoria especial, passo a analisar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

2.7) Do cálculo de tempo de contribuição
Considerando os períodos constantes no CNIS e aqueles ora reconhecidos como especiais nos termos da fundamentação supra, a parte autora totaliza 38 anos 08 meses e 14 dias até a DER, o que representa tempo
suficiente à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme alhures exposto. Eis o cálculo:

3) DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO O PROCESSO PROCEDENTE EM PARTE, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para (a) reconhecer como especiais os períodos de
15/05/1978 a 22/02/1988 e de 06/08/1998 a 19/11/2003; e (b) determinar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor da parte autora (38 anos 08 meses e 14 dias), com DIB em
27/09/2012.
Concedo a tutela antecipada para a implementação imediata do benefício.
A renda mensal inicial será calculada na forma da lei vigente na data do requerimento administrativo.
Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença.
Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 27/09/2012 - concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial -
serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.
Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte ré e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico obtido pela parte ré, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo
dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do
CPC. 
De outro lado, deixo de condenar a parte ré ao pagamento de custas, por isenção legal, mas a condeno ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o
inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião
da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).
Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício 160.062.534-4Nome do segurado José Prado ClementinoNome da mãe Laura Maria
de JesusEndereço Rua Jordano Bazana, n. 533, jardim Adriana, Guarulhos/SP, CEP 07135-150RG/CPF 26.462.320-4 / 004.495.848-01PIS / NIT 1.081.185.676-0Data de Nascimento 26/03/1956Benefício concedido
Aposentadoria por tempo de contribuição Renda mensal atual A calcular pelo INSSDIB 27/09/2012Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Guarulhos, SP, 09 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0002526-66.2015.403.6119 - JULIANA DA SILVA ROCHA(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAROLINE DIAS DA SILVA - INCAPAZ
X KESLLE DIAS DA SILVA - INCAPAZ X JULIANA DA SILVA ROCHA
S E N T E N Ç A
RELATÓRIO
JULIANA DA SILVA ROCHA ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para buscar a concessão de pensão por morte a partir de 31/10/2006 (DER) em razão do óbito
de seu companheiro.
Em suma, relata que vivia em união estável com Noel Dias dos Santos, falecido em 02/06/2006. Diz que, apesar das provas levadas à autarquia previdenciária, deixou-se de conceder o benefício indevidamente. Afirma ter
convivido com Noel desde 2000 até o óbito e que da relação advieram dois filhos.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 6/98).
Concedeu-se a gratuidade e indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 102/103).
Contestação apresentada pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não havia qualidade de dependente da parte autora. Sublinha que a própria autora declarou ser solteira e que Noel era casado com
Adalgisa Regina Soares Santos.
Réplica às fls. 125/126.
Em audiência de instrução, foram colhidos o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas (fl. 145).
Diante da notícia de que os filhos do casal recebem pensão por morte, determinou-se a citação de Karoline Dias da Silva e Keslle Dias da Silva. A Defensoria Pública da União ofertou contestação por negativa geral (fls.
146/147).
É o relatório do necessário.
FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre reconhecer a prescrição das parcelas atrasadas que ultrapassarem os cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.
Feita a necessária ressalva, passo a enfrentar a questão de fundo.
O benefício pensão por morte, disciplinado pelos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, reclama para sua concessão os seguintes requisitos: a) a condição de segurado ou de aposentado do instituidor do benefício por ocasião
de seu óbito; b) o enquadramento do beneficiário em uma das classes de dependentes previstas nos incisos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que consagra a chamada família previdenciária; c) comprovação da dependência
econômica, que é presumida pela lei para os dependentes da conhecida primeira classe (art. 16, I, da Lei nº 8.213/91).
Tais requisitos despontam da simples leitura aos artigos 74, caput, combinado com o artigo 16, todos da Lei nº 8.213/91:
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
(...)
Art.16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.
2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
1997)
3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal.
4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

No presente caso, inexiste controvérsia quanto ao evento morte e à presença da qualidade de segurado, na medida em que (a) há certidão de óbito à fl. 21 e (b) foi concedida pensão por morte em favos dos filhos do casal.
Resta averiguar, por conseguinte, a respeito da efetiva existência da união estável.
Verifico que a corroborar as alegações iniciais, veio aos autos: (a) certidão de óbito em que Juliana figura como declarante (fl. 21); (b) fotos (fls. 24/26); (c) dois filhos do casal, o último nascido em 08/11/2004, com
declaração de nascimento firmada por Noel, o qual inclusive acompanhou o parto (fl. 11 e 47); (d) a notícia de que a autora sacou saldo existente em conta-corrente porque tinha a senha do cartão (depoimento pessoal).
De outra parte, acresce a esse conjunto probatório o depoimento prestado por duas testemunhas, que disseram conhecer o casal, tendo confirmado a existência da união estável e mostrando assertividade ao responder às
perguntas formuladas em audiência.
Finalmente, ressalto, não passa despercebido que Juliana, ao declarar o óbito de Noel, disse que ele era casado com Adalgisa Regina Soares. Ocorre que tal fato não pode ser interpretado em desfavor da parte autora, pois
veio comprovação de divórcio entre Noel e Adalgisa (fl. 14). É possível concluir que a autora deixou de responder que vivia maritalmente com Noel apenas porque nunca formalizou o casamento com seu companheiro. O
mesmo entendimento pode ser tomado com relação à constatação de que ela declarou-se solteira em ficha de internação hospitalar (fl. 47).
Ressalto que tal conclusão é firmada diante do conjunto probatório existente no bojo deste processo, em que fica evidenciada a convivência em união estável. A propósito, é salutar sublinhar que a parte autora até hoje mora
no mesmo endereço em que Noel residia.
Assim, entendo comprovado que Noel vivia em união estável com Juliana da Silva Rocha, presumindo-se a dependência econômica, a teor do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91.
A renda mensal será calculada conforme previsto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, (A) no tocante às diferenças verificadas em data pretérita a 16/03/2010, reconheço a ocorrência de prescrição e JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, e (B) no restante, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar o INSS a conceder pensão por morte previdenciária em favor da parte autora, com DIB em 31/10/2006.
Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas vencidas e não pagas, uma vez que a parte autora recebeu o valor integral da pensão, ainda que na qualidade de representante dos filhos menores.
Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da causa, de
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modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.
Sem condenação do INSS ao pagamento de custas, haja vista sua isenção.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.SÍNTESE DO JULGADO N.º do benefício 141.403.402-1Dado do Titular do BenefícioNome do beneficiário Juliana da Silva RochaNome da mãe Maria de Jesus da SilvaRG /
CPF 42307287-0 / 294677128-81Dados do Segurado InstituidorNome do segurado Noel Dias dos SantosNome da mãe Marina Inacio dos SantosData de nascimento: 23/06/1977Data do óbito: 02/06/2006Dados do
BenefícioBenefício concedido Pensão por Morte PrevidenciáriaRenda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do Benefício (DIB) 31/10/2006Renda mensal atual (RMA) A calcular
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Guarulhos, SP, 7 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0003964-93.2016.403.6119 - FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA(SP358007 - FERNANDA CARLOS DA ROCHA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL
SENTENÇA

Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e UNIÃO, com a qual busca desconstituir sua atual aposentadoria
por tempo de contribuição com a consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa. 
Em suma, sustentou o autor o direito à desaposentação para obtenção de um novo benefício mais vantajoso, arguindo inexistir desequilíbrio atuarial, tendo em vista as contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria. Ressaltou posicionamento do Tribunal Federal da 3ª Região e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.
Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 25/34.
O pedido de justiça gratuita foi indeferido, determinando-se o recolhimento das custas iniciais (fl. 45).
O autor noticiou a interposição de agravo de instrumento (fl. 49). 
Em juízo de retratação foi mantida a decisão agravada e concedido o prazo de 15 dias para recolhimento das custas (fl. 55).
Foi determinado o processamento do agravo, sem efeito ativo (fls. 58/60). 
O INSS foi citado à fl. 76 e requereu fosse mantida a decisão que negou a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 77). 
Sobreveio notícia acerca do provimento ao agravo de instrumento (fl. 79).
A União apresentou contestação (fls. 81/103) e, inicialmente, sustentou a prescrição das prestações vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e, ainda, pugnou pelo indeferimento do pedido de justiça
gratuita. No mérito, requereu a improcedência do pedido, sustentando: a) a constitucionalidade da vedação ao emprego de contribuições posteriores à aposentadoria; b) a ausência de previsão que autorize o direito à
desaposentação; c) a possibilidade de julgamento liminar do pedido, conforme art. 332 do CPC. Pelo princípio da eventualidade, em caso de eventual procedência, afirmou a necessidade de devolução integral dos valores
recebidos em razão da renúncia ao primeiro benefício, de forma a preservar o equilíbrio financeiro-atuarial e teceu considerações a respeito das verbas de sucumbência, apresentando ainda prequestionamento da matéria.
À fl. 108 e verso a União aduziu ter sido equivocadamente intimada a ser manifestar nos autos e pugnou pela intimação do INSS, por ser o órgão de representação competente para atuar no feito, nos termos do 3º, do art.
9º, da LC 73/93. 
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente, observo que o pedido principal diz respeito à concessão de desaposentação e, alternativamente, de devolução dos valores vertidos a título de contribuição previdenciária INSS após a aposentadoria.
Assim, a União também é parte passiva para figurar no polo passivo da ação. 
Nos termos do artigo 332 do CPC, passo a proferir sentença. 
O ponto controvertido consiste em saber se a parte autora, que se aposentou por tempo de contribuição e continuou contribuindo para a Previdência Social, poderia, ou não, renunciar ao benefício atual e utilizar as
contribuições recolhidas durante a aposentadoria para obtenção de outro benefício mais vantajoso.
O art. 18, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe:
2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício
dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

De acordo com esse dispositivo, as contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria não podem ser utilizadas pelo segurado aposentado, exceto para as prestações de salário-família e
reabilitação profissional, se empregado.
Dessa forma, o aposentado que continua trabalhando e recolhendo contribuições não tem o direito de aproveitar essas contribuições para majoração da renda mensal de seu benefício atual ou para obtenção de outro
benefício.
Quanto ao tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral na questão constitucional suscitada no Recurso Extraordinário n. 661256. A controvérsia também foi submetida no RE 381367 à
Corte Constitucional, que concluiu o julgamento conjunto dos recursos extraordinários em que se discutiu a validade jurídica da desaposentação e a possibilidade de seu reconhecimento consistente na renúncia a benefício de
aposentadoria, com a utilização do tempo de serviço ou contribuição que fundamentara a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso em nova aposentadoria, prevalecendo o
entendimento de que:
No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do
art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. 
Prevaleceu o entendimento da divergência iniciada com o voto do ministro Dias Toffoli no recurso relatado pelo ministro Marco Aurélio e com o voto do ministro Teori Zavascki nos recursos de relatoria do ministro Roberto
Barroso. 
O ministro Dias Toffoli afastou a inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991, ao corroborar a interpretação dada pela União e pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) ao citado dispositivo, no
sentido de que este, combinado com o art. 181-B do Decreto 3.048/1999, impediria a desaposentação. Ressaltou que a Constituição, apesar de não vedar expressamente o direito à desaposentação, não o prevê
especificamente. Para o ministro, o texto constitucional dispõe, de forma clara e específica, que ficariam remetidas à legislação ordinária as hipóteses em que as contribuições vertidas ao sistema previdenciário repercutem,
de forma direta, na concessão dos benefícios, nos termos dos arts. 194 e 195. Observou que a desaposentação, no entanto, também não tem previsão legal. Asseverou, ademais, que o fator previdenciário, instituído pela
Lei 9.876/1999, deveria ser levado em consideração. Esse fator permite que o contribuinte goze do benefício antes da idade mínima, com a possibilidade de até mesmo escolher uma data para a aposentadoria, em especial
quando entender que dali para a frente não conseguirá manter sua média contributiva. Sua instituição no sistema previdenciário brasileiro, na medida em que representaria instrumento típico do sistema de repartição, afastaria
a tese de que a correlação entre as remunerações auferidas durante o período laboral e o benefício concedido implicaria a adoção do regime de capitalização. Por outro lado, a desaposentação tornaria imprevisíveis e
flexíveis os parâmetros utilizados a título de expectativa de sobrevida - elemento do fator previdenciário -, mesmo porque passaria esse elemento a ser manipulado pelo beneficiário da maneira que melhor o atendesse. O
objetivo de estimular a aposentadoria tardia, estabelecido na lei que instituiu o citado fator, cairia por terra, visto que a desaposentação ampliaria o problema das aposentadorias precoces. Ademais, não haveria violação ao
sistema atuarial ao ser vedada a desaposentação, pois as estimativas de receita deveriam ser calculadas considerados os dados estatísticos, os elementos atuariais e a população economicamente ativa como um todo. O
equilíbrio exigido pela lei não seria, portanto, entre a contribuição do segurado e o financiamento do benefício a ser por ele percebido. Além disso, o regime previdenciário nacional possui, já há algum tempo, feição
nitidamente solidária e contributiva, a preponderar o caráter solidário. Por fim, ainda que existisse dúvida quanto à vinculação e ao real sentido do enunciado normativo previsto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991, o qual
impede que se reconheça a possibilidade da desaposentação, na espécie caberia a aplicação da máxima jurídica in dubio pro legislatore. O ministro Dias Toffoli concluiu que, se houvesse, no futuro, efetivas e reais razões
fáticas e políticas para a revogação da referida norma, ou mesmo para a instituição e a regulamentação do instituto em comento, o espaço democrático para esses debates haveria de ser o Congresso Nacional. 
O ministro Teori Zavascki destacou que o RGPS, como definido no art. 201 da Constituição Federal e nas Leis 8.212/1991 e 8.213/1991, tem natureza estatutária ou institucional, e não contratual, ou seja, é inteiramente
regrado por lei, sem qualquer espaço para intervenção da vontade individual. Afirmou que, no âmbito do RGPS, os direitos subjetivos estão integralmente disciplinados pelo ordenamento jurídico. Esses direitos são apenas
aqueles legalmente previstos - segundo a configuração jurídica que lhes tenha sido atribuída - no momento em que implementados os requisitos necessários à sua aquisição. Isso significa que a ausência de proibição à
obtenção ou ao usufruto de certa vantagem não pode ser tida como afirmação do direito subjetivo de exercê-la. Na verdade, dada a natureza institucional do regime, a simples ausência de previsão estatutária do direito
equivale à inexistência do dever de prestação por parte da Previdência Social. O ministro Teori Zavascki ressaltou, ademais, que a Lei 9.032/1995, ao ultimar o processo de extinção dos pecúlios, inclui o 4º ao art. 12 da
Lei 8.212/1991; e o 3º ao art. 11 da Lei 8.213/1991. Com isso, deu às contribuições vertidas pelo aposentado trabalhador finalidade diferente da que até então tinham, típica de capitalização, as quais passaram a ser
devidas para fins de custeio da Seguridade Social, e, portanto, um regime de repartição. Assim, presente o estatuto jurídico delineado, não há como supor a existência do direito subjetivo à desaposentação. Esse benefício
não tem previsão no sistema previdenciário estabelecido atualmente, o que, considerada a natureza estatutária da situação jurídica em que inserido, é indispensável para a geração de um correspondente dever de prestação.
Outrossim, a solidariedade, a respaldar a constitucionalidade do sistema atual, justifica a cobrança de contribuições pelo aposentado que volte a trabalhar, ou seja, este deve adimplir seu recolhimento mensal como qualquer
trabalhador, mesmo que não obtenha nova aposentadoria. 
Para o ministro Edson Fachin, o Poder Judiciário não pode majorar benefício previdenciário sem observância ao princípio da reserva legal, tal como disposto na Constituição Federal. O ministro sustentou que, no exercício
da eleição dos critérios pelos quais se dá a proteção aos riscos escolhidos pela Constituição no inciso I do seu art. 201, o legislador reconhece que o objetivo do constituinte, no que se refere à proteção ao risco social da
idade avançada, é devidamente protegido quando o trabalhador exerce o direito à aposentadoria após o preenchimento dos requisitos legais dispostos na legislação. Portanto, previu, legitimamente, no 2º do art. 18 da Lei
8.213/1991, que outro benefício não seria concedido, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, pois a finalidade precípua do regime geral, ou seja, a proteção do trabalhador aos riscos da atividade
laborativa, já fora atingida com a concessão da aposentadoria. Nada obstante, para o ministro Edson Fachin, alterar esse panorama seria possível, mas pela via legislativa. Assim, cabe ao legislador ordinário, no exercício de
sua competência legislativa e na ponderação com os demais princípios que regem a Seguridade Social e a Previdência Social, como a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, dispor sobre a possibilidade de revisão de
cálculo de benefício já concedido, mediante aproveitamento de contribuições posteriores, ou seja, sobre a possibilidade da desaposentação. Entendeu, ainda, que não há na Constituição dispositivo a vincular estritamente a
contribuição previdenciária ao benefício recebido e que a regra da contrapartida, prevista no 5º do seu art. 195, significa que não se pode criar um benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de
custeio. Isso não quer dizer, entretanto, que nenhuma contribuição poderá ser paga sem a necessária correspondência em benefício previdenciário. 
Na linha dos votos antecedentes, o ministro Luiz Fux observou que a vontade do legislador, no 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991, foi no sentido da restrição ao recebimento de outras prestações, salvo o salário-família e a
reabilitação profissional. Outrossim, reconheceu a natureza estatutária do RGPS e o fato de que a própria extinção do pecúlio denota o propósito do legislador de reduzir a gama dos benefícios previdenciários, adequando-
os ao rol do art. 201 da Constituição Federal. Sustentou que, pelo ordenamento jurídico vigente, os aposentados que retornam à atividade são contribuintes obrigatórios do regime da Previdência Social, apenas à guisa de
observância à solidariedade no custeio da Seguridade Social, e não para renovar sua filiação ou modificar a natureza do seu vínculo. Afirmou que permitir a desaposentação significa admitir uma aposentadoria em duas
etapas, cabendo à Previdência Social a própria majoração dos proventos, com evidente dano ao equilíbrio financeiro e atuarial. É expediente absolutamente incompatível com o desiderato do constituinte reformador, que,
com a Emenda Constitucional 20/1998, deixara claro o intento de incentivar a postergação das aposentadorias. Salientou que o sistema do RGPS apresenta duas peculiaridades que acabam por incentivar, de forma
perversa, o reconhecimento dessa chamada desaposentação ? o valor do benefício previdenciário independentemente da existência de outras fontes de renda e a inexistência de idade mínima para a obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição. Observou que, atualmente, o segurado tem a opção de fazer uso do incentivo propiciado pelo fator previdenciário, e se aposentar com mais idade, mais tempo de contribuição e
valor maior de benefício ou sofrer as consequências desse estímulo trazido pelo mesmo fator e aposentar-se mais jovem, com menos tempo de contribuição, com valor menor de benefício, mas com a possibilidade de
cumular esse benefício com a remuneração. Se permitida a desaposentação, seria invertida a ordem do sistema, com a criação de uma espécie de pré-aposentadoria, que funcionaria como uma poupança, visto que, a partir
desse momento, todos em condição de se aposentar proporcionalmente seriam motivados a buscar o benefício, cumulando-o com a remuneração, certos de que, superado o tempo necessário de serviço, poderiam requerer
a desaposentação e utilizar-se do cálculo atuarial integralmente a seu favor. 
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O ministro Gilmar Mendes, alinhado aos votos proferidos, ressaltou a necessidade de se observar a regra da fonte de custeio. Concordou, ademais, que o 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 é explícito ao restringir as
prestações da Previdência Social ao salário-família e à reabilitação profissional e que o art. 181-B do Decreto 3.048/1999 é igualmente cristalino quanto à irreversibilidade e à irrenunciabilidade da aposentadoria por tempo
de contribuição. Asseverou não se verificar omissão normativa em relação ao tema em apreço, tendo em vista as normas existentes e expressas na vedação à renúncia da aposentadoria com fins de viabilizar a concessão de
outro benefício com o cálculo majorado. Para ele, o conteúdo das normas está em consonância com os princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial da Seguridade Social. Relembrou que, no âmbito do
Projeto de Lei de Conversão 15/2015, que resultou na edição da Lei 13.183/2015, houvera tentativa de estabelecer regulamento específico para a desaposentação, vetada pelo presidente da República. Diante dessas
constatações, reputou inviável a prolação de decisão cujo objetivo fosse desenvolver circunstâncias e critérios inéditos para promover a majoração do benefício de aposentados precocemente que optassem pela
denominada desaposentação. 
De igual modo, o ministro Celso de Mello considerou que, de acordo com o 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991, é claro que os únicos benefícios expressa e taxativamente concedidos ao aposentado que volta ao mercado de
trabalho são o salário-família e a reabilitação profissional, tendo a norma revelado a opção consciente do legislador ao disciplinar essa matéria. Asseverou que, embora podendo fazê-lo, o legislador deixara de autorizar a
inclusão em seu texto do que poderia vir a ser estabelecido. Concluiu que o tema em questão se submeteria ao âmbito da própria reserva de parlamento. Dessa forma, cabe ao legislador ? mediante opções políticas e
levando em consideração esses dados básicos e princípios estruturantes, como o da precedência da fonte de custeio e da necessidade de preservar a integridade de equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário ?
disciplinar e regular a matéria, estabelecendo critérios, fixando parâmetros, adotando, ou não, o acolhimento do instituto da desaposentação. 
A ministra Cármen Lúcia (presidente) também aderiu ao entendimento de não haver ausência de lei e reconheceu cuidar-se de matéria que poderia vir a ser alterada e tratada devidamente pelo legislador. Asseverou que o 2º
do art. 18 da Lei 8.213/1991 dispõe sobre o tema e, relativamente ao que poderia ter sido alterado pelo projeto de lei citado pelo ministro Gilmar Mendes, destacou os debates havidos e o veto do Poder Executivo. 
Relativamente à corrente vencida, o ministro Marco Aurélio reconheceu o direito ao recálculo dos benefícios de aposentadoria, sem conceber a desaposentação nem cogitar a devolução de valores. Sustentou que o sistema
constitucional em vigor viabiliza o retorno do prestador de serviço aposentado à atividade. Para o ministro, o segurado teria em patrimônio o direito à satisfação da aposentadoria tal como calculada no ato de jubilação e, ao
retornar ao trabalho, voltaria a estar filiado e a contribuir sem que pudesse cogitar de restrição sob o ângulo de benefícios. Asseverou que não se coaduna com o disposto no art. 201 da Constituição Federal a limitação do
2º do art. 18 da Lei 8.213/1991, que, em última análise, implica desequilíbrio na equação ditada pelo texto constitucional, abalando a feição sinalagmática e comutativa decorrente da contribuição obrigatória. Concluiu que
ao trabalhador que, aposentado, retorna à atividade caberia o ônus alusivo à contribuição, devendo-se a ele a contrapartida, os benefícios próprios, mais precisamente a consideração das novas contribuições para, voltando
ao ócio com dignidade, calcular-se, ante o retorno e as novas contribuições e presentes os requisitos legais, o valor a que teria jus sob o ângulo da aposentadoria. 
O ministro Roberto Barroso, por sua vez, afirmou o direito à desaposentação, observados, para o cálculo do novo benefício, os fatores relativos à idade e à expectativa de vida - elementos do fator previdenciário - aferidos
no momento da aquisição da primeira aposentadoria. Entendeu que viola o sistema constitucional contributivo e solidário impor-se ao trabalhador que volte à atividade apenas o dever de contribuir, sem poder aspirar a
nenhum tipo de benefício em troca, exceto os mencionados salário-família e reabilitação. Dessa forma, a vedação pura e simples da desaposentação - que não consta expressamente de nenhuma norma legal - produziria
resultado incompatível com a Constituição, ou seja, obrigar o trabalhador a contribuir sem ter perspectiva de benefício posterior. Destacou que a desaposentação seria possível, visto que o 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991
não impossibilita a renúncia ao vínculo previdenciário original, com a aquisição de novo vínculo. Ressaltou, porém, que, na falta de legislação específica e até que ela sobrevenha, a matéria estaria sujeita à incidência direta
dos princípios e regras constitucionais que cuidam do sistema previdenciário. Disso resulta que os proventos recebidos na vigência do vínculo anterior precisam ser levados em conta no cálculo dos proventos no novo
vínculo, sob pena de violação do princípio da isonomia e do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Propôs, por fim, que a decisão da Corte começasse a produzir efeitos somente a partir de 180 dias da publicação, para
permitir que o INSS e a União se organizassem para atender a demanda dos potenciais beneficiários, tanto sob o ponto de vista operacional quanto do custeio. Além disso, prestigiaria, na maior medida legítima, a liberdade
de conformação do legislador, que poderia instituir regime alternativo ao apresentado e que atendesse às diretrizes constitucionais delineadas. 
A ministra Rosa Weber, inicialmente, observou que, no RE 827.833/SC, se teria, diversamente dos demais recursos, hipótese de reaposentação em que apenas o período ulterior à aposentação seria suficiente, por si só, ao
preenchimento dos requisitos estabelecidos pela norma previdenciária para a outorga de benefício mais proveitoso. Salientou a natureza estatutária do RGPS, mas afastou o entendimento de que isso implicaria a inviabilidade
do direito à desaposentação. Na linha do voto do ministro Roberto Barroso, reputou ser impositivo o reconhecimento do direito ao desfazimento da prestação previdenciária concedida no regime geral, o qual não vedado
pelo art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991, bem como ao cômputo, na mensalidade previdenciária, do tempo de contribuição aportado ao regime geral após a aposentadoria, observadas as exigências estabelecidas no voto do
ministro Roberto Barroso. Em sede de repercussão geral, alinhou-se igualmente à tese assentada no voto do relator, registrando ressalva quanto à inviabilidade de extensão do reconhecimento do direito à desaposentação às
pretensões de recálculo de proventos no âmbito do regime próprio, haja vista que a contribuição a esse regime não decorreria da exação gravada no art. 12, 4º, da Lei 8.212/1991 e no art. 11, 3º, da Lei 8.213/1991. 
O ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o voto proferido pelo ministro Roberto Barroso. Ressaltou que a aposentadoria constitui um direito patrimonial, de caráter disponível, sendo legítimo o ato de renúncia
unilateral ao benefício, que não dependeria de anuência do Estado, no caso, o INSS. 
Relativamente ao RE 381.367/RS, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso. Vencidos o ministro Marco Aurélio (relator), que provia o recurso, e, em menor extensão, os ministros Rosa Weber, Roberto
Barroso e Ricardo Lewandowski, que o proviam parcialmente. 
No que se refere ao RE 661.256/SC, o Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos, em parte, os ministros Roberto Barroso (relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.
O ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese de repercussão geral. 
(RE 381367/RS - rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.10.2016.) 
(RE 661256/SC, rel. Min. Roberto Barroso, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.10.2016). 
(Informativo 845, Plenário, Repercussão Geral). 

Dessa maneira, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que é inviável o recálculo da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, ora pleiteada pela parte autora. 
Ademais, nos termos do art. 12, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.212/91, o recolhimento de contribuições pelo aposentado que trabalha é obrigatório para fins de custeio da seguridade social. Assim, as contribuições do
aposentado que retorna à atividade são destinadas ao financiamento do sistema, não podendo ser aproveitadas para incremento ou obtenção de aposentadoria.
Essa regra está em consonância com o regime previdenciário de repartição simples estabelecido na Constituição Federal de 1988 que em seu art. 195 prevê a solidariedade como fundamento da Seguridade Social. Os
segurados contribuem para o custeio geral do sistema, inclusive dos benefícios que não têm caráter contributivo, e não para compor um fundo individual para custear os próprios benefícios.
Sobre o sistema contributivo de repartição simples, esclarecedora a lição de Castro & Lazzari:
Já no sistema de repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para a concessão de benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma
previdenciária. A participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência da contribuição em determinado patamar não lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma
carência. Como salienta Feijó Coimbra, este modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os
benefícios dos atuais inativos, e assim, sucessivamente, no passar dos tempos -, ideia lançada no Plano Beveridge inglês, e que hoje norteia a maior parte dos sistemas previdenciários no mundo. (in Castro, Carlos Alberto
Pereira de. Lazzari, João Batista. Manual de Direito Previdenciário. 15.ed. RJ: Forense, 2013. p.32.)

Além disso, tendo em vista o caráter atuarial do sistema previdenciário, é preciso que haja certa estabilização nas relações previdenciárias ao longo do tempo, para não se colocar em risco a manutenção dos benefícios e
serviços em vigor. Em outras palavras, permitir a mutação dos benefícios pode comprometer todo o sistema, pois dificulta a previsibilidade do custeio, tornando sem eficácia o princípio da contrapartida, previsto no art. 195,
parágrafo 5º, da Constituição Federal de 1988.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, para cada um dos réus, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo
a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do
deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.
Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, SP, 07 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI 
Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0009310-25.2016.403.6119 - VALDIR LOPES DA SILVA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA

RELATÓRIO
VALDIR LOPES DA SILVA ajuizou esta demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com a qual busca a concessão do benefício aposentadoria por invalidez desde o requerimento
administrativo em 19/10/2010 ou o restabelecimento do auxílio-doença, desde a cessação, em 26/04/2011.
Em síntese, sustenta que após grave queda em sua residência, passou a ser portador de fratura do pé, dor articular, outras artroses e outros estados pós cirúrgicos, tendo recebido auxílio doença nos períodos de 29/07/08 a
31/03/09, 06/05/09 a 05/04/10 e 19/10/10 a 26/04/11, restando indeferidos os demais requerimentos apresentados na esfera administrativa. 
Afirma que se encontra incapacitado para o exercício de suas atividades laborais, fazendo jus ao benefício.
A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 09/68).
Às fls. 83/84-verso foi determinada a realizada de perícia, formulando-se quesitos. 
O laudo pericial foi acostado às fls. 88/100 e o autor apresentou concordância a respeito (fl. 105).
O INSS ofertou contestação às fls. 121/127. Em preliminar, sustentou a existência de litispendência com o processo 1034891-18.2015.8.26.0224, que tramita perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos,
requerendo a extinção do presente feito. No mais, requereu a improcedência do pedido, ao argumento de que não teria sido comprovada a incapacidade para o trabalho. Pelo princípio da eventualidade, pugnou pela
condenação à reabilitação profissional; requereu a observância do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; veiculou a prescrição quinquenal e, por fim, pugnou pela fixação da DIB na
data da juntada do laudo pericial aos autos. Apresentou documentos (fls. 128/147).
Em réplica, o autor sustentou não haver litispendência e requereu a procedência do pedido, com a concessão de aposentadoria desde 19/10/2010 (fls. 152/155). Apresentou cópia da ação que tramita perante a Justiça
Estadual (fls. 156/160).
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente, verifico que ainda não foi apreciado o pedido de justiça gratuita. E, considerando-se que o autor informa estar desempregado, o que é corroborado pelo CNIS juntado às fls. 146/147, que aponta último
vínculo em 2006, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 
Quanto à preliminar de litispendência, sem razão o Instituto réu, uma vez que, conforme petição inicial e sentença em cópia às fls. 156/160, buscava o autor a concessão de auxílio-acidente em virtude de acidente típico
ocorrido em 04/10/91. Assim, tratando-se de causa de pedir e pedidos distintos, não há se falar em litispendência. 
Superada a preliminar, passo à análise do mérito. 
A concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez requer, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento dos requisitos: 
(a) qualidade de segurado;
(b) cumprimento da carência de 12 (doze) meses, prevista no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, ou enquadramento nas hipóteses de dispensa (Portaria Interministerial MPAS/MS n.º 2.998/2001, elaborada com fulcro
no art. 26, inciso II, da Lei n.º 8.213/91: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose
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anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina
especializada; e hepatopatia grave);
(c) incapacidade para o trabalho; e
(d) filiação anterior à doença ou lesão causadora da incapacidade.

O auxílio-doença exige comprovação da existência de incapacidade total e temporária; enquanto a concessão de aposentadoria por invalidez depende da comprovação da existência de incapacidade total e permanente.
Vale frisar que tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez podem ter como causa um acidente não relacionado a acidente de trabalho, sendo sua origem, nestes casos, previdenciária (B 32 e 36) e não
acidentária (B 91 e 92).
Por sua vez, a concessão de auxílio-acidente cumpre o papel de indenização ao segurado que, em decorrência de sequelas de acidente de qualquer natureza, teve reduzida a capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, conforme determina o art. 86 da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Após a consolidação das lesões, nos termos do art. 104 do Regulamento da Previdência Social, as sequelas hão de ser definitivas, a implicar:

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 
II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou
III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto
Nacional do Seguro Social.

No caso, o laudo médico pericial produzido nos autos atesta a incapacidade total e permanente da parte autora decorrente de sequela de fratura de calcâneo esquerdo (fl. 97).
No item CONCLUSÃO, afirmou o Sr. Perito (fl. 96): 
Após análise do quadro clínico apresentado pelo examinado, assim como após análise de documentos, exames e relatórios médicos acostados, pude chegar a conclusão de que o mesmo está acometido de quadro sequelar
de fratura de calcâneo esquerdo, com osteoartrose importante da articulação, ficando caracterizada situação de incapacidade laborativa total e permanente para a função habitual do ponto de vista ortopédico no momento. 
Poderá ser readaptado a nova função que não demande força ou deambulação prolongada. (sem grifos no original)

Contudo, o contexto dos autos revela que o autor está acometido de incapacidade total e permanente para toda e qualquer função, haja vista a sua faixa etária (51 anos de idade), o grau de instrução (básica - fl. 88) e sua
profissão. Embora o autor se qualifique como motorista, conforme se constata de sua carteira de trabalho, em especial às fls. 14 e 17, em grande parte de sua vida laborativa trabalhou como ajudante geral, serviço que exige
deambulação prolongada. 
Assim, em que pese ter o perito sinalizado com a possibilidade de readaptação, entendo no caso ser inviável a readaptação do autor para outra função que dispense o uso de força física ou deambulação prolongada. 
Assim, a situação em que se encontra o autor se amolda perfeitamente à incapacidade laboral definitiva, em que não há prognóstico de recuperação. Conforme clássica lição de Mozart Victor Russomano a aposentadoria
por invalidez é o benefício decorrente da incapacidade do segurado para o trabalho, sem perspectiva de reabilitação para o exercício de atividade capaz de lhe assegurar a subsistência. (in Comentários à Consolidação das
Leis Previdenciárias, SP:RT, 1981:135.)
No mesmo sentido, o seguinte julgado da Corte Regional:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA ELENCADA PELO ART.
151 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO INDEPENDENTE DE CARÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Independe de carência a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez ao segurado que, após
filiar-se ao RGPS, for acometido por uma das doenças elencadas pelo Art. 151, da Lei 8.213/91, dentre as quais a nefropatia grave. 2. Os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial, atestam
que a parte autora apresenta quadro clínico de insuficiência renal crônica decorrente de rins policísticos, com prescrição médica de hemodiálise três vezes por semana até a realização de transplante renal, cuja enfermidade
acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 3. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em
consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas. 4. Com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais,
em que pese a pouca idade da autora, a gravidade do quadro de saúde, a atividade habitual e o baixo grau de escolaridade indicam que o segurado não possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco
de ser submetido à reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez.
Precedentes do E. STJ. 5. Agravo desprovido. (TRF 3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1993511 - Processo nº 0024421-20.2014.4.03.9999 - Rel. Des. Fed. Baptista Pereira - Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/05/2015) Ressaltou-se.

Não há dúvida no tocante à carência e qualidade de segurado, observando ainda que, ao tempo da data de início da incapacidade (04/2011 - item 4.6, fl. 98), o autor estava em gozo de auxílio-doença, tendo recebido o
benefício nos interregnos de 05/05/06 a 25/07/06, 29/07/08 a 31/03/09, 06/05/09 a 05/04/10 e 19/10/10 a 26/04/11, conforme dados constantes do CNIS juntado pela autarquia (fl. 146). 
Portanto, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício auxílio-doença desde a data da cessação do benefício 5431550140, em 26/04/2011, uma vez que o perito afirmou que a data de início da incapacidade ocorreu em
abril de 2011 (fl. 98), com a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 13/02/2017 (data em que realizada a perícia médica - fl. 88). 
Cumpre observar, por fim, que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos do estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. Assim, considerando
que, entre a cessação do benefício e o ajuizamento desta ação, houve o decurso do prazo de cinco anos, reconheço a prescrição com relação à pretensão de pagamento das prestações anteriores a 05/09/2011.
DISPOSITIVO
Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde a cessação ocorrida em 26/04/2011 (fl.
146) e converter o benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 13/02/2017 (data da perícia médica em juízo), com o consequente pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros
moratórios, calculados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal.
Os valores recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, a partir de 26/04/2011 - concedidos administrativamente ou em razão de decisão judicial - deverão ser descontados do montante
devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.
No cálculo dos atrasados não serão descontados os períodos de contribuição como facultativo ou os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade remunerada, na esteira da Súmula 72 da TNU. Vejamos o teor da
Súmula:
É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que
trabalhou.
Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago.
SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado VALDIR LOPES DA SILVANome da mãe do segurado Jacinta Maria da SilvaEndereço do segurado Rua Dilermano Reis, n. 06, Parque
Residencial Cumbica, Guarulhos - SPPIS / NIT 10881676745RG / CPF 19.466.806-X SSPSP / 027.539.968-06Data de nascimento 2.4.1966Benefícios concedidos Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez Renda
mensal inicial A calcular pelo INSS
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Guarulhos, SP, 19 de fevereiro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI 
Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0011081-38.2016.403.6119 - EL HANA LOPES DOS SANTOS(SP310066 - SERGIO DINIZ AMANCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇA

EL-HANA LOPES DOS SANTOS ajuizou esta ação de rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para buscar a declaração de invalidade de execução extrajudicial e, por conseguinte, o cancelamento
de averbação de carta de adjudicação e sua manutenção na posse do imóvel.

Afirma, em suma, que adquiriu da empresa MRV Engenharia e Participações S/A o apartamento 202, Torre 8, situado na Estrada da Água Chata, Guarulhos, mediante Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda
de Imóvel, pelo valor de R$ 105.710,00. 

Informa que, para pagamento do bem, deu um sinal e princípio de pagamento no valor de R$ 217,00. A quantia de R$ 11.376,00 seria paga em 24 parcelas mensais de R$ 474,00, com posterior contratação de
financiamento com cláusula de alienação fiduciária junto à ré, no valor de R$ 91.177,00.

Aduz que, do valor contratado com a ré, foi abatida a importância de R$ 20,450,00, ficando a dívida com a ré no valor de R$ 72.407,60, para pagamento em 300 parcelas, inicialmente no valor de R$ 523,33. 

Sustenta que o prazo para conclusão da obra seria em 24 meses e que o início dos pagamentos dos encargos mensais obedeceriam ao disposto na cláusula sétima do contrato, após a fase de construção. Em 12/02/2016,
diz ter recebido as chaves do imóvel e afirma que a ré, em momento algum, entrou em contato para solicitar o pagamento das prestações do financiamento ou abertura de conta para o débito automático das parcelas. 

Prossegue afirmando que estava certa de estar em dia com o pagamento das obrigações contratuais, tendo sido surpreendida com a notícia a respeito do leilão do imóvel por falta de pagamento, a ser realizado no dia 08
deste mês. 

Assevera a nulidade do procedimento de execução extrajudicial em razão de não ter sido cientificada a respeito da dívida e do leilão. 

Com a inicial, vieram procuração e os documentos de fls. 27/104.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 108/109). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, no âmbito do qual se negou a concessão de antecipação dos efeitos da
tutela recursal (fls. 127/128).
Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação para sustentar a improcedência do pedido, ressaltando que a parte autora foi devidamente intimada para purgação da mora. Noticiou que houve arrematação do
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imóvel em leilão, não mais sendo possível o pagamento do débito pendente. No mais, defendeu a regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

Restou infrutífera a tentativa de conciliação entre as partes (fl. 169).

As partes não manifestaram interesse na produção de provas (fl. 169 v.).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O contrato juntado às fls. 66/82 comprova a alienação fiduciária sobre o imóvel dado em garantia. A cláusula sétima dispõe (fl. 69 v./70):

O pagamento de encargos mensais é devido a partir do mês subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura desse instrumento sendo:I) .PA 1,7 Pelo DEVEDOR, na contratação:a) .PA 1,7
Comissão Pecuniária FGHAB

Pelo DEVEDOR, mensalmente, na fase de construção, mediante débito em conta, que fica desde já autorizado:a) .PA 1,7 Encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no Quadro C, incidentes sobre o
saldo devedor apurado no mês;b) .PA 1,7 Taxa de administração, se devida;c) .PA 1,7 Comissão pecuniária GFHAB
...II) .PA 1,7 Pelo DEVEDOR, mensalmente, após a fase de construção, mediante débito em conta de qualquer tipo titulada pelo DEVEDOR na CEF, débito este que fica desde já autorizado:a) .PA 1,7 Prestação de
amortização e juros (A+J), à taxa prevista no quadro C b) .PA 1,7 Taxa de administração, se devida;c) .PA 1,7 Comissão pecuniária GFHAB

A leitura do texto não permite a interpretação dada pela parte autora, segundo a qual a fase de pagamento após a construção só teria início com a entrega de chaves. A cláusula é clara e dispõe que o pagamento de
encargos mensais é devido a partir do mês subsequente à contratação. Eventual dúvida relacionada ao início das parcelas vencidas após a fase de construção deveria ter sido objeto de esclarecimento pela parte autora junto
à financiadora.

Por outro lado, verifico que a cláusula em comento previa o pagamento de parcelas já na fase de construção. Assim, não tem suporte o argumento de que não foi cientificada da dívida. Ainda neste ponto, observo que
consta do contrato assinado com a construtora do imóvel (fl. 40-verso), cláusula 4.1 expressamente:

O (A) PROMITENTE COMPRADOR(A) compromete-se a pagar o preço estipulado no item 3 do Quadro Resumo, na forma e condições estipuladas no item 4 do Quadro Resumo, declarando ter conhecimento de que o
vencimento de quaisquer das parcelas não guarda vinculação com o andamento e/ou conclusão das obras. (...)

Embora esta disposição contratual não tenha sido estabelecida entre a autora e a ré, não era plausível a interpretação ventilada na exordial, segundo a qual o contrato teria seu pagamento suspenso durante o período de
atraso da obra.

Ao contrário do quanto afirmado pela parte autora, houve a realização de notificação da devedora com relação ao débito em aberto (conforme comprova o documento à fl. 159), tendo sido oportunizado à autora a
purgação da mora no prazo de quinze dias contados da consolidação da propriedade, conforme dispõe o 1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97:
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

Finalmente, cumpre ressaltar, a parte autora não realizou a purgação da mora nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. Tal fato impede seja reconhecida a nulidade alegada pela parte autora.

De se concluir, portanto, que inexiste mácula no procedimento de execução extrajudicial que culminou na arrematação do imóvel em leilão no dia 22/10/2016, conforme comprova o Termo de Arrematação às fls. 152/153.
Não demonstradas irregularidades e verificada a observância da Lei nº 9.514/97 na hipótese vertente, é de rigor o indeferimento dos pedidos.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos
termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.

Oficie-se ao Douto Relator do agravo de instrumento interposto pela parte autora para informar acerca da prolação desta sentença.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de março de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0012504-33.2016.403.6119 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Intime-se a parte autora para apresentar cópia integral do processo administrativo, documento que trará os elementos necessários para que se verifique a partir de quando é pertinente o início dos efeitos financeiros do
benefício, no caso de eventual procedência do pedido, bem como permitirá o conhecimento de documentos mencionadas na petição inicial e não constantes dos autos.
Oportunamente, tornem conclusos. 
Int. 
Guarulhos, 11 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI 
Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0013409-38.2016.403.6119 - GILBERTO SOARES DE FREITAS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO) X WAGNER DANTAS DA SILVA X ANA CLEIA FERREIRA SANTOS(SP123618 - CLAUDIA REGINA SOARES DOS SANTOS)
S E N T E N Ç A
I - Relatório

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, proposta por GILBERTO SOARES DE FREITAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação de procedimento de
execução extrajudicial e a declaração do direito de purgação da mora, nos termos do art. 39 da Lei 9.514/97 e do art. 34 do Decreto-Lei 70/66.
Em síntese, afirma que alienou fiduciariamente em favor da ré imóvel situado na Rua José Lins do Rego, 359, Guarulhos, adquirido pelo valor de R$ 160.000,00. Assevera que, em razão de problemas financeiros, tornou-se
inadimplente, mas atualmente estaria em condições de retomar o pagamento do financiamento. Diz possuir a quantia necessária para o pagamento das parcelas atrasadas, mas que a ré recusa-se a aceitar sua proposta.
Aduz a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base na Lei nº 9.514-97 e a nulidade do procedimento em razão da falta de apresentação de planilha discriminando o valor do débito (falta de liquidez do título),
bem como pelo descumprimento do prazo previsto no art. 27 da Lei nº 9.514/1997. Defende a possibilidade de purgação da mora nos termos do art. 34 do Decreto Lei nº 70/1966.
Fala na necessidade de preservação do contrato e na sua finalidade social.
Sustenta que, no caso da venda do imóvel a terceiro, deve receber a sobra do valor arrecadado após o pagamento das despesas relativas à execução extrajudicial.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 34/88).
A gratuidade e a antecipação dos efeitos da tutela foram deferidas (fls. 111/112).
Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação para levantar preliminar de carência da ação, ao argumento de que houve arrematação do imóvel em leilão realizado um dia após a propositura da ação, antes da
citação. Aduziu ainda a falta de interesse com relação ao pedido de devolução de valores ao autor, pois não há pretensão resistida. No mérito, discorreu sobre o pacta sunt servanda, e defende que foi observado o
procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, especialmente a notificação para purgação da mora.
WAGNER DANTAS DA SILVA e ANA CLEIA FERREIRA SANTOS requereram intervir no processo na qualidade de assistentes simples da ré. Afirmaram ter arrematado o imóvel e reputaram intempestiva a medida
tomada pelo autor. Pleitearam a revogação da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 153/157).
Deferiu-se a intervenção dos assistentes simples (fl. 181).
A CEF apresentou o valor total da dívida (fl. 192), mas o autor disse não possuir o numerário suficiente para a quitação, tendo requerido a designação de audiência de conciliação (fl. 203).
A CEF disse não ter interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 210).
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Vieram os autos conclusos para sentença.
É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO.

II - Fundamentação
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Deixo de designar audiência de conciliação, na medida em que uma das partes expressamente negou interesse na participação do ato. Outros elementos a corroborar o acerto do indeferimento é a constatação de que já
houve arrematação do imóvel e que a parte autora disse não ter o valor necessário para pagamento da dívida, fatos que diminuem consideravelmente as chances de composição.

PRELIMINARES: CARÊNCIA DE AÇÃO
Embora tenha ocorrido a consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF e a posterior arrematação em leilão pelos assistentes simples, a parte autora não pretende discutir cláusulas de um contrato extinto, mas
anular o procedimento de execução extrajudicial.
Nesse prisma, remanesce o interesse processual neste aspecto.
Todavia, conclusão outra há de ser tomada com relação ao pedido de devolução dos valores que sobejarem após o pagamento da dívida com o valor arrecadado em leilão. Isso porque não se verifica a existência de
pretensão resistida pela parte ré. Nada veio aos autos comprovando que houve negativa de devolução, tampouco que houve desrespeito às disposições contratuais e legais para o cálculo do montante devido.
Na verdade, salta aos olhos que a ação foi ajuizada antes mesmo da venda do imóvel em leilão, o que evidencia que a CEF não poderia devolver valores que sequer recebeu.
Bem por isso, no que se refere à devolução do valor que sobejar após o pagamento da dívida e despesas da execução extrajudicial, reconheço a falta de interesse processual.

MÉRITO
A execução extrajudicial é compatível com o devido processo legal, o contraditório e a inafastabilidade da jurisdição, na medida em que resta intocável a possibilidade do executado não somente participar da própria
execução, mas também de sujeitá-la ao indeclinável controle jurisdicional.
Anoto ainda que inexiste qualquer previsão na Constituição Federal que restrinja a instauração do procedimento de execução extrajudicial por instrumentos normativos infraconstitucionais. E, por evidente, não é apenas
porque se mostra mais célere que um procedimento para execução de dívida pode ser considerado mais oneroso ao devedor.
Portanto, há de ser reconhecida a constitucionalidade da execução extrajudicial.
A maneira pela qual se opera a alienação fiduciária em garantia é assim explicitada por Fábio Ulhoa Coelho :
Por alienação fiduciária entende-se aquele negócio em que um das partes (ficuciante), proprietário de um bem, aliena-o em confiança para outra (fiduciário), a qual se obriga a devolver-lhe a propriedade do mesmo bem nas
hipóteses delineadas em contrato. Destaca-se a sua natureza instrumental, isto é, a alienação fiduciária será sempre um negócio meio a propiciar a realização e um negócio-fim. (...). Trata-se de contrato instrumental de um
mútuo, em que o mutuário-fiduciante (devedor), para garantia do cumprimento de suas obrigações, aliena ao mutuante-fiduciário (credor), a propriedade de um bem. Essa alienação se faz em fidúcia, de modo que o credor
tem apenas o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa alienada, ficando o devedor como depositário e possuidor direto desta. Com o pagamento da dívida, ou seja, com a devolução do dinheiro emprestado, resolve-se
o domínio em favor do fiduciante, que passa a titularizar a plena propriedade do bem dado em garantia.
Lado outro, verifica-se que a incorporação do imóvel ao patrimônio da CEF na forma da Lei nº 9.514/97, contra a qual se insurge a autora, está claramente disposta no contrato de financiamento trazido aos autos, não
emergindo a ocorrência de vícios de consentimento ou sociais a enfraquecer a aplicação do princípio pacta sunt servanda. 
Muito menos é possível vislumbrar onerosidade excessiva do contrato, que obedeceu estritamente o regramento legalmente previsto para a situação.
Tampouco verifico irregularidade na notificação para purgação da mora por falta de planilha discriminando o débito, na medida em que a parte autora deixou de apresentar cópia do documento. Sem isto, reputo não
comprovada a ausência de apresentação de cálculo do montante da dívida. Ainda que assim não fosse, ressalto que (a) o próprio contrato e a lei dispõem quanto as regras que devem ser observadas para a realização do
cálculo; e (b) a parte autora deixou de apontar eventual incorreção.
De outra banda, entendo que a falta de intimação acerca dos leilões não acarreta a ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial, tendo em vista a ausência de previsão neste sentido pela Lei 9.514/97, com a
redação anterior à alteração implementada pela Lei nº 13.465/2017. Portanto, não se pode exigir da ré a adoção de precaução que não está obrigada.
Não passa despercebido que a jurisprudência vem admitindo a purgação da mora até a arrematação do imóvel em leilão. Ocorre que no momento da notificação sobre o atraso no pagamento é dada ciência inequívoca da
dívida e o mutuário, naquele momento, já sabe que o imóvel irá a leilão. Cabe a ele, se o caso, realizar o pagamento antes disto, devendo buscar informações quanto a datas, pois já houve inclusive a consolidação da
propriedade do imóvel e a sua retomada é admitida excepcionalmente.
A notificação quanto às datas dos leilões representaria medida desnecessária, pois o devedor já tem prévio conhecimento sobre o fato, que é a consequência previsível do inadimplemento, prevista em lei e no contrato.
Neste sentido, confira-se:
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO (SFI). IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NA FORMA PREVISTA PELA LEI Nº
9.514/97. NOTIFICAÇÃO PESSOAL ACERCA DA INADIMPLÊNCIA. PRAZO PARA A PURGAÇÃO DA MORA. INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL PARA A INTIMAÇÃO PESSOAL
SOBRE A DATA DE LEILÃO. 
1. Demanda na qual se pretende a anulação de todo o procedimento de execução extrajudicial, promovido pela Caixa Econômica Federal (CEF), do imóvel adquirido pelo sistema financeiro imobiliário (SFI), na forma da
Lei nº 9.514/97. 2. O procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, em seu art. 26 disciplina que, uma vez constatada a mora do fiduciante no contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, o credor-fiduciário deverá notificá-
lo mediante o Cartório de Registro de Imóveis para purgá-la em 15 dias. Não purgada a mora, a propriedade do imóvel, antes transferida ao devedor-fiduciante, será consolidada em nome do credor fiduciário. Nesse
contexto, observa-se a necessidade de intimação do fiduciante como ato fundamental à consolidação da propriedade em favor do fiduciário, a fim de reputar o procedimento como válido. 3. Na espécie, não ficou
demonstrada nos autos a inobservância por parte da CEF do princípio da ampla defesa (art. 5º, LV, da Constituição Federal), face à comprovação de que o demandante foi notificado pessoalmente acerca da inadimplência,
por intermédio do Cartório do 1º Ofício de Justiça da Comarca de São Gonçalo, no mesmo endereço constante do contrato de financiamento relativo ao imóvel objeto da execução, oportunidade em que foi concedida ao
mutuário o prazo de 15 dias para a purgação da mora, sob pena de consolidação da propriedade imóvel em nome da credora. 4. A notificação do devedor sobre a realização do leilão não é exigência da Lei nº 9.514/97,
que tem na oportunidade de purgação da mora a observância do devido processo legal, e é instrumento hábil a dar conhecimento ao mutuário do futuro leilão, caso não haja o pagamento dos valores devidos. Nesse sentido:
TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 01040340320134025101, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON, E- DJF2R 7.1.2016. 5. Os mutuários, ao firmarem contrato de financiamento pelas regras do sistema financeiro
imobiliário (SFI), assumem o risco de, em se tornando inadimplentes, terem consolidada a propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, pois o imóvel fica gravado com o direito real de garantia, não podendo
argumentar desconhecimento das consequências do descumprimento dos termos convencionados. 6. Apelação não provida. (Ressaltei)
(AC 01091211820154025117, RICARDO PERLINGEIRO, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA, DJE 20/02/2017) 
No que se refere à alegação de que foi desrespeitado o art. 27 da Lei 9.514/97, entendo que a finalidade do comando é garantir que o leilão não seja realizado em tempo menor que os trinta dias previstos. Ou seja, é uma
garantia em favor do alienante, que na verdade acaba tendo mais tempo para a tentativa de arrecadar o valor da dívida em aberto quando ultrapassado o prazo.
O autor insurge-se, portanto, contra conduta da instituição financeira que acabou sendo a ele benéfica. Neste sentido vem se firmando a jurisprudência, senão vejamos:
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL -- AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE - CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA DISCUSSÃO SOBRE ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO - DESCABIMENTO. I - Carência de ação afastada, vez que o pedido inicial
diz respeito justamente ao procedimento extrajudicial. II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da
obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da credora fiduciária. III - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor
assim considerar necessário. Precedentes desta E. Corte: AC 00117882720114036104, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015; AC 00096348420124036109, 1ª Turma,
Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015; AC 00137751320114036100, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015. IV - Não há ilegalidade
na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. V - Em relação ao argumento da autora de que a notificação do devedor para a
purgação da mora deva ser detalhada para que fosse estabelecido o valor exato da dívida, entendo que não há qualquer disposição na lei de regência que imponha à credora o dever de notificar o devedor com informações
detalhadas acerca do débito. VI - Quanto à alegação no sentido da ocorrência de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão do bem após a consolidação da propriedade, cabe anotar que a
dilatação de referido prazo não traz qualquer prejuízo para o devedor fiduciante, que terá mais tempo para obter recursos financeiros para regularização do débito e de permanecer no imóvel. Assim, tendo sido observado
esse mínimo legal, não há qualquer ilegalidade por parte da CEF. VII - Não conhecida a arguição relativa à onerosidade excessiva do financiamento, haja vista que, em sede de ação anulatória de atos jurídicos, apenas se
pode perquirir a respeito do procedimento executivo extrajudicial. Precedente do E. STJ. VIII - Carência de ação afastada. Apelação parcialmente provida.
Neste cenário, o leilão noticiado nestes autos evidencia a regular execução da dívida cujo pressuposto reside no vencimento antecipado em virtude da inadimplência. 
De se concluir, portanto, que inexiste mácula no procedimento de execução extrajudicial realizado pela ré. Não demonstradas irregularidades e verificada a observância da Lei nº 9.514/97, é de rigor o indeferimento dos
pedidos.
Finalmente, ressalto que a parte autora, apesar de inicialmente afirmar deter o numerário necessário para o pagamento da dívida e que faria o depósito judicial, quando intimada para se manifestar quanto ao valor apontado
pela CEF, afirmou que não possuía a quantia necessária para tanto.

III - Dispositivo
Diante do exposto, (a) revogo a antecipação dos efeitos da tutela, (b) reconheço a falta de interesse processual com relação ao pedido de devolução de valores que sobejarem após o pagamento da dívida e (c) no restante,
julgo IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos
termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.
Incabível a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono dos assistentes simples (inteligência, a contrario sensu, do art. 94 do Código de Processo Civil).
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 7 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
JUIZ FEDERAL

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005968-21.2007.403.6119 (2007.61.19.005968-7) - CARLOS ROBERTO MOURA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP193401 - JOSELI APARECIDA DURANZI ANDRE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X CARLOS ROBERTO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de decisão em fase de cumprimento de sentença que julgou parcialmente procedente a impugnação
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apresentada pela embargante para determinar a realização de novos cálculos com aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária, afastando-se o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
Afirma a embargante, em suma, haver contradição e/ou obscuridade na decisão, pois não houve trânsito em julgado da decisão proferida no RE nº 870.947/SE e há necessidade de modulação de seus efeitos, razão pela
qual a Taxa Referencial deve continuar a ser usada para a atualização monetária das prestações vencidas a partir de 29.06.2009, data de entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 (fls. 360/363).

É o breve relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, 1º, do NCPC, assim redigidos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1º.

Art. 489. (...):
(...).
1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
(...).

In casu, não assiste razão à embargante no tocante à contradição e/ou obscuridade apontada.

Não obstante a oposição de embargos de declaração pendentes de julgamento, relativos à limitação temporal dos efeitos da decisão, esta deve ser observada imediatamente pelos juízos e tribunais, porquanto o
entendimento foi firmado em recurso extraordinário com repercussão geral conhecida.
Ademais, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 627.373/RS:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Precedente do Plenário. Possibilidade de julgamento imediato de outras causas. Precedentes.
1. A Corte possui o entendimento de que a existência de precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do trânsito em
julgado do leading case. 2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, 4º, do CPC). 3. Majoração da verba honorária em valor equivalente a 10% (dez por cento) daquela a ser fixada na
fase de liquidação (art. 85, 2º, 3º e 11, do CPC), observada a eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça.
(Ag.Reg. no RE 627.373, Segunda Turma, Rel. Ministro Dias Toffoli). Grifamos

A suspensão do feito com base em expectativa de modulação de efeitos, cujos contornos, por óbvio, não são conhecidos, contraria a razoável duração do processo, incluída a atividade satisfativa (art. 4º do CPC).
Nesse contexto, deve ser mantida a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 
Por fim, a discordância no tocante à análise judicial do mérito implica a reforma da decisão, o que não é objeto dos embargos de declaração, ensejando o manejo do recurso próprio.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos.

Fls. 365/381 - Em juízo de retratação, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Publique-se. Intime-se.

Guarulhos, 11 de maio de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

6ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001006-78.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ERIVALDO CORREA DE LIMA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ERIVAN RODRIGUES - SP391621
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos.             

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

Márcio Ferro Catapani

Juiz federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001840-81.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FABIO MOREIRA QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por FABIO MOREIRA QUEIROZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  com
pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez caso
constatada a incapacidade total e permanente da parte autora, condenando a autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em 25/06/2008,
com todos os consectários legais.

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 Afasto a possibilidade de prevenção e coisa julgada em relação ao processo nº 0040022-15.2008.403.6301, que tramitou no Juizado Especial Federal de
Guarulhos, tendo em vista o presente feito estar fundado em causa de pedir diversa, uma vez que a parte autora embasou seu pedido em documentos médicos recentes, o
que permite a reanálise da questão fática. 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência
e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode
ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares
(artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito
substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de
sorte a expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a
realização de prova pericial médica desde logo.

Nomeio para o exame pericial o Dr. PAULO CESAR PINTO, ortopedista , perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo,
RESPONDER AOS QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta o
autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade estaria
relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?
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13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está
ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 10:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo,
localizada na Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos
diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente,
no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na
Tabela constante do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e
expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte
autora apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS e a parte autora já apresentaram quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver
interesse na realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de
eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

Guarulhos, 24 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004882-75.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA SENHORA DE JESUS FIDELIX
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS DIAS PEDRO - SP281762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por MARIA SENHORA DE JESUS FIDELIX em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  com
pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez caso
constatada a incapacidade total e permanente da parte autora, condenando a autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em 30/10/2015,
com todos os consectários legais.

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de
evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser
concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo
que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo
300).
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A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao
passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a
expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de
prova pericial médica desde logo.

Nomeio para o exame pericial o Dr. PAULO CESAR PINTO , perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo, RESPONDER AOS
QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta o
autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade estaria
relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está
ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 10:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na
Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no
sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05
(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela constante
do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)
perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte autora
apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS e a parte autora já apresentaram quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver interesse na
realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de eventual resposta,
deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

Guarulhos, 24 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003152-92.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ABARCA MOVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - "DRF - GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

             

Nos termos do artigo 320, do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, bem como, o mandado de segurança exige, para a comprovação do direito
líquido e certo, a prova documental e preconstituída dos fatos sobre os quais se assenta a pretensão material.

Portanto, apresente o impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, as PLANILHAS dos valores que pretende ver compensados, e, ainda, adeque o valor da causa ao proveito econômico perseguido, na forma
do inciso I do art. 292 do CPC, recolhendo as custas judiciais pertinentes, se o caso.

 

Intime-se

 

 

Guarulhos, 30 de maio de 2018 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001988-29.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: ALENE CRISTINA SANTANA DE ABREU - SP278039
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez caso
constatada a incapacidade total e permanente da parte autora, condenando a autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em 03/03/2017,
com todos os consectários legais.

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de
evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser
concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo
que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo
300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao
passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a
expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de
prova pericial médica desde logo.
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Nomeio para o exame pericial o Dr. PAULO CESAR PINTO , perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo, RESPONDER AOS
QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta o
autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade estaria
relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está
ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 11:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na
Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no
sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05
(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela constante
do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)
perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte autora
apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS e a parte autora já apresentaram quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver interesse na
realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de eventual resposta,
deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

Guarulhos, 24 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000296-58.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NANCI APARECIDA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: LUZINEIVA NOVAIS SANTOS CARNEIRO - SP382207
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por NANCI APARECIDA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  com pedido de tutela
provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez caso constatada a incapacidade
total e permanente da parte autora, condenando a autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em 30/05/2017, com todos os consectários
legais.

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de
evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser
concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo
que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo
300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao
passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a
expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de
prova pericial médica desde logo.

Nomeio para o exame pericial o Dr. PAULO CESAR PINTO , psiquiatra, perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo, RESPONDER
AOS QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta o
autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade estaria
relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está
ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 11:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na
Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no
sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.
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Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05
(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela constante
do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)
perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte autora
apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS e a parte autora já apresentaram quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver interesse na
realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de eventual resposta,
deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

Guarulhos, 24 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003133-86.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903, MARILIA MARCONDES PIEDADE - SP324782, CRISTIANE CAMPOS MORATA - SP194981
IMPETRADO: CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA . em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS EM SP , objetivando a concessão da
segurança a fim de que proceda à conclusão do despacho aduaneiro relativamente à Declaração de Importação (DI) n.º 18/0725534-6, com a consequente liberação das mercadorias.

O pedido de medida liminar é para que a autoridade impetrada promova a continuidade do processo de importação e a liberação imediata da mercadoria objeto da
Declaração de Importação (DI) n.º 18/0726468-0 sob pena de multa diária a ser aplicada por este juízo, e sem necessidade de depósito ou garantia.

Alternativamente, pleiteia o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o depósito judicial do valor das mercadorias.

Afirma a parte impetrante que registrou a DI n.º 18/0725534-6 em 20.04.2018, a qual foi recepcionada e parametrizada no “Canal Amarelo”. Alega que o
desembaraço aduaneiro da mercadoria foi interrompido em razão da greve deflagrada pelos servidores da Receita Federal do Brasil, causando prejuízos as suas atividades empresariais.

Juntou procuração e documentos (fls. 16/51).

Houve emenda da petição inicial (fls. 53/67).

Os autos vieram à conclusão.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Recebo a petição de fls. 53/67 como emenda à inicial.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o
pedido da inicial; b) a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido
o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art. 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de
07/08/2009.

A hipótese é de parcial deferimento do pedido de medida liminar.

Cuida-se de mandado de segurança que visa a assegurar, mesmo durante o período de greve dos Auditores Fiscais da Receita Federal, a realização dos serviços de
fiscalização aduaneira para continuidade do funcionamento das atividades da sociedade empresária. 

Admissível a impetração de mandado de segurança, tendo em vista os prejuízos decorrentes de risco diante de dificuldades para exercício normal da atuação
empresarial da parte impetrante em razão da greve dos fiscais. 

Inicialmente, anoto que não se discute a greve em si.  
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Não obstante o reconhecimento do direito de greve dos servidores públicos, a própria Constituição Federal prevê, em seu artigo 37, inciso VII, que o direito de greve
será exercido nos termos e limites definidos em lei específica. 

A Lei nº 7.783/89, conhecida como Lei da Greve, ora aplicada, subsidiariamente, ante a inexistência de legislação específica, estabelece em seus artigos 11 e 12:

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos
serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

 

A atividade aduaneira, por sua vez, é, indubitavelmente, serviço essencial e, além disso, trata-se de serviço público, de sorte que não pode ser paralisada em
decorrência da necessária observância do princípio da continuidade do serviço público. Mais a mais, representaria, ao final, prejuízo evidente para atividade empresarial nacional, com
reflexos negativos em toda a economia brasileira. 

Necessário, portanto, assegurar o funcionamento do serviço mínimo, para não paralisar - ou de qualquer modo prejudicar – o pleno funcionamento da empresa
(causando prejuízos, em razão da não realização dos serviços de fiscalização federal). 

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam.
Portanto, mesmo durante a paralisação das atividades normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades responsáveis pela Receita Federal do
Brasil em Guarulhos providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Mandados de Injunção nº 670, 708 e 712, determinou que, até a regulamentação do artigo 37, inciso VII,
da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o disposto na Lei nº 7.783/89, no que diz respeito aos serviços essenciais:

 

EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII,
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO
DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA. PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE
GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO
ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA
OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é processualmente admissível, desde que
legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37,
inciso VII. A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos
servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito,
atuação legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que
respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal decidir no sentido de suprir
omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de
que dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A
Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio
dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta
tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve, coloca em risco os interesses
egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se,
então, oposição direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em
tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos trabalhadores não
correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os
interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que seja
adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e
"necessidades inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração
tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício
do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte
estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --
- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15.
No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores
públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37,
VII, da Constituição do Brasil. (MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-
00384)

         

Por outro lado, também é de ser ressaltado que o importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a
greve, não podendo ser penalizado em função da negociação forçada entre os servidores e o Poder Público.

Nesse sentido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em casos análogos:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice, a demora na análise
da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro. 2.
Muito embora o direito de greveseja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de
inconstitucionalidade do movimento grevista. 3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação, após
cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraçode mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração
Pública tem o poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista. 4. Precedentes. 5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em
30/11/2016, em cumprimento à determinação da medida liminar. 6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela impossibilidade
de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes. 7. Remessa oficial desprovida. (TRF3, ReeNec 00130578020164036119, ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 370247, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO).
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. 1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se encontrava paralisada no canal amarelo
desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do movimento paredista dos Auditores da Receita Federal. 2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço
aduaneiro não pode prejudicar a liberação de mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos
irreparáveis aos contribuintes. 3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus, em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda
não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69. 4. Restando configurada a
ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença. 5. Remessa oficial
desprovida. (TRF3, ReeNec 00133557220164036119
ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 369483, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS. MERCADORIAS IMPORTADAS
INDISPENSÁVEIS À CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. 1. O exercício do direito de greve no setor público, assegurado constitucionalmente, não afasta a responsabilidade da
Administração Pública por danos causados aos administrados, devendo ser preservada a continuidade do serviço público essencial. 2. A greve dos servidores públicos federais não pode paralisar a
liberação de mercadorias importadas indispensáveis ao regular prosseguimento das atividades da empresa importadora. 3. Remessa oficial improvida.  (TRF3, REOMS 00108492620164036119,
REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 368656, Relatora JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO).

 

Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de verificação das mercadorias importadas de forma imediata, liberando-as, em
não havendo óbices quanto à regularidade aduaneira.

Impende ainda ressaltar que a Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa,
significando que os serviços públicos essenciais, e, também, a sua atividade de polícia, não podem ser abruptamente interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um
contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais e estatutárias primárias, consistentes na execução dos seus deveres laborais de rotina.

Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:

 

“A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da
comunidade, constitui um dever para a Administração Pública. Nesse passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a
atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir, para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.”
(Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição – página 55).

 

Assim, presente o fumus boni iuris, considerando-se o dever do Estado de praticar atos administrativos para propiciar aos administrados o regular exercício de suas
atividades empresariais. Demonstrado, outrossim, o periculum in mora, pois há risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, haja vista que impossibilitaria a
execução do objetivo social da pessoa jurídica. Ademais, a parte impetrante fez demonstração de que está havendo atraso inquestionável na análise administrativa para desembaraço das
mercadorias importadas.

No que tange ao prazo a ser concedido à autoridade impetrada para cumprimento da diligência pleiteada na inicial, tomo por base, em analogia, o disposto no artigo
4.º do Decreto n.º 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, compatível com o tempo de atuação da impetrada em casos tais quando não há greve, nos seguintes termos: Art.
4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo de oito dias.

Porém, sendo noticiada a formulação de exigências pela administração, o prazo deve se iniciar do cumprimento da exigência pela parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR , sem analisar nem interferir no direito de greve, para determinar à autoridade impetrada
que realize os procedimentos necessários para a conclusão do processo de desembaraço aduaneiro nas mercadorias importadas objeto da Declaração de Importação n.º 18/0725534-6,
liberando-as caso estejam em condições aduaneiras regulares, no prazo de 08 dias, compatível com o tempo de atuação da impetrada em casos tais quando não há greve, e tendo por
base o artigo 4º do Decreto nº 70.235/72, aplicável por analogia, à falta de prazo específico na legislação aduaneira. Fica ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas,
hipótese em que este prazo deverá ser interrompido com sua formulação e recontado a partir de seu atendimento.

Notifique-se a autoridade impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao MPF, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

Guarulhos, 30 de maio de 2018.

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

                                                                                                                Juíza Federal Substituta
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DR. MARCIO FERRO CATAPANI 
Juiz Federal Titular
DRA. MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS 
Juíza Federal Substituta 
Bel. Marcia Tomimura Berti 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 7007

PROCEDIMENTO COMUM
0008207-37.2003.403.6119 (2003.61.19.008207-2) - EDINILZA NASCIMENTO DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Defiro o pedido de retificação da minuta de fls. 130 para pagamento em nome da sociedade de advogados. 
Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de LAÉRCIO SANDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, no polo ativo da ação. 
Outrossim, considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a
devida retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004481-11.2010.403.6119 - JOSE APARECIDO DOS REIS(SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Tendo em vista o julgamento definitivo dos embargos, expeça-se minuta de Requisição de Pequeno Valor. 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a adequação da
minuta a esses termos. 
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006022-45.2011.403.6119 - CARLOS JOSE CLEMENTINO DA SILVA(SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X CARLOS JOSE CLEMENTINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da notícia do estorno do pagamento noticiado às fls. 200/206, proceda-se a expedição de nova RPV conforme requerido à folha 193/195 dos autos. 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a expedição
da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006269-89.2012.403.6119 - MARIA ELIENE DE CASTRO REBOUCAS(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA E SP124701 - CINTHIA AOKI MELLO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Visto em Inspeção. 
Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos moldes da Resolução 458/2017 do C.J.F.
Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 924 c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005264-47.2003.403.6119 (2003.61.19.005264-0) - JESSE FERREIRA DE ANDRADE(SP043899 - IVO REBELATTO E SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JESSE FERREIRA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) em favor do(s) exequente(s) 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a expedição
da(s) minuta(s) com adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002535-72.2008.403.6119 (2008.61.19.002535-9) - ARNALDO SOARES DE FREITAS(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183511 -
ALESSANDER JANNUCCI) X ARNALDO SOARES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância manifestada pela parte autora, expeçam-se os ofícios requisitórios em seu favor. 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
adequação nas minutas de requisitórios a esses termos. .
Em seguida, dê-se vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003496-13.2008.403.6119 (2008.61.19.003496-8) - RAIMUNDO LOURO DE FREITAS(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E SP128354 - ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X RAIMUNDO LOURO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003729-10.2008.403.6119 (2008.61.19.003729-5) - VALTER FERRARI(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X VALTER FERRARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) em favor do(s) exequente(s) 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a expedição
da(s) minuta(s) com adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000244-65.2009.403.6119 (2009.61.19.000244-3) - DORCAS DOS SANTOS SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X DORCAS DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a deferir em relação ao pedido de fls. 320/321 pois, ao contrário do alegado, o destaque de honorários contratuais foi indeferido por decisão à folha 315. 
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Entretanto, considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a
devida retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000115-26.2010.403.6119 (2010.61.19.000115-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012469-20.2009.403.6119 (2009.61.19.012469-0) ) - BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS
S.A.(SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A. X UNIAO
FEDERAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório para cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública de cunho não-tributário, como é o caso por tratar de execução de honorários advocatícios, proceda-se a devida retificação da minuta expedida nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011549-12.2010.403.6119 - WELLINGTON LUIZ DE MORAES X PRISCILA DE MORAES TAVARES(SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X WELLINGTON LUIZ DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos, bem assim, observe-se o rateio entre os sucessores do falecido autor, conforme determinado à folha 242. 
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000763-69.2011.403.6119 - APARECIDO ALVES DA SILVA(SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X APARECIDO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em Inspeção. 
Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia dos pagamentos das Requisições de Pequeno Valor - RPV, efetuadas nos moldes da Resolução 458/2017 do C.J.F.
Após, aguarde-se o pagamento do ofício precatório mediante sobrestamento em Secretaria. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013400-52.2011.403.6119 - MARIA DE JESUS EVENCIO(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X MARIA DE JESUS EVENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007610-45.2011.403.6133 - TERESA NICODEMO DA SILVA(SP161010 - IVÂNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X TERESA NICODEMO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em Inspeção. 
Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos moldes da Resolução 458/2017 do C.J.F.
Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 924 c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010693-77.2012.403.6119 - LORIVAL DA COSTA FARIAS(SP255750 - JANAINA TATIANE FERREIRA DE MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X LORIVAL DA COSTA FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LORIVAL DA COSTA FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002712-60.2013.403.6119 - EDVALDO GREGORIO DE JESUS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X EDVALDO GREGORIO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) em favor do(s) exequente(s) 
Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a expedição
da(s) minuta(s) com adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008281-42.2013.403.6119 - FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E SP236578 - IVAN HENRIQUE MORAES LIMA E SP252944 - MARCOS
MARTINS PEDRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010076-83.2013.403.6119 - GILMAR VALDOMIRO DOS SANTOS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X GILMAR VALDOMIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) com adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004463-14.2015.403.6119 - MARIA CICERA DA SILVA(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MARIA CICERA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     233/850



Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da(s) minuta(s) expedidas nos autos para adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se nova vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009377-24.2015.403.6119 - ROBSON RIBEIRO DA SILVA(SP340789 - RAFAEL MARQUES ASSI E SP282515 - CARLA ANDREIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ROBSON RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
expedição da(s) minuta(s), conforme determinação nos autos, com a devida adequação a esses termos.
Em seguida, dê-se vista às partes antes do envio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se e Int.

Expediente Nº 7008

PROCEDIMENTO COMUM
0004175-57.2001.403.6119 (2001.61.19.004175-9) - IRENE RITA OVIDIO X BENEDITO MARIANO NETTO X ADELINO ALVES DE AGUIAR X AGRIPINO DA SILVA X JOANA PARDO DE
REZENDE(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES E SP215646 - MARCILIO GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X IRENE RITA OVIDIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MARIANO NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINO ALVES DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGRIPINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOANA PARDO DE REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

PROCEDIMENTO COMUM
0009015-95.2010.403.6119 - ANTONIO ALVES MARTINS(SP221007 - SAMOEL MISSIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ANTONIO ALVES MARTINS
X UNIAO FEDERAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001122-97.2003.403.6119 (2003.61.19.001122-3) - JOSE GERALDO DE BARROS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOSE GERALDO DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERALDO DE BARROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000629-86.2004.403.6119 (2004.61.19.000629-3) - PERMETAL S A METAIS PERFURADOS(SP168568 - LUCIANA SGUIZZARDI DE OLIVEIRA E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E
SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X LUCIANA SGUIZZARDI DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007560-71.2005.403.6119 (2005.61.19.007560-0) - VANILDE CARDOSO BUENO RODRIGUES DE MOURA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X VANILDE CARDOSO BUENO RODRIGUES DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VANILDE CARDOSO BUENO RODRIGUES DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012886-70.2009.403.6119 (2009.61.19.012886-4) - JOSE CONCEICAO NASCIMENTO(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS
GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOSE CONCEICAO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010004-04.2010.403.6119 - AGENOR DE FREITAS FILHO(SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA E SP183791 - AGENOR DE FREITAS FILHO) X UNIAO FEDERAL X AGENOR DE FREITAS
FILHO X UNIAO FEDERAL

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância a recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, proceda-se a devida
retificação da minuta 20170055235. 
Outrossim, para sanar o erro de transmissão na minuta 20170055234, retifique sua minuta para anotar sua natureza comum. 
Dê-se nova vista às partes acerca das minutas retificadas antes do envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009415-75.2011.403.6119 - MARIA ANTONIETA LACERENZA X VICENTE LACERENZA X SIDINEY LEANDRO LACERENZA(SP186324 - DENIS DE LIMA SABBAG) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MARIA ANTONIETA LACERENZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANTONIETA
LACERENZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004099-47.2012.403.6119 - JOSE ALVES BATISTA(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X JOSE ALVES BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005195-97.2012.403.6119 - MANOEL FILHO DA SILVA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X MANOEL FILHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL FILHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001655-07.2013.403.6119 - HELIO AQUINO ASUNCAO(SP186423 - MARCOS PAULO MONFARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X HELIO AQUINO ASUNCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO AQUINO ASUNCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004191-20.2015.403.6119 - GEDEVAL JOSE RAYMUNDO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X GEDEVAL JOSE RAYMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

Expediente Nº 7009

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003668-23.2006.403.6119 (2006.61.19.003668-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X IBTF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE TUBOS FLEXIVEIS LTDA(SP195157 -
AGENOR DUARTE DA SILVA E SP167406 - ELAINE PEZZO)
EXECUÇÃO Nº. 0003668-23.2006.403.6119
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADA: IBTF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 106 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente à fl. 1.335, nos termos da
Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005821-68.2002.403.6119 (2002.61.19.005821-1) - OSCAR TACUIA HIRUTA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X OSCAR TACUIA HIRUTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0005821-68.2002.403.6119
EXEQUENTE: ESMERINDA JOSEFA DO NASCIMENTO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 085 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 804/805/806/808/811/812/813/814/815/816/817/818,), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000391-67.2004.403.6119 (2004.61.19.000391-7) - JAIR BARLETA(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR E SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JAIR BARLETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0000391-67.204.403.6119
EXEQUENTE: JAIR BARLETA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.087 DO LIVRO 01/2018
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Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 262/265), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000657-20.2005.403.6119 (2005.61.19.000657-1) - JOSEFA VIEIRA DE MELO(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOSEFA VIEIRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0000657-20.2005.403.6119
EXEQUENTE: JOSEFA VIEIRA DE MELO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.099 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 394 e 397, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006406-81.2006.403.6119 (2006.61.19.006406-0) - BERENICE TAVARES DE SOUZA(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X BERENICE TAVARES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0006406-81.2006.403.6119
EXEQUENTE: BERENICE TAVARES DE SOUZA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 098 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 382 e 385, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007460-82.2006.403.6119 (2006.61.19.007460-0) - OSMAR DE ARAUJO(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X OSMAR DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0007460-82.2006.403.6119
EXEQUENTE: OSMAR DE ARAUJO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 088 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 615/618), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009217-77.2007.403.6119 (2007.61.19.009217-4) - AMADOR PEREIRA X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X AMADOR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0009217-77.2007.403.6119
EXEQUENTE: AMADOR PEREIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 101 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 497 e 500, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000219-52.2009.403.6119 (2009.61.19.000219-4) - CINTIA APARECIDA FERREIRA MEDEIROS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X CINTIA APARECIDA FERREIRA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0000219-52.2009.403.6119
EXEQUENTE: CINTIA APARECIDA FERREIRA MEDEIROS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 082 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 279/284), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007622-72.2009.403.6119 (2009.61.19.007622-0) - MANOEL ALVES COUTINHO(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MANOEL ALVES COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0007622-72.2009.403.6119. PA 1,7 EXEQUENTE: MANOEL ALVES COUTINHO. PA 1,7 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL. PA 1,7 SENTENÇA: TIPO
B. PA 1,7 SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 089 DO LIVRO 01/2018. PA 1,7 . PA 1,7 . PA 1,7 . PA 1,7 . PA 1,7 Vistos em sentença. . PA 1,7 Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação
do direito acobertado pela coisa julgada.. PA 1,7 Decido.. PA 1,7 Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito
da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 554/561), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.. PA 1,7 Dispositivo. PA 1,7 Ante o
exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.. PA 1,7 Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.. PA 1,7
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. PA 1,7 Guarulhos, 24 de abril de 2018. . PA 1,7 . PA 1,7 . PA 1,7 MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS. PA 1,7 Juíza Federal Substituta. PA 1,7 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009111-47.2009.403.6119 (2009.61.19.009111-7) - INES DE LOURDES BRANDL LEITE X RAFAEL BRANDL LEITE X DANIEL BRANDL LEITE X FABIOLA BRANDL LEITE(SP232025 - SOLANGE
ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X INES DE LOURDES BRANDL LEITE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0009111-47.2009.403.6119
EXEQUENTE: INES DE LOURDES BRANDL LEITE
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 108 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls.396,397,398,399,400,401,402,420), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013028-74.2009.403.6119 (2009.61.19.013028-7) - ESMERINDA JOSEFA DO NASCIMENTO(SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ESMERINDA JOSEFA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 000337-86.2013.403.6119
EXEQUENTE: GERMANO DA SILVA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
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SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.077 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 287/288/294), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012157-46.2009.403.6183 (2009.61.83.012157-6) - LOURIVAL JOSE DOS SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X LOURIVAL JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0012157-46.2009.403.6119
EXEQUENTE: LOURIVAL JOSE DO SANTOS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 076 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 365/368), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

Expediente Nº 7010

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001030-75.2010.403.6119 (2010.61.19.001030-2) - RAIMUNDO ABREU DE FIGUEREDO(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X RAIMUNDO ABREU DE FIGUEREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0001030-75.2010.403.6119
EXEQUENTE: RAIMUNDO ABREU DE FIGUEIREDO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.093 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 170/177), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003270-37.2010.403.6119 - ADENICIO DE OLIVEIRA X RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES E SP176752 - DECIO
PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ADENICIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0003270-37.2010.403.6119
EXEQUENTE: ADENICIO DE OLIVEIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 094 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 203/206), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
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Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005087-39.2010.403.6119 - ANTONIO CARLOS BISPO SAMPAIO X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ANTONIO CARLOS BISPO SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0005087-39.2010.403.6119
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BISPO SAMPAIO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 097 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 307/312), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007745-36.2010.403.6119 - JOSE RODRIGUES DE ARAUJO(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOSE RODRIGUES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0007745-36.2010.403.6119
EXEQUENTE: JOSE RODRIGUES DE ARAUJO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 073 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 277/280), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002332-08.2011.403.6119 - ANA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - INCAPAZ X DORALICE SEVERINA DE OLIVEIRA(SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ANA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0002332-08.2011.403.6119
EXEQUENTE: ANA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - INCAPAZ
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 095 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 258/259 e 266), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006443-35.2011.403.6119 - ELISEU LIMA ROCHA(SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X
ELISEU LIMA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 006443-83.2012.403.6119
EXEQUENTE: ELISEU LIMA DA ROCHA
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 074 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls.519/522), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007876-74.2011.403.6119 - BANCO ITAUCARD S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR
SAMPAIO) X BANCO ITAUCARD S/A X UNIAO FEDERAL
EXECUÇÃO Nº. 0007876-74.2011.403.6119
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S/A.
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.105 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) ao(s) seu(s) advogado(s) à fl. 229, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000113-85.2012.403.6119 - AIRTON DA SILVA LIMA X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X AIRTON DA SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0000113-85.2012.403.6119
EXEQUENTE: AIRTON DA SILVA LIMA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.079 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 374/382), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002121-35.2012.403.6119 - CIRSO TOLEDO DIAS X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X CIRSO TOLEDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 000 2121-35.2012.403.6119
EXEQUENTE: OSMAR DE ARAUJO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.090 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 1033/1038), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006347-83.2012.403.6119 - SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0006347-83.2012.403.6119
EXEQUENTE: SEBASTIAO GONÇALVES DE SOUSZA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 072 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente à (fl.455), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007602-76.2012.403.6119 - AILTON COELHO OLIVEIRA(SP189431 - SIRLEI APARECIDA GRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X AILTON COELHO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0007602-76.2012.403.6119
EXEQUENTE: AILTON COELHO OLIVEIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 080 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente s (fl. 218), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008213-29.2012.403.6119 - CLAUDIO SANTOS DE FREITAS(SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X CLAUDIO SANTOS DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0008213-29.2012.403.6119
EXEQUENTE: CLAUDIO SANTOS DE FREITAS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 102 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 186 e 189, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008319-88.2012.403.6119 - AFONSO GONCALVES PIMENTA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE
MACIEL JORGE DE SOUZA) X AFONSO GONCALVES PIMENTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0008319-88.2012.403.6119
EXEQUENTE: AFONSO GONÇALVES PIMENTA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 100 DO LIVRO 01/2018
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Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 331 e 338, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012650-16.2012.403.6119 - NAILTON OLIVEIRA SANTANA(SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X NAILTON OLIVEIRA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0012650-16.2012.403.6119
EXEQUENTE: NAILTON OLIVEIRA SANTANA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.078 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 252/258), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000337-86.2013.403.6119 - GERMANO DA SILVA X C. R. A. S. INABA & SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X GERMANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0000337-86.2013.403.6119
EXEQUENTE: GERMANO DA SILVA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 083 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 287/288), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009366-63.2013.403.6119 - SHEYLA CHRISTINA CURSI GUIMARAES(SP221550 - ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X SHEYLA CHRISTINA CURSI GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0009366-63.2013.403.6119
EXEQUENTE: SHEYLA CHRISTINA CURSI GUIMARAES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 075 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente à (fl. 180), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
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Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010161-69.2013.403.6119 - IRACELIA SANTOS CORREIA REIS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X IRACELIA SANTOS CORREIA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0010161-69.2013.403.6119
EXEQUENTE: IRACÉLIA SANTOS CORREIA REIS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 103 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 219 e 222, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002482-81.2014.403.6119 - SERAFIM BATISTA DOS SANTOS X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X SERAFIM BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0002482-81.2014.403.6119
EXEQUENTE: SERAFIM BATISTA DOS SANTOS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.092 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 480/485), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005011-73.2014.403.6119 - SILVETE ALVES SOARES(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X SILVETE ALVES SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0005011-73.2014.403.6119
EXEQUENTE: SILVETE ALVES SOARES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 104 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às fls. 173, 174 e 177, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006121-10.2014.403.6119 - JOSE ALVES BIZERRA SANTOS(SP328191 - IGOR FABIANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X JOSE ALVES BIZERRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0006121-10.2014.403.6119
EXEQUENTE: JOSE ALVES BIZERRA SANTOS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 091 DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
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Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 184/185 e 194), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006214-70.2014.403.6119 - JOAO BOSCO CLAUDIO X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOAO BOSCO CLAUDIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0006214-70.2014.403.6119
EXEQUENTE: JOAO BOSCO CLAUDIO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº. 086, DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 181/184), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

Expediente Nº 7011

PROCEDIMENTO COMUM
0000665-50.2012.403.6119 - MANOEL ANDRADE SANTOS(SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE
DE SOUZA)

Visto em Inspeção.
Fls. 139/150: Dê-se ciência acerca à parte autora.
Após, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008152-37.2013.403.6119 - APARECIDA BUENO(SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS)

Visto em Inspeção.
Fls. 129/132: Dê-se ciência acerca à parte autora.
Após, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001352-22.2015.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - CARLOS ALBERTO MONTEIRO(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo autor, intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(s), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006336-49.2015.403.6119 - CONCEICAO ANTONIA DO PRADO LUCHESE(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pela autora, intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(u), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006940-10.2015.403.6119 - KEROLAYNE FERREIRA SILVA - INCAPAZ X ELISANGELA FERREIRA DE SANTANA(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000925-88.2016.403.6119 - MARCELO JOSE DE SANTANA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA E SP331206 - ALINE LACERDA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Visto em Inspeção.
Fls. 174/175: Dê-se ciência acerca à parte autora.
Após, arquivem-se os autos.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001148-41.2016.403.6119 - VALDECY PAULINO DA SILVA(SP328191 - IGOR FABIANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS)

Visto em Inspeção.
Diante da recusa do apelante em proceder à virtualização do feito, intime-se o apelado para fazê-la, nos termos do artigo 5º, da Resolução 142 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
No silêncio, acautelem-se os autos em Secretaria, mediante utilização de baixa processual própria para sobrestamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006847-13.2016.403.6119 - MAURICIO BERNARDINO COSTA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS)

Visto em Inspeção.
Diante da recusa do apelante em proceder à virtualização do feito, intime-se o apelado para fazê-la, nos termos do artigo 5º, da Resolução 142 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
No silêncio, acautelem-se os autos em Secretaria, mediante utilização de baixa processual própria para sobrestamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009328-46.2016.403.6119 - JOSE SILMARIO PIRES(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de recurso pela autora, intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(s), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012280-95.2016.403.6119 - WILLIAN SERAFIM DE SOUZA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pela autora, intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(s), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012941-74.2016.403.6119 - JOSE BENTO DE MELO(SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO E SP274598 - ELIANE DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de recurso pelo autor, intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(s), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001855-60.2006.403.6183 (2006.61.83.001855-7) - GEDEON MARCIANO FERREIRA(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO) X GEDEON MARCIANO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em Inspeção. 
Cumpra o autor a determinação de fls. 510, promovendo o cumprimento da sentença efetuando a digitalização do processo nos moldes da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20 de Julho de 2017, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, proceda-se ao sobrestamento do feito em Secretaria, mediante respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual, nos termos do artigo 13 da resolução supracitada. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006362-91.2008.403.6119 (2008.61.19.006362-2) - PAULO IWAO SAKATA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA E SP121032 - ZELIA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X PAULO IWAO SAKATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 665/669 dos autos.
Após, venham conclusos para prolação da sentença.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000040-16.2012.403.6119 - ADILSON FERREIRA DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X ADILSON FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 335/362 dos autos.
Após, venham conclusos para prolação da sentença.
Int.

Expediente Nº 7012

PROCEDIMENTO COMUM
0004701-19.2004.403.6119 (2004.61.19.004701-5) - INDUSHELL COMERCIO E REVENDA DE AUTO PECAS LTDA. - ME(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744
- LUIZ CARLOS D DONO TAVARES E Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INDUSHELL COMERCIO E REVENDA DE AUTO PECAS LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de cancelamento da RPV expedida à folha 243, devidamente paga à folha 250 dos autos, pois, ao contrário das alegações da parte o valor encontra-se liberado para saque em qualquer agência da Caixa
Econômica Federal.
Ademais, a Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal (artigo 40, parágrafo primeiro), é expressa no sentido de autorizar o saque independentemente de alvará do Juízo.
Retornem ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002966-72.2009.403.6119 (2009.61.19.002966-7) - ROYAL & SUNALLANCE SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA)
X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X MARCOS APARECIDO CELESTINO MARTINS(SP023487 -
DOMINGOS DE TORRE E SP106429 - MARCO ANTONIO MACHADO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, observando-se a digitalização obrigatória do pedido de cumprimento de sentença , nos moldes da RESOLUÇÃO PRES 142, de 20 de
julho de 2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silentes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000604-63.2010.403.6119 (2010.61.19.000604-9) - VIACAO ARUJA LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, observando-se a digitalização obrigatória do pedido de cumprimento de sentença , nos moldes da RESOLUÇÃO PRES 142, de 20 de
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julho de 2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silentes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004563-66.2015.403.6119 - MARIA PATRICIA ALVES DO AMOR X LILIAN ALVES DE ALMEIDA - INCAPAZ X MARIA PATRICIA ALVES DO AMOR(SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA
REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para
retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011261-88.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURIDICA DA COMARCA DE MAIRIPORA(SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR)

Diante da notícia do cumprimento da obrigação de fazer constante na r. sentença às fls. 104/109, e à mingua de outros requerimentos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011560-65.2015.403.6119 - NELSON ALVES DE FARIA(SP289163 - CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SP198329 - VANIO CARLOS MOREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005747-23.2016.403.6119 - FERNANDO RICARDO SANTOS DA COSTA(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Solicite-se o pagamento dos honorários periciais.
Com fulcro no artigo 437, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados pelo réu às fls. 88/91, consistente na notícia de concessão do benefício pretendido na ação,
para manifestação no prazo de 15(quinze) dias.
Após, venham conclusos.
Cumpra-se e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011320-42.2016.403.6119 - IDEVALDO JOSE VANSAN(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012641-15.2016.403.6119 - ZENILDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 172/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001275-18.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSEMIR CARLOS DA SILVA(SP297165 -
ERICA COZZANI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, observando-se a digitalização obrigatória do pedido de cumprimento de sentença , nos moldes da RESOLUÇÃO PRES 142, de 20 de
julho de 2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silentes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011175-64.2008.403.6119 (2008.61.19.011175-6) - JOAO SALOPA FILHO X MARIA CHRISTINA SALOPA CUONO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X IVONE APARECIDA
BUDIN(SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO E SP325613 - JAILSON SOARES) X HELENA ROSA SALOPA LOGE(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Como regra geral, a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 687, inciso I, do Código de Processo Civil, pelos herdeiros necessários, com a prova do óbito do falecido. 
Assim, in casu, diante do encerramento do inventário determino a substituição do espólio por seus sucessores no pólo ativo da ação.
Remetam-se os autos ao SEDI para substituição no pólo ativo de ANA SALOPA - ESPÓLIO por JOÃO SALOPA FILHO, MARIA CHRISTINA SALOPA CUONO e IVONE APARECIDA BUDIN, mantendo-se
também a sucessora HELENA ROSA SALOPA LAGE já constante nos autos.
No mais, para destaque dos honorários contratuais pretendido às fls. 334/339 e 343/344, seu procurador deverá juntar, no prazo de 10(dez) dias, cópias dos contratos de prestação de serviço firmados com todos os
sucessores vinculados ao respectivo escritório de advocacia.
No silêncio, expeçam-se alvarás de levantamento do valor apurado à folha 219 em favor dos autores, em partes iguais, bem assim, dos honorários sucumbenciais em favor do advogado Paulo Nobuyoshi Watanabe.
Observe a Secretaria que a autora IVONE APARECIDA BUDIN é representada por advogados distintos dos demais autores. (procuração fls. 350).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002782-09.2015.403.6119 - ELIZA SILVA BATAIERO(SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ELIZA SILVA BATAIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUÇÃO Nº. 0002782-09.2015.403.6119
EXEQUENTE: ELIZA SILVA BATAIERO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
SENTENÇA: TIPO B
SENTENÇA REGISTRADA SOB O Nº.084 , DO LIVRO 01/2018

Vistos em sentença. 
Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.
Decido.
Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado às (fls. 282/283), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.
Dispositivo
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
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Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 24 de abril de 2018. 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003066-24.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SANDRA RIBEIRO MORGADO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRILENE MARIA ZAGHI - SP266168, ELIANE DE ALCANTARA MENDES BELAN - SP337585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por SANDRA RIBEIRO MORGADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, condenando a autarquia ré ao pagamento das
parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em 11/04/2018, com todos os consectários legais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 61.503,73, com cálculos anexos à fl. 32.

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência
e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode
ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo
305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão
(§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito
substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de
sorte a expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a
realização de prova pericial médica desde logo.

Nomeio para o exame pericial o médico Dr. PAULO CESAR PINTO , perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo,
RESPONDER AOS QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta
o autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da
deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade
habitual)?
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6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade
estaria relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou
está ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 14:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo,
localizada na Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos
diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente,
no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na
Tabela constante do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e
expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte
autora apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS já apresentou quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver
interesse na realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de
eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

Guarulhos, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001450-14.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SIDNEY CELERINO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MANOEL GONCALVES - SP227456
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por SIDNEY CELERINO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  com
pedido de tutela provisória de urgência e de evidência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez
caso constatada a incapacidade total e permanente da parte autora, condenando a autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a cessação do benefício, em
18/05/2017, com todos os consectários legais.

Os pedidos de tutela provisória de urgência e de evidência são para o mesmo fim. 

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     248/850



 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e
tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser
concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo
305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do
artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito
substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

O instituto da tutela da evidência está previsto no artigo 311 do Código de Processo Civil, que assim estabelece:  

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 

   I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;   

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

  III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto
custodiado, sob cominação de multa; 

  IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida
razoável.   

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente. 

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de
sorte a expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendidos os requisitos dos artigos 300 e 311 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a
realização de prova pericial médica desde logo.

Nomeio para o exame pericial o Dr. PAULO CESAR PINTO , perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, que deverá, além do laudo conclusivo,
RESPONDER AOS QUESITOS DO AUTOR, DO INSS E OS REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:

 

O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

1. O autor encontra-se acometido de alguma doença ou lesão? Qual? É possível, de forma sucinta, descrever como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta o
autor?  Se sim, descreva.

2. Quando a doença foi diagnosticada? É possível dizer se houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acometeu o autor é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provocava a incapacidade o autor por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se
temporária, qual seria o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da
incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se o autor já estava incapacitado quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gerou para o autor a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gerou a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?

10. O autor faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso o autor não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade estaria
relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade do autor dependeria da realização de tratamento cirúrgico? O autor já havia esgotado outras formas de tratamento?

12. Quais foram os exames realizados pelo autor para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13. A incapacidade constatada possui nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está
ligada a grupo etário?

 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 31 DE JULHO DE 2018 (31.07.2018), às 09:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo,
localizada na Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, térreo, Bairro Santa Mena, CEP. 07115-000, Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos
diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.
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Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado documentalmente,
no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na
Tabela constante do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e
expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.                               

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC, assim como, deverá a parte
autora apresentar exames e laudos que considerar válidos para confirmar sua patologia. Com a ressalva, de que o INSS e a parte autora já apresentaram quesitos.

Sublinhe-se que caberá ao advogado informar a parte autora acerca da data designada para a realização da perícia médica e demais atos do processo.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver
interesse na realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em caso de
eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

Guarulhos, 23 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002116-15.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FORTIM ACUMULADORES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Vencido o prazo, dê-se vista dos autos ao MPF, para ciência da sentença e do recurso.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.            

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

Márcio Ferro Catapani

Juiz federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003913-60.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JOSE EDUARDO EVANGELISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Vencido o prazo, dê-se vista dos autos ao MPF, para ciência da sentença e do recurso.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.            

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     250/850



 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002395-35.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROGERIO CRESPO MARTINS IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Vencido o prazo, dê-se vista dos autos ao MPF, para ciência da sentença e do recurso.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.            

 

GUARULHOS, 22 de maio de 2018 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002615-33.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARZO VITORINO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, ALLEATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Vencido o prazo, dê-se vista dos autos ao MPF, para ciência da sentença e do recurso.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.            

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001183-76.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SUPERMERCADO VALDEVINO ALVES DE MELO & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALONSO SANTOS ALVARES - SP246387
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Vencido o prazo, dê-se vista dos autos ao MPF, para ciência da sentença e do recurso.
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Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.            

GUARULHOS, 22 de maio de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000097-42.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
DEPRECANTE: 1ª GUARIBA - JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARIBA(SP)
 
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Para o ato deprecado, nomeio para perícia técnica, o engenheiro de segurança do trabalho, Jameson Wagner Battochio, cujos dados se encontram arquivados nesta Secretaria
Judicial, que deverá apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias, informando o juízo acerca dos agentes agressivos à saúde existentes no local de trabalho do autor – Judá Transportes Ltda
ME.
                         Arbitro os honorários do perito engenheiro no valor máximo previsto na Resolução n.305/2014 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo pericial.
                          O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
                          Com o agendamento da perícia pelo "expert", publique-se a data como informação de Secretaria. 
                        Caberá, exclusivamente, ao seu advogado constituído nos autos, comunicá-la acerca da data e local em que será realizada a perícia, bem como orientá-la a levar todos os
documentos necessários.
                          Deverão as partes indicarem os respectivos assistentes técnicos e formularem os quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, incisos II e III, do CPC). 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias o prazo para elaboração e entrega do laudo pericial. 
                          Comunique-se.
                          Após, devolva-se a presente ao Juízo deprecante, com as homenagens deste Juízo e observância das formalidades legais.
                          Intimem-se.

 

 

 

   Jahu, 24 de maio de 2018.

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

                     Juiz Federal 
 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000399-71.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO CARVALHO QUEQUIN - SP286340
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela cautelar antecedente, ajuizado por REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA.  em face do INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em que se pede a suspensão da exigibilidade do crédito e determine que o requerido se abstenha de inscrever
em dívida ativa o crédito constituído por meio do auto de infração nº 6001130009599, referente ao processo Curitiba – PR 52615.000273/2017-86, no valor de R$ 2.665,60 (dois mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), ajuizar execução fiscal correspondente, inscrever seu nome no CADIN, efetuar o protesto extrajudicial do título fiscal e praticar qualquer ato de
cobrança do referido crédito após comprovação do depósito integral do débito.

Em essência, sustenta erro na identificação do sujeito passivo no processo administrativo de que se originou a penalidade pecuniária adversada. Alega que foi autuado
pelo INMETRO ao fundamento de que artigos escolares eram comercializados sem o selo de identificação de conformidade aprovado pelo Sistema Brasileiro de Avaliação e Conformidade
pela microempresa Zanini e Dias Ltda.

Afirma ter efetuado o depósito integral do débito para a suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez que a inscrição do débito em dívida ativa, o ajuizamento de
execução fiscal, a inscrição no CADIN e o protesto do título afetará contratos mantidos com entes públicos, tais como Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Fundação para o
Desenvolvimento da Educação – FDE.
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Juntou procuração e documentos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.  

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passou a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência
e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305),
sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

Efetivada a tutela de urgência cautelar antecedente, com emprego de quaisquer medidas adequadas, iniciar-se-á o prazo de trinta dias para que o autor formule o pedido
de tutela definitiva satisfativa e adite a causa de pedir correlata, sob pena de cessação da eficácia da medida cautelar. Nada obsta que a demanda já seja formulada com os pedidos de tutela
cautelar e satisfativa (art. 308, §1º), assumindo, neste caso, a feição de tutela cautelar incidental.

Assim, a tutela de urgência cautelar em caráter antecedente almeja adiantar provisoriamente a eficácia da tutela definitiva cautelar e assegurar a eficácia da tutela definitiva
satisfativa.

No caso dos autos, da narrativa dos fatos deduzidos na inicial, verifica-se que a parte autora busca em caráter antecedente a suspensão da exigibilidade de crédito
constituído pelo auto de infração nº 6001130009599, referente ao processo Curitiba – PR 52615.000273/2017-86, no valor de R$ 2.665,60, e depositou judicialmente o montante integral do
débito apontado na GRU, correspondente à multa aplicada em seu desfavor no processo administrativo Curitiba – PR 52615.000273/2017-86.  

Assim o fez como forma de garantir a futura discussão da regularidade e, naturalmente, da exigibilidade da penalidade.

Aplicando-se por analogia a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário – depósito de seu montante integral – prevista no art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional –, é imperioso o acolhimento do requerimento incidental de tutela provisória de urgência, de natureza cautelar.

O oferecimento de caução idônea, dotada de eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito constituído pela Administração Metrológica, torna despiciendo perquirir o periculum
in mora.

Mesmo que a solução do caso concreto exigisse a demonstração do requisito acima mencionado, ainda assim o desate da questão seria favorável à parte autora, pois o risco
de dano processual é ínsito a gravidade das potenciais medidas executivas de coerção indireta ou de sub-rogação, consistentes na inscrição da autora em cadastros restritivos, na inscrição do
crédito em dívida ativa da autarquia metrológica, no protesto extrajudicial da cártula fiscal e, finalmente, no ajuizamento de execução fiscal.

Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para o fim de determinar  que o réu Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO se abstenha de inscrever o crédito referente ao auto de infração nº 6001130009599 (processo Curitiba – PR 52615.000273/2017-86) em
dívida ativa, de inscrever a autora no CADIN e em eventuais cadastros restritivos privados a que tenha acesso, de levar o título fiscal a protesto extrajudicial e, finalmente, de ajuizar execução fiscal.

Na eventualidade da concretização de eventuais medidas restritivas e de cobrança judicial ou extrajudicial, deverão ser suspensas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contado
da intimação ao órgão de representação judicial do réu, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de transgressão do comando judicial.

Efetivada a tutela cautelar, o autor terá o prazo de 30 (trinta) dias para formular o pedido principal, caso em que deverá ser apresentado nestes autos, nos termos do art. 308 do
Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo disso, deverá a autora esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias eventual ocorrência de litispendência com os processos apontados no termo de prevenção,
distribuídos sob os nºs 5000035-02.2018.4.03.6117, 5000161-86.2017.4.03.6117, 5000052-72.2017.4.03.6117 e 0000305-48.2017.403.6117.      

 

Cite-se o INMETRO para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, na forma do art. 306 do CPC.

Decisão registrada eletronicamente. Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

Jahu, 30 de maio de 2018.

 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000393-64.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: JOSE RENATO MARTINS TRANSPORTES - ME
 

     D E C I S Ã O

              

Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CEF em face de JOSÉ RENATO MARTINS TRANSPORTES ME , com pedido liminar de busca e apreensão do veículo marca
VW/8.150 E DELIVERY PLUS, ano de fabricação 2010, placa DPF 6993, cor branca, Chassi 9533A52P2AR037559, RENAVAM 00210661160.
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Relata a autora que, em 21 de dezembro de 2015, firmou com o réu o contrato de empréstimo nº 244205558000000704 no valor de R$ 170.212,55 (cento e setenta mil, duzentos e doze reais e
cinquenta e cinco centavos), com cláusula de alienação fiduciária do veículo acima descrito. Afirma que o réu se encontra em situação de inadimplência contratual desde 20 de dezembro de 2016 e não logrou êxito na
composição amigável do débito.

Inicial acompanhada de documentos.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório do essencial. Fundamento e decido.   

O presente feito trata de ação de busca e apreensão autônoma, prevista no Decreto-lei nº. 911, de 1º de outubro de 1969, que dispõe sobre normas do processo de alienação fiduciária.

O pedido da instituição financeira requerente encontra-se devidamente instruído, uma vez que houve a juntada aos autos do contrato de empréstimo com alienação fiduciária do bem objeto do litígio,
devidamente assinado pelas partes (contrato nº 244205558000000704). A mora do requerido também está devidamente comprovada, conforme se pode verificar da notificação extrajudicial enviada pela CEF ao domicílio
do requerido por carta registrada e do aviso de recebimento.

A comprovação da mora, em casos como o aqui apresentado, foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.184.570-MG, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973, que assim restou decidido: “notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de
Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor”.

É de se registrar, contudo, que após o julgamento em referência foi editada a Lei nº 13.043/2014, que alterou a redação dada ao § 2º do artigo 2º do Decreto-lei nº 911/1969, passando a dispor
que a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido
aviso seja a do próprio destinatário.

Assim, não mais se exige que a notificação extrajudicial do devedor seja realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, sendo suficiente a comprovação da mora por carta registrada
com aviso de recebimento.

Ademais, há de destacar que é válida a notificação extrajudicial realizada por Cartório de Registro de Títulos e Documentos de comarca diversa do domicílio do devedor. Nesse sentido a
jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Confira-se:

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR
CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE.

1. "A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada  por Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja
aquele do domicílio do devedor" (REsp n.

1237699/SC, Rel. Ministro Luiz Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 18/05/2011).

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.”

(STJ, REsp 1283834/BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 09/03/2012)

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR
CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

1. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja
aquele do domicílio do devedor.

2. De fato, inexiste norma no âmbito federal relativa ao limite territorial para a prática de atos registrais, especialmente no tocante aos Ofícios de Títulos e Documentos, razão pela qual é possível a realização de notificações,
como a efetivada no caso em apreço, mediante o requerimento do apresentante do título, a quem é dada liberdade de escolha nesses casos.

3.  A notificação extrajudicial, seja porque não está incluída nos atos enumerados no art. 129, seja porque não se trata de ato tendente a dar conhecimento a terceiros acerca de sua existência, não está submetido ao disposto
no art. 130 da Lei 6.015⁄73.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.”

(STJ, REsp 1237699⁄SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22⁄03⁄2011, DJe 18⁄05⁄2011)

 

Resta obedecido, deste modo, o que dispõe a Súmula nº. 72 do Superior Tribunal de Justiça (“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente”).

O interesse de agir da instituição financeira requerente também está devidamente comprovado, pois o artigo 3º, na redação dada pela Lei n.º 13.043/2014, dispõe que “O proprietário fiduciário
ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.”

A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, alterou o § 1º do artigo 3º do Decreto-lei nº. 911/69, dispondo que “Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do
credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária.”

O parágrafo 2º do mesmo artigo 3º prevê que, no prazo do parágrafo 1º (“cinco dias”), o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E o parágrafo 3º determina, ainda, que o devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar,
sendo que a resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.

Posto isso, nos termos do Decreto-lei nº. 911/69, com as alterações promovidas pelas Leis nºs. 10.931/2004 e 13.043/2014, DEFIRO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO  do
automóvel da marca VW/8.150 E DELIVERY PLUS, ano de fabricação 2010, placa DPF 6993, cor branca, Chassi 9533A52P2AR037559, RENAVAM 00210661160 , que deverá ser depositado em favor da
pessoa a ser indicada pelos prepostos da CEF, conforme declinado na petição inicial, que assumirá o encargo judicial do depósito do referido bem.

No mesmo mandado, intime-se também o réu de que:

a) poderá pagar a integralidade do saldo devedor vencido antecipadamente, no valor integral atualizado exigido pela autora, no prazo de 5 (cinco) dias depois da execução da liminar, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus;

b) na ausência de pagamento no prazo de 5 dias, consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio da autora, que poderá registrar no Departamento Estadual de
Trânsito a propriedade do veículo em nome dela ou de terceiro por ela indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária;

c) poderá apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, sem o efeito de suspender os efeitos desta.

Sem prejuízo, Intime-se a autora para que esclareça eventual ocorrência de litispendência com o processo apontado no termo de prevenção, distribuído perante este Juízo Federal sob o nº
5000306-11.2018.4.03.6117, no prazo de 5 (cinco) dias.
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Decisão registrada e publicada eletronicamente. Cumpra-se. Intimem-se.

Jahu, 30 de maio de 2018.        

          

        

         SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

         Juiz Federal  

                 

        

               

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000079-21.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MATHEUS DE OLIVEIRA, AROLDO ROSA
Advogado do(a) RÉU: TIAGO ROMANO - SP231154
Advogados do(a) RÉU: JOAO LUIZ SCATOLA DARIO - SP329570, FRANCISCO ROGERIO TITO MURCA PIRES - SP73853

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Cuida-se de ação civil pública pela prática de atos de improbidade administrativa proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MATHEUS DE
OLIVEIRA e AROLDO ROSA, visando condená-los à suspensão dos direitos políticos por um período de oito a dez anos ou de três a cinco anos, ao pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo
patrimonial e à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários,
pelo prazo de dez anos ou, subsidiariamente, de três anos. Visa, ainda, à condenação dos requeridos à perda da função pública eventualmente exercida, à perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio e
ao ressarcimento dos danos de forma solidária, no importe total de R$94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais), pela prática, em tese, dos atos de improbidade administrativa previstos no artigo 9º, caput, ou no
art. 11, caput, ambos da Lei nº 8.429/1992.

O Ministério Público relata que, conforme elementos colhidos no bojo de inquérito civil público (nº 1.34.022.000042/2017-13), foi apurada irregularidade nos pagamentos
efetuados com recursos públicos ao médico Matheus de Oliveira em decorrência de plantões realizados no pronto-socorro do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, no período de
julho de 2016 a março de 2017.

Aduz que os Municípios de Igaraçu do Tietê e Barra Bonita firmaram convênios com a Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, entidade
mantenedora do Hospital e Maternidade São José, para prestação de serviços médico-hospitalares de pronto-socorro, mediante fiscalização e pagamentos mensais.

Alega que, não obstante a destinação de recursos públicos para a manutenção de dois médicos plantonistas por turno para atendimento à população, no período de julho
de 2016 a março de 2017, foi apurado que Matheus de Oliveira, previamente ajustado com Aroldo Rosa, médico responsável pela escala dos plantonistas do pronto-socorro, por sua opção e
conveniência, realizou plantões sozinho, tendo recebido pagamentos em dobro, no montante de R$189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais).

Sustenta que a manutenção de dois médicos plantonistas é necessária ao regular atendimento aos pacientes do pronto-socorro e constava dos planos de trabalho dos
convênios firmados com o Município de Barra Bonita até 2017. Ademais, o pagamento e a percepção dos valores pelo médico plantonista trazem indícios de enriquecimento ilícito, além de
violar princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e outros.  

Defende a legitimidade ativa ao argumento de que os serviços médico-hospitalares prestados à população no pronto-socorro do Hospital e Maternidade São José de
Barra Bonita são custeados por recursos federais, transferidos aos Municípios de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê, em razão dos convênios firmados com a Associação do Hospital e
Maternidade São José de Barra Bonita. Com relação à legitimidade passiva, discorre que o médico Aroldo Rosa era coordenador de plantões do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita e responsável pela escala de médicos plantonistas do pronto-socorro, a partir de janeiro de 2016, elaborando e enviando as escalas aos médicos plantonistas previamente preenchida
com os dias e horários a cargo do médico Matheus de Oliveira.

Atribuiu à causa o valor de R$94.900,00 (noventa e quarto mil e novecentos reais).

A petição inicial veio acompanhada do inquérito civil nº 1.34.022.000042/2017-13.

Decisão que deferiu a tutela provisória de urgência para decretar a indisponibilidade de bens e direitos de titularidade dos demandados até o limite de R$94.900,00,
determinou a expedição de ofícios requeridos pelo Ministério Público Federal, a notificação dos requeridos, a intimação do Município de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê e decretou o sigilo dos
documentos, com restrição de acesso às partes e seus procuradores por contar com imagens e conversas de terceiros via aplicativo Whatsapp (ID 4501381).

Foi expedido mandado de notificação aos requeridos, efetivado o registro de indisponibilidade de bens, expedido ofício à Agência Nacional de Aviação Civil, efetivada a
restrição de transferência de veículos e o bloqueio de valores (ID 4592902, 4592893, 4592885, 4592879 e 4592875).

Intimado, o Ministério Público Federal se declarou ciente (ID 4750357).

Os requeridos foram notificados pessoalmente aos 27 de fevereiro de 2018 e o mandado foi juntado aos autos na mesma data (ID 4776731 e 4776961).

O requerido Matheus de Oliveira apresentou sua defesa preliminar (ID 4983401), oportunidade em que suscitou, preliminarmente, excesso de bloqueio de bens. Juntou
procuração e documentos.
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O requerido Aroldo Rosa peticionou informando a ausência nos autos de provas mencionadas na petição inicial e requerendo a devolução integral do prazo para
contestação, sob pena de nulidade e cerceamento de defesa (ID 5010601). Sucessivamente, apresentou sua defesa preliminar (ID 5169283), oportunidade em que arguiu preliminarmente
desboqueio de bens, cerceamento de defesa por impossibilidade de acesso a documentos que instruem a petição inicial, carência de ação por ilegitimidade de parte, incompetência da Justiça
Federal e denunciação da lide ao Hospital e Municípios de Igaraçu do Tietê e Barra Bonita. Juntou documentos.

O Ministério Público Federal concordou com o desbloqueio dos veículos em nome de Matheus de Oliveira diante do fato de que numerário bloqueado somado ao
depositado pelo requerido nos autos atinge o montante de R$94.900,00. De outro lado, não assentiu ao pedido de desbloqueio formulado por Aroldo Rosa para que o dinheiro seja substituído
por imóvel, em razão da preferência legal que recai sobre o primeiro; todavia, quanto à substituição dos veículos por imóvel, requereu que Aroldo Rosa apresente a matrícula atualizada do
imóvel oferecido à garantia para posterior avaliação por Oficial de Justiça. Ademais, concordou com deferimento do acesso dos requeridos a todos os documentos constantes dos autos e com
a concessão de prazo para complementação das defesas preliminares e rechaçou as preliminares arguidas pelos requeridos.

Decisão que determinou a restituição de prazo aos requeridos para oferecimento de manifestação por escrito ou complementação das manifestações já juntadas, deferiu o
desbloqueio dos veículos em nome de Matheus de Oliveira, substituindo-os pelo numerário bloqueado nos autos via BacenJud e indeferiu o pedido de desbloqueio de bens formulado por Aroldo
Rosa (ID 5467047).

Certidão de cumprimento da decisão judicial, com marcação de visualizadores dos documentos sigilosos às partes (ID 5498365).

O Ministério Público Federal requereu a inclusão de Cilene Maria Bandeira no polo passivo da demanda. Essencialmente, expõe que a escala dos plantões era elaborada
pelo responsável técnico da unidade hospitalar, sob a supervisão e orientação da Diretora Administrativa da entidade hospitalar (ID 5498515).

Certidão de remoção de restrição dos veículos automotores em nome de Matheus de Oliveira (ID 5500372).

O Ministério Público Federal requereu a disponibilização do devido acesso a decisão (ID 5467047) no sistema, a juntada de documentos e a decretação do sigilo (ID
5545319).

Certidão de notificação dos Municípios de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê (ID 5634747 e 5640158).

Petição do requerido Matheus de Oliveira, para que inclua o advogado, Fabio Henrique Marconato, nas futuras publicações e habilite-o no sistema para acesso aos autos
(ID 5656158).

O Município da Estância Turística de Igaraçu do Tietê requereu a intimação dos atos processuais em nome dos procuradores apontados na procuração (ID 6611712).

Por sua vez, o Ministério Público Federal requereu autorização para compartilhamento das peças, documentos e qualquer outra informação contida no Inquérito Civil e
nestes autos eletrônicos, com a Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita/SP (ID 6952114).

O requerido Aroldo Rosa complementou a defesa preliminar já ofertada (ID 8216139), apresentando cópia da matrícula do imóvel e laudo de avaliação com o fim de
substituição dos bens bloqueados e reiterando o pedido de concessão de tutela provisória de urgência para liberação dos bens constritos. Preliminarmente, arguiu nulidade da prova obtida via
aplicativo WhatsApp, sem autorização judicial e reiterou preliminares de ilegitimidade ativa e passiva e incompetência da Justiça Federal. Quanto ao mais, reiterou os termos da defesa
preliminar e pugnou pela rejeição da petição inicial.

Vieram os autos conclusos para a análise do recebimento da petição inicial.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

1.  Preliminares

As ilegitimidades ativa e passiva ad causam e a incompetência da Justiça Federal, ora suscitadas pelo requerido Aroldo Rosa, foram afastadas em decisão fundamentada
por este Juízo Federal (ID 4501381), a qual mantenho pelos mesmos fundamentos.

A nulidade da prova obtida via Whatsapp, sem autorização judicial, confunde-se com o mérito e com ele será dirimida oportunamente.

A denunciação da lide requerida por Aroldo Rosa é incompatível com o procedimento previsto na Lei nº 8.429/92. Precedente: STJ, REsp 923856, Segunda Turma, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010.

Na ação de improbidade administrativa incide o disposto no § 3º do art. 17 do referido diploma normativo com remissão ao disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717/65:
“A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao
interesse público, a juízo do respectivo representante legal ou dirigente”. No caso dos autos, observo que apenas os municípios foram notificados nos termos acima, sendo necessária a notificação
do representante legal ou dirigente da entidade hospitalar envolvida.

Superadas as questões preliminares, passo ao exame da admissibilidade da petição inicial.

 

2.  Recebimento da Petição Inicial

Passo ao exame do recebimento da inicial em relação aos requeridos Matheus de Oliveira e Aroldo Rosa, atento ao disposto no artigo 17, § 8º, da Lei n. 8.429/92, o qual
dispõe que: “recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da
inadequação da via eleita.”

Indo adiante, importa consignar que, nesse momento processual, basta um exame preliminar da petição inicial, apurando se os fatos configuram em tese atos de
improbidade e se há indícios suficientes de sua ocorrência, portanto justa causa à ação de improbidade, bem como se os fatos narrados são adequados ao exercício do contraditório e ampla
defesa, sendo incabível o exame aprofundado do mérito e o revolvimento do contexto fático-probatório, dado o limite de cognição ao exame da adequação da via eleita ou à verificação de plano
da inexistência de ato de improbidade sequer em tese, questões inerentes ao interesse processual, além da manifesta improcedência da ação, se constatada prima facie.

Nesse sentido:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATOS DE IMPROBIDADE IMPUTADOS A AUDITOR FISCAL E PARTICULAR. AUFERIÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA EM RAZÃO DO
CARGO. ACRÉSCIMO DO PATRIMÔNIO DESPROPORCIONAL AOS RENDIMENTOS. DESCRIÇÃO MÍNIMA E COERENTE DOS FATOS E IMPUTAÇÕES AOS RÉUS. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS RAZOÁVEIS E
SUFICIENTES. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/1992 exige, para o recebimento da inicial, tão somente a existência de indícios suficientes da
prática de ato de improbidade administrativa (artigo 17, § 6º, não exigindo, pois, a presença de elementos para a formação de um juízo de condenação, próprio do julgamento ao final, depois da regular defesa e instrução do
processo. 2. A rejeição liminar somente é cabível no caso de "inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita" (artigo 17, §8º, da Lei 8.429/92), sendo que, na espécie, a leitura da
inicial e o exame da documentação permitem a identificação de indícios razoáveis de atos de improbidade, concluindo-se pela suficiência dos elementos para o recebimento da inicial, sem que, em contrapartida, estejam configuradas
as hipóteses de rejeição liminar. 3. Não há necessidade de que o autor descreva em minúcias os comportamentos e as sanções devidas a cada agente, bastando uma descrição mínima e coerente dos fatos e imputações aos réus,
existente no caso concreto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.”

(AC 00091742620094036102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO E PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. - Ação civil pública ajuizada em razão da constatação da prática de atos de improbidade. - A inicial descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às
condutas elencadas nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92. Há nos autos documentos comprobatórios e depoimentos que reforçam a razoabilidade e pertinência da ação civil pública. - Diante da existência de elementos, ainda que
mínimos, a apontar à prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento do feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. - Nesta fase processual, cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das
alegações imputadas ao requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa. - Agravo de instrumento improvido.

(AI 00984986820074030000, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012).

 

Observo que se imputa aos requeridos a prática de atos de improbidade administrativa, pois o médico Matheus de Oliveira, previamente ajustado com Aroldo Rosa, médico
responsável pela escala de plantonistas do pronto-socorro, teria realizado, sozinho, plantões no pronto-socorro do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita no período de julho de 2016 a março
de 2017 e recebido pagamentos em dobro, no montante de R$189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais), com infringência aos termos dos convênios firmados entre a entidade hospitalar e
os Municípios de Igaraçu do Tietê e de Barra Bonita, os quais preveem a manutenção de dois médicos plantonistas para atendimento aos pacientes do pronto-socorro.

Tais condutas teriam ocasionado, assim, em tese, enriquecimento ilícito do requerido Matheus de Oliveira, nos termos do artigo 9.º da Lei nº 8.429/92, e violação dos
princípios da Administração Pública por ambos os requeridos, nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.429/92, pois a realização de plantões pelo mesmo favorecido e o respetivo pagamento com
recursos públicos municipais e, complementarmente, federais permitem inferir má-fé na prestação dos serviços de saúde no Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, conforme
amplamente exposto na decisão liminar (ID 4501381).

Quanto à tipicidade, com respaldo constitucional no artigo 37, caput e § 4º da Constituição, a lei enuncia três espécies distintas de atos de improbidade administrativa, vale
dizer, atos de imoralidade pública qualificada por má-fé ou por dano ao erário com culpa grave, enunciados nos caputs de seus artigos 9º a 10º, “enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei”; “qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei” e “qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições”.

Trata-se de tipos abertos, cada um deles arrolando hipóteses mais específicas de sua incidência em seus diversos incisos, as quais, contudo, são meramente
exemplificativas, não taxativas, como está claro na expressão “notadamente” em cada um dos caput.

Como se extrai das descrições normativas e é corolário do conceito técnico-jurídico de improbidade, dotado este de densidade normativa própria no § 4º do artigo 37 da
Constituição, não é qualquer imoralidade pública que se considera improbidade, mas apenas aquela causadora de enriquecimento ilícito (artigo 9º) ou violadora dos princípios da administração
pública (artigo 11) de forma dolosa, com má-fé, ou prejudicial ao erário (artigo 10) de forma dolosa ou com culpa grave, esta que beire a temeridade no trato da coisa pública.

Assim é que se busca punir em esfera político-administrativa, que não se confunde com as esferas penal e administrativa própria e é a elas autônoma, não meramente o
prejuízo patrimonial ao Erário, mas alcançando qualquer ato de imoralidade grave, sem, contudo, incidir sobre toda e qualquer irregularidade ou mera inabilidade administrativa.

Ressalto, por fim, que não fica o juízo vinculado à classificação posta pelo autor da ação civil pública, bastando descrição suficiente dos fatos e adequação a algum dos
caputs dos artigos 9º a 11 da Lei de Improbidade, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“Em ação civil pública por ato de improbidade, basta que o autor faça uma descrição genérica dos fatos e imputações dos réus, sem necessidade de descrever em minúcias os comportamentos e as sanções devidas a cada
agente.

É possível condenar os agentes ímprobos em pena diversa das pleiteadas pelo parquet. Compreensão dos princípios do Direito Romano jura novit curia e da mihi factum dabo tibi ius, em que as leis são do conhecimento
do juiz, bastando que as partes lhe apresentem os fatos.

(REsp 1134461/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 12/08/2010)

                                                                           

Na hipótese vertente, há indícios da prática dos atos de improbidade descritos nos artigos 11, caput, e 11, caput, da Lei n.º 8.429/92.

Desse modo, tendo em vista que a petição inicial está instruída com indícios probatórios que demonstram a plausibilidade jurídica das afirmações do autor, embasados
pelo Inquérito Civil nº 1.34.022.000042/2017-13, instaurado pelo Ministério Público Federal, é o quanto basta, nesta fase inicial, de cognição rápida e superficial (cognição sumária), para
considerar presentes indícios suficientes da materialidade e autoria das condutas atribuídas aos requeridos, a fim de amparar o recebimento da petição inicial e determinar a citação, nos
termos do § 9º do artigo 17 da Lei 8.429/1992, a fim de permitir a averiguação adequada dos fatos e não cercear a produção de provas nem o exercício do contraditório e da ampla defesa
pelas partes. 

De outra parte, é prematuro desconsiderar a possibilidade de os requeridos terem auferido vantagem patrimonial indevida em razão do exercício do cargo, o que
competirá ao Ministério Público Federal demonstrar no curso da instrução probatória.

A autoria dos fatos narrados na inicial recai sobre a pessoa dos requeridos (Matheus de Oliveira, médico-plantonista e Aroldo Rosa, coordenador de plantões do Hospital
e Maternidade São José de Barra Bonita e responsável pela escala de médicos plantonistas do pronto-socorro).

Em suma, pelos elementos verificados nos autos, não é o caso de rejeição da ação, restando demonstrados ao menos os indícios da prática, em tese, dos atos de
improbidade administrativa previstos nos artigos 9º, caput, e 11, caput, da Lei nº 8.429/92, bem como de sua autoria.

Ressalte-se que o pretenso enriquecimento ilícito, uma das causas de pedir desta lide, consiste em temática que deve ser dirimida através de um exame vertical e
exauriente sobre todas as questões fáticas e jurídicas postas em discussão nesta lide, prestigiando-se os postulados do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, todos com
inserção no artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal, sobretudo quando estão em aparente colisão bens jurídicos tão caros à nossa sociedade, tais como a suspensão dos direitos políticos
dos requeridos; a imposição de pesados gravames aos seus patrimônios jurídicos, os quais encontram amparo no regime constitucional de defesa da propriedade privada; e, sobretudo, a
higidez da condução dos negócios públicos, típico direito metaindividual titularizado por todo o corpo social.

Ante o exposto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL da ação de improbidade proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MATHEUS DE OLIVEIRA e AROLDO
ROSA, nos termos do § 8º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92 a contrario sensu.

 

3.  Aditamento da Petição Inicial

O Ministério Público Federal aditou a petição inicial para incluir no polo passivo Cilene Maria Bandeira, porque, na época dos fatos, então diretora administrativa, teria
procurado Aroldo Rosa e exigido que, a partir de julho de 2016, não fossem mais realizados plantões por apenas um médico; contudo, posteriormente à notícia de saída do médico Matheus de
Oliveira e à “comoção generalizada” com tal notícia, ela o procurou e comunicou-lhe que Matheus estava autorizado a realizações plantões sozinho.

Para o Ministério Público Federal, o comportamento ímprobo se resume ao fato de que Cilene Maria Bandeira, diretora administrativa do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita e
supervisora da escala de plantão, consentiu com que o médico Aroldo Rosa, responsável pela escala de plantonistas do pronto-socorro, escolhesse o médico Matheus de Oliveira para realizar plantão sozinho no período de
julho de 2016 a março de 2017, tendo recebido ilicitamente pagamento em dobro com recursos públicos, infringindo o disposto nos convênios celebrados com os Municípios de Igaraçu do Tietê e Barra Bonita, os quais
exigiam a permanência de dois médicos plantonistas e nas resoluções do Conselho Federal de Medicina. 

Segundo o Ministério Público Federal, ouvida na Procuradoria da República do Município de Jahu, a requerida afirmou ter sido diretora administrativa do Hospital e
Maternidade São José de Barra Bonita no período de maio de 2015 a outubro de 2016 e admitiu ter conhecimento de que, às vezes, havia somente um médico plantonista. Todavia, negou ter
autorizado Matheus de Oliveira a realizar plantão sozinho e afirmou desconhecer eventuais favorecimentos e possível comoção gerada ante a possibilidade de sua saída do hospital.
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Com base no diálogo extraído do aplicativo Whatsapp entre Matheus e Aroldo (ID 5169464), a alegação de Matheus de Oliveira no sentido de que a escala dos plantões
era elaborada sob a supervisão e orientação de Cilene Maria Bandeira, o Ofício nº 108-MAMS/16 (ID 5169458) e as declarações por ela prestadas na Procuradoria da República do Município
de Jahu nos autos do inquérito civil, há indícios razoáveis de que Cilene Maria Bandeira, diretora administrativa do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita e responsável por serviços
administrativos, permitiu, ao menos até outubro de 2016, que o coordenador Aroldo Rosa escalasse o médico Matheus de Oliveira para realizar plantões, sozinho, no pronto-socorro.

Pelas razões expostas, ACOLHO O ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, para incluir no polo passivo Cilene Maria Bandeira, por vislumbrar que seu comportamento
violou princípios da Administração Pública e está tipificado no art. 11, caput, da Lei nº 8.429/1992.

Passo ao exame da medida liminar de indisponibilidade de bens da requerida.

 

4.  Indisponibilidade de Bens da Requerida Cilene Maria Bandeira 

Prevê o artigo 7º da Lei n.º 8.429/1992: “Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito”.

Ainda, nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da mesma Lei, o pedido de sequestro de bens deve ser processado de acordo com o disposto pelos artigos 822 e 825 do
então vigente Código de Processo Civil ao tempo da edição da Lei. O atual Código de Processo Civil regula a tutela de urgência de natureza cautelar mediante sequestro no Capítulo I, do Título
II – Da tutela de urgência.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Por
seu turno, à concessão da medida cautelar devem concorrer dois pressupostos legais: a probabilidade do direito – o fumus boni iuris – e a possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional
final quando do julgamento do pedido principal, caso a medida não seja concedida de pronto – o periculum in mora.

Consoante o relatado, o Ministério Público Federal objetiva a prolação de provimento jurisdicional que liminarmente decrete a indisponibilidade de bens registrados em
nome da requerida, em razão da solidariedade existente entre os envolvidos. Pretende-o até o limite necessário para a garantia da integral reparação dos danos ao Erário, na ordem de
R$94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais), que corresponde à metade dos pagamentos efetuados pela Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita ao
requerido Matheus de Oliveira, em razão dos plantões que realizou sozinho no pronto-socorro da entidade, no período de junho de 2016 a março de 2017.

De fato, a conduta descrita no aditamento da petição inicial configura ato de improbidade administrativa, tipificada no art. 11, caput, da Lei nº 8.429/1992, indiciária de má-
fé na prestação dos serviços de saúde no Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, porque Cilene Maria Bandeira, diretora administrativa do Hospital e Maternidade São José de
Barra Bonita e responsável por serviços administrativos, permitiu, ao menos até outubro de 2016, que o coordenador Aroldo Rosa escalasse o médico Matheus de Oliveira para realizar
plantões, sozinho, no pronto-socorro.

Assim, concluo que, ao menos por ora, há fundados indícios da prática de atos de improbidade por esta demandada, consistente na lesão aos princípios reitores da
Administração Pública.

Nessa toada, cabe objetivamente concluir que o bloqueio de bens perseguido neste feito pelo Ministério Público Federal servirá à garantia do ressarcimento ao erário.

Por sua vez, o periculum in mora é presumido pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal e milita em favor da sociedade, diretamente afetada pelos comportamentos
desviantes da moralidade administrativa e da ética que deve nortear o exercício direito ou delegado das funções estatais. No julgamento do REsp nº 1.366.721, havido sob o regime do artigo
543-C do CPC/1973, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de
responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário. A Corte Superior, no mesmo precedente, decidiu ainda que, em garantia à efetividade do processo, o perigo da
demora nesses casos pode ser presumido pelo julgador, já que o dano que se quer evitar milita em desfavor da sociedade.

Diante do exposto, defiro a tutela provisória de urgência de caráter cautelar e incidental pretendida, para decretar a indisponibilidade de bens e direitos economicamente
apreciáveis (dinheiro, aplicações financeiras, imóveis, automóveis, aeronaves, créditos com o Poder Público etc.), de titularidade da requerida Cilene Maria Bandeira, até o limite de
R$94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais).

 

5.  Outras Providências

Expeçam-se os ofícios requeridos pelo Ministério Público Federal no aditamento, com remissão à petição inicial, para a indisponibilidade de bens da requerida Cilene
Maria Bandeira, com a ressalva de que a Secretaria poderá utilizar os sistemas eletrônicos disponibilizados ao Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD, Central de Indisponibilidade de Bens
etc.), para cumprimento da medida.

Notifique-se a requerida Cilene Maria Bandeira para que, querendo, ofereçam manifestação por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim disposto no artigo 17, § 7º, da Lei
nº 8.429/1992.

Diligencie a Secretaria acerca da disponibilização de acesso às partes da decisão com ID 5467047.

Defiro a juntada aos autos da documentação (ID 5545319) e, porque há conversas via aplicativo Whatsapp, decreto o sigilo dos documentos, restringindo o acesso dos documentos às partes e
seus procuradores.

Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca da matrícula do imóvel e do laudo de avaliação apresentados por Aroldo Rosa, com o fim de substituição dos bens bloqueados e do
pedido de concessão de tutela provisória de urgência para liberação dos bens constritos. Fixo o prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para análise.

Defiro o pedido de Matheus de Oliveira, para a inclusão do advogado, Fabio Henrique Marconato (procuração, ID 5347017), nas futuras publicações e no sistema para
acesso aos autos (ID 5656158). Providencie a Secretaria o necessário, se o caso.

Intime-se o Município da Estância Turística de Igaraçu do Tietê do teor desta decisão, bem como para que esclareça a que forma dará sua participação no processo, nos
termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.717/1965 a que faz remissão o § 3º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, uma vez que requereu tão somente a intimação dos atos processuais (ID 6611712).

Autorizo o Ministério Público Federal a compartilhar as peças, os documentos e as informações contidas no inquérito civil nº 1.34.022.000042/2017-13 e nesta demanda com
a Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita/SP, instaurada para investigar a regularidade da aplicação das verbas públicas municipais repassadas à Associação do
Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, especialmente para a manutenção do serviço de pronto-socorro, pagamento de plantão médico, aquisição de produtos e serviços e qualidade do atendimento prestado
após o conhecimento dos fatos apurados nesta ação civil pública (ID 6952114), preservando-se a sigilosidade dos documentos. 

Intime-se o representante legal ou dirigente do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita para manifestação nos termos do art. 17, § 3º, da Lei nº 8.429/1992.

Com a manifestação da requerida Cilene Maria Bandeira, tornem os autos conclusos para análise do recebimento da petição inicial, oportunidade em que determinarei a
citação dos réus Matheus de Oliveira e Aroldo Rosa para apresentarem contestação, nos termos do artigo 17, § 9º, da Lei n. 8.429/92.

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Notifique-se a requerida. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu, 24 de maio de 2018.
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SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal  

 

 

 

        

 

 

        

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000570-46.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
DEPRECANTE: JUÍZO DA 1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM TUPÃ - SP
 
DEPRECADO: 11ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL EM MARÍLIA
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do certificado no ID 8243180 e 8243194, manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo quanto ao prosseguimento dos atos de execução  neste Juízo no
prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, devolva-se a deprecata.

 

MARíLIA, 28 de maio de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5001415-78.2018.4.03.6111
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIAO FEDERAL
 
RÉU: A.L.B. DA FONSECA - EPP, R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, ARP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME, CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI
- EPP, VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, DELMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: JORGE EDUARDO GRAHL - SP127399
Advogado do(a) RÉU: JOAO OTAVIO TORELLI PINTO - SP350448
Advogado do(a) RÉU: LUCIANO AUGUSTO FERNANDES - SP68286
Advogados do(a) RÉU: VITOR EDUARDO NUNES DE MELO - SP207908, SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP195609
Advogados do(a) RÉU: KAREN CHIUCHI SCATENA - SP332232, VALTER DIAS PRADO - SP236505
Advogado do(a) RÉU: LEONARDO DE CASTRO E SILVA - SP241224
Advogado do(a) RÉU: FABIANO GIROTO DA SILVA - SP200060

 

ATO ORDINATÓRIO 

Nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução PRES nº 142/2017, ficam o(a) apelado(a) e a União Federal intimados para a conferência dos documentos digitalizados pela parte apelante, indicando ao Juízo, no prazo de 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Marília, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000256-03.2018.4.03.6111
IMPETRANTE: ARTHUR GOMES PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS NEGRI BERMEJO - SP318374
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Autos nº 5000256-03.2018.4.03.6111

Vistos.

SENTENÇA TIPO A

I – RELATÓRIO:

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar formulado por Arthur Gomes Pinto em desfavor do Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em Marília, sustentando, em breve
síntese, que “Embora tenha quitado integralmente o débito vinculado ao parcelamento concedido por meio da Lei 11.941/2009, em agosto de 2012, o Impetrante recebeu carta/comunicado da Secretaria
da Receita Federal de que se encontravam parcelas já vencidas e não pagas referentes ao parcelamento da Lei n°. 11.941/2009”.

Disse que formulou pedido de revisão e acolhimento da satisfação do crédito e, diante do não acolhimento, apresentou recurso administrativo. Contudo, relata que em “(...) dezembro de 2017 o
Impetrante recebeu notificação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comunicando a existência de débito vinculado ao Processo 13830.002350/2006-83 no valor de R$ 38.709,99 (trinta e oito mil
setecentos e nove reais e noventa e nove centavos), débito este que se não fosse quitado no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, acarretaria a inclusão do contribuinte no CADIN, bem como o débito será
inscrito em dívida ativa”.

Em decisão proferida (4536108), o pedido liminar foi acolhido.

Em suas informações, relata o impetrado que “o valor pago pelo contribuinte a título de quitação de parcelamento foi incorreto pois, utilizou do saldo devedor do parcelamento em 20/08/2009 de R$
25.873,39, além de não considerar os juros até junho/2011, considerou o valor do saldo com desconto.” Disse que “desde 2012 o contribuinte, ora impetrante, vem sendo orientado que o valor recolhido
não correspondia a totalidade de sua dívida, em conformidade com as regras das normas supracitadas.”. Afirma, por fim que o “restabelecimento dos acréscimos não satisfeitos com o pagamento ‘a
rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da receita não satisfeita e que exceder
o valor obtido com a garantia apresentada.’”. (4756497).

O MPF manifestou-se (5006610), sem adentrar no mérito.

Voz oferecida ao impetrante em razão das informações e documentos apresentados pelo impetrado, o mesmo manifestou-se no id 8056618, propugnando pela concessão.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Na análise superficial, própria de uma medida de urgência, entendeu-se que o impetrante indicou que houve a consolidação das dívidas relativas aos vencimentos de 30/04/2004 e 29/04/2005 (id 4508436),
causando espécie, em princípio a persistência na cobrança de id 4508804 e id 4508795.

Mas tal análise correspondia apenas a um juízo de cognição sumária, próprio do julgamento de decisão liminar.

Em informações, o impetrado esclareceu que não houve erro na cobrança feita pelo fisco, isso porque, o valor pago pelo contribuinte, após o desconto dos juros, para fins de amortização equivale a R$
14.307,82.

Em outras palavras, o pagamento de R$ 16.824,57, com o desconto dos juros de mora, amortiza o valor de R$ 14.307,82, na data em que feito, existindo, assim, saldo devedor remanescente (5098862 -
Pág. 1). Assevera que, na época, para a quitação do parcelamento seria necessário o pagamento da quantia de R$ 23.172,35 (5098862 - Pág. 7) e não o valor pago pelo contribuinte, conforme DARF
preenchida (4508569 - Pág. 2).

Com razão o impetrado a informar que o fato do pagamento ter sido feito mediante preenchimento de guia DARF, não há qualquer reconhecimento de quitação da dívida, tão-somente do valor pago na
oportunidade.

Segundo o impetrante, o calculo foi realizado com a dedução de 100% (cem por cento) da multa e 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros com base nos valores constantes do “Saldo Consolidado” da
“Composição da Prestação Básica” expressos no “Recibo de Consolidação de Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente.

No entanto, não foi isso que consta das informações do impetrado, cujo valor posicionado para 20/08/09, com redução, equivalia a R$ 27.112,11 (id 5098862) e o valor A SER PAGO EM JUNHO DE
2011 PARA A QUITAÇÃO DO PARCELAMENTO equivalia a R$ 23.172,35 (5098862 - Pág. 7).

Portanto, há clara divergência no cálculo afirmado pelo impetrante e o ora informado pelo impetrado. Decerto, no mandado de segurança não é possível a dilação probatória com a produção de prova
pericial a fim de aquilatar os cálculos de ambas as partes.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À MOTIVAÇÃO ADOTADA NA ORIGEM.
DESATENDIMENTO DO ÔNUS DA DIALETICIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO DIREITO VINDICADO.
1. Descumprido o princípio da dialeticidade, o qual obriga a parte que recorre impugnar, especificamente, os fundamentos do acórdão que objurga, contrapondo-se às razões de decidir já expressadas. Precedentes.
2. O Mandado de Segurança detém entre seus requisitos a demonstração inequívoca de direito líquido e certo pela parte impetrante, por meio da chamada prova pré-constituída, inexistindo espaço para dilação probatória
na célere via do "mandamus" (RMS 45.989/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 06/04/2015).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no RMS 54.470/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018)

Mas é possível antever que o impetrante não atendeu aos valores exigidos para a consolidação e quitação do parcelamento na época, não trazendo elementos capazes que façam ruir a presunção de
veracidade que norteia os atos administrativos.

Neste ponto, não visualizo direito líquido e certo, de modo a revogar a decisão liminar e denegar a segurança.

III – DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo improcedente a pretensão do impetrante e DENEGO A SEGURANÇA. Custas na forma da lei pelo impetrante. Sem honorários.

Por conseguinte, revogo a liminar.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. OFICIE-SE.

Marília, 25 de maio de 2018.

ALEXANDRE SORMANI
JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001245-09.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: BRASINTER PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA - SP208670
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BRASINTER PRODUTOS QUÍMICOS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA-SP, objetivando, em síntese, autorizar o recolhimento
de PIS e COFINS, com a tomada de crédito de todos os insumos necessários à consubstanciação de suas finalidades.

Embora o caso retrate técnica para assegurar não-cumulatividade e não propriamente compensação como hipótese de extinção do crédito tributário, pela similitude de efeitos (exaurimento do direito pretendido), a medida liminar, até porque não se
visualiza perigo na demora, de resto indemonstrado, não é de ser concedida.

Anote-se que a compensação em âmbito liminar, não é cabível, porquanto ausente periculum in mora a justificá-lo, sob pena de ofensa ao mínimo de contraditório exigido pelo rito célere do writ.

Aliás, a súmula do C. STJ é cristalina a esse respeito.

Súmula 212 - A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória.

E, positivando esse entendimento pacífico, dispõe o §2º do artigo 7º da Lei 12.016/09: Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários (...).

 No mesmo sentido, o julgado abaixo:

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PIS E COFINS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ATIVO IMOBILIZADO: IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 10.865/2004 - PRESUNÇÕES EM PROL DAS LEIS
E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SÚMULA 212/STJ - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - O caput do art. 31 da Lei n. 10.865/2004 retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido
respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo um crédito referente aos encargos de depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004. 2 - Os benefícios fiscais
concedidos por prazo indeterminado e sem condições não dispõem de qualquer tipo de privilégio jurídico, ou seja, sua revogação não gera, para o contribuinte, qualquer direito adquirido. Não procede pedido para que seja afastada a
aplicação de tal dispositivo legal, mediante declaração de sua inconstitucionalidade, resultando na possibilidade de computarem-se créditos na aquisição de todo e qualquer bem destinado ao ativo imobilizado. 3 - A jurisprudência do
TRF1 não abona liminares satisfativas. Conquanto, de rigor, creditamento (aproveitamento) não seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita aproximação dos seus resultados: compensação extingue o crédito tributário;
creditamento, como ora se pleiteia, ou afasta a incidência do tributo ou reduz o seu montante. 4 - Liminar em MS não é nem pode ser exauriente. Apresentando-se controvertida a matéria fática pelo menos em sede de mera delibação, não se
concede liminar. 5 - Agravo interno não provido. 6- Peças liberadas pelo Relator, em 24/11/2009, para publicação do acórdão. (grifo nosso) (TRF-1, SÉTIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL,
AGTAG 200901000418208, DJF1 DATA:22/01/2010 PAGINA:78).

Ausentes, pois, os requisitos do art. 7.º, III da Lei n.º 12.016/09, prossiga-se sem tutela de urgência.

Notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, as quais deverão ser pres tadas em 10 (dez) dias. Outrossim, intime-se o representante judicial da Fazenda Nacional, na forma do artigo 7º, II da Lei nº 12.016/09.

Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.

Publique-se. Oficie-se. Intimem-se.

 

Marília, SP, 18 de maio de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001009-57.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: JMR - COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO FELIPE DE MELO JORGE - SP383309, ALEXANDRE ALVES VIEIRA - SP147382, MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA EDENILSON NUNES FREITAS, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Notifique-se a Autoridade Impetrada, solicitando-se informações, que deverão ser prestadas no prazo de dez dias. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, incisos I e II, da Lei nº
12.016/2009.

Prestadas as informações ou decorrido o prazo legal para o ato, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do art. 12, da Lei 12.016/2009. Após, façam os autos conclusos para sentença.

 

MARíLIA, 18 de maio de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002094-15.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CARLOS ALBERTO FERRETTI
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO - SP131551
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, promovida por CARLOS ALBERTO FERRETTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, por
meio da qual postula o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, em menor amplitude, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa ocorrida em 04/07/2017 e,
ainda, a condenação em danos morais.
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Aduz o autor, em prol de sua pretensão, ser portador de doenças psiquiátricas e ortopédicas incapacitantes e, em razão desse quadro, encontra-se totalmente incapacitado para o exercício de
atividades laborais.

 

À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos.

 

Deferida a gratuidade judiciária requerida, o pleito de antecipação da tutela restou indeferido, nos termos da decisão de Id 3912474; na mesma oportunidade, determinou-se a realização de prova
pericial médica, em duas especialidades.

 

Laudos periciais foram anexados aos autos (Id’s 4416217 e 5022559).

 

Citado, o INSS apresentou sua contestação (Id 5537742) alegando preliminar de interesse de agir, por falta de pedido de prorrogação do benefício; no mérito, argumentou pela inexistência de danos
morais ante a ausência de ato ilícito. Juntou documentos.

 

Intimado, o autor manifestou-se em réplica (Id 8376818) e sobre as provas produzidas (Id 8377298).

 

A seguir, vieram os autos conclusos.

 

II – FUNDAMENTOS

 

De início, esclareço que, muito embora não tenha sido acusada nenhuma hipótese de prevenção a estes autos, como se vê da aba “associados”, verifica-se que o benefício do autor fora cessado por
“decisão judicial”, conforme extrato de Id 3803018. Assim, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual constata-se que o autor já interpôs ação anteriormente (feito nº 0004556-64.2016.403.6111),
a qual tramitou perante o Juízo da 2ª Vara local, onde foi homologado acordo entre as partes e restabelecido o benefício de auxílio-doença ao autor. No caso presente, não há falar-se em prevenção em relação ao referido
feito, eis que aquele já fora julgado, com baixa definitiva ao arquivo, e também porque a causa de pedir é diversa ante outra cessação do benefício, o qual postula o autor ver novamente restabelecido.

 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir aventada na contestação, sustenta o INSS que o autor não formulou pedido de prorrogação de benefício, retirando-lhe assim a possibilidade de
apreciação da persistência ou não da incapacidade e, por conseguinte, do direito à manutenção do benefício.

 

                        Caso não é, contudo, de se acolher a preliminar arguida. Diferentemente do entendimento aplicado nos casos do Juizado Federal Adjunto deste Juízo, em que necessariamente a inicial deve trazer o
requerimento administrativo ou pedido de prorrogação de benefício dos últimos noventa dias, considerando as peculiaridades do rito da Lei 9.099/95 e o entendimento das Turmas de Unificação de Jurisprudência, no rito
processual comum a questão deve ser vista de outra forma. Vê-se que o autor estava no gozo de benefício previdenciário em virtude de acordo homologado em juízo, conforme documento de Id 3803018; a cessação
administrativa ocorrida em 04/07/2017 deu-se sem revisão pericial por parte da autarquia previdenciária, conforme extrato ora anexado, e em momento de pós-operatório do autor, como se vê do documento de Id
3803258, em total inobservância do disposto no artigo 60 e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91. Logo, mostra-se necessária a tutela jurisdicional.

 Outrossim, sendo desnecessária a produção de outras provas, passo ao julgamento do mérito da controvérsia, nos termos do artigo 355, I, do novo Código de Processo Civil.

 

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência
de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

 

Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de
aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.

 

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único,
ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a
incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

 

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obtenção de um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento
do início da incapacidade para o trabalho.

 

No caso dos autos, os requisitos carência e qualidade de segurado do autor restaram suficientemente demonstrados, eis que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 27/04/2016 a
04/07/2017; antes disso, manteve vários e sucessivos vínculos de emprego a partir do ano de 1976 até 2015, conforme se vê do extrato CNIS de Id 3803124.

 

Quanto à incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos. No caso, foram realizadas perícias médicas em duas especialidades: Clínica Geral e Psiquiátrica.

 

Primeiramente foi acostado aos autos o laudo psiquiátrico de Id 4416217, datado de 02/02/2018. E na dicção do digno perito, o autor é portador de Transtornos mentais e comportamentais devidos
ao uso de álcool - síndrome de dependência (CID F10.2), patologia essa que não o incapacita para o desempenho de atividades laborais.

 

Concluiu o experto: “Apesar de sua doença e condições atuais, não apresenta o periciado elementos incapacitantes para atividades trabalhistas. Esse é o meu parecer s.m.j.”
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Assim, de acordo com o laudo pericial, do ponto de vista psiquiátrico, não restou demonstrada a incapacidade laboral do autor. 

 

Na sequência foi acostado o laudo de Id 5022559, produzido por médica especialista em Clínica Médica, datado de 09/03/2018, de onde se extrai que o autor é portador de Infecção e amputação
parcial do pé direito, apresentando incapacidade total e permanente, sem possibilidade de reabilitação profissional.

 

Esclarece a experta: “O paciente apresenta, há 10 anos, diagnóstico de hipertensão e diabetes e, em maio de 2017, apresentou doença em pé direito, consequência da evolução da doença
diabetes (CID: E14.5), com necessidade de tratamento cirúrgico, que culminou com a amputação parcial do pé direito. Por se tratar de doença ainda em evolução (com ferida aberta) e ser fase avançada da
doença diabetes, a meu ver, há incapacidade  laborativa e para as atividades habituais, de forma total e permanente.”

 

Quanto à possibilidade de reabilitação, afirmou: “Pouco  provável  conseguir  realizar  outras  atividades  laborativas, considerando-se tratar de doença severa, progressiva e o baixo grau de
instrução do paciente.”

 

O início da doença (DID), segundo a experta, pode ser considerado há dez anos; porém, suas complicações datam de 23/05/2017 – data de início da incapacidade.

 

Assim, de acordo com os esclarecimentos da digna perita, restou demonstrada a incapacidade total e definitiva do autor para o exercício de atividade laboral, de modo que faz jus ao benefício de
aposentadoria por invalidez.

 

Quanto à data de início do benefício, do extrato de Id 3803018 vê-se que o autor esteve no gozo de auxílio-doença no período de 27/04/2016 a 04/07/2017.

 

Por conseguinte, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde a cessação administrativa do auxílio-doença em 04/07/2017, conforme postulado na inicial, momento em que já
constatada, indubitavelmente, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, conforme postulado na inicial.

 

Registre-se, por fim que, como consequência legal da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, está a parte autora obrigada a submeter-se a exames médicos periódicos a cargo da
Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

 

DO DANO MORAL

 

Em relação ao dano moral, o art. 5º, inciso X, da Constituição Federal assegura o direito à indenização por dano moral ou material decorrente de violação à honra ou imagem das pessoas. A indenização
por danos morais objetiva atenuar sofrimento físico ou psíquico decorrente de ato danoso que atinge aspectos íntimos ou sociais da personalidade humana. Assim, o conceito ressarcitório abrange o caráter punitivo
consistindo em condenação, castigo pela ofensa praticada, e o caráter compensatório, definido como contrapartida do mal sofrido pela vítima.

 

Na espécie, a parte autora não comprovou qualquer lesão causada em seu patrimônio moral em razão dos atos administrativos praticados pelo INSS.

 

Nesse aspecto, reputo que o indeferimento de benefício previdenciário, por si só, não exacerba a naturalidade dos acontecimentos normais da vida. Caso contrário, estar-se-ia banalizando o dano moral,
gerando enriquecimento sem causa. Os dissabores causados por imprevistos e incidentes da vida cotidiana não caracterizam o dano moral.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DE RMI INDEVIDA. PAGAMENTOS COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N.º 9
DESTA CORTE. JUROS DE MORA REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. (...) Incabível a reparação por danos morais sofridos pelo requerente, porquanto o
indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito à indenização.

(AC 200670990022795, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 16/07/2008).

 

Já tive, outrossim, oportunidade de analisar essa questão no âmbito de nossa Corte Regional.

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO PELO SALÁRIO-BASE. CLASSE. REGRESSÃO EQUIVOCADA. RECOLHIMENTOS
DESCONSIDERADOS. EQUÍVOCO DA AUTARQUIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA 111 DO STJ. CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. GRATUIDADE. 1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor. 2.
omissis. (...) 6. Portanto, a pretensão de revisão procede, cumprindo-se recalcular o valor do benefício considerando-se que nos termos do então vigente artigo 29, §§ 11 e 12 da Lei
8.212/91, que o autor possui direito na manutenção na classe 10, já que a regressão foi equivocada 7. A revisão tem início no DIB, pois os recolhimentos complementares ocorreram em
outubro de 1.993 antes dele (25/01/94). Contudo, tal como salientado em primeiro grau, cumpre-se observar a prescrição das parcelas anteriores ao lustro contado do ajuizamento da ação
(art. 219, § 1º, CPC). Não houve questionamento específico do recorrente (art. 514, II, do CPC), quanto à fixação da prescrição. 8. Mantém-se, contudo, o indeferimento dos danos morais.
O fato de existir equívoco na concessão do benefício não justifica a aferição de direito aos danos morais. É certo, também, que a explicação para o erro no cálculo decorreu dos
recolhimentos inicialmente realizados de forma aquém à classe devida, o que retira qualquer alusão à culpa grave ou ao dolo por parte do agente público. Trata-se de mero equívoco da
administração e, desta forma, não se acolhe o pedido de danos morais. 9. É de se manter a procedência parcial da ação, entretanto, com maior extensão para o fim de acolher a pretensão
de revisão do benefício, na forma exposta, com observância da prescrição de cinco anos. 10. A verba honorária, nos termos do artigo 21, p. único, do CPC em desfavor do réu, deverá
incidir no percentual de 15% (quinze por cento), atendendo ao grau de zelo profissional e à complexidade da causa, porém (e isso se limita em razão da remessa oficial) apenas sobre as
prestações vencidas, não prescritas, até a data da r. sentença, nos termos da nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 11. Isenta a autarquia de custas processuais e considerando a
gratuidade conferida (fl. 107), não há que se falar em despesas processuais e muito menos em condenação da autarquia em custas em reembolso. 12. Apelação da parte autora e remessa
oficial providas em parte.

(AC 200703990153622, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 15/10/2008). Negritei.

 

 

Nessa senda, em que pese a concessão do benefício conforme fundamentação supra, o pleito de indenização por dano moral não prospera.  
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DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. 

 

Reaprecio o pedido de antecipação de tutela postulado na inicial.

 

Considerando a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor.

 

III – DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Cívil. Condeno o réu, por via de
consequência, a implantar ao autor CARLOS ALBERTO FERRETTI, o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 04/07/2017, com renda mensal calculada na forma da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescida de juros, a contar da citação
(de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267,
de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos
“índices oficiais de remuneração básica” da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em
conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº
11.430/2006.

 

Por ter o autor decaído de parte mínima do pedido, a sucumbência é do polo passivo. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado do autor serão fixados
na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o § 4º, II, do artigo 85 do NCPC.

 

Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.

 

Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).

 

Sem remessa necessária (art. 496, §3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.

 

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da
3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:

 

 

Beneficiário:

 
CARLOS ALBERTO FERRETTI
RG:  13.083.520 SSP/SP
CPF: 037.305.998-10
Mãe: Filomena Lima Ferretti
End: Rua Paulo Centrone nº 284, Jd. América, em

Marília/SP.
 
 

Espécie de benefício: Aposentadoria por invalidez

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS

Data de início do benefício: 04/07/2017

Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSS

 

 

À Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais – APS ADJ para cumprimento da tutela ora concedida, valendo cópia desta sentença como ofício.

 

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

 

 

MARíLIA, 30 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001845-64.2017.4.03.6111
IMPETRANTE: DIVAMED - DISTRIBUIDORA IRMAOS VALOTTO DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

Autos nº 5001845-64.2017.4.03.6111

 

Vistos.

 

SENTENÇA TIPO B

 

I – RELATÓRIO:

 

Trata-se de mandado de segurança requerido por DIVAMED – DISTRIBUIDORA IRMÃOS VALOTTO DE MEDICAMENTOS LTDA. em desfavor do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA com o objetivo de ser reconhecido o direito à exclusão do valor do ICMS/ISSQN da base de cálculo da COFINS e do PIS,
determinando-se que a autoridade impetrada permita a compensação ou a restituição dos valores correlatos recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.

 

Requer, em suma, que “ seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir o ICMS/ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS, no que tange as
prestações vincendas e vencidas; e (...) seja reconhecido o direito de reaver, por meio de compensação ou ressarcimento ou outros, o que fora indevidamente recolhido a este
título, desde o quinquênio anterior a impetração do presente mandamus, devidamente corrigido pela Taxa Selic, nos termos pretendido nesta exordial;

 

Em decisão proferida no id 4984743, a liminar foi concedida. 

 

Informações do impetrado (id 5180365).

 

Parecer do MPF pela concessão da segurança (id 5506638).

 

É o relatório. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

 

Frise-se de início que não é necessário fazer incluir no polo passivo da ação de segurança a entidade de direito público, porquanto a função pública objeto desta ação já vem
devidamente representada pelo impetrado. A legislação atual, ao disciplinar o writ, estabeleceu em seu artigo 7º, II, a possibilidade de o ente público intervir na ação, mantendo-se
a sua prerrogativa de recorrer de sentenças desfavoráveis, havendo ou não a sua efetiva intervenção no feito.

 

Pois bem, a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas bases-de-cálculo da COFINS e do PIS é objeto de repercussão geral:

 

Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo
Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 240.785. (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 24/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-
10 PP-02174 )

 

Em sendo assim, a decisão não foi proferida em controle concentrado de constitucionalidade e, portanto, não possui efeitos erga omnes e vinculantes, contudo, pela razoabilidade
dos fundamentos, a premiação da certeza jurídica impõe a consideração do entendimento emitido pelo Eg. STF.

 

Sobre o assunto, cumpre-se rememorar o decidido no RE 240.785/MG

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo
como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe
a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC
16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Bem por isso, filio-me à jurisprudência que acolhe a ideia de exclusão do ICMS na base de incidência do COFINS e do PIS.

 

Quanto ao ISSQN, entendo que o raciocínio deve ser o mesmo. Se o ICMS corresponde a mera entrada de capital que será destinada ao ente tributante e, portanto, não pode
servir de hipótese de incidência do PIS e do COFINS, idêntico raciocínio deve ser empregado para o caso de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

 

Confira-se:

 

DIREITO PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. JURISPRUDÊNCIA STF. APELAÇÃO PROVIDA.
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1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS e ISSQN na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. As alegações do contribuinte são bastante verossímeis e se coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.

3. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2226166 - 0010168-59.2015.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/06/2017, e-DJF3 Judicial
1 DATA:21/06/2017 ) 

 

Mesmo no tocante à vigência da Lei 12.973/14 o raciocínio se mantém, pois o Egrégio TRF da 3ª. Região tem posição no sentido de, conforme excerto, que: “A Lei nº 12.973/14 não
modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do imposto combatido. O valor a ser pago a título de
exações fiscais pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não
ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da destinação
de parte desse produto ao pagamento de impostos.” (AMS 00206482420144036100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS-COFINS - NÃO INCLUSÃO DO ICMS E ISSQN - COMPENSAÇÃO.

I - Inviável incidirem PIS e Cofins sobre a parcela relativa ao ISSQN e ICMS. Com efeito, a hipótese versa, exclusivamente, sobre a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, sendo
pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Recentemente, o E. STF decidiu,
em Plenário, que o ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS. O julgamento se deu em Recurso Extraordinário RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

II - Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 1º.10.2015 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição
quinquenal.

III - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre ressaltar
que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.

IV- Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil,

V - Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.

VI - Apelação provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 364269 - 0020008-84.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/11/2016, e-DJF3 Judicial
1 DATA:25/11/2016 ) 

 

Logo, o raciocínio que se impõe é o de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre o montante do ISS, já que o Imposto Municipal não assume a natureza jurídica de
faturamento ou receita da pessoa jurídica, tal como ocorre com o ICMS.

 

Embora a parte formule requerimento de compensação, não traz nestes autos qualquer comprovante que indique o recolhimento indevido. Tem-se que no mandado de segurança a
prova deve ser constituída de plano, não havendo espaço para dilação probatória. Não se pode presumir, portanto, desde quando ou se, de fato, o impetrante já se submeteu ao
recolhimento dos tributos na forma questionada.

 

III – DISPOSITIVO:

 

Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA apenas para o fim de reconhecer o direito líquido e
certo da Impetrante de não incluir o ICMS/ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Custas nos termos da lei.

 

Indevidos honorários advocatícios em mandado de segurança (Súmula 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

Marília, 9 de maio de 2018.

 

 

Alexandre Sormani

Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001044-17.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: JOAO MARCELO DESTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DELACIO MESQUITA - SP340162
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA/SP
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     D E C I S Ã O

Autos nº 5001044-17.2018.4.03.6111.

 

Vistos em liminar.

 

Observa-se que o impetrante não obteve a concessão da isenção do Imposto de Propriedade Industrial – IPI, tendo em conta a análise administrativa proferida no âmbito da Receita
Federal, em que se concluiu o não preenchimento dos requisitos de acuidade visual igual ou menor que 20/200 (0,1) no melhor olho após correção; ou campo visual inferior a 20º
(tabela Snellen). No caso, o laudo (id 6055125 - Pág. 6) indica que o autor apresenta acuidade visual zero em olho esquerdo com opacificação do globo ocular e 0,66 (20/30) em olho direito, sem a presença de lentes
corretivas.

 

Portanto, presume-se correta a conclusão da autoridade administrativa, o que impede a concessão de liminar no caso. Em mesmo sentido, é a seguinte jurisprudência:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR DEFICIENTE FÍSICO COM ISENÇÃO DE IPI - LEI Nº 8.989 /1995 - DEFICIENTE VISUAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS

1. O legislador pretende beneficiar o contribuinte portador de deficiência física, nos termos descritos na lei. Constata-se que as definições legais acima consideram deficiente visual o indivíduo que apresenta comprometimento da visão nos dois olhos.
Ambas as normas estabelecem que é deficiente aquele que, no melhor olho, apresenta acuidade visual, ao menos, menor que 0,3 (note-se que o índice de 20/200 na tabela Snellen corresponde à acuidade decimal de 0,1), sendo que, segundo os padrões
oftalmológicos, à visão normal corresponde acuidade visual entre 0,8 e 1,5 (20/12 a 20/25 na tabela Snellen). Assim, se é esperado que o melhor olho apresente acuidade visual severamente reduzida, evidentemente o órgão remanescente deve apresentar
comprometimento ainda mais acentuado.

2. O laudo de fl. 25 e ss descreve que o impetrante sofreu acidente automobilístico com trauma na face, sendo submetido a três cirurgias para a reconstrução e enucleação do olho esquerdo e usa prótese ocular no olho esquerdo. Acrescentou que
apresenta acuidade visual zero no olho esquerdo e 0.66 (20/30) em olho direito, com presença de lentes corretivas, de acordo com aparelho medido de acuidade visual, bem como se revela habilitado para a direção veicular com CNH válida, constando
restrições adequadas as suas limitações.

3. No que tange ao Benefício de comprar carro com desconto de impostos, a pessoa com visão monocular ainda não tem direito.

4. Não vislumbro hipótese do artigo 97 da Constituição Federal relativamente à matéria debatida nesta esfera recursal.

5. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 368499 - 0005060-70.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017 ).

 

Ademais, o julgado trazido pelo impetrante diz respeito a outra espécie de imposto, o IMPOSTO DE RENDA sobre proventos de aposentadoria, julgado este que não vincula o presente
julgamento. A isonomia ou a razoabilidade invocadas, a princípio, não se justificam no caso presente, considerando a natureza estrita da isenção – que não admite analogia ou exegese
ampliativa - e as finalidades extrafiscais diferentes do tratamento dado à incidência do imposto de renda sobre valores de aposentadoria e o estímulo na aquisição de veículos ao deficiente.

 

Portanto, indefiro a liminar. Notifique-se o impetrado à cata de informações no prazo legal. Após, ao MPF para parecer. Tudo feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

 

Int.

 

Marília, 17 de maio de 2018.

 

 

Alexandre Sormani

Juiz Federal
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000356-55.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: CREUSA BARBOSA PINTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSUE COVO - SP61433, JOAO PAULO MATIOTTI CUNHA - SP248175
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do
inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nos autos após a correção determinada no r. despacho retro.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 1 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001008-72.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: PALACIO DAS TINTAS DE MARILIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO FELIPE DE MELO JORGE - SP383309, ALEXANDRE ALVES VIEIRA - SP147382, MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA EDENILSON NUNES FREITAS, UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Vistos.

Em análise aos extratos juntados nos autos (ID’s 8909185 e 8309773), não verifico a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada em relação aos feitos indicados na aba “Associados”, eis que, os feitos lá indicados tratam de outros objetos.

Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada, solicitando-se informações, que deverão ser prestadas no prazo de dez dias. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, incisos I e II, da Lei
nº 12.016/2009.

Prestadas as informações ou decorrido o prazo legal para o ato, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do art. 12, da Lei 12.016/2009. Após, façam os autos conclusos para sentença.

 

MARíLIA, 18 de maio de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001092-73.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: MARCON INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156, CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por Marcon Indústria Metalúrgica Ltda em desfavor do Delegado da Receita Federal com o objetivo de “Que, em razão da presença dos requisitos para tanto, seja CONCEDIDA A
MEDIDA LIMINAR, para: 1.1) reconhecer o direito da Impetrante de excluir o ICMS/ISSQN da base de cálculo da CPRB, porquanto não se coaduna com o conceito de RECEITA, no que tange às prestações vincendas; e 1.2) determinar à
Autoridade Coatora que se abstenha de praticar atos tendentes à cobrança ou aplicação de sanção de valores daí decorrentes, e que não sejam óbice para a obtenção e renovação da certidão positiva com efeitos de negativa – CPEN; 1.3)
determinar à Autoridade Coatora que se abstenha de incluir o nome da Impetrante no CADIN em relação aos tributos”.

 É a síntese do necessário. Decido.

 Embora a autora faça menção ao precedente da Suprema Corte, que deu ensejo ao tema de nº 69 de repercussão geral, precedente usado nos julgamentos desta vara, há de convir que o mesmo não faz explícita aplicação à referida Contribuição
Previdenciária Sobre a Receita Bruta – CPRB, instituída pela Lei 12.546/11.

Percebo neste particular, que vem ganhando força na jurisprudência o raciocínio de que é possível inferir do artigo 195, I, da CF, por obra e graça da Emenda Constitucional nº 20/98, um conceito estrito de faturamento e um conceito amplo de receita
bruta. E, assim, a decisão da Suprema Corte voltada ao PIS/COFINS não teria extensão para a CPRB, o que faz manter a presunção de constitucionalidade e validade da exação a incidir sobre ICMS e ISSQN.

 “MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/2011. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO. ICMS. PATRIMÔNIO DA EMPRESA. RECURSO IMPROVIDO.

I. A Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição
sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

II. O ICMS integra o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto
no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

III. Os valores relativos ao ICMS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como
da contribuição previdenciária substitutiva em comento.

IV. Não tem o contribuinte o direito de recolher a contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, deduzindo da receita bruta ou faturamento valores correspondentes às despesas com outros tributos.

V. As E. 1ª e 2ª Turmas desta C. Corte já se manifestaram no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ICMS.

VI. Observa-se que o STJ também vem decidindo neste sentido, afastando o entendimento adotado no RE n.° 240.785, uma vez que, os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS - na
sistemática não cumulativa - previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo de receita bruta, ao passo que, naquele recurso, o STF tratou das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS regidas pela Lei 9.718/98, sob a
sistemática cumulativa, que adotou um conceito restrito de faturamento.

VII. Apelação da parte impetrante a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 364257 - 0002069-82.2015.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 21/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017 )”

Bem por isso, indefiro o pedido de liminar.

Notifique-se o impetrado à cata de informações. Após ao MPF para seu parecer, tudo feito, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

MARíLIA,  21 de maio de 2018.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001295-35.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SALVADOR FERNANDES DELGADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE BACHMAN - SP220992
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACONAL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Autos nº 5001295-35.2018.4.03.6111

 

Vistos em liminar.

 

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por SALVADOR FERNANDES DELGADO em desfavor do SR. PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM MARÍLIA. Requer “CONCESSÃO DE LIMINAR, ‘INAUDITA ALTERA PARS’, MEDIDA INDISPENSÁVEL PARA QUE VOSSA EXCELÊNCIA AFASTE O ATO COATOR ILEGAL E
MOTIVADOR DA EXCLUSÃO DE SEU DÉBITO CDA Nº 80.1.02.007307-04 NO PARCELAMENTO DA LEI Nº 12.865/2013 E DA LEI Nº 11.941/2009, DETERMINADO SUA MANUTENÇÃO NO
PROGRAMA E O RECEBIMENTO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS EM MEIO FÍSICO PARA QUE A AUTORIDADE COATORA POSSA CONSOLIDAR O DÉBITO INFORMADO E O NUMERO
DE PARCELAS QUE FORAM RECOLHIDAS, ATÉ O FINAL DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA.”

 

É a síntese do necessário. Passo a decidir.

 

Recebo a emenda da inicial (8422181).

 

Observo que o impetrante justifica o seu inconformismo ao ato impetrado no argumento de ilegalidade, porquanto, diante da ocorrência de pagamento do parcelamento, a não alocação das parcelas junto aos débitos
parcelados, em razão do mencionado exíguo prazo para consolidação – sem seu prévio conhecimento – causa ao impetrante prejuízos indevidos.

 

O motivo exposto no ato tido como coator encontra-se no id. 8350123. Não se tem, a princípio, na lei, a não ser em atos normativos secundários, previsão de rescisão ou extinção do parcelamento pela não ocorrência da
consolidação no prazo fixado.

 

Todavia, é de se imaginar consequências jurídicas pelo não cumprimento de uma etapa do parcelamento.

 

Outrossim, a afirmação do impetrante de que não foi notificado do prazo de consolidação, por envolver prova de fato negativo, há de permitir que o impetrado demonstre o fato positivo contrário; em outras palavras que
houve a notificação ou, então, a sua desnecessidade. Tais questões necessitam de melhor esclarecimento a justificar a oitiva do impetrado, de modo que não há verossimilhança na alegação do impetrante, neste juízo de
cognição sumária.

 

Lado outro, o único elemento a indicar a urgência da medida é o id. 8349635 - Pág. 11, que esclarece que, em 17/03/2018, não houve a “negociação” da Lei 12.865 e a dívida está ajuizada. Não há qualquer outro
indicativo de prova, concernente às suas alegações, de que a não concessão da liminar tornará ineficaz a sentença e que a execução por si já lhe causa perda de regularidade fiscal diante de penhora de bens. É fato que a
execução contra si tomará seu curso, mas os outros argumentos de necessidade urgente da antecipação dos efeitos da tutela não se mostram demonstrados.

 

Logo, INDEFIRO A LIMINAR , ausentes seus requisitos autorizadores. Notifique-se o impetrado à cata de informações no prazo legal. Após, ao MPF para seu parecer. Tudo feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

 

Int.

 

Marília, 28 de maio de 2018.

 

 

Alexandre Sormani

Juiz Federal
 

2ª VARA DE MARÍLIA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001739-05.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: MOISES ANTONIO LEITE
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 8242739: Indefiro, tendo em vista que este Juízo já efetuou o bloqueio de valores nas contas bancarias do executado sem sucesso, conforme no ID 5760766.

Dê-se vista ao exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito, indicando bens a penhora, não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, ressalvado a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se, requerido pela exequente.

Intime-se.

 

 

MARíLIA, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000563-88.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: SUELI RIBEIRO
REPRESENTANTE: SILVIO APARECIDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CUSTODIO DIAS - SP68128, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

 

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

 

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

 

   MARíLIA, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001454-12.2017.4.03.6111
AUTOR: ANTONIO JOAQUIM AVELLAR
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc. 

 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANTONIO JOAQUIM AVELLAR em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS -,
objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA.

 

O pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi deferido.

 

O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) ausência dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Manifestou-se o representante do Ministério Público Federal pela concessão do benefício.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Concede-se o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos: 

I) etário: tenha 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, conforme Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); e

II) renda familiar: pertença a grupo familiar cuja renda mensal per capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não seja titular de nenhum outro benefício, no
âmbito da seguridade social, ou de outro regime.

 

A(a) autor(a) nasceu no dia 25/03/1947 (Id. 3095608, pág. 01) e conta com 71 (setenta e um) anos de idade.  Assim sendo, tratando-se de pessoa idosa, desnecessária a
realização da perícia médica para demonstrar a deficiência que a incapacita para a vida independente e para o trabalho, bastando comprovar apenas o seu estado de miserabilidade.

 

De acordo com o Auto de Constatação, concluiu que a parte autora apresenta os critérios para a concessão do benefício assistencial, visto que: 

a) o(a) autor(a) mora sozinho e não aufere renda.

b) sobrevive da caridade de parentes;

c) mora em imóvel próprio, porém, após a separação passou a residir na edícula, a qual possui 2 (dois) cômodos;

d) o(a) autor(a) depende da ajuda de terceiros para sobreviver.
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Sobre o requisito econômico consistente na renda mensal per capita igual ou inferior a 1/4 do salário mínimo, observo que o E. Supremo Tribunal Federal já declarou a
constitucionalidade dessa limitação (STF - ADI nº 1.232/DF - Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim - DJU de 01/06/2001), não significando, conforme remansosa jurisprudência,
que essa limitação deva ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Diante dessa situação, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3º do artigo 20 da Lei
8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o
julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (STJ – Resp nº 841.060/SP - Relatora Ministra
Maria Thereza de Assis Moura - DJU de 25/06/2007).

 

Com efeito, verifica-se que a renda do(a) autor(a) é inexistente e, portanto, muito inferior àquela determinada pelo §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Realmente, a parte autora necessita do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA ora postulado, a fim de lhe proporcionar uma melhor qualidade de vida.

 

ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a antecipação da tutela jurisdicional de urgência e, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA  no valor de 1 (um) salário mínimo a partir do requerimento administrativo (29/06/2016 – Id. 5309005, pág. 33, NB 702.372.032-5), servindo-se
a presente sentença como ofício expedido e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”. Na
hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício – DIB – foi fixada no dia 29/06/2016, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, consoante o artigo 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data
da presente decisão.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita e o INSS goza de isenção legal (Lei nº 9.289,96,
artigo 4º, incisos I e II).

 

O benefício ora concedido terá as seguintes características, conforme Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da
Justiça Federal: 

 

Nome do(a) beneficiário(a): Antônio Joaquim Avelar.
Espécie de benefício: Benefício Assistencial à Pessoa Idosa.
Número do Benefício: NB 702.372.032-5
Renda mensal atual: (...).
Data de início do benefício (DIB): 29/06/2016 – DER.
Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.
Data do início do pagamento (DIP): Data da concessão da tutela de urgência.

 

Por derradeiro, não se desconhece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sentença ilíquida está sujeita a reexame necessário, a teor da
Súmula nº 490:

 

Súmula nº 490: “A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a
sentenças ilíquidas”.

 

Ocorreu que o artigo 496, § 3º, inciso I, do atual Código de Processo Civil, dispensa a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos para a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público.

 

No caso concreto, é possível concluir com segurança absoluta que o limite de 1.000 (um mil) salários mínimos não seria alcançado pelo montante da condenação, que
compreende a concessão de benefício previdenciário assistencial ao idoso, desde 29/06/2016 (DER) até a data desta sentença.

 

Portanto, sentença NÃO sujeita ao reexame necessário.

 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

 

                                          MARÍLIA (SP), 30 DE MAIO DE 2018.

 

 

                                          LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                                                         - Juiz Federal -
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001046-84.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MARILIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINA HELENA GONCALVES SEGAMARCHI - SP94268
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pela executada em sua petição ID 8389882.

Aguarde-se a oposição de embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 13, I, da Lei nº 6.830/80.

INTIME-SE.

                

MARíLIA, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000687-71.2017.4.03.6111
AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSANGELA DE CAMPOS - SP283780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS -,
objetivando: 1º) o reconhecimento do período laborado em atividade rural em regime de economia familiar no período de 27/06/1980 a 01/01/1998; e 2º) a condenação da Autarquia
Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA OU MISTA (LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 48, § 3º).

 

O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; 2º) quanto ao período rural, que a autora não logrou comprovar o exercício de
atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram apresentados documentos pela autora que se prestassem como início razoável de prova material -
contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente; e 3º) que a autora não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício
previdenciário.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL

 

No caso sub examine, a autora informa que trabalhou como rurícola, em regime de economia familiar no período de 27/06/1980 a 01/01/1998.

 

O § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91 prevê que o reconhecimento de tempo de serviço urbano ou rural, para fins previdenciários, não se dará por prova exclusivamente
testemunhal, sendo exigido, ao menos, início razoável de prova material, nos termos da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, sendo necessária a comprovação do efetivo
exercício por meio de início razoável de prova material contemporânea aos fatos, corroborada por depoimentos testemunhais.

 

Na hipótese dos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a autora juntou os seguintes: 

1) Cópia da CTPS do seu marido constando vínculos rurais nos períodos de 01/1992 a 12/1993 e de 11/1996 a 05/1998 (Id. 2324624, pág. 01/05);

2) Cópia do cadastro do marido da autora no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, com data de admissão em 30/11/1984, constando a residência como sendo no
Sítio São José, no Distrito de Dirceu, Município de Marília/SP (Id. 2324648, pág. 01/02);

3) Cópia da Certidão de Nascimento da autora, evento ocorrido em 11/07/1955, constando a profissão de seu pai como sendo a de lavrador e domicílio na Fazenda Saltinho,
Distrito de Ocauçu (Id. 2324672, pág. 01).

4) Cópia da Certidão de Nascimento da filha da autora Samiris Aparecida Soares Lopes, evento ocorrido em 27/06/1980, constando a profissão de seu marido como sendo a
de lavrador (Id. 2324718, pág. 01).

5) Cópia da Certidão de Nascimento da filho da autora Natanael José Soares Lopes, evento ocorrido em 22/12/1985, constando a profissão de seu marido como sendo a de
lavrador (Id. 2324751, pág. 01).

6) Cópia da Certidão de Óbito do marido da autora evento ocorrido em 31/08/2006, constando a profissão de seu marido como sendo a de lavrador (Id. 2324772, pág. 01).

7) Cópia Histórico Escolar do filho da autora constando que no ano de 1993, estudou na EEPG Bairro de Dirceu (Id. 2324807, pág. 01/02);

8) Cópia Histórico Escolar do filha da autora constando que nos anos de 1987 a 1991, estudou na EEPG Bairro de Dirceu (Id. 2324836, pág. 01/02).
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Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do período laborado no meio rural.

 

Por sua vez, a prova testemunhal é categórica no sentido de que a autora desempenhou atividade campesina. Impõe-se transcrever os depoimentos da autora e das
testemunhas que arrolou:

 

A autora, MARIA APARECIDA SOARES , afirmou que nasceu em 11/07/1955; que trabalha na roça desde os 8 anos de idade juntamente com sua madrinha, Sra.
Felicidade; que trabalhou em um sítio localizado na cidade de Ocauçu/SP, de aproximadamente 5 alqueires, mas não soube dizer a quem o sítio pertencia; que trabalhava na lavoura de
café; que frequentou escola até a 3ª série do fundamental; que morou com sua madrinha até o ano de 1980 e após foi morar em Marília, com sua mãe, e trabalhou como bóia-fria em
várias propriedades rurais; que conheceu seu marido e se casou; que seu marido também trabalhava na roça; que a partir do ano de 1998 foi trabalhar na cidade como empregada
doméstica; que depois da morte de seu marido, voltou a trabalhar na roça como diarista; que a autora morou no Distrito de Dirceu, na zona rural de Marília/SP.

 

Por sua vez, a testemunha ILCA MARIA DE OLIVEIRA, que conheceu a autora no ano de 1980, no Distrito de Dirceu; que a autora era companheira de José Carlos
Lopes e trabalhava na roça, no sistema de arrendamento; que a autora e seu companheiro trabalharam nas terras do marido da depoente, Sr. Francisco Pinto Pereira , com lavoura de
batata doce e alho; afirmou que a autora trabalhou também em outras propriedades rurais, na lavoura de café; que a autora trabalhou por muito tempo na lavoura, mas não soube precisar
uma data determinada; que quando a autora deixou a lavoura, seu filho mais novo tinha aproximadamente 5 anos de idade.

 

Já a testemunha VANESSA DE OLIVEIRA PEREIRA , que conhece a autora desde tenra idade, quando morava no Distrito de Dirceu, juntamente com sua família; que a
autora trabalhava na roça, no plantio de batata doce e alho, e trabalhou para o pai da depoente, Sr. Francisco Pereira ; que a depoente se recorda da autora trabalhando na lavoura até
aproximadamente entre o ano de 1986 a 1989; que a autora trabalhou com bicho da seda; afirmou que a autora trabalhou também em outras propriedades rurais, mas não soube precisar
uma data determinada; que sabe que a autora trabalhou como empregada doméstica e que após o falecimento de seu marido, trabalhou esporadicamente na lavoura.

 

Por fim, a testemunha IVETE FERREIRA DA SILVA, que conhece a autora desde o ano de 1991, quando ela morava no Distrito de Dirceu, juntamente com seu esposo;
que a autora trabalhava na roça na propriedade do Sr. Francisco de Oliveira, no plantio de batata; que a depoente nunca trabalhou na lavoura com a autora; que não sabe dizer por
quanto tempo a autora trabalhou na roça; que sabe que a autora trabalhou como empregada doméstica e que após o falecimento de seu marido, trabalhou esporadicamente na lavoura;
que quando a autora deixou a lavoura, seu filho mais novo tinha aproximadamente 5 anos de idade.

 

A documentação inclusa, aliada aos depoimentos testemunhais, retrata que a autora realmente exerceu atividade rurícola em regime de economia familiar, conforme afirma
na peça inicial.

 

Depreende-se, portanto, da análise da prova produzida na instrução processual, que restou devidamente comprovado o labor rural do autor no período de 27/06/1980 a
01/01/1998, totalizando 17 (dezessete) anos, 6 (seis) meses e 5 (cinco) dias de serviço rural, conforme tabela a seguir: 

Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade Rural 

Admissão Saída Ano Mês Dia

Trabalhadora Rural 27/06/1980 01/01/1998 17 06 05

                             TOTAL DO TEMPO RURAL 17 06 05

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA:

 

A Lei nº 11.718/2008 alterou o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, alterando e acrescendo parágrafos como segue:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta), se mulher.

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na
alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º - Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o
período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados
períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se
mulher.

§ 4º - Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do artigo 29 desta Lei,
considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(grifei).

 

Como se vê, o artigo introduziu uma nova modalidade de aposentadoria por idade, que vem sendo chamada de HÍBRIDA ou MISTA, em função de haver autorizado a
utilização de períodos de contribuição sob diferentes categorias de trabalho para a implementação do requisito carência.

 

Da legislação citada se conclui que, ainda que não implementado pelo trabalhador tempo de serviço exclusivamente rural, mesmo que de forma descontínua, é possível
haver o benefício de aposentadoria por idade com fundamento no § 3º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     273/850



Com efeito, a intenção da Lei nº 8.213/91 foi possibilitar, ao trabalhador rural que não se enquadra na previsão do § 2º, a aposentadoria por idade com o aproveitamento
das contribuições em outra categoria de segurado, com elevação da idade mínima para 60 (sessenta anos) para mulheres e 65 (sessenta e cinco) anos para os homens.

 

Busca-se com isso reparar eventuais injustiças, em especial ao trabalhador que conta tempo rural insuficiente para aposentadoria rural, e conjuga em seu histórico laboral
vínculos urbanos, o que poderia descaracterizar a condição de segurado especial.

 

Em contrapartida, exige-se desse segurado idade mínima superior àquela prevista para a aposentadoria rural por idade, majorada em 5 (cinco) anos.

 

As modificações introduzidas pela Lei nº 11.718/2008 reforçam a percepção da natureza jurídica da aposentadoria mista ou híbrida como uma modalidade de
aposentadoria urbana, pois nessa modalidade aproveita-se o tempo de labor rural para efeitos de carência, mediante a consideração de salários-de-contribuição relativos a esses períodos
pelo valor mínimo.

 

A reforçar isso, o citado § 4º do artigo 48, da Lei nº 8.213/1991, para os efeitos do § 3º do aludido artigo 48, dispõe que a renda mensal do benefício será apurada em
conformidade com o inciso II do artigo 29 da mesma Lei.

 

Essa remissão, e não ao artigo 39 da Lei nº 8.213/1991, somente vem a confirmar que se trata de modalidade de aposentadoria urbana, ou, no mínimo, equiparada. Nesse
sentido, recente decisão do E. Tribunal Regional Federal a 4ª Região, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE MISTA OU HÍBRIDA. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, §
3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO
MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE.

1. É devida a aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de
2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem.

2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador
seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o desempenho de apenas
um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade.

3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos (mulher ou
homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural.

4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio
da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do
requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana.

5. A denominada aposentadoria por idade mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se
mulher, em rigor é, em última análise, uma aposentadoria de natureza assemelhada à urbana. Assim, para fins de definição de regime deve ser equiparada à
aposentadoria por idade urbana. Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores
rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista, pode-se dizer, constitui praticamente subespécie
da aposentadoria urbana, ainda que com possibilidade de agregação de tempo rural sem qualquer restrição.

6. Esta constatação (da similaridade da denominada aposentadoria mista ou híbrida com a aposentadoria por idade urbana) prejudica eventual discussão acerca da
descontinuidade do tempo (rural e urbano). Como prejudica, igualmente, qualquer questionamento que se pretenda fazer quanto ao fato de não estar o segurado
eventualmente desempenhando atividade rural ao implementar o requisito etário.

(TRF da 4ª Região - APELREEX nº 0005399-12.2015.404.9999 – Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira - D.E. de 25/06/2015).

 

Ainda, conferindo-se o mesmo tratamento atribuído à aposentadoria por idade urbana, não importa o preenchimento simultâneo da idade e carência, isto é, caso ocorra a
implementação da carência exigida antes mesmo do preenchimento do requisito etário, não constitui óbice para o seu deferimento a eventual perda da condição de segurado.

 

O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assim dispõe: 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no
mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Em suma, o que importa é contar com tempo de contribuição correspondente à carência exigida na data do requerimento do benefício, além da idade mínima.

 

Esse tempo, tratando-se de aposentadoria por idade híbrida ou mista, prevista no § 3º, do artigo 48, da Lei nº 8.213/1991, poderá ser preenchido com períodos de labor
rural e urbano.

 

A Renda Mensal Inicial – RMI - será calculada na forma do artigo 50 da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento administrativo
(28/04/2017):

 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do
salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

 

Portanto, para o cálculo da RMI da aposentadoria por idade deve ser considerada a carência, ou seja, a quantidade de contribuições vertidas ao Regime Geral da
Previdência Social, e se parte do percentual básico de 70% (setenta por cento) e a ele se acresce 1% (um por cento) para cada grupo de 12 (doze) contribuições, nos termos do artigo 50
da Lei n° 8.213/91.
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Na hipótese dos autos, a autora nasceu no dia 11/07/1955 (Id. 2324531, pág. 01), complementando o requisito etário, qual seja, 60 (sessenta) anos de idade, no dia
11/07/2015, idade mínima estipulada no já referido artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (60 para mulher).

 

Quanto ao período de carência, deve ser observado o disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora é filiada ao Regime Geral em período anterior a
24/07/1991.

 

Nesta sentença foi reconhecido o tempo de serviço rural no período de 27/06/1980 a 01/01/1998, totalizando 17 (dezessete) anos, 6 (seis) meses e 5 (cinco) dias de serviço
rural.

 

Dessa forma, computando-se os períodos anotados em CTPS/CNIS (Id. 2324589, pág. 01/02 e Id. 3053576, pág. 02) ao período de labor rural reconhecido nesta
sentença, a autora totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 6 (seis) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 306 (trezentas e seis) contribuições,
conforme a tabela:

 

Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum

Admissão Saída Ano Mês Dia

Trabalhadora Rural EF 27/06/1980 01/01/1998 17 06 05

Vera Lúcia T. Funai Kato 02/01/1998 13/01/2006 08 00 12

                                                      TOTAL 25 06 17

 

Lembrando que o tempo de labor rurícola pode ser computado para fins de carência, independentemente de contribuições, para concessão do benefício, na hipótese dos
autos, portanto, com a aplicação da regra do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (carência de acordo com a data em que completada a idade mínima) a parte autora preenche os requisitos para
a obtenção da aposentadoria por idade híbrida, pois contava com 25 (vinte e cinco) anos, 6 (seis) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 306
(trezentas e seis) contribuições, quando eram necessárias 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para o ano de 2015, preenchendo o requisito carência, tendo direito ao benefício
requerido.

 

Fixo a RMI em 95% (noventa e cinco por cento), com fundamento no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

 

ISSO POSTO, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA OU MISTA (LEI Nº
8.213/91, ARTIGO 48, § 3º)  a partir do requerimento administrativo (28/04/2017, NB 181.173.401-1) e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

 

O benefício ora concedido terá as seguintes características, conforme Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da
Justiça Federal: 

 

Nome da Segurada: Maria Aparecida Soares.
Benefício Concedido: Aposentadoria por Idade Híbrida Mista.
Número do Benefício: NB 181.173.401-1.
Renda Mensal Inicial (RMI): “a calcular pelo INSS”, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) do

salário-de-benefício, com aplicação do Fator Previdenciário.

Renda Mensal Atual: “a calcular pelo INSS”.
Data de Início do Benefício (DIB): 28/04/2017 – DER. 
Data de Início do Pagamento (DIP) Data da sentença.

 

Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”. Na
hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício – DIB – foi fixada no dia 28/04/2017, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, consoante o artigo 85, § 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data
da presente decisão.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita e o INSS goza de isenção legal (Lei nº 9.289,96,
artigo 4º, incisos I e II).

 

Verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro no artigo
300 do Novo Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária proceder à imediata implantação do benefício, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.

 

Por derradeiro, não se desconhece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sentença ilíquida está sujeita a reexame necessário, a teor da
Súmula nº 490:
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Súmula nº 490: “A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a
sentenças ilíquidas”.

 

Ocorreu que o artigo 496, § 3º, inciso I, do atual Código de Processo Civil, dispensa a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos para a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público.

 

No caso concreto, é possível concluir com segurança absoluta que o limite de 1.000 (um mil) salários mínimos não seria alcançado pelo montante da condenação, que
compreende a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade híbrida, desde 28/04/2017 (DER) até a data desta sentença.

 

Portanto, sentença NÃO sujeita ao reexame necessário.

 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

 

                                         MARÍLIA (SP), 30 DE MAIO DE 2018.

 

 

                                         LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                                                       - Juiz Federal -

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001442-95.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANA LUCIA APARECIDA VENANCIO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZA MENEGHETTI BRASIL - SP131377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença,  intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que  efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que
restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.                                           

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                              

   MARíLIA, 22 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000962-20.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MAURINO EMILIO SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER RICARDO HORIO - SP210538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos baixa- findo.                                                                           

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                              

 

   MARíLIA, 18 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000709-32.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: RAISSA ALMEIDA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CIRO NEY DOS SANTOS RODRIGUES - SP395381, FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO - SP197261
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do CPC.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   MARíLIA, 21 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000419-17.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: SILVANA BRAGA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BRAZOLOTO - SP240446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito.

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000701-21.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: GELSI & GIOVANETI TEIXEIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA - SP39163, WESLEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP332768
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, parágrafo 3º, da Resolução nº
458/2017 do CJF.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (PRC/RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento,
observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 11 da Resolução n.º
458/2017 CJF.

Havendo concordância das partes ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região,
comunicando-se, por mandado/carta, o autor/exequente. 

MARíLIA, 17 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000480-38.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: VALDIR BASSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, parágrafo 3º, da Resolução nº
458/2017 do CJF.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (PRC/RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento,
observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal.
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Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 11 da Resolução n.º
458/2017 CJF.

Havendo concordância das partes ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região,
comunicando-se, por mandado/carta, o autor/exequente.

MARíLIA, 17 de maio de 2018.

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000191-42.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: PATRICIA BUGULA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 30 de maio de 2018.

Expediente Nº 7585

PROCEDIMENTO COMUM
0000423-62.2005.403.6111 (2005.61.11.000423-0) - JOSE DIVINO VENCIGUERRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 -
CLAUDIA STELA FOZ)

Fls. 370/373: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0000851-63.2013.403.6111 - LAIR RIBEIRO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, elaborar os cálculos de liquidação, visto que foi intimado em 06/04/2018 e, até a presente data, não os apresentou.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0002120-40.2013.403.6111 - MANOEL DO NASCIMENTO PRATES X SUELI SANTOS PRATES(SP297518 - ALDO ARANHA DE CASTRO) X PROJETO HMX EMPREENDIMENTOS LTDA X HOMEX
BRASIL CONSTRUCOES LTDA(SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA
LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes sobre a decisão proferida no Recurso Especial (fls. 373/384).
Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos baixa-findo.
Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000108-82.2015.403.6111 - MATEUS ANDRE PADILHA DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC. 
Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC. 
Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001587-13.2015.403.6111 - MARCIA ALVES DE OLIVEIRA(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes sobre o trânsito em julgado do agravo (fls. 216/224).
Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos baixa-findo.
Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002061-81.2015.403.6111 - SEBASTIANA PEREIRA GARCIA(SP186374 - VALDEMIR CAMILO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito à esta 2ª Vara Federal de Marília e do despacho que converteu o julgamento em diligência (fls. 123). 
Expeça-se novo mandado de constatação para realização de estudo social complementar, com a finalidade de responder os quesitos constantes no despacho. 
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001869-17.2016.403.6111 - DOLGLAS PEREIRA HONORATO DA SILVA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos ao arquivo.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0003209-93.2016.403.6111 - ANTONIO CARLOS LOPES(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias a começar pela parte autora, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito.
Cumpra-se. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0000021-58.2017.403.6111 - JOAO AZEVEDO COUTINHO(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC. 
Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC. 
Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001775-35.2017.403.6111 - CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO E SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a concordância do INSS e do MPF, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o artigo 687 e seguintes do CPC.
Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 110 do CPC) e a remessa dos autos ao SEDI para as anotações necessárias.
Após, remetam-se os autos ao INSS para a elaboração dos cálculos de liquidação.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0001870-65.2017.403.6111 - MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS DA SILVA(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias a começar pela parte autora, sobre a carta precatória de fls. 89/113.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0001871-50.2017.403.6111 - ALEXANDRE FEIJAO TAVARES(SP320465 - PEDRO VARGAS) X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeiram as partes o que entenderem ser de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- findo. 
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001880-12.2017.403.6111 - JOAO LUIZ PEREIRA(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC. 
Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC. 
Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001887-04.2017.403.6111 - EVERTON DE LIMA VIEIRA(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico pericial.
Após, arbitrarei os honorários periciais.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0002119-16.2017.403.6111 - SAO JOAO ALIMENTOS LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando o decurso de prazo para a parte apelante proceder a virtualização dos autos, intime-se a parte apelada para realização da providência no prazo de 15 (quinze) dias.
Escoado o prazo para a digitalização, acautele-se os autos na Secretaria, intimando-se, anualmente, as partes para o cumprimento do ônus.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

PROCEDIMENTO COMUM
0002538-36.2017.403.6111 - JOAO LUIZ DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias a começar pela parte autora, sobre a carta precatória de fls. 124/145.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

Expediente Nº 7586

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004082-98.2013.403.6111 - ELIANA SILVA REIS PINTO(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO GOMES E SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 -
MARIO AUGUSTO CASTANHA) X ELIANA SILVA REIS PINTO X UNIAO FEDERAL(SP337748 - ANA CAROLINA RAMOS MARINHO AGUILAR E SP363118 - THAYLA DE SOUZA E SP378652 -
LUIZ OTAVIO BENEDITO)
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da Resolução n.º 458/2017, e que havendo concordância das
partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA
0002367-79.2017.403.6111 - VALDECIR FERREIRA DA CRUZ X EDNEIA GOMES DOS SANTOS(SP333127 - RAFAEL ASPERTI QUINHOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 -
ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Expeça-se alvará relativamente à conta vinculada 9771600313837, conforme determinado na sentença.
Após, nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000934-52.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANTONIO PEDRO MEDEIROS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS - SP297174, OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 8475637: Defiro.

Oficie-se à APSDJ como requerido.

Cumpra-se.    

 

   MARíLIA, 29 de maio de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     279/850



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001016-83.2017.4.03.6111
AUTOR: DORACI MESSIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NAYR TORRES DE MORAES - SP148468
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por DORACI MESSIAS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS -,
objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de serviço rural; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR
IDADE HÍBRIDA OU MISTA (LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 48, § 3º).

 

Regularmente citado, o INSS não apresentou contestação.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL:

 

O § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91 prevê que o reconhecimento de tempo de serviço urbano ou rural, para fins previdenciários, não se dará por prova exclusivamente
testemunhal, sendo exigido, ao menos, início razoável de prova material, nos termos da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, sendo necessária a comprovação do efetivo
exercício por meio de início razoável de prova material contemporânea aos fatos, corroborada por depoimentos testemunhais.

 

Na hipótese dos autos, a autora pretende o reconhecimento do seguinte período rural: a partir dos 14 anos de idade.

 

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora juntou os seguintes documentos:

1) Cópia da CTPS, constando vínculos empregatícios como trabalhadora rural nos períodos de 01/08/1979 a 14/04/1982, de 21/07/1989 a 10/10/1989 e de 13/02/1990 a
05/01/1994;

2) Cópia da Certidão de Casamento, evento realizado no dia 06/07/1974, constando que o marido da autora, senhor Oacir Gomes da Silva, era lavrador.

 

Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do período laborado no meio rural.

 

Por sua vez, a prova testemunhal é categórica no sentido de que a autora desempenhou atividade campesina.

 

Com efeito, a autora DORACI MESSIAS DA SILVA afirmou que começou a trabalhar na lavoura com 14 (quatorze) anos de idade no Sítio Formosa, de propriedade de
seu tio, Elvino Messias, onde trabalhava na lavoura de café e amendoim junto com seu pai, senhor Adelino. Que com 19 anos se casou com Oacir e foram morar na Fazenda Cachoeira,
de propriedade da Usina Paredão, onde seu marido era tratorista e a autora trabalhava no corte da cana-de-açúcar. A partir de 1990 passou a trabalhar como empregada doméstica.

 

A testemunha José Francisco dos Santos afirmou que trabalhou com a autora na Fazenda Cachoeira, da Usina Paredão, no período de 1977 a 1987. Que a autora era casa
com o “Cizinho” e ele era tratorista na Fazenda Cachoeira.

 

A testemunha Leonice Ferreira afirmou que entre 1981 a 1986 trabalhou junto com a autora na Fazenda Cachoeira. Que em 1986 a depoente saiu da fazenda, mas a
autora continuou trabalhando lá.

 

A testemunha José Donizete Barbosa conheceu a autora quando ela morava no Sítio Formosa, localizado em Rosália, de propriedade de Elvino Messias, tio da autora,
onde a autora trabalhava na lavoura junto com o pai, senhor Adelino, nas lavouras de amendoim, milho e feijão. Que ela saiu do sítio do tio com 30 anos de idade e foi trabalhar na Usina
Paredão, onde o depoente e a autora trabalharam juntos no período de 1980 a 1986.

 

    A documentação inclusa, aliada aos depoimentos testemunhais, comprovam o labor rural da autora no período de 19/11/1968 (a partir dos 14 anos de idade) a 31/07/1979
e de 15/04/1982 a 20/07/1989, totalizando 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço rural, conforme tabela a seguir: 
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Empregador e/ou Atividades
profissionais

Período de trabalho Atividade Rural EF

Admissão Saída Ano Mês Dia

Trabalhadora Rural 19/11/1968 31/07/1979 10 08 13

Trabalhadora Rural 15/04/1982 20/07/1989 07 03 06

                                   TOTAL DO TEMPO RURAL 17 11 19

 

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA OU MISTA:

 

A Lei nº 11.718/2008 alterou o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, alterando e acrescendo parágrafos como segue:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta), se mulher.

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na
alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º - Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados
períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos,
se mulher.

§ 4º - Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do artigo 29 desta Lei,
considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(grifei).

 

Como se vê, o artigo introduziu uma nova modalidade de aposentadoria por idade, que vem sendo chamada de HÍBRIDA ou MISTA, em função de haver autorizado a
utilização de períodos de contribuição sob diferentes categorias de trabalho para a implementação do requisito carência.

 

Da legislação citada se conclui que, ainda que não implementado pelo trabalhador tempo de serviço exclusivamente rural, mesmo que de forma descontínua, é possível
haver o benefício de aposentadoria por idade com fundamento no § 3º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, a intenção da Lei nº 8.213/91 foi possibilitar, ao trabalhador rural que não se enquadra na previsão do § 2º, a aposentadoria por idade com o aproveitamento
das contribuições em outra categoria de segurado, com elevação da idade mínima para 60 (sessenta anos) para mulheres e 65 (sessenta e cinco) anos para os homens.

 

Busca-se com isso reparar eventuais injustiças, em especial ao trabalhador que conta tempo rural insuficiente para aposentadoria rural, e conjuga em seu histórico laboral
vínculos urbanos, o que poderia descaracterizar a condição de segurado especial.

 

Em contrapartida, exige-se desse segurado idade mínima superior àquela prevista para a aposentadoria rural por idade, majorada em 5 (cinco) anos.

 

As modificações introduzidas pela Lei nº 11.718/2008 reforçam a percepção da natureza jurídica da aposentadoria mista ou híbrida como uma modalidade de
aposentadoria urbana, pois nessa modalidade aproveita-se o tempo de labor rural para efeitos de carência, mediante a consideração de salários-de-contribuição relativos a esses períodos
pelo valor mínimo.

 

A reforçar isso, o citado § 4º do artigo 48, da Lei nº 8.213/1991, para os efeitos do § 3º do aludido artigo 48, dispõe que a renda mensal do benefício será apurada em
conformidade com o inciso II do artigo 29 da mesma Lei. Essa remissão, e não ao artigo 39 da Lei nº 8.213/1991, somente vem a confirmar que se trata de modalidade de aposentadoria
urbana, ou, no mínimo, equiparada. Nesse sentido, recente decisão do E. Tribunal Regional Federal a 4ª Região, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE MISTA OU HÍBRIDA. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART.
48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE
RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE.

1. É devida a aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de
2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem.

2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o
trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o
desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria
por idade.

3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos (mulher
ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural.

4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do
princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no momento do
implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana.
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Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum

Admissão Saída Ano Mês Dia

Trabalhadora Rural 19/11/1968 31/07/1979 10 08 13

Agropecuária Santa Maria do Guataporanga S.A. 01/08/1979 14/04/1982 02 08 14

Trabalhadora Rural 15/04/1982 20/07/1989 07 03 06

Agropecuária Santa Maria do Guataporanga S.A. 21/07/1989 10/10/1989 00 02 20

Agropecuária Santa Maria do Guataporanga S.A. 13/02/1990 05/01/1994 03 10 23

Eiko Suzuki Yamashiro 24/08/1994 10/01/1997 02 04 17

Anselmo Takeo Itano 29/01/1997 21/08/1997 00 06 23

José Pesquero 24/11/1997 13/04/1998 00 04 20

Jairo Rodrigues de Sá 01/05/1998 20/07/2001 03 02 20

5. A denominada aposentadoria por idade mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos,
se mulher, em rigor é, em última análise, uma aposentadoria de natureza assemelhada à urbana. Assim, para fins de definição de regime deve ser equiparada à
aposentadoria por idade urbana. Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores
rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista, pode-se dizer, constitui praticamente
subespécie da aposentadoria urbana, ainda que com possibilidade de agregação de tempo rural sem qualquer restrição.

6. Esta constatação (da similaridade da denominada aposentadoria mista ou híbrida com a aposentadoria por idade urbana) prejudica eventual discussão acerca da
descontinuidade do tempo (rural e urbano). Como prejudica, igualmente, qualquer questionamento que se pretenda fazer quanto ao fato de não estar o segurado
eventualmente desempenhando atividade rural ao implementar o requisito etário.

(TRF da 4ª Região - APELREEX nº 0005399-12.2015.404.9999 – Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira - D.E. de 25/06/2015).

 

Ainda, conferindo-se o mesmo tratamento atribuído à aposentadoria por idade urbana, não importa o preenchimento simultâneo da idade e carência, isto é, caso ocorra a
implementação da carência exigida antes mesmo do preenchimento do requisito etário, não constitui óbice para o seu deferimento a eventual perda da condição de segurado.

 

O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assim dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com,
no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Em suma, o que importa é contar com tempo de contribuição correspondente à carência exigida na data do requerimento do benefício, além da idade mínima.

 

Esse tempo, tratando-se de aposentadoria por idade híbrida ou mista, prevista no § 3º, do artigo 48, da Lei nº 8.213/1991, poderá ser preenchido com períodos de labor
rural e urbano.

 

A renda mensal inicial será calculada na forma do artigo 50 da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento administrativo (22/06/2017):

 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento)
do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

 

Portanto, para o cálculo da RMI da aposentadoria por idade deve ser considerada a carência, ou seja, a quantidade de contribuições vertidas ao Regime Geral da
Previdência Social, e se parte do percentual básico de 70% (setenta por cento) e a ele se acresce 1% (um por cento) para cada grupo de 12 (doze) contribuições, nos termos do artigo 50
da Lei n° 8.213/91.

 

Na hipótese dos autos, a autora nasceu no dia 19/11/1954 (id 2606370), complementando o requisito etário, qual seja, 60 (sessenta) anos de idade, no dia 19/11/2014,
idade mínima estipulada no já referido artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (60 para mulher).

 

Quanto ao período de carência, deve ser observado o disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora é filiada ao Regime Geral em período anterior a
24/07/1991.

 

Nesta sentença foi reconhecido o tempo de serviço rural nos períodos de 19/11/1968 a 31/07/1979 e de 15/04/1982 a 20/07/1989, correspondente a 17 (dezessete) anos,
11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de serviço rural.

 

Dessa forma, computando-se os períodos anotados em sua CTPS e CNIS ao período de labor rural reconhecido nesta sentença, a autora totaliza 34 (trinta e quatro)
anos, 8 (oito) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 416 (quatrocentos e dezesseis) contribuições, conforme a tabela: 

 

 

 

Lembrando que o tempo de labor
rurícola pode ser computado para fins de carência,
independentemente de contribuições, para concessão
do benefício, na hipótese dos autos, portanto, com a
aplicação da regra do artigo 142 da Lei nº 8.213/91
(carência de acordo com a data em que completada a
idade mínima) a parte autora preenche os requisitos
para a obtenção da aposentadoria por idade híbrida,
pois contava com 416 (quatrocentas e dezesseis)
contribuições mensais para o ano de 2017,
preenchendo o requisito carência, tendo direito ao
benefício requerido.

 

Fixo a RMI em 100% (cem por cento),
com fundamento no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.
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Paulo Roberto Tupy de Aguiar 01/08/2003 13/05/2004 00 09 13

Flávia Torres Garcia 01/02/2013 10/07/2013 00 05 10

Contribuinte Individual 01/08/2013 31/01/2015 01 06 01

Auxílio-Doença NB 609.251.828-0 24/02/2015 24/03/2015 00 01 01

Contribuinte Individual 01/09/2015 31/10/2015 00 02 01

Contribuinte Individual 01/12/2015 31/03/2016 00 04 01

                                                      TOTAL 34 08 03

ISSO POSTO, julgo procedente o
pedido, condenando o INSS a pagar o benefício
previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE
HÍBRIDA OU MISTA (LEI Nº 8.213/91, ARTIGO
48, § 3º) a partir do requerimento administrativo
(22/06/2017 - NB 181.857.745-0) e, como
consequência, declaro extinto o feito, com a resolução
do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil.

 

Prescrição: Nos termos da Súmula nº
85 do E. Superior Tribunal de Justiça, “Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação”. Na
hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício – DIB – foi fixada no dia 22/06/2017, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, consoante o artigo 85, § 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data
da presente decisão.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita e o INSS goza de isenção legal (Lei nº 9.289,96,
artigo 4º, incisos I e II).

 

O benefício ora concedido terá as seguintes características, conforme Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da
Justiça Federal: 

 

 

Nome da Segurada: Doraci Messias da Silva.
Benefício Concedido: Aposentadoria por Idade Híbrida Urbana ou Mista.

Número do Benefício NB 181.857.745-0.
Renda Mensal Inicial (RMI): “ a calcular pelo INSS”, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com

aplicação do Fator Previdenciário.

Renda Mensal Atual: “a calcular pelo INSS”.
Data de Início do Benefício (DIB): 22/06/2017 – Requerimento Administrativo. 

Data de Início do Pagamento Administrativo 30/05/2018.

 

 

Verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro no
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária proceder à imediata implantação do benefício, servindo-se a presente sentença como ofício
expedido.

 

Por derradeiro, não se desconhece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sentença ilíquida está sujeita a reexame necessário, a teor da
Súmula nº 490:

 

Súmula nº 490: “A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica
a sentenças ilíquidas”.

 

Ocorreu que o artigo 496, § 3º, inciso I, do atual Código de Processo Civil, dispensa a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos para a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público.

 

No caso concreto, é possível concluir com segurança absoluta que o limite de 1.000 (um mil) salários mínimos não seria alcançado pelo montante da condenação, que
compreende a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade híbrida, desde 22/06/2017 (DER) até a data desta sentença.

 

Portanto, sentença NÃO sujeita ao reexame necessário.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

                                       MARÍLIA (SP), 30 DE MAIO DE 2.018. 

 

 

                                       LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS
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                                                       - Juiz Federal –

 

3ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000414-92.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADENICIO GERMANO BATALHA
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Marília, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001416-63.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO CANDIDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAYR TORRES DE MORAES - SP148468
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Concedo ao autor/exequente prazo de 15 (quinze) dias para regularizar a digitalização do presente feito eletrônico, nele inserindo a decisão monocrática ou acórdão, se existentes, e a certidão de trânsito
em julgado da decisão exequenda, nos termos do disposto no  artigo 10, VI e VI, da Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017.

Intime-se.

 

Marília, 30 de maio de 2018.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001187-06.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: 3A EXPRESS - MARILIA TRANSPORTES LTDA - ME, GISELE ADRIANA DA LUZ BARBOSA, ANGELO MARTINS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

No caso dos autos é inviável a realização da audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, à falta de estratificação fática da controvérsia, o que não impedirá tentativa de acordo, entreabrindo-se
oportunidade, no curso do processo.

Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do art. 829 do CPC, para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, pagar(em) a dívida devidamente atualizada e acrescida de juros, das custas e de
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor total do débito, sob pena de penhora, cientificando-o(s) de que, efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários arbitrados
serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo primeiro, do CPC).

Intime(m)-se, outrossim, o(s) executado(s) de que dispõe(m) do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 915 do CPC.

Resultando negativa qualquer das diligências, tornem os autos conclusos para nova deliberação.

Outrossim, fica a CEF ciente de que a carta precatória para citação dos coexecutados de fora da terra somente será expedida após a juntada aos autos das guias de recolhimento das custas necessárias ao
cumprimento da diligência no juízo deprecado, as quais deverão instruir a deprecata.

Cumpra-se.

Marília, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000099-64.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOAO FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HERMANO FERNANDES PINTO - SP322427
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Em prosseguimento, manifeste-se a parte autora sobre a justificação administrativa realizada (ID 4590986), no prazo de 15 (quinze) dias, especificando outras provas que pretenda produzir.

 

Publique-se.

Marília, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001017-68.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NAYR TORRES DE MORAES - SP148468
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Em prosseguimento, manifeste-se a parte autora sobre a justificação administrativa realizada (ID 4840097), no prazo de 15 (quinze) dias, especificando outras provas que pretenda produzir.

 

Publique-se.

Marília, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000486-79.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: DATOM INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Ante o resultado negativo das diligências realizadas por meio dos sistemas Bacenjud e Renajud, manifeste-se o exequente em
prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Nada sendo requerido no prazo acima mencionado, fica determinada a suspensão do processo, com fulcro no artigo 40 da Lei n.º
6.830/80, devendo os autos permanecer sobrestados enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte
exequente ciente de que esse sobrestamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a
localização de bens penhoráveis.

Sem prejuízo, retire-se a anotação de sigilo constante do despacho de ID 4319589.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

 

              

 

   MARíLIA, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000543-97.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MANOEL ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Em prosseguimento, manifeste-se a parte autora sobre a justificação administrativa realizada (ID 4590855), no prazo de 15 (quinze) dias, especificando outras provas que pretenda produzir.

 

Publique-se.

Marília, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001981-61.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: LAERCIO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Retifique-se a autuação para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

 

À vista da digitalização procedida, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.

 

Na vinda deles, ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar, no mesmo prazo, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo
terceiro, da Resolução nº 405/2016). Ressalto que a ausência de tal informação importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções. Deverá, ainda, o requerente informar se
é portador de deficiência.

 

Não impugnada a conta, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da referida Resolução. Expedidas as requisições, intimem-se as partes, vindo-me para transmissão se nada for objetado.

 

Disponibilizados os depósitos, dê-se ciência e tornem conclusos.
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O requerimento constante do item “c” da petição ID 3667556 deverá ser formulado nos autos físicos n. 0002125-57.2016.403.6111.

 

Intimem-se.

 

              

 

   MARíLIA, 15 de dezembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000558-32.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

À vista da digitalização promovida, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.

Na vinda deles, ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar, no mesmo prazo, o valor das deduções da base de cálculo do
Imposto de Renda (artigo 27, parágrafo terceiro, da Resolução nº 458/2017). Ressalto que a ausência de tal informação implicará a expedição dos ofícios com
informação negativa acerca do valor das aludidas deduções. Deverá, ainda, o requerente informar se é portador de deficiência.

Não impugnada a conta, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da referida Resolução.

Expedidas as requisições, intimem-se as partes, vindo-me para transmissão se nada for objetado.

Disponibilizados os depósitos, dê-se ciência e tornem conclusos.

Intimem-se.

 

 

   Marília, 21 de março de 2018.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000452-07.2017.4.03.6111
AUTOR: FATIMA SANTANA DOS SANTOS MARINI
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Diga, na mesma oportunidade, sobre a prova antecipadamente produzida.

Intime-se.

Marília, 4 de junho de 2018.

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001339-88.2017.4.03.6111
AUTOR: LUZIA CORREA MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Diga, na mesma oportunidade, sobre a prova antecipadamente produzida.

Intime-se.
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Marília, 4 de junho de 2018.

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001419-52.2017.4.03.6111
AUTOR: ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS CREPALDI - SP208613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Diga, na mesma oportunidade, sobre a prova antecipadamente produzida.

Intime-se.

Marília, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001587-54.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JUCELEI APARECIDA LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento, especificando as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se.

Marília, 4 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001552-94.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: EDILSON OSMAR VAGETTI
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO TELLES JUNIOR - SP224654
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento, especificando as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se.
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Marília, 4 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001530-36.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LUIZ FERNANDO DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO - SP197261, LUCAS AUGUSTO DE CASTRO XAVIER - SP399815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Citado, o INSS deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação.

 

Decreto, pois, sua revelia. Todavia, a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia não é absoluta. O julgador pode, porquanto há de persuadir-se livre mas racionalmente, determinar a
produção de provas que julgar necessárias à elucidação da causa.

 

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento, especificando as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se.

Marília, 4 de junho de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA
Juíza Federal 
LUIZ RENATO RAGNI.
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4968

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000392-62.2016.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2997 - LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES) X TISIANE RUBIA MARQUES ALMEIDA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E
SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA) X ELIZA MARQUES DOS SANTOS ABDUL NOUR(SP296639 - LUISA MORAES ABREU FERREIRA
E SP390701 - MARJORIE LIMA PEREIRA E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS E SP390029 - RICARDO PELISSER)
Visto, etc.Tendo em vista informação prestada pela 1ª Vara Criminal de Indaiatuba/SP de redesignação de audiência visando à oitiva da testemunha José Ivo Gonçalves Rocha (fls. 746/751) para dia 10/07/2018, solicite-se
a 2ª Vara da Comarca de Arujá e a 6ª Vara Federal de Guarulhos, com urgência, a redesignação das audiências de interrogatório das rés Eliza e Tisiane para data posterior a 10/07/18, na esteira do quanto determinado à f.
681.Cumpra-se.

2ª VARA DE PIRACICABA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001000-38.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: MAG TRANSFORMADORES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO JUSTINO - SP367423
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

MAG TRANSFORMADORES LTDA., CNPJ 03.514.509/0001-40, representada por SERGIO JOSÉ DE LIMA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação anulatória, com pedido de liminar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando
em síntese a suspensão dos atos de expropriação de imóvel dado em garantia fiduciária, Lei nº 9.514/97.

Com a inicial vieram documentos.

A liminar foi indeferida e houve recurso de agravo de instrumento, que manteve a decisão (ID 1765185, 3431129, 3431143).

Sobreveio emenda à inicial.

Citada, a CEF apresentou contestação e insurgiu-se contra o pleito. Apresentou documentos.

Intimada sobre especificação de provas, somente a CAIXA manifestou-se (ID 2904248).

Sobreveio determinação para a parte autora anexar a petição indicada no andamento ID 3450946 de 14.11.2017, não sendo cumprida (ID 5385817).

Posto isso, diante da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Indevidos honorários advocatícios.
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Com o trânsito, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

 

PIRACICABA, 28 de maio de 2018.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000177-98.2016.4.03.6109
AUTOR: CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-TECNOLOGIA, SERVICOS E SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WINSTON SEBE - SP27510
RÉU: UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS, AMHPLA-COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI - SP91461
Advogado do(a) RÉU: ELIA YOUSSEF NADER - SP94004

ID 8260686: dê-se vista à União pelo prazo de 05 dias. Após, conclusos para sentença.

Intime-se.

Piracicaba, 21 de maio de 2018.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003080-72.2017.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

ADVOGADO POLO ATIVO: 
POLO PASSIVO: RÉU: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA SA

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte AUTORA intimada a, no prazo de quinze (15) dias, efetuar a distribuição eletrônica da carta precatória (ID 3353144), promovendo os respectivos recolhimentos das custas devidas no Juízo Deprecado.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003640-14.2017.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ONESIMO TAVARES

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

À réplica.

Especifiquem as partes, no prazo de quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o artigo 183 do Código de Processo Civil quanto à
Advocacia Pública).

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000370-79.2017.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: BIOCAPITAL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: MARCELO NASSIF MOLINA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a IMPETRANTE itimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o artigo 183 do referido Código
quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba
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AUTOS N: 5003720-75.2017.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: SANDRA REGINA GIOVANINI BARBOSA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte autora intimada a manifestar-se em réplica, no prazo de quinze(15) dias (artigos 351 e 437 do Código de Processo Civil).

Sem prejuízo, especifiquem ambas as partes, também no prazo quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o artigo 183 do referido Código
quanto à Advocacia Pública).

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003727-67.2017.4.03.6109

AUTOR: ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID DIAMANTINO

Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL GOZZO - SP342192, EDIBERTO DIAMANTINO - SP152463

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

 

    S E N T E N Ç A

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID DIAMANTINO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito comum, em face do UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, reconhecimento do direito à
fruição de licenças-prêmio por tempo de serviço pelo prazo de três meses a cada quinquênio ininterrupto de exercício, a partir do ingresso na magistratura federal.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Piracicaba-SP, regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual preliminarmente arguiu incompetência absoluta e, no mérito, insurgiu-se
contra pleito.

Decisão proferida no referido Juizado que alterou o valor da causa, reconheceu a incompetência absoluta e determinou a redistribuição da ação.

Na sequência, instada a promover o aditamento, a autora requereu a desistência da ação (ID 5469784).

Intimada acerca do pedido de desistência, União Federal  não se opôs (ID 6113657).

Vieram os autos conclusos para sentença.

Diante do exposto homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) devidamente atualizados a partir desta data conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, com amparo no
artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, eis que a simples aplicação do artigo 85 do Código de Processo Civil resultaria em montante excessivo considerando conteúdo e trâmite desta ação.

Custas ex lege.

Com o trânsito, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

 

PIRACICABA, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000917-22.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO , opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da impetrante de afastar o ICMS da base de cálculo
da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, bem como compensar os valores recolhidos indevidamente com outras contribuições previdenciárias alegando a existência
de erro material, eis que a compensação pode se dar com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal.

A embargada manifestou-se nos termos do artigo 1023, § 2º do CPC, concordando com as alegações da embargante.

Decido.

Diante das alegações veiculadas neste recurso e da anuência da embargada, excluo da fundamentação os seguintes parágrafos: 

“Ainda sobre a compensação, o parágrafo único do artigo 26 da Lei n.º 11.457/07 reza que o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 (que permite a compensação de tributos recolhidos indevidamente com quaisquer espécies tributárias, desde que
administradas pela Receita Federal), não se aplica às contribuições previdenciárias.

A Lei n.º 8.212/91, por seu turno, prevê no artigo 89 que a compensação de contribuições sociais previdenciárias deve se dar de acordo com condições a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que ao editar a Instrução
Normativa n.º 1.300/2012 estabeleceu, em seu artigo 56, que a compensação só poderia se dar com outras contribuições previdenciárias.” 
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Destarte, determino que no dispositivo, onde se lê: “Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e concedo parcialmente a segurança para reconhecer o direito da impetrante
de não incluir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, bem como o
direito à compensação dos valores com outras contribuições previdenciárias, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do
artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.”; leia-se: “Posto isso, julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil e concedo a segurança para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS e da contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, bem como o direito à compensação dos valores com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que
preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.”

Posto isso, conheço e acolho  os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.

Intimem-se. Retifique-se.

 

PIRACICABA, 30 de maio de 2018.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000844-50.2017.4.03.6109

REQUERENTE: LEONARDO FABIAN CAPO SOARES

Advogado do(a) REQUERENTE: LENITA DAVANZO - SP183886

NÃO CONSTA: UNIAO FEDERAL

 

 

    S E N T E N Ç A

LEONARDO FABIAN CAPO SOARES, com qualificação nos autos, ajuizou o presente pleito de jurisdição voluntária através do qual requer seja reconhecida a sua nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal de 1988, bem como que se proceda a transcrição e registro junto ao Cartório de Registro Civil.

Alega ter nascido em 24.05.1975, na cidade de Montevidéu, no Uruguai, ser filho de mãe brasileira, residente no Brasil há cerca de trinta e dois anos, quando fixou com ânimo definitivo sua residência e ser casado com uma
brasileira.

Com a inicial vieram documentos.

Foram deferidos os benefícios da gratuidade.

O Ministério Público Federal opinou pelo acolhimento do pedido, desde que fossem anexados os originais dos documentos trazidos junto com a inicial, o que ocorreu.

Proferido despacho ordinatório, que restou cumprido, tendo o autor juntado aos autos cópia autenticada de certidão de nascimento (IDs 2867758 e 277762).

O julgamento foi convertido em diligência e a União Federal manifestou-se pela concordância com o pedido de nacionalidade (ID 4747535).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. 

Trata-se de ação de rito diverso, de jurisdição voluntária, através da qual se requer o reconhecimento de nacionalidade brasileira alegando que conquanto tenha nascido na no Uruguai é filho de mãe brasileira e que veio a
residir definitivamente no Brasil.

Sobre a pretensão veiculada na inicial há que se considerar o que dispõe a Constituição Federal de 1988, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 54, de 20 de setembro de 2007, nos seguintes termos:

Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

(...)

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo,
depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.  

Infere-se de documentos trazidos aos autos, consistentes em certidão de nascimento, RG, comprovante de residência, certidão de óbito paterna, certidão de nascimento, que o requerente é filho de Teresa Soares, nasceu no
Uruguai, em 24.05.1975, casado com brasileira e residente no Brasil (IDs 1327256, 1327258, 1327262, 1327263, 1327264, 1327267, 2867762).

Posto isso, com fulcro no artigo 12, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal, c.c. artigo 32, parágrafo 4º da Lei n.º 6.015/73 homologo a presente opção de nacionalidade formulada por Leonardo Fabián Capó (filho
de Miguel Angel Capó e Teresa Soares, nascido em 24.05.1975, na cidade de Montevidéu, Uruguai).

Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação para a lavratura do termo competente no Registro Civil, em obediência ao disposto no artigo 29, VII, da Lei nº 6.015/1973, instruindo-o com cópias de IDs
1327256, 1327258, 1327262, 1327263, 1327264, 1327267, 2867762 e desta sentença.

Sem honorários advocatícios, por ausência de litigiosidade.

Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquive-se com baixa.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal e a União Federal.

 

PIRACICABA, 30 de maio de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001626-23.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: LUIS ANTONIO AVENA

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI - SP283307, DANILO RAFAEL PEREIRA DA SILVA - SP283162

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    

Manifeste-se a parte autora, em 15(quinze) dias, sobre a contestação da parte ré.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário.

Intimem-se.

PIRACICABA, 30 de maio de 2018.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004149-42.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: MARIA DUSOLINA ANGELOCCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

Tendo decorrido o prazo para a CEF (executada) se manifestar, requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 15 dias

No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

Piracicaba, 22 de maio de 2018.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PIRACICABA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002706-22.2018.4.03.6109

EXEQUENTE: RONY RODRIGUES DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO DUARTE - SP255036

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

 

  

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais
equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, diante do trânsito em julgado da(o) sentença/acórdão proferida(o) e tendo em vista as memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora,
promova a parte executada o pagamento do valor requerido, mediante depósito à disposição do Juízo em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal, Agência nº 3969, código da
operação 005, no prazo de quinze (15) dias, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa de 10% e,
também de honorários de advogado de dez por cento (artigo 523, § 1º do CPC/2015).

Intime-se pelo Diário Eletrônico havendo advogado constituído ou, na sua falta, pessoalmente.

Piracicaba, 25 de maio de 2018.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000548-91.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: GETULIO ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA MULLER ROVAI - SP361547, MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA - SP280049, FLAVIA ROSSI - SP197082
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ID 4550991: reconsidero a decisão anterior concernente à intimação do INSS para os fins do artigo 535 do CPC, tendo em vista que até o presente momento a parte exequente não apresentou os cálculos para execução do julgado.

Concedo o prazo adicional de 15 dias para que dado início ao cumprimento do julgado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Piracicaba, 29 de maio de 2018.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001159-78.2017.4.03.6109

AUTOR: ROBERTO ALBA DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ID 5484765: Indefiro a produção das provas requeridas, eis que despiciendas para o deslinde da controvérsia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.         

Piracicaba, 29 de maio de 2018.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

Avenida Mário Dedine, 234, Vila Rezende, PIRACICABA - SP - CEP: 13405-270 - Avenida Mário Dedine, 234, Vila Rezende, PIRACICABA - SP - CEP: 13405-270 - SP

 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - Autos nº: 5003907-83.2017.4.03.6109

POLO ATIVO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CPF: 00.360.305/0001-04, MARCELO MACHADO CARVALHO CPF: 182.186.668-18

Advogado(s) Polo Ativo: Advogado(s) do reclamante: MARCELO MACHADO CARVALHO

POLO PASSIVO: EXECUTADO: SONIC TECH COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - ME, ALFREDO CARLOS BERTO

 

Requeira a CEF o que de direito acerca do prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Piracicaba, 29 de maio de 2018.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000029-53.2017.4.03.6109
AUTOR: SEBASTIAO JULIO DE PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA
 

Vista às partes do Ofício oriundo do Gerente Executivo do INSS pelo prazo de 10 (dez) dias (ID 6082669, 6082672 e 6082671).

Após, subam os autos ao E. TRF.

 

Int.

Piracicaba, 29 de maio de 2018.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004667-32.2017.4.03.6109

IMPETRANTE: MADEIREIRA RIBEIRO DE MELLO LTDA - ME

Advogado do(a) IMPETRANTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 

Tendo em vista a certidão retro juntada informando que o Setor de Distribuição da Seção Judiciária de Rondônia recebeu os autos via malote digital   (ID 6089129), arquivem-se os autos.

Int. Cumpra-se.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000507-95.2016.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO CAGINI - SP101318
EXECUTADO: RAVELI METAIS LTDA - ME, ANTONIA DELIBERALI, ALINE MARIA DA SILVA
 

ID 5383190: indefiro o pedido da CEF, tendo em vista que o mandado foi expedido com a finalidade de possibilitar a audiência de conciliação, antes da citação propriamente dita, de modo que deverão ser observadas as cautelas de praxe para o rito
executivo previsto no Código de Processo Civil.

Diga a credora no prazo de 15 dias.

Intime-se.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.
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2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001389-86.2018.4.03.6109

EXEQUENTE: VALDIVIO MAURICIO DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ID 8519955: Tendo em vista a certidão retro determino que a parte exequente providencie nos autos a juntada de certidão de trânsito em julgado dos autos principais 0002347-46.2007.403.6109

 Prazo 30 dias.

Int.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003330-71.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DENIS MATAVELLI

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: GIOVANA HELENA STELLA VASCONCELLOS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte AUTORA intimada a, no prazo de quinze (15) dias, esclarecer eventual prevenção (conexão, continência ou litispendência) com o(s) processo(s) acusados pelo sistema da Justiça Federal (ID 8373967), instruindo seu esclarecimento com cópia
da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito, se houver.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5002400-53.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: DAVI DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO, JAQUELINE DE SANTIS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte AUTORA intimada a, no prazo de quinze (15) dias, esclarecer eventual prevenção (conexão, continência ou litispendência) com o(s) processo(s) acusados pelo sistema da Justiça Federal (ID 5761143), instruindo seu esclarecimento com cópia
da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito, se houver.

Piracicaba, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000330-34.2016.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JOAO ANTONIO APARECIDO CARDOSO DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Converto julgamento em diligência.

Reconsidero despacho anterior de ID 2389155.

Considerando a particularidade do presente caso em que a empresa Auto Pira S.A. Indústria e Comércio de Peças não existe mais, conforme alegado pelo autor (ID1345840), que anotação em CTPS- Carteira de Trabalho e Previdência Social revela o labor
como operador de máquina na mencionada empresa e, ainda que o Laudo de Avaliação Ambiental respectivo não descreve em que setor ou máquina o autor desenvolveu seu trabalho, a fim de evitar prejuízos e eventual nulidade, defiro a designação de
audiência para oitiva de testemunhas, para tais esclarecimentos.

Providencie a Secretaria o agendamento de data e horário para audiência, devendo o patrono do autor arrolar e proceder à intimação das testemunhas, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se. 

PIRACICABA, 23 de maio de 2018.

 

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003452-84.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: ANDREA CARLA BOARETTO MAISTRO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO - SP247013
IMPETRADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA
 

  

    D E S P A C H O

             

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, recolhendo o valor devido a título de custas processuais necessárias para a propositura da presente lide, nos termos
do artigo 14, inciso I, da Lei nº 9.298/96, e respectiva "Tabela I - Das Ações Cíveis Em Geral", sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, "caput" e parágrafo único, da Lei
Processual Civil.

Por outro lado, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada e do parecer ministerial, tendo em vista a necessidade de maiores
esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo.

Atendida tal providência pelo impetrante, notifique-se a autoridade impetrada, para prestação de suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

Na sequência, abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal (art. 12 da Lei 12.016/2009).

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002322-59.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VALTER JOSUE CANTON, RITA DE CASSIA FESSEL DUARTE CANTON
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDO FERREIRA - SP361362
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDO FERREIRA - SP361362
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ordinária proposta por VALTER JOSUÉ CANTON  e RITA DE CÁSSIA FESSEL DUARTE CANTON  em
face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, distribuída originariamente perante o Juizado Especial Federal Cível desta 9ª Subseção
Judiciária de Piracicaba em 27/2/2018, objetivando a suspensão ou a anulação do leilão extra judicial realizado em 21/02/2018, às 11h, em
São Paulo-SP, através do Leiloeiro Oficial Antônio Carlos Seoanes – JUCESP 634, do imóvel objeto da Matrícula nº 9.750, do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP, situado à Rua das Juritis 67, Nova Piracicaba, Piracicaba, adquirido pelos autores por meio de
instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial, quitado, mútuo e alienação fiduciário em garantia, carta de crédito com
recursos do SBPE, no âmbito do sistema financeiro da habitação SFH, celebrado com a ré, conforme contrato de alienação fiduciária nº
155551931756. 

Instado, o autor manifestou-se e apresentou a inicial do processo apontado como prevento sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
distribuído à esta 3ª Vara Federal em  20/02/2018.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Conforme se verifica do processo, a presente ação é idêntica à distribuída em 20/02/2018, sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
já que possui as mesmas partes, os mesmos advogados, idêntico valor da causa, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, o qual,
inclusive, já foi devidamente decidido, declarada a incompetência em favor do Juizado Especial federal Cível desta Nona Subseção
Judiciária de Piracicaba.

Constata-se a ocorrência de litispendência, sendo de rigor a extinção da presente ação.

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, em face da existência de litispendência desta ação com aquela que tramita sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no inciso V, do artigo 485, do Código de
Processo Civil. 

Sem custas e honorários eis que a relação processual não se completou com a citação da CEF.

Comunique-se o Excelentíssimo Dr. WILSON ZAUHY,  Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº
5009956-03.2018.4.03.0000. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002322-59.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VALTER JOSUE CANTON, RITA DE CASSIA FESSEL DUARTE CANTON
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDO FERREIRA - SP361362
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDO FERREIRA - SP361362
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ordinária proposta por VALTER JOSUÉ CANTON  e RITA DE CÁSSIA FESSEL DUARTE CANTON  em
face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, distribuída originariamente perante o Juizado Especial Federal Cível desta 9ª Subseção
Judiciária de Piracicaba em 27/2/2018, objetivando a suspensão ou a anulação do leilão extra judicial realizado em 21/02/2018, às 11h, em
São Paulo-SP, através do Leiloeiro Oficial Antônio Carlos Seoanes – JUCESP 634, do imóvel objeto da Matrícula nº 9.750, do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP, situado à Rua das Juritis 67, Nova Piracicaba, Piracicaba, adquirido pelos autores por meio de
instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial, quitado, mútuo e alienação fiduciário em garantia, carta de crédito com
recursos do SBPE, no âmbito do sistema financeiro da habitação SFH, celebrado com a ré, conforme contrato de alienação fiduciária nº
155551931756. 

Instado, o autor manifestou-se e apresentou a inicial do processo apontado como prevento sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
distribuído à esta 3ª Vara Federal em  20/02/2018.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Conforme se verifica do processo, a presente ação é idêntica à distribuída em 20/02/2018, sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
já que possui as mesmas partes, os mesmos advogados, idêntico valor da causa, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, o qual,
inclusive, já foi devidamente decidido, declarada a incompetência em favor do Juizado Especial federal Cível desta Nona Subseção
Judiciária de Piracicaba.

Constata-se a ocorrência de litispendência, sendo de rigor a extinção da presente ação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, em face da existência de litispendência desta ação com aquela que tramita sob nº 5000982-80.2018.403.6109,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no inciso V, do artigo 485, do Código de
Processo Civil. 

Sem custas e honorários eis que a relação processual não se completou com a citação da CEF.

Comunique-se o Excelentíssimo Dr. WILSON ZAUHY,  Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº
5009956-03.2018.4.03.0000. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003508-20.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
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AUTOR: JULIO CEZAR COVRE
Advogado do(a) AUTOR: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial, com o reconhecimento do período de 06.03.1997 a 12.06.2015, laborado na CATERPILLAR BRASIL LTDA, nas funções de
mandrilhador, operador do centro de usinagem e operador de máquinas especiais, sob os agentes agressivos de produtos químicos derivados de petróleo
hidrocarbonetos aromáticos, cobre, ferro e manganês, como trabalhado sob condições especiais, para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
número 171.843.443-7, DER de 13/8/2015, para aposentadoria especial ou revisar sua RMI. 

A inicial veio instruída com documentos.

Decido. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, requerido na inicial.

Considerando: i) que a realização de transação entre particulares e a administração pública deve ser balizada pelos princípios da legalidade e da
indisponibilidade do interesse público; ii) que o poder da Administração Pública em realizar acordos em juízo, portanto, sofre diversas limitações, inclusive
pela existência ou não de robusta prova nos autos; iii) ser sabido por este juízo que a tentativa de conciliação prévia em inúmeros casos como o presente restou
infrutífera;

Tenho que precipitada a realização da audiência prevista no caput do art. 334 do novo Código de Processo Civil.

Assim, atento aos princípios constitucionais da celeridade processual e da eficiência, deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, na
medida em que a pretensão do autor não admite, neste momento processual, autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, inc. II, do novo Código de Processo
Civil, sem prejuízo de que seja designada após a instrução probatória.

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela de urgência, segundo dispõe o art. 300, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº
13.105/2015, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença,
devendo ser verificada a concomitante presença da probabilidade do direito invocado pelo autor, bem como a existência do perigo de dano ou de se por em risco
o resultado útil do processo acaso seja postergada sua análise para o sentenciamento do feito.

Quanto aos requisitos da tutela de evidência, deve ser verificada se a alegação de fato foi comprovada documentalmente e se há tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

Numa análise perfunctória, não vislumbro elementos que autorizem a concessão da tutela de urgência ou de evidência.

Verifico no caso concreto que a parte autora não sofrerá dano imediato com o indeferimento da tutela, haja vista que vem auferindo renda de sua
aposentadoria.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Sem prejuízo do decidido, concedo ao autor o prazo de 15 dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para que apresente
planilha de cálculos para comprovação do valor atribuído à causa.

P. R. I.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000407-63.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE FATIMA BONFIM
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BALTHAZAR CAMPI - SP265711
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação proposta por Maria de Fátima Bonfim Correia em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL na qual pretende a concessão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez.

Atribui à causa o valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A matéria versada nos autos não está expressamente excluída da competência dos JEFs, que é absoluta nas demandas com valor até sessenta salários mínimos (artigo 3.º, 1º e 3.º, da Lei 10.259/2001).

Logo, considerando que o valor correspondente a litigante é bastante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da 1ª Vara Federal para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em Presidente
Prudente-SP, efetuando-se a baixa pertinente.

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao sedi para retificação do nome da autora para Maria de Fátima Bonfim Correia. Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003074-56.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: A. MALFATTI SUPERMERCADOS - EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO BATISTA LIMA - SP369500, PAULO FERREIRA LIMA - SP197901
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Apelação da União id 8447658: À parte apelada (impetrante) para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, § 1º, do CPC).                                                    

Suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, vista ao(a) recorrente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.  

Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação do(a) recorrido(a) ou do(a) recorrente, caso tenham sido suscitadas preliminares, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo. 

Cientifique-se o MPF. Int. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004234-19.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: GALILEU MARINHO DAS CHAGAS - SP98941, ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ - SP119745
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A 

 

I - Relatório:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE,
onde se pretende a suspensão da exigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos seus empregados e servidores estatutários, vinculados ao RGPS, a título de: a) pagamento
nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do servidor doente ou acidentado (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxilio-acidente), b) salário maternidade, c) férias, d) adicional de 1/3 de férias, e) abono
pecuniário de 1/3 de férias, f) função gratificada, g) horas extras, h) adicional noturno, i) adicional de insalubridade, j) adicional de periculosidade, k) décimo terceiro salário, l) licença prêmio (abono assiduidade), m)
pagamento de 1/3 da licença prêmio em pecúnia, n) licença prêmio indenizada, o) aviso prévio indenizado e p) adicional de difícil acesso, bem assim, que a Autoridade apontada como Coatora se abstenha de exigir as
contribuições sob discussão, realização de autuações, imposição de penalidades, negativas de certidão de regularidade fiscal e inscrição em órgãos de restrições, como o Cadin, ao fundamento de que não se trata de verbas
trabalhistas de caráter habitual ou pagas em retribuição pelo trabalho efetivo, mas sim de pagamentos de cunho indenizatório, eventual e relativos a benefícios previdenciários, aduzindo, portanto, que não integram o conceito
de remuneração para fins de cálculo da contribuição previdenciária. Pleiteia ainda que a Autoridade Impetrada se abstenha de obstar o exercício dos direitos em tela, bem como de promover a cobrança ou exigência dos
valores correspondentes às contribuições objeto do writ, “afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades, ou, ainda,
inscrições em órgãos de controle, como o CADIN”.

 

A medida liminar foi concedida parcialmente (pagamento nos quinze primeiros dias de afastamento do servidor doente ou acidentado [antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxilio-acidente], adicional
de 1/3 de férias e aviso prévio indenizado, documento Id nº 4005375). Na oportunidade, foi extinto parcialmente o pedido  no tocante às rubricas abono pecuniário de férias, pagamento de 1/3 da licença prêmio em pecúnia
e licença prêmio indenizada (art. 485, VI, do CPC).

 

Notificada, em suas informações (documento Id nº 4043323) a Autoridade Impetrada levanta preliminarmente a inadequação da via eleita.  No mérito, defende que a Constituição determina a inclusão de
todo e qualquer rendimento pago, a qualquer título, aos segurados, do modo que dever ser analisada a natureza e não o nome atribuído; se for ganho decorrente do trabalho é remuneração e deve integrar o salário-de-
contribuição.  Destaca que a remuneração não se restringe a contraprestação pelo trabalho efetivamente realizado, havendo hipóteses em que se destina a cobrir também outros direitos sem que haja trabalho, como as
férias, o descanso semanal e licença por enfermidade, razão pela qual são taxativas as hipóteses de exclusão veiculadas pelo art. 28 da Lei de Custeio.  Aborda as rubricas discutidas na exordial e destaca decisões judiciais
favoráveis às suas teses, culminando por requerer a denegação da segurança.  Pugna, ao final, pela denegação da segurança.

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de dispensa de sua intervenção (documento Id nº 4157460).

 

A Impetrante replicou a resposta, vindo então os autos conclusos para sentença (documento Id nº 4463500 e 4463562).

 

A União, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, requereu seu ingresso na lide (documento Id nº 4960724).

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

II - Fundamentação:

 

De início, defiro o ingresso da União no feito. Anote-se.

 

Preliminar

 

Cabimento da via eleita

 

Não procede a objeção ao cabimento de mandado de segurança para a hipótese, visto que não se trata de impetração contra lei em tese.  A Impetrante comprova que está sujeita às contribuições em causa,
ou seja, que comete fatos subsumidos à hipótese legal, ao passo que, mesmo discordando da incidência, não pode deixar de efetivar o recolhimento sob pena de atuação da Autoridade Impetrada.

 

E o mandado de segurança é via processual adequada para afastar essa atuação legal.  Embora não caiba para provimento meramente declaratório, reconhecendo-se eventual direito líquido e certo da
Impetrante à exclusão das rubricas ora discutidas da base-de-cálculo das contribuições previdenciárias patronais, é possível, preventivamente, determinar que a autoridade fiscal se abstenha de cometer atos voltados à sua
cobrança.
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Observe-se que, como a própria Autoridade Impetrada destaca, sua atuação é plenamente vinculada, ao passo que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e legalidade.  Assim sendo,
não só poderá quanto deverá agir contrariamente aos interesses da Impetrante na eventualidade de vir a constatar o não recolhimento das contribuições, bastando ver, para caracterizar o receio mencionado na exordial, que
as informações rejeitam peremptoriamente as teses nela expostas.

 

A controvérsia jurisprudencial que chegou a se estabelecer, a bem da verdade, estava relacionada não ao cabimento para afastamento de exações tidas por indevidas pelos contribuintes, mas à impetração
para garantir a compensação tributária, especialmente porque, para muitos, a compensação carece de dilação probatória, consistente em levantamentos contábeis em que se possa averiguar especificamente o quantum
recolhido a mais e o atualmente devido, para só então caber a chancela do Judiciário por meio de sentença, sendo certo que em mandado de segurança a prova deve ser pré-constituída.

 

A uma primeira vista causa perplexidade o uso da via mandamental para a hipótese, haja vista de que a compensação, a par de configurar-se forma de extinção de crédito tributário, é também forma de
restituição de indébito.  Deveras, a Súmula nº 269 do STF veda o uso de mandado de segurança como substitutivo de cobrança.

 

No deslinde dessa quaestio é preciso ter em mente, por um lado, que a compensação é procedimento cabível em sede administrativa e, por outro, que o deferimento administrativo não atenderia
integralmente à pretensão da Impetrante (bastando ver o teor das informações quanto ao mérito), e, finalmente, que se busca tanto o direito de compensar (sem restrições impostas administrativamente) quanto a abstenção
de atos coatores contra o exercício desse direito.

 

Trata-se a compensação, portanto, de providência possível e cabível em sede administrativa, dependente de deferimento da parte da autoridade indicada como coatora.  Isto, evidentemente, através de um
ato administrativo de cunho decisório e – até desnecessário lembrar – vinculado à legalidade.

 

De outra parte, discute-se também a necessidade de requerer administrativamente a compensação, defendendo a Impetrante o direito de fazê-lo sem a intervenção da autoridade Impetrada.  De modo que a
pretensão restringe-se a esses aspectos, não a declarar extinta uma obrigação tributária em função dessa compensação.  Restringe-se a autorizar a compensação (garantindo a não oposição de atos a ela contrários), não a
promovê-la desde logo.  Se o writ se destinasse a discussão de valores a serem compensados, incabível seria medida.

 

Porém, o que se vê é que a busca da administração tem sido infrutífera, sendo exemplo as questões postas na presente lide.  Impõem-se restrições por vezes não previstas na legislação, e, ainda, está
impedida a Administração de reconhecer a inconstitucionalidade de tributos assim considerados pelo contribuinte.  Por isso que se obriga este a buscar resolução pela via judicial, sendo certo que o uso desta é sempre
assegurado, não estando condicionado ao uso daquela.

 

Reconheço, assim, o cabimento da via mandamental para o fim colimado.

 

 

Mérito

 

A Constituição da República, em seu art. 195 e art. 201, § 4º, determina a incidência da contribuição destinada ao financiamento da seguridade social sobre quaisquer pagamentos ou créditos efetuados ao
trabalhador, com ou sem vínculo empregatício, em virtude da prestação de serviço.  Assim, incide sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho”, independentemente do título pelo qual efetuado o pagamento. 
Portanto, independe da denominação que lhe seja dada, mas de sua efetiva natureza.

 

Neste ponto, porém, é de se destacar que resta claro que a incidência se dá sobre os rendimentos do trabalho – que tem o salário como principal, mas não único –, de modo que se excluem valores que
venham a ser pagos aos trabalhadores como indenização ou ressarcimento de direitos não gozados ou despesas com as quais arquem.

 

Argumenta o Fisco que devem ser considerados quaisquer valores que venham a ser pagos ou creditados aos trabalhadores que prestem serviços à pessoa física ou empresa contribuinte, excluídos apenas
aqueles expressamente previstos no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24.7.91 (Lei de Custeio da Previdência), cujo rol tem a marca a taxatividade.

 

Sobre isso há que se fazer uma breve consideração.

 

A leitura do dispositivo mencionado revela que muitas rubricas especificadas se referem expressamente a indenização (alínea d e alínea e, letras 2, 3, 4, 8 e 9). Essa especificação em verdade é imprópria, já
que, por sua característica reparadora, evidentemente não têm caráter de renda ou provento, não sendo dessa forma sequer tributável nos termos do previsto na Constituição.  Sobre indenização não há contribuição social
não por que assim dispôs o dispositivo mencionado, mas porque simplesmente não incide sobre essa natureza de pagamento, por não se tratar de remuneração, mas de reposição de patrimônio anteriormente prejudicado. A
hipótese carece de caráter isentivo, que seria próprio para o tratamento legal, assumindo o caráter de não configuração de base constitucional de incidência.

 

Próprios para concessão de isenção seriam pagamentos ou créditos que natureza efetivamente remuneratória, sobre os quais não houvesse interesse de arrecadação.

 

Assim como o § 9º especifica rubricas expressamente indenizatórias, outras há no mesmo dispositivo que, embora não chamadas de indenização, têm também a mesma natureza.

 

Resta claro por seus termos que a Lei avança sobre pagamentos e créditos não albergados na hipótese de incidência, alargando seu espectro, para na sequência buscar reduzi-la apenas em relação a algumas
rubricas que naturalmente nem sequer deveriam ser consideradas como tributadas.  Por outras, o conceito de remuneração adotado pela Lei extrapola o conteúdo Constitucional, porquanto nele não estão incluídos valores
relativos a indenizações eventualmente pagas aos prestadores de serviço.

 

Mas para estar acobertada pela não incidência a verba percebida pelo contribuinte deve, efetivamente, corresponder à reparação de um dano sofrido, já que não se vislumbra a existência de indenização sem
o correspondente dano; aquela inexiste sem este.

 

Disso resultam duas conclusões simples: a uma, as indenizações não estão entre as hipóteses de incidência (razão pela qual, como dito, também não deveriam estar entre as hipóteses isentivas); a duas, mesmo
que se denomine de indenização certa verba, a não incidência dependerá de sua efetiva caracterização como tal.  A contribuição atinge a todo e qualquer ganho, independendo para tanto o título pelo qual foi percebido.

 

Óbvio concluir, também, que não há como qualificar de taxativo o rol, visto que se excluem da hipótese de incidência quaisquer pagamentos que não tenham especificamente natureza remuneratória, tal como
quer a Constituição, estejam eles ou não excepcionados pela Lei.
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Não convence o argumento de que não se deve analisar a questão unicamente pelo aspecto tributário.  É que, tendo natureza tributária a contribuição, não há outro caminho senão a observância estrita do
regramento constitucional tributário, especialmente a hipótese de incidência estipulada.  Evidentemente que não cabe alargar a base das contribuições apenas pela vontade do administrador ou mesmo do legislador em bem
aparelhar e proteger o caixa da Previdência, ainda que se tenha em mente o relevantíssimo caráter social – pois, em última análise, viria a favor da própria sociedade, em especial das futuras gerações – e a universalidade de
cobertura igualmente prevista no corpo da Carta Magna.

 

Portanto, as regras constitucionais tributárias devem nortear o custeio da previdência, cabendo exação apenas e estritamente se dentro de seus termos.

 

Enfim, não pode haver cobrança de contribuição sobre indenizações, não sendo lícito à Lei nº 8.212 no art. 28, § 9º, isentar rubricas com essa natureza, para, na ordem inversa, tributar aquelas que não
estejam especificadas.

 

Já se destacou na análise do pedido de medida antecipatória de tutela que os temas em questão não são novos, havendo jurisprudência sobre todas as rubricas em discussão, com maior ou menor grau de
consolidação perante o e. Superior Tribunal de Justiça, muitas delas, inclusive, já julgadas sob o regime dos recursos representativos de controvérsia, os chamados recursos repetitivos, ao qual se aplicou a sistemática do art.
543-C do antigo CPC de 1973, vigente à época.

 

Nesse sentido, foram apreciados o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.230.957/RS e o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.358.281/SP, onde cada qual tratou de
determinado conjunto de incidências da contribuição previdenciária à vista de casos concretos, pelo que se passa a analisar o pedido desta ação à luz desses repetitivos.

 

O Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.230.957/RS apreciou as contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas relativas ao terço constitucional de férias, salário maternidade,
salário paternidade, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

 

Assim está ementado o v. acórdão desse Recurso Especial:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou
entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º,
do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada
pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido
de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de
família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância
de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art.
28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no
Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período
de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim
estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política
legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª
Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp
886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º,
do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba
de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada
prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
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A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida
antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo
de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado
sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o
caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o
empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de
isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário
integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o
trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das
Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não
incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª  Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp
957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(REsp 1.230.957/RS – Rel. Min. Mauro Campbell Marques – 1ª Seção – j. 26.2.2014 – DJe 18.3.2014 – destaques do original)

 

Já o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.358.281/SP tratou das contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas relativas aos adicionais noturno, de periculosidade e horas extras.

 

Assim está ementado o v. acórdão desse Recurso Especial:

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a)
horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas
a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de
contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os
pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência
na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram
o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.” – destaques do original

(REsp 1.358.281/SP – Rel. Min. Herman Benjamin – 1ª Seção – j. 23.4.2014 – DJe 5.12.2014)

 

 

Desse modo, resta consolidado pelo julgamento dos Recursos Especiais Representativos de Controvérsia nº 1.230.957/RS e nº 1.358.281/SP, nos termos do art. 927, III, do CPC, que sobre as parcelas
relativas ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não incide contribuição previdenciária, e que sobre as verbas pagas a título
de salário maternidade, “salário paternidade”, adicionais noturno e de periculosidade e horas extras a contribuição previdenciária é devida.
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No caso dos autos, busca-se a suspensão do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de: a) importância paga nos quinze dias que antecedem o
afastamento dos empregados doentes ou acidentados e b) salário maternidade; c) férias e adicional de 1/3 constitucional; d) função gratificada; e) horas extras; f) adicional noturno; g) adicional de insalubridade e
periculosidade; h) 13º salário; i) licença prêmio (abono assiduidade) usufruída; i) aviso prévio indenizado; j) adicional de difícil acesso.

 

Assim, por força da regra processual do art. 927, III, do CPC, que prestigia a força normativa das v. decisões dos e. Tribunais Superiores, é caso de acolhimento parcial do pedido para declaração de
suspensão de exigibilidade de recolhimento das contribuições sobre as importância pagas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador doente ou acidentado, adicional de férias (terço constitucional) e aviso
prévio indenizado, dispensadas maiores fundamentações.

 

Por fim, considerando o pedido formulado acerca das contribuições previdenciária incidentes sobre “férias”, sem especificar se gozadas ou indenizadas, oportuno registrar a ausência de interesse quanto às
recebidas em espécie, estando a não incidência expressamente prevista no art. 28, §9º, letra “d”, carecendo o impetrante de interesse processual.

 

 

III - Dispositivo:

 

 

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta:

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI, do CPC, em relação às férias indenizadas, tidas como objeto da demanda, dada a ausência de
interesse de agir.

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para o fim de, confirmando a liminar concedida, declarar a não incidência de contribuição previdenciária (cota patronal) sobre: a)
remuneração paga durante licença em virtude de problema de saúde, ou seja, os primeiros 15 dias de afastamento do empregado anteriores ao auxílio-doença ou auxílio-acidente previdenciário; b) o terço de férias, e c)
aviso prévio indenizado.

 

Consequentemente, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA a fim de determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de qualquer ato impositivo quanto ao não recolhimento ou à eventual
compensação, observando-se que se restringe à chamada “cota patronal”, se nos termos desta sentença, garantida, todavia, a fiscalização quanto ao acerto do procedimento pelo contribuinte.

 

Outrossim, fica registrado que a autoridade impetrada não poderá negar expedição de Certidão Negativa de Débito se em decorrência da eventuais débitos decorrentes das rubricas aqui declaradas como
indevidas.

 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas ex lege.

 

Com ou sem recurso voluntário, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Notifiquem-se.

 

 

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000718-88.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE
BENEFICIOS LTDA, ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690
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Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690
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       S E N T E N Ç A 

 

 

I - Relatório:
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por ATHIA PLANOS DE BENEFICIOS LTDA , matriz e filiais, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE, onde se pretende a suspensão do da exigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária, inclusive do SAT – Seguro de Acidente do Trabalho e das contribuições devidas a
terceiros, assim compreendidas as recolhidas a título de salário-educação, ao Incra e ao Sistema “S”, todas elas incidentes sobre os valores pagos aos seus empregados a título de: a) aviso prévio indenizado, b) terço
constitucional de férias, c) auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias de afastamento), d) verbas rescisórias (décimo terceiro salário e férias indenizadas em razão de aviso prévio indenizado), e) férias (gozadas), f)
salário maternidade, g) horas extras e seu respectivo adicional e adicional noturno, h) adicionais de insalubridade e periculosidade, i) descanso semanal remunerado, j) ajuda de custo – transporte, k) indenização do art. 9º
da lei nº 7.238/84, e l) bolsa de estudos, bem assim, a garantia do exercício do direito à compensação tributária por sua própria conta, independentemente de autorização ou procedimento administrativo em relação aos
valores indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento e corrigidos pela taxa Selic e, ainda, que a Autoridade apontada como Coatora se abstenha de exigir as contribuições sob discussão, realização de
autuações, imposição de penalidades, negativas de certidão de regularidade fiscal e inscrição em órgãos de restrições, como o Cadin, ao fundamento de que não se trata de verbas trabalhistas de caráter habitual ou pagas
em retribuição pelo trabalho efetivo, mas sim de pagamentos de cunho indenizatório, eventual e relativos a benefícios previdenciários, aduzindo, portanto, que não integram o conceito de remuneração para fins de cálculo da
contribuição previdenciária.

 

Instada acerca da apontada litispendência com o Mandado de Segurança nº 0004242-57.2012.403.6112 (documento Id nº 2184910 e 2859599) a impetrante apresentou manifestação e ofertou suas razões
(documento Id nº 2533778, 2533791 e 3293077).

 

Conforme decisão Id nº 3976590: a) foi extinto parcialmente o processo sem resolução de mérito ante a existência de litispendência (parcial) com o Mandado de Segurança nº 0004242-
57.2012.403.6112 (art. 485, V, do CPC), relativamente ao CNPJ sob nº 02.922.811/0001-75, no tocante ao pedido de suspensão da exigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os
valores pagos aos seus empregados, no que diz respeito à cota patronal, a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente; b) foi também extinto o processo, sem resolução
de mérito dada a ausência de interesse (art. 485, VI, do CPC) em relação às rubricas ajuda de custo – transporte, indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84 e bolsa de estudos; c) foi deferida parcialmente liminar para
determinar a suspensão da incidência da contribuição previdenciária patronal, bem assim da contribuição devida ao SAT – Seguro de Acidente do Trabalho e, ainda, das contribuições devidas a terceiros, assim
compreendidas aquelas recolhidas a título de salário-educação, ao INCRA e ao Sistema “S” – todas arrecadadas pela Receita Federal do Brasil, pela qual responde a Autoridade Impetrada – todas incidentes sobre os
valores pagos aos seus empregados, a título de: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e pagamento nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado (antes da obtenção do
auxílio-doença ou do auxilio-acidente), bem assim para que a Autoridade Coatora se abstenha de exigir as contribuições sob discussão, cuja liminar ora foi concedida, bem assim se abstenha de impor penalidades
relativamente a essas contribuições, inclusive inscrições em cadastros de devedores.

 

Notificada, em suas informações (documento Id nº 4043317) a Autoridade Impetrada levanta matérias preliminares.  No mérito, defende que a Constituição determina a inclusão de todo e qualquer
rendimento pago, a qualquer título, aos segurados, do modo que dever ser analisada a natureza e não o nome atribuído; se for ganho decorrente do trabalho é remuneração e deve integrar o salário-de-contribuição. 
Destaca que a remuneração não se restringe a contraprestação pelo trabalho efetivamente realizado, havendo hipóteses em que se destina a cobrir também outros direitos sem que haja trabalho, como as férias, o descanso
semanal e licença por enfermidade, razão pela qual são taxativas as hipóteses de exclusão veiculadas pelo art. 28 da Lei de Custeio.  Aborda rubricas discutidas na exordial e destaca decisões judiciais favoráveis às suas
teses, culminando por requerer a denegação da segurança.  Defende, por fim, que eventual compensação somente seria cabível depois do trânsito em julgado, bem assim o cabimento apenas em relação às contribuições de
cunho previdenciário antigamente administradas pela extinta Secretaria da Receita Previdenciária, com correção pela SELIC. Pugna, ao final, pela cassação da liminar e denegação da segurança.

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de dispensa de sua intervenção (documento Id nº 4348563).

 

A União, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, requereu seu ingresso na lide (documento Id nº 4384387), que deferido (documento Id nº 4522705).

 

A Impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão liminar, requerendo a reconsideração da extinção do processo quanto às rubricas “ajuda de custo – transporte”,
“indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84” e “bolsa de estudos” (documentos Id nº 4560610 e 4560630).

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

 

II - Fundamentação:

 

Documentos Id nº 4560610 e 4560630. Mantenho a decisão por seus jurídicos termos.

 

Preliminares

 

Cabimento da via eleita

 

Não procede a objeção ao cabimento de mandado de segurança para a hipótese, visto que não se trata de impetração contra lei em tese.  A Impetrante comprova que está sujeita às contribuições em causa,
ou seja, que comete fatos subsumidos à hipótese legal, ao passo que, mesmo discordando da incidência, não pode deixar de efetivar o recolhimento sob pena de atuação da Autoridade Impetrada.

 

E o mandado de segurança é via processual adequada para afastar essa atuação legal.  Embora não caiba para provimento meramente declaratório, reconhecendo-se eventual direito líquido e certo da
Impetrante à exclusão das rubricas ora discutidas da base-de-cálculo das contribuições previdenciárias patronais, é possível, preventivamente, determinar que a autoridade fiscal se abstenha de cometer atos voltados à sua
cobrança.

 

Observe-se que, como a própria Autoridade Impetrada destaca, sua atuação é plenamente vinculada, ao passo que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e legalidade.  Assim sendo,
não só poderá quanto deverá agir contrariamente aos interesses da Impetrante na eventualidade de vir a constatar o não recolhimento das contribuições, bastando ver, para caracterizar o receio mencionado na exordial, que
as informações rejeitam peremptoriamente as teses nela expostas.

 

A controvérsia jurisprudencial que chegou a se estabelecer, a bem da verdade, estava relacionada não ao cabimento para afastamento de exações tidas por indevidas pelos contribuintes, mas à impetração
para garantir a compensação tributária, especialmente porque, para muitos, a compensação carece de dilação probatória, consistente em levantamentos contábeis em que se possa averiguar especificamente o quantum
recolhido a mais e o atualmente devido, para só então caber a chancela do Judiciário por meio de sentença, sendo certo que em mandado de segurança a prova deve ser pré-constituída.

 

A uma primeira vista causa perplexidade o uso da via mandamental para a hipótese, haja vista de que a compensação, a par de configurar-se forma de extinção de crédito tributário, é também forma de
restituição de indébito.  Deveras, a Súmula nº 269 do STF veda o uso de mandado de segurança como substitutivo de cobrança.
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No deslinde dessa quaestio é preciso ter em mente, por um lado, que a compensação é procedimento cabível em sede administrativa e, por outro, que o deferimento administrativo não atenderia
integralmente à pretensão da Impetrante (bastando ver o teor das informações quanto ao mérito), e, finalmente, que se busca tanto o direito de compensar (sem restrições impostas administrativamente) quanto a abstenção
de atos coatores contra o exercício desse direito.

 

Trata-se a compensação, portanto, de providência possível e cabível em sede administrativa, dependente de deferimento da parte da autoridade indicada como coatora.  Isto, evidentemente, através de um
ato administrativo de cunho decisório e – até desnecessário lembrar – vinculado à legalidade.

 

De outra parte, discute-se também a necessidade de requerer administrativamente a compensação, defendendo a Impetrante o direito de fazê-lo sem a intervenção da autoridade Impetrada.  De modo que a
pretensão restringe-se a esses aspectos, não a declarar extinta uma obrigação tributária em função dessa compensação.  Restringe-se a autorizar a compensação (garantindo a não oposição de atos a ela contrários), não a
promovê-la desde logo.  Se o writ se destinasse a discussão de valores a serem compensados, incabível seria medida.

 

Porém, o que se vê é que a busca da administração tem sido infrutífera, sendo exemplo as questões postas na presente lide.  Impõem-se restrições por vezes não previstas na legislação, e, ainda, está
impedida a Administração de reconhecer a inconstitucionalidade de tributos assim considerados pelo contribuinte.  Por isso que se obriga este a buscar resolução pela via judicial, sendo certo que o uso desta é sempre
assegurado, não estando condicionado ao uso daquela.

 

Reconheço, assim, o cabimento da via mandamental para o fim colimado.

 

Efeitos patrimoniais pretéritos

 

No que pertine à alegação acerca da impossibilidade de se pleitear efeitos financeiros anteriores ao ajuizamento do mandado de segurança, reputo que os mesmos são mera decorrência do afastamento do
ato coator, respeitado, por óbvio, o devido prazo prescricional. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA IMPUGNAR ATO QUE REDUZIU A PENSÃO DA
IMPETRANTE COM A JUSTIFICATIVA DE ADEQUÁ-LA AO SUBTETO FIXADO PELO DECRETO 24.022/2004, DO ESTADO DO AMAZONAS. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. O
PRAZO DECADENCIAL PARA A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS SE RENOVA MÊS A MÊS. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDADO DE SEGURANÇA. RETROAÇÃO À DATA DO
ATO IMPUGNADO. CONFRONTO DO RESP. 1.164.514/AM, REL. MIN. JORGE MUSSI, 5A. TURMA, DJE 24.10.2011 COM O RESP.
1.195.628/ES, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 2A. TURMA, DJE 1.12.2010, RESP. 1.263.145/BA, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2A.
TURMA, DJE 21.9.2011; PET 2.604/DF, REL. MIN. ELIANA CALMON, 1A. SEÇÃO, DJU 30.8.2004, P. 196; RESP. 473.813/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, 1A. TURMA, DJ 19.5.2003, P. 140;
AGRG NO AGRG NO AGRG NO RESP. 1.047.436/DF, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, 2A. TURMA, DJE 21.10.2010; RMS 28.432/RJ, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, 1A.
TURMA, DJE 30.3.2009 E RMS 23.950/MA, REL. MIN. ELIANA CALMON, 2A. TURMA, DJE 16.5.2008. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DO ESTADO DO AMAZONAS DESPROVIDOS.
1.  A redução do valor de vantagem nos proventos ou remuneração do Servidor, ao revés da supressão destas, configura relação de trato sucessivo, pois não equivale à negação do próprio fundo de direito,
motivo pelo qual o prazo decadencial para se impetrar a ação mandamental renova-se mês a mês, não havendo que se falar, portanto, em decadência do Mandado de Segurança, em caso assim.
2.  Quanto aos efeitos patrimoniais da tutela mandamental, sabe-se que, nos termos das Súmula 269 e 271 do STF, caberia à parte impetrante, após o trânsito em julgado da sentença concessiva da
segurança, ajuizar nova demanda de natureza condenatória para reinvindicar os valores vencidos em data anterior à impetração do pedido de writ; essa exigência, contudo, não apresenta nenhuma utilidade
prática e atenta contra os princípios da justiça, da efetividade processual, da celeridade e da razoável duração do processo, além de estimular demandas desnecessárias e que movimentam a máquina
judiciária, consumindo tempo e recursos públicos, de forma completamente inútil, inclusive honorários sucumbenciais, em ação que já se sabe destinada à procedência.
3.   Esta Corte Superior, em julgado emblemático proferido pelo douto Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, firmou a orientação de que, nas hipóteses em que o Servidor Público deixa de auferir seus
vencimentos, ou parte deles, em face de ato ilegal ou abusivo do Poder Público, os efeitos financeiros da concessão de ordem mandamental devem retroagir à data do ato impugnado, violador do
direito líquido e certo do impetrante, isso porque os efeitos patrimoniais do decisum são mera consequência da anulação do ato impugnado que reduziu a pensão da Impetrante, com a
justificativa de adequá-la ao sub-teto fixado pelo Decreto 24.022/2004, daquela unidade federativa.
4.  Embargos de Divergência do Estado do Amazonas desprovidos.
(EREsp 1164514/AM, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 25/02/2016 - grifei)

 

Se não basta, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da União para a matéria, revisou o Parecer PGFN/CRJ/ 19/2011 por meio do Parecer PGFN/CRJ
1177/2013.[1] Destacam-se os seguintes trechos do ato:

 

“13. Entretanto, em que pese todos os argumentos expostos nos itens 51 a 60 do Parecer PGFN/CRJ/Nº 19/2011 acerca da impossibilidade de compensação imediata dos créditos pretéritos à propositura
do writ e, em consequência, da necessidade de ajuizamento de nova ação para a satisfação de tais créditos, esta Coordenação-Geral evoluiu o seu entendimento, outrora conservador, pelas razões adiante
delineadas.

14. É cediço que a atual postura da PGFN, quando da defesa da União em juízo, visa prestigiar, conjuntamente com os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,
também os princípios constitucionais da efetividade, economia, razoabilidade, segurança jurídica e celeridade processual.

15. Como exemplos de aludida conduta podem ser citados os mais de 70 atos declaratórios hoje já existentes, regulados por meio do art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º
do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como as quase 200 matérias de dispensa de interposição de impugnação de decisões judiciais desfavoráveis à Fazenda Nacional, regidas pela Portaria
PGFN nº 294, de março de 2010.

16. Nessa toada, a elaboração de atos de dispensa de impugnação pela PGFN tem por intuito, ao reconhecer a existência de farta jurisprudência dos Tribunais Superiores em sentido contrário ao
entendimento defendido, em juízo, pela Fazenda Nacional, enaltecer os valores constitucionais da eficiência, economia e celeridade processual.

17. Na mesma linha das aspirações e dos valores acima aludidos, esta Procuradoria-Geral, aliando argumentos técnicos, que serão, a seguir, apresentados, a critérios de conveniência e de oportunidade,
entende hoje não ser mais adequada a restrição do alcance da força mandamental de sentença de mandado de segurança, que reconhece a inexistência de relação jurídico-tributária, quanto à compensação
de parcelas pretéritas ao ajuizamento do mandamus.

18. Com efeito, o Parecer PGFN/CRJ/Nº 19/2011 sustentou ter eficácia executiva as sentenças declaratórias (tanto de ação declaratória como de ação mandamental) de demandas que contenham todos os
elementos identificadores da obrigação devida, como sujeitos, prestação e exigibilidade.

19. Quando o writ trouxer definição de certeza a respeito não apenas da existência da relação jurídica, mas também da exigibilidade da prestação devida, estará apto a reconhecer também direito creditório
do contribuinte, independente de conter, na demanda, tal pleito expresso.

20. Logo, declarada judicialmente a inexistência da relação jurídico-tributária e identificados todos os elementos da obrigação devida, sob o viés literal da legislação que rege o instituto da compensação
(Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, e CTN), deixa de existir óbice para o deferimento da compensação pela Administração Pública Tributária, já que o contribuinte estará
amparado por decisão judicial transitada em julgado que reconheceu a inexigibilidade do tributo. 

21. Ainda que assim não fosse, não se pode olvidar que entende o STJ que o ajuizamento da ação mandamental interrompe a fluência do prazo prescricional para a ação de repetição do indébito tributário.

22. Citado juízo desponta como entendimento consagrado nos REsp nº 1.181.834/RS e AgRg no REsp nº 1.181.970/SP.

23.       Então, se a impetração do mandado de segurança possui o condão de interromper a fluência do prazo prescricional para a propositura da ação de repetição do indébito tributário, parece inócuo
negar à parte o direito imediato à compensação das parcelas pretéritas ao ajuizamento do mandamus.

24. Ademais, como é sabido, ajuizada a ação de repetição do indébito, não poderá o Poder Judiciário decidir de modo diverso ao julgado anterior, que declarou a inexistência da relação jurídico-tributária, à
época, em litígio.
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25. Portanto, submeter a matéria a um novo juízo de certificação antes de sua efetiva satisfatoriedade não apresenta muita utilidade prática, na medida em que o novo julgado apenas registrará o que já fora
declarado na primeira ação, revestindo-o da pretensão condenatória.

26. Contudo, em que pese as considerações acima exaradas, a técnica impõe, devido às particularidades da ação mandamental, que se onere o impetrante com a obrigatoriedade de ajuizar nova demanda
para a satisfação exclusiva dos créditos recolhidos anteriormente à propositura do writ.

27. Tal lógica, embora seja fruto da natureza da sentença de mandado de segurança, tem se mostrado inútil, pois o STJ já se posicionou, embora haja decisões em sentido contrário, pela viabilidade da
aludida compensação.

28. Destarte, parece estar dissociado da realidade o enunciado da Súmula nº 271 do STF, o qual dispõe que a concessão de mandado de segurança não produz quaisquer efeitos patrimoniais em relação a
período pretérito.

29. Assim, embora não se ignore a natureza da sentença de mandado de segurança e todos os corolários dela decorrentes, o apreço aos rigores da técnica, no presente caso, gera, de fato, real benefício
jurídico à Fazenda Nacional?

30. Esta Procuradoria-Geral inclina-se em responder, hoje, negativamente à indagação, pois a realidade parece superar a tese contida na Súmula nº 271 do STF.

31. Outrossim, a viabilidade da compensação imediata das parcelas vencidas ao ajuizamento do mandado de segurança, além de não causar prejuízo processual à União, prestigia ainda diversas balizas
constitucionais, dentre as quais, destacam-se, dada a relevância que se aplica ao caso, a eficiência, a celeridade e a economia processual. Ademais, desonera não somente o contribuinte, mas a própria PGFN
e o Poder Judiciário, que se veem desobrigados de atuarem em questões em que já antevisto o derradeiro resultado.

32. Portanto, considerando a existência de decisões judiciais que reconhecem o direito à compensação de prestações anteriores ao ajuizamento do mandado de segurança e a ausência de dano relevante à
Fazenda Nacional – já que o prazo prescricional para o ingresso de eventual ação de repetição do indébito tributário não flui com o ajuizamento da ação mandamental e, uma vez interposta tal ação de
repetição, será o juízo inábil a reverter a coisa julgada declaratória desfavorável à Fazenda Nacional – é de se reconhecer o direito dos contribuintes de que, nas ações mandamentais transitadas em julgado,
em que fora obtido o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária e que contenha todos os elementos identificadores da obrigação devida, os créditos pretéritos ao ajuizamento da ação
podem ser compensados de imediato, sem a necessidade do ajuizamento de ação condenatória para tal finalidade.

33. Todavia, destaca-se que a satisfação dos créditos vencidos sempre deve encontrar limite no prazo prescricional a que se refere o art. 168 do CTN ou em outro prazo específico da relação substancial
deduzida em juízo. 

34. Em outras palavras, o requerimento de compensação deverá ser sempre rejeitado pela Administração Tributária Federal caso os valores a serem compensados tenham sido recolhidos fora do prazo
prescricional, contado do ajuizamento da ação.

35. Diante do exposto, conclui-se que podem ser objeto de compensação os créditos vincendos e vencidos à propositura do mandado de segurança quando referentes à decisão mandamental transitada em
julgado, que reconhece a inexistência de relação jurídico-tributária, independentemente de constar, de modo expresso, no pedido da ação ou no bojo da sentença, reconhecimento de direito creditório em
favor do autor face à Fazenda Pública, se nele for possível identificar e extrair todos os elementos da obrigação devida, como sujeitos, prestação e exigibilidade.”

 

Diante do exposto, deve ser rechaçada a preliminar.

 

Litisconsórcio necessário

 

Também rejeito pela mesma razão a alegação de incidência de litisconsórcio necessário, ao argumento de que pede a Impetrante a desobrigação de recolhimento também das contribuições devidas a
terceiros que tenham as mesmas bases discutidas na causa.

 

Haja vista as atribuições referentes à fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros dadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à PGFN a
representação judicial na cobrança de referidos créditos, por força da Lei nº 11.457/2007 (artigos 3º, 4º e 16), a legitimidade para responder por mandado de segurança é exclusiva do órgão arrecadador nesta fase.

 

 

Mérito

 

A Constituição da República, em seu art. 195 e art. 201, § 4º, determina a incidência da contribuição destinada ao financiamento da seguridade social sobre quaisquer pagamentos ou créditos efetuados ao
trabalhador, com ou sem vínculo empregatício, em virtude da prestação de serviço.  Assim, incide sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho”, independentemente do título pelo qual efetuado o pagamento. 
Portanto, independe da denominação que lhe seja dada, mas de sua efetiva natureza.

 

Neste ponto, porém, é de se destacar que resta claro que a incidência se dá sobre os rendimentos do trabalho – que tem o salário como principal, mas não único –, de modo que se excluem valores que
venham a ser pagos aos trabalhadores como indenização ou ressarcimento de direitos não gozados ou despesas com as quais arquem.

 

Argumenta o Fisco que devem ser considerados quaisquer valores que venham a ser pagos ou creditados aos trabalhadores que prestem serviços à pessoa física ou empresa contribuinte, excluídos apenas
aqueles expressamente previstos no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24.7.91 (Lei de Custeio da Previdência), cujo rol tem a marca a taxatividade.

 

Sobre isso há que se fazer uma breve consideração.

 

A leitura do dispositivo mencionado revela que muitas rubricas especificadas se referem expressamente a indenização (alínea d e alínea e, letras 2, 3, 4, 8 e 9). Essa especificação em verdade é imprópria, já
que, por sua característica reparadora, evidentemente não têm caráter de renda ou provento, não sendo dessa forma sequer tributável nos termos do previsto na Constituição.  Sobre indenização não há contribuição social
não por que assim dispôs o dispositivo mencionado, mas porque simplesmente não incide sobre essa natureza de pagamento, por não se tratar de remuneração, mas de reposição de patrimônio anteriormente prejudicado. A
hipótese carece de caráter isentivo, que seria próprio para o tratamento legal, assumindo o caráter de não configuração de base constitucional de incidência.

 

Próprios para concessão de isenção seriam pagamentos ou créditos que natureza efetivamente remuneratória, sobre os quais não houvesse interesse de arrecadação.

 

Assim como o § 9º especifica rubricas expressamente indenizatórias, outras há no mesmo dispositivo que, embora não chamadas de indenização, têm também a mesma natureza.

 

Resta claro por seus termos que a Lei avança sobre pagamentos e créditos não albergados na hipótese de incidência, alargando seu espectro, para na sequência buscar reduzi-la apenas em relação a algumas
rubricas que naturalmente nem sequer deveriam ser consideradas como tributadas.  Por outras, o conceito de remuneração adotado pela Lei extrapola o conteúdo Constitucional, porquanto nele não estão incluídos valores
relativos a indenizações eventualmente pagas aos prestadores de serviço.

 

Mas para estar acobertada pela não incidência a verba percebida pelo contribuinte deve, efetivamente, corresponder à reparação de um dano sofrido, já que não se vislumbra a existência de indenização sem
o correspondente dano; aquela inexiste sem este.
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Disso resultam duas conclusões simples: a uma, as indenizações não estão entre as hipóteses de incidência (razão pela qual, como dito, também não deveriam estar entre as hipóteses isentivas); a duas, mesmo
que se denomine de indenização certa verba, a não incidência dependerá de sua efetiva caracterização como tal.  A contribuição atinge a todo e qualquer ganho, independendo para tanto o título pelo qual foi percebido.

 

Óbvio concluir, também, que não há como qualificar de taxativo o rol, visto que se excluem da hipótese de incidência quaisquer pagamentos que não tenham especificamente natureza remuneratória, tal como
quer a Constituição, estejam eles ou não excepcionados pela Lei.

 

Não convence o argumento de que não se deve analisar a questão unicamente pelo aspecto tributário.  É que, tendo natureza tributária a contribuição, não há outro caminho senão a observância estrita do
regramento constitucional tributário, especialmente a hipótese de incidência estipulada.  Evidentemente que não cabe alargar a base das contribuições apenas pela vontade do administrador ou mesmo do legislador em bem
aparelhar e proteger o caixa da Previdência, ainda que se tenha em mente o relevantíssimo caráter social – pois, em última análise, viria a favor da própria sociedade, em especial das futuras gerações – e a universalidade de
cobertura igualmente prevista no corpo da Carta Magna.

 

Portanto, as regras constitucionais tributárias devem nortear o custeio da previdência, cabendo exação apenas e estritamente se dentro de seus termos.

 

Enfim, não pode haver cobrança de contribuição sobre indenizações, não sendo lícito à Lei nº 8.212 no art. 28, § 9º, isentar rubricas com essa natureza, para, na ordem inversa, tributar aquelas que não
estejam especificadas.

 

Já se destacou na análise do pedido de medida antecipatória de tutela que os temas em questão não são novos, havendo jurisprudência sobre todas as rubricas em discussão, com maior ou menor grau de
consolidação perante o e. Superior Tribunal de Justiça, muitas delas, inclusive, já julgadas sob o regime dos recursos representativos de controvérsia, os chamados recursos repetitivos, ao qual se aplicou a sistemática do art.
543-C do antigo CPC de 1973, vigente à época.

 

Nesse sentido, foram apreciados o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.230.957/RS e o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.358.281/SP, onde cada qual tratou de
determinado conjunto de incidências da contribuição previdenciária à vista de casos concretos, pelo que se passa a analisar o pedido desta ação à luz desses repetitivos.

 

O Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.230.957/RS apreciou as contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas relativas ao terço constitucional de férias, salário maternidade,
salário paternidade, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

 

Assim está ementado o v. acórdão desse Recurso Especial:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou
entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º,
do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada
pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido
de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de
família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância
de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art.
28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no
Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período
de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim
estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política
legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª
Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp
886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º,
do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba
de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada
prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
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2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida
antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo
de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado
sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o
caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o
empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de
isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário
integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o
trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das
Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não
incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª  Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp
957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(REsp 1.230.957/RS – Rel. Min. Mauro Campbell Marques – 1ª Seção – j. 26.2.2014 – DJe 18.3.2014 – destaques do original)

 

Já o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.358.281/SP tratou das contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas relativas aos adicionais noturno, de periculosidade e horas extras.

 

Assim está ementado o v. acórdão desse Recurso Especial:

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a)
horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas
a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de
contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os
pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência
na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram
o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.” – destaques do original

(REsp 1.358.281/SP – Rel. Min. Herman Benjamin – 1ª Seção – j. 23.4.2014 – DJe 5.12.2014)
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Desse modo, resta consolidado pelo julgamento dos Recursos Especiais Representativos de Controvérsia nº 1.230.957/RS e nº 1.358.281/SP, nos termos do art. 927, III, do CPC, que sobre as parcelas
relativas ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não incide contribuição previdenciária, e que sobre as verbas pagas a título
de salário maternidade, “salário paternidade”, adicionais noturno e de periculosidade e horas extras a contribuição previdenciária é devida.

 

No caso dos autos, postulou-se a suspensão do recolhimento de contribuição previdenciária incidente, dentre outras, sobre os valores pagos aos empregados a título de: a) importância paga nos quinze dias
que antecedem o afastamento dos empregados doentes ou acidentados; b) adicional de férias (1/3); e c) aviso prévio indenizado e seus reflexos na gratificação natalina e nas férias, além das contribuições para o RAT, Incra,
Sistema “S” e Salário-Educação, que têm como fato gerador essas mesmas rubricas.

 

Assim, por força da regra processual do art. 927, III, do CPC, que prestigia a força normativa das v. decisões dos e. Tribunais Superiores, é caso de acolhimento do pedido acerca da declaração de
suspensão de exigibilidade de recolhimento dessas contribuições, dispensadas maiores fundamentações.

 

Extensão dos efeitos

 

O raciocínio atinente à natureza das diversas rubricas integrantes da remuneração dos segurados deve ser empregado também quanto à exação prevista no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, visto que o
dispositivo, ao definir a base de cálculo, utiliza expressão similar à utilizada no inciso I:

 

“Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

(...)”

(grifei)

 

O mesmo se pode dizer quanto às demais contribuições devidas a terceiros (Salário-Educação, Incra, Sistema “S”), tendo em vista que as respectivas exações também possuem como base de cálculo a folha
de salários.

 

Reflexos

 

Destaco, todavia, que a não incidência sobre determinada rubrica específica, como aviso prévio e salário-maternidade, não implica em necessária extensão aos chamados reflexos, como pretende a
Impetrante, porquanto deve ser analisada em relação a cada rubrica sobre a qual possa influir no cálculo (e.g., férias vencidas ou proporcionais, gratificação natalina etc.).  Enfim, a não incidência deve ser verificada em
relação à natureza da verba sobre a qual reflete aquela não tributada.

 

Compensação 

 

Sustenta a Autoridade Impetrada haver vedação legal para a compensação de tributos previstos nas alíneas a, b e c do art. 11 da Lei nº 8.212/91.

 

Assiste-lhe razão, porquanto o art. 26 da Lei nº 11.457, de 16.3.2007, expressamente exclui ditas contribuições do âmbito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, regulamentado pelo Decreto nº 2.138/97,
que prevê: “É admitida a compensação de crédito do sujeito passivo perante a Secretaria da Receita Federal, decorrente de restituição ou ressarcimento, com seus débitos tributários relativos a quaisquer
tributos ou contribuições sob administração da mesma Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação constitucional” (grifei).

 

Ou seja, a restrição de que seja da mesma espécie o tributo a ser compensado deixou de existir em relação aos tributos originariamente administrados pela Secretaria da Receita Federal, não se incluindo
aqueles antigamente arrecadados pelo INSS ou pela extinta Secretaria da Receita Previdenciária.

 

Trata-se, aliás, de vedação plausível, pois tem na necessidade de controle interno da arrecadação o seu sentido.  Os tributos, especialmente as contribuições, têm destinação diversa, razão pela qual se faz
necessário que se ajuste no orçamento as contas de um e outro, retirando-se da conta do tributo indevido e lançando-se na conta do tributo que se deixa de pagar.  Ocorre que as contribuições previdenciárias em questão
se destinam especificamente ao Fundo do Regime Geral da Previdência, ao qual deve ser debitada eventual restituição de valores indevidamente recolhidos, donde autorizar-se a compensação apenas com tributos a ele
também destinados.

 

Isto se aplica igualmente aos tributos destinados a terceiros (o chamado Sistema “S”, ao Incra, ao Fundef (“salário-educação”) etc.), os quais somente podem ser compensadas com contribuições devidas aos
respectivos fundos/órgãos, não cabendo compensar com aquelas destinadas ao Regime Geral.

 

Não se desobriga a Impetrante, igualmente, de proceder às demais prestações acessórias relativas à compensação, tais como a entrega de declarações (v.g. GFIP) e ao atendimento dos demais requisitos
previstos em normas tributárias, em especial a IN RFB nº 1.300/2012 e eventuais sucessoras.

 

Consigno que não é necessária a apuração do quantum para ter cabimento a compensação, in casu. A Impetrante demonstra na exordial estar sujeita à exação, trazendo inclusive guias de recolhimento da
contribuição.  A apuração do quantum devido como indébito para efeito de compensação pode ficar sujeita à fiscalização da União para verificação da adequação aos termos desta sentença, efetuando lançamento se
houver diferenças;  até porque o valor que se deixa de recolher estará sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN.  Também podem ficar para fase posterior, através de fiscalização, os
lançamentos contábeis e orçamentários da compensação entre o tributo restituído e o não pago.

 

Registre-se que a presente sentença, tanto em relação à suspensão de exigibilidade quanto à compensação de valores já recolhidos, se aplica aos fatos geradores futuros, bem assim às contribuições relativas
a fatos geradores pretéritos, desde que eventualmente não recolhidas e ainda não lançadas de ofício ou por declaração do contribuinte.
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Em relação à correção monetária também não há controvérsia entre as partes quanto à aplicabilidade da Selic (art. 39, § 4º, Lei nº 9.250/95), sem incidência de qualquer outro indexador de correção
monetária ou juros.

 

Por fim, há de se manter a proibição de compensação antes do trânsito em julgado.

 

Com efeito, há que se considerar atualmente, em matéria tributária, a alteração introduzida pela Lei Complementar nº 104, de 10.1.2001, que inseriu ao CTN o art. 170-A, vindo a solidificar o contido na
anterior Súmula nº 212 do STJ; já não mais é possível, por força de lei, embora anteriormente parte da jurisprudência sumulada também já vedasse, a concessão de autorização para compensação através de decisão não
trânsita.

 

 

 

III - Dispositivo:

 

 

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para o fim de, confirmando a liminar concedida, declarar a não incidência de
contribuição previdenciária (cota patronal) sobre: a) remuneração paga durante licença em virtude de problema de saúde, ou seja, os primeiros 15 dias de afastamento do empregado anteriores ao auxílio-doença ou auxílio-
acidente previdenciário; b) o terço de férias, e; c) o aviso prévio indenizado, bem assim para, de igual modo, excluir essas mesmas verbas da base de incidência da contribuição prevista no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 e
das contribuições devidas a outras entidades, nomeadamente as pagas a título de Salário-Educação e as recolhidas às entidades integrantes do sistema “S” (Sesc, Senac, Sebrae) e Incra, bem como declarar o direito de
compensação do referido indébito cujos recolhimentos tenham sido efetuados até 5 anos anteriores ao ajuizamento quinquenal, restrita às guias carreadas aos autos até o momento, com parcelas vencidas e/ou vincendas de
tributos destinados aos respectivos fundos/órgãos, nos termos da fundamentação, ressalvando que, quanto ao CNPJ sob nº 02.922.811/0001-75, houve extinção parcial do processo no tocante ao pedido de suspensão da
exigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos seus empregados, no que diz respeito à cota patronal, a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias,
auxílio-doença e auxílio-acidente (documento Id nº 3976590).

 

Consequentemente, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA a fim de determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de qualquer ato impositivo quanto ao não recolhimento ou à compensação
efetuada (observando-se, quanto a esta, que se restringe à chamada “cota patronal”), se nos termos desta sentença, garantida, todavia, a fiscalização quanto ao acerto do procedimento pelo contribuinte.

 

Outrossim, fica registrado que a autoridade impetrada não poderá negar expedição de Certidão Negativa de Débito se em decorrência da eventuais débitos decorrentes das rubricas aqui declaradas como
indevidas.

 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, relator do agravo de instrumento n.º 5002332-97.2018.403.0000, nos termos dos artigos 149, III, do
Provimento CORE nº 64/2005.

 

Custas ex lege.

 

Com ou sem recurso voluntário, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Notifiquem-se.

 

 

 

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal

[1] http://dados.pgfn.fazenda.gov.br/storage/f/2013-06-20T010421/11772013_7044_arquivo.doc

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001390-96.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: NIVALDO DA SILVA OMORI
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 3638313:- Antes de apreciar o pedido de produção de prova pericial, determino a expedição de ofício à empregadora “Construtora Antônio Molina” (23.04.2009 a 28.08.2016) para que apresente a
este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia das avaliações ambientais (LTCAT, PPRA ou outra equivalente) realizadas a partir de 23.04.2009.

Com a juntada dos documentos, vista às partes para manifestação, ocasião em que o Demandante deverá informar se persiste seu interesse na produção de prova pericial.

Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001324-82.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ODAIR GOMES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º, da Lei 1060/50).

Considerando que o(a) requerido(a) depositou neste Juízo manifestação no sentido de inviabilidade de conciliação em causas desta natureza, sem olvidar a indisponibilidade do direito envolvido, aplica-se
ao caso o inciso II do parágrafo 4º do artigo 334 do CPC.

Cite-se. Int.

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002137-12.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AUTOESTE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO DALL AVERDE - SP216775
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o pedido de item "d" da exordial, bem como o fato de que a requerida depositou neste Juízo manifestação no sentido de inviabilidade de conciliação em causas desta natureza, sem olvidar a
indisponibilidade do direito envolvido, aplica-se ao caso o inciso II do parágrafo 4º do artigo 334 do CPC.

Cite-se. Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000546-15.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MILTON GREGORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA APARECIDA GREGORIO - SP194452
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o(a) autor(a) (exequente) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias ofertar manifestação acerca da impugnação (Id
5964644), apresentada pelo(a) Executado(a) (INSS).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000940-22.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: PEDRO ALBINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERTON FADIN MEDEIROS - SP310436
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o(a) autor(a) (exequente) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias ofertar manifestação acerca da impugnação (Id
7525634), apresentada pelo(a) Executado(a) (INSS).
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 30 de maio de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002120-10.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: SERGIO MENEZES AMBROSIO, SERGIO MENEZES AMBROSIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CORALDINO SANCHES VENDRAMINI - SP117843
Advogado do(a) EXEQUENTE: CORALDINO SANCHES VENDRAMINI - SP117843
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir efeito suspensivo (art. 919, CPC).

A(o) embargado(a) para, no prazo legal, impugná-los.

Corrija a Secretaria a autuação, fazendo constar Embargante e Embargado no polo passivo.

Intime-se.

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001283-18.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SAMOEL FABRICIO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA - SP278479, RODRIGO JARA - SP275050
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                    SAMOEL FABRICIO DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou esta ação de conhecimento, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, a
fim de pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

                    Atribui à causa o valor R$ 41.348,57 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).

                    Esse valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, que alcançam R$ 57.240,00 em valores atuais, teto definido para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 3º,
caput, da Lei nº 10.259/2001.

                    Havendo, na Subseção Judiciária, Juizado Especial Federal e Vara Federal com a mesma competência em razão da matéria, a vis attractiva em razão do valor sobre a lide é absoluta por expressa determinação
legal.

                    Além disso, verifico que a matéria versada nesta demanda não está expressamente excluída da competência do Juizado Especial Federal Cível, a teor do art. 3º, § 1º, I a IV, da Lei nº 10.259/2001. Logo,
tendo em vista que essa competência é absoluta nas demandas com valor até sessenta salários mínimos, conforme art. 3º, § 3º, da mesma Lei, esta Vara Federal é incompetente para processá-la e julgá-la.

                    Dessa forma, ante ao exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1ª Vara Federal para processar e julgar esta demanda e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal em Presidente Prudente.

                    Intime-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000086-62.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUCIA CRISTINA PINHEIRO ZANONI, ADELVIR TEIXEIRA ZANONI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RODRIGUES - SP249740
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RODRIGUES - SP249740
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A 

 

 

 

Trata-se de ação por meio da qual os autores buscam a quitação de contrato de financiamento firmado com a ré, bem como condenação em danos morais.

 

Em audiência de conciliação as partes entabularam acordo, com depósito pela ré do valor de R$1.500,00 a título de honorários advocatícios em favor da parte autora
(documento Id nº 2776167). 
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Efetuado o depósito (documento Id nº 2879251), vieram os autos conclusos.

Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação firmada pelas partes, nos termos acordados na audiência de conciliação. 

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Honorários advocatícios já contemplados no acordo.

 

Ante a renuncia ao prazo recursal, transitada em julgado nesta data.

 

Remetam-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se.  Intimem-se.

  

 

FÁBIO BEZERRA RODRIGUES

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001405-31.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EVELYN DE SOUSA ALVES, HENRIQUE JORVINO
Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA, GAMAX EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÃO
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 6052648:- Os autores ajuizaram ação em face de “Gazola & Martins Construtora Ltda., inscrita no CNPJ 18.867.704/0001-21”, “Sucessora Construtora Gamax Empreendimentos e Construção Ltda”
ambas representadas por “Alexssandro Morais Gazola”, e “Caixa Econômica Federal”.

Considerando os documentos que acompanham a exordial, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que emende a petição inicial, qualificando a empresa sucessora Construtora Gamax
Empreendimentos e Construção Ltda., sob pena de indeferimento da inicial, com amparo nos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do CPC.

Intime-se.

              

 

   

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7586

PROCEDIMENTO COMUM
1200586-24.1994.403.6112 (94.1200586-5) - ABILIA MARIA DOS SANTOS X ADELINA PASTORA DE LIMA X ALBERTO MARTINS X ALFREDO SEVERINO DOS SANTOS X AMELIA PAULUZI X
AMELIA PORFIRIO ORTIZ X ANA FRANCISCA THEODORO X ANGELICA BADU DE OLIVEIRA X ANTONIO BARRERA X ANTONIO THOMAZ DE GOES X APARECIDA MARIA DE JESUS X
ARISTIDES GRACINDO DE OLIVEIRA X ARMANDO ZAN TROMBETTA X BALBINA PEREIRA DE OLIVEIRA X BELARMINO INACIO DA ROCHA X JULIETA DOS SANTOS ALVES X BENEDITO
RIBEIRO DA SILVA X BENEDITO SOARES BORBUREMA X BERNARDETE ALVES VIEIRA DA CRUZ X CANDIDO FERNANDES FOLGUERAL X CATARINA CAVERZAN DE SANTIS - ESPOLIO X
APARECIDA NEIDE DE SANTIS X CLEIDE TEREZINHA DE SANTIS X CECILIA BEZERRA DOS SANTOS X CELINA GONCALVES X CLARINDO HENRIQUE DE SA X CLAUDETE MAGRO LIMA
X CLEMENCIA JABOCUCCI DE ARAUJO X CLOTILDE FRANCISCO DOS SANTOS X CLOTILDES DA CRUZ CARDOSO X CONCEICAO PEREIRA DA SILVA X CONCEICAO PEREIRA
MARTINEZ X CONSTANTE MUSSOLIM X DALVA CLEMENTE X DEJANIRA RODRIGUES X DEOCLECIANA DE SOUZA SANTOS X DEOSMINDA AVELINO DA CONCEICAO ALMEIDA X DINA
MARIA DE JESUS RIBEIRO X DINORAH DOS SANTOS QUEIROZ X DIVINA APARECIDA DOS SANTOS X DJANIRA AVELINO BEZERRA X DOGALINA DE SOUZA MARTINS X DOLORES
CARDOZO DE OLIVEIRA X DOLORES MARIA DE JESUS X DOLORES MARTINEZ DE MEZAZ X DOMENICA MARANGONI X DOMINGAS COELHO MONTEIRO X DOMINGA DA CONCEICAO
X DOMINGOS DE NICOLLI X DOMINGOS NUNES DE SOUZA X DONIZETE BRANDAO X DORVALINO FORTUNATO X DORVALINO MOREIRA DE SOUZA X SEBASTIAO PEREIRA DE
OLIVEIRA X FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA DOLORES DE OLIVEIRA ROSARIO X PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA VIEIRA DA SILVA X OLIVIA SILVA DE SOUZA X
ANTONIO MOREIRA SILVA X WALDEREZ SOUZA DE MATOS X ADELINO MOREIRA DE SOUZA X DIVINA SILVA DE SOUZA KLEBIS X JOAQUIM CARLOS DE SOUZA X OTAVIO MOREIRA
DE SOUZA X LUIZ MOREIRA DE SOUZA X MARIA DAS GRACAS DE SOUZA BISPO X MARIA IZABEL GONCALVES MARRA X SEBASTIAO DIAS GONCALVES X DIVINA DIAS BERNARDO X
FRANCISCO LEANDRO GONCALVES X GERALDO PAULUZI X NEIDE PAULUZI MAROCHIO X MARIA PAULUZI FATORETO X GERALDO HENRIQUE DE SA X JOSE HENRIQUE DE SA NETO
X MARIA HENRIQUE DE SA X JOSEFA MARIA DE SA DOS SANTOS X EXPEDITA HENRIQUE DE SA X ODETE HENRIQUE DE SA X MARIA DE SA DOS SANTOS X JOAO ARRUDA DOS
SANTOS X HELENA DOS SANTOS MAGALHAES X MARIA MADALENA DE OLIVEIRA X VANDA PEREIRA DE OLIVEIRA X CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA X VANDERLEI PEREIRA DE
OLIVEIRA X DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA X JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA X TELMA DOS SANTOS OLIVEIRA X CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA X CECILIA GROTTO BARREIRA
X VILMA ZARAMELLO DOS SANTOS X MARLENE ARRUDA DOS SANTOS X CLAUDEMIRO DOS SANTOS X MARLI ARRUDA DOS SANTOS X JOAO INACIO DA ROCHA X JOSE ROCHA
CALE X ELIDIA DA ROCHA MEIDAS X ANTONIO PAULO DA ROCHA X GUIOMAR DA ROCHA DUARTE X IRINEU INACIO DA ROCHA X VALDEMAR DA ROCHA X JOSE APARECIDO
ROCHA X ARMELINDO INACIO DA ROCHA X DARCI DA ROCHA X LUIZ CARLOS DA ROCHA X GUIOMAR MARIA DE JESUS SOBREIRA X APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA
JOSE DE OLIVEIRA GARCIA X DARCI MARIA DE OLIVEIRA X NAIR DA SILVA OLIVEIRA X ALEXANDRE DE OLIVEIRA CUSTODIO X ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO X TAMIRES REGINA
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OLIVEIRA EVARISTO X JULIANA CECILIA OLIVEIRA EVARISTO X APARECIDO CORREIA X DIEGO DE OLIVEIRA CORREIA X DANIEL DE OLIVEIRA CORREIA X MARIA TEODORO DE
OLIVEIRA X ROSANGELA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA X SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA X ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA X AUGUSTO
CESAR DE OLIVEIRA X PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA X DIRCE ZARAMELO DOS SANTOS E SILVA X RITA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA X ZELIA RODRIGUES DA SILVA X LOURIVAL
RODRIGUES DA SILVA X VALDERIA RODRIGUES ALCANTARA X DEOMIRA DE SOUZA SANTOS X MARIA APARECIDA RODRIGUES X MARIA SOCORRO RODRIGUES X ORLANDO
RODRIGUES DA SILVA X LUIZ RODRIGUES DA SILVA X MARIA RODRIGUES DA SILVA X LUCIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS X BENICIA MARIA DE SOUZA X HELENA DE SOUZA
MORALES X PAULO MOREIRA DE SOUZA X MARIA APARECIDA TROMBETA X ANDERSON DE OLIVEIRA CUSTODIO X GISELE SANTOS DE OLIVEIRA X OSWALDO MARTINS X GERALDO
MARTINS SOBRINHO X VALDECI MARTINS X NOEMIA MARTINS DE ALMEIDA X IRACEMA SOUSA MARTINS DOS SANTOS X ISAIAS DE SOUZA MARTINS X JOAO MARTINS X EDNA
MARTINS SILVA X LORIVALDO MARTINS X SUELI MARTINS LOPES X VERA LUCIA MARTINS MORAIS X ELISABETH SILVA MARTINS X ENEIAS MARTINS X EMERSON TEOTONIO
MARTINS X ELIVELTON MARTINS X EVERTON MARTINS X AIDES FREITAS CAIRES BRANDAO X CESARIO LUIZ DA SILVA X MARIA DO CARMO DA SILVA X VALDIR LUIZ DA SILVA X
FRANCISCO LUIZ DA SILVA X ANTONIO LUIZ DA SILVA X CICERO LUIZ DA SILVA X JOSE APARECIDO DA SILVA X MARIA LUIZA DA SILVA X HELENA DA SILVA DO NASCIMENTO X
DURVALINA RODRIGUES DA SILVA X ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA X HELOISA RODRIGUES DA SILVA X MARIA IZABEL ORTIZ DE OLIVEIRA X ROZALINA ORTIZ SANTOS X
FATIMA MARIA DA COSTA X ANDERSON GUILHERME DE SOUZA X DEISE ALVES DE SOUZA X VERA LUCIA MARTINS BASSI(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP126113 -
JOAO MENDES DOS REIS NETO E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
1203623-88.1996.403.6112 (96.1203623-3) - MARIA DE LOURDES CAFE X ARLETE IVANILDE BARBATO X PEDRO ATAIDE NOVAES X ZILDA MARIA PLAZIO X MARIA REGINA
RIBEIRO(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DRA. NORMA SUELI PADILHA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
1203312-63.1997.403.6112 (97.1203312-0) - ANTONIN EGER FILHO X JOAO HERCULANO DA SILVA SOBRINHO X MARIA APARECIDA ALVES X VALDIVIA MARLENE TERRENGUI MENEZES
X YARA MARIA ALVES DE ALBUQUERQUE(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 8º, VIII e IX da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, fica a parte Autora intimada
para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o órgão a que estiver vinculado, com a indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista dos Autores; bem ainda o valor da contribuição do Plano de Seguridade Social do
Servidor Público Civil - PSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0012519-67.2009.403.6112 (2009.61.12.012519-9) - MARIA HELENA MORAES DELOVO(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 -
RENATO BERGAMO CHIODO E SP268220 - CELIA MARIA DUARTE DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
1200504-56.1995.403.6112 (95.1200504-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201502-58.1994.403.6112 (94.1201502-0) ) - LUIZ NIDOVAL ROTTA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E
SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP091755 - SILENE MAZETI E SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO E SP118679 - RICARDO
CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA.)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000395-28.2004.403.6112 (2004.61.12.000395-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002637-62.2001.403.6112 (2001.61.12.002637-0) ) - 2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROT DE
LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE P PRUDENTE-SP(SP108427 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA E SP130091 - JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR
FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1205749-43.1998.403.6112 (98.1205749-8) - APARECIDA FATIMA MERIGHI DE MENDONCA X VERA LUCIA MERIGHI ROSA(SP116946 - CELIA AKEMI KORIN E SP144341 - EDUARDO FABIAN
CANOLA E SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X
APARECIDA FATIMA MERIGHI DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006380-12.2003.403.6112 (2003.61.12.006380-5) - NATALINO CHIQUETO SCARMAGNANI X DORVALINO CHIQUETTO SCARMAGNANI(SP137923 - MILTON BACHEGA JUNIOR E SP157613 -
EDVALDO APARECIDO CARVALHO E SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) X NATALINO CHIQUETO SCARMAGNANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003329-46.2010.403.6112 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA X DALVA YUKIE OGASSAWARA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP196113 - ROGERIO ALVES VIANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004857-18.2010.403.6112 - JOSE FERREIRA(SP253361 - MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X JOSE
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001275-73.2011.403.6112 - TEREZA CRISTINA RAMOS VEIGA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP016377SA - ROSINALDO RAMOS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X TEREZA CRISTINA RAMOS VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE FL. 172: 
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.
DESPACHO DE FL. 168:.
Vistos em inspeação.
Fls. 159/167 - Reconsidero a decisão agravada para o fim de deferir a expedição em nome da sociedade de advogados.
Cumpra-se o despacho de fl. 148 em seus ulteriores termos.
Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008501-03.2009.403.6112 (2009.61.12.008501-3) - ARLINDO MENEGUIM(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP016377SA - ROSINALDO
RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ARLINDO MENEGUIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE FL. 306: 
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.
DESPACHO DE FL. 301:
Vistos em inspeção.
Fls. 298/300 - Reconsidero a decisão de fl. 296, in fine, para o fim de deferir a expedição em nome da sociedade de advogados.
Cumpra-se a decisão em seus ulteriores termos.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002782-35.2012.403.6112 - NOEMIA ENEAS DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X NOEMIA ENEAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s)
Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003836-02.2013.403.6112 - LEVINO FELECIANO GARCIA(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F
IZAR DOMINGUES DA COSTA) X LEVINO FELECIANO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEVINO FELECIANO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da parte autora intimado para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer a divergência ocorrida no nome do demandante (fl. 14 e
210) e, se for o caso, alterar o seu CPF para constar o nome correto. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002150-45.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: HORACIO CAETANO BARLETTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR15263
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 5554758:- Indefiro. A Procuradoria representa o INSS e deve providenciar a documentação solicitada junto ao INSS, conforme comando judicial anterior (Id 5349326). A EADJ foi criada para
auxiliar o INSS e a Procuradoria, cabendo a esta estabelecer comunicação direta com o referido órgão.

Int.

              

 

  

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002889-81.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: ANTONIO DE ALMEIDA NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILSON CARLOS DE ALMEIDA - SP93169
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de Tutela de Urgência em Ação de Obrigação de Fazer, proposta por Antonio de Almeida Neto em desfavor de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, visando medida judicial que determine com urgência a exclusão do nome do Autor e de seu Avalista dos bancos de dados do Serasa e SCPC, bem como a suspensão
do pagamento das parcelas do contrato de FIES nº 24.1363.185.0003703-19, até o término da Residência Médica na qual se encontra devidamente matriculado, conforme prevê o Art. 6º-B, parágrafo 3º da Lei
10.260/2001.

Narra ter celebrado, em 09/06/2010, contrato para a abertura de crédito para financiamento de encargos educacionais ao estudante de ensino superior (FIES) junto ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, para custeio de sua graduação em medicina, perante a Universidade do Oeste Paulista – UNOESTE, tendo como fiadores os senhores Nildo Redivo e Maria Martins Redivo.

Aduz que, em 19/03/2017, iniciou no 1º ano de residência médica para a especialidade de Medicina Geral de Família e Comunidade, na Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul –
HUMAP – Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, UFMS, com bolsa de R$ 3.330,43 (três mil e trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos).

Assevera que, diante da bolsa percebida, está impossibilitado de pagar suas parcelas mensais do FIES, sem comprometer sua subsistência.

Argumenta que a Lei 10.260/2001, em seu artigo 6-B, § 3º, garante aos estudantes graduados em medicina, a extensão do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil enquanto perdurar
o período de residência médica quando presentes dois requisitos: i) o ingresso mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica; e ii) em especialidades prioritárias
definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Noticia que, embora tenha procurado a CEF e efetuado Notificação Judicial à CEF, a instituição financeira não deu cumprimento ao dispositivo legal e, ainda lançou os nomes do autor e de seu fiador nos
cadastros do SERASA e SCPC, medida que vem prejudicando, principalmente o seu fiador, que deixou de ter crédito para suas operações financeiras.

Requer a gratuidade da justiça.

Inicial instruída com procuração e documentos.

É o breve relatório.
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Decido.

A tutela antecipada será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).

Desde que haja probabilidade do direito requerido, risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou receio de ineficácia do provimento final, poderá ser concedida a antecipação da tutela.

No caso, entendo que estão presentes ambos os requisitos autorizadores da medida de urgência, pelas razões que passo a expor.

Com efeito, a Lei nº 10.260/2001, alterada pela Lei nº 12.202/2010, conferiu o direito aos graduados em medicina beneficiados pelo FIES de prorrogarem o período de carência para quitação de suas
parcelas, desde que ingressem mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica e que a especialidade escolhida seja prioritária, conforme ato do Ministro de Estado da
Saúde. Confira-se:

"Art. 6ºB. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e independentemente da data
de contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas como prioritárias pelo
Ministério da Saúde, na forma do regulamento.

§ 1º (VETADO)

§ 2º O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura, terá direito
ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso.

§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e
em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica.

§ 4º O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho.

§ 5º No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5º

§ 6º O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V do art. 5º."

O anexo III da Portaria Conjunta nº2/2011, da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES, elencou, por sua vez, quais são as
especialidades médicas consideradas prioritárias para fins de aplicação do art. 6º-B da Lei nº 10.260/2001, são elas:

1- Anestesiologia; 2- Cancerologia; 3- Cancerologia Cirúrgica; 4- Cancerologia Clínica; 5- Cancerologia Pediátrica; 6- Cirurgia Geral; 7- Clínica Médica; 8- Geriatria; 9- Ginecologia e Obstetrícia; 10-
Medicina de Família e Comunidade; 11- Medicina Intensiva; 12- Medicina Preventiva e Social; 13- Neurocirurgia; 14- Neurologia; 15- Ortopedia e Traumatologia; 16- Patologia; 17- Pediatria; 18- Psiquiatria; e 19-
Radioterapia.

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o autor cursa residência médica em instituição devidamente credenciada pelo MEC/CNRM (Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul –
HUMAP – Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, UFMS), em especialidade considerada prioritária (Medicina Geral de Família e Comunidade), nos termos da Portaria Conjunta nº 02/2011-SAS/SGTES.

Assim, nesse juízo de cognição sumária, não vejo óbice à concessão da prorrogação do período de carência para o adimplemento das prestações do FIES requerida pelo autor.

Colaciono, por oportuno, os seguintes precedentes a respeito do tema, verbis:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES. PRAZO DE CARÊNCIA.
PRORROGAÇÃO. RESIDÊNCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE REGRA MAIS FAVORÁVEL AO ESTUDANTE. I - O art. 205 da Constituição Federal estabelece que a educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho. Nesse sentido, visando dar eficácia ao aludido dispositivo constitucional, o Poder Público instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES, que é um programa destinado a financiar, na
educação superior, a graduação de estudantes matriculados em instituições particulares que não possuem poder aquisitivo para enfrentar os custos de uma formação nas aludidas instituições particulares. II - Na hipótese dos
autos, tendo a impetrante comprovado ter sido aprovada para seleção de residência médica, afigura-se razoável a extensão do prazo de carência do contrato de financiamento, celebrado com a Caixa Econômica Federal
em 2007, por todo o período de duração da residência médica, nos termos em que dispõe o art. 6º - B da Lei nº 10.260/2001, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 12.202, de 2010. Em sendo assim, a referida
norma legal deve ser aplicada na hipótese dos autos, não só pela sua finalidade social, mas também por constituir regra mais favorável à impetrante. III - Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada. (TRF-1 -
REOMS: 148844320134014000 PI 0014884-43.2013.4.01.4000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de Julgamento: 09/04/2014, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1
p.628 de 25/04/2014)

ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA. RESIDÊNCIA MÉDICA. LEI Nº 12.202/2010. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENEFICA AO ESTUDANTE.
CABIMENTO. 1. No caso em análise, a impetrante objetiva que o período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil nº. 13.0732.185.0003684-90 seja prorrogado até a conclusão de sua residência médica,
nos termos da Lei nº. 12.202/2010, que incluiu o art. 6º-B na Lei nº. 10.260/2001, o qual, em seu parágrafo 3º, dispõe que: Art. 6º-B. parágrafo 3º "O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em
programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o
período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica". (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010). 2. Com efeito, a norma em comento garante aos estudantes graduados em medicina a extensão
do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil por todo o período de duração da residência médica quando comprovada a concomitância de dois requisitos: a) que o graduado tenha ingressado em
programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica; e b) em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde. 3. Considerando o caráter social dos
contratos de financiamentos estudantis, uma vez que promovem a igualdade entre estudantes de variadas classes sociais, ao facilitar o acesso ao ensino superior, necessário se faz aplicação da norma mais benéfica ao
estudante em tais contratos. 4. Nesse particular, ainda que o contrato firmado entre a impetrante e a Caixa Econômica Federal seja anterior à modificação do prazo de carência previsto na legislação, a autora faz jus à
prorrogação do prazo de carência do financiamento estudantil (FIES), durante todo o período de duração da sua residência médica (de 01/02/2012 a 31/01/2014, conforme declaração de fl. 16), porquanto demonstrou
preencher os requisitos legais insertos no artigo 6º-B, parágrafo 3º, da Lei nº 10.260/01, introduzido pela Lei 12.202/2010. Apelação provida para conceder a segurança pleiteada, no intuito de determinar a prorrogação do
período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil - FIES nº 13.0732.185.0003684-90, durante o período de duração da residência médica da impetrante, contados a partir de 01/02/2012 até 31/01/2014.
(TRF-5 - AC: 6638220124058202 , Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena, Data de Julgamento: 03/04/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 10/04/2014)

ADMINISTRATIVO. FIES. PRAZO DE CARÊNCIA PARA COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. 1. A Lei 11941/2009 alterou a redação do inc. IV do art. 5 da Lei
10260/2011, ampliando para dezoito meses após a conclusão do curso universitário, o prazo de carência para cobrança das prestações dos financiamentos concedidos com recursos do FIES (Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior); 2. A mencionada norma também incluiu o art. 6-B à Lei 10260/2011, que estabeleceu que "o estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina
pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido
por todo o período de duração da residência médica.". Por seu turno, a Portaria Conjunta 2/2011 da Secretaria de Atenção à Saúde e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da Educação na Saúde, elencou quais seriam as
especialidades médicas prioritárias, estando entre elas a anestesiologia (especialidade na qual o impetrante faz residência); 3. As referidas alterações efetuadas pela Lei 11941/2009 devem ser aplicadas de imediato, inclusive
aos casos em que o contrato de financiamento tenha sido assinado antes do seu advento. Inexiste razão para que assim não seja, tendo em vista que as alterações foram feitas visando o aperfeiçoamento do próprio
programa; 4. Ademais, a CEF não sofrerá prejuízo com essa aplicação imediata, pois, ao final, receberá corrigidos monetariamente os valores que lhe são devidos; 5. Remessa oficial improvida. (TRF-5 - REO:
19871620124058200 , Relator: Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 03/09/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: 12/09/2013)

O periculum in mora decorre do fato de a residência médica ter-se iniciado desde 19 de março de 2017, de sorte que a perpetuação da omissão administrativa importará em prejuízo financeiro a ser
suportado pelo impetrante.

Pelo exposto, defiro o pedido de Tutela de Urgência para determinar às rés que suspendam a cobrança das parcelas mensais do contrato de FIES identificado na inicial celebrado com o autor enquanto
perdurar o período de residência médica, conforme previsão constante no art. 6º-B, § 3º, Lei nº 10.260/2001, devendo, incontinenti, retirar os nomes do autor e de seu fiador, Sr. NILDO REDIVO, CPF 158.577.278-04,
dos cadastros de inadimplentes, em especial SCPC e SERASA.

Outrossim, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação é o atual agente operador do SisFIES, cabendo a essa autarquia proceder, se necessário, a eventual regularização do contrato de
financiamento estudantil junto ao sistema informatizado do fundo de financiamento ao estudante do ensino superior devendo integrar o polo passivo, além da CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGÊNCIA SANTO
ANASTÁCIO-SP, também o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, com sede em Brasília-DF. Assim, retifico de ofício o polo passivo da presente demanda.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se, com urgência, para cumprimento, no prazo máximo de cinco dias.

P.R.I. Citem-se.
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
/5002488-82.2018.4.03.6112

Nome: CONCEICAO APARECIDA GOMES DE SOUZA
Endereço: Rua Artur Shirassu Kodama, 62, Loteamento Azenha, PRESIDENTE VENCESLAU - SP - CEP: 19400-000

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ISABEL ORLATO SELEM - SP115997

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

DESPACHO

                  Intime-se o INSS (APSDJ) para que implante o benefício da autora nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de trinta dias. Para tanto, uma via deste despacho servirá de
mandado, com prioridade 04, para intimação na Rua Siqueira Campos, 1315, Vila Nova, nesta cidade. Link das peças processuais:  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P54784492C

Certifique-se no processo físico nº 00003850320124036112 a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe. 

Mantenho nestes autos os benefícios da Justiça Gratuita deferido nos autos principais. 

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades; e, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 12 da Resolução PRES 142/2017.

Fica também intimada a parte executada para, querendo, impugnar a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

 

 

 

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
/5002821-34.2018.4.03.6112

Nome: ANTONIO KENZO ENDO
Endereço: Sítio Endo, s/n, Limoeiro, ÁLVARES MACHADO - SP - CEP: 19160-000

Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DE CASTRO FERNANDES - SP201342

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

DESPACHO

Certifique-se no processo físico nº 00058996320144036112 a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe. 

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades; e, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 12 da Resolução PRES 142/2017.

Fica também intimada a parte executada para, querendo, impugnar a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001762-11.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EUFEMIA MARIANO MARTINS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Superada a fase de
conferência, encaminhe-se este processo para a tarefa de remessa à instância superior ( Art. 4º, I, b e c, da RES PRES TRF3R 142/2017).

 

             

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001830-58.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SILVIA ELENA DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora e o Ministério Público Federal para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. Superada a fase de conferência, encaminhe-se este processo para a tarefa de remessa à instância superior ( Art. 4º, I, b e c, da RES PRES TRF3R 142/2017).

 

            

 

  

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001380-18.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AS.EM DEF.DO RIO PARANA AFLUENTES E MATA CILIAR- APOENA
Advogado do(a) AUTOR: OTAVIO RIBEIRO MARINHO - SP217365
RÉU: GERALDO LOPES DE OLIVEIRA, JOAO LUIZ DIAS, LAFAYETE DE JESUS SILVA
 

     D E C I S Ã O - M A N D A D O

 

                        Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela APOENA – ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DO RIO PARANÁ, AFLUENTES E MATA CILIAR em face de GERALDO LOPES DE
OLIVEIRA, JOÃO LUIZ DIAS, LAFAYET DE JESUS SILVA e outras pessoas não identificadas, objetivando a manutenção de posse da área turbada, localizada no Km 8,5 ao 2,5 da Estrada Presidente
Epitácio/Campinal, na denominada “Fazenda Lagoinha”, matrícula sob o nº 5.807 CRI de Presidente Epitácio/SP.

 

                        Alegou que referido imóvel é objeto de desapropriação por interesse social para reforma agrária, sendo o INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, imitido na posse em 18/09/1997.
Explicou que a requerente possui Termo de Concessão de Uso para desenvolvimento de projetos de reflorestamento, uma vez que mencionada área trata-se de reserva legal em 95,5% de sua área total.

 

                        Segundo a inicial, no início de fevereiro de 2018, os turbadores retiraram placas indicativas do projeto ambiental e cerca de 5.000 mudas de reflorestamento. Ato contínuo, destruíram a cerca e começaram a
roçar a área, com o intuito de estabelecer-se no local, degradando área de mata ciliar.

 

                          Pediu a concessão de liminar, inaudita altera parte, e juntou documentos.

 

                     Pelo despacho id 6098170, fixou-se prazo para que o Ministério Público Federal e o INCRA se manifestassem acerca do interesse no feito.

 

                        Em resposta, o Ministério Público Federal disse que não tem interesse no feito (id 7466623).

 

                        O INCRA, por sua vez, informou que tem interesse na demanda, requerendo seu ingresso na condição de assistente do autor (id 8439713).

  

                        É o relatório.

 

                        Decido.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     318/850



                        Segundo o art. 558 do novo CPC, as ações possessórias irão seguir o procedimento especial caso a demanda seja ajuizada dentro de ano e dia da data da turbação ou esbulho. Caso esta regra não seja
observada, o processo irá seguir o procedimento comum, in verbis:

Art. 558. Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da Seção II deste Capítulo quando a ação for proposta dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho
afirmado na petição inicial.

Parágrafo único. Passado o prazo referido no caput, será comum o procedimento, não perdendo, contudo, o caráter possessório.

O prazo começa a contar-se, em regra, no momento em que se dá a violação da posse. O esbulhador violento obtém a posse da coisa mediante o uso da coação física ou coação moral; o clandestino, de
modo sub-reptício, às escondidas. No último caso, o prazo de ano e dia para o ajuizamento da ação possessória terá início a partir do momento em que o possuidor tomou conhecimento da prática do ato.

 

Para exemplificar melhor o entendimento, a doutrina conceitua como “ação de força nova” aquela que foi ajuizada dentro de ano e dia e “ação de força velha” aquela que foi ajuizada fora do prazo de um
ano e dia.

 

Desse modo, pode-se dizer que quem ingressa com a ação de reintegração/manutenção de posse comprovando que o esbulho/turbação ocorreu dentro de ano e dia (ação de força nova), da data do
ajuizamento da ação, terá direito ao rito especial.

 

Em se tratando de posse velha, resta desautorizado o deferimento da liminar de reintegração/manutenção de posse, com base nos artigos 561 e 562, ambos do novo CPC.

 

Neste caso, os documentos apresentados indicam que a turbação teve início em fevereiro de 2018 (id 5974747, id 5979104, id 5979109), comprovando assim, que o ajuizamento da ação ocorreu dentro
do prazo de ano e dia do alegado esbulho, restando atendido o disposto no artigo 558 do novo CPC.

 

Tratando-se de posse nova, o Código de Processo Civil dispõe:

 

Art. 560. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho.

 

Art. 561. Incumbe ao autor provar:

I - a sua posse;

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.

  

 A requerente comprova a posse do imóvel segundo o contrato de Concessão de Uso (id 5974744) e propriedade do INCRA (id 597433 e id 5993236), bem como a turbação do imóvel (id 5974747,
id 5979104, id 5979109, id 5980149 e 5981108), demonstrando a invasão da área, com destruição do plantio de mudas de reflorestamento e placas do projeto.

 

                     Assim, defiro o pedido de manutenção de posse no imóvel localizado no Km 8,5 ao 2,5 da Estrada Presidente Epitácio/Campinal, na denominada “Fazenda Lagoinha”, matrícula sob o nº 5.807 CRI de
Presidente Epitácio/SP em favor da requerente APOENA – ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DO RIO PARANÁ, AFLUENTES E MATA CILIAR.

 

 

Cópia desta decisão servirá de mandado liminar de manutenção de posse, nos termos do que consta no §2º, do artigo 10, da Portaria 0484260-CM, devendo a diligência ser cumprida por 02 (dois)
oficiais de justiça do Juízo.

 

Defiro, desde já, a utilização de força policial, em sendo necessário (inciso VII do artigo 139 do novo CPC), para cumprimento da medida, facultando aos oficiais de justiça a solicitação a este Juízo,
inclusive para fins de proteção de sua integridade física.

 

Fica a requerente (APOENA – ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DO RIO PARANÁ, AFLUENTES E MATA CILIAR) responsável em disponibilizar os meios materiais para que se cumpra
a desocupação.

 

Caso seja identificado os ocupantes do local no momento do cumprimento do mandado, deverá o senhor oficial de justiça do Juízo fazer a citação pessoal, qualificando e certificando. Do contrário, cite-se
por edital a parte requerida, conforme prevê o §1º do artigo 554 do Código de Processo Civil.

 

Defiro a inclusão do INCRA na condição de assistente litisconsorcial ativo. Adote-se as providências cabíveis. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista tratar-se a requerente de associação sem fins lucrativos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002881-07.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: DIORGINNE PESSOA STECCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Certifique a serventia se houve recurso da CEF em face da sentença proferida nos autos da ação monitória correlata (5002880-56.2017.4.03.6112).

Certifique, outrossim, naqueles autos, a distribuição do presente feito.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF efetue o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob pena de multa de 10% bem como honorários também fixados
em 10% (art. 523, § 1º, CPC).

Int.
      

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000563-51.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ETERCILIO ALVES SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP262598
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se o INSS para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Intime-se.
         

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 30 de maio de 2018.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001209-61.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: TRANSPORTADORA DOIS PARENTES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO PEREIRA CLAUDIO - SP279514
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de pedido de tutela provisória de urgência, na qual a parte embargante, TRANSPORTADORA DOIS PARENTES LTDA - ME, pleiteia, em ação de embargos de terceiro, o desbloqueio do veículo
caminhão trator VOLVO, modelo FH 440 6X2, placas EJZ-7244, ano fabricação 2009 e modelo 2010.

Aduz que, em 07/06/2011, adquiriu o veículo acima da empresa Transcom Transportes Comerciais de Prudente LTDA. Contudo, ao tentar transferir o veículo junto ao Departamento de Trânsito, constatou que
o mesmo estava bloqueado para transferência em razão de ordem judicial emanada desta Vara Federal nos autos da execução fiscal n° 0005934-572013.4.03.6112 (fl. 58 do feito executivo).

Alega que é terceiro de boa-fé e que não possui relação com execução fiscal. Além disso, argumenta que a aquisição do veiculo ocorreu em 7/6/2011, momento esse anterior à pesquisa de bens (3/11/2014) e à
efetiva determinação de bloqueio (2/3/2015).

Afirma que está sofrendo sérios prejuízos em razão do referido bloqueio, pois o veículo sofreu um sinistro no dia 24/1/2017 e a seguradora exige a baixa da restrição judicial para que seja efetuado o pagamento
da indenização.

Diante disso, postula, como medida de urgência, o imediato desbloqueio do veículo para que possa receber a indenização da seguradora.

É o breve relatório. Decido.

Nos termos do art. 300 do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.”

Como se observa, para a concessão da tutela provisória de natureza antecipada, devem estar presentes a probabilidade do direito, a reversibilidade da media e o risco de dano ou o risco de comprometer o
resultado útil do processo (efetividade).
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Embora constate, em juízo sumário, que as datas de alienação do veículo e de reconhecimento de firma da empresa vendedora constantes da “Autorização Para Transferência de Propriedade de Veículo ATPV”,
esta última inserida pelo tabelião, sejam anteriores à data da constrição e da própria inscrição dos débitos exequendos na dívida ativa (fls. 6/22 do processo de execução fiscal n° 0005934-57.20134.03.6112), não
vislumbro a presença do risco de dano ou do risco de comprometimento ao resultado útil do processo, de modo a não permitir aguardar a manifestação da embargada.

Com efeito, a embargante limitou-se a alegar, quanto a esse tópico, que não tem mais o bem devido ao sinistro ocorrido e que não consegue receber o prêmio do seguro por estar o veiculo constrito nos autos
principais. Não há a alegação de um perigo concreto, mas apenas alegações genéricas pertinentes ao mérito.

Ante o exposto, por ora, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência requerido pela embargante.

Cite-se a União Federal e intimem-se as partes desta decisão.

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação, devendo a secretaria, se for o caso, designar data para a realização da respectiva audiência.

Expedientes Necessários.

 

Presidente Prudente/SP, 22 de maio de 2018.

 

  

FÁBIO BEZERRA RODRIGUES

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade)

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002755-54.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUCAS RAFAEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE PAULINO RODRIGUES - SP318936
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de conhecimento ajuizada por LUCAS RAFAEL DOS SANTOS conterá o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , na qual postula, em sede tutela de urgência, a concessão de medida que
determine a imediata concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz que o benefício é imprescindível para que sejam atendidas suas necessidades urgentes e perenes, tais como alimentação, vestuário e material escolar.

É o breve relatório. Decido.

Nos termos do art. 300 do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.”

Como se observa, para a concessão da tutela de urgência deve estar presente a probabilidade do direito, a reversibilidade da media e o risco de dano ou o risco de comprometer o resultado útil do processo (efetividade).

No caso, a parte autora pleiteia medida judicial de urgência que determine a imediata concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, decorrente da prisão do seu genitor, o Sr. Edmarcio Leite dos Santos.

À luz do preceito legal acima (CPC, art. 300), não vislumbro a presença dos requisitos legais ao deferimento da tutela de urgência.

É que, embora a parte autora comprove a condição de filho menor e afirme que o seu genitor possuía a qualidade de segurado ao tempo da prisão, não consta nos autos qualquer documento que possibilite verificar o
preenchimento desse requisito.

Além disso, a certidão carcerária juntada ao processo noticia que o genitor do demandante se encontra cumprindo pena em regime aberto desde o dia 20/2/2018, situação essa que impede a concessão do benefício
previdenciário, possibilitando apenas o recebimento de eventuais parcelas atrasadas, as quais, registre-se, não podem ser pagas por meio de tutela de urgência, mas apenas após o trânsito em julgado da sentença que reconhecer o direito ao benefício em
período pretérito.

Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência.

Cite-se e intime-se o INSS para juntar aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício.

Por fim, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intimem-se.

 

Fábio Bezerra Rodrigues

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001701-53.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: THAISA CONSORTE DOMINGUES
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    D E S P A C H O

 

Versando a espécie sobre execução por quantia certa de título extrajudicial, cite-se o executado para pagamento, no prazo de 03 (três) dias, advertindo-se que o pagamento integral acarretará a redução dos honorários
advocatícios pela metade, os quais fixo em 10 (dez) por cento sobre o valor do débito atualizado, em conformidade com o art. 827 do CPC.

 

Decorrido o prazo sem manifestação pelo executado, proceder-se-á penhora ou arresto de bens quantos bastem para a satisfação do crédito.

 

Do mandado de citação constará ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas pelo Oficial de Justiça, tão logo verificada a ausência de pagamento, de tudo lavrando-se termo, com a intimação do executado.

 

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do
Código de Processo Civil.

 

O executado será intimado sobre a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na
forma do art.231, do Código de Processo Civil.

 

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês.

 

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades
previstas em lei.

 

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o
disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art.828, que
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual
responsabilização.

 

Int.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de maio de 2018.

Cópia deste despacho servirá de MANDADO

Segue link para visualização dos documentos:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3BC7219E8 

 

Prioridade:8

Endereço para cumprimento: THAISA CONSORTE DOMINGUES, RUA LATIFE MAKARI, 190, CENTRO,
CEP 19570-000, em REGENTE FEIJO/SP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001838-35.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VALDIR PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: LIVIA MARIA RODRIGUES CRUZ - SP357310, ANDREIA CRISTINA AUGUSTO - SP171844
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo da presente demanda do CHEFE DO POSTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE -SP.

Certifique-se no processo físico (feito nº 0000743-89.2017.403.6112) a virtualização dos autos para remessa ao E. Tribunal para julgamento de recurso(s), com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Após, intime-se a parte contrária, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Cumpridas as formalidades acima, remetam-se à Superior Instância.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de maio de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001712-82.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: E3 ENGENHARIA LTDA - EPP, ANDERSON LUIZ VIEIRA DE LIMA GUIMARAES
 

  

    D E S P A C H O

 
Tratando-se de Ação Monitória, e versando a causa sobre um dos casos do art. 700 do CPC, cite-se o réu para cumprimento da obrigação descrita na peça inicial e pagamento de honorários advocatícios de 05 (cinco) por
cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias ou, no mesmo prazo, oferecer embargos, independentemente de garantia do Juízo, advertindo-se que se cumprir o mandado no prazo será isento do pagamento
de custas, em conformidade com o art. 701,§1º do CPC.

 

Em havendo interesse, no prazo de 15 (quinze) dias mencionado, o réu poderá cumprir o mandado ou requerer a designação de audiência de conciliação, com eventual prejuízo da benesse no §1º do art. 701, §1º do CPC.

 

Apresentada proposta de pagamento ou cumprimento do ato, será aberta vista ao autor para manifestação no prazo de 03 (três) dias.

 

Manifestado interesse em audiência de conciliação, será designada data pela Secretaria com observância dos arts. 334 e 335 do CPC.

 

Decorrido o prazo sem manifestação pelo réu, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, com o prosseguimento ação.

 

Int.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de maio de 2018.

 

Cópia deste despacho servirá de MANDADO 

Segue link para visualização dos documentos: 

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F1AE887AFA 

 

Prioridade:8

Endereço para cumprimento: E3 ENGENHARIA EPP, RUA NOVE DE JULHO, 199, 2º ANDAR SALA1,
CENTRO; ANDERSON LUIZ VIEIRA DE LIMA GUIMARAES , RUA JOAQUIM REIS, 185, PARQUE
OASIS, ambos em MARTINOPOLIS/SP. 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001747-42.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
RÉU: PNEUPARQUE COMERCIO DE PNEUS LTDA, CESAR EDUARDO CORREA, JOSE ANTONIO CORREA
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tratando-se de Ação Monitória e versando a causa sobre um dos casos do art. 700 do CPC, cite-se o réu para cumprimento da obrigação descrita na peça inicial e pagamento de honorários advocatícios de 05 (cinco) por
cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias ou, no mesmo prazo, oferecer embargos, independentemente de garantia do Juízo, advertindo-se que se cumprir o mandado no prazo será isento do pagamento
de custas, em conformidade com o art. 701,§1º do CPC.

 

Em havendo interesse, no prazo de 15 (quinze) dias mencionado, o réu poderá cumprir o mandado ou requerer a designação de audiência de conciliação, com eventual prejuízo da benesse no §1º do art. 701, §1º do CPC.
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Apresentada proposta de pagamento ou cumprimento do ato, será aberta vista ao autor para manifestação no prazo de 03 (três) dias.

 

Manifestado interesse em audiência de conciliação, será designada data pela Secretaria com observância dos arts. 334 e 335 do CPC.

 

Decorrido o prazo sem manifestação pelo réu, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, com o prosseguimento ação.

 

 

Int.

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de maio de 2018.

 

Cópia deste despacho servirá de MANDADO 

Segue link para visualização dos documentos: 

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C01A83109A

 

Prioridade:8

Endereço para cumprimento:

PNEUPARQUE COMERCIO DE PNEUS LTDA, AVENIDA QUATORZE DE SETEMBRO, 1950, VILA
MALAMAN;

CESAR EDUARDO CORREA, AVENIDA REVERENDO CELSO ASSUMPÇÃO, 2014, JARDIM DAS
ROSAS;

JOSE ANTONIO CORREA, RUA FLORIANO BORGES, 21, JARDIM DAS ROSAS, todos em PRESIDENTE
PRUDENTE/SP. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001840-05.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: MASTER WESTERN BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME, ODAIR CUSTODIO JORGE, THAISY CUSTODIO JORGE, GLORIANE IZABEL VOJCIECHOVSKI DE
OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Versando a espécie sobre execução por quantia certa de título extrajudicial, cite-se o executado para pagamento, no prazo de 03 (três) dias, advertindo-se que o pagamento integral acarretará a redução dos honorários
advocatícios pela metade, os quais fixo em 10 (dez) por cento sobre o valor do débito atualizado, em conformidade com o art. 827 do CPC.

 

Decorrido o prazo sem manifestação pelo executado, proceder-se-á penhora ou arresto de bens quantos bastem para a satisfação do crédito.

 

Do mandado de citação constará ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas pelo Oficial de Justiça, tão logo verificada a ausência de pagamento, de tudo lavrando-se termo, com a intimação do executado.

 

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do
Código de Processo Civil.

 

O executado será intimado sobre a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na
forma do art.231, do Código de Processo Civil.

 

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês.

 

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades
previstas em lei.

 

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o
disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.
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Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art.828, que
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual
responsabilização.

 

Int.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de maio de 2018.

Cópia deste despacho servirá de MANDADO 

Segue link para visualização dos documentos: 

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N519474138

 

Prioridade:8

Endereço para cumprimento:

MASTER WESTERN BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXP, DR JOSE FOZ, 3028, VILA
FORMOSA;

GLORIANE IZABEL VOJCIECHOVSKI DE OLI, JOAO FERNANDES, 146, DAMHA I ALTO BOA;

ODAIR CUSTODIO JORGE e THAISY CUSTODIO JORGE, SANTA LUZIA, 120, VILA FORMOSA,
todos em PRESIDENTE PRUDENTE/SP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000171-78.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VALTERCIDES DONIZETI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

I. Relatório

 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece ter formulado requerimento administrativo, contudo, sem êxito.

Requer a concessão do benefício de aposentadoria a partir do requerimento administrativo, com o reconhecimento de tempos de serviços especiais e sem anotação na CTPS. Juntou documentos. Em cumprimento a determinação judicial a parte autora

juntou aos autos a petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do Processo nº 0003240-64.2012.403.6302 que tramitou no Juizado Especial local, tendo em vista a prevenção noticiada nos autos. Foi proferida sentença, “ab initio”, que

extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 485, V, do CPC/2015, quanto ao segundo pedido do item 5.1, da inicial, ou seja, o tempo de serviço especial na empresa Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto S/A - CETERP de 11/09/1989 a

03/07/2000, uma vez que julgado improcedente anteriormente, com trânsito em julgado no processo anteriormente mencionado. A ação prosseguiu quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço sem anotação na CTPS, o INSS foi citado e

apresentou contestação na qual alegou prescrição e pediu a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho, bem como ausência dos demais requisitos legais. Foi deferida a prova oral e colhidos os depoimentos de três

testemunhas arroladas pelo autor. Em alegações finais, o autor requereu a concessão da aposentadoria com DER na sentença, conforme item 5.1.1 da inicial. O INSS reiterou a improcedência.

 

Vieram os autos conclusos.

 

II. Fundamentos

 

Não há prescrição, pois DER é igual a 01/07/2016.

 

Sem outras preliminares, passo ao mérito.

 

Mérito
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O pedido de aposentadoria é procedente.

 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos:

 

“Art. 52 – A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

Art. 53 – A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

 

I – para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço”.

 

II – para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e

cinco) anos de serviço”.

 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a

comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na

Carteira de Trabalho.

 

Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme anotações na CTPS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se questionam nesta

ação. Passo a analisar o pedido remanescente nos autos relacionado ao tempo de serviço sem anotação na CTPS.

 

Do tempo de serviço sem anotação na CTPS

 

O autor pleiteia seja reconhecido o seguinte tempo de serviço sem anotação na CTPS: guarda mirim, de 11/01/1971 a 01/02/1973.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. Vejamos o caso dos autos.

 

No tocante ao período de Guarda Mirim, observo que há nos autos início de prova material apto a comprovar o efetivo exercício da atividade. De fato, a declaração da AJURP - Associação Educacional da Juventude de Ribeirão

Preto e a ficha de frequência, anexadas aos autos, servem como início de prova material do efetivo desempenho da atividade no período requerido. Os documentos não foram impugnados especificamente pelo réu quanto à veracidade das informações e

são hígidos quanto ao seu conteúdo e sua forma, pois apresentam cartularidade contemporânea à época da prestação dos serviços. Além disto, os documentos foram corroborados pelas testemunhas ouvidas em audiência. Dessa forma, comprovada a

prestação dos serviços, resta verificar o aspecto jurídico.

 

Observo que não há lei específica que discipline o trabalho do chamado guarda mirim. Entendo que não se trata de trabalho de menor aprendiz, pois ausente a existência de cunho profissional ou técnico ou de aprendizado no

trabalho realizado. Dessa forma, o único suporte jurídico para disciplinar o serviço em questão é a CLT, pois a lei do trabalho voluntário (Lei nº 9.608/98) é posterior aos fatos. Dessa forma, conforme os depoimentos prestados em Juízo estão

configurados os requisitos para a configuração do vínculo de emprego: não eventualidade, remuneração e subordinação.

 

Cuida-se impropriamente de uma terceirização de mão-de-obra que explora o trabalho infantil sob o palio de proporcionar ao jovem carente a inserção no mercado de trabalho. Nem o Estatuto da Criança e do Adolescente e

tampouco a legislação aplicável aos demais trabalhadores permite tamanha diferenciação. Aqueles que não reconhecem o vínculo de emprego dos guardas mirins fundamentam suas conclusões exclusivamente em argumentos pragmáticos, como o

incentivo à contratação de jovens carentes.

 

Este argumento não se sobrepõe à CLT, em especial por que apenas recentemente a legislação foi alterada com possibilidade de redução de direitos trabalhistas para inserção dos jovens no mercado de trabalho através da Lei

do primeiro emprego (10.748/2003). Antes disso, as exceções à CLT e as atividades que não implicavam filiação obrigatória à previdência social estavam disciplinadas em “numerus clausus” em leis específicas, tal como a lei que regula o estágio

remunerado de estudantes de cursos superiores ou profissionalizantes (6.494/77). Quanto à menoridade, o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que a proibição de trabalho ao menor não pode servir de empecilho ao reconhecimento do tempo de

serviço, tendo em vista que a disposição constitucional é feita em favor do menor e não pode ser interpretada em seu prejuízo. Neste sentido: RESP 541.103 e outros. Dessa forma, a atividade de guarda mirim não se encontra excluída daquelas que

impunham a filiação obrigatória à previdência social. Neste sentido, colhem-se as jurisprudências:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA MIRIM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. I - Havendo início de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de serviço cumprido, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. II - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput", do artigo 461, do CPC, pela Lei nº 10.444/02. III - A

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas

após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. V - Apelação

improvida, remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 829046, DÉCIMA TURMA, Juiz Sérgio Nascimento, DJU 29/09/2003, pág. 386)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO COMO LEGIONÁRIO MIRIM. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. 1. Certidão da Prefeitura Municipal, posto que fundada em registros existentes em arquivos, constitui prova material

bastante para o reconhecimento de tempo de serviço. 2. Declaração de instituição de amparo a menores, fundada em registros pré-existentes, constitui início razoável de prova material a justificar o reconhecimento de tempo de serviço, sobretudo

quando corroborada por testemunhos idôneos. 3. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3ª REGIÃO - SP, SEGUNDA TURMA, AC 203283, JUIZ MARTINEZ PEREZ, DJU 08/05/2002, pág. 481).
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Desta forma, reconheço que o autor no período de 11/01/1971 a 01/02/1973 desempenhou atividades de trabalho como guarda mirim na condição de segurado obrigatório da previdência social, de forma que este período deve

ser devidamente averbado pelo INSS, para todos os efeitos, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias pelo autor, pois tal ônus cabe ao fornecedor e ao tomador dos serviços, solidariamente.

 

Verifica-se, deste modo, que somando o período trabalhado sem anotação na CTPS aos demais períodos até a DER, o autor não totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos. Todavia, continuou a trabalhar e a

soma do tempo de serviço até a data desta sentença é superior a 35 anos, de tal forma que faz jus à aposentadoria requerida no item 5.1.1 da inicial. Encontra-se preenchida, portanto, esta última condição para obtenção da aposentadoria, a partir da data

desta sentença, pois a decisão que reconhece o tempo sem anotação na CTPS é apenas declaratória, razão pela qual o direito já se fazia presente.

 

III. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, com 100% do salário de benefício, a partir da data desta sentença (28/05/2018), com a

contagem dos tempos de serviço comuns e especiais já reconhecidos na via administrativa, somados ao tempo comum ora reconhecido, que deverá ser averbado para todos os fins. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no

montante de 10% sobre o valor da causa atualizado. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária a partir de cada vencimento e juros de mora a partir da citação, segundo os critérios adotados pelo Superior tribunal de Justiça no

julgamento do REsp 1.495.146;MG, na forma do rito dos recursos repetitivos previsto no artigo 1.036 e seguintes do CPC/2015, referente ao TEMA 905 do STJ, DJE 02/03/2018, sem prejuízo de índices futuros, e, ainda, observando-se o provimento em

vigor na data do cumprimento do julgado.

 

Para os fins do Provimento Conjunto nº 69/2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:

 

1. Nome do segurado: Valtercides Donizeti dos Santos

2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição

3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS

4. DIB: 28/05/2018

5. Tempos de serviços reconhecidos:

5.1. Comum, sem anotação na CTPS:

- 11/01/1971 a 01/02/1973.

6. CPF do segurado: 020.164.178-03

7. Nome da mãe: Paula Maria dos Santos

8. Endereço do segurado: Rua Ronald de Carvalho, 829, Ribeirão Preto/SP

 

Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC/2015. Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2018.

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003096-13.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANGELA MARIA ROSARIO DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS - SP368260, RAFAELA DOS SANTOS - SP342605
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial e os documentos que a instruem se encontram em duplicidade. Esclareça a parte autora o equívoco na distribuição e indique os documentos que devem permanecer, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
providencie a Secretaria a exclusão dos documentos em duplicidade indicados pelo advogado.

Neste prazo, deverá, ainda, a parte autora emendar a inicial para:

1. regularizar a representação processual, retificando o polo ativo, observando-se o disposto no art. 75, VII, do Código de processo civil, para constar o espólio de Antônio Lucio da Cruz, representado pelo(a) inventariante, diante da ação de inventário n.
1029641-94.2016.8.26.0506 em andamento, como noticiado na inicial, trazendo a certidão de objeto e pé da ação, o documento que comprove a nomeação do inventariante ou, se for o caso, a decisão definitiva determinando a partilha dos bens, com a
vinda de todos os herdeiros, conforme certidão de óbito ID 8421129, página 3;

2. comprovar documentalmente a alegada hipossuficiência, nos termos do art. 99, parágrafo 2º, do Código de processo civil; e

3. atribuir valor correto à causa, que deve corresponder à soma dos débitos dos contratos de empréstimo consignado noticiados na inicial (n. 244082110000817967, valor de R$ 37.684,99 em 28.08.2017, e n. 244082110001006423, valor de R$ 24.615,90 em
28.08.2017) acrescida do valor pretendido a título de indenização por danos morais, nos termos do arr. 292, II, V e VI, do CPC, justificando por meio de planilha de cálculos, e, em especial o valor da indenização por danos morais ante o valor divergente
informado na página 13 da inicial (R$ 40.000,00) e no item “d” do pedido (R$ 25.000,00).

Pena de indeferimento da inicial.

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela de urgência.
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RIBEIRãO PRETO, 30 de maio de 2018.

 

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4884

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0006628-17.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005832-94.2015.403.6102 () ) - ADALBERTO ALMEIDA SANTA ROSA(SP319305 - LEANDRO CESAR APARECIDO
DE SOUZA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES)
Tendo em vista as alegações do Ministério Público Federal, preliminarmente, manifeste-se o requerente se subsiste interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de 15 dias. Persistindo o interesse, proceda-se à
regularização, bem como junte todas as provas necessárias à comprovação do alegado. No silêncio, arquivem-se. Em havendo manifestação do requerente, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARISSIMO
0005525-43.2015.403.6102 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS RIBAS(SP262622 - EDUARDO LUIZ LORENZATO FILHO)

À vista da manifestação do Ministério Público Federal e da Defensoria Pública da União, às f. 123-124, determino que os valores depositados nos autos sejam destinados à entidade ARQUITENTANDO UM FUTURO
MELHOR. 
Oficie-se à CEF para que proceda à transferência dos valores depositados para a entidade ARQUITETANDO UM FUTURO MELHOR, CNPJ 12.082.429/0001-54, BANCO ITAU S/A, AGENCIA 0332, c.c.
02845-5.
O Ofício deverá ser intruído com cópias das f. 81, 83, 85, 87, 89, 91, 93, 95, 97, 99, 115, 123-124. 
Cópia desta decisão servirá como Ofício a ser encaminhado à Caixa Econômica Federal.
Após o cumprimento, dê-se vista ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.
Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006203-44.2004.403.6102 (2004.61.02.006203-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X LUIZ CARLOS ROMAN(SP186898 - GISLAINE APARECIDA RIBEIRO
MIGUEL)

Ciência ao MPF e a defesa do réu do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o que de direito. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (condenado).
Proceda à inclusão do réu no Rol dos Culpados. 
Providencie a secretaria às comunicações de praxe. 
Arbitro os honorários da advogada dativa no máximo permitido pela tabela vigente, devendo a secretaria solicitar os honorários junto ao sistema AJG.
Considerando que já foi expedido mandado de prisão (f. 904), e que não foi cumprido até o momento, aguarde-se no arquivo, sobrestado, até o cumprimento do mandado. Com a comunicação do cumprimento, expeça-se
a Guia de Execução.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006999-88.2011.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013135-72.2009.403.6102 (2009.61.02.013135-9) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ
MORAIS DE MENEZES) X BRENO BARBOSA BUSINARO(SP225094 - ROGERIO LEMOS VALVERDE)

Ciência ao MPF, bem como à defesa do acusado, do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o que de direito. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (extinta punibilidade).
Providencie a secretaria as comunicações de praxe. 
Após, ao arquivo. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006429-68.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X CARLOS VITOR ABDUCH(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E
SP210396 - REGIS GALINO)

Ciência ao MPF, bem como à defesa do acusado, do retorno dos autos da e. TRF da 3ª Região a fim de que requeiram o que de direito. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (trancamento da ação penal). 
Providencie a Secretaria as comunicações de praxe.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001348-70.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000957-91.2009.403.6102 (2009.61.02.000957-8) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA
TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X WANIA APARECIDA MARQUES CANUDO PERON(SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA) X ANDRE MARQUES FERREIRA(SP175667 - RICARDO
ALVES DE MACEDO) X RICARDO FULUKAVA DO PRADO(SP175667 - RICARDO ALVES DE MACEDO) X VANICLEIDE ANTONIA DA SILVA(SP114107A - APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA
ROCHA) X MAURICIO ALVES FERREIRA(SP114107A - APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA ROCHA) X JOAO BATISTA PINTO NETO X VANESSA ANTONIA DA SILVA(SP143157 - SEBASTIAO
HILARIO DOS SANTOS) X ADELIR BASILIO(SP173740 - DANIEL DE GODOY PILEGGI E SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES)
PUBLICAÇAÕ PARA AS DEFESAS 
Tendo em vista o interrogatório da ré Vanessa Antonia da Silva, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para complementação das alegações finais, iniciando-se pelo Ministério Público Federal.
O silêncio das partes será considerado com ratificação das alegações finais anteriormente apresentadas.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001510-65.2014.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X RENAN CESAR CAPATTO(SP306527 - RAFAEL MENDONCA DE ANGELIS)

Ciência ao MPF e a defesa dos réus do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o que de direito. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (condenado).
Expeça-se a competente guia para a execução definitiva da pena aplicada ao réu.
Proceda à inclusão do(s) réu(s) no Rol dos Culpados. 
Providencie a secretaria às comunicações de praxe. Após, ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000792-34.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X IVANETE CRISTINA XAVIER(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER E
SP291168 - RODRIGO CESAR PARMA) X IZABEL APARECIDA MARCATO(SP265863 - MARIANA MIRA DE ASSUMPCÃO)
1. Vistos e examinados estes autos de ação penal pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de IVANETE CRISTINA XAVIER e IZABEL APARECIDA MARCATO, qualificadas nos autos,
como incursas no tipo descrito pelo artigo 171, caput e 3.º, do Código Penal.Narra a denúncia, em síntese, que a denunciadas, no dia 16.12.2008, no município e Bebedouro, SP, agindo em concurso e com unidade de
desígnios, mediante apresentação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de documentos ideologicamente falsos (GFIPs e CTPS com anotação de vínculo empregatício falso), induziram em erro a autarquia
previdenciária e, dessa forma, obtiveram vantagem ilícita para IZABEL, consistente na obtenção de aposentadoria com valor superior ao devido, valendo-se de falsificações em tese perpetradas por IVANETE.A denúncia,
sem apresentar rol de testemunhas, foi recebida em 21 de setembro de 2016 (f. 146).As certidões e folhas de antecedentes criminais foram juntadas às f. 159-160, 161, 163, 164, 166-167, 168, 170-171 e 172 dos
autos.Devidamente citadas, as denunciadas apresentaram as respostas das f. 183-195 e 198-200. A ré IVANETE, em sua resposta, arrolou três testemunhas, bem como suscitou a ocorrência da prescrição, requerendo a
sua absolvição. A corré IZABEL, por sua vez, em sua resposta, sem arrolar testemunhas, alegou, em síntese, que a denúncia não preencheria os requisitos contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal e que os fatos
que lhe foram imputados estariam descritos genericamente, inviabilizando sua defesa, afirmando, ainda, a inexistência de justa causa para a ação penal.A decisão da f. 208 manteve o recebimento da denúncia e, conforme os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     328/850



despachos das f. 237, 267, 276 e 413, foi designada audiência de instrução e julgamento, cujos termos encontram-se juntados às f. 309-315, 409-412 e 470-473.Em alegações finais, o Ministério Publico Federal pugnou
pela absolvição das rés, afirmando a existência de dúvida razoável sobre a prática da conduta delituosa, uma vez que não teria sido provado, de forma inequívoca, o cometimento de fraude para obtenção do benefício, ainda
que existentes indícios, devendo prevalecer a presunção de inocência (f. 475-477).A defesa de IVANETE apresentou alegações finais, pugnando pelo reconhecimento da ocorrência de prescrição, com a consequente
extinção da punibilidade ou, ainda, pela absolvição da ré, consoante os argumentos da Procuradoria da República (f. 480-490). A defesa de IZABEL, também em suas alegações finais, ratificou o postulado pelo Ministério
Público Federal, requerendo a improcedência da ação e a absolvição da ré (f. 491-492).É o relatório.Decido.2. Cuida-se de ação penal em que se pretende a condenação das acusadas IVANETE CRISTINA XAVIER e
IZABEL APARECIDA MARCATO pela prática do crime de estelionato, tipificado no art. 171, caput e 3.º, do Código Penal.Preliminarmente, a ré reitera a alegação da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva.
Contudo, referida tese já foi afastada anteriormente tanto por este Juízo, quando mantida a decisão de recebimento da denúncia, quanto pelas instâncias recursais, quando da denegação do habeas corpus impetrado em seu
favor. Cabe lembrar, também, que a aplicação de hipótese da prescrição da pretensão punitiva em perspectiva, encontra óbice em entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 438:É inadmissível a
extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.No mérito, a denúncia não merece prosperar. Com efeito,
cabe ressaltar que, além da defesa, o Ministério Público Federal também requereu a absolvição das rés. Conforme salientado, muito embora no momento da denúncia existissem elementos suficientes à formação da justa
causa, com indícios razoáveis da conduta delituosa, no decorrer do processo não foram colacionadas provas suficientes para afirmar a ocorrência da prática do crime, de forma inequívoca, por nenhuma das rés. Os
depoimentos colhidos não tornaram clara a responsabilidade das rés.Deveras, muito embora existentes nos autos diversos indícios do crime, que, aliás, serviram de base para o recebimento da denúncia e processamento da
ação, no momento da sentença há que se ter um conjunto probatório que ratifique as provas indiciárias, robustecendo-as. Contudo, durante a instrução probatória isto não ocorreu, restando infirmada a tese acusatória a
ponto de criar dúvida razoável sobre a ocorrência dos atos descritos no tipo penal.De forma preponderante, o conteúdo do depoimento da testemunha de defesa Andreia Aparecida Pires da Silva (f. 409-412), que afirma a
existência do vínculo empregatício questionado nos autos, realmente proporcionou a construção da referida dúvida razoável sobre a prática da fraude para obtenção do benefício previdenciário. Desta forma, ainda que
existentes indícios, estes, por si só, não se sustentam perante a prova contraposta, motivo pelo qual deve ser respeitada a presunção de inocência constitucionalmente prevista.3. Diante do exposto, julgo improcedente a
acusação contida na denúncia para o fim de absolver as rés IVANETE CRISTINA XAVIER e IZABEL APARECIDA MARCATO, qualificadas nos autos, em relação ao delito previsto no artigo 171, caput e 3.º, do
Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, cumpra a Secretaria as formalidades de praxe, referentes aos órgãos de registros criminais e, em seguida,
remetam-se os autos ao arquivo. Ao SEDI para as devidas retificações.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001281-71.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X ANDREIA IARA DA SILVA X LEANDRA DE SOUSA CARVALHO X JOSE BELO
DA SILVA FILHO
Considerando o que consta dos autos, encerrado o período de prova e não havendo notícia do descumprimento injustificado de quaisquer das condições da suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade
do delito previsto no artigo 342, 1º, do Código Penal, atribuído a ANDRÉIA IARA DA SILVA, LEANDRA DE SOUSA CARVALHO e JOSÉ BELO DA SILVA FILHO, qualificados nos autos, nos termos do artigo
89, 5º, da Lei nº 9.099-1995.Ao SEDI para as retificações pertinentes.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003670-29.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GUSTAVO PEREIRA DE SOUZA(SP346098 - MURILO RONALDO
DOS SANTOS)

PUBLICAÇÃO PARA A DEFESA DE GUSTAVO PEREIRA DE SOUZA
Vista à defesa para apresentação das contrarrazões de apelação.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004111-10.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X MICHELLE FERREIRA BEZERRA DA SILVA(SP273015 - THIAGO LUIZ DA
COSTA)
O Ministério Público Federal, nas alegações finais desta ação penal, que propôs contra Michele Ferreira Bezerra da Silva (nome retificado), ponderou que, apesar da demonstração da materialidade do ilícito (fraude em
movimentação bancária em conta gerida pela CEF [art. 171, caput e 3º, do Código Penal]) e dos fortes indícios de autoria, os elementos de prova colhidos sob o crivo do contraditório (o depoimento de uma testemunha e
o interrogatório), evidenciam que a ré pode ter sido ludibriada por terceiro, ao qual teria cedido o uso da conta bancária na CEF para compensar um cheque fraudulento de outra cliente do mesmo banco.Ademais, embora
sustente que seja difícil acreditar na inocência pueril da ré, o Ministério Público Federal concluiu que o desenrolar processual (...) trouxe dúvida razoável quanto ao dolo no cometimento do crime (fl. 225), razão pela qual é o
caso de aplicar o princípio da presunção de inocência previsto pelo art. 5º, LVII, da Constituição da República. A defesa, na mesma fase processual, se alinhou à manifestação derradeira do órgão ministerial, postulando a
mesma solução.Nesse contexto, em que o próprio órgão ministerial evidencia a existência de dúvida razoável quanto ao dolo, e uma vez observado que, para o delito dos autos, não há previsão legal para a incriminação
com base na culpa, a absolvição é o resultado que se impõe na presente demanda.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da denúncia, para absolver Michele Ferreira Bezerra da Silva da imputação que lhe foi
dirigida nestes autos, com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.P. R. I. Oportunamente, providencie a Secretaria a realização das anotações e comunicações de praxe. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009447-92.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X REGIANE DE OLIVEIRA MARQUES
Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de Regiane de Oliveira Marques, qualificada nos autos, pela prática, em continuidade delitiva (CP, art. 71), de crime contra a ordem
tributária previsto no artigo 2.º, inciso II, da Lei n. 8.137/90. Após o recebimento da denúncia, foi designada audiência para proposta de suspensão condicional do processo ao réu, conforme requerido pelo MPF (f.
111).Na audiência, realizada em 16.2.2016 (f. 125), a ré aceitou a proposta formulada pelo Ministério Público Federal. Há documentos comprobatórios do comparecimento periódico destes nesta Vara.Considerando
cumpridas as condições pelo réu, o Ministério Público Federal requereu a decretação da extinção da punibilidade, com fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n. 9.099/1995. É o relatório.Decido. Encerrado o período de
prova e não havendo notícia do descumprimento de quaisquer das condições da suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade do delito previsto artigo 2.º, inciso II, da Lei n. 8.137/90 c.c. art. 71 do
CP, atribuídos a Regiane de Oliveira Marques, qualificada nos autos, nos termos do artigo 89, 5.º, da Lei 9.099/95.Ao SEDI para as retificações pertinentes.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011726-51.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA
RAMOS) X JEAN CARLOS BARBOZA(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X CELIO TEIXEIRA DUARTE
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de Leonardo Nascimento da Silva e Jean Carlos Barboza, qualificados na inicial, pela prática do delito tipificado no art. 155, caput e 4, IV, na forma
do art. 65, III, d todos do Código Penal.Narra a inicial, em síntese, que os réus, no dia 8.10.2015, no Município de Morro Agudo-SP, subtraíram o Fiat Doblô, placas FNE 8851, pertencente à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - EBCT, e transferiam produtos desse veículo para o automóvel no qual se encontravam, que abandoram ao empreenderem fuga de policiais militares com os quais se depararam. Foi esclarecido que,
posteriormente, ambons os réus confessaram a prática delitiva de forma espontânea.A denúncia foi recebida pela decisão da fl. 302 no dia 8.8.2017. O réus foram regularmente citados e, sendo representados pelo mesmo
patrono, apresentaram as respostas das fls. 334-335 e 362. A decisão da fl. 366 confirmou o recebimento da denúncia. Na audiência realizada no dia 22.1.2018, foram ouvidos uma testemunha comum e os réus (fls. 402-
406). Não houve requerimento de qualquer diligência adicional. As partes apresentaram as alegações finais oralmente, que foram gravadas no mesmo meio digital em que estão os depoimentos (cd da fl. 409).É o relatório.
Decido.Não há questões processuais pendentes de deliberação. No mérito, cuida-se de ação penas visando a condenação dos réus como incursos no art. 155, 4º, IV, do Código Penal. Os elementos constantes dos autos
evidenciam que, de fato, no dia 21 de agosto de 2014, 8.10.2015, no Município de Morro Agudo-SP, os subtraíram o Fiat Doblô, placas FNE 8851, pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, e
bens contidos no veículo. Não há qualquer dúvida quanto à materialidade e à autoria.Nesse sentido, os próprios réus admitiram a realização do delito, tanto na fase inquisitorial quanto em juízo, sob o crivo do contraditório.
A defesa, nas alegações finais, não negou a subtração dos bens, mas postulou que a conduta fosse considerada mera tentativa. Ocorre, entretanto, que a consumação do delito ocorreu com a subtração, pois, conforme a
jurisprudência pacífica do STF, para a consumação do furto, é suficiente que se efetive a inversão da posse, ainda que a coisa subtraída venha a ser retomada em momento imediatamente posterior (HC nº 114.329). O STJ
filia-se à mesma orientação, pois ao decidir o REsp nº 1.524.450 sob o regime dos recursos repetitivos, estabeleceu que se consuma o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por breve espaço de
tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. Observo, em seguida, que devem ser acolhidas as ponderações do ilustre presentante ministerial, no que concerne à
confissão espontânea, quanto à aplicação da pena mínima para cada um dos réus, bem como quanto ao reconhecimento da confissão.Fixadas a materialidade e a autoria do delito por ambos os réus, na primeira fase de
fixação das penas, deve-se destacar evidenciam que os réus não dispõem de culpabilidade acentuada. Os motivos, as circunstâncias e as consequências do crime não fugiram da normalidade, motivo por que esses fatores
não podem ser utilizados como critérios de exasperação, pois não fugiram da normalidade. O comportamento da vítima não contribuiu para a realização da conduta criminosa dos réus apurada nestes autos. Por conseguinte,
com amparo no preceito secundário do arts. 155, bem como nos arts. 59, caput, e 49, todos do Código Penal, fixo para cada uma dos réus a pena-base privativa de liberdade em 1 (um) ano de reclusão e a pena-base
pecuniária em 10 (dez) dias-multas, cada um deles orçado em 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo em vigor na data do fato.Na segunda fase, não há elementos a serem aplicados, sendo conveniente ressalta que a
fixação da pena no mínimo legal obsta a incidência prática da atenuante concernente à confissão. Não há elementos a serem considerados terceira fase.O regime para o cumprimento da pena corporal será o aberto, ante o
disposto pelo art. 33, 2º, a, do Código Penal. A eventual alteração para regime mais severo deverá ser realizada na fase de execução, no caso em que não houver compatibilidade para o regime aberto. O mesmo raciocínio
se aplica à substituição por penas restritivas de direitos a ser estipulada no dispositivo abaixo, que, caso seja inviável na época da execução, poderá ser revertida para a pena privativa de liberdade.Ante o exposto, julgo
procedente o pedido da denúncia e condeno cada um dos réus Leonardo Nascimento da Silva e Jean Carlos Barboza a 1 (um) ano de reclusão, em regime inicialmente aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multas, cada
um deles fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor no dia do fato. Substituo a pena corporal de cada um dos réus por uma restritiva de direitos de prestação de serviços, que se estenderá pelo período
correspondente à pena substituída e à razão de uma hora por dia. Desde logo os réus ficam advertidos de que o descumprimento da restrição implicará a reversão para a pena privativa de liberdade. A entidade beneficiária
será especificada na execução da sentença.Caso algum réu esteja preso por outro motivo na época da execução da presente sentença, será dado cumprimento à pena corporal, e não à pena substituta. O regime de
cumprimento de eventual pena corporal poderá também ser modificado, caso haja essa situação de prisão.Defiro a gratuidade para os réus, atendendo requerimento em tal sentido feito pela defesa na audiência. Por isso,
deixo de condená-los ao pagamento das custas.P. R. I. Ocorrido o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a realização das comunicações de praxe e a inclusão do nome dos réus no rol dos culpados. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012887-62.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X ALEXANDRE GONCALVES(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS)

Ciência ao MPF e a defesa do réu do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o que de direito. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (condenado).
Expeça-se a competente guia para a execução definitiva da pena aplicada ao réu. 
Proceda à inclusão do réu no Rol dos Culpados. 
Providencie a secretaria às comunicações de praxe. Após, ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000427-09.2017.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X MARIA ISABEL CARLETTI VIEIRA(SP219349 - GUSTAVO HENRIQUE CABRAL
SANTANA) X ALBERTO LUIZ VIEIRA(SP219349 - GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA)
O Ministério Público Federal propôs a presente ação criminal em face de Maria Isabel Carletti Vieira e de Alberto Luiz Vieira, qualificados na denúncia, como incursos no art. 1º, caput, I, da Lei nº 8.137-1990, pois,
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conforme se afirma na denúncia, no ano-calendário de 2002, os réus, na qualidade de administradores da sociedade empresária Tele Computer Informática Ltda., omitiram receitas obtidas mediante vendas sem a emissão
de notas-fiscais, suprimindo assim indevidamente o valor de R$ 471.822,02 de tributos federais (IRPJ, Cofins, CSSL e contribuição ao PIS) a pagar.A denúncia foi recebida no dia 20.4.2017, por meio da decisão da fl. 89,
confirmada pela de fl. 131, que foi proferida posteriormente à defesa preliminar (fls. 123-124). Na audiência realizada no dia 29.8.2017, foram colhidos os depoimentos de três testemunhas e os interrogatórios dos réus (fls.
164-170 [mídia]). Não foi requerida qualquer diligência adicional. O Ministério Público Federal, na fl. 182, rechaçou a possibilidade de prescrição, enquanto os réus, nas fls. 185-189, argumentaram que o mencionado
evento extintivo teria ocorrido. As partes apresentaram alegações finais (fls. 192-192 verso e 198-223).Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, observo que a identificação dos réus como
administradores formais da pessoa jurídica consta do documento da fl. 13 do IPL apenso emitido pelo Fisco. Sendo assim, a ficha cadastral juntada pelo Ministério Público Federal nas fls. 194-195 dos autos da ação penal
pode permanecer nos autos, tendo em vista que se limita a reitera a aludida identificação, não representando qualquer inovação.Previamente ao mérito, rejeito a alegação de prescrição, tendo em vista que o lançamento
tributário foi ultimado somente em 2016 e a presente ação penal foi proposta em 2017. Friso, por oportuno, que não nos cabe aqui, no âmbito do procedimento penal, fazer qualquer pronunciamento quanto a eventual
prescrição tributária, que deve ser pronunciada na esfera própria.Não há outras questões prévias pendentes de deliberação ou esclarecimento.No mérito, cuida-se de ação penal pela qual é imputada aos réus a prática do
delito tipificado pelo art. 1º, caput e inciso I, da Lei nº 8.137-1990.A materialidade do delito é indicada na representação fiscal para fins penais, onde foi relatada a omissão de receitas de vendas sem a emissão das notas-
fiscais, o que acarretou a supressão indevida de R$ 106.685,15 de IRPJ, de R$ 106.685,15 de contribuição ao PIS, de R$ 167.158,01 de CSSL e de R$ 334.316,22 de Cofins (fl. 12 do IPL apenso). O sumário da
representação retrata a apuração e o lançamento constante dos autos administrativos de mais de 8.000 folhas digitalizados no cd da fl. 17. A principal tese ali deduzida com a finalidade de desconstituir os créditos tributários,
no sentido de que a movimentação em que se baseou o lançamento não pertenceria à empresa dos réus, foi rejeitada na esfera administrativa. Aqui se aplica o mesmo que foi dito na análise da questão prévia (prescrição),
ou seja, não é viável analisar o lançamento tributário no curso desta ação penal, cabendo aos interessados se valerem dos meios próprios para isso.Destaco, assim, que a materialidade do delito evidencia-se na omissão de
receitas para a tributação, que não se coadunaram com as receitas efetivamente declaradas, o que causou a supressão indevida dos tributos, que posteriormente foram lançados de ofício. Quanto à autoria, lembro
inicialmente, por oportuno, que as omissões de receitas são relativas ao ano-calendário de 2002. O contrato social das fls. 130-133 da digitalização dos autos administrativos evidencia que os réus constituíram a sociedade
empresária Tele Computer Informática Ltda. em 1998. Mediante alteração contratual realizada em 1999, o réu Alberto foi substituído formalmente na sociedade pela Senhora Caroline Carletti Vieira (fls. 136-141 dos autos
administrativos digitalizados), cabendo a partir de então a gerência da pessoa jurídica somente à ré Maria Isabel (fl. 138 da digitalização). O réu Alberto retornou formalmente ao quadro societário, substituindo a citada
Senhora Caroline Carletti Vieira, somente em 2004 (fls. 143-149 dos autos administrativos digitalizados).Seguindo a linha desses elementos formais, os indícios apontam para a responsabilização da ré Maria Isabel e a
desoneração do réu Alberto. No entanto, verifica-se nas fls. 3.718-3.720 dos mencionados autos digitalizados a procuração por instrumento público, emitida pelo 1º Tabelião de Notas de Ribeirão Preto (Livro nº 785,
páginas 229-231), pela qual foram concedidos ao réu Alberto amplos poderes de gestão da pessoa jurídica. A referida procuração foi expedida em 4.1.2002, ou seja, no início do ano-calendário relativo à sonegação
descrita nos autos, não havendo notícia da revogação do citado mandato.Portanto, apesar de não figurar formalmente como sócio em 2002 e 2003, o réu Alberto detinha todos os poderes de gestão da pessoa jurídica. Ao
ser interrogado em juízo, sob o crivo do contraditório, o réu Alberto assumiu expressamente que era o gestor de fato da pessoa jurídica. A ré Maria Isabel, na mesma oportunidade, afirmou que, embora figurasse
formalmente como sócia, não trabalhava de fato na empresa. A testemunha João Vitor de Souza esclareceu que a ré Maria Isabel não trabalhava de fato na empresa, sendo a mesma administrada somente pelo réu
Alberto.Diante do cotejo desses elementos, o Ministério Público Federal, nas respectivas alegações finais, postulou a absolvição da ré Maria Isabel e a responsabilização do réu Alberto, solução essa com a qual a própria
defesa concordou na mesma fase processual. Entendo que a conclusão quanto à autoria é a que melhor emana dos meios de prova colacionados, razão pela qual é considerado culpado somente o réu Alberto.Fixadas a
materialidade e a autoria do delito, na primeira fase de fixação da pena, observo que o réu exercia a gerência de fato da pessoa jurídica quando cometeu o delito descrito nestes autos. A sua experiência profissional eleva a
culpabilidade no que concerne ao fato aqui apurado. Não foram registrados antecedentes criminais e, ao menos consoante o material acostado aos presentes autos, o réu não tem conduta social ou personalidade que
possam influenciar na fixação das reprimendas. A motivação, consistente no intuito de se obter vantagens financeiras, é normal para a espécie de delito, razão por que o critério não se presta ao incremento das penas-base.
As circunstâncias não fugiram da normalidade. As conseqüências se elevaram bem além da normalidade, pois a fraude fiscal foi de elevada monta. Por conseguinte, com amparo no preceito secundário do art. 1º, I, da Lei nº
8.137-1990, e nos arts. 59, caput, e 49, ambos do Código Penal, fixo as penas-base em 3 (três) anos de reclusão e a penas-base pecuniária em 30 (trinta) dias-multas, cada um deles orçado em um salário-mínimo.Não há
agravantes ou atenuantes genéricas, tampouco causas especiais de aumento ou de diminuição, razão pela qual as penas definitivas, na conclusão do iter trifásico determinado pelo art. 68 do Código Penal, são de 3 (três)
anos de reclusão, em inicialmente regime aberto, ante o disposto pelo art. 33, 2º, c, do mesmo diploma, e 30 (trinta) dias-multas, cada qual deles fixado em um salário mínimo.Ante o exposto, absolvo a ré Maria Isabel
Carletti Vieira, considerando que a mesma não cometeu a infração penal (art. 386, IV, do Código de Processo Penal, e, por outro lado, julgo procedente o pedido voltado contra o réu Alberto Luiz Vieira, considerando-o
incurso no art. 1º, caput e inciso I, da Lei nº 8.137-1990, razão pela qual o condeno à pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicialmente aberto, e à pena pecuniária de 30 (trinta) dias-multas,
cada um deles fixado em um salário mínimo. Tendo em vista que a pena privativa de liberdade é inferior a quatro anos e que o réu preenche os requisitos objetivos e subjetivos previstos pelo art. 44, caput, do Código Penal,
impõe-se a substituição por duas restritivas de direitos, consoante a parte final do 2º do mesmo artigo, que são fixadas em multa de 10 (dez) salários mínimos a ser revertida para instituição de amparo a idosos carentes
especificada na execução e em uma prestação de serviços, prestação essa que se estenderá pelo período correspondente à pena substituída, sendo desde logo o réu advertido para que a falta de cumprimento acarretará a
reversão para a pena privativa de liberdade. O réu Alberto Luiz Vieira é condenado ainda ao pagamento de metade das custas processuais.P. R. I. Ocorrido o trânsito em julgado, voltem conclusos. Oportunamente,
providencie a Secretaria a realização das comunicações de praxe.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000066-38.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARLI BUCHIO SARANZO
Advogados do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, LUCIANA
PUNTEL GOSUEN - SP167552, SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, JULIANA SELERI - SP255763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, e a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência, baixem-se os autos ao arquivo.

Int. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002889-14.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDSON LIFONSO
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA SOARES SAKR - SP293108, RICARDO VASCONCELOS - SP243085, LILIAN HOLLAND ZANIN - SP376754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a parte apelada (INSS) para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte apelante, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região.

Int.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002928-11.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: HELENA PAULA DE PAIVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Intime-se a parte apelada (INSS) para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte apelante, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região.

Int.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002961-98.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: AILTON RODRIGUES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: RENATO TEIXEIRA - SP361886
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3.º da Lei n. 10.259/01. Ante o contido no parágrafo 3.º daquele mesmo
artigo, bem como o disposto no artigo 64, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil, este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.
2. Assim, determino a remessa destes autos digitalizados ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.
3. Decorrido o prazo recursal, cumpra-se e baixem-se os autos ao arquivo.
Int.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001079-38.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GILMAR APARECIDO CARITA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da redesignação, pelo Juízo deprecado (Comarca de Itajobi, Vara Única), da audiência anteriormente designada para o dia 5 de junho de
2018, às 17 horas, para o dia 17 de julho de 2018, às 17h30, para a oitiva da testemunha Luiz Antônio Perobelli.

Int.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002628-49.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA RITA PROSPERO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção.
1. Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3.º da Lei n. 10.259/01. Ante o contido no parágrafo 3.º daquele mesmo
artigo, bem como o disposto no artigo 64, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil, este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.
2. Assim, determino a remessa destes autos digitalizados ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.
3. Decorrido o prazo recursal, cumpra-se e baixem-se os autos ao arquivo.
Int.
RIBEIRÃO PRETO, 17 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001478-33.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCELO RODRIGUES AGOSTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO RODRIGUES ALVES - SP330498, WILLAME ARAUJO FONTINELE - SP328338
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a parte executada, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.
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2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente, intime-se, novamente a parte executada, na pessoa do seu
advogado, para que pague a quantia apontada pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, do CPC.

3. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, e no silêncio da parte executada, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10
%, conforme preceitua art. 523, § 1.º, do CPC.

Int.

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000298-16.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ANTONIO THEODORO DA SILVA, MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO BOSCO CASTRO GOMES JUNIOR - SP299650
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO BOSCO CASTRO GOMES JUNIOR - SP299650
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

               IDs 5175179 e 8269339: intime-se a CEF, por mandado, para se manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovando que a determinação judicial foi cumprida.

               Após, dê-se vista ao impetrante, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça se sua pretensão foi satisfeita.

               Ribeirão Preto, 18 de maio de 2018.       

  

César de Moraes Sabbag

Juiz Federal

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002146-38.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: GUILHERME HENRIQUE GABRIEL DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALCIDES GABRIEL DA SILVA - SP94935

  

    D E S P A C H O

1) Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line), nos termos do artigo 854 do CPC, até o valor indicado em liquidação, observado o disposto no artigo 833, inciso X, do CPC.

Providencie-se e aguarde-se por 5 (cinco) dias.

Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACEN JUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema.

2) Se infrutífera a diligência acima, para a garantia da integralidade do valor devido, determino, desde já, a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s) automotivo(s)
eventualmente identificado(s), desde que sobre ele não incida alienação fiduciária (Decreto-Lei nº 911/1969, art. 7º-A, com a redação dada pela Lei nº 13.043/2014). Deve-se atentar para o valor do crédito exequendo.

3) Persistindo o insucesso, ordeno consulta ao sistema INFOJUD, restrita, porém, à opção “Declaração dos Ofícios de Imóveis (DOI)”, como forma de preservar o sigilo fiscal do(a/s) devedor(a/es/as),
inafastável em casos deste jaez .

Ultimadas as providências, dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que entender de direito, ficando advertida de que:

a) no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado e/ou veículo localizado, ficando, então, autorizado(a/os) o desbloqueio dos valores (BACENJUD) e/ou a retirada da respectiva
restrição de transferência (RENAJUD);

b) na hipótese de penhora, deverá manifestar-se quanto à nomeação do(a/s) executado(a/s) como depositário(a/s) do(s) veículo(s) possivelmente identificado(s) (art. 840, § 1º, do CPC); e

c) se houver pedido de penhora de bem imóvel eventualmente localizado, deverá ser instruído com a respectiva certidão atualizada da matrícula no competente CRI.

4) Publique-se. Intimem-se.

Ribeirão Preto, 25 de abril de 2018.

  
 

                                        César de Moraes Sabbag 

                                                    Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002146-38.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: GUILHERME HENRIQUE GABRIEL DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALCIDES GABRIEL DA SILVA - SP94935

  

    D E S P A C H O

IDs 8470882, 8471463, 8471454, 8471239 e 8471216: com fulcro no artigo 833, IV, do CPC, defiro o desbloqueio do valor R$ 6.331,11 (seis mil, trezentos e trinta e um reais e onze centavos),
por se tratar de verba de natureza salarial.

Providencie-se com urgência.

Materializado(s) novo(s) bloqueio(s) na conta em questão (Banco Santander S.A., ag. 0257, nº 0033.10291182), fica desde já determinada a imediata liberação.

Publiquem-se este e o r. despacho ID 6564621.

Ribeirão Preto, 29 de maio de 2018.

 
CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal
 

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3522

INQUERITO POLICIAL
0003820-73.2016.403.6102 - JUSTICA PUBLICA X BRANDY INDUSTRICA E COMERCIO LTDA - REPRESENTANTE(S)(SP193464 - RENATO CAVALCANTI SERBINO)
Fl. 113: defiro vista dos autos em Secretaria, nos termos do art. 9º, 4º, da Resolução CJF n.º 58, de 25.05.2009. Aguarde-se, em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, após retornem os autos ao arquivo. Int.

INQUERITO POLICIAL
0005022-51.2017.403.6102 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP345071 - MARCELLA KUCHKARIAN MARKOSSIAN)
Fl. 112: defiro vista dos autos em Secretaria, nos termos do art. 9º, 4º, da Resolução CJF n.º 58, de 25.05.2009. Sem prejuízo, cumpra-se a r. decisão de fl. 109. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005762-48.2013.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X JOSE CARLOS SAVEGNAGO(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E
SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA)
Trata-se de Ação Penal em que se apura a responsabilidade de José Carlos Savegnago, pela prática do delito previsto no art. 1º, caput, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90.A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional
noticia o pagamento do débito tributário (fls. 804/808). O MPF manifesta-se pela extinção da punibilidade (fls. 813/813-verso).É relatório. Decido.No tocante ao crime descrito no art. 1º da Lei n.º 8.137/90, o pagamento
integral do tributo é causa de extinção da punibilidade.Ante o exposto, extingo a punibilidade de José Carlos Savegnago, CPF n.º 550.881.208-34, fazendo-o com fundamento no art. 9º, 2º da Lei nº 10.684/2003.Ao SEDI
para a regularização processual - extinta a punibilidade.Após, com o trânsito em julgado arquive-se.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000733-80.2014.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X PAULO ROBERTO LUCCHESI X DUARTE CESAR SOUZA
SEVERIM(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR E SP284347 - VINICIUS RUDOLF E SP153687 - JOSE NUNES DE OLIVEIRA JUNIOR)
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 2. Ao SEDI para regularização da situação processual dos réus Paulo Roberto Lucchesi e Duarte César Souza Severim - condenados (fls. 173/174 e 249/250).
3. Lancem-se os nomes dos condenados no rol dos culpados. 4. Expeçam-se as competentes guias de recolhimento. 5. Comunique-se ao IIRGD e atualize-se o SINIC. 6. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na
distribuição. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005286-39.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA GOMES X ANDERSON AFONSO GALATTI(SP314129 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA)
Vista à acusação e à defesa, nesta ordem, para fins do artigo 402, do CPP. Informação de Secretaria: os autos retornaram do MPF, vista à defesa.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005512-44.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X CARLOS ALBERTO SGOBBI(SP094783 - CLODOALDO ARMANDO NOGARA)
Trata-se de ação penal proposta contra Carlos Alberto Sgobbi pela prática de crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I e art. 2º, I, ambos da Lei nº 8.137/90. Narra a denúncia que a empresa Sgobbi
Entretenimento Ltda - ME no ano calendário de 2009 - através de seu sócio-administrador Carlos Alberto Sgobbi - suprimiu ou reduziu tributos, omitindo dolosamente receitas na ordem de R$ 1.318.658,47 (fl. 102).
Apesar da omissão de receitas, a empresa apresentou movimentação financeira no referido ano calendário no montante de R$ 2.134.500,13 (fl. 101). A fraude causou prejuízos aos cofres públicos, mediante redução de
tributos federais , no montante de R$ 250.873,54 (fl. 102). A denúncia foi recebida em 04.04.2016 (fls. 106/106-v).Devidamente citado, o acusado apresentou defesa prévia. Sobre esta, manifestou-se o MPF (fls.
122/122-v, 126/132 e 134/137-v).Rejeitou-se a absolvição sumária, designando audiência de instrução (fl. 138).Em audiência, testemunha de acusação foi ouvida e deferiu-se pedido de desistência das testemunhas de
defesa . Na mesma oportunidade, o réu foi interrogado (fls. 148/153).Na fase do art. 402 do CPP, a defesa requereu providências . Sobre estas, manifestou-se o MPF (fls. 155/157 e 169/171-v).Indeferiram-se os pedidos
formulados pela defesa (fl. 172).As partes apresentaram alegações finais (fls. 180/183-v e 189/195).Converteu-se o julgamento em diligência, solicitando à Procuradoria da Fazenda Nacional informações sobre a situação
dos débitos inscritos em dívida ativa (fl. 197).Manifestação da PSFN às fls. 200/2011-v. Sobre esta, pronunciou-se o MPF e a defesa não se manifestou (fls. 203 e 204).É o relatório. Decido.MaterialidadeA
Representação Fiscal para Fins Penais - IRPF nº 15956.720291/2014-48, notadamente, Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário, Autos de Infração, Demonstrativo de Responsáveis Tributários, Termo de
Ciência de Lançamento e Encerramento Total do Procedimento Fiscal e demais documentos, comprovam a materialidade delitiva. (IPL - Apenso I, volumes I e II).Nada de irregular se observa nos procedimentos de
fiscalização e de autuação, ambos realizados em rotina administrativa. Autoria e Elemento SubjetivoAdmito como verdadeiros os fatos contidos na denúncia e reconheço que o agente praticou o crime de sonegação fiscal,
mediante omissão de receitas de forma fraudulenta.A corroborar a tese acusatória, pesa contra o réu regular processo administrativo fiscal instruído com farta documentação submetida ao contraditório nestes autos,
desfrutando de presunção de veracidade.A auditora fiscal responsável pela autuação confirmou em juízo as apurações contidas no procedimento fiscal (CD-ROOM, fl. 153, notadamente: 02:34, 02:38, 03:14, 04:47, 05:06,
06:32, 06:37 e 06:50).Também não remanescem dúvidas de que Carlos Alberto Sgobbi era sócio administrador da empresa à época dos fatos, detendo poderes de gestão e controle (IPL, fl. 86; Apenso I, volume I, fl.
51/52 e CD-ROOM, fl. 153 - interrogatório do réu: 07:53).Apurou-se que a empresa Sgobbi Entretenimento Ltda ME no ano-calendário de 2009 não entregou a DIPJ , apresentando DCTF sem débitos (IPL - Apenso I,
volume I, fl. 52 e CD-ROOM, fl. 153, Danielle).Contudo, no período a contribuinte teve movimentação em suas contas bancárias na ordem de R$ 2.134.500,13 de acordo com DIMOF fornecida pelas instituições
financeiras (IPL - Apenso I, volume I, fl. 52).Extratos das contas fornecidos pelos bancos apontaram créditos no valor de R$ 3.101.629,40 nas contas da empresa do réu (IPL - Apenso I, volume I, fl. 54). Excluídos os
montantes não relacionados com a atividade comercial do contribuinte, remanesceram R$ 1.318.658,47 a título de receita omitida no período apurado (IPL - Apenso I, volume I, fl. 54/62).Tendo as autoridades fazendárias
competência para verificar a compatibilidade entre declarações prestadas pelo contribuinte e suas movimentações financeiras, desnecessária a perícia contábil como pretendeu a defesa.Neste sentido, precedentes do TRF da
3ª Região: Ap. nº 48.156, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 06/03/2018; HC nº 45.967, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 13/09/2011.Não fossem as informações prestadas pelos bancos a fraude
contra os cofres públicos talvez não tivesse sido descoberta.De outro lado, não reconheço verossímeis ou legítimas as justificativas apresentadas pelo acusado em seu interrogatório, com o intuito de afastar a existência do
crime.As provas dos autos apontam inconsistências nos depoimentos prestados pelo réu, em sede policial e em juízo.Na fase inquisitória declarou ser empresário do setor agrícola e que a empresa estaria inativa desde 2008.
Informou também que após o encerramento das atividades continuou a utilizar as contas da contribuinte para movimentações pessoais (IPL, fl. 86).Empresas inativas não realizam qualquer atividade operacional, não
operacional, patrimonial ou financeira. O que não ocorreu no caso dos autos, diante da comprovada movimentação de quantias vultosas pelas contas da contribuinte.Em juízo, afirmou que atuava no ramo de comércio de
veículos (garagem), não se recordava quanto teria faturado em 2009 e que vendia em média 20 carros por mês, denunciando a existência de atividade operacional (CD-ROOM, fl. 153: 05:06, 05:12).Afirmou, ademais, que
a garagem funcionou de 1999 a 2009 e que a movimentação financeira era decorrente da venda de carros, sem possuir registro das operações comerciais efetuadas (CD-ROOM, fl. 153: 12:24, 14:11, 14:16,14:24, 14:52,
16:01).Analisadas em conjunto, as informações prestadas revelam simples tentativa de ocultar a prática delitiva.O réu, tampouco, foi capaz de ilidir as imputações de autoria delitiva, deixando de comprovar a
responsabilidade exclusiva do contador ou a ocorrência de erro, nos termos do art. 156 do CPP.Neste quadro, a alegação de ausência do elemento volitivo não convence. O dolo do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137/90
é genérico, bastando, para a tipicidade da conduta, que o sujeito queira não pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão voltada a este propósito.Reputo evidenciado que o
acusado desfrutava de controle sobre o executor do ato criminoso (contador), objetivando a fraude fiscal e a sonegação de tributos, em benefício substancialmente próprio . Deste modo, deve ser responsabilizado
criminalmente.Neste sentido, precedente do TRF da 4ª Região: ACR nº 00137271920064047000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 31/07/2012.Portanto, considero que Carlos Alberto Sgobbi praticou
o delito com consciência e vontade, não tendo sido estimulado ou coagido por ninguém: o dolo encontra-se presente, na modalidade direta e genérica.TipicidadeReconheço o enquadramento dos fatos imputados ao réu nas
condutas previstas no art. 1º caput, I, da Lei n. 8.137/90, exclusivamente.Tratando-se de crime material e de dano, o lançamento definitivo dos tributos definiu a consumação delitiva: houve, portanto, dano concreto ao
erário.Deste modo, inaplicável as disposições contidas no art. 2º, I, da Lei n. 8.137/90 que se amolda aos casos em que a conduta não chegou a causar prejuízos aos cofres públicos (crime formal).Somente a tentativa seria
punível na modalidade do art. 2º, I, da Lei n. 8.137/90, em substituição à adequação típica mediata prevista no art. 14 do CP. Neste sentido, precedente do TRF da 3ª Região: EIFNU nº 13.400/SP, 1ª Seção, Rel. Des.
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Fed. Ramza Tartuce, j. 30/05/2005.As condutas são antinormativas e ofensivas a bens socialmente relevantes.Ilicitude e Culpabilidade Inexistem causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade: as condutas delitivas
afrontam o ordenamento, sendo perfeitamente censuráveis. DispositivoAnte o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva contida na denúncia para condenar o réu Carlos Alberto Sgobbi, qualificado nos autos, pela
prática do delito previsto pelo art. 1º, caput, I, da Lei n. 8.137/90, nos seguintes termos:O condenado apresenta culpabilidade normal ou adequada ao tipo, não ostentando particularidades quanto ao grau de consciência da
ilicitude e possibilidade de agir de modo diverso.Os documentos de fls. 184/187 não permitem considerar que possui maus antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ. Inexistem elementos seguros sobre a
personalidade e conduta social do condenado, devendo esta circunstância judicial ser considerada neutra. Os motivos não refogem à espécie do crime e as circunstâncias não revelam dados relevantes que mereçam ser
considerados (meios e modo de execução). As consequências do crime do crime não discrepam da normalidade, sendo adequadas ao tipo. Por fim, o comportamento da vítima, Estado, foi irre levante para a ocorrência do
delito. Neste quadro - inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59 do CP) - é mínimo o grau de reprovabilidade da conduta, recomendando a fixação da pena-base no limite abstrato mínimo de cominação,
totalizando dois anos de reclusão e dez dias-multa .Inexistindo agravantes ou atenuantes a serem consideradas (arts. 61 a 65 do CP), fixo a pena provisória em dois anos de reclusão e dez dias-multa.Na ausência de causas
especiais ou gerais de aumento ou diminuição, torno definitiva a pena em dois anos de reclusão e dez dias-multa.Atendendo-se ao sistema bifásico e à proporcionalidade , com a pena privativa de liberdade, fixo a pena de
multa nos seguintes termos: 1º) Em 10 (dez) dias-multa, tendo em vista a reprovabilidade e prevenção do crime, nos termos do art. 8º, da Lei n. 8.137/90; 2º) considerando-se que não há evidências de que o condenado
não possa suportar economicamente pena mais gravosa, o valor do dia-multa deverá corresponder a 1 (um) salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato criminoso, nos termos do art. 49, 1º c/c art. 60, caput, ambos do
CP.A aplicação do salário-mínimo à pena de multa leva em consideração a extinção do índice previsto no art. 8º, parágrafo único, da Lei n. 8.137/90 (BTN).No mesmo sentido, precedente do TRF da 3ª Região: ACR nº
63.716, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes, j. 20/09/2017. O regime inicial de cumprimento será o aberto (art. 33, 2º, c e 3º do CP).Presentes os requisitos do art. 44, I, II, III e 2º, do CP - e tendo em vista que a
medida é socialmente recomendável e suficiente para a prevenção de crimes praticados sem violência ou grave ameaça - converto a pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos, a saber:i) prestação
pecuniária a entidade pública ou privada com destinação social, no valor de 5 (cinco) salários mínimos , nos termos do art. 45, 1º, do CP; e ii) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do art.
46 do mesmo diploma legal. As penas restritivas de direitos deverão ser cumpridas na forma a ser definida pelo Juízo da Execução.O réu poderá recorrer em liberdade.Após o trânsito em julgado: a) lancem-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) oficie-se aos órgãos públicos responsáveis pelas estatísticas criminais; c) atualize-se o SINIC, remetendo-se os autos ao SEDI, oportunamente, para retificação da situação processual dos réus; e
d) dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Condeno o réu ao pagamento das custas, nos termos do art. 804 do CPP. P. R. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002625-53.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X EDINALDO BANDEIRA(SP295113 - MARCOS APARECIDO ZAMBON)
Fls. 195/196: na esteira dos argumentos apresentados pelo MPF, considero que a norma administrativa invocada pela testemunha Ana Cristina Malta de Freitas usurpa competência da União e não serve de recusa legal
para depoimento que pode esclarecer os fatos descritos na denúncia. Depreque-se sua oitiva, pois, à Comarca de Jaboticabal, com prazo de 30 (trinta) dias. Na sequência, como forma de evitar a inversão processual,
expeça-se precatória à Comarca de Guariba/SP, com prazo de 30 (trinta) dias, para novo interrogatório do réu. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002065-77.2017.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI X PEDRO JAIR INNOCENTI X
SILVANIO MARTINS JARDIM X ANTONIO ARAGAO X VALDEMAR AUGUSTO BOMBONATO(SP306866 - LUCIANO PEREIRA DIAS) X WALDECIR DA COSTA X WALDECIR DA COSTA
JUNIOR X JOSE ANTONIO PAMPOLINI X PEDRO ANTONIO APARECIDO BOMBONATO(SP235924 - UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO E SP341319 - MATEUS GUILHERME
RODRIGUES E SP190331 - SANDRA DE MORAES PEPORINI)
1. Fls. 63/78 e 79/126:Não estão presentes os requisitos para absolvição sumária (art. 397 do CPP), pois há indícios razoáveis de materialidade e autoria do delito apontado.2. Quanto as preliminares arguidas pelas defesas
dos réus, Norma Sueli Nhoucance Cuzzi e Pedro Jair Innocenti, comungo do entendimento esposado pelo MPF na manifestação de fls. 408/419-verso, razão pela qual as indefiro.3. Silvânio Martins Jardim, Antônio
Aragão, Valdemar Augusto Bombonato, Waldecir da Costa, Waldecir da Costa Júnior, José Antônio Pampolini e Pedro Antônio Aparecido Bombonato, arrolados pela defesa da ré Norma Sueli Nhoucance Cuzzi (fl. 127),
são réus neste processo e possuem o direito de não depor como testemunhas, defendendo-se da autoincriminação (art. 5º, LXIII, da CF).Nesse sentido:Ementa: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
PACIENTE CONDENADO POR HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. OITIVA DE CORRÉU NA QUALIDADE DE TESTEMUNHA. INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
VERIFICADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PROMOTOR NATURAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Por força do que dispõe o art. 5º, LXIII, da
Constituição, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que não constitui cerceamento de defesa o indeferimento do pedido de oitiva de corréu na qualidade de testemunha. Precedentes. 2. À luz da norma
inscrita no art. 563 do CPP e da Súmula 523/STF, a jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, para o reconhecimento de nulidade dos atos processuais, exige-se, em regra, a demonstração do efetivo
prejuízo causado à parte, o que não se verifica no caso. (...). 4. Recurso ordinário improvido. STF - RHC 99768, 2ª Turma, Relator TEORI ZAVASCKI, Data 14.10.2014. 4. Considerando que a acusação não arrolou
testemunhas (fls. 02/12), designo o dia 12 de julho de 2018, às 14:30 horas, para oitiva da testemunha da defesa residente nesta cidade (fl. 127), depreque-se para Comarca de Sertãozinho/SP, com prazo de 30 (trinta)
dias, a oitiva da testemunha Jorge Luiz Cuzzi (fl. 127).5. Fls. 348/348-verso: homologo a suspensão condicional do processo nos autos da carta precatória n.º 0003352-28.2017.8.26.0597 (2ª Vara Criminal da Comarca
de Sertãozinho/SP), suspendendo o processo, em relação ao réu Silvânio Martins Jardim, até o cumprimento das condições impostas.Ao SEDI para regularização da situação processual do acusado Silvânio Martins
Jardim.6. Cumpra-se o r. despacho de fl. 385 e, considerando a possibilidade de aceitação da proposta de suspensão condicional do processo pelos réus Waldecir da Costa Júnior e Pedro Antônio Aparecido Bombonato,
aguarde-se a realização da audiência ante a possibilidade de desmembramento dos autos em relação a todos os réus beneficiados pela suspensão condicional do processo. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003445-38.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008876-58.2014.403.6102 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO
GARCIA) X GESSI VIEIRA DA SILVA CARVALHO X SONIA MARIA CALDAS ABRANTES(SP254921 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARÃES MOSSIN E SP029689 - HERACLITO ANTONIO
MOSSIN)
1. Fls. 109/110 e 116/117:Não estão presentes os requisitos para absolvição sumária (art. 397 do CPP), pois há indícios razoáveis de materialidade e autoria do delito apontado.2. Tendo em vista que a acusação não
arrolou testemunhas (fl. 61-verso), designo o dia 28 de junho de 2018, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa da corré Gessi (fl. 110) e interrogatório das rés (fls. 107/108 e 13/114). Int. 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002801-73.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ANTONIO DONIZETE DE ARCHANJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - SP127831
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP
 

     D E C I S Ã O

 

Grosso modo, trata-se de apreciar pedido de liminar em que o impetrante requer o restabelecimento do benefício n. 502.693.095-2 ao argumento de que cessado indevidamente em 15.05.2018
porquanto em desacordo com o art. 101 da Lei 8.213/91 (ID 8308049).

 

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada
comprometa a eficácia da medida ou se o aguardo das informações provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos, porém.

 

Assim, nesse momento processual, não verifico perigo atual, grave e iminente de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar a vinda das informações para só após apreciar-se o
pedido de liminar.
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Como se isso não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

 

Diante do exposto, postergo a apreciação do pedido de liminar para o momento ulterior à vinda das informações.

 

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 7º, inciso I).

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12016/2009, art. 7º, inciso II).

 

Decorrido o decêndio com ou sem as informações, remetam-se os autos urgentemente à conclusão para a apreciação do pedido de tutela de urgência.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Int.-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 23 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002435-68.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EVANI ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES - SP171476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

ID 8487397: Ciência às partes da designação da perícia médica do autor para o dia 16 de julho de 2018, às 07:30 horas, a ser realizada a ser realizada na Avenida Presidente Vargas, nº 2121, sala 1503, em Ribeirão
Preto/SP, devendo o periciando comparecer munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho e documentos/exames que possuir.              

RIBEIRãO PRETO, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000852-14.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: AMARO MENDES DE ABREU
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS - SP287306, ALEX MAZZUCO DOS SANTOS - SP304125, JESSICA MAZZUCO DOS SANTOS - SP360269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                            Tendo em vista a manifestação das partes (ID 8454124 e 8472711), cancelo a audiência designada.

                                       Vista ao autor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da contestação e documentos apresentados pelo INSS.

                                       Intime-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001445-43.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: LUCIMAR CANDIDO DE FARIA
 

  

    D E S P A C H O

Despacho em face da ausência do Juiz competente, que se encontra em gozo de férias.

Dê-se vista à CAIXA, com urgência, acerca da manifestação de fls. 58/59 (ID 8406354).
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Suspenda-se, até ulterior determinação deste Juízo, o cumprimento ao mandado de reintegração de posse de fls. 60/62.

Após, imediatamente conclusos.

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001491-66.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BIANCA ALICE APARECIDA ALVES FRIGEL
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO FRIGERI CALORA - SP193645
RÉU: ALEXANDER SCARANTI, PAULA SOARES TALAMONE, GABRIEL COIMBRA VENTAVOLI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO SILVERIO DE CARVALHO NETO - SP117854
Advogados do(a) RÉU: MARILIA FLAUZINO GUIMARAES - SP336791, VITOR HUGO SOARES TALAMONE - SP331644
Advogados do(a) RÉU: MARILIA FLAUZINO GUIMARAES - SP336791, VITOR HUGO SOARES TALAMONE - SP331644

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das contestações e documentos apresentados pelos réus.

 

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 4 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003149-28.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO BERALDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                           Vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da impugnação e documentos apresentados pelo INSS.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000495-34.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WILSON JOSE DE OLIVEIRA E SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO CORREA DA CRUZ - SP247854, LUIS FERNANDO SILVA JUNIOR - SP328765
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                           Vista ao autor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos documentos juntados pela CEF.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 4 de junho de 2018.

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001548-84.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: JOSE CLAUDIO TAZINAFO - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO - SP217139

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ CLAUDIO TAZINAFO-ME nos autos eletrônicos n. 5001548-
84.2017.4.03.6101, alegando nulidade da CDA por não ser titular da dívida em cobrança, assim como ausência de ampla defesa e contraditório
no processo administrativo. Aduz, também, que a situação do excipiente, hodiernamente, está regular como transportador junto à ANTT.  
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É o relatório.

Passo a decidir.

 

O título executivo que instrumentaliza a execução fiscal (CDA) vem revestido das condições legais previstas, com a
menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padece de nulidade.

 

Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:

“Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite.”

 

As certidões de dívida ativa indicam a origem e os fundamentos dos débitos e contém as informações imprescindíveis à
defesa do executado. Nesse sentido:

Ementa:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO DE 30 (TRINTA) ANOS. CDA. NÃO COMPROMETIMENTO DA DEFESA DO EXECUTADO.
VALIDADE DAS SÚMULAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - A edição de súmulas pelos Tribunais Superiores não vincula o Magistrado a
adotar posicionamento idêntico ao enunciado no ato. A súmula é simplesmente uma orientação impulsionada pelos Tribunais
Superiores a respeito de um determinado assunto com vistas a auxiliar o Magistrado na busca pelo seu convencimento, mas
em nenhum momento se presta à normatização da matéria debatida. Por conta disso, não há que se cogitar da
inconstitucionalidade da Súmula nº 95, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. II - Aliás, além da Súmula nº 95, o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210, cujo teor é o seguinte: "A ação de cobrança das
contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos." Diante disso, fica afastada a prescrição dos débitos
cobrados, já que as contribuições não foram recolhidas no período de setembro/71 a janeiro/72 e a execução fiscal foi
proposta em maio/97. III - A ausência de indicação do livro e da folha da inscrição do crédito na Certidão de Dívida Ativa
- CDA, por si só, não é capaz de tornar o título executivo nulo, uma vez que referida omissão não compromete em nenhum
momento a defesa do executado. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA.
NULIDADE. SELIC. APLICAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal constatou que a CDA continha todos
os elementos indispensáveis à identificação perfeita do crédito tributário, o que atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 2.
A ausência da menção do livro e da folha da inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, que não
prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. (...) 5. Agravo regimental não provido."
(STJ, Ag Reg no REsp 1172355, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 16/03/10, v.u., DJe 26/03/10). IV - Apelação
do embargante improvido. 

(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL – 977300, Relatora: JUIZA CECILIA MELLO, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010, PÁGINA: 157). 

 

Ademais, em sede de exceção de pré-executividade, somente serão passíveis de conhecimento matérias de ordem pública,
concernentes aos pressupostos processuais e condições da ação, que não se submetam ao crivo do contraditório e que não dependam de
dilação probatória. Nesse sentido entendimento já sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 393):

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória.

 

No caso dos autos, a alegação de ausência de ampla defesa e contraditório no processo administrativo,  é tema
controverso, que admite amplo debate, o que transformaria, indevidamente, o executivo fiscal em procedimento de discussão, pertinente
apenas em embargos à execução.

Por fim, ao contrário do que alega o excipiente, a multa punitiva não decorreu da falta de inscrição no Registro
Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga – RNTRC e, sim, da infração apurada nos termos do art. 34, VII, da Resolução ANTT n.
3.056/2009, relacionada a “evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro pelo
prazo de dois anos”. 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade.

Considerando que o(a) executado(a) foi devidamente citado(a) e não havendo garantia, DEFIRO o pedido de aplicação do
disposto no artigo 854 do CPC em face do(a) executado(a) JOSÉ CLAUDIO TAZINAFO-ME (CNPJ 09.411.473/0001-56), até o valor cobrado nesta execução fiscal.

Providenciem-se as comunicações necessárias para a implementação da medida, consultando-se o resultado após 48 horas.

Se negativo, dê-se vista ao exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

Em caso de resultado positivo, prossiga-se nos termos dos parágrafos do artigo 854 do CPC, intimando-se o(a)
executado(a), na pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha, nos termos do § 3º desse dispositivo legal.

Havendo indisponibilidade excessiva, deverá ser providenciado o seu levantamento, nos termos do § 1º, do artigo 854, do
CPC.

Não tendo havido manifestação do(a) executado(a) ou tendo sido rejeitada, a indisponibilidade se converterá em penhora,
com a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) para a Caixa Econômica Federal - agência 2014 – PAB, intimando-se, o(a) executado(a),
na forma prevista no artigo 12, caput e seus parágrafos, da Lei n. 6.830/80, dando-lhe ciência do prazo de 30 dias para a interposição
de embargos.

Fica o feito submetido ao segredo de justiça.

Cumpra-se e anote-se.

Intimem-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 26 de março de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001382-19.2017.4.03.6113 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: MUNICIPIO DE ORLANDIA
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal da redistribuição dos presentes embargos a esta Subseção
Judiciária.                                                                   

Por outro lado, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do artigo 919 do Novo Código de Processo Civil e considerando que a execução
está garantida por depósito integral do valor do débito, bem como existir perigo de dano de difícil reparação ao executado, levando em
conta que o prosseguimento da execução levaria à conversão do depósito, recebo os presentes Embargos COM a suspensão da Execução
Fiscal correspondente.                                                       

Intime-se a embargada para apresentar sua impugnação no prazo legal.  

Associe-se estes aos autos principais (5001381-34.2017.403.6113).       

Cumpra-se, publique-se e intime-se.

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de março de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000241-61.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JUCILENE SANTOS - SP362531
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

                 Vistos, etc.

        As partes são legítimas e estão regularmente representadas.

        Dê-se vista à embargante acerca da impugnação (Id 7357181).  

      Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do processo
administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

        Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem,
na visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.

        No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.

        Intimem-se.

     RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002323-02.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JEBER JUABRE JUNIOR - SP122143, JUCILENE SANTOS - SP362531
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, etc.

 

As partes são legítimas e estão regularmente representadas.

Dê-se vista à embargante acerca da impugnação (Id 7357193).  

Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do
processo administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que
indiquem, na visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.

No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.

Intimem-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000274-85.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 10 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA SOARES ROCHA VIEIRA - MG132482
EXECUTADO: MARCELO CALDEIRA CABRAL
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL CARDOSO LEAL - SP399534, CAIO PARREIRA LEAL - SP331744

     D E C I S Ã O

                  

Vistos.

MARCELO CALDEIRA CABRAL apresentou embargos de declaração em face da decisão referente ao ID 4365692, alegando
contradição, pois haveria tutela provisória em prol do embargante para suspender a exigibilidade do crédito relativo às anuidades
devidas ao CORECON 10ª Região desde 14/07/2006.

É o relatório.

Passo a decidir. 

Não lhe assiste razão.

A decisão proferida no ID mencionado teve como fundamento a decisão que deferiu, em sede de antecipação de tutela recursal, ou seja,
liminar, a tutela provisória ao embargante nos autos do Agravo de n. 0017161-42.2016.4.03.0000. Nessa decisão, constou apenas o
deferimento da pretensão para “determinar o cancelamento do registro de inscrição do agravante no CORECON/MG”, não havendo qualquer
tutela para se suspender a cobrança das anuidades anteriores à decisão mencionada.  

Posteriormente, em sede dos embargos de declaração aviados, é que o executado trouxe aos autos a decisão de mérito proferida no

Agravo de Instrumento, agora, sim, com o deferimento de pretensão para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às anuidades
desde 14/07/2006.

Dessa forma, não verifico a alegada contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo quanto ao entendimento do
Juízo, que não é causa para modificação da decisão em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:

EMENTA: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.

Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.

A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.

Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.

Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário prequestionamento. 

O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – EDRESP –503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).
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Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em virtude da ausência dos pressupostos do artigo 1022
do Código de Processo Civil.

Em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento de n. 0017161-42.2016.4.03.0000, considerando a
aquiescência do Conselho exequente, e levando-se em consideração que a decisão de mérito no Agravo de Instrumento é posterior ao
ajuizamento desta execução fiscal, havendo discussão sobre a exação nos autos da ação anulatória, determino a suspensão desta execução
fiscal até o julgamento final da ação anulatória de n. 007726-71.2016.403.6102, em tramite perante a 4ª Vara desta Subseção
Judiciária, nos termos do art. 313, V, “a” do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 17 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001725-14.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA PAULA TEODORO - SP362008, MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667

     D E C I S Ã O

 

                              Vistos, etc.

                              Postergo a apreciação do requerimento de tutela provisória para quando do julgamento da exceção de pré-executividade.  

                              Intime-se a exequente (ANS) para que se manifeste quanto à objeção. 

                              Após, voltem-me conclusos para decisão.

                              P. I.   

    RIBEIRãO PRETO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000490-12.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JONAS ALEXANDRE SALATA FERNANDES
 

  

          S E N T E N Ç A

                              

Vistos, etc.

               Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a cobrança de crédito relativo a
ressarcimento ao erário.

O exequente foi intimado a se manifestar, considerando a origem da dívida e o julgamento do recurso especial
representativo de controvérsia n.º 1.350.804/PR de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 12/06/2013, e se
quedou inerte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.
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Verifico que o título executivo em cobrança visa à restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício
previdenciário.

Em análise preliminar das condições da ação executiva, o juiz verificará de ofício a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o artigo 485, § 3º do novo CPC.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 6830/80, o título cobrado nestes autos não se inclui no conceito de dívida
ativa não tributária, pois que tal conceito envolve apenas os créditos certos e líquidos, que deve estar presente tanto na dívida
tributária quanto na não tributária.

O crédito oriundo de erro administrativo ou de suposta fraude deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os
requisitos necessários exigíveis para dar início à execução, não podendo ser objeto de execução fiscal.

No caso destes autos, apesar de a inscrição em dívida ativa ser posterior à vigência da Medida Provisória n. 780/2017
(22/05/2017), em seguida convertida na Lei n. 13.494/17, que alterou a redação do art. 115, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o lançamento fiscal é anterior,
dessa maneira, o crédito foi constituído quando não havia dispositivo normativo autorizando a inscrição em dívida ativa de créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago

indevidamente ou além do devido.

Assim, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos na CDA que instrui esta cobrança, sendo nula a execução
fiscal fundada em créditos oriundos de responsabilidade civil. Nesse sentido: 

EMENTA:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE
EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA.
NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo
órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação
de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto
n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida
ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1350804 PR 2012/0185253-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/06/2013,  S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).

 

                                                 Desse modo, a extinção deste executivo fiscal é medida que se impõe, diante da nulidade do lançamento fiscal, que culminou na
nulidade da certidão de dívida ativa.  

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV,
c/c com o 924, I e 925, todos do novo CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000358-52.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: TUPINAMBA ALVES BRASIL
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          S E N T E N Ç A

  

                                            

Vistos, etc.

                Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a cobrança de crédito relativo a
ressarcimento ao erário.

O exequente foi intimado a se manifestar, considerando a origem da dívida e o julgamento do recurso especial
representativo de controvérsia n.º 1.350.804/PR de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 12/06/2013, e se
quedou inerte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o título executivo em cobrança visa à restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício
previdenciário.

Em análise preliminar das condições da ação executiva, o juiz verificará de ofício a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o artigo 485, § 3º do novo CPC.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 6830/80, o título cobrado nestes autos não se inclui no conceito de dívida
ativa não tributária, pois que tal conceito envolve apenas os créditos certos e líquidos, que deve estar presente tanto na dívida
tributária quanto na não tributária.

O crédito oriundo de erro administrativo ou de suposta fraude deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os
requisitos necessários exigíveis para dar início à execução, não podendo ser objeto de execução fiscal.

No caso destes autos, apesar de a inscrição em dívida ativa ser posterior à vigência da Medida Provisória n. 780/2017
(22/05/2017), em seguida convertida na Lei n. 13.494/17, que alterou a redação do art. 115, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o lançamento fiscal é anterior,
dessa maneira, o crédito foi constituído quando não havia dispositivo normativo autorizando a inscrição em dívida ativa de créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago

indevidamente ou além do devido.

Assim, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos na CDA que instrui esta cobrança, sendo nula a execução
fiscal fundada em créditos oriundos de responsabilidade civil. Nesse sentido: 

EMENTA:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE
EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA.
NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo
órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação
de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto
n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida
ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1350804 PR 2012/0185253-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/06/2013,  S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).

 

                                                  Desse modo, a extinção deste executivo fiscal é medida que se impõe, diante da nulidade do lançamento fiscal, que culminou na nulidade da certidão de dívida ativa.  

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV,
c/c com o 924, I e 925, todos do novo CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     342/850



Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004171-24.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
 

  

          S E N T E N Ç A

                         

Vistos, etc.

               Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a cobrança de crédito relativo a
ressarcimento ao erário.

O exequente foi intimado a se manifestar, considerando a origem da dívida e o julgamento do recurso especial
representativo de controvérsia n.º 1.350.804/PR de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 12/06/2013, e se
quedou inerte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o título executivo em cobrança visa à restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício
previdenciário.

Em análise preliminar das condições da ação executiva, o juiz verificará de ofício a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o artigo 485, § 3º do novo CPC.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 6830/80, o título cobrado nestes autos não se inclui no conceito de dívida
ativa não tributária, pois que tal conceito envolve apenas os créditos certos e líquidos, que deve estar presente tanto na dívida
tributária quanto na não tributária.

O crédito oriundo de erro administrativo ou de suposta fraude deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os
requisitos necessários exigíveis para dar início à execução, não podendo ser objeto de execução fiscal.

No caso destes autos, apesar de a inscrição em dívida ativa ser posterior à vigência da Medida Provisória n. 780/2017
(22/05/2017), em seguida convertida na Lei n. 13.494/17, que alterou a redação do art. 115, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o lançamento fiscal é anterior,
dessa maneira, o crédito foi constituído quando não havia dispositivo normativo autorizando a inscrição em dívida ativa de créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago

indevidamente ou além do devido.

Assim, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos na CDA que instrui esta cobrança, sendo nula a execução
fiscal fundada em créditos oriundos de responsabilidade civil. Nesse sentido: 

EMENTA:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE
EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA.
NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo
órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação
de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
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3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto
n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida
ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1350804 PR 2012/0185253-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/06/2013,  S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).

 

                                                Desse modo, a extinção deste executivo fiscal é medida que se impõe, diante da nulidade do lançamento fiscal, que culminou na nulidade da certidão de dívida ativa.  

               Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV,
c/c com o 924, I e 925, todos do novo CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000542-08.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ADERCIO FERREIRA SOTA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                                          

Vistos, etc.

                Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a cobrança de crédito relativo a
ressarcimento ao erário.

O exequente foi intimado a se manifestar, considerando a origem da dívida e o julgamento do recurso especial
representativo de controvérsia n.º 1.350.804/PR de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 12/06/2013, e se
quedou inerte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o título executivo em cobrança visa à restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício
previdenciário.

Em análise preliminar das condições da ação executiva, o juiz verificará de ofício a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o artigo 485, § 3º do novo CPC.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 6830/80, o título cobrado nestes autos não se inclui no conceito de dívida
ativa não tributária, pois que tal conceito envolve apenas os créditos certos e líquidos, que deve estar presente tanto na dívida
tributária quanto na não tributária.

O crédito oriundo de erro administrativo ou de suposta fraude deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os
requisitos necessários exigíveis para dar início à execução, não podendo ser objeto de execução fiscal.

No caso destes autos, apesar de a inscrição em dívida ativa ser posterior à vigência da Medida Provisória n. 780/2017
(22/05/2017), em seguida convertida na Lei n. 13.494/17, que alterou a redação do art. 115, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o lançamento fiscal é anterior,
dessa maneira, o crédito foi constituído quando não havia dispositivo normativo autorizando a inscrição em dívida ativa de créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago

indevidamente ou além do devido.
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Assim, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos na CDA que instrui esta cobrança, sendo nula a execução
fiscal fundada em créditos oriundos de responsabilidade civil. Nesse sentido: 

EMENTA:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE
EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA.
NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo
órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação
de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto
n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida
ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1350804 PR 2012/0185253-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/06/2013,  S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).

 

                                                   Desse modo, a extinção deste executivo fiscal é medida que se impõe, diante da nulidade do lançamento fiscal, que culminou na
nulidade da certidão de dívida ativa.  

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV,
c/c com o 924, I e 925, todos do novo CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 16 de maio de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002306-29.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: IMEDIATO ORGANIZACAO LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA
 

  

     

       S E N T E N Ç A 

Vistos etc.

 

 

                   Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente em face do pagamento (Ids 8202426 e 8204107), JULGO EXTINTA a presente

execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do CPC.

  Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

  P.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003973-84.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: SANTA MARIANA AGROPASTORIL S/A
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                       

Vistos etc.

                Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente em face do pagamento, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo, com baixa,

de imediato.

           

 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004012-81.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: ODAIR OLIVEIRA SFRIZO DUARTE
 

  

     

       S E N T E N Ç A

               

 

                 Vistos etc.                

 

 

                Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente em face do pagamento, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do CPC.

 

                 Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo, com baixa,
de imediato.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2018.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001608-23.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANNA MARIA BALIEIRO DA SILVA
 

  

          S E N T E N Ç A

                    Vistos, etc.

Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a cobrança de crédito
relativo a ressarcimento ao erário.

O exequente foi intimado a se manifestar, considerando a origem da dívida e o julgamento do recurso especial
representativo de controvérsia n.º 1.350.804/PR de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 12/06/2013, e se
quedou inerte.

 

É o relatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     346/850



Passo a decidir.

Verifico que o título executivo em cobrança visa à restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício
previdenciário.

Em análise preliminar das condições da ação executiva, o juiz verificará de ofício a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o artigo 485, § 3º do novo CPC.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 6830/80, o título cobrado nestes autos não se inclui no conceito de dívida
ativa não tributária, pois que tal conceito envolve apenas os créditos certos e líquidos, que deve estar presente tanto na dívida
tributária quanto na não tributária.

O crédito oriundo de erro administrativo ou de suposta fraude deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os
requisitos necessários exigíveis para dar início à execução, não podendo ser objeto de execução fiscal.

No caso destes autos, apesar de a inscrição em dívida ativa ser posterior à vigência da Medida Provisória n. 780/2017
(22/05/2017), em seguida convertida na Lei n. 13.494/17, que alterou a redação do art. 115, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o lançamento fiscal é anterior,
dessa maneira, o crédito foi constituído quando não havia dispositivo normativo autorizando a inscrição em dívida ativa de créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago

indevidamente ou além do devido.

Assim, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos na CDA que instrui esta cobrança, sendo nula a execução
fiscal fundada em créditos oriundos de responsabilidade civil. Nesse sentido: 

EMENTA:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE
EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA.
NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo
órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação
de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto
n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida
ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1350804 PR 2012/0185253-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/06/2013,  S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).

 

                                      Desse modo, a extinção deste executivo fiscal é medida que se impõe, diante da nulidade do lançamento fiscal, que culminou na nulidade da certidão de dívida ativa.  

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV,
c/c com o 924, I e 925, todos do novo CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 29 de maio de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000296-37.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: SNTC SERVICOS EIRELI
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a petição inicial.                                         

2- Deixo de arbitrar honorários, em razão do encargo legal previsto no artigo 2º, 4º da Lei 8.844/94 com a nova redação dada pela Lei 9.964 de 2000.

3- Nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80 (LEF), CITE-SE a parte executada, através de mandado a ser cumprido pelo oficial de justiça responsável pela área, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito, ou
assegurar a execução, mediante o oferecimento de quaisquer das garantias previstas no art. 9º da LEF, quais sejam:

3.1- depósito judicial, em dinheiro, à ordem deste Juízo, a ser realizado na agência 2791 da Caixa Econômica Federal, situada no 1º andar do Fórum Federal de Santo André, da Avenida Pereira  Barreto nº. 1299, munido
do número do processo, nome do(a)  executado(a), número do CPF/CNPJ e da natureza do débito executado;   

3.2- fiança bancária;                                                

3.3- nomeação de bem(ns) à penhora, observada a ordem de preferência  estabelecida no art. 835 do CPC, ressalvada a possibilidade de substituição,  conforme previsto no art. 848 do mesmo diploma, combinado com o
inc. II, do art. 15 da LEF. 

4- Estando o débito quitado ou parcelado, compareça à 1ª Vara da Justiça Federal de Santo André, com endereço na Avenida Pereira Barreto, nº. 1299, 1º andar, no horário das 09 às 19 horas, para entrega do(s)
comprovante(s).

5- Caso haja interesse em efetuar o pagamento ou o parcelamento do débito pela via administrativa, dirija-se diretamente à qualquer agência da Caixa Econômica Federal.   

6- Com a citação, o executado ficará advertido de que ao deixar de optar pela efetivação de uma das hipóteses acima elencadas, estará renunciando às prerrogativas outorgadas pelo art. 805 do CPC, proceder-se-á a
penhora de seus bens, nos termos dos artigos 7º, II e 10º, da LEF, observando-se a ordem preferencial constante no artigo 835 do CPC, e demais atos subsequentes;

7- Intime-se de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do executado.    

8- Frustrada a tentativa de localização do executado ou bens passíveis de penhora ou arresto, o oficial de justiça deverá obrigatoriamente certificar se a empresa executada encontra-se ou não em atividade.  

9- Na ocorrência do item 8, abra-se vista ao exequente, para que manifeste-se de forma inequívoca com relação a eventual aplicação da súmula 435 do  STJ e do artigo 854 do CPC, lembrando que a manifestação deverá
estar acompanhada da planilha de débito atualizado, bem como, de contrafé em número suficiente para citação do(s) sócio(s) que poderão ser incluídos no polo passivo da  ação. Observar-se-á que pelo princípio da
representatividade societária, dá-se por citada a empresa executada, quando ocorrer a citação válida de um dos corresponsáveis, com poderes de gerência.  

10- No caso de ausência de manifestação conclusiva com relação ao determinado no item 9, ou de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, fica desde já ciente a exequente de que os autos
aguardarão  em secretaria pelo prazo máximo de 90(noventa) dias. 

11- Transcorrido o tempo hábil concedido no item acima, sem que haja manifestação apta a deflagrar o regular andamento do feito, os autos permanecerão sobrestados em arquivo desta secretaria, sem baixa na
distribuição, independentemente de nova vista, aguardando requerimento das partes.  

12- Caberá a Secretaria proceder nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, c/c o art. 93, inc. XIV, da CRFB, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 45, de 08.12.2004, utilizar dos meios eletrônicos,
provenientes dos convênios firmados junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, na tentativa de localizar bem(ns) e/ou endereço(s) do(s) executado(s), mediante certificação nestes autos, fazendo-se expressa
referência a esta decisão, a fim de dar integral cumprimento as determinações supra elencadas. 

Int.                                                                 

            

SANTO ANDRé, 9 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000856-76.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: DIONISIO MERCADO
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo a petição inicial.

2- Arbitro os honorários advocatícios no  percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com a ressalva de que, se o  pagamento ocorrer no prazo de 03  (três)  dias  da  citação, serão os mesmos
reduzidos à metade, a teor do art.  827, parág. 1º do Novo CPC.

3- CITE-SE a parte executada,  pelas sucessivas modalidades  previstas  no  art.  8º  da  Lei 6.830/80  (LEF), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito, ou assegurar a execução, mediante  o  oferecimento de 
quaisquer das garantias previstas no  art.  9º da LEF, quais sejam:                        

3.1- depósito judicial, em dinheiro, à ordem deste Juízo, a ser realizado na agência 2791 da Caixa Econômica Federal, situada no 1º  andar  do  Fórum Federal de Santo André, da Avenida Pereira  Barreto  nº. 1299,
munido do número do processo, nome do(a)  executado(a), número do CPF/CNPJ e da natureza do débito executado;

3.2- fiança bancária;

3.3- nomeação de bem(ns) à  penhora, observada a ordem de preferência  estabelecida  no  art. 835 do Novo CPC, ressalvada a  possibilidade de  substituição,  conforme previsto no art. 848 do mesmo diploma,
combinado com o inc. II, do art. 15 da LEF.            

4- Estando o débito quitado ou  parcelado, compareça à 1ª Vara da Justiça Federal de  Santo André, com endereço  na  Avenida  Pereira  Barreto,  nº. 1299, 1º andar, no horário das 09:00 às 19:00h, para entrega do(s)
comprovante(s).

5- Caso haja interesse em efetuar o pagamento (vide item 2) ou o parcelamento do débito pela via administrativa,  dirija-se  diretamente  à  sede  do Conselho, com endereço indicado na documentação anexa. 

6- Com a citação, o executado ficará advertido de que ao deixar de optar pela efetivação  de uma das hipóteses acima elencadas, estará renunciando às prerrogativas outorgadas pelo art. 805 do Novo CPC, proceder-se-á
a penhora de seus bens, nos termos dos  artigos  7º, II e 10º, da LEF, observando-se a ordem  preferencial constante no artigo 835 do Novo CPC, e demais atos subsequentes.                                      

7- Caso o executado não seja encontrado no endereço da inicial, autorizo desde já, a tentativa de citação no endereço constante no cadastro do PJE, dados estes recuperados a partir da base de dados da Receita Federal,
expedindo-se o necessário.  Neste caso a secretaria deverá proceder, oportunamente, caso necessário, à retificação da autuação.

     8- Frustrada a tentativa, expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Cumpra-se, na forma prevista no inciso IV, do artigo 8º da Lei 6.830/80.                                       

     9- Decorrido o prazo da citação sem manifestação do Executado, abra-se vista ao exequente, para que manifeste-se de forma  inequívoca com relação a eventual aplicação do artigo 854  do CPC (a manifestação
deverá estar acompanhada da  planilha de débito atualizado), OU, tornem conclusos os autos conclusos para apreciação do pedido na inicial. 

         Int.                       
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   SANTO ANDRé, 16 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000675-75.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: ADRIANA FELIPE ROSA DE MELO
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a petição inicial.

2- Arbitro os honorários advocatícios no  percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com a ressalva de que, se o  pagamento ocorrer no prazo de 03  (três)  dias  da  citação, serão os mesmos
reduzidos à metade, a teor do art.  827, parág. 1º do Novo CPC.

3- CITE-SE a parte executada,  pelas sucessivas modalidades  previstas  no  art.  8º  da  Lei 6.830/80  (LEF), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito, ou assegurar a execução, mediante  o  oferecimento de 
quaisquer das garantias previstas no  art.  9º da LEF, quais sejam:                        

3.1- depósito judicial, em dinheiro, à ordem deste Juízo, a ser realizado na agência 2791 da Caixa Econômica Federal, situada no 1º  andar  do  Fórum Federal de Santo André, da Avenida Pereira  Barreto  nº. 1299,
munido do número do processo, nome do(a)  executado(a), número do CPF/CNPJ e da natureza do débito executado;

3.2- fiança bancária;

3.3- nomeação de bem(ns) à  penhora, observada a ordem de preferência  estabelecida  no  art. 835 do Novo CPC, ressalvada a  possibilidade de  substituição,  conforme previsto no art. 848 do mesmo diploma,
combinado com o inc. II, do art. 15 da LEF.            

4- Estando o débito quitado ou  parcelado, compareça à 1ª Vara da Justiça Federal de  Santo André, com endereço  na  Avenida  Pereira  Barreto,  nº. 1299, 1º andar, no horário das 09:00 às 19:00h, para entrega do(s)
comprovante(s).

5- Caso haja interesse em efetuar o pagamento (vide item 2) ou o parcelamento do débito pela via administrativa,  dirija-se  diretamente  à  sede  do Conselho, com endereço indicado na documentação anexa. 

6- Com a citação, o executado ficará advertido de que ao deixar de optar pela efetivação  de uma das hipóteses acima elencadas, estará renunciando às prerrogativas outorgadas pelo art. 805 do Novo CPC, proceder-se-á
a penhora de seus bens, nos termos dos  artigos  7º, II e 10º, da LEF, observando-se a ordem  preferencial constante no artigo 835 do Novo CPC, e demais atos subsequentes.                                      

7- Caso o executado não seja encontrado no endereço da inicial, autorizo desde já, a tentativa de citação no endereço constante no cadastro do PJE, dados estes recuperados a partir da base de dados da Receita Federal,
expedindo-se o necessário.  Neste caso a secretaria deverá proceder, oportunamente, caso necessário, à retificação da autuação.

8- Frustrada a tentativa, expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Cumpra-se, na forma prevista no inciso IV, do artigo 8º da Lei 6.830/80.                                       

9- Decorrido o prazo da citação sem manifestação do Executado, abra-se vista ao exequente, para que manifeste-se de forma  inequívoca com relação a eventual aplicação do artigo 854  do CPC (a manifestação deverá
estar acompanhada da  planilha de débito atualizado), OU, tornem conclusos os autos conclusos para apreciação do pedido na inicial. 

        

SANTO ANDRé, 9 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000495-93.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS FERREIRA LIMA - SP136047

  

    D E S P A C H O

Proceda-se a transferência do valor bloqueado nos autos para conta judicial na CEF - agência 2791.

Após, intime-se a executada do prazo legal para embargar a execução, que passará a fluir da publicação desta decisão.

Intimem-se.

 SANTO ANDRé, 1 de março de 2018.

 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 
JUÍZA FEDERAL 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 4135

PROCEDIMENTO COMUM
0002077-05.2006.403.6126 (2006.61.26.002077-4) - MIGUEL DE ALMEIDA X MARIA ODETE DE ALMEIDA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005915-58.2003.403.6126 (2003.61.26.005915-0) - ALCIDES LOPES DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X ALCIDES LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004331-04.2013.403.6126 - ROBERTO FERREIRA BERNARDO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X ROBERTO FERREIRA BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004244-14.2014.403.6126 - MARIA LIDUINA DA CRUZ SALES X ANDERSON CRUZ SALES X DIEGO CRUZ SALES(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO E SP342718 - NILTON TORRES DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X MARIA LIDUINA DA CRUZ SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006899-56.2014.403.6126 - ROBERTO ARENAS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X
ROBERTO ARENAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5002948-61.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ASSOCIACAO DOS MORADORES DOS PREDIOS VELHOS DO IAPI - AMPREVIA, ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CONRADO ORSATTI - SP194178
Advogado do(a) AUTOR: CONRADO ORSATTI - SP194178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A Associação de Moradores dos Prédios Velhos do IAPI – AMPREVIA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente ação civil pública em
face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com o objetivo de impedir a venda de imóvel do Réu o qual é utilizado pelos moradores da Autora como
praça, isto é, como local de lazer.

Consta, da inicial, que a referida praça é cuidada pela Autora há mais de quinze anos. Afirma que, conforme Registro de Área  Institucional, o imóvel
deveria ter sido doado ao Município de Santo André. Entende que existe interesse público coletivo que se sobrepõe ao interesse privado do INSS.

 

Indeferida a tutela antecipada ( ID 3603362).

 

A Autora emendou a petição inicial, convertendo-a em ação civil pública. (ID 4308485).

 

Informa que o bem não foi arrematado no leilão de 23/11/2017, mas que haveria novo leilão possivelmente em fevereiro de 2018. Pediu a concessão de
medida liminar para a suspensão do leilão do imóvel até o julgamento do mérito da ação; ao final, requer a procedência da ação, para anular definitivamente o ato
lesivo e condenar o réu em caráter definitivo a não realizar o leilão do imóvel em questão.

 

Citado, o réu ofereceu contestação (ID 473264).

 

A autora apresentou réplica (ID 5336315), alegando, preliminarmente, endereçamento incorreto da petição. Alega preclusão do direito a juntar
documentos, que deveria ter sido feito na contestação. No mais, reitera os argumentos e o pedido de

procedência da ação feito na petição inicial.

 

Manifestação do Ministério Público Federal ID 8441151.

 

É o relatório. Decido.

 

As preliminares levantadas pela parte Autora em réplica não merecem acolhida, uma vez que não causaram nenhum prejuízo às partes.

 

Quanto ao mérito da ação, a Autora se insurge contra a venda em leilão de um imóvel onde está instalada uma praça utilizada pelos moradores da região
para lazer, passeios e caminhadas, mantida pela parte autora.

 

Adoto, como razão de decidir, os bem-lançados argumentos, elaborados pelo Ministério Público Federal (ID 4736264):

 

“De início, é necessário frisar, ao contrário do alegado pela autora, que o imóvel não é uma área institucional, a ser doada ao poder público como
condição para aprovação de projeto de loteamento, nos termos da Lei 6.766/79. Nada há na certidão de matrícula do imóvel que indique que tal área tenha
uma finalidade institucional (v. ID 3574752). É um bem imóvel como qualquer outro, eventualmente sob o domínio do INSS, sobre o qual a associação
autora construiu de fato, com a ajuda da municipalidade, instalações como quadra de basquete, pista de caminhada, etc (v. ID 4309183).
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Apesar da existência das instalações, o INSS continua sendo o proprietário do imóvel e não perde nenhum dos direitos inerentes à propriedade
imobiliária. Na qualidade de proprietário, a legislação permite a ele usar o bem, gozar seus frutos e dispor dele livremente.

O réu não pode ter seus direitos de propriedade tolhidos simplesmente porque uma associação privada, por conveniência própria e com a
conivência da Prefeitura, instalou equipamentos de esporte e recreação no local. Da mesma forma, o INSS não é obrigado a manter indefinidamente este
imóvel, que não serve às suas finalidades institucionais, em seu patrimônio e muito menos ser obrigado a doar o imóvel à municipalidade sem indenização.
Trata-se de uma forma disfarçada de confisco, que não tem espaço no ordenamento jurídico.

Se a autora ou a municipalidade têm interesse na conservação da área, duas alternativas são possíveis: a Prefeitura de Santo André desapropriar o
imóvel, indenizando o proprietário na forma da lei, e transformá-la em uma praça, ou então a autora comprar o imóvel do INSS.”

 

E nem se diga que a Autora sequer foi cientificada do leilão. O INSS não tem nenhuma obrigação de informa-la. Entretanto, se a parte Autora se
interessar, poderá participar do leilão e adquirir o imóvel para a coletividade que representa.

 

Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, uma vez que cabe ao INSS, sendo proprietário do bem objeto desta
demanda, usufruir de todos os direitos inerentes à propriedade (usar, gozar e dispor).

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85.

 

Int.

 

 

 

SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 

Expediente Nº 4136

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007411-72.2008.403.6183 (2008.61.83.007411-9) - DEUZA GANDINI SANCHES(SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO
CHEKER BURIHAN) X DEUZA GANDINI SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006143-52.2011.403.6126 - CESAR DOS REIS SOUZA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X
CESAR DOS REIS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000955-10.2013.403.6126 - EMILIA DE FATIMA BRITO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)
X EMILIA DE FATIMA BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

Expediente Nº 4137

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002689-93.2013.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X LUIZ GARCIA SANCHES(SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI E SP184565 - AGLAER
CRISTINA RINCON SILVA DE SOUZA) X ALEXANDRE PISSOLATO GONCALVES
Vistos.Trata-se de denúncia oferecida contra Alexandre Pissolato Gonçalves e Luiz Garcia Sanches, atribuindo-lhes a conduta do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.Recebida a peça acusatória e citados os réus, Alexandre
Pissolato Gonçalves apresenta resposta à acusação às fls.421/425, na qual pugna pela produção de prova oral.Luiz Garcia Sanches apresenta defesa preliminar às fls. 491/505, na qual defende a prescrição da pretensão
punitiva, sua ilegitimidade de parte e a necessidade de sua absolvição sumária, ante a ausência de dolo de agir.É um breve relatório. DECIDO. A alegação de prescrição da pretensão punitiva não comporta
acolhida.Segundo narra a denúncia, os réus, na qualidade de sócios da empresa LBC Ascendente Eletrônica Ltda., teriam omitido receitas obtidas através de realização de serviços e vendas de mercadorias no ano de 2005,
acarretando a supressão de IRPJ, CSSLL, PIS/COFINS. Advoga o réu Luiz a ocorrência de prescrição, uma vez que o prazo para a realização do lançamento dos tributos, mediante entrega das DCTFs, teria encerrado
em 21/02/2006, já que a última nota fiscal emitida com a irregularidade verificada tinha data de 29/12/2005. Assim, o recebimento da denúncia no ano de 2018 seria incorreto, pois decorrido o prazo prescricional do artigo
109, III, do CP.Sem razão, entretanto. As condutas que constituem os crimes tributários protegem a ordem tributária, entendida como o interesse do Estado na arrecadação dos tributos para consecução de suas finalidades.
A sonegação tributária é um crime comum, que tem como pressuposto a supressão ou a redução de tributo aliada à presença da fraude. É certo que está pacificado na jurisprudência que o crime material contra a ordem
tributária, previsto no art. 1º, inc. I a IV, da Lei nº 8.137/90, não se tipifica antes do lançamento definitivo do tributo, entendimento esse consolidado na Súmula Vinculante 24 do STF.O réu Luiz advoga que a aplicação da
Súmula Vinculante 24 do STF é descabida no caso concreto, uma vez que a mesma foi editada muitos anos após a conduta delituosa. Não há motivo para aceitar a tese defensiva. A jurisprudência pátria, até a edição da
Súmula Vinculante 24, tinha posicionamento dominante no sentido de que o crime tipificado no artigo 1º da lei 8.137/90 estava condicionado à existência de lançamento, ainda que não definitivo. A evolução jurisprudencial
culminou com o entendimento quanto à necessidade de constituição definitiva do crédito tributário para o início da ação penal. Percebe-se, da breve análise acima lançada, que é uma constante a necessidade de existência
de lançamento para o começo da persecução criminal. No caso dos autos, está demonstrado que houve fiscalização na empresa retro citada, com a lavratura de Auto de Infração e a verificação da existência de crédito
tributário, conforme termo de enceramento anexado às fls.237/238, em agosto de 2009. Anote-se, posto oportuno, que foi respeitado o prazo do artigo 173, I, do CTN, para o lançamento. O contribuinte apresentou
pedido de parcelamento do crédito, nos termos da Lei 11.941/2009, acarretando o arquivamento dos autos em 29/05/2013 (fls.259) e seu desarquivamento em setembro de 2013, em virtude da exclusão por
inadimplemento. Consequentemente, não prospera a alegação de prescrição, pois a contagem do lapso prescricional tem início na data da constituição definitiva do crédito, ocorrida em 2009. Diante da adesão a programa
de parcelamento, a exigibilidade do tributo ficou suspensa até a exclusão do contribuinte, em 2013, obstado a persecução criminal durante a permanência do contribuinte no programa. Como o prazo prescricional para o
caso concreto é de doze anos (artigo 109, III, do CP) e como a denúncia foi recebida em 2018, é inquestionável a inocorrência de prescrição. No que se refere à alegada ilegitimidade passiva, Luiz destaca que não
integrava o quadro societário no ano de 2005, tendo passado a integrar a sociedade somente em setembro de 2007. Não veio aos autos cópia da alteração do contrato social da pessoa jurídica a evidenciar a alteração do
quadro societário, porém. Consta do contrato anexado às fls.49/52 que a pessoa jurídica possuía dois sócios, a saber, Alexandre e Claudete, esposa do réu Luiz. Perante a autoridade policial, Luiz relatou que foi o
administrador da sociedade juntamente com o sócio Alexandre desde a fundação em 1999 ou 2000 até o encerramento das atividades em 2011 (fl.299). Tal afirmação foi corroborada pelo depoimento da sócia Claudete à
autoridade policial, referindo que jamais teve participação nos negócios da empresa (fl.297). Como se vê, o exame da afirmação de ilegitimidade passiva, bem como da alegada ausência de dolo de agir, exigem o
aprofundamento do conjunto probatório, de modo que extrapolam o conteúdo da presente defesa. Diante do conjunto probatório, reputo necessária a oitiva da ex-sócia Claudete Maria Nunes Sanches, como testemunha
do juízo.Designo o dia 03 de julho de 2018, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, juízo, bem como para o interrogatório dos acusados.Notifiquem-se.Intimem-se. Ciência ao MPF. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001652-67.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: HELIO AMERICO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral, mediante a conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura
cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com
antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que,
aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela
jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de
celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação,
pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela
tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao
magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001675-13.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANTONIO TRAJANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria
especial, mediante a conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura
cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com
antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que,
aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela
jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de
celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação,
pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela
tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao
magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001691-64.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CLAUDIO RENATO ASFOUR
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANI TEIXEIRA MASCHIETTO - SP381961, ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES - SP267054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria
especial, mediante a conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura
cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com
antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que,
aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela
jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de
celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação,
pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela
tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao
magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001748-82.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RIVONALDO FABRICIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria
especial, mediante a conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura
cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com
antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que,
aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela
jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de
celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação,
pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela
tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao
magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Comprove o autor a residência informada na inicial, mediante a apresentação de documento idôneo e atual.

Cumprido, cite-se.

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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AUTOR: ALBERTO CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria especial, mediante a

conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura
cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a
possível irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

De outra parte, verifico do CNIS que o autor aufere renda mensal (março/2016) no valor de R$ 6.936,03 (seis mil novecentos e trinta e seis reais e três centavos),
importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº 1060/50 e artigos 98 e seguintes do CPC.

Assim, tenho que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.

Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o
juiz indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso.

Nesse sentido:

 

STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA

Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327

Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES

 

“AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do
pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo
porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50.

3. Agravo regimental improvido.”

 

E ainda:

 

 

““PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 -
IMPOSSIBILIDADE NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação
do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria
manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. -
Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma, Relator Desembargadora Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”

 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99 §2º do Código de Processo Civil, determino a parte autora, comprove que o recolhimento das custas processuais
prejudicará a subsistência da parte autora ou de sua família, no prazo de 5 (cinco) dias.

No mais, regularize o autor sua representação processual, providenciando procuração legível.

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001537-46.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERNANDO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: VANDERLEY SANTOS DA COSTA - SP217805, PATRICIA DAHER SIQUEIRA - SP283797
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Requer o autor, nesta oportunidade, a substituição do Perito Judicial nomeado por este Juízo, alegando não ser especialista na respectiva área médica.

Registro que a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição
quanto ao diagnóstico de doenças e realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

 

AC 200761080056229 AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1439061 - JUIZA MARISA SANTOS - TRF3 - NONA TURMA - DJF3 - CJ1 - DATA: 05/11/2009 -
PÁGINA: 1211 – Data da decisão: 19/10/2009 – Data da publicação: 05/11/2009

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA
não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.
ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO
IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que
implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de
Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O
expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. G.N.

 

Outrossim, a nomeação de perito é atribuição do Magistrado, sendo facultado às partes nomear assistentes técnicos, que poderão acompanhar os trabalhos e impugná-los, não havendo,
pois, qualquer violação ao contraditório e devido processo legal.

Assim, indefiro a substituição do perito nomeado por este Juízo, facultando-lhe requerer eventual substituição se, porventura, carecer de conhecimento específico para o caso.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001449-42.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DION CESAR PARDINHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR - SP174554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o despacho anterior foi publicado sem a inclusão do advogado do autor no sistema, devolvo o prazo ao autor para que se manifeste sobre a contestação bem como para
que especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001743-60.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSE CERDEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda

das informações.
Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.
Após, tornem conclusos.
P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001729-76.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TRANSMORALES TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a recolher a contribuição ao PIS e à COFINS sem a
inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

                                                                                    

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

 

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 

 

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a exclusão do ICMS das bases de cálculos dos citados tributos e a
compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com a aplicação da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus
créditos.

 

Juntou documentos. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

No tocante à liminar, cumpre esclarecer que, diante de recente decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento de Recurso Extraordinário, afetado com repercussão geral, ressalvo entendimento
anterior deste Juízo e, curvo-me ao entendimento da suprema corte.

 

Com efeito, consoante notícia publicada no sitio eletrônico do Supremo Tribunal Federal foi concluído no dia 15/03/2017 julgamento do RE 574706, com repercussão geral reconhecida, que o ICMS não
integra o patrimônio do contribuinte, razão pela qual não pode ser incluído na base de cálculo de incidência do PIS e da COFINS.

 

Dessarte, nada obstante o acórdão não tenha ainda sido publicado, sendo possível ainda eventual modulação de efeitos, consoante decisão proferida pela MM. Presidência daquela Egrégia Corte, não seria
razoável impor ao contribuinte o dever de prosseguir recolhendo tributo já entendido pela Corte mais alta deste país, como inconstitucional.

 

Colho entendimento, exarado por aquela corte, no julgamento do RE nº 240.785/MG, cujo julgamento restringiu-se às partes integrantes do feito, ante a ausência de afetação do recurso ao regime de
repercussão geral, vez que neste julgamento já apontava o Colendo Supremo Tribunal Federal inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS no faturamento das empresas, para fins de
composição da base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante ementa que se segue:

 

RE 240785 / MG - MINAS GERAIS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

 Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento:  08/10/2014           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

DJe-246  DIVULG 15-12-2014  PUBLIC 16-12-2014

Ementa

 TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro a medida liminar para determinar que abstenha-se a autoridade impetrada de exigir as contribuições sociais do PIS e da COFINS, com a inclusão na base
de cálculo do ICMS, suspendendo-se a exigibilidade do tributo, neste tocante.

 

Requisitem-se informações.
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Em seguida, venham conclusos para sentença.

 

P. e Int.
 

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001750-52.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SANURBAN SANEAMENTO URBANO E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760, MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962, MAURICIO DA COSTA CASTAGNA - SP325751, NATASHA POLLET GRASSI - MS22472
IMPETRADO: TITULAR DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a recolher o IRPJ e a CSLL sem a inclusão do ICMS em
suas bases de cálculo.

                                                                                 

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

 

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 

 

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a exclusão do ICMS das bases de cálculos dos citados tributos e a
restituição/compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com a aplicação da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de
seus créditos.

 

Juntou documentos. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

 

Afasto a prevenção apontada, eis que distintos os pedidos.

No tocante à liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra primo icto oculi a existência de ato coator ou iminência de exação indevida, conferindo ao
writ, em verdade, mero cunho declaratório.

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido insurgência até então, não havendo razões suficientes que
ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o provimento definitivo.

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo.

Pelo exposto, INDEFIRO A SEGURANÇA EM SEDE LIMINAR.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

P. e Int. 

 

    SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001548-75.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: EMBRATECH INDUSTRIA, COMERCIO & MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por EMBRATECH INDUSTRIA, COMERCIO & MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA , nos autos qualificada,
em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP , com pedido de liminar, onde pretende que não lhe sejam exigidas as
contribuições previdenciárias e sociais, de que trata o artigo 22, da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre as chamadas verbas de natureza indenizatória e não salarial, a saber: auxílio
doença e auxílio acidente nos 15 primeiros dias, do 1/3 constitucional de férias e aviso prévio indenizado.  

Alega, em apertada síntese, que tais contribuições não integram o salário de contribuição visto que não correspondem à contraprestação laborativa devida à empresa.  

Pretende, finalmente, seja concedida a segurança com o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, atualizados
monetariamente e observada a prescrição quinquenal, nos termos dos artigos 73 e 74 da Lei nº 9430/96 c/c artigo 168 do CTN.

 Juntou documentos.

Determinada a juntada de Contrato/Alteração Social da empresa, a impetrante peticionou, juntando os documentos solicitados.

É o breve relato.

 

DECIDO:

 

No tocante à liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra primo icto oculi a existência de ato coator ou
iminência de exação indevida, conferindo ao writ, em verdade, mero cunho declaratório.

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido insurgência até então, não
havendo razões suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o provimento definitivo.

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo, em que pese os precedentes
jurisprudenciais apontados pela impetrante.

Pelo exposto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

P. e Int.

 

    SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001425-77.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ACTFIX DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA FIXACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL ROMERO SESSA - SP292649, HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP346308
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a
recolher o IRPJ e a CSLL sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

                                                                  

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e
não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.
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Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal
conceito. 

 

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a
exclusão do ICMS das bases de cálculos dos citados tributos e a restituição/compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com
a aplicação da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos.

 

Juntou documentos. 

 

Intimada a esclarecer o valor atribuído à causa, peticionou, emendando a inicial.

 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

Recebo a petição ID n.º 8336909 como emenda à inicial e fixo o valor da causa em R$ 84.251,71.

 

No tocante à liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra primo icto oculi a existência de ato
coator ou iminência de exação indevida, conferindo ao writ, em verdade, mero cunho declaratório.

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido
insurgência até então, não havendo razões suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o
provimento definitivo.

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo.

Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

P. e Int. 

    SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001598-04.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: BORTOLETTO PERFUMARIA EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821, MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a
recolher a contribuição ao PIS e à COFINS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

 
Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não

de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.
 
Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal

conceito. 
 
Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a

exclusão do ICMS das bases de cálculos dos citados tributos e a compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com a aplicação
da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos.

 
Juntou documentos. 
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Intimada a regularizar sua representação processual e a retificar o valor da causa atribuído à causa, peticionou, juntando nova documentação e
emendando a inicial.

 
É o breve relato. 
 
DECIDO
 
I – Recebo a petição ID n.º 8428424 como emenda à inicial e fixo o valor da causa em R$ 31.828,00.
 
II – No tocante à liminar, diante de recente decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento de Recurso Extraordinário, afetado com

repercussão geral, ressalvo entendimento anterior deste Juízo e, curvo-me ao entendimento da suprema corte.
 
Com efeito, consoante notícia publicada no sitio eletrônico do Supremo Tribunal Federal foi concluído no dia 15/03/2017 julgamento do RE 574706,

com repercussão geral reconhecida, que o ICMS não integra o patrimônio do contribuinte, razão pela qual não pode ser incluído na base de cálculo de
incidência do PIS e da COFINS.

 
Dessarte, nada obstante o acórdão não tenha ainda sido publicado, sendo possível ainda eventual modulação de efeitos, consoante decisão

proferida pela MM. Presidência daquela Egrégia Corte, não seria razoável impor ao contribuinte o dever de prosseguir recolhendo tributo já entendido pela
Corte mais alta deste país, como inconstitucional.

 
Colho entendimento, exarado por aquela corte, no julgamento do RE nº 240.785/MG, cujo julgamento restringiu-se às partes integrantes do feito, ante

a ausência de afetação do recurso ao regime de repercussão geral, vez que neste julgamento já apontava o Colendo Supremo Tribunal Federal
inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS no faturamento das empresas, para fins de composição da base de cálculo do PIS e da
COFINS, consoante ementa que se segue:

 
RE 240785 / MG - MINAS GERAIS
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
 Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO
Julgamento:  08/10/2014           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno
DJe-246  DIVULG 15-12-2014  PUBLIC 16-12-2014
Ementa
 TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.
 
Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro a medida liminar para determinar abstenha-se à autoridade impetrada exigir as contribuições

sociais do PIS e da COFINS, sem a inclusão na base de cálculo do ICMS, suspendendo-se a exigibilidade do tributo, neste tocante.
 
Requisitem-se informações.
 
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
 
Em seguida, venham conclusos para sentença.
 

               P. e Int.
 
 

    SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001491-57.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NIVALMIX LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SANTO ANDRÉ, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     362/850



Cuida-se de mandado de segurança objetivando a concessão de medida liminar para que seja determinada a suspensão da exigibilidade da
exação prevista no artigo 1º da LC 110/2001.

Sustenta, sinteticamente, o desvio de finalidade do valor arrecadado com o adicional de 10% sobre a multa prevista pelo artigo 1º da LC nº
110/2001 e sua patente inconstitucionalidade e a extinção da sua finalidade. 

Alega, ainda, a repercussão Geral decretada no RE 878.313.

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a
exclusão do adicional previsto no artigo 1º da LC 110/01 e a compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com a aplicação da
correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos.

Subsidiariamente, pede o sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento do RE 878.313, pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Intimada a esclarecer acerca da indicação do Procurador Chefe da Fazenda Nacional como autoridade coatora, peticionou, solicitando sua
exclusão.

É o breve relato.

I – Recebo a petição ID 8425486 como emenda à inicial e determino a retificação do polo passivo para constar como autoridade coatora o
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO em Santo André,, excluindo-se os demais.

No tocante à liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra primo icto oculi a existência de
ato coator ou iminência de exação indevida, conferindo ao writ, em verdade, mero cunho declaratório.

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido
insurgência até então, não havendo razões suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o
provimento definitivo.

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo.

Pelo exposto, INDEFIRO A SEGURANÇA EM SEDE LIMINAR.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

Tendo em vista o nítido caráter tributário da matéria tratada nesta ação mandamental, intime-se ainda o Procurador Seccional da Fazenda
Nacional em Santo André (SP), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.

P. e Int.

    SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000245-26.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSE DIOCLECIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGÊNCIA DE SÃO CAETANO DO SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à IMPETRADA para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRANTE.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000528-49.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NIVALMIX LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se vista à IMPETRADA para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRANTE.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003364-29.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSE PEDRO MENDES CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           

Dê-se vista ao IMPETRANTE para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRADA.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

 

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000464-39.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: CELLOPARK ESTACIONAMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA CIOTTI FRIAS - SP327657, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP206593, ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

       

Dê-se vista à IMPETRADA para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRANTE.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

     

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003033-47.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: APICE ARTES GRAFICAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VIVIANE TANIGUTI DA CRUZ TEIXEIRA - SP337729, ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ - SP315810, VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à IMPETRADA para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRANTE.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000631-56.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: BRANIVA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo os Embargos de Declaração opostos pela IMPETRANTE.

Vista à embargada para manifestação, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001093-47.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694, NATHALIA YUMI KAGE - SP335410
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Dê-se ciência acerca do trânsito em julgado.

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

  

Int.

 

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001442-25.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ELI PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SANTO ANDRÉ
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    D E S P A C H O

              

Não obstante não tenha havido interposição de recurso, verifico que a sentença proferida é concessiva da segurança, estando, pois, sujeita ao reexame necessário, nos termos do
artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Assim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001658-74.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: CLAUDETE APARECIDA PICCOLO DOS CORGOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS CORREA DOS SANTOS - SP187575
IMPETRADO: CHEFE INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        

Inicialmente, cumpre esclarecer que valor atribuído à causa deve ser certo (art. 291, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido, fixado ao seu livre arbítrio.

 

Posto isso, esclareça o impetrante, de forma conclusiva, o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o valor da causa.

 No mais, em consulta ao sistema PLENUS, verifico que a impetrante percebe R$ 5.645,76 a título de aposentadoria,  importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº
1060/50 e artigos 98 e seguintes do CPC.

Assim, tenho que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.

Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso.

Nesse sentido:

 

STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA

Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327

Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES

 

“AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu
razoável interpretação à Lei nº 1.060/50.

3. Agravo regimental improvido.”

 

E ainda:

 

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE NO CASO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar
o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir
a pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma, Relator Desembargadora
Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”

 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, determino que a parte autora comprove que o recolhimento das custas processuais prejudicará a sua
subsistência ou a de sua família.

 

Consigno o prazo de 10 dias.

 

Silente, venham os autos conclusos para extinção do feito.

Int.
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   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001694-19.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANTONIO WILSON LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Em consulta ao sistema CNIS verifico que o impetrante percebeu R$ 5.325,64 a título de remuneração em abril de 2018, importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº
1060/50 e artigos 98 e seguintes do CPC.

Assim, tenho que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.

Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso.

Nesse sentido:

 

STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA

Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327

Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES

 

“AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu
razoável interpretação à Lei nº 1.060/50.

3. Agravo regimental improvido.”

 

E ainda:

 

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE NO CASO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar
o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir
a pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma, Relator Desembargadora
Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”

 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, determino que o impetrante comprove que o recolhimento das custas processuais prejudicará a sua
subsistência ou a de sua família.

Consigno o prazo de 10 dias.

Silente, venham os autos conclusos para extinção do feito.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001725-39.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSE CARLOS CAMUSSI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
IMPETRADO: GERENTE INSS SÃO CAETANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual
me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

 

Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.

 

Após, tornem conclusos.

 

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001734-98.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: CELI VIEIRA DE SOUZA NEGRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVANIA APARECIDA GARCIA - SP153094
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual

me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.
Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.
Após, tornem conclusos.
P. e Int.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 24 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001751-37.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MARCOS GEOVANI DA SILVA TRINDADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
IMPETRADO: CHEFE INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual

me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.
Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.
Após, tornem conclusos.
P. e Int.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 24 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001426-62.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: BR PRODU??ES ARTISTICAS EIRELI - ME, IARA ALVES RIBEIRO SOBRINHO, MARCIO RIBEIRO SOBRINHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EMMERICH RUYSAM - SP317312

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que os autos principais foram encaminhados à Central de Conciliação, sobresto o presente feito até a devolução daqueles autos.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003237-91.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSUE MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Não obstante não tenha havido interposição de recurso, verifico que a sentença proferida é concessiva da segurança, estando, pois, sujeita ao reexame necessário, nos termos do
artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Assim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000467-28.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MARIA ZILDETE DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CAIO MARTINS SALGADO - SP269346
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SANTO ANDRÉ
 

  

    D E S P A C H O

                                                         Dê-se ciência do trânsito em julgado.

Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Publique-se e Intimem-se.  

 

   SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001469-96.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: CRISTALLO DECOR MOSAICOS E OBJETOS DE VIDRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA - SP134197
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

            Tendo em vista a determinação da remessa dos autos n.º 5002365-76.2017.403.6126 à Central de Conciliação, proceda-se ao sobrestamento deste feito até realização da audiência conciliatória.

         Int.

 

  

 

   SANTO ANDRé, 28 de maio de 2018.

 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

Expediente Nº 4900

PROCEDIMENTO COMUM
0052510-35.2000.403.0399 (2000.03.99.052510-5) - FRANCISCO DURVAL DE JESUS NAPEDRI(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION E SP145929 - PATRICIA DE
SIQUEIRA MANOEL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aprovo os cálculos da contadoria do juízo de fls. 203-206, vez que representativos do julgado. 
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002352-56.2003.403.6126 (2003.61.26.002352-0) - JOSE PETRONILIO ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Razão assiste ao autor. A opção pelo recebimento do benefício concedido administrativamente, porque mais vantajoso, não impede a execução dos atrasados obtidos judicialmente, até a data de implantação daquele.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFICIO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS EM VIGOR - A E. Terceira Seção desta C. Corte,
pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da
esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto. - Como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso ao autor, são devidas as parcelas atrasadas, referentes à aposentadoria
concedida no âmbito judicial, no período anterior à concessão da aposentadoria implantada no âmbito administrativo, eis que essa opção não invalida o título judicial. - Conforme determinação do título exequendo, a
correção monetária e os juros moratórios devem ser aplicados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor - in casu, o aprovado pela Resolução nº 267/2013 do
CJF. - Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às
ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório. Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova
repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento. Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs. 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas
dos juros e correção monetária na fase do precatório. - Como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do tempus regit actum. - Prosseguimento da
execução pelo valor de R$ 79.620,76, para 06/2015. - Apelo provido. Desembargadora Federal TANIA MARANGONI - TRF3 - OITAVA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2016
Assim, aprovo os cálculos da contadoria judicial de fls. 637-343.
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009064-62.2003.403.6126 (2003.61.26.009064-7) - RENE CONDARCO VARGAS X FERNANDO ANTONIO PAREZANI X IRSON DA SILVA X EVERALDO AMARAL DE SOUZA - INCAPAZ X
IRACY CANDIDO GONCALVES X FLORISVALDO FERNANDES SILVA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA
MARQUES DOS SANTOS) X RENE CONDARCO VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO ANTONIO PAREZANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IRSON DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVERALDO AMARAL DE SOUZA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENE
CONDARCO VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLORISVALDO FERNANDES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP175639 - JOSELI FELIX
DIRESTA)

Fls. 309: Expeça-se novo ofício requisitório dos créditos devidos ao coautor EVERALDO.
Intimem-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento no arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002240-53.2004.403.6126 (2004.61.26.002240-3) - JOSE ALVES DO NASCIMENTO SOBRINHO X MARIA DINALVA DO NASCIMENTO X MATHEUS ALVES DO NASCIMENTO - INCAPAZ X
MARIA DINALVA DO NASCIMENTO(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E
SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Preliminarmente, proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Execução contra Fazenda Pública.
Tendo em vista a concordância das partes (fls. 303 e 305), habilito ao feito MARIA DINALVA DO NASCIMENTO e MATHEUS ALVES DO NASCIMENTO - INCAPAZ (representado por sua mãe) em substituição
ao de cujus JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO SOBRINHO. Ao SEDI para as anotações necessárias, excluindo-se o de cujus.
Após, manifeste-se o autor acerca dos cálculos de liquidação.
Na hipótese de discordância, apresente demonstrativo do crédito, a teor do artigo 534 do CPC, atualizado para a mesma data da conta apresentada pelo réu.
Após, dê-se vista dos autos ao réu para que se manifeste, no prazo de 30 dias.
Havendo impugnação, remetam-se os autos ao contador judicial para conferência e elaboração de conta, se o caso.
Silente o autor, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001986-84.2007.403.6317 (2007.63.17.001986-0) - MANOEL FERREIRA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 -
ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS)

Aprovo os cálculos da contadoria do juízo de fls. 266-274, vez que representativos do julgado.
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário.

PROCEDIMENTO COMUM
0005955-30.2009.403.6126 (2009.61.26.005955-2) - ANTONIO SASSO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aprovo os cálculos da contadoria judicial de fls. 163-164, vez que representativos do julgado.
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário

PROCEDIMENTO COMUM
0005425-55.2011.403.6126 - JOSE SILVA DO AMARAL(SP195241 - MIGUEL ROMANO JUNIOR E SP315087 - MARIO SOBRAL E SP319273 - IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA E SP210463 -
CLAUDIA COSTA CHEID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS)

Aprovo os cálculos da contadoria do juízo de fls. 299-308, vez que representativos do julgado.
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002359-33.2012.403.6126 - NARA MARIA LARA GIANOTTO(SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com efeito, verifico dos autos que o réu foi condenado ao pagamento das parcelas de aposentadoria por tempo de contribuição, devidas ao falecido marido da autora, referentes ao período compreendido entre 29/07/2002
(data do requerimento administrativo) e 16/08/2011 (data do óbito).
Assim, razão não assiste ao réu, devendo os cálculos levar os períodos definidos no julgado, não havendo que se falar em prescrição.
Isto posto, aprovo os cálculos da contadoria do juízo - Anexo I (fls. 486-489), vez que representativos do julgado.
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário.
Fls. 508-509: Dê-se ciência ao autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu favor, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0002605-24.2015.403.6126 - JURANDIR JOSE DA SILVA(SP208416 - MANOEL DOS SANTOS SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Aprovo os cálculos da contadoria do juízo vez que representativos do julgado. 
Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004710-91.2003.403.6126 (2003.61.26.004710-9) - EVALDO RUI HOFER X EVALDO RUI HOFER(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES)

Fls. 164: Expeça-se o ofício requisitório, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000834-55.2008.403.6126 (2008.61.26.000834-5) - JACINTA FERREIRA DE SOUZA(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACINTA
FERREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento, expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001800-76.2012.403.6126 - ELITZ ANTONIA JANJACOMO(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO
GUEDES) X ELITZ ANTONIA JANJACOMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP037716 - JOAO SUDATTI)

Expeçam-se os ofícios requisitórios relativos à verba suplementar, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003095-80.2014.403.6126 - MOACYR MACHADO FILHO X RACHEL SHEILLA QUEIROZ PAIXAO X MARIA CLARA QUEIROZ PAIXAO MACHADO - INCAPAZ X RACHEL SHEILLA QUEIROZ
PAIXAO X SARAH RACHEL QUEIROZ PAIXAO MACHADO - INCAPAZ X RACHEL SHEILLA QUEIROZ PAIXAO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MOACYR MACHADO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios relativos à verba suplementar (RACHEL) e principal (SARAH e MARIA CLARA), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de
09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009688-14.2003.403.6126 (2003.61.26.009688-1) - FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES(SP212851 - VIVIAN CRISTIANE KIDO BACCI LIGNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004310-96.2011.403.6126 - ALCEBIADES GONCALVES BIAR(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCEBIADES GONCALVES BIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346: Dê-se ciência ao autor.
Tendo em vista o lapso temporal decorrido, tornem os autos ao réu para que se manifeste conclusivamente acerca do alegado pelo autor à fls. 340-343.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003812-29.2013.403.6126 - SALVADOR DE OLIVEIRA(SP231521 - VIVIAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA
SALES) X SALVADOR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância expressa do réu, aprovo os cálculos do autor de fls. 166-167, relativos à sucumbência fixada no presente Cumprimento de sentença (fls. 153).
Expeça-se o ofício requisitório, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão. Após, aguarde-se o pagamento no arquivo.
Fls. 169: Dê-se ciência ao autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu favor, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003056-83.2014.403.6126 - MARLENE MANTECHEVIS COSTA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E SP367317 - SIMONE BAPTISTA TODOROV) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES) X MARLENE MANTECHEVIS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a conclusão do julgamento dos processos CJF-PPN-2015/00043 e CJF-PPN-2017/00007 pelo Conselho da Justiça Federal, decidindo, por unanimidade e em consonância com o posicionamento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal, pela impossibilidade do destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios e requisições de pequeno valor, revogando os artigos 18 e 19 da Resolução CJF-RES-2016/00405,
indefiro o requerido a fls. 229.
Expeçam-se os ofícios requisitórios sem o destaque dos honorários contratuais.
Após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016426-41.2014.403.6317 - SONIA MARIA PINTO BUSARANHO(SP184495 - SANDRA ALVES MORELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA PINTO BUSARANHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo os cálculos do réu de fls. 126-128.
Expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão. Aguarde-se o pagamento no arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006055-72.2015.403.6126 - BENEDITA DA SILVA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo os cálculos da autarquia de fls. 124-126.
Considerando a conclusão do julgamento dos processos CJF-PPN-2015/00043 e CJF-PPN-2017/00007 pelo Conselho da Justiça Federal, decidindo, por unanimidade e em consonância com o posicionamento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal, pela impossibilidade do destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios e requisições de pequeno valor, revogando os artigos 18 e 19 da Resolução CJF-RES-2016/00405,
indefiro o requerido a fls. 154-156.
Expeçam-se os ofícios requisitórios sem o destaque dos honorários contratuais, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002066-02.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TOP CANETAS COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME, DANILO CANEDO DA SILVA, DAIHANE SOARES PEREIRA DA SILVA
 

  

        D E S P A C H O

 

Designada audiência para tentativa de conciliação a mesma restou infrutífera.

Em razão das diligências encetadas pela Exequente no sentido de localizar  bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado  infrutíferas, determino a indisponibilidade de
bens  do(s) Executado(s), até o limite da quantia executada,  por meio dos sistemas BACENJUD e  RENAJUD.

Sem prejuízo, expeça-se o necessário para intimação dos executados em caso de eventual penhora de ativos financeiros, bem como para a efetivação de penhora em caso de eventual bloqueio de veículo.

Restando negativas as diligências requisitadas, determino a suspensão do feito, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os
autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 8 de janeiro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002114-58.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RECOMPAC COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, PAULO EDUARDO ROSSIN
 

  

        D E S P A C H O

 

Designada audiência para tentativa de conciliação a mesma restou infrutífera.

Em razão das diligências encetadas no sentido de localizar  bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino a indisponibilidade de bens  do(s)
Executado(s), até o limite da quantia executada,  por meio dos sistemas BACENJUD e  RENAJUD.

Sem prejuízo, expeça-se o necessário para intimação dos executados em caso de eventual penhora de ativos financeiros, bem como para a efetivação de penhora em caso de eventual bloqueio de veículo.

Restando negativas as diligências requisitadas, determino a suspensão do feito, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os
autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 8 de janeiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001156-38.2018.4.03.6126
AUTOR: JOSE BOLGAR
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Sentença Tipo A

SENTENÇA 

 

JOSE BOLGAR ,devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , alegando ter direito à revisão de seu benefício.

Alega ter direito à correção do valor real do salário-de-benefício, limitando-se a renda mensal apenas para fins de pagamento aos novos tetos em vigor, nas competências dos reajustes, recuperando-se os excedentes

desprezados, tudo observando o art.58 do ADCT e artigos 33, 41 e 136, ambos da Lei 8.213/91 – nos exatos termos do RE 564.354, respeitando os tetos das Emendas 20 e 41. Pleiteia a incorporação e o pagamento das diferenças decorrentes de sua nova

renda mensal.  Com a inicial, juntou documentos.

Citado, o Réu apresentou resposta, alegando, em preliminar, a decadência e a prescrição das prestações anteriores aos cinco anos, contados a partir da propositura da ação e, no mérito, a improcedência da ação. Réplica do

autor. Na fase das provas, nada foi requerido pelas partes.

Decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os

pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Curvo-me ao entendimento esposado no julgamento do RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de que em relação aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual

deu nova redação ao artigo 103 da Lei de Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.

Deste modo, acolho a arguição de decadência, uma vez que se trata de recálculo do ato concessório do benefício, principalmente os salários de contribuição que resultaram no cálculo da renda mensal inicial concedida em

14.08.1987, data esta anterior, portanto, ao prazo decadencial de dez anos para o pedido de revisão, o qual teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28.06.1997.

Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que é titular expirou em 28 de junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda (em 04.04.2018 ), o seu direito já havia sido

fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. (STJ - REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI S1 - PRIMEIRA SEÇÃO DJe 21/03/2012).

Friso, por oportuno, que o prazo decadencial para revisão do ato concessório do benefício originário não se interrompe, nem se suspende e, muito menos, se renova com a revisão administrativa do benefício. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, diante da decadência do direito à revisão, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a condição de

beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                        Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001169-37.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FLAVIANA RODRIGUES MONTEIRO, LEANDRO DOS SANTOS MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DA SILVA - SP384923, GISLAINE BATISTA FERREIRA - SP370283
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DA SILVA - SP384923, GISLAINE BATISTA FERREIRA - SP370283
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

Manifeste-se o Autor sobre a contestação ID 8502990, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 351 do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as.

Intimem-se.

 

 

  

SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001413-97.2017.4.03.6126
AUTOR: LEONCIO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Sentença Tipo M

SENTENÇA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

LEÔNCIO ALVES DE SOUZA opôs embargos de declaração, por vislumbrar na r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido, a ocorrência de omissão com relação a fixação do termo final de juros moratórios.

Decido. Recebo os embargos, posto que preenchidos os requisitos legais. Há razão com a Embargante, motivo pelo qual passo a decidir: 

“Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de
correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da
elaboração da conta de liquidação e a requisição do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.”

 Pelo exposto, conhecendo dos embargos, dou provimento ao pedido para suprir a omissão na sentença conforme acima decidido, mantendo a decisão nos mesmos fundamentos. Esta decisão fica fazendo parte do julgado. Publique-

se, intimem-se. 

Santo André, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001363-71.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: ALEXANDER SENA DE MELO, LUCIANA ROCHA CHACON DE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALDINEI LIMAS DA SILVA - SP141195
Advogado do(a) REQUERENTE: ALDINEI LIMAS DA SILVA - SP141195
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

 

    S E N T E N Ç A

ALEXANDER SENA DE MELO e LUCIANA ROCHA CHACON DE MELO, qualificados na inicial, propõem ação revisional do contrato de mútuo residencial cumulada com consignação em pagamento e com pedido de antecipação
dos efeitos da tutela em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  para que se opere a revisão contratual para afastar a cobrança de encargos e dos juros capitalizados mensais, bem como para reduzir os juros remuneratórios e, ainda, para excluir os
encargos moratórios, nos termos da Súmula 121 do STF. Com a inicial, juntou documentos.

A audiência de conciliação restou prejudicada em virtude do desinteresse do réu (ID2407864). Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida (ID2424191). Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
contesta a ação alegando, em preliminares, a inépcia da petição inicial e, no mérito, requer a improcedência do pedido (ID3534510). Na fase das provas, nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil.

Não vislumbro a alegada a inépcia da petição inicial sustentada pela ré, uma vez que a exordial apresenta os requisitos legais e não impede o exercício do direito de defesa do réu.

Deste modo, por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Observo, de início, que o contrato de financiamento em questão foi celebrado em 09.08.2013, sob o império da Lei n. 9.514/97, a qual rege o Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.
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Sobre o Sistema Financeiro Imobiliário, pois, cumpre traçar breve relato.

O SFI é uma modalidade de financiamento. As principais diferenças entre os demais sistemas referem-se à garantia de pagamento e à fonte de recursos utilizados para o financiamento.

Nessa modalidade, o contrato prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia. O credor, assim, conserva o domínio do bem alienado (posse indireta) até a liquidação da dívida garantida. Ocorrida a quitação, o comprador adquire
o direito de propriedade do imóvel. Diante disso, o comprador tem somente a concessão de uso do imóvel que está adquirindo e a instituição financeira, detentora do domínio, pode consolidar sua propriedade no caso de inadimplência.

Diferentemente dos outros planos, a fonte de recursos utilizados para o financiamento advém da aplicação de empresas brasileiras e estrangeiras no mercado.

Na forma pactuada, os autores assumiram a obrigação de pagar as prestações e, na hipótese de impontualidade, a dívida vence antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da instituição financeira (agente
fiduciário). Purgada a mora, convalescerá o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei n. 9.514/97.

No caso dos autos, os autores questionam a nulidade de cláusulas contratuais que entendem ser abusivas por disciplinarem a aplicação de juros sobre juros, em afronta à legislação de regência, pretendendo a revisão do contrato. 

Impende registrar que as partes de um contrato podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública, não haja óbice legal. Este é o princípio da autonomia da vontade particularizado na liberdade de contratar, de
suscitar, mediante declaração de vontade, efeitos reconhecidos e tutelados pela ordem jurídica.

Corolário do princípio da autonomia da vontade é o da força obrigatória que se consubstancia na regra de que o contrato é lei entre as partes ('pacta sunt servanda'). Celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos
necessários à sua validade, deve ser cumprido pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos.

O contrato importa, destarte, restrição voluntária da liberdade, criando vínculo do qual nenhuma das partes pode desligar-se sob o fundamento de que a execução a arruinará ou de que não o teria estabelecido se não houvesse
alteração radical das circunstâncias.

Assim, na forma pactuada entre as partes, as prestações mensais para pagamento da quantia mutuada devem ser recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam
que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor pela utilização do SAC, não restando caracterizadas nem a ilegalidade e, tampouco, a abusividade que foram invocadas de forma genérica pelo autor.

No contrato em exame, as partes convencionaram a adoção das taxas de juros nominal de 8,5101% ao ano e efetiva de 8,85% ao ano, conforme o quadro D (ID1982736).

Ademais, ainda foi facultada a adoção de uma taxa de juros reduzida aos mutuários (nominal de 8% ao ano e Efetiva de 8,3% ao ano), caso optassem pela aquisição de outros produtos da CEF, conforme indicado no quadro B10, em
que pese não restar comprovada sua efetiva aplicação, e que vinha regularmente amortizados, consoante declara a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (parágrafo primeiro da cláusula quarta).

Assim, uma vez eleito o referido sistema de amortização, os mutuários obrigaram-se a restituir o valor mutuado em 420 prestações mensais, nas quais as cotas de amortização permanecem constantes, ou seja, divide-se o principal da
dívida pela quantidade de períodos e os juros são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização e do juro resulta no valor da prestação mensal.

De igual modo, não procede a alegação de anatocismo com fundamento no artigo 4º da Lei de Usura, a qual proíbe a capitalização de juro, pois, na modalidade contratada, a cobrança do juro pelo uso do dinheiro emprestado é mensal.

Ademais, os elementos de prova dos autos permitem concluir não ter havido incidência de juro sobre juro e que o Sistema de Amortização (SAC) eleito pelas partes não implica, necessariamente, essa prática.

O valor da prestação é composto de parcelas de amortização (devolução do capital emprestado, no todo ou em parte) e de juro (custo do empréstimo, aluguel do dinheiro, remuneração paga pelo uso do dinheiro). Afora isso, há
cobrança de seguro habitacional.

Por oportuno, com relação à aplicação da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, parágrafo segundo.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizada a ilegalidade e abusividade invocadas
pelos autores.

Deste modo, em relação ao pedido de resolução do contrato de financiamento n. 1.4444.0368505-5, não merece amparo a pretensão dos autores.

Isto porque, estando o contrato de financiamento submetido às regras da Lei nº 9.514/97, não é possível sua resolução, assim como a devolução de valores pagos, pois o objetivo da alienação fiduciária, prevista no art. 17, inciso IV, é
justamente o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo ao credor (instituição financeira) que disponibilizou o valor financiado para finalização da compra de um bem.

Ademais, a alienação fiduciária só se extingue com o pagamento total da dívida e seus encargos, nos termos do art. 25, in verbis:

“Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.

§1º No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o fiduciário fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor deste, equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do contrato.

§2º À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo anterior, o oficial do competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade fiduciária.(...)”

 Portanto, fica mantida a obrigação ao pagamento das prestações pactuadas, sob pena de consolidação do imóvel em nome da Ré, na forma do artigo 26 da lei n. 9.514/97, caso em que caberá à parte autora apenas a restituição do
valor excedente da venda do imóvel em leilão, nos moldes do parágrafo quarto do artigo 27 da mencionada lei.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a
condição de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.
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S E N T E N Ç A

 

CÉLIA REGINA BATISTA MARTINS e HENRIQUE BATISTA DOS ANJOS, qualificados na inicial, propõem a presente ação de consignação em pagamento em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para obter provimento que

autorize o depósito das prestações vencidas no período de 02.11.2016 a 02.06.2017 no valor de R$ 14.536,94 (quatorze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), bem como as vincendas.

Alega a aquisição de imóvel com a contratação de mútuo perante a Instituição ré, sob as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, tendo se obrigado à restituição do empréstimo, mediante o pagamento de 420 parcelas mensais,

calculadas pelo Sistema de Amortização Constante Novo – SAC.

Aduz que, em razão de graves problemas financeiros, ficaram desestabilizados financeiramente, culminando com a situação de inadimplência contratual. Sustenta a nulidade do procedimento extrajudicial e de notificação par purgação

da mora e pugna pela declaração de nulidade do procedimento extrajudicial e, também, da consolidação da propriedade. Com a inicial, vieram documentos. Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (ID1675816).

Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresenta o valor do demonstrativo de débito das parcelas em atraso, no montante de R$ 162.659,86 composto de 8 parcelas em atraso no período de 02.11.2016 a 02.07.2017, acrescidas das

cominações contratuais. Em preliminares, suscita a inadequação da via eleita, a carência da ação e a inépcia da inicial e, no mérito, pugna pela improcedência da ação (ID3429819). Na réplica, a autora impugna os argumentos apresentados pela ré

(ID3839398). Na fase das provas nada foi requerido pelas partes. Foi determinada a realização de audiência conciliatória (ID4190025), restando a partes Inconciliadas (ID5087868).
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Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Não se depreende a carência da

ação, uma vez que a autora busca o provimento judicial para anular o procedimento de consolidação da propriedade e os efeitos dele decorrentes. Assim, o interesse de agir nasce da impossibilidade de composição da lide entre as partes.

Ademais, não vislumbro a alegada a inépcia da petição inicial sustentada pela ré, uma vez que a exordial apresenta os requisitos legais e não impede o exercício do direito de defesa do réu.

Muito embora a demanda tenha sido ajuizada como ação de consignação em pagamento, da leitura da peça inicial denota que, na verdade, trata-se de ação ordinária de revisão contratual, com pedido de depósito judicial dos valores

em mora. Assim, afasto a preliminar de inadequação de via.

Assim, por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Observo, de início, que o contrato de financiamento em questão foi celebrado em 02.05.2014, sob o império da Lei n. 9.514/97, a qual rege o Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Sobre o Sistema Financeiro Imobiliário, pois, cumpre traçar breve relato.

O SFI é uma modalidade de financiamento. As principais diferenças entre os demais sistemas referem-se à garantia de pagamento e à fonte de recursos utilizados para o financiamento.

Nessa modalidade, o contrato prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia. O credor, assim, conserva o domínio do bem alienado (posse indireta) até a liquidação da dívida garantida. Ocorrida a quitação, a compradora adquire

o direito de propriedade do imóvel. Diante disso, a compradora tem somente a concessão de uso do imóvel que está adquirindo e a instituição financeira, detentora do domínio, pode consolidar sua propriedade no caso de inadimplência.

Diferentemente dos outros planos, a fonte de recursos utilizados para o financiamento advém da aplicação de empresas brasileiras e estrangeiras no mercado.

Na forma pactuada, o autor assumiu a obrigação de pagar as prestações, e na hipótese de impontualidade, a dívida vence antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da instituição financeira (agente

fiduciário). Purgada a mora, convalescerá o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei n. 9.514/97.

No caso dos autos, a autora pagou apenas 31 (trinta e uma) parcelas do contrato de financiamento que previa 420 (quatrocentos e vinte) parcelas, dando ensejo ao vencimento antecipado da dívida e consolidação da propriedade.

Ademais, consolidada a propriedade em prol da ré, o imóvel passa a integrar o patrimônio da Caixa Econômica Federal, sendo dispensável a notificação da antiga mutuária, diante do encerramento do processo de execução.

Nos termos do contrato, como as prestações mensais para pagamento da quantia mutuada foram recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente

financeiro cumpriu os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor pela utilização do SAC, não restando caracterizadas a ilegalidade e abusividade invocadas de forma genérica pela autora.

Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu estritamente os termos pactuados, não restando caracterizada a ilegalidade e abusividade invocadas pela autora.

Logo, conforme exposto pela própria autora, a inadimplência, que se iniciou depois de decorridos 30 (trinta) meses da celebração do contrato, deu-se em virtude de graves problemas financeiros, para os quais não concorreu a

Instituição Financeira, sendo os encargos da mora devidos, na forma do contrato. Assim, não se pode culpar a ré pela não aceitação da purgação da mora na forma requerida pela autora, porque, em razão do princípio da legalidade estrita, à

Administração Pública, neste caso, representada pela ré, só é permitido fazer o que a lei manda e esta não autoriza expressamente o pagamento de prestações em atraso.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, extinguindo o feito nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.
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          S E N T E N Ç A

 

ROSIMIRA MARTINS DE SOUZA, já qualificado nos presentes autos, propõe esta ação previdenciária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

em face do Instituto Nacional do Seguro Social no qual se busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Com a inicial, juntou

documentos. Vieram os autos para apreciação do pedido de tutela.

Fundamento e decido. Com efeito, é necessário o exame do interesse de agir da parte autora, em face do ingresso e não apreciação formal, pelo órgão

previdenciário, de requerimento administrativo.

O interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, a apreciação do pedido administrativo é condição indispensável para o ajuizamento da

demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis:

  “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e do
procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229).

 Ora, os requisitos básicos para saber se o segurado faz jus a alguma espécie de benefício é tarefa mais adequada à Administração Pública, antes do pronunciamento

do Judiciário, sob pena de restar maculado o princípio da separação dos poderes insculpido no artigo 2º, da Constituição Federal, pois que a função jurisdicional somente pode ser exercida,

na espécie, como substitutiva da função executiva eventualmente lesiva do segurado.

No entanto, em virtude do julgamento do RE 631240, em sede de recurso repetitivo, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da

indispensabilidade do prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário como pressuposto para que se possa acionar legitimamente o Poder Judiciário, ressaltando ser

prescindível o exaurimento daquela esfera. Confira-se: 

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A inst ituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o
art. 5º, XXXV, da Const ituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrat ivo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do
segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS
já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição
para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrat ivo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado It inerante, a ausência de anterior pedido administrat ivo não deverá implicar a ext inção do feito; (ii) caso o
INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se
a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será int imado a dar entrada no pedido administrat ivo em 30 dias, sob pena de ext inção do processo. Comprovada a postulação administrat iva, o INSS será
int imado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrat ivamente ou
não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, ext ingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos
acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrat iva quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso
extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá int imar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a
dar entrada no pedido administrat ivo em 30 dias, sob pena de ext inção. Comprovada a postulação administrat iva, o INSS será int imado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrat iva,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.
(RE 631240, ROBERTO BARROSO, STF.) (destacamos) 
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 No caso em exame, a autora apresenta uma narrativa dos problemas ortopédicos na coluna vertebral que padece desde 2014, quando requereu o benefício de auxílio-

doença NB.: 31/605.678.140-6 (DER.: 01.04.2014) e o reiterou através do NB.: 31/621.320.538-5 (DER.: 18.12.2017), sendo ambos negados pela Autarquia Previdenciária.

Ademais, noticia que foi concedido o benefício de auxílio-doença previdenciário NB.: 31/622.162.302-6 no período de 01.03.2018 a 27.04.2018, em virtude de uma

fratura no maléolo lateral (tornozelo) e por causa das contribuições vertidas na modalidade de contribuinte individual, nos períodos de 01.05.2007 a 31.05.2016 e de 01.07.2016 a

31.03.2018 que atestaram sua qualidade de segurada.

Para comprovar as alegações relativas ao agravamento dos problemas ortopédicos da coluna vertebral, a autora se limita a apresentar apenas um exame de ressonância

magnética realizado em 22.01.2018 (ID8334554).

Friso, por oportuno, que o relatório médico lavrado em 27.01.2018 apenas faz referência ao tratamento recomendado para a fratura do tornozelo.

Portanto, depreende-se que a autora apesar de apresentar um exame clínico contemporâneo que confirmasse suas alegações, não demonstrou ter realizado novo

requerimento administrativo do benefício.

Assim, entendo que o órgão administrativo não teve oportunidade de se manifestar sobre o pedido de agravamento da condição física da autora ou mesmo está em

mora após 45 dias do protocolo do requerimento sem uma resposta ao segurado. Não houve negativa do INSS em analisar o pleito, nem seu indeferimento, não havendo, portanto, conflito

de interesse de justifique o acionamento do Judiciário.

De outra parte, a ausência da apreciação do pedido em sede administrativa acaba por desvirtuar a atuação do Poder Judiciário transformando-o em verdadeiro posto de

atendimento do INSS, o que, evidentemente, prejudica a prestação jurisdicional a ser oferecida àqueles que, de fato, dela necessitam.

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora.

Posto isso, indefiro a petição inicial por ausência de interesse de agir, pelo que JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro nas normas dos

artigos 330, inciso III, e 485, inciso VI, ambos, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade

e execução enquanto não alterada a condição de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC), que ora defiro. Custas na forma da lei.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 22 de maio de 2018.
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    S E N T E N Ç A

PROJETOS ESPECIAIS E INVESTIMENTOS LTDA., já qualificada, impetra mandado de segurança, com a pretensão que seja cancelada a decisão proferida nos autos do processo administrativo 19.515.720336/2013-43 que
determinou o desmembramento e a cobrança dos créditos de PIS referentes aos períodos de julho e outubro de 2008, com a consequente suspensão de quaisquer atos de cobrança que culminaram com a instauração do processo administrativo n.
10805.736537/2017-48.

Foi deferida a liminar pretendida (ID 5141703). Informações apresentadas (IDs 4957497 e 5036641). A manifestação da Fazenda Nacional reconhece a procedência do pedido de declaração de nulidade da CDA nº 80.7.17.019279 em
virtude da impugnação oferecida no processo administrativo 19515.720336/2013-43 (ID 5252418). O Ministério Público Federal pugna pela desnecessidade de sua intervenção e prosseguimento do feito (ID 5546249).

Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A impetrante requer a suspensão dos efeitos da parte final da decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ/POR nos autos do processo n. 19515.720336/2013-43 que determinou que os créditos de PIS relativos aos períodos de julho e
outubro de 2008 fossem apartados do procedimento para exigência imediata, determinando-se, outrossim, a expressa suspensão da exigibilidade dos aludidos créditos com a determinação de processamento ‘in totum’ da impugnação apresentada pelo
contribuinte.

Pleiteia, também, a suspensão de quaisquer atos de cobrança que culminaram com a instauração do processo administrativo n. 10805.726537/2017-48.

A autoridade impetrada anota que a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto/SP (DRJ/POR), ao analisar as alegações do impetrante, concluiu que com relação ao lançamento para os períodos de julho e outubro
de 2008, referente à diferença entre valores dos DACON e das DCTF, não houve contestação por parte da autuada, e determinou que fosse apartados dos autos os valores da Contribuição para o PIS dos referidos meses, para exigência imediata.

Assim, considerando o que não foi expressamente contestado pela Impetrante em sua peça impugnatória, procedeu-se à abertura do processo administrativo de n. 10805.726537/2017-48, onde apartou-se a parte não litigiosa do crédito
tributário constituído, nos termos do par. 1º do art. 21 do Decreto n. 70.235/72.

No tocante à parcela controvertida do Auto de Infração, a mesma permanece controlada nos autos do processo administrativo n. 19515.720336/2013-43, estando atualmente com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III, do
CTN.

O inciso II do artigo 23 do Decreto n. 70.235/72 que regula o procedimento administrativo fiscal prevê, expressamente, a possibilidade de intimação do sujeito passivo por via postal.

                   “Art. 23. Far-se-á a intimação:

                     I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração
escrita de quem o intimar;

                     II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;

                     III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (...)”

 Assim, como não restou comprovado que o contribuinte, ora Impetrante, tivesse sido intimado da decisão administrativa exarada pelo Fisco acerca do desmembramento do débito objeto da impugnação administrativa, merece
acolhimento a alegação de nulidade do procedimento administrativo fiscal formulada nesta impetração.

Isto porque, a comprovação da intimação do contribuinte acerca da decisão proferida que não conheceu parte da impugnação apresentada é essencial para a validade do procedimento administrativo, uma vez que possibilita ao
contribuinte pagar o valor em 30 (trinta) dias, bem como inicia-se a possibilidade da cobrança judicial e respectiva prescrição processual. 

No mais, a impugnação dos requisitos essenciais do auto de infração é reflexo das autuações elencadas e estão relacionadas entre si, o que significa dizer que a decisão no processo administrativo principal  pode modificar o processo
administrativo desmembrado, não havendo liquidez e certeza do crédito tributário do processo administrativo desmembrado, como reconhecido pela Procuradoria da Fazenda Nacional em sua manifestação (ID 5252418).
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Dispositivo. Ante o exposto, mantenho a decisão liminar, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA pretendida para suspender a exigibilidade dos débitos do processo administrativo n°
10805.726537/2017-48, inclusive sua inscrição em dívida ativa, até que haja decisão administrativa final no processo administrativo n° 19515.720336/2013-43, abstendo-se a d. autoridade de praticar qualquer ato tendente à cobrança desses débitos
(inclusive inscrição na dívida ativa da União e CADIN), assim como não seja óbice à renovação da certidão de regularidade fiscal da Impetrante. Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei.  Indevida a verba honorária.

Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/09.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Santo André, 22 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000415-95.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GENIVALDO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

GENIVALDO RIBEIRO DE CARVALHO, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em
pedido administrativo pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

Foi diferida a análise da tutela antecipatória do julgado, bem como diante do recolhimento das custas processais foi indeferida as benesses da gratuidade de Justiça requerida (ID5131318). Citado, o INSS contesta o feito requerendo a
improcedência do pedido (ID5262585).  Na réplica o autor reitera os termos da inicial (ID 5711153). Na fase das provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto
os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu
bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92,
conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite
mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 –
90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS
DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 4475707), consignam que nos períodos de 18.01.1988 a 04.07.1989 e de 17.07.1989 a 14.12.1990, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído
superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.

Da concessão da aposentadoria especial. Deste modo, considerando o período especial reconhecido nesta sentença quando convertidos e adicionados aos períodos já apontados e reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social em sede administrativa (ID 4475772) entendo que o autor já possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 18.01.1988 a 04.07.1989 e de 17.07.1989 a 14.12.1990, como atividade especial, incorporando-os na contagem final do
tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS e, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB: 46/146.870.618-4, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial os períodos de 18.01.1988 a 04.07.1989
e de 17.07.1989 a 14.12.1990, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB: 46/146.870.618-4 concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação
desta decisão.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.
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Advogados do(a) AUTOR: ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988, LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

JOSÉ GERALDO ROSADO, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em pedido
administrativo pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

Citado, o INSS contesta o feito e pleiteia a improcedência do pedido (ID 6239144). Na fase das provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto
os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu
bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal (REsp 1510705/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em tela, diante das informações patronais apresentadas (ID 5026866), ficou comprovado que no período de 14.12.1992 a 19.12.2017, o autor estava exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes à atividade de
Vigilante, portanto arma de fogo, durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7, do Decreto n. 53.831/64.

Da concessão da aposentadoria especial. Deste modo, considerando o período especial reconhecido nesta sentença, entendo que o autor já possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial, mostrando-se
procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 14.12.1992 a 19.12.2017, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma,
concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB: 46/185.250.504-1, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 14.12.1992 a 19.12.2017,
incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB: 46/185.250.504-1 concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000831-63.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: BYOGENE COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO CLINICO E HOSPITALAR LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAYARA D AMICO - SP347050
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

BYOGENE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO CLÍNICO E HOSPITALAR LTDA.,  já qualificada, impetra mandado de segurança, com a pretensão que seja declarada a inexistência da relação jurídica, com a
retirada do ICMS da base de cálculo da COFINS e PIS, prevalecendo a exigência das contribuições questionadas sem a inclusão do valor do ICMS em suas bases de cálculo e que seja autorizada a restituição administrativa ou a compensação dos valores
pagos a maior com outros tributos que indica. Com a inicial, vieram documentos.

Foi deferida a liminar pretendida (ID 5092921). Informações apresentadas (ID 5313924). Houve manifestação da Fazenda Nacional dando-se por ciente da decisão liminar (ID 5306682). O Ministério Público Federal pugna pela
desnecessidade de sua intervenção e prosseguimento do feito (ID 5508600).

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A matéria encontra-se pacificada pelo precedente de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal nº RE 240.785, de 16.12.2016, uniformizando os julgados para pacificação da matéria.

Com a edição da Lei nº 12.973/2014 o conceito de receita bruta foi alterado partir da vigência da lei em 1º/01/2015, mas não o de faturamento.

Ademais, com a edição da Lei nº 12.973/2014 o conceito de receita bruta foi alterado partir da vigência da lei em 1º/01/2015, mas não o de faturamento, passando a vigorar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, na seguinte
forma:

"Art. 12. A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;
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 III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

§1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

 I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.

§4º. Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. (negritei)

§5º. Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º.

 

O artigo 52 da Lei nº 12.973/2014 introduziu modificações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o qual disciplina a base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos, dispondo da seguinte forma:

 

Art. 3º. O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977.

Com efeito, houve previsão da receita bruta incluindo os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, mas não se modificou a base de cálculo do PIS e a COFINS. Assim, a tributação incidente
sobre PIS e COFINS será somente sobre o produto da venda de bens e serviços, eis que a Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, mantendo-se os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785-STF. Neste sentido está a jurisprudência:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a
jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da
presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo,
pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 27, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA,
DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE
ARRUDA, DJE 01/07/2009). 4. Apelação provida.(AMS 00031452120154036143, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Consigno, ainda, que as Leis n. 10.637/02 e 10.833/00 que regulam a contribuição para o PIS e a COFINS preveem de forma expressa que citados tributos incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação contábil. Assim, e tendo em conta que a decisão paradigma do Supremo Tribunal Federal declara que o imposto não integra a base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, há de ser reconhecido que a
exigência em questão abarca também as empresas sujeitas ao recolhimento pelo regime da não cumulatividade, imposto pelos diplomas legais indicados.

Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A ORDEM pretendida para excluir os valores de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS na base de cálculo dessas
mesmas contribuições sociais incidentes sobre a realização de bens e serviços, mesmo após o advento da Lei n.º 12.973/2014, bem como para reconhecer o direito de compensação ou por meio de precatório dos valores recolhidos indevidamente nos
cinco anos anteriores a propositura da ação, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, com os créditos vincendos de tributos administrados pela Receita Federal, após o trânsito em julgado, sem prejuízo da fiscalização do procedimento de
compensação pela Receita Federal. Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.  Indevida a verba honorária.

Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/09.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001234-32.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MANOEL GOMES ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

MANOEL GOMES ROCHA, já qualificado na petição inicial, propõe esta ação revisional do ato de concessão de benefício previdenciário, sob o rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o objetivo de obter a concessão da aposentadoria requerida no processo administrativo n. 173.158.557-5, em 05.02.2015. Com a inicial, juntou documentos.

Indeferido os benefícios da justiça gratuita, a parte Autora promoveu o recolhimento das custas processuais ID 8508853.

Vieram os autos para exame do pedido de tutela de urgência.

Decido. 

Com efeito, o artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença da probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

No caso em exame, os documentos apresentados pela parte autora não constituem prova plena do direito alegado e, por isso, serão submetidas ao crivo do contraditório no curso da instrução.

Ademais, numa análise perfunctória dos documentos que instruem a petição inicial não restou comprovado o perigo de dano invocado ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do
processamento regular do feito.

Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.

Ante o exposto, defiro o requerimento de gratuidade de justiça e INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA requerida neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais, mas reapreciarei o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ocasião da sentença.

Sem prejuízo e em virtude do expresso desinteresse do réu na composição consensual por meio da audiência prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil. Cite-se. Intimem-se.

    SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001842-30.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIO BORGES DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

MÁRIO BORGES DE MOURA, já qualificado na petição inicial, propõe esta ação previdenciária, sob o rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o objetivo de obter a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB.:42) requerida no processo administrativo n. 181.859.728-1, em 03.05.2017. Com a inicial, juntou documentos. Vieram os autos para exame do pedido de tutela

de urgência.

 

Decido. Com efeito, o artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença da probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo.

 

No caso em exame, os documentos apresentados pela parte autora não constituem prova plena do direito alegado e, por isso, serão submetidas ao crivo do contraditório no curso da instrução.

 

Ademais, numa análise perfunctória dos documentos que instruem a petição inicial não restou comprovado o perigo de dano invocado ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do processamento

regular do feito.

 

Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.

 

Ante o exposto, defiro o requerimento de gratuidade de justiça e INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA requerida neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais, mas reapreciarei o requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ocasião da sentença.

 

Ademais, em virtude do expresso desinteresse do autor na composição consensual por meio da audiência prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, cite-se. Intimem-se.

 

Santo André, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001458-67.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: PAULO MORAES MAURO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EVERTON BISPO - SP362142
IMPETRADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, DIRETOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 8473092 - Retifique-se o pólo passivo para constar Diretor da Anhanguera Educacional Ltda, como requerido.

Mantenho o indeferimento da justiça gratuita, diante da remuneração comprovada da parte Impetrante.

Promova a regularização das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

  

SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001796-41.2018.4.03.6126
AUTOR: MARIO NASCIMENTO CALISTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº 00053604420154036183, para processamento da apelação, intime-se o Apelado para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos da
Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     380/850



Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001841-45.2018.4.03.6126
AUTOR: IVAN GOMES CORTEZ
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº 00081045220164036126, para processamento da apelação, intime-se o Apelado para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos da
Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001837-08.2018.4.03.6126
AUTOR: MARIVALDO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

              

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003282-95.2017.4.03.6126
IMPETRANTE: ADILSON ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: CHEFE INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001816-32.2018.4.03.6126
AUTOR: FRANCISCO ELIAS DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ROSINEIDE MARTINS LISBOA MOLITOR - SP173817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O 

              

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001618-92.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Promova o Exequente a regularização da da virtualização, vez que existem páginas ilegíveis juntadas.

Prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

  

SANTO ANDRé, 24 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001345-50.2017.4.03.6126
AUTOR: BRAULIO FREGONEZ
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2018.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002573-60.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLAUDEMIR RODRIGUES GOMES
 

  

          S E N T E N Ç A
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                              Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLAUDEMIR RODRIGUES GOMES.

No curso da execução, houve a notícia do falecimento do executado através da certidão de óbito (ID4703923), fato que impediu a realização de audiência de

conciliação.

O Exequente foi intimado a se manifestar para requerer o que de direito(ID4708116).

Fundamento e decido. Com efeito, apesar de regularmente intimado, o Exequente deixou escoar o prazo que lhe foi assinalado sem a adoção de qualquer

providência no sentido de promover a regularização do polo passivo da presente demanda, como lhe foi determinado no decorrer da instrução.

O processo ficou paralisado por mais de 30 (trinta) dias porque a Exequente quedou-se inerte ao atendimento da determinação judicial para regularizar o polo

passivo da execução, deixando fluir o prazo que lhe foi assinalado, sem a adoção de qualquer providência para suprir a falta nele existente a qual lhe impede dar regular

prosseguimento ao feito.

Assim, diante da inércia do Exequente, JULGO EXTINTA A AÇÃO , sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo

Civil.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                                 Santo André, 29 de maio de 2018

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000152-63.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: VERZANI & SANDRINI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

A filial da EMPRESA VERSANI & SANDRINI LTDA., situada em Gravataí - RS , já qualificada, impetra mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ e, como litisconsortes
passivos necessários, o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, o SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS – SEBRAE, o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC e o SERVIÇO DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, com a pretensão que seja reconhecida a ilegalidade da contribuição patronal sobre a folha de salários e das contribuições
a terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC) incidentes sobre as seguintes verbas salariais de natureza indenizatória: aviso prévio indenizado, férias usufruídas, terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros
quinze dias de afastamento, salário-maternidade e adicional de hora extra. Após o reconhecimento da ilegalidade e da inconstitucionalidade da cobrança, seja autorizada a compensação dos valores indevidamente pagos, acrescidos de atualização
monetária e juros, com débitos vincendos de mesma natureza. Com a inicial, vieram os documentos.

Foi proferida decisão indeferindo a medida liminar e excluindo do polo passivo o FNDE, SENAC, SESC, SEBRAE e INCRA (ID 4585379). Nas informações a autoridade impetrada defende o ato objurgado (ID 4819203). A União Federal
requer o ingresso no feito (ID 5002412). O Ministério Público Federal requer o prosseguimento do feito (ID 4860213).

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

A Lei n. 9.876/99, editada em face das alterações perpetradas pela Emenda Constitucional n. 20/98, que ampliou os fatos geradores e base de cálculo da contribuição patronal estabelecida no artigo 195, inciso I, letra “a”, para atingir
quaisquer rendimentos do trabalho, além do salário, inclusive para os prestadores de serviços autônomos sem vínculo empregatício, é constitucional. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA –
200038000160770 Processo: 200038000160770 UF: MG Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 26/6/2006 Documento: TRF100231846, 14/7/2006 PAGINA: 75, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO).

De outro lado, a alteração constitucional e respectiva lei regulamentadora (Lei n. 9.876/99), não tiveram o efeito de atingir verbas de natureza indenizatória, apenas os valores remuneratórios pagos aos empregados, trabalhadores
avulsos e autônomos, conforme se observa da nova redação do artigo 22, da Lei n. 8.212/91:

 Art.22..............................................................................................

   I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." (NR)

   II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:                (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

                  III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;

 As exclusões do salário de contribuição, para fins de apuração da contribuição patronal, estão previstas no artigo 28, parágrafo 9º., “in verbis”:

 

 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...)

  d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...).

 

 O aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias de afastamento do auxílio-doença e do auxílio-acidente, o terço constitucional de férias e o auxílio-educação, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho
indenizatório/compensatório, não estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. (AgRg no REsp 1.540.502/RJ); (REsp 1.230.957/RS);(RESP201700576342);(ApReeNec00180946720154036105/TRF3).

 Por outro lado, as verbas recebidas a título de férias usufruídas (gozadas); salário-maternidade e adicional de horas extras, deverão integrar o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, e deste modo, sofrem a
incidência da contribuição patronal. (Súmula 688/STF) (RESP201700576342) (Resp/STJ 1.230.957) e (AMS 00072434120164036102, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

A compensação dos valores recolhidos indevidamente pela autora deverá observar o prazo prescricional quinquenal, computado da data da distribuição da ação, corrigido monetariamente pela taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

Dispositivo. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, CONCEDENDO A SEGURANÇA  pretendida para afastar a incidência da contribuição previdenciária patronal e da contribuição destinada a
terceiros (Salário Educação – FNDE, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE) que recaem sobre a folha salarial quanto às seguintes verbas: aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias de afastamento do auxílio-doença e do auxílio-acidente, o terço
constitucional de férias e o auxílio-educação, pagas aos empregados, reconhecendo-se o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, em face da prescrição, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, com
parcelas vincendas das respectivas contribuições sobre a folha de salários, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A, do CTN, sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.
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Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro do artigo
14 da Lei 12.016/09.

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001822-39.2018.4.03.6126
AUTOR: CARLOS ALBERTO MONTRONI
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE BELMUD ARNAUD - SP347991
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

 

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado de necessidade que se encontra ou
promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001833-68.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: DSS - DISTRIBUICAO SERVICOS E SOLUCOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO PINHEIRO DONEGA - SP303198
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 00007640320154036317, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

                                    SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001806-85.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: IBRAPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO CAETANO DO SUL - SP
 

     D E C I S Ã O

IBRAPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (matriz e filiais), já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTO ANDRÉ para a exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados com base no lucro presumido. Com a inicial vieram documentos.

Decido. Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.061/2009, para a concessão da liminar deve ser relevante o direito invocado e haver risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida venha a ser deferida. Desta

forma, a concessão de liminar somente pode ser adotada quando presentes requisitos mínimos justificadores do adiantamento do provimento final, de forma que a parte impetrante, violada em seu direito, não sofra as consequências da demora na

prestação jurisdicional e também para garantir que, ao final, seja a tutela útil àquele que a buscou.

No caso concreto, não verifico presentes os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.
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A impetrante é optante do recolhimento do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido e quer, considerando a decisão proferida pelo E. STF no RE 574.706, o reconhecimento da inconstitucional da inclusão do ICMS na base

de cálculos desses tributos.

Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou

dos proventos tributáveis.

Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda.

A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

Como mencionado, o ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto

da CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96:

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:

    I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de
apuração de que trata o art. 1º desta Lei;

    II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores
determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO INCONSTITUCIONAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO
ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. LUCRO PRESUMIDO. LEGALIDADE.

1. Não comporta conhecimento a tese atinente à ilegalidade de exigência de tributo fundamento em dispositivo considerado inconstitucional pelo STF (art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98), pois, consoante se observa da leitura do
acórdão recorrido, o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre tal tema. Súmula 211/STJ.

2. Imprescindível a alegação de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando da interposição do recurso especial com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, quando o
recorrente entende persistir algum vício no acórdão impugnado, sob pena de incidir no intransponível óbice da ausência de prequestionamento.

3. Esta Corte não considera suficiente, para fins de prequestionamento, que a matéria tenha sido suscitada pelas partes, ainda que opostos embargos de declaração, mas sim que a respeito tenha havido efetivo debate no
acórdão recorrido, o que não ocorreu.

4. A jurisprudência desta Corte Superior há muito firmou-se no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.

5. Nas empresas optantes pelo lucro presumido, a inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL não se reveste de ilegalidade, pois o cálculo de tais exação se efetivam sobre a "receita bruta" da entidade,
compreendido o ICMS na sua composição. Precedente: REsp 1312024/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2/5/2013, DJe 7/5/2013. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 1392380, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 10/12/13, DJE 16/12/13) (grifei)

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Oficie-se à autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal de dez dias, dando-se ciência, ainda, à Procuradoria da Fazenda Nacional. Prestadas as informações,

dê-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Santo André, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001160-12.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCELO PIRES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

MARCELO PIRES, já qualificado nos autos, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição que foi negada em pedido
administrativo pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a tutela de urgência (ID 1772541). Citado, o INSS contesta a ação e pugna pela improcedência da demanda (ID 2311034). Em réplica o autor reitera os pedidos da peça inicial e requer prova testemunhal (ID 2587727). O
pedido de prova testemunhal foi indeferido (ID 2601751). O feito foi convertido em diligência para juntada do processo administrativo na sua integralidade e instado a se manifestar, o INSS nada requereu.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto
os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu
bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.
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Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92,
conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite
mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 –
90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS
DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 5180811), consignam que no período de 11.09.1986 a 24.11.1996, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a substâncias compostas por hidrocarbonetos -
benzeno durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como especial, em face do enquadramento no código 1.2.11, do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10, do Decreto n.83.080/79.

Da concessão da Aposentadoria. Deste modo, considerando o período especial reconhecido nesta sentença quando convertido e adicionado aos períodos já apontados e reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em
sede administrativa (ID 5180811), entendo que o autor possui o tempo necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 11.09.1986 a 24.11.1996 como atividade especial, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com
os períodos já reconhecidos pelo INSS e, dessa forma, concedo a aposentadoria por tempo de contribuição requerida no processo de benefício NB.: 42/179.596.117-9, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 11.09.1986 a 24.11.1996 ,
incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB: 42/179.596.117-9 concedo a aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001832-83.2018.4.03.6126
AUTOR: ELISABETE RIQUENA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

 

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado de necessidade que se encontra ou
promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001637-98.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: ADRIANO JOSE LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE LOURENCO - SP372739
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 00016107420164036126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.
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Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de
15 (trinta) dias, nos termos do artigo 525 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

                                    SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001667-36.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: ISRAEL FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 00012508120124036126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

                                    SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001719-32.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: OTONIEL ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº 00023723220124036126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Sem prejuízo, vista ao INSS para que apresente os valores que entender como devidos, para início do processo de execução de forma invertida, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001710-70.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: JOSE CARLOS MARQUES NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 00023004520124036126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

                                    SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000705-13.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: LOURIVAL SANCHES BENITES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

 

LOURIVAL SANCHEZ BENITES, já qualificado na petição inicial, impetra este mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato perpetrado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para determinar que a
autoridade impetrada aprecie o pedido de revisão administrativa formulado no pedido de aposentadoria NB.: 42/182.249.369-0, requerido em 15.02.2017.Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida, ante a necessidade da vinda das informações da autoridade impetrada (ID4927542). Nas informações, a autoridade impetrada comunica a conclusão administrativa da revisão do benefício (ID5309364).

Fundamento e decido. Com efeito, em que pese a conclusão da revisão do benefício do ato concessório da aposentadoria por tempo de contribuição somente ter ocorrido após a impetração destes autos, conforme informação prestada
pela autoridade impetrada (ID5309364), entendo que presente demanda perdeu seu objeto, visto que o pedido administrativo já foi concluído.

Desse modo, depreende-se que não existe interesse processual na continuidade da presente demanda.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, combinado com o artigo 493, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios
indevidos (Súmula 512 do S.T.F.).

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000182-98.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE ELIAS DONEGA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

JOSE ELIAS DONEGA ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em pedido administrativo pelo fato do INSS não
considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

Citado, o INSS contesta a ação e pugna pela improcedência da demanda (ID 5156505). Em réplica o autor reitera os termos da inicial e, na fase de provas, pleiteia a prova pericial por similaridade (ID 5934640).

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto
os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da prova pericial por similaridade. Indefiro a realização de prova pericial requerida pelo Autor, eis que, nos termos da lei previdenciária (art. 58, § 1º, Lei 8213/91), a prova da insalubridade se faz por meio de formulário, com base em
laudo expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No entanto, no caso específico do agente ruído, necessária a análise técnica das intensidades, através de laudo técnico individualizado, sendo imprescindível a perícia in loco, incabível a perícia por similaridade diante do caráter
particular do agente nocivo. (DECISÃO: 12/12/2017 PROC: AP NUM:0004940-92.2015.403.6126 UF:SP TURMA: NONA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO – APELAÇÃO CIVEL – 2246946 Fonte: e- DJF3 – JUDICIAL 1 PG:392 Relator:
JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS).

Da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu
bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92,
conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite
mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 –
90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS
DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, o pleito para reconhecimento de insalubridade dos períodos laborais de 08.02.1989 a 14.04.1997 e de 01.06.1998 a 01.10.1999, improcede o pedido, na medida em que ausentes as informações patronais acerca do
trabalho desenvolvido neste período em condições insalubres, para atestar a submissão ao referido agente nocivo.

Os laudos apresentados apoiam-se em informações referentes ao genitor do autor e o PPP não foi emitido por pessoa autorizada pela empresa em que o autor exerceu sua atividade laboral (ID 4285728).

Assim, a míngua destas informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação da prestação de serviços em condições insalubres, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que ocorre em outras
funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. Nesse sentido (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 414059 Processo: 98030280007 UF: SP Órgão Julgador:
OITAVA TURMA Data da decisão: 20/10/2008 Documento: TRF300207920 – Rel.Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJF3 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1678).

Deste modo, entendo que o autor não possui o tempo necessário para concessão de aposentadoria especial, mostrando-se improcedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a condição de beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003158-15.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SANDOVAL FERREIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

SANDOVAL FERREIRA SOARES, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em pedido
administrativo pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (ID4391384). Citado, o INSS contesta o feito e pugna pela improcedência do pedido (ID4803034). Réplica (ID 5094570). Na fase das provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto
os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu
bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92,
conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite
mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 –
90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS
DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (IDs 3812239 e 3812338), consignam que nos períodos de 17.07.1989 a 10.12.1996, de 05.05.1997 a 31.12.2001 e de 19.11.2003 a 20.10.2015 , o autor estava exposto de
forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.

                    Entretanto, improcede o pedido com relação ao período de 01.01.2002 a 18.11.2003, uma vez que nas informações patronais apresentadas depreende-se que o segurado estava exposto de forma habitual e permanente a ruído que oscilou entre
87,2 dB(A) a 88,2 dB(A). Logo, inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo ser considerado como atividade comum.

Todavia, as informações patronais apresentadas (ID 3812338), consignam que no período de 01.01.2002 a 18.11.2003, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a substâncias compostas por silica durante sua atividade
profissional e, por este motivo, será considerado como especial, em face do enquadramento no código 1.2.12, do Decreto n. 83.080/79 (APELAÇÃO 00419676420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3, OITIAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 09/05/2018. Fonte: republicação).

Da concessão da aposentadoria especial. Deste modo, considerando o período especial reconhecido nesta sentença, entendo que o autor já possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial, mostrando-se
procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 17.07.1989 a 10.12.1996 e de 05.05.1997 a 20.10.2015, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do
tempo de serviço e, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB: 46/178.709.780-0, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial os períodos de 17.07.1989 a 10.12.1996
e de 05.05.1997 a 20.10.2015, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB: 46/178.709.780-0 concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação
desta decisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002800-50.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCIO LISIS ABATE, CRISTINA APARECIDA DE SOUZA MELO ABATE
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE ARAUJO - SP366284
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE ARAUJO - SP366284
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA MELO ABATE e MÁRCIO LISIS ABATE, qualificados na inicial, propõem ação revisional do contrato de mútuo residencial cumulada com consignação em pagamento e com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  para que se opere a revisão contratual para afastar a cobrança de encargos e dos juros capitalizados mensais, bem como para reduzir os juros remuneratórios e, ainda, para
excluir os encargos moratórios, nos termos da Súmula 121 do STF. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida (ID3807960 e ID3962611). Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contesta a ação alegando, em preliminares, a falta de interesse de agir e impugna a
concessão da assistência judiciária gratuita e, no mérito, requer a improcedência do pedido (ID4131019). Réplica (ID 5178330) Na fase das provas, nada foi requerido pelas partes. Inconciliados (ID4718738).

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil.

Não se depreende a carência da ação, uma vez que a autora busca o provimento judicial para anular o procedimento de consolidação da propriedade e os efeitos dele decorrentes. Assim, o interesse de agir nasce da impossibilidade de
composição da lide entre as partes.

De plano, assevero que o impedimento constitucional de fazer prova contra si mesmo é aplicável somente na seara penal e inaplicável aos presentes autos de natureza cível e previdenciária, bem como, por ter constituído ponto de
efetiva controvérsia há necessidade de atendimento ao comando judicial.

Ademais, a controvérsia sobre a situação de miserabilidade fica demonstrada através das alegações do banco-réu fundada na documentação apresentada na época da assinatura do contrato de financiamento (28.09.2012). Portanto,
como tal presunção é relativa, admite-se prova em contrário.

Os nossos tribunais têm adotado entendimento no sentido de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita nos casos em que tiver o Juiz fundadas razões, não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe
permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 1.060/50.

Rejeito a impugnação apresentada, à míngua da apresentação pela suscitante os elementos probantes da capacidade econômica dos autores em arcar com as despesas judiciais, mormente com os honorários advocatícios.

Isto porque, pelas informações prestadas à Receita Federal do Brasil, constata-se que os segurados possuem rendimento anual na ordem de R$ 28.500,00 (ID3795700) e possuem um imóvel, cujo contrato de financiamento firmado para
compra é o objeto da presente ação.

Assim, com os documentos apresentados nestes autos juntamente com as informações apresentada junto com a contestação nos autos principais, restou demonstrada a incapacidade do segurando para arcar com as custas e
despesas processuais.

Deste modo, por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Observo, de início, que o contrato de financiamento em questão foi celebrado em 28.09.2012, sob o império da Lei n. 9.514/97, a qual rege o Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Sobre o Sistema Financeiro Imobiliário, pois, cumpre traçar breve relato.

O SFI é uma modalidade de financiamento. As principais diferenças entre os demais sistemas referem-se à garantia de pagamento e à fonte de recursos utilizados para o financiamento.

Nessa modalidade, o contrato prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia. O credor, assim, conserva o domínio do bem alienado (posse indireta) até a liquidação da dívida garantida. Ocorrida a quitação, o comprador adquire
o direito de propriedade do imóvel. Diante disso, o comprador tem somente a concessão de uso do imóvel que está adquirindo e a instituição financeira, detentora do domínio, pode consolidar sua propriedade no caso de inadimplência.

Diferentemente dos outros planos, a fonte de recursos utilizados para o financiamento advém da aplicação de empresas brasileiras e estrangeiras no mercado.

Na forma pactuada, os autores assumiram a obrigação de pagar as prestações e, na hipótese de impontualidade, a dívida vence antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da instituição financeira (agente
fiduciário). Purgada a mora, convalescerá o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei n. 9.514/97.

No caso dos autos, os autores questionam a nulidade de cláusulas contratuais que entendem ser abusivas por disciplinarem a aplicação de juros sobre juros, em afronta à legislação de regência, pretendendo a revisão do contrato. 

Impende registrar que as partes de um contrato podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública, não haja óbice legal. Este é o princípio da autonomia da vontade particularizado na liberdade de contratar, de
suscitar, mediante declaração de vontade, efeitos reconhecidos e tutelados pela ordem jurídica.

Corolário do princípio da autonomia da vontade é o da força obrigatória que se consubstancia na regra de que o contrato é lei entre as partes ('pacta sunt servanda'). Celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos
necessários à sua validade, deve ser cumprido pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos.

O contrato importa, destarte, restrição voluntária da liberdade, criando vínculo do qual nenhuma das partes pode desligar-se sob o fundamento de que a execução a arruinará ou de que não o teria estabelecido se não houvesse
alteração radical das circunstâncias.

Assim, na forma pactuada entre as partes, as prestações mensais para pagamento da quantia mutuada devem ser recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam
que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor pela utilização do SAC, não restando caracterizadas nem a ilegalidade e, tampouco, a abusividade que foram invocadas de forma genérica pelo autor.

No contrato em exame, as partes convencionaram a adoção das taxas de juros nominal de 8,5101% ao ano e efetiva de 8,85% ao ano, conforme o quadro D (ID3418172).

Ademais, ainda foi facultada a adoção de uma taxa de juros reduzida aos mutuários (nominal de 8% ao ano e Efetiva de 8,3% ao ano), caso optassem pela aquisição de outros produtos da CEF, conforme indicado no quadro B10, em
que pese não restar comprovada sua efetiva aplicação, e que vinha regularmente amortizados, consoante declara a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (parágrafo primeiro da cláusula quarta).

Assim, uma vez eleito o referido sistema de amortização, os mutuários obrigaram-se a restituir o valor mutuado em 295 prestações mensais, nas quais as cotas de amortização permanecem constantes, ou seja, divide-se o principal da
dívida pela quantidade de períodos e os juros são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização e do juro resulta no valor da prestação mensal.

De igual modo, não procede a alegação de anatocismo com fundamento no artigo 4º da Lei de Usura, a qual proíbe a capitalização de juro, pois, na modalidade contratada, a cobrança do juro pelo uso do dinheiro emprestado é mensal.

Ademais, os elementos de prova dos autos permitem concluir não ter havido incidência de juro sobre juro e que o Sistema de Amortização (SAC) eleito pelas partes não implica, necessariamente, essa prática.

O valor da prestação é composto de parcelas de amortização (devolução do capital emprestado, no todo ou em parte) e de juro (custo do empréstimo, aluguel do dinheiro, remuneração paga pelo uso do dinheiro). Afora isso, há
cobrança de seguro habitacional.

Por oportuno, com relação à aplicação da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, parágrafo segundo.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizada a ilegalidade e abusividade invocadas
pelos autores.

Deste modo, em relação ao pedido de resolução do contrato de financiamento n. 1.4444.0117198-4, não merece amparo a pretensão dos autores.

Isto porque, estando o contrato de financiamento submetido às regras da Lei nº 9.514/97, não é possível sua resolução, assim como a devolução de valores pagos, pois o objetivo da alienação fiduciária, prevista no art. 17, inciso IV, é
justamente o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo ao credor (instituição financeira) que disponibilizou o valor financiado para finalização da compra de um bem.

Ademais, a alienação fiduciária só se extingue com o pagamento total da dívida e seus encargos, nos termos do art. 25, in verbis:

“Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.

§1º No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o fiduciário fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor deste, equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do
contrato.

§2º À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo anterior, o oficial do competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade fiduciária.(...)”
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 Portanto, fica mantida a obrigação ao pagamento das prestações pactuadas, sob pena de consolidação do imóvel em nome da Ré, na forma do artigo 26 da lei n. 9.514/97, caso em que caberá à parte autora apenas a restituição do
valor excedente da venda do imóvel em leilão, nos moldes do parágrafo quarto do artigo 27 da mencionada lei.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a
condição de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000533-71.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NIVALMIX LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

NIVALMIX LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA., já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ para suspender a exigibilidade da contribuição ao SAT nos moldes do Decreto n. 6.957-09, permitindo-se os recolhimentos futuros
de acordo com o disposto no Decreto n. 3.048/99. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a liminar pretendida, ante a necessidade de prévia oitiva da autoridade fiscal (ID4836971). Nas informações, a autoridade impetrada defende o ato
objurgado (ID4957445). Em reexame da decisão, foi mantido o indeferimento da liminar pretendida (ID4986866), cuja decisão foi alvo de agravo de instrumento, sendo indeferida a
antecipação da tutela recursal (ID5491996). O Ministério Pùblico Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID5264911). 

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Com efeito, em relação ao questionamento quanto à contribuição ao custeio do RAT/SAT, no que concerne aos parâmetros para o enquadramento do grau de risco da
atividade preponderante da empresa, os quais irão aferir a incidência das alíquotas do tributo, por meio de decreto (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202,
do Decreto 3.048/99) não viola o Princípio da Estrita Legalidade, pois estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I, do art. 195, da CF, não há necessidade
que seja ele cobrado mediante lei complementar.

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o
âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I), na medida em que os elementos essenciais do tributo já se
encontram estabelecidos em lei, nos termos da  Súmula n. 351/STJ: "A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho ( SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada
empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro" 

Logo, havendo um aumento ou uma redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em consequência da metodologia empregada para a aferição do risco,
não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo matemáticos utilizados para esse efeito.

Assim, o decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a
sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

O FAP (Fator Acidentário Previdenciário) foi criado com objetivo das empresas reduzirem a quantidade de acidente de trabalho, conseguindo uma redução na alíquota
do SAT (Seguro de Acidente de Trabalho) que varia de 1% a 3%.

Verificado a incidência de acidentes ocorridos na empresa, maior ou menor será o seu grau de risco, o que acarretará no acréscimo ou redução das contribuições da
empresa em favor do SAT. 

Com isso, há um tratamento equilibrado e estimulador as empresas, eis que haverá uma alíquota individualizada o que é adequado, partindo-se do princípio de que
quem usa mais o SAT tem que contribuir mais e tomar medidas para diminuir os riscos e novos acidentes.

Por isso, a contribuição é legal e constitucional e está em consonância com a jurisprudência:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT . Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II,
redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do
Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154,
I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da
mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos
os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante"
e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento
vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso
extraordinário não conhecido.
(STF, RE 353.446, Min. CARLOS VELOSO, TRIBUNAL PLENO, DJ 04.04.2003) (grifei)
 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 -
DECRETOS 356/91, 612/92, 2.173/91E 3.048/99 - PRECEDENTES/STJ.
A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se, por
meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa, para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho (SAT).
Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 297.215, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 31.05.2004)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO
DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA
DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo,
portanto, necessário que se trate de jurisprudência "pacífica". 2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator
Acidentário de Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, as empresas que melhor
preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à
metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de
infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles
que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se
o caso, o artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas como mecanismo de
fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma
tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e
premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não
inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ,
185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é
aplicável ao FAP. 5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de
cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os
contribuintes, sendo que a variação da expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 6. Agravo
legal improvido.
(TRF-3, Processo: 0004190-53.2010.4.03.6105, Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma, DJ 31/07/2012)
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, denegando a segurança pretendida. Extingo o feito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Custas “ex lege”. Indevida a verba honorária.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do recurso de agravo de instrumento, nos termos regimentais (correio eletrônico).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000003-67.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ABC PEREIRA BARRETO ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168
IMPETRADO: GERENTE DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRÉ - S.P., DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

ABC PEREIRA BARRETO ARTIGOS ESORTIVOS EIRELLI - EPP., já qualificada, impetra este ‘mandamus’, com pedido de liminar, em face do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRÉ  para que
seja suspensa a exigibilidade dos valores pagos diretamente aos empregados quando da rescisão trabalhista homologada pela Justiça do Trabalho bem como, que não seja exigida a contribuição adicional de 10% sobre o valor do FGTS, instituída pela Lei
Complementar nº 110/2001, recolhidos durante a vigência do contrato de trabalho, quando realizada uma demissão sem justa causa, com fulcro no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e, ainda, para impedir que a Autoridade Coatora autue a
empresa ou inscreva tais valores em dívida ativa. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida (ID4110199). Não foram prestadas as informações pela autoridade coatora. Intimada, a Advocacia Geral requer a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para atuar no presente feito, nos termos do artigo
7º., inciso II da Lei n. 12.016/09, integrando o feito a partir do ID4171182.

Em reexame da decisão, foi indeferida a liminar pretendida (ID451043). O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID4996266). Manifestação da Fazenda Nacional defendendo o ato objurgado (ID5240826).

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Com efeito, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, incide em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Entretanto, inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica validamente estabelecida.

Nesse sentido, dispõe o art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do
Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal.

Neste particular, o Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em
causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder
Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está previsto no próprio texto constitucional,
principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho.

Portanto, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua
validade hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição. (Ap 00223694020164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, denegando a segurança pretendida. Extingo o feito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas “ex lege”. Indevida a verba honorária.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de maio de 2018. 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000834-18.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SANTINO CORREIA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

SANTINO CORREIA DA SILVA , já qualificado na petição inicial, impetra este mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato perpetrado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para determinar que a
autoridade impetrada promova a imediata remessa do processo administrativo à Câmara de Julgamento para processamento do recurso n. 44232.116143/2014-98 interposto contra o ato denegatório de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
NB.: 42/167.796.665-0.Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida, ante a necessidade da vinda das informações da autoridade impetrada (ID5103337). A autoridade impetrada informa o cumprimento da decisão administrativa proferida em sede recursal (ID5218581).
Manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social pela extinção do feito (ID5229033). Manifestação do Impetrante pela extinção da ação (ID5326508).

Fundamento e decido. Com efeito, em que pese a remessa do processo administrativo à Câmara de Julgamento para processamento do recurso manejado interposto contra o ato denegatório da aposentadoria por tempo de contribuição
somente ter ocorrido após a impetração destes autos, conforme informação prestada pela autoridade impetrada (ID5218581), entendo que presente demanda perdeu seu objeto, visto que o pedido administrativo já foi concluído.

Desse modo, depreende-se que não existe interesse processual na continuidade da presente demanda.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, combinado com o artigo 493, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios
indevidos (Súmula 512 do S.T.F.).

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
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Publique-se, registre-se e intime-se.

Santo André, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002057-40.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TECHSERVICE - SERVICO, TRANSPORTE, LOGISTICA E INFORMATICA LTDA - EPP, OLGA FIGUEIREDO, MARCIO FERNANDES MACHADO
 

  

        D E S P A C H O

 

Designado por este Juízo audiência para tentativa de conciliação, a mesma restou infrutífera.

Em razão das diligências encetadas pela Exequente no sentido de localizar  bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado  infrutíferas, determino a indisponibilidade de
bens  do(s) Executado(s), até o limite da quantia executada,  por meio dos sistemas BACENJUD e  RENAJUD.

Sem prejuízo, expeça-se o necessário para intimação dos executados em caso de eventual penhora de ativos financeiros, bem como para a efetivação de penhora em caso de eventual bloqueio de veículo.

Restando negativas as diligências requisitadas, determino a suspensão do feito, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os
autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

 

  

SANTO ANDRé, 26 de dezembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002603-95.2017.4.03.6126
AUTOR: PARANAPANEMA S/A
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Sentença Tipo M

 

SENTENÇA 

 

 

Vistos em sentença.

 

O requerente opôs embargos de declaração por vislumbrar contradição na r. sentença.

 

Decido. As alegações demonstram irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir
outra nova convicção, mormente quando a improcedência decorreu de análise do mérito, conforme expresso em sentença.

 

Pelo exposto, conhecendo dos embargos, nego provimento, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos. Esta decisão fica fazendo
parte do julgado.  

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santo André, 30 de maio de 2018.

 

                                                  José Denilson Branco

                                                         Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000814-61.2017.4.03.6126
IMPETRANTE: MARTINICA COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Sentença Tipo M
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SENTENÇA 

 

VISTOS EM SENTENÇA.

 

A Impetrante  opôs embargos de declaração com fulcro no artigo 1022, II, do Código de Processo Civil, por vislumbrar omissão na r. sentença de fls.,
consubstanciado no fato de a sentença não ter decidido sobre a possibilidade de restituição dos valores pagos a maior, limitando a procedência da
ação apenas com a compensação de créditos.

Recebo os embargos, posto que preenchidos os requisitos legais.

Há razão com a Embargante diante da omissão apontada, motivo pelo qual passo a integrar o dispositivo da sentença.

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A ORDEM pretendida para excluir os valores de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais
incidentes sobre a realização de bens e serviços, mesmo após o advento da Lei n.º 12.973/2014, bem como para reconhecer o direito de restituição por meio de precatório ou compensação dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores a
propositura da ação, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, com os créditos vincendos ou vencidos de tributos administrados pela Receita Federal, após o trânsito em julgado, sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela
Receita Federal. Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.  Indevida a verba honorária.

Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/09. Publique-se, registre-se e intimem-se.”

 

Pelo exposto, conhecendo dos embargos, dou provimento ao pedido para suprir omissão na sentença conforme acima decidido, mantendo a sentença nos demais fundamentos. Esta
decisão fica fazendo parte do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Santo André, 30 de maio de 2018

 

José Denilson Branco

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001846-67.2018.4.03.6126
AUTOR: HERMENEGILDO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

              

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 30 de maio de 2018.

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 6692

EXECUCAO FISCAL
0004539-90.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X HOSPITAL DAS NACOES LTDA X ELIAS DE CARVALHO(SP211679 - ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS) X RICARDO DE CARVALHO SANTOS

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização da representação preocessual.
Após seu cumprimento, venham-me os autos conclusos, com urgência. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003350-33.2017.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INFRAFORT TUBOS E CONEXOES DE PVC LTDA - EPP(SP111301 - MARCONI HOLANDA
MENDES)

Preliminarmente, indefiro o quanto requerido às fls. 61 e 73, uma vez que a Portaria 396/2016 não pode ser invocada como direito subjetivo da parte executada para suspender a execução, visto que não se enquadra em
qualquer das hipóteses previstas no artigo 921, NCPC ou no artigo 40 da Lei 6.830/80. Ademais, o valor apresentado pelo exequente às fls. 72, não se enquadra na referida Portaria. 
Em razão das diligências encetadas pela Exequente no sentido de localizar bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas/ insuficientes, determino a indisponibilidade de
bens do(s) Executado(s), até o limite da quantia executada, por meio do sistema BACENJUD.
Sem prejuízo, expeça-se o necessário para intimação do(s) executado(s) em caso de eventual penhora de ativos financeiros. 
Restando negativas as diligências requisitadas, determino a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo,
aguardando-se eventual provocação das partes. 
Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS
DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

Expediente Nº 6971

PROCEDIMENTO COMUM
0204182-86.1996.403.6104 (96.0204182-0) - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A(SP018152 - CELSO JACOMO BARBIERI E SP195157 - AGENOR DUARTE DA SILVA E SP055903 - GERALDO
SCHAION E SP176708 - EMERSON DE ALMEIDA MAIORINI E SP263188 - PATRICIA DA SILVA VALENTE LESSA E SC019529A - ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO) X UNIAO
FEDERAL
Petição de fl. 2431/2433: indefiro na íntegra os pedidos.Nos termos da decisão de fls. 20403/2411, não há crédito nestes autos, razão pela qual não há falar em precatório.Lado outro, razão assiste à União, no que tange à
ausência de interesse da peticionária de fls. 2431/2441 em ingressar na lide, eis que conforme já extensamente delineado nestes autos às fls. 2431/2433, não há valores a serem recebidos nestes autos, restando apenas
reconhecido direito à compensação administrativa.Portanto, não havendo outros requerimentos, verifique a serventia o cumprimento integral das determinações de fls. 2431/2433 e retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.
Cumpra-se.Santos, 16 de abril de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0010922-97.2003.403.6104 (2003.61.04.010922-9) - FELICIA BORGES DOS SANTOS(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE
EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)
Esclareça o requerente de fls. 191/192 seu pedido de destaque dos honorários contratuais, tendo em vista que não há neste momento requisitório algum do qual possa ser feito o destaque.Prazo: cinco dias.No silêncio,
tornem ao arquivo.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003906-58.2004.403.6104 (2004.61.04.003906-2) - HOSPITAL E MATERNIDADE GUARUJA S/C LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP194973 - CHRISTIAN REGIS DOS SANTOS) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DDO ESTADO DE SAO PAULO(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI E SP152714 - ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA)
Àvista da certidão de fl. 224, arquivem-se os autos com baixa.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013350-18.2004.403.6104 (2004.61.04.013350-9) - SERGIO MATIAS NAZARE(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELIANA MARIA
VASCONCELLOS LIMA)
À vista do apontado na certidão de fl. 430, arquivem-se os autos com baixa.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001931-25.2009.403.6104 (2009.61.04.001931-0) - ODAIR JOSE LOBO X ELENICE APARECIDA LOBO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
Manifestem-se as executadas sobre o apontado às fls. 702/709.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002731-14.2013.403.6104 - REINALDO CURATOLO(SP272845 - CLEBER SANTIAGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BANCO SANTANDER S/A(SP131351 -
BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP310465 - LUIS GUSTAVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)
À vista do apontado às fls. 204/205, arquivem-se os autos com baixa.int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005709-61.2013.403.6104 - GINESIO FERNANDES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista do peticionado na fl. 221, proceda-se à consulta do pagamento no sistema informatizado e junte-se o respectivo extrato.Após, dê-se vista ao exequente.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001255-96.2013.403.6311 - PAULO DIAS PEREIRA(SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da digitalização dos autos, arquivem-se com baixa.int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006907-02.2014.403.6104 - AUGUSTO LUIZ MEZADRE(SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o autor sobre o articulado pelo MPF às fls. 236/237 no prazo de dez dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001422-84.2015.403.6104 - JOSE ROBERTO PRIETO CANDIDO(SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Apresente o autor a guia original de recolhimento das custas no prazo de dez dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004944-22.2015.403.6104 - ADELSON PEREIRA DA SILVA(SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Apresentem as partes, no prazo de dez dias, quesitos e assistentes-técnicos.Após, venham-me para nomeação do perito.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009506-74.2015.403.6104 - ANTONIO CLAUDIO DA SILVA(SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO ADARME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista às partes do documento apresentado às fls. 286/289.Após, voltem-me.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000908-92.2015.403.6311 - ADILSON TEIXEIRA(SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista do apontado às fls. 273/275, arquivem-se os autos com baixa.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000135-52.2016.403.6104 - SONIA REGINA FARIA VIEIRA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1-Dispõe a Resolução n. 142 de 20 de julho de 2017 (com as alterações introduzidas pelas Resoluções nºs 148, de 20/07/2017, 150, de 22/08/2017 e 152, de 27/09/2017) da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, a respeito dos momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico. A digitalização deve ser efetuada no momento da remessa dos autos à Superior Instância ou, em seu
retorno, antes de iniciada a execução. 2-No caso presente, não tendo sido apresentadas as contrarrazões de apelação, este é o momento para a digitalização.3-Por essa razão proceda o apelante à virtualização dos autos e
sua inserção no sistema PJe, nos termos estabelecidos no art. 3º dessa Resolução. 4-Para tanto, devem ser digitalizados integralmente os autos, inclusive as peças eventualmente registradas por meio audiovisual, observada a
sua ordem sequencial e nomeados os arquivos de modo a permitir a sua correta identificação. 5-Para as providências acima apontadas concedo o prazo de quinze dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007092-69.2016.403.6104 - CLAUDIO AUGUSTO DA COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante o apontado à fl. 73, arquivem-se os autos com baixa.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009596-48.2016.403.6104 - TINY SPORTS CONFECCOES LTDA(SP275188 - MARIA CRISTINA GONTIJO PERES VALDEZ SILVA) X UNIAO FEDERAL
Indefiro o pedido de tutela provisória de urgência, à míngua dos requisitos do art. 300, do NCPC.Os documentos que instruíram a petição inicial não são robustos a sustentar a tese defendida pela parte autora, ou seja, não
há elementos que indiquem a ocorrência da prescrição.De outra banda, em sede de contestação, a ré aduziu e sustentou a interrupção do prazo de prescrição, por força de pedido de parcelamento formulado pela autora,
encerrado posteriormente pelo inadimplemento, escorando-se em documentação anexada às fls. 78/135.Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Especifiquem as
partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.Intimem-se. Cumpra-se.Santos, 16 de abril de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0002730-82.2016.403.6311 - ROBERTO ALVES BORGES (INCAPAZ) X LAIRE JOSE GIRAUD(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)
Vistos em inspeção.Requisitem-se os honorários periciais.Concedo às partes o prazo de dez dias para, querendo, apresentarem razões finais.Após, venham-me para sentença.Cumpra-se e int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0000646-16.2017.403.6104 - LEONARDO MARINHO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP365407 - DAYLANE SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 -
MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO)
Indefiro o requerido às fls. 92/93, tendo em vista que os documentos acostados aos autos são suficientes para o deslinde da demanda.Venham-me para sentença.int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007034-42.2011.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008957-16.2005.403.6104 (2005.61.04.008957-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCAO DE
MENDONCA FILHO) X CARLOS ALBERTO MONTEIRO(Proc. CIRO CECCATTO E SP197772 - JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO)
Chamo o feito.Reconsidero a decisão de fl. 391 no quanto determinou a expedição dos requisitórios, eis que ainda não sentenciado o feito.Venham-me para sentença em conjunto com os embargos n. 0002882-
74.2012.403.6104, 0005153-64.2010.403.6104 e 0006176-74.2012.403.6104.Int. e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004889-71.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003723-92.2001.403.6104 (2001.61.04.003723-4) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125904 -
AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES E SP121992 - CESAR ANTONIO VIRGINIO RIVAS) X WALTER FERNANDES DE MORAES JUNIOR(SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI)
O silêcio do INSS faz presumir concordância com a expedição dos requisitórios referentes ao valor incontroverso requerida pelo embargado.No entanto, verifico que tal não é possível ainda neste momento.Primeiro é
necessário que o embargado aponte qual o valor controverso, discriminando o principal e os juros tanto para o valor principal quanto para os honorários. Anoto que a conta de fls. 28/33 não atende a esses requisitos.Em
segundo lugar, observo que a conta apresentada pelo contador não discrimina o valor do principal e dos juros no que se refere aos honorários sucumbenciais.Assim, concedo ao embargado o prazo de dez dias para
manifestar-se apontando o valor controverso conforme acima indicado.Após, em termos, tornem ao contador judicial para que informe o valor do principal e dos juros referentes aos honorários sucumbenciais de sua conta
de fls. 37/45.Int. e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002106-19.2009.403.6104 (2009.61.04.002106-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X MUNICIPIO DE SANTOS(SP073252 -
DEMIR TRIUNFO MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MUNICIPIO DE SANTOS
Esclareça a exequente em nome de qual procurador deverá ser expedido o requisitório dos honorários sucumbenciais.Após, em teros, expeça-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003811-42.2011.403.6311 - JOSE DOS SANTOS COSTA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOS SANTOS COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Chamo o feito.Verifico não ser possível, ainda, a expedição dos requisitórios, tendo em vista ser necessária a data do trânsito em julgado.Assim, aguarde-se a decisão a ser proferida no agravo.Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001468-78.2012.403.6104 - SUZETE GARCIA PEREIRA(SP185614 - CLAUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SUZETE
GARCIA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte exequente do lançamento em conta corrente à sua disposição do valor dos requisitórios.Manifeste-se no prazo de cinco dias, a respeito da existência de eventual saldo remanescente.No silêncio, venham-me
para extinção.Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004950-20.2001.403.6104 (2001.61.04.004950-9) - CARLOS BISPO DOS SANTOS X FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA X ROQUE BENTO DOS SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO
RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CARLOS BISPO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Ante o apontado à fl. 413, devolvo à CEF o prazo para manifestar-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004675-03.2003.403.6104 (2003.61.04.004675-0) - DULCINEA SILVA DA COSTA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
MAURO PADOVAN JUNIOR) X LUIZ SEBASTIAO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1-Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) sobre os cálculos do INSS. Em caso de discordância, a hipótese é de prosseguimento da execução nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, de iniciativa da parte
exequente, que deverá dar início ao procedimento executivo, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo-sobrestado. 2-No entanto, na hipótese de aquiescência, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição
judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se este está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal do Brasil e, se
o caso, promovendo as devidas retificações; b) informar se o(a) autor(a) é portador (a) de doença grave, e, em caso positivo, comprovar documentalmente; c) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de
cálculo, caso no qual deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas (Res. CJF n. 458/2017). 3-Em havendo interesse na expedição do requisitório com o destaque dos honorários
advocatícios, deverá juntar aos autos cópia do contrato, indicando o porcentual desejado. 4-Após, se em termos, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s) (ou precatório, se o caso), observando-se os
termos da Res. CJF nº 458/2017. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007839-39.2004.403.6104 (2004.61.04.007839-0) - ARMINDA DUARTE DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA E SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X
UNIAO FEDERAL X ARMINDA DUARTE DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Fl. 194: concedo ao exequente o prazo requerido.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004348-14.2010.403.6104 - ROGERIO BRITO DOS SANTOS JUNIOR X IVONE MARIA DOS SANTOS X RAYANE PULINO DOS SANTOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR
FREUDENTHAL) X SERGIO PARDAL FREUDENTHAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO BRITO
DOS SANTOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAYANE PULINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Chamo o feito.Tendo em vista que o coautor ROGÉRIO BRITO DOS SANTOS JUNIOR já atingiu a maioridade, faz-se necessário que compareça aos autos em nome próprio constituindo procurador.Para tanto,
concedo o prazo de dez dias.Uma vez em termos, expeçam-se os requisitórios observadas as cotas-partes de cada exequente.Int. e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000378-37.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI - SP78983

  

         

 

SENTENÇA TIPO “C”

 

1.                Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA , em face de ato atribuído ao INSPETOR CHEFE DA
ALFÊNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS e a empresa SANTOS BRASIL LOGÍSTICA S/A, partes qualificadas nos autos, para
obtenção de provimento judicial que determine a desunitização de cargas que, segundo ela, encontram-se depositadas na Santos Brasil Logística S/A, bem como, procedam à
devolução de unidade de carga (container) na qual estão acondicionadas as mercadorias. 

2.                Conforme relata na inicial, a impetrante formalizou pedido dirigido à Alfândega de Santos, em que pretende a desunitização de cargas e devolução de container de
propriedade do armador MAERSK LINE A/S – unidade MSKU5139252, que se encontra retido no Porto de Santos, por período de aproximadamente 588 dias, com o
descumprimento de prazo para instauração de processo de perdimento e destinação final das cargas abandonadas. 

3.                Aduz que em razão da apreensão de mercadorias que estejam em processo de perdimento/abandonadas, não se mostra legítima a retenção do container no qual se encontram
acondicionadas. 

4.              Argumenta, ainda, que a referida retenção traz prejuízos ao armador, tendo em vista que não pode reutilizar o container em outras operações de transporte que realiza. 

5.                A inicial veio instruída com documentos.
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6.          Não verificada eventual prevenção apontada, foi determinada a notificação da autoridade coatora, com vistas a prestar as informações acerca do relatado na demanda, para
posterior análise do pedido de liminar (Id 4408296).

7.               Informações prestadas pela autoridade (Id 4531072) que, em resumo, argumentou que a carga acondicionada no container em apreço foi vinculada à declaração de
importação desembaraçada em 10/10/2011, bem como, em consulta ao Terminal Portuário Santos Brasil, o representante da aludida empresa informou não haver óbice à desova da
unidade questionada. Portanto, aduz não haver ato coator a ser combatido.

8.              A outra impetrada (Empresa Santos Brasil Logística S/A) argumenta não ter legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, eis que a mercadoria acondicionada na
unidade de carga objeto da lide sequer ingressou em suas dependências, visto tratar-se da empresa Santos Brasil Logística S/A, sendo que a carga foi descarregada e permanece
armazenada no terminal de empresa diversa, Santos Brasil Participações S/A, atual denominação da Empresa Santos Brasil S/A (Id 4679137 e 46811107).

9.                Ressalta, ainda, que a carga acondicionada no container encontra-se desembaraçada, não retirada pelo importador por motivos desconhecidos, cabendo ao seu fiel
depositário mantê-la preservada até que o importador a retire e seja o container liberado.

10.         Requereu a extinção do feito, sem resolução de mérito, ante sua ilegitimidade passiva. Juntou documentos (Id 4681121 e 4681132).

11.           Ante as informações prestadas pela autoridade impetrada, foi determinada a intimação da impetrante, para que informasse se remanescia o interesse no prosseguimento do
feito (Id 4890425).

12.           Petição da impetrante informou a juntada da tradução de documento constante da inicial, em atendimento à determinação judicial anterior (Id 4931162).

13.           Contudo, deixou transcorrer “in albis” o prazo para se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito.

14.           Vieram-me os autos conclusos.

                  É O RELATÓRIO.

                   FUNDAMENTO E DECIDO.

15.           Cinge-se a controvérsia a pedido de devolução de unidade de carga (container) retida em terminal portuário em Santos, em razão da retenção da mercadoria nela contida. 

16.           Preliminarmente, reconheço a ilegitimidade passiva da Santos Brasil Logística S/A, tendo em vista tratar-se de empresa diversa daquela que mantém a unidade de carga
reclamada.

17.           Diante disso, determino a exclusão da empresa Santos Brasil Logística S/A do polo passivo da demanda.

18.           Quanto ao mérito, impende informar que, intimada a manifestar-se sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, eis que as impetradas informaram a ausência de óbice
à retirada das mercadorias contidas no container objeto da demanda, bem como a ausência de impeditivo para a retirada da unidade de carga, a impetrante deixou de se pronunciar.

19.           Destarte, verificado nos autos que não há impeditivo à pretensão da impetrante, ausente o interesse no prosseguimento da lide.

20.           Sendo assim, trata-se de hipótese de manifesta falta de interesse processual, o qual, segundo ensinamentos de ESPÍNOLA, "é o proveito ou utilidade que presumivelmente
se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica" . (apud J. M. CARVALHO SANTOS, in "Código Civil
Brasileiro Interpretado", Livraria Freitas Bastos S.A., 13ª ed., vol. II, p. 245).

21.           Disso tudo, conclui-se terem se tornado manifestas a desnecessidade e a inutilidade da prestação jurisdicional rogada nestes autos, a configurar a carência da ação, por falta
de interesse processual.

22.           É a lição de Vicente Greco Filho (g.n.):

“O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for
apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.” (“Direito Processual Civil Brasileiro”, 1º vol., Ed. Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81)

23.       Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC/2015.

24.           Proceda-se à exclusão da impetrada Santos Brasil Logística S/A do polo passivo da demanda.

25.           Custas a cargo da impetrante. 

26.           Incabíveis honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 512 do S.T.F. e art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

27.           Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.

28.           PRIC.

 

           Santos/SP, 29 de maio de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Juiz Federal
 

 

Expediente Nº 6978

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000249-06.2007.403.6104 (2007.61.04.000249-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010381-59.2006.403.6104 (2006.61.04.010381-2) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALVES DE SOUZA(SP107872A - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD E SP154639 - MARIANA TAVARES ANTUNES E SP071724 - HUMBERTO ANTONIO
LODOVICO) X ANA OLIVIA MANSOLELLI(SP183554 - FERNANDO DE OLIVEIRA E DF008577 - JORGE AMAURY MAIA NUNES) X INARA BESSA DE MENESES(SP183554 - FERNANDO DE
OLIVEIRA E DF008577 - JORGE AMAURY MAIA NUNES) X SABRINA MOSCA SILVA(SP183554 - FERNANDO DE OLIVEIRA E DF008577 - JORGE AMAURY MAIA NUNES) X JOSE MENEZES
NETO(SP012859 - SERGIO SERVULO DA CUNHA E SP139579 - ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR) X ELIANE DA CRUZ CORREA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
E SP167078 - FABIO DA COSTA VILAR E SP115589 - ROBERTA HEINEMANN DE SOUZA ARANHA E SP145185 - EDNA ANDRADE DE SOUZA E SP214099 - CIMILLA CABRAL CIMINO) X
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JEFFERSON ALVES DE CAMPOS(DF014848 - LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA E SP145185 - EDNA ANDRADE DE SOUZA) X MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO(SP113885 -
IBERE BANDEIRA DE MELLO E SP145185 - EDNA ANDRADE DE SOUZA) X ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA(DF004058 - EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO
TREVISAN VEDOIN X RONILDO PEREIRA MEDEIROS X ALESSANDRO DE ASSIS
1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação civil pública para responsabilização por atos de improbidade administrativa, com pedido liminar, em face de ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, ANA
OLIVIA MANSOLELLI, INARA BESSA DE MENESES, SABRINA MOSCA SILVA, JOSE MENEZES NETO, ELIANE DA CRUZ CORREA, GILBERTO NASCIMENTO SILVA, JEFFERSON ALVES
CAMPOS, MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, ANTÔNIO TEIXEIRA DE SOUZA, LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN, RONILDO PEREIRA MEDEIROS e ALESSANDRO DE ASSIS,
qualificados na inicial, na qual requer provimento jurisdicional que condene os réus às penas previstas no artigo 12 da Lei nº 8.429/92, nos seguintes moldes:a) ressarcimento integral do dano patrimonial sofrido pelo Fundo
Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (União Federal), para o qual tenham concorrido, direta ou indiretamente, tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios desde o ato ilícito;b) ressarcimento integral
do dano moral coletivo havido, a ser arbitrado por esse Juízo em relação a cada um dos réus, que requer seja, no mínimo, em montante equivalente ao dos danos patrimoniais;c) perda ou à reversão dos valores ou bens
ilicitamente incorporados aos seus respectivos patrimônios, inclusive com atualização monetária e juros moratórios;d) perda da função pública, em qualquer ente da federação, sem que for o caso;e) suspensão dos direitos
políticos, pelo prazo máximo admitido nos permissivos dos incisos I, II e III do art. 12;f) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo máximo previsto em cada um dos incisos do referido dispositivo legal; eg) pagamento de multa civil, no montante máximo admitido em
cada um dos incisos do art. 12.2. Em síntese, narra a petição inicial esquema fraudulento para aquisição por prefeituras e organizações não-governamentais de ambulâncias superfaturadas, mediante desvio de verbas do
orçamento da União e em benefício da empresa PLANAM, cuja investigação no âmbito da Polícia Federal ficou conhecida como Operação Sanguessuga. Na peça estão detalhadas as apurações no feito criminal, o modus
operandi da suposta organização criminosa, histórico dos fatos, origem dos recursos, irregularidades na formalização dos Convênios e individualização dos atos de improbidade para cada corréu.3. A inicial veio instruída
com os documentos de fls. 58/316.4. Decisão de fls. 318/337 deferiu parcialmente medida liminar para determinar a indisponibilidade de todos os bens móveis e imóveis de propriedade dos requeridos indicados.
Outrossim, foi determinada a notificação dos requeridos para apresentação de manifestação prévia e documentos.5. ANTÔNIO ALVES DE SOUZA apresentou defesa prévia às fls. 816/863 e documentos às fls. 864/983.
Sustenta que:a) o feito deve ser remetido ao Juízo da 17ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, uma vez que há prevenção daquele órgão jurisdicional, perante o qual foi proposta anteriormente ação civil
de improbidade administrativa fundada nos mesmos fatos sobre os quais versa a presente demanda;b) não havendo princípio de indícios razoáveis, sérios e idôneos de dolo ou má-fé ou, ainda, prejuízo ao erário, impõe-se a
imediata extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de justa causa ou de interesse processual;c) a petição inicial é inepta em relação ao pedido de indenização por danos morais, não se aplicando à ação
de improbidade administrativa os preceitos que regem a ação civil pública;d) sua conduta encontra fundamento no art. 2º, 8º, da Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional e as verbas somente foram
liberadas após a aprovação do Plano de Trabalho;e) não ficou caracterizada a improbidade administrativa.6. RONILDO PEREIRA MEDEIROS ofereceu manifestação prévia (fls. 2249/2256) e documentos (fls.
2257/263). Alega que:a) foram ajuizadas ações improbidade contra os requeridos Luiz Antonio Vedoin e Ronildo Pereira de Medeiros na Justiça Federal de Mato Grosso, preventa também para esta ação, nos termos do
artigo 17, 5º, da Lei nº 8.429/92;b) falta documentos indispensáveis à propositura da ação.7. LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN apresentou manifestação prévia (fls. 2264/2271) e documentos (fls. 2272/2279).
Aduz que:a) é competente para a causa a Justiça Federal de Mato Grosso;b) falta documentos essenciais à propositura da ação.8. JOSÉ MENEZES NETO ofereceu defesa prévia às fls. 2326/2336 e documentos às fls.
2337/2398. Argumenta que:a) não praticou qualquer ato de improbidade, nem causou dano ao erário;b) agiu sempre, em relação aos convênios, segundo os procedimentos legalmente previstos.9. ANTONIO TEIXEIRA
DE SOUZA apresentou defesa prévia (em repetição às fls. 2419/2422, 2436/2439 e 2474/2477). Alega que:a) era subordinado ao Deputado Gilberto Nascimento e ficou à disposição para prestar todo tipo de serviço,
tendo sido designado especificamente para o convênio do Movimento Alpha e acompanhamento junto ao Ministério da Saúde em Brasília;b) de posse da procuração do Movimento Alpha, preencheu formulários do plano
do trabalho e os assinou para que se concretizassem os Convênios, objeto da emenda parlamentar do Deputado Gilberto Nascimento;c) limitou-se a cumprir determinação do referido Deputado e o fato de possuir uma
procuração para representar a entidade em Brasília não induz a prática de qualquer ato ilícito;d) não teve nenhum benefício e nem praticou ato de improbidade administrativa;e) não tem responsabilidade em razão do que
ocorreu posteriormente à assinatura dos Convênios.10. GILBERTO NASCIMENTO e MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO expõem defesa preliminar às fls. 2448/2462. Aduzem que:a) requerem a suspensão do
processo até a verificação da existência do fato delituoso, conforme artigo 110 do CPC;b) a petição inicial extrapola os limites da Lei nº 8.492/92 quanto ao pedido de condenação por danos morais;c) GILBERTO
apresentou emenda ao Orçamento Geral da União que possibilitou a destinação de recursos ao Movimento Alpha e não possui qualquer responsabilidade ou obrigação de fiscalizar o processo de liberação da verba, muito
menos de controlar a utilização do numerário;d) o autor baseia-se em hipóteses fantasiosas e pretende fazer crer que o corréu Manoel participava de suposta organização criminosa;e) dos fatos narrados não decorre
logicamente a conclusão;f) não há nos autos qualquer demonstração de que os atos efetivamente realizados pelos requeridos sejam dolosos ou tenham causado lesão ao erário;g) é inconstitucional a Lei nº 8.429/92 ao
estabelecer penas distintas daquelas previstas no artigo 37, 4º, da Constituição Federal;h) deve ser revogada a liminar.11. ELIANE DA CRUZ CORREA apresentou manifestação às fls. 2548/2556 e sustenta que:a) a 5ª
Vara da Justiça Federal em Cuiabá está preventa para a análise de todas as ações posteriormente interpostas que tenham por objeto a aludida Operação Sanguessuga ou, caso assim não se entenda, requer a remessa dos
autos à 17ª Vara Federal Cível em São Paulo;b) é inadmissível a junção da sistemática da ação civil pública com a da ação de improbidade administrativa;c) deixou o parquet federal de apresentar indícios suficientes da
existência do ato de improbidade;d) houve ofensa ao devido processo legal, a partir da decisão de fls. 318/337.12. ANA OLIVIA MANSOLELLI, INARA BESSA DE MENESES e SABRINA MOSCA SILVA
ofereceram manifestação escrita conjunta (fls. 2569/2602) e documentos (2603/2724). Aduzem que:a) há ilegitimidade do Ministério Público Federal para pugnar indenização por dano moral e a via utilizada não é
adequada;b) as defendentes não tinham atribuição de rever os atos anteriormente praticados e verificar se o cadastro formal das instituições havia sido realizado corretamente, se as atividades das proponentes estavam
vinculadas à área de saúde ou não, se o CNPJ de um ente era correto ou, ainda, se o endereço da autora do projeto era real;c) não há falar em ato de improbidade administrativa praticado pelas requeridas, assim como não
existe nenhum tipo de lesão ao erário ou violação a princípios da Administração Pública causados pela atuação das manifestantes, que atenderam às regras que regulam os procedimentos que conduzem à celebração de
convênios pelo Ministério da Saúde;d) não há nexo de causalidade entre os atos praticados pelas requeridas, mera função de análise e opinativa, e a possível lesão ao erário;e) inexiste dano moral coletivo;g) requer seja
cessada a indisponibilidade de seus bens.13. ALESSANDRO DE ASSIS e JEFERSON ALVES DE CAMPOS, apesar de regularmente notificados, não se manifestaram previamente.14. Decisão de fls. 2731/2741
recebeu a petição inicial e manteve a indisponibilidade dos bens dos requeridos, bem como intimou a União a se manifestar, efetivamente, sobre sua condição de atuação na presente ação. Determinou-se, assim, a citação
dos réus.15. A União manifestou seu interesse em compor a lide na qualidade de assistente litisconsorcial do autor (fl. 2872), o que restou deferido pela decisão de fl. 2911.16. Contestações apresentadas: Antonio Teixeira
de Souza às fls. 2998/3000; Ana Paula Mansolelli, Inara Bessa de Menezes e Sabrina Mosca Silva às fls. 3002/3039; Eliane da Cruz Corrêa às fls. 3046/3080; Jefferson Alves de Campos às fls. 3172/3186; Luiz Antonio
Vedoin e Ronildo Medeiros às fls. 3193/3220; Antônio Alves de Souza às fls. 3260/3280; José Menezes Neto às fls. 3292/3308; Manoel Barbosa do Nascimento às fls. 3455/3472; Gilberto Nascimento Silva às fls.
3474/3503.17. Certificado o decurso do prazo legal para o réu Alessandro de Assis apresentar contestação (fl. 3579).18. Réplica do MPF às fls. 3583/3595. As partes foram instadas a especificarem as provas (fl.
3682).19. José Menezes Neto indicou não ter provas a produzir (fl. 3695). Antônio Alves de Souza requereu a produção de prova testemunhal e documental (fls. 3696). O Ministério Público Federal requereu a produção
de prova testemunhal e a expedição de ofício ao Ministro do Estado (fls. 3708/3709).20. Nova intimação para especificação de provas (fl. 3896).21. Ana Olivia Mansolelli, Inara Bessa de Meneses e Sabrina Mosca Silva
requereram a produção de prova testemunhal e a juntada de novos documentos (fls. 3901/3903). Gilberto Nascimento Silva requereu a produção de prova testemunhal (fl. 3947/3948). Eliane da Cruz Correa requereu a
suspensão do feito e a produção de produção de prova pericial (fls. 3949/3951). José Menezes Neto requereu prova testemunhal e documental (fls. 3953/3954). Manoel Barbosa do Nascimento requereu prova
testemunhal (fls. 3955/3956). Antônio Alves de Souza requereu a produção de prova testemunhal e documental suplementar (fls. 3957/3959).22. Nova manifestação do MPF às fls. 4076/4078.23. Decisão de fls.
4225/4230 indeferiu o provimento antecipatório postulado às fls. 3474/3503, bem como o pedido de liberação dos bens pleiteado pelo corréu Manoel Barbosa do Nascimento às fls. 2544/2472. Mesma decisão indeferiu
de plano a reconvenção proposta pelo corréu Jose Menezes Neto e afastou as preliminares de ilegitimidade ativa do MPF, inépcia da inicial e inadequação da via eleita, ratificando decisão anterior. Foram também rejeitadas
as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência de interesse processual, em como afastadas a prejudicialidade da questão penal externa, a pretensão de suspensão do feito, a preliminar de ausência de
documento indispensável à propositura da ação, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelos réus, bem como a preliminar de incompetência deste juízo. Quanto aos pedidos de provas formulados,
indeferiu-se a produção das provas periciais e testemunhais postuladas, concedendo, entretanto, prazo para as partes esclarecerem a relevância das testemunhas. Deferiu-se a expedição de ofício ao Ministério da Saúde,
bem como concedeu prazo de 20 dias paras as partes juntarem outros documentos. 24. A União informou não ter provas a produzir (fl. 4476).25. Decisão de fl. 4550 indeferiu a prova testemunhal novamente requerida,
determinou a expedição de ofício ao Ministério da Saúde e deu ciência aos réus d ofício do TCU acostado aos autos.26. Às fls. 4699/4703, este juízo julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao
corréu Gilberto Nascimento Silva - trânsito em julgado às fls. 4806. Deferiu, também, a pedido de revogação da constrição do imóvel em nome de Antônio Alves de Souza, por seu homônimo do réu desta ação.27.
Despacho de fl. 4896 intimou as partes, por publicação no diário eletrônico, a apresentarem, querendo, memoriais.28. Apresentaram memoriais/alegações finais: Manoel Barbosa do Nascimento, à fl. 4907; Antônio Alves
de Souza, às fls. 4908/4922; José Menezes Neto, às fls. 49234924-v; Eliane da Cruz Correa, às fls. 4925/496029. MPF promoveu a juntada do ofício 2288/2016-TCU/Selog.30. Às fls. 4988/4989, o Banco do Brasil
informou o desbloqueio da conta de Gilberto Nascimento Silva.31. Vieram os autos conclusos para sentença.32. É o breve relatório.33. Converto o julgamento em diligência.34. Compulsando atentamente os autos, verifico
que a intimação das partes a apresentarem, querendo, memoriais/alegações finais deu-se por publicação disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 22/11/2016.35. Entretanto, tanto Procuradores da República quanto os
Advogados da União gozam de prerrogativa de intimação pessoal, devendo os autos serem encaminhados, na íntegra, aos órgão de representação respectivos.36. Em relação à União destaco, ainda, que a decisão de fls.
2911 deferiu seu ingresso no feito na condição de assistente litisconsorcial do autor, devendo o SEDI promover as anotações de praxe.37. Por outro lado, entendo que o feito está suficientemente instruído, tendo se
processado com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual. Assim, observando a complexidade do presente caso, bem como
a pluralidade de partes em atuação, e visando evitar procrastinações desnecessárias e incompatíveis com feitos desta natureza, todas as demais questões trazidas aos autos até o momento serão apreciadas quando da
prolação da sentença. 38. Em face do exposto, assim determino:a) Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União na condição de assistente litisconsorcial do autor;b) Intime-se pessoalmente o Ministério Público
Federal para, querendo, apresentar suas alegações finais, no prazo de 30 (trinta) dias;c) Após, intime-se pessoalmente a União Federal para, querendo, apresentar suas alegações finais, também no prazo de 30 (trinta)
dias.39. Após, venham os autos imediatamente conclusos. 40. P.R.I.C.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004162-83.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO DE AMARAL MAURICIO
Ante o contido na certidão retro, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado para que aguarde a manifestação da parte autora nos autos. Int. Cumpra-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007161-38.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MICHELLE DO NASCIMENTO SANTOS
1- Apresente a CEF o valor do débito descriminado como requerido às fls. 70 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0205060-74.1997.403.6104 (97.0205060-0) - LUZIVALDO VIEIRA CAMPOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E
SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL
1- Fls. 412/417: indefiro, pois os depósito são feito diretamente na conta de FGTS vincula em nome do autor, desde já, acrescento que o contrato de honorários é vinculado entre advogado e seu cliente, pois, sendo
contrato particular. 2- Assim, intime-se a parte autora e após, retornem os autos ao arquivo findo. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004339-67.2001.403.6104 (2001.61.04.004339-8) - MARIA APARECIDA GOMES GARCIA X NELSON VICENTE DE AMPARO X NEWTON FERNANDES X OSWALDO RODRIGUES X
PASCHOALINO LOURENCONI X RENATO FERNANDES X ULISSES PEDRO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO)
1- Informe o patrono da parte autora, se houve o levantamento da quantia fixada no alvará n. 62/2017. Em caso afirmativo, junte cópia recibada, no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006731-09.2003.403.6104 (2003.61.04.006731-4) - VALDENICE RODRIGUES DE SOUZA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ
ANTONIO LOURENA MELO) X JOAO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1- Informe o patrono da parte autora, se houve o levantamento da quantia fixada no alvará n. 24/2017. Em caso afirmativo, junte cópia recibada, no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, voltem-me conclusos. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0014567-33.2003.403.6104 (2003.61.04.014567-2) - FRANCISCO BELLA X ALDO GENEROSO BOCCHINO X AMERICO DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS GONCALVES FRIEDRICH X
GERALDO GOMES X GISLAINE PEREIRA DA SILVA X JOAO BONZA X JOSE SONNINO SERRA X LICA GONCALVES SENEDESE X IRACEMA MOLERO ARIZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO)
1- Preliminarmente, esclareça, detalhadamente, a parte autora o seu pedido de habilitação de herdeiros nos autos, uma vez que já foram expedidos os precatórios/requisitórios no ano de 2008. 2- Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000350-48.2004.403.6104 (2004.61.04.000350-0) - JOAO CARLOSLADUSLAU X JOSE GROSSI X OSWALDO GOMES(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP197772 - JOSELITO BARBOZA DE
OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002514-49.2005.403.6104 (2005.61.04.002514-6) - JOAO DE DEUS FREIXO FILHO X MARIA ELIZABETH PAIVA FREIXO(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO E SP142288 - MAURICIO
CRAMER ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Intime-se o executado réu/CEF, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância de R$ 35.164,94 (trinta e cinco mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) referente aos cálculos de
liquidação e honorários advocatícios, apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos (fls. 655/672), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento),
consoante art. 523, , do novo CPC/2015.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002636-62.2005.403.6104 (2005.61.04.002636-9) - EDMEA COSTA DE PAULA(SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X UNIBANCO S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008644-55.2005.403.6104 (2005.61.04.008644-5) - SONIA MARIA DE ARAUJO FRANCA(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA DE ALMEIDA(SP050714 - ATHENEA ELVIRA DE SA DE PAULA SILVA)
Havendo interesse da parte autora em abrir a execução ao julgado, determino que o mesmo cumpra o determinado na decisão de fls. 171 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Decorridos, sem o devido
cumprimento, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007898-56.2006.403.6104 (2006.61.04.007898-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005373-04.2006.403.6104 (2006.61.04.005373-0) ) - LEFORT COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o executado autor, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância de R$ 2.728,38 (dois mil setecentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos) referente a honorários advocatícios, apontada nos
cálculos de liquidação acostados aos autos (fls. 1014/1015), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 523, , do novo CPC/2015.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010409-27.2006.403.6104 (2006.61.04.010409-9) - REGINA CELIA GONCALVES DE CAMPOS X GABRIEL DE CAMPOS PIERRE - INCAPAZ X REGINA CELIA GONCALVES DE
CAMPOS(SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO
REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA E SP376832 - NATAN VENTURINI TEIXEIRA DIAS)
Fls. 1068: defiro. Concedo vistas dos autos a CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000713-30.2007.403.6104 (2007.61.04.000713-0) - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS
REIS) X UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002083-44.2007.403.6104 (2007.61.04.002083-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP315096 - NATHALIA ROSA
DE OLIVEIRA BRUNELLI DONOSO) X RAIMUNDA ARAUJO DA SILVA
Preliminarmente, antes da expedição de mandado de constatação penhora e avaliação do veículo requerido às fls. 265. Deverá a CEF informar o endereço completo para o devido cumprimento ao requerido. Prazo: 15
(quinze) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000563-15.2008.403.6104 (2008.61.04.000563-0) - LAIRTON SILVA DIAS ALVES(SP184777 - MARCIO FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2- Fls. 202/216, requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002141-13.2008.403.6104 (2008.61.04.002141-5) - SERGIO MATEUS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004323-69.2008.403.6104 (2008.61.04.004323-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003242-85.2008.403.6104 (2008.61.04.003242-5) ) - HELIO JOSE LEITE X SANDRA HELENA
DE AZEVEDO LEITE(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)
1- Fls. 671: defiro. Concedo vistas dos autos a CEF pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005796-90.2008.403.6104 (2008.61.04.005796-3) - JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X UNIAO FEDERAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006775-52.2008.403.6104 (2008.61.04.006775-0) - JOSE LUIS BUENO BRANDAO X GLAUCIA TEREZINHA FIGUEIREDO BUENO BRANDAO(SP339066 - GISELI BARBOSA DE SANTANA MELO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)
1- Fls. 941/943: defiro. Providêncie a Secretaria as devidas anotações. 2- Fls. 944: devolvo o prazo de 15 (quinze) dias para a CEF manifestar-se acerca dos calculos do Sr. Contador Federal. 3- Decorridos, voltem-me
conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010022-07.2009.403.6104 (2009.61.04.010022-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008580-06.2009.403.6104 (2009.61.04.008580-0) ) - CITYCON ENGENHARIA E
CONSTRUOES LTDA(SP124640 - WILLIAM ADIB DIB JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002105-97.2010.403.6104 - ELZABETH CARDOSO DE MOURA QUIOSQUE - ME(SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005309-52.2010.403.6104 - MANOEL MESSIAS BARRETO(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES E SP282547 - DIEGO SIMOES IGNACIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007874-86.2010.403.6104 - ISRAEL SOARES DA SILVA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência a parte autora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003576-12.2010.403.6311 - JOSE LUIZ CAMPOS(SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA E SP242834 - MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003274-85.2011.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007159-44.2010.403.6104 () ) - MICHELY DE OLIVEIRA DIAS X EDSON DA SILVA GONCALVES(SP135436 -
MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)
1- Fls. 99/100 com relação ao pedido da parte autora e de início, registro que consoante artigos 370 e 371 do novo Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem como indeferir as
diligências inúteis ou protelatórias.2- Conforme se depreende dos autos, as questões convertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de realização de audiência de instrução e
julgamento, razão pela qual indefiro.3- Intime-se e após, venham conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0003388-24.2011.403.6104 - WILLIAM DOS SANTOS X DAVI LAMEIRA X MARIA CECILIA FRASCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANTONIO ALBERTO DE
OLIVEIRA X LAURA ROSA DA SILVA NARDO X ONIVALDO APARECIDO DA CRUZ X WLADIMIR ALEXANDRE MACHADO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005456-44.2011.403.6104 - RUTE ROMAY SILVA(SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO E SP114941 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA CALLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
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b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008893-93.2011.403.6104 - NELSON ALEXANDRE DE JESUS - ESPOLIO X ORMINDA PEREIRA CAIRES X ALINE CAIRES DE JESUS X ANDRESSA CAIRES DE JESUS X ANDREIA CAIRES DE
JESUS(SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)
Fls. 504/508: dê-se ciência as partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorridos, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010365-32.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011245-24.2011.403.6104 - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA(SP069242 - TERESA CRISTINA DE SOUZA IANNI E SP271349 - BARBARA CRISTINA DINARDI MOCELLI E SP234600 -
BRUNO CIPOLLARI MESSIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012003-03.2011.403.6104 - JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP209960 - MILENE NETINHO
JUSTO MOURÃO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001462-84.2011.403.6305 - ANTONIO MILTON BELLONI(SP287106 - LAENE FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001788-31.2012.403.6104 - JOSE MARTINHO PEREIRA(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência a parte autora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002191-97.2012.403.6104 - JOSE SOARES VASCONCELOS X NADJA SANTOS VASCONCELOS(SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X FRANCISCO JOSE MACHADO X ANA MERCIA DOS SANTOS MACHADO
1- Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de levantamento formulado pela parte autora às fls. 218 dos autos. 2- Decorridos, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004001-10.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO) X ANTONIO CARLOS ALVES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

Intime-se o executado réu, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância de R$ 16.336,18 (dezesseis mil trezentos e trinta e seis reais e dezoito centavos) referente a condenação imposta, apontada nos
cálculos de liquidação acostados aos autos (fls. 190/191), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 523, , do novo CPC/2015.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006865-21.2012.403.6104 - MESSIAS GOMES SILVESTRE(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007016-84.2012.403.6104 - GERALDO BARBOSA DA SILVA FILHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008809-58.2012.403.6104 - JORGE DE SOUZA SANTOS(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
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c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010957-42.2012.403.6104 - ALEXANDRE ARAUJO(SP185614 - CLAUDIA OREFICE CAVALLINI E SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001221-63.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE CARLOS AMORIM(SP147333 - DANIELLA LAFACE BORGES BERKOWITZ)

Intime-se o executado réu, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância de R$ 36.226,77 (trinta e seis mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos) referente a condenação imposta, apontada
nos cálculos de liquidação acostados aos autos (fls. 112/115), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 523, , do novo CPC/2015.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003324-43.2013.403.6104 - MAURICIO HERNANDES RHEIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO
BRILHANTE(SP227529 - RITA BRONZELLI ALVES LOPES) X MIRNA DE SOUZA RIBEIRO(SP227529 - RITA BRONZELLI ALVES LOPES)
1- Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca da petição e documentos juntado aos autos, pois o embargado é estranho aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 2- Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004115-12.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PERSIO TAKASHI KODA
NAKAMOTO(SP042443 - BENEDITO TEODORO DE CARVALHO SIQUEIRA E SP377553 - ANA BEATRIZ DE CARVALHO SIQUEIRA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006318-44.2013.403.6104 - FELIPE CARNEIRO DA ROCHA NETO(SP263116 - MARCIO CRUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006837-19.2013.403.6104 - CARLOS ALBERTO YUNG(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência a parte autora.
3- Após isso, abra-se vista ao INSS para o cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008144-71.2014.403.6104 - JOSE FRANCISCO MATIAS COELHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -
MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)
Manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados pela CEF às fls. 127/133, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002423-07.2015.403.6104 - JULIANA ARAUJO SANT ANNA(SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS(SP256761 - RAFAEL MARTINS)

1- Fls. 216: concedo vistas dos autos a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.
2- Após, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002767-85.2015.403.6104 - LUCAS AMARO FIGUEIREDO FERNANDES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X SELMA MARIA DE SOUZA(SP149944 - GUMERCINDO MUNI FILHO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005239-59.2015.403.6104 - HELIO CONCEICAO BATISTA(SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005480-33.2015.403.6104 - VIVIANE APARECIDA BLANCO PEREIRA(SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONCALVES DE MIRANDA VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0007471-44.2015.403.6104 - JOSE VIANA NETO - ESPOLIO X ROSEMEIRE SILVA DO NASCIMENTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009214-89.2015.403.6104 - IZAURA FERREIRA FERNANDES(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002212-34.2016.403.6104 - ALMIR VENANCIO CRUZ(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência a parte autora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002213-19.2016.403.6104 - JORGE EDUARDO SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência a parte autora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003152-96.2016.403.6104 - MARLI SILVA VERISSIMO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.
2-Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
3-Em caso de ser requerido o cumprimento da sentença, deverá o exequente/autor, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à digitalização das peças processuais bem como sua distribuição na forma do disposto nos artigos
10 e 11 da Resolução n. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 152/2017, ou seja:
a) petição inicial da execução;
b) petição inicial (autos de conhecimento);
c) procuração outorgada pelas partes;
d) documento comprobatório da data de citação do réu (mandado) na fase de conhecimento;
e) sentença e eventuais embargos de declaração;
f) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, proferido no tribunal;
g) certidão de transito em julgado (tribunal).
4-Uma vez adotada a providência, deverá o exequente informar ao juízo nos autos físicos (número dos autos distribuído no PJE).
5-No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005344-17.2007.403.6104 (2007.61.04.005344-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014567-33.2003.403.6104 (2003.61.04.014567-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP208963 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X ANTONIO CARLOS GONCALVES FRIEDRICH X LICA GONCALVES SENEDESE(SP018454 - ANIS SLEIMAN)
1- Trasladem-se as decisões para os autos principais em apenso (n. 2003.61.04.014567-2). 2- Após, desapensem e arquivem-se com baixa findo. Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004210-18.2008.403.6104 (2008.61.04.004210-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005478-78.2006.403.6104 (2006.61.04.005478-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R.
GIORDANO) X ORLANDO ALBERTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007235-39.2008.403.6104 (2008.61.04.007235-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006854-02.2006.403.6104 (2006.61.04.006854-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO
DE MOURA) X JAIRO BARGA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009694-77.2009.403.6104 (2009.61.04.009694-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0207474-26.1989.403.6104 (89.0207474-9) ) - UNIAO FEDERAL X ESTEVE IRMAOS S/A
COMERCIO E INDUSTRIA X FAZENDAS FLORITA DULCE S/A AGRICULTURA E COMERCIO X FAZENDA SAO ISIDRO S/A AGRICULTURA E COMERCIO(SP070188 - LAURO CELIDONIO
GOMES DOS REIS NETO E SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeira o embargado o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007804-30.2014.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006166-84.1999.403.6104 (1999.61.04.006166-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 -
ELIANE DA SILVA TAGLIETA) X JOSEFA HENRIQUE DOS SANTOS(SP052911 - ADEMIR CORREA)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência ao embargado.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0004400-88.2002.403.6104 (2002.61.04.004400-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040786-93.1997.403.6104 (97.0040786-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA
A PRADO) X ADEILDA PADILHA SOARES X JOSE CAPELLA X NILSON ROMOR X RUBENS VILLAS BOAS X ODAIR LEITE MAZAGAO X AILTON GUILHERME DE FREITAS X ARLINDA DOS
SANTOS X JOSE CARLOS CAETANO X CIRO RODRIGUES PEREIRA X ARNALDO DEMARTINI MANZAN(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS
SANTOS)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0008925-79.2003.403.6104 (2003.61.04.008925-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003381-47.2002.403.6104 (2002.61.04.003381-6) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE E SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X CONDOMINIO EDIFICIO MARIANA(SP179311 - JOSE EUGENIO DE
BARROS MELLO FILHO)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, requeira o embargado o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001644-04.2005.403.6104 (2005.61.04.001644-3) - TABELIAO DO CARTORIO DE NOTAS DE ITARIRI X UNIAO FEDERAL X TABELIAO DO 2O CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE
SANTOS X OFICIAL DO CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE MIRACATU X TABELIAO DO 2O. CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SAO
VICENTE X OFICIAL DO 1O. CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE GUARUJA X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS JOSE CARLOS ANDRE PEREIRA X TABELIAO
DO 6O. CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SANTOS X OFICIAL DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANANEIA X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA
COMARCA DE SAO VICENTE X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SANTOS X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA PRAIA
GRANDE X TABELIAO DO 1O. CARTORIO DE NOTAS E OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS X OFICIAL DO 1O CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CUBATAO X
OFICIAL DO 3O. CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE SANTOS X TABELIAO DO 8O. CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SANTOS X OFICIAL DO CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DE ITARIRI X TABELIAO DO 7O CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SANTOS X TABELIAO DO 2O. CARTORIO DE NOTAS DE CUBATAO X OFICIAL DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE JACUPIRANGA X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS X TABELIAO DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE X OFICIAL DO 2O CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE SANTOS X TABELIAO DO 1O. CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS
DE GUARUJA X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ITANHAEM X TABELIAO DO 4O. CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SANTOS X TABELIAO DO 2O. CARTORIO
DE NOTAS X OFICIAL DO 1O CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE REGISTRO X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE IGUAPE X TABELIAO DO 1O
CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE SANTOS X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL X TABELIAO DO 1O. CARTORIO DE NOTAS DA COMARCA DE REGISTRO X TABELIAO
DO 1O. CARTORIO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE GUARUJA X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PEDRO DE TOLEDO X OFICIAL DO 1O.
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0012415-36.2008.403.6104 (2008.61.04.012415-0) - MARINA GREGO(SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP
1- Indefiro o pedido formulado pela impetrante às fls. 644/645, pois, ainda nos autos não teve o seu trânsito em julgado, pendente de decisão do CSTJ. 2- Cumpra a Secretaria o determinado no item 3 da decisão de fls.
641 dos autos. Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0000852-74.2010.403.6104 (2010.61.04.000852-1) - BRUNO LINARES GARCIA(SP253757 - TAIAN RUIZ) X DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE CUBATAO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E TECONOLOGIA DE SAO PAULO

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, oficie-se a autoridade coatora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0009973-24.2013.403.6104 - HEDILSO CESAR RIGO GADDINI(SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Chamo o feito à ordem.
Revogo o despacho de fls. 209.
Ciência ao impetrante da informação trazida pela Agência do INSS (fls. retro), por 05 (cinco) dias.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0012748-12.2013.403.6104 - ELOG S/A(SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI E SP101328 - HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA
FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP X CHEFE DO SETOR DE FISCALIZACAO DA EQUIPE ADUANEIRA - SAFIS/EAD
1- Dê-se ciência as partes acerca da conversão do valor em renda da União, bem como, a trasferência do restante do depósito para o Juízo da 7ª Vara de Execução Fiscal em Santos conforme penhora no rosto dos autos.
2- Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara de Execução em Santos, comunicando a transferencia do depósito. 3- Após, se em termos, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004206-34.2015.403.6104 - ORLANDO ALBUQUERQUE GALLOTTI(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, oficie-se a autoridade coatora.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000926-21.2016.403.6104 - DC LOGISTICS BRASIL LTDA(SP316994A - BRUNO TUSSI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)
1- Dê-se ciência ao impetrante do pagamento do RPV às fls. 232, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0009125-32.2016.403.6104 - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS REGISTRO LTDA(SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR E SP134316 - KAREN GATTAS C ANTUNES DE
ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR)
1- Cumpra o impetrante o determinado na decisão de fls. 171, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0009127-02.2016.403.6104 - NUNO AUTOMOVEIS LTDA(SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR E SP134316 - KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR)
1- Cumpra o impetrante o determinado na decisão de fls. 155, no prazo imporrogável de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000222-93.2017.403.6129 - FRIGONEPI COMERCIAL E REPRESENTACAO LTDA(SP301131 - LEANDRO RODRIGUES ZANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE REGISTRO - SP
1. Trata-se de mandado de segurança, cujo mote diz respeito à famigerada tese da exclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e para o Programa de Integração Social - PIS, em sentido diametralmente oposto aos verbetes n. 68 e n. 94, ambos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.2. Formulou-se pedido cumulado
de compensação dos valores recolhidos a esse título no prazo quinquenal anterior ao ajuizamento da demanda.3. O ajuizamento da ação é motivado pelo que foi decidido no RE 547.706/PR, julgado pelo plenário do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral.4. Sobre o tema, pronunciou-se a Corte de salvaguarda constitucional, in verbis:Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra
Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu-se provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.
Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.20175. A análise do pleito liminar foi postergada para após a
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vinda das informações (fl. 465 do arquivo PDF gerado pelo PJE).6. As informações foram prestadas às fls. 474/477, nas quais foi formulado pedido de sobrestamento do feito.7. Manifestação da União à fl. 480.8. O
trâmite processual foi sobrestado (fls. 481/482). Agravada a decisão, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 589/595).É O RELATÓRIO.DECIDO.Da continuidade da marcha processual9. Ponderei, em reiteradas
oportunidades, que a indigitada decisão ainda não estava acobertada pelo manto da coisa julgada. Pontuei, também, o prestígio atribuído pelo CPC/2015 às decisões dos Tribunais Superiores - em especial da Corte
Suprema -, quando em seu artigo 927, caput, utilizou o termo observarão, destinado aos juízes e tribunais (entenda-se, magistrados de primeiro e segundo graus), a respeito daquilo que foi decidido.10. Em face desse
contexto, e associando-se o fato de que o Supremo Tribunal Federal ainda não havia se posicionado sobre a modulação dos efeitos no supracitado RE (com repercussão geral), julguei prudente, no exercício da judicatura
neste Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção de Santos, e por considerar a atitude mais afeta ao princípio da segurança jurídica, sobrestar o julgamento das ações relacionadas ao tema.11. No entanto, após o manejo das
ferramentas recursais pertinentes, sobrevieram julgados em processos que tramitaram neste Juízo, vinculando-o à análise imediata da questão, sem prejuízo da marcha processual. Destaco as decisões proferidas nos agravos
de instrumento n. 5007328-75.2017.403.0000, de cujo teor extraio: Nesse cenário, não vejo como sustar o trâmite da demanda, que deve prosseguir rumo a um desfecho sob pena de negativa de jurisdição e n. 5006701-
71.2017.403.0000, que assim tece: Infere-se que o sobrestamento, do mesmo modo que previsto no CPC de 1973, não é regra geral e apenas pode ser reconhecido por expressa determinação ora do Tribunal Regional
Federal (no CPC de 1973), ora por determinação do relator do recurso extraordinário (no atual CPC).12. Assim, a fim de fazer cumprir os indigitados julgados, e no intento de privilegiar o princípio da isonomia, tive por
bem determinar a retomada da marcha processual para os processos análogos.Da(s) preliminar(es)Do sobrestamento13. Não obstante já tenha este magistrado decidido pela suspensão do processo, tive por bem modificar
esse posicionamento, em razão das razões já deliberadas, decorrentes de julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Da falta de interesse processual (do pedido de restituição administrativa)14. Sustenta a
autoridade que, a contar de 15/03/2017, o sujeito passivo das contribuições poderia postular o pedido de restituição na esfera administrativa e, a partir do julgamento do RE 574706, deixaria de haver o interesse de agir,
devendo apenas aguardar a decisão do STF em relação a eventual modulação dos efeitos de sua decisão.15. Ora, não é admissível que este Juízo reconheça a falta de interesse processual futura, quando as condições
impostas pela Administração se aperfeiçoarem no tempo.16. Além disso, não se poderia negar ao(à) demandante o acesso ao Poder Judiciário, especialmente em razão da mera expectativa de direito gerada pela decisão
ainda não transitada em julgado.Prescrição17. A questão é apreciável independentemente de arguição pelo(a) réu(ré)/impetrado(a), por se tratar de matéria de ordem pública. Ademais, não se aplicam os efeitos da revelia
em face da União.18. Assim, os efeitos da condenação alcançarão exclusivamente as parcelas vencidas no quinquênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação.Do mérito19. Os requisitos para a concessão da liminar
estão estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento da demanda e o risco de ineficácia do provimento caso concedido somente ao final.Sobre a relevância do
direito:20. Pretende o(a) demandante a exclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o
Programa de Integração Social - PIS.21. A controvérsia sobre essa temática já se estende há mais de duas décadas. Vale citar a edição das Súmulas n. 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente datadas de
1992 e 1994, que dispunham: a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS e a a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL22. As contendas judiciais se abrandaram por longos
anos, até que, em provimento inovador, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, incidentalmente, por maioria, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, no julgamento do RE
240.785.23. E, em mais recente decisão, o Supremo Tribunal Federal, no papel de uniformizador da interpretação da Constituição Federal, ao apreciar o Tema 69 de repercussão geral, fixou a tese de que O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS (RE nº 574706, j. 15/03/2017 - grifo nosso).24. Para a escorreita intelecção das razões que fincaram essa nova baliza jurídica sobre o tema, é de extrema
relevância a reprodução parcial de trechos do didático voto do Exmo. Ministro Celso de Mello, os quais uso como razão de decidir, pois descortinou a controvérsia com clareza ímpar.RECURSO EXTRAORDINÁRIO
574.706 PARANÁRECURSO EXTRAORDINÁRIO 574.706 PARANÁV O T OO SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO:A controvérsia jurídica ora em julgamento consiste em definir se se revela compatível ou
se se mostra inconciliável com o modelo constitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.Ao participar, em 08/10/2014, no Plenário desta Corte, do julgamento do RE
240.785/MG, expendi algumas obervações que tenho por necessárias e por indissociáveis do tema em causa, que se referem às delicadas relações entre o poder impositivo do Estado e o complexo e direitos e garantias de
índole legal e constitucional que compõem, em nosso sistema normativo, o estatuto do contribuinte.Tenho enfatizado, em diversos votos que já proferi no Supremo Tribunal Federal, dos quais guardo firme convicção, que os
poderes do Estado, em nosso sistema constitucional, são essencialmente definidos e limitados pela própria Carta Política, E a Constituição foi feita para que esses limites não sejam mal interpretados ou esquecidos (HUGO
L. BLACK, Crença na Constituição, p. 39, 1970, Forense).(...)Como resulta claro dos votos já proferidos, a controvérsia instaurada na presente causa concerne à discussão em torno da possibilidade constitucional de
incluir-se, ou não, na base de cálculo da COFINS (e da contribuição ao PIS) o valor correspondente ao ICMS.Não se desconhece, Senhora Presidente, considerados os termos da discussão em torno da noção conceitual
de faturamento, que a legislação tributária, emanada de qualquer das pessoas políticas, não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituição Federal, para definir ou limitar competências tributárias, o que justificou, p. ex., em face do que dispõe o art. 110 do Código Tributário Nacional, a formulação por esta Corte Suprema, no
exercício de sua jurisdição constitucional, do enunciado constante da Súmula Vinculante nº 31, cujo teor, resultante de reiteradas decisões sobre matéria constitucional (CF, art. 103-A, caput), possui o seguinte conteúdo:É
inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS sobre operações de locação de bens móveis.Veja-se, pois, que, para efeito de definição e identificação do conteúdo e alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, o Código Tributário Nacional, em seu art. 110, faz prevalecer o império do Direito Privado - Civil ou Comercial (...) (ALIOMAR BALEEIRO, Direito Tributário Brasileiro,
p. 687, item n. 2, atualizada pela Professora MISABEL ABREU MACHADO DERZI, 11ª ed., 1999, Forense - grifei), razão pela qual esta Suprema Corte, para fins jurídico-tributários, não pode recusar a definição que
aos institutos é dada pelo direito privado, sem que isso envolva interpretação da Constituição conforme as leis, sob pena de prestigiar-se, no tema, a interpretação econômica do direito tributário, em detrimento do postulado
da tipicidade, que representa, no contexto de nosso sistema normativo, projeção natural e necessária do princípio constitucional da reserva de lei em sentido formal, consoante adverte autorizado magistério doutrinário
(GILBERTO DE ULHÔA CANTO, in Caderno de Pesquisas Tributárias nº 13/493, 1989, Resenha Tributária; GABRIEL LACERDA TROIANELLI, O ISS sobre a Locação de Bens Móveis, in Revista Dialética de
Direito Tributário, vol. 28/7-11, 8-9).O eminente Ministro MARCO AURÉLIO, ao proferir substancioso voto como Relator do RE 240.785/MG, enfatizou, de modo absolutamente correto, que não se mostra
constitucionalmente possível à União Federal pretender incluir na base de cálculo da COFINS o valor retido em razão do ICMS.(...)Também nesse mesmo julgamento, o eminente Ministro CEZAR PELUSO foi
extremamente preciso, quando observou que O problema todo é que, neste caso, se trata de uma técnica de arrecadação em que, por isso mesmo, se destaca o valor do ICMS para efeito de controle da transferência para
o patrimônio público, sem que isso se incorpore ao patrimônio do contribuinte. () trata-se de um trânsito puramente contábil, significando que isso, de modo algum, compõe o produto do exercício das atividades
correspondentes aos objetivos sociais da empresa, que é o conceito de faturamento ().Igual percepção foi revelada pelo eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, para quem O faturamento sempre foi entendido
pela doutrina, e mesmo pela prática comercial, como a receita oriunda da venda de mercadorias ou da prestação de serviços. O ICM não integra, a meu juízo, a receita da empresa a nenhum título; ela não integra o valor da
operação ().Irrecusável, Senhora Presidente, tal como assinalado por Vossa Excelência, que o valor pertinente ao ICMS é repassado ao Estado-membro (ou ao Distrito Federal), dele não sendo titular a empresa, pelo fato,
juridicamente relevante, de tal ingresso não se qualificar como receita que pertença, por direito próprio, à empresa contribuinte.Inaceitável, por isso mesmo, que se qualifique qualquer ingresso como receita, pois a noção
conceitual de receita compõe-se da integração, ao menos para efeito de sua configuração, de 02 (dois) elementos essenciais:a) que a incorporação dos valores faça-se positivamente, importando em acréscimo patrimonial;
eb) que essa incorporação revista-se de caráter definitivo.Daí a advertência de autores e tributaristas eminentes, cuja lição, no tema, mostra-se extremamente precisa (e correta) no exame da noção de receita.Para
GERALDO ATALIBA (Estudos e Pareceres de Direito Tributário, vol. 1/88, 1978, RT), p. ex., O conceito de receita refere-se a uma espécie de entrada. Entrada é todo o dinheiro que ingressa nos cofres de uma
entidade. Nem toda entrada é uma receita. Receita é a entrada que passa a pertencer à entidade. Assim, só se considera receita o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patrimônio da entidade que o recebe. As receitas
devem ser escrituradas separadamente das meras entradas. É que estas não pertencem à entidade que as recebe. Têm caráter eminentemente transitório. Ingressam a título provisório, para saírem, com destinação certa, em
breve lapso de tempo.Também RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA (Fundamentos do Imposto de Renda, p. 83, item n. II.2, 2008, Quartier Latin) perfilha esse mesmo entendimento, pois acentua que as receitas são
sempre novos elementos que se agregam ao conjunto patrimonial, ou melhor, são acréscimos de direitos ao patrimônio, constituindo, por isso mesmo, um plus jurídico, sendo relevante destacar, por essencial, que receita é
um tipo de ingresso ou entrada no patrimônio da pessoa distinto de outros ingressos ou entradas, embora guarde com todos eles um elemento comum, que é o de se tratar da adição de um novo direito à universalidade de
direitos e obrigações que compõem esse patrimônio. Isso significa que toda receita é um plus jurídico, mas nem todo plus jurídico é receita (...).(...)É por isso que o saudoso Ministro ALIOMAR BALEEIRO, em clássica
obra (Uma Introdução à Ciência das Finanças, p. 152, item n. 14.3, 18ª ed., 2012, Forense), assinala que são inconfundíveis as noções conceituais de entrada ou ingresso, de conteúdo genérico e abrangente, e de receita,
de perfil restrito, que compreende, como espécie que é do gênero entrada, o ingresso definitivo de recursos geradores de incremento patrimonial, o que permite concluir que o mero ingresso de valores destinados a ulterior
repasse a terceiros (no caso, ao Estado-membro ou ao Distrito Federal) não se qualificará, técnica e juridicamente, como receita, para fins e efeitos de caráter tributário.Cabe relembrar, neste ponto, por extremamente
relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal bem enfatizou o aspecto que ora venho de referir, como se pode ver de decisão que restou consubstanciada em acórdão assim ementado:(...) - O conceito de receita,
acolhido pelo art. 195, I, b, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da
contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao
mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade
constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o
ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. ().(RE 606.107/RS, Rel. Min. ROSA WEBER - grifei)É importante ressaltar, ainda, que a orientação
que venho de mencionar encontra apoio em autorizado magistério doutrinário (JOSÉ ALFREDO FERRARI SABINO, Da Não-Inclusão dos Reembolsos, pelos Distribuidores, do ICMS Retido pela Indústria na Base de
Cálculo do PIS e da Cofins, in Revista Dialética de Direito Tributário nº 42, p. 59, item n. 4, 1999; HUGO DE BRITO MACHADO, Cofins: Ampliação da Base de Cálculo e Compensação do Aumento de Alíquota, in
Contribuições Sociais: Problemas Jurídicos: COFINS, PIS, CSLL e CPMF, p. 95/113, 1ª ed., 1999, Dialética; DIEGO DINIZ RIBEIRO, PIS e COFINS na Importação: Base de Cálculo e Questões Controvertidas, in
Repertório de Jurisprudência - IOB nº 11, vol. I/425, item n. 3, 2005; CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS, Exclusão do ICMS da Base de Cálculo de Tributos Federais, in Revista Dialética de Direito
Tributário nº 145, p. 22, out/07; ALLAN MORAES, ICMS na Base de Cálculo do PIS e da Cofins não Cumulativos, in Revista Dialética de Direito Tributário nº 141, p. 30/32, jun/07; SOLON SEHN, PIS - COFINS -
Não Cumulatividade e Regimes de Incidência, p. 240/243, item n. 4.3.4, 2011, Quartier Latin, v.g.), cabendo destacar, no ponto, tal como o fez, em seu substancioso e brilhante voto, a eminente Ministra CÁRMEN
LÚCIA, Relatora deste processo, a precisa lição de ROQUE ANTONIO CARRAZZA exposta em conhecida monografia que escreveu como doutrinador ilustre (ICMS, p. 530/542, 12ª ed., 2007,
Malheiros):Faturamento não é um simples rótulo. Tampouco, venia concessa, é uma caixa vazia, dentro da qual o legislador, o intérprete ou o aplicador podem colocar o que bem lhes aprouver.Pelo contrário, faturamento,
no contexto do art. 195, I, da CF (que menciona este instituto próprio do Direito Comercial), tem uma acepção técnica precisa, da qual o Direito Tributário não pode afastar-se.De fato, desde as clássicas lições de Gian
Antonio Micheli (ex-Catedrático da Universidade de Roma) aceita-se que o Direito Tributário é um Direito de superposição, na medida em que encampa conceitos que lhe são fornecidos pelo Direito Privado (Direito Civil,
Comercial, do Trabalho etc.). Assim, por exemplo, quando a Constituição, em matéria de IPTU, alude à propriedade, é preciso buscar no Direito Civil a noção de propriedade. Quando a Constituição, em matéria de
ICMS, trata de operação mercantil, é preciso buscar no Direito Comercial a noção de operação mercantil.Muito bem, quando a Constituição, em matéria de contribuições sociais para a seguridade social, alude a
faturamento, é preciso buscar no Direito Comercial (art. 187, I, da Lei 6.404/1976, que se encontrava em vigor quando da promulgação da Constituição Federal) este conceito.Depois, é certo que, quando o texto
constitucional alude, sem reservas ou restrições, a um instituto ou a um vocábulo jurídico, endossa o sentido próprio que possuem, na doutrina e na jurisprudência.Ora, faturamento, para o Direito Comercial, para a doutrina
e para a jurisprudência, nada mais é do que a expressão econômica de operações mercantis ou similares, realizadas, no caso em estudo, por empresas que, por imposição legal, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da
COFINS.O faturamento (que, etimologicamente, advém de fatura) corresponde, em última análise, ao somatório do valor das operações negociais realizadas pelo contribuinte. Faturar, pois, é obter receita bruta proveniente
da venda de mercadorias ou, em alguns casos, da prestação de serviços.Noutras palavras, faturamento é a contrapartida econômica, auferida, como riqueza própria, pelas empresas em razão do desempenho de suas
atividades típicas. Conquanto nesta contrapartida possa existir um componente que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que ora estamos cuidando.Indo ao encontro desta linha de
raciocínio, a Suprema Corte pacificou e reafirmou, no julgamento dos RE 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, em sessão do dia 9.11.2005, a distinção entre faturamento e receita. Mais: deixou claro que faturamento é
espécie de receita, podendo ser conceituado como o produto da venda de mercadorias e/ou da prestação de serviço (...)........................................................................................................O punctum saliens é que a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos faturam ICMS. A toda evidência, eles não fazem isto. Enquanto o ICMS circula por
suas contabilidades, eles apenas obtêm ingressos de caixa, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais ou do Distrito
Federal........................................................................................................Portanto, a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS traz como inaceitável conseqüência que contribuintes passem
a calcular as exações sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao Estado-membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil (cf. art. 155, II, da CF).A parcela correspondente ao ICMS pago não tem,
pois, natureza de faturamento (e nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa (na acepção supra), não podendo, em razão disso, compor a base de cálculo quer do PIS, quer da COFINS.Ademais, se a lei
pudesse chamar de faturamento o que faturamento não é (e, a toda evidência, empresas não faturam ICMS), cairia por terra o rígido esquema de proteção ao contribuinte, traçado pela Constituição.Realmente, nos termos
da Constituição, o PIS e a COFINS só podem incidir sobre o faturamento, que, conforme vimos, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser
inserido na base de cálculo destes tributos.Enfatize-se que, se fosse dado ao legislador (ordinário ou complementar) redefinir as palavras constitucionais que delimitam o campo tributário das várias pessoas políticas, ele, na
verdade, acabaria guindado à posição de Constituinte, o que, por óbvio, não é juridicamente possível.Foi o que, venia concessa, fez o legislador da União ao não contemplar, na alínea a do parágrafo único do art. 2º da Lei
Complementar 70/1991, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. A perplexidade que a omissão causa é tanto maior em se atentando para o fato de o aludido dispositivo haver (corretamente,
diga-se de passagem) determinado a exclusão do IPI.Com efeito, inexiste justificativa lógico-jurídica para este tratamento diferenciado, já que ambos os impostos têm estrutura semelhante (são tributos indiretos), não
integrando o faturamento, tampouco a receita, das empresas........................................................................................................Irrelevante, portanto, que o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 70/1991 não
tenha se referido expressamente ao ICMS como passível de exclusão da base de cálculo da COFINS, já que tal exclusão é conseqüência inexorável da definição da base de cálculo contida no caput, além de consagrada
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pelo art. 195, I, da CF........................................................................................................Em boa verdade científica, não é possível inserir na base de cálculo do PIS e da COFINS algo que faturamento não é. Fazê-lo
enseja a cobrança de novo tributo, que refoge à competência tributária federal........................................................................................................Isto desconsidera, a todas as luzes, direito subjetivo fundamental dos
contribuintes, qual seja, o de só serem tributados na forma e nos limites permitidos pela Constituição.Em suma, a inclusão, na base de cálculo do PIS e da COFINS, do valor corresponde ao ICMS pago abre espaço a que
a União Federal locuplete-se com exações híbridas e teratológicas, que não se ajustam aos modelos de nenhum dos tributos que a Constituição, expressa ou implicitamente, lhe
outorgou........................................................................................................Daí por que a inclusão, na base de cálculo da COFINS, de elemento (o valor do ICMS) que não reflete receita própria do sujeito passivo
distorce sua efetiva aptidão para contribuir e acarreta aumento indevido e - pior - inconstitucional da carga tributária. (grifei)Tenho para mim que se mostra definitivo, no exame da controvérsia ora em julgamento, e na linha
do que venho expondo neste voto, a doutíssima manifestação do Professor HUMBERTO ÁVILA, cujo parecer, na matéria, bem analisou o tema em causa, concluindo, acertadamente, no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão dos valores pertinentes ao ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, em razão de os valores recolhidos a título de ICMS não se subsumirem à noção conceitual de receita ou de faturamento
da empresa:2.1.4 () o Supremo Tribunal Federal definiu e consolidou o entendimento de que o conceito de faturamento conota o resultado da venda de mercadorias ou da prestação de serviços e da venda de mercadorias e
prestação de serviços. E foi precisamente com base nessa jurisprudência que a Corte fixou o conceito de faturamento ou de receita como espécies de ingresso definitivo no patrimônio do
contribuinte....................................................................................................2.1.6 () o Supremo Tribunal Federal reconhece a obrigatoriedade de que os valores incluídos na base de cálculo das contribuições incidentes
sobre o faturamento ou a receita envolvam riqueza própria para que se entendam como adequados à dicção constitucional. A obrigatoriedade de que a receita bruta seja definida como o ingresso financeiro que se integra no
patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições, é reiterada na jurisprudência desta E. Corte. Sendo assim, evidente que os valores correspondentes ao ICMS, vinculados a um ônus fiscal,
por não corresponderem ao produto da venda de bens e da prestação de serviços resultantes das atividades operacionais da empresa que se integram ao seu patrimônio, não se enquadram no conceito de receita ou de
faturamento....................................................................................................2.1.10 Para o caso em pauta, interessa apenas isto: havendo jurisprudência consolidada no sentido de que faturamento ou receita são
expressões que quantificam o resultado das atividades econômicas dos contribuintes, abrangendo aquilo que se agrega definitivamente ao seu patrimônio, qualquer ingresso que não seja nem resultado dessas atividades nem
se agregue de modo definitivo ao referido patrimônio jamais poderá ser incluído no conceito de receita ou faturamento. Assim a jurisprudência deste Egrégio Supremo Tribunal
Federal....................................................................................................2.2.8 Sendo assim, o substrato da receita ou do faturamento é atividade econômica geradora desses resultados. E quem exerce a atividade
econômica é a empresa, não o Estado, de modo que quem obtém receita ou faturamento também é a empresa, não o Estado. Em outras palavras, isso significa que o fato gerador das contribuições sociais em comento não é
um fato consistente numa atividade estatal, mas um fato decorrente de um comportamento do particular.2.2.9 A receita ou o faturamento, em resumo, são montantes decorrentes da atividade econômica da empresa. Essa
constatação trivial revela algo da mais absoluta importância, normalmente esquecido: o fato gerador das contribuições não é a receita ou o faturamento. A receita ou o faturamento é a sua base de cálculo. O seu fato gerador
corresponde às operações ou atividades econômicas das empresas das quais decorra a obtenção do faturamento ou da receita....................................................................................................2.2.12 Mas se o fato gerador
das contribuições corresponde às operações ou atividades econômicas das empresas geradoras da receita ou do faturamento, é evidente que os valores recolhidos em razão da incidência do ICMS não podem compor a sua
base de cálculo, por dois motivos. De um lado, porque os valores recebidos a título de ICMS apenas transitam provisoriamente pelos cofres da empresa, sem ingressar definitivamente no seu patrimônio. Esses valores não
são recursos da empresa, mas dos Estados, aos quais serão encaminhados. Entender diferente é confundir receita com ingresso. E receita transitória é contradição em termos, verdadeiro oxímoro, como o fogo frio a que
fazia referência CAMÕES...................................................................................................3.5 Excluir da base de cálculo das contribuições aquilo que é cobrado a título de IPI, mas não aquilo que advém do ICMS,
apenas porque a técnica de cobrança desses tributos é diferente, é inverter a ordem das coisas, interpretando a Constituição com base na legislação, e não a legislação com base na Constituição. É simplesmente interpretar o
ordenamento jurídico de cabeça para baixo.3.6 Todas as considerações feitas até o presente momento demonstram que a interpretação adotada no acórdão recorrido, no sentido de incluir na base de cálculo das
contribuições sociais sobre a receita o ICMS, é totalmente equivocada, na medida em que ela: (i) promove uma leitura parcial da Constituição; (ii) fundamenta-se em meros fragmentos normativos que regem a matéria; (iii)
desconsidera os princípios que devem orientar a interpretação da regra de competência, especialmente os que fixam o critério (a equidade), o pressuposto (a solidariedade social) e a finalidade do financiamento da
seguridade social (a justiça social); e (iv) confunde o fato gerador das mencionadas contribuições (prática de atividades econômicas pela empresa) com a sua base de cálculo (a receita ou o faturamento). (grifei)Concluo o
meu voto, Senhora Presidente. E, ao fazê-lo, quero destacar que a orientação, por mim ora referida, que censura, de modo correto, por inconstitucional, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS (e da
contribuição ao PIS) foi assim resumida na lição de ROBERTO CARLOS KEPPLER e de ROBERTO MOREIRA DIAS (Da Inconstitucionalidade da Inclusão do ICMS na Base de Cálculo da Cofins, in Revista Dialética
de Direito Tributário nº 75, p. 178, item n. 4, 2001):(...) o ICMS não poderá integrar a base de cálculo da Cofins pelos seguintes motivos: (i) o alcance do conceito constitucional de faturamento e receita não permite
referida dilação na base de cálculo da exação; (ii) isso representaria afronta aos princípios da isonomia tributária e da capacidade contributiva; e (iii) o previsto no art. 154, I, da Constituição Federal seria afrontado.
(grifei)Com essas considerações e com apoio em seu magnífico voto, Senhora Presidente, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário interposto pela empresa contribuinte, acolhendo, ainda, a tese
formulada por Vossa Excelência no sentido de que O ICMS não compõe a base de cálculo NS do PIS e da COFINS (grifei).Do risco da ineficácia do provimento judicial ao final do processo25. O gravame financeiro dos
tributos ora guerreados onera a atividade empresarial, que no país já é tão sobrecarregada do ponto de vista tributário, com potencial impacto lesivo à própria continuidade das atividades dos seus agentes passivos.26.
Assim, verificando-se a patente ilegalidade da exação, é inarredável o reconhecimento do seu possível resultado deletério, a justificar o deferimento da ordem em caráter antecedente.27. Assim, nessa fase processual de
análise perfunctória, considero presentes os requisitos para o deferimento da ordem liminar.Empresa optante do Simples Nacional28. Verifico que a autoridade impetrada, em suas informações, ressalva que o julgamento
realizado pelo STF não analisou as disposições referentes ao SIMPLES NACIONAL. De fato, a situação dos optantes pelo Simples é totalmente distinta, visto que, pela sua sistemática de cálculo, o percentual de ICMS
não incide sobre a operação de circulação, nem antes das contribuições para o PIS e Confins, mas sim sobre a receita bruta.29. A opção da empresa pelo SIMPLES não gera direito ao desmembramento de alíquotas ou
dedução de parcelas do tributo recolhido a tal título, uma vez que a empresa passa a contribuir de forma unificada mediante pagamento mensal do tributo que representa a unificação dos impostos, por alíquota fixa sobre a
receita bruta auferida, e não sobre os produtos vendidos ou mercadoria circulada (faturamento).30. Na sistemática do SIMPLES, as alíquotas e base de cálculo estabelecidas pretendem fazer frente a diversos impostos e
contribuições, cujas de bases de calculo e alíquotas próprias são substituídas por um pagamento único. Desta forma, o pagamento efetivado pelo contribuinte que aderiu ao regime de tributação simplificado guarda relação,
exclusivamente, com a receita bruta auferida, e não mais com os elementos que compõem os diversos tributos abrangidos pelo regime.31. Desta forma, as empresas optantes pelo Simples Nacional podem buscar eventual
restituição apenas de períodos em que não estavam enquadradas no regime especial.32. Por fim, quanto à autoridade coatora, corretas as considerações do ilustre juiz federal da Subseção Judiciária de Registro, no sentido
de que inexiste Delegacia da RFB em Registro/SP, mas simples agência deste órgão, a qual é subordinada a jurisdição administrativa da Delegacia respectiva em Santos. Desta forma, necessária a correção do polo passiva
do presente mandamus, devendo constar como impetrado o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos/SP.33. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora se
abstenha de exigir as contribuições ao PIS e COFINS apuradas sobre o valor do ICMS, indevidamente inserido na base de cálculo daquelas, desde que a empresa não esteja enquadrada no SIMPLES, nos termos da
fundamentação.34. Ao SEDI, para retificação do polo passivo, conforme item 32 supra.35. Intimem-se (inclusive o órgão de representação da autoridade).36. Oficie-se para cumprimento.37. Na sequência, ao MPF e,
após, venham conclusos para sentença.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR
0005177-34.2006.403.6104 (2006.61.04.005177-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004138-02.2006.403.6104 (2006.61.04.004138-7) ) - SORVETERIA TANTO GOSTO
LTDA(SP189265 - JOSE COSMO DE ALMEIDA JUNIOR E SP041421 - EDSON JURANDYR DE AZEVEDO) X INSS/FAZENDA

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2- À vista do teor da v. decisão proferida nestes autos, dê-se ciência as partes.
3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int. Cumpra-se. 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0012787-09.2013.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009953-33.2013.403.6104 () ) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL(SP137563 - SIDNEI LOSTADO
XAVIER JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Cumpra o requerente o determinado no item 3 da decisão de fls. 201, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, sem o devido cumprimento, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0005373-04.2006.403.6104 (2006.61.04.005373-0) - LEFORT COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL
1- Ante o informado pela União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 938/942, susto o andamento do autos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a efetivação da penhora como solicitado. 2- Decorridos, venham os autos
conclusos. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0003242-85.2008.403.6104 (2008.61.04.003242-5) - HELIO JOSE LEITE X SANDRA HELENA DE AZEVEDO LEITE(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO(SP181251 - ALEX PFEIFFER)
1- fLS. 298: defiro. Concedo vistas dos autos a CEF pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorridos, venham os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006013-17.2000.403.6104 (2000.61.04.006013-6) - AIDIO AGUIAR DA SILVA(SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS MENEZES NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -
MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X AIDIO AGUIAR DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 290: defiro. Concedo a CEF o prazo de 15 (quinze) dias como requerido. Decorridos, sem manifestação, voltem-me conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011521-55.2011.403.6104 - BENEDITO COSTA(SP199441 - MARCOS DA COSTA E SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO
RODRIGUES VASQUES) X BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP197237 - HENRIQUE SCHMIDT ZALAF E SP305031 - GLAUBER ORTOLAN PEREIRA) X BENEDITO COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Manifeste-se a CEF acerca da complementação do depósito efetuado pela litisconsorte às fls. 281/282 dos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012216-09.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X FABIANA PEREIRA LAJA(SP203811 -
RAQUEL CUNHA DOS SANTOS E SP225843 - RENATA FIORE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANA PEREIRA LAJA
1- Fls. 183/186: manifeste-se, querendo, a CEF no prazo de 15 (quinze) dias requerendo o que de direito pra o prosseguimento do feito. 2- Decorridos, venham os autos conclusos. Int.
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Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1.           JOSÉ CLÁUDIO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda por meio do rito ordinário, com pedido de tutela provisória em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando provimento judicial que determine a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo-se como

especial alguns períodos não considerados como tal pela autarquia-ré.

2.           Em apertada síntese, alegou que requereu administrativamente em 21/09/2017 benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 182.979.476-8), o

qual foi indeferido, ante a falta de tempo de contribuição suficiente para o deferimento. A autarquia apurou o tempo de serviço de 30 anos, 5 meses e 17 dias, até a data do requerimento

administrativo.

3.           Todavia, argumenta que, se reconhecidos como especiais períodos trabalhados como soldador, teria tempo bastante para perceber o benefício previdenciário.

4.           A inicial veio acompanhada de documentos.

5.           Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

6.           Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e artigo 98, §1º, incisos I a IX, com as

ressalvas e observância dos §§ 2º ao 8º, todos do CPC/2015.

7.           Passo à análise do pedido da tutela provisória.

8.           O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em

síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.

9.           Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pelo autor não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato

pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, sendo necessária acurada

análise das provas, notadamente os motivos pelos quais o Instituto Nacional do Seguro Social deixou de reconhecer como especiais os períodos requeridos pelo autor, bem como a oitiva da

parte contrária, o que não se coaduna com o momento processual.

10.       De outro giro, ainda que analisado o pedido inicial sob o viés da tutela de evidencia, não há nos autos elementos que indiquem a presença dos requisitos indicados no art. 311 e seus
incisos, especialmente quanto ao abuso do direito de defesa, manifesto propósito protelatório do réu e documentos que demonstrem o direito do autor de tal forma que o réu não oponha prova capaz de
gerar dúvida razoável (incisos I e IV), o que não é possível afirmar, quando analisado o pedido em juízo de cognição sumária.

11.       Nessa quadra, cumpre anotar que a possibilidade de concessão da tutela liminarmente, sem oitiva da parte contrária, carece do preenchimento dos requisitos dos
incisos II e III, do art. 311, do CPC/2015, o que não se vê nestes autos.

12.       Importa ressaltar ainda que, embora haja a possibilidade do pedido administrativo indeferido ser desconstituído, a princípio, goza de presunção de legalidade.

13.       Impreterível aguardar-se a manifestação da autarquia-ré.

14.       Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência e de evidência.

15.       Cite-se o réu.

16.               Intime-se.

 

Santos/SP, 29 de maio de 2018.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003775-07.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: NIPPON COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA LOPES - SP176443, MARCO ANTONIO MACHADO - SP106429
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar
o pedido de liminar após a vinda das informações.

2- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

3- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do “mandamus”.

4- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba
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                        Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5003778-59.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO, CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO - SP140212, AMANDA SILVA BEZERRA - SP206533
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO - SP140212, AMANDA SILVA BEZERRA - SP206533
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Providencie a Secretaria a intimação da União Federal (Fazenda Nacional), para manifestar-se no prazo de 72 (setenta e duas) horas, acerca do mandado de segurança
coletivo, nos termos do que dispõe o artigo 22, § 2º da Lei n. 12.016/2009.

2- Após, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001122-66.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO ZARONI DE FRANCISCO - RJ115794, LILA MARIA MACHADO DA FONSECA - RJ166952
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248

  

    D E S P A C H O

1-   À vista do caráter infringente dos embargos, é indispensável seja a parte ex adversa (in casu, o Impetrado (CODESP) instada a se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil/2015.

2-   Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Int.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000937-28.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: OLAM AGRICOLA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217, FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1- Em juízo de retratação requerido pelo impetrante (ID-8509133), mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2- Intime-se e após, abra-se vista ao DD. Órgão do Ministério Público Federal, vindo em seguida, conclusos para sentença.

Int.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003492-81.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Ante o contido nas informações(ID-8433472), manifeste-se o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda remanesce interesse no prosseguimento feito, justificando-o.
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2- Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

2ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002186-14.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SIDNEI BARBOSA DIAS
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTOS
Advogado do(a) RÉU: DONATO LOVECCHIO FILHO - SP110186

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por SIDNEI BARBOSA DIAS contra a UNIÃO, ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SANTOS, com a finalidade de obtenção de provimento jurisdicional
que condene os réus ao fornecimento da medicação especificada na inicial, ou promova o pagamento do equivalente em dinheiro, para que ele próprio adquira a medicação prescrita.

Segundo a inicial, o autor é portador de Hepatite Viral C Crônica (CID 10 B18.2), e que, durante acompanhamento médico, foi constatada a presença de genótipo 3, caracterizando-se como um paciente
com fibrose (F2), concluindo o profissional responsável, pela necessidade dos medicamentos Sofosbuvir, Daclatasvir e Ribavirina, pelo período de 12 semanas.

Afirma que, em razão do alto custo do tratamento, estimado aproximadamente em R$ 242.670,00 (duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta reais), não tem condições de arcar com o seu
custeio, recaindo, pois, sobre o Sistema Único de Saúde – SUS, a responsabilidade pela respectiva prestação.

Juntou procuração e documentos. Requereu a concessão dos benefícios de Gratuidade de Justiça.

A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a manifestação dos réus (ID 2610700). 

A União, o Estado de São Paulo e o Município de Santos apresentaram contestação (ID’s 2978742, 3113248 e 3131139).

O autor se manifestou em réplica (ID 3491304).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, em razão da necessidade de verificação por meio de perícia, a real necessidade e pertinência de fornecimento do medicamento pretendido.
Cautelarmente, foi determinada a realização de perícia médica judicial, oportunizando-se às partes o oferecimento de quesitos (ID 3807920).

Realizada a perícia e entregue o laudo (ID 5282006), as partes se manifestaram (União - ID 5877192, Município de Santos – ID 6181676 e autor – ID 6613191), com exceção do Estado de São Paulo,
que quedou silente.

É o breve relatório. Decido.

Em tempo, defiro os benefícios da justiça gratuita.

O feito comporta julgamento antecipado (art. 355, inc. I, CPC/2015).

O ponto controvertido estabelecido entre as partes cinge-se à possibilidade, ou não, de fornecimento de medicamento não previsto na lista de protocolo do Sistema Único de Saúde – SUS, para
tratamento de moléstia de que é portador o autor.

De um lado, este invoca o seu direito à saúde, previsto constitucionalmente, pleiteando seja-lhe concedida efetividade no plano material.

Do outro, os réus resistem à pretensão argumentando em uníssono, quanto ao mérito, que são disponibilizados outros medicamentos pelo protocolo clínico do Sistema Único de Sáude – SUS, hábeis ao
tratamento do autor, considerando o estágio atual de sua doença, e que as substâncias pretendidas são apenas destinadas aos casos mais avançados da moléstia.

No que se concerne às preliminares, tanto a União quanto o Município de Santos pleiteiam, cada qual, o reconhecimento da sua própria ilegitimidade passiva.

A União sustenta que, em razão da descentralização prevista na Constituição Federal, em seu artigo 198, inciso I, e regulamentada pela Lei nº 8.080/90, artigo 19, incumbe-lhe o papel de entidade
coordenadora e financiadora do Sistema Único de Saúde.

Afirma que cabe ao Município da gestão e execução dos serviços públicos de saúde (artigo 18, inciso I), com o apoio técnico e financeiro do Estado, ao qual igualmente incumbe executar supletivamente as
ações e serviços de saúde (artigo 17, inciso III).

Aduz que a imposição do fornecimento de medicamento à União consistiria em subversão da Política Nacional de Medicamentos instituída pela Portaria GM nº 1.554/2013, que divide e especifica
responsabilidades, de modo que o serviço possa ser corretamente realizado pelas três entidades envolvidas, bem como da descentralização constitucionalmente prevista.

Por sua vez, o Município de Santos sustenta que a responsabilidade é do Estado, por não se tratar de ente incumbido da padronização de medicamentos, cabendo-lhe tão somente a distribuição daqueles
previstos na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e Política Nacional de Medicamentos.

Delineado o panorama jurídico do presente feito, passo ao enfrentamento das questões levantadas.

De início, de uma só vez, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União e pelo Município de Santos, na medida em que reconheço que o dever de prestar assistência à saúde é
compartilhado entre os três entes federativos, e que a distribuição de atribuições por norma infraconstitucional não afasta a responsabilidade solitária imposta pela Constituição Federal.

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em relação ao qual, inclusive, foi reconhecido por unanimidade, o caráter constitucional da matéria, admitindo-se a existência de repercussão
geral de questão constitucional. Confira-se:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por
qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.” (Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 855.178/SE, Relator Ministro Luiz Fux, 05/03/2015).

Portanto, a União, o Estado de São Paulo e o Município de Santos são partes legítimas para figurar no polo passivo do presente feito.

Superada a questão preliminar, passo à análise do mérito.

É indubitável o direito que decorre da Constituição Federal, conforme seus artigos 196 e seguintes, que estabelece a saúde como direito de todos e obrigação do Estado: "Art. 196. A saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação".

No plano infraconstitucional, o artigo 2° da Lei n° 8.080/90 determina:

“Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.”
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Contudo, em que pese se trate de direito constitucional, é imperioso reconhecer que não constitui um postulado absoluto, ou melhor, o direito individual à saúde (de natureza social), não deve ser analisado
somente de forma isolada, mas também sob a perspectiva de sua repercussão na esfera coletiva, haja vista que o mesmo direito à saúde é garantido a todos, observando-se parâmetros de igualdade e universalidade.

O Sistema Único de Saúde é financiado por recursos públicos e, portanto, destinado à cobertura universal das medidas referentes à saúde, sendo indispensável que se adote uma macrovisão, de ordem
pragmática, atentando-se para a necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro do sistema.

Nessa esteira, diante do ordenamento jurídico pátrio, que valoriza as políticas públicas de caráter universal, qualquer exceção à regra geral de benefícios deve ser bem fundamentada.

Em referida tarefa, adoto como razão de decidir, a tese recentemente fixada pelo Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no artigo 1.036 do Código de Processo Civil/2015, no que concerne à
concessão de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, segundo a qual entende como imprescindível a cumulação dos seguintes requisitos: (i) comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii)
incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

Confira-se o teor da ementa que segue, do recurso especial a que se refere:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036

DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL.
REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso
contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu
que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos.

2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em conformidade com os
Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos.
Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados.

3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento
de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos:

(i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como
da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

(ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;

(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 1.657.156 –
RJ (2017/0025629-7), Relator Ministro Benedito Gonçalves, publicado em DJe 04/05/2018).

Voltando-me ao caso concreto, é com facilidade que concluo pelo preenchimento parcial dos requisitos exigidos, quais sejam: incapacidade financeira do autor em arcar com o custo do medicamento
prescrito; e existência de registro do medicamento na ANVISA.  

Contudo, nos termos da prova pericial médica aqui produzida, restou claro que os fármacos disponibilizados pelo SUS são eficazes ao tratamento da moléstia do autor, sendo que aqueles especificados na
inicial, por outro lado, são se evidenciam como necessários ou imprescindíveis.

De fato, na hipótese dos autos, repita-se: não restou comprovada a necessidade e imprescindibilidade terapêutica dos medicamentos Sofosbuvir, Daclatasvir e Ribavirina, de altíssimo custo, em prejuízo
daqueles ofertados pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

Transcrevo pela clareza, o relatório médico de 18/02/2018 (ID 5282095), conforme segue:

“O autor é portador de Hepatite C crônica, Genótipo 3, com elastografia (Fibroscan) estágio F2 (fibrose hepática).

O arsenal terapêutico do SUS para o tratamento da hepatite C crônica dispõe dos seguintes fármacos: daclatasvir (inibidor do complexo enzimático NS5A); simeprevir (inibidor de protease); e
sofosbuvir (análogo de nucleotídeo que inibe a polimerase do HCV). Também está disponível no SUS a associação dos fármacos ombitasvir (inibidor de protease NS3/4ª) e ritonavir
(potencializador farmacocinético) – 3D. Todos os medicamentos elencados atuam diretamente no HCV, interrompendo a sua replicação, e constituem avanços recentes no tratamento da
hepatite C crônica. As atuais opções terapêuticas apresentam as seguintes vantagens: facilidade posológica; tratamento por menor período de tempo e com menos efeitos adversos; menos
necessidade de exames de biologia molecular para avaliação do tratamento; e melhores resultados em comparação com as modalidades de tratamento anteriormente indicadas.

A terapia de hepatite C crônica está indicada, para os pacientes não tratados previamente com daclatasvir, simeprevir, sofosbuvir e associação dos fármacos ombitasvir hidratado, veruprevir di-
hidratado/ritonavir e dasabuvir sódico monoidratado e que apresentem os seguintes resultados de exames indicativos de doença hepática moderada e avançada: META VIR F3 ou F4 ou
evidência de cirrose ou METAVIR F2.

Foi prescrito para o autor o uso dos medicamentos Sofosbuvir, Daclastavir e Ribavirina, que no protocolo atual contemplam os pacientes em estágios avançados da doença, fibrose moderada
há mais de 3 anos, co-infecção pelo vírus HIV, insuficiência hepática com ausência de carcinoma hepatocelular, pós transplante de fígado ou outros órgãos sólidos, manifestações extra-
hepáticas, com acometimento neuromotor incapacitante, porfiria cutênea, liguem plano grave com acometimento de mucosas, crioglobulinemia com manifestação em órgãos alvo,
glomerulonefreite, vasculite e poliartrite nodosa, sinais clínicos ou evidências ecográficas sugestivas de cirrose hepática, púrpura trombocitopênica idiopática, gamopatia monoclonal, linfoma,
mieloma múltiplo, outras doenças hematológicas malignas e insuficiência renal crônica, ou pacientes que tenham contra-indicação expressa ao uso da Alfapeginterfona.

Os pacientes que não se enquadram nas situações apresentadas devem ser acompanhados até que se configure uma indicação de terapia.

Atualmente, o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para Hepatite C e Co-infecções preconiza para o tratamento do estágio da doença em que se encontra o autor (METAFIR
F2 e Genótipo 3) as drgas Alfapeginterfona por 12 semanas, isoladamente ou associado à Ribavirina e Sofosbuvir, reforçando que a indicação do início do tratamento está reservada aos
pacientes que se mantém nesse estágio há mais de 3 anos).

O tratamento com Alfapeguinterferona e Ribavirina para hepatite C pode ocasionar diversas alterações laboratoriais e possíveis reações adversas que necessitam de monitoramento clínico e
laboratorial mais rigoroso, com o objetivo de melhorar a adesão ao tratamento e a adequação das doses dos medicamentos.

Entre os principais eventos adversos do uso de Alfapeguinterferona, destacam-se as alterações dermatológicas (anemia, granulocitopenia e plaquetopenia), além de sintomas que se assemelham
ao da gripe (dor de cabeça, fadiga, febre e mialgia) e sintomas psiquiátricos.

Os novos medicamentos de ação direta, de forma geral, cursam eventualmente com a presença de cefaleia, fadiga, insônia, náuseas e prurido.

No entanto, vale ressaltar que alguns desses medicamentos podem causar eventos adversos específicos a cada droga.

Com base no acima exposto, concluo:

O autor é portador de Hepatite C Crônica em estágio de fibrose moderada, sem evidência de cirrose ou insuficiência hepática e com diagnóstico em janeiro de 2017, há menos de 3 anos.

De acordo com a atual Diretriz Terapêutica para portadores de hepatite C, não tem indicação de início de tratamento imediato, porém, no caso de evidência em contrário, deve respeitar o
protocolo estabelecido, não havendo justificativa expressa para o uso dos novos medicamentos de ação direta em detrimento das outras drogas à disposição.”

Como já foi anteriormente assinalado, é cediço que, de modo a conferir efetividade aos ditames constitucionais, cumpre ao Estado a fixação de condições que propiciem o acesso universal aos serviços
cabíveis, para promoção, proteção e recuperação da saúde dos cidadãos, cabendo ao Sistema Único de Saúde implementar tais condições e realizar concretamente os princípios protetivos constitucionais.

Assim sendo, na hipótese dos autos existe um projeto fixado, que não pode ser desconsiderado, razão pela qual concluo que não existe omissão do Poder Público, de modo a justificar a intervenção do
Poder Judiciário, não sem prejuízo do postulado constitucional de Separação dos Poderes.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, julgo improcedente a presente ação.
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Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, obrigações que ficam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §
3.º, do Código de Processo Civil. 

Santos, 29 de maio de 2018.

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                 Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003543-92.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO VEIGA FREIRE E FREIRE - SP340646, LETICIA DOS SANTOS MARTINS - SP374980
IMPETRADO: CHEFE DA EQUIPE DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA (EQORT), INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito o provimento ID 8388457  porque lançado por equívoco, razão pela qual deixo de apreciar a petição de 29/05/2018.

Passo à apreciação do pedido de concessão de liminar.

QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS ,
objetivando a edição de provimento jurisdicional que determine a adoção de providências necessárias para conclusão de procedimento administrativo que tem por objeto a apreciação de pedido de substituição da Carta de
Fiança nº 100414030016600, por seguro–garantia, protocolado em 14/04/2016.

Aduz que a administração tributária omite-se em apreciar tal requerimento, o que lhe tem ocasionado prejuízos financeiros decorrentes da manutenção da carta de fiança bancária contratada por prazo
indeterminado.

Ancora-se em disposições legais insertas na Lei nº 11.457/07 (artigo 24) e na Lei nº 9.784/99 (artigos 48 e 49), que determinam, à vista de princípios norteadores da administração pública (arts. 1º, incs. II
e III, 5º, inc. LXIX, e 37, caput, da CF/88), o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a prolação de decisão administrativa, contados da data em que protocolizados petições, defesas, recursos.

Apresentou documentos e recolheu integralmente as custas iniciais.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o citado autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da
ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da
sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da
causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser deferida.

Verifico na hipótese dos autos o preenchimento do requisito do “fumus boni iuris”.

Com efeito, muito embora se reconheça a complexidade do procedimento administrativo fiscal em razão da necessidade de retificação, pelo impetrante, dos pedidos de restituição e declarações de
compensação, é certo que no caso sub examine os pedidos de restituição foram protocolizados em 14 de abril de 2016.

Destarte, decorreu mais de um (01) ano desde a protocolização do pedido administrativo de substituição da garantia fiduciária, sendo forçoso reconhecer que a autoridade impetrada encontra-se em mora
no que tange ao prazo de 360 dias assinalado para a decisão administrativa, previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07, in verbis:

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

Embora seja do conhecimento público a escassez de recursos humanos e materiais para a satisfação dos serviços de responsabilidade da Receita Federal do Brasil, por outro lado, o processo
administrativo, desde o requerimento até a decisão da autoridade competente, há de observar os princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa.

Nesse diapasão, o prazo de 360 dias cominado pelo artigo de lei retro transcrito atende ao princípio da razoabilidade, considerando-se as dificuldades operacionais da Administração Pública.

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO ELETRÔNICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA
EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CF, art. 5º, LXXVIII). 1. "O art. 24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007, determina o prazo de 360 dias para que a
Administração Tributária aprecie os processos administrativos. Configurada mora da Administração, a omissão fica sujeita ao controle judicial. Ao Poder Executivo, nos seus diversos níveis e graus, compete
precipuamente o exato cumprimento das leis. Refoge à lógica, bom senso e à razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360 dias para mais de um ano e meio..."(AG n. 0008887-56.2010.4.01.0000/MT,
Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, e-DJF1 de 14/05/2010, p.338). 2. Na hipótese vertente, a omissão da Administração Fazendária já havia extrapolado mais de um ano na data da
prolação da sentença. Merece, portanto, confirmação o decisum que, nas circunstâncias dos autos, fixou o prazo de 30 dias para que a autoridade coatora apreciasse e decidisse sobre a pertinência do pedido
de ressarcimento ofertado, considerando o tempo de espera que o contribuinte já se sujeitara, bem como pelo fato de a Administração ter em seus arquivos os dados essenciais para a apreciação do referido
pedido. 3. Ofensa aos princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo Federal), bem como ao direito fundamental à razoável duração do
processo e à celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF), face ao transcurso de período superior a 1 (um) ano entre a última movimentação do processo e a prolação da sentença. 4. Apelação e
remessa oficial não providas. Sentença mantida”.

(TRF 1ª REGIÃO - AMS 200940000065649 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE  SEGURANÇA – 200940000065649 – REL. JUIZ CONV. RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA –
ÓRGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - e-DJF1 DATA:30/05/2014 PAGINA:645)

Com efeito, é sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento
não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo.
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Em alguns dos casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se faz aguardar pela solução
administrativa. Certo é que não seria jurídico imputar ao administrado os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar um juízo de procedência das impugnações articuladas no âmbito administrativo ¾ questão afeta à atribuição da autoridade coatora ¾, mas apenas o
processamento dos documentos apresentados à Administração. Dessa forma, a presente decisão visa, em última análise, afastar a mora da autoridade administrativa, compelindo-a em cumprir o seu múnus público.

Por outro lado, em se tratando de processo administrativo fiscal de interesse da impetrante,  é premente a necessidade de uma decisão, seja para deferir, seja para rejeitar o requerimento, a fim de que a
empresa possa se planejar. Com efeito, os prejuízos à atividade econômica da impetrante, em decorrência da omissão, aumentam à medida que passa o tempo.  

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 dias, proceda à decisão do requerimento administrativo de substituição da Carta
de Fiança nº 100414030016600, por seguro–garantia, ou solicite a apresentação de documentos/esclarecimentos que for pertinente. 

Oficie-se à autoridade dita impetrada, para que preste informações, em 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Santos, 29 de maio de 2018.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

              Juiz Federal Substituto

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000363-39.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: DROGARIA IRMAOS SILVA & OLIVEIRA LTDA - EPP, NILTON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR, VICTOR HUGO LOUGHI OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente dos documentos id. 8473754 (INFOJUD), para que, em 20 (vinte) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, 28 de maio de 2018.

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                    Juiz Federal Substituto

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002450-31.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUCEX ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA - ME, SERGIO LUIZ VARELA JUNIOR, ANDRE LUIZ VARELA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497

  

    D E S P A C H O

              

Reconsidero, em parte, o provimento id. 8253046 no que se refere à expedição de alvará de levantamento.

Com efeito, diante do fato de que os valores serão depositados em conta judicial aberta na própria Caixa Econômica Federal é possível que referida instituição bancária se aproprie do valor, após
determinação, por ofício, deste Juízo.

Assim, oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal local, para autorizar que a exequente (CEF) se aproprie da quantia depositada, mediante comprovante a ser, posteriormente, encaminhado a este
Juízo.

No mais, mantenho incólumes os demais termos do referido provimento.

Intimem-se.

Santos, 28 de maio de 2018.
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MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                    Juiz Federal Substituto

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000591-14.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: ARNALDO RODRIGO COSATO - ME, ARNALDO RODRIGO COSATO
Advogado do(a) EXECUTADO: LINDINALVA CRISTIANA MARQUES - SP99991
Advogado do(a) EXECUTADO: LINDINALVA CRISTIANA MARQUES - SP99991

  

    D E S P A C H O

Reconsidero o provimento id. 8249082, no que se refere à expedição de alvará de levantamento.

Com efeito, diante do fato de que os valores serão depositados em conta judicial aberta na própria Caixa Econômica Federal é possível que referida instituição bancária se aproprie do valor, após
determinação, por ofício, deste Juízo.

Assim, oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal local, para autorizar que a exequente (CEF) se aproprie da quantia depositada, mediante comprovante a ser, posteriormente, encaminhado a este
Juízo.

No mais, requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, 28 de maio de 2018.

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                    Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000251-02.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: T.A.P. DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME, TATIANA ARES PIZANI DO NASCIMENTO
 

  

    D E S P A C H O

Encaminho os presentes autos à Central de Conciliação para os fins do programa instituído pela Resolução nº 392/2010 do Conselho de Administração do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
na forma do art. 7º, parágrafo 5º, que se realizará no dia 18 de setembro de 2018, às 15h30.

Intime(m)-se pessoalmente o(a,s) executado(a,s), por mandado.

Publique-se.

Santos, 28 de maio de 2018.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                    Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000098-66.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ILSO GOMES MONTIM
Sentença tipo: B
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       S E N T E N Ç A

                                                                                         

Diante do parcelamento do débito, noticiado pelas partes (Ids. 5130729 e 5457407), e considerando que a execução se opera no interesse do credor, que pleiteou a extinção da execução de título
extrajudicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC.

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Santos, 22 de maio de 2018.

 

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002474-59.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: FERREIRA LOGISTICA E TRANSPORTES MULTIMODAL EIRELI - EPP, ANDRE LUIZ DE CARVALHO FERREIRA, RITA DE CASSIA MAURICIO FERREIRA
Sentença tipo: B
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Diante do pagamento do débito, nos termos em que noticiado pela exequente (id. 4336772), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do CPC. 

P. R. I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Santos, 22 de maio de 2018.

  

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000083-68.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: ANDREA DIAS DA SILVA
Sentença tipo: B
 

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela CEF com o objetivo de cobrar a importância de R$ 75.879,96 (setenta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e
seis centavos), valor apurado em março de 2016, decorrente de Contrato de Crédito Consignado nº 21.0365.00094444-72, firmado com a executada ANDREA DIAS DA SILVA.

Diante da ausência de localização da executada para a citação, foi acolhido o pedido para determinar o arresto de ativos financeiros, o qual alcançou quantia irrisória e, assim, posteriormente
desbloqueada (ids. 1517395, 2306277, 2306554 e 2461531).

Novas tentativas para a citação da executada foram perpetradas, porém, sem êxito, até que sobreveio petição da exequente informando que as partes transigiram, o que enseja a extinção do feito
(id. 5309675).

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista a composição das partes, com o pagamento do débito, nos termos em que noticiado pela exequente, não restando quaisquer valores ou bens constritos, tenho que a execução deve
ser EXTINTA.

Ante o exposto, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 28 de maio de 2018.

 

 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva

                          Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000919-07.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROBERTO RODRIGUES DE LIMA BERTIOGA - ME, ROBERTO RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DE SOUZA VASCONCELOS NETO - SP175019
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DE SOUZA VASCONCELOS NETO - SP175019

  

    D E S P A C H O

Sobre a restrição dos veículos de propriedade do(a,s) executado(a,a) realizada pelo sistema RENAJUD (id. 8504984), manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias, requerendo o que for de seu interesse em
termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, 29 de maio de 2018.

 

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                    Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003676-37.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ93732, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310, EDUARDO BORGES PINHO - PE31109
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, O SR. JOSÉ ALEX BOTELHO DE OLIVA, AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, INSPETOR CHEFE DA
ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

     D E C I S Ã O

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMIÍNIO , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANPORTES AQUAVIÁRIOS NO POSTO AVANÇADO DE SANTOS – ANTAQ, DIRETOR DA COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, por meio do qual pretende
a obtenção de provimento jurisdicional que determine, com relação às duas primeiras impetradas, que iniciem e mantenham de maneira ininterrupta até a sua conclusão as operações
relacionadas ao trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações, relacionadas à carga, ou autorizem que a Impetrante
utilize mão-de-obra própria para assim fazê-lo, em prazo não superior a 4 (quatro) horas, das mercadorias, objeto dos Conhecimentos de Embarque (Bill of Lading) nºs
HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, e no tocante ao Inspetor Chefe da Alfândega, que promova, em prazo não superior a 4(quatro) horas, a análise da possibilidade de
liberação das mercadorias previamente ao desembaraço ou a efetiva conclusão da análise das Declarações de Importação relacionadas aos referidos B.L”s (Bill of Lading)  com o
consequente desembaraço aduaneiro.

 

 

Sustenta a impetrante que o  movimento paredista coloca em risco suas atividades empresariais e interrompe a aquisição de seu principal insumo. 

 

 

A impetrante apresentou documentos e recolheu as custas iniciais pela metade. 

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a decidir.

 

Nos termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, “ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...)  III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de
assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. 

 

No caso, encontram-se presentes os requisitos para a concessão da liminar.

 

É fato notório que os auditores fiscais estão em greve e, recentemente, que os estivadores, em apoio à recente greve dos caminhoneiros, aderiram ao movimento e pararam as
atividades.

 

Presencia-se a relevância dos fundamentos sobre os quais se assenta o presente writ, uma vez que a greve dos trabalhadores da estiva e dos servidores públicos não pode
prejudicar demasiadamente o exercício das atividades da impetrante, seja em virtude da garantia constitucional da livre iniciativa, seja em razão da proteção conferida à continuidade dos
serviços públicos, dentre os quais se inserem as atividades relacionadas à fiscalização aduaneira.

 

De fato, ainda que assegurado constitucionalmente o direito de greve aos estivadores e aos servidores civis, o seu exercício não poderá privar os destinatários dos serviços
públicos de sua fruição. Em outras palavras, o serviço público submete-se ao princípio da continuidade e a Administração deve envidar todos os esforços necessários para prestá-lo, ainda
que minimamente, salvo nas hipóteses de força maior.

 

A propósito do entendimento ora adotado, cumpre mencionar as decisões a seguir:

 

 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIÇO PÚBLICO.             MOVIMENTO GREVISTA DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL.             DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS OU DESTINADAS Á             EXPORTAÇÃO. SERVIÇO PARALISADO EM
DECORRÊNCIA DE GREVE. PREJUÍZO PARA             O USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE             DE AGIR:
PRELIMINAR AFASTADA. (8) 1. A liminar satisfativa não implica perda de objeto do             mandado de segurança, visto que apenas a sentença de mérito produz coisa julgada
formal e             material. Preliminar rejeitada. 2. O direito de greve dos servidores públicos, embora seja uma             garantia constitucional, não é ilimitado, sendo certo que
compete à Administração Pública             manter pessoal para assegurar o desenvolvimento da atividade fiscal evitando assim sua             paralisação total. 3. O desembaraço
aduaneiro é serviço essencial, que não pode ser paralisado             por motivo de greve de servidores. Precedente do STJ e desta Corte. 4. Verba honorária             mantida nos
termos da sentença recorrida. 5. Apelação e remessa oficial não providas”.             (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação Cível nº 2008.34.00.012013-1, Sétima
            Tuma, Relator Juiz Federal Convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, e-DJF1 data             18/09/2015, página 4130). 

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. MOVIMENTO GREVISTA DOS SERVIDORES DA             SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO DE MERCADORIAS             IMPORTADAS OU DESTINADAS Á EXPORTAÇÃO. SERVIÇO PARALISADO EM             DECORRÊNCIA DE GREVE. PREJUÍZO
PARA O USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA             OFICIAL IMPROVIDA. 1- Odireito de greve assegurado pela Constituição Federal, ainda não             regulamentado,
não pode trazer prejuízo ao usuário do serviço público que, satisfazendo as             obrigações fiscais para liberação de mercadorias importadas ou destinadas a exportação, não
            obtém seu desembaraço aduaneiro em razão de paralisação das atividades dos servidores da             Secretaria da Receita Federal por movimento grevista. 2- Remessa
oficial improvida.” (Tribunal             Regional Federal da 1ª. Região, Remessa Ex Officio nº 2006.38.00.015285-9, 6ª Turma             Suplementar, Relator Juiz Federal Itelmar
Raydan Evangelista, e-DJF1, data 09/10/2013,             página 263).

O perigo de ineficácia do provimento final, por seu turno, decorre dos prejuízos que podem ser causados à impetrante em decorrência da impossibilidade de continuidade de suas
atividades regulares, bem como do cumprimento de suas obrigações contratuais, e ainda, considerando-se os custos de armazenagem e demais despesas referentes ao aguardo do
desfecho do procedimento de despacho aduaneiro.
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 Assim, a fim de romper a inércia da administração, cabe ao Poder Judiciário determinar a prática de comportamentos administrativos, de modo a assegurar a
continuidade do funcionamento dos serviços estatais. 

 

Isso posto, e em virtude de movimento de greve, defiro o pedido de liminar determinando que as autoridades impetradas, ou quem lhe faça as vezes, pratiquem os atos de sua
atribuição referentes:

 

- às operações relacionadas ao trabalho de capatazia, estiva, conferência de carga, bloco e vigilância de embarcações, com mão de obra própria ou, caso necessário, com força de trabalho
contratada junto a terceiros ou, ainda, com pessoal fornecido pela própria impetrante, relacionado ao transporte do fluoreto de alumínio objeto dos conhecimento de embarque HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, dentro
do prazo costumeiramente utilizado para as operações da mesma espécie (ordem dirigida ao SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANPORTES AQUAVIÁRIOS NO POSTO AVANÇADO DE SANTOS –
ANTAQ e ao DIRETOR Presidente DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO) ;

 

- realização da conferência aduaneira das mercadorias constantes dos Conhecimentos de Embarque B.L. nºs HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, no
prazo costumeiramente utilizado para operações da mesma espécie  (ordem dirigida ao INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS). 

 

 Ressalvo, por fim, que a presente decisão apenas determina o prosseguimento do serviço estatal, com a realização das atividades a cargo da administração do
Porto de Santos e da Alfândega, sem desonerar a autora ou terceiros de se submeterem ao cumprimento do previsto na legislação. Nesse sentido, determino que eventuais óbices ao
cumprimento da liminar sejam imediatamente comunicado nos autos. 

 

Oficie-se à autoridades ditas coatoras para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para emissão de seu competente parecer (Lei nº 1.533/51, art. 10) e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

Expeça-se oficio com urgência, para cumprimento da liminar. 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003676-37.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ93732, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310, EDUARDO BORGES PINHO - PE31109
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, O SR. JOSÉ ALEX BOTELHO DE OLIVA, AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, INSPETOR CHEFE DA
ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

     D E C I S Ã O

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMIÍNIO , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANPORTES AQUAVIÁRIOS NO POSTO AVANÇADO DE SANTOS – ANTAQ, DIRETOR DA COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, por meio do qual pretende
a obtenção de provimento jurisdicional que determine, com relação às duas primeiras impetradas, que iniciem e mantenham de maneira ininterrupta até a sua conclusão as operações
relacionadas ao trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações, relacionadas à carga, ou autorizem que a Impetrante
utilize mão-de-obra própria para assim fazê-lo, em prazo não superior a 4 (quatro) horas, das mercadorias, objeto dos Conhecimentos de Embarque (Bill of Lading) nºs
HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, e no tocante ao Inspetor Chefe da Alfândega, que promova, em prazo não superior a 4(quatro) horas, a análise da possibilidade de
liberação das mercadorias previamente ao desembaraço ou a efetiva conclusão da análise das Declarações de Importação relacionadas aos referidos B.L”s (Bill of Lading)  com o
consequente desembaraço aduaneiro.

 

 

Sustenta a impetrante que o  movimento paredista coloca em risco suas atividades empresariais e interrompe a aquisição de seu principal insumo. 

 

 

A impetrante apresentou documentos e recolheu as custas iniciais pela metade. 

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a decidir.

 

Nos termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, “ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...)  III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de
assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. 

 

No caso, encontram-se presentes os requisitos para a concessão da liminar.
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É fato notório que os auditores fiscais estão em greve e, recentemente, que os estivadores, em apoio à recente greve dos caminhoneiros, aderiram ao movimento e pararam as
atividades.

 

Presencia-se a relevância dos fundamentos sobre os quais se assenta o presente writ, uma vez que a greve dos trabalhadores da estiva e dos servidores públicos não pode
prejudicar demasiadamente o exercício das atividades da impetrante, seja em virtude da garantia constitucional da livre iniciativa, seja em razão da proteção conferida à continuidade dos
serviços públicos, dentre os quais se inserem as atividades relacionadas à fiscalização aduaneira.

 

De fato, ainda que assegurado constitucionalmente o direito de greve aos estivadores e aos servidores civis, o seu exercício não poderá privar os destinatários dos serviços
públicos de sua fruição. Em outras palavras, o serviço público submete-se ao princípio da continuidade e a Administração deve envidar todos os esforços necessários para prestá-lo, ainda
que minimamente, salvo nas hipóteses de força maior.

 

A propósito do entendimento ora adotado, cumpre mencionar as decisões a seguir:

 

 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIÇO PÚBLICO.             MOVIMENTO GREVISTA DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL.             DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS OU DESTINADAS Á             EXPORTAÇÃO. SERVIÇO PARALISADO EM
DECORRÊNCIA DE GREVE. PREJUÍZO PARA             O USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE             DE AGIR:
PRELIMINAR AFASTADA. (8) 1. A liminar satisfativa não implica perda de objeto do             mandado de segurança, visto que apenas a sentença de mérito produz coisa julgada
formal e             material. Preliminar rejeitada. 2. O direito de greve dos servidores públicos, embora seja uma             garantia constitucional, não é ilimitado, sendo certo que
compete à Administração Pública             manter pessoal para assegurar o desenvolvimento da atividade fiscal evitando assim sua             paralisação total. 3. O desembaraço
aduaneiro é serviço essencial, que não pode ser paralisado             por motivo de greve de servidores. Precedente do STJ e desta Corte. 4. Verba honorária             mantida nos
termos da sentença recorrida. 5. Apelação e remessa oficial não providas”.             (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação Cível nº 2008.34.00.012013-1, Sétima
            Tuma, Relator Juiz Federal Convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, e-DJF1 data             18/09/2015, página 4130). 

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. MOVIMENTO GREVISTA DOS SERVIDORES DA             SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO DE MERCADORIAS             IMPORTADAS OU DESTINADAS Á EXPORTAÇÃO. SERVIÇO PARALISADO EM             DECORRÊNCIA DE GREVE. PREJUÍZO
PARA O USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA             OFICIAL IMPROVIDA. 1- Odireito de greve assegurado pela Constituição Federal, ainda não             regulamentado,
não pode trazer prejuízo ao usuário do serviço público que, satisfazendo as             obrigações fiscais para liberação de mercadorias importadas ou destinadas a exportação, não
            obtém seu desembaraço aduaneiro em razão de paralisação das atividades dos servidores da             Secretaria da Receita Federal por movimento grevista. 2- Remessa
oficial improvida.” (Tribunal             Regional Federal da 1ª. Região, Remessa Ex Officio nº 2006.38.00.015285-9, 6ª Turma             Suplementar, Relator Juiz Federal Itelmar
Raydan Evangelista, e-DJF1, data 09/10/2013,             página 263).

O perigo de ineficácia do provimento final, por seu turno, decorre dos prejuízos que podem ser causados à impetrante em decorrência da impossibilidade de continuidade de suas
atividades regulares, bem como do cumprimento de suas obrigações contratuais, e ainda, considerando-se os custos de armazenagem e demais despesas referentes ao aguardo do
desfecho do procedimento de despacho aduaneiro.

 
 

 Assim, a fim de romper a inércia da administração, cabe ao Poder Judiciário determinar a prática de comportamentos administrativos, de modo a assegurar a
continuidade do funcionamento dos serviços estatais. 

 

Isso posto, e em virtude de movimento de greve, defiro o pedido de liminar determinando que as autoridades impetradas, ou quem lhe faça as vezes, pratiquem os atos de sua
atribuição referentes:

 

- às operações relacionadas ao trabalho de capatazia, estiva, conferência de carga, bloco e vigilância de embarcações, com mão de obra própria ou, caso necessário, com força de trabalho
contratada junto a terceiros ou, ainda, com pessoal fornecido pela própria impetrante, relacionado ao transporte do fluoreto de alumínio objeto dos conhecimento de embarque HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, dentro
do prazo costumeiramente utilizado para as operações da mesma espécie (ordem dirigida ao SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANPORTES AQUAVIÁRIOS NO POSTO AVANÇADO DE SANTOS –
ANTAQ e ao DIRETOR Presidente DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO) ;

 

- realização da conferência aduaneira das mercadorias constantes dos Conhecimentos de Embarque B.L. nºs HLCUME3180505645 e SUDU28297AALO036, no
prazo costumeiramente utilizado para operações da mesma espécie  (ordem dirigida ao INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS). 

 

 Ressalvo, por fim, que a presente decisão apenas determina o prosseguimento do serviço estatal, com a realização das atividades a cargo da administração do
Porto de Santos e da Alfândega, sem desonerar a autora ou terceiros de se submeterem ao cumprimento do previsto na legislação. Nesse sentido, determino que eventuais óbices ao
cumprimento da liminar sejam imediatamente comunicado nos autos. 

 

Oficie-se à autoridades ditas coatoras para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para emissão de seu competente parecer (Lei nº 1.533/51, art. 10) e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

Expeça-se oficio com urgência, para cumprimento da liminar. 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002311-79.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANDRE LUIZ LOURA DA SILVA
Sentença tipo: B
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela CEF com o objetivo de cobrar a importância de R$ 122.466,85 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos), valor apurado em setembro de 2017, decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.2963.191.0000620-22, firmado com a
executada ANDRE LUIZ LOURA DA SILVA.

Citado o executado (id. 3121084) e percorridos trâmites legais, sobreveio petição da exequente informando a composição das partes, bem como com o requerimento de extinção do feito (id.
7598222).

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista a composição das partes, com o pagamento do débito, nos termos em que noticiado pela exequente, não restando quaisquer valores ou bens constritos, tenho que a execução deve
ser EXTINTA.

Ante o exposto, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 28 de maio de 2018.

 

 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva

    Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000275-64.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: GOM PARTICIPACOES EIRELI - ME, GILBERTO ORSI MACHADO JUNIOR, CARMEN CINTHIA CORREA DA COSTA MACHADO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
Sentença tipo: B

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela CEF com o objetivo de cobrar a importância de R$ 150.011,02 (cento e cinquenta mil e onze reais e dois centavos), valor
apurado em fevereiro de 2017, decorrente dos contratos nºs 211230606000010315 (id. 678628), 2112307340000120000 (id. 678629), 211230734000017575 (id. 678631) e 211230734000017656 (id. 678632),
firmado com a exe executada CGM PARTICIPAÇÕES LTDA. e outros.

Devidamente citados (id. 744715), apresentaram incidente de falsidade documental, que foi desacolhido (ids. 953088, 1994941), bem como os embargos declaratórios opostos (ids. 2172377 e
4301004).

Sobreveio petição da exequente dando conta do adimplemento do seu crédito, com o requerimento da extinção da execução, com fulcro no art. 924, inciso II, do CPC.

Pleiteou, ainda, a expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito para a retirada dos nomes dos executados de seus cadastros (id. 5397716).

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista a composição das partes, com o pagamento do débito, nos termos em que noticiado pela exequente, não restando quaisquer valores ou bens constritos, tenho que a execução deve
ser EXTINTA.

Quanto ao pedido de expedição de ofício para a reitrada dos nomes dos cadastros das entidades de proteção ao crédito, cabe salientar que esta é providência que compete a exequente e não ao
juízo, razão pela qual indefiro o pedido de expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito para a retirada dos nomes dos executados de seus cadastros.

Ante o exposto, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 23 de maio de 2018.
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Mateus Castelo Branco Firmino da Silva

     Juiz Federal Substituto 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000518-08.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: GOM PARTICIPACOES EIRELI - ME, GILBERTO ORSI MACHADO JUNIOR, CARMEN CINTHIA CORREA DA COSTA MACHADO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Sentença tipo: B
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Tendo em vista a petição de id. 5183727, subscrita pelo representante legal da pessoa jurídica e seu procurador (ids. 953800 e 953825), HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, caput, do Código de
Processo Civil, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação contra a CEF, declarando, por conseguinte, extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “c”, inciso V do
mesmo Código.

Deixo de fixar honorários advocatícios, dada a ausência de contrariedade.

Sem custas nos embargos.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, 22 de maio de 2018.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000468-45.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: BRUNO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES - SP188672
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Defiro a realização da perícia médica requerida pelo autor.

Nomeio como perito o Dr. André Luis Fontes da Silva, (fontes.andre@gmail.com).

Fixo seus honorários no máximo da Tabela que regulamenta a remuneração dos auxiliares da Justiça em casos de assistência judiciária gratuita no âmbito da Justiça Federal (Resolução 305/2014 do CJF e
atualizações).

Encaminhe-se cópia deste despacho ao NUAR, solicitando agendamento da perícia.

Informada a data, expeça-se mandado de intimação pessoal do periciando e comuniquem-se as partes, intimando-as para que apresentem quesitos, facultada a indicação de assistentes técnicos, no
PRAZO COMUM de 15 (quinze) dias (CPC/2015, art. 465, parágrafo 1º).

No mesmo ensejo, apresente o autor o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, função/profissão, endereço residencial e local de trabalho (NCPC, art. 450), no prazo de 15 (dez) dias, indicando de
que forma poderão contribuir para o deslinde da causa.

SANTOS, 07 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003586-29.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que se trata de entidade filantrópica de caráter beneficente.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista tratar-se de ação em que não se admite a
autocomposição. 

Cite-se a União, diferida a análise do pleito de antecipação da tutela para após a oitiva da ré, em observância ao princípio constitucional do contraditório.

Com a contestação ou decorrido o prazo para resposta, tornem os autos conclusos.

Publique-se e cumpra-se.

SANTOS, 29 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003586-29.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que se trata de entidade filantrópica de caráter beneficente.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista tratar-se de ação em que não se admite a
autocomposição. 

Cite-se a União, diferida a análise do pleito de antecipação da tutela para após a oitiva da ré, em observância ao princípio constitucional do contraditório.

Com a contestação ou decorrido o prazo para resposta, tornem os autos conclusos.

Publique-se e cumpra-se.

SANTOS, 29 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000856-45.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: M S L DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - RJ43655
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

M S L DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA., com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de
tutela, em face da UNIÃO, objetivando a declaração de nulidade do Auto de Infração objeto do processo administrativo nº 11128.722321/2017-03, bem como o reconhecimento da inconstitucionalidade da pena aplicada
com fundamento na alínea “e” do artigo 107, inciso IV, do Decreto-lei nº 37/66.

Aduz, em suma, haver sido autuada por suposta infração ao artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/66, por não haver prestado “informação sobre veículo ou carga transportada, ou
sobre operações que executar”, em decorrência de interpretação equivocada da legislação aduaneira pelo agente fiscalizador.

Assevera ser parte ilegítima para sofrer a autuação, por não se tratar de empresa transportadora, e sim, agente de cargas, mero intermediário dos serviços de transportes.

No mais, afirma haver ocorrido denúncia espontânea, na medida em que as informações foram prestadas antes da lavratura do auto de infração e sustenta a ausência de prejuízo ao erário,
inconstitucionalidade da multa imposta e ocorrência de “bis in idem”.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas iniciais pela metade.

O exame do pedido de tutela antecipada foi diferido para após a vinda aos autos da contestação.

Citada, a União ofertou contestação, sustentando a regularidade do processo administrativo guerreado. Afirma, resumidamente, que as informações de carga foram apresentadas fora do prazo estabelecido
pela legislação aduaneira, caracterizando-se, pois, a infração prevista no artigo 107, IV, “e”, do Decreto-Lei 37/66, em que se baseou a autuação da parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado (art. 355, inc. I, CPC/2015).
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Cinge-se a questão à verificação da tempestividade das informações prestadas pela parte autora acerca das cargas transportadas, do que decorre a subsunção do fato, ou não, à previsão do artigo 107,
IV, “e”, do Decreto-Lei n. 37/66, em que se baseou a autuação da parte autora.

Delimitado o cerne da discussão, vale transcrever os dispositivos dos atos normativos aplicáveis à espécie.

Dispõe o Decreto-Lei nº 37/66:

“Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no  prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.

(...)

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(...)

IV- de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

(...)

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

(...)”.

 

O instrumento normativo que regulamenta a forma e prazo citados nos dispositivos acima é a Instrução Normativa RFB 800/2007, como se vê abaixo:

 

“Art. 1º. O controle de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga em portos alfandegados obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa e
será processado mediante o módulo de controle de carga aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga.”

 

A mesma Instrução Normativa estabelece:

“Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:

(...)

II – as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:

                                   (...)

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e

III – as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.

                                   (...)

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa  somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.

Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar  informações sobre:

I – a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados os prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e

II – as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.”

 

Portanto, diante do contido em referidos dispositivos, compete ao agente de carga prestar as devidas informações até o momento da atracação da embarcação.

Nem se alegue que a autora, por ser agente de cargas, não estaria subsumida a tal obrigação, tendo em vista que o parágrafo 1º do artigo 37 do Decreto-lei n. 37/66 prevê que “O agente de carga, assim
considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também
devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas”.

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 37, PARÁGRAFO 1º, E 107, V, "E", AMBOS DO
DECRETO-LEI Nº 37/66, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/03 . REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA, POR FORÇA DO ART. 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC.
APELAÇÃO PROVIDA.

1 - Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e de remessa oficial em decorrência de sentença, às fls. 56/60, que, entendendo ser o transportador, e não o agente marítimo, o
sujeito passivo da obrigação acessória (prestar à Receita Federal do Brasil (RFB) informações sobre cargas transportadas), prevista na legislação aduaneira, julgou procedente o pedido formulado
na inicial da presente ação ordinária para anular o Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, e, em consequência, a sanção aplicada à
empresa BRANDÃO FILHOS FORTSHIP (PE) AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA, condenando a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) no pagamento de R$1.000,00 (um mil reais), a título de
verba honorária advocatícia sucumbencial;

2 - A recorrente, nas razões de seu apelo às fls. 63/69, após um breve relato dos fatos, sustentou a existência de expressa previsão legal que estabelece o dever do agente marítimo em prestar
informações sobre as operações que execute, bem como a imputação de multa contra aquele, em caso de não-prestação das referidas informações. Ao final, requereu o provimento do recurso, a fim
de "cancelar a anulação do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15";

3 - O ponto central da presente demanda consiste na verificação da legalidade ou não do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, em
decorrência de infração ao dever de prestar informações sobre carga transportada, culminando na aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) à empresa autora/recorrida, na qualidade de
agente marítima da empresa Continental Lines;

4 - Inicialmente, convém salientar que a remessa oficial, prevista no art. 475, do CPC, não deve, in casu, ser conhecida, uma vez que a hipótese vertente atrai a aplicação do parágrafo 2º, do citado
dispositivo, in verbis: Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no
caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. Como se pode verificar dos autos, a multa decorrente do auto de infração em tela, anulada em razão da
procedência do pedido constante da inicial, não ultrapassou o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual se mostra prescindível o duplo grau de jurisdição obrigatório;

5 - Por outro lado, tem-se que o apelo da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) merece sim guarida. É que o parágrafo 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66, recepcionado pela Constituição
Federal (CF/88) e com redação dada pela Lei nº 10.833/03, também estabeleceu a obrigação do agente de cargas de prestar as informações sobre as operações que executem e
respectivas cargas. Não restam dúvidas que a empresa autora/recorrida, ao prestar serviços de agente marítimo à empresa Continental lines, acabou por se caracterizar como
agente de cargas, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e
preste serviços conexos. Registre-se, por oportuno, que o Decreto nº 4.543/02, ao regulamentar a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação
das operações de comércio exterior, repetiu, ipsis litteris, no parágrafo 2º, de seu art. 30, o teor do parágrafo 1º do art. 37 do decreto-lei suso mencionado, reiterando o dever do
agente de cargas de prestar as informações em referência;

6 - Ademais, o art. 107, V, "e", do Decreto-Lei nº 37/66, previu expressamente a aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de prestar
informação sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;

7 - No caso dos autos, não foi desconstituída a presunção de veracidade que decorre do auto de infração no sentido de que a parte autora/recorrida realizava a contratação de transporte marítimo
nos termos do Decreto-Lei nº 37/66;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     422/850



8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para, reformando-se a sentença, restaurar a validade do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15 e, consequentemente, da cobrança da
multa respectiva, invertendo-se o ônus da sucumbência arbitrado na sentença” (Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, Reexame Necessário nº 00138762620104058300, Relator Desembargador
Federal José Eduardo de Melo Vilar Filho, Segunda Turma, DJE 25/03/2013).

 

Transcrevo, pela clareza, o trecho que segue, extraído do Auto de Infração nº 0817800/05621/17 (ID 4699710):  

“O Agente de Carga M S L DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA., CNPJ Nº 06101230000123, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE)
MBL 151505017744300 a destempo em/a partir de 02/02/2015 08:41, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro
extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151505022443291 151505022443372 151505022443453 151505022443534 151505022443615
151505022443704.

A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) SUDU6163391, pelo Navio M/V MONTE ACONCAGUA, em sua viagem 57S,
com atracação registrada em 04/02/2015 08:34. Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para a carga são: Escala 15000006058, Manifesto Eletrônico
1515500198794, Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151505017744300 e Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151505022443291 151505022443372
151505022443453 151505022443534 151505022443615 151505022443704.”

Assim, não tendo a parte autora apresentado as informações sobre a carga transportada antes da atracação da embarcação, deu ensejo à aplicação da penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea
“e” do Decreto-lei n. 37/66, não se afigurando qualquer ilegalidade, por parte da autoridade fiscal, na aplicação da sanção estabelecida pelo diploma normativo de regência.

Não se verifica, outrossim, irregularidade no auto de infração hábil a prejudicar a defesa administrativa da autora, tendo sido descrita a infração cometida, com as datas e fatos, bem como as normas
aplicáveis e respectivos enquadramentos legais. Ausente a comprovação do prejuízo ao exercício de defesa, não há que se falar em nulidade.

Além disso, o caso trata de descumprimento de obrigação acessória, de caráter administrativo e formal, não passível de denúncia espontânea.

Com efeito, dispõe o art. 138 do Código Tributário Nacional:

“A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas com a infração”.

Vê-se, pois, que são necessários dois requisitos: i) que haja denúncia espontânea, com acompanhamento do pagamento do tributo com juros e correção monetária; ii) que a denúncia espontânea seja feita
antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização. Em suma, havendo uma infração à lei tributária, o sujeito passivo da relação obrigacional pode se ver livre dos efeitos de seu ato infracional
caso denuncie espontaneamente ao próprio fisco a ocorrência da falta e pague o valor devido, acrescido dos juros de mora, ou aquele valor arbitrado provisoriamente.

No entanto, a questão nos autos é diversa, cingindo-se a perquirir se o instituto delineado no art. 138 aplica-se a obrigações acessórias. Vejamos.

Na linha de entendimento de Celso Ribeiro Bastos, citado por Leandro Paulsen, “a melhor doutrina não considera tais obrigações como acessórias da obrigação de dar; prefere ver nelas deveres de
natureza administrativa, isso porque a relação obrigacional é passageira, dissolvendo-se sobretudo pelo pagamento, enquanto nos comportamentos impostos em caráter permanente, as pessoas designadas em leio o são
sob um vínculo de durabilidade ou permanência não suscetível de exaurir-se com o mero cumprimento. A conclusão é que nem todos os comportamentos que o Código Tributário Nacional considera como obrigações
devem ser efetivadas tidos como tais. Há que se discriminar entre obrigações ‘principais e os ’deveres’ (Paulsen, Leandro, in Direito Tributário, Livraria do Advogado/ 2006, p. 972/973).Nesse particular, pela natureza
distinta do tributo, entendo não ser aplicável o beneplácito constante do art. 138. 

Ademais, não custa rememorar que a obrigação, cognominada de acessória, não guarda relação de dependência com a obrigação principal, motivo por que não se lhe aplica a máxima consagrada no
campo privatístico segundo a qual o acessório segue o principal. Nessa linha de compreensão, “a obrigação tributária acessória tem existência autônoma, subsistindo ainda que ausente a obrigação principal,
como nas hipóteses de imunidade e isenção” (Regina Helena Costa, Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva/2009, p. 175).

Dessa forma, se a finalidade o art. 138 foi afastar a multa agregada a tributo inadimplido, e se considerarmos que a finalidade da obrigação instrumental é substancialmente distinta daquela, conclui-se que o
instituto da denúncia espontânea é inaplicável a obrigações acessórias.

Nesse influxo, Ricardo Alexandre, em comento, relembra que: “É também da lavra do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea de infrações não é aplicável no
caso de descumprimento de obrigações meramente formais (acessórias). Assim, se determinado contribuinte não entregou a declaração de imposto de renda do prazo fixado em lei (obrigação acessória), será multado,
mesmo que confesse o ilícito e entregue a declaração antes de qualquer procedimento administrativo formalizado pela Receita Federal. Perceba-se que, se fosse possível aplicar o benefício para tais espécies de obrigações,
os prazos seriam desmoralizados, pois o contribuinte poderia deixar para entregar a declaração na semana seguinte ao termo final, visto que seria praticamente impossível ao Fisco formalizar o início de
um procedimento contra todos os contribuintes em atraso”. (Direito Tributário Esquematizado. Ed. Método 2007, p. 334.).

Em caso similar ao dos autos, decidiu-se:

“TRIBUTÁRIO. MULTA. ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE. Não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN, na hipótese de cumprimento
extemporâneo de informação à fiscalização aduaneira. (TRF4, AC 5000008-27.2012.404.7208, Primeira Turma, Relator p/ Acórdão Jorge Antonio Maurique, juntado aos autos em
04/04/2014)”.

Confiram-se, por fim, os seguintes precedentes hauridos do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.1. O retardamento na entrega da declaração é considerado
como sendo o descumprimento de uma atividade fiscal exigida por lei. É regra de conduta formal, não se confundindo com o não-pagamento do tributo.2. Como é cediço, a norma de
conduta antecede a norma de sanção, pois é o não-cumprimento da conduta prescrita em lei que constitui a hipótese para a aplicação da pena. A multa aplicada àquele que não cumpre
o dever legal de entregar a declaração a tempo e modo é decorrência do poder de polícia exercido pela administração tendo em vista o descumprimento de regra de conduta imposta ao
contribuinte.3. É cabível a aplicação de multa pelo atraso ou falta de apresentação da DCTF, uma vez que se trata de obrigação acessória autônoma, sem qualquer laço com os efeitos
de possível fato gerador de tributo, exercendo a Administração Pública, nesses casos, o poder de polícia que lhe é atribuído.4. A entrega do imposto de renda fora do prazo previsto em
lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no
prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso 5 - Agravo regimental desprovido”(AgRg no REsp 507467/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 01/09/2003 p. 237).

 

TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 1.  A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a
multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes.
2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 1129202, SEGUNDA TURMA, DJE 29/06/2010, Relator CASTRO MEIRA).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. 1. Inaplicável o instituto da denúncia espontânea quando se
trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de obrigação acessória. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ, RESP 916168, SEGUNDA TURMA,
DJE 19/05/2009, Relator HERMAN BENJAMIN).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. 1. Inaplicável o instituto da denúncia espontânea quando se
trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de obrigação acessória. Precedentes do STJ2. Agravo Regimental não provido’ (AgRg no REsp 916.168/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 19/05/2009). E, por fim: “TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
DECLARAÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS.1. Esta Corte não admite a aplicação do instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN, para
afastar a multa pelo não cumprimento no prazo legal de obrigação acessória.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 751.493/RJ, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 19/12/2005 p. 370)”.

 

Ademais, tratando-se de multa de caráter administrativo (poder de polícia aduaneira), decorrente do descumprimento da obrigação de prestar informações sobre as cargas transportadas, não prospera a
alegação de que haveria violação aos princípios constitucionais do não confisco, proporcionalidade e razoabilidade.

Com efeito, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado como penalidade está amparado pela previsão contida no próprio inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei nº 37/66, e mostra-se proporcional à
infração administrativa em que incorreu a parte autora, o que afasta, portanto, qualquer interpretação que pretenda atribuir caráter confiscatório à aventada multa.

Igualmente não merece subsistir a alegação de ausência de prejuízo ao erário, uma vez que para caracterização da infração imputada não se exige a ocorrência de dano.
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Outrossim, no que concerne à intenção do fiscalizado, vale mencionar o teor do artigo 136, do Código Tributário Nacional, que prevê que a responsabilidade pelo cometimento de infração à legislação
tributária independe da intenção do agente ou responsável e da efetividade e extensão dos efeitos do ato. Confira o respectivo teor:

“Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infração da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos
efeitos do ato”.

 

Portanto, é patente a extemporaneidade da providência que competia à parte autora, além do que não há qualquer outra alegação ou comprovação nos autos apta a infirmar a presunção de veracidade de
que se reveste o ato administrativo impugnado.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado.

P.R.I.C.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                   Juiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002231-18.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE CARLOS VARELA DA COSTA, WILSON ROBERTO MARTINS DOS SANTOS, MARCELO ALVES DA SILVA, AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS, LUIZ CLAUDIO ARAUJO DA CONCEICAO, MARCOS ROGERIO ALVES, FLAVIO
TADEU DE OLIVEIRA, NELSON OLIVEIRA DA SILVA, SIDNEY GAMA DE SOUZA, RICARDO JORGE DA SILVA, EDIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, EDSON HIPOLITO DOS SANTOS, PAULO ROBERTO MESQUITA, GILSON CORTEZ
SILVA, ROBERTO ANDRADE SILVA, PAULO EDSON DA SILVA SOUZA, MARCELO SILVESTRE VALENTE
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 
 
Trata-se de ação cominatória (obrigação de não fazer) proposta por JOSÉ CARLOS VARELA DA COSTA e outros em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Atribuiram à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), instruiram a inicial com procuração e documentos.

Pelo despacho de id. 2630638, a parte autora foi intimada a emendar a inicial para excluir os autores que excederem o limite fixado, bem como para emendar a inicial para a atribuição do correto
valor da causa considerando o benefício econômico pretendido.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Cabe à parte autora indicar o adequado valor da causa, nos termos do art. 291 e 292 do CPC. Considerando que os demandantes foram intimados para regularizar o defeito apontado e deixaram
transcorrer o prazo sem manifestação (id. 6727296), é de ser indeferida a inicial.

No mesmo sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. DEMONSTRAÇÃO DE HIPÓTESE AUTORIZADORA DE RECLAMAÇÃO PERANTE O STJ.
AUSÊNCIA. EMENDA À INICIAL. DEFICIÊNCIA MANTIDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO, COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O ajuizamento de reclamação perante o STJ pressupõe a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 105, I, "f", da Constituição Federal, que a parte deve demonstrar desde
logo em sua petição inicial, atendendo aos requisitos do art. 282 do CPC.

2. Determinada a emenda da peça de início, na forma do art. 284 da lei processual, se o autor da ação não corrige a deficiência, impõe-se seja indeferida, extinguindo-se o processo sem a
resolução do mérito. Inteligência da regra dos arts. 295, I e parágrafo único, II, c.c. art. 267, I, do CPC.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg na Rcl 11.074/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 26/08/2014)

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. VÍCIO NÃO SANADO.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.
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1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial." 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: REsp 951.040/RS (DJ de
07.02.2008); REsp 901.695/PR (DJ de 02.03.2007); REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006).

3. In casu, o Juízo de primeiro grau concedeu, por três vezes, oportunidade à recorrente de emendar a sua petição inicial, adequando o valor atribuído à causa (valores que efetivamente a
autora pretendia ver condenada a parte ré). No entanto, haja vista o descumprimento das oportunidades para emenda deferidas, bem agiu o magistrado em extinguir o processo sem
resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 295, inc. VI. do CPC.

4. O valor da causa extrai-se do benefício econômico pretendido através da tutela jurisdicional. Exegese dos arts. 258, 259 e 260 do CPC. Possibilidade do Juízo de primeiro grau determinar
a emenda da inicial, para que a parte ajuste o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes: REsp. 572.536/PR, DJU 27.06.05, AgRg no Ag 460.638/RJ, DJU 23.06.03 e
REsp. 165.355/MG, DJU 14.12.98.

5. Leciona a doutrina que "o valor da causa não corresponde necessariamente ao valor do objeto imediato material ou imaterial, em jogo no processo, ou sobre o qual versa a pretensão do
autor perante o réu. É o valor que se pode atribuir à relação jurídica que se afirma existir sobre tal objeto" (...) Determina-se, portanto, o valor da causa apurando-se a expressão econômica
da relação jurídica material que o autor quer opor ao réu. O valor do objeto imediato pode influir nessa estimativa, mas nem sempre será decisivo" (in Theodoro Júnior, Humberto. Curso de
Direito Processual Civil - Teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento.

Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg.325).

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1089211/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 21/02/2011)

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem a resolução do
mérito, na forma do art. 485, I, do mesmo Código.

Deixo de fixar a verba honorária advocatícia, dada a ausência de contrariedade.

Custas ex lege.

P.R.I.

Santos, 18 de maio de 2018.

 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva

              Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002529-73.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCELA LIMA OLIVEIRA REGO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE FARIAS JULIAO - SP174609
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Int.

SANTOS, 28 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002485-54.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: ELIEUDA RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

 

Int.

 

SANTOS, 28 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002428-36.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA HELENA PINHO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Int.

SANTOS, 28 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002454-34.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ELOIZIO JOSE GOZZER
Advogados do(a) AUTOR: THALES CURY PEREIRA - SP246883, SAMYRA CURY PEREIRA - SP370821
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Int.

SANTOS, 28 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000180-97.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUCIMAR GONCALVES DO ESPIRITO SANTO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADELAIDE ROSSINI DE JESUS - SP27024
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: DENIS ATANAZIO - SP229058, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

  

    D E S P A C H O

Redesigno a audiência para tentativa de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, para o dia 08/8/2018, às 14:00 horas. 

Citem-se os réus, que deverão comparecer acompanhados de seus advogados e prepostos com poderes para transigir. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de sua advogada.

Advirto as partes que, nos termos do parágrafo 8º do mesmo dispositivo, “o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.             

SANTOS, 29 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA
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Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003606-20.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: LINDA MOREIRA PAIVA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de conciliação/mediação a realizar-se no dia 08/08/2018, às 15:30 horas, na Central de Conciliação deste Fórum Federal (Praça Barão do Rio Branco nº 30 – 3º andar – Centro –
Santos/SP).

Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado,  nos termos do parágrafo 3º do art. 334 do CPC/2015.

Cite-se a RÉ, na forma do artigo 246 do Código de Processo Civil/2015, observando-se a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 334, “caput”, do mesmo Código.

Atentem as partes que, nos termos do parágrafo 8º do art. 334, do NCPC, “o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”. 

Saliento que as partes deverão comparecer devidamente acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (artigo 334, parágrafo 9º, CPC/2015).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTOS, 29 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003663-38.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VIVIANE CUNHA ARBBRUCEZZE
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO ALVES SARAIVA - SP295890, TELMA CRISTINA AULICINO COSTA - SP292484
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de conciliação/mediação a realizar-se no dia 05/07/2018, às 16:30 horas, na Central de Conciliação deste Fórum Federal (Praça Barão do Rio Branco nº 30 – 3º andar – Centro –
Santos/SP).

Intime-se a parte autora na pessoa de seus advogados,  nos termos do parágrafo 3º do art. 334 do CPC/2015.

Cite-se a CEF, na forma do artigo 246 do Código de Processo Civil/2015, observando-se a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 334, “caput”, do mesmo Código.

Atentem as partes que, nos termos do parágrafo 8º do art. 334 do NCPC, “o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”. 

Saliento, ademais, que a ré deve comparecer devidamente representada por preposto e/ou acompanhada por advogado (artigo 334, parágrafo 9º, CPC/2015)  com poderes para transigir.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTOS, 29 de maio de 2018.

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

 

3ª VARA DE SANTOS

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL 
DECIO GABRIEL GIMENEZ 
DIR. SECRET. MARIANA GOBBI SIQUEIRA 

Expediente Nº 5124

PROCEDIMENTO COMUM
0205133-85.1993.403.6104 (93.0205133-1) - JOSUEL JULIO FERREIRA(SP064623 - IVONE RODRIGUES DE MACEDO E SP067141 - SANDRA LUCIA GOMES CARPINO) X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0205133-85.1993.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Em sede de embargos à execução foi fixado o valor devido (fls. 221/222).Foram expedidos os ofícios requisitórios e acostados aos autos os extratos de pagamento.Ciente da efetivação do depósito
diretamente em conta à disposição do beneficiário, instada a requerer o que fosse de seu interesse, a parte exequente quedou-se inerte.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA
A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de
2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0206344-20.1997.403.6104 (97.0206344-2) - ILCA SOLANGE CARNEIRO DE MORAIS(SP195160 - ANDERSON FRAGOSO) X MARIA LUCIA DE CASTRO X LUCIA HELENA SILVA CORDEIRO X
LOURDES POSSATO BEZERRA DA SILVA X MARIA APARECIDA ARAUJO RIBEIRO(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP030336 -
EMILIO CARLOS ALVES) X ILCA SOLANGE CARNEIRO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUCIA HELENA SILVA CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES POSSATO BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA ARAUJO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0206344-20.1997.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Em sede de embargos à execução foi fixado o valor devido (fls. 848/849).Foram expedidos os ofícios requisitórios e acostados aos autos os extratos de pagamento.Este juízo extinguiu a execução em relação
aos exequentes Ilca Solange Carneiro de Morais, Maria Lucia de Castro, Lucia Helena Silva Cordeiro e Lourdes Possado Bezerra da Silva, remetendo os autos ao arquivo sobrestado a fim de aguardar eventual
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provocação de Maria Aparecida Araújo Ribeiro (fl. 1040).Após, foi expedido o novo ofício requisitório e acostado aos autos o extrato de pagamento (fl. 1203).Ciente da efetivação do depósito diretamente em conta à
disposição do beneficiário, a parte exequente nada requereu.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005035-69.2002.403.6104 (2002.61.04.005035-8) - JACIRIO LAGE DOMINGUES TEIXEIRA FILHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP133083 - WILSON
RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X JACIRIO LAGE DOMINGUES TEIXEIRA FILHO X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0005035-69.2002.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Este juízo homologou os cálculos apresentados pela contadoria judicial (fl. 415), tendo em vista a concordância expressa das partes.Foram expedidos os ofícios requisitórios e acostados aos autos os extratos
de pagamento.Ciente, a parte exequente nada mais requereu.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006693-11.2014.403.6104 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA(SP129401 - ADEL ALI MAHMOUD) X FAZENDA NACIONAL X ALEXANDRE ALVES DA SILVA X FAZENDA NACIONAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0006693-11.2014.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Em sede de embargos à execução foi fixado o valor devido (fls. 183/184).Foi expedido o ofício requisitório e acostado aos autos o extrato de pagamento.Ciente da efetivação do depósito diretamente em
conta à disposição do beneficiário, instada a requerer o que fosse de seu interesse, a parte exequente quedou-se inerte.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO
GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0202814-76.1995.403.6104 (95.0202814-7) - SALVADOR DURANTE X SILVIA MARIA DE FATIMA ALMEIDA X WALTER LOPES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIAO
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X WALTER LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS: 0202814-76.1995.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇASALVADOR DURANTE E OUTROS propuseram a execução em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos autos da ação de correção de valores do FGTS.A executada comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas dos exequentes em virtude do contrato de adesão por eles
firmados nos termos da LC 110/02 e acostou extratos (fls. 374 e 377/391).Instado, o Banco do Brasil também colacionou aos autos extratos (fls. 465/523). Os exequentes não se opuseram ao alegado pela CEF e
requereram a extinção da execução (fls. 394 e 533).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 19 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0049306-49.2000.403.6100 (2000.61.00.049306-6) - MARILENE RAMOS DA SILVA(SP093713 - CASSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE
MARCELLO DOS REIS) X JAELZE ALVES X AMELIA REGINA ALVES X EGLE REGINA ALVES(Proc. BERNARDO BOTELHO P. DE VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL X MARILENE RAMOS
DA SILVA
3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0049306-49.2000.403.6100CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇAA UNIÃO promoveu a execução dos honorários de sucumbência em
face de MARILENE RAMOS DA SILVA.Intimada a cumprir a obrigação, a executada não se manifestou (fl. 812).Ciente, a União requereu a desistência da execução, em razão do seu valor ínfimo (fl. 815).É o relatório.
DECIDO.No caso, a exequente requereu a desistência da execução dos honorários de sucumbência.Aplicável à hipótese, portanto, o artigo 775 do CPC estabelece:O exequente tem o direito de desistir de toda a execução
ou de apenas alguma medida executiva.Destarte, não sendo vantajoso ao credor, é cabível o pedido de desistência da execução, o qual independe de concordância da parte contrária, eis que inexistentes impugnação ao
cumprimento da sentença ou embargos à execução, nos termos do parágrafo único do supracitado dispositivo legal.Neste contexto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
nos termos dos artigos 775 e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, haja vista a ausência de impugnação.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.Santos, 24 de abril de 2018. DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004369-34.2003.403.6104 (2003.61.04.004369-3) - SUELI RIBEIRO X MARCIO FRANCISCO RIBEIRO LIMA X ALEX FONSECA LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO
SCIANNELLI E SP162482 - RAPHAEL JOSE DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X SUELI RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0004369-34.2003.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Realizado o pagamento do valor incontroverso, este juízo acolheu a impugnação apresentada pela União, sendo fixado aquele valor da execução (fls. 678/679).Foram expedidos os ofícios requisitórios e
acostados aos autos os extratos de pagamento.Ciente, a parte exequente nada mais requereu.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012931-32.2003.403.6104 (2003.61.04.012931-9) - ROBERTO DIAS DAS MERCES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP162482 - RAPHAEL JOSE DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X
ROBERTO DIAS DAS MERCES X UNIAO FEDERAL X ROBERTO DIAS DAS MERCES X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0012931-32.2003.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Em decisão, este juízo rejeitou a impugnação e fixou o valor devido (fl. 364). As partes não recorreram.Foram expedidos os ofícios requisitórios e acostados aos autos os extratos de pagamento.Ciente, a
parte exequente nada mais requereu.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito
em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018626-64.2003.403.6104 (2003.61.04.018626-1) - SAMUEL BENTO DOS SANTOS X EDSON FERNANDES ANASTACIO X PHILADELPHO FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS X CLAUDIO RUBENS DOS SANTOS X JOSE CAZUZA FILHO X ELIZEU SOUZA DOS ANJOS X FABIO LUIZ SAMPAIO BAMONTE X JOSE CARLOS DOS SANTOS THOMAZ X PEDRO
RIBEIRO(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL X SAMUEL BENTO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0018626-64.2003.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de
número supra.Este juízo acolheu a impugnação da União, tendo em vista a concordância expressa do exequente.Foi expedido o ofício requisitório e acostado aos autos o extrato de pagamento.Cientes, as partes nada mais
requereram.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se
os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001057-64.2014.403.6104 - GONCALO SEVERO GOMES FILHO(SP282218 - PRISCILA FIGUEROA BREFERE) X UNIAO FEDERAL X GONCALO SEVERO GOMES FILHO X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0001057-64.2014.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: GONÇALO SEVERO GOMES FILHOEXECUTADO: UNIÃO Sentença Tipo
BSENTENÇAGONÇALO SEVERO GOMES FILHO propôs a presente execução em face da UNIÃO visando ao recebimento de valores a título de honorários advocatícios de sucumbência, decorrentes de sentença
judicial transitada em julgado.O exequente apresentou memória de cálculo (fl. 164), com o qual a executada concordou (fl. 167). Foi expedido ofício requisitório (fl. 185) e acostado aos autos o extrato de pagamento
(fl.186).Instado a requerer aquilo que fosse de seu interesse (fl. 187), o exequente quedou-se inerte (fl. 188).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA a presente execução, nos
termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 25 de abril de 2018.DÉCIO GABRIEL
GIMENEZJuiz Federal 

Expediente Nº 5141

MONITORIA
0008365-20.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E
SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARISE MANDARINO D ANGELO - ME X MARISE MANDARINO D ANGELO
Fls. 107/108: Defiro. Proceda a Secretaria às pesquisas de endereços junto aos sistemas eletrônicos de consultas disponíveis, a fim de obter novo endereço das rés, juntando-se aos autos as respectivas respostas.Realizadas
as pesquisas, abra-se vista à CEF para que requeira o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.Int.Santos, 03 de outubro de 2017.CIÊNCIA À CEF ACERCA DAS PESQUISAS DE ENDEREÇO
REALIZADAS ÀS FLS. 111/118

PROCEDIMENTO COMUM
0017321-45.2003.403.6104 (2003.61.04.017321-7) - HORACIO ANTONIO FERREIRA X HORACIO BRISOLA FERREIRA NETO(SP133519A - VOLNEI LUIZ DENARDI E SP201636 - VERA DALVA
BORGES DENARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Vista dos autos fora de secretaria, conforme requerido pela CEF. 
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005682-98.2001.403.6104 (2001.61.04.005682-4) - ADELSON OLIVEIRA SANTOS X EUCLIDES DOS SANTOS X FRANCISCO CANTUARIA DOS SANTOS X JOAO CARLOS DE JESUS X JOEL DE
PAULA SOUZA X MANUEL ALEXANDRE COVA X MILTON TEIXEIRA X NATANIEL TELES DE OLIVEIRA X NIVALDO PEREIRA DA CRUZ X WALTER RODRIGUES DE FREITAS(SP164222 -
LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X ADELSON OLIVEIRA SANTOS X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0005682-98.2001.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: ADELSON OLIVEIRA SANTOS E OUTROSEXECUTADO: UNIÃOSentença Tipo
BSENTENÇAVistos em inspeção.Trata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de número supra.Os exequentes apresentaram cálculos (fls. 815/867), com os quais a executada concordou
expressamente (fl. 875).Foram expedidos os ofícios requisitórios (fls. 1052/1069, 1090/1091, 1176 e 1178/1187) e acostados aos autos os extratos de pagamento (fls. 1092/1106, 1108/1109, 1118/1119 e
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1188/1197).Ciente (fl.1200), a parte exequente mais nada requereu (fl. 1200-v).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II,
do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 10 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003205-68.2002.403.6104 (2002.61.04.003205-8) - ANA NERI BORBOREMA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA
ALVAREZ PRADO) X ANA NERI BORBOREMA X UNIAO FEDERAL
ANA NERI BORBOREMA propôs a presente execução em face da UNIÃO, nos autos da ação ordinária de concessão de pensão por morte de militar.Em sede de embargos à execução, foi fixado o valor de R$
484.232,27 (fl. 177).Foram expedidos os ofícios requisitórios (fls. 208/209 e 252) e acostados aos autos os extratos de pagamento (fls. 210 e 221 e 254) e comprovantes de levantamento (fls. 217/219 e 260/261).Instada
a se manifestar acerca da satisfação da execução (fl. 255), a exequente mais nada requereu.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 18 de maio de 2018.DECIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003218-96.2004.403.6104 (2004.61.04.003218-3) - HAMILTON GOMES VENTURA(SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP183586 - MARIA AUGUSTA GENTIL MAGANO) X
HAMILTON GOMES VENTURA X UNIAO FEDERAL
Trata-se de execução proposta em face da UNIÃO, nos autos da ação de repetição de indébito.Em sede de embargos à execução, foi fixado o valor de R$ 13.136,90 (fl. 381).Foi expedido ofício requisitório (fl. 391) e
acostado aos autos o extrato de pagamento (fl. 396).Instado a se manifestar quanto à integral satisfação de seu crédito, o exequente requereu o pagamento do valor relativo aos juros de mora em continuação (fl. 399). Os
autos foram remetidos à Contadoria, que apresentou cálculos, homologados por este juízo, apurando saldo remanescente em favor do exequente (fls. 408/411).Expediu-se ofício requisitório complementar (fl. 425), sendo
acostado seu extrato de pagamento aos autos (fl. 426). Consoante determinado no despacho de fl. 415, os valores depositados nos autos foram convertidos em renda da União (fl. 429).Instado a se manifestar quanto à
satisfação do julgado, a parte exequente mais nada requereu (fl. 433).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 18 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0203032-75.1993.403.6104 (93.0203032-6) - ADELSON NEGRAO DE FRANCA X ADILSON BISPO X ALFREDO VELOSO X ALTINO RUFFO X ALVARO DE SOUZA X AMERICO GONCALVES DE
BRITO FILHO X ARNALDO DE OLIVEIRA X ATAIDE DE LIMA X CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA X CELESTINO GOMES ORNELAS X EDISON DE OLIVEIRA X EDSON RIBEIRO DOS SANTOS X
OSMAR HENRIQUE DE MESQUITA X REGINALDO PEREIRA DE MORAES X TADEU AUGUSTO CAETANO X ELVIS DE JESUS X JOAO ERNESTO DE MELO X JOSE LUIS LOPES DOS SANTOS
X JOSE DOS REIS X JOSIAS PEREIRA LEITE X LUIZ ANTONIO ROQUE X LUIS PEREIRA DA SILVA X MARIA CECILIA FRANSCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA X MARIO SOARES DE
OLIVEIRA X NILO CORREA X NILTON NOGUEIRA DOS SANTOS X ORLANDO ALVES DOS SANTOS X RENATO VENANCIO DA CRUZ JUNIOR X SERGIO GOES DE LIMA X VALTER SILVA
DE SANTANA(SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X BANCO DO BRASIL SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP173430 - MELISSA
MORAES E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL X ADELSON NEGRAO DE FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON BISPO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ALFREDO VELOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALTINO RUFFO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALVARO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMERICO
GONCALVES DE BRITO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ATAIDE DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELESTINO GOMES ORNELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDISON DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EDSON RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR HENRIQUE DE MESQUITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINALDO PEREIRA DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TADEU AUGUSTO CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELVIS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ERNESTO DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIS LOPES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSIAS PEREIRA LEITE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO ROQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CECILIA FRANSCINO FONSECA
OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILO CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON
NOGUEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORLANDO ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO VENANCIO DA CRUZ JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SERGIO GOES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER SILVA DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179706 - JANAINA SALGADO
MILANI)
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS: 0203032-75.1993.403.6104EXEQUENTE: ADELSON NEGRÃO DE FRANÇA E OUTROSCUMPRIMENTO DE SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇAVistos em
inspeção.Trata-se de execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação ordinária de correção de valores do FGTS.Em cumprimento do julgado, a executada efetuou créditos na conta dos
exequentes, apresentando comprovantes (fls. 620/653, 697/734, 746/748, 759/760, 800/802, 1038/1138, 1140/1151, 1155/1197 e 1209/1301).Foram expedidos alvarás de levantamento (fls. 1306 e 1309), e os
exequentes deram por satisfeita a obrigação.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 11 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0203812-10.1996.403.6104 (96.0203812-8) - JOAO ANTONIO ALVES X JOSE CIRO DOS SANTOS X JOSE LOURENCO DA SILVA X PLINIO SERGIO ALVES DA SILVA X SALOMAO VALDIVINO
DA SILVA X VICENTE FERNANDES DE ATAIDES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc.
SANDRA REGINA F VALVERDE PEREIRA E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X UNIAO FEDERAL X JOAO ANTONIO ALVES
Considerando o decurso de prazo para pagamento voluntário pelo executado, defiro a realização de pesquisa/bloqueio eletrônico de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, observado como limite o valor
atualizado da execução (fls. 539/546), a teor do art. 854, NCPC, juntando-se aos autos as respectivas respostas.Em sendo positiva a providência, intimem-se os executados para que oponham eventual impugnação, no
prazo legal.Não havendo sucesso no bloqueio ou decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista ao exequente.Santos, 26 de setembro de 2017.FICAM OS EXECUTADOS INTIMADOS DA REALIZAÇÃO DE
PENHORA ONLINE PARA, QUERENDO, OFERECEREM IMPUGNAÇÃO NOS TERMOS DO DESPACHO SUPRA.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0204024-31.1996.403.6104 (96.0204024-6) - HORACIO CONRADO GOMES FERREIRA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE LUIZ GONCALVES X MILTON DIAS BICALHO X NICOLAU
PEREIRA DA SILVA X OSCAR DOMINGOS DUARTE X SIDNEY LUIZ DE ALMEIDA X TERTULIANO MOREIRA SOARES X VALDEMAR DOS SANTOS X VITOR DE SOUZA(SP052390 - ODAIR
RAMOS E SP188679 - ANA RITA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO
MOREIRA LIMA) X HORACIO CONRADO GOMES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS: 0204024-31.1996.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: HORÁCIO CONRADO GOMES FERREIRA E OUTROSEXECUTADO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF Sentença Tipo BSENTENÇAVistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária de aplicação de juros progressivos à conta vinculada, proposta por HORÁCIO CONRADO GOMES
FERREIRA E OUTROS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A CEF informou já ter realizado o depósito do crédito nas contas vinculadas dos autores e acostou aos autos a guia de depósito referente ao
pagamento dos honorários advocatícios (fls. 448/486, 489 e 530). Os exequentes expressamente concordaram com o valor depositado (fl. 498). Foram expedidos os alvarás, devidamente levantados (fl. 504, 514 e
556).Nada mais foi requerido pelos exequentes (fl. 559-v).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 11 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0208761-43.1997.403.6104 (97.0208761-9) - RENE ARTHUR MONFORTE(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X RENE ARTHUR MONFORTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 425: Ciência aos autores da petição juntada pela CEF.
Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0206989-11.1998.403.6104 (98.0206989-2) - GILDA PASSOS NASCIMENTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E
SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X GILDA PASSOS NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de execução proposta por GILDA PASSOS NASCIMENTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação ordinária de correção de valores do FGTS.Os autos foram remetidos à
Contadoria, que apresentou informação e cálculos (fls. 292/296), os quais foram acolhidos por este juízo (fl. 302-v).A CEF informou ter efetuado os créditos na conta vinculada da exequente (fls. 305/306).Ciente, a
exequente nada mais requereu (fl. 312).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 18 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003597-13.1999.403.6104 (1999.61.04.003597-6) - IRALDO EUGENIO FRESNEDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X IRALDO EUGENIO FRESNEDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência aos autores da juntada de documentos pela CEF, para manifestação.
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008264-42.1999.403.6104 (1999.61.04.008264-4) - SEBASTIAO AUGUSTO LEANDRO(Proc. MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR) X SEBASTIAO AUGUSTO LEANDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SEBASTIÃO AUGUSTO LEANDRO propôs a presente execução em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação ordinária de correção de valores do FGTS.A CEF apresentou cálculos (fls.
152/159), com os quais o exequente concordou, requerendo sua homologação (fl. 161).Ato contínuo, a CEF apresentou documentos comprobatórios do depósito na conta vinculada do exequente (fls. 191/196 e
246/249).Instado a se manifestar acerca da satisfação da execução, o exequente deixou o prazo decorrer in albis (fl. 251).É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 18 de maio de
2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0010846-10.2002.403.6104 (2002.61.04.010846-4) - ELIZABETH MARIA TAVARES MELO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR) X ELIZABETH MARIA TAVARES MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ELIZABETH MARIA TAVARES MELO propôs a presente execução em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação ordinária de correção de valores do FGTS.Havendo discordância das partes no
tocante aos cálculos, os autos foram remetidos à Contadoria, que apresentou novos cálculos (fls. 174/178), homologados por este juízo, no sentido da existência de saldo negativo em desfavor da exequente (fl.
187).Cientes, as partes nada mais requereram.É o relatório. DECIDO.Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após
o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 18 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011216-86.2002.403.6104 (2002.61.04.011216-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0207132-05.1995.403.6104 (95.0207132-8) ) - LUZINETE GOMES DE VASCONCELOS -
ESPOLIO (AMARO GOMES DE VASCONCELOS) X JOSE MARIO PINHEIRO DE MOURA X IDACI NOVAES DE MOURA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP301540 - RENATO SOUSA
FONSECA) X APE-ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DA FAMILIA PAULISTA(Proc. LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. LUIZ
AUGUSTO DE FARIAS) X APE-ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DA FAMILIA PAULISTA X LUZINETE GOMES DE VASCONCELOS - ESPOLIO (AMARO GOMES DE
VASCONCELOS)

Ficam as exequentes intimadas da transferência de valores para conta judicial à ordem do Juízo, para manifestação, nos termos do despacho de fls. 955. 
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010294-30.2011.403.6104 - ANAMARIA CARNEIRO LEAO KANAP(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANAMARIA CARNEIRO LEAO KANAP
FICA A EXECUTADA INTIMADA DA REALIZAÇÃO DE PENHORA ONLINE, PARA, QUERENDO, OFERECER IMPUGNAÇÃO, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 631.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0200870-73.1994.403.6104 (94.0200870-5) - CARMEM CENIRA PINTO LOURENA MELO X DENISE LAPOLLA DE PAULA AGUIAR ANDRADE X ELIANE PIROLO X JOAO JOSE DA ROCHA -
ESPOLIO X VANESSA DOURADINHO DA ROCHA VOLPATO X LENITA SANTOS SIMOES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE
OLIVEIRA) X CARMEM CENIRA PINTO LOURENA MELO X UNIAO FEDERAL X VANESSA DOURADINHO DA ROCHA VOLPATO X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS 0200870-73.1994.403.6104EXEQUENTE: CARMEM CENIRA PINTO LOURENA MELO E OUTROSEXECUTADO: UNIÃOCUMPRIMENTO DE
SENTENÇASentença Tipo BSENTENÇAVistos em inspeção.Trata-se de execução em face da UNIÃO nos autos da ação ordinária de reajuste de vencimentos no percentual de servidor público.Em sede de embargos à
execução, foram acolhidos os cálculos da contadoria judicial (fls. 192/195).Os exequentes requereram a expedição dos ofícios requisitórios (fl. 251/254, 279/281 e 304/305), sendo acostados aos autos, ato contínuo, os
extratos de pagamento (fls. 256/259, 283/287 e 311/312).Instados a se manifestarem quanto à satisfação da execução (fl.313), os exequentes deixaram o prazo decorrer in albis (fl. 314-v).É o relatório. DECIDO.Em face
do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 10 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0204180-19.1996.403.6104 (96.0204180-3) - REPCON CONTAINERS E REPARO LTDA(SP019991 - RAMIS SAYAR E Proc. SORAYA CRINNITI SAYAR E SP167406 - ELAINE PEZZO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X REPCON CONTAINERS E REPARO LTDA X UNIAO FEDERAL
3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPAUTOS Nº 0204180-19.1996.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: AGENOR DUARTE DA
SILVAEXECUTADO: UNIÃO Sentença Tipo BSENTENÇA:Vistos em inspeção.Trata-se de execução promovida por Agenor Duarte da Silva em face da União que tem por objeto os honorários advocatícios
contratuais decorrentes do êxito na presente demanda.Inicialmente, indeferida a pretensão, foi interposto agravo de instrumento, que foi provido para determinar o prosseguimento da execução.Em linha de prosseguimento, a
União foi intimada para apresentar impugnação.Na oportunidade, o ente federal apresentou impugnação, alegando a ocorrência de prescrição da pretensão executória, a inexistência de créditos em razão de compensação
administrativa efetivada e a iliquidez do título executivo. Subsidiariamente, alegou excesso de execução (fls. 496/502). Em apertada síntese, sustenta a União que o exequente deixou transcorrer prazo superior a 10 (anos)
anos para iniciar a execução dos honorários contratuais, ocasionando a extinção da pretensão. Informa, também, que adimpliu 100% da obrigação determinada judicialmente, por meio de compensação do indébito tributário
realizado pelo contribuinte, motivo pelo qual não pode ser compelida a pagar novamente, pena de enriquecimento sem causa. Por fim, sustentou a iliquidez do título executivo, já que a decisão judicial determinou a apuração
da quantia a ser compensada no âmbito administrativo, de modo que cabe à autoridade administrativa competente a função de acompanhar e homologar os valores a serem compensados (fls. 496/502).Intimado, o
exequente apresentou manifestação e requereu a concessão da gratuidade da justiça. Sustentou a inocorrência da prescrição, bem como a existência de título judicial a ensejar o direito a expedição de precatório judicial para
recebimento dos honorários advocatícios contratados, restando em aberto apenas a questão do valor a ser adimplido. No mais, alegou que a impugnante deixou de comprovar que a compensação do indébito tributário
realmente se efetivou (fls. 507/528).Instada a se manifestar acerca da integralidade da compensação (fl. 529), a PFN apresentou informações prestadas pela Receita Federal no sentido de que não foram localizados
registros de habilitação do crédito ou compensação.É o relatório.DECIDO.Tendo em vista a documentação apresentada (fls. 459/465), defiro ao exequente os benefícios da gratuidade de justiça.Inicialmente, aponto que
está preclusa qualquer discussão sobre a possibilidade de execução dos honorários contratuais, uma vez que essa matéria foi definitivamente decidida pelo E. Tribunal Regional Federal, que admitiu a possibilidade de
execução direta dos honorários contratuais pelo próprio advogado.Passo, então, a apreciar a existência de crédito, sua extensão e exigibilidade.Neste âmbito, rejeito a alegação do exequente, ora impugnado, no sentido de
que a objeção de prescrição consistiria em matéria preclusa, uma vez que essa questão não foi decidida por este juízo, nem pelo Tribunal.Vale lembrar que o pedido de execução dos honorários contratuais foi liminarmente
indeferido por este juízo, por ausência de título (fl. 357), sendo que, em face desta decisão, houve agravo de instrumento, que foi provido para reconhecer o direito do advogado a promover execução autônoma para
percepção dos honorários contratuais. Acresço que o acórdão foi expresso no sentido de que não seria possível naquele momento, decidir sobre o valor da condenação, uma vez que a questão não tenha sido submetida ao
juízo a quo (fls. 474).Cabe destacar que, naquele momento, a União não havia sequer sido citada, consoante previsto no art. 730 do CPC/73.Não sem razão, com a determinação do TRF da 3ª Região de prosseguimento
da execução e na vigência do CPC/15, foi determinada a intimação da União para impugnar a pretensão, consoante prescreve o art. 535 do diploma processual vigente, ocasião em que o ente apresentou a objeção de
prescrição.Portanto, a defesa da União foi apresentada no momento oportuno, cabendo ao juízo apreciar o mérito da impugnação.Passo, então, a apreciar o mérito da objeção. Nesse plano, assiste razão à PFN.De fato,
deve-se aplicar a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a execução prescreve no prazo da ação de conhecimento. Tratando-se de indébito tributário, a execução prescreve em 05 (cinco) anos,
consoante prescreve o art. 168 do Código Tributário Nacional - CTN.No caso, o acordão que concedeu o direito à compensação do indébito tributário transitou em julgado em 03/12/1998 (fl. 215). O advogado, ciente
do retorno dos autos, promoveu o cumprimento de sentença apenas no tocante aos honorários sucumbenciais e das custas processuais, nada ressalvando quanto aos honorários contratuais.Ao revés, informou em
22/08/2001 e em 13/11/2003 que o credito relativo à compensação já havia sido devidamente satisfeito (cfr. fl. 253 e 270). Com o pagamento dos créditos executados, foi proferida sentença de extinção da execução (fl.
282).De outro lado, a execução dos honorários contratuais consiste em direito autônomo e o exequente apenas requereu sua execução em 26/06/2009 (fls. 297/316), quando havia transcorrido mais de dez anos do trânsito
em julgado da ação de conhecimento (03/12/1998) e mais de cinco anos da extinção da execução dos honorários sucumbenciais (14/05/2004).Assim, por qualquer ângulo em que se examine a objeção, a conclusão é que a
pretensão está prescrita, em razão da inércia do interessado por prazo superior a 05 (cinco) anos.Ante o exposto, acolho a impugnação da União, pronuncio a ocorrência da prescrição da pretensão executória e, com
fundamento no art. 924, inciso III e 487, II, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.À vista da sucumbência integral do exequente, cabe a ele suportar integralmente o valor dos
honorários advocatícios devidos (art. 85, 7º, NCPC, em sentido contrário), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor pretendido, cuja exigibilidade ficará suspensa em razão da concessão do benefício da gratuidade
(art. 98, 3º, NCPC).P. R. I.Santos, 11 de maio de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000299-58.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HELOISA CLOTILDE DE SOUZA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

“Ficam as partes intimadas do despacho (Id 5392097), bem como da informação e cálculo elaborado pela contadoria judicial (Id 8345131 e ss)”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

Santos, 30 de maio de 2018. (MDL - RF 6052).

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002845-23.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MONICA FERREIRA ROSA PENHA, MARCUS VINICIUS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

“Ficam as partes intimadas do despacho (Id 4977006), bem como da informação e cálculo elaborado pela contadoria judicial (Id 8346897 e ss)”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

Santos, 30 de maio de 2018. (MDL - RF 6052).

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000469-30.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LENYRA REBOUCAS WOLFENBERG
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Ficam as partes intimadas do despacho (Id 5391999), bem como da informação e cálculo elaborado pela contadoria judicial (Id 8347381 e ss)”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

Santos, 30 de maio de 2018. (MDL - RF 6052).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002359-38.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PAULO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

“Ficam as partes intimadas do despacho (Id 5412753), bem como da informação e cálculo elaborado pela contadoria judicial (Id 8374219 e ss)”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

Santos, 30 de maio de 2018. (MDL - RF 6052).

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001995-66.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CASEMIRO MARCELINO DE MATOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Pleiteia o autor o reconhecimento como especial dos períodos de labor compreendidos entre 17.09.1979 a 05.02.1981 na empresa São Jorge Mecânica Indústria e Serviços e Comércio Ltda, 12.02.1981 a 02.02.1987 no Moinho Paulista e
03.02.1997 a 06.04.2016 na Petrobrás, bem como a revisão do benefício NB: 174.554.974-6 desde a data do requerimento administrativo em 06.04.2016 (2390968).

Porém, em sede de contestação, o INSS deixou passar o prazo “in albis” (Id 3659530).

Em réplica e determinado que as partes se manifestassem a respeito de provas, a autora ratificou os argumentos da inicial e requereu realização de prova pericial a fim de verificar as reais condições de trabalho do autor. O INSS não se
manifestou (Id 3826182).

É o breve relatório.

Decido.

Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, dou o feito por saneado.
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No caso, a controvérsia cinge-se às condições de trabalho do autor nos períodos compreendidos 17.09.1979 a 05.02.1981 (empresa São Jorge Mecânica Indústria e Serviços e Comércio Ltda), 12.02.1981 a 02.02.1987 (Moinho Paulista)
e 03.02.1997 a 06.04.2016 (Petrobrás), uma vez que o réu não reconheceu os períodos mencionados como de trabalho especial, por entender que as atividades exercidas não foram consideradas prejudiciais à saúde ou integridade física do autor, que fixo
como ponto controvertido.

Por se tratar de fato constitutivo do direito, cabe ao autor o ônus de comprovar as condições de trabalho que ensejam o enquadramento do vínculo laboral como especial, considerando a legislação vigente ao tempo da prestação.

Constato que em relação às empresas São Jorge Mecânica Indústria e Serviços e Comércio Ltda e Moinho Paulista S.A. o autor trouxe aos autos somente os PPP's e quanto à Petrobrás vieram aos autos os PPP’s de todos os períodos
e o Laudo – LTCAT somente do período de 03.02.1997 a 28.02.1998 (Id 2391069 pag. 30/32).

No mais, antes da apreciação do pedido de realização de perícia nas empresas São Jorge Mecânica Indústria e Serviços e Comércio Ltda, Moinho Paulista S.A. e Petrobrás, reputam necessária a apresentação de cópia do LTCAT e
PPRA por parte dos empregadores das referidas empresas, a fim de avaliar melhor a efetiva condição de exposição do autor aos agentes agressivos mencionados no PPP. 

Para tanto, oficiem-se aos empregadores, após a apresentação pela parte autora, do endereço atual, para que encaminhe ao juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do PPRA e do LTCAT referente às funções do autor, bem como para
que esclareça se os níveis quantitativos de exposição eram habituais e permanentes ou ocasionais e intermitentes.  Instrua o expediente com cópia dos PPP’s (Id 2391055, pag. 14/29 e Id 182391069, pag. 16 a 39).

Com a resposta, dê-se vista às partes.

Ao final, nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 1 de março de 2018.

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003252-92.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAXSOY ALIMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LUCHETTI FENERICH - PR39726
IMPETRADO: AGENTE ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DECISÃO: 
 
 
 
MAXSOY ALIMENTOS EIRELI, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL NA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, pretendendo obter provimento jurisdicional que reconheça a regularidade da classificação fiscal efetuada no bojo da DI nº 18/0704488-
4 e determine a imediata liberação da mercadoria importada.

Afirma a impetrante que a mercadoria em questão (proteína isolada de soja em pó) foi registrada na respectiva DI com o destaque 999, ou seja, sem a necessidade de licença de
importação. Informa, porém, que durante o procedimento de fiscalização aduaneira do despacho de importação supramencionado, a administração determinou sua retificação, a fim de que constasse
o destaque 004, que exige Licença de Importação junto à ANVISA, conforme Notícia Siscomex Importação nº 70/2017, de 17/08/2017.

Sustenta, contudo, que a própria Notícia Siscomex Importação nº 70/2017 informa que, a partir de 25/08/2017, seriam alterados os tratamentos administrativos aplicados às
importações de produtos sujeitos à anuência prévia da ANVISA, sendo modificada a descrição dos destaques de mercadoria: Posição 3504 com descrição atual: ‘Peptona E2-caseína; peptona de
carne; peptona’ - ou seja, moléculas proteicas já semi-digeridas por enzimas pancreáticas ou outras, derivadas da carne e do leite - para o destaque 004, nova descrição: ‘Para uso em indústria
farmacêutica/alimentícia/ cosmética humana’.

Alega, assim, que ao contrário do alegado pela autoridade impetrada, a mercadoria por ela importada não se enquadra na Posição 3504 – Destaque 004, por se tratar de proteína
isolada de soja e não peptonas (substratos semi-digeridos).

Assevera, pelo princípio da eventualidade, que ainda que se falasse em destaque 004, com a necessidade de licença de importação, o sistema do Siscomex não foi atualizado para a
aludida alteração nos tratamentos administrativos aplicados a importações de produtos sujeitos à anuência prévia da ANVISA.

Sustenta, por fim, a ilegalidade da retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento dos tributos (Súmula 323 - STF).
Com a inicial, vieram procuração e documentos.
A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações, oportunidade em que a impetrante foi intimada a promover o recolhimento das custas processuais.
Em face da decisão que postergou a análise da liminar para após a vinda das informações, a impetrante apresentou pedido de reconsideração, oportunidade em que também

comprovou o recolhimento das custas processuais (id. 8247166). O pedido de reconsideração em questão foi indeferido (id. 8283214).
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em suma, que a exigência fiscal de retificação do destaque NCM, combatida na inicial, foi baixada

administrativamente, sendo mantidas, porém, as demais exigências inicialmente registradas (retificação do campo de descrição detalhada da adição única de mercadorias, recolhimento de multa por
declaração inexata e ICMS reflexo). Salientou que a mercadoria importada pode ser desembaraçada, como pretendido pela impetrante, mediante a prestação de garantia na forma prevista na Portaria
MF n° 389/76. Pugnou, assim, pela extinção do feito sem a resolução do mérito (eis que a questão central da demanda foi resolvida administrativamente), ou, casso assim não entenda este Juízo,
pelo indeferimento do pedido liminar e consequente denegação da segurança.

Intimada a se manifestar quanto à permanência do interesse no prosseguimento do feito, ante o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, a impetrante sustentou,
em suma, que não merecem prosperar as exigências citadas nas informações, uma vez que já foram prestadas, junto ao Sistema Siscomex, todas as informações relativas à mercadoria importada. No
mais, reiterou o argumento de impossibilidade de retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento dos tributos (Súmula 323 - STF), pugnando pelo deferimento da medida liminar e
posterior concessão da segurança (id. 8431921).

A União manifestou seu desinteresse em ingressar no feito, pugnando, porém, por sua intimação acerca dos atos e decisões prolatadas no curso do processo (id. 8447801).
É o relatório.
DECIDO. 
A medida requerida deve ser analisada em face do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito

invocado e de risco de ineficácia do provimento , caso concedido somente ao final. Na via eleita, porém, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída do alegado, tendo em vista a
impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso, verifico inicialmente que resta incontroverso que a exigência fiscal de retificação do destaque NCM, combatida na inicial, foi baixada administrativamente após a
impetração do presente mandado de segurança.
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Não obstante, a autoridade impetrada aponta que o despacho aduaneiro da mercadoria importada pela impetrante foi novamente interrompido, na data de 22/05/2018, em
decorrência de reformulação de exigências (id. 8381359 – fl. 10). Nesse ponto, ressalta a autoridade impetrada em suas informações que as exigências contidas na citada reformulação (retificação
do campo de descrição detalhada da adição única de mercadorias, recolhimento de multa por declaração inexata e ICMS reflexo) já se encontravam inicialmente registradas no Sistema Siscomex em
relação à DI nº 18/0704488, juntamente com a exigência inicial de retificação do destaque NCM, não consistindo, portanto, em novas exigências. Salienta, porém, que a mercadoria importada pode
ser desembaraçada, como pretendido pela impetrante, mediante a prestação de garantia na forma prevista na Portaria MF n° 389/76.

Por sua vez, alega a impetrante que tais exigências são indevidas, uma vez que já foram prestadas, junto ao Sistema Siscomex, todas as informações relativas à mercadoria
importada. Para tanto, junta aos autos detalhes do dossiê n° 20180002026452-6, relativo à DI n° 18/0704488-4, a fim de demonstrar a anexação da documentação inerente a tais exigências (id.
8431924). Ademais, reitera o argumento apresentado na inicial quanto à impossibilidade de retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento dos tributos (Súmula 323 - STF).

Fixado esse quadro fático e diante das provas pré-constituídas constantes dos autos, verifico que a medida merece somente parcial provimento.
Com efeito, a despeito da superação da questão inerente à exigência fiscal de retificação do destaque NCM, observa-se que as demais exigências fiscais que motivaram a

interrupção do despacho aduaneiro relativo à DI n° 18/0704488-4, na data de 27/04/2018 (id. 8201360), são idênticas às que motivaram a interrupção superveniente de tal declaração registrada na
data de 22/05/2018, efetivada à luz dos documentos constantes nos presentes autos (id. 8381359 – fl. 10).

Nessa perspectiva, a simples apresentação de relatório com detalhes do dossiê n° 20180002026452-6, correspondente à DI n° 18/0704488-4, com a indicação da anexação
eletrônica de documentos por parte da impetrante (id. 8431924), não se revela suficiente, por si só, para comprovar o efetivo cumprimento das mencionadas exigências, reiteradas pela autoridade
aduaneira, repita-se, com base nos próprios documentos constantes nos presentes autos.

Cabe ressaltar que grande parte das exigências em questão demanda a análise de informações específicas e técnicas, de modo que, à mingua de comprovação em contrário, deve
prevalecer a presunção de legitimidade de sua formulação.

Saliente-se, inclusive, que não há espaço no mandado de segurança para a discussão de matérias que demandem dilação probatória, tal como a plena adequação das informações
técnicas prestadas pela impetrante às exigências legais.    

Além disso, verifica-se que as exigências fiscais que motivaram as citadas interrupções de despacho aduaneiro não se restringiram à prestação de informações, abrangendo
também o recolhimento da multa prevista no artigo 711, inciso III e §1°, do Decreto n° 6.759/09, bem como do ICMS reflexo.

Dessa forma, não se mostra juridicamente plausível a liberação da mercadoria importada pela impetrante sem a prestação de garantia, tendo em vista que as exigências de
pagamento de multa e tributo reflexo foram formalizadas pela fiscalização aduaneira com amparo na legislação vigente.

Nesse sentido, prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, que o desembaraço das mercadorias e sua
colocação à disposição do importador somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente  a valor aduaneiro, classificação
ou outros elementos do despacho.

Essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

A importação de mercadorias consiste em atividade econômica de relevância especial, na medida em que a entrada e saída de mercadorias em um país ocasiona repercussão
importante sobre a economia e sobre a atividade dos demais agentes econômicos, inclusive no plano concorrencial. Não sem razão, a lei vigente prevê rígidos controles e exigências, a serem
fiscalizadas especialmente pelas autoridades aduaneira e sanitária, em consonância com o prescrito no artigo 170 da Constituição.

Entre as exigências legais insere-se a de recolhimento de tributos e eventuais multas, a serem efetuados no momento do registro da declaração de importação, ou mesmo a
adoção de medidas de cautela fiscal, quando houver exigência fiscal durante o controle aduaneiro.

Destaco, ainda, que a interpretação acima não ofende o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal nas Súmulas nº 323, que veda a utilização da apreensão de
mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos, e nº 547, que assegura ao contribuinte em débito com o fisco o direito de adquirir estampilhas, despachar mercadorias nas alfândegas
ou exercer suas atividades profissionais.

Com efeito, as supracitadas súmulas expressam o entendimento de que o ordenamento jurídico veda a criação de óbices administrativos ao exercício de atividades econômicas
lícitas fundadas em inadimplemento tributário anterior, comportamento que configura desvio de finalidade, dada a natureza política da restrição imposta em face do contribuinte inadimplente.

Situação diversa é aquela em que a própria lei prescreve, como requisito para a realização de uma determinada atividade, o cumprimento de obrigações tributárias (principal e
acessória) a ela diretamente vinculadas, como é o caso o pagamento de multas e tributos exigidos na importação de mercadorias previamente ao seu desembaraço aduaneiro.

A propósito, confira-se o teor do seguinte precedente, da lavra do E. Desembargador Federal Carlos Muta:
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. RETENÇÃO DE MERCARDORIAS.
INCONFORMIDADE DA IMPORTADORA. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS BENS MEDIANTE GARANTIA.
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. LIMINAR EM DESACORDO COM A LEI 12.016/2009. RECURSO DESPROVIDO.
...
2. O recurso não discute a questão da classificação tarifária correta para o caso concreto, mas apenas a retenção das mercadorias, por configurar coação dirigida ao pagamento de tributo, vedada pela
jurisprudência (Súmulas 70, 323 e 547/STF), contrariando, ainda, os princípios constitucionais do devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade, livre iniciativa, propriedade, moralidade e
eficiência administrativas.
3. Todavia, não se trata de apreensão de bens como meio coercitivo para pagamento de tributos, já que existe previsão na legislação de interrupção do despacho aduaneiro para regularização nos
termos do artigo 570 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009. Apurada a existência de crédito tributário a ser satisfeito, o contribuinte pode manifestar
inconformidade, após o que cabe à autoridade efetuar o lançamento, aguardando as providências do importador, o qual pode efetuar pagamento para que prossiga o despacho aduaneiro.
...
8. Não se trata de mera retenção de mercadorias como condição para adimplemento de tributo, até porque a legislação prevê procedimento próprio de nacionalização de importação. Se o contribuinte
não quer aguardar a tramitação regular do procedimento, em observância ao devido processo legal, por quaisquer motivos que sejam, pode valer-se da faculdade de pagar ou garantir o crédito
tributário decorrente da reclassificação aduaneira.
(TRF 3ª Região, AI 543168/SP, 3ª Turma, e-DJF3 10/12/2014).
Todavia, como a exigência fiscal restringe-se ao pagamento multa e tributo, tenho admitido a prestação de garantia, como forma de desembaraço antecipado da carga, previamente

à conclusão do contencioso administrativo fiscal. Aliás, a própria autoridade administrativa reconhece a possibilidade do desembaraço pretendido mediante a prestação de garantia, nos termos do
art. 1º da Portaria MF nº 389/76.

Trata-se, a meu ver, de medida que resguarda o interesse público e concretiza o interesse do particular em concluir o despacho aduaneiro, ainda que parcialmente, em tempo
razoável (art. 5º, LXXVIII, CF).

Neste ponto, identifico parcial relevância no fundamento da demanda, na medida em que o direito da impetrante ao prosseguimento parcial do despacho aduaneiro mediante a
prestação de garantia não pode ser condicionado à lavratura do auto de infração, ato a ser praticado pela fiscalização aduaneira.

Anoto, ainda, que está presente o risco de dano irreparável, decorrente do fato de que a impetrante encontra-se privada dos bens necessários ao exercício de suas atividades
comerciais.

À vista de todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR, para autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro em relação à DI n° 18/0704488-4
mediante a apresentação de garantia, no âmbito do próprio despacho aduaneiro, no valor correspondente às exigências de cunho pecuniário que motivaram a interrupção do procedimento
(id. 8381359 – fl. 10), devidamente atualizado nos termos da Portaria MF nº 389/76, a ser indicado nos presente autos pela autoridade impetrada no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas).

Havendo óbice de outra natureza que impeça o prosseguimento do despacho aduaneiro em questão, deverá a autoridade impetrada comunica-lo imediatamente nos autos.
Oficie-se à autoridade, dando-lhe ciência da presente decisão.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intime-se.
Santos, 30 de maio de 2018.
DÉCIO GABRIEL GIMENEZ
Juiz Federal
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     D E C I S Ã O:
 
 

 

UEFA COMERCIAL LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, pretendendo obter provimento jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídico-tributária no que tange ao recolhimento dos impostos incidentes na importação de
mercadorias, quais sejam, Imposto de Importação, PIS/COFINS-importação e IPI-importação, calculados sobre o valor aduaneiro acrescido indevidamente das despesas incorridas depois da chegada das mercadorias por
ela importadas ao Porto de Santos, reconhecendo-se a ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 4º, § 3º, da IN SRF nº 327/03.

Por consequência, requer seja reconhecido seu direito à compensação e/ou restituir dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos cinco anos anteriores à impetração, nos termos do art. 170 do
CTN e da Súmula n° 213 do STJ.

Narra a inicial, em apertada síntese, que a impetrante realiza a importação de mercadorias para o desenvolvimento de suas atividades, de modo que recolhe tributos incidentes no desembaraço, os quais
tem como base de cálculo o valor aduaneiro.

Sustenta que a IN-SRF nº 327/03, que disciplina os procedimentos para a declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada, contradiz o disposto no “Acordo de Valoração
Aduaneira”, uma vez que determina a inclusão de despesas realizadas depois da chegada do navio no porto brasileiro na base de cálculo desses tributos, especialmente os chamados “serviços de capatazia”.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

Os autos foram inicialmente distribuídos ao juízo da 09ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, o qual declinou da competência e determinou a remessa dos autos para redistribuição perante uma das varas
desta Subseção Judiciária, haja vista a retificação do polo passivo promovida pela impetrante, com a exclusão do Delegado da Receita Federal de São Paulo e a manutenção apenas do Inspetor Chefe da Alfândega no
Porto de Santos, com sede funcional neste município (id. 7072125).

Redistribuído o feito a esta vara, a análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em síntese, a regularidade da exação, nos termos do Decreto nº 92.930/86 e artigo 5º do Decreto 6.870/2009, que determinam a
inclusão dos gastos com o transporte das mercadorias, carga, descarga e manuseio, bem como o custo do seguro, no valor aduaneiro. Ressaltou, por fim, sua incompetência para processar eventual declaração de
compensação do contribuinte. Pugnou, assim, pela denegação da segurança (id. 8431418).

Intimada, a União pugnou por sua intimação acerca de todos os atos praticados no processo (id. 8454689).

Os autos vieram conclusos para análise do pedido liminar.

É o relatório.

DECIDO.

A medida liminar requerida deve ser analisada em face do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito invocado e de
risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.

Todavia, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, vislumbro relevância ao fundamento da impetração.

A impetrante funda a causa de pedir, em síntese, no argumento de que a Instrução Normativa SRF nº 327/2003 não pode extrapolar o contido no Acordo de Valoração Aduaneira. Nesse diapasão, aduz o
direito de recolher os tributos incidentes na importação sem a inclusão das despesas com a movimentação das mercadorias importadas, após sua chegada ao porto ou local de importação.

Segundo a tese exposta na inicial, a inclusão dos gastos relativos ao carregamento, descarregamento e manuseio no valor aduaneiro, só abarcaria as despesas ocorridas até a efetiva chegada da mercadoria
ao porto. Assim, estariam excluídas do valor aduaneiro as despesas que envolvem o serviço de descarregamento das mercadorias, notadamente a capatazia.

O artigo 8º do Acordo de Valoração Aduaneira, em seu parágrafo segundo, estabelece que cada membro (país), ao elaborar sua legislação, deverá prever a inclusão ou exclusão no valor aduaneiro, no
todo ou em parte, dos seguintes elementos: a) custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; b) gastos relativos ao carregamento, descarregamento e manuseio, associados ao
transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e) custo do seguro.

A impetrante entende que a expressão “até o porto” não inclui as despesas referentes à descarga de mercadorias. Nesse passo, sustenta a irregularidade de sua inclusão, com base na IN SRF nº 327/2003,
que estabelece em seu artigo 4º, § 3º:

Artigo 4º - Na determinação do valor aduaneiro, independentemente do método de valoração aduaneira utilizado, serão incluídos os seguintes elementos:

I – O custo do transporte das mercadorias importadas até o porto ou aeroporto alfandegado de desgarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II – Os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas, até a chegada aos locais referidos no incliso anterior; e

III – o custo do seguro das mercadorias durante as operações referidas nos incisos I e II.

(...)

§ 3º - Para os efeitos do inciso II, os gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de transporte internacional no território nacional será incluídos no valor aduaneiro, independentemente da responsabilidade pelo ônus financeiro
e da denominação adotada. (negritei)

Com amparo nessa instrução normativa, a autoridade impetrada faz incluir na base de cálculo dos tributos devidos na importação as despesas ocorridas após a chegada das mercadorias ao porto de
destino. Ocorre que o artigo 8º do Acordo de Valoração Aduaneira e o artigo 77 do Decreto nº 4543/2002 autorizam apenas a inclusão das despesas ocorridas até a chegada da mercadoria no porto alfandegado.

Consoante decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.239.625/SC, o § 3º do artigo 4º da IN SRF nº 327/2003, ao ampliar a base de cálculo, extrapolou o limite meramente regulamentar,
incorrendo em ilegalidade. Dessa forma, ao prever a inclusão dos gastos relativos à descarga no território nacional, o dispositivo ampliou a base de cálculo da exação, uma vez que permite que os gastos relativos ao
manuseio das mercadorias após a chegada ao porto alfandegado sejam considerados na determinação do montante devido.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida ao Porto de Itajaí, referente às despesas incorridas após a chegada do navio, tais como descarregamento e manuseio da mercadoria (capatazia), deve ou não integrar o
conceito de "Valor Aduaneiro", para fins de composição da base de cálculo do Imposto de Importação.

2. Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Lei 12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia é definido como "atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, compreendendo o
recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário".

3. O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao mencionar os gastos a serem computados no valor aduaneiro, referem-se à despesas com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto alfandegado. A
Instrução Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à descarga das mercadorias importadas, já no território nacional.

4. A Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração
Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado.

5. Recurso especial não provido.

(STJ - REsp 1239625/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 04/11/2014)
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TRIBUTÁRIO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS INCORRIDAS APÓS A CHEGADA AO PORTO. INSRF 327/2007. ART. 8º DO ACORDO DE VALORAÇÃO ADUANEIRA. Decreto 4543/2002.

1.A expressão "até o porto" contida no Regulamento Aduaneiro não inclui despesas ocorridas após a chegada do navio ao porto.

2.A Instrução Normativa SRF 327/203, extrapolou o contido no art. 8º do Acordo de Valoração Aduaneira e 77 do Decreto nº 4543, de 2002.

3.Assim, devem ser excluídos, do valor aduaneiro, para fins de cálculo da tributação devida na importação, as despesas relativas à descarga do bem, posteriores ao ingresso das mercadorias no porto.

4. Recurso provido.

(TRF4 – AI 50224224120144040000 – Relator – Des. Federal Joel Ilan Paciornik - DJe – 22/10/2014)

De outro lado, o risco de dano irreparável decorre da condição de importadora habitual e da impossibilidade de liberação de mercadorias importadas sem o recolhimento dos impostos correspondentes,
nos termos em que previsto na supracitada instrução normativa da Secretaria da Receita Federal.

Desse modo, entendo preenchido também o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de incluir, no valor aduaneiro, para fins de cálculo do Imposto de Importação, PIS/COFINS-importação e IPI-
importação, as despesas relativas à descarga e manuseio das mercadorias importadas pela impetrante, posteriores ao ingresso no Porto de Santos, até o julgamento definitivo desta ação.

Ressalto que a presente decisão não obsta que a autoridade impetrada promova o lançamento para fins de prevenção da decadência, mas, nesse caso, deverá anotar a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente, para todos os fins.

Ao Ministério Público Federal, para parecer.

No retorno, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 30 de maio de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal 

 

 

 

 

Autos nº 5003494-85.2017.4.03.6104 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)

EXEQUENTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
ASSISTENTE: FERRARI E MAGALHAES - ADVOGADOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BOCCHINO FERRARI - SP130678, JULIANA APARECIDA JACETTE - SP164556
Advogados do(a) ASSISTENTE: RICARDO BOCCHINO FERRARI - SP130678, JULIANA APARECIDA JACETTE - SP164556

EXECUTADO: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248, RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631, RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO - SP111711

 

D E S P A C H O

Intimada a proceder à conferência dos documentos digitalizados, a requerida (CODESP) e sua assistente (União) impugnaram a digitalização realizada pela requerente, posto que não corresponderia à
íntegra dos autos nº 0003048-95.2002.403.6100, o que dificultaria a apresentação de impugnação.

Preliminarmente, observo que a Resolução PRES Nº 142/2017 do TRF da 3ª Região dispensa a virtualização integral de autos, elencando as peças processuais essenciais ao início do cumprimento do
julgado.

No caso, verifico que o título exequendo adotou como termo inicial para a incidência de juros de mora a data da citação, cuja certidão não foi digitalizada no presente cumprimento.

Assim, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a exequente providencie a juntada do documento supra mencionado, nos termos do art. 10, III da Resolução PRES Nº 142/2017 do TRF da 3ª Região.

Em termos, devolva-se o prazo para CODESP e União manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela exequente (doc. id.  5472711), observado os ritos e prazos previstos no art. 525 do CPC/15
para apresentação de impugnação.

Int.

Santos, 29 de maio de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003252-92.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAXSOY ALIMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LUCHETTI FENERICH - PR39726
IMPETRADO: AGENTE ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Mantenho a decisão, uma vez que o cerne da controvérsia está nas exigências fiscais formuladas pela autoridade impetrada, consistente no pagamento de multa e diferença de tributos.
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Vale ressaltar, no aspecto, que este juízo acolheu o pedido de desembaraço, mediante a prestação de garantia, de modo que não está inviabilizado o prosseguimento de despacho aduaneiro.

Santos, 30/05/2018

Décio Gabriel Gimenez

Juiz Federal

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000940-32.2018.4.03.6141 -

IMPETRANTE: SORVETES DA PRAIA LTDA - ME

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DECISÃO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 30 de maio de 2018.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

4ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000501-69.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: D&A COMERCIO SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR - SC22332
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    S E N T E N Ç A

              

 

D&A COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., qualificada na inicial, propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL,
objetivando provimento jurisdicional declaratório da ilegalidade da apreensão da mercadoria objeto da Declaração de Importação nº 17/0320549-0, já desembaraçada, liberando-a em definitivo.

Postula, outrossim, o reconhecimento da nulidade dos atos administrativos de revisão aduaneira e a ilegalidade da omissão e do excesso de prazo para conclusão do despacho da carga ou para o impulso
ao processo administrativo de retificação da D.I.. Consequentemente, almeja a condenação da ré no ressarcimento das despesas com armazenagem e sobrestadia, decorrentes da retenção ilegal das mercadorias nos
armazéns alfandegados.

Requer a tutela provisória de urgência ou de evidência para a liberação dos bens, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária em caso de descumprimento do comando
judicial, sem prejuízo da continuidade de qualquer procedimento fiscal que a Autoridade Fiscal entender necessário, pelo rito processual adequado e em prazo razoável.

Segundo a exordial, a autora, no exercício de seu objeto social, procedeu à importação da mercadoria descrita na D.I. supramencionada (“cuecas boxer classic masculina”), registrada perante a
Alfândega no Porto de Santos/SP em 24/02/2017. Ocorre que, embora tenha sido parametrizada para o canal verde de conferência aduaneira, até a data da propositura da ação a carga não havia sido desembaraçada pela
fiscalização.

Afirma a autora que, num primeiro momento, por um equívoco no registro da D.I., ficou informado no campo “embalagem” como sendo “1 baú de metal”. No entanto, a carga já havia sido retirada do
contêiner quando depositada no terminal, lançando-se a quantidade de “1539 caixas de papelão”. Retificado o erro, o Fiscal resolveu efetuar a conferência física e documental.

Relata que mesmo sabendo da ilegalidade do ato, o Impetrado submeteu a carga ao determinado pela Fiscalização, que após verificá-la, confirmou que estava de acordo com os documentos
apresentados. Todavia, nova exigência sobreveio; desta vez para que se apresentassem todas as DIs e notas fiscais de entrada e saída de operações anteriores desde outubro de 2016.

Alega que não obstante tenham sido entregues no dia 17/03/2017 os últimos documentos requeridos, a mercadoria permanecia retida, sem a instauração de qualquer procedimento de apreensão ou
autuação.

Fundamenta a pretensão, asseverando a ilegalidade e a arbitrariedade do ato administrativo atacado, porquanto, ao que tudo indica, a autoridade aduaneira mantém a apreensão como forma de coagir ao
cumprimento de exigências infundadas e, quiçá, para cobrar tributos ou multas, o que é vedado pela Súmula 323 do STF. Além disso, aponta o excesso de prazo para a apreciação administrativa, em violação a disposições
da Lei nº 9.784/99 e do Decreto nº 70.235/72.

Por fim, sustenta o periculum in mora no fato de que a mercadoria apreendida pela autoridade fiscal já possui pedidos de compra efetuados pelos seus clientes, estando pendente de entrega somente por
conta da retenção indevida. A demora indeterminada na entrega está fazendo com que a autora descumpra acordos comerciais com seus clientes, perdendo vendas e faturamento, além de estar sujeita ao pagamento de
multas por descumprimento de cláusulas contratuais.

Com a inicial vieram os documentos.

Previamente ao exame do pedido de tutela provisória, foram requisitados esclarecimentos da autoridade fiscal aduaneira, os quais foram juntados (id. nº 1088699).

Em seguida às informações excepcionalmente prestadas em prazo reduzido, a parte autora acostou petição reiterando o teor da inicial (id. 1098557).
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Tutela provisória deferida (id. 991801).

A ré ofertou contestação na qual pugna pela legalidade da atuação fiscal (id. 1287837). Intimada, a parte autora não apresentou réplica.

Instadas à produção de provas, a autora manifestou-se apresentando documentos acerca das despesas com a armazenagem (id. 2393650), dando-se vista à parte contrária (id. 2401893).

A União afirmou não ter interesse na produção de provas (id. 2399291).

Relatado. Fundamento e decido.

Constato a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse
processual e à possibilidade jurídica do pedido, em virtude do que passo ao exame do mérito, que, na hipótese, envolve essencialmente a legalidade da retenção de mercadoria importada, parametrizada para o canal verde
e, algum tempo depois, direcionada para conferência física e documental, gerando exigências de apresentação de documentos em relação a importações anteriores efetuadas pela empresa autora.

Nesse passo, reputo deva ser mantida a decisão que apreciou o pleito antecipatório, cujos fundamentos permito-me reiterar:

“Ao expor a probabilidade do direito, sustenta a requerente, dentre outros argumentos que:

 

“[...] Não bastasse o excesso de prazo que a autoridade fiscal tem incorrido em seus atos, fato é que as intimações fiscais feitas no curso do processo de retificação da DI nr. 10120.000029/0317-16
são completamente nulas, porquanto ausente uma formalidade indispensável, consistente na falta de Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalização.

É que, conforme já apresentando na descrição dos fatos, as intimações feitas pela autoridade fiscal, visando fiscalizar novamente Declarações de Importação depois de terem sido desembaraçadas,
somente podem ser realizadas no procedimento específico da Revisão Aduaneira, previsto nominalmente no art. 634 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 6.759/09)” (fl. 16 – id. nº 925615).

(...)

“{...} Veja-se que eventual crédito tributário que a Autora supostamente precisasse recolher a mais (adotemos tal fato como hipótese), deveria ser constituído através de Auto de Infração próprio, de
modo que não se justifica, sob qualquer ótica, a manutenção da carga no recinto alfandegado, gerando altos custos de armazenagem e impossibilitando o regular exercício das atividades comerciais e industriais.

Condicionar a liberação das mercadorias à prévia exigência de apresentação de documentos ou, quiçá, de pagamento de tributos, já é, por si só, ilegal, por exsurgir como situação análoga à apreensão
para fins de cobrança do tributo, o que é vedado pela Súmula 323 do STF. Quanto mais, então, no caso em apreço, onde já houve todo o trâmite do desembaraço e já foram pagos todos os tributos da
importação.

Ainda que a autoridade fiscal pudesse querer cobrar qualquer tributo, fato é que a mercadoria não poderia continuar apreendida para se exigir o imediato pagamento de tributos e/ou multas como
condição para a liberação das mercadorias, pois isso retiraria do contribuinte o direito de impugnar administrativa ou judicialmente a respectiva decisão, ferindo o devido processo legal, a ampla defesa e o
contraditório.”(fl. 21 – id. nº 925615).

 

De outro lado, instada a fornecer esclarecimentos previamente à apreciação da antecipação da tutela, a autoridade fiscal informou que em razão de divergência decorrente de equívoco no registro da D.I.,
o despachante aduaneiro protocolou perante a Alfândega um processo administrativo, nos termos do artigo 45, inciso II, da IN SRF 680/2006, para retificação. Descreve (fls. 67/75 - id. nº 1088699):

 

“[...] O Dossiê nº 10120.000029/0317-16, da empresa D & A Comércio, Serviços, Importação e Exportação Ltda., foi a mim distribuído em 06/03/2017. O mesmo trata-se de solicitação de retificação de
dados de D.I. desembaraçada em canal verde, no caso a de nº 17/0320549-0, sendo, mais especificamente, a quantidade e tipo de embalagem.

No início da análise, e tendo em vista não conhecer a empresa importadora, efetuei consulta no sistema RADAR. Saliente-se aqui que, na presente D.I. a figura do ‘IMPORTADOR’ e ‘ADQUIRENTE’ ser
a mesma.

No RADAR, verifiquei que a mesma apresenta diversos adquirentes para os quais ela promove a importação. Tal fato chamou a atenção para podermos estar diante de uma TRADE e, com isso,
estarmos diante de uma importação com ocultação do real adquirente das mercadorias.”

(...)

“(...) Com essas informações constante do site do importador, as quais aumentaram a suspeita de ocultação do real adquirente das mercadorias, procedi à conferência física, numa tentativa de
encontrar alguma informação significativa. Conferência mostrou-se infrutífera neste aspecto.

Com vistas a apurar a possível ocultação, efetuei intimação, visando verificar importação (ões) anterior (es) de mercadoria idêntica, nos seguintes termos:

a) Apresentar relação das D.I. (s) registradas a partir de 01/10/2016 (ou seja, últimos seis meses);

b) Apresentar respectivas Notas Fiscais de entrada e Saída das mercadorias objeto do item a) acima;”.

(...)

“(...) Em 17/03/2017, o representante legal apresentou-me uma relação em uma página, acompanhada de um CD, INCOMPLETA (faltou, por exemplo, conforme consulta no Sistema Lincefisc, DI
16/1616101-0 – Nacionalização parcial de Entreposto Aduaneiro de mercadoria idêntica, e ainda dI nº 16/1742571-2 – Nacionalização total de outro Entreposto de mercadoria idêntica), bem como sem qualquer
correlação entre os fatores: número de DI-Nota de entrada-Nota(s) de saída, ou seja, de uma forma bastante desorganizada, o que dificulta, e muito, a análise.”

(...)

“(...) Conforme esclareceu o auditor-fiscal responsável pela retificação da DI 17/032059-0, ao realizar pesquisas nos sistemas da RFB e no sítio da empresa na internet, verificou alguns indícios que
levaram à suspeita sobre o real adquirente das mercadorias importadas. Para elucidar os fatos e afastar a suspeição, efetuou intimação à Impetrante para que apresentasse documentação. No entanto, conforme
relatado, a Impetrante ao apresentar a documentação não o fez de forma organizada, vinculando os documentos com os respectivos despachos de importação, dificultando, desta forma, o trabalho da
fiscalização Aduaneira.

Diante do exposto, considerando que ainda está sendo analisada a documentação apresentada, análise esta dificultada pela falta de organização da Impetrante ao apresenta-la à Fiscalização Aduaneira,
pugnamos que se aguarde a conclusão pelo Auditor-Fiscal”.

 

Da leitura dos esclarecimentos trazidos pela autoridade fiscal, apura-se que não foi deflagrado procedimento especial de controle aduaneiro. Tampouco lavrada qualquer autuação em desfavor da parte
autora em relação à carga retida.

Razão assiste, pois, à empresa autora. Ao particular, ao sofrer alguma restrição por parte da Administração Pública, ou ser por ela atingido, deve ser oportunizado momento de defesa, em atendimento aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Nesse contexto, os atos administrativos devem ser motivados, de modo que a autoridade fiscal justifique, especificadamente, as suas razões de decidir. Uma fundamentação genérica e apartada do devido
processo administrativo, se revela insuficiente para sustentar a retenção de mercadorias.

Nesse passo, estabelece o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009): 

 

Art. 638. Revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos demais gravames devidos à Fazenda Nacional, da aplicação de benefício
fiscal e da exatidão das informações prestadas pelo importador na declaração de importação, ou pelo exportador na declaração de exportação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 54, com a redação dada pelo Decreto-Lei
no 2.472, de 1988, art. 2o; e Decreto-Lei nº 1.578, de 1977, art. 8º).

(...)

Art. 793. O Ministro de Estado da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos determinados, de procedimentos especiais com relação a mercadoria introduzida no País sob fundada suspeita de ilegalidade, com o fim
específico de facilitar a identificação de eventuais responsáveis (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 53, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 2o).
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Art. 794. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até que seja concluído o correspondente procedimento
de fiscalização (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 68, caput).

 

Parágrafo único. O disposto no caput será aplicado na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem como sobre as situações em que as
mercadorias poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das adequadas medidas de cautela fiscal (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 68,
parágrafo único).

 

Por sua vez, a IN SRF nº 1.169/2011, disciplina:

 

Art. 1º O procedimento especial de controle aduaneiro estabelecido nesta Instrução Normativa aplica-se a toda operação de importação ou de exportação de bens ou de mercadorias sobre a qual recaia suspeita de
irregularidade punível com a pena de perdimento, independentemente de ter sido iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido concluído.

 

Art. 4º O procedimento especial de controle aduaneiro previsto nesta Instrução Normativa será instaurado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) responsável mediante termo de início, com ciência da
pessoa fiscalizada, contendo, dentre outras informações:

 

I - as possíveis irregularidades que motivaram sua instauração; e

II - as mercadorias ou declarações objeto do procedimento.

 

Ainda, sobre o tema, a Portaria RFB nº 1.687, de 17 de setembro de 2014, determina:

 

Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e ao controle aduaneiro do comércio exterior administrados pela RFB serão instaurados e executados pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na forma
do art. 7º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, observada a emissão de:

 

I – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal de Fiscalização (TDPF-F), para instauração de procedimento de fiscalização;

 

II – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal de Diligência (TDPF-D), para realização de diligência; e

 

III – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal Especial (TDPF-E), para prevenção de risco de subtração de prova.

 

Destarte, observando-se os dispositivos acima colacionados, percebe-se, sem dificuldade, que qualquer espécie de retenção de bens importados deve ser antecedida pelo devido processo legal
administrativo.

Neste caso, embora não tenha sido constatada nenhuma irregularidade com a mercadoria importada (DI nº 17/0320549-0 – datada de 24/02/2017), depois de conferência física e documental, ela
permaneceu retida em vista da "suspeita" de ocultação do real adquirente dos bens em relação a operações anteriores realizadas pela parte autora, sem que se tenha instaurado o procedimento especial adequado.

Com efeito, para que seja legítimo o ato estatal, cumpre que a fiscalização colha, durante procedimento preparatório especial, elementos concretos que evidenciem clandestinidade na introdução de bens,
fraude ou utilização de documentação inidônea, não sendo razoável, por outro lado, nem admissível, a paralisação do despacho aduaneiro e a retenção de mercadorias quando a imputação decorra de presunções ou meras
suposições da fiscalização, sem que tenham sido empenhados de modo diligente e ágil os meios de investigação previstos em lei e nas normas infralegais, observando-se rigorosamente o devido processo legal.

Também por este enfoque, reputo que o ato questionado não pode prosperar, porquanto afastado do princípio da razoabilidade, valendo, nesse passo, transcrever o abalizado ensinamento do Professor
Celso Antônio Bandeira de Mello:

 

“Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e
respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto jurisdicionalmente
invalidáveis – as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas em desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e
disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada.

 

(...............................................................................................................)

 

É óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito será, necessariamente,
violadora do princípio da finalidade. Isto equivale a dizer que será ilegítima, conforme visto, pois a finalidade integra a própria lei. Em consequência, será anulável pelo Poder Judiciário, a instâncias do interessado.

 

Fácil é ver-se, pois, que o princípio da razoabilidade fundamenta-se nos mesmos preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da legalidade (arts. 5º, II, 37 e 84) e da finalidade (os mesmos e mais o art. 5º, LXIX,
nos termos já apontados).” (in “Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 1997, 9ª edição, pág. 66).”

 

Configurada, pois, a ilegalidade da conduta da fiscalização, resta examinar se é devido o ressarcimento por dano material, em razão da demora na liberação da mercadoria importada, que ensejou o
pagamento de taxas de armazenagem.

Nesse contexto, a teoria da responsabilidade objetiva do Estado, consagrada no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, impõe ao poder público o dever de ressarcir os danos que seus agentes, nessa
qualidade, causem a terceiros, independentemente da comprovação de culpa. Para a caracterização da obrigação de indenizar, exige-se a presença de certos elementos. São eles: (a) o fato lesivo; (b) a causalidade material
entre o eventus damni e o comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente público (nexo de causalidade) e (c) o dano.

No caso vertente, conforme assentado na decisão que apreciou o pedido de tutela provisória, o periculum in mora restou caracterizado ante a prova nos autos de que a mercadoria já possuía pedidos de
compra efetuados por clientes da parte autora, estando pendente de entrega somente por conta da retenção indevida. Além disso, considerou-se que a mercadoria, conquanto direcionada ao canal verde, permaneceu retida
por mais de um mês, importando em altos custos de armazenagem e diminuição de seu valor de mercado.

Assim, considerando-se o cenário acima narrado, não há dúvida que houve demora injustificada causada por ato ilegítimo praticado por agente público em detrimento do particular, configurando-se o
dever de indenizar na forma requerida na exordial.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de declarar a ilegalidade e a nulidade da retenção das mercadorias importadas objeto da D.I. nº 17/0320549-0, assegurando o
respectivo desembaraço aduaneiro, sem prejuízo da continuidade de eventual procedimento fiscal, respeitado o devido processo legal. De consequência, condeno a União Federal no ressarcimento de todas as despesas
portuárias com armazenagem e demurrage, incidentes desde a data da distribuição do pedido de retificação administrativa (06/03/2017 – id. 1088699 - Pág. 4) até a efetiva liberação dos bens após a decisão judicial nestes
autos.
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Os valores apurados em liquidação serão corrigidos monetariamente, observando-se os documentos juntados aos autos e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da liquidação,
acrescendo-se de juros moratórios desde a citação, no importe  de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil.

Mantenho a tutela provisória de urgência deferida (id. 991801). Extingo o processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a ré a reembolsar as despesas processuais e a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam
os incisos I a V do parágrafo 3º deste mesmo artigo, considerando as escalas de proveito econômico legalmente estabelecidas, a serem conhecidas no caso concreto apenas quando da liquidação de sentença.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P . I.

Santos, 30 de maio de 2018.

 

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001955-50.2018.4.03.6104

AUTOR: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA, GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA

Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA - RJ103469
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA - RJ103469

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

Despacho:

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (Id 8394368).

            Int.

 

            Santos, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002347-87.2018.4.03.6104

AUTOR: COMISSARIA PIBERNAT LTDA

Advogados do(a) AUTOR: JOANNE GARCIA VELOZO - RS93472, MARCELO GABRIEL PIBERNAT GHELFI - RS57501

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

Despacho:

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (Id 8395722).

            Int.

 

            Santos, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003698-95.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: KARINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO RICARDO LANZILLOTTI - SP104123, LEONARDO MELLER - SP203689
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

           Considerando que o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido, corrija o Impetrante no prazo de 10 (dez) dias, o valor indicado na inicial, observando, em especial, as tabelas anexadas aos presentes autos
virtuais. (ID 8485812) .

          Na oportunidade, deverá recolher a diferença de custas de distribuição.

           Pena : indeferimento da inicial.

           Int. 

          Santos, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004105-38.2017.4.03.6104

AUTOR: COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAO

Advogados do(a) AUTOR: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

 

Despacho:

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (Id 5211896).

            Int.

 

            Santos, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003389-74.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: TITA ELETROCOMERCIAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA DAHER COSTA - SP264303
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

     SENTENÇA

 

TITÃ ELETROCOMERCIAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança contra ato do INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, objetivando, liminarmente, que a autoridade promova o desembaraço das mercadorias importadas e registradas na data de
27/03/2018, por meio da DI nº 18/0564078-1, suspendendo-se o ato coator  consubstanciado na interrupção indevida do despacho aduaneiro.

Insurge-se a Impetrante, em suma, contra a imposição de reclassificação do produto importado, levada a efeito pela fiscalização aduaneira. Afirma ser correta classificação fiscal adotada , NCM
7210.99.00, “chapas de aço galvanizados, material PRÉ-PINTADO, com espessuras 0,43 mm e 0,80mm”.

Diz equivocada a interpretação dada ao laudo técnico contraditório elaborado por profissional indicado pela própria autoridade aduaneira, mas esclarecido em Adendo, que o material não é pintado, mas
PRÉ-PINTADO, conforme análise laboratorial. 

A pretensão encontra-se fundamentada, basicamente, na alegação de impossibilidade de utilização da retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento dos tributos (Súmula 323 - STF) e
na ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica (CF, art. 170, § único).

Com a inicial vieram documentos. 

Custas prévias recolhidas. 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, defendendo a legalidade do ato. 

 É o relatório. Decido. 

Analisando os argumentos expendidos na exordial, observo que a solução da controvérsia requer, necessariamente,  saber da correta classificação fiscal do material importado e descrito na Declaração
de Importação nº 18/0564078-1.

A Impetrante afirma ser correta a classificação fiscal que adotou, tendo em vista os esclarecimentos dados ao laudo elaborado por perito indicado pela autoridade aduaneira.

Enquanto isso, a Autoridade Impetrada, em suas informações sustenta  (destaques não estão no original):

“Como se disse, o último revestimento do aço laminado importado pela DI nº 18/0564078-1 é a pintura, por vezes mencionada como pré-pintura no laudo do engenheiro, ou “top coat”- sinônimo de camada
superior, pintura. Portanto, por aplicação da RGI-6 e a elucidação das Nesh, trata-se de chapas de aço pintadas, subposição 7210.7, para a qual facilmente se identifica o desdobramento correto na NCM 7210.70.10, posto que o
revestimento é pintura e não de plástico. As notas explicativas do SH não fazem distinção entre pintura ou pré-pintura para efeito de determinação da classificação fiscal (a asserção da Impetrante de que o engenheiro corrigiu o laudo ou
sanou contradições não está correta e não muda a conclusão pela classificação fiscal NCM 7210.70.10. A inicial não discute o tema “classificação fiscal de mercadorias”. A Impetrante defendeu a correição da declaração prestada por
meio da DI nº 18/0564078-1, o que inclui o enquadramento tarifário adotado para as mercadorias, partindo da premissa de que o laudo de engenheiro e seu adendo confirmam a descrição detalhada por ela feita. As expressões
“regras gerais de classificação fiscal do Sistema Harmonizado”, notas de seção”, “notas de capítulo”, posição mais específica, “posição mais genérica”, “notas explicativas do sistema harmonizado” inexistem na argumentação da
Autora. Reiteramos que laudo de engenheiro e seu adendo não são aptos para concluir por classificação fiscal alguma, eis que tal atribuição é exclusiva do Auditor-Fiscal, funcionando o perito como auxiliar na identificação e
quantificação dos bens importados objeto de conferência. Conforme se verifica na exigência fiscal, foi determinada a retificação da NCM bem como a retificação da descrição dos produtos declarados na adição única, o recolhimento
das multas capituladas no artigo 711, inciso I e III e art. 706, I, do Decreto nº6.759, de 2009, a juntada do extrato da retificação e a guia de recolhimento do ICMS complementar ao dossiê eletrônico da DI. Vale esclarecer que a
retificação de informações prestadas na declaração, ou a inclusão de outras, no curso do despacho aduaneiro,  ainda que por exigência da fiscalização aduaneira, deve ser feita, pelo importador, no Siscomex, lembrando ainda que,
quando da retificação resultar importação sujeita a licenciamento, como ocorre no presente caso, o despacho deve ficar interrompido até a sua obtenção, pelo importador (§ 2º do art. 44 da IN SRF 680, de 2006)(...) Para
cumprimento da exigência fiscal de retificação do destaque NCM o importador necessita de obter licenciamento de importação do DECEX, conforme Notícia Siscomex nº 0055, de 18/06/2014, reproduzida anteriormente. Enquanto
isso, continua pendente a retificação da declaração de importação (classificação NCM e descrição das mercadorias), bem como o  recolhimento de multas e de ICMS complementar, com inclusão do extrato da retificação da DI e da
GARE no dossiê Vicomex que contém os documentos de instrução do despacho aduaneiro(...).” 

Nesse contexto é que se postula a liberação imediata dos bens.

Entretanto, inviável se mostra o acolhimento da pretensão do modo como formulada. Com efeito, mostra-se deveras controvertido o fato relativo às características da carga em litígio. Não há prova pré-
constituída que assegure qual das classificações encontra-se correta. 

Com efeito, no rito eleito pelo Impetrante, há que se ter provas de imediato, incontroversas, no intuito de demonstrar, estreme de dúvidas, a liquidez e a certeza do direito levado à Juízo. “Direito líquido
e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 27/140) e independentemente de exame técnico
(RTFR 160/329)"; "com a inicial deve o impetrante fazer prova indiscutível, completa e transparente de seu direito líquido e certo. Não é possível trabalhar a base de presunções (STJ, 2ª Turma, RMS
929 – SE, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 20.05.91, negaram provimento, v.u., DJU 24.6.91, p.8623).”. (nota 25 ao art.1º da Lei nº 1.533/52 – mandado de segurança, Código de Processo Civil, Theotônio
Negrão, p. 1.117, 32ª edição). 

 Conforme leciona o Professor Hely Lopes Meirelles:
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“O direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for
duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios
judiciais” (Mandado de Segurança, Editora Malheiros, 25ª edição atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes).
 

Nessas condições, não há outro caminho a trilhar senão a conclusão de ter a impetrante optado por via processual inadequada, caracterizando hipótese de indeferimento da petição inicial, por falta de
adequação do rito processual eleito.

Por tais motivos, ausente direito líquido e certo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM SOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas na forma da lei. Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ). 

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.I.O.

Santos, 30 de maio de 2018.

     

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002867-59.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LAGUNA COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

LAGUNA COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , objetivando  medida

liminar que lhe assegure a não se sujeitar  à incidência do IPI quando da revenda de produtos  por ela importados, e que já tenham sido objeto de incidência do aludido imposto, e que não tenham sido objeto de industrialização no país. Requer, de

consequência, seja determinando a Autoridade Coatora que se abstenha de promover autuações  em decorrência "destes supostos débitos".

Ao final, pretende o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos pela SELIC.

Em apertada síntese, sustenta a impetrante que, na qualidade de empresa importadora, o fato gerador do tributo em discussão ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo legal nova cobrança do IPI na saída do produto por

ocasião de sua comercialização, ante a vedação ao fenômeno da bitributação.

Notificada, a d. autoridade prestou informações, fundamentando em precedente do Supremo Tribunal Federal, que reputou constitucional a cobrança na ocasião do julgamento do RE nº 946.648.

A União Federal manifestou-se nos autos (id.4736508 e 5415241).

Notificada, a d. autoridade prestou informações (id.4868525).

Liminar indeferida (id. 4941308).

O Ministério Público ofereceu parecer (id. 6570167).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

No caso, a impetrante sustenta a não incidência do IPI quando da revenda de produtos por ela importados, que já tenham sido objeto de incidência e que não tenham sido objeto de industrialização no país.

Pois bem. É fato que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, em sessão realizada no dia 07/06/2016, decidiu, no bojo do RE nº 946.648, com repercussão geral reconhecida, pela  constitucionalidade da

questão.

Examinando o tema, a Excelsa Corte, propôs, inclusive, a seguinte tese:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR. IPI. COBRANÇA. REVENDA. DESPROVIMENTO.

1 – Proposta de Tese de Repercussão Geral (Tema 906): É constitucional a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI quando ocorre a revenda, no mercado interno, de bens importados e não submetidos a novo
beneficiamento industrial no período entre importação e revenda.

2 – Parecer pelo desprovimento do recurso extraordinário. (RE 946.648/ SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Pleno, DJe 04-10-2016).

A força da r. decisão proferida no RE nº 946.648 merece prestígio no sistema jurídico nacional, especialmente no regime processual instituído pelo NCPC.

Nessa senda, não há falar em compensação.

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança. Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105, do S.T.J. Custas na forma da lei.

                P.I.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001577-31.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     441/850



 

    S E N T E N Ç A

 

 

TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE LÍQUIDOS E LOGÍSTICA LTDA , qualificada na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra
ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , objetivando provimento judicial que lhe assegure o direito de se manter sob o regime substitutivo da CPRB (contribuição previdenciária
sobre a receita bruta) até o fim do ano-calendário de 2017, conforme opção irretratável efetuada nos termos do art. 9º, § 13, da Lei n. 12.546/2011. 

Requer ainda que a Fazenda se abstenha da prática de qualquer ato tendente à aplicação de penalidades, bem como negar-lhe a expedição de Certidões Negativas de Débito ou de regularidade fiscal,
ou ainda, a inscrição no CADIN e Execução dos tributos.   

Afirma a impetrante que, a partir de 2012, por força da Lei n° 12.546/2011, passou a integrar, devido as suas atividades empresariais, ao regime tributário substitutivo de cobrança da contribuição
previdenciária patronal, passando a base de cálculo a ser substituída pela receita bruta (CPRB). 

Informa que, com a edição da Lei n° 13.161/2015, além da majoração da alíquota da CPRB, permitiu-se a adoção da modalidade substitutiva de modo facultativo, desde que apresentada
manifestação do contribuinte, através de pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro do ano seguinte, ou a primeira competência subsequente para qual haja receita bruta apurada, sendo
irretratável sua manifestação para todo o ano-calendário. 

Sustenta, no entanto, que a Medida Provisória n° 774/2017 alterou a Lei n° 12.546/2011, restringindo a possibilidade de adoção da CPRB tão-somente às empresas jornalísticas e de radiodifusão.
Com isso, aqueles que já haviam se manifestado pela adoção do regime da CPRB deverão, a partir de 01/07/2017, considerado o intervalo de 90 dias entre a publicação da MP e sua aplicação, retornar obrigatoriamente
ao regime de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 

Alega que a pretensão da União de impedir a tributação via CPRB até o fim deste exercício é inconstitucional, por afronta aos princípios da segurança jurídica e irretroatividade da lei tributária, bem
como ao § 2° do art. 62 da C.F, que trata da produção dos efeitos da medida provisória.   

Com a inicial, juntou documentos. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A União Federal manifestou-se nos autos (id. 2224760).

Devidamente notificada, a DD. autoridade apresentou informações (id. 2234393).

Tendo em vista a revogação da MP 774/2017, pela MP 794/2017 o exame liminar restou prejudicado (id. 2907450).

O Impetrante requereu o prosseguimento do feito (id. 2657233).

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos (id. 3968353).

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

A hipótese em discussão trata de oneração fiscal promovida pela Medida Provisória n° 774/2017, a qual determinou o restabelecimento do regime de recolhimento da contribuição previdenciária sobre
a folha de salários para empresas de determinadas classes, restringido o rol instituído pela Lei n° 13.161/2015. 

É certo que o § 6° do art. 195 da CF dispõe que os efeitos da lei que houver instituído ou modificado disposições a respeito de contribuições sociais poderão ter início decorridos noventa dias da data
de sua publicação. À luz do entendimento do E. STF, o princípio da anterioridade mitigada tem aplicação, inclusive, nas hipóteses de majoração de contribuição previdenciária por medida provisória, como no caso dos
autos. 

Todavia, no regime da CPRB, a escolha da base de cálculo da contribuição patronal pelo contribuinte é realizada de forma irretratável durante todo o exercício anual, nos termos do § 13 do art.
9° da Lei n° 12.546/2011, incluído pela Lei n° 13.161/2015:

§ 13.  A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira
competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161/2015).

Dessa forma, considerando que tal dispositivo não foi expressamente revogado pela Medida Provisória n° 774/2017, a melhor interpretação da restrição legal, em atenção ao princípio da segurança
jurídica, é a que limita o acesso ao regime tributário da CPRB para o exercício subsequente, haja vista a irretratabilidade mantida pelo próprio legislador, que deve ser respeitada não só pelo contribuinte.

Ademais, uma vez prevista a vigência da opção para o ano-calendário, a exclusão do favor fiscal afrontaria inclusive o princípio da legítima confiança que se espera dos atos públicos, uma vez que
atinge contribuintes que optaram, de maneira irretratável, pelo regime da CPRB, certamente projetaram suas contratações de pessoal para o ano de 2017 à partir de suas disposições.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, concedendo a segurança em definitivo , a fim de assegurar à Impetrante o direito de manter-se no regime substitutivo da
contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) até a vigência da MP 774/2017, bem como para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de qualquer ato tendente à cobrança de diferenças decorrentes
da contribuição em exame.

Não há condenação em honorários advocatícios (art. 25 da lei 12.016/2009).

Sentença sujeita ao reexame necessário (art.14, § 1º da lei 12.016/2009).

P. I. O.

 

 

 

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 8296

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004865-72.2017.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES(SP184631 - DANILO PEREIRA)
Fica a defesa técnica do acusado Francisco das Chagas Moraes ciente dos documentos de fls. 262/298.

Expediente Nº 8298
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13161.htm#art1


ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010189-29.2006.403.6104 (2006.61.04.010189-0) - JUSTICA PUBLICA X SUELI DE FATIMA TOBIAS(SP410600 - BEATRIZ PEREZ TADEU)
Autos nº. 0010189-29.2006.403.6104Vistos. Na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal, SUELI DE FÁTIMA TOBIAS apresentou resposta escrita à acusação às fls. 347/356, na qual sustenta, em linhas
gerais, a inépcia da denúncia, a ausência de dolo, e a insuficiência probatória.Feito este breve relato, decido.Desde logo, cabe ressaltar que a higidez da denúncia, quanto a seus pressupostos, está atestada pela decisão que
a recebeu. Com efeito, não se vislumbra inépcia ou ausência de justa causa, sendo certo que a denúncia expõe de maneira suficientemente clara os fatos tidos por delituosos, nas suas circunstâncias, assim como os indícios
de autoria delitiva por parte dos réus, preenchendo os requisitos do art. 41 do CPP.Inexistente qualquer das causas de absolvição sumária previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, ratifico o recebimento da
denúncia e determino o prosseguimento do feito.Providencie a serventia a designação de data para realização de audiência de instrução, por meio do sistema de videoconferência, na qual serão ouvidas as testemunhas
arroladas pelas partes e efetuado o interrogatório.Providencie a patrona da acusada a juntada aos autos das vias originais do instrumento de procuração, substabelecimento e declaração de pobreza.Encaminhem-se os autos
ao NUAR para extração integral de cópias. Após, ao SUDP para redistribuição por dependência a este feito.Ciência ao MPF e à Defesa.Santos, 17 de maio de 2018. Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005113-48.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JORGE DOS SANTOS(SP113980 - ERICSON DA SILVA)
Vistos.Nos presentes autos de ação penal foi proferida decisão em sede de recurso extraordinário que restabeleceu o acórdão que, julgando parcialmente procedente o recurso interposto pela acusação, reduziu a pena-base
ao mínimo legal, condenando o acusado à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a 13 (treze) dias-multa, pela prática do delito do artigo 1º, I, da Lei n. 8137/90. Observo que
conforme certidão cartorária de fl. 378, transitou em julgado o acórdão para as partes.Desta forma, em relação ao acusado Jorge dos Santos: a) Extraia-se guia de execução;b) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, em
conformidade com o inciso III do artigo 15 da Constituição Federal;c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; d) Intime-se o acusado para proceder ao recolhimento das custas processuais, conforme determinado na
sentença (fls. 194-199);e) Encaminhem-se os autos ao SUDP para as anotações pertinentes em relação ao acusado (acórdão de fls. 245-257).f) Proceda-se a Secretaria a comunicação aos órgãos de praxe (INI e
IIRGD).Ciência ao MPF. Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000683-77.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000670-15.2015.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JAIRO DOS
SANTOS FERREIRA(SE002031 - JADSON FABIO SANTOS)
Vistos.Diante do certificado à fl.610 que noticia a impossibilidade de realização da audiência designada para o próximo 7 de junho de 2018, às 15 horas, determino que a testemunha Fábio Benevides Gomes seja inquirida
na audiência já marcada para a data de 28 de agosto de 2018, às 15:30 horas.Dê-se baixa na pauta de audiências, dando-se ciência a 9ª Vara Criminal do Rio de Janeiro-RJ, a 9ª Vara Federal de Propriá-SE, à testemunha
e às partes acerca da nova data.Solicite-se ao setor de informática deste Fórum as providências necessárias para a realização da audiência supracitada, procedendo-se à realização de testes junto às salas de
videoconferências em data anterior à realização de audiência.Cumpra-se o deliberado à fl. 607.Ciência ao MPF. Publique-se com urgência.

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7000

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000823-43.2018.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOSE GABRIEL FLORENCIO DOS SANTOS(SP400834 - MIGUEL DO NASCIMENTO AMORIM) X
JEFFERSON SOUZA DOS SANTOS(SP400834 - MIGUEL DO NASCIMENTO AMORIM) X RODRIGO MENEZES VIEIRA(SP400834 - MIGUEL DO NASCIMENTO AMORIM)
Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 208, declaro precluso para a defesa dos corréus RODRIGO MENEZES VIEIRA e JOSÉ GABRIEL FLORÊNCIO DOS SANTOS a apresentação do rol de
testemunhas.Aguarde-se a realização da audiência designada.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003591-55.2017.4.03.6114
AUTOR: JOAO BOSCO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 13:40

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002709-93.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALBERTINO GARCIA
Advogado do(a) EXECUTADO: ERIK ALAN DE SOUZA - SP359851

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 13:40

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000717-63.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: CARLOS DANIEL DA SILVA FAUSTINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA PALMA DOS SANTOS - SP226880
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 14:20

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000695-05.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: VITOR CORTELAZZO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, VITOR CORTELAZZO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CASSIO NAHAS TAVANO - SP237783, ARIOVALDO MARIO DOS SANTOS - SP174078
Advogados do(a) EMBARGANTE: CASSIO NAHAS TAVANO - SP237783, ARIOVALDO MARIO DOS SANTOS - SP174078
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 14:20

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000917-70.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: DUOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, CARLOS AFFONSO LINS FERREIRA CHAVES
Advogados do(a) EMBARGANTE: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723, DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606
Advogados do(a) EMBARGANTE: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723, DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 15:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001719-05.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EDUARDO VAZ ARAUJO
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIOLA DE LIMA RODRIGUES BARBOSA - SP274829, REGINALDO DE LIMA RODRIGUES BARBOSA - SP311598

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 15:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001192-53.2017.4.03.6114
REQUERENTE: EUNICE DAS GRACAS MAGALHAES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDMARIA VERISSIMO PAULO - SP204421
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065
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DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 15:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001864-61.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MARIA VERA MACIEL DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CIBELE REGINA CRISTIANINI - SP213825

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 15:40

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001540-71.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: WILLIAN FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON AUGUSTO BOLONHA - SP269123

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 15:40

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003459-95.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCIA REGINA MACARIELLI
Advogados do(a) RÉU: HYGOR GABRIEL BEBIANO - SP397422, WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA - SP75143

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 16:20

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000287-48.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PEDRO PUP E PAULA, IDELMA DE SOUZA E PAULA
Advogado do(a) EXECUTADO: NADIA NUNES PUP E PAULA - SP99087
Advogado do(a) EXECUTADO: NADIA NUNES PUP E PAULA - SP99087

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 16:20
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Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001758-65.2018.4.03.6114
AUTOR: NILCIVAN TERTULIANO DOS SANTOS, ADRIANA GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
Advogado do(a) AUTOR: PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 17:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003964-86.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTOMATOOLS SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME, MAURICIO ROGERIO SOARES DE OLIVEIRA, SHIRLEI SOUZA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMARA MARIA SOUSA MACIEL - SP309511, RICARDO DOS SANTOS MACIEL - SP301186
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMARA MARIA SOUSA MACIEL - SP309511, RICARDO DOS SANTOS MACIEL - SP301186
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMARA MARIA SOUSA MACIEL - SP309511, RICARDO DOS SANTOS MACIEL - SP301186

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 17:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004120-74.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAHMOUD ALI HINDI COMERCIO DE MOVEIS - EPP, MAHMOUD ALI HINDI
Advogado do(a) EXECUTADO: PABLO BUOSI MOLINA - SP196887
Advogado do(a) EXECUTADO: PABLO BUOSI MOLINA - SP196887

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :21/06/2018 17:00

   

Por determinação do MM Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, são os Senhores (as) Advogados(as) intimados (as) da audiência que ocorrerá na Central de Conciliação -
situada na Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,  a realizar-se no dia e hora acima indicados, relativa ao processo supramencionado, para uma possível solução consensual da demanda.

 

 São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000618-93.2018.4.03.6114
AUTOR: MARIO SERGIO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ALMIRA OLIVEIRA RUBBO - SP384341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar o pedido de tutela após a vinda da contestação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Cite-se. Intime-se.

São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000488-06.2018.4.03.6114
AUTOR: REINALDO SANTANA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2018.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5002407-30.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de embargos de terceiro opostos pela Caixa Econômica Federal  face à penhora de bem imóvel de sua propriedade, nos autos do processo nº 0007400-57.2002.8.26.0564 que Condomínio Parque
Residencial Tiradentes move em face de Maria de Lourdes Rodrigues, perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo.

Aduz a Embargante, em síntese, que o imóvel constrito foi por ela arrematado em execução extrajudicial de hipoteca em 21 de janeiro de 1999, seguindo-se averbação à margem da respectiva Matrícula, a qual,
todavia, restou cancelada em 2 de abril de 2001 por força de decisão cautelar proferida no Processo nº 98.0051639-5.

Tempos depois, em 18 de maio de 2010, o mesmo imóvel foi penhorado nos autos do referido feito em curso perante a Justiça Estadual para cobrança de dívidas condominiais.

Porém, considerando que a decisão que determinara o cancelamento da averbação de arrematação não era definitiva, sobreveio o julgamento do feito correlato que findou por julgar improcedente o pedido, por
isso determinando-se o restabelecimento da propriedade em favor da ora Embargante.

Argumenta que foi interposto agravo de instrumento contra decisão que suspendeu a praça, a este sendo dado provimento, para manter a alienação judicial, ocorrendo que não foi intimada para se manifestar
neste recurso, gerando cerceamento de defesa.

De outro lado, indica restar “...demonstrado ser as embargantes partes legítimas para opor embargos de terceiro, visto que não foram citados, não participaram do processo e tiveram bens de sua
propriedade restringidos por ato judicial de penhora.”.

Requer liminar que determine a suspensão do ato constritivo, impedindo a arrematação do imóvel, bem como o encaminhamento do processo da Justiça Estadual para a Justiça Federal ou a suspensão até
regular processo e julgamento, ao final restabelecendo-se a propriedade em seu favor, cancelando-se a penhora.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A CEF é  carecedora da ação de embargos de terceiro.

O compulsar dos autos demonstra que a instituição financeira é, na verdade, parte do processo, dele há muito participando, com diversas manifestações nos autos.

O problema que se coloca não é de constrição de bem próprio em processo do qual a CEF não é parte, mas de questionamento acerca da efetiva propriedade do imóvel, o qual, quando o início da ação
perante a Justiça Estadual, de fato pertencia a Maria de Lourdes Rodrigues, ante o cancelamento da averbação da arrematação em favor da CEF, sendo esta, após, restabelecida apenas em 2016.

Diante do fato novo, correto seria, efetivamente, que a Justiça Estadual encaminhasse o processo para a Justiça Federal, nisso considerando a competência para o processo e julgamento de ações em que
empresas públicas federais sejam interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, consoante art. 109, I, da Constituição Federal.

Decidindo o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo nesse sentido, sobreveio, porém, agravo de instrumento ao qual foi dado provimento pelo e. Tribunal de Justiça de São Paulo,
determinando o prosseguimento naquele Juízo, com a particularidade de que a CEF em momento algum foi intimada para manifestar-se, não sendo indicada como agravada pela agravante, embora figurasse como parte no
processo principal há multo tempo.

Afigura-se plausível o argumento de nulidade do julgamento do agravo, descabendo a este Juízo Federal, porém, pronunciar a eiva e determinar o encaminhamento do processo à Justiça Federal, por carecer de
competência recursal nesse aspecto.

Nessa linha, deverá a CEF utilizar-se dos meios processuais ao seu alcance para fazer com que o Processo nº 0007400-57.2002.8.26.0564 seja encaminhado à Justiça Federal, não havendo lugar ao
processamento de embargos de terceiro, visto que o bem que garante a dívida é exatamente aquele da qual é proprietária.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 485, I e VI do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.C.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2018

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000542-69.2018.4.03.6114
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AUTOR: ADIMAURO JOSE SOARES
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004294-83.2017.4.03.6114
AUTOR: MARCUS VINICIUS OLIVEIRA PINTO DE LUCENA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR OLIVEIRA NUNES - SP295870
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004300-90.2017.4.03.6114
AUTOR: MARCOS AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP33693
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002553-08.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: HENRIQUE SIQUEIRA RAMOS
REPRESENTANTE: LARISSA SIQUEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BELEM DOS SANTOS - SP391741, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

HENRIQUE SIQUEIRA RAMOS, qualificado nos autos e representada pela mãe, Larissa Siqueira Silva, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão previsto no art. 80 da Lei n.º 8.213/91.

Alega depender economicamente do pai Marcel Ramos Freire, recolhido a prisão desde 12/04/2015. Aponta que após a prisão de seu genitor, requereu o aludido benefício na esfera administrativa, sendo o mesmo negado
sob o argumento de que o último salário de contribuição auferido por ele era superior ao previsto na legislação de regência. Sustenta, no entanto, o preenchimento de todos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.

Com a inicial juntou documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a impossibilidade de concessão do auxílio reclusão, considerando que não preenchidos os requisitos necessários, pugnando pela improcedência da ação.

Houve réplica.

O MPF manifestou-se pela improcedência do pedido.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC.

O benefício de auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
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“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de
permanência na condição de presidiário”.

 

 Quanto aos dependentes dispõe o artigo 16 da mesma lei:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”

  

Deste modo, são requisitos para a concessão do auxílio reclusão: a) a prova da qualidade de dependente; b) a condição de segurado do recolhido à prisão; c) o não recebimento de remuneração da empresa,
auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência.

Entretanto, a Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que tratou do auxílio-reclusão, definiu:

 

“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal
igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social ”.

  

Neste sentido, regulamentou o Decreto nº 3.048/99, em seu art. 116:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

 

Assim, além dos requisitos da Lei nº 8.213/91, necessário também que o segurado possua renda mensal bruta igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este anualmente atualizado por portarias
ministeriais.

Havia uma grande discussão acerca de qual renda deveria ser considerada para efeitos de concessão do auxílio reclusão, se a do segurado ou de seus beneficiários. No entanto, o STF consolidou o entendimento pela renda
do segurado e não de seus beneficiários, como passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS
CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE
FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser
utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo
daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE 587365)

 

Feitas essas observações liminares, passo a analisar o caso concreto.

O autor mantinha vínculo empregatício ativo à época de sua prisão, assim, mantinha a qualidade de segurado.

Por fim, a classificação da “baixa renda” deve ser aferida com base na última remuneração do segurado, aplicando-se a legislação vigente ao tempo do evento “recolhimento à prisão”, em obediência ao princípio tempus
regit actum.

Nesse ponto, tal requisito não restou preenchido, pois a renda mensal de Marcel à época da prisão era de R$ 1.145,10 (mil, cento e quarenta e cinco reais e dez centavos), acima do limite legal que, na oportunidade, era de
R$ 1.089,72, nos moldes da Portaria INSS nº 13 de 9 de janeiro de 2015.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Arcará a parte Autora com custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS que, nos termos do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado,
sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 98, §3º do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

P.I.C.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001557-73.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JULIANE DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

JULIANE DO CARMO distribuiu a presente ação de cumprimento de sentença por dependência aos autos nº 0007002-36.2013.403.6114.

Verifico que o exequente já ajuizou ação idêntica sob nº 5000797-27.2018.403.6114, na qual foi determinada a correta instrução do feito, nos termos do art. 10º, da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.
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Considerando que a autora ajuizou a presente ação em cumprimento ao determinado na ação anteriormente ajuizada, nítida a falta de interesse de agir dentro do elemento “necessidade da prestação jurisdicional”, que
constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, cabendo apenas cumprir o determinado na ação primeiramente distribuída.

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001544-74.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: SONIA RUIZ
Advogados do(a) EMBARGADO: EDSON SERVELLO PEREIRA PINTO - SP254271, FABIO MONTANHINI - SP254285

   

  DESPACHO

Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução PRES 142/2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certifique-se a virtualização dos autos originários, anotando-se a nova numeração recebida, remetendo-o ao arquivo com a devida anotação no sistema processual.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, com as nossas homenagens. 

 

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001545-59.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOAO MARTINS FILHO
Advogado do(a) EMBARGADO: NEY SANTOS BARROS - SP12305

   

  DESPACHO

Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução PRES 142/2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certifique-se a virtualização dos autos originários, anotando-se a nova numeração recebida, remetendo-o ao arquivo com a devida anotação no sistema processual.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, com as nossas homenagens. 

 

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001421-13.2017.4.03.6114
AUTOR: PAULO SERGIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE DA SILVA BORGES - SP282080
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

S E N T E N Ç A

 

PAULO SERGIO MARTINS , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do
requerimento administrativo feito em 28/10/2015.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 01/04/1987 a 29/07/1994.

Juntou documentos.

Decisão do Juizado Especial Federal declarando sua incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos a uma das varas federais.

Redistribuídos os autos a esta vara, foi indeferida a antecipação da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do
laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,
estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de
que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía
a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse
particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora
Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
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(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência
do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº
283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os
formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o
empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho
havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o
trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e
remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído
(acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo,
quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual
será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial
pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico
para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à
matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento
imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,
14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.
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Diante do PPP acostado sob ID nº 1545031 (fls. 83/84), restou comprovada a exposição ao ruído na ordem de 85dB superior ao limite legal no período de 01/04/1987 a 29/07/1994, razão pela qual deverá ser reconhecido como laborado
em condições especiais e convertido em comum.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida do período especial aqui reconhecido totaliza 35 anos 4 meses e 16 dias de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
integral.

O termo inicial deverá ser fixado na DER em 28/10/2015 e a renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela
Lei nº 9.876/99.

 Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 01/04/1987 a 29/07/1994.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 28/10/2015 e renda mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de
benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000006-58.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: FEFER INDUSTRIA, EXPORTACAO E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FEFER INDUSTRIA, EXPORTAÇÃO, COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI - ME, qualificada nos autos, em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, objetivando sejam excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo da empresa os valores  pagos aos seus funcionários a
título de auxílio-doença (primeiros 15 dias),  terço constitucional de férias, salário família, férias gozadas e indenizadas, auxílio-educação, vale-alimentação,  prêmio assiduidade e vale transporte, arrolando-se argumentos
buscando caracterizar tais rubricas como de natureza indenizatória. Também, busca a garantia do direito de compensação das quantias a tais títulos vertidas aos cofres previdenciários no quinquênio anterior à propositura da
presente ação.

Emenda da inicial ID 4495659. 

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações. 

Vieram aos autos informações da Autoridade Impetrada levantando preliminar de inadequação da via eleita, por se dirigir a impetração à análise de lei em tese. Sobre o mérito, defende o caráter remuneratório das parcelas
em tela, pugnando pela denegação da ordem.

O Ministério Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.

Vieram os autos conclusos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

Rejeito a preliminar levantada em informações, na medida em que nada indica a discussão sobre lei em tese, havendo, na verdade, o desenvolvimento de discussão jurídica sobre o alcance de espécie normativa em pleno
vigor e de efeitos concretos sobre o cálculo da contribuição previdenciária atualmente devida pelas Impetrantes.  

No mérito, o pedido é parcialmente procedente. 

O art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91, embora comporte uma ou outra descrição casuística, deixa clara a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título de retribuição pelo trabalho.

 

Terço Constitucional 

O E. Superior Tribunal de Justiça adequou sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal para declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias constitucional. Note-
se que a posição já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especial Federais. 

A tese da incidência prevaleceu no STJ desde o julgamento do recurso especial 731.132, realizado em outubro de 2008 e relatado pelo ministro Teori Zavascki. Sustentava-se que mesmo não sendo incorporado aos
proventos de aposentadoria, o adicional de um terço de férias integrava a remuneração do trabalhador e não afastava a obrigatoriedade da contribuição previdenciária, uma vez que a Seguridade Social é regida pelo
principio da solidariedade, sendo devida a contribuição até mesmo dos inativos e pensionistas. 

Todavia, a Jurisprudência do STF posicionou-se pela não incidência da contribuição, ao fundamento de que a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, § 11, da Constituição
de 1988, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Assentou-se na jurisprudência do STF que o adicional de férias é um reforço financeiro
para que o trabalhador possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado. 

Nesse passo, malgrado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tivesse se firmado, anteriormente, no sentido de que as férias e respectivo terço constitucional possuem natureza salarial e não indenizatória,
seguindo o realinhamento da jurisprudência, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, é de ser reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, uma vez que
este não será incorporado aos proventos de aposentadoria por ocasião da aposentação. 

Nessa esteira, confira-se:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o
extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor
para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (STF, AI 710361 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009
PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 389903 AgR, Relator(a):  Min.
EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 05-05-2006 PP-00015 EMENT VOL-02231-03 PP-00613)
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TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias,
considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 4.
Embargos de divergência providos. (STJ, EREsp 956.289/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório
Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não
se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, nos termos acima explicitados. (STJ, Pet 7.296/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)

Demais disso, é reconhecida a natureza indenizatória do terço constitucional de férias, pois, na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, “a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a mais do
que o salário normal no gozo das férias anuais (CB, art. 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador ‘reforço financeiro neste período (férias)’ , o que significa dizer que sua natureza é
compensatória/indenizatória”. (STF, AI 603.537-AgR, Rel. Min. Eros Grau).

Com efeito, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária na espécie dos autos. 

 

Férias Gozadas e indenizadas 

Com relação às férias, seu pagamento é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o
encargo tributário do empregador, conforme preceitua o art. 195, I, da CF/88 (com redação da EC n. 20/1998).

Caso contrário ao das férias indenizadas e do valor correspondente à dobra de remuneração de férias, as quais são excepcional, decorrente do descumprimento da norma que garante ao trabalhador o descanso anual, tendo
nítido caráter indenizatório. 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL E SAT/RAT) E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, FÉRIAS PAGAS EM DOBRO, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS,
ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

I - Cabe à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, não detendo as entidades terceiras legitimidade para figurar no polo passivo. Precedentes.

II - Contribuições destinadas às entidades terceiras que possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista nos incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91 e que se submetem à mesma orientação aplicada à exação
estabelecida no referido dispositivo legal.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, férias proporcionais, valor correspondente à dobra de remuneração de
férias, abono pecuniário de férias e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - É devida a contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, férias gozadas, salário-maternidade, horas extras, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de
insalubridade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

V - Recursos e remessa oficial desprovidos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 369886 - 0004959-10.2015.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em
06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2018) 

 

Auxílio-Doença 

Em consonância com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador “é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não
possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período” (REsp 936.308/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009; AgRg
no REsp 1115172/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 25/09/2009).

Assim, deve ser afastada, consequentemente, a incidência da contribuição previdenciária na espécie. 

 

Salário família

Não incide a contribuição previdenciária, igualmente, sobre os valores pagos a título de salário-família, em razão do seu caráter previdenciário, e não salarial. 

 

Auxílio-educação

Embora o auxílio-educação contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário, porquanto não retribui o trabalho efetivo. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,
porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013) 

 

Abono Assiduidade 

As verbas referentes ao abono assiduidade, também se tratam de verbas de natureza puramente indenizatórias, não devendo incidir sobre elas contribuição previdenciária.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE
TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte
ao efetivamente trabalhado, e não no mês subsequente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp 712.185/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 08/09/2009)
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Vale transporte  e vale-alimentação 

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, não possui natureza jurídica salarial, de modo que sobre tal verba não deve incidir contribuição previdenciária. Isso
porque, o auxílio-transporte não é pago em função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no deslocamento casa-trabalho. Com isso,
afasta-se a natureza remuneratória de tais verbas. Alinhado ao entendimento do STF está o do TRF3:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE
NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em
dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento
monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de
pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o
cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao
instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser
exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a
Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.(RE 478410, EROS GRAU, STF)

RELATIVO A VALE-TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A Jurisprudência do
Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados
afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 2. Descabida, portanto, a
exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte, mesmo que pago em pecúnia. 3. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AMS 200103990018388, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954.) 

 

Por outro lado, no que concerne ao vale-alimentação, o entendimento  pacífico do Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o pagamento do auxílio alimentação habitual e em pecúnia, ainda que sob a forma de
tickets, integra a base de cálculo da contribuição: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.  APLICABILIDADE.  ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.   PAGAMENTO EM ESPÉCIE  COM HABITUALIDADE. INCIDÊNCIA.

I -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu,
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - O auxílio-alimentação, pago em espécie e com habitualidade, por meio de vale-alimentação ou  na  forma  de  tickets, tem natureza salarial,   integrando   a   base   de   cálculo   da   contribuição previdenciária.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

 IV - Agravo Interno improvido.

(STJ, AGINT NO RESP 159058/GO, REL. MIN. REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 15/12/2016)

  

Posto isso, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA,  com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, determinado que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir da
Impetrante as contribuições previdenciárias (a cargo da empresa e RAT) sobre valores pagos aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros 15 (quinze)
dias de afastamento, salário família, férias indenizadas, auxílio-educação, prêmio assiduidade e vale transporte, bem como garantindo à Impetrante o direito de compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais
títulos nos cinco anos que precedem o ajuizamento da Impetração, segundo os critérios e procedimentos expostos no art. 74 da Lei nº 9.430/96 e art. art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/96, mediante fiscalização da Autoridade
Impetrada. 

Custas na forma da lei. 

Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

P.R.I. 

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001959-57.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: SATELITE-ABC CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO GUSTAVO PEREIRA LIMA - SP206823
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, liminarmente, seja concedida ordem a determinar que a autoridade e pronuncie definitivamente quanto ao mérito dos pedidos de restituição encostados aos autos, bem
como para que seja fornecida certidão de regularidade fiscal até que a autoridade conclua mencionados pedidos.

Aduz, em síntese, que formulou os pedidos há mais de um ano, sem decisão até a presente data.

Juntou documentos.

Emenda da inicial com ID 8401396.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Recebo a petição de ID 8401396 como emenda à inicial.

É letra do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação.

Nessa esteira, a Lei nº 9784/99, preceitua em seus arts. 48 e 49, como regra, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em
matéria de sua competência, bem como tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, quando concluída a instrução dos procedimentos administrativos.

Até aqui constata-se que não se pode considerar, em tese, o simples transcurso de trinta dias ou mesmo de sessenta dias, a contar do requerimento administrativo, como extrapolação do prazo para a conclusão do
procedimento, porquanto o preceito legal impõe seja encerrada a instrução para que se possa iniciar a contagem do prazo legal.
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No caso, observo que os pedidos da Impetrante foram protocolados no período de 07 a 16 de dezembro de 2016, assim transcorrido mais de um ano sem que tenham sido decididos.

Em se tratando, porém, de decisões administrativas de cunho tributário, o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabelece: “É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

Nesse sentido, confira-se:

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE
NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A
ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A "reforma do
Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e
administrativo à condição de garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte. 3. O processo
administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela
própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento. (TRF 3ª R.; AI 353574; Proc. 2008.03.00.043059-3; SP; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DEJF 26/05/2009; Pág. 175).

Em relação ao pedido de emissão de regularidade fiscal não consta dos autos qualquer negativa da Impetrante em seu fornecimento.

Com efeito, é certo que a concessão de liminar em mandado de segurança pressupõe a coexistência dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

No que tange ao periculum in mora, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, é necessário que demonstre, de plano, a situação concreta de
risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505; Proc.
2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR , para determinar apenas que autoridade coatora processe e decida os Pedidos de Restituição da Impetrante constante deste mandamus, no prazo de 30 (trinta)
dias, devendo informar a conclusão nos presentes autos.

Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo legal.

Com a resposta, abra-se vista ao Ministério Público Federal, tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001432-42.2017.4.03.6114
AUTOR: JOSE DA COSTA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

S E N T E N Ç A
 

JOSÉ DA COSTA BRITO , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 19/05/1989 a 30/06/2002, 01/12/2005 a 31/12/2009 e 01/09/2013 a 15/12/2015.

Juntou documentos.

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)
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XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do
laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,
estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de
que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía
a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse
particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora
Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência
do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB
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Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº
283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os
formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o
empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho
havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o
trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e
remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído
(acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo,
quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual
será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial
pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico
para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à
matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento
imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,
14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 152195 (fls. 26 e seguintes), restou comprovada a exposição ao ruído acima do limite legal nos períodos de 19/05/1989 a 30/04/1998 (91dB), 01/05/1998 a 30/06/2002 (90,1dB), 01/12/2005 a 30/06/2009
(88,1dB), 01/07/2009 a 31/12/2009 (90,1dB) e 01/09/2013 a 15/12/2015 (85,1dB), motivo pelo qual deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais.

A soma do tempo especial computado administrativamente acrescida dos períodos aqui reconhecidos totaliza 26 anos  6 meses e 27 dias de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria especial.

O termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 07/02/2017 (ID1552249 – fl. 16) e a renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 19/05/1989 a 30/06/2002, 01/12/2005 a 31/12/2009 e 01/09/2013 a 15/12/2015.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo feito em 07/02/2017, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº
9.876/99.
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c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002040-40.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: J.W.E ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO PEREIRA NEVES - SP167022
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

J.W.E ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP,  qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança inicialmente em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP ,
objetivando, em sede de liminar, declaração de inexigibilidade do débito relativo à CDA nº 80.6.15.143.607-00, bem como o enquadramento da empresa junto ao simples nacional com data retroativa a janeiro de 2015.

Relata que encontra-se impossibilitada de se enquadrar no regime diferenciado do SIMPLES, uma vez que constam débito/pendências junto à Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.

Alega que os supostos débitos e pendências foram gerados pelo fato de haver, quando da apresentação das DCTF´s, efetuado lançamentos equivocados em valores, porém, logo que identificado o erro, retificou as DCTFs e protocolizou junto a Receita
Federal do Brasil o Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Divida Ativa da União. Ainda assim foi ajuizada Execução Fiscal cobrando os valores constantes das CDA’s nºs 80.2.13.049103-64; 80.6.11.163919-07 e 80.2.13.099057-40, a qual foi extinta
face ao cancelamento das certidões fiscais que aparelhavam o procedimento.

Aduz que, mesmo depois do cancelamento das CDA’s, a Procuradoria da Fazenda Nacional gerou nova cobrança, sob alegação de que a CDA nº 80.6.13.099.057-40, foi retificada pelo nº 100.2011.2014.1861242779 e assim foi gerada a CDA nº
80.6.15.143.607-00, onde estão sendo cobrados os valores de R$ 2.968,85 de CSLL para o 2º trimestre de 2011.

O erro foi reconhecido pelo Impetrado, contudo, passados meses nenhuma providencia foi tomada pela Impetrada, causando prejuízos a empresa, porquanto não pode ser enquadrada no SIMPLES NACIONAL, em face da pendência ora questionada.

Juntou documentos.

A liminar foi parcialmente deferida, determinando-se à Impetrante a inclusão do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, o que foi cumprido.

Vieram informações do Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo confirmando o cancelamento do débito e a devida comunicação à PFN.

Também o Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Bernardo do Campo noticiou sobre o cancelamento.

O Ministério Público Federal manifestou não haver interesse que justifique sua intervenção.

O julgamento foi convertido em diligência para que o Procurador Chefe da Procuradoria Chefe da Fazenda Nacional prestasse esclarecimentos, o que foi cumprido, vindo os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Conforme já exposto no exame da liminar, a questão posta apresenta dois aspectos a serem considerados: a uma, a declaração de inexigibilidade do débito relativo à CDA nº 80.6.15.143.607-00 e, a duas, o enquadramento da empresa junto ao simples
nacional com data retroativa a janeiro de 2015.

Informado que o débito referido restou definitivamente cancelado pela DRF  e que a PFN tomou providências voltadas à devida formalização, nada mais resta a examinar, visto que o objetivo buscado pela Impetrante, nesse ponto, findou atingido
independentemente da liminar, antes mesmo da impetração.

No que concerne à segunda questão levantada no presente mandamus, informou a PFN que não existia outro débito que impedisse a adesão da Impetrante ao Simples em 2015, de outro lado nenhuma outra informação trazendo que pudesse impedir a
providência.

Posto isso, prejudicada a análise do pedido de cancelamento da CDA, concedo em parte a ordem, determinando ao Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo providências em ordem a enquadrar a Impetrante no SIMPLES a partir de 1º de
janeiro de 2015.

Custas na forma da lei.

Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I.C.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000907-26.2018.4.03.6114
AUTOR: HABIB BARAKAT BARAKAT, SUAD ABDUNI BARAKAT
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

 

ID 8268822:  Mantenho a decisão liminar por seu próprios fundamentos, a qual, ademais, já foi contrastada por agravo de instrumento e devidamente mantida.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000755-12.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ODUVALDO HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO PENHAS CLEMENTINO - SP229099

   

  DESPACHO

 

 

ODUVALDO HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR peticiona nos autos requerendo o desbloqueio de sua conta bancária (Banco Itaú, agência 3797, conta corrente 15.751-2). Sustenta que o numerário bloqueado é
impenhorável, uma vez que a conta corrente se trata de “conta-salário”.

Considerando que os valores relativos a salário ou proventos são impenhoráveis (art. 833, IV, do CPC), e comprovado por meio dos documentos acostados com ID 8338638 que o montante bloqueado se deu sobre
valores de conteúdo indiscutivelmente alimentar, devem ser liberados. 

Isso posto, DEFIRO o pedido e determino o desbloqueio da conta bancária de Oduvaldo Henrique dos Santos Junior (Banco Itaú, agência 3797, conta corrente 15.751-2).

Junte-se aos autos o comprovante do desbloqueio.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001750-88.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583

  

    D E S P A C H O

Em razão da manifestação da exequente, ID 8359333, quanto à aceitação do Seguro Garantia oferecido pela Executada (ID 6962736), dou por integralmente garantida a presente execução fiscal.

Dê-se ciência à exequente para as anotações necessárias junto ao sistema de controle da dívida ativa, a fim de que o débito objeto desta execução fiscal não seja óbice à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa.

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.

Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.

Int.

 

 

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002058-27.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
 
DEPRECADO: 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
ADVOGADO AUTOR: HUGO GONÇALVES DIAS - OAB/SP 194.212
 

  

   

    Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a perícia designada para o dia 12/06/2018, às 10:30 horas a ser realizada na empresa Toyota do Brasil.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004333-80.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANA LUIZA IGNARRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ANGELONI CUSIN - SP211802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    Vistos.

    Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

    Sem prejuízo, aguarde-se a elaboração do laudo pericial.

    Intime-se.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001934-44.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELIEZER OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MEDICI - SP231150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

      Vistos.

     Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

     Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia.

     Intime-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000993-94.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

     Vistos.

    Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

    Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia.

    Intime-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003956-12.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    Vistos.

   Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Intimem-se

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000033-75.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: REGINALDO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MOREIRA DA SILVA - SP283802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    Vistos.

    Apresente a parte autora a documentação requerida pela perita no ID 8341154.

    Intime-se.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003950-05.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

   Vistos.

   Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Intimem-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001600-10.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BERNADETE DANTAS DE SOUSA - SP303697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

      Vistos.

    Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

    Sem prejuízo, aguarde-se a elaboração do laudo pericial.

    Intime-se.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001149-82.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: SUELI DOMKE
Advogado do(a) REQUERENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

  Vistos.

   Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Intimem-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003925-89.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RONALD GOMES DA SILVA ABADE
Advogado do(a) AUTOR: RENAN TEIJI TSUTSUI - SP299724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

  Vistos.

   Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Intimem-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000945-38.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIENIO ALVES RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: LINCOLN JOSE BARSZCZ JUNIOR - SP288325
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

     Vistos.

    Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

    Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia.

    Intime-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000016-39.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: JOSE EXPEDITO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDERLEI BRITO - SP103781
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

  

     

    Vistos.  

    Ciência às partes da baixa dos Autos.           

    Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v.  acordão/decisão proferido(a).                              

    Após, remetam-se os presentes Autos ao  arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.                                           

    Intimem-se.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002024-52.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: EDAG DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Vistos.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias concedido à autoridade coatora para manifestação acerca dos pedido de compensação/restituição indicados na inicial pela impetrante, conforme decisão que concedeu a medida liminar - ID 7277748.
Int.
 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001450-29.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: JAT TRANSPORTES E LOGISTICA S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANO GOMES DE AGUIAR - MG67224, AQUILES NUNES DE CARVALHO - MG65039, WEBERTE GIOVAN DE ALMEIDA - MG86397
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de mandado de segurança, partes qualificadas na inicial, com pedido de liminar, objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição previdenciária prevista na Lei n.
12.546/11, com a redação dada por leis posteriores que exigem o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a compensação dos valores pagos a esse título.

Afirma a Impetrante que o ICMS não pode integrar a base de cálculo por constituir receita dos Estados e do Distrito Federal, uma vez que o conceito de receita bruta não abarca o ICMS e a sua inserção na base de
cálculo da contribuição previdenciária fere o artigo 195, I, “b” e § 13 da Constituição Federal.

A inicial veio instruída com documentos.

Custas iniciais recolhidas.

Indeferida a liminar.

Prestadas informações pela autoridade coatora.

Parecer do Ministério Público Federal que deixou de opinar acerca do mérito.

Noticiada a interposição de Agravo de Instrumento pela impetrante.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Ausente a relevância dos fundamentos.

Isto porque, o ICMS integra a base de cálculo da contribuição impugnada, uma vez que o tributo em comento compõe o preço das mercadorias, embora venha destacado das respectivas notas fiscais. Sendo assim, integra
a receita da empresa.

Com exceção das deduções previstas em lei, a parcela relativa ao ICMS incluiu-se no conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas  auferidas  com  o  exercício da atividade econômica,  para
fins de determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.

Cito julgados recentes a respeito da matéria:
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RIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEIS 12546/2011 E 12973/2014. BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISSQN.
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. O contribuinte não tem o direito de excluir os valores referentes a ICMS
na base de cálculo da contribuição substitutiva sobre a receita bruta, instituída pela Lei n. 12546, de 2011. 3. Quando conceituou a receita bruta, o legislador consignou expressamente que devem ser incluídos os
tributos sobre ela incidentes e que a receita líquida será a receita bruta diminuída dos tributos sobre ela incidentes (§ 1º, III e §5º do artigo 12, acrescentados pela Lei n. 12973/14). Logo, se a
contribuição substitutiva prevista na Lei n. 12546/2011 recai sobre a receita bruta, inexiste fundamento constitucional ou legal para a exclusão do ICMS. 4. Não há falar em adoção do entendimento inserto
nos precedentes do STF nos RREE n. 240785 e n. 574706, quer porque referem-se ao ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, quer porque não foi examinada a alteração do conceito de receita bruta trazida pela Lei
n. 12973/2014, não sendo dado aplicar-se a analogia em matéria tributária. 5. A jurisprudência deste Regional já se manifestou no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária
sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ICMS e ISSQN. 6. Apelação do contribuinte a que se nega provimento. (TRF3 - Ap 00009920220154036115 – Primeira Turma – Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2018). Grifei. 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO
DO RE 574.706-PR. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. ICMS E ISS. INCLUSÃO BASE DE IRPJ E CSSL-Presumido E CPRB. CÁLCULO AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. 1. A decisão ora
agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos
impugnados nos presentes recursos. 2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual
(CPC, arts. 1.036 e 1.039) refere-se tão somente a recursos especiais e extraordinários. 3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins". 4. A E. Segunda Seção desta Corte em recente julgado aplicou o paradigma ao ISS, v.g, EI 0001887-42.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, DJe12/05/2017. 5. A
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto,
deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedentes. 6. A jurisprudência desta E. Corte já se manifestou no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em relação aos
valores devidos a título de ICMS e ISS. Precedentes. 7. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da
matéria nele contida. 8. Agravos internos desprovidos.(TRF3, ApReeNec 00002277920154036002, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, T6 e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018). Grifei. 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e REJEITO o PEDIDO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001802-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: DACUNHA S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - SP191664
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de mandado de segurança, partes qualificadas na inicial, com pedido de liminar, objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição previdenciária prevista na Lei n.
12.546/11, com a redação dada por leis posteriores que exigem o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a compensação dos valores pagos a esse título.

Afirma a Impetrante que o ICMS não pode integrar a base de cálculo por constituir receita dos Estados e do Distrito Federal, uma vez que o conceito de receita bruta não abarca o ICMS e a sua inserção na base de
cálculo da contribuição previdenciária fere o artigo 195, I, “b” e § 13 da Constituição Federal.

A inicial veio instruída com documentos.

Custas iniciais recolhidas.

Indeferida a liminar.

Prestadas informações pela autoridade coatora.

Parecer do Ministério Público Federal que deixou de opinar acerca do mérito.

Noticiada a interposição de Agravo de Instrumento pela impetrante.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Ausente a relevância dos fundamentos.

Isto porque, o ICMS integra a base de cálculo da contribuição impugnada, uma vez que o tributo em comento compõe o preço das mercadorias, embora venha destacado das respectivas notas fiscais. Sendo assim, integra
a receita da empresa.

Com exceção das deduções previstas em lei, a parcela relativa ao ICMS incluiu-se no conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas  auferidas  com  o  exercício da atividade econômica,  para
fins de determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.

Cito julgados recentes a respeito da matéria:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEIS 12546/2011 E 12973/2014. BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISSQN.
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. O contribuinte não tem o direito de excluir os valores referentes a ICMS
na base de cálculo da contribuição substitutiva sobre a receita bruta, instituída pela Lei n. 12546, de 2011. 3. Quando conceituou a receita bruta, o legislador consignou expressamente que devem ser incluídos os
tributos sobre ela incidentes e que a receita líquida será a receita bruta diminuída dos tributos sobre ela incidentes (§ 1º, III e §5º do artigo 12, acrescentados pela Lei n. 12973/14). Logo, se a
contribuição substitutiva prevista na Lei n. 12546/2011 recai sobre a receita bruta, inexiste fundamento constitucional ou legal para a exclusão do ICMS. 4. Não há falar em adoção do entendimento inserto
nos precedentes do STF nos RREE n. 240785 e n. 574706, quer porque referem-se ao ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, quer porque não foi examinada a alteração do conceito de receita bruta trazida pela Lei
n. 12973/2014, não sendo dado aplicar-se a analogia em matéria tributária. 5. A jurisprudência deste Regional já se manifestou no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária
sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ICMS e ISSQN. 6. Apelação do contribuinte a que se nega provimento.(TRF3 - Ap 00009920220154036115 – Primeira Turma – Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2018). Grifei. 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO
DO RE 574.706-PR. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. ICMS E ISS. INCLUSÃO BASE DE IRPJ E CSSL-Presumido E CPRB. CÁLCULO AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. 1. A decisão ora
agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos
impugnados nos presentes recursos. 2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual
(CPC, arts. 1.036 e 1.039) refere-se tão somente a recursos especiais e extraordinários. 3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins". 4. A E. Segunda Seção desta Corte em recente julgado aplicou o paradigma ao ISS, v.g, EI 0001887-42.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, DJe12/05/2017. 5. A
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto,
deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedentes. 6. A jurisprudência desta E. Corte já se manifestou no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em
relação aos valores devidos a título de ICMS e ISS. Precedentes. 7. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando
à rediscussão da matéria nele contida. 8. Agravos internos desprovidos. (TRF3, ApReeNec 00002277920154036002, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, T6 e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018). Grifei. 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e REJEITO o PEDIDO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se.

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002041-88.2018.4.03.6114
AUTOR: MILINERI BONIFACIO
Advogados do(a) AUTOR: EVELISE SOUZA GOIS - SP366039, LANA ALBERTA DA SILVA CUSTODIO - SP383762
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001875-90.2017.4.03.6114
AUTOR: VICENTE DE SOUZA AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

O Instituto Nacional do Seguro Social opôs embargos em face da sentença proferida Id 8290378, aduzindo a existência de contradição.

Decido.

Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos.

Assim dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022 - Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

...”.

O presente recurso é via inadequada para se discutir a matéria ventilada, pois o julgado não padece de omissão, contradição ou obscuridade. Com efeito, pretende o embargante a modificação da decisão,
o que não é possível por meio deste recurso.

Cito precedente a respeito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO
TITULAR DA DEMANDA. ACÓRDÃO MANTIDO)

1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material,  sendo inviável a revisão em sede de
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão...”

(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS,  Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2010)

Assim, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.

P.R.I.
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São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004025-44.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ROGERIO VIEIRA VITORIA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos. 

Id 8515299 apelação (tempestiva) do INSS. 

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal. 

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001139-72.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: MARIA CRISTINA D ALESSANDRO ALMEIDA
 
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065

    

           Vistos.                                        
           Infrutífera a audiência de conciliação, digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se   tem provas a produzir, justificando-as,
devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas,sob pena

de preclusão.       
            Intime(m)-se.
 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001655-92.2017.4.03.6114
AUTOR: JULIANA SABIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A autora foi instada a regularizar a petição inicial, a fim de comprovar o prévio requerimento administrativo do benefício, o que conferiria interesse processual à parte autora para requerer a tutela
jurisdicional pretendida.

Tal entendimento foi adotado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 631240.

Embora a autora noticiasse nos autos o requerimento administrativo e o agendamento de perícia médica para 28 de dezembro de 2017, até o momento não se manifestou quanto ao resultado da perícia
médica designada administrativamente, apesar de intimada a tanto.

Portanto, há que se reconhecer a ausência de interesse processual.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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P. R. I.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2018. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001414-84.2018.4.03.6114
AUTOR: JOAO BATISTA SERAFIM
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 01/06/1985 a 07/01/1986, 16/01/1986 a 21/08/1986, 28/11/1986 a 25/02/1991, 01/12/1992 a 07/10/1994, 10/10/1994 a
28/04/1995, 29/04/1995 a 15/05/1996, 16/05/1996 a 06/01/2005, 31/12/2004 a 16/08/2006, 16/08/2006 a 07/06/2016 e a concessão da aposentadoria especial n. 178.711.883-2, desde a data do requerimento
administrativo em 07/06/2016.

Com a inicial vieram documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão inicial.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

No mérito

A controvérsia tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo especial.

Em seu pedido, o autor requer o reconhecimento do tempo especial nos seguintes períodos:

01/06/1985 a 07/01/1986
16/01/1986 a 21/08/1986
28/11/1986 a 25/02/1991
01/12/1992 a 07/10/1994
10/10/1994 a 28/04/1995
29/04/1995 a 15/05/1996
16/05/1996 a 06/01/2005
31/12/2004 a 16/08/2006
16/08/2006 a 07/06/2016

Do Tempo Especial

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob condição de insalubridade, penosidade ou periculosidade que cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS foi instituído, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se
aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

A LOPS foi regulamentada pelo Decreto nº 48.959-A, de 19/09/1960, que apresentou quadro de atividades autorizadoras da concessão da aposentadoria especial.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício era considerada
atividade especial.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, editou a Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976). O Decreto n° 89.312, de
23/01/1984, que expediu nova edição na Consolidação das Leis da Previdência Social disciplinando em seu art. 35 considerou como tempo especial a atividade profissional exercida pelo segurado, tida como perigosa,
insalubre ou penosa, fixada por decreto do Poder Executivo.

Para atender esse dispositivo, foram utilizadas as tabelas constantes dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79.

Com o advento da Lei n° 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, foi disposto sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, mantendo-se a sistemática anterior até 28/04/95.
Assim, por força do artigo 152 da 8.213/91, continuaram sendo utilizadas as tabelas dos antigos decretos, que tornavam possível conceder a aposentadoria especial com base apenas na classificação profissional registrada
na CTPS ou outro documento emitido pelo empregador que indicasse o exercício de determinada atividade prevista como especial.

A exceção a esta regra do enquadramento profissional era verificada quanto aos agentes nocivos ruído e temperatura (frio/calor), hipóteses que sempre se exigiu a efetiva comprovação, mediante a
apresentação de laudo técnico.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o art. 57 da LBPS sofreu importantes alterações de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, de maneira habitual e permanente, mediante a apresentação de formulários.

Assim, somente com a edição da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, que alterou o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a comprovação do exercício habitual e permanente (não ocasional,
nem intermitente) da exposição ao agente nocivo[1]. 

Da mesma forma, o advento da Lei nº 9.032/95, trouxe a obrigatoriedade de efetiva comprovação da exposição à atividade insalubre. Tal comprovação se dava através da apresentação dos formulários
SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador – novamente, exceto para o agente nocivo ruído e calor/frio que sempre exigiram a apresentação de laudo pericial, por dependerem de
aferição técnica.

A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se
exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Destarte, a presunção de insalubridade só perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, quando passou a ser exigida a apresentação dos formulários expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador [2].

A inovação trazida a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, diz respeito ao plus na exigência de complementação daqueles formulários, que agora deverão ser fundamentado em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCA), assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, compete ao Decreto 3.048/99, art. 68 sua regulamentação, que dispõe da seguinte forma:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV.

(...)

§3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”.  

Por fim, destaco que desde a edição da INSS/DC Nº 99/2003 (atual INSS/PRES Nº 77/2015), passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP individualizado
emitido pelo empregador, partir de 01/01/2004.

Para fins de ilustração, segue abaixo esquema da evolução cronológica acima relatada.
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Período Trabalhado Enquadramento

De 05/09/1960 a 28/04/1995

Bastava o enquadramento da atividade ou agente
nocivo nas relações constantes dos anexos dos
Decretos 53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de
24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida
como especial.

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964.
Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
83.080, de 1979.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

De 29/04/1995 (Lei nº 9.032) a 05/03/1997 Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo
I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979.

Passou a ser exigido a apresentação de formulários
elaborados pelo INSS e demonstração da efetiva da
exposição.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

De 06/03/1997 em diante Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172,
de 1997: tornou-se exigível a comprovação de
exposição efetiva a agentes nocivos através dos
Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem
como laudo técnico elaborado por profissional
especializado Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (LTCAT).

Com exigência de laudo técnico para todos os
agentes nocivos.

De 01/01/2004 (INSS/DC Nº 99/2003) Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 1999. Com obrigatória a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP

Finalmente, em relação à possibilidade de converter o tempo especial em comum, o Decreto Nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer
período, alterando o dispositivo que vedava tal conversão.

Quanto à agressividade do agente ruído, em síntese, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que aplicáveis
concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003
superiores a 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, inclusive com repercussão geral, assentou o entendimento de que o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete, ao entender que “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” [3].

Por fim, destaco o entendimento de que, a partir de 05/03/1997 as atividades consideradas perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.
Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 – e, por extensão, do Poder Executivo – com o Decreto 2.172/97 – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que
acarretam contagem especial do tempo de serviço.

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

No caso dos autos, requer a autora o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, nos períodos de:

01/06/1985 a 07/01/1986
16/01/1986 a 21/08/1986
28/11/1986 a 25/02/1991
01/12/1992 a 07/10/1994
10/10/1994 a 28/04/1995
29/04/1995 a 15/05/1996
16/05/1996 a 06/01/2005
31/12/2004 a 16/08/2006
16/08/2006 a 07/06/2016

Como já explanado acima, para ter direito à contagem especial, de 05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida como especial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir da edição do Decreto nº 2.172/97, em 05/03/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Pois bem, no período de 01/06/1985 a 07/01/1986, o autor trabalhou no Condomínio Edifício Nice, exercendo a função de vigia noturno, consoante anotações às fls. 10 da CTPS nº 16841, Id 5299199.

No período de 16/01/1986 a 21/08/1986, o autor trabalhou na Hertel – Empresa de Segurança, exercendo a função de vigilante, consoante anotações às fls. 11 da CTPS nº 16841, Id 5299199.

No período de 28/11/1986 a 25/02/1991, laborado na empresa Hanger’s de Segurança, o autor exerceu a função de vigilante, consoante anotações às fls. 12 da CTPS nº 16841, Id 5299199.

No período de 01/12/1992 a 07/10/1994, laborado na empresa AJ Assessoria S/C Ltda., o autor exerceu a função de vigilante, consoante anotações às fls. 13 da CTPS nº 16841, Id 5299199.

No período de 10/10/1994 a 28/04/1995, laborado na empresa CPV Central Paulista de Vigilância S/C Ltda., o autor exerceu a função de vigilante, consoante anotações às fls. 14 da CTPS nº 16841, Id
5299199.

No caso, aplicável o disposto no item 2.5.7 do Decreto n. 53.831/64 para considerar o labor especial, por força de presunção legal, sem as restrições legais posteriores, especialmente aqueles
concernentes à habitualidade, permanência e não intermitência, em obséquio ao princípio “tempus regit actum”.

No período de 29/04/1995 a 15/05/1996, laborado na empresa CPV Central Paulista de Vigilância S/C Ltda., o autor exerceu a função de vigilante, consoante anotações às fls. 14 da CTPS nº 16841, Id
5299199.

No período de 16/05/1996 a 06/01/2005, laborado na empresa Graber Sistemas de Segurança Ltda., o autor exerceu a função de vigilante e, consoante PPP carreado aos autos Id 5299220, portava
arma de fogo durante sua jornada de trabalha, de modo habitual e permanente.

No período de 31/12/2004 a 16/08/2006, laborado na empresa Prosegur Transportadora de Valores e Segurança, o autor exerceu a função de vigilante patrimonial e, consoante PPP carreado aos autos
Id 5299210, portava arma de fogo durante sua jornada de trabalha, de modo habitual e permanente.
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No período de 16/08/2006 a 07/06/2016, laborado na empresa Graber Sistemas de Segurança Ltda., o autor exerceu a função de vigilante e, consoante PPP carreado aos autos Id 5299220, portava
arma de fogo durante sua jornada de trabalha, de modo habitual e permanente.

Dispensa-se a prova da utilização de arma de fogo, na forma dos precedentes forjados no Tribunal Regional da 3ª Região: APELREEX 00025595020054036105 - APELREEX - PELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO – 1212974, APELREEX 00420337820084039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1343772, APELREEX 00047142520014036183 - APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1158815, APELREEX 00047977020034036183 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1142838, APELREEX 0004584520034036126 APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 996418.

Além disso, não se faz necessária prova da periculosidade da atividade, porquanto presumida pelo seu próprio exercício, assim como não se faz necessária a frequência regular em curso para formação de
vigilante.

A propósito, cite-se:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997. ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER
EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3o., DA LEI 8.213/1991).
ENTENDIMENTO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO FIXADA NA TNU. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não se desconhece que a periculosidade não está expressamente prevista nos
Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o que à primeira vista, levaria ao entendimento de que está excluída da legislação a aposentadoria especial pela via da periculosidade. 2. Contudo, o art. 57 da Lei 8.213/1991 assegura expressamente o
direito à aposentadoria especial ao Segurado que exerça sua atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde ou a sua integridade física, nos termos dos arts. 201, § 1o. e 202, II da Constituição Federal. 3. Assim, o fato de os
decretos não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não seja mais possível o reconhecimento da especialidade da atividade, já que todo o ordenamento jurídico, hierarquicamente superior, traz a garantia de
proteção à integridade física do trabalhador. 4. Corroborando tal assertiva, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 1.306.113/SC, fixou a orientação de que a despeito da supressão do agente eletricidade pelo Decreto
2.172/1997, é possível o reconhecimento da especialidade da atividade submetida a tal agente perigoso, desde que comprovada a exposição do trabalhador de forma permanente, não ocasional, nem intermitente. 5. Seguindo essa mesma
orientação, é possível reconhecer a possibilidade de caracterização da atividade de vigilante como especial, com ou sem o uso de arma de fogo, mesmo após 5.3.1997, desde que comprovada a exposição do trabalhador à atividade nociva,
de forma permanente, não ocasional, nem intermitente. 6. No caso dos autos, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória dos autos, concluíram que as provas carreadas aos autos, especialmente o PPP, comprovam a
permanente exposição à atividade nociva, o que garante o reconhecimento da atividade especial. 7. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.” (STJ, RESP 201303425052, RESP - RECURSO ESPECIAL – 1410057, PRIMEIRA
TURMA, Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA:11/12/2017 ..DTPB:) - grifei

Ressalto, por fim, que nos termos do que decidido recentemente pelo Eg. TRF-3 (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1377558 - 0059877-41.2008.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base
nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, sendo
desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre (destaquei).

Por fim, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade
do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um
ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o
direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Conclusão

Desse modo, faz jus o autor ao reconhecimento do período especial de 01/06/1985 a 07/01/1986, 16/01/1986 a 21/08/1986, 28/11/1986 a 25/02/1991, 01/12/1992 a 07/10/1994, 10/10/1994 a
28/04/1995, 29/04/1995 a 15/05/1996, 16/05/1996 a 06/01/2005, 31/12/2004 a 16/08/2006, 16/08/2006 a 07/06/2016.

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias  de tempo especial, excetuando-se os períodos concomitantes, de
modo que faz jus à concessão da aposentadoria especial, conforme requerido na inicial.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o período especial de 01/06/1985 a 07/01/1986, 16/01/1986 a 21/08/1986, 28/11/1986 a 25/02/1991, 01/12/1992 a 07/10/1994,
10/10/1994 a 28/04/1995, 29/04/1995 a 15/05/1996, 16/05/1996 a 06/01/2005, 31/12/2004 a 16/08/2006, 16/08/2006 a 07/06/2016 e condenar o INSS a implantar a aposentadoria especial n. 178.711.883-2, desde
07/06/2016.

Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de requerimento expresso na inicial e demais manifestação do autor nos autos.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-
se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao autor. 

PRI.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2018.

 

[1] Nesse sentido AResp 650.832-RS e Resp 1.522.050-SE

[2]  Cito nesse sentid : REsp 497724 RS 2003/0007198-5, DJ 19/06/2006 p. 177; AREsp 643905 SP 2014/0340545-5, DJ 01/07/2015 E AgRg no AREsp 621531 SP 2014/0287712-4, DJe 11/05/2015

[3] Vide ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC
12-02-2015.  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003989-02.2017.4.03.6114
AUTOR: GILDASIO MIRANDA DAS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA TEIXEIRA SILVA - SP286200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício por incapacidade, pelas seguintes moléstias: doença cardíaca isquêmica e doença
renal crônica.

Com a inicial vieram documentos.

O INSS apresentou contestação, refutando a pretensão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     470/850

file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA ESPECIAL (vigia) 5001414842018.doc#_ftnref1
file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA ESPECIAL (vigia) 5001414842018.doc#_ftnref2
file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA ESPECIAL (vigia) 5001414842018.doc#_ftnref3


Produzida prova pericial para verificar a existência de capacidade laborativa.

As partes se manifestaram acerca do laudo.  

Relatei o necessário, DECIDO.

Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O laudo pericial constante dos autos impede a concessão do benefício por incapacidade ora pleiteado, na medida em que concluiu o perito pela inexistência de incapacidade laborativa.

Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.

Nessa esteira, sendo o perito profissional da confiança do magistrado e equidistante das partes, não lhe cabe, no exercício do seu mister, concordar ou discordar da opinião médica de outros colegas,
somente realizá-lo de acordo com a independência exigida, fundamentando-se em dados técnicos e nos exames clínicos realizados.

Cito precedentes neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Não há que se
cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de prova testemunhal, e das demais provas requeridas, já que suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde da matéria,
notadamente o laudo pericial, o qual atestou a inexistência de incapacidade laborativa para sua atividade habitual. II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.(TRF3, AC
00355920820134039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)

 

Portanto, não vejo razões para discordar do laudo produzido, eis que elaborado com o rigor técnico-científico exigido, especialmente ao responder adequadamente todos os quesitos formulados. 

Com efeito, embora o autor seja portador das doenças que enumera, não há reflexos dessa moléstia na atividade profissional que desenvolve, ou seja, não há incapacidade para o trabalho (Id 5223463).
Assim concluiu a perícia:

“Conforme documentos médicos apresentados, há 30 anos é portador de doença renal crônica e em 2012, teve inicio o tratamento renal dialítico. Foi indicado transplante renal
em 10 de novembro de 2014. Após, não houve necessidade de novas sessões de hemodiálise e a função renal está estável. Em 08 de junho de 2015, foi diagnosticado com doença cardíaca
isquêmica e foi indicado tratamento com angioplastia e uso de medicação.

O exame clínico do Autor é compatível com sua idade e não caracteriza presença de repercussão funcional de tais doenças. O exame do sistema cardiorrespiratório está dentro
dos padrões de normalidade e não há evidencia de sinais de insuficiência cardíaca ou pulmonar. O Autor apresenta-se eupnéico, acianótico, sem necessidade de uso de musculatura acessória
para a respiração, sem edema, turgência jugular, sem alteração da ausculta cardiorrespiratória. As doenças estão compensadas e não geram repercussão clinica funcional.

Devido a doença renal crônica, houve incapacidade total e temporária entre 2012 até 10 de novembro de 2014. Após recuperou sua capacidade para o trabalho.”

 

Tal conclusão fundamenta-se na distinção entre doença e incapacidade, conceitos diversos, que não podem, portanto, ser confundidos.

Verifica-se do CNIS carreado pelo INSS Id 3950477, que o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 17/04/2012 e 31/07/2016 de forma ininterrupta. Desta forma, não há parcelas devidas enquanto
perdurou a incapacidade do requerente.

Quanto à impugnação ao laudo, verifico que se trata de mera irresignação, sem elementos técnicos que permitam conclusões distintas daquelas manifestadas pelo perito.

Portanto, de rigor o indeferimento do pedido inicial, no que se mostram válidos os indeferimentos realizados pelo INSS.

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 487 do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º,
do CPC, observado o disposto no art. 98, § 3º, do mesmo Código.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003576-86.2017.4.03.6114
AUTOR: UGO DA ROCHA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício por incapacidade, pelas sequelas de fratura em punho direito.

Com a inicial vieram documentos.

O INSS apresentou contestação, refutando a pretensão.

Produzida prova pericial para verificar a existência de capacidade laborativa.

As partes se manifestaram acerca do laudo.  

Relatei o necessário, DECIDO.

Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O laudo pericial constante dos autos impede a concessão do benefício por incapacidade ora pleiteado, na medida em que concluiu o perito pela inexistência de incapacidade laborativa.

Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.

Nessa esteira, sendo o perito profissional da confiança do magistrado e equidistante das partes, não lhe cabe, no exercício do seu mister, concordar ou discordar da opinião médica de outros colegas,
somente realizá-lo de acordo com a independência exigida, fundamentando-se em dados técnicos e nos exames clínicos realizados.

Cito precedentes neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL -
NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de prova testemunhal, e das demais provas requeridas, já que suficientes os
elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde da matéria, notadamente o laudo pericial, o qual atestou a inexistência de incapacidade laborativa para sua atividade habitual. II - Agravo interposto
pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.(TRF3, AC 00355920820134039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)

 

Portanto, não vejo razões para discordar do laudo produzido, eis que elaborado com o rigor técnico-científico exigido, especialmente ao responder adequadamente todos os quesitos formulados. 

Com efeito, embora o autor tenha sofrido fratura do osso escafoide direito, não há sequelas desta lesão, ou seja, não há incapacidade para o trabalho (Id 4619492). Assim concluiu a perícia:
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“Ao exame clínico, há cicatriz em punho direito, face dorsal e ventral. Mobilidade preservada, não há comprometimento da flexo-extensão de punho. Quanto a mobilidade de mão
direito, a preensão palmar preservada, não há comprometimento para os movimentos de pinça, não há comprometimento para abdução de polegar. Força preservada. Sendo assim, com base nos
dados colhidos, no exame clínico realizado e nos documentos avaliados, não há alteração incapacidade para o trabalho devido às doenças alegadas.”

Quanto à impugnação ao laudo, verifico que se trata de mera irresignação, sem elementos técnicos que permitam conclusões distintas daquelas manifestadas pelo perito.

Portanto, de rigor o indeferimento do pedido inicial, no que se mostram válidos os indeferimentos realizados pelo INSS.

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 487 do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º,
do CPC, observado o disposto no art. 98, § 3º, do mesmo Código.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003856-57.2017.4.03.6114
AUTOR: JOSE CARISVALDO LIMA DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
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Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como indenização por danos morais.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 27/09/1988 à 31/07/1990, 01/08/1996 à 12/12/2009, 17/12/2009 a 24/08/2010, 15/03/2011 a 20/03/2015 e a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição n. 180.992.939-0, desde a data do requerimento administrativo em 21/12/2016.

Com a inicial vieram documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão inicial.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

No mérito

A controvérsia tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo especial.

Em seu pedido, o autor requer o reconhecimento do tempo especial nos seguintes períodos:

27/09/1988 à 31/07/1990
01/08/1996 à 12/12/2009
17/12/2009 a 24/08/2010
15/03/2011 a 20/03/2015

Do Tempo Especial

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob condição de insalubridade, penosidade ou periculosidade que cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS foi instituído, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se
aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

A LOPS foi regulamentada pelo Decreto nº 48.959-A, de 19/09/1960, que apresentou quadro de atividades autorizadoras da concessão da aposentadoria especial.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício era considerada
atividade especial.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, editou a Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976). O Decreto n° 89.312, de
23/01/1984, que expediu nova edição na Consolidação das Leis da Previdência Social disciplinando em seu art. 35 considerou como tempo especial a atividade profissional exercida pelo segurado, tida como perigosa,
insalubre ou penosa, fixada por decreto do Poder Executivo.

Para atender esse dispositivo, foram utilizadas as tabelas constantes dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79.

Com o advento da Lei n° 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, foi disposto sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, mantendo-se a sistemática anterior até 28/04/95.
Assim, por força do artigo 152 da 8.213/91, continuaram sendo utilizadas as tabelas dos antigos decretos, que tornavam possível conceder a aposentadoria especial com base apenas na classificação profissional registrada
na CTPS ou outro documento emitido pelo empregador que indicasse o exercício de determinada atividade prevista como especial.

A exceção a esta regra do enquadramento profissional era verificada quanto aos agentes nocivos ruído e temperatura (frio/calor), hipóteses que sempre se exigiu a efetiva comprovação, mediante a
apresentação de laudo técnico.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o art. 57 da LBPS sofreu importantes alterações de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, de maneira habitual e permanente, mediante a apresentação de formulários.

Assim, somente com a edição da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, que alterou o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a comprovação do exercício habitual e permanente (não ocasional,
nem intermitente) da exposição ao agente nocivo[1]. 

Da mesma forma, o advento da Lei nº 9.032/95, trouxe a obrigatoriedade de efetiva comprovação da exposição à atividade insalubre. Tal comprovação se dava através da apresentação dos formulários
SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador – novamente, exceto para o agente nocivo ruído e calor/frio que sempre exigiram a apresentação de laudo pericial, por dependerem de
aferição técnica.

A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se
exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Destarte, a presunção de insalubridade só perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, quando passou a ser exigida a apresentação dos formulários expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador [2].

A inovação trazida a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, diz respeito ao plus na exigência de complementação daqueles formulários, que agora deverão ser fundamentado em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCA), assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, compete ao Decreto 3.048/99, art. 68 sua regulamentação, que dispõe da seguinte forma:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV.

(...)
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§3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”.  

Por fim, destaco que desde a edição da INSS/DC Nº 99/2003 (atual INSS/PRES Nº 77/2015), passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP individualizado
emitido pelo empregador, partir de 01/01/2004.

Para fins de ilustração, segue abaixo esquema da evolução cronológica acima relatada.

Período Trabalhado Enquadramento

De 05/09/1960 a 28/04/1995

Bastava o enquadramento da atividade ou agente
nocivo nas relações constantes dos anexos dos
Decretos 53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de
24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida
como especial.

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964.
Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
83.080, de 1979.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

De 29/04/1995 (Lei nº 9.032) a 05/03/1997 Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo
I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979.

Passou a ser exigido a apresentação de formulários
elaborados pelo INSS e demonstração da efetiva da
exposição.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

De 06/03/1997 em diante

 

 

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172,
de 1997: tornou-se exigível a comprovação de
exposição efetiva a agentes nocivos através dos
Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem
como laudo técnico elaborado por profissional
especializado Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (LTCAT).

Com exigência de laudo técnico para todos os
agentes nocivos.

De 01/01/2004 (INSS/DC Nº 99/2003) Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 1999. Com obrigatória a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP

 Finalmente, em relação à possibilidade de converter o tempo especial em comum, o Decreto Nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer
período, alterando o dispositivo que vedava tal conversão.

Quanto à agressividade do agente ruído, em síntese, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que aplicáveis
concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003
superiores a 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, inclusive com repercussão geral, assentou o entendimento de que o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete, ao entender que “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” [3].

Por fim, destaco o entendimento de que, a partir de 05/03/1997 as atividades consideradas perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.
Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 – e, por extensão, do Poder Executivo – com o Decreto 2.172/97 – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que
acarretam contagem especial do tempo de serviço.

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

No caso dos autos, requer a autora o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, nos períodos de:

27/09/1988 à 31/07/1990
01/08/1996 à 12/12/2009
17/12/2009 a 24/08/2010
15/03/2011 a 20/03/2015

Como já explanado acima, para ter direito à contagem especial, de 05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida como especial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir da edição do Decreto nº 2.172/97, em 05/03/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Pois bem, no período de 27/09/1988 a 31/07/1990, o autor trabalhou para a empresa São Jorge Gestão Empresarial Ltda., atual denominação de Viação Paratodos Ltda., exercendo a função de
cobrador de transporte urbano, consoante anotações na CTPS do requerente e PPP carreados ao processo administrativo, Id 3663306.

No caso, aplicável o disposto no item 2.4.4 do Decreto n. 53.831/64 e item 2.4.2 do Decreto n. 83.080/79 para considerar o labor especial, por força de presunção legal, sem as restrições legais
posteriores, em obséquio ao princípio “tempus regit actum”.

No período de 01/08/1996 a 12/12/2009, trabalhado na empresa São Jorge Gestão Empresarial Ltda., o autor exerceu a função de motorista de ônibus coletivo de passageiros e, consoante PPP carreado
ao processo administrativo, exposto ao agente agressor ruído nas seguintes intensidades:

- 01/08/1996 a 31/10/1996: 86,3 decibéis;

- 01/11/1996 a 27/04/2000: 78,8 decibéis;

- 28/04/2000 a 30/11/2000: 82,0 decibéis;

- 01/12/2000 a 30/11/2004: 80,9 decibéis;

- 01/12/2004 a 12/12/2009: máximo de 79,6 decibéis.

O nível de exposição (86,3 dB), acima dos limites previstos até 05/03/1997 (até 80,0 dB), dá ensejo ao reconhecimento da insalubridade.
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No período de 17/12/2009 a 24/08/2010, trabalhado na empresa MobiBrasil Transporte São Paulo Ltda., o autor exerceu a função de supervisor de operação que consistia em analisar o veículo a ser
reparado, realizar o desmonte e providenciar materiais, equipamentos, ferramentas e condições necessárias para o serviço, preparar lataria do veículo e peças para o serviço de lanternagem, bem como
confeccionar peças simples para pequenos reparos e, consoante PPP carreado ao processo administrativo, não houve exposição a agentes insalubres.

Trata-se, portanto, de tempo comum.

No período de 15/03/2011 a 20/03/2015, trabalhado na empresa METRA Sistema Metropolitano de Transportes Ltda., o autor exerceu a função de motorista de ônibus coletivo de passageiros e,
consoante PPP carreado ao processo administrativo, esteve exposto ao agente agressor ruído de 74,1 decibéis.

O nível de exposição, abaixo dos limites, não permite o reconhecimento da insalubridade.

Com relação à vibração de corpo inteiro, o código 2.0.2 do Decreto nº 3.048/1999 prevê o enquadramento especial das atividades que exponham os trabalhadores ao referido agente agressivo. Em
complemento, o anexo nº 8 da Norma Regulamentadora 15 (com redação dada pela Portaria MTE n.º 1.297, de 13 de agosto de 2014) estabelece o seguinte:

 "(...)

1. Objetivos

1.1 Estabelecer critérios para caracterização da condição de trabalho insalubre decorrente da exposição às Vibrações de Mãos e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo inteiro (VCI).

1.2 Os procedimentos técnicos para a avaliação quantitativa das VCI e VMB são os estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional da FUNDACENTRO.

2. Caracterização e classificação da insalubridade

2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2.

2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI:

a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;

b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.

2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos.

2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio.

(...)"

Dessa forma, para a caracterização da atividade insalubre por submissão a vibrações, localizada ou de corpo inteiro, é necessária a comprovação, por meio de formulários previdenciários próprios, da
exposição ao referido fator de risco em níveis superiores aos limites de tolerância delimitados na NR 15, de 5 m/s² no caso de VMB ou de 1,1 m/s² na hipótese de VCI.

No caso concreto, não há documentos que comprovem a exposição do requerente a vibrações de corpo inteiro, razão pela qual não merece acolhimento essa pretensão.

Ressalto, por fim, que nos termos do que decidido recentemente pelo Eg. TRF-3 (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1377558 - 0059877-41.2008.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base
nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, sendo
desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre (destaquei).

Por fim, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade
do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um
ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o
direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Por fim, descabe falar-se em dano moral, quando da atividade administrativa do INSS decorre naturalmente o deferimento ou indeferimento de benefícios previdenciários. Não houve demonstração de ato
da Administração Pública que, fugindo dos padrões de conduta, pudesse malferir a honra objetiva ou subjetiva do segurado. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POSTERIORMENTE RESTABELECIDO POR DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA. (...). 9. Somente se cogita de dano moral quando houver violação a
direito subjetivo e efetiva lesão de ordem moral em razão de procedimento flagrantemente abusivo ou equivocado por parte da Administração, o que não é o caso. (...). (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1575131 - 0007466-09.2007.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial
1 DATA:27/03/2018 ). Grifei.

Conclusão

Desse modo, faz jus o autor ao reconhecimento do período especial de 27/09/1988 a 31/07/1990 e 01/08/1996 a 05/03/1997.

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, 29 (vinte e nove) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de tempo de contribuição, decorrentes da conversão do mencionado tempo
especial, de modo que não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme requerido na inicial.

Em suma impõe-se o provimento parcial do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, CPC e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para RECONHECER o período especial de 27/09/1988 a 31/07/1990 e
01/08/1996 a 05/03/1997, os quais deverão ser convertidos em tempo comum.

Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios para os advogados da parte contrária, que fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do §3º e do inciso III do §4º, ambos do artigo 85 do CPC, com a ressalva de que a condenação do autor ficará com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 98, § 3º do CPC, em
razão do deferimento de gratuidade da justiça.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e do deferimento de gratuidade de justiça ao autor.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

PRI.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2018.

 

[1] Nesse sentido AResp 650.832-RS e Resp 1.522.050-SE

[2]  Cito nesse sentid : REsp 497724 RS 2003/0007198-5, DJ 19/06/2006 p. 177; AREsp 643905 SP 2014/0340545-5, DJ 01/07/2015 E AgRg no AREsp 621531 SP 2014/0287712-4, DJe 11/05/2015

[3] Vide ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC
12-02-2015.  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     474/850

file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA (cobrador de %C3%B4nibus e vibra%C3%A7%C3%A3o de corpo inteiro) 5003856572017.doc#_ftnref1
file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA (cobrador de %C3%B4nibus e vibra%C3%A7%C3%A3o de corpo inteiro) 5003856572017.doc#_ftnref2
file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA (cobrador de %C3%B4nibus e vibra%C3%A7%C3%A3o de corpo inteiro) 5003856572017.doc#_ftnref3


PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000370-30.2018.4.03.6114
AUTOR: JOSEILDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 06/03/1997 a 28/02/2013 e 02/11/2016 a 09/01/2018 e a concessão da aposentadoria especial n. 183.415.735-5, desde a
data do requerimento administrativo em 16/03/2017.

Com a inicial vieram documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão inicial.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

Do mérito

A controvérsia tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo especial.

Em seu pedido, o autor requer o reconhecimento do tempo especial nos seguintes períodos:

06/03/1997 a 28/02/2013
02/11/2016 a 09/01/2018

Do Tempo Especial

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob condição de insalubridade, penosidade ou periculosidade que cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS foi instituído, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se
aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

A LOPS foi regulamentada pelo Decreto nº 48.959-A, de 19/09/1960, que apresentou quadro de atividades autorizadoras da concessão da aposentadoria especial.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício era considerada
atividade especial.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, editou a Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976). O Decreto n° 89.312, de
23/01/1984, que expediu nova edição na Consolidação das Leis da Previdência Social disciplinando em seu art. 35 considerou como tempo especial a atividade profissional exercida pelo segurado, tida como perigosa,
insalubre ou penosa, fixada por decreto do Poder Executivo.

Para atender esse dispositivo, foram utilizadas as tabelas constantes dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79.

Com o advento da Lei n° 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, foi disposto sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, mantendo-se a sistemática anterior até 28/04/95.
Assim, por força do artigo 152 da 8.213/91, continuaram sendo utilizadas as tabelas dos antigos decretos, que tornavam possível conceder a aposentadoria especial com base apenas na classificação profissional registrada
na CTPS ou outro documento emitido pelo empregador que indicasse o exercício de determinada atividade prevista como especial.

A exceção a esta regra do enquadramento profissional era verificada quanto aos agentes nocivos ruído e temperatura (frio/calor), hipóteses que sempre se exigiu a efetiva comprovação, mediante a
apresentação de laudo técnico.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o art. 57 da LBPS sofreu importantes alterações de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, de maneira habitual e permanente, mediante a apresentação de formulários.

Assim, somente com a edição da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, que alterou o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a comprovação do exercício habitual e permanente (não ocasional,
nem intermitente) da exposição ao agente nocivo[1]. 

Da mesma forma, o advento da Lei nº 9.032/95, trouxe a obrigatoriedade de efetiva comprovação da exposição à atividade insalubre. Tal comprovação se dava através da apresentação dos formulários
SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador – novamente, exceto para o agente nocivo ruído e calor/frio que sempre exigiram a apresentação de laudo pericial, por dependerem de
aferição técnica.

A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se
exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Destarte, a presunção de insalubridade só perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, quando passou a ser exigida a apresentação dos formulários expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador [2].

A inovação trazida a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, diz respeito ao plus na exigência de complementação daqueles formulários, que agora deverão ser fundamentado em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCA), assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, compete ao Decreto 3.048/99, art. 68 sua regulamentação, que dispõe da seguinte forma:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo
IV.

(...)

§3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”.  

Por fim, destaco que desde a edição da INSS/DC Nº 99/2003 (atual INSS/PRES Nº 77/2015), passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP individualizado
emitido pelo empregador, partir de 01/01/2004.

Para fins de ilustração, segue abaixo esquema da evolução cronológica acima relatada.

Período Trabalhado Enquadramento

De 05/09/1960 a 28/04/1995

Bastava o enquadramento da atividade ou agente
nocivo nas relações constantes dos anexos dos
Decretos 53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de
24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida
como especial.

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964.
Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
83.080, de 1979.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     475/850

file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA ESPECIAL (ru%C3%ADdo e agentes qu%C3%ADmicos - HIDROCARBONETOS) 5000370302018.doc#_ftn1
file:///G:/DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES/SENTEN%C3%87AS 2018/APOSENTADORIA ESPECIAL (ru%C3%ADdo e agentes qu%C3%ADmicos - HIDROCARBONETOS) 5000370302018.doc#_ftn2


De 29/04/1995 (Lei nº 9.032) a 05/03/1997 Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo
I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979.

Passou a ser exigido a apresentação de formulários
elaborados pelo INSS e demonstração da efetiva da
exposição.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o agente
nocivo ruído e calor.

De 06/03/1997 em diante Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172,
de 1997: tornou-se exigível a comprovação de
exposição efetiva a agentes nocivos através dos
Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem
como laudo técnico elaborado por profissional
especializado Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (LTCAT).

Com exigência de laudo técnico para todos os
agentes nocivos.

De 01/01/2004 (INSS/DC Nº 99/2003) Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 1999. Com obrigatória a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP

Finalmente, em relação à possibilidade de converter o tempo especial em comum, o Decreto Nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer
período, alterando o dispositivo que vedava tal conversão.

Quanto à agressividade do agente ruído, em síntese, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que aplicáveis
concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003
superiores a 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, inclusive com repercussão geral, assentou o entendimento de que o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete, ao entender que “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” [3].

Por fim, destaco o entendimento de que, a partir de 05/03/1997 as atividades consideradas perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.
Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 – e, por extensão, do Poder Executivo – com o Decreto 2.172/97 – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que
acarretam contagem especial do tempo de serviço.

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, nos períodos de:

06/03/1997 a 28/02/2013
02/11/2016 a 09/01/2018

Como já explanado acima, para ter direito à contagem especial, de 05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida como especial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir da edição do Decreto nº 2.172/97, em 05/03/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Pois bem, em relação ao período de 06/03/1997 a 28/02/2013, laborado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., na função de montador de produção, o autor esteve exposto ao agente agressor
ruído de 87,5 decibéis e aos agentes químicos xileno, tolueno, metiletilcetona, acetato de n-butila e nafta (solvente), de modo habitual e permanente, consoante conforme laudo pericial produzido no processo trabalhista nº
01179-2010-465- 02-00-0, que tramitou perante a 5ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, Id 4435291.

No tocante ao ruído, os níveis de exposição (87,5 decibéis) estão dentro limites previstos no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 (até 90 decibéis), em razão da impossibilidade de retroação ao
regulamento de 1997, consoante Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ.

Após 18/11/2003, os níveis de exposição presentes, acima dos limites previstos, dão ensejo ao reconhecimento da insalubridade nesse aspecto.

Também, a exposição habitual e permanente aos produtos químicos (hidrocarbonetos): xileno, tolueno, metiletilcetona, acetato de n-butila e nafta, enquadradas nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64, e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99, permite o enquadramento deste período como especial.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA.
AJUDANTE E OPERADOR DE MÁQUINAS. AUXILIAR DE TORNEARIA. MOTORISTA DE EMPILHADEIRA. SOLDADOR. AGENTE FÍSICO E QUÍMICO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº
2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela
mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para
a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de
insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No período de 06.09.1972 a 09.10.1972, a parte autora, na atividade de ajudante de máquina de
prova, no setor gráfico da empresa Shellmar Embalagem Moderna Ltda., esteve exposta a ruído acima dos limites legalmente admitidos, bem como a agentes químicos nocivos à saúde (acetona, acetato de etila, tolueno e álcool etílico),
devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos (fls. 109, 110/111), conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.  (...) 14. Remessa
necessária, tida por interposta nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil de 1973, e apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais. (Ap
00072425920124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/09/201718 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS RECONHECIDA. AGENTES QUÍMICOS. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A
aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do
Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a
ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº
53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A
atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de
06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que
atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 32 (trinta e dois) anos e 05
(cinco) meses (fls. 67/69), tendo sido reconhecidos como de natureza especial os períodos de 19.06.1989 a 05.03.1997 e 01.05.1997 a 03.12.1998. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o reconhecimento da natureza
especial das atividades exercidas nos períodos de 16.03.1981 a 01.10.1985, 14.10.1985 a 20.02.1989, 04.12.1998 a 01.03.1999, 01.06.2001 a 28.02.2003 e 03.07.2006 a 13.12.2007. Ocorre que, nos períodos de 16.03.1981 a 01.10.1985, 14.10.1985 a
20.02.1989, 04.12.1998 a 01.03.1999, 01.06.2001 a 28.02.2003 e 03.07.2006 a 13.12.2007, a parte autora, nas atividades de auxiliar de laboratório, formulador de laboratório, encarregado de laboratório, químico e químico formulador, esteve
exposta a agentes químicos consistentes em hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos como xileno, tolueno, acetona, álcool etílico, acetatos de etila, butila, poeiras químicas com silicato e pigmentos a base de cromatos de chumbo,
vapores derivados de carbono, butanol, acetato de etilglicol e butilglicol (fls. 31/34 e 36/41), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. Ainda, finalizando, os períodos de 01.11.1978 a 09.06.1980, 06.03.1997 a 30.04.1997, 01.04.1999 a 05.12.2000,
01.04.2003 a 20.08.2004, 03.01.2006 a 28.06.2006 e 01.10.2008 a 19.05.2011 devem ser reconhecidos como tempo de contribuição comum, ante a ausência de comprovação de exposição a quaisquer agentes físicos, químicos ou biológicos. 8.
Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento
administrativo (D.E.R. 31.05.2011), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.
31.05.2011). 10. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 11. Os honorários advocatícios devem ser fixados
em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 12. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento
administrativo (D.E.R. 31.05.2011), observada eventual prescrição quinquenal, ante a comprovação de todos os requisitos legais. 13. Apelação provida. Fixados, de ofício, os consectários legais. (Ap 00084779520114036114,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)

Por fim, entre 02/11/2016 e 09/01/2018, laborado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., exercendo a função de montador de produção, o autor esteve exposto ao agente agressor ruído de 87,5
decibéis e aos agentes químicos xileno, tolueno, nafta (solvente), metil etil cetona e acetato de n-butila, conforme laudo pericial produzido no processo trabalhista nº 0001179.04.2010.5.02.0465, que tramitou perante a 5ª
Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, Id 4435291.

Os níveis de exposição ao agente ruído, acima dos limites previstos, dão ensejo ao reconhecimento da insalubridade nesse aspecto.

Assim como a exposição habitual e permanente aos produtos químicos (hidrocarbonetos): xileno, tolueno, metiletilcetona, acetato de n-butila e nafta, enquadradas nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64, e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99, permite o enquadramento deste período como especial.

No caso concreto, admito o laudo pericial produzido na ação trabalhista nº 0001179.04.2010.5.02.0465, pois foi proposta pelo próprio requerente desta ação e o empregador também é o mesmo. Nesse
ponto, não obstante o INSS não tenha participado da produção do laudo, eis que não era parte na ação que tramita na Justiça do Trabalho, é certo que a autarquia previdenciária teve a oportunidade de se manifestar sobre
o documento em sua contestação, mas ficou silente neste ponto.

Ressalto, por fim, que nos termos do que decidido recentemente pelo Eg. TRF-3 (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1377558 - 0059877-41.2008.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base
nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, sendo
desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre (destaquei).

No caso, impende consignar que os períodos em que o requerente esteve em gozo do auxílio-doença n. 31/637.759.254-9 e n. 31/115.444.922-7, devem integrar o tempo de contribuição, nos termos do
art. 55, inciso II da Lei nº 8.213/91, mas não como tempo especial, eis que a autorização conferida pelo parágrafo único do artigo 65 do Decreto 3.048/99 tem por objeto apenas os benefícios de auxílio-doença e
aposentadoria por invalidez acidentários. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERÍODO
DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE NÃO INTEGRA A CONTAGEM DIFERENCIADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO DA CITAÇÃO. CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÕES
CONHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após reconhecimento dos lapsos (rural e especial) vindicados. - A remessa oficial não
deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-
mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante. - A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de prova material e afasta por completo a
prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). - No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a
matéria concernente à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória tanto
para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova testemunhal. - Não obstante entendimento pessoal deste relator, prevalece a tese de que deve ser computado o tempo de
serviço desde os 12 (doze) anos de idade, desde que amparado em conjunto probatório suficiente. Questão já decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula n. 5. - Conjunto
probatório suficiente para demonstrar o labor rural, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). - O tempo de
trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da
Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei
n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o
enquadramento pela categoria profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90
decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso
Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das
atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar
a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - No caso, no tocante ao intervalo enquadrado, de 19/11/2003 a 5/11/2013 (data de emissão do
documento), há PPP que informa a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em comento. - Não obstante, durante o interstício no qual a parte autora esteve em gozo de auxílio-
doença previdenciário (14/9/2011 a 15/7/2012), inviável o reconhecimento da especialidade. Com efeito, constata-se que o Decreto n. 4.882/03, ao incluir o parágrafo único ao artigo 65 do Decreto n. 30.048/99, permitiu a contagem
de tempo de serviço em regime especial, para período de recebimento de auxílio-doença, apenas na modalidade acidentário. - O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somados os períodos ora reconhecidos ao montante apurado administrativamente, verifica-se que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos de profissão. - Em razão da
comprovação do trabalho rural somente ser possível nestes autos, mormente em razão da produção de prova testemunhal apta a corroborar o início de prova material, o termo inicial do benefício será a data da citação, momento em que a
autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux). - Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por
força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir
de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux). Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio. - Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, já
computada a majoração decorrente da fase recursal. Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar
duzentos salários mínimos. - Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais
n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. - Possíveis
valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. - Remessa oficial não conhecida. - Apelações conhecidas e parcialmente providas. (ApReeNec 00312605620174039999, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Grifei. 

Por fim, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade
do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um
ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.
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Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o
direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Verifico que a soma do tempo de contribuição e da idade do autor na data do requerimento administrativo é de 82 (noventa e dois) anos, portanto insuficiente ao afastamento da incidência do fator
previdenciário.

Conclusão

Desse modo, faz jus o autor ao reconhecimento do período especial de 06/03/1997 a 21/02/2005, 08/07/2005 a 28/02/2013 e 02/11/2016 a 09/01/2018.

Verifico do processo administrativo que os períodos de 29/08/1990 a 05/03/1997 e 01/03/2013 a 01/02/2017 foram enquadrados como atividade especial, consoante análise e decisão técnica de fls. 83
do processo administrativo.

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, ao menos 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias de tempo de especial, de modo que faz jus à concessão da
aposentadoria especial, conforme requerido na inicial.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o período especial de 06/03/1997 a 21/02/2005, 08/07/2005 a 28/02/2013 e 02/11/2016 a 09/01/2018 e condenar o INSS a
implantar a aposentadoria especial n. 183.415.735-5, desde 16/03/2017.

Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de requerimento expresso na inicial e demais manifestações do autor nos autos.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-
se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao ressarcimento de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e
3º, do CPC e de acordo com a Súmula 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

PRI.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2018.

 

[1] Nesse sentido AResp 650.832-RS e Resp 1.522.050-SE

[2]  Cito nesse sentid : REsp 497724 RS 2003/0007198-5, DJ 19/06/2006 p. 177; AREsp 643905 SP 2014/0340545-5, DJ 01/07/2015 E AgRg no AREsp 621531 SP 2014/0287712-4, DJe 11/05/2015

[3] Vide ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC
12-02-2015.  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003090-04.2017.4.03.6114
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CAMPOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS - SP275739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

Vistos em sentença.

MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de pensão por morte
decorrente do falecimento do companheiro, Isaac de Paula Cavalcante, em 26/04/2015.

Alega que por ocasião do óbito mantinha união estável com o falecido desde o ano de 1982, com o qual teve dois filhos Isaac Douglas Santos Cavalcante e Sue Ellen dos Santos Cavalcante.

Nada obstante, o INSS negou o requerimento de benefício NB 173.366.243-7 (DER em 21/05/2015), em razão da falta de qualidade de dependente.

A inicial foi instruída com documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu deixou transcorrer “in albis” o prazo para apresentar contestação. Posteriormente, manifestou-se pela improcedência do pedido, ante à falta de qualidade de dependente da autora, devido à
ausência de prova material da existência de união estável contemporânea ao óbito do instituidor do benefício. Por fim, requereu o depoimento pessoal da autora.

Designada audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal da autora, bem como os depoimentos de três testemunhas arroladas pela requerente. Encerrada a instrução e aberta a palavra para as
alegações finais, as partes reiteraram os termos da inicial e demais peças constantes dos autos.

Em seguida, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Do mérito

O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido. A concessão do benefício pressupõe o preenchimento de dois
requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência do requerente. Está dispensada a demonstração do período de carência, consoante regra expressa do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à qualidade de segurado, confira-se o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

(...);

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

No que toca à qualidade de dependente, cumpre recorrer ao artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

(...);

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
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No caso dos autos, o falecimento do instituidor da pensão por morte ocorreu em 26/04/2015 (certidão de óbito juntado no processo administrativo, Id 3010401).

A qualidade de segurado igualmente foi comprovada, tendo em vista que na data do óbito Isaac de Paula Cavalcante se encontrava em gozo do benefício previdenciário de aposentadoria por idade n.
152.022.608-7, desde 25/11/2009.

Passo a analisar o requisito atinente à qualidade de dependente da autora MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS DOS SANTOS.

A parte autora alega que viveu em união estável com Isaac de Paula Cavalcante por cerca de 30 (trinta) anos, até a data do óbito.

Para comprovar os fatos invocados, apresentou os seguintes documentos: (i) certidão de óbito do instituidor, em que há referência ao endereço de residência do casal, qual seja, Rua Primeiro de Maio,
280, São Bernardo do Campo; (ii) correspondências bancárias em nome de Isaac de Paula Cavalcante, com endereço a Rua Primeiro de Maio, 3.015, São Bernardo do Campo; (iii) contas telefônicas em nome de Maria
da Conceição Campos dos Santos, com endereço a Rua Primeiro de Maio, 3.015, São Bernardo do Campo; (iv) contas de fornecimento de energia elétrica em nome de Maria da Conceição Campos dos Santos, relativo
ao imóvel situado no endereço a Rua Primeiro de Maio, 280, São Bernardo do Campo; contrato de prestação de serviços, termo de rescisão de contrato de trabalho, requerimento de atestado de antecedentes criminais,
correspondência do Ministério do Trabalho e Emprego, dos quais constam o endereço residencial da requerente como sendo  a Rua Primeiro de Maio, 3.015, São Bernardo do Campo; (v) certidão de nascimento de Sue
Ellen dos Santos Cavalcante e certidão de casamento de Isaac Douglas Santos Cavalcante, ambos filhos de Isaac de Paula Cavalcante e Maria da Conceição Campos dos Santos; (vi) carteira de associado de Isaac de
Paula Cavalcante do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção Pesada e Afins de Tucuruí-PA, constando Maria da Conceição Campos dos Santos como dependente; (vii) Cadastro Nacional
de Informações Sociais, relativo a Isaac de Paula Cavalcante, onde consta endereço residencial a Rua Primeiro de Maio, 3.015, São Bernardo do Campo.

Por sua vez, a prova oral colhida em audiência de instrução corroborou a existência de união estável entre a parte autora e o falecido.

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que conheceu Isaac de Paula Cavalcante em 1980, em Belém do Pará, quando ele já era separado de Maria de Nazaré. Disse que os filhos Isaac Douglas e
Sue Ellen nasceram em Belém do Pará e hoje moram em São Paulo. Disse que, em São Bernardo do Campo, viviam numa favela (Rua Primeiro de Maio, 3.015) e que, após plano da CDHU, passaram a residir na Rua
Primeiro de Maio, 280, onde os prédios foram construídos, há cerca de três anos, em 2014. Disse que, em São Bernardo do Campo, o casal sempre morou no mesmo local, até o óbito de Isaac, conforme consta na
respectiva certidão. Esclarece que se casou em 1973, relação que perdurou por três anos; desta união, não houve filhos. Disse que por ocasião do óbito Isaac ficou muito doente. Era portador de cirrose. Disse que o
companheiro ficou cerca de vinte dias internado antes de falecer, no Hospital Mário Covas. 

Por sua vez, as testemunhas Manoel Rodrigues dos Santos, José Wilson da Silva e Vamilta Rosa da Silva, embora afirmassem não conhecer detalhes da vida íntima do casal, foram uníssonos em dizer que
Maria da Conceição e Isaac eram moradores da residência existente na Rua Primeiro de Maio, 3.015, e que viveram como marido e mulher até o falecimento de Isaac. Ademais, todos eram moradores da mesma e
afirmaram que o casal se mudou, em 2014, para o conjunto de prédios situado na Rua Primeiro de Maio, n. 280, em São Bernardo do Campo. Aliás, a testemunha Manoel declarou ser vizinho de andar do casal, já que
mora no apartamento 11, do bloco 1, enquanto que o casal vivia no apartamento 13, do mesmo bloco. Por fim, afirmaram que Isaac esteve doente antes de falecer, e que chegou a ficar internado.

Nesse ponto, destaco a plena viabilidade da comprovação da existência da união estável mediante a apresentação de início de prova material, corroborada pelos depoimentos de testemunhas que
evidenciem a qualidade de dependente da parte autora. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. COMPANHEIRA, CÔNJUGE E FILHA MENOR. QUALIDADE DE SEGURADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUFERIDA AO TEMPO
DO ÓBITO. UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL A INDICAR A COABITAÇÃO E A CONVIVÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. CRITÉRIOS DE
FIXAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. - A ação foi ajuizada em 29 de abril de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de dezembro de 2009, está comprovado pela respectiva Certidão. - Restou superado o requisito da qualidade de
segurado do de cujus. Consoante se infere do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 104, Nelson bento era titular do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 32/570.407.117-8), desde 10 de janeiro
de 2007, cuja cessação decorreu de seu falecimento, em 13 de dezembro de 2009. - Depreende-se dos extratos de fls. 235/244 que, na esfera administrativa houve a concessão da pensão por morte (NB 21/146.014.339-3), em favor da filha
da postulante (Marília Gabriela Salome Bento), a qual foi cessada em 20 de julho de 2013, em decorrência do advento do limite etário. Também foram concedidas as pensões por morte NB 21/147.333.008-1, em favor de Maria de Lourdes
Lago Bento, na condição de cônjuge, e NB 21/147.333.200-9, em prol de Lorraine de Almeida Bento, filha menor havida com Roberta Barbosa de Almeida. - As corrés foram citadas a integrar a lide, em litisconsórcio passivo necessário, e
contestaram o pedido (fls. 258/261 e 297/299). - A postulante acostou aos autos início de prova material da união estável, consubstanciado na Certidão de Nascimento de fl. 20, pertinente à filha havida da relação marital e na Certidão de
Óbito de fl. 21, na qual restou assentado que, ao tempo do falecimento, Nelson Bento tinha por endereço a Avenida "S", nº 614, no Jardim Santa Rita, em Orlândia - SP, vale dizer, o mesmo declarado pela autora na exordial e constante
no comprovante de endereço de fls. 22/25 e 32. No aludido documento constou o nome da parte autora como declarante do falecimento. - Em audiência realizada em 16 de março de 2017, foram inquiridas três testemunhas, cujos
depoimentos foram colhidos em mídia audiovisual. Os depoentes foram unânimes em afirmar que a parte autora e Nelson Bento, por mais de dez anos, conviveram maritalmente, morando na mesma casa e se apresentando perante a
sociedade como se casados fosse. Acrescentaram que dessa união advieram dois filhos. Por fim, asseveraram que o vínculo marital foi mantido até data do falecimento. - Comprovada a união estável, se torna desnecessária a
demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, esta é presumida em relação à companheira. - Ausente a comprovação de requerimento administrativo, o dies a quo deve ser mantido na data
da citação, nos moldes do art. 240 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão da parte autora e ofereceu resistência ao pedido. - A correção monetária deve ser
aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux. - Os honorários
advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015. - Apelação da parte a qual se nega provimento. - Apelação do INSS provida parcialmente. (Ap
00107855020154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Grifei. 

Assim, é de rigor a concessão do benefício de pensão por morte à parte autora.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, a data de início dos pagamentos do benefício deve ser fixada na data do óbito, ou seja, em 26/04/2015, considerando que requerimento administrativo foi
formulado em 21/05/2015, portanto dentro do prazo de 30 dias vigente à época.

Ressalto, ademais, que não se aplicam ao caso as regras estabelecidas pela Lei 13.135/2015, tendo em vista que o óbito se deu em 26/04/2015, de modo que a pensão por morte de que faz jus a autora
tem caráter vitalício.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, CPC, para condenar o INSS à obrigação de conceder à autora Maria da Conceição Campos dos Santos o benefício de
pensão por morte vitalícia em razão do falecimento de Isaac de Paula Cavalcante, a contar de 26/04/2015.

Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de requerimento expresso na inicial e demais manifestação do autor nos autos.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-
se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora. 

PRI.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002406-79.2017.4.03.6114
AUTOR: CELIA REGINA DE MOURA BITENCOURT, VERONICA MOURA BITENCOURT, VERIDIANA MOURA BITENCOURT
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ROGERIO DEOTTI - SP189671
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ROGERIO DEOTTI - SP189671
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ROGERIO DEOTTI - SP189671
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos em sentença.

CÉLIA REGINA DE MOURA BITTENCOURT, VERONICA MOURA BITTENCOURT e VERIDIANA MOURA BITTENCOURT , com qualificação nos autos, propuseram demanda em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando a condenação da autarquia previdenciária na obrigação de conceder o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de
JOSÉ APARECIDO BITTENCOURT, ocorrido em 20/12/2012.

Aduz a parte autora, em síntese, que em 28/12/2012 requereram a concessão de pensão por morte NB 21/163.613.235-6, decorrente do falecimento de José Aparecido, marido e pai das requerentes,
mas que o benefício foi negado sob o argumento de falta de qualidade de segurado do falecido.
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Nesse ponto, admitem que a última contribuição de José Aparecido se deu em 21 de agosto de 2010.

Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial, ante a ausência de comprovação da qualidade de segurada do falecido.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

Houve réplica.

Designada audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal da autora, bem como os depoimentos de (três) testemunhas arroladas pela autora. Encerrada a instrução e aberta a palavra para as
alegações finais, as partes reiteraram os termos da inicial e demais peças constantes dos autos.

Em seguida, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Do mérito

O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido. A concessão do benefício pressupõe o preenchimento de dois
requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência do requerente. Está dispensada a demonstração do período de carência, consoante regra expressa do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à qualidade de segurado, confira-se o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior
ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

No que toca à qualidade de dependente, cumpre recorrer ao artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

(...);

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

No caso dos autos, a qualidade de dependente das autoras restou devidamente comprovada com as certidões de casamento e nascimento carreadas aos autos, demonstrando que Célia Regina de Moura
Bittencourt era casada com José Aparecido Bittencourt e que Verônica de Moura Bittencourt e Veridiana de Moura Bittencourt são filhas do falecido.

Passo a analisar o requisito atinente à qualidade de segurado de JOSÉ APARECIDO BITTENCOURT.

Da legislação mencionada, infere-se que a qualidade de segurado é mantida por até 36 (trinta e seis) meses quando houver recolhimento superior a 120 contribuições mensais e situação de desemprego.

Consoante CTPS de José Aparecido, corroborada pelos dados constantes do CNIS, verifica-se que o falecido trabalhou para Selena Conceição Neves – ME entre 01/11/1980 e 31/12/1983; na empresa
Volkswagen do Brasil Ltda. entre 03/09/1985 e 09/10/2006; e, por fim, na COOP – Cooperativa de Consumo entre 24/05/2010 e 21/08/2010.

Verifica-se, desta forma, que o falecido trabalhou por mais de 20 (vinte) anos na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., vertendo 249 (duzentas e quarenta e nove) contribuições ininterruptas.

Neste ponto, cumpre observar que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de comprovação
manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u.,
DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).

Nesse sentido, inclusive, já se posicionou a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme o enunciado de Súmula n.º 27 ("A ausência de registro em órgão do
Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego por outros meios admitidos em Direito.").

No caso dos autos, a prova oral colhida em audiência de instrução corrobora a situação de desemprego do falecido.

Em seu depoimento pessoal, a viúva Célia Regina de Moura Bittencourt afirmou que depois do último emprego formal de José Aparecido, em 2010, o marido não conseguiu se reinserir no mercado de
trabalho, nem mesmo informalmente, até o seu falecimento, ocorrido em 2012. Disse que, nesse período, apenas a depoente trabalhou, fazendo bicos nunca banca de jornal, e recebendo renda de cerca de 1 (um) salário
mínimo. Célia afirmou, ainda, que as filhas nunca estudaram em escolas particulares, e atualmente estão cursando universidades públicas. Ademais, disse que a família não tem convênio médico desde aquela época. Em
relação ao imóvel, disse que é próprio, e foi adquirido pelo casal mediante financiamento, em 1993, data do casamento, e quitado em 2001, época em que tanto Célia quanto José Aparecido trabalhavam.  Afirmou que o
valor do condomínio, atual, é de R$ 450,00, e que quando o casal trabalhava o padrão de vida era um pouco melhor, já que podiam ter gastos mensais maiores, que foram cortados no período de desemprego. 

As testemunhas Paulo Batista da Silva, Lilian Firmino de Almeida e José Fascini Filho, foram uníssonas em dizer que José Aparecido estava desempregado e sabiam da busca de reinserção no mercado de
trabalho pelo falecido. Nesse sentido, a testemunha Lilian Firmino de Almeida afirmou que era cabeleireira da família e que, nessa condição, por ter contato com muitas pessoas, chegou a distribuir o currículo de José
Aparecido para outros clientes, com o intuito de contribuir na recolocação dele no mercado de trabalho. Além disso, disse que cortou o cabelo do falecido duas semanas antes do óbito, ocorrido em dezembro de 2012, e
que na ocasião José Aparecido comentou que continuava desempregado. A testemunha José Fascini Filho, por sua vez, afirmou ser síndico do prédio onde o falecido vivia com a família e declarou que os condôminos
tiveram dívidas de condomínio decorrentes de dificuldades financeiras, reforçando a situação de desemprego. 

Assim, dou por comprovada a situação de desemprego de José Aparecido Bittencourt, ressaltando não haver nos autos quaisquer indícios no sentido de que o falecido tivesse trabalhado informalmente
entre agosto de 2010 e dezembro de 2012.

Fixada essa premissa, entendo aplicável à espécie também a ampliação do período de graça prevista no § 1º do artigo 15, da Lei 8.213/91, já que José Aparecido vertera mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais, sem interrupção, no período 03/09/1985 e 09/10/2006, quando trabalhou para a empresa Volkswagen do Brasil Ltda. Nesse ponto, destaco ser irrelevante o fato de José Aparecido ter perdido a
qualidade de segurado entre o encerramento do último vínculo empregatício, em 09/10/2006, e sua refiliação ao sistema previdenciário, em 24/05/2010, razão pela qual é aplicável a prorrogação em comento em período
subsequente, no caso, após a cessação das contribuições previdenciárias em 21/08/2010. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes precedentes, que versaram sobre hipótese fática análoga a dos autos:
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. SEGURO-DESEMPREGO.
RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, II, §§1º E 2º, DA LEI N. 8.213/91. I - Aplica-se ao presente
caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. II -
Ante a comprovação de união estável entre a demandante e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é
presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. III - Configurada a situação de desemprego, fazia jus o finado à prorrogação por mais 12 meses do
período de "graça", nos termos do art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91. IV - O de cujus contava com mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado, sendo-lhe aplicável também a
extensão do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91. V - O direito à extensão do período de "graça", fundada no §1º do art. 15 da Lei n. 8.213/91, incorporou-se ao patrimônio jurídico do de cujus, de modo que ele
poderia se valer de tal prerrogativa para situações futuras, mesmo que viesse a perder a qualidade de segurado em algum momento. VI - Considerando que o termo final do último vínculo empregatício do falecido deu-se em março de
2011, e levando em conta ainda a prorrogação da manutenção da qualidade de segurado por mais 36 meses (art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), é de se reconhecer que o evento morte (14.12.2013) se deu durante o período de "graça',
não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado no momento do óbito. VII - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.” (TRF3, AC 00047922720144036130, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2135426,
DÉCIMA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:). grifei. 

“EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESTENSÃO PERÍODO DE GRAÇA. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES SEM
PERDA DE QUALIDADE. INCORPORAÇÃO DO DIREITO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A extensão do período de graça pelo prazo adicional de doze meses, quando recolhidas mais de 120 contribuições
sem a perda de qualidade de segurado, é direito que, uma vez atingido, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, ainda que venha a ocorrer, em momento posterior, a sua desfiliação, com a consequente perda desta condição.
Precedentes desta Corte. 2. Não cabe ao intérprete da lei fazer distinção que aquela não indica, a fim de restringir o exercício de direito. Na medida em que a LBPS não faz menção à necessidade de novo recolhimento de 120
contribuições na hipótese de ulterior perda de qualidade de segurado, não há que se exigi-las para o elastério do período de graça. 3. Embargos infringentes improvidos.” (TRF3, EI 00094610320104036183, EI - EMBARGOS
INFRINGENTES – 1938824, TERCEIRA SEÇÃO, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:). Grifei. 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES
MENSAIS. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM VIRTUDE DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do
C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 22.04.2002, uma vez que este pagou
mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição - fls. 124/125), além do que esteve desempregado desde o seu último
vínculo empregatício noticiado que encerrou em 07.10.1998 com o empregador "Projacs Sistema de Serviços Ltda." (CTPS - fls. 26), conforme comunicação da sua dispensa ao Ministério do Trabalho (fls. 27), razão pela qual a sua
qualidade de segurado se estendeu por 36 meses, nos termos do artigo 15, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/91. Observa-se, ainda, que nos termos dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade
de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente ao mês imediatamente posterior ao final dos prazos fixados no mencionado artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ou seja, a qualidade
de segurado do de cujus perdurou in casu até 15.12.2001, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Ressalta-se que, embora o apelante alegue que o segurado falecido não fazia jus ao acréscimo do período de graça previsto no artigo 15,
§1º da Lei nº 8.213/91, uma vez que houve uma interrupção nos seus períodos de contribuição de 1993 a 1997, observa-se que a prorrogação do período de graça em virtude do pagamento de 120 contribuições mensais se incorpora
ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na sua perda da qualidade de segurado. - Verifica-se que dentro desse período de graça, o
falecido esteve incapacitado para o trabalho e, conseqüentemente, de contribuir para a Previdência Social, conforme laudo pericial de fls. 32/35. - Desse modo, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a
Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da
matéria nele contida. - Agravo desprovido.” (TRF3, APELREEX 00047168720044036183, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1425938, SÉTIMA TURMA, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:). Grifei.

 

A conjugação das regras do inciso II, e dos §§ 1º e 2º do artigo 15, da Lei 8213/91 rendeu ao segurado a prorrogação dessa qualidade pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses. E, considerando que entre a
data da última contribuição (21/08/2010) e o óbito (20/12/2012) transcorreu apenas o prazo de 28 (vinte e oito) meses, é de rigor a concessão do benefício de pensão por morte às autoras, já que José Aparecido ostentava
a qualidade de segurado na data do óbito.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, a data de início dos pagamentos do benefício deve ser fixada na data do óbito, ou seja, em 20/12/2012, considerando que requerimento administrativo foi
formulado em 28/12/2012, portanto dentro do prazo de 30 dias vigente à época.

Ressalto, ademais, que não se aplicam ao caso as regras estabelecidas pela Lei 13.135/2015, tendo em vista que o óbito se deu em 20/12/2012, de modo que a pensão por morte de que faz jus a autora
Célia tem caráter vitalício.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, CPC, para condenar o INSS à obrigação de conceder às autoras Célia Regina de Moura Bittencourt, Verônica de Moura
Bittencourt e Veridiana de Moura Bitencourt o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de José Aparecido Bittencourt, a contar de 20/12/2012.

Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de requerimento expresso na inicial e demais manifestação do autor nos autos.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-
se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça às autoras. 

PRI.

São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5002502-60.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MRW SOLUTIONS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, MARCUS FERNANDO COPPEDE PACHECO, JAQUELINE APARECIDA ABRAO
 

 

Vistos.                                                             

Defiro a petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 701 do Novo Código de Processo Civil, EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, concedendo ao réu o
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, devendo constar no mandado também, a advertência de que se não realizado o
pagamento e não opostos embargos, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 701, parágrafo 2º do Novo Código  de Processo Civil).         

Cumprindo o réu o mandado no prazo legal, ficará isento do pagamento de custas, na forma do artigo 701,  parágrafo 1º do CPC.

Intime-se.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000621-19.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: CRISPIN JAKSON FILHO
 

  

  

Vistos.

Recebo os presentes Embargos à Monitória, eis que tempestivos.

Dê-se vista à CEF para impugnação, no prazo legal. 

Intime-se.

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001899-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: APARECIDO RODRIGUES DE MOURA
 
EXECUTADO: EMFORVIGIL EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE VIGILANTES S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA GUIDA - SP86283, PEDRO LUIZ CASTRO - SP84264

  

      

Vistos.                                                              

Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a juntada do comprovante do depósito judicial (documento id 8517796), requerendo o que de
direito.                                   

Intime-se.            

  

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001123-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
EXECUTADO: RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR - SP31064

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Abra-se vista às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, da informação/cálculos da contadoria (documento id 8517984).

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001048-45.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: SECO TOOLS INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, VEIRANO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPE CARRA RICHTER - SP234393
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPE CARRA RICHTER - SP234393
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos.

Regularize a parte autora sua representação processual providenciando instrumento de procuração outorgando poderes para VEIRANO ADVOGADOS de modo a possibilitar a expedição da requisição dos honorários
advocatícios em seu nome, conforme requerido (ID 5082573).

Intimem-se.   
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000143-74.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: UNI MAK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME, FRANCISCO CEZAR RUIZ MARTUCCI
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de UNI MAK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME E FRANCISCO CEZAR RUIZ
MARTUCCI, por intermédio da qual pretende que o contrato firmado entre as partes seja constituído em título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo e prosseguindo a execução na forma preconizada
pelo art. 701, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil, com valor da dívida de R$ 105.544,65 em 10 de janeiro de 2017.

Alega que firmou Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, tendo o réu descumprido a sua obrigação de pagar as prestações avençadas, restando
inadimplido o contrato, infringindo, assim, a cláusula contratual compactuada e configurando o vencimento antecipado da dívida.

Citados os réus por hora certa, foi nomeada a Defensoria Pública da União para sua defesa (curadora especial), a qual apresentou embargos monitórios (documento id 5402575) para alegar em suma,
aplicação do CDC; inversão do ônus da prova; abusividade e nulidade de cláusulas contratuais; da utilização da Tabela Price (capitalização de juros); ilegalidade da comissão de permanência; da impossibilidade de
cobrança de pena convencional e incidência de honorários advocatícios. Requereu, ainda, perícia contábil.

A CEF apresentou impugnação (documento id 6683739), em relação a qual houve manifestação dos embargantes (documento id 8065647).

É o relatório. Decido.

O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova pericial para elucidação das questões alegadas
pelos embargantes, eminentemente de direito, conforme se verá ao longo da presente decisão.

Verifica-se que há liquidez, certeza e exigibilidade da dívida, isto porque, a autora apresentou, na inicial da presente ação monitória, ora embargada, prova escrita de seu crédito face à ré, a qual, nada
obstante não ter eficácia de título executivo, já que o instrumento de confissão e renegociação de dívida não foi assinado por 2 testemunhas, nos termos do artigo 784, III, do Código de Processo Civil, é suficiente para
comprovar a contratação de empréstimo junto a instituição financeira e a existência de crédito em face do devedor.

Superada essa questão, reconheço a incidência, ao caso, das normas do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de contrato de renegociação de dívida firmado por particular com instituição
financeira, consoante o disposto no enunciado 297 da súmula de jurisprudência do C. STJ, que assim estabelece: o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 Contudo,  não há que se falar em inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor), tendo em vista que o caso concreto versa questões exclusivamente de direito.

No caso concreto, apesar de o contrato ser de adesão, não se vislumbra arbitrariedade com relação à forma de estipulação das cláusulas contratuais, livremente pactuadas pelas partes, eis que a parte
Embargante teve livre acesso ao teor do contrato, acordando com seus termos.

Quanto à irregularidade na cobrança dos juros remuneratórios, verifica-se, da análise do contrato e dos demonstrativos de débitos juntados aos autos da execução, que não houve a incidência de juros
abusivos, como alega a embargante. 

A esse respeito, no julgamento do Recurso Especial 1.061.530/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. STJ fixou teses no sentido de que as instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF e que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade ,
sendo certo que a última delas corresponde ao enunciado 382 da súmula de jurisprudência do C. STJ.

É bem verdade que no mesmo julgamento o C. STJ também firmou tese no sentido de ser admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto,
o que não se deu no caso dos autos, em que a taxa de juros remuneratórios contratada foi de 1,61% ao mês.

No que se refere à capitalização de juros, o C. STJ, por ocasião do julgamento do REsp 973.827/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, fixou as seguintes teses: é permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada e a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Nesse ponto, registro que o contrato firmado pela ré junto à autora foi celebrado em 29/05/2015, ou seja, em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação
da capitalização de juros, nos termos consignados nos próprios instrumentos.

E, nesse sentido, verifico a existência de autorização expressa no contrato para a capitalização dos juros remuneratórios, nos termos da cláusula terceira.

No que diz respeito ao uso da Tabela Price, ressalte-se que o seu emprego como sistema de amortização, por si só, não gera anatocismo e, portanto, não é vedada pelo ordenamento jurídico. Nesse
sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. I. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente
abusivas. II. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide. III. A aplicação da Tabela Price como sistema de
amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento jurídico. IV. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam os juros
remuneratórios. V. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. VI. Não se verifica
qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que estabelecem a incidência dos juros remuneratórios e moratórios no caso de inadimplemento. Tais institutos não se confundem e podem ser
cumulados. VII. Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2203140 - 0004521-48.2015.4.03.6141, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, julgado em 08/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2018 ). Grifei. 

De qualquer modo, no caso dos autos mostra-se irrelevante a investigação sobre a eventual capitalização de juros em decorrência do emprego da Tabela Price e, por conseguinte, impertinente a pretensão
de produção da prova pericial, diante da existência de autorização expressa para a capitalização de juros no contrato firmado entre as partes.

Quanto aos juros moratórios, estes devem ter a incidência a partir do vencimento da obrigação, nos termos do artigo 397 do Código Civil, consoante ementa que segue:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO - FAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. TÍTULO
EXECUTIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DO CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PENA CONVENCIONAL E
DESPESAS PROCESSUAIS. MORA. RESTITUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.  7. Em se tratando de obrigação com termo certo e determinado, e com
vencimento também previamente aprazado, o termo inicial para incidência dos juros de mora, deve ser a data estabelecida para vencimento da obrigação (de cada parcela). Isso porque
estamos diante de uma obrigação na qual a mora se opera "ex re", isto é, advém do simples vencimento da prestação sem respectivo adimplemento, dispensando, portanto, a
notificação do devedor. (Ap 00065076820124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:). Grifei.

No que diz respeito à comissão de permanência, há que se ressaltar que não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação encontra guarida nos enunciados 30, que veda
expressamente a cumulação da comissão de permanência com a correção monetária, e 296 da súmula de jurisprudência do C. STJ, que veda a cumulação com os juros remuneratórios. Para pacificar de vez a questão, o C.
STJ editou o enunciado 472 da súmula de sua jurisprudência, para asseverar que a cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

No caso presente, verifico que na própria planilha de evolução do débito juntada aos autos (id 554282) a embargada fez constar a informação no sentido de que OS CÁLCULOS CONTIDOS NA
PLANILHA EXCLUÍRAM EVENTUAL COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PREVISTA NO CONTRATO, SUBSTITUINDO-A POR ÍNDICES INDIVIDUALIZADOS E NÃO CUMULADOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS (CONTRATUAIS), JUROS DE MORA E MULTA POR ATRASO, EM CONSONÂNCIA COM AS SÚMULAS Nos presente autos, não constato a cobrança de comissão
de permanência, eis que foram cobradas somente as taxas e juros pactuados.30, 294, 296 E 472 DO STJ.

Ao invés disso, a embargada fez incidir sobre a dívida juros moratórios de 1% ao mês, sem capitalização mensal, razão pela qual não há ilegalidade ou abusividade a ser reconhecida. A esse respeito,
inclusive, ressalto que se mostra devida a cobrança da multa contratual de 2% sobre o valor do débito exatamente em razão de não ter sido cumulada com a comissão de permanência.
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No mesmo sentido deve ser decidida a questão relativa à cláusula contratual que prevê a obrigação dos embargantes de pagar despesas judiciais e honorários advocatícios prefixados em 20% sobre o valor
da causa. Com efeito, conquanto a fixação dos honorários advocatícios seja atribuição exclusiva do magistrado, verifico que a embargada também não fez incluir na planilha de evolução do débito a cobrança de valores
relativos a eventuais despesas judiciais ou honorários advocatícios.   

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e, rejeitando os embargos à monitória, julgo PROCEDENTE a ação, para constituir, de pleno
direito, o título executivo judicial, no valor de R$ 105.544,65 (cento e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em 10/01/2017.

Condeno a ré, ora embargante, em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 702, §8º do Novo Código de Processo Civil c.c. os artigos 523 do CPC, conforme redação dada pela Lei nº
11.232/2005.

P.R.I.

 

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002508-67.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: SUSANA REGINA PORTUGAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUSANA REGINA PORTUGAL - SP120259
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 
Vistos.

 Trata-se de ação de cumprimento de sentença condenatória.

 Deverá o exequente proceder ao aditamento da inicial, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 142/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providenciando a inserção no sistema
PJe das seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

 1) Petição inicial; 

2) Instrumento de procuração; 

3) Documento comprobatório da data da citação na fase de conhecimento; 

4) Sentença e eventuais embargos de declaração; 

5) Decisões e acórdãos se existentes; 

6) Certidão de trânsito em julgado; 

7) Outras peças que o exequente repute necessárias ao cumprimento da decisão, ou cuja anexação seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

 Intime-se.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000516-42.2016.4.03.6114
AUTOR: CAMP SBC CENTRO DE FORMACAO E INTEGRACAO SOCIAL
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA LOPES - SP206821, ILARA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA REGO - SP220403, FELIPE DE GOES LOPES - SP260744
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.

Arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando a manifestação da parte interessada.

Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002188-17.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: LUIZ CARLOS SGARBOZA
 

     D E C I S Ã O

Vistos. 

Recebo a petição (documento id 8534329) como aditamento à inicial.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença aos autos do processo principal (ação monitória) de nº 0008753-58.2013.403.6114.

Primeiramente, a fim de intimar a parte executada para pagamento, através de Edital, nos termos do artigo 513, § 4º, providencie a Exequente a memória de cálculo com os valores requeridos, eis que não acompanhou a
inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002556-60.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE ALMEIDA - SP356301, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: EFFICAZ DOCUMENTACAO IMOBILIARIA LTDA - ME, MARILENE MACIEL BRITO
 

 

Vistos.

                 Expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Caso haja o bloqueio de(s) veículo(s) através do RENAJUD, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, constatação, avaliação e intimação do bloqueio do veículo. 

Caso ainda resultar negativa, oficie-se o Infojud - Delegacia da Receita Federal (DRF), solicitando cópia da última declaração de Imposto de Renda do(a) executado(a) – PESSOA FÍSICA. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002510-37.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA TAVARES DE MORAIS CAVALCANTI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIE CLAIRE LIBRON FIDOMANZO - SP103923

     D E C I S Ã O

Vistos. 

Trata-se de ação de cumprimento de sentença condenatória aos autos do processo principal de nº 0000403-62.2005.403.6114       

 Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 2.056,12 (dois mil, cinquenta e seis reais e doze centavos) , atualizados em maio/2018,
conforme cálculos  apresentados nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena  de  multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do parágrafo 1º do
artigo 523 do CPC.   

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5002543-27.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EMPORIO VIA MANTOANELLI EIRELI - ME, ELIANE REGINA SILVESTRE
 

 

Vistos.                                                             

Defiro a petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 701 do Novo Código de Processo Civil, EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, concedendo ao réu o
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, devendo constar no mandado também, a advertência de que se não realizado o
pagamento e não opostos embargos, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 701, parágrafo 2º do Novo Código  de Processo Civil).         

Cumprindo o réu o mandado no prazo legal, ficará isento do pagamento de custas, na forma do artigo 701,  parágrafo 1º do CPC.

Intime-se.

          

                                                                                                                                                                       

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000208-35.2018.4.03.6114
EMBARGANTE: B.L MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, FRANCISCO BARROSO DUARTE, NELCINO DO PRADO LEANDRO
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIA BRAGA CECCON - SP173764
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de Embargos à Execução, ajuizada por B.L MOVEIS PLANEJADOS LTDA – ME; FRANCISCO BARROSO DUARTE e NELCINO DO PRADO LEANDRO  em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, distribuída por dependência aos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial n. 5003153-29.4.03.6114 relativa a Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação
de Dívida e Outras Obrigações com valor da dívida de R$ 65.153,10 em 28/09/2017.

Em suma, sustenta a parte embargante a existência de desequilíbrio contratual e de abusividade da taxa de juros remuneratórios, que seria superior à media de mercado à época da formalização do
contrato. Requereu, ainda, a concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos e os benefícios da justiça gratuita.

Indeferida a tutela provisória de efeito suspensivo aos presentes embargos (documento id 4262511).

A embargada apresentou impugnação (documento id 4560840).

Realizada audiência de conciliação, esta resultou infrutífera.

É o relatório do essencial. Decido.

 

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita aos embargantes pessoas físicas, diante da presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência constante do artigo 99, §3º, do Código de
Processo Civil, bem como à pessoa jurídica, da qual são sócios, e que se encontra dissolvida (Id 4242668), portanto incapaz de fazer frente às despesas processuais e honorários advocatícios. Ademais, ressalto que a
assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça, nos termos do §4º, do artigo 99, CPC. 

Superada essa questão, registro que o presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos dos artigos 355, I, e 920, II, CPC, em razão da desnecessidade de instrução probatória, já que as
questões alegadas pelos embargantes são eminentemente de direito, conforme se verá ao longo da presente decisão.

Constato que a ação de execução 5003153-29.4.03.6114, em relação a qual foram opostos os presentes embargos, foi aparelhada com Contrato Particular de Consolidação, Confissão,
Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, título executivo extrajudicial, consoante o enunciado 300 da súmula de jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que assim estabelece: o instrumento de
confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito constitui título executivo extrajudicial.

Do que se pode depreender da petição inicial dos embargos à execução, os embargantes alegam a existência de desequilíbrio contratual, com a necessidade de aplicação do disposto nos artigos 412 e 413,
do Código Civil e a abusividade dos juros remuneratórios, que teriam sido fixados acima da média de mercado, sem qualquer comprovação nesse sentido. Assim, pedem que os juros sejam limitados ao patamar de 12% ao
ano. Além disso, alegam a prática de ato ilícito pela CAIXA, e pedem a condenação da CAIXA ao pagamento de indenização, inclusive por litigância de má-fé.

Inicialmente, verifico que a alegação de desequilíbrio contratual veio desacompanhada de qualquer fundamento concreto, o que impede o seu acolhimento. demais, a parte embargante no momento em que
se dispôs a assinar o contrato estava ciente de todos os juros, não alegando vícios ou contestações referentes às taxas ou quaisquer outros encargos financeiros.

Por outro lado, a pretensão de incidência dos artigos 412 e 413, CC, é impertinente no caso dos autos. Afinal, a cláusula penal pactuada é em muito inferior (R$ 1.227,51) ao valor da dívida executada
(R$ 65.153,10), e não se mostra manifestamente excessiva. 

No que se refere ao pedido de condenação da CAIXA ao pagamento de indenização, inclusive por litigância de má-fé, tais pleitos não merece acolhida em razão da falta de indicação, na inicial dos
embargos, de qual tenha sido o ato ilícito ou a postura processual indevida praticados pela executada. Ademais, ainda que se pudesse cogitar que a responsabilidade da embargada decorreria de eventual excesso de
execução, pelo fato de a exequente ter cobrado na ação de execução quantia superior à devida, é certo que a alegação não mereceria ser analisada, tendo em vista que desacompanhada da indicação do valor que os
embargantes entendem devidos, nos termos do artigo 917, §§ 3º e 4º, CPC.

Quanto à suposta irregularidade na cobrança dos juros, verifica-se, da análise dos demonstrativos de débitos juntados aos autos da execução, que não houve a incidência de juros abusivos, como alega a
embargante.

A esse respeito, no julgamento do Recurso Especial 1.061.530/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. STJ fixou teses no sentido de que as instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF  e que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade ,
sendo certo que a última delas corresponde ao enunciado 382 da súmula de jurisprudência do C. STJ.

É bem verdade que no mesmo julgamento o C. STJ também firmou tese no sentido de ser admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto,
o que não se deu no caso dos autos, em que a taxa de juros remuneratórios contratada foi de 1,61% ao mês, sendo certo que a alegação dos embargantes de que a referida taxa estaria acima da média cobrada na
época da formalização do contrato veio desacompanhada de qualquer elemento de prova nesse sentido. 

No que se refere à capitalização de juros, o C. STJ, por ocasião do julgamento do REsp 973.827/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, fixou as seguintes teses: é permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada e a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
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Nesse ponto, registro que o contrato firmado pela ré junto à autora foi celebrado em 16/06/2016, ou seja, em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação
da capitalização de juros, nos termos consignados nos próprios instrumentos.

E, nesse sentido, verifico a existência de autorização expressa no contrato para a capitalização dos juros remuneratórios, nos termos da cláusula terceira.

Verifico, ainda, que a embargada fez incidir sobre a dívida juros moratórios de 1% ao mês (id 3072007), sem capitalização mensal, razão pela qual não há ilegalidade ou abusividade a ser reconhecida.

Quanto aos juros moratórios, registre-se que devem ter incidência a partir do vencimento da obrigação, nos termos do artigo 397 do Código Civil, consoante ementa que segue:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO - FAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. TÍTULO
EXECUTIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DO CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PENA CONVENCIONAL E
DESPESAS PROCESSUAIS. MORA. RESTITUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.  7. Em se tratando de obrigação com termo certo e determinado, e com vencimento
também previamente aprazado, o termo inicial para incidência dos juros de mora, deve ser a data estabelecida para vencimento da obrigação (de cada parcela). Isso porque estamos diante de uma
obrigação na qual a mora se opera "ex re", isto é, advém do simples vencimento da prestação sem respectivo adimplemento, dispensando, portanto, a notificação do devedor. (Ap
00065076820124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:). Grifei.

Em face do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução.

Procedimento isento de custas.

Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos advogados da embargada, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §
2º, do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, no bojo da
presente decisão, nos termos da fundamentação supra.

Traslade-se cópia para os autos principais, prosseguindo-se na execução.

P.R.I.

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de maio de 2018.

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11303

MONITORIA
0007593-61.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X APOLONIO TINTINO DE SOUZA NETO

Vistos. 
Cumpra a CEF integralmente a determinação de fls. 135, providenciando a distribuição de novo processo incidental no sistema PJe, na forma prevista na Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, baixa findo.
Sem prejuízo, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida em 07/12/2017 (fls. 134), intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento atualizado do montante devido à Defensoria
Pública da União - R$ 1.000,00 (um mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do parágrafo 1º do artigo 523
do CPC, cujo depósito deverá ser efetuado na conta corrente própria da DPU, conforme segue:Titular: Defensoria Pública da União - CNPJ nº 00.375.114/0001-16 - Agência nº 0002 (Ag. Planalto) - Operação nº 006
(Órgão Públicos) - Conta Corrente nº 10.000-5.
Intime-se.

MONITORIA
0009147-94.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ CARLOS LOMBARDI GUINCHOS - ME X LUIZ
CARLOS LOMBARDI

Vistos. 
Cumpra a CEF integralmente a determinação de fls. 134, providenciando a distribuição de novo processo incidental no sistema PJe, na forma prevista na Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, baixa findo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012557-64.2000.403.0399 (2000.03.99.012557-7) - PAPAIZ IND/ E COM/ LTDA X PAPAIZ IND/ E COM/ LTDA X PAPAIZ IND/ E COM/ LTDA X PAPAIZ METAIS LTDA X UDINESE IND/ E COM/
LTDA X METALURGICA MERCURIO S/A(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP226364 - PAULA COLOMBI SASDELLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 687 -
AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP314191 -
ANA RITA DE CASSIA HILARIÃO PICCOLI E SP226364 - PAULA COLOMBI SASDELLI)

Vistos. 
Mantenho a decisão de fls. 1420 e 1428 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento, remetendo-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007130-95.2009.403.6114 (2009.61.14.007130-5) - LUIZ CARLOS DA SILVA X VILMA PRESTES DE OLIVEIRA SILVA(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - SILVANA DOS SANTOS
FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Vistos. 
Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II e art. 925, do Novo Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem - se os autos.
P.R.I. 
Sentença tipo B. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000099-77.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006075-41.2011.403.6114 () ) - MYAMY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME(SP256110 - GUIOMAR
BONETE PRESTES PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DONIZETI
DOS ANJOS

Vistos. 
Cumpra a CEF integralmente a determinação de fls. 122, providenciando a distribuição de novo processo incidental no sistema PJe, na forma prevista na Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, baixa findo.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005718-47.2000.403.6114 (2000.61.14.005718-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM
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JUNIOR) X CONFECCOES DIEWAG LTDA ME(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI) X ROBERTO JONI GASTALDELLO(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI) X MARCIA
DOLORES NOGUEIRA GASTALDELLO(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONFECCOES DIEWAG LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROBERTO JONI GASTALDELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA DOLORES NOGUEIRA GASTALDELLO

Vistos. 
Fls. 436: Indefiro o quanto requerido pela CEF.
Não há bloqueio de veículo para os presentes autos, eis que constam restrições, consoante fls. 425.
Vistos.
Indefiro, ainda, o quanto requerido pela CEF, em relação ao sistema CNIB (CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS), eis que sequer se sabe se a parte executada possui bens imóveis em seu
nome.
O Sistema não foi feito para pesquisa de bens, em sim para bloqueio de bens já indicados.
A jurisprudência dos nossos Tribunais firmou-se no sentido de que a obtenção de informações sobre a localização do devedor, ou de bens passíveis de penhora, é de responsabilidade do credor, tendo ele a incumbência de
esgotar todos os meios particulares à sua disposição.
Por outro lado, eventual pesquisa de bens imóveis cabe a CEF e não ao Juízo.
Abra-se nova vista à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias; nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 921, III, do CPC, até nova provocação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001094-13.2004.403.6114 (2004.61.14.001094-0) - ADEM - COMERCIO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA(SP171357A - JOELCIO DE CARVALHO TONERA) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP041566 - JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA E SC007987 - TANIA REGINA PEREIRA) X
ADEM - COMERCIO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Vistos. 
Mantenho a decisão de fls. 1071 e 1079 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento, remetendo-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008054-38.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JAIRO SANTOS SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIRO SANTOS SOUZA

Vistos. 
Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007058-06.2012.403.6114 - LUIS ANTONIO SALLES DA SILVA JUNIOR(SP210609 - ANA CRISTINA GABRIEL GUTIERREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X LUIS ANTONIO SALLES DA SILVA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. 
Fica autorizada a CEF a levantar todo o valor depositado nos presentes autos - conta judicial nº 4027/005/86400999-1, independentemente da expedição de alvará de levantamento.
A partir da publicação desta decisão, essa produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, apresentando em Juízo o respectivo comprovante de levantamento.
Intime-se.
Prazo: 20 (vinte) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007702-46.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X ONILDO CICERO NUNES(PI009511 - AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ONILDO CICERO NUNES

Vistos. 
Eclareça a CEF o motivo do não levantamendo do depósito de fls. 170, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em caso de não levantamento, devolvam-se os valores à parte executada.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007462-23.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILVANA GARCIA SIMOES(SP277238 - JOAO
RENATO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVANA GARCIA SIMOES(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos. 
Abra-se vista à parte executada da planilha de evolução da dívida atualizada, consoante fls. 144/147.
Sem prejuízo, digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual interesse em audiência de conciliação, nos termos do artigo 139, V, do novo CPC
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007844-31.2004.403.6114 (2004.61.14.007844-2) - MERCANSTEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA(SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 - CLEITON
PEREIRA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVE) X MERCANSTEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos. 
Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 138, informando sua desistência no prosseguimento da execução dos honorários advocatícios, cumpra-se a decisão de fls. 123 e verso, expedindo-se o ofício
requisitório.
Intime-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003111-36.2015.403.6114 - INSTITUICAO ASSISTENCIAL AMMANUEL(SP125253 - JOSENIR TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUICAO ASSISTENCIAL AMMANUEL X UNIAO FEDERAL

Vistos. 
Primeiramente, expeçam-se os ofícios requisitórios/precatórios, consoante decisão transitada em julgado às fls. 236 e verso. 
Após, venham os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 261.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004294-08.2016.403.6114 - TERMOMECANICA SAO PAULO S A(SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X
TERMOMECANICA SAO PAULO S A X UNIAO FEDERAL

Vistos. 
Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II e art. 925, do Novo Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Sentença tipo B

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001177-84.2017.4.03.6114
AUTOR: TW ESPUMAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: WALTER DOS SANTOS - SP45448, CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ FORTUNATO - SP128528
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000234-33.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: LAILA LIE NAGIMA RESTAURANTE - EPP, LUCIA KAZUE AKIOKA NAGIMA, LAILA LIE NAGIMA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO XIMENES - PR53626
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO XIMENES - PR53626
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO XIMENES - PR53626
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

Vistos.                                                              
Em face da criação de Apoio à Conciliação nesta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, consoante Resolução CJF3R nº 8, de 18 de novembro de 2016, aguarde-se data para
realização de audiência de conciliação neste Fórum.

Intime-se, e após, remetam-se os autos à CECON/SBC.   

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de junho de 2018.

MONITÓRIA (40) Nº 5002884-87.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SGR TECIDOS EIRELI - EPP, JOSE CARLOS LEGA CERESA
 

 

Vistos.

Promova a CEF as diligências necessárias para citação da parte executada, pessoalmente ou por Edital.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001649-51.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO FONSECA - SP279007

 

Vistos.                                        

Diga a CEF sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003055-44.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: MARCOS DUARTE
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON PEDRO LAMBERT - SP324289

  

  

Vistos.

Fica autorizada a CEF a levantar os valores depositados nos presentes autos - conta judicial número 4027/005/86401564-9, independentemente da expedição de alvará de
levantamento.

A partir da publicação desta decisão, essa produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, apresentando em Juízo o respectivo comprovante de levantamento.

Intime-se.

Prazo: 20 (vinte) dias.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de junho de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004313-89.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GUERINO & ALMEIDA TRANSPORTES LTDA - ME, SILVIO GUERINO DE ALMEIDA, SUELI MONTEIRO DE CARVALHO GUERINO DE ALMEIDA
 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001338-60.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LUCAS SOUSA MELO, PEDRO HENRIQUE SOUSA MELO, MATHEUS SOUSA MELO, PATRICIA SOUSA MACIEL DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA - SP274012
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA - SP274012
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA - SP274012
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA - SP274012
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

Vistos.

Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos do autor, expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 62.738,27 (sessenta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), atualizado em 03/2018.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de maio de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000151-14.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LUCIA PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALETHEA PATRICIA BIANCO MORETTI - SP170892
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos e manifestação apresentados pela executada (ID 5257816), no prazo de 05 (cinco) dias.                                                 

 

Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em
julgado.                                               

 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias.   

Havendo concordância, tornem os autos conclusos.

 

SãO CARLOS, 02 de abril de 2018.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000398-92.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: NILCEMAR DE CASSIA DE PAULO ALMAS MORILLAS - ME, NILCEMAR DE CASSIA DE PAULO ALMAS MORILLAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL VALERIO MORILLAS - SP315113
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL VALERIO MORILLAS - SP315113
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da certidão de ID 8377830 mencionando possível equívoco no desbloqueio de valores (ID 8372268), bem assim da consulta junto ao setor responsável pela operacionalização do Bacenjud na
Caixa Econômica Federal, aguarde-se a resposta do e-mail enviado por este Juízo (ID 8377832), pelo prazo de 15 dias.

2. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, intime-se a executada CEF a dizer se há saldo remanescente na ordem protocolada sob o n. 20180002819600 (ID 8372268), considerando que fora mencionado o
repasse do e-mail ao Jurídico daquela Instituição Financeira, para esclarecimentos.

3. Superada esta questão, ou inaproveitado o prazo, tornem os autos conclusos.

                SãO CARLOS, 31 de maio de 2018.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000586-85.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARTA SARDELI
Advogado do(a) EXECUTADO: ZELIA MARIA EVARISTO LEITE - SP80277

  

    D E S P A C H O

 

 

1. A contagem dos prazos é realizada pelo Sistema PJE, levando-se em consideração as suspensões dos prazos processuais ocorridas - como a suspensão em virtude da Inspeção Ordinária deste Juízo
(21/05/2018 à 25/05/2018), assim como aquela referente à Portaria CJF3R nº 252, de 24 de maio de 2018, certificando-se o decurso para eventual manifestação, automaticamente. Assim, indefiro o requerido no ID
8423228, porquanto o registro do escoamento do prazo é efetuado pelo próprio sistema eletrônico (PJE).

2. Em complemento ao despacho de ID 6400623, destaco que, em caso de pagamento espontâneo, deverá a executada depositar em Juízo o valor devido em uma conta vinculada aos presentes autos.

                     3. Tratando de honorários de pessoa jurídica de direito público, em havendo bloqueio ou penhora, venham os autos conclusos para destinação.

                     4. Intimem-se.

 

 

              SãO CARLOS, 30 de maio de 2018.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

 

MM. JUIZ FEDERAL DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Expediente Nº 4531

PROCEDIMENTO COMUM
0000987-14.2014.403.6115 - CARLOS ALBERTO SPASIANI JUNIOR(SP146003 - DANIEL BARBOSA PALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     491/850



Chamo o feito à ordem.
Às fls. 303 foi determinada a realização de perícia grafotécnica pela DPF de Ribeirão Preto. Contudo, tratando-se de ação ordinária, melhor solução é a designação de perícia judicial.
Por conseguinte, revejo o despacho de fls. 303 e designo perito judicial Marco Antônio Bianchi. Intime(m)-se o(s) perito(s) para ciência da nomeação, bem como apresentar proposta de honorários e currículo, no prazo de
05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentada a proposta de honorários, itnimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Tudo cumprido, tornem conclusos para fixação dos honorários periciais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002611-64.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MORETTI COMERCIO DE MARMORES LTDA - ME X GUIDO JULIO MORETTI(SP072319 -
JOSE MARCIEL DA CRUZ E SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ E SP332733 - REYNALDO CRUZ)

À vista da certidão retro, designo audiência de conciliação para o dia 04/07/2018, às 16:40 horas, a realizar-se na Central de Concilação desta Subseção Judiciária.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002509-76.2014.403.6115 - RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO(SP200017 - ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI E SP137889 - FLAVIA MARIA PALAVERI) X COMANDANTE DA ACADEMIA
DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - SP

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 221/234).
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 5 dias.
Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000340-89.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP56788

  

    D E S P A C H O

 

1. Bloqueio de valores (ID 8522353): intimem-se as empresas executadas, por intermédio de seu advogado constituído, a se manifestarem em 5 dias (NCPC, art. 841, 1º).

2. Inaproveitado o prazo ou não acolhido(s) seu(s) requerimento(s), o bloqueio será convertido em penhora e transferido à conta judicial.

3. Cumprido o item 2, tornem os autos conclusos para decisão a fim de dar destinação ao valor constrito (ID 5013471, item 9).

4. Intimem-se.

 

 

              SãO CARLOS, 30 de maio de 2018.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

Expediente Nº 4535

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002217-67.2009.403.6115 (2009.61.15.002217-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1600540-19.1998.403.6115 (98.1600540-9) ) - ESPOLIO DE ROBERTO ARAUJO RODRIGUES X
LUCIA APARECIDA SILVA RODRIGUES X LUCIA APARECIDA SILVA RODRIGUES(SP123701 - RITA DE CASSIA BARBOSA) X INSS/FAZENDA(Proc. 692 - MARLI PEDROSO DE SOUZA)
Vistos em Inspeção.Em cumprimento à determinação contida na decisão do E. TRF da 3ª Região, designo audiência para oitiva de testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, para o dia 03 de julho de 2018, às
14:00 horas.Intimem-se as partes, por publicação, a apresentarem rol de testemunhas, se for o caso, bem como a especificarem demais provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência, em prazo
comum de 5 dias. Caberá ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha arrolada, nos termos do Código de Processo Civil, art. 455. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000860-96.2002.403.6115 (2002.61.15.000860-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 693 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INDUSTRIAS R CAMARGO LTDA(SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO
E SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES E SP393282 - GUILHERME LUIZ BILOTTI GALHOTE)
Em razão da liquidação da dívida, informada pelo exequente às fls. 758 e 794-5 dos autos principais (0005781-06.1999.403.6115), a satisfazer a obrigação, extingo a presente execução com resolução do mérito, nos
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Levanto a penhora às fls. 33. Oficie-se ao ORI local para que proceda ao levantamento da penhora sob o imóvel de matrícula nº 87.433.Oportunamente, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002664-45.2015.403.6115 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X AUTO POSTO
BANDEIRA 1 LTDA.(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI)

(DESPACHO/DECISÃO DE FLS. 105): O executado vem pela terceira vez aos autos reiterar pedido de apresentação do processo administrativo, para que seja acolhida a alegação de prescrição (fls. 89/92).A questão
está preclusa, pois decidida às fls. 31 e 46, tendo sido negado o provimento do agravo de instrumento interposto pelo executado, ainda sem trânsito em julgado (fls. 62, 69). A decisão de fls. 86 já havia explanado todo o
ocorrido nos autos, que ora se repete, o que demonstra que o executado litiga de má-fé, estando sujeito à multa, nos termos do art. 80, IV e VI, e art. 81, do Código de Processo Civil.Ademais, a parte executada indicou
bem à penhora e houve recusa do exequente (fls. 103).Servindo a execução à satisfação do interesse do credor, pode haver recusa de nomeação de bem à penhora, se não se obedece a ordem legal de preferência (art. 835
do Novo Código de Processo Civil e art. 11 da Lei nº 6.830/80) ou se o bem é de difícil excussão. Neste sentido converge o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo (REsp 1337790 PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, 1ª Seção, Julgado em 12/06/2013, DJE 07/10/2013).Do exposto:1. Indefiro a nomeação de bens à penhora (fls. 65).2. Indefiro o pedido de fls. 89/92.3. Condeno o executado ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, por litigância de má-fé.4. Cumpra-se fls. 61.Publique-se. Intimem-se. 
(INTIMAÇÃO BLOQUEIO BACENJUD FLS. 106/7 - R$ 7.454,95, NOS TERMOS DO Despacho de fls. 61, item 2.b: intimar o(s) executado(s) da penhora de numerário, ainda que por hora certa, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, 3º, CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os
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bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000877-85.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.

 

 

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000877-85.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.

 

 

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000877-85.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.
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REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.
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Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.
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REQUERIDO: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990

  

    D E S P A C H O

                 Cadastrado o presente feito como incidental aos autos principais nº 5001160-45.2017.4.03.6115, em cumprimento à determinação emanada do E. STF, com a devida anotação de sigilo processual, bem como juntada a documentação solicitada e
franqueado o acesso nos termos da determinação do STF, nada mais há a providenciar neste processo. Certifique-se o cumprimento no processo principal.

            Após, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo provisório/sobrestado, até determinação ulterior, especialmente quando de eventual prolação de sentença, arquivamento definitivo e/ou interposição de recurso nos autos principais.

            Intimem-se.
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Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISSOL ZAPPAROLI GARCIA MANOEL - SP161866
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL, MINISTRO DA SAÚDE
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     494/850



     D E C I S Ã O

Diante da manifestação da União Federal (Id 8516763) pugnando pela decretação da incompetência deste Juízo e, consequente revogação da liminar concedida, por cautela, oportunizo o regular contraditório da parte
impetrante.

Manifeste-se, pois, no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos imediatamente conclusos para decisão.

Int.

    SãO CARLOS, 30 de maio de 2018.

 

 

 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal
Bel. HENRIQUE MOREIRA GRANZOTO - Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1380

EMBARGOS A EXECUCAO
0001622-87.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001165-89.2016.403.6115 () ) - ALMIR ROGERIO BISPO(SP233328 - EVERTON TADEU DA SILVA MACEDO) X
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4
I - RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal nº 0001165-89.2016.403.6115 opostos por ALMIR ROGÉRIO BISPO, qualificado na petição inicial, em face do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, objetivando a extinção da execução em razão de que nunca foi registrado no Conselho embargado, sendo a cobrança nula.Pela sentença de fls. fl. 22 os embargos
foram extintos por ausência de garantia. No entanto, após a informação de fls. 24, a sentença de fls. 22 foi anulada pela decisão de fls. 25.Intimado para apresentar impugnação, o CREA não se manifestou.É o relatório.II -
Da FundamentaçãoOs presentes embargos devem ser extintos.A execução em apenso (autos n. 0001165-89.2016.403.6115) foi extinta em razão de o CREA ter informado o cancelamento da CDA, conforme sentença
prolatada nesta data. Assim, ausente o interesse processual no prosseguimento destes embargos. III - DispositivoAnte o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual.Custas ex lege.Por ter dado causa ao ajuizamento destes embargos, condeno o Conselho/embargado ao pagamento de honorários advocatícios, ora
fixados em 10% do valor da execução devidamente atualizado.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
1600460-55.1998.403.6115 (98.1600460-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1600457-03.1998.403.6115 (98.1600457-7) ) - FIACAO E TECIDOS SAO CARLOS LTDA(SP060088 -
GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
2. Requeiram as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.
3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
1600461-40.1998.403.6115 (98.1600461-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1600457-03.1998.403.6115 (98.1600457-7) ) - FIACAO E TECIDOS SAO CARLOS LTDA(SP060088 -
GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
2. Requeiram as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.
3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001798-18.2007.403.6115 (2007.61.15.001798-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000492-14.2007.403.6115 (2007.61.15.000492-4) ) - UNIMED DE SAO CARLOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI E SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
2. Requeiram as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.
3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001818-38.2009.403.6115 (2009.61.15.001818-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000533-83.2004.403.6115 (2004.61.15.000533-2) ) - DAGOBERTO DARIO MORI(SP063522 -
EDGAR FRANCISCO NORI) X INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
2. Requeiram as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.
3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000348-30.2013.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001058-89.2009.403.6115 (2009.61.15.001058-1) ) - CELSO ZANETTE & CIA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - ME(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
2. Requeiram as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.
3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001815-44.2013.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000979-08.2012.403.6115 () ) - VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP211796 - LEANDRO JOSE
GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ)

Recebo o recurso de apelação de fl. 290/324 no efeito devolutivo (NCPC, inciso III, 1º, art. 1.012).
Tendo em vista que as contrarrazões já foram apresentadas, cumpra-se o tópico final da sentença proferida a fls, 268/268vº, trasladando-se copia daquela aos autos principais e, oportunamente, desapense-se estes
embargos e subam os autos à superior instância, com nossas homenagens e anotações de praxe.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001797-18.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000682-45.2005.403.6115 (2005.61.15.000682-1) ) - DIVALDO LUDI CASANOVA(RS063407 - GABRIEL DINIZ DA
COSTA) X FAZENDA NACIONAL
SentençaI. RelatórioDivaldo Ludi Casanova, qualificado nos autos, opôs os presentes embargos à execução fiscal nº 0000682-45.2005.403.6115, movida pela União.Alega a ausência dos requisitos previstos no artigo
135, III, do CTN para o redirecionamento da execução fiscal. No mérito, sustentou a ocorrência da prescrição intercorrente, a nulidade da CDA pela ausência do procedimento administrativo quanto à multa e aos juros, a
ausência de observância dos requisitos exigidos pelo art. 202 do CTN e a inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 28.Às fl. 30/31 a União
apresentou impugnação, refutando os argumentos lançados pela embargante.Instadas a especificarem provas, as partes requereram o julgamento da lide, conforme fls. 33/34.É o que basta.II. FundamentaçãoO julgamento
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antecipado da lide é possível, pois a questão de mérito, de direito e de fato, não demanda a produção de prova pericial ou testemunhal.1. Da inclusão do embargante no polo passivo na execução fiscal e da ausência de
prescrição intercorrenteComo ressaltado pela União em sua impugnação, não tem pertinência a alegação do embargante de ausência dos pressupostos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica, na medida
em que o embargante foi incluído na lide por ser empresário individual, conforme manifestação da União de fls. 226 e decisão de fls. 234 dos autos da execução fiscal.Em se tratando de firma individual, não há distinção
entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a constituiu, motivo pelo qual a pessoa física deverá responder pelas dívidas contraídas pela empresa. Assim, ajuizada a execução fiscal em face de firma
individual, mostra-se desnecessária a inclusão da pessoa física empreendedora no polo passivo da demanda para fins de responsabilização tributária, face à inexistência de limitação de sua responsabilidade por dívidas da
empresa e da confusão patrimonial existente entre ambos.O redirecionamento pressupõe a dualidade sócio/sociedade, com personalidades jurídicas autônomas e patrimônios separados. Sendo a sociedade individual uma
ficção jurídica e havendo confusão patrimonial entre pessoa física e jurídica, responde o seu titular, pessoal e ilimitadamente, pelas obrigações sociais.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO. PENHORA DE FRAÇÃO IDEAL DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. NECESSÁRIO SER O ÚNICO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. USUFRUTO. POSSIBILIDADE DA
PENHORA. MICROEMPRESA. ME. AUSÊNCIA DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. (...)
5. Tratando-se de microempresa, isto é, uma firma individual, sem formação de sociedade, não há que se fala em desconsideração da personalidade jurídica, pois ausente à separação entre o patrimônio do empresário e os
bens da empresa. Portanto, diante da confusão patrimonial existente nesse tipo de formação empresarial, o sócio responde ilimitadamente. 6. (...) 7. Apelação não provida. (TRF - 3ª Região, Ap 00006446420134036111,
Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1949643, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, e-DJF3 de 02/03/2018 - grifos nossos)2. Prescrição intercorrenteA alegação de prescrição dos créditos já foi apreciada pela
decisão de fls. 111/112 dos autos da execução fiscal, a qual rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela executada.No mais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de
que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente (REsp
1.222.444-RS, DJE de 24/04/2012).Na execução fiscal em apenso, a citação da empresa executada ocorreu em 28/06/2007 (fls. 83 daqueles autos). Desde então, a Fazenda Nacional vem se manifestando nos autos com
o intuito de localizar bens passíveis de penhora, de forma que não há como afirmar que a execução fiscal ficou sem movimento por mais de cinco anos por inércia do credor.Por outro lado, considerando que na hipótese não
há que se falar em redirecionamento por ser a executada firma individual, não há como reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente para redirecionamento para o empresário pessoa física.Rejeito, portanto, a
alegação de prescrição intercorrente.3. Regularidade da Certidão de Divida AtivaRejeito a alegação de nulidade da execução ao argumento de irregularidade da certidão da dívida ativa. As certidões de dívida ativa atendem
a todas as exigências legais. Quanto aos requisitos formais, observo que são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2, 5 e 6 da Lei n 6.830/80:Art.202 - O termo de inscrição da dívida ativa,
autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia
devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o
número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida. 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.As certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se
formalmente perfeitas, delas constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos
legais aplicáveis, não sendo exigível que elas venham acompanhadas do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência ao número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a
dívida.Assim, a execução fiscal encontra-se embasada em certidões de dívida ativa representativas de débitos revestidos de liquidez, certeza e exigibilidade.A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez, tendo efeito de prova pré-constituída, presunção essa que somente pode ser elidida por prova a cargo do sujeito passivo, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e artigo 3 da LEF. Logo, não há
que se falar em qualquer nulidade das Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal em apenso. Além disso, as CDAs atendem a todos os requisitos dos arts. 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei
n 6.830/80, de forma que gozam de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme o disposto no art. 204 do CTN e 3º da Lei n 6.830/80. Não foram constatados vícios formais dos
títulos executivos e não foi produzida prova inequívoca capaz de afastar a presunção de liquidez e certeza dos títulos.4. Constituição do crédito por declaraçãoA ausência de processo administrativo não configura
cerceamento de defesa da embargante. Os créditos tributários cobrados na execução fiscal em apenso foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, de forma que prescindem de notificação para serem
exigidos. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 544, 4º, II, B
DO CPC. INEXISTENTE. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU CONTRÁRIO A SÚMULA DO TRIBUNAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA
168/TFR. EXECUÇÃO FISCAL.EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.1. Não há alegada violação do art. 544, 4º, II, b, do CPC, uma vez que é da competência do relator julgar
monocraticamente recurso manifestamente intempestivo, incabível, improcedente ou contrário a súmula do Tribunal, nos exatos termos do dispositivo acima referido e nos seguintes: 557 do CPC e 254 e 34, XVIII, do
RISTJ.2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza,
prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de outra providência conducente à formalização do valor declarado. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no
julgamento do REsp 962.379/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito do recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.3. Para as causas cujo despacho ordena que
a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art.174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, como no presente caso. Dessa forma, somente a citação válida tem o
condão de interromper o prazo prescricional.4. A análise da prescrição fica obstada nesta Corte, ante o óbice da Súmula 7/STJ, já que a Corte de origem afastou a prescrição, entretanto, do teor do julgado, não dá para
perquirir a data efetiva da citação.5. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF).
(REsp.1113952/RS, Rel.Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/8/2009, DJe 27/8/2009) Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no AREsp 557.805/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)Incabível, portanto, a alegação de cerceamento de defesa pela ausência de processo administrativo.5. Do encargo previsto no Decreto-Lei n.
1.025/69A matéria trazida à baila é infraconstitucional, porquanto o STF firmou posicionamento nesse sentido, conforme transcrição de voto da lavra do Ministro Gilmar Mendes no AG .REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 671.683/RS, julgado em : (...) Inicialmente, registro que o Tribunal de origem admitiu o recurso tão somente quanto ao encargo legal do Decreto-Lei 1.025/69 e à cobrança do PIS. Observo que a
decisão ora agravada está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que firmou entendimento de que a discussão pertinente à aplicação da multa e juros, bem como à incidência do encargo legal
previsto no DL 1.025/69, cinge-se ao âmbito infraconstitucional. Desse modo, eventual violação à Constituição é indireta ou reflexa, insuscetível de reexame pela via extraordinária. A propósito, cito os seguintes
precedentes: AI 748.997, DJe de 10.8.2010; AI 783.314/SP, DJe 06.4.2010; AI 756.474/SP, DJe 10.2.2010, todos da relatoria do Min. Ayres Britto; e RE 595.899, Rel. Min. Cármen Lúcia, este último assim ementado:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE Documento assinado digitalmente conforme MP
n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11829231. Supremo Tribunal Federal 30/09/2016 SEGUNDA TURMA A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 671.683 RIO GRANDE DO SUL V O T O O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES
(RELATOR): Inicialmente, verifico que o presente recurso submete-se ao regime jurídico do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista que impugna decisão publicada em data anterior a 17.3.2016. No agravo
regimental, não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada. Verifico que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de mero inconformismo com a decisão adotada por este Tribunal. Inicialmente, registro
que o Tribunal de origem admitiu o recurso tão somente quanto ao encargo legal do Decreto-Lei 1.025/69 e à cobrança do PIS. Observo que a decisão ora agravada está em consonância com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal que firmou entendimento de que a discussão pertinente à aplicação da multa e juros, bem como à incidência do encargo legal previsto no DL 1.025/69, cinge-se ao âmbito infraconstitucional. Desse modo,
eventual violação à Constituição é indireta ou reflexa, insuscetível de reexame pela via extraordinária. A propósito, cito os seguintes precedentes: AI 748.997, DJe de 10.8.2010; AI 783.314/SP, DJe 06.4.2010; AI
756.474/SP, DJe 10.2.2010, todos da relatoria do Min. Ayres Britto; e RE 595.899, Rel. Min. Cármen Lúcia, este último assim ementado: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11829231. Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 6 Voto - MIN.
GILMAR MENDES RE 671683 A GR / RS CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO LEGAL DE 20%. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTODessa forma, cabe ao STJ se debruçar sobre a legalidade (ou não) do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, sendo que o referido tribunal superior tem entendimento consolidado
sobre a legalidade da incidência do encargo nas execuções fiscais promovidas pela União. Nesse sentido o REsp 1574582/PB, publicado em 27/10/2016. Por fim, a Lei 13.327/16 que, dentre outras providências, dispôs
sobre os subsídios das carreiras jurídicas dos advogados públicos, conforme artigos 27 a 40, previu expressamente a inclusão do encargo legal como honorários advocatícios, o que vai ao encontro do entendimento do
STJ.Assim, inacolhível a tese de inconstitucionalidade do encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69.III. Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 487, inc. I, do CPC,
rejeitando os pedidos deduzidos pelo embargante.Incabível a condenação em honorários, haja vista a exigência na execução apensa do encargo previsto no Decreto n. 1025/69.Custas são indevidas.Translade-se cópia
desta execução para os autos dos embargos e prossiga-se na execução.Sobrevindo apelação, ouça-se a parte ex adversa e, em seguida, desapensem-se os autos para, após, encaminhá-los ao eg. TRF. Não havendo
apelação, certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, ao arquivo.Caso haja recurso, deverá o embargante instruir estes autos de embargos com cópias das peças processuais relevantes da execução em apenso, nos
termos do 1 do art. 914 do CPC/2015. Embora sejam distribuídos por dependência ao processo principal, que deve prosseguir no primeiro grau, os embargos do devedor são desapensados da execução fiscal para serem
remetidos à segunda instância, daí a necessidade da instrução com a documentação pertinente.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002755-04.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001962-65.2016.403.6115 () ) - MUNICIPIO DE DESCALVADO(SP053253 - SILVIO BELLINI) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Às contrarrazões, nos termos do 1º do art. 1.010 do NCPC.
Oportunamente, subam os autos à superior instância, com nossas homenagens e anotações de praxe (NCPC, art. 1.010, 3).

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002953-41.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000270-70.2012.403.6115 () ) - NUTRYBRAS SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP(SP174181 - EDER
FASANELLI RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL X RIGOR ALIMENTOS LTDA X RIGOR ALIMENTOS LTDA X VENDAX COMERCIAL LTDA - ME X PULL OVER SUPLEMENTOS
ALIMENTARES LTDA - EPP X H4B ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA X PALMITEX COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X NUTRYBRAS SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS
EIRELI - EPP X PHILIPPE HILDEBRAND X AARON HILDEBRAND X WILLIAN HILDEBRAND X HENRIQUE HILDEBRAND NETO X DANIEL IVAN DAROZ X JOSE LUIZ DAROZ

VISTOS EM INSPEÇÃO. 
Considerando os princípios da ampla defesa e do contradotório, dê-se vista à embargante para se manifestar no prazo de 15 dias sobre os documentos de fls. 68/152 e fls. 156/172.
Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001004-45.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-07.2008.403.6115 (2008.61.15.000529-5) ) - LUIZ CLAUDIO DUARTE(SP126461 - PAULO SERGIO
MUNHOZ E SP072295 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO
Em consonância com art. 369, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão
mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este Juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0001005-30.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-07.2008.403.6115 (2008.61.15.000529-5) ) - DB INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA(SP126461 - PAULO SERGIO MUNHOZ E SP072295 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO
Em consonância com art. 369, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão
mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este Juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001180-24.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002067-18.2011.403.6115 () ) - LATINA ELETRODOMESTICOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP159374 -
ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO) X FAZENDA NACIONAL

Despachado em inspeção.
Dê-se vista ao embargante da impugnação apresentada, para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001626-27.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000815-38.2015.403.6115 () ) - ANTONIO CARLOS GUIMARAES X SILVANA TADDEO GUIMARAES(SP337540 -
CAMILA FERNANDES LEAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2608 - DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Despachado em inspeção.
Dê-se vista ao embargante da impugnação apresentada, para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001773-53.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001103-15.2017.403.6115 () ) - SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI - ME(SP152908 - MARCELO HENRIQUE
ROMANO E SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES E SP218740 - IVAN BARCHECHEN CORDEIRO E SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL

Despachado em inspeção.
Dê-se vista ao embargante da impugnação apresentada, para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000189-14.2018.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003415-95.2016.403.6115 () ) - FELICIANO GONCALVES DA MOTA X ANA MARIA MORAES PAIVA(SP083256 -
ABALAN FAKHOURI) X FAZENDA NACIONAL

Despachado em inspeção.
Dê-se vista ao embargante da impugnação apresentada, para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001917-66.2013.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006346-67.1999.403.6115 (1999.61.15.006346-2) ) - GBO COMERCIO DE PEDRAS LTDA(SP096390 - JOAO LUIZ
RIBEIRO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Considerando a manifestação da União de fl. 145, homologo o cálculo de fl. 135. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência ao procurador do embargante para manifestação sobre a satisfação do crédito.
Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000115-62.2015.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001526-82.2011.403.6115 () ) - CARMINO APARECIDO RINALDO(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X
FAZENDA NACIONAL

A secretaria deve dar cumprimento ao determinado nos dois últimos parágrafos da sentença de fl. 48.
No mais, os autos devem ser remetidos ao eg. TRF da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º do artigo 1.010 do CPC, após cumpridas as orientações que seguem.
Nos termos das Resoluções nº 88/2017 e 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe acerca da virtualização de processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento
pelo Tribunal, intime-se a apelante/embargante para providenciar a retirada dos autos em carga a fim de promover a virtualização do presente feito mediante a digitalização e a sua inserção no Sistema Processual Judicial
Eletrônico devendo ser observado o procedimento previsto no art. 3º da Resolução Pres. Nº 142/2017. Prazo: 15 (quinze) dias.
Cumprida a diligência, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a sua inserção no sistema PJE, anotando-se a nova numeração.
Após, em termos, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
Ressalte-se, por fim, que se o processo não for virtualizado pelas partes e inserido no sistema do PJE para a remessa ao TRF, os autos permanecerão suspensos em Secretaria, aguardando o cumprimento pelas partes.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001861-19.2002.403.6115 (2002.61.15.001861-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO X ANNA MARIA
PEREIRA HONDA X CASSIO PEREIRA HONDA(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X FABIO PEREIRA HONDA(SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA)
DecisãoI - RelatórioCuida-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado Cássio Pereira Honda em que sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal em razão da
inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93.Intimada, a União apresentou manifestação à fls. 429 sustentando que os sócios da executada sequer foram citados e que houve pedido de inclusão deles no polo passivo,
como responsáveis tributários, o que foi indeferido, estando a questão pendente de julgamento pela superior instância. É o que basta.II - FundamentaçãoCom razão o coexecutado no que se refere à sua inclusão no polo
passivo, com base no artigo 13 da Lei 8.620/93, dispositivo reconhecido inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562276).No entanto, como bem pontuado pela União, os sócios da executada sequer foram
citados. E, nessa linha de raciocínio, a União requereu a citação dos sócios por motivo diverso, qual seja, a responsabilização solidária, nos termos do art. 135, III do CTN. Referido pedido foi indeferido pela decisão de fls.
384. A questão encontra-se pendente de julgamento perante o TRF da 3ª Região nos autos do AI n. 0028951-28.2013.4.03.0000/SP.III - DispositivoEm face do acima exposto, não conheço do pedido do coexecutado
de fls. 415/424.Intime-se e aguarde-se o julgamento definitivo do agravo acima referido. 

EXECUCAO FISCAL
0000874-41.2006.403.6115 (2006.61.15.000874-3) - FAZENDA NACIONAL X ODALETE NATALINA MARTINS PIVA COMBUSTIVEIS - ME(SP272789 - JOSE MISALE NETO)

Considerando a manifestação da União de fl. 94, homologo o cálculo de fl. 88/92. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência ao exequente para manifestação sobre a satisfação do crédito. 

EXECUCAO FISCAL
0000995-69.2006.403.6115 (2006.61.15.000995-4) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. LUIS SOTELO CALVO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE
TOLEDO PICCHI)
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO FISCAL
0000391-40.2008.403.6115 (2008.61.15.000391-2) - MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA(SP078815 - WALTER RODRIGUES DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL

Considerando a concordãncia da União (fl. 106) com a substituição da CDA realizada pela exequente (fl. 104), expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, vista ao exequente para dizer sobre a satisfação do débito.

EXECUCAO FISCAL
0002107-97.2011.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X DESTILARIA AUTONOMA STA HELENA IBATE LTA X MARCELO VALERIO X ILDO
VALERIO X MARIA CATARINA CAVICHIOLI VALERIO(SP243500 - JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR E SP304297 - BIANCA MORGADO DE JESUS E SP379125 - GUSTAVO PAIVA BRITO)

Defiro a suspensão da execução da execução por um ano, como retro requerido pela União.
Dê-se ciência aos executados e ao órgão da superior instância incumbido de apreciar o AI interposto pelo coexecutado Marcelo Valério (fls. 767/789).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002019-25.2012.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X AGOSTINHO JOSE DE
ABREU(SP114371 - AGOSTINHO JOSE DE ABREU)
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Oficie-se à CEF para transferência ao exequente do valor penhorado às fl. 101.
Após, intime-se o executado para realizar o pagamento do débito remanescente, conforme cálculo trazido pelo exequente às fl. 107.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002181-20.2012.403.6115 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 1896 - MARINA DEFINE OTAVIO) X ODINEI SEBASTIAO MARTINS(SP224962 - LUIZ
CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI E SP272789 - JOSE MISALE NETO)

Considerando os argumentos tecidos pela executada às fls. 122/123 e a certidão carreada à fls. 124, intime-se o IBAMA para carrear aos autos o P.A. n. 02001.001737/2012-15.
Cumprida a determinação, vista à executada.

EXECUCAO FISCAL
0000933-82.2013.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MASTER AUTOMACAO INDUSTRIAL SAO CARLOS LTDA - EPP(SP201008 - ELY DE
OLIVEIRA FARIA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: 
Dê-se vista a executada quanto a petição bem como a documentação carreada pela União, para, querendo manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000808-46.2015.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ELI JORGE HILDEBRAND(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA)

Deverá a secretaria desentranhar a petição e documentos carreados pelo executado na execução em apenso (fl. 39/87), juntado-as nestes autos.na sequência, intime-se o executado para carrear cópia da matrícula n.
11.976, indicado em substituição.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001764-62.2015.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2608 - DACIER MARTINS DE ALMEIDA) X DULCINI S/A(SP138342 - FERNANDO AZEVEDO PIMENTA E SP097560 - ALEXANDRE
PRANDINI JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO
A executada informou às fls. 269/271 que o imóvel penhorado por termo nos autos (matrícula n. 12.509 do CRI de Teutônia/RS) se encontra alienado fiduciariamente e que o depositário nomeado não integra mais o quadro
de sua diretoria. Nesse sentido, requereu a substituição da penhora do imóvel pela marca DULCINI.
Intimada, a União impugnou o requerimento da executada e requereu a substituição do depositário.
Decido. 
A penhora da marca DULCINI foi indeferida pela decisão de fls. 213. Assim, indefiro a almejada substituição, reiterando os fundamentos daquela decisão.
No mais, como bem ressaltou a União, cabe aos credores fiduciários postularem eventual cancelamento da penhora do imóvel em razão de alienação fiduciária, nos termos do artigo 18 do CPC.
Ademais, os documentos trazidos pela executada às fls. 273/306 não trazem as assinaturas das supostas credoras fiduciárias.
Com relação ao desligamento do depositário da diretoria da executada, nomeio em substituição o Diretor Mario Dedini Ometto, conforme ficha cadastral da JUCESP de fls. 310.
Isso consignado, intime-se a executada da presente decisão, bem como para carrear aos autos matrícula atualizada do imóvel penhorado, devendo a secretaria cientificar eventuais credores fiduciários da penhora realizada,
de acordo com as averbações constantes da matrícula.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001849-48.2015.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X WALTER ADABBO(SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO. 
Retro: intime-se o executado do bloqueio realizado, por meio de seu procurador.

EXECUCAO FISCAL
0003215-25.2015.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DACIER MARTINS DE ALMEIDA) X COMERCIAL SAO JORGE COMERCIO, IMPORTACAO E EX(SP280842 - TIAGO APARECIDO DA
SILVA)
Pela petição de fls. 73/74 a executada ofertou à penhora vários bens móveis de seu estoque rotativo, conforme relação de fls. 76/98.Às fls. 103/122 a executada COMERCIAL SÃO JORGE COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ofertou exceção de pré-executividade aduzindo que os valores objeto da CDA n. 12.324.742-0 incidiram sobre verbas de natureza indenizatória, cuja incidência foi afastada no
julgamento do Mandado de Segurança n. 0007929-72.2012.403.6102 impetrado pela executada perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Informou que, em razão da concessão do mandado de segurança, pleiteou
administrativamente a revisão de débito confessado em GFIP, o qual estava pendente de análise pela RFB. Juntou os documentos de fls. 123/125.A União recusou (fl. 136) a indicação dos bens feita pela
executada.Intimada a se manifestar sobre a exceção, a União requereu dilação de prazo para consulta à RFB sobre o pedido administrativo feito pela executada, o que foi deferido pelo despacho de fls. 147.Na sequência, a
União Federal apresentou manifestação à fl. 156, informando que providenciou o desmembramento da CDA em duas inscrições. A CDA n. 37.491.717-5 permanecerá com a exigibilidade suspensa, já que inclui as verbas
abarcadas pelo mandado de segurança. A cobrança prosseguirá em relação à CDA n. 12.324.742-0. Juntou os documentos de fls. 157/185.Intimada para manifestação sobre os documentos carreados pela União, a
executada permaneceu silente.Assim, considerando que os débitos objeto do mandado de segurança n 0007929-72.2012.403.6115 foram excluídos da CDA que está sendo cobrada nestes autos, a exceção de pré-
executividade de fls. 103/122 perdeu o objeto.Por consequência, julgo prejudicada a exceção de pré-executividade de fls. 103/122.Incabível a condenação da União em honorários, uma vez que não opôs qualquer
resistência ao pleito da executada.Intime-se a executada para pagamento do valor do débito retificado (fls. 156/185), observando-se, no mais, o que já foi determinado no despacho de fls. 71. 

EXECUCAO FISCAL
0000292-89.2016.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X JOSE ARLINDO RESCHINI(SP042360 - JAIR DA SILVA)

A União requer às fls. 31 a suspensão da execução em razão do parcelamento do débito.
O executado, também em razão do parcelamento, requer o levantamento dos bloqueios, conforme comprovante do RENAJUD carreado à fls. 29.
Decido.
Determino a suspensão da execução fiscal, enquanto viger o parcelamento informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151, VI).
Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento; informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.
Indefiro o pedido de levantamento formulado pelo executado, uma vez que as medidas constritivas foram formalizadas antes da realização do parcelamento. 
Determinei a transferência para conta judicial dos valores bloqueados à fls. 27. 
Intime-se o executado para dizer se tem interesse na conversão em renda dos referidos valores, para fins de abatimento do saldo devedor do parcelamento.
Após a resposta tornem conclusos.
Na inércia, ao arquivo com baixa sobrestado. 

EXECUCAO FISCAL
0002187-85.2016.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRASUMET TRATAMENTO SUPERFICIAL DE METAIS LTDA - EPP(SP260447A -
MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 147/148: Dê-se vista ao embargante documentos anexados aos autos pela União, nos termos do artigo 437, 1º do Código de Processo Civil, facultando-lhe a manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002443-28.2016.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRANSPORTADORA ANDRE LUIZ LTDA(SP370363 - APARECIDO ALVES
FERREIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. 
Intime-se a executada da penhora de valor de fls. 94, pelo DOE, facultando-lhe o prazo de 30 dias para interposição de embargos.

EXECUCAO FISCAL
0002888-46.2016.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO LTDA - ME(SP097448 - ILSON
APARECIDO DALLA COSTA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 95/101: Dê-se vista ao embargante documentos anexados aos autos pela União, nos termos do artigo 437, 1º do Código de Processo Civil, facultando-lhe a manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int. 
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EXECUCAO FISCAL
0003484-30.2016.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X INOX-PLAN COMERCIAL LTDA - ME(SP197238 - JOÃO HENRIQUE DONIZETE
PIERETTI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 60/62: Dê-se vista ao embargante documentos anexados aos autos pela União, nos termos do artigo 437, 1º do Código de Processo Civil, facultando-lhe a manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000130-60.2017.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X GABRIEL PICOLO FILHO(SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
O executado requer à fls. 54 o cancelamento do arrolamento de seus bens realizado no processo administrativo n. 10865.002319/2005-76 em razão de extinção pelo pagamento desta execução.
Intimada, a União impugnou o pedido sustentanto que o pleito refoge ao objeto destes autos.
Decido.
Com razão à União na medida em que a prestação jurisdicional desta execução findou-se com a sentença de extinção.
Assim, deve o executado buscar o que entende de direito diretamente no referido processo administrativo ou por meio de ação própria.
Intime-se e tornem ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0000743-80.2017.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DACIER MARTINS DE ALMEIDA) X AGRICOLA BALDIN S/A EM RECUPERAO JUDICIAL(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO
LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se a parte embargada, no prazo de cinco dias, acerca dos termos dos Embargos de Declaração de fls. 181/182 nos termos do artigo 1.023, 2º do
CPC.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001294-60.2017.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X DI SALVO COMERCIO DE SEMENTES LTDA - EPP(SP272734 - PAULO MAXIMO
DINIZ)

Às fls. 29 a União requer a intimação da executada sobre os valores penhorados nos autos.
Às fls. 30/33 a executada pleiteia o levantamento da restrição sobre o veículo VW/24.250, placa GYS7766, em razão de que o bem foi dado em garantia à CEF em contrato de financiamento, que se trata de bem
indispensável para a atividade da empresa e que não consegue licenciar o veículo.
Decido.
Afere-se do documento de fls. 28 que a restrição do veículo ocorreu somoente com relação à sua transferência. Assim, a princípio, não há óbice para o licenciamento. No mesmo sentido, a executada não foi privada da
posse do bem, não havendo que se falar em paralizaçaõ de suas atividades pelo bloqueio realizado.
Por fim, intime-se a embargante, pelo DOE, do valor bloqueado no sistema BACENJUD.
Na sequência, vista à União para manifestação em termos de prosseguimento e, ainda, para se manifestar sobre o pedido de levantamento do veículo acima referido.

EXECUCAO FISCAL
0001361-25.2017.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ESTRUTEZZA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EM RECUPERACAO(SP202052 -
AUGUSTO FAUVEL DE MORAES)
DecisãoI. Relatório ESTRUTUREZZA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, qualificada nos autos, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 25/40), sustentando a ocorrência de prescrição dos créditos com
vencimentos na data de 15/06/2011 e a inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. Requereu, ainda, a suspensão da execução em razão de ter sido deferido judicialmente seu pedido de
recuperação judicial. A União apresentou impugnação às fls. 45/48, refutando os argumentos trazidos na exceção. Juntou os documentos de fls. 49/51.Intimada para se manifestar sobre os documentos trazidos pela União
com a impugnação, a excipiente reiterou os argumentos lançadas na exceção.É o relatório.II. Fundamentação1. PrescriçãoNão houve a consumação da prescrição dos créditos cobrados nas CDAs n. 80.4.16.141816-75 e
n. 80.6.16.163619-50, tal como alegado pelo excipiente.Os débitos foram constituídos por meio das declarações entregues pelo contribuinte ao Fisco.O artigo 174 do Código Tributário Nacional estabelece que a
prescrição tem como marco inicial a constituição definitiva do crédito tributário. Assim, havendo declaração do tributo, mas não sendo efetuado o seu recolhimento, passa a incidir na hipótese os termos do artigo 174 do
Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.Cumpre consignar que a decadência opera em período
precedente à constituição do crédito tributário.A prescrição, por sua vez, conta-se da constituição em definitivo do crédito tributário, que se não for cobrado no prazo fixado em lei, extingue a possibilidade de ajuizamento
da execução fiscal, circunstância que, por conseqüência, impede a cobrança da exação não adimplida oportunamente.O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estatui que o direito de a Fazenda Nacional constituir
o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. O direito de constituir o crédito tributário, mencionado nesse dispositivo
legal, consiste no direito de efetuar o lançamento.Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, como é o caso dos autos, o sujeito passivo tem o dever de verificar a
ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional. Diante dessa atuação anterior do
contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração de procedimento administrativo. Não há a obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco, encontrando-se o débito exigível
independentemente de qualquer atividade administrativa.A apresentação de declaração pelo contribuinte, portanto, dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo,
a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal. Nesse sentido é a Súmula n 436 do E. STJ.Assim, a partir da apresentação da declaração inicia-se a
contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal.Estabelecidas tais premissas, cabe verificar a efetiva ocorrência de prescrição ou decadência no caso dos autos. Os créditos cobrados por meio das
CDAs n 80.4.16.141816-75 e n. 80.6.16.163619-50 são referentes a contribuições previdenciárias, cujos períodos de apuração/ano-base estão compreendidos no intervalo de 12/2014 a 03/2015 (CDA n.
80.4.16.141816) e no intervalo de 05/2011 a 04/2014 (CDA n. 80.6.16.163619-50). Analisando-se a documentação trazida pela Fazenda Nacional às fl. 49/51, afere-se que os tributos foram declarados pelo contribuinte
nas datas de 01/06/2016, 02/06/2016 e 15/02/2016 (fl. 49-verso e fl. 51). A execução fiscal foi ajuizada em 20/09/2017 ne o despacho inicial foi prolatado em 22/09/2017.O débito mais antigo se refere ao ano de 2011.
O prazo decadencial teve início no primeiro dia de 2012. Como o débito foi declarado em 2016, não há que se falar em decadência. Por outro lado, não houve o decurso de mais de cinco anos entre as datas de entrega das
declarações e a data de ajuizamento da execução fiscal. Logo, também não houve a consumação da prescrição.2. Do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69A matéria trazida à baila é infraconstitucional, porquanto o
STF firmou posicionamento nesse sentido, conforme transcrição de voto da lavra do Ministro Gilmar Mendes no AG .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 671.683/RS, julgado em : (...) Inicialmente, registro que
o Tribunal de origem admitiu o recurso tão somente quanto ao encargo legal do Decreto-Lei 1.025/69 e à cobrança do PIS. Observo que a decisão ora agravada está em consonância com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal que firmou entendimento de que a discussão pertinente à aplicação da multa e juros, bem como à incidência do encargo legal previsto no DL 1.025/69, cinge-se ao âmbito infraconstitucional. Desse modo,
eventual violação à Constituição é indireta ou reflexa, insuscetível de reexame pela via extraordinária. A propósito, cito os seguintes precedentes: AI 748.997, DJe de 10.8.2010; AI 783.314/SP, DJe 06.4.2010; AI
756.474/SP, DJe 10.2.2010, todos da relatoria do Min. Ayres Britto; e RE 595.899, Rel. Min. Cármen Lúcia, este último assim ementado: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11829231. Supremo Tribunal Federal 30/09/2016 SEGUNDA TURMA A
G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 671.683 RIO GRANDE DO SUL V O T O O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): Inicialmente, verifico que o presente recurso submete-se ao
regime jurídico do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista que impugna decisão publicada em data anterior a 17.3.2016. No agravo regimental, não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada. Verifico
que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de mero inconformismo com a decisão adotada por este Tribunal. Inicialmente, registro que o Tribunal de origem admitiu o recurso tão somente quanto ao encargo
legal do Decreto-Lei 1.025/69 e à cobrança do PIS. Observo que a decisão ora agravada está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que firmou entendimento de que a discussão pertinente à
aplicação da multa e juros, bem como à incidência do encargo legal previsto no DL 1.025/69, cinge-se ao âmbito infraconstitucional. Desse modo, eventual violação à Constituição é indireta ou reflexa, insuscetível de
reexame pela via extraordinária. A propósito, cito os seguintes precedentes: AI 748.997, DJe de 10.8.2010; AI 783.314/SP, DJe 06.4.2010; AI 756.474/SP, DJe 10.2.2010, todos da relatoria do Min. Ayres Britto; e RE
595.899, Rel. Min. Cármen Lúcia, este último assim ementado: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC
COMO ÍNDICE DE Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço
eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11829231. Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 6 Voto - MIN. GILMAR MENDES RE 671683 A GR / RS CORREÇÃO MONETÁRIA.
ENCARGO LEGAL DE 20%. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTODessa forma, cabe ao STJ se debruçar sobre
a legalidade (ou não) do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, sendo que o referido tribunal superior tem entendimento consolidado sobre a legalidade da incidência do encargo nas execuções fiscais promovidas pela
União. Nesse sentido o REsp 1574582/PB, publicado em 27/10/2016. Por fim, a Lei 13.327/16 que, dentre outras providências, dispôs sobre os subsídios das carreiras jurídicas dos advogados públicos, conforme artigos
27 a 40, previu expressamente a inclusão do encargo legal como honorários advocatícios, o que vai ao encontro do entendimento do STJ.III. DispositivoAnte o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.No mais, a
executada não juntou aos autos nenhum documento apto a comprovar que está em recuperação judicial. Assim, concedo à executada o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar que está em recuperação judicial.Com a
juntada da documentação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de suspensão da execução.Não sendo juntada a documentação no prazo acima concedido, prossiga-se conforme determinado no item 2 do
despacho de fls. 22.Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001139-82.2002.403.6115 (2002.61.15.001139-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002649-38.1999.403.6115 (1999.61.15.002649-0) ) - CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO
FERREIRA(SP163613 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO FERREIRA X
INSS/FAZENDA

Considerando a manifestação da União de fl. 307, homologo o cálculo de fl. 302. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência ao exequente para manifestação sobre a satisfação do crédito. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001170-05.2002.403.6115 (2002.61.15.001170-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002648-53.1999.403.6115 (1999.61.15.002648-9) ) - CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO
FERREIRA(SP163613 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO FERREIRA X
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INSS/FAZENDA

Considerando a manifestação da União de fl. 266, homologo o cálculo de fl. 261. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência aos exequentes para manifestação sobre a satisfação do crédito. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001171-87.2002.403.6115 (2002.61.15.001171-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002647-68.1999.403.6115 (1999.61.15.002647-7) ) - CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO
FERREIRA(SP163613 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X CARMINDA NOGUEIRA DE CASTRO FERREIRA X
INSS/FAZENDA

Considerando a manifestação da União de fl. 383, homologo o cálculo de fl. 378. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência aos exequentes para manifestação sobre a satisfação do crédito. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001155-84.2012.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001173-86.2004.403.6115 (2004.61.15.001173-3) ) - DROGA UTIL DE SAO CARLOS LTDA(SP073595 - VILMA
APARECIDA FANTE E SP314551 - ALAN ROBERTO BRANDÃO) X FAZENDA NACIONAL X DROGA UTIL DE SAO CARLOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Considerando a manifestação da União de fl. 105, da qual houve expressa concordância dos exequentes (fl. 107/108), homologo o cálculo de fl. 106. Expeça-se ofício requisitório.
Após o pagamento, dê-se ciência aos exequentes para manifestação sobre a satisfação do crédito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001278-14.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AUTO POSTO NOVO MILENIO ICEM LTDA., APARECIDO MARQUES SOARES, ELIETE DE ALMEIDA SOARES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIDÃO:
 
Certifico e dou fé que a exequente junto a guia de recolhimento de oficial de justiça nestes autos, quando deveria ser nos autos da carta precatória.
Comprovar a distribuição a carta precatória.
Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000008-86.2017.4.03.6106
IMPETRANTE: GILBERTO MATEUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
 

 

    S E N T E N Ç A

                     Vistos,

 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por GILBERTO MATEUS em face da sentença (Id. 3752675), alegando a existência de obscuridade no que tange à fixação do ônus sucumbencial.

Decido-os.

Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou

na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa.

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em
geral.

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado à reforma da sentença ou decisão.

Diante disso, pela análise do alegado nos embargos declaratórios (Id. 4219142) com o dispositivo da sentença (Id. 3752675), verifico não existir obscuridade, visto que a expressão “custas ex lege”, comumente utilizada pelos operadores do
direito, significa que as custas devem ser suportadas e pagas na forma da lei, ou seja, serão suportadas pelo impetrante/embargante que deu causa ao processo, nos termos do princípio da causalidade.

Verifico, portanto, que a irresignação do embargante relaciona-se com a fixação da sucumbência, que deverá ser buscada pela via própria, e não por esta via eleita – embargos declaratórios.

POSTO ISSO, conheço dos presentes embargos de declaração, por serem tempestivos, porém não os acolho, em razão de não ocorrer obscuridade na parte dispositiva da sentença.

Intime-se.
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                     SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,      de maio de 2018.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2660

DESAPROPRIACAO
0005770-76.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A(SP284198 - KATIA LUZIA LEITE CARVALHO E SP298190 - ANDRE GALHARDO DE CAMARGO) X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X EWERTON COSTA AMARAL X MALULI GIMENEZ AMARAL(SP091294 - ANTONIO CARLOS GOMES E SP135799 - TANIA
CRISTINA SIQUEIRA GOMES)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes da resdistribuição desta ação para esta 2ª Vara Federal, por dependência ao feito nº 00013681520154036106.
Convalido todos os atos praticados pela r. 4ª Vara Federal local, com exceção do despcho de fls. 178, o qual revogo, tendo em vista que entendo, que neste tipo de ação, o levantamento da verba só pode ser realizado
após a tramitação estipulada no Decreto Lei nº 3365/41 (que trata sobre o processo de desapropriação).
Revogo, também, a decisão que nomeou o perito de fls. 168. Comunique-se o expert de sua destituição.
Nomeio em seu lugar a Perita nomeada nos autos do processo nº 00013681520154036106, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, que deverá, também, realizar a perícia deste feito, no dia 19/06/2018, às 10:00 horas,
conforme já agendado naqueles autos. Poderá ser confeccionado um só laudo para ambos os feitos, desde que discriminadas as áreas, com os respectivos valores.
Como se trata de perícia que será realizada no mesmo dia e local, em áreas próximas, aumento o valor dos honorários periciais em mais R$ 500,00 (quinhetos reais), que deverá ser depositado pelos réus, no prazo de 05
(cinco) dias.
Traslade-se cópias de fls. 289 e 311 daqueles autos (00013681520154036106) para estes autos.
Comunique-se a expert, COM URGÊNCIA.
Por fim, providencie a Secretaria o apensamento dos feitos, com as certificações de praxe.
Traslade-se cópia desta decisão para aquele feito.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009011-05.2007.403.6106 (2007.61.06.009011-6) - MARIA ELISABETE CARDOSO DOS SANTOS X ELIZELTON REIS ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA(SP185933 - MARCIO
NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X MARIA
ELISABETE CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELIZELTON REIS ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Após a prolação da decisão de fls. 223/224 e a expedição dos Ofícios Requisitórios (ainda não transmitidos), foi editado o Comunicado 02/2018-UFEP, com adequação do sistema processual, permitindo a expedição de
requisição de honorários contratuais em separado. Portanto, determino a expedição, em apartado, de minuta que contemple os referidos honorários, devendo ser alterada a minuta de fl. 231 e expedida minuta, em separado,
referente aos honorários contratuais, na forma em que requerida. Após, ciência às partes da presente decisão, bem como da(s) minuta(s) expedida(s) nos moldes aqui definidos.Vencidos os prazos para eventuais recursos,
sem impugnação, venham-me os autos para transmissão das minutas, aguardando-se o pagamento e sobrestando-se em Secretaria, em caso de Ofício Precatório.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002309-62.2015.403.6106 - DANILO SILVESTRIN X MEDEIROS ALCANTARA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA(GO024318 - EMANUEL MEDEIROS ALCANTARA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X DANILO SILVESTRIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Após a prolação da decisão de fls. 247/248 e a expedição dos Ofícios Requisitórios (ainda não transmitidos), foi editado o Comunicado 02/2018-UFEP, com adequação do sistema processual, permitindo a expedição de
requisição de honorários contratuais em separado. Portanto, determino a expedição, em apartado, de minuta que contemple os referidos honorários, devendo ser alteradas as minutas de fl. 251 e 252, e expedidas minutas,
em separado, referente aos honorários contratuais e aos sucumbenciais, na forma em que requerida. Para tanto, comunique-se a Sudp para incluir Medeiros Alcantara - Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ
26.159.585/0001-80, nos dados cadastrais do processo, junto ao sistema MUMPS.Após, ciência às partes da presente decisão, bem como da(s) minuta(s) expedida(s) nos moldes aqui definidos.Vencidos os prazos para
eventuais recursos, sem impugnação, venham-me os autos para transmissão das minutas, aguardando-se o pagamento e sobrestando-se em Secretaria, em caso de Ofício Precatório.Intimem-se.

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001522-40.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HERMES ROGERIO DO NASCIMENTO
 

  

   

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

  

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLÍMPIA-SP

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Executado(s): HERMES ROGÉRIO DO NASCIMENTO

Depreque-se AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLÍMPIA-SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à:

- CITAÇÃO do(s) executado(s) abaixo relacionado(s):

 

1)    HERMES ROGÉRIO DO NASCIMENTO, portador do CPF  nº 181.505.978-83, residente e domiciliado na Rua Américo Bolzan, 171,  Álvaro Britto, em Olímpia-SP.

 

Para pagar(em), no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, A QUANTIA DE R$ 104.311,87 (cento e quatro mil, trezentos e onze reais e oitenta e sete centavos), valor posicionado em 10/05/2018.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida atualizada, que serão reduzidos à metade, caso quitada ou parcelada (art. 827, parágrafo 1º, e art. 916, ambos do Código de Processo Civil/2015).

Caso opte(m) pelo PARCELAMENTO da dívida, o(s) executado(s) deverá(ão) comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, custas e honorários de advogado, no
montante de R$ 37.030,71, podendo pagar o restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais de R$ 12.169,72, que deverão ser acrescidos de correção monetária, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal:

(https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php?PHPSESSID=pn20ebp84qjvedn2mjm7k0j5d6) e juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme planilha que segue abaixo:
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Cálculo parcelamento - art 916 do C.P.C.  

VALOR DA DÍVIDA  R$ 104.311,87

CUSTAS  R$ 521,56

HONORÁRIOS (5%)  R$ 5.215,59

30% DA DÍVIDA  R$ 31.293,56

TOTAL PARA DEP.  R$ 37.030,71

PARCELAS 6 R$ 12.169,72

 

Segue abaixo o link disponível para download da inicial e documentos que a instruíram, que servirá como contrafé:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W87E5A32FD

 

No mesmo prazo previsto para pagamento, caso este não ocorra, deverá(ão) o(s) executado(s) se manifestar(em) EXPRESSAMENTE, para INDICAR(EM) BENS PASSÍVEIS DE PENHORA E/OU NOMEÁ-LOS À
PENHORA, OU INFORMAR(EM) QUE NÃO POSSUI BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados os bens necessários para satisfação da dívida, acrescidos da multa de 20%
sobre o valor atualizado do débito, por ato atentatório à dignidade da justiça, além de outras sanções previstas no art. 774 do Código de Processo Civil/2015.

Decorrido o prazo, não sendo pago nem oferecido bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça,  se necessário, valendo-se de reforço policial ou arrombamento, na forma da lei, bem como o acesso aos registros
imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelos mesmos de certidões imobiliárias, proceder ao seguinte:

- PENHORA de bens tantos quantos bastem para garantir a execução. Tratando-se de bem imóvel e servindo este de residência para a família do(s) executado(s), nos termos da Lei nº 8009/90, certifique, deixando de
penhorá-lo. Não sendo encontrados bens penhoráveis, constate a existência de obras de arte, adornos suntuosos, e bens móveis em duplicidade, descrevendo-os, se for o caso, que guarnecem a residência/estabelecimento
do(s) executado(s), nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8009/90 c.c. artigo 836, parágrafo 1º, do CPC/2015;

- AVALIAÇÃO dos bens penhorados;

- INTIMAÇÃO do(s) executado(s), nomeando-lhe(s) depositários(s) dos bens penhorados, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o(s) de
que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil – Lei nº 10.406/2002).

Recaindo a penhora sobre bens imóveis, que seja intimado da respectiva penhora o cônjuge do(a)(s) executado(a)(s).

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), proceda ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s) de que, independente de penhora, caução ou depósito, terá(ão) o prazo de 15 (QUINZE) DIAS PARA OFERECER EMBARGOS , contados a partir da comunicação de
sua citação pelo Juízo Deprecado (CPC/2015, art. 915, parágrafo 2º).

Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência, ficando desde já
AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.

Fica(m) também cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15.090-070, na cidade de São José do Rio
Preto-SP.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.

Intime-se a exequente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu andamento, inclusive no tocante ao
recolhimento de custas e despesas.

Caso o(s) executados(s) não seja(m) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, ficam desde já deferidas as pesquisas de endereço(s) do(s) mesmo(s) pelos convênios disponibilizados pelo Poder Judiciário:
BACENJUD, SIEL(Eleitoral) e WEBSERVICE(Receita Federal). Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, 24 de maio de 2018.

 

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001542-31.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: TIAGO BERENGUEL RODRIGUEZ GOULARTE EIRELI - ME, TIAGO BERENGUEL RODRIGUEZ GOULARTE
 

  

 

              DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO HORIZONTE-SP

Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Requerido(s): TIAGO BERENGUEL RODRIGUEZ GOULARTE EIRELI ME OUTRO
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Depreque-se AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO HORIZONTE-SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à:

- CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(s) requerido(s) abaixo relacionado(s):

1) TIAGO BERENGUEL RODRIGUEZ GOULARTE EIRELI ME, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o nº 08.159.788/0001-95; e,

2) TIAGO BERENGUEL RODRIGUEZ GOULARTE, portador do CPF nº 277.416.078-20, ambos com endereço na Rua Olavo Bilac, 283, Jardim Falcão, em Novo Horizonte-SP. 

a) Para que, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, efetue(m) o pagamento da quantia de R$ 33.707,13 (trinta e três mil, e setecentos e sete reais e treze centavos), valor posicionado em 10/05/2018, e o pagamento de
honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou ofereça(m) embargos, com a advertência de que não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
prosseguindo-se na forma prevista nos artigos 513 a 527 do Código de Processo Civil/2015, conforme disposto nos artigos 700 a 702 do Código de Processo Civil/2015;

a.1) Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, ficará constituído de pleno direito o título executivo judicial, incluindo-se as custas e honorários advocatícios que fixo antecipadamente em 10% (dez por
cento), que serão reduzidos à metade, caso quitada a dívida.

a.2) Finalmente, inexistindo embargos ou pagamento, após os quinze dias descritos acima, passará a fluir, no dia imediatamente posterior, um novo prazo quinzenal, ficando desde já INTIMADO(S) o(s) devedor(es), para
o pagamento espontâneo do valor descrito no parágrafo anterior, sob pena da imposição de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários de advogado de 10% (dez por cento), a teor do artigo 523 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015.

Segue abaixo o link disponível para download da inicial e documentos que a instruíram, que servirá como contrafé:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6E987256B

 

Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência, ficando desde já
AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.

Fica(m) também cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15.090-070, na cidade de São José do Rio
Preto-SP.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.

Intime-se a requerente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu andamento, inclusive no tocante
ao recolhimento de custas e despesas.

Caso o(s) requerido(s) não seja(m) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, fica desde já deferida a pesquisa de endereço(s) do(s) mesmo(s) pelos convênios disponibilizados pelo Poder Judiciário:
BACENJUD, SIEL(Eleitoral) e WEBSERVICE(Receita Federal). Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à requerente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 24 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001555-30.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS - ME, JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS
 

  

   DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

  

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLÍMPIA-SP

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Executado(s): JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS ME E OUTRO

Depreque-se AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLÍMPIA-SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à:

- CITAÇÃO do(s) executado(s) abaixo relacionado(s):

 

) JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS ME, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o nº  38.992.475/0001-84, com endereço na Av. Quatro, 185, Centro, em Altair-SP; e,

2) JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS, portador do CPF nº 093.650.518-43, residente e domiciliado na Av. Quatro, 150, Centro, em Altair-SP.

 

Para pagar(em), no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, A QUANTIA DE R$ 168.998,90 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos), valor posicionado em 14/05/2018.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida atualizada, que serão reduzidos à metade, caso quitada ou parcelada (art. 827, parágrafo 1º, e art. 916, ambos do Código de Processo Civil/2015).

Caso opte(m) pelo PARCELAMENTO da dívida, o(s) executado(s) deverá(ão) comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, custas e honorários de advogado, no
montante de R$ 59.994,61, podendo pagar o restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais de R$ 19.716,54, que deverão ser acrescidos de correção monetária, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal:

(https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php?PHPSESSID=pn20ebp84qjvedn2mjm7k0j5d6) e juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme planilha que segue abaixo:

 

Cálculo parcelamento - art 916 do C.P.C.
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VALOR DA DÍVIDA R$ 168.998,90

CUSTAS R$ 844,99

HONORÁRIOS (5%) R$ 8.449,95

30% DA DÍVIDA R$ 50.699,67

TOTAL PARA DEP. R$ 59.994,61

PARCELAS 6 R$ 19.716,54

   

 

Segue abaixo o link disponível para download da inicial e documentos que a instruíram, que servirá como contrafé:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O5E0E8E0F0

 

No mesmo prazo previsto para pagamento, caso este não ocorra, deverá(ão) o(s) executado(s) se manifestar(em) EXPRESSAMENTE, para INDICAR(EM) BENS PASSÍVEIS DE PENHORA
E/OU NOMEÁ-LOS À PENHORA, OU INFORMAR(EM) QUE NÃO POSSUI BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados os bens necessários para
satisfação da dívida, acrescidos da multa de 20% sobre o valor atualizado do débito, por ato atentatório à dignidade da justiça, além de outras sanções previstas no art. 774 do Código de
Processo Civil/2015.

Decorrido o prazo, não sendo pago nem oferecido bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça,  se necessário, valendo-se de reforço policial ou arrombamento, na forma da lei, bem como o
acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelos mesmos de certidões imobiliárias, proceder ao seguinte:

- PENHORA de bens tantos quantos bastem para garantir a execução. Tratando-se de bem imóvel e servindo este de residência para a família do(s) executado(s), nos termos da Lei nº 8009/90,
certifique, deixando de penhorá-lo. Não sendo encontrados bens penhoráveis, constate a existência de obras de arte, adornos suntuosos, e bens móveis em duplicidade, descrevendo-os, se for
o caso, que guarnecem a residência/estabelecimento do(s) executado(s), nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8009/90 c.c. artigo 836, parágrafo 1º, do CPC/2015;

- AVALIAÇÃO dos bens penhorados;

- INTIMAÇÃO do(s) executado(s), nomeando-lhe(s) depositários(s) dos bens penhorados, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF,
filiação, advertindo-o(s) de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil – Lei nº 10.406/2002).

Recaindo a penhora sobre bens imóveis, que seja intimado da respectiva penhora o cônjuge do(a)(s) executado(a)(s).

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), proceda ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s) de que, independente de penhora, caução ou depósito, terá(ão) o prazo de 15 (QUINZE) DIAS PARA OFERECER EMBARGOS , contados a partir da
comunicação de sua citação pelo Juízo Deprecado (CPC/2015, art. 915, parágrafo 2º).

Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência,
ficando desde já AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.

Fica(m) também cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15.090-070, na
cidade de São José do Rio Preto-SP.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.

Intime-se a exequente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu
andamento, inclusive no tocante ao recolhimento de custas e despesas.

Caso o(s) executados(s) não seja(m) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, ficam desde já deferidas as pesquisas de endereço(s) do(s) mesmo(s) pelos convênios
disponibilizados pelo Poder Judiciário: BACENJUD, SIEL(Eleitoral) e WEBSERVICE(Receita Federal). Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à exequente para manifestação, no prazo de
15 (quinze) dias.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000782-82.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: SILVERIUS COMERCIO VIRTUAL DE CONFECCOES RIO PRETO LTDA - ME, ALEXANDRO COSTA, BIANCA CRISTINA SINIBALDI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

           

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     504/850

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O5E0E8E0F0


Petição ID 6189120: Indefiro o pedido de justiça gratuita à empresa embargante e mantenho o indeferimento em relação aos embargantes pessoas físicas, posto não terem
sidos acostados aos autos documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência financeira dos mesmos. Ademais, somente nesta 4ª Vara, foram distribuídas mais de 13 (treze) ações em
que os embargantes figuram como sócios proprietários de empresas com razão social diversas.

Esclareçam os embargantes a juntada de documentos de pessoa estranha à relação processual (ID’s 6189140 e 6189143), no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, proceda a Secretaria à exclusão dos documentos acima.

Recebo os presentes embargos para discussão.

Abra-se vista à embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000001-67.2018.4.03.6136 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: SEMECAT - SERRALHERIA E METALURGICA CATANDUVA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS - SP378891, PAULO CESAR ALARCON - SP140000
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

A preliminar arguida pelo impetrado no sentido de que não se enquadra na hipótese tratada no julgamento do RE nº 574.706/PR, por não se sujeitar à tributação nos termos das Leis nº 10.637/2002 e nº
10.833/2003, se confunde com o mérito e como tal será apreciada. Não estando prevista dentre as hipóteses do artigo 337 do CPC/2015, e não tendo natureza terminativa, a referida alegação é de subsunção
jurisprudencial, e, portanto, será definida oportunamente, quando da valoração jurídica das teses apresentadas com a inicial.

Outrossim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento final do Recurso Especial acima mencionado, uma vez que as questões ainda pendentes não prejudicam a análise do mérito desta
ação.

Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Em seguida, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000093-38.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445, FABIANA YASMIN GAROFALO FELIPPE - SP391030
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

A preliminar arguida pelo impetrado no sentido de não aplicação ao presente caso do entendimento do STF no Recurso Especial nº 574.706 se confunde com o mérito e como tal será apreciada. Não
estando prevista dentre as hipóteses do artigo 337 do CPC/2015, e não tendo natureza terminativa, a referida alegação é de subsunção jurisprudencial, e, portanto, será definida oportunamente, quando da valoração jurídica
das teses apresentadas com a inicial.

Outrossim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento final do Recurso Especial acima mencionado, uma vez que as questões ainda pendentes não prejudicam a análise do mérito desta
ação.

Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Em seguida, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000998-43.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: DIVINA MULHER STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME, ANGELINA DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO GRILLO MILANEZI - SP140698
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO GRILLO MILANEZI - SP140698
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que, devidamente intimadas, as embargantes não apresentaram os documentos solicitados no despacho de ID 5533389, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita às mesmas.
Havendo a juntada dos referidos documentos, a decisão poderá ser revista.

Recebo os presentes embargos para discussão.

Abra-se vista à embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001223-97.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: JOSIANE DO NASCIMENTO GARCIA LUSTRES - ME, JOSIANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

ID 8313400: Considerando que as executadas não foram citadas nos endereços pesquisados por este Juízo, forneça a exequente outros endereços para citação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000721-61.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: B. B. DE OLIVEIRA CONFECCOES - ME, BRUNO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNER GOULART DE OLIVEIRA - SP266217
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNER GOULART DE OLIVEIRA - SP266217
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a apelação interposta pelos embargantes (ID 8371339), abra-se vista à embargada para contrarrazões.   

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista aos apelantes para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015).

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Quanto ao recolhimento do preparo, anoto que os embargos à execução não estão sujeitos ao pagamento de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). 

Intimem-se. Cumpra-se

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001728-88.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: MAX-B TWO COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - ME, EDNA CAMPOS SILVA, ROSEMARI APARECIDA ROSA, ALEXANDRO COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 5350883: Indefiro o pedido de justiça gratuita à empresa embargante e mantenho o indeferimento em relação aos embargantes pessoas físicas, posto não terem sidos acostados aos autos
documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência financeira dos mesmos. Ademais, somente nesta 4ª Vara, foram distribuídas mais de 13 (treze) ações em que os embargantes figuram como sócios proprietários de
empresas com razão social diversas.

Recebo os presentes embargos para discussão.

Abra-se vista à embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001407-53.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VICTOR RENATO NALINI - ME, VICTOR RENATO NALINI
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente (CEF) para que efetue a complementação das custas processuais, nos termos do art. 14, parágrafo primeiro, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime(m)-se.

 
 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001298-39.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: ADRIANA MARTINS LOPES
Advogado do(a) EMBARGANTE: LETICIA DE MAGALHAES - SP342212
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 Intime-se, Cumpra-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000224-47.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: CLAUDIA LARA FOSS - ME, DAVISON DOMINGOS MOREIRA, CLAUDIA LARA FOSS
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI - SP199967, JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS - SP212762
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS - SP212762
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI - SP199967, JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS - SP212762
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.

Face ao cálculo apresentado pela exequente (ID 6873114), intimem-se os executados, na pessoa de seu(s) advogado(s), para que efetuem o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das
custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12/03/2018, deste Juízo. 

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelos devedores, independentemente de nova intimação (art. 525,
caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista à exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 28 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001669-66.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: TOZI INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - ME, MARCOS ROBERTO TOZI, MARIANGELA TAPPARO MARTINS TOZI
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLOVIS HENRIQUE DE MOURA - SP152679
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLOVIS HENRIQUE DE MOURA - SP152679
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLOVIS HENRIQUE DE MOURA - SP152679
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                                    Preliminarmente, intime-se o Embargante para que esclareça a propositura da presente ação, considerando a existência dos Embargos à Execução de nº 5001668-81.2018.4036106.

                                    Prazo de 05 dias, sob pena de extinção por eventual litispendência.

 

              

                                    SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de maio de 2018.

 

 

                                                DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

                                                            Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000597-78.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: JAQUELINE FREITAS PEREIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: HIGINA SORAYA CARDOSO CARVALHO PALHARI - SP317875, LETICIA DE MAGALHAES - SP342212, RAFAELA LARIDONDO LUI - SP373259
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença (ID 8520057).

Requeira a parte vencedora (embargada) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se o disposto no art. 513, parágrafo 1º, c.c art. 523, ambos do CPC.
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000067-74.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: DALVA VIVEIROS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se novamente a exequente (CEF) para que cumpra ou se manifeste sobre a determinação de ID 5232134, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo por abandono (art. 485, III, do
CPC/2015).

Neste sentido: “No caso de execução não embargada, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor pode ser decretada de ofício, independentemente de requerimento do réu, tendo em vista
as especiais características do processo executivo (STJ-4ªT., REsp 208.245, Min. Quaglia Barbosa, j. 25.9.07, DJU 15.10.07; STJ-1ªT., AI 1.259.575-EDcl-AgRg. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.3.10, DJ 15.4.10;
STJ-RT 891/265: 2ªT., AI 1.093.239-AgRg; JTJ 347/248: AP 7.400.512-0)”, in NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 374.

Intime(m)-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001562-22.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Verifico que não há prevenção destes autos com o processo nº 5000662-70.2017.403.6107, declinado na Certidão ID 18128617, vez que os pedidos são diversos, consoante se extrai da cópia da inicial do
referido processo juntada sob ID 8269569.  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por AGRÍCOLA MORENO DE NIPOÃ LTDA  com o fito de determinar à autoridade coatora que proceda ao desmembramento das DEBCAD’s nºs
12.190.637-0, 12.241.886-7, 12.318.351-0, 12.406.169-9, 12.542.406-0, 12.561.506-0, 12.613.229-1, 12.764.259-5 e 12.887.762-5, que estão incluídas no PERT, de modo que os valores relativos à contribuição
previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.870/1994 possam ser migrados para o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), instituído pela Lei nº 13.606/2018,  sem que seja compelida a formalizar
desistência abrangendo a totalidade da dívida consolidada no PERT, consoante exigido na Portaria PGFN nº 29/2018,  com a consequente expedição das guias para recolhimento das parcelas estipuladas no artigo 2º, inciso
I, da Lei nº 13.606/2018, além da revisão do saldo devedor do PERT que remanescer após a sobredita migração parcial para o PRR, sem qualquer restrição quanto à expedição de certidão de regularidade fiscal em favor
da Impetrante por conta dos referidos débitos previdenciários. 

Juntou com a inicial documentos. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

O mandado de segurança é uma ação constitucional de natureza cível e rito sumário, voltado à proteção de direitos líquidos e certos, não tuteláveis por habeas data ou habeas corpus, contra atos ofensivos de
agentes públicos ou privados no exercício de funções públicas. 

Os pressupostos gerais do writ estão fixados no inciso LXIX do art. 5º, da Constituição Federal, e, também, no art. 1º, caput, da Lei 12.016/09, verbis: 

 

Art. 5º da Constituição Federal.  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”; 
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“Lei 12.016/09.  
Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 

 

Como condição de procedibilidade é exigido que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, isto é, aquele apurável sem necessidade de dilação probatória, de sorte que os fatos em que se fundar o
pedido devem estar estampados em prova pré-constituída.

A tutela de urgência, por sua vez, demanda a presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora, isto é, da fumaça do bom direito ou probabilidade da existência do direito alegado e do perigo
na demora, caso a tutela seja postergada para momento posterior.

Compulsando os autos, verifico que estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da medida liminar pleiteada.

A pretensão da impetrante está embasada na Lei nº 13.606/2018, art. 1º , § 1º, in verbis:

 

Art. 1o  Fica instituído o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja implementação
obedecerá ao disposto nesta Lei.

§ 1o  Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos vencidos até 30 de agosto de 2017 das contribuições de que tratam o art. 25 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 25 da Lei
n° 8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa

ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no prazo de que trata o § 2o deste artigo.

 

Da leitura do dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que o parcelamento instituído pela Lei nº 13.606./2018 contempla, inclusive, débitos incluídos em parcelamento anterior rescindido ou ativo, não havendo
previsão de que haja desistência de parcelamento anterior. 

Assim, entendo, neste exame perfunctório,  que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 29/2018, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está sujeita,  ao exigir, em seu art. 3º, inciso III,
alínea “e”,  que o contribuinte desista  expressamente dos parcelamentos anteriores.  

 É consabido que qualquer ato infralegal deve se ater ao estipulado na lei, que é o seu fundamento de validade, não podendo ir além do que estipulou a lei, mas apenas aclarar e explicitar os comandos normativos.
O poder regulamentar, assim, consiste no poder-dever da Administração Pública de, seja dando maior densidade a conceitos indeterminados contidos na norma, ou discriminando de forma mais concreta o comando
normativo, possibilitar a incidência da norma ao caso concreto, tornando-a mais clara e específica. 

Dessa forma, podemos concluir que, ao contrariar de forma expressa a disposição legal, inovando o conteúdo da norma e criando, para o contribuinte, obrigação não prevista na lei de regência, a norma infralegal
extrapolou seu poder regulamentar. 

Nesse contexto, presente a ostensividade jurídica do pedido da impetrante.

Por sua vez, o periculum in mora está comprovado, pelo fato de que a ausência de desmembramento dos débitos relativos à contribuição previdenciária prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/1994, incluídos no
PERT,  impedirá que a impetrante possa usufruir dos benefícios concedidos no PRR. 

Destarte, cumprido o artigo 93, IX, da Constituição Federal,  concedo a MEDIDA LIMINAR pleiteada  para o fim de determinar que a autoridade impetrada efetue o desmembramento das DEBCAD’s nºs
12.190.637-0, 12.241.886-7, 12.318.351-0, 12.406.169-9, 12.542.406-0, 12.561.506-0, 12.613.229-1, 12.764.259-5 e 12.887.762-5, e inclua os valores relativos à contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da
Lei nº 8.870/1994 no Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), instituído pela Lei nº 13.606/2018,  com a consequente expedição das guias para recolhimento das parcelas estipuladas no artigo 2º, inciso I, da Lei
nº 13.606/2018, procedendo-se à revisão do saldo devedor do PERT, bem como expeça certidão de regularidade fiscal em seu favor. 

Oficie-se à autoridade impetrada para ciência e cumprimento da presente decisão.. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, ficando advertida de que deve subscrever as informações, sob pena
de exclusão do documento (TRF – Bol. AASP 1.337/185, Em. 10; RF 302/164; TRF 1ª Região, AG 0123565-3-MG ano: 1995, 1ª T., Relator Juiz Aldir Passarinho Júnior, decisão: 18/10/95).

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, abra-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001573-51.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: NILDA HELENA ROZA GOES, LUIZ ANTONIO GOES
Advogado do(a) EMBARGANTE: EUFLY ANGELO PONCHIO - SP25165
Advogado do(a) EMBARGANTE: EUFLY ANGELO PONCHIO - SP25165
EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a embargada é representada pela Caixa Econômica Federal, proceda a Secretaria à inclusão desta no polo passivo da presente ação.

Sem prejuízo, proceda-se à retificação do polo ativo para ficar constando como embargante Espólio de Luiz Antônio Goes, representado pela inventariante Nilda Helena Roza Goes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     510/850

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8870.htm#art25


Após, intime-se a embargada para conferência dos documentos digitalizados, que deverá indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, “b”, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Cumprida a determinação acima, encaminhem-se estes autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, “c”, da Resolução
PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nos autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, “a”, da
Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 17 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001493-87.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE EDSON LIMA DE FIGUEREDO
INVENTARIANTE: MARIA CLEIDE DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA DINIZ - SP309979, 
Advogado do(a) INVENTARIANTE: RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA DINIZ - SP309979

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o executado/apelado para conferência dos documentos digitalizados, que deverá indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, “b”, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Cumprida a determinação acima, encaminhem-se estes autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, “c”, da Resolução
PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nos autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, “a”, da
Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de maio de 2018.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000690-16.2018.4.03.6103 / CECON-São José dos Campos
EXEQUENTE: LAURO VIDAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE GUIMARAES MOREIRA - SP354158
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

     

Diante da Certidão juntada pela CECON, designo Audiência de Conciliação para este processo, remetido pela Vara de origem, a ser realizada no dia 28 de junho de 2018, às 16h,
neste Fórum (Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, 522, Jardim Aquarius - São José dos Campos). Intimem-se as partes.
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1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002367-81.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FARINHA GOULART - MG110851
RÉU: DESCONHECIDO
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de demanda pelo procedimento ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora requer ordem cominatória/inibitória para determinar que manifestantes do movimento denominado “Greve dos
Caminhoneiros” se abstenham de impedir sua locomoção e o transporte de seus insumos, por meio de escolta policial de seus veículos entre as cidades de Jacareí/SP e Alumínio/SP.

O pedido de tutela é para o mesmo fim.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

A competência da Justiça Federal de 1.ª Instância está descrita no artigo 109, incisos I a XI da Constituição Federal.

Essas normas fixam a competência em razão da pessoa ou da matéria. A matéria desta lide não versa sobre nenhuma das hipóteses prevista na Constituição Federal que fixam a competência da Justiça Federal, razão pela
qual este Juízo é incompetente.

Contudo, tendo em vista o poder geral de cautela, passo à análise do pedido de tutela requerido.

Não é objeto do presente feito a manifestação dos caminhoneiros, tampouco o exercício do direito constitucional de reunião e de livre manifestação. Também não é relevante para a sua análise os motivos pelos quais ocorre
ou ocorreu este movimento.

A greve, ou qualquer outro movimento, ou manifestação popular pode ocorrer desde que haja garantia dos serviços e atividades essenciais, em percentual mínimo durante a sua realização, nos termos do artigo 11 da Lei n.º
7.783/89. Esta busca assegurar à sociedade a prestação dos serviços mínimos indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da coletividade, como segurança pública e saúde. Por sua vez, o parágrafo único do
dispositivo retro mencionado estabelece: "São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população."

Não verifico no presente feito que a não concessão da tutela como requerida colocará em perigo iminente a sobrevivência, saúde ou segurança da população.

A mesma Lei enumera no artigo 10 os serviços ou atividades essenciais:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;

II - assistência médica e hospitalar;

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;

IV - funerários;

V - transporte coletivo;

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;

VII - telecomunicações;

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares;

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;

X - controle de tráfego aéreo;

XI compensação bancária

 

Tampouco a atividade da parte autora encontra-se no rol acima.

Ainda que assim não fosse, a parte autora não apresentou qualquer documentação hábil a comprovar que efetuou a compra de insumos, que afirma serem necessários à manutenção de suas atividades industriais, da empresa
“White Martins”, situada na cidade de Jacareí, como o contrato de fornecimento, onde constassem os produtos e o prazo de entrega, ou eventuais notificações de ausência de entrega de mercadorias, entre outros.

Além disso, não há comprovação nos autos de que os fornos de alta temperatura estejam na empresa no município de Alumínio/SP, bem como que os insumos, em tese, adquiridos na empresa localizada em Jacareí são
imprescindíveis para o seu funcionamento e por quanto tempo ainda possui condições de manter o forno em funcionamento, com base no estoque que possui e no consumo/dia deste.

A continuidade da manifestação de caminhoneiros nas estradas em geral, por si só, não gera a conclusão de que os caminhões com insumos da parte autora estejam nas proximidades dessa Subseção ou que haja iminente
ameaça aos caminhões da empresa da parte autora, ou, ainda, da empresa fornecedora. Cabe lembrar que a parte autora não possui legitimidade para pleitear eventual interdito proibitório em seu nome (fornecedora),
conforme o artigo 18 do Código de Processo Civil.

No caso concreto, nada justifica se imponha deslocamento de escolta policial para escoltar caminhão, seja da parte autora, seja da pretensa empresa fornecedora de insumo para outra no interesse exclusivamente individual
e particular.

Assim, nesta fase de cognição sumária, típica deste momento processual, não vislumbro a presença do “fumus boni iuris”, a justificar a concessão da medida antecipatória.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Determino a redistribuição deste feito ao Juízo de Direito da Comarca da Capital, competente para regular trâmite, com base no artigo 46, §2º do diploma processual, com nossas homenagens.

Dê-se baixa na distribuição.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000826-13.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOEL ALVES MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966, BEATRIZ CAVALCANTE STEFANI - SP375578
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

D E S P A C H O

1. Fls. 147/148 e 180/181 do documento gerado em PDF: Nos termos do art. 470 do CPC, indefiro os quesitos nº I, III, X, XII segunda parte apresentado pela parte autora e quesitos nº 8 e 9
apresentados pela União Federal, pois repetitivos ao do juízo ou impertinentes ao objeto da perícia.

2. Os demais quesitos apresentados pelas partes deverão ser respondidos pela perita.

3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Aguarde-se a realização de perícia.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003661-08.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: BBF - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARTHA MARIA ABRAHAO BRANISSO MACHADO - SP255546, ANTONIO BRANISSO SOBRINHO - SP68341
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a petição de fls. 97/98 (Num. 4538021) como emenda à inicial.

              Retificado o valor da causa, proceda o impetrante a complementação do recolhimento de custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena cancelamento da distribuição e indeferimento da petição inicial.

              Com o cumprimento, proceda-se conforme determinado a fls. 95/96 (ID Num. 3961163), itens 4 e seguintes.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000231-14.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CAAD CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

                         Dado o tempo transcorrido, intime-se a impetrante para que cumpra o quanto determinado a fls. 72/73 (IID Num Num. 4244301) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução
de mérito.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000230-29.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CAAD CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

                        

                        Dado o tempo transcorrido, intime-se a impetrante para que cumpra o quanto determinado a fls. 72/73 (IID Num. 4240068) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de
mérito.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001866-64.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DJALMA ANTUNES DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR - SP268036
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     513/850



   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Ato ordinatório nos termos do despacho de fl. 257 (do documento gerado em PDF - ID 4672453): "(...) intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art.
11 da referida resolução. 4. Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao TRF-3. A disponibilização dos valores requisitados pode ser acompanhada no sítio eletrônico
“www.trf3.jus.br”, na aba “Requisições de Pagamento”.
5. Com o depósito, cientifique-se a parte autora (art. 41 da Resolução supramencionada). Nos termos do parágrafo primeiro do art. 40 da mesma Resolução, “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão
feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários”, com as ressalvas previstas no parágrafo segundo.
6. Sem manifestação, decorridos 15 (quinze) dias da intimação da disponibilização dos valores, remetam-se os autos ao arquivo."

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 30 de maio de 2018.

DRª SÍLVIA MELO DA MATTA.
JUÍZA FEDERAL
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 3698

EMBARGOS A EXECUCAO
0002387-65.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000084-78.2015.403.6103 () ) - MANIA ATUAL PRESENTES LTDA EPP X CLEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA X
GRACILIANO FERNANDES DA SILVA JUNIOR(SP332194 - GEAN KLEVERSON DE CASTRO SILVA E SP271826 - RAFAEL SONNEWEND ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 -
ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

1. Tendo a parte embargante apresentado apelação, intime-se o embargado para manifestar-se sobre o recurso.
2. Após, nos termos do art. 3º da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o apelante para retirada do feito a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJE, observado os ditames dos parágrafos primeiro a quarto do referido artigo. Prazo: 15 (quinze) dias. 
3. Recebido o processo virtualizado pela Secretaria, e após conferência dos dados de autuação e eventual retificação, intime-se a parte contrária, bem como Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos
documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º da Resolução suprarreferida. 
4. Após, prossiga a Secretaria no cumprimento das demais determinações constantes do art. 4º. 
5. Decorrido in albis o prazo assinalado para o apelante dar cumprimento ao quanto determinado no item 2, intime-se o apelado para realização da providência, nos termos do art. 5º da referida resolução, no mesmo prazo. 
6. Ficam cientificadas as partes que este Juízo não procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado. Nesta hipótese, os autos físicos
serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade anual. (art. 6º e parágrafo único da Resolução supramencionada). 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5002368-66.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: CHRISTIAN RODRIGUES ALBUQUERQUE, MUNICIPIO DE IGARATA
REPRESENTANTE: EVANDRO MENINO CANOLLA
Advogado do(a) RÉU: RITA DE CASSIA MARTINHAO IRIGOYEN - SP263302, 
Advogado do(a) RÉU: DIEGO LEVI BASTO SILVA - SP207289
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RITA DE CASSIA MARTINHAO IRIGOYEN - SP263302

  

    D E S P A C H O

1.  Primeiramente, dê-se ciência às partes da redistribuição do presente processo para este Juízo Federal, podendo formular eventuais requerimentos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
2.  Nos termos do parágrafo 4º do artigo 64 do CPC/2015, mantenho os efeitos das decisões proferidas pelo Egrégio Juízo Estadual, até que outra,
que disponha de forma diversa, seja proferida por este Juízo Federal.
3.  Intime-se a União Federal (AGU/PSU), a fim de que ela, no prazo acima, manifeste expressamente se tem ou não interesse em intervir deste feito.
4.  Finalmente, venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias, inclusive no tocante à declinação de competência do Juízo Estadual e a
continuidade do processamento da presente ação neste Juízo Federal.
5.  Intimem-se.

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002336-61.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: JOANA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTEFANIA DE FATIMA SANTOS - SP407559, JOSE ANGELO GONCALVES - SP255161
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGÊNCIA DO INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se o presente de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que analise e responda ao requerimento de Aposentadoria por Idade
NB-41/182.607.770-4, o qual foi requerido em 31/10/2017.

A Impetrante aduz, em síntese, que requereu em 30/10/2017, o benefício de Aposentadoria por Idade NB-41/182.607.770-4, tendo protocolado o pedido acompanhado da documentação
necessária. Ocorre que já tendo se passado mais de 06 meses desde o protocolo do requerimento, que seguiu acompanhado de todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício
continua em análise.
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Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
 
Fundamento e decido.
 
Inicialmente, reputo que a parte autora deve efetuar regularizações e esclarecimentos, a fim de propiciar o escorreito processamento do feito.
Isto porque, a parte autora indicou como autoridade coatora o INSS, ou seja, não foi indicada uma autoridade. Assim, deverá a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial a fim de

fazer constar no polo passivo o “Chefe da Agência da Previdência Social”, sob pena de extinção do feito.
Outro ponto a ser esclarecido refere-se à localidade onde foi requerida a concessão do benefício. Na autuação do feito a impetrante menciona Agência do INSS em São José dos Campos, ao

passo que, na inicial, indica o INSS de Jacareí. E mais, dentre os documentos anexados com a inicial, o único que se refere ao benefício requerido em 30/10/2017 (fl.09 do Download de Documentos),
relativo ao NB 182.607.770-4, não há qualquer menção ao local em que se encontra o processo administrativo em questão. Ou seja, não restou claro, da inicial e documentos que a acompanham, em qual
cidade foi formulado o requerimento impugnado através deste mandamus.

Desta forma, no mesmo prazo acima indicado, deverá a impetrante emendar a inicial para especificar a sede da autoridade coatora, sob pena de extinção do feito.
Cumpridos os itens acima, se em termos, venham os autos conclusos para análise do pedido de liminar.
Int.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002860-92.2017.4.03.6103
IMPETRANTE: STEFFANY SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
IMPETRADO: REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA
Advogados do(a) IMPETRADO: CRISTIANE JACINTO DE TOLEDO - SP130075, CARLOS FELIPE SILVA RAMOS E SILVA - SP228544, HERMENEGILDO DE SOUZA REGO - SP19516, MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA - SP56116

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, através do qual pretende a impetrante seja ordenado à autoridade impetrada que autorize a sua rematrícula para
cursar o 9º e 10º semestres do Curso de Graduação em Direito ao qual vinculada, e que seja autorizada a frequentar as aulas e o estágio obrigatório da Faculdade.

Alega a impetrante que a conclusão do seu curso estava prevista para dezembro de 2017 e que vinha frequentando estágio remunerado junto à Caixa Econômica Federal.

Afirma que, em razão de imprevistos de ordem econômica, não pode continuar pagando pontualmente as mensalidades do curso, de forma que, no início de 2017, estando
inadimplente com parte das parcelas, foi impedida de realizar a sua matrícula para o ano letivo de 2017.

A impetrante relatada ter solicitado a renegociação e o parcelamento do débito (processo administrativo nº21565), mas que o pedido foi indeferido, sendo, então, impedida de
continuar frequentando as aulas e o estágio obrigatório correspondente.

A despeito da decisão do impetrado, a impetrante noticia ter continuado frequentando as aulas e realizando as provas.

Sustenta a violação do direito líquido e certo à educação, já que a matrícula ficou condicionada o pagamento das mensalidades atrasadas, com imposição de obrigação de
refazimento do semestre já cursado.

Encerra, dispondo estar disposta ao pagamento da dívida em momento oportuno, após se formar e iniciar o exercício da advocacia.

Com a inicial vieram documentos.

O feito foi inicialmente distribuído perante a 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, tendo aquele Juízo, após conceder a Justiça Gratuita à impetrante e indeferir a
liminar pleiteada, além de ouvir a autoridade impetrada em sede de informações, declinado da competência para uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária, após ouvido o R. do
Ministério Público Estadual.

Redistribuído o feito a esta 2ª Vara Federal, foi proferida decisão ratificando as decisões de concessão da gratuidade processual e de indeferimento da liminar, e determinada a
abertura de vista dos autos ao R. do Ministério Público Federal.

O Ministério Público Federal manifestou-se alegando inexistir, na causa, interesse  que justifique a sua intervenção.

Autos conclusos para sentença aos 28/02/2018.

É a síntese do necessário.

 

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
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Afasto, desde logo, a alegação da autoridade impetrada no sentido de decadência da impetração, uma vez que resta claro da inicial que a impetrante se insurge, através do
presente “writ”, contra o indeferimento do pedido de rematrícula fora de prazo formulado (o qual cumulou com pleito de renegociação de dívida), exarado pelo impetrado em 22/05/2017
e acerca do qual, segundo o documento anexado à fl.18 deste feito eletrônico, ela teve ciência na data de 29/05/2017. Desse modo, tendo este mandado de segurança sido impetrado na
data de 27/06/2017, perante a Justiça Comum Estadual, tem-se que não foi ultrapassado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias previsto no artigo 23 da Lei nº12.016/2009.

Passo ao exame do mérito.

A impetrante busca provimento jurisdicional que lhe assegure a sua rematrícula para cursar o 9º e 10º semestres do Curso de Graduação em Direito ao qual vinculada e que
seja autorizada a frequentar as aulas e o estágio obrigatório junto à Instituição de Ensino.

Aduz a impetrante que, mesmo se encontrando em situação de inadimplência em relação às mensalidades do curso, possui, nos termos delineados pela Constituição Federal,
direito líquido e certo à educação, não podendo a continuidade dos seus estudos ser condicionada ao pagamento do débito em aberto, o qual afirma que será quitado assim que concluir o
curso e iniciar atividade na área de advocacia.

A ação de mandado de segurança busca garantir a proteção contra ameaça ou violação a direito líquido e certo, decorrente de ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou de
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, conforme previsão constitucional, no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal vigente.  

Conforme disposto pelo o artigo 6º da Lei nº. 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências, “São
proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento,
sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil
Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias”.

Não se olvidando do disposto no artigo 207 da CRFB, que prevê a autonomia didático-financeira e patrimonial das universidades, tenho que o contrato celebrado entre aluno e
a Universidade superior versa sobre o relevante direito à educação em ensino superior, que possui nítido assento constitucional (artigos 205 e seguintes da CRFB), nele existindo cláusula
implícita de obedecer-se a um objetivo social muito maior, fazendo parte de um verdadeiro programa público-social de desenvolvimento do País.

Daí não se poder - uma vez comprovada, de forma inequívoca, a situação de adimplemento do estudante - impedir a concretização/continuidade da educação sob singela
alegação de que a (re)matrícula não pode ser efetuada após o decurso do prazo estipulado em Portaria interna da Universidade.

Os direitos decorrentes do contrato de prestação de serviços educacionais – tendo em vista sua notória importância social – devem ser interpretados na ótica da sua
relativização, exercidos visando a um fim legítimo – o fim social.

No caso concreto, depreende-se do pedido, bem como do conjunto da postulação, que a impetrante objetiva autorização judicial para realizar a rematrícula para o
9º e 10º períodos do curso de Direito independentemente do pagamento do débito de mensalidades em atraso que remanescera em aberto, o qual, embora não negue deva ser
pago, almeja seja deferido quitá-lo após concluir o curso e iniciar o exercício da advocacia.

Conforme asseverado pela autoridade impetrada, “a impetrante não reuniu condições para efetivar sua rematrícula no 1º semestre de 2017 (...), para o 9º período do Curso
de Graduação em Direito, por encontrar-se evidenciado que ela não efetivou a sua rematrícula no prazo, conforme as normas e o Calendário Escolar estabelecidos pelo Reitor e,
tampouco, satisfez o requisito da adimplência, durante o período de rematrícula, relativo às parcelas do Tempo de Confissão de Dívidas celebrado em 14/10/2016 junto à Instituição
de Ensino, para pagamento em 10 (dez) parcelas do valor da mensalidade com vencimento em 10/05/2016, referente ao 1º semestre letivo de 2016 (...)”. (fl.42)

O credor não é obrigado a aceitar, nos termos do artigo 313 do Código Civil, pagamento do débito em forma diversa do pactuado (“Art. 313. O credor não é obrigado a
receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa” ). O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao credor exatamente o objeto que prometeu dar, ou
realizar o ato a que se comprometeu, ou se abster da prestação, nas obrigações de não fazer.

O parcelamento de dívida ou o adiamento do prazo do vencimento não é direito potestativo do devedor (cf. STJ, REsp 1264272/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 22/06/2012), devendo ser lembrado que, nos contratos bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode
exigir o implemento da do outro (artigo 476 do Código Civil). Nesse sentido:

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - NEGATIVA FACE À INADIMPLÊNCIA DE PERÍODO
ANTERIOR - POSSIBILIDADE. 1. Não se obriga o estabelecimento particular de ensino superior a renovar, para novo período curricular, a matrícula de aluno
inadimplente com encargos financeiros de período anterior. 2. Ausente prova preconstituída de frequëncia e notas por parte da impetrante, não se há de impor à instituição
de ensino o lançamento em histórico escolar. 3. Presente a teoria do fato consumado, fica assegurada a produção de atividades acadêmicas exercidas pelo aluno ao abrigo
de comando judicial.” (AMS 200372000143591, RELATOR AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, TRF4, QUARTA TURMA, DJ 12/04/2006, PÁGINA 104) (destaquei)

 

Pois bem. A questão do aluno inadimplente restou disciplinada na Lei nº 9.870/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da
escola ou cláusula contratual.

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de
inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e
1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.”

 

Vê-se que aos alunos inadimplentes foi vedada: a renovação da matrícula (art. 5º) e a aplicação de penalidades pedagógicas (art. 6º).

Assim, a fim de conjugar os dispositivos normativos acima referidos, entendo que ao aluno regularmente matriculado se encontra proibida a aplicação de penalidade pedagógica
por motivo de inadimplemento posterior ao ato da matrícula, tal como o impedimento de acesso às aulas e/ou a suspensão de provas escolares, em função do disposto no art. 6º da Lei n.º
9.870/99.

Ao contrário, quando desligado da instituição por inadimplência, autorizada pelo artigo 5º da mesma norma, não há que se falar em penalidade pedagógica nos anos posteriores
ao desligamento, sendo que eventual participação do aluno na vida acadêmica se verifica de modo irregular.

Nesse sentido:

 

“1 ... 2.A Lei nº 9.870/99 disciplinou a situação dos alunos inadimplentes, vedando a aplicação de sanções pedagógicas (restrição à realização de provas e expedição de
documentos) a fim de garantir-lhes os estudos no período em curso, com ônus específico, neste aspecto, para a instituição de ensino (artigo 6º).
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3.O interesse social no acesso à educação não é bastante, contudo, para justificar a renovação de matrícula de aluno inadimplente, de modo a perpetuar, por mais um
período ou ciclo escolar, a situação de ilicitude contratual, sem a perspectiva de solução da pendência, agravando, de modo excessivo e desproporcional, a posição jurídica
de uma das partes da relação obrigacional: artigo 5º da Lei nº 9.870/99.

4.Caso em que o legislador, adotando a interpretação firmada pelo Supremo Tribunal Federal na ADIMC nº 1.081, relativamente ao artigo 5º da MP nº 524, de 07.06.94,
promoveu a correta ponderação de valores, em aparente conflito, afastando, assim, a possibilidade de invocação, na espécie, de direito líquido e certo. 5.Precedentes”. (TRF
3ª REGIÃO – 3ª T. - AMS 231247 – j. 24/04/2002 - DJU 08/05/2002 – p. 691 – Rel. JUIZ CARLOS MUTA)

 

O E. Supremo Tribunal Federal também já se manifestou acerca da questão da inadimplência do aluno (Adi 1081-6), cuja melhor interpretação não reconheceu que a
impossibilidade de matrícula ao devedor seja uma penalidade pedagógica.

Consoante os fundamentos acima expostos, por não se encontrar regulamente matriculada no curso que pretende frequentar (e concluir), vê-se que as restrições impostas à
impetrante não podem ser tidas como abusivas ou mesmo como penalidades pedagógicas, sendo que a inadimplência do aluno sujeita-se à “exceptio non adimpleti contractus”, prevista
no artigo 476 do Código Civil.

Assim, não se autoriza o reconhecimento de eventuais atos acadêmicos praticados pela impetrante posteriormente à data de encerramento da rematrícula, data a partir da qual
não se encontrava regularmente matriculada, caso em que, se frequentou as aulas, o fez por conta própria, mas não oficialmente, de modo que efetivamente impede-se a convalidação dos
atos ilegítimos dos alunos não matriculados.

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA MANTIDA. SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO OU DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.-O artigo 205 da Constituição preceitua o direito à educação nos seguintes termos: "Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho."-A Lei nº 9.870/99, que dispõe acerca do valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e
superior, dispõe o que se segue a respeito da inadimplência: "Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,
observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual."-A decisão da Corte Excelsa, embora em sede cautelar, confirmou o
entendimento de que a negativa de renovação de matrícula ao aluno inadimplente não se caracteriza como penalidade pedagógica, uma vez que o contrato entre as partes
deve ser renovado a cada período letivo, renovação esta condicionada à adimplência contratual por ambos os contratantes.-No caso dos autos, embora o apelante informe
que apresentou cheques para quitar a dívida em aberto, e que a universidade os tenha aceitado como pagamento, ele próprio informa que por dificuldades financeiras os
cheques seriam devolvidos por falta de fundos.-Assim, na data da renovação de matrícula perdurava a situação de inadimplência por parte do apelante, sem que houvesse
novo acordo para quitação dos débitos em aberto.-Apelação improvida.
(AMS 00028455320134036103, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Enfim, não tendo a impetrante efetuado a sua matrícula no prazo conferido pela universidade, ou mesmo procedido de modo a garantir a sua efetivação na época oportuna,
conforme tratamento dispensado em igualdade a todos os alunos, por estar inadimplente, não merece acolhida seu pedido de participação na vida acadêmica, pois ofende o princípio da
isonomia.

Ademais, não existindo vínculo entre as partes (o que se perfaria somente através do ato de renovação de matrícula e do contrato de prestação de serviços educacionais) e,
portanto, relação obrigacional, não há falar em lesão a direito líquido e certo.

Assim sendo, resguardado o exercício do direito básico e fundamental da impetrante à educação e não comprovada qualquer ilegalidade/arbitrariedade nos procedimentos
adotados pela Instituição de Ensino Superior no âmbito de sua autonomia didático-científica, o pedido inicial não merece guarida.

Por fim, ressalto que eventuais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser
objeto de apreciação por não influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde
com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000777-06.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: RUSTON ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MIRIAN TERESA PASCON - SP132073, GUILHERME LATTANZI MENDES DE OLIVEIRA - SP387792
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se o presente de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja a autoridade coatora compelida a apreciar os pedidos administrativos de ressarcimento nºs 32973.41908.170316.1.1.19-
7064, 38118.54180.170316.1.1.19-6054, 24358.49645.170316.1.1.18-7385, 13733.88848.170316.1.1.18-5115, 28682.43553.160616.1.1.18-3204 e 35294.36281.160616.1.1.19-7250, transmitidos à Receita
Federal do Brasil, cujo prazo previsto na Lei nº 11457/2007 já teria esgotado.
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Aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo de beneficiamento de arroz sujeita à apuração e recolhimento dos tributos federais pela sistemática do Lucro Real, sendo contribuinte
das contribuições destinadas ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Esclarece que apura as contribuições pela alíquota zero, gerando créditos de PIS e COFINS, dos quais decorrem constantes pedidos de ressarcimento que, não obstante seu direito de restituição, a autoridade
coatora, via de regra, somente analisa tais pedidos por força de ordem judicial, omitindo-se ao seu dever de promover à restituição dentro do prazo legal de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente, o presente feito foi distribuído à E. 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária que, verificando que parte do objeto contido nos autos do processo nº 5000415-38.2016.403.6103, que tramitou
nesta 2ª Vara e foi extinto sem resolução de mérito, coincide com o objeto do presente feito, declinou de sua competência, encaminhando o feito a este Juízo.

Neste Juízo foi determinado ao impetrante que se manifestasse sobre eventual ocorrência de litispendência, vindo este a sustentar a tese da possibilidade da propositura de nova ação em face da extinção sem
julgamento de mérito.

Sobreveio petição do Impetrante, aditando a inicial a fim de incluir outros 2 pedidos de ressarcimento de PIS/COFINS (nº 28682.43553.160616.1.1.18-3204 e 35294.36281.160616.1.1.19-7250), cujo
transcurso do prazo para apreciação também transcorreu, aditamento o valor da causa. Juntou documentos.

Deferido o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise dos pedidos administrativos de restituição nº 32973.41908.170316.1.1.19-7064,
38118.54180.170316.1.1.19-6054, 24358.49645.170316.1.1.18-7385, 13733.88848.170316.1.1.18-5115, protocolados em 17/03/2016 e, nºs 28682.43553.160616.1.1.18-3204 e 35294.36281.160616.1.1.19-
7250, protocolados em 16/06/2016.

A União requereu seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal ofertou parecer, sem se manifestar acerca do mérito, por entender não restar caracterizado interesse público que justifique sua intervenção no feito.

A impetrante opôs embargos de declaração, aos quais foi negado provimento.

Notificada, a autoridade impetrada informou que encontra-se concluída a análise dos pedidos de ressarcimento, transmitidos em meio eletrônico pelo impetrante, objeto do Mandado de Segurança. Por fim,
esclarece que a referida análise encontra-se consolidada nos processos administrativos fiscais nºs 1350.720172/2017-91, 13850.720173/2017-35, 13850.720174/2017-80 e 13850.720175/2017-24, formalizados para
este fim.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas,
elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado.

Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais
adoto como razão de decidir, nos seguintes termos:

“Preliminarmente, entendo não ser hipótese de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do
processo administrativo. Ocorre que para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo. Contudo, em que pese a ausência de prazo, o fato é que a autoridade não pode se valer de tal lacuna para se manter
omissa com seus deveres na gestão da coisa pública.

Acerca da matéria, o REsp 1.138.206-RS, julgado sob a sistemática do art. 1036 do NCPC (antigo art. 543-C do CPC), concluiu que será obrigatória a observância do prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias para a prolação de decisão administrativa, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante art. 24 da Lei nº 11.457/2007. Além disso, assentou que o aludido
dispositivo legal, de natureza processual fiscal, deveria ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, ou seja, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei
nº 11.457/07, quanto para os pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo.

No caso dos autos, verifica-se, pela documentação que instruiu a inicial, que a impetrante formulou os quatros Pedidos de Ressarcimento indicados na exordial em 17/03/2016 (Id 1000049) e os dois outros
aditados em 16/06/2016 (Id 1689846) (após o ajuizamento do presente writ, porém antes da apreciação da liminar e intimação da parte contrária), tendo transcorrido o decurso de prazo de 360 (trezentos e sessenta)
dias, sem que houvesse quaisquer despachos ou decisões deferindo ou indeferindo os pedidos em questão.

Desta feita, passado mais de ano da data de envio dos referidos pedidos, a autoridade coatora não concluiu os processos administrativos, o que demonstra a plausibilidade do direito invocado na peça exordial,
na medida em que a impetrante contribuinte não pode ficar à mercê da Administração, sendo tolhida do regular exercício do seu direito. Verifica-se flagrante desrespeito à disposição constante do artigo 24 da Lei nº
11.457/07, que prevê o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que sejam proferidas decisões em processos administrativos”.

Dessarte, o contribuinte faz jus a uma decisão por parte da Administração Tributária, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV,
alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a Administração,
quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações jurídicas.

O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera
jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. 

Por fim, verifico descabido o pedido de “acaso reconhecido o direito creditório pela Autoridade Coatora, seja-lhe, desde logo, determinado o imediato ressarcimento” , posto que “Compete à
Administração fiscalizar a regularidade da compensação realizada pelo contribuinte com vistas à extinção do crédito tributário, procedendo ou não à sua homologação. Não cabe ao Poder Judiciário
substituir-se ao Fisco, cuja atividade fica adstrita ao exame de questões controvertidas no que tange à contagem do prazo prescricional, a fixação dos critérios materiais e temporais para a incidência de juros
e correção monetária, etc.” (Ap 00020637620104036127, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.). Portanto, tal questão não comporta apreciação no presente mandamus.

Outrossim, eventuais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não influenciar
diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da
decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada, confirmando a decisão liminar que determinou à
autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise dos pedidos administrativos de restituição nº 32973.41908.170316.1.1.19-7064, 38118.54180.170316.1.1.19-6054,
24358.49645.170316.1.1.18-7385, 13733.88848.170316.1.1.18-5115, protocolados em 17/03/2016 e, nºs 28682.43553.160616.1.1.18-3204 e 35294.36281.160616.1.1.19-7250, protocolados em 16/06/2016.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (União – PFN) para ciência do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009 c.c
art. 9º da Lei 11.419/2006.
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Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000198-59.2017.4.03.6135 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO RICARDO GALINDO HORNO - SP250955, MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921, KAZYS TUBELIS - SP333220
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, para que o impetrado abstenha-se de exigir a “ inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS nas operações das
Empresas Representadas pela Impetrante e suspender a exigibilidade do crédito tributário até a decisão final sobre a segurança pleiteada, nos termos do inciso IV, do artigo 151 do Código Tributário
Nacional”, com compensação dos recolhimentos indevidos com outros tributos federais.
       
Sustenta a impetrante, em síntese, que a Lei nº12.973/14 modificou o teor do art. 122 do Decreto-lei n.º1.598/77 e, independentemente, da alteração legal, a inclusão do “ISSQN na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS é ilegítima e inconstitucional, pois fere o principio da estrita legalidade previsto no artigo 150, inciso I e 195, inciso I, alínea b da CF/88 e os artigos 97 e 110 do CTN,
porque receita e faturamento são conceitos de direito privado que não podem ser distorcidos”.
Prossegue mencionando que é “inconstitucional o pagamento das contribuições com a incidência dos valores relativos ao ISSQN por afronta ao princípio da capacidade contributiva. Tanto a COFINS
como o PIS têm como base de cálculo o faturamento, já o ISSQN integra a base de cálculo tão somente para fins de seu próprio cálculo, não se constituindo receita operacional, pois a empresa é mera
arrecadadora. Como o ISSQN não é uma receita da empresa por pertencer ao erário, não há razão para que faça parte da receita o faturamento que servirá de base de cálculo do PIS e da COFINS”.
Com a inicial vieram documentos.
O feito foi inicialmente distribuído perante a Vara Federal de Caraguatatuba, tendo aquele Juízo declinado da competência para esta Subseção Judiciária.
Apontada possível prevenção, vieram aos autos cópias da inicial do feito indicado.
Proferida decisão para afastar a prevenção referida e determinar que a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do presente feito, emendasse a inicial, a fim de especificar se a
presente ação refere-se a todos os seus representados, ou apenas àqueles sob a atuação do Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP - uma vez que a abrangência da
Associação impetrante abarca todo o Estado de São Paulo, e, assim, a autoridade impetrada indicada na inicial não seria a competente para figurar no polo passivo do presente mandado de
segurança.
A impetrante manifestou desistência da ação, conforme petição de fls.62 do Download de Documentos.
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Encontrando-se o feito em regular tramitação, a impetrante requereu a desistência da presente ação, conforme petição de fls.62 do Download de Documentos, o que é cabível na espécie, notadamente
nesta fase inicial em que sequer foi formalizada a relação jurídico-processual.
Ante o exposto HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela impetrante e, em consequência, DECLARO EXTINTO o feito,
sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 200 e inciso VIII do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.
Custas na forma da lei. 
Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os presentes, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Intimem-se.

  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001223-09.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: TAMOIO BOAS IMPRESSOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA - SP383226, JOSE CARLOS CARDOSO - SP348511
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, através do qual pretende a impetrante que seja determinado à autoridade impetrada sua reinclusão no programa de
parcelamento especial da Lei 12.996/2014 – REFIS DA COPA, determinando a consolidação do parcelamento, com os débitos existentes junto a Receita Federal do Brasil – RFB e junto a
PGFN.

Aduz a impetrante, em síntese, que quando da abertura do parcelamento deferido pela Lei 12.996/14 fez sua adesão indicando todos os débitos passíveis de inclusão,
previdenciários e não previdenciários, em tramite junto a RFB e os já enviados a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Esclarece, contudo, que no momento de promover a consolidação dos parcelamentos, apesar de cumprir com as formalidades requeridas no site da RFB, logrou êxito somente em
consolidar o parcelamento da dívida previdenciária, sendo que em relação aos demais, não foram formalizados por motivos técnicos que não compreende, ocasionando sua exclusão do
referido parcelamento, mesmo estando em dia com todas as parcelas.

Assevera que apresentou requerimento administrativo, informando que a não consolidação se deu contra sua vontade, sendo indeferida sua pretensão, o que deu ensejo a recurso
que, também, foi indeferido.

Alega que não houve publicidade suficiente quanto ao prazo para consolidação dos débitos, que deveria ser informado nos sítios da PGFN e da RFB na internet.

Informa, por fim, que é de conhecimento público que muitos contribuintes tiveram problemas tanto na adesão quanto na consolidação nos últimos parcelamentos especiais da
União, em especial este da Lei 12.996/2014, tanto é assim, que os próprios procuradores sabem que poderá ocorrer uma nova fase de consolidação dos débitos federais em relação ao
referido parcelamento.

Com a inicial vieram documentos.

Por este Juízo, foi determinado que a impetrante regularizasse sua representação processual e comprovasse o recolhimento das custas (Id 1598887), o que foi inicialmente
atendido (Id 1642166).
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Indeferido o pedido liminar, foi determinado que a impetrante retificasse o valor atribuído à causa, de forma justificada, com o recolhimento de eventual diferença de custas
processuais.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança. Juntou documentos.

Manifestou-se a impetrante, reiterando o pedido liminar, com juntada de documentos.

Reiterada a determinação para a impetrante retificar o valor atribuído à causa e recolher as respectivas custas processuais, quedou-se inerte, conforme certificado no feito (Id
4416784).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Conquanto reiteradamente determinado a impetrante que retificasse o valor atribuído à causa, a fim de que o mesmo refletisse o proveito econômico pretendido, com
apresentação da correspondente planilha de cálculos e justificativa, devendo, ainda, recolher eventual diferença de custas, sob pena de extinção do processo, a parte quedou-se inerte.

Portanto, diante do descumprimento da decisão que determinara a atribuição de adequado valor à causa e o recolhimento das respectivas custas, não há alternativa a não ser a
extinção do feito sem resolução do mérito, indeferindo-se a inicial.

Neste sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. GRATUIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Embora tenha sido concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que os impetrantes indicassem o valor da causa e recolhessem as custas, limitaram-se a tecer considerações
acerca do montante a ser recolhido, da natureza da presente ação e das dificuldades em efetuar o recolhimento, requerendo a reconsideração da decisão. Conforme eles
próprios admitiram no agravo regimental, não formalizaram pedido de justiça gratuita. 2. Somente depois da extinção feito foram pedidos os benefícios da gratuidade (fls.
434/435) ou a reabertura de prazo para o recolhimento das custas, nos termos do art. 101 do Código de Processo Civil, além de se ter reiterado o pedido de liberação de bens
no montante necessário ao pagamento das custas. Tais pedidos encontram-se prejudicados face à inércia dos agravantes, que apenas os formularam após o indeferimento da
inicial, não sendo o caso de reabertura de prazo de que trata o § 1º, eis que sequer houve o pedido de gratuidade no tempo oportuno e, muito menos, o seu indeferimento. 3.
Agravo regimental desprovido.
(MS 00031203620174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 10 da Lei nº 12.016, de 2009, e no art. 485, I, do
Código de Processo Civil.

Custas segundo a lei.

Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001050-82.2017.4.03.6103
IMPETRANTE: R.D.K INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JANE CLEIDE ALVES DA SILVA - SP217623, FERNANDA AQUINO LISBOA - SP244402
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

A fim de viabilizar o escorreito deslinde da demanda, esclareça a impetrante se está sujeita à sistemática de apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido,
conforme aventado pela autoridade impetrada, devendo comprovar documentalmente sua informação.

Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000478-29.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: SIGMA TECHNOLOGIES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SIGMA TECHNOLOGIES LTDA. contra ato alegadamente coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, consistente na exigência de ICMS incidente na base de cálculo da COFINS e do PIS, devidas até o fato gerador de dezembro de
2014 (anteriormente ao regime da Lei nº 12.973/14). Requer-se, ao final, a compensação dos valores recolhidos sobre tal rubrica nos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação.

Alega-se, em síntese, a ilegalidade das exigências em tela, considerando que exação não se coaduna com o conceito de faturamento e de receita bruta.

Com a inicial vieram documentos.

Deferido o pedido liminar para  o fim de permitir ao impetrante apenas a suspensão do recolhimento do PIS e da COFINS com a inclusão dos valores correspondentes ao ICMS na
sua base de cálculo.

A União requereu seu ingresso no feito e ofertou parecer, pugnando pela suspensão do feito, nos termos dos arts. 313, V, “a” e 927, III, ambos do Novel Código de Processo Civil,
bem como pela manifestação judicial acerca da relação jurídico-tributária criada pela Lei nº 12.973/2014, além dos critérios de apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do
PIS e da Cofins na hipótese de concessão total/parcial do presente mandamus.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, postulando pela suspensão do feito nos moldes aventados pela União e, no mérito, alega a inexistência de ato ilegal ou
abusivo.

Conforme determinado pelo Juízo, a impetrante regularizou sua representação processual e retificou o valor atribuído à causa, recolhendo as custas respectivas, com juntada de
documentos.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não restar caracterizado interesse público a justificar sua intervenção no feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Não havendo preliminares, passo ao mérito.

 

- Prejudicial de mérito: Prescrição

 

Por se tratar de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo juiz, nos termos dos artigos 332, §1º, e 487, inciso II, ambos do Novo Código de Processo Civil (instituído pela
Lei nº13.105/2015), passo à análise da questão.

O Código Tributário Nacional – CTN prevê a possibilidade de restituição de tributo pago indevidamente, nos termos do art. 165. Entretanto, o art. 168 condiciona o exercício deste
direito ao prazo prescricional de cinco anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário. Ressalto que o art. 168 do CTN aplica-se tanto à
repetição quanto à compensação do indébito tributário.

 Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento,
que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 A norma esculpida no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005 inovou no ordenamento jurídico ao fixar novo prazo prescricional e, por não se tratar de lei interpretativa, sua retroação
não é permitida. As leis interpretativas são aquelas que têm por objeto determinar o sentido das leis já existentes, sem introduzir disposições novas; e não foi esse o caso.

 Nesse sentido era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA
E REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 1. "É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em que ainda não esgotada a instância ordinária e que se
encontra interrompido o lapso recursal" (REsp. nº 776265/RS, Corte Especial, Rel. para acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, publicado em 06.08.2007). 2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 3. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não
exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 4 . Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a
jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do
recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez
anos a contar do fato gerador. 5. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que
a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 6. A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da
condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A
explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar
os critérios de atualização e de juros estabelecidos. 7. O acórdão recorrido, ao determinar a incidência da SELIC, apenas explicitou o índice a ser utilizado na atualização dos créditos a partir de 1º.01.1996, excluindo
qualquer outro índice, quer de correção monetária, quer de juros. Não restou caracterizado, no caso, julgamento extra petita ou ocorrência de reformatio in pejus, mas apenas se definiu os critérios para o cálculo da
correção monetária e dos juros de mora, já deferidos, ambos, ainda que de forma genérica, pelo juízo singular. 8. Recurso especial das demandantes não conhecido. 9. Recurso especial da Fazenda Nacional
parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 904788 Processo: 200602590002 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 06/09/2007 Documento: STJ000772800 Fonte DJ DATA:01/10/2007 PÁGINA:238 Relator (a) TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão unânime).

   

Assim, esta magistrada filiava-se ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo das ações de compensação ou de repetição do indébito deveria ser
computado das seguintes formas: 1) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, em 09/06/2005, o prazo para se pleitear a restituição do
indébito é de cinco anos, contados da data do recolhimento indevido; e 2) a respeito dos pagamentos anteriores à vigência da mencionada lei, a prescrição obedece ao regime anteriormente
previsto (cinco anos para a repetição do indébito, contado a partir da homologação expressa - se houver - ou da homologação tácita, que ocorre em cinco anos, contados do fato gerador).

No entanto, no julgamento do RE 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, em repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que é
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis  de 120 dias, ou seja, a partir de 09 de junho de 2005, cuja ementa do julgado
colaciono in verbis:

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 – DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA A REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébitos era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, ampliou a inovação normativa, tendo reduzindo o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
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Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e garantia de acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência de novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela de seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata
de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em sentido contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005”.”                            

 

Destarte, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 15/03/2017 - após o decurso da vacatio legis da vigência da LC 118/05 -, reputo prescrito o direito à compensação dos
valores recolhidos a título da exação questionada no quinquênio que antecede o ajuizamento desta ação, ou seja, as parcelas anteriores a 15/03/2012.

 

- Mérito 

 

Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de
Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.

Muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo, culminando em julgamentos cujos precedentes abaixo transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de
cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial improvido.(REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -
Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262)"

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. LEI N. 9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME
NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.

2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e faturamento e à
majoração de suas bases de cálculo - é questão de natureza constitucional, razão pela qual refoge do âmbito de apreciação do recurso especial. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, improvido.(REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p.
277)" 

 

Assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS." Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS
inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

No entanto, há alguns anos, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posicionou-se no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785-2/MG):

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)”

 

Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO. I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto
indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a
parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto
a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição
das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente
poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a
realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido. 
(AGARESP 201402568632, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2015 ..DTPB:.)” 

 

Assim, com relação à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/ COFINS, a novel jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de
Justiça já vinha reconhecendo a exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. Confira-se:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO. I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto
indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a
parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto
a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição
das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente
poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a
realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido. (AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)”

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se coberto pelo manto da coisa julgada desde 23/02/2015, mas, ainda, assim, sem ostentar a repercussão geral, razão pela qual
não tinha efeito vinculante sobre os juízos inferiores (artigo 927, III, segunda parte, CPC), mas somente entre as partes.  

Ressalte-se que em sessão plenária do dia 15/03/2017 foi julgado o RE nº 574.706, que trata do tema atinente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a
sistemática da repercussão geral (artigo 1.036 do Novo CPC, antigo art. 543-B, CPC/73), o Pleno do STF proferiu a seguinte decisão:

 

"O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017." (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017, DJe-053 DIVULG 17-03-2017 PUBLIC 20-03-2017)

 

O julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, sob a sistemática da repercussão geral, torna imperiosa, em fiel observância à recente sistemática instituída pelo Novo Código de
Processo Civil (inaugurado pela Lei nº13.105/2015), a alteração de entendimento desta Magistrada, em reverência ao posicionamento exarado no referido julgado.

Em que pese a inexistência de trânsito em julgado no RE nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal pronunciou-se, por maioria de votos (inteiro teor do acórdão foi publicado no DJE
de 02/10/2017), razão pela qual, mostra-se imperiosa a aplicação do entendimento acima externado, não havendo que se falar em suspensão do feito, conforme pretendido pela União. Frise-se
ainda que eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO DO RE 574.706-PR. TEMA 69
DA REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal,
encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso. 2. É indevida a suspensão do andamento
processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da
decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral. 3. O Plenário do E.
Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, realizado em 15.03.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". 4. As razões recursais não
contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 5. Agravo interno desprovido.
(Ap 00096229220154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas
representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada,
que, repita-se, tem natureza de receita para os estados. Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela doutrina.

Ademais, o ICMS é imposto indireto, em que o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do
tributo - aquele que realiza a circulação de mercadorias ou a prestação de serviços - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-las ao seu efetivo sujeito ativo, qual
seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

Neste sentido é a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. PREENCHIDOS. ICMS NA BASE CÁLCULO DA COFINS.
JURISPRUDÊNCIA DO STF. MULTA MORATÓRIA CONFISCATÓRIA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20%. TEXA SELIC. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (...) 4. Quanto ao
mérito, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vem de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do
RE 574.706/PR. 5. Inicialmente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, já indicava uma inclinação no sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS. 6. Entretanto, em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o Supremo declare em
conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º,inciso I, da lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração dos valores da COFINS e do PIS. 7. Finalmente, o C.
Superior Tribunal Federal, em 15.04.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a
base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS. 8. Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Suprema Corte. (...)
(AC 00585355820124036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO É FEITO POR HOMOLOGAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL
COM A DECLARAÇÃO OU COM O VENCIMENTO. AQUELE QUE OCORRER POR ÚLTIMO. PRECEDENTES. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO PROVIDO. (...) 2. O ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto não alcançado pelo conceito de receita ou faturamento.
Precedentes do STF e do STJ. 3. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquelas parcelas, uma
vez que apenas representam o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-las ao Estado-membro. 4. Agravo provido.
(AI 00241000920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - ART. 195, I, CF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO  -
COMPENSAÇÃO-ART. 170-A, CTN - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em
Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia. 2. Questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 3. Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame
definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº
762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 4. Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94. 5.Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 6. Por outro lado, o
pedido de "declaração e ordem" para que os pagamentos indevidos sejam compensados com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal deverá aguardar o provimento
definitivo nos autos, em observância ao disposto no art. 170-A, CTN. 7. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS vincendos.
(AI 00185055820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Todavia, ao contrário do alegado na inicial, o entendimento acima delineado não tem aplicação no caso concreto, uma vez que a Impetrante não se sujeita à tributação
nos temos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 e, portanto, não se enquadra na hipótese tratada no julgamento do RE n° 574.706/PR.

De fato, com relação ao PIS e à COFINS, tem-se que a partir da vigência das leis 10.637/2002 e 10.833/2003, passou a vigorar o sistema da não-cumulatividade, destinadas aos
optantes pelo lucro real quando da incidência do imposto de renda. As referidas Leis tomam por base de cálculo o total de receitas auferidas pelo contribuinte, independentemente de sua origem.

A seu turno, consoante expressa previsão do inciso II dos artigos 8° e 10° das referidas leis, permaneceram sujeitas às disposições da Lei 9.718/1998 as pessoas jurídicas que
apuram o IRPJ sob o lucro presumido ou arbitrado, tendo por base de cálculo a receita bruta operacional do contribuinte, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos. hipótese do caso
em apreço.

Assim sendo, o valor do ICMS, contabilmente explanando, integra o conceito de "receita bruta", esta a base de cálculo para apuração do IRPJ, não comportando exclusão para o
regime de tributação presumido, de modo que a pretensão inicial não merece guarida.

Em consonância com o entendimento exposto, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO
IRPJ E DA CSLL. LEGITIMIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. Consoante disposto nos art. 2º da Lei nº 9.430/96 e art. 20 da Lei nº 9.249/95, é permitido ao contribuinte que
não está obrigado a apurar sua base de cálculo sobre o lucro real, adotar o regime de lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, onde o lucro será calculado a partir
de um percentual da receita bruta auferida. 2. Nos termos da jurisprudência remansosa do STJ, o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido, pois o
produto da venda dos bens ou dos serviços, incluindo o ICMS, transita pela contabilidade do contribuinte como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo
lucro presumido. 3. O valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica a
receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta. 4. Inexistência de violação ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF). 5. Incabível
invocar o quanto decidido pelo STF nos REE 240.785 e RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere a tributação distinta.
(AMS 00250266220104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ, CSL, COFINS E PIS. LUCRO PRESUMIDO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. ICMS. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. No caso das empresas tributadas pelo
regime do lucro presumido, os valores relativos ao ICMS integram a receita bruta e, por conseguinte, não podem ser excluídos na apuração das bases de cálculo do IRPJ, da CSL, da COFINS e da
contribuição ao PIS. 2. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte. 3. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.
(AMS 00054013220074036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, importa consignar no que tange ao princípio da isonomia que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, o Pretório Excelso assentou que: "a sujeição ao regime
de lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação ao art. 150, II, da CF".  Ainda, “Se a sujeição ao regime tributário do lucro
presumido é de livre escolha do contribuinte, cabe a ele perscrutar se a opção lhe é favorável, assumindo os riscos decorrentes da adoção do regime, dentre os quais está a cumulatividade, pois, conforme
entendimento desta C. Turma, "não cabe ao Poder Judiciário fazer às vezes de legislador para possibilitar à impetrante as benesses de um regime híbrido, como postula, aproveitando apenas as vantagens de
cada regime" (00009520720114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2013).

Por derradeiro, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser
objeto de apreciação por não influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a
ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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                         Converto o julgamento em diligência.

 

Tendo em vista que na petição com ID 4067100 a CEF requer a juntada de documentação, todavia, verifica-se desacompanhada de outros documentos, a fim de evitar a
alegação de cerceamento de defesa, defiro, como última oportunidade, o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para a requerente apresentar a certidão atualizada da matrícula do imóvel
objeto deste feito (matrícula nº10322 do 2º Oficial de Registro de Imóveis, conforme indicado à fl.46 do download de documentos em PDF - ordem crescente), sob pena de indeferimento da
inicial (artigo 321, parágrafo único, CPC),

Int.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002296-79.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: ALTAIR CANDIDO DE AVELAR
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de tutela cautelar antecedente, através da qual pretende a parte autora que seja determinado o cancelamento do leilão do seu imóvel e que a ré apresente os demonstrativos de todas as
parcelas pagas, incluindo as amortizações feitas com o saldo de conta de FGTS, para que lhe seja permitido regularizar as parcelas em atraso com o saldo fundiário que possui. E, quanto ao pedido
principal, o autor pretende demandar ação de obrigação de fazer contra a ré para determinar a esta que utilize o saldo do depósito de sua conta vinculada do FGTS para quitação das parcelas em atraso, e,
se possível, para amortizar parte das parcelas vincendas; e que, regularizada tal pendência, a ré disponibilize ao autor boletos bancários para quitação das parcelas vincendas, de modo a consolidar a
regularização do contrato de financiamento do imóvel em tela.

A parte autora aduz, em síntese, que em 26/05/2010, firmou com a CEF contrato particular de compra e venda de imóvel residencial, com mútuo e alienação fiduciária em garantia, relativo ao
imóvel localizado na Rua Mamede Firmino de Morais, nº53, Bairro Jardim Olímpia, São José dos Campos/SP. Alega que no ano de 2014, por motivos de doença, atrasou o pagamento de algumas parcelas.
Afirma que desde então tentou regularizar a pendência junto à CEF, inclusive pretendendo usar o saldo de seu FGTS. Assevera que em uma destas tentativas, a CEF chegou a lhe enviar um boleto para
regularização, o qual foi emitido em nome de outra pessoa que também tem o primeiro nome “Altair”, mas com sobrenome e CPF diferentes.

O autor afirma que recentemente recebeu a visita de uma pessoa que se identificou como representante da ré, o qual pretendia tirar fotos do imóvel que seria levado a leilão. Alega que consultou
o site da CEF, onde pode constatar que, de fato, seu imóvel seria levado a leilão em 25/05/2018.

Com a inicial vieram documentos.

Os autos vieram à conclusão.
É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.
Inicialmente, observo que a presente ação foi distribuída em 24/05/2018, sendo remetida à conclusão apenas na presente data. Deste modo, atente-se a Secretaria para o imediato encaminhamento à

conclusão de feitos que tenham pedido de tutela/liminar.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência

(“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.  Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou
incidental.”)

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas
em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de
urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo,
quando: a) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de
entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de
gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor que seja obstada a realização do leilão público para venda do imóvel que adquiriu. Fundamenta tal pretensão na ilegalidade de procedimento de execução
extrajudicial, por falta de notificação dos mutuários acerca do leilão designado para a data de 25/05/2018.

A alienação fiduciária em garantia consiste na transferência da propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem infungível, feita pelo devedor ao credor como garantia do seu débito,
resolvendo-se o direito do adquirente com o adimplemento da obrigação (pagamento da dívida garantida). Se a dívida não for paga no vencimento, e se após regular intimação, não houver a purgação da
mora pelos fiduciantes, deve o fiduciário vender o bem a terceiros.

Importa saber que, não sendo purgada a mora no prazo legal, efetiva-se em nome do fiduciário a consolidação da propriedade (anteriormente resolúvel), o que é averbado na matrícula do imóvel, à
vista da prova, por aquele, do pagamento do imposto de transmissão inter vivos.

Nos termos da Lei nº. 9.514, de 20 de novembro de 1997, é possível ao credor com garantia fiduciária, se não adimplida a obrigação garantida, levar adiante os atos voltados à consolidação do
domínio em seu favor, notificando os devedores para purgação da mora, e também praticar os atos subsequentes autorizados pela legislação, inclusive a inclusão do bem em leilão público para venda a
terceiros, o que, por si só, não caracteriza abuso ou desrespeito ao ordenamento jurídico (inclusive ao consumerista), notadamente se respeitadas todas as etapas do procedimento contemplado pela lei.

No tocante à notificação dos devedores acerca dos leilões para alienação do imóvel na hipótese de alienação fiduciária em garantia, incumbe ressaltar a recente alteração promovida na Lei nº
9.514/97, aplicável ao caso dos autos, nos seguintes termos (grifei):

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel.

§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão
nos quinze dias seguintes.     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das
contribuições condominiais.

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
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A despeito da argumentação expendida na inicial, tenho por ausente a prova da verossimilhança ou da probabilidade do direito alegado, necessária ao deferimento da medida “inaudita altera
parte” requerida. A situação fática apresentada, portanto, impede a concessão da almejada liminar sem a prévia oitiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a possibilidade de demonstração que
promoveu a intimação dos mutuários acerca da data, local e horário designado para o leilão do imóvel.

Outrossim, conquanto a parte autora alegue que vem tentando levantar a situação do contrato de financiamento do imóvel, junto à CEF, há tempos, certo é que a documentação acostada aos
autos demonstra que, por correio eletrônico datado de 10/11/2017  (fl.65 do Download de Documentos), a CEF informou ao autor que houve a consolidação da propriedade do imóvel em 05/12/2016, sendo
que, somente às vésperas do precitado leilão, o autor ajuizou a presente ação requerendo a sustação do ato e aventando possível nulidade do procedimento extrajudicial.

Assim sendo, neste momento processual, com tão poucos elementos de prova reunidos nos autos, é de se concluir que o caso em tela demanda dilação probatória mais ampla, sendo
imprescindível, no mínimo, a oitiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que seja cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pela parte autora, razão pela qual reputo que o pedido formulado
inaudita altera parte deve ser indeferido.

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial, uma vez que o contrato firmado com a CEF também foi subscrito pela esposa do autor (Sra. Elza de
Fátima Silva Avelar), a qual também deve integrar o polo ativo da ação, sob pena de extinção do feito.

No mesmo prazo acima, e também sob pena de extinção do feito, deverá a parte autora providenciar a regularização do valor atribuído à causa, o qual deve corresponder ao
proveito econômico pretendido, ou seja, o valor total do imóvel.

Cumpridos os itens acima, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.
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       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, formulado pela CEF a fim de que seja reintegrada na posse do imóvel objeto do contrato nº 672410017158, com
fundamento no artigo 9º da Lei nº 10.188/01 – que criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra –, que prevê a configuração de esbulho possessório na
hipótese de inadimplemento do contrato quando, findo o prazo da notificação ou interpelação, não houver pagamento dos encargos em atraso.

Narra a CEF que o imóvel objeto do contrato foi entregue ao arrendatário mediante termo de recebimento e aceitação. Alega que o arrendatário deixou de cumprir as suas obrigações
contratuais quanto ao “pagamento das taxas condominiais” e, mesmo regularmente notificado, quedou-se inerte e tampouco justificou a sua mora, restando configurado o esbulho possessório previsto na legislação de
regência.

Com a inicial vieram documentos.

Indeferido o pedido liminar.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, e exteriorizado pelas partes a possibilidade de transação pela via administrativa, foi deferido pelo Juízo a suspensão do andamento do feito pelo
prazo de 90 dias.

Instadas as partes a informarem se foi ou não efetivada a transação por via administrativa, nos termos propostos na audiência de conciliação realizada na data de 22/11/2016, na Central de
Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, a CEF requereu o prosseguimento da ação tendo em vista que não foi efetivada a quitação dos débitos conforme proposta feita na referida audiência.

Proferida decisão no sentido de que, devidamente citado (ID’s 373212 e 373213) e tendo comparecido à audiência de tentativa de conciliação (ID’s 391927 e 391918), representado pela
Defensoria Pública da União-DPU, deixou o réu de apresentar contestação (cf. certidão com ID 2591200), de forma que foi considerado revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora,
nos termos dos artigos 335, 344 e 566, todos do NCPC.

Devidamente intimadas as partes, não sobreveio manifestação aos autos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Não havendo preliminares, passo ao mérito.

 

Trata-se de ação de reintegração de posse fundada na Lei nº10.188/01, que criou o Programa de Arrendamento Residencial e  instituiu o arrendamento residencial com opção de compra.
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O objetivo precípuo da implantação do programa em questão foi o de assegurar à população de baixa renda a efetivação do direito à moradia, insculpido no artigo 6º da Constituição Federal.

No entanto, o diploma legal em apreço prevê em seu artigo 9º, para o caso de inadimplência, o manejo de ação de reintegração de posse pela arrendadora, quando o arrendatário, após
notificado ou interpelado para cumprir o pactuado, permanecer inerte, sem o pagamento dos encargos atrasados. A finalidade da notificação é conferir ao arrendatário a chance de purgar a mora, e, no caso de sua inércia,
converter o arrendamento em esbulho, a legitimar a propositura de ação de reintegração de posse. A  cláusula vigésima do contrato celebrado entre as partes ratifica o comando legal ora mencionado.

Partindo-se da premissa de que o dispositivo legal em comento limita-se a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse facultada à arrendadora e que esta  modalidade de
tutela jurisdicional revela-se compatível com as garantias asseguradas pela Constituição Federal, como o direito à moradia, à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, resta ao Poder Judiciário apenas a
verificação acerca do cumprimento do devido processo legal para esta espécie de tutela. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. INADIMPLÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Rejeitada a preliminar de cerceamento defesa suscitada pela ré. A autora desde muito tempo vem tentando resolver a questão da inadimplência da ré pela falta de pagamento das

parcelas do arrendamento e das taxas condominiais sem obter qualquer êxito. Além disso, o contrato prevê em sua cláusula 19ª que, independente de qualquer aviso ou interpelação, será considerado rescindido

nos casos de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estipuladas. 2. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei n.º 10.188 /01 visa atender a necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, de modo que seja viabilizado o direito de moradia assegurado no art. 6º da CF. Assim, considerando

o caráter contratual do referido programa, devem ser observadas por ambas as partes as obrigações instituídas no pacto avençado e na legislação em vigor, o que legitima o agente operador, no caso de

descumprimento das cláusulas contratuais pactuadas, a propor ação visando a sua observância ou a reintegração de posse. 3. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional por estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional que não se conflita com o direito constitucional à moradia e nem com os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo

legal. 4. A função social da propriedade é desviada quando se mantém arrendatário inadimplente no PAR em detrimento de outros cidadãos que desejam participar do programa. 5. Apelação desprovida.

Ap 00056593420064036119 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO – TRF3 – Quinta Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2017

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º),

DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N.

10.188/01. VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE. 1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse,

modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a essa espécie de tutela . Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do

contrato de arrendamento residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a

destinação do bem à finalidade diversa que não seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares. 3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação

do imóvel por terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em favor da CEF. 4. Agravo de instrumento não provido.

AI 00346189720104030000 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW – TRF 3 – Quinta Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011

 

No caso concreto, depreende-se dos documentos acostados ao feito que a autora optou por conceder ao(s) arrendatário(s) prazo para pagamento das parcelas em atraso e, para o caso de
não atendimento à notificação, concedeu-lhe(s) prazo para desocupação do imóvel, sob pena do ajuizamento de ação possessória. Constata-se, ainda, que decorrido o prazo, não houve a purgação da mora, embora o réu
tenha sido para tanto notificado pessoalmente (fl.16 – Id Num. 296194 - Pág. 2). Outrossim, em Juízo, devidamente citado(s), sequer respondeu(ram) aos termos da presente ação.

Pois bem. Reintegrar, como é sabido, significa integrar novamente, ou seja, restabelecer alguém na posse de um bem do qual foi injustamente afastado ou retirado. Três são os pressupostos
necessários ao exercício do direito (art. 927 do CPC):

 

a) deve o possuidor esbulhado ter exercido uma posse anterior;

b) a ocorrência do esbulho da posse provocado pelo Réu na ação;

c) perda da posse em razão do esbulho

 

No caso em exame, a autora provou ser a legítima proprietária e possuidora do bem objeto do contrato de arrendamento firmado entre as partes, conforme documentos de fls.19 (Id Num.
296196 - Pág. 1), ao passo que o esbulho restou comprovado pela simples existência de parcelas em aberto (fls.08 – Id Num. 296192 - Pág. 1) e pela existência de notificação extrajudicial recebida pelo(s) réu(s) em
março de 2016 (fl.16 – Id Num. 296194 - Pág. 2) e não atendida, de forma que se impõe, como medida de justiça, diante do preenchimento dos requisitos legais, a reintegração da CEF na posse do imóvel objeto do
contrato firmado com o(s) réu(s).

Por fim, ressalto que eventuais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de
apreciação por não influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não
acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

                                               Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para determinar a reintegração da Caixa Econômica Federal na
posse do imóvel residencial de sua propriedade caracterizado por Um Apartamento nº 02 do Bloco B, no Condomínio Residencial Mirante I, localizado à Rua Mario Guimarães Ferri, 181, Jardim Santa Inês II, São José
dos Campos-SP, CEP: 12248514.

   Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados desde a publicação da sentença, nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal.

     Custas ex lege.

     Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de reintegração na posse, concedendo à parte ré e/ou a atual ocupante do imóvel por ocasião da desocupação a ser cumprida pelo Sr.
Oficial de Justiça, o prazo de 05 (cinco) dias para desocupação voluntária do bem, findo o qual deverá o Sr. Oficial de Justiça promover a reintegração com o apoio de força policial, se necessário. Deve ainda o Sr. Oficial
de Justiça cumprir o mandado na presença de representante da CEF, que assinará o termo de Reintegração de Posse.

      Intime-se a Prefeitura local acerca da desocupação do imóvel em questão, a fim de que inclua, se for o caso, o(s) residente(s) em eventual programa assistencial de moradia, no Município.

       Publique-se. Intimem-se.
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IMPETRANTE: FEY - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FEY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra ato alegadamente coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, através do qual requer seja reconhecido o direito da impetrante de ser tributada pela Contribuição Previdenciária sobre o Valor da Receita Bruta – CPRB durante todo o curso do ano
calendário de 2017.

Aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado, tendo como consecução de atividades a indústria, comércio e serviços sobre correntes e outros para elevação de carga, sendo que em razão da sua
atividade econômica passou a recolher contribuição previdenciária com base de cálculo na receita bruta, nos termos da Lei 12.546/2011.

Esclarece que com o advento da Lei 13.161/2015, além da majoração da alíquota, também tornou o regime substitutivo facultativo, sendo que as empresas poderiam, a partir de 2016, optar por manter o
recolhimento baseado na receita bruta ou retornar para o recolhimento baseado no total da remuneração dos trabalhadores. Informa que a opção era concretizada mediante o recolhimento da contribuição da competência
de janeiro de cada ano, de forma irretratável e que valeria para todo o ano calendário, sendo que a impetrante optou pelo regime de desoneração da folha para o ano de 2017.

Porém, assevera que em 30/03/2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774/2017, que alterou em parte a Lei nº 12.546/2011, para excluir algumas atividades econômicas do programa de desoneração da
folha de pagamento, dentre elas a atividade econômica da impetrante, com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, obrigando a impetrante a recolher a referida contribuição previdenciária, agora com base na totalidade da
remuneração paga aos seus segurados.

Sustenta que, a contribuição previdenciária com base na folha de pagamento trará um expressivo acréscimo nos custos da impetrante, já para o ano de 2017, de forma que implicará no planejamento e
organização da empresa, além de violar os princípios de confiança, legalidade, segurança jurídica e boa fé dos contribuintes.

Requer, assim, que possa apurar e recolher a contribuição previdenciária com base na sua receita bruta (CPRB) até o fim do corrente ano calendário, ou seja, até 31/12/2017, sem que lhe seja imposta qualquer
penalidade pela Autoridade Impetrada.

Com a inicial vieram documentos.

Deferido o pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017, nos termos da Medida Provisória nº 774/2017, permitindo que a impetrante continue
recolhendo a Contribuição Previdenciária sobre o valor da Receita Bruta (CPRB) até 31/12/2017, abstendo-se a Autoridade Coatora de impor qualquer tipo de penalidade.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações pugnando pela denegação da segurança.

A União requereu seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal ofertou parecer, devolvendo os autos sem pronunciamento, por entender não restar caracterizado interesse público que justifique sua intervenção no feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Sem questões preliminares, passo ao mérito.

No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas,
elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado.

Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo ao julgamento do mérito utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como
razão de decidir, nos seguintes termos:

 

“No caso concreto, visa a impetrante que lhe seja assegurado o direito de apurar e recolher a contribuição previdenciária com base em sua receita bruta até o fim do corrente ano calendário, ou seja,
31/12/2017, sem que lhe seja imposta qualquer penalidade de Autoridade Impetrada.

A Lei 12.546/2011 criou o regime substitutivo de tributação previdenciária, conhecido como “programa de desoneração da folha de pagamento”, que teve como objetivo o fomento da produtividade nacional, o
incentivo às exportações, bem como a formalização das relações de trabalho, voltado a setores específicos da econômica, procurou aliviar a carga tributária das empresas, fazendo com que a contribuição previdenciária
incidisse sobre a Receita Bruta em substituição à incidência sobre a folha de pagamento.

Lei 12.546/2011

Art. 1o É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

Art. 2o No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o
resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.  

§ 1o O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica
referida no caput.  

§ 2o O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de
atividade exercida.

A Lei 13.161/2015, por sua vez, além de majorar a alíquota para 4,5%, previu que a opção será manifesta mediante o pagamento da contribuição relativa a janeiro de cada ano, de forma irretratável para
todo o ano calendário. Vejamos:

Lei 13.161/2015:

“Art. 9o    (....)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada
ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário.

Já a Medida Provisória nº 774/2017, alterou parte da Lei 12.546/2011 para excluir algumas atividades econômicas do programa de desoneração da folha de pagamento, dentre elas a atividade econômica da
Impetrante:
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“Art. 2º Ficam revogados:

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011:

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º;

b) os § 1º a § 11 do art. 8º;

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e

d) os Anexos I e II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua  publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação”.

A natureza irretratável da opção é uma via de mão dupla: ela vincula o contribuinte, que uma vez efetuada a escolha no mês de janeiro, não pode alterar, no curso do exercício, o regime de tributação escolhido;
mas também constrange o Poder Público, que deve respeitar esta opção até o final do exercício, não podendo violar e nem modificar nesse interregno, porquanto se delimita um futuro previsível que deverá ser obedecido
sem possibilidades de alteração, sob pena de violação da segurança jurídica. 

Assim, a Medida Provisória 744/2017, ainda não transformada em lei, não pode modificar as regras do jogo no meio do prazo em curso, abalando a confiança jurídica. Entendo que as modificações
empreendidas por referida medida provisória, ou seja, a cobrança da contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, somente podem atingir a parte autora a partir de 1º de janeiro de 2018, quando
caduca ou cessa a eficácia da opção efetuada em janeiro de 2017 pela incidência da contribuição sobre a receita bruta”.

Por fim, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não
influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade
da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada , confirmando a decisão proferida para reconhecer a
inexigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017, nos termos da Medida Provisória nº 774/2017, permitindo que a impetrante continue recolhendo a Contribuição Previdenciária sobre o valor
da Receita Bruta (CPRB) até 31/12/2017, abstendo-se a Autoridade Coatora de impor qualquer tipo de penalidade a impetrante.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (União – PFN) para ciência do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009 c.c
art. 9º da Lei 11.419/2006.

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001608-54.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VALE CARGAS FRIOS TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ORLANDO SILVA JUNIOR - SP301175
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALE CARGAS FRIOS TRANSPORTES LTDA.  contra ato alegadamente coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, através do qual requer seja reconhecido o direito da impetrante de ser tributada pela Contribuição Previdenciária sobre o Valor da Receita Bruta – CPRB durante todo o
curso do ano calendário de 2017.

Aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado, atuante na área de transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, sendo que em
razão da sua atividade econômica passou a recolher contribuição previdenciária com base de cálculo na receita bruta, nos termos da Lei 12.546/2011.

Esclarece que, com o advento da Lei 13.161/2015, as empresas poderiam, a partir de 2016, optar por manter o recolhimento baseado na receita bruta ou retornar para o recolhimento baseado no total da
remuneração dos trabalhadores. Informa que a opção era concretizada mediante o recolhimento da contribuição da competência de janeiro de cada ano, de forma irretratável e que valeria para todo o ano calendário, sendo
que a impetrante optou pelo regime de desoneração da folha para o ano de 2017.

Porém, assevera que em 30/03/2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774/2017, que alterou em parte a Lei nº 12.546/2011, para excluir algumas atividades econômicas do programa de desoneração da
folha de pagamento, dentre elas a atividade econômica da autora, com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, obrigando a impetrante a recolher a referida contribuição previdenciária, agora com base na totalidade da
remuneração paga aos seus segurados.

Com a inicial vieram documentos.

Deferido o pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017, nos termos da Medida Provisória nº 774/2017, permitindo que a impetrante continue
recolhendo a Contribuição Previdenciária sobre o valor da Receita Bruta (CPRB) até 31/12/2017, abstendo-se a Autoridade Coatora de impor qualquer tipo de penalidade.

A União requereu seu ingresso no feito, manifestando-se pela denegação do mandamus.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal ofertou parecer, devolvendo os autos sem pronunciamento, por entender não restar caracterizado interesse público que justifique sua intervenção no feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
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Sem questões preliminares, passo ao mérito.

No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas,
elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado.

Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo ao julgamento do mérito utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como
razão de decidir, nos seguintes termos:

 

“No caso concreto, visa a impetrante que lhe seja assegurado o direito de apurar e recolher a contribuição previdenciária com base em sua receita bruta até o fim do corrente ano calendário, ou seja,
31/12/2017, sem que lhe seja imposta qualquer penalidade de Autoridade Impetrada.

A Lei 12.546/2011 criou o regime substitutivo de tributação previdenciária, conhecido como “programa de desoneração da folha de pagamento”, que teve como objetivo o fomento da produtividade nacional, o
incentivo às exportações, bem como a formalização das relações de trabalho, voltado a setores específicos da econômica, procurou aliviar a carga tributária das empresas, fazendo com que a contribuição previdenciária
incidisse sobre a Receita Bruta em substituição à incidência sobre a folha de pagamento.

Lei 12.546/2011

Art. 1o É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

Art. 2o No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o
resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.  

§ 1o O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica
referida no caput.  

§ 2o O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de
atividade exercida.

A Lei 13.161/2015, por sua vez, além de majorar a alíquota para 4,5%, previu que a opção será manifesta mediante o pagamento da contribuição relativa a janeiro de cada ano, de forma irretratável para
todo o ano calendário. Vejamos:

Lei 13.161/2015:

“Art. 9o    (....)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada
ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário.

Já a Medida Provisória nº 774/2017, alterou parte da Lei 12.546/2011 para excluir algumas atividades econômicas do programa de desoneração da folha de pagamento, dentre elas a atividade econômica da
Impetrante:

“Art. 2º Ficam revogados:

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011:

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º;

b) os § 1º a § 11 do art. 8º;

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e

d) os Anexos I e II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente

ao de sua publicação”.

A natureza irretratável da opção é uma via de mão dupla: ela vincula o contribuinte, que uma vez efetuada a escolha no mês de janeiro, não pode alterar, no curso do exercício, o regime de tributação escolhido;
mas também constrange o Poder Público, que deve respeitar esta opção até o final do exercício, não podendo violar e nem modificar nesse interregno, porquanto se delimita um futuro previsível que deverá ser obedecido
sem possibilidades de alteração, sob pena de violação da segurança jurídica. 

Assim, a Medida Provisória 744/2017, ainda não transformada em lei, não pode modificar as regras do jogo no meio do prazo em curso, abalando a confiança jurídica. Entendo que as modificações
empreendidas por referida medida provisória, ou seja, a cobrança da contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, somente podem atingir a parte autora a partir de 1º de janeiro de 2018, quando
caduca ou cessa a eficácia da opção efetuada em janeiro de 2017 pela incidência da contribuição sobre a receita bruta”.

Por fim, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não
influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade
da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada , confirmando a decisão proferida para reconhecer a
inexigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017, nos termos da Medida Provisória nº 774/2017, permitindo que a impetrante continue recolhendo a Contribuição Previdenciária sobre o valor
da Receita Bruta (CPRB) até 31/12/2017, abstendo-se a Autoridade Coatora de impor qualquer tipo de penalidade a impetrante.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (União – PFN) para ciência do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009 c.c
art. 9º da Lei 11.419/2006.

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001736-74.2017.4.03.6103
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IMPETRANTE: MAYARA ABRAHAO PEREIRA, HENRIQUE ABRAHAO PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS CARMELO NUNES - SP31956
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS CARMELO NUNES - SP31956
IMPETRADO: REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA
Advogados do(a) IMPETRADO: CRISTIANE JACINTO DE TOLEDO - SP130075, MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA - SP56116

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento do 6° semestre do Curso de Direito como regularmente cursado pelos impetrantes e, em consequência, que seja
declarado o direito deles ao recebimento do diploma, ao fundamento da aprovação integral do curso e da inexistência de débito para com o impetrado.

Alegam os impetrantes que, por ocasião da matrícula do 6º semestre do Curso em questão, firmaram acordo com a Universidade para acerto das mensalidades pendentes dos
semestres anteriores, e que em razão da não aceitação de cheque para pagamento da primeira parcela do acordo (que, segundo alegado, somente poderia ser paga em dinheiro), ingressaram com
Mandado de Segurança (nº00043877220144036103, da 3ª Vara Federal local), obtendo liminar autorizadora da rematrícula.

Afirmam que, em razão da rematrícula efetivada, compareceram às aulas e cumpriram as demais condições para prosseguirem nos semestres posteriores, até a conclusão do curso,
ocorrida em junho de 2017.

Insurgem-se contra as Portarias (nº10 e 11/R/2015) que, em razão da improcedência do pedido formulado no citado mandado de segurança e da revogação da liminar anteriormente
deferida, foram editadas cancelando as rematrículas realizadas (nº01320027 e 01320026), ao fundamento de que, sem qualquer óbice do impetrado, prosseguiram cursando os semestres seguintes até a
conclusão do curso.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente, foi afastada por este Juízo relação de dependência ou identidade entre o presente mandado de segurança e aquele sob nº00043877220144036103, bem como
determinada a regularização do valor da causa. Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Os impetrantes retificaram o valor da causa.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, alegando a decadência da impetração mandamental, ofensa à coisa julgada formada nos autos nº00043877220144036103 e,
no mérito, pugnando pela denegação da ordem de segurança pleiteada. Juntou documentos.

                                   O Ministério Público Federal, intimado, limitou-se a relatar a inexistência de interesse público a justificar a sua intervenção no feito.

                                    A União, intimada, afirmou não haver causa para sua inserção no polo passivo da demanda.

                                    Vieram os autos conclusos aos 08/02/2018.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

De antemão, verifico óbice ao enfrentamento do mérito da presente ação. Estou a referir-me à decadência da impetração.

O mandado de segurança, ação de natureza constitucional, submetida a um procedimento especial, visa a proteger direito líquido e certo que estiver sendo ameaçado ou violado por
um ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições públicas. Daí se infere que a ação mandamental pode ser repressiva ou preventiva, sendo que, nesta
última hipótese, busca prevenir uma lesão ou evitar uma ameaça.

Consoante disposto pelo artigo 23 da Lei nº12.016/2009, o direito de requerer mandado de segurança extingue-se após o decurso de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo
interessado, do ato impugnado.

O prazo legal em questão é decadencial e, portanto, não se suspende ou interrompe à vista de impugnação ou recurso administrativo, exceto se autoridade competente haja-lhe
concedido efeito suspensivo.

Nesse sentido:

 

“(...) A Lei n. 12.016/2009, que trouxe novo regramento ao mandado de segurança, revogou expressamente a legislação anterior (Lei n. 1.533/1951), mantendo, contudo, o prazo
de 120 dias para o interessado ajuizar o mandamus (Lei n. 12.016/2009, art. 23; Lei n. 1.533/1951, art. 18). Este prazo tem natureza decadencial, e, uma vez iniciado, não se
interrompe ou suspende, fluindo de maneira contínua.

AMS 00202063420094036100 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES – TRF 3 – Terceira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011

“(...) o prazo para ajuizamento do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, conforme disposto no art. 23, da Lei n. 12.016/2009
(antigo art. 18, da Lei n. 1.533/51). Expirado o prazo legal, consuma-se a decadência do direito de impetrar a ação mandamental. 2. O prazo decadencial para impetração do
mandado de segurança não se interrompe nem se suspende em razão de pedido de reconsideração ou da interposição de recurso administrativo, ao qual não seja dado efeito
suspensivo, conforme a Súmula n. 430 do excelso Supremo Tribunal Federal.

AMS 00010972320024036183 – Relator JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM - JUDICIARIO EM DIA - TURMA F - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2011

 

No caso em apreço, consta da petição inicial (fls.06) que os impetrantes buscam, através do presente “writ”, a declaração de nulidade das Portarias que cancelaram as suas
rematrículas para o 6º semestre do Curso de Direito – 2º Semestre de 2014 (Portarias nº10/R2015 e nº11/R2015) e, com isso, que seja reconhecido que o referido semestre foi devidamente cursado,
garantindo-lhes o direito ao recebimento do diploma, aos fundamentos de aprovação integral do curso e de inexistência de débito para com o impetrado.

Segundo os documentos anexados às fls.155/156,

 

Verifico, às fls.40/41, que as Portarias que, em razão da revogação da liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº00043877220144036103, cancelaram as rematrículas
dos impetrantes para o 2º Semestre do Ano Letivo de 2014 (correspondente ao 6º período do Curso de Direito), foram editadas em 22/04/2015 e que acerca do seu teor foram cientificados os impetrantes na
data de 10/08/2015.

Ocorre que o presente “mandamus” foi impetrado em 08/08/2017, ou seja, após quase 02 (dois) anos da expedição do ato que se reputa ilegal/abusivo.
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Nesse panorama, concluo que a presente impetração  - que se insurge contra suposta violação a direito líquido e certo manifestada em agosto de 2015 (através do cancelamento das
rematrículas dos impetrantes referentes ao 2º Semestre de 2014), - encontra-se fulminada pela decadência.

Com efeito, se a ciência do ato reputado abusivo, pelos impetrantes,  deu-se em 10/08/2015 e se a presente ação mandamental foi ajuizada apenas em 08/08/2017 - passados,
portanto, os 120 (cento e vinte) dias aludidos pela lei-, tem-se que decaíram os impetrantes do direito de impetrar mandado de segurança (para o combate daquele ato), o que impõe a extinção do feito, pela
aplicação do artigo 269, inciso IV do CPC, c/c o artigo 23 da Lei nº12.016/2009.

Apenas para espancar eventuais questionamentos, ressalto que a declaração da decadência, “in casu”, não se refere ao direito invocado, mas apenas ao direito de impetrar o
mandado de segurança quanto ao ato descrito na petição inicial, ficando ressalvada aos impetrantes, se o caso, a utilização das vias ordinárias (para questionar  o mesmo ato) ou nova impetração (se
fundada em fato novo), em ambos os casos observados os prazos previstos em lei para o respectivo ajuizamento.

Por se tratar de decadência do direito à impetração e não do direito material propriamente dito, entendo inaplicável o regramento contido no artigo 487, parágrafo único do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso II do CPC, c/c o artigo 23 da Lei nº12.016/2009, reconheço a DECADÊNCIA do direito dos impetrantes de se valerem desta ação
mandamental e extingo o processo com resolução de mérito.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

MM. Juiza Federal
Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua
Diretor de Secretaria
Bel. Marcelo Garro Pereira *

Expediente Nº 8962

CRIMES DE CALUNIA, INJURIA E DIFAMACAO DE COMPETENCIA DO JUIZ SINGULAR
0002553-29.2017.403.6103 - MAGNO ULISSES DE ALMEIDA E SILVA(SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X CARLOS DAVI SILVA DE LIMA
1. Fl. 29. Acolho a manifestação do r. do Ministério Público Federal, que adoto como razão de decidir, para indeferir o requerimento de produção antecipada de provas formulado pelo querelante, por não vislumbrar a
urgência ou relevância da adoção da medida neste momento.2. Ante a não localização do réu, cite-se por edital, nos termos do artigo 363 e seguintes do Código de Processo Penal.3. Dê-se ciência ao r. do Ministério
Público Federal. Intime-se.

Expediente Nº 8957

EMBARGOS A EXECUCAO
0005182-44.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001777-78.2007.403.6103 (2007.61.03.001777-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3072 -
LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN) X RUI PINTO DA CUNHA(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA D´ADDEA)
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005928-09.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007985-15.2006.403.6103 (2006.61.03.007985-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2317 -
LUCILENE QUEIROZ ODONNELL ALVAN) X ELPIDIO ROBERTO DIAS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA)

Fl(s). 143/152 e 154/156. Aguarde-se apreciação em momento oportuno.
À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000848-30.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001148-70.2008.403.6103 (2008.61.03.001148-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ELVIRA MARIA SOARES(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002195-50.2006.403.6103 (2006.61.03.002195-1) - FABIO TOMAZ DE FREITAS(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
AURELIO C P CASTELLANOS) X FABIO TOMAZ DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005282-14.2006.403.6103 (2006.61.03.005282-0) - JONATAS BESSA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JONATAS BESSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007985-15.2006.403.6103 (2006.61.03.007985-0) - ELPIDIO ROBERTO DIAS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ELPIDIO ROBERTO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(S). 445.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000353-98.2007.403.6103 (2007.61.03.000353-9) - SERAFIM ALVES DOS SANTOS(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SERAFIM ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Converto o julgamento em diligência. Trata-se de execução de sentença judicial transitada em julgado, na qual o pedido foi julgado procedente, determinando-se a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição ao autor.À fl.249, o INSS informou a implantação do benefício ao exequente.À fl.251, o exequente informou que a RMI do benefício de aposentadoria implantado em seu favor é menor que a renda mensal do
benefício de auxílio doença que estava recebendo. Requereu a cessação da aposentadoria e o restabelecimento do auxílio doença.O INSS manifestou-se informando ser possível a renúncia ao benefício da aposentadoria,
mas que dependeria de manifestação expressa do exequente (fls.255/256).Às fls.260/261, em petição subscrita pelos advogados e pelo exequente, declarou expressamente a renúncia ao benefício de aposentadoria. Juntou
documentos de fls.262/263.Instado a manifestar-se (fl.264), o INSS não opôs objeções (fl.265).Os autos vieram à conclusão em 26/03/2018 (fl.269).À fl.271, o exequente reiterou o pedido para restabelecimento do
auxílio doença.É o relatório. Decido.Compulsando os autos depreende-se que o autor ajuizou a presente ação visando à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, invocando a tutela jurisdicional, e logrou
êxito na obtenção do referido benefício, sendo que, em sede recursal, pleiteou inclusive a antecipação da tutela, que lhe foi deferida pelo E. TRF da 3ª Região, tendo o INSS procedido à imediata implantação da
aposentadoria reconhecida na presente demanda (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 167.771.906-8 - fl.249), transitada em julgado.Na sequência, o autor apresenta renúncia ao benefício de aposentadoria -
de caráter permanente - concedido na via judicial, para restabelecimento do auxílio-doença - de caráter temporário, conferido na via administrativa, o que implicaria na manutenção do segurado no regime contributivo da
Previdência Social. Todavia, a Lei nº 8.213/91 vedou a utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário.Verifica-se que o pedido do autor
equivale a uma desaposentação às avessas, cuja possibilidade - renúncia de benefício - é vedada por lei - art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91 -, além do que já se encontra afastada pelo C. Supremo Tribunal Federal na análise
do RE autuado sob o nº 661.256/SC.Em consonância com o entendimento exposto, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. - Como a sentença foi proferida antes da vigência do novo CPC, em 18/03/2016,
segue o rito anterior, com o que considero a remessa oficial tida por interposta. - O autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição obtida na via judicial, (Processo 2011.03.99.036702-9, com trânsito em julgado
em 01/03/2013, fls. 286). - Na inicial dos autos referidos, o autor pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, aposentadoria por invalidez ou auxilio-doença. - Vem agora, por força da presente ação,
pleitear a concessão de benefício que considera mais vantajoso, a saber, a aposentadoria por invalidez, considerando-se também as contribuições pagas ao RGPS em período posterior à DIB do benefício ora recebido, por
força de ação judicial anterior. - O autor pretende, portanto, a desaposentação, por vias transversas. - Mesmo se analisada a questão como se o pedido inicial pleiteasse a concessão da aposentadoria por invalidez
(benefício que considera mais vantajoso) na data da implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, estaria configurada a ocorrência de coisa julgada. - Isso porque o autor, na inicial da ação por força da qual
teve implantado o benefício que ora recebe, fez pedidos alternativos/sucessivos, conforme já explicitado. Não se insurgiu no momento processual oportuno. Transitado em julgado o feito, não há como reanalisar a questão,
alegando possibilidade de concessão de benefício mais vantajoso, o que beira a má-fé processual. - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial,
não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301). - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,
comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado
com contas individuais. - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de
benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior
à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio
e exclusivo do segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. - Não se trata de renúncia, uma vez
que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. - Pendente de análise
pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para julgar improcedente o pedido de desaposentação.(Ap 00367226220154039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016.)Destarte, indefiro o requerimento do autor a fls. 251, 260/261 e 271, devendo ser dado
prosseguimento ao cumprimento do julgado, abrindo-se vista dos autos ao INSS para elaboração do cálculo de liquidação, na forma determinada a fls.250.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001777-78.2007.403.6103 (2007.61.03.001777-0) - RUI PINTO DA CUNHA(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA D´ADDEA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X RUI PINTO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 228.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008656-04.2007.403.6103 (2007.61.03.008656-1) - ADEMARIO DA SILVA SANTOS(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ADEMARIO DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001148-70.2008.403.6103 (2008.61.03.001148-6) - ELVIRA MARIA SOARES(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ELVIRA MARIA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 190.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001149-55.2008.403.6103 (2008.61.03.001149-8) - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE GERALDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007158-33.2008.403.6103 (2008.61.03.007158-6) - FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA FERNANDES(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) X FELIPE CARLOS DOS SANTOS
RODRIGUES X ROSE MARY GALIOLI FERNANDES X MARCO ANTONIO FERNANDES RODRIGUEZ(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FELIPE
CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009005-70.2008.403.6103 (2008.61.03.009005-2) - ARI PEREIRA FRANCO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ARI PEREIRA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARI PEREIRA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001013-24.2009.403.6103 (2009.61.03.001013-9) - ARTAIDES MANCILHA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ARTAIDES MANCILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004987-69.2009.403.6103 (2009.61.03.004987-1) - DONIZETTI PEREIRA DE MACEDO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X DONIZETTI PEREIRA DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002961-64.2010.403.6103 - BENEDITA BARBOSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
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MOURA DE ANDRADE) X BENEDITA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008192-72.2010.403.6103 - LUIZ ANTONIO PASSINI(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA
DE ANDRADE) X LUIZ ANTONIO PASSINE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008547-82.2010.403.6103 - SANDRA REGINA TAVEIRA OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X SANDRA REGINA TAVEIRA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000430-68.2011.403.6103 - EVANIL CANDIDO FLAUZINO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X EVANIL CANDIDO FLAUZINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005501-51.2011.403.6103 - PEDRO SERGIO FERRAZ DIAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X PEDRO SERGIO FERRAZ DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 178/186. Quanto ao pedido de liberação do valor incontroverso aguarde-se apreciação em momento oportuno.
À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007510-83.2011.403.6103 - EDMAR DOS SANTOS SILVA(SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X EDMAR DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006296-23.2012.403.6103 - JUVENTINO JOSE BARBOSA(SP382528 - ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUVENTINO JOSE
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Cumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008579-19.2012.403.6103 - ALESSANDRA APARECIDA DE MOURA DE BARROS RIBEIRO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ALESSANDRA APARECIDA DE MOURA DE BARROS RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009131-81.2012.403.6103 - ANTONIO ROBERTO MARQUINI(SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X ANTONIO ROBERTO MARQUINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001199-08.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA SANTOS DIAS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA SANTOS DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005127-64.2013.403.6103 - JAIME YUKIO NAKAMURA(SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO E SP354295 - TAMIRES FATIMA DA SILVA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JAIME YUKIO NAKAMURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CHAMO O FEITO À ORDEM.Analisando acuradamente os presentes autos, observo que o título em execução condenou o INSS a implantar em favor do autor, ora exequente, o benefício de auxílio-doença, com DIB
em julho de 2013, sendo antecipados os efeitos da tutela, para implantação do benefício a partir da intimação da autarquia previdenciária para tanto (fls.165/166-vº), ocorrida em fevereiro de 2015 (DIP indicada no extrato
de fl.277, obtido do sistema HISCREWEB). Decisão mantida pela superior instância (fl.196).Consoante os esclarecimentos prestados pela gerência da Agência da Previdência Social pagadora do benefício, constantes do
ofício juntado na fl.266, o benefício devido ao autor fora, inicialmente, implantado, em abril de 2015 (com inclusão dos créditos das competências 02 e 03/2015), a despeito do que, em razão de inércia do segurado, por
mais de sessenta dias, em sacar os respectivos valores na agência bancária, o benefício foi suspenso e, posteriormente, cessado, em razão do decurso de mais de cento e oitenta dias entre a data da suspensão e o
processamento da folha de pagamento. A reativação do benefício, por ordem judicial proferida na fl.252, ocorreu em fevereiro de 2017, ficando expressamente consignado, no mesmo ofício acima citado, que a emissão dos
créditos não pagos, referentes a fevereiro de 2015 a janeiro de 2017, dar-se-ia à vista de mera solicitação do segurado, na própria via administrativa.Disso decorre que o cálculo do valor exequendo, a ser pago através de
ofício requisitório, deve abranger apenas os valores de benefício correspondentes ao período entre julho de 2013 (DIB fixada na sentença) e janeiro de 2015 (competência anterior à DIP fixada em cumprimento da tutela
antecipada na própria sentença).Com efeito, a partir da competência de fevereiro de 2015, o réu, ora executado, em cumprimento à tutela de urgência proferida, iniciou a emissão dos créditos em favor do autor, ora
exequente, os quais não foram sacados oportunamente, mas que a ele se encontram disponibilizados administrativamente, à vista de mera solicitação direcionada ao órgão pagador (conforme noticiado no ofício de
fl.266).Assim, sob pena de configuração de bis in idem, o período entre fevereiro de 2015 e janeiro de 2017 não pode integrar o valor da condenação a ser adimplido pelo INSS através de precatório, tampouco podem ser
computados no cálculo do valor exequendo juros de mora referentes a esse interregno, uma vez que não houve mora da parte devedora (a inércia, no caso, foi do próprio credor). À vista disso, remetam-se os autos
novamente à Contadoria do Juízo para que apresente a conferência/correção dos valores de execução apresentados pelas partes, observando os parâmetros acima fixados, bem como, quanto à atualização monetária dos
valores devidos e, à vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de
competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), a decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da Repercussão Geral (RE 870.947), que
definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentençaCumprida a determinação supra, cientifiquem-se as partes e tornem os autos à conclusão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002285-68.2000.403.6103 (2000.61.03.002285-0) - JOSE BENEDITO MOREIRA X IVANI MOREIRA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -
MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP030731 - DARCI NADAL E SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X JOSE
BENEDITO MOREIRA X IVANI MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Providencie a CEF o quanto solicitado pelo Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013065-95.2008.403.6100 (2008.61.00.013065-5) - MARIA MOREIRA SANTANA FRANCISQUINI X JOSE MARIA REIS FRANCISQUINI(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E SP157075 -
NELSON LUCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA MOREIRA SANTANA FRANCESCHINI X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     534/850



JOSE MARIA REIS FRANCESCHINI

Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre o mandado e respectiva certidão do(a) Sr(a). Executante de Mandados, informando a não-localização de bem(ns) para penhora.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil - NCPC.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002052-27.2007.403.6103 (2007.61.03.002052-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001582-30.2006.403.6103 (2006.61.03.001582-3) ) - RUI CARLOS RIBEIRO(SP187555 - HELIO
GUSTAVO ALVES E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUI CARLOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009542-66.2008.403.6103 (2008.61.03.009542-6) - JOSE ADEMIR BARBOSA(SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690
- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X JOSE ADEMIR BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do comando inserto no artigo 927, inciso III do Novo CPC, instituído pela Lei nº13.105/2015 (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos), faz-se imprescindível, no caso concreto, o acatamento da decisão proferida pelo STF ao apreciar o Tema 810 da
Repercussão Geral (RE 870.947), que definiu que a atualização monetária dos valores devidos devem se dar (...) segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença.
Assim, remetam-se os autos novamente à Contadoria do Juízo para que calcule o valor do crédito devido ao(à)(s) exequente(s) de acordo com os estritos termos do julgado, aplicando-se, no entanto, para a correção
monetária do(s) valor(es) devido(s), o IPCA-e.
Com a vinda dos autos da Contadoria, manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. O prazo para as partes começará a correr a partir da publicação/vista do
presente despacho.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001376-40.2011.403.6103 - JOSE ESTEVO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ESTEVO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003574-50.2011.403.6103 - CLEUSA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X CLEUSA DE LOURDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004022-18.2014.403.6103 - JOSE CARLOS FERREIRA GOMES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS FERREIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

Expediente Nº 8963

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0006288-12.2013.403.6103 - FAZENDA ITAPEVA AGROPECUARIA LTDA(SP123178 - MARIA ELOISA DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DER(SP130485 - REGINA GADDUCCI E SP123178 - MARIA ELOISA DO NASCIMENTO E SP123178 - MARIA ELOISA DO NASCIMENTO E SP123178 - MARIA ELOISA DO NASCIMENTO) X
ESPOLIO DE NADIM RUSTON X MERCEDES DE SIQUEIRA RUSTON

1. Apresente a parte autora a documentação técnica indicada pelo Departamento Estradas de Rodagem-DER na sua petição de fls. 232/233, no prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que o presente processo está incluído
na Meta 2 do CNJ.
2. Decorrido in albis o prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para promover o andamento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido o prazo do item 1 e do item 2 sem cumprimento, ou com pedido de novo prazo, considerando-se que o processo é antigo e já está na Meta do CNJ, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
4. Em sendo cumprida a determinação contida no item 1 ou 2 supra, abra-se vista ao Procurador do Estado de São Paulo (DER) para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Oportunamente, à conclusão para as deliberações necessárias.
6. Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000359-68.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA BUENO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Defiro o pedido de apresentação da CTPS da parte autora em Secretaria, para conferência do INSS.

 Assim, apresente a autora o referido documento, em 10 dias.

Com a apresentação, intime-se o INSS para vista do documento em seu original.          

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 16 de maio de 2018.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

*
JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

Expediente Nº 9759

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003608-15.2017.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007847-96.2016.403.6103 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X
EVANDRO PEREIRA GALVAO(Proc. 2954 - ANTONIO VINICIUS VIEIRA) X CAETANO MOREIRA CARDILLI(SP202991 - SIMONE MANDINGA) X ROGERIO PAULINO DE SOUSA(SP200512 -
SILVIA HELENA AVILA DA CUNHA E SP364011 - BRUNA DA CUNHA VAROLI E Proc. 2954 - ANTONIO VINICIUS VIEIRA) X JOSUE GOMES DA SILVA(SP149438 - NEUSA SCHNEIDER E Proc.
2954 - ANTONIO VINICIUS VIEIRA)

Autos relacionados: 0007847-96.2016.403.6103 (denúncia nº 1); 0001331-26.2017.403.6103 (auto de prisão em flagrante delito de Heidrik Roberto Teixeira - vulgo Castor) (denúncia 1); 
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0003607-30.2017.403.6103 (denúncia nº 2); 0012949-25.2017.403.6181 (auto de prisão em flagrante delito de José Valdemi Soares Sales - vulgo Bial) (denúncia 2); 
0003608-15.2017.403.6103 (denúncia nº 3); 
0003624-66.2017.403.6103 (denúncia nº 4); 0012950-10.2017.403.6181 (auto de prisão em flagrante delito de Alan Ribeiro da Silva) (denúncia 4);
0003652-34.2017.403.6103 (denúncia nº 5 - IPL 251/2016 - compra de celular de Lucas Almeida de Morais); 0003653-19.2017.403.6103 (denúncia nº 5 - IPL 334/2016 - compra de celular de João Batista Fernandes
de Toledo Neto); 0003654-04.2017.403.6103 (denúncia nº 5 - IPL 0370/2016 - compra de celular de Fernando Iwazaki);
0007134-24.2016.403.6103 (interceptação telefônica); 
0003094-62.2017.403.6103 (representação por busca e apreensão, decretação de prisões preventivas e temporárias).
Vistos etc.
1 - Apresentadas respostas à acusação pelas defesas às fls. 939-944 (CAETANO), fls. 951-952 (JOSUÉ) e fls. 1012-1013 (ROGÉRIO); verifico que não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do
CPP, razão pela qual determino o prosseguimento do feito, quanto aos retromencionados corréus. Observo que, a rigor, apenas o acusado CAETANO apresenta argumentos a serem examinados nesta fase, mas que devem
ser afastados. Ao menos neste exame inicial, a denúncia individualiza de forma suficiente as condutas imputadas a cada um dos acusados, aduzindo que teriam sido praticadas na forma dolosa. Isto é suficiente para justificar
a aptidão formal da denúncia, sendo certo que a correta apuração dos fatos será feita depois de uma regula instrução processual penal
2 - No que tange ao corréu EVANDRO PEREIRA GALVÃO, ele não foi encontrado para ser citado pessoalmente (fls. 1017-1018), e, em consequência, foi formalizada a sua citação por edital (fls. 1023-1024).
Decorrido o prazo do edital de citação, in albis, para que ele comparecesse a Juízo e constituísse defensor (fl. 1060), foi declarada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, quanto ao referido corréu, nos
termos do artigo 366 do Código de Processo Penal (fls. 1061). Cabe ressaltar ainda que, nos autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA nº 0003094-62.2017.403.6103, foi decretada a prisão preventiva de
EVANDRO PEREIRA GALVÃO, conforme decisão copiada às fls. 853-862-vº, e expedido, aos 04 de setembro de 2017, o Mandado de Prisão Preventiva nº 0003094-62.2017.403.6103 em seu desfavor (fl. 517), o
qual está pendente de cumprimento por estar o referido corréu foragido.
3 - Às fls. 1068, o Ministério Público Federal requer a produção de prova antecipada, concernente ao corréu EVANDRO PEREIRA GALVÃO, sustentando que a demora na colheita das provas, notadamente quanto às
oitivas de testemunhas, prejudicaria a acusação. O pleito encontra amparo no artigo 366 do Código de Processo Penal e é certo que os fatos narrados na denúncia são complexos e cheios de detalhes que, por certo, com o
passar do tempo podem ser perdidos pelo esquecimento natural das testemunhas, pelo que DEFIRO a produção de provas antecipadas requeridas pela acusação. Nomeio para promover a defesa do corréu EVANDRO
PEREIRA GALVÃO o senhor Defensor Público Federal atuante na Subseção Judiciária de São José dos Campos, o qual deverá ser intimado da presente nomeação.
4 - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de 2018, às 13h30min; para a oitiva das testemunhas da acusação em comum arroladas pela defesa de ROGÉRIO PAULINO DE SOUSA (fls.
1012-1013), a saber: 
4.1) ANDRÉ MOREIRA BRANCO DOS SANTOS (DPF fls. 500-516); 
4.2) VITOR JOÃO GRAMARI (EPF fls. 500-516); 
4.3) REGINA CÉLIA MUTAI (APF fls. 500-516); 
4.4) PAULO ANDRÉ NORTE (APF fls. 500-516); 
4.5) WALTER SEBASTIÃO PIOVAN JUNIOR (APF); 
4.6) EDMILSON ROBERTO GOBO (EPF); 4.
4.7) WALTER COELHO DIAS (APF). 
5 - Designo, em continuidade, o dia 26 de junho de 2018, às 13h30min, para a oitiva das testemunhas das defesas, a saber: 
5.1) EDVALDO FERREIRA FILHO (pela defesa corréu CAETANO); 
5.2) MANOEL DE SOUZA IRINEU (pela defesa corréu CAETANO); 
5.3) ANA GONÇALVES CARNEIRO (pela defesa corréu CAETANO); bem como para os interrogatórios dos corréus: CAETANO MOREIRA CARDILLI; ROGERIO PAULINO DE SOUSA (preso) e JOSUE
GOMES DA SILVA (preso).
6 - Requisitem-se as apresentações dos réus presos aos respectivos estabelecimentos penitenciários, solicitando as diligências necessárias para escolta, deslocamento bem como para a permanência dos presos em
estabelecimento penal próximo deste Juízo, durante o período acima designado.
7 - Considerando tratar de processo com réus presos e diante da indisponibilidade de data para agendamento de videoconferência com prazo razoável para marcação de teleconferência com a Subseção Judiciária de
Guarulhos, intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa de CAETANO MOREIRA CARDILLI, residentes na cidade de Guarulhos, para comparecerem perante este Juízo na data acima aprazada a fim de prestarem
depoimento.
8 - As testemunhas arroladas pela acusação que possuam a qualidade de funcionários públicos deverão ser requisitadas os seus comparecimentos, nos termos do artigo 3º do CPP c.c artigo 455, parágrafo 4º, III, do CPC,
ficando dispensada a expedição de mandado para intimação, tendo em vista os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração do processo.
Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003063-54.2017.4.03.6103
AUTOR: BRUNO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO - SP112525
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

 

 

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003542-47.2017.4.03.6103
AUTOR: ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

 

 

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003633-40.2017.4.03.6103
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA AUXILIADORA COSTA - SP172815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO
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Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

 

 

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000373-86.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: ANA CARLA DE SOUZA CARVALHO GROSSI
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEB Service/INFOJUD, intimando-a para que indique, de
maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

 

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente, encaminhem-se -se os autos ao arquivo provisório.

Int.

 

 

 

São José dos Campos, 8 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000752-90.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VALDIR DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEB Service/INFOJUD,
intimando-a para que indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente, encaminhem-se -se os
autos ao arquivo provisório.

Intime-se.
São José dos Campos, 09 de fevereiro de 2018. 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000143-44.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IVAN LEMOS BICALHO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEB Service/INFOJUD,
intimando-a para que indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente, encaminhem-se -se os
autos ao arquivo provisório.

Intime-se.
São José dos Campos, 9 de fevereiro de 2018. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002326-17.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SOLANGE MARIA DE ALMEIDA CALDEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEA RODRIGUES DIAS SILVA - SP340746
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em que a autora requer a tutela provisória de evidência, em que se pretende a concessão de pensão por morte. 

Alega a autora, viúva de AILTON CALDEIRA, falecido em 28.01.2018, ter requerido administrativamente o benefício pensão por morte, indeferido sob o argumento de que o óbito teria ocorrido em data
posterior à perda da qualidade de segurado. 

Sustenta a autora fazer jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que o falecido era contribuinte individual, trabalhando para a empresa DASH, conforme holerites juntados, sendo a empresa a responsável
pelos recolhimentos das contribuições previdenciárias.

Além disso, alega que verteu contribuições ao INSS por 27 anos, 04 meses e 02 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria por idade se estivesse vivo, e, portanto, à pensão por morte aos seus
dependentes. 

A inicial foi instruída com documentos. 

É a síntese do necessário. DECIDO.

O pedido de tutela de evidência, nos termos em que formulado, não pode ser atendido na atual fase do procedimento.

De fato, a hipótese prevista no artigo 311, II, do CPC/2015, depende da presença cumulativa de dois requisitos: a) comprovação documental dos fatos alegados pela parte autora; e b) tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante.

No caso em exame, ainda que seja possível falar em prova documental dos fatos, não há como inferir tenha sido o ato administrativo praticado em sentido contrário a um dos provimentos vinculantes já
citados, especialmente no que se refere à comprovação da qualidade de segurado.

Com efeito, não há a comprovação dos respectivos recolhimentos de contribuições previdenciárias, pretendendo sustentar o entendimento de que o empregador é o responsável pelo recolhimento das
contribuições, porém, o vínculo não consta em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de modo que o feito depende de dilação probatória.

A alegação de que o falecido teria preenchido os requisitos para a aposentadoria por idade também não se sustenta, uma vez que à época do óbito, este tinha apenas 59 anos de idade.

Já a hipótese de tutela de evidência prevista no inciso IV do mesmo artigo 311 só pode ser deferida depois da resposta do réu, consoante a inteligência do parágrafo único do mesmo artigo.

Tratando-se de provimento que independe da prova de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, entendo que suas hipóteses devam estar perfeitamente caracterizadas, sob a pena de afronta à
garantia constitucional do contraditório.

Em face do exposto, sem prejuízo de eventual reexame no curso do procedimento, indefiro o pedido de tutela de evidência.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o
ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais,
mesmo quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.
139, VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.

Intimem-se. Cite-se.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002376-43.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ADILSON DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o
ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais,
mesmo quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.
139, VI, do CPC).

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis:providencie a juntada de cópia do laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período laborado
pelo(a) autor(a) em condições insalubres nas empresas Nestlé Brasil Ltda., no período de 01/11/1990 à 02/10/1998, e Olgber Especialidades Eireli, no período de 16/09/1996 à 17/08/2012, que serviu(ram) de base para a
elaboração(ões) do(s) PPP(s).
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Para tanto, deverá o(a) autor(a) requerer os laudos técnicos diretamente a empresa, servindo esta decisão como requisição do Juízo (arts. 378 e 380, ambos do CPC). Ficará a pessoa responsável pelo
seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima estipulado, poderá o juiz determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias.

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Intimem-se.

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000366-26.2018.4.03.6103
AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538, JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001857-05.2017.4.03.6103
AUTOR: HOUTER DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO - SP195111
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 30 de maio de 2018.

Expediente Nº 9723

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006852-54.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X WILSON JOSE DOS SANTOS

Determinação de folhas 120/121: Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 
Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0406802-56.1997.403.6103 (97.0406802-6) - OSWALDO DA SILVA FEGIES X DEBORA REGINA GONCALVES FEGIES(SP062166 - FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Folhas 446: cumpra a CEF o despacho proferido, no prazo último de 10 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0402983-77.1998.403.6103 (98.0402983-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402266-65.1998.403.6103 (98.0402266-4) ) - RIVANEIDE MARINHO DA COSTA(SP291552 - JOSE
FRANCISCO VENTURA BATISTA E SP331519 - MONIQUE FERNANDA DE SIQUEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E
SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Manifeste-se a CEF sobre a petição de folhas 340.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004072-69.1999.403.6103 (1999.61.03.004072-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002807-32.1999.403.6103 (1999.61.03.002807-0) ) - PAULO MARCOS GONCALVES
JUNIOR(SP132418 - MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face da UNIÃO FEDERAL, que foi julgada procedente para condenar o réu a promover a reforma do autor por invalidez permanente.
A Resolução PRES 142/2017 dispõe que, desde o dia 02 de outubro de 2017, o cumprimento de sentença deve ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, mediante a digitalização das peças processuais e respectivo
cadastramento no sistema PJe.
Assim, determino a adoção das seguintes providências, tanto pela Secretaria quanto pelas partes:
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NOS AUTOS FÍSICOS:
I - Intime-se o exequente para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a digitalização e inserção, no sistema PJe, observando-se os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, das seguintes peças processuais, que deverão ser, INDIVIDUALMENTE e NOMINALMENTE IDENTIFICADAS:
a) petição inicial;
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado;
g) da presente decisão;
h) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
II- O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças acima indicadas, com a indicação do número de registro do
processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
III- Após a virtualização dos autos, deverá a secretaria proceder conforme o disposto no artigo 12 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive intimando a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais equívocos ou ilegibilidades;
IV - Caso sejam constatados equívocos de digitalização, o exequente deverá ser intimado para suprir a incorreção, sob a advertência de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovidas as
correções.
V - Decorrido in albis o prazo para o exequente dar cumprimento ao acima determinado, os autos deverão ser remetidos ao arquivo, no aguardo da virtualização do processo ou das correções apontadas, mantendo-se,
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neste último caso, o processo virtual distribuído (cumprimento de sentença) na pasta de arquivo provisório.
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS APÓS A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS:
Após a virtualização dos autos, deverão ser adotadas as seguintes providências, diretamente no PJe:
I - Após a virtualização dos autos deverá a parte autora promover a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas, requerendo ainda intimação da União Federal, nos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos.
II - Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 do texto constitucional.
III - Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.
VI - Após o encaminhamento do precatório/requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007033-94.2010.403.6103 - MARCOS KRUEGER(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL
A UNIÃO interpõe embargos de declaração em face da decisão proferida nestes autos, que decidiu a impugnação ao cumprimento de sentença.Alega a União, em síntese, a ocorrência de omissão quanto ao exame da
questão jurídica relativa à aplicação das ADIs 4425 e 4357, aplicando-se somente a TR aos valores devidos em atraso, ou alternativamente, aplicando-se a TR até 25.03.2015, e, após essa data, IPCA-E, até que haja
decisão do STF a respeito do tema.Além disso, questiona o início da contagem dos juros de mora, a fim de que seja contado a partir da juntada do mandado de citação da UNIÃO aos autos.Intimado, o embargado se
manifestou às fls. 407-412, afirmando estar correta a decisão embargada, uma vez que determinou a aplicação do INPC até 29.06.2009, TR entre 30.06.2009 e 25.03.2015, e IPCA-E a partir de 26.03.2015, aplicando-
se o manual de cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Quanto ao termo inicial para contagem dos juros de mora, entende que deva o mesmo ser contado a partir da citação da UNIÃO.É o relatório.
DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 1.022 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro
material, existentes no julgado embargado.Verifico que há, efetivamente, omissão na r. decisão embargada, que se limitou a acolher como corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, sem enfrentar as questões
jurídicas relativas aos juros e à correção monetária.A divergência manifestada entre as partes diz respeito ao critério de correção monetária a ser aplicado a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009. Sustenta a UNIÃO a
necessidade de aplicação da Taxa Referencial (TR), que foi substituída pelo embargado (e pela Contadoria Judicial) pelo IPCA-E.O STF finalmente concluiu o julgamento do RE 870.947 (tema 810), em regime de
repercussão geral, firmando, quanto ao assunto em discussão, as seguintes teses:1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.Trata-se de julgado que obrigatoriamente deve ser aplicado neste grau de jurisdição, conforme a inteligência do artigo 927, III, do Código de Processo Civil. Mesmo que, ontologicamente,
seja possível diferenciar os recursos extraordinários repetitivos daqueles decididos em regime de repercussão geral, a vinculação de ambos os julgados é medida que se impõe, como consequência, inclusive, do dever
atribuído aos Tribunais de que uniformizem sua jurisprudência e mantenham-na estável, íntegra e coerente (art. 926 do CPC).A questão também foi resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos
especiais repetitivos (RESP 1.495.146, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 02.3.2018), fixando-se as seguintes teses:3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1 Condenações judiciais
de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo
com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária:
IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos
juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do
capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao
período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na
cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.Pois bem, assentado o entendimento conclusivo do STF e do STJ a respeito do tema, não restará nenhuma dúvida quando o índice fixado, em cada
concreto, na fase de conhecimento, for o mesmo que deriva daqueles julgados. É o caso, por exemplo, das hipóteses em que o julgado determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na
Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Igual solução deve ser dada aos casos em que não há critério
fixado na fase de conhecimento, hipótese em que também se aplica o INPC.A dúvida surgirá quando forem diferentes os critérios de correção monetária fixados na fase de conhecimento e o que decorre do julgamento do
STF.A solução deste caso concreto deve ser tomada à luz do que dispõe o artigo 535, III, 5º a 8º, combinado com o artigo 1.057, ambos do Código de Processo Civil. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 535. A
Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: [...]III
- inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; [...] 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em
lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a
Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 6º No caso do 5o, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança
jurídica. 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no 5o deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda. 8º Se a decisão referida no 5o for proferida após o trânsito em julgado da
decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.Art. 1.057. O disposto no art. 525, 14 e 15, e no art. 535, 7º e 8º, aplica-se
às decisões transitadas em julgado após a entrada em vigor deste Código, e, às decisões transitadas em julgado anteriormente, aplica-se o disposto no art. 475-L, 1º, e no art. 741, parágrafo único, da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973.O artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973, por sua vez, tem o seguinte teor.Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: [...].II - inexigibilidade do título;
[...].Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou
fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.Portanto, nos casos em que o trânsito em julgado ocorreu antes de 18 de
março de 2016, a matéria é regida pelo artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973. Se ocorreu a partir de 18 de março de 2016, incide o disposto no art. 535, 7º e 8º do CPC/2015.Temos, em resumo, o seguinte:1)
Trânsito em julgado antes de 18.3.2016: a fixação de critério de correção monetária distinto torna o título executivo, no ponto, inexigível, permitindo-se sua desconstituição no julgamento da impugnação ao cumprimento da
sentença;2) Transito em julgado a partir de 18.3.2016: a fixação de outro critério de correção monetária também torna o título inexigível; Sua desconstituição ocorrerá:2.1. Por meio de impugnação ao cumprimento da
sentença, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda; ou2.2. Por ação rescisória, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida depois do
trânsito em julgado da decisão exequenda.No caso em exame, o julgado na fase de conhecimento determinou que os valores devidos em atraso serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. Esta resolução realmente previa a aplicação da Taxa Referencial.Portanto, é induvidoso que o julgado
reconheceu a aplicação de regra reconhecida como incompatível com a Constituição Federal de 1988 pelo Supremo Tribunal Federal. Como o trânsito em julgado ocorreu em 04.12.2015 (fls. 190), é perfeitamente possível
determinar a substituição do índice do julgado pelo IPCA-E.Já a taxa de juros é realmente a prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, consoante os precedentes acima
referidos.O início da contagem dos juros de mora deve ser realmente a data da citação (outubro de 2010 - fls. 86), conforme estabelecia o artigo 241, II, do CPC/73, vigente à época da citação.Veja-se que a Contadoria
Judicial elaborou cálculos contemplando todos estes aspectos (critérios de correção monetária e juros, além do termo inicial dos juros).Em face do exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração,
apenas para integrar a fundamentação da decisão embargada, mantendo-a, no mais, tal como proferida.Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006493-12.2011.403.6103 - MARIA LUCIA DOS SANTOS CARVALHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o alegado na petição anterior, suspendo o andamento do presente feito, até posterior comunicação do julgamento e seu trânsito em julgado. 
Mantido o julgamento da revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, intime-se a União para apresentar o valor atualizado do débito e, posterirormente, intime-se a autora do despacho de folhas 248, ora
suspenso por força do presente despacho. 
Reformada a decisão, voltem os autos conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007712-60.2011.403.6103 - BENEDITO LEITE OLIVEIRA FILHO(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.
I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a conceder à parte autora o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício, em observância à antecipação de tutela concedida.
A Resolução PRES 142/2017 dispõe que, desde o dia 02 de outubro de 2017, o cumprimento de sentença deve ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, mediante a digitalização das peças processuais e respectivo
cadastramento no sistema PJe.
Assim, determino a adoção das seguintes providências, tanto pela Secretaria quanto pelas partes:
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NOS AUTOS FÍSICOS
I - Intime-se o exequente para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a digitalização e inserção, no sistema PJe, observando-se os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, das seguintes peças processuais, que deverão ser, INDIVIDUALMENTE e NOMINALMENTE IDENTIFICADAS:
a) petição inicial;
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado;
g) da presente decisão;
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h) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
II- O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças acima indicadas, com a indicação do número de registro do
processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
III- Após a virtualização dos autos, deverá a secretaria proceder conforme o disposto no artigo 12 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive intimando a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais equívocos ou ilegibilidades;
IV - Caso sejam constatados equívocos de digitalização, o exequente deverá ser intimado para suprir a incorreção, sob a advertência de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovidas as
correções.
V - Decorrido in albis o prazo para o exequente dar cumprimento ao acima determinado, os autos deverão ser remetidos ao arquivo, no aguardo da virtualização do processo ou das correções apontadas, mantendo-se,
neste último caso, o processo virtual distribuído (cumprimento de sentença) na pasta de arquivo provisório.
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS APÓS A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS
Após a virtualização dos autos, deverão ser adotadas as seguintes providências, diretamente no PJe:
I - O processo deverá ser disponibilizado ao INSS para elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas.
II - Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para, querendo, impugnar a
execução, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos.
III - Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 do texto constitucional.
IV - Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da execução.
No silêncio, o processo deverá ser encaminhado à pasta de arquivo provisório.
V - Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.
VI - Após o encaminhamento do precatório/requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001773-65.2012.403.6103 - JOSE ALCIMAR DE MELO PAPANDREA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a União (PFN) acerca dos documentos solicitados pela parte autora às fls. 114 para fins de elaboração de conta de liquidação de sentença.
Com a resposta, dê-se vista à parte autora.
Int.
OBS: RESPOSTA PFN NOS AUTOS.

PROCEDIMENTO COMUM
0008342-82.2012.403.6103 - MIGUEL DOS SANTOS DA COSTA(SP187040 - ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.
I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para condenar o réu a revisar o valor
do benefício previdenciário da parte autora.
A Resolução PRES 142/2017 dispõe que, desde o dia 02 de outubro de 2017, o cumprimento de sentença deve ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, mediante a digitalização das peças processuais e respectivo
cadastramento no sistema PJe.
Assim, determino a adoção das seguintes providências, tanto pela Secretaria quanto pelas partes:
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NOS AUTOS FÍSICOS
I - Comunique-se a autoridade administrativa competente, via correio eletrônico, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, procedendo à revisão do benefício, nos termos do julgado.
II - Em relação aos valores atrasados, intime-se o exequente para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a digitalização e inserção, no sistema PJe, observando-se os tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, das seguintes peças processuais, que deverão ser, INDIVIDUALMENTE e NOMINALMENTE IDENTIFICADAS:
a) petição inicial;
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado;
g) da presente decisão;
h) do correio eletrônico comunicando a autoridade administrativa para proceder a revisão do benefício;
i) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
III- O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças acima indicadas, com a indicação do número de registro do
processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
IV - Após a virtualização dos autos, deverá a secretaria proceder conforme o disposto no artigo 12 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive intimando a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais equívocos ou ilegibilidades;
V - Caso sejam constatados equívocos de digitalização, o exequente deverá ser intimado para suprir a incorreção, sob a advertência de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovidas as
correções.
VI - Decorrido in albis o prazo para o exequente dar cumprimento ao acima determinado, os autos deverão ser remetidos ao arquivo, no aguardo da virtualização do processo ou das correções apontadas, mantendo-se,
neste último caso, o processo virtual distribuído (cumprimento de sentença) na pasta de arquivo provisório.
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS APÓS A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS
Após a virtualização dos autos, deverão ser adotadas as seguintes providências, diretamente no PJe:
I - O processo deverá ser disponibilizado ao INSS para elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas.
II - Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para, querendo, impugnar a
execução, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos.
III - Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 do texto constitucional.
IV - Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da execução.
No silêncio, o processo deverá ser encaminhado à pasta de arquivo provisório.
V - Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.
VI - Após o encaminhamento do precatório/requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004853-03.2013.403.6103 - EDUARDO PEREIRA DANTAS(SP225216 - CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS E SP152341 - JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

Determinação de folhas 164: Cumprido, dê-se vista à parte autora. 
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004383-98.2015.403.6103 - ROBERTO GUANABARA SANTIAGO FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

I - Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
II - Saliento que eventual execução do julgado deverá ser realizada nos termos da Resolução PRES 142/2017 dispõe que o cumprimento de sentença deve ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, mediante a
digitalização das peças processuais e respectivo cadastramento no sistema PJe.
III - Assim, caso tenha interesse na execução, deverá a parte interessada providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a digitalização e inserção, no sistema PJe, observando-se os tamanhos e formatos de arquivos
previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, das seguintes peças processuais, que deverão ser, INDIVIDUALMENTE e NOMINALMENTE IDENTIFICADAS:
a) petição inicial;
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado;
g) da presente decisão;
h) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
IV- O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças acima indicadas, com a indicação do número de registro do
processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência, bem como da planilha de cálculos dos valores devidos, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual.
V - Após a virtualização dos autos, deverá a secretaria proceder conforme o disposto no artigo 12 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive intimando a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais equívocos ou ilegibilidades;
VI - Caso sejam constatados equívocos de digitalização, o exequente deverá ser intimado para suprir a incorreção, sob a advertência de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovidas as
correções.
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VII - Decorrido in albis o prazo para o exequente dar cumprimento ao acima determinado, os autos deverão ser remetidos ao arquivo, no aguardo da virtualização do processo ou das correções apontadas, mantendo-se,
neste último caso, o processo virtual distribuído (cumprimento de sentença) na pasta de arquivo provisório.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005522-85.2015.403.6103 - LUCAS MENDES(SP303341 - FLAVIA PINHEIRO DO PRADO ROSSI ANANIAS E SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X VALDNEIA MARCONDES DO
CARMO(SP061375 - MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)
LUCAS MENDES, qualificado nos autos, ajuizou procedimento comum, com a finalidade de declarar a existência de condomínio, bem como sua consequente extinção, em relação à imóvel adquirido sob as regras do
Sistema Financeiro de Habitação.Afirma o autor, em síntese, que adquiriu, em 2012, juntamente com a requerida VALDNÉIA MARCONDES DO CARMO, o imóvel situado na Rua Maria Aparecida de Farias, nº 201,
Condomínio Urbanova I, nesta cidade, mediante contrato de financiamento imobiliário perante a CEF, com a composição de renda e saldo de FGTS de ambos os mutuários, além do pagamento do restante do valor através
de 360 prestações mensais.Sustenta o autor que vem arcando com o pagamento das prestações sozinho, pois são debitadas de sua conta corrente, além de ter assumido a manutenção e conservação do imóvel, pagando
condomínio, contas de água, luz, jardinagem.Afirma que a ré VALDNÉIA esporadicamente contribui com o pagamento de despesas do imóvel, através de cinco depósitos em dinheiro efetuados na conta corrente do autor,
que somam o total de R$ 5.785,38.Diz ter direito de requerer a extinção do condomínio, à luz do que lhe faculta o artigo 1.322 do Código Civil, já que não seria possível o uso e gozo em conjunto do imóvel, devendo o
mesmo ser levado a eventual hasta pública.Requer o direito de adquirir a cota parte da ré Valdnéia, que no entender do autor, corresponderia a 6,22 % do valor do imóvel, passando a figurar no contrato de financiamento
como único mutuário, ou, alternativamente, requer a alienação do imóvel por iniciativa particular, com a quitação do imóvel e o rateio de 93,78% do valor para o autor, e 6,22% do valor para a ré Valdinéia.A inicial veio
instruída com documentos.Citada, a CEF ofertou contestação, em que alega improcedência do pedido inicial.Citada, a ré VALDNÉIA ofertou contestação, alegando preliminares de inépcia da inicial, falta de interesse
processual e impossibilidade jurídica do pedido, por falta de homologação de partilha de bens adquiridos em união estável com o autor, ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito requereu a
improcedência do pedido inicial, alegando que contribuiu financeiramente para a manutenção e reforma do imóvel, além de ser titular de cinquenta por cento do imóvel, já que teve união estável com o autor.Em réplica, a
parte autora refuta as preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, pugnou-se pela produção de prova
testemunhal, e juntada de documentos.Remetidos os autos à Central de Conciliação, não houve acordo entre as partes.Designada audiência de instrução e julgamento, esta não se realizou, tendo autor e ré Valdnéia
apresentado acordo às fls. 246-248, em relação ao qual a CEF se opôs, afirmando ser a atual proprietária do imóvel e que não seria obrigada a conceder financiamento.Às fls. 268, a CEF afirmou concordar com a
transferência da titularidade do financiamento, desde que houvesse desistência da ação judicial em curso, bem como o pagamento dos honorários advocatícios em cinco por cento sobre o valor total da aquisição da parte
ideal.O autor manifestou discordância frente à afirmação da CEF (fls. 272).É o relatório. DECIDO.Observo, desde logo, que nada impede seja homologado o acordo celebrado entre o autor LUCAS MENDES e a corré
VALDNÉIA MARCONDES DO CARMO, eis que as condições pactuadas produzem efeitos somente entre ambos e não interferem, absolutamente, em qualquer relação jurídica de que a CEF seja parte.Verifico,
ademais, que a própria CEF, na manifestação de fls. 268-269, informou que a transferência da titularidade do contrato deve ser precedida da desistência do processo, com a condenação do autor ao pagamento de
honorários de advogado, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da aquisição da parte ideal.Ao que se nota, a CEF não tem nenhuma razão concreta para se opor ao pedido de desistência formulado
pelo autor, em consequência do acordo firmado com a requerida VALDNÉIA.Aliás, como está demonstrado nos autos, a desistência é um requisito necessário para que a transferência da titularidade do contrato possa ser
concluída.Nestes termos, embora o artigo 485, 4º, do CPC, estabeleça que o consentimento do réu é necessário para que a desistência seja homologada (uma vez oferecida a contestação), é curial que qualquer
discordância deva ser motivada. Caso contrário, a manifestação gratuita do réu pode ser considerada verdadeiro abuso do direito de litigar, incompatível com a boa-fé exigida de todos os que estão em Juízo (artigo 5º do
CPC).Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. ART. 267, VIII, DO CPC/73. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DO RÉU.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. POSSIBILIDADE. APELO DO INSS DESPROVIDO. 1 - Conforme preceituado no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil/73, extingue-se o processo sem resolução de
mérito quando o autor desiste da ação. 2 - Para consubstanciar a desistência da ação, depois de transcorrido o prazo para a reposta, é imperioso que a parte contrária aquiesça com tal pedido (4º do inciso VIII do art. 267
do CPC). 3 - A jurisprudência é firme no sentido de que: A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de
qualquer motivo relevante. (STJ-RT 761/196). Dentre as doutrinas mais abalizadas, a de Nelson Nery Junior (in Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, RT, p. 506) preleciona que a resistência pura e simples,
destituída de fundamento razoável, não pode ser aceita porque importa em abuso de direito. 4 - A autarquia-apelante, em que pese suas obstinadas razões de apelação, não declinou justo motivo ou razão de alta
plausibilidade a impedir a homologação do pedido de desistência, meramente invocando a letra do art. 3º da Lei 9.496/97. 5 - A homologação da desistência deve ser mantida, tal e como decidido na r. sentença.
Precedentes desta Corte. 6 - Apelação do INSS desprovida. (Ap 00018673720044036121, Rel. Desembargador Federal CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2018)Não
há razão, portanto, para deixar de homologar o pedido de desistência.Por outro lado, tampouco é possível ao autor desistir sem arcar com as custas e honorários de advogado, já que se trata de regra processual expressa
(artigo 90 do CPC).Considerando que a mera homologação da desistência não gera qualquer proveito econômico ao autor, os honorários de advogado devem ser fixados equitativamente, nos termos do artigo 85, 8º, do
CPC. Neste ponto, entendo adequado fixa-los em R$ 1.000,00 (mil reais), valor compatível com o trabalho desenvolvido pelos patronos da CEF neste feito.Em face do exposto, com fundamento no art. 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do processo, formulado pelo autor em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, já
desembolsadas, bem como a pagar honorários de advogado em favor dos patronos da CEF, que fixo equitativamente em R$ 1.000,00.Com base no artigo 487, III, b, também do CPC, homologo a transação celebrada
entre o autor e a requerida VALDNÉIA MARCONDES DO CARMO, julgando extinto o processo, com resolução de mérito. Estas partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Decorrido o prazo legal
para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008332-96.2016.403.6103 - HAILTON ALVES DA NOBREGA(SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.
Designo o dia 18 de junho de 2018, às 14h30, para realização de audiência de instrução e julgamento, em que será colhido o depoimento pessoal da parte autora e serão ouvidas as testemunhas por ela arroladas (as quais,
conforme petição de folhas 112, comparecerão a este Juízo independentemente de intimação judicial).
Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja diligências pendentes (ou sejam estas indeferidas), serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das
respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. As alegações finais poderão também ser meramente remissivas, a critério das partes. .PA
1,10 Intime-se a parte autora, com a advertência do artigo 385, 1º, do CPC.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001502-24.2016.403.6327 - MARIA DE FATIMA MESSIAS PIRES(Proc. 2954 - ANTONIO VINICIUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se o apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, providencie a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe,
observando-se o disposto no parágrafo 1º, do artigo 3º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe que a digitalização deverá ser realizada da seguinte forma:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
II - Esclareço que para inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima mencionadas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico, inserindo no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
III - Decorrido in albis o prazo para o apelante dar cumprimento à virtualização dos autos, intime-se a parte apelada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, realizar esta providência.
IV - Após a virtualização dos autos, deverá a secretaria proceder conforme o disposto no artigo 4º da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive intimando a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais
equívocos ou ilegibilidades;
V - Caso apelante e apelado deixem de atender à determinação de virtualização do processo, os autos deverão ser baixados e sobrestados em Secretaria, no aguardo do ônus atribuído às partes, devendo, neste caso, a
Secretaria providenciar novas intimações anuais para que as partes providenciem a virtualização dos autos.
VI - Por fim, caso a haja a interposição de recursos simultâneos pelas partes, ou a remessa ao Tribunal decorra exclusivamente de reexame necessário, a intimação determinando a virtualização dos autos será encaminhada
primeiramente à parte autora e, quando necessário, à parte ré.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008153-70.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA) X MARLI FERREIRA PINTO X
ROBERTO DOS SANTOS PINTO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA)

Dê-se vista a CEF, para que se manifeste sobre a petição anterior, especialmente sobre a suficiência ou não do depósito realizado pela executada.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004543-51.2000.403.6103 (2000.61.03.004543-6) - WAGNER DE ANDRADE(SP156907 - CARLOS ALBERTO BIANCHI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO
SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X WAGNER DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento do valor total existente na conta informada na guia de depósito de folhas 344, intimando-se a parte autora para sua retirada dentro do prazo de validade.
(OBS.: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL PARA RETIRADA EM SECRETARIA).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006312-84.2006.403.6103 (2006.61.03.006312-0) - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS X JOAO ALBERTO BAJERL X JOSE JOAQUIM RIBEIRO X MOACIR BORTOLETTO X PAULO CESAR
SCHULER REMIAO X SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA X SERGIO MAURO DE MORAES REGO COSTA X SONIA REGINA DE OLIVEIRA NOVAES X TEREZINHA DE JESUS SANTOS X
TIBURCIO PALACIOS MELGAREJO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA) X
BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP358009 - FERNANDA CONCEICÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA E SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES)

Determinação de folhas 284: Com a resposta, dê-se vista às partes vindos os autos a seguir conclusos.
Cálculos disponíveis. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007072-86.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X SERGIO HENRIQUE
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LIBERATO(SP289981 - VITOR LEMES CASTRO E SP296183 - MARY LUCY CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO HENRIQUE LIBERATO

Folhas 190/197: manifeste-se a CEF.
Em seguida, vista ao MPF.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000632-69.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X DIEGO CARVALHO MONTEIRO - ME X DIEGO CARVALHO
MONTEIRO(SP118824 - VITOR TADEU ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIEGO CARVALHO MONTEIRO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIEGO CARVALHO
MONTEIRO

Tendo em vista que as pesquisas de bens já foram realizadas, dê-se vista à CEF como solicitado na petição de folhas 114.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002482-32.2014.403.6103 - JOSE LUIZ MOREIRA(SP270514 - JANE MARA FERNANDES RIBEIRO E SP274721 - RITA DE CACIA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE LUIZ MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS acerca das alegações da parte autora às fls. 500/501.
Com a resposta, dê-se vista à parte autora e venham os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004803-69.2016.403.6103 - JOAO BATISTA CAMPOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS ao pagamento de valores atrasados decorrentes de revisão de benefício previdenciário.O INSS apresentou cálculos às fls. 138-145, com os
quais não concordou o autor (fls. 147-157).O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, bem como os cálculos que entende corretos às fls. 160-165.Intimado, o autor concordou com os cálculos
apresentados pelo INSS (fls. 168).É o relatório. DECIDO.A concordância da parte autora com os valores apontados pelo réu importa verdadeira aquiescência à pretensão, impondo-se acolher a impugnação.Apesar disso,
vejo que a discordância inicial do autor foi apresentada em razão de o INSS ter apresentado um valor bem maior do que seria devido. A manifestação do autor, portanto, foi determinante para que a execução não se
processasse por valor muito superior ao correto. Se considerarmos que a impugnação do INSS está baseada na exclusão de um único benefício (competência 09/2017), que havia sido creditado administrativamente,
entendo que não há sucumbência que autorize a condenação de quaisquer das partes ao pagamento de honorários de advogado.Em face do exposto, acolho a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da
execução em R$ 111.520,33 (cento e onze mil, quinhentos e vinte reais e trinta e três centavos), atualizado até outubro de 2017, conforme fls. 161.Sem condenação em honorários de advogado nesta fase.Após o trânsito
em julgado, expeçam-se as requisições de pagamento, aguardando-se em Secretaria o respectivo pagamento.Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002321-92.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: D'ALE IMOVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR LEMES CASTRO - SP289981
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, proposta com a finalidade de anular os autos de infração
que foram lavrados pelo requerido em desfavor das autoras.

Sustentam as autoras que, em abril de 2016, foram surpreendidas com a lavratura de dois autos de infração, pela suposta prática de facilitar o exercício ilegal da profissão de Corretor de Imóveis. Tais
autos de infração teriam origem em fatos ocorridos em 2011, relativos a terceira pessoa denominada Carla Regina Tozelli Macedo.

Aduzem que a fiscalização compareceu às dependências da autora D’ALÊ IMÓVEIS, onde se encontrava a referida pessoa, que ali se achava presente apenas para observar a forma de trabalho de
corretor de imóvel daquela entidade, bem como para acompanhar a rotina diária. Esclarecem que tal pessoa teria manifestado admiração pela forma de trabalho dos corretores, bem como interesse em exercer a profissão,
tendo sido informado da necessidade de obter o registro perante o CRECI.

Afirmam que a referida pessoa, depois de dar entrada nos documentos necessários junto ao Conselho, passou a acompanhar esporadicamente o trabalho dos corretores, mas o fazia de forma a observar,
calada e atenta, sem realizar quaisquer atendimentos, serviços de corretagem ou contato com compradores ou consumidores finais. Assim, não se justificaria a imposição das sanções.

Alegam que ofereceram defesa escrita, que não foi acolhida, pretendendo reconhecer a nulidade dos referidos autos de infração, por falta de motivação suficiente, por falta de descrição específica dos fatos
que levaram à autuação, bem como pela ausência de provas da infração supostamente cometida.

A inicial foi instruída com os documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A tutela provisória de urgência é cabível nos casos em que a parte interessada apresenta elementos comprobatórios da probabilidade do direito, bem como do perigo de dano ou do risco ao resultado útil
do processo (artigo 300 do CPC).

No caso dos autos, os documentos anexados à inicial não são suficientes para constatar quais seriam as exatas circunstâncias em que a pessoa referida nos autos de infração (Carla) teria sido surpreendida
pela fiscalização. Tal questão também impede que se possa afirmar, com um juízo de certeza, se alguma conduta das autoras teria efetivamente facilitado (ou não) o exercício ilegal da profissão de Corretor de Imóveis.

Mas o compulsar dos processos administrativos revela uma evidente deficiência na motivação, tanto do auto de infração, em si, como das decisões que examinaram as defesas apresentadas.

O “auto de constatação” lavrado pela fiscalização registra que Carla se encontrava “entre os corretores que se encontravam na expectativa de atendimento a clientes, alegando estar em treinamento junto à
corretora Liana Ventura”.

Ora, não há em tal auto de constatação a descrição de nenhuma prática de atividades próprias de Corretor de Imóveis. Estar na “expectativa” de atender clientes é algo muito mais próximo de meros atos
preparatórios, que mesmo no Direito Penal são impuníveis.

Ainda que tais fatos devam ser mais bem analisados depois de uma regular instrução processual, tenho que são suficientes para fragilizar a validade dos atos administrativos aqui impugnados.

Além disso, ao examinar a defesa administrativa apresentada pelas autoras, a autoridade do CRECI limitou-se a dizer que “a defesa apresentada não é suficiente para infirmar a infração constatada pelo
agente de fiscalização, tendo sido constatado (sic) a presença do(a) colaborador(a) no local de vendas de imóveis da empresa, atuando na intermediação imobiliária [...]".

Veja-se que tal decisão inova o quanto havia sido constatado pela fiscalização, que não registrou atos de intermediação imobiliária. Mais ainda, tal decisão não examinou nenhum dos argumentos que
haviam sido objetivamente deduzidos nas defesas administrativas, em especial de que se tratava de pessoa que apenas acompanhava a atividade dos corretores, como uma “entusiasta” da profissão, sem exercer qualquer
atividade própria desta.

A decisão administrativa final, por sua vez, consistiu em um exercício de múltipla escolha, em que o relator da CEFISP assinalou a opção (marcou um “X”) “o auto de infração é procedente. A defesa
apresentada pela(a) Querelado(A) em nada altera os termos constantes no Auto de Infração”.

Ora-se, trata-se de exemplo dos mais cristalinos de decisão absolutamente desprovida de qualquer fundamentação. Dizer que a defesa “não afasta as conclusões do auto de infração” sem explicar,
com detalhes, quais elementos levaram a essa conclusão, é compelir o fiscalizado ao simples arbítrio, ao “aplico a multa porque sim”.

Portanto, está suficientemente demonstrada a probabilidade do direito. O perigo de dano decorre dos prejuízos a que as autoras estarão sujeitas, caso prossiga a cobrança das multas impostas, cumprindo
evitar o “solve et repete”.
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PJe 5001198-38.2018.403.6110
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - CRECI
PARTE EXECUTADA[1] JOSUÉ EVALDO DE LARA SILVA

Em face do exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência, para suspender, até posterior deliberação deste Juízo, os efeitos dos autos de infração aplicados contra as autoras.

Providencie a Secretaria a inclusão, no polo ativo, da autora ALESSANDRA CHRISTINA NUNES.

Intimem-se as autoras para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, providenciem o recolhimento das custas processuais.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o
ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais,
mesmo quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.
139, VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

 

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 21/08/2018, às 11h20min (mesa 1), nos termos do artigo 334 do Código de Processo
Civil, na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada.

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC.

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se.

Sorocaba,  29  de maio de 2018.

 

  

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

[1] PARTE EXECUTADA:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     544/850



JOSUÉ EVALDO DE LARA SILVA,

CPF 836.191.788-87

1)     Rua Marechal Deodoro, 195, Itu/SP,
CEP 13300-110

 

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

  

 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA
Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA
Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 - Campolim - Sorocaba 

Expediente Nº 3824

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0003045-05.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ISABEL SAYURI INOUE TAKASHI -
ME X ISABEL SAYURI INOUE TAKASHI

1. Fl. 195 - Encaminhe-se, novamente, a Carta Precatória de fls. 157/158 à Comarca de Itapetininga, para distribuição e integral cumprimento.
2. Advirta-se a autora para que atente à necessidade de comparecimento de seu representante legal ao cartório do Juízo Deprecado, a fim de viabilizar a remessa da Precatória à Central de Mandados daquele Juízo e
posterior cumprimento da diligência.
3. Int. 

MONITORIA
0006364-83.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X SERGIO FIORETTI

1. Defiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 108, pelo que determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
2. Int.

MONITORIA
0007400-29.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X
RODRIGO CAFUNDO X HELVECIO LIMA DE CARVALHO X YVONA MADERO CAFUNDO

1. Defiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 105, pelo que determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
2. Int.

MONITORIA
0005252-11.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOAO OLIVEIRA RAMOS

1. Tendo em vista que até o presente momento a parte autora não providenciou o cumprimento da determinação contida na decisão de fl. 61, com a comprovação de depósito prévio de honorários devidos a curador
especial pendente de nomeação nestes autos, como pressuposto de continuidade do processo, declaro nula a citação por edital realizada neste feito às fls. 54 e 56/59.
2. No mais, defiro o requerimento apresentado à fl. 66 pela parte autora e determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
3. Int.

MONITORIA
0007148-89.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X TEC-STONE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
X DANIEL CASAGRANDE X FELIPE MENTONE CASAGRANDE

1. Defiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 92, pelo que determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
2. Int.

MONITORIA
0007181-79.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DIOGO TRICTA MOREIRA GOES

1. Fl. 47 - Defiro o prazo requerido pela CEF (180 dias). 
2. Após, no silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
3. Int.

MONITORIA
0007196-48.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X MAURILIANO JULIAO DA SILVA

1. Defiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 45, pelo que determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
2. Int.

MONITORIA
0002263-95.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ALESSANDRO PASSERI

1. Fl. 41 - Defiro o prazo requerido pela CEF (180 dias). 
2. Após, no silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
3. Int.

MONITORIA
0003848-85.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EMILIO PASCHOAL GUARIGLIA
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1. Nada a deferir acerca do requerimento apresentado à fl. 59 pela CEF, posto que incabível ante a prolação de sentença às fls. 56/57 destes autos.
2. No entanto, considerando o decurso de prazo para a parte autora recolher as custas processuais a que foi condenada na sentença de fls. 56/57, abra-se vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que
requeira o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
3. No silêncio, arquivem-se os autos.
4. Int.

MONITORIA
0004781-58.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARCOS CASERTA FARIAS

1. Fl. 68 - Defiro o prazo requerido pela CEF (180 dias). 
2. Após, no silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
3. Int.

MONITORIA
0003738-52.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CLEBER AUGUSTO FIDENCIO

1. Indefiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 39, tendo em vsita a existência de citação válida realizada neste feito (fl. 25).
2. No mais, reconsidero a decisão de fl. 38 para atender ao requerimento de fl. 37 e determinar a suspensão do feito, nos termos do inciso III do artigo 921 do CPC. 
3. Remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. 
4. Int.

MONITORIA
0004742-27.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X MIGUEL EVENTOS LTDA - ME X NIKOLAS
LONGOBARDI SERAFE ASSAD MACOOL X MARGARETH APARECIDA MACOOL

1. Intime-se a CEF para que, em 15 (quinze) dias, esclareça e identifique a quem pertencem os endereços indicados às fls. 105 e 107, uma vez que, como já advertido pela decisão de fl. 106, nenhuma das 03 (três) partes
constantes do polo passivo deste feito foi citada até este momento. 
2. Após, tornem-me conclusos. 
3. Int. 

MONITORIA
0005021-13.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PAULO HENRIQUE DA SILVA
1. Defiro a citação da parte demandada no endereço indicado à fl. 42.2. No entanto, tendo em vista que o endereço apontado à parte demandada pela CEF está localizado no estado do Ceará, deixo de designar audiência
de conciliação.3. Assim, cite-se a parte demandada, como determinado pelas decisões de fls. 24/25 e 34, para que, nos termos do artigo 701 do CPC e no prazo de 15 (quinze) dias:a) efetue o pagamento do valor descrito
na petição inicial (documento anexo), acrescido de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento e de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa;b) ou, querendo,
ofereça embargos, sem necessidade de apresentação de garantia.Cópia desta, acompanhada com cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO , nos termos dos artigos
246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a parte demandada devidamente citada.7. Intimem-se.

MONITORIA
0008648-25.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MAURO GUIMARAES TORRES

1. Defiro o requerimento apresentado pela CEF à fl. 52, pelo que determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.
2. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005203-67.2013.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006938-09.2011.403.6110 () ) - EVERTON JOAO SIQUEIRA(SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)
1. Fls. 169/170 - Mantenho a decisão de fl. 167 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Indefiro a realização de prova testemunhal requerida pela parte autora, com o intuito de comprovar que o autor não atuou como
médico veterinário durante os períodos indicados na inicial (1998 a 2008), visto que se trata de fato novo apresentado somente quando da manifestação de fls. 141/144, ou seja, após a citação da parte demandada e,
portanto, matéria estranha à petição inicial apresentada às fls. 02/09, na qual se restringiu a alegar a prescrição do crédito tributário.No entanto, determino que se intime a parte autora para que, em cinco (5) dias, diga se
pretende produzir prova testemunhal com o intuito de esclarecer a alegação de suspensão do exercício profissional por inadimplência.3. Fls. 171/173 - Anote-se.4. Cumprida a determinação supra ou transcorrido o prazo
concedido, tornem-me conclusos.5. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002913-45.2014.403.6110 - MARIO JOSE ESTEVES(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Dê-se vista dos autos às partes para que, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentem suas alegações finais, nos termos do artigo 364, parágrafo 2º, do CPC.
2. Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.
3. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006125-74.2014.403.6110 - BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO
DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X BANCO DE OLHOS DE SOROCABA X ASAC ASSOCIACAO SOROCABANA DE
ATIVIDADES PARA DEFICIENTES VISUAIS(SP185949 - NELSON JOSE BRANDÃO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Tendo em vista a manifestação apresentada pela União à fl. 1034, consentindo com o prosseguimento do feito e realização da perícia contábil deferida pela decisão de fls. 993/997, fixo os honários periciais definitivos em
R$ 34.835,68 (trinta e quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 
2. Intime-se a perita judicial, Cynthia Regina Pemberton Cancissu, por correspondência eletrônica (cynthiapemberton@gmail.com), nos termos da decisão de fls. 993/997 (item d de fl. 994), a fim de que informe a data e
local para início da prova pericial.
Esclareça-se que os autos estarão à disposição da senhora perita para retirada em carga, pelo prazo de 30 (trinta) dias, como previsto pelo item c de fl. 994, e que o processo judicial eletrônico n. 5000298-
26.2016.403.6110poderá ser consultado por meio da chave de acesso http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K31F5CCB9, pelo prazo de 180 dias, a contar de 25/05/2018. 
3. Expeça-se alvará de levantamento em favor da perita, no valor de R$ 17.417,84 (dezessete mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor ora
fixado.
4. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002863-82.2015.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001010-72.2014.403.6110 () ) - LEILA LOPES(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP141237 -
RAFAEL JONATAN MARCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de AÇÃO DE RITO COMUM proposta por LEILA LOPES em face da UNIÃO, visando, em síntese, seja a ré condenada a pagar, a título de indenização, as diferenças devidas entre a remuneração por ela
percebida e a remuneração classe A, padrão I, do Auditor Fiscal do Trabalho. Passo a proferir decisão saneadora no processo, de acordo com o artigo 357 do Código de Processo Civil.Não existem questões processuais
pendentes, sendo certo, ainda, que não existem preliminares alegadas pela ré em sede de contestação. A atividade probatória consiste na verificação de ser possível o reconhecimento de que houve desvio de função das
atividades exercidas pela autora e sua frequência.O ônus da prova é da parte autora, já que as decisões administrativas proferidas pela ré gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Note-se que, neste caso, não se
aplica qualquer regra de inversão do ônus probatório, que depende de previsão legal para sua aplicação.Tendo a parte autora requerido a realização de prova testemunhal, designo o dia 14 de Agosto de 2018, às 14 horas,
para a realização de audiência destinada à oitiva das testemunhas, Paulo Rogério Sgariboldi, Artur Ricardo Portela Bazzo e Roseli Ruiz Ramos, arroladas pela parte autora em fls. 495, a realizar-se na sede deste Juízo, à
Avenida Antônio Carlos Cômitre, 295, SOROCABA/SP, telefone (15) 3414-7750 e e-mail: SOROCA-SE01-VARA01@trf3.jus.br.Neste caso, aplica-se o 1º do artigo 455 do Código de Processo Civil de 2015,
devendo a parte autora comprovar, com a antecedência de pelo menos três dias antes da data da audiência, cópia da correspondência da intimação e do comprovante de recebimento, sob pena de ficar caracterizada a
desistência da inquirição das testemunhas (art. 455, 3º, do mesmo diploma legal). A UNIÃO terá o prazo de 15 (quinze) dias para, caso queira, arrolar testemunhas, sob pena de preclusão (4º do artigo 357 do Código de
Processo Civil/2015). Em relação a esta decisão saneadora, as partes tem o prazo de 5 (cinco) dias para pedir esclarecimentos, nos termos do 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, sob pena de estabilidade desta
decisão.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003054-30.2015.403.6110 - MARINA DA SILVA OLIVEIRA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Fls. 172/174 - Intime-se a perita médica, Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa (taniabarbosalh@gmail.com), para que, em 15 (quinze) dias, preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora.
2. Após, com a vinda de laudo complementar, dê-se vista às partes para manifestação, em 15 (quinze) dias.
3. Não havendo nova impugnação ao laudo pericial, incluam-se os honorários periciais no sistema AJG-Peritos. 
4. No mais, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação apresentada nestes autos (fl. 75/80), no prazo legal. 
No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento. 
5. Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0003321-02.2015.403.6110 - MARCIO MESSIAS SILVA(SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO proposta por MARCIO MESSIAS SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando, em síntese, à declaração do seu direito à concessão de
aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição - NB n.º 42/166.462.372-5, requerido em 11/03/2014, mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais nas pessoas jurídicas
Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda., Work Aviation Service Ltda. e Conal Avionics Eletrônica de Aeronaves Ltda., com quem manteve contrato de trabalho. Passo a proferir decisão saneadora no processo, de
acordo com o artigo 357 do Código de Processo Civil de 2015.Não existem questões processuais pendentes, sendo ainda certo que não existem preliminares alegadas pelo réu em sede de contestação. A atividade
probatória, segundo se depreende da petição de fls. 45/47, protocolada pela parte autora, consiste na necessidade de perícia nos locais de trabalho do autor, quais sejam, Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda.,
Work Aviation Service Ltda. e Conal Avionics Eletrônica de Aeronaves Ltda., para o fim de constatar a existência de agentes nocivos que ensejem a viabilidade de reconhecimento do tempo por ele trabalhado como
especial.O ônus da prova é da parte autora, já que as decisões administrativas proferidas pela autarquia previdenciária federal gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Note-se que em demandas envolvendo
RGPS não aplica qualquer regra de inversão do ônus probatório, que depende de previsão legal para sua aplicação.Destarte, defiro a prova pericial requerida pela parte autora, a ser realizada nos hangares das empresas
Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda., Work Aviation Service Ltda. e Conal Avionics Eletrônica de Aeronaves Ltda., no aeroporto localizado nesta cidade de Sorocaba e nomeio o Engenheiro Oswaldo Vieira de
Moraes Jr. como perito deste juízo para proceder ao trabalho técnico necessário aos esclarecimentos dos fatos (se ocorreu, de modo efetivo, o trabalho na presença de agentes nocivos, assim considerados pela legislação
previdenciária).O laudo deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias, a partir da data em que o perito for intimado para início do trabalho.Arbitro os honorários do perito ora nomeado no valor máximo da Tabela II do
Anexo I da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.
Oportunamente, solicite-se o pagamento.Intime-se pessoalmente o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como do
prazo para apresentação de seu laudo.Defiro a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no parágrafo 1º, do artigo 465, do Código de Processo
Civil de 2015.Desde já, sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes, este Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Senhor Perito (inciso II do artigo 470 do Código de Processo Civil de
2015):a) informar QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora nas pessoas jurídicas Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda., Work Aviation Service Ltda. e Conal Avionics
Eletrônica de Aeronaves Ltda., nos respectivos períodos e funções; se ocorreu alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de trabalho, explicar;b)
esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes nocivos,
assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 24.01.1979
até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de
07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003;c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos
estão em conformidade com eventuais laudos elaborados pelas pessoas jurídicas Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda., Work Aviation Service Ltda. e Conal Avionics Eletrônica de Aeronaves Ltda.;d) apresentar
outras informações ou demais esclarecimentos que reputar pertinentes para a solução da demanda.Intimem-se as partes para os fins do art. 465, 1º, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil de 2015.Faculto à parte
autora a juntada de documentos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Caso sejam juntados documentos pela parte autora, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá ser intimado para manifestação, no prazo de 15 dias,
nos termos do 1º do artigo 437 Código de Processo Civil.Esclareça-se que em relação a esta decisão saneadora as partes tem o prazo de 5 (cinco) dias para pedir esclarecimentos, nos termos do 2º do artigo 357 do
Código de Processo Civil, sob pena de estabilidade desta decisão.Após a apresentação do laudo pericial, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005932-25.2015.403.6110 - MIGUEL CRUZ DE ALMEIDA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação apresentada às fls. 146/149, no prazo legal.
2. No mesmo prazo acima concedido, manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento.
3. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006713-47.2015.403.6110 - MARCOS TADEU FERREIRA DA SILVA(SP300510 - PRISCILA ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

PARTE AUTORA: MARCOS TADEU FERREIRA DA SILVA (RG 28.064.381-0 e CPF 074.321.718-74)
PARTE DEMANDADA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DECISÃO / OFÍCIO N. _____/2018
1. Defiro o requerimento apresentado pela parte autora e determino que se oficie à empresa DAFFERNER S/A MÁQUINAS GRÁFICAS(Departamento de Recursos Humanos - Av. Rudolf Dafferner, 601, Sorocaba/SP,
CEP 18085-005) para que, em 15 (quinze) dias, apresente todos os laudos técnicos que atestem as condições de ambiente de trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa desde 1998 até a presente data, em relação à área e
funções desempenhadas pela parte autora.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.
2. No mais, cumpra-se o item 1 da decisão de fl. 137, dando-se vista dos autos ao INSS.
3. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos apresentados às fls. 139/141 pela parte autora, no tocante à realização de prova pericial.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008061-03.2015.403.6110 - FRANCISCO ROQUE TIBURCIO(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a manifestação do INSS à fl. 76, aduzindo que não tem provas para serem produzidas e ante a ausência de manifestação da parte autora quanto a isso (fl. 78), entendo aplicável o inciso I do artigo 355
do Código de Processo Civil, devendo os autos virem conclusos para sentença. 
Ciência às partes.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação das partes, façam os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009657-22.2015.403.6110 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MARIA FOURPOME BRANDO(SP101067 - RENATO MOREIRA MENEZELLO E SP224264 - MARCO
ANTONIO LEAL BASQUES)

(APENSO PROCESSO N. 0000954-98.2016.403.6100) 
D E C I S Ã O 
1. Fls. 209/216 - Intime-se a parte demandada, por seu procurador Dr. Marco Antônio Leal Basques (OAB/SP 224.264), para que, em 15 (quinze) dias, esclareça o pedido de extinção do feito apresentado com escopo
em decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 0003192-57.2016.406.0000, considerando que este feito não se trata de ação de execução e sim de ação de cobrança em fase de conhecimento.
2. No mesmo prazo acima concedido deverá a parte demandada regularizar sua representação processual, colacionando a estes autos instrumento de mandato com poderes para RECEBER CITAÇÃO, como determinado
pela decisão de fl. 208.
3. Cumprida a determinação supra ou transcorrido o prazo concedido, tornem-me conclusos para apreciação da manifestação de fls. 218/219 e novas deliberações acerca do prosseguimento do feito.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009658-07.2015.403.6110 - LEGGETT & PLATT DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA E SP344700 - BEATRIZ ALMADA
NOBRE DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Considerando a rejeição à nomeação dada nestes autos ao perito Henrique Rezende Filetti (fl. 753), revogo a nomeação de fls. 741/742.
Intime-se, por correspondência eletrônica (henrique.r.filetti@gmail.com).
II) No mais, a fim de dar regular prosseguimento ao feito, nomeio como perito judicial RODRIGO LEAL DA FONSECA, Engenheiro de Materiais, nos termos das decisões 741/742.
Assim, nos termos das decisões 741/742 e 749, intime-se o perito judicial, por correspondência eletrônica (rlfonseca@bol.com.br), para que, em 10 (dez) dias, manifeste sua concordância à presente nomeação, bem como
para que, no mesmo prazo, apresente estimativa dos honorários periciais, nos termos do item 4 da decisão de fl. 749.
III) Com a concordância à presente nomeação e indicação de estimativa de honorários, dê-se vista dos autos às partes.
IV) Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000113-73.2016.403.6110 - EZEQUIEL RIBEIRO MARTIN(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de AÇÃO DE RITO COMUM proposta por EZEQUIEL RIBEIRO MARTIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando, em síntese, o pagamento dos benefícios devidos
entre a DER/DIB (25/03/2013) e a DIP (01/08/2015), em razão de seu direito reconhecido de aposentadoria especial, em sede de Mandado de Segurança.Passo a proferir decisão saneadora no processo, de acordo com
o artigo 357 do Código de Processo Civil.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofertou a contestação de fls. 233/235 arguindo a preliminar de conexão com o Mandado de Segurança nº
0003521-29.2013.403.6126 e a prescrição de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da presente ação. Afasto a preliminar de conexão com o Mandado de Segurança nº 0003521-
29.2013.403.6126, nos termos do artigo 55, 1º, do CPC, tendo em vista que o mandamus indicado já foi sentenciado (cópias da sentença juntadas às fls. 89/90) e a decisão proferida em sede recursal já transitou em
julgado em 30 de junho de 2015, conforme certidão cuja cópia foi juntada à fl. 217 dos presentes autos. Incide no caso a súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça.Analiso agora a questão prejudicial de mérito relativa
à prescrição aventada pelo réu.Com relação à prescrição deve-se assentar que somente as prestações não reclamadas dentro do prazo estipulado pela legislação estão sujeitas à prescrição, mês a mês, em razão da inércia
do beneficiário. Tal fato se dá por conta do caráter indisponível e alimentar das prestações reclamadas. Nesse sentido, inclusive é a redação dada ao parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis: Parágrafo
único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP nº 1.523-9/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97.Portanto, caso seja julgada procedente a demanda, deve-se considerar a
incidência do prazo prescricional quinquenal acima referido, contado retroativamente a partir da propositura da ação. Por outro lado, a parte autora requereu em fls. 240, caso haja discordância do INSS quanto aos valores
apurados, definição técnica pela Douta Contadoria deste Juízo. A prova pericial contábil requerida pela parte autora é totalmente incabível neste momento, uma vez que o valor dos atrasados a ser pago ao autor pelo
Instituto Nacional do Seguro Social somente será conhecido e calculado depois do trânsito em julgado desta ação, em caso de procedência.Indefiro, portanto, o pedido de produção de prova pericial contábil formulado no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     547/850



presente caso.Faculto à parte autora a juntada de outros documentos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Caso sejam juntados documentos pela parte autora, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá ser intimado
para manifestação, no prazo de 15 dias, nos termos do 1º do artigo 437 Código de Processo Civil.Esclareça-se que em relação a esta decisão saneadora as partes tem o prazo de 5 (cinco) dias para pedir esclarecimentos,
nos termos do 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, sob pena de estabilidade desta decisão.Não havendo a juntada de novos documentos e nem manifestação em relação a esta decisão saneadora, venham os
autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002045-96.2016.403.6110 - VERA LUCIA MORAIS MACHADO(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOROCABA(SP079284 - PEDRO AUGUSTO MARCELLO E SP225162 - ALESSANDRA DAS GRACAS EGEA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM proposta por VERA LÚCIA MORAIS MACHADO em face da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA e da UNIÃO,
visando, em síntese, à condenação das rés no pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 800.000,00, e danos estéticos, no valor de R$ 200.000,00, além de lucros cessantes, em razão de erro cirúrgico
provocado por médicos do SUS quando da colocação de prótese em seu joelho.Segundo narra a inicial, a autora, em 05 de Maio de 2011, foi submetida nas dependências da IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, à cirurgia para colocação de prótese em seu joelho; a cirurgia foi realizada pelo Doutor Adriano R. Benedito. Aduz que, após quatro meses da colocação da prótese, ficou constatado
que o material estava quebrado e, por tal motivo, foi-lhe concedida aposentadoria por invalidez. Esclarece a autora que, decorridos mais de dois anos do ocorrido, sem solução aparente, foi encaminhada ao Hospital
Regional de Angatuba, cidade onde reside, para dar continuidade ao tratamento, sendo que, até a presente data, encontra-se na lista de espera para se submeter ao tratamento ou nova cirurgia no local da quebradura da
prótese.Passo a proferir decisão saneadora no processo, de acordo com o artigo 357 do Código de Processo Civil.A UNIÃO apresentou contestação, alegando sua ilegitimidade passiva (fls. 117/124). A IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA apresentou contestação e documentos às fls. 130/196, também alegando sua ilegitimidade passiva e requerendo os benefícios da assistência judiciária gratuita,
os quais lhe foram deferidos às fls. 197.Analisando as condições da ação, deve-se ponderar que, neste caso específico, a UNIÃO é parte legítima para permanecer no polo passivo da demanda. Isso porque, o Sistema
Único de Saúde é composto e financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, conforme preconiza o artigo 198, 1º, da Constituição Federal, sendo solidária a responsabilidade dos referidos entes
no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à população. Assim, ainda que determinado serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras
sejam demandadas, de modo que todas elas (União, Estados, Município) têm, igualmente, legitimidade para figuraram no polo passivo em causas que versem sobre o fornecimento de medicamentos, bem como atendimento
médico a pacientes do SUS.Nesse sentido, cite-se ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ERRO MÉDICO. HOSPITAL
PRIVADO. ATENDIMENTO CUSTEADO PELO SUS. RESPONSABILIDADE MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 1. Considerando que o funcionamento do SUS é de responsabilidade
solidária da União, dos Estados e dos Municípios, é de se concluir que qualquer um destes entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de quaisquer demandas que envolvam tal sistema, inclusive as
relacionadas à indenizatória por erro médico ocorrido em hospitais privados conveniados. 2. É entendimento desta Corte que, em sede de recurso especial, não se admite a revisão de danos morais, ante o óbice contido na
Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado for exorbitante ou irrisório, excepcionalidade essa não verificada nos presentes autos.3. Nas condenações indenizatórias posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve-
se aplicar a taxa Selic, que é composta de juros moratórios e de correção monetária. Precedentes: EDcl no REsp 1.300.187/MS, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 26/03/2014; EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp
245.218/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 25/11/2013; REsp 1.279.173/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 09/04/2013; EDcl no AgRg no AREsp 109.928/SP,
Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 01/04/2013; EDcl no REsp 1210778/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no REsp 1.233.030/PR, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 14/04/2011. 4. Recurso especial não provido. (RESP 201200556464, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:01/07/2014 REVJUR VOL.:00441 PG:00095
..DTPB:.).Da mesma forma não prospera a alegação de ilegitimidade passiva arguida pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA em sua contestação. Isso porque a IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA é responsável por eventual reparação civil de danos causados por seus prepostos, respondendo, de forma objetiva e solidária, pelos danos causados. Além
disso, é visível a vinculação dos serviços prestados, uma vez que o prontuário da autora exibe o timbre da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA.Nesse sentido, cite-se ementa de
julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do AI 0019691-87.2014.403.0000, Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, 3ª Turma, e-DJF3 de 25/11/2016, in verbis:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEMANDA INDENIZATÓRIA POR ALEGADO ERRO MÉDICO NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL SÃO PAULO, QUE É O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIFESP.
AUTARQUIA FEDERAL QUE SE AFIGURA PARTE LEGÍTIMA, SEJA PELA VINCULAÇÃO FORMAL ENTRE AS PARTES, SEJA PELO FATO DE QUE O PROCEDIMENTO CIRÚRGICO FOI
REALIZADO POR RESIDENTES DA FACULDADE DE MEDICINA. AGRAVO PROVIDO 1. Trata-se de demanda indenizatória, por erro médico, fundada em queimadura em procedimento de cesariana, realizado
nas dependências do Hospital São Paulo. A UNIFESP em sua contestação acena com ilegitimidade passiva, pois o hospital seria mantido e gerido pela Sociedade Paulista para o desenvolvimento da Medicina - SPDM,
pessoa jurídica de direito privado, distinta da autarquia federal. 2. Verifica-se do estatuto da SPDM que ela possui como um de seus objetivos manter o Hospital São Paulo, hospital universitário da UNIFESP, sendo clara a
vinculação dos associados e de sua administração à universidade. 3. A vinculação dos serviços é também evidente ao usuário, já que o prontuário da autora ostenta timbre da UNIFESP, no âmbito da qual instaurada
inclusive sindicância interna para apurar o caso, já que o procedimento foi conduzido por médico residente de seu curso de ginecologia obstetrícia. 4. Constatada legitimidade passiva da UNIFESP, autarquia federal, o feito
deve ser mantido na Justiça Federal. 5. Agravo de instrumento provido.Portanto, não prosperam as preliminares de ilegitimidade passiva invocada pelas rés.Nos termos do inciso II do artigo 357 do Código de Processo
Civil, a atividade probatória neste caso consiste em analisar de houve erro médico na colocação da prótese de joelho na autora, sendo relevante, ao ver deste juízo, o meio de prova proposto pela IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA, isto é, realização de perícia.O ônus da prova é da parte autora. Note-se que, neste caso, não se aplica qualquer regra de inversão do ônus probatório, que
depende de previsão legal para sua aplicação.Destarte, defiro a prova pericial requerida pela parte autora e nomeio, como perito médico, o Dr. João De Souza Meirelles Júnior, CRM 34.523, que deverá apresentar o seu
laudo no prazo de 60 (sessenta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo constante da Tabela II, do Anexo Único, nos termos dispostos no artigo 28 da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça
Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 29 da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se pessoalmente o perito para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como do prazo para apresentação de seu laudo.Com a vinda da informação do Sr. Perito, intime-se a autora para
comparecer a sala de realização de perícia médica, localizada no prédio desta Subseção Judiciária.Defiro a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
disposto no artigo 465, 1º, do Código de Processo Civil.Desde já, sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes, este Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Senhor Perito (inciso II do artigo
470 do Código de Processo Civil):1- A pericianda é portadora de doença ou lesão? Em caso positivo, desde quando?2- Houve colocação de prótese no joelho direito da autora? Em que data?3- A autora relata que a
ocorrência de uma infecção, após quatro meses de colocação da prótese, o que ocasionou a sua quebra. A infecção ocorreu por causa de erro ou imperícia do médico que realizou a cirurgia de colocação da prótese de
joelho direito da autora? 4- Houve a quebra ou soltura da prótese? Em caso positivo, é possível atribuir a quebra ou soltura da prótese à infecção?5- Quais outros motivos poderiam levar à quebra ou soltura da prótese
neste caso?6- Pode ter havido, neste caso, rejeição natural do organismo?7- É possível se dizer que eventuais danos decorreram diretamente de equívoco na cirurgia realizada na Santa Casa de Sorocaba ?8- Atualmente
existem danos estéticos no corpo da autora decorrentes da cirurgia?9- Qual o atual estado do joelho direito da autora ? Existe viabilidade de recuperação de movimentos e revisão da aposentadoria por invalidez por ela
recebida ?10- É possível recuperação através de exercícios físicos específicos ?Intimem-se as partes para os fins do art. 465, 1º, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil.As partes tem o prazo de 5 (cinco) dias para
pedir esclarecimentos, nos termos do 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, sob pena de estabilidade desta decisão.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003158-85.2016.403.6110 - LUZIMAR BENVINDA DE SOUZA(SP364921 - ANDRE PRADO DE SOUZA) X JOSE LUIS ACERBI JUNIOR(SP086408 - WALDIR SINIGAGLIA E SP124013 - WERNER
SINIGAGLIA) X BOITUVINVEST EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP201445 - MARCIO FABIANO BISCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI E SP208817 -
RICARDO TADEU STRONGOLI)
1. Em face da decisão de fls. 189/190, a parte demandada Boituinvest Empreendimento Ltda. apresentou embargos de declaração, sob a alegação da ocorrência de omissão, uma vez que a decisão embargada deixou de se
pronunciar acerca da preliminar de ilegitimidade passiva apresentada quando da contestação de fls. 152/174.2. Conheço dos embargos, apenas para declarar que, tendo em vista que, as preliminares arguidas nas
contestações apresentadas pela parte demandada confundem-se com o mérito objeto desta ação, com ele serão apreciadas quando da prolação de sentença.3. Aguarde-se, no mais, o transcurso do prazo concedido pelo
item 2 da decisão de fls. 189/190 e tornem-me conclusos, como observado pelo item 4 da referida decisão.4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005968-33.2016.403.6110 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
I) JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 152.094.591-1 em aposentadoria
especial, desde a data do requerimento administrativo do benefício (DER 29.06.2010) e mediante reconhecimento de períodos laborados, sob exposição ao agente agressivo ruído, na empresa Eucatex S.A. Indústria e
Comércio (de 12.12.1998 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 06.05.2010). Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.Decisão de fl. 59 concedeu ao demandante prazo para atribuir à causa valor
condizente com o benefício econômico pretendido, recolhendo eventual diferença de custas, o que foi devidamente cumprido na petição e documentos de fls. 63-7, recebidos como emenda à inicial em fl. 70.Designada
audiência de conciliação (fls. 70 a 70-verso), restou prejudicado o acordo, em razão da ausência do INSS (fl. 74).Contestação juntada em fls. 77 a 81, acompanhada os documentos de fls. 82 a 90, requerendo o
reconhecimento da improcedência do pedido ou, sendo diverso o entendimento do juízo, a aplicação da prescrição quinquenal.Intimada a parte demandante para se manifestar sobre a contestação e, ambas as partes, para
dizerem sobre eventual interesse na produção de provas, nada disse ou requereu a parte demandante, enquanto o demandado solicitou, em cota de fl. 92, a expedição de ofício à empregadora do demandante solicitando
informações acerca do nível de exposição normalizado (NEN) de ruído a que esteve o demandante exposto a partir de 2003.II) Não vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, a existência de
risco de dano irreparável ou de difícil reparação, situação necessária para a concessão da medida urgente pleiteada (periculum in mora).Isto porque o demandante está recebendo a aposentadoria por tempo de contribuição
que pretende ver convertida em aposentadoria especial, sendo certo, ainda, que permanece trabalhando, de forma que a apreciação da pretensão por ocasião da sentença não implica na caracterização de risco de dano ou
de resultado útil do processo a amparar a concessão da medida urgente pleiteada.Em síntese, a parte demandante não apresenta, neste momento processual, os requisitos necessários à concessão da tutela provisória de
urgência, mormente perigo de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que atualmente percebe aposentadoria por tempo de contribuição e salário decorrente da manutenção de vínculo laboral com a
Eucatex (conforme pesquisa por mim efetuada no banco de dados do INSS - CNIS -, que ora determino seja colacionada ao feito).III) Assim, ausente requisito tratado no art. 300, caput, do CPC (=perigo de dano),
indefiro totalmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ora recebido como pleito de tutela de urgência, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.IV) Defiro o pedido formulado pelo INSS, em fl. 92, e
determino seja a pessoa jurídica Eucatex Indústria e Comércio Ltda. oficiada, na pessoa do signatário dos PPPs de fls. 41-4 (Randal Fabiano de Almeida - Gerente de Relações Industriais) ou de quem lhe faça as vezes, a
fim de que informe a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, qual o nível de exposição normalizado a ruído (NEN) a que esteve exposto o demandante no exercício das suas funções, após 18.11.2003. V) P.R.I.CÓPIA
DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO .

PROCEDIMENTO COMUM
0010633-92.2016.403.6110 - ACOTRIM - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - ME X ACOTRIM COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME(SP180369 - ANA PAULA
SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Tendo em vista que não houve manifestação das partes acerca da produção de provas, entendo aplicável o inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil de 2015, devendo os autos virem conclusos para sentença.
2. Ciência às partes.
3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, façam os autos conclusos para sentença.
4. Intimem-se.

HABEAS DATA
0004123-97.2015.403.6110 - AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA(SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP X UNIAO
FEDERAL

1. Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
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2. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000064-32.2016.403.6110 - ALPHA 2002 AUTO POSTO LTDA(SP148389 - FABIO RODRIGO TRALDI E SP176512 - RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA E RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA
MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALPHA 2002 AUTO POSTO LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, questionando o
recolhimento da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de adicional de transferência, adicional noturno, salário maternidade, férias gozadas, adicional de horas extras, auxílio-educação, adicional
de periculosidade e adicional de insalubridade.Dogmatiza, em síntese, a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre tais verbas, porquanto não possuem natureza salarial.Pedem, ainda, a autorização, em sentença,
para compensar as contribuições recolhidas sobre tais verbas no quinquênio que antecedeu a impetração.2. Para a concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, que são a relevância do
fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não for concedida de pronto (periculum in mora).A instituição de
contribuição previdenciária a cargo do empregador deve estrita obediência ao artigo 195, I, a, da Constituição Federal de 1988, verbis:Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.A
contribuição tratada no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 foi instituída com amparo no artigo 195, I, a, da CF/88. Considerando-se que a Previdência Social não tem fins lucrativos, possuindo como objetivo principal o
amparo ao segurado (ou dependentes) através da concessão de benefícios previdenciários, a base de cálculo da contribuição destinada ao financiamento da Seguridade Social deve estar vinculada aos rendimentos do
trabalhador (salário-de-contribuição), de modo a manter o equilíbrio entre a fonte de custeio e o benefício concedido.Assim, a arrecadação da contribuição previdenciária deve, em tese, ser suficiente para suportar a
concessão dos benefícios, nem mais, nem menos: se a base de cálculo da contribuição previdenciária for superior ao salário-de-contribuição utilizado para o cálculo dos benefícios, o ônus suportado pelo contribuinte será
maior do que o devido; se a base de cálculo for menor do que o salário-de-contribuição, ocorrerá o desequilíbrio financeiro do sistema, porquanto os recursos arrecadados não serão suficientes para o custo suportado
pelos cofres da previdência.Por conseguinte, para a manutenção do equilíbrio financeiro do sistema, a base de cálculo da contribuição previdenciária deve manter simetria com o salário-de-contribuição que será utilizado
para o cálculo da renda mensal dos benefícios concedidos pela Previdência Social.A Constituição Federal de 1988 trata do salário-de-contribuição no artigo 201, 11: 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (realcei)A Lei n. 8.212/91, com permissão do dispositivo constitucional,
dispõe sobre o tema no seu artigo 28:Art. 28 - Entende-se por salário de contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (redação da Lei n. 9.528/97)As verbas que não integram o salário-de-contribuição encontram-se elencadas no 9º do artigo 28. Haja vista que trata de exceção à regra
geral, a relação constante do referido 9º deve ser interpretada restritivamente.Portanto, consoante acima exposto, deve haver equilíbrio entre a arrecadação e o fim a que se destina, de modo que a contribuição tratada no
artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 deve estar integralmente vinculada à remuneração do empregado. Apenas não estarão sujeitas à contribuição previdenciária as rubricas que não integram o salário-de-contribuição, em
obediência ao raciocínio supra.Em outras palavras: deve incidir a contribuição previdenciária sobre a parcela do rendimento do trabalhador que for utilizada para compor o seu salário-de-contribuição. Contrario sensu, se a
verba não integrar o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.Tão-somente dessa maneira se mantém o equilíbrio de sistema.Cabe verificar, portanto, a natureza das verbas discutidas na
presente demanda, a fim de decidir pela incidência ou não do tributo.2.1. A remuneração das férias do empregado e o acréscimo de 1/3 são direitos constitucionalmente garantidos ao trabalhador (artigo 7º, XVII, da
CF/88). Entendo que, por conseguinte, devem ser considerados ganho habitual para os fins do artigo 201, 11, da Constituição Federal, integrando o salário de contribuição.Não integram o salário-de-contribuição os valores
relativos às férias indenizadas ou em dobro e seus respectivos acréscimos, nos termos da alínea d do 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, assim como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, conforme
alínea e do mencionado 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.Não se aplica ao caso em apreço o precedente do STF (AI 603537), tendo em vista que a decisão da Suprema Corte trata da contribuição do servidor público,
sujeito a regime jurídico próprio, no qual o acréscimo das férias não integra o salário-de-contribuição e não repercute nos seus benefícios.Acresça-se, por fim, que a questão foi objeto de julgamento nos autos do Resp
1.322.945/DF (1ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 8.3.2013), sendo que os embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional restaram acolhidos, para o fim de determinar a incidência de
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, nos termos do voto apresentado pelo Ministro Mauro Campbell Marques, e transitou em julgado em 13.09.2016.Assim, no meu entendimento, os valores pagos ao
empregado, em decorrência das férias (usufruídas), bem como o acréscimo de 1/3, constituem base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelo empregador.Este juízo não desconhece que essa questão também foi
objeto do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, em que restou decidido que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias. Em razão de tal julgado, inclusive, revi meu entendimento, passando a decidir tal como definido no precedente transcrito. Ocorre que tal questão é estranha a matéria discutida nos presentes autos, tendo em vista que
não há pedido dirigido a esta verba (terço constitucional de férias).2.2. O pagamento correspondente às horas extras e ao adicional noturno enquadra-se no conceito de ganhos habituais a qualquer título de que trata o artigo
201, 11, da Constituição Federal de 1988. Têm, por certo, natureza salarial, porquanto visa a remunerar o trabalho extraordinário exercido pelo empregado, integrando o salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, I,
da Lei n. 8.212/91.Em obediência ao equilíbrio do sistema, devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária tratada no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91.O entendimento jurisdicional sobre a questão, diga-se,
foi nesse sentido cristalizado, nos autos do REsp nº135.828-1/SP, Relator Ministro Herman Benjamim, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, DJe 05.12.2014.2.3. Os demais adicionais
ora discutidos (noturno, de transferência, de periculosidade e de insalubridade), da mesma forma, integram, para todos os efeitos, o salário do trabalhador. Têm, como finalidade, remunerar o trabalho perigoso e insalubre,
em valor superior ao diurno e ao comum e os custos com a alteração do local de trabalho, conforme determina a Constituição Federal (artigo 7º, incisos IX e XXIII). Assim, constituem ganhos habituais do empregado, de
modo que integram o salário-de-contribuição e, por conseguinte, representam base de cálculo da contribuição previdenciária.O entendimento jurisdicional sobre a questão, igualmente, foi nesse sentido fixado, nos autos do
prefalado REsp nº135.828-1/SP, Relator Ministro Herman Benjamim, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, DJe 05.12.2014.2.4. A remuneração devida à empregada gestante,
denominada salário-maternidade, não possui natureza de benefício previdenciário.Trata-se de garantia prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que determina o pagamento do salário integral à
empregada durante os 120 (cento e vinte) dias de licença, ou seja, possui caráter eminentemente salarial.O salário-maternidade integra o salário-de-contribuição, consoante determina expressamente o 2º do artigo 28 da Lei
n. 8.212/91 e, por conseguinte, deve ser incluído na base de cálculo da contribuição previdenciária.Trata-se, aliás, de entendimento pacificado na jurisprudência (Recursos Especiais 1.230.957/RS, rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 18.3.2014 e REsp nº135.828-1/SP, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 5.12.2014, submetidos aos rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 2.5. Quanto ao auxílio
educação, cuida-se de valor que não integra o salário de contribuição do empregado, conforme expressamente dispõe o artigo 28, 9º, alínea t, da Lei n.º 8.212/91, que passo a transcrever:Art. 28. ...... 9º Não integram o
salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)...t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os
empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998.Desta forma, questionável, inclusive, o interesse processual da impetrante quanto a este ponto, na medida em que não
caracterizada a existência de pretensão resistida a embasar a presente impetração, situação será apreciada oportunamente. Em outras palavras, os elementos constantes dos autos não representam, neste momento, prova
inequívoca acerca da existência de ato coator (e do seu fundamento, se o caso), emanado pela autoridade impetrada.Pela análise dos fatos, neste momento processual, não vislumbro a existência dos dois requisitos no
tocante às verbas elencadas na inicial, a embasar a pretensão da Impetrante.3. Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada.Notifique-se a Autoridade impetrada, para que preste suas informações no
decêndio legal.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO .Ao SEDI, para adequação do polo passivo, a fim de incluir a União, tendo em vista que, em fl. 106,
expressamente manifestou seu interesse na causa.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.4. P.R. Intimem-se. Oficie-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001293-68.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: DIALCOOL EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA

   

Sentença tipo M

 

 DECISÃO SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

1. Em face da sentença ID 5554782, a parte impetrante apresentou embargos de declaração (ID 7485152), alegando a existência de obscuridade, porquanto,
independentemente da exatidão das DCTF’s retificadoras, elas produzem efeito imediato, cabendo ao fisco lançar eventuais diferenças.

 

2. Não conheço dos embargos, posto que interpostos tão-somente no intuito de alterar entendimento deste Magistrado acerca das razões que fundamentaram o
indeferimento da pretensão deduzida na inicial.

Isto porque, com o ajuizamento desta demanda, buscou o impetrante a concessão de ordem judicial para que os débitos relacionados à COFINS, competência 03/2015,
vencimento 24.04.2015, ao PA 13877.720.277/2017-41 e às CDA’s nn. 80.6.16.159725-49 e 80.2.16.088126-64 não constituam óbice à expedição de Certidão Negativa de Débitos.

Nos embargos, sustenta a embargante que a DCTF retificadora produz efeitos imediatamente, não exigindo análise da correção dos valores.

Aduz que não sustenta sua pretensão na exatidão dos valores constantes da DCTF, nem pretende que aqueles valores sejam reconhecidos como corretos, impedindo
qualquer revisão pelo fisco, “daí que não trouxe aos autos qualquer prova da exatidão das apurações de IRPJ, CSLL e Cofins realizadas”. 

A sentença embargada julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por concluir que, para a análise do direito da impetrante, seria necessária a apuração dos valores
efetivamente devidos a título dos tributos, o que, por certo, demandaria dilação probatória.
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PJe 5001098-05.2017.403.6115
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP
PARTE EXECUTADA[1] MILTON FERREIRA NAZARETH JUNIOR

Em que pese a fundamentação trazida nos embargos, entendo que, para afastar a exigibilidade dos débitos que constituem óbice à emissão da CND, reputa-se necessária
a verificação da exatidão dos créditos, ou seja, a análise da pretensão da impetrante depende de dilação probatória.

Não há, portanto, a obscuridade suscitada pela parte impetrante.

 

3. Isto é, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, os presentes embargos apresentam manifesto caráter infringente, de modo que
não merecem sequer ser conhecidos.

 

4. P.R.I.

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001974-38.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ISRAEL MELQUISEDEK JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Reconheço a competência desta Vara Federal para processar e julgar esta demanda, pelo que ratifico as decisões proferidas neste feito, bem como reconheço
por válidos os atos aqui praticados.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.

2. Retifico de ofício, nos termos do artigo 292, § 3º, do CPC, o valor atribuído à causa, a fim de que dele passe a constar o montante de R$ 87.364,68 (ID n. 8380832 –
p. 1).

3. No mais, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de ser extinto o processo, sem análise do mérito (art. 321 do CPC), a fim de afastar
eventual possibilidade de prevenção, colacione a estes autos cópia das principais peças (inicial, sentença e trânsito em julgado) dos autos dos processos apontados pela certidão ID n.
8464608 e documentos. Demonstre, ainda, se o caso, o cumprimento do disposto no art. 486, Parágrafo Segundo, do CPC, em relação às demandas anteriores.

4. No mesmo prazo acima referido, justifique a parte demandante o pedido de gratuidade da justiça, conforme determina o art. 99, Parágrafo Segundo, do CPC,
porquanto, de acordo com a pesquisa ora anexada a estes autos, possui veículo em seu nome, demonstrando, assim, a princípio, condições de arcar com as despesas processuais.

5. Int.

 

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 21/08/2018, às 10h20min (mesa 1), nos termos do artigo 334 do Código de Processo
Civil, na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada.
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PJe 5000891-84.2018.403.6110
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR
PARTE EXECUTADA[1] MÔNICA RIGO

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC.

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se. 

Sorocaba,  29  de maio de 2018.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

[1] PARTE EXECUTADA:  

MILTON FERREIRA NAZARETH JUNIOR,

CPF 074.287.228-96

1)     Rua Paulo Varchavtchik, 2700,
Chácara, Bairro Alto Boa Vista,
Sorocaba/SP, CEP 18087-190

 

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 23/08/2018, às 10h (mesa 4), nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, na
Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada. 

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC. 

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 
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PJe 5000906-53.2018.403.6110
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR
PARTE EXECUTADA[1] LEONARDO RODRIGUES DE LIMA

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se.

Sorocaba,  29 de maio de 2018.

  

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 

[1] PARTE EXECUTADA:  

MÔNICA RIGO,

CPF 317.333.458-25

1)     Rua Bartolomeu Godinho Silva, 135,
Jd. Cordeiro, Piedade/SP, CEP 18170-
000

 

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

 

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 23/08/2018, às 11h (mesa 4), nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, na
Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada.

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC.

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.
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PJe 5000907-38.2018.403.6110
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR
PARTE EXECUTADA[1] ANDRÉ FIGUEIREDO DOS SANTOS

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se.

Sorocaba, 29  de maio de 2018.

 

  

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

[1] PARTE EXECUTADA:  

LEONARDO RODRIGUES DE LIMA,

CPF 105.572.068-55

1)     Rua Visconde de Mauá, 261, Vila
Haro, Sorocaba/SP, CEP 18015-020

 

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

 

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 23/08/2018, às 11h20 (mesa 4), nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil,
na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada.

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC. 

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se. 

Sorocaba, 29 de maio de 2018.
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PJe 5000882-25.2018.403.6110
PARTE EXEQUENTE Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR

PARTE EXECUTADA[1] ADRIANA CRISTINA GODOY

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

[1] PARTE EXECUTADA:  

ANDRÉ FIGUEIREDO DOS SANTOS,

CPF 283.261.538-42

1)     Rua Hércules Tavares, 389,
Além Ponte, Sorocaba/SP, CEP
18013-230

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO / CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

1. Cite-se e se intime a parte executada, pela via postal [2], acerca da designação de audiência para conciliação no dia 23/08/2018, às 11h40 (mesa 4), nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil,
na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária Federal (Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 – Campolim – Sorocaba/SP).

2. Intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador (art. 334, § 3º, do CPC), da data para realização de audiência de conciliação, ora designada.

3. As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, §§ 9º e 10, do CPC).

4. O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, § 8º, do CPC.

Cópia desta, acompanhada de cópia da petição inicial e documentos, servirá como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do CPC, para que fique a
parte executada devidamente citada. 

5. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via
correio.

Fornecido novo endereço, cite-se.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

6. Intimem-se.

Sorocaba, 29 de maio de 2018.

  

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

[1] PARTE EXECUTADA:  
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ADRIANA CRISTINA GODOY,

CPF 145.036.328-84

1)     Rua Virginia Bampani Salvestrini, 254,
Jd. Guarujá, Sorocaba/SP, CEP 18050-
614

 

 

[2] CARTA DE CITAÇÃO DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL

BASE LEGAL: Lei 6830/80, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015

Pela presente, fica citado(a) para alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5(cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo na Caixa Econômica federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada a penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

Expediente Nº 3829

ACAO CIVIL PUBLICA
0015994-71.2008.403.6110 (2008.61.10.015994-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO E Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X HERCULANO
CASTILHO PASSOS JUNIOR(SP199092 - RAFAEL DELGADO CHIARADIA E SP201184 - ANA CRISTINA NASCIMENTO PETRUCCI) X ANTONIO LUIZ CARVALHO GOMES(SP017111 -
ANTONIO SERGIO BAPTISTA) X BEATRIZ FERNANDA CRISTOFOLETTI CAMPREGHER(SP017111 - ANTONIO SERGIO BAPTISTA) X MIGUEL DE MOURA SILVEIRA JUNIOR(SP017111 -
ANTONIO SERGIO BAPTISTA) X MAGGI VEICULOS LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE)
1. Em face da sentença de fls. 973 a 986, Maggi Veículos Ltda., em fls. 989 a 1003, e Antonio Luiz Carvalho Gomes, Beatriz Fernanda Cristofoletti e Miguel de Moura Silveira, em fls. 1004 a 1008, apresentaram
embargos de declaração, alegando a existência de omissão, contradição e obscuridade na sentença embargada.2. Não conheço dos embargos, posto que interpostos tão-somente no intuito de alterar o entendimento deste
Magistrado emanado na sentença embargada. Isto é, possuem manifesto caráter infringente.Provando tal situação, observo que as partes, em seus embargos, ou repetem tópicos já apresentados em suas manifestações
anteriores, ou dogmatizam ter o juízo interpretado erroneamente as situações fáticas documentalmente demonstradas nos autos, situação que demonstra seu claro intento deste juízo reapreciar as matérias.A sentença
encontra-se fundamentada e os elementos que levaram à convicção do Juízo encontram-se lá expostos, não se vislumbrando omissões, obscuridades ou contradições na decisão embargada.3. Isto é, ausentes quaisquer das
hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, apresentam manifesto caráter infringente, de modo que não merecem sequer ser conhecidos.4. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0905348-60.1997.403.6110 (97.0905348-5) - ANANIAS JOAQUIM DA SILVA X NOE DE CAMPOS X ANTONIO FELIX DOS SANTOS X JOSE DOS SANTOS X NELSON PEREIRA MARTINS X
SEBASTIAO ARAUJO X LAURINDA CHIQUITANO BATISTA X MARCOS ANTONIO CAMARGO ALVES X SIDNEI DE OLIVEIRA X JOSE PEREIRA MIRANDA(SP131776 - REGINALDO DE JESUS
PINTO E SP114360 - IRIS PEDROZO LIPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 608 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP097807 - CELIA
MIEKO ONO BADARO)
A Caixa Econômica Federal foi condenada, por meio da sentença de fls. 179 a 204, c/c o acórdão de fls. 260-9, a creditar, nas contas vinculadas do FGTS dos autores, os valores referentes aos índices 26,06% em junho
de 1987, 42,72% em janeiro de 1989, 44,80% em abril de 1990 e 20,21% em fevereiro de 1991. Após o trânsito em julgado do acórdão, os autos baixaram a este Juízo, tendo sido proferida decisão para que a parte
exequente postulasse o que de direito no prazo de cinco dias (fl. 335).A decisão foi publicada em 23.01.2002 (fl. 335v), tendo decorrido o prazo para manifestação da parte em 28/01/2002 (fl. 336).Os autos foram
remetidos ao arquivo em 05.02.2002 (fl. 337).Em 19/11/2015, a parte demandante alega discordância em relação ao arquivamento do feito, alegando que a Caixa foi condenada a pagar honorários advocatícios à razão de
10% sobre o montante devido. Requer que a demandada junte todos os recibos de pagamentos efetuados aos autores (fls. 351-2).A CEF comprovou, às fls. 354 a 377 e 378-9, a adesão de todos os demandantes ao
acordo de que trata a LC 110/2001.Concedido o prazo 15 (quinze) dias para manifestação sobre os documentos apresentados pela Caixa (fl. 378), a parte demandante não se manifestou nos autos (fl. 378v). Relatei. Passo
a decidir.A assinatura no Termo de Adesão de que trata a Lei Complementar n. 110/2001 caracteriza a transação extrajudicial relativamente aos Planos Verão e Collor I, e, com relação aos demais índices, importa em
renúncia ao crédito, conforme preceituam os artigos 4º, 6º, inciso III, e 7º da LC n. 110/2001.Quanto aos honorários advocatícios, certificado o trânsito em julgado do acórdão em 19/11/2001 (fl. 333), oportunizou-se à
parte interessada que iniciasse a execução do julgado (publicação da decisão em 23/01/2002), sendo que a parte permaneceu inerte e os autos foram arquivados.Nos termos do artigo 25 da Lei n. 8.906/94, o prazo para
execução de honorários advocatícios é de cinco anos, contado do trânsito em julgado da decisão que os fixar:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:...II - do
trânsito em julgado da decisão que os fixar;Na medida em que a demanda transitou em julgado em 19 de novembro de 2001 (fl. 333), que a parte demandada foi devidamente intimada para promover a execução do seu
crédito em 23 de janeiro de 2002 (fl. 335v), deixando de fazê-lo (fl. 336), e que somente em novembro de 2015 protocolou petição com o intuito de, aparentemente, dar início à execução da verba honorária fixada na
sentença, devo reconhecer, de ofício, a incidência da prescrição, na medida em que transcorreu prazo superior a cinco (5) anos do momento em que a parte interessada poderia ter iniciado a execução do julgado (ano de
2001) e daquele em que peticionou para tanto (ano de 2015).ISTO POSTO:a) EXTINGO a execução, com fulcro no artigo 924, III, do Código de Processo Civil, em relação ao principal, tendo em vista que a assinatura
do termo de adesão de que trata a Lei Complementar n. 110/2001, caracteriza a transação extrajudicial relativamente aos Planos Verão e Collor I e a renúncia ao crédito quanto aos demais índices, conforme preceituam os
artigos 4º, 6º, inciso III, e 7º da LC n. 110/2001.b) EXTINGO a execução, com fulcro no artigo 924, V, do CPC, em relação aos honorários advocatícios, haja vista a ocorrência da prescrição.Quanto ao levantamento dos
valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS, deverá ser pleiteado diretamente à Caixa Econômica Federal, que observará as hipóteses do artigo 20 da Lei n. 8.036/90.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003521-87.2007.403.6110 (2007.61.10.003521-4) - SERGIO CARLOS DA CRUZ(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 -
ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por SÉRGIO CARLOS DA CRUZ em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 212, 216 e 217, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008000-50.2012.403.6110 - ROBERTO CARLOS KNOP VICENTIN(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
1. Satisfeito o débito (fls. 232, 236 e 239), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004464-94.2013.403.6110 - MARIA ROSARIA DE CASTRO(SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
1. Satisfeito o débito (fls. 123 e 127-8), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005970-71.2014.403.6110 - DAVID CORREA DA SILVA(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
DAVID CORREA DA SILVA ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a averbação de tempo de serviço rural, em regime de economia familiar
(06.11.1960 a 02.05.1968) e especial, por exposição ao agente agressivo eletricidade (01.09.1972 a 24.01.1980 e 04.04.1983 a 14.03.1990), assim como a condenação do INSS na recontagem do tempo de
contribuição do autor e no pagamento das diferenças, resultantes desse recálculo, no benefício que percebe (NB 147.335.396-0). Juntou documentos.Na decisão de fls. 73 a 73-verso, foram deferidos ao demandante os
benefícios da assistência judiciária gratuita e da Lei n. 10.741/03, e afastada a possibilidade de prevenção entre estra demanda e o feito mencionado no quadro de fl. 68. Na mesma decisão, foi indeferido o pedido de
intimação do INSS para trazer ao feito informes relacionados ao benefício recebido pelo demandante, visto não haver nos autos demonstração de que a parte autora teve dificuldade em obtê-los, e concedido ao
demandante prazo para atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, o que foi devidamente cumprido em fls. 78 a 84.Contestação do INSS, às fls. 88 a 96, sustentando a improcedência do
pedido e, em caso de procedência, requerendo isenção de custas e honorários.Em fl. 97, foi concedido prazo às partes para dizerem sobre eventual interesse na produção de provas, tendo o autor, em resposta, requerido a
produção de prova oral (fl. 98), o que lhe foi deferido em fl. 99 a 99-verso, sendo a realização do ato deprecada ao Juízo da Comarca de Piedade/SP.Intimadas as partes para alegações finais (fl. 175), manifestou-se o
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demandante em fls. 176-7, enquanto o INSS deixou transcorrer o prazo assinalado para tanto sem manifestação (certidão de fl. 178-verso).Relatei. Passo a decidir.Pretende a parte autora, com o ajuizamento da presente
demanda, a averbação de tempo de serviço rural (06.11.1960 a 02.05.1968) e o reconhecimento, como especial, dos períodos de labor urbano que alega trabalhado sob exposição, de modo habitual e permanente, ao
agente eletricidade (01.09.1972 a 24.01.1980 e 04.04.1983 a 14.03.1990), assim como a condenação do INSS na recontagem do tempo de contribuição do autor e no pagamento das diferenças, resultantes desse
recálculo, no benefício que percebe desde 26.11.2008 (NB 147.335.396-0).2. No que diz respeito à prescrição, assinalo que o art. 103 da Lei n. 8.213/91, na redação vigente, dada ao caput pela Lei n. 10.839/2004, e
ao parágrafo único pela Lei n. 9.528/97, dispõe:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em
cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a
Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Desta maneira, considerando que a ação foi proposta em 13.10.2014, estarão prescritas eventuais parcelas devidas anteriormente a 13.10.2009.3. Passo, portanto, à
apreciação do mérito propriamente dito. DO TEMPO RURAL.Passo à análise do pedido de reconhecimento de tempo rural trabalhado em regime de economia familiar.Tratando-se de reconhecimento de tempo de serviço,
o art. 55, 3º, da Lei 8213/91, dispõe que:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos da Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispuser o Regulamento.Deste modo, para o
reconhecimento do trabalho rural, há necessidade do início de prova material, a ser corroborada por testemunhas.Por outro lado, comprovado o tempo de serviço na condição de segurado especial, permite-se que este
período seja adicionado aos demais tempos urbanos, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência (art. 55, 2º, Lei 8213/91).Nos autos, a título de início de prova documental a
comprovar a atividade desenvolvida pelo segurado, foram apresentados: a) Certificado de Dispensa de Incorporação do autor, datado de 07.01.1970, em que todos os campos estão preenchidos à máquina, exceto os
concernentes à profissão (agricultor) e à residência (Bº. dos Cotiamos - Piedade - SP), grafados de forma manuscrita (fls. 30-1);b) Certidão de Casamento do autor, ocorrido em 23.03.1968, no Município de Piedade/SP,
constando sua profissão como lavrador (fl. 32); c) Cópias incompletas de duas CTPSs, uma delas expedida 09.02.1968, constando como profissão do demandante industriário (fl. 34); ed) cópia do processo administrativo
de concessão do benefício NB 147.335.396-0 (gravado na mídia juntada em fl. 67). O autor, nascido em 06.11.1948, apresentava, no termo inicial do período aqui perseguido (06.11.1960), 12 anos de idade. A idade
mínima para o trabalho é um tema tradicionalmente tratado nas Constituições Republicanas. À época do trabalho pretendido pelo autor, três ordens constitucionais sucederam-se.Do início do período pretendido pelo autor
até 14.3.1967, o assunto era tratado pelo inciso IX do art. 157 da Constituição da República de 1946:Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que
visem a melhoria da condição dos trabalhadores: ...IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias insalubres, a mulheres e a menores, de dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito
anos, respeitadas, em qualquer caso, as condições estabelecidas em lei e as exceções admitidas pelo Juiz competente;(realcei)A partir de 15.3.1967, data do início da vigência da Constituição da República de 1967, a idade
mínima passou a ser 12 anos, consoante o inciso X do seu art. 158:Art 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição social:
...X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, em indústrias insalubres a estes e às mulheres;(realcei)A Emenda Constitucional n. 1, que alterou de maneira integral a
Constituição da República de 1967, manteve a idade mínima em 12 anos, consoante o inciso X do seu art. 165:Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da
lei, visem à melhoria de sua condição social:...X - proibição de trabalho, em indústrias insalubres, a mulheres e menores de dezoito anos, de trabalho noturno a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
doze anos;(realcei)Assim, se a Constituição vigente à época presumia aptidão física suficiente para o trabalho aos doze anos, caso comprovado o efetivo exercício, pelo demandante, de atividade rural em regime de
economia familiar, a idade por ele ostentada na porção inicial do período pleiteado não servirá como obstáculo à procedência da pretensão.Dos documentos colacionados aos autos (mencionados nos itens a a d retro),
observo que não se prestam à demonstração do exercício, pelo demandante, de labor rural.Isto porque, quanto ao Certificado de Dispensa de Incorporação do autor de fls. 30-1, os campos atinentes ao endereço e à
profissão foram, diferentemente dos demais campos, preenchidos de forma manuscrita, divergência que não pode ser ignorada na sua valoração como prova da situação fática alegada na inicial. Não se presta, assim, à
comprovação pretendida. Se tais campos tivessem sido preenchidos à época da formatação do documento, por certo que os informes ali constantes estariam em letra de máquina de escrever.A Certidão de Casamento do
demandante, ocorrido em 23.03.1968, onde consta que este exercia a profissão de lavrador, não representa prova apta do efetivo exercício de labor rural em época contemporânea à lavratura de tal documento, porquanto
a CTPS de fls. 33 a 51, expedida pouco mais de 1 mês antes, em 09.02.1968, registra ter o demandante a profissão de Industriário.Resumindo, não há nos autos início de prova material a amparar o depoimento da
testemunha ouvida em juízo, sendo certo que, há tempos, jurisprudência cristalizou seu entendimento sobre a questão em sentido desfavorável à situação verificada nos autos (Súmula 149/STJ: A prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.).Ante a ausência de comprovação de exercício de atividade rural em regime de economia familiar, o pedido
de averbação do tempo de serviço rural não pode prosperar.DO TEMPO ESPECIAL.Pleiteia o demandante sejam reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 01.09.1972 a 24.01.1980 e de
04.04.1983 a 14.03.1990, tendo em vista a exposição ao agente agressivo eletricidade.A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em outras
palavras, se o trabalhador, por exemplo, em 1980 prestou serviços tidos como especiais pela legislação da época, especial deve ser considerado o seu tempo de serviço. Normas que posteriormente preceituem a sua
natureza comum não retroagem para alterar o seu tempo especial, já incorporado ao patrimônio jurídico de segurado do RGPS e que deverá ser considerado, quando do pedido de benefício.Isto é, o trabalhador que,
realmente, possui tempo especial, tem direito adquirido a utilizá-lo, como tempo especial, no momento em que for requerer seu benefício previdenciário. Pretender transformar o tempo especial, já adquirido pelo segurado,
em tempo comum significa evidente desrespeito ao direito adquirido e ao sistema constitucional de previdência social, na medida em que agrava, injustificadamente, a situação do trabalhador.Se existe o tempo especial,
houve trabalho exercido em condições de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador, de modo que o tempo especial deve valer mais que o tempo comum. Igualar tempo especial ao comum seria desrespeito ao
princípio da isonomia e, por conseguinte, afronta à CF/88.Em suma, no caso em apreço, verificam-se quais os tempos efetivamente tidos, pela legislação já apontada, contemporânea à prestação do serviço, como especiais,
para fins da concessão do benefício pleiteado.A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por
determinação expressa da legislação previdenciária:Previa a Lei n. 3.807/60:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou
perigosos, por Decreto do Poder Executivo. Também, o Decreto 77.077/76:Art 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo, observado o disposto no artigo 127. Assim, nos moldes do artigo 31 da Lei n. 3.807/60 e do artigo 38 do Decreto n. 77.077/76, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida
ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados nos Decretos do Poder Executivo.Até 28.1.1979 vigorou o Decreto n. 53.831, de 25.3.1964 e, após esse período até 5.3.1997, os Anexos I e II do Decreto n.
83.080, de 24.1.1979, publicado em 29.1.1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 7.12.1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21.7.1992).Não havendo caracterização da atividade profissional nas ocupações previstas nos
anexos aos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, poderia ser considerado o tempo especial, caso houvesse enquadramento nos agentes nocivos relacionados naqueles normativos. Este entendimento vigorou até a Lei n.
9.032, de 28 de abril de 1995, que dispôs:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido
para a concessão do benefício....Assim, após esta Lei, o tempo especial exige caracterização da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física previstas nos anexos aos Decretos:- Até 5.3.1997: Decreto n. 83.080, de 28.1.1979.- Até 6.5.1999: Decreto n. 2.172, de 5.3.1997.- Até 18.11.2003: Decreto n. 3.048, de 6.5.1999. - A partir desta data: Decreto
n. 4.882, de 18.11.2003.Em síntese, tratando-se de tempo especial, a prova deste, até o advento da Lei n. 9.032/95, poderia ser feita pela comprovação da função desempenhada ou da ocorrência do agente agressivo do
ambiente de trabalho, desde que ambos estivessem arrolados nos decretos que regulamentam a matéria. Após a Lei n. 9.032/95, a prova é feita apenas com relação ao agente.Para demonstrar a existência do agente
agressivo, necessário trabalho técnico.A caracterização do ambiente agressivo, no meu entendimento, depende de constatação efetivamente realizada por profissional especializado no assunto, Médico do Trabalho ou
Engenheiro do Trabalho.Até 28.04.1995, consoante acima citado, era possível o enquadramento pela profissão. Após a Lei 9.032, de 28.4.1995, não era mais possível o enquadramento pela profissão, exigindo-se sempre
a demonstração da ocorrência do ambiente agressivo.De 29.4.1995 a 5.3.1997, estava em vigor o Decreto n. 83.080. De 6.3.1997 a 6.5.1999, vigorava o Decreto n. 2.172, o qual é expresso quanto à necessidade do
laudo:Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV deste Regulamento.... 2A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Desde 7.5.1999, vigora o Decreto n. 3.048, que
instituiu, na redação do Decreto n. 4.032 de 26 de novembro de 2001, o Perfil Profissiográfico Previdenciário:Art.68 A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.... 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Sem a referida prova técnica não há como concluir pela existência do ambiente de trabalho nocivo.O primeiro ponto a ser observado diz respeito
ao período anterior à data de entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, isto é, à época em que era possível presumir a ocorrência de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador de acordo com a categoria laboral em
que este se enquadrava, conforme já explanado alhures. No presente caso, há que se registrar que, à vista das funções exercidas pelo demandante até 28/04/1995 (esporeiro e eletricitário), não há enquadramento Anexos I
e II do Decreto n. 83.080/79. É certo que a impossibilidade do reconhecimento dos períodos telados como especiais em virtude da categoria profissional não impede sejam eles assim reconhecidos, uma vez comprovada a
efetiva exposição a agentes agressivos estipulados na legislação de regência, em níveis superiores aos limites nela estabelecidos.A fim de demonstrar a efetiva exposição aos agentes agressivos, o demandante junta aos autos
cópia parcial das suas CTPSs (fls. 33 a 65) e os DSS 8030 de fls. 27-8 e fls. 19 a 22 do processo administrativo gravado na mídia de fl. 67, expedidos pela empregadora CETERT - Cooperativa de Eletrificação e
Telefonia Rurais de Tapiraí e concernentes aos períodos pleiteados na inicial. Em relação à exposição a agente agressivo, verifico que a atividade exposta ao agente eletricidade só foi considerada agressiva até 28.1.1979,
quando tal atividade ocorresse em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros, desde
que expostos a tensão superior a 250 volts, conforme item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.814/64.Os Decretos nn. 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 não arrolaram o agente eletricidade nos seus anexos. Ou seja,
a legislação previdenciária vigente em parte considerável do trabalho desempenhado pelo demandante (29.01.1979 a 24.01.1980 e 04.04.1983 a 14.03.1990) não considerava o agente eletricidade como
agressivo.Portanto, o pedido é improcedente tanto por falta de enquadramento pela função exercida pelo autor, anteriormente a 28/04/1995, quanto em face da exposição à eletricidade, em relação aos períodos
29.01.1979 a 24.01.1980 e 04.04.1983 a 14.03.1990.Quanto ao período remanescente (01.09.1972 a 28.01.1979), observo que, segundo os DSSs 8030 juntados ao feito, o demandante exercia a função de Eletricitário
no setor Regional de Piedade, atuando nas redes e linhas de distribuição de energia elétrica rural, desenvolvendo as atividades de manutenção e construção de redes e linhas de distribuição de energia elétrica na classe de
tensão 13.800 volts., que consiste em execução de atividades: colocação de postes, lançamento de cabos de energia elétrica, instalação de transformadores, isoladores, chaves, fusíveis, para raios, capacitores, reguladores
de tensão, grampo de linha viva em linhas aéreas rurais nas localidades de Piedade e Tapiraí, energizadas ou não, mas com possibilidade de energização acidental com tensão de 13.800 volts.Ora, conforme explanado
anteriormente, os Decretos n. 83.080/79 (em vigor de 29.01.1979 a 05.03.1997), n. 2.172/97 (em vigor de 06.03.1997 a 06.05.1999), n. 3.048/99 (em vigor de 07.05.1999 até 18.11.2003) e n. 3.048/99 (que, a partir
de 19.11.2003, deu nova redação ao Decreto n. 3.048/99) exigiam, para reconhecimento de período especial, exposição a agentes agressivos, acima dos limites estabelecidos na legislação, de forma habitual e permanente,
e o fato de laborar o demandante, no período sob análise, também em linhas não energizadas afasta a necessária permanência da exposição ao agente agressivo, razão pela qual a pretensão também é improcedente quanto
ao período de 01.09.1972 a 28.01.1979.4. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DENEGANDO INTEIRAMENTE O PEDIDO (ART. 487, I, DO CPC).Condeno
a parte demandante nas custas processuais (observado o item 2 de fl. 73) e nos honorários advocatícios em favor do requerido, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (fl. 78 dos autos),
com base no artigo 85, caput, 2º e 3º, I, do CPC, verbas que deverão ser atualizadas, quando do pagamento.5. P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0006206-23.2014.403.6110 - MILTON JORGE DO NASCIMENTO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
1. Satisfeito o débito (fls. 179 e 183-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006344-87.2014.403.6110 - ARNALDO ARAUJO LIMA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO E SP322401 - FERNANDO VALARELLI E
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BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
ARNALDO ARAÚJO LIMA ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe (NB
144.709.222-5) em aposentadoria especial, tendo em vista o reconhecimento, nas esferas administrativa e judicial, do efetivo exercício de trabalho, por mais de 25 anos, exposto a agentes agressivos à sua saúde e à sua
integridade física, em intensidade/concentração superior aos limites expostos na legislação previdenciária, assim como a condenação do réu ao ressarcimento de danos morais decorrentes do indevido arquivamento do
processo administrativo de requerimento de benefício.Relata que, em 13.05.2004, requereu perante o INSS a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento, como
especiais, dos períodos de 01.04.1977 a 11.04.1990, trabalhados na pessoa jurídica Companhia Nacional de Estamparia, e de 01.10.1990 a 31.12.2003, laborados para a empresa Alcoa Alumínio S/A. Informa que, em
primeira instância administrativa, o benefício (que recebeu o n. 42/139.487.012-8) foi indeferido, uma vez não ter sido considerado especial o período de 14.12.1998 a 23.04.2004, razão pela qual, em 15.06.2004, ofertou
o competente recurso administrativo, conhecido e provido pela Segunda Câmara de Julgamento do CRPS em 12.05.2008. Assevera que, em 31.06.2006, quando ainda tramitava processo administrativo mencionado,
ingressou no Juizado Especial Federal de Sorocaba, repetindo os pedidos formulados no processo administrativo mencionado (autos n. 2006.63.15.004758-3). Afirma que, em tal ação, sua pretensão foi julgada
parcialmente procedente, para reconhecer como especiais os períodos de 01.04.1977 a 11.04.1990 e de 01.10.1990 a 31.12.2003 e condenar o INSS na implantação, em favor do autor, do benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, com DIB e DER em 13.05.2004, restando limitado o recebimento das parcelas atrasadas a sessenta salários mínimos.Acrescenta que, embora tenha tal sentença transitado em julgado somente na data
de 17.12.2013, teve implantado em seu favor o NB 42/144.709.222-5 na data de 01.12.2007 (DIP), porquanto a referida sentença foi prolatada em 31.12.2007.Declara que, embora tenha sido reconhecido,
primeiramente na seara judicial, e posteriormente na administrativa, que o demandante efetivamente exerceu, por mais de 25 anos, labor exposto a agentes agressivos em patamares superiores aos limites fixados na legislação
de regência, o demandado, sem observar o legítimo direito do segurado à opção pela percepção do melhor benefício, arquivou o processo administrativo e permaneceu pagando-lhe o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, cujo rendimento é significantemente menor, situação que lhe causou grande angústia e indignação.Juntou documentos.Contestação do INSS, acostada às fls. 113-5, acompanhada do documento de fl. 116,
arguindo, preliminarmente, ausência de interesse processual, tendo em vista não ter sido formulado pedido administrativo ou judicial de concessão de aposentadoria especial anteriormente à propositura desta demanda,
aduzindo também, quanto ao dano moral alegado, que sua atuação ocorreu no estrito cumprimento do dever legal. Requereu a rejeição do pedido ou, subsidiariamente, seja o termo inicial de eventual aposentadoria especial
fixado na data da citação, ou, ainda, no caso de procedência total do pedido, seja observada a prescrição quinquenal.Decisão de fl. 117 concedeu ao demandante prazo para se manifestar sobre a contestação, concedendo
também, para ambas as partes, prazo para dizerem sobre eventual interesse na produção de provas.Em cota de fl. 118, o INSS informou não ter provas a produzir.Réplica juntada em fls. 120-5, acompanhada dos
documentos de fls. 126-8, reiterando os argumentos da inicial e nada dizendo sobre a necessidade de dilação probatória.É o breve relatório. Passo a decidir, nos termos do artigo 355, I, do CPC, uma vez que os
documentos acostados aos autos são suficientes para a apreciação da lide, sendo despicienda a produção de outras provas.2. Com o presente ajuizamento, cumula o demandante pretensões de conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição que percebe (NB 144.709.222-5) em aposentadoria especial e de condenação do INSS no pagamento de indenização pelos danos morais decorrentes da inércia em lhe conceder
aposentadoria especial, benefício que lhe é mais vantajoso.2.1. Afasto a preliminar de ausência de interesse processual.No processo administrativo gravado na mídia eletrônica de fl. 75, resta claro que o demandado, após a
decisão definitiva, naquela esfera, reconhecendo ter o demandante laborado em condições especiais por mais de 25 anos, constatou que a sentença judicial que também reconheceu a mesma situação fática não havia
transitado em julgado, razão pela qual efetuou as simulações de renda dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e de aposentadoria especial (com os descontos atinentes aos valores já percebidos desde a
implantação da aposentadoria por tempo de contribuição) e intimou o demandante para dizer se concordava com a transformação do seu benefício em aposentadoria especial, ao que este, em fl. 211 daquele feito,
expressamente optou pelo recebimento da aposentadoria especial.No entanto, é certo que a transformação não foi realizada, situação que, somada ao teor da contestação ofertada pelo INSS, bem caracteriza o interesse
processual do demandante no ajuizamento desta ação.2.2. Quanto à prejudicial de mérito relativa à prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício, verifico que desde a sua concessão já existia no
ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal. Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às
prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o
entendimento de atuação da prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento
da presente demanda, sobre eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário. Neste caso, não ocorreu a prescrição, haja vista que o procedimento administrativo tramitou, pelo menos, até
08.05.2012 (fl. 48) e a presente demanda foi apresentada em 2014.3. Passo, portanto, à apreciação do mérito propriamente dito. 3.1. A aquisição do direito à Aposentadoria Especial deve estrita obediência às normas
vigentes, em especial a Lei n. 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ... 3o - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o mínimo fixado. (grifei).A delineação
do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em outras palavras, se o trabalhador, por exemplo, em 1980 prestou serviços tidos como especiais pela legislação
da época, especial deve ser considerado o seu tempo de serviço. Normas que posteriormente preceituem a sua natureza comum não retroagem para alterar o seu tempo especial, já incorporado ao patrimônio jurídico de
segurado do RGPS e que deverá ser considerado, quando do pedido de benefício.Isto é, o trabalhador que, realmente, possui tempo especial, tem direito adquirido a utilizá-lo, como tempo especial, no momento em que for
requerer seu benefício previdenciário. Pretender transformar o tempo especial, já adquirido pelo segurado, em tempo comum significa evidente desrespeito ao direito adquirido e ao sistema constitucional de previdência
social, na medida em que agrava, injustificadamente, a situação do trabalhador.Se existe o tempo especial, houve trabalho exercido em condições de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador, de modo que o
tempo especial deve valer mais que o tempo comum. Igualar tempo especial ao comum seria desrespeito ao princípio da isonomia e, por conseguinte, afronta à CF/88.Em suma, no caso em apreço, não há controvérsia
acerca do tempo especial de trabalho do demandante, por mais de 25 anos, situação esta reconhecida por decisão definitiva na esfera administrativa e por sentença judicial transitada em julgado (autos n.
2006.63.15.004758-3).Deve, pois, ser concedido o benefício de aposentadoria especial, nos moldes do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, por contar o demandante com mais de 25 anos de trabalho em condições especiais,
não havendo que se falar em idade mínima para a concessão desse tipo de benefício.Nesse sentido, os julgados a seguir, que transcrevo a título ilustrativo:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA.
NÃO OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. - Não há falar em coisa julgada, considerando que na primeira ação o pedido foi de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e na presente, a conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. - A parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25
(vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, descontando-se os valores já pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo de serviço, bem como de
sua revisão judicial. - Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o indeferimento administrativo, a ação ajuizada no Juizado Especial Federal, com respectivo trânsito
em julgado e a data do ajuizamento da demanda. - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 57, 2º c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que
cabe ao INSS indicar ao segurado os documentos necessários para o reconhecimento da atividade especial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 6º da Lei 9.784/99. - Preliminar rejeitada. Reexame necessário e
apelação do INSS desprovidos.(ApReeNec 00060055220144036103, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. No presente caso, do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado
aos autos (fls. 20/21), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de: - 07/05/1999 a 30/10/2006, vez que exercia a função de
operador de sistema, estando exposto a ruído de 90,1 dB (A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (PPP, fls. 20/21). 2. Assim, deve o INSS
computar como atividade especial o período de 07/05/1999 a 30/10/2006. 3. Portanto, o autor faz jus à aposentadoria especial, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/138.431.486-2),
devendo ser concedida a partir do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão. 4. Não há o que se falar em prescrição quinquenal, pois, apesar do ajuizamento da presente ação em
18/06/2012, e o deferimento do benefício a partir de 08/04/2007 (fl. 17), houve protocolo de pedido administrativo de revisão junto ao INSS em 08/11/2011 (fl. 18), ocorrendo a interrupção da prescrição. 5. Apelação do
INSS e remessa oficial parcialmente providas.(Ap 00059429220124036104, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)3.2. Danos morais.Resta analisar a questão de saber se a negativa do INSS ao pedido de revisão de aposentadoria teve, de fato, efeitos moralmente danosos para a parte autora que devam
ser reparados pelo réu.A resposta é negativa.A parte autora alega que o não recebimento de benefício mais vantajoso financeiramente, a que tinha direito, causou-lhe angústia e indignação.Vê-se, porém, que não há prova
de qualquer dano (prejuízo de ordem moral) verificado pela parte autora, demonstração que lhe incumbia. O dano moral indenizável consiste na dor moral e íntima real, no sofrimento, no constrangimento sério, no abalo de
sentimento ou mágoa experimentados por uma pessoa, em decorrência de conduta ilícita de outrem.De outro lado não é passível de indenização o mero aborrecimento, corriqueiro e inerente à vida em sociedade.Deste
modo, concluo que não há responsabilidade do réu em qualquer reparação em favor da parte autora. De fato, não entrevejo qualquer possibilidade de presunção de ter a parte autora ter sofrido prejuízo de ordem moral, de
modo a ensejar a indenização pleiteada, em face do indeferimento do benefício previdenciário.4. Isto posto, RESOLVO O MÉRITO, ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO (art. 487, I, do CPC), para condenar
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a cessar o pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição e a implantar, em favor do demandante, a aposentadoria especial NB 134.487.012-8, com DER e
DIB em 13.05.2004, conforme documento de fl. 116, calculada conforme fls. 170-5 do processo administrativo referente a este benefício.Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos valores devidos até a data da presente
sentença (22.05.18), descontados os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.709.222-5), montante que será apurado, em fase de liquidação de sentença, de acordo com os
termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, bem como juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002).Tendo em vista que a parte autora não decaiu de
parte mínima do pedido (cumulou duas pretensões e teve somente uma delas acolhida), as custas processuais e honorários advocatícios serão distribuídos proporcionalmente (meio a meio) entre as partes, compensando-se
em liquidação de sentença, nos termos do art. 86, caput, do CPC, observados os benefícios da justiça gratuita deferidos ao demandante em fls. 79 a 81.DECISÃO SOBRE A TUTELA DE URGÊNCIA:5. Tendo em vista
a natureza alimentar do benefício, tenho por conceder tutela de urgência, para concessão do benefício em trinta (30) dias, a contar da comunicação recebida desta sentença, com DIP para 23 de maio de 2018.Os dados do
benefício encontram-se acima. Observo que, caso os valores pagos sejam considerados indevidos, terá o INSS condições de cobrá-los da parte demandante. Assim, nos moldes do art. 300, caput, do CPC, a medida deve
ser deferida. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima.6. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (um mil) salários mínimos.7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007804-12.2014.403.6110 - ALONSO CHIABAI(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
ALONSO CHIBAI ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de obter a conversão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição que percebe (NB
143.554.897-0 em Aposentadoria Especial, a contar da data do requerimento administrativo (DER=25.06.2008), mediante reconhecimento de períodos laborados sob exposição a agentes agressivos à sua saúde e à sua
integridade física, em limites superiores aos fixados na legislação de regência (29.03.1971 a 11.11.1972, 16.04.1975 a 23.08.1976, 01.09.1976 a 31.07.1981, 10.08.1981 a 01.08.1986, 27.10.1986 a 11.03.1988,
16.03.1988 a 11.04.1993 e 02.05.1994 a 25.06.2008). Juntou documentos.Contestação do INSS sustentando a improcedência do pedido (fls. 125 a 133, acompanhada dos documentos de fls. 134-5).Decisão de fl. 137
concedeu ao demandante prazo para manifestação sobre os argumentos tecidos pelo demandado em sua resposta, concedendo, ainda, às partes, prazo para dizerem sobre eventual interesse na produção de provas. Em
resposta, o INSS, em cota à fl. 138, informou não pretender produzir qualquer prova, enquanto o demandante, em réplica colacionada em fls. 139 e 140, nada disse sobre as provas que pretenderia produzir.É o breve
relatório. Passo a decidir, nos termos do artigo 355, I, do CPC, uma vez que os documentos acostados aos autos são suficientes para a apreciação da lide, sendo despicienda a produção de outras provas.2. A aquisição do
direito à Aposentadoria Especial deve estrita obediência às normas vigentes, em especial a Lei n. 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ... 3o - A concessão da aposentadoria
especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o mínimo fixado. (grifei).A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em outras palavras, se o trabalhador,
por exemplo, em 1980 prestou serviços tidos como especiais pela legislação da época, especial deve ser considerado o seu tempo de serviço. Normas que posteriormente preceituem a sua natureza comum não retroagem
para alterar o seu tempo especial, já incorporado ao patrimônio jurídico de segurado do RGPS e que deverá ser considerado, quando do pedido de benefício.Isto é, o trabalhador que, realmente, possui tempo especial, tem
direito adquirido a utilizá-lo, como tempo especial, no momento em que for requerer seu benefício previdenciário. Pretender transformar o tempo especial, já adquirido pelo segurado, em tempo comum significa evidente
desrespeito ao direito adquirido e ao sistema constitucional de previdência social, na medida em que agrava, injustificadamente, a situação do trabalhador.Se existe o tempo especial, houve trabalho exercido em condições
de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador, de modo que o tempo especial deve valer mais que o tempo comum. Igualar tempo especial ao comum seria desrespeito ao princípio da isonomia e, por conseguinte,
afronta à CF/88.Em suma, no caso em apreço, verificam-se quais os tempos efetivamente tidos, pela legislação já apontada, contemporânea à prestação do serviço, como especiais, para fins da concessão do benefício
pleiteado.A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação
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previdenciária:Previa a Lei n. 3.807/60:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.
Também, o Decreto 77.077/76:Art 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127. Assim, nos
moldes do artigo 31 da Lei n. 3.807/60 e do artigo 38 do Decreto n. 77.077/76, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados nos
Decretos do Poder Executivo.Até 28.1.1979 vigorou o Decreto n. 53.831, de 25.3.1964 e, após esse período até 5.3.1997, os Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24.1.1979, publicado em 29.1.1979 (art. 295 do
Decreto n. 357, de 7.12.1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21.7.1992).Não havendo caracterização da atividade profissional nas ocupações previstas nos anexos aos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, poderia ser
considerado o tempo especial, caso houvesse enquadramento nos agentes nocivos relacionados naqueles normativos. Este entendimento vigorou até a Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que dispôs:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício....Assim, após esta Lei, o
tempo especial exige caracterização da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física previstas nos anexos aos Decretos:- Até 5.3.1997:
Decreto n. 83.080, de 28.1.1979.- Até 6.5.1999: Decreto n. 2.172, de 5.3.1997.- Até 18.11.2003: Decreto n. 3.048, de 6.5.1999. - A partir desta data: Decreto n. 4.882, de 18.11.2003.Em síntese, tratando-se de
tempo especial, a prova deste, até o advento da Lei n. 9.032/95, poderia ser feita pela comprovação da função desempenhada ou da ocorrência do agente agressivo do ambiente de trabalho, desde que ambos estivessem
arrolados nos decretos que regulamentam a matéria. Após a Lei n. 9.032/95, a prova é feita apenas com relação ao agente.Para demonstrar a existência do agente agressivo, necessário trabalho técnico.No caso em apreço,
pretende o demandante o reconhecimento, como especial, dos períodos em que trabalhou para Indústria Eletrometalúrgica Emetal Ltda. (29.03.1971 a 11.011.1974), Gymis Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos e
Metalúrgicos Eireli (16.04.1975 a 23.08.1976, 01.09.1976 a 31.07.1981, 10.08.1981 a 01.08.1986, 27.10.1986 a 11.03.1988 e 02.05.1994 a 25.06.2008) e Wamon Montagens de Móveis e Serviços Industriais Ltda.
(16.03.1988 a 11.04.1993)A caracterização do ambiente agressivo, no meu entendimento, depende de constatação efetivamente realizada por profissional especializado no assunto, Médico do Trabalho ou Engenheiro do
Trabalho.Até 28.04.1995, consoante acima citado, era possível o enquadramento pela profissão. Após a Lei 9.032, de 28.4.1995, não era mais possível o enquadramento pela profissão, exigindo-se sempre a
demonstração da ocorrência do ambiente agressivo.De 29.4.1995 a 5.3.1997, estava em vigor o Decreto n. 83.080. De 6.3.1997 a 6.5.1999, vigorava o Decreto n. 2.172, o qual é expresso quanto à necessidade do
laudo:Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV deste Regulamento.... 2A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Desde 7.5.1999, vigora o Decreto n. 3.048, que
instituiu, na redação do Decreto n. 4.032 de 26 de novembro de 2001, o Perfil Profissiográfico Previdenciário:Art.68 A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.... 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Sem a referida prova técnica não há como concluir pela existência do ambiente de trabalho nocivo.Para provar a exposição aos agentes nocivos, o
demandante apresentou os PPPs de fls. 07 e 10-1, expedidos pela empregadora Gymis Ind. Com. Artef. Plast. Metal Eirelli - EPP; e 08-09, expedido pela empregadora Voko Instersteel Móveis Ltda. (Wamon Montagens
de Móveis e Serviços Industriais Ltda.). Juntou, também, cópia do processo administrativo relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que pretende o demandante ver convertido em aposentadoria
especial, gravado nas mídias de fls. 34 e 60, em que não constam os PPPs mencionados.Assim, de plano, constato que não há nos autos qualquer formulário atestando as condições ambientais em que exerceu seu trabalho
nos períodos de 29.03.1971 a 11.11.1974, 16.04.1975 a 23.08.1976, 10.08.1981 a 01.08.1986 e 27.10.1986 a 11.03.1988. Acrescento que, exceto no que pertine ao período de 29.03.1971 a 11.11.1974, além de não
trazer formulários relativos às condições ambientais, o demandante não trouxe ao feito nenhum documento (CTPS ou Ficha de Empregado) que possibilitasse a este juízo verificar quais foram as atividades por ele exercidas
nas respectivas empregadoras.Note-se que ao demandante foi oportunizada manifestação sobre eventual interesse na dilação probatória e este nada requereu, razão pela qual deve, agora, arcar com as consequências da sua
opção, em especial quanto à inexistência de demonstração dos setores e das condições ambientais em que laborou nos períodos em tela.Dito isto, quanto ao período anterior à data de entrada em vigor da Lei nº 9.032/95,
era possível presumir a ocorrência de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador de acordo com a categoria laboral em que este se enquadrava, conforme já explanado alhures. Parte dos períodos controvertidos é
anterior à edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, de forma que, até então, era possível o reconhecimento do período especial pela categoria profissional.De 29.03.1971 a 28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei nº
9.032/95), há demonstração nos autos de que o demandante exerceu, entre 29.03.1971 e 11.11.1974, as funções de prensista de injetora, 1/2 Oficial Torneiro Mecânico e Torneiro Mecânico; e de 01.09.1976 a
31.07.1981, de 16.03.1988 a 11.04.1993 e de 02.05.1994 a 28.04.1995, a função de ferramenteiro. Para tais atividades não há enquadramento no Anexo do Decreto n. 53.831/64 nem nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79. Nenhum dos períodos, portanto, considerando a função desempenhada pela parte autora, será considerado como tempo especial.É certo que a impossibilidade do reconhecimento dos períodos em questão
como tempo especial, em virtude da categoria profissional, não impede sejam eles assim considerados, uma vez comprovada a efetiva exposição a agentes agressivos estipulados na legislação de regência, em níveis
superiores aos limites nela estabelecidos.Conforme mencionei anteriormente, para os períodos de 29.03.1971 a 11.11.1974, 16.04.1975 a 23.08.1976, 10.08.1981 a 01.08.1986 e 27.10.1986 a 11.03.1988, o
demandante não junta trabalhos técnicos que atestem a exposição a fator de risco, de forma que não é possível reconhecer o tempo de serviço especial.Desta feita, quanto aos períodos de 29.03.1971 a 11.11.1974,
16.04.1975 a 23.08.1976, 10.08.1981 a 01.08.1986 e 27.10.1986 a 11.03.1988, a pretensão é improcedente.Quanto aos períodos de 01.09.1976 a 31.07.1981, 16.03.1988 a 11.04.1993 e 02.05.1994 a 25.06.2008,
o demandante colacionou ao feito, para demonstrar a exposição a agentes agressivos, os PPPs de fls. 07, 08-9 e 10-1.Quanto aos PPPs de fls. 07 e 10-1, observo, de plano, que estes, respectivamente, apontam (capo 15)
ter o demandante laborado exposto a ruído (01.09.1976 a 31.07.1981) e ruído e ruído e óleos e graxas (02.05.1994 a 25.06.2008), em intensidade/concentração NA, abreviação, na língua inglesa, de not applicable ou not
available (não aplicável, não disponível). Não havendo demonstração de que a intensidade/concentração dos agentes existentes no ambiente de trabalho do demandante extrapolavam os limites elencados na legislação de
regência, impossível considerá-los como prejudiciais à saúde e à integridade física do trabalhador, para fins previdenciários.Assim, mesmo também sob este aspecto, os períodos de 01.09.1976 a 31.07.1981 e de
02.05.1994 a 25.06.2008, a pretensão deduzida deve ser julgada improcedente.Por fim, quanto ao período de 16.03.1988 a 11.04.1993, melhor sorte não assiste ao demandante.Isto porque, de 29.01.1979 a
04.03.1997, esteve em vigor o Decreto n. 83.080/79, que previa, para a configuração do tempo especial, a exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 db(A), e o PPP de fl. 08 aponta a exposição ao agente
ruído, em intensidade de 80,2 dB(A), inferior ao limite mencionado.Concluindo, não sendo possível presumir, nos termos das leis previdenciárias, a exposição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física do autor
nos períodos mencionados, e não havendo, também, prova apta à demonstração de exposição a agentes agressivos em intensidade/concentração superior aos limites estabelecidos na legislação previdenciária, mediante
aplicação dos critérios de aferição nela determinados, não é possível reconhecer os períodos controvertidos como especiais para fim de aposentadoria e, considerando que a improcedência desta pretensão tornará
inalterada a contagem de tempo de contribuição realizada pelo INSS (também constante do processo administrativo gravado em fls.34 e 60), improcedente também o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição de que é o demandante titular em aposentadoria especial.4. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DENEGANDO INTEIRAMENTE O PEDIDO (ART.
487, I, DO CPC).Condeno a parte demandante nas custas processuais e nos honorários advocatícios em favor do requerido, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (fl. 26 dos autos), com
base no artigo 85, caput, 2º e 3º, I, do CPC, verbas que deverão ser atualizadas, quando do pagamento, observados os benefícios da justiça gratuita, deferidos em fls. 68 a 69-verso.5. P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0003954-13.2015.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003341-90.2015.403.6110 () ) - ADRIANI DA SILVA - EPP(SP208848 - ANA CAROLINA FONTES CARICATTI
CONDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X TONIZZO
REFRIGERACAO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
1. Fls. 87 - Verifico a ocorrência de erro material na sentença prolatada às fls. 64/80 quanto ao valor dos honorários advocatícios.Assim, suprindo o erro material em questão, onde lê-se: ... Por fim, CONDENO a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento honorários advocatícios em favor da parte autora, que fixo em 10% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, incluindo, portanto, o valor dos danos morais fixado somado
ao valor do débito excluído, com fulcro no artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, valor este devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Leia-se:... Por fim, CONDENO a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento honorários advocatícios em favor da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incluindo, portanto, o valor dos danos morais fixado somado ao
valor do débito excluído, com fulcro no artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, valor este devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.No mais mantenho a sentença tal qual foi lançada,
anotando-se no registro de sentenças.2. Sem prejuízo do acima exposto, oficie-se ao 2º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Salto/SP, para o fim de: - informá-lo de que as despesas processuais são por
conta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e - notificá-lo de que tem o prazo de prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de seu recebimento, para cumprir a determinação judicial contida na sentença de fls. 64/80,
devendo referido cumprimento ser comprovado nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de instauração de Termo Circunstanciado para apurar delito de desobediência e multa diária de R$ 500,00.Cópia desta
decisão servirá como Ofício .Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005214-28.2015.403.6110 - NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
1. Satisfeito o débito (fls. 127-8), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006955-06.2015.403.6110 - MAGGI CAMINHOES LTDA.(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS E SP216319 - SAMARA HELENA ROQUE CAMARGO E SP214402 - SIMONE
SCANDALO DE MORAIS) X MUNICIPIO DE ANGATUBA(SP164771 - MAGDA REGINA MARTINS TOME DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI E
SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM, promovida por MAGGI CAMINHÕES LTDA. em face do MUNICÍPIO DE ANGATUBA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, visando,
em síntese, à condenação em indenização por danos materiais, no valor de R$ 179.000,00, e danos morais, no valor de R$ 89.500,00, experimentados pela autora em razão da negativa das rés em cumprir sua obrigação
legal de efetuar o pagamento referente ao caminhão, adquirido pelo Município de Angatuba, mediante o processo licitatório n.º 33/2014 e pregão presencial n.º 11/2014.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/86.Foi
determinada a citação das rés às fls. 89.A parte ré foi devidamente citada (UNIÃO - fls. 93, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - fls. 95 e MUNICÍPIO DE ANGATUBA - fls. 129), sendo que somente a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL contestou o presente feito em fls. 96/110.Por meio da petição de fls. 111/113, a autora MAGGI CAMINHÕES LTDA. e o corréu MUNICÍPIO DE ANGATUBA informaram a realização de
acordo, requerendo sua homologação por sentença, assim como a extinção do processo, sem julgamento de mérito com relação às corrés UNIÃO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sem a condenação da autora no
pagamento de honorários advocatícios.Em fls. 116/119 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informa a liberação dos recursos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o pagamento feito pelo
MUNICÍPIO DE ANGATUBA à autora.Devidamente intimadas, tanto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 133), quanto a UNIÃO (fls. 135), concordaram com a extinção deste feito, desde que a parte autora
arcasse com o pagamento dos honorários advocatícios.É o relatório. DECIDO.Versando a causa sobre direito disponível, claro está que pode a autora desistir da ação. No presente caso, como houve a citação da parte ré,
a desistência fica condicionada ao consentimento da ré, nos termos do 4º do artigo 485 do Código de Processo Civil. Ocorre que, pelo teor das petições apresentadas, tanto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls.
133), quanto pela UNIÃO (fls. 135), fica evidenciado que não se opõem à desistência, concordando com o acordo celebrado entre a autora e o MUNICÍPIO DE ANGATUBA, requerendo a extinção do feito.D I S P O
S I T I V OIsto posto, HOMOLOGO a desistência formulada e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, inciso VIII, e art. 200, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.Custas pela parte requerente. Sem a condenação em honorários, uma vez que, ao ver deste juízo, não houve lide, eis que a parte ré não se opôs à pretensão da autora, pretendendo encerrar o processo por
conta do acordo celebrado a autora e o MUNICÍPIO DE ANGATUBA. Ademais, a União sequer apresentou contestação, pelo que indevido pagamento de honorários se não existe atuação do ente de direito público.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008138-12.2015.403.6110 - MAURILIO MAXIMIANO DE LIMA(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
1. Satisfeito o débito (fl. 117), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
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observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008110-10.2016.403.6110 - ADAUTO ELIAS DE BARROS(SP306188A - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
ADAUTO ELIAS DE BARROS ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de obter a concessão de Aposentadoria Especial desde a DER do benefício de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição que percebe (NB 42/166.009.435-3 - DER=09.01.2014). Dogmatiza que, embora tenha o INSS tenha reconhecido os períodos de 20.03.1979 a 30.04.1980, de 24.09.1995 a
05.03.1997 e de 06.03.1997 a 02.12.1998 como laborados sob exposição a agentes agressivos à saúde e à integridade física do demandante, deixou de assim reconhecer os períodos de 01.05.1980 a 21.06.1981, de
09.09.1981 a 20.04.1983, de 02.10.1991 a 02.01.1992, de 21.02.1992 a 28.04.1995 e de 03.12.1998 a 09.01.2014, também laborados em condições especiais. Dogmatiza que, somados os períodos já reconhecidos
como especiais aos que pretende, com esta demanda, assim sejam considerados, totaliza, na data da entrada do requerimento (09.01.2014), mais de 25 anos de tempo de serviço especial. Juntou documentos.Decisão de
fls. 135 a 135-verso deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como designou audiência de conciliação. Realizado o ato, não houve acordo, tendo em vista não ter sido apresentada proposta pelo
INSS. Contestação do INSS, em fls. 147-9, acompanhada dos documentos de fls.150 a 164, arguindo preliminar de ausência de interesse processual, e razão da ausência de pedido de concessão de aposentadoria especial
na esfera administrativa. No mérito, sustentou o INSS a improcedência do pedido ou, em caso de entendimento diverso, a aplicação da prescrição quinquenal.É o breve relatório. Passo a decidir, nos termos do artigo 330,
I, do CPC, uma vez que os documentos acostados aos autos são suficientes para a apreciação da lide, sendo despicienda a produção de outras provas.2. Afasto a preliminar de ausência de interesse processual, na parte
fundamentada na ausência de requerimento administrativo de concessão de aposentadoria especial. Isto porque, analisando a cópia do processo administrativo de concessão de benefício colacionado pelo INSS em fls. 153
a 164, verifico não haver qualquer documento demonstrando ter sido esclarecido ao segurado, ora demandante, quais as modalidades de aposentadoria poderia requerer, não havendo, ainda, prova de que tenha ele
comparecido ao INSS acompanhado de advogado. Assim, considerando não ser razoável esperar que o segurado tenha condições de precisar, ao efetuar o requerimento, o nome exato da aposentadoria que pretende, não
é de ser acolhida a preliminar calcada no fundamento em tela.Por outro lado, em relação aos períodos de 01.05.1980 a 21.06.1981, 09.09.1981 a 20.04.1983, 02.10.1991 a 02.01.1992, e 21.02.1992 a 28.04.1995 (da
mesma forma que os períodos de 26.03.1979 a 30.04.1980, 29.04.1995 a 05.03.1997 e 06.03.1997 a 02.12.1998, cujo reconhecimento administrativo como tempo especial foi informado na inicial), já reconhecidos pelo
INSS como trabalhados em condições especiais - nos termos anotados no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição constante do processo administrativo de concessão de benefício (fls. 160 a 160-
verso dos autos) -, evidente a falta de interesse processual, haja vista a absoluta desnecessidade da tutela jurisdicional, diante da ausência de pretensão resistida.Em conclusão, considerados os enquadramentos
administrativos, há ausência de interesse processual no que se refere aos lapsos de 01.05.1980 a 21.06.1981, 09.09.1981 a 20.04.1983, 02.10.1991 a 02.01.1992, e 21.02.1992 a 28.04.1995, remanescendo interesse
processual, unicamente, na análise do período de 03.12.1998 a 09.01.2014.3. Quanto à prescrição quinquenal, matéria prejudicial de mérito, verifico que a ação foi proposta em 22.09.2016 e o pedido é de concessão de
aposentadoria especial desde 09.01.2014, data do requerimento administrativo do benefício NB 42/166.009.435-3 e, portanto, dentro do período prescricional.4. A aquisição do direito à Aposentadoria Especial deve
estrita obediência às normas vigentes, em especial a Lei n. 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ... 3o - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o mínimo
fixado. (grifei).A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em outras palavras, se o trabalhador, por exemplo, em 1980 prestou serviços tidos
como especiais pela legislação da época, especial deve ser considerado o seu tempo de serviço. Normas que posteriormente preceituem a sua natureza comum não retroagem para alterar o seu tempo especial, já
incorporado ao patrimônio jurídico de segurado do RGPS e que deverá ser considerado, quando do pedido de benefício.Isto é, o trabalhador que, realmente, possui tempo especial, tem direito adquirido a utilizá-lo, como
tempo especial, no momento em que for requerer seu benefício previdenciário. Pretender transformar o tempo especial, já adquirido pelo segurado, em tempo comum significa evidente desrespeito ao direito adquirido e ao
sistema constitucional de previdência social, na medida em que agrava, injustificadamente, a situação do trabalhador.Se existe o tempo especial, houve trabalho exercido em condições de prejuízo à saúde e à integridade
física do trabalhador, de modo que o tempo especial deve valer mais que o tempo comum. Igualar tempo especial ao comum seria desrespeito ao princípio da isonomia e, por conseguinte, afronta à CF/88.Em suma, no caso
em apreço, verificam-se quais os tempos efetivamente tidos, pela legislação já apontada, contemporânea à prestação do serviço, como especiais, para fins da concessão do benefício pleiteado.A categoria profissional do
trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária:Previa a Lei n. 3.807/60:Art.
31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. Também, o Decreto 77.077/76:Art 38. A
aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127. Assim, nos moldes do artigo 31 da Lei n. 3.807/60
e do artigo 38 do Decreto n. 77.077/76, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados nos Decretos do Poder Executivo.Até
28.1.1979 vigorou o Decreto n. 53.831, de 25.3.1964 e, após esse período até 5.3.1997, o Decreto n. 83.080, de 24.1.1979, publicado em 29.1.1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 7.12.1991, e art. 292 do Decreto n.
611, de 21.7.1992).Não havendo caracterização da atividade profissional nas ocupações previstas nos anexos aos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, poderia ser considerado o tempo especial, caso houvesse
enquadramento nos agentes nocivos relacionados naqueles normativos. Este entendimento vigorou até a Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que dispôs: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei....
3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício....Assim, após esta Lei, o tempo especial exige caracterização da
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física previstas nos anexos aos Decretos:- Até 28.1.1979: Decreto n. 53.831.- Até 5.3.1997:
Decreto n. 83.080, de 28.1.1979.- Até 6.5.1999: Decreto n. 2.172, de 5.3.1997.- Até 18.11.2003: Decreto n. 3.048, de 6.5.1999. - A partir desta data: Decreto n. 4.882, de 18.11.2003.Em síntese, tratando-se de
tempo especial, a prova deste, até o advento da Lei n. 9.032/95, poderia ser feita pela comprovação da função desempenhada ou da ocorrência do agente agressivo do ambiente de trabalho, desde que ambos estivessem
arrolados nos decretos que regulamentam a matéria. Após a Lei n. 9.032/95, a prova é feita apenas com relação ao agente.Para demonstrar a existência do agente agressivo, necessário trabalho técnico.No caso em apreço,
pretende o demandante o reconhecimento, como especial, do período de 03.12.1998 a 09.01.2014, em que trabalhou para a empresa Demag Cranes & Components (incorporada, em 2014, pela Teres Latin América
Equipamentos Ltda.).A caracterização do ambiente agressivo, no meu entendimento, depende de constatação efetivamente realizada por profissional especializado no assunto, Médico do Trabalho ou Engenheiro do
Trabalho.Até 28.04.1995, consoante acima citado, era possível o enquadramento pela profissão. Após a Lei 9.032, de 29.4.1995, não era mais possível o enquadramento pela profissão, exigindo-se sempre a
demonstração da ocorrência do ambiente agressivo.De 29.4.1995 a 5.3.1997, estava em vigor o Decreto n. 83.080. De 6.3.1997 a 18.12.1998, vigorava o Decreto n. 2.172, o qual é expresso quanto à necessidade do
laudo:Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV deste Regulamento.... 2A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Desde 7.5.1999, vigora o Decreto n. 3.048, que
instituiu, na redação do Decreto n. 4.032 de 26 de novembro de 2001, o Perfil Profissiográfico Previdenciário:Art.68 A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.... 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Sem a referida prova técnica não há como concluir pela existência do ambiente de trabalho nocivo.A fim de demonstrar a efetiva exposição aos
agentes agressivos, o demandante juntou aos autos os PPPs de fls. 29 a 30, expedido pela empregadora Terex Latin América Equipamentos, e de fls. 113-5, expedido pela empregadora Demag Cranes & Components
(sendo pertinente neste momento repisar que esta foi, em 2014, incorporada por aquela), o primeiro atinente ao período de 24.02.1992 a 11.03.2014 e o segundo ao período de 24.02.1992 a 06.01.2010.No PPP emitido
pela empresa Terex Latin América Equipamentos, emitido em 04.05.2016, consta que, no período de 03.12.1998 a 11.03.2014, o demandante exerceu a função de Soldador B, no setor Funilaria, e esteve exposto aos
agentes agressivos ruído, em intensidade de 95,5 dB(A), manganês, em concentração 0,0330 mg/m e ferro, em concentração 0,247 mg/m .Já no PPP emitido pela empresa Demag Cranes & Components, emitido em
06.01.2010, consta que, de 03.02.1998 a 06.01.2010 o demandante exerceu a atividade de Soldador A, no setor Fábrica, e esteve exposto ao agente agressivo ruído, nas intensidades de 98 dB(A) (de 03.02.1998 a
18.03.1998), 93 dB(A) (de 19.03.1998 a 29.08.2003), 90,5 dB(A) (de 30.05.2003 a 14.03.2005 e 89,95 dB(A) (de 15.03.2005 a 06.01.2010).Dos PPPs apresentados constam informações divergentes acerca dos
agentes agressivos e da intensidade destes no ambiente laboral do demandante (também divergente, diga-se). Entendo que a discrepância entre as informações registradas nos formulários em comento torna-os inválidos
como meio de prova do tempo especial alegado e impede a comprovação do direito alegado na inicial da presente demanda.Note-se que nem mesmo o fato de, na maior parte dos períodos, a intensidade de um dos agentes
supera o limite fixado na legislação de regência, tem o condão de tornar os PPPs telados válidos como prova do tempo especial, porquanto, a meu ver, o dissenso mencionado retira a credibilidade dos formulários como um
todo, na medida em que viabilizam a possibilidade de terem sido ambos preenchidos sem a observância dos registros de empregado e ambientais das empregadoras, situação que impede que este magistrado forme sua
convicção com a segurança necessária ao reconhecimento do direito postulado. Em outras palavras, não estou convencido de que os formulários em questão foram preenchidos em conformidade com o laudo que os
embasa, visto que, se assim fossem, não haveria a divergência verificada.Assim, o pedido é improcedente em relação ao tempo laborado de 03.12.1998 a 09.01.2014, por ausência de comprovação técnica
necessária.Aliás, tendo em vista as divergências verificadas, caberá ao INSS tomar as providências devidas, em face da empregadora, de acordo com o artigo 68, 4º, do Decreto n. 3048/99.Por fim, no caso em apreço,
haja vista a não comprovação de atividade especial para todo o período pretendido, o benefício solicitado não pode ser concedido.5. Isto posto:a) EXTINGO o processo sem resolução do mérito, quanto ao pedido de
conversão em especial dos períodos 01.05.1980 a 21.06.1981, 09.09.1981 a 20.04.1983, 02.10.1991 a 02.01.1992, e 21.02.1992 a 28.04.1995, porque já reconhecido administrativamente, caracterizando a ausência de
interesse de agir do demandante (art. 485, VI, do CPC);eb) quanto ao período de 03.12.1998 a 09.01.2014, RESOLVO o mérito, denegando o pedido (art. 487, I, do CPC), uma vez não demonstrado o labor exposto a
agentes agressivos à saúde e à integridade do trabalhador, em intensidade/concentração superior aos limites fixados na legislação previdenciária e, consequentemente, denego o pedido de concessão de aposentadoria
especial, porque em 09.01.2014, data do requerimento administrativo, a parte demandante não preenchia os requisitos legais para a sua obtenção. Condeno a parte demandante nas custas processuais (observado o item 1
de fl. 135) e nos honorários advocatícios em favor do requerido, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (fl. 17 dos autos), com base no artigo 85, caput, 2º e 3º, I, do CPC, verbas que
deverão ser atualizadas, quando do pagamento.Oficie-se, com cópia desta sentença e dos PPPs apresentados (fls. 29 a 30 e 113-5), à Receita Federal do Brasil em Sorocaba, para as providências relacionadas à aplicação
da multa, conforme prevista no artigo 283, I, h, ou no inciso II, n, do Decreto n.º 3048/99.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0009764-32.2016.403.6110 - JAIR TAVARES PINHEIRO(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
JAIR TAVARES PINHEIRO ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de obter a concessão de Aposentadoria Especial (fl. 07, item 2) ou, subsidiariamente,
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (fl. 08, item 2.1), em qualquer caso a contar de DER do NB 1708371599 (DER=21.08.2014). Dogmatiza que trabalhou sob condições especiais nos períodos de 19.11.1984 a
26.10.1996, 01.11.1996 a 20.01.1999, 07.01.1999 a 15.11.2002 e 02.08.2004 a 24.01.2014, o que totaliza, na data da entrada do requerimento administrativo do benefício objetivado, mais de 25 anos de tempo de
serviço especial. Requer, ainda, caso não tenha sido atingido o tempo mínimo necessário para a concessão dos benefícios de aposentadoria especial e por tempo de contribuição, sejam computados os períodos posteriores
à DER, tendo em vista que permanece trabalhando e contribuindo para o RGPS (fl. 08, item 02.2). Juntou documentos (fls. 10 a 58).Em decisão proferida em fls. 61-2 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela
(então recebido como pleito de tutela de urgência) e deferidos ao demandante os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contestação do INSS sustentando a improcedência do pedido (fls. 70-6, acompanhada dos
documentos de fls. 77 a 104).Decisão de fl. 105 concedeu às partes prazo para se manifestarem sobre eventual interesse na produção de provas. Em resposta, o INSS, em cota à fl. 106, informou não pretender produzir
qualquer prova, enquanto o demandante deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação (certidão de fl. 106-verso).É o breve relatório. Passo a decidir, nos termos do artigo 355, I, do CPC, uma vez que os
documentos acostados aos autos são suficientes para a apreciação da lide, sendo despicienda a produção de outras provas.2. A aquisição do direito à Aposentadoria Especial deve estrita obediência às normas vigentes, em
especial a Lei n. 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ... 3o - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o mínimo fixado. (grifei).A delineação do tempo
de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em outras palavras, se o trabalhador, por exemplo, em 1980 prestou serviços tidos como especiais pela legislação da época,
especial deve ser considerado o seu tempo de serviço. Normas que posteriormente preceituem a sua natureza comum não retroagem para alterar o seu tempo especial, já incorporado ao patrimônio jurídico de segurado do
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RGPS e que deverá ser considerado, quando do pedido de benefício.Isto é, o trabalhador que, realmente, possui tempo especial, tem direito adquirido a utilizá-lo, como tempo especial, no momento em que for requerer seu
benefício previdenciário. Pretender transformar o tempo especial, já adquirido pelo segurado, em tempo comum significa evidente desrespeito ao direito adquirido e ao sistema constitucional de previdência social, na medida
em que agrava, injustificadamente, a situação do trabalhador.Se existe o tempo especial, houve trabalho exercido em condições de prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador, de modo que o tempo especial deve
valer mais que o tempo comum. Igualar tempo especial ao comum seria desrespeito ao princípio da isonomia e, por conseguinte, afronta à CF/88.Em suma, no caso em apreço, verificam-se quais os tempos efetivamente
tidos, pela legislação já apontada, contemporânea à prestação do serviço, como especiais, para fins da concessão do benefício pleiteado.A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a
caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária:Previa a Lei n. 3.807/60:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao
segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. Também, o Decreto 77.077/76:Art 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que,
contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127. Assim, nos moldes do artigo 31 da Lei n. 3.807/60 e do artigo 38 do Decreto n. 77.077/76, a
caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados nos Decretos do Poder Executivo.Até 28.1.1979 vigorou o Decreto n. 53.831, de
25.3.1964 e, após esse período até 5.3.1997, os Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24.1.1979, publicado em 29.1.1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 7.12.1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21.7.1992).Não
havendo caracterização da atividade profissional nas ocupações previstas nos anexos aos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, poderia ser considerado o tempo especial, caso houvesse enquadramento nos agentes nocivos
relacionados naqueles normativos. Este entendimento vigorou até a Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que dispôs:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 3º A concessão da aposentadoria
especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício....Assim, após esta Lei, o tempo especial exige caracterização da exposição aos agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física previstas nos anexos aos Decretos:- Até 5.3.1997: Decreto n. 83.080, de 28.1.1979.- Até 6.5.1999: Decreto n. 2.172, de 5.3.1997.-
Até 18.11.2003: Decreto n. 3.048, de 6.5.1999. - A partir desta data: Decreto n. 4.882, de 18.11.2003.Em síntese, tratando-se de tempo especial, a prova deste, até o advento da Lei n. 9.032/95, poderia ser feita pela
comprovação da função desempenhada ou da ocorrência do agente agressivo do ambiente de trabalho, desde que ambos estivessem arrolados nos decretos que regulamentam a matéria. Após a Lei n. 9.032/95, a prova é
feita apenas com relação ao agente.Para demonstrar a existência do agente agressivo, necessário trabalho técnico.No caso em apreço, pretende o demandante o reconhecimento, como especial, dos períodos em que
trabalhou para Cia. Brasileira de Engenharia e Eletricidade - COBASE (19.11.1984 A 26.10.1996), Teldra Serviços de Eletricidade Ltda. (01.11.1996 a 20.01.1999), Ielo Instalações Elétricas e Obras Ltda. (07.01.1999
a 15.11.2002) e Construtora Remo Ltda. (02.08.2004 a 24.01.2014).A caracterização do ambiente agressivo, no meu entendimento, depende de constatação efetivamente realizada por profissional especializado no
assunto, Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho.Até 28.04.1995, consoante acima citado, era possível o enquadramento pela profissão. Após a Lei 9.032, de 28.4.1995, não era mais possível o enquadramento
pela profissão, exigindo-se sempre a demonstração da ocorrência do ambiente agressivo.De 29.4.1995 a 5.3.1997, estava em vigor o Decreto n. 83.080. De 6.3.1997 a 6.5.1999, vigorava o Decreto n. 2.172, o qual é
expresso quanto à necessidade do laudo:Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.... 2A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Desde 7.5.1999,
vigora o Decreto n. 3.048, que instituiu, na redação do Decreto n. 4.032 de 26 de novembro de 2001, o Perfil Profissiográfico Previdenciário:Art.68 A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.... 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Sem a referida prova técnica não há como concluir pela existência do ambiente de trabalho nocivo.Para provar a
exposição ao agente nocivo, o demandante apresentou os PPPs de fls. 31-2, expedido pela empregadora Ielo Instalações Elétricas e Obras Ltda. e de fls. 34-6, expedido pela empregadora Construtora Remo Ltda. Juntou,
também, cópia do processo administrativo relativo ao benefício objetivado, gravado na mídia eletrônica de fl. 39, onde constam tão somente os PPPs mencionados.Assim, não há nos autos qualquer formulário atestando as
condições ambientais em que exerceu seu trabalho nos períodos de 19.11.1984 a 26.10.1996 e de 01.01.1996 a 20.01.1999 - conforme anotações em sua CTPS, cuja cópia se encontra gravada na mídia eletrônica de fl.
39 -, respectivamente, nas funções de ajudante (na empresa Cia. Brasileira de Engenharia e Eletricidade - COBASE) e de motorista carreteiro (na empresa Teldra Serviços de Eletricidade Ltda.).Note-se que ao
demandante foi oportunizada manifestação sobre eventual interesse na dilação probatória e este nada requereu, razão pela qual deve, agora, arcar com as consequências da sua opção, em especial quanto à inexistência de
demonstração dos setores e das condições ambientais em que laborou nos períodos em tela.Dito isto, quanto ao período anterior à data de entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, era possível presumir a ocorrência de
prejuízo à saúde e à integridade física do trabalhador de acordo com a categoria laboral em que este se enquadrava, conforme já explanado alhures. Parte dos períodos controvertidos é anterior à edição da Lei nº 9.032, de
29.4.1995, de forma que, até então, era possível o reconhecimento do período especial pela categoria profissional.De 19.11.1994 a 28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95), o autor exercia, como
mencionado, a atividade de ajudante. Tal atividade não vem expressamente descrita no Anexo II do Decreto n. 83.080/79. O enquadramento profissional, portanto, no caso dos autos, exige a comprovação de exposição
permanente do demandante, como pede a legislação, a agentes agressivos, comprovação esta, repiso, inexistente nos autos.Nos períodos posteriores à vigência da Lei n. 9.032/1995, o reconhecimento do tempo especial
dependia de trabalho técnico.Uma vez que o autor fundamenta sua pretensão, exclusivamente, no risco decorrente da exposição eletricidade em intensidade superior a 250 V, em estrita observância aos limites da causa de
pedir exposta na inicial (art. 492 do CPC), o pedido de reconhecimento de tempo especial somente será apreciado no que diz respeito ao exercício de atividade laboral exposta ao agente mencionado. A atividade exposta
ao agente eletricidade só foi considerada agressiva até 28.1.1979, quando em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos -
eletricistas, cabistas, montadores e outros, desde que expostos a tensão superior a 250 volts, conforme item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.814/64.Os Decretos nn. 83.080/79, 2.172/97, 3.048/99 e 4.882/2003
não arrolaram o agente agressivo eletricidade nos seus anexos. Ou seja, a legislação previdenciária vigente à época do trabalho desempenhado (1984 a 2014) não considerava o agente eletricidade como agressivo; em
consequência, não há como reconhecer como especial nenhum dos períodos pleiteados na inicial.Por fim, é de se concluir, pelo que consta dos autos, que não possuía o demandante, na data do requerimento administrativo
(21.08.2014), direito à aposentadoria pretendida (não contabilizava nenhum tempo especial e totalizava 27 anos e 16 dias de tempo de contribuição - fls. 147-8 do processo administrativo gravado na mídia eletrônica de fl.
39, mantida a contagem realizada pelo INSS). O demandante também não faz jus à alteração da DER, uma vez que, segundo anotações no banco de dados do INSS (DATAPREV-CNIS), ao contrário do alegado na
inicial, não manteve qualquer vínculo laboral, e não efetuou contribuições ao RGPS, após 24.01.2014 (termo final dos períodos considerados pelo INSS na prefalada contagem de tempo de contribuição realizada em fls.
147-8 do processo administrativo atinente ao benefício objetivado).3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DENEGANDO INTEIRAMENTE O PEDIDO (ART.
487, I, DO CPC), uma vez que, nem em 21.08.2014, data do requerimento administrativo, nem na data da prolação desta sentença, a parte demandante preenchia os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria
especial e, também, de aposentadoria por tempo de contribuição.Condeno a parte demandante nas custas processuais e nos honorários advocatícios em favor do requerido, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa (fl. 09 dos autos), com base no artigo 85, caput, 2º e 3º, I, do CPC, verbas que deverão ser atualizadas, quando do pagamento, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferidos
em fls. 61-2.4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0903626-54.1998.403.6110 (98.0903626-4) - EXPRESSO AMARELINHO LTDA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AMARELINHO LTDA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AMARELINHO
LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X EXPRESSO AMARELINHO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 754-6), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030595-27.2000.403.0399 (2000.03.99.030595-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0905501-93.1997.403.6110 (97.0905501-1) ) - ARLETTE LOUREIRO LIMA(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X CELINA GARDIMAN MALATIAN(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MARIA ANTONIA JOAQUIM GARCIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X SUZETE MAGALI MORI ALVES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO)
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por ARLETTE LOUREIRO LIMA E OUTROS em face da UNIÃO.Em face da comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 419,
420, 424, 425 e 426, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento da
sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º,
da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001721-68.2000.403.6110 (2000.61.10.001721-7) - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO(SP111575 - LEA LOPES ANTUNES E SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CINTIA RABE) X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da
comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 196, 200 e 201, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos
termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006807-83.2001.403.6110 (2001.61.10.006807-2) - NELSON CAMARGO SALVADOR(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
WALDEMAR PAOLESCHI) X NELSON CAMARGO SALVADOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por NELSON CAMARGO SLAVADOR em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 290 e 291, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010718-35.2003.403.6110 (2003.61.10.010718-9) - JOSE PAULO ANTUNES DOS SANTOS(SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA
C D GROHMANN DE CARVALHO) X JOSE PAULO ANTUNES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 183 e 186-7) EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000322-91.2006.403.6110 (2006.61.10.000322-1) - RITA DE CASSIA DE PROENCA TELLES(SP190902 - DAISY DE CALASANS PIERONI LOPES MEGA E SP070734 - HELENI DE FATIMA
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BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RITA DE CASSIA DE PROENCA TELLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 264, 268-9), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002336-48.2006.403.6110 (2006.61.10.002336-0) - ADAO JOAQUIM DA SILVA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X ADAO JOAQUIM DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 175-6 e 181-2), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007594-39.2006.403.6110 (2006.61.10.007594-3) - PEDRO PEREIRA DE GODOI X APARECIDA DIVA LUCIO SONCIN(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X APARECIDA DIVA LUCIO SONCIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 282, 286-7), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002607-32.2006.403.6183 (2006.61.83.002607-4) - DAMIAO ALVES DA HORA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAMIAO ALVES DA
HORA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por DAMIÃO ALVES DA HORA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 273, 278 e 279, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004002-50.2007.403.6110 (2007.61.10.004002-7) - JOSE ANGELO RIBEIRO(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ANGELO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 262-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007147-17.2007.403.6110 (2007.61.10.007147-4) - OSVALDO JUSTO FRANCISCO(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X OSVALDO JUSTO FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por OSVALDO JUSTO FRANCISCO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 363, 367 e 368, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012070-86.2007.403.6110 (2007.61.10.012070-9) - OMERIO DIAS ROZALLES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X OMERIO DIAS ROZALLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 252, 256 e 259), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012212-90.2007.403.6110 (2007.61.10.012212-3) - JORGE FRITZ LADVANSZKY(SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JORGE FRITZ LADVANSZKY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fl. 228), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013398-51.2007.403.6110 (2007.61.10.013398-4) - ILSA DO CARMO REIS(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ILSA DO CARMO REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 235, 243 e 246), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000976-10.2008.403.6110 (2008.61.10.000976-1) - MARIA NEUSA PEREIRA NEVES - INCAPAZ X MANOEL MESSIAS PEREIRA NEVES(SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA GROSSO E
SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU E SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA NEUSA
PEREIRA NEVES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 157 e 161-2), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006503-40.2008.403.6110 (2008.61.10.006503-0) - RANULFO FERREIRA DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X RANULFO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por RANULFO FERREIRA DA SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 298, 303 e 306, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010138-29.2008.403.6110 (2008.61.10.010138-0) - DAVID MARIA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X DAVID MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 291, 295-6), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002878-61.2009.403.6110 (2009.61.10.002878-4) - BENEDITO CELSO GALVAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BENEDITO CELSO GALVAO X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 0004192-32.2015.403.6110, com trânsito em julgado em 22/02/2018, conforme cópias trasladadas às fls. 357/373, verifico que se encontra
ausente o necessário interesse processual, na modalidade necessidade, para que Benedito Celso Galvão prossiga na execução do julgado, uma vez que não foi apurada a existência de valor a ser exigido da União (Fazenda
Nacional). 2. ISTO POSTO, JULGO EXTINTA EXECUÇÃO, nos termos do artigo 485, inciso VI, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.3. Defiro os requerimentos, formulados pela União nos autos dos
Embargos à Execução autuados sob n. 0004192-32.2015.403.6110 (cópia em fl. 357 destes autos), de transformação dos depósitos realizados pela Fundação CESP em pagamento definitivo e de intimação da referida
Fundação para que cesse a realização mensal dos depósitos e proceda à retenção e ao recolhimento do Imposto de Renda sobre o benefício pago a Benedito José Galvão.3.1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência
3968, para que transforme em pagamento definitivo da União os depósitos realizados pela Fundação CESP, referentes a estes autos, na conta nº 3968.63596272.Cópia desta sentença servirá como Ofício n_____/2018 à
Caixa Econômica Federal - Ag. 3968 e seguirá instruído com cópia de fls. 357 a 357-verso (petição protocolizada pela União nos autos dos Embargos à Execução autuado sob n. 0004192-32.2015.403.6110). 3.2.
Oficie-se, por meio eletrônico, à Fundação CESP, informando-a de que deve deixar de realizar o depósito mensal neste feito e passar a realizar a retenção e o recolhimento do imposto de renda sobre o benefício pago ao
autor Benedito Celso Galvão - CPF nº 751.457.588-04. Cópia desta decisão servirá como Ofício eletrônico nº ____/2018, para a Fundação CESP (atendimento@funcesp.com.br). 4. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se, independentemente de novo despacho.5. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008236-07.2009.403.6110 (2009.61.10.008236-5) - MILTON RODRIGUES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA E SP020263SA - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MILTON RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 228, 232 e 235), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009465-02.2009.403.6110 (2009.61.10.009465-3) - JOSE CARLOS DOMINGUES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE CARLOS DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por JOSÉ CARLOS DOMINGUES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação
do débito pela parte executada (fls. 283, 287 e 290, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012170-70.2009.403.6110 (2009.61.10.012170-0) - PAULO DO CARMO FILHO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X PAULO DO CARMO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 153, 158 e 162), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002562-14.2010.403.6110 - GERALDO APARECIDO DE SOUZA(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X GERALDO APARECIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 229 e 233-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005019-19.2010.403.6110 - JOSE EDISON DE SOUZA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JOSE EDISON DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por JOSÉ EDISON DE SOUZA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 318, 322 e 323, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006574-71.2010.403.6110 - CELIA REGINA GAZZI(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CELIA REGINA
GAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 260 e 267-8), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008846-38.2010.403.6110 - ANA DE LIMA GAMELL(SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X ANA DE LIMA GAMELL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 189, 193-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009600-77.2010.403.6110 - JOAO LAIR LEITE(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO
LAIR LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 239, 244 e 247), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004665-57.2011.403.6110 - ANTONIO GALDINO DOS SANTOS(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO GALDINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por ANTÔNIO GALDINO DOS SANTOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 214, 218 e 219, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004667-27.2011.403.6110 - VALDIR ALVES DA ROSA(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E SP077492 - RUTH APARECIDA BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VALDIR ALVES DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por VALDIR ALVES DA ROSA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 258, 262 e 263, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005833-94.2011.403.6110 - ANTONIO MARANI LIMA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO MARANI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por ANTÔNIO MARANI LIMA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 318, 322 e 325, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006796-05.2011.403.6110 - JOSE BESSA SILVA FILHO(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JOSE BESSA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 269 e 273-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010806-92.2011.403.6110 - ADRIANO PEREIRA FILHO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
ADRIANO PEREIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 177, 181 e 184), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002763-35.2012.403.6110 - JAYME ROBERTO BARBOSA(SP290546 - DAYANE BRAVO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JAYME
ROBERTO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por JAYME ROBERTO BARBOSA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação
do débito pela parte executada (fls. 179, 163 e 164, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003670-10.2012.403.6110 - JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 216, 222 e 225), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005602-33.2012.403.6110 - JOSE CARLOS FIGUEIRA(SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
JOSE CARLOS FIGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 164, 169 e 172), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005845-74.2012.403.6110 - CLAUDINEI ROSA TAVUENCAS(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CLAUDINEI ROSA TAVUENCAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por CLAUDINEI ROSA TAVUENCAS em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 207, 211 e 212, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007555-32.2012.403.6110 - SIDMAR PEREIRA(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SIDMAR PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por SIDMAR FERREIRA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do débito
pela parte executada (fls. 313, 317 e 318, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na fase de
cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo primeiro
do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000097-27.2013.403.6110 - LUIS ANTONIO DA SILVA(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X LUIS ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por LUÍS ANTÔNIO DA SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 187, 191 e 192, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000625-61.2013.403.6110 - MANOEL DOS PASSOS AUGUSTO CARDOSO(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X MANOEL DOS PASSOS AUGUSTO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por MANOEL DOS PASSOS AUGUSTO CARDOSO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da
comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 287, 297 e 294), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do
disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002578-60.2013.403.6110 - REGINA DE FATIMA FERREIRA(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
REGINA DE FATIMA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fl. 182-3), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006467-22.2013.403.6110 - ELIAS MENDES(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELIAS MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por ELIAS MENDES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do débito pela
parte executada (fls. 136, 140 e 143), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento
da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41,
1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007206-92.2013.403.6110 - SILVESTRE KAZMIERCZAK(SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
SILVESTRE KAZMIERCZAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 204 e 208-9), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013104-91.2010.403.6110 - CIA/ AGRICOLA LAGOA BONITA(SP027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X CIA/
AGRICOLA LAGOA BONITA
1. Satisfeito o débito (fls. 379 e 382), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005403-74.2013.403.6110 - VTR VETTOR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP204853 - RENATO OSWALDO DE GOIS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
UNIAO FEDERAL X VTR VETTOR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Trata-se de execução de sentença proferida nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM N.º 0005403-74.2013.403.6110 que a UNIÃO move em face de VTR VETTOR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.Em face da comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 461/466 e 468, verso), DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009668-37.2004.403.6110 (2004.61.10.009668-8) - EDGAR DE SOUZA(SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X EDGAR DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA(SP247820 - OLGA
FAGUNDES ALVES)
1. Satisfeito o débito (fls. 241, 342 e 358), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009010-42.2006.403.6110 (2006.61.10.009010-5) - ARMANDO LOPES MACIEL X MIRIAM LUCIANO MACIEL(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE E SP177251 - RENATO SOARES DE SOUZA E
SP281113 - EBERSON ANTONIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MIRIAM LUCIANO MACIEL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 335, 339/340), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004370-59.2007.403.6110 (2007.61.10.004370-3) - APARECIDO AGOSTINHO DOS SANTOS(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X APARECIDO AGOSTINHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 339, 344 e 347), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008482-71.2007.403.6110 (2007.61.10.008482-1) - REINALDO LOURENCO SAMPAIO(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES E SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X REINALDO LOURENCO SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 218, 222-3), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005350-69.2008.403.6110 (2008.61.10.005350-6) - ADALBERTO BISPO DOS SANTOS(SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X ADALBERTO BISPO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 249, 254-5), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011399-29.2008.403.6110 (2008.61.10.011399-0) - AMARILDO APARECIDO ANDRADE SANTOS(SP161224 - NIDELCI RODRIGUES E SP206036 - KARINA AMERICO ROBLES TARDELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AMARILDO APARECIDO ANDRADE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por AMARILDO APARECIDO ANDRADE SANTOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da
comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 276, 280 e 281, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos
termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002774-69.2009.403.6110 (2009.61.10.002774-3) - DANIEL CLETO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA E SP020263SA - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DANIEL CLETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 195, 199 e 202), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010159-34.2010.403.6110 - LAURO ANGELO DE FRANCA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X LAURO ANGELO DE FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por LAURO ÂNGELO DE FRANÇA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação
do débito pela parte executada (fls. 250, 251, 256 e 259, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001171-87.2011.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008917-55.2001.403.6110 (2001.61.10.008917-8) ) - FRANCISCO CASTANHO DE MORAES(SP069183 - ARGEMIRO
SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FRANCISCO CASTANHO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por FRANCISO CASTANHO DE MORAES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 262, 266, 267 e 268, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do
disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010807-77.2011.403.6110 - JOSE ARISTIDES CORREA MARCONDES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JOSE ARISTIDES CORREA MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por JOSÉ ARISTIDES CORREA MARCONDES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da
comprovada quitação do débito pela parte executada (fls. 274, 275, 280 e 281, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Sem custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos
termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000421-51.2012.403.6110 - RICARDO SOARES LOUSADA(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E SP308701 - MARIA FERNANDA GHANNAGE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO SOARES LOUSADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por RICARDO SOARES LOUSADA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação
do débito pela parte executada (fls. 338, 342 e 343, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002770-27.2012.403.6110 - AFONSO MARIA DE MORAIS(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
AFONSO MARIA DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fl. 134), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007553-62.2012.403.6110 - PEDRO ALVES SOARES(SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PEDRO
ALVES SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por PEDRO ALVES SOARES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação do
débito pela parte executada (fls. 249, 253 e 254, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006105-20.2013.403.6110 - VILSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X VILSON OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por VILSON VIEIRA DOS SANTOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 158, 162, 163, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006994-71.2013.403.6110 - APARECIDO BATISTA PINTO(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X APARECIDO BATISTA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 258, 263-4), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004487-07.2013.403.6315 - APARECIDO DONIZETE DE LIMA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
APARECIDO DONIZETE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por APARECIDO DONIZETE DE LIMA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada
quitação do débito pela parte executada (fls. 240, 244 e 245, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
custas na fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002269-68.2015.403.6110 - VALDIR FERREIRA DA SILVA(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VALDIR
FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA proposta por VALDIR FERREIRA DA SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em face da comprovada quitação
do débito pela parte executada (fls. 84, 85, 89 e 90, verso), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso I, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas na
fase de cumprimento da sentença.Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 41, 1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001240-46.2016.403.6110 - FRANCISCO DE ASSIS DA PAIXAO(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E SP274212 - TALMO ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FRANCISCO DE ASSIS DA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Satisfeito o débito (fls. 70, 74-5), EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil. 2. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as formalidades legais.3. P.R.I.

Expediente Nº 3837

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001180-05.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004866-39.2017.403.6110 () ) - COPAVE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.(SP109777 - JOSE ANTONIO DA
SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

1 - Recebo os presentes embargos e suspendo a execução fiscal n 0004866-39.2017.403.6110 com fulcro no parágrafo 1º do artigo 919 do CPC, na medida em que está garantida por depósito judicial (fl. 33).
2 - Abra-se vista à parte embargada, para impugnação, no prazo de trinta (30) dias, de acordo com o art. 17 da Lei n. 6.830/80.
3. Traslade-se cópia de fl. 33 e desta decisão para os autos n. 0004866-39.2017.403.6110. 
4. Com a resposta da parte embargada ou transcorrido o prazo, imediatamente conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002586-37.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE ANTONIO LUIZ AMARANTE(SP229761 - CELINA MACHADO)
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda, inicialmente como busca e apreensão, em face de JORGE ANTONIO LUIZ AMARANTE, direcionada a veículo que garantia fiduciariamente o contrato de
abertura de crédito - veículo n. 45496673.A medida liminar de busca e apreensão foi deferida em fls. 43 a 44-verso, ocasião em que também foi determinado o bloqueio de circulação do veículo, por meio do sistema
RENAJUD. A determinação de bloqueio foi devidamente cumprida (certidão de fl. 47), mas a apreensão não foi realizada, tendo em vista que o veículo não foi localizado. Em fls. 116-8 a Caixa Econômica Federal
requereu a conversão da demanda em ação de execução de título extrajudicial, o que foi deferido em fls. 121-2.A Caixa Econômica Federal, em fl. 136, expressamente manifestou seu desinteresse no prosseguimento da
demanda, ao fundamento de ter ocorrido composição na via administrativa, o que foi confirmado, em fls. 138 a 143, pelo demandado.Eis o relatório. Passo a decidir.2. Tendo em vista o acordo homologado entre as partes,
EXTINGO por sentença a presente execução, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.3. Após o trânsito em julgado desta
sentença, promova a Secretaria o desbloqueio, no sistema RENAJUD, do veículo descrito em fl. 02 dos autos. 4. P.R.I. Cumpridos os itens supra, arquivem-se, com baixa definitiva.

EXECUCAO FISCAL
0905784-19.1997.403.6110 (97.0905784-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 269 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X DE VILLATTE INDL/ LTDA(SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI E SP149284 -
RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS) X CATHERINE MARIE JOSE OKRETIC(SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI E SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE M
PEREIRA DOS SANTOS) X MARIE CHRISTINE OKRETIC
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde a manifestação de fl. 363.Custas, nos termos da
lei.2. Com o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRIC. 

EXECUCAO FISCAL
0900307-78.1998.403.6110 (98.0900307-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X GUARIGLIA MINERACAO LTDA(SP065128 - LAZARO PAULO
ESCANHOELA JUNIOR E SP101878 - RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA)

Pedido de fl. 160/160-v:
1 - Em face da notícia do pagamento do débito a relativo às CDA nº 80 6 97 013519-00, julgo EXTINTA a execução relativa à Certidão de Dívida Ativa referida, com fulcro no artigo 924, II, do CPC, ficando as partes
liberadas de eventuais custas judiciais proporcionais aos valores extintos.
2 - Requer, ainda, a Fazenda Nacional o arquivamento destes autos, com base na Portaria PGFN nº 396 de 20 de Abril de 2016 e artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Comentando o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, Zuudi Sakakihara, na obra coletiva denominada Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, coordenada por Vladimir Passos de Freitas, editora Saraiva, 1ª edição, ano 1998,
página 544, aduz que A suspensão da execução só poderá ser determinada após a constatação de que não foi possível localizar o devedor, nem seus bens, que fossem penhoráveis, pois essas as causas determinantes
previstas no art. 40. Ao Juiz caberá decidir a partir de quando resultaram frustrados os esforços da Fazenda Pública, no sentido de encontrar o devedor e seus bens, e a partir daí haverá de se considerar suspensa a
execução. 
Ou seja, a aplicação do preceito legal se faz de acordo com provas fáticas que devem ser trazidas pela exequente ou que surjam no transcorrer do tramitar da demanda, possibilitando que o Juízo possa proferir a sua
decisão.
Ocorre que surge no mundo jurídico a Portaria da PGFN nº 396 de 20 de Abril de 2016, que estipula em quais hipóteses deverão ser suspensas as execuções fiscais, com critérios próprios não oriundos do Poder
Legislativo. Tal portaria dá poderes para que os Procuradores da Fazenda Nacional façam o total controle das execuções fiscais, instaurando, ao ver deste juízo, a cobrança administrativa do crédito tributário, mas sem
previsão legal, ou seja, sem previsão em lei ordinária. 
Neste ponto aduza-se que, ao ver deste juízo, seria plenamente possível a adoção da cobrança administrativa do crédito tributário, desde que prevista em lei, eis que estamos diante de créditos tributários, cujo interesse
público em relação à sua cobrança e efetividade é evidente. 
Nesse ponto, observa-se que a Fazenda Nacional requer o arquivamento da execução fiscal sem a comprovação de uma série de requisitos previstos no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Com efeito, para que haja a suspensão de uma execução fiscal, ao ver deste juízo, é necessário que se verifique se a pessoa jurídica devedora não está em atividade, já que na hipótese positiva, evidentemente existem
medidas constritivas que devem ser tomadas. Ademais, é preciso se fazer a constatação de que não houve alguma fraude na dissolução da pessoa jurídica, uma vez que é bastante comum a ocorrência de sucessão tributária
(artigo 133 do Código Tributário Nacional) e também a formação de grupos econômicos visando não pagar débitos pretéritos. 
Ademais, para aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, é imprescindível verificar se ocorreu dissolução irregular da sociedade, e se se trata de hipótese de responsabilização dos sócios. A partir dessas informações é
necessário verificar se existem bens penhoráveis e, somente após esgotarem-se todas essas etapas, é que pode ser dada decisão judicial determinando a aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Repita-se, ao ver deste juízo, o comando previsto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 pressupõe decisão judicial, que deve estar fundamentada em elementos fáticos que surgem no processo, não se tratando de mero despacho
ordinatório sem qualquer conteúdo jurídico.
Em sendo assim, este juízo não pode aplicar o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 sem ter elementos fáticos para decidir se estamos diante de uma execução fracassada, ou seja, aquela em que o crédito tributário não mais é viável
de ser perseguido.
Ocorre que, a Portaria da PGFN nº 396 de 20 de Abril de 2016 permite, ao ver deste juízo, de forma não prevista na legislação ordinária (e, portanto, ilegal), que os agentes públicos lotados na Procuradoria da Fazenda
Nacional possam dispor da cobrança do crédito tributário, ficando ao seu alvedrio, em momento futuro e incerto, a cobrança do crédito.
Inclusive chama a atenção que decorrido grande prazo desde a edição da portaria, até o presente momento, não foram apresentados os relatórios de diligenciamento patrimonial que, em tese, poderiam descortinar o
eventual malogro de específicas execuções fiscais. Afigura-se notória a deficiência de estrutura administrativa da Procuradoria da Fazenda Nacional para a operacionalização do comando contido na Portaria.
Em sendo assim, no estado em que se encontram os presentes autos, este juízo não pode decidir sobre o arquivamento da execução fiscal com base na dicção legal constante no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, já que está sob
a sua responsabilidade a decisão que irá considerar inviável, ao menos momentaneamente, a cobrança do crédito tributário.
Decisão de tal jaez traz repercussões práticas graves, na medida em que possibilita as mais diversas fraudes; possibilita concorrência desleal, já que empresas em atividade poderão deixar de recolher tributos passados e
terão incentivo estatal para não pagar os futuros; faz com que pessoas físicas que pagam seus tributos em dia sejam tratadas de forma desigual em relação a pessoas físicas devedoras.
Ou seja, decisão judicial que determina o arquivamento prematuro dos autos sem comprovação das hipóteses legais insertas no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ao ver deste juízo, abre mão, sem qualquer critério e contra a lei,
da cobrança de créditos públicos que devem ser usados em prol da coletividade.
Não obstante, inviável se torna que este Juízo faça diligências de ofício em todos os processos de execução fiscal, já que a instituição Procuradoria da Fazenda Nacional tem o dever constitucional de zelar pela cobrança do
crédito tributário, nos termos do parágrafo 3º do artigo 131 da Constituição Federal. 
Ou seja, se a instituição responsável pela cobrança da dívida ativa resolve editar ato normativo infralegal que propicia que a cobrança dos créditos tributários seja postergada sem qualquer controle fático transparente e
eficiente, a única solução é remeter os autos ao arquivo aguardando alguma provocação útil da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Diante do exposto, a Secretaria desta Vara Federal, em face da total inércia da instituição Procuradoria da Fazenda Nacional em dar andamento processual ao feito, efetuará a movimentação física dos autos ao arquivo
sobrestado, aguardando a provocação da exequente.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0900333-76.1998.403.6110 (98.0900333-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU) X LOJAS RESIDENCIA LTDA X ANDERSON HERDY BARBOSA X ADILSON DE SOUZA
JARDIM(SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI FINESSI)

Ciência às partes acerca da descida dos autos.
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Requeira a parte executada o que de direito, no prazo de dez (10) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo). 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0010726-80.2001.403.6110 (2001.61.10.010726-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)
X CONSTRUTORA VERSATIL LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, em face de Construtora Versátil Ltda., visando ao recebimento dos créditos inscritos nas dívidas ativas
sob n. 9876/2001.Não houve citação do executado (fl. 36); a parte exequente, devidamente intimada, não se manifestou acerca do aviso de recebimento negativo (certidão de fl. 37). Tendo em vista o silêncio da parte
exequente, este juízo determinou, em 06.05.2003, a remessa dos autos ao arquivo (fl. 38).Verifica-se que, em 19.05.2003 foi protocolizada petição pelo exequente, requerendo a suspensão do feito nos termos do artigo
40, caput, da Lei n. 6.830/80, o que foi deferido, pelo prazo de 1 (um) ano, em 13.06.2003 (fl. 43).O feito somente foi desarquivado em virtude da protocolização, pelo exequente, em 05.10.2015, da petição de fl. 45, em
que informou a inexistência de ato interruptivo ou suspensivo do prazo prescricional, renunciando, expressamente, ao prazo recursal e à intimação da decisão que acolher a prescrição intercorrente.Relatei. Passo a Decidir.2.
Entendo caracterizada a situação de prescrição intercorrente, consoante trata o 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, na medida em que transcorreram mais de 12 (doze) anos anos, sem qualquer manifestação da parte
exequente, entre a decisão que determinou o arquivamento da execução (fl. 43 - 13.06.2003) e a presente época, quando a parte exequente, em 05.10.2015 (fl. 45), peticionou requerendo a extinção da
demanda.Ultrapassado o prazo prescricional (=5 anos) sem qualquer manifestação da parte exequente no sentido de prosseguir na cobrança, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.3. Assim, caracterizada a
prescrição intercorrente, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos arts. 924, inciso III, c/c 487, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e com fundamento, ainda, no art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas,
nos termos da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário, a teor do art. 496, 3º, inciso II, do CPC.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observando-
se as formalidades legais.4. P.R. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011626-24.2005.403.6110 (2005.61.10.011626-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X TECFUND REBARBACAO DE METAIS LTDA(SP129374 - FABRICIO
HENRIQUE DE SOUZA) X OSMAR JOAQUIM MOTA X SIDNEI APARECIDO DA SILVA

Aguarde-se sobrestado, no arquivo, até que o órgão central disponibilize às unidades descentralizadas da PGFN os sistemas necessários à efetivação do regime diferenciado de cobrança de créditos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007198-86.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X J.R.B.M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME X JOSE ROBERTO BIGUE X MARA
DARLENE SEWAYBRICKER BIGUE(SP110593 - MARIA STELA MUNIZ MOREIRA)

E APENSOS n.00083767020114036110, 00082152620124036110, 00013920220134036110, 00029718220134036110
Aguarde-se sobrestado, no arquivo, até que o órgão central disponibilize às unidades descentralizadas da PGFN os sistemas necessários à efetivação do regime diferenciado de cobrança de créditos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000221-10.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL) X ADRIANA MACCARI

1 - Deixo de apreciar o pedido de fl.47, em face do pedido de fl.53.
2 - Fl. 53: Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, pelo prazo requerido, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.
2 - Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.
3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0000610-92.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X DAVINA DE MORAES
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde manifestação de fl. 63.Custas, nos termos da lei, já
recolhidas.2. Certifique-se o trânsito em julgado, conforme pedido de fl. 63; expeça-se ordem eletrônica para liberação do valor bloqueado via sistema BACENJUD (fls. 48 e 51) e, após, cumpridas todas as
determinações, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRC. 

EXECUCAO FISCAL
0000634-23.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X GLAUCIA RAQUEL DE MOURA CHRISTINO

1 - Deixo, por ora, de apreciar o pedido de fl. 31, em face do pedido de fl. 34.
2 - Fl. 34: Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional.
3 - Aguarde-se no arquivo o cumprimento do referido acordo.
4 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0000426-05.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X R. B. S. RECURSOS HUMANOS LTDA - ME X ADRIANA APARECIDA
RIBEIRO(SP194266 - RENATA SAYDEL E SP193408 - LAIS ESPIGARES)

Aguarde-se sobrestado, no arquivo, até que o órgão central disponibilize às unidades descentralizadas da PGFN os sistemas necessários à efetivação do regime diferenciado de cobrança de créditos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001173-52.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X JOZIANE CARVALHO FARIA DE PAULA
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFREMAGEM - COREN/SP em desfavor de JOZIANE CARVALHO FARIA DE PAULA, objetivando o recebimento dos créditos
referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 79883.Em fls. 44 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da quitação do débito, DECLARO
EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação do exequente às fls. 44, parte
final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001178-40.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X LUCAS LANNES MACHADO DE MELO
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde a manifestação de fl. 21.Custas, nos termos da lei.2.
Com o trânsito em julgado e recolhidas as custas ainda devidas, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRIC. 

EXECUCAO FISCAL
0001526-58.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X GENILDA CORREA
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde manifestação de fl. 46.Custas, nos termos da lei, já
recolhidas.2. Certifique-se o trânsito em julgado, conforme pedido de fl. 46, e, após, cumpridas todas as determinações, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRC. 

EXECUCAO FISCAL
0001601-97.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VALDECI DE OLIVEIRA SANTOS
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFREMAGEM - COREN/SP em desfavor de VALDECI DE OLIVEIRA SANTOS, objetivando o recebimento dos créditos
referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 87080.Em fls. 43 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da quitação do débito, DECLARO
EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação do exequente às fls. 43, parte
final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001918-95.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X EZEQUIAS MARTINS
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde manifestação de fl. 26.Custas, nos termos da lei, já
recolhidas.2. Certifique-se o trânsito em julgado, conforme pedido de fl. 26, e, após, cumpridas todas as determinações, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRC. 

EXECUCAO FISCAL
0002993-72.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARIA SOCORRO DA SILVA LOPES
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFREMAGEM - COREN/SP em desfavor de MARIA SOCORRO DA SILVA LOPES, objetivando o recebimento dos créditos
referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 91155.Em fls. 44 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da quitação do débito, DECLARO
EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação do exequente às fls. 44, parte
final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0007978-84.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X BARBARA VIRGINIA GARCIA TAVARES

1 - Fl. 26: Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, pelo prazo requerido (31 de Julho de 2018), nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional.
2 - Aguarde-se no arquivo o cumprimento do referido acordo.
3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0000496-51.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TATUI(SP322557 - RENATO FULINI BRASIL)

REPUBLICAO POR INCORREÇÃO
DECISÃO
1. Fls. 18/21: Trata-se de pedido formulado pela parte executada, por meio de procurador nomeado, solicitando a liberação de valores bloqueados, via BACENJUD, em conta de sua titularidade, junto à Caixa Econômica
Federal e ao Banco do Brasil, consoante determinou a decisão de fl. 15, bem como requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. A impenhorabilidade tratada no art. 833, IX, do CPC tem por objetivo os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social.
A impenhorabilidade, assim compreendida, alcança tão-somente os VALORES recebidos como previsto no art. 833, IX, do sob pena de, sob o manto da impenhorabilidade quantias passíveis de penhora, ficarem desta
constrição injustificadamente afastadas, impossibilitando, assim, a satisfação da parte credora.
Tendo em vista as razões acima citadas, compete à executada, para se beneficiar da impenhorabilidade legal, provar que tais valores efetivamente são provenientes de recurso públicos para a finalidade prevista no referido
artigo.
No caso em apreço, a necessidade de liberação do dinheiro, consoante dogmatizada pela parte requerente, não se encontra devidamente provada (=não há prova de que todos os valores creditados nas contas correntes da
executada foram provenientes de recursos públicos), na medida em que, conforme os extratos juntados às fls. 39 a 56, há diversos valores creditados sem a comprovação de que tenham sido repassados pelo poder público,
nos termos dos documentos de fls. 32-8. Ademais, o valor bloqueado (R$ 134.743,82) é insignificante, quando comparado ao valor total creditado nas contas da executada (R$ 2.285.790,00), no período de 03/04 a
02/05/2018.
Isto é, não existe demonstração inequívoca de que o valor bloqueado (R$ 134.743, 82) corresponda, efetiva e na sua totalidade, a repasses realizados pelo Poder Público à parte executada, de modo que, por conta disso,
não se aplica a hipótese tratada no art. 833, IX, do CPC.
Também não se aplica a situação da impenhorabilidade ao valor encontrado na conta do Banco do Brasil (R$ 2.747,07), justamente pelo fato de, segundo a parte demandada, ter sido proveniente de doação de pessoa
física (fl. 57 - apesar de não haver coincidência dos valores), isto é, não foi recebido do Poder Público, como pede o art. 833, IX, do CPC.
Portanto, na ausência de prova de que todos os valores bloqueados são provenientes de recursos públicos, mantenho o bloqueio realizado, indeferindo o pedido.
3. O pedido de gratuidade judiciária será apreciado oportunamente, quando, se o caso, houver a necessidade do pagamento de despesas processuais.
4. Intime-se. Manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL
0002283-18.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DENILSON LINO DA SILVA
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em desfavor de DENILSON LINO DA SILVA, objetivando o
recebimento dos créditos referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 156127/2015.Em fls. 22 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da
quitação do débito, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação
do exequente às fls. 22, parte final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002435-66.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X FABIO RORATO DE MIRANDA
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em desfavor de FÁBIO RORATO DE MIRANDA, objetivando o
recebimento dos créditos referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 153424/2015.Em fls. 25 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da
quitação do débito, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação
do exequente às fls. 25, parte final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0009175-40.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VANESSA SCHUCK
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP em desfavor de VANESSA SCHUCK, objetivando o recebimento dos
créditos referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 2013/021049, 2014/013007, 2015/014412 e 2016/014659.Em fls. 30/31 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o
relatório. DECIDO.Em face da quitação do débito, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios
indevidos.Haja vista a manifestação do exequente às fls. 30/31, parte final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000294-40.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CHRISTIAN
BUSCHER VON TESCHENHAUSEN EBERLIN
1. Satisfeitos todos os débitos aqui devidos, EXTINGO por sentença a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, todos do Código de Processo Civil e concorde a manifestação de fl. 16.Custas, nos termos da lei, já
recolhidas.2. Com o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa definitiva.3. PRIC. 

EXECUCAO FISCAL
0000411-31.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X AUGUSTO
VINICIUS DE MATOS
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em desfavor de AUGUSTO VINICIUS DE MATOS, objetivando
o recebimento dos créditos referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 163676/2016.Em fls. 20 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da
quitação do débito, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova determinação neste sentido.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000603-61.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JOSE DONIZETE
CEREZEL
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em desfavor de JOSÉ DONIZETE CEREZEL, objetivando o
recebimento dos créditos referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 160590/2016.Em fls. 15 a exequente informa o pagamento integral do débito, requerendo a extinção da execução.É o relatório. DECIDO.Em face da
quitação do débito, DECLARO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c 925 ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. Honorários advocatícios indevidos.Haja vista a manifestação
do exequente às fls. 15, parte final, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002721-10.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ELI DIONE ALMEIDA PEREIRA

1 - Fl. 33: Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, pelo prazo requerido, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.
2 - Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.
3 - Int.

2ª VARA DE SOROCABA

Expediente Nº 7077

EXECUCAO FISCAL
0001468-55.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X MARTELINI SERVICOS LTDA - EPP(SP216893 - FLAVIA CRISTINA MARTELINI)

VISTOS.
Conforme se verifica dos autos, citada a executada e decorrido o prazo sem que tenha havido pagamento ou indicação de bens para garantia da execução, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros do devedor, por
meio do Sistema BACENJUD.
Efetivada a ordem de bloqueio, por meio eletrônico, foi identificado e bloqueado o saldo existente em conta bancária da executada mantida no Banco Itaú S.A., correspondente a R$ 10.338,03 (Dez mil trezentos e trinta e
oito reais e três centavos).
Às fls. 68/80, a executada Martelini Serviços Ltda - EPP peticionou nos autos, aduzindo que os valores penhorados referem-se exclusivamente à folha de pagamento, motivo pelo qual seriam absolutamente impenhoráveis,
nos termos do art. 833, inciso IV do CPC.
Requer ainda, a substituição do valor bloqueado pelo veículo RENAULT/SANDERO - 2012/2013 - PLACAS FGO 0451 - RENAVAM 00495379743, de propriedade da sócia da executada.
A vedação de penhora determinada pelo art. 833, inciso IV do Código de Processo Civil refere-se, entre outros, aos salários, valores que possuem natureza alimentar e, por isso, são absolutamente impenhoráveis.
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Tal proteção legal, obviamente, não se estende aos recursos financeiros da pessoa jurídica executada, ainda que esta alegue que se destinam ao pagamento da folha de salários de seus empregados.
Destarte, a executada não logrou demonstrar a existência de qualquer causa de impenhorabilidade legalmente prevista.
Quanto ao requerimento de substituição da penhora este também não se sustenta uma vez que, nos termos do disposto no artigo 11, I e VII da Lei nº 6830/80 a penhora em dinheiro, prevalece em razão da ordem de
preferência, sobre a penhora de bens móveis, e ainda não há nos autos termo de anuência para penhora do bem indicado, uma vez que o mesmo não pertence à executada.
Do exposto, INDEFIRO o requerimento de liberação do saldo existente na conta do Banco Itaú S.A., correspondente a R$ 10.338,03 (Dez mil trezentos e trinta e oito reais e três centavos), em nome da executada.
Diante da manifestação da executada considero suprida a intimação nos termos previsto no art. 854, parágrafo 2.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) providencie-se a transferência do montante
indisponível para conta vinculada a esta execução, através do Sistema Bacenjud.
Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a agência n.º 3968.
Outrossim, tendo em vista que o valor bloqueado é insuficiente para garantia integral do débito exequendo, indique o executado bens de sua propriedade livres e desembaraçados para reforço da penhora.
Após, dê-se vista a exequente. 
Int.

Expediente Nº 7069

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005365-62.2013.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001905-67.2013.403.6110 () ) - UNIDOS EXTRACAO E COM/ DE AREIA E PEDRA LTDA EPP(SP049025 - ELIO
ROSA BATISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.
Após, nada sendo requerido arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001457-21.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000431-22.2017.403.6110 () ) - ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO(SP351861 - GABRIEL PABLO CHAVES
SARTORELLI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES)

Ao embargado para impugnação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0900406-19.1996.403.6110 (96.0900406-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0900405-34.1996.403.6110 (96.0900405-9) ) - PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOTORANTIM(SP047185 - ROQUE DIAS PRESTES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 279 - ANA CAROLINA
TAVORA CESAR FROHLICH)

Os autos encontram-se desarquivados.
Vista à embargante, pelo prazo legal.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001320-39.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000348-55.2007.403.6110 (2007.61.10.000348-1) ) - TARCISIO JOSE DE ALMEIDA SILVA X ARLINDO JOSE DA
SILVA(SP095549 - SELMA REGINA OLSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de Embargos de Terceiros opostos por TARCISIO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA e ARLINDO JOSÉ DA SILVA, visando à desconstituição da penhora realizada nos autos da Execução Fiscal nº 0000348-
55.2007.4.03.6110, promovida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa COSTA SUL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. e OUTROS. Aduziram os embargantes que com o falecimento
da senhora Maria Cheila de Almeida Silva houve a partilha do bem imóvel ora penhorado, cabendo a meação ao viúvo meeiro, Sr. Arlindo José da Silva, e 25% para cada um dos dois filhos, vale dizer, para Tarcisio José
de Almeida e Tania Regina Silva Farias.Alegaram que os proprietários resolveram doar a parte que lhes cabiam para Paola Farias, filha de Tania Regina Farias, com reserva de usufruto para esta última.Relataram que no dia
05 de março de 2018, o imóvel foi penhorado em virtude de dívida de empresa na qual a Sra. Tania Regina Silva Farias era sócia-quotista na porcentagem de 1%. Requereram, ao final, o cancelamento da penhora
realizada.Juntaram documentos às fls. 07/12..É o relatório.Decido.Os Embargos de Terceiros constituem ação de procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória, cujos pressupostos de
admissibilidade estão previstos no art. 674 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os
quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou
possuidor. 2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843; II - o adquirente de bens
cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução; III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo
incidente não fez parte; IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos. Denota-se
que o art. 674, do Código de Processo Civil, atribui legitimidade para a oposição de embargos de terceiros a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre
os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo,.... Outrossim, arrola no 2º, aqueles que podem ser considerados terceiros para o ajuizamento dos embargos. No presente caso, consoante se verifica no registro n.
6, de 23.01.2014, da matrícula n. 66.450 do 2º CRI de Sorocaba (fl. 11), Paola Farias recebeu, por doação, 75% da propriedade plena e 25% da nua propriedade do imóvel constrito. Ademais, no registro n. 07, de
23.01.2014 (fl. 12), constata-se que ficou reservado à doadora Tânia Regina de Almeida Farias o usufruto vitalício de uma parte ideal de 25% do aludido imóvel.Dessa foram, observo que a condição dos embargantes não
se amolda àquelas consideradas no 2º do artigo 674 do Código de Processo Civil, carecendo, portanto, de legitimidade para a oposição destes embargos como terceiro interessado.DISPOSITIVOAnte o exposto,
considerando a ilegitimidade dos embargantes TARCISIO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA e ARLINDO JOSÉ DA SILVA, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do artigo 330, inciso II e do artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se completou.Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais n. 0000348-55.2007.4.03.6110 e arquivem-se estes autos, independentemente de ulterior deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001432-08.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003912-13.2005.403.6110 (2005.61.10.003912-0) ) - JOSE MARIA DA SILVA FILHO(SP119369 - RUBENS MOREIRA
COELHO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da asistência judiciária gartuita requerido.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0902146-80.1994.403.6110 (94.0902146-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) X COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS - MASSA
FALIDA(SP065128 - LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR E SP101878 - RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA)

Considerando a penhora regularmente formalizada no rosto dos autos do processo falimentar, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado aguardando até a liquidação da falência em trâmite perante a 1ª Vara Cível da
Comarca de Sorocaba, devendo o exequente comunicar esse Juízo quando da liquidação.
Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente. 

EXECUCAO FISCAL
0012509-68.2005.403.6110 (2005.61.10.012509-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA(SP088127 - EDILBERTO
MASSUQUETO) X BELMIRO BATAGLIN X LUIZ RICARDO BATAGLIN X LUIZ ROBERTO BATAGLIN X LUIZ RENATO BATAGLIN(SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA)
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA NACIONAL / INSS em face de INDÚSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA. e Outros para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O
exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de
Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui
validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001138-73.2006.403.6110 (2006.61.10.001138-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X SOROBASE CONSULTORIA E EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
X MARCO ANTONIO GONCALVES PONTES X NELSON ANTONIO PISTELLI FILHO - ESPOLIO X MARIA JOSE PERES ULIBARRI PISTELLI(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ)
Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), para cobrança dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa sob o n. 80.2.03.024784-24, 80.4.02.048223-38, 80.4.04.034977-
63, 80.6.02.065159-76, 80.6.02.065160-00, 80.6.03.067554-56, 80.6.03.067555-37, 80.6.04.086712-94 e 80.7.03.017054-90.O coexecutado Marco Antonio Gonçalves Pontes opôs embargos à execução,
distribuído neste juízo sob o n. 0001765-33.2013.4.03.6110. O pedido foi julgado improcedente por sentença prolatada em 20.05.2014, consoante se verifica pela cópia de fls. 306/309.A e. Quarta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação do embargante Marco Antonio Gonçalves Pontes, reconhecendo a extinção do crédito tributário em razão da prescrição. O v.
acórdão proferido em 05.07.2017, transitou em julgado em 11.12.2017 (cópia às fls. 322/336).É o relatório. Decido.No presente caso, diante do trânsito em julgado do v. acórdão prolatado nos autos dos embargos à
execução fiscal n. 0001765-33.2013.4.03.6110, o qual reconheceu a extinção dos créditos tributários exequendos neste feito, em razão da prescrição, é de rigor a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. É a fundamentação necessária.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que já fixados nos autos dos embargos à execução fiscal n. 0001765-33.2013.4.03.6110.Considero levantada, em favor do executado Marco Antonio
Gonçalves Pontes, a importância bloqueada pela penhora on-line (fls. 285/286 e 296/297).Expeça-se Alvará de Levantamento, devendo o executado informar os dados para tanto, se ainda não apontados nos autos,
ficando a parte interessada ciente de que o documento de levantamento tem a validade de 60 (sessenta) dias, a partir de sua emissão. Findo o prazo sem a sua retirada em Secretaria, promova-se o seu cancelamento com as
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cautelas de praxe.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008727-82.2007.403.6110 (2007.61.10.008727-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MARIA
APARECIDA FARIAS
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP em face de MARIA APARECIDA FARIAS para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O exequente
informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de Processo
Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui validade de
60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012734-20.2007.403.6110 (2007.61.10.012734-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) X CAMPS PARTICIPACOES LTDA X CAMPS PARTICIPACOES
LTDA(SP138080 - ADRIANA SILVEIRA MORAES DA COSTA)
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA NACIONAL em face de CAMPS PARTICIPAÇÕES LTDA. para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral
do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário
para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de
sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de
imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012842-49.2007.403.6110 (2007.61.10.012842-3) - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1397 - VANESSA FERNANDES DOS ANJOS GRISI) X SUNFLOWER IND/ E
LABORATORIO FITOTERAPICO LTDA - ME(SP232585 - ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA)

O executado apresenta requerimento de substituição da penhora dos valores bloqueados, pelos bens móveis penhorados às fls. 37, alegando que ao manter o bloqueio, isso acarretará dano de difícil reparação à empresa.
Ocorre que o valor está bloqueado desde 26/04/2016, não sendo parte integrante do ativo da empresa, uma vez que encontra-se à disposição deste Juízo.
Ademais o bloqueio judicial, foi deferido em substituição à penhora daqueles bens móveis, em razão da ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/1980, após a rescisão do aprcelamento administrativo do
débito, o qual não intregalmente honrado pelo executado.
Dessa forma, proceda a transferência dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal, e intime-se o exequente para que indique a forma de conversão, no prazo de 05(cinco) dias.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008588-91.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ACADEMIA DE GINASTICA SOROCABA LTDA. EPP.(SP237866 - MARCO DULGHEROFF
NOVAIS)

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0010754-96.2011.403.6110 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X EDVANEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA X
EDVANEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA(SP101703 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE S OLIVEIRA)
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM em face de EDVANEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA para cobrança de crédito incluído na
dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do
Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o
documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004579-52.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X JEMMA ENTERPRISE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. X JEMMA
ENTERPRISE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP136217 - PATRICIA DE CASSIA GABURRO)

Inicialmente, intime-se o executado para que proceda ao pagamento do saldo remanescente das CDAs apresentado às fls. 204/214, no prazo de 05 (cinco)dias.
Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 535 do novo Código de Processo Civil para, no prazo de trinta dias, sendo o caso, impugnar o cálculo apresentado pela parte autora.
Intime-se ainda, da certidão de fls. 161 verso, advertindo para que se abstenha da pratica de atos desta natureza nos processos.

EXECUCAO FISCAL
0001357-42.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X LM COMERCIO DE FERRAMENTAS, USINAGENS E SERVICOS LTDA - EPP X
LAURITO MENDES DE OLIVEIRA(SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI)
DECISÃO DE FLS. 112/115: Vistos em inspeção.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LM COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, USINAGENS E SERVIÇOS LTDA e
LAURITO MENDES DE ALMEIDA (fls. 72/105) nos autos da Ação de Execução Fiscal em epígrafe movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).Sustenta o executado pessoa física ser parte ilegítima para figurar
no polo passivo da presente ação, posto que a infração ocorrida nos autos decorre do simples inadimplemento da obrigação, não havendo excesso de poder ou infração de fato a ser apurado, caso este em que não pode
ser aplicado o artigo 135 do CTN, além do fato de que o sócio não pode ser responsabilizado pessoalmente perante o débito fiscal, em razão da simples inadimplência da pessoa jurídica com o Fisco. Aduz que a
legitimidade passiva para responder a presente ação é, em verdade, da empresa Schaeffler do Brasil Ltda, face ao reconhecimento da ilegalidade da terceirização realizada entre esta e a executada, conforme Ação Civil
Pública nº 0002463-78.2011.5.15.0003 que tramitou perante a Justiça do Trabalho (fls.86/105).Pleiteia, dessa forma, a improcedência da presente execução com relação à ilegitimidade passiva dos executados, bem como
seja determinada a extinção do feito.Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo até o julgamento final da presente ação, bem como a concessão dos benefícios da justiça gratuita em favor do executado.É o que basta
relatar. Decido.A exceção de pré-executividade é prática que tem sido admitida jurisprudencialmente em nosso direito e somente pode ser admitida quando se verificar nulidade que deva ser declarada até mesmo ex officio.
O que não ocorre no presente caso.No que tange à alegação de ilegitimidade passiva do executado para figurar no polo passivo da presente ação, o Código Tributário Nacional, ao tratar da responsabilidade tributária,
estabelece que:Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação,
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.(...)Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de
outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos
tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;II - subsidiariamente com o alienante, se este
prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.(...)Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários,
prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.A análise desses dispositivos permite extrair algumas conclusões, importantes para o deslinde da questão
discutida nestes autos:a) o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios somente é cabível quando demonstrada a sua atuação com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou ainda na
hipótese de dissolução irregular da empresa;b) o mero inadimplemento do tributo não é causa de responsabilização tributária de terceiro;c) a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer
título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato;d) nos casos de transferência da participação societária, o sócio que se retira não responde pelos tributos devidos, se a pessoa jurídica permanece em
atividade, salvo se restar demonstrada a existência de qualquer das hipóteses elencadas no art. 135 do CTN, relativamente ao período de permanência na empresa; e,e) o art. 13 da Lei n. 8.620/1993, enquanto vigeu, deve
ser aplicado em consonância com o disposto no art. 135, III do CTN.Por outro lado, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que, na hipótese de a execução fiscal ter sido ajuizada
somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135 do CTN.A contrario sensu,
constando o nome do sócio como co-responsável tributário na CDA cabe a este o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, em face da presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c.c. o art. 3º da Lei n. 6.830/1980, de que goza a Certidão da Dívida Ativa.Confira-se o entendimento jurisprudencial acerca da matéria:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CRÉDITO DE IPI. CONSTITUIÇÃO DA CDA. PENHORA. EMBARGO DE TERCEIROS. NÃO COMPROVADA A DATA DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO.
PENHORA DE BEM TRANSFERIDO A TERCEIROS, APÓS O INÍCIO DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO VERIFICADA. PENHORA DE BEM DE TERCEIROS. SÓCIO-GERENTE NÃO
RESPONSABILIZADO PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E.
STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.2. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior, todavia, ao concluir o julgamento do ERESP nº 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-
gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135 do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação
executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei
nº 6.830/80.3. A execução fiscal e inscrição do crédito tributário na dívida ativa deflagram período de suspeição das movimentações patrimoniais do sujeito passivo do crédito tributário, especificando a antiga redação do
art. 185 do CTN (antes da Lei Complementar 118/05) que presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.4. A prescrição do crédito tributário, tanto a prevista no art. 174 do CTN como a disposta no art. 40, 4º da Lei nº 6.830/80 devem ser comprovadas
nos autos de maneira indubitável. Nesse sentido, cumpre ao contribuinte demonstrar que, conforme a legislação da época, ou a citação se efetivou após o lapso temporal de cinco anos ou o processo restou suspenso,
arquivado em cartório, pelo prazo prescricional.5. A prescrição intercorrente, disposta no art. 40, 4º da Lei nº 6.830/80, somente se aplica aos casos em que o processo restou suspenso após a inovação legislativa
introduzida pela Lei nº 11.051/04, que inaugurou o mecanismo de perecimento do crédito tributário durante o processo.6. In casu, a empresa deixou de recolher IPI relativo ao exercício de abril a maio de 1981 e teve o
crédito tributário inscrito em dívida ativa em 10.08.82. A ação de execução foi promovida em 05.05.83, sendo que o despacho de citação da executada proferiu-se em 13.06.83.7. Outrossim, a doação de propriedade do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     569/850



sócio-gerente da empresa, que é genitor dos embargantes, se deu em 15.06.84, o mandado de penhora restou expedido em 20.09.89 e cumprido em 12.06.90, sendo certo que o seu nome não constava como co-
responsável tributário na CDA (fls. 56), por isso que o ato de transferência do patrimônio não constitui fraude à execução. Inteligência do art. 135, III c/c 185 do CTN.8. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ -
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 814272 Processo: 200600194212 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 20/11/2008 DJE:17/12/2008 Relator Min. LUIZ
FUX)PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR -
MUDANÇA DE DOMICÍLIO FISCAL SEM COMUNICAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE REGISTRO EM JUNTA COMERCIAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - AGRAVO
REGIMENTAL - ALEGAÇÃO DE REEXAME PROBATÓRIO - VALORAÇÃO DOS FATOS.1. O mero inadimplemento do tributo não é causa de responsabilização tributária do terceiro para imputar-lhe a obrigação
tributária por transferência.2. A infração à lei, hipótese que autoriza a transferência da responsabilidade tributária, deve ser compreendida como o comportamento antijurídico do empresário e deve ser aferida em cada
caso.3. Há inúmeros precedentes desta Corte que consideram a dissolução irregular da pessoa jurídica como hipótese de infração à lei e, por conseguinte, causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal.4.
Trazendo o acórdão em seu corpo a descrição dos elementos de fato, a análise (valoração) da suficiência destes para a configuração ou não da responsabilidade tributária não implica no reexame do acervo probatório.
Precedentes.5. Agravo regimental não provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866082 Processo: 200601312290 UF: RS Órgão
Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 DJE DATA:14/10/2008 Relatora Min. ELIANA CALMON)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135
DO CTN. AFASTAMENTO. REDIRECIONAMENTO PARA O NOVO SÓCIO-GERENTE. ART. 133 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE.1. A jurisprudência deste Sodalício é pacífica no
sentido de que devem ser cumpridos os requisitos do art. 135 do CTN, a fim de que se admita o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, não sendo autorizada pela simples falta de bens que garantam eventual
execução.2. O recorrente adquiriu a empresa Forma Elétrica Ltda. em conjunto com outrem, em substituição a dois outros sócios, passando a incorrer nos ditames do art. 133 do diploma legal retrocitado.3. O art. 133 do
CTN não se aplica somente aos casos em que haja transferência de titularidade de estabelecimento comercial ou fundo de comércio, conforme se abstrai da sua dicção, litteris: Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de
direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou
nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:. (grifos nossos)4. O disposto no art. 133 do CTN autoriza o redirecionamento da execução para os
novos sócios-gerentes, sendo despiciendo, portanto, discutir eventual infringência ao art. 135 do mesmo diploma legal. 5. Recurso especial não-provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP -
RECURSO ESPECIAL - 790112 Processo: 200501734802 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/04/2006 DJ DATA: 22/05/2006 PG: 00168 Relator Min. JOSÉ
DELGADO)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS
OU AÇÕES.1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemen to da obrigação tributária não caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de
dissolução irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.2. Esta Corte já
se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das hipóteses ab initio
elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa.3. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 666069 Processo: 200400829400 UF:
RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/09/2005 DJ: 03/10/2005 PG: 193 Relatora Min ELIANA CALMON)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
REDIRECIONAMENTO - ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - POSSIBILIDADE SE AUSENTE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE
ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.1. Admite-se a utilização da exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos
processuais, desde que ausente a necessidade de dilação probatória.2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a Seguridade Social, a
responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93, configura-se somente quando atendidos os requisitos estabelecidos no art. 135, III, do CTN.3. É cabível a condenação em honorários
advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente.4. Recurso especial não provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP
1014560 Processo: 200702379330 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/06/2008 DJE: 06/08/2008 Relatora Min. ELIANA CALMON)No caso dos autos, restou demonstrada a
ocorrência de causa ensejadora da responsabilidade tributária dos sócios-administradores por substituição, nos termos do art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional e da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de
Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente).Como se verifica dos autos, a empresa executada LM COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, USINAGENS E SERVIÇOS LTDA encerrou suas atividades irregularmente, deixando de funcionar em seu domicílio
fiscal, sem a devida comunicação aos órgãos competentes, consoante teor da certidão do Oficial de Justiça de fls. 48. Dessa forma, restou demonstrado que o excipiente LAURITO MENDES DE ALMEIDA, na condição
de sócio administrador (fls. 57-verso), praticou o ato ilícito, consistente na dissolução irregular da pessoa jurídica executada, que autoriza a atribuição a ela da responsabilidade tributária por substituição, prevista no inciso III
do art. 135 do CTN e, portanto, deve ser mantida no polo passivo desta ação de Execução Fiscal.Ainda, não é possível analisar a alegação de ocorrência de terceirização ilícita da atividade-fim de empresa tomadora de
serviços prestados pela executada, a fim de atribuir a terceiro estranho à relação processual a responsabilidade pelo pagamento dos tributos em execução, porquanto os elementos coligidos aos autos são insuficientes para
tal desiderato, não bastando a mera afirmação da executada nesse sentido, uma vez que a sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública nº 0002463-78.2011.5.15.0003 perante a Justiça do Trabalho não possui o
alcance pretendido pelos excipientes, posto que limita-se a determinar a proibição da celebração de contrato de prestação de serviços de mão de obra relativas à atividade-fim da empresa tomadora de serviços, nada
dispondo acerca de eventual responsabilidade tributária decorrente dos serviços prestados.A matéria aventada pela executada na petição de exceção de pré-executividade, portanto, não é cognoscível de ofício e tampouco
pode ser analisada sem que se disponha de ampla dilação probatória. Dessa forma, não pode ser objeto de exame em sede de exceção de pré-executividade, nos exatos termos da Súmula n. 393, do Superior Tribunal de
Justiça. Confira-se o enunciado sumular:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Portanto, não há razões que
justifiquem a sua apreciação por meio de exceção de pré-executividade e devem ser arguidas em sede de embargos à execução, nos quais o executado poderá alegar toda a matéria útil à sua defesa.Por fim, indefiro a
concessão dos benefícios da assistência judiciária, ante a ausência de comprovação pela executada quanto à sua hipossuficiência financeira.DISPOSITIVODo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade de fls.
72/105.Em prosseguimento, considerando que a petição de exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender o curso do processo executivo fiscal, determino a abertura de vistas à exequente para que se
manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de
01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Sem prejuízo das determinações acima, apensem-se estes autos aos autos de nº 0007159-
89.2011.40.6110, devendo o prosseguimento se dar por este eis que prevento.Int.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002829-78.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X MCTECH MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP160182 - FABIO
RODRIGUES GARCIA)

Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de 2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 200. Suspendo a presente
execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0005667-91.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES)

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0000186-79.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X INFERTEQ INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA(SP200994 - DANILO
MONTEIRO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas e praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007903-45.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MARCELA DE MELO SOUSA BACHIR TEIXEIRA
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP em face de MARCELA DE MELO SOUSA BACHIR TEIXEIRA para cobrança de
crédito incluído na dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924,
inciso II, c.c 925, do Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito,
ressalve-se que o documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse
recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007941-57.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X LUZIA MARIA JOSE GODINHO LEITE
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP em face de LUZIA MARIA JOSÉ GODINHO LEITE para cobrança de crédito
incluído na dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II,
c.c 925, do Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que
o documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007984-91.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X ADENIO JAMEL XISTO PAES
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP em face de ADENIO JAMEL XISTO PAES para cobrança de crédito incluído na
dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do
Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o
documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009339-39.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MARCOS CARNEIRO DE MESQUITA
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Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP em face de MARCOS CARNEIRO DE MESQUITA para cobrança de crédito
incluído na dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II,
c.c 925, do Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que
o documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000017-58.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP160182 - FABIO RODRIGUES GARCIA)

Considerando que a executada não formalizou o parcelamento admisnitrativo do débito antes da propositura da ação conforme alegado às fls. 14/19 e comprovado pela exequente às fls. 42 e verso, REJEITO a exceção de
pré-executivade apresentada às fls. 14/19, e determino o regular prosseguimento da execução.
Consigno que se a executada pretende formalziar parcelamento adminsitrativo do débito objeto desta execução fsical, deverá fazê-lo diretamente com a exequente.
Assim, tendo em vista a certidão de fl. 13, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA
BACENJUD.
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze)
dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000704-35.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JORGE JESUS CLARO
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF4/SP em face de JORGE JESUS CLARO para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O exequente
informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de Processo
Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui validade de
60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003861-16.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X LMB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME(SP098491 - MARCEL PEDROSO E
SP196961 - TELMA CHRISTINA DOS SANTOS)
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA NACIONAL em face de LMB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O exequente informou a
satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de Processo
Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui validade de
60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006191-83.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X JOSE DE ARAUJO MARQUES NETO
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP em face de JOSÉ DE ARAUJO MARQUES NETO para cobrança de crédito incluído
na dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925,
do Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o
documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000290-03.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X KELEN CRISTIANE
CARDOSO
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA/SP em face de KELEN CRISTIANE CARDOSO para cobrança de crédito incluído na
dívida ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do
Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o
documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000293-55.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CESAR ROBERTO
FOGACA

Considerando a certidão de fls. 31, intime-se a exequente para que apresente a forma da conversão dos valores depositados às fls. 25.
Prestadas às informações, oficie-se a Caixa para que converta os valores depositados às fls. 25 em favor da exequente. 
Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção pelo pagamento do débito.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002019-64.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X SALES COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP em face de SALES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME para cobrança de crédito incluído na dívida
ativa.O exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do
Código de Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o
documento possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal,
formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002637-09.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RENATA EDUARDA DA SILVA
Cuida-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de RENATA EDUARDA DA SILVA para cobrança de crédito incluído na dívida ativa.O
exequente informou a satisfação integral do débito e requereu a extinção do feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c 925, do Código de
Processo Civil.Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento possui
validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005401-65.2017.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3270 - ANA CAROLINA NOBREGA DE PAIVA CAVALCANTI) X PIRO SOLUCOES LOGISTICAS E TRANSPORTES EIRELI - ME(SP246925
- ADRIANA RODRIGUES FARIA)

Fls. 41 - o executado requer o cumprimento da decisão proferida nos autos de agravo de instrumento a fim de proceder ao desbloqueio do valor, desde que o reforço da penhora sobre o bem indicado seja superior ao
valor da dívida.
Assim, para que possa ser cumprida a determinação se faz necessário a realização do reforço da penhora, o qual determino seja expedido o mandado de reforço de penhora em caráter de URGÊNCIA. 
Quanto a transferência dos valores requerida pela exequente, INDEFIRO nesta fase processual.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006009-63.2017.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X RZ SINALIZACAO - EIRELI(SP265588 - MARCIO PEREIRA DA SILVA)

Considerando que não compete a este Juízo o controle sobre o parcelamento administrativo do executado, INDEFIRO o requerimento de fl. 117/120.
Outrossim, tendo em vista o saldo remanescente do valor bloqueado e a manifestação da exequente de fl. 127, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a transformação em renda definitiva da União o valor
TOTAL depositado na conta, 3968.635.00002140-0, devendo a exequente imputar ao parcelamento o saldo transferido.
Após, tendo em vista o parcelamento administrativo do débito, suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução (ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do
cumprimento ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito. 
Int. 
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EXECUCAO FISCAL
0006846-21.2017.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X INICIAL TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAMENTOS LTDA(SC011850 -
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO)

Fls - 59 Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias ao executado para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato original, bem como para juntada da matrícula do imóvel
oferecido a penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007287-02.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X GILSON CAETANO DE SOUZA

Considerando a diligência negativa de fls. 15, expeça-se carta precatória para a Comarca de Mairinque, para que proceda a intimação do executado, conforme previsto no artigo 854, parágrafo 2º da Lei 13.105/2015
(Novo Código de Processo Civil), bem como cientifique-o de que não havendo comprovação de que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos de
financeiros, o valor bloqueado será convertido em penhora e transferido à Caixa Econômica Federal, a ordem e disposição deste Juízo.
Intime-se a exequente para providenciar o recolhimento das custas de diligência, suficientes para o ato, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, expeça-se Carta Precatória no endereço de fls 15.
Com o retorno, cumpra-se o despacho de fls. 12.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007374-55.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DANIEL VICENSOTTO DE GIULI

O parcelamento administrativo dos débitos, após o ajuizamento da ação de execução fiscal, implica em causa de suspensão do processo, que deve ser paralisado no estado em que se encontra, inclusive com a manutenção
da penhora realizada anteriormente à adesão da executada ao parcelamento.
Por outro lado, a opção da executada pelo parcelamento administrativo, que pressupõe a confissão dos débitos, configura ato incompatível com a oposição de embargos à execução fiscal, eis que a executada assentiu com
a pretensão executiva deduzida pela Fazenda Pública. Dessa forma, é desnecessária a intimação da executada para opor embargos.
Assim, determino que procedqa a tranferência do valor bloqueado à fl. 10, a ordem e disposição destes juízo e, arquivem-se os autos, na modalidade sobrestado, até a quitação do parcelamento noticiado nos autos,
devendo os valores bloqueados e penhorados permanecerem depositados nos autos à disposição deste Juízo.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008631-18.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X LAUDICEIA ROBERTA MORAES

Considerando a informação de parcelamento, fls. 32, bem como a manifestação da exequente de fls. 34, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que converta em renda da exequente os valores depositados às fls.
37, conforme indicado às fls. 34.
Suspenda-se a presente execução fiscal aguardando-se em arquivo o seu cumprimento. Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008649-39.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JAQUELINE MARIANO DE CAMPOS

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Int.

Expediente Nº 7006

PROCEDIMENTO COMUM
0087270-44.1999.403.0399 (1999.03.99.087270-6) - EDNA MARTINS NUNES X MARIA FERNANDA PACINI X MARIA NAZARETH FOLTRAN X SHEILA FERNANDA DOS SANTOS(SP015794 -
ADILSON BASSALHO PEREIRA E SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS JACI VIEIRA)

Esclareça o advogado seu pedido do item 05 da petição de fls. 252, onnde menciona o valor de dez por cento de honorários advocatícios, uma vez que na sentença prolatada a fls. 85/101, mantida em Segunda Instância,
conforme acordão de fls.164 e trânsito em julgado de fls. 245, os honorários foram arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Sem prejuízo, dê-se vista da petição de fls. 251/253 à União Federal. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0092425-28.1999.403.0399 (1999.03.99.092425-1) - MARIA IVONETE FRANCO DA ROCHA(SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO)

Esclareça o advogado seu pedido do item 05 da petição de fls. 182, onnde menciona o valor de dez por cento de honorários advocatícios, uma vez que na sentença prolatada a fls. 59/74, mantida em Segunda Instância,
conforme acordão de fls. 93 e trânsito em julgado de fls. 174, os honorários foram arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Sem prejuízo, dê-se vista da petição de fls. 181/183 à União Federal. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004566-10.1999.403.6110 (1999.61.10.004566-0) - MARIA LAURA RODRIGUES SANTOS(SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO E SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E
SP139088 - LEONARDO BERNARDO MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora a fls. 164/166, uma vez que, na condição de servidores públicos devem diligenciar junto ao setor competente e requerer os comprovantes de pagamento que entendem
necessários para elaboração do cálculo discriminado e atualizado de seus créditos.
Portanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias para as diligências cabíveis e a apresentação da conta de liquidação.
Outrossim, não obstante a determinação acima, fica resguardado o direito de comprovar nos autos a recusa do setor competente em fornecer tais documentos.
No silêncio, aguarde-se em arquivo a provocação do(s) interessado(s), dando-se baixa. 
Sem prejuízo do acima determinado, dê-se vista à União Federal da petição de fls. 164/166. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004724-31.2000.403.6110 (2000.61.10.004724-6) - ESTER EVANGELISTA DE LIRA FREITAS(SP063304 - JOSE ANTONIO RONCADA E SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPRESA) X SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI
SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. T.R.F. da 3ª Região. Após, tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão que inadmitiu o Recurso Especial/Recurso Extraordinário interposto
pelo réu, conforme noticiado nos autos, aguarde-se decisão final com o processo na situação SOBRESTADO EM SECRETARIA. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009674-49.2001.403.6110 (2001.61.10.009674-2) - OLIVIERI ALBERTO TOTI NETO(SP130413 - SUSANA BEATRIS ALCALAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X GEAP
- FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(DF015573 - CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO) X OLIVIERI ALBERTO TOTI NETO X UNIAO FEDERAL(SP116387 - JOAO VENTURA RIBEIRO E
SP044646 - CELIA ANTONIA LAMARCA)

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo(a) peticionário de fls. 503, pelo prazo legal. Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009215-42.2004.403.6110 (2004.61.10.009215-4) - APARECIDA BALDUCI BASTOS(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -
RODOLFO FEDELI) X APARECIDA BALDUCI BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo(a) peticionário de fls. 297, pelo prazo de 10 dias. Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0009802-30.2005.403.6110 (2005.61.10.009802-1) - MACLOVIA LECIA DA SILVA X FERNANDO JOSE GOES RUIZ X LIGIA RANGEL BARBOZA RUIZ(SP190215 - GIOVANNA APARECIDA
MALDONADO E SP138081 - ALESSANDRA DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP186597 - RINALDO
DA SILVA PRUDENTE)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013147-67.2006.403.6110 (2006.61.10.013147-8) - NEUSA MARIA VON MATTER DE MORAES(SP142693 - DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 -
GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. T.R.F. da 3ª Região. Após, tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão que inadmitiu o Recurso Especial/Recurso Extraordinário interposto
pelo réu, conforme noticiado nos autos, aguarde-se decisão final com o processo na situação SOBRESTADO EM SECRETARIA. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001610-40.2007.403.6110 (2007.61.10.001610-4) - LUZIA APARECIDA ALVES X FLAVIO DE SOUZA ALVES X JULIO DE SOUZA ALVES X SOLANGE DE SOUZA ALVES SOUZA(SP236492 -
SONIA MARIA DO AMARAL ALVES LEONEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X ROSILDA DA CONCEICAO SILVEIRA(SP211741 - CLEBER
RODRIGO MATIUZZI E SP227901 - LARISSA YUZUI VICECONTI E SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA)

Tendo em vista a apresentação da cópia do Contrato Particular de Honorários Advocatícios, celebrado entre o(a) autor(a) e seu representante processual, nos nos termos do art. 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 - Estatuto
de Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e, art. 19º, da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, defiro o destaque dos honorários advocatícios contratados, quando da
expedição do Ofício Precatório. 
Expeça-se carta de Intimação para o(s) autor(es), no caso, os herdeiros habilitados de Luzia Aparecida Alves (fls. 308) com aviso de recebimento, cientificando-o(s) de que os honorários advocatícios particulares
contratados com a Dra. Sonia Maria do Amaral Alves Leonel, serão abatidos de seu crédito, no percentual de 30%, não havendo nada mais que se pagar a título de honorários, ressalvando também o seu direito de
comprovar eventual valor que já tenha sido pago para adiantamento de honorários. Sendo esse o caso, deverá o(a) autor(a) comparecer na Secretaria desta Vara e apresentar o recibo. 
Outrossim, RECONSIDERO em parte o despacho de fls. 346, no tocante à atualização dos cálculos, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 579.431, em matéria de repercussão geral,
que decidiu que são devidos juros de mora no período compreendido entre a data de feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pagamento. 
No retorno dos autos do contador, dê-se vista às partes e expeça-se com urgência os ofícios requisitórios. Int. 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE 04/06/2018: Certifico e dou fé que gravei no sistema Plenus a(s) minuta(s) da(s) requisição(ões) de pagamento, que junto a seguir, para vista às partes. CERTIFICO também que
enviei esta certidão para publicação como informação de secretaria.

PROCEDIMENTO COMUM
0011561-87.2009.403.6110 (2009.61.10.011561-9) - JOAO VITORINO DOS SANTOS(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do parecer e/ou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 264/297. 
Após, venham os autos conclusos para decisão da impugnação. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004962-98.2010.403.6110 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Outrossim, ficam as partes intimadas de que, considerando a Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF - 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, edição 136, em vigor desde
02/10/2017, eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado de forma eletrônica pelo sistema PJe, com a virtualização dos autos físicos pelo requerente. 
Dessa forma, aguarde-se pelo prazo de 15 dias as providências pelos interessados para virtualização dos autos físicos e início do cumprimento de sentença nos termos do Capítulo II da Resolução 142/2017 da Presidência
do TRF - 3ª Região, ficando ciente que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos conforme artigo 13 da Resolução acima mencionada. 
Ressalto ainda que, tendo em vista o acordo homologado nos autos, deverá ser apresentada a conta de liquidação nos termos do acordo, discriminando verba honorária e crédito do autor separadamente, bem como as
parcelas de juros, valor principal e o número de meses. 
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011382-22.2010.403.6110 - FABRICIO DA SILVA(SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Outrossim, fica a parte autora intimada de que, considerando a Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF - 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, edição 136, em vigor
desde 02/10/2017, eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado de forma eletrônica pelo sistema PJe, com a virtualização dos autos físicos pelo requerente. 
Dessa forma, aguarde-se pelo prazo de 15 dias as providências pelos interessados para virtualização dos autos físicos e início do cumprimento de sentença nos termos do Capítulo II da Resolução 142/2017 da Presidência
do TRF - 3ª Região, ficando ciente que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos conforme artigo 13 da Resolução acima mencionada. 
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003558-75.2011.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002970-68.2011.403.6110 () ) - FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A(SP153509 - JOSE MARIA
ARRUDA DE ANDRADE E SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Inicialmente, intime-se a parte autora do despacho de fls. 1507.Trata-se de ação de Procedimento comum em fase de remessa ao TRF para julgamento de recurso de apelação interposto pela União Federal, na qual foi
determinada a virtualização dos autos, para que passe a tramitar em meio eletrônico (Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe), nos moldes estabelecidos na Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimada acerca da digitalização dos autos, a União peticionou nos autos (fls. 112/119) informando que não realizará a digitalização dos autos, nem conferirá os documentos
digitalizados pela parte adversa e requerendo que tais atos sejam praticados pelo órgão que, de fato e de direito, detém tal atribuição, a secretaria do Juízo, nos termos dos arts. 206 a 208 do CPC/2015.Sustenta, em
síntese, que a Resolução PRES n. 142/2017 é inconstitucional, uma vez que afronta o princípio da legalidade (art. 5º, inciso II da CF/1988), ante a ausência de expressa autorização legal para editar ato normativo que cria
obrigação para os administrados, não servindo para tanto as disposições do art. 6º do Código de Processo Civil, do art. 18 da Lei n. 11.419/2006 e tampouco do art. 1º da Resolução n. 185/2013, do Conselho Nacional
de Justiça.Alega ainda que, ao determinar o acautelamento dos processos físicos em que as partes não promoverem a virtualização, o ato normativo em questão violou o art. 22, inciso I da Constituição Federal, pretendendo
legislar sobre direito processual, ao criar hipótese de suspensão do processo por ato infralegal.Aduz que a Resolução PRES n. 142/2017 é ilegal, pois transfere às partes a obrigação de conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, atribuição que compete exclusivamente à Secretaria do Juízo,
nos termos dos arts. 206, 207 e 208 do Código de Processo Civil.Verifico, entretanto, que a parte autora também apresentou apelação nos presentes autos, conforme se verifica a fls. 1483/1489.É o que basta relatar.
Decido.A Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região fundamenta-se no disposto no art. 6º do Código de Processo Civil, no art. 18 da Lei n. 11.419/2006 e no art.
1º da Resolução n. 185/2013, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).A Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, estabelece que:Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão
esta Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.O Código de Processo Civil de 2015, por seu turno, dispõe que:Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,
em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.(...)Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio
eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais
deste Código.Finalmente, tem-se que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no exercício da delegação que lhe foi conferida, instituiu, por meio da Resolução n. 185/2013, o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
como sistema de processamento de informações e prática de atos processuais e estabeleceu os parâmetros para sua implementação e funcionamento. Referido ato normativo estabelece, em seu art. 1º, o seguinte:Art. 1º A
tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada por intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é
disciplinada pela presente Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com esta não conflitem.A interpretação sistêmica dos citados dispositivos legais e regulamentares evidencia a
legalidade das disposições da Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, porquanto as leis que regulam a matéria relativa ao processo judicial eletrônico - Lei n.
11.419/2006 e Lei n. 13.105/2015 (CPC) - veiculam delegações de competência aos tribunais para editar os atos normativos regulamentares necessários à implantação e administração dos sistemas de processos
eletrônicos.A imposição às partes da obrigação de promover a virtualização de autos físicos para tramitação no PJe trata-se de norma de caráter administrativo e não desborda do contido na lei, mormente porque tanto a
Lei n. 11.419/2006 quanto o CPC/2015 não disciplinam à exaustão a formatação dos sistemas a serem implantados para viabilização do processo judicial eletrônico, mas apenas os elementos processuais essenciais a serem
observados, aí não se incluindo a digitalização de autos físicos cuja guarda, ademais, permanecerá a cargo das respectivas unidades judiciárias.Tampouco se mostra desarrazoada a atribuição às partes do ônus da
virtualização, uma vez que sua finalidade precípua é a de garantir a obtenção, em tempo razoável, de decisão de mérito justa e efetiva, em consonância com o princípio da cooperação recíproca, insculpido no citado art. 6º
do CPC.Por outro lado e em que pese o argumento expendido pelo INSS, a determinação de acautelamento dos processos físicos não digitalizados não configura hipótese de suspensão processual não prevista no CPC, eis
que se trata, tão-somente, de consequência do desinteresse da parte em tomar as providências necessárias para dar início ao cumprimento de sentença ou viabilizar a remessa de recurso de apelação ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Não há, pois, violação do princípio da legalidade.Tampouco se extrai, da leitura dos artigos 206, 207 e 208 do Código de Processo Civil, que a obrigação de conferência dos documentos digitalizados
seja de competência exclusiva dos escrivães e chefes de secretaria do Poder Judiciário. Confira-se a redação dos citados dispositivos legais:Art. 206. Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão ou o chefe de
secretaria a autuará, mencionando o juízo, a natureza do processo, o número de seu registro, os nomes das partes e a data de seu início, e procederá do mesmo modo em relação aos volumes em formação.Art. 207. O
escrivão ou o chefe de secretaria numerará e rubricará todas as folhas dos autos.Parágrafo único. À parte, ao procurador, ao membro do Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça é facultado
rubricar as folhas correspondentes aos atos em que intervierem.Art. 208. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão ou pelo chefe de
secretaria.Como se observa, trata-se da disciplina dos atos praticados pelo escrivão ou pelo chefe de secretaria em autos de processos físicos, não existindo qualquer menção à prática de atos em processos eletrônicos e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     573/850



tampouco à digitalização de autos. Os atos relacionados nos arts. 206, 207 e 208 do CPC não guardam qualquer relação com a questão disciplinada pela Resolução PRES n. 142/2017, mormente porque a digitalização
equivale à mera extração de cópias dos autos e a simples conferência de documentos digitalizados por uma das partes não figura entre os atos cuja prática incumbe exclusivamente aos serventuários da Justiça.O disposto no
art. 4º, inciso I, letra b da Resolução PRES n. 142/2017, portanto, não contraria o disposto nos arts. 206, 207 e 208 do CPC.DISPOSITIVODo exposto, INDEFIRO o requerimento formulado na petição de fls.
1509/1516.Considerando que, neste caso, a União foi intimada para promover a virtualização dos autos, físicos mediante sua digitalização integral e sua inserção no sistema PJE para remessa ao TRF, INTIME-SE a parte
autora, também apelante, para a realização da providência antes determinada à União Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002560-39.2013.403.6110 - ARILENE APARECIDA DARIO DA CUNHA(SP251964 - MAURICIO VITAL MOREIRA DE SOUZA JUNIOR E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP174460 - VALDIR BENEDITO
RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Manifestem-se as partes sobre o valor depositado nos autos. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001012-57.2014.403.6105 - WALTER DO BRASIL LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP162658 - MARCOS BOTTER E SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI) X UNIAO FEDERAL

Inicialmente intime-se o réu da sentença proferida a fls. 330/332.
Interposta a apelação de fl. 337/350 (AUTOR), vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 183 c.c. o art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015. 
Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões), que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, nos
parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.
Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.
Após, nos termos do artigo 3º da Resolução PRES n. 142, de 20/07/2017, providencie a parte autora, ora apelante, a digitalização dos autos e sua inserção no sistema PJE para posterior remessa ao EG. T.R.F. da 3ª
Região para julgamento do seu recurso.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001723-47.2014.403.6110 - JOAO CASSIANO TEODORO(SP044646 - CELIA ANTONIA LAMARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, tendo em vista a decisão proferida a fls. 81/83, manifeste-se a parte autora. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0005986-25.2014.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006827-59.2010.403.6110 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X
ARISTIDES CARNIETO(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Traslade-se cópia das decisões de fls. 62/63, 70/74, 83/85 e 87, bem como dos cálculos de fls. 36/43 e 55. Após, desapensem-se estes autos. 
Outrossim, tendo em vista que houve condenação da autarquia em honorários advocatícios nestes autos, diga o embargado. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004523-14.2015.403.6110 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA(SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO
FEDELI) X ANTONIO DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista às partes do cálculo elaborado pela contadoria do juízo e venham conclusos para decisão. Int.

3ª VARA DE SOROCABA

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001666-36.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EUNICE PRATIS DE ARAUJO JORDAO

Advogados do(a) AUTOR: CLEIDINEIA GONZALES - SP52047, ALESSANDRA CRISTINA DOMINGUES ANDRADE - SP361982

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Inicialmente, indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF para comprovação do recebimento do seguro desemprego, pois compete à própria parte a diligência requerida, devendo colacionar aos autos
documentos pertinentes  aos fatos constitutivos de seu direito.  

Outrossim, a fim de melhor elucidar os fatos narrados nestes autos, determino a realização de prova testemunhal.

Apresente a parte autora a apresentação do rol de testemunhas, no prazo de05 (cinco) dias.

Com a apresentação do rol de testemunhas, venham os autos conclusos para designação da data de audiência.

Caso não haja a apresentação do rol de testemunhas, no prazo acima determinado, resta preclusa a produção de prova testemunhal, remetendo-se os autos conclusos para sentença no estado em que se
encontra.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002024-64.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARCOS PASCOLI MOREIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FILIPOV - SP183459
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação declaratória c/c repetição de indébito, proposta por MARCOS PASCOLI MOREIRA - EPP em face da UNIÃO FEDERAL, em que se discute a constitucionalidade da contribuição
social instituída no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, referente à alíquota de 10% recolhida a título de FGTS.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a  decidir.

 

Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado
Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.

 

O que se busca no presente feito é a declaração da inconstitucionalidade do recolhimento da contribuição social prevista no artigo 1º da LC 110/2001 referente ao FGTS, tendo a parte autora atribuído à
causa o montante de R$ 3.500,00 ( três mil e quinhentos reais).

 

Ante o acima exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol do
Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

    SOROCABA, data lançada eletronicamente. 

 

 

 

Drª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO Juíza Federal Titular Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3625

EMBARGOS A EXECUCAO
0001773-68.2017.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005243-54.2010.403.6110 () ) - ZELIA BORGES TRIGO ME(SP319249 - FILIPE CORREA PERES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ)

Vistos em inspeção.
Traslade-se a petição protocolo 201761100006524 erroneamente dirigida ao processo principal. Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007874-29.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X GALVEX MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME X CLAUDEMIR LEONARDI X JOAO
CARLOS CAMILO GALVAO
SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 58 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários.Libere-se eventual penhora.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000680-41.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X SIDNEI DE OLIVEIRA
SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 44 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários.Libere-se eventual penhora.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005791-45.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FANNY CIANDRINI ME(SP156085 - JOÃO
ALBERTO FERREIRA)
SENTENÇAVistos e examinados os autos. Trata-se de ação de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de FANNY
CIANDRINI - ME, visando o recebimento do crédito descrito na exordial executória.Citada, a executada opôs os Embargos à Execução sob nº 0005797-81.2013.403.6110, julgados improcedentes, conforme se denota
da decisão cuja cópia encontra-se anexada às fls. 81/85.Inconformada, a executada apelou ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por decisão cuja cópia encontra-se acostada às fls. 94/97 deu
provimento à referida apelação, por entender que a executada não está obrigada a registra-se junto ao Conselho exequente.A referida decisão transitou em julgado, nos termos da certidão cuja cópia encontra-se às fls.
98.ANTE O EXPOSTO, em face do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 925, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o
artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0010385-05.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X MGS FABRICACAO DE ACESSORIOS DE METAL LTDA X FRANCINI DOS SANTOS
CASSILLO X GERALDO AMARAL CASSILLO

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0004913-86.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA

Promova a parte executada a retirada do alvará de levantamento no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL
0004497-50.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SANTA MONICA
EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS S/C LTDA

A fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal, determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando assim devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
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Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente a efetivação de registro de penhoras.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0006505-97.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X CLAUDINEL RENATO DA SILVA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001064-04.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GILBERTO ANTONIO VIEIRA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001077-03.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GISELE MOREIRA DE CAMPOS

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001108-23.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X RICIERI MAESTA FILHO

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001111-75.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS

Intime-se o exequente para que informe se houve a quitação do débito, uma vez que o parcelamento previa o último pagamento em 25 de novembro de 2017, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, sobreste-se a execução
nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001145-50.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X DAISI CIBELE SILVA DE OLIVEIRA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001159-34.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X SERGIO MARCOS MATHEISKI

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
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Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001167-11.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X HELENA APARECIDA DINIZ SILVA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0001173-18.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JURANDIR DOS SANTOS ALVES

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0002895-87.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2455 - CESAR LAGO SANTANA) X SANOVO GREENPACK EMBALAGENS DO BRASIL LTDA(SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA
SANDRONI E SP202056 - CAROLINA VIAL ROSA GALVÃO PINTO)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor do ofício precatório expedido para posterior transmissão.

EXECUCAO FISCAL
0003540-15.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X AGNALDO SARKIS RIBEIRO

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0007819-44.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X BENEDITA ROSA CANDIDO DE ALMEIDA
BELLA

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007998-75.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X CRISTINA APARECIDA FERRAZ
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, em virtude da comprovada conversão em renda da exequente, do valor depositado à ordem do Juízo e decorrente de bloqueio pelo sistema Bacen-Jud,
consoante manifestação de fls. 38/39, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários.Libere-se eventual penhora ou valor
depositado.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme
dispõe o artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000681-89.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X BENEDITO SAMPAIO

A informação acerca do valor a ser recolhido a título de diligências do oficial de Justiça deve ser diligenciada pela próprio exequente junto ao Tribunal de Justiça, não sendo esta Justiça Federal órgão de consulta para tal fim.
Proceda o exequente ao recolhimento das diligências no prazo de 10 (dez) dias, ato indispensável ao regular andamento da ação, sob pena de extinção da execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000694-88.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GERSON LEANDRO

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
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(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000728-63.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X FELIPE DANIEL GODINHO

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000737-25.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JANE GONCALVES DE CARVALHO

Tendo em vista que o Conselho autor não é isente do recolhimento das diligências do oficial de justiça devidas à Justiça Estadual, conforme Lei do Estado de São Paulo n.º 11.608/2003 (artigo 2º, IX), indefiro o pedido de
isenção do recolhimento das diligências do oficial de justiça requerido pelo exequente.
Intime-se o Conselho autor para que proceda ao recolhimento, na forma do despacho retro, no prazo de 10 (dez) dias, ato essencial ao prosseguimento da ação, sob pena de extinção da execução.

EXECUCAO FISCAL
0000739-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JORGE PICCINO

Tendo em vista que o Conselho autor não é isente do recolhimento das diligências do oficial de justiça devidas à Justiça Estadual, conforme Lei do Estado de São Paulo n.º 11.608/2003 (artigo 2º, IX), indefiro o pedido de
isenção do recolhimento das diligências do oficial de justiça requerido pelo exequente.
Intime-se o Conselho autor para que proceda ao recolhimento, na forma do despacho retro, no prazo de 10 (dez) dias, ato essencial ao prosseguimento da ação, sob pena de extinção da execução.

EXECUCAO FISCAL
0000763-23.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PEDRO ELIAS GATTAZ

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000799-65.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000803-05.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MARCOS ROBERTO NOGUEIRA PINTO

Em face da extinção da execução (fls. 28), expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 24 em favor do executado, o qual deverá ser intimado para a retirada dos documentos, por meio de AR. 
Retirado o alvará e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Não retirado o alvará no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda-se ao cancelamento e arquivem-se os autos com baixa na distribuição, cabendo ao interessado pleitear a expeição de novo alvará.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000805-72.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EDINEIA BILLI REIS

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000816-04.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X OSVALDO SOUZA JUNIOR

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
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Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000820-41.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X WILLIAM DOUGLAS DOS SANTOS DE MARIA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000823-93.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GABRIEL BARCELLOS FRUET

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000828-18.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X THAIS DE OLIVEIRA ROSA GOES

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0000844-69.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JUPITER OLIMPIO ROSSI DA CUNHA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0006539-04.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP(SP120174 - JOSE
RICARDO VALIO)
Defiro o pedido de transformação dos valores depositados em pagamento definitivo. Oficie-se à CEF para que, em relação aos valores penhorados nestes autos (fls. 73/74), providencie a transformação em pagamento
definitivo conforme instruções de fls. 78 (cópia anexa).Após, intime-se a União para manifestação em termos de prosseguimento da execução.Int.Cópia deste despacho servirá de ofício nº 90/2018-EF

EXECUCAO FISCAL
0001556-25.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X FERNANDO ROGERIO DE ALCANTARA

Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução fiscal. 
Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag 932.843-MG), e a
fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD. Anote-se o sigilo de documentos nos
autos, nível 4.
Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.
Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.
Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação, devendo os
autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez). No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0007009-98.2017.403.6110 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 2152 - NADJA LIMA MENEZES) X MEIRE SANDRONI DOS SANTOS(SP151984B - MARCIA VIRGINIA PEDROSO DE OLIVEIRA
E SP390634 - JOSE MAMEDE BATISTA NETO)

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pela executada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

1ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001812-47.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: VERA LUCIA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - PR14243
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Pretende a autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/156.446.239-8, DIB 14/07/2011) em integral, mediante o cômputo de atividade especial
nos períodos de

 

 

Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora de Fátima e Beneficência
Portuguesa de Araraquara

01/11/1985 03/10/1990

Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora de Fátima e Beneficência
Portuguesa de Araraquara

06/03/1997 17/08/2010

 

 

Em contestação (Id 3265352), o INSS aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, afirmou que não houve comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para o
enquadramento da atividade como especial.

Houve réplica (Id 3675554).

Questionados sobre a produção de provas (Id 3745429), a parte autora afirmou que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP comprova a atividade especial. Contudo, apresenta
quesitos, em caso de deferimento da perícia judicial (Id 3803689). Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, quanto à alegação de prescrição é certo que, sobre eventual direito, deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio à ação.

Com efeito, o objeto da presente demanda é a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de trabalho insalubre nos períodos de 01/11/1985 a
03/10/1990 e de 06/03/1997 a 17/08/2010.

Assim, para a comprovação da especialidade foi acostada a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, indicando a função da autora de “atendente de enfermagem” (Id
2675813 – Pág. 10) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (Id 2675816 – Págs. 07/09), que descreve a exposição a agentes biológicos e químicos.

Entretanto, no intuito de complementar tais informações, determino que se oficie à empresa Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora de Fátima e Beneficência Portuguesa de
Araraquara/SP para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem a este Juízo cópia dos Perfis Profissiográficos Previdenciários e dos laudos técnico-periciais das condições de trabalho existentes nos
períodos de 01/11/1985 a 03/10/1990 e de 06/03/1997 a 17/08/2010, em que a autora pleiteia a insalubridade.

Com as respostas, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. Cumpra-se.

 

    ARARAQUARA, 3 de maio de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001533-27.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: LEONARDO ALBERTO CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT - SP138805
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

         

Trata-se de cumprimento de sentença, transitada em julgado, proferida nos autos 0312600-79.1995.5.02.0064 pela 64ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Observo que o título executivo judicial é oriundo da Justiça do Trabalho, cabendo a ela, portanto, a liquidação e execução de seus próprios julgados, conforme determina o art. 516, inciso II do CPC. Nesse
sentido:
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE TITULO JUDICIAL HÁBIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Ação de Execução, com base em título judicial oriundo da MM. Justiça do Trabalho, relacionado às diferenças salariais referentes ao "Adiantamento do PCCS", do período de
1992 a 1993. 2. Impossibilidade de se executar, na Justiça comum Federal, a sentença proferida na MM. Justiça Federal do Trabalho, tendo em vista que a sentença trabalhista tem a natureza de titulo executivo
judicial para cumprimento junto à própria Justiça Especializada Trabalhista. Precedentes. Apelação improvida.
(AC 200483000186629, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::14/09/2009 - Página::186.)

 

Ademais, vejo que na própria decisão proferida naquela seara restou consignado que a execução deveria ser proposta perante a Justiça do Trabalho (fls. 03 – documento Id 4998118):
“Cada ação de liquidação e execução individual e autônoma deverá ser proposta no foro de domicílio do autor, seja ele o sindicato, seja ele o próprio substituído, nos termos do artigo 98, §2º do
CDC, cumulado com o artigo 51, parágrafo único, do Código Processo Civil, observada a livre distribuição de tais ações às diversas unidades judiciárias da Justiça do Trabalho”.
(Destaquei) 

 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora justifique o ingresso do presente cumprimento de sentença perante este Juízo Federal.

Após, voltem conclusos.

Int. Cumpra-se.
   

 

 

   ARARAQUARA, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001535-94.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: HARALDO ALEXANDRE PONFICK
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT - SP138805
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de cumprimento de sentença, transitada em julgado, proferida nos autos 0312600-79.1995.5.02.0064 pela 64ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Observo que o título executivo judicial é oriundo da Justiça do Trabalho, cabendo a ela, portanto, a liquidação e execução de seus próprios julgados, conforme determina o art. 516, inciso II do CPC. Nesse
sentido:

 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE TITULO JUDICIAL HÁBIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Ação de Execução, com base em título judicial oriundo da MM. Justiça do Trabalho, relacionado às diferenças salariais referentes ao "Adiantamento do PCCS", do período de
1992 a 1993. 2. Impossibilidade de se executar, na Justiça comum Federal, a sentença proferida na MM. Justiça Federal do Trabalho, tendo em vista que a sentença trabalhista tem a natureza de titulo executivo
judicial para cumprimento junto à própria Justiça Especializada Trabalhista. Precedentes. Apelação improvida.
(AC 200483000186629, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::14/09/2009 - Página::186.)

 

Ademais, vejo que na própria decisão proferida naquela seara restou consignado que a execução deveria ser proposta perante a Justiça do Trabalho (fls. 03 – documento Id 4998118):
“Cada ação de liquidação e execução individual e autônoma deverá ser proposta no foro de domicílio do autor, seja ele o sindicato, seja ele o próprio substituído, nos termos do artigo 98, §2º do
CDC, cumulado com o artigo 51, parágrafo único, do Código Processo Civil, observada a livre distribuição de tais ações às diversas unidades judiciárias da Justiça do Trabalho”.
(Destaquei) 

 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora justifique o ingresso do presente cumprimento de sentença perante este Juízo Federal.

Após, voltem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

 

   ARARAQUARA, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000225-87.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: PAULO SERGIO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARTA HELENA GERALDI - SP89934, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento em que PAULO SÉRGIO PEREIRA move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS por meio da qual pretende obter provimento
judicial que condene o réu a conceder o benefício de aposentadoria especial. Em sede de tutela antecipada pleiteia a imediata concessão do benefício.
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Afirma que ingressou com pedido administrativo em 02/05/2016 (NB 46/177.129.522-5), que restou indeferido por falta de reconhecimento de atividade especial nos períodos de 06/03/1997 a
18/11/2003 e de 22/01/2016 a 02/05/2016, laborados na empresa São Martinho S/A. Juntou procuração e documentos.

A gratuidade da justiça foi concedida ao autor, tendo sido determinada a citação do réu (Id 1088434).

Citado, o INSS apresentou contestação (Id 1318412), aduzindo que o autor não comprovou ter exercido atividades em condições insalubres. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido.

Questionadas as partes sobre as provas a produzir (Id 1410436), não houve manifestação das partes.

Em decisão saneadora (Id 2090742), foi determinada a expedição de ofício à empresa São Martinho S/A para que encaminhasse a este Juízo cópia dos laudos técnico-periciais, que foram acostados aos
autos (Id 3099455).

Houve manifestação da parte autora (Id 3284032).

Vieram os autos conclusos.

Relatados brevemente.

Fundamento e Decido.

Pede a parte autora a concessão de aposentadoria especial desde 02.05.2016 e indeferida sob o argumento de falta de tempo de contribuição (Id 850713, Pág. 56), mediante o reconhecimento de tempo
de serviço trabalhado em condições especiais, rechaçados em decisão administrativa.

A especialidade dos períodos ora pleiteados foi indeferida administrativamente, sob a justificativa de que os níveis de pressão sonora, indicados no Perfil Profissiográfico Previdenciário, estavam abaixo do
limite de tolerância para a época (Id 850713, Pág. 49); em contestação, o INSS afirmou que não comprovação do trabalho insalubre.

Ressalto que o processo judicial previdenciário é meio de controle da atividade administrativa. Somente cabe ao Judiciário analisar o acerto ou desacerto do INSS em denegar o benefício à parte.

Quanto à aposentadoria especial, importa consignar que o instituto foi introduzido em nosso ordenamento jurídico pela Lei nº 3.807/60, que, em seu artigo 31, determinava sua concessão para a atividade
profissional considerada, por decreto do Poder Executivo, penosa, insalubre ou perigosa, observando-se os seguintes requisitos: 50 (cinquenta) anos de idade; 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho; e
15 (quinze) anos de contribuição.

Após alterações legislativas, sobreveio a Lei nº 5.890/73, que, ao regulamentar a matéria, em seu artigo 9º, estabeleceu as seguintes condições: 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor em
condições penosas, insalubres ou perigosas; e 5 (cinco) anos de contribuição, no mínimo. Nada dispôs, contudo, sobre idade mínima.

Com a edição da Lei nº 8.213/91, o benefício passou a ser destinado a quem contasse com: 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor em condições especiais; carência de 180 meses, ou
regra do art. 142, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24/07/91, nada dispondo, também, sobre idade mínima.

Quanto à atividade especial, até o advento da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, mostrando-se
desnecessária, como regra, a comprovação do risco, perigo ou insalubridade.

Tais atividades, descritas nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, não excluem outras desenvolvidas e não previstas nas normas citadas, que, comprovadamente, perigosas, insalubres ou
penosas, nos termos da Súmula TFR nº 198.

De outro modo, aplicava-se o critério da presunção legal.

Registre-se que, por conta da vigência concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, havendo conflito entre ambos, prevalece o mais favorável ao postulante.

Com a redação dada ao art. 58 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nº 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, passou-se a exigir a comprovação de exposição efetiva aos agentes nocivos, por formulários (antigos SB-
40 e DSS-8030), atualmente Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN – 8030, preenchidos com base em laudo técnico, elaborado
para esse fim, passando-se a adotar, ainda, tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo, a limites de tolerância.

Saliente-se que o uso de equipamento de proteção individual - EPI, por não se mostrar apto a elidir a nocividade em que desenvolvido o labor, não descaracteriza sua ocorrência.

Quanto ao agente agressivo ruído, o limite de tolerância de exposição do trabalhador foi alterado pela legislação ao longo do tempo. Visando o respeito às várias normas que regularam a matéria e sua
validade, o trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: acima de 80dB, no período de 10/04/1964 a 05/03/1997 (Decreto nº 53.831/64); de
90dB, entre 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decreto nº 2.172/97); de 85dB, desde 19/11/2003 (Decreto nº 4.882/03). É nesse sentido o entendimento do E.STJ: AGRESP 201301093531, Humberto Martins, STJ - Segunda
Turma, DJE: 28/06/2013.

Importa consignar que, quanto ao calor e ruído, considerando suas peculiaridades, sempre se demandou a existência de laudo técnico.

Passo à análise dos períodos.

 

1.      Reconhecimento do tempo especial.

Pretende o autor o reconhecimento de atividade especial dos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 22/01/2016 a 02/05/2016, laborados na empresa São Martinho S/A.

Para comprovação do ambiente insalubre na empresa acima elencada, foram acostados aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (Id 850713, Págs. 33/45) e o Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT (Id 3099468) que embasaram o referido PPP.

De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, o autor exerceu as funções de destilador (06.03.1997 a 31.01.2000), operador de produção e manutenção (01.02.2000 a 18.11.2003) e de
técnico de processos (22.01.2016 a 02.05.2016). Na função de destilador esteve exposto ao ruído, com nível de intensidade de 84,2 dB(A), além de agentes químicos, como álcool mono etileno, ácido sulfúrico e soda
cáustica. Já nas atividades de operador e técnico de processos permanecia exposto ao ruído, com nível de pressão sonora de 88,6 dB(A). Registro que o laudo técnico, por ter embasado o PPP, apresenta iguais agentes
nocivos.

No tocante ao ruído, como já fundamentado, para ser considerado nocivo, a exposição deve ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 até 05/03/97; superior a 90 decibéis, de
06/03/1997 até 17/11/2003 e, somente a partir de 18/11/2003, superior a 85 decibéis.

Desse modo, considerando o nível de pressão sonora aferido no PPP, verifica-se que, nos períodos de 06.03.1997 a 31.01.2000 [84,2 dB(A)] e de a 01.02.2000 a 18.11.2003 [88,6dB(A)] o ruído não
superou o limite de tolerância de 90 dB(A) previsto na legislação da época, não sendo possível o reconhecimento da especialidade em relação a este agente. No período de 22/01/2016 a 02/05/2016 [88,6 dB(A)], o limite
mínimo de 85 dB(A) foi superado, sendo possível o reconhecimento da especialidade neste interregno.

No tocante aos agentes químicos: álcool mono etileno, ácido sulfúrico e soda cáustica em que o autor estava exposto na função de destilador (06.03.1997 a 31.01.2000), o laudo técnico (Id 3099468,
Pág. 4) informou que o contato com essas substâncias ocorria durante o descarregamento, coleta de amostras e preparo de soluções dos produtos, ou seja, durante a jornada, mas de forma intermitente, concluindo que: “De
acordo com a avaliação quantitativa (conforme laudo em anexo), as concentrações de etanol e etilenoglicol nas operações manuais da destilaria e as concentrações de etanol nas operações automatizadas,
estão abaixo do seu nível de ação, e isto, aliado às medidas adotadas e à intermitência da exposição permite a descaracterização da insalubridade e da condição especial de trabalho devido à exposição aos
agentes químicos.”
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Em que pese tal conclusão, observo que dentre as atividades desenvolvidas pelo destilador listadas no referido laudo (Acompanhar o depósito de álcool, acionando bombas e monitorando o seu nível,
para a redestilação do álcool de segunda; Coletar amostras para análise de graduação alcoólica com auxílio de densímetro; Preencher boletim de controle anotando a quantidade de soda utilizada no
processo, graduação alcoólica e resultados de análises de pH e acidez do álcool; Retirar água do tanque de óleo fúsel, abrindo e controlando o registro de acordo com as misturas recebidas; Prepara solução
de soda regulando o brix para controle de pH; controlar consumo de antiespumante; Realizar operações de produção de levedura, conforme procedimento; efetuar carregamento de óleo fúsel; Acompanhar
enchimento de tanques medidores de álcool realizando manobras; enviar amostras ao laboratório para análise, acionar bombas e realizar manobras para o envio de álcool ao depósito; Verificar equipamentos
do setor comunicando irregularidades ao superior; realizar manobras nos tanques e depósitos para comercialização; executar carregamento de álcool para expedição; realizar lubrificação de bombas quando
necessário), a grande maioria delas inclui o manuseio de produtos e substâncias químicas nocivas necessárias ao preparo e à fabricação do álcool.

Desse modo, considerando que o contato com os produtos químicos contendo hidrocarbonetos aromáticos não ocorria apenas ocasionalmente, mas de forma rotineira, na quase totalidade das tarefas
desempenhadas pelo autor dentro de sua jornada de trabalho, entendo estarem presentes os requisitos da habitualidade e permanência na exposição.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL DE DENTISTA. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I. Deve ser considerado como especial o período trabalhado independente de apresentação de laudo técnico até a Lei 9.032/95, e após o advento da referida lei, de acordo com
determinação especificada na norma. Antes, tal comprovação era feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, posteriormente, com apresentação de laudo técnico.

II. Possibilidade de conversão do tempo especial em comum após 28/05/1998.

III. Quanto ao período de 08/09/1994 até a edição da Lei 9.032/95, em que o apelado trabalhou como dentista, o reconhecimento da natureza especial desta atividade se dá por
presunção, porquanto se encontra prevista no item 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64.

IV. Quanto ao período posterior à edição da Lei 9.032/95, o apelante logrou comprovar a natureza especial da atividade de dentista através do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), às fls. 52/56, e do adicional de insalubridade, às fls. 167/179, que atestam a exposição do empregado a agentes químicos e biológicos nocivos, de forma habitual e permanente.

V. Permanência e habitualidade não significam exposição ao agente agressivo durante toda a jornada laboral, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional, nem intermitente, com
exposição habitual a agentes nocivos, prejudiciais à saúde ou a integridade física da pessoa, o que restou devidamente demonstrado nos autos.

VI. Reconhecido o direito do apelado à contagem do tempo de serviço com a utilização do multiplicador (para cada ano de serviço insalubre computa-se um ano mais quarenta por cento
de ano de serviço normal) durante o período de 08/09/1994 a 27/09/2011.

VII. O termo inicial da obrigação deve ser a data do requerimento administrativo, ou seja, 27/09/2011. VIII. Fica mantido o entendimento assentado na sentença quanto à correção
monetária das parcelas em atraso e as verbas sucumbenciais, qual seja, as parcelas vencidas deverão ser corrigidas segundo as orientações do Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal elaborado pelo Conselho da Justiça Federal e os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais), segundo a forma de aferimento propugnada pelo art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. Custas da lei.

IX. Apelação e remessa oficial improvidas.

(APELREEX 00086127520124058100, Desembargador Federal Bruno Teixeira, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::04/07/2013 - Página::621.) 

 

Assim, considerando que a exposição ao hidrocarboneto pode ser enquadrada nos itens 13 e XIII dos anexos II dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, é possível o reconhecimento da especialidade no
interregno de 06.03.1997 a 31.01.2000 pela exposição aos agentes químicos.

 

Portanto, resta comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, referente aos períodos de 06/03/1997 a 31/01/2000 (agentes
químicos) e de 22/01/2016 a 02/05/2016 (ruído), fazendo jus ao reconhecimento do referido tempo como especial.

 

2.      Aposentadoria Especial

O cômputo do período ora reconhecido como especial (06/03/1997 a 31/01/2000 e 22/01/2016 a 02/05/2016 - São Martinho) com os interregnos já computados administrativamente pelo INSS como insalubres
(16/05/1988 a 23/10/1988, 08/05/1989 a 05/03/1997, 17/11/2003 a 21/01/2016 – São Martinho), totaliza 23 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço, conforme planilha abaixo:

 

Empregador Data de
Admissão

Data de
Saída

Proporção Tempo de
Serviço

(especial) (Dias)
1 São Martinho S/A 16/05/1988 23/10/1988 1,00 160
2 São Martinho S/A 08/05/1989 05/03/1997 1,00 2858
3 São Martinho S/A 06/03/1997 31/01/2000 1,00 1061
4 São Martinho S/A 01/02/2000 17/11/2003 - 0
5 São Martinho S/A 18/11/2003 21/01/2016 1,00 4448
6 São Martinho S/A 22/01/2016 02/05/2016 1,00 101

 TOTAL     8628

TOTAL
23  Anos
7  Meses

23  Dias
          

 

O tempo reconhecido como especial não alcança 25 anos de tempo de serviço a fim de conceder a aposentadoria especial requerida pelo autor (art. 57, Lei nº 8.213/91).

Registro que não houve reconhecimento de tempo especial depois da entrada do requerimento administrativo de aposentadoria, razão pela qual não será analisado o pedido subsidiário de concessão do
benefício após a DER.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão da aposentadoria especial, uma vez que perfez o total de 23 anos, 07 meses e 23 dias de exposição a condições de trabalho prejudiciais à saúde e à
integridade física, tempo inferior ao mínimo legal.

Não erra o réu ao denegar aposentadoria especial na data de entrada do requerimento.

Há pedido de averbação de tempo de serviço, motivo pelo qual o pedido é parcialmente procedente.

Julgo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, procedente em parte o pedido para reconhecer o trabalho especial desenvolvido pelo autor de 06/03/1997 a
31/01/2000 e de 22/01/2016 a 02/05/2016, condenando o INSS a averbar tal período para todos os fins de direito.

Diante da sucumbência recíproca, condeno o réu ao pagamento de honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa (artigo 85, §4º, III, do CPC), atualizados conforme manual de cálculos da Justiça
Federal vigente na liquidação.

Condeno o autor ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa (artigo 85, §4º, III, do CPC), atualizados conforme manual de cálculos da Justiça Federal vigente na liquidação.
Resta suspensa a exigibilidade da verba, pela gratuidade deferida (artigo 98 do CPC).
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Sem custas a ressarcir, pois o autor goza de gratuidade e o réu é isento de custas.

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

ARARAQUARA, 22 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000497-81.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: HAROLDO ALBERTO CIARLARIELLO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PESSE VESCOVE - SP317662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ficam intimadas as partes, para que apresentem contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 1.010, §1º c/c Art. 183, ambos do Código de Processo Civil.

       

   ARARAQUARA, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000683-70.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: GUSTAVO GABRIEL SUPRIANO ANDRE
Advogados do(a) AUTOR: EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605, GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes
apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000358-32.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MACFRUTAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA, ALESSANDRA MACCHIONI, ADEMILSON MACCHIONI, PATRICIA DE BARROS MACCHIONI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO JOSE GALHARDO - SP129571
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO JOSE GALHARDO - SP129571
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO JOSE GALHARDO - SP129571
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO JOSE GALHARDO - SP129571
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de demanda pelo rito comum proposta por Macfrutas Comercio de Frutas Ltda., Alessandra Macchioni, Ademilson Macchioni e Patricia de Barros Macchioni em face da Caixa
Econômica Federal, objetivando a revisão dos contratos bancários firmados com a requerida, sob o argumento de existência de cobrança indevida e de cláusulas abusivas contratuais.

Através das petições ID 4390861 e 5870601, a parte autora busca a liberação total dos valores depositados nos autos, aduzindo que serão destinados ao pagamento do débito ora
discutido judicialmente, através de acordo extrajudicial em vias de ser formalizado. Para tanto, juntou ao feito comunicação eletrônica realizada com a gerência da Agência 2992 pertencente à
requerida, dando conta que o prazo para pagamento da dívida esvair-se-á no próximo dia 30/04/2018, quando então terminará a Campanha de desconto para quitação com pagamento de
boleto (Id 5870602).

Já a Caixa Econômica Federal manifestou-se no feito, não se opondo à liberação das quantias depositadas (Petições - ID 5951132 e 5951141).

Com efeito, as guias existentes nos autos noticiam os seguintes valores depositados pela parte autora na Conta Judicial n. 86400496 – DV 7, Agência 2683, Op. 005:

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 17/07/2017 01 ID 1922433 e ID
2600824

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 17/08/2017 02 ID 2297155 e ID
3922558

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 18/09/2017 03 ID 2958861 e ID
3922572

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 18/10/2017 04 ID 3078904 e ID
4221915

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 17/11/2017 05 ID 4221915
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Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 18/12/2017 06 ID 4207122

Guia de depósito judicial R$ 2.153,06 12/02/2018  ID 4975976

 

De acordo com demonstrativo ID 5870603, o saldo atualizado da conta bancária em 17/04/2018 seria de R$ 17.225,87 (dezessete mil e duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete
centavos). Já o valor do acordo a ser firmado extrajudicialmente estaria em torno de R$ 26.540,77 (fls. 02 – ID 5870602).

Pois bem. Tendo em vista que a parte ré não se opôs ao pedido de levantamento formulado pelas autoras e sendo idôneo o fundamento para liberação dos valores, os quais serão
destinados à geração de boleto e posterior pagamento da dívida, DEFIRO o requerido pelas demandantes Macfrutas Comercio de Frutas Ltda., Alessandra Macchioni, Ademilson Macchioni e
Patricia de Barros Macchioni.

Para tanto, expeça-se com urgência alvará ao i. patrono da parte autora para levantamento total da quantia depositada na conta indicada no demonstrativo bancário ID  5870603,
intimando-se, em seguida e pela via mais expedita o(s) interessado(s) a retirá-lo até o próximo dia 30/04/2018 - data limite para pagamento extrajudicial do débito conforme informado pela
parte autora -, sob pena de seu cancelamento.

Após, tendo em vista que a requerente já sinalizou interesse na desistência na demanda, suspendo cautelarmente o andamento processual pelo prazo de 30 (trinta) dias a fim de
que se ultimem as diligências administrativas tendentes à composição extrajudicial.

Escoado o prazo, intimem-se as partes para que esclareçam sobre o pagamento do débito, bem como sobre eventual interesse no prosseguimento da demanda.

Int. com urgência. Cumpra-se. 

 

    ARARAQUARA, 25 de abril de 2018.

 

 

 

DRA. CARLA ABRANTKOSKI RISTER
JUÍZA FEDERAL 
Bel. Bruno José Brasil Vasconcellos 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7267

PROCEDIMENTO COMUM
0001665-68.2001.403.6120 (2001.61.20.001665-3) - TOP SOCK CONFECCAO E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X INSS/FAZENDA(Proc. ANTONIO CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E Proc. DIONISIO RAMOS LIMA FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 424/426, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004329-72.2001.403.6120 (2001.61.20.004329-2) - SEBASTIANA CASTRO X SERGINA MARIA MARTINS DE CASTRO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SEBASTIANA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 308: indefiro, por ora, o pedido da parte autora de expedição de ofício aos cartórios de notas da Comarca de Araraquara.
Concedo ao i. patrono da parte autora o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que regularize a representação processual, ou comprove mediante documento idôneo a negativa dos cartórios em elaborar a procuração
pública mediante isenção de pagamento.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000496-12.2002.403.6120 (2002.61.20.000496-5) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 220/222, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002761-50.2003.403.6120 (2003.61.20.002761-1) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768
- RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)

Fls. 243/245: Defiro a expedição dos ofícios requisitórios destacando-se os honorários contratuais de acordo com o contrato de honorários, conforme requerido pelo(a) advogado(a) da parte autora.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003004-91.2003.403.6120 (2003.61.20.003004-0) - RAGIH NASSER X JOA0 PIRES X MARIA APARECIDA PIRES X JOSE ANTONIO PIRES X ARLINDO PIRES X ADECIO ANTONIO PREVATO X
SILVINO DE MEDEIROS DANTAS X DEUSDETE APARECIDA MANDELLI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768
- RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X RAGIH NASSER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o pedido. Requisite-se o valor referente ao destaque dos honorários no importe de 30% do valor devido à parte autora.
2. Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 405/2016- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos
ofícios.
3. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 405/2016, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário
(parágrafo 1º do artigo 41 da Resolução n.º 405/2016 - CJF). 
4. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007914-93.2005.403.6120 (2005.61.20.007914-0) - DALVA LALI DE OLIVEIRA X DAVI DE OLIVEIRA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE
CASTRO RODRIGUES FAYAO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127159 - PAULO HENRIQUE MOURA LEITE)
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1. Nos termos do Art. 523 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado nomeado, para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia de R$ 2.030,58 (dois mil e trinta reais e cinquenta e oito
centavos), atualizado para 02/2018, conforme requerido pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo na petição de fls. 1107/1110, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre a condenação, além de honorários
advocatícios (artigo 523, 1º, CPC).
2. Com a comprovação do pagamento, vista à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
3. No silêncio da autora, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004862-16.2010.403.6120 - ARLINDO APARECIDO FABRI(SP218269 - JOACYR VARGAS E SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI E SP147387 - LUIZ REGIS GALVAO
FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 401/402 e 403/404, intime-se a UNIÃO FEDERAL para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse na execução dos honorários de sucumbência.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004899-43.2010.403.6120 - VELEMIR ETEROVIC X YEDA MYCHIKIS ETEROVIC X BEATRIZ MYCHKIS GOLDSTEIN(SP090881 - JOAO CARLOS MANAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE
DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 345, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004960-98.2010.403.6120 - ESPERANDINA PONGELUPPI BERTOLDO(SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 248/249, intime-se a UNIÃO FEDERAL para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse na execução dos honorários de sucumbência.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004967-90.2010.403.6120 - ORLANDO JOSE PREVIDELI(SP268219 - CARLOS ALBERTO GRIGOLLI E SP269363 - EDUARDO HENRIQUE CESTARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE
DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 546/548, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005039-77.2010.403.6120 - JOSE LAERCIO STRACINI(SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ E SP134635 - IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 538/541, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005043-17.2010.403.6120 - LEOPOLDO ACQUARONI X ARVIRIO AQUARONI X FRANCISCO CARLOS AQUARONI(SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ E SP134635 - IVANIA CRISTINA
CAMIN CHAGAS MODESTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 651/653, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006387-33.2010.403.6120 - MARCENEIDE BENEDITA PINHEIRO BRUMATTI X ROBERTO BRUMATTI(SP202784 - BRUNO MARTELLI MAZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO
DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 217, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007557-40.2010.403.6120 - APARECIDA SETTE FABIANO(SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR E SP274869 - PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI) X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 241, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito.
2. Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 405/2016- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos
ofícios.
3. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 405/2016, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário
(parágrafo 1º do artigo 41 da Resolução n.º 405/2016 - CJF).
4. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006712-71.2011.403.6120 - ALBERTO SADALLA FILHO X LUIS AMADEU SADALLA X JORGE LUIS SADALLA(SP134635 - IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 318/320, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009165-68.2013.403.6120 - RICARDO VAGNER DE OLIVEIRA X ALESSANDRA COMPRI OLIVEIRA(SP264921 - GEOVANA SOUZA SANTOS E SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA) X EDEN
JULIO(SP097215 - FABIO MARGARIDO ALBERICI) X SINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP297286 - KAIO CESAR PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 -
ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 298/300, intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011192-87.2014.403.6120 - JERCELINA RAMOS DE MIRANDA X GERLANDIA MIRANDA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Fls. 163: Defiro o pedido: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre os cálculos apresentados.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010736-06.2015.403.6120 - IZILDA MARTINS RIBEIRO(SP220615 - CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos do Art. 523 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado nomeado, para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia de R$ 5.505,37 (cinco mil, quinhentos e cinco reais e
trinta e sete centavos), atualizado para 11/2017, conforme requerido pelo INSS na petição de fls. 70/72, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre a condenação, além de honorários advocatícios (artigo 523, 1º,
CPC).
2. Com a comprovação do pagamento, vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
3. No silêncio da autora, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002710-82.2016.403.6120 - IZILDO APARECIDO TORRES(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL
DUARTE RAMOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 81, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse na execução dos honorários de sucumbência.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007019-64.2007.403.6120 (2007.61.20.007019-4) - JACYRA TEREZANI COCO(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 -
ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JACYRA TEREZANI COCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 166/167: Indefiro, por ora, o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado pela parte autora.
Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005554-83.2008.403.6120 (2008.61.20.005554-9) - HELIO CRISPIM DE OLIVEIRA X LUCIRIA DONIZETE DE OLIVEIRA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X LEONARDO GABRIEL
CRISPIM DE OLIVEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X LUCILENE APARECIDA DE FREITAS ROQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 -
ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LUCIRIA DONIZETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEONARDO GABRIEL CRISPIM DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 191/202: Considerando a manifestação da parte autora, deverá a requerente promover a execução do julgado nos termos do artigo 534 e seguintes do Código de Processo Civil e tendo em vista a Resolução n.º
88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em Araraquara/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE Processo
Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino:
a) que a exequente digitalize as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado, cálculos já apresentado pelas partes e demais documentos constantes dos autos necessários à apuração do valor devido);
b) distribua a referida ação através do sistema PJE Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Araraquara, Órgão Julgador 1ª Vara Federal de Araraquara, Classe Cumprimento de Sentença. 
2. Findo o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-sobrestado em
secretaria. 
3. Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado em secretaria, devendo a serventia proceder as devidas anotações no sistema de movimentação processual.
4. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008810-63.2010.403.6120 - CLAUDINEI BOCCATTO(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA
M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CLAUDINEI BOCCATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de Cumprimento de Sentença movido por Claudinei Boccatto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Às fls. 213/215, o exequente apresentou cálculos segundo os quais seriam devidos R$
93.004,03 (noventa e três mil, quatro reais e três centavos) a título de atrasados, e R$ 9.300,40 (nove mil, trezentos reais e quarenta centavos) a título de honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, requereu o
destaque dos honorários contratuais.Às fls. 220/223, o INSS ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença, asseverando que devem ser descontados os valores recebidos a título de seguro-desemprego nos períodos
de 11/05/2010 a 06/09/2010 e de 27/01/2014 a 27/03/2014, sendo corretos os valores de R$ 76.433,38 (setecentos e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) a título de atrasados, e de R$
7.427,09 (sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e nove centavos) a título de honorários advocatícios. Juntou documentos (fls. 224/251).A impugnação foi recebida nos termos do art. 535, IV, do CPC (fls. 252).Instado
a se manifestar, o exequente-impugnado afirmou que são devidos os valores correspondentes às parcelas dos décimos terceiros salários, não podendo ser deduzidas aquelas relativas ao seguro desemprego, tendo em vista
que o título judicial não autoriza tal exclusão (fls. 254/256).Remetido o feito à Contadoria (fls. 257), o especialista do Juízo apurou montante pouco inferior ao do exequente no valor total de R$102.092,21, computando-se
os valores relativos aos abonos anuais, sem descontar o seguro-desemprego (fls. 259/264). Dada vista dos cálculos às partes, houve concordância do exequente (fls. 267/268). O INSS reiterou sua manifestação anterior no
tocante ao seguro desemprego, mas concordou com a inclusão dos abonos anuais (fls. 270). Vieram os autos conclusos.Os cálculos da Contadoria Judicial foram anexados à presente decisão.Este o relatório.Fundamento e
decido.De início, verifico que as partes controvertem quanto à dedução ou não dos valores recebidos a título de seguro desemprego na conta de liquidação.Com efeito, a decisão monocrática proferida pelo E. TRF 3ª
Região nesta ação (fls. 184/186) determinou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais desde o requerimento administrativo do benefício, ocorrido em 18/08/2009, bem como o
pagamento de parcelas em atraso e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até 28/04/2015 (data da decisão). Ocorre que, nos períodos de 11/05/2010 a 06/09/2010 e de 27/01/2014 a
27/03/2014, o exequente recebeu oito parcelas do seguro-desemprego, conforme demonstram os documentos de fls. 230/231.Neste aspecto, o art. 124, único, da Lei nº 8.213/91 dispõe ser vedado o recebimento
conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente.Assim, tendo o exequente percebido parcelas de seguro-desemprego no
período abrangido pela condenação do INSS ao pagamento das parcelas vencidas do benefício de aposentadoria, é necessário que os valores recebidos por conta do aludido seguro sejam amortizados do montante
condenatório, devido à inacumulabilidade prevista no dispositivo legal supramencionado.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO COM APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.
PARCIAL PROVIMENTO. Feita a prova da quantia paga em sede administrativa, faz jus a autarquia ao abatimento no montante calculado, especificamente, à compensação dos valores recebidos a título de seguro-
desemprego. As planilhas anexadas pelo Instituto são merecedoras de fé, até porquê presumivelmente livres de incorreções materiais. (...)(AI 00011457620174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID
DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em consonância com tal entendimento, a Contadoria do Juízo elaborou o demonstrativo em anexo, em que
apurou como devido a título de atrasados, o montante de R$ 80.169,17, atualizado até julho de 2016, compensando os valores recebidos a título de seguro-desemprego e incluindo os abonos anuais, e a título de honorários
advocatícios a quantia de R$ 7.807,78, calculado sobre o montante atrasado até 28/04/2015 (conforme fixado na decisão de fls. 184/186), resultando no total devido de R$87.976,95. Registro que os critérios de correção
monetária e juros de mora utilizados para apuração deste montante foram aqueles aplicados pelas partes e pela Contadoria do Juízo, em relação aos quais não há controvérsia.Pelo exposto:1. JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença e DETERMINO que esta prossiga segundo os valores apontados pelo Contador do Juízo, quais sejam R$ R$ 80.169,17 (oitenta mil, cento e sessenta e nove
reais e dezessete centavos) a título de atrasados, e R$ 7.807,78 (sete mil, oitocentos e sete reais e setenta e oito centavos) a título de honorários advocatícios, estes devidos ao Dr. Jomarbe Carlos Marques Beserra
(OAB/SP n. 161.491), tudo atualizado até 07/2016.2. Defiro o destaque de honorários advocatícios contratuais na forma requerida em fls. 212, observados ainda os termos da procuração (fls. 11) e contrato (fls. 216),
acostados aos autos.3. Diante da sucumbência recíproca, condeno o impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor correspondente à diferença entre o que originalmente o impugnado
propusera (fls. 213/215) e o que acolhido nesta decisão, atualizados de conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente quando da liquidação. Todavia, fica suspensa a exigibilidade dessa verba
enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 98, 3º do CPC)4. Condeno, ainda, o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor
correspondente à diferença entre o que acolhido nesta decisão e o que defendido pelo impugnante (fls. 224/226), atualizados de conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente quando da liquidação. 5.
Indevidas custas processuais por aplicação analógica do art. 7º, da Lei n. 9.289/96.6. Decorrido o prazo legal (art. 1.015, parágrafo único, do CPC), requisitem-se os pagamentos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006566-25.2014.403.6120 - VALDECI MARCAL RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X VALDECI MARCAL RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os documentos juntados pelo INSS às fls. 168/177, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha de cálculos apresentada às fls. 160/162.
Após, dê-se integral cumprimento ao determinado no r. despacho de fls. 115.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002394-50.2008.403.6120 (2008.61.20.002394-9) - HAROLDO PACCE FILHO(SP269873 - FERNANDO DANIEL E SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X HAROLDO PACCE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 310, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito.
2. Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 405/2016- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos
ofícios.
3. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 405/2016, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário
(parágrafo 1º do artigo 41 da Resolução n.º 405/2016 - CJF).
4. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001299-45.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: AUGUSTO SERGIO MACAO 01882349857
Advogados do(a) AUTOR: WILLIAN DE SOUZA CARNEIRO - SP288466, CRISTIANO ROGERIO CANDIDO - SP288171
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pelo CRMV.

 

 

   ARARAQUARA, 4 de junho de 2018.

Expediente Nº 7295

EMBARGOS A EXECUCAO
0003571-05.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000304-25.2015.403.6120 () ) - R E G - INFORMATICA LTDA - ME X EDMAR RIPOLI(SP251334 - MARIA
CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN E SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA
ORTOLAN E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)
Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o ajuizamento de Embargos de Terceiro (autos n. 0000304-20.2018.403.6120), baixem os autos em secretaria para o apensamento do feito ao processo executivo e
demais providências cabíveis.Sem prejuízo, por liberalidade, concedo o prazo de 15 dias para que a parte embargante junte aos autos os documentos mencionados na decisão de fls. 43 (cópias relevantes do feito executivo,
nos termos do art. 914, 1º do CPC).Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008185-53.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004382-62.2015.403.6120 () ) - SALETTI & SALETTI SEGURANCA ELETRONICA COMERCIAL LTDA - ME X
VITOR LUIZ SALETTI(SP144919 - ANA PAULA SALETTI PINOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
Converto o julgamento em diligência. Em face da sentença proferida nos autos de execução de título extrajudicial em apenso (processo n. 0004382-62.2015), manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001351-63.2017.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011048-16.2014.403.6120 () ) - FERNANDO ANSARAH(SP153504 - HELIO AUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)
Vistos. Trata-se de Ação de Embargos à Execução, distribuída por dependência aos autos da Execução de Título Extrajudicial n. 0011048-16.2014.403.6120, movida por Fernando Ansarah em face da Caixa Econômica
Federal. Juntou documentos (fls. 09/112). Os embargos foram recebidos, sem efeito suspensivo, oportunidade em que foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 114). A Caixa Econômica
Federal apresentou impugnação ás fls. 115/128. Às fls. 131, foi determinado ao embargante que se manifestasse sobre o interesse no prosseguimento do feito, em face do pedido de desistência formulado pela exequente
nos autos em apenso (processo n. 0011048-16.2014.403.6120). O embargante concordou com o pedido de extinção do feito, em face do acordo realizado entre as partes (fls. 132). Os autos vieram conclusos para
prolação de sentença.Este o relatório.Fundamento e decido.Noto que foi proferida sentença homologatória de acordo celebrado entre exequente e executado no curso da Execução de Título Extrajudicial n. 0011048-
16.2014.2014.403.6120 (fls. 110 do processo principal), a que se vinculam os embargos.Trata-se de fato extintivo do direito e superveniente ao ajuizamento desta ação: consoante o que preceitua o art. 493, do CPC,
emerge daí a falta de interesse processual na solução dos presentes embargos.Com efeito, se não mais existe o interesse de agir do embargante, o melhor caminho é a extinção do feito. Neste sentido: O interesse do autor
deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126 - in NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, 32ª ed., Saraiva: São Paulo, 2001, nota 8 ao artigo 462, p. 478).Diante do exposto, Julgo EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Condeno o embargante
ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizados de conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da execução. Resta,
contudo, suspensa a exigibilidade dessa verba em razão da gratuidade deferida.Sem condenação em custas.Providencie a Secretaria a juntada a estes autos de cópia da sentença proferida às fls. 110 da Execução de Título
Extrajudicial n. 0011048-16.2014.403.6120.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução acima referida. Após essa providência, e nada mais sendo requerido, remeta-se o feito
ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003849-35.2017.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003938-68.2011.403.6120 () ) - HUMBERTO CLAUDEMIR BEZZI X EDUARDO HENRIQUE BEZZI X ANA BEATRIZ
BEZZI(SP108527 - JOAO BATISTA KFOURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X IZZEB PLAST
LTDA EPP X GERALDO CLAUDEMIR BEZZI
Converto o julgamento em diligência. Manifestem-se os embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem interesse no prosseguimento do presente feito, em face do acordo realizado nos autos em apenso (processo n.
0003938-68.2011.403.6120), conforme termo de audiência juntado às fls. 53. Int. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000304-20.2018.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000304-25.2015.403.6120 () ) - EDISON LUIZ VENANCIO(SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)
Trata-se de pedido de liminar em embargos de terceiro opostos por Edson Luiz Venancio em face da Caixa Econômica Federal em que pretende liminarmente o desbloqueio, via Renajud, de transferência e circulação de
veículo até decisão final transitada em julgado do pedido, bem como a manutenção na posse do embargante. Aduz que é proprietário do veículo VW/GOL Special, tipo PAS/AUTOMÓVEL, de cor cinza, de placa CZI
4540, gasolina, ano de fabricação 2001 e modelo 2002, chassi 9BWCA05Y62T069548 e RENAVAM 00774968419, adquirido de Edmar Ripoli em 16/05/2016. Ocorre que nos autos de execução 0000304-
25.2015.403.6120, foi efetivado o bloqueio sobre o veículo em 12/07/2016. Juntou documentos (fls. 10/89). Vieram conclusos.Decido. De acordo com o art. 674 e 1º do Código de Processo Civil os embargos de terceiro
visam proteger a posse do bem quando este sofrer constrição ou ameaça de constrição, desconstituindo os efeitos da decisão judicial que a determinou.No caso, o embargante alega que o bem foi adquirido em 16/05/2016,
antes da inserção da restrição de transferência em 12/07/2016.Juntou autorização para transferência de propriedade de veículo datada de 16/05/2016 (fls. 19), onde consta autorização de transferência firmada pelo
executado em favor do embargante, com firma reconhecida por autenticidade também em 16/05/2016.Pois bem, ao que consta dos autos de execução de título extrajudicial n. 0000304-25.2015.403.6120, o veículo
VW/GOL Special, de cor cinza, de placa CZI 4540, consta com restrição de transferência, que foi efetivada através do Sistema RENAJUD (fls. 74/80) e que impede o registro da mudança da propriedade do veículo no
sistema RENAVAM.Assim sendo, restou provado que a sua alienação ao embargante se deu pouco tempo antes da realização da restrição, sendo que a falta de comunicação da transferência de propriedade ao órgão de
trânsito não invalida o negócio jurídico nem os efeitos dele decorrentes. Portanto, há prova inequívoca da verossimilhança da alegação para fins, tão somente, de manter o embargante na posse do veículo e suspender os
atos de execução sobre o referido bem.Por ora, calha ressaltar que não é o caso de desbloqueio Renajud do bem, devendo seguir-se o contraditório para que algumas questões sejam mais bem esclarecidas nos autos.
Neste aspecto, além da execução ser datada de 16/01/2015, poucos dias margeiam os atos efetuados no processo (enquanto a venda é datada de 16/05/2016, o bloqueio, de fato, foi efetuado em 09/06/2016 - fls. 79); a
petição contendo o pedido da Caixa Econômica Federal de penhora on-line foi juntada aos autos em 03/05/2016; não há prova do pagamento dos tributos que incidem sobre o veículo - IPVA por parte do embargante; e
sobre o automóvel pende (ou pendia) restrição decorrente de alienação fiduciária (B.V Financeira - fls. 18) não havendo provas de sua quitação ou transferência do débito. Assim, por ora, DEFIRO A LIMINAR somente
para manter o embargante na posse do veículo VW/GOL Special, de cor cinza, de placa CZI 4540, até final julgamento dos embargos e, para tanto, suspendo, em caráter cautelar, a prática de quaisquer atos
expropriatórios. Fica mantido o bloqueio de transferência efetuado sobre o veículo, através do sistema Renajud.Concedo ao embargante a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, do Código de Processo
Civil.Determino o apensamento do presente feito à execução de título extrajudicial n. 0000304-25.2015.403.6120. Traslade-se cópia desta decisão para os autos de execução de título extrajudicial n. 0000304-
25.2015.403.6120.Cite-se e intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011048-16.2014.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X FERNANDO ANSARAH & CIA LTDA - ME X FERNANDO ANSARAH X ADRIANA
HADDAD(SP153504 - HELIO AUN JUNIOR)
Aguarde-se prolação de sentença nos autos n. 0001351-63.2017.403.6120 em apenso.Int. Cumpra-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000304-25.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X R E G - INFORMATICA
LTDA - ME(SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN E SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA) X EDMAR RIPOLI(SP251334 - MARIA CRISTINA
VENERANDO DA SILVA PAVAN E SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA)

Indefiro o pedido de pesquisa pelo sistema INFOJUD, uma vez que foram encontrados bens passíveis de penhora (fls. 51).
Assim, concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias, para que se manfieste sobre o prosseguimento do feito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004382-62.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SALETTI & SALETTI SEGURANCA ELETRONICA COMERCIAL LTDA - ME X VITOR LUIZ
SALETTI(SP144919 - ANA PAULA SALETTI PINOTTI)
Vistos.Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Saletti & Saletti Segurança Eletrônica Comercial Ltda - ME e Vitor Luiz Saletti, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 43.317,98, proveniente de cédula de crédito bancário - girocaixa fácil OP. 734. Juntou documentos (fls. 05/53). Custas pagas (fls. 54). Houve a oposição de embargos (fls. 86). A Caixa Econômica Federal requereu
a penhora online, via BACENJUD, dos ativos financeiros localizados de titularidade do executado (fls. 90). Referido pedido foi deferido às fls. 91/92. Às fls. 124/130 foi juntada cópia da sentença proferida nos embargos a
execução de título extrajudicial, processo n. 0008185-53.2015.403.6120. A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do presente feito, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, em face da
solução extraprocessual da lide, com o pagamento/renegociação da dívida pelo devedor (fls. 134). O executado manifestou-se às fls. 135. Diante do pedido da Caixa Econômica Federal, de extinção da execução, JULGO
EXTINTA a presente ação, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante substituição
de cópia simples.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008120-24.2016.403.6120 - ZISA GOMES MANHAES(SP302089 - OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES E SP368404 - VANESSA GONCALVES JOÃO) X GERENCIA EXECUTIVA INSS -
ARARAQUARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Encaminhe-se cópia do v. acórdão de fls. 116/118, bem como da certidão de fls. 121 à autoridade impetrada.
3. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

NOTIFICACAO
0006530-12.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROSILNE MACHADO DA SILVA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Tendo em vista que ainda não fora diligenciado no endereço constante do documento de fls. 39 que é o mesmo declinado no documento de fls. 16, indefiro, por ora, o pedido de notificação da requerida por edital.
Expeça-se mandado de notificação, observando-se o endereço descrito no documento de fls. 39.
Após, com o retorno do mandado, dê-se vista à parte autora.
Int. Cumpra-se.

NOTIFICACAO
0006531-94.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROSANA DOS REIS DA SILVA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 40: expeça-se mandado de notificação observando-se o endereço apontado pela parte parte autora, bem como aquele constante do documento de fls. 41.
Após, com o retorno do mandado, dê-se vista dos autos ao requerente.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003869-07.2009.403.6120 (2009.61.20.003869-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MONICA
MARIA NERI X ROSANGELA APARECIDA CAVALLO NERY(SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA MARIA NERI

Fls. 287: tendo em vista a manifestação da CEF no sentido de realizar audiência de conciliação, remetam-se os autos à Central de Conciliação para as providências necessárias.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001989-04.2014.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014110-98.2013.403.6120 () ) - VICENTE E CORREA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X GRAZIELA FERNANDA
VICENTE CORREA X ELIAZAR VICENTE(SP198721 - DIRCE APARECIDA DA SILVA VETARISCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICENTE E CORREA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença, no qual a Caixa Econômica Federal, ora exequente, postula o pagamento da condenação em honorários advocatícios (fls. 52). Não houve manifestação dos embargantes,
tampouco o cumprimento da obrigação (fls. 54/verso). A Caixa Econômica Federal requereu a penhora online, via BACENJUD, dos ativos financeiros porventura localizados de titularidade dos embargantes (fls. 57/58).
Referido pedido foi deferido às fls. 60/61. Às fls. 86 foi determinado a Caixa Econômica Federal que se manifestasse se tem interesse no prosseguimento do feito, considerando a composição efetuada nos autos da
execução de título extrajudicial n. 0014110-98.2013.403.6120.A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do presente feito em face da liquidação da dívida no processo de execução de título extrajudicial n.
0014110-98.2013.403.6120 (fls. 88).Diante do exposto, homologo o pedido de desistência da execução, formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 88 e, em consequência, julgo extinta a execução sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, combinado com o artigo 775, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000260-47.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CARLOS HENRIQUE BRUXELAS DE FREITAS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO JACOB MORO - SP366814, AGDA APARECIDA RAIMUNDO - SP366279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

 

 

Converto o julgamento em diligências.

No laudo pericial datado de 24/10/2017, o perito informou que o atestado de 01/07/2016 (subscrito pela Dra. Simoneta Paccagnella) não fazia “referência específica à incapacidade possível”, mas
afirmou que era possível supor que a incapacidade persistiu até então em razão da gravidade dos sintomas relatados no atestado.

Na complementação pericial, o perito informou que o atestado de 08/11/2017 (também subscrito pela Dra. Simoneta Paccagnella) é semelhante àquele datado de 01/07/2016. Contudo, negou a
existência de incapacidade até a data da perícia (24/10/2017) em razão da inexistência de documentos médicos que atestem incapacidade, salientando, ainda, que fatos supervenientes ao exame pericial deveriam “ser
apreciados em novos exames”.

Diante dessas conclusões, formulo o seguinte quesito complementar a ser respondido pelo perito:
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"Considerando que o atestado datado de 08/11/2017 é semelhante àquele datado de 01/07/2016 (ambos subscritos pela Dra. Simoneta Paccagnella), como informado na complementação
pericial, esclareça o perito se a “gravidade dos sintomas” indicada nos atestados de 08/11/2017 e de 24/03/2018 (ambos subscritos pela Dra. Simoneta Paccagnella)  pode justificar a continuidade da
incapacidade até as referidas datas (08/11/2017 e 24/03/2018). Caso seja negativa a resposta, esclareça o perito o que difere a situação constatada em 01/07/2016 daquelas constatadas em 08/11/2017 e
24/03/2018."

Caso o perito entenda necessária a realização de novo exame físico para responder ao quesito agora formulado pelo juízo, deverá informar nos autos para fins de designação de nova data.

Intimem-se. 

 

Araraquara, 11 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000260-47.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CARLOS HENRIQUE BRUXELAS DE FREITAS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO JACOB MORO - SP366814, AGDA APARECIDA RAIMUNDO - SP366279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Vista às partes da resposta do perito ao quesito complementar do juízo.”

 (Em cumprimento ao artigo 203, § 4º do CPC)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000792-84.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ODAIR APARECIDO TEODORO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA - SP265686
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001329-80.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SERGIO RICARDO BICUDO
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - SP200076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000720-97.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARIA APARECIDA ROBIATI SANTINI
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - SP200076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Vista às partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

(Em cumprimento ao item III, 14 da Portaria nº 15/2017, desta Vara)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003437-19.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARIA TEREZA LONGO BIASIOLI
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5003068-25.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
ASSISTENTE: MAKSOLO IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogados do(a) ASSISTENTE: MURILO BLENTAN TUCCI - SP306911, MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Id 8388201 – Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora alegando omissões na sentença porque não tinha conhecimento acerca da
necessidade do pagamento de custas cartorárias para a retirada da documentação, pois não houve nenhuma resposta da CEF, além de lhe ter sido dito que não conseguiria as
cópias sem decisão judicial.  

Recebo os embargos eis que tempestivos, porém, não os acolho.

Embora não seja razoável supor que a parte autora (pessoa jurídica) não soubesse que a obtenção de documentos em cartórios e instituições financeiras tenha um
custo, a sentença foi clara quanto à ausência de um dos requisitos para a concessão da ordem de exibição dentre eles, o fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou
muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da própria ação a ser ajuizada.

Vale dizer, há irresignação com o teor da sentença e não propriamente omissões.

Dessa forma, REJEITO os embargos.

P.R.I.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003488-30.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DONIZETE APARECIDO TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO BIELLA - SP124496, LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS - SP335116
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Havendo preliminares (art. 337, CPC), vista à parte autora para réplica e para especificação de provas (art. 351, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá apresentar laudos e formulários (SB40 ou
DSS8030 ou PPP) de TODAS as atividades lembrando que desde 05/03/97 há exigência de que a efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamentecomprovada através de FORMULÁRIO, na forma  estabelecida 
pelo INSS, emitido pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, parág. 1, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de
14.10.96, reeditada até a conversão na Lei n. 9.528/97. 
A propósito, ressalto que desde 05/03/97, também, há exigência de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam
a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99). 
Na mesma oportunidade especifique a parte ré as provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003048-34.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Havendo preliminares (art. 337, CPC), vista à parte autora para réplica e para especificação de provas (art. 351, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá apresentar laudos e formulários (SB40 ou
DSS8030 ou PPP) de TODAS as atividades lembrando que desde 05/03/97 há exigência de que a efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamentecomprovada através de FORMULÁRIO, na forma  estabelecida 
pelo INSS, emitido pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, parág. 1, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de
14.10.96, reeditada até a conversão na Lei n. 9.528/97. 
A propósito, ressalto que desde 05/03/97, também, há exigência de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam
a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99). 
Na mesma oportunidade especifique a parte ré as provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003731-71.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: WALDEMAR APPOLINARIO
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA - SP274683, ELEN TATIANE PIO - SP338601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.”(Em cumprimento ao r. despacho inicial)

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002238-59.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ANDREA JULIANA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.”, em cumprimento ao item III, 50, da Portaria nº 15/2017, desta Vara. 

 

   ARARAQUARA, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001946-40.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ANTONIO CARLOS NUNES
Advogados do(a) AUTOR: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769, JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando os cálculos elaborados pela Contadoria deste juízo, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 48.133,96. Anote-se.

Por via de consequência, DECLINO da competência para a Vara do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Intime-se a parte autora.

Preclusa esta decisão, redistribua-se o feito.

Por conseguinte, advirta-se a parte que a partir da redistribuição do feito ao JEF por conta do declínio da competência, as petições deverão ser protocoladas no JEF local que possui sistema de
peticionamento eletrônico distinto do que é utilizado nas Varas Federais.

 

 

   ARARAQUARA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002603-79.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: BEATRIZ HORTENCIA MORAES
REPRESENTANTE: GEANI OLIVEIRA RIOS
Advogado do(a) AUTOR: MARA SILVIA DE SOUZA POSSI - SP141075, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.

Beatriz Hortênsia Moraes, representado por sua mãe, pede a concessão de tutela provisória de urgência determinando-se que o réu seja compelido a
conceder o benefício de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu pai.

Em apertada síntese, narra que requereu o bene'cio na via administra(va em 2014 e foi indeferido sob o argumento de que o valor da úl(ma
remuneração do segurado era superior ao previsto na legislação para a época. Defende, porém, que o úl(mo salário percebido foi de R$ 1.196,00, superior em
apenas R$ 225,00 ao limite previsto na Portaria de regência (R$ 971,00) de modo que deve haver uma flexibilização dos critérios adotados pelo INSS com base
nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Vieram os autos conclusos.

Tanto a tutela provisória de urgência quanto a de evidência exigem a demonstração da plausibilidade jurídica do direito invocado. O que muda num
caso e outro é o grau de convencimento dessa demonstração, que deve ser mais robusta na tutela de evidência do que na de urgência. Todavia, mesmo na
hipótese da tutela de urgência o interessado não se desincumbe do ônus de demonstrar os indícios de que, além do perigo de dano ou o risco ao resultado ú(l
do processo, a razão pende para o seu lado; — é o que o novo CPC denomina de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300).
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No caso, o benefício foi indeferido pelo INSS em razão de o valor do último salário de contribuição ser superior ao previsto na legislação.

No que toca à renda, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 587365 e 486413, realizado em 25/03/2009, decidiu
que a renda do segurado preso é que deve servir de parâmetro para a concessão do benefício e não a renda dos dependentes.

De acordo com os documentos que acompanham a inicial, consta que o recluso foi registrado em CTPS como ajudante entre 11/06/2012 e 09/08/2012
com salário de R$ 4,45 por hora e entre 22/04/2013 a 21/05/2013 como pintor com salário mensal de R$ 1.196,00 (pág. 14 dos autos em pdf).

Segundo a cer(dão de recolhimento prisional de Joeder Moraes, o mesmo foi preso em 24/10/2012, saiu em 15/02/2013 e depois foi novamente preso
e m 07/11/2013 permanecendo em regime fechado até 11/04/2016 quando passou ao regime semi-aberto, segundo data de expedição da cer(dão mais
atualizada de 08/12/2017 (pág. 15/18 e 43/44).

Como o requerimento do bene'cio ocorreu somente em 2014 há que se considerar que o foi em razão da prisão ocorrida em 07/11/2013 e nessa data o
recluso estava desempregado. Seu último vínculo foi rescindido em maio daquele ano.  

Portanto, não tinha nenhuma renda na data da prisão.

Com efeito, tem-se entendido que se o segurado à época de sua prisão encontrava-se desempregado não possuindo, portanto, salário de contribuição
seus dependentes fazem jus ao benefício.

Essa, aliás, foi a tese firmada pelo STJ no acórdão com trânsito em julgado no REsp. 1.485.417/MS, sob o rito dos recursos repetitivos:

TEMA 896 - Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral
remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição.
 

Assim, resta analisar se os demais requisitos foram preenchidos.

A qualidade de segurado do preso é inequívoca conforme já visto acima, pois sua prisão ocorreu em novembro de 2013 e seu úl(mo vínculo encerrou
em maio de 2013. 

Ademais, o ar(go 116, § 5º, do Decreto nº 3.048/99 prescreve que “O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver
recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto".

Por sua vez, a autora é filha menor de idade de Joeder e, portanto, sua dependente (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).

Nesse quadro, vislumbro a probabilidade do direito invocado a ensejar a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada pela autora.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela para determinar ao INSS que implante em favor da autora Beatriz Hortênsia Moraes, representada por sua
mãe Geani Oliveira Rios, o benefício de auxílio-reclusão a partir desta decisão com DIP no dia 01/06/2018.

Cite-se.

In(me-se a parte autora a juntar atestado de permanência na condição de presidiário atualizado sob pena de revogação da tutela concedida, no prazo
de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se COM URGÊNCIA intimando-se o INSS (AADJ).

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Intime-se.

 

    ARARAQUARA, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001545-41.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RUBENS CHICHINELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR GARRIDO - SP96924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Id 8468335: Defiro o prazo requerido.

Intime-se.

 

 

   ARARAQUARA, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000871-63.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA YU WATANABE - SP152046
RÉU: MUNICIPIO DE ARARAQUARA
Advogados do(a) RÉU: VINICIUS MANAIA NUNES - SP250907, RAFAEL ARAVECHIA ZANATA - SP290483

  

    D E S P A C H O

              

Id 8169638: Considerando a informação da autora, intime-se novamente o Município de Araraquara para cumprir a decisão que determinou a suspensão da
exigibilidade do IPTU (id 4641707).

Intime-se, ainda, o réu para especificar provas.

Intime-se com urgência.

 

 

   ARARAQUARA, 29 de maio de 2018.

 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5100

PROCEDIMENTO COMUM
0010173-72.2006.403.6105 (2006.61.05.010173-3) - ANA MARIA DA SILVA X MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação proposta por Ana Maria da Silva e Marcos Antônio da Silva em face da Caixa Econômica Federal visando à anulação da execução extrajudicial de hipoteca, impedindo-se a realização de leilão, a
expedição e registro de carta de arrematação e eventual transferência do imóvel a terceiros. Inicialmente a ação foi distribuída perante o Juízo de Campinas, que declinou da competência e remeteu o processo para
redistribuição a esta Subseção (fls. 44/48). Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e proferida sentença de indeferimento da inicial (fls. 53/57). A parte autora interpôs apelação (fls. 59/74) e o TRF3 deu
provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito (fls. 81/83). Com o retorno dos autos à vara de origem, as partes foram intimadas a manifestar interesse no prosseguimento do feito (fl.
85). Diante do silêncio da parte autora, foi expedido mandado de intimação pessoal para os autores impulsionarem o feito sob pena de extinção (fls. 86/88). Foi certificado o decurso de prazo sem manifestação dos autores
(fl. 88, vs.).II - FUNDAMENTAÇÃONo caso, configurou-se a situação prevista no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, eis que a parte autora não cumpriu as diligências determinadas pelo juízo e abandonou
a causa por mais de 30 (trinta) dias, deixando de impulsionar os autos mesmo depois de intimada pessoalmente para tanto, nos termos do 1º do mesmo dispositivo.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no artigo
485, III, 1º, do Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de 10% do valor atualizado
da causa. Porém, nesse caso a obrigação deve ficar suspensa enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.Defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante
substituição por cópia simples. Transitado em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002418-78.2008.403.6120 (2008.61.20.002418-8) - JOSE MIGUEL DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista às partes, ressalvado o artigo 183, do CPC, pelo prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo 1º, CPC), de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se justificação da pertinência ou apresentação de
alegações finais.

PROCEDIMENTO COMUM
0007751-11.2008.403.6120 (2008.61.20.007751-0) - JOSE CLAUDE MOREALE X MARIA DE LOURDES MARCAL MOREALE(SP169645 - CLAUDIO ALCALA MOREIRA E SP245484 - MARCOS
JANERILO) X UNIAO FEDERAL
Visto em InspeçãoSENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação para retificação da escritura pública e registro de bem imóvel, com fulcro no artigo 213 da Lei n. 6.015/73, proposta por José Claude Moreale e Maria de
Lourdes Marçal Moreale em face da União Federal (na condição de sucessora da Fepasa - Ferrovia Paulista S/A) visando à retificação da área do imóvel para 4.037,35 m. Afirma que os confrontantes concordaram com a
demarcação expressa no memorial descritivo e, inclusive, assinam de comum acordo a inicial. Informa que por ser trecho ferroviário desativado, à época da aquisição não possuía matrícula junto ao Cartório de Registro de
Imóveis.Custas recolhidas (fl. 69).A União pediu que fosse encaminhada cópia dos documentos juntados pelo autor a fim de se manifestar sobre o interesse na referida ação (fl. 175/176), o que foi indeferido (fl. 178). Na
sequência, apresentou contestação defendendo a improcedência da ação, sob o argumento de que há uma diferença de 717,35 m2 entre a área adquirida e a área que o autor visa retificar, com aumento da metragem das
laterais. Pediu prova pericial (fl. 182/184) e juntou parecer técnico (fls. 185/186).Em réplica, a autora diz que não houve alteração dos rumos e divisas descritas na escritura pública, mas apenas medição incorreta, e informa
o falecimento do coautor José Claude Moreale, pedindo a regularização do polo ativo, bem como a produção de provas documental e pericial (fls. 190/197 e 198).Foi proferida sentença de extinção do processo sem
resolução do mérito por falta de interesse de agir, mantendo-se no polo ativo apenas a coautora Maria de Lourdes Marçal Moreale (fls. 200/201). A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 203/209) e, após as
contrarrazões (fls. 211/215), o TRF3 deu provimento ao recurso para afastar a extinção do feito sem resolução do mérito e determinar o prosseguimento da ação (fls. 217/218). Com o retorno dos autos, o Oficial de
Registro de Imóveis de Ibitinga prestou informações informando a viabilidade de homologação do pedido da autora (fl. 223). Diante de tal manifestação, a autora entendeu desnecessária a realização da perícia e pediu a
procedência da ação (fls. 228/229).Deferida a prova pericial, a União foi intimada a antecipar o pagamento dos honorários do perito, estimados em R$ 3.500,00 (fls. 233 e 240/241).A União opôs-se à determinação do
juízo, dizendo que a parte autora é quem tem interesse e deve adiantar os custos da perícia (fls. 243/244). A parte autora foi intimada a adiantar os honorários do perito, sem prejuízo de ulterior ressarcimento caso a ré seja
parte vencida (fls. 245/246), o que foi cumprido a seguir (fls. 248/250). As partes indicaram assistente técnico e apresentaram quesitos (fls. 235/237 e 255/256). Com a vinda do laudo (fls. 259/278), a parte autora
manifestou-se favoravelmente e reiterou o pedido de procedência do pedido (fls. 285/286) e a União não se manifestou (fl. 287). Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃO A parte autora busca a retificação de
área na escritura pública e registro de imóvel de sua propriedade, declarando-se a área do terreno conforme memorial descritivo.Afirma que no ano de 1984 adquiriu um terreno denominado seguimento 67 que pertencia a
um trecho ferroviário desativado, através de compromisso particular de venda e compra que previa a área do imóvel de 3.320 m. No entanto, sustenta que na realidade o terreno possui 4.037,35 m, sem que as medidas
perimetrais, os rumos e confrontações sejam alterados. Os confrontantes do imóvel, Sr. Priscila Predolim, Gabriel Predolim Neto (proprietários da Estância Dois Irmãos) e Sr. Naim Abraão Alem (proprietário da Estância
Canaã) assinam junto com a parte autora a petição inicial e declaram estar de acordo com o pedido. O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Ibitinga não se opôs ao pedido, orientando como proceder à abertura
de nova matrícula após averbação da retificação de área (fl. 223). A União, por sua vez, não concordou com o pedido da autora argumentando que a retificação implica um aumento das laterais de 29,323m dos pontos 67-
4 a 68-2, e de 32,307m dos pontos 67-1 a 68-1, quando comparados com o memorial descritivo, planta e escritura do imóvel.Diante de tal divergência, foi determinada a realização de perícia para aferir a área real do
imóvel e se os marcos estão em conformidade com a escritura e memorial descritivo de origem. O perito concluiu que o imóvel mede 4.037,35 m, esclarecendo que o levantamento georreferencial não alterou os rumos e as
divisas descritas na escritura pública de compra e venda. Constatou-se que a parte autora respeitou o alinhamento da divisa antiga, existente entre as propriedades Imóvel Estância Canaã mat. 33.838 (antigo confrontante
Rubens Onofre conforme cadastro Fepasa), com a propriedade Estância dois Irmãos, matrícula 32.417 (fotos 4, 5 - fls. 263/264).O perito atribui a divergência de metragem à época e ao sistema de levantamento utilizado,
salientando que a área informada pela Fepasa descrita na Escritura e na Transcrição 5.238 são de 1948 e 1956 respectivamente, e conforme informação (e-mail anexo 2) o Levantamento da planta apresentado foi por
Aerolevantamento na década de 80, e não foi elaborado pela equipe da Fepasa, mas pela empresa TerraFoto.A própria União reconhece a necessidade de realização de nova medição e vistoria no local (fls. 183 e
185).Nesse quadro, não havendo impugnação de qualquer das partes confrontantes, o pedido da autora deve ser acolhido a fim de que se proceda à retificação da área pelo Cartório de Registro de Imóveis, constando na
escritura e matrícula as medidas e confrontações corretas constantes do memorial descritivo e croqui de fls. 260/269 e planta ilustrativa da fls. 276. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido,
extinguindo o feito com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do CPC), para o fim de determinar a retificação de área para 4.037,35 m na escritura e registro do imóvel Segmento 67 (pontos 67-4 ao 68-2 e 67-1 ao 68-
1) do trecho São Carlos - Novo Horizonte, Transcrição n. 5.328 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Bonito, localizada na cidade de Ibitinga/SP (sem matrícula). Considerando o tempo de
tramitação da ação a as ocorrências que implicaram no retardamento da sentença (e que naturalmente repercutiram no volume de trabalho dos advogados) fixo os honorários devidos pela União em 15% do valor atualizado
da causa. Deverá a União ressarcir a parte autora pelas despesas com custas e adiantamento da perícia, bem como efetuar o pagamento do valor remanescente dos honorários do perito, no valor de R$ 1.750,00, que
deverá ser incluído na requisição de pagamento, em favor do perito.Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 11º Cartório de Notas da Capital para retificação da escritura (item 5 - fl. 08), ao CRI de Ribeirão Bonito/SP
para averbação de retificação na transcrição de n. 5.238 do livro 3-R e ao CRI de Ibitinga/SP para abertura de nova matrícula (conforme orientação de fl. 223), dando ciência desta sentença para cumprimento.
Encaminhem-se cópias do memorial descritivo e planta de fls. 127/129, 260/269 e 276. Caberá à autora arcar com as despesas cartorárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009140-31.2008.403.6120 (2008.61.20.009140-2) - GERALDO GHIRRO X ALCIDES ERNESTO GUIRO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
Vistos etc.,Cuida-se de ação proposta por GERALDO GHIRRO e ALCIDES ERNESTO GUIRO, na condição de herdeiros e sucessores de Samuel Guirro, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à
condenação da ré no pagamento da atualização não computada em conta poupança de titularidade de Samuel Guirro (falecido) no mês de janeiro de 1989 (42,72%), bem como juros contratuais de 0,5% ao mês. Custas
recolhidas (fl. 15). Foi indeferida a inicial em razão da ilegitimidade dos herdeiros (fl. 17).A parte autora então interpôs recurso de apelação (fls. 20/30), ao qual foi dado provimento para reformar a sentença e determinar o
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prosseguimento do feito (fls. 35/36). Citada, a CEF apresentou contestação aduzindo preliminares e, no mais, alegou prescrição e defendeu a legalidade de sua conduta (fls. 42/53).A parte autora apresentou réplica (fls.
58/63).É o relatório. D E C I D O:Julgo antecipadamente o feito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.A ausência de documentos essenciais não merece acolhimento, eis que a parte autora juntou extrato
da conta poupança relativo ao período aqui impugnado, comprovando a titularidade do de cujus (fl. 13).Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF, que é inquestionável, segundo a jurisprudência já
pacificada do STJ. Ultrapassadas as preliminares, no mérito, há que se analisar em primeiro lugar a prescrição. Também aqui, a jurisprudência já é tranqüila no sentido de que, à hipótese dos autos, é aplicável a prescrição
vintenária, nos termos do art. 177, do Código Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, tratando-se, pois, de ação
pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação do prazo previsto no Código de Beviláqua,
pois quando o atual entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).Considerando que a ação foi
ajuizada em 17/11/2008, não verifico a ocorrência de prescrição.Estabelecido isso, passo à análise do pedido.A parte autora vem a juízo pleitear a condenação da ré ao pagamento da diferença não-paga da correção
monetária em janeiro de 1989 (42,72%), bem como de juros remuneratórios (contratuais) capitalizados mês a mês.A) DA DIFERENÇA NA CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DA POUPANÇA:Com efeito,
trata-se de questão amplamente discutida no Judiciário tendo se chegado ao entendimento de que a denominada Caderneta de Poupança, de natureza contratual, regida pelo Direito Privado, é um tipo de aplicação financeira
que tem por objetivo remunerar os depósitos nela feitos, mantendo-se as condições contratuais pactuadas seja quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, no que tange, inclusive, ao pagamento dos
juros e da correção monetária devidas pela Instituição Financeira.No que toca a janeiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a MP 32/89, depois convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, não
poderia retroagir seus efeitos para alcançar as contas-poupança iniciadas ou com aniversário entre o 1º e o 15º dia de janeiro de 1989, por violar direito adquirido do poupador. Assim, a Lei n.º 7.730/89, que alterou a
sistemática do cálculo da correção monetária, só tem aplicação para o futuro, devendo-se aplicar ao crédito o rendimento em conformidade com o IPC. Nesse sentido (RESP n.º 158963/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar
Zveiter, j. 03.03.1998, DJU de 01.06.98, p. 00105).Quanto ao percentual do índice (IPC), a jurisprudência dos Tribunais já é pacífica no sentido de que nos depósitos em poupanças existentes na primeira quinzena do mês
de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual de 42,72% (REsp 43.055-SP, Corte Especial).Assim, merece acolhimento o pedido para aplicação do índice IPC de 42,72% de
janeiro de 1989.B) DOS JUROS CONTRATUAIS CAPITALIZÁVEIS MÊS A MÊS SOBRE A DIFERENÇA NÃO-PAGA:Quanto ao pedido para incidência de juros contratuais sobre o valor da diferença não
creditada na conta de titularidade da parte autora, embora já tenha decidido no sentido de serem indevidos, cabe fazer algumas observações.Como é cediço, ao lado da correção monetária - que só teve aplicação nos
depósitos de poupança instituída pela Lei 4.380/94 -, sempre foi essencial aos contratos de depósito em caderneta de poupança a remuneração anual de 6%.Assim, pede a parte autora não só a tal diferença não-paga das
correções monetárias, mas também os 0,5% de juros incidentes sobre essa diferença, juros esses a serem capitalizados mês a mês até o efetivo pagamento.À primeira vista, tive em conta que não se poderia acolher
condenação em pagamento de juros eis que colhidos pela prescrição.Todavia, o Superior Tribunal de Justiça já analisou a questão e decidiu:RECURSO ESPECIAL Nº 774.612 - SP (2005/0137468-9)Relator - Jorge
ScarteziniVOTO: (...) Com efeito, no que tange ao primeiro aspecto - incidência do artigo 178, 10, III, do Código Civil/16 -, esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que os juros remuneratórios de conta de
poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (c.f. REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES , DJ de 01/08/2005)Da mesma forma, no Recurso Especial nº
940.174/PR, Relator José Delgado, onde apesar de na ementa constar que em relação aos juros se aplica o artigo 178, 10º, III, do CC, no corpo do voto, explica-se:O Diploma Civil, no dispositivo susomencionado,
estabelece, textualmente, que apenas os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos, sujeitam-se à prescrição qüinqüenal. No meu sentir, o legislador pátrio, ao editar
esta regra, quis aludir tão-somente aos juros simples, excluídos os legais, conforme ensina CARVALHO SANTOS (Código Civil Interpretado, III, nº 31, p. 501). Aliás, outro, senão o mesmo, é o posicionamento adotado
pelo festejado WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, em sua obra Curso de Direito Civil, ad litteram:... o prazo prescricional em questão só se aplica quando os juros devem ser pagos anualmente, ou em períodos
mais curtos. Não haverá margem para a sua aplicação se se convenciona o pagamento dos juros juntamente com o capital. Entretanto, simples capitalização dos juros não impede sua prescrição em cinco anos. O preceito
legal não se estende, outrossim, aos juros legais.De minha parte, grifo a parte em que o civilista diz que a simples capitalização não impede sua prescrição em cinco anos e com todo o respeito, acredito que se o Código Civil
não fez a distinção não caberia ao intérprete ou aplicador fazê-lo de forma que os juros previstos no contrato de depósito em caderneta de poupança estariam, realmente, submetidos ao prazo de cinco anos (art. 178, 10º,
III, Lei 3.071/1916) ou três anos (art. 206, 3º, III, Lei 10.406/02).No entanto, entendo que seja razoável se pensar que se os 0,5% de juros incidem sobre o valor atualizado do saldo depositado (ou seja, sobre o valor
corrigido), e se o valor do principal só vai ser definido ao se julgar esta ação, não poderia correr prescrição enquanto não houvesse decisão reconhecendo que é devida a diferença no principal. Isso porque, os 0,5%
contratuais realmente foram aplicados na época, mas o foram sobre um saldo indevidamente corrigido, vale dizer, corrigido a menor.Seja como for, em homenagem à uniformização dos julgados, curvo-me à tese de que os
juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios. Logo, não foram colhidos pela
prescrição.Afastada a prescrição, deve-se reconhecer a incidência de 0,5% de juros sobre a diferença não-paga ora reconhecida como realmente devida.Ocorre que independentemente de o saldo do respectivo depósito
em caderneta de poupança ter sido movimentado depois daquele mês, é certo que reconhecendo-se como devido o principal e considerando que a remuneração de 0,5% é inerente a esse principal, logo, não sujeito à
prescrição própria dos juros, tal valor torna-se base de cálculo sobre a qual deve incidir remuneração a partir de então.A diferença da correção monetária não-paga, assim, deve ser vista como um capital investido no banco
que enquanto não for pago por esse rende juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Nesse sentido, vale mencionar os seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -
1162783 Processo: 200461200005759 UF: SPÓrgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 07/03/2007 Fonte DJU DATA: 26/03/2007 PÁGINA: 400 Relator: JUIZ MAIRAN MAIAEmenta: DIREITO
ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.1. Os juros remuneratórios, como parte do
próprio capital depositado, sujeitam-se ao prazo prescricional de vinte anos (art. 177, do CPC de 1916 c/c com o art. 2.028 do novo Código Civil, não se operando a prescrição qüinqüenal ou trienal (Decreto n.º
20.910/32, artigo 178, 10, III do Código Civil anterior e artigos 205 e 206, 3º, III do Código Civil vigente).2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre
o valor da diferença não creditada nas contas de titularidade dos autores, em razão do contrato de depósito celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.3. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC.REsp 466732 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0123123-5 Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento: 24/06/2003 Data da Publicação/Fonte: DJ 08.09.2003 p. 337 Relator: Ministro RUY ROSADO DE AGUIAREmenta: CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios e
moratórios.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da
celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido.Por tais razões, o pedido merece acolhimento.Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a pagar aos herdeiros de SAMUEL GUIRRO (GERALDO GHIRRO e ALCIDES ERNESTO GUIRO), conta 00006303-9, a diferença não paga do IPC/IBGE
relativo a janeiro de 1989 (42,72%) no saldo do depósito da caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre o valor não creditado até o efetivo pagamento.Sobre as
diferenças apuradas, são devidos juros de mora, de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal) desde a citação e correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o
efetivo pagamento, nos termos do Provimento n.º 64/05, COGE e do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, do CJF, vigente no momento da liquidação.Condeno a ré, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.Transitada em julgado, intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado e o depósito judicial do valor que
entende devido, no prazo de 60 dias.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010290-47.2008.403.6120 (2008.61.20.010290-4) - MARIA DE LOURDES VENTURA ZAIA X PAULO SERGIO ZAIA(SP357831 - BRAZ EID SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos etc.,Cuida-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta por MARIA DE LOURDES VENTURA ZAIA e PAULO SÉRGIO ZAIA, na condição de sucessores de LUIZ ZAIA, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à condenação da ré no pagamento referente à atualização não computada em sua conta poupança no mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao
mês.A parte autora foi intimada a juntar declaração de hipossuficiência (fl. 30), comprovando a seguir o recolhimento das custas processuais (fls. 32/33).Foi proferida sentença de indeferimento da inicial por ilegitimidade
ativa (fl. 35), a parte autora apelou (fls. 38/55) e o TRF3 deu parcial provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito mediante regularização do polo ativo (fls. 61/64). Intimado a
comprovar a qualidade de inventariante (fl. 67), o autor pediu o sobrestamento do processo por 60 dias em 11/11/2010 (fl. 68), o que foi deferido, determinando-se que se aguardasse provocação no arquivo (fl. 69).Os
autos foram remetidos ao arquivo em 23/11/2010 e desarquivados em 13/11/2017 (fl. 69).Os patronos do autor renunciaram ao mandato (fl. 70).Foi certificado o decurso do prazo para manifestação do autor quanto à
regularização da inicial (fl. 71).Foi determinada a intimação pessoal do autor para cumprir a determinação do juízo (fl. 72).A parte autora juntou formal de partilha do falecido (fls. 77/91).É o relatório. D E C I D
O:Inicialmente, reputo regularizada a inicial, conforme determinação do TRF3.A jurisprudência já é tranquila no sentido de que, à hipótese dos autos, era aplicável a prescrição vintenária, nos termos do art. 177, do Código
Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, tratando-se, pois, de ação pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em
questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação do prazo previsto no Código de Beviláqua, pois quando o atual entrou em vigor já havia
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).No caso, a ação foi ajuizada em 12/12/2008, portanto antes do decurso do
prazo vintenário.Todavia, até este momento não houve citação da CEF tendo decorrido mais de nove anos desde que o autor foi intimado a regularizar a inicial adotando as providências necessárias a viabilizar a citação.Em
outras palavras, o prazo de dez dias do artigo 219, 2º, do CPC/73 já se decorreu de longa data.Nesse quadro, não se justifica provocar a manutenção do andamento processual estagnado há anos numa demanda fadada ao
fracasso.Ante o exposto, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão da parte autora de obter a correção de sua conta poupança no mês de janeiro de
1989 (42,72%), com os respectivos juros remuneratórios.Sem honorários eis que não completada a relação processual. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010327-74.2008.403.6120 (2008.61.20.010327-1) - LAIDE BUENO MERUSSI X GIZELIA MERUSSI X RUBENS MERUSSI SOBRINHO X ROBERTO MERUSSI X MARILEI APARECIDA RAMIRO
NAVARRO X ROGERIO MERUSSI X VERA LUCIA DINOIS MERUSSI X MARLENE MERUSSI MODESTO(SP357831 - BRAZ EID SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)
Vistos etc.,Cuida-se de ação proposta por LAIDE BUENO MERUSSI, GIZELIA MERUSSI, RUBENS MERUSSI SOBRINHO, ROBERTO MERUSSI, MARILEI APARECIDA RAMIRO NAVARRO MERUSSI,
ROGÉRIO MERUSSI, VERA LÚCIA DINOIS MERUSSI e MARLENE MERUSSI MODESTO, na condição de herdeiros e sucessores de MONDIZIR MERUSSI, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
visando à condenação da ré no pagamento da atualização não computada em conta poupança de titularidade de Samuel Guirro (falecido) no mês de janeiro de 1989 (42,72%), bem como juros contratuais de 0,5% ao mês.
A parte autora foi intimada a recolher custas processuais (fl. 49), o que foi cumprido na sequência (fls. 51/52).Foi indeferida a inicial em razão da ilegitimidade dos herdeiros (fl. 55).A parte autora então interpôs recurso de
apelação (fls. 58/75), ao qual foi dado provimento para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito (fls. 82/84). Os patronos dos autores renunciaram ao mandato (fl. 78). Citada, a CEF apresentou
contestação aduzindo preliminares e, no mais, alegou prescrição e defendeu a legalidade de sua conduta (fls. 90/103). Juntou extrato (fl. 106).A parte autora apresentou réplica (fls. 108/116).É o relatório. D E C I D
O:Inicialmente, indefiro o pedido de suspensão do processo até o julgamento do RE 626.307, tendo em vista que a determinação de sobrestamento daqueles autos abrange apenas as ações em grau de recurso. Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.A falha na identificação do número da conta não traz prejuízos à demanda, eis que a parte autora juntou extrato da conta poupança relativo
ao período aqui impugnado, comprovando a titularidade do de cujus (fl. 40), corroborado pelo extrato juntado pela CEF (fl. 106). Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF, que é inquestionável, segundo
a jurisprudência já pacificada do STJ. Ultrapassadas as preliminares, no mérito, há que se analisar em primeiro lugar a prescrição. Também aqui, a jurisprudência já é tranqüila no sentido de que, à hipótese dos autos, é
aplicável a prescrição vintenária, nos termos do art. 177, do Código Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, tratando-se,
pois, de ação pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação do prazo previsto no Código de
Beviláqua, pois quando o atual entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).Considerando que a
ação foi ajuizada em 12/12/2008, não verifico a ocorrência de prescrição.Estabelecido isso, passo à análise do pedido.A parte autora vem a juízo pleitear a condenação da ré ao pagamento da diferença não-paga da
correção monetária em janeiro de 1989 (42,72%), bem como de juros remuneratórios (contratuais) capitalizados mês a mês.A) DA DIFERENÇA NA CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DA POUPANÇA:Com
efeito, trata-se de questão amplamente discutida no Judiciário tendo se chegado ao entendimento de que a denominada Caderneta de Poupança, de natureza contratual, regida pelo Direito Privado, é um tipo de aplicação
financeira que tem por objetivo remunerar os depósitos nela feitos, mantendo-se as condições contratuais pactuadas seja quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, no que tange, inclusive, ao
pagamento dos juros e da correção monetária devidas pela Instituição Financeira.No que toca a janeiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a MP 32/89, depois convertida na Lei 7.730, de
31/01/89, não poderia retroagir seus efeitos para alcançar as contas-poupança iniciadas ou com aniversário entre o 1º e o 15º dia de janeiro de 1989, por violar direito adquirido do poupador. Assim, a Lei n.º 7.730/89,
que alterou a sistemática do cálculo da correção monetária, só tem aplicação para o futuro, devendo-se aplicar ao crédito o rendimento em conformidade com o IPC. Nesse sentido (RESP n.º 158963/SP, 3ª Turma, Rel.
Min. Waldemar Zveiter, j. 03.03.1998, DJU de 01.06.98, p. 00105).Quanto ao percentual do índice (IPC), a jurisprudência dos Tribunais já é pacífica no sentido de que nos depósitos em poupanças existentes na primeira
quinzena do mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual de 42,72% (REsp 43.055-SP, Corte Especial).Assim, merece acolhimento o pedido para aplicação do índice IPC de
42,72% de janeiro de 1989.B) DOS JUROS CONTRATUAIS CAPITALIZÁVEIS MÊS A MÊS SOBRE A DIFERENÇA NÃO-PAGA:Quanto ao pedido para incidência de juros contratuais sobre o valor da diferença
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não creditada na conta de titularidade da parte autora, embora já tenha decidido no sentido de serem indevidos, cabe fazer algumas observações.Como é cediço, ao lado da correção monetária - que só teve aplicação nos
depósitos de poupança instituída pela Lei 4.380/94 -, sempre foi essencial aos contratos de depósito em caderneta de poupança a remuneração anual de 6%.Assim, pede a parte autora não só a tal diferença não-paga das
correções monetárias, mas também os 0,5% de juros incidentes sobre essa diferença, juros esses a serem capitalizados mês a mês até o efetivo pagamento.À primeira vista, tive em conta que não se poderia acolher
condenação em pagamento de juros eis que colhidos pela prescrição.Todavia, o Superior Tribunal de Justiça já analisou a questão e decidiu:RECURSO ESPECIAL Nº 774.612 - SP (2005/0137468-9)Relator - Jorge
ScarteziniVOTO: (...) Com efeito, no que tange ao primeiro aspecto - incidência do artigo 178, 10, III, do Código Civil/16 -, esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que os juros remuneratórios de conta de
poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (c.f. REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES , DJ de 01/08/2005)Da mesma forma, no Recurso Especial nº
940.174/PR, Relator José Delgado, onde apesar de na ementa constar que em relação aos juros se aplica o artigo 178, 10º, III, do CC, no corpo do voto, explica-se:O Diploma Civil, no dispositivo susomencionado,
estabelece, textualmente, que apenas os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos, sujeitam-se à prescrição qüinqüenal. No meu sentir, o legislador pátrio, ao editar
esta regra, quis aludir tão-somente aos juros simples, excluídos os legais, conforme ensina CARVALHO SANTOS (Código Civil Interpretado, III, nº 31, p. 501). Aliás, outro, senão o mesmo, é o posicionamento adotado
pelo festejado WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, em sua obra Curso de Direito Civil, ad litteram:... o prazo prescricional em questão só se aplica quando os juros devem ser pagos anualmente, ou em períodos
mais curtos. Não haverá margem para a sua aplicação se se convenciona o pagamento dos juros juntamente com o capital. Entretanto, simples capitalização dos juros não impede sua prescrição em cinco anos. O preceito
legal não se estende, outrossim, aos juros legais.De minha parte, grifo a parte em que o civilista diz que a simples capitalização não impede sua prescrição em cinco anos e com todo o respeito, acredito que se o Código Civil
não fez a distinção não caberia ao intérprete ou aplicador fazê-lo de forma que os juros previstos no contrato de depósito em caderneta de poupança estariam, realmente, submetidos ao prazo de cinco anos (art. 178, 10º,
III, Lei 3.071/1916) ou três anos (art. 206, 3º, III, Lei 10.406/02).No entanto, entendo que seja razoável se pensar que se os 0,5% de juros incidem sobre o valor atualizado do saldo depositado (ou seja, sobre o valor
corrigido), e se o valor do principal só vai ser definido ao se julgar esta ação, não poderia correr prescrição enquanto não houvesse decisão reconhecendo que é devida a diferença no principal. Isso porque, os 0,5%
contratuais realmente foram aplicados na época, mas o foram sobre um saldo indevidamente corrigido, vale dizer, corrigido a menor.Seja como for, em homenagem à uniformização dos julgados, curvo-me à tese de que os
juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios. Logo, não foram colhidos pela
prescrição.Afastada a prescrição, deve-se reconhecer a incidência de 0,5% de juros sobre a diferença não-paga ora reconhecida como realmente devida.Ocorre que independentemente de o saldo do respectivo depósito
em caderneta de poupança ter sido movimentado depois daquele mês, é certo que reconhecendo-se como devido o principal e considerando que a remuneração de 0,5% é inerente a esse principal, logo, não sujeito à
prescrição própria dos juros, tal valor torna-se base de cálculo sobre a qual deve incidir remuneração a partir de então.A diferença da correção monetária não-paga, assim, deve ser vista como um capital investido no banco
que enquanto não for pago por esse rende juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Nesse sentido, vale mencionar os seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -
1162783 Processo: 200461200005759 UF: SPÓrgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 07/03/2007 Fonte DJU DATA: 26/03/2007 PÁGINA: 400 Relator: JUIZ MAIRAN MAIAEmenta: DIREITO
ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.1. Os juros remuneratórios, como parte do
próprio capital depositado, sujeitam-se ao prazo prescricional de vinte anos (art. 177, do CPC de 1916 c/c com o art. 2.028 do novo Código Civil, não se operando a prescrição qüinqüenal ou trienal (Decreto n.º
20.910/32, artigo 178, 10, III do Código Civil anterior e artigos 205 e 206, 3º, III do Código Civil vigente).2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre
o valor da diferença não creditada nas contas de titularidade dos autores, em razão do contrato de depósito celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.3. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC.REsp 466732 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0123123-5 Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento: 24/06/2003 Data da Publicação/Fonte: DJ 08.09.2003 p. 337 Relator: Ministro RUY ROSADO DE AGUIAREmenta: CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios e
moratórios.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da
celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido.Por tais razões, o pedido merece acolhimento.Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a pagar aos herdeiros de MONDIZIR MERUSSI (LAIDE BUENO MERUSSI, GIZELIA MERUSSI, RUBENS MERUSSI SOBRINHO, ROBERTO
MERUSSI, MARILEI APARECIDA RAMIRO NAVARRO MERUSSI, ROGÉRIO MERUSSI, VERA LÚCIA DINOIS MERUSSI e MARLENE MERUSSI MODESTO), conta 00013648-0, a diferença não paga
do IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%) no saldo do depósito da caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre o valor não creditado até o efetivo
pagamento.Sobre as diferenças apuradas, são devidos juros de mora, de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal) desde a citação e correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditados
estes valores, até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n.º 64/05, COGE e do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, do CJF, vigente no momento da liquidação.Condeno a
ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.Transitada em julgado, intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado e o depósito judicial do
valor que entende devido, no prazo de 60 dias.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010328-59.2008.403.6120 (2008.61.20.010328-3) - MARA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES X VANIA LUCIA PAIS DOS SANTOS X RONALDO PAIS DOS SANTOS X ELAINE PAIS DOS
SANTOS X ADRIANO PAIS DOS SANTOS(SP357831 - BRAZ EID SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos etc.,Cuida-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta por MARA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES, VANIA LÚCIA PAIS DOS SANTOS, RONALDO PAIS DOS SANTOS, ELAINE
PAIS DOS SANTOS e ADRIANO PAIS DOS SANTOS, na condição de sucessores de JOÃO PAIS DOS SANTOS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à condenação da ré no pagamento
referente à atualização não computada em sua conta poupança no mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês.A parte autora foi intimada a efetuar o recolhimento de custas
processuais (fl. 44), juntando a seguir os comprovantes de recolhimento (fls. 46/47).Foi proferida sentença de indeferimento da inicial por ilegitimidade ativa (fl. 49), a parte autora apelou (fls. 52/69) e o TRF3 deu parcial
provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito mediante regularização do polo ativo (fls. 75/78). Intimado a comprovar a qualidade de inventariante (fl. 82), a parte autora pediu o
sobrestamento do processo por 60 dias em 24/01/2011 (fl. 84), o que foi deferido, determinando-se que se aguardasse provocação no arquivo (fl. 85).Os autos foram remetidos ao arquivo em 31/03/2011 e desarquivados
em 13/11/2017 (fl. 85, vs.).Os patronos do autor renunciaram ao mandato (fl. 86).Foi certificado o decurso do prazo para manifestação do autor quanto à regularização da inicial (fl. 87).Foi determinada a intimação pessoal
do autor para cumprir a determinação do juízo (fl. 88).A parte autora prestou informações sobre os sucessores e pediu prazo para habilitação dos remanescentes (fls. 99/100).É o relatório. D E C I D O:Inicialmente, reputo
prejudicada a necessidade de regularização do polo ativo. Se não vejamos.A jurisprudência já é tranquila no sentido de que, à hipótese dos autos, era aplicável a prescrição vintenária, nos termos do art. 177, do Código
Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, tratando-se, pois, de ação pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em
questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação do prazo previsto no Código de Beviláqua, pois quando o atual entrou em vigor já havia
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).No caso, a ação foi ajuizada em 12/12/2008, portanto antes do decurso do
prazo vintenário.Todavia, até este momento não houve citação da CEF tendo decorrido mais de nove anos desde que a parte autora foi intimada a regularizar a inicial adotando as providências necessárias a viabilizar a
citação.Em outras palavras, o prazo de dez dias do artigo 219, 2º, do CPC/73 já se decorreu de longa data.Nesse quadro, não se justifica provocar a manutenção do andamento processual estagnado há anos numa
demanda fadada ao fracasso.Ante o exposto, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão da parte autora de obter a correção de sua conta poupança
no mês de janeiro de 1989 (42,72%), com os respectivos juros remuneratórios.Sem honorários eis que não completada a relação processual. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000917-55.2009.403.6120 (2009.61.20.000917-9) - MIGUEL TEDDE NETTO(SP357831 - BRAZ EID SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos etc.,Cuida-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta por MIGUEL TEDDE NETTO, na condição de sucessor de Marialice Lia Tedde, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à
condenação da ré no pagamento referente à atualização não computada em sua conta poupança no mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês.A autora foi intimada a efetuar o
recolhimento das custas processuais (fl. 25), o que foi cumprido a seguir (fls. 27/28).Foi proferida sentença de indeferimento da inicial por ilegitimidade ativa (fl. 30), a parte autora apelou (fls. 32/49) e o TRF3 deu parcial
provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito mediante regularização do polo ativo (fls. 54/57). Intimado a comprovar a qualidade de inventariante (fl. 60), o autor pediu o
sobrestamento do processo por 60 dias em 18/08/2010 (fl. 61), o que foi deferido, determinando-se que se aguardasse provocação no arquivo (fl. 62).Os autos foram remetidos ao arquivo em 28/09/2010 (fl. 62) e
desarquivados em 13/11/2017 (fl. 62, vs.).Os patronos do autor renunciaram ao mandato (fl. 63).Foi certificado o decurso do prazo para manifestação do autor quanto à regularização da inicial (fl. 64).Foi determinada a
intimação pessoal do autor para cumprir a determinação do juízo (fl. 65).Em pesquisa realizada pela Serventia junto ao sistema ARPEN, foi constatado o óbito do autor em 03/05/2013 (fls. 66/67).Foi determinada a
suspensão do processo para a habilitação de herdeiros (fl. 68), requerida na sequência (fls. 69/89).É o relatório. D E C I D O:A notícia de óbito do autor fez desaparecer o pressuposto de existência da relação jurídica
processual, vale dizer, não há parte capaz no polo ativo. Entretanto, entendo desnecessária a citação da requerida para se manifestar sobre o pedido de habilitação (art. 690 do Código de Processo Civil), se não, vejamos.A
jurisprudência já é tranquila no sentido de que, à hipótese dos autos, era aplicável a prescrição vintenária, nos termos do art. 177, do Código Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão
do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, tratando-se, pois, de ação pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código
Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação do prazo previsto no Código de Beviláqua, pois quando o atual entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei
n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).No caso, a ação foi ajuizada em 30/01/2009, portanto antes do decurso do prazo vintenário.Todavia, até este momento não houve citação da CEF tendo decorrido mais
de sete anos desde que o autor foi intimado a regularizar a inicial adotando as providências necessárias a viabilizar a citação.Em outras palavras, o prazo de dez dias do artigo 219, 2º, do CPC/73 já se decorreu de longa
data.Nesse quadro, não se justifica provocar a manutenção do andamento processual estagnado há anos numa demanda fadada ao fracasso.Ante o exposto, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil,
reconheço a ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão da autora de obter a correção de sua conta poupança no mês de janeiro de 1989 (42,72%), com os respectivos juros remuneratórios.Sem honorários eis que não
completada a relação processual. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000555-19.2010.403.6120 (2010.61.20.000555-3) - JOAO LUIZ PRATES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista às partes, ressalvado o artigo 183, do CPC, pelo prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo 1º, CPC), de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se justificação da pertinência ou apresentação de
alegações finais.

PROCEDIMENTO COMUM
0002121-03.2010.403.6120 - ROSA AUTA TOLINO(SP357831 - BRAZ EID SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos etc.,Cuida-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta por ROSA AUTA TOLINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à condenação da ré no pagamento referente à atualização não
computada em sua conta poupança no mês de abril de 1990 (44,80%), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês.A autora foi intimada a apresentar procuração atualizada e recolher custas processuais (fl. 22).Na
sequência, pediu o sobrestamento do processo por 60 dias em 02/06/2010 e também em 24/08/2010 (fls. 23 e 25), o que foi deferido duas vezes (fl. 24) sendo que na segunda foi determinado que se aguardasse
provocação no arquivo (fl. 26).Os autos foram remetidos ao arquivo em 28/09/2010 (fl. 26) e desarquivados em 13/11/2017 (fl. 26, vs.).Os patronos do autor renunciaram ao mandato (fl. 27).Foi certificado o decurso do
prazo para manifestação do autor quanto à regularização da inicial (fl. 28).Foi determinada a intimação pessoal do autor para cumprir a determinação do juízo (fl. 29).Intimada, a parte autora requereu a desistência da ação,
com renúncia ao prazo recursal (fl. 33).É o relatório. D E C I D O:O pedido de extinção veio desacompanhado de procuração com cláusula específica para requerer a desistência do processo, conforme preceitua o art.
105, caput, do Código de Processo Civil.Porém, entendo não ser necessário determinar a regularização da representação processual, nesse ponto. Se não, vejamos.A jurisprudência já é tranquila no sentido de que, à
hipótese dos autos, era aplicável a prescrição vintenária, nos termos do art. 177, do Código Civil e não o prazo previsto no seu art. 178. Cuida-se, em verdade, de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido
corretamente pago, tratando-se, pois, de ação pessoal. No mais, ressalto que embora o prazo em questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se a aplicação
do prazo previsto no Código de Beviláqua, pois quando o atual entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado (art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de
11/01/2003).No caso, a ação foi ajuizada em 11/03/2010, portanto antes do decurso do prazo vintenário.Todavia, até este momento não houve citação da CEF tendo decorrido mais de sete anos desde que o autor foi
intimado a regularizar a inicial adotando as providências necessárias a viabilizar a citação.Em outras palavras, o prazo de dez dias do artigo 219, 2º, do CPC/73 já se decorreu de longa data.Nesse quadro, não se justifica
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provocar a manutenção do andamento processual estagnado há anos numa demanda fadada ao fracasso.Ante o exposto, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência da PRESCRIÇÃO
da pretensão da autora de obter a correção de sua conta poupança no mês de abril de 1990 (44,80%), com os respectivos juros remuneratórios.Sem honorários eis que não completada a relação processual.Custas ex
lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008199-42.2012.403.6120 - JOSE GILVAN DOS SANTOS X AMARA PEREIRA DA SILVA X APARECIDA DE FATIMA NEVES X ROBERTO AMARAL FERREIRA(SP240212 - RICARDO BIANCHINI
MELLO E SP215227A - GUILHERME LIMA BARRETO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP398091A -
LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA E MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP121609 -
JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
Vistos etc., Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por (1) JACQUELINE MESQUITA DA SILVA, (2) JOSE GILVAN DOS SANTOS, (3) AMARA PEREIRA DA SILVA, (4) APARECIDA DE FATIMA
NEVES, (5) RITA DE CASSIA DA COSTA, (6) EDSON APARECIDO CAETANO, (7) ANA PAULA BONIFACIO, (8) MARIA HELENA TEIXEIRA DOS SANTOS, (9) MARIA APARECIDA FERREIRA DE
CASTRO E (10) ROBERTO AMARAL FERREIRA em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando à condenação da ré:a) no pagamento a cada um dos autores do valor necessário
ao conserto dos danos em suas casas a ser definido em liquidação de sentença, com a quantificação financeira dos custos e despensas constantes do orçamento analítico que instrui a inicial, ou conforme definido no curso da
ação; b) no pagamento de multa decendial de 2% dos valores apurados para os consertos para cada dez dias de atraso a contar de sessenta dias após a comunicação do sinistro;c) no pagamento de juros de mora sobre o
valor total da condenação.Alegam na inicial que como mutuários do SFH aderiram aos termos da apólice do SFH pelo que fazem jus a cobertura securitária contratada. Dizem que seus imóveis passaram a apresentar
problemas físicos que descrevem na inicial e que dificultam o uso do imóvel, comprometem o conforto e desestabiliza a edificação encontrando-se os imóveis em estado lastimável (frágeis, insalubres, desconfortáveis, de
péssima aparência e inseguros). Dizem que a despeito de terem sido diligentes na conservação das moradias, foram vencidos pelos efeitos progressivos dos vícios de construção conforme constatado por engenheiro que
contrataram ante a resistência da ré em consertar os danos.Ressaltam que a apólice contratada do SFH cobre a ameaça de desmoronamento e o desmoronamento parcial de elementos estruturais (dano progressivo);
defendem a cobertura dos vícios de construção conforme cláusula 3ª, subitens 3.1 e 3.2, da Apólice, na Resolução 114/1981, do BNH sendo os prejuízos indenizáveis nos termos da cláusula 5ª e a forma de indenização
conforme a cláusula 12.Ressaltam também que procederam à comunicação do sinistro o que configura a mora da seguradora a partir de 30 dias contados do aviso justificando-se a imposição de multa cumulativa periódica
até o cumprimento da obrigação.VOLUME 2: O feito foi distribuído na Justiça Estadual onde foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 347).A SUL AMÉRICA apresentou contestação alegando litisconsórcio
ativo excessivo, ilegitimidade passiva, interesse da União e da CEF e a competência da Justiça Federal, inexistência de vinculo contratual com a ré, inépcia da inicial, inaplicabilidade do CDC, prescrição e inexistência de
cobertura (fls. 374/395). Juntou documentos (fls. 399/409).A SUL AMÉRICA juntou documentos sobre a inexistência de vínculo com os autores José Gilvan e Ana Paula (fls. 411/414).Houve réplica (fls. 416/484).Com
vista sobre a petição de fl. 411/414, os autores reiteraram o pedido inicial (fls. 489/494).Foi determinado que os autores promovessem o desmembramento do feito para produção da prova pericial (fl. 496) e os autores
pediram reconsideração da decisão (fls. 498/503)Reconsiderada a decisão, foi saneado o feito, afastando-se o questionamento sobre tratar-se de contrato de gaveta, quanto à quitação integral do débito, da competência da
justiça federal, afastada a prescrição com base no artigo 177, do Código Civil e foi nomeado perito (fl. 505/506).Os autores indicaram assistente técnico e apresentaram quesitos (fls. 507/513).A SUL AMÉRICA insistiu na
existência de interesse da CEF (fls. 515/518), indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 524/530).O perito apresentou estimativa de honorários (fls. 532/534).A SUL AMÉRICA se manifestou dizendo que sendo
os autores beneficiários da justiça gratuita os honorários devem ser custeados pelo Estado (fls. 538/539). Os autores concordaram com a estimativa dizendo que quem deve arcar com os custas é a ré (fls. 541).Foi
determinada a consulta à Defensoria Pública (fl. 542), que respondeu na sequencia (fl. 545).Foi determinado que a ré arcasse com os honorários periciais (fl. 547).A SUL AMÉRICA insistiu na competência da Justiça
Federal (fls. 550/552) e os autores discordaram disso (fls. 554/569).VOLUME 3 - Foi mantida a competência na Justiça Estadual (fl. 573). A SUL AMÉRICA agravou das duas decisões anterior (fls. 576/592) e a decisão
foi mantida sendo determinado que se aguardasse a informação sobre eventual concessão de efeito suspensivo (fls. 593)A CEF pediu juntada de substabelecimento (fls. 595/597).Os autores informaram que foi negado
seguimento ao agravo (fls. 599), que foi juntado na sequencia (fls. 601/603).A SUL AMÉRICA foi intimada a depositar os honorários periciais (fl. 604).A CEF pediu vista dos autos (fl. 605).Os autores indicaram assistente
técnico e apresentaram os quesitos (fls. 608/614).A SUL AMÉRICA agravou novamente da decisão (fls. 616/645).Foi deferida a vista à CEF (fl. 646), foi pedida dilação do prazo (fls. 648/649).Os autores pediram
reconsideração da decisão e se manifestaram sobre o pedido da CEF (fls. 652/654).O agravo foi julgado intempestivo (fls. 655/656).A CEF pediu o reconhecimento da competência da Justiça Federal, com exceção das
autoras JACQUELINE e ANA PAULA (fls. 660/664) e juntou documentos (fls. 665/683).Foi reconhecida a competência da Justiça Federal (fl. 685), os autores agravaram dessa decisão (fls. 687/745) sendo determinado
que se aguardasse informação do TJ (fl. 746) na sequencia veio notícia de concessão de efeito suspensivo (fl. 718).A CEF insistiu no pedido de remessa à JF reiterando seu interesse na causa para alegar prescrição (fls.
752/797).VOLUME 4 - Foram juntadas peças do agravo de instrumento 0024871-80.2012.826.0000 ao qual foi negado acolhimento (fls. 802/817).Foi determinada a remessa do feito à Justiça Federal (fls.
818).Redistribuído o feito a esta Justiça Federal, os autores foram intimados promover a citação da CEF (fl. 822).Os autores pediram que se aguardasse a decisão no agravo 0074981-83.2012.826.0000 (fls. 823/824).A
SUL AMÉRICA insistiu na competência da Justiça Federal (fls. 833/834).Os autores pediram a citação da CEF (fl. 879), o que foi recebido como emenda da inicial (fl. 882).A SUL AMÉRICA indicou assistente técnico
(fls. 884).Em razão do valor da causa, foi determinada a remessa do feito ao JEF (fl. 886).Os autores opuseram embargos de declaração da decisão (fls. 887/904), que foram conhecidos, mas tiveram negado provimento
(fl. 905).Os autores opuseram agravo de instrumento da decisão (fls. 907/937) e a decisão foi mantida (fl. 938). No TRF foi negado efeito suspensivo (fls. 939/940).No Juizado Especial Federal, o feito foi desmembrado de
ofício, sendo reconhecida a incompetência daquele juízo (fls. 945,954, 963, 972, 981, 990, 999, 1008, 1017 e 1027).Redistribuído a esta Vara, foi refeito o desmembramento (fl. 1031).Foi juntada a decisão proferida no
Agravo de Instrumento 0005525-46.2012.826.0000 (fls. 1035/1044).Citada, a CEF apresentou contestação alegando que os contratos pertencem ao Ramo 66, salvo com relação a duas autoras, pediu para ingressar na
lide em substituição à seguradora. Alegou interesse da União, que os vícios construtivos não são abarcados no seguro, responsabilidade da construtora (fls. 1047/1071). Juntou documentos (fls. 1072/1100).Houve réplica
(fls. 1102/1146).Foi juntada a decisão proferida no agravo de instrumento 0015774-94.2013.403.0000 (fls. 1147).Saneado o feito reiterando-se a competência da Justiça Federal, foi declarado que as autoras MARIA
APARECIDA e RIDA DE CÁSSIA não tem relação com a ré sendo a parte instada a providenciar a integração da lide com os titulares dos contratos. Foi deferido prazo para que o autor JOSÉ GILVAN juntasse cópia
do contrato de financiamento. As autoras MARIA HELENA, ANA PAULA E JACQUELINE foram excluídas do feito por não terem apólice pública ou cobertura do FCVS (fls. 1148/1153).Foi juntada a decisão
proferida no agravo de instrumento 0015774-94.2013.403.0000 (fls. 1155/1156).Os autores pediram prazo para cumprimento das determinações (fl. 1130) e agravaram da decisão (fls. 1160/1193). O prazo foi deferido e
a decisão, mantida (fl. 1165).Os autores pediram dilação de prazo que foi deferida (fl. 1095).Foi certificado o decurso do prazo (fl. 1096).Foi juntada a decisão proferida no agravo de instrumento 0023366-
58.2014.403.0000 (fls. 1197/1198).Foi publicada intimação para as partes especificarem provas (fl. 1199).Foi cumprida a cisão do feito com relação à Maria Helena, Ana Paula e Jacqueline (fl. 1200).Os autores pediram
o sobrestamento do feito até que seja decidido o agravo de instrumento 0023366-58.2014.403.0000 e disseram que já produziram a prova (fls. 1201/1209).A CEF disse não ter provas a produzir (fl. 1210)A SUL
AMÉRICA pediu o depoimento pessoal dos autores, expedição de ofício à Prefeitura Municipal, expedição de ofício ao agente financeiro e prova pericial (fls. 1211/1213).Foi deferido o sobrestamento do feito (fl.
1216).Foi juntada a decisão proferida no agravo de instrumento 0023366-58.2014.403.0000 ao qual foi negado seguimento e julgado extinto o processo com relação à JACQUELINE, ANA PAULA e MARIA
HELENA (fls. 1217/1220).O feito foi extinto sem julgamento de mérito em relação à MARIA APARECIDA e RITA DE CÁSSIA por não serem titulares dos contratos e julgada prescrita a pretensão de EDSON
determinando-se que se houvesse apelação o feito seria desmembrado. Quanto aos demais autores (JOSÉ GILVAN, AMARA, APARECIDAD E FÁTIMA E ROBERTO), foi deferida a produção de prova pericia (fls.
1223/1224).A CEF apresentou quesitos (fl. 1231).Os autores apelaram da sentença (fls. 1232/1255).Os autores indicaram assistente técnico e apresentaram quesitos (fls. 1253/1259).A SUL AMÉRICA informou que
substituiu seu patrono e pediu prazo para o mesmo tomar ciência do feito (fls. 1260/1276).Houve desmembramento do feito conforme determinado na sentença de parcial extinção do feito (fl. 1277).O perito apresentou
estimativa de honorários (fls. 1278/1279).Foi determinado o encaminhamento de peças para o TRF3 e as partes foram intimadas a se manifestar sobre a proposta de honorários periciais (fl. 1280).VOLUME 6 - A CEF se
manifestou dizendo que quem tem interesse na perícia e é responsável pelo pagamento dos honorários são os autores, não possuindo interesse na produção da prova (fls. 1283/1284).A SUL AMÉRICA pediu prazo para se
manifestar (fls. 1285/1286).Os autores concordaram com a proposta de honorários e disseram que cabe à ré o recolhimento do valor (fls. 1287). A SUL AMÉRICA entendeu excessivo o valor proposto pedindo a
aplicação da tabela da IBAPE (fls. 1288/1290).O perito foi intimado a se manifestar sobre o valor proposto pela SUL AMÉRICA e, havendo concordância, foi determinada a intimação da mesma para providenciar o
depósito (fl. 1291).O perito justificou o valor postulado (fl. 1292).Foi fixado o valor dos honorários considerando que serão feitos quatro laudos (fl. 1293).A SUL AMÉRICA comprovou o recolhimento dos honorários (fls.
1302/1305). e indicou assistente técnico apresentando quesitos (fls. 1307/1308).Sobre o laudo pericial juntado aos autos (fls. 1310/1387), a CEF reiterou o pedido de improcedência (fls. 1395/1396), os autores se
manifestaram concordância parcial a apresentaram quesito suplementar (fls. 1398/1399) e a SUL AMÉRICA insistiu na improcedência e apresentou o parecer de seu assistente (fls. 1400/1430).O perito complementou o
laudo (fls. 1474/1475).Os autores ratificaram sua manifestação sobre o laudo e pediram que o perito informe o valor da recuperação (fl. 1477) e juntaram manifestação de seu assistente técnico (fls. 1478/1480).A SUL
AMÉRICA se manifestou sobre o laudo complementar (fl. 1481), sendo certificado o decurso de prazo para manifestação da CEF (fl. 1482).A SUL AMÉRICA se manifestou sobre o parecer do assistente técnico dos
autores (fls. 1483/1484), sendo certificado o decurso de prazo para manifestação da CEF (fl. 1482).Volume 7 - Foi juntada a decisão proferida no agravo de instrumento 0023366-58.2014.403.0000 onde foi autorizado
que os autores juntassem cópia do contrato (fl. 1487).Os autores peticionaram no TRF3 dizendo que não têm os contratos e pedindo para que seja oficiado à COHAB-RP (fls. 1488/1489). Juntaram outros documentos
(fls. 1490/1541).Foram juntadas peças o agravo de instrumento 0023366-58.2014.403.0000 (fls. 1542/1587) e os autores alegaram nulidade da intimação do acórdão pedindo a devolução dos autos à superior instância
(fls. 1588/1591 e 1594/1599).Foi corrigido o erro apontado na publicação e rejeitados os embargos (fls. 1607/1610).É o relatório.D E C I D O:Os autores vieram a juízo postular a cobertura de seguro pela SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS em razão de ameaça de desmoronamento nos seus imóveis tendo sido instados a incluir a CEF no polo passivo da demanda.Afirmam que na data em que firmado
o contrato estava em vigor Resolução da Diretoria do Banco Nacional da Habitação, a RD 18/77, que aprova as Condições Especiais e Particulares do Seguro Compreensivo Especial integrante da Apólice Habitacional,
com vigência a partir de 1º de julho de 1977, que diz:CLÁUSULA 3ª - RISCOS COBERTOS3.1. Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando:a. incêndio;b.
explosão;c. desmoronamento total;d. desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;e. ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;f.
destelhamento;g. inundação ou alagamento;Assim, informando que se trata de dano comum a todas às casas do núcleo habitacional seus vizinhos, dizem que os sinistros mais comuns que afetam os imóveis dos mutuários são
a ameaça de desmoronamento e de desmoronamento parcial de elementos estruturais.Importante registrar que neste juízo tramitam outras duas ações ordinárias envolvendo mutuários do mesmo núcleo habitacional (Proc.
0000025-10.2013.403.6120, com um autor e Proc. 0005142-79.2013.403.6120, hoje com cinco autores) em situação similar que também serão julgados nesta oportunidade.PRELIMINARMENTE observo que não há
LEGITIMIDADE passiva da União Federal, pois o caso dos autos trata de cobertura securitária entre mutuário e a seguradora de forma que a natureza da relação controvertida não implica que a eficácia da sentença fosse
depender da sua citação (art. 114, CPC).Então, embora o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) seja constituído, dentre outras fontes, por dotação orçamentária da União (art. 6º, III, do Decreto-Lei
2.406/88), isso, no máximo, permitirá sua intervenção no feito como assistente simples da CEF (conforme AgRg no REsp 1.137.243/SC, Relatora Eliana Calmon, DJe 08/01/2010), se ao final se verificar que a decisão
neste feito pode influir na relação jurídica entre a União e os autores (art. 124, CPC).De outra banda, rejeito o pedido de substituição da SUL AMÉRICA pela CEF, isto é, da ilegitimidade da seguradora. A propósito,
observo que o julgado invocado pela primeira de relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti (EDcl no REsp 1091363 / SC, DJe 28/11/2011) cuja hipótese é de apólice privada (e de competência da Justiça Estadual) não
afasta a existência do litisconsórcio com a CEF na hipótese do Ramo 66, nem afasta a legitimidade da seguradora.É certo que se limitando a instruir a inicial com ofícios da CEF que demonstram a legitimidade da
Seguradora Ré (fl. 28 referindo-se aos documentos de fls. 335/342), constata-se que a parte autora não juntou aos autos qualquer documento que demonstrasse de forma inequívoca que era a SUL AMÉRICA a
seguradora vinculada ao contrato dos autores (assim como dos demais autores nos feitos similares já mencionados).Todavia, tal condição (de seguradora vinculada ao contrato dos autores) não foi negada pela SUL
AMÉRICA presumindo-se verdadeira. Assim, a preliminar de litisconsórcio necessário da seguradora deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se de demanda que discute não somente a responsabilidade solidária da CEF
pelos danos advindos ao imóvel, mas também a negativa de cobertura securitária aos danos apresentados, supostamente decorrentes de vícios de construção, de rigor a presença de Sul América Cia Nacional de Seguros no
polo passivo do feito, na qualidade de litisconsorte necessária. (AC 1752714/SP, Desembargadora Federal Hélio Nogueira, e-DJF3 02/06/2017).Ainda como preliminar, lembro que está superada a discussão a respeito da
LEGITIMIDADE da CEF e a competência da Justiça Federal, ressaltando-se que a própria CEF reconheceu sua legitimidade já que o contrato pertence ao Ramo 66 tanto que e pediu para ingressar na lide em substituição
à seguradora.No mais, também na seara da LEGITIMIDADE, observo que a alegação de que o construtor é parte legítima para responder pela demanda, trata-se de questão que se confunde com o mérito e como tal será
analisada.Por fim, também será analisada com o mérito a alegação de falta de aviso do sinistro ou requerimento administrativo, especialmente porque, em princípio, houve juntada de comunicação coletiva de sinistro (fls.
304/315).Superado, da mesma forma, o questionamento a respeito da inexistência de vínculo com a ré em relação às autoras JACQUELINE, ANA PAULA e MARIA HELENA cuja exclusão foi determinada no agravo
de instrumento 0023366-58.2014.4.03.0000/SP que transitou em julgado em 04/04/2017(fl. 1610).Por outro lado, embora não confirmada a sentença que também excluiu as autoras MARIA APARECIDA e RITA DE
CÁSSIA (que não haviam comprovado ser titulares dos contratos), conforme consulta no site do TRF3, é certo que em relação as duas agora o feito tramita nos autos do Proc. 0002725-51.2016.403.6120.Enfim,
superada a questão relativa ao EXCESSIVO LITISCONSÓRCIO ATIVO que não prejudicou a prova pericial também não se pode falar em INÉPCIA da inicial eis que possibilita compreender o pedido e a causa de
pedir sendo certo que os autores em relação aos quais não havia documentação comprobatória do alegado vínculo, já foram excluídos deste feito.Passando à análise do MÉRITO, observo que no Superior Tribunal de
Justiça consolidou-se o entendimento de que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (Vide. AgRg no AREsp 388861/SC, DJe 29/10/2013). Importa anotar, todavia, que a inversão do ônus
da prova não é automática nas relações de consumo, exigindo-se a hipossuficiência ou verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Ressalte-se, ademais,
que na hipótese de contratos do SFH vinculados ao FCVS, como é o caso dos autos, o Código de Defesa do Consumidor somente é aplicável no que for compatível com as normas protetivas do mutuário. Nesse sentido, a
contrário senso:REsp 489701/SP - 2002/0159756-5 Relatora Ministra ELIANA CALMON Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento 28/02/2007Data da Publicação/Fonte DJ 16/04/2007 PROCESSO
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS
REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH
vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário
hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado examinam as
ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 4. Recurso especial improvido.Dito
isso, anoto que as rés alegam PRESCRIÇÃO com fundamento no artigo 206, 1º, inciso II, do Código Civil que diz que a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele prescreve em um ano, contado
o prazo: a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência
do segurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão.Aqui, tratando-se de demanda do próprio segurado e não de terceiro, a hipótese se insere na letra b, isto é, o prazo prescricional tem
início com a ciência do fato gerador da pretensão.Sendo assim, entendo que não há como se concluir se houve prescrição sem examinar os fatos e os fundamentos que fundamentam a pretensão como um todo.Pois
bem.Consoante o artigo 757, do Código Civil, o seguro é o contrato por via do qual uma das partes (o segurador) se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo da outra (o segurado), relativo a
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.No caso, não há controvérsia sobre a existência de relação securitária decorrente do contrato de mútuo no regime do Sistema Financeiro de Habitação, criado em 1964,
com a Lei 4.380/64, destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição de casa própria especialmente pelas classes da população de menor renda.Embora as apólices do seguro contratado pelos autores não
tenham sido juntadas aos autos, é cediço que as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682/88) até 29/06/1998 (MP 1.691-1/98), assim como apólices firmadas de 02/12/1988 até 29/12/2009 (MP
478/2009) do Ramo 66 ou para este migradas, são apólices públicas.E de fato, verifica-se que a CEF reconheceu que o contrato dos autores está inserido no Ramo 66 (fls. 1087/1098) conforme os extratos do Cadastro
de Mutuários - CADMUT e Declarações da Delphos Serviços Técnicos S/A:1. AMARA - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/01/1995 com cobertura do FCVS e está ativo (fls. 1092 e 1095);2.
APARECIDA - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/12/1994 com cobertura do FCVS e está ativo (fls. 1091 e 1096); 3. ROBERTO - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/01/1995 com
cobertura do FCVS e está ativo (fls. 1087 e 1098); 4. JOSE GILVAN - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 06/2001 no Ramo 66 com cobertura do FCVS (fl. 1088)Por outro lado, embora os autores
também não tenham juntado aos autos avisos de sinistro dirigido à seguradora ou à CEF, instruem a inicial com a Comunicação coletiva de seguro recebida pela Companhia de Habitação Regional de Ribeirão Preto em
29/04/2011 (fls. 304/315), instruída com parecer sobre as patologias e a metodologia de correção dos imóveis pertencentes ao Conjunto Habitacional Jardim Victório Antônio de Santi - Araraquara/SP.DA PROVA DO
DANO:Conforme o engenheiro, contratado pelos moradores do referido conjunto habitacional (fls. 333/334), através das vistorias, conclui-se que as patologias identificadas são de origem endógena. Isso significa, nas
palavras do experto, que as patologias têm origem em fatores inerentes à própria edificação e pode ser subdividido em: falha do projeto, falhas de gerenciamento e execução (desobediência às normas técnicas, ausência ou
precariedade de controle tecnológico, utilização de mão-de-obra desqualificada), falhas de utilização (sobrecargas não previstas no projeto, mudança de uso) e deterioração natural de partes da edificação pelo esgotamento
da vida útil (fls. 316/317).Por sua vez, a perícia feita em juízo constatou que o imóvel do autor:José Gilvan: está com boas condições de conversação, estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias
tendo a moradora (esposa do autor) informado que o imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, nas instalações elétricas, umidade nas pareces e forro, chove no interior do imóvel desde o início executando-se o
forro do imóvel, entre outras melhorias (fl. 1312);Amara: está com boas condições de conversação, estabilidade e habitabilidade e foi ampliado executando-se o forro do imóvel, entre outras melhorias (fl. 1325);Aparecida:
está com boas condições de conversação, estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora informado que o imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, umidade nas
paredes, chovia e chove no interior do imóvel e executou o forro do imóvel (fls. 1336/1337);Roberto: está com boas condições de conversação, estabilidade e habitabilidade. Está em reformas e foram feitas várias
alterações e melhorias tendo a esposa do autor informado que o imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, nas instalações elétricas e no telhado, onde chovia muito no interior do imóvel e que trocou o telhado (fls.
1350/1351); Por outro lado, embora o engenheiro contratado pelos mutuários tenha concluído haver vícios de construção e tenha dito que o imóvel tem idade de 20 anos, não precisou, propriamente, o momento do fato
gerador, tendo ressaltado que o que sabe a respeito do momento da constatação dos danos físicos foi o ajuizamento da ação.Realizada perícia neste feito em abril de 2017, o perito disse os imóveis têm aproximadamente
23 anos e que os danos são antigos (quesitos 4 e 5, p. 1172), que o estado de conservação dos imóveis é bom conforme descrito nos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5 do laudo (quesitos 9 e 10, p. 1173).Questionado se seria
possível afirmar que os danos existem e vêm se manifestando há vários anos, o perito afirmou que não é possível identificar a evolução dos danos em apenas uma vistoria (quesito 11, p. 1173).Na conclusão, o perito disse
que o imóvel do autor:José Gilvan: contém danos tais como deformação e deslocamento do telhado que provocava escoamento de água de chuva para o interior do imóvel, problemas nas instalações elétricas que causa a
queima de lâmpadas e trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes. Disse também que os problemas no telhado, as trincas e fissuras e o bolor e manchas de umidade nas paredes
decorrem de vício de construção e falta de tratamento adequado das madeiras da estrutura (fls. 1363/1365);Amara: contém danos tais como deformação e deslocamento do telhado, emboloramento e mancha de umidade
nas madeiras expostas, trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes. Disse também que os problemas no telhado, as trincas e fissuras e o bolor e manchas de umidade nas paredes
decorrem de vício de construção e falta de tratamento adequado das madeiras da estrutura (fls. 1365/1367);Aparecida: contém danos tais como deformação e deslocamento do telhado, emboloramento e mancha de
umidade nas madeiras expostas, trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes. Disse também que os problemas no telhado, as trincas e fissuras e o bolor e manchas de umidade nas
paredes decorrem de vício de construção e falta de tratamento adequado das madeiras da estrutura (fls. 1367/1370);Roberto: o imóvel sofreu várias intervenções, mas, conforme o depoimento da esposa do autor,
originalmente tinha danos tais como deformação e deslocamento do telhado, problemas nas instalações elétricas. Disse também que o problema no telhado teria origem em vício de construção, que as trincas e fissuras, a
chuva dentro do imóvel, a umidade e o bolor decorrem de vícios de construção (fls. 1370/1371). Todavia, sobre os efeitos dos danos verificados nos imóveis, o perito judicial respondeu que a atual situação dos imóveis
NÃO comprometem a estabilidade, solidez e habitabilidade dos imóveis (conforto, salubridade e segurança), porém a evolução dos danos podem comprometer a habitabilidade (quesito 18 - p.1165). Disse que na data da
perícia não havia evidência de ameaça de desabamento de algum elemento estrutural dos imóveis (quesito 3, p. 1172). Ainda sobre a solidez, disse que isso foi respondido no item 7.0 do laudo (quesito 6, p. 1165).Disse
que embora os beirais apresentem danos, NÃO há elementos dos beirais deteriorados e com risco ou ameaça de desmoronamento (quesito 45, p. 1170). Por outro lado, embora os danos físicos possam evoluir, NÃO há
risco imediato de desmoronamento (quesito 54, p. 1171), que não é objeto da perícia garantir que os danos físicos constatados no futuro poderão acarretar riscos pessoais (quesito 59, p. 1171) e que os imóveis têm
satisfatórias condições de habitabilidade (quesito 60, p. 1172).PRESCRIÇÃO:Postos os fatos, constata-se que não houve prescrição porque além de não se ter a data exata do surgimento dos danos, trata-se de vícios que
continuadamente vão se consolidando.Nesse sentido, constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o
marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente. (Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2158003 / SP - Proc. 0003574-98.2012.4.03.6108, Relator Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, DE 18/12/2017).Então, considerando a comunicação coletiva em 13/11/2010 e o ajuizamento desta
na Justiça Estadual em 12/01/2012 sendo certo que, ante as defesas de mérito apresentadas no feito, houve recusa de indenização, seja ou não esta devida, o que se verá a seguir, realmente não se consumou a prescrição
anual.DA RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTORUma vez confirmado pelo perito que os danos decorrem de vícios de construção, anoto que o Código Civil, realmente, imputa responsabilidade ao construtor
dizendo que nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho,
assim em razão dos materiais, como do solo (art. 618, CC).Assim, quem responde pelos vícios de construção é o construtor e não a instituição financeira que financia a aquisição, construção ou reforma do imóvel.Acontece
que o pedido deduzido na inicial refere-se à cobertura securitária.Refere-se à responsabilidade civil contratual nascida no contrato de seguro cuja apólice, aliás, diferentemente de outras espécies (por exemplo, o atual
FGHAB) não exclui as hipóteses de vícios de construção.Tanto é que RD 18/77 dispõe:ANEXOCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS AO SEGURO COMPREENSIVO ESPECIAL,
INTEGRANTE DA APÓLICE HABITACIONAL, EMITIDA PELA (Seguradora Líder), ESTIPULADA PELO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO EM FAVOR DOS AGENTES DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E DE SEUS MUTUÁRIOS.Cláusula 1ª - DOS SEGURADOSOs Segurados são as pessoas expressamente mencionadas como tais nas Condições Particulares.CLÁUSULA 3ª -
COBERTURAS CONTRATADASO ESTIPULANTE contrata, por esta Apólice, as coberturas definidas nas Condições Particulares anexas para as operações de financiamento vinculadas ao Sistema Financeiro da
Habitação, abrangendo os seguintes riscos:I. danos físicos dos imóveis;II. morte e invalidez permanente;III. responsabilidade civil do construtor.I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS
FÍSICOSCLÁUSULA 1ª - DEFINIÇÃO DOS SEGURADOSSão Segurados as pessoas físicas ou jurídicas vinculadas às operações abrangidas pelos programas do Estipulante, na qualidade de:a. adquirente;b.
promitentes compradores;c. financiadores;d. construtores.Nesse quadro é que, talvez pelo tempo decorrido desde que a construção foi concluída, os autores fizeram a opção de demandar em face da seguradora e não do
construtor. Fizeram a opção de deduzir o pedido tendo como fundamento o contrato de seguro (Leis 7.380/64 e 7.682/88 complementadas pelos artigos 757 a 802, do Código Civil) e não o contrato de empreitada (artigos
610 a 626, do Código Civil).Assim, ainda que pudessem ter, em tese, acionado o construtor, deduzida a pretensão da forma como o foi, não há legitimidade do construtor.DA COBERTURA DO SINISTROVoltando à
Cláusula 3ª da apólice pública que diz que estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando: a. incêndio; b. explosão; c. desmoronamento total; d. desmoronamento
parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural; e. ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada; f. destelhamento; e g. inundação ou alagamento.No caso, a
rigor, não houve incêndio ou explosão (letras a e b), não houve inundação ou alagamento (letra g) e não houve destelhamento (letra f). Tampouco ocorreu desmoronamento total ou parcial, assim entendido a destruição ou
desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural (letras c e d).Por fim, por hora também não há ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada (letra e).A conclusão a que se chega, portanto, é que não
ocorreu a hipótese de cobertura securitária aos imóveis dos autores.Logo o pedido principal e os sucessivos (de pagamento de multa e encargos moratórios, em resumo) não merecem acolhimento.Ante o exposto, com base
no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários do perito e advocatícios os quais fixo em 10% do valor atualizado
da causa (art. 85, 2º, I c/c 6º, CPC) para cada uma das rés. Diante da concessão da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelos autores, incumbindo às rés demonstrar que deixou a existir
a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, 3º, CPC.No momento oportuno, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Despacho de fl. 1619: Expeça-se alvará de
levantamento ao perito do depósito efetuado à fl. 1302.Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000025-10.2013.403.6120 - LUIZ CARLOS VELOSO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO E SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI E SP245006 - SUELI LEAL DE SOUZA E SP215227A -
GUILHERME LIMA BARRETO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP398091A - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA E MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP241739 - JOÃO HENRIQUE
GUEDES SARDINHA)
Vistos etc., Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por LUIZ CARLOS VELOSO em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando a condenação da ré:a) no pagamento do valor
necessário ao conserto dos danos em sua casa a ser definido em liquidação de sentença, com a quantificação financeira dos custos e despensas constantes do orçamento analítico que instrui a inicial, ou conforme definido no
curso da ação; b) no pagamento de multa decendial de 2% dos valores apurados para o conserto para cada dez dias de atraso a contar de sessenta dias após a comunicação do sinistro;c) no pagamento de juros de mora
sobre o valor total da condenação.Alega na inicial que como mutuário do SFH aderiu aos termos da apólice do SFH pelo que faz jus a cobertura securitária contratada. Diz que seu imóvel passou a apresentar problemas
físicos que descreve na inicial e que dificultam o uso do imóvel, comprometem o conforto e desestabiliza a edificação encontrando-se o imóvel em estado lastimável (frágil, insalubre, desconfortável, de péssima aparência e
inseguro). Diz que a despeito de ter sido diligente na conservação da moradia, foi vencido pelos efeitos progressivos dos vícios de construção conforme constatado por engenheiro ante a resistência da ré em consertar os
danos.Ressalta que a apólice contratada do SFH cobre a ameaça de desmoronamento e o desmoronamento parcial de elementos estruturais (dano progressivo); defende a cobertura dos vícios de construção conforme
cláusula 3ª, subitens 3.1 e 3.2, da Apólice, na Resolução 114/1981, do BNH sendo os prejuízos indenizáveis nos termos da cláusula 5ª e a forma de indenização conforme a cláusula 12.Ressalta também que procedeu à
comunicação do sinistro o que configura a mora da seguradora a partir de 30 dias contados do aviso justificando-se a imposição de multa cumulativa periódica até o cumprimento da obrigação.VOLUME 2 - O feito foi
distribuído na Justiça Estadual onde foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 289).A SUL AMÉRICA apresentou contestação alegando cobertura do contrato pelo FCVS, interesse da União e da CEF, falta de
interesse de agir por não ter feito o aviso do sinistro, ilegitimidade passiva por se tratar de vício de construção, prescrição, falta de aviso, exceção de contrato não cumprido, ausência de ameaça de desmoronamento,
inaplicabilidade do CDC, que não há obrigação de indenizar em pecúnia, não cabe multa decendial, nem reconhecimento de mora (fls. 295/363). Juntou documentos (fls. 364/380).Houve réplica (fls. 403/455).Foi saneado
o feito, afastando-se o questionamento sobre tratar-se de contrato de gaveta, quanto à quitação integral do débito, afastada a prescrição e nomeado perito (fl. 456).As partes apresentaram quesitos (fls. 458/464 e 466/469).
A SUL AMÉRICA interpôs agravo retido da decisão anterior (fls. 471/490). Juntou documentos (fls. 491/525).VOLUME 3 - A decisão foi mantida (fl. 529) e foi declarada a inversão do ônus da prova determinando-se
que a antecipação dos honorários do perito seja feita pela requerida (fl. 530).O autor apresentou contrarrazões ao agravo retido (fls. 538/571).A SUL AMÉRICA informou a alteração do SFH em razão do que pediu a
remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 573/578).Foi aberta vista dos autos à CEF (fl. 579).O autor pediu reconsideração dessa decisão (fls. 581/583).A CEF pediu sua admissão na lide em substituição à seguradora e a
remessa do feito à Justiça Federal (fls. 585/589). Juntou documentos (fls. 590/597).Foi admitido o ingresso da CEF e determinada a remessa do feito à Justiça Federal (fl. 599), o autor agravou desta decisão (fls. 602/656)
e foi concedido efeito suspensivo no TJSP no Proc. 0074989-60.2012.826.0000 (fl. 658), mas restou por não ser conhecido por falta de peças (fls. 673/682).A SUL AMÉRICA pediu que fosse reconhecida sua
ilegitimidade passiva (fls. 662/664). Juntou documentos (fls. 665/670).Redistribuído o feito a esta Justiça Federal, foi deferida a justiça gratuita e intimado o autor a promover a citação da CEF (fl. 686).O autor insistiu na
competência da Justiça Estadual (fls. 687/691), mas pediu citação da CEF (fl. 693).Citada, a CEF apresentou contestação alegando que o contrato tem apólice pública, pede sua substituição à seguradora, alega legitimidade
da União Federal, que os vícios construtivos não são abarcados na apólice, responsabilidade e legitimidade do construtor, falta de interesse por falta de requerimento, prescrição, inaplicabilidade de multa decendial (fls.
699/718). A CEF reiterou a defesa (fls. 720/744).Em razão do valor da causa, foi determinada a remessa do feito ao JEF (fl. 725).O autor opôs embargos de declaração da decisão (fls. 746/763), que foram conhecidos,
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mas tiveram negado provimento (fl. 764).O autor interpôs agravo de instrumento da decisão (fls. 767/787) e a decisão foi mantida (fl. 788).VOLUME 4 - No TRF3, foi deferido o efeito suspensivo no agravo de
instrumento 0015771-42.2013.403.0000 (fls. 791/792) e dado provimento ao agravo (fls. 793/794).No Juizado Especial Federal, foi reconhecida a incompetência daquele juízo (fls. 814).Redistribuído a esta Vara, o autor
foi intimado a adequar o valor da causa e se manifestar em réplica (fl. 818).Foi juntada cópia do agravo de instrumento 0015771-42.2013.403.0000 (fls. 821/822).O autor adequou o valor da causa (fls. 823/825).Houve
réplica (fls. 826/847).Foi saneado o feito reconhecendo-se a legitimidade da CEF e a competência da Justiça Federal (fls. 848/853) e o autor agravou desta decisão (fls. 855/883).A decisão foi mantida (fl. 884) e foi
negado seguimento ao agravo 0023368-28.2014.403.0000 (fls. 885/889).Foi aberta vista às partes para especificarem provas nos termos da portaria do juízo (fl. 890).O autor pediu o sobrestamento do feito até que seja
decidido o agravo de instrumento 0023366-58.2014.403.0000 e disse que já produziu a prova (fls. 891/899).A CEF disse não ter provas a produzir nem interesse em conciliação (fl. 900).A SUL AMÉRICA pediu sua
substituição pela CEF, realização de perícia e depoimento pessoal do requerente (fls. 901/913).Foi deferido o pedido de sobrestamento do feito (fl. 916). Foi suspenso o sobrestamento do feito e deferida prova pericial (fl.
919).O autor insistiu no sobrestamento do feito, mas indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 921/927).A CEF apresentou quesitos (fls. 928).O perito apresentou estimativa de honorários (fls. 930/931).As
partes foram intimadas a se manifestar sobre a proposta de honorários periciais (fl. 932).A CEF se manifestou dizendo que quem tem interesse na perícia e é responsável pelo pagamento dos honorários são os autores, não
possuindo interesse na produção da prova (fls. 933/934).O autor concordou com a proposta de honorários e disse que cabe à ré o recolhimento do valor (fls. 935). Foi certificado o decurso de prazo para a SUL
AMÉRICA se manifestar, mas também informado que em feitos similares a mesma alterou a sua representação processual, sendo determinada sua intimação para esclarecer se o novo patrono nas demais demandas também
a representa nesta (fl. 936).Não houve manifestação da SUL AMÉRICA e foi fixado o valor dos honorários (fl. 937).A SUL AMÉRICA informou que substituiu seu patrono e pediu prazo para o mesmo tomar ciência do
feito (fls. 941/957)A SUL AMÉRICA comprovou o recolhimento dos honorários (fls. 961/964) e indicou assistente técnico (fls. 976/977).O laudo pericial juntado aos autos (fls. 979/1014).VOLUME 5 - Aberta vista às
partes (fl. 1017), a CEF juntou parecer de seu assistente técnico sobre o laudo (fls. 1028/1029), o autor manifestou concordância parcial a apresentou quesito suplementar (fls. 1030/1031) e a SUL AMÉRICA insistiu na
improcedência e apresentou o parecer de seu assistente (fls. 1040/1058).O perito complementou o laudo (fls. 1060/1061).O autor ratificou sua manifestação sobre o laudo e pediu que o perito informe o valor da
recuperação (fl. 1065) e juntou manifestação de seu assistente técnico (fls. 1066/1068).A SUL AMÉRICA se manifestou sobre o laudo complementar (fl. 1069) e sobre o parecer do assistente técnico do autor (fls.
1073/1074).Foi certificado o decurso de prazo para manifestação da CEF sobre o laudo complementar sendo a mesma intimada a se manifestar sobre o do assistente técnico do autor (fl. 1075) sendo certificado o decurso
do prazo (fl. 1075 vs.).É o relatório.D E C I D O:O autor veio a juízo postular a cobertura de seguro pela SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS em razão de ameaça de desmoronamento no seu
imóvel tendo sido instado a incluir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no polo passivo da demanda.Afirma que na data em que firmado o contrato estava em vigor Resolução da Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, a RD 18/77, que aprova as Condições Especiais e Particulares do Seguro Compreensivo Especial integrante da Apólice Habitacional, com vigência a partir de 1º de julho de 1977, que diz:CLÁUSULA 3ª -
RISCOS COBERTOS3.1. Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando:a. incêndio;b. explosão;c. desmoronamento total;d. desmoronamento parcial, assim
entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;e. ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;f. destelhamento;g. inundação ou alagamento;Assim, informando que se trata
de dano comum a todas às casas do núcleo habitacional seus vizinhos, diz que os sinistros mais comuns que afetam os imóveis dos mutuários são a ameaça de desmoronamento e de desmoronamento parcial de elementos
estruturais.Importante registrar que neste juízo tramitam outras duas ações ordinárias envolvendo mutuários do mesmo núcleo habitacional (Proc. 0008199-42.2012.403.6120, hoje com quatro autores e Proc. 0005142-
79.2013.403.6120, hoje com cinco autores) em situação similar que também serão julgados nesta oportunidade.PRELIMINARMENTE, observo que não há LEGITIMIDADE passiva da União Federal, pois o caso dos
autos trata de cobertura securitária entre mutuário e a seguradora de forma que a natureza da relação controvertida não implica que a eficácia da sentença fosse depender da citação da União (art. 114, CPC).Então, embora
o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) seja constituído, dentre outras fontes, por dotação orçamentária da União (art. 6º, III, do Decreto-Lei 2.406/88), isso, no máximo, permitiria sua intervenção no
feito como assistente simples da CEF (conforme AgRg no REsp 1.137.243/SC, Relatora Eliana Calmon, DJe 08/01/2010), se ao final se verificasse que a decisão neste feito poderia influir na relação jurídica entre a União e
o autor (art. 124, CPC).De outra banda, rejeito o pedido de substituição da SUL AMÉRICA pela CEF, isto é, da ilegitimidade da seguradora. A propósito, observo que o julgado invocado pela primeira de relatoria da
Ministra Maria Isabel Gallotti (EDcl no REsp 1091363 / SC, DJe 28/11/2011) cuja hipótese é de apólice privada (e de competência da Justiça Estadual) não afasta a existência do litisconsórcio com a CEF na hipótese do
Ramo 66, nem afasta a legitimidade da seguradora.É certo que se limitando a instruir a inicial com ofícios da CEF que demonstram a legitimidade da Seguradora Ré (fl. 28 referindo-se aos documentos de fls. 335/342),
constata-se que a parte autora não juntou aos autos qualquer documento que demonstrasse de forma inequívoca que era a SUL AMÉRICA a seguradora vinculada ao contrato do autor (assim como dos demais autores nos
feitos similares já mencionados).Todavia, tal condição (de seguradora vinculada ao contrato do autor) não foi negada pela SUL AMÉRICA presumindo-se verdadeira. Assim, a preliminar de litisconsórcio necessário da
seguradora deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se de demanda que discute não somente a responsabilidade solidária da CEF pelos danos advindos ao imóvel, mas também a negativa de cobertura securitária aos danos
apresentados, supostamente decorrentes de vícios de construção, de rigor a presença de Sul América Cia Nacional de Seguros no polo passivo do feito, na qualidade de litisconsorte necessária. (AC 1752714/SP,
Desembargadora Federal Hélio Nogueira, e-DJF3 02/06/2017).Ainda como preliminar, lembro que está superada a discussão a respeito da LEGITIMIDADE da CEF e a competência da Justiça Federal, ressaltando-se
que a própria CEF reconheceu sua legitimidade já que o contrato pertence ao Ramo 66 tanto que e pediu para ingressar na lide em substituição à seguradora.No mais, também na seara da LEGITIMIDADE, observo que a
alegação de que o construtor é parte legítima para responder pela demanda, trata-se de questão que se confunde com o mérito e como tal será analisada.Por fim, também será analisada com o mérito a alegação de falta de
aviso do sinistro ou requerimento administrativo, especialmente porque, em princípio, houve juntada de comunicação coletiva de sinistro (fls. 257/260).Passando à análise do MÉRITO, observo que no Superior Tribunal de
Justiça consolidou-se o entendimento de que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (Vide. AgRg no AREsp 388861/SC, DJe 29/10/2013). Importa anotar, todavia, que a inversão do ônus
da prova não é automática nas relações de consumo, exigindo-se a hipossuficiência ou verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Ressalte-se, ademais,
que na hipótese de contratos do SFH vinculados ao FCVS, como é o caso dos autos, o Código de Defesa do Consumidor somente é aplicável no que for compatível com as normas protetivas do mutuário. Nesse sentido, a
contrário senso:REsp 489701/SP - 2002/0159756-5 Relatora Ministra ELIANA CALMON Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento 28/02/2007Data da Publicação/Fonte DJ 16/04/2007 PROCESSO
CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS
REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH
vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário
hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado examinam as
ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 4.. Recurso especial improvido.Dito
isso, anoto que as rés alegam PRESCRIÇÃO com fundamento no artigo 206, 1º, inciso II, do Código Civil que diz que a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele prescreve em um ano, contado
o prazo: a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência
do segurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão.Aqui, tratando-se de demanda do próprio segurado e não de terceiro, a hipótese se insere na letra b, isto é, o prazo prescricional tem
início com a ciência do fato gerador da pretensão.Sendo assim, entendo que não há como se concluir se houve prescrição sem examinar os fatos e os fundamentos que fundamentam a pretensão como um todo.Pois
bem.Consoante o artigo 757, do Código Civil, o seguro é o contrato por via do qual uma das partes (o segurador) se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo da outra (o segurado), relativo a
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.No caso, não há controvérsia sobre a existência de relação securitária decorrente do contrato de mútuo no regime do Sistema Financeiro de Habitação, criado em 1964,
com a Lei 4.380/64, destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição de casa própria especialmente pelas classes da população de menor renda.Embora a apólice do seguro contratado pelo autor não tenha sido
juntada aos autos, é cediço que as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682/88) até 29/06/1998 (MP 1.691-1/98), assim como apólices firmadas de 02/12/1988 até 29/12/2009 (MP 478/2009) do
Ramo 66 ou para este migradas, são apólices públicas.E de fato, verifica-se que a CEF reconheceu que o contrato do aturo está inserido no Ramo 66 (fls. 590/596) conforme o extrato do Cadastro de Mutuários -
CADMUT: LUIZ CARLOS VELOSO - assinatura do contrato em 01/12/1994, com cobertura do FCVS (fls. 364 e 597).Por outro lado, embora o autor também não tenha juntado aos autos aviso de sinistro dirigido à
seguradora ou à CEF, instrui a inicial com a Comunicação coletiva de seguro recebida pela Companhia de Habitação Regional de Ribeirão Preto em 29/04/2011 (fls. 257/260), instruída com parecer sobre as patologias e a
metodologia de correção dos imóveis pertencentes ao Conjunto Habitacional Jardim Victório Antônio de Santi - Araraquara/SP.DA PROVA DO DANO:Conforme o engenheiro, contratado pelos moradores do referido
conjunto habitacional (fls. 269/270), através das vistorias, conclui-se que as patologias identificadas são de origem endógena. Isso significa, nas palavras do experto, que as patologias têm origem em fatores inerentes à
própria edificação e pode ser subdividido em: falha do projeto, falhas de gerenciamento e execução (desobediência às normas técnicas, ausência ou precariedade de controle tecnológico, utilização de mão-de-obra
desqualificada), falhas de utilização (sobrecargas não previstas no projeto, mudança de uso) e deterioração natural de partes da edificação pelo esgotamento da vida útil (fls. 261/262).No mesmo sentido, a perícia feita em
juízo constatou que o imóvel do autor contém danos significativos e prejudiciais a sua estrutura, tais como: Deformação e deslocamento do telhado, emboloramento e mancha de umidade nas madeiras expostas. Trincas,
fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes (fl. 993).Por outro lado, embora o engenheiro contratado pelos mutuários tenha concluído haver vícios de construção e tenha dito que o imóvel
tem idade de 20 anos, não precisou, propriamente, o momento do fato gerador, tendo ressaltado que o que sabe a respeito do momento da constatação dos danos físicos foi o ajuizamento da ação.Realizada perícia neste
feito em março de 2017, o perito disse o imóvel tem aproximadamente 23 anos e que os danos são antigos (quesitos 4 e 5, p. 1004), que o estado de conservação do imóvel é bom (quesitos 9 e 10, p. 1005).Questionado
se seria possível afirmar que os danos existem e vêm se manifestando há vários anos, o perito afirmou que não é possível identificar a evolução dos danos em apenas uma vistoria (quesito 11, p. 1005).Na conclusão, o perito
disse que o imóvel tem danos significativos e prejudiciais a sua estrutura tais como (a) deformação e deslocamento do telhado (que provoca escoamentod e água de chuva no interior do imóvel); (b) emboloramento e
mancha de umidade nas madeiras expostas (que provoca a proliferação de fungos emboladores, manchadores que não apresentam risco significativo, mas aumentam a higroscopicidade potencializando o risco de
desenvolvimento de fungos apodrecedores na madeira); e (c) trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes.Todavia, sobre os efeitos dos danos verificados no imóvel, o perito
judicial respondeu que a atual situação do imóvel NÃO compromete a estabilidade, solidez e habitabilidade do imóvel (conforto, salubridade e segurança), porém a evolução dos danos podem comprometer a habitabilidade
do imóvel (quesito 18 - p. 997). Disse que na data da perícia não havia evidência de ameaça de desabamento de algum elemento estrutural do imóvel (quesito 3, p. 1004). Ainda sobre a solidez, disse que isso foi
respondido no item 7.0 do laudo (quesito 6, p. 998).Disse que embora os beirais apresentem danos, NÃO há elementos dos beirais deteriorados e com risco ou ameaça de desmoronamento (quesito 45, p. 1002). Por
outro lado, embora os danos físicos possam evoluir, NÃO há risco imediato de desmoronamento (quesito 54, p. 1003), que não é objeto da perícia garantir que os danos físicos constatados no futuro poderão acarretar
riscos pessoais (quesito 59, p. 1004) e que o imóvel tem satisfatórias condições de habitabilidade (quesito 60, p. 1004).PRESCRIÇÃO:Postos os fatos, observo que conforme já definido no despacho saneador, constata-
se que realmente não houve prescrição porque além de não se ter a data exata do surgimento dos danos, trata-se de vícios que continuadamente vão se consolidando (fl. 456).Nesse sentido, constatado o vício de
construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão
do beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2158003 / SP - Proc. 0003574-98.2012.4.03.6108, Relator
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, DE 18/12/2017).Então, considerando a comunicação coletiva em 29/04/2011 e o ajuizamento desta na Justiça Estadual em 21/09/2011 sendo certo que, ante as defesas de
mérito apresentadas no feito, houve recusa de indenização, seja ou não esta devida, o que se verá a seguir, realmente não se consumou a prescrição anual.DA RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTORUma vez
confirmado pelo perito que os danos decorrem de vícios de construção, anoto que o Código Civil, realmente, imputa responsabilidade ao construtor dizendo que nos contratos de empreitada de edifícios ou outras
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo (art. 618,
CC).Assim, quem responde pelos vícios de construção é o construtor e não a instituição financeira que financia a aquisição, construção ou reforma do imóvel.Acontece que o pedido deduzido na inicial refere-se à cobertura
securitária.Refere-se à responsabilidade civil contratual nascida no contrato de seguro cuja apólice, aliás, diferentemente de outras espécies (por exemplo, o atual FGHAB) não exclui as hipóteses de vícios de
construção.Tanto é que RD 18/77 dispõe:ANEXOCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS AO SEGURO COMPREENSIVO ESPECIAL, INTEGRANTE DA APÓLICE
HABITACIONAL, EMITIDA PELA (Seguradora Líder), ESTIPULADA PELO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO EM FAVOR DOS AGENTES DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E DE
SEUS MUTUÁRIOS.Cláusula 1ª - DOS SEGURADOSOs Segurados são as pessoas expressamente mencionadas como tais nas Condições Particulares.CLÁUSULA 3ª - COBERTURAS CONTRATADASO
ESTIPULANTE contrata, por esta Apólice, as coberturas definidas nas Condições Particulares anexas para as operações de financiamento vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação, abrangendo os seguintes riscos:I.
danos físicos dos imóveis;II. morte e invalidez permanente;III. responsabilidade civil do construtor.I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS FÍSICOSCLÁUSULA 1ª - DEFINIÇÃO DOS
SEGURADOSSão Segurados as pessoas físicas ou jurídicas vinculadas às operações abrangidas pelos programas do Estipulante, na qualidade de:a. adquirente;b. promitentes compradores;c. financiadores;d.
construtores.Nesse quadro é que, talvez pelo tempo decorrido desde que a construção foi concluída, o autor fez a opção de demandar em face da seguradora e não do construtor. Fez a opção de deduzir o pedido tendo
como fundamento o contrato de seguro (Leis 7.380/64 e 7.682/88 complementadas pelos artigos 757 a 802, do Código Civil) e não o contrato de empreitada (artigos 610 a 626, do Código Civil).Assim, ainda que pudesse
ter, em tese, acionado o construtor, deduzida a pretensão da forma como o foi, não há legitimidade do construtor.DA COBERTURA DO SINISTROVoltando à Cláusula 3ª da apólice pública que diz que estão cobertos
por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando: a. incêndio; b. explosão; c. desmoronamento total; d. desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de
paredes, vigas ou outro elemento estrutural; e. ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada; f. destelhamento; e g. inundação ou alagamento.No caso, a rigor, não houve incêndio ou explosão (letras a e b), não
houve inundação ou alagamento (letra g) e não houve destelhamento (letra f). Tampouco ocorreu desmoronamento total ou parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento
estrutural (letras c e d).Por fim, por hora também não há ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada (letra e).A conclusão a que se chega, portanto, é que não ocorreu a hipótese de cobertura securitária.Logo o
pedido principal e os sucessivos (de pagamento de multa e encargos moratórios, em resumo) não merecem acolhimento.Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários do perito e advocatícios os quais fixo em 10% do valor atualizado da causa (art. 85, 2º, I c/c 6º, CPC) para cada uma das rés.
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Diante da concessão da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo autor, incumbindo às rés demonstrar que deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do
artigo 98, 3º, CPC.No momento oportuno, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.Despacho de fl. 1082: Expeça-se alvará de levantamento ao perito do depósito efetuado à fl.
961.Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005142-79.2013.403.6120 - JOSELMA MARIA DA SILVA ANTONIO X WAGNER DE SOUZA MARIA X MARIA BERTOLINA DE JESUS GOMES X RUBENS ODAIR CICUTO X JOSIAS JOSE
QUIRINO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO E SP215227A - GUILHERME LIMA BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E
SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP398091A - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA E MG111202 - LOYANNA DE
ANDRADE MIRANDA)
Vistos etc., Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por (1) JOSELMA MARIA DA SILVA ANTONIO, (2) WAGNER DE SOUZA MARIA, (3) MARIA BERTOLINA DE JESUS GOMES, (4) RUBENS
ODAIR CICUTO E (5) JOSIAS JOSE QUIRINO em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando a condenação da ré:a) no pagamento a cada um dos autores do valor necessário ao
conserto dos danos em suas casas a ser definido em liquidação de sentença, com a quantificação financeira dos custos e despensas constantes do orçamento analítico que instrui a inicial, ou conforme definido no curso da
ação; b) no pagamento de multa decendial de 2% dos valores apurados para os consertos para cada dez dias de atraso a contar de sessenta dias após a comunicação do sinistro;c) no pagamento de juros de mora sobre o
valor total da condenação.Alegam na inicial que como mutuários do SFH aderiram aos termos da apólice do SFH pelo que fazem jus a cobertura securitária contratada. Dizem que seus imóveis passaram a apresentar
problemas físicos que descrevem na inicial e que dificultam o uso do imóvel, comprometem o conforto e desestabiliza a edificação encontrando-se os imóveis em estado lastimável (frágeis, insalubres, desconfortáveis, de
péssima aparência e inseguros). Dizem que a despeito de terem sido diligentes na conservação das moradias, foram vencidos pelos efeitos progressivos dos vícios de construção conforme constatado por engenheiro que
contrataram ante a resistência da ré em consertar os danos.Ressaltam que a apólice contratada do SFH cobre a ameaça de desmoronamento e o desmoronamento parcial de elementos estruturais (dano progressivo);
defendem a cobertura dos vícios de construção conforme cláusula 3ª, subitens 3.1 e 3.2, da Apólice, na Resolução 114/1981, do BNH sendo os prejuízos indenizáveis nos termos da cláusula 5ª e a forma de indenização
conforme a cláusula 12.Ressaltam também que procederam à comunicação do sinistro o que configura a mora da seguradora a partir de 30 dias contados do aviso justificando-se a imposição de multa cumulativa periódica
até o cumprimento da obrigação.VOLUME 1- O feito foi distribuído na Justiça Estadual onde foram concedidos os benefícios da justiça gratuita instando-se os autores a estimar o valor pleiteado a título de indenização (fl.
340).VOLUME 2 - Os autores estimaram o valor de R$ 25.000,00 para indenização de cada um (fl. 342).A SUL AMÉRICA apresentou contestação alegando interesse da União e da CEF, sua ilegitimidade e a
competência da Justiça Federal, prescrição, inépcia da inicial que não traz todas as apólices e comunicação de sinistro, inexistência de vínculo com a ré em relação aos autores JOSÉ MARIA, e MANOEL, inaplicabilidade
do CDC e inexistência de cobertura por vícios de construção na apólice extinta, dever de comprovar o pagamento do prêmio e ofício à prefeitura sobre o projeto de construção e o habite-se (fls. 347/385). Juntou
documentos (fls. 389/400).Houve réplica (fls. 403/479).A SUL AMÉRICA informou a alteração do SFH em razão do que pediu a remessa dos autos à Justiça Federal, mas pediu perícia, expedição de ofício ao agente
financeiro e depoimento dos autores (fls. 481/486).Foi saneado o feito, mantendo a competência da Justiça Estadual, afastando a prescrição e foi nomeado perito (fls. 487/488).Os autores indicaram assistente técnico e
apresentaram quesitos (fls. 490/496).A SUL AMÉRICA agravou da decisão (fls. 498/513), foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 518/522), foi apresentada contraminuta no agravo (fls. 523/586) e foi dado provimento ao
recurso determinando-se a remessa do feito à Justiça Federal (fls. 590/598). Os autores opuseram embargos de declaração da decisão (fls. 602/613) e estes foram rejeitados (fls. 616/619). Foram interpostos novos
embargos de declaração (fls. 622/629) e lhes foi negado seguimento (fls. 631/637).VOLUME 3 - Redistribuído o feito a esta Justiça Federal, em razão do valor da causa, foi determinada a remessa do feito ao JEF (fl.
652).Os autores opuseram embargos de declaração da decisão (fls. 653/670), que foram conhecidos, mas tiveram negado provimento (fl. 671).Os autores opuseram agravo de instrumento da decisão (fls. 673/700) e a
decisão foi mantida (fl. 701). No Juizado Especial Federal, o feito foi desmembrado de ofício em sete feitos e em todos foi inicialmente determinado que se aguardasse a decisão no agravo (fls. 706, 740, 763, 786, 809, 833
e 856), mas acabou sendo reconhecida a incompetência daquele juízo (fls. 721, 745, 768, 791, 814, 838 e 861).Redistribuído a esta Vara, foi refeito o desmembramento e os autores foram intimados promover a citação da
CEF (fl. 865), o que fizeram a seguir (fl. 868).Volume 4 - Citada, a CEF apresentou contestação alegando que os contratos pertencem ao Ramo 66, pediu para ingressar na lide em substituição à seguradora, contratos
liquidados, legitimidade do construtor e falta de interesse de agir por ausência de requerimento (fls. 872/915).Houve réplica (fls. 917/943).Foi saneado o feito reconhecendo-se a legitimidade da CEF e a competência da
Justiça Federal intimando-se o autor MANOEL a juntar o contrato de financiamento (fls. 944/949).Os autores agravaram desta decisão e pediram prazo para a regularização determinada (fls. 953/984).Foi deferido o prazo
e a decisão foi mantida (fl. 985) e foi negado seguimento ao recurso (fls. 986/993).Foi determinado o SOBRESTAMENTO DO FEITO conforme se deu em feitos similares onde houve decisão determinando o retorno dos
autos à Justiça Estadual com base em decisão proferida no Agravo de Instrumento 0027326-22.2014.403.0000 (fl. 995). Definindo pela competência da Justiça Federal, o agravo transitou em julgado (fl. 1000).O feito foi
extinto sem julgamento de mérito em relação a JOSÉ MARIA DA SILVA e MANOEL FELIX DO NASCIMENTO determinando-se que se houvesse apelação o feito seria desmembrado. Quanto aos demais autores
(JOSELMA, WAGNER, MARIA, RUBENS e JOSIAS), foi deferida a produção de prova pericia (fls. 1003/1004).A SUL AMÉRICA informou que substituiu seu patrono e pediu prazo para o mesmo tomar ciência do
feito (fls. 1008/1024).A SUL AMÉRICA e a CEF apresentaram quesitos (fls. 1025/1029 e 1030).Os autores apelaram da sentença (fls. 1031/1042).Os autores apresentaram quesitos e indicaram assistente técnico (fls.
1059/1065).Houve desmembramento do feito conforme determinado na sentença de parcial extinção do feito (fl. 1066).O perito apresentou estimativa de honorários (fls. 1067/1068).As partes foram intimadas a se
manifestar sobre a proposta de honorários periciais (fl. 1069).A CEF se manifestou dizendo que quem tem interesse na perícia e é responsável pelo pagamento dos honorários são os autores, não possuindo interesse na
produção da prova (fls. 1070/1071).A SUL AMÉRICA pediu prazo para se manifestar (fls. 1072/1073).Os autores concordaram com a proposta de honorários e disseram que cabe à ré o recolhimento do valor (fls.
1074). A SUL AMÉRICA entendeu excessivo o valor proposto pedindo a aplicação da tabela da IBAPE (fls. 1075/1077).O perito justificou o valor postulado (fl. 1079).Foi fixado o valor dos honorários considerando que
serão feitos cinco laudos (fl. 1080).A SUL AMÉRICA comprovou o recolhimento dos honorários (fls. 1089/1094) e indicou assistente técnico apresentando quesitos (fls. 1094/1098).VOLUME 5 - Sobre o laudo pericial
juntado aos autos (fls. 1103/1080), os autores se manifestaram concordância parcial a apresentaram quesito suplementar (fls. 1189/1090), certificado o decurso do prazo para manifestação das rés (fl. 1207).A SUL
AMÉRICA se manifestou sobre o laudo e apresentou o parecer de seu assistente (fls. 1208/1228).O perito complementou o laudo (fls. 1229/1230).Os autores ratificaram sua manifestação sobre o laudo e pediram que o
perito informa o valor da recuperação (fl. 1233) e juntaram manifestação de seu assistente técnico (fls. 1234/1236).A SUL AMÉRICA se manifestou sobre o laudo complementar (fl. 1237), sendo certificado o decurso de
prazo para manifestação da CEF (fl. 1238).A SUL AMÉRICA se manifestou sobre o parecer do assistente técnico dos autores (fls. 1239/1240).É o relatório.D E C I D O:Os autores vieram a juízo postular a cobertura de
seguro pela SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS em razão de ameaça de desmoronamento nos seus imóveis tendo sido instados a incluir a CEF no polo passivo da demanda.Afirmam que na
data em que firmado o contrato estava em vigor Resolução da Diretoria do Banco Nacional da Habitação, a RD 18/77, que aprova as Condições Especiais e Particulares do Seguro Compreensivo Especial integrante da
Apólice Habitacional, com vigência a partir de 1º de julho de 1977, que diz:CLÁUSULA 3ª - RISCOS COBERTOS3.1. Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro,
ocasionando:a. incêndio;b. explosão;c. desmoronamento total;d. desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;e. ameaça de desmoronamento,
devidamente comprovada;f. destelhamento;g. inundação ou alagamento;Assim, informando que se trata de dano comum a todas às casas do núcleo habitacional seus vizinhos, dizem que os sinistros mais comuns que afetam
os imóveis dos mutuários são a ameaça de desmoronamento e de desmoronamento parcial de elementos estruturais.Importante registrar que neste juízo tramitam outras duas ações ordinárias envolvendo mutuários do
mesmo núcleo habitacional (Proc. 0008199-42.2012.403.6120, hoje com quatro autores e Proc. 0000025-10.2013.403.6120, com um autor) em situação similar que também serão julgados nesta
oportunidade.PRELIMINARMENTE observo que não há LEGITIMIDADE passiva da União Federal, pois o caso dos autos trata de cobertura securitária entre mutuário e a seguradora de forma que a natureza da relação
controvertida não implica que a eficácia da sentença fosse depender da sua citação (art. 114, CPC).Então, embora o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) seja constituído, dentre outras fontes, por
dotação orçamentária da União (art. 6º, III, do Decreto-Lei 2.406/88), isso, no máximo, permitirá sua intervenção no feito como assistente simples da CEF (conforme AgRg no REsp 1.137.243/SC, Relatora Eliana
Calmon, DJe 08/01/2010), se ao final se verificar que a decisão neste feito pode influir na relação jurídica entre a União e os autores (art. 124, CPC).De outra banda, rejeito o pedido de substituição da SUL AMÉRICA
pela CEF, isto é, da ilegitimidade da seguradora. A propósito, observo que o julgado invocado pela primeira de relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti (EDcl no REsp 1091363 / SC, DJe 28/11/2011) cuja hipótese é de
apólice privada (e de competência da Justiça Estadual) não afasta a existência do litisconsórcio com a CEF na hipótese do Ramo 66, nem afasta a legitimidade da seguradora.É certo que se limitando a instruir a inicial com
ofícios da CEF que demonstram a legitimidade da Seguradora Ré (fl. 28 referindo-se aos documentos de fls. 324/338), constata-se que a parte autora não juntou aos autos qualquer documento que demonstrasse de forma
inequívoca que era a SUL AMÉRICA a seguradora vinculada ao contrato dos autores (assim como dos demais autores nos feitos similares já mencionados).Todavia, tal condição (de seguradora vinculada ao contrato dos
autores) não foi negada pela SUL AMÉRICA presumindo-se verdadeira. Assim, a preliminar de litisconsórcio necessário da seguradora deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se de demanda que discute não somente a
responsabilidade solidária da CEF pelos danos advindos ao imóvel, mas também a negativa de cobertura securitária aos danos apresentados, supostamente decorrentes de vícios de construção, de rigor a presença de Sul
América Cia Nacional de Seguros no polo passivo do feito, na qualidade de litisconsorte necessária. (AC 1752714/SP, Desembargadora Federal Hélio Nogueira, e-DJF3 02/06/2017).Ainda como preliminar, lembro que
está superada a discussão a respeito da LEGITIMIDADE da CEF e a competência da Justiça Federal, ressaltando-se que a própria CEF reconheceu sua legitimidade já que o contrato pertence ao Ramo 66 tanto que e
pediu para ingressar na lide em substituição à seguradora.No mais, também na seara da LEGITIMIDADE, observo que a alegação de que o construtor é parte legítima para responder pela demanda, trata-se de questão que
se confunde com o mérito e como tal será analisada.Por fim, também será analisada com o mérito a alegação de falta de aviso do sinistro ou requerimento administrativo, especialmente porque, em princípio, houve juntada
de comunicação coletiva de sinistro (fls. 300/307).Enfim, não se pode falar em INÉPCIA da inicial eis que possibilita compreender o pedido e a causa de pedir sendo certo que os autores em relação aos quais não havia
documentação comprobatória do alegado vínculo, já foram excluídos deste feito. Aliás, tal exclusão igualmente torna prejudicada a alegação de ausência de requerimento administrativo ou aviso de sinistro o que, de toda a
sorte, será analisado com o mérito.Passando à análise do MÉRITO, observo que no Superior Tribunal de Justiça consolidou-se o entendimento de que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário
(Vide. AgRg no AREsp 388861/SC, DJe 29/10/2013). Importa anotar, todavia, que a inversão do ônus da prova não é automática nas relações de consumo, exigindo-se a hipossuficiência ou verossimilhança das alegações
apresentadas, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Ressalte-se, ademais, que na hipótese de contratos do SFH vinculados ao FCVS, como é o caso dos autos, o Código de Defesa do
Consumidor somente é aplicável no que for compatível com as normas protetivas do mutuário. Nesse sentido, a contrário senso:REsp 489701/SP - 2002/0159756-5 Relatora Ministra ELIANA CALMON Órgão Julgador
PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento 28/02/2007Data da Publicação/Fonte DJ 16/04/2007 PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS -
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da
garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.3. Os litígios oriundos do
SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a cláusula do
FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 4.. Recurso especial improvido.Dito isso, anoto que as rés alegam PRESCRIÇÃO com fundamento no artigo 206, 1º, inciso II, do Código Civil que diz
que a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele prescreve em um ano, contado o prazo: a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à
ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão.Aqui, tratando-se de demanda
do próprio segurado e não de terceiro, a hipótese se insere na letra b, isto é, o prazo prescricional tem início com a ciência do fato gerador da pretensão.Sendo assim, entendo que não há como se concluir se houve
prescrição sem examinar os fatos e os fundamentos que fundamentam a pretensão como um todo.Pois bem.Consoante o artigo 757, do Código Civil, o seguro é o contrato por via do qual uma das partes (o segurador) se
obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo da outra (o segurado), relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.No caso, não há controvérsia sobre a existência de relação securitária
decorrente do contrato de mútuo no regime do Sistema Financeiro de Habitação, criado em 1964, com a Lei 4.380/64, destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição de casa própria especialmente pelas
classes da população de menor renda.Embora as apólices do seguro contratado pelos autores não tenham sido juntadas aos autos, é cediço que as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682/88) até
29/06/1998 (MP 1.691-1/98), assim como apólices firmadas de 02/12/1988 até 29/12/2009 (MP 478/2009) do Ramo 66 ou para este migradas, são apólices públicas.E de fato, verifica-se que a CEF reconheceu que o
contrato dos autores está inserido no Ramo 66 (fls. 901/914) conforme os extratos do Cadastro de Mutuários - CADMUT e Declarações da Delphos Serviços Técnicos S/A:1. RUBENS - consta que a assinatura do
contrato ocorreu em 01/12/1994 com cobertura do FCVS e está ativo (fls. 903 e 907);2. JOSELMA - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/02/1995 com cobertura do FCVS e está ativo (fls. 906 e 913);3.
MARIA - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/12/1994 com cobertura do FCVS e está ativo com (fls. 901 e 910);4. WAGNER - consta que a assinatura do contrato ocorreu em 01/12/1994 com cobertura
do FCVS e está ativo (fls. 902 e 908);5. JOSIAS - assinatura do contrato em 01/12/1994 com cobertura do FCVS e está ativo (fls. 904 e 911).Por outro lado, embora os autores também não tenham juntado aos autos
avisos de sinistro dirigido à seguradora ou à CEF, instruem a inicial com a Comunicação coletiva de seguro recebida pela Companhia de Habitação Regional de Ribeirão Preto em 13/11/2010 (fls. 299/307), instruída com
parecer sobre as patologias e a metodologia de correção dos imóveis pertencentes ao Conjunto Habitacional Jardim Victório Antônio de Santi - Araraquara/SP.DA PROVA DO DANO:Conforme o engenheiro, contratado
pelos moradores do referido conjunto habitacional (fls. 308/309), através das vistorias, conclui-se que as patologias identificadas são de origem endógena. Isso significa, nas palavras do experto, que as patologias têm
origem em fatores inerentes à própria edificação e pode ser subdividido em: falha do projeto, falhas de gerenciamento e execução (desobediência às normas técnicas, ausência ou precariedade de controle tecnológico,
utilização de mão-de-obra desqualificada), falhas de utilização (sobrecargas não previstas no projeto, mudança de uso) e deterioração natural de partes da edificação pelo esgotamento da vida útil (fls. 310/311).Por sua vez,
a perícia feita em juízo constatou que o imóvel do autor:Joselma: está em satisfatórias condições de conservação, estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora informado que o
imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, nas instalações elétricas, umidade nas paredes e forro, chovia no interior do imóvel refazendo-se o telhado e colocando-se laje pré moldada (fl. 1104);Wagner: está em
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boas condições de conservação, estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora informado que o imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, nas instalações elétricas e no
telhado, pois chovia no interior do imóvel refazendo-se o telhado (fl. 1117);Maria: está em boas condições de conservação, estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora
informado que o imóvel tinha e tem vários problemas, por exemplo, nas instalações elétricas, umidade nas paredes, chovia e chove no interior do imóvel (fl. 1120);Rubens: está em ótimas condições de conservação,
estabilidade e habitabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora informado que o imóvel tinha vários problemas nas instalações elétricas e telhado onde chovia no interior do imóvel (fl. 1133);Josias:
está em regulares condições de conservação e habitabilidade e em boas condições de estabilidade. Foram feitas várias alterações e melhorias tendo a moradora (locatária) informado que o imóvel tem vários problemas, por
exemplo, nas instalações elétricas, umidades nas paredes e chove no interior do imóvel em cima do forro de PVC (fl. 1142).Por outro lado, embora o engenheiro contratado pelos mutuários tenha concluído haver vícios de
construção e tenha dito que o imóvel tem idade de 20 anos, não precisou, propriamente, o momento do fato gerador, tendo ressaltado que o que sabe a respeito do momento da constatação dos danos físicos foi o
ajuizamento da ação.Realizada perícia neste feito em abril de 2017, o perito disse os imóveis têm aproximadamente 23 anos e que os danos são antigos (quesitos 4 e 5, p. 1172), que o estado de conservação dos imóveis é
bom conforme descrito nos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5 do laudo (quesitos 9 e 10, p. 1173).Questionado se seria possível afirmar que os danos existem e vêm se manifestando há vários anos, o perito afirmou que não é
possível identificar a evolução dos danos em apenas uma vistoria (quesito 11, p. 1173).Na conclusão, o perito disse que o imóvel do autor:Joselma continha deformação e deslocamento do telhado que provocava
escoamento de água de chuva para o interior do imóvel e problemas de instalação elétrica que foram recuperadas pela parte. Ainda contém danos significativos tais como trincas, fissuras nas estruturas da paredes (lado
externo), umidade e bolor nas paredes. Disse também que os problemas no telhado, as trincas e fissuars nos cantos das janelas são decorrentes de vício de construção e que a umidade e o bolor nas paredes decorre,
provavelmente de argamassa do reboco e impermeabilização inadequados (fls. 1155/1156);Wagner: continha deformação e deslocamento do telhado e problemas nas instalações elétricas (originados de vícios de construção
e falta de tratamento adequado das madeiras e uso de argamassa do reboco e impermeabilização inadequados) que foram recuperados após a aquisição (fls. 1157/1158);Maria: contém danos tais como deformação e
deslocamento do telhado, emboloramento e manchas de umidade nas madeiras expostas, trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes. Disse que os problemas no telhado, as
trincas, fissuras são vícios de construção, que a umidade por falta de tratamento adequado das madeiras e que a umidade e o bolor nas paredes decorre, provavelmente de argamassa do reboco e impermeabilização
inadequados (fls. 1157/1158);Rubens: continha deformação e deslocamento do telhado e problemas nas instalações elétricas (originados de vícios de construção e falta de tratamento adequado das madeiras e uso de
argamassa do reboco e impermeabilização inadequados) que foram recuperados (fls. 1159/1160);Josias: contém danos tais como deformação e deslocamento do telhado, emboloramento e manchas de umidade nas
madeiras expostas, trincas, fissuras nas estruturas das paredes (lado externo), umidade e bolor nas paredes e desplacamento e esfarelamento do reboco nas paredes externas. Disse que os problemas no telhado, as trincas,
fissuras são vícios de construção, que a umidade por falta de tratamento adequado das madeiras e que a umidade e o bolor nas paredes decorre, provavelmente de argamassa do reboco e impermeabilização inadequados
(fls. 1161/1163).Todavia, sobre os efeitos dos danos verificados nos imóveis, o perito judicial respondeu que a atual situação dos imóveis NÃO compromete a estabilidade, solidez e habitabilidade dos imóveis (conforto,
salubridade e segurança), porém a evolução dos danos podem comprometer a habitabilidade (quesito 18 - p.1165). Disse que na data da perícia não havia evidência de ameaça de desabamento de algum elemento estrutural
dos imóveis (quesito 3, p. 1172). Ainda sobre a solidez, disse que isso foi respondido no item 7.0 do laudo (quesito 6, p. 1165).Disse que embora os beirais apresentem danos, NÃO há elementos dos beirais deteriorados e
com risco ou ameaça de desmoronamento (quesito 45, p. 1170). Por outro lado, embora os danos físicos possam evoluir, NÃO há risco imediato de desmoronamento (quesito 54, p. 1171), que não é objeto da perícia
garantir que os danos físicos constatados no futuro poderão acarretar riscos pessoais (quesito 59, p. 1171) e que os imóveis têm satisfatórias condições de habitabilidade (quesito 60, p. 1172).PRESCRIÇÃO:Postos os
fatos, constata-se que não houve prescrição porque além de não se ter a data exata do surgimento dos danos, trata-se de vícios que continuadamente vão se consolidando.Nesse sentido, constatado o vício de construção e
os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do beneficiário
do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2158003 / SP - Proc. 0003574-98.2012.4.03.6108, Relator Desembargador Federal
HÉLIO NOGUEIRA, DE 18/12/2017).Então, considerando a comunicação coletiva em 13/11/2010 e o ajuizamento desta na Justiça Estadual em 12/01/2012 sendo certo que, ante as defesas de mérito apresentadas no
feito, houve recusa de indenização, seja ou não esta devida, o que se verá a seguir, realmente não se consumou a prescrição anual.DA RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTORUma vez confirmado pelo perito que os
danos decorrem de vícios de construção, anoto que o Código Civil, realmente, imputa responsabilidade ao construtor dizendo que nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro
de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo (art. 618, CC).Assim, quem responde pelos vícios de
construção é o construtor e não a instituição financeira que financia a aquisição, construção ou reforma do imóvel.Acontece que o pedido deduzido na inicial refere-se à cobertura securitária.Refere-se à responsabilidade civil
contratual nascida no contrato de seguro cuja apólice, aliás, diferentemente de outras espécies (por exemplo, o atual FGHAB) não exclui as hipóteses de vícios de construção.Tanto é que RD 18/77
dispõe:ANEXOCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS AO SEGURO COMPREENSIVO ESPECIAL, INTEGRANTE DA APÓLICE HABITACIONAL, EMITIDA PELA
(Seguradora Líder), ESTIPULADA PELO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO EM FAVOR DOS AGENTES DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E DE SEUS MUTUÁRIOS.Cláusula 1ª - DOS
SEGURADOSOs Segurados são as pessoas expressamente mencionadas como tais nas Condições Particulares.CLÁUSULA 3ª - COBERTURAS CONTRATADASO ESTIPULANTE contrata, por esta Apólice, as
coberturas definidas nas Condições Particulares anexas para as operações de financiamento vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação, abrangendo os seguintes riscos:I. danos físicos dos imóveis;II. morte e invalidez
permanente;III. responsabilidade civil do construtor.I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS FÍSICOSCLÁUSULA 1ª - DEFINIÇÃO DOS SEGURADOSSão Segurados as pessoas
físicas ou jurídicas vinculadas às operações abrangidas pelos programas do Estipulante, na qualidade de:a. adquirente;b. promitentes compradores;c. financiadores;d. construtores.Nesse quadro é que, talvez pelo tempo
decorrido desde que a construção foi concluída, os autores fizeram a opção de demandar em face da seguradora e não do construtor. Fizeram a opção de deduzir o pedido tendo como fundamento o contrato de seguro
(Leis 7.380/64 e 7.682/88 complementadas pelos artigos 757 a 802, do Código Civil) e não o contrato de empreitada (artigos 610 a 626, do Código Civil).Assim, ainda que pudessem ter, em tese, acionado o construtor,
deduzida a pretensão da forma como o foi, não há legitimidade do construtor.DA COBERTURA DO SINISTROVoltando à Cláusula 3ª da apólice pública que diz que estão cobertos por estas Condições todos os riscos
que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando: a. incêndio; b. explosão; c. desmoronamento total; d. desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento
estrutural; e. ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada; f. destelhamento; e g. inundação ou alagamento.No caso, a rigor, não houve incêndio ou explosão (letras a e b), não houve inundação ou alagamento
(letra g) e não houve destelhamento (letra f). Tampouco ocorreu desmoronamento total ou parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural (letras c e d).Por fim, por hora
também não há ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada (letra e).A conclusão a que se chega, portanto, é que não ocorreu a hipótese de cobertura securitária.Logo o pedido principal e os sucessivos (de
pagamento de multa e encargos moratórios, em resumo) não merecem acolhimento.Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno os
autores ao pagamento das custas e de honorários do perito e advocatícios os quais fixo em 10% do valor atualizado da causa (art. 85, 2º, I c/c 6º, CPC) para cada uma das rés. Diante da concessão da justiça gratuita,
declaro suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelos autores, incumbindo às rés demonstrar que deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, 3º, CPC.No momento
oportuno, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.Despacho de fl. 1250: Expeça-se alvará de levantamento ao perito do depósito efetuado à fl. 1089.Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006856-06.2015.403.6120 - DANIEL DOS SANTOS BENTO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc., Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DANIEL DOS SANTOS BENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do
benefício de auxílio-doença a partir de 16/07/2006 e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 48). O INSS apresentou contestação defendendo a improcedência
da demanda (fls. 50/62).O autor requereu provas oral e pericial, sendo deferida apenas a segunda (fls. 64/69). Na sequência, juntou documentos justificando o não comparecimento na perícia e receituários médicos, com
pedido de redesignação do exame (fls. 75/76 e 78/102).O INSS encaminhou documentos do processo administrativo (fls. 104/106).Foi deferido o pedido de redesignação da perícia (fl. 111).À vista do laudo pericial (fls.
116/117), o autor apresentou novos documentos (fls. 120/147) e reiterou o pedido de prova oral (fls. 150/154).O INSS então apresentou proposta de acordo (fl. 155), com a qual a parte autora concordou (fls.
158/159).O advogado do autor foi nomeado curador especial (fl. 160).O MPF opinou favoravelmente à homologação do acordo (fl. 162). Foi solicitado o pagamento dos honorários periciais (fl. 163). É o relatório.D E C I
D O:Com efeito, observo que a parte autora concordou com os termos da transação proposta pelo INSS.Assim, considerando que o advogado do autor têm poderes para aceitar e fazer acordos (fl. 17), que ademais teve
a aquiescência expressa do próprio autor (fl. 159), homologo a transação (fls. 155 e 158/159) para que surta seus jurídicos efeitos.Dessa forma, julgo EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO,
nos termos do artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil.Sem custas, em razão da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96) e em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.Intime-se a EADJ para
a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia judicial (DIB) em 08/11/2017 e a data do início do pagamento (DIP) em 01/03/2018. Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.A conta de liquidação será apresentada em juízo pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, que calculará os atrasados no valor correspondente a 80%
das parcelas em atraso no período entre a DIB e a DIP, mais o pagamento de honorários advocatícios correspondente a 10% deste valor, limitado o valor global a 60 (sessenta) salários mínimos. Dê-se vista da conta de
liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.Havendo concordância ou decorrido o prazo para impugnação, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos das Resoluções nºs
405/2016 - CJF e 154/06 - TRF da 3ª Região, dando-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, antes do encaminhamento ao tribunal. Requisite-se o pagamento/reembolso
dos honorários periciais, nos termos do art. 32, parágrafo 1º, da Res. nº 305/2014 - CJF, se for o caso.Dispensada a intimação do INSS prevista nos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF/88, conforme ADINs 4.357 e
4.425.Em caso de expedição de ofício precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado. Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição
bancária competente para o levantamento, informando o saque nos autos. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpram-se.Provimento nº 71/2006NB: (novo)Nome do
segurado: Daniel dos Santos BentoNome da mãe: Zilda Maria dos Santos BentoRG: 33.462.644-4 SSP/SPCPF: 298.808.708-32Data de Nascimento: 27/04/1979Endereço: Rua Emerlinda Pacini Sgobbi, n. 167,
Araraquara/SP.Benefício: implantação de aposentadoria por invalidez.DIB: 08/11/2017DIP: 01/03/2018Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se à EADJ. Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0007335-96.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003521-96.2003.403.6120 (2003.61.20.003521-8) ) - PRISCILA MARIA CESAR SALGADO(SP154113 - APPIO
RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR E SP127385 - CLEUZA GENIL DOS SANTOS SCANES E SP334745 - VINICIUS SCANES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO
FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)
Trata-se de ação de conhecimento proposta por PRISCILA MARIA CESAR SALGADO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual a autora pretende a anulação de atos judiciais praticados na
execução nº 0003521-96.2003.4.03.6120. Em resumo, a inicial sustenta que a execução está eivada de vício insanável, manifestado na ausência de citação da ora autora, que à época era casada com o executado. Inicial às
fls. 02-15, acompanhada dos documentos das fls. 16-69, complementado às fls. 72-73.A decisão das fls. 76-77 indeferiu a inicial, sob o argumento de que a autora é parte ilegítima. Contudo, a sentença foi anulada em grau
de recurso (fls. 95-99).Em sua contestação (fls. 113-118) a Caixa Econômica Federal arguiu preliminar de ilegitimidade ativa. No mérito, sustentou que a autora e o executado (seu marido) são casados em regime de
comunhão parcial de bens, sendo que o imóvel penhorado na execução questionada fora adquirido antes do casamento. Logo, a autora não é parte legítima para integrar a execução, de modo que a falta de citação não
compromete a higidez do feito. Além disso, a certidão de penhora mostra que a autora foi intimada da constrição, de modo que não procede a alegação de que jamais tomara conhecimento da existência da execução.É a
síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO De partida rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela Caixa Econômica Federal. Não se pode confundir a legitimidade da autora para a execução (questão que
constitui o tema desta ação) com a legitimidade para pleitear a nulidade da execução.Dito isso, passo ao exame da matéria de fundo, que pode ser resumida na seguinte pergunta: a autora deveria ter sido citada na execução
nº 0003521-96.2003.403.6120? Como tudo o mais depende disso, é disso que passo a tratar.Examinando os autos da Execução nº 0003521-96.2003.403.6120, que tenho à mesa enquanto redijo esta sentença, verifico
que o débito decorre de financiamento contraído pelo executado Vanderlei Aparecida dos Santos em outubro de 1999. O contrato foi garantido por hipoteca incidente sobre o bem financiado, no caso o apartamento objeto
da matrícula 94.730 do 1º Cartório do Registro de Imóveis de Araraquara. No contrato e na matrícula o adquirente é qualificado como solteiro.A inicial desta ação afirma que a autora é casada com Vanderlei e que Muito
embora a legalização da união do casal tenha ocorrido em data de 20/02/2006, Vanderlei e Priscila já viviam o estado de união estável (iniciaram a morar juntos com a intenção manifesta e pública de constituírem família)
desde meses antes do nascimento do primeiro filho do casal, fato este que ocorreu em 07/07/2000.A alegação de que o casal estabeleceu relação de união estável antes do casamento não está comprovada. Porém, mesmo
que admitido que Vanderlei e Priscila passaram a morar juntos ... desde meses antes do nascimento do primeiro filho do casal, fato este que ocorreu em 07/07/2000, não há um único elemento que permita concluir que em
outubro de 1999 o casal já vivia como se casados fossem. Aliás, se a união estável já estivesse consolidada naquele momento, o adquirente teria declarado esse estado de fato no contrato.O panorama estabelecido pelas
provas indica que o imóvel hipotecado fora adquirido antes da união estável entre Priscila e Vanderlei. Logo, na linha do que assentado na decisão da fl. 109, o bem em questão não se comunica com o patrimônio do casal,
pertence apenas a Vanderlei.Por aí se vê que Priscila não é parte legítima na execução hipotecária. Logo, o fato de não ter sido citada não implica irregularidade na execução, antes pelo contrário.Embora isso não esteja
diretamente relacionado ao tema principal desta ação - que se concentra na legitimidade da autora para a execução - cabe registrar que a inicial tece considerações que estão na fronteira da litigância de má-fé. É que a inicial
sugere, e lá pelas tantas afirma com todas as letras, que ... para a autora da presente ação, esposa legítima do então executado e mãe de dois filhos menores de idade, filhos de Vanderlei, o então executado, jamais foi dado
ciência da existência daqueles autos, assim mesmo, com negrito e sublinhado. Sucede que a cópia da certidão da fl. 97 da execução (fl. 37 destes autos) informa que numa das tentativas de citação de Vanderlei o oficial de
justiça foi atendido pela esposa do executado, o que traz fortes indícios de que em maio de 2007 Priscila já tinha conhecimento da execução. No mínimo tinha motivos para averiguar com o marido porque cargas-dágua
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havia um oficial de justiça no seu encalço.Mas ainda que desconsideradas a lógica do razoável e as regras da experiência - só assim para tornar crível que Priscila atendeu o oficial de justiça sem se inteirar do assunto,
tampouco que não questionou o marido sobre a natureza do processo que reclamava sua citação -, o fato é que em novembro de 2012 a ora autora foi intimada da penhora nos autos da execução hipotecária. Seguem as
imagens do mandado com a assinatura de Priscila e da certidão do oficial de justiça, documentos que não acompanharam a inicial da presente ação: Ora, se a autora tomou ciência da penhora mais de dois anos antes do
ajuizamento desta ação, como pode alegar que ... jamais foi dado ciência da existência daqueles autos? Ainda sobre isso, curioso anotar que a inicial é instruída com cópias de documentos extraídos da execução, anteriores
e posteriores à intimação da esposa do executado, o que sinaliza que a omissão dos documentos há pouco reproduzidos não foi por acaso.De toda sorte, o que importa definir neste feito é se Priscila deveria ou não ter sido
citada na execução hipotecária. E a reposta, conforme visto, é negativa.Por conseguinte, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários à Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.
Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG. Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos.Junte-se aos autos cópia das fls. 141-141 da execução 0003521-96.2003.403.6120.Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia da sentença e eventual acórdão para a execução 0003521-96.2003.403.6120.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010029-38.2015.403.6120 - IZOLINA APARECIDA RODRIGUES CONSTRUCAO - ME(SP152874 - BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA E SP318986 - JACIARA DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
Trata-se de ação de conhecimento proposta por IZOLINA APARECIDA RODRIGUES CONSTRUÇÃO - ME contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual a autora pretende a condenação da ré ao
pagamento de indenizações por danos materiais e morais; - como o empreendimento é empresa individual e no fundo a pretensão diz respeito à pessoa natural, doravante vou identificar a autora apenas como IZOLINA.Em
resumo, a inicial (fls. 02-10) narra que até determinado momento a empresa da autora era administrada por Nelson Barbosa, à época casado com Marleide Aparecida Rodrigues, filha de IZOLINA. Porém, quando o casal
se separou o então administrador resistiu a deixar o comando da empresa, o que levou IZOLINA e sua filha a proporem ação de reintegração de posse contra Nelson. Paralelamente a isso, a autora requereu à Caixa
Econômica Federal que Nelson não tivesse mais acesso à conta da empresa, mas não obstante essa cautela a conta continuou sendo movimentada pelo administrador. Diante desse panorama, a autora voltou a conversar
com seu gerente, tendo sido informada de que ... a agência havia esquecido de revogar uma procuração particular ao Sr. Nelson Barbosa, a qual dava poderes para movimentar a conta corrente em nome da requerente.
Reforçou-se então a determinação para que Nelson não tivesse mais acesso à conta da empresa, mas nem isso impediu que vários cheques emitidos pelo administrador fossem compensados. Em razão disso, a autora
requereu o ressarcimento dos valores debitados da conta posteriormente à revogação da procuração de Nelson, mas o banco negou a indenização sob o fundamento de que ... todos os cheques foram utilizados para
compromissos da empresa, tais como boletos, faturas, fornecedores e tributos em geral. A autora alega que o banco foi negligente, uma vez que permitiu a movimentação da conta por terceiro quando havia contraordem
específica para bloquear a conta. Com base nessa narrativa, pede que a ré seja condenada ao ressarcimento dos cheques compensados a partir da revogação da procuração, no total de R$ 70.212,00, bem como ao
pagamento de indenização por dano moral no valor de vinte salários mínimos.Em sua contestação (fls. 66-71) a Caixa Econômica Federal alegou que não provocou qualquer dano à autora e, sendo assim não há nada a ser
indenizado. Disse que a notificação extrajudicial apresentada em abril de 2015 não continha a assinatura da titular da conta, de modo que não era hábil ao bloqueio da conta ao administrador da empresa, que contava com
procuração para representar o empreendimento junto ao banco. Em maio de 2015 a autora alterou a ficha de autógrafos e bloqueou o acesso do administrador à conta da empresa, porém não foi solicitada naquele
momento contraordem referente ao talão que estava na posse de Nelson Barbosa. Em razão disso, alguns cheques emitidos após a alteração da ficha de autógrafos acabaram compensados, porém o banco apurou que os
recursos foram destinados ao pagamento de despesas da empresa.Em 27 de julho de 2017 realizou-se audiência em que foi tomado o depoimento pessoal da autora e inquiridos dois informantes (a filha da demandante e o
gerente da conta da empresa).As partes apresentaram memoriais às fls. 161-62 (ré) e fls. 164-171 (autora).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO O caso dos autos tem como pano de fundo um
desentendimento familiar com repercussões econômicas. A IZOLINA APARECIDA RODRIGUES CONSTRUÇÕES - ME é uma empresa individual constituída pela pessoa natural que lhe empresta o nome, mas que na
prática há vários anos - talvez desde sempre - foi administrada pela filha (Marleide Aparecida Rodrigues) e genro (Nelson Barbosa) da empresária. Em dado momento o casal se separou, mas as partes envolvidas na
relação comercial (IZOLINA, a filha e o genro) não se acertaram quanto à continuidade do empreendimento. IZOLINA e Marleide queriam que Nelson se afastasse da empresa, mas este queria seguir tocando o negócio na
condição de dono.Diante desse impasse, IZOLINA e Marleide ingressaram com uma ação de reintegração de posse visando apear Nelson Barbosa da administração da empresa. Paralelamente a isso, em abril de 2015,
notificaram a Caixa Econômica Federal para que dali em diante as contas da empresa individual fossem movimentadas apenas por Marleide (fl. 37-38). Contudo, como a notificação não estava assinada por IZOLINA o
banco entendeu que o documento era ineficaz para o fim proposto, de modo que a conta continuou a ser movimentada por Nelson, com base em procuração que lhe outorgava tais poderes. Em maio de 2015 IZOLINA foi
até a agência da Caixa Econômica Federal em Matão e providenciou o necessário para a revogação da procuração que permitia a Nelson movimentar a conta da empresa. Todavia, mesmo depois disso alguns cheques
emitidos por Nelson foram compensados, num volume que superou setenta mil reais. IZOLINA então exigiu da Caixa Econômica Federal o ressarcimento dos valores, mas após auditoria interna o banco concluiu que os
valores foram direcionados para o pagamento de despesas da correntista (a empresa), de modo que não havia prejuízo a ser ressarcido.Na avaliação que faço os fatos articulados na inicial e na contestação estão provados.
O que deve ser definido é se esses fatos geram o direito ao ressarcimento e à indenização que a autora pleiteia. E no meu sentir, a resposta é negativa para ambas as pretensões.O requisito básico para a reparação de um
dano é a comprovação da existência desse dano. Não se pode falar em ressarcimento sem a demonstração do prejuízo, vale dizer, do patrimônio desfalcado e que deve ser recomposto. O prejuízo nesse caso serve de
fundamento e medida para a reparação, pois o lesado deve receber exatamente aquilo que lhe foi tirado - nenhum centavo a menos; nenhum ceitil a mais.No caso dos autos, a autora sustenta que a Caixa Econômica Federal
não poderia ter compensado os cheques emitidos por Nelson Barbosa após a revogação da procuração que lhe outorgava poderes para movimentar a conta da empresa. E de fato, está comprovado que a Caixa Econômica
Federal compensou os cheques relacionados à fl. 06, todos emitidos por Nelson Barbosa, conforme se infere das fotocópias disponíveis nos autos. Porém, o banco sustenta que assim procedeu contando com o
consentimento da correntista, que no atendimento prestado em maio de 2015 teria dito que ... o último talão de cheques nº 721 a 740 já havia sido entregue ao procurador anterior (Sr. Nelson) e que o mesmo já havia
utilizado o mesmo para pagamento de fornecedores da empresa, inclusive pré-datados e que não seria necessário a contraordem. A ré acrescenta que ... os cheques de n. 721 a 740 foram pagos em proveito da própria
empresa autora, logo, incabível qualquer ressarcimento referente aos referidos títulos.O informante Silvio Aparecido Luciano, gerente da conta da empresa, confirmou que quando da revogação da procuração de Nelson
Barbosa, IZOLINA e Marleide foram cientificadas de que Nelson tinha em seu poder talões em aberto, mas estas disseram que as folhas seriam usadas para o pagamento de despesas da empresa, de modo que não seria
necessária a emissão de contraordem para o pagamento dos cheques. Só em outro momento é que IZOLINA determinou contraordem para as cártulas em circulação, sendo que a partir daí nenhum cheque foi pago. O
depoente também informou que o banco apurou que os cheques pagos após a revogação da procuração serviram para o pagamento de despesas da empresa, daí a razão para a negativa do pedido de indenização
formulado na via administrativa.Nos depoimentos de IZOLINA e Marleide busquei explorar a finalidade dos cheques compensados após a revogação da procuração de Nelson Barbosa. Nenhuma das depoentes soube
precisar no que o dinheiro foi gasto, porém ambas sinalizaram que os cheques serviram para o pagamento de despesas próprias da empresa, como energia, água, telefone e fornecedores.Para IZOLINA a finalidade dos
cheques é indiferente; em suas palavras, [a partir de 10min10] mesmo que fosse pra pagar [despesas da empresa] a Caixa não tinha nada a ver com isso... problema da empresa é da empresa, da Caixa é da Caixa... ela só
tinha que assegurar a parte dela, tipo assim, fazer o que devia ser feito... cumprir o regulamento dela... respeitar a gente... porque o que foi feito depois não sei, não peguei o dinheiro, não vi... mas mesmo que fosse pra fazer
isso [pagar despesas da empresa] não cabe à Caixa resolver o problema da empresa. Mais tarde foi perguntado à depoente se as contas da empresa (fornecedores, água, internet, energia etc.) continuaram sendo pagas
durante o imbróglio, ao que ela respondeu que [a partir de 13min05]... as contas da empresa, realmente... porque eu não recebi nenhuma cobrança da empresa ...o que tava ali... isso eu não posso dizer foi tirado de
mim...não, isso não... o que não foi acertado foi a parte deles lá....casamento deles.... isso é outra história que não me cabe....Questionada se quando da efetiva revogação da procuração ela e sua filha deram alguma
orientação ao banco sobre a compensação dos cheques que ainda estavam em poder de Nelson, IZOLINA disse que esse assunto não foi discutido com nenhum funcionário do banco. Quando o ponto foi reforçado na
parte das reperguntas, IZOLINA confirmou que Nelson estava na posse de algumas folhas de cheque, e que o certo era ele ter devolvido o talão, pois ele (Nelson) tinha conhecimento da revogação da procuração.A
informante Marleide também disse não saber no que Nelson empregou os cheques compensados depois da revogação da procuração, mas em nenhum momento sinalizou que o dinheiro foi utilizado de forma indevida, por
exemplo, para o locupletamento pessoal do então administrador de fato da empresa. Questionada especificamente sobre isso, a depoente tergiversou, conforme se depreende do segmento que segue, em transcrição livre: [a
partir de 13min12] ... olha, a partir do momento em que foi bloqueada uma situação... eu não questionei isso... porque ele pode falar que sim... aí fica uma coisa que... você entendeu.. ele não podia ter mexido, igual eu...
independente do que ele ia usar pra pagar... de repente ele segurou um dinheiro que era pra pagar isso e pagou outra coisa com aquilo... ele não podia ter mexido... só isso....Marleide confirmou que a administração era
compartilhada entre o casal, de modo que qualquer um dos consortes poderia exercer isoladamente os atos de gerência, porém no dia-a-dia da empresa Nelson tomava frente nas questões financeiras do empreendimento,
inclusive para a movimentação da conta. Pois bem.Não está claro se autora e sua filha orientaram a Caixa Econômica Federal a compensar os cheques que ainda estavam na posse de Nelson Barbosa. Se por um lado não
há qualquer ressalva na solicitação de baixa da procuração (fl. 39), por outro causa estranheza o fato de a titular da conta não ter emitido contraordem para sustar o pagamento das cártulas que estavam na posse de terceiro.
Entretanto, o fato objetivo é que não há indícios de que os cheques compensados após a revogação da procuração de Nelson foram empregados em outra finalidade que não o pagamento de despesas próprias da empresa,
ou seja, em favor da própria autora. Sim, pois a IZOLINA APARECIDA RODRIGUES CONSTRUÇÃO - ME foi constituída na modalidade de empresária individual. Embora na prática o empreendimento fosse
administrado por procuradores, formalmente a empresa se confundia com a pessoa natural que a constituiu. Logo, todo e qualquer débito lançado em nome da empresa era também uma dívida da pessoa natural que a
constituiu, de modo que qualquer pagamento de despesa referente à atividade comercial também a beneficiava. De mais a mais, se os cheques para o pagamento de fornecedores ou de despesas próprias da empresa (água,
energia, telefone etc.) não tivessem sido compensados, a situação de inadimplência recairia sobre a autora, e não sobre o administrador de fato.Ou seja, mesmo que admitido que a Caixa Econômica Federal tenha cometido
uma falha de serviço ao compensar os cheques após a revogação da procuração - fato que, é bom frisar, não está cabalmente comprovado, uma vez que há indícios de que a correntista orientou o banco a pagar as cártulas
que estavam na posse do administrador - não há prova de que esse fato trouxe prejuízos à autora. Mal comparando, é como se uma conta de telefone com débito automático fosse entregue fora do prazo pelos Correios.
Existe uma falha do serviço dos Correios? Sim, pois a correspondência foi entregue fora do prazo. Isso acarretou algum prejuízo ao destinatário? Não, porque a conta foi paga no vencimento por meio do débito automático.
Em suma, não identifico a ocorrência de prejuízo a ser ressarcido. A autora não teve seu patrimônio diminuído por conta da compensação dos cheques, os quais foram pagos com recursos gerados pela empresa e utilizados
para o adimplemento de despesas do próprio empreendimento.Melhor sorte não assiste à autora quanto ao pedido de indenização por dano moral, até mesmo porque ambas as pretensões condenatórias decorrem dos
mesmos fatos. Aqui o problema é o mesmo do pedido de ressarcimento: a autora não logrou demonstrar a ocorrência de dano. Assentado que o pagamento dos cheques não causou prejuízo à autora, não há como
depreender que esse ato deu causa a intenso abalo moral, como alegado na inicial.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários à ré, que fixo em 10% do valor atribuído à causa. No entanto, fica
suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010633-96.2015.403.6120 - LAURO ADEMIR LUIZ(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por LAURO ADEMIR LUIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial mediante averbação de tempo de atividade especial de 19/02/1974 a 09/09/1974, 01/10/1974 a 30/01/1976, 03/03/1976 a 14/06/1977, 14/03/1989 a 01/05/1989, 29/04/1995 a
11/03/1996, 23/02/1998 a 21/03/1998, 25/03/1998 a 30/05/2006, 28/09/2006 a 28/05/2007.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferidos os pedidos de requisição de cópia do processo administrativo,
de laudo e documentos (fl. 73). Foi juntado extrato CNIS (fls. 74).Citado, o INSS apresentou contestação alegando prescrição quinquenal e defendendo, no mais, que o autor não faz jus ao benefício pleiteado juntando
quesitos e documentos (fls. 77/106).Houve réplica (fls. 109/118).Intimados a especificar prova, o autor pediu prova pericial e apresentou quesitos (fls. 119/122), decorrendo o prazo sem manifestação do INSS (fls.
123vs.).Foi determinada a expedição de ofícios às empregadoras solicitando cópia do laudo pericial e esclarecimentos (fl. 124).Apesar de intimadas, as empresas OBRADEMI e PESA não se manifestaram (fls. 125/126 e
130), e a empresa MB - TEC não foi localizada, sobrevindo notícia de que houve baixa da empresa (fls. 127/130).A parte autora reiterou o pedido de perícia (fls. 138/139). O julgamento foi convertido em diligência
determinando-se a realização de perícia (fl. 140). A parte autora apresentou quesitos (fls. 142/143) decorrendo o prazo para o INSS (fl. 144).A vista do laudo pericial (fls. 146/165), o autor se manifestou (fls. 171/173).
Decorreu o prazo sem manifestação do INSS (fl. 174 vs.).É o relatório.DECIDO:Não havendo preliminares, no mérito começo por reconhecer a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao
ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 240, , CPC).Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à revisão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de períodos
especiais.O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em
níveis superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº
198 do extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo
com o princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada
por uma sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era
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considerada especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade,
ou seja, bastava ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de
trabalho se dava mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição
técnica como o ruído e calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de
suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e
posteriormente DSS 8030, nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial
exige que a exposição ocorra de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de atividade profissional. A partir daí,
passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente.Até
05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030 prescindia de
complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc.). A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo corroborando
as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com base no
laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que
possibilitam o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº
53.831/1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999 Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção,
entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja elaborado por profissional habilitado para tanto
(v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do exercício do labor. No tocante aos níveis de
ruído a serem considerados para efeito de enquadramento da atividade como tempo especial, verifica-se a vigência dos decretos regulamentares, que assim dispunham: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64 até 04/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97; superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 05/03/1997 até 18/11/2003 e, somente então, de ruídos
superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003.Embora em vários processos tenha aceitado a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, devo admitir que a jurisprudência se
solidificou no sentido oposto, ou seja, de aplicação literal das disposições acima mencionadas. Tal matéria, aliás, foi enfrentada em precedente do STJ submetido à disciplina dos recursos repetitivos, cuja ementa é a
seguinte:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).A conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos
superiores 80, 90 ou 85 decibéis, a depender do período do respectivo vínculo.Avançando no tema, trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de Equipamentos
de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de aposentadoria é
a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial do labor.
Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a comprovação de
que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do Conselho de
recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde,
devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Isso porque o
equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo. No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Não faz muito essa
questão foi enfrentada pelo plenário do STF no ARE 664.335/SC, recurso submetido ao regime de repercussão geral. Desse julgamento, concluído em 4 de dezembro de 2014, resultaram duas teses a propósito do uso do
EPI, que são as seguintes: 1) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial; 2) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI afasta o
enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo
ao exame do caso concreto. Analisando detidamente os autos, verifico que os períodos controvertidos são os seguintes:Período Atividade/Agente nocivo PPP/Formulário EPI 19/02/1974 a 09/09/1974 Ajudante (Setor
caldeiraria) Fl. 2701/10/1974 a 30/01/1976 Ajudante em canteiro de obras Fl. 2803/03/1976 a 14/06/1977 Soldador Fl. 2914/03/1989 a 01/05/1989 Soldador Fl. 3429/04/1995 a 11/03/1996 Soldador Fls. 41/43
SIM23/02/1998 a 21/03/1998 Soldador Fl. 44Laudo fls. 146/16425/03/1998 a 30/05/2006 Soldador de autos: Até 15/03/2000 Ruído intermitente 104 dB / fumos (gases e vapores)A partir de 16/03/2000:
hidrocarbonetos / fumos metálicos / radiações não-ionizantes / gases de solda / ruído (85,4dB - intermitente) Fls. 45/51 SIM28/09/2006 a 28/05/2007MB - TEC Ruído 92,5 dB*Ausência de responsável pelos registros
ambientais no PPP Fls. 52/53Laudo fls. 146/164 SIMInicialmente, quanto à atividade de ajudante exercida entre 19/02/1974 a 09/09/1974 no setor de caldeiraria, o SB 40/DSS-8030 esclarece que o autor ajudava a riscar
as chapas de ferro, proceder corte com maçarico oxi-acetileno, pequenas soldas, usava esmeris, lixadeiras e policortes, calandras, marretas, estando sujeito aos mesmos riscos de que um caldeireiro. Da mesma forma, no
período entre 01/10/1974 a 30/01/1976 eis que, embora o autor estivesse registrado como ajudante e exercesse sua função em canteiro de obras no formulário consta que havia exposição habitual e permanente ao calor
proveniente da queima eletrodo e da fusão da solda, fumaça e fumos metálicos decorrentes da execução da solda raio ultravioleta em função do arco elétrico, poeira, ruído decorrente do atrito do metal luz e calor, uso de
lixadeira, esmeril, funcionamento das próprias máquinas de solda. Logo, cabe enquadramento dos períodos entre 19/02/1974 a 09/09/1974 e 01/10/1974 a 30/01/1976 por equiparação à função de caldeireiro, soldador e
esmerilador, conforme Decretos 53.831/64 e 72.771/73, código 2.5.3.Relativamente aos períodos de 03/03/1976 a 14/06/1977, 14/03/1989 a 01/05/1989 e de 29/04/1995 a 11/03/1996 observo que o autor exerceu a
atividade de soldador na qual havia presunção de exposição a fumos metálicos prejudiciais à saúde (itens 1.2.11 e 2.5.1 dos Decretos 72.771/73 e 83.080/79), de modo que cabe enquadramento por atividade. Também
cabe enquadramento pela exposição ao ruído de 104 dB no período de 25/03/1998 a 15/03/2000 pois, embora a exposição a esse nível de ruído ocorre num intervalo de 1 hora/dia, a NR 15 diz que a exposição máxima
permissível em casos que tais deve ser de no máximo 35 minutos.A mesma sorte não socorre ao período entre 16/03/2000 e 30/05/2006. No período em questão, o nível do ruído de exposição foi de 85,4 dB portanto, até
17/11/2003 o autor esteve exposto a um nível de ruído abaixo do limite previsto como de tolerância (90 dB). Depois disso, embora se possa falar que o nível estivesse acima do fixado como salubre, a exposição durante
toda a jornada foi intermitente, conforme PPP. Assim, não cabe enquadramento.Relativamente ao período entre 23/02/1998 a 21/03/1998 laborado na empresa Pesa Do Brasil Montagens Industriais Ltda., o formulário
indica que o autor, na função de soldador, estava exposto a poeira, calor, raios ultravioleta, ruídos. Porém, não foi preenchido com base em LTCAT (fl. 44). Quanto ao período entre 28/09/2006 a 28/05/2007 observo que
no formulário não há menção ao responsável pela avaliação ambiental de modo que a informação de exposição do autor ao agente ruído de 92,5 dB quando exerceu a função de soldador carece de suporte técnico (fls.
52/53). Nesse quadro, deferida prova pericial para os períodos supra em empresas similares, constatou-se o seguinte:a) Período entre 23/02/1998 a 22/03/1998 (PESA): prestou serviços na Usina Cerradinho, na zona rural
de Catanduva/SP. Sua função era de receber tubulações pré-montadas pelo caldeireiro no setor e executar atividade de soldas circunferenciais nas tubulações e/ou a flanges/interligadas destas. Para tanto foi utilizado de
máquina de solda transformadora e de utilização de eletrodo revestido (...) autor somente executava atividades de aplicação de soldagem de eletrodos e em várias posições de soldagem.b) Período entre 28/09/2006 a
28/05/2007 (MB-TEC): prestou serviços na Usina Santa Cruz, na zona rural de Américo Brasiliense/SP ora no setor de oficina agrícola na safra onde soldava lances de tubulação em um cavalete giratório. No setor
industrial, executava atividade de soldas circunferenciais nas tubulações e/ou a flanges/interligadas destas. Para tanto foi utilizado de máquina de solda transformadora e de utilização de eletrodo revestido (...) autor somente
executava atividades de aplicação de soldagem de eletrodos e em várias posições de soldagem.De acordo com o perito, nesses períodos o autor esteve exposto a agentes químicos (há produção de fumos, estes celulósicos
ou rutílicos e com percentual de fumos metálicos, sendo o mais crítico os de cádmio) e ao agente ruído de 92,5 dB.Quanto ao EPI, para os agentes químicos o perito considera que seria necessário para tais condições de
trabalho de utilização efetiva de epi máscara respiratória tipo PPF2 - peça facial filtrante com filtro mecânico e químico, condição esta não estabelecida ao Autor pelas suas informações e também não pelo PPP objetos de
análises, por conseguinte se caracteriza assim de possível vulnerabilidade da integridade físico do Autor a este tipo de agente de risco, de maneira habitual e permanente. Relativamente ao ruído, a despeito de verificado pelo
perito que a informação trazida nos formulários de exposição ao agente ruído num nível de 92,5 dB ser factível (fl. 154) e confirmada com a medição realizada, ele concluiu que o uso de EPI reduzia o nível do ruído a 83 dB
(fls. 156/157) e, portanto, não verificou insalubridade.Ocorre que, conforme fundamentação supra, o uso do EPI não tem o condão de afastar o enquadramento especial da atividade quando se tratar do agente ruído. Dessa
forma, na contramão da conclusão do perito, entendo que cabe enquadramento dos períodos entre Assim, cabe enquadramento do período 23/02/1998 a 22/03/1998 (agentes químicos) e 28/09/2006 a 28/05/2007 pela
exposição a agentes químicos e ao agente ruído em um nível superior a 85 dB.Nesse quadro, o cômputo dos períodos de 19/02/1974 a 09/09/1974, 01/10/1974 a 30/01/1976, 03/03/1976 a 14/06/1977, 14/03/1989 a
01/05/1989, 29/04/1995 a 11/03/1996, 23/02/1998 a 22/03/1998, 25/03/1998 a 15/03/2000 e 28/09/2006 a 28/05/2007 como especial somado ao tempo já reconhecido como especial pelo INSS (fls. 58) resulta em 18
anos, 10 meses e 22 dias, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria especial. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS enquadrar como especial os períodos de 19/02/1974 a 09/09/1974, 01/10/1974 a 30/01/1976, 03/03/1976 a
14/06/1977, 14/03/1989 a 01/05/1989, 29/04/1995 a 11/03/1996, 23/02/1998 a 22/03/1998, 25/03/1998 a 15/03/2000 e 28/09/2006 a 28/05/2007, averbando-os No que diz respeito à sucumbência, observo
inicialmente que a causa não guarda especial complexidade, não se diferenciando do que ordinariamente se vê em ações que visam à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Diante desse panorama, a
fixação dos honorários tendo por base o valor atribuído à causa (R$ 56.416,63) se mostra desarrazoada, de modo que arbitro os honorários devidos à parte autora em R$ 2.000,00. Esse também é o valor dos honorários
devidos pelo autor ao INSS. Porém, nesse caso a obrigação deve ficar suspensa enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.Cada parte fica responsável por metade das custas, observado que o
autor litiga amparado pela assistência judiciária gratuita e o INSS é isento do recolhimento. Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias. No
silêncio, arquivem-se os autos. Tendo em vista que a Res. PRES. TRF3 n.º 142, de 20/07/2017, tornou obrigatória a utilização do PJe na fase recursal (artigos 2º e 3º), poderá ser interposto o recurso eletronicamente,
mediante a virtualização do feito e inserção no PJe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fl. 165: Arbitro os honorários do perito em uma vez e meio o valor máximo da tabela do CJF (art. 28, parágrafo único, Resolução
305/2014), considerando que foi realizada visita em duas empresas.Assim, solicite-se o pagamento dos honorários do perito através do AJG.Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000879-96.2016.403.6120 - FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP318370B - DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação movida por FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS contra a UNIÃO por meio da qual o autor pretende ver assegurado o fornecimento do medicamento Firazyr
(icatibanto). Em rápidas pinceladas, a inicial narra que o autor é portador de angioedema hereditário, doença genética, rara, grave e sem cura, caracterizada por severas, recorrentes e imprevisíveis crises agudas de edema
(inchaço) da pele e/ou das membranas mucosas. Diz que já passou por vários episódios de edema facial e extremidades, inclusive edema de glote, caso em que correu risco de morte pela possibilidade de obstrução total
das vias aéreas. Esclarece que já foi necessário encaminhar-se à emergência em razão de crises com edema de glote, as quais vêm aumentando, sendo que o medicamento de uso contínuo fornecido pelo SUS (Danazol),
apesar de recomendado para uso profilático a longo prazo, não trata as graves crises por que tem passado. Relata que o medicamento Firazyr é eficaz para o tratamento das crises, nos termos do relatório médico anexo,
liberado pela ANVISA, mas não constante da lista de medicamentos fornecidos pelo SUS e de alto custo e, assim, necessita do amparo do Estado para obtê-lo, já que não tem condições de pagar por ele. Inicial às fls. 02-
26, acompanhada dos documentos das fls. 27-93. Na primeira decisão que lancei nos autos, indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 95-99). Contra essa decisão o autor interpôs agravo de instrumento,
que acabou provido pela 6ª Turma do TRF da 3ª Região (fls. 110-113). Desde então, por força dessa decisão, o autor vem recebendo o medicamento pleiteado, embora com alguns atrasos na aquisição das ampolas e/ou
disponibilização dos recursos para sua aquisição.Em sua contestação (fls. 114-131) a União sustentou sua ilegitimidade, sob o fundamento de que É gestora e financiadora do Sistema Único de Saúde, mas não executora de
suas atividades, ônus que recai sobre os estados e municípios. Também a título de preliminar, alegou que o autor é carecedor de ação, uma vez que pleiteia a concessão de medicamento fora das hipóteses definidas pela lei.
No mérito, discorreu sobre o funcionamento do SUS, em especial sobre o procedimento de incorporação de tecnologias no âmbito do sistema. Destacou que o medicamento requerido pelo autor não é listado na RENAME
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e não faz parte de nenhum programa de medicamento de Assistência Farmacêutica no SUS. Asseverou que o icatibanto foi avaliado pela CONITEC, que concluiu por sua não incorporação no sistema público de saúde,
bem como que o SUS oferece alternativa para o tratamento do angioedema hereditário.Em réplica (fls. 142-167) o autor rechaçou as preliminares levantadas pela União. No mais, reafirmou os argumentos expostos na
inicial.Em razão do descumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, determinou-se a cominação de multa pelo atraso no fornecimento do medicamento (fls. 174). A União agravou dessa decisão, porém o
recurso foi rejeitado (fls. 190-193, 349-354 e 390).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO De partida, afasto as preliminares levantadas pela ré. A legitimidade da União é inconteste, uma vez que o STF
assentou o entendimento ... no o sentido da responsabilidade solidária dos entes federativos quanto ao fornecimento de medicamentos pelo Estado, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um deles: União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios (STF, 1ª Turma, RE: 630932 RJ, Rel Min. Rosa Weber, j. 09/09/2014). De mais a mais, considerando que a pretensão do autor se dirige ao fornecimento de medicamento não incorporado
pela CONITEC, tenho que a legitimidade passiva recai apenas sobre a União, não sendo o caso de trazer para o feito o Estado de São Paulo ou o Município de Araraquara. Também não há que se falar em impossibilidade
jurídica do pedido ou falta de interesse de agir por parte do autor, uma vez que a pretensão não conta com vedação expressa no ordenamento jurídico.Descendo para o exame da matéria de fundo, começo transcrevendo a
decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela:O art. 196 da Constituição estabelece que A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Trata-se de um dos dispositivos constitucionais de interpretação mais
controvertida. Como bem anotado por INGO WOLFGANG SARLET , Umas das grandes dificuldades com as quais nos deparamos, diz respeito à tarefa de identificar quais efeitos que podem ser extraídos das normas
constitucionais que conformam o direito à saúde. Além disso, resulta problemático estabelecer os contornos do que constitui o objeto do direito à saúde e os seus limites objetivos e subjetivos. Especialmente controversa,
embora farta a jurisprudência nesta seara, segue sendo a discussão em torno da possibilidade do reconhecimento de um direito subjetivo individual (ou coletivo) a prestações na área de saúde. Além disso, assume relevo
(também aqui) o questionamento a respeito do limite da prestação reclamada do particular perante o Estado. Em outras palavras, cuida-se de saber se os poderes públicos são devedores de um atendimento global (toda e
qualquer prestação na área da saúde) e, independentemente deste aspecto, qual o nível dos serviços prestados. A doutrina, a jurisprudência e até mesmo a opinião pública, capitaneada pela imprensa, produziram e
produzem teses e mais teses a respeito do chamado direito constitucional à saúde, dele tirando variadas conclusões, várias delas antagônicas e, por isso, inconciliáveis. Se o produto desses debates fosse organizado num
modelo linear, num dos extremos estaria a compreensão de que o art. 196 e dispositivos correlatos da Constituição se traduzem em normas de efeitos concretos que busca assegurar a todos o acesso a tratamentos de saúde
na medida em que deles necessitarem (proteção integral). No outro vértice, habitaria a ideia de que tais dispositivos constituem mera declaração de princípios ou normas puramente programáticas, de sorte que sua eficácia
cinge-se ao papel de bússola e fonte de inspiração para o legislador e para o administrador na criação e implementação de políticas públicas na área da saúde, delas não se podendo retirar efeitos concretos de qualquer
natureza.Como costuma ocorrer com posições extremadas, ambas as premissas pecam por simplificar um problema em si complexo, gerando conclusões artificiais, sem aplicação no mundo real. Com a mesma certeza que
se pode cravar que não é possível a manutenção de um sistema de proteção integral, não se pode admitir um cenário em que o Estado se contente em reconhecer a existência de direitos, porém sem atuar concretamente
para realizá-los em algum nível. Logo, reconhecida a existência de um dever-prestacional por parte do Estado, o foco da discussão deve ser os meios, os instrumentos e, principalmente, a medida que define a atuação do
Poder Público na prestação à saúde, vale dizer, a determinação objetiva do nível essencial dessa modalidade de prestação social. Trata-se, enfim, de um problema de gradação, que pode ser sintetizado na seguinte questão:
como determinar o núcleo essencial das prestações de saúde?No plano da jurisprudência, o divisor de águas no exame da questão da judicialização da saúde foi o julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, da
Suspensão de Tutela Antecipada nº 175/CE , de relatoria do Ministro Gilmar Mendes. Colho do voto-condutor desse relevante precedente excertos que servirão para orientar a solução desta decisão, iniciando por
passagem em que o relator sintetiza a discussão em torno da concretização dos direitos sociais:Embora os direitos sociais, assim como os direitos e liberdades individuais impliquem tanto direitos a prestações em sentido
estrito (positivos), quanto direitos de defesa (negativos), e ambas as dimensões demandem o emprego de recursos públicos para a sua garantia, é a dimensão prestacional (positiva) dos direitos sociais o principal argumento
contrário à sua judicialização.A dependência de recursos econômicos para a efetivação dos direitos de caráter social leva parte da doutrina a defender que as normas que consagram tais direitos assumem a feição de normas
programáticas, dependentes, portanto, da formulação de políticas públicas para se tornarem exigíveis. Nesse sentido, também se defende que a intervenção do Poder Judiciário, ante a omissão estatal quanto à construção
satisfatória dessas políticas violaria o princípio da separação dos Poderes e o princípio da reserva do financeiramente possível.Em relação aos direitos sociais, é preciso levar em consideração que a prestação devida pelo
Estado varia de acordo com a necessidade específica de cada cidadão. Assim, enquanto o Estado tem que dispor de determinado valor para arcar com o aparato capaz de garantir a liberdade dos cidadãos universalmente,
no caso de um direito social como a saúde, por outro lado, deve dispor de valores variáveis em função das necessidades individuais de cada cidadão. Gastar mais recursos com uns do que com outros envolve, portanto, a
adoção de critérios distributivos para esses recursos.Dessa forma, em razão da inexistência de suportes financeiros suficientes para a satisfação de todas as necessidades sociais, enfatiza-se que a formulação das políticas
sociais e econômicas voltadas à implementação dos direitos sociais implicaria, invariavelmente, escolhas alocativas. Essas escolhas seguiriam critérios de justiça distributiva (o quanto disponibilizar e a quem atender),
configurando-se como típicas opções políticas, as quais pressupõem escolhas trágicas pautadas por critérios de macrojustiça. É dizer, a escolha da destinação de recursos para uma política e não para outra leva em
consideração fatores como o número de cidadãos atingidos pela política eleita, a efetividade e a eficácia do serviço a ser prestado, a maximização dos resultados etc.Depois de contextualizar o problema da judicialização do
direito à saúde, inclusive pela decomposição dos elementos que compõem o artigo 196 da Constituição, o Ministro Gilmar Mendes passa a esboçar um modelo para o enfrentamento judicial da matéria :Assim, [...] o
primeiro dado a ser considerado é a existência, ou não, de política estatal que abranja a prestação de saúde pleiteada pela parte. Ao deferir uma prestação de saúde incluída entre as políticas sociais e econômicas
formuladas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), o Judiciário não está criando política pública, mas apenas determinando o seu cumprimento. Nesses casos, a existência de um direito subjetivo público a determinada política
pública de saúde parece ser evidente.Se a prestação de saúde pleiteada não estiver entre as políticas do SUS, é imprescindível distinguir se a não prestação decorre de (1) uma omissão legislativa ou administrativa (2) de
uma decisão administrativa de não fornecê-la ou (3) de uma vedação legal a sua dispensação.(...) O segundo dado a ser considerado é a existência de motivação para o não fornecimento de determinada ação de saúde pelo
SUS. Há casos em que se ajuíza ação com o objetivo de garantir a prestação de saúde que o SUS decidiu não custear por entender que inexistem evidências científicas suficientes para autorizar sua inclusão.Nessa hipótese,
podem ocorrer, ainda, duas situações: 1º) o SUS fornece tratamento alternativo, mas não adequado a determinado paciente; 2º) o SUS não tem nenhum tratamento específico para determinada patologia.A princípio pode-
se inferir que a obrigação do Estado, à luz do disposto no artigo 196 da Constituição, restringe-se ao fornecimento das políticas sociais e econômicas por ele formuladas para a promoção, proteção e recuperação da
saúde.Isso porque o Sistema Único de Saúde filiou-se à corrente da Medicina com base em evidências. Com isso, adotaram-se os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, que consistem num conjunto de critérios que
permitem determinar o diagnóstico de doenças e o tratamento correspondente com os medicamentos disponíveis e as respectivas doses. Assim, um medicamento ou tratamento em desconformidade com o Protocolo deve
ser visto com cautela, pois tende a contrariar um consenso científico vigente.Ademais, não se pode esquecer que a gestão do Sistema Único de Saúde, obrigado a observar o princípio constitucional do acesso universal e
igualitário às ações e prestações de saúde, só torna-se viável mediante a elaboração de políticas públicas que repartam os recursos (naturalmente escassos) da forma mais eficiente possível. Obrigar a rede pública a financiar
toda e qualquer ação e prestação de saúde existente geraria grave lesão à ordem administrativa e levaria ao comprometimento do SUS, de modo a prejudicar ainda mais o atendimento médico de parcela da população mais
necessitada. Dessa forma, podemos concluir que, em geral, deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou
a impropriedade da política de saúde existente.Essa conclusão não afasta, contudo, a possibilidade de o Poder Judiciário, ou de a própria Administração, decidir que medida diferente da custeada pelo SUS deve ser
fornecida a determinada pessoa que, por razões específicas do seu organismo, comprove que o tratamento fornecido não é eficaz o seu caso. Inclusive como ressaltado pelo próprio Ministro da Saúde na Audiência Pública,
há necessidade de revisão periódica dos protocolos existentes e de elaboração de novos protocolos. Assim, não se pode afirmar que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do SUS são inquestionáveis, o que
permite sua contestação judicial.(...) Quanto aos novos tratamentos (ainda não incorporados pelo SUS), é preciso que se tenha cuidado redobrado na apreciação da matéria. Como frisado pelos especialistas ouvidos na
Audiência Pública, o conhecimento médico não é estanque, sua evolução é muito rápida e dificilmente suscetível de acompanhamento pela burocracia administrativa. Se, por um lado, a elaboração dos Protocolos Clínicos e
das Diretrizes Terapêuticas privilegia a melhor distribuição dos recursos públicos e a segurança dos pacientes, por outro a aprovação de novas indicações terapêuticas pode ser muito lenta e, assim, acabar por excluir o
acesso de pacientes do SUS a tratamento há muito prestado pela iniciativa privada.Parece certo que a inexistência de Protocolo Clínico no SUS não pode significar a violação ao princípio da integralidade do sistema, nem
justificar a diferença entre as opções acessíveis aos usuários da rede pública e as disponíveis aos usuários da rede privada. Nesses casos, a omissão administrativa no tratamento de determinada patologia poderá ser objeto
de impugnação judicial, tanto por ações individuais como coletivas. No entanto, é imprescindível que haja instrução processual, com ampla produção de provas, o que poderá configurar-se um obstáculo à concessão de
medida cautelar.Portanto, independentemente da hipótese levada à consideração do Poder Judiciário, as premissas analisadas deixam clara a necessidade de instrução das demandas de saúde, para que não ocorra a
produção padronizada de iniciais, contestações e sentenças, peças processuais que, muitas vezes, não contemplam as especificidades do caso concreto examinado, impedindo que o julgador concilie a dimensão (individual e
coletiva) com a dimensão objetiva do direito à saúde. Esse é mais um dado incontestável, colhido na Audiência Pública - Saúde.A relevância do mencionado precedente não se esgotou na função de servir de orientação
para a aplicação do direito na matéria. A atual política de incorporação de tecnologias no SUS foi desenhada a partir do julgamento da STA 175/CE, em especial pelos dados e expediências coletados na audiência pública
promovida pelo STF sobre o tema saúde, realizada nos dias 27, 28 e 29 de abril e 4, 6 e 7 de maio de 2009. Atribui-se a essa consulta pública a agilização e a formatação definitiva da Lei nº 12.401/2011, que acrescentou
à Lei do SUS (Lei nº 8.080/1990) capítulo que regulamenta a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS, leque de atuação que engloba a dispensação de medicamentos.No que
interessa à matéria debatida nestes autos, essa norma estabelece que a dispensação de medicamentos no âmbito do SUS deverá se orientar pelas diretrizes terapêuticas definidas em protocolos clínicos elaborados pelo
Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - CONITEC.A atuação da CONITEC está regulamentada no Decreto nº 7.646/2011. As competências exercidas pela
CONITEC são as de (1) emitir relatórios sobre (1.1) a incorporação, exclusão ou alteração pelo SUS de tecnologias em saúde e constituição ou (1.2) a constituição ou alteração de protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas, e (2) propor a atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME. Essas duas atribuições são exercidas pelo Plenário da CONITEC, órgão integrado por treze membros assim
escolhidos: um representante de cada uma das Secretarias do Ministério da Saúde (no total de sete cadeiras) e um representante de cada uma das seguintes instituições: ANVISA, ANS, CNS, CONASS, CONASEMS e
CFM.O processo para incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias em saúde pelo SUS e a constituição ou alteração de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas pode ser deflagrado por qualquer interessado, seja
pessoa física (médicos, pacientes, pesquisadores etc.) ou jurídica. As informações disponíveis no site da CONITEC revelam que a maior parte dos pedidos de incorporação de tecnologia são propostos por órgãos públicos
(em especial pela Secretaria de Atenção à Saúde/MS), pelas fabricantes dos medicamentos e, numa proporção bem inferior aos dois primeiros grupos, por organizações da sociedade civil (v.g. Sociedade Brasileira de
Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista e Associação Nacional de Grupos de Pacientes Reumáticos - ANAPAR). Há também casos de análise de incorporação de tecnologias em que figuram como demandantes o
Ministério Público (caso do medicamento Spiriva - princípio ativo Brometo de tiotrópio -, que teve o processo encerrado com decisão de não incorporação ao SUS; nesse caso, o demandante foi o Ministério Público do
Paraná) ou mesmo o Poder Judiciário (é o caso do medicamento Synagi - princípio ativo Palivizumabe -, que foi incorporado ao SUS; nesse processo figura como demandante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região).A
participação dos interessados no processo de incorporação de novas tecnologias não se limita à fase inicial do processo. Todas as propostas de incorporação, modificação ou exclusão de tecnologias em saúde no âmbito do
SUS são submetidas à consulta pública pelo prazo de 20 dias (10 dias em caso de urgência). Em geral as contribuições à consulta pública são separadas em duas faixas: (1) contribuições técnico-científicas, por parte da
fabricante da tecnologia avaliada, órgãos públicos da área da saúde, instituições de saúde (hospitais, clínicas etc.) e instituições de ensino; (2) contribuições de pacientes ou responsáveis, grupo no qual se inserem os
pacientes com a doença em pauta, isoladamente ou grupos organizados, familiares, amigos ou cuidadores de portadores da doença e profissionais de saúde responsáveis por pacientes com a doença em pauta.O
procedimento para a incorporação de tecnologias no SUS pode ser resumido no fluxograma que segue : No caso dos autos, o autor requer a concessão de liminar que obrigue a União ao fornecimento do medicamento
Firazyr (icatibanto) para o tratamento de crises decorrentes de angioedema hereditário. Informações colhidas no site da CONITEC mostram que esse medicamento foi tema de três processos perante aquele órgão, sendo
dois propostos pela fabricante (Shire Farmacêutica Brasil Ltda) e um pela Associação Brasileira de Alergia e Imunopatologia. Dois desses processos (um da fabricante e o proposto pela associação) foram encerrados com
o resultado de proposta recusada por não conformidade formal da documentação. Esses vícios de instrução não ocorreram no terceiro processo, também proposto pela Shire Farmacêutica Brasil Ltda.Dito processo
resultou no relatório de recomendação nº 163 de julho de 2015, por meio da qual a CONITEC, por decisão unânime, deliberou recomendar a não incorporação do icatibanto para o tratamento da crise aguda moderada ou
grave de angioedema hereditário . Numa síntese ligeira, o relatório concluiu que os estudos a respeito do icatibanto demonstram a eficiência e segurança desse medicamento no tratamento de crises de angioedema
hereditário. Todavia, a comparação dessa terapêutica com aquela já incorporada ao SUS (plasma fresco), na perspectiva do binômio custo-efetividade, não demonstrou a existência de vantagem que justificasse a
incorporação dessa tecnologia. Colho do relatório o segmento que trata da deliberação final da CONITEC:Episódios de edemas cutâneo, abdominal e laríngeo podem ocorrer devido ao angioedema hereditário. A falta do
diagnóstico da doença pode estar associada a risco de vida aumentado, se o doente não for levado a um serviço de emergência para o tratamento da crise. Embora o diagnóstico seja fácil e disponível, a doença, por ser
muito rara, só será cogitada se houver outros casos na família que oriente o médico a pensar nessa possibilidade. A empresa apresentou os estudos aplicados apenas aos episódios de dor abdominal em que a utilização do
icatibanto não foi capaz de sustar um surto, de evitar o atendimento hospitalar de emergência ou de evitar a morte, porém foram efetivos em demonstrar a redução do tempo de hospitalização em algumas horas. Assim,
como o benefício é pequeno, a razão de custo-efetividade incremental (ICER) foi elevada atingindo entre 11 e 4 milhões de reais/QALY.Concluiu-se que não é possível assegurar que o uso do icatibanto evite as crises
laríngeas e, por conseguinte, a necessidade de traqueostomia ou que reduza os óbitos pela doença, isto porque não existem estudos que comprovem esses desfechos. Alertou-se que o uso do icatibanto domiciliar pode dar
falsa segurança ao portador. Note-se que o seu uso não substitui a necessidade do aporte hospitalar com estrutura de suporte de vida avançado, para entubação do paciente, se necessário, e acesso a outros
medicamentos.Assim, os membros da CONITEC presentes na 36ª reunião, nos dias 10 e 11 de junho de 2015, deliberaram por unanimidade recomendar a não incorporação do icatibanto para o tratamento da crise aguda
moderada ou grave do angioedema hereditário. Foi assinado o Registro de Deliberação n?124/2015. A recomendação será encaminhada para decisão do Secretário da SCTIE.A recomendação da CONITEC foi acolhida
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, que por meio da Portaria nº 33 de 14 de julho de 2015 tornou pública a decisão de não incorporar o icatibanto para o tratamento da
crise aguda moderada ou grave do angiodema hereditário no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Dessa forma, em relação ao Firazyr (icatibanto) o que se tem é um quadro em que houve uma escolha fundamentada
da Administração no sentido de não incorporar ao SUS essa tecnologia, em hipótese em que a rede pública oferece ao paciente alternativa de tratamento (plasma fresco). Essa deliberação não impede que no futuro a
incorporação do icatibanto no SUS seja reavaliada. Todavia, até que isso venha a ocorrer, a decisão do administrador deve ser prestigiada, sob risco de intromissão indevida do Poder Judiciário em questão de política
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pública.Por conseguinte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em que pesem os argumentos das decisões proferidas no agravo de instrumento 0019607-18.2016.4.03.0000, penso hoje como pensava
ontem, mantendo a convicção de que a decisão de não incorporar o icatibanto no SUS deve ser prestigiada.Cabe acrescentar que recentemente o STJ concluiu o julgamento de feito submetido ao regime dos recursos
repetitivos tendo como tema o fornecimento de medicamentos pelo Poder Público (REsp. 1.657/RJ, referente ao Tema 106 do STJ). Nesse julgado foi firmada a seguinte tese: A concessão dos medicamentos não
incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo técnico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o curso do medicamento prescrito
e (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento. Em minha avaliação, a tese não infirma os argumentos que fundamentam a improcedência do pedido. Embora demonstrado por laudo médico fundamentado a
necessidade do medicamento, bem como a incapacidade financeira do autor de arcar com o custo de sua aquisição e o fato de que o Firazyr conta com registro na ANVISA, entendo que não o autor não logrou comprovar
a ineficácia das alternativas fornecidas pelo SUS, detalhadas na decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Por conseguinte, o pedido deve ser rejeitado.Efeitos da improcedência sobre a liminar
concedida em grau de recurso.A rigor, o julgamento de improcedência do pedido tem por consequência a revogação da tutela antecipada, independentemente de a medida antecipatória ter sido concedida em primeiro ou
segundo grau. Nesse sentido é a orientação da antiga súmula 405 do STF a respeito da liminar em mandado de segurança, mas que pode ser aplicada a qualquer medida antecipatória da tutela: Denegado o mandado de
segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária. A justificativa para a prevalência da sentença sobre a decisão que
antecipa a tutela decorre do fato de que esta é exarada em cognição parcial e aquela é prolatada em cognição exauriente.Ocorre que tanto a decisão que indeferiu a liminar quanto a que concedeu a tutela recursal em sede
de agravo de instrumento, foram proferidas com base no mesmo panorama fático. A divergência de entendimentos decorreu basicamente de questões de direito, referentes à interpretação da legislação e da valoração dos
elementos fáticos apresentados.A sentença ora proferida também se baseou nos elementos que foram apresentados no ajuizamento da ação - conforme visto, os documentos juntados após a decisão que indeferiu a
antecipação dos efeitos da tutela não influenciaram no entendimento ali manifestado - e que, por sua vez, também foram sopesados na decisão que antecipou os efeitos da tutela recursal. Dito de outra forma, entre a decisão
que deferiu a liminar e a presente sentença, não foram trazidos aos autos novos elementos com potencialidade de modificar a convicção deste Juízo e, presumo, da relatora do agravo de instrumento.Diante desse panorama,
tenho que a regra segundo a qual a sentença prevalece sobre a decisão concessiva da liminar deve ser mitigada, a fim de que a decisão proferida no AI nº 0003691-41.2016.4.03.0000 seja mantida até novo
pronunciamento ou até o trânsito em julgado desta sentença para o autor, o que ocorrer primeiro. Isso porque a possibilidade desta sentença ser reformada pela instância superior no julgamento de eventual recurso de
apelação aproxima-se da certeza, de modo que se mostra desarrazoado obstaculizar ao autor os efeitos práticos da tutela jurisdicional que, tudo indica, se confirmará logo adiante.Continuidade no fornecimento dos
medicamentos. Cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Nova remessa. Cominação de multa.Tendo em vista a manifestação e documentos das fls. 393-404, intime-se a União para que providencie a
compra e o fornecimento de mais quatro ampolas do medicamento Firazyr, ou deposite nos autos R$ 11.396,00, cifra que tem como parâmetro os valores informados na decisão da fl. 267. Considerando que o autor ainda
dispõe de duas ampolas, os entraves burocráticos próprios do cumprimento da liminar (o caminho das pedras está descrito no e-mail da fl. 172) e as dificuldades extras causadas pela greve dos caminhoneiros, defiro o
prazo de 30 dias úteis para o cumprimento desta decisão, contados da intimação da União.Em caso de descumprimento da decisão no prazo estabelecido, fixo multa de R$ 2 mil por dia útil de atraso, limitada a fluência da
multa ao decurso de 30 dias úteis. O termo inicia da multa será o 31º dia útil que se seguir à intimação da União.Em benefício da clareza, registro que o prazo para o fornecimento do medicamento não interrompe ou
suspende o prazo para a interposição de recursos pelas partes.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários à União, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários
enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Mantenho a decisão que concedeu a liminar, nos termos da fundamentação.Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos, nos termos do determinado em atos normativos específicos da Corregedoria do TRF da 3ª
Região.Comunique-se a prolação da sentença ao gabinete da Desembargadora Federal Diva Malerbi, relatora dos agravos de instrumento 0003691-41.2016.4.03.0000 e 0019607-18.2016.4.03.0000.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, sendo a União com urgência.

PROCEDIMENTO COMUM
0002443-13.2016.403.6120 - JOSE LUIZ SANTOMO(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Visto em InspeçãoSENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por José Luiz Santomo contra o Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual o demandante pretende a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o cômputo do período de atividade especial de 13/03/1985 a 26/02/2015 em que laborou exposto a agentes biológicos.A parte autora emendou a inicial
corrigindo o valor da causa (fls. 30/39).Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 41).O INSS apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda tendo em vista o não
preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (fls. 45/50).Intimados a especificarem provas, a parte autora pediu prova pericial (fls. 52) decorrendo o prazo sem manifestação do INSS (fl. 53vs).Os
quesitos da autora foram encartados às fls. 55/56.O perito apresentou laudo e pediu arbitramento dos honorários em R$ 700,00 (fls. 60/79).A parte autora concordou com a conclusão pericial e requereu a procedência do
pedido (fls. 83/84).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS se manifestar (fl. 85, vs.).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes acerca do direito da parte autora à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos especiais.O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos
ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em níveis superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas
regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de
acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº
3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o
divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições
especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou
no anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era
necessária a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que
retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos
de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030, nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do
documento.Vale lembrar que no caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Com a promulgação da
Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de atividade profissional. A partir daí, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à integridade
física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030 prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc). A partir da publicação da
referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo
laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as informações
contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do
tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que possibilitam o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no
seguinte quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código
1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999 Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de
07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca
reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar
as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do exercício do labor. No tocante aos níveis de ruído a serem considerados para efeito de enquadramento da atividade como tempo especial, verifica-se a vigência
dos decretos regulamentares, que assim dispunham: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 até 04/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97; superior a 90 decibéis, na
vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 05/03/1997 até 18/11/2003 e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003.Embora em vários processos tenha
aceitado a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, devo admitir que a jurisprudência se solidificou no sentido oposto, ou seja, de aplicação literal das disposições acima mencionadas. Tal matéria, aliás, foi enfrentada
em precedente do STJ submetido à disciplina dos recursos repetitivos, cuja ementa é a seguinte:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida
ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância
para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999,
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a
redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).A conclusão,
portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80, 90 ou 85 decibéis, a depender do período do respectivo vínculo.Avançando no tema, trato da problemática referente ao uso
de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a contagem do tempo de serviço como
especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma forma a nocividade é neutralizada,
ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da aposentadoria especial.No
entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em neutralizar o agente agressor,
ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho
pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de que
o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo. No mesmo sentido é a
conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso
de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Não faz muito essa questão foi enfrentada pelo plenário do STF no ARE 664.335/SC, recurso submetido ao regime de repercussão geral. Desse
julgamento, concluído em 4 de dezembro de 2014, resultaram duas teses a propósito do uso do EPI, que são as seguintes: 1) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; 2) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria.Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização do agente nocivo. A exceção
fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo ao exame do caso concreto. Analisando detidamente os autos, os períodos controvertidos são os seguintes:Período Função / agente
PPP/Laudo EPI eficaz?13/03/1985 a 26/01/1986 Auxiliar agropecuárioMicroorganismos e parasitas infecto-contagiosos Fls. 22/25 - 60/79 NÃO (cf. laudo)27/01/1986 a 30/06/1989 Técnico de
manutençãoMicroorganismos e parasitas infecto-contagiosos Fls. 22/25 - 60/79 NÃO (cf. laudo)01/07/1989 a 31/12/2006 Técnico AdministrativoMicroorganismos e parasitas infecto-contagiosos Fls. 22/25 - 60/79 NÃO
(cf. laudo)01/01/2007 a 12/05/2010 Técnico de RHMicroorganismos e parasitas infecto-contagiosos Fls. 22/25 - 60/79 NÃO (cf. laudo)13/05/2010 a 26/02/2015 Técnico de assuntos administrativosMicroorganismos e
parasitas infecto-contagiosos Fls. 22/25 - 60/79 NÃO (cf. laudo)No caso, a parte autora pede o enquadramento dos períodos em que trabalhou no posto de saúde (SESA de Araraquara) alegando exposição a agentes de
risco biológico. A propósito dos agentes agressivos, o Decreto 53.831/64 disciplinava: 1.3.2 GERMES INFECCIOSOS OU PARASITÁRIOS HUMANOS - ANIMAIS - Serviços de Assistência Médica, Odontológica
e Hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Na sequência, vieram os Decretos 72.771/1973 83.080/79, 2172/1997 e 3.048/1999, cujos Anexos estabeleciam: DDec. 72.771/1973 11.3.5 GGERMES Trabalhos nos
gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Quadro II; médicos-toxicologistas, técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia, técnicos
de laboratórios de gabinetes de necropsia, técnico de anatomia).DDec. 83.080/1979 11.3.4 DDOENTES OU MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     605/850



materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).DDec. 2.172/1997 M3.0.1
MMICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou
com manuseio de materiais contaminados;DDec. 3.048/1999 M3.0.1 MMICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS Trabalhos em estabelecimentos de saúde em
contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosVale lembrar que a própria Lei n. 8.213/91, no seu artigo 57, 3º, exige que o trabalho em condições
prejudiciais à saúde se desenvolva de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, expondo o trabalhador diretamente aos agentes agressivos. Pois bem. Como auxiliar agropecuário (13/03/1985 a
26/01/1986), o autor realizava a limpeza, manutenção e desinfecção das áreas de experimentos e outras salas, dentre outras atividades diversas que vão de consertos de vazamento, troca de lâmpadas à serviços de
datilografia nos setores de estatística, laboratório, fichário e transporte. Na perícia constatou-se que as atividades de limpeza e datilografia deram-se por um curto período inicial, em torno de 3 ou 4 meses. Na sequência, o
autor passou para o setor de transportes, executando o controle e distribuição de atividades aos motoristas da unidade (fl. 64). De acordo com as informações prestadas pelo autor no mínimo uma vez/semana o mesmo
levava isopor devidamente acondicionado com amostras contendo sorologia positiva e amostras de cabeça para análise via ônibus interurbano para São Paulo, Ribeirão Preto e São Carlos. O perito informa que Ao caso de
amostras de cabeça, segundo informado eram de animais cachorros mortos que morderam pessoas e que para análise de possível raiva, estes tinham suas cabeças retiradas por técnicos de laboratório do setor do SESA
congeladas, devidamente embaladas e enviadas para análises aos respectivos laboratórios (fls. 64/65). Na função de técnico de manutenção (27/01/1986 a 30/06/1989), além dos serviços de reparo (trocar válvulas hidra,
lâmpadas, consertar vazamento, torneiras, encanamento) e de transporte semanal de material para análise laboratorial em Ribeirão Preto, São Carlos e São Paulo, trabalhou na vacinação em massa contra sarampo.
Esclareceu-se na perícia que os consertos elétricos e hidráulicos eram realizados pelo autor somente nas férias ou ausência do funcionário Roberto, técnico de manutenção daquela unidade. No mais, executava serviços
gerais no setor de almoxarifado, cuidando do controle e distribuição de estoque de materiais, informando o perito que o local de efetivo trabalho do autor era no setor administrativo (fl. 62). Com relação às campanhas
anuais de vacinação, o autor informou que eram geralmente realizadas aos sábados, na cidade e/ou região, onde o mesmo recebeu treinamento para tal e se utilizando na época de sistema de vacina via pistola pneumática
tipo ped-o-jet (fl. 65). O transporte de materiais era realizado na mesma frequência e sob as condições descritas no período anterior.Na qualidade de técnico administrativo (01/07/1989 a 31/12/2006), além do transporte
de materiais para análise em outras cidades, atuava na área administrativa no controle de estoque, compra, calculando demanda futuras e aquisição de materiais de consumo do laboratório e de limpeza, bem como na
organização de arquivos, envio e recebimento de documentos. De acordo com o perito, o autor trabalhava no setor de triagem (atendimento), encaminhando os pacientes para tratamento, e nas salas e consultórios médicos,
organizando e arquivando as fichas de pacientes (fls. 63/64 e 65). Na função de técnico de recursos humanos (01/01/2007 a 12/05/2010) o autor trabalhou no atendimento ao público e no trato com funcionários, no
preparo de ficha ambulatorial e encaminhamento de prontuários, além de realizar serviços externos, tais como correio, bancos e estabelecimentos comerciais, atendendo solicitação dos setores de compras, almoxarifado,
seção de administração e tesouraria. Por fim, na função de técnico de assuntos administrativos (13/05/2010 a 26/02/2015) as atividades centraram-se no atendimento ao público e por telefone, prestando esclarecimentos,
preparando ficha ambulatorial dos pacientes e cuidando dos prontuários. Ao realizar o transporte de materiais para exame laboratorial, o perito esclareceu que as amostras eram embaladas individualmente e acondicionadas
em isopor revestido externamente. Segundo o autor, no ato da entrega o mesmo abria o isopor e retirava a amostra devidamente embalada e as entregava ao setor, informando que nunca houve nenhum acidente ou incidente
em que as amostras foram ou ficaram expostas, mas que algumas vezes houve vazamento de água proveniente do derretimento do gelo (fls. 67/68). O perito concluiu que não conotava de nenhum possível contato ou
exposição do Autor nas atividades de transporte e entrega dos materiais encaminhados à sorologia. Com relação à peça para análise de cabeça de cachorro, se constatou de que a mesma era preparada por setor
competente laboratorial, congelada e devidamente embalada e acondicionada em caixa e pelos mesmos motivos anteriores não se encontrou elementos de convicção que pudessem ensejar em possível exposição do Autor a
agentes biológicos. De acordo com o perito, quanto ao degelo com possível vazamento da caixa de isopor, verificou-se que este líquido era proveniente das bolsas de gelo água ou solução congelante, que não teria nenhum
contato com as soluções ou peça (fl. 70). Como se vê, apesar de existir a possibilidade de transporte de materiais contaminados, o autor não tinha contato direto com tais agentes. O mesmo se diga quanto às campanhas de
vacinação de sarampo, que segundo o autor eram realizadas geralmente aos sábados, de forma anual. Não havia exposição ao vírus já que a campanha tem caráter preventivo. Além disso, eventual exposição era semanal
(no caso do transporte de amostras) ou anual (no caso da vacinação), não havendo a habitualidade e permanência necessárias para o enquadramento pela atividade, conforme previam os Decretos. No que diz respeito ao
atendimento durante a triagem de pacientes, atividade que o autor desempenhou a partir de 1989, o perito contatou vulnerabilidade da integridade física ao agente de risco biológico (conclusão - fl. 71). Esclareceu que existe
perigo de contágio pelo ar (quesito 3 - fl. 74), e também por outras vias, como a penetração pela pele (fl. 71). Segundo o perito, há uma proteção parcial de possível contato físico pessoal entre o atendente e os pacientes,
barreira esta estabelecida por estrutura de vidro montada por sob balcão na recepção que limita parcialmente contato oral mas não impede possível contato físico com o paciente pois o mesmo entrega documentos que tem
que ser manuseados pelo autor (fl. 70).O perito verificou que é uma prática usual hospitalar de não se utilizar os colaboradores do setor de recepção de EPIs luvas e máscaras respiratórias parcial ou total, para não causar
impactos negativos ou psicológicos aos pacientes e/ou pessoas que adentram as unidades hospitalares, sendo sim aplicável tal condição aos colaboradores destas respectivas enfermarias de moléstias infecto contagiosas (fl.
68). A prática adotada pelo sistema de saúde se justifica, já que o trabalho na recepção é meramente administrativo, sem contato direto com os doentes, se não no momento do atendimento no balcão. Em que pesem as
considerações do perito, o autor não se dedica à parte clínica - para a qual sequer tinha formação - ou manuseio de materiais infectocontagiosos. O atendimento se limitava a formalizar as informações fornecidas pelos
pacientes em fichas de controle e os encaminhar à enfermaria. Demais disso, o autor nunca trabalhou de forma exclusiva no atendimento, sempre intercalando essas atividades com outras no setor de arquivo, administrativo
ou almoxarifado.Vale dizer, se o contato houve foi indireto, esporádico e não habitual, não sendo possível equiparar suas atividades com a dos técnicos de enfermagem, enfermeiros e médicos, estes sim expostos de modo
pungente aos agentes biológicos.Logo, não merece acolhimento o pedido para enquadramento dos períodos como especial.Nesse quadro, considerando os períodos de trabalho comum que constam do CNIS e os
reconhecidos na via administrativa (fl. 26), o autor soma 32 anos, 4 meses e 7 dias de contribuição, insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na DER. III - DISPOSITIVODiante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários
ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG. Quanto aos honorários
do perito, considerando que foi realizada visita em uma única empresa na cidade de Araraquara, mantenho os honorários fixados no valor máximo da tabela do CJF, conforme decisão de fl. 54. Assim, solicite-se o
pagamento dos honorários do perito. Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.Caso interposto recurso,
vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002961-03.2016.403.6120 - RUBENS DE OLIVEIRA ALMEIDA MORAES(SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO VEITAS E SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(RJ062456 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO E SP361409A - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por RUBENS DE OLIVEIRA ALMEIDA MORAES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF em que o autor pretende a revisão da complementação de aposentadoria paga pela segunda ré. Segue um resumo da inicial (fls. 02-10, acompanhada dos documentos das fls. 13-173).O autor foi empregado da
Caixa Econômica Federal até junho de 2009, quando se aposentou. Como era associado à FUNCEF, passou a receber complementação de aposentadoria do RGPS que visa manter a integralidade da remuneração que
percebia na ativa. Sucede que o cálculo do complemento levou em conta a remuneração de gerente de atendimento, porém desde novembro de 2001 o autor atuava na função de gerente geral, fato que foi reconhecido em
ação na Justiça do Trabalho. Além disso, o cálculo do complemento não considerou o adicional denominado Complemento Temporal Variável de Ajuste ao Piso de Mercado (CTVA), verba que integrava a remuneração.O
demandante admite que em agosto de 2006 assinou termo de adesão a novas regras do programa de complementação de aposentadoria, ajuste que excluiu algumas verbas do cálculo da complementação. No entanto,
argumenta que tais cláusulas são nulas, como o são todas as cláusulas que implicam renúncia de direitos do trabalhador.O autor alega também o ajuizamento da reclamatória na Justiça do Trabalho interrompeu a
prescrição.Em sua defesa (fls. 192-208) a CEF alegou a prescrição da pretensão de revisão das regras do plano de complementação de aposentadoria, celebrado em junho de 2006 e, alternativamente, a prescrição das
parcelas devidas há mais de cinco anos contados do ajuizamento da ação. No mérito, defendeu a validade das regras do plano de saldamento REG REPLAN, em especial as cláusulas que excluíram do cálculo da
complementação o adicional CTVA. Salientou que o autor migrou de forma voluntária ao novo plano, ato jurídico que tem a natureza de transação. Ainda sobre o CTVA, destacou que esse adicional não integra a reserva
matemática do plano de benefícios do autor, de modo sua inclusão no cálculo acarreta o desequilíbrio do sistema. Pugnou pelo julgamento de improcedência do pedido; contudo, caso seja reconhecido o direito à
complementação, pede que (i) que não seja compelida a constituir reserva matemática em favor da FUNCEF, salvo se constatar déficit geral no plano por períodos sucessivos; (ii) que o autor seja condenado a arcar com a
cota-parte de sua contribuição incidente sobre a CTVA. A contestação veio acompanhada dos documentos das fls. 209-285.A contestação da FUNCEF está encartada às fls. 286-317, seguida de documentos juntados às
fls. 318-467. Em preliminar a ré alegou sua ilegitimidade para a causa, sob o argumento de que inexiste solidariedade entre a CAIXA e o fundo, tampouco este tem qualquer ingerência sobre a política salarial da empresa
pública. De resto, FUNCEF reforçou os argumentos expostos na contestação da CAIXA (o autor aderiu voluntariamente às regras do plano, não há previsão para a inclusão da CTVA no cálculo do complemento segundo
as regras do REG PLAN, não há reserva matemática para custear esse adicional etc.). Requereu a improcedência do pedido. No entanto, caso o pedido seja acolhido, pede que a incorporação e o pagamento de eventuais
parcelas deferidas judicialmente seja lastreada pela fonte de custeio suficiente, o que somente poderá ser feito por meio do aporte da reserva matemática.Em réplica (fls. 529-541) o autor rechaçou as preliminares levantadas
pelas rés. No mais, reforçou os argumentos expostos na inicial.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO De partida, afasto as preliminares levantadas pelas rés, começando pela de ilegitimidade passiva
levantada pela FUNCEF.O pedido do autor é o de revisão da complementação de aposentadoria paga pela FUNCEF, o que torna patente a legitimidade da fundação. Sim, pois se acolhido o pedido caberá à fundação
alterar o valor do saldamento, com o pagamento das diferenças devidas; - a formação da respectiva reserva matemática são outros quinhentos, que também serão contabilizados nesta sentença.Também não há que se falar
em prescrição. O ajuizamento da reclamatória trabalhista 0000496-39.2011.5.15.0151, na qual, entre outros pedidos, o autor pretendia a revisão do complemento da aposentadoria pago pela FUNCEF, interrompeu a
prescrição (art. 240, 1º do CPC).Isso posto, passo ao exame da matéria de fundo.É consenso entre as partes que em 31 de agosto de 2006 o autor assinou termo de adesão às regras de saldamento do REG/REPLAN,
enquadrando-se no denominado Novo Plano de benefícios administrados pela FUNCEF; - para fins de estruturação do julgado, doravante vou denominar o plano no qual o autor está enquadrado de Novo Plano. No que
interessa ao caso em julgamento, o regulamento do Novo Plano garante a complementação dos proventos de aposentadoria em valor correspondente ao montante pago pelo INSS e certo percentual (de 80% a 100% no
caso de homens) do salário de participação do empregado nos 12 meses que antecederam a concessão do benefício. Importante observar que além de servir como parâmetro para aferir o valor do complemento, o salário
de participação é a base de cálculo para as contribuições do beneficiário e do patrocinador.Sucede que, diferentemente do que sugere a inicial, o adicional CTVA jamais integrou a base de cálculo para as contribuições à
previdência complementar dos funcionários da CAIXA. Esse adicional foi instituído em pelo Plano de Cargos Comissionados - PCC da Caixa editado em setembro de 1998. Em novembro do mesmo ano a FUNCEF
exarou ato normativo que definiu, de forma taxativa, as parcelas que integravam o salário de contribuição da FUNCEF, não incluindo nesse rol a CTVA. Por aí se vê que mesmo que o autor não tivesse aderido ao Novo
Plano em agosto de 2006, o complemento de aposentadoria a que teria direito não levaria em consideração o adicional CTVA para o cálculo do benefício. Logo, o alegado prejuízo decorrente da exclusão da CTVA do
cálculo da complementação não decorre do Novo Plano, mas sim da política adotada desde sempre pela FUNCEF.Sem deixar de reconhecer o caráter controvertido da matéria, colho na jurisprudência recentes
precedentes que seguem o mesmo sentido da tese defendida nesta sentença:APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. FUNCEF E CEF. COMPETÊNCIA. BASE DE CÁLCULO.
CTVA. RESERVA MATEMÁTICA. ausência de PREVISÃO CONTRATUAL. EQUILÍBRIO ATUARIAL. termo de adesão ao novo plano. sucumbência recursal. 1. A Caixa Econômica Federal e a Fundação dos
Economiários Federais possuem legitimidade passiva nas ações em que se busca pagamento de benefícios oriundos de previdência complementar privada, razão pela qual deve ser mantida a competência da Justiça Federal
para o julgamento do feito. 2. Segundo entendimento firmado na 2ª Seção deste Tribunal, a extensão de vantagens pecuniárias, de forma direta e automática, aos proventos de complementação de aposentadoria,
independentemente de previsão de custeio para o respectivo plano de benefícios, não é compatível com o princípio do mutualismo inerente ao regime fechado de previdência privada. Assim, ausente previsão contratual de
inclusão da rubrica CTVA - Complemento Transitório Variável de Ajuste na base de cálculo da contribuição para o plano de previdência complementar (custeio), a determinação de pagamento causaria desequilíbrio
financeiro e atuarial no plano de benefícios, em prejuízo de toda a coletividade de participantes e assistidos. 3. Ademais, comprovada a adesão voluntária ao Novo Plano, de natureza facultativa, com renúncia expressa aos
direitos previstos no regramento anterior e quitação plena de eventuais diferenças, resta caracterizada a transação extrajudicial, qual somente poderia ser anulada mediante a comprovação de dolo, coação, ou erro essencial
quanto à pessoa ou coisa controversa, a teor do disposto no art. 849 do CC/2002, o que não é o caso dos autos. 4. Considerando o trabalho realizado pelo advogado das rés e o tempo exigido para o seu serviço, a título
de sucumbência recursal, os honorários advocatícios fixados em seu favor devem ser majorados em mais 2%, totalizando 12% sobre o valor da causa, devidamente atualizado na forma fixada na sentença. (TRF4, AC
5074930-04.2014.4.04.7100, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 14/12/2017).ADMINISTRATIVO. FUNCEF E CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA.
COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. CTVA. RESERVA MATEMÁTICA. PREVISÃO CONTRATUAL. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ATUARIAL. - Caixa Econômica Federal e a Fundação dos Economiários Federais possuem legitimidade passiva em ações em que se busca pagamento de benefícios oriundos de previdência complementar privada. -
Havendo legitimidade da CEF e da FUNCEF para atuarem no pólo passivo da lide, mantém-se a competência da Justiça Federal para julgar tal demanda - Na esteira dos precedentes da 2ª Seção desta Corte, é de se
reconhecer que a extensão de vantagens pecuniárias, de forma direta e automática, aos proventos de complementação de aposentadoria, independentemente de previsão de custeio para o respectivo plano de benefícios, não
é compatível com o princípio do mutualismo inerente ao regime fechado de previdência privada. Com efeito, se a verba não está prevista em contrato, para ela não houve o prévio custeio, de modo que determinar o seu
pagamento causaria desequilíbrio financeiro e atuarial no plano de benefícios, em prejuízo de toda a coletividade de participantes e assistidos. (TRF4, AC 5052811-78.2016.4.04.7100, QUARTA TURMA, Relator LUÍS
ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em 25/10/2017).Assim, o pedido de revisão do saldamento por meio da incorporação da CTVA deve ser rejeitado.Por outro lado, o pedido de complementação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     606/850



do saldamento tendo como parâmetro a função de Gerente Geral procede.Conforme já mencionado, o parâmetro do benefício complementar é o salário de participação do empregado nos 12 meses que antecederam a
aposentadoria, o que inclui o adicional referente à função de confiança.Na manifestação da fl. 605 a FUNCEF esclareceu que ... a função utilizada para cálculo do benefício do Autor corresponde a função de GERENTE
DE RELACIONAMENTO IV C - Cód. 735, no percentual de 100% do valor para o cálculo. Contudo, o autor logrou comprovar que exerceu a função de Gerente Geral desde 19/11/2001 até a aposentadoria, e não
somente a partir de 27/06/2008, como constava em seus registros funcionais. Vale lembrar que o enquadramento do autor na função de Gerente Geral no período anterior a 27/06/2008 foi reconhecido em sentença
trabalhista transitada em julgada.Diante desse panorama, o autor faz jus à revisão do saldamento, de modo que a complementação corresponda à diferença entre o benefício pago pelo INSS e a remuneração do exercente
da função de Gerente Geral.A alteração do saldamento impõe o reforço da reserva matemática, ônus que deve recair sobre seus contribuintes, no caso a Caixa Econômica Federal (patrocinadora) e o autor (patrocinado).
Note-se que tal complemento decorre do reconhecimento de erro na base de cálculo das contribuições devidas pela patrocinadora e pelo patrocinado, de modo que escapa do conceito de contribuição extraordinária. Logo,
a complementação é devida independentemente da demonstração de déficit geral no plano previdenciário.Dessa forma, caberá à Caixa Econômica Federal transferir à FUNCEF a diferença atualizada entre a contribuição
(cota patronal) recolhida e a devida, segundo o enquadramento do autor na função de gerente geral.O autor também deverá ressarcir o fundo pela diferença atualizada entre as contribuições que recolheu e a devida segundo
o enquadramento na função de gerente geral. Essas diferenças deverão ser descontadas do montante de atrasados a que o autor faz jus; caso os atrasados não cubram todo o prejuízo (cenário que tenho por improvável), o
autor seguirá recebendo a complementação atual, devendo a diferença reconhecida nesta sentença ser contabilizada mensalmente como ressarcimento, até que se verifique o encontro de contas.Tudo somado, o pedido deve
ser parcialmente acolhido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido (art. 487, I do CPC) para o fim de determinar a revisão do benefício complementar do autor pago pela
FUNCEF, de modo que o saldamento leve em consideração a função de Gerente Geral em vez de Gerente de Relacionamento IV. Condeno a FUNCEF ao pagamento das diferenças devidas a contar do termo inicial do
benefício, observadas as diretrizes expostas nos parágrafos que seguem.A ré Caixa Econômica Federal e o autor deverão complementar a reserva matemática junto à FUNCEF, recolhendo a diferença atualizada entre as
contribuições recolhidas e as devidas segundo o exercício da função de Gerente Geral. Salvo outro ajuste entre a Caixa econômica Federal e a FUNCEF, o complemento devido pela empregadora deverá ser recolhido em
parcela única, conforme cálculo a ser apresentado em liquidação de sentença. As diferenças devidas pelo autor deverão ser descontadas dos atrasados a que faz jus. Caso os atrasados não sejam suficientes para a
liquidação da obrigação que lhe toca, o autor seguirá recebendo a complementação atual, devendo a diferença reconhecida nesta sentença ser contabilizada mensalmente como ressarcimento, até que se verifique o encontro
de contas.Os atrasados devidos ao autor deverão ser corrigidos pelo IPCA-E a partir do pagamento de cada parcela, a acrescidos de juros de mora de 1% a contar da citação da última ré chamada aos autos.Tendo em
vista a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de honorários à Caixa Econômica Federal e à FUNCEF, no valor de R$ 1.000,00 para cada ré, e cada uma das rés ao pagamento de honorários ao autor,
também no valor de R$ 1.000,00.O autor arcará com metade das custas e as rés com cada uma.Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos, nos termos do determinado em atos normativos específicos da Corregedoria do TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003620-12.2016.403.6120 - VAINE WILLIAN PICHININ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por VAINE WILLIAN PICHININ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão do benefício de aposentadoria especial desde a
DER ou por tempo de contribuição (desde a DER ou a partir da data em que preencher o benefício) e o enquadramento de períodos de atividade especial de 02/04/95 a 27/02/96, 02/02/98 a 30/12/98, 04/01/99 a
05/11/03 e de 01/12/03 a 26/02/15.O autor foi intimado a comprovar fazer jus aos benefícios da justiça gratuita (fl. 139).Custas recolhidas (fls. 145 e 148).O INSS apresentou contestação alegando prescrição, defendendo
a improcedência da demanda e juntou documentos (fls. 153/166). O autor requereu prova pericial, documental (juntada do PA) e testemunhal dependendo do que constar do laudo (fls. 168/169).Foi certificado o decurso
de prazo para o INSS especificar provas ou apresentar alegações finais (fl. 170 vs.).Foi determinada a realização de perícia, que o INSS juntasse documentos e designada audiência (fl. 171).O perito apresentou proposta
de honorários (fl. 173).O autor pediu prazo para pagamento do perito, o que foi deferido (fl. 181).O INSS juntou os documentos solicitados e prestou informações (fls. 182/221).Foi juntado a guia de depósito dos
honorários do perito (fl. 222).O autor pediu devolução de prazo para se manifestar sobre os documentos juntados pelo INSS (fl. 226/227).O perito pediu a liberação de 30% dos honorários (fl. 228).Foi deferida a
liberação e determinada a expedição de alvará (fl. 229).Foi expedido, retirado e levantado o alvará (fls. 230/232).Em audiência, foram ouvidos o autor e as testemunhas do juízo (fls. 233/235).A vista do laudo pericial (fls.
242/266), o autor se manifestou e juntou cópia de laudo crítico (fls. 270/272 e 273/281).Foi expedido o alvará dos honorários do perito (fl. 283).Foi certificado o decurso do prazo para manifestação do INSS (fl. 287).É o
relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade em condições que
prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Em primeiro lugar, observo que não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo
único da LBPS c/c 240, , CPC), pois o requerimento administrativo foi feito em 30/07/2013 e a ação ajuizada em 22/09/2015.Previsto na Lei 3.807/60, o benefício da aposentadoria especial com requisito temporal mais
exíguo do que a aposentadoria comum, era concedido a determinadas atividades profissionais indicadas nos Decretos 53.831/64, e 83.080/79 e classificadas como insalubres, perigosas ou penosas.Veio então a Lei n.º
8.213/91 que, conquanto não mencionasse mais a insalubridade, periculosidade ou penosidade, manteve o enquadramento pela atividade profissional (art. 57 caput) e a classificação feita pelos referidos decretos (que,
repito, distinguiam atividades insalubres, perigosas ou penosas) até que sobreveio a Lei 9.032/95.Assim, a partir de 28 de abril de 1995, o enquadramento da atividade como especial passou a depender de efetiva
exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física (art. 57, 3º).Em 11/10/96, por sua vez, a Medida Provisória 1.523 (convertida na Lei 9.528/97) estabeleceu que a relação de
agentes nocivos para fins de enquadramento seria definida pelo Poder Executivo (art. 58 caput) e a comprovação da exposição seria feita através de formulário emitido pela empresa ou preposto, com base em Laudo
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º).Vale observar, que até então só era exigível apresentação de laudo para
comprovação de exposição a ruído excessivo e calor sendo o enquadramento feito pela categoria já que os anexos aos tais decretos tinham limite definido em 80 e 90 decibéis e 28 C, respectivamente.Agora, desde
05/03/1997, em qualquer hipótese, exige-se a realização do LTCAT que serve de fundamento para elaboração do formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (Decreto nº 4.032/01), a ser mantido
pela empresa, sob pena de multa (art. 283, Dec. 3.048/99). Exige-se, também que a empresa elabore e mantenha atualizado o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo empregado e que forneça tal
documento ao mesmo, quando da rescisão do contrato (art. 66, 5, Dec. 2.172/97). Assim, a partir de 05/03/1997 (e não somente a partir de 1/01/2004 como dizia o artigo 178, da IN 20/2007), desde que assinado pelo
responsável técnico, o PPP substitui o laudo (Vide AgRg no AREsp n. 265.201, decisão de 06/11/2013, Min. Mauro Campbell Marques).Ocorre que os antigos formulários para requerimento de aposentadoria especial
(SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os respectivos períodos de vigência (art. 148,
da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03).A par do direito ao benefício da aposentadoria especial, quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial prevista no Decreto
72.771/73, que permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo
critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei n. 6.887/80,
permitiu-se que a aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente, atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em
comum (art. 9º, 4o, da Lei n.º 5.890/73) Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício (art. 57, 3º e,
depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92, estabeleceram uma tabela para a conversão restringindo a conversão para efeito de concessão de aposentadoria especial para o caso de o segurado
comprovar o exercício de tal atividade, por trinta e seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 foi a retirada da expressão alternadamente e foi suprimida a previsão legal de conversão da
atividade comum em especial, a seguir expressamente vedada pelo Decreto 2.172/97 (art. 68). Segue-se então, sequência de alterações legislativas que geraram controvérsias quanto à possibilidade de conversão do tempo
especial em comum até que o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99, excluiu a vedação à conversão e criou tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum e estabeleceu que o
enquadramento deve obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço (tempus regit actum). Nesse passo, porém, cabe ressaltar que a conversão dos períodos de atividade comum em tempo
especial, vedada a partir de 28/04/1995, não se se refere a enquadramento, mas sim a critério para a concessão de benefício. Logo, aplica-se a lei vigente no momento da concessão/requerimento de forma a somente ser
possível para benefícios com início até 28/04/1995.Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o tempo
de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico. Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz José
Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). (APELRE 201350011040727, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2, E-DJF2R 08/08/2014).No tocante ao agente nocivo RUÍDO, em consonância
com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, adotamos o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até 05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis como reconhece
o próprio INSS (art. 173, I, da IN 57/01). A seguir, cabe enquadramento do ruído superior a 90 decibéis (Dec. 2.172/97) até 18 de novembro de 2003 conforme o Decreto nº 4.882/03, que reduziu o nível para 85
decibéis, mas não pode ser aplicado retroativamente tendo em conta que se aplica o regime vigente à época em que efetivamente prestado o labor (Vide: Resp 1.398.260/PR, representativo de controvérsia).No que diz
respeito à questão do uso de EPI, a Lei 9.732/98 (MP 1.729, de 02/12/98) alterou a LBPS dizendo que o laudo técnico para comprovação de efetiva exposição a agente nocivo deve constar informação sobre a (1)
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e (2) recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (art. 58, 2º). Na
mesma linha, a redação original do Decreto 3.048/99 (art. 68, 3º).Não obstante, em 05/11/2003, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a SÚMULA 9 que diz que O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Em seguida, de 18/11/2003, o Decreto nº 4.882 altera
tal dispositivo dizendo que do laudo técnico deve constar informação sobre a existência (1) de tecnologia de proteção coletiva, (2) de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou (3) de tecnologia
de proteção individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na legislação trabalhista. Em 16/10/2013, o Decreto 8.213 transferiu a regra para o
parágrafo quinto do artigo 68 dizendo que no laudo deverão constar informações sobre a existência e eficácia de tecnologia de proteção coletiva ou individual, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. Recentemente, o Ministro Fux, na relatoria do Recurso Extraordinário 644.335, porém, ponderou que não é devida a contribuição
social previdenciária adicional para custeio da aposentadoria especial quando a adoção de medidas de proteção coletiva ou individual neutralizarem ou reduzirem o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de
tolerância, de forma que afaste a concessão da aposentadoria especial, conforme previsto nesta Instrução Normativa ou em ato que estabeleça critérios a serem adotados pelo INSS, desde que a empresa comprove o
gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de proteção recomendadas, conforme previsto no art. 291 (art. 293, 2º, IN-RFB 971, de 13/11/2009). (grifo meu).Nesse quadro, sob o aspecto tributário, seria
conveniente que a própria empresa informasse (e não o faz porque não lhe exigem que o faça no PPP) se houve recolhimento da contribuição social previdenciária adicional para custeio da aposentadoria especial em relação
à respectiva atividade. Se bem que isso não diz respeito ao empregado/segurado. A obrigação tributária é do empregador.Sob o aspecto processual, todavia, considerando que foi o segurado quem trouxe a prova aos autos
(os PPPs de fls. 13, 19/20, 80/81), sem demonstrar que naquele ponto específico onde se responde que SIM quanto à existência de EPI eficaz (15.7) o documento é falso, digamos assim, não tem sentido ignorar a
informação que tal.Assim, não me parece razoável aceitar a validade parcial do documento (PPP), ou seja, somente naquilo que convém ao segurado.De resto, ainda que na relação de trabalho o empregado seja o lado
mais frágil, se trabalhava exposto a agente nocivo e não reclamou (por si ou através do sindicato), não exigiu que o empregador lhe fornecesse a luva adequada, o protetor auricular eficiente, os óculos, enfim, significa que
não fez questão de proteger a própria saúde e aceitou a situação.Há que se convir que, ainda que saúde seja um direito indisponível, é certo que cada pessoa tem liberdade para aceitar alguma ofensa à própria saúde, por
exemplo, fumando, ingerindo bebidas alcoólicas, deixando de usar cinto de segurança, sujeitando-se aos efeitos disso advindos. Então, o sujeito passa meses ou anos sem reclamar do protetor auricular ineficiente ou da luva
furada, digamos, e depois vem pedir pra se aposentar mais cedo sob o fundamento de que o período deve ser convertido por isso?Por tais razões, deixo de adotar a orientação da Súmula 9 (TNU) para concluir que a
informação afirmativa no PPP quanto ao uso de EPI eficaz, salvo em relação ao agente ruído, descaracteriza o tempo de serviço especial prestado, conforme decisão do STF no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)
664335.Feitas as considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes autos.Conforme a documentação juntada aos autos, os períodos controvertidos são os
seguintes:Períodos Atividade/agente nocivo PPP/Formulário EPI eficaz02/04/85 a 27/02/96 Técnico eletrônico - SV EngenhariaRuído 86 db CTPS fl. 67PPP fls. 106/108Laudo - fls. 242/266 NA02/02/98 a 30/12/98
Técnico eletrônico- Pistões Rocatti ltda - eletricidade acima de 250 volts CTPS fl. 67PPP fl. 109 Sim04/01/99 a 05/11/03 Técnico eletrônico - J L Caratti Araraquara ME - eletricidade acima de 250 volts CTPS fl. 67PPP
fl. 110 Sim01/12/03 a 26/02/15 Técnico eletrônico - ruído de 87,63 dB Laudo - fls. 75/91 - 01/12/2003 a 31/12/2009 - Sunmac Tecnologia em Fundição Ltda. EPP Laudo - fls. 242/266 A partir de 01/2010 - Minimiza
sistema Integrados Ltda. - EPP No que diz respeito ao primeiro período (SV Engenharia), verifica-se que embora o CNIS consigne período como sendo de autônomo (fl. 57), há registro em CTPS do mesmo. Ademais,
conquanto que tenha constado início em 02/04/95 o correto, para que os quatro períodos da tabela constante da inicial somassem 27 anos, 10 meses e 23 dias, seria 02/04/85, o que bate com os PPP juntados aos autos e
o registro em CTPS. Sobre o período de 02/04/85 a 27/02/96, a parte juntou PPP (embora este não fosse exigido à época) que menciona ruído de 86 decibéis, mas não indica o período do registro ambiental (fls.
106/108).Assim, efetuado laudo pericial, o perito do juízo repetiu o que constava no PPP, isto é que há registro de ruído de 86,9 db (fl. 252 - item 6.6.1)Assim, CABE ENQUADRAMENTO em razão da exposição acima
do limite de tolerância estabelecido para o período de 02/04/85 a 27/02/96.Quanto aos dois períodos seguintes, NÃO CABE ENQUADRAMENTO, pois nos anexos dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 a eletricidade não
consta entre os agentes nocivos. Ainda que assim não fosse também não caberia enquadramento por conta da informação no PPP acerca da eficácia do EPI que descaracteriza a nocividade do período. No seu depoimento,
diz que o risco elétrico em toda empresa, seja do choque, seja nas hipóteses de um curto circuito. Em 32 anos nunca tomou choque ou curto circuito, mas o risco é frequente. O problema é que são fusíveis com 400, 800
amperes.Por fim, no último período (01/12/03 a 26/02/15), o autor trabalhou como técnico eletrônico constando no CNIS (fl. 57) recolhimentos como contribuinte individual, tanto para Minimiza Sistemas Integrados Ltda.
EPP (de 01/01/2010 a 31/05/2015), como para Sunmac Tecnologia em Fundição Ltda. EPP (de 01/12/2003 a 31/12/2009 e 01/02/2010 a 28/02/2010).Ainda sobre esses períodos, o autor juntou aos autos notas fiscais
eletrônicas da de prestação de serviço pela Minimiza Sistema Integrados em 12/2011, 01/2012, 05/2012, 10/2012, 01/2013, 06/2013, 12/2013, 01/2014, 04/2014, 11/2014, 01/2015 e 03/2015 (fls. 94/105).As duas
empresas têm endereços diferentes tendo sido juntado laudo pericial realizado na SUNMAC e também numa empresa chamada MEC Indústria Mecânica, Imp. e Exp. apontada como sendo uma das empresas para quem o
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autor prestou assistência técnica-eletrônica.Consta do laudo que o autor trabalhou na função de técnico eletrônico a partir de 01/12/2003 com exposição a ruído de 87,63 decibéis e fez referência a EPI consistente em
óculos de segurança (fls. 75/91). Consta que as empresas SUNMAC TECNOLOGIA EM FUNDIÇÃO LTDA - EPP e MINIMIZA SISTEMAS INTEGRADOS LTDA - EPP eram do segurado.Ouvido em juízo, o
autor diz que foi sócio na SUNMAC fazia manutenção de equipamentos e manutenção. Apesar de constar como serviço de escritório na JUCESP, a SUNMAC fazia fundição em alumínio. Fazia injeção de alumínio. Foi
funcionário da Rocatti Pistões e abriu a SUNMAC com equipamentos da Rocatti. Não fazia a parte administrativa. Tem formação de Técnico em eletrônica, mas domina toda parte industrial, mecânica e elétrica. A
administração era terceirizada. Ficou na SUNMAC no começo (de 2003 a 2009) e depois saiu da sociedade, mas hoje presta serviço para a SUNMAC trabalhando lá, não tem um barracão. Trabalha in loco. Presta
serviços de manutenção na sede dos seus clientes. Recebia o pedido do cliente e produziam as peças. A parte contábil é terceirizada. No período em que foi funcionário da Rocatti, o serviço era o mesmo. A atividade
sempre foi a mesma. As empresas não tinham empregados. Somente ele trabalhava.A testemunha André disse que desde 2004 trabalha na empresa Bombas MEC onde o autor presta serviços há dois anos. Ele faz
automação de máquina, manutenção, projeto, retrofit de máquina e esse tipo de serviço também.A testemunha Carlos Roberto, é sócio da empresa Rocatti onde o autor foi funcionário. Depois venderam a empresa para o
autor e outros. Ele prestou serviços para a empresa Rocatti. Sempre viu o autor trabalhando na área de manutenção e na parte eletrônica que é onde tem conhecimento. Ele cuidou dos equipamentos em razão do grau de
conhecimento dele. Poucas pessoas são capazes de fazer o que ele faz. A maioria das vezes ele não trabalha com funcionário. Uma coisa ou outra dá para delegar, mas o grosso do serviço é ele mesmo quem faz.A
testemunha Rubens disse que o contratou para prestar serviços de automação de máquinas, nas duas empresas. Sua empresa é a Usimatrix e Indústria de Máquinas de Santa Ernestina. Ele dava suporte técnico para a
fabricação de máquinas. Quem executava o serviço era o próprio autor, até porque acha que a empresa dele era só ele mesmo.Nesse quadro, está claro que embora tenha sido sócio das empresas, o autor efetivamente
exerceu a atividade fim da empresa.A propósito, o STJ entende que o contribuinte individual faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, desde que seja capaz de comprovar o exercício
de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou a integridade física, nos moldes previstos à época em que realizado o serviço - até a vigência da Lei n. 9.035/95 por enquadramento nos Decretos 53.831/1964 e
83.080/1979 e, a partir da inovação legislativa, com a comprovação de que a exposição aos agentes insalubres se deu de forma habitual e permanente.No caso, deferida a prova pericial o perito do juízo constatou que na
Sunmac Tecnologia foi verificado no local ruído de 94,2 db (fl. 252, item 6.6.2) e na Minimiza Sistemas Integrados, ruído de 91,2 dB no setor de fundição e 88,3 db no setor de usinagem (fl. 252, item 6.6.3), concluindo
que o autor estava exposto a ruído acima do limite permitido à época (conclusão, fl. 256).Assim, CABE ENQUADRAMENTO dos períodos entre 01/12/03 a 26/02/15 tendo em conta a exposição ao ruído superior ao
limite permitido à época.Nesse cenário, considerando o enquadramento dos períodos de 02/04/85 a 27/02/96 e de 01/12/03 a 26/02/15, o autor somava na DER 22 anos, 1 mês e 22 dias insuficientes para a obtenção da
aposentadoria especial, mas soma 39 anos e 24 dias, suficientes para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição (contagens anexas).Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar e converter em comum os períodos entre 02/04/85 a 27/02/96 e de 01/12/03 a
26/02/15 averbando-os a seguir como tempo de contribuição e a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais desde a DER (15/06/2015).Havendo sucumbência recíproca e
considerando o fato de o autor ter sucumbido em menor parte, condeno-o ao pagamento de honorários que fixo em 10% do valor atualizado da causa. Por sua vez, condeno o INSS ao pagamento de honorários que fixo
em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, 4º, III, CPC).Custas devidas na proporção de 2/3 pelo autor e 1/3 pelo INSS, lembrando que Autarquia é isenta de recolhimento.Transitado em julgado, intimem-se as
partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004048-91.2016.403.6120 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E SP313993 - DIOGO MAGNANI LOUREIRO E SP355917B
- SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS E SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS) X MUNICIPIO DE ARARAQUARA(SP114196 - ALEXANDRE GONCALVES) X ALUMINIO FORT
LAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP293850 - MARCOS ANTONIO MAGRI FILHO)
Vistos etc., Trata-se de rito Ordinário, proposta pela COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB em face do MUNICÍPIO DE ARARAQUARA e ALUMÍNIO FORT LAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - EPP visando a condenação dos réus em indenizá-la ressarcindo-lhe os danos materiais causados no valor de R$ 1.141.009,66. Custas recolhidas (fls. 07).A inicial foi aditada (fls. 117/133).O
MUNICÍPIO apresentou contestação alegando ilegitimidade de parte ativa porque a autora já vendeu o imóvel e defendendo a inexistência de dano indenizável porque a partir da devolução do imóvel a responsabilidade é
da autora, porque não há prova de que sejam responsáveis pela depredação (fls. 147/154) e juntou documentos (fls. 155/159).A ALUMÍNIO FORT LAR apresentou contestação alegando ilegitimidade de parte ativa
porque a autora já vendeu o imóvel e defendendo a inexistência de dano indenizável porque recebeu o imóvel (cedido pelo Município de Araraquara) em estado de abandono e devastação e fez investimentos no mesmo,
não houve vistoria anterior à sua ocupação (fls. 160/167). Pediu prova testemunhal e juntou documentos (fls. 168/194). Houve réplica com juntada de documentos (fls. 198/350).Instadas a requerer a produção de provas
(fls. 195), a ALUMÍNIO FORT LAR pediu a produção de prova testemunhal e arrolou testemunhas (fls. 351/352).A autora arrolou testemunhas (fls. 355/356).A ré disse que sua testemunha compareceria a este juízo (fls.
359/360).Foi designada audiência por videoconferência (fl. 361).As partes juntaram comprovante de intimação das testemunhas (fls. 365/372 e 374/386).Em audiência, foi afastada a preliminar de ilegitimidade passiva do
Município e foram ouvidas de oito testemunhas, três delas por videoconferência. Foi determinado o desarquivamento e apensamento do Proc. 0011278-29.2012.403.6120 (fls. 387/420).Houve apensamento da demanda
anterior (fl. 421).A CONAB apresentou alegações finais (fls. 488/495).O MUNICÍPIO apresentou alegações finais (fls. 495/499).A ALUMIÍNIO FORT apresentou alegações finais (fls. 500/509).É o relatório.D E C I D
O:A autora vem a juízo pleitear a indenização pelos danos no imóvel que cedeu à primeira ré.PRELIMINARMENTE, cabe falar da legitimidade ativa da CONAB, questionada pelas rés por ter vendido o imóvel objeto da
discussão em 10 de maio de 2016, ou seja, dias depois do ajuizamento desta demanda, que foi distribuída em 06/05/2016.Sobre isso, na réplica, a CONAB afirma que ainda tem legitimidade ativa porque arcou com o ônus
da depreciação na alienação do bem.Em audiência consta afastamento da preliminar reiterada pelo Município.Ocorre que, constou da ata da audiência que houve afastamento de preliminar de ilegitimidade passiva, o que,
ante o tempo decorrido, poderia ensejar dúvida sobre ter sido apreciada a questão da legitimidade ativa da CONAB ante a circunstância de não mais ser proprietária do bem objeto do litígio.A propósito, importante dizer
que consta do áudio colhido em audiência (realizada em parte por videoconferência e com os patronos da CONAB no juízo deprecado) que o que foi analisado, de fato, foi a legitimidade ativa da CONAB, que já alienou o
bem para terceiros.Entretanto, afastada a preliminar em poucas linhas, convém apresentar o fundamento para tanto lembrando que realmente na seara do Direito Processual Civil, para postular em juízo é necessário ter
interesse e legitimidade (art. 17, CPC) e ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico (art. 18, CPC).Sob o aspecto do Direito das Coisas, a tutela da
propriedade, como um dos poderes inerentes à propriedade, não pertence somente ao proprietário, mas também ao possuidor em determinadas circunstâncias e inclui as faculdades de usar, gozar e dispor da coisa, e o
direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha (art. 1.228, CC).Todavia, a questão posta nos autos, realmente, não é de direito real.Assim, tratando-se de demanda fundada no Direito das
Obrigações, Contratos, o que discute é a CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA do contrato - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, que diz que obrigar-se-á a CESSIONÁRIA a manter o imóvel em perfeitas condições
de utilização, vedada a guarda de produtos que ponham em risco a solidez da estrutura da construção. Nas hipóteses da renúncia prevista na Subcláusula Única da Cláusula Segunda, o imóvel será restituído, quando findo
ou rescindido o Contrato, no estado em que foi entregue procedendo a CESSIONÁRIA, a suas expensas, os reparos de que ele venha a carecer, interna e externamente (fl. 27).Sob esse aspecto, então, reitero o
fundamento dado na decisão proferida em audiência de que, cuidando-se de lide de natureza obrigacional, as partes da obrigação são legítimas para figurarem na demanda.Por outro lado, conforme mencionado na
audiência, o art. 109, do CPC dispõe que a alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes.Assim, afasto a alegação de ilegitimidade ativa da
CONAB.Dito isso, passo ao exame do MÉRITO.A autora CONAB pede indenização sob o argumento de que cedeu imóvel ao MUNICÍPIO DE ARARAQUARA que, por sua vez, o cedeu à ALUMÍNIO FORT LAR
e quando o imóvel lhe foi restituído (depois de ter que ajuizar Ação Reivindicatória que tramitou nesta Vara - Proc. 0011278-29.2012.403.6120) não estava no mesmo estado em que foi entregue, pois durante o lapso
temporal entre a desocupação do imóvel até a efetiva entrega de volta, o bem sofreu grave depredação em sua estrutura física.Para prova do alegado, a CONAB juntou aos autos cópia do contrato de CESSÃO DE USO
firmado em agosto de 2006 (fls. 25/28), cópias da Ação Reivindicatória c/c Imissão na Posse - Proc. 0011278-29.2012.403.6120 - ajuizada em 6/11/12 (fls. 30/46 e 60/61), ofícios trocados com a Prefeitura de
Araraquara em 2014 e 2015 (fl. 48/53, 55/58, 73 e 75), termo de vistoria realizada em 01/10/2014 (fls. 63/67), relatório de visita técnica realizada em 08/04/2015 (fls. 70/71), laudo de vistoria e avaliação realizada entre
17 e 20/11/2015 (fls. 77/103), orçamento estimado em 10/02/2015 para reparação dos danos (fls. 106/113).O MUNICÍPIO juntou cópia da matrícula do imóvel, 50.615 (fls. 155/157) e cópia de ofício enviado à autora
(fls. 158). A ALUMÍNIO FORT juntou aos autos cópia de edital expedido pela CONAB em 10/5/2016 para venda do imóvel (fls. 174/176), ofício de devolução das chaves encaminhado à Prefeitura dizendo que manteria
a vigilância no imóvel até 15/01/2014 (fl. 177), cópias do Proc. 0011278-29.2012.403.6120 (fls. 178/181), fotos (fls. 182/186) e outros ofícios trocados com a autora (fls. 187/194).Na réplica, a CONAB juntou minuta
do edital de venda na íntegra (fls. 203/224) incluindo o laudo de avaliação realizada em 23/11/2015 que deu base ao valor do edital (fls. 225/281), aprovação da cessão de uso em 2003 (fl. 282), contrato de cessão de uso
de 2003, termo de recebimento, entrega de chaves, vistoria (fls. 283/294), laudo de avaliação em 2002 (fs. 295/297), laudo de avaliação de 31/10/2008 (fls. 298/345), proposta de venda do bem em 2008 (fls. 346),
pedido de prorrogação do contrato de cessão em 2009 (fl. 347), ata da reunião de diretoria em 3/3/09 que aprovou excepcionalmente a prorrogação do contrato (fls. 348/350).Quanto à PROVA TESTEMUNHAL,
Francisco Simões da Rocha (testemunha da CONAB) disse que é empregado da CONAB, sendo CONTRADITADO pela parte contrária, que foi REJEITADA. Às perguntas da CONAB, disse que tinha relação com a
CONAB em outubro de 2014, pois é empregado da CONAB e desde 2012 está cedido pelo Ministério da Agricultura em Araraquara. Esteve no imóvel numa vistoria em 2014 e 2105 a pedido da Superintendência. Em
2014, fizeram vistoria juntamente com o pessoal da Prefeitura. Em 2015, acompanhou uma empresa de segurança que estava estudando a implantação de uma segurança no imóvel. Em 2014, estava acompanhado de um
funcionário da CONAB, também cedido e outro da Embrapa, André Bonetti, além do pessoal da Prefeitura de Araraquara. Em 2014, era um imóvel abandonado com mato capim para todo o lado; o imóvel não
apresentava guarita, não tinha segurança. Ninguém tomava conta do imóvel, não havia portas. O telhado também estava depredado. Havia vestígios de pessoas que passavam por ali, colchão, restos de comida, prato e uso
de parado noturno além de vestígios de animais, cachorros e gatos. O telhado estava a céu aberto, então havia pombas, pássaros. Em 2015, as condições se agravaram: as portas de aço haviam sido arrancadas, o imóvel
estava pior. Às perguntas feitas pelo Município, disse que entrou no imóvel e ficaram ali por cerca de 1 hora, não se recorda bem, mas talvez no período da manhã, o imóvel é cercado por um alambrado. O prédio é de
concreto pintado com vestígios de tinta. Não sabe a situação atual do imóvel. Desconhece o processo que estava em tramite na época. Não sabe quem estava com as chaves nesse momento. O imóvel estava aberto. Às
perguntas feitas pela FORT LAR disse que é cedido desde 2012. Que a visita aconteceu em outubro de 2014 e nessa ocasião estava com André Boneti (da EMBRAPA) e alguém da Prefeitura (duas pessoas), não se
lembra de haver alguém da ALUMÍNIO FORT LAR. Às perguntas do juízo, confirmou as assinaturas dos documentos das folhas 63 e 70. O laudo foi de 01/10/2014. Ninguém estava com as chaves, estava aberta e
chegaram todos juntos. Não conhecia este imóvel no tempo em que estava com a FORT LAR. A testemunha Nivaldo Dreger da Silva (testemunha da CONAB)disse que é ex-empregado da CONAB e saiu através de
PDV, sendo CONTRADITADO pela parte contrária, que foi REJEITADA. Às perguntas da CONAB disse que era funcionário do quadro efetivo da CONAB em novembro de 2003 e era encarregado do setor de
patrimônio. Lembra-se do contrato de cessão celebrado com a Prefeitura de Araraquara. Administrativamente, o acompanhamento só era feito com relação ao vencimento do contrato e, antes disso, encaminhava para a
administração providenciar o que fosse, renovação ou cancelamento. Esteve no imóvel em 2003. Não se lembra de se foi antes ou depois da assinatura do contrato. Fez uma vistoria para cessão do imóvel - havia um
engenheiro da Prefeitura com ele. O imóvel estava em condições boas, a parte elétrica e hidráulica estava funcionado. Alguns probleminhas, alguma telha faltando e alguns vidros quebrados, mas em geral estava em bom
estado. Às perguntas do Município, disse que não esteve no imóvel na retomada. Disse que era encarregado do setor e tem segundo grau. Disse que em 2003 foi feto um laudo de vistoria assinado por ele e pelo engenheiro,
não se lembra do nome, mas consta dos autos. Às perguntas da FORT LAR - Em 2003, o imóvel não estava ocupado pela CONAB. Não se lembra de se havia vigilância até então. Depois esteve no imóvel, mais ou menos
em 2012 esteve lá fazendo inventário patrimonial de final de ano. A FORT LAR estava ocupando nesse momento e estava bem conservado. Não reparou se fizeram benfeitorias, mas parece que do lado esquerdo fizeram
um muro. Não atuou na renovação do contrato em 2006. Cláudio Roberto de Souza Penteado (testemunha da CONAB) disse que é ex-empregado da CONAB e se desligou recentemente da empresa saindo em PDV,
sendo CONTRADITADO pela parte contrária, que foi REJEITADA. Às perguntas da CONAB disse que esteve no imóvel no final de 2003, na época de formalização do Termo de Cessão, bem perto (antes) da
formalização do contrato. Era assistente da superintendência de São Paulo. Teve como função ver a parte de tramitação dos documentos para a cessão. No geral, o imóvel estava em boas condições, parte elétrica
hidráulica, esquadrias. Tinha conhecimento do termo de cessão. A prefeitura nunca comunicou ou pediu autorização para ceder o imóvel. Às perguntas do Município disse que até final de 2003 estava na posse da CONAB,
mas a parte operacional já havia sido desativada, não era desenvolvida atividade ali. Não esteve mais no imóvel. Está ciente do processo de retomada do imóvel. Sabe que conseguiram, mas não sabe o desfecho. Às
perguntas da FORT LAR disse que em 2003 o imóvel não estava abandonado, com certeza havia vigilância terceirizada da CONAB. Confirma que não houve informação sobre a cessão para a ALUMÍNIO FORT LAR.
Nunca mais voltou ao imóvel. Pelo menos desconhece. Não voltou mais ao imóvel. Não tem conhecimento sobre benfeitorias ou entrega de chaves. Às perguntas do juízo disse que não sabe quando a CONAB encerrou as
atividades no imóvel. É funcionário da CONAB desde 14/1/1980 e saiu em 1/6/2017. Teve conhecimento do imóvel em outras ocasiões. Antes da cessão, época da COBAL, funcionava rede somar - venda de produtos
para pequenos varejistas. Não se lembra até quando. A testemunha da FORT LAR, Charles Bonani de Oliveira às perguntas da FORT LAR disse que soube da Cessão quando era coordenador da indústria de tecnologia
do Município de Araraquara e recebeu a chave quando a FORT LAR estava saindo do imóvel. Não sabe se o imóvel foi utilizado por outra empresa. Receberam as chaves do imóvel na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, na primeira quinzena de janeiro de 2014. Tão logo receberam a chave, ele e o Secretário de Desenvolvimento Econômico Antonio Martins fizeram a vistoria para ver as condições do prédio. Estava trancado e
estavam com a chave, não havia ninguém na guarita, não havia segurança, um pouco de mato, mas dentro do prédio estava tudo normal, com portas, sem faltar telhas, tudo ok. Acha que do lado esquerdo, olhando de
frente, o terreno era murado. Condições hidráulicas, portas, vidros estava tudo normal, o prédio estava em boas condições de uso. Às perguntas do Município disse que teve conhecimento desse processo depois da
devolução das chaves. Essa chave foi entregue a Secretaria de Negócios Jurídicos que estava responsável pelo processo, na sequência de dias, na segunda quinzena, não sabe dizer o exato dia que foi entregue pelo
secretário. Não sabe se foi feito laudo nessa ocasião. Nenhum engenheiro da CONAB ou da prefeitura acompanhou essa vistoria. Eram só ele e o secretário. Às perguntas da CONAB disse que tomou conhecimento da
cessão de uso após ter recebido essa chave, mas desconhece as cláusulas do contrato. Não tem conhecimento de alguma proibição de cessão no contrato.A testemunha da FORT LAR, José Geraldo Prandi às perguntas da
ré disse que teve contado com o imóvel da CONAB através de um vereador porque queria mudar sua empresa para um lugar maior e ele lhe disse que o prédio estava disponível. Foi ver se se interessava. O prédio já havia
sido ocupado por outras empresas, acha que uma empresa de injetar plásticos. Não se lembra exatamente quando foi isso, há três ou quatro anos atrás. O imóvel estava desocupado. Não quis ficar com o imóvel por conta
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da localização (afastado), o lugar é ermo e estava em péssimas condições, havia lixo, mato, haviam furtado toda a instalação elétrica; estava bem degradado. Chão sujo, chovia muito dentro do prédio, pássaros no local.
Acha que foi há uns cinco anos. Depois foi contactado pela FORT LAR e fez a reforma da parte elétrica prestando serviços para a ALUMÍNIO FORT LAR quando eles assumiram o imóvel. Fez a parte principal, tentaram
arrancar cabos e não conseguiram; instalou transformadores e a rede básica, iluminação e os equipamentos da fábrica. Enquanto isso, havia outros reparos no imóvel. Acha que as portas, o telhado e o problema das
pombas. Havia outras pessoas trabalhando, pedreiro, encanador. Ficou uns três meses trabalhando lá. Quando eles foram sair de lá foi desligar as máquinas deles; cada máquina tem seu centro de controle. O imóvel estava
bem conservado. Às perguntas do Município, disse que sua visita com o vereador foi antes dessa obra. O barracão estava em más condições. 30 40 % das portas não estava funcionando. A empresa que saiu de lá deixou
entulho e porcariada lá dentro. Aí foi contratado para fazer a reforma. Foi contratado por Ademir Ramos, dono da FORT LAR, acha que é o dono da FORT LAR. Retornou ao imóvel algumas vezes para fazer manutenção
porque um bicho entrou lá e queimou um transformador; num outro problema no disjuntor e também esteve lá no final, quando eles saíram. Não sabe por que eles saíram, na última vez que esteve lá estava normal, tirando as
máquinas. Nessa vez não havia ninguém da Prefeitura, só o pessoal da FORT LAR, funcionários e familiares. Às perguntas da autora, disse que não se lembra de exatamente quando esteve lá a primeira vez, mas tem
documentos que comprovam a data em que trabalhou lá. Soube que o imóvel foi cedido. Às perguntas do juízo disse que conheceu o imóvel para colocar sua empresa lá. Deve ter fotografias de quando o tal bicho (era uma
ratazana) estragou o transformador. O prédio estava abandonado antes de a FORT LAR assumir, tudo o que era de valor havia sido roubado. Só mexe com eletricidade e todos os cabos haviam sido roubados. Havia
pedido uma área para construir para a Prefeitura e eles lhe deram um terreno. Depois a Prefeitura pediu de volta esse terreno e a depois acabaram cedendo outro terreno. Recebeu esse terreno na primeira gestão do
Prefeito Edinho e o segundo, na gestão do Prefeito Marcelo. A testemunha da FORT LAR, Antônio Martins de Oliveira, às perguntas da ré disse que tomou conhecimento do contrato de cessão da CONAB para o
MUNICÍPIO porque era Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. Em janeiro de 2014, a chave foi devolvida num envelope por sua secretaria e não teve conhecimento. Quando soube da devolução da chave,
como tinham interesses de abrir um entreposto agrícola, ele e o diretor de indústria foram ao prédio para conhecer as instalações. Estava normal, havia sido utilizado por uma indústria e estava totalmente desocupado e
estava em ordem. As portas estavam em ordem, não faltava louça sanitária. Isso foi no dia seguinte à entrega das chaves, estava com o Charles Bonani, que era o coordenador. Foram lá porque havia interesse que o
Município conseguisse ocupar o espaço com um projeto social. Havia entrado em contato com o senhor Alfredo da CONAB, em São Paulo e marcou uma ida lá e levou um ofício para que retornasse ao município, porque
o terreno havia sido doado pelo município muito tempo atrás. Ele recebeu e ficou de encaminhar o pedido. Esse pedido no ofício assinado pelo prefeito que está nos autos foi submetido à direção da companhia, mas não
recebeu decisão nenhuma. Não ouviu mais falar disso até outubro de 2014, momento em que a Secretaria havia mudado de nome e recebeu uma notificação para reparar os danos no prédio. Voltando no relato, quando
recebeu as chaves do imóvel, falou com o Prefeito para pedir autorização para fazer as negociações e foi alertado sobre o processo em andamento no processo na JF. Viu que era necessário devolver as chaves e solicitou a
entrega das chaves aqui na Justiça, o que foi feito pelo procurador do município Flávio Resende. Em outubro de 2014, voltando, na secretaria com o novo nome, foi surpreendido por uma notificação para reparar os danos
no prédio inclusive porque entregou as chaves nos autos. Não sabia que havia isso e imaginou que a cessão havia sido contemplada e terminado o pedido que havia feito e então tomou conhecimento que houve outro pedido
do Prefeito e que as chaves estavam em outra secretaria, não com ele. Quando fez o pedido em São Paulo junto a CONAB com o senhor Alfredo, participaram um diretor administrativo regional e uma procuradora da
CONAB. Nesse momento, o diretor administrativo disse que já havia uma empresa de segurança selecionada pela CONAB para ela assumisse a segurança. Reforçou o pedido verbalmente por conta da localização
periférica, o prédio grande vistoso estaria sujeito a depredações. Perguntado se sabia que a FORT LAR ficou ainda um tempo fazendo manutenção, mas no dia seguinte à devolução das chaves em que foi lá, provavelmente
dia 16 de janeiro, a segurança não estava mais lá. Às perguntas do Município disse que retornou à prefeitura e conversando com o Charles entenderam que o prédio era apropriado a receber projeto na área de ciência e
tecnologia como na área de agricultura, para montar uma unidade de entreposto para produtores rurais. O Prefeito autorizou que fizesse o ofício para o prédio ficar no domínio do município. Na reunião em São Paulo já o
haviam dito que o imóvel iria para leilão. Fez a redação do ofício e agendou a ida a São Paulo para levar o ofício. Esteve na CONAB duas vezes, na primeira para conversar com o superintendente e a segunda para levar o
ofício do Prefeito, já sabendo do processo envolvendo o imóvel. Às perguntas da autora disse que assumiu como Secretário Municipal em janeiro de 2009 para Secretaria da Educação. Em junho 2010 se afastou e voltou
em janeiro de 2012 como Chefe de Gabinete. No início do segundo mandato do Prefeito Marcelo foi nomeado Secretário de Governo e ficou ali até outubro de 2013 aproximadamente. No dia 06/08/2013 quando foi
deflagrada a operação contra o Napeloso que era Secretário da Agricultura. A partir de então, passou a acumular três secretarias. Em outubro, o Prefeito fez um rearranjo e entrou no Desenvolvimento Econômico e
Agricultura. Não se lembra de quando Fernando entrou na Agricultura e o depoente ficou somente no Desenvolvimento Econômico onde ficou até 2015 quando pediu exoneração. No período em que assumiu a Secretaria
do Desenvolvimento Econômico passou a ter atribuições relativas ao imóvel e aí soube que houve a cessão para a FORT LAR. Quando assumiu não sabia, quando leu o processo é que teve conhecimento da cessão por
conta da lei municipal de incentivo ao desenvolvimento econômico. Até então não sabia da cessão para a FORT LAR por conta da lei municipal de incentivo ao desenvolvimento econômico. Não sabia da cessão da
CONAB para o Município. Só tomou conhecimento quando leu o processo. Essa reunião com a CONAB, o superintendente disse que o motivo da retomada foi ter sido cedido, mas argumentou que havia uma lei municipal
que propiciava o município agir dessa forma. Daí o superintendente disse que o único jeito é fazerem um novo pedido para a diretoria analisar a conveniência fundamentada em interesses da sociedade, perspectiva de virar
emprego e renda e atender amplos setores da sociedade com difícil acesso a iniciativas, como produtores rurais e pequenos empresários urbanos. Assim elaborou o ofício em janeiro de 2014 para o prédio ficar com o
MUNICÍPIO. Não falaram sobre ser possível ou não cessão para a FORT LAR. Às perguntas do juízo disse que o imóvel era cobiçado. Sabia que a FORT LAR iria saber em algum momento embora não soubesse do
processo judicial. O vereador foi preso e a Câmara instalou a Comissão de Investigação, então começaram a analisar todos os processos de cessão do município e eles do Desenvolvimento Econômico um cadastro com
todos os imóveis cedidos para a iniciativa privado e nesse momento passaram no prédio da CONAB, sabiam que a FORT LAR estava lá, mas tinham a ideia de que lá seria um lugar adequado para incubadora de
empreendimentos. Mesmo compartilhando o espaço com produtores rurais porque o imóvel é muito grande. Foi por isso que soube da situação do imóvel. Então quando recebeu as chaves trazidas por um emissário da
FORT LAR chamou seu assessor e montaram essa estratégia. Acredita que nesse ponto já havia ido uma vez à CONAB e em janeiro já era a segunda vez que foi lá, já com o ofício do prefeito. O superintendente comentou
e falou da segurança do prédio dizendo que já havia um contrato. Ficou tranquilo. Infelizmente, houve um atropelo, alguém tirou essas chaves dos autos e a CONAB não colocou segurança nenhuma. O superintendente
sugeriu que pedissem para comprar o imóvel para sair dos imóveis de possíveis leilões. Por isso fez o ofício falando em aquisição. O prefeito não queria assinar. Demonstrou para ele que seria um ganho, ainda que ficassem
uns dez anos pagando. No mês seguinte, o pedido de cessão foi feito por outra secretaria.A testemunha da FORT LAR, Reinaldo Luis Zamai, às perguntas da ré disse que possui uma empresa de segurança privada. De
2012 até 15/01/2014 prestou serviços de segurança para a FORT LAR no imóvel em questão. No final de 2013, eles mudaram para uma instalação nova e ficaram na instalação antiga, mas ficaram na antiga sem ninguém
do prédio trabalhando para serem feitos os benefícios lá, então foram dispensados. Nesse período não houve fiscalização nenhuma da Prefeitura. Segundo senhor Ademir iria alguém da Prefeitura para vistoriar. O controle
de acesso e a ronda era feita por sua empresa. O prédio estava em perfeito estado, inclusive nessas últimas semanas foram feitos reparos nas portas do fundo. A FORT LAR fez muro. Era alambrado quando chegou e era
de fácil acesso. O pessoal tentava arrancar os alambrados para tentar entrar, mas até dia 15 estava tudo em ordem. Às perguntas do Município disse que a FORT LAR saiu de lá porque tinham uma fábrica nova. Não sabe
de quem era o imóvel. Até desocuparem não sabia de quem era o imóvel e então é que lhes informaram que haveria uma averiguação pela Prefeitura e ele falou para ficar de olho até eles virem, mas ficaram até o dia 15 de
janeiro de 2014. Às perguntas da CONAB disse que não sabia de relação da CONAB com esse imóvel. Soube que o Ademir fez o muro pelos funcionários que comentaram que antes era mais inseguro com o alambrado.
Do lado esquerdo era todo murado; no lado direito e no fundo continuou tendo alambrado. De qualquer modo, ficava 24h com quatro funcionários na empresa em regime de 6 horas cada um. Dois anos e duas semanas de
serviços prestados no local. Nesse período sempre viu pessoal fazendo benfeitorias no imóvel. A testemunha da FORT LAR, Mauro do Nascimento Caetano às perguntas da ré disse que em 2006, 2007 fez manutenção de
todo o telhado e vedação nos parafusos porque eram vários pontos que vazavam. O senhor Ademir pediu para fazer uma vedação em todos os parafusos com PU. Não sabe dizer a data, mas sabe que foi logo no início,
quando eles se mudaram para lá. Foi chamado lá várias vezes para limpeza de calhas, ninho de pombas. Conhecia a parte do telhado. Havia calhas que rompiam em faziam vedação. Trabalhou lá umas duas semanas para
vedação no telhado. Ele e dois funcionários. Depois voltou outras vezes. Lá tinha muita pomba. Sempre houve manutenção no telhado. Quase sempre limpeza de calha. Teve uma vez que foi lá em que via uma fresta na
emenda das telhas, então sugeriu que colocassem um rufinho. Quando chovia de vento, entrava água. Às perguntas da autora disse que não teve conhecimento da relação da CONAB com o imóvel. Pois bem.A primeira
espécie de responsabilidade por danos é a responsabilidade extracontratual que tem como origem qualquer ato ilícito danoso ou ofensivo a direito (artigos 186 e 187, 927, do Código Civil) e tem como requisitos básicos os
da responsabilidade civil aquiliana, a ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, nexo causal e dano.A segunda espécie é a responsabilidade contratual que tem como origem o descumprimento de obrigação estabelecida em
contrato.No caso, conforme já analisado acima, há relação obrigacional (RESPONSABILIDADE CONTRATUAL) envolvendo pessoa de direito público o que faz incidir regime correlato suplementado, no que cabível,
pelo Código Civil.Pois bem.O contrato de concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual a Administração Pública faculta a terceiros a utilização privativa de bem público, para que a exerça conforme a sua
destinação (Maria Sylvia Di Pietro, Direito Administrativo, Editora Atlas, 2012, p. 336).Com já dito, o contrato firmado entre as partes estabelece que:CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA CONSERVAÇÃO DO
IMÓVEL Obrigar-se-á a CESSIONÁRIA a manter o imóvel em perfeitas condições de utilização, vedada a guarda de produtos que ponham em risco a solidez da estrutura da construção. Nas hipóteses da renúncia
prevista na Subcláusula Única da Cláusula Segunda, o imóvel será restituído, quando findo ou rescindido o Contrato, no estado em que foi entregue procedendo a CESSIONÁRIA, a suas expensas, os reparos de que ele
venha a carecer, interna e externamente (fl. 27).Embora firmado, inicialmente, pelo prazo de um ano, é certo que o contrato foi sendo prorrogado até que em 2012 a autora manifestou a intenção de rescindi-lo, o que se deu,
ante a resistência do MUNICÍPIO, com o ingresso em juízo de Ação Reinvindicatória c/c imissão na posse (Proc. 0011276-29.2012.403.6120 que tramitou neste juízo.Em tal demanda, deferida a liminar de imissão na
posse em 05/12/2012 (fl. 44), seguiu-se decisão de 17/12/2012 que, considerando o fato de a empresa ocupante do imóvel estar em atividade e com dezenas de empregados, concedeu prazo de doze meses para
desocupação, fixando taxa mensal de ocupação a incidir depois de 120 dias da intimação da (fl. 46).Assim, a ALUMÍNIO FORT permaneceu no imóvel e foi depositando nos autos a taxa de ocupação nos meses de maio
a dezembro de 2013, conforme a seguinte decisão mais tarde proferida naquele feito em 11/05/2015:Fls. 350/352 - Instada a se manifestar sobre o termo de vistoria e as chaves apresentadas, a autora-exequente disse que
o valor da taxa de ocupação recolhida por força da antecipação de tutela é insuficiente, que não cabia retenção dos 5% do valor recebido e que o imóvel encontra-se danificado, postulando a intimação do MUNICÍPIO réu
para que providencie os necessários reparos.1) No que toca à taxa de ocupação, verifico que sua imposição foi feita usando-se por analogia o Dec. Lei 70/66 que prevê sua cobrança através de ação executiva (art. 38,
parte final), sendo razoável considerar que a execução se dê nestes autos já que decorrente de decisão aqui proferida.Então, conforme a informação retro, constata-se que a taxa era devida entre maio de 2013 (termo inicial
conforme o prazo de 120 deferido) e janeiro de 2014 (data da entrega das chaves pelo Município), ou seja, por nove meses.Destes, sete já foram objeto de alvará de levantamento e há um depositado nos autos (oitavo
mês).Assim, defiro em parte o pedido para que se intime a ré para recolhimento da única taxa mensal restante, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa nos termos do artigo 475-J, do CPC.Efetuado o
pagamento, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora da quantia integral constante na conta judicial vinculada a este feito.2) No que toca à pretensão de realização de reparos necessários, observo que o título
não prevê condenação das rés nessa obrigação.Seja como for, é certo que dever de indenizar o lesado tem amparo legal no artigo 927, do CC, que dispõe que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo e que haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem..Ocorre que nesse caso esta não é a via adequada para a pretensão, que deverá se dar em ação própria.3) Quanto à retenção do imposto de renda, observo que esta se deu
por determinação deste juízo que, pela similaridade a um aluguel, classificou os valores recebimentos como renda.De fato, observo que a autora-exequente não foi intimada dessa classificação tempestivamente para que
pudesse, eventualmente agravar da decisão antes que fosse cumprida. Seja como for, feita a retenção suposta repetição somente poderia ser realizada através de procedimento de repetição de indébito.4) Intime-se a autora
para retirar as chaves que ainda se encontram encartadas à fl. 327.A teor da prova dos autos e do tramitar da Ação Reivindicatória, os fatos se deram da seguinte maneira:Depois de meses pagando a taxa de ocupação, em
15 de janeiro de 2014 a ALUMÍNIO FORT procedeu à entrega das chaves para o MUNICÍPIO DE ARARAQUARA alertando-o de que o serviço de vigilância seria mantido até aquela data (fl. 177). Na sequência, em
21/01/2014 o MUNICÍPIO expede o Ofício 85/2014 à CONAB manifestando interesse na aquisição do imóvel dizendo que o mesmo encontra-se fechado e sem vigilância, o que facilita a atuação de vândalos. Assim,
solicita autorização para ocupação do espaço para evitar a depredação da construção e o furto de materiais, com danos ao patrimônio da empresa e dificultando o uso futuro destas instalações para projetos de interesse
social (fl. 48).Na mesma data, o MUNICÍPIO depositou as chaves que havia recebido da corré nos autos da Ação Reivindicatória que tramitava neste juízo (fl. 297, daqueles autos - em apenso). A ALUMÍNIO FORT
LAR, por sua vez, em 10/02/2014, também informou naqueles autos que houve desocupação e entrega de chaves à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município (fl. 300, idem).Em 27/02/2014, através do
Ofício nº 264/2014, o MUNICÍPIO solicitou à CONAB a cessão do bem mencionando, novamente, a desocupação e da possibilidade de invasão ante a falta de vigilância.O ofício foi recebido em 28/02/2014 pelo
Superintendente da CONAB, Alfredo Luiz Brienza (fls. 50/51). Esse fato foi mencionado pela testemunha Antonio Martins que disse que teve manteve contato com o senhor Alfredo, superintendente da CONAB.Consta do
ofício 264/2014, de 27 de fevereiro de 2014:Com os nossos respeitosos cumprimentos, vimos solicitar a cessão do imóvel de propriedade dessa Companhia, sito à Avenida Miguel Bucalen, 340, Jardim Iguatemi, desta
cidade.A ideia inicial deste Governo seria utilizar o referido prédio para implantar projetos de interesse social, visando à geração de emprego e renda. No entanto, uma demanda da Secretaria Municipal de Educação se
mostrou prioritária neste momento, motivo pelo qual pedidos a desconsideração do Ofício nº 0085/2014.O referido imóvel foi recentemente desocupado pela empresa Alumínio FORT LAR, e atualmente o espaço
encontra-se fechado e sem vigilância, o que facilita a atuação de vândalos. O ofício foi respondido somente em 30/04/2014, quando a CONAB informou o indeferimento do pedido de nova cessão ratificando a necessidade
de retomada do imóvel, nas mesmas condições em que foi firmada a cessão inicial (fl. 53).Em 12/05/2014, o MUNICÍPIO, voltou a manifestar interesse na aquisição do imóvel (fl. 55) e em agosto a CONAB lhe respondeu
dizendo que o preço para a aquisição seria R$ 1.640.000,00 (o terreno) e R$ 5.400.000,00 (a área construída), total R$ 7.040.000,00 conforme laudo da Caixa Econômico Federal (fl. 57), que teria avaliado o imóvel em
14/07/2014 (fl. 58).Nesse ínterim, foi publicada a sentença na Ação Reivindicatória em 22/06/2014 (fls. 60/61) que determinou a expedição de Mandado de Constatação da desocupação, cumprido em 21/07/2014 (fl.
316, daqueles autos) consignando:CERTIDÃO(...) dirigi-me à Av. Miguel Bucalen, 340, Parque Iguatemi, em Araraquara, onde constatei que o imóvel está desocupado, em estado de abandono. Logo chegando no imóvel
me deparei com a guarita de entrada depredada, com todos os vidros quebrados. O portão de acesso, em alambrado, estava aberto. Percorri, inicialmente de veículo, todo entorno do prédio e verifiquei que não havia uma
porta lateral e, nos fundos, uma das portas caracol, de metal, estava recolhida até a metade, dando para ver todo o interior do prédio, vazio, extremamente sujo, com cacos de vidro em alguns locais. Em seguida, ingressei
no imóvel pela porta lateral direita, cuja porta não existia, subi as escadas de acesso ao pavimento superior, onde existem salas vazias, delimitadas por divisórias, algumas quebradas, com porta arrancada, vidros quebrados
e pedaços de cano, entre outros objetos espalhados pelo chão imundo. O referido é verdade e dou fé. Araraquara-SP, 21 de julho de 2014.Com efeito, embora desde janeiro o MUNICÍPIO já tivesse informado a
CONAB da desocupação e da ausência de vigilância, somente neste momento (final de julho) houve notícia naqueles autos a respeito dos danos.Causa espanto, portanto, que no mês seguinte (agosto - fls. 57/58) haja
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deliberação na CONAB mencionando avaliação feita pela CEF uma semana antes da constatação do oficial de justiça, sem falar em abandono, tampouco em que tivesse influência no preço do imóvel.Assim, somente em
01/10/2014 é que se realizou a vistoria conjunta (Município e CONAB), acompanhada pela testemunha Francisco Simões (fls. 63/67), constando algumas observações:PRÉDIO/GALPÃO- faltando pintura- algumas telhas
com pequenos furos- as estruturas de calhas estão em bom estado, exceto abaixo dos mezaninos que necessitam de ajustes- as externas estão quebradas e os acabamentos (metais e conexões) foram retirados [instalação
hidráulica]- duas portas na área do fundo do armazém danificadas- faltam diversas portas no prédio, inclusive a de acesso a entrada do armazém e escritório. As poucas portas existentes em nº de 05 estão em estado
regular- a maioria dos vidros quebrados, aproximadamente 45 vidros- cabo de aterramento inexistente [para raio]- sem portas [habitáculo do lixo]- encontra-se aberta, sendo um criatório para moscas, mosquitos e
pernilongos [cisternas]- apresentam pontos de ferrugem [áreas cobertas externas]- as duas bombas de água inexistentes, fiação inexistente e quadro do comando de bombas inexistentes. Os cabos de aterramento da caixa
de água estão quebrados e desligados- existe a caixa de entrada, mas não há hidrômetro- em alguns poucos pontos na parte da frente, o arame encontra-se partido, permitindo a entrada de pessoasESCRITÓRIO- com
algumas pichações e necessidade de ajuste dos montantes, necessitando pintura- em várias áreas do escritório encontram-se desprendidos [forro de PVC]- a maioria dos vidros quebradosBANHEIROS- louças sanitárias e
divisórias de boxes totalmente quebradas, embora as paredes estejam íntegras- inexistência de fios e lâmpadasREFEITÓRIO / COZINHA INDUSTRIAL(nenhuma observação)ÁREA EXTERNA- falta gradeamento no
acesso ao lado dos portões- guarita com vestígios de ser utilizada por andarilho- com todos os vidros quebrados e sem as portas da guarita e do banheiro- não possui fiação, lâmpadas, reatores- sem nenhuma fiação e
lâmpadas, apenas as luminárias- apresenta mato rasteiro. O piso do pátio é de bloquete sextavado com rejunte em pedrisco- apresenta mato rasteiro nas juntas dos bloquetes- louças sanitárias quebradas e sem porta.
Instalações hidráulicas não operantes- sem nenhuma fiação de distribuição- apresenta pontos amassados e calha central corroída de ferrugem (chapa galvanizada) [telha da cobertura da guarita]EXTINTORES DE
INCÊNDIO (inexistentes)Na sequência, em 08/10/2014 houve entrega das chaves para a CONAB que estavam nos autos da Ação Reivindicatória desde janeiro (fl. 323, daqueles autos).Seis meses depois, em
01/04/2015, a CONAB voltou ao imóvel para realizar a visita técnica (fl. 70/72).Do quadro narrado, o que se conclui é que a própria CONAB, embora ciente da desocupação desde fevereiro de 2014 (Ofício 264/2014 -
fl. 50/51), não tomou qualquer providência para manter a segurança em seu imóvel.Assim, conclui-se que não há prova de que a devolução do bem tenha sido em condições diversas das que o mesmo se encontrava quando
da cessão.Não há provas de que as rés sejam responsáveis pelos danos no imóvel ocorridos após a desocupação e entrega das chaves.Destarte, se dano houve (analisado o caso também sob a ótica da responsabilidade
extracontratual) este decorreu da inércia da própria autora em cuidar do bem que veio a juízo reivindicar.Por tais razões, a demanda não merece acolhimento.Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Condeno a CONAB ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, 2º, CPC) a ser rateado entre as rés.Mantenho o
apensamento com a Ação Reivindicatória (Proc. 0011278-29.2012.403.6120). Considerando a obrigatoriedade da virtualização do processo físico para julgamento de eventual recurso (Res. PRES. TRF3 n.º 142, de
20/07/2017), desde já advirto a parte que ambos os processos deverão ser digitalizados para posterior remessa ao TRF3.Havendo recurso, e o necessário processamento, vista à parte contrária para contrarrazões e
remetam-se os autos ao TRF3.Transitado em julgado, intimem-se as rés a requerer o que de direito (art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004139-84.2016.403.6120 - EDE QUEIRUJA DE MELO(SP226871 - ALEXANDRE CARLOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255 e 256: Ao perito para responder aos questionamentos complementares do autor e aos quesitos do juízo (fls. 192/193), no prazo de 10 dias.
Após, dê-se vista às partes sobre o laudo complementar (juntado às fls. 263/267) e ao autor para que se manifeste sobre a impugnação do INSS à concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005303-84.2016.403.6120 - SHIRLEI LOPES DOS SANTOS STEINLE X OSVALDO ROGERIO STEINLE(SP153734 - ALEXANDRA ISABEL LEANDRO PIROLA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)
VISTO EM INSPEÇÃOSENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por SHIRLEI LOPES DOS SANTOS STEINLE e OSVALDO ROGÉRIO STEINLE contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual os autores pretendem a anulação do procedimento de execução extrajudicial que consolidou na propriedade da ré o imóvel financiado pelos autores. Na inicial (fls. 02-15) os
autores narram que em novembro de 2013 firmaram contrato de financiamento habitacional com a Caixa Econômica Federal, para aquisição de terreno e construção de imóvel. Sucede que a partir de dado momento (a
inicial não informa quando) o autor Osvaldo passou por sério problema de saúde, e em razão disso algumas prestações deixaram de ser pagas (a inicial não diz quantas prestações estão em aberto). Em razão da
inadimplência a Caixa Econômica Federal deflagrou processo de execução extrajudicial, mas não o fez de forma adequada, pois notificou apenas o cônjuge varão, quando o certo seria notificar ambos os mutuários. Além
disso, a notificação não foi encaminhada ao endereço da requerente Shirlei, de modo que esta só tomou conhecimento da consolidação da propriedade em nome da CAIXA poucos dias antes do leilão. Pediram a anulação
da consolidação da propriedade e, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão do leilão.Num primeiro momento indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35-36). Contudo, por ocasião da
primeira tentativa de conciliação concedi liminar para determinar a suspensão dos atos de expropriação do imóvel até a realização de nova audiência de conciliação (fl. 48-49). A segunda audiência de tentativa de
conciliação restou infrutífera (fl. 50). A ré não apresentou contestação. Porém, trouxe aos autos cópia do procedimento de execução extrajudicial e consolidação da propriedade (fl. 54-63).Intimada para se manifestar sobre
o interesse na produção de provas, os autores nada requereram.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente registro que a não apresentação de contestação não torna incontroversos os fatos narrados
pelos autores. Está certo que a inércia da requerida tem por consequência a presunção de veracidade dos fatos articulados na inicial, mas tal presunção não se aplica quando as alegações de fato formuladas pela parte
autora forem inverossímeis ou estiverem em contradição com a prova constituída nos autos (art. 345, IV do CPC). Conforme didática lição de Fredie Didier Jr., O simples fato da revelia não pode tornar verossímil o
absurdo: se não houver o mínimo de verossimilhança na postulação do autor, não será a revelia que lhe conferirá a plausibilidade que não possui. Se a postulação do autor não vier acompanhada do mínimo de prova que a
lastreie, não se poderá dispensar o autor de provar o que alega pelo simples fato da revelia. A revelia não é fato com dons mágicos. É isso que determina o inciso IV do art. 345 do CPC (Curso de direito processual civil.
v1 - 20 ed. Salvador : Editora Jus Podivm, 2018, p. 765).No presente caso, os autores alegam que a consolidação da propriedade do imóvel que financiaram junto à Caixa Econômica Federal é nula, em razão de vícios na
notificação para purgar a mora. Alegam que apenas um dos mutuários (Osvaldo) foi notificado, e este não participou o fato à codevedora Shirlei.Conforme ponderei na primeira decisão que lancei nos autos, a notificação de
um dos mutuários para purgar a mora opera efeitos em relação ao outro, uma vez que é de praxe que o contrato de financiamento habitacional estabeleça que os devedores são procuradores correspectivos. Logo, a
ausência de notificação de um dos mutuários não é motivo para anulação da consolidação da propriedade.Sucede que a cópia do procedimento de execução extrajudicial revela que ambos os mutuários foram notificados
para purgar a mora. Conforme se depreende das certidões das fls. 55-56, Osvaldo Rogério e Shirlei Lopes foram notificados às 18h40 de 14/09/2015 por oficial escrevente do Ofício de Registro de Títulos e Documentos
de Taquaritinga. A diferença é que Osvaldo deu recibo da notificação, enquanto Shirlei se recusou a assinar a via de recebimento.A fé-pública que caracteriza a certidão de notificação extrajudicial torna patente que a
mutuária foi notificada para purgar a mora, sendo indiferente para a validade do ato o fato de ter se recusado a assinar o recibo. Ou seja, não há que se falar em vício no ato de consolidação da propriedade.Por conseguinte,
impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Condeno os
autores ao pagamento das custas e de honorários à Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as
condições que ensejaram a concessão da AJG. Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a
formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005367-94.2016.403.6120 - ISABEL CRISTINA ROCHA DOS SANTOS(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ajuizada por ISABEL CRISTINA ROCHA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a concessão do benefício de auxílio-doença desde o indeferimento
administrativo (09/04/2012) e posterior concessão de aposentadoria por invalidez.Alternativamente, pede que o INSS seja compelido a submeter a autora a reabilitação profissional em caso de incapacidade parcial, com a
manutenção do auxílio-doença.Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou comprovante de indeferimento administrativo (fl. 19/20).A serventia juntou cópia do extrato processual dos autos n. 0000565-
68.2012.403.6322 que tramitou no juizado especial federal e acusou no termo de prevenção (fls. 21/22).Afastada a prevenção, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 23).Citado, o INSS apresentou
contestação alegando preliminar de coisa julgada e no mérito pediu a improcedência da ação (fls. 26/32). Juntou documentos (fls. 33/46).Decorreu o prazo para réplica (fl. 48 vs.) e para as partes se manifestarem sobre o
laudo pericial (fls. 54/63, 65 vs. e 66vs.) Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOMelhor analisando o caso dos autos, observo que razão assiste ao INSS quanto à alegação de que há coisa julgada.No termo
de prevenção de fl. 17 consta ação que tramitou no Juizado Especial Federal ajuizada em 19/04/2012 e na qual a autora objetivava o restabelecimento de auxílio-doença (31/546.612.047-9) e sua conversão em
aposentadoria por invalidez. Quanto a este feito, em relação ao qual já afastei a prevenção na decisão de fl. 23, efetivamente não há que se falar em coisa julgada considerando que o pedido se circunscrevia ao
restabelecimento de auxílio-doença requerido em 11/01/2012 enquanto no presente caso a autora pede a concessão de auxílio requerido em 09/04/2012, muito embora os fundamentos de fato sejam exatamente os
mesmos.Por outro lado, na contestação o INSS juntou cópia do processo n. 1000969-39.2014.4.26.0347 que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Matão/SP entre 2014/2015 e cuja petição inicial é em tudo
e por tudo igual a que instrumenta a presente ação (fls. 35 vs./37). Não bastasse isso, o laudo pericial lá realizado também se assemelha se não em tudo àquele produzido neste juízo com certeza nos fatos e patologias que
fundamentam o pedido (fls. 38/40 e 55/63). Referida ação foi sentenciada em 15/03/2015 com trânsito em julgado em 26/04/2015 (fls. 41/43).Assim, ajuizada e julgada ao menos uma ação idêntica a esta, resta configurada
a COISA JULGADA.III - DISPOSITIVO Diante do exposto, reconheço a ocorrência da coisa julgada e julgo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de 10% do valor atualizado da causa. Porém, nesse caso a obrigação deve ficar suspensa enquanto persistirem as condições que
ensejaram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005399-02.2016.403.6120 - OVAIR ANTUNES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista às partes, ressalvado o artigo 183, do CPC, pelo prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo 1º, CPC), de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se justificação da pertinência ou apresentação de
alegações finais.

PROCEDIMENTO COMUM
0006559-62.2016.403.6120 - SILMARA VASCONI(SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR E SP323531 - DANIELA DELLAPINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO
FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
Trata-se de ação de conhecimento proposta por SILMARA VISCONI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A, por meio da qual a autora postula a declaração de quitação do saldo
devedor de seu financiamento imobiliário ou, em caráter subsidiário, a anulação do procedimento extrajudicial que culminou na consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal e a revisão do contrato
para adequação das prestações à renda da mutuária.Em resumo, a inicial (fls. 2-13) narra que em março de 2010 e autora e seu marido firmaram contrato de financiamento habitacional com a Caixa Econômica Federal. Em
julho de 2014 o casal se divorciou, tendo sido ajustado que a demandante assumiria o financiamento de forma integral. Sucede que em maio do mesmo ano a autora foi aposentada por invalidez e, em razão disso, acionou o
seguro do contrato. Após a análise dos documentos, as requeridas confirmaram o sinistro e informaram a quitação do financiamento.Todavia, algum tempo depois a autora foi surpreendida com a notícia de débitos
pendentes, bem como da designação de leilão do imóvel. Foi então que descobriu que o seguro cobriu apenas metade do saldo devedor em vez da integralidade. Aponta que o procedimento de execução extrajudicial não
observou as formalidades de praxe, pois não foi notificada para purgação da mora.Alega que em razão do divórcio passou a ser a única devedora do financiamento. Logo, o seguro deveria cobrir a integralidade do saldo
devedor, e não apenas o quinhão proporcional à sua participação quando da assinatura do contrato. Destaca que a decisão judicial que homologou o divórcio vincula terceiros, de modo que ... é medida de rigor a obrigação
da CEF em proceder à revisão do presente contrato, excluindo Elso Luiz de Angeli do contrato de financiamento; bem como, que a Caixa Seguradora S/A seja compelida a efetuar a quitação total do financiamento e, por
fim, seja expedido o termo de quitação do financiamento.Requereu antecipação dos efeitos da tutela para a suspensão do leilão.Na decisão das fls. 69-71 deferi medida cautelar para suspensão do leilão designado e
determinei a realização de audiência de tentativa de conciliação. A audiência ocorreu em 12 de setembro de 2016, porém não houve acordo.Em sua contestação (fls. 76-92) a Caixa Seguradora S/A sustentou que a autora
é carecedora de ação, uma vez que o sinistro foi reconhecido e o saldo devedor foi amortizado, nos termos do que estabelecido no contrato. No mérito, defendeu que não pode ser compelida a liquidar o saldo devedor em
percentual superior à participação do segurado sinistrado.A resposta da Caixa Econômica Federal está juntada às fls. 151-159. Em resumo, a CAIXA alega que qualquer alteração no contrato depende de anuência do
agente financeiro, o que não ocorreu quanto à separação do casal. De resto, defendeu a lisura do procedimento de consolidação da propriedade.Em réplica (fls. 178-186) a autora reafirmou os argumentos expostos na
inicial.Às fls. 191-208 foi juntado cópia do processo administrativo que resultou na consolidação da propriedade.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO As preliminares se confundem com o mérito, de modo
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que serão superadas quando do exame da questão de fundo.Indo direto ao que interessa, assinalo de largada que a autora formula três pedidos, alinhados em cumulação imprópria subsidiária (o primeiro em relação ao
segundo) e cumulação própria sucessiva (o segundo em relação ao terceiro). O primeiro é de declaração de quitação do débito, com a liquidação do saldo devedor pelo seguro; o segundo é o de anulação do procedimento
de consolidação da propriedade, com a reabertura do contrato; o terceiro é o de revisão do contrato, para adequação da prestação às condições econômicas da autora. Enfrentarei esses pedidos nessa ordem.De acordo
com a inicial, em julho de 2014 a autora se divorciou de seu ex-marido, também mutuário no contrato de financiamento. O divórcio foi consensual, tendo sido acertado entre as partes que a demandante assumiria o
financiamento de forma integral.Sucede que em maio do mesmo ano a autora foi aposentada por invalidez e, em razão disso, acionou o seguro do contrato. Porém, embora tenha reconhecido a ocorrência do sinistro, o
seguro indenizou apenas o quinhão do saldo devedor que correspondia à participação da autora na renda dos dois mutuários, sem levar em consideração a decisão que homologou o divórcio.Na visão da autora, os termos
ajustados no divórcio vinculam terceiros, de modo que a partir de sua homologação por sentença ela passou a ser a única mutuária no contrato, pouco importando o fato de que as rés não tenha sido notificadas a respeito da
dissolução do matrimônio.Não é bem assim.Para enfrentar esse tópico, tomo como ponto de partida trecho da primeira decisão que proferi nesta ação:A análise da inicial e dos documentos que a acompanham mostra que
os termos acordados entre a autora e seu ex-marido e homologados judicialmente em relação à transferência do financiamento não foram levados ao conhecimento da Caixa Econômica Federal, muito menos contaram com
sua anuência. Na perspectiva do agente financeiro, portanto, tudo segue como na época da assinatura, ou seja, o contrato possui dois devedores. Cumpre observar que o banco não participou do processo em que definida
a partilha dos bens do casal, de modo que não lhe pode ser oposta convenção estabelecida apenas entre os mutuários. Nesse ponto, não compartilho da tese defendida na inicial, segundo a qual o que for pactuado entre o
casal por ocasião da separação deva ser necessariamente cumprido por terceiros.Por conseguinte, a quitação de apenas metade do saldo devedor por conta da aposentadoria por invalidez da autora parece estar correta.
Na verdade, é quase certo que a quitação atingiu menos da metade do saldo devedor, uma vez que na composição da renda do contrato a demandante respondia por 42,51% e seu marido pelos 57,19% restantes.Penso
hoje como pensava ontem, reforçada minha convicção pelo conteúdo das contestações das rés. De fato, a assunção integral do financiamento por um dos mutuários originais depende da anuência do agente financeiro, não
podendo a ele ser oposta decisão judicial exarada em processo do qual não tomou parte. De mais a mais, o sinistro que levou à cobertura (parcial) do seguro é anterior à homologação do divórcio.Por conseguinte, em
relação aos pedidos de exclusão do mutuário Elso Luiz de Angeli do contrato e de quitação do saldo devedor, a ação deve ser julgada improcedente, resultado que exime a ré Caixa Seguradora S/A.Rejeitado o pedido de
declaração de quitação do saldo devedor, passo ao pedido de anulação do ato de consolidação de propriedade. Quanto a isso cabe registrar que a autora não formula um pedido expresso de anulação da consolidação da
propriedade, mas essa pretensão está subentendida na inicial. Sim, pois no capítulo em que narra os fatos a inicial dá conta de que a autora não tomou conhecimento de que havia prestações em aberto, tampouco foi
notificada da deflagração do procedimento de consolidação da propriedade. Além disso, um dos pedidos formulados consiste na revisão do contrato para o recálculo das parcelas, o que, por óbvio, depende de sua
reabertura.Vale lembrar que o 2º do art. 322 do Código de Processo Civil orienta que A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o princípio da boa-fé. No presente caso, a conjugação da narrativa
com o pedido de revisão do contrato permite identificar com clareza a pretensão de anulação da consolidação da propriedade. Tanto é assim que boa parte da instrução foi dedicada à produção de provas relacionadas à
consolidação da propriedade, inclusive com a determinação para juntada de cópia do respectivo procedimento administrativo.Em relação ao pedido de anulação propriamente dito, me parece que a autora tem razão no que
alega.A inicial sustenta que depois de ter acionado o seguro a autora pagou dois boletos referentes às prestações de janeiro e fevereiro de 2015, no valor de R$ 356,42 e R$ 350,62, respectivamente. Depois disso, não
recebeu mais boletos e sequer tomou conhecimento da consolidação da propriedade pela credora fiduciária. Só soube desse fato quando recebeu correspondência intimando-a da designação de leilão.Tendo em vista que os
boletos não são emitidos com aviso de recebimento, não há como provar que a autora recebeu os títulos com vencimento a partir de março de 2015. O que se sabe é que depois do pagamento da prestação de fevereiro de
2015, ao menos três boletos foram emitidos pelo sistema da Caixa Econômica Federal (março, abril e maio) e não foram pagos, o que serviu de fundamento para a deflagração do procedimento de execução
extrajudicial.Considerando que a autora não se furtou ao pagamento de dois boletos emitidos após a liquidação parcial da dívida por conta do seguro, já com o valor proporcional à posição do saldo devedor após a
indenização pela seguradora, é razoável a alegação de que não recebeu os boletos posteriores a fevereiro de 2015, bem como que acreditava que o contrato fora liquidado de forma definitiva. Contudo, mesmo que
abstraído esse fundamento (a não emissão de boletos a partir de março de 2015), entendo que a consolidação da propriedade deve ser anulada. Não sob o fundamento de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade do
procedimento - essas questões sequer foram ventiladas na inicial - mas sim por conta de irregularidades na notificação da mutuária ocupante do imóvel.O 3º do art. 25 da Lei 9.514/1997 determina que o fiduciante deve ser
intimado pessoalmente para purgar a mora. A notificação pode ser feita pelo oficial do Registro de Imóveis, pelo oficial do Registro de Títulos e Documentos ou por via postal, com aviso de recebimento. Cabe registrar que
a consolidação da propriedade do imóvel da autora é anterior à Lei 13.465/2017, que estabeleceu regras mais detalhadas e precisas para a notificação do fiduciante.No caso dos autos, a autora alega que não recebeu a
notificação para purgação da mora; só tomou conhecimento da consolidação da propriedade quando recebeu a intimação, por via postal, da designação de datas para leilão.Examinando a cópia do procedimento que
resultou na consolidação da propriedade do imóvel financiado (fls. 192-208), identifico algumas inconsistências que colocam em dúvida sua regularidade.O procedimento foi deflagrado por prenotação recebida em 15 de
junho de 2015, tendo por fundamento a inadimplência de três prestações (março, abril e maio de 2015). Na mesma data foram expedidas duas notificações para os mutuários, a serem cumpridas no mesmo endereço do
imóvel financiado. A notificação destinada ao devedor Elso Luiz Angeli foi negativa, sob o fundamento de que o notificado mudou-se para local incerto e não sabido. A certidão não indica a fonte da informação de que Elso
se mudara (se isso foi dito por algum morador do local ou por um vizinho, por exemplo), mas não há motivo para duvidar de sua exatidão, uma vez que este resultado vai ao encontro da alegação de divórcio dos
mutuários.Sucede que a notificação destinada à mutuária Silmara Vasconi de Angeli (a autora) também não foi eficaz. A certidão da fl. 199 aponta que a notificação ... NÃO FOI REALIZADA POSITIVAMENTE após as
3 (três) diligências ao endereço fornecido pelo notificante em datas e horários distintos. O problema é que a certidão não identifica as respectivas datas e horários em que o imóvel foi visitado, cautela que me parece
essencial para a regularidade da notificação. Basta lembrar que uma simples correspondência com aviso de recebimento não é devolvida sob o fundamento de ausência senão depois da realização de três tentativas de
entrega documentadas no anverso do AR, em campo específico para tal informação. O mesmo se aplica à realização de diligência por oficial de justiça, que no aspecto formal se aproxima da notificação para purgação da
mora. Em quase dez anos de magistratura, somados a outros dez anos como servidor da Justiça Federal, não tenho lembrança de uma certidão de oficial de justiça que se limitasse a informar que tentou intimar o destinatário
do mandado, sem detalhar ao menos a data e horário em que realizadas as diligências.E se em qualquer caso é importante que as tentativas de intimação do devedor sejam documentadas com rigor, se o imóvel segue
ocupado pelo mutuário essa cautela é essencial para a regularidade do procedimento. E na hipótese dos autos não se coloca em dúvida que a autora continuou morando no imóvel após a consolidação da situação de
inadimplência. Tanto é assim que a autora foi intimada pessoalmente da designação de leilão, alguns meses depois das tentativas de notificação para purgar a mora. Note-se que a correspondência foi endereçada ao imóvel
objeto do contrato e foi assinado pela autora (fl. 162, verso).Ora, se foi possível a intimação da autora por via postal, logo na primeira tentativa, causa estranheza que o agente designado pela oficial do Registro de Imóveis
não tenha alcançado o mesmo sucesso alguns meses antes.A exigência de certeza quanto à regularidade da notificação da autora para purgar a mora se revela mais intensa neste caso, por conta de suas peculiaridades. É que
a hipótese foge do padrão em que o mutuário simplesmente cessa o pagamento das prestações, porque premido por dificuldades financeiras, por exemplo. Em tais hipóteses, é inverossímil o devedor alegar que foi
surpreendido com a consolidação da propriedade, na medida em que essa é uma consequência natural da mora, condição que ele não tem como negar.Entretanto, o caso dos autos é vinho de outra pipa. Embora isso não
esteja comprovado de forma cabal, reputo crível a alegação da autora no sentido de que acreditava que o saldo devedor tinha sido integralmente absorvido pelo seguro, de modo que não tinha consciência da situação de
inadimplência; - conforme visto, não há prova de que a autora recebeu os boletos posteriores a fevereiro de 2015, bem como é certo que não foi notificada pessoalmente do prazo para purgar a mora.Tudo bem pesado e
medido, entendo que deve ser acolhido o pedido de anulação do procedimento de consolidação da propriedade, com a reabertura do contrato.Passo a discorrer sobre as condições para o prosseguimento do contrato de
financiamento, começando pelo pedido sucessivo de repactuação da prestação, de modo que os encargos mensais sejam limitados a 30% do benefício previdenciário percebido pela autora.Ocorre que o contrato não
estabelece cláusula que autorize a limitação da prestação a determinado percentual da renda da mutuária (não se trata de financiamento da modalidade de plano de equivalência salarial), tampouco a legislação traz previsão
nesse sentido. Logo, qualquer alteração nesses termos depende de ajuste entre os contratantes, não sendo dado ao juiz reescrever o contrato para nele incluir obrigação que não foi pactuada livremente entre as partes. Por
conseguinte, rejeito o pedido de revisão do contrato para fins de limitação da prestação.Por outro lado, a decretação da nulidade do procedimento de consolidação da propriedade impõe à reabertura do contrato.
Considerando que não há prova de que a autora recebeu os boletos que caracterizaram o quadro de inadimplência que deflagrou o procedimento de consolidação da propriedade, o momento a partir do qual o contrato
deve ser reaberto é a prestação 60, originariamente vencida em março de 2015.Não está comprovado que a autora concorreu para o imbróglio, sequer que teve ciência do quadro de inadimplência, de modo que não deve
sofrer os efeitos da mora. Porém, isso não retira o direito da Caixa Econômica Federal de atualizar o saldo devedor mediante a incidência dos juros remuneratórios previstos no contrato e atualização monetária, sob pena de
locupletamento indevido da autora, que desde março de 2015 mora no imóvel sem nada pagar por isso.No que diz respeito ao prazo remanescente, entendo que o contrato deve ser prorrogado segundo o tempo que faltava
para sua liquidação quando do vencimento da primeira parcela que deixou de ser paga (março de 2015). Como o contrato prevê prazo de pagamento de 240 meses e a primeira prestação em aberto é a de número 60, o
prazo para a liquidação do contrato será de 180 meses, contados da emissão do primeiro boleto pela Caixa Econômica Federal, por conta da antecipação dos efeitos da tutela desta decisão (tratarei disso logo mais) ou em
razão do cumprimento definitivo da sentença, o que ocorrer primeiro.Trocando em miúdos, quando da efetiva reabertura do contrato, a Caixa Econômica Federal deverá calcular a prestação de acordo com o saldo devedor
de março de 2015, acrescido de juros moratórios e correção monetária a partir de então (sem a incidência de encargos moratórios, tais como multa, juros de mora, custas de execução etc.), e prazo de 180 meses para
liquidação, observadas as demais cláusulas do contrato.Como a reabertura do contrato é decorrência de nulidade no procedimento administrativo de consolidação da propriedade, a autora não tem obrigação de ressarcir a
Caixa Econômica Federal dos custos com o registro e execução. Com o trânsito em julgado, determinarei o cancelamento da consolidação.Considerando que a sentença autoriza a correção do saldo devedor segundo os
encargos remuneratórios previstos no contrato, faculto à autora a possibilidade de antecipar os efeitos da tutela na parte em que determinada a reabertura do contrato. Para tanto, a autora deverá, no prazo de 15 dias úteis,
informar o interesse em retomar imediatamente o pagamento das prestações segundo as condicionantes fixadas nesta sentença. Nesse caso, determinarei à Caixa Econômica Federal a emissão dos boletos.Como se trata de
um mecanismo para contenção de danos na hipótese de confirmação da sentença, consigno que a adesão da autora à proposta de reabertura imediata do contrato não implica renúncia a direitos invocados na inicial,
tampouco ao direito de recorrer da sentença visando uma posição jurídica mais favorável que a estabelecida no primeiro grau de jurisdição.Tudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência do pedido.III -
DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 487, I do CPC) para o fim de (i) rejeitar o pedido de quitação do saldo devedor formulado
contra a ré Caixa Seguradora S/A; (ii) declarar a nulidade do procedimento de consolidação da propriedade do imóvel; (iii) determinar a reabertura do contrato, devendo a prestação ser calculada de acordo com o saldo
devedor de março de 2015, acrescido de juros moratórios e correção monetária a partir de então (sem a incidência de encargos moratórios) e prazo de 180 meses para liquidação, contados da emissão do primeiro boleto
após a retomada do contrato, observadas as demais cláusulas do contrato.Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias úteis, manifeste-se sobre o interesse na antecipação dos efeitos da tutela em relação à reabertura
do contrato, nos termos da fundamentação.Condeno a autora ao pagamento de honorários à Caixa Seguradora S/A, que fixo em 10% da diferença entre o saldo devedor absorvido pelo seguro e o remanescente. Contudo,
fica suspensa a exigibilidade dos honorários enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.A sucumbência entre a autora e a ré Caixa Econômica Federal é recíproca. Além disso, considerando que
na parte em que se saiu vitoriosa a autora apenas conseguiu a reabertura do contrato, entendo que o saldo devedor e o valor atribuído à causa não são parâmetro para a fixação dos honorários. Por conta disso, arbitro os
honorários devidos por uma parte à outra em R$ 2.000,00. Em relação à autora, a obrigação fica suspensa enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.As custas deverão ser rateadas entre a
autora e a Caixa Econômica Federal, observada, em relação à demandante, a isenção decorrente da AJG.Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006634-04.2016.403.6120 - JOAO MARIA DE QUEIROZ(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por JOÃO MARIA DE QUEIROZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em conceder-lhe o benefício de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde a DER 25/10/2013.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela (fl. 31).A ré apresentou contestação
defendendo a legalidade de sua conduta alegando perda da qualidade de segurado e juntou documentos (fls. 34/42).O autor pediu prova pericial (fl. 46).O INSS apresentou quesitos (fls. 50).Foi deferida a perícia (fl. 51).A
vista do laudo do perito do juízo (fls. 56/66), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 67).A parte autora se manifestou sobre o laudo e pediu a procedência da ação (fls.
69/70). Juntou documentos (fls. 72/74).O INSS pediu a improcedência do pedido insistindo na perda da qualidade de segurado (fls. 76/77).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada
como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que o autor tem 58 anos de idade, se qualifica como motorista e alega ser incapaz em razão de
diabetes com complicações renais, hipertensão essencial e arterial sistêmica (HAS) de difícil controle, dislipidemia e obesidade.Quanto à INCAPACIDADE, na avaliação feita em 17/08/2017, a conclusão do perito foi de
que há incapacidade laborativa total e permanente a partir de agosto de 2017 (data da perícia) tendo em vista ser diabético há 30 anos, ter hipertensão há 20 anos, labirintite há 5 meses não havendo elementos para definir
cronologicamente os quadros de obesidade e dislipidemia.Assim, a controvérsia dos autos reside na QUALIDADE DE SEGURADO, questionada pelo INSS.A propósito, verifica-se que o autor tem vínculos laborais de
partir de 1977 e até 07/07/2014, intercalados com períodos como contribuinte individual e de autônomo (fl. 36) totalizando mais de 25 anos de tempo de contribuição não havendo dúvidas quanto ao cumprimento da
CARÊNCIA.Nesse ínterim, recebeu um auxílio-doença entre 25/10/2013 e 15/01/2014 (NB 31/612.516.352-6) e voltou à empresa onde trabalhou até 07/07/2014 recebendo, na sequência, seguro desemprego até
16/01/2015 (fl. 73).Pois bem.Conforme a Lei de Benefício:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses
após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
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segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Conforme o Plano de Custeio da Seguridade Social, Lei 8.212/91:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de
outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:I - a empresa é obrigada a:a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da
respectiva remuneração;b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; Embora
o INSS tenha computado o período de graça a partir da cessação do auxílio doença (NB 31/603.845.473-3) em 15/01/2014 (fl. 42), é certo que o autor somente deixou de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social (art. 15, II, LBPS )em 07/07/2014 (fl. 16), estando, portanto, no período de graça até julho de 2015.Ademais, como o autor pagou mais de cento e vinte contribuições mensais e sem interrupção, desde
2003 pelo menos, que acarretasse a perda da qualidade de segurado, manteve-se no período de graça até julho de 2016 (art. 15, 1º, LBPS).E, como comprovou a situação de desemprego através do requerimento de fl.
73, manteve-se no período de graça até 07 de julho de 2017 (art. 15, 2º, LBPS), havendo perda da qualidade de segurado no dia 21/08/2017 (art. 15, 4º, LBPS c/c art. 30, I, b, da LCPS).Assim, constatada a
incapacidade total e permanente dentro do período de graça em 17/08/2017, o autor faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo.De resto, vejo que neste momento processual não há mais
que se falar em juízo de verossimilhança. Há, agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em vista que referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio
de que a espera pela execução da sentença definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está vulnerável.Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que
o INSS proceda à imediata concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora.Não merece acolhimento, porém, o pedido de que o benefício seja pago desde a DER.A despeito de todos os
problemas de saúde apontados na inicial, o autor se limitou a juntar aos autos um relatório médico de 24/06/14 (fl. 28) e um de 27/11/2015 (fl. 29).Na perícia, levou o mesmo relatório de novembro de 2015, um atestado
de 2014 dizendo que seguia em tratamento para diabetes, HAS, dislipidemia e um exame de sangue de 2016 indicando alto nível de triglicerídeos (249, quando desejável seria algo inferior a 150).Assim, lembrando que era
ônus da parte instruir adequadamente o feito trazendo elementos para que se pudesse aferir a partir de que momento teve início a incapacidade, somente foi possível que o perito confirmasse a incapacidade na data em que
avaliou o autor.Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a
conceder a JOÃO MARIA DE QUEIROZ o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 17/08/2017 (data da perícia).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas desde 17/08/2017
com juros e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente na época da liquidação.Havendo sucumbência recíproca, mas mínima do autor, condeno-
o ao pagamento de honorários que fixo em 10% do valor atualizado da causa. Diante da concessão da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo autor, incumbindo ao réu demonstrar que
deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, 3º, CPC.Por sua vez, condeno o INSS ao pagamento de honorários em percentual a ser definido quando liquidado o julgado (art.
85, 4º, II, CPC) a incidir sobre o valor da condenação (art. 85, 3º, I, CPC).Vale anotar que entendo, embora seus fundamentos (justos ou não) não tenham sido afetados pelo novo Código de Processo Civil, a Súmula 111,
do Superior Tribunal de Justiça resta superada já que o artigo 85, 3º, que é regra própria para causas em que a Fazenda Pública é parte, menciona percentual sobre o valor da condenação.Custas na proporção de 3/4 para
o INSS e 1/4 para o autor, nos termos acima, sendo a autarquia isenta.Desnecessário o reexame (art. 496, 3º, I, CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 497, c/c 537, do CPC) à parte autora para determinar que se
intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor a partir de 15/05/2018, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$500,00
(quinhentos reais) limitada a 30 dias, a ser revertida em favor da parte autora.Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-
se os autos.Provimento nº 71/2006NB: a ser indicado pela autarquiaNome do segurado: João Maria de QueirozNome da mãe: Orinesia de Lima QueirozRG: 3189753 SSP/SPCPF: 411.935.049-53Data de Nascimento:
19/05/1959NIT: 1.074.000.248-9Endereço: Av. Santo Antonio, 712, Vila Xavier, Araraquara/SP, CEP 14810-115Benefício: concessão de aposentadoria por invalidezDIB 17/08/2017 (data do laudo)RMI a ser calculada
pelo INSSP.R.I. Oficie-se à AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0007869-06.2016.403.6120 - HELIO ALBUQUERQUE DE ANDRADE(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 198-v/199: Vista à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0010273-30.2016.403.6120 - JOSE CARLOS MARIANO(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO E SP143880 - EDSON JOSE ZAPATEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Visto em InspeçãoSENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por José Carlos Mariano contra o Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual o pleiteia a revisão da aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial mediante o cômputo do período de atividade especial de 10/02/1998 a 16/11/2011.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 104).O INSS
apresentou contestação alegando prescrição e defendeu a improcedência da ação, sob o argumento de que o autor não faz jus ao reconhecimento dos períodos especiais (fls. 111/129).O autor impugnou a contestação (fls.
131/138) e juntou declaração da empresa (fls. 131/138 e 141/143).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS requerer provas ou se manifestar sobre os documentos juntados (fls. 139, vs. e 144, vs.).Vieram os autos
conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃODe partida, reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 240, , CPC), ou seja,
das parcelas vencidas entre 16/11/2011 e 30/11/2016.Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos
especiais.O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em
níveis superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº
198 do extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo
com o princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada
por uma sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era
considerada especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade,
ou seja, bastava ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de
trabalho se dava mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição
técnica como o ruído e calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de
suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e
posteriormente DSS 8030, nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial
exige que a exposição ocorra de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de atividade profissional. A partir daí,
passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente.Até
05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030 prescindia de
complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc). A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo corroborando
as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com base no
laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que
possibilitam o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº
53.831/1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999 Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção,
entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja elaborado por profissional habilitado para tanto
(v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do exercício do labor. No tocante aos níveis de
ruído a serem considerados para efeito de enquadramento da atividade como tempo especial, verifica-se a vigência dos decretos regulamentares, que assim dispunham: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64 até 04/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97; superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 05/03/1997 até 18/11/2003 e, somente então, de ruídos
superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003.Embora em vários processos tenha aceitado a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, devo admitir que a jurisprudência se
solidificou no sentido oposto, ou seja, de aplicação literal das disposições acima mencionadas. Tal matéria, aliás, foi enfrentada em precedente do STJ submetido à disciplina dos recursos repetitivos, cuja ementa é a
seguinte:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).A conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos
superiores 80, 90 ou 85 decibéis, a depender do período do respectivo vínculo.Avançando no tema, trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de Equipamentos
de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de aposentadoria é
a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial do labor.
Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a comprovação de
que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do Conselho de
recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde,
devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Isso porque o
equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo. No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Não faz muito essa
questão foi enfrentada pelo plenário do STF no ARE 664.335/SC, recurso submetido ao regime de repercussão geral. Desse julgamento, concluído em 4 de dezembro de 2014, resultaram duas teses a propósito do uso do
EPI, que são as seguintes: 1) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial; 2) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI afasta o
enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo
ao exame do caso concreto. Analisando detidamente os autos, os períodos controvertidos são os seguintes:Período Função / agente PPP EPI eficaz?10/02/1998 a 31/12/2008 Mecânico de veículo oficialCTPS fls.
66/68Ruído 75,3 dBHidrocarbonetos (óleos e graxas) Fls. 72/73 SIM01/01/2009 a 30/11/2009 Fls. 45/46 SIM01/12/2009 a 16/11/2011* Fls. 47/48 SIM * PPP foi emitido em 25/08/2010Conforme fundamentação
retro, não cabe enquadramento pela atividade de MECÂNICO porque se trata de período posterior a 1995. Quanto ao contato com os agentes químicos (hidrocarbonetos), observo que o simples manuseio de óleo
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lubrificante e graxa não consta dos anexos aos Decretos (que fazem referência somente à fabricação de hidrocarbonetos - código 1.2.10, do Decreto 83.080/79). No caso, de acordo com o PPP, o autor realizava serviços
de manutenção preventivos, corretivos e reformas mecânicas em caminhões, veículos e ônibus, utilizando ferramentas e instrumentos adequados, calibre de folga e paquímetro, prestando assistência mecânica de campo
quando preciso, dirigindo veículo leve. Assim, não se justifica a equiparação eis que a exposição ao agente agressivo não é o mesma no manuseio e na fabricação. Ademais, o PPP indica uso de EPI eficaz. De resto, quanto
à exposição ao ruído, o PPP indica exposição de 75,3 dB, que se encontra dentro dos limites de tolerância estabelecidos para o período (90 e 85 dB). Por fim, há notícia de que em 01/05/2011 o autor passou a exercer a
função de mecânico de máquina oficial (fl. 70). Contudo, não juntou PPP, laudos ou formulários desse período, apesar de oportunizada a juntada de documentos após a contestação (fls. 130). Logo, não cabe
enquadramento dos períodos postulados na inicial, de forma que o autor não faz jus à revisão do benefício. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica
suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG. Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534,
CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.Caso interposto recurso, vista à parte contrária para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao
recorrente a formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010285-44.2016.403.6120 - ODAIR JOSE SAO NICOLAU(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP269285 - RAFAEL
DUARTE RAMOS)
Trata-se de ação de conhecimento proposta por ODAIR JOSÉ SÃO NICOLAU contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual o demandante pretende a revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento como especial dos períodos entre 20/04/1982 a 31/03/1988 e entre 06/03/1997 de 23/06/2006 bem como a inclusão nos salários-de-contribuição das
diferenças de remuneração reconhecidas em ações trabalhistas, tendo em vista que houve o devido recolhimento de contribuição para o INSS.Houve emenda à inicial (fls. 86/87).Foram concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita (fl. 88).O INSS apresentou contestação sustentando, em preliminar, a impossibilidade de discussão do mérito relativamente à inclusão de verbas reconhecidas na Justiça Trabalhista por ausência
de prévio requerimento administrativo já que depende da análise de questões de fato pelo INSS. No mérito, pediu a improcedência do pedido. No caso de procedência, alegou prescrição quinquenal e que a DIP deverá ser
fixada na data da juntada aos autos de novos documentos não apresentados na esfera administrativa. Contestação e documento às fls. 93/119.A parte autora apresentou réplica e pediu a procedência da ação (fls.
122/125).Decorreu o prazo para o INSS requerer outras provas (fl. 126 vs.).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de prova pericial. O Código de Processo Civil estabelece
que a perícia será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 464,
1º). No caso, não há necessidade da prova requerida, uma vez que já foi juntado aos autos PPP que consigna os agentes a que o segurado estava exposto nos períodos controvertidos. Ademais, o argumento de que o PPP
não reflete a verdade dos fatos não pode ser acolhido já que o formulário foi preenchido com base em LTCAT assinado por responsável técnico e, portanto, de acordo com a legislação.Em preliminar, o INSS alega
impossibilidade de análise do mérito do pedido de inclusão de verbas reconhecidas em sede de ação trabalhista no salário-de-contribuição por ausência de prévio requerimento administrativo. Com efeito, no julgamento do
RE n. 631.240/MG, processado sob o rito da repercussão geral, o STF fixou a tese de que Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o
INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.E, no caso, é justamente o que pretende o segurado: o cômputo dos salários-de-contribuição
reconhecidos nos autos de reclamatória trabalhista movida contra ex-empregador de modo que não é possível inferir qual seria a posição assumida pelo INSS. Isto porque não compete ao INSS o reconhecimento ou não
da existência de vínculo empregatício, tampouco se os valores pagos ao empregado correspondiam àquilo que ele fazia jus por conta do labor. Assim, em casos que tais a sentença trabalhista pode ser considerada como
prova apta a demonstrar a existência de parcelas que integram o salário de contribuição, mas que não foram pagas de forma correta ao empregado, desde que fundada em elementos que demonstrem o exercício da
atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária. Porém, há que se distinguir, todavia, a sentença trabalhista que examina o mérito da causa - precedida da devida instrução - do simples acordo
homologado pela Justiça do Trabalho, ou ainda de sentenças proferidas em processos em que se verifica inusual descaso por parte do empregador durante a instrução.Em outras palavras, se há possível controvérsia fática,
há impedimento ao conhecimento do mérito por este juízo sem o prévio requerimento e análise administrativa pelo INSS.Então, necessária apresentação de nova relação dos salários-de-contribuição que serão utilizados
para o cálculo da nova renda mensal inicial do benefício, a presente situação se enquadra na ressalva de que a matéria de fato precisa ser levada, primeiramente, ao conhecimento da Administração (RESP 201101544247,
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:28/08/2017; EDAGRESP 200802457240, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:16/08/2017).Dessa forma, acolho a preliminar do INSS e não conheço do pedido de revisão para inclusão de verbas reconhecidas na justiça trabalhista nos salários-de-contribuição que integraram o período básico
de cálculo por carência da ação (ausência de interesse-necessidade de agir).Ultrapassada a preliminar, no mérito começo por reconhecer a prescrição quinquenal (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC),
pois o requerimento administrativo foi formulado em 18/10/2006 e a ação ajuizada em 01/12/2016.Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à revisão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento
de períodos especiais.O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo
administrador, em níveis superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas
exemplificativo. A súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando
da prestação do labor, de acordo com o princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a
aposentadoria especial vem sendo regulada por uma sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da
Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção
jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação
da submissão a condições especiais de trabalho se dava mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária a apresentação de laudo, ressalvados os casos de
agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se
sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do
formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030, nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no caso do labor em contato com
agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples
exercício de atividade profissional. A partir daí, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente,
não ocasional nem intermitente.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário
SB 40 ou DSS 8030 prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc.). A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da
apresentação de laudo corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela
apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E
justamente por ser emitido com base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o
PPP.Com relação às atividades que possibilitam o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995
Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS,
aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999 Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto
ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja elaborado por
profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do exercício do
labor. No tocante aos níveis de ruído a serem considerados para efeito de enquadramento da atividade como tempo especial, verifica-se a vigência dos decretos regulamentares, que assim dispunham: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto nº 53.831/64 até 04/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97; superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 05/03/1997 até 18/11/2003 e,
somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003.Embora em vários processos tenha aceitado a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, devo admitir que
a jurisprudência se solidificou no sentido oposto, ou seja, de aplicação literal das disposições acima mencionadas. Tal matéria, aliás, foi enfrentada em precedente do STJ submetido à disciplina dos recursos repetitivos, cuja
ementa é a seguinte:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).A conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos
superiores 80, 90 ou 85 decibéis, a depender do período do respectivo vínculo.Avançando no tema, trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de Equipamentos
de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de aposentadoria é
a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial do labor.
Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a comprovação de
que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do Conselho de
recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde,
devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Isso porque o
equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo. No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Não faz muito essa
questão foi enfrentada pelo plenário do STF no ARE 664.335/SC, recurso submetido ao regime de repercussão geral. Desse julgamento, concluído em 4 de dezembro de 2014, resultaram duas teses a propósito do uso do
EPI, que são as seguintes: 1) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial; 2) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI afasta o
enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo
ao exame do caso concreto. No caso, tenho como controvertidos os seguintes períodos: Período Função / agente PPP EPI eficaz?20/04/1982 a 31/03/1988 Ajudante geral e ajudante de manutenção geral até 31/05/1985 -
intempéries Eletricista Sinaliz. até 31/03/1988 - eletricidade acima de 250 volts Fls. 22/24 SIM para o período posterior a 01/06/198506/03/1997 a 23/06/2006 Contr. Serv. Manut. Eletroeletrônico Operador de Produção
SREletricidade acima de 250 volts Fls. 22/24 SIMDe acordo com o PPP juntado aos autos, no período entre 20/04/1982 a 15/11/1983 o autor exerceu as atividades de ajudante geral e como tal realizava serviços de
construção, manutenção preventiva e corretiva da via permanente, abertura de valetas, troca de trilhos e dormentes, empedramento, fixação de trilhos, alinhamento, nivelamento e correção do traçado da linha, capina e
roçada.Como ajudante de manutenção geral entre 16/11/1983 a 31/05/1985 o autor auxiliava empregado qualificado da sua área de atuação na execução de suas tarefas, executar trabalhos variados de operação,
produção, manutenção e outros.Nesses períodos, o PPP informa somente exposição a intempéries. Como é cediço, não há enquadramento por exposição a intempéries climáticas (agentes físicos naturais, como o frio, calor,
poeira, trepidação, etc.). O reconhecimento dos agentes físicos calor e frio dependem da indicação precisa da temperatura e tempo de exposição, tal qual se dá com o ruído. Da mesma forma, o agente vibração só permite
o enquadramento na legislação especial quando o foram exposições de corpo inteiro, em trabalhos com marteletes pneumáticos ou assemelhados e independente de limite de tolerância, até 05.03.97, conforme item 1.1.5 do
Anexo III do Dec. 53831/64, para jornada normal com máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto e ainda de conformidade com o Art. 187 CLT Port. Ministerial 262, de
06.08.1962. Após 05.03.1997 se exige LT, de conformidade com o Anexo 8 da NR-15 da Port. 3214/78 do M.Tb. com base nas Normas ISSO 2631 e ISSO/DIS 5349. Habitualmente este agente está ligado à presença
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do agente ruído, constituindo um sinergismo positivo que amplia sua nocividade.Ademais, não se tratam de agentes derivados de fontes artificiais de energia, tal como previa o Decreto 53.831/64, como as atividades
desenvolvidas em indústrias, caldeiras e câmaras frigoríficas, mas de ambiente natural de trabalho, com as variações climáticas habituais.Quanto à poeira, é evidente que a menção ao agente que consta no quadro anexo ao
Decreto 2.172/1997 e no Decreto 3.048/1999 diz respeito à poeira mineral, e não ao pó que ordinariamente está em suspensão em qualquer ambiente.Entretanto, o autor era trabalhador da via permanente na Ferroban -
Ferrovias Bandeirantes.Ora, até 28/04/95 a legislação de regência enquadrava os maquinistas, guarda-freios, e trabalhadores da via permanente no item 2.4.3 do Decreto 53.831/64. Assim, dada a natureza das atividades
realizadas pelo autor nos períodos entre 20/04/1982 e 15/11/1983 e entre 16/11/1983 a 31/05/1985, cabe enquadramento por atividade. Por sua vez, entre 01/06/1985 e 31/03/1988 o autor exerceu a função de eletricista
sinalizador no centro C.T.C. e fazia manutenção de aparelhos mecânicos e de linhas aéreas de sinalização, revisa aparelhos elétricos, caixa de locação, bonds de impedância e outros, executa manutenção de aparelhos de
mudança de via elétricos (máquinas de chave), focos e telefones das caixas de locação, e de cabos subterrâneos a fim de assegurar o perfeito funcionamento do sistema de sinalização. Ainda com eletricista de sinalização A
(a partir de 01/03/1987, portanto) acompanhava orientando sub-grupo de eletricistas e ajudantes de turma de sinalização. No exercício dessas atividades esteve exposto à eletricidade acima de 250 volts.Segundo consta da
contagem de tempo de contribuição de fls. 19/21 o INSS não enquadrou referido período porque o laudo contém elementos de que o segurado esteve exposto a agentes nocivos, mas não de forma permanente, não
ocasional e nem intermitente (fl. 21). Com efeito, se comparadas às atividades desenvolvidas pelo autor no período enquadrado pelo INSS na via administrativa (1988/1991 e 1991/1997) verifica-se que a exposição à
eletricidade nesses períodos era ostensiva, permanente não ocasional nem intermitente durante todas as atividades desenvolvidas pelo autor o que não era o caso, porém, naquelas atividades realizadas entre 1985 e 1988.
Por outro lado, a parte autora não juntou o LTCAT referido pelo INSS e se limitou a alegar que o PPP não informava a voltagem a que o autor estava exposto (o que não é verdade...) e que ele trabalhava na manutenção
de trens e locomotivas, o que é um pouco diferente do que consta do rol de atividades desenvolvidas no período entre 01/06/1985 a 31/03/1988. Assim, não cabe enquadramento do período.Por fim, relativamente ao
período entre 06/03/1997 a 23/06/2006 com relação ao agente nocivo eletricidade, existe o consenso de que o segurado tem direito ao cômputo do tempo de trabalho como especial se a atividade foi exercida em local
sujeito a tensão elétrica superior a 250 volts, apenas até a edição do Decreto nº 2.172/97.Tanto é assim que o INSS reconheceu a especialidade da atividade até essa data. Dessa forma, não cabe enquadramento do
período posterior a 05/03/1997. Dessa forma, considerando o enquadramento dos períodos de 20/04/1982 e 15/11/1983 e entre 16/11/1983 a 31/05/1985, com aqueles reconhecidos pelo INSS na via administrativa
(01/04/1988 a 28/02/1991 e 01/03/1991 a 05/03/1997), o autor somava na DER (23/06/2006) 34 anos e 24 dias (contagem anexa). Entretanto, na carta de concessão consta que a aposentadoria foi deferida com 35
anos, 03 meses e 17 dias (fl. 18). Assim, resta impossibilitado, por ora, verificar o real tempo de contribuição do autor após a averbação dos períodos especiais acima reconhecidos, o que deverá ser feito quando do
cumprimento desta sentença pelo INSS. Dessa forma, quanto a este pedido, o julgamento é de parcial procedência. III - DISPOSITIVODiante do exposto:a) JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
nos termos do art. 485, VI do CPC, quanto ao pedido de inclusão nos salários-de-contribuição das diferenças de remuneração reconhecidas em ações trabalhistas;b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS que enquadre como especial os períodos de 20/04/1982 e 15/11/1983 e entre
16/11/1983 a 31/05/1985 convertendo-o em comum e a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 141.279.185-2 (espécie 42) desde a DER (23/06/2006). Fica o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente. Os valores devidos deverão ser atualizados de acordo com o critério estabelecido no art. 1º -F da
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009 e teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947.Havendo sucumbência recíproca e considerando o fato de o autor ter sucumbido em menor parte,
condeno-o ao pagamento de honorários ao INSS, que fixo em R$ 500,00. Diante da concessão da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo autor, incumbindo ao réu demonstrar que
deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, 3º, CPC.Quanto aos honorários a serem pagos pelo INSS, observo inicialmente que o valor atribuído à causa (R$ 55.000,00) não
está amparado em planilha de cálculo que permita aferir que o conteúdo econômico da demanda corresponde a essa cifra. Logo, não me parece adequado arbitrar os honorários devidos ao advogado da parte autora de
acordo com a regra de que trata do art. 85, 4º, III, CPC (mínimo 10% e máximo de 20% do valor atribuído à causa). Assim, tendo em vista que a causa não guarda especial complexidade, não se diferenciando do que
ordinariamente se vê em ações que visam à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, arbitro os honorários devidos ao advogado da autora em R$ 1.000,00 (mil reais).As custas são divididas na proporção
de 2/3 para o INSS e 1/3 para o autor, lembrando que este litiga amparado pela assistência judiciária gratuita, e aquele é isento do recolhimento.Como as diferenças remontam a junho de 2006, o valor da condenação não
superará 100 salários mínimos, de modo que a sentença não sujeita ao reexame necessário. Provimento nº 71/2006Benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.279.185-2)Nome do segurado:
Odair José São NicolauNome da mãe: Tereza dos SantosRG: 13867844 SSP/SPCPF: 020.446.638-56Data de Nascimento: 24/04/1958NIT: 1.042.761.401-2Endereço: Av. Nobulo Oxada 229, JD. Santa ClaraDIB: a
partir da DER RMI a ser recalculada pelo INSSDIP: após o trânsito em julgadoAverbar como especial: 20/04/1982 e 15/11/1983 e entre 16/11/1983 a 31/05/1985Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o
que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001444-26.2017.403.6120 - ANGELA MARIA BECASSI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 61/62: Para apreciação do pedido de designação de perícia psiquiátrica, traga a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos médicos que indiquem ser portadora de depressão e ansiedade. 
No silêncio, dê-se vista do laudo ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001745-70.2017.403.6120 - MUNICIPIO DE ARARAQUARA(SP250907 - VINICIUS MANAIA NUNES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP288032 -
NATALIA GOMES DE ALMEIDA GONCALVES)
Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo MUNICÍPIO DE ARARAQUARA contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO por meio da qual o autor pretende a
anulação de autos de infração lavrados pela ré.Em resumo, a inicial (fls. 02-16) narra que CRF/SP lavrou diversos autos de infração contra o autor sob o fundamento de que as Unidades Básicas de Saúde do Município não
estão cadastradas junto ao CRF/SP e funcionam sem a presença de profissional farmacêutico. Segundo o autor, o CRF/SP não tem competência para fiscalizar as unidades básicas de saúde, uma vez que nesses
estabelecimentos não se desenvolve atividade de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Destaca que não se pode confundir drogarias e farmácias com dispensários de medicamentos, pois
nestes locais os medicamentos ... são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam
remédios por qualquer processo.Na primeira decisão que lancei nos autos (fls. 181-182) suspendi a exigibilidade dos créditos sob o fundamento da presunção de solvibilidade dos entes públicos.Em sua contestação (fls.
196-204) o CRF/SP defendeu a higidez dos autos de infração. Disse que as multas foram emitidas sob a égide da Lei 13.021/2014, que mudou o regramento dado às farmácias. O réu articula que Com a entrada em vigor
desta nova legislação, não há mais qualquer dúvida sobre a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico nas farmácias privativas hospitalares ou similares, bem como demais setores de dispensação de
medicamentos, já que o antigo conceito de dispensário e de posto de medicamentos foram extintos, sendo incorporados pelo novo conceito de farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar (...). Pondera que a Lei
5.991/73 foi tacitamente revogada pela Lei 13.021/2014, bem como que a presença do profissional farmacêutico em unidade públicas de saúde é essencial para a segurança da coletividade.Em réplica (fls. 367-378) o autor
repisou os argumentos expostos na inicial.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO O art. 15 da Lei 5.991/1973 estabelece que a assistência de responsável técnico inscrito no Conselho Regional de Farmácia é
obrigatória para farmácias e drogarias. Como o art. 4º dessa lei adota conceitos distintos para farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos, fica claro que a esse estabelecimento não se aplica a obrigação estabelecida
no art. 15.Assim, ao menos até a entrada em vigor da Lei 13.021/2014, era tranquilo que a presença de farmacêutico responsável não era obrigatória em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicas. Tal
entendimento foi cristalizado pelo STJ em recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73.
OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial
representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas
públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a
postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o
Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
firme no sentido de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos.
Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente pequena
unidade hospitalar ou equivalente (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde;
os hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho
Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso
especial improvido. (REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 07/08/2012).A ré sustenta que Com a entrada em vigor desta nova legislação [Lei
13.021/2014], não há mais qualquer dúvida sobre a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico nas farmácias privativas hospitalares ou similares, bem como demais setores de dispensação de medicamentos,
já que o antigo conceito de dispensário e de posto de medicamentos foram extintos, sendo incorporados pelo novo conceito de farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar (...). Defende que a Lei 13.021/2014
revogou tacitamente a Lei 5.991/1973, de modo que não há mais justificativa para que as unidades de saúde onde são fornecidos medicamentos, mesmo as de pequeno porte, não contem com a assistência de profissional
farmacêutico.Minha leitura, porém, é outra.O artigo 4º, XIV da Lei 5.991/1973 conceitua o dispensário de medicamentos como sendo o setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena
unidade hospitalar ou equivalente. Ora, se o fornecimento ocorre no âmbito de unidade hospitalar ou equivalente, é evidente que o medicamento será alcançado ao paciente segundo o estritamente prescrito pelo médico, de
modo que não se mostra imprescindível a assistência de profissional farmacêutico, muito menos que a ausência desse agente coloque em risco a saúde da população.Ao contrário do que afirma o réu, penso que a Lei
13.021/2014 não revogou a Lei 5.991/73 no ponto em que são estabelecidas as diferenças entre os diversos tipos de estabelecimentos em que ocorre o fornecimento de medicamentos à população (farmácia, drogaria e
dispensário de medicamentos). Vistas as coisas sob essa perspectiva, chega-se à conclusão de que o campo de atuação da Lei 5.991/73 é mais amplo que o da Lei 13.021/2014, pois esta trata apenas da atividade
farmacêutica, vale dizer, desenvolvida no âmbito de farmácias, ao passo que aquela versa também outros tipos de estabelecimentos em que ocorre a dispensação de medicamentos, mas que por características próprias
escapam do conceito de farmácia.Não é só isso.O projeto aprovado pelo Congresso e encaminhado à sanção presidencial estabelecia que somente as farmácias poderiam dispensar medicamentos, bem como estabelecia
uma regra de transição para os dispensários de medicamentos se transformarem em farmácias. Tais regras constavam nos arts. 9º e 17 do projeto encaminhado à sanção:Art. 9º Somente as farmácias, observado o disposto
no art. 3o, podem dispensar medicamentos, cosméticos com indicações terapêuticas, fórmulas magistrais, oficinais e farmacopeicas e produtos fitoterápicos. Art. 17. Os postos de medicamentos, os dispensários de
medicamentos e as unidades volantes licenciados na forma da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e em funcionamento na data de publicação desta Lei terão o prazo de 3 (três) anos para se transformarem em
farmácia, de acordo com sua natureza, sob pena de cancelamento automático de seu registro de funcionamento.No entanto, esses dispositivos acabaram vetados, sendo que as razões dos vetos não deixam dúvida de que a
mudança proposta era nociva ao sistema público de saúde:As restrições trazidas pela proposta em relação ao tratamento hoje dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, poderiam colocar em
risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais isoladas. Além disso, o texto utiliza o conceito de cosméticos com indicações terapêuticas, que não existe na nossa
legislação sanitária e poderia causar dúvidas quanto à abrangência de sua aplicação.Ora, se os dispositivos que pretendiam excluir do ordenamento o conceito de dispensário de medicamentos foram vetados, não há dúvida
de que esses estabelecimentos mantêm o mesmo status da Lei 5.991/1973, que neste ponto não foi revogada. Logo, a obrigatoriedade de assistência por profissional farmacêutico continua sendo própria das farmácias, não
dos dispensários.Sem desconhecer a existência de precedentes em sentido contrário, a começar por aqueles destacados na contestação do réu, destaco recentes julgados que seguem a posição que reputo a mais acertada
para o caso:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. MULTA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE. DESNECESSIDADE.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena
unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973. 2. Considerando que a Lei 13.021/2014 não disciplinou ou alterou o conceito de dispensário de medicamento de pequena unidade hospitalar com
até 50 (cinquenta) leitos, e nem o enquadrou na categoria de farmácia, tendo inclusive sido vetados os artigos 9º e 17 da referida lei, que disciplinavam a matéria, não pode o conselho profissional exigir da Municipalidade a
obrigatoriedade de manter profissional farmacêutico no estabelecimento fiscalizado. 3. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2267978 - 0001550-23.2015.4.03.6131,
Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017).AGRAVO INTERNO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS - PRESENÇA DE FARMACÊUTICO - DESNECESSIDADE - LEI FEDERAL Nº 13.021/2014 - IMPROVIMENTO. 1. Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no
dispensário de medicamentos. Precedente do STJ. 2. A inovação legislativa não alterou o paradigma jurídico. 3. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2207030 -
0008431-73.2015.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 16/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2017).Embora essa questão ainda não tenha sido revisitada por órgão
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colegiado do STJ, recentes decisões monocráticas da Corte têm assentado que as unidades de saúde não se sujeitam à exigência de assistência de profissional farmacêutico, mesmo após a entrada em vigor da Lei
13.021/2004. Nesse sentido: Resp. 1.6651.685/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 24/11/2017; Resp. 1.697.211/RS, Rel. Min. Og Fernandes, j. 24/10/2017. Por conseguinte, impõe-se o julgamento de procedência do
pedido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, para o fim de anular os autos de infração relacionados na
alínea c do capítulo da inicial que compila os pedidos.Condeno o réu ao pagamento das custas e de honorários ao autor, que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Caso interposto recurso, vista à parte contrária para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Se for o caso, caberá ao recorrente a formação dos autos eletrônicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003238-92.2011.403.6120 - MARIA DALVA DOS SANTOS FLORES(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X FERNANDES E FRANCISCO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DALVA DOS SANTOS FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP275170 - KARLA CRISTINA
FERNANDES FRANCISCO)
Vistos, etc., Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Custas ex-lege.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011278-29.2012.403.6120 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E SP313993 -
DIOGO MAGNANI LOUREIRO E SP355917B - SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS) X MUNICIPIO DE ARARAQUARA(SP250907 - VINICIUS MANAIA NUNES E SP252266 - FLAVIO ALVES DE
REZENDE) X ALUMINIO FORT LAR IND E COM LTDA(SP293850 - MARCOS ANTONIO MAGRI FILHO) X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X MUNICIPIO DE ARARAQUARA
CHAMO O FEITO À ORDEMCertifique-se o trânsito em julgado da sentença com relação à autora que não constou na certidão de fl. 318.Intime-se a ré Alumínio Fort Lar Indústria e Comércio Ltda para recolher a
metade das custas faltantes a que foi condenada (art. 14, II e III, da Lei 9.289/1996). A título de orientação, destaque-se que no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região(www.trf3.jus.br ) há um link
Custas/GRU para acessar o Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais (http://web.trf3.jus.br/custas), que deverá ser utilizado para o correto preenchimento da guia. Ausente recolhimento, intime-se a
Fazenda Nacional para manifestar interesse na inscrição do débito em dívida ativa. Dê-se vista dos depósitos (fls. 383/384) à parte autora e, sendo requerido, defiro o a transferência do saldo da conta judicial vinculada a
este processo, conforme já requerido (fl. 377). Fls. 327/328 - Considerando que houve nova juntada das chaves nos autos, mas ante a notícia de que o imóvel já foi alienado pela CONAB, não há sentido em se intimar a
CONAB para retirá-lo depois de tanto tempo. Assim, encaminhem-se para o desfazimento.Fls. 376/377 - Proceda a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o
Município de Araraquara para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535, do CPC). Após, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância ou
decorrido o prazo para impugnação, requisite-se pagamento. Após, aguarde-se em arquivo sobrestado. Int. Cumpram-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

GILBERTO MENDES SOBRINHO
JUIZ FEDERAL
ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5385

PROCEDIMENTO COMUM
0002424-08.2010.403.6123 - BENEDITO APARECIDO MIRANDA(SP101639 - JOSE INDALECIO DOS SANTOS E SP193152 - JOÃO HERBERT ALESSANDRI) X UNIAO FEDERAL

Diante da impugnação da exequente às fls. 148/149, necessária a remessa dos autos à contadoria para apuração do valor de liquidação.
Tendo em vista que o presente feito, apesar de se encontrar na fase de cumprimento de sentença, não está cadastrado na referida fase junto ao sistema de acompanhamento processual, determino sua conversão. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000660-11.2015.403.6123 - ALVARO MILTON TOGNETTI X REGIANE APARECIDA HENRIQUE TOGNETTI X RENATA CAROLINA TOGNETTI X ROBERTA CRISTINE TOGNETTI X RAFAELA
JULIANA TOGNETTI(SP349484 - JULIANA REGINA GIL DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 105, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca do pedido revisional de auxílio-acidente, com o pagamento de diferenças.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000803-97.2015.403.6123 - SIDNEY SCHIAVINATTO(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E
SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 215, necessária a remessa dos autos à contadoria para exame das questões apresentadas às fls. 150, item 45, tópicos 01 e 02.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000510-93.2016.403.6123 - LUCIANO CELESTE ANDREUCCI - ME(SP242768 - DUILIO MARCELO DE MEDEIROS FANDINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP139482 - MARCIO
ALEXANDRE MALFATTI E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI) X CAIXA
SEGURADORA S/A(SP322646 - ROGERIO KASMANAS MOREIRA E SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 292, necessária a remessa dos autos à contadoria para elaboração de memorial de cálculo dos valores controvertidos.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0001476-56.2016.403.6123 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E
SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 219, necessária a remessa dos autos à contadoria para elaboração de memorial de cálculo dos valores controvertidos.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0001892-24.2016.403.6123 - CLAUDIO PINTO ALVES(SP363761 - PAULO EDUARDO CORREA BARBOSA E SP343327 - JACQUELINE APARECIDA DE PAULA CORREA BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 152, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca da impugnação apresentada às fls. 136/151.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000167-63.2017.403.6123 - MARCOS ISRAEL MARCOLINO X MIRIAM APARECIDA VALINHOS MARCOLINO(SP135144 - GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI E SP249859 - MARCELO DE
ANDRADE TAPAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE)

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 184, necessária a remessa dos autos à contadoria para que informe se o depósito judicial de fls. 104 é suficiente para quitar o contrato de empréstimo.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002218-18.2015.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001260-37.2012.403.6123 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 649 - LUIS EDUARDO
GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X MARLI LUZIA SANTECCHIA PASSALONGO(SP296427 - FABRICIO PEREIRA DE LIMA)
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Tendo em vista a controvérsia das partes em relação aos valores da execução, necesssária a elaboração de cálculos pela contadoria do juízo. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002400-14.2009.403.6123 (2009.61.23.002400-6) - ROSA MARIA MONEZZI DA ROCHA(SP076987 - ELIZABETH MACIEL NOGUEIRA E SP095414 - ELIANI MARIA VERONESE E SP154666E - LUIZ
CARLOS FORGHIERI GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ROSA MARIA MONEZZI DA
ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 431, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca da impugnação apresentada às fls. 400/430.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000101-25.2013.403.6123 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 322, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca das alegações apresentadas às fls. 320/321.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001864-61.2013.403.6123 - CHRISTIANE FOGACA GOMES SANTORO(SP093725 - BEN HUR ANSELMO GRANADO SANTOS E SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CHRISTIANE FOGACA GOMES SANTORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a controvérsia das partes em relação aos valores da execução, necesssária a elaboração de cálculos pela contadoria do juízo. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001859-78.2009.403.6123 (2009.61.23.001859-6) - WANDERLEY KULPA(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY
KULPA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 495, item 2 e 512, necessária a remessa dos autos à contadoria para apuração do valor atualizado devido à exequente, dos honorários advocatícios e do saldo que será restituido
ao executado.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002286-41.2010.403.6123 - OSWALDO VENTICINCO(SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X OSWALDO VENTICINCO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 244, item 2, necessária a remessa dos autos à contadoria para elaboração de memorial de cálculos dos valores de liquidação, nos termos do artigo 510 do Código de Processo
Civil. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000824-78.2012.403.6123 - LAZARO EUSVANE DOS SANTOS(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO EUSVANE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a controvérsia das partes em relação aos valores da execução, necesssária a elaboração de cálculos pela contadoria do juízo. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001293-27.2012.403.6123 - ISIS BERGAMI JOAO(SP066903 - PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE E SP296829 - LUCAS SABATIER MARQUES LEITE) X UNIAO FEDERAL X ISIS
BERGAMI JOAO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 219, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca da impugnação apresentada às fls. 218/verso.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001065-18.2013.403.6123 - MARIA QITA LUIZ RESENDE(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA E SP298045 - JÂNIA DE CASSIA ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA QITA LUIZ RESENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a controvérsia das partes em relação aos valores da execução, necesssária a elaboração de cálculos pela contadoria do juízo, nos termos do decidido às fls. 207. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001507-81.2013.403.6123 - BENEDITO PAULINO ALVES - INCAPAZ X MARIA JOSE PAULINO DOS SANTOS(SP158970 - VIRGINIA ANARA ALMEIDA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO PAULINO ALVES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o quanto determinado às fls. 278, necessária a remessa dos autos à contadoria para manifestação acerca do ponto controvertido apresentado pela Procuradoria Federal às fls. 276.
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000988-72.2014.403.6123 - RODRIGO VALDEZ CORREA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO VALDEZ CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a controvérsia das partes em relação aos valores da execução, necesssária a elaboração de cálculos pela contadoria do juízo. 
Aguarde-se a designação, pela Diretoria do Foro da Seção Judciária do Estado de São Paulo, de servidor para a Contadoria desta Subseção Judiciária, encaminhando-se os autos oportunamente.
Dê-se ciência às partes.

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000559-78.2018.4.03.6123
AUTOR: ANA MARIA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR PERES ACEDO - SP258756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO
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Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza antecipada e incidental, objetivando a concessão de benefício assistencial, desde a data de seu
requerimento administrativo, qual seja, 25.02.2008.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) é portador de Síndrome de Angelman; b) possui direito ao benefício de prestação continuada, pois que possui incapacidade laborativa;
c) requereu administrativamente o benefício, que lhe foi negado.

Decido.

Defiro ao requerente os benefícios da gratuidade processual. Registre-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do
Código de Processo Civil.

Em análise dos documentos juntados, não há prova inequívoca da hipossuficiência econômica do requerente a ensejar a concessão imediata do benefício assistencial, sendo
necessária dilação probatória, sob a influência do contraditório.

Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do Código de Processo Civil, haja vista o ofício nº 34/2016 do requerido,
no sentido de que não pretende a autocomposição.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Sem prejuízo, corrijo de ofício o valor da causa, o qual corresponde as parcelas vencidas e vincendas, consideradas estas como uma prestação anual, perfazendo o valor de
R$ 126.225,00. Retifique-se a autuação.

No mais, a petição inicial deve acompanhar a alteração legislativa, de modo que deve estar de acordo com as determinações constantes da Lei nº 13.105/2015.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000698-30.2018.4.03.6123
AUTOR: AGROPECUARIA RECANTO RR LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ELIAS FELICIANO - SP358650, VIRGILIO SANTOS PEREIRA - SP358608
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
 

 

DESPACHO

Diante da pretensão do requerente, no sentido de que seja declarada a inexigibilidade das cobranças efetuadas pelo requerido, determino que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre a
eventual existência de débitos junto ao requerido, devendo, se for o caso, retificar o valor da causa.

Deverá, ainda, o requerente, no mesmo prazo acima assinalado, comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000695-75.2018.4.03.6123
AUTOR: GILBERTO ANTONIO LEO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA MARIA LEO SILVA - SP120104
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

Esclareça detalhadamente o requerente, no prazo de 15 dias, o valor atribuído à causa,  nos termos dos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, retificando-o se o caso.

Após, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001036-38.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA JOSE BUENO DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOANA DARC DE SOUZA - SP198777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os cálculos apresentados pelo executado (INSS).
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000940-23.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: LOURENCO LOPES DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANDRE BUENO - SP150746
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000093-84.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: RAIMUNDO ABILIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANDRE BUENO - SP150746
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001041-60.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: JOSE BATISTA MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO LUIS DA SILVA - SP280367, MARIA MARCIA ZANETTI - SP177759
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000975-80.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: NELSON ANTONIO DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANDRE BUENO - SP150746
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado (INSS), homologo os valores de liquidação.

Expeçam-se ofícios requisitórios nos valores de R$ 11.876,08 devidos ao autor e R$ 1.187,60 de honorários advocatícios, em nome de Gustavo Andre Bueno, OAB/SP 150.746.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado (Ids 5458986 e 6120237), homologo os valores de liquidação.

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 535 do Código de Processo Civil, expeçam-se ofícios requisitórios nos valores de R$ 87.734,82 em favor do autor, e de R$ 2.165,49 a título de sucumbência em nome de
Gustavo Andre Bueno, OAB/SP 150.746.

No prazo de cinco dias, a contar da intimação desta decisão, o procurador da parte beneficiária de precatório de natureza alimentícia deverá informar se o requerente é portador de doença grave, assim
considerados aqueles acometidos das moléstias indicadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a justificar a preferência prevista nos artigos 13 e seguintes da Resolução nº 405/2016 do
Conselho da Justiça Federal.

Da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor, intime-se o beneficiário. 

Aguarde-se o pagamento do Precatório em arquivo sobrestado.

Intime-se.  

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018. 

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado (Ids 5512790 e 8176872), homologo os valores de liquidação.

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 535 do Código de Processo Civil, expeçam-se ofícios requisitórios nos valores de R$ 247.899,55 em favor do autor, e de R$ 10.714,11 a título de sucumbência em nome
de Maria Marcia Zanetti, OAB/SP 177.759.

No prazo de cinco dias, a contar da intimação desta decisão, o procurador da parte beneficiária de precatório de natureza alimentícia deverá informar se o requerente é portador de doença grave, assim
considerados aqueles acometidos das moléstias indicadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a justificar a preferência prevista nos artigos 13 e seguintes da Resolução nº 405/2016 do
Conselho da Justiça Federal.

Da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor, intime-se o beneficiário. 

Aguarde-se o pagamento do Precatório em arquivo sobrestado.

Intime-se.  

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018. 

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado (INSS), homologo os valores de liquidação.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001015-62.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: ISRAEL MARIN NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

Expediente Nº 5395

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001020-72.2017.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X GUILHERME CIARELI DOS SANTOS(SP365153A - PAULO ROBERTO PEREIRA) X ADRIANO PAULO CAIRES(SP090675 - MARCIA REGINA DE
MIRANDA) X HILDEBRANDO LUIS ANHAIA(SP344532 - LUIS FERNANDO DELFINO DOS SANTOS) X ANDRE ROBERTO DA SILVA(SP402844A - RICARDO GONCALVES E SP383854A -
MARCIA REGINA GONCALVES MACHADO) X LUIZ FERNANDO CIARELI(SP354689 - ROSE HELENA PASSONI E SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X ELIAS NUNIS
BATISTA(SP354689 - ROSE HELENA PASSONI E SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X MERCIO CONCEICAO SANTOS(SP276850 - ROBERTO SOARES)
Trata-se de pedidos do Ministério Público Federal visando o afastamento do direito ao sigilo telefônico dos acusados Guilherme Ciareli dos Santos (numeral 19-99486-6508, Claro) e André Roberto da Silva (numeral 19-
99766-9628, Vivo), bem como de Daine Araújo de Mattos (numeral 19-99550-3597, Claro), Graciela de Fátima Pinheiro Melo (numeral 11-98357-2887, Tim), Simone Cristina Barbosa Moreira dos Santos Neves
(numeral 19-98731-5265, Oi) e Paulo de Camargo Barros (numeral 19-98825-7784, Oi), no período de 04.10.2017 a 22.11.2017 (fls. 816 e 819).Requer, também, o órgão ministerial, o afastamento do direito ao sigilo
cadastral do acusado Mércio Conceição Santos (fls. 816).Decido.Nos termos do artigo 5º, XII, da Constituição Federal, é lícito ao Poder Judiciário autorizar, nos casos autorizados por lei, o afastamento do direito ao sigilo
telefônico para fins de instrução processual penal.A Lei nº 9.296/96 prescreve as hipóteses de interceptação das comunicações telefônicas, entre as quais, contudo, não se insere a situação dos autos, onde se pretende
apenas a obtenção de dados cadastrais de titular de linhas telefônicas e de extrato de ligações.Ainda assim, estão presentes os imperativos de indícios de materialidade e autoria de prática de infração penal e necessidade
para as investigações, previstos no artigo 2º.Há indícios suficientes acerca da materialidade dos crimes referidos da denúncia, conforme fundamentado nas diversas decisões por meio das quais foram decretadas e mantidas
as prisões preventivas dos acusados, sendo plausível que as pessoas titulares dos numerais telefônicos aduzidos pelo requerente tenham efetuado ligações que, descobertas e analisadas em cotejo com as demais provas dos
autos, poderão ensejar a prova de fatos de interesse tanto da Acusação como das Defesas.O fato é que, não obstante os testemunhos produzidos na audiência de instrução e julgamento e a confissão parcial dos acusados, a
diligência ora requerida é imprescindível para a integração da prova dos fatos da causa. O requerente, em suas peças, cuidou de expor os vínculos entre os numerais cujos extratos de ligações pretende. Os mesmos
fundamentos impõem o afastamento do direito ao sigilo de cadastro telefônico do acusado Mércio Conceição dos Santos.Ante o exposto, defiro o pedido de afastamento do direito ao sigilo telefônico formulado pelo
Ministério Público Federal, determinando a expedição de ofícios às empresas VIVO, CLARO, TIM e OI para que encaminhem, no prazo de 5 (cinco) dias, os extratos de ligações telefônicas, feitas e recebidas no período
de 04.10.2017 a 22.11.2017, referentes aos numerais 19-9-9486-6508 (Claro), 19-99766-9628 (Vivo), 19-99550-3597 (Claro), 11-98357-2887 (Tim), 19-98731-5265 (Oi) e 19-98825-7784 (Oi), bem como para
que informem, no mesmo prazo, os números de linhas telefônicas de titularidade de Mércio Conceição Santos, CPF nº 163.128.758-30, no referido período. Sejam as partes intimadas desta decisão, da juntada dos dados
cadastrais de fls. 791/792 e 809/815 e dos laudos periciais de fls. 772/786.

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000631-65.2018.4.03.6123
AUTOR: VALDOMIRO DE PAIVA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA CANELA - SP360218, NATHALIA MORON MACHADO MEIKEN - SP376836
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Pretende o requerente o reconhecimento de período de atividade rural, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00.

Instado a se manifestar sobre o valor da causa, esclareceu que a demanda possui natureza meramente declaratória, sem qualquer proveito econômico imediato, sendo o
valor atribuído apenas para efeitos fiscais.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete absolutamente ao Juizado Especial Federal processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários
mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000512-07.2018.4.03.6123
AUTOR: AMANTINO ARDISSON
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Expeçam-se ofícios requisitórios nos valores de R$ 4.264,10 devidos ao autor e R$ 682,67 de honorários advocatícios, em nome de Gustavo Andre Bueno, OAB/SP 150.746.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os cálculos apresentados pelo executado (INSS).

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000548-49.2018.4.03.6123
AUTOR: SANDRO ALEX COLOMBAN
Advogados do(a) AUTOR: ADERICO FERREIRA CAMPOS - SP95618, LUIZA SEIXAS MENDONCA - SP280955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MONITÓRIA (40) Nº 5000804-26.2017.4.03.6123
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: SORAIA BUENO RUIZ
 

SENTENÇA (tipo c)

 

A Requerente pede a desistência da presente ação, alegando a regularização administrativa do débito pela requerida (Id 7400678).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Inexiste óbice à homologação do pleito da requerente.

Deixo de intimar a requerida acerca do pedido de desistência, uma vez que, embora citada, não apresentou contestação.

Homologo, pois, a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, tendo em vista a composição administrativa. Custas na forma da lei.

Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.

À publicação, intimações, e com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Bragança Paulista, 29 de maio de 2018.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal 

Expediente Nº 5399

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000073-57.2013.403.6123 - MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDOES(SP153240 - GUILHERME ANTIBAS ATIK) X CARLOS RIGINIK JUNIOR(SP307458 - WALTER GRUNEWALD CURZIO
FILHO E SP306982 - THIAGO LOURENCO GASPAR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Tendo em vista o certificado nos autos, encaminhem-se os autos ao arquivo.

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000616-96.2018.4.03.6123
AUTOR: ANELCINO DAVID
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000357-04.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: DURVALINA CAETANO DE MELO, FABRICIO DE MELO CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA LUCIA MARCOTTI - SP121263
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA LUCIA MARCOTTI - SP121263
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Considerando o quanto certificado no id. nº 8525767, manifestem-se os exequentes no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, a possível prevenção apontada na certidão de id 7896162 e no campo "associados", juntando aos autos certidão de inteiro teor da ação indicada.

Bragança Paulista, 30 de maio de 2018.
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Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 30 de maio de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000630-80.2018.4.03.6123
AUTOR: CARLO ALBERTO LENZI
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO - SP136903, MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS - SP274768
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 30 de maio de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000595-23.2018.4.03.6123
REQUERENTE: MALEX TRANSPORTADORA EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE RAMOS SANTOS MORAES - SP360148
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

DESPACHO

Primeiramente, determino à requerida que se manifeste acerca da suficiência do depósito (id nº 8451842 e 8451847).

Após, tornem-me os autos conclusos para verificação do pedido de tutela provisória.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 30 de maio de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000780-67.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ARILDO RIBEIRO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: NILSON MANOEL DA SILVA - SP401729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

            Analisando os presentes autos, verifico que a procuração apresentada não outorgou poderes de representação para o advogado que subscreveu a petição inicial (ID 8384809).
            Verifico, ainda, que o comprovante de residência de ID 8385253 não está legível, devendo ser substituído por documento atualizado e legível.
            Desse modo, emende o autor a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos documentação mencionada, nos termos do artigo 320 do CPC/2015.
            Cumprido, tornem os autos conclusos.
            Intimem-se.
            Taubaté, 28 de maio de 2018. 

 

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000768-53.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA LAURIS MASSAD PINCELLI - SP253217, LIA MARA FECCI - SP247465
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                  Analisando os presentes autos, verifico que as procurações apresentadas (ID 8331404) referem-se à empresa sediada em São Paulo e que está inscrita em CNPJ diverso da que figura no polo ativo da presente
ação.
            Desse modo, emende a autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos instrumento de mandato válido para a representação judicial da autora, de acordo com o que dispõe o seu contrato social,
nos termos do artigo 320 do CPC.
                Cumprido, tornem os autos conclusos.
                Intimem-se.
                Taubaté, 28 de maio de 2018.

 

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 

 

DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR
DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 3292

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001354-54.2013.403.6121 - VALTER TEIXEIRA(SP210493 - JUREMI ANDRE AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Discorda a parte autora dos cálculos apresentados pela parte ré às fls. 140/153, sob o argumento de que deve ser aplicada, já nestes cálculos, a decisão do E. STF proferida em repercussão geral, tema 810, ou seja, que
seja afastada a TR como índice de correção monetária dos valores atrasados.Requer também, que sejam expedidos os Ofícios Precatórios/RPV, por se tratarem de valores incontroversos.Assim, em nome do contraditório,
abra-se vista ao INSS para manifestação.Sem prejuízo, diante da proximidade do prazo fatal para transmissão dos precatórios, defiro a expedição e transmissão dos ofícios referentes aos valores apurados nos cálculos
apresentados pelo INSS, com a anotação de que se tratam de valores incontroversos.Outrossim, advirto às partes, que se verificada a existência de valores complementares, os mesmos serão expedidos nos mesmos moldes
dos ofícios já expedidos. Explico. Se o primeiro for precatório, o complementar também o será, mesmo que seja inferior a sessenta salários mínimos.Int.****ATO DE 30.05.2018****C O N S U L T AMma.
Juíza,Consulto Vossa Excelência como proceder para dar cumprimento à r. decisão retro, uma vez que ao tentar expedir os RPV/precatório dos valores Incontroversos, o sistema exige que seja informado o valor total da
execução, sem o que não é possível prosseguir com o cadastramento dos ofícios requisitórios.Certifico também, que não consta dos autos os valores que a parte autora entende devido.****DESPACHO DE
30.05.2018****Em face da consulta supra, determino que a parte autora apresente o cálculo dos valores que entende devidos, nos termos do artigo 524 do CPC/2014, no prazo de 10 (dez) dias, para que se viabilize a
transmissão do precatório ainda para a proposta orçamentária de 2019.Apresentados os cálculos, expeçam-se os ofícios precatório/RPV dos valores incontroversos.Em seguida, dê-se vista ao INSS.Int.

Expediente Nº 3285

PROCEDIMENTO COMUM
0006014-14.2001.403.6121 (2001.61.21.006014-6) - JORGE AIRES OLIVEIRA X JORGE FUNO X JOSE TURIBIO DE DEUS X LAERCIO GOMES DE OLIVEIRA X LAERCIO PEREIRA X LAERTE
SALLES BLANCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução, remetam-se os autos para o arquivo.Quanto aos autores Jorge Juno e Laércio Gomes de Oliveira, aguarda-se o escoamento do prazo
prescricional para executa o julgado na parte que lhes couber.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000798-38.2002.403.6121 (2002.61.21.000798-7) - SALETE MARIA VERARDI(SP307920 - GILIERME LOBATO RIBAS DE ABREU) X LAINE ELISA PROCOPIO(SP249148 - FILIPE AUGUSTO LOPES
RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA E SP073189 - MARIA ROSELI FERNANDES FARIA ALVES)
Diante dos cálculos apresentados pela parte autora, nos termos do artigo 535 do CPC/2015, intimem-se os réus para, querendo, apresentar impugnação em trinta dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000951-71.2002.403.6121 (2002.61.21.000951-0) - SIRLEY VIEIRA LIMA X TEREZA DANIELA DA SILVA LIMA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Intime-se o devedor, na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, 1º, do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias de prazo para eventual
impugnação.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001556-17.2002.403.6121 (2002.61.21.001556-0) - ADILSON ALVES MOREIRA X MARIA DE LOURDES ADAO MOREIRA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP032430 - JOSE ANTONIO DE SOUZA E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP022292 -
RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Intime-se a CEF para comprovar nestes autos acerca de eventual acordo realizado entre as partes.Na oportunidade, manifeste quanto ao prosseguimento do feito.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001755-05.2003.403.6121 (2003.61.21.001755-9) - MARTIN KOETHER X MARCIA MIRALHA RODRIGUES KOETHER(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI E SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA E SP112088 - MARCELO EDUARDO
VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Esclareça a Caixa a petição sob protocolo n.º 2018.61050015712-1 (fl. 1234) uma vez que a sentença de fls. 1135/1145 (transitada em julgado) condenou-a em proceder à rescisão do contrato de financiamento
imobiliário sem qualquer ônus aos autores além de pagamento de honorários advocatícios estabelecido em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa.Apresente a parte autora os cálculos que entende devidos
com relação à condenação da Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003799-89.2006.403.6121 (2006.61.21.003799-7) - ROSALBA MARIA AMBROGI ANTUNES(SP185204 - DOUGLAS SALES LEITE E SP187254 - PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Com fulcro no artigo 526, 1.º, do CPC, a vista do pedido formulado pela parte autora (fl. 103), o qual defiro, determino a expedição do alvará de levantamento do valor incontroverso, conforme guia de depósito judicial
(fls. 81/82), a ser realizada no prazo de 10 (dez) dias a contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade. O patrono
deverá comparecer a Secretaria para agendar a data de retirada do alvará de levantamento.Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento na CEF é de 60
(sessenta) dias.Diante da decisão do E. TRF 3ª R (fls. 96/97), a qual majorou o valor da indenização por danos morais de 2.000,00 para 5.000,00, intime-se o devedor nos termos do art. 523 do CPC/2015 a pagar a
quantia remanescente apresentada no cálculo de fl. 105, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, 1º do CPC) ou
apresentar impugnação nos termos do artigo 525 do CPC/15.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003028-43.2008.403.6121 (2008.61.21.003028-8) - ARAGUAI VIRGINIO LEAL(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

PROCEDIMENTO COMUM
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0003659-84.2008.403.6121 (2008.61.21.003659-0) - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA E SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte interessada sobre o desarquivamento
do feito e para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, os autos serão rearquivados.

PROCEDIMENTO COMUM
0000187-70.2011.403.6121 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO(SP164968B - JOSE ANTONIO CARVALHO CHICARINO E SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL
Tendo em vista que até a presente data não houve resposta à solicitação feita às entidades, fl. 263, excepcionalmente, defiro a expedição de ofícios.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000396-05.2012.403.6121 - DECIO DE PAULA SANTOS JUNIOR(SP209341 - MONICA DA SILVA PALMA SOUZA) X CELLINI JOALHEIROS(GO011854 - MARCELO DE ALMEIDA GARCIA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Em face da satisfação da obrigação de pagar a indenização por danos morais a que foi condenada a ré Caixa Econômica Federal (fls. 314/315), bem como diante do cumprimento da obrigação de retirar o nome do autor
em cadastro de inadimplentes (fl. 316), JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas
de estilo.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003239-40.2012.403.6121 - JOSE RICARDO CAMARGO XAVIER(SP291388 - ADRIANA VIAN SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

PROCEDIMENTO COMUM
0003430-51.2013.403.6121 - DEIVIS DE CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de execução de sentença que condenou tanto o réu como a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em dez por cento do valor da causa.A parte autor cumpriu sua obrigação e o INSS
requereu a extinção da execução (fls. 130/133).Todavia, não houve requerimento de execução dos horários a que tem direito o advogado do autor.Assim, defiro o prazo de dez dias para manifestação se tem interesse na
execução, nos termos do artigo 524 do CPC.No silêncio, venham-me os autos para extinção da execução.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000804-25.2014.403.6121 - JOSE GERALDO NONATO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de Ação de Procedimento Comum proposta por JOSÉ GERALDO NONATO em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado submetido a condições insalubres,
com a consequente conversão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve a parte autora que durante o período que laborou na empresa VOLKSWAGEN
DO BRASIL LTDA. de 04/12/1998 a 09/08/2011 esteve exposto a agente(s) agressivo(s) à saúde e integridade física, de modo habitual e permanente, fazendo jus ao enquadramento como especial e concessão do
benefício de Aposentadoria Especial.Consta(m) dos autos o(s) Perfil Profissiográfico Previdenciário(s) - PPP relativo(s) ao(s) período(s) pleiteado(s). Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.O INSS apresentou
contestação, requerendo a improcedência do pleito autoral.Houve réplica.As partes não requereram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes
as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Não há questões preliminares a serem apreciadas. Passo ao mérito.Não havendo necessidade de produção de outras provas, é o
caso de julgamento do processo no estado em que se encontra. Ressalto que o julgamento do caso deve ser realizado com fundamento na Lei vigente à época do fato gerador do benefício pretendido, em observância ao
princípio tempus regit actum. O ponto controvertido da demanda cinge-se ao reconhecimento, como especial, do período de 04/12/1998 a 09/08/2011, bem como conversão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição em Aposentadoria Especial. DA APOSENTADORIA ESPECIALComo é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei. (...)A questão relacionada ao nível de ruído a ser considerado para fins de reconhecimento da atividade laborada em condições especiais com efeitos perante a Previdência Social restou decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do
CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira
Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de
serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)Desse modo, deve se observar que, nos
termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,
bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a
partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,
persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).No que concerne ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, quanto à validade do mesmo, para a comprovação da
exposição a agente nocivo, cumpre ressaltar que o referido formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura
concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado no aludido documento, o engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho e preenchidos seus requisitos, é possível a sua
utilização para a comprovação da atividade especial, fazendo as vezes de laudo pericial. Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do
agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. No entanto, o e. STF no
julgamento do ARE nº 664.335, ao qual foi reconhecida repercussão geral, fixou duas teses sobre o uso de equipamentos de proteção individual pelo trabalhador. O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso
extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. (Destaquei)Desse modo, no que diz respeito ao agente
ruído, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria. No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o
recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não
pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Fixadas essas premissas, passo à análise do caso concreto.DO CASO DOS AUTOSNo caso
em comento, no período de 04/12/1998 a 09/08/2011 consta informação emitida no Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP de fls. 24/27 dos autos, assinado pelo representante legal da empresa e com indicação dos
profissionais responsáveis pelos registros ambientais, de que o autor laborou exposto a ruído de intensidade equivalente a 91dB, de modo habitual e permanente, acima do limiar de tolerância vigente. Portanto, cabível o
enquadramento como especial deste período.Com o reconhecimento da existência de labor sob condições especiais no(s) período(s) de 04/12/1998 a 09/08/2011, verifico que a parte autora preenche o requisito de tempo
mínimo de serviço/contribuição de 25 anos de trabalho exercido em condições especiais, conforme planilha abaixo: Assim, preenchidos todos os requisitos legais exigidos em lei, tem a parte autora direito ao benefício de
aposentadoria especial previsto no artigo 57 da Lei 8.213/1991.Analisando os autos constato que o PPP apresentado por ocasião do processo administrativo NB 157.023.779-1 (fls. 33/36), apresentava como fator de
risco o agente físico ruído de 82db. Desse modo, na época o período não poderia ser enquadrado, uma vez que agente agressivo não superou o limite de tolerância estabelecido em lei (90db e 85db).O PPP apresentado às
fls. 24/27, onde consta que o autor esteve exposto ao agente ruído de 91db, foi apresentado tão somente nestes autos, por ocasião da propositura da ação.Desse modo, o benefício ora em questão deverá ser pago desde a
data da citação do INSS neste feito (21/10/2015 - fls. 94 e 95), pois somente nesse momento teve ciência do documento de fls. 24/27. Destaco que, com o julgamento definitivo do RE 870.947 (Tema 810) em 20.9.2017,
Relator Ministro Luiz Fux, o Plenário do STF, fixou tese sobre atualização monetária e juros moratórios aplicáveis a condenações impostas à Fazenda Pública, nos seguintes termos:1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença, que está em consonância com a decisão proferida pelo e. STF.Outrossim, incidirá o
artigo 7º da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, quando da expedição da requisição para pagamento (RPV ou Precatório).Do montante devido devem ser descontadas as
parcelas pagas administrativamente ou por força de tutela, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do art. 124, da Lei 8.213/91, e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se
comprova o exercício de atividade remunerada.Ademais, no âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves;
RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira Alves). No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1.º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de
concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de situações especialíssimas, onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde .III - DISPOSITIVODiante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA de 04/12/1998 a 09/08/2011, e para determinar ao INSS que proceda a sua averbação, bem como converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde 21/10/2015 -
data do citação do INSS, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo
prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no
momento da liquidação da sentença.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente,
desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da
liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data
(STJ Súmula 111), com fulcro no artigo 85, 2.º e 3.º, inciso I, e artigo 86, parágrafo único, ambos do CPC/2015.A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois, conquanto não haja liquidez dos
valores atrasados, é certo que o quantum não excede a 1.000 (um mil) salários mínimos (inciso I do 3.º do artigo 496 do CPC/2015).P. R. I.
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FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Defiro a suspensão do curso do processo, por analogia ao disposto no inciso IV do artigo 313 do CPC, diante da controvérsia instalada no Recurso Especial Representativo de Controvérsia REsp nº 951.894/DF, pois
presente o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, competindo às partes provocar o andamento do processo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001417-45.2014.403.6121 - EDESIO BENEDITO DE CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de Ação de Procedimento Comum proposta por EDÉSIO BENEDITO DE CARVALHO em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado submetido a condições
insalubres, com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve a parte autora que durante o período que laborou na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA de 05/03/1997
a 15/03/2013 esteve exposto a agente(s) agressivo(s) à saúde e integridade física, de modo habitual e permanente, fazendo jus ao enquadramento como especial e concessão do benefício de Aposentadoria
Especial.Consta(m) dos autos o(s) Perfil Profissiográfico Previdenciário(s) - PPP relativo(s) ao(s) período(s) pleiteado(s). Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.O INSS apresentou contestação, requerendo a
total improcedência do pleito autoral.Houve réplica.O réu ofereceu proposta de transação judicial para considerar administrativamente o período laborado entre 19/11/2003 a 15/03/2013.Foi realizada audiência de
Conciliação restando infrutífera.As partes não requereram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo.Não há questões preliminares a serem apreciadas. Passo ao mérito.Não havendo necessidade de produção de outras provas, é o caso de julgamento do processo no estado em
que se encontra. Ressalto que o julgamento do caso deve ser realizado com fundamento na Lei vigente à época do fato gerador do benefício pretendido, em observância ao princípio tempus regit actum. O INSS, após ser
citado, reconheceu o direito do autor ao enquadramento como especial do período de 19/11/2003 a 15/03/2013, laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA..Portanto, o ponto controvertido da demanda
cinge-se ao reconhecimento, como especial, do período de 05/03/1997 a 18/11/2003, bem como concessão do benefício de Aposentadoria Especial. DA APOSENTADORIA ESPECIALComo é cediço, a aposentadoria
especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Para a concessão do benefício de aposentadoria especial é necessário o cumprimento de
carência consistente no recolhimento de 180(cento e oitenta) contribuições mensais, conforme determina o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91.A questão relacionada ao nível de ruído a ser considerado para fins de
reconhecimento da atividade laborada em condições especiais com efeitos perante a Previdência Social restou decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos seguintes termos:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que
rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de
90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para
85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do
período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ, REsp
1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)Desse modo, deve se observar que, nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97,
conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art.
180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância
fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003,
que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).No que concerne ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, quanto à validade do mesmo, para a comprovação da exposição a agente nocivo, cumpre ressaltar que o
referido formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que
identificado no aludido documento, o engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho e preenchidos seus requisitos, é possível a sua utilização para a comprovação da atividade especial,
fazendo as vezes de laudo pericial. Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida
expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. No entanto, o e. STF no julgamento do ARE nº 664.335, ao qual foi
reconhecida repercussão geral, fixou duas teses sobre o uso de equipamentos de proteção individual pelo trabalhador. O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro
Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente,
justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. (Destaquei)Desse modo, no que diz respeito ao agente ruído, na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria. No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições
respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser
penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Fixadas essas premissas, passo à análise do caso concreto.DO CASO DOS AUTOSNo caso em comento, no período
de 05/03/1997 A 18/11/2003 consta informação emitida no Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP de fls. 26/30, assinado pelo representante legal da empresa e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais, de que o autor laborou exposto a ruído de intensidade equivalente a 86dB, de modo habitual e permanente, abaixo do limite de tolerância de 90dB no período. Por conseguinte, nos termos da legislação
em vigência à época dos fatos, não é caso de reconhecimento do labor em condições especiais no mencionado período.Portanto, em que pese o reconhecimento da existência de labor sob condições especiais no(s)
período(s) de 19/11/2003 a 15/03/2013, verifico que a parte autora não preenche o requisito de tempo mínimo de serviço/contribuição de 25 anos de trabalho exercido em condições especiais, conforme planilha abaixo: III
- DISPOSITIVOPelo exposto, HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do pedido realizado pelo INSS, nos termos do artigo 487, III, do CPC, no sentido de reconhecer como especial o período de trabalho de
19/11/2003 a 15/03/2013, laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., devendo o INSS proceder à respectiva averbação desde a data do requerimento administrativo, bem como JULGO
IMPROCEDENTE o pedido com relação ao período de 05/03/1997 a 18/11/2003. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, 2.º e 3.º, I, do CPC/2015.
Tendo em vista que cada litigante é, em parte, vencedor e vencido, cada parte arcará proporcionalmente com suas próprias despesas (art. 86 do CPC/2015), cabendo 40% (quarenta por cento) dos honorários fixados ao
advogado do autor e 60% (sessenta por cento) ao patrono da ré, vedada a compensação nos termos do 14 do artigo 85 do CPC/2015.O réu é isento de custas. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001813-22.2014.403.6121 - RICARDO LUIZ TROSS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante das tentativas frustradas do autor para cumprimento da diligência requerida à fl. 115, expeça-se ofício à empresa TRIMTEC Ltda para fornecer os laudos técnicos referentes ao período laborado de 22/11/2011 a
24/10/2013.Com a juntada dos laudos, venham-me conclusos os autos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002219-43.2014.403.6121 - KLEBER HENRIQUE NICOLAU(SP323556 - JOSE ANTONIO MONTEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de Ação de Procedimento Comum proposta por KLEBER HENRIQUE NICOLAU em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a reintegração no serviço militar, mantendo-se na condição de adido, para que
lhe seja prestado tratamento medico até seu restabelecimento e, em caso de não recuperação, que seja determinada sua reforma. Requer, ainda, que a ré seja condenada ao pagamento de soldos vencidos desde seu injusto
desligamento, bem como ao pagamento de danos morais de dez vezes o valor do soldo na data da sentença, além de custas e honorários advocatícios.Narra o autor que foi incorporado no serviço militar obrigatório em
01.03.2010 e foi licenciado em 31.03.2014. Sustenta que, em 20 de maio de 2011, quando participava de um teste de aptidão física, em frente do Complexo Militar, pisou em um buraco, vindo a sofrer uma entorse no
joelho direito. Alega que obteve o tratamento médico adequado, porém, mesmo com a realização de cirurgia e tratamento fisioterápico, ainda apresenta dores e problemas de saúde no joelho direito. Afirma ainda que, além
do problema no joelho, em julho de 2013, em um exame de rotina realizado no quartel, foi constatado o quadro de Plaquetopenia e Leucopenia, tendo, por essa razão, o Comando da Organização Militar determinado a
instauração de sidincância para verificar se as referidas doenças preexistiam a data de sua incorporação ao serviço militar. Alega também que, no final da sindicância, o sindicante, que não é médico, concluiu que as doenças
de Plaquetopenia e Leucopenia preexistiam e que por motivo sua incorporação deveria ser anulada. Por fim, sustenta que a sindicância não obedeceu aos procedimentos legais, estando eivada de vícios, pois não respeitou
os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e da verdade real.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela (fls. 87/88). Em sede de agravo de
instrumento, o e. TRF da 3ª Região concedeu os efeitos da tutela para determinar a reintegração do autor ao quadro do Exército, na condição de adido, para fins de tratamento médico-hospitalar de suas enfermidades, com
direito à percepção de soldo e vantagens inclusive aqueles não percebidos entre o ato de licenciamento e a reintegração (fls. 103/105).Laudo médico pericial às fls. 118/128.Contestação às fls. 136/148, na qual a União
Federal sustenta ausência de qualquer defeito no ato de anulação de sua incorporação, pois o autor não era militar com estabilidade assegurada, não foi considerado inválido para o trabalho no meio civil, encontrava-se
recuperado das lesões sofridas no joelho direito e foi constatada enfermidade preexistente ao ato de recrutamento, não havendo que se falar em responsabilidade estatal apta a reparar dano. Trouxe cópias dos documentos
administrativos (fls. 149/221).Manifestação da União sobre o laudo às fls. 226/231.Complementação do laudo às fls. 262/265. Ciência da União (fl. 269) e manifestação do autor às fls. 284/285.Informação do Comando
de Aviação do Exército às fls. 272/272 no sentido de que foi realizada a reintegração do ex-militar a contar de 1º de janeiro de 2015 em obediência à decisão do Agravo, mas que não foi realizado pagamento de retroativos
por impossibilidade administrativa.É o relatório. DECIDO.No caso em comento, verifico que o autor insurge-se contra o ato que determinou a anulação do ato de incorporação nas fileiras do Exército Brasileiro, bem como
do licenciamento. Alega que o referido ato é ilegal, pois se encontrava incapacitado, merecendo, além do atendimento médico, permanência no serviço militar.De acordo com as informações juntadas às fls. 149/151
fornecidas pelo Exército, Kleber ingressou nas fileiras do Exército em 01.03.2010 para prestar serviço militar obrigatório. Quando já reengajado para mais um ano de serviço (01.03.2011), sofreu acidente em treinamento,
ocasionando entorse no joelho, tendo recebido parecer do médico perito da Guarnição no sentido de que estava incapacitado, havendo relação de causa e efeito entre as condições mórbidas atuais e o acidente sofrido. Até
que em 13.12.2012 foi submetido a inspeção de saúde para fins de término de incapacidade laborativa (militar temporário), recebendo o parecer Apto A, pois a ruptura do menisco (joelho direito) foi resolvida
cirurgicamente (fls. 165/166). Após sucessivos reengajamentos, em 09.10.2013 foi considerado incapaz, mas não inválido para atividade civil (fl. 159), cuja doença (trombocitopenia não especificada, anormalidade dos
leucócitos não classificada em outra parte CID-10) não foi contraída em função militar (fl. 162).Assim, foi instaurada sindicância em janeiro de 2014 para verificar se a referida patologia era preexistente à incorporação e se
há relação de causa e efeito com o serviço do Exército para apurar se houve irregularidade no recrutamento e se cabe ou não a interrupção do serviço militar (fl. 175).O Comandante da Base de Aviação do Exército em
Taubaté acolheu o parecer do Sindicante e determinou a anulação da incorporação de Kleber por irregularidade do recrutamento (10.03.2014 - fl. 221), já que a patologia preexistia à data da incorporação (fl. 217), sendo
incompatível com as condições de saúde exigível para o serviço militar, bem como que não teve qualquer causa e efeito com a prestação do serviço militar. Outrossim, a conclusão foi no sentido de que o sindicado não tinha
conhecimento, não podendo ser-lhe imputada qualquer responsabilidade (fl. 160), tampouco à Comissão de Seleção já que durante as fases da etapa de seleção para a prestação do serviço militar obrigatório é realizado
exame médico físico básico, sem realização de exames complementares ou mais complexos (laboratorial, psiquiátrico ou radiológico), não sendo suficiente para detectar a patologia em questão (fl. 160).Não observo
irregularidade formal, ofensa ao contraditório ou à ampla defesa, nos atos da sindicância realizada (fls. 180/221), pois o militar acompanhou todos os atos, tendo sido oportunizado conhecimento dos fatos e ampla defesa.A
perícia realizada em 26.02.2015 por médico nomeado por este juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, atestou que o autor sofreu lesões no joelho direito, sendo operado para reconstrução do ligamento
cruzado anterior, apresentando incapacidade total para o serviço militar e capacidade para serviço civil. Quanto à patologia hematológica (hipoplasia de medula óssea), esta não causa incapacidade para o labor civil, mas o
impossibilita de forma total para o serviço do Exército e não tem relação com o serviço militar. Todavia, não foi possível aferir se preexistente à data da incorporação porque não há exame daquela data.Do Ato de Anulação
da Incorporação por Irregularidade do Recrutamento devido à doença hematológicaComo é cediço, a Administração pode anular seus próprios atos, quando ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, com base no poder de autotutela, consoante entendimento consagrado nas Súmulas 346 e 473 do STF.O artigo 139 do Decreto nº 57.654/66 assim dispõe:A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer
época, nos casos em que tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção. 1º Caberá à autoridade competente, Comandantes de Organizações Militares, RM, DN ou ZAé,
mandar apurar, por sindicância ou IPM, se a irregularidade preexistia ou não, à data da incorporação, e a quem cabe a responsabilidade correspondente. 2 Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da
incorporação, esta será anulada e nenhum amparo do Estado caberá ao incorporado. Além disso:1) se a responsabilidade pela irregularidade couber ao incorporado, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no nº 2 do art. 179,
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deste Regulamento, independentemente de outras sanções cabíveis no caso; ou2) se a responsabilidade pela irregularidade couber a qualquer elemento executante do recrutamento, ser-lhe-ão aplicadas a multa ou multas
correspondentes, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos de cometimento de crime ou transgressões disciplinares. 3º São competentes para determinar a anulação a autoridade que efetuou a incorporação, desde que
não lhe caiba responsabilidade no caso, e as autoridades superiores àquela. 4º Os brasileiros que tiverem a incorporação anulada, na forma do 2º deste artigo, terão a sua situação militar assim definida:1) em se tratando de
incapacidade moral ou de lesão, doença ou defeito físico, que os tornem definitivamente incapazes (Incapaz C), serão considerados isentos do Serviço Militar;2) os julgados Incapaz B-2, farão jus, desde logo, ao
Certificado de Dispensa de Incorporação, sendo previamente incluídos no excesso do contingente. A sua reabilitação poderá ser feita na forma prevista no parágrafo único do art. 57, deste Regulamento;3) em se tratando
de arrimo, serão considerados dispensados do Serviço Militar, com apresentação de documentos irregulares; 4) os residentes em municípios tributários, que anteciparem a prestação do Serviço Militar, com apresentação de
documentos irregulares:a) caso não completem 17 (dezessete) anos de idade no ano em que forem incorporados, deverão receber o CAM de volta, com a devida anotação para retornar à seleção com a sua classe;b) caso
completem 17 (dezessete) anos de idade no ano em que foram incorporados, poderão, a juízo do Comandante da Organização Militar, continuar servindo, não havendo, então, anulação de incorporação;5) os que tiverem
ocultado o grau de escolaridade ou de preparo intelectual para se esquivar do ingresso em Órgão de Formação de Reserva concorrerão à matrícula no referido Órgão, com a primeira classe a ser incorporada, devendo-lhes
ser o CAM restituído, com a devida anotação;6) nos casos em que forem apuradas outras irregularidades, simples ou combinadas, como determinantes da anulação da incorporação, a situação militar deverá ser definida de
acordo com as prescrições aplicáveis deste Regulamento. 5 No caso de a irregularidade referir-se a Incapaz B-1, não caberá a anulação da incorporação, devendo o incorporado ser tratado, se for o caso. 6 Se ficar
comprovado, na sindicância ou IPM, de que trata o 1 do presente artigo, que a irregularidade tenha ocorrido após a data da incorporação, ou se não ficar devidamente provada a sua preexistência, não caberá a anulação de
incorporação, mas a desincorporação, sendo aplicado ao incorporado o prescrito no art. 140 e seus parágrafos, deste Regulamento.(grifei)De acordo com a conclusão da sindicância, conforme acima descrito, na data da
incorporação do militar ao Exército não foi diagnosticada nenhuma patologia. Somente depois de três reengajamentos, foram realizados pelo Exército exames de sangue, cujo resultado mostrou doença hematológica - causa
da incapacidade para o serviço militar.Outrossim, o próprio Exército reconheceu a ausência de culpa da Comissão de Seleção, tampouco do militar pelo fato de não ter sido diagnosticado à época de apresentação ao
serviço obrigatório.No meu sentir, mostra-se desarrazoado atribuir efeito pregresso ao diagnóstico com a anulação do ato de incorporação. De pronto porque não há prova de que essa doença realmente existia na data da
incorporação, fato, aliás, reconhecido pelo Exército ao afirmar que só teve conhecimento após exame mais criteriosos (fl. 160), inexistente no momento da seleção para serviço militar obrigatório, pois naquele momento faz-
se exame médico físico básico, sem realização de exames complementares ou mais complexos (laboratorial, psiquiátrico ou radiológico).Também afastou eventual má-fé do militar ao afirma que aquele não tinha
conhecimento. Soma-se o fato de ter prestado serviço, de molde que a doença não se revelou fato impeditivo ao serviço do exército.Corrobora a perícia médica realizada em juízo no sentido de que não é possível afirmar
que a doença hematológica é preexistente ao ingresso no Exército por ausência de exames médicos contemporâneos (item 10 à fl. 120). De outra parte, confirmou também o perito tratar-se de doença que incapacita para o
serviço militar e não para o trabalho civil.Nesse passo, o caso se subsume ao disposto no parágrafo sexto acima transcrito. Portanto, trata-se de hipótese de desincorporação prevista no item 2) do artigo 140 do Decreto
57.654/66, não sendo caso de necessidade de amparo do Estado porque não o tornou inválido para o trabalho civil.Assim sendo, não encontra guarida o ato de anulação do recrutamento, mantendo-se hígidos os
reengajamentos posteriores.QUANTO À INCAPACIDADE DEVIDO AO PROBLEMA NO JOELHOÉ pacífico o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é ilegal o licenciamento do militar
temporário ou de carreira que, à época, encontrava-se incapacitado, necessitando de tratamento médico .No caso dos autos, conforme acima referido, o militar temporário sofreu acidente em serviço com ruptura do
menisco (joelho direito), tendo sido tratado pela Organização Militar e sofreu cirurgia. Com efeito, o militar tem direito à reintegração ao serviço ativo das Forças Armadas, bem como ser submetido a tratamento médico
oferecido pelo Exército até que sobrevenha a capacidade para atividade laboral, sendo-lhe devidas as parcelas remuneratórias do período em que estiver licenciado.ADMINISTRATIVO. PRECESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. INSPEÇÃO DE SAÚDE. DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM RECOMENDAÇÕES. REFORMA EM
DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.1. De acordo com a ata de inspeção de saúde, assinada pelo médico perito da guarnição em 13/03/2015, ficou
atestado que o autor encontrava-se Incapaz B1, significando isso que necessita de 90 dias de afastamento total do serviço e instrução para realizar seu tratamento, a contar de 28/02/2015. 2. O autor foi licenciado do
serviço militar temporário a contar de 27/03/2015. 3. A reforma do militar em decorrência de moléstia incapacitante somente é cabível nos casos de incapacidade total e definitiva, nos termos dos artigos 106, inciso II, 108,
inciso V, e 109 da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares).4. O ato de licenciamento do militar temporário apenas se mostra eivado de ilegalidade enquanto perdurar a incapacidade temporária decorrente de enfermidade de
que tenha sido acometido. Precedentes. 5. No caso dos autos, o ato de licenciamento sequer respeitou o prazo de noventa dias determinado na ata de saúde de 13/03/2015, para que o autor fosse submetido a nova
inspeção médica, sendo que desse parecer já constava a necessidade de o autor prosseguir com tratamento médico especializado. 6. Agravo legal improvido.(AI 00151325320154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Foi considerado, em 13.03.2013, definitivamente incapaz para o serviço militar,
atestada pelo parecer médico do Exército, sem relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, VI, da Lei 6.880/90), estando apto para exercer atividades civis (fl. 164).Do mesmo modo, a perícia judicial realizada nesta
ação foi no sentido de que a cirurgia, devido à ruptura do menisco no joelho direito, ocasionada durante o serviço militar, foi bem sucedida, resultando na incapacidade para o serviço do Exército, mas capaz para trabalho
civil (fls. 119 e item 4 fl. 262).De outra parte, como é cediço, militar temporário é aquele que presta o serviço militar por prazo determinado e destina-se a completar as Armas e os Quadros de Oficiais e as diversas
Qualificações Militares de praças, conforme for regulamentado pelo Poder Executivo (Lei nº 6.391/76, art. 3º, II), não tendo direito à estabilidade, em face dos caracteres de temporariedade e precariedade da atividade que
desempenha.Tanto o licenciamento do serviço ativo quanto o reengajamento podem ser ex officio e por conveniência da administração militar, nos termos do art. 121, da Lei n.º 6.880/80 (II, e 3.º, b), que prescrevem:O
licenciamento do serviço ativo se efetua:(...)II- ex officio 3º. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata o serviço militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada:b) por conveniência
do serviço.Assim, verifica-se que o reengajamento do militar temporário está subordinado à conveniência e oportunidade da Administração Militar, não incorrendo violação ao direito o seu licenciamento ex officio antes do
decêndio necessário para estabilidade, em face de sua situação precária e delimitada no tempo . Ademais, comungo do entendimento de que o ato decisório do pedido de prorrogação do tempo de serviço dispensa
motivação, pois deferi-lo ou não é ato discricionário da Administração . Tratando-se, pois, de ato discricionário , não compete ao Poder Judiciário adentrar no exame do mérito administrativo, a não ser em caso de flagrante
ilegalidade ou desvio de poder/finalidade, o que não é o caso dos autos.Nesse sentido, já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR
PÚBLICO MILITAR - LICENCIAMENTO EX OFFICIO - ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO - AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO ENTRE O ATO
DE LICENCIAMENTO E A CONDIÇÃO SANITÁRIA DO AUTOR - NÃO APLICAÇÃO DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - NULIDADE AFASTADA. APELO E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS.1. O aproveitamento do autor no serviço ativo do Exército dependeria essencialmente da conveniência da Administração Pública, pois o art. 121 da Lei nº 6.880 de 03.12.1980, Estatuto dos Militares, reza
que poderia dar-se o licenciamento ex officio do militar por conveniência do serviço e a bem da disciplina. A manutenção depende do interesse militar2. É certo que segundo o art. 50, IV, a, do Estatuto dos Militares, os
militares somente terão direito à estabilidade quando contarem com 10 (dez) ou mais anos de tempo de serviço efetivo, mas não é o caso do autor, conforme bem explicitado na sentença, a qual demonstrou (fls. 221) que o
apelado esteve no exército por 9 anos, 8 meses e 29 dias, já que esse foi o tempo efetivo de serviço conforme a regra do art. 136 da Lei n.º 6.880/80.3. O exame da legislação militar evidencia que o ato de licenciamento
do militar temporário é discricionário, não podendo se reconhecer qualquer violação ao direito do cidadão que é licenciado ex officio, havendo impossibilidade de ser reintegrado no serviço militar por ato da jurisdição civil
sob pena de invasão de competência, sendo legítimo o ato do desligamento, inexistindo a nulidade do ato por falta de motivação. 4. Afastada a idéia da estabilidade, se o ato de licenciamento do militar, ora autor, foi
realizado tendo em vista o poder discricionário da Administração, não se manifesta direito pessoal em desfavor da conveniência da administração.5. Apelação e remessa oficial providas. Inversão de sucumbência impondo-
se custas e honorários em favor do advogado da autarquia fixados em 10% do valor da causa ( 4 do art. 20 do Código de Processo Civil). Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução
restará suspensa pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 1094992/SP, DJU 07/02/2007, p. 443, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)Não se tratando de
incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral, nem se tratando de praça estável, é regular sua desincorporação finda a incapacidade temporária, que ora resta fixada em
27.02.2015 - data da juntada do laudo pericial em juízo.Ressalto que foi determinada perícia complementar, conforme requerido pela parte autora. Todavia, não trouxe nenhum elemento novo ou contraditório ao já
mencionado no primeiro laudo.Indefiro o pedido referente aos danos morais.Conquanto o ato anulação da incorporação por irregularidade do recrutamento devido à doença hematológica tenha sido considerado
inadequado, o licenciamento em razão da patologia no joelho teve embasamento legal, bem como pelo fato de o Exército não tê-lo abandonou o autor à própria sorte, uma vez que não lhe foi negado tratamento
médico.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela União Federal à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de
acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Por fim, não há
que se falar em eventual devolução de valores recebidos que extrapolam o conteúdo desta decisão, pagos em cumprimento à ordem judicial devido à natureza alimentar e ausência de má-fé.DISPOSITIVODiante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de autor, declarando resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, declarando o direito de o autor permanecer no quadro do Exército Brasileiro na condição de
adido até 27.02.2015 e declaro nulo o ato de anulação de incorporação do Sd EP Kleber Henrique Nicolau nos termos da fundamentação. Condeno a ré a pagar ao autor os proventos a que tem direito no referido período
(10.03.2014 a 27.02.2015), corrigidos segundo critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da
liquidação da sentença.Condeno a União Federal a restituir as despesas e a pagar honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) do valor dos proventos devidos entre o ato de anulação da incorporação (10.03.2014)
até 27.02.2015, nos termos do artigo 85, 3.º, I, e 5.º, do CPC/2015.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo que em vista que o valor da condenação evidentemente não excede a 1.000 (um mil) salários
mínimos (inciso I do 3.º do artigo 496 do CPC/2015).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003248-31.2014.403.6121 - OSWALDO SILVERIO DA SILVA(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação pleiteando o reconhecimento de tempo insalubre e a consequente concessão de aposentadoria especial.A parte autora afirma que no período de 06/03/1997 a
18/11/2003 (período controvertido), trabalhou na função de pintor de produção II, estando exposto a agentes químicos.Para corroborar suas alegações, o autor junta aos autos cópia do PPP às fls. 39/43, onde consta
somente o agente físico ruído como fator de risco, não fazendo qualquer menção sobre a exposição do autor a agentes químicos. Outrossim, juntou LTCAT emitido pela empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda. às fls. 140/178 com a informação de que para risco químico, não foram detectadas concentrações significativas. In casu, entendo que os documentos pertinentes já foram apresentados nos autos,
contudo, não são suficientes para comprovar as alegações contidas na inicial.Desse modo, para se apurar se o autor esteve efetivamente exposto a agentes químicos ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou
integridade física, é necessária a realização de prova pericial.Assim, defiro o pedido de perícia formulado pela parte autora na inicial, a qual deverá ser realizada na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda., referente ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003.Para tanto, nomeio como perito o engenheiro do trabalho Sr. Danilo Pereira de Lima, CREA 5062047280, com endereço arquivado em Secretaria,
que deverá verificar as condições do exercício da atividade laboral, ou seja, as funções realizadas pelo autor, bem como o local de trabalho e se foi mantido o lay out da mencionada empresa, com o fim de se constatar se
houve exposição do autor a agentes periculosos ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física e, caso sim, qual o nível de exposição, se era habitual e permanente. Outrossim, ao concluir o julgamento
do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à aposentadoria especial. A primeira é que o direito ao benefício pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. Portanto, em
observância ao referido julgado, esclareça também o Sr. Perito se o autor utilizava EPI - Equipamentos de Proteção Individual e ou EPC - Equipamento de Proteção Coletiva. Em caso positivo, informe se este era capaz de
neutralizar a nocividade dos agentes insalubres.Ressalto que, não cabe ao Sr. Perito concluir pela existência ou não da insalubridade ou periculosidade e a concessão do benefício, mais sim informar sobre o local de trabalho,
quais as funções exercidas pelo trabalhador, a quais agentes agressivos ele estava exposto, bem como o tempo de exposição (habitual, permanente, intermitente ou eventual), se houve usos de EPI e EPC e se esses foram
capazes de neutralizar o agente agressivo, competindo ao Juízo, após a avaliação de todos os dados apurados e informados pelo expert, decidir, com fundamento na legislação vigente, se atividade pode ou não ser
enquadrada como especial.Nos termos do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 10 dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.Prazo
para elaboração do laudo: 30(trinta) dias.O Senhor Perito deverá ser oportunamente intimado para comunicar os assistentes técnicos das partes sobre o dia, hora e local onde será realizada a perícia.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001519-33.2015.403.6121 - SILVIO LUIZ DE CARVALHO(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação pleiteando o reconhecimento de tempo insalubre e a consequente concessão de aposentadoria especial.A parte autora afirma que no período de 01.08.1989 a
12.12.2014 trabalhou na empresa SABESP, com exposição habitual e permanente a agentes químicos.Para corroborar suas alegações, o autor juntou aos autos cópia do PPP às fls. 52/54. No que concerne ao Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, cumpre ressaltar que o referido formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a
futura concessão de aposentadoria especial, fazendo as vezes do laudo pericial. Assim, desde que preenchidos todos os requisitos do referido documento, notadamente, identificado o fator de risco a que esteve exposto o
trabalhador, as funções exercidas, o eventual uso de EPI ou EPC, se a exposição ao fator de risco foi de modo habitual e permanente, a indicação do engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, bem como a assinatura do responsável pela empresa, é possível a sua utilização para a comprovação da atividade especial. Na hipótese, o PPP apresentado informa que houve exposição do autor a agentes
químicos. Contudo também indica que o este utilizou o EPI.Entretanto, a parte autora impugna o teor do PPP apresentado e requer a realização da perícia técnica (fls. 118).Desse modo, para se apurar se o autor esteve
efetivamente exposto a agentes químicos ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, é necessária a realização de prova pericial.Para tanto, nomeio como perito o engenheiro do trabalho Sr. Danilo
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Pereira de Lima, CREA 5062047280, com endereço arquivado em Secretaria, que deverá verificar as condições do exercício da atividade laboral, ou seja, as funções realizadas pelo autor, bem como o local de trabalho e
se foi mantido o lay out da mencionada empresa, com o fim de se constatar se houve exposição do autor a agentes periculosos ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física e, caso sim, qual o nível de
exposição, se era habitual e permanente. Outrossim, ao concluir o julgamento do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à
aposentadoria especial. A primeira é que o direito ao benefício pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. Portanto, em observância ao referido julgado, esclareça também o Sr. Perito se o autor utilizava EPI - Equipamentos de Segurança Individual. Em caso
positivo, informe se este era capaz de neutralizar a nocividade dos agentes insalubres.Ressalto que, não cabe ao Sr. Perito concluir pela existência ou não da insalubridade ou periculosidade e a concessão do benefício, mais
sim informar sobre o local de trabalho, quais as funções exercidas pelo trabalhador, a quais agentes agressivos ele estava exposto, bem como o tempo de exposição (habitual, permanente, intermitente ou eventual), se houve
usos de EPI e EPC e se esses foram capazes de neutralizar o agente agressivo, competindo ao Juízo, após a avaliação de todos os dados apurados e informados pelo expert, decidir, com fundamento na legislação vigente,
se atividade pode ou não ser enquadrada como especial.Nos termos do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 10 dias sucessivos,
iniciando-se pela parte autora.Prazo para elaboração do laudo: 30(trinta) dias.O Senhor Perito deverá ser oportunamente intimado para comunicar os assistentes técnicos das partes sobre o dia, hora e local onde será
realizada a perícia.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002644-36.2015.403.6121 - LUIS CARLOS MARCOLINO(SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
No presente caso, o autor requer a concessão de tutela de urgência, para que seja reconhecido tempo especial de serviço, bem como concedida aposentadoria especial. No tocante ao pedido de concessão da tutela de
urgência, estabelece o art. 300 do Código de Processo Civil/2015, in verbis: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perido de dano ou ao
resultado útil do processo. Com efeito, analisando a prova pré consituída carreada aos autos, há documentos que comprovam as alegações invocadas. Senão vejamos.Como é cediço, a comprovação de atividade especial
se dá por meio da apresentação dos formulários expedidos pelo INSS ou preenchidos pelo empregador ou ainda por meio do Laudo Técnico e PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, notadamente, para os casos do
agente ruído. No caso em comento, o autor requer a concessão de aposentadoria especial. Para tanto pleiteia o reconhecimento como especial dos períodos de 05/04/1978 a 24/02/1980 e 21/07/1983 a 02/05/1986,
trabalhados na empresa ABC Transportes, de 08/04/1987 a 05/02/1991 trabalhado na empresa MAGNETI MARELI SISTEMAS AUTOMOTIVOS IND. E COM. LTDA; de 02/05/1991 a 11/10/1993 trabalhado na
empresa SUPERGAUSS PROD. MAGNÉTICOS LTDA e de 09/09/1997 a 30/12/2014, que, devidamente enquadrados como especiais, restaria atingido o tempo necessário para a sua aposentadoria.Para comprovar as
suas alegações junta aos autos formulários PPPs e Laudo Técnico referentes aos mencionados períodos.O período de 19/11/2003 a 30/12/2014 relativo à PANASONIC foi reconhecido pelo réu na contestação (fls.
170/174), razão pela qual será incluído no cômputo do tempo de atividade especial.No que concerne ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, quanto à validade do mesmo, para a comprovação da exposição a
agente nocivo, cumpre ressaltar que o referido formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de
aposentadoria especial, fazendo as vezes do laudo pericial.Assim, desde que preenchidos todos os requisitos do referido documento, notadamente, identificado o fator de risco a que esteve exposto o trabalhador, as funções
exercidas, o eventual uso de EPI ou EPC, se a exposição ao fator de risco foi de modo habitual e permanente, a indicação do engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, bem como
a assinatura do responsável pela empresa, é possível a sua utilização para a comprovação da atividade especial.Analisando o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) de fls. 32/33 referente à empresa ABC Transportes,
verifica-se que o nível de ruído (83,2 dB) estava acima do parâmetro legal (80dB) para os períodos (05/04/1978 a 24/01/1980; 21/07/1986 a 02/05/1986), além disso como a função exercida era de cobrador, é possível o
mencionado enquadramente como especial por categoria, já que os períodos antecederam a entrada em vigor do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997. Cabe ressaltar que o autor requereu o enquadramento de
05/04/1978 a 24/02/1980, entretanto, o PPP evidencia que houve atividade laborativa com exposição à ruído até 24/01/1980 e não até 24/02/1980. Nesse passo, caberá o enquadramento dos períodos de 05/041978 a
24/01/1980 e 21/07/1986 a 02/051986.Quanto ao PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) relativo à empresa Magneti, período de 08/04/1987 a 05/02/1991, há que se reconhecer o período indicado como especial já
que o autor estava exposto a níveis de ruído superiores ao determinado na legislação pertinente, de modo habitual e permanente e o referido documento foi subscrtio por profissional habilitado, bem como houve indicação e
assinatura de funcionário responsável pela empresa empregadora. Destaque-se que a indicada eficácia do EPC (Equipamento de Proteção Coletiva) não afasta a nocividade da exposição, tendo em conta que o período
antecede a vigência da Lei 9.732/1998.Ademais, a jurisprudência é uníssona, no que se refere à prevalência da nocividade, mesmo diante de eficácia de EPI e EPC:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ATENUAÇÃO POR EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA- EPC ENQUADRAMENTO.
OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE TOLERÂNCIA VIGENTE AO TEMPO DA PRESTAÇÃO DO LABOR. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO.
VOTO VENCIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. (...)10 - O formulário de fl. 34 e o laudo técnico de fl.
35 esclarecem que o nível de ruído de 69 decibéis, encontrado no setor de trabalho do autor no período de 01/10/1985 a 11/09/1996, já se encontra com a atenuação de 21 decibéis decorrente do uso de Equipamento de
Proteção Coletiva - EPC, disponibilizado pela empresa, assim o nível de ruído era, na verdade, de 90 decibéis. 11 - O agente nocivo ruído, ainda que integralmente neutralizado, evidencia o trabalho em condições especiais.
(Ap 1689195 / SP 0002816-64.2007.4.03.6183. e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2018. Trf3. REL. Carlos Delgado).O PPP compelmentado pelo Laudo Técnico do período de 08/09/1997 a 18/11/2003, laborado na
PANASONIC (fls. 130/134) indica claramente o agente nocivo ruído (97, 94, 93 dB) acima do limite fixado legalmente para o período (90dB), de modo habitual e permanente. Assim, temos que o tempo faltante para a
concessão da Aposentadoria Especial indicado pelo INSS, não prospera, já que analisando os PPPs e Laudo Técnico apresentados, verifica-se que o agente ruído a que o autor esteve exposto foi, realmente, superior ao
limite definido em lei para os respectivos períodos, além do que a indicação de eficácia do EPI/EPC não afasta a especialidade do período de exposição ao agente nocivo, notadamente aquele anterior a 14/12/1998, data
em que se iniciou a vigência da Lei 9.732/98. Nesse passo, segue tabela de contagem de tempo de serviço especial: Ante o exposto, vislumbro presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência e a concedo para
que seja implantada imediatamente ao autor a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Especial, reconhecendo-se como especial os períodos de 05/04/1978 a 24/01/1980; 21/07/1983 a 02/05/1986; 08/04/1987 a
05/02/1991 e 08/09/1997 a 30/12/2014.Comunique-se a Agência Executiva do INSS para cumprimento imediato da presente decisão.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002870-41.2015.403.6121 - DEJAIR DE ANDRADE(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.No caso em comento, a parte autora requer, dentre outros pedidos, o reconhecimento como especial do período laborado na empresa Irmandade de Misericórdia de Taubaté, de
06/07/1978 a 11/09/1979, afirmando ter trabalhado em condições insalubres, uma vez que esteve exposto a agentes agressivos biológicos.Para corroborar suas alegações, o autor junta aos autos cópia o formulário de fls.
43 e o Laudo técnico de fls. 44/45.Os referidos documentos informam que o autor, no mencionado período, exercia a função de porteiro e que executava suas atividades podendo ter contato com pacientes potadores de
moléstias infecto contagiosas (...).No caso, a prova apresentada não é suficiente para comprovar as alegações contidas na inicial.Outrossim, a parte autora requereu a realização de prova pericial às fls. 85. Desse modo,
defiro a produção de prova pericial que deverá ser feita relativamente ao período de 06/07/1978 a 11/09/1979, época em que o autor trabalhou na função de porteiro, na empresa Irmandade de Misericórdia de
Taubaté.Para tanto, nomeio como perito o engenheiro do trabalho Dr. Danilo Pereira de Lima, com endereço arquivado em Secretaria, que deverá verificar as condições do exercício da atividade laboral, ou seja, as funções
realizadas pelo autor, bem como o local de tabalho e se foi mantido o lay out da mencionada empresa, com o fim de se constatar se houve exposição do autor a agentes agressivos ou associações de agentes prejudiciais à
saúde ou integridade física e, caso sim, qual o nível de exposição.Ressalto que, não cabe ao Sr. Perito concluir pela existência ou não da insalubridade ou periculosidade e a concessão do benefício, mais sim informar sobre
o local de trabalho, quais as funções exercidas pelo trabalhador, a quais agentes agressivos ele estava exposto, bem como o tempo de exposição (habitual, permanente, intermitente ou eventual), se houve usos de EPI e EPC
e se esses foram capazes de neutralizar o agente agressivo, competindo ao Juízo, após a avaliação de todos os dados apurados e informados pelo expert, decidir, com fundamento na legislação vigente, se atividade pode ou
não ser enquadrada como especial.Nos termos do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de dez dias sucessivos, iniciando-se pela parte
autora.Prazo para elaboração do laudo: 30(trinta) dias.O Senhor Perito deverá ser oportunamente intimado para comunicar os assistentes técnicos das partes sobre o dia, hora e local onde será realizada a perícia.Intimem-
se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003514-36.2015.403.6330 - HELYTON AUGUSTO GOMES MATIAS - INCAPAZ X MURIEL HELY GOMES MATIAS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS
MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação proposta em 27.01.2016, por HELYTON AUGUSTO GOMES MATIAS - INCAPAZ, representado por Muriel Hely Gomes Pereira, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando concessão de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, desde a data da concessão do auxílio-doença (08.01.2009 - NB 533.853.784-9).Narra o autor, em
sintese, que sofreu grave acidente de automobilístico em 23.12.2008, acarretando-lhe sequelas imediatas e irreversíveis. Com o acidente sofrido e possuindo a condição de segurado, teve concedido auxílio doença em
08.01.2009 (NB 533.853.784-9), tendo sido convertido em aposentadoria por invalidez em 24.02.2015 (NB 610.797.295-5) e reconhecido também o direito ao adicional de 25% a partir dessa data.Sustenta que o
reconhecimento da aposentadoria e do adicional foram tardios, pois se encontrava total e permanentemente incapaz para qualquer atividade laboratia e necessitava de assistência permanente de outra pessoa desde o
primeiro requerimento (08.01.2009).Autos redistribuídos do Juizado Especial Federal em razão de o valor da causa extrapolar o limite de alçada (fl. 657).Contestação às fls. 667/669, na qual o INSS sustenta haver
concedido prontamente o auxílio-doença e que, na ocasião, mostrou-se significativamente precoce a concessão da aposentadoria por invalidez, porquanto, naquele momento, a incapacidade verificada não pode ser rotulada
definitiva para todas as atividades desenvolvidas pelo autor, bem assim que não bastasse a ausência de consolidação das lesões e dimensão do seu comprometimento à época do acidente automobilístico, o autor possuía
apenas 24 anos de idade! Logo, até então, não havia espaço à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo agido com pleno acerto a Autarquia. Laudo médico pericial juntado às fls. 681/685.Pedido de
substituição do representante do autor-incapaz (fls. 687/692).Proposta de transação judicial às fls. 696/700 que não obteve a concordância do autor.Parecer do Ministério Público Federal pela procedência dos pedidos.É o
relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 355 do Código de Processo Civil.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como
os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. É firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,
de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do
ajuizamento da ação.Conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a) comprovação da qualidade de
segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); (c) incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que
garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,
cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.De outra parte, o artigo 45 da Lei nº 8.213/91 estabelece que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado
que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (auxílio-acompanhante), se assim comprovado em perícia médica.A qualidade de segurado e a carência não são postos controvertidos. Não
há dúvida de que o autor preenchia esses requisitos desde 08.01.2009, haja vista que lhe foi concedido auxílio-doença naquela data 08.01.2009 (NB 533.853.784-9), tendo sido convertido em aposentadoria por invalidez
em 24.02.2015 (NB 610.797.295-5).O ponto controvertido diz respeito a saber se em 08.01.2009 a incapacidade laborativa do autor era total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a
subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado), bem como se, desde então, dependia de assistência permanente de outra pessoa.O boletim de ocorrência juntado às fls. 28/31
descreve o grave acidente automobilístico envolvendo o autor no dia 23.12.2008. A conclusão do laudo de exame de corpo de delito juntado à fl. 32 e datado de 12.07.2011 confirma que o autor sofreu traumatismo
crâneo encefálico com perigo de morte o que resultou na incapacidade permanente por paralisia dos membros inferiores. Os documentos médicos juntados com a inicial apontam importantes sequelas neurológicas em razão
do acidente (fls. 33/652). O laudo da médica perita judicial (fls. 681/685) atesta, em síntese, que o autor apresenta diagnóstico de sequela de traumatismo crânio encefálico grave. Tal traumatismo foi decorrente de acidente
automobilístico sofrido pelo Autor em 23/12/2008. As lesões foram bastante graves e determinaram sequelas neurológicas permanentes, estando o Autor totalmente incapaz para o trabalho desde a ocasião em que sofreu o
acidente. Concluiu que o autor apresenta incapacidade laborativa total e permanente desde dezembro de 2008.Ressalto que anterior percepção de auxílio-doença não é condição para a concessão da aposentadoria por
invalidez, pois poderá esse benefício ser concedido diretamente, quando o INSS constatar que a enfermidade ou o acidente é tão grave que já tornou o segurado inválido, sem possibilidade de reabilitação profissional.Nessa
situação, dadas as consignações lançadas na prova pericial em comento, na declaração e documentos trazidos pelo autor, temos que é segura a convicção deste Juízo de que a melhor solução para o caso concreto consiste
na concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde a data do requerimento administrativo que concedeu o auxílio-doença (08.01.2009), máxime porque, segundo o conjunto probatório, as consequências do
acidente foram gravíssimas, imediatas e insuscetíveis de recuperação - já se mostrava improvável futuro exercício de qualquer atividade laborativa. Ademais, também necessitava, desde então, de ajuda permanente de outra
pessoa.Ademais, como leciona Miguel Horvath Júnior, não se deve entender o evento gerador da aposentadoria por invalidez, a incapacidade absoluta, total e completa do segurado, visto que no âmbito do sistema de
proteção social não se exige o estado vegetativo laboral para o deferimento do benefício em estudo (in Direito Previdenciário, 3ª ed., Quartier Latin, 2003, p. 158).Desse modo, a aposentadoria por invalidez é o benefício
mais consentâneo com a realidade dos autos.Termo inicial do benefício: O benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação, consoante jurisprudência do Colendo
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Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 298.910).Com efeito, a conclusão expressa na perícia judicial, fixando o início da incapacidade na data do acidente (dezembro de 2008), somada às informações contidas nos
atestados médicos apresentados nos autos, geram a certeza de que também desde a data do requerimento administrativo o autor necessita de assistência de terceiros para as atividades da vida diária, motivo pelo qual deve
ser concedido o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no artigo 45 da Lei 8213/91Dessa forma, a data do início da aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% nos termos do artigo 45 da Lei nº
8.213/91, deverá ser a data do requerimento administrativo ocorrido em 08.01.2009 (DIB do auxílio-doença NB 31/533.853.784-9).Ressalto que, com o julgamento definitivo do RE 870.947 (Tema 810) em 20.9.2017,
Relator Ministro Luiz Fux, o Plenário do STF, fixou tese sobre atualização monetária e juros moratórios aplicáveis a condenações impostas à Fazenda Pública, nos seguintes termos:1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença, que está em consonância com a decisão proferida pelo e. STF.Outrossim, incidirá o
artigo 7º da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, quando da expedição da requisição para pagamento (RPV ou Precatório).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito de condenar a Autarquia a conceder à parte autora HELYTON AUGUSTO GOMES
MATIAS - INCAPAZ, o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com o acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo
(08/01/2009). Condeno ainda o réu ao pagamento das diferenças decorrentes, devendo ser deduzidos, na fase executiva, eventuais valores de benefícios inacumuláveis pagos oa autor concomitantemente com o benefício
por incapacidade laborativa ora reconhecido, respeitado o prazo prescricional quinquenal, a serem apuradas em execução, acrescidas de correção monetária, desde o momento em que seriam devidas até o efetivo
pagamento, de acordo com a fundamentação.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC/2015, art. 85, 3.º, I), incidentes sobre
as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (CPC/2015, art. 82,
2.º).Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Sentença
não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo que em vista que o valor da condenação evidentemente não excede a 1.000 (um mil) salários mínimos (inciso I do 3.º do artigo 496 do CPC/2015).Defiro a tutela antecipada
para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a autora, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República
Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade
livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III) .Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício de aposentadoria por
invalidez com o acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, no prazo máximo de 45 dias, bem como para apresentar o valor da RMI e RMA.Ao SEDI para cadastrar Muriel Hely Gomes Pereira como
representante do autor incapaz (fl. 691).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000473-72.2016.403.6121 - SEBASTIAO DIMAS DOS SANTOS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.No caso em comento, a parte autora requer, dentre outros pedidos, o reconhecimento como especial do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, afirmando ter laborado em condições
insalubres e periculosas, uma vez que esteve exposto a substâncias químicas e inflamáveis.Para corroborar suas alegações, o autor junta aos autos cópia do de um laudo referente à perícia realizada nos autos da ação
trabalhista nº 0714-2005-102-15-00-0, movida por pessoa diversa, onde ficou recolhecida a periculosidade das atividades realizadas na mesma função e setor onde o autor laborava. No caso, a prova apresentada não é
suficiente para comprovar as alegações contidas na inicial, devendo ser submetida ao crivo do contraditório e ampla defesa do INSS.Desse modo, para se apurar se o autor esteve efetivamente exposto aos agentes
insalubres e periculosos, é necessária a realização de perícia.Assim, defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora, que deverá ser feita relativamente ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, época em
que o autor trabalhou na função de Pintor de Produção II (fls. 38), na empresa Volkswagen do Brasil Ltda..Para tanto, nomeio como perito o engenheiro do trabalho Dr. Danilo Pereira de Lima, com endereço arquivado
em Secretaria, que deverá verificar as condições do exercício da atividade laboral, ou seja, as funções realizadas pelo autor, bem como o local de tabalho e se foi mantido o lay out da mencionada empresa, com o fim de se
constatar se houve exposição do autor a agentes periculosos ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física e, caso sim, qual o nível de exposição e se houve risco potencial de acidente.Outrossim, ao
concluir o julgamento do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à aposentadoria especial. A primeira é que o direito ao
benefício pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria
especial. Portanto, em observância ao referido julgado, esclareça também o Sr. Perito se o autor utilizava EPI - Equipamentos de Segurança Individual. Em caso positivo, informe se este era capaz de neutralizar a nocividade
dos agentes periculosos.Ressalto que, não cabe ao Sr. Perito concluir pela existência ou não da insalubridade ou periculosidade e a concessão do benefício, mais sim informar sobre o local de trabalho, quais as funções
exercidas pelo trabalhador, a quais agentes agressivos ele estava exposto, bem como o tempo de exposição (habitual, permanente, intermitente ou eventual), se houve usos de EPI e EPC e se esses foram capazes de
neutralizar o agente agressivo, competindo ao Juízo, após a avaliação de todos os dados apurados e informados pelo expert, decidir, com fundamento na legislação vigente, se atividade pode ou não ser enquadrada como
especial.Nos termos do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de dez dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.Prazo para elaboração
do laudo: trinta dias.O Senhor Perito deverá ser oportunamente intimado para comunicar os assistentes técnicos das partes sobre o dia, hora e local onde será realizada a perícia.Sem prejuízo, providencie o autor
documentos que demostrem o recebimento de adicional de periculosidade no período de 06/03/1997 a 18/11/2003.Cumpra-se com urgência.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000514-39.2016.403.6121 - GIOVANI RAMIRO(SP235837 - JORDANO JORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por GIOVANI RAMIRO em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa CENTER
VALE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA de 21/05/1987 a 28/03/2015 com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria Especial.Foram deferidos os benefícios da justiça
gratuita.Regularmente citado, o INSS juntou cópia do processo administrativo e apresentou contestação, requerendo a improcedência da ação.A parte autora apresentou réplica requerendo a realização de provas oral e
pericial.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOIndefiro o pedido formulado pela parte ré prova oral e pericial, eis que a matéria fática em debate está suficientemente esclarecida, razão pela qual a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.O ponto controvertido da demanda cinge-se ao reconhecimento, como especial, do período laborado na empresa CENTER VALE
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA de 21/05/1987 a 28/03/2015.DA APOSENTADORIA ESPECIAL E DA ATIVIDADE DE VIGILANTEComo é cediço, a aposentadoria especial encontra-se
disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Ab initio, cabe esclarecer que, em 28/04/1995, a Lei nº 9.032 alterou a redação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91,
determinando, no 3.º, que A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Ressalte-se que a Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, não promoveu a revogação das tabelas e anexos dos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mas apenas alterou a Lei n.º 8.213/91, banindo a presunção de insalubridade que antes vigia, quanto aos agentes nocivos, passando a exigir que fosse comprovada a efetiva submissão, de
forma habitual e permanente, através de formulários próprios.Desse modo, a partir de 28/04/1995 até a edição do Decreto nº 2.172 de 05/03/97, a comprovação da atividade especial seria possível desde que por meio de
formulários específicos fique demonstrada a exposição/exercício habitual e permanente a agentes insalubres, penosos ou perigosos, previstos nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou a agentes neles não
relacionados expressamente. Com o advento do Decreto n.º 2.172/97, de 05.03.1997, as tabelas e quadros anexos dos decretos mencionados deixaram de ter validade, porquanto o novel edito, além de trazer nova
relação de agentes nocivos, deixou de fazer menção a atividades e ocupações.Cabe ressaltar que a exigência de laudo técnico para a comprovação do labor especial se deu apenas a partir de 10.12.1997, data de
publicação da Lei nº. 9.528, sendo que, em período anterior, bastava a apresentação de formulários. De outra parte, a partir de 01.01.2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP constitui-se no único documento
exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.Nesse sentido, é o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. VIGILANTE. RUÍDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. AGRAVO
LEGAL. - A caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida a atividade. - Não há limitação ao reconhecimento do tempo de
atividade especial. Art. 70, 1º do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03. - Direito ao reconhecimento do labor especial, com base na
categoria profissional ou pela exposição, comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os
agentes ruído, calor e poeira, para os quais sempre foi necessária a apresentação de documentação técnica). - Após 29.04.95 deve ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de que tal
documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o foram em condições nocivas (com exceção dos agressores ruído, calor e poeira). - A partir de 10.12.97, data da
entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo técnico. - O uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criado pela Lei nº 9.528/97, desde que com identificação do engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho pode substituir o laudo pericial, em qualquer época.
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. - No caso presente, o período de 01/07/1978 a 02/01/1979 não pode ser considerado especial uma vez que o laudo técnico da empresa Indústrias de Papel R. Ramenzoni S.A.,
não indica a exposição a qualquer agente agressivo durante as atividades. (...) 3- de 12/09/1984 a 21/05/1985 durante o qual trabalhou como vigia, na empresa Sebil Serv. Esp. Vig. Indl. Banc. Ltda. - formulário que
demonstra atividade prevista no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7); 4- de 01/07/1982 a 02/07/1984, 01/02/1987 a 31/05/1987 (Sucocítrico Cutrale Ltda.), e de 02/06/1986 a 10/02/1987 (Carbus Equipamentos
Rodoviários Ltda.), em que o autor exerceu a função de vigia, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário e formulário DSS 8030. Atividade enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7). - A
atividade de vigilante é considerada especial, ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a
comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada pela
Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco é
inerente à atividade profissional e a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte. Desnecessário mesmo, a
comprovação mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário. - Mantida a revisão do benefício. Renda Mensal Inicial a ser recalculada com o acréscimo ao tempo de serviço, já computado pelo INSS, dos
períodos ora reconhecidos como exercidos em condições especiais. - Efeitos financeiros da revisão a partir da data da citação - 11/04/2011. - (...). (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1954989.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. TRF da 3ª Região. Data de publicação: 14/08/2014). (grifo nosso).Outrossim, de acordo com a lições de Claudia Salles Vilela Viana, O laudo técnico,
responsável pela verificação das condições de trabalho que possibilitam ou não o direito à Aposentadoria Especial, atualmente se encontra substituído pelas demonstrações ambientais constituídas nos seguintes documentos:
(...) f) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP;. Ressalte-se que mesmo que por equiparação, a atividade de vigilante se beneficiava também da presunção de periculosidade prevista no Decreto n.º 53.0831/64, até
28/4/1995, data em que foi editada a Lei nº 9.032. Assim, havia o enquadramento por equiparação, pois a legislação então vigente pressupunha que a atividade, até 28/04/1995, era presumidamente perigosa e exercida de
modo habitual e permanente.Daí a redação da Sumula nº 26 da Turma Nacional de Uniformização:A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do
Decreto n. 53.831/64.Assim, o vigilante pode ter o tempo de trabalho convertido para especial até 05.03.1997, apenas com a simples apresentação de formulário próprio DSS 8030, SB-40 com base no Código 2.5.7 do
Decreto n.º 53.831/64, que informe que o seu exercício ocorria de forma habitual e permanente.Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, os Decretos 53.931/64 e 83.080/79, que até então ainda eram vigentes
(porquanto validado pelos Decretos 357/91 e 611/92), foram expurgados do sistema normativo previdenciário, não havendo mais menção à atividade penosa ou perigosa, o que fez com que a atividade de Vigilante não
mais fosse apta a ser reconhecida como especial, seja por presunção legal, seja por comprovação da permanência e habitualidade de atividade perigosa.No entanto, o extinto Tribunal Federal de Recursos, à época da sua
existência, já havia sedimentado entendimento acerca da não taxatividade das hipóteses legais de atividade especial, nos termos da sua Súmula nº 198: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.Outrossim, o egrégio STJ, em sede de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial
n.º 1.306.113 - SC, da relatoria do Ministro, Herman Benjamin, em 14/11/2012, fez prestigiar a orientação da mencionada Súmula ao incluir a atividade de eletricista como especial, diante da sua periculosidade, mesmo não
mais constando do Decreto 2.172/97 o agente físico eletricidade, que caracterizava o trabalho perigoso.Embora o acórdão tenha discutido a questão da especialidade da atividade de eletricista, entendo que o fundamento
da decisão vale também para atividade de vigilante.Nesse sentido são os seguintes julgados: Ao me deparar com pedidos desta natureza, vinha seguindo o entendimento da TNU acima destacado no sentido de somente ser
possível enquadramento da atividade de vigilante armado como atividade especial até a edição do Decreto n.º 2.172/97. O entendimento dessa Turma Recursal, contudo, trilha no sentido mais abrangente possibilitando o
reconhecimento da atividade como especial, ainda que o período seja posterior ao Decreto n.º 2.172/97. Nesse sentido são os seguintes precedentes: processos n.º 0501902-40.2012.4.05.8501, processo n.º 0500701-
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10.2012.4.05.8502, ambos da relatoria do Juiz Federal Edmilson da Silva Pimenta, julgados, respectivamente, em 21/08/2012 e 31/08/2012, processo n.º 0501517-89.2012.4.05.8502, relator Juiz Federal Carlos Rebêlo
Júnior, julgado em 19/12/2012. (PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SERGIPE - Recurso Cívelnº 0501377-27.2013.4.05.8500 - Data de Julgamento: 26/07/2013 - Relator: FERNANDO ESCRIVANI STEFANIU).
(grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERICULOSIDADE. VIGILANTE ARMADO. PERÍODO POSTERIOR AO DECRETO 2.172/1997. A TRU reafirmou posicionamento anterior no
sentido de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço como especial em razão da exposição a condições de periculosidade, mesmo após o Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. (IUJEF-RS - Processo
5006828-98.2012.404.7002 - Relator para o acórdão: Juiz Federal José Antônio Savaris). (grifo nosso).Ademais, o artigo 201, 1.º, da Constituição Federal e o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 conferem tratamento
diferenciado aos trabalhadores expostos a condições especiais que coloquem em risco a integridade física, conforme redação seguinte: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...) 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Conveniente ressaltar que a Súmula 26 da TNU equiparou a atividade de vigilante à de guarda elencada no item 2.5.7 do anexo III do Decreto n. 53.831/64, enquadrando-a como especial.
Já a Súmula 10 do TRU da 4ª Região afirmou ser indispensável o porte de arma de fogo à equiparação da atividade de vigilante à de guarda.É possível o reconhecimento de tempo especial prestado por vigilante, após o
Decreto n.º 2.172/97, de 5 de março de 1997, desde que laudo técnico ou elemento material equivalente comprove exposição permanente à atividade nociva, com o uso de arma de fogo, entendimento esse perfilhado pela
TNU, no julgamento do processo nº 0502013-34.2015.4.05.8302. Nesse sentido, também é a seguinte jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. CATEGORIA ESPECIAL. ARMA DE
FOGO APÓS 1997. RECONHECIMENTO. POLICIAL MILITAR. TEMPO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO 1. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais será somado,
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício (Lei
8.213/91, art. 57, 3º). 2. A caracterização do tempo de serviço especial obedece à legislação vigente à época de sua efetiva prestação. Precedentes do STJ: REsp 1401619/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção,
julgado em 14/05/2014; AgRg no REsp 1381406/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, julgado em 24/02/2015. 3. Até a Lei 9.032/95, bastava ao segurado comprovar o exercício de profissão enquadrada como
atividade especial para a conversão de tempo de serviço. Após sua vigência, mostra-se necessária a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição habitual e permanente a agentes nocivos.
Precedentes do STJ: REsp 1369269/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgado em 13/07/2015; AgRg no AREsp 569400/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 14/10/2014. 4. As
atividades de vigilante e vigia enquadram-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/1997, quando revogado pelo Decreto 2.172/97, somente
quando há o uso de arma de fogo, o que configura a atividade perigosa. Precedentes do TRF 1ª Região e da TNU; Súmula 26 TNU; Instrução Normativa PRES/INSS 11/2006, art. 170, II, a. 5. O vigilante que comprovar
o uso de arma de fogo em serviço tem direito à contagem de tempo especial, mesmo após o Decreto 2.172/97, tendo em vista que a própria atividade implica risco acentuado em virtude de exposição permanente do
trabalhador a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial (STJ, reSP. 441.469/RS, REL. miN. Hamilton Carvalhido, julgado em 11/2/2003. TNU,
PEDILEF 0502013-34.2015.4.05.8302, Juiz Federal Frederico Koehler, TNU, julg. 20/06/2016, CLT art. 193, com redação da Lei 12.740/2012). 6. Não é possível o enquadramento da atividade de policial militar (f.
56) para fins de aposentadoria especial no regime geral, não sendo aplicada nesse caso a súmula vinculante 33 (STF), pois para os servidores públicos militares há disciplina constitucional própria. O art. 42 da Constituição
dispõe que não são aplicáveis aos servidores militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as regras relativas aos critérios diferenciados de aposentadoria de servidores civis que exerçam atividades de risco ou
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Isso porque, nesses casos, cabe à lei própria fixar o regime jurídico de aposentadoria dos servidores militares. (STF, ARE 775070 AgR, Relator
Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgamento em 30.9.2014, DJe de 22.10.2014). 7. O segurado trabalhou enquadrado em categoria especial (vigilante armado) nos períodos de 08/11/1993 a 21/10/2008 (CTPS
f. 58 e PPP f. 64/66). 8. A sentença deve ser reformada apenas para incluir na contagem de tempo especial o período de 29/04/1995 a 21/10/2008. 9. Parcial provimento da apelação do autor apenas para incluir na
contagem de tempo especial o período de 29/04/1995 a 21/10/2008. Não provimento da apelação do INSS e da remessa.(APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA: 06/03/2017 PAGINA:.) Pode-se concluir, portanto, pela existência de robusto entendimento jurisprudencial no sentido de que as atividades de
guarda e vigilante asseguram, a qualquer tempo, o reconhecimento da exposição a agentes periculosos. Nota-se, no entanto, que não se trata de mero enquadramento pela categoria, mas sim da verificação da atividade
especial em decorrência das tarefas efetivamente executadas pelo trabalhador, circunstâncias inferidas a partir da leitura do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou Laudo Técnico, sendo desinfluente a ausência de previsão
regulamentar expressa como condição perigosa. DO CASO DOS AUTOSCom estas considerações, passo à análise dos períodos em que há controvérsia quanto ao enquadramento como tempo de serviço trabalhado em
condições especiais: Do período de 21/05/1987 a 28/03/2015: consta dos autos, o Formulário PPP de fls. 14/15 e 60/61, emitido pelo responsável legal pela empresa CENTER VALE ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA informação de que o autor atuou na qualidade de inspetor de segurança, com porte de arma de fogo, desempenhando as seguintes funções Inspecionar setores de trabalhos, auxiliar na segurança
patrimonial em geral. Outrossim, consta no PPP de fls. 14/15 que a função de vigilante exercida pelo funcionário requeria o porte de arma de fogo de forma habitual e permanente.No caso, pela simples descrição das
atividades exercidas pela autor nos documentos apresentados, pode se confirmar a sua natureza periculosa do seu trabalho. Vale registrar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP consiste em um retrato fiel das
condições ambientais de trabalho e narrativa das condições laborais do segurado, exposto ou não aos agentes nocivos (contemplados ou não no Anexo IV do RPS), baseado em registros administrativos do setor de
recursos humanos (área pessoal), do cadastro da área interna da higiene, medicina e segurança do trabalho, dados colhidos no LTCAT, PCMSO, PGR e PPRA (e outros programas laborais) formulado e entregue legal e
obrigatoriamente pela empresa ao trabalhador (Martinez, Wladimir Novaes. Aposentadoria especial. 7. Ed. São Paulo: LTr, 2015, página 121). Logo, o PPP figura como elemento suficiente de prova das condições
ambientais laborativas do empregado, militando em seu favor a presunção de veracidade dos dados nele contidos, portanto se mostra dispensável a apresentação de laudo técnico ou a elaboração de perícia judicial. Em
outras palavras, o PPP transcreve todos os elementos técnicos de um laudo, demonstrando, portanto, que este foi elaborado, por profissionais habilitados para tanto, de sorte que sua apresentação, com tais dados e sem
conter desconformidades com outros registros laborais, dispensa a produção de outras provas. Nesse sentido é a jurisprudência majoritária do e. TRF da 3ª REgião: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art.
58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.III - Agravo previsto no 1º do artigo 557
do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0028390-53.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 02/02/2010, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/02/2010 PÁGINA: 1406)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. PRELIMINAR CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM PARTE DO PERÍDO ALMEJADO. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA BENESSE. I - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
Isso porque, anoto que o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de
outras que se façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização de perícia, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio
dos formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode indeferi-la, nos termos dos art. 370, parágrafo único, e art. 464, 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa. (...)
Ausência de provas técnicas aptas a comprovar a sujeição do demandante ao agente agressivo ruído em parte dos períodos reclamados na exordial. PPP colacionado aos autos não explicita os índices sonoros aferidos no
ambiente laboral, informação indispensável para aferir a superação do parâmetro legal. VI - Tempo insuficiente para concessão da aposentadoria especial. VII - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Apelação da
parte autora e do INSS parcialmente providas.(TRF3, Oitava Turma, APELREEX 2163388, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016)PREVIDENCIÁRIO.
MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção
de prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições
especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já
existentes nos autos, para análise. [...] IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à
época da prestação do trabalho respectivo.V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova
pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VI. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo
responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a
24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991. [...] (TRF3, AC nº 1117829, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
ATIVIDADE ESPECIAL/APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. APRESENTAÇÃO DE PPP. DESNECESSIDADE DE LAUDO. CONTEMPORANEIDADE DO PPP PARA PROVA DE
ATIVIDADE ESPECIAL. DESNECESSIDADE. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL POR UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA. (...) O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo
art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico. A jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente. (...) (TRF3, AC nº 1968585,Oitiva Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, e-DJF3 18.10.2016)Assim sendo, a parte autora laborava em
condições deveras adversas e com risco potencial à sua incolumidade, notadamente por portar arma de fogo. Portanto, reconheço como especial o período de 21/05/1987 a 28/03/2015.Com o reconhecimento da
existência de labor sob condições especiais nos períodos de 21/05/1987 a 28/03/2015, verifico que o autor preenche o requisito de tempo mínimo de serviço/contribuição de 25 anos de trabalho exercido em condições
especiais, conforme tabela que segue: Conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição juntado às fls. 62/63, constato que o autor contava com o mínimo de 180 contribuições para fins de carência
na DER. Conquanto a soma da autarquia previdenciária apresente o cômputo de zero contribuições para fins de carência, verifico que não foi computado os períodos de trabalho, como empregado, para a empresas
constante do documento de fls. 62/63.Nos termos do art. 30, inciso I , alínea a , da Lei nº 8.212/91, o devido recolhimento das contribuições previdenciária é ônus que compete ao empregador e não ao empregado, de
modo que a falta ou o eventual atraso no recolhimento das contribuições devidas não prejudica o cômputo dessas contribuições no período de carência. Portanto, somando-se os períodos de trabalho contante do
documento de fls. 62/63, na qualidade de empregado, cujo recolhimento das contribuições previdenciárira se presume, é certo que o autor satisfaz a carência conforme disposto no artigo 25, II, da Lei 8.213/91.Dessa
forma, faz jus o autor à averbação do período especial reconhecido na presente sentença, bem como à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.Observo que, quando
do requerimento administrativo, não era possível ao INSS reconhecer o período especial ora pleiteado e conceder a aposentadoria especial ao autor, uma vez que o PPP apresentado na época não apresentava fator de
risco, bem como não mencionava sobre uso de arma de fogo - fls. 60/61. O PPP de fls. 14/15, onde constam as referidas informações não foi apresentado no processo administrativo, mas tão-somente nestes autos.Desse
modo, o termo inicial para concessão do benefício de aposentadoria especial deve ser a data da citação (26/10/2016 - fls. 101/102), momento em que o INSS tomou efetiva ciência do referido documento.O cálculo de
liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da
sentença.Ressalto que a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos. A correção inicial compreende o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da
demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, que é estabelecida pelo próprio juiz da causa em função de sua atividade jurisdicional. O segundo momento ocorre na fase executiva, cujo lapso de
tempo compreende a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, cujo cálculo é realizado pelo Tribunal em razão de sua atividade administrativa.Em verdade, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº
4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, isso porque a norma
constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, 12, da CRFB, incluída pela EC 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento. Por outro lado,
os critérios do Manual de Cálculos adotado pelo juiz da causa dizem respeito ao primeiro período, ou seja, não há qualquer incompatibilidade entre a adoção do Manual e o que restou decidido pelo STF nas ADIs.III -
DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda e extingo o processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer como especial o período
laborado pelo autor de 21/05/1987 a 28/03/2015, determinando ao INSS que proceda a respectiva averbação em seus registros bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial desde 26/10/2016,
conforme fundamentação.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo
com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Ressalto, outrossim, que
eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Condeno o INSS ao pagamento de verba
honorária, em favor do advogado do autor, em 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a presente data (artigo 85, 3.º, I, e 86, paragrafo único, ambos do CPC/2015, e Súmula 111 do STJ). O réu é
isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 496, 3.º, do CPC/2015).P.R.I.
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0000871-19.2016.403.6121 - VALDEMIR DA CONCEICAO(SP270514 - JANE MARA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de Ação de Procedimento Comum proposta por VALDEMIR DA CONCEIÇÃO em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado submetido a condições
insalubres, com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve a parte autora que durante o período que laborou na empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO
VALE DO PARAIBA de 20/11/1984 a 18/01/2012 esteve exposto a agente(s) agressivo(s) à saúde e integridade física, de modo habitual e permanente, fazendo jus ao enquadramento como especial e concessão do
benefício de Aposentadoria Especial.Consta(m) dos autos o(s) Perfil Profissiográfico Previdenciário(s) - PPP relativo(s) ao(s) período(s) pleiteado(s). Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.O INSS apresentou
contestação, reconhecendo parte do período como especial , pedindo parcial improcedência do pleito autoral.As partes não requereram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II -
FUNDAMENTAÇÃOPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Não há questões preliminares a serem apreciadas. Passo ao mérito.Não havendo necessidade de
produção de outras provas, é o caso de julgamento do processo no estado em que se encontra. Ressalto que o julgamento do caso deve ser realizado com fundamento na Lei vigente à época do fato gerador do benefício
pretendido, em observância ao princípio tempus regit actum. O INSS, após ser citado, reconheceu o direito do autor ao enquadramento como especial do período de 20/11/1984 a 20/09/1992, de 30/09/1992 a
31/07/1998 e de 01/08/1998 a 18/11/2003, laborado na empresa COOPERATIVA DE LATICINIO DO MÉDIO VALE DO PARAIBA.Portanto, o ponto controvertido da demanda cinge-se ao reconhecimento, como
especial, do período de 19/11/2003 a 18/01/2012, bem como concessão do benefício de Aposentadoria Especial. DA APOSENTADORIA ESPECIALComo é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no
art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Para a concessão do benefício de aposentadoria especial é necessário o cumprimento de carência consistente no recolhimento de
180(cento e oitenta) contribuições mensais, conforme determina o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91.A questão relacionada ao nível de ruído a ser considerado para fins de reconhecimento da atividade laborada em
condições especiais com efeitos perante a Previdência Social restou decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme
Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-
LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da
aposentadoria integral.4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)Desse modo, deve se observar que, nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e
no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído
acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos
do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).No que
concerne ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, quanto à validade do mesmo, para a comprovação da exposição a agente nocivo, cumpre ressaltar que o referido formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um
documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado no aludido documento, o engenheiro, médico ou
perito responsável pela avaliação das condições de trabalho e preenchidos seus requisitos, é possível a sua utilização para a comprovação da atividade especial, fazendo as vezes de laudo pericial. Cabe ressaltar que a
informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de
dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. No entanto, o e. STF no julgamento do ARE nº 664.335, ao qual foi reconhecida repercussão geral, fixou duas teses sobre o uso de
equipamentos de proteção individual pelo trabalhador. O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que,
se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco
Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. (Destaquei)Desse modo, no que diz respeito ao agente ruído, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio,
saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos
termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber
seus créditos. Fixadas essas premissas, passo à análise do caso concreto.DO CASO DOS AUTOSNo caso em comento, no período de 19/11/2003 a 18/01/2012 consta informação emitida no Perfil Profissiográfico
Previdenciário- PPP de fls. 78/79, assinado pelo representante legal da empresa e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais, de que o autor laborou exposto a ruído de intensidade equivalente
a 92dB, de modo habitual e permanente, acima do limiar de tolerância vigente de 80db. Portanto, cabível o enquadramento como especial deste período.Deixo de acolher a manifestação do INSS às fls. 93 e verso, pois,
embora afirme que, não consta o cálculo do ruído médio de exposição e não há utilização do NEN - Nível de Exposição Normalizado, não apresentou provas de que a técnica utilizada tenha sido diferente da exigida por
lei.Além disso, ressalte-se que no PPP sequer constam oscilações nas medições do ruído, situação que, em tese, poderia ensejar a necessidade de cálculo do ruído médio de exposição, o que não é o caso dos autos. A
alegação genérica de que a medição não foi realizada dentro das normas legais e técnicas vigentes, sem a respectiva comprovação, não merece acolhida, nos termos do artigo 373, II, do CPC.Outrossim, não pode ser o
autor prejudicado pela eventual negligência da empresa empregadora quanto à observância da aplicação das normas vigentes, competindo ao INSS a sua fiscalização. Portanto, com o reconhecimento da existência de labor
sob condições especiais nos períodos de 20/11/1984 a 20/09/1992, de 30/09/1992 a 31/07/1998, de 01/08/1998 a 18/11/2003 e de 19/11/2003 a 18/01/2012, laborados na empresa COOPERATIVA DE LATICíNIO
DO MÉDIO VALE DO PARAIBA, verifico que a parte autora preenche o requisito de tempo mínimo de serviço/contribuição de 25 anos de trabalho exercido em condições especiais, conforme planilha abaixo: Conforme
resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição juntado às fls. 115, constato que o autor contava com o mínimo de 180 contribuições para fins de carência na DER. Desse modo, é certo que satisfaz a
carência conforme disposto no artigo 25, II, da Lei 8.213/91.Assim, preenchidos todos os requisitos legais exigidos em lei, tem a parte autora direito ao benefício de aposentadoria especial previsto no artigo 57 da Lei
8.213/1991.Destaco que, com o julgamento definitivo do RE 870.947 (Tema 810) em 20.9.2017, Relator Ministro Luiz Fux, o Plenário do STF, fixou tese sobre atualização monetária e juros moratórios aplicáveis a
condenações impostas à Fazenda Pública, nos seguintes termos:1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. O
cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região no momento da
liquidação da sentença, que está em consonância com a decisão proferida pelo e. STF.Outrossim, incidirá o artigo 7º da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, quando da expedição
da requisição para pagamento (RPV ou Precatório).Do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por força de tutela, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na
forma do art. 124, da Lei 8.213/91, e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.Ademais, no âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser
inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira Alves). No STJ já existem também inúmeros arestos no
sentido da interpretação restritiva do art. 1.º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de situações especialíssimas, onde é aparente o estado de
necessidade, de preservação da vida ou da saúde .III - DISPOSITIVOPelo exposto, HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do pedido realizado pelo INSS, nos termos do artigo 487, III, do CPC, no sentido de
reconhecer como especial os períodos de trabalho de 20/11/1984 a 20/09/1992, de 30/09/1992 a 31/07/1998, de 01/08/1998 a 18/11/2003, laborados na empresa COOPERATIVA DE LATICíNIO DO MÉDIO
VALE DO PARAIBA, procedendo-se à respectiva averbação, bem como JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para reconhecer como tempo
especial o período laborado na empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO VALE DO PARAIBA de e de 19/11/2003 a 18/01/2012, e para determinar ao INSS que proceda a sua averbação, bem como
conceda ao autor Valdemir da Conceição, CPF: 050.763.938-30 o benefício de aposentadoria especial desde 18/01/2012 - data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial a ser calculada pelo
INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Ressalto, outrossim, que eventuais valores
pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de
despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data (STJ Súmula 111), com fulcro no artigo 85, 2.º e 3.º, inciso I, e artigo 86,
parágrafo único, ambos do CPC/2015.A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois, conquanto não haja liquidez dos valores atrasados, é certo que o quantum não excede a 1.000 (um mil) salários
mínimos (inciso I do 3.º do artigo 496 do CPC/2015).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001539-87.2016.403.6121 - JOAO BATISTA DE MOURA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação pleiteando o reconhecimento de tempo insalubre e a consequente concessão de aposentadoria especial.A parte autora afirma que no período de 19/11/2003 a
26/02/2009 (período controvertido), esteve exposto o agente físico ruído, juntando aos autos o PPP de fls. 35/38 para comprovar as suas alegações.Vale registrar que a Lei n.º 9.032/65 alterou o caput do artigo 57 da Lei
n.º 8.213/91 e acrescentou o 3.º desse artigo, dispondo acerca da necessidade de comprovação pelo segurado, perante o INSS, de tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
prejudiciais à saúde ou à integridade física. No caso dos autos, observo que o PPP apresentado não menciona sobre o modo e o tempo de exposição do autor ao agente nocivo.Desse modo, para se apurar se o autor
esteve exposto ao agente indicado de modo habitual e permanente é necessária a apresentação de PPP contendo a referida informação ou LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho).Portanto,
providencie a parte autora, novo PPP ou LTCAT, servindo a presente decisão como autorização para que o autor solicite junto à empresa GENERAL MOTORS DO BRSIL LTDA. o referido documento, valendo advertir
que a negativa injustificada do responsável pela entrega poderá configurar crime de desobediência. Ressalte-se que de acordo com o disposto no art. 373, I, do CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo de seu direito.Com a juntada do documento, dê-se vista ao INSS.Após, venham conclusos para sentença.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003414-92.2016.403.6121 - CRISTIANO MORAES CARNEIRO DE SOUZA(SP161696 - FERNANDA SOARES VIEIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO
PINTO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP376832 - NATAN VENTURINI TEIXEIRA DIAS)
Chamo o feito à ordem.Por equívoco não foi oportunizado às partes formular quesitos antes da realização de perícia médica.Assim, complemento a decisão de fl. 147 e determino que as partes sejam intimadas para fins do
1º do artigo 465 do CPC/2015.Apresentados quesitos, designe a Secretaria nova data para cumprimento da decisão de fl. 147 e complementação do laudo (fls. 158/160)Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0003483-27.2016.403.6121 - JOSE AMAURI DA SILVA(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP229221 - FERNANDA MARQUES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação pleiteando o reconhecimento de tempo insalubre no período de 25/04/1980 a 15/03/2010 e a consequente concessão de aposentadoria especial.A parte autora afirma
que no período de 01/01/2004 a 15/03/2010 (período controvertido), esteve exposto aos agentes agressivos poeira e ruído, juntando aos autos o PPP de fls. 25/26 para comprovar as suas alegações. Outrossim, requereu
a produção de prova pericial para comprovar as alegações contidas na inicial de que houve exposição efetiva aos agentes nocivos informados. No documento a apresentado há menção de que o autor utilizou EPI eficaz para
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o agente poeira. Outrossim o agente ruído se encontra abaixo dos limites de tolerância previstos em lei.Desse modo, para se apurar se o autor esteve efetivamente exposto aos agentes insalubres, é necessária a realização de
perícia.Assim, defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora, que deverá ser feita relativamente ao período de 01/01/2004 a 15/03/2010 , época em que o autor trabalhou na função de encarregado III (fls.
25/26), na empresa Sociedade Extrativista Santa Fé Ltda..Para tanto, nomeio como perito o engenheiro do trabalho Dr. Danilo Pereira de Lima, com endereço arquivado em Secretaria, que deverá verificar as condições do
exercício da atividade laboral, ou seja, as funções realizadas pelo autor, bem como o local de trabalho e se foi mantido o lay out da mencionada empresa, com o fim de se constatar se houve exposição do autor a agentes
insalubres ou associações de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física e, caso sim, qual o nível de exposição. Informe o expert ainda quais os compostos químicos existentes na poeira a que esteve exposto o
autor.Outrossim, ao concluir o julgamento do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à aposentadoria especial. A primeira é que
o direito ao benefício pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de
aposentadoria especial. Portanto, em observância ao referido julgado, esclareça também o Sr. Perito se o autor utilizava EPI - Equipamentos de Segurança Individual com relação ao agente nocivo poeira. Em caso positivo,
informe se este era capaz de neutralizar a nocividade do referido agente.Ressalto que, não cabe ao Sr. Perito concluir pela existência ou não da insalubridade ou periculosidade e a concessão do benefício, mais sim informar
sobre o local de trabalho, quais as funções exercidas pelo trabalhador, a quais agentes agressivos ele estava exposto, bem como o tempo de exposição (habitual, permanente, intermitente ou eventual), se houve usos de EPI
e EPC e se esses foram capazes de neutralizar o agente agressivo, competindo ao Juízo, após a avaliação de todos os dados apurados e informados pelo expert, decidir, com fundamento na legislação vigente, se atividade
pode ou não ser enquadrada como especial.Nos termos do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de dez dias sucessivos, iniciando-se pela
parte autora.Prazo para elaboração do laudo: 30(trinta) dias.O Senhor Perito deverá ser oportunamente intimado para comunicar os assistentes técnicos das partes sobre o dia, hora e local onde será realizada a
perícia.Tendo em vista o exposto na petição e documentos apresentados pelo autor às fls. 117/126, mantenho os benefícios da justiça gratuita.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004247-13.2016.403.6121 - MARIA JOANNA DE FRANCA X MARCIO APARECIDO ALVES(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação, proposta por MARIA JOANA DE FRANÇA em face do INSS, na qual pleiteia a condenação do INSS para que, com base na renda mensal revisada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91, utilize o
valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo, que foi limitado ao teto e, continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003. Requer seja integralizada
diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Indeferido o pedido de justiça gratuita (fl. 43).Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 54/62.Demonstrativo de revisão de benefício (art. 144 da Lei nº 8.213/91) à fl. 63/64.Réplica às fls. 66/70.Manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social à fl. 72, aduzindo legitimidade passiva
exclusiva da União Federal.Não houve manifestação da parte autora sobre os argumentos do Instituto Nacional do Seguro Social.É o breve relatório.Cuida-se de pedido de revisão de pensão por morte paga pelo INSS,
mas complementado pela União Federal para assegurar a equiparação à remuneração do cargo correspondente ao pessoal em atividade na RFFSA.Segundo jurisprudência pacificada nos Tribunais Pátrios, a União Federal
e o INSS são litisconsortes passivos necessários para figurar no polo passivo de ação em que se requer revisão do valor de proventos.No apreço, não houve inclusão da União Federal no polo passivo, embora tenha havido
intimação da parte autora (fl. 82) para se manifestar nesse sentido em razão da petição do Instituto Nacional do Seguro Social à fl. 72.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, o processo deve ser extinto sem apreciação do
mérito, com esteio no parágrafo único do artigo 114 e artigo 485, IV, ambos do CPC/2015, configurada a ausência do pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000531-41.2017.403.6121 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2063 - JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA) X PLATINE RODRIGO DOS SANTOS
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada devendo, nessa mesma oportunidade, especificar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a pertinência e necessidade da prova requerida,
observando-se que pedidos genéricos não serão considerados.Intimem-se também o réu, para que requeira demais provas que entenda necessárias ao deslinde da questão.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003395-28.2012.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000217-57.2001.403.6121 (2001.61.21.000217-1) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -
LEONARDO MONTEIRO XEXEO) X MAURO FONSECA ESTEVES(SP130121 - ANA ROSA FAZENDA NASCIMENTO)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0002433-68.2013.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004491-93.2003.403.6121 (2003.61.21.004491-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3097 -
LEONARDO MONTEIRO XEXEO) X JOANA DARQUE RAMOS X ROSANGELA APARECIDA RAMOS DA SILVA X IARA RAMOS DOS SANTOS X VANESSA ALESSANDRA OGATA X
DEMETRIO RAMOS DOS REIS SOARES X MARIA ISABEL RAMOS DOS SANTOS X DEBORA DOS REIS SOARES GASBARRO X DANIEL RAMOS DOS REIS SOARES(Proc. MEIRIANE S FREITAS
DAS NEVES E SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA MARCONDES )
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0001669-48.2014.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004256-19.2009.403.6121 (2009.61.21.004256-8) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO
PEREIRA DA SILVA(SP162954 - TELMA REGINA DA SILVA)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0003909-73.2015.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004139-23.2012.403.6121 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3047 - ELIANA COELHO) X
LUZIA MESSA GUSMAO(SP320720 - NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO E SP176149 - GLADIWA DE ALMEIDA RIBEIRO)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0000389-71.2016.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005284-90.2007.403.6121 (2007.61.21.005284-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X
ANTONIO DANESIO(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0000631-30.2016.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001538-44.2012.403.6121 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3047 - ELIANA COELHO) X
LETICIA DE CAMPOS PROCOPIO(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0000645-14.2016.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002601-70.2013.403.6121 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X PAULO SERGIO BARALDINI(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EMBARGOS A EXECUCAO
0000708-39.2016.403.6121 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000438-88.2011.403.6121 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3047 - ELIANA COELHO) X
ANTONIO SANTANA SOARES DE OLIVEIRA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES)
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002048-43.2001.403.6121 (2001.61.21.002048-3) - AGOSTINHA DA MATTA BRASIL X ALICE ANAIA COUTO X ANTONIA DE ALMEIDA CAFARCHIO X ANTONIETA MARIA DE JESUS MATOS
X ANTONIO DE MATOS X APARECIDA CECILIATA MOREIRA X APARECIDA FRANCISCA GUIMARAES X BENEDITA DA CONCEICAO X BENEDICTA DA SILVA X BENEDITO DA SILVA
RAMOS X BENEDITO JOSE DE CARVALHO X BENEDITO NUNES DE CAMARGO X BENEDITO SILVANO(SP030986 - NELCI DO PRADO ALVES E SP091001 - JOSE GERALDO NOGUEIRA) X
CAETANO SALVADOR LOPES X CANDIDO GRACIA ROIG X CELIA PREIRA DA SILVA ANANIAS X DEOLINDA SILVESTRE BITTENCOURT X DINA CORREA COSTA X DORCAS TEIXEIRA DE
MORAES X ROGERIO VASCONCELOS X RENATA VASCONCELOS X GERALDO DE PAULA SANTANA X MARIA BENEDICTA SANTANA(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA) X
HERMINIO MEDEIROS X IRACY AMORIM DE ALCANTARA X IVAN TCHIKH X JOAO ALVES FERREIRA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO FRANCISCO DE PAULA X JOSE BENEDITO
DOS SANTOS X JOSE DE MOURA X JOSE DOS PASSOS ALVES DOS SANTOS X JUVENTINA DA SILVA CORREADURAO X LUIZ MARCELO PEREIRA X MARIA APARECIDA DE MORAES
PAVANETTI X MARIA ZELIA PAVANETTI BUENO X MARIA NEIDE PAVANETTI DE AQUINO X BENEDITA PAVANETTI LOPES X MARIA APARECIDA PAVANETTI DOS SANTOS X JOSE
ANTONIO PAVANETTI X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO X MARIA APARECIDA MORAES DE SOUZA X BENEDITO DONIZETE DE SOUZA X MARIA DAS GRACAS DE SOUZA X
MARIA BARREIROS DE SOUZA X MARIA DA ROCHA SANTOS X MARIA DO CARMO MELO X MARIA JOSE DOS SANTOS X MARIA RAMOS DA CONCEICAO X MARIA SEBASTIANA LUIZ X
JOSE PEIXOTO DA SILVA (MARIA TEREZINHA CARVALHO) X MARIA VARGAS X NICOLAU MOREIRA DE LIMA X ORLANDO BITTENCOURT X PEDRO CLEMENTE GOMES X ROSA MARIA
DE MORAIS X SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA X TEREZINHA ROSA DO NASCIMENTO X THEREZINHA GUIMARAES ROSA X VICENTE GONCALVES TORRES(SP062603 - EZEQUIEL JOSE
DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGOSTINHA DA MATTA BRASIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do despacho de fl. 647, prossiga-se com a expedição do alvará de levantamento em nome da sucessora Maria Benedicta Santana, habilitada nestes autos à fl. 844.Nesse caso, a expedição do Alvará ficará
condicionada à confirmação do interessado de que poderá retirá-lo e apresentá-lo na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade, que é de 60 (sessenta dias). O patrono deverá comparecer em Secretaria
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para agendar a data de retirada do alvará de levantamento.Deverá a parte autora providenciar a comprovação do levantamento do alvará, no prazo de 10 (dez) dias, informando se concorda com a extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000494-39.2002.403.6121 (2002.61.21.000494-9) - GILBERTO LEITE(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(SP106818 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X GILBERTO LEITE
X UNIAO FEDERAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004810-61.2003.403.6121 (2003.61.21.004810-6) - ODETE BARBOSA DA SILVA(SP083494 - TEREZINHA APARECIDA DE MATOS SALES) X UNIAO FEDERAL(SP090500 - APRIGIO PINTO DAS
NEVES) X ODETE BARBOSA DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Intime-se o autor para manifestação do requerido pela AGU à fl. 364.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001264-56.2007.403.6121 (2007.61.21.001264-6) - JACUI DA SILVA LOPES(SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO GARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JACUI DA SILVA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004362-49.2007.403.6121 (2007.61.21.004362-0) - VALDIR BEGOTI(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X VALDIR BEGOTI X UNIAO FEDERAL
Julgo corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial à fl. 189, diante da concordância das partes (fls. 199/200).Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se as partes
do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte
autora, no tocante à extinção da execução.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002145-96.2008.403.6121 (2008.61.21.002145-7) - HELENICE MARQUES DA SILVA BEVILACQUA(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X HELENICE MARQUES DA SILVA BEVILACQUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003557-28.2009.403.6121 (2009.61.21.003557-6) - MARIA JACIRA DE PAULA - INCAPAZ X MALVINA FELIX DA SILVA CARDOSO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JACIRA DE PAULA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Mediante a decisão dos embargos à execução à fl. 160, expeçam-se os oficios requisitorios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Regiao.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º
458 de Resolução nº 458 de 04/10/2017, publicada em 09 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo
sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000251-80.2011.403.6121 - IRINEU NALDI(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X UNIAO FEDERAL X IRINEU NALDI X UNIAO FEDERAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001876-52.2011.403.6121 - VALDIR FERREIRA BARBOSA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR FERREIRA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000122-41.2012.403.6121 - GERALDO ESTEVAM DE RAMOS(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X GERALDO ESTEVAM DE RAMOS X UNIAO FEDERAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000260-08.2012.403.6121 - GERALDO CAMARGO(SP307273 - FABIANA MIRANDA FRIAS E SP195648B - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X GERALDO CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora acerca dos comprovantes de levantamento juntados às fls. 229/231, referentes aos valores de honorários contratuais e sucumbenciais.Na oportunidade, intime-se o autor a comprovar o levantamento
dos valores devidos a ele, cujo depósito foi realizado no Banco do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-se quanto à possibilidade de estorno, nos termos da lei 13.463, de 06 de julho de 2017.Ocorrendo o
estorno, aguardar-se-á a provocação do autor para nova expedição do ofício precatório.Havendo a comprovação do levantamento, abra-se vista ao INSS para manifestação quanto à extinção da execução. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000951-22.2012.403.6121 - MARIA ANDREA FELIPE DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANDREA FELIPE
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001451-88.2012.403.6121 - MARIANA LINO DA SILVA - INCAPAZ X MARIANE LINO DA SILVA - INCAPAZ X ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP294386 - MARCELO PROSPERO
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA LINO DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANE LINO DA SILVA -
INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001790-47.2012.403.6121 - ALCIONE TEIXEIRA PINTO(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIONE TEIXEIRA PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O Comunicado nº 01/2018-UFEP-TRF 3ª R dá ciência a este Juízo sobre a vedação do destaque dos honorários contratuais nas requisições de pequeno valor e precatórios, a partir de 08.05.2018. A decisão do Conselho
da Justiça Federal-CJF foi proferida nos processos nº CJF-PPN-2015/043 e 2017/0017 pelo Corregedor-Geral Ministro Raul Araújo e acolhida pelo Colegiado a qual transcrevo o trecho:Assim, a supressão da faculdade
de destaque, no precatório ou RPV, da parte relativa aos honorários contratuais, com a revogação, pela Resolução-CJF n. 458/2017 dos arts. 18 e 19 da Resolução-CJF 406/2016, foi medida que apenas acompanhou o
posicionamento em voga do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. Não há qualquer reparo, portanto, a ser feito ao entendimento do Colegiado, vez que, como descrito, não se trata simplesmente de uma recusa de
aplicação do art. 22, 4º, do Estatuto da OAB.Ante o exposto, acompanho o eminente Relator, para INDEFERIR a questão de ordem suscitada pelo Conselho Federal da OAB nos presentes autos.É como voto.Pelo
exposto, indefiro o pedido de fl. 125 pelas razões acima expostas.Expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11
da Resolução nº 458 de 04/10/2017, publicada em 09 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de
dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003579-81.2012.403.6121 - LUTERO DA SILVA(SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUTERO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000261-56.2013.403.6121 - MARIA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CLARA
RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0001417-31.2003.403.6121 (2003.61.21.001417-0) - ANA CECILIA DA SILVA OLIVEIRA(SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO BRANDÃO DE AZEVEDO) X CARLOS EDUARDO
RESENDE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP080404 -
FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CECILIA DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO RESENDE DE
OLIVEIRA
Diante da inércia da exequente quanto ao despacho de fl. 558 que pressupõe a satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo
Civil.Providencie a Secretaria a liberação do valor bloqueado pelo Sistema BacenJud (fl. 543 verso).Oportunamente e com o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R.
I.***** Expeça-se a secretaria Comunicação Eletrônica (email) à agência depositária da conta em questão (ag. 4081 - fl. 536-v), autorizando a transferência dos valores contidos nas contas vinculadas a este Juízo a favor
da Caixa Econômica Federal, enviando-se cópia do presente despacho.Efetuada a transferência, deverá este Juízo ser imediatamente comunicado.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000776-38.2006.403.6121 (2006.61.21.000776-2) - JOSE RIBAMAR OLIVEIRA MACHADO(SP124249 - ROBERTO SILVA STUER BRISON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO
SERGIO PINTO) X JOSE RIBAMAR OLIVEIRA MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR) X JOSE RIBAMAR OLIVEIRA MACHADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Certifico e dou fé que reenviei a sentença de fl. 85 para publicação, uma vez que, na anterior, não constou o advogado da CEF Dr. Ítalo Sérgio Pinto, OAB nº 184.538.****Em face da satisfação da obrigação fixada no
título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004356-52.2001.403.6121 (2001.61.21.004356-2) - ANTONIO SANTO MANFREDINI X EDUARDO MANOEL DA SILVA X JOSE BENEDITO DE SOUZA X JOAO DIAS DA SILVA X JOSE GUEDES
DO NASCIMENTO X JOSE LEMES DA SILVA FILHO X JOSE MARTINS X ARLETE RODRIGUES VIEIRA X JOSE ROSEIRA JUNIOR X JOAO VERISSIMO DA SILVA X LUIZ DIRCEU
CEMBRANELLI X MADALENA DANIEL CEMBRANELLI X LUIZ DA SILVA X MARIA JOSE GARCEZ X NESTOR LAMBERTI X CARLOS ALBERTO MOTTA PINTO(SP073075 - ARLETE BRAGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X ANTONIO SANTO MANFREDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes para ciência do teor do(s) ofício(s)
requisitório(o) expedido(s).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001427-41.2004.403.6121 (2004.61.21.001427-7) - ADILSON ROSSI QUERIDO X MARIA CECILIA RODRIGUES QUERIDO X SILVIA MARIA RODRIGUES QUERIDO(SP064000 - MARIA ISABEL
DE FARIAS) X FAZENDA NACIONAL(SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO) X MARIA CECILIA RODRIGUES QUERIDO X FAZENDA NACIONAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000959-09.2006.403.6121 (2006.61.21.000959-0) - YARA BACIC(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA
SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X YARA BACIC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO DE FL.310: ...Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 458 de Resolução nº 458 de 04/10/2017, publicada em 09 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça
Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005046-37.2008.403.6121 (2008.61.21.005046-9) - ANTOLIN GARCIA SAN BERNARDO(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X UNIAO FEDERAL X ANTOLIN GARCIA SAN BERNARDO X
UNIAO FEDERAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002818-21.2010.403.6121 - CLEUSA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA MARIA
RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003466-98.2010.403.6121 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X CLEONICE APARECIDA LUCIANO X CLAUDINEI DOS SANTOS X CRISTINA HELENA LUCIANO(SP261671 - KARINA DA
CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Comunica o Dr. Ricardo Teixeira do Nascimento, às fls. 186/212, a decisão proferida nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença de n.º 0010987-73.2017.8.26.0625, promovido por Natália Marinho de Carvalho
em face de Karina da Cruz, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Taubaté, que deferiu a penhora no rosto de várias ações, no montante de 30% do valor devido a título de honorários sucumbenciais à patrona do
presente feito.Decido.Verifico que junto com a petição acima citada, foi juntada cópia do V. Acórdão proferido no AI de n.º 0000565-47.2017.8.26.000, além da decisão já referida.Assim, não há o que ser questionado
no tocante à legalidade da medida requerida, razão pela qual defiro a penhora no rosto dos presentes autos do montante referente a 30% do valor devido a título de honorários sucumbenciais à patrona Karina da
Cruz.Retifique-se o RPV já expedido (20180014314) para que fique constando que o levantamento será à ordem deste Juízo.Transmitam-se os RPVs já expedidos.Com o pagamento do RPV acima referido, comunique-se
ao D. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Taubaté.Intimem-se

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001396-74.2011.403.6121 - BENEDITO MARIANO DE ALMEIDA(SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MARIANO DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes para manifestação quanto aos
cálculos apresentados pelo contador

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001825-41.2011.403.6121 - SUELI BRAGA TEIXEIRA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI BRAGA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO DE FL. 121: ...Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002167-18.2012.403.6121 - JOAO JOSE DA SILVA E SILVA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA MATTAR E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO JOSE DA SILVA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
***DESPACHO DE FL. 159: ...Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias, no tocante à execução dos honorários advocatícios.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003997-19.2012.403.6121 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X ANDREA CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARQUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Julgo corretos os cálculos apresentados pelo INSS à fl. 126 uma vez que houve concordância da parte autora (fl. 152).Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade individual de advocacia conforme
procuração de fl. 153.Após, expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458 de 04/10/2017,
publicada em 09 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça Federal.Na esteira, intime-se o INSS para ciência acerca do recolhimento encartado à fl. 155. Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,
primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000147-20.2013.403.6121 - JOAO NAZARIO DO NASCIMENTO ANSELMO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO NAZARIO DO NASCIMENTO ANSELMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes do teor do oficio requisitório ou
precatório nos termos do artigo 11 da Resolução de n.º 458/2017 do CJF

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001618-71.2013.403.6121 - KAUA DOS SANTOS CARVALHO - INCAPAZ X ANA DE CARVALHO(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAUA
DOS SANTOS CARVALHO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001945-16.2013.403.6121 - VICENTE SALVADOR DE CAMPOS(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA) X RUBACK SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X VICENTE SALVADOR DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
O Comunicado nº 01/2018-UFEP-TRF 3ª R dá ciência a este Juízo sobre a vedação do destaque dos honorários contratuais nas requisições de pequeno valor e precatórios, a partir de 08.05.2018. A decisão do Conselho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     632/850



da Justiça Federal-CJF foi proferida nos processos nº CJF-PPN-2015/043 e 2017/0017 pelo Corregedor-Geral Ministro Raul Araújo e acolhida pelo Colegiado a qual transcrevo o trecho:Assim, a supressão da faculdade
de destaque, no precatório ou RPV, da parte relativa aos honorários contratuais, com a revogação, pela Resolução-CJF n. 458/2017 dos arts. 18 e 19 da Resolução-CJF 406/2016, foi medida que apenas acompanhou o
posicionamento em voga do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. Não há qualquer reparo, portanto, a ser feito ao entendimento do Colegiado, vez que, como descrito, não se trata simplesmente de uma recusa de
aplicação do art. 22, 4º, do Estatuto da OAB.Ante o exposto, acompanho o eminente Relator, para INDEFERIR a questão de ordem suscitada pelo Conselho Federal da OAB nos presentes autos.É como voto.Pelo
exposto, indefiro o pedido de fls. 149, no que se refere ao destaque dos honorários contratuais, pelas razões acima expostas. Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados conforme
procuracao de fl. 150.Após, expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458 de 04/10/2017,
publicada em 09 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da
execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002763-83.2014.403.6330 - SINESIO DOS SANTOS(SP177764 - ANTONIO MARCIO MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SINESIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes para ciência do teor do(s) ofício(s)
requisitório(o) expedido(s).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002552-58.2015.403.6121 - SERGIO RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X ANDREA CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o requerido pelo INSS acerca do encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial uma vez que esta Subseção conta com apenas um servidor para a verificação dos cálculos.Mediante a concordância do autor (fls.
93), homologo os cálculos apresentados pelo INSS.Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão da parte (tipo 96), CNPJ n.º 28.425.850/0001-50, conforme fl. 93, visando ao recebimento de verbas
sucumbenciais.Expeçam-se ofícios requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório/requisitório, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003552-93.2015.403.6121 - JOSE ROBERTO FLORENCIO(SP274608 - EZEQUIEL DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO FLORENCIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Julgo corretos os cálculos apresentados pelo INSS à fl. 127 uma vez que houve concordância da parte autora (fl. 133).O Comunicado nº 01/2018-UFEP-TRF 3ª R dá ciência a este Juízo sobre a vedação do destaque dos
honorários contratuais nas requisições de pequeno valor e precatórios, a partir de 08.05.2018. A decisão do Conselho da Justiça Federal-CJF foi proferida nos processos nº CJF-PPN-2015/043 e 2017/0017 pelo
Corregedor-Geral Ministro Raul Araújo e acolhida pelo Colegiado a qual transcrevo o trecho: Assim, a supressão da faculdade de destaque, no precatório ou RPV, da parte relativa aos honorários contratuais, com a
revogação, pela Resolução-CJF n. 458/2017 dos arts. 18 e 19 da Resolução-CJF 406/2016, foi medida que apenas acompanhou o posicionamento em voga do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. Não há qualquer
reparo, portanto, a ser feito ao entendimento do Colegiado, vez que, como descrito, não se trata simplesmente de uma recusa de aplicação do art. 22, 4º, do Estatuto da OAB.Ante o exposto, acompanho o eminente
Relator, para INDEFERIR a questão de ordem suscitada pelo Conselho Federal da OAB nos presentes autos.É como voto.Pelo exposto, indefiro o pedido de fl. 133 e 136 pelas razões acima expostas.Após, expeça-se
o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458 de 04/10/2017, publicada em 09 de outubro de 2017 do
Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000211-63.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
REQUERENTE: GUILHERME OGAWA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO AUGUSTO ROSIN - SP355900
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

GUILHERME OGAWA, qualificado na inicial, postula, por meio da presente ação, a homologação da opção de nacionalidade
brasileira, ao argumento de preencher os requisitos do art. 12, I, “c”, da Constituição Federal.

A União apresentou manifestação aduzindo carecer o requerente de interesse processual, por já deter condição de
brasileiro nato.

Relatei. Decido.
Dispunha o art. 145, inciso I, alínea “c”, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 24/01/1967, com redação

dada pela Emenda n. 01, de 17/10/1969, vigente à época:

Art. 145. São brasileiros:

I – natos:

........................................................................................................

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, embora não estejam estes a serviço do Brasil, desde que registrados em
repartição brasileira competente no exterior ou, não registrados, venham a residir no território nacional antes de atingir a maioridade;
neste caso, alcançada esta, deverão, dentro de quatro anos, optar pela nacionalidade brasileira.

A mesma norma, com poucas alterações de redação, constou do art. 12, I, alínea “c” da Constituição da República
Federativa do Brasil de 05 de outubro de 1988:

Art. 12. São brasileiros:

I – natos:

........................................................................................................

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente, ou
venham a residir na República Federativa do Brasil antes da maioridade e, alcançada esta, optem em qualquer tempo pela nacionalidade
brasileira;

 

Conforme se infere dos referidos dispositivos, o nascido no estrangeiro, de pai ou mãe brasileiros, registrado na
repartição brasileira competente, era considerado brasileiro nato, independentemente de qualquer opção e de vir a residir no Brasil.

Ou seja, o requisito de residência no Brasil antes de alcançada a maioridade e opção pela nacionalidade brasileira
somente se aplicava àqueles nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileiros, que não tivessem sido registrados na repartição brasileira competente.
Essa é a interpretação dada ao referido art. 145, I, “c” da Carta de 1969 pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 75.313-SP (DJ de 14/09/73), Relator o Ministro Bilac Pinto:

Nacionalidade brasileira do filho de brasileiro, nascido no exterior e registrado no Consulado. Desnecessidade de opção ao atingir a
maioridade. Interpretação do art. 145, I, “c”, da Emenda constitucional n. 1.
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É certo que, com a promulgação da Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de 07 de junho de 1994 (DOU de 09/06/1994),
alterou-se a redação da alínea “c” do inciso I do artigo 12 da Constituição Federal de 1988, considerando-se brasileiros natos “os nascidos no
estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade
brasileira”. É dizer, pela norma em destaque, dispensava-se em qualquer caso o registro na repartição brasileira no exterior e exigia-se, também
em qualquer caso e sem limitação temporal, que o nascido no estrangeiro viesse a residir no Brasil e optasse pela nacionalidade brasileira.

Porém nova alteração constitucional sobreveio ao art. 12 da Constituição Federal, agora ditada pela Emenda 54, de 20
de setembro de 2007, a qual restabeleceu:

Art. 12. São brasileiros:

I – natos:

........................................................................................................

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou
venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade
brasileira;

Desta feita, adquirem a nacionalidade brasileira (originária) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe
brasileira, desde que registrados em repartição brasileira competente – registro que, na forma do art. 95 do ADCT/88, com a redação dada pela
EC 54/07, pode ser feita de forma retroativa, abrangendo os nascidos a partir de 7 de junho de 1994, explicitando a regra o desejo de correção da
restrição causada pela EC Revisão 3/94.

No caso, conforme se constata da documentação acostada aos autos, notadamente pela certidão de nascimento e
correspondente transcrição (ID 5176077 e 5176083), o requerente Guilherme Ogawa, filho de Érica Mayumi Ogawa, de nacionalidade brasileira,
nasceu em 15 de maio de 1999, em Matsuzaka, Província de Mie, Japão, e foi registrado no Consulado-Geral do Brasil, em Nagoya. Assinalo ter
referido registro sido lavrado “[...] nos termos do artigo 12, Inciso I, Letra C, da Constituição Federal”. De registro inclusive constar do
passaporte do requerente a nacionalidade brasileira. Em outras palavras, com a reforma constitucional destacada, o requerente é brasileiro
nato, independentemente de opção, porque registrado em repartição brasileira competente. Por decorrência, falta-lhe interesse de agir a
justificar o ajuizamento deste feito, impondo-se a extinção, sem resolução de mérito.

Registro não constar dos autos qualquer percalço suportado pelo autor relacionado à nacionalidade.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça.
  

Sem custas, pois não adiantadas pela autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Honorários indevidos.
Após o trânsito em julgado e cumprida a ordem, arquive-se.
Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000356-22.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: NILZA OLGADO ANDRADE
REPRESENTANTE: NEIDE OLGADO
Advogados do(a) AUTOR: MICHELE DE FATIMA ALICINIO - SP383099, ADEMAR PINHEIRO SANCHES - SP36930, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MICHELE DE FATIMA ALICINIO - SP383099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

De início, acolho os argumentos da parte autora e afasto eventual alegação de coisa julgada.

A concessão da tutela provisória de urgência está condicionada à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC). Neste momento processual não há
convicção quanto à probabilidade do direito invocado, na medida em que o ato administrativo de indeferimento da prestação previdenciária vindicada tem presunção de legalidade, que somente novas provas poderão ilidir. Da mesma forma, não se
entrevê hipótese autorizadora de concessão de tutela de evidência (art. 311 do CPC).

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

 

Ante a alegação de insuficiência de recursos da parte autora para fazer frente às custas, às despesas processuais e aos honorários advocatícios, defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do CPC).

Designo o(a) Dr.(a) JÚLIO CÉSAR ESPÍRITO SANTO, especialista em medicina legal e perícias médicas, como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como fica agendada perícia para dia o 17/07/2018, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do
Juizado Especial Adjunto de Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.

Os dados profissionais dos peritos do juízo, ou seja, o currículum onde constam a capacitação, a especilização e as habilidades profissionais do expert estarão disponíveis nesta secretaria, conforme legislação vigente.

Determino, pois, a realização do estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a parte autora e sua família.

Para tanto, nomeio a assistente social REGINA DE FATIMA ZANDONADI PIVA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. 
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Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado,
vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da
família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.

Deverá a senhora perita responder aos quesitos formulados pelas partes.

A parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado:

a) para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a
destempo;

b) de que eventual ausência à perícia deverá ser comunicada ao Juízo em até 5 dias, mediante apresentação de justificativa plausível e atestada por documentos.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação:

1) O(a) periciando(a) possui doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial? Em caso positivo qual?

2) A doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial ocasiona ao(a) periciando(a) incapacidade para a vida independente e para o trabalho?

3) Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma total (exercício de toda e qualquer atividade profissional) ou parcial
(exercício da atividade profissional até então exercida) ?

4) Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma permanente (sem prognóstico de reabilitação) ou transitória (com
prognóstico de reabilitação)?

5) Em sendo transitória, a incapacidade para a vida independente e para o trabalho terá prazo inferior ou superior a 2 (dois) anos?

6) Em caso de incapacidade:

a) qual a data do início da doença?

b) qual a data do início da incapacidade?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Com a juntada dos laudos pericial e social, dê-se vista às partes, para, querendo, apresentarem suas considerações finais. Em seguida, vista ao Ministério Público Federal.

Outrossim, aos profissionais nomeados no feito arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a
perícia médica e da realização do estudo social, para entrega do respectivo laudo.

Publique-se. Cumpra-se.

TUPã, 28 de maio de 2018.

 

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5222

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000159-89.2017.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X OLAIR BORTOLETTI X MOISES PEREIRA DOS SANTOS(SP197037 -
CLAUDEMIR ANTONIO NAVARRO JUNIOR E SP194483 - BRUNO PAULO FERRAZ ZEZZI)

Encerrada a instrução processual, a defesa de MOISÉS PEREIRA DOS SANTOS, formula novo pedido de revogação de preventiva, fazendo-o pelos argumentos narrados às fls. 278/283, em breve síntese, a inexistência
de situações autorizadoras previstas no art. 312 do CPP, bem como estar o réu acometido de hemorragia anal, sem porém juntar qualquer atestado médico aos autos.
Vista ao MPF, manifestou-se contrário, apresentando alegações finais.
É o necessário. Decido.
O pleito há de ser novamente rejeitado.
Sem maiores delongas, a situação fática não transmudou em desfavor do réu: responde a três ações penais pelo mesmo delito - uma já com condenação em primeiro grau (0001426-04.2014.4.03.6122), praticou outro
crime no decurso de suspensão condicional, quebrou fiança em feito que havia gerado a revogação da condicional. Ou seja, há concretos indicativos de que fazendo gozo da liberdade, volte a reincidir, gerando abalo à
ordem pública.
Por outro lado, a alegação de enfermidade que me permitiria uma melhor reflexão e eventualmente motivaria a imposição de medida cautelar outra, veio desemparada de qualquer ou elemento indicativo da urgente
necessidade de libertação.
Não obstante, a fim de dar respaldo ao réu, oficie-se à Diretoria do CDP de Caiuá solicitando seja dado atendimento à alegada moléstia apontada, com o amparo necessário, sendo reportado à este Juízo sua real situação.
Intimem-se as partes acerca desta decisão, sem prejuízo do início do prazo de 10 (dez) dias para as defesas se manifestarem em alegações finais. O prazo será comum.
Publique-se.

Expediente Nº 5223

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000174-58.2017.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000159-89.2017.403.6122 () ) - MOISES PEREIRA DOS SANTOS(SP231624 - LIGIA REGINA GIGLIO CAMPOS) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA)

Fl. 45: Vista à defesa. Prazo: 10 dias.
Com a juntada, tornem ao MPF para manifestação.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001305-25.2004.403.6122 (2004.61.22.001305-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X JOSE LUIZ FRANCO(SP155628 - ALEXANDRE
MARTINEZ IGNATIUS)

À defesa para alegações finais.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001058-63.2012.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X SERGIO LUIZ TOSHINAGA(SP242838 - MARCOS ROGERIO SCIOLI)

Dada a exclusão da causa suspensiva de procedibilidade, intime-se primeiramente a defesa para que ratifique a defesa de protocolo n. 2012.61220006538-1 e, querendo, altere ou arrole outras testemunhas. Para tanto,
prazo de 5 (cinco) dias.
Oportunamente, conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001426-04.2014.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X MOISES PEREIRA DOS SANTOS(SP223479 - MARCO ANTONIO
CASTRO CAMPOS)
Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) em face de MOISES PEREIRA DOS SANTOS, nos autos qualificado, denunciado como incurso na
pena do art. 334, 1º, alínea c, do Código Penal, c.c. o art. 3º do Decreto-lei 399/68. Em suma, a denúncia refere que, no dia 28 de janeiro de 2011, policiais civis apreenderam na residência de MOISES PEREIRA DOS
SANTOS, localizado no Distrito de Varpa, município de Tupã/SP, grande quantidade de cigarros de origem paraguaia, de diversas marcas, não cadastradas perante a ANVISA e de ingresso proibido em território nacional,
adquiridos em proveito próprio e no exercício de atividade comercial informal. Pela decisão de 02 de dezembro de 2014 (fl. 128), foi recebida a denúncia, determinando-se a juntada de antecedentes, a fim de se verificar a
possibilidade de proposta de suspensão condicional do processo. Com a vinda dos antecedentes, em audiência realizada em 21 de junho de 2016, o réu aceitou proposta de suspensão condicional do processo ofertada
pelo MPF, pondo-se a cumpri-las. Entretanto, em fevereiro de 2017, sobreveio notícia de que o réu voltou a cometer crime (fls. 190/211), razão pela qual revogada a suspensão condicional do processo (fl. 219). Assim,
revogado o benefício, retomou o curso a ação penal. Citado, o réu apresentou defesa prévia (fls. 228/230). Ratificada a decisão que recebeu a denúncia (fl. 234), seguiu-se audiência de instrução, com oitiva de testemunhas
de acusação e de defesa, seguido do interrogatório do réu. Ato seguinte, as partes apresentaram considerações finais. É o relatório. Decido. Essencialmente, narra a denúncia que, no dia 28 de janeiro de 2011, no Distrito
de Varpa, município de Tupã/SP, MOISES PEREIRA DOS SANTOS mantinha em depósito, após adquirir em proveito próprio e no exercício de atividade comercial informal, 736 maços de cigarros de origem paraguaia,
de diveras marcas, não cadastradas perante a ANVISA e de ingresso regular em território nacional. Assim, imputa a denúncia a MOISES PEREIRA DOS SANTOS o cometimento do crime de contrabando/descaminho,
então descrito no art. 334, 1º, c, do Código Penal, combinado com o art. 3º do Decreto-lei 399/68. Na forma do art. 334 do Código Penal, na redação anterior à Lei 13.008/14, constitui contrabando ou descaminho:Art.
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334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou ilidir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo conumo de mercadoria: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos. 1º Incorre na mesma pena quem: ...........................................................................................c - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício
de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou
de importação fraudulenta por parte de outrem; Ainda, preceitua o Decreto-lei 399/68 que:Art. 3º Ficam incursos nas penas previstas no artigo 334 do Código Penal os que, em infração às medidas a serem baixadas na
forma do artigo anterior adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou consumirem qualquer dos produtos nele mencionados. Procede a denúncia. A materialidade está
demonstrada pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de mercadoria, confecionado pela Receita Federal do Brasil (fls. 04 e ss.), que dá conta não possuir a mercadoria (unicamente cigarros), de
origem paraguaia, documentação alusiva a regular importação, havendo, inclusive quantificação estimada de valor de mercado (R$ 596,16) e de tributos ilididos (R$ 923,60). Por sua vez, a autoria é induvidosa,
encontrando-se fundada na confissão judicial do réu, que assentiu ser o proprietário dos cigarros estrangeiros apreendidos. No mais, a confissão judicial vem indubitavelmente corroborada pelos testemunhos de Alessandro
Ribeiro Teixeira e Adir Petelin, policiais que participaram do cumprimento de mandado judicial que culminou na apreensão dos cigarros, localizados em imóvel de uso exclusivo do réu. Embora o réu negue o propósito
comercial a ser dado aos cigarros de origem estrangeira, referindo a compra em feira em Tupã parar fins de mero repasse gracioso a grupo de trabalhadores rurais, salta dos autos o seu corriqueiro envolvimento em idêntico
ilícito penal, tanto antes (em 2008 - fls. 62 e ss.) como depois dos fatos em curso (em 2017 - fls. 190 e ss.), a configurar habitualidade incompatível com a tese de defesa. No mesmo sentido, não se vê correlação entre a
sua propalada profissão, dita de taxista e/ou comerciante de roupas, com o mencionado agenciamento de mão-de-obra rural (supostamente empregada no distante município de Taciba/SP, o que soa duvidoso),
circunstância sequer comprovada por testemunhas. Também restou evidenciada a ciência a propósito do caráter ilícito do crime pelo réu, pois já havia sido anteriormente surpreendido por policiais no cometimento da
mesma infração penal. Além disso, o réu é pessoa esclarecida, com razoável grau de maturidade, tudo a indicar deter aptidão para conhecer o caráter ilícito da conduta. Em suma, o réu, de forma consciente, tinha em
depósito cigarros de procedência estrangeira, desprovidos de documentação comprobatória de regular importação, que utilizava em proveito próprio, no exercício de atividade comercial, incorrendo na pena do 1º, alíneas c
do art. 334 do Código Penal, combinado com o art. 3º do Decreto-Lei 399/68. Sendo assim, ausentes excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, passo à dosimetria da pena à luz do art. 59 do Código Penal. A
culpabilidade é circunstância judicial que deve ser valorada de forma neutra, pois o réu agiu com culpabilidade normal à espécie - crimes posteriores não podem ser considerados no caso -, não reclamando a pequena
quantia de cigarros apreendidos maior necessidade de censura penal. O réu não ostenta antecedentes, assim consideradas condenações anteriores, transitadas em julgado, que não configurem reincidência. Trata-se de
circunstância neutra. Quanto à conduta social, nada o desabona. Portanto, a circunstância é neutra. No tocante à personalidade, o caderno processual não fornece dados a propósito, trantando-se de circunstância neutra. A
confissão parcial do réu, que negou parte da acusação (isto é, o caráter comercial da empreitada), ainda que censurável moralmente, não pode ser tomada como um traço negativo e definitivo de sua personalidade, mas ato
circunstancial, compreendido no caso dentro do exercício da ampla defesa. Como motivo do crime tem-se a obtenção de indevida vantagem econômica, circunstância que se confunde com a elementar do tipo, assim, deve
ser considerada neutra. As circunstâncias são neutras ao réu no quantum da pena, pois não se furtou nem criou embaraço na atuação policial e judicial. As consequências do crime devem ser consideradas neutras ao réu,
ante a pequena quantidade de cigarros apreendidos e tributos não recolhidos. O comportamento da vítima em nada influenciou no cometimento dos delitos, sendo considerada circunstância neutra ao réu. Ponderadas as
circunstâncias judiciais e versando crimes sem cominações alternativas, a pena é de reclusão. Prosseguindo, considerando serem todas as circunstâncias judiciais neutras, fixo a pena-base no mínimo, ou seja, em 1 ano
reclusão. A atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP) não pode reduzir a pena, porque já no patamar mínimo. Inexiste circunstância agravante.Não há causa de diminuição ou de aumento de pena. Desta feita, a pena
consolidada resulta em 1 ano de reclusão. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 59, inc. III) é o aberto (CP, arts. 33, 1º, c, e 2º, c, 36). À vista do que dispõem os arts. 59, IV, e 44,
2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade (art. 43, I, do CP), cuja entidade será oportunamente indicada pelo juízo
da execução. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de CONDENAR MOISES PEREIRA DOS SANTOS no crime descrito no 1º, alínea c, do art. 334 do Código Penal, c.c. o art. 3º do Decreto-
Lei 399/68, a pena de 1 ano de reclusão, em regime inicial aberto de cumprimento, convertida a pena privativa de liberdade em uma restritiva de direito, correspondente a prestação de serviço à comunidade, nos termos da
fundamentação. Pela própria natureza da sanção penal e por estarem ausentes os pressupostos da prisão preventiva, poderá o réu recorrer em liberdade. A mercadoria apreendida está aos cuidados da Receita Federal do
Brasil, a quem compete dar destinação legal. Os valores depositados em juízo, decorrentes do acordo de suspensão condicional do processso rescindido, serão oportunamente apropriados para destinação judicial, razão
pela qual devem ser carreados ao respectivo procedimento. Ao Sedi para as anotações pertinentes. Transitada em julgado, lançar o nome do réu no rol dos culpados. P. R. I. Comuniquem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000093-46.2016.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X CAMILA ROSIN(SP343074 - RODRIGO MONAGATI CIRILO DA
SILVA)

A defesa para alegações finais.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000309-07.2016.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X CLAUDEMIR DE SOUZA X CLEONICE DE JESUS FAGUNDES DE
SOUZA(SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA E SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ)
À defesa para ciência do documento juntado à fl. 449.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000512-32.2017.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X ANDRE LUIZ MARQUES X VERANICE APARECIDA
PEREIRA(MS020756 - DOUGLAS MATTOSO CARNEIRO E PR087514A - DOUGLAS MATTOSO CARNEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ante a inércia dos denunciados em promover o ressarcimento do dano, bem como havendo indícios de autoria e materialidade, RECEBO a DENÚNCIA ofertada pelo MPF. 
Como a defesa acabou por se antecipar na apresentação de defesa, intime-a a, no prazo de 10 dias, ratificar a petição de protocolo n. 2018.61220000506-1 ou apresentar nova defesa escrita.
Ao SEDI para alteração do polo passivo com a inclusão das pessoas físicas denunciadas e exclusão da pessoa jurídica.
Oportunamente, conclusos.
Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

Doutor BRUNO VALENTIM BARBOSA 
Juiz Federal 
Doutor PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMA 
Juiz Federal Substituto 
Bel. ALEXANDRE LINGUANOTES 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4445

ACAO CIVIL PUBLICA
0000136-45.2014.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X CONSTRUTORA LED LTDA - EPP(SP224665 - ANDRE DOMINGUES SANCHES PEREIRA) X MUNICIPIO DE AURIFLAMA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

À Sudp para incluir, no polo ativo, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Em suas relações com a parte adversa, será considerada, em vista da legislação processual civil, como litigante distinto. Os atos e as
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros. Ficam inteiramente prejudicados os pedidos feitos em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Designo audiência de instrução e julgamento, com a oitiva das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 28 de agosto de 2018, às 15h.
Caberá ao advogado/procurador da parte proceder à intimação das testemunhas, nos termos do art. 455 e ss do CPC.
Cientifique-se de que o Fórum Federal de Jales/SP funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000268-73.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE DE OLIVEIRA(SP154928 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA LULIO) X CLEBER
ROBERTO SOARES VIEIRA(SP163843 - RODRIGO MARTINS SISTO E SP223619 - PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI E SP223564 - SHIRLEI PASTREZ NAKAOSKI) X ELIANE CRISTINA
PUCHARELLI VILA(SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X GILBERTO GOMES DE SOUZA

Ciência as partes do recebimento dos autos neste juízo.
Fls. 74/75: Manifeste-se o MPF acerca da não localização do réu Gilberto Gomes de Souza, no prazo de 15 (quinze) dias.
Fls. 80/81: Proceda a ré Eliane Cristina Pucharelli a regularização de sua representação processual, juntando instrumento de procuração, no prazo de 15 (quinze) dis.
Intimem-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000275-65.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SERGIO MARTINS CARRASCO(SP117110 - JULIO ROBERTO DE SANT´ANNA JUNIOR
E SP154003 - HELIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA E SP206341 - FERNANDO GASPAR NEISSER E SP380645A - PAULA REGINA BERNARDELLI) X MARIA REGINA SALMAZO
CUSTODIO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X VANIR RODRIGUES DE SOUZA X CLEBER ROBERTO SOARES
VIEIRA(SP163843 - RODRIGO MARTINS SISTO E SP223619 - PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI E SP223564 - SHIRLEI PASTREZ NAKAOSKI) X FABIO ROGERIO CAMPANHOLO(SP204726 -
SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS E SP306913 - NARA BLAZ VIEIRA E SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS)
Autos n.º 0000275-65.2012.403.6124Autor: Ministério Público FederalRéus: Sergio Martins Carrasco, Maria Regina Salmazo Custodio, Vanir Rodrigues de Souza, Cleber Roberto Soares Vieira e Fabio Rogério
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CampanholoTrata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, com pedido liminar de decretação de indisponibilidade de bens, ajuizada em razão da ocorrência de suposta irregularidade na contratação
mediante inexigibilidade de licitação, em ofensa aos ditames da Lei n.º 8.666/93, da qual teria decorrido prejuízo ao erário, e que caracterizaria ato atentatório contra os princípios da Administração Pública.Pela r. decisão
proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0020851-84.2013.403.0000/SP foi determinada a indisponibilidade dos bens dos réus (fls. 359/361), cumprida pelo Juízo à fl. 363/363-v.Citados, somente os corréus
Cleber, Sergio, Maria Regina e Fabio apresentaram suas contestações.O corréu Vanir deixou transcorrer in albis o prazo para contestar, apesar de citado pessoalmente, conforme certificado à fl. 437.Decorridos, os
trâmites processuais, o requerido Sergio Martins Carrasco, às fls. 512/519, alegou que as constrições determinadas nos autos atingiram a totalidade de seus bens e, portanto, superaram o montante do valor da causa. Assim,
pleiteou a substituição do bem bloqueado (matrícula n.º 13.395 - matrícula anterior n.º 6.940 do CRI de Estrela DOeste/SP) pelo bem indicado à fl. 513 (imóvel localizado na Avenida Antônio Augusto Ribeiro Filho,
Quadra 05, em parte do Lote I e do Lote G, n.º 135, bairro centro, Populina/SP), avaliado em R$ 497.603,30, conforme laudo acostado às fls. 521/538. Na mesma oportunidade, em caso de indeferimento do pedido
anterior, o requerido pugnou pelo desbloqueio total do bem objeto da matrícula n.º 13.395 (fl. 506), porquanto pertencente a terceiro de boa-fé, haja vista que em data anterior a decretação da indisponibilidade, ou seja, em
10/11/2014, o corréu e demais coproprietários do imóvel firmaram contrato particular de compromisso de compra e venda, pelo qual se obrigaram a outorgar escritura definitiva após homologação de usucapião, cuja ação
encontrava-se em trâmite à época da lavratura do contrato.Foi requerida produção de prova oral pelo corréu Sergio às fls. 543/544, bem como prova pericial para comprovação de inexistência de superfaturamento nas
contratações.Pela decisão de fls. 550/553, os autos foram remetidos à Comarca Estadual de Estrela DOeste/SP, em razão do declínio de competência.Os autos retornaram ao Juízo Federal de Jales, por força da r. decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Conflito de Competência n.º 153295 - SP (2017/0170020-2), que declarou competente este Juízo Federal de Jales/SP para o processamento e julgamento desta
demanda (fl. 628).Determinada abertura de vista ao Ministério Público (fl. 634), sobreveio manifestação às fls. 636/636-v, requerendo o julgamento antecipado do mérito, com a procedência dos pedidos iniciais.Sergio
Martins Carrasco, às fls. 637/646, reiterou os pedidos anteriormente realizados, bem como alegou ilegalidade na decretação do bloqueio em sede liminar, ante a ausência do periculum in mora, assim como ante o excesso
de bens contritos em relação ao valor autorizado pela ordem judicial.Instado a se manifestar acerca dos pedidos formulados pelo corréu Sergio, o Ministério Público Federal requereu o indeferimento de todos os
requerimentos, bem como reiterou o pedido de julgamento antecipado do mérito, com prioridade na tramitação do presente feito, conforme as Metas n.º 2 e 4 do CNJ de 2017 (fls. 650/651).É o relatório do
necessário.Considerando-se que o corréu Vanir Rodrigues de Souza, citado pessoalmente (fls. 280), deixou decorrer in albis o prazo para oferecimento de contestação (fl. 437), decreto a revelia do referido
corréu.Contudo, tal revelia não implica, no caso concreto, o efeito jurídico previsto no artigo 344 do NCPC (presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial), eis que, às fls. 43/44, o réu Vanir Rodrigues de
Souza apresentou defesa preliminar em que se defendeu dos fatos a ele imputados. Também não se aplica o efeito mencionado no art. 344 do CPC, porquanto, embora se trate de demanda cível, as sanções eventualmente
aplicáveis podem ter efeitos em outras esferas como administrativa e penal, atingindo direitos indisponíveis, o que atrai a aplicação do artigo 345, II, CPC.ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.INDEVIDA DECRETAÇÃO DA REVELIA DA PARTE ORA RECORRENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. FALTA DE INTIMAÇÃO DE SEU PATRONO JÁ
CONSTITUÍDO NOS AUTOS PARA A ESPECIFICAÇÃO DOS MEIOS PROBATÓRIOS QUE DESEJASSE PRODUZIR. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA, CONFIRMADA
EM GRAU DE APELAÇÃO, QUE JULGOU PROCEDENTE A ACUSAÇÃO DE PRÁTICA DE ATO SUBSUMÍVEL À LEI Nº 8.429/92.1. Na origem, trata-se de ação de improbidade administrativa por meio da
qual foi reconhecida a prática de ato subsumível à Lei nº 8.429/92 - dispensa de licitação em hipótese não autorizada pelo ordenamento jurídico - tendo a parte ora recorrente sido condenada ao ressarcimento integral do
dano causado ao patrimônio público, suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 3 (três) anos e o pagamento da multa civil no valor de cinco vezes o valor da remuneração por ele recebida.2. A interpretação sistemática
dos alegadamente violados arts. 319 a 322 do Código de Processo Civil leva à conclusão de que a revelia é um ato-fato processual - decorrente da falta de apresentação de defesa pelo requerido a respeito dos fatos
aduzidos na petição inicial -, do qual exsurge os seguintes efeitos: (a) via de regra, presunção de veracidade das circunstâncias firmadas pelo autor (efeito material); e, (b) prosseguimento do processo sem a intimação do
réu-revel (efeito processual). A esses, acrescenta a doutrina, ainda os seguintes: (c) preclusão em desfavor do réu do poder de alegar algumas matérias de defesa; e, (d) possibilidade de julgamento antecipado da lide, acaso
se produza o efeito substancial da revelia (art. 330, II, CPC).3. Assim, a presunção de veracidade dos fatos é apenas um dos efeitos possíveis da revelia, sendo certo que, outro igualmente importante, é a falta de intimação
da parte revel a respeito dos atos processuais. Note-se que, de acordo com a nova redação do art. 322 do CPC - nos termos da Lei 11.280/06 -, ainda que tenha havido a ocorrência da revelia, conforme art. 236, 1º do
CPC, há a necessidade de que o advogado constituído nos autos seja devidamente intimado dos atos processuais, sendo esta providência desnecessária tão somente àquele revel que não tem patrono constituído nos
autos.Precedentes.4. Esta circunstância é de extrema relevância em demandas como a sub examine, em que se discute a prática de ato de improbidade administrativa. Isso porque, embora tenha um caráter eminentemente
cível, é inegável o caráter sancionatório da demanda, tendo em vista as sanções aplicáveis - que implicam, inclusive, na suspensão transitória de direitos políticos -, e, ainda, a eventual irradiação dos seus efeitos para outras
esferas, tais como, na administrativa e no penal. Assim, não só por se tratar de direitos indisponíveis, mas - e ainda o que é mais relevante - tendo em vista a natureza dos interesses envolvidos, sobreleva ainda mais a
importância de se garantir exercício do direito de defesa ao requerido a fim de que o sistema de justiça possa prolatar uma resposta à sociedade que efetivamente proteja os interesses públicos envolvidos.5. No caso em
concreto, o próprio Tribunal a quo revelou que, nos presentes autos, houve a incorreta decretação da revelia, sendo certo que, deste ato, houve prejuízos à parte a quem desfavoreceu.Isso porque, expressamente, o
Tribunal a quo consignou que não houve a intimação dos patronos da parte ora recorrente para a produção de provas, embora tenha efetivamente existido o despacho (fl. 487 dos autos). Ou seja, embora não tenham sido
imputados os efeitos da confissão, ainda assim houve prejuízo para o exercício de defesa da parte ora recorrente uma vez que a conclusão quanto ao julgamento antecipado da lide não levou em consideração se a parte ora
recorrente, que é requerida na demanda de improbidade, tinha ou não interesse em produzir provas em sua defesa (embora pretensamente tenha sido intimado para tanto). Posicionamento da doutrina e inteligência da
Súmula 231 editada pelo Supremo Tribunal Federal.6. Incontroversos, assim, os prejuízos causados ao exercício da ampla defesa da parte ora recorrente em face da ilegítima decretação da revelia nos autos sub examine.
Isso porque, embora tenha sido consignado que em se tratando de direito indisponível não há presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (efeitos da revelia), é de se ressaltar que a falta de intimação da parte dos
atos processuais, quando prolatado o despacho para a produção de prova pela autoridade julgadora, é efeito que inegavelmente lesa a esfera jurídica da parte ora recorrente. No caso em concreto, o julgamento antecipado
da lide se deu com base exclusivamente nas provas produzidas pelo Ministério Público do Estado do Paraná, uma vez que à parte ora recorrente não foi dada a oportunidade de produção de provas.7. Assim, constatada
que a sentença foi de procedência no ponto que declarou a existência de ato de improbidade administrativa na conduta do ora Requerente, sem que ao mesmo tenha sido oportunizada a possibilidade de produção dos
elementos de prova que entendesse necessário, sobreleva então a nulidade do processo ante a caracterização do cerceamento de defesa.8. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.(REsp
1330058/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013) Grifos nossos.Por fim, descabe aplicar o efeito da presunção de veracidade dos fatos em
virtude de, a despeito de não se tratar de litisconsórcio unitário, os réus que contestaram a ação trouxeram elementos fáticos que aproveitam aos réus que não contestaram. Dessa forma, não levar em consideração um fato
trazido ao processo por um réu que contestou, no julgamento do revel, inevitavelmente resultaria contradição do julgado que afirmaria ocorrido determinado fato para um réu e não ocorrido para outro, bem como em quebra
da isonomia. Nessa linha de raciocínio, o discutido efeito da revelia fica afastado pelo art. 345, IV, CPC, eis que as alegações de fato formuladas pelo MPF poderão estar em contradição com a prova constante dos autos,
provas trazidas pelos corréus que contestaram.Portanto, a despeito de decretar a revelia do réu Vanir Rodrigues de Souza, deixo de aplicar o efeito da presunção de veracidade dos fatos formulados pelo MPF.Passo ao
exame das preliminares suscitadas pelos corréus Cleber, Maria Regina e Sergio em suas contestações às fls. 225/229, 284/326 e 398/424, respectivamente.Alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo corréu Cleber já
fora analisada em sede de decisão que recebeu a petição inicial (fls. 200/201), pelo que resta aqui rejeitada.Da mesma forma, a preliminar suscitada pela corré Maria Regina, no tocante à inépcia da inicial por ausência de
causa de pedir, assim como a matéria preliminar reiterada pelo corréu Sérgio em sua contestação, também já foram apreciadas pelo Juízo na decisão de fls. 200/201, nada mais havendo a ser decidido a respeito.Por outro
lado, passo a apreciar a preliminar arguida pelo corréu Sérgio, acerca da limitação do valor da causa aos montantes relativos aos convênios federais, excluindo-se os valores relativos aos convênios municipais (fl. 401), e o
faço para rejeitá-la.Embora a presente demanda cuide de fatos envolvendo a utilização de verbas repassadas pela União e também de contraprestação do ente Municipal, a competência para julgamento e processamento da
ação é da Justiça Federal, conforme já restou decido nos autos do Conflito de Competência n.º 153295 - SP (2017/0170020-2). Deste modo, não há que se falar em divisão da demanda com limitação aos contratos
relativos às verbas federais, ao contrário, deverão ser apurados todos os supostos atos de improbidade narrados na peça inicial.Afasto, por fim, as alegações da corré Maria Regina, acerca da denunciação à lide em relação
ao Ministério do Turismo e aos artistas que participaram dos eventos descritos na inicial. Isto porque, no tocante ao Ministério do Turismo, assiste razão ao Ministério Público Federal, porquanto se trata de órgão federal
que deverá ser representado pela União para ingressar na lide, no polo ativo, caso tenha interesse, haja vista que suportou os supostos danos causados pelas condutas dos corréus. Entretanto, instada a se manifestar, a
União informou não possuir interesse em ingressar no polo ativo do presente feito (fl. 198).No tocante aos artistas, também é indevida a denunciação à lide formulada pela corré Maria Regina. Conforme se infere da
narrativa inicial, as supostas irregularidades nas inexigibilidades de licitações se deram pela interposição das empresas na contratação dos artistas, quando as referidas contratações deveriam ter ocorrido diretamente com os
artistas ou com seus empresários exclusivos. Segundo o Ministério Público Federal, a contratação dos artistas ocorreu pelo preço correto de mercado, porém a interposição das empresas gerou o acréscimo de comissão
que elevou o preço final do contrato celebrado pela Prefeitura, causando prejuízo ao Erário. Assim, não há que se falar em responsabilidade de ressarcimento por parte dos artistas e, consequentemente, torna-se indevida a
denunciação à lide, já que não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 125 do CPC.Ademais, ainda que assim não fosse, confira-se o seguinte entendimento jurisprudencial acerca da impossibilidade de intervenção
de terceiros em ações civis de improbidade, registrado no julgado abaixo transcrito:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. FINAL DO
MANDATO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 1. De primeiro, diga-se que se encontra sedimentado o entendimento de que, nas ações civis públicas e de improbidade, não se admite intervenção de
terceiros, como o chamamento ao processo e a denunciação à lide. 2. Inexiste, na Lei de Improbidade, previsão legal de formação de litisconsórcio necessário entre o suposto autor do ato de improbidade e eventuais co-
autores ou beneficiários, tampouco havendo relação jurídica entre as partes a obrigar o magistrado a decidir de modo uniforme a demanda, o que afasta a incidência do art. 47 do CPC. 3. O argumento da suposta
ilegitimidade passiva do agravante, a toda evidência, remete ao mérito do deslinde, pois exige do julgador valoração sobre o conteúdo de prova documental (há indícios até mesmo de que o agravante teria falsificado
documentos, de acordo com o que foi relatado pelo MPF), não se tratando, portanto, de questão atinente a condição da ação, pressuposto processual ou qualquer outra objeção prevista no Código de Processo Civil, ora
de aplicação subsidiária. 4. Verifica-se de site da rede mundial de computadores, a partir de processo que este veio a sofrer no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, que o agravante, ao menos, era
prefeito de Corguinho em 31/12/10 (http://tce-ms.jusbrasil.com.br/noticias/3097700/prefeitos-de-corguinho-e-bandeirantes-terao-que-devolver-mais-de-r-27-mil). Como o próprio agravante admite que a petição inicial do
MPF data de outubro de 2015, verificamos que, indubitavelmente, não existe prescrição. 5. Agravo improvido.(AI 00004514420164030000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em prosseguimento, passo a apreciar o pedido de desbloqueio dos bens, formulado pelo corréu Sergio.O pedido de substituição do bem bloqueado
por aquele indicado à fl. 513 deve ser indeferido, haja vista não restar comprovado nos autos, por meio de documento público, a propriedade do referido imóvel dado em substituição. Ademais, a avaliação apresentada nos
autos trata-se de documento produzido unilateralmente, sendo inadequada para comprovar a garantia do valor da dívida na sua integralidade.Em prosseguimento, também deve ser indeferido o pedido de desbloqueio total
do imóvel, porquanto o corréu Sergio não comprovou sua alegação de que a transação ocorrida com o referido bem, em data anterior à constrição, teria sido legítima e ausente de vícios a macularem sua validade e,
portanto, não lhe pertenceria mais a propriedade do referido bem.Da análise dos autos, verifico que a averbação de aquisição do imóvel pelo corréu e outro, a título de usucapião, ocorreu em 24/02/2016, em razão de
mandado de registro expedido em 28/10/2015 pela 1ª Vara do Foro de Estrela DOeste/SP. Pois bem, o contrato particular de venda do imóvel ao terceiro foi celebrado em 10/11/2014, quando esta ação civil de
improbidade administrativa já se encontrava ajuizada e, embora o corréu Sérgio ainda não tivesse sido citado para responder à ação, quando da celebração do contrato tinha total ciência do pedido liminar de bloqueio de
bens dos réus, pois havia sido notificado na data de 03/07/2012 (fl. 29) para apresentar manifestação escrita, que foi juntada aos autos em 23/08/2012 (fl. 69). Deste modo, não se pode presumir que a transação efetivada
entre as partes daquele contrato tenha se dado de boa-fé e sem a intenção de transferir patrimônio sujeito a eventual constrição por ordem judicial, pelo que não há como acolher o argumento do corréu para determinar o
desbloqueio imediato do bem neste momento.Acrescento por fim que, ainda que assim não fosse, caberia ao terceiro interessado ajuizar medida processual adequada para liberar o bem a fim de garantir seu registro no
cartório competente, e não o corréu que alega não ser mais o proprietário.No mais, afasto a alegação de desproporcionalidade na constrição realizada, porquanto a indisponibilidade tem como escopo salvaguardar o
patrimônio público e possibilitar o pagamento do que vier a ser, eventualmente, determinado em sentença em caso de procedência dos pedidos formulados.No presente caso, esta ação civil de improbidade administrativa
pretende não só o ressarcimento integral do dano, mas também o pagamento de multa civil (fls. 02/13).Cumpre, então, a este Juízo fazer o devido equilíbrio e zelar para que, no futuro, em caso de procedência dos pedidos,
existam bens suficientes para garantir a eventual dívida na sua integralidade, e não apenas parte dela.Nessa linha de pensamento, em caso de eventual procedência dos pedidos formulados, é provável que a dívida eleve-se,
em razão, por exemplo, de atualização monetária. Assim, não restou demonstrado nos autos o excesso no bloqueio dos bens.Ademais, entendo que os bens imóveis tornados indisponíveis, além de preservarem mais
facilmente o seu real valor de mercado, também não podem facilmente desaparecer ou serem deteriorados. Devem, portanto, permanecer constritos até ulterior decisão, pois só assim cumprirão a sua finalidade. Vale
lembrar que há interesse público nestes autos, consistente na exigência de reparação de dano contra a administração pública, caso sejam comprovadas as alegações iniciais em cognição exauriente.Portanto, o corréu Sergio
Martins Carrasco deve suportar, pelo menos nesse primeiro momento, o ônus de ter parte do seu direito de propriedade atingido. INDEFIRO, pois, os seus pedidos de substituição e de desbloqueio do bem imóvel de
matrícula n.º 13.395 do CRI de Estrela DOeste/SP (registro anterior n.º 6.940).INDEFIRO, no mais, o pedido de realização de prova pericial, requerida pelo correu Sergio Martins Carrasco (fls. 543/544), ante a ausência
de fundamentação sobre a pertinência do pedido.De resto, entendo que o feito não comporta julgamento antecipado, pois não se trata de matéria eminentemente de direito bem como os corréus ofereceram contestação
impugnando veementemente os fatos da causa e requerendo a produção de provas, inclusive oitiva de testemunhas.Assim, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresentem os corréus Sergio e Maria Regina rol das
testemunhas a serem ouvidas em Juízo, sob pena de preclusão.Após, tornem os autos conclusos para designação de data para realização de audiência. Quando da designação da audiência e expedição das intimações,
atente-se a Secretaria para róis já apresentados às fls. 545 (corréu Cléber), fls. 271 e 549 (corréu Fábio).Fl. 518: Defiro. Anote-se o nome da advogada substabelecida nos sistemas processuais.Intimem-se as partes desta
decisão, dispensando-se a intimação de Vanir Rodrigues de Souza, pois para ele doravante os prazos correrão independentemente de intimações, eis que não possui advogado constituído (NCPC, artigo 346). Anote-se.
Cumpra-se.Jales, 10 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto
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0001082-46.2016.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OLIVIO SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA)
X EDSON SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X PEDRO SCAMATTI FILHO(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E
SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X MAURO ANDRE SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X DORIVAL REMEDI
SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X LUIZ CARLOS SELLER(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO
LUCHI CALDEIRA) X MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X GUILHERME PANSANI DO
LIVRAMENTO(SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO E SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO) X FERNANDO CESAR MATAVELLI(SP293839 - LILIAN
AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X JOSE JACINTO ALVES FILHO(SP093308 - JOAQUIM BASILIO) X JOSE VOLTAIR MARQUES(SP093308 - JOAQUIM
BASILIO) X MARISA BRAZ DO NASCIMENTO(SP239215 - MICAEL ASCENCIO MARQUES DIAS) X SCAMATTI & SELLER INFRA - ESTRUTURA LTDA.(SP293839 - LILIAN AMENDOLA
SCAMATTI E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR E SP361608 - EDUARDO DA SILVA GONCALVES CAMELO) X DEMOP PARTICIPACOES LTDA(SP293839 - LILIAN AMENDOLA
SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X MIRAPAV - MIRASSOL PAVIMENTACAO LTDA(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA)
X CBR - CONSTRUTORA BRASILEIRA LTDA(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR E SP208632 - EMERSON CORTEZIA DE SOUZA) X MIOTTO & PIOVESAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP X CIRO SPADACIO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP X TRINDADE LOCACOES E SERVICOS LTDA. X ULTRAPAV ENGENHARIA DE PAVIMENTOS
LTDA(SP288007 - LUIS EDUARDO RODRIGUES SANCHES)

Despacho - Carta de Intimação 
Fls. 66/69v: Ciência ao Ministério Público Federal. 
Fls. 1633/1634: Manifeste-se o MPF sobre a petição do Município de Auriflama para integrar o polo ativo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Fls. 796 e fl. 2054: Vista ao MPF sobre a não localização do requerido CIRO SPADACIO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP e sobre a citação, por hora certa, do requerido TRINDADE LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.
Procedam os requeridos, JOSÉ JACINTO ALVES FILHO e SCAMATTI & SELLER INFRA - ESTRUTURA LTDA, a regularização de suas representações processuais juntando aos autos instrumentos de procuração,
no prazo de 30 (trinta) dias.
CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA DE INTIMAÇÃO AO AUTOR JOSÉ JACINTO ALVES FILHO, COM ENDEREÇO NA RUA NARCISO ROMAN, Nº 52-81, AURIFLAMA/SP, CEP
15350-000, instruída com cópia de fls. 2306/2308 e deste despacho. 
Informo que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/ SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900. 
Fls. 2224/2226: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Fls. 250 e 2267/2299: Vista ao MPF pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Após as manifestações ou decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0000012-23.2018.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HUMBERTO PARINI(SP046845 - LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA E
SP281440 - MARIA SILVIA MADEIRA MOREIRA SALATA E SP274341 - LUIZ RICARDO MADEIRA MOREIRA SALATA) X OLIVIO SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E
SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X EDSON SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI
CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X PEDRO SCAMATTI FILHO(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 -
ARMANDO WATANABE JUNIOR) X DORIVAL REMEDI SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO
WATANABE JUNIOR) X MAURO ANDRE SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X
LUIZ CARLOS SELLER(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X MARIA AUGUSTA SELLER
SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X ALUIZIO DUARTE NISSIDA(SP216816 -
GILBERTO BRUNO) X VALDOVIR GONCALES(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X
HUMBERTO TONANNI NETO(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR E SP075538 - ANTONIO
CARLOS FRANCISCO) X GILBERTO DA SILVA(SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES) X DEMOP PARTICIPACOES LTDA(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659
- RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X SCAMATTI & SELLER INFRA - ESTRUTURA LTDA.(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 -
RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X OLIVIO SCAMATTI X MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI X LUIZ CARLOS SELLER X SCAMATTI & SELLER
INVESTIMENTOS O2 S/A(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA E SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X OLIVIO SCAMATTI X MARIA
AUGUSTA SELLER SCAMATTI X MUNICIPIO DE JALES(SP238948 - BENEDITO DIAS DA SILVA FILHO E SP186071 - KARINA JORGE DE OLIVEIRA SPOSO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da parte ré, HUMBERTO PARINI, que deverá ser intimada com as advertências do parágrafo 1º do artigo 385 do Código de Processo Civil, e oitiva
das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 28 de agosto de 2018, às 14h00min. 
Caberá ao advogado/procurador da parte proceder à intimação das testemunhas, nos termos do art. 455 e ss do CPC.
Cópia deste despacho servirá como carta de intimação à parte ré, HUMBERTO PARINI, na Rua Holanda, nº 1980, Bairro Jardim Europa, Jales/SP.
Cientifique-se de que o Fórum Federal de Jales/SP funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900.
Intimem-se. Cumpra-se.

DESAPROPRIACAO IMOVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL
0000994-47.2012.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS E MT002628 - GERSON JANUARIO) X MILTON LUIZ
ARANTES(SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI E SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X NAIR JOSE CHEMIT ARANTES(SP293605 - MURILO BERNARDES DE ALMEIDA
FELICIO E SP286064 - CLAUDIA MENDES BISCARO E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP324908 - GUILHERME MENDES DE CAMPOS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE
JUNIOR)
DECISÃOTrata-se de embargos de declaração opostos pela MILTON LUIZ ARANTES em face da r. decisão de fls. 2221.Sustenta a embargante que a r. decisão de fls. 2221 está eivada pelo vício de erro de
julgamento porquanto estaria fundada em premissa fática equivocada.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Não há qualquer vício na decisão atacada.Verifico
que a parte embargante busca, por meio dos presentes embargos de declaração, discutir a justiça da decisão. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento
pretendido. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar uma decisão ou sentença, visando a sanar eventuais vícios de erro, omissão, obscuridade ou contradição nela existentes, de modo a
complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, à sua modificação.Nesse passo, observo que não há na decisão prolatada qualquer erro, omissão, incoerência ou contradição passível de reforma.Ante o exposto,
conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra, mantendo a decisão inalterada. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpram-se.Jales, 20 de
maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0002173-48.2004.403.6107 (2004.61.07.002173-4) - ELCIO DA SILVA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E Proc. LUZIA FUJIE KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP039096 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS)

Trata-se de cumprimento de sentença em face do Instituto Nacional do Seguro Social, o qual se processa nos mesmos autos da ação cognitiva em que o pedido do autor foi julgado procedente.
Antes de expedido o ofício de requisição do pagamento, o advogado do exequente requereu o destaque dos honorários advocatícios contratuais e juntou contrato de prestação de serviços (fls. 367/373).
O Conselho da Justiça Federal concluiu, na sessão de 16 de abril de 2018, o julgamento dos processos CJF-PPN-2015/00043 e CJF-PPN-2017/00007, decidindo pela impossibilidade do destaque de honorários
advocatícios contratuais em precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs), revogando os artigos 18 e 19 da Resolução CJF-RES-2016/00405.
Por essa razão, indefiro o destaque dos honorários contratuais. Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC. Após, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 277/278.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000231-85.2008.403.6124 (2008.61.24.000231-3) - MARIA ANGELA DA SILVA VASCONCELOS(SP096030 - JOSE CARLOS DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)
Procedimento Ordinário (Classe 29) Processo nº 0000231-85.2008.403.6124Autora: MARIA ANGELA DA SILVA VASCONCELOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO Nº
319/2018SENTENÇAVistos.MARIA ANGELA DA SILVA VASCONCELOS, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.A parte autora alega que em 12/03/2007 (DER) requereu o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade perante o INSS, o que restou indeferido sob o
fundamento de que ela não comprovou o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, ou a data em que completou a idade exigida necessária, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (fls. 21) A inicial veio instruída com documentos (fls. 02/50).Foram concedidos à autora os benefícios da gratuidade da
justiça (fls. 54).Citado (fls. 58), o INSS apresentou contestação (fls. 59/106) arguindo preliminar de inépcia da inicial por ausência da autenticação de documentos e não atribuição de valor probatório a documentos
desprovidos de autenticação. No mérito, sustentou ausência de prova material indiciária do labor rural da autora na qualidade de segurada especial e o não cumprimento dos requisitos legais, protestando pela improcedência
o pedido.O processo foi julgado improcedente em 16/02/2011 (fls. 123/124). A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 129/139), o qual foi recebido em ambos os efeitos (fls. 140), e o INSS apresentou
contrarrazões (fls. 142).O tribunal ad quem declarou a nulidade da sentença (fls. 148/149 e 151) e os autos retornaram a este juízo para reabertura da instrução.Foi realizada audiência de instrução e julgamento em
02/09/2015, ocasião em que foram colhidos depoimentos da parte autora e das testemunhas dela, Sr. JOSE ADIEL BARRAVIERA, Sr. BENEDITO SCAPOLON FILHO (fls. 176/180).Foi juntada cópia do processo
administrativo (fls. 183/212).As partes apresentaram alegações finais (fls. 213-verso e 215/222). Os autos vieram conclusos para sentença em 16/05/2016, porém, foram baixados sem prolação de sentença para possibilitar
a tentativa de conciliação das partes, o que restou infrutífero (fls. 227/230).Os autos retornaram conclusos para sentença em 04/04/2018.É o relatório.Fundamento e decido.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial por
ausência da autenticação de documentos e a preliminar de não atribuição de valor probatório a documentos desprovidos de autenticação, ambas suscitadas pelo INSS, eis que a autenticação, é desnecessária, competindo à
parte prejudicada a demonstração da falsidade dos documentos, conforme jurisprudência sedimentda pelo STJ, in verbis:..EMEN: AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MIGRAÇÃO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE BENEFÍCIOS PRIMITIVO. INAPLICABILIDADE.
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍDICA. ATO CONSTITUTIVO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA. PREPARO RECURSAL. COMPROVANTE DE PAGAMENTO. JUNTADA. CÓPIA SIMPLES.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. REGRA DA EQUIDADE. VALOR RAZOÁVEL. MODIFICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 1. É desnecessária a autenticação de cópias dos
comprovantes de pagamento, porquanto se presumem verdadeiros os documentos juntados aos autos pelas partes, cabendo a elas arguir e comprovar a falsidade. (...)(AIEDARESP 201201814867, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/09/2017 ..DTPB:.) - grifei.Passo ao exame do mérito.A parte autora completou o requisito etário (55 anos) em 13/08/2004 (fls. 16).Logo, tem-se que a carência
para obtenção do benefício pleiteado é de 138 meses - conforme insculpido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 - cuja prova de seu cumprimento passo a analisar.Em termos de valoração da prova dos autos, o teor da
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Súmula nº 149 do STJ ensina que a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. A Lei de Benefícios elenca, em seu art. 106, os
documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação de prova documental em
nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og
Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009.Nesse diapasão, o Tribunal Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU editou algumas súmulas que orientam o julgador quanto à aferição da produção do
necessário início de prova material das quais adotei as seguintes na solução do presente caso:Súmula 6/TNU. A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge
constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.Súmula 14/TNU. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à
carência do benefício.Súmula 34/TNU. Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Súmula 46/TNU. O exercício de atividade urbana
intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.Súmula 54/TNU. Para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o
tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. - grifei.Não se pode olvidar que os
trabalhadores rurais submetem-se às agruras de um trabalho em regra informal, pelo que as exigências quanto à produção de provas materiais quanto a esse tipo de labor devem ser suavizadas, admitindo-se, em nome da
primazia da realidade, elevada força probatória à prova testemunhal colhida em Juízo.Feitas essas digressões, passa-se a aferir os documentos apresentados pela parte autora a fim de confirmar se de fato são aptos para
serem utilizados como início de prova material de sua alegada dedicação ao trabalho no campo, na qualidade de segurada especial.Os seguintes documentos apresentados pela parte autora são aptos para servirem de início
de prova material: 1) certidão de casamento de fls. 17 porque consta a profissão do marido da autora como lavrador; 2) certidão de nascimento de fls. 19 porque consta profissão de lavrador do marido da autora; 3) cópia
da escritura de compra e venda de fls. 22/24; 3) declarações de produtor de fls. 25/26; 4) guias de fls. 27/28; 5) declaração de ITR de fls. 29/34; 6) declaração para cadastro de imóvel rural de fls. 35/37; 7) declaração de
ITR de fls. 38/49; 8) certificado de cadastro de imóvel de fls. 50.Por sua vez, o documento de fls. 18 não serve de início de prova material porque dele não se extrai nenhum dado atinente à atividade laborativa desenvolvida
pela autora e o marido dela. Curial salientar, ademais, que a utilização dos documentos do marido da autora como início de prova material se dá em consonância com a inteligência da Súmula nº 6 do TNU,
supratranscrita.Por sua vez, a prova oral colhida em audiência corroborou o início de prova material apresentado por ela. A propósito, ao prestar depoimento, a parte autora (fls. 177 e 180) declarou que começou a
trabalhar na roça quando tinha oito anos de idade, numa fazenda. Os pais eram empregados da fazenda. Moravam em fazendas, ficavam em média um ou dois anos em cada fazenda. Ficou com os pais até os 21 anos,
quando se casou. Trabalhava nas lavouras de algodão, milho e arroz. Não estudou. Depois que se casou, passou a morar em fazendas com o marido. A primeira fazenda foi a do João Borges. O marido trabalhava e ela
colhia milho. Ficou uns cinco anos nessa fazenda. Depois foi trabalhar na fazenda dos Strangui. Compraram um sítio há quinze anos e trabalha nele até hoje. Possuem gado e retiram leite. O marido é aposentado rural e
trabalha no sítio. Ele continua trabalhando. Nunca exerceu atividade urbana. O sítio tem dez alqueires. Os filhos, quando podem, ajudam, mas só o casal trabalha no sítio. Faz três anos que a autora está aposentada,
recebendo um salário mínimo.Por sua vez, a testemunha JOSÉ ADIEL BARRAVIERA (fls. 178 e 180) alegou que conhece a autora faz vinte e oito anos. Inicialmente trabalhava na escola e conhecia os filhos dela que
estudavam, em Dirce Reis. Depois passou a trabalhar num escritório e eles passaram a fazer a documentação nesse escritório. Ela já era casada, trabalhava e morava na Fazenda Tabapuã, na qual cultivava milho, arroz,
algodão. Depois eles compraram uma chácara em Dirce Reis, em 1993. Venderam e compraram o Sítio São João, em que moram até hoje. O sítio que compraram tem de oito a dez alqueires. A autora continua
trabalhando. Não sabe se ela parou algum tempo, por algum motivo. Eles não têm empregados. Finalmente, a testemunha BENEDITO SCAPOLON FILHO (fls. 179/180) afirmou que conheceu a autora há trinta anos, na
Fazenda Buriti. Ela já era casada. Ela morava e trabalhava nessa fazenda, plantando algodão, arroz e milho. Ela ia todos os dias ao trabalho. A testemunha trabalhou dois anos nessa fazenda, depois foi trabalhar na fazenda
ao lado. Eles continuaram, ficaram uns quinze anos, essa fazenda se chamava Itapuã. Não mudou a cultura. Compraram um sítio, mas não sabe quando compraram. Sabe que continuam trabalhando. Não sabe o tamanho do
sítio. Não possuem empregados, porque já foi ajudá-los uma vez. Nunca viu a autora fazendo outro tipo de serviço.Observa-se, portanto, que as testemunhas destacaram que a parte autora sempre se dedicou ao labor
rural, em regime de economia familiar juntamente com o marido, em fazendas e em sua própria área rural, tudo a indicar que, de fato, exerceu sua atividade por prazo suficiente ao cumprimento da carência exigida para a
concessão do beneficio pleiteado.Bem demonstrado nos autos, portanto, que, a parte autora dedicou a vida toda às atividades agrícolas, cultivando a terra para a própria subsistência em regime de economia familiar, não
tendo o INSS logrado derrubar tal conclusão, conforme lhe competiria (CPC de 2015, artigo 373, II).Considerando-se, pois, que se mostram preenchidos os requisitos legais, de rigor a concessão do benefício pleiteado à
parte autora a partir da DER, ou seja, 12/03/2007 (fls. 21), benefício este que, nos termos do art. 39, inciso I, da Lei dos Benefícios, será equivalente a um salário mínimo mensal.Entrementes, tendo em vista a informação
constante da Seq. 01 do CNIS atualizado da autora (fls. 217) segundo a qual ela obteve, via administrativa, benefício de aposentadoria por idade NB 1542457197. em 14/12/2011, a ela caberá o direito de optar pelo
benefício que entender mais vantajoso. Nesse diapasão, decidiu, recentemente, o E. TRF3:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
CONSECTÁRIOS LEGAIS FIXADOS DE OFÍCIO. (...) 8. Ressalto que, a partir de 19/11/2013, o INSS concedera à parte autora, administrativamente, o benefício de aposentadoria por idade, conforme informação
extraída do CNIS à fl. 362. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, 4º, da Lei 8.742/1993), no
momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida. 9. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. Consectários legais
fixados de ofício.(ApReeNec 00069735920084036114, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) -
grifei.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER à
autora o benefício de aposentadoria rural por idade a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER = 12/03/2007 - fls. 21), em valor não inferior a um salário mínimo; devendo a autora optar pelo benefício
concedido judicialmente ou pelo benefício concedido administrativamente, escolhendo o que entende lhe seja mais favorável; observados os fundamentos supramencionados e as devidas compensações com o fim de afastar
eventual enriquecimento sem causa por quaisquer das partes. Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações vencidas desde a DIB até a data da implantação do benefício ora concedido, valores estes a serem
acrescidos de juros e correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem que se fale em prescrição quinquenal da data da propositura do presente feito.Honorários advocatícios sucumbenciais
são devidos pelo INSS à parte autora. Fixo a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º e 3º, do CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a publicação desta
sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por força da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita à remessa necessária, nos
termos do art. 496, 3º, inciso I, do CPC, porque, ainda que ilíquida, é certo que o valor da condenação às parcelas vencidas apresenta-se em muito inferior aos 1.000 (mil) salários mínimos porque o valor do benefício
concedido é igual a um salário mínimo.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpram-se.Jales, 22 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES
LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001138-26.2009.403.6124 (2009.61.24.001138-0) - JOSE COSTA DANTAS(SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1936 - WILSON URSINE JUNIOR)

Fl. 333: Dê-se vista a parte autora.
Remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001640-62.2009.403.6124 (2009.61.24.001640-7) - OSWALDO CLOVIS CARBONE(SP289962 - SOLANGE HERREIRO ALBUQUERQUE E SP258181 - JUCARA GONCALEZ MENDES DA MOTA E
SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E SP173751 - CIRIACO GONCALEZ MENDES E SP311055 - ALINE MARQUES DE CENI CASSADANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Fls. 274/276: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição do perito.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002591-56.2009.403.6124 (2009.61.24.002591-3) - JOSE FERNANDES HERNANDES(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido à fl. 272.
Decorrido in albis o prazo estabelecido, cumpra-se a parte final da determinação de fl. 271 com a remessa dos autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001250-58.2010.403.6124 - MARIA ALVES DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE
FIRMO)
Processo n. 0001250-58.2010.403.6124Autora: Maria Alves da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialRegistro n.º 315/2018.SENTENÇAMaria Alves da Silva, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a segurada especial, desde o requerimento administrativo (DER 16/04/2007).Alega que iniciou seu labor
agrícola com seus genitores, quando criança, em regime de economia familiar e que, após iniciar sua convivência marital com José Zambom, em 1974, passou a laborar na propriedade do companheiro, também em regime
de economia familiar. Em 1996, por motivo de doença foi para a cidade de Rio Claro, quando exerceu atividade urbana pelo curto período de 05 meses e 04 dias, retornando às atividades rurais em seguida.Concedidos à
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado o sobrestamento do feito a fim de que a parte autora comprovasse o requerimento administrativo (fls. 95/96).Sobreveio a sentença de fl. 99 que indeferiu
a inicial pelo não cumprimento da decisão de fls. 95/96.A apelação interposta (fls. 102/104) não foi recebida pelo Juízo (fl. 105).Contra a r. decisão de fl. 105, foi interposto agravo de instrumento (fls. 108/111), cuja
decisão proferida deu-lhe provimento para determinar seguimento a apelação interposta (fls. 113).Em grau recursal, foi proferida a r. decisão de fls. 129/129-v, que deu provimento à apelação da autora para determinar o
retorno dos autos à Vara de origem e o regular prosseguimento do feito, diante da existência de requerimento administrativo à fl. 08.Citado (fl. 133), o INSS apresentou contestação às fls. 134/138, pugnando pela
improcedência do pedido. Sustenta a existência de vínculos empregatícios urbanos em nome da autora no período de 1997 a 1999, bem como em nome de seu companheiro desde 1978, como condutor de veículos, o que
descaracteriza a qualidade de segurados especiais.O feito teve seu julgamento convertido em diligência para produção de prova oral (fl. 226).Colhida prova oral (fls. 249/254), a parte autora apresentou alegações finais
reiterando os termos da inicial e o INSS apresentou de forma oral, que foram gravadas em arquivo audiovisual.A parte autora informou que obteve êxito em procedimento administrativo e está recebendo o benefício de
aposentadoria por idade desde 24/04/2017 (NB 175.855.968-0), requerendo o recebimento de atrasados desde a DER do NB 140.563.681-2, ou seja, 16/04/2007.Instado a se manifestar, o INSS requereu a extinção
do feito sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir superveniente (fl. 265).Às fls. 268/270, a autora pleiteia novamente o recebimento da diferença devida entre o primeiro requerimento administrativo e a
concessão do benefício.É o relatório.DECIDO.De início, diante do recebimento administrativo pela autora do benefício de aposentadoria por idade a partir de 24/04/2017 (NB 1758559680 - fl. 259), é caso de se extinguir
parte da ação sem julgamento de mérito, ante a carência superveniente pela perda do objeto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Em prosseguimento, em vista da manifestação da autora de fls.
252, informando possuir interesse no prosseguimento do feito, passo a verificar se a requerente faz jus à concessão do benefício no período compreendido entre a DER do NB 140.563.681-2 (16/04/2007) e a DER do NB
175.855.968-0 (24/04/2017).Não havendo preliminares arguidas, passo incontinenti ao exame do mérito.Cuidando-se de pedido de aposentadoria por idade de segurado especial, exige a legislação previdenciária que o
postulante preencha o requisito etário e, cumulativamente, comprove o efetivo trabalho nas lides rurais pelo tempo correspondente à carência do benefício previdenciário, aplicando-se, no que couber, o redutor de carência
constante da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Essa a exegese que extraio do quanto disposto nos artigos 39, inciso I, c.c. 143 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do
art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto
no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do
benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do
inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de
atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 1995) (Vide Lei
nº 11.368, de 2006) (Vide Lei nº 11.718, de 2008)Pois bem. Para o gozo da aposentadoria rural por idade faz-se mister, ao homem, atingir a idade de 60 anos, e à mulher, a idade de 55 anos (Lei 8.213/91, artigo 48, 1º),
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o que, no caso da autora, deu-se em 03/03/2007 (fl. 10).Tenho como convicção que, cuidando-se de aposentadoria por idade, o redutor de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado considerando-se o
ano em que o segurado preencheu o requisito etário, desprezando-se, para esse fim, a data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da demanda judicial, na linha, ademais, de remansosa jurisprudência,
v.g.:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25
DA LEI 8.213/91 - APELAÇÂO PROVIDA.(...)- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento,
levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. Precedentes: REsp nº 796397, Rel Min. Paulo
GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, DJ 16-02-2006.- Apelação provida.(TRF3, 7ª Turma, AC 869.622/SP, Processo nº 2003.03.99.011939-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU
18.01.07, pág. 104)Assim, no caso em tela tem-se que a concessão da aposentadoria rural por idade à parte autora demandaria o cumprimento de carência equivalente a 156 meses de contribuição, pois foi no ano de 2007
que preencheu o requisito etário correspondente ao benefício vindicado. Ocorre que, conforme já mencionado alhures, ao segurado especial não se faz mister comprovar tempo de contribuição, mas sim que demonstre ter
trabalhado em atividade rural pelo período equivalente àquele exigido pela lei a título de carência para a concessão do benefício, independentemente de qualquer perquirição em torno de contribuições para a Seguridade
Social. Em suma, tem-se que caberia à parte autora comprovar tempo de serviço rural por 156 meses, sendo este o prazo de carência que se lhe aplica por força do já citado artigo 142 da Lei nº 8.213/91.Para a
comprovação do tempo de serviço rural faz-se mister, na linha de remansosa jurisprudência (Súmula 149 do STJ), não só a produção de prova testemunhal pelo interessado, devendo a esta a ser agregado um início de
prova material, ou seja, documentação idônea a indicar que o segurado, de fato, exercia atividades correspondentes àquelas mencionadas no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.Objetivando comprovar o alegado, a
parte autora colacionou aos autos prova direta em seu nome, tais como: 1) certificado de cadastro de imóvel rural relativo aos exercícios de 2003/2004/2005, constando a autora como detentora de 14,5 hectares de imóvel
rural denominado Sítio Santa Maria (fl. 17); 2) certidão de óbito do companheiro da autora, Sr. José Zambon, lavrada em 16/08/2004, na qual consta a requerente como declarante do óbito, estando qualificada como
agricultora (fl. 20); 3) certidão de casamento de filho da autora, José Zambon, ocorrido em 2006, na qual constou a qualificação dos genitores dos nubentes, estando a autora apontada como lavradora (fl. 25); 4) notas de
aquisição de produtos agrícolas pela autora, datadas de 1992, 1993 e 2001 (fls. 50, 52, 81); 5) guias de recolhimentos relativos à aquisições de sementes de algodão, em nome da autora, emitidas em 1992 e 1998 (fls. 51 e
71); 6) notas fiscais de produtor rural em nome da autora, emitidas nos anos de 1999, 2003 e 2007 (fls. 72, 82/83); 7) declarações cadastrais de produtor em nome da autora, datadas de 1998 e 2003, relativas ao sítio
Santa Maria (fls. 69/70).A declaração sindical de fls. 36/36-v, embora relativa ao labor rural da autora, não serve como início de prova material porquanto não está homologada pelo INSS ou Ministério Público. Da mesma
forma, as declarações de fls. 40/41, 57/58, 64/65 e 73/74, não comprovam o labor rural da autora, tendo em vista que produzidas unilateralmente, distante do crivo do contraditório e da atividade jurisdicional.Mas ainda,
arrolou a parte autora testemunhas que, compromissadas, atestaram sua condição de trabalhadora rural há muitos anos, tudo a indicar que, de fato, exerce sua atividade por prazo suficiente ao cumprimento da carência
exigida para a concessão do beneficio que pleiteia (CD à fl. 254).O primeiro depoente, Benedito José Pavão, afirmou que conhece a autora há trinta anos ou mais e que sempre trabalharam juntos por diversas vezes, ora na
propriedade do depoente, ora na propriedade da autora. Que a autora ajudava o depoente na roça e o ajuda até os dias de hoje. Quando o depoente trabalha na propriedade da autora, recebe pelo seu trabalho. Não é
todo mês que o depoente trabalha na propriedade da autora, mas desde que conhece a autora, todos os anos trabalhou na propriedade dela, mas não ultrapassava dois meses de serviço. O depoente encontrava a autora, o
marido, os filhos e alguns vizinhos trabalhando na propriedade da autora. Afirmou que a autora trabalha até os dias de hoje. Nunca viu o marido da autora trabalhando com caminhão. Que a autora morou o tempo nesta
propriedade, trabalhando o tempo todo com os filhos. Esclareceu que os diaristas eram contratados somente no período de safra e que, quando acabava a colheita, somente a família trabalhava no local. Atualmente, o
depoente trabalha na propriedade do filho da autora, como diarista. A autora também trabalha na propriedade do filho dela. Que faz um dez anos que trabalhou na roça da autora. A segunda testemunha, Leonildo Joaquim
da Cruz, declarou que conhece a autora há mais de vinte anos, porque já trabalhou com a autora na roça. Declarou que conheceu a autora na roça, que ela sempre trabalhou no campo. Que o depoente nunca trabalhou para
a família da autora. O depoente trabalha na Associação de Produtor Rural de Mesópolis e sabe que a família da autora sempre precisa de maquinários emprestados para utilização no campo. Não sabe se o marido tinha
caminhão. A fonte de renda da família era proveniente da roça. O marido da autora contratava vinte ou trinta diaristas nas épocas de colheitas. Nas demais épocas, não contratavam pessoas para trabalhar na propriedade
rural. Tinha uma pessoa tirando leite na propriedade, como empregado, por dois anos, diariamente, por volta de 1994. A autora continua trabalhando até hoje na propriedade. Esclareceu que a pessoa que trabalhava
tirando leite era parceiro. Não sabe a quantidade de leite que era produzida.O terceiro depoente, Avelino de Oliveira Filho, asseverou conhecer a autora há quarentas anos aproximadamente, porque mora próximo da
autora, uns três sítios de distância da propriedade dela. O depoente visualizava a autora todos os dias de manhã indo trabalhar na lavoura. Declarou que, durante todo esse tempo que conhece a autora, ela trabalha na
propriedade dela, em atividades rurais. O depoente já trabalhou na propriedade da autora, por dois ou três dias, somente para ajudar nas colheitas. Quando o depoente ia trabalhar, encontrava dez ou quinze pessoas
trabalhando no local. O trabalho da autora era junto com o trabalho do marido. Sabe que o marido da autora comprava e vendia gado até trinta anos atrás, depois ele tocava roça. Esclareceu que continuou mexendo com
gado, porém em menor quantidade. A autora trabalha, atualmente, com o filho dela na roça. Que até os anos 90, 2000, eles tinham roça, depois passaram a mexer mais com leite, plantar tomate. Que o leite, recentemente,
foi entregue a porcentagem para retirada. Afirmou que o marido da autora fez fretes até final de 80, 90, depois vendeu o caminhão.A autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que, sempre trabalhou na roça, desde
criança. Até os vinte e um anos de idade (1973), a autora trabalhou com seus pais, em arrendamentos rurais, em regime de economia familiar. Depois, passou a morar com seu marido e continuou trabalhando na roça.
Atualmente, trabalha somente nos dias que consegue porque tem problemas de saúde. Trabalhou como diarista também, quando não tinha serviço no sítio que morava. A propriedade do marido fica no Córrego do Patrício.
Vive lá até hoje. Trabalha somente nesta propriedade rural, desde quando se casou, com exceção dos dias nos quais trabalha como diarista. Ficou um período separada de seu marido, quando foi para Rio Claro para
tratamento médico. Na propriedade, contavam com diaristas nas safras quando era necessário, porém nunca tiveram empregados fixos. No período em que ficou em Rio Claro, trabalhou em atividades urbanas por volta de
dois ou três meses. Depois disso, somente na roça. Afirmou que o marido nunca trabalhou na cidade. Que a atividade do marido era mexer com gado no sítio onde moravam, que tinha aproximadamente 41 alqueires.
Afirmou que tocava no máximo cinco alqueires desse total da propriedade.O fato de o marido da autora ter eventualmente laborado como motorista de caminhão não afasta seu direito à concessão do benefício vindicado,
diante da existência de prova material direta em nome da autora. Ademais, os depoentes confirmaram que a autora trabalhou na roça com os filhos, e eventualmente, com auxílio de diaristas em épocas de safras.Em relação
à contratação de mão-de-obra diarista, restou pacificado na jurisprudência o entendimento que não descaracteriza o labor em regime de economia familiar se ocorrer de forma eventual em períodos de safras, porquanto não
configura afronta ao artigo 11, VII, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.213/91, confira-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO EVENTUAL DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE. PROVA TESTEMUNHAL ASSOCIADA A INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS. CUSTAS.
JUROS MORATÓRIOS. (...) 3. O auxílio eventual de terceiros é permitido, não representa afronta ao artigo 11, VII, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.213/91. (...) 8. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.
(APELREEX 00047107220144059999, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::09/12/2014 - Página::89.)No mais, não obstante os vínculos empregatícios urbanos registrados na
CTPS da autora (de 01/04/1997 a 27/04/1997 e de 01/09/1997 a 20/12/1997 - fls. 13/15), entendo que esse pequeno período de atividade urbana não possui o condão de descaracterizar o exercício de atividade rural
que se pretende provar. O próprio legislador foi sensível à realidade, ao prever que em determinadas épocas de entressafra é comum a falta de colocação de mão-de-obra no meio rural. Não por outro motivo, os arts. 48,
2º e 143 da Lei nº 8.213/91, referem-se ao efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua.Bem demonstrado nos autos, portanto, que a autora dedicou-se a vida toda às lides agrícolas, cultivando a
terra para a própria subsistência em regime de economia familiar, não tendo o INSS logrado derrubar tal conclusão, conforme lhe competiria (CPC de 2015, artigo 373, II).Considerando-se, pois, que se mostram
preenchidos os requisitos legais, de rigor a concessão do benefício pleiteado à parte autora, benefício este que, nos termos do art. 39, inciso I, da LB, será equivalente a um salário mínimo mensal.Ante o exposto,
EXTINGO PARTE DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ante a perda do objeto, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil e, no tocante ao período compreendido entre a DER do
NB 140.563.681-2 (16/04/2007) e a DER do NB 175.855.968-0 (24/04/2017), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por MARIA ALVES DA SILVA, nos termos do artigo 487, inciso I, do
CPC, e, com isso CONDENO o INSS a:a) CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade à parte autora no importe de um salário mínimo mensal, fixando-se como data de início do benefício a do requerimento
administrativo NB 140.563.681-2 (16/04/2017 - fls. 08);b) PAGAR as prestações vencidas desde a DIB - 16/04/2007 (DER) até a data da implantação do benefício concedido administrativamente (24/04/2017 - NB
1758559680), acrescidas de correção monetária e juros moratórios, calculados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem que se fale em prescrição quinquenal da data da propositura do presente
feito.Honorários advocatícios são devidos à autora pelo INSS, sucumbente no feito. Fixo a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º e 3º, do CPC de 2015, a incidir somente sobre
as prestações vencidas até a publicação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por força da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC, porque, ainda que ilíquida, verifica-se facilmente que o valor da condenação será, em muito, inferior aos 1.000 (mil) salários
mínimos por causa da prestação mensal de 01 (um) salário mínimo ora fixada.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO
HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001649-87.2010.403.6124 - FRANCISCO GARCIA CASALE(SP220713 - VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E
SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0001649-87.2010.403.6124REQUERENTE: FRANCISCO GARCIA CASALEREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREGISTRO N.º
318/2018SENTENÇAFRANCISCO GARCIA CASALE, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da Caixa Econômica Federal - CEF.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 02/20).Foi
deferida a gratuidade da justiça (fls. 22).Citada (fls. 26) a CEF contestou (fls. 27/40).Houve réplica (fls. 43/50).Foi proferida sentença extinguindo o processo sem análise do mérito (fls. 51).A parte autora apelou (fls.
53/60).O juízo ad quem deu provimento a apelo, julgando parcialmente procedente a ação (fls. 61/68), decisão, essa, que transitou em julgado em 19/02/2014 (fls. 75).Foi determinada à CEF o cumprimento da decisão
(fls. 76), ao que ela se opôs (fls. 78/88), porém, não logrou êxito (fls. 89/92), juntando aos autos os cálculos (fls. 93/103).A parte autora foi intimada para se manifestar acerca dos cálculos formulados pela executada,
porém, quedou-se silente. Intimado mais uma vez para se manifestar, nos termos do 1º, art. 485, CPC, manteve-se inerte. (fls. 104/106).Os autos vieram conclusos em 09/03/2018.Decido.Assim, é o caso de se extinguir o
processo sem análise meritória ante a inércia da autora por não promover as diligências que lhe incumbia.Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,
inciso III e 1º da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Com espeque no Princípio da Causalidade, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à
causa (artigo 85 e do CPC), e nas custas, com a ressalva de que ela é beneficiária da gratuidade da justiça.Cumpra-se o penúltimo parágrafo de r. decisão de fls. 76.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jales, 22 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000158-11.2011.403.6124 - BRAULINO VIEIRA DOS SANTOS(SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Interposto recurso de apelação pela parte ré, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova vista à parte apelante (ré), para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º Grau, nos termos do art. 2º e
seguintes da Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES Nº 148/2017, do E. TRF3, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de
apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES Nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, vedada apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma
classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. 
Recebido o processo físico virtualizado, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-
se. 
Decorrido o prazo in albis para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142/2017, certifique-se e intime-se a parte apelada para realização da providência. Permanecendo inertes as
partes, mantenham-se os autos acautelados em escaninho próprio na Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações anuais (artigo 6º da Resolução PRES Nº
142/2017), devendo a Secretaria observar a exceção do parágrafo único do referido artigo 6º.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000049-60.2012.403.6124 - JOSE ULISSES DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Trata-se de pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora.
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.
Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de
habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis
cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação do pedido.
Ante o exposto, determino a intimação do interessado, CLAUDEMIR ROGÉRIO DOS SANTOS, para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento
do feito.
Com a complementação dos documentos, intime-se o INSS, nos termos do artigo 690 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000052-15.2012.403.6124 - ELZA GIGANTE DE LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA E SP312675 - RODOLFO DA COSTA
RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Autos nº 0000052-15.2012.403.6124Autora: Elza Gigante de LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSREGISTRO Nº 288 /2018SENTENÇAVistos.Trata-se de Ação de Benefício Previdenciário
(Concessão de Aposentadoria por Invalidez a trabalhadora urbana) movida por Elza Gigante de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Em 27/06/2017 foi prolatada sentença de mérito julgando
procedente o pedido da autora, condenando o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez a partir de 03/03/10/2011 (DER), bem como antecipando os efeitos da tutela.O INSS interpôs recurso de apelação (fls.
178/183), oportunidade em que, preliminarmente, ofereceu proposta de acordo, a qual foi aceita pela parte autora (fls.186).É o breve relatório.Fundamento e decido.Havendo acordo entabulado entre as partes há que ser
extinto o feito com resolução de mérito pela transação superveniente à propositura da demanda, ainda que esta tenha se dado após a prolação da sentença, conforme decisão do STJ, abaixo transcrita:..EMEN:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO AUTÔNOMO. SÚMULA 283/STF.
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. (...) 6. O STJ possui entendimento de que, mesmo após a prolação da sentença ou do acórdão que decide a lide, podem as partes transacionar
o objeto do litígio e submetê-lo à homologação judicial. 7. Recurso Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201701153772, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/09/2017 ..DTPB:.)Posto
isso, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO O ACORDO, e, como corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação realizada entre
as partes.Honorários advocatícios nos termos da condenação, conforme acordo realizado (fl. 179 - item 1).As custas devem ser divididas igualmente, a teor do art. 90, 2º, do CPC, porém, deve-se atentar que a autora é
beneficiária da gratuidade da justiça (fls. 26) e, o INSS, isento, nos termos Lei nº 9.289/96.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 16 de maio de
2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000448-89.2012.403.6124 - WAGNER MARTINS DA SILVA - INCAPAZ X ODIVAL MARTINS DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposto recurso de apelação pela parte ré, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova vista à parte apelante (ré), para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º Grau, nos termos do art. 2º e
seguintes da Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES Nº 148/2017, do E. TRF3, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de
apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES Nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, vedada apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma
classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. 
Recebido o processo físico virtualizado, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-
se. 
Decorrido o prazo in albis para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142/2017, certifique-se e intime-se a parte apelada para realização da providência. Permanecendo inertes as
partes, mantenham-se os autos acautelados em escaninho próprio na Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações anuais (artigo 6º da Resolução PRES Nº
142/2017), devendo a Secretaria observar a exceção do parágrafo único do referido artigo 6º.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000943-36.2012.403.6124 - MARIA CRISTINA MONTEIRO NOGUEIRA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA
MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP251470 - DANIEL CORREA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)
Processo nº 0000943-36.2012.403.6124Autora: Maria Cristina Monteiro NogueiraRé: Caixa Econômica Federal - CEFREGISTRO N.º 313/2018SENTENÇAMaria Cristina Monteiro Nogueira, qualificada nos autos,
ajuizou Ação Declaratória c/c Condenatória de Devolução de Dinheiro e Reparação de Danos Morais e Danos Materiais em face da Caixa Econômica Federal - CEF.A parte autora aduz, em apertada síntese, que a CEF
forneceu-lhe, em 14/06/2010, extrato de sua conta poupança no qual constava um saldo aproximado de R$ 10.134,00 (dez mil cento e trinta e quatro reais). Alega, porém, que, em 05/07/2010, tomou conhecimento de que
foram subtraídos valores dessa conta. Declara que requereu ao banco um histórico detalhado da conta no período compreendido entre 04/2008 e 07/2010. Assevera, entretanto, que, inexplicavelmente, não consta nenhuma
transação realizada no período mencionado, ou seja, alguns depósitos, saques e outras movimentações realizadas desapareceram dos registros bancários. Afirma, ainda, haver tentado uma solução no âmbito administrativo,
o que restou infrutífero, motivo por que pleiteia em juízo seja a CEF condenada a lhe pagar, a título de danos materiais, o montante de R$ 10.134,00 (dez mil cento e trinta e quatro reais), e, a título de danos morais, o valor
de R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais).A inicial veio instruída com documentos (fls. 02/52).Foi deferida a gratuidade da justiça (fls. 55).Citada (fls. 55-verso), a CEF apresentou contestação (fls. 57/101)
arguindo, inicialmente, preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, alegou culpa exclusiva da vítima, inexistência de conduta ilícita, inexistência de dano e excludentes do nexo causal, protestando, ao final, pela
improcedência dos pedidos.Houve réplica (fls. 104/113).As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 114). A CEF não se opôs ao julgamento antecipado da lide (fls. 115). Por sua vez, a parte autora requereu
fosse a requerida compelida a apresentar documentos (fls. 116), o que foi indeferido (fls. 117).Os autos vieram conclusos para sentença em 10/01/2014, porém, foram baixados em diligência em 19/05/2014 visando à
tentativa de conciliação, o que resultou infrutífero (fls. 121-verso e 124).Os autos retornaram conclusos para sentença em 15/07/2014, porém, foram baixados sem prolação de sentença a fim de reconsiderar a r. decisão de
fls. 55 e 117 e determinar a inversão do ônus da prova, para que a CEF instruísse o feito, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.Entrementes, a CEF não cumpriu a determinação (fls. 128-
verso) e os autos retornaram conclusos para sentença em 20/01/2017.Ocorre que em 28/02/2018 os autos foram baixados sem prolação de sentença visando à conciliação, o que não se deu novamente (fls.
131).Finalmente, os autos retornaram conclusos para sentença em 17/04/2018.É o relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir porque a autora demonstrou por meio dos documentos de
fls. 22/25 haver tentado uma solução extrajudicial. Inicialmente, cumpre destacar que a demanda gira em torno da suposta prática de fato do serviço bancário da instituição financeira requerida, nos termos do artigo 14 do
CDC.Como se depreende da narrativa inicial, em tese, tal fato, ou seja, o saque fraudulento de valores da conta poupança da autora, não se limitaria à produção de danos de natureza estritamente econômica. Ao revés,
envolveria a produção, ainda, de danos de ordem moral, o que, de fato, não se pode descartarCom relação à responsabilidade civil, dispõem os arts. 927 e 186 do Código Civil:Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts.
186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Art.186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete
ato ilícito.Imperioso destacar, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, na forma da Súmula nº 297 STJ, in verbis:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições
financeiras. (sic) Por sua vez, o artigo 14 do CDC prevê a responsabilidade objetiva dos fornecedores pelos danos causados aos consumidores na prestação dos serviços, senão vejamos:Art. 14. O fornecedor de serviços
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. 1 O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:I - o modo de seu fornecimento;II
- o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 3 O fornecedor de serviços só não será
responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 4 A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a
verificação de culpa. - grifei.Extrai-se dos aludidos preceitos legais que são três os pressupostos para a configuração da responsabilidade civil das instituições financeiras por falha na prestação dos serviços: a) ato ilícito, b)
dano e c) nexo causal.Impende salientar, também, que, nos termos do 3º, inciso I, do artigo 14 do CDC, supragizado, a inversão do ônus da prova opera-se automaticamente, ou seja, ope legis, de forma que competia à
CEF suportar o ônus da prova acerca da inexistência do defeito do serviço alegado pela autora, o que não fez.Ou seja, a legislação especial consumerista, em se tratando de fato do serviço, impôs ao fornecedor, de forma
automática, o ônus probatório, conforme decidido pelo E. STJ, nos termos abaixo transcritos:..EMEN: DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. FATO DO PRODUTO. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. NÃO ACIONAMENTO DO AIR BAG. REGRAS DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FATO DO PRODUTO. INVERSÃO OPE LEGIS. PROVA PERICIAL EVASIVA.
INTERPRETAÇÃO EM FAVOR DO CONSUMIDOR. 1. A Resolução n. 311, de 3 de abril de 2009, do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, dispõe que o air bag é equipamento suplementar de retenção que
objetiva amenizar o contato de uma ou mais partes do corpo do ocupante com o interior do veículo, composto por um conjunto de sensores colocados em lugares estratégicos da estrutura do veículo, central de controle
eletrônica, dispositivo gerador de gás propulsor para inflar a bolsa de tecido resistente (art. 2). 2. A responsabilidade objetiva do fornecedor surge da violação de seu dever de não inserção de produto defeituoso no
mercado de consumo, haja vista que, existindo alguma falha quanto à segurança ou à adequação do produto em relação aos fins a que se destina, haverá responsabilização pelos danos que o produto vier a causar. 3. Na
hipótese, o Tribunal a quo, com relação ao ônus da prova, inferiu que caberia à autora provar que o defeito do produto existiu, isto é, que seria dever da consumidora demonstrar a falha no referido sistema de segurança. 4.
Ocorre que diferentemente do comando contido no art. 6º, inciso VIII do CDC, que prevê a inversão do ônus da prova a critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou hipossuficiente a parte, o 3º do art. 12 do
mesmo Código estabelece - de forma objetiva e independentemente da manifestação do magistrado - a distribuição da carga probatória em desfavor do fornecedor, que só não será responsabilizado se provar: I - que não
colocou o produto no mercado; II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; III- a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. É a diferenciação já clássica na doutrina e na jurisprudência
entre a inversão ope judicis (art. 6º, inciso VIII, do CDC) e inversão ope legis (arts.12, 3º, e art. 14, 3º, do CDC). Precedentes. 5. No presente caso, o veículo Fiat Tempra atingiu a parte frontal esquerda (frontal oblíqua),
que se deslocou para trás (da esquerda para direita, para o banco do carona), ficando muito avariado; ou seja, ao que parece, foram preenchidos os dois estágios do choque exigidos para a detecção do air bag, mas que,
por um defeito no produto, não acionou o sistema, causando danos à consumidora. Em sendo assim, a conclusão evasiva do expert deve ser interpretada em favor do consumidor vulnerável e hipossuficiente. 6. Destarte,
enfrentando a celeuma pelo ângulo das regras sobre a distribuição da carga probatória, levando-se em conta o fato de a causa de pedir apontar para hipótese de responsabilidade objetiva do fornecedor pelo fato do
produto, não havendo este se desincumbido do ônus que lhe cabia, inversão ope legis, é de se concluir pela procedência do pedido autoral com o reconhecimento do defeito no produto. 7. Recurso especial provido.
..EMEN:(RESP 201101702624, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:05/03/2014 RSTJ VOL.:00240 PG:00672 ..DTPB:.)- grifei.Entrementes, feitas essas digressões e, após percuciente análise
dos autos, tenho que o pedido é improcedente.Assim se dá porque, conquanto a inversão do ônus da prova, no caso em questão, opere-se por força da lei, é imperioso que a parte autora instrua os autos com indícios de
veracidade, ou seja, um mínimo de prova das alegações, o que não se observa.Tanto é assim que a própria autora afirmou, às fls. 04, não haver juntado o extrato bancário em que constaria o saldo de R$10.134,00 (dez mil
cento e trinta e quatro reais) ...porque o mesmo desapareceu. Ora, esse documento seria de suma importância porque possibilitaria o cotejo dos dados nele inseridos com os constantes nos históricos bancários jungidos às
fls. 27/52 e 68/101, dos quais não se verifica nenhum saldo expressivo e aproximado ao sustentado pela autora na inicial (R$ 10.134,00) desde o período de 09/02/2009 (fls. 82 - R$ 5.818,89). Além disso, em sua réplica
de fls. 104/106 a autora se insurge contra outros dados do histórico da movimentação da conta bancária sem que esclareça porque suas alegações devem ser tidas como indícios de eventual fraude, presumindo-se, portanto,
que houve regular movimentação da conta por ela administrada.Ademais, ao contrário do que a autora alegou nos autos, a CEF apresentou todo o histórico da conta, cuja movimentação apresenta-se dentro da normalidade
(fls. 67/101), sem indícios de fraude. A propósito, a parte autora sequer teve o trabalho de registar um boletim de ocorrência, sob as penas da lei, o que poderia ensejar a atuação policial e consequente produção dos
indícios de prova necessária para elucidação do fato.Nessa linha de pensamento, transcrevo, a título expletivo, os seguintes julgados: (Ap 00012027820144036118, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
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SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL. DANO MORAL.
SAQUE INDEVIDO. ÔNUS DA PROVA. 1. Desnecessária a produção de prova pericial ou testemunhal. Cerceamento de defesa não configurado. 2. O saque da conta corrente da autora foi efetuado mediante utilização
de cartão e senha pessoais, não havendo nenhum indício de que tenha ocorrido furto ou clonagem. 3. Não há prova de ação ou omissão ilícita da CEF ou de nexo causal entre a sua conduta e o prejuízo sofrido, o que se
mostra necessário mesmo diante da teoria da responsabilidade objetiva. 4. A inversão do ônus da prova não exime o consumidor de fazer prova mínima do fato constitutivo do seu direito. 5. Matéria preliminar rejeitada.
Apelação desprovida.(Ap 00317773620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSO CIVIL. POUPANÇA. EXPURGOS. EXISTÊNCIA DE SALDOS NOS PERÍODOS PLEITEADOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Destaque-se, de início, que embora o
objeto da presente ação seja a aplicação de expurgos inflacionários em conta de poupança, matéria cuja apreciação, em grau de recurso, encontra-se sobrestada por decisão proferida pelo E. STF nos autos dos RE´s nº
591.797 (plano Collor I) e 626.307 (planos Bresser e Verão) e no AI nº 754.745 (plano Collor II), inexiste óbice à aquilatação da apelação interposta nestes autos, na medida em que diz respeito, exclusivamente, à questão
processual, e não sobre o mérito da causa. 2. Ao contrário do que entende o apelante, a questão posta a desate não diz respeito ao ônus da instituição financeira de apresentar os extratos bancários necessários à aquilatação
da matéria, mesmo porque tal responsabilidade já restou reconhecida nestes autos, conforme se verifica do provimento de fls. 77/78v. 3. Fato é que, instado à apresentação dos aludidos extratos, o banco réu informou a
inexistência de tais documentos para o período pleiteado (v. fls. 84/85), desincumbindo-se, desse modo, do ônus que lhe foi carreado. 4. Não se descure que a inversão do ônus da prova, outrora reconhecida, não serve
para isentar o demandante de fornecer ao juízo elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações, com a demonstração da existência da relação jurídica alegada, mediante a apresentação de indícios mínimos
capazes de comprovar a existência da contratação no período reclamado. 5. Destarte, tendo a instituição financeira demandada se manifestado pela inexistência de extratos bancários para o período pleiteado, caberia ao
demandante a juntada de outros elementos aptos a controverter tal alegação. Precedentes deste Tribunal. 6. Na espécie, em que pese os argumentos externados pelo demandante, fato é que inexistem, nos autos, quaisquer
indícios da efetiva existência de caderneta de poupança em nome do demandante nos períodos em que se pleiteia a correção monetária. 7. Apelação improvida.(Ap 00023547420084036118, DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Portanto, inexistindo prova indiciária da fraude suscitada, tenho por não
demonstrado nos autos a ocorrência de dano de nenhuma espécie, motivo por que os pedidos devem ser indeferidos.Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido deduzido por MARIA CRISTINA MONTEIRO NOGUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da gratuidade de justiça.Oportunamente ao arquivo, com as
anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000697-06.2013.403.6124 - FABIO NIZA DA SILVA X ELAINE DIAS TORRES NIZA(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE
JESUS ARADO VENANCIO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Fls. 185/229: Vista a parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000758-61.2013.403.6124 - SILVIO SIMAO DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposto recurso de apelação pela parte ré, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova vista à parte apelante (ré), para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º Grau, nos termos do art. 2º e
seguintes da Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES Nº 148/2017, do E. TRF3, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de
apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES Nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, vedada apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma
classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. 
Recebido o processo físico virtualizado, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-
se. 
Decorrido o prazo in albis para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142/2017, certifique-se e intime-se a parte apelada para realização da providência. Permanecendo inertes as
partes, mantenham-se os autos acautelados em escaninho próprio na Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações anuais (artigo 6º da Resolução PRES Nº
142/2017), devendo a Secretaria observar a exceção do parágrafo único do referido artigo 6º.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001131-92.2013.403.6124 - MARIA DIVINA MOREIRA DOS REIS - INCAPAZ X SEBASTIAO RODRIGUES DOS REIS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo n.º 0001131-92.2013.403.6124Autora: Maria Divina Moreira dos Reis, representada por seu curador, Sr. Sebastião Rodrigues dos Reis.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSREGISTRO N.º
285/2018SENTENÇAMaria Divina Moreira dos Reis, qualificada nos autos, ajuizou Ação Reivindicatória de Amparo Social em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A parte autora alegou que em
18/06/2010 (DER) requereu junto ao INSS benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa com deficiência, o que foi indeferido (fls. 21), sob o fundamento de inexistência de incapacidade. Por isso,
pleiteia em juízo o benefício de amparo social.A inicial veio instruída com documentos (fls. 02/22).O pedido de gratuidade da justiça foi deferido (fls. 24).O processo foi sobrestado para que a parte autora comprovasse o
requerimento administrativo (fls. 24/24-verso). A autora agravou dessa decisão (fls. 26/30) e este juízo reconsiderou a decisão de fls. 24-24-verso, permitindo que o feito tivesse normal prosseguimento (fls. 31/32) tendo em
vista a cópia do pedido administrativo juntada às fls. 21.Citado (fls. 33), o INSS contestou (fls. 34/106), arguindo preliminar de litispendência e irregularidade de representação da autora em virtude de sua incapacidade. No
mérito, alegou ausência de cumprimento dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado, protestando, ao final, pela improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se em réplica (fls. 108/112).Às fls.
122/126 foi juntado o laudo socioeconômico. Por sua vez, o laudo médico foi juntado às fls. 127/133.As partes manifestaram-se acerca dos laudos periciais às fls. 136/138 e 140/164. Devido à interdição da parte autora
(fls. 165/175), este juízo determinou a realização de nova perícia na autora na especialidade psiquiatria.Às fls. 185/193 foi entranhado novo laudo médico dando conta de que a parte autora estaria total e permanente inapta
para o exercício de atividade laborativas.A autora manifestou-se acerca do novo laudo às fls. 196/202, pleiteando tutela de urgência, a qual foi deferida por meio da decisão de fls. 204.O INSS manifestou-se acerca do
novo laudo médico (fls. 218) e interpôs agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 204 (vide fls. 212/216), porém, teve negado o provimento ao recurso (fls. 220/221). O MPF opinou pela procedência do pedido
de amparo social (fls. 223/224).Não foram arbitrados os honorários periciais, em desatenção aos termos do primeiro parágrafo da r. decisão de fls. 32.Os autos vieram conclusos para sentença aos 05/12/2016, porém,
foram baixados sem prolação de sentença a fim de que as partes pudessem tentar uma conciliação (fls. 226), o que não logrou êxito (fls. 228/229).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Estão presentes as
condições da ação, bem como os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Afasto a preliminar de litispendência suscitada pelo INSS em relação ao processo nº 0000756-
67.2008.403.6124 porque se trata de ação cuja causa de pedir remota pode variar com o transcorrer do tempo, de forma que é possível que, anos após a propositura daquela ação, a parte autora esteja, de fato, acometida
de enfermidade incapacitante. Observo, ainda, que tal ação já transitou em julgado, restando arquivada e acautelada no arquivo terceirizado, de acordo com pesquisa efetuada no Sistema Processual.Afasto, ainda, a
preliminar de irregularidade de representação porquanto tal vício foi saneado, nos termos do documento de fls. 175.Passo ao exame do mérito.O benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes
termos:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, a Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta
a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para
os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um
quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro
regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o
direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de
impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470,
de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal
estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no
regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar
per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos
para a concessão do benefício.No presente caso, no que concerne ao requisito subjetivo, o laudo médico pericial, realizado em 28/08/2014 (fls. 186) atesta que a parte autora é portadora de esquizofrenia paranoide desde
30/09/2011 (quesito nº 1 de fls. 107). Importante destacar que, ainda, que a parte autora possui, atualmente, 62 anos de idade (fls. 16) e se trata de pessoa analfabeta (fls. 186). Em sua conclusão, o laudo é categórico no
sentido de que a parte autora está total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas (v. conclusão de fls. 187, quesitos nº 7, 9 e 12 de fls. 189; nº 18 de fls. 190).Assim sendo, a análise
conjunta desses elementos extraídos do laudo pericial leva à conclusão de que a parte autora não possui, por um longo e indeterminado tempo, a aptidão necessária para participar, em igualdade de condições, da vida em
sociedade e para concorrer uma vaga no mercado de trabalho, atendendo, dessa forma, aos requisitos da Lei nº 8.742/93 no que atine ao seu enquadramento como pessoa portadora de deficiência.Nesse diapasão, decidiu
a Colenda Nona Turma do TRF3 na ApReeNec 00094052120174039999, cujo acórdão transcrevo a título expletivo:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO.
ART. 475, 2º, CPC/1973. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, CAPUT, DA CR/88, E LEI Nº 8.742/1993. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. -
Considerando as datas do termo inicial do benefício concedido e da prolação da sentença, bem como o valor da benesse, verifica-se que a hipótese em exame não excede os 60 salários mínimos, sendo incabível a remessa
oficial, nos termos do art. 475, 2º, do CPC/1973. - Atrelam-se, cumulativamente, à concessão do benefício de prestação continuada, o implemento de requisito etário ou a detecção de deficiência, demonstrada por exame
pericial, e a verificação da ausência de meios hábeis ao provimento da subsistência do postulante da benesse, ou de tê-la suprida pela família. - A avaliação da deficiência deve ser modulada conforme a qualificação e
experiência pessoal, no contexto social em que vive o postulante do amparo assistencial. Inteligência do art. 16, 2º, do Decreto nº 6.214/2007. - A patologia apresentada pela autora, associada ao seu grau de instrução (4ª
série do primeiro grau), ausência de experiência profissional e as atuais condições do mercado de trabalho, demonstram que a incapacidade, constatada pelo laudo médico pericial, revela-se total e permanente, autorizando
concluir que obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. - Presente a deficiência, e incontroversa a hipossuficiência econômica, é devido o Benefício de
Prestação Continuada desde a data do requerimento administrativo. Precedentes. - Correção monetária e juros de mora fixados na forma explicitada, observadas as disposições do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os cálculos na Justiça Federal e da Lei n. 11.960/2009 (cf. Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux), bem como normas legais ulteriores aplicáveis à questão. - Remessa oficial não
conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida.(ApReeNec 00094052120174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifeiLogo, diante desse quadro, entendo que a parte autora está totalmente incapacitada para o exercício de atividades laborativas por um longo e indeterminado período de tempo,
atendendo ao requisito subjetivo insculpido na LOAS.No que concerne ao requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei 8.742/93, tenho que, também, restou devidamente demostrada. De
fato, observou a senhora perita assistente social que a parte autora reside com o cônjuge em imóvel alugado pelo valor, em 25/08/2014, data da elaboração do laudo, de R$ 300,00 (trezentos reais), cf. fl. 123. A casa é de
alvenaria, possui sala, três quartos, uma cozinha, um banheiro, uma área nos fundos e outra na frente. As paredes são rebocadas, a pintura é bem antiga, as telhas são de Eternit, sem forro, com janelas de aço e vidros,
alguns quebrados; as portas são de madeira, bem velhas, o piso é de cerâmica antiga. O lote é bem grande, quase uma chácara, com muitas árvores frutíferas. É parcialmente fechada nas laterais por telas de arame e
parcialmente fechada na parte frontal por um muro de placas de cimento, ficando uma parte aberta, sem portão. Não possui calçada, somente guia de sarjeta. A rua é asfaltada. O imóvel possui infraestrutura básica, sendo
provida com água encanada, luz, asfalto, rede de esgoto e limpeza pública, porém, o imóvel se localiza na periferia do Jardim América, onde se nota que a população apresenta restrições socioeconômicas. O imóvel é
guarnecido com móveis antigos. A renda familiar é constituída pela aposentadoria por idade do cônjuge idoso, no valor de um salário mínimo (fls. 126 e 151).A autora, quando consegue, auxilia na revenda de verduras, com
carrinho de mão. Faz uso de medicamentos fornecidos pela rede pública. (fls. 125).A parte autora asseverou possuir dois filhos. Um é o Sr. Daniel, presidiário; a outra é a Sra. Daniela, pobre, casada, residente em casa de
alugada, do que se extrai não possuírem condições de auxiliar financeiramente a genitora (fls. 123 e 126).Dessa forma, diante da situação de extrema pobreza que a requerente vive, sem as mínimas condições dignas de
subsistência, resta clara a situação de penúria. Portanto, preenchido o requisito da hipossuficiente econômica.Presentes todos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício de prestação continuada.Isto posto,
atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
a conceder à autora o benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal equivalente a um salário mínimo, a partir de 30/09/2011 (DIB coincidente com a DII - quesito nº 3 de fls. 188), até que
seja realizada nova perícia médica pela autarquia ré, que deverá fazê-lo em prazo não inferior a 02 (dois) anos. Portanto, mantenho a liminar concedida pela r. decisão de fls. 204.Condeno também a pagar os valores
atrasados correspondentes ao período compreendido entre 30/09/2011, inclusive, (DIB) e 15/06/2016 (DIP, benefício concedido em sede liminar - fls. 204), após o trânsito em julgado, por meio de ofício requisitório, com
juros e correção monetária conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho de Justiça Federal, nos
termos da r. decisão de fls. 32. Providencie a secretaria a expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se o INSS para restituir os valores pagos às peritas judiciais a título de honorários periciais.Honorários
advocatícios sucumbenciais são devidos pelo INSS à parte autora. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º e 3º, do CPC, a incidir somente sobre as prestações
vencidas até a publicação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por força da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não
sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do CPC, porque, ainda que ilíquida, é certo que o valor da condenação às parcelas vencidas apresenta-se em muito inferior aos 1.000 (mil) salários mínimos
em face da prestação mensal de 01 (um) salário mínimo ora fixado.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpram-se.Jales, 16 de maio de 2018.PEDRO
HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal SubstitutoTÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais
da 3ª Região)BENEFICIÁRIA: Maria Divina Moreira dos ReisCPF: 066.816.888-96BENEFÍCIO: Amparo Social - LOASRMI: 01 (um) salário mínimoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 30/09/2011DATA
DO INÍCIO DO PAGAMENTO-DIP: 15/06/2016 (já implantado por força de tutela de urgência)

PROCEDIMENTO COMUM
0001218-48.2013.403.6124 - ANIDERCI PEREIRA DA CUNHA FRANCISCO(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Procedimento Ordinário (Classe 29) Processo nº 0001218-48.2013.403.6124Autora: ANIDERCI PEREIRA DA CUNHA FRANCISCORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO
Nº 314/2018SENTENÇAVistos.ANIDERCI PEREIRA DA CUNHA FRANCISCO, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.A parte autora, em 16/05/2011 (DER), requereu o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade perante o INSS, o que restou indeferido sob o
fundamento de que ela não comprovou o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, ou a data em que completou a idade exigida necessária, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (fls. 17). A inicial veio instruída com documentos (fls. 02/11).Foram concedidos à autora os benefícios da gratuidade da
justiça (fls. 13).Citado (fls. 25), o INSS apresentou contestação (fls. 26/60) sem arguição de preliminares. No mérito, sustentou o não cumprimento dos requisitos legais, protestando pela improcedência o pedido.Foi
realizada audiência de instrução e julgamento em 25/06/2015, ocasião em que foram colhidos depoimentos da parte autora e da testemunha dela, Sr. SERGIO RODRIGUES CAVASSANI (fls. 69/71).O Ministério Público
Federal opinou pela procedência da ação (fls. 73/76).As partes apresentaram alegações finais (fls. 79/80 e 82/84). Os autos vieram conclusos para sentença em 17/02/2016, porém, foram baixados sem prolação de
sentença para possibilitar a tentativa de conciliação das partes, o que restou infrutífero (fls. 86/89).Os autos retornaram conclusos para sentença em 04/04/2018.É o relatório.Fundamento e decido.Não havendo preliminares
a serem apreciadas, passo incontinenti à análise meritória.A parte autora completou o requisito etário (55 anos) em 13/08/2009 (fls. 10).Logo, tem-se que a carência para obtenção do benefício pleiteado é de 168 meses -
conforme insculpido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 - cuja prova de seu cumprimento passo a analisar.Em termos de valoração da prova dos autos, o teor da Súmula nº 149 do STJ ensina que a prova exclusivamente
testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. A Lei de Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade
rural. A jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo
familiar, caso se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009.Nesse diapasão, o
Tribunal Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU editou algumas súmulas que orientam o julgador quanto à aferição da produção do necessário início de prova material das quais adotei as
seguintes na solução do presente caso:Súmula 6/TNU. A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade
rurícola.Súmula 14/TNU. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.Súmula 34/TNU. Para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Súmula 46/TNU. O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício
previdenciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.Súmula 54/TNU. Para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à
carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. - grifei.Não se pode olvidar que os trabalhadores rurais submetem-se às agruras de um
trabalho em regra informal, pelo que as exigências quanto à produção de provas materiais quanto a esse tipo de labor devem ser suavizadas, admitindo-se, em nome da primazia da realidade, elevada força probatória à
prova testemunhal colhida em Juízo.Feitas essas digressões, passa-se a aferir os documentos apresentados pela parte autora a fim de confirmar se de fato são aptos para serem utilizados como início de prova material de sua
alegada dedicação ao trabalho no campo, na qualidade de segurada especial.As cópias dos seguintes documentos apresentados pela parte autora, gravados no CD de entranhado às fls. 11, são aptos para servirem de início
de prova material: 1) certidão de casamento da autora; 2) certidão de nascimento da filha Rosângela Cristina Francisco; 3) recibos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales em nome do marido da autora nº 8391,
5414; 4) recibos da Cafeeira Xingu em nome do marido da autora nº 7734, 6028, 1329, 1457, 1989, 9890, 10985, 5) recibos da Cafeeira Alvizi Ltda em nome do marido da autora nº 4623, 4371, 4701; 6) contrato
particular de parceria de café em nome do marido da autora; 7) declaração de produtor rural do marido da autora; 8) ficha de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales do marido da autora; 9) comprovante
de contribuição sindical rural do marido da autora; Por sua vez, os demais documentos gravados no CD de fls. 11 não servem de início de prova material exercido pela autora porque deles não se extraem dados atinentes à
atividade laborativa desenvolvida pela autora e o marido dela. Curial salientar, ademais, que a utilização dos documentos do marido da autora como início de prova material se dá em consonância com a inteligência da
Súmula nº 6 do TNU, supratranscrita.Por sua vez, a prova oral colhida em audiência corroborou o início de prova material apresentado por ela. A propósito, ao prestar depoimento, a PARTE AUTORA (fls. 69 e 71)
declarou que requereu benefício assistencial em 2009, o qual lhe restou indeferido. Começou a trabalhar na roça com nove anos, antes de 1966. Os irmãos estudaram, mas ela não conseguia aprovação na escola. Morava
na propriedade do pai, na Fazenda do Marinheiro, em Meridiano, de cinco alqueires. Havia cinco mil pés de café. Casou-se em 1983 e foi morar na propriedade no Sr. Sergio. Nesta propriedade, capinava café.
Trabalhavam em regime de parceria. Teve duas filhas, em 1984 e 1986. Depois de 1994 ficaram no sítio do pai, tocavam trinta cabeças de gado. O marido passou a trabalhar como diarista e ela cuidava do gado. De 2005
pra frente o marido trabalhou um ano registrado como servente de pedreiro, somente nesse período. Mudou-se pra cidade em 2005. O pai vendeu a propriedade e comprou uma casa em que a autora reside. Parou de
trabalhar efetivamente no ano passado. Por sua vez, a testemunha SERGIO RODRIGUES CAVASSANI (fls. 70/71) alegou que conheceu a autora ainda solteira, há trinta anos, no sítio de propriedade do pai dela,
localizado perto do Córrego Quebra-Cabaça. O sítio tinha entre nove a dez alqueires. Depois que ela se casou, mudou-se com o marido para o sítio da testemunha e lá permaneceram por aproximadamente um ano tocando
café. Depois foram morar na propriedade do pai da autora. A testemunha nunca perdeu o contato com a autora. Disse que eles moraram também na propriedade dos Scatena, por um ano aproximadamente, e depois
voltaram para a propriedade do pai. Disse que ela voltou a tocar café com o pai, que, passado um tempo, faleceu. A mãe se mudou com os irmãos para a cidade e a autora permaneceu no sítio. O casal tocava uma roça e
cuidava de gado. Eles tocavam uma pequena roça e, além disso, trabalhavam muito como diaristas para os vizinhos, também. Trabalharam para o Aparecido, para o Dito Prada, e para o Belini, etc. Quando a mãe da autora
morreu, o sítio foi vendido e tiveram que mudar para a cidade, mas não tinham condições de trabalhar. Passaram a trabalhar como birolos, como diaristas. O marido trabalhou um tempo de empregado para o Rossafa, no
café. Na cidade eles não tinham competência para trabalhar, mas na roça, sim. Há um ano ela parou de trabalhar por causa de dores nas costas. Observa-se, portanto, que a testemunha destacou que a parte autora sempre
se dedicou ao labor rural, em regime de economia familiar e como diarista rural, juntamente com o marido, em propriedades de terceiros e em sua própria área rural, tudo a indicar que, de fato, exerceu sua atividade por
prazo suficiente ao cumprimento da carência exigida para a concessão do beneficio pleiteado.Bem demonstrado nos autos, portanto, que, a parte autora dedicou a vida toda às lides agrícolas, cultivando a terra para a
própria subsistência em regime de economia familiar, não tendo o INSS logrado derrubar tal conclusão, conforme lhe competiria (CPC de 2015, artigo 373, II).Resta corroborado, portanto, o início de prova material
jungidos aos autos.Considerando-se, pois, que se mostram preenchidos os requisitos legais, de rigor a concessão do benefício pleiteado à parte autora a partir de 16/05/2011 (DER - fls. 60), benefício este que, nos termos
do art. 39, inciso I, da Lei dos Benefícios, será equivalente a um salário mínimo mensal.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER à autora o benefício de aposentadoria rural por idade a partir da data de entrada do requerimento administrativo, ou seja,
16/05/2011 (DER - fls. 60), no valor de um salário mínimo; Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações vencidas desde a DIB (eu fixo na DER) até a data da implantação do benefício ora concedido, valores estes a
serem acrescidos de juros e correção monetária conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem que se fale em prescrição quinquenal da data da propositura do presente feito.Deixo de deferir tutela de urgência eis
que não foi requerido, e provimento desta natureza corre por conta e risco de quem dela se beneficia.Honorários advocatícios sucumbenciais são devidos pelo INSS à parte autora. Fixo a honorária em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º e 3º, do CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a publicação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.Custas na forma da lei, sendo
inexigíveis do INSS por força da isenção do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do CPC, porque, ainda que ilíquida, é certo que o valor da
condenação às parcelas vencidas apresenta-se em muito inferior aos 1.000 (mil) salários mínimos porque o valor do benefício concedido é igual a um salário mínimo.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de
costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpram-se.Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal SubstitutoTÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006
da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)BENEFICIÁRIA: ANIDERCI PEREIRA DA CUNHA FRANCISCOCPF: 222.486.488-47BENEFÍCIO:
Aposentadoria Rural por IdadeRMI: 01 (um) salário mínimoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 16/05/2011 (DER - fls. 60)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO-DIP: prejudicada

PROCEDIMENTO COMUM
0001214-74.2014.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X TUCCI MATOS & MATOS LTDA - ME(SP214374 - PABLO DE BRITO POZZA E SP178113 -
VINICIUS DE BRITO POZZA)
Processo nº 0001214-74.2014.403.6124Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRé: TUCCI MATOS & MATOS LTDA - MEREGISTRO Nº 320/2018SENTENÇACaixa Econômica Federal - CEF,
qualificada nos autos, ajuizou Ação de Cobrança em face do TUCCI MATOS & MATOS LTDA - ME.A parte autora alega que firmou com a requerida contrato de prestação de serviços de correspondende denominado
CAIXA AQUI em 26/04/2011, com aditivo em 18/05/2011 (fls. 10/36). Afirma que esses contratos estão lastreados pela Circular BACEN 2.978/2000, pela Resolução CMNB nº 3.110/2003, e pela Resolução CMN nº
3.954/2011, alterada pela Resolução CMN nº 3.959/2011 e alterações normativas subsequentes. Declara que a remuneração pelos serviços prestados fora prevista na cláusula quarta do contrato e na cláusula terceira do
termo aditivo. Disse que nos casos de celebração de empréstimo consignado a remuneração do correspondente é igual a 2% do valor contratado, limitado a R$800,00. Assevera, porém, que, em se tratando de
renegociação de dívidas de mutuários inadimplentes, a remuneração do correspondente bancário é feita de forma distinta, porque não se trata de captação de novo cliente, como se dá nos contratos consignados, e se traduz
na diferença entre o novo valor liberado e a dívida anterior inadimplida a ser liquidada com a nova operação. Aduz que esta regra, de conhecimento dos correspondentes bancários, está prevista no Manual Normativo
OR058020, e sempre foi efetivada de forma manual pelas agências. Porém, afirma que a partir de 22/11/2011 e março/2013 foi utilizado um sistema informatizado, denominado SIAPX/SITAE para pagamento dessa
remuneração o qual, por equívoco, fê-lo utilizando como base de cálculo o valor integral do novo contrato, considerando, portanto, além do valor da nova operação, também o valor da dívida anterior liquidada. Narra que
esta falha foi detectada pela auditoria interna da instituição a qual verificou pagamentos efetivados a maior à empresa requerida, que foi convocada a regularizar a situação, permitindo-lhe que o fizesse, inclusive, por meio de
parcelamento, o que teria resultado infrutífero. Por tal motivo, pleiteia em juízo a condenação da empresa requerida a fim de ela lhe pague a quantia de R$ 52.716,44 (cinquenta e dois mil setecentos e dezesseis reais e
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quarenta e quatro centavos), valor posicionado para o dia 14/10/2014.A inicial, instruída com documentos (fls. 02/133).A parte autora pagou a integralidade das custas (fls. 134-verso).Citada (fls. 140), a ré contestou (fls.
141/156), suscitando preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos. No mérito, alegou que nunca recebeu quantias indevidas, protestando pela improcedência do pedido.A parte autora não apresentou réplica,
embora intimada para tanto (fls. 157/159).As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 160). Porém, somente a CEF se manifestou no sentido de que não possuía outras provas a produzir (fls. 163/164). Os
autos vieram conclusos para sentença em 07/12/2016, porém, foram baixados sem prolação de sentença visando a um possível acordo, sem êxito (fls. 164-verso/167).Os autos retornaram conclusos para sentença em
16/04/2018.É o relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela ré porquanto é evidente que a petição inicial veio devidamente instruída com uma série de documentos que em tese
corroboram as alegações nela ventiladas (fls. 09/132). Maior análise desses documentos envolvem apreciação de mérito, não resultando em inépcia da inicial.Passo ao exame do mérito.Nos termos do artigo 372, inciso I,
do CPC, incumbe ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito.No caso em questão, a CEF juntou nos autos o contrato (doc. 3, fls. 10/28), o termo aditivo (doc. 4, fls. 29/36), os cálculos que entende serem
corretos (doc. 5, fls. 37/130), cartas de convocação de empresa ré para que pagasse R$52.475,91 (doc. 6, fl. 131) e R$166,27 (doc. 7, fl. 132),. Porém, como bem salientado pela parte ré, não juntou nenhum documento
demonstrando que esta recebeu valores a maior.Os documentos 3 e 4 comprovam tão somente que houve um contrato entre a CEF e a empresa ré.Tampouco os documentos 6 e 7 servem para comprovar qualquer dívida
da ré com relação à CEF, eis que foram elaborados unilateralmente pela autora e, mais importante, não comprovam qualquer depósito.Tampouco na planilha de fls. 37/130 existe qualquer campo que comprove que os
supostos valores a maior tenham sido depositados em favor da empresa ré. Aliás, a empresa ré sequer é citada ao longo do documento.Se a CEF pretende ver ressarcida de valores que supostamente depositou em favor da
ré, o mínimo que se espera de uma instituição financeira, é que ela comprovasse, por meio de documentos idôneos, que depositou as referidas quantias para TUCCI MATOS & MATOS LTDA - ME.Aliás, oportunidade
para provar esse fato controvertido não lhe faltou. Por ocasião da intimação para oferecimento de réplica à contestação (fls. 157/159) quedou-se inerte. Na oportunidade para especificar as provas que pretendia produzir
(fls. 160/164) disse que não tinha mais provas a produzir.Logo, compulsando os autos, evidencia-se que os documentos juntados aos autos pela autora não comprovam o depósito a maior pela CEF, e o recebimento a
maior pela ré e seu consequente débito.Assim, a CEF não se desincumbiu do ônus que lhe recaía, de comprovar os fatos constitutivos de seu direito. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas judiciais, e de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da causa devidamente atualizado, ressalvado, porém, ser o autor beneficiário da gratuidade de justiça.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Jales, 22 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001275-32.2014.403.6124 - MUNICIPIO DE SANTA RITA DOESTE X WALTER MARTINS MULLER(SP116258 - EDEMILSON DA SILVA GOMES) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS
S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOPROCESSO Nº 0001275-32.2014.403.6124EMBARGANTE: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A REGISTRO Nº316/2018SENTENÇATrata-se de embargos de
declaração opostos pela ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A em face da r. sentença de fls. 241/247.Sustenta a embargante que a r. sentença de fls. 241/247 está eivada pelo vício de omissão, eis que não
teria analisado qual a tarifa a ser aplicada, se B4a ou B4b.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Não há qualquer vício na decisão atacada.A questão que a
recorrente pretende ver aclarada (aplicação da tarifa B4a ou B4b) não é objeto da presente ação, e não é fundamento apto a sustentar ou modificar a sentença de mérito para qualquer sentido.Tanto o é que, em sua
contestação, a embargante sequer pediu a análise específica sobre qual tarifa seria aplicável, utilizando essa questão, tão somente, para fundamentar a sua pretensão de que fossem julgados improcedentes os pedidos
autorais.Além disso, conforme entendimento pacífico do Eg. STJ, o magistrado, ao sentenciar, não precisa responder a todas as questões suscitadas pelas partes, desde que a decisão tenha fundamento
suficiente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição
trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada
na decisão recorrida.(...)4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos
vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.5. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016) Frise-se, mais uma vez, o pronunciamento sobre o tipo de tarifa aplicável não é objeto deste processo, e tampouco é
questão apta a fundamentar ou modificar a sentença. A sentença está suficientemente fundamentada, de forma que inexiste omissão a ensejar o sucesso dos embargos de declaração. Ante o exposto, conheço dos presentes
embargos de declaração e, no mérito, REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra, mantendo a decisão inalterada. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpram-se.Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO
HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001174-58.2015.403.6124 - JOSE JACINTO ALVES FILHO(SP093308 - JOAQUIM BASILIO) X UNIAO FEDERAL
Baixo os autos sem prolação sentença.Fls. 617/619: Regularize o autor sua representação processual, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.Intimem-se. Cumpra-seJales, 22
de maio de 2018.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003590-87.2001.403.6124 (2001.61.24.003590-7) - SEBASTIAO BALDOINO LEONEL(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR
UMBELINO SOARES JUNIOR)

Ciência às partes do retorno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000891-11.2010.403.6124 - MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS(SP176301 - BRAULIO TADEU GOMES RABELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X
MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA E SP098969 - CARLOS ALBERTO BUOSI E SP133101 - JOSE
LUIS CHERUBINI AGUILAR E SP146623 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR E SP207368 - VALDIR CUSTODIO MEDRADO)

Ciência às partes de fls. 183/219.
Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001431-69.2004.403.6124 (2004.61.24.001431-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000329-12.2004.403.6124 (2004.61.24.000329-4) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X M. ANDRADE & FILHO LTDA.(SP164652 - ANDREA CRISTINA DE ANDRADE CHAMMAS E SP018581 - SGYAM CHAMMAS E SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS)
Autos n.º 0001431-69.2004.403.6124.Exequente: União.Executado(a): M. Andrade & Filho Ltda.REGISTRO N.º 312/2018.SENTENÇAVistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença nos autos dos embargos à
execução opostos por M. Andrade & Filho Ltda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recebimento, pela União, de pagamento de honorários advocatícios pela parte executada.Decorridos os
trâmites legais, à fl. 205, a parte exequente (União) requereu a extinção do cumprimento de sentença, em face do valor remanescente da dívida ser inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei n.º
10.522/2002 (com redação dada pela Lei n.º 11.033/2004).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.Está claro, pelo contido na folha 205, que a parte exequente desistiu do seu intento de execução do
débito.Dispositivo.Como é cediço, realiza-se a execução no interesse do credor. Se assim é, este tem a faculdade de desistir de toda a execução ajuizada, ou de apenas algumas medidas executivas, não ficando, em regra,
esta pretensão na dependência da concordância do devedor (art. 775, CPC).Diante disso, para que produza jurídicos e legais efeitos, conforme é exigido pelo artigo 200 do novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO
por sentença a desistência apresentada pela parte exequente, assim tornando extinto este feito, sem apreciação do mérito, de acordo com o inciso VIII do artigo 485 do novo Código de Processo Civil.Fica desconstituída a
penhora determinada à fl. 157-v.Sem honorários advocatícios.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 21 de maio de
2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001424-43.2005.403.6124 (2005.61.24.001424-7) - NICOLAU ACUNHA(SP137675 - ANA MARIA UTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP086785 - ITAMIR
CARLOS BARCELLOS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X NICOLAU ACUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 180/246: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Fls. 249/260: Respeitado entendimento contrário, o fato de quando da interposição de agravo permitir-se ao magistrado a retratação não significa obrigá-lo a realizar juízo de reconsideração acerca da decisão agravada,
sob pena de se exigir que o juiz de primeira instância decida sempre por até quatro vezes a mesma coisa (inicialmente, pedido de reconsideração, embargos de declaração e juízo de retratação em agravo), o que é
inconstitucional pelo desrespeito ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a parte decidiu submeter a questão à instância superior.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001442-64.2005.403.6124 (2005.61.24.001442-9) - BRITO NERO DE SOUZA(SP137675 - ANA MARIA UTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP109735 -
ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X BRITO NERO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 167/233: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Fls. 234/245: Respeitado entendimento contrário, o fato de quando da interposição de agravo permitir-se ao magistrado a retratação não significa obrigá-lo a realizar juízo de reconsideração acerca da decisão agravada,
sob pena de se exigir que o juiz de primeira instância decida sempre por até quatro vezes a mesma coisa (inicialmente, pedido de reconsideração, embargos de declaração e juízo de retratação em agravo), o que é
inconstitucional pelo desrespeito ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a parte decidiu submeter a questão à instância superior.
Intimem-se.

Expediente Nº 4449

EMBARGOS A EXECUCAO
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0001500-81.2016.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000445-95.2016.403.6124 () ) - IVONE MARIA MARINO TEIXEIRA(SP299693 - MILTON RENDA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0001500-81.2016.403.6124EMBARGANTE: IVONE MARIA MARINO TEIXEIRAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERA - CEF REGISTRO N.º
308/2018SENTENÇAIVONE MARIA MARINO TEIXEIRA, qualificada nos autos, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERA - CEF.Juntou inicial e documentos (fls.
02/44).Foi deferida a gratuidade da justiça e determinada a emenda da inicial, o que foi cumprido (fls. 46/47).As partes entabularam acordo (fls. 48/50).Os autos vieram conclusos para sentença em 05/03/2018.É a síntese
do necessário.Decido.É o caso de se extinguir o processo sem análise meritória devido à carência superveniente da ação caracterizada pela falta de interesse de agir, ante a perda do objeto da ação (fls. 48/50).Ante ao
exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º do Código de Processo Civil.Com espeque no Princípio da Causalidade, condeno a parte autora ao
pagamento de custas, e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando tratar-se de beneficiária da gratuidade da justiça.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000064-19.2018.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000828-88.2007.403.6124 (2007.61.24.000828-1) ) - SERGIO ROBERTO MORALES - ESPOLIO X CARLOS
ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO(SP277531 - RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl.46: mantenho a decisão agravada de fls. 44/45, pelos seus próprios fundamentos.
Fls. 59/63 (contestação): manifeste-se o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000606-47.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ISALTINA MARIA BARBOSA

Recolha a exequente as custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, nos termos do artigo 14, 1º, e artigo 16 da Lei n.º 9.289/96, c.c. Tabela de Custas I, item a, anexa à referida Lei, observando-se que já foi
efetuado o recolhimento de metade do valor devido. Prazo: 15 (quinze) dias.
Recolhidas as custas, se em termos, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001681-24.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X A.C. DE
FREITAS SANTA FE DO SUL - ME X ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Processo nº 0001681-24.2012.403.6124Classe 98: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALExequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Executado(a): A. C. DE FREITAS SANTA FE DO SUL - ME e
ANTONIO CARLOS DE FREITASREGISTRO Nº 294/2018SENTENÇAVistos.Cuida-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de A. C. DE
FREITAS SANTA FE DO SUL - ME e ANTONIO CARLOS DE FREITAS. Segundo petição da própria parte exequente, houve pagamento da dívida, requerendo extinção nos termos do artigo 924, II, do CPC (folha
142).Assim, de acordo com o artigo 924, II, e 925 do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Custas pela exequente, nos termos do artigo 14, 1º, e artigo 16 da Lei n.º 9.289/96, c.c. Tabela de Custas I,
item a, anexa à referida Lei.Não há constrições a serem resolvidas.Advindo trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE estes autos dentre os findos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 18 de
maio de 2018PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001051-94.2014.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X LUCIANA PEREIRA DA SILVA CONTABILIDADE - ME X LUCIANA PEREIRA DA
SILVA REIS

Fls. retro: defiro. Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se pesquisa junto ao INFOJUD requisitando somente a descrição dos bens informados
na última declaração de renda da parte executada, nada mais. 
Restando frutífera a diligência, sendo juntado aos autos documentação de natureza sigilosa, proceda-se à rotina MV-SJ - nível de sigilo documentos, anotando-se também na contracapa dos autos.
Com a juntada dos detalhamentos relativos às providências acima, dê-se VISTA À EXEQUENTE, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Para o caso de nada ser dito ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, determino, desde já, independentemente de nova intimação, a SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos
termos do artigo 921, 1º do Código e Processo Civil, sendo que os autos serão remetidos ao ARQUIVO, de acordo com o 2º do mesmo artigo, também independentemente de nova intimação e de certidão de decurso de
prazo, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 2º do referido artigo e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 921.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, 5º do CPC).
Cumpra-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001052-79.2014.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X PAULO CAFE DOS SANTOS - ME X PAULO CAFE DOS SANTOS

Fls. retro: defiro. Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se pesquisa junto ao INFOJUD requisitando somente a descrição dos bens informados
na última declaração de renda da parte executada, nada mais. 
Restando frutífera a diligência, sendo juntado aos autos documentação de natureza sigilosa, proceda-se à rotina MV-SJ - nível de sigilo documentos, anotando-se também na contracapa dos autos.
Com a juntada dos detalhamentos relativos às providências acima, dê-se VISTA À EXEQUENTE, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Para o caso de nada ser dito ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, determino, desde já, independentemente de nova intimação, a SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos
termos do artigo 921, 1º do Código e Processo Civil, sendo que os autos serão remetidos ao ARQUIVO, de acordo com o 2º do mesmo artigo, também independentemente de nova intimação e de certidão de decurso de
prazo, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 2º do referido artigo e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 921.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, 5º do CPC).
Cumpra-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001114-22.2014.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X LUCIANA PEREIRA DA SILVA CONTABILIDADE - ME X LUCIANA PEREIRA DA
SILVA REIS X FRANCISCO FERNANDES DA SILVA

Fls. retro: defiro. Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se pesquisa junto ao INFOJUD requisitando somente a descrição dos bens informados
na última declaração de renda da parte executada, nada mais. 
Restando frutífera a diligência, sendo juntado aos autos documentação de natureza sigilosa, proceda-se à rotina MV-SJ - nível de sigilo documentos, anotando-se também na contracapa dos autos.
Com a juntada dos detalhamentos relativos às providências acima, dê-se VISTA À EXEQUENTE, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Para o caso de nada ser dito ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, determino, desde já, independentemente de nova intimação, a SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos
termos do artigo 921, 1º do Código e Processo Civil, sendo que os autos serão remetidos ao ARQUIVO, de acordo com o 2º do mesmo artigo, também independentemente de nova intimação e de certidão de decurso de
prazo, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 2º do referido artigo e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 921.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, 5º do CPC).
Cumpra-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001219-96.2014.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUCIANA LAURI DOS SANTOS

Fls. retro: defiro. Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se pesquisa junto ao INFOJUD requisitando somente a descrição dos bens informados
na última declaração de renda da parte executada, nada mais. 
Restando frutífera a diligência, sendo juntado aos autos documentação de natureza sigilosa, proceda-se à rotina MV-SJ - nível de sigilo documentos, anotando-se também na contracapa dos autos.
Com a juntada dos detalhamentos relativos às providências acima, dê-se VISTA À EXEQUENTE, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Para o caso de nada ser dito ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, determino, desde já, independentemente de nova intimação, a SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos
termos do artigo 921, 1º do Código e Processo Civil, sendo que os autos serão remetidos ao ARQUIVO, de acordo com o 2º do mesmo artigo, também independentemente de nova intimação e de certidão de decurso de
prazo, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 2º do referido artigo e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 921.
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Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, 5º do CPC).
Cumpra-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000429-44.2016.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X NUNES & SUZUKI DROGARIA LTDA - ME X ALCIR REGIS NUNES X LIDIANE VOLPATI
SUZUKI NUNES
Processo nº 0000429-44.2016.403.6124Classe 98: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALExequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Executado(a): NUNES & SUZUKI DROGARIA LTDA ME, ALCIR
REGIS NUNES e LIDIANE VOLPATI SUZUKI NUNESREGISTRO Nº 296/2018SENTENÇAVistos.Cuida-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
em face de NUNES & SUZUKI DROGARIA LTDA ME, ALCIR REGIS NUNES e LIDIANE VOLPATI SUZUKI NUNES. Segundo petição da própria parte exequente, houve pagamento da dívida, requerendo
extinção nos termos do artigo 924, II, do CPC (folha 118).Assim, de acordo com o artigo 924, II, e 925 do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Custas pela exequente, nos termos do artigo 14, 1º, e
artigo 16 da Lei n.º 9.289/96, c.c. Tabela de Custas I, item a, anexa à referida Lei.Não há constrições a serem resolvidas.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, devendo os mesmos
serem substituídos, pela parte exequente, por cópias que integrarão os autos no mesmo lugar dos referidos documentos, nos termos do art. 177, 2.º, do Provimento COGE n.º 64/2005. Prazo: 15 (quinze) dias.
Apresentadas as cópias dos documentos pretendidos, determino o desentranhamento dos originais, substituindo-os pelas aludidas cópias, entregando os documentos originais ao procurador da exequente, mediante recibo
nos autos, certificando-se.Caso não sejam apresentadas as cópias dos documentos originais pela parte exequente, ou cumpridas todas as determinações acima, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
ARQUIVO com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 18 de maio de 2018PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

EXECUCAO FISCAL
0000525-84.2001.403.6124 (2001.61.24.000525-3) - INSS/FAZENDA(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) X APARECIDA CLAUDIA MARTINELLI(SP259850 - LEANDRO MARTINELLI
TEBALDI)
Processo nº 0000525-84.2001.403.6124Classe 99: EXECUÇÃO FISCALExequente: INSS/FAZENDA Executado: APARECIDA CLAUDIDA MARTINELLIREGISTRO Nº 310/2018SENTENÇATrata-se de
Execução Fiscal que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS move em face de Aparecida Claudia Martinelli.A ação foi distribuída originalmente no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jales/SP.A inicial foi
instruída com documentos (fls. 02/07).A executada foi citada (fls. 12).Foi declinada a competência a este juízo federal (fls. 17).Às fls. 20/50 foi juntada execução de pré-executividade oposta pela executada sustentando que
o v. acórdão que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria dispensou a restituição dos valores por ela usufruídos pela decisão provisória (fls. 22) e inexistência de título executivo. Por meio da r. decisão de fls. 50 a
exceção de pré-executividade não foi conhecida sob o fundamento de inexistência de previsão legal desse instituto.A execução seguiu seu curso normal à procura de bens que pudessem saldar a dívida, sem resultados
frutíferos.Às fls. 194/196 a executada apresentou nova exceção de pré-executividade requerendo a extinção do feito sob o fundamento de que a decisão de fls. 35 declarou a irrepetibilidade da dívida de natureza alimentar,
ao que a exequente se opôs (fls. 199/207).A r. decisão de fls. 209 determinou que a executada juntasse cópia das principais decisões e da certidão de trânsito em julgado do processo previdenciário do qual se originou o
débito, o que foi atendido (fls. 211/235).Intimado a se manifestar acerca dos documentos de fls. 211/235, o INSS protestou pela rejeição da exceção de pré-executividade.Os autos vieram conclusos para sentença em
17/05/2018.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade somente é admissível com base em argumentos sólidos que dizem respeito a matérias de ordem pública, acerca das quais ao juiz é
dado conhecer de ofício. Versando a presente exceção sobre fato que pode ensejar a extinção do feito (coisa julgada), imperioso que a mesma seja conhecida e apreciada.Conforme demonstrado pela executada, o acórdão
de fls. 231, transitado em julgado em 25/05/1998 (fls. 233) foi omisso acerca da repetibilidade dos valores dos benefícios recebidos. Tal fato poderia ter sido elucidado por meio de embargos de declaração, o que não se
deu no momento processual oportuno, ocasionando toda essa celeuma, inclusive com relação à eficácia da decisão de fls. 234, prolatada após o trânsito em julgado. Entrementes, conquanto não suscitado pelo excipiente,
por se tratar de matéria de ordem pública, verifico estar caracterizada a inadequação da via eleita pelo INSS para repetir os valores que entende fazer jus. Explico.Até o advento da Lei nº 13.494/2017, que acrescentou o
artigo 3º ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, estava sedimentado entendimento do STJ, por meio da sistemática de julgamento de recursos repetitivos, segundo o qual a inscrição em Dívida Ativa não era o meio adequado para
se repetir os valores de benefícios previdenciários concedidos irregularmente. Nesse sentido, o julgado abaixo transcrito é bastante esclarecedor:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA
DECORRENTE DE RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO IRREGULARMENTE. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO
INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 115, 3º DA LEI 8.213/91 (MP n.º 780/17). LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE NO CASO
CONCRETO.- O reexame necessário, previsto no artigo 496, incisos I e II do Código de Processo Civil, somente se aplica às sentenças de mérito, sendo afastada a sua obrigatoriedade em caso de sentença que julga
extinta execução fiscal, sem exame de mérito, como na presente hipótese.- É assente o entendimento da impropriedade da via processual eleita para cobrança do débito oriundo do pagamento indevido de benefício
previdenciário, uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1350804/PR, submetido ao regime de recurso repetitivo, assentou a inadequação da execução fiscal para a cobrança de valores
referente ao pagamento indevido ao segurado, ainda que qualificado como enriquecimento ilícito. Isso porque, carece de previsão legal autorizadora à inscrição de tais débitos em Dívida Ativa.- Ainda, no que se refere à
recente inclusão do 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória n.º 780/17, cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na legislação pretérita, nem mesmo a título
interpretativo, razão pela qual, por ser novação jurídica, somente pode regular ações ajuizadas após a vigência da nova lei, sendo, por conseguinte, inviável a sua retroatividade.- E, no caso em questão, fato é que o
interstício constante da CDA de fls. 03 (02/2006 a 04/2011), abarca período em que reconhecido, em ação judicial, a inexistência da obrigação da autora de restituir aos cofres da Previdência os valores recebidos
(01/2004 a 12/2010), conforme informações constantes dos autos do Processo n.º 0013280-51.2011.4.03.6105, o que impossibilita, por completo, a pretensão do recorrente.- Remessa oficial não conhecida. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2244979 - 0017130-61.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado
em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017 ) Não obstante a superação legislativa do entendimento do Tribunal da Cidadania, curial salientar que somente os créditos constituídos a partir da Lei nº 13.494/2017
(uma vez que esta não pode retroagir para alcançar créditos constituídos antes de sua vigência) poderão ser inscritos em Dívida Ativa, a teor do 3º do artigo 115 da Lei 8.213/91, in verbis: 3º Serão inscritos em dívida ativa
pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei no 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial. (Incluído pela Lei nº 13.494, de 2017)..Sendo assim, tratando-se de dívida inscrita em 26/06/2000, época em que as Leis 8.212/91 e 8.213/91 nada dispunham sobre a
possibilidade de inscrição em Dívida Ativa dos débitos do jaez aludido, a extinção do processo é medida que se impõe.Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade, porém, extingo o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos dos artigos 924, inciso I ; 330, III; e 485, inciso VI, todos do CPC.Esta sentença não está sujeita a reexame necessário eis que, a despeito de ter efeitos similares a um julgamento de procedência de
embargos à execução fiscal, seu valor é bem inferior a mil salários-mínimos (Art. 496, 3º, I, CPC/2015).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales,
21 de maio de 2018PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

EXECUCAO FISCAL
0002713-69.2009.403.6124 (2009.61.24.002713-2) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X ISMAEL DOS SANTOS(SP106816 -
JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA E SP106775 - JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA)
Processo nº 0002713-69.2009.403.6124Classe: EXECUÇÃO FISCALExequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMAExecutado(a):
ISMAEL DOS SANTOSREGISTRO Nº 764/2017 Vistos etc.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA, em face de ISMAEL DOS SANTOS.Segundo informação prestada pela própria parte exequente, ocorreu o pagamento integral do débito (folha 85).Assim, de acordo com o artigo 924, II, do Código de
Processo Civil, torno extinta esta execução.Custas indevidas, considerando a regra do art. 14, 4º, da Lei nº 9.289/96 que impõe o reembolso de custas, ao final, pelo vencido. Não tendo havido recolhimento de custas pelo
exequente, não há que se falar em reembolso de custas a seu favor, sob pena de flagrante enriquecimento sem causa da parte vencedora.Fica desconstituída a penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o
depositário do encargo assumido (folhas 18/19). Expeça-se o necessário para cancelamento do respectivo registro.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos dentre os findos,
com as cautelas próprias.Jales, 06 de dezembro de 2017LORENA DE SOUSA COSTAJuíza Federal Substituta no exercício da titularidade

EXECUCAO FISCAL
0000288-59.2015.403.6124 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X GILBERTO
MAZETE(SP247930 - RAFAEL BATISTA SAMBUGARI)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.
Rua Seis, nº 1837, Jd. Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104 - e-mail: jales_vara01_com@trf3.jus.br
Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Advogado: Procurador Federal, Sr. HERNANE PEREIRA OAB/SP 198.061
Executado(a)(s): GILBERTO MAZETE
Advogado: RAFAEL BATISTA SAMBUGARI OAB/SP 247.930
Valor Atualizado do débito: R$ 57.715,70 em FEVEREIRO/2016
JUÍZO DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL de JALES/SP.
JUÍZO DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR da comarca de APARECIDA DO TABOADO - MS.
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA Nº 37/2018
Fls. 15/v: defiro. 
Lavre-se o competente Termo de Penhora do bem imóvel indicado à penhora pelo executado e aceito pelo exequente, objeto da matrícula nº 6.470 do C.R.I. de Aparecida do Taboado/MS.
Fica o executado, Sr. GILBERTO MAZETE, nomeado DEPOSITÁRIO do referido imóvel penhorado.
INTIME-SE o executado, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP), da penhora levada a efeito nos autos, bem como do prazo
de 30 (trinta) dias, para, querendo, opor embargos à execução fiscal, contados da intimação desta decisão.
No mais, depreque-se à comarca de Aparecida do Taboado/MS, a fim de que se proceda da seguinte forma:
I - PROVIDENCIE O REGISTRO da PENHORA sobre o imóvel objeto da matrícula nº 6.470, no C.R.I. da comarca de Aparecida do Taboado/MS;
II - AVALIE tal imóvel penhorado;
III - INTIMAÇÃO das partes acerca da avaliação.
CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA para REGISTO de PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO. 
Instrui Carta Precatória cópias de fls. 08, 10/v e do Termo de Penhora.
As partes deverão acompanhar o cumprimento da(s) diligência(s) perante o Juízo Deprecado, inclusive zelando pela correta distribuição e recolhimento de eventuais custas diretamente no Juízo Deprecado, se for o caso,
independentemente da intimação por parte deste Juízo. A propósito, AO JUÍZO DESTINATÁRIO COMPETE A PRÁTICA DOS ATOS DE COMUNICAÇÃO (ARTIGO 261, 2º, DO CPC).
Com o retorno da precatória, dê-se vista ao(à) exequente para que requeira o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº
6.830/80, independentemente de nova intimação e quaisquer outras providências, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados
automaticamente ARQUIVADOS, também independentemente de nova intimação e de quaisquer outras providências, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias.
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Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001465-24.2016.403.6124 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ROSSAFA VEICULOS LTDA(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO E SP343720
- ESDRAS HENRIQUE SPAGNOL E SP301128 - KELITA PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS E SP282562 - ELISANGELA SIQUEIRA VICTORINO DA SILVA E SP358378 - NESTOR LEONEL DE
SOUZA NETO E SP351329 - TALYTTA SEGOVIA DEL ARCO)

Fls. 38/44: a executada informou haver aderido ao parcelamento do débito fiscal aqui cobrado. Requereu ainda devolução dos valores bloqueados nos autos via utilização do sistema Bacenjud (fls. 35/v).
Instada a se manifestar sobre a petição da executada, a fazenda exequente reconheceu a adesão da executada ao PERT. Contudo, absteve-se no tocante ao pedido de desbloqueio dos valores bloqueados.
Fls. 38/44 e 56/57: Tendo em vista a inércia fazendária quanto a eventual interesse sobre o numerário bloqueado nos autos, defiro o pedido da executada, e o faço para determinar seu imediato desbloqueio.
No mais, considerando a notícia de parcelamento, determino a remessa destes autos ao arquivo, com sobrestamento.
A concessão de vista dos autos ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente - pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.
Também caberá à parte exequente informar quando houver o cumprimento integral do acordo celebrado.
Reiterações do pleito de suspensão, antecipados pedidos de vista ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000978-20.2017.403.6124 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X ASSOCIACAO DE
VOLUNTARIOS NO COMBATE AO CANCER - CANDIDA DE JESUS SILVA NOGUEIRA(SP108881 - HENRI DIAS)
Processo nº 0000978-20.2017.403.6124EXECUÇÃO FISCAL (Classe 99)Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESPExecutado(a): ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS NO COMBATE AO CANCER - CANDIDA DE JESUS SILVA NOGUEIRAREGISTRO Nº 311 /2018.SENTENÇAVistos etc.Cuida-se de Execução Fiscal intentada por CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP em face de ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS NO COMBATE AO CANCER - CANDIDA DE JESUS SILVA NOGUEIRA relativa
às anuidades de 2013, 2014, 2015 e 2016.Despacho inicial à fl. 31/31-v.A parte executada, às fls. 34/35, requereu a extinção da ação ante a perda do objeto. Alega que cancelou sua inscrição no órgão competente, bem
como efetuou o pagamento da anuidade de 2013.Sobreveio manifestação da parte exequente, requerendo a extinção da presente execução fiscal, com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista a remissão da dívida
(fls. 42/43).É o relatório. Fundamento e decido.Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem
qualquer ônus para as partes.A parte exequente fundamenta seu pedido de extinção do feito no privilégio legal estabelecido pelo dispositivo transcrito acima - que até mesmo dispensa concordância da parte contrária.Vale
dizer que, na esteira da Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, o cancelamento não afasta a imposição de ônus próprios da sucumbência após o oferecimento de embargos e, mantido o raciocínio, somente em
embargos se impõe condenação a título de honorários advocatícios.Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução
fiscal.Custas pela exequente, observando-se que já houve o recolhimento integral do valor devido (fl. 30).Sem imposição de condenação referente a honorários advocatícios, considerados os termos do aludido artigo 26 da
Lei 6.830/80.Sem constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Considerando que a parte exequente renunciou ao prazo recursal (fl. 43), certifique-se o trânsito em julgado em relação ao
CREMESP.Advindo o trânsito em julgado em relação à executada, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Jales, 21 de maio de 2018.PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMAJuiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001666-55.2012.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP141102 - ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE FERREIRA DE SOUZA
Autos nº 0001666-55.2012.403.6124Exequente: Caixa Econômica FederalExecutado: José Ferreira de SouzaDecisãoRecebida a petição do executado (fls. 73/85) como impugnação ao cumprimento de sentença, de que
tratava o artigo 475-J, parágrafo 1º, CPC/1973, e atribuído o efetivo suspensivo pretendido, a CEF, embora intimada, não apresentou manifestação (fl. 87v).Pois bem. Pretende o executado a nulidade da penhora efetuada
em sua caderneta de poupança e a consequente ordem de levantamento do valor depositado em seu favor.Tem razão o executado-impugnante.Vejo que o valor bloqueado nos autos pelo sistema BacenJud, de R$
3.514,39, é inferior ao correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos. Vejo, também, que o executado comprovou, pelo documento de fl. 80, que a conta em que efetivado o bloqueio do numerário se trata de poupança
(veja, no documento de fl. 80, a expressão extrato poupanca).De se destacar que a proteção legal (impenhorabilidade da quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos) era
prevista tanto pelo CPC anterior (artigo 649, inciso X, CPC/1973), quanto pelo atual Código de Processo Civil (artigo 833, inciso X, CPC/2015), devendo ser, portanto, liberado o numerário bloqueado em favor do
executado.Na medida em que já determinada a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo (fls. 68/69), oficie-se à CEF a fim de que autorize o levantamento, em favor do executado, do valor de
R$ 3.514,39, mais eventual atualização eventualmente incidente, bloqueado na conta poupança do executado José Ferreira de Souza de nº 107.884-3.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo
de 15 (quinze) dias, esclarecendo se pretende a pesquisa dos bens via Infojud, conforme parte final do r. despacho de fl. 60/60v.Sem prejuízo, encartem-se os documentos que estão na contracapa dos autos após fl. 27,
renumerando-se e certificando-se.Intimem-se. Cumpra-se.Jales, 29 de novembro de 2017.LORENA DE SOUSA COSTA Juíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000369-08.2015.403.6124 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MARISA SUZANA DE CAMPOS VOGEL(SP339643 - EDIVAN TIBOLLA E SP252824 - ERICK
ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS E SP193796E - JONATHAN QUEIROZ MARQUES DA SILVA) X ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS X FAZENDA NACIONAL

Fls. 73/75 e 76/82: defiro o início da fase de cumprimento de sentença.
Inicialmente, proceda à secretaria a alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, por meio da rotina MV-XS.
INTIME-SE o(a) executado(a) FAZENDA NACIONAL, nos termos do artigo 535 e parágrafos, do Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Impugnada a execução, intime-se a parte exequente, o que se dará através da PUBLICAÇÃO deste despacho no DIÁRIO OFICIAL Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para que, querendo, manifeste-se a
respeito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Apresentada manifestação ou decorrido o prazo para tanto, voltem os autos conclusos.
Decorrido o prazo para impugnação à execução, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento da execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Expedida a requisição, dê-se ciência às PARTES do teor do ofício, nos termos do art. 11, da Resolução nº 458/2017 do CJF. O EXEQUENTE através da PUBLICAÇÃO deste despacho no DIÁRIO OFICIAL
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região; a EXECUTADA pessoalmente por carga dos autos.
Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região do ofício requisitório.
Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.
Efetivado o depósito, intime-se a parte exequente a manifestar sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.
Cumpra-se. Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000762-28.2018.4.03.6127
AUTOR: MARCOS ALBERTO MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO SINOTTI JORDÃO - SP153196
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    

  DESPACHO

 

Vistos em Inspeção.

Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor justifique o valor atribuído à causa, o qual deve ser fiel à realidade dos fatos e não presumido ou indicado por mera liberalidade da parte, procedendo à sua retificação,
se o caso.

Caso mantenha o valor apresentado, deverá justificar a propositura da presente ação junto a esta Vara Federal, tendo em conta que atribuiu à causa o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), o que revela a competência do
Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Intime-se.

           São João da Boa Vista, 14 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000268-03.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: VALERIANA APARECIDA DOS SANTOS ZAGO AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA - SP164258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Promova a Secretaria a retificação do polo ativo da presente ação, para a devida inclusão dos menores Marco Aurélio Azevedo Filho e Melissa Zago Azevedo, bem como a devida anotação da intervenção do Ministério
Público Federal nos autos.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.

Por fim, abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação no prazo legal.

Intimem-se.             

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000202-86.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: RAFAEL DE OLIVEIRA FRANCISCO, GABRIELA CRISTINA DE ALMEIDA GIALAIM FRANCISCO

   

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias.

 Intime-se.             

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000720-13.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: DORIVAL BENEDITO JUNIOR

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF informe expressamente o valor da dívida para fins de intimação do executado para pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000834-49.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ARISTIDES TREVISAN

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF informe expressamente o valor da dívida para fins de intimação do executado para pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000716-73.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: D. PEGORARI NETO - ME, DOMINGOS PEGORARI NETO

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF informe expressamente o valor da dívida para fins de intimação do executado para pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000468-73.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

   

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 14 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000628-35.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: EATON LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA RIBEIRO MIGUEL SCANDIUZZI - SP345697, ERIKA LOPES DOS SANTOS - SP260125, THIAGO CHOHFI - SP207899
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 4941204: regularize a Serventia a representação processual da empresa autora, tal como requerido. 

ID 4359550: assiste razão ao réu, na medida em que eventual revisão do ato administrativo influirá na na esfera jurídica do segurado Fábio Tavares de Lira (CPF 342.154.218-02).

Isto posto, à luz do que dispõe o parágrafo único do artigo 115 do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o polo passivo da presente ação,
promovendo a citação do Sr. Jeferson Costa.

Intimem-se. 

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001064-91.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogados do(a) RÉU: OLGA MARIA DO VAL - SP41336, FERNANDA DE MIRANDA SANTOS CEZAR DE ABREU - SP275468

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retirada da anotação de sigilo documental referente aos  documentos anexados pela empresa ré, tendo em conta não constar dos autos qualquer pedido da parte neste sentido, bem
como ausente qualquer circunstância que a justifique.

Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000630-68.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: JULIANA ALVES DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR
REPRESENTANTE: JULIANA ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ESTELA BUJATO - SP313284, ANGELO DONIZETI BERTI MARINO - SP106467
Advogados do(a) AUTOR: ESTELA BUJATO - SP313284, ANGELO DONIZETI BERTI MARINO - SP106467, 
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, ESTADO DO MATO GROSSO
 

     D E C I S Ã O

Ciência da redistribuição.

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Citem-se, expedindo-se o necessário, e intimem-se.
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    SãO JOãO DA BOA VISTA, 18 de abril de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2662

PROCEDIMENTO COMUM
0000659-78.2015.403.6138 - ABDO HAMUD CASSIM MUSTAFA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.
Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinc) dias para que apresente o endereço das testemunhas Justiniano Nunes e Valmir Nunes, arrolados ao verso das fls. 116, sob pena de preclusão da prova em relação às mesmas.
Sem prejuízo, à Serventia para que expeça-se carta precatória à Comarca de Guaíra/SP, para oitiva das testemunhas Agenor, Amarildo e Osmar.
Cumpra-se, intimando-se ato contínuo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000066-15.2016.403.6138 - MARCOS ANDRE BARBOSA(SP319402 - VANESSA ALEXANDRE SILVEIRA NAKAMICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.
Em que pese a petição do autor, conforme já restou decidido, esclareço que, ressalvadas as hipóteses do parágrafo 4º, incisos II a V do artigo 455 do CPC/2015, é ônus do advogado da parte informar ou intimar a
testemunha que arrolou, fazendo-o por carta com aviso de recebimento, cujo comprovante, junto com cópia da carta, deve ser apresentado pelo menos três dias antes da audiência nos autos (art. 455, 1º), dispensando-se a
intimação do juízo (artigo 455, caput, do Código de Processo Civil de 2015). 
Destaco que a inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha.
Este Juízo apenas determinará a intimação da testemunha se comprovadamente frustrada a intimação da mesma pelo advogado (art. 455, 4º, inciso I).
5 A parte pode, ainda, comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, hipótese em que a ausência da testemunha implica em desistência de sua inquirição.
Sem prejuízo, à Serventia para que expeça novo ofício à SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA., no endereço fornecido pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 317.
No mais, aguarde-se a audiência.
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000503-97.2018.4.03.6138
AUTOR: SUSELY SALVIANO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MILTON JOSE FERREIRA FILHO - SP258805, RENATO CARBONI MARTINHONI - SP272742
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 

ATO ORDINATÓRIO

(CONFORME DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS FÍSICOS 00057058720114036138-VIRTUALIZADO PARA O PJE)
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Ficam as partes intimadas da seguinte decisão proferida nos autos 00057058720114036138, hoje correspondente ao processo em epígrafe: "
Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos. 
Trata-se de ação ordinária em que pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de período trabalhado em atividades
especiais junto à SUCEN-superintendência de Controle de Endemias.
Após julgamento dos autos, com sentença improcedente, a parte autora apelou e o feito foi remetido ao E. TRF da 3ª Região, que anulou a sentença, acolhendo a
preliminar de cerceamento de defesa e determinando o retorno do mesmo a esta Vara para a devida instrução probatória, com a realização de prova pericial.
Desta forma, determino a realização de PROVA PERICIAL DIRETA em relação à empresa acima indicada, com endereço nesta cidade de Barretos/SP, à Rua Dezoito
nº 2562, a fim de avaliar o exercício de trabalho em condições especiais, para todo período laborado pelo autor, pelo que designo e nomeio o Perito Judicial, Sr. JOÃO
MARCOS PINTO NASCIMENTO, Engenheiro especializado em Segurança do Trabalho, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
sob o nº 06.0.5061769847, com endereço nesta cidade de Barretos/SP, à Avenida 21, nº 2276 (bairro América).
Considerando que o presente se trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com
os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 305/CJF, de 7/10/2014. 
Tendo em vista que se trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos
vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 305/CJF, de 7/10/2014. 
Considerando o nível de especialização do perito e o trabalho realizado pelo profissional, fixo os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do
Anexo I, de referida Resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de
esclarecimentos, depois de prestados.
Ressalto que eventuais despesas do Sr. Perito Judicial com deslocamentos até este Juízo não justificam a majoração do valor dos honorários periciais, porquanto é
o local da perícia em relação à sede do Juízo que deve ser considerado. 
Intimem-se as partes para que procedam de acordo com o parágrafo 1º do artigo 465, 1º do CPC de 2015, indicando assistente técnico e apresentando seus quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
Escoado tal prazo, intime-se ao expert acerca da nomeação, encaminhando-lhe cópia dos quesitos eventualmente formulados pelas partes, a fim de que, em 05
(cinco) dias indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este Juízo, de modo a possibilitar a intimação das partes.
Disporá o Expert do Juízo do prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a partir da realização da Perícia, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os
seguintes quesitos do Juízo, além dos eventualmente formulados pelas partes, ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa:
1. Quais as atividades desempenhadas pelo autor? Descreva-as.
2. Em que condições o trabalho era prestado?
3. A quais agentes nocivos o autor estava exposto e em qual(is) concentração(ões)?.
4 O autor estava exposto a ruído e calor?
4.1 Em caso de exposição a ruído e calor, o empregador possui(ia) laudo técnico?
5 . Esclareça o perito se o autor estava exposto a inseticidas organofosforado e, em caso positivo, especifique o agente e a referida
concentração/medida/intensidade/grau.
6. O autor fazia uso de EPC/EPI? Eram eficazes?
Deverá o perito, caso indicado assistente técnico, assegurar-lhes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, COMPROVADA NOS AUTOS, com antecedência de 05 (cinco) dias.
Nesse sentido, ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia, não será
promovida pelo Juízo, mas pelo Perito nomeado. 
Outrossim, com a notícia da data do início da perícia, oficie-se à(s) empresa(s) solicitando seja franqueada ao perito e eventuais assistentes técnicos a entrada em
suas dependências, intimando-se as partes por ato ordinatório.
Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que, caso queiram, deverão apresentar suas Razões
finais.
Ato contínuo, tornem conclusos para sentença.
Sem prejuízo, considerando que o presente feito está incluído na META 2 DO CNJ, determino a "VIRTUALIZAÇÃO" do mesmo junto ao sistema PJe, nos termos da
Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF da 3ª Região, com vistas à celeridade processual.
Entretanto, uma vez que o feito ainda não está na fase recursal, determino à Serventia que tome as providências necessárias quanto à remessa do presente à SUDP,
a fim de que redistribua os autos no sistema PJe.
Deverá a SUDP observar a inclusão de todas as partes, com o devido cadastramento de seus advogados constituídos.
Com a comprovação da distribuição, que deverá ser realizada no prazo máximo de 01 (um) dia, certifique-se a Serventia nos presentes autos físicos o novo número
do processo recebido no sistema PJe, cientificando-se e advertindo-se as partes da NOVA NUMERAÇÃO, bem como de que as novas manifestações deverão ocorrer
no processo virtual com novo número e não no presente feito. 
Após da conferência e certificação pela SUDP da integralidade dos autos virtuais, intime-se as partes do inteiro teor da presente decisão, bem como para que se
manifestem se há alguma falha na digitalização do presente.
No mais, ainda após a virtualização, mantenha-se o presente feito arquivado EM SECRETARIA, até eventual remessa ao TRF ou trânsito em julgado, se não houver
interposição de recurso. 
Cumpra-se com urgência, intimando-se as partes após a virtualização dos autos."
 

Maya Petrikis Antunes
RF 3720

 

 

 Barretos, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000258-23.2017.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: MARCILEI ZANON
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FLOSI GOMES - SP209634
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

5000258-23.2017.403.6138

MARCILEI ZANON

 

 

Vistos em inspeção.

 

Converto o julgamento do feito em diligência.
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A parte autora provou o seu interesse de agir, visto que a autarquia federal não reconheceu a natureza especial das atividades da parte autora, conforme planilha de fls.
24/26 e decisão de fls. 49, ambos do ID3590953.

 

Prova também que não houve o indeferimento forçado em relação aos períodos dos documentos de fls. 43/48 do ID3590953, uma vez que submetidos à apreciação
administrativa.

 

Em relação aos demais períodos, este juízo concedeu extenso prazo de 01 (um) mês para que a parte autora carreasse aos autos as provas pertinentes ao seu direito,
bem como para que provasse a necessidade de intervenção do juízo na produção da prova (ID 4849942). A parte autora, entretanto, quedou-se inerte.

 

A produção de provas, portanto, restringe-se aos períodos de fls. 43/48 do ID3590953.

 

Por consequência, determino que se oficie à empresa José de Jesus Oliveira Alimentícios (Supermercado Lavradores), localizada na Rua Trinta, nº 0351, centro,
Barretos/SP, para que envie a este juízo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e cópia do Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) referente à função de açougueiro, dos períodos de
01/10/192 a 10/02/1986, 01/04/1986 a 31/12/1986 e 01/11/1995 a 09/01/2000, exercida por Marcilei Zanon, ou ainda, LTCAT de período mais próximo que possuir e que contenha a função de
açougueiro. Instrua-se com cópia dos documentos de fls. 08/09 e 12/21 do ID3590953.

 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência.

 

Fica desde já esclarecido que com a recusa não justificada ou o silêncio da(s) empresas, o Ministério Público Federal será oficiado para adoção das providências
relativas ao crime de desobediência.

 

Com as resposta, dê-se vista às partes pelo prazo legal.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

    BARRETOS, 17 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 2657

EXECUCAO DA PENA
0000604-59.2017.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LISNAEL MORENO GRANADO(SP309102 - ALEXANDRE BOZZO)
Vistos em inspeção.Trata-se de execução das penas impostas a Lisnael Moreno Granado, consistentes em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção no regime inicial semiaberto e 20 (vinte) dias-multa. Durante a instrução
da ação penal o réu permaneceu preso preventivamente de 25/03/2013 e 02/08/2013, ou seja, por 4 meses e 9 dias. Assim, postulou o apenado pela aplicação da detração, a qual não foi observada na prolação da
sentença e do acórdão condenatórios, com a consequente progressão para o regime aberto (fls. 72/74).O Juízo requereu ao estabelecimento prisional no qual o réu permaneceu recolhido atestado de permanência e conduta
do mesmo, bem como informação sobre eventual exame realizado pelo apenado, nos termos do art. 114, II, da Lei nº 7.210/84, bem como facultou ao apenado fazer prova de trabalho.Às fls. 96/99 e 105/121 o apenado
traz documentos para informar seu atual endereço no estado do Pará bem como o exercício de trabalho remunerado, sem vínculo empregatício formal.À fl. 100 consta ofício do estabelecimento prisional encaminhando o
atestado de conduta e permanência carcerária do apenado, o qual informa boa conduta do mesmo.O Ministério Público Federal opinou pela realização de exame criminológico às fls.103.É a síntese do necessário.De início,
conforme já observado na decisão de fls. 90/91 a detração deve ser aplicada, sendo o juízo da execução penal competente para tanto, nos termos do artigo 66, inciso III, alíneas b e c da Lei nº 7.210/84.Passo assim à
análise da progressão do regime de cumprimento da pena.A Lei nº 10.792/03 deu nova redação ao artigo 112 da Lei nº 7.210/84, excluindo a necessidade de parecer da Comissão Técnica de Classificação e de exame
criminológico para a progressão a regime menos rigoroso, estabelecendo apenas critérios temporal e subjetivo de bom comportamento carcerário.O art. 114, incisos, da Lei nº 7.210/84 estabelece ainda que o ingresso do
apenado em regime aberto deverá obedecer às condições de o condenado estar trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente e apresentar fundados indícios de que irá ajustar-se ao novo regime,
alternativamente por seus antecedentes ou por resultado de exames a que tenha sido submetido.No caso dos autos, o apenado encontra-se solto desde 02/08/2013. Ainda, cumpriu nos autos da ação penal de origem
medidas cautelares diversas da prisão, com comparecimento pessoal em Juízo realizado até 11/05/2017 (carta precatória nº 0006268-97.2013.403.6110 que tramitou perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP). Não há
notícias, até o momento, de novas práticas delitivas que o desabonem. Dos documentos trazidos aos autos, há indícios suficientes de exercício profissional.Não vislumbro, portanto, necessidade de realização de exame
criminológico para a progressão do regime de cumprimento da pena, seja pelo tempo em que o apenado já se encontra solto, seja por seus antecedentes serem suficientes para comprovação dos indícios de ajuste do
apenado ao novo regime.Ante o exposto, aplico a DETRAÇÃO do período no qual o apenado permaneceu preso preventivamente, resultando o total de pena a cumprir de 01 (um) ano, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias
cumulados com 20 (vinte) dias-multa, e DEFIRO A PROGRESSÃO para o regime ABERTO ante o cumprimento de mais de um sexto da pena imposta e a boa conduta do réu no período em que se encontrou
recolhido.Uma vez que a súmula 493 do Superior Tribunal de Justiça veda a fixação de penas substitutivas como condições especiais ao regime aberto, fixo apenas as condições obrigatórias inerentes ao regime,
recolhimento noturno e aos finais de semana em casa de albergado ou prisão domiciliar, sair para o trabalho e retornar em horários a ser fixados pelo juízo deprecado, não se ausentar da cidade onde reside sem autorização
judicial exceto para cumprimento das condições estabelecidas para o regime aberto e comparecer em juízo mensalmente para justificar suas atividades, ou semanalmente se em prisão domiciliar.Expeça-se mandado de
prisão, o qual deverá ser encaminhado à DPF e ao IIRGD, com a observação de que se trata de mandado expedido para início de cumprimento de pena em regime aberto, sem recolhimento.Traslade-se para estes autos
cópia da certidão de trânsito em julgado da ação penal nº 0001935-29.2013.403.6102.Intimem-se as partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000832-05.2015.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIS CLAUDIO ITO(SP353693 - MATEUS TRINDADE)
Fica a defesa intimada a apresentar alegações finais no prazo de 5 dias, conforme termo de audiência de fls. 270.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000402-19.2016.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ARPEL CONSTRUCOES LTDA - EPP X AMILTON BUTINHOLI(SP225679 - FABIO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X
CLAUDIMAR DE OLIVEIRA(SP194813 - ANDRE LUIZ DA SILVA E SP277381 - CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X GUSTAVO MENDES PEQUITO(SP225679 - FABIO HENRIQUE
CARVALHO DE OLIVEIRA) X JINALDO FARIAS DE OMENA(SP225679 - FABIO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X LUIZ HUMBERTO PARO(SP217343 - LUCIANO BRANCO
GUIMARÃES) X PAULO ROBERTO BRUNETTI(SP186605 - ROGERIO LUIS ADOLFO CURY E SP238821 - DANIELA MARINHO SCABBIA CURY)
DESPACHO / OFÍCIOVistos em inspeção.Fls. 1598/1599: defiro a substituição da testemunha Eduardo José D Oranges Melo por Hermínio Sanches Filho, conforme pleiteado pela defesa de Paulo Roberto Brunetti.
Oficie-se à 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP solicitando sua intimação para comparecimento naquele Juízo na data designada para a audiência.Fls. 1601: indefiro o pedido de redesignação da audiência
formulado pelo Ministério Público Federal, tendo em vista a dificuldade de realização de videoconferência, que depende de triangulação com 3 cidades distintas, bem como ante a possibilidade de o órgão designar outro
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membro para oficiar no ato.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como OFÍCIO CRIMINAL Nº 213/2018 ao Exmo(a). Sr.(a) Dr(a). Juiz(a) Federal da 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP em
aditamento à carta precatória nº 0000575-71.2018.403.6106, para que proceda à intimação da testemunha abaixo qualificada a comparecer na sede desse Juízo Federal deprecado no dia 14 de junho de 2018, às 14:30
horas, para participar de audiência por videoconferência.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000612-70.2016.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIO ALEXANDRE PORTO(SP322553 - RENATO ATALA DIB FILHO) X SERGIO APARECIDO DIAS DOS REIS(SP254985 -
ANDRE LUIZ BICALHO FERREIRA) X ANDRE LUIS BERNARDO(SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X FABIO LUIS BARBOSA DE OLIVEIRA(SP310280 - ADRIANO MALAQUIAS
BERNARDINO) X DAVI DIONIZIO DA SILVA(PR042930 - MAURO VELOSO JUNIOR E SP216782 - TAYNI CAROLINE DE PASCHOAL E PR059848 - LUCAS VILELA FERREIRA E PR037418 -
MARCELO NAVARRO DE MORAIS E PR063734 - JULIANA GOMES SAVI) X CARLOS THIAGO BIN(SP184501 - SILVANA MARIA THOMAZ E SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO) X
ADOLFO AMARO FILHO(SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR)

1. Fls. 3414: ante a informação de mudança de domicílio do advogado dativo Dr. Renato Atala Dib Filho, destituo-o da defesa do réu Fábio Alexandre Porto.
Arbitro seus honorários advocatícios em 2/3 do máximo da tabela vigente, tendo em vista a complexidade do caso. Solicite-se o pagamento.
Dispensada sua intimação.
Nomeio, outrossim, para a continuidade da defesa do referido réu a advogada dativa Drª. Bruna Aline Roque Alves, OAB/SP 387.248.
2. Fls. 3415: recebo a apelação da acusação, interposta tempestivamente, em ambos os efeitos. Dê-se vista para apresentação das razões no prazo legal.
3. Com a juntada, intimem-se as defesas acerca da sentença condenatória, bem como para contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal, prazos estes comuns e contados em dobro ante a multiplicidade de
defensores.
4. Havendo recurso de algum dos réus, venham conclusos. Do contrário, com a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.
5. No silêncio de qualquer dos réus, conclusos. 
6. Sem prejuízo, intimem-se pessoalmente os réus acerca da sentença condenatória.DISPOSITIVO DA SENTENÇA DE FLS. 3382/3412: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva para CONDENAR: 1)
o réu ADOLFO AMARO FILHO, qualificado nos autos, nas penas dos artigos 33, caput, e 35, ambos da Lei nº 11.343/2006, combinados com o artigo 40, inciso I, da mesma lei, em concurso material (art. 69 do Código
Penal); 2) os réus, CARLOS THIAGO BIN e DAVI DIONIZIO DA SILVA, qualificado nos autos, nas penas do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, combinado com o artigo 14, inciso II, do Código Penal e com o
artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, e nas penas do artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 combinado com o artigo 40, inciso I, da mesma lei, em concurso material (art. 69 do Código Penal); e 3) os réus FÁBIO
ALEXANDRE PORTO, ANDRÉ LUÍS BERNARDO, SÉRGIO APARECIDO DIAS DOS REIS e FÁBIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, nas penas do artigo 35 da Lei nº 11.343/2006
combinado com o artigo 40, inciso I, da mesma lei.Fixo as penas para o réu ADOLFO AMARO FILHO em 08 anos e 02 meses de reclusão e 816 dias-multa para o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº
11.343/2006) e de 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006). A pena total de reclusão, em concurso material, é de 14 anos, a
ser cumprida inicialmente em regime fechado; e a pena de multa totaliza 1.399 dias-multa, sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Fixo as penas para o réu CARLOS THIAGO BIN em 05
anos, 05 meses e 10 dias de reclusão e 544 dias-multa para o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº 11.343/2006) e de 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de
drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006). A pena total de reclusão, em concurso material, é de 11 anos, 03 meses e 10 dias, a ser cumprida inicialmente em regime fechado; e a pena de multa totaliza 1.127 dias-multa, sendo
cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Fixo as penas para o réu DAVI DIONIZIO DA SILVA em 07 anos de reclusão de reclusão e 700 dias-multa para o crime de tráfico de drogas (art. 33 da
Lei nº 11.343/2006) e de 08 anos e 02 meses de reclusão e 815 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006). A pena total de reclusão, em concurso material, é de 15
anos e 02 meses, a ser cumprida inicialmente em regime fechado; e a pena de multa totaliza 1.515 dias-multa, sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Fixo as penas para o réu FÁBIO
ALEXANDRE PORTO em 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006), sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente
na data do fato.Fixo as penas para o réu ANDRÉ LUÍS BERNARDO em 07 anos, 05 meses e 25 dias de reclusão e 815 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006),
sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Fixo as penas para o réu SÉRGIO APARECIDO DIAS DOS REIS em 08 anos e 02 meses de reclusão e 815 dias-multa para o crime de associação
para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006), sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Fixo as penas para o réu FÁBIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA em 08 anos e 02
meses de reclusão e 815 dias-multa para o crime de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei nº 11.343/2006), sendo cada dia multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.Não há direito a substituição
das penas privativas de liberdade por penas restritivas de direitos.Os réus têm direito de apelar em liberdade, salvo se presos por outro processo.Decreto a perda em favor da União do valor e dos objetos apreendidos nos
autos na posse dos réus ADOLFO AMARO FILHO, CARLOS THIAGO BIN e DAVI DIONIZIO DA SILVA (fls. 158/159, 290 e 291).Custas pelos réus.Com o trânsito em julgado, promova-se o lançamento do
nome dos réus no rol dos culpados e comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição da República.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.Cumpra-se..

Expediente Nº 2663

EXECUCAO FISCAL
0004066-34.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
Certifico e dou fé que o teor da sentença publicada em 04/06/2018, por um lapso, fora lançado de maneira equivocada no sistema processual. Sendo assim, reenvio para publicação o inteiro teor da r. sentença proferida às
fls. 47 destes autos. Nada mais. SENTENÇA DE FLS. 47: Vistos.Tendo em vista que o executado satisfez a obrigação originária destes autos, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO POR SENTENÇA, com fundamento no artigo 925 do mesmo código.Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no Decreto-Lei 1.025/1969.Custas ex lege.Determino a
remessa dos autos ao contador judicial, para que informe o valor do débito quitado ao setor de arrecadação da Justiça Federal .Proceda-se ao imediato levantamento ou desbloqueio de eventual constrição constante dos
autos. Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000231-34.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSE ADAEL MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A fim de obter maiores elementos sobre a existência de labor rural, designo audiência de instrução para o dia 05.09.2018, às 16h, a ser realizada na sede desta 1ª Vara Federal de Mauá.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seus advogado, a comparecer à audiência, a ser realizada na sede deste Juízo, situada na Avenida Capitão João, nº 2301, Bairro Matriz, em Mauá/SP, sob pena
de confissão, nos termos do artigo 385, §1º, do Código de Processo Civil.

As testemunhas arroladas pela autora (id Num. 2094738), quais sejam, Marinaldo da Silva, José Augusto de Oliveira e Joaquim Ribeiro da Silva, serão ouvidas por videoconferência. Depreque-se
a intimação das testemunhas para comparecimento na data e horário agendados na Subseção Judiciária de Campo Mourão/PR, da Justiça Federal do Paraná.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

 

    MAUá, 29 de maio de 2018.
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1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000456-54.2017.4.03.6140
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANGULO COMPOSTOS PLASTICOS LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: VALERIA ZANATELI DA SILVA LOPES - SP285838

 

 

ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos da Portaria 23, de 8 de novembro de 2017, art. 1º, VIII, “s”, manifeste-se a parte ré acerca dos embargos de declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do
artigo 1.023, §2.º, do Código de Processo Civil/2015.

 

 

Mauá, 22 de maio de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000498-02.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUZIA DE SA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NAZARENO DE SANTANA - SP201706
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

      

Verifico serem as partes legítimas e estarem devidamente representadas, não havendo nos autos irregularidades a suprir ou nulidades a sanar. 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento pessoal da autora requerida pelas partes e designo o dia 18/7/18 às 14:00 para audiência de instrução e julgamento.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor qualifique o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, estado civil, idade, endereço residencial completo, incluindo CEP, local de trabalho, grau de instrução, RG e
CPF, nos termos do art. 450 do NCPC.

Caberá às partes intimar as testemunhas que desejem sejam ouvidas, nos termos do artigo 455, do NCPC, respeitando-se o limite legal (art. 357, § 6º, do CPC).  

Int.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001174-47.2018.4.03.6130
AUTOR: RENILTON ROSA SANTOS, ISABEL LOPES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO AVELINO - SP243407
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO AVELINO - SP243407
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Esclareça a autora o ajuizamento da ação perante este Juízo Federal, diante do valor atribuído à causa e da competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º,da Lei 10.259/01.

Verifico que não consta documento pessoal dos autores. Assim, apresente cópia do documento pessoal dos autores, com foto.

As determinações acima deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001289-68.2018.4.03.6130
AUTOR: MARIO LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001798-33.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EDSON DANTAS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Cumpra a parte a determinação de ID 3617915, efetuando a juntada dos documentos de ID 2462012 (pgs. 8/83) legíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
feito, nos termos do artigo 321 do CPC.

Int.

  

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002893-98.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JORGE TABAJARA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

   

JORGE TABAJARA DA SILVA moveu ação objetivando a revisão de prestação de benefício previdenciário em face do INSS.

Foi determinado à parte que emendasse o valor da causa, com demonstrativo de calculo e que esclarecesse a divergência entre o autor declarado na inicial e os
documentos juntados aos autos – ID 3811370.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 05/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.
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IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

                       Publique-se. Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000131-12.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: VALDEMIR ROLDAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              
                                       Manifeste-se o Exequente sobre a impugnação, devendo comprovar, no prazo de 15 (dias), o preenchimento  dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, nos termos do artigo 99,
§2º, do CPC.  

                                        Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000390-07.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JULIA DA SILVA GERONIMO
REPRESENTANTE: CLEONICE ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DE LIMA MELCHIOR - SP287156, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

JULIA DA SILVA GERONIMO, representada por CLEONICE ROSA DA SILVA moveu ação objetivando a concessão de pensão por morte em face do INSS.

Foi determinado à parte que emendasse o valor da causa, juntando demonstrativo – ID 2151315.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 17/10/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I
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II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002908-67.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANTONIO RIBAMAR DA ROCHA MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

ANTONIO RIBAMAR DA ROCHA MENEZES moveu ação objetivando a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre a possibilidade de prevenção, conforme ID 3943369.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 10/04/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000935-77.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SIBELE LOPES LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GENI DA SILVA ANUNCIACAO - SP365906
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de ação ajuizada por SIBELE LOPES LEITE em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora pretende CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO ATRAVÉS DO FGTS, COM TUTELA DE URGÊNCIA E
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAIS E MORAL.

Com a inicial vieram os documentos cadastrados sob ID nº 1334726.

Pela petição  juntada sob ID 1763092 a parte autora requereu a desistência da ação.

É o breve relatório. Decido.

Ante a ausência de citação da ré, não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte autora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito,
nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Custas “ex lege”.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001183-09.2018.4.03.6130
AUTOR: EUGENIO CARLOS VINHOLI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  DESPACHO

 

Regularize o subscritor da petição inicial, sua representação processual, uma vez que o autor é casado e o Contrato de Compra e Venda foi assinado pela Sra. Fatima Aparecida Ribeiro Vinholi, devendo trazer
procuração e documento com foto.

Indefiro o pedido de justiça gratuita, considerando o valor declarado no contrato e I.R. (ID 5544759 - pág. 1 e 5620621). Assim, providencie o autor o recolhimento das custas judiciais conforme o valor dado à causa, nos termos do
artigo 3º da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do
processo, sem resolução de mérito.

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001405-74.2018.4.03.6130
AUTOR: ANADILSON MESSIAS MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até porque, nos termos da Lei nº
10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do
preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001368-47.2018.4.03.6130
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: TANIA CLELIA GONCALVES AGUIAR - SP163675, FABIANO LUCIA VIANA - SP302754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Da narrativa contida na petição inicial, bem como do teor dos documentos constantes dos autos (ID 6912103), verifico que o autor alega tratar-se de benefício de natureza acidentária.

Acerca do tema, confira-se o teor da Súmula 15, do C. Superior Tribunal de Justiça, “in verbis”:

                         STJ/Súmula 15: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

Assim, esclareça a autora a propositura da ação neste Juízo, tendo em vista trata-se de acidente do trabalho, não havendo justificativa plausível, em tese, para o ajuizamento da demanda nesta Subseção Judiciária, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 321 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001323-77.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DALMO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

DALMO DOS REIS interpôs ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para a revisão de benefício previdenciário. Alegou a parte a
ilegalidade e a inconstitucionalidade na aplicação do Fator Previdenciário no cálculo do valor da Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Pelo despacho ID 3530891, foi determinado que o autor emendasse a inicial.

O prazo estabelecido escoou no dia 12/12/2017, sem manifestação.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não efetuou a juntada das declarações de hipossuficiência
e os esclarecimentos, conforme solicitada.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no polo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o
indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou
a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000370-50.2016.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO CARLOS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TEODORO DA SILVA - SP362989
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D E C I S Ã O

Considerando que o valor atribuído à causa não supera o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, e, ainda, tendo sido aberta oportunidade à parte autora a adequar o valor, limitou-se a pedir a intimação da parte contrária para
apresentar comprovantes de pagamento, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento e julgamento da presente demanda, declinando-a em favor do Juizado Especial Federal de Osasco, nos termos do artigo 3º da Lei federal
nº 10.259/2001, com as homenagens de estilo.

Intime-se. 

Cumpra-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001237-72.2018.4.03.6130
AUTOR: MARIA NILZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ISRAEL DUARTE JURADO - SP386656
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Int.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001388-38.2018.4.03.6130
AUTOR: NILCE ALVES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001419-58.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JESSICA LEANDRO CYRINO DE ALMEIDA, PAULO HENRIQUE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA - SP173723
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA - SP173723
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

    

                      Vistos.

 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito.
Antes de analisar o pleito, é essencial que a autora emende a petição inicial, atribuindo correto valor à causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância
com o artigo 292, II, CPC,  sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo, sem
resolução de mérito.

 

 

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000092-15.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ALFREDO TADEU VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

ALFREDO TADEU VIEIRA moveu ação objetivando a revisão do saldo em contas do FGTS em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo sobre o motivo da propositura nesta subseção judiciária, ante seu domicílio na cidade de São Paulo – ID 3367541.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 05/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao proveito econômico almejado,
impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz
poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a
conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo
desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para
desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000274-98.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SILVIA REGINA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA APARECIDA LOURES DE MORAIS - SP299923
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

SILVA REGINA GONCALVES  moveu ação objetivando a revisão do saldo em contas do FGTS em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo sobre o valor da causa, considerada a competência absoluta do Juizado Especial Federal – ID 3416679.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 06/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
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1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000748-69.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LANKN INFRAESTRUTURA EM REDES E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PRADO DE ALMEIDA GRACA PAVANATO - SP237054
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação objetivando ação consignatória cumulada com revisão contratual.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o cabimento da justiça gratuíta, conforme ID 3417211.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 11/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.
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 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001572-28.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CLOUDOMIRO SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOELMI LACERDA ROCHA - AL13669
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de ação ordinária com tutela antecipada requerendo a inscrição em processo de seleção pública.

A parte foi instada a complementar documentos essenciais para a propositura da ação – ID 3489306.

Sobreveio pedido de desistência – ID 474624.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista que não se aperfeiçoou a citação, não vislumbro óbice para o acolhimento da desistência.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Custas “ex lege”.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001218-03.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DEOSDETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS - SP104134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando a concessão de benefício em face do INSS.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o valor da causa, com demonstrativo, considerando a competência absoluta do JEF - ID 3417202.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 13/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.
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Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001276-06.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANACLETO BENEDITO HENRIQUE
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor  moveu ação objetivando a revisão de prestação de benefício previdenciário em face do INSS. 

Foi determinado que a parte esclarecesse sobre a possibilidade de prevenção – ID 3522344.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 15/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao proveito econômico almejado,
impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz
poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a
conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo
desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para
desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)
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 Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

                           Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001378-28.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE VENANCIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799, ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

JOSE VENANCIO DA SILVA moveu ação objetivando a revisão/concessão de benefício previdenciário.

Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo sobre o valor da causa, com demonstrativo de cálculo – ID 3535792.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 18/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao proveito econômico almejado,
impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz
poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a
conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo
desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para
desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001544-60.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ENIVALDO SANTIAGO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ALEXANDRA FELIPE DA SILVA - SP315217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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A parte autora moveu ação objetivando a revisão/concessão de benefício previdenciário.

                       Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo sobre o valor da causa, ante a competência do JEF - ID 3575816.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 22/01/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001165-22.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ROGERIO PEREIRA DE CAMPOS, MARIA VERALUCIA MOREIRA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ROBERTO MARQUES - SP136526
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ROBERTO MARQUES - SP136526
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando revisão de contrato contra a CEF. 

 

Foi determinado à parte no despacho de ID 3856605 que emendasse o valor da causa, juntando demonstrativo, que juntasse comprovante de residência e documento com
foto e assinatura assim como que esclarecesse sobre a prevenção apontada no documento de ID 1737747.

 

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 08/02/2018.

 

É o relatório. Decido.
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No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

 

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

 

IV - Agravo legal improvido.

 

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001245-83.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando revisão de contrato contra a CEF. 

Foi determinado à parte no despacho de ID 3858410 que juntasse documentos legíveis visto que aqueles relativos ao ID 1776491, pag. 1/25, não se encontravam.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 08/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:
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PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000800-65.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE MACHADO, MARGARIDA MACHADO DE SOUZA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela CEF.

A parte foi instada a recolher custas e promover outras providências – ID 3661320.

Sobreveio pedido de desistência – ID 3729470.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista que não se aperfeiçoou a relação jurídica, não vislumbro óbice para o acolhimento da pretensão.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Custas “ex lege”.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001408-29.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOAO GOMES CORDEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437, DEYSE DOS SANTOS MOINHOS - SP223689
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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                       Trata-se de ação intentada por JOAO GOMES CORDEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL na qual requer o autor a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/177.989.091-2 com a conversão de períodos especiais em comuns e tutela antecipada.

                     Alega ele não ter sido seu benefício deferido administrativamente, ante a não consideração do tempo relativo ao período em que trabalhou exposto ao agente físico ruído
como tempo especial – ID 7131622, pag. 52.

                      Requerida a justiça gratuita  – ID 7131603.

É o relatório. Decido.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição
sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, sendo cessado após a submissão do autor à perícia médica administrativa.

Ora, a cessação/indeferimento do NB 42/177.989.091-2 por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à
concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou na cessação/indeferimento do benefício, resta evidenciada
a necessidade de dilação probatória para comprovação do direito material.

Outrossim, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que a
cessação/o indeferimento foi desarrazoad(a)o.

O perigo de dano como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão-somente em razão desse fato, pelo que se faz
necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso o benefício por incapacidade seja restabelecido ao final, o benefício retroagirá à data da cessação/indeferimento administrativo, não se podendo considerar,
portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e
documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte
contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Por conseguinte, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Considerando a indisponibilidade temporária de perito médico para a realização do exame clínico na parte autora, deixo de determinar a imediata produção da prova
pericial. Após a resposta do réu, voltem os autos conclusos para o saneamento do feito (art. 357 do CPC), ocasião em que será apreciada a necessidade de perícia judicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a
disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionísia Alves Barreto, nº 244, Osasco/SP, para os
atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos
arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001395-30.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: REINALDO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

                       Trata-se de ação intentada por JOAO GOMES CORDEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL na qual requer o autor a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/165.640.721-0 com a conversão de períodos especiais em comuns e tutela antecipada.

                            Alega ele não ter sido seu benefício deferido administrativamente, ante a não consideração de período que trabalho como tempo especial – ID 7064602, pag. 16.
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                            Esclarece que efetivou pedido expresso de Justificação Administrativa para obter provas no sentido de comprovar período laboral especial na empresa MERIDIONAL
S/A, mas que não logrou êxito em encontra-la. Ainda, não conseguiu também os documentos exigidos pelo INSS, nas empresas SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS
METALÚRGICOS e ARMANDO CERELLO SERVIÇOS DE DECORAÇÃO. Também não foi considerado pela autarquia o período laborado na PRES-BRAZ IND. & COM. DE
ARTEFATOS DE METAIS.

                            Requerida a justiça gratuita – ID 7063616, pag. 3.

É o relatório. Decido.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição
sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, sendo cessado após a submissão do autor à perícia médica administrativa.

Ora, a cessação/indeferimento do NB 42/165.640.721-0 por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à
concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou na cessação/indeferimento do benefício, resta evidenciada
a necessidade de dilação probatória para comprovação do direito material.

Outrossim, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que a
cessação/o indeferimento foi desarrazoad(a)o.

O perigo de dano como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão-somente em razão desse fato, pelo que se faz
necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso o benefício por incapacidade seja restabelecido ao final, o benefício retroagirá à data da cessação/indeferimento administrativo, não se podendo considerar,
portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e
documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte
contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Por conseguinte, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Considerando a indisponibilidade temporária de perito médico para a realização do exame clínico na parte autora, deixo de determinar a imediata produção da prova
pericial. Após a resposta do réu, voltem os autos conclusos para o saneamento do feito (art. 357 do CPC), ocasião em que será apreciada a necessidade de perícia judicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a
disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionísia Alves Barreto, nº 244, Osasco/SP, para os
atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos
arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001438-64.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SELMA SOUSA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL RUBIO LAHERA - SP300795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação previdenciária para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo de serviço especial em comum e pedido de tutela
de urgência promovida por SELMA SOUZA ARAUJO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Afirmou a parte autora que ao efetuar o requerimento administrativo para a concessão do referido benefício - NB/181.519.547-6, teve o pedido negado, vez que parte do
período com o qual contou não foi considerado como especial, conforme documentos de ID 7330620, fls 64/65.

Pleiteia o peticionante o reconhecimento de períodos trabalhados em atividades especiais entre 01/04/1997 à 25/09/2006, e 26/09/2006 à 31/05/2010, com a consequente
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da DER, em 05/10/2016. 

Requer ainda a tutela antecipada em caráter de urgência e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita – ID 7330615.
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É o relatório. Decido.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição
sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, o qual decidiu pelo não enquadramento do(s) período(s) pleiteado(s). Referido
pedido foi indeferido após a realização, por parte daquela autarquia, de análise técnica da documentação apresentada pela parte autora no bojo do procedimento administrativo.

Ora, o indeferimento do benefício NB/181.519.547-6, por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à
concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou em indeferimento do pedido, resta evidenciada a
necessidade de dilação probatória para comprovação do direito material.

Adicionalmente, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que o
indeferimento administrativo foi desarrazoado.

O perigo de dano pode ser definido como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão-somente em razão desse fato, pelo que se faz
necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso a aposentadoria seja concedida ao final, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a
possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e
documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte
contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a
disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionísia Alves Barreto, nº 244, Osasco/SP, para os
atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos
arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001431-72.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO - SP337120, VANESSA RAHAL CANADO - SP228498, LUCILENE SILVA PRADO - SP126505, IRINA CARVALHO SOARES SANTAROSSA - RJ172866
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, “com pedido de concessão de tutela de urgência cautelar para o fim de autorizar o recolhimento correto da CPRB e
suspender a exigibilidade da CPRB no que se refere às parcelas relativas ao ICMS, PIS e COFINS, incluídas na base de cálculo, na forma do artigo 151, V do CTN”.

Em síntese, alega a inconstitucionalidade da incidência da inclusão do ICMS do PIS e da COFINS na base de cálculo da CRPB, na medida em que os valores de ICMS,
PIS e COFINS não estão contidos no conceito de receita bruta ou faturamento.

Sustenta ainda que embora o Recurso Extraordinário número  574.706/PR se reporte ao COFINS e à contribuição para o PIS, o entendimento (segundo o qual, o ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS) aplica-se de forma integral à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, visto que essas contribuições
possuem a mesma base de cálculo, consoante vem sendo decidido pelo Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, inclusive.

Acompanham a inicial os documentos acostados aos autos digitais.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     671/850



A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento.

Pretende a parte autora, em síntese, provimento jurisdicional urgente que autorize a exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
(CPRB), do montante recolhido aos cofres públicos a título de ICMS, PIS e COFINS até decisão final a ser proferida nos presentes autos.

Não se pode olvidar que, o STF, por maioria e nos termos do voto da Relatora, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário,
fixando a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS (STF, RE  574.706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Carmen
Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

Atualmente tem decidido o STJ, que a “ratio decidendi” do RE 574.706/PR também se aplica para excluir o ICMS da base de cálculo da CPRB, consoante julgado abaixo
transcrito:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA-
CPRB. POSICIONAMENTO DO STF, EM REPERCUSSÃO GERAL, AFIRMANDO A NÃO INCLUSÃO DO ICMS DA BASE CÁLCULO DO PIS/COFINS, POR SE
TRATAR DE VALOR QUE NÃO SE INCORPORA AO PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE (RE 574.706/PR). RATIO DECIDENDI QUE SE APLICA AO CASO EM
EXAME. MATRIZ ARGUMENTATIVA ACOLHIDA PELO EMINENTE MINISTRO DIAS TÓFFOLI NO RE 943.804, JULGADO EM 20.4.2017, PUBLICADO NO
DIÁRIO ELETRÔNICO DJE-093. RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PROVIDO PARA EXCLUIR O ICMS DA BASE DA CÁLCULO DA CPRB. 1. Na
sessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em regime de repercussão geral, sendo Relatora a douta Ministra
CÁRMEN LÚCIA, afirmou que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo do PIS/COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 2. A lógica adotada naquele julgamento do STF se aplica, em tudo e por
tudo, na solução do caso sob exame, porquanto aqui se trata de matéria jurídica idêntica, também redutível àquela mesma constatação de sua não integração ao
patrimônio do contribuinte. Desse modo, mutatis mutandis, aplica-se aquela diretriz de repercussão do STF ao caso dos autos, pois, igualmente, se está diante de
tributação que faz incluir o ICMS, que efetivamente não adere ao patrimônio do Contribuinte, na apuração base de cálculo da CPRB. 3. Reporta-se a vetusta
hermenêutica que manda aplicar a mesma solução jurídica a situações controversas idênticas, recomendação remontante aos juristas medievais, fortemente
influenciados pela lógica aristotélica-tomista, que forneceu a base teórica e argumentativa da doutrina positivista do Direito, na sua fase de maior vinculação ou
adstricção aos fundamentos das leis naturais. 4. Anote-se que, no julgamento do RE 943.804, o seu Relator, o douto Ministro DIAS TOFFOLI, adotou solução
semelhante, ao determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para aplicação da sistemática da repercussão geral acima apontada precisamente a um caso
de CPRB (DJe-093, 4.5.2017), ou seja, uma situação rigorosamente igual a esta que porá se examina. 5. Recurso Especial do contribuinte provido”. (STJ,
RECURSO ESPECIAL – 1694357, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1° Turma, DJE DATA:01/12/2017) (Grifos nossos).

 

Do mesmo modo, recentemente a Primeira Turma do STJ decidiu no sentido da exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB (REsp nº 1568493 / RS, Ministra
Relatora Regina Helena Costa). 

Por sua vez, Supremo Tribunal Federal, no RE 1.076.156, de relatoria do Min. Roberto Barroso, em 08 de fevereiro de 2018, “determinou a aplicação da sistemática
da repercussão geral”, dada a similaridade das discussões acerca da não inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições previdenciária incidentes sobre a receita bruta, com o
conteúdo decisório do RE 574.706/PR,

Assim sendo, tenho que, por enquanto, não há qualquer precedente com força vinculante a respeito do tema em questão, não se aplicando, portanto, o precedente
decidido em sede de repercussão geral no RE 574.706/PR ao caso concreto, por não se referir expressamente à hipótese em apreço.

Neste sentido, merece ser citado o recente julgado da lavra do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região:

“PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. IRPJ, CSLL E CPRB.
COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I (...). III - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ISS na base de
cálculo do PIS, COFINS, bem como do IRPJ e seu adicional de 10%, da CSSL e CPRB. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706. IV- As alegações do contribuinte
coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo. E não se olvide que o mesmo
raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS. V - No entanto, esta e. Turma já se posicionou no sentido da
impossibilidade da extensão de tal orientação para outras bases de cálculo, que não as especificadas no precedente da Suprema Corte, ou ainda a exclusão de
outras parcelas, genericamente invocadas como impostos e contribuições. (...) XII - Embargos de declaração rejeitados .” (TRF 3, APELAÇÃO CÍVEL – 369287,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, 3° TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018) (Grifos e destaques nossos). 

 

Assim sendo, a despeito de toda argumentação aduzida pelo impetrante não vislumbro, em análise de cognição sumária a plausibilidade do seu alegado direito da parte
autora.

Adicionalmente, não reconheço o periculum in mora, pois a parte autora não comprovou que a espera até a prolação da sentença nesta ação lhe causará prejuízos
irreparáveis ou de difícil reparação, requisito essencial para a concessão do provimento jurisdicional urgente pleiteado, cumprindo registrar-se que, eventual valor apurado
administrativamente a título de restituição ao contribuinte será necessariamente atualizado pela taxa SELIC, cujo percentual é significativo quando comparado ao atual mercado financeiro.
Além disto, havendo débito, deverão eles ser regularizados antes da efetivação da restituição.

Saliente-se que não há nos autos qualquer documento que comprove que a não apreciação imediata do pedido de provimento jurisdicional urgente
inviabilizará a continuidade das atividades empresariais da parte autora ou lhe causará prejuízos de difícil reparação.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de provimento jurisdicional urgente.

Cite-se e intime-se a União Federal.

Cópia da presente decisão servirá como Mandado para a citação da UNIÃO FEDERAL na pessoa do(a) PROCURADOR(A) SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM OSASCO , para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos
do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o
disposto no art. 345 do mesmo diploma legal."

Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001581-53.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GILMAR ROSSETO
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de tutela antecipada,  em que o autor GILBERTO   ROSSETO   requer o reconhecimento de períodos trabalhados em atividades especiais, com a
consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/182.586.049-9 desde a data da DER em 13/07/2017. Requer ainda a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo.  

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição
sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, o qual decidiu pelo não enquadramento dos períodos pleiteados. Referido
pedido foi indeferido após a realização, por parte daquela autarquia, de análise técnica da documentação apresentada pela parte autora no bojo do procedimento administrativo.

Ora, o indeferimento do benefício por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à
concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou em indeferimento do pedido, resta evidenciada a
necessidade de dilação probatória para comprovação do direito material.

Adicionalmente, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial,
que o indeferimento administrativo foi desarrazoado.

O perigo de dano pode ser definido como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão-somente em razão desse fato, pelo que se
faz necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso a aposentadoria seja concedida ao final, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar,
portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos
e documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela
parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual,
inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC. Assim, cite-se o INSS.

Cópia da presente decisão servirá como Mandado para a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para os atos e
termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos artigos 335, inciso III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344
do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo
diploma legal.

Publique-se. Intime-se.  

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001692-71.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUIZ TAMARO POLLI
Advogado do(a) AUTOR: CICERO VIRGINIO DA SILVA - SP114602
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A
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LUIZ TAMARO POLLI interpôs ação contra a UNIÃO FEDERAL a fim de obter passaporte. Alegou a parte necessitar do mesmo com urgência em virtude de
compromisso de trabalho no exterior.

Pela decisão ID 2342151, foi determinado que o patrono apresentasse a inicial formalmente e em ordem, sob pena de extinção, no prazo de 5 (cinco) dias.

O final do prazo concedido se deu em 18/10/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não efetuou a juntada da petição, nos termos ditados pela
referida decisão.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no polo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o
indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou
a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000583-22.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

MARIA CRISTINA DE SOUZA moveu ação objetivando a concessão de benefício em face do INSS.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o valor da causa, com demonstrativo, considerando a competência absoluta do JEF - ID 3417202.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 11/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002606-38.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CREUZA ASSUNCAO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO NAVARRO - SP353353
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

   A autora moveu ação objetivando a revisão/concessão de benefício previdenciário.

Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo sobre o valor da causa, com demonstrativo de calculo e que juntasse documentos essenciais – ID 3803282.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 05/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao proveito econômico almejado,
impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz
poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a
conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo
desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para
desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000653-39.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: J RUFINU'S DIESEL LTDA, GERALDO ARISTIDES RUFINO, MARLENE MATIAS RUFINO
Advogados do(a) AUTOR: ADAUTO JOSE FERREIRA - SP175591, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Advogados do(a) AUTOR: ADAUTO JOSE FERREIRA - SP175591, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Advogados do(a) AUTOR: ADAUTO JOSE FERREIRA - SP175591, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação objetivando revisão de contrato contra a CEF.

Foi determinado à parte no despacho de ID 3820984 que emendasse o valor da causa, juntando demonstrativo, que regularizasse a representação e que esclarecesse sobre
a prevenção apontada no documento de ID 1029538.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 05/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001279-58.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: PAULO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando a concessão/revisão de benefício previdenciário.
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Foi determinado à parte no despacho de ID 3523645 que juntasse demonstrativo demonstrando os cálculos utilizados para definir o valor da causa.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 15/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não adequou o valor da causa ao
proveito econômico almejado, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002566-56.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: AUTOPECAS FACIM LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: JOSE TORRES PINHEIRO - SP114077, APARECIDO ANTONIO FRANCO - SP100290
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CIELO S.A.
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora moveu ação objetivando a rediscussão de contratos com a CEF.

Foi determinado à parte que emendasse o valor da causa, juntando demonstrativo e que recolhesse as custas.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 09/02/2018.

Sobreveio, após o prazo, pedido de sobrestamento.

É o relatório. Decido.

Considero prejudicada a análise do pedido, posto que extemporânea.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não atendeu o determinado,
impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.
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Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002395-02.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO SERGIO BERTONI FIORITA
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando a cobrança de contrato.

Foi determinado à parte no despacho de ID 3879599 que juntasse cópia assinada do contrato objeto desta causa.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 09/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da inicial,
nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)
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Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002653-12.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARCELO MIGUEL ARRUDA DA COSTA, MARIA DA CRUZ PEREIRA ARRUDA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE LUCENA - SP359816
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE LUCENA - SP359816
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação cujo objeto é contrato firmado entre o autor e a CEF.

Instado a se manifestar sobre a possível litispendência/prevenção, conforme despacho de ID 3928137 e certidão de ID 3927847, a parte afirma ter havido distribuição
replicada e simultânea do processo, pugnando pela analise de um ou de outro.

Tutela antecipada foi requerida – ID 4062844.

É o breve relatório. Decido.

Conforme se depreende da análise da certidão de ID 3928137 e de consulta ao sítio da Justiça Federal, o processo 0005101-14.2015.403.6130, cuja possível
litispendência/prevenção é apontada na referida certidão foi distribuído em 2015, anteriormente a presente ação, apresenta mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir.

Nesse sentido, prejudicada fica a análise do mérito e da tutela requerida nesta ação, ante a falta de pressupostos processuais.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002992-68.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GENIVALDO JOSE DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação objetivando a concessão/revisão de benefício em face do INSS.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o valor da causa, com demonstrativo, considerando a competência absoluta do JEF - ID 3937795.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 15/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da peça
vestibular, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.
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 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002844-57.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: BEATRIZ XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA ALVES XAVIER BAPTESTONE - SP338208
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando a restituição de saldo da conta vinculada do FGTS e danos morais.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o valor da causa, com demonstrativo, considerando a competência absoluta do JEF - ID 3943093.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 15/02/2018.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da referida
petição, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003337-34.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: ANDRE FERREIRA LISBOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar honorários.

Acostadas informações acerca da expedição de RPV referente ao objeto da presente execução – ID 5138033 e ID 5138028.

Apenso aos autos 5000861-23.2017.403.6130 o presente – ID 5274091.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000861-23.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BASILIO DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença em ação visando à cobrança de honorários.

Sobreveio pedido da parte Exequente requerendo a extinção do feito pelo art. 924, II, do CPC (ID 4147731 e ID 4147742).

Juntado extrato de pagamento de precatórios e de requisições de pequeno valor – ID 4405022 e ID 4405035.

Apenso o processo 5003337-34.2017.4.03.6130 ao presente, conforme determinado à decisão de ID 5274091  daquele (5003337-34.2017).

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

  

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000075-13.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
ASSISTENTE: JESAIS PARDINHO ROSA, MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) ASSISTENTE: LEANDRO SGARBI - SP263938
Advogado do(a) ASSISTENTE: LEANDRO SGARBI - SP263938
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

O autor moveu ação objetivando a revisão de contrato em financiamento.

Foi determinado à parte no despacho de ID 292671 que juntasse esclarecesse acerca da propositura da ação na presente subseção judiciária, ante a residência em outra
cidade. Ainda, se requereu a juntada do instrumento particular do compromisso de compra e venda.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 16/11/2016.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da mesma,
nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:
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PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000533-59.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CLAUDIMIRO BRITO NUNES
Advogado do(a) AUTOR: JOICE LIMA CEZARIO - SP359465
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação objetivando a concessão de benefício pelo INSS.

Foi determinado à parte no despacho de ID 292671 que esclarecesse acerca da possibilidade de prevenção apontada no ID 4871669.

Apresentou a parte petição – ID 5470526.

É o relatório. Decido.

Em que pese a petição de ID 5470526, não foram apresentadas explicações substanciais acerca da possibilidade de prevenção apontada na certidão ID 4871669 e ID
4871741. Se contentou a parte em alegar que havia diferença entre os pedidos e que haviam novos requerimentos e laudos administrativos além de reiterar a situação concreta sem
especifica-los de maneira concreta.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da mesma,
nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.
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 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000909-79.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: FRANCISCO GIZEUDO HONORIO, RAYSSA LUCINDO HONORIO, JOAO VITOR LUCINDO HONORIO
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETH VALENTE - SP201382
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETH VALENTE - SP201382
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETH VALENTE - SP201382
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

FRANCISCO GIZEUDO HONORIO intentou ação de restituição de valor cumulada com danos morais alegando transferências indevidas em sua conta e na conta de seus
filhos (coautores). 

Foi determinado à parte que emendasse a inicial, esclarecendo acerca da propositura na presente sucessão judiciária, tendo em vista que o réu se encontra domiciliado no
município de são Paulo – ID 1321522.

Decorreu o prazo para as partes, sem o cumprimento da decisão, em 17/10/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da peça
vestibular, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000619-64.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: BRUNO DA SILVA CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA LUZIA DIAS DA SILVA - SP351011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação de cobrança em face do INSS.

Foi determinado à parte que esclarecesse sobre o valor da causa, com demonstrativo bem como que juntasse seu comprovante de endereço, considerada a verificação da
competência da presente subseção judiciária para a análise do feito - ID 2151750.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 17/10/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da referida
peça vestibular, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001619-02.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MILTON SILVA DE SOUZA, ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

O autor moveu ação objetivando a suspensão de leilão e de seus efeitos relativos a imóvel, alegando nulidade no procedimento.
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Foi determinado à parte que recolhesse custas, indeferida a justiça gratuita.

Decorreu o prazo para a parte autora, sem o cumprimento da decisão, em 08/02/2018.

A parte juntou petição intercorrente informando sobre interposição de agravo de instrumento.  

É o relatório. Decido.

Primeiramente, afasto a possível litispendência/prevenção, conforme apontado nas certidões de ID 2256845 e 2256853 e 3863353. Verifico que a causa de pedir e o
pedido não são idênticos entre as ações em questão.

O agravo foi interposto durante o período de recesso. Até o presente momento, conforme consulta ao sítio do Egrégio Tribunal, não houve julgamento e tampouco
deferimento de liminar. A mera interposição deste remédio processual, por si só, não tem o condão de suspender o curso natural do processo.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a recolher as custas, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o indeferimento da peça
vestibular, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de Instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3° Região do teor desta sentença.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000707-39.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JANETE VIEIRA DOS SANTOS PIMENTEL
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE BATISTA DA SILVA - SP373760, JOSE IRAN FERREIRA LEITE - SP283755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

JANETE VIEIRA DOS SANTOS PIMENTEL interpôs ação contra o INSS para a de manutenção de benefício previdenciário. Com a inicial, a princípio, vieram os
documentos indispensáveis à propositura da ação.

Pelo despacho ID 973920, foi determinado que fosse emendada a inicial para adequação do valor da causa com a juntada do demonstrativo de cálculo utilizado para sua
fixação.

Decorrido o prazo para cumprimento da determinação, a parte autora manteve-se inerte.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não efetuou a juntada dos demonstrativos necessários
para embasar o valor da causa.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:
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Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz poderá
indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para
tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para desviar
a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000727-93.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE SANTANA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, FERNANDA APARECIDA MAXIMO - SP348020, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Trata-se de ação de rito comum, intentada por JOSÉ SANTANA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS, pela qual se
pretende o reconhecimento de tempo especial e sua conversão para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 O autor foi intimado  a esclarecer a propositura da ação neste Juízo (ID 215224).

Sobreveio petição do autor, esclarecendo que a distribuição se deu por um lapso e requereu a extinção do feito (ID 2739190).

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista que não houve citação da parte contrária, não vislumbro óbice para o acolhimento da pretensão.

Diante do exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte,
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Custas “ex lege”.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000129-42.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUIZ ANTONIO FAROLLI
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA - SP275566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

LUIZ ANTONIO FAROLLI, interpôs ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para a concessão de benefício de auxílio-doença.

Pelo despacho ID 3375982, determinou-se que o autor deveria esclarecer sobre o valor da causa, ante a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Ainda, foram
pedidos esclarecimentos em relação à data do requerimento do auxílio-doença e a comprovação da residência, sendo-lhe assinado prazo de 15 dias, sob pena do indeferimento da inicial.
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O prazo estabelecido escoou no dia 06/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento às determinações judiciais. Não houve a comprovação da residência, tampouco os
esclarecimentos sobre o valor da causa e sobre a data do requerimento.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no polo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o
indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou
a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000198-11.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EZIR DIAS
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CORREIA DE LIMA - SP321182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

EZIR DIAS interpôs ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para a de revisão de benefício previdenciário. Com a inicial, a princípio, vieram os documentos
indispensáveis à propositura da ação.

Pelo despacho ID 3145656, foram solicitados esclarecimentos sobre a possibilidade de prevenção apontada na certidão de ID 3144739 e que se esclarecesse o número do benefício, bem como os
fundamentos do pedido.

Escoou o prazo para que a determinação fosse cumprida em  19/12/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não efetuou o solicitado no despacho.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no polo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO
ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.
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 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz poderá
indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do
processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação
pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para
desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000531-60.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: OSMAR TADEU PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DUTRA LOPES - SP211766
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

OSMAR TADEU PEREIRA interpôs ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de obter a revisão dos saldos do fundo de garantia por tempo de serviço.

O despacho de ID 871703 determinou que a parte autora emendasse a inicial, sob pena de extinção. 

O referido prazo escoou no dia 31/05/2017.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a autora não deu cumprimento à determinação judicial, pois não efetuou os esclarecimentos solicitados.

Nesse sentido, são esclarecedoras as seguintes ementas de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no polo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de defesa o
indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou
a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.  

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000110-70.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RICARDO FLORENCIO DE SOUZA, MARLI PEREIRA DE SOUZA
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          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de notificação judicial interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  em face de RICARDO FLORENCIO DE SOUZA e MARLI PEREIRA
DE SOUZA.

Pela petição juntada, sob identificador  nº 4066528, a parte autora informou sobre seu desinteresse na notificação ante a celebração de acordo extrajudicial. Requereu a
carga definitiva dos autos.

É o breve relatório. Decido.

Acolho o pedido da parte autora como desistência e não vislumbro óbice para o acolhimento do pleito.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Custas “ex lege”.

Arquivem-se os autos.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002798-68.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SONIA MOURA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA DA SILVA - SP337405
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O autor moveu ação objetivando a revisão de financiamento habitacional cumulada com consignação em pagamento e tutela antecipada.

Foi determinado à parte no despacho de ID 3930897 que esclarecesse acerca das possíveis prevenções apontadas às certidões de ID 3364090 e ID 3364092.

A parte autora juntou petição solicitando a dilação do prazo para juntar as custas ou que essas fossem recolhidas ao final da demanda – ID 4488193, juntando documentos
acerca de seu estado de saúde.

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, a autora não deu cumprimento à determinação judicial, esclareceu sobre a possível prevenção
apontada, impondo-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.

2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição de recurso.

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4. Apelação improvida.

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida

(TRF 3ª Região – AC – Apelação Cível – 1336553 – Processo nº 2007.61.00.012770-6/SP – Sexta Turma – Julgamento: 19/03/2009 – Publicação: DJF3 CJ1 data: 13/04/2009, p. 64)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.

 I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente
a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial. II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de
defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a
emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art.
267, II e III, do CPC. I

II - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição constante da exordial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª REGIÃO - SEGUNDA TURMA, AC 200661000037087, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 270.)

 

Em relação ao pedido de dilação do pagamento das custas, trouxe a parte documentos relacionando procedimentos cirúrgicos relacionados a tumor. Tendo em vista os
documentos juntados pela parte e a situação concreta do caso, reconsidero o despacho de ID 3930897 no que tange a lei 1060/50 e CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     689/850



Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único
c/c artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002816-89.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) ASSISTENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
ASSISTENTE: DEBORA FONSECA DE ALMEIDA CORDEIRO DA SILVA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de ação de cobrança intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DEBORA FONSECA DEA ALMEIDA objetivando a cobrança dos valores
apontados na inicial.

Pela petição ID 4039932 a parte autora informou sobre a composição entre as partes e requereu a extinção do feito.

É o relatório. Decido.

Visto que ainda não há citação no presente processo, não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido formulado pela requerente e homologo-o por sentença, para que
produza os efeitos legais.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000011-03.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: IRENE DE PAULA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA MOREIRA MARTINS - SP268509
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Verifico serem as partes legitimas e estarem devidamente representadas, não havendo nos autos irregularidades a suprir ou nulidades a sanar.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e designo o dia 18/7/18 às 15:20 para audiência de instrução e julgamento.

Caberá às partes intimar as testemunhas que desejem sejam ouvidas, nos termos do artigo 455, do NCPC, respeitando-se o limite legal (art. 357, § 6º, do CPC).

Int.

 

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000252-06.2018.4.03.6130
AUTOR: CONCEICAO ROSA DOS SANTOS DIAS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

Com a vinda do laudo pericial:

(i) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias;

(ii) nos termos do artigo 1º, II, da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionysia Alves Barreto, nº 233,
Osasco/SP, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos
termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal;

(iii) a apresentação de proposta de acordo, se o caso.

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001729-64.2018.4.03.6130
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IMPETRANTE: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR SOARES MANELICHE - SP352721, VALDEMIR BARBOSA DIAS - SP242060, HIGOR DOS RAMOS AGUIAR - SP304899
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL (DRF) DE OSASCO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

            Antes de analisar o pleito liminar deduzido, é essencial que o(a)(s) Impetrante(s):

          - Emende a petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância com a legislação processual vigente, complementando as custas judiciais, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 411/2010 do
Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

         A determinação em referência deverá ser acatada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo, sem
resolução de mérito.

            Intime-se.

   

 

 

  

2ª VARA DE OSASCO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002982-24.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando as alegações trazidas pela União (petição de Id 7231220), manifeste-se o requerente no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos.

Intime-se.

    OSASCO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001496-67.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LORAINE REATO RELVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se e oficie-se.
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    OSASCO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000205-66.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: PRO - DIAGNOSTICO RADIOLOGIA MEDICA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN NADILO MOCIVUNA - SP173631
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante da interposição de recurso de apelação pela União, intime-se a Impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, à vista do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC.

Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se e cumpram-se.

 

              

OSASCO, 30 de maio de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Dr. PAULO LEANDRO SILVA
Juiz Federal Titular

Expediente Nº 2831

PROCEDIMENTO COMUM
0002648-03.2016.403.6133 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA(SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. 
Fl. 112. Homologo o cálculo apresentado pelo executado às fls. 106/109, ante a concordância do exequente. 
Fl. 112: Indefiro o destacamento dos honorários contratuais, visto que não consta juntado aos autos o contrato celebrado entre as partes.
Expeçam-se os ofícios requisitórios devidos, intimando-se as partes acerca do teor. 
Cumpra-se e int.
- INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ofícios requisitórios expedidos às fls. 114/115. Ciência às partes.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000812-36.2018.4.03.6133
AUTOR: JOSE MARCOS RUIZ
Advogado do(a) AUTOR: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001000-29.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANE MAEKAWA HARADA - SP226925
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA  em face CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SUZANO/SP,
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Aduz a impetrante, em síntese, que o INSS negou o benefício administrativamente, embora tenham sido cumpridos todos os requisitos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório no essencial. Fundamento e decido.

Como é sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: (a) a relevância jurídica do pedido; (b) o fundado receio de que
se torne ineficaz a decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (artigo 7º, III da Lei nº 12.016 de 10.08.2009).

Pois bem. A aposentadoria por idade é devida ao segurado da Previdência Social que completar 60 anos de idade, se mulher, ou 65 anos, se for homem e tiver cumprido a carência
de 180 contribuições mensais. Nesse sentido o artigo 48 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.”

A lei 8.213/91 prevê, ainda, uma regra de transição para o segurado que já se encontrava inscrito na data da sua publicação, em 24/07/91, diminuindo o tempo de carência, conforme
tabela constante em seu art.142.

No presente caso, de acordo com as informações prestadas pelo INSS, o benefício não foi concedido porque a impetrante, embora tenha completado 61 anos de idade, não cumpriu
a carência, tendo sido constatado um total de 119 contribuições na data do requerimento administrativo (DER 22/12/2017, NB 1848131396).

De acordo com as informações constantes nos autos, verifico que assiste razão à Autarquia, na medida em que não restaram comprovados os recolhimentos efetuados na qualidade
de contribuinte facultativo, no interregno de agosto de 2009 a novembro de 2015, pois sequer foram juntadas as guias de pagamentos.

Confira-se a contagem do período comprovado com base na CTPS:

 

 Atividades
profissionais

Esp Período  Atividade comum Atividade especial

    admissão saída a m d a m d

1 IND. TSUZUKI  08/10/1973 11/07/1975 1 9  4 - -  -

2 IND. TSUZUKI  05/05/1977 28/07/1978      1       2       24       -       -          -

3 BRASMANCO  10/01/1979 15/01/1979       -        -         6       -       -          -

4 JOSÉ TAKANO  10/01/1991 04/07/1992      1       5       25       -       -          -

5 LUIZA H. M. ARISHIMA  01/02/1993 15/10/1997      4       8       15       -       -          -

 Soma:     7 24 74 0 0 0

 Correspondente ao número
de dias:

  3.314 0 

 Tempo total :    9 2 14 0 0 0

 Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

 Tempo total de
atividade (ano, mês e
dia):

  9 2 14    

             

 

 

Desta forma, pelo menos até este momento, verifico que não há nenhuma ilegalidade por parte da autoridade coatora a ser corrigida pela via estreita deste “mandamus”.

Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     693/850



Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art.7º, inciso II, da lei 12.016/09.

Após, ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001013-28.2018.4.03.6133
AUTOR: LUIZ ROBERTO PINTO BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001003-81.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ASSOCIACAO MELHORAMENTOS DO RESIDENCIAL REAL PARK RESERVA VILA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN ROSA DA SILVEIRA JUNIOR - SP177932
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito. 
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Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts.
291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de
Processo Civil). Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico
pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 18.019,31 (dezoito mil, dezenove reais e trinta e um centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do
ajuizamento perfaz um total de R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido
àquele Juízo.

Ressalto que o fato de a parte autora constituir-se em uma Associação não afasta a possibilidade de ajuizamento da demanda perante os Juizados, pois,  conforme posicionamento
firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prevaleça o critério da expressão econômica
da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no polo ativo.

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO COMUM. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
MOVIDA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL COM FINS LUCRATIVOS E POR SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE FINS FILANTRÓPICOS . INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DO ART. 6º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
1. A competência para julgar os conflitos entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem vinculados, nos termos da decisão
proferida pelo STF, no julgamento do RE n. 590.409/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, em 26/08/2009, bem como da Súmula 428 do STJ.
2. O legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§1º do artigo 3º
e art. 6 º, do mesmo diploma), que não se submetem à regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01
3. No caso, a ação ordinária foi ajuizada por associação civil com fins lucrativos e por sociedade civil sem fins lucrativos de fins filantrópicos, diversas das previstas no art. 6 º,
inciso I, da Lei 10.259/2001.
4. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento em sentido diverso, pois embora os dispositivos da Lei n.º 10.259/2001 não façam menção às associações, os
princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a
natureza das pessoas que figuram no polo ativo.
5. E assim, deve-se entender para as associações que, por não terem fins econômicos, devem favorecer-se do amplo acesso à justiça proporcionado pelos JEFs concedido às
pessoas jurídicas qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte.
6. Competência do Juizado Especial Civil de Campinas/SP para julgar a lide. (CC 00155505420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 -
PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2016. FONTE_REPUBLICACAO:.).
(grifei).
 

Ademais, em especial, considerando a finalidade da constituição da ASSOCIAÇÃO MELHORAMENTOS RESIDENCIAL REAL PARK RESERVA VILA OLIVEIRA e a natureza da
lide – cobrança de cotas condominiais em atraso, devem ser aplicados, por analogia, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça referentes à legitimidade ativa dos Condomínios
perante os JEF’s. Desta forma já decidiu o E. TRF3 no Conflito de Competência nº 2010.03.00.031105-7, declarando competente o Juizado Especial Federal para processar e julgar ação de
cobrança movida pela Associação Administradora do Loteamento Jardim do Ribeirão I.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das
Cruzes/SP. 

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.  

 

    MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000934-49.2018.4.03.6133
AUTOR: FERNANDO BRANQUINHO MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: ISAC ALBONETI DOS SANTOS - SP228624
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por FERNANDO BRANQUINHO MOTTA em face do  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
com o objetivo de concessão de benefício previdenciário (NB 42/181.171.361-8), requerido em 09.01.2017. 

Determinada emenda à inicial (ID 8247262), o autor se manifestou sob ID 8464503. 

 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

Recebo a manifestação constante no ID nº 8464503 como aditamento à inicial

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 
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A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001010-73.2018.4.03.6133
AUTOR: JOAQUIM ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. junte aos autos cópia legível de seus documentos pessoais;

          2. junte aos autos comprovante  de  residência contemporâneo ao ajuizamento da  ação; e,

          3. comprove o indeferimento administrativo do benefício.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001012-43.2018.4.03.6133
AUTOR: ROSIVALDO OLIVEIRA BORGES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. junte aos autos cópia legível do resultado do requerimento administrativo do benefício pleiteado; e,

          2. junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000529-13.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: HENRIQUE SEVERO DE SOUZA
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Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor.

Intime-se.             

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001326-23.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ESTER KIMIE HITOKATA UTSUNOMIYA PAPELARIA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ SERGIO MARRANO - SP44160, NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO - SP146902
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

            ID 8460800 e  8461383: Intime-se a exequente para que esclareça a divergência apontada em seu nome, juntando aos autos cópia atualizada do Contrato Social, para providências cabíveis.

               Com a juntada da documentação e havendo necessidade, providencie a secretaria a retificação da autuação.

               Em termos, expeçam-se as requisições de pagamento devidas nestes autos, conforme ID 4402321 e 5381471, intimando-se as partes acerca do teor.

               Cumpra-se e int.

 

            

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001803-46.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: BENEDITO JOSE DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU - SP73817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            ID 8467272 e 8467286: Ciência ao exequente, acerca do cancelamento da requisição de pagamento.

              Sem prejuízo, solicite-se à Divisão de Precatórios do TRF3 que informe a este Juízo se o valor depositado em favor do autor, através da requisição de pagamento nº 20090202157, extrato de pagamento juntado na pág. 101 do ID 3604449, foi
estornado por falta de levantamento, encaminhando comprovantes.       

               Comprovado o estorno, fica autorizada nova expedição na modalidade de "reinclusão", devendo-se, porém, aguardar a regulamentação do tema que ainda se encontra em discussão perante o CJF - Conselho da Justiça Federal, para fins de
adequar os parâmetros a serem utilizados para a nova requisição, tais como o valor a ser considerado (valor original ou estornado), a data da conta (original ou data do estorno) e índice de atualização a ser empregado.

                 Caso contrário, tornem os autos conclusos.

                 Cumpra-se e int.

                 

 

 

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000983-90.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: GABRIEL FERREIRA DOURADO
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Em retificação ao despacho ID 8363444, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO FEITO, para que junte aos autos cópia da petição inicial e
decisões proferidas nos autos do processo 0000160-03.2008.403.6183 , constante no termo de prevenção e certidão ID 8363429             

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000858-25.2018.4.03.6133
AUTOR: EDINALDO ALMEIDA DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Recebo a parcial emenda à inicial.

      Assim, nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO 
DO FEITO, para que cumpra integralmente o despacho ID 7524718, juntando aos autos ao menos a carta de concessão do benefício.

     No mesmo prazo, tendo em vista a necessidade de se descontar eventual benefício recebido, atribua corretamente valor à causa,  de  acordo com o benefício  econômico  pretendido  (vencidas,
vincendas e consectários), apresentando memória  simplificada das diferenças que entende devidas.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000516-48.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: HTE ELETRICA LTDA - EPP, LIVIA FIUZA AQUILA, JOSE ANTONIO AQUILA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela exequente.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001016-80.2018.4.03.6133
AUTOR: OLIVAN MINERVINO DE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência contemporâneo ao ajuizamento da  ação.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001017-65.2018.4.03.6133
AUTOR: DALVA GONCALVES APOLINARIO GIACOMETTI
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. atribua corretamente valor à causa,  de  acordo com o benefício  econômico  pretendido  (vencidas, vincendas e consectários), apresentando memória  simplificada das diferenças que
entende devidas; e,

          2. junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001018-50.2018.4.03.6133
AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001020-20.2018.4.03.6133
AUTOR: ELSON BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001022-87.2018.4.03.6133
AUTOR: ADILSON JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.
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     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001023-72.2018.4.03.6133
AUTOR: SILVIO CESAR NOGUEIRA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001024-57.2018.4.03.6133
AUTOR: EDVALDO SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001033-19.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: BRAMITEC - INFORMATICA AUTOMACAO E CONTROLE LTDA - ME, RAMON ALCARAZ LOPEZ, CRISTIANE SILVA DIOGO
 

  

DESPACHO

 

          Cite(m)-se o(a)(s)  executado(a)(s)  para  que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do  débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação do  crédito  do(a) exeqüente, nos termos do artigo 829, "caput" e parágrafo 1º e artigo 831, ambos do CPC, devendo o(a)(s)  executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s)
que:

          1) Em caso de integral pagamento no prazo  estabelecido, a verba honorária será reduzida pela  metade (artigo 827, parágrafo primeiro, CPC);

          2)  Poderá(ão)  opor  embargos,  no  prazo  de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado  de  citação aos autos, nos termos do  artigo  915,  "caput"  e parágrafo 1º, do CPC.

          Fixo, "ab initio", os honorários  advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do  débito, com fulcro no artigo 827, "caput", do CPC.

           Intime-se a requente para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 18,45, nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

           Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001037-56.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CONDO G.N. COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, CLAUDINEI DOS ANJOS GUERRA, ANDRE GUERRA
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DESPACHO

 

          Cite(m)-se o(a)(s)  executado(a)(s)  para  que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do  débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação do  crédito  do(a) exeqüente, nos termos do artigo 829, "caput" e parágrafo 1º e artigo 831, ambos do CPC, devendo o(a)(s)  executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s)
que:

          1) Em caso de integral pagamento no prazo  estabelecido, a verba honorária será reduzida pela  metade (artigo 827, parágrafo primeiro, CPC);

          2)  Poderá(ão)  opor  embargos,  no  prazo  de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado  de  citação aos autos, nos termos do  artigo  915,  "caput"  e parágrafo 1º, do CPC.

          Fixo, "ab initio", os honorários  advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do  débito, com fulcro no artigo 827, "caput", do CPC.

           Intime-se a requente para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 18,45, nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

           Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001025-42.2018.4.03.6133
AUTOR: ANTONIO CESAR DE ALMEIDA REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001030-64.2018.4.03.6133
AUTOR: AMILTON CESAR SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001044-48.2018.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: MARCIO JOSE DA SILVA
 

  

DESPACHO

 

 

           Cite-se, na forma da lei.

           Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 18,45, nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 

 

           Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas  preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica,  no  prazo  de  15 (quinze) dias.
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           No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.

 

           Após, conclusos.

 

           Anote-se. Cumpra-se. Intimem-se.

 

   

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001045-33.2018.4.03.6133
AUTOR: DAVI PASCOAL DE AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. atribua corretamente valor à causa,  de  acordo com o benefício  econômico  pretendido  (vencidas, vincendas e consectários), apresentando memória  simplificada das diferenças que
entende devidas; e,

          2. junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002305-06.2017.4.03.6126
AUTOR: MARCIO GOMIERO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

 

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. junte aos autos declaração de insuficiência de recursos contemporânea ao ajuizamento da ação ou recolha as devidas custas judiciais;

          2. junte aos autos comprovante de residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação; e,

          3. junte aos autos cópia da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0004159-62.2013.4.03.6126

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 30 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000415-11.2017.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MILKA FECKNER VERDUM FALKEMBACH
 

  

  DESPACHO 

Comprove a(o) requerente/exequente as diligências realizadas a fim de viabilizar a citação da(o)(s) requerida(o)(s) (art. 240, § 2º do CPC).

Atendida a determinação e não encontrado(s) novo(s) endereço(s), providencie a Secretaria as pesquisas disponíveis a este juízo, prosseguindo-se regularmente o feito.
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Não havendo outro(s) endereço(s) para realização de diligências, intime-se a(o) requerente/exequente  a dar andamento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000229-85.2017.4.03.6133
AUTOR: PAULO ROBERTO DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 5 (CINCO) DIAS

 

"Ciência da Implantação do benefício"

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de junho de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000377-96.2017.4.03.6133
AUTOR: MARCELO CESAR ROSSONI
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 5 (CINCO) DIAS

 

"Ciência da implantação do benefício."

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de junho de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000813-21.2018.4.03.6133
AUTOR: RICARDO DE OLIVEIRA MALAQUIAS
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de junho de 2018.

 

 

 
 
MONITÓRIA (40) Nº 5001132-23.2017.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ARTUR BELLARMINO DE DEUS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Intimação da autora para recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 18,45 por endereço a ser diligenciado."

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de junho de 2018.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000581-09.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: RODIVAL APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA GHOSN DO PRADO - SP141433
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE MOGI DAS CRUZES - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Sentenciado em Inspeção.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODIVAL APARECIDO DE LIMA   contra ato praticado pelo Chefe do Posto do INSS, objetivando a não realização de
perícia médica revisional, com a consequente não cessação do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com a inicial foram juntados documentos.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O processo comporta extinção, sem análise de mérito.

O exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual).

A segunda condição (interesse) se desdobra no binômio necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outro meios de
pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.
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Com efeito, a análise dos requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença depende de uma soma de provas, principalmente a pericial-médica, na qual poderá ser aferido, ou
não, o pressuposto da incapacidade para a atividade habitual por mais de uma quinzena, na forma determinada pelo artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991.

Destarte, somente a referida prova técnica pode dirimir a controvérsia sobre o estado de saúde da parte impetrante. Por conseguinte, não há como se verificar o direito líquido e certo, pressuposto necessário
para a propositura do mandado de segurança, em conformidade com o rito especial da Lei federal nº 12.016/2009.

O mandado de segurança exige prova pré-constituída, que tenha o condão de demonstrar a existência do direito líquido e certo, o que não ocorre no presente caso.

O rito especial do mandado de segurança não comporta ampla produção probatória, tornando inviável a realização da prova pericial. Por outro lado, a falta desta prova mitiga sensivelmente o direito de
ampla defesa da parte contrária, assegurado no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.  

Por tais razões, entendo que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para a concessão, ou mesmo o restabelecimento, do benefício previdenciário de auxílio-doença. Logo, a parte
impetrante é carecedora do direito de manejar o mandamus. 

E a ausência do interesse processual pode ser reconhecida no estágio inicial da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública.

Desta forma, entendo patente a carência da ação mandamental para a parte impetrante. Por isso, indefiro a petição inicial, na forma do artigo 10, da Lei Federal nº 12.016/2009, ressalvando que a parte
poderá postular o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em demanda que permita ampla dilação probatória (art. 19 da Lei 12.016/2009).

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 10, da Lei Federal nº 12.016/2009, combinado com o artigo 485, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009, da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal e da Súmula nº 105, do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Custas "ex lege".

Decorrido o prazo recursal, e transitando em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001801-76.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSE ALVES DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA TORRES ALVES - SP261246
RÉU: MUNICIPIO DE GUARAREMA, UNIAO FEDERAL, MRS LOGISTICA S/A
Advogados do(a) RÉU: JESSICA DE CARVALHO SENE SHIMA - SP282327, ADRIANA ASTUTO PEREIRA - RJ80696

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, promova a parte autora o recolhimento das custas processuais devidas à Justiça Federal. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sem prejuízo, intime-se o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT para manifestação sobre a juntada de levantamento topográfico planimétrico e memorial descritivo com exclusão da área
da Rede Ferroviária Federal, conforme manifestação da parte autora ID 4620277.

Com relação aos confrontantes, sustenta a parte autora que foram indicados na inicial: BENEDITO JOSÉ FRANCO, ALCIDES MOREIRA LEITE e JOSÉ FRANCO DE SOUZA.

Aduz que em petição protocolada posteriormente (fls. 123/124) informou que os atuais ocupantes dos imóveis confrontantes seriam: JOSÉ APARECIDO FRANCO DE SOUZA no lugar de José Franco de Souza e JOSÉ FRANCO, no
lugar dos confrontantes Benedito José Franco e Alcides Moreira Leite, ambos já citados às fls. 152.

Muito embora na certidão do Oficial de Justiça não conste que o mesmo tenha percorrido os limites do imóvel a fim de conferir efetivamente quem são os confinantes, tal checagem poder ser feita por ocasião da perícia judicial.
Prossiga-se.

Promova a secretaria a expedição do competente edital de citação com prazo de 30 (trinta) dias. Promova ainda a inclusão no polo passivo do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT,
bem como dos confrontantes JOSÉ APARECIDO FRANCO DE SOUZA e JOSÉ FRANCO.

Int.

MOGI DAS CRUZES, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001437-07.2017.4.03.6133

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JUNDIAPEBA 5

Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA POLIMENO GUERRA - SP245680

EXECUTADO: ANA DE MIRANDA AGUILAR MESQUITA, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JUNDIAPEBA 5
em face de EXECUTADO: ANA DE MIRANDA AGUILAR MESQUITA, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
, na qual pretende a cobrança de débitos condominiais, cujas cotas não foram quitadas. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.608,59 (seis mil seiscentos e oito reais e cinquenta e nove centavos).

É o relatório. Decido.

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a fixação de competência dos Juizados Especiais Federais é baseada no valor da causa. Assim, na ausência de proibição expressa - diferentemente do que ocorre com as
pessoas jurídicas, nos termos do artigo 8°, §1°, I, da Lei n° 9.099/1995 e artigo 6°, I, da Lei n° 10.259/2001 -, qualquer ente pode demandar na Justiça Especializada, contanto que a expressão econômica do bem desejado seja inferior a sessenta salários
mínimos.

Em se tratando de entes despersonalizados, a Lei n° 9.099/1995, no artigo 8°, caput, nega a qualidade de parte no Juizado Especial apenas à massa falida e não cogita do espólio, sociedade de fato, condomínio. Assim, não há
empecilho a que eles demandem ou sejam demandados na Justiça Especializada, desde que naturalmente o valor da causa não transponha o limite de sessenta salários mínimos.
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Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.°

10.259/2001.

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta.

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.

Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07.

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 80615, Relator Sidnei Beneti, Segunda Seção, Dje 23/02/2010).

 

Assim, considerando que 60 (sessenta) salários mínimos totalizam R$ 56.220,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais) à época do ajuizamento da ação, e o valor atribuído à causa é de R$ 6.608,59 (seis mil seiscentos e oito reais
e cinquenta e nove centavos), este juízo não é competente para apreciar o feito.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Remetam-se juntamente com este, por traslado, os autos dos Embargos a Execução 5000829-72.2018.403.6133.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

MOGI DAS CRUZES, 23 de maio de 2018.

 

 
 
 
 
 
 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000306-94.2017.4.03.6133
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118
REQUERIDO: RICARDO AUGUSTO CASTRO COIMBRA
 

 

  

 

 

 D E S P A C H O

Vistos em Inspeção. 

 

 

O artigo 729 do NCPC determina a entrega dos autos ao requerente independentemente de traslado. Não obstante, tratando-se de processo eletrônico disponível a qualquer tempo ao requerente, intime-
se a respeito da notificação ID 8421643 e baixem ao arquivo findos.

 Int.

 MOGI DAS CRUZES, 25 de maio de 2018.

Juiz Federal. 
Juiz Federal Substituto 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1293

ACAO CIVIL PUBLICA
0012573-12.2009.403.6119 (2009.61.19.012573-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X
CONCEICAO APARECIDA ALVINO DE SOUZA(SP161581 - RENATO SWENSSON NETO E SP082735 - BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA E SP017916 - ULYSSES DEZOTTI JUNIOR)

Fl. 7425: oficie-se conforme requerido pelo MPF.
Cumpra-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0019096-24.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X MINERBASE MINERACAO LTDA - EPP(SP149622 - ALEXANDRE DIAS MACIEL)

Defiro derradeiro prazo de 10 (dez) dias para depósito do valor complementar conforme requerido pela ré (fls. 274/275).
Após, se em termos, intime-se o auxiliar do Juízo para Início dos trabalhos. Do contrário, venham conclusos para sentença.
Int.

DESAPROPRIACAO
0080540-55.1977.403.6100 (00.0080540-8) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO
FORNES MATEUCCI) X NABOR TAKAHASHI X ANDREA KEIKO TAKAHASHI X DANIELA AKIE TAKAHASHI X LAIS RUMI KINJO X AKIE TAKAHASHI(SP170956 - LUIS FERNANDO ALVES
RODRIGUES E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP092906 - PEDRO GERALDO SEVERINO CORREIA)

Expeça-se ofício ao PAB deste fórum com cópia de fls. 30, 186 e 835/842 para que informe ao Juízo o saldo e/ou eventuais saques nas contas 0265.005.35519822-6 e 0265.005.35508173-6.
Esclareça ainda a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a divergência apontada pelo perito Judicial nos cálculos de fls. 829/833, quanto ao saldo do depósito de fl. 235 informado pelo ofício de fls. 825/826. Prazo:
30 (trinta) dias.
Considerando não haver interesse na averbação da servidão tanto por parte da CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, quanto de FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS
S/A (DR. FABIO TARDELLI DA SILVA - OAB/SP 163.432), suspendo a determinação 720 quanto à expedição de mandado para este fim, até momento oportuno.
Sem prejuízo e considerando o lapso transcorrido desde a juntada da última certidão do registro de imóveis datada de 09/08/2010 (fls. 692/695), promovam os réus a juntada de nova certidão de matrícula atualizada.
Int.

USUCAPIAO
0000587-27.2010.403.6119 (2010.61.19.000587-2) - TRES MARIAS AGRO PECUARIA LTDA(SP123489 - ISABEL MARIA R MACHADO DA SILVA E SP106764 - GLAUCIA TABARELLI CABIANCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     706/850



SALVIANO) X PRENSIL S A PRODUTOS DE ALTA RESISTENCIA(SP107736 - MARIA HELENA RIZKALLAH THOME) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
- DNIT(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE GUARAREMA(SP209085 - FLAVIO RAFAEL MARTINS E SP178038 - LEONARDO HENRIQUE ALEIKSCIVIEZ
MICHELOTTI BARBOZA) X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X MARIA JOSE DE CASTRO SANTOS X MANOEL GONCALVES NETO X MARIA FERNANDES DE SOUZA X GENY BAPTISTA DE
OLIVEIRA MESSINA X FREDERICO DANIELE DE OLIVEIRA MESSINA X VANDERLEA APARECIDA DA SILVA X SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA MESSINA X GISELE CRISTIANE LEMES
LEITE MESSINA X CASSIA LEANDRA DE OLIVEIRA X AMILTON ODILON BORGES X GIOVANNI FRANCESCO DE OLIVEIRA MESSINA X SANDRA FREDERICO DOS SANTOS MESSINA X
JULIO LEITE BARBOSA X LUIZA LEITE BARBOSA X JOSE ALVES DE SIQUEIRA X VICTOR VELP MACUL X FERNANDO ROMANO FILHO X MERCHOD UEPPI MACGUL X JOAO CARLOS
SIMONETO X MARIA BREGE SIMONETO X WALMIR CHAVES NEVES X EDITH ELIZABETH LORENCZI NEVES X EUCLYDES ALVES DE SOUZA X ROSA LIMA DE SOUZA(SP261688 - LUIZ
AUGUSTO MORAES DE FARIAS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP094553 - CLERIO RODRIGUES DA COSTA)

Oficie-se ao PAB deste fórum para que promova o levantamento total e devidamente corrigido, do valor adiantado a título de honorários periciais conforme fls. 586/587, mediante transferência direta para a conta indicada à
fl. 663, de titularidade de MARIA HELOISA SOARES CAVALIERI (fl. 663). Prazo: 10 (dez) dias.
No mais, aguarde-se cumprimento do mandado de fl. 661.
Int.

USUCAPIAO
0002841-18.2016.403.6133 - CARMEM DE MORAIS DOS SANTOS X VICENTE GABRIEL DOS SANTOS X IDAZIL APARECIDO DE MORAES X LEILA MARIA CAMILO DE MORAES X DEBORA
REGINA DOS SANTOS X HERIVALDO APARECIDO DE CAMARGO X MARCIA DE FATIMA MORAES X THOMAZ FAGUNDES DE AZEVEDO NETO X MARIA DE LURDES DA SILVA X MANOEL
GILBERTO DA SILVA FILHO X JOAO BENEDITO DE MORAES X MARCIA APARECIDA DE SOUZA MORAES X ROSANGELA NUNES DE MORAIS X CLAUDIO GONCALVES X MARIA JOSE DE
MORAIS MANCINELLI X RENATO ANTONIO MANCINELLI X ANDRE LUIZ DE MORAES X FERNANDA CARDOSO DE MORAIS X HELENA NUNES DE MORAES CAMPOS X JOAQUIM
CANDIDO DOS SANTOS X IARA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X WAGNER ALVES DA SILVA X CLARICE APARECIDA DOS SANTOS X WALTER APARECIDO RUFINO LOPES X
ANTONIO DONIZETE NUNES DE MORAES X CLEIDE FARIA DE MELLO MORAES X SILMARA DE SOUZA MORAES X DANIEL PIRES DA SILVA X MARIA DE SOUZA MORAES X IVANILDE
APARECIDA DE MORAIS X ANA MARIA DOS SANTOS X JOSE GABRIEL DOS SANTOS X ISABEL CRISTINA DOS SANTOS X MARIA HELENA DOS SANTOS X LUCIANO NUNES DE MORAES
X IZAURA SIQUEIRA DE MORAES X ADRIANA NUNES DE MORAES(SP136335 - LUIZ ALBERTO ANTEQUERA E SP165061 - GERSON PENICHE DOS SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X MUNICIPIO DE GUARAREMA X ALAIDE CALDAS REBOUCAS(SP071746 - EUCARIO CALDAS REBOUCAS) X FIBRIA CELULOSE
S/A(SP032023 - DOMINGOS LEARDI NETO) X MANOEL SANCHES BENITEZ JUNIOR(SP016917 - EUCLYDES MARCONDES) X FABIA CAROLINA DOS SANTOS SANCHES BENITEZ(SP016917
- EUCLYDES MARCONDES) X SILENE DA ESCADA SANCHES(SP016917 - EUCLYDES MARCONDES)

Intimados a respeito da determinação de pagamento dos honorários periciais desde junho de 2017 (fl. 742 verso), a parte autora, após diversos questionamentos, requer o parcelamento do valor em 20 (vinte) vezes (fl.
760).
Conforme consignado pelo Juízo à fl. 741, os autos aguardavam sentença há 07 (sete) anos, agora 8 (oito), e com o parcelamento hora requerido, pode chegar a mais de 10 (dez) anos de espera, o que se mostra
incompatível como o princípio da razoável duração do processo.
Após ajuizar a ação de usucapião, processo sabidamente extenso e de custos moderados, ao longo deste período a parte autora teve todas as oportunidades para estar preparada a suportar o ônus que lhe cabe. Em que
pese a sensibilidade do Juízo para as questões econômicas que afligem o país como um todo, a conduta da parte tangencia os limites da lealdade processual e da boa-fé.
Assim sendo, defiro derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para depósito da primeira parcela dos honorários periciais, que deverá ser integralizado em no máximo a quatro parcelas.
Findo o prazo de início do depósito, ou constatada interrupção no pagamento, declaro preclusa a prova e determino a vinda dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontra.
Int.

MONITORIA
0012006-65.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X NINA PERKUSICH(SP103142 - NINA PERKUSICH E SP211648 -
RAFAEL SGANZERLA DURAND)

Diante da negativa para intimação da executada, determino o ARRESTO EXECUTIVO, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do NCPC, no valor da execução.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, voltem os autos conclusos para nova deliberação.
III. Confirmada a transferência, os valores poderão ser levantados em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF.
IV Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

MONITORIA
0000496-84.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND) X JAILSON DE LIMA
MAGALHAES

Verifico que o executado não possui advogado constituído nos autos, de sorte que sua intimação do despacho de fl. 58 deve ser feita via deprecata. Expeça-se.
Fica a desde já intimada a autora para acompanhamento da mesma, providenciando a emissão da respectiva Guias Condução de Oficiais de Justiça Estado de São Paulo.
Int.

MONITORIA
0000064-94.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON DE SOUZA JUNIOR - ME X EDSON DE SOUZA JUNIOR(SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235248 - THIAGO FERNANDEZ ALONSO MARQUES DE SOUZA)

Tendo em vista que regularmente citado (fl. 57) o executado deixou de efetuar o pagamento, bem como de opor os embargos monitórios, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, pelo que, converto o
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do 2º do artigo 701, do NCPC. Assim, deverá o feito prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, do NCPC.
Promovo desde já o ARRESTO EXECUTIVO, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do NCPC, no valor da execução.
Int.

MONITORIA
0005168-33.2016.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003125-60.2015.403.6133 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
ANDRE LUIZ CORNWAL DA SILVA

Considerando o ajuizamento de ação idêntica à Monitória 0003125-60.2015.403.6133, extinta a pedido da parte autora que noticiou acordo extrajudicial entre as partes (fls. 31/36), manifeste a autora seu interesse no
prosseguimento do feito. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001749-39.2015.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001748-54.2015.403.6133 () ) - MARCOS EDUARDO RIBAS X MARCOS EDUARDO RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104634 - ROSANA GAVINA BARROS DA SILVA E SP096372 - VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA E SP043840 - RENATO PANACE)

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente intimado (fl. 218), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007331-59.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X TOP PLAYER LTDA - ME X RAQUEL ALVES
CONSERVA

Considerando a manifestação da exequente à fl. 110 defiro o pedido de constrição, via RENAJUD, de veículo(s), desde que se encontre(m) em nome dos executados. Promova a secretaria a elaboração de minuta. 
Caso positiva a pesquisa, expeça-se mandado para penhora, constatação, avaliação do bem objeto da restrição judicial e intimação do(s) co-executado(s), conforme requerido. Do contrário, a exequente deverá promover
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a indicação de bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a indicação, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Promova a secretaria a liberação do valor bloqueado à fl. 105 verso, visto que irrisório.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000290-07.2012.403.6133 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JOSE ADILSON GRANSO(SP349874 - EUGENIA BARBOZA DA SILVA) X
LUCELENA PEDROSO GRANSO

Vistos.
Fls. 127/174: Trata-se de exceção de pré-executividade, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, oposta por JOSÉ ADILSON GRANSO, em face de EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS,
objetivando a exclusão de LUCELENA PEDROSO GRANSO do polo passivo da execução, o desbloqueio dos valores bloqueados nas contas-correntes do requerente e a determinação de realização de leilão
extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, para quitação da dívida executada. Requereu, ainda, a concessão de Justiça Gratuita.
Intime-se a exequente para se manifestar sobre os pedidos formulados pelo requerente.
Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001719-72.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X FRANCISCO GESSIER DOS SANTOS ARAUJO(SP178962 - MILENA PIRAGINE)

Torno sem efeito o primeiro parágrafo de fl. 64, uma vez que não se trata de cumprimento de sentença.
Considerando a manifestação da exequente à fl. 71/73, bem como a pesquisa de fl. 66/67 que resultou infrutífera, defiro tão somente o pedido de penhora de veículos. 
Proceda a Secretaria a constrição, via RENAJUD, de veículo(s), desde que se encontre(m) em nome do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 
Expeça-se mandado para penhora, constatação, avaliação do bem objeto da restrição judicial e intimação do(s) co-executado(s), conforme requerido.
Promova a secretaria a liberação do valor bloqueado à fl. 66, dado que irrisório.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000576-14.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VALDEMIR DOS SANTOS

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (fl. 53/55), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001818-08.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CESAR TALMACS - ME X CESAR TALMACS

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (fl. 56), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003112-95.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X ANIERE RODRIGUES DOS SANTOS

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (fl. 51), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003641-17.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HELVIO MAGALHAES ALCOBA JUNIOR

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (fl. 62), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000948-26.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EMERSON JERONIMO DA SILVA
MORAES

Fl 48: defiro o pedido. 
Proceda a Secretaria a constrição, via RENAJUD, de veículo(s), desde que se encontre(m) em nome do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 
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Expeça-se mandado para penhora, constatação, avaliação do bem objeto da restrição judicial e intimação do(s) co-executado(s), conforme requerido.
Caso negativa a diligência, intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001204-66.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARLENE MARTO BOLDRIN

Considerando que não houve pagamento por parte da ré, regularmente citada (fl. 51), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001580-18.2016.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ACAI POWER MIX BRASIL CASA DE SUCOS LTDA - ME X SIDNEY VENTURA SANTOS X
ALEX LEMOS SANTOS

Considerando que não houve pagamento por parte dos réus, regularmente citados (fls. 55, 56, 57 e 59), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003543-61.2016.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CLAUDINEY GOMES PEREIRA

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003597-27.2016.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X A.L.V. CABRAL - ME X ANDREA LUCIANE VIEIRA CABRAL

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado, a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005170-03.2016.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DELTA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME X ANDRE LUIZ CARNEVALE X DANIELA
COSTA GUARIZO DE MELLO

Considerando que não houve pagamento por parte dos réus, regularmente citados (fl. 57), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD. Promovo ainda o ARRESTO
em relação a DANIELA COSTA GUARIZO DE MELLO. Promova a secretaria a pesquisa e citação da mesma.
Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem: 
I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.
II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.
IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.
V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.
No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA
0001943-10.2013.403.6133 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA(SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR E SP279715 - ADALTO JOSE DE AMARAL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se ao PAB deste forum para transferência direta do valor depositado na conta 3096.005.86400788-7 conforme guias de recolhimento de fls. 93/94, devidamente corrigido, para a conta descrita na petição de fl. 95.
Com a resposta, baixem os autos ao arquivo findos.
Int.
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MANDADO DE SEGURANCA
0000896-35.2012.403.6133 - EDUARDO DE SOUZA(SP300772 - EDUARDO DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL AG SUZANO SP

Aguarde-se em arquivo pelo julgamento do agravo de instrumento AREsp nº 1264822 / SP, devendo a secretaria providenciar o cadastro do agravo no sistema Push do STJ para fins de acompanhamento.
Int.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0003751-79.2015.403.6133 - MARIALBA LAURINDO(SP076969 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -
ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X L.H. ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP300529 - RICARDO AMOROSO IGNACIO E SP056053 -
JOEL PEREIRA DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido à fl. 1042/1044 para cumprimento da determinação de fl. 1034 (digitalização dos autos). No silêncio, defiro o mesmo prazo para a parte contrária. 
Após, se em termos, proceda a secretaria conforme art. 12, inciso II, da Resolução 142/2017 PRES. Do contrário, nos termos do art. 6º da mesma portaria.
Art. 6º Não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, ainda que apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, decidindo o Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em
Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I - Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002419-77.2015.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X GEOMIX ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA.(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI)

Cuida-se de execução contra a fazenda pública para fins de pagamento de honorários advocatícios, com cancelamento de ofício requisitório em razão da divergência de informações constantes do banco de dados da
Receita Federal em relação à empresa GEOMIX ENG. CONSULTORES E CONSTRUCOES LTDA (fl. 252).
Conforme ficha cadastral carreada às fls. 259/261, foi decretada a falência da empresa aos 27/05/2003 com encerramento em 11/12/2007 pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP.
Verifico que o nome indicado pela Fazenda Nacional e constante da inicial é GEOMIX ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA, idêntico ao constante do sítio da Receita Federal. Contudo, por
ocasião da redistribuição dos autos à Justiça Federal, o nome cadastrado no sistema processual foi indevidamente alterado para GEOMIX ENG. CONSULTORES E CONSTRUCOES LTDA.
Assim sendo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar GEOMIX ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA.
Após, expeça-se nova requisição de pagamento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001207-26.2012.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000841-21.2011.403.6133 () ) - AUTO POSTO ITAPARICA LTDA(SP120651 - ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA
GOMES) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X AUTO POSTO ITAPARICA LTDA

Fls. 157: Defiro a expedição de mandado de penhora livre de bens, encontrados no estabelecimento da empresa executada, tantos quantos bastem para satisfação do débito, intimando-se posteriormente a executada da
penhora efetuada, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.
1. Havendo a penhora e intimação do executado, e transcorrido in albis o prazo para os embargos, certifique-se e intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 
2. Não havendo a penhora do bem, manifeste-a exequente no prazo de 30 (trinta) dias, indicando bens à penhora.
Decorrido o prazo acima sem que haja a indicação de bens à penhora, ficará suspenso o curso da execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6830/80, FICANDO A EXEQUENTE DESDE JÁ
CIENTE DA SUSPENSÃO DO FEITO, BEM COMO DE QUE EVENTUAIS PEDIDOS DE PRAZO PARA DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS FICAM INDEFERIDOS, UMA VEZ QUE ESTAS PODERÃO
SER REALIZADAS DURANTE O PRAZO DE SUSPENSÃO. 
Decorrido o prazo de suspensão do feito mencionado no parágrafo anterior, sem que haja a indicação de bens penhoráveis, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo, iniciando-se daí a contagem do prazo para a
prescrição intercorrente, independentemente de nova vista. 
Cumpra-se e intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000028-86.2014.403.6133 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL) X GISELI MENEZES CAMPOS(SP297884 - TANUSIA STANLEY DOS SANTOS) X GISELI MENEZES CAMPOS X CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3

Defiro o pedido de levantamento do valor bloqueado à fl. 35 em favor de GISELI MENEZES CAMPOS, ora exequente, mediante transferência direta do valor total com a devida correção monetária para a conta indicada
à fl. 56 de titularidade de sua patrona, conforme procuração de fl. 38.
Expeça-se mandado/precatória para intimação do CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - CREFITO do despacho de fl. 55.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000107-65.2014.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002500-94.2013.403.6133 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.
DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
MOGI DAS CRUZES SP

Diante da concordância do Município com os cálculos apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (fl. 130), expeça-se o competente requisitório.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001053-37.2014.403.6133 - MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP215769 - FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

Cite-se o MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES para opor embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 910 do NCPC.
Não opostos embargos, requisite-se pagamento em favor do exequente, observando-se o disposto no art. 100 da Constituição Federal.
Com o pagamento, intimem-se as partes e venham conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

Expediente Nº 1331

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004031-50.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MICHEL ROSSI SALATA
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 36 pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sob ao argumento de contradição.Alega a necessidade de republicação da decisão que determinou
que a embargante fornecesse os meios necessários para apreensão do veículo objeto da presente demanda, sob pena de extinção do feito, em nome dos atuais patronos, e que não é devida a condenação da embargante em
honorários, eis que o embargado não foi citado.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser
sanado na sentença embargada.Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 1.022 do
Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas
em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY
ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito da Embargante em reformar a sentença
através de recurso inadequado, pois não houve a apontada contradição. Com efeito, a embargante foi devidamente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a indicação de proposto para acompanhamento do
Oficial de Justiça na diligência de busca e apreensão (fls. 32), em atenção ao requerimento de fls. 31. A decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 13 de junho de 2017, ocasião em que estava regularmente
representada pelos patronos que formularam o pleito (fls. 32v). A juntada de substabelecimento com reservas (fls. 33/34) ocorreu em 13 de julho de 2017, portanto, quando já havia se esgotado o prazo. Logo, não havia
nenhum motivo para a republicação da decisão, não havendo qualquer contradição na sentença embargada.Assim, de a Embargante discorda do mérito o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes
últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não configuradas na hipótese.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho a sentença de fl. 36 na íntegra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0003054-97.2011.403.6133 - MARCILIA DOS SANTOS FERREIRA X JOSE LUIZ FERREIRA(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2665 - DIEGO ANTEQUERA FERNANDES)
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003452-10.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDENCIO MITSUO KASHIO) X VANIA RODRIGUES DINIZ(SP179858 - WILI PANTEN JUNIOR E SP172634 -
GAUDENCIO MITSUO KASHIO)
Trata-se de ação reivindicatória em que foi prolatada sentença, determinando a desocupação do imóvel descrito na inicial, bem como ao pagamento de perdas e danos, taxas condominiais e de arrendamento, devidas a parti
de abril de 2011, em favor da autora (fls. 86/89).Às fls. 105/112, Alexsandra Nogueira da Silva, atual ocupante do imóvel, informou a realização de acordo com a Caixa Econômica Federal para aquisição da unidade,
requerendo a extinção do feito.Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal confirmou a aquisição do imóvel por Alexsandra Nogueira da Silva, concordando com a extinção do feito.É o
relatório.Decido.HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes, e, por consequência, JULGO O PROCESSO EXTINTO com julgamento do mérito, a teor do artigo 487, inciso III, alinea b, do Código
de Processo Civil.Sobrevindo trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0003578-26.2013.403.6133 - KATSUE KUROTSU KIKUCHI(SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2665 - DIEGO ANTEQUERA
FERNANDES)
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extrato de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000539-84.2014.403.6133 - ISAO WATANABE(SP100580 - LUIS CLAUDIO DE ANDRADE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de embargos de declaração opostos por ISAO WATANEBE em face da sentença que julgou improcedente o pedido do autor ao argumento de omissão na sentença.É o relatório.DECIDO.Embargos de
declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme preceitua o art. 1.022 do Código de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais, é possível se conferir efeitos
infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. -
Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em
que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie, não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito do embargante em reformar a sentença através de recurso inadequado,
pois não houve a alegada omissão no decisum embargado.Assim, se o embargante discorda do mérito, o recurso cabível é o de apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem hipóteses de cabimento restritas,
não configuradas no caso em análise, sendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de obrigar o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao fundamento de que não teria sido aplicado
o melhor direito à espécie. Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua
decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho na íntegra a sentença
embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001126-09.2014.403.6133 - BENEDITO ANTONIO NOGUEIRA DE PAULA X CRISPIN GOMES DE PAULA X IZILDINHA APARECIDA DO PRADO X JESILDO FERREIRA X JOAO ANTONIO DE
ANDRADE X JOAO ANTONIO DA CUNHA X LUIZ CARLOS ALVES DE LIMA X REINALDO SATIRO DE OLIVEIRA X SILVIO DOREA DOS SANTOS X ZILDA FERNANDES DA COSTA
CARDOSO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITO ANTONIO NOGUEIRA DE PAULA E OUTROS em face da sentença que julgou improcedente o pedido dos autores.Alegam os embargantes, em suma, a
ocorrência de omissão na sentença em relação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem
conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de
obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais, é possível se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Trata-se de embargos de
declaração opostos por BENEDITO ANTONIO NOGUEIRA DE PAULA E OUTROS em face da sentença que julgou improcedente o pedido dos autores.Alegam os embargantes, em suma, a ocorrência de omissão na
sentença em relação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não
há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou, ainda,
para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais, é possível se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de
instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de
efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de
declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima.
Como pode se ver quando do relatório da sentença constou a informação de deferimento do benefício da justiça gratuita fl. 262 e da fundamentação, de igual modo, observa-se que há referência à decisão na parte em que
os autores foram condenados ao pagamento de verba honorária. Destarte, não houve omissão quanto ao pedido. Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho na íntegra a sentença
embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003420-34.2014.403.6133 - NEUTON FERREIRA LIMA FILHO(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de embargos de declaração opostos por NEUTON FERREIRA LIMA FILHO em face da sentença que julgou improcedente o pedido do autor.Alega o embargante, em suma, a ocorrência de omissão na
sentença, reconhecendo-se o necessário enfrentamento da matéria pelo seu viés constitucional e, assim, o aguardo da decisão final do STF nos autos da ADIN 5090, com determinação de sobrestamento do feito. É o
relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme
preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais,
é possível se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas
em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY
ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie, não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito do embargante em reformar a sentença
através de recurso inadequado, pois não houve a alegada omissão no decisum embargado.Assim, se o embargante discorda do mérito, o recurso cabível é o de apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem
hipóteses de cabimento restritas, não configuradas no caso em análise, sendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de obrigar o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao
fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie. Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho na íntegra a sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003421-19.2014.403.6133 - SILVIA DE CAMPOS(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de embargos de declaração opostos por SILVIA DE CAMPOS em face da sentença que julgou improcedente o pedido da autora.Alega a embargante, em suma, a ocorrência de omissão na sentença,
reconhecendo-se o necessário enfrentamento da matéria pelo seu viés constitucional e, assim, o aguardo da decisão final do STF nos autos da ADIN 5090, com determinação de sobrestamento do feito. É o
relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme
preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais,
é possível se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas
em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY
ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie, não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito da embargante em reformar a sentença
através de recurso inadequado, pois não houve a alegada omissão no decisum embargado. Assim, se a embargante discorda do mérito, o recurso cabível é o de apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem
hipóteses de cabimento restritas, não configuradas no caso em análise, sendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de obrigar o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao
fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie.Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho na íntegra a sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015308-65.2015.403.6100 - DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 105/106 por DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA, sob o argumento de ocorrência de omissão no julgado em relação à alegação de
necessidade de intimação da embargante para impugnar o crédito tributário.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito,
todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os
vícios mencionados no art. 1.022 do Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do
CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos
declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA
200400426208, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito da
Embargante em reformar a sentença através de recurso inadequado, pois não houve omissão quanto ao pedido pleiteado. Como pode se ver quando da fundamentação da sentença a alegação foi devidamente
apreciada.Assim, se o Embargante discorda do mérito o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não configuradas na hipótese.Sob outro aspecto, o
julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc.
93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho a sentença de
fls. 105/106 na íntegra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0000054-50.2015.403.6133 - JOSE FABIO DA SILVA(SP280637 - SUELI ABE E SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de embargos de declaração, em face da sentença (fls.149/153).O autor JOSÉ FABIO DA SILVA opôs os presentes embargos de declaração (fls.157/158), sob o argumento da ocorrência de erro material na
sentença.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, assiste razão ao embargante.Verifico que a sentença de fls. 149/153
contém erro material, uma vez que condenou o INSS, arbitrando o pagamento de honorários advocatícios em 3% (três por cento), sobre o valor da condenação, quando o valor correto seria de 10% (dez por cento).Sendo
assim, altero a sentença de fls. 149/153 para constar:Onde se lê:Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 3% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no
art. 82, 3º, do Código do Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 STJ).Leia-se:Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 82, 3º, do Código do Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula
111 STJ).Posto isso, julgo caracterizada a omissão apontada pelo embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 1.022, inciso III, do NCPC, alterando a sentença na
forma da fundamentação acima.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004365-84.2015.403.6133 - JOSE ROBERTO MAIA DA SILVA(SP364422 - ARLENE CRISTINA FERNANDES MACIEL E SP365235 - IVAN SERGIO FERNANDES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ROBERTO MAIA DA SILVA em face da sentença que julgou improcedente o pedido do autor, sob o argumento de omissão na sentença.É o
relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Conforme
preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, para sanar erro material. Com efeito, em hipóteses excepcionais,
é possível se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas
em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY
ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie, não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito do embargante em reformar a sentença
através de recurso inadequado, pois não houve a alegada omissão no decisum embargado.Assim, se o embargante discorda do mérito, o recurso cabível é o de apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem
hipóteses de cabimento restritas, não configuradas no caso em análise, sendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de obrigar o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao
fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie. Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes, bastando que decline
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).Ante o exposto REJEITO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO e mantenho na íntegra a sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000280-21.2016.403.6133 - AILSON HONORATO DA SILVA(SP325865 - JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1165 - LEONARDO
KOKICHI ITA)
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do
Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002544-11.2016.403.6133 - SERGIO BRANDAO DE SENA(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA
ARAKAKI)
Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, proposta por SERGIO BRANDÃO DE SENA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia o
reconhecimento de período laborado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Pretende ver reconhecido o direito de contar como tempo de serviço especial oS períodos
em que laborou nas empresas Mesa Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Magliano S/A Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Val. Mob. Ltda., Finabank C.C.T.V.M Ltda. e ,novamente, na Magliano
S/A Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Val. Mob. Ltda., em contato com ruídos de intensidade acima do limite permitido pela legislação.Alega que, se o INSS tivesse reconhecido o referido período como tempo
de serviço especial, teria gerado o direito de o autor aposentar-se na modalidade tempo de contribuição na data do requerimento administrativo efetuado em 12/02/2016. Requer, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Às
fls. 151, foi determinada a intimação da parte autora para apresentar cópia da CTPS ou contracheque para comprovar a hipossuficiência para concessão da Justiça Gratuita, o que restou atendido às fls.
152/153.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 158/165), em preliminar alega a prescrição quinquenal. No mérito, defende a regularidade de sua conduta. Alega que os PPPs não possuem validade
como prova, visto que foram assinados por pessoa sem poderes expressos para atestar a veracidade das informações, bem como da falta da prévia fonte de custeio. Requer seja a demanda julgada improcedente.Réplica às
fls. 168/172.É o relatório.Decido.Defiro a concessão da Justiça Gratuita.Da preliminar:Afasto a alegação de prescrição, visto que o pleito administrativo foi firmado em 12/02/2016 e a demanda foi proposta em 08/07/2016,
sem esquecer ser o pedido formulado nesta ação de concessão de aposentadoria, a partir do requerimento administrativo.Do mérito:Inicialmente, constato serem as partes legítimas e bem representadas, encontrarem-se
presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames
constitucionais.Quanto à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum, não encontra termo inicial na vigência da Lei Federal nº 6.887/80, mas aplica-se em qualquer período. Nessa linha de
pensamento, para ilustrar, traz-se à baila os ensinamentos do professor João Ernesto de Aragonés Vianna (Curso de Direito Previdenciário. São Paulo: Atlas, 2011, p. 516 e 517) que já atuou como Procurador Geral
Federal e ensina que:O instituto da conversão de tempo de serviço comum em especial e vice-versa é fundamental para a vida previdenciária do segurado. Por meio dele, o trabalhador que laborou por anos em atividade
sujeita a tempo especial - frente de produção em mina de carvão, por exemplo - e, depois, passa a desenvolver atividade comum - inicia atividade no escritório de uma empresa-, pode converter aquele tempo especial em
comum, mediante simples equação matemática que considera o tempo necessário para aposentadoria numa atividade e em outra. Por exemplo, uma mulher que trabalha em mina, em frente de produção, tem direito a
aposentar-se com 15 anos de contribuição - na atividade especial não há diferença de tempo para homem ou mulher. Depois, se inicia atividade sujeita a tempo comum, já vimos que tem direito a aposentar-se com 30 anos
de contribuição. Supondo que ela trabalhou 7,5 anos na atividade especial, levará esse tempo para a atividade comum, convertido em 15 anos. O raciocínio é o seguinte: como ela trabalhou metade do tempo necessário
para a aposentadoria especial, deve completar apenas a metade do tempo necessário para a aposentadoria comum. Se tivesse trabalhado cinco anos na atividade especial, converteria em dez anos na atividade comum, pois
cinco anos equivalem a 1/3 do tempo necessário para aposentadoria naquela atividade especial e, portanto, ela adquiriu o direito de contar com 1/3 do tempo necessário para aposentadoria comum, ou seja, dez anos. O
mesmo raciocínio vale na ordem inversa: se o segurado trabalhou por um determinado tempo em atividade comum e depois passou a exercer atividade especial, tem direito à conversão de tempo. Exemplo: uma segurada
que trabalhou 15 anos em atividade comum e depois passa a exercer atividade sujeita a tempo especial deve trabalhar apenas metade do tempo necessário à aposentadoria especial, pois já trabalhou metade do tempo
necessário para a aposentadoria comum. Se for trabalhar em mina, em frente de produção, deve trabalhar mais 7,5 anos. O raciocínio é o mesmo.É fácil notar que o instituto da conversão de tempo tem fundamento
constitucional: o princípio da igualdade, pois a ninguém é dado duvidar que a situação jurídica daquele que exerce atividade sujeita a tempo especial é diversa daquele outro que exercer atividade sujeita a tempo comum, ou,
noutros termos, quem trabalha em mina, em frente de produção, não pode receber da previdência social o mesmo tratamento daquele outro, que trabalha num escritório.No mesmo sentido, a eminente juíza federal Maria
Helena Carreira Alvim Ribeiro (Aposentadoria Especial, 4ª ed., Curitiba: Juruá, 2010, p. 72) vaticina:[...] não há dúvida sobre o direito do segurado de converter o tempo de atividade exercido sob condições especiais em
tempo comum, inclusive anteriormente à vigência da Lei 6.887/80, porque o Decreto 4.827/03 veio a lume justamente para disciplinar a matéria [...].Veja-se o eloquente 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência: 2º As
regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.No mesmo sentido é o entendimento atual da
jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A parte autora trouxe à lume conjunto probatório que comprove a sua
exposição à ruído excessivo, caracterizando como especial o labor prestado no período de 01.05.73 a 28.04.95, bem como comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.-
Considerando os posicionamentos do Superior Tribunal de Justica e desta Corte julgo passível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio de 1998.- O caso dos autos não é
de retratação. O agravante insiste nos argumentos de que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Agravo legal não provido.(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003686-
17.2004.4.03.6183/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, D.E. 11/11/2011)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO PARA
COMUM. LEI Nº 6.887/80. LIMITAÇÃO A PERÍODO ANTERIOR. AUSÊNCIA. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO FATO. LEGISLAÇÃO CONTEMPORÂNEA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.663-15. ART.
57, 5º, LEI Nº 8.213/91. EFICÁCIA.1 - Ausência de óbice à conversão pretendida, tanto em relação a período anterior a 1º de janeiro de 1981 quanto a posterior a 28 de maio de 1998.2 - Não há que se confundir a
qualificação jurídica do fato, ou seja, se o trabalho exercido o fora ou não em condições especiais, quer pelo enquadramento nos correspondentes Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, quer pela comprovada exposição
efetiva aos agentes agressivos através de laudos técnicos, com a possibilidade de se converter esse tempo tido por especial em comum, regras próprias definidas ao tempo em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais
para a concessão do benefício.3 - O trabalho é ou não especial de acordo com a legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social vigente à época da sua prestação. Havendo o enquadramento,
esse tempo é averbado com a qualificação jurídica que a atividade mereceu. Agora, a utilidade e o alcance desse tempo, efetivamente laborado em condições especiais, somente pode ser verificado à época em que
aperfeiçoado o direito à aposentadoria. 4 - Interpretação que se aplica tanto para a verificação de qual o fator de conversão do tempo especial em comum, que era de 1,2 nos termos dos Decretos nº 83.080/79 e
87.374/82 e que passou a 1,4 com o advento da Lei nº 8.213/91, como para a possibilidade de aplicação desse fator, considerando que o direito à obtenção da aposentadoria e a sua forma de cálculo regem-se pelas
normas em vigor no momento em que a pessoa completa os requisitos necessários à obtenção do benefício.5 - A Medida Provisória nº 1.663-15, que foi convertida na Lei nº 9.711/98, não manteve o art. 32 da MP nº
1663-10/1998, a qual revogava expressamente o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios, de onde se conclui que a conversão do tempo de serviço especial exercido em qualquer período ainda é possível.6 - Embargos
infringentes providos. Tutela específica concedida.(TRF3, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005201-70.2003.4.03.6103/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, D.E. 8/11/2010)No mesmo sentido já
se consolidou a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 1. O Tribunal de
origem apreciou suficiente e fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há falar em violação ao art. 535 do CPC. 2. Se o Tribunal
a quo concluiu, com base no conjunto probatório dos autos, que o recorrido laborou em condições especiais para fins de conversão e concessão de aposentadoria especial, não é cabível, a teor da Súmula 7/STJ, a sua
revisão em recurso especial. 3. O STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.310.034/PR, fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em vigor no momento da
prestação do serviço, em observância ao princípio do tempus regit actum. Estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência desta Corte, não se conhece do recurso especial. Incidência da Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, AGARESP Processo 201400332980, Relator Humberto Martins, DJE 14/04/2014)Destarte, impositiva a conversão a qualquer tempo, sob pena de grave ofensa à isonomia e
à razoabilidade.Em relação aos regimes jurídicos a normatizar o tempo de trabalho em condições especiais, tendo em vista o art. 201, 1º, da CF/88, cuja inclusão no texto constitucional foi decorrência da EC nº 20/98,
observa-se que os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física impõem o cômputo diferenciado, seja para fruição de benefício, seja para conversão em tempo
comum. Note-se, ainda, que, em que pese a consagração textual da necessidade de Lei Complementar, cumpre observar que a mesma EC nº 20/98, em seu art. 15, manteve a normatização emanada pela Lei de Benefícios
(Lei Federal nº 8.213/91) no ponto.Isso posto, cumpre observar a sucessão de regimes jurídicos pertinentes ao tema.Situação até 28/04/1995 (início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95): enquadramento por categoria
profissional constante do anexo do Decreto nº 53.831/64 e dos anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. A redação original da Lei de Benefícios deu continuidade ao regime anterior de enquadramento por categoria
profissional, tal como revela o caput do art. 57 ao consignar a expressão conforme a atividade profissional.Após 28/04/1995, ou seja, com o início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95, passou a ser exigida a
comprovação de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física. No entanto, a Lei Federal nº 9.032/95 manteve incólume a redação dos arts. 58 e
152 da Lei de Benefícios, cuja redação era a seguinte:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais
prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da
legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.Posteriormente, sobreveio a Lei Federal nº 9.528/97 que revogou o art. 152 e que passou a atribuir ao Poder Executivo o poder de regulamentar a questão, tendo
sido instituído tal quadro de agentes nocivos quando veio à lume o Decreto nº 2.172/97, que foi publicado em 06/03/1997, passando, a partir de então, a ser exigida a demonstração efetiva à exposição de agente nocivo.
Note-se que a exigência de formulário para comprovação do trabalho em condições especiais não foi sequer prevista pela Lei Federal nº 9.032/95, mas sim pela MP nº 1.523 de 11/10/1996, posteriormente convertida na
Lei Federal 9.528/97, oportunidade na qual consagrou-se a noção de perfil profissiográfico como dever da empresa e também a necessidade de confecção do respectivo laudo técnico assinado por médico do trabalho ou
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engenheiro de segurança do trabalho, o que revela de plano a impossibilidade de entender superado no período compreendido entre as Leis Federais nº 9.032/95 e nº 9.528/97 o enquadramento por categoria
profissional.Assim, entre o início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95 e o início da produção de efeitos do Decreto nº 2.172/97, revela-se inviável entender fulminado o regime de enquadramento profissional quando ainda
subsistentes os arts. 58 e 152 da Lei de Benefícios e ainda ausente a regulamentação prevista no mesmo dispositivo legal.Por fim, o Decreto nº 3.048/99, em seu anexo IV, consagrou lista de agentes nocivos que permanece
vigente até os dias atuais. Sobre o ônus da prova do contato com agente(s) nocivo(s), cumpre invocar o magistério de Wladimir Novaes Martinez sobre o assunto (Aposentadoria Especial, 5ª ed., p. 64):Pelo sistema
administrativo implantado ao longo dos anos, em consonância ao fato de o INSS não deter as informações necessárias, o interessado ainda assume o encargo de provar as condições exigidas.Foi sedimentado pelo STJ que
o rol dos agentes nocivos descritos nos anexos aos decretos regulamentares admite interpretação extensiva, desde que comprovadas as condições especiais a que sujeitado o trabalhador. Quanto ao agente ruído, adota-se
aqui o quanto decidido pelo STJ na petição nº 9.059 (julgamento que motivou o cancelamento da Súmula 32 da TNU):PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE
MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU
EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos
EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido. (grifei)Em relação ao pedido de reconhecimento do período como tempo especial, quanto ao agente ruído, adoto o quanto decidido no acordão supra, que estabeleceu: 80 (oitenta)
decibéis até 05/03/1997; superiores a 90 (noventa) decibéis entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e superiores a 85 (oitenta e cinco) decibéis a partir de 19/11/2003.Já a respeito do uso do EPI afastar a especial gravidade do
labor em ambiente altamente ruidoso, adoto aqui o entendimento do STF, sublinhando a segunda tese firmada no julgamento e que importa no caso em tela:[...]10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à
perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.[...](STF, Rec. Ext. com Agravo 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 04/12/2014)
(grifei)Em relação à alegação da violação aos princípios do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio, a especialidade está devidamente comprovada nos autos, o não enquadramento do código da
especialidade da GFIP no PPP, não obsta o reconhecimento como tempo especial. O réu possui os meios necessários para sanar eventual irregularidade constatada na empresa, que possui o ônus de informar na GFIP se a
atividade é especial ou não, não podendo o autor ser penalizado por falha do empregador. Postas tais premissas, não há como se reconhecer as especialidades dos períodos pretendidos, eis que não há nos autos qualquer
documento que comprove que o requerente exerceu atividades de operador de pregão e esteve exposto ao agente nocivo ruído. Com efeito, para comprovação da pretensão, o autor acostou aos autos os perfis
profissiográficos previdenciários (fls. 17/36), nos quais constam apenas informações relativas a cargos de operador BMF júnior e sênior, supostamente exercidos nos períodos. Neste ponto, cabe destacar que os
documentos não foram assinados pelo representante legal das empresas ou por poderes específicos outorgados por procuração, mas por pessoa supostamente integrante do Sindicato dos Trabalhadores no Mercado de
Capitais do Estado de São Paulo, e não havendo nos autos cópia integral da CTPS do requerente, para corroborar tais informações, não podem ser consideradas. Quanto ao laudo técnico (fls. 37/52) e laudos periciais
realizados em corretoras de valores resultantes de periciais elaboradas por engenheiros peritos, extraídos de ações propostas por operadores em pregão, perante a Justiça do trabalho, também são insuficientes a corroborar
o alegado pelo autor. Esse tipo de prova (indireta) até poderia ser considerada na hipótese em que o autor produzisse alguma prova demonstrando que se enquadra na situação versada nas perícias, entretanto, não é esta a
situação dos autos, onde há apenas um vazio probatório. Motivos pelos quais JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento da verba honorária em favor da ré, que fixo, forte no parágrafo 8º do art. 85 do NCPC, em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. A cobrança,
todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas na forma da lei.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004068-43.2016.403.6133 - CLAUDEMIRO SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)
Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, proposta por CLAUDEMIRO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia o reconhecimento de
período laborado em condições especiais, para fins de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para a modalidade especial. Pretende ver reconhecido o direito de contar como tempo de serviço especial o
período compreendido entre 29.04.1995 a 13.03.2014, interregno esse em que laborou como segurança operacional na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos.Alega que somado ao restante do tempo reconhecido
pelo INSS como especial (28.01.1985 a 28.04.1995), teria gerado o direito de ele aposentar-se na modalidade especial na data do requerimento administrativo.Requer, ainda, a concessão de justiça gratuita.À fl. 116, foi
deferida a justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS em contestação (fls. 85/102), alegou em preliminar a prescrição quinquenal e impugnou a concessão de justiça gratuita. No mérito, disse da regularidade de sua
conduta, diante da falta de prova da habilitação legal para o exercício da profissão, bem como diante da falta de indispensáveis infomações da empresa empregadora, uma vez que o laudo juntado aos autos apenas menciona
que o autor portava revolver calibre 38 e não informa que o autor era habilitado para o uso de arma.Réplica às fls. 115/121, em que a parte autora requer a produção de prova pericial.É o relatório.Decido.Da Justiça
Gratuita:Com efeito, o art. 99, 3º, do Código de Processo Civil, dita que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. Estabelece a lei uma presunção juris tantum em favor
da parte que alega a falta de condições para o pagamento das custas e honorários advocatícios. Segundo a inteligência do citado dispositivo legal, a presunção de pobreza é juris tantum, já que admite prova em contrário.
Assim, a simples declaração de pobreza não é suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária quando houver elementos que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. Não
obstante estar demonstrado que, à época do ajuizamento da ação, o requerente recebia remuneração bruta de R$ 4.000, (quatro mil reais), não há como se concluir dos elementos dos autos que o requerente poderá
suportar eventual condenação pelo fato de estar recebendo tal remuneração, tampouco prover o sustento de sua família.Portanto, o fato de o requerente receber mensalmente remeuneração de R$ 4.000,00 (quato mil
reais), não é impeditivo da concessão do benefício, sendo necessária a comprovação da capacidade de arcar com os ônus de eventual sucumbência, sem prejuízos ao seu sustento e de sua família, o que não ficou
comprovado na impugnação.Por tais razões, REJEITO a impugnação oferecida.Da preliminar:A princípio, afasto a alegação de prescrição, visto que o pleito administrativo foi firmado em 28/03/2014 e a demanda foi
proposta em 10/10/2016, sem esquecer ser o pedido formulado nesta ação de concessão de aposentadoria, a partir do requerimento administrativo.Do mérito:Inicialmente, constato serem as partes legítimas e bem
representadas, encontrarem-se presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como os elementos do devido processo legal, não havendo
prejuízos aos ditames constitucionais.Note-se que no caso em tela, a controvérsia cinge-se na possibilidade de consideração como tempo especial a atividade exercida como vigilante armado.A matéria versada nos autos é
eminentemente de direito, sendo desnecessária a produção de perícia em razão da suficiência, a meu juízo, da prova documental produzida, desse modo, comportando o julgamento antecipado da lide nos termos do inciso I
do artigo 355 do Novo Código de Processo Civil,Cumpre ter em vista que a atividade de vigilante vem sendo enquadrada no item 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/84 que estabelece a contagem diferenciada para o
guarda. Nesse sentido, veja-se a súmula 26 da TNU, cuja redação é a que segue:A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64.No mesmo sentido foi o julgamento do Tribunal Regional Federal nos seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. TEMPO RURAL E ESPECIAL. RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I -
Agravo legal interposto da decisão monocrática que reconheceu a atividade campesina exercida pelo requerente, Sr. Nelson Espontão Gamelo, nos períodos de 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1978 a 31.12.1979,
01.01.1983 a 31.12.1983 e de 01.01.1987 a 31.12.1987, e a especialidade do período de 21.07.1988 a 05.03.1997, reconhecendo, ainda, o labor campesino da autora, Sra. Maria Aparecida Lopes Gamelo, nos
períodos de 01.01.1978 a 31.12.1979, 01.01.1983 a 31.12.1983 e de 01.01.1987 a 31.12.1987, julgando improcedente os pedidos de aposentadoria por tempo de serviço. II - Sustentam que não se faz necessário, para
a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem todo o período questionado. Argumentam que restou comprovada a especialidade das atividades urbana e rural, fazendo jus, assim, às aposentadorias
requeridas. Pedem, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, pleiteiam que o presente agravo seja apresentado em mesa. III
- Embora o agravante, Sr. Nelson Esporão Gamelo alegue a prestação de serviços rurais no interregno de 04/1968 a 06/1988 e a agravante, Sra. Maria Aparecida Lopes Gamelo, pleiteie o reconhecimento do labor
campesino no interregno de 06/1971 a 02/1988, os únicos documentos juntados foram: a) certificado de conclusão da 5ª série do Grupo Escolar Professor Lourenço Filho, do município de Umuarama, Estado do Paraná,
em nome do requerente, de 10.12.1970 (fls. 25); b) Ficha de Alistamento Militar, ocorrido em 04.03.1974, indicando a profissão de lavrador do requerente (fls. 26); c) declaração assinada pelo representante do Sindicato
dos Trabalhadores de Céu Azul, em 05.05.1997, sem homologação do órgão competente, informando que o requerente desenvolveu atividade rural, como agricultor, no município de Vera Cruz do Oeste, em regime de
economia familiar, no período de 04.08.1975 a 01.12.1982 (fls. 27); d) declaração assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vera Cruz do Oeste, em 05.05.1997, sem homologação do órgão
competente, informando que o requerente desenvolveu atividade rural, como trabalhador rural, no município de Vera Cruz do Oeste, em regime de economia familiar, no período de 1983 a 06.1988 (fls. 28/29); e) certidões
de casamento realizado em 11.09.1978 e de nascimento de filhos de 28.05.1979, 10.02.1983 e de 04.06.1987, todas atestando a profissão de lavrador do requerente, no entanto, a autora é qualificada como doméstica
(fls. 30/33), não restando demonstrado através de prova material, o labor campesino durante toda aquela época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - Quanto à especialidade da
atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. V - Não restou
comprovado que os requerentes foram filiados ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não
fazendo jus ao enquadramento do labor rural. VI - Possibilidade de reconhecimento da especialidade do período de 21.07.1988 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou como vigia. Nome da empresa: Eucatex S.A.
Indústria e Comércio - Atividade exercida: O segurado executava tarefas complexas, exercendo a vigilância contra furtos, incêndios e outros sinistros, em determinado posto de trabalho ou em rondas pela fábrica,
observando continuamente suas proximidades, a fim de prevenir qualquer tipo de dano contra o patrimônio da empresa. Durante a execução destas atividades portava arma de fogo calibre 38, de modo habitual e
permanente. - formulário (fls. 18). A atividade desenvolvida enquadra-se no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e
investigadores, reforçada pelo uso de armas de fogo. VII - O termo final foi fixado em 05/03/97, tendo em vista que nessa data foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96,
convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. VIII - Impossibilidade de reconhecimento do labor em condições especiais, no interregno de 10/10/1997 a 07/05/1999, em que o
requerente trabalhou como vigilante, na empresa Pires Serviços de Segurança, tendo em vista a ausência de laudo técnico. IX - Não é possível reconhecer que a autora trabalhou em condições agressivas nos períodos de
06.03.1990 a 03.04.1990 e de 26.07.1990 a 01.08.2000, na empresa Eucatex S/A Indústria e Comércio, como ajudante de produção, considerando-se que, embora carreado aos autos o formulário (DSS-8030) que
aponta a realização do laudo pericial, tal documento não instrui a demanda. Neste caso, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se
ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em
infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não
estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e
traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XIII - Agravo improvido. (TRF3, Apelação Cível 844314,
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Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, julgada em 02.07.2012)Postas tais premissas, reconheço como especial o lapso temporal de 29.04.1995 a 13.03.2014, eis que o Perfil Profissiográfico Previdenciário
- PPP às fls. 37/39 demonstram que o autor laborou como agente de segurança operacional, exercendo a atividade de policiamento ostensivo, preventivo e repressivo contra usuários de drogas, batedores de carteira.
Pingentes, ambulantes, pedintes, vândalos, etc. Rondas ao longo do trecho, realizando campanas, visando reprimir a ação de ladros de fios e roubo de materiais ferroviários instalados, portando arma de fogo, revólver
calibre 38.O risco de vida atestado documentalmente, o uso permanente e habitual de arma de fogo e o trabalho de zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio da empresa, revelam que não somente o enquadramento
por categoria profissional impõe a contagem diferenciada, mas também o período posterior, haja vista que caracterizada à saciedade a periculosidade do ofício. O risco ínsito ao ofício também foi observado no seguinte
aresto do TRF3:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua integridade física
colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de policiais sobre as de lesões corporais e morte ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial. Precedente do STJ. 2. No que se refere à Lei
11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova
redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 3. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. (TRF3, Apelação Cível 1526372, Relator
Desembargador Federal Baptista Pereira, julgamento em 30.08.2011)Também não afasta o direito do autor a alegada ausência de comprovação de habilitação técnica, cabendo o destaque para os seguintes
julgados:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA/VIGILANTE SEM USO DE ARMA DE FOGO. POSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO. ENTENDIMENTO DA 3ª SEÇÃO DESTA CORTE.- Consoante o decidido pelo Plenário do STJ na sessão de 09.03.2016, o regime jurídico recursal será determinado pela data da publicação
do provimento jurisdicional impugnado, e, portanto, ao presente recurso, porquanto interposto contra decisão publicada anteriormente ao CPC/2015, cuja vigência iniciou-se em 18.03.2016, aplicável os ditames do
CPC/1973.- A controvérsia diz respeito à possibilidade, ou não, do reconhecimento da especialidade do labor desempenhado na condição de vigia nos períodos de 04.09.1985 a 24.07.1987 e 02.12.1988 a 16.05.1989.-
A atividade de Guarda/vigia/Vigilante está enquadrada como especial no Decreto 53.831, de 25.03.1964, e, embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que excluiu a atividade
do seu Anexo II, pode ser considerada como especial em razão da evidente periculosidade que a caracteriza.- A partir da Lei 7.102, de 21.06.83, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional como
condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou
de transporte de valores.- O caráter exemplificativo do rol de atividades especiais da norma regulamentar foi reconhecido no RESP 1306113/SC (repetitivo), de relatoria do Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção (DJe
07/03/2013).- A Lei 7.369/1985 é a norma regulamentadora, no caso do agente agressivo eletricidade. A Lei 12.740/2012 trata especificamente do caso do vigilante, alterando o art. 193 da CLT, definindo a atividade
como perigosa, com o que a atividade deve ser considerada especial, para fins previdenciários, após 05/03/1997, desde que comprovada por PPP ou laudo técnico. Por analogia ao agente eletricidade, a atividade de
vigilante, elencada como perigosa em legislação específica, pode ser reconhecida como submetida a condições especiais de trabalho, independentemente da utilização de arma de fogo para o desempenho da função.- Os
documentos apresentados, embora descrevam tarefas de vigilância, como rondas em áreas internas e externas, não indicam o uso de arma de fogo no exercício das atividades do autor. Uma vez que as atividades fim das
empresas Steelcase do Brasil e Tecelagem Nossa Senhora da Penha não estão relacionadas a serviços de segurança, a habilitação técnica do funcionário, bem como a utilização de arma de fogo, deveriam ter sido
comprovadas, segundo entendimento por mim adotado anteriormente.- No entanto, a 3ª Seção desta Corte reconhece como especiais as atividades exercidas na condição de vigia, vigilante ou guarda, ainda que sem o uso
de arma de fogo.- Deve prevalecer o voto condutor, por estar o julgado recorrido em conformidade com o entendimento desta 3ª Seção.- Embargos infringentes improvidos. (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI -
EMBARGOS INFRINGENTES - 1417608 - 0006211-47.2006.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 23/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2017 )
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SUBMETIDA A CONDIÇÕES ESPECIAIS. RECONHECIMENTO DE PERÍODO.
ATIVIDADE DE VIGILANTE/VIGIA.I. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à
época do exercício da atividade respectiva.II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física
da parte autora.III. No tocante ao EPI, o STF, ao apreciar o RE 664.335/SC, definiu duas teses: a) - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria.IV. O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau
de exposição do segurado aos agentes nocivos.V. A controvérsia diz respeito ao período de 21.01.1992 a 28.04.1995, reconhecido pelo juízo a quo como laborado em condições especiais, em decorrência de
enquadramento profissional (vigilante/vigia).VI. Conforme registro em CTPS, o autor exerceu a função de vigilante em empresa cuja atividade fim era a de segurança e vigilância (Officio - Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda).VII. Embora não haja comprovação nos autos de habilitação técnica do autor, como condição para o regular exercício da atividade de vigia/vigilante, o labor exercido entre 21.01.1992 a 28.04.1995 pode ser
reconhecido como especial com base na atividade desempenhada, nos termos do item 2.5.7, do art. 2º, do Dec. 53.831/64.VIII. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (TRF 3ª Região, NONA TURMA,
ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2154161 - 0000478-55.2015.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/07/2016 ) Ainda, descabida a determinação administrativa no sentido de se afastar o direito à declaração do período especial em função da utilização EPI, supostamente neutralizador dos agentes agressivos, ante
a absoluta falta de fonte científica segura a autorizar a presunção de que equipamentos que tais eliminam, de fato, o efeito nocivo produzido pela exposição permanente e habitual a ruído em frequência superior aos limites de
tolerância reconhecidos pela Organização Mundial de Saúde. Ademais, o próprio STF reconhece a ineficácia da utilização de EPI em relação ao agente nocivo ruído.Assim, de acordo com a planilha que ora anexo e fica
fazendo parte integrante da sentença, verifica-se que o autor exerceu o total de atividade especial de 29 (vinte e nove) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, merecendo, portanto, o benefício vindicado.Por todo o
exposto, rejeito a impugnação à concessão de Justiça Gratuita e a preliminar arguida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLAUDEMIRO SILVA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que proceda à:a) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 29.04.1995 a 13.03.2014;b) condenar o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo - DER (22.05.2014).Sobre os atrasados, deve indiciar atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento dos honorários de sucumbência em percentual, no patamar mínimo, a ser fixado sobre o montante da condenação, em observância aos critérios
estabelecidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do NCPC, e ao disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por se tratar de sentença ilíquida, tal percentual será definido na fase de execução do julgado (art. 85, 4º,
inciso II, do NCPC). Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Diante do valor em discussão nos autos, deixo de aplicar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do NCPC.Sem custas (art. 4º da Lei
9.289/96).SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO:
CLAUDEMIRO SILVA AVERBAR TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 29.04.1995 a 13.03.2014BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria especial DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO: 22.05.2014RMI: a
ser calculada pelo INSSPublique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004418-31.2016.403.6133 - LEONARDO DA CONCEICAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, proposta por LEONARDO DA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia o
reconhecimento de período laborado em condições especiais, para fins de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para a modalidade especial. Pretende ver reconhecido o direito de contar como tempo de
serviço especial o período compreendido entre 29.04.1995 a 03.07.2014, interregno esse em que laborou como segurança operacional na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos.Alega que somado ao restante do
tempo reconhecido pelo INSS como especial (09.04.1984 a 28.04.1994), teria gerado o direito de ele aposentar-se na modalidade especial na data do requerimento administrativo.Requer, ainda, a concessão de justiça
gratuita.À fl. 73, foi deferida a justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS em contestação (fls. 75/92), alegou em preliminar a prescrição quinquenal e impugnou a concessão de justiça gratuita. No mérito, disse da
regularidade de sua conduta, diante da falta de prova da habilitação legal para o exercício da profissão, bem como diante da falta de indispensáveis infomações da empresa empregadora, uma vez que o laudo juntado aos
autos apenas menciona que o autor portava revolver calibre 38 e não informa que o autor era habilitado para o uso de arma.Réplica às fls. 101/107, em que a parte autora requer a produção de prova pericial.É o
relatório.Decido.Da Justiça Gratuita:Com efeito, o art. 99, 3º, do Código de Processo Civil, dita que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. Estabelece a lei uma
presunção juris tantum em favor da parte que alega a falta de condições para o pagamento das custas e honorários advocatícios. Segundo a inteligência do citado dispositivo legal, a presunção de pobreza é juris tantum, já
que admite prova em contrário. Assim, a simples declaração de pobreza não é suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária quando houver elementos que indiquem ter o requerente condições de suportar
os ônus da sucumbência. Não obstante estar demonstrado que, à época do ajuizamento da ação, o requerente recebia salário bruto de R$ 5.340,03 (cinco mil, trezentos e quarenta e três reais), não há como se concluir dos
elementos dos autos que o requerente poderá suportar eventual condenação pelo fato de estar empregado e recebendo tal remuneração, tampouco prover o sustento de sua família.Portanto, o fato de o requerente receber
mensalmente um salário de R$ 5.340,03 (cinco mil, trezentos e quarenta e três reais), não é impeditivo da concessão do benefício, sendo necessária a comprovação da capacidade de arcar com os ônus de eventual
sucumbência, sem prejuízos ao seu sustento e de sua família, o que não ficou comprovado na impugnação.Por tais razões, REJEITO a impugnação oferecida.Da preliminar:Ainda, afasto a alegação de prescrição, visto que o
pleito administrativo foi firmado em 02/09/2014 e a demanda foi proposta em 28/10/2016, sem esquecer ser o pedido formulado nesta ação de concessão de aposentadoria, a partir do requerimento administrativo.Do
mérito:Cumpre ter em vista que a atividade de vigilante vem sendo enquadrada no item 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/84 que estabelece a contagem diferenciada para o guarda. Nesse sentido, veja-se a súmula 26 da
TNU, cuja redação é a que segue:A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.No mesmo sentido foi o julgamento do
Tribunal Regional Federal nos seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL E ESPECIAL.
RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática
que reconheceu a atividade campesina exercida pelo requerente, Sr. Nelson Espontão Gamelo, nos períodos de 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1978 a 31.12.1979, 01.01.1983 a 31.12.1983 e de 01.01.1987 a
31.12.1987, e a especialidade do período de 21.07.1988 a 05.03.1997, reconhecendo, ainda, o labor campesino da autora, Sra. Maria Aparecida Lopes Gamelo, nos períodos de 01.01.1978 a 31.12.1979, 01.01.1983 a
31.12.1983 e de 01.01.1987 a 31.12.1987, julgando improcedente os pedidos de aposentadoria por tempo de serviço. II - Sustentam que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os
documentos abarquem todo o período questionado. Argumentam que restou comprovada a especialidade das atividades urbana e rural, fazendo jus, assim, às aposentadorias requeridas. Pedem, em juízo de retratação, que
a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, pleiteiam que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - Embora o agravante, Sr. Nelson Esporão
Gamelo alegue a prestação de serviços rurais no interregno de 04/1968 a 06/1988 e a agravante, Sra. Maria Aparecida Lopes Gamelo, pleiteie o reconhecimento do labor campesino no interregno de 06/1971 a 02/1988,
os únicos documentos juntados foram: a) certificado de conclusão da 5ª série do Grupo Escolar Professor Lourenço Filho, do município de Umuarama, Estado do Paraná, em nome do requerente, de 10.12.1970 (fls. 25);
b) Ficha de Alistamento Militar, ocorrido em 04.03.1974, indicando a profissão de lavrador do requerente (fls. 26); c) declaração assinada pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores de Céu Azul, em 05.05.1997,
sem homologação do órgão competente, informando que o requerente desenvolveu atividade rural, como agricultor, no município de Vera Cruz do Oeste, em regime de economia familiar, no período de 04.08.1975 a
01.12.1982 (fls. 27); d) declaração assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vera Cruz do Oeste, em 05.05.1997, sem homologação do órgão competente, informando que o requerente
desenvolveu atividade rural, como trabalhador rural, no município de Vera Cruz do Oeste, em regime de economia familiar, no período de 1983 a 06.1988 (fls. 28/29); e) certidões de casamento realizado em 11.09.1978 e
de nascimento de filhos de 28.05.1979, 10.02.1983 e de 04.06.1987, todas atestando a profissão de lavrador do requerente, no entanto, a autora é qualificada como doméstica (fls. 30/33), não restando demonstrado
através de prova material, o labor campesino durante toda aquela época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - Quanto à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do
Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. V - Não restou comprovado que os requerentes foram filiados
ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao enquadramento do labor rural. VI -
Possibilidade de reconhecimento da especialidade do período de 21.07.1988 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou como vigia. Nome da empresa: Eucatex S.A. Indústria e Comércio - Atividade exercida: O segurado
executava tarefas complexas, exercendo a vigilância contra furtos, incêndios e outros sinistros, em determinado posto de trabalho ou em rondas pela fábrica, observando continuamente suas proximidades, a fim de prevenir
qualquer tipo de dano contra o patrimônio da empresa. Durante a execução destas atividades portava arma de fogo calibre 38, de modo habitual e permanente. - formulário (fls. 18). A atividade desenvolvida enquadra-se
no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores, reforçada pelo uso de armas de fogo. VII - O termo final foi fixado
em 05/03/97, tendo em vista que nessa data foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da
permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade.
VIII - Impossibilidade de reconhecimento do labor em condições especiais, no interregno de 10/10/1997 a 07/05/1999, em que o requerente trabalhou como vigilante, na empresa Pires Serviços de Segurança, tendo em
vista a ausência de laudo técnico. IX - Não é possível reconhecer que a autora trabalhou em condições agressivas nos períodos de 06.03.1990 a 03.04.1990 e de 26.07.1990 a 01.08.2000, na empresa Eucatex S/A
Indústria e Comércio, como ajudante de produção, considerando-se que, embora carreado aos autos o formulário (DSS-8030) que aponta a realização do laudo pericial, tal documento não instrui a demanda. Neste caso,
em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. X - A decisão
monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência
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dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XI - É assente a orientação
pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso
de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não
estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XIII - Agravo improvido. (TRF3, Apelação Cível 844314, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, julgada em
02.07.2012)Postas tais premissas, reconheço como especial o lapso temporal de 29.04.1995 a 13.07.2014, eis que o laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 31/39 demonstram que o autor
laborou como agente de segurança operacional, na exercendo a atividade de policiamento ostensivo, preventivo e repressivo contra usuários de drogas, batedores de carteira. Pingentes, ambulantes, pedintes, vândalos, etc.
Rondas ao longo do trecho, realizando campanas, visando reprimir a ação de ladros de fios e roubo de materiais ferroviários instalados, no período de 01/04/2004 a 27/02/2014, ainda, portando arma de fogo, revólver
calibre 38.O risco de vida atestado documentalmente, o uso permanente e habitual de arma de fogo e o trabalho de zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio da empresa, revelam que não somente o enquadramento
por categoria profissional impõe a contagem diferenciada, mas também o período posterior, haja vista que caracterizada à saciedade a periculosidade do ofício. O risco ínsito ao ofício também foi observado no seguinte
aresto do TRF3:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua integridade física
colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de policiais sobre as de lesões corporais e morte ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial. Precedente do STJ. 2. No que se refere à Lei
11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova
redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 3. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. (TRF3, Apelação Cível 1526372, Relator
Desembargador Federal Baptista Pereira, julgamento em 30.08.2011)Também não afasta o direito do autor a alegada necessidade de porte de arma e comprovação de habilitação técnica, cabendo o destaque para os
seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA/VIGILANTE SEM USO DE ARMA DE FOGO. POSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO. ENTENDIMENTO DA 3ª SEÇÃO DESTA CORTE.- Consoante o decidido pelo Plenário do STJ na sessão de 09.03.2016, o regime jurídico recursal será determinado pela data da publicação
do provimento jurisdicional impugnado, e, portanto, ao presente recurso, porquanto interposto contra decisão publicada anteriormente ao CPC/2015, cuja vigência iniciou-se em 18.03.2016, aplicável os ditames do
CPC/1973.- A controvérsia diz respeito à possibilidade, ou não, do reconhecimento da especialidade do labor desempenhado na condição de vigia nos períodos de 04.09.1985 a 24.07.1987 e 02.12.1988 a 16.05.1989.-
A atividade de Guarda/vigia/Vigilante está enquadrada como especial no Decreto 53.831, de 25.03.1964, e, embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que excluiu a atividade
do seu Anexo II, pode ser considerada como especial em razão da evidente periculosidade que a caracteriza.- A partir da Lei 7.102, de 21.06.83, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional como
condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou
de transporte de valores.- O caráter exemplificativo do rol de atividades especiais da norma regulamentar foi reconhecido no RESP 1306113/SC (repetitivo), de relatoria do Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção (DJe
07/03/2013).- A Lei 7.369/1985 é a norma regulamentadora, no caso do agente agressivo eletricidade. A Lei 12.740/2012 trata especificamente do caso do vigilante, alterando o art. 193 da CLT, definindo a atividade
como perigosa, com o que a atividade deve ser considerada especial, para fins previdenciários, após 05/03/1997, desde que comprovada por PPP ou laudo técnico. Por analogia ao agente eletricidade, a atividade de
vigilante, elencada como perigosa em legislação específica, pode ser reconhecida como submetida a condições especiais de trabalho, independentemente da utilização de arma de fogo para o desempenho da função.- Os
documentos apresentados, embora descrevam tarefas de vigilância, como rondas em áreas internas e externas, não indicam o uso de arma de fogo no exercício das atividades do autor. Uma vez que as atividades fim das
empresas Steelcase do Brasil e Tecelagem Nossa Senhora da Penha não estão relacionadas a serviços de segurança, a habilitação técnica do funcionário, bem como a utilização de arma de fogo, deveriam ter sido
comprovadas, segundo entendimento por mim adotado anteriormente.- No entanto, a 3ª Seção desta Corte reconhece como especiais as atividades exercidas na condição de vigia, vigilante ou guarda, ainda que sem o uso
de arma de fogo.- Deve prevalecer o voto condutor, por estar o julgado recorrido em conformidade com o entendimento desta 3ª Seção.- Embargos infringentes improvidos. (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI -
EMBARGOS INFRINGENTES - 1417608 - 0006211-47.2006.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 23/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2017 )
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SUBMETIDA A CONDIÇÕES ESPECIAIS. RECONHECIMENTO DE PERÍODO.
ATIVIDADE DE VIGILANTE/VIGIA.I. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à
época do exercício da atividade respectiva.II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física
da parte autora.III. No tocante ao EPI, o STF, ao apreciar o RE 664.335/SC, definiu duas teses: a) - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria.IV. O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau
de exposição do segurado aos agentes nocivos.V. A controvérsia diz respeito ao período de 21.01.1992 a 28.04.1995, reconhecido pelo juízo a quo como laborado em condições especiais, em decorrência de
enquadramento profissional (vigilante/vigia).VI. Conforme registro em CTPS, o autor exerceu a função de vigilante em empresa cuja atividade fim era a de segurança e vigilância (Officio - Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda).VII. Embora não haja comprovação nos autos de habilitação técnica do autor, como condição para o regular exercício da atividade de vigia/vigilante, o labor exercido entre 21.01.1992 a 28.04.1995 pode ser
reconhecido como especial com base na atividade desempenhada, nos termos do item 2.5.7, do art. 2º, do Dec. 53.831/64.VIII. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (TRF 3ª Região, NONA TURMA,
ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2154161 - 0000478-55.2015.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/07/2016 ) Ainda, descabida a determinação administrativa no sentido de se afastar o direito à declaração do período especial em função da utilização EPI, supostamente neutralizador dos agentes agressivos, ante
a absoluta falta de fonte científica segura a autorizar a presunção de que equipamentos que tais eliminam, de fato, o efeito nocivo produzido pela exposição permanente e habitual a ruído em frequência superior aos limites de
tolerância reconhecidos pela Organização Mundial de Saúde. Ademais, o próprio STF reconhece a ineficácia da utilização de EPI em relação ao agente nocivo ruído.Assim, de acordo com a planilha que ora anexo e fica
fazendo parte integrante da sentença, verifica-se que o autor exerceu o total de atividade especial de 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, merecendo, portanto, o benefício vindicado.Por todo o
exposto, rejeito a impugnação à concessão de Justiça Gratuita e a preliminar arguida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LEONARDO DA CONCEIÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que proceda à:a) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 29.04.1995 a 27/02/2014;b) condenar o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo - DER (02/09/2014).Sobre os atrasados, deve indiciar atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento dos honorários de sucumbência em percentual, no patamar mínimo, a ser fixado sobre o montante da condenação, em observância aos critérios
estabelecidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do NCPC, e ao disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por se tratar de sentença ilíquida, tal percentual será definido na fase de execução do julgado (art. 85, 4º,
inciso II, do NCPC). Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Diante do valor em discussão nos autos, deixo de aplicar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do NCPC.Sem custas (art. 4º da Lei
9.289/96).SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO:
LEONARDO DA CONCEIÇÃOAVERBAR TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 29.04.1995 a 27/02/2014BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria especial DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO:
02.09.2014RMI: a ser calculada pelo INSSPublique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004476-34.2016.403.6133 - MAURICIO DE PAIVA(SP339754 - PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA E SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação processada pelo procedimento comum c.c. obrigação de fazer, com pedido de antecipação de tutela provisória, proposta por MAURICIO DE PAIVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia o reconhecimento de período laborado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou averbação.Pretende ver
reconhecido o direito de contar como tempo de serviço especial o em que laborou na empresa NACHI BRASIL LTDA, em contato com ruídos de intensidade acima do limite permitido pela legislação.Alega que, se o
INSS tivesse reconhecido o referido período como tempo de serviço especial, teria gerado o direito de o autor aposentar-se na modalidade tempo de contribuição na data do requerimento administrativo efetuado em
24/08/2015. Requer, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Às fls. 107/108, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e deferida à concessão de Justiça Gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação
(fls. 111/126), preliminarmente impugna a concessão da Justiça Gratuita e alega a prescrição quinquenal. No mérito, defende a regularidade de sua conduta. Requer seja a demanda julgada improcedente.Réplica às fls.
140/170.É o relatório.Decido.Da Justiça Gratuita: Com efeito, o art. 99, 3º, do Código de Processo Civil, dita que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. Estabelece
a lei uma presunção juris tantum em favor da parte que alega a falta de condições para o pagamento das custas e honorários advocatícios. Segundo a inteligência do citado dispositivo legal, a presunção de pobreza é juris
tantum, já que admite prova em contrário. Assim, a simples declaração de pobreza não é suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária quando houver elementos que indiquem ter o requerente condições
de suportar os ônus da sucumbência. Não obstante estar demonstrado que, à época do ajuizamento da ação, o requerente recebia salário bruto de R$ 3.863,81 (três mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e um
centavos), não há como se concluir dos elementos dos autos que o requerente poderá suportar eventual condenação pelo fato de estar empregado e recebendo tal remuneração, tampouco prover o sustento de sua
família.Portanto, o fato de o requerente receber mensalmente um salário de R$ 3.863,81 (três mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos), não é impeditivo da concessão do benefício, sendo necessária a
comprovação da capacidade de arcar com os ônus de eventual sucumbência, sem prejuízos ao seu sustento e de sua família, o que não ficou comprovado na impugnação.Por tais razões, REJEITO a impugnação
oferecida.Da preliminar:A princípio, afasto a alegação de prescrição, visto que o pleito administrativo foi firmado em 23/11/2015 e a demanda foi proposta em 07/11/2016, sem esquecer ser o pedido formulado nesta ação
de concessão de aposentadoria, a partir do requerimento administrativo.Do mérito:Inicialmente, constato serem as partes legítimas e bem representadas, encontrarem-se presentes as condições da ação, os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.Quanto à possibilidade de conversão de tempo
de serviço especial em comum, não encontra termo inicial na vigência da Lei Federal nº 6.887/80, mas aplica-se em qualquer período. Nessa linha de pensamento, para ilustrar, traz-se à baila os ensinamentos do professor
João Ernesto de Aragonés Vianna (Curso de Direito Previdenciário. São Paulo: Atlas, 2011, p. 516 e 517) que já atuou como Procurador Geral Federal e ensina que:O instituto da conversão de tempo de serviço comum
em especial e vice-versa é fundamental para a vida previdenciária do segurado. Por meio dele, o trabalhador que laborou por anos em atividade sujeita a tempo especial - frente de produção em mina de carvão, por
exemplo - e, depois, passa a desenvolver atividade comum - inicia atividade no escritório de uma empresa-, pode converter aquele tempo especial em comum, mediante simples equação matemática que considera o tempo
necessário para aposentadoria numa atividade e em outra. Por exemplo, uma mulher que trabalha em mina, em frente de produção, tem direito a aposentar-se com 15 anos de contribuição - na atividade especial não há
diferença de tempo para homem ou mulher. Depois, se inicia atividade sujeita a tempo comum, já vimos que tem direito a aposentar-se com 30 anos de contribuição. Supondo que ela trabalhou 7,5 anos na atividade
especial, levará esse tempo para a atividade comum, convertido em 15 anos. O raciocínio é o seguinte: como ela trabalhou metade do tempo necessário para a aposentadoria especial, deve completar apenas a metade do
tempo necessário para a aposentadoria comum. Se tivesse trabalhado cinco anos na atividade especial, converteria em dez anos na atividade comum, pois cinco anos equivalem a 1/3 do tempo necessário para
aposentadoria naquela atividade especial e, portanto, ela adquiriu o direito de contar com 1/3 do tempo necessário para aposentadoria comum, ou seja, dez anos. O mesmo raciocínio vale na ordem inversa: se o segurado
trabalhou por um determinado tempo em atividade comum e depois passou a exercer atividade especial, tem direito à conversão de tempo. Exemplo: uma segurada que trabalhou 15 anos em atividade comum e depois
passa a exercer atividade sujeita a tempo especial deve trabalhar apenas metade do tempo necessário à aposentadoria especial, pois já trabalhou metade do tempo necessário para a aposentadoria comum. Se for trabalhar
em mina, em frente de produção, deve trabalhar mais 7,5 anos. O raciocínio é o mesmo.É fácil notar que o instituto da conversão de tempo tem fundamento constitucional: o princípio da igualdade, pois a ninguém é dado
duvidar que a situação jurídica daquele que exerce atividade sujeita a tempo especial é diversa daquele outro que exercer atividade sujeita a tempo comum, ou, noutros termos, quem trabalha em mina, em frente de
produção, não pode receber da previdência social o mesmo tratamento daquele outro, que trabalha num escritório.No mesmo sentido, a eminente juíza federal Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro (Aposentadoria Especial,
4ª ed., Curitiba: Juruá, 2010, p. 72) vaticina:[...] não há dúvida sobre o direito do segurado de converter o tempo de atividade exercido sob condições especiais em tempo comum, inclusive anteriormente à vigência da Lei
6.887/80, porque o Decreto 4.827/03 veio a lume justamente para disciplinar a matéria [...].Veja-se o eloquente 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob
condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.No mesmo sentido é o entendimento atual da jurisprudência do Eg. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. -
Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A parte autora trouxe à lume conjunto probatório que comprove a sua exposição à ruído excessivo, caracterizando como
especial o labor prestado no período de 01.05.73 a 28.04.95, bem como comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.- Considerando os posicionamentos do Superior Tribunal de
Justica e desta Corte julgo passível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio de 1998.- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos de que a
parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Agravo legal não provido.(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003686-17.2004.4.03.6183/SP, Relatora Desembargadora Federal
Vera Jucovsky, D.E. 11/11/2011)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO PARA COMUM. LEI Nº 6.887/80. LIMITAÇÃO A PERÍODO
ANTERIOR. AUSÊNCIA. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO FATO. LEGISLAÇÃO CONTEMPORÂNEA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.663-15. ART. 57, 5º, LEI Nº 8.213/91. EFICÁCIA.1 - Ausência de
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óbice à conversão pretendida, tanto em relação a período anterior a 1º de janeiro de 1981 quanto a posterior a 28 de maio de 1998.2 - Não há que se confundir a qualificação jurídica do fato, ou seja, se o trabalho
exercido o fora ou não em condições especiais, quer pelo enquadramento nos correspondentes Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, quer pela comprovada exposição efetiva aos agentes agressivos através de laudos
técnicos, com a possibilidade de se converter esse tempo tido por especial em comum, regras próprias definidas ao tempo em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais para a concessão do benefício.3 - O trabalho é ou
não especial de acordo com a legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social vigente à época da sua prestação. Havendo o enquadramento, esse tempo é averbado com a qualificação jurídica
que a atividade mereceu. Agora, a utilidade e o alcance desse tempo, efetivamente laborado em condições especiais, somente pode ser verificado à época em que aperfeiçoado o direito à aposentadoria. 4 - Interpretação
que se aplica tanto para a verificação de qual o fator de conversão do tempo especial em comum, que era de 1,2 nos termos dos Decretos nº 83.080/79 e 87.374/82 e que passou a 1,4 com o advento da Lei nº 8.213/91,
como para a possibilidade de aplicação desse fator, considerando que o direito à obtenção da aposentadoria e a sua forma de cálculo regem-se pelas normas em vigor no momento em que a pessoa completa os requisitos
necessários à obtenção do benefício.5 - A Medida Provisória nº 1.663-15, que foi convertida na Lei nº 9.711/98, não manteve o art. 32 da MP nº 1663-10/1998, a qual revogava expressamente o 5º do art. 57 da Lei de
Benefícios, de onde se conclui que a conversão do tempo de serviço especial exercido em qualquer período ainda é possível.6 - Embargos infringentes providos. Tutela específica concedida.(TRF3, EMBARGOS
INFRINGENTES Nº 0005201-70.2003.4.03.6103/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, D.E. 8/11/2010)No mesmo sentido já se consolidou a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme
julgado que segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 1. O Tribunal de origem apreciou suficiente e fundamentadamente a controvérsia,
não padecendo o acórdão recorrido de omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há falar em violação ao art. 535 do CPC. 2. Se o Tribunal a quo concluiu, com base no conjunto probatório dos autos, que
o recorrido laborou em condições especiais para fins de conversão e concessão de aposentadoria especial, não é cabível, a teor da Súmula 7/STJ, a sua revisão em recurso especial. 3. O STJ no julgamento do Recurso
Especial Repetitivo 1.310.034/PR, fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço, em observância ao princípio do tempus regit
actum. Estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência desta Corte, não se conhece do recurso especial. Incidência da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, AGARESP
Processo 201400332980, Relator Humberto Martins, DJE 14/04/2014)Destarte, impositiva a conversão a qualquer tempo, sob pena de grave ofensa à isonomia e à razoabilidade.Em relação aos regimes jurídicos a
normatizar o tempo de trabalho em condições especiais, tendo em vista o art. 201, 1º, da CF/88, cuja inclusão no texto constitucional foi decorrência da EC nº 20/98, observa-se que os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física impõem o cômputo diferenciado, seja para fruição de benefício, seja para conversão em tempo comum. Note-se, ainda, que, em que pese a consagração
textual da necessidade de Lei Complementar, cumpre observar que a mesma EC nº 20/98, em seu art. 15, manteve a normatização emanada pela Lei de Benefícios (Lei Federal nº 8.213/91) no ponto.Isso posto, cumpre
observar a sucessão de regimes jurídicos pertinentes ao tema.Situação até 28/04/1995 (início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95): enquadramento por categoria profissional constante do anexo do Decreto nº 53.831/64
e dos anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. A redação original da Lei de Benefícios deu continuidade ao regime anterior de enquadramento por categoria profissional, tal como revela o caput do art. 57 ao consignar a
expressão conforme a atividade profissional.Após 28/04/1995, ou seja, com o início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física. No entanto, a Lei Federal nº 9.032/95 manteve incólume a redação dos arts. 58 e 152 da Lei de Benefícios, cuja redação era a seguinte: Art. 58. A relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do
Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.Posteriormente, sobreveio a
Lei Federal nº 9.528/97 que revogou o art. 152 e que passou a atribuir ao Poder Executivo o poder de regulamentar a questão, tendo sido instituído tal quadro de agentes nocivos quando veio à lume o Decreto nº 2.172/97,
que foi publicado em 06/03/1997, passando, a partir de então, a ser exigida a demonstração efetiva à exposição de agente nocivo. Note-se que a exigência de formulário para comprovação do trabalho em condições
especiais não foi sequer prevista pela Lei Federal nº 9.032/95, mas sim pela MP nº 1.523 de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei Federal 9.528/97, oportunidade na qual consagrou-se a noção de perfil
profissiográfico como dever da empresa e também a necessidade de confecção do respectivo laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, o que revela de plano a impossibilidade
de entender superado no período compreendido entre as Leis Federais nº 9.032/95 e nº 9.528/97 o enquadramento por categoria profissional.Assim, entre o início da vigência da Lei Federal nº 9.032/95 e o início da
produção de efeitos do Decreto nº 2.172/97, revela-se inviável entender fulminado o regime de enquadramento profissional quando ainda subsistentes os arts. 58 e 152 da Lei de Benefícios e ainda ausente a regulamentação
prevista no mesmo dispositivo legal.Por fim, o Decreto nº 3.048/99, em seu anexo IV, consagrou lista de agentes nocivos que permanece vigente até os dias atuais. Sobre o ônus da prova do contato com agente(s)
nocivo(s), cumpre invocar o magistério de Wladimir Novaes Martinez sobre o assunto (Aposentadoria Especial, 5ª ed., p. 64):Pelo sistema administrativo implantado ao longo dos anos, em consonância ao fato de o INSS
não deter as informações necessárias, o interessado ainda assume o encargo de provar as condições exigidas.Foi sedimentado pelo STJ que o rol dos agentes nocivos descritos nos anexos aos decretos regulamentares
admite interpretação extensiva, desde que comprovadas as condições especiais a que sujeitado o trabalhador. Quanto ao agente ruído, adota-se aqui o quanto decidido pelo STJ na petição nº 9.059 (julgamento que
motivou o cancelamento da Súmula 32 da TNU):PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS
REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial,
DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC,
Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (grifei)Em relação ao pedido de
reconhecimento do período como tempo especial, quanto ao agente ruído, adoto o quanto decidido no acordão supra, que estabeleceu: 80 (oitenta) decibéis até 05/03/1997; superiores a 90 (noventa) decibéis entre
06/03/1997 a 18/11/2003; e superiores a 85 (oitenta e cinco) decibéis a partir de 19/11/2003.Já a respeito do uso do EPI afastar a especial gravidade do labor em ambiente altamente ruidoso, adoto aqui o entendimento do
STF, sublinhando a segunda tese firmada no julgamento e que importa no caso em tela:[...]10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete.12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que
não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria.[...](STF, Rec. Ext. com Agravo 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 04/12/2014) (grifei)Após essas considerações teóricas, prossigo analisando o caso concreto.No caso em
tela, reconheço como especiais os lapsos temporais compreendidos entre 01/01/2000 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 31/12/2012, eis que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 85/88 comprova que o
requerente esteve exposto ao agente nocivo ruído de intensidade superior ao limite legal - 01/01/2000 a 01/05/2003 - 90,85 dB (A); 01/06/2003 a 31/12/2003 - 90,35 dB (A); 01/01/2004 a 31/01/2006 - 86,3 dB (A);
01/02/2006 a 31/07/2007 - 85,2 dB (A); 01/01/2008 a 29/02/2008 - 88,2 dB (A); 01/03/2008 a 31/12/2009 - 85,1 dB (A); 01/01/2010 a 31/12/2010 - 85,7 dB (A); 01/01/2011 a 31/12/2011 - 85,5 dB (A);
01/01/2012 a 31/12/2012 - 87,2 dB (A). Pelas regras da experiência comum, presume-se a habitualidade e a permanência da exposição aos agentes nocivos inerentes às atividades anotadas na carteira de trabalho e
corroboradas por formulários próprios referentes à insalubridade, vez que raros os deslocamentos funcionais de empregados.O referido PPP encontra-se devidamente preenchido, com a indicação dos responsáveis pelos
registros ambientais durante o período. O documento relata de maneira minuciosa os períodos nos quais foram aferidas as medições, indicando sua força comprobatória. Reconhecido o período acima indicado, de acordo
com a tabela que ora anexo, verifica-se que possuía o autor à época do requerimento administrativo um tempo total de atividade de 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, fazendo jus à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Por todo o exposto, rejeito a impugnação à concessão de justiça gratuita, afasto a preliminar de prescrição e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado por MAURICIO DE PAIVA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:a) Reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 01/01/2000 a
31/12/2003 e 01/01/2004 a 31/12/2012; a) Condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativamente - DER (24/08/2015).Tendo em vista a
argumentação supra, que demonstra a plausibilidade do direito invocado e o caráter alimentar do benefício conjugado, situação que evidencia o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ANTECIPO OS EFEITOS
DA TUTELA DE URGÊNCIA para o efeito de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria especial, reconhecido nesta sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Sobre os atrasados, deve
indiciar atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento dos honorários de sucumbência em percentual, no
patamar mínimo, a ser fixado sobre o montante da condenação, em observância aos critérios estabelecidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do NCPC, e ao disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por se tratar
de sentença ilíquida, tal percentual será definido na fase de execução do julgado (art. 85, 4º, inciso II, do NCPC). Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Diante do valor em discussão nos autos, deixo de aplicar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do NCPC.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados
Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: MAURICIO PAIVAAVERBAR TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 01/01/2000 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 31/12/2012;BENEFÍCIO CONCEDIDO:
Aposentadoria por tempo de contribuição DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO: 24/08/2015RMI: a ser calculada pelo INSSPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000464-40.2017.403.6133 - NELICE MARIA CORREA DOS SANTOS(SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela provisória, proposta por NELICE MARIA CORREIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Alega que, apesar de ter trabalhado por mais de 25 (vinte e cinco) anos exposta a agentes agressivos a saúde, teve seu requerimento de aposentadoria indeferido pela autarquia ré. Formula os
seguintes pedidos:1. Concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição após o reconhecimento e acréscimo de parte do período laborado ter ocorrido em atividade especial conforme o PPP apresentado,
sendo o benefício concedido ao requerente de forma definitiva, confirmando, pelo que se pretende a concessão da liminar, sendo condenado o réu, ainda, ao pagamento dos valores tidos como atrasados desde a data da
DER, 22/06/2015;2. em face do princípio da eventualidade, caso se constate o labor em atividade nociva à saúde e/ou integridade física por menos de 25 anos, que seja condenado o Requerido a proceder a averbação do
tempo especial e sua conversão em comum pelo fator multiplicador 1,40 e à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, além de converte em especial o tempo laborado em atividade comum até a data da
edição da lei 9032/95;3. A condenação do Instituto-Réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no percentual de 20% sobre o valor da condenação, nos termos do que consta nas alíneas a, b
e c, ambas do 3º do artigo 20 de CPC, além dos danos morais pela injusta resistência em conceder o benefício a quem comprova, nos laudos que efetivamente tem direito ao que pleiteia. Requereu, ainda, a concessão de
justiça gratuita.A inicial (fls. 02/06) veio acompanhada de documentos (fls. 07/89).Às fls. 93/94, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e deferida a Justiça Gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação (fls. 98/113), em que alega em preliminar a inépcia da petição inicial e a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que a autora não comprovou o direito alegado. Requer que a demanda seja julgada
improcedente.Às fls. 114, foi certificado o decurso do prazo concedido à autora para se manifestar a respeito da contestação.É o relatório.Decido.A extinção do processo, sem resolução do mérito, é medida que se impõe,
diante da inépcia da petição inicial.A petição inicial não apresenta a exposição dos fatos de forma suficiente a regular compreensão da demanda.Com efeito, da narração dos fatos não é possível compreender claramente
quais os supostos períodos que a parte autora entende que estava exposta a agentes agressivos. Também noto que a parte autora formulou pedidos genéricos e não há nos autos cópia do procedimento administrativo, de
modo que não há como verificar as razões pelas quais o INSS não reconheceu a pretensão de que cuida na inicial. Assim, com razão o procurador da autarquia-ré, ao afirmar que não há mínima clareza de quais períodos a
parte autora entende que estava exposta a agentes agressivos, nem quais documentos foram apresentados ao INSS para comprovar tal exposição, nem os motivos de seu indeferimento, o que viola o exercício da ampla
defesa. Portanto, como da narração dos fatos contida na petição inicial não decorre logicamente sua conclusão, dificultando a ampla defesa da parte ré, cumpre reconhecer sua inépcia. Neste sentido:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDENIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE CLAREZA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO
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PEDIDO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.1 - Da narrativa da inicial, verifica-se que o autor ajuizou, perante o JEF, ação objetivando o reconhecimento do trabalho rural
exercido sem registro em CTPS, nos períodos de janeiro/1960 a maio/1967 e junho/1968 a março/1978. Com a procedência do pedido, alega que o INSS condicionou a expedição da respectiva certidão ao recolhimento
das contribuições previdenciárias relativas aos interregnos reconhecidos e, dada a exorbitância do valor apurado, optou por promover o depósito, em juízo, da importância que entende devida.2 - A petição inicial da
presente demanda não traz, de maneira clara e objetiva, fundamento que aponte para o desacerto dos cálculos perpetrados pela autarquia para a apuração do montante devido a título de contribuição previdenciária, relativa
ao período de trabalho rural reconhecido judicialmente. Não se tem uma linha sequer a respeito de qual legislação teria sido violada, ou mesmo qual a norma legal que amparou o valor encontrado pelo autor, tido por
correto. Limitou-se o demandante a aduzir que, motivado a proceder ao pagamento das contribuições, para sua surpresa, pelos cálculos que lhe foram apresentados, teria ele que recolher a absurda e vultosa quantia de
R$1.065.613,43.3 - Alegou, ainda, na peça introdutória que foi solicitado a um perito contábil que elaborasse o cálculo das contribuições de acordo com as normas previdenciárias, para que pudesse saber qual valor
deveria pagar. De relevo indagar-se quais seriam as normas previdenciárias que possibilitaram ao autor chegar ao montante de R$2.293,38, devido a mesmo título e, principalmente, qual o motivo do INSS não as utilizar, já
que se trata, repita-se, de normas previdenciárias.4 - Em suma, para o deslinde da presente demanda, teria o magistrado de exercer um juízo de adivinhação, a fim de se verificar o acerto dos cálculos de cada uma das
partes, na medida em que o pano de fundo da controvérsia - critérios legais de apuração do valor devido - não restou delimitado.5 - Não há como sobrelevar a inépcia da inicial, em razão da ausência de clareza quanto a
seus fundamentos, a qual inviabiliza o julgamento de mérito e, principalmente, o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.6 - Apelação do autor desprovida. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1299322 - 0000764-78.2006.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 12/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018 ) Em face do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso I c.c. 330, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal e transitando em julgado a
presente sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege. Sem condenação em honorários.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000038-91.2018.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002262-36.2017.403.6133 () ) - STARTFLEX CABOS ESPECIAIS LTDA - EPP(SP276132 - RAFAEL MILANI
URBANO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL SECCIONAL DE MOGI DAS CRUZES
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 80 por STARFLEX CABOS ESPECIAIS LTDA EPP.Alega a embargante contradição na sentença, eis que não houve observância quanto ao
disposto no artigo 914 do Novo Código de Processo Civil, sob o argumento de ocorrência de contradição.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem
conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.A sentença ao indeferir a petição inicial explicitou a motivação adotada, não havendo nenhuma contradição no decisório.Com
efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil:
obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. -
Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em
que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito da embargante em reformar a sentença através de recurso inadequado,
pois não houve contradição ou omissão quanto ao pedido pleiteado.Assim, se o embargante discorda do mérito o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas,
não configuradas na hipótese.Ante o exposto, por não vislumbrar os pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil REJEITO os embargos de declaração, nos termos
acima motivados e mantenho a sentença de fls. 80 na íntegra.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003624-15.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X ARIOVALDO DA SILVA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP em face de ARIOVALDO DA SILVA, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente
apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos. À fl. 52, a exequente noticiou a liquidação do débito, requerendo a extinção do feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, ainda renunciando ao prazo recursal. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito. DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em
razão do pagamento efetuado, no valor de R$ 5.208,78 (cinco mil, duzentos e oito reais e setenta e oito centavos) - fls. 50. Custas ex lege. Sem honorários. Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, dada a
renúncia do prazo recursal pelo exequente, a ausência de defensor constituído por parte do executado e a impossibilidade de prejuízo a ele. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000116-90.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE FISOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO- CREFITO-3(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 -
SIMONE MATHIAS PINTO) X SUELLEN SARTORATO DA CUNHA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO 3 em face de SUELLEN SARTORATO DA CUNHA, na qual
pretende a satisfação de créditos regularmente apurados, consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.À fl. 33, foi determinada a suspensão do feito, em razão do parcelamento do débito pela executada, nos
termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.Informada o descumprimento do acordo firmado entre as partes, às fl. 50, em cumprimento à decisão de fls. 25/26, foi realizado o bloqueio do numerário
existente na conta corrente da executada, no valor de R$ 482,37 - quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos, por meio do sistema BacenJud (fl. 53), bem como a restrição judicial sobre o veículo registrado
em nome da executada, Honda/Fit LX, Placa HSF 0721, por meio do sistema RENAJUD (fl. 54).Às fl. 55 e 57/58, constam requerimentos das partes de suspensão do feito, em razão de novo acordo de parcelamento do
débito.À fl. 64, a executada requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito, com o levantamento da penhora do veículo.À fl. 108, foi determinado o desbloqueio judicial do veículo.Às fls.
112/113, a exequente requereu a extinção do feito, informando que a executada efetuou a quitação integral do débito. É o relatório. DECIDO.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado, no valor de R$ 1.476,16 (um mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos). Custas ex lege. Sem honorários.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0003431-29.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X FABIANA APARECIDA DE PAULA COTRIM
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO -COREN - SP em face de FABIANA APARECIDA DE PAULA COTRIM, na qual pretende a satisfação
de crédito regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 44, a exequente noticiou o pagamento integral do débito, requerendo a extinção do feito com o consequente desbloqueio de
bens e valores constritos nos autos, ainda renunciando ao prazo recursal.É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado, no valor de R$ 814,22 (oitocentos e quatorze reais e vinte e dois centavos) - fl. 35. Custas ex lege. Sem honorários.Em havendo constrições em nome da
executada, liberem-se imediatamente.Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, dada a renúncia do prazo recursal pelo exequente, a ausência de defensor constituído por parte da executada e a impossibilidade de
prejuízo a ela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001129-90.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X CAMBISES BISTRICKY
ALVES
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO- CREF 4 em face de CAMBISES BISTRICKY ALVES, na qual pretende a satisfação de créditos
regularmente apurados, consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.À fl. 24, o exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito, com o levantamento de eventuais
constrições de veículos e imóveis.É o relatório. DECIDO. DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado, no valor de
R$ 3.047,23 (três mil e quarenta e sete reais e vinte e três centavos). Custas ex lege. Sem honorários. Em havendo constrições em nome da executada, liberem-se imediatamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0003523-70.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JALVO ALEF OLIVEIRA
SANTOS
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP em face de JALVO ALEF OLIVEIRA
SANTOS, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 12, o exequente requereu a extinção do feito, com fundamento nos artigos 924, inciso
II e 925, ambos do Código de Processo Civil, bem como a liberação de quaisquer espécies de penhora realizadas nos autos, ainda renunciando ao prazo recursal.É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do
feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado, no valor de R$ 1.179,54 (um mil, cento e setenta e nove reais e
cinquenta e quatro centavos) - fl. 03.Custas ex lege. Sem honorários.Proceda-se a liberação de eventuais bens constritos.Após, certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, dada a renúncia do prazo recursal pelo
exequente, a ausência de defensor constituído por parte do executado e a impossibilidade de prejuízo a ele.Oportunamente, arquivem-se os autos.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002802-84.2017.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X SILVIA HELENA DIAS
DE CAMPOS
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP em face de AFONSO SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA., na qual pretende a
satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 71/74 a exequente noticiou a quitação do débito, requerendo a extinção do feito e renunciando ao prazo
recursal.É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado, no valor de
R$ 2.968,70 (dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). Custas ex lege. Sem honorários.Após, certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, dada a renúncia do prazo recursal pela exequente, a
ausência de defensor constituído por parte do executado e a impossibilidade de prejuízo ao mesmo, arquivem-se os autos.Proceda a Secretaria o levantamento de eventuais restrições efetuadas em nome do
executado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002077-08.2011.403.6133 - JERONIMO BARBA FERREIRA(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JERONIMO BARBA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extratos de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003123-32.2011.403.6133 - JOAO DE ALMEIDA MATOS X ELIZABETH DE ALMEIDA MATTOS X MARLENE DE ALMEIDA MATTOS X ELIZABETH DE ALMEIDA MATTOS X JAIR DE ALMEIDA
MATTOS X TEREZINHA DE ALMEIDA MATTOS(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR) X JOAO DE ALMEIDA MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extratos de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000196-59.2012.403.6133 - IRINEU BUENO DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR) X IRINEU BUENO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extratos de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002781-84.2012.403.6133 - MARIA APARECIDA ROMEIRO LEAL X MARCUS VINICIUS ROMEIRO LEAL X CASSIUS CAESAR ROMEIRO LEAL X ARNALDO ANTONIO RAMALHO
LEAL(SP128354 - ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2665 - DIEGO ANTEQUERA FERNANDES) X MARIA APARECIDA ROMEIRO LEAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extratos de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003583-82.2012.403.6133 - RUMAO EPIFANIO DOS SANTOS X ROBSON BEZERRA DOS SANTOS X ROMANO BEZERRA DOS SANTOS X RENATA BEZERRA SANTOS - INCAPAZ X SHEILA
APARECIDA DOS SANTOS(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1165 - LEONARDO KOKICHI ITA) X RUMAO EPIFANIO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do
Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002412-22.2014.403.6133 - JOSE GERALDO DOS SANTOS(SP063783 - ISABEL MAGRINI NICOLAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1165 - LEONARDO KOKICHI ITA) X
JOSE GERALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extrato de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002966-54.2014.403.6133 - SERGIO HONDA(SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2229 - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE
PAULI) X SERGIO HONDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extrato de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000775-07.2012.403.6133 - JOAO LUCIO ATILIO(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA E SP282515 - CARLA ANDREIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2229 -
FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) X JOAO LUCIO ATILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extrato de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002828-87.2014.403.6133 - MARIA ISABEL DE MOURA RODRIGUES(SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO E SP315767 - RODRIGO TAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X MARIA ISABEL DE MOURA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em face do pagamento do débito, comprovado mediante Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e Extrato de Pagamento de Precatório - PRC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000047-58.2015.403.6133 - JOSE IZALDINO DE PAULA(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA E SP282515 - CARLA ANDREIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE IZALDINO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de execução definitiva de sentença, a qual julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando o INSS à revisão da aposentadoria, conforme sentença de fls. 132/135 e acórdão de fls.
173/178.Iniciada a liquidação de sentença o INSS informou ter havido revisão do benefício objeto da demanda por via administrativa e que não há valores em atraso devidos ao autor, conforme petição e documentos de fls.
192/201. Devidamente intimado, o autor não se manifestou (fl. 202 e 203v).É o relatório.DECIDO.Diante do cálculo apresentado pelo INSS, julgo EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, nos termos do art. 924,
inciso II, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000017-45.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MURILO LIMA DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATHAN SILVA ROCHA - SP338024, CARLA SCHIAVO FIORINI - SP346643
EXECUTADO: ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, requerido pelo autor.

 Int.           

 

JUNDIAí, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002679-16.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: DURVALINO MENDES DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO            

 

Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento.
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se.

 

  Jundiaí, 29 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002679-16.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: DURVALINO MENDES DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO            

 

Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se.

 

  Jundiaí, 29 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002679-16.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: DURVALINO MENDES DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO            

 

Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se.

 

  Jundiaí, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001543-47.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ALDINO ORSINI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, esclarecendo a propositura da presente demanda em razão do quanto exposto no termo de prevenção ID 8434244.

Acrescento ser necessária, na mesma oportunidade, a apresentação de cópias reprográficas das iniciais das ações ordinárias mencionados na certidão, bem como, se o caso, das respectivas sentenças judiciais então proferidas.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de deferimento da gratuidade processual.  

Cumpra-se. Intime-se.
              

 

JUNDIAí, 25 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001536-55.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE SITTA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, LUCIANO DO PRADO MATHIAS - SP282644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

1 – Defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.
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2 - Considerando o teor do Ofício n. 27/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, arquivado em pasta própria em Secretaria, bem como o constante da
petição inicial, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das audiências de conciliação prévia, uma vez
que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC.

3 - Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as
razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

4 – Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 20 (vinte) dias (art. 348 do CPC). 

5 – Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias,
permitida a produção de prova.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

Jundiaí, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001023-87.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CLODOALDO PAULO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL CARLOS DE CARVALHO - SP284285, MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por CLODOALDO PAULO DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria especial (NB
070.892.117-5 - DIB em 01/08/1983) e a aplicação das emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios que foram limitados ao MENOR VALOR TETO. Sustenta a interrupção da prescrição pela ACP
0004911-28.2011.403.6183.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 5452582).

Citado, o INSS contestou pela improcedência do pedido (id. 6667637). Preliminarmente, aduziu à necessidade de observância da prescrição quinquenal. No mérito, rechaçou integralmente a pretensão
autoral.

A parte autora apresentou réplica (id. 8379322).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, afasto a alegada decadência, já que não se trata de pedido de revisão do ato administrativo de concessão de benefício, a que alude o artigo 103 da Lei 8.213/91, mas sim de pedido de revisão
com base em alteração legislativa superveniente.

Afasto a alegação de que teria havido interrupção da prescrição, em decorrência de condenação na Ação Civil Pública 0004911-28.2011.403.6183, haja vista que naquela ação restou expressamente
consignado que o acordo entabulado nos autos abrange apenas os benefícios concedidos após 05/04/1991, o que não é o caso dos autos, tomando-se por base, como deve ser feito, o benefício do instituidor.

Indefiro, ainda, o pedido de produção de prova contábil, tendo em vista que, conforme a seguir delineado, mostra-se despicienda a produção de prova, na medida em que, com os elementos já carreados
aos autos, mostra-se possível, desde logo, a verificação da viabilidade ou não do pedido da parte autora.

Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.

Não havendo necessidade de outras provas e nem preliminares a enfrentar, passo, então, ao julgamento do mérito nos termos do artigo 355, I do CPC.

 

Passo a examinar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou uma coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas
anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à
Emenda Constitucional 41/2003.

Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, nos autos do RE - 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, in verbis:

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de
Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição quinquenal. No caso, o ora
recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara
o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio
tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na
espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em
seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação
imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em
lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,
XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade
mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo
submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos
pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a
assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por
emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo
uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010.
(RE-564354).

Dessa forma, com esse entendimento, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio
teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na concessão, quer após a aplicação do índice-teto não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento,
mas nova forma de cálculo.

Para analisar o caso em apreço, acolho o Parecer do Núcleo de Contadoria da JFRS anexado ao presente feito e disponível na página eletrônica https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-
reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-pelas-ecs-2098-e-4103/.

Ainda com base em referido parecer, transcrevo a tabela elaborada por referida contadoria:
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Conforme consulta ao HISCREWEB abaixo colacionada, denota-se que a RMA de julho de 2011 foi de R$ 2.027,82 , diferente de R$ 2.589,95 e R$ 2.873,79, razão pela qual a parte autora não
possui direito a revisão com relação às EC 20/98 e 41/03.

 

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar
sobrestada até que seja feita a prova (pela parte contrária) de que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o disposto no §3º
do artigo 98 do CPC.

Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas
homenagens.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 28 de maio de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002529-35.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PEREIRA BLANCO CONSTRUTORA- EIRELI - EPP, SARITA BLANCO LOPEZ PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO PEREIRA LEME - SP177996
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO PEREIRA LEME - SP177996

  

        D E S P A C H O

 

 Tendo em vista manifestação da Executada no sentido de que a Caixa teria informado a possibilidade de acordo para por fím ao débito, e que já foi efetivado o depósito nestes autos do valor.

Manifeste-se a CAIXA, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao efetivação de acordo, para fins de homologação judicial.

P.I.

  

JUNDIAí, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001213-50.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO, CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO, CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas
que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

 

 

 

    Jundiaí, 30 de maio de 2018.

JOSE TARCISIO JANUARIO 
JUIZ FEDERAL.
JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 1376

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002457-36.2017.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X JOAO DEGUIRMENDJIAN(SP103484 - PAULO LOPES DE ORNELLAS)
Certifico e dou fé que, de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Intime-se a defesa do(a)(s) acusado(a)(s)
JOAO DEGUIRMENDIJIAN para manifestar sobre a certidão negativa de intimação da testemunha DOMENICO COELHO PICCININI, no prazo de 05 dias.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001544-32.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: BEATRIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

 

Recebo o pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 534 do CPC.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, nestes próprios autos, conforme o art. 535 do CPC.

Deixo de aplicar os parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição da República, vez que declarados inconstitucionais na ADI 4425/DF (acórdão publicado em 19/12/2013).

 Apresentada impugnação, manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, ou em caso de concordância da autarquia com os cálculos apresentados pelo(a) exequente, venham os autos conclusos. 

Intime(m)-se. Cumpra-se.              

 

    Jundiaí, 29 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001566-90.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SEBASTIAO SALES
REPRESENTANTE: ANA LUCIA SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Recebo o pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 534 do CPC.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, nestes próprios autos, conforme o art. 535 do CPC.

Deixo de aplicar os parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição da República, vez que declarados inconstitucionais na ADI 4425/DF (acórdão publicado em 19/12/2013).

 Apresentada impugnação, manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, ou em caso de concordância da autarquia com os cálculos apresentados pelo(a) exequente, venham os autos conclusos. 

Intime(m)-se. Cumpra-se.              

 

    Jundiaí, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000872-58.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: DURVAL ROQUE FANTI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO EDUARDO ORLANDO - SP97883
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3.

Encaminhe-se à União Federal - Fazenda Nacional cópia da sentença, da Decisão e do trânsito em julgado (ID 2808355; 7659645 e 7659649) para as providências necessárias -  nulidade da notificação de lançamento n.º
2011/905547416973410 e correspondente CDA 80.1.15.085770-45..

Com a notícia do cumprimento, dê-se ciência às partes, e vista para eventual requerimento, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.

Int.
              

 

JUNDIAí, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001591-06.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
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AUTOR: OLGA CAMARGO BOZELLI
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, LUCIANO DO PRADO MATHIAS - SP282644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Afasto a prevenção apontada na certidão, por terem objetos distintos da presente demanda.

1 – Defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.

2 - Considerando o teor do Ofício n. 27/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, arquivado em pasta própria em Secretaria, bem como o constante da petição inicial, as autarquias e fundações públicas federais
representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de
designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC.

3 - Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e
especificando as provas que pretende produzir”.

4 – Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 20 (vinte) dias (art. 348 do CPC). 

5 – Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

Jundiaí, 30 de maio de 2018.

2ª VARA DE JUNDIAI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001208-62.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ANDERSON LUIS FERREIRA DE LIMA, ELIANA DE JESUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL POLLARINI MARQUES DE SOUZA - SP310347
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL POLLARINI MARQUES DE SOUZA - SP310347
RÉU: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                                   

                                                   ID 8434365: homologo o aditamento. Cumpra-se o determinado na sentença (id 3361951).

                                             JUNDIAí, 29 de maio de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000398-45.2017.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: DANIEL VIEIRA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Ciência às partes para as manifestações pertinentes pelo prazo de 15 dias”.

 

LINS, 4 de junho de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

Fica a exequente intimada a providenciar o recolhimento da diligência do oficial de justiça junto ao Juízo deprecado 

Fica a exequente intimada a providenciar o recolhimento da diligência do oficial de justiça junto ao Juízo deprecado 

Fica a requerente intimada a recolher as custas de diligência do oficial de justiça junto ao Juízo deprecado. 

Fica a exequente intimada a recolher as custas de diligência do oficial de justiça junto ao Juízo deprecado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000209-03.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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RÉU: DURATEX FLORESTAL LTDA
Advogado do(a) RÉU: NEWTON COLENCI JUNIOR - SP110939

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da manifestação do sr. perito nomeado, de Id 8519835, na qual aceita a nomeação para o encargo, e estima o valor de seus honorários em R$ 3.750,00.

Ante o exposto, por considerar adequado o valor estimado para a realização da perícia designada nestes autos, arbitro os honorários do profissional nomeado em R$ 3.750,00,
sendo, R$ 750,00 a título de honorários provisórios e R$ 3.000,00 a título de honorários definitivos.

Nos termos da decisão de Id. 8449064, fica a ré DURATEX FLORESTAL LTDA, requerente da prova, intimada para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito
judicial do valor total dos honorários ora arbitrados (R$ 3.750,00), sob pena de preclusão da prova.

Com o depósito integral dos honorários definitivos, intime-se o perito para a elaboração do laudo, assinando-lhe prazo máximo de 30 dias úteis para a conclusão dos trabalhos,
bem como, expeça-se alvará de levantamento em favor do mesmo para saque dos honorários provisórios, no  valor de R$ 750,00, sendo que o valor dos honorários definitivos (R$ 3.000,00)
será levantado após a entrega do laudo e resposta a eventuais esclarecimentos solicitados pelas partes.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

   BOTUCATU, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-79.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ELAINE APARECIDA NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCO AURELIO VITALE MICHELETTO - SP299686, DANIEL PACHECO BOSSONI CAMPANUCCI - SP341239
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em antecipação de tutela.

 

            Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de tutela antecipada que Elaine Aparecida Nogueira move em face da Caixa Econômica Federal. Sustenta a autora que realizou contrato de crédito
consignado perante a Caixa Econômica Federal de nº 242965110000644862, em 07/01/2013, o qual fora renovado em 27/12/2013 e 04/07/2014 (nº 24.2965.110.0006448-62), no valor de R$ 40.585,13.

            De igual forma, em 23/08/2016, celebraram o contrato de crédito consignado Caixa de nº 242965110000897132, no valor de R$ 4.008,42. No entanto, em decorrência de orientações do setor de pessoal da sua
empregadora, Câmara Municipal de Anhembi/SP, a partir de junho de 2017, foi limitado o desconto nas folhas de pagamentos dos funcionários daquela casa para quitação de mútuo bancário dentro do limite legal, ou seja,
em 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos líquidos.

             Aduz a impetrante, que desde junho de 2017, os empréstimos vêm sendo pagos na forma legal, ou seja, a quantia de 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos líquidos é descontado e repassado ao Banco
mutuante. No entanto, a Caixa Econômica Federal ajuizou processo de execução de título extrajudicial (5000336-38.2017.4.03.6131, perante este Juízo), sob o argumento de que a Impetrante se encontra inadimplente
desde 01/06/2017, e que, com isso, houve o vencimento antecipado das parcelas, cujo débito atualizado do valor dos contratos, perfaz, em 20/09/2017, a importância de R$ 39.559,34 e R$ 4.653,27 consequentemente.

            Diante de tais fatos, requer a concessão de medida liminar, ‘inaudita altera pars’, para que a requerida se abstenha de efetuar qualquer cobrança além da forma em que o contrato está sendo adimplido, ou seja,
com o desconto compulsivo em folha de pagamento e imediato repasse na monta de 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos da Impetrante, dela comunicando-se nos autos do processo de execução de nº
5000336-38.2017.4.03.6131. Junta aos autos os documentos com a exordial.

            Vieram os autos conclusos.

            É o relatório.

            Decido.

            Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se

            Primeiramente faz-se necessário analisar a competência deste Juízo para processar e julgar a demanda, considerando que onde há sede de Juizado Especial Federal sua competência é absoluta.

            A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 44.212,61. Apesar de o valor dado à causa estar na competência do Juizado Especial Federal (art. 3º da Lei 10.259/2001), verifico que a presente demanda possui
conexão com a ação de execução, que tramita neste Juízo (proc nº 5000336-38.2017.4.03.6131), razão pela qual reconheço a competência desta 1ª Vara Federal de Botucatu para o processamento e julgamento desta
ação de conhecimento. Anote-se a existência de conexão entre a presente demanda e a ação de execução distribuída sob o nr. 5000336-38.2017.4.03.6131.

            Passo a analise do pedido da medida liminar.

            Ao menos a satisfazer os rigores desse momento prefacial de cognição, não vejo presentes os requisitos que autorizam a concessão do pleito emergencial aqui deduzido.

            Não constam dos autos, até o presente momento, documentos que comprovem que a empregadora da autora determinou a redução dos valores de descontos dos empréstimos consignados, ou se há outras razões,
ou outros débitos que ensejaram a ação de execução.  

            No mais, a propositura da presente demanda não pode obstar o processo de execução, nos termos do § 1º do artigo 784 do Código de Processo Civil. A parte autora, visando a suspensão dos efeitos da ação de
execução poderia garantir o juízo visando a suspensão os atos constritivos, no entanto, não o fez, optando em interpor a presente demanda.  

             Portanto,  ao menos para os efeitos de uma cognição judicial perfunctória, não estão presentes os requisitos concessores da tutela de evidência ou da tutela de urgência, em função da pendência de dúvidas fundadas
acerca do conteúdo fático-probatório que permeia a presente demanda, e que ainda pendem de esclarecimento no curso do processo.

            É da tradição da jurisprudência processual brasileira que o requisito da prova inequívoca a que alude a legislação processual somente está satisfeito quando não houver qualquer dúvida a seu respeito. Nesse sentido:

“Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da
existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas”.

[STJ – 1ª Turma, REsp n. 113.368-PR, rel. Min. José Delgado, j. 07.04.97, deram provimento, vu, DJU 19.05.97, p. 20.593].

            No mesmo sentido:

“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor é que autoriza o provimento antecipatório, da tutela jurisdicional em processo de conhecimento”.

[RJTJERGS 179/251].

             Não é o caso presente.
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            Ausentes, assim, os requisitos da evidencia do direito da parte autora, não vejo como seja possível deferir, nessa oportunidade, a pretensão de urgência.

 

DISPOSITIVO

 

            Do exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.

 

            Considerando que o processo de execução (nr. 5000336-38.2017.4.03.6131) encontra-se para agendamento de audiência de tentativa de conciliação, determino a citação/intimação da requerida, nos termos do
artigo 334 do Código de Processo Civil.

            P.R.I

 

    BOTUCATU, 25 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-79.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ELAINE APARECIDA NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCO AURELIO VITALE MICHELETTO - SP299686, DANIEL PACHECO BOSSONI CAMPANUCCI - SP341239
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do que restou consignado na parte final da decisão de Id. 8433030, remetam-se os autos à CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação,
devendo aquele setor promover a intimação das partes para comparecimento à audiência a ser designada.

Int.

           

 

 

   BOTUCATU, 30 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000507-58.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
IMPETRANTE: CLAUDIO ROBERTO COSTA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLORIA CORACA - PR45409
IMPETRADO: DIRETOR DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA (UNESP) DE BOTUCATU, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE BOTUCATU, SECRETÁRIO
ESTADUAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado por CLAUDIO ROBERTO COSTA DA SILVA, contra suposta exigibilidade indevida, não amparada por habeas corpus ou habeas data,
praticado, em tese, pelo DIRETOR DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA (UNESP) DE  BOTUCATU, do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA SAÚDE DE BOTUCATU e do SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO, o ESTADO DE SÃO PAULO, o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, e a UNIÃO FEDERAL, para a que seja concedida a
medida liminar, inaudita altera pars, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, diante da existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, para que se ordene às Autoridades Coatoras que realizem a cirurgia do
Impetrante em, no máximo 30 dias, contados da concessão desta, sob pena, de em caso de descumprimento, serem obrigadas a custearem o tratamento em uma entidade privada, logo após escoado o mencionado prazo. 

É o Relatório

Decido

Verifico que a impetrante não indicou qual é a autoridade coatora federal, mas indicou apenas as autoridades estaduais. No caso em tela, não há comprovação de repasse de verba federal para a realização da cirurgia
mencionada na exordial.

Desta forma, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar a demanda, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal.

Posto isto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgamento do feito e determino a remessa destes autos a uma das Varas Cíveis Estaduais da Comarca de Botucatu, com as anotações e providências de praxe,
dando-se baixa na distribuição e ciência desta decisão ao impetrante.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se com urgência.
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    BOTUCATU, 30 de maio de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000156-83.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LEME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DOS SANTOS - SP317028

  

    D E S P A C H O

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento.

 DEFIRO o pedido e determino a remessa dos autos ao ARQUIVO sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo.

 INTIMEM-SE.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

        

 

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001234-15.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: VIACAO SANTA CRUZ LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LETICIA PERINA MONFERDINI - SP277156

  

    D E S P A C H O

 

INTIME-SE a parte exequente, via Sistema PJe, para que se manifeste acerca do comprovante de pagamento integral da dívida ou para que requeira o que de direito em
termos de prosseguimento da presente execução fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, venham os autos conclusos para extinção do feito por pagamento.

Int.             

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

 

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000634-91.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: VIACAO SANTA CRUZ LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LETICIA PERINA MONFERDINI - SP277156

  

    D E S P A C H O	
 

INTIME-SE a parte exequente, via Sistema PJe, para que se manifeste acerca do comprovante de pagamento integral da dívida ou para que requeria o que de direito em
termos de prosseguimento da presente execução fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, venham os autos conclusos para extinção do feito por pagamento.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     726/850



Decorrido o prazo supra “in albis”, venham os autos conclusos para extinção do feito por pagamento.

Int.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000486-80.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES MOCOVIT LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

 

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal, até setembro de 2018, tendo em vista as tratativas para a composição entre as partes.

DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação das partes.

Int.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

JUÍZA FEDERAL

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000626-17.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: JOSE DONIZETE BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON LOIOLA DIAS - SP355978

  

    D E S P A C H O

 ID 5358293: Intime-se o executado, na pessoa do seu procurador regularmente constituído nos autos, para que diligencie diretamente junto à Procuradoria Seccional para que possa formular o pedido de
parcelamento e/ou aderir a um dos programas vigentes, se entender oportuno, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Decorrido prazo supra sem notícias de adesão ao parcelamento, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias.

 Int.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL             

 

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000708-48.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: GIOVANA FADEL
 

  

    D E S P A C H O

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento.

 DEFIRO o pedido e determino a remessa dos autos ao ARQUIVO sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo.

INTIMEM-SE.             

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
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JUÍZA FEDERAL

 

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001406-54.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RETIFICA CONFIANCA LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006,
que disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL          

 

   LIMEIRA, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001577-11.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591, ELISANGELA COSTA DA ROSA - SP316733
EXECUTADO: VALERIA HAFLIGER CONTIN
 

  

    D E S P A C H O

   

Compulsando os autos, noto que a exequente (Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região) apresentou apenas a petição inicial, estando
desacompanhada dos documentos necessários para o prosseguimento do feito, dentre eles a Certidão de Dívida Ativa.

De igual modo, não comprovou o recolhimento das custas judicias devidas, que devem ser recolhidas através de Guia de Recolhimento - GRU, UG:
090017, Gestão: 00001, sob o código 18710-0, na Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de
julho de 2017.

Isto posto, intime-se a parte exequente para aditar a petição inicial e comprovar o recolhimento das custas judicias devidas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA 

                   Juiz Federal Substituto            

 

   LIMEIRA, 12 de abril de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001255-54.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: THALES DE TARSIS CEZARE
Advogado do(a) IMPETRANTE: KEILA BRITO GOMES - SP342417
IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 4991, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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THALES DE TARSIS CEZARE impetrou o presente mandado de segurança objetivando a liberação de saldo em contas do FGTS para amortização de financiamento
habitacional pelo SFH. Alega que, conquanto preencha os requisitos legais para tanto, a autoridade coatora recusou-se a deferir a liberação dos recursos, entregando-lhe apenas uma folha com
as orientações gerais para esse tipo de requerimento. Acrescenta que, como foi demitido de uma das escolas onde ministrava aulas, sua renda sofreu redução, o que lhe tem trazido grandes
dificuldades para manutenção das despesas básicas da família.

É o relatório. DECIDO.

Defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-se.

Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão “fundamento relevante”. Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o 
“Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e verossimilhança das alegações).” 

Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o
pedido, diante da demora em sua concretização.

Pois bem.

Quanto à possibilidade de movimentação da conta do FGTS, o artigo 20 da Lei nº 8.036/1990 preconiza:

 

 Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;             (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

I-A - extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;    (Incluído pela Lei nº
13.467, de 2017)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do
contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;              (Redação dada pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 2001)

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão
de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador,
dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes
condições:            (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

 VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta.           (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.              (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do
saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.            (Incluído pela Lei nº 9.491, de
1997)             (Vide Decreto nº 2.430, 1997)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;             (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;             (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.             (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:            (Incluído pela
Lei nº 10.878, de 2004)          Regulamento         Regulamento

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de
emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.            (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo
existente e disponível na data em que exercer a opção.           (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social.            (Incluído pela Lei nº
13.146, de 2015)       (Vigência)

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4o da Lei no 13.240, de 30
de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, observadas as seguintes condições:        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;        (Incluído pela Lei nº 13.465, de
2017)

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente financeiro dos contratos de parcelamento;        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS.       (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e     preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.
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§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os
casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.             (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido,
autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.             (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 8o  As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI
do caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares.         (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

 § 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.              (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

 § 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.           (Incluído
pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos
de Privatização.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 13.  A garantia a que alude o § 4 o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº
11.491, de 2007)

§ 14.  Ficam isentos do imposto de renda:            (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período;
e             (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 deste artigo.              (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput  deste
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.           (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das
cotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.         (Incluído
pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.            (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

§ 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo,
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim.             (Incluído pela Medida Provisória
nº 2.197-43, de 2001)

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput  deste artigo será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.            (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao
atendimento das seguintes exigências:      (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e                    (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando.                   (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 21.  As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial,
cujo bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FGTS.                       (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste
artigo, podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente operador do FGTS.               (Incluído pela Lei nº 13.446, de
2017) – grifei. 

 

O impetrante demonstrou ter sido dispensado por um de seus empregadores (doc. 8455195, p. 3) e disse que usou os valores da conta do FGTS vinculada a esse empregador
para abater uma parte do saldo devedor do financiamento imobiliário. Pretende agora usar os valores depositados nas contas atreladas ao Centro Paula Souza e à Casa de Nossa Senhora da
Paz para diminuir ainda mais o montante da dívida. Ainda que não haja cálculos nos autos sobre a amortização, é possível, empiricamente, constatar que o impetrante tem razão. Vejamos.

Além de estar demonstrado que o impetrante tem mais de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, o montante depositado nas contas do fundo relativas ao Centro Paula
Souza e à Casa de Nossa Senhora da Paz é de R$ 81.082,27; a parcela atual do financiamento é de R$ 3.061,36; o número de parcelas restantes é de 404. Seguindo as regras do inciso V do
precitado artigo 20, o valor máximo a ser abatido da mensalidade é de R$ 2.449,08, isto é, 80% do valor da prestação, conforme alínea ‘c’ do inciso V do artigo 20. Descontando-se esse valor
do saldo total mantido em contas do FGTS, é possível o pagamento de 33 meses, o que preenche o requisito do inciso ‘b’ do mesmo dispositivo.

O periculum in mora também se mostra evidente, consubstanciado no fato de o impetrante enfrentar dificuldades financeiras para manter o pagamento atual da mensalidade do
financiamento. A propósito, é preciso destacar a conduta dele de vir a juízo antes mesmo de ficar em mora. Os mutuários costumam procurar o Poder Judiciário, no mais das vezes, quando
estão inadimplentes e correndo o risco de perder o imóvel em leilão extrajudicial, valendo-se do processo como ferramenta de negociação ou rolamento da dívida.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR , conforme fundamentação supra, a fim de que a autoridade coatora, no prazo de vinte dias, utilize o saldo das contas do FGTS do
impetrante para amortização do financiamento habitacional, nos termos do artigo 20, V, da Lei nº 8.036/1990. 

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto 

 

    LIMEIRA, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001216-57.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MILTON SIGNORETI GRILO ESTIVA GERBI - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO - SP330385
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual o autor pleiteia a declaração de inexigibilidade das multas relativas aos autos de infração nº 3734910 (Processo
nº 50510.052475/2016-75), 3734911 (Processo nº 50510.052474/2016-21), 2679198 (Processo nº 50510.035405/2015-71), 3055649 (Processo nº 50505.128843/2016-32), 3055706 (Processo nº
50505.128749/2016-83), 3055704 (Processo nº 50505.128745/2016-03), 3055778 (Processo nº 50505.112387/2016-17), 3056586 (Processo nº 50505.112538/2016-29), 3054551 (Processo nº
50505.103353/2016-23), 2448971 (Processo nº 50515.016000/2016-75), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 2826860 (Processo nº 50505.056844/2016-78), 3054567 (Processo nº
50505.094904/2016-51), 2827418 (Processo nº 50505.025856/2016-51), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 3050870 (Processo nº 50505.042734/2017-18), 3129915 (Processo nº
50515.000362/2017-25), 3202663 (Processo nº 50505.036425/2017-09), 1732814 (Processo nº 50505.049203/2017-48), 3050808 (Processo nº 50505.042068/2017-18) e 1732666 (Processo nº
50505.041402/2017-16).

O autor, que se dedica ao transporte rodoviário de cargas, relata que foi autuado diversas vezes pelo réu por infringir normas da Resolução ANTT nº 3.056/2009. Questiona, entretanto, a validade desse
ato normativo como fixador de infrações e sanções, dada a falta de competência legislativa da agência reguladora, que estaria extrapolando suas atribuições constitucionais. Afirma ainda que nenhuma das notificações que
recebeu continha prova fotográfica ou documental da infração de trânsito. Por fim, assevera que o tipo em que foi enquadrada sua conduta também é previsto no Código de Trânsito Brasileiro, sendo que a Resolução nº
136/2002 do CONTRAN, que o regulamenta, fixa multa em valor muito inferior ao estipulado pelo réu com base em seu próprio ato normativo.

Diante desses fatos, requer a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade das multas impostas.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A tutela vindicada liminarmente pelo autor deve ser analisada à luz dos requisitos previstos nos artigos 300 e 311 do CPC/2015, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (...)

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Consoante se depreende dos dispositivos supra, para a concessão de provimento antecipatório ou cautelar, espécies do gênero “tutela de urgência” que, por sua vez, é espécie do gênero “tutela
provisória”, ainda se faz necessária a comprovação da plausibilidade do direito alegado e do risco de dano ou de comprometimento do resultado útil do feito, representados, respectivamente, pelos adágios latinos fumus
boni iuris e periculum in mora.

Nas várias notificações juntadas aos autos consta o cometimento de dois tipos de infração: a) transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante remuneração em veículo de categoria
particular; b) obstrução ou evasão do local de fiscalização. Ambos estão previstos no artigo 34 da Resolução ANTT nº 3.056/2009 (incisos I e VII, respectivamente). Para concluir se a ré extrapolou seus limites
institucionais ao elaborar aludida resolução e impor multas, é preciso antes examinar as normas que incidem no caso concreto.

A ANTT é uma agência reguladora, tipo de autarquia de regime especial, que se destina a regulamentar determinada atividade econômica de grande interesse nacional. A Constituição previu a criação, em
seus artigos 21, XI, e 177, § 2º, III, da Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL e da Agência Nacional de Petróleo-ANP. Entretanto, isso não significa que não podem ser instituídas outras agências - por se
tratar de uma espécie de autarquia, elas devem ser estabelecidas por lei em sentido estrito, sendo desnecessário o assento em norma constitucional.

No caso da ANTT, foi editada a Lei nº 10.233/2001, que dispõe o seguinte:

 

“Art. 1o Constituem o objeto desta Lei:

I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

                            II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a prestação de serviços de transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;

IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;

V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

(...)

                       Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

                            I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de transporte;

                            II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;

                            III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de concessão e permissão, os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre;
(Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;

                            V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;                              

                            VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos
respectivos contratos;

                            VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

                            VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento;

                            IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     731/850
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                            IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos contratados;

                            XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de produção;

                            XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências reguladoras de transportes;

                            XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário;

                            XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;

                            XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.

                            XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais. (Incluído pela
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. (Incluído pela Lei nº
10.561, de 13.11.2002)

                       XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transportes. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:

                            I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

                            II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.

                            III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            (...)

                            Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

                            I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de passageiros; (Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a finalidade de turismo;

                            III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;

                            IV – promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores rodoviários de cargas;                              

                            V – habilitar o transportador internacional de carga;

                            VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;

                            VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para
exploração da infra-estrutura.

                            VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços disciplinados por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            § 1o (VETADO)

                            § 2o Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.

                            § 3o A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa
avençada.

                            § 4o O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.

                            § 5o Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

                            § 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados (grifos meus). 

 

Dos dispositivos transcritos, é possível dizer que a ANTT, quanto ao transporte rodoviário de cargas, é competente apenas para manter um registro nacional de transportadores, sendo que o Código de
Trânsito Brasileiro lhe concede somente a atribuição de arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, bem assim escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas. Ademais, a
competência da ANTT para dispor sobre infrações e sanções aplicáveis aos serviços de transportes é inconstitucional, por usurpar o poder de legislar da União. As agências reguladoras, conquanto detenham poder
normativo, não podem inovar na ordem jurídica – cabem-lhes só regular a lei. Nesse sentido:

 

                            “ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE MULTA COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 233/2003 DA ANTT. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DESTE TRF. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. A Lei nº 10.233/01, apesar de conferir à ANTT o poder-dever de fiscalizar o transporte terrestre e de aplicar determinadas sanções, entre elas a de multa, não lhe atribuiu competência legislativa para tipificar condutas ilícitas, sujeitas
à sanção do Estado. Assim, não poderia a Resolução ANTT n.º 233/2003, sob o pretexto de regulamentar a Lei nº 10.233/01, passar a descrever hipóteses de infrações administrativas sem o devido respaldo legal . Precedentes deste
Tribunal: AC566161/PB, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT, Primeira Turma, DJE 23/01/2014; APELREEX26950/PB, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO
(CONVOCADO), Terceira Turma, DJE 25/04/2013; APELREEX13416/PB, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL CÍNTIA MENEZES BRUNETTA (CONVOCADA), Terceira Turma, DJE 23/08/2012. 2. Como a multa imposta
pela ANTT em desfavor da apelada foi respaldada na Resolução nº 233/2003 da ANTT, mantém-se a sentença do juízo a quo, que extinguiu a execução em face da ilegalidade da multa aplicada. 3. Apelação improvida” (grifei).
(AC 00080391020124058400, Desembargador Federal Roberto Machado, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::01/12/2014 - Página::130.) 

Sendo assim, a ré não pode tipificar condutas e estipular sanções; ela deve, por outro lado, fiscalizar os administrados abrangidos pela sua órbita de atuação, aplicando as penalidades previstas em lei em
sentido estrito.

Sob esse aspecto, o artigo 34 da Resolução ANTT nº 3.056/2009 é inconstitucional.

Pondero também que, ainda que a evasão de ato fiscalizatório configure infração de trânsito (artigo 278 do Código de Trânsito Brasileiro), não se admite a convalidação dos atos (pois a lavratura dos
autos de infração, se repetida, não sanará o vício de competência), não se permitindo no caso sequer avocação (dada a ausência de relação de subordinação hierárquica) ou sanatória (conversão do ato viciado em um de
outra espécie).

Além do requisito da probabilidade do direito invocado, vê-se também presente o perigo de dano, visto que a cobrança das multas pode levar o autor a enfrentar restrições de crédito (dificultando o
desenvolvimento de sua atividade empresária), bem como vir a ter bens constritos em eventual execução.

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para suspender a exigibilidade das multas referentes aos autos de infração nº 3734910 (Processo nº 50510.052475/2016-75), 3734911 (Processo
nº 50510.052474/2016-21), 2679198 (Processo nº 50510.035405/2015-71), 3055649 (Processo nº 50505.128843/2016-32), 3055706 (Processo nº 50505.128749/2016-83), 3055704 (Processo nº
50505.128745/2016-03), 3055778 (Processo nº 50505.112387/2016-17), 3056586 (Processo nº 50505.112538/2016-29), 3054551 (Processo nº 50505.103353/2016-23), 2448971 (Processo nº
50515.016000/2016-75), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 2826860 (Processo nº 50505.056844/2016-78), 3054567 (Processo nº 50505.094904/2016-51), 2827418 (Processo nº
50505.025856/2016-51), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 3050870 (Processo nº 50505.042734/2017-18), 3129915 (Processo nº 50515.000362/2017-25), 3202663 (Processo nº
50505.036425/2017-09), 1732814 (Processo nº 50505.049203/2017-48), 3050808 (Processo nº 50505.042068/2017-18) e 1732666 (Processo nº 50505.041402/2017-16).

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
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Juíza Federal
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AUTOR: MILTON SIGNORETI GRILO ESTIVA GERBI - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO - SP330385
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual o autor pleiteia a declaração de inexigibilidade das multas relativas aos autos de infração nº 3734910 (Processo
nº 50510.052475/2016-75), 3734911 (Processo nº 50510.052474/2016-21), 2679198 (Processo nº 50510.035405/2015-71), 3055649 (Processo nº 50505.128843/2016-32), 3055706 (Processo nº
50505.128749/2016-83), 3055704 (Processo nº 50505.128745/2016-03), 3055778 (Processo nº 50505.112387/2016-17), 3056586 (Processo nº 50505.112538/2016-29), 3054551 (Processo nº
50505.103353/2016-23), 2448971 (Processo nº 50515.016000/2016-75), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 2826860 (Processo nº 50505.056844/2016-78), 3054567 (Processo nº
50505.094904/2016-51), 2827418 (Processo nº 50505.025856/2016-51), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 3050870 (Processo nº 50505.042734/2017-18), 3129915 (Processo nº
50515.000362/2017-25), 3202663 (Processo nº 50505.036425/2017-09), 1732814 (Processo nº 50505.049203/2017-48), 3050808 (Processo nº 50505.042068/2017-18) e 1732666 (Processo nº
50505.041402/2017-16).

O autor, que se dedica ao transporte rodoviário de cargas, relata que foi autuado diversas vezes pelo réu por infringir normas da Resolução ANTT nº 3.056/2009. Questiona, entretanto, a validade desse
ato normativo como fixador de infrações e sanções, dada a falta de competência legislativa da agência reguladora, que estaria extrapolando suas atribuições constitucionais. Afirma ainda que nenhuma das notificações que
recebeu continha prova fotográfica ou documental da infração de trânsito. Por fim, assevera que o tipo em que foi enquadrada sua conduta também é previsto no Código de Trânsito Brasileiro, sendo que a Resolução nº
136/2002 do CONTRAN, que o regulamenta, fixa multa em valor muito inferior ao estipulado pelo réu com base em seu próprio ato normativo.

Diante desses fatos, requer a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade das multas impostas.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A tutela vindicada liminarmente pelo autor deve ser analisada à luz dos requisitos previstos nos artigos 300 e 311 do CPC/2015, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (...)

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Consoante se depreende dos dispositivos supra, para a concessão de provimento antecipatório ou cautelar, espécies do gênero “tutela de urgência” que, por sua vez, é espécie do gênero “tutela
provisória”, ainda se faz necessária a comprovação da plausibilidade do direito alegado e do risco de dano ou de comprometimento do resultado útil do feito, representados, respectivamente, pelos adágios latinos fumus
boni iuris e periculum in mora.

Nas várias notificações juntadas aos autos consta o cometimento de dois tipos de infração: a) transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante remuneração em veículo de categoria
particular; b) obstrução ou evasão do local de fiscalização. Ambos estão previstos no artigo 34 da Resolução ANTT nº 3.056/2009 (incisos I e VII, respectivamente). Para concluir se a ré extrapolou seus limites
institucionais ao elaborar aludida resolução e impor multas, é preciso antes examinar as normas que incidem no caso concreto.

A ANTT é uma agência reguladora, tipo de autarquia de regime especial, que se destina a regulamentar determinada atividade econômica de grande interesse nacional. A Constituição previu a criação, em
seus artigos 21, XI, e 177, § 2º, III, da Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL e da Agência Nacional de Petróleo-ANP. Entretanto, isso não significa que não podem ser instituídas outras agências - por se
tratar de uma espécie de autarquia, elas devem ser estabelecidas por lei em sentido estrito, sendo desnecessário o assento em norma constitucional.

No caso da ANTT, foi editada a Lei nº 10.233/2001, que dispõe o seguinte:

 

“Art. 1o Constituem o objeto desta Lei:

I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

                            II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a prestação de serviços de transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;

IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;

V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

(...)

                       Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

                            I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de transporte;

                            II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;

                            III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de concessão e permissão, os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre;
(Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     733/850
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                            IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;

                            V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;                              

                            VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos
respectivos contratos;

                            VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

                            VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento;

                            IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos contratados;

                            XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de produção;

                            XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências reguladoras de transportes;

                            XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário;

                            XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;

                            XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.

                            XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais. (Incluído pela
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. (Incluído pela Lei nº
10.561, de 13.11.2002)

                       XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transportes. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:

                            I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

                            II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.

                            III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

                            (...)

                            Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

                            I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de passageiros; (Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a finalidade de turismo;

                            III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;

                            IV – promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores rodoviários de cargas;                              

                            V – habilitar o transportador internacional de carga;

                            VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;

                            VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para
exploração da infra-estrutura.

                            VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços disciplinados por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

                            § 1o (VETADO)

                            § 2o Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.

                            § 3o A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa
avençada.

                            § 4o O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.

                            § 5o Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

                            § 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados (grifos meus). 

 

Dos dispositivos transcritos, é possível dizer que a ANTT, quanto ao transporte rodoviário de cargas, é competente apenas para manter um registro nacional de transportadores, sendo que o Código de
Trânsito Brasileiro lhe concede somente a atribuição de arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, bem assim escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas. Ademais, a
competência da ANTT para dispor sobre infrações e sanções aplicáveis aos serviços de transportes é inconstitucional, por usurpar o poder de legislar da União. As agências reguladoras, conquanto detenham poder
normativo, não podem inovar na ordem jurídica – cabem-lhes só regular a lei. Nesse sentido:

 

                            “ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE MULTA COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 233/2003 DA ANTT. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DESTE TRF. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. A Lei nº 10.233/01, apesar de conferir à ANTT o poder-dever de fiscalizar o transporte terrestre e de aplicar determinadas sanções, entre elas a de multa, não lhe atribuiu competência legislativa para tipificar condutas ilícitas, sujeitas
à sanção do Estado. Assim, não poderia a Resolução ANTT n.º 233/2003, sob o pretexto de regulamentar a Lei nº 10.233/01, passar a descrever hipóteses de infrações administrativas sem o devido respaldo legal . Precedentes deste
Tribunal: AC566161/PB, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT, Primeira Turma, DJE 23/01/2014; APELREEX26950/PB, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO
(CONVOCADO), Terceira Turma, DJE 25/04/2013; APELREEX13416/PB, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL CÍNTIA MENEZES BRUNETTA (CONVOCADA), Terceira Turma, DJE 23/08/2012. 2. Como a multa imposta
pela ANTT em desfavor da apelada foi respaldada na Resolução nº 233/2003 da ANTT, mantém-se a sentença do juízo a quo, que extinguiu a execução em face da ilegalidade da multa aplicada. 3. Apelação improvida” (grifei).
(AC 00080391020124058400, Desembargador Federal Roberto Machado, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::01/12/2014 - Página::130.) 

Sendo assim, a ré não pode tipificar condutas e estipular sanções; ela deve, por outro lado, fiscalizar os administrados abrangidos pela sua órbita de atuação, aplicando as penalidades previstas em lei em
sentido estrito.

Sob esse aspecto, o artigo 34 da Resolução ANTT nº 3.056/2009 é inconstitucional.

Pondero também que, ainda que a evasão de ato fiscalizatório configure infração de trânsito (artigo 278 do Código de Trânsito Brasileiro), não se admite a convalidação dos atos (pois a lavratura dos
autos de infração, se repetida, não sanará o vício de competência), não se permitindo no caso sequer avocação (dada a ausência de relação de subordinação hierárquica) ou sanatória (conversão do ato viciado em um de
outra espécie).

Além do requisito da probabilidade do direito invocado, vê-se também presente o perigo de dano, visto que a cobrança das multas pode levar o autor a enfrentar restrições de crédito (dificultando o
desenvolvimento de sua atividade empresária), bem como vir a ter bens constritos em eventual execução.

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para suspender a exigibilidade das multas referentes aos autos de infração nº 3734910 (Processo nº 50510.052475/2016-75), 3734911 (Processo
nº 50510.052474/2016-21), 2679198 (Processo nº 50510.035405/2015-71), 3055649 (Processo nº 50505.128843/2016-32), 3055706 (Processo nº 50505.128749/2016-83), 3055704 (Processo nº
50505.128745/2016-03), 3055778 (Processo nº 50505.112387/2016-17), 3056586 (Processo nº 50505.112538/2016-29), 3054551 (Processo nº 50505.103353/2016-23), 2448971 (Processo nº
50515.016000/2016-75), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 2826860 (Processo nº 50505.056844/2016-78), 3054567 (Processo nº 50505.094904/2016-51), 2827418 (Processo nº
50505.025856/2016-51), 2815589 (Processo nº 50505.072367/2016-98), 3050870 (Processo nº 50505.042734/2017-18), 3129915 (Processo nº 50515.000362/2017-25), 3202663 (Processo nº
50505.036425/2017-09), 1732814 (Processo nº 50505.049203/2017-48), 3050808 (Processo nº 50505.042068/2017-18) e 1732666 (Processo nº 50505.041402/2017-16).
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

    LIMEIRA, 30 de maio de 2018.

 

 

 

Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira 
Juíza Federal 
Dr. Marcelo Jucá Lisboa
Juiz Federal Substituto 
Ricardo Nakai
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2181

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010632-16.2002.403.6105 (2002.61.05.010632-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X HAMILTON CESAR FADUL(SP187256 - RENATA
CRISTIANE VILELA FASSIO DE PAIVA PASSOS E SP279911 - AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO)
Diante da informação supra, e tendo em vista que, embora intimada pessoalmente a defesa não indicou novo endereço da testemunha Sérgio Miya, decreto a preclusão da oitiva da testemunha Sérgio Miya. Como não há
mais testemunhas a serem ouvidas, designo audiência de instrução para 03/07/2018, às 17:00 horas, para interrogatório do réu Hamilton César Fadul, que deverá ser intimado por carta precatória endereçada à Comarca de
Araras/SP. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001786-36.2015.403.6143 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X ANDIARA AMELIA SERRANO MEDINA MARCHETTI(SP321589 - DIEGO DIVINO
KUCHLER TARIFA) X TATIANE CORREIA DA SILVA(SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA)

Cuida-se de ação penal proposta em face de ANDIARA AMÉLIA SERRANO MEDINA MARCHETTI e TATIANE CORREIA DA SILVA pela suposta prática do crime tipificado no art. 342, caput, do Código Penal.
A acusação arrolou 02 (duas) testemunhas, a ré ANDIARA arrolou 02 (duas) testemunhas e a defesa da ré TATIANE arrolou as mesmas testemunhas da acusação.
Foi ouvida a testemunha Natália Fernanda da Cunha e houve a desistência da testemunha comum Luciana Moro Loureiro (fl. 204/206).
Designada nova data de audiência a ré TATIANE e a advogada dativa Dra. Márcia, devidamente intimadas (fl. 255-verso e 247/248) não compareceram. Já a testemunha Francisca Keila Mendes Gonçalves não foi
localizada, (conforme certificado à fl. 255-verso) porém, foi diligenciado em apenas um dos endereços constante na carta precatória 514/2017.
É o relatório. Decido.
Considerando que, apesar de regularmente intimada, a advogada dativa Dra. Márcia Silva Rodrigues de Oliveira, deixou de comparecer a audiência designada, destituo-a do encargo de defensora dativa dos presentes autos
e nomeio a advogada Dra. Letícia Francisco Brigatto - OAB/SP 393.348, para atuar na defesa da ré TATIANE CORREIA DA SILVA.
Considerando que a ré TATIANE, intimada pessoalmente (fl. 252-verso) da audiência para seu interrogatório não compareceu, decreto sua revelia nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal.
Tendo em vista que não houve a tentativa de intimação da testemunha FRANCISCA KEILA MENDES GONÇALVES em todos os endereços apontados, designo audiência de instrução para 03/07/2018, às 16:00 horas
para sua oitiva, a ser realizada na sede deste juízo, bem como para o interrogatório da ré ANDIARA.
Intime-se as testemunhas e a ré por carta precatória, a advogada dativa por mandado e a constituída por publicação. 
Intime-se. Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002613-47.2015.403.6143 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X LUCAS PRADO(SP081118 - MARCIA REGINA PRADO) X ANA APARECIDA VAZ
DE LIMA(SP259771 - ALEX ANDREWS PELLISSON MASSOLA E SP362894 - JIMERSON DOS SANTOS DORIGO)

Vistos em inspeção 
Face a informação retro, oficie-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP para que proceda a devida destruição no prazo de 15 (quinze) dias, remetendo a este Juízo o Termo Circunstanciado do ato.
Quanto ao valor pago a título de fiança e o valor apreendido em poder do réu LUCAS PRADO, embora seja possível a compensação do valor pago a título de fiança com o valor das custas e da prestação pecuniária (art.
336 do Código de Processo Penal), caberá à ação de execução penal proceder à respectiva operação, devendo, ainda, se for o caso, restituir eventual saldo remanescente.
Assim, traslade-se cópia desta decisão e das fls. 41 e 61 para os autos da execução penal n. 0000264-66.2018.403.6143, certificando-se.
Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 197, arquivando-se os autos oportunamente.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001387-36.2017.403.6143 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERICA FERNANDA CALIXTO DA CRUZ(SP107380 - LEOVEGILDO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR) X JOSE LUIS
BROMEL(SP115815 - REGINALDO APARECIDO PEREIRA)
Vistos em inspeção.Como se denota das certidões de fls. 289, 293 e 309, as testemunhas de acusação Teddy Sidhany Coutinho, Ivana Maria Frasnelli e Claudemir Aparecido Bocato, respectivamente, não foram
localizadas nos endereços indicados à fl. 212. Ademais, a testemunha Ariane Cristina Hergert Aleixo, arrolada pela acusação e pelo réu José (em relação a este independente de intimação), também não foi localizada,
consoante certidão de fl. 295. O mesmo foi certificado em relação à testemunha de defesa da ré Érica, Valentim Lopes de Mello (certidão de fl. 304).Assim, diante da proximidade da data de audiência de instrução
designada para 17/05/2018 e para que não haja inversão na ordem das oitivas, determino o cancelamento da audiência.Intimem-se a ré Érica e o Ministério Público Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
se remanesce interesse na oitiva das aludidas testemunhas, e, em caso positivo, informem o endereço onde possam ser localizadas, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.No mais, aguarde-se
o retorno da carta precatória expedida para Bauru, cuja audiência foi realizada em 07/05/2018, bem como da carta expedida para Piracicaba, tendo em vista que a audiência naquele juízo foi designada para 30/05/2018 (fl.
281).Intimem-se e cumpra-se.

Expediente Nº 2157

CARTA PRECATORIA
0003005-50.2016.403.6143 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA PUBLICA X EDSON VALENTIM SERPELONI(SP089363 - JOAO CARLOS DANTAS DE
MIRANDA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE LIMEIRA - SP

Tendo em vista a decisão do D. Juízo Deprecante, indeferindo o pedido de substituição da pena, intime-se o condenado para que apresente comprovante de pagamento da prestação pecuniária ou pedido de parcelamento,
informando a forma de pagamento da totalidade dentro do período restante da pena de prestação de serviços a ser cumprido, no prazo de 10 dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002123-54.2017.403.6143 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002122-69.2017.403.6143 () ) - ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP216526 - ERICA CRISTINA
FERRARI E SP122144 - JOSE ANTONIO KHATTAR) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.
Traslade-se cópia da v. Decisão de fls.158/159 e 211/218 e da certidão de trânsito em julgado de fls.220 para os autos principais nº 00021226920174036143.
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Após, considerando que os presentes embargos foram extintos sem resolução do mérito, havendo condenação em honorários, dê-se vista à embargada para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento dos presentes autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001597-29.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X SUSI
DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001614-65.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X ISAIAS ROSA RIBEIRO(SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER)
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento do exequente (fl. 68), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Não há bens
penhorados.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003272-27.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X
GISLAINE CRISTINA DE MEDEIROS
Ante o requerimento do exequente (fl. 47), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Comunique-se a extinção ao NUAR-
Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0007395-68.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ART-OBRAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA(SP325896 - LUIZ ADRIANO TROVALIM) X
FABIO LUIZ PARDINI BONETTI X JAIME PROCOPIO DEL BEL(SP325896 - LUIZ ADRIANO TROVALIM)
Ante o requerimento da exequente (fl. 80), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Liberem-se as penhoras de fls. 41 e 85 (o
bem de fl. 161 foi liberado pela decisão de fl. 176).Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0009105-26.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS
SANTOS) X MARCIA CRISTINA BUGYI

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009520-09.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP360610 - WILLIAN MIGUEL DA SILVA E SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X JOAO LUIZ
GONCALVES
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento do exequente (fl. 27), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Não há bens
penhorados.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0009537-45.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X BARANA SOLUCOES LOGISTICAS AGRO INDUSTRIAIS LTDA EPP(SP193189 - RAFAEL MESQUITA E
SP274196 - RODRIGO QUINTINO PONTES)

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009832-82.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. X FIBRIA CELULOSE S/A(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO
ANTONIO SILVA BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP254808 - PRISCILLA DE MENDONCA SALLES E SP297792 - KARINA HELENA ZAROS E SP157695 -
LUCIENNE MICHELLE TREGUER CWIKLER SZAJNBOK)

Fl. 253: Defiro o pedido da exequente, devendo o executado ser intimado, através de publicação, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar sua adesão/inclusão no parcelamento instituído pela Medida Provisória
738/2017, já que como informado pela exequente não há tal informação nos sistemas da mesma.
Decorrido o prazo sem manifestação, tendo em vista a desistência da executada acerca de qualquer discussão sobre a presente cobrança, providencie a secretaria a expedição de oficio ao Santander para conversão em
renda da União Federal da carta de fiança 180510812 de fl. 74, devendo a exequente fornecer os dados necessários.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento, sob pena do art. 40 da LEF.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009880-41.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X LIMEIRA S A INDUSTRIA DE PAPEL E CARTOLINA(SP254808 - PRISCILLA DE MENDONCA
SALLES E RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011526-86.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR) X MARTENKIL INDUSTRIA DE PAPEL LTDA(SP153040 - ISRAEL FAIOTE
BITTAR) X EDUARDO APARECIDO BARONE

A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, ante o teor do art. 22, caput, da referida portaria da PGFN que dispensa intimação da exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011589-14.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
LUCILENE ROSA RAMOS

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011855-98.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
ADILSON DE PAULA LEANDRO

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0013372-41.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP375368 - PEDRO RODRIGUES MACHADO E SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI
FONSECA E SP193727 - CRISTINA YURIKO HAYASHIUCHI) X NELSON RIBEIRO DE SOUSA
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A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da LEF.
DEFIRO o pedido de sobrestamento do feito e DETERMINO a remessa dos presentes autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº6830/80, onde permanecerão aguardando provocação do
exequente.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0014624-79.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR) X PINHEIRO MAQUINAS PARA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA - MASSA FALIDA X
VARGAS FERRANTE X GERALDO MAGELA LOPES X BENJAMIN TOWNSEND(SP233898 - MARCELO HAMAN) X JOSE MARIA VON AH X MARGARIDA DE MORAES BATISTA X LUZIA RENY
BOBEK LOPES(SP192996 - ERIKA CAMOZZI E SP233898 - MARCELO HAMAN E SP016727 - MANOEL JORGE DE ARAUJO NETTO E PR031117 - MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER)

Chamo o feito à ordem. 
Reconsidero a parte inicial da r. decisão de fls. 367, haja vista que os valores apurados às fls. 332/335 referem-se aos honorários advocatícios fixados na r. decisão de fls. 154-154v, que acolheu a exceção de pré-
executividade apresentada por Vargas Ferrante e Luzia Reny Bobek Lopes, razão pela qual devem ser executados nos presentes autos.
Considerando que houve homologação às fls. 350/351, determino a expedição do RPV para pagamento relativo aos honorários advocatícios, oportunidade em que deverão as partes ser intimadas do teor do ofício
requisitório, no prazo de 10 dias, antes do encaminhamento ao TRF3.
Com a relação à outra exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado Sr. BEJAMIN e decidida às fls. 350/351, com nova condenação em honorários, intime-se o excipiente para requer o que de direito, no
prazo de 15 dias.
Em cumprimento à determinação de fl. 371, providencie a secretaria a expedição de ofício à Vara da Fazenda Pública da Comarca de Limeira para desbloqueios dos valores de fls. 218/223, tendo em vista que foi realizado
à época que o feito tramitou perante a Justiça Estadual.
Após, dê-se vista dos autos à exequente, para que manifeste-se em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias, sob pena do art. 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0014866-38.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORNAL DE LIMEIRA LTDA(SP239904 - MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO E SP226702 - MICHELE GARCIA
KRAMBECK E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X AGUIDA MARIA DOS SANTOS X DJALMA MARTINS

Trata-se de execução fiscal com sentença que reconhecia a nulidade da CDA (fl. 169) reformada por acórdão do E. TRF3 (fl. 242/245).
No acórdão ficou determinada a devolução dos autos ao Juízo de primeira instância para análise das questões formuladas na exceção de incompetência. Contudo, nos presentes autos não há exceção de incompetência, mas
tão-somente a exceção de pre-executividade, que não chegou a ser analisada ante o reconhecimento, de oficio, da nulidade da CDa pelo Juízo Estadual, onde tramitava o presente feito.
Isto posto, e ante a petição de fl. 163, posterior à interposição da exceção pre-executividade, que informou o parcelamento do débito e a desistência dos processos ordinários em que discutia os débitos em cobro REJEITO
A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE, ante a falta de objeto.
Em prosseguimento, tendo em vista trata-se de execução fiscal em que os sócios constam no polo passivo, pois incluídos na CDA em razão da natureza do débito e nesse sentido, considerando a inconstitucionalidade do
artigo 13 da Lei 8.620/93, reconhecida pelo plenário do STF em repercussão geral (RE 562.276 PR), dê-se vista à exequente para, no prazo de 30 (trinta dias), comprovar se o caso dos autos se enquadra em alguma das
hipóteses previstas nos artigos 134 e 135 do CTN, que autorizam a responsabilidade de terceiros por tributos originariamente devidos pelo contribuinte.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0015067-30.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X CMJ ACESSORIOS PARA ANIMAIS DOMESTICOS LTDA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES)
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento da exequente (fl. 71), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Libere-se a penhora
de fl. 53.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0015343-61.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP067876 - GERALDO GALLI) X INDUSTRIAS
MANOEL ROCCO S/A FUND MAQUINAS PAPEL E PAPELAO

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016148-14.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X WALTER LUCIO PECCININI FILHO(SP274113 - LUCAS DE ARAUJO FELTRIN E SP366881 -
GUSTAVO HENRIQUE HAYTMAN ROCHA)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016186-26.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X EDISON L BASTELLI & CIA LTDA
ME(SP245737 - KARINA ELIAS BENINCASA E SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ)

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016426-15.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X BENEFICENCIA LIMEIRENSE(SP080964 - JOAQUIM ANTONIO
ZANETTI) X ALCIDES RODRIGUES X CARLOS MIAN FILHO X SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA X EDUARDO BELCORSO

Fl. 244: Defiro o pedido da exequente, devendo o executado ser intimado, através de publicação, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento da diferença apontada de R$ 7.054,38, devidamente atualizada
até a data pagamento, devendo apresentar o comprovante na secretaria desta 1ª Vara Federal de Limeira.
Decorrido o prazo sem manifestação, providencie a secretaria a transferência dos valores que remanescem bloqueados às fls. 216/217 para CEF e oficie-se a instituição bancária para transfira para que os converta em
renda da União Federal, nos termos da petição de fl. 231, código de receita 0092.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento, sob pena do art. 40 da LEF.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0016446-06.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X GRAFICA E EDITORA FRANZINI LTDA(SP036648 - NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016960-56.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X EDISON ROMANO AUTO PECAS X EDILSON ROMANO(SP204103 -
FABIANA ANTUNES FARIA SODRE)
Ante o requerimento do exequente (fl. 144), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Dou por revogada a ordem de
indisponibilidade de bens de fl. 64. Oficie-se.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0018048-32.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA E SP067876 - GERALDO GALLI) X ESPUMACAR AUTOMOTIVE
IND E COM LTDA

Inicialmente providencie a secretaria a remessa dos autos ao SEDI para retificação do polo ativo, devendo constar Caixa Econômica Federal.
Tendo em vista o resultado infrutífero da pesquisa de valores no BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento do presente feito, sob pena do art. 40 da
LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0018189-51.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK REGIS E SP278369 - MARCELO ZROLANEK
REGIS) X MARIA LUISA STERZO BILATO
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Fls.39-42 Anote-se os nomes dos advogados constituídos pela parte exequente no Sistema de Acompanhamento Processual.
Considerando o prazo informado do parcelamento administrativo do débito nas petições de fls. 36 e 38, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre o término do parcelamento noticiado ou eventual rescisão de
acordo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0018575-81.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X DISTRIBUIDORAS DE JORNAIS E REVISTAS IV CENTENARIO LTDA(SP224681 - ARTUR COLELLA)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal nos termos da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, alterado pela Portaria MF nº130, de 19 de abril de 2012.
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente.
Intime-se somente a parte executada desta decisão, diante da renúncia de intimação feito pela exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0019294-63.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP392462 - BRUNO PECANHA DOS SANTOS E SP238991 - DANILO GARCIA E SP132302 -
PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LIF LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO LTDA - ME X EDVALDO CHAVES

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019650-58.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X LUCIANE D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - EPP(SP275155 - JEFFERSON POMPEU
SIMELMANN)

DEFIRO o pedido de sobrestamento do feito e determino a remessa dos presentes autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/02 e artigo 2º da Portaria MF n. 130, de 19 de abril de 2012, onde
permanecerão aguardando provocação da exequente.
Intime-se somente a parte executada desta decisão, diante da renuncia de intimação da exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0019738-96.2013.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP316733 - ELISANGELA COSTA DA ROSA E SP218591 - FABIO CESAR
GUARIZI E SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X HEITOR MARCIO ROSA DA SILVA

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista de composição de acordo administrativo. 
Defiro o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000915-40.2014.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA
JUNIOR) X JUSSARA THIBES DE SOUZA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001186-49.2014.403.6143 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) X SOCIEDADE OPERARIA
HUMANITARIA(SP092354 - IVANILDO APARECIDO M SIQUEIRA)
Ante o requerimento da exequente (fl. 17), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Comunique-se a extinção ao NUAR-
Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003423-56.2014.403.6143 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X JOSINO CUSTODIO SANTANA
Ante o requerimento do exequente (fl. 35), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003889-50.2014.403.6143 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) X JOSINO CUSTODIO SANTANA
Ante o requerimento do exequente (fl. 34), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000402-38.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X FERREIRA E
CONRADO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000408-45.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP147475 - JORGE MATTAR E SP239752 - RICARDO GARCIA
GOMES) X JOSE APARECIDO DE ALMEIDA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000617-14.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X CARLOS TADEU DE SOUZA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000669-10.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X ADRIANA CHRISTINA DE LIMA SOUZA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000691-68.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X ANA CLAUDIA DE SOUZA LIMA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0000811-14.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X FATIMA ANTONELLI

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000813-81.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 -
DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X KELLY CRISTINA CORBON

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000865-77.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP178362
- DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RODRIGO EVANGELISTA RIBEIRO DE SOUZA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001344-70.2015.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X DALGE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME(SP159874 - WALKIRIA JAKUBIK)

A exequente recusou o(s) bem(ns) ofertado(s) pela executada para garantia do juízo e requereu a suspensão nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016,
que trata do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido de suspensão da execução fiscal e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da
exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, ante o teor do art. 22, caput, da referida portaria da PGFN que dispensa intimação da exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002393-49.2015.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CASA SERENI LTDA - ME(SP259233 - MICHELE APARECIDA MENDES)
Ante o requerimento da exequente (fl. 80), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003941-12.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KARINA POLETTI DE LIMA
Ante o requerimento do exequente (fl. 18), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer. Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004118-73.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM E SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE
LOBATO) X ERIKA RONISI VICENTE
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento do exequente (fl. 29), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Não há bens
penhorados.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004423-57.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP316733 - ELISANGELA COSTA DA ROSA E SP218591 - FABIO CESAR
GUARIZI) X TATIANA BORETTO DALFRE

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004432-19.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP235049 - MARCELO REINA FILHO E SP316733 - ELISANGELA COSTA DA
ROSA E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X HEITOR MARCIO ROSA DA SILVA

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista de composição de acordo administrativo. 
Defiro o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004444-33.2015.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP316733 - ELISANGELA COSTA DA ROSA E SP235049 - MARCELO REINA
FILHO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X JULIO CESAR FONTES

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista de composição de acordo administrativo. 
Defiro o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000963-28.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E
SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JERONIMO ANDRE BACHEGA

Tendo em vista o resultado negativo do BACENJUD, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001283-78.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
Ante o requerimento do exequente (fl. 18), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001452-65.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
AURITA DIAS DE SOUSA
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento do exequente (fl. 30), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, II, do novo CPC.Custas ex lege.Não há bens
penhorados.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001501-09.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
SONIA MARIA DA SILVA RANGEL
Ante o requerimento do exequente (fl. 30), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-se a
extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer. Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002064-03.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CIAFERTIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE FERTILIZANT(SP057142 - EDUARDO VOLPI BEZERRA
NUNES)
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A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002318-73.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP270169 - EVELINE BERTO GONCALVES E SP360610 - WILLIAN MIGUEL DA SILVA E SP158114 -
SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR) X GUTIERREZ CONSULTORIA LTDA

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002792-44.2016.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X DIERBERGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP131977 - SILVIA FERNANDES POLETO
BOLLA)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003739-98.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X HUMBERTO JOSE NAIF ANDRIELI

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004314-09.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS E SP239752 - RICARDO
GARCIA GOMES) X DIEGO POSSARI

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004368-72.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ADILSON NATALIO DA SILVA

DEFIRO o pedido de sobrestamento do feito e DETERMINO a remessa dos presentes autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº6830/80, onde permanecerão aguardando provocação do
exequente.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004390-33.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP147475 - JORGE MATTAR E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X
WTC EQUIPAMENTOS-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Decorrido o prazo de sobrestamento em secretaria, dê-se vista ao exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência do artigo 40 da LEF.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004652-80.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X VIACAO LIMEIRENSE LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E
SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA)

A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, diante da renúncia de intimação feito pela exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004924-74.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X HIDRONEW INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EX(SP149821 - FABIO GUIDUGLI)

A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
ARQUIVE-SE nos moldes sobrestado, independente de intimação da PGFN, ante o teor do art. 22, caput, da referida portaria da PGFN.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005166-33.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X FORGUACU ACABAMENTOS EIRELI(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES)

A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, ante o teor do art. 22, caput, da referida portaria da PGFN, que dispensa intimação da PGFN.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005172-40.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X LUIZ FLORINDO & CIA LTDA - EPP(SP076297 - MILTON DE JULIO)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005207-97.2016.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TECNOIMPLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP243589 - ROBERTO BENETTI FILHO)

A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, diante da renúncia de intimação feito pela exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005275-47.2016.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VESPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO
CARNEIRO) X ANDRE GUILHERME MARINI
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Ante o requerimento do exequente (fls. 35/36), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens penhorados.Comunique-
se a extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer. Certificado desde logo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005396-75.2016.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MESQUITA & PONTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP274196 - RODRIGO QUINTINO
PONTES)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005660-92.2016.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X DIERBERGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP131977 - SILVIA FERNANDES POLETO
BOLLA)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000106-45.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X VERUS TRANSPORTES LTDA - ME(SP355804B - MAURICIO SODRE PIRES E SP224988 -
MARCIO FERNANDES SILVA)
Trata-se de exceção de pré-executividade alegando que a dívida em cobro já está parcelada, com requerimento deferido em 03.07.2017, de modo que a execução deve ser extinta ou suspensa, pelo menos.A União
reconheceu a existência de parcelamento e pediu o arquivamento dos autos (fl. 46).É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há controvérsia entre as partes, de sorte que deve ser reconhecida a causa suspensiva do crédito
tributário (parcelamento), a ensejar o arquivamento dos autos até notícia de cumprimento da obrigação assumida pela excipiente.Quanto à sucumbência, entendo indevida. Isso porque a União não cometeu nenhuma ilicitude
no caso concreto, tendo ajuizado a execução fiscal quando não havia impedimento para tanto - o parcelamento só foi feito depois da distribuição da petição inicial.Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de
pré-executividade, suspendendo o andamento do feito. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000187-91.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP177658 - CLEIDE GONCALVES DIAS DE LIMA E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI
DE ALMEIDA) X BRUNA DUTRA STRADIOTTO

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000298-75.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X LIMEIRA LANCHES E LANCHONETE EIRELI - ME(SP355804B - MAURICIO SODRE PIRES E
SP224988 - MARCIO FERNANDES SILVA)
Trata-se de pedido da Fazenda Nacional para a substituição da certidão de dívida ativa (CDA), em razão de erro material no campo referente ao dispositivo legal.Além disso, há nos autos exceção de pré-executividade
alegando que a dívida em cobro já está parcelada, com requerimento deferido em 22.03.2017, de modo que a execução deve ser extinta ou suspensa, pelo menos.A União reconheceu a existência de parcelamento e pediu
o arquivamento dos autos (fl. 42).É O RELATÓRIO. DECIDO.Quanto ao pedido de substituição da CDA.O parágrafo oitavo, do artigo 2º, da Lei 6.830/80, dispõe que: Até a decisão de primeira instância, a Certidão de
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.De igual modo, a Súmula 392 STJ pacificou a matéria no sentido de que: A Fazenda Pública pode substituir
a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. Visto que o 8º do art. 2º da Lei
6.830 /80 exige somente a intimação para aditamento aos embargos, tenho por desnecessária nova citação da parte executada, permanecendo válida a citação anterior, inclusive para efeito de interrupção da prescrição
(TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 40541 SP 2006.03.99.040541-2) Posto isto, defiro a substituição da CDA e determino a intimação da parte executada, por publicação na pessoa do seu advogado regularmente
constituído, para aditar os embargos à execução, ficando assegurado a devolução do prazo para opor embargos.Com relação à exceção de pré-executividade.Não há controvérsia entre as partes, de sorte que deve ser
reconhecida a causa suspensiva do crédito tributário (parcelamento), a ensejar o arquivamento dos autos até notícia de cumprimento da obrigação assumida pela excipiente.Quanto à sucumbência, entendo indevida. Isso
porque a União não cometeu nenhuma ilicitude no caso concreto, tendo ajuizado a execução fiscal quando não havia impedimento para tanto - o parcelamento só foi feito depois da distribuição da petição inicial.Pelo
exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade, suspendendo o andamento do feito. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000537-79.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X ANDREA CRISTINA DE ASSIS
SENTENÇA - TIPO BAnte o requerimento do exequente (fl. 12), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.Custas ex lege.Não há bens ou
valores penhorados.Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.Homologo a renúncia à faculdade de recorrer. Certifique-se desde logo o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000850-40.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SIMONE APARECIDA GEROTTO GIRARDELLE

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
Defiro o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000882-45.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA ODETE SILVEIRA CORREA

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000894-59.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X
ADRIANA CRISTINA ALVES

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000902-36.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X
MARCOS GONCALVES DE MATOS

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000906-73.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X
LETICIA DIAS JORDAO

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
Defiro o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000980-30.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X LUNA DE PAULA ASSESSORIA TECNICA E ADMINISTRACAO LTDA - ME
Chamo o feito à ordem.Trata-se de execução fiscal distribuída originalmente para a 1ª Vara Federal de SAQUAREMA/RJ, tendo aquele juízo declinado da competência para esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP em razão
do sócio da executada atualmente possuir domicílio na cidade de Limeira/SP, sem haver atém mesmo qualquer redirecionamento da presente execução para o sócio em questão.A Procuradoria à fl. 53v, manifestou-se
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contrária à decisão de declínio de competência.O Código de Processo Civil dispõe expressamente em seu artigo 43 que a competência é determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, senão
vejamos:Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.Assim, tratando-se nitidamente de hipótese de competência territorial, e, portanto, relativa, não poderia ter sido declinada de ofício a este juízo, nos termos
da Súmula 33 do STJ.Nesse sentido:..EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução
fiscal será ajuizada no foro do domicílio do réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112). 2. Feita
a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência do Juízo,
nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a
competência já fixada. 4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da
Carta Magna. Desse modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa,
mesmo que ele não faça parte do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado
de Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal. ..EMEN: (CC 200501387591, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:15/05/2006 PG:00147 ..DTPB:.)CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO
SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO FISCAL - COMPETÊNCIA
TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA PELO JUÍZO 1. Os sócios corresponsáveis têm domicílio diverso e o Juízo suscitado entendeu que a execução fiscal deve se deslocar para o
domicílio deles. Ocorre que não é este o disposto no art. 578 do CPC, pois o réu é a empresa executada, que apesar de estar desativada, não fora encerrada regularmente no Cadastro do Órgão Oficial, de modo que
permanece como competente foro onde exerce ou exercia suas atividades. 2. O magistrado não pode declinar de ofício nos casos de competência relativa (Súmula nº 33 do STJ). Do mesmo modo, conforme enunciado da
Súmula nº 58, do STJ, Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada. 3. Conflito de Competência procedente. (CC 00187348620144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante todo o exposto, SUSCITO conflito negativo de
competência, servindo esta decisão de razões para o incidente.Expeça-se ofício ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deverá ser instruído com cópia desta decisão.Publique-se, para conhecimento das
partes.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001094-66.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X JANAINA D ALESSANDRI

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001164-83.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X ELETRO METALURGICA LINTEMANI LTDA - EPP(SP266740A - NELSON LACERDA DA SILVA)

A exequente recusou o(s) bem(ns) ofertado(s) pela executada para garantia do juízo e requereu a suspensão nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016,
que trata do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido de suspensão da execução fiscal e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da
exequente. 
Intime-se somente a parte executada desta decisão, diante da renúncia intimação da exequente.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001204-65.2017.403.6143 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP392462 - BRUNO PECANHA DOS SANTOS) X CELSO DE SOUSA CAMPOS & CIA LTDA -
ME X CELSO DE SOUSA CAMPOS

O exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002122-69.2017.403.6143 - FAZENDA NACIONAL X ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP274196 - RODRIGO QUINTINO PONTES) X VIVALDO FERRARI X CAMILLO FERRARI
JUNIOR

Ciência da redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Limeira.
Trata-se de execução fiscal em que os sócios constam no polo passivo, pois incluídos na CDA em razão da natureza do débito. Nesse sentido, considerando a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93,
reconhecida pelo plenário do STF em repercussão geral (RE 562.276 PR), dê-se vista à exequente para, no prazo de 30 (trinta dias), comprovar se o caso dos autos se enquadra em alguma das hipóteses previstas nos
artigos 134 e 135 do CTN, que autorizam a responsabilidade de terceiros por tributos originariamente devidos pelo contribuinte.
No mais, dê-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento, tendo em vista a penhora de fl. 33 e a decisão do agravo de Instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento nos
termos do art. 40 da LEF. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002270-80.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X LANZI MINERACAO LTDA - EPP(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002298-48.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA DE SERVICOS DA AREA DA SAUDE - POLISAUDE(SP224681 - ARTUR COLELLA)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002324-46.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X ARTEC PISOS E REVESTIMENTOS LTDA(SP104266 - GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO)

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do acordo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002342-67.2017.403.6143 - UNIAO FEDERAL X A G A INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP095811 - JOSE MAURO FABER)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
A exequente requereu a suspensão da presente execução fiscal nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por força do art. 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20 de abril de 2016, que trata do Regime Diferenciado de
Cobrança de Créditos - RDCC. 
DEFIRO o pedido e DETERMINO a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exequente. 
ARQUIVE-SE nos moldes sobrestado, independente de intimação da PGFN, ante o teor do art. 22, caput, da referida portaria da PGFN.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019338-82.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X LIMERTEC ASSISTENCIA TECNICA COMERCIO LTDA - ME(SP077970 - CARLOS ALBERTO
GROSSO) X LIMERTEC ASSISTENCIA TECNICA COMERCIO LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(SP077970 - CARLOS ALBERTO GROSSO)

Providencie a Secretaria a alteração de classe processual para Execução Contra Fazenda Pública.
Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional, expeça-se requisição de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, para tanto, fica desde já o patrono da exequente
intimado para informar, no prazo de 10 dias, os dados necessários para expedição de ofício requisitório, quais sejam, nome completo e CPF da pessoa que deverá constar no referido ofício.
Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1993

PROCEDIMENTO COMUM
0000474-81.2017.403.6134 - SONIA MARIA BETIN(SP365009 - GUILHERME BISPO MARCHESIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X BANCO PAN
S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)
Vistos.Nada obstante o decurso de prazo certificado à fl. 95, republique-se a decisão retro.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.Cumpra-se.DECISÃO DE FL. 95: Vistos etc., A
despeito do entendimento a final deste juízo acerca do tema e de que a prova, em princípio, em consonância com a própria causa de pedir, deva ser documental, à vista das peculiaridades do caso em exame, e considerando
ter havido pleito de inversão do ônus da prova, sem a juntada de documentos atinentes a todos os fatos narrados, impõe-se, inclusive ad cautelam, a explicitação acerca de pontos a serem dirimidos. Apenas a título de
argumentação, poder-se-ia questionar, em princípio, quanto haver, ou não, hipótese de julgamento antecipado de mérito (CPC/2015, art. 355, I), mormente por se tratar de fatos passíveis de comprovação por meio de
documentos e, nesse passo, o disposto nos arts. 434, 435 e 443, II, todos do novo CPC. No entanto, diante das peculiaridades, considerando - conforme adiante explicitado - o descabimento da inversão do ônus da prova
postulada e a ausência dos documentos necessários (que poderia levar à insuficiência de provas), revelam-se consentâneas, antes de tudo, inclusive para se evitar eventuais arguições de eiva, considerando os
posicionamentos existentes na doutrina quanto à exegese ao art. 355, I, do CPC/2015, as observações abaixo. Assevera a autora que antes de celebrar os empréstimos junto aos réus, havia contratado outros, perante
outras instituições financeiras, mas consignados, que consumiram toda a margem consignável dos dois benefícios que recebe (aposentadoria e pensão por morte). Aparentemente, em um exame inicial e superficial, poder-se-
ia depreender, considerando como parâmetros para a renda e para os descontos apenas aqueles apontados mormente no item II da prefacial, da simples soma dos empréstimos mencionados nos comprovantes de
rendimento atinentes à aposentadoria e pensão por morte, um certo desbordamento do limite de 30% da renda. Contudo, outros elementos e circunstâncias, à vista da própria causa de pedir, forçosa e inevitavelmente
devem ser insertos no quadro fático para a análise do excesso alegado. Ao mesmo tempo em que a autora, em certo ponto da causa de pedir, apresenta como sua renda total apenas a resultante de seus dois benefícios e,
como descontos, parcelas debitadas e identificadas como empréstimos nos aludidos comprovantes e em extratos da CEF cuja soma ultrapassaria o limite de 30%, também narra que contraiu empréstimos com outras
instituições financeiras além das rés e acosta inclusive extratos em que constam, para além dos depósitos dos valores dos benefícios, créditos outros sem o devido esclarecimento da origem, o que faz emergir um quadro
mais amplo, que não se limita aos parâmetros que chega a apontar na prefacial. A pretensão deduzida exige a análise de todos os empréstimos, montantes, datas e situação atual, para se verificar o montante global dos
débitos e em relação a quais instituições financeiras eventuais limites devem ser impostos. Além disso, os contratos firmados com outras instituições financeiras são necessários para se analisar o alegado
superendividamento.De igual modo, não resta esclarecida a contento a renda total aventada, em que pesem a alegação e a juntada de elementos que comprovam os valores da aposentadoria e da pensão por morte. Foram
acostados, por exemplo, extratos referentes à CEF em que há o registro de créditos, inclusive em montantes diversos, sem que existam, de outra parte, maiores esclarecimentos acerca da origem destes, inclusive, v.g., se se
refeririam aos próprios empréstimos. E considerando que outros empréstimos teriam sido contraídos perante outros bancos, também não se esclarece se haveria nestes contas bancárias, com a possibilidade de apresentação
dos respectivos extratos. Nesse passo, outrossim, depreende-se que não se poderia falar, tal como pretendido pela autora, em inversão do ônus da prova com base no Código de Defesa do Consumidor, já que ausente a
verossimilhança das alegações (conforme acima exposto), e por se tratar de fatos que, a par de negativos, apenas poderiam ser provados por meio de documentos - inclusive acobertados pelo sigilo fiscal - oriundos de
outros bancos sequer identificados na inicial e de que, em princípio, a própria autora teria a posse (as vias dos contratos). Como é cediço, a inversão com lastro no CDC exige a verossimilhança da alegação e a
hipossuficiência, técnica ou econômica. Na hipótese, depreende-se, na linha do acima explanado, inexistir verossimilhança da alegação, e, considerando que se trata de documentos oriundos de outros bancos, não se
poderia simplesmente falar em hipossuficiência técnica. Por conseguinte, o ônus da prova deve ser dimanado da regra estabelecida no art. 373, I e II, do CPC/2015 (art. 333, I e II, do CPC/1973), de sorte que cabe à
parte autora o ônus da prova quanto aos fatos - alegados na inicial - constitutivos de seu direito, na espécie, notadamente quanto à sua renda, aos débitos e à ordem cronológica destes, mediante a apresentação dos
documentos pertinentes.Por derradeiro, apenas ad argumentandum, não se pode falar, na espécie, de hipótese de litisconsórcio necessário em relação aos outros bancos. Extrai-se das próprias assertivas da autora que teria
sido quanto a esses outros bancos - de acordo com os fatos deduzidos na exordial -, em princípio, que a margem consignável já teria sido consumida. Narra, portanto, fatos cindíveis. No entanto, de qualquer sorte,
conforme já dito, seria necessária a comprovação do quadro fático em relação a tais bancos para a demonstração da alegada extrapolação ao limite de 30% perpetrada pela CEF e pelo Banco Pan e não por outras
instituições financeiras perante as quais também contraiu empréstimos. Posto isso, a) O processo se encontra em ordem, não havendo nulidades a declarar nem irregularidades para sanar.b) Indefiro, na linha do acima
expendido, o pedido de inversão do ônus da prova. O ônus da prova seguirá a regra geral, constante do art. 373, I e II, do CPC/2015.c) As matérias de direito e de fato são as aventadas na inicial e na contestação,
notadamente os fatos acima explicitados, como todos os empréstimos, montantes, datas, dados, situação atual, etc., para se verificar o montante global dos débitos e em relação a quais instituições financeiras eventuais
limites devem ser impostos; e declarações de renda, esclarecimentos documentados e extratos - inclusive de outros bancos - para a comprovação da renda total.d) A prova pertinente para a comprovação dos fatos é a
documental.e) Depois, deliberarei sobre a necessidade de produção de outras provas; se for o caso (NCPC, art. 370, caput, e parágrafo único).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003099-93.2014.403.6134 - ANTONIO RUIVO DE OLIVEIRA(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
RUIVO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da apresentação da impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). 
Intime-se a parte impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos de liquidação nos moldes da decisão exequenda e dos parâmetros adotados por este juízo.
Com a vinda dos cálculos, vista sucessiva às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, tornem os autos conclusos.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000628-77.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: VANICE AGUIAR ANTUNES, RENAN RICARDO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO CONFORTO - SP391151
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO CONFORTO - SP391151
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ENGECORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 

     D E S P A C H O

Os documentos que instruem a petição id. 7610120, s.m.j., não foram acostados corretamente.

 

Sendo assim, manifeste-se a autora sobre o defeito supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Escoado o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

    AMERICANA, 30 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000225-11.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: SHIRLEI APARECIDA MARTARELLO
Advogados do(a) AUTOR: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID do Documento: 8501073 - Defiro o pedido do perito.  Fica alterada a data da perícia do dia 30/05/2018, às 09h10, para o dia 27/06/2018 às 11h30 na sede deste Juízo - Avenida Campos Sales, 277, Jardim
Girassol - Americana - SP.

Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.

 

              

 

   AMERICANA, 30 de maio de 2018.

 

 

Expediente Nº 1994

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001194-53.2014.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002660-19.2013.403.6134 () ) - CATALAO REFEICOES LTDA - EPP(SP209568 - RODRIGO ELIAN SANCHEZ) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Tendo em vista a certidão retro, determino à parte autora que promova a garantia do juízo ou demonstre sua insuficiência patrimonial de forma inequívoca, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000901-62.2018.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
REQUERENTE: MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO AUGUSTO DE BARROS - SP198248
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c.c. Pedido de Antecipação de Tutela promovida por MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

Segundo narrado na exordial, a parte autora objetiva a condenação do réu a proceder à entrega de correspondências diretamente nas residências dos moradores do bairro residencial Riviera de Santa Cristina XIII, no município de Paranapanema/SP,
alegando que preenche os requisitos legais e regulamentares para o atendimento do serviço individualizado, mas as correspondências e entregas são efetuadas na portaria do loteamento, gerando transtornos aos moradores. Postula pela concessão da
tutela de urgência, para o estabelecimento imediato do serviço de entrega de correspondências e demais objetos de maneira individualizada aos moradores.

 A inicial veio instruída por documentos (evento 54290006).

É o breve relato. Decido.

A concessão da tutela provisória de urgência pressupõe a satisfação dos seguintes requisitos indispensáveis: (a) requerimento formulado pelo autor; (b) presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito; (c) perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo; (d) quando de natureza antecipada, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado (arts. 300 e 301 do Código de Processo Civil).

No caso concreto, por ora, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a pretensão da parte autora.

Não se encontra suficientemente comprovado, até o momento, tratar-se de loteamento regular, com logradouros internos oficiais e acessíveis aos serviços públicos em geral, e com lotes e casas individualizadas e numeradas, de modo a permitir a perfeita
identificação dos destinatários e a entrega das correspondências.

Além disso, a natureza do pedido recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória pleiteada.

Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT.

Int.

    AVARÉ, 10 de abril de 2018.
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Converto em diligência.

Verifico, inicialmente, que o endereço da requerida constante no contrato de crédito bancário, bem como o informado na petição inicial (Fazenda Bezerra Sita A Estrada Gaspari, Km 12 Zona Rural, Bairro:
Agua Da Palmeira, Cidade: Itai/SP,Cep:18730-000) diverge do endereço da correspondência de notificação com Aviso de Recebimento (Avenida Manoel Teixeira Sampaio, 370, Avaré/SP).

Nesse sentido, intime-se a requerente para, no prazo de 5 dias, esclarecer o endereço de notificação para fins de constituição em mora.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000996-92.2018.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
AUTOR: GISLAINE VICENTINI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO AMARAL GOIS - SP292790
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c.c. Danos Morais c.c Tutela de Urgência proposta por GISLAINE VICENTINI em face de CAIXA ECONÕMICA FEDERAL S.A.,  objetivando a
imediata exclusão de registros restritivos de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito – SERASA e SPC. Requer, ainda, a declaração de inexigibilidade do valor apontado como devido. Atribuiu à causa o valor de
R$28.620,00.

O presente feito foi ajuizado perante este Juízo da 1ª Vara Federal de Avaré/SP, através do PJE.

Contudo, o valor atribuído à causa, apurado pelo patrono da autora, é inferior ao teto de 60 (sessenta) salários-mínimos estatuído pelo artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no
âmbito da Justiça Federal). Portanto, esta Vara da Justiça Federal é absolutamente incompetente para o processo e julgamento do pedido.

Sabe-se que os Juizados Especiais exibem um regimento funcional próprio e específico, com sede no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal. Representam, por assim dizer, um segmento judiciário autônomo especial
criado para imprimir celeridade e dinamismo aos tradicionais modelos que até então vigoravam no seio do Poder Judiciário.

Ao analisar o teor do artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95, verifica-se que esse preceito dispõe sobre a extinção do processo quando o procedimento instituído para o juizado especial for incompatível com a causa perante
ele deduzida. Tal diploma legal há de ser aplicado também aos Juizados Especiais Federais, quando compatível com as suas especificidades em face dos mesmos princípios e regras previstos na referida Lei. E se é aplicado
ao Juizado Especial Federal, também deve ser aplicado em relação aos processos desse Juizado que são equivocadamente apresentados à Vara Federal, diretamente pela própria parte autora.

Cumpre à parte autora e a seu procurador indicar corretamente o Juízo competente para a análise da petição inicial, sobretudo em casos como o dos autos, em que a competência do Juizado Especial Federal é manifesta e
de fácil definição.

O processo no Juizado Especial Federal é eletrônico. São da autora os ônus da digitalização da petição inicial e dos documentos que a acompanham, especialmente quando representado por advogado habilitado. Não pode
a autora, portanto, repassar tais ônus à estrutura do Poder Judiciário, já sobrecarregada.

Desde o início do ajuizamento a autora e seu patrono detinham meios seguros para identificar a competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção de Avaré/SP. O ajuizamento do feito nesta Vara da Justiça
Federal através do PJE em caso como dos autos, em que é evidente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, caracteriza-se como erro processual grosseiro, que não deve ser saneado pelo Judiciário — ao
menos nesses casos claros, reservadas as exceções de difícil definição de competência — mediante a digitalização e a remessa dos autos ao Juizado. Do contrário, estará o Poder Judiciário a exercer verdadeira atividade de
secretariado da il. representação processual da autora, onerando os já assoberbados servidores deste Juízo em prejuízo da prestação da jurisdição nos demais casos em curso neste Órgão.

Nesse passo, a extinção do feito é medida que se impõe. Poderá a parte autora, em o querendo, ajuizar novamente o pedido, desse turno pela via eletrônica e diretamente junto ao Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, em consequência, declaro EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 485, incisos IV (competência) e VI (interesse de agir –
adequação) do Código de Processo Civil.

Deixo de impor condenação ao pagamento das custas processuais, em virtude do pleito de justiça gratuita formulado na inicial e que ora defiro.

Sem condenação em honorários diante da não integração do réu à relação processual.

Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

AVARé, 18 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000955-28.2018.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
AUTOR: COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINARDI LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515, MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária c.c Pedido de Repetição de Indébito, intentada por COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINARDI LTDA. em relação à UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, visando à exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, com pedido de tutela de evidência para calcular, desde já, as mencionadas contribuições excluindo-se o ICMS de sua base de cálculo. No mérito, postulou pela procedência do pedido e pela declaração incidental da
inconstitucionalidade das normas que determinam a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a determinação à autoridade para abstenção da prática de qualquer ato tendente a cobrar contribuições sobre o ICMS, bem assim postulou
pela compensação/restituição do indébito tributário relativo aos últimos cinco anos.

A inicial veio instruída por documentos (evento 6681628).

Decido.

A concessão da tutela provisória de urgência pressupõe a satisfação dos seguintes requisitos indispensáveis: (a) requerimento formulado pelo autor; (b) presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito; (c) perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo; (d) quando de natureza antecipada, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado (arts. 300 e 301 do Código de Processo Civil).

Assentadas tais premissa, passo a examinar o caso concreto sub judice.

A parte autora pretende a concessão da medida liminar para autorizar a imediata exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS das contribuições vincendas. No mérito, requer a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente.
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Passo à análise do pedido de tutela de urgência em que a autora busca concessão imediata da medida para exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, em relação aos recolhimentos futuros (contribuições vincendas).

O perigo do dano ou risco ao resultado útil do processo é a verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento.

Em 15/03/2017, o Supremo Tribunal Federal decidiu em definitivo a matéria em debate, criando novo precedente em sentido oposto à jurisprudência dominante. Com a finalização do julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral
reconhecida, decidiu-se que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita, mas “apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte
e, dessa forma, não integrando a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. Transcrevo, in verbis, o julgado disponibilizado no sítio eletrônico do STF:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base
de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017” (STF, RE  574706 - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

Diante da notícia do julgamento em questão, cujo entendimento deve ser respeitado, posto advindo da mais alta Corte nacional, ainda que a aludida decisão superior tenha sido tomada em controle difuso de constitucionalidade, verifico a plausibilidade
das alegações da parte autora quanto ao seu postulado direito de não proceder ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições sociais ao PIS e COFINS tendo como componente de suas bases de cálculo o tributo estadual do ICMS.

Adicionalmente, encontra-se também presente o periculum in mora, uma vez que a autora vem sendo compelida a pagar os tributos em discussão com base de cálculo parcialmente viciada, onerando indevidamente o seu resultado econômico, cabendo
evitar, ainda, a cláusula “solve et repete”, a obrigar a autora  a recolher tributo acima do devido para depois vê-lo restituído.

Assim, cumpre à ré (União Federal - Fazenda Nacional) abster-se de promover a cobrança das parcelas vincendas das contribuições sociais em discussão com a inclusão do ICMS na base de cálculo, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários a
maior assim lançados.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos da fundamentação supra, para permitir à parte autora que, doravante, recolha as suas contribuições sociais ao PIS e COFINS excluindo-se da respectiva base de cálculo o
valor arrecadado a título de ICMS, determinando à UNIÃO, pelos seus órgãos competentes, que se abstenha de efetuar a cobrança das parcelas vincendas dessas contribuições sociais com a inclusão do referido imposto estadual.

Servindo a presente decisão como ofício, OFICIE-SE à ré UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, na pessoa do seu representante legal, para cumprimento desta decisão.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar a existência de recolhimentos do PIS/COFINS nos últimos 05 (cinco) anos, de modo a demonstrar seu interesse de agir com relação ao pedido de repetição de indébito, ainda
que por amostragem, já que os documentos que instruíram a inicial não são hábeis a demonstrar a existência do alegado crédito.

Com a devida regularização, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    AVARÉ, 27 de abril de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO VICENTE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001117-30.2017.4.03.6141 / CECON-São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L. DE MATOS JESUS - DISTRIBUIDORA - EPP, FABIO SANTOS SALES, LUCIVANE DE MATOS JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2018, às, 13h20, na Central de Conciliação de São Vicente, cuja intimação se dará via sistema eletrônico de
informações.

 

   SãO VICENTE, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001117-30.2017.4.03.6141 / CECON-São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L. DE MATOS JESUS - DISTRIBUIDORA - EPP, FABIO SANTOS SALES, LUCIVANE DE MATOS JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2018, às, 13h20, na Central de Conciliação de São Vicente, cuja intimação se dará via sistema eletrônico de
informações.

 

   SãO VICENTE, 29 de maio de 2018.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000844-17.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE ALMIRO DE JESUS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2018, às 14h, na Central de Conciliação de São Vicente, cuja intimação se dará via sistema eletrônico de informações.

 

   SãO VICENTE, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001104-31.2017.4.03.6141 / CECON-São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CF DUARTE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, CRISTIANE FATIMA DUARTE, BRUNO LUCIANO SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

         

Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2018, às 15h20, na Central de Conciliação de São Vicente, cuja intimação se dará via sistema eletrônico de
informações.    

 

   SãO VICENTE, 29 de maio de 2018.

1ª VARA DE SÃO VICENTE

Expediente Nº 1008

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002936-87.2017.403.6141 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARCIO CAMPOS CARLOS(SP217627 - JOSE ANTONIO CARDOSO DA SILVA)

Vistos.
Tendo em vista a certidão de fls. retro, intime-se novamente o advogado constituído do réu para apresentar memoriais, no prazo de 3 dias.
Observo que não consta nos autos notícia de que tenha sido formalizada renúncia à procuração outorgada. Assim, intime-se o defensor, para que se manifeste no prazo de 3 (três) dias, apresentando comunicação de
renúncia, se o caso, sob pena de comunicação à OAB. 
No silêncio, oficie-se à OAB, e intime-se pessoalmente o acusado para que constitua defensor no prazo de 5 (cinco) dias, bem como de que, caso não o faça, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na
defesa de seus interesses.
Publique-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000493-32.2018.403.6141 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARIA HELENA MACHADO DE CAMPOS X MARILDA DOS SANTOS LOPES X MARIA RIVANEIDE
FREIRE(SP351918 - KATHERINE PAGETTI E SP087720 - FREDERICO ANTONIO GRACIA)
Vistos.Trata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de MARIA RIVANEIDE FREIRE, devidamente qualificada nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto
no artigo 289, 1º do Código Penal. Arrolou a acusação 4 testemunhas. A denúncia foi recebida às fls. 111/112.A despeito de não ter havido citação formal, tendo em vista que a carta precatória nº. 0005000-
13.2018.4.03.6181 ainda não foi devolvida (consta no sistema processual sua baixa em 21/05/2018), a defesa da ré apresentou resposta à acusação às fls. 136/149. Requereu a defesa, preliminarmente, a rejeição da
denúncia por ausência de justa causa; e no mérito, a absolvição sumária da ré por atipicidade da conduta, ante a ausência de dolo, além da revogação da prisão preventiva da acusada, com aplicação de medida cautelar
diversa da prisão. Juntou documentos e não arrolou testemunhas. Os autos foram remetidos ao MPF para manifestação acerca do pedido de revogação da prisão preventiva.Às fls. 152/153, o parquet pugnou pela
manutenção da prisão preventiva da acusada. É a síntese do necessário.Prima facie, analiso o pedido de revogação da prisão preventiva da ré.Nos termos do art. 316 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva
poderá ser revogada pelo magistrado caso se verifique, no transcorrer do processo, a falta de motivo para que subsista, isto é, caso constatada sua desnecessidade e inadequação para os fins previstos na lei.Não se pode
olvidar, aliás, que a prisão, segregação cautelar mais severa e limitadora do direito fundamental à liberdade, passou a ser exceção no sistema processual penal brasileiro, de forma que a imposição das demais medidas
cautelares, estas diversas da prisão, tornou-se preferencial. Todavia, por ora, ressalvado o Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabilidade, não vislumbro nos autos qualquer elemento novo que evidencie a
desnecessidade da prisão cautelar.Os artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal cuidam dos três requisitos exigidos pela lei para decretação da prisão cautelar, a saber: (a) pressupostos (art. 312, in fine), (b) motivos
autorizadores (art. 312, parte inicial) e (c) condições de admissibilidade (art. 313).Quanto aos pressupostos, presente nos autos a prova da existência de crime doloso (leia-se materialidade ou fumus comissi delicti), bem
como os indícios suficientes de autoria por parte da acusada, já que esta foi autuada em flagrante. Quanto às condições de admissibilidade, também se encontram presentes, vez que o tipo penal previsto no art. 289, 1º, do
Código Penal é crime de natureza dolosa, punido com pena máxima superior a 4 (quatro) anos de reclusão.Quanto aos motivos autorizadores, entendo que a manutenção da prisão cautelar da acusada mostra-se necessária
como forma de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.Embora a defesa tenha se esforçado para comprovar que a acusada exerce atividade lícita e possui residência fixa, os documentos apresentados vão de
encontro às declarações da própria ré por ocasião de sua prisão.Conforme declarado pela ré em sede policial, esta exerce a função de cabeleireira e reside na Rua Sebastião Paiva de Lima nº. 128, bairro Jardim Progresso,
município de Guarujá/SP. Os documentos juntados pela defesa indicam que a ré reside em outro endereço - trata-se de declaração de pessoa até então estranha aos autos-, bem como que trabalharia como vendedora,
estando em período de experiência, cessada em março de 2018, o que afeta a credibilidade das declarações e, por conseguinte, da versão defensiva, deixando, à margem de dúvida, qual seria, de fato, o local de residência
da acusada e sua profissão.Corroborando, deve-se levar em conta, ainda, a extensa folha de antecedentes da acusada, inclusive com apontamento de condenação pela prática de crime da mesma natureza. Dessa forma,
tendo em vista que este não é o primeiro delito da mesma natureza cometido pela ré, entendo ser plausível admitir que, uma vez solta, viria esta a reiterar a prática delitiva.Diante do exposto, INDEFIRO o requerimento de
revogação da prisão preventiva e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DE MARIA RIVANEIDE FREIRE, como forma de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.Passo a analise da resposta à
acusação.Em que pese os argumentos trazidos pela defesa, entendo que não lhe assiste razão.A peça acusatória preenche os requisitos do art. 41 do CPP descrevendo o fato, em tese, delituoso, com todas as suas
circunstâncias e apontando a existência de elementos indiciários demonstrativos da autoria do delito pelos acusados, razão pela qual foi recebida por este Juízo.Como já apontado na decisão de recebimento, neste momento
processual, o juízo que se faz é de plausibilidade do pedido e, em havendo indícios suficientes de autoria - o que há, uma vez que a ré foi presa em flagrante - e prova da materialidade, como no presente caso, deve ter início
a ação penal.Compulsando os autos, não vislumbro, ao menos de forma manifesta - inclusive a ausência de dolo por parte da ré, o que acarretaria o reconhecimento da atipicidade da conduta, a ocorrência de nenhuma das
hipóteses enumeradas no art. 397 do Código de Processo Penal, porquanto descabe a absolvição sumária da ré.Ressalto que a alegação de ausência de dolo diz respeito ao mérito e será apreciada após a fase
instrutória.Em razão do exposto, determino o prosseguimento do feito com a devida instrução processual.Somente a acusação arrolou testemunhas. Assim, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para
o DIA 03 DE JULHO DE 2018, ÀS 14H30MIN, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e realizado o interrogatório da ré.Considerando que a acusada encontra-se presa no CDP Feminino de Franco
da Rocha, o ato será realizado através do sistema de teleaudiência. Providencie a Secretaria o agendamento, inclusive no sistema SAV.Oficie-se ao Diretor do CDP para que coloque a presa à disposição no dia designado,
atentando-se que será ouvida nas dependências do estabelecimento prisional, por teleaudiência.Intime-se a acusada, expedindo-se carta precatória à Subseção Judiciária de São Paulo.Expeçam-se os mandados de
intimação das testemunhas. Oficie-se, solicitando o comparecimento das testemunhas guardas municipais.Solicitem-se as certidões de objeto e pé dos feitos indicados às fls. 132v e seguintes, bem como dos autos nº.
0014911-88.2015.403.6105 (9ª Vara Federal de Campinas). Sem prejuízo, em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 263 do Provimento CORE nº. 64/2005, determino o desapensamento do auto de prisão em
flagrante, com extração das principais peças para a presente ação penal. Intime-se o MPF.Publique-se. Cumpra-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001428-84.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MARIA DO CARMO ANTONIO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

MARIA DO CARMO ANTONIO, qualificada na inicial, pleiteia a concessão de tutela antecipada a fim de obter a suspensão de leilões referente a imóvel adquirido por intermédio de contrato de financiamento imobiliário
firmado com a CEF – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como dos efeitos da consolidação da propriedade a fim de impedir sua alienação a terceiros e mantê-la na posse do imóvel até a realização de audiência
de conciliação.

Alega haver celebrado com a ré contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária de imóvel, obrigando-se a pagar o empréstimo correspondente em 360 prestações mensais, mas que, por
problemas financeiros, deixou de efetuar o pagamento das prestações, cujo fato ensejou a consolidação da propriedade em favor da requerida. Aduz a existência de vícios e nulidades relacionadas à execução extrajudicial
da dívida.

Com a inicial vieram os documentos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Em que pesem os argumentos expostos pela requerente na petição inicial, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

De início registro que os argumentos trazidos pela parte autora não possuem escopo jurídico, mas resultam de problemas financeiros admitidos na petição inicial.

Ao que consta dos autos, o contrato firmado pela autora nada tem de abusivo ou ilegal, estando perfeitamente de acordo com as regras do sistema financeiro da habitação. Na verdade, ao que consta dos autos, nesta
análise inicial, é que foi a parte autora que deixou de pagar as prestações do financiamento – descumprindo, portanto, os termos contratados com a ré – unicamente em razão de problemas pessoais seus.

A parte autora admite que se tornou inadimplente, o que levou à consolidação da propriedade em nome da ré.

Segundo foi averbado na matrícula nº 174.318 do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande - SP, o mutuário foi devidamente intimado para purgar a mora pagando as prestações vencidas, no prazo de 15 (quinze)
dias, quedando-se inerte, não havendo qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado pela CEF e previsto na Lei nº 9.514/97. Desse modo, as alegações referentes à nulidade da execução extrajudicial restam
esvaziadas, tanto quanto a de que procurou, sem sucesso, regularizar seu contrato antes do início da execução extrajudicial.

Merece ser ressaltado que a mutuária foi intimada para que purgasse a mora, o que não ocorreu e resultou no requerimento de consolidação da propriedade pela CEF em outubro de 2016, tendo permanecido inerte até o
ajuizamento desta ação em maio de 2018, mais de 1 ano depois daquele fato e da consolidação da propriedade, registrada em março de 2017.

Além disso, convém ressaltar que:

a) a inadimplência já dura quase dois anos, prazo no qual a autora e sua família estão residindo gratuitamente em imóvel pertencente à credora – CEF, cumprindo salientar que foram pagas, ao que se pode inferir, menos de
24 de 360 parcelas;

b) ausente a comprovação de que a autora reúne condições para pagamento da dívida de uma só vez, purgando a mora antes da alienação do imóvel.

Assim, quanto à designação de audiência de conciliação, assim será feito por este Juízo na hipótese de a ré manifestar interesse na conciliação e comprovar a parte autora reunir condições de voltar a pagar o financiamento.

Não há, portanto, que se cogitar em nulidade da execução extrajudicial, nem, neste momento processual, em preservação de contrato cujas obrigações não são cumpridas pela maneira estipulada pelas partes.

Ressalto, mais uma vez, que não foi comprovado o pagamento de qualquer prestação ao menos desde julho de 2016, tendo a autora permanecido, portanto, inerte até o ajuizamento desta ação. Nesse passo, e
considerando ainda a emissão da certidão atualizada da matrícula em 13/03 e a distribuição desta ação em 28/05/2018, vislumbro na conduta da parte autora o deliberado intuito de tentar criar uma falsa situação de perigo,
denominada pela doutrina de "periculum in mora provocado", o que deve ser repudiado pelo Poder Judiciário.

 

Dessa forma, à mingua dos elementos indispensáveis à sua concessão, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.

Concedo à autora os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Deverá ainda a parte autora providenciar a juntada de procuração e de comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo três meses), bem como relação das prestações pagas e vencidas.

Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados e de acordo com o previsto nos artigos 320 e 321 do CPC, sob pena de extinção.

Int.

    SãO VICENTE, 28 de maio de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001437-46.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ELIANE BARBOSA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA - SP317381, AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando o valor atribuído à causa, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente com urgência.

Dê-se baixa na distribuição.

Int.

São Vicente, 29 de maio de 2018.
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Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001453-97.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: RENATA GARCIA MOLITERNO
Advogado do(a) AUTOR: ROSIMEIRE MIAN CAFFARO - SP226273
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Considerando o decidido pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, a sentença proferida nos autos 0003522-69.2017.403.6321 que tramitaram perante o Juizado Especial

Federal de São Vicente, o acórdão do Superior Tribunal de Justiça no conflito de competência nº 156.580-SP, a dúvida acerca da natureza do benefício pleiteado pela autora e, ainda, o valor atribuído

à causa, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente com urgência.

Dê-se baixa na distribuição.

Cumpra-se com urgência.

São Vicente, 30 de maio de 2018.

 

 ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001689-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: LIDER COMERCIAL SAMAMBAIA LTDA - EPP, ADRIANO DA SILVA MARIANO

  

    D E S P A C H O

      

Cite–se o executado por mandado para pagar a dívida em cobrança no prazo de 03 (três) dias, indicar bens passíveis de penhora, ou opor embargos no prazo legal, conforme requerido na petição inicial,
nos termos do disposto no artigo 829, “caput”, do CPC. Se necessário, observe-se o disposto no artigo 830, parágrafo único, do CPC, não sendo encontrado o devedor. Arbitro os honorários advocatícios
em 10% do valor atualizado na execução, com notícia ao executado na faculdade contida no artigo 827, parágrafo 1.º.

 

Cumpra-se.

      

 

   SãO VICENTE, 9 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000808-72.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: VILLA BOEMIA BAR E RESTAURANTE LTDA
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Cite-se.

Int.

    SãO VICENTE, 20 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALCIDES JOSE GUERRA, VALDELICE SOUZA GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO NEUMAYR GOMES - SP251618

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante dos documentos anexados aos autos pelos autores, rejeito a impugnação à concessão de justiça gratuita formulada pelo Oficial de Registro de Imóveis de Praia Grande.

Em que pese o valor do imóvel, os autores anexaram seus holerites que demonstram que não têm eles condições de arcar com as custas do feito sem prejuízo de seu sustento.

O valor depositado em conta era justamente para pagamento das parcelas do financiamento do imóvel, não demonstrando ampla capacidade financeira.

No mais, rejeito a alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo Oficial. Em que pese a errônea indicação feita na inicial, na qual é apontado o cartório e não o Oficial, a citação foi

devidamente feita e a defesa apresentada por este. O cadastro já está correto – consta do sr. Marco Antonio Canelli no polo passivo, e não o Cartório de RI de Praia Grande.

Indo adiante, verifico que foi anexado aos autos documento do procedimento extrajudicial supostamente assinado por um dos autores. Os autores, porém, negam veementemente tal

assinatura.

Assim, e nos termos do CPC, de rigor a resolução desta alegação de falsidade como questão incidental.

Nos termos do artigo 432, manifeste-se o sr. Oficial acerca da alegação de falsidade feita pelos autores – no que se refere à notificação para purgação da mora,

documento anexado aos autos. Informe, ainda, onde se encontra o original de tal documento.

No mesmo prazo, manifestem-se os autores nos termos do parágrafo único do artigo 432.

Em seguida, tornem conclusos para designação de perícia.

Int.

São Vicente, 21 de maio de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 21 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001192-69.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PLANETA BICHO COMERCIO DE RACOES E AFINS LTDA - ME, VALTER ESPER, CELIA TRICCA ESPER
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
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Comprovada a natureza de "conta salário”, DEFIRO O LEVANTAMENTO TOTAL DA PENHORA "on line" efetuados no Banco do Brasil de titularidade da Executada CELIA TRICCA ESPER, conforme requerido,
ante a vedação expressa, contida no artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.            

 

Tome a Secretaria providências cabíveis junto ao BACENJUD.

Para fins de aperfeiçoamento da Penhora, providencie a secretaria a transferência dos valores bloqueados via BACENJUD para uma conta judicial na CEF agência 0354 à disposição deste juízo. 

No mais, manifeste-se a Exequente no tocante à exceção de pré executividade.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   SãO VICENTE, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000706-84.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: DANIELI VITOR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS FARIAS - SP332254
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

Defiro a pretensão deduzida pela parte autora em réplica a fim de determinar à CEF que informe os dados do arrematante do imóvel.

 Após, proceda-se a respectiva inclusão no polo passivo desta ação e cite-se.

Int.         

 

   SãO VICENTE, 3 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001447-90.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: RESIDENCIAL ELIZENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL CARLOS LOURENCO DA SILVA - SP339549
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Considerando o valor atribuído à causa, bem como a possibilidade de condomínio figurar de polo ativo em ações ajuizadas perante os Juizados Especiais Federais, determino a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente. 

Dê-se baixa na distribuição.

Int.

São Vicente, 30 de maio de 2018.

  

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000113-21.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: NAUTICA TUBULACOES LTDA - ME, ALBERTO MENEZES DE CARVALHO
 

  

          

S E N T E N Ç A
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Vistos.

Diante da manifestação da empresa autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 03 de junho de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000034-42.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ENMAGE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, GERSON VILAVERDE
 

  

    D E S P A C H O

         Vistos,

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias a CEF.

Int.   

 

   SãO VICENTE, 3 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000017-06.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: QUERO TUDO PRESENTES LTDA - ME, MANUEL DELFIM PIRES FILHO, LAZARA CRISTINA TELLES PIRES
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JUNIOR - SP222419
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JUNIOR - SP222419
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JUNIOR - SP222419

  

    D E S P A C H O

       Vistos,

Manifeste-se a CEF.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Int.    

 

   SãO VICENTE, 3 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000382-94.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MARCUS ROGERIO COELHO
Advogado do(a) RÉU: JULIANA NOBILE FURLAN - SP213227

  

    D E S P A C H O

              Vistos,
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Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias a CEF.

Int.

 

   SãO VICENTE, 3 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000334-04.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JENNY CRISTINA PREZOTTE
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MUNICIPIO DE SAO VICENTE, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SAO VICENTE
Advogado do(a) RÉU: SILVIA KAUFFMANN GUIMARAES LOURENCO - SP200381
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO BRAZ MEHANNA KHAMIS - SP272997

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

 

Dê-se vista dos autos à parte contrária a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a regularidade da digitalização efetivada, nos termos do art. 12, I, b da Resolução PRESI 142/2017:

“b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicado, corrigi-los
incontinenti.”

Nada sendo requerido, remetam-se à Egrégia Corte.

Int. Cumpra-se.

            

 

 

   SãO VICENTE, 18 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001678-54.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ADILSON ALVES DE CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

A ausência de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, intime-se a parte autora para dar cumprimento a determinação retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 Int.             

 

   SãO VICENTE, 18 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000204-14.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FRANCISCO GARCIA DAMIAO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 Deixo de designar audiência em razão do ofício enviado pela Procuradoria do INSS, depositada em Juízo.

Proceda a Secretaria à anexação da contestação depositada (teto).

 Após, intime-se a parte autora para que se manifeste em réplica.
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Uma vez em termos, venham conclusos para sentença.

 Int.           

 

   SãO VICENTE, 18 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000006-74.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: BENOI DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

              

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se à Egrégia Corte.

           

 

   SãO VICENTE, 18 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001219-18.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: NILTON ULISSES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ALBERTO BOGSAN - SP391635
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

Proceda a parte autora a digitalização dos cálculos apresentados pelo INSS.

Após manifeste-se a parte exequente sobre os cálculos do INSS.

 Em caso de discordância deverá apresentar os cálculos que entende devidos, nos termos do ar. 534 do NCPC, em 20 dias, informando o valor correspondente aos JUROS e ao PRINCIPAL, TANTO NOS
HONORÁRIOS COMO NO VALOR DEVIDO À PARTE AUTORA, em observância à Resol. 405/16 do CJF.

A ausência de manifestação será considerada como concordância tácita aos cálculos apresentados pela autarquia.

 Nas hipóteses de concordância tácita ou expressa, informe sobre a regularidade de seus dados cadastrais em comparação aos constantes na Receita Federal, bem como se pretende o destaque dos honorários advocatícios,
para fins de expedição de ofício precatório/requisitório, devendo em caso positivo juntar o respectivo contrato de honorários. Nos casos de destaque dos honorários advocatícios nos PRECATÓRIOS (art. 100 CF), em
que pese os termos da Resol. 405/16 (art. 18 e 19) do CJF, em observância à ordem Constitucional vigente, determino que sejam solicitados por meio de PRECATÓRIO tanto o valor cabível ao exequente, como o
respectivo destaque dos honorários contratuais.

 Cumprido, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório / precatório(s), observando-se os termos da Resolução vigente do CJF , afastada, porém, a possibilidade de compensação (artigo n. 100, §´s 9º e 10º, da
CF/88), consoante decidido pelo STF nas ADI´s n. 4357 e 4425. Ao final, dê-se vista às partes da minuta da requisição, pelo prazo de 05 dias. No silêncio, venham para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO VICENTE, 18 de maio de 2018.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5001306-71.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAMILE GASPARIN TRAVESSO FERREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, etc.

 

Dê-se vista dos autos à parte contrária a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a regularidade da digitalização efetivada, nos termos do art. 12, I, b da Resolução PRESI 142/2017:

“b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicado, corrigi-los
incontinenti.”

Nada sendo requerido, remetam-se à Egrégia Corte.

Int. Cumpra-se.

        

 

 

   SãO VICENTE, 21 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001346-53.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: JACIARA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: TAIGUARA RIBEIRO DE CARVALHO DEL RIO - SP190506
REQUERIDO: BANCO AGIPLAN S.A., GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL -ITANHAEM
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando o valor atribuído à causa, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente com urgência.

Dê-se baixa na distribuição.

Int.

São Vicente, 21 de maio de 2018.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001806-74.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FRANCISCO CARRASCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DIAS MIZUTANI - SP341199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Em 15 dias, sob pena de extinção, esclareça o autor quais períodos pretende sejam reconhecidos, como especiais, anexando os documentos comprobatórios da especialidade.

Esclareço, por oportuno, que o único PPP anexado aos autos está incompleto.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia integral do segundo requerimento administrativo – em 08/06/2017, e esclareça o que pretendia comprovar com a oitiva

da testemunha indicada em sua manifestação anterior.

Int.

São Vicente, 22 de maio de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     755/850



 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

     

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000202-44.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FELIPE BEZERRA SOUZA DE JESUS
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA BEZERRA SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA ANDRADE SENNA PATRICIO - SP219791, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial, quedou-se inerte.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do novo Código de Processo Civil.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de maio de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001081-51.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: TEREZA BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP341154
RÉU: MINISTERIO DA SAUDE, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE PERUIBE
 

  

       

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A autora, intimada a informar se persistia seu interesse no feito, diante das informações constantes nos autos que indicavam o atendimento de sua pretensão, quedou-se inerte.

Assim, verifico que é de rigor a extinção do feito sem resolução de mérito.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

Sem condenação em honorários.

P.R.I.

São Vicente, 22 de maio de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001713-14.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: DUARDSON MATTEUS PAULINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA - SP92751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial, quedou-se inerte.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do novo Código de Processo Civil.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de maio de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001018-26.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MARIA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE FURTADO - SP281672, DOUGLAS BLUM LIMA - SP242199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos.

            Intime-se a parte autora, pela última vez, para que cumpra integralmente a decisão proferida em 10/04/2018 e apresente comprovante de endereço atualizado.

            São Vicente, 23 de maio de 2018.

 

Anita Villani

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000431-04.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, KAREN CRISTINA DA SILVA RODRIGUES, ANA CRISTINA DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
IMPETRADO: COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ
Advogado do(a) IMPETRADO: ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI - SP153176

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual os impetrantes pleiteiam, em síntese, que a autoridade coatora se abstenha de interromper o fornecimento

de energia elétrica. 

Postergada a análise da liminar, foram prestadas as informações, documento id 5151657. 

Em complementação, a autoridade coatora apresentou as informações id 5410153. 

Intimados, os impetrantes pleitearam a alteração da titularidade da conta para o nome de Karen Cristina da Silva Rodrigues, bem como a portabilidade nos cadastros da ré para utilização da

tarifa social de baixa renda.

Intimado, o Ministério Público Federal não se manifestou. 

É o relatório. Decido. 

O mandado de segurança é cabível sempre que alguém, por ato de autoridade, tiver sofrido ou estiver na iminência de sofrer violação a direito seu, líquido e certo, o que pressupõe a

demonstração direta e inequívoca da ilegalidade do ato atacado, bem como da certeza e liquidez do direito invocado. 

Assim, não só a materialidade e ilegalidade do ato coator hão de estar comprovadas na petição inicial, mas, também, os requisitos da certeza e liquidez do direito alegado.

A parte impetrante pretende a manutenção do serviço de energia elétrica, pois alega que pleiteou a inclusão da unidade consumidora no programa de tarifa social.

Depreende-se do conjunto probatório que a titular da conta apresentada no documento id 4785355 não está relacionada no cadastro único para programas sociais do governo federal,

conforme documento id 4785388. Tal providência administrativa deve ser solicitada e comprovada pelos impetrantes a fim de que seja possível obter a tutela judicial em caso de recusa no atendimento.

Ressalto, por oportuno, que o pedido formulado para que a autoridade coatora seja compelida a manter o fornecimento de energia elétrica não pode ser atendido, já que demanda dilação

probatória. Como cediço, o mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, o qual, em razão da especificidade da via, deve, em sede de cognição sumária,

mostrar-se cristalino. Nesse sentido:
 
“A estreita via do “writ of mandamus” não se presta a que as partes possam produzir provas.”(STJ - 1ª Seção, MS 462-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 25.09.90, DJU 22.10.90, p. 11.646).  
“Descabe mandado de segurança para postulação baseada em fato a demandar dilação probatória.” (RSTJ 55/325)  
“O mandado de segurança qualifica-se como processo documental, em cujo âmbito não se admite dilação probatória, pois a liquidez dos fatos, para evidenciar-se de maneira
incontestável, exige prova pré-constituída, circunstância essa que afasta a discussão de matéria fática fundada em simples conjecturas ou em meras suposições ou inferências.” (MS
23.652/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 16.2.2001).
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 Dessa forma, as matérias que dependem de dilação probatória ou de apuração de fatos são incompatíveis com o remédio constitucional em testilha, pois, repiso, em razão de sua

especificidade, não se coaduna com a cognição exauriente.

Ressalto, por oportuno, que os pedidos de alteração da titularidade, bem como da portabilidade para concessão do benefício da tarifa social também demandam apuração de fatos, tendo em

vista que os impetrantes não se desincumbiram do seu ônus probatório.

Ademais, observo que o aditamento pretendido pelos impetrantes é incabível, nos termos do art. 329 do NCPC, já que apresentado após as informações da autoridade coatora.

Verifico, ainda, que os impetrantes não comprovaram eventual suspensão do serviço e os elementos constantes dos autos apontam que o fornecimento continua regular.

Isto posto, e considerando o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a interrupção do serviço é legal, nos termos do art. 6º, §3º, II, da Lei 8.987/1995,

não podendo, apenas, ser utilizada como forma de coagir o consumidor ao pagamento de períodos pretéritos, cabendo à concessionária a utilização das vias judicias próprias, entendo que não há, até o

presente momento, qualquer irregularidade na conduta da concessionária de energia elétrica.

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das partes e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, vez

que os impetrantes utilizaram-se de procedimento inadequado para pleitear o provimento jurisdicional.

Assim, os documentos constantes dos autos são insuficientes para o prosseguimento desta ação mandamental, já que descabida eventual dilação probatória. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.

Ciência ao Ministério Público Federal.

P.R.I.

São Vicente, 23 de maio de 2018. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001050-31.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GERSON FRANCO DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELIZ MARCAL DE PAULA - SP319828
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Intime-se a parte autora para que apresente comprovante de residência legível e atualizado em seu nome (máximo de três meses).

Após, tornem conclusos.

Int.

                        São Vicente, 23 de maio de 2018.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001071-07.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MARILDA GOMES MEDINA
Advogado do(a) AUTOR: CONRADO BERTOLUZZI - SP268775
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante dos documentos anexados, verifico que a autora tem condições de arcar com as custas do presente feito sem prejuízo de seu sustento. A autora é solteira, conta com aposentadoria do INSS e possui bens que demonstram sua capacidade
econômica, em que pese a cessação do benefício que recebia da União.
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Assim, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Recolha a autora as custas iniciais, em 15 dias, sob pena de extinção.

Int.

    SãO VICENTE, 23 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001217-48.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ANTONIO MARCOS BRANQUINHO
Advogado do(a) AUTOR: ILZO MARQUES TAOCES - SP229782
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, formulado pelo autor em sua inicial, para que seja determinada, desde já, a revisão de seu benefício previdenciário.

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela parte autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos que evidenciem

o perigo de dano.

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de perigo de dano, haja vista que está recebendo seu benefício previdenciário – o qual, ainda que eventualmente em valor

equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o trâmite da demanda.

Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Junte-se aos autos a contestação do INSS. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora.

No mais, diante do teor do ofício n. 253/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, de 31 de março de 2016, deixo de designar audiência de conciliação.

Intimem-se.

São Vicente, 23 de maio de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001434-91.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: TERUYO TUKAMOTO TAKEUTI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Indo adiante, verifico que da narração dos fatos não é possível compreender o pedido formulado pela autora. Assim, deve a petição inicial ser emendada, com melhor descrição dos fatos e

fundamentos do pedido, e também do pedido.

Por fim, indefiro o pedido formulado no item “c” do documento id 8467782, pág. 8, tendo em vista o disposto no art. 320 do NCPC.

Isto posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção.

Int.

São Vicente, 29 de maio de 2018.

 

Anita Villani
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Juíza Federal 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001438-31.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: TERUYO TUKAMOTO TAKEUTI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

Deixo de designar audiência de conciliação, conforme o disposto no art. 334 do NCPC, tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela
Procuradora Seccional Federal em Santos.

Determino a anexação da contestação do INSS depositada em Secretaria. Sobre a defesa apresentada, manifeste-se a parte autora.

Por fim, indefiro o pedido formulado no item "g" do documento id 8479207, pág 12, tendo em vista o disposto no art. 320 do NCPC.

Int.

São Vicente, 29 de maio de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000772-30.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: NEUZA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Vistos,

Processe-se o recurso.

 Às contrarrazões.

Após, remetam-se à Egrégia Corte.

 Int.          

 

   SãO VICENTE, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000137-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ROBERTO DOMINGOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO DOS SANTOS SALES - SP335110
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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   Vistos.

 Ciência às partes sobre a solicitação de pagamento expedida.

Nada sendo requerido, voltem-me para transmissão.

 Int.           

 

   SãO VICENTE, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001679-39.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos,

Considerando o informado na certidão retro, proceda-se ao desarquivamento dos autos físicos.

 Após, expeça-se.

Int. Cumpra-se.           

 

   SãO VICENTE, 30 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000445-85.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: REGEANE SOARES NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE - SP134265
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Vistos,

Manifestem-se as partes sobre as solicitações de pagamento expedidas, sob pena de preclusão.

Anoto ser este o momento oportuno para conferência das datas, valores, beneficiários etc., uma vez que após a transferência para pagamento à Egrégia Corte não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da minuta, voltem-me para transmissão.

Int.     

 

   SãO VICENTE, 30 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000266-54.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FLORIPES ALVES DANIELE
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF.

Int.    

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000393-89.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: HELIO VIEGAS LUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Uma vez em termos, remetam-se à Egrégia Corte.

Int

           

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001853-48.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUIZ EUGENIO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.            

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001541-72.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA DA ROCHA - SP349977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

Ciência a parte autora sobre o ofício retro.

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se.

Cumpra-se.         

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000252-70.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ANTONIA ALVES DE PAIS
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO RAMOS VIANNA - SP279419, AYRTON MENDES VIANNA - SP110408
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

  

    D E S P A C H O

   

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

          

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000980-14.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: DOMINGOS CALCAGNETI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

         

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000990-58.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: OSWALDO VICTORIO ZAGO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

           

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000873-04.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: EFIGENIA JOSE DE MELLO TEODORO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
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RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

           

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001568-55.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: SUZANA COSTA DE MATTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO DELMANTO BOUCHABKI - SP146774
EMBARGADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) EMBARGADO: SWAMI STELLO LEITE - SP328036

  

    D E S P A C H O

  

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

         

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000871-34.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GUILHERMINA DO PRADO GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os  autos à Egrégia Corte.

Int.     

          

 

   SãO VICENTE, 1 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000536-49.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: HUMBERTO JORGE DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 19/11/2013:

1.    Com o reconhecimento e cômputo de todo o período trabalhado para a empresa Roc Ind. Ltda., o qual foi computado somente em parte;

2.    Com a conversão de especial para comum dos períodos que elenca;

3.    Com a alteração, por conseguinte, de seu tempo total de serviço, e revisão de sua renda mensal inicial e atual.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Após a regularização do feito (eis que primeiramente foi anexada contestação padrão do INSS), foi esta autarquia citada, e apresentou contestação.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito.

Senão, vejamos.

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 19/11/2013:

1.    Com o reconhecimento e cômputo de todo o período trabalhado para a empresa Roc Ind. Ltda., o qual foi computado somente em parte;

2.    Com a conversão de especial para comum dos períodos que elenca;

3.    Com a alteração, por conseguinte, de seu tempo total de serviço, e revisão de sua renda mensal inicial e atual.

 

Visando maior inteligibilidade da presente decisão, analisarei separadamente os quatro itens acima.

 

1.    Reconhecimento e cômputo de todo o período trabalhado para a empresa Roc Ind. Ltda., o qual foi computado somente em parte.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento e cômputo de todo o período em que alega ter trabalhado para a empresa Roc Ind. Ltda. – o qual foi considerado pelo INSS somente até

31/07/2009.

Analisando os documentos apresentados pelo autor, verifico que restou demonstrado que tal vínculo perdurou até 19/03/2010, e não apenas até 31/07/2009.

O autor apresentou sua CTPS com a anotação de encerramento em 19/03/2010, bem como TRCT com tal data. Não há qualquer indício de irregularidade em tais documentos, a afastar seu

valor probatório.

Assim, de rigor o reconhecimento e cômputo de tal vínculo até 19/03/2010.

 

2.    Conversão de especial para comum dos períodos elencados na inicial.

 

Indo adiante, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos que elenca, com sua conversão em comum.

Antes, porém, de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu

artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.

Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de

forma diferenciada, antes de tal ano.

Em outras palavras, somente a partir da LOPS – na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960

(Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do

exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.

Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o

segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.
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Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física,

para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para

as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados), e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as

atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de

1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria

especial por categoria profissional.

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o

reconhecimento de tempo de serviço especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como

especiais, por si só, ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição (exceto quando exigido pela própria classificação nos Decretos, como acima mencionado).

Em outras palavras, com relação às atividades exercidas até 05 de março de 1997, a constatação das condições para fins de concessão do benefício deve ser feita de acordo com a

legislação existente à época, não havendo que se falar na aplicação das exigências e vedações trazidas pela Lei n. 9.032/95 aos períodos de serviço anteriores a 05 de março de 1997.

Limongi França, ao discorrer sobre a irretroatividade das leis e o direito adquirido, aborda o tema da aplicação da lei nova sobre os direitos de aquisição sucessiva, definidos pelo autor como

sendo aqueles que “se obtêm mediante o decurso de um lapso de tempo”, esclarecendo que eles se adquirem “dia-a-dia, com o correr sucessivo do prazo”, dentre os quais o doutrinador insere o direito à aposentadoria

(in A irretroatividade das Leis e o Direito Adquirido, Saraiva, 2000, 6ª edição, p. 243).

Assim, apesar de não ser possível falar-se em direito adquirido, a lei nova não pode atuar retroativamente para regular fatos pretéritos, quando estamos diante de direitos de aquisição

sucessiva.

Novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei

anterior.

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis

de serem colhidas e reconstruir fatos relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física – não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas

sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.

Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da

aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei.

Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração

do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.

Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:

 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.” 

 

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.

Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.

Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto n.

53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre

a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80

decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o

trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis.

Interessante notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 280 da Instrução Normativa 77/2015, segundo o qual,

na análise do agente nocivo ruído, “até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser informados os valores

medidos”.
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Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial, até 05 de março de 1997 (quando da edição do Decreto n.

2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis, até esta data.

O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 – 85 decibéis.

Neste sentido também dispõe o artigo 280 da IN 77/2015, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.

Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.

A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em

especial, pelo Decreto 63.230/68.

Há divergências, é bem verdade – tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade

especial, em comum, exercido anteriormente a 1980.

Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado

que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de

serviço – se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que

não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.

A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, § 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.

Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.

A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente prevista a

conversão de tempo especial em comum.

Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o § 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.

Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do

parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade

física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de

trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento”.

 

Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta

forma, a sua eficácia.

Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.

Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria

possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).

Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta

espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.

Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5 º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi

revogado?

Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda

Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.

Com efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria

especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda.

Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo

primeiro do artigo 201 da Carta Magna.

E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.

Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.

Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003.

Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum – a qual é admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.

Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 – fator de conversão de 1,4 (para

homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.

De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados

pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho – conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o Anexo XXVIII da Instrução Normativa n. 77/2015.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial – seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para

eles não há prévio custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou

extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica

prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.
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Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.

No caso em tela, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial somente nos seguintes períodos:

1.    De 13/01/1984 a 08/9/1986

2.    De 01/01/2004 a 04/11/2004

3.    De 30/08/1999 a 31/12/2003

4.    De 18/01/2013 a 19/11/2013 (DER)

 

Não comprovou, porém, o caráter especial dos demais períodos elencados em sua inicial, eis que os documentos anexados aos autos, para eles, ou não estão adequadamente preenchidos,

ou não indicam corretamente a exposição a agentes nocivos. Não comprovam, portanto, a especialidade pretendida.

Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial somente dos períodos de 13/01/1984 a 08/9/1986, de 01/01/2004 a 04/11/2004, de 30/08/1999 a 31/12/2003 e de

18/01/2013 a 19/11/2013 (DER), com sua conversão em comum.

 

3.     Alteração, por conseguinte, de seu tempo total de serviço, e revisão de sua renda mensal inicial e atual.

 

Com base nos itens esmiuçados acima, verifico que tem o autor direito à revisão de sua aposentadoria, com a inclusão do período trabalhado junto à ROC, de 01/08/2009 a 19/03/2010, bem

como com a conversão dos períodos de 13/01/1984 a 08/9/1986, de 01/01/2004 a 04/11/2004, de 30/08/1999 a 31/12/2003 e de 18/01/2013 a 19/11/2013 (DER) em comum.

 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Humberto Jorge da Cruz para:

1.    Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 13/01/1984 a 08/9/1986, de 01/01/2004 a 04/11/2004, de 30/08/1999 a 31/12/2003 e de 18/01/2013 a

19/11/2013;

2. Converter tais períodos para comuns, com sua averbação junto ao INSS.

3. Reconhecer seu período trabalhado junto à Roc Ind. Ltda., de 01/08/2009 a 19/03/2010;

4. Determinar ao INSS que averbe tal período;

5. Reconhecer, por conseguinte, seu direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço – NB 165.413.093-9, com a inclusão destes períodos, desde a DER, em 19/11/2013. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças oriundas desta revisão – respeitada a prescrição quinquenal - que deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora

nos termos do Manual de Cálculos da JF vigente na data do trânsito em julgado.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Esclareço que não se trata de compensação, esta vedada pelo § 14º do artigo 85 do NCPC. Custas ex

lege.

P.R.I.

São Vicente, 02 de junho de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001164-92.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: GETRONICS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURAO - SP184979, ANDRESSA LIMA DE OLIVEIRA - SP393156
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - EM BARUERI- 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.   

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante pretende a prolação de ordem a que a autoridade impetrada se abstenha de exigir débitos incluídos no
Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, a fim de que não sejam óbice ao parcelamento de débitos previdenciários e não gerem impedimento à expedição de certidão de regularidade
fiscal.  

Narra que consultou seu Relatório de Situação Fiscal e verificou algumas pendências que impedem a renovação de sua certidão de regularidade fiscal. Diz que aderiu ao PERT e
realizou o pagamento das primeiras parcelas. Expõe que o sistema da Receita Federal não conciliou as adesões ao PERT com os débitos constantes em seu Relatório Fiscal e, por isso, não consegue
formalizar parcelamento ordinário para débitos que não foram incluídos no PERT.

Com a inicial foi juntada farta documentação.

O pedido de medida liminar foi indeferido.

Emenda da inicial (id. 2331564), em que a impetrante juntou comprovante de depósito judicial correspondente à parcela dos demais débitos, vencidos após 30/04/2017, e requereu a
reconsideração do indeferimento do pedido de medida liminar.

O pedido de reconsideração foi indeferido (id. 2415453).
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Notificada, a autoridade prestou suas informações.

Em petição id. 2504676, a impetrante informou que os seus débitos previdenciários residuais foram alocados para a realização de parcelamento ordinário. Requereu a conversão em
renda de parte do valor do depósito judicial no montante de R$ 23.062,27 em favor da União.

A União (Fazenda Nacional) requereu o seu ingresso no feito. 

Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua manifestação meritória no writ.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.  

Decido.

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse remanescente no feito, esclarecendo quais os pontos controvertidos que ainda pretende ver apreciados
pelo Juízo. Desde já, advirto que o silêncio será interpretado como ausência superveniente de interesse processual.

Após, havendo ainda interesse processual, e considerando que a Guia da Previdência Social que a impetrante pretende ver quitada possui data de vencimento em 15/09/2017 (id
2505097), intime-se a União, a fim de que informe a este Juízo se os valores depositados podem ser utilizados para a quitação de tal débito, no prazo de até 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. 

BARUERI, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000984-76.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PAULO ROBERTO LOPES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO LOPES DE ALMEIDA JUNIOR - SP353724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo A

SENTENÇA

 

1 RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado por Paulo Roberto Lopes de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Pleiteia o reconhecimento da especialidade de atividades
laborais e a conversão dos tempo especial respectivo em tempo comum, com o acréscimo de 40%, condenando-se o réu na imediata concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com efeitos a partir da DER,
havida em 29/05/2015.

Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria, protocolado em 29/05/2015 (NB 175.282.302-5), em que o Instituto réu não reconheceu os períodos trabalhados
em atividades especiais habituais e permanentes de 06/11/1989 a 01/03/1995, de 29/03/1995 a 06/10/1995 e de 04/07/1996 a 20/02/2011.

Com a inicial foi juntada farta documentação.

Emendas da inicial (ids. 1841232, 1841241 e 1841283).

Citado, o INSS apresentou contestação (id. 1841299). Em sede preliminar, alegou a incompetência do Juizado Especial Federal e a prescrição quinquenal. No mérito, quanto aos períodos de atividade especial,
sustentou o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Narra que os formulários apresentados na via administrativa não comprovaram a exposição do autor de forma
habitual e permanente a qualquer agente nocivo. Destaca que a atividade de vigilante não está relacionada nos decretos que regem a matéria. Diz que não ficou caracterizado nos autos que o autor portava arma de fogo.
Pugna pela improcedência do pedido.

Foi proferida decisão de declínio de competência para uma das Varas desta Subseção (id. 1841342).

Recebidos os autos por este Juízo, seguiu-se réplica da parte autora, em que reitera as razões declinadas em sua peça inicial. (id. 2258473).

Instadas a especificarem provas (id. 2702669), a parte autora juntou prova documental, requereu a expedição de ofícios e a oitiva de testemunhas. O réu não se manifestou.

Em decisão id. 5525733, este Juízo afastou as preliminares arguidas e considerou o processo suficientemente instruído e maduro para ser julgado quanto ao seu mérito.

Os autos vieram conclusos para sentença.

 
2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Condições processuais para a análise de mérito 

As condições processuais para a análise de mérito já foram apreciadas, razão pela qual passo ao mérito.
Entre a data da entrada do requerimento - DER e a data do aforamento da petição inicial não se passaram mais de 5 anos, razão pela qual não há prescrição a ser pronunciada. 

MÉRITO 

2.2 Aposentação e o trabalho em condições especiais 

O artigo 201, § 1º, da Constituição da República, assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o
trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço
como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.

2.3 Aposentadoria especial

Dispõe o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.

O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há
conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.

A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação
especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.

2.4 Prova da atividade em condições especiais

Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da
atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial.

Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes
nocivos. Nesse sentido, veja-se:

A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na MedidaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     769/850



A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003).

Veja-se, também, o seguinte precedente:

À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu
aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-
2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu,
de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados.

Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. A prova poderá ocorrer por documento cuja
confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente
com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997. 

Portanto, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes do
PPP, desde que seguras, suficientes e não vagas. Nesse sentido, confira-se:

Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada do respectivo
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, a necessidade da
também apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP
(STJ, Pet 10262/RS, Primeira Seção, j. 08/02/2017, p. 16/02/2017, Rel. Min. Sérgio Kukina).

Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em
momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse
modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

 Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do §2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão
normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei:

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção – individual ou coletiva – na anulação da
nocividade do agente agressivo em análise.

Colaciono, abaixo, item constante do anexo do Decreto n.º 53.831/1964, referente a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:
2.5.7 Extinção de fogo, guarda Bombeiros, investigadores, guardas

 

2.5 Caso dos autos

2.5.1 Atividades especiais

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados na empresa: ISS Securisystem Sist. S., de 06/11/1989 a 01/03/1995, de 29/03/1995 a 06/10/1995 e de 04/07/1996 a
20/02/2011.

Para tanto, juntou cópia de Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (ids. 1841205, 1841247, 1841250, 1841254, 1841255, 1841262, 1841267).

- Períodos de 06/11/1989 a 01/03/1995 e de 29/03/1995 a 06/10/1995:

A cópia das CTPS apresentada pelo autor refere o exercício da profissão de vigilante. Não há, contudo, formulário ou laudo especificando as atividades que o autor efetivamente realizou, tampouco referindo a
habitualidade e permanência com que realizou a atividade que de fato lhe coube, ou a forma não ocasional nem intermitente de sua realização para os períodos de 06/11/1989 a 01/03/1995 e de 29/03/1995 a 06/10/1995.

A anotação na CTPS deve prevalecer para a comprovação da existência e da validade do vínculo de trabalho em si, mas não para a comprovação da atividade precisa nem, pois, da especialidade da atividade
desenvolvida durante esse vínculo. Assim, a anotação na CTPS faz presumir fatos ordinários da relação de trabalho, como a existência e a validade do vínculo laboral ou como a razão social, o CNPJ e o endereço do
empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de descrição das especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das condições de trabalho e da submissão a tais ou quais
agentes nocivos − informações que devem vir prestadas por documentos minimamente descritivos, inexistentes no caso dos autos.

O exclusivo fato de haver anotação de determinada função ou ofício na CTPS, portanto, não permite reconhecer, nem muito menos comprovar, que o trabalhador tenha efetivamente desenvolvido aquela exata
função ou aquele específico ofício, tampouco que o tenha realizado de forma habitual e permanente, sujeito à ação de agentes nocivos à saúde de forma não ocasional nem intermitente.

A questão, portanto, não é de se negar a presunção da nocividade de determinada atividade abstratamente considerada. O que ora se nega, ao contrário, é a presunção de efetivo desenvolvimento dessa
atividade presumidamente especial ou de que tal prestação se deu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitentemente. 

Assim, diante da ausência de outros documentos que descrevam minimamente a rotina profissional diária do autor ou as atividades por ele efetivamente exercidas, não reconheço a especialidade pretendida para
os períodos de 06/11/1989 a 01/03/1995 e de 29/03/1995 a 06/10/1995.

- Período de 04/07/1996 a 20/02/2011:

O PPP apresentado traz a informação segura de que o autor exerceu de fato a atividade de vigilante, com uso de arma de fogo, de forma habitual e permanente durante toda a jornada de trabalho, para o
período de 04/07/1996 a 20/02/2011.

A atividade de fato exercida pelo autor é o quanto basta à análise de sua submissão à condição especial de trabalho.

O uso da arma de fogo na função de vigilante classifica a atividade do autor como especial.

Por tais circunstâncias bem demonstradas em relação a esse período, cumpre enquadrar o período trabalhado de 04/07/1996 a 20/02/2011 como de efetiva atividade especial, permitindo a conversão em tempo
comum. Nesse sentido é a jurisprudência recente, conforme ementas que seguem:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997. ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3o., DA
LEI 8.213/1991). ENTENDIMENTO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO FIXADA NA TNU. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  1. Não se desconhece que a periculosidade não está
expressamente prevista nos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o que à primeira vista, levaria ao entendimento de que está excluída da legislação a aposentadoria especial pela via da periculosidade. 2. Contudo, o art. 57 da Lei
8.213/1991 assegura expressamente o direito à aposentadoria especial ao Segurado que exerça sua atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde ou a sua integridade física, nos termos dos arts. 201, § 1o. e 202, II
da Constituição Federal. 3. Assim, o fato de os decretos não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não seja mais possível o reconhecimento da especialidade da atividade, já que todo o ordenamento
jurídico, hierarquicamente superior, traz a garantia de proteção à integridade física do trabalhador. 4. Corroborando tal assertiva, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 1.306.113/SC, fixou a orientação de que a
despeito da supressão do agente eletricidade pelo Decreto 2.172/1997, é possível o reconhecimento da especialidade da atividade submetida a tal agente perigoso, desde que comprovada a exposição do trabalhador de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente. 5. Seguindo essa mesma orientação, é possível reconhecer a possibilidade de caracterização da atividade de vigilante como especial, com ou sem o uso de arma de fogo, mesmo
após 5.3.1997, desde que comprovada a exposição do trabalhador à atividade nociva, de forma permanente, não ocasional, nem intermitente. 6. No caso dos autos, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-
probatória dos autos, concluíram que as provas carreadas aos autos, especialmente o PPP, comprovam a permanente exposição à atividade nociva, o que garante o reconhecimento da atividade especial. 7. Recurso Especial
do INSS a que se nega provimento. (STJ, RESP 201303425052, Primeira Turma, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA: 11/12/2017).

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. VIGILANTE. LEI Nº 12.740/2012. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO MANTIDO.  1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres. 2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,
razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998. 3. A reforma
legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, passou a considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras
espécies de violência, mesmo não fazendo menção a uso de armas. 4. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, somados aos períodos incontroversos
homologados pelo INSS até a data do requerimento administrativo (07/11/2013) perfazem-se 38 anos, 07 meses e 21 dias, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 5. Cumpridos os
requisitos legais, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em 07/11/2013, momento em que o INSS teve ciência da pretensão. 6. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de
mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947. 7. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido. (TRF3, ApReeNec 00466937120154039999, Sétima Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 25/05/2018).
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE LABORADA RECONHECIDA. VIGILANTE. AGENTE FISICO. VINTE E CINCO ANOS DE TRABALHO INSALUBRE,
CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.  1. Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. 2. A
legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta,
de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser
considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para
o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de
então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes biológicos agressores à saúde,
em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. Nos períodos de nos períodos de 23.05.1983 a 05.12.1986, 09.12.1986 a 16.03.1997, 17.03.1997 a 31.07.1998, 03.08.1998 a 31.01.2003, 01.02.2003 a 27.02.2004, 02.03.2004
a 13.07.2005, 14.07.2005 a 26.05.2006, 27.05.2006 a 09.06.2006, 10.06.2006 a 07.10.2006, 08.10.2006 a 26.11.2010, 28.11.2010 a 17.05.2013 e 18.05.2013 a 03.02.2015, a parte autora exerceu a atividade de vigilante e
a jurisprudência equipara a atividade de vigilante àquela exercida pelo guarda, independentemente da utilização de arma de fogo, reconhecendo a natureza especial da prestação de serviço, consoante código 2.5.7 do Decreto
nº 53.831/64. Quanto aos períodos posteriores ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (em que o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais), a questão
ganha outros contornos em face da edição da Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, que alterou a redação do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e redefiniu os critérios utilizados para aferição do
exercício de atividades ou operações perigosas. 8. Somados todos os períodos especiais, totaliza a parte autora 31 (trinta e um) anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de tempo especial até a data do requerimento administrativo
(D.E.R. 03.02.2015). 9. O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação. 10. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as
respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução
nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 11. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba
honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o
direito ao benefício (Súmula 111 do STJ). 12. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, a partir do
requerimento administrativo (D.E.R. 05.09.2012), observada eventual prescrição. 13. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais. (TRF3, Ap
00282053420164039999, Décima Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/05/2018).

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO "CITRA PETITA". OCORRÊNCIA. SENTENÇA NULA. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO. GUARDA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ESPECIAL.  1. A ausência de manifestação do julgador sobre pedido expressamente formulado na petição inicial conduz à nulidade da sentença, diante de sua natureza citra petita.
Não é o caso de restituição à primeira instância, incidindo na espécie, a regra do inciso III do § 3º do artigo 1.013 do novo Código de Processo Civil. 2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo
técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 3. A atividade de vigia, vigilante ou guarda é de natureza
perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de
vigilância patrimonial. 4. Acompanhando posicionamento adotado na 10ª Turma desta Corte Regional, entendo que o reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia independe da demonstração de que a parte
autora utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. 5. A respeito do agente físico ruído, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, firmou orientação no
sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa)
decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco)
decibéis, considerando o princípio tempus regit actum. (Recurso Especial repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin). 6. Cumpridos os requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria especial, nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. 7. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 57 c.c artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 8. Os juros de mora e a correção monetária
deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 9. Honorários
advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015. 10. Sem custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 11.
Sentença anulada, de ofício, em razão da natureza citra petita. Aplicação do disposto no inciso III do § 3º do artigo 1.013 do novo Código de Processo Civil. Pedido julgado procedente. Prejudicado o mérito da apelação do
INSS e do recurso adesivo da parte autora. (TRF3, Ap 00072570320184039999, Décima Turma, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/05/2018).

Sendo assim, reconheço a especialidade da atividade de vigilante no período de 04/07/1996 a 20/02/2011.

2.5.2 Tempo total

Colaciono abaixo os períodos laborais do autor e a conversão necessária para a apuração do tempo total de serviço nos termos acima:

Até a DER, o autor contava com 14 anos, 07 meses e 25 dias de tempo especial, insuficiente à obtenção da aposentadoria especial.

Convertendo-se o tempo especial em comum, o autor contava com 37 anos, 11 meses e 09 dias de tempo comum, suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral naquela data.
Assiste-lhe, pois, o direito à concessão do benefício pleiteado.

     

3 DISPOSITIVO 

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Paulo Roberto Lopes de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-
lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade da atividade laboral exercida no período de
04/07/1996 a 28/02/2011 (vigilante armado); (3.2) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (3.3) implantar a
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data da entrada do requerimento administrativo (29/05/2015) e; (3.4) pagar o valor correspondente às parcelas em atraso, observados
os parâmetros financeiros abaixo. 

A correção monetária se dará desde a data do vencimento de cada parcela mensal até a data do pagamento. Incidirá o INPC, desde que este índice mantenha-se capaz de captar o fenômeno
inflacionário real, conforme entendimentos vinculantes do STF (RE 870.947 e ADIs 4.357 e 4.425) e do STJ (REsps 1.495.146 e 1.492.221). Os juros de mora incidirão de forma simples, desde a
data do recebimento da citação até a data da expedição da requisição do precatório ou da requisição de pequeno valor, conforme entendimento vinculante do STF (RE 579.471), observada a
incidência do artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, julgada constitucional pelo STF nesse particular no RE 870.947. No quanto mais disser respeito aos
consectários acima, aplicar-se-á o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da elaboração da conta de liquidação, no que não contrariar os termos ora fixados. 

Fixo os honorários advocatícios totais em 10% do valor atualizado da causa, que serão meados pelas partes em razão da sucumbência recíproca e proporcional. Cada parte
pagará a metade desse valor à representação processual da contraparte, nos termos dos artigos 85, §3º, e 86 do Código de Processo Civil. A parte autora, contudo, está isenta do
pagamento da metade que lhe cabe, enquanto persistir a condição financeira que pautou a concessão da gratuidade processual em seu favor. Não ficará afastada a presunção de pobreza
(e, pois, a isenção) o tão só fato de a parte autora vir a receber os valores previdenciários em atraso, diante de sua natureza alimentar e de que só se acumularam por atuação denegatória
do próprio INSS. 

As custas serão meadas entre as partes. Contudo, o INSS goza de isenção prevista no art. 4º, I e II, da Lei nº 9.289/1996; enquanto que a parte autora está contemplada pela
isenção condicionada decorrente da concessão da gratuidade processual.

À míngua de requerimento da parte autora, nada há a prover quanto ao pronto cumprimento do julgado. 
Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Publique-se. Intimem-se. 
BARUERI, 30 de maio de 2018. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000433-96.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: VALDEI DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA JOSE DA SILVA - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.
Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado por Valdei de Carvalho  em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Pleiteia a averbação de

tempo especial e a conversão dos períodos de atividade especial em tempo comum, com o acréscimo pertinente de 40%, condenando-se o réu na imediata concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição requerida.

Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria, protocolado em 26/06/2014 (NB 171.237.205-7), em que o Instituto réu não
reconheceu os períodos trabalhados em atividades especiais habituais e permanentes de 08/03/1988 a 05/03/1997, de 06/03/1997 a 31/03/2003 e de 19/11/2003 a 07/10/2014.

Com a inicial foi juntada farta documentação.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (id. 936441).

Citado, o INSS apresentou contestação (id. 1671086), sem arguir preliminares. No mérito, quanto aos períodos de atividade especial, sustentou o não preenchimentoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     771/850



Citado, o INSS apresentou contestação (id. 1671086), sem arguir preliminares. No mérito, quanto aos períodos de atividade especial, sustentou o não preenchimento
pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Narra que o autor sempre fez uso de EPI eficaz. Diz que a técnica utilizada para medição de
intensidade do ruído foi a dosimetria. Expõe que não houve apresentação da procuração da empresa com poderes específicos do subscritor do PPP. Relata que o formulário
apresentado não informa adequadamente a técnica utilizada para a medição e apuração da média do ruído indicado. Afirma, por fim, que, no período em que o autor busca o
reconhecimento da especialidade, não houve fonte de custeio total para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. Pugna pela
improcedência do pedido.

Instadas a especificarem provas (id. 2604565), as partes não se manifestaram.
Os autos vieram conclusos para sentença.
Decido.
1 Condições processuais para a análise de mérito 
O parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que a prescrição das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social se opera no prazo de cinco anos. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 85 de sua Súmula:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

O autor pretende obter aposentadoria a partir de 26/06/2014, data do requerimento administrativo. Entre essa data e aquela do protocolo da petição inicial
(22/03/2017), transcorreu prazo inferior a 5 anos. Por essa razão, não há prescrição.  

2 Atividades especiais  

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados na empresa Impacta S/A Ind. e Com., de 08/03/1988 a 05/03/1997, de
06/03/1997 a 31/03/2003 e de 19/11/2003 a 07/10/2014.

Juntou cópia do processo administrativo nº 171.237.205-7 (ids. 873264, 873268, 873275, 873278, 873289, 873296 e 873307).

Porém, observo que as folhas 15 a 19 do processo administrativo não foram juntadas, razão pela qual determino ao autor que, no prazo de até 30 (trinta) dias, junte
aos autos as folhas ausentes do processo administrativo nº 171.237.205-7. 

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente, nos termos do artigo 485, § 1º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. 

BARUERI, 30 de maio de 2018.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001756-05.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

REQUERENTE: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO FROST MARCHESAN - SP306304

REQUERIDO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A, IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., REDE DUQUE ADMINISTRADORA DE BENS E NEGOCIOS LTDA, RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A., AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de tutela cautelar antecedente instaurada por ação de Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para a Saúde Ltda. em face de Petrobrás
Distribuidora S/A, Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, Rede Duque Administradora de Bens e Negócios Ltda., Raizen Combustíveis S/A e Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis.

Em relação às quatro primeiras requeridas objetiva a autora, em essência, a manutenção do abastecimento de veículos de sua propriedade, enumerados à f. 9 da petição
inicial. Em relação à ANP pretende expressamente que ela “fiscalize o cumprimento da decisão”.

Vieram os autos à conclusão.
DECIDO.
Competência da Justiça Federal
Nos termos do art. 109 da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar os litígios em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
A presente ação foi ajuizada neste Juízo Federal em razão da inclusão da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis no polo passivo. Tal direcionamento

foi justificado pela autora como sendo decorrente da atribuição da agência fiscalizar o cumprimento de eventual decisão antecipatória proferida em seu favor.
Sem razão a parte autora.
Com efeito, a Lei de criação da agência requerida, nº 9.478/1997, estabeleceu em seu artigo 8º as atribuições da ANP e dentre elas não se encontra a de fiscalização do

cumprimento de decisões judiciais.   
De fato, à ANP não compete atuar como garante da efetividade de decisões judiciais, senão apenas a “fiscalização do abastecimento”.
Conforme se extrai do site da ANP (in: http://www.anp.gov.br/fiscalizacao/fiscalizacao-do-abastecimento) : “A fiscalização do abastecimento nacional de combustíveis é realizada pela

ANP ou, mediante convênios por ela estabelecidos, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A ANP
promove, enquanto órgão regulador, a fiscalização no sentido de educar e orientar os agentes econômicos do setor, bem como prevenir e repreender condutas violadoras da
legislação pertinente, dos contratos e autorizações. A Lei nº 9.847/1999 estabelece, entre outras disposições, multa, apreensão de bens e produtos, perdimento de produtos
apreendidos, cancelamento do registro do produto na ANP, suspensão de fornecimento de produtos, suspensão temporária de funcionamento, cancelamento de registro e revogação
de autorização. Estabelece ainda que, sem prejuízo dessas sanções, a fiscalização poderá adotar medidas cautelares: interdição de equipamentos e instalações e apreensão de bens e
produtos”.

Consequência disso é o necessário reconhecimento da ilegitimidade passiva da ANP, pois que a ela é dirigida pretensão que escapa ao seu campo de atuação; inexequível,
pois.

Decorrentemente, excluo a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do polo passivo do processo, afastando sem resolução de mérito o pedido a ela
dirigido, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.
Diante do decidido, fundamentado no art. 109, I, da Constituição Federal e no art. 64, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta deste

juízo federal para processar e julgar a causa e determino a remessa dos autos a uma das varas do Juízo Estadual de Barueri, a que o processamento do feito tocar por livre distribuição.
Transcorrido in albis o prazo para interposição de recurso ou após a renúncia expressa ao direito processual de recorrer, remetam-se os autos ao juízo estadual, dando-se

baixa na distribuição.
Intime-se.

 

    BARUERI, 30 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001752-65.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

IMPETRANTE: LUCIANA RODRIGUES DA COSTA

Advogado do(a) IMPETRANTE: BENEDITO COSME BRITO MOREIRA - SP265234

IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA CIDADE-FNC

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Luciana Rodrigues da Costa em face da Diretora do Centro Educacional Nossa Cidade Ltda. –
Faculdade Estácio, com sede em Carapicuíba. 

Vieram os autos à conclusão. 
Decido. 
Consoante relatado trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato da Diretora do Centro Educacional Nossa Cidade Ltda. – Faculdade Estácio, com sede em

Carapicuíba. 
A competência jurisdicional para a ação mandamental se define pela sede funcional da autoridade impetrada.  
Com efeito, discorre sobre o tema Hely Lopes Meirelles [in: Mandado de Segurança, 21ª ed., 2ª tiragem, atualizada por Arnoldo Wald. São Paulo: Malheiros Editores, 2000.

pp. 64/65], segundo quem “A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.”. Prossegue que “Para a
fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional,
reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica que
altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá remeter o processo ao juízo competente.”. 

Nesse sentido inclusive é o entendimento do Tribunal Regional desta Terceira Região, ao qual me filio. 
Veja-se o seguinte representativo precedente: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LUGAR DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE

COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. A competência para processar e julgar mandado de segurança é definida, em termos territoriais, pela sede funcional da autoridade
coatora. Trata-se de competência absoluta, a qual não é passível de prorrogação. A autoridade coatora tem sede funcional no Rio de Janeiro, área de competência do TRF da 2ª
Região. Incompetência absoluta reconhecida. Nulidade dos atos decisórios. Remessa dos autos à Seção Judiciária do Rio de Janeiro. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.” (TRF3, AI 0017531-21.2016.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 de 02/03/2017) 

Dessa forma, não é cabida a impetração do presente remédio constitucional junto a outro Juízo Federal que não aquele da sede da autoridade impetrada — no caso dos autos, o
da Subseção Judiciária de Osasco. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 64, § 1º, do Código de Processo Civil, declino da competência ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Osasco, determinando
a remessa dos autos mediante as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.  

Com o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito processual de recorrer desta decisão, promova-se a redistribuição ao Juízo competente. 
Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

    BARUERI, 30 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000098-77.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: RAFAEL MATHIAS AMARAL MENDES, CAROLINA CAMILA AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DIAS MIZUTANI - SP341199
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DIAS MIZUTANI - SP341199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo A
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1 RELATÓRIO
Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado por Rafael Mathias Amaral Mendes, representado por sua genitora e coautora, Carolina Camila Amaral,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Pleiteia a concessão de pensão por morte.
O autor relata que é filho de Carolina Camila Amaral e Eduardo Gonçalves Mendes, falecido em 05/05/2006. A coautora afirma que vivia em união estável com Eduardo

desde meados dos anos 2000. Narram que tiveram indeferido seu requerimento administrativo para concessão de pensão por morte, (NB 166.453.203-7), em que o Instituto réu não
reconheceu a vida marital de Carolina com Eduardo. Dizem que a tela do CNIS, a carta de abertura de conta salário e o crachá da empresa deixam clara a informação sobre o
vínculo de emprego e a manutenção da qualidade de segurado. No tocante à união estável, a existência de filho, a comprovação de endereço em mesmo domicílio, a consulta ao
sistema de proteção ao crédito que indica a coautora como “cônjuge”, fotografias e testemunhas são suficientes para demonstrar a vida marital entre os dois. Requerem a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de pensão por morte desde a data do falecimento do instituidor.

Com a inicial foi juntada farta documentação.
Citado, o INSS apresentou contestação (id. 1025643). No mérito, sustentou a ausência de comprovação da qualidade de segurado do falecido. Narra que os vínculos

cadastrados no CNIS são extemporâneos e que o único documento que a parte autora junta “(...) é um crachá, apenas com o prenome Eduardo (anexo 777439, página 2),
indicando inclusive uma função (ajudante de encanador) que não coincide com a do CNIS (demolidor de edificações).” (id. 1025643). Quanto à alegação de união estável, diz
que:

Pode até ser que a parte autora e o de cujus um dia tenham tido união estável, mas não há provas de que ela perdurou até a data do óbito, pois não há comprovantes de endereço em períodos
próximos (e obviamente anteriores ao óbito) que façam presumir a continuidade da relação até a data do óbito, tais como 1 comprovante de endereço por ano, bem como documentos
contemporâneos à data do óbito.

No presente caso consta como endereço do de cujus “Avenida Candido Portinari, nº 730, Colinas da Anhanguera, Santana de Parnaíba” (anexo 577443, página 4), elemento que diverge daqueleDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     773/850



No presente caso consta como endereço do de cujus “Avenida Candido Portinari, nº 730, Colinas da Anhanguera, Santana de Parnaíba” (anexo 577443, página 4), elemento que diverge daquele
apontado pela parte autora: Avenida Aloizio Magalhães, 310, Santana de Paranaíba
Não há, portanto, comprovantes de endereço em comum.
Há também comportamento meio incomum declarado nos documentos, fora do que se espera de uma união estável, pois na certidão de óbito (anexo 577443, página 4) não ficou consignado que o
de cujus vivia em união estável com a parte autora e ela não ficou consignada como a declarante. Em que pese esse tipo de informação não fazer prova de veracidade do conteúdo nele transcrito,
mas mera anotação daquilo que foi dito pelo declarante, limitando-se a fé pública apenas a atestar que algo foi dito, o que não implica na veracidade do que foi falado, o normal é deixar consignado
o estado de união estável e o(a) declarante ser o(a) companheiro(a). Via de regra, o declarante é pessoa próxima do de cujus, e nada mais próximo que o(a) companheiro(o).União estável é uma
espécie de Estado Civil, não decliná-la é algo estranho.
Ter filhos em comum (anexo 577444, página 2) também não é prova robusta de união estável, pois mães solteiras, que criam sozinhos os filhos, existem aos montes!
O documento anexo 577493, página 3, não identifica o titular, nem o endereço e a data está ilegível.
Quanto ao documento anexo 577439, Página 4, emitido em 12.11.2007, após o óbito (5.5.2006),a informação de cônjuge é feita com base em declaração unilateral e não na apresentação de
documentos, tanto isso é verdade que se fosse exigido, não teria sido acrescentada a informação que exige certidão de casamento.
As fotos juntadas aos autos não estão datadas e precisam ser devidamente contextualizadas para diferenciar situações de amizade, namoro e união estável. (id. 1025643).

Pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a declaração de prescrição quinquenal em relação à cota-parte da coautora.
Seguiu-se réplica da parte autora, em que reitera as razões declinadas em sua peça inicial. (id. 2052767).
Instadas a especificarem provas (id. 2234597), as partes não se manifestaram.
O Ministério Público Federal também não se manifestou. 
Os autos vieram conclusos para sentença.

2 FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Condições processuais para a análise de mérito 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
O parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que a prescrição das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social se opera no prazo de cinco anos. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 85 de sua Súmula:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

Os autores pretendem obter pensão por morte a partir de 05/05/2006, data do óbito do instituidor. Entre essa data e aquela do protocolo da petição inicial (04/02/2017),
transcorreu prazo superior a 5 anos. Por essa razão, há prescrição, que ora pronuncio, sobre as parcelas anteriores a 04/02/2012, exclusivamente em relação à coautora Carolina
Camila Amaral.

Já com relação ao autor Rafael Mathias Amaral Mendes não há prescrição a ser pronunciada, por se tratar de menor absolutamente incapaz.
MÉRITO
2.2 Benefício de pensão por morte

A concessão do benefício de pensão por morte exige o preenchimento confluente de três requisitos: a) qualidade de segurado do instituidor da pensão, na data de seu
óbito; b) enquadramento do postulante à pensão em alguma das situações de parentesco com o instituidor, arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/1991; c) dependência econômica
do postulante da pensão em relação ao segurado falecido.

                No caso dos autos, a pretensão encontra óbice já na ausência de prova da qualidade de segurado.  

                Pelo CNIS, a última contribuição vertida se deu em fevereiro de 2005, 15 meses antes da data do falecimento.

Como na espécie dos autos se aplica o período de graça ordinário, de 12 meses, estabelecido no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não restou comprovada a
qualidade de segurado do instituidor.

O crachá do falecido não contém nenhuma data pela qual se possa aferir a condição de segurado. O documento que indica a abertura de conta salário tem data anterior
ao encerramento do contrato de trabalho. Não há tampouco informações sobre a possível situação de desemprego do falecido à época do óbito. Dada a oportunidade de as partes
especificarem outras provas, elas quedaram inertes. Logo, a parte autora não se desincumbiu de seu ônus probatório (artigo 373, I, do CPC).

 3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, pronuncio a prescrição operada anteriormente a 04/02/2012, exclusivamente em relação à coautora Carolina Camila Amaral e, na parte por
ela não alcançada, julgo improcedentes os pedidos formulados por Rafael Mathias Amaral Mendes e Carolina Camila Amaral em face do Instituto Nacional do Seguro
Social, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 3º, I, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa
enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Isenção de custas para beneficiários da gratuidade de justiça (art. 4º, II, da Lei n.º 9.289/96).

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. 

BARUERI, 30 de maio de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001724-97.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

IMPETRANTE: CSIS - CUNHA SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA E MONITORAMENTO EIRELI

Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO PACHECO AFFINI - SP309930

IMPETRADO: DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CSIS Cunha Sistema Integrado de Segurança, Comércio e Monitoramento EIRELI, em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Barueri. Essencialmente pretende a concessão de ordem a que determine à autoridade impetrada a reativação de seu funcionamento até o esgotamento de discussão
administrativa tendente ao desfazimento do ato que determinou a suspensão de seu CNPJ.

Com a inicial foram juntados documentos.
Vieram os autos conclusos.

2 FUNDAMENTAÇÃO
A espécie dos autos impõe o indeferimento da petição inicial.
O mandado de segurança é via processual descabida para a pretensão deduzida no presente caso.
A análise do objeto da impetração enseja discussão que ultrapassa a esfera do direito líquido e certo e avança pelo campo da dilação probatória. Trata-se de pedido que imprescinde da

fase processual instrutória, pois nela se comprovará a regularidade da impetrante, necessária a fazer nascer o direito à reativação de seu CNPJ.
Note-se bem que a sindicância judicial sobre a regularidade do ato administrativo adversado exigirá a produção de prova à desconstituição das constatações verificadas em desfavor da

impetrante no âmbito do ‘Termo de Verificação Fiscal’, instaurado em seu desfavor pela Receita Federal do Brasil.
É dizer, a reativação do CNPJ da impetrante, ainda que de maneira precária, passa necessariamente pela verificação mínima de sua regularidade fiscal, o que conforme afirmado na

própria petição inicial “a discussão sobre o mérito da autuação fiscal da Receita Federal, mesmo porque isso traria a necessidade de dilação probatória, o que sequer é admitido em sede de
Mandado de Segurança” (f. 3).

Há nos autos, assim, evidente controvérsia fática que não pode ser afastada pela juntada unilateral de documentos pela impetrante. O direito vindicado nos autos, para ser provado de
forma líquida e certa, exigirá na espécie a produção de provas.
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Segundo o conhecido escólio de Hely Lopes Meirelles [In “Mandado de Segurança...”, Ed. Malheiros, 25ª edição, ano 2003, obra atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira
Mendes, páginas 36 e 37.], “direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por
outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à
segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais”.

Continua o jurista: “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no
momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança
(...) Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança.”

Nesse passo, o pedido não deve ser processado sob o rito mandamental, porquanto não é possível a comprovação de plano do direito vindicado.
Finalmente, cumpre registrar que a discussão judicial sobre a regularidade fiscal da impetrante não depende do esgotamento dessa mesma discussão na via administrativa. Daí porque,

em querendo, poderá a impetrante imediatamente renovar o pleito desta impetração, desde que o faça por meio da via processual adequada.
3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem lhe resolver o mérito, conforme artigo 485, incisos I e IV, do Código de Processo Civil,  e artigo 10 da Lei n.º
12.016/2009.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e de acordo com as Súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.
Custas na forma da lei.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.

 

 

BARUERI, 29 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001720-60.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: LABCLIM DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL POLLARINI MARQUES DE SOUZA - SP310347
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

   DESPACHO

 

1 No prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, regularize a impetrante a petição inicial, especialmente no que se relaciona:  
(1.1) ao recolhimento das custas processuais;
(1.2) ao polo passivo da impetração, do qual deverá constar a autoridade pública a quem se imputa o ato abusivo de poder;  
(1.3) à substanciação de seu pedido (art. 319, III, CPC), declinando maiores elementos acerca da causa de pedir da ocorrência de parcelamento; e
(1.4) à contradição de seu pedido, na medida em que invoca ocorrência de parcelamento válido (causa de suspensão da exigilidade), mas requer a expedição da certidão negativa

de débito (art. 205, CTN), em vez da certidão positiva de débito com efeito de negativa (art. 206, CTN).
 

2 Após, notifique-se a autoridade impetrada, para que apresente suas informações no prazo legal.
 
3 Intime-se o órgão de representação processual da União/Fazenda Nacional (PSFN-Osasco). Desde já fica deferido eventual pedido de inclusão da União ao feito. Nesse caso,

anote-se. 
 

4 Analisarei o pedido liminar após o exercício do direito ao contraditório, à míngua de urgência extremada na espécie, pois que a inicial não indica risco concreto e relacionado a
específico negócio ou recebimento de valores.

 
BARUERI, 29 de maio de 2018. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025664-63.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MW COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO ALVES DE ANDRADE - SP344725
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.
 
 
1 Rito mandamental
O estreito rito do mandado de segurança não se coaduna com a multiplicidade de manifestações das partes, conforme observado nestes autos.
Tampouco há pertinência em se pretender o "julgamento antecipado da lide", na medida em que o pronto julgamento, sem cabimento de dilação probatória, é inerente ao procedimento do mandado de segurança.
Dessa forma, exorto as partes a que doravante observem o estreito rito em questão.
 
 
2 Composição subjetiva do feito e fixação de competência
Admito o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil da Delegacia de Barueri no polo passivo do feito, em substituição à autoridade fiscal anteriormente indicada. 
Por decorrência, fixo a competência deste Juízo da 1.ª Vara Federal de Barueri para o feito.
Ainda, admito a União no polo passivo do feito, conforme postulado no id. 4571705.  
Anote-se.
 
 
3 Interesse mandamental
Dos autos se colhe notícia (id 4571705) da expedição da certidão fiscal pretendida.
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Assim, manifeste-se a impetrante conclusivamente, indicando se persiste interesse mandamental, indicando-o com precisão no prazo de 5 (cinco) dias.
Advirto-a de que seu silêncio será interpretado como ausência superveniente de interesse mandamental, de que decorrerá a extinção do feito.
 
 
4 Remessa ao MPF e julgamento
Em caso de a impetrante apontar objeto mandamental remanescente, encaminhem-se os autos ao MPF e, após, abra-se a conclusão para o julgamento.
Ao contrário, caso não haja objeto remanescente, abra-se imediatamente a conclusão para o julgamento.
 
 
Intimem-se.
 
BARUERI, 1 de junho de 2018. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002391-20.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

AUTOR: COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAO

Advogado do(a) AUTOR: ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

Id 8523555:
Indefiro o pedido de reconsideração formulado pela parte autora.
Os documentos agora juntados não se prestam ao afastamento do quanto já decidido pela decisão Id 3719184.
Assim, a eventual reforma daquela r. decisão deverá ser buscada pela via própria, conforme mesmo já o fez a autora por meio da interposição do agravo de instrumento nº

5002165-80.2018.4.03.0000, que pende de julgamento.
Em prosseguimento, dê-se vista à União dos documentos juntados pela autora.
Então, venham conclusos para sentença.
Intimem-se. 

 

    BARUERI, 30 de maio de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001547-41.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: FABIO L M LOPES INTERMEDIACOES - EPP, FABIO LUIS MIRAGAIA LOPES
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO GIAVONI - SP64253
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO GIAVONI - SP64253
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Os embargantes FABIO L M LOPES INTERMEDIAÇÕES EPP e FABIO LUIS MIRAGAIA LOPES opõem embargos de declaração da sentença proferida nos autos da Tutela Antecipada Antecedente.

Aduzem que houve omissão quanto à alegada impossibilidade da cobrança do débito pela embargada através de Ação de Execução, que deveria ter sido declarado de ofício, tratando-se de fator relevante na inicial.

É o relatório, no essencial.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante art. 1.022 do novo Código de Processo Civil.

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao artigo supramencionado.

Através da Tutela Antecipada Antecedente pretendiam os requerentes obter a imediata sustação dos efeitos dos registros nos cadastros do SERASA, liberando seus nomes da restrição existente em razão da Ação de Execução n.
5003634-04.2017.403.6110, até decisão final nos Embargos à Execução n. 50010814720184036110, para então, após regular trâmite, ser julgada totalmente procedente juntamente com os embargos, com o reconhecimento da inexequibilidade dos títulos
executivos, tornando definitiva a liminar concedida. 

Negou-se provimento à tutela pretendida em razão da falta de garantia idônea e suficiente ao débito questionado.

Questões afetas à eventual exequibilidade dos títulos executivos e consequente possibilidade da cobrança do débito pela embargada através de Ação de Execução comportam discussão na via processual adequada, os Embargos à
Execução.

Portanto, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso adequado.  Portanto, os presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.
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Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,
REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 29 de maio de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001081-47.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: FABIO LUIS MIRAGAIA LOPES, FABIO L M LOPES INTERMEDIACOES - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO GIAVONI - SP64253
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO GIAVONI - SP64253
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 O embargante opôs embargos de declaração da sentença proferida alegando que houve omissão na análise da preliminar apresentada nos Embargos à Execução.

De acordo com a preliminar arguida, a Lei 10.931/2004 não atende ao princípio da hierarquia das leis ao deixar de observar as previsões do artigo 7º da Lei Complementar 95/98, consequentemente não poderia conceder à Cédula de
Crédito Bancário força executiva.

É o relatório, no essencial.

Os Embargos à Execução não foram conhecidos em razão da manifesta intempestividade, sendo extinto o processo sem resolução do mérito.

Resta assim prejudicada a apreciação dos Embargos à Execução por falta de pressuposto processual.   

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso adequado.

Os presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª
TURMA, REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 29 de maio de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001931-04.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: WILSON ROBERTO MENES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA - SP75739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, afasto a prevenção com os autos indicados no extrato de andamento processual de ID 8351571, pois de objeto distinto do presente feito.

 

Nos termos do artigo 321 do novo Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para esclarecer a forma pela qual
identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa.

 

Diante do silêncio da parte autora quanto à designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, do NCPC; considerando, ainda, que a natureza do direito material ora discutido não comporta
pronta autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da
conciliação, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida audiência.

 

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.
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Indefiro, por ora, a expedição de ofício ao INSS para juntada de processo administrativo, posto que cabe ao autor a comprovação do seu direito, nos termos do artigo 320 do NCPC, atuando este Juízo
somente em caso de recusa por parte da autarquia-ré, devidamente comprovada e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do processo administrativo.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.

 

Após, com o cumprimento do determinado acima, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Sorocaba, 29 de maio de 2018.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2535

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002863-25.2010.403.6121 - LUIZ ORLANDO PEREIRA BONFIM(SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA) X LUIZ ORLANDO PEREIRA BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Trata-se de execução contra a Fazenda Pública relativa à sentença que condenou o INSS a conceder em favor do autor, ora exequente, o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo
(24.04.2006) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 05.10.2011.Devidamente intimado, o INSS não se manifestou sobre os cálculos apresentados pelo exequente (fls. 260v), mas este Juízo determinou
a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou seu parecer às fls. 264/268, apontando erros nos cálculos elaborados pelo exequente.Instados à manifestação, o INSS concordou com os cálculos elaborados
pela Contadoria, enquanto o exequente quedou-se inerte (fls. 277 e v).É o relatório.Fundamento e decido.Preliminarmente, anoto que a conformidade da execução com o que foi decidido no processo de conhecimento é
matéria que diz respeito à observância da coisa julgada, que o juiz deve prover até mesmo ex ofício, nos termos da norma constante do artigo 524, 1º do CPC/2015.Assim, a determinação de remessa dos autos à
contadoria do juízo tem por finalidade verificar se a execução está de acordo com o título exequendo e se ele obedece estritamente a coisa julgada, quer tenha este apontado valor superior ao indicado pelo credor, ou
inferior ao apontado pelo devedor, não implicando em julgamento citra ou ultra petita.Nesse sentido aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELO
EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao
apresentado pelo exequente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado.2. Agravo Regimental do INSS
desprovido.(STJ, AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 16/08/2010)PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. COISA JULGADA. CONTRADITÓRIO. ISONOMIA.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. LIVRE CONVENCIMENTO FUNDAMENTADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.I - O princípio da congruência ou da adstrição, artigos 128 e 460 do CPC/73, atuais artigos 141
e 492 do novo CPC, não é critério absoluto para a decisão proferida em sede de execução que tem como parâmetro basilar o título executivo judicial ou extrajudicial. Assim como os cálculos apresentados pelo exequente
não devem representar um teto absoluto para a obrigação, os cálculos da executada também não devem servir necessariamente como um piso para a mesma.II - A aplicação do princípio da congruência não pode implicar
em enriquecimento sem causa nem do executante, nem da executada, ou mesmo atentar contra a coisa julgada, o que se garante por meio do exercício do contraditório e pela aplicação do princípio da isonomia. Não há que
se cogitar de qualquer violação ao princípio da congruência se a execução observou os termos do título executivo e da legislação aplicável à matéria, levando em consideração os cálculos das partes e notadamente os
cálculos elaborados pela contadoria judicial, órgão de confiança do juízo e equidistante das partes.III - Por todas essas razões o magistrado, ao sentenciar em fase de execução, não está adstrito aos cálculos apresentados
pelo executante, pelo executado, ou mesmo aos cálculos apresentados pela contadoria, em homenagem ao princípio do livre convencimento motivado insculpido no artigo 131 do CPC/73, atual artigo 371 do novo CPC,
não sendo possível apontar por essas razões que a sentença tenha sido proferida citra, extra ou ultra petita.IV - Caso em que a apelante limita-se a apontar que os cálculos da contadoria apresentaram valores inferiores aos
cálculos apresentados pela executada, sem, no entanto, discriminar por que razões aqueles estariam equivocados e por que razões os cálculos da executada seriam os corretos considerando todos os parâmetros da
execução.V - Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1878881 - 0004838-07.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS,
julgado em 27/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016 )Assim, no caso concreto, após os esclarecimentos do Contador Judicial, às fls. 264/268, restou evidenciado que os cálculos apresentados pelo exequente
estavam incorretos. Os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial apontaram o valor de R$ 62.475,55 em 05/2014, enquanto que os cálculos do exequente indicaram o montante de R$ 85.279,37 (oitenta e cinco mil
duzentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos), atualizado para a mesma data de 05/2014.A informação da Contadoria apontou diversas incorreções nos cálculos apresentados pelo exequente, nos seguintes termos:
Cálculo do Autor, às fls. 254/258.o 10/2011: inseriu como devido o valor de R$ 545,00 (mês integral) no cálculo do Auxílio-Doença (B-31), quando o correto seria de R$ 72,67 (4 dias); o 10/2011: considerou como
devido o valor de R$ 545,00 (mês integral) no cálculo da Aposentadoria por Invalidez (B-32), quando o correto seria de R$ 472,33 (26 dias);o 07/2013 (Abono): inseriu como devido o valor de R$ 395,50 (7/12 X R$
678,00), indevidamente, pois houve pagamento do abono integral (R$ 678,00) em 11/2013, conforme relação de créditos anexa;o Efetuou atualização monetária pelo IGP-DI de 04/2006 a 08/2006 e INPC de 09/2006 a
05/2014, quando deveria utilizar o IGP-DI de 04/2006 a 08/2006, INPC de 09/2006 a 06/2009 e TR de 07/2009 a 05/2014 (Resolução CJF n 134/2010), nos termos da r. Sentença de fls. 243/245-V;o Computou juros
pela taxa fixa de 45% de 04/2006 a 06/2009 e taxa fixa de 22,50% de 07/2009 a 07/2013, quando o correto seria calcular juros de 0,5% ao mês, de forma global, nas parcelas anteriores à citação (09/2010) e de forma
decrescente, nas posteriores a tal ato processual, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal(Resolução CJF n 134/2010), conforme a r. Sentença de fls. 243/245-V;o
Considerou como base de cálculo dos honorários advocatícíos, a soma as prestações vencidas até 30/07/2013 e Abono Proporcional, quando o correto seria a soma das prestações vencidas até 29/07/2013 (data da r.
Sentença de fls. 243/245-V).No mais, não lograram as partes infirmar as conclusões da Contadoria Judicial, não formulando nenhuma objeção, de forma discriminada e fundamentada. Ao contrário, o executado concordou
com referidos cálculos e o exequente sequer se manifestou.Assim, os cálculos da Contadoria do Juízo, por guardarem a observância da condenação transitada em julgado, e serem elaborados de maneira imparcial e
equidistante das partes, devem prevalecer. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DE VALOR MENOR QUE O ACOSTADO PELO
DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. CÁLCULOS QUE DETÊM CARÁTER INFORMATIVO ATÉ SE DEFINIR A EXTENSÃO DO QUANTUM
DEBEATUR POR DECISÃO DO JUIZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. CORREÇÃO DOS VALORES ATESTADA POR TRÊS CONTADORIAS OFICIAIS DIFERENTES.
ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA E EQÜIDISTANTES DOS INTERESSES DAS PARTES. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Os cálculos
apresentados no curso do procedimento executivo ostentam caráter informativo até a decisão dos embargos, na qual o magistrado, mediante prudente juízo, irá definir qual deles reflete o comando do título judicial
executado.2. Até lá, portanto, os valores alvitrados não vinculam a prestação jurisdicional, que será entregue pautada no livre convencimento motivado do juiz (CPC, art. 131).3. No caso concreto, a exatidão dos cálculos
foi atestada por três contadorias judiciais distintas, órgãos oficiais e eqüidistantes dos interesses das partes.4. Recurso especial improvido.(STJ, REsp 723.072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA
TURMA, julgado em 11/12/2008, DJe 02/02/2009)PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CONTADOR JUDICIAL. AGRAVO LEGAL...2. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se
limitou a impugnar os cálculos da Contadoria de forma genérica, sem apontar eventual inexatidão. Não o fazendo, prevalece o valor apresentado pelo Contador do Juízo, auxiliar dotado de conhecimento técnico e que se
mostra imparcial e equidistante dos interesses em conflito, observado o limite imposto na sentença exequenda.3. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0000250-86.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 25/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA NA FASE EXECUTIVA. AGRAVO DESPROVIDO...- Assente o entendimento jurisprudencial
que os cálculos da Contadoria do Juízo guardam presunção de veracidade e legitimidade, precipuamente, por ser equidistante das partes... (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC 0018346-
03.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)Pelo exposto, ACOLHO os cálculos elaborados pela contadoria judicial
e determino o oportuno prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 266/268 (R$ 62.475,55 em 05/2014). Decorrido o prazo recursal, expeça-se requisição de pagamento, intimando-se as partes do seu
teor.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003571-07.2012.403.6121 - DALMIR DA CONCEICAO(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA E SP318508 - ANDREA ALVES RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL X DALMIR DA
CONCEICAO X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Trata-se de impugnação apresentada pela União Federal ao cumprimento de sentença que determinou o recálculo do imposto de renda da pessoa física incidente e devido pela autora ante os rendimentos
recebidos de forma acumulada em decorrência de ação trabalhista nº 00098-1996-059-15-00-7, pelo regime de competência, com base nas tabelas progressivas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais
rendimentos, e restituindo-se, se o caso, os valores indevidamente já retidos e recolhidos; sentença mantida in totum pelo E.TRF da 3ª Região.A União Federal alega, em síntese, excesso de execução uma vez que o valor
devido é de R$ 38.525,26 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos) conforme cálculos que apresenta (fls. 81/85), inferior ao valor de R$ 67.998,02 (sessenta e sete mil, novecentos e noventa
e oito reais e dois centavos) e os honorários no valor de R$ 1.147,46 (um mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos), totalizando R$ 69.145,48 (sessenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos) constante dos cálculos do impugnado (fls. 71/74).Afirma a Fazenda Nacional que a diferença se deve ao equívoco da exequente ao não subtrair, de seu cálculo, valores que já foram restituídos
administrativamente em 1999; bem como que considerou dados errados para apontar os valores originalmente retidos na fonte.Os autos foram encaminhados ao setor de Contadoria Judicial, que apresentou seu parecer às
fls. 88/95 apontando erros nos cálculos realizados pelas partes. Instados à manifestação, as partes concordaram com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 105 e 106).É o relatório.Fundamento e decido.No
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caso concreto, após os esclarecimentos do Contador Judicial, às fls. 88/95, restou evidenciado que os cálculos apresentados pelas partes estavam incorretos. Os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial apontaram o
valor de R$ 39.763,39 em 12/2015, enquanto que os cálculos do executado indicaram o montante de R$ 38.525,26 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos), atualizado para a mesma data
de 12/2015; e os cálculos do exequente indicaram o montante de totalizando R$ 69.145,48 (sessenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) em 12/2015.A informação da Contadoria apontou
diversas incorreções nos cálculos apresentados por ambas as partes, nos seguintes termos: Cálculo do Autor, às fls. 71/74.o Efetuou o cálculo de liquidação, considerando 4 (quatro) parcelas de R$ 10.073,82
(competências 02, 03, 04 e 05/2008), quando deveria utilizar 3 (três) parcelas de R$ 10.513,30 (competências 04, 05 e 06/2008), conforme documentos de fls. 47 e 83, respectivamente;o Não deduziu parte do valor
restituído administrativamente (R$ 10.288,45 = R$10.569,78 - R$ 281,33), tendo em vista que a reconstituição da Declaração de Ajuste Anual com os rendimentos tributáveis do trabalho assalariado (Código de Receita :
0561 -> fl. 83 -> parte inferior) resultou em imposto a restituir de R$ 281,33, conforme demonstrativo anexo;o Efetuou o cálculo de liquidação pela taxa SELIC até 12/2015, pelo regime de capitalização composta, quando
o correto seria aplicar a taxa SELIC pelo regime de capitalização simples;o Atualizou os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, considerando o fato de correção de 1,147457, quando o fator correto seria de
1,1648478761.Cálculos do réu, às fls.81/85.o Efetuou a dedução do valor corrigido de R$ 17.055,39 (R$ 10.569,78 + R$ 6.485,61 -> 61,36% -> SELIC acumulada de 10/2009 a 12/2015), quando deveria deduzir o
valor de R$ 16.982,12 (R$ 10.288,45 + R$ 6.693,67 -> 65,06% -> SELIC acumulada de 05/2009 a 12/2015), conforme a informação acima mencionada;o Não atualizou os honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00 (r. Sentença de fls. 50/52-V).No mais, não lograram as partes infirmar as conclusões da Contadoria Judicial, não formulando nenhuma objeção, de forma discriminada e fundamentada. Ao contrário, ambas as
partes concordaram com referidos cálculos.Assim, os cálculos da Contadoria do Juízo, por guardarem a observância da condenação transitada em julgado, e serem elaborados de maneira imparcial e equidistante das partes,
devem prevalecer. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DE VALOR MENOR QUE O ACOSTADO PELO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. CÁLCULOS QUE DETÊM CARÁTER INFORMATIVO ATÉ SE DEFINIR A EXTENSÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR DECISÃO DO JUIZ.
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. CORREÇÃO DOS VALORES ATESTADA POR TRÊS CONTADORIAS OFICIAIS DIFERENTES. ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA E
EQÜIDISTANTES DOS INTERESSES DAS PARTES. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Os cálculos apresentados no curso do procedimento executivo
ostentam caráter informativo até a decisão dos embargos, na qual o magistrado, mediante prudente juízo, irá definir qual deles reflete o comando do título judicial executado.2. Até lá, portanto, os valores alvitrados não
vinculam a prestação jurisdicional, que será entregue pautada no livre convencimento motivado do juiz (CPC, art. 131).3. No caso concreto, a exatidão dos cálculos foi atestada por três contadorias judiciais distintas, órgãos
oficiais e eqüidistantes dos interesses das partes.4. Recurso especial improvido.(STJ, REsp 723.072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2008, DJe
02/02/2009)PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CONTADOR JUDICIAL. AGRAVO LEGAL...2. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se limitou a impugnar os cálculos da
Contadoria de forma genérica, sem apontar eventual inexatidão. Não o fazendo, prevalece o valor apresentado pelo Contador do Juízo, auxiliar dotado de conhecimento técnico e que se mostra imparcial e equidistante dos
interesses em conflito, observado o limite imposto na sentença exequenda.3. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0000250-86.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO DOMINGUES, julgado em 25/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE VERBA
HONORÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA NA FASE EXECUTIVA. AGRAVO DESPROVIDO...- Assente o entendimento jurisprudencial que os cálculos da
Contadoria do Juízo guardam presunção de veracidade e legitimidade, precipuamente, por ser equidistante das partes... (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC 0018346-03.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)Dessa forma, é de rigor o acolhimento da impugnação, para que a execução prossiga pelos valores
apontados pela Contadoria Judicial.Por outro lado, também é de rigor a condenação do credor, ora impugnado, no pagamento de honorários advocatícios, em razão do que dispõe o artigo 85, 1º, 3º e 7º, do CPC/2015.
Pelo exposto, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença para determinar o oportuno prosseguimento da execução pelo valor apurado pela Contadoria Judicial (R$ 39.763,39 em 12/2015 - fls.88/95).Condeno
o exequente, ora impugnado, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre os cálculos apresentados às fls. 71/74 (elaborados pelo exequente) e os cálculos da
Contadoria Judicial (fls. 88/95), a serem deduzidos do crédito exequendo por ocasião da expedição do requisitório.Decorrido o prazo recursal, expeça-se requisição de pagamento, intimando-se as partes do seu
teor.Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000444-97.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: MICRO-CLIN MICRO-BIOLOGIA CLINICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Vistos, etc.

MICRO-CLIN MICROBIOLOGIA CLÍNICA LTDA. impetrou mandado de segurança, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP, objetivando, em síntese, excluir o valor
do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS; e ainda seja-lhe assegurada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos
últimos cinco anos, corrigidos pela SELIC.

Alega a impetrante que no exercício de suas atividades sujeita-se ao recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS. Sustenta que o valor referente ao ISSQN não pode integrar a base de cálculo das contribuições
para o PIS e COFINS, pois não constitui receita ou faturamento da empresa, mas simples ingresso financeiro destinado ao Fisco Municipal. Sustenta ainda a impetrante o seu direito à compensação do montante
indevidamente recolhido.

A liminar foi deferida parcialmente, para “suspender a exigibilidade das parcelas vincendas referentes ao ISSQN que integram os créditos tributários das contribuições ao PIS e a COFINS, nos termos do art. 151, inciso V
do CTN, reconhecendo o direito de a impetrante recolher as contribuições vincendas destinadas ao PIS e à COFINS sem a incidência em sua base de cálculo do valor relativo ao ISSQN, devendo o impetrado se abster da
imposição de sanções administrativas pelo não pagamento do mesmo” (doc 1308302), contra a qual a União interpôs agravo de instrumento (doc 2205120).

A Autoridade impetrada foi notificada e prestou informações, sustentando, em síntese, que o ISSQN compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, não havendo qualquer previsão legal para sua
exclusão. Na eventualidade do reconhecimento de créditos, pede a aplicação do artigo 170-A do CTN (doc 2277837).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo prosseguimento do feito (doc id 2392548).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A base de cálculo da COFINS foi definida originariamente pela Lei Complementar nº 70/1991, como sendo “o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços
e de serviço de qualquer natureza” (artigo 1º).

Os artigos 1º e 2º, entre outros, da Lei Complementar n° 70/1991, que instituiu a COFINS e definiu a sua base de cálculo, foram considerados constitucionais em 01/12/1993 pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta
de Constitucionalidade nº 1-DF (Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 16/06/1995, pag.18213), decisão que tem efeitos vinculantes, nos termos do artigo 102, I, “a” e §2º da Constituição Federal.

Em outras palavras, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº 1-DF, considerou constitucional o referido dispositivo, entendendo portanto que o conceito de faturamento como receita bruta era compatível com o
disposto no artigo 195, inciso I da Constituição, que em sua redação original, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/1998, previa a possibilidade de instituição de contribuições de seguridade social incidentes sobre
“a folha de salários, o faturamento e o lucro”.

E o Supremo Tribunal Federal tem assentado, em mais de uma oportunidade (como por exemplo na ADInMC n° 1.967-DF, Informativo STF 143) que, no âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, a causa
de pedir é aberta, ou seja, declarada a constitucionalidade da norma, reputam-se rejeitadas todas as alegações possíveis quanto à possível inconstitucionalidade.

Posteriormente, a Lei nº 9.718/1998, em seus artigos 2º e 3º, §1º  (este último hoje revogado pela Lei nº 11.941/2009) definiu como base de cálculo da COFINS (bem como da contribuição para o PIS/PASEP) o
faturamento, correspondente à receita bruta, entendendo-se por esta a “totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas”.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade (RE 346084, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2005, DJ 01-09-2006 PP-
00019 declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, entendendo “que esse dispositivo, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de
faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza,
conforme reiterada jurisprudência do STF”.
 
Tal declaração de inconstitucionalidade deu-se considerando o texto do artigo 195, I, “b” da Constituição, em sua redação original, anteriormente ao advento da EC nº 20/1998, que passou a possibilitar a instituição das
contribuições de seguridade social sobre “a receita ou o faturamento”.

E, posteriormente, a base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS foi definida nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 10.637/2002 e no artigo 1º da Lei nº 10.833/2003, que dispõe que estas
“tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”,  portanto em consonância
com a regra-matriz constante do artigo 195, inciso I, alínea “b” da Constituição, na redação dada pela EC nº nº 20/1898.
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Ainda posteriormente, a Lei 12.973/2014 deu nova redação ao artigo 3º da Lei 9.718/1998, definindo que o faturamento “compreende a receita bruta de que trata o art.12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977”, que por sua vez, em seu artigo 12, na redação dada pelo mesmo diploma legal dispõe que “a receita bruta compreende... o produto da venda de bens nas operações de conta própria... e... o preço da prestação de
serviços em geral” e define ainda no §1º que “a receita líquida será a receita bruta diminuída de... tributos sobre ela incidentes” e dispõe também no §5º que “na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes”.

Dessa forma, permanece válida a interpretação dos referidos dispositivos legais de acordo com o conceito de faturamento, já definido pelo Supremo Tribunal Federal desde o julgamento do RE Recurso Extraordinário n°
150.755-1/PE, Relator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, no qual a Suprema Corte declarou a constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/1989, que tratava da contribuição para o Finsocial das empresas
exclusivamente prestadoras de serviços, como sendo a “receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços de qualquer natureza”,  conforme definição do Decreto-lei nº 2.397/87, segundo a
doutrina da interpretação conforme a constituição e reiterado, como assinalado, na declaração de inconstitucionalidade do §1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

A base de cálculo do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é o preço do serviço, nos termos do artigo 9º do Decreto-Lei nº 406/1968, e da norma do mesmo teor veiculada posteriormente pelo artigo
7º da Lei Complementar nº 116/2003.

O ISSQN, assim, integra o preço do serviço para qualquer efeito, faz parte da receita bruta de vendas, ou seja, faz parte do faturamento da empresa. Compõe o preço do serviço, assim como os demais elementos (custos e
outras despesas) considerados pelo empresário para definir o preço de sua mercadoria ou serviço.

Ao pleitear que a base de cálculo da COFINS (e do PIS/PASEP) seja o faturamento, dele deduzido o valor referente ao ISSQN, a impetrante pretende na verdade que as contribuições em questão incidam sobre a receita
líquida de vendas ou serviços, que é contabilmente definida como sendo o resultado da receita bruta de vendas e serviços (equivalente a faturamento, na definição da LC nº 70/1991), deduzindo-se as vendas canceladas, os
descontos incondicionais e os tributos sobre essas operações. Isso não é faturamento, como estabelecido na legislação, que utiliza do conceito de receita bruta.

Não há previsão na legislação tributária dessa possibilidade de dedução. Se permitida, da maneira como pretende a impetrante, poderia ela, por exemplo, pretender também a dedução de todas as outras despesas
necessárias à prestação dos serviços.
 
Desta forma, verifica-se que tanto as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS quanto o ISSQN – incidem simultaneamente sobre a mesma grandeza, qual seja o faturamento. E não há uma ordem legal definida para
essa incidência, que justificasse a pretensão da impetrante de que o ISSQN seja excluído da receita bruta de venda, para posterior incidência da COFINS e do PIS/PASEP.

Logo, por falta de disposição legal expressa, não há como excluir o valor do ISSQN para efeitos de determinação da base de cálculo da COFINS ou do PIS/PASEP.

Com a devida vênia, não procede o argumento de que o ISSQN é receita do Município e não da empresa que obtém o faturamento. O Fisco Municipal é apenas credor da empresa prestadora de serviços, como são
credores os demais fornecedores de insumos e outros itens necessários à prestação dos serviços.

Ademais, não há que se falar ofensa ao princípio da capacidade contributiva, princípio esse que, ademais, é de ser atendido pelo legislador sempre que possível.

Em relação às contribuições para o PIS e a COFINS é de se observar que ambas são contribuições sociais, especificamente de seguridade social, conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal. Logo, a tais
tributos não se aplica a norma constante do artigo 145, §1º da Constituição, que versa sobre o princípio da capacidade contributiva no âmbito dos impostos.

Para as contribuições de seguridade social, o princípio da capacidade contributiva tem nuances distintas e encontra-se consagrado no artigo 194, inciso V da Carta.

E o atendimento do princípio da capacidade contributiva é obviamente impossível nos tributos incidentes sobre o faturamento ou receita. Estas são grandezas que evidentemente relacionam-se com a atividade econômica do
contribuinte, mas não evidenciam capacidade contributiva de forma perfeita, pois não raro empresas com grande receita e faturamento enfrentam prejuízo e, embora nada paguem nesse caso a título de imposto de renda (na
modalidade de apuração pelo lucro real), continuam devedoras do PIS e da COFINS e, via de regra, também do ICMS, do ISSQN e do IPI.

A questão já foi intensamente debatida na jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça definido a questão em sede de recurso repetitivo:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU
FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo beneficiário do serviço,
nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS.

2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas auferidas com o exercício
da atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012;
AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg
no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013).

3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da
prestação; e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor (beneficiário do
serviço) não é contribuinte do ISSQN.

4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher
a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem
representar, entretanto, acréscimo patrimonial.

5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples espécie de "substituto tributário", cuja
responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da
relação jurídico-tributária).

6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura no polo passivo da
relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito.

7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força de lei, figura no polo passivo de uma relação jurídico-tributária obrigacional,
cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo
contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus referente ao ISSQN não fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente
ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que faticamente suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço.

8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento para fins de
incidência de referidas contribuições.

9. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 1330737/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 14/04/2016)

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS” (STF, RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal
Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).
 
Por conta disso, tenho decidido, com ressalva do meu ponto de vista pessoal, pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 
Contudo, não se justifica o mesmo proceder por aplicação analógica do julgado do STF, que se refere exclusivamente ao ICMS, estando ainda pendente de julgamento a questão análoga referente ao ISSQN (STF, RE
592616 RG, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, julgado em 09/10/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008 EMENT VOL-02338-11 PP-02120).

 
Com efeito, os julgados do STF em sede de repercussão geral não comportam aplicação analógica, posto que o sistema brasileiro de “precedentes” baseia-se na conclusão do julgamento (tema objeto do julgamento e tese
firmada) e não nos seus fundamentos, como ocorre no sistema da commom law (holding ou ratio decidendi).

 
Nesse sentido situa-se a orientação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEIS 12546/2011 E 12973/2014. BASE DE CÁLCULO. ICMS. ISSQN, IRPJ E SEU
ADICIONAL DE 10%. CSLL, PIS. COFINS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO.
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1. O contribuinte não tem o direito de excluir os valores referentes a ICMS, ISSQN, IRPJ e seu adicional de 10%, CSLL, PIS e COFINS na base de cálculo da contribuição substitutiva sobre a receita bruta, instituída pela Lei n. 12546, de 2011.

2. Quando conceituou a receita bruta, o legislador consignou expressamente que devem ser incluídos os tributos sobre ela incidentes e que a receita líquida será a receita bruta diminuída dos tributos sobre ela incidentes (§ 1º, III e §5º do artigo
12, acrescentados pela Lei n. 12973/14). Logo, se a contribuição substitutiva prevista na Lei n. 12546/2011 recai sobre a receita bruta, inexiste fundamento constitucional ou legal para a exclusão do ICMS.

3. Não há falar em adoção do entendimento inserto nos precedentes do STF nos RREE n. 240785 e n. 574706, quer porque referem-se ao ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, quer porque não foi examinada a alteração do conceito de receita
bruta trazida pela Lei n. 12973/2014, não sendo dado aplicar-se a analogia em matéria tributária.

4. Quanto ao ISSQN, ressalto que a tese que fundamenta a pretensão deduzida na impetração, já foi rechaçada pela Primeira Seção do STJ no RESP n. 1330737/SP, submetido ao regime de recursos repetitivos (Tema n. 634).

5. Ressalte-se, por fim, que, no âmbito do STF, encontra-se pendente de julgamento o RE n. 592616/RS, no qual se discutirá justamente a tese suscitada na impetração (Tema n. 118 - inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS). Até
que isso aconteça, ou até que o STJ reveja seu precedente, porém, deve prevalecer a tese fixada sob o regime dos recursos repetitivos, conforme acima destacado.

6. No que tange ao IRPJ e seu adicional de 10%, bem como à CSLL, verifica-se que o ordenamento tributário já prevê a exclusão dos impostos incidentes sobre as vendas de sua base de cálculo.

7. Os riscos decorrentes de um processo de execução fiscal são inerentes à atividade econômica, e não podem ser afastados, a não ser em situações excepcionais.

8. Apelação do contribuinte a que se nega provimento. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366041 - 0021827-56.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 23/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 )

                                    

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA e revogo a liminar anteriormente parcialmente  concedida. Custas pela impetrante.  Incabível condenação em honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, arquivem-se
os autos digitais, observadas as formalidades legais.

P.R.I.O.

 

 

Taubaté, 28 de maio de 2018

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000652-90.2017.4.03.6118 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921, KAZYS TUBELIS - SP333220
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ
 

    

Vistos, etc.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DO ESTADO DE SÃO PAULO impetrou mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP , objetivando, em síntese, que a autoridade coatora se abstenha de exigir das empresas representadas pela
impetrante o recolhimento das contribuições para o INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, SEBRAE  - SERVIÇO BRASILEIRO DE
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS e FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (Salário-educação), calculadas sobre a folha de
salários e para suspender a exigibilidade do crédito tributário até a decisão final sobre a segurança pleiteada, nos termos do inciso IV, do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

Pretende também a impetrante seja declarado o direito à compensação, após o trânsito em julgado, dos valores indevidamente recolhidos a esse título com tributos e contribuições sob a
administração da Secretaria da receita Federal do Brasil, atualizados pela taxa SELIC até a data da efetiva compensação.

Sustenta a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, constituída nos termos do artigo 8º da Constituição Federal e do Estatuto Social, e que entre seus
objetivos sociais está a defesa dos interesses coletivos e individuais homogêneos dos seus representados que, legalmente, são filiados à entidade e participam da mesma classe setorial.

Alega que é sua prerrogativa socorrer-se do Poder Judiciário para proteger os direitos dos seus representados na condição de substituto processual, inclusive pela via mandamental.

O processo foi originariamente distribuído perante o Juízo Federal de Guaratinguetá/SP, tendo este declinado de sua competência e determinado a remessa dos autos à esta Subseção
Judiciária de Taubaté/SP.  

Pelo despacho proferido dia 26.02.2018 (doc.id. 4712908) foi concedido ao impetrante o prazo de quinze dias para regularizar sua representação processual, trazendo aos autos a
autorização específica para o ajuizamento da presente demanda, nos termos do julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 573.232/SC, bem como que o impetrante
comprove a existência de pessoas jurídicas associadas sujeitas aos recolhimentos dos tributos cuja inexigibilidade e compensação pretende obter, comprovando o efetivo recolhimento das
exações tributárias em comento, para fins de demonstrar a utilidade e necessidade do provimento judicial, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial.

Regularmente intimado, o impetrante manifestou-se por petição (doc id 5203308), requerendo "a concessão de prazo adicional de 15 (quinze) dias para o cumprimento da
determinação judicial, eis que não possivel reunir todas as autorizações em tempo habil"

É o relatório.

Fundamento e decido.

As associações necessitam de autorização expressa de seus associados para representá-los processualmente, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão
geral:

REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do
estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela
representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial. 

(STF, RE 573232, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014 PUBLIC 19-09-
2014 EMENT VOL-02743-01 PP-00001)

 

Outrossim, a prova da condição de credora tributária é essencial para o pedido de restituição pela via do mandado de segurança. E, no caso em que há pedido de reconhecimento do
indébito tributário, em razão de alegação de pagamento indevido de tributos em virtude de inconstitucionalidade ou ilegalidade da exação, a prova da condição de credora tributária se faz
mediante apresentação dos comprovantes de recolhimento das contribuições cujo caráter indevido se pretende ver reconhecido. Nesse sentido pacificou-se o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
NECESSIDADE. 1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com
base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova
exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração
agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência
de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os
quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes
da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos
recolhimentos indevidos. 4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

Tal entendimento é aplicável inclusive em sede de mandado de segurança coletivo, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. O contribuinte ao postular o direito à compensação na via mandamental deve comprovar a existência do indébito.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 861.561/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 16/10/2006, p. 358)

Por outro lado, em se tratando de mandado de segurança, que exige prova pré-constituída, não é admissível o requerimento de prorrogação de prazo formulado pela impetrante para
atendimento da determinação de complementação da petição inicial, ao argumento de falta de tempo hábil, uma vez que tal documentação deveria ter sido providenciada previamente ao
ajuizamento da ação.

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, combinado com os artigos 321, parágrafo único, 330, inciso IV e 485, inciso I,
todos do Código de Processo Civil/2015. Custas pelo impetrante. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos digitais, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Taubaté, 28 de maio de 2018

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000442-84.2017.4.03.6103
IMPETRANTE: DEPOSITO NILO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES VIANNA - SP244332
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ - SP
 

 

 

 

 

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

Considerando os documentos juntados pelo Impetrante (doc. id 2870472), dê-se ciência à Autoridade Impetrada, à União Federal e ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

 

Taubaté, 28 de maio de 2018.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
Juiz Federal Titular 
CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 
Juiz Federal Substituto 
CAIO MACHADO MARTINS 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1899

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000010-17.2018.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PETERSON DA SILVA SANTOS(PB010177 - JAILSON ARAUJO DE SOUZA E SP329551 - GIOVANNA RIBEIRO PORTO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Ação Penal 
AUTOR: Ministério Público Federal.
ACUSADO: Peterson da Silva Santos.
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DECISÃO

Fls. 176/178. Verifico que há suporte probatório para a demanda penal. No caso sub judice não estão presentes as hipóteses que embasam uma absolvição sumária (artigo 397 do Código de Processo Penal). Não se pode
dizer que haja, aqui, manifestamente, causa de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, ou que o fato narrado não constitua crime, ou que esteja extinta a punibilidade.

Os argumentos apresentados pela defesa serão analisados dentro do contexto probatório, sendo necessário realizar-se a instrução processual, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal. 

Assim, designo o dia 17 de outubro de 2018, às 15h30m., para realização de audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, MIGUEL CARLOS SEVIERO e DALTON ROBER DOS SANTOS (que
serão ouvidos por intermédio de videoconferência a ser realizada com a Subseção de São José do Rio Preto/SP), bem como para interrogatório do réu PETERSON DA SILVA SANTOS (que será realizado por
intermédio de videoconferência a ser realizada com a Justiça Federal de Sousa/PB). Intimem-se as partes para comparecimento na audiência.

Deprequem-se às Subseções de São José do Rio Preto e Sousa/PB a realização de VIDEOCONFERÊNCIA.

Cópia deste despacho, desde que com a aposição de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como CARTA PRECATÓRIA-SC, para uma
das varas criminais da Subseção Judiciária de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, para que realize VIDEOCONFERÊNCIA com este Juízo, intimando/requisitando as testemunhas de acusação MIGUEL CARLOS
SEVIERO, RE 1383329, com endereço comercial na Rodovia Washington Luis, km. 443 (Polícia Rodoviária), tel. 3218-1910, São José do Rio Preto; e DALTON ROBER DOS SANTOS, Policial Militar, matrícula
1433458, lotado na Delegacia de Polícia Federal em São José do Rio Preto; para que compareçam nesse Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP, no dia 17 de outubro de 2018, às 15h30m., a fim de serem ouvidos
como testemunha nos autos supramencionados, em audiência que será realizada por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Cópia deste despacho, desde que com a aposição de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como CARTA PRECATÓRIA-SC, para uma
das varas criminais da Justiça Federal de SOUSA/PB, para que realize VIDEOCONFERÊNCIA com este Juízo, intimando o réu PETERSON DA SILVA SANTOS, filho de Dalvanira Severina da Silva e Pedro Alves
dos Santos, nascido em 15/03/1986, natural de São Bento/PB, RG 2778185-SSP/PB, CPF 065.814.584-30, residente na Rua Lúcio da Silva, n. 461, centro, São Bento/PB, para que compareça nesse Juízo Federal de
Sousa, no dia 17 de outubro de 2018, às 15h30m., a fim de acompanhar a oitiva das testemunhas de acusação e ser interrogado nos autos supramencionados, em audiência que será realizada por meio de
VIDEOCONFERÊNCIA.

Cópia deste despacho, desde que com a aposição de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO-SC, a
advogada dativa, advogada dativa, Drª Giovanna Ribeiro Porto, OAB/SP 329.551, com endereço na Rua Pernambuco, 583, centro, na cidade de Catanduva/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
Juiz Federal 
Guilherme de Oliveira Alves Boccaletti
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1106

PROCEDIMENTO COMUM
0002236-47.2013.403.6143 - APPARECIDA GREVE POZZATTI(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o trânsito em julgado da decisão homologatória proferida no TRF da 3ª Região remetam-se os autos à Contadoria judicial, para que apure os valores devidos nos termos do acordo estabelecido entre as
partes.
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes a se manifestarem sobre os valores apurados pela Contadoria judicial, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

PROCEDIMENTO COMUM
0006207-40.2013.403.6143 - MARIA DE LOURDES SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que formule os cálculos dos valores devidos à parte autora nos termos do acordo homologado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
II. Após a juntada da peça técnica, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre o parecer técnico da Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.
III. Decorrido o prazo, abra-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo (cinco dias), para que se manifeste sobre o referido parecer.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002466-50.2017.403.6143 - RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que formule os cálculos dos valores devidos à parte autora nos termos do acordo homologado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
II. Após a juntada da peça técnica, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre o parecer técnico da Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.
III. Decorrido o prazo, abra-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo (cinco dias), para que se manifeste sobre o referido parecer.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001415-72.2015.403.6143 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005225-26.2013.403.6143 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO AOLIVEIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO AOLIVEIRA DOS SANTOS(SP180239 - MARCIA CRISTINA GRANZOTO TORRICELLI)

Torno sem efeito a decisão retro (fl. 58).
Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão proferido no TRF da 3ª Região, remetam-se os autos à Contadoria judicial, para que apure os valores devidos nos termos determinados na referida decisão.
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes a se manifestarem sobre os valores apurados pela Contadoria judicial, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000126-75.2013.403.6143 - ILDO DA SILVA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000252-28.2013.403.6143 - NADIA TERESINHA ROESLER(SP381115 - REGINALDO WUILIAN TOMAZELA E SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NADIA TERESINHA ROESLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
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Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000980-69.2013.403.6143 - ELIDE BUENO DAS NEVES SILVA(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIDE BUENO DAS NEVES SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005003-58.2013.403.6143 - ESPOLIO DE JOSE FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA ROCHA OLIVEIRA(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES E SP074541 - JOSE
APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESPOLIO DE JOSE FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006330-38.2013.403.6143 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP322582 - TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ)

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002519-02.2015.403.6143 - GENILDA MACHADO DA CRUZ(SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENILDA MACHADO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Da análise do autos, verifica-se que a manifestação da parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença - petição de fl. 277 - é contraditória, haja vista que, embora a autora manifeste a sua concordância
com os cálculos elaborados pelo INSS, ela requer a realização do pagamento no valor total mencionado em seu próprio cálculo de liquidação (R$ 24.602,40 - fls. 253/255).
II. Dessa forma, ante a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes (fls. 253/255 e 258/275), remetam-se os autos à Contadoria desta Subseção Judiciária, para apuração do valor correto devido.
III. Após a juntada da peça técnica, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre o parecer técnico da Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.
IV. Decorrido o prazo, abra-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo (cinco dias), para que se manifeste sobre o referido parecer.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003464-86.2015.403.6143 - SEVERINO OLINDINO DOS REIS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X SEVERINO OLINDINO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Ademais, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Observo, ainda, que eventuais parcelas já recebidas a título de seguro-desemprego deverão ser descontadas, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei 8.213/91.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003590-39.2015.403.6143 - JOSE AILTON COZENDEY LIMA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AILTON COZENDEY LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004363-84.2015.403.6143 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS)

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000592-64.2016.403.6143 - CLAUDIO SEBASTIAO GONCALVES(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO SEBASTIAO
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000706-08.2013.403.6143 - JOSE MESSIAS SAMPAIO(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
MESSIAS SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001416-28.2013.403.6143 - JOSE ROBERTO BARBOSA(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE ROBERTO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001668-31.2013.403.6143 - MIRIAM RAMOS DO AMARAL SANTOS(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAM RAMOS DO
AMARAL SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Informação de Secretaria: Nos termos do despacho retro, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o cálculo da Contadoria judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003717-45.2013.403.6143 - CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALEXANDRE
RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007505-67.2013.403.6143 - MAURICIO REGINALDO RODRIGUES(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO REGINALDO
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008493-88.2013.403.6143 - PAULO ALVES(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Ademais, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Observo, ainda, que eventuais parcelas já recebidas a título de seguro-desemprego deverão ser descontadas, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei 8.213/91.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008653-16.2013.403.6143 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
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Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011771-97.2013.403.6143 - JOSE GONCALVES(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Informação de Secretaria: Nos termos do despacho retro, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o parecer técnico da Contadoria judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002734-41.2016.403.6143 - LEONILDO CLARO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDO CLARO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003508-71.2016.403.6143 - ANTONIO ALVES(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005363-85.2016.403.6143 - THERESINHA SECHINATO MOREIRA(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THERESINHA SECHINATO
MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
O v. acórdão proferido na ADI 4.357, em 04/08/2015, determinou a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ao menos até 25/03/2015.
Ora, se para a correção dos precatórios/requisitórios ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até 25/03/2015, tal conclusão não poderá ser diferente em relação à
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, para os requisitórios/precatórios ainda não expedidos.
Por fim, o E. STF, no RE n.º 870.947/SE, confirmou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com efeitos a partir de 25/03/2015.
Assim, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que formule novos cálculos nos termos da Resolução n.º 134/2010 até 25/03/2015, utilizando-se a Resolução n.º 267/2013 somente a partir da referida data.
Devolvidos os autos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida para homologação.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca dos cálculos formulados pela Contadoria.

Expediente Nº 1100

PROCEDIMENTO COMUM
0006072-28.2013.403.6143 - CICERO VIEIRA DA SILVA(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-
se a fase de cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista a petição fl. 301 informando o pagamento dos valores devidos, liquidando
desta forma o débito, bem como o trânsito em julgado do agravo de instrumento (fl. 324) é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos 526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000305-09.2013.403.6143 - WAGNER ALFONSO FRITZONS(SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER ALFONSO FRITZONS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000891-46.2013.403.6143 - LOURDES PAULINA DOS SANTOS(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES PAULINA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000973-77.2013.403.6143 - FRANCISCO NOGUEIRA LOPES(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA
FUGAGNOLLI) X FRANCISCO NOGUEIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001152-11.2013.403.6143 - ANTONIO HONORIO DA SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO
ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA) X ANTONIO HONORIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002205-27.2013.403.6143 - KETHILLYN FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA X JENIFFER FERREIRA DOS SANTOS X LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS X TATIANE MARQUES DE
MELO(SP276186 - ADRIANA MARCAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KETHILLYN FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
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cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002834-98.2013.403.6143 - EMIDIA FRANCISCA VENANCIO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMIDIA FRANCISCA
VENANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003238-52.2013.403.6143 - MARIA JULIA DA SILVA(SP190857 - ANA FLAVIA BAGNOLO DRAGONE BUSCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JULIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-
se a fase de cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem
qualquer oposição decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento nos artigos 526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004605-14.2013.403.6143 - FRANCISCO CARLOS FELIX(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARLOS FELIX X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004650-18.2013.403.6143 - MARIA INES VON ZUBEM LANGE(SP185708 - ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO E SP283004 - DANIEL FORSTER FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA INES VON ZUBEM LANGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004770-61.2013.403.6143 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO(SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO DE
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005022-64.2013.403.6143 - REGINA FRANCISCA DE SOUZA(SP381115 - REGINALDO WUILIAN TOMAZELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA FRANCISCA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-
se a fase de cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem
qualquer oposição decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento nos artigos 526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005067-68.2013.403.6143 - ANTONIA APARECIDA SCHERRER HAILER(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA APARECIDA
SCHERRER HAILER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005179-37.2013.403.6143 - SEBASTIANA FRANCO JANUARIO(SP277995 - CARLOS EDUARDO BUSCH E SP190857 - ANA FLAVIA BAGNOLO DRAGONE BUSCH) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA FRANCO JANUARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008246-10.2013.403.6143 - MARIA DALVA BRITO CUNHA(SP167424 - MARCIA APARECIDA CARUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DALVA BRITO CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012650-07.2013.403.6143 - BERNADETE DO ESPIRITO SANTO PEREIRA(SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNADETE DO ESPIRITO
SANTO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-
se a fase de cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista a petição retro informando o pagamento dos valores devidos, liquidando
desta forma o débito, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000711-93.2014.403.6143 - MARLI BARBOSA(SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001949-50.2014.403.6143 - LEONCIO RIBEIRO DA SILVA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X TAKAHASHI - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEONCIO RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002300-23.2014.403.6143 - IVAN ROBERTO DOMINGUES(SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN ROBERTO
DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-
se a fase de cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem
qualquer oposição decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento nos artigos 526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003448-69.2014.403.6143 - REGINA CONCEICAO ANAEL BARBOZA(SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA
CONCEICAO ANAEL BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003862-67.2014.403.6143 - MARIA MARLENE FELIX SERAFIM(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA MARLENE FELIX
SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001975-14.2015.403.6143 - JOSE CESAR SANTA ROSA(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CESAR SANTA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002528-61.2015.403.6143 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BARBOSA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003711-67.2015.403.6143 - AMILTON GOMES DA SILVA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X TAKAHASHI - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
AMILTON GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de EXECUÇÃO DE SENTENÇA nos autos de ação em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Transitada em julgado a decisão de mérito, iniciou-se a fase de
cumprimento de sentença e expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s) re-quisitório(s).É o sintético relatório.DECIDO.Tendo em vista que o valor exequendo foi colocado à disposição da parte autora, sem qualquer oposição
decorrido o prazo legal, é de se declarar extinta a obrigação.Face ao exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, pondo fim à fase de execução, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos
526, 3º e 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Não há custas a serem recolhidas.Arquivem-se os autos, observando as formalidades necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Expediente Nº 1004

PROCEDIMENTO COMUM
0001322-80.2013.403.6143 - NILTA GOMES FERREIRA FREDERICO(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003098-18.2013.403.6143 - MARIA JOSE CUNHA SCHERRER(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA EBURNEO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 227: Indefiro o requerido pela parte autora, haja vista que o cumprimento da decisão judicial transitada em julgado, com a averbação dos períodos reconhecidos nestes autos, foi comprovada pelo INSS por meio do
ofício de fls. 144. Ademais, a respectiva certidão de tempo de contribuição deverá ser retirada diretamente junto à autarquia previdenciária.
Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004667-54.2013.403.6143 - OSVALDO ATANAZIO(SP217460 - ANDRE CESAR DE ASSUNCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO ATANAZIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008894-87.2013.403.6143 - MARIA DE FATIMA HARTE PESCAROLLI(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca do laudo pericial médico.

PROCEDIMENTO COMUM
0014701-88.2013.403.6143 - WLADIMIR DOS SANTOS(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpre à parte autora apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, de maneira integral ( capa a capa) nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de
20/07/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, utilizando a opção Novo Processo Incidental, inserindo no sistema o número de registro do processo físico no campo Processo de Referência . 
Cumprido, informe a parte autora esta Secretaria acerca da virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, bem como acerca da nova numeração conferida à demanda, com a subsequente remessa ao
arquivo, independentemente de nova intimação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003935-39.2014.403.6143 - ANTONIO RENATO MANIAS(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da interposição do recurso de apelação pela parte autora, dê-se vista ao réu para oferecer contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do CPC-2015.
Com a juntada das contrarrazões, deverá a parte autora apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de
20/07/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Cumprido, informe a parte autora esta Secretaria acerca da virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, bem como acerca da nova numeração conferida à demanda, com a subsequente remessa ao
arquivo.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca do último parágrafo do despacho supra.

PROCEDIMENTO COMUM
0000214-45.2015.403.6143 - JOSE MARIA FERREIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001703-20.2015.403.6143 - ANTONIO CORETI SOBRINHO(SP175774 - ROSA LUZIA CATTUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da decisão proferida no STJ, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001808-94.2015.403.6143 - MAURICIO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 193/194: Incumbe à parte autora diligenciar no sentido de indicar o endereço da empresa para realização de perícia por similaridade em relação ao AÇOUGUE PEREIRA.
Com a juntada da petição informando o endereço:
Intime-se o engenheiro de segurança do trabalho Bruno Thomaz Rodrigues para a realização da perícia nas empresas CITROSUCO PAULISTA S/A e VIAÇÃO LIMEIRENSE LTDA, no prazo de 30 dias, devendo
responder, além dos quesitos eventualmente ofertados pelas partes, aos seguintes:
- nas funções identificadas na petição inicial, a quais agentes nocivos previstos na legislação previdenciária o autor esteve exposto e qual a intensidade dessa exposição ?
- as conclusões do perito confirmam os laudos existentes no processo? Caso negativo quais os motivos da divergência ?
- O perito pode afirmar se a situação do ambiente de trabalho e maquinário, objetos de perícia, se mantém a mesma da época em que o autor desempenhou suas atividades nas empresas periciadas ?
- outras observações pertinentes ao objeto da perícia. 
Arbitro os honorários periciais no montante de 3 vezes o valor do limite máximo da tabela, em razão da complexidade do exame e o local de sua realização, de acordo com a Resolução CJF n. 305/2014.
- Realizadas as perícias, dê-se vista às partes.
Após, conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004100-52.2015.403.6143 - LAERCIO MOIZEZ VILAS BOAS(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpre à parte autora apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, de maneira integral ( capa a capa) nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de
20/07/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, utilizando a opção Novo Processo Incidental, inserindo no sistema o número de registro do processo físico no campo Processo de Referência . 
Cumprido, informe a parte autora esta Secretaria acerca da virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, bem como acerca da nova numeração conferida à demanda, com a subsequente remessa ao
arquivo, independentemente de nova intimação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004416-65.2015.403.6143 - LEONIRDES MOREIRA DE PAULA(SP322504 - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da decisão proferida no TRF da 3ª Região, que julgou procedente o conflito negativo de competência suscitado, remetam-se os autos ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP.

PROCEDIMENTO COMUM
0002748-25.2016.403.6143 - JOSE DA CRUZ(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor da sentença proferida.
Diante da interposição do recurso de apelação pelo INSS, dê-se vista ao autor para oferecer contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do CPC-2015.
Com a juntada das contrarrazões, deverá o apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de 20/07/2017 do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002896-36.2016.403.6143 - PAULINO GIRALDELLI FILHO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca do laudo pericial.

PROCEDIMENTO COMUM
0003390-95.2016.403.6143 - HELIO MIACHON BUENO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de desistência do prosseguimento do processo formulado pela parte autora.
Tendo em vista que ainda não houve a citação, desconsiderada deve ser a manifestação do réu. Desta feita, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, com o subsequente arquivamento dos autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000671-09.2017.403.6143 - LUIZ DONIZETE ABRIL(PR047092 - NATALIA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir. 
Após, venham-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002129-61.2017.403.6143 - JOSE DIAS JUNIOR(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP264388 - ALEXANDRE TOZZO DELFITO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Requeiram o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002200-63.2017.403.6143 - ANTONIO FERNANDO FERNANDES(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Requeiram o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000068-96.2018.403.6143 - JOAO AUGUSTO VICENTE(PR034202 - THAIS TAKAHASHI E PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA E PR006666 - WILSON YOICHI TAKANASHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Requeiram o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003395-54.2015.403.6143 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006027-24.2013.403.6143 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON AMERICO(SP158873 -
EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS)

Cumpre à parte embargada apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, de maneira integral ( capa a capa) nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de
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20/07/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, utilizando a opção Novo Processo Incidental, inserindo no sistema o número de registro do processo físico no capo Processo de Referência . 
Cumprido, informe a parte embargada a esta Secretaria acerca da virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, bem como acerca da nova numeração conferida à demanda, com a subsequente remessa
ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004287-60.2015.403.6143 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003439-10.2014.403.6143 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE ALMEIDA FILHO -
ESPOLIO X LUZIA BASILIO DA SILVA ALMEIDA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Cumpre à parte embargada apelante promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, de maneira integral ( capa a capa) nos termos do art. 3º da Resolução Nº 142, de
20/07/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, utilizando a opção Novo Processo Incidental, inserindo no sistema o número de registro do processo físico no capo Processo de Referência . 
Cumprido, informe a parte embargada a esta Secretaria acerca da virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, bem como acerca da nova numeração conferida à demanda, com a subsequente remessa
ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002193-71.2017.403.6143 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002192-86.2017.403.6143 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINO JOSE
TETZNER(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP180239 - MARCIA CRISTINA GRANZOTO TORRICELLI)

I. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão homologatória de acordo proferido nestes autos de embargos à execução, trasladem-se para os autos principais as cópias necessárias ao prosseguimento da fase de
cumprimento de sentença naquele feito.
II. Após o traslado, considerando a inexistência de outras questões a serem resolvidas, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos independentemente de nova intimação das partes, prosseguindo-se nos autos
principais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001080-24.2013.403.6143 - LEONICE MOREIRA BARBOSA(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONICE MOREIRA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP344416 - CLEVER SANTOS)

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005045-10.2013.403.6143 - MARIA LUCIA DA SILVA(SP105797 - SILVIA HELENA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005162-98.2013.403.6143 - LUIZ RUBENS ARDEVINO(SP061683 - LAERCIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ RUBENS ARDEVINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006361-58.2013.403.6143 - MARIA DO ROSARIO LIMA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO ROSARIO LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 5 ( cinco) dias, retornem os autos ao arquivo independentemente de intimação.
Int.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000916-73.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: RONALDO MACHADO DE ARRUDA - EPP, RONALDO MACHADO DE ARRUDA
 

            

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte exequente para manifestar-se acerca da(s) certidão(ões) ID nº(s) 8460531.

Campo Grande, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001228-49.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA - MS9834

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do requerimento ID 8470204.

No silêncio, intime-se a Exequente para apresentar o valor atualizado do débito.

 

CAMPO GRANDE, MS, 30 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002149-71.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ALEXANDER GOULART ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLON RICARDO LIMA CHAVES - MS13370
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

            

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte exequente para manifestar-se acerca dos requerimentos ID nºs 8455171 e 8499289.

Campo Grande, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002034-50.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: PAULO JORGE ARRUDA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO LUIZ OLIVEIRA REDO - MS20848
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

            

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora para apresentação de réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, para especificar as provas a
produzir, justificando a necessidade e pertinência.       

Campo Grande, 30 de maio de 2018.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000622-84.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: RONALDO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: JACQUES CARDOSO DA CRUZ - MS7738

  

    D E S P A C H O

              Intimação do apelado (Ronaldo Luiz da Silva) para regularizar a virtualização dos presentes autos, nos termos do art. 5.º, da Resolução 142/2018, do TRF3.

 

                CAMPO GRANDE, 21 de maio de 2018.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001202-51.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: FELIPE LUIZ TONINI
 
Nome: FELIPE LUIZ TONINI
Endereço: Rua Estefânia, 136, Carandá Bosque, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79032-250

 

 SENTENÇA

 Tendo em vista a petição do(a) exequente, extingo a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da
obrigação.

Levante-se eventual bloqueio efetuado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande/MS, 24 de maio de 2018

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002933-48.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA - MS8734, BARBARA SILVA VESSONI - MS17529, YANE SAARA RODRIGUES - MS17622
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Endereço: desconhecido
 
 

DESPACHO

 

 

 

Intime-se a  parte autora da vinda dos autos e para comprovar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Campo Grande//MS.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002942-10.2018.4.03.6000
AUTOR: ADNILSON LEITE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO VALENTIM CIESLAK - MS13473
RÉU: MINISTERIO DA DEFESA
 

  

 

           D E S P A C H O

                  Emende o autor a sua Petição Inicial, no prazo de dez dias, indicando corretamente o polo passivo da presente ação, uma vez que o Ministério da Defesa não tem
personalidade jurídica para ali figurar. 

CAMPO GRANDE/MS.

 

 

 
           
  
                 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002542-93.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MILTON TELMO REUTER
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO LEAL KRUEL - RS100464
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 DECISÃO

 

Verifico que a parte autora pleiteia, no pedido final, o reconhecimento de tempo trabalhado em atividade urbana e a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, p, atribuindo à causa o valor
de R$ 16.201,00, em abril de 2018.

O valor atribuído à causa é inferior ao estabelecido para que as causas tramitem nesta Justiça (R$ 57.240,00, a partir de janeiro de 2018).

A Lei n. 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, prescrevendo que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, sendo tal competência absoluta.

Verifico tratar-se, então, de competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa não superar sessenta salários mínimos no ato da propositura da ação, bem como pelo fato de a
situação narrada não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Cíveis, previstas no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001.
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A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício pelo magistrado (art. 64, §1º, CPC/15). Contudo, o novo diploma legal processual civil passou a conceder às partes a possibilidade do exercício do
contraditório, ainda que se trate de matéria cognoscível de ofício (arts. 9º e 10, ambos do CPC/15). Ocorre que, a fim de orientar a aplicação do novel dispositivo foram aprovados 64 enunciados pelo ENFAM, sobre a
aplicação do novo CPC, sendo que o de n. 4º dispõe que “na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015”.

Diante disso, reconheço, de ofício, e sem a oitiva prévia da parte autora, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta lide.

Pelo exposto, em razão da competência absoluta, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal.

Anote-se. Intimem-se.

Campo Grande, 17 de abril de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003443-61.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ISMAEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO COELHO DE SOUZA - MS17301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO

A parte  autora pretende a revisão de seu benefício considerando todo o período contributivo.
Entanto, não há prova nos autos de que efetuou requerimento em período, em tese, não compreendido no lapso prescricional ou decadencial.
Desta forma, nos termos do disposto no RE 631.240, suspendo o presente feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que requeira, na via administrativa, o ora postulado, devendo

comprovar nos autos a formulação do pleito administrativo e seu eventual indeferimento.

                Campo Grande//MS.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001661-19.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: VALDEVINO ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 Considerando que a ação tramita na 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS (00078718420124036000), ao SEDI para redistribuição à vara mencionada.

  

CAMPO GRANDE, 21 de março de 2018.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001525-56.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: LAION FRANCISCO ANDRADE MARQUES
 
Nome: LAION FRANCISCO ANDRADE MARQUES
Endereço: Rua Antônio Maria Coelho, 1452, - de 0862 a 2840 - lado par, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-220

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da certidão negativa referente ao executado."

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 30 de maio de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000601-45.2017.4.03.6000
IMPETRANTE: INGRID RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS BOACALHE - MS20964-B
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Baixa em diligência.

Tendo em vista o tempo decorrido desde a data do protocolo da petição (ID 4244882), intime-se a impetrante a, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve a regularização do cumprimento da liminar ou se ainda persiste
o descumprimento.

Intime-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002734-26.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: GABRIEL NUNES DELMONDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA DE ALMEIDA CHAVES - MS11817
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ EM CAMPO GRANDE/MS - FESCG
 

  

    D E S P A C H O

Sobre o descumprimento da liminar, alegado pela impetrante, manifeste-se a autoridade impetrada, no prazo de 48 horas.

                 CAMPO GRANDE, 30 de maio de 2018.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003721-62.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANA CLARA NUNES BIGNARDI
REPRESENTANTE: SHIRLEY NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO MAURO ROMAN DE ARRUDA - MS5922, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PEDRO MAURO ROMAN DE ARRUDA - MS5922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido

 DECISÃO

 

Verifico que a parte autora pleiteia, no pedido final, o recebimento de benefício de amparo social ao portador de deficiência retroativo à data da suspensão do benefício (30/10/2017), tendo atribuído à
causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O valor atribuído à causa é inferior ao estabelecido para que as causas tramitem nesta Justiça (R$ 57.240,00, a partir de janeiro de 2018).

A Lei n. 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, prescrevendo que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, sendo tal competência absoluta.

Verifico tratar-se, então, de competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa não superar sessenta salários mínimos no ato da propositura da ação, bem como pelo fato de a
situação narrada não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Cíveis, previstas no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001.

A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício pelo magistrado (art. 64, §1º, CPC/15). Contudo, o novo diploma legal processual civil passou a conceder às partes a possibilidade do exercício do
contraditório, ainda que se trate de matéria cognoscível de ofício (arts. 9º e 10, ambos do CPC/15). Ocorre que, a fim de orientar a aplicação do novel dispositivo foram aprovados 64 enunciados pelo ENFAM, sobre a
aplicação do novo CPC, sendo que o de n. 4º dispõe que “na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015”.

Diante disso, reconheço, de ofício, e sem a oitiva prévia da parte autora, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta lide.

Pelo exposto, em razão da competência absoluta, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal.

Anote-se. Intimem-se.

Campo Grande, 30 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003877-50.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: VILSON JOSE PEREIRA DA SILVA
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de obrigação de fazer, c/c tutela de urgência, proposta por VILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA em face da União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo Grande, em
que requer o autor a concessão de tutela de urgência, consistente na determinação de que os réus promovam a imediata internação e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede pública de saúde;
subsidiariamente, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, com despesas pelo tratamento custeadas pelos réus. No mérito, requer a procedência dos
pedidos e a confirmação da tutela de urgência eventualmente concedida.

Juntou questionário médico, preenchido à mão, para pedido judicial de vaga hospitalar (fls. 07/08) e documentos pessoais e comprovante de residência (fls. 09/11).

Face à urgência do pedido e a propositura da ação durante o plantão judicial, não houve prévia citação dos réus.

É o relato.

Decido.

O presente feito versa sobre obrigação de fazer por parte dos requeridos, consistente, em resumo, na providência de internação imediata do autor e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede
pública de saúde; subsidiariamente, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, com despesas pelo tratamento custeadas pelos réus.  

A inicial conta com pedido de tutela de urgência que, como se sabe, deve respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105/15), isto é, “quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” , somada à exigência judicial de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir
a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC/15).

E no presente caso, verifico a presença dos requisitos para a concessão da medida pleiteada.

De início, é mister reforçar que a Constituição Federal traz em seu bojo diversas garantias fundamentais, sendo a mais essencial delas e premissa para exercício de quaisquer outros direitos o direito à vida,
nos seguintes termos (art. 5º, caput):

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes (...)”.

Da análise do questionário médico para pedido judicial de vaga hospitalar é possível constatar-se ser a internação do autor e a realização de cirurgia necessários para a recuperação de sua saúde, sob pena
de, assim não o fazendo imediatamente, perder membro, sentido ou função permanentemente, com risco de morte.

Consta dos autos que o autor está internado há dois dias na unidade básica de saúde com fortes dores e suspeita de pancreatite aguda mas, em razão de esta não possuir a estrutura necessária para seu
atendimento, precisa ser internado em hospital e, apesar de haver sido solicitada vaga na rede pública, esta não foi disponibilizada.

Resta, portanto demonstrada a plausibilidade do direito invocado.

O perigo da demora também está satisfatoriamente comprovado, na medida em que os riscos apontados no laudo médico são irreversíveis caso não haja internação e cirurgia imediatas.

Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de tutela de urgência e determino que os réus promovam, solidariamente, a imediata internação e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede
pública de saúde ou, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, às expensas dos réus.

Deixo, por ora, de fixar as astreintes pleiteadas na inicial, bem como de apreciar o pedido de sequestro ou bloqueio das verbas dos réus no montante necessário para se custear o tratamento pleiteado, haja
vista a presunção da boa-fé processual e da cooperação das partes (artigos 5º e 6º, do NCPC), resguardada a aplicação de tais institutos em eventual caso de descumprimento, a ser informado pelo autor.

Cite-se e intime-se, servindo esta como mandado.

Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende
esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida, intime-se o réu para também especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e indicar quais os
pontos controvertidos da lide que pretende esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC, ficando
cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão
interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença se nada for
requerido pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.

Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, § 6º, CPC (“a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo
Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação”).

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, II, do CPC (por se tratar de interesse público indisponível, contudo, havendo interesse de ambas as partes, expressamente
manifestado no decorrer do processo, ressalto que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, bem como é possível a celebração de acordo por escrito pelas partes.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Intimem-se.

    CAMPO GRANDE, 31 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000534-31.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: KESIA CAROLINE RAMIRES NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANE MAGALI MARINO - MS9897
IMPETRADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

     D E C I S Ã O

 

KESIA CAROLINE RAMIRES NEVES impetrou o presente mandado de segurança em face da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUFMS, no qual
pleiteia, em sede de liminar, seja concedido seu afastamento para cursar o pós-doutorado e elaborado o contrato de afastamento para formalização do acordo entre as partes, em razão de a previsão de início do pós-
doutorado dar-se em 01 de junho de 2018 e em 04/06/2018 ter uma reunião marcada com seu orientador em São Paulo/SP.
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No mérito, requer a confirmação da medida liminar eventualmente concedida.

O mandamus foi distribuído inicialmente na 1ª Vara da Subseção Judiciária de Ponta Porã, em que se determinou que o feito fosse redistribuído para este Juízo (fls. 50/52 dos autos eletrônicos), com
fundamento na questão relacionada à sede da autoridade coatora.

Este Juízo suscitou, então, conflito negativo de competência ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 108, I, e, da CF/88) e determinou a expedição de ofício ao d. Presidente daquele tribunal.

Foi fixada a competência desta 2ª Vara Federal para apreciação das medidas urgentes, razão pela qual passo a decidir.

Juntou documentos.

Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar, cabe apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para quando da
apreciação da própria segurança.

Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento
alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.

A impetrante fundamenta sua pretensão nas manifestações anteriormente favoráveis da Divisão de Capacitação e Qualificação e de Desenvolvimento e Recrutamento da UFMS, do Conselho de Campus
da UFMS de Ponta Porã, da Comissão Permanente de Pessoal Docente e do Reitor da UFMS em relação ao seu afastamento, bem como em haver sido tal direito reconhecido em casos congêneres e no seu próprio, sem
observância do prazo legalmente previsto. Pretende, ainda, que não lhe seja aplicada a lei 8.112/90, por não haver sido aplicada inicialmente quando do exame de seu pedido administrativo de afastamento.

Aponta que o risco de dano irreparável ou de difícil reparação residiria na necessidade de apresentar-se, impreterivelmente, na UNIFESP no dia 04 de junho de 2018, para sua primeira reunião com seu
supervisor de pós-doutorado e que já desembolsou os valores destinados às despesas com passagens aéreas e hotel.

Verifico, porém, que o parecer desfavorável do servidor, feito em retificação ao anterior, foi proferido ao verificar-se que não havia transcorrido o lapso temporal previsto na lei entre o término de um
afastamento e o seguinte, nos termos do art. 96-A, §3º, da lei nº 8.112/90.

Ainda, a impetrante afirma que tomou conhecimento do indeferimento de seu pedido em 16/05/2018, anteriormente, portanto, ao início de seu pós-doutorado, tanto que protocolizou recurso administrativo.

Assim, a princípio, tem-se que o servidor, ao verificar a inobservância de um requisito legal, agiu, tempestivamente, de modo a corrigir o erro anterior. Ainda que haja inconvenientes para a impetrante em
relação à sua viagem, certamente são menores do que seriam caso a ilegalidade continuasse, com consequências tanto para ela quanto para a instituição.

Ademais, não houve tempo hábil para ouvir-se a impetrada e suas razões. Outrossim, é sabido que em pós-doutorados há uma flexibilidade maior em relação ao cumprimento da carga exigida, vez que
depende somente da pós-doutorando e seu orientador. Assim, eventual postergação apenas atrasaria seu cronograma, sem que acarrete perda do objeto do mandado de segurança.

Em relação aos exemplos citados pela impetrante de afastamentos de professores, não é possível, sem as informações da autoridade coatora, verificar-se os fundamentos para cada afastamento. No que
tange à sua pretensão de não aplicação da lei 8.112/90, por não ter sido aplicada quando de seu primeiro afastamento, tal argumento não merece prosperar.

Portanto, diante da profundidade de cognição adequada a esta fase processual, não vislumbro, in casu, a necessária plausibilidade da pretensão, tampouco a presença do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada.

Sem prejuízo, intime-se a impetrante para que emende a inicial, a fim de apontar a autoridade coatora, em 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do NCPC.

Atendida a determinação anterior, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica respectiva.

Intimem-se.

    CAMPO GRANDE, 31 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003877-50.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: VILSON JOSE PEREIRA DA SILVA
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de obrigação de fazer, c/c tutela de urgência, proposta por VILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA em face da União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo Grande, em
que requer o autor a concessão de tutela de urgência, consistente na determinação de que os réus promovam a imediata internação e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede pública de saúde;
subsidiariamente, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, com despesas pelo tratamento custeadas pelos réus. No mérito, requer a procedência dos
pedidos e a confirmação da tutela de urgência eventualmente concedida.

Juntou questionário médico, preenchido à mão, para pedido judicial de vaga hospitalar (fls. 07/08) e documentos pessoais e comprovante de residência (fls. 09/11).

Face à urgência do pedido e a propositura da ação durante o plantão judicial, não houve prévia citação dos réus.

É o relato.

Decido.

O presente feito versa sobre obrigação de fazer por parte dos requeridos, consistente, em resumo, na providência de internação imediata do autor e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede
pública de saúde; subsidiariamente, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, com despesas pelo tratamento custeadas pelos réus.  

A inicial conta com pedido de tutela de urgência que, como se sabe, deve respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105/15), isto é, “quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” , somada à exigência judicial de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir
a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC/15).

E no presente caso, verifico a presença dos requisitos para a concessão da medida pleiteada.

De início, é mister reforçar que a Constituição Federal traz em seu bojo diversas garantias fundamentais, sendo a mais essencial delas e premissa para exercício de quaisquer outros direitos o direito à vida,
nos seguintes termos (art. 5º, caput):

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes (...)”.

Da análise do questionário médico para pedido judicial de vaga hospitalar é possível constatar-se ser a internação do autor e a realização de cirurgia necessários para a recuperação de sua saúde, sob pena
de, assim não o fazendo imediatamente, perder membro, sentido ou função permanentemente, com risco de morte.
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Consta dos autos que o autor está internado há dois dias na unidade básica de saúde com fortes dores e suspeita de pancreatite aguda mas, em razão de esta não possuir a estrutura necessária para seu
atendimento, precisa ser internado em hospital e, apesar de haver sido solicitada vaga na rede pública, esta não foi disponibilizada.

Resta, portanto demonstrada a plausibilidade do direito invocado.

O perigo da demora também está satisfatoriamente comprovado, na medida em que os riscos apontados no laudo médico são irreversíveis caso não haja internação e cirurgia imediatas.

Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de tutela de urgência e determino que os réus promovam, solidariamente, a imediata internação e realização do procedimento cirúrgico necessário na rede
pública de saúde ou, caso não exista imediata vaga no SUS, que seja o autor alocado em hospital privado e realizada a cirurgia, às expensas dos réus.

Deixo, por ora, de fixar as astreintes pleiteadas na inicial, bem como de apreciar o pedido de sequestro ou bloqueio das verbas dos réus no montante necessário para se custear o tratamento pleiteado, haja
vista a presunção da boa-fé processual e da cooperação das partes (artigos 5º e 6º, do NCPC), resguardada a aplicação de tais institutos em eventual caso de descumprimento, a ser informado pelo autor.

Cite-se e intime-se, servindo esta como mandado.

Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende
esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida, intime-se o réu para também especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e indicar quais os
pontos controvertidos da lide que pretende esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC, ficando
cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão
interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença se nada for
requerido pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.

Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, § 6º, CPC (“a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo
Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação”).

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, II, do CPC (por se tratar de interesse público indisponível, contudo, havendo interesse de ambas as partes, expressamente
manifestado no decorrer do processo, ressalto que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, bem como é possível a celebração de acordo por escrito pelas partes.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Intimem-se.

    CAMPO GRANDE, 31 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000534-31.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: KESIA CAROLINE RAMIRES NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANE MAGALI MARINO - MS9897
IMPETRADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

     D E C I S Ã O

 

KESIA CAROLINE RAMIRES NEVES impetrou o presente mandado de segurança em face da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUFMS, no qual
pleiteia, em sede de liminar, seja concedido seu afastamento para cursar o pós-doutorado e elaborado o contrato de afastamento para formalização do acordo entre as partes, em razão de a previsão de início do pós-
doutorado dar-se em 01 de junho de 2018 e em 04/06/2018 ter uma reunião marcada com seu orientador em São Paulo/SP.

No mérito, requer a confirmação da medida liminar eventualmente concedida.

O mandamus foi distribuído inicialmente na 1ª Vara da Subseção Judiciária de Ponta Porã, em que se determinou que o feito fosse redistribuído para este Juízo (fls. 50/52 dos autos eletrônicos), com
fundamento na questão relacionada à sede da autoridade coatora.

Este Juízo suscitou, então, conflito negativo de competência ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 108, I, e, da CF/88) e determinou a expedição de ofício ao d. Presidente daquele tribunal.

Foi fixada a competência desta 2ª Vara Federal para apreciação das medidas urgentes, razão pela qual passo a decidir.

Juntou documentos.

Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar, cabe apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para quando da
apreciação da própria segurança.

Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento
alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.

A impetrante fundamenta sua pretensão nas manifestações anteriormente favoráveis da Divisão de Capacitação e Qualificação e de Desenvolvimento e Recrutamento da UFMS, do Conselho de Campus
da UFMS de Ponta Porã, da Comissão Permanente de Pessoal Docente e do Reitor da UFMS em relação ao seu afastamento, bem como em haver sido tal direito reconhecido em casos congêneres e no seu próprio, sem
observância do prazo legalmente previsto. Pretende, ainda, que não lhe seja aplicada a lei 8.112/90, por não haver sido aplicada inicialmente quando do exame de seu pedido administrativo de afastamento.

Aponta que o risco de dano irreparável ou de difícil reparação residiria na necessidade de apresentar-se, impreterivelmente, na UNIFESP no dia 04 de junho de 2018, para sua primeira reunião com seu
supervisor de pós-doutorado e que já desembolsou os valores destinados às despesas com passagens aéreas e hotel.

Verifico, porém, que o parecer desfavorável do servidor, feito em retificação ao anterior, foi proferido ao verificar-se que não havia transcorrido o lapso temporal previsto na lei entre o término de um
afastamento e o seguinte, nos termos do art. 96-A, §3º, da lei nº 8.112/90.

Ainda, a impetrante afirma que tomou conhecimento do indeferimento de seu pedido em 16/05/2018, anteriormente, portanto, ao início de seu pós-doutorado, tanto que protocolizou recurso administrativo.

Assim, a princípio, tem-se que o servidor, ao verificar a inobservância de um requisito legal, agiu, tempestivamente, de modo a corrigir o erro anterior. Ainda que haja inconvenientes para a impetrante em
relação à sua viagem, certamente são menores do que seriam caso a ilegalidade continuasse, com consequências tanto para ela quanto para a instituição.

Ademais, não houve tempo hábil para ouvir-se a impetrada e suas razões. Outrossim, é sabido que em pós-doutorados há uma flexibilidade maior em relação ao cumprimento da carga exigida, vez que
depende somente da pós-doutorando e seu orientador. Assim, eventual postergação apenas atrasaria seu cronograma, sem que acarrete perda do objeto do mandado de segurança.

Em relação aos exemplos citados pela impetrante de afastamentos de professores, não é possível, sem as informações da autoridade coatora, verificar-se os fundamentos para cada afastamento. No que
tange à sua pretensão de não aplicação da lei 8.112/90, por não ter sido aplicada quando de seu primeiro afastamento, tal argumento não merece prosperar.
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Portanto, diante da profundidade de cognição adequada a esta fase processual, não vislumbro, in casu, a necessária plausibilidade da pretensão, tampouco a presença do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada.

Sem prejuízo, intime-se a impetrante para que emende a inicial, a fim de apontar a autoridade coatora, em 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do NCPC.

Atendida a determinação anterior, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica respectiva.

Intimem-se.

    CAMPO GRANDE, 31 de maio de 2018.

 

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE

Juiz Federal: Bruno Cézar da Cunha Teixeira

Juiz Federal Substituto: Sócrates Leão Vieira

Diretor de Secretaria: Vinícius Miranda da Silva

Expediente Nº 5358

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000437-34.2018.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003031-55.2017.403.6000) BANCO GMAC S.A.(DF012151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO E
GO040717 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos, etc.Intime-se o requerente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o demonstrativo das quantias pagas por Irllan Kardec de Oliveira, apontando a porcentagem do valor adimplido em relação ao
fincanciamento do veículo placa QAA 8218. Após, conclusos.

Expediente Nº 5359

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001203-87.2018.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000647-22.2017.403.6000) ITAU UNIBANCO S.A.(MS013131 - GABRIELA ALVES DE DEUS E SP206339 - FELIPE
ANDRES ACEVEDO IBANEZ) X JUSTICA PUBLICA

Vistos, etc.Intime-se o requerente para, no prazo de dez (10) dias, trazer aos autos cópia da decisão que determinou a constrição do bem objeto do presente pedido.Após, ao MPF.

Expediente Nº 5360

INQUERITO POLICIAL

0000801-06.2018.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X UDERSON ITRIO FERNANDES DE ARAUJO(MS018080 - JAD RAYMOND EL HAGE)

Vistos, etc.1. A peça acusatória preenche todos os requisitos formais insculpidos no artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo os fatos, em tese, delituosos, com todas as suas circunstâncias e apontando a
existência de elementos indiciários demonstrativos da autoria do delito pelo(a) acusado(a). 2. Ademais, no sub examine não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de rejeição descritas no artigo 395 do Código
de Processo Penal.3. Ante o exposto, com base no art. 396 do Código de Processo Penal RECEBO A DENÚNCIA, pois verifico, nesta fase de cognição sumária, que a acusação está lastreada em razoável suporte
probatório, dando conta da existência das infrações penais descritas e dos indícios de autoria a elas correspondentes, caracterizando com isso a justa causa para a ação penal em desfavor de:UDERSON ITRIO
FERNANDES DE ARAÚJO, brasileiro, em união estável, filho de Angelo Liberato Rodrigues de Araújo e de Arlete Fernandes de Araújo, nascido em 22/12/1988, natural de Ponta Porã/MS, portador do documento de
identidade nº 001.610.664/SEJUSP/MS, CNH 04771457081 e do CPF nº 030.575.201-46, residente na Rua Felipe de Brum, 416, Bairro da Granja, Ponta Porã/MS, CEP 79.905-304, celular (67) 99866-1616, como
incurso na pena do art. 22 da Lei nº 7.492/86 c/c art. 14, inciso II, do Código Penal. 4. À distribuição para alteração da classe processual e demais anotações.5. O presente feito correrá sob o rito ordinário previsto no
artigo 394, 1º, I, do Código de Processo Penal.6. Cite-se e intime-se o(a) denunciado(a) para, querendo, oferecer resposta à acusação, na forma escrita, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e invocar
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, na forma do artigo 396-A, do Código de Processo Penal. Quando necessário, expeça a Secretaria eventuais cartas
precatórias para tanto.6.1. Não apresentada resposta pelo(a) acusado(a) no prazo legal ou, se mesmo citado(a) não vier a constituir defensor, fica desde já nomeada a DPU - Defensoria Pública da União para oferecer
resposta nos termos do CPP, 396-A, 2º. Neste caso, a Secretaria deverá intimar a DPU desse encargo, com abertura de vista dos autos pelo prazo legal.6.2. Autorizo, desde já, e com a finalidade de evitar maiores
delongas processuais, o cumprimento do mandado de citação e intimação nos termos do artigo 212, 2º, do Código de Processo Civil (fora do horário de expediente).6.3 Em atenção ao princípio da economia processual
que deve reger toda a Administração Pública, o acusado, no momento da citação, também deverá ser intimado de que doravante, para os atos processuais seguintes, as novas intimações ocorrerão somente por meio de seu
defensor (constituído ou público), sendo que em caso de advogado constituído, as intimações serão feitas através do Diário da Justiça, conforme autoriza o artigo 370, 1º, do Código de Processo Penal.7. Após o
oferecimento da resposta, venham-me os autos conclusos para os fins do artigo 397 do Código Processual Penal.8. Ao final da instrução processual, requisitem-se antecedentes criminais do(a) acusado(a), se ainda tais
documentos não constarem dos autos. 9. A Secretaria deverá otimizar a utilização de todos os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações, nos termos da META 10 do CNJ e em atenção aos princípios da
celeridade e da economia processual.10. Comunique-se o recebimento da denúncia ao Departamento de Polícia Federal.11. Oportunamente, a secretaria deverá anotar na capa dos autos o cálculo prescricional, nos termos
da Resolução nº. 112, de 06/04/2010 do Conselho Nacional de Justiça.12. Defiro a juntada da Guia de Recolhimento Provisória do Processo de nº 0001547-78.2013.8.12.0012 (fls. 54-55).13. DO PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO - Postergo a análise do pedido formulado às fls. 32-34 para após a vinda do laudo pericial sobre o veículo apreendido (fls. 9 e 23).14. Cópia desta decisão serve
como:14.1. Carta Precatória nº *092/2018-SE-GHN*, a ser endereçada ao Juízo da Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, para os fins de: a) CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do acusado UDERSON ITRIO
FERNANDES DE ARAÚJO, brasileiro, em união estável, filho de Angelo Liberato Rodrigues de Araújo e de Arlete Fernandes de Araújo, nascido em 22/12/1988, natural de Ponta Porã/MS, portador do documento de
identidade nº 001.610.664/SEJUSP/MS, CNH 04771457081 e do CPF nº 030.575.201-46, residente na Rua Felipe de Brum, 416, Bairro da Granja, Ponta Porã/MS, CEP 79.905-304, celular (67) 99866-1616, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimação do(a) acusado(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso
informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, ficará a sua defesa a cargo da Defensoria Pública da União, localizada na Rua Dom Aquino, nº 2350, Centro, Campo Grande (MS), telefone (67) 3324-
1305; c) ciência do(a) acusado(a) das demais determinações contidas nesta decisão. Através da mesma missiva solicita-se o encaminhamento da(s) respectiva(s) certidão(ões) de antecedentes em nome do acusado. 14.2.
Ofício nº *111/2018-se-ghn* para a Polícia Federal, para fins de comunicar o recebimento da denúncia contra a pessoa acima nominada, solicitando o encaminhamento do laudo pericial sobre o veículo apreendido nos
autos (em anexo, seguem cópias das fls. 23 e 38).Ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 5361

HABEAS CORPUS

0000836-63.2018.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000776-90.2018.403.6000) HEMERSON LEITE DE SOUZA X LINDA BATISTA DE SOUZA(MT020626 -
HEMERSON LEITE DE SOUZA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS
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1. RELATÓRIOHEMERSON LEITE DE SOUZA, advogado, impetra ordem de habeas corpus em favor de LINDA BATISTA DE SOUZA contra ato do Delegado de Polícia Federal de Campo Grande/MS, consistente
na prisão em flagrante e instauração de inquérito em desfavor da paciente, pela prática, em tese, do delito de contrabando de agrotóxicos (art. 334-A do CP, art. 1º da Lei 7802/89 e art. 56 da Lei 9605/98).Consta nos
autos que, no dia 26/03/2018, Linda estava como passageira no veí-culo Caminhão Trator, placas MGT-2243, acoplado ao Semirreboque de placas NBZ-0594, conduzido por seu companheiro, Francisco Mendonça do
Carmo. Em fiscalização de rotina realizada pela Polícia Rodoviária Federal, no posto da PRF de Campo Grande/MS, efetuou-se abordagem dos referidos veículos, ocasião em que foram encontrados, no compartimento de
carga, diversos sacos de ráfia e caixas contendo vasilhames com agrotóxicos líquidos e granu-lares. Diante disso, a paciente e seu companheiro foram presos em flagrante delito (fls. 52/64).A paciente alega não haver justa
causa para seu indiciamento, sequer para a instauração de inquérito, em razão de, em tese, inexistirem elementos aptos a indicar sua auto-ria ou participação nos fatos delituosos, motivo pelo qual seria imperativo o
trancamento do inquérito policial nº 0000776-90.2018.403.6000 (IPL 103/18-SR/DPF/MS). Requereu, tam-bém, em caráter liminar, a suspensão do trâmite do inquérito policial em epígrafe.Determinou-se a notificação da
autoridade coatora para a prestação de infor-mações (fl. 15).Instada, a autoridade policial alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade como autoridade coatora. No mérito propriamente dito, sustentou haver indícios hábeis a
ensejar a abertura de investigação criminal, não havendo, pois, em tese, constrangimento ilegal (fls. 19/21).Intimado, o Ministério Público Federal manifestou pela denegação da ordem de habeas corpus, em razão da
ilegitimidade da autoridade coatora (fl. 23). Determinou-se a intimação do impetrante para juntada dos documentos neces-sários à instrução do feito (fl. 24).O impetrante apresentou emenda à inicial, acostando aos autos o
auto de apre-sentação e apreensão (fls. 31/51), o auto de prisão em flagrante (fls. 52/64), o termo de audi-ência de custódia (fls. 65/66), a decisão de concessão de liberdade provisória (fls. 67/70), o alvará de soltura e o
termo de compromisso expedidos (fls. 71/74), além de outros documentos do ato de flagrância (fls. 76/79).Vieram os autos à conclusão.É o que impende relatar. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que o feito
está apto a ser sentenciado, converto a apreciação da liminar na prolação da sentença.Verifico a adequação do meio processual escolhido.O Habeas Corpus é remédio constitucional previsto no art. 5º, LXVIII, da
Constituição Federal, com a finalidade de obstar ato de violência ou coação ilegal na liberdade de ir e vir do paciente. Seu processamento se encontra regulamentado no Código de Processo Penal, em seus artigos 647 e
seguintes. Sua natureza não admite a instrução probatória, sendo necessária a certeza e liquidez do direito pleiteado.Preliminarmente, entendo legítima a figuração do Delegado de Polícia Federal de Campo Grande/MS
como autoridade coatora, uma vez que a presente ação tem como pedi-do o trancamento do inquérito policial e o cancelamento do indiciamento da paciente, contra o qual ela se exsurge. Apesar de ter mencionado
ilegalidade de sua prisão em flagrante, não pleiteia a anulação de sua homologação. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. INDICIAMENTO. ATO PRIVATIVO DA AUTORIDADE
POLICIAL. REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUTORIDADE COATORA. ELEMENTO SUBJETIVO. ANÁLISE. INADMISSIBILIDADE. FATOS. CONTROVÉRSIA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Deve ser impetrado contra o Delegado de Polícia Federal que preside o inquérito policial o habeas corpus no qual se postula a suspensão de indiciamento, dado que se trata de ato praticado
pela autoridade policial em razão de sua própria avaliação dos elementos de prova existentes naquele procedimento, independentemente do ato que anteriormente o tenha instaurado. 2. A requisição é ato que não se sujeita
ao juízo de discricionariedade da autoridade policial, uma vez que consiste em determinação que por ela não pode ser descumprida, sob pena de cometer o delito de prevaricação (CP, art. 319) ou sujeitar-se a sanções de
ordem administrativa. Nessa linha de idéias, deve figurar como autoridade impetrada neste writ o Procurador da República que requisitou a instauração do inquérito policial contra o impetrante. 3. Na via estreita do habeas
corpus é admissível o trancamento de inquérito policial desde que evidenciada a atipicidade do fato ou a impossibilidade de o investigado ser seu autor. No caso dos autos, há controvérsia sobre fatos, a justificar a
necessida-de de instauração do inquérito policial. 4. A afirmação do impetrante de que se-ria atípica sua conduta, em face da ausência de dolo, demanda o cotejo com os demais elementos do inquérito policial, o que é
inviável neste remédio. 5. Pe-dido de suspensão de indiciamento que não se conhece. Prelimi-nar de ilegitimidade passiva do Procurador da República em Sorocaba rejeita-da. Ordem de habeas corpus denegada [grifo
nosso].(TRF3. HC 00082509020064030000. Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: Des. Fed. André Nekatschalow. DJe: 11/07/2006)No que concerne ao mérito propriamente dito, entendo que não há indicativos de que o
indiciamento da paciente tenha se dado de forma arbitrária ou sem justa causa. Se-não, vejamos:Em seu depoimento extrajudicial, a testemunha Patrícia Marim Barbosa decla-rou que: [...] em entrevista com FRANCISCO,
esta [sic] confessou que estaria vindo de Campo Largo/PR e que em Eldorado/MS, na data de hoje, teria recebido cerca de 1000 kg dos produtos de uso agrícola e que estes deviam ser entregues a Bandeirantes/MS,
Sonora/MS, Rondonópolis/MT, Diamantino/MT, Lucas do Rio Verde/MT e Sorriso/MT; QUE receberia pelo frete do agrotóxico cerca de R$ 3.000,00, sendo parte do dinheiro entregue em Rondonópolis/MT e o restante
em Lucas do Rio Verde/MT; QUE, segundo FRANCISCO, teria a oferta sido aceita para que pudesse consertar o motor do caminhão que havia fundido, contudo, em contato com a companheira do abordado esta
informou que seu amásio teria feito viagem semelhantes [sic] anteriormente, sem informar datas; [...] QUE, em conversas com LINDA, esta informou que enquanto FRANCISCO carregava o caminhão em Campo
Largo/PR ela estaria visitando um filho que faz medicina em Foz do Iguaçu/PR, tomando um ônibus para encontrar seu amásio no caminho de volta para casa, não sendo informado o Município onde o encontro teria
ocorrido, nem bilhetes de viagem de ônibus teriam sido en-contrados entre os pertences dela; QUE, FRANCISCO, contudo, teria informado que LIN-DA o estaria acompanhando durante todo o trajeto [...] [grifos nossos]
(fls. 52/54).Rogério de Oliveira Lusena, testemunha, afirmou, em seu depoimento prestado perante a autoridade policial, que: [...] segundo a versão apresentada por LINDA à PRF Patrícia, a amásia de FRANCISCO teria
conhecimento de que esta seria a segunda vez em que ele faria o transporte de agrotóxicos, o que foi confirmado por ele, mas apenas nesta oportunidade se fez acompanhar por ela no trajeto [...] [grifo nosso] (fls.
55/57).Francisco Mendonça do Carmo, em seu interrogatório extrajudicial, alegou que: [...] enquanto estavam na cidade de Eldorado/MS, no domingo à noite, para a colocação das cargas de agrotóxicos, a convivente do
interrogando não teria tomado conhecimento do que estava sendo colocado, não saindo da cabine; [...] QUE, o interrogando justifica que costumaria fazer o transporte de complementos durante o trajeto para ajudar no
pagamento dos fretes, tudo legalizado, razão pela qual não acredita que sua convivente tenha desconfiado da irregularidade da carga colocada em Eldorado/MS, confessando a sua esposa apenas em Campo Grande/MS,
quando foi abordado pelos Policiais Rodoviários Federais [...] [grifos nossos] (fls. 59/61).A paciente Linda Batista de Souza, no ato da flagrância, assim afirmou: QUE, quando FRANCISCO levou uma carga de laminados
de Ariquemes/RO a Santa Catarina dei-xou a interroganda na casa de seu filho em Foz do Iguaçu/PR, que estaria fazendo faculdade; QUE, depois de visitar seu filho, teria embarcado em um ônibus da empresa de
transportes Princesa do Campo para encontrar seu marido FRANCISCO em Eldorado/MS, a pedido deste, na noite de ontem, chegando na madrugada de segunda-feira; QUE, quando chegou em Eldorado, embarcou no
caminhão e quando estavam chegando em Vila Vargas, em Dourados/MS, para trocar uma carga de 95 kg de castanhas, FRANCISCO informou que estaria transportando produtos ilegais [...] [grifos nossos] (fls.
62/64).Logo, o que se percebe é que existem claras discrepâncias, tanto nas declara-ções prestadas pelos flagrados aos seus condutores no ato da flagrância, quanto nos depoi-mentos de LINDA e de seu companheiro
Francisco fornecidos à autoridade policial. Assim, é certo que os fatos demandam maior investigação, havendo indícios suficientes à abertura de inquérito policial e ao seu indiciamento. Portanto, depreende-se que a conduta
da autoridade policial não se revela abu-siva, tratando-se de sua atividade regular de averiguação.Deve-se ressaltar que o indiciamento prescinde de provas concretas de autoria e materialidade, já que não se trata de
instauração de ação penal e sim de um mero procedi-mento administrativo. Segundo Guilherme de Souza Nucci, o inquérito policial:É um procedimento preparatório da ação penal, de caráter administrativo, con-duzido pela
polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de uma infração penal e sua autoria. Seu objetivo precípuo é a formação da convicção do representante do Ministério Público, mas também a
colheitas de provas urgentes, que podem desaparecer, após o cometimento do crime .Para se possibilitar o trancamento de um inquérito, devem estar presentes con-cretas evidências de constrangimento ilegal e de abuso de
autoridade, o que não ocorre nos autos. Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXTENSÃO DO PÓLO PASSIVO DA IMPETRAÇÃO.
TELECOMUNICAÇÕES. EXCEP-CIONALIDADE DO TRANCAMENTO DO INQUÉRITO MEDIANTE AÇÃO DE HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDA-DE DE REVOLVIMENTO A FUNDO DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. EXTRAORDINARIEDADE DA ANULAÇÃO DO ATO DE INDICIA-MENTO. INEXISTÊNCIA DE MOMENTO ESPECÍFICO PARA O INDICIAMENTO. ORDEM
DENEGADA. 1. Reconheço, de início, a im-propriedade na formação do pólo passivo desta ação, que, de modo equívoco, indicou exclusivamente o juízo a quo como autoridade coatora, sendo que o impetrante se
exsurge sobretudo contra o ato de seu indiciamento em inquérito policial, praticado pe-la autoridade policial. 2. Apesar de a jurisprudência vir rechaçando a iniciativa do órgão jurisdicional, em acertar o pólo passivo da
impetração, ex officio, para nele incluir autoridade diferente da que fora apontada inicialmente na própria impetração, penso que tal solução ainda é a mais afinada aos princípio da economia e celeridade processual, e a que
mais se aproxima do princípio da du-ração razoável do processo. 3. Logo, de ofício, incluo no pólo passivo desta ação de habeas corpus o Delegado da Delegacia Fazendária da Polícia Fede-ral de São Paulo/SP, porém
dispenso as suas informações, haja vista a suficiên-cia dos elementos já coligidos aos autos da impetração, para o desfecho do ca-so. 4. O trancamento de inquérito policial, mediante habeas corpus, é me-dida excepcional,
adotada apenas quando das provas documentais aduzi-das com a impetração comprova-se, de plano, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência de justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade
ou, enfim, as circunstancias que excluam o crime, o que, definitivamente, não é o que ocorre no caso: conforme precedentes. 5. De-pois, acerca da conduta capitulada no art. 183 da Lei federal n.º 9.472/97, um juízo
sumário e preliminar permite afirmar que os documentos que informam os autos da impetração noticiam a materialidade do delito e consubstanciam indícios razoáveis de autoria (conforme fls. 196/197, 324, 325/326,
423/427 e 635/636). 6. Obviamente os limites da responsabilidade societária do paciente é matéria a ser dirimida eventualmente no curso da ação penal, posto os docu-mentos defls. 368/369, 465/466, 537/542, 565/566 e
638/644 informarem a sua atuante participação nos negócios da empresa NEO INFOTEC LTDA, a que se atribui a exploração clandestina de serviço de telefonia de longa distância. 7. A jurisprudência nacional é sólida em
posicionar-se contrariamente ao manejo da ação de habeas corpus, em hipótese cujo revolvimento a fundo do conjunto probatório é indispensável à resolução da questão: conforme precedentes. 8. Sobre a hipótese de
anulação de indiciamento, os precedentes do Supremo Tribunal Federal, ademais, são certos em asseverar que apenas na hipóte-se de evidente constrangimento ilegal isso é possível. 9. Nesse passo, a ale-gação de que o
momento para o indiciamento seria este ou aquele é dissonante, pois o Código de Processo Penal não prevê uma oportunidade certa para o indiciamento deinvestigados. 10. As alterações promovidas pela Lei federal n.º
11.719/08, que estabeleceu o interrogatório do acusado como o último ato da instrução criminal, obviamente, não se estende ao iter do procedimento ad-ministrativo-inquisitorial. 11. Enfim sobre as conjecturas acerca da
fixação da pena que eventualmente poderia sofrer o paciente, bem como a respeito da prescrição virtual da pretensão punitiva estatal, cabem duas considerações. 12. A um, porque seria temerário e prematuro concluir ao
longo do inquérito policial pela ocorrência ou não da causa de aumento prevista no artigo 18 da Lei federal n.º 9.472/97 e, conseqüentemente, sobre a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 13. Também
por carecer totalmen-te de amparo jurídico, a denominada prescrição antecipada ou virtual da pena, que tem como referência a condenação hipotética, vem sendo rechaçada pelos tribunais nacionais: conforme precedente
do Supremo Tribunal Federal. 14. A dois, o simples fato de o agente ser primário e possuir bons antecedentes não afasta a possibilidade de fixação da pena acima do mínimo legal: conforme precedente do Supremo
Tribunal Federal. 15. Ordem conhecida e denegada.(TRF3. HC 00341385620094030000. Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: Des. Fed. Ramza Tartuce. DJe: 29/01/2010)Dessa forma, entendo que a atuação da polícia
federal foi devida e legítima, o que afasta, pois, qualquer ilegalidade ou abuso de poder na instauração de inquérito policial, tampouco no indiciamento da paciente, impondo-se a denegação da ordem.3.
DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.Sem custas, nos termos do art. 4.3 da Resolução nº 138/2017, da Presidência do TRF3. Sem honorários, conforme art. 804 do CPP, por ausência
de previsão legal. Ciência à autoridade policial e ao MPF.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos, com as caute-las legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5362

PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA

0008013-15.2017.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003200-42.2017.403.6000) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X SEM
IDENTIFICACAO(MS015462 - WALTER MARTINS DE QUEIROZ E MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ E MS006006 - HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO E MS009291 - BENEDICTO
ARTHUR DE FIGUEIREDO)
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Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração interposto pelo Ministério Público Federal, às fls. 287/288, contra despacho de f. 281 que declarou a expiração das medidas cautelares impostas aos investigados
MÉRCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTI e PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO, ao argumento de que apenas a medida cautelar de recolhimento noturno se aplicaria o prazo de 120 (cento e
vinte) dias. É a síntese do necessário. Passo a decidir.Primeiramente, recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos, e o acolho parcialmente, uma vez que, de fato, houve obscuridade e contradição no referido
despacho, conforme passo a descrever.As medidas cautelares foram aplicadas em decisão exarada às fls. 55/62, nos seguintes termos:Ainda em sede cautelar, decreto as seguintes medidas em desfavor de MÉRCULE
PEDRO PAULISTA CAVALCANTE e PLABO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO: proibição de os investigados manterem comunicação entre si e com demais investigados e de terem acesso ao HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAM, ao HOSPITAL REGIONAL e ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO-UFGD. Em relação ao médico MÉRCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTE,
determino o afastamento das suas funções públicas. Em relação à PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO, determino o afastamento de suas atividades econômicas/profissionais, desenvolvida por intermédio da
empresa AMPLIMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ou por qualquer outro meio que diga respeito à venda de materiais hospitalares ou relacionamento contratual/profissional com órgãos
públicos de saúde. A fim de garantir efetividade à medida, acolho o pedido da autoridade policial, no sentido de que sejam colocadas tornozeleiras eletrônicas nos investigados MÉRCULE PEDRO PAULISTA
CAVALCANTE e PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO, que não poderão se aproximar de um raio de 300 (trezentos) metros dos hospitais em comento e das residências dos demais investigados,
recolhendo-se em suas respectivas residências até às 20h, pelo prazo de 120 dias, a contar do cumprimento da ordem. O pedido da autoridade policial representa pela decretação de medidas cautelares diversas da prisão,
à f. 50, item 4.4, in verbis: ... REPRESESENTO pela decretação de medidas cautelares diversas da prisão e consequentemente as seguintes determinações: a) proibição de tais investigados se comunicarem com os demais;
b) proibição de acesso de tais investigados aos hospitais universitários de Campo Grande/MS e Dourados/MS e o Hospital Regional de Campo Grande/MS, c) afastamento de MERCULE de suas funções públicas junto
aos hospitais Universitário e Regional de Campo Grande/MS.Em caso de deferimento, com vistas a dar efetividade à decisão judicial, solicito a Vossa Excelência determinar à AGEPEN/MS a colocação de tornozeleiras
eletrônicas nos investigados, recolhendo-se em suas respectivas residências até as 20 horas, pelo prazo de 120 dias, a contar do cumprimento da ordem. Tal prazo é o mínimo razoável para proceder análise preliminar do
material apreendido e a oitiva de eventuais testemunhas.Analisando a decisão e a representação da autoridade policial evidencia-se que à colocação da tornozeleira eletrônica foi estabelecida para efetivação de todas as
medidas cautelares e não somente para medida cautelar de recolhimento noturno. Entretanto, assiste razão à interpretação do Ministério Público Federal considerando-se a disposição efetivada através do TERMO DE
COMPROMISSO de fls. 73/75.Assim, reconheço parcialmente os embargos de declaração determinando o restabelecimento das seguintes medidas cautelares em relação à MÉRCULE PEDRO PAULISTA
CAVALCANTE e PLABO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO: a) proibição dos investigados se comunicarem entre si; b) proibição de acesso aos hospitais universitários de Campo Grande/MS e Dourados/MS e
o Hospital Regional de Campo Grande/MS (HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAM, ao HOSPITAL REGIONAL e ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO-UFGD), c) afastamento de
MERCULE de suas funções públicas junto aos hospitais Universitários e Hospital Regional de Campo Grande/MS.No que se refere à duração do cumprimento das medidas cautelares há de se verificar a duração razoável e
aceitável do inquérito em processamento, dada à complexidade da causa, na exata medida em que, dessa perpetuação da investigação possa surgir violações a garantias e direitos dos investigados. Assim, tendo em vista que
a deflagração da operação Again ocorreu em meados de janeiro de 2018, entendo por razoável a manutenção das medidas cautelares ora restabelecidas pela justificada complexidade da causa. Quanto ao restabelecimento
da medida cautelar de recolhimento noturno e colocação de tornozeleira eletrônica, nos termos solicitados pelo parquet, no item b do referido parecer, deve-se ser estabelecido o contraditório consoante 3º, art. 282 do
Código de Processo Penal.Intimem-se os investigados MÉRCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTI e PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO, por intermédio de seus advogados, para manifestarem-se
sobre o pedido de restabelecimento da medida cautelar, no prazo de 10 (dez) dias.Em relação ao solicitado às fls. 289/290, comunique-se o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian desta decisão.Por economia
processual cópia desta decisão servirá como o seguinte expediente: 14.2. Ofício nº *130/2018-SE-DBM*, para o Diretor Geral da FUNSAU:Finalidade: Informar que o restabelecimento das seguintes medidas cautelares
em relação a MÉRCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTE e PLABO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO: a) proibição dos investigados se comunicarem entre si; b) proibição de acesso aos hospitais
universitários de Campo Grande/MS e Dourados/MS e o Hospital Regional de Campo Grande/MS (HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAM, ao HOSPITAL REGIONAL e ao
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO-UFGD), c) afastamento de MERCULE de suas funções públicas junto aos hospitais Universitários e Hospital Regional de Campo Grande/MS, d) afastamento das atividades
econômicas/profissionais de PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO desenvolvida por intermédio da empresa AMPLIMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ou por qualquer
outro meio que diga respeito à venda de materiais hospitalares ou relacionamento contratual/profissional com órgãos públicos de saúde.Endereço: Av.: Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Bairro Aero Rancho V - Campo
Grande MS - CEP: 79.084-180 Telefone (67) 3378-2500 Fax (67) 3368-1414. E-mail: presidencia@funsau.ms.gov.br 14.2. Ofício nº *138/2018-SE-DBM*, para o Chefe do Setor Jurídico do Hospital Universitário
Maria Aparecida Pedrossian:Finalidade: Informar que o restabelecimento das seguintes medidas cautelares em relação a MÉRCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTE e PLABO AUGUSTO DE SOUZA E
FIGUEIREDO: a) proibição dos investigados se comunicarem entre si; b) proibição de acesso aos hospitais universitários de Campo Grande/MS e Dourados/MS e o Hospital Regional de Campo Grande/MS (HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAM, ao HOSPITAL REGIONAL e ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO-UFGD), c) afastamento de MERCULE de suas funções públicas junto aos hospitais
Universitários e Hospital Regional de Campo Grande/MS, d) afastamento das atividades econômicas/profissionais de PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO desenvolvida por intermédio da empresa
AMPLIMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ou por qualquer outro meio que diga respeito à venda de materiais hospitalares ou relacionamento contratual/profissional com órgãos públicos
de saúde.Endereço: Av.: Avenida Senador Filinto Muller, 355 - Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, 79080-190 Telefone (67) 3345-3000. Oportunamente, ciência ao Ministério Público Federal.Cumpra-se.

Expediente Nº 5363

HABEAS CORPUS

0001127-63.2018.403.6000 - VINICIUS RIBEIRO PAIVA X VINICIUS RIBEIRO PAIVA X COMANDANTE DO 20o REGIMENTO DE CAVALARIA BLINDADA DE CAMPO GRANDE/MS

Trata-se de pedido de habeas corpus liberatório impetrado por Vinícius Ribeiro Paiva em face do Comandante do 20º Regimento de Cavalaria Blindada do Exército, Tenente-Coronel SANTIAGO CÉSAR FRANÇA
BUDÓ, objetivando a concessão de ordem judicial que determine a expedição de salvo-conduto, para o fim de inibir qualquer ato que possa ameaçar sua liberdade de locomoção. À fl. 34, sobreveio informação, através do
ofício nº 11-Cmdo/20ºRCB, no sentido de que o impetrante/paciente foi excluído no número de adidos do 20º Regimento de Cavalaria Blindado, em 21 de maio de 2018, conforme publicado em Boletim Interno de número
90, desta Organização Militar. É a síntese do necessário. Decido. Dentre as nominadas condições da ação, há o interesse de agir, que se consubstancia na necessidade da intervenção do Poder Judiciário para solução de
dissídios individuais ou coletivos, utilidade de concessão de provimento jurisdicional que seja apto e eficaz para pacificação de conflitos instalados entre as partes de um processo e adequação da via processual eleita pelo
jurisdicionado para expor sua pretensão em Juízo, sendo que a ausência de um desses elementos compromete o reconhecimento do interesse de agir da parte em litigar.No caso, diante da informação apresentada pelo
Comando do 20º Regimento de Cavalaria Blindado, por meio do ofício nº 11-Cmdo/20ºRCB, acostado à fl. 34, houve a superveniente perda do objeto deste writ, afastando a necessidade e utilidade da prestação
jurisdicional, a desaguar na extinção do Feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 3º do Código de Processo Penal, combinado com o
art. 485, incisos I e VI (falta de interesse processual superveniente), do Código de Processo Civil.Sem custas. Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.

Expediente Nº 5364

ACAO PENAL

0003474-40.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO) X GERSON PALERMO(MG074295 - RODNEY DO NASCIMENTO) X OSVALDO INACIO
BARBOSA JUNIOR(Proc. 1636 - RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA) X LUIZ CARLOS FERNANDES DE CARVALHO(MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ E MS005141 - JOSE CARLOS
DOS SANTOS E MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO) X LUCAS DONIZETTI BUENO DE CAMARGO(PR017662 - MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA E SP215926 - SHIRLEY
MOREIRA DE FARIAS) X SEBASTIAO NUNES SIQUEIRA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS015660 - SERGIO HENRIQUE RESENDE LANZONE) X MILTON MOTTA
JUNIOR(MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X NABIH ROBERTO AWADA(PR013357 - WILLIAM ESPERIDIAO DAVID) X HUGO LEANDRO TOGNINI(Proc. 2356 - EVELYN ZINI
MOREIRA DA SILVA BIRELLO) X EDUARDO PERES DA SILVA(GO009447 - EDUARDO PERES DA SILVA) X ANTONIO FEITOSA NETO(GO022482 - ANTONIO FEITOSA NETO) X JOAO
LEANDRO SIQUEIRA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X JURANDIR ROSA NOVAIS(PR045177 - RAFAEL JUNIOR SOARES) X ALGACIR BATISTA DE ABREU(AC003080 -
JOAO PAULO SETTI AGUIAR) X CELIO BARBOSA DA FONSECA(Proc. 2356 - EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELLO) X CELSO LUIZ LOPES(SP215926 - SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS)
X EZIO GUIMARAES DOS SANTOS(SP090741 - ANARLETE MARTINS)

Trata-se de ação penal da operação denominada All In.Às fls. 3905/3905-verso, ordenou-se às defesas que apresentassem, em 05 (cinco) dias, justificativa acerca da relevância dos depoimentos das testemunhas
arroladas.À fl. 3820, juntou-se instrumento de revogação da procuração de Caio Luiz Carloni.Às fls. 3935/3935-verso, determinou-se a intimação das defesas para manifestação acerca do interesse no comparecimento
pessoal dos acusados às audiências de oitiva de testemunhas.Os réus Gerson Palermo, Celso Luís Lopes, Jurandir Rosa Novais, Milton Motta Júnior, Luiz Carlos Fernandes de Carvalho e Oswaldo Inácio Barbosa Júnior
apresentaram manifestação (fls. 3958/3960, 3961/3962, 3964/3965, 3966/3967, 3969/3970 e 3988/3991).O acusado Gerson Palermo requereu, à fl. 4014, a transcrição de áudio já disponível nos autos, a ser efetuada
pela autoridade policial.Determinou-se, à fl. 4030: 1) a intimação pessoal de Caio Luiz Carloni para constituir defensor; 2) a intimação da defesa de Gerson para justificar a inclusão de nova testemunha; 3) a expedição de
ofício à DPF, para substituição de mídia avariada; 4) a remessa dos autos ao MPF para manifestação acerca de pedido da defesa de Gerson; 5) a remessa dos autos à DPU para manifestação, acerca do despacho de fl.
3935, em relação ao acusado Ézio Guimarães dos Santos. Na mesma ocasião, foi deferida a substituição de testemunhas de Oswaldo Inácio.Às fls. 4034/4035, juntou-se instrumento de renúncia de poderes do acusado
Sebastião Nunes Siqueira. Instada, a DPU não se posicionou acerca do comparecimento do acusado Ézio (fl. 4067-verso).Gerson se manifestou à fl. 4073, justificando a pertinência da oitiva da testemunha Silvana Melo
Sanches.Determinou-se, à fl. 4080, a intimação de Sebastião Nunes Siqueira para constituir novo patrono, como também se ordenou a expedição de nova deprecata para intimação de Caio Luiz Carloni, em razão da
certidão negativa na missiva anterior (fl. 4072-verso).A autoridade policial requereu, às fls. 4091/4093, a cessão de veículo para uso pela Polícia Federal.Instado, o Ministério Público Federal assim se posicionou (fls.
4094/4094-verso): 1) em relação ao pedido da autoridade policial, requereu o desentranhamento da petição e a sua distribuição em apartado, pugnando, desde já, pelo indeferimento do pedido e alienação antecipada do
veículo requerido; 2) em relação ao pedido de transcrição de Gérson Palermo, opinou, também, pelo indeferimento, alegando que os áudios estariam totalmente disponíveis para a defesa, cabendo a ela, caso queira, efetuar
a devida transcrição.É o que impende relatar. Decido.Em relação ao requerimento efetuado pela defesa de GERSON PALERMO, no sentido de se determinar à autoridade policial a transcrição do áudio de índice
7553986, entendo, ao encontro do parecer ministerial, que ele não comporta deferimento.É certo que a totalidade dos áudios colhidos está disponível nos autos de interceptação telefônica para consulta, sendo que restam
transcritos pela autoridade policial apenas os áudios que foram de interesse da investigação. Ora, dessa forma, cabe a cada parte, incluindo este Juízo, efetuar a devida transcrição de outras escutas que julgar necessárias
para o bom andamento processual. Assim, ao contrário do que alega o acusado, o indeferimento dessa medida não gera qualquer cerceamento para sua defesa, uma vez que, conforme já ressaltado, o acesso aos áudios
restou franqueado por este Juízo.Portanto, indefiro o pedido de fl. 4014.No que tange ao requerimento de cessão de veículo de fls. 4091/4093, determino, nos termos da manifestação do MPF, o desentranhamento do
referido pedido e a sua distribuição, por dependência a esta ação penal, na classe 166 - Petição, com cópia do parecer de fls. 4094/4094-verso. Após, venham os novos autos conclusos para decisão.Sem prejuízo, abra-se
vista dos autos à DPU, para que se manifeste, agora em relação ao acusado Hugo Leandro Tognini, em 05 (cinco) dias, acerca do interesse no comparecimento pessoal do réu às audiências de instrução, nos termos do
despacho de fl. 3935.Aguarde-se o retorno das deprecatas expedidas às fls. 4082/4083, cujos extratos encontram-se anexos à presente decisão, devendo a secretaria acompanhar seu andamento. Juntadas as missivas, com
o decurso do prazo para manifestação, venham os autos imediatamente conclusos para designação de audiências.Outrossim, encaminhem-se as informações requisitadas pelo E. TRF3 no âmbito no HC nº 5011381-
65.2018.403.0000, bem como pelo D. STJ nos RHC nº 98.693 e 98.695, prestadas, respectivamente, por meio dos Ofícios 037, 038 e 039/2018-GJ03.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5365
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ACAO PENAL

0008760-96.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X ADELINO LOPES ZANELLA(MS001456 - MARIO SERGIO ROSA)

Nos termos do art. 593 e seguintes do CPP, recebo o recurso de apelação de fls.418.Intime-se a defesa do acusado para apresentar as razões do recurso de apelação.Após, ao Ministério Público Federal para
contrarrazões.Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de praxe.Campo Grande-MS, em 30 de maio de 2018.

CAUTELAR INOMINADA CRIMINAL

0000265-92.2018.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011841-24.2014.403.6000) THIAGO VERRONE DE SOUZA(MS014176 - HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES) X
JUSTICA PUBLICA

Trata-se de cautelar de produção antecipada de provas ajuizada por Thiago Verrone de Souza, requerendo o acesso a áudio fruto de interceptação telefônica realizada no âmbito da denominada Operação Lama Asfáltica
nos autos nº 0011841-24.2014.403.6000. Esclareceu ser autor da ação popular nº 0038391-94.2012.8.12.0001, em que estariam sendo investigados fatos correlatos e ter fornecido às autoridades grande parte dos
subsídios fáticos daquela investigação. Aduziu a necessidade de se verificar se o áudio referente à ligação ocorrida a partir do telefone 67-99814922, em 28/02/2014, às 18:58 hs, com duração de 4 minutos e 11 segundos,
é relativo à ação popular supramencionada.Juntou procuração (fl. 08) e documentos (fls. 09/31).Instado (fl. 34), o MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido, com a alegação de ser pedido idêntico ao já produzido e
apreciado nos autos de quebra de sigilo telefônico nº 0011841-24.2014.403.6000 (fl. 37).Indeferiu-se o pleito do autor, nos termos do art. 330, III, do CPC/2015, pela ausência de interesse processual, sob o fundamento
de que o pedido já teria sido apreciado nos autos de quebra de sigilo supramencionados (fl. 38).Inconformado, o requerente opôs embargos de declaração, aduzindo haver omissão em seu julgamento. Alegou,
preliminarmente, que protocolou pedido de desistência em relação ao pleito efetuado nos autos nº 0011841-24.2014.403.6000. Sustentou, também, que ajuizou a presente demanda, de forma autônoma, para cumprir os
ditames constantes no parecer ministerial exarado no processo supra (v. cópia às fls. 19/20). Asseverou, mais, que a produção dessa prova se faz necessária para se analisar a necessidade de ingressar com alguma
demanda, sendo que, sem a posse desse indício, existe o risco de lhe ser imputado o crime de denunciação caluniosa. Afirmou, por fim, que a decisão não apreciou o seu pedido alternativo de oitiva do DPF Marcos André
Araújo Damato, para verificação de sua ligação com as investigações da Operação Lama Asfáltica.Intimado, o Parquet posicionou-se pela rejeição dos embargos opostos, uma vez que não haveria a ocorrência de omissão,
obscuridade, contradição ou ambiguidade da decisão prolatada, não sendo a hipótese, pois, do recurso impetrado.É o que impende relatar. Decido.Recebo os embargos de declaração de fls. 40/45, posto que tempestivos,
e os acolho parcialmente, uma vez que, de fato, houve omissão na r. decisão de fl. 38, em relação ao pedido alternativo efetuado pelo autor.Conforme se observa da inicial, do parecer ministerial e da decisão, ambos
proferidos nos autos nº 0011841-24.2014.403.6000 (fls. 1255/1257, 1270 e 1271), cujas cópias seguem em anexo, em relação ao pedido principal, de compartilhamento de provas produzidas de interceptação telefônica
supramencionados, trata-se de repetição a pedido feito e devidamente apreciado no bojo dos referidos autos. Deve-se que ressaltar que o indeferimento de tal decisum se deu pela natureza sigilosa dos áudios de
interceptação telefônica, cujo acesso não pode ser deferido a terceiros estranhos à lide, sob pena de violação do princípio da intimidade.O fato do requerente ter protocolizado pedido de desistência no referido processo em
02/02/2018 em nada influenciou a decisão, que já havia sido proferida na data de 29/01/2018. Logo, o pleito foi devidamente deduzido, nos moldes em que se encontrava, sendo que não foram trazidos a este processo
quaisquer elementos novos hábeis a alterar a decisão anteriormente proferida.Em relação, contudo, ao pedido alternativo, de necessidade de expedição de ofício ou realização de depoimento para oitiva do Dr. Marcos
Damato, condutor das investigações, verifico que, efetivamente, não ocorreu a sua apreciação. Contudo, entendo que tal prova se torna prejudicada ante à impossibilidade, no presente caso, do compartilhamento de prova
de alto grau de sigilo. Assim, indefiro tal pleito.Assim sendo, CONHEÇO do recurso, uma vez que tempestivo, e ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos, para o fim de suprir a omissão
apontada, devendo a fundamentação da presente decisão fazer parte integrante da decisão de fl. 38, de modo que sua parte dispositiva passa a vigorar com a seguinte redação:Diante do exposto, tratando-se de repetição
de pleito já produzido nos autos nº 0011841-24.2014.403.6000 e apreciado por este Juízo, INDEFIRO o pedido de compartilhamento de provas, nos termos do art. 330, IIII, do CPC, ficando prejudicado o requerimento
de produção de provas, conforme fundamentos expendidos. Intime-se. Notifique-se o MPF.Oportunamente, ao arquivo.Intimem-se, devolvendo-se o prazo recursal às partes. Oportunamente, arquivem-se.

Expediente Nº 5366

ACAO PENAL

0013551-45.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO) X AELTON DA SILVA CARDOSO X ELIZEU ANTONIO DE SOUZA(MS009327 -
ALEXANDRE MALUF BARCELOS E MS020393 - HELTON CELIN GONCALVES DA SILVA) X ANA PAULA PEREIRA DA SILVA(Proc. 2347 - THAIS AURELIA GARCIA)

A defesa do acusado Eliseu Antonio da Souza para apresentação de alegações finais no prazo legal.

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001431-74.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO GUIMARAES, ARIANE MARQUES DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES - MS13775, ARIANE MARQUES DE ARAUJO - MS13776
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório de Pagamento, nos termos do art. 11 da Resolução nº 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.

              

   CAMPO GRANDE, 30 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003658-37.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: BRUNO MACHADO PAVLACK
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BODANESE LOTS - RS98989
 
RÉU: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL - SR/PRF/MS
 

 

DECISÃO

 

BRUNO MACHADO PAVLACK propôs a presente ação contra a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL.

 

Pretende a declaração de nulidade da infração de trânsito lavrada contra sua pessoa e a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Decido.

 

Dispõe o § 2º do art. 109 da Constituição Federal:
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 

(...)

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja
situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

 

 

O Código de Processo Civil tratou da matéria de maneira semelhante, substituindo a expressão seção judiciária por foro:

 

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autora a União.

 

Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no Distrito
Federal.

 

 

Extrai-se dos dispositivos acima transcritos, que o autor possui quatro opções para escolha do foro da demanda:

 

a) em seu domicílio;

 

b) onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda;

 

c) onde esteja situada a coisa;

 

d) no Distrito Federal

 

 

Trata-se de rol exaustivo, sendo vedado ao intérprete disponibilizar outra opção ao autor.

 

Assim, como o autor tem domicílio em Nova Prata, RS, e os fatos que deram origem à demanda ocorreram em Eldorado, dentro da Subseção Judiciária de Naviraí, MS, este Juízo não possui competência
para julgar a causa.

 

Verifico, portanto, que ao caso presente deve ser aplicada a segunda hipótese da regra do dispositivo constitucional mencionado, ou seja, a ação deve ser proposta na Seção Judiciária onde ocorreram os
fatos que deram origem à demanda, tendo em vista que o autor não optou pela Seção Judiciária de seu domicílio.

 

Esse foi o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, quando reconheceu que a propositura de ação contra a União na capital do Estado por autor domiciliado em cidade do interior extrapola
aquele rol exaustivo, violando o § 2º do art. 109, CF:

 

COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A UNIÃO.

 

O rol de situações contempladas no § 2º do artigo 109 da Carta Federal, a ensejar a escolha pelo autor de ação contra a União, é exaustivo.

 

Descabe conclusão que não se afine com o que previsto constitucionalmente, por exemplo, a possibilidade de a ação ser ajuizada na capital do Estado.

 

(RE 459322, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009. Destaquei).

 

 

Ao apreciar aquele caso concreto, o Ministro Relator manifestou-se da seguinte maneira:

 

Na espécie, fixou-se a competência à margem da previsão constitucional. Esta última viabiliza o ajuizamento da ação contra a União na seção judiciária em que domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda, onde estiver situada a coisa ou, ainda, no Distrito Federal - § 2º do artigo 109 da Carta Federal. A Corte de origem acabou por criar mais uma opção ao
fixar a competência da Seção Judiciária Federal de Porto Alegre, capital do Rio Grande do Sul, apesar de a autora da ação ter domicílio no Município de São Borja. (Destaquei).
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O mesmo entendimento foi adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região nos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA ONDE SE LOCALIZA A SEDE DA EMPRESA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA CAPITAL DO ESTADO. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.

 

1. Nos termos do § 2º do art. 109 da Constituição da República, "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o
ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal".

 

 2. Sobre a questão, decidiu o Supremo Tribunal Federal que as hipóteses veiculadas no citado parágrafo são taxativas (RE 459.322, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18-12-2009).

 

3. Mantida a decisão que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos uma das Varas Federais da Subseção Judiciária que abrange o município onde se localiza a sede da empresa
autora.

 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

(AI 00115607020074030000, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011. Destaquei).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA CF. COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA ONDE SE
LOCALIZA A SEDE DA EMPRESA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA CAPITAL DO ESTADO. AGRAVO DESPROVIDO.

 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

 

- O artigo 109, § 2º, da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal nas causas intentadas contra a União, para qual estabelece que "poderão ser aforadas na seção judiciária em que
for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal."

 

 - O E. Supremo Tribunal Federal já apreciou a matéria no RE nº 459.322/RS, ao considerar que as hipóteses elencadas no § 2º do art. 109 da Carta Magna são taxativas. Precedente.

 

- Em respeito ao comando constitucional, caberia ao demandante optar por ajuizar a ação contra a União na Seção Judiciária de seu domicílio (19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na cidade de
Guarulhos, nos termos do Provimento CJF/3ªR nº189/99), ou naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda (Pelotas/RS) ou, ainda, no Distrito Federal. Precedente desta E. Corte.

 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

 

- Agravo desprovido.

 

(AI 00319944120114030000, DES. FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2012. Destaquei)

 

 

Ademais, a relação jurídica em análise não tem qualquer relação com a Subseção Judiciária de Campo Grande.

 

Seguindo esse raciocínio, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao analisar a competência para julgar ação popular proposta em Porto Alegre/RS por autor domiciliado em Caxias do Sul/RS, assim
decidiu:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO. COMPETÊNCIA. PROPOSITURA DA AÇÃO.

 

1. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a
coisa, ou ainda, no Distrito Federal (art. 109, § 2º, da CF).

 

2. O demandante pode escolher o Foro, dentre aqueles que o ordenamento jurídico lhe faculta.

 

3. Imperiosa é a conclusão de que o foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre nenhuma relação fática ou jurídica possui com a presente demanda.

 

(TRF4 5008738-20.2012.404.0000, QUARTA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 24/01/2013. Destaquei).

 

 

Note-se que a menção a Seção Judiciária feita no § 2º do art. 192, CF, não justifica, neste caso, a propositura desta ação na capital da Seção Judiciária em que domiciliada a parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     803/850



 

Primeiro porque a competência geral cível limita-se ao foro do Distrito Federal. Em segundo lugar, incluir a capital e a subseção do interior em que domiciliado o autor, implica em extrapolar o rol
constitucional, substituindo-se ao constituinte que não previu tal possibilidade, conforme precedentes acima transcritos. Em terceiro, a vingar tal raciocínio, estaria autorizada a propositura da ação em qualquer subseção do
interior, pois todas são integrantes da Seção Judiciária na qual o autor possui domicílio, o que, como se sabe, não é aceito pelos tribunais pátrios.

 

Note-se que a intenção da norma é facilitar o acesso ao Judiciário pelo cidadão e nesse sentido tal objetivo não é prestigiado quando a ação é proposta distante de seu domicílio.

 

Sobre o assunto, Salomão Viana, na obra Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenada por Teresa Arruda Alvim Wambier e outros, Ed. Revista dos Tribunais, 2015, p. 201,
ensina:

 

Assim, se a expressão “seção judiciária”, nos §§ 1º e 2º do art. 109 da CF/1988, for interpretada no mesmo sentido que o legislador constitucional a ela confere no art. 110, tem-se a impressão de que seria
possível à União, por exemplo, propor uma demanda, na capital do Estado, contra pessoa com domicílio em uma cidade do interior em que há sede de juízo federal, já que o foro da capital e o foro do interior
integram, ambos, a mesma seção judiciária. Em verdade, a referência a seção judiciária deve ser interpretada como alusão a foro federal, que é o território em que um órgão julgador, com a competência
que a Constituição atribui à Justiça Federal, exerce as suas funções jurisdicionais. De sua vez, no texto do art. 51 e seu parágrafo único do CPC/2015, o legislador constitucional se refere simplesmente a “foro”.

 

 

Por fim, apesar de territorial, trata-se de regra de competência absoluta concorrente, dado o tratamento constitucional conferido à matéria, de modo que pode ser conhecida de ofício. Nesse sentido, a
lição de Salomão Viana na obra já citada, p. 203:

 

E é exatamente em razão do fato de se tratar de um conjunto normativo de origem constitucional, que a competência por ele determinada, apesar de territorial, é absoluta. Trata-se, porém, de uma competência
territorial atribuída, simultaneamente, a juízos com atuação em foros distintos, quadro que revela a existência de competência absoluta concorrente.

 

Diante disso, declino da competência para julgar a causa.

 

Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Naviraí/MS, dando-se baixa na distribuição.

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 5609

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002152-54.1994.403.6000 (94.0002152-6) - LUCIENE ANDRADE DE BRITO(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X LUIZ FERNANDES BRITO(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005779 - BEATRIZ FONSECA DONATO) X LUCIENE ANDRADE DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

A Seção de Contadoria apresentou cálculos, conforme determinado. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias.

0000512-20.2011.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS
FARIAS E MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS E MS019341 - PAULO VITOR VIEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA E MS002671 - GIL
MARCOS SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

A Seção de Contadoria apresentou cálculos, conforme determinado. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

Juiz Federal: Diogo Ricardo Goes Oliveira. Diretor de Secretaria: João Carlos dos Santos

Expediente Nº 1328

EXECUCAO FISCAL

0003964-43.2008.403.6000 (2008.60.00.003964-9) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITARIA ANIMAL E
VEGETAL(MS012392 - BIANCA HADDAD DELFINI PEREZ E SP296322 - RONALDO HOTTA PEREZ E PR025250 - JOSE RENATO GAZIERO CELLA)

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento PJE nº 5004636-06.2017.4.03.0000 (f. 167-169), expeça-se Alvará de Levantamento em favor da executada (f. 76).Intimem-se.

0006704-56.2017.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X DUAILIBI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO
DUAILIBI)

A parte exequente informa que o executado aderiu ao parcelamento em 21.11.2017, data anterior ao bloqueio efetuado em 23.11.2017, e manifesta sua concordância com o desbloqueio do montante
bloqueado.Considerando que o parcelamento do débito ocorreu em momento anterior à penhora, expeça-se alvará para liberação do valor bloqueado (art. 151, VI, CTN).Tendo em vista o parcelamento noticiado,
SUSPENDO o curso do feito até nova manifestação das partes. Aguarde-se em ARQUIVO provisório.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000208-80.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ELENITA SUREKE ABILIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JOSE BARAUNA RECALDE - MS10493
RÉU: EBSERH
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    D E S P A C H O

Defere-se à parte autora a gratuidade judiciária.

Designa-se audiência para tentativa de conciliação para o dia 28 de junho de 2018, às 14:30 horas, a qual será realizada na sala de audiências desta Vara Federal por meio
de videoconferência com a Central de Conciliação em Campo Grande (CECON), com endereço na Rua Ceará, 333, Bloco VIII (UNIDERP), Bairro Miguel Couto, em Campo
Grande/MS.

Às providências necessárias para a realização do ato.

Cite-se a ré e intimem-se as partes para a audiência conciliatória ora designada.

Em caso de desinteresse na composição consensual, manifeste-se o requerido com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data designada para realização da audiência
(art. 334, § 5º, CPC). Neste caso, o prazo para contestação terá seu termo inicial na forma prevista no art. 335, II, CPC.

No entanto, se houver a audiência de conciliação, mas dela não resultar acordo ou as partes não comparecerem, o prazo para contestação observará o disposto no art. 335,
I, CPC. Advirto as partes quanto ao preceito estampado no CPC, 334, § 8º.

Especifique a parte autora, imediatamente, no prazo de 5 (cinco) dias, outras provas que almeja produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. A parte ré fará o
mesmo, no prazo de contestação. Ressalte-se que, não o fazendo, incorrerão as partes em preclusão. Havendo necessidade de prova testemunhal, as partes, imediatamente, nestes
momentos, indicarão as testemunhas, explicitando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

Com a defesa, apresentadas preliminares, documentos ou fatos modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do autor, manifeste-se a parte autora  em réplica, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, inverte-se o ônus da prova, para atribuir à ré o dever de trazer aos autos os documentos referentes a todo o período de cedência dos anos 2014/2015, como
contracheques e cartões de ponto, conforme requerido pela parte autora, na medida em que possui melhores condições de apresentá-los.

Sublinhe-se ter aplicação na espécie a regra do ônus dinâmico da prova (CPC, art. 373, § 1º), pela qual se preconiza uma maior efetividade do processo no caso concreto,
mediante a distribuição do encargo de se comprovar o fato, fazendo com que recaia sobre a parte que tem mais facilidade na produção da prova, embora não estivesse ela inicialmente
onerada.

Intimem-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:

MANDADO DE CITAÇÃO da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
15.126.437/0001-43, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, CEP 79823-501, Dourados – MS, acerca dos fatos narrados na inicial e a INTIMAÇÃO da
mesma acerca de todo o teor do despacho acima.

Íntegra dos autos eletrônicos disponível (por 180 dias) no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0E241396F

   DOURADOS, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000285-89.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
RÉU: ELIANA FELICIA GOMES, ERONILDE DA SILVA FREITAS DE ARAUJO
 

  

    D E S P A C H O

Designa-se audiência para tentativa de conciliação para o dia 28 de junho de 2018, às 15:00 horas, a qual será realizada na sala de audiências desta
Vara Federal por meio de videoconferência com a Central de Conciliação em Campo Grande (CECON), com endereço na Rua Ceará, 333, Bloco VIII (UNIDERP), Bairro Miguel
Couto, em Campo Grande/MS.

Às providências necessárias para a realização do ato.

Citem-se as rés e intimem-se as partes para a audiência conciliatória ora designada.

Em caso de desinteresse na composição consensual, manifestem-se os requeridos com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data designada para realização da
audiência (art. 334, § 5º, CPC). Neste caso, o prazo para contestação terá seu termo inicial na forma prevista no art. 335, II, CPC.

No entanto, se houver a audiência de conciliação, mas dela não resultar acordo ou as partes não comparecerem, o prazo para contestação observará o disposto no art. 335,
I, CPC. Advirto as partes quanto ao preceito estampado no CPC, 334, § 8º.

Especifique a parte autora, imediatamente, no prazo de 5 (cinco)dias, outras provas que almeja produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. A parte ré fará o
mesmo, no prazo de contestação. Ressalte-se que, não o fazendo, incorrerão as partes em preclusão. Havendo necessidade de prova testemunhal, as partes, imediatamente, nestes
momentos, indicarão as testemunhas, explicitando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

Posterga-se para após a contestação a apreciação do pedido de tutela de urgência pretendido na inicial.
Intimem-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:

1) MANDADO DE CITAÇÃO de ELIANA FELICIO GOMES, brasileira, solteira,aposentada inscrita no CPF 077.907.401-72 e no RG sob o n. 171353 SSP/MT,
residente e domiciliada a Rua Barnabé Minhos, 252, Jardim Flórida, Dourados/MS, acerca dos fatos narrados na inicial e a INTIMAÇÃO da mesma acerca de todo o teor do despacho
acima.

2) MANDADO DE CITAÇÃO de ERONILDE DA SILVA FREITAS DE ARAUJO , brasileira, casada, do lar, portador da cédula de identidade n. 490.451 SSP/MS e
no CPF sob o n 466.353.191-15, residente e domiciliada no imóvel objeto da demanda situado a Rua Projetada A , 762, - Altos do Alvorada II, e seu esposo, com qualificação
desconhecida, Dourado/MS, acerca dos fatos narrados na inicial e a INTIMAÇÃO dos mesmos acerca de todo o teor do despacho acima.

Íntegra dos autos eletrônicos disponível (por 180 dias) no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0131E3ADC
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   DOURADOS, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000246-92.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
RÉU: NADIA MARIA SARACHO CANTEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Designa-se audiência para tentativa de conciliação para o dia 28 de junho de 2018, às 16:30 horas, a qual será realizada na sala de audiências desta Vara Federal por meio
de videoconferência com a Central de Conciliação em Campo Grande (CECON), com endereço na Rua Ceará, 333, Bloco VIII (UNIDERP), Bairro Miguel Couto, em Campo
Grande/MS.

Às providências necessárias para a realização do ato.

Citem-se as rés e intimem-se as partes para a audiência conciliatória ora designada.

Em caso de desinteresse na composição consensual, manifestem-se os requeridos com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data designada para realização da
audiência (art. 334, § 5º, CPC). Neste caso, o prazo para contestação terá seu termo inicial na forma prevista no art. 335, II, CPC.

No entanto, se houver a audiência de conciliação, mas dela não resultar acordo ou as partes não comparecerem, o prazo para contestação observará o disposto no art. 335,
I, CPC. Advirto as partes quanto ao preceito estampado no CPC, 334, § 8º.

Especifique a parte autora, imediatamente, no prazo de 5 (cinco)dias, outras provas que almeja produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. A parte ré fará o
mesmo, no prazo de contestação. Ressalte-se que, não o fazendo, incorrerão as partes em preclusão. Havendo necessidade de prova testemunhal, as partes, imediatamente, nestes
momentos, indicarão as testemunhas, explicitando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

Posterga-se para após a contestação a apreciação do pedido de tutela de urgência pretendido na inicial.

Intimem-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:

MANDADO DE CITAÇÃO de NADIA MARIA SARACHO CANTEIRO , brasileira, solteira, domestica, portadora da Carteira de Identidade nº 000843878, expedida
pela SSP/MS em 12/01/1993, e inscrita no CPF nº 813.927.021-00, endereço eletrônico desconhecido, com endereço na rua Maria Adair da Silva Ferreira, nº. 2733, Condomínio
Residencial João Zardo, em Rio Brilhante/MS, acerca dos fatos narrados na inicial, e a INTIMAÇÃO da mesma acerca de todo o teor do despacho acima.

Íntegra dos autos eletrônicos disponível (por 180 dias) no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0428186F5

   DOURADOS, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000437-40.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
RÉU: CELIA VILHALVA DE CARVALHO, CLEITON DA CONCEICAO OLIVEIRA, ELIANE CARVALHO ARAUJO, VITOR RODRIGUES
 

  

    D E S P A C H O

Designa-se audiência para tentativa de conciliação para o dia 28 de junho de 2018, às 17:00 horas, a qual será realizada na sala
de audiências desta Vara Federal por meio de videoconferência com a Central de Conciliação em Campo Grande (CECON), com endereço
na Rua Ceará, 333, Bloco VIII (UNIDERP), Bairro Miguel Couto, em Campo Grande/MS.

Às providências necessárias para a realização do ato.

Citem-se os réus e intimem-se as partes para a audiência conciliatória ora designada.

Em caso de desinteresse na composição consensual, manifestem-se os requeridos com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data designada para realização da audiência (art. 334, § 5º, CPC). Neste caso, o prazo para contestação terá seu termo inicial na forma
prevista no art. 335, II, CPC.

No entanto, se houver a audiência de conciliação, mas dela não resultar acordo ou as partes não comparecerem, o prazo para
contestação observará o disposto no art. 335, I, CPC. Advirto as partes quanto ao preceito estampado no CPC, 334, § 8º.

Especifique a parte autora, imediatamente, no prazo de 5 (cinco)dias, outras provas que almeja produzir, justificando-as, sob
pena de indeferimento. A parte ré fará o mesmo, no prazo de contestação. Ressalte-se que, não o fazendo, incorrerão as partes
e m preclusão. Havendo necessidade de prova testemunhal, as partes, imediatamente, nestes momentos, indicarão as testemunhas,
explicitando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

Posterga-se para após a contestação a apreciação do pedido de tutela de urgência pretendido na inicial.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     806/850

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0428186F5


CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:

1) MANDADO DE CITAÇÃO d e CELIA VILHALVA DE CARVALHO , brasileira, união estável,do lar, portadora da
Carteira de Identidade nº 001.783.479, expedida pela SEJSP/MS e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas nº 045.707.281-46, e de
CLEITON DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.030.315.921-90, ambos com endereço eletrônico desconhecido,
residentes na Rua Goiás, s/nº, no Distrito de Vila Formosa, em Dourados/MS, acerca dos fatos narrados na inicial, e a INTIMAÇÃO dos
mesmos acerca de todo o teor do despacho acima.

2) MANDADO DE CITAÇÃO de ELIANE CARVALHO ARAUJO e VITOR RODRIGUES , qualificação desconhecida,
residentes na rua n. 02, n. 603, Residencial Altos do Alvorada, Dourados, MS, acerca dos fatos narrados na inicial, e a INTIMAÇÃO dos
mesmos acerca de todo o teor do despacho acima.

Íntegra dos autos eletrônicos disponível (por 180 dias) no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I329D71DE3
 

   DOURADOS, 29 de maio de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000615-86.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: JUCIRENE CARDOSO RIBEIRO

Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO FABIO CARDOSO RIBEIRO - MS22824

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE DOURADOS

 

 

DESPACHO

1) Dê-se ciência da impetração do presente feito à pessoa jurídica interessada (Lei 12.016/2009, art. 7º, II), para que se
manifeste quanto ao seu ingresso no feito. 

2) Sem prejuízo, manifeste-se o Ministério Público Federal no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença,
oportunidade na qual será apreciado o pedido liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados-MS.
 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000481-59.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: TERPAVI TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO E SUPRESSAO VEGETAL - EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLELIO CHIESA - MS5660, CLAINE CHIESA - MS6795
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM DOURADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E S P A C H O

A Impetrante pede não seja reconhecida a ausência de interesse de agir por perda superveniente do objeto da lide (morosidade administrativa).

A perda superveniente do objeto poderá ocorrer quando, respeitado o devido processo legal, a decisão posterior da Administração Pública tenha sido proferida no âmbito administrativo e seu conteúdo comunicado à Impetrante,
possibilitando-lhe contraditar as razões do indeferimento.

A decisão não comunicada, contudo, não elide a mora administrativa, pois não formaliza a ciência do quanto decidido, tampouco possibilita os meios de impugnação legalmente previstos.

Assim, diga a Fazenda Nacional, no prazo de 03 (três) dias, sobre o quanto registrado pela impetrante na petição intercorrente ID n° 7716152.

Intimem-se. Cumpra-se.

DOURADOS, 28 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000860-97.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A.

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELA ANTUNES GUELFI - SP401701, CARLA CAVANI - SP253828, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807,
GERALDO VALENTIM NETO - SP196258

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DERAT EM DOURADOS/MS

 

 

DESPACHO

1) Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Lei 12.016/2009,
artigo 7º, inciso I.

2) Dê-se ciência da impetração do presente feito à pessoa jurídica interessada (Lei 12.016/2009, art. 7º, II), para que se
manifeste quanto ao seu ingresso no feito. 

3) Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos
para sentença.

4 ) Cadastre-se o sigilo dos documentos ID´s 8218362, 8218370, 8218375, 8218377, 8218378, 8218379, 8218380, 8218621,
8218625, 8218626, pois se referem ao sigilo fiscal/bancário da impetrante.
 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO - a ser encaminhado ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DERAT EM DOURADOS/MS.

Endereço de acesso às peças processuais com validade de 180 dias a partir de 28/05/2018: 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3E2155AD3

Fica a autoridade impetrada ciente de que as informações deverão ser prestadas nos moldes do artigo 12 da Resolução nº
88/2017, expedida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, abaixo transcrito:

Art. 12 As autoridades impetradas ou coatoras e os agentes públicos prestarão informações diretamente no PJe, por intermédio
do painel do usuário, perfil jus postulandi.

§ 1º A comunicação de cumprimento de decisões judiciais por agente público poderá ser realizada da maneira descrita no caput.

§ 2º Para as ações descritas no caput e no §1º será utilizado o documento "Informações Prestadas", mediante o uso de
certificado digital.

§ 3º No caso de impossibilidade do envio ou comunicação previstos no caput e no §1º, poderá a autoridade impetrada ou o
agente público enviar as informações para o correio eletrônico institucional da unidade judiciária processante, como documento anexo,
desde que observados os formatos e tamanhos de arquivos aceitos pelo PJe.

Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, n.º 1.875, Jardim América, em
Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804 – endereço eletrônico: dourad-se01-vara01@trf3.jus.br.

Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados-MS.
 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000539-96.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO ROBERTO NUNES GOLGO - RS25345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS pede, em mandado de segurança impetrado em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, o reconhecimento a não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados/servidores a título de: abono pecuniário de férias; férias
indenizadas; terço de férias (gozadas ou indenizadas); aviso prévio indenizado; salário família; auxílio creche; auxílio educação; auxílio doença e auxílio acidente pagos pelo empregador
nos primeiros 15 dias de afastamento; vale alimentação e vale transporte, inclusive as contribuições destinadas ao custeio do Risco de Acidente do Trabalho (RAT) , abstendo-se de autuá-
lo caso constate a ausência de recolhimento (ID 3339434).

Aduz, em síntese, que as verbas supracitadas não possuem natureza remuneratória, não se enquadrando na hipótese de incidência descrita no art. 22, I, da Lei 8.212/91.

A inicial vem instruída com procuração e documentos (ID 3339592).

A apreciação da liminar foi postergada (ID 3407266).
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A autoridade impetrada presta informações, defendendo a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas questionadas, salvo com relação às férias indenizadas/não gozadas;
abono de férias; auxílio-creche, auxílio-educação, salário família, vale alimentação (in natura) e vale transporte, condicionados ao preenchimento dos requisitos legais; aviso prévio
indenizado, auxílio doença e auxílio acidente pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento. Sustenta, por fim, a impossibilidade de compensação antes do trânsito em
julgado (ID 3548977).

O pedido liminar foi concedido e foi determinada emenda à inicial (ID 3927981).

A parte impetrante emenda à inicial para especificar as verbas sem natureza remuneratória que pretende afastar da incidência de contribuição previdenciária patronal (ID 4750489).

Inconformada, a União apresenta agravo de instrumento (ID 4944512).

A autoridade impetrada presta informações complementares (ID 5072860).

A União manifesta interesse em ingressar ao feito (ID 5129030).

O MPF declara ser desnecessária sua intervenção (ID 5555858).

Historiados, sentencia-se a questão posta.

A decisão que defere parcialmente o pedido de tutela de urgência fundamenta a questão no seguinte sentido:

O art. 195, I, da CF/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, elenca a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
título, à pessoa física que presta serviços, como fato gerador da contribuição previdenciária.

A leitura do art. 22, I, da Lei 8.212/1991, evidencia que a contribuição devida pelo empregador incide sobre o total de remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,
destinadas à retribuição do trabalho. A matriz constitucional do dispositivo é o art. 195, I, “a”, da CF, que aponta como fonte de custeio da seguridade social a contribuição devida
pelo empregador incidente sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem
vínculo empregatício”.

A expressão “rendimentos do trabalho”, transmudada pelo legislador infraconstitucional para “retribuição do trabalho”, deixa evidente que a contribuição somente incidirá sobre
verbas remuneratórias. Logo, fica afastada da base de cálculo da contribuição eventuais verbas indenizatórias.

Primeiramente, insta salientar que no âmbito do Superior Tribunal de Justiça está solidificado o entendimento de que da base de cálculo da contribuição debatida devem ser
excluídos os valores correspondentes aos quinze dias de salário que antecedem o auxílio-doença. (Precedente: STJ, 1ª Seção. REsp 1.230.957/RS. Rel. Min. Mauro Campbell
Marques. DJe 18/03/2014 – Repetitivo).

O pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho não possui natureza salarial, de retribuição ao trabalho.

No auxílio doença não há prestação de serviços, pois decorre de incapacidade laboral, ainda que transitória. O pagamento recebido pelo empregado, por conseguinte, representa
verba decorrente da inatividade, não se conformando à noção de salário. O conceito de salário, válido para o Direito do Trabalho, não pode ser simplesmente transposto para o
campo do Direito Previdenciário, porquanto todos os benefícios previdenciários devidos a segurado que se enquadra na categoria de empregado têm gênese no contrato de trabalho.

A redação do § 3º do art. 60 da Lei 8.213/1991, que determina o pagamento do salário integral durante os quinze primeiros dias consecutivos ao do afastamento da atividade, em
nada afeta esse entendimento. O que se vislumbra nesse primeiro momento é o caráter indenizatório de tal verba, decorrente da inatividade do trabalhador, não podendo ser
considerada retribuição por serviço prestado.

O auxílio-acidente consiste em um benefício previdenciário de natureza indenizatória, pago a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, pela Previdência Social,
conforme dispõe o art. 86, §2º, da Lei 8.213/1991.

Como é um benefício previdenciário, é suportado pela Previdência Social, não pelo empregador, não integrando o salário-de-contribuição e, portanto, não sofrendo a incidência de
contribuição previdenciária.

Sobre o tema, colaciona-se o seguinte precedente:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E O AUXÍLIO-ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. VIOLAÇÃO A ENUNCIADO SUMULAR. DESCABIMENTO. SÚMULA 518/STJ. (...) 2. Não incide contribuição previdenciária sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente. Entendimento firmado na Primeira Seção
desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/03/2014, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC. (STJ, 1ª
Turma. AgRg no REsp 1.540.502/RJ. Rel. Min. Sérgio Kukina. DJe 1º/03/2016)” – Original sem destaques.

Quanto à contribuição previdenciária sobre as férias, somente haverá a incidência quando estas forem gozadas, pois, nesse caso, a verba possui natureza salarial, nos termos do
art. 148 da CLT. (Precedente: STJ, 2ª Turma. REsp 1.607.529/PR. Rel. Min. Herman Benjamin. DJe 08/09/2016).

No entanto, tratando-se de férias indenizadas e abono de férias (previsto nos artigos 143 e 144 da CLT, consistente na conversão pecuniária de um terço dos dias de férias a que o
empregado tem direito), não deve incidir contribuição previdenciária.

Quanto ao adicional de 1/3 (um terço) das férias, sejam elas gozadas ou indenizadas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça amoldou-se à do Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que se trata de verba de natureza indenizatória, pelo que não incide a contribuição em comento.

Nesse sentir, destaca-se precedente do STJ decidido sob a sistemática dos recursos repetitivos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) No que se refere ao adicional de
férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do
empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" . (...) (STJ, 1ª Seção. REsp 1.230.957/RS. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. DJe 18/03/2014)” – Original sem destaques.

No que tange ao aviso prévio indenizado, previsto no art. 487 da CLT, impende considerar que a legislação atual não oferece o mesmo tratamento que a versão original do § 9º do
art. 28 da Lei 8.212/1991, pois não o afasta expressamente do salário-de-contribuição. É necessário, portanto, investigar a sua natureza e verificar a possibilidade de considerá-lo
como verba recebida a título de ganho eventual, nos termos do item 7 do aludido dispositivo, com a redação dada pela Lei 9.711/1998.

 Dentro deste aspecto, o pagamento substitutivo do tempo que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço não se enquadra como salário, porque a dispensa de
cumprimento do aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a procura de novo emprego, possuindo nítida feição indenizatória. Mesmo não se vislumbrando esse
caráter no aviso prévio indenizado, em face da sua absoluta não-habitualidade, ajusta-se à previsão do item 7 da alínea e do § 9º do art. 28, não devendo integrar o salário-de-
contribuição.

Doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado) faz à
parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo previsto em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do “aviso”, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente
a todo aquele período. Como o termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o cumprimento
do prazo do “aviso”, surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

Portanto, seguindo o entendimento pacificado pelo E. STJ no julgamento do REsp 1.230.957/RS, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, o aviso prévio indenizado não
compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por consequência, retribuição remuneratória por labor prestado.
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Ademais, segundo o disposto no art. 28, § 9º, “f”, da Lei 8.212/1991, a parcela relativa ao vale-transporte não integra o salário-de-contribuição, razão pela qual sobre ela não
incide contribuição previdenciária.

O vale transporte ou auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, pois não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado. Não se revela,
portanto, como contraprestação ao trabalho, mas sim como indenização para recomposição dos valores despendidos no deslocamento casa-trabalho. Portanto, a rubrica em epígrafe
não deve compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Nesse sentido: STF, RE 478.410/SP, DJ 13.05.2010; STJ, EREsp 816.829/RJ, J. 14/03/2011.

Igualmente, as parcelas relativas ao auxílio-alimentação in natura, isto é, quando o empregador fornece alimentação no local de trabalho, não integram a remuneração, pois estão
excluídas do salário-de-contribuição, conforme estabelece o art. 29, § 9º, “c” da Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 28 (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)

c) a parcela “in natura” recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976;

Apesar de não constar expressamente do dispositivo mencionado, o valor referente ao vale-alimentação não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, ainda
que o empregador a disponibilize mediante a entrega habitual de crédito em pecúnia  ao trabalhador, inclusive pelo fornecimento de tíquetes. Este foi o entendimento sufragado pelo
Superior Tribunal de Justiça que, pela sistemática dos recursos repetitivos, decidiu:

“RECURSO ESPECIAL PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA INDEVIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. SÚMULA
98/STJ. RECURSO REPETITIVO. (...) 3. O auxílio cesta-alimentação estabelecido em acordo ou convenção coletiva de trabalho, com amparo na Lei 6.321/76 (Programa de
Alimentação do Trabalhador), apenas para os empregados em atividade, não tem natureza salarial, tendo sido concebido com o escopo de ressarcir o empregado das despesas
com a alimentação destinada a suprir as necessidades nutricionais da jornada de trabalho. Sua natureza não se altera, mesmo na hipótese de ser fornecido mediante tíquetes,
cartões eletrônicos ou similares, não se incorporando, pois, aos proventos de complementação de aposentadoria pagos por entidade de previdência privada (Lei 7.418/85, Decreto
5/91 e Portaria 3/2002). 4. A inclusão do auxílio cesta-alimentação nos proventos de complementação de aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência privada encontra
vedação expressa no art. 3º, da Lei Complementar 108/2001, restrição que decorre do caráter variável da fixação desse tipo de verba, não incluída previamente no cálculo do valor
de contribuição para o plano de custeio da entidade, inviabilizando a manutenção de equilíbrio financeiro e atuarial do correspondente plano de benefícios exigido pela legislação
de regência (Constituição, art. 202 e Leis Complementares 108 e 109, ambas de 2001). 5. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido pela Lei nº
11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008. 6. Recurso especial provido. (STJ, 2ª Seção. REsp 1.207.071/RJ. Rel. Min. Maria Isabel Gallotti. DJe 08/08/2012)” – original sem
destaques.

Do mesmo modo, nos termos do enunciado 310 da Súmula de Jurisprudência Dominante do STJ, o auxílio-creche não integra o salário de contribuição. Isso porque objetiva a
reembolsar o empregado segurado pelos valores despendidos em razão de a empresa não manter em funcionamento creche em seu próprio estabelecimento. Portanto, os valores
pagos a esse título não devem compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias. (Precedente: STJ, 1ª Seção. REsp 1.146.772/DF. Rel. Min. Benedito Gonçalves. J.
24/02/2010. Submetido à sistemática de julgamento de repetitivos).

No tocante ao salário-família, não incide contribuição previdenciária, devido à sua natureza de benefício previdenciário, incidindo, na hipótese, o disposto no art. 29, § 9º, “a” da
Lei 8.212/91. (Precedente: STJ, 2ª Turma. REsp 1.275.695/ES. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. DJe 31/08/2015).

Finalmente, no tocante ao auxílio-educação, apesar de seu valor econômico, trata-se de investimento na qualificação de empregados, englobando cursos de especialização, bolsas
de estudo, plano educacional, adicional de curso superior, adicional de pós e graduação. Assim, como não se destina a retribuir trabalho efetivo, não integra a remuneração do
empregado, conforme se infere do 458, § 2º, II, da CLT, bem assim do art. 28, §9º, “t”, da Lei 8.212/91.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico nesse sentido, vejamos:

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE
DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor
econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando,
desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de
idiomas e pós-graduação. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma. AgRg no AREsp 182.495/RJ. Rel. Min. Herman Benjamin. DJe 07/03/2013).”

Dessarte, os valores pagos a título de auxílio-educação não devem compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Assim, estando a pretensão do impetrante amparada em sólida corrente jurisprudencial, é de ser acolhido o pleito liminar.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar e determino que a autoridade impetrada se abstenha de autuar o Município impetrante caso verifique a ausência de recolhimento de
contribuição previdenciária patronal incidente sobre as verbas a seguir elencadas, inclusive as destinadas ao custeio do Risco de Acidente do Trabalho – RAT, pagas a todos os
seus servidores e empregados (efetivos, celetistas e trabalhadores eventuais):

i)          abono pecuniário de férias;  

ii)        férias indenizadas / não gozadas;  

iii)      terço de férias (gozadas ou indenizadas); 

iv)       aviso prévio indenizado;  

v)         salário família;  

vi)       auxílio creche;  

vii)     auxílio educação;  

viii)   auxílio doença e auxílio acidente pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento;  

ix)      vale alimentação (em pecúnia ou in natura); e  

x)        vale transporte (ainda que pago em pecúnia). 

Assim, quanto às verbas supramencionadas, ratifico integralmente os fundamentos expendidos.

No que tange aos adicionais noturno e de periculosidade, o STJ possui entendimento consolidado a partir do REsp 1.358.218/SP[1], julgado sob o rito dos recursos repetitivos, no
seguinte sentido:

“Tema 688. O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”

Tema 689. O adicional de periculosidade constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”

Ainda, considerando a tese firmada pelo E. STJ no REsp mencionado, revejo posicionamento até então adotado por este Juízo, a fim de reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre as horas extras, prestadas de forma habitual ou não. Nesse ponto, destaca-se o enunciado do tema 687, in verbis:

“Tema 687. As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.”

Por outro lado, embora a jurisprudência majoritária do E. STJ incline-se no sentido de admitir a cobrança de contribuição previdenciária sobre o adicional de insalubridade, este Juízo
entende, data venia, não ser esta a melhor solução a ser adotada, pois essa exação não deve incidir sobre verbas não incorporáveis aos proventos de aposentadoria.

Ressalte-se que o entendimento firmado pelo STJ não possui caráter vinculante; logo, não impede que se decida em sentido diverso, desde que fundamentadamente.
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No que diz respeito ao salário maternidade, a incidência de contribuição previdenciária sobre esta rubrica encontra sólido amparo na jurisprudência do STJ, no sentido de que possui
natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Por essa razão, incide contribuição previdenciária. 

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, ‘a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade
avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente’. O fato de não haver prestação de
trabalho durante o período de afastamento da segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza 
conclusão  no sentido de que o valor recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência  (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial.

Outrossim, não há óbice à incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de plantão, aulas complementares, substituição, “efetivos magistério” e
produtividade. Isso porque tais verbas são revestidas de caráter remuneratório, pois são pagas em retribuição à prestação de serviços em condições específicas – serviço prestado além
da jornada regular, dentre outros critérios.

Salienta-se que o fato das verbas advirem de circunstâncias especiais nas quais se insere a prestação laboral não tem o condão de transformá-las em verbas indenizatórias, pois não são
pagas com a finalidade de recompor prejuízos. Pelo contrário, o pagamento destes adicionais independe de dano e justifica-se como uma majoração agregada ao valor do serviço prestado
em condições normais, em razão das condições mais severas ou adversas em que o trabalho é desempenhado.

Não é outro o entendimento dos tribunais pátrios, como mostram os precedentes colacionados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS (EVENTUALIDADE NÃO DEMONSTRADA). COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO. REGIME JURÍDICO
VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. OFENSA À CLÁUSULADE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Não há
incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão do
auxílio-doença, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 18/03/2014) 2. Os valores pagos pelas horas-extras e adicionais possuem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.
Consequentemente, sobre eles incidem contribuição previdenciária. Da mesma sorte, é a orientação jurisprudencial unívoca do Superior Tribunal de Justiça no sentido da
incidência da exação sobre o adicional por tempo de serviço: (AGRESP 201402604846, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 16/12/2014); (REsp
1208512/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 01/06/2011) 3. Não demonstrada eventualidade, incide contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de “gratificações e prêmios”. (TRF 3ªRegião, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001767-94.2013.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 03/12/2014); (AMS 00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015) (...) (TRF 3ª Região, AMS 00011251320114036106, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 29/09/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/10/2015) – Original sem destaques.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS CEDIDOS. FUNÇÃO GRATIFICADA. SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO. PRÊMIO-PRODUÇÃO.
DIFERENÇAS DE RECLASSIFICAÇÃO. 1. (...) 2. Incide contribuição previdenciária sobre prêmio por produtividade. 3. Não havendo elementos que permitam inferir a que se deve
o pagamento de "diferenças de reclassificação", é de concluir pelo caráter salarial da verba, ante a presunção de legitimidade dos atos administrativos. (TRF4, 1ª Turma. Apelação
Cível 200272080001224. Rel. Jorge Antônio Maurique. D.E. 22/09/2009) – Original sem destaques.

Quanto aos valores pagos a título de função gratificada, há de se diferenciar duas situações: tratando-se de verba não incorporável à remuneração, a incidência de contribuição
previdenciária não pode subsistir; por outro lado, caso o pagamento seja feito de forma habitual, incide a exação, haja vista o caráter remuneratório e de contraprestação ao serviço
prestado.

A jurisprudência corrobora desse entendimento, senão vejamos:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FUNÇÃO COMISSIONADA NÃO-INCORPORÁVEL. NÃO INCIDÊNCIA A PARTIR DA LEI N. 9.783/99. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO. TAXA SELIC. 1- Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, tenho que laborou com acerto o Juízo a quo, quando
assentou: "Inicialmente, analiso a preliminar de carência de ação e o faço para rejeitá-la. Isso porque, o interesse de agir se consubstancia na necessidade e utilidade do
provimento jurisdicional almejado diante da inércia da Administração Pública em adimplir uma dívida a qual ela mesma reconhece, mostrando-se a demanda adequada e
necessária à finalidade de cobrar da ré o cumprimento de seu dever. Com efeito, o título judicial é o único meio de que a autora dispõe para compelir a União a efetuar o
pagamento das parcelas sabidamente devidas, desdobramento lógico do direito de ação constitucionalmente garantido a todos aqueles que vêm seus interesses lesados pela
resistência (neste caso caracterizado pela inércia) de quem deveria atendê-los. Acolher a preliminar suscitada pela ré equivaleria a admitir a impossibilidade de se atribuir a mora
ao ente público, sem nenhum ônus, pela singela razão de que este tem a boa intenção de quitar seus débitos. Aliás, a própria União Federal reconheceu na peça contestatória o não
pagamento das parcelas referidas na exordial, sendo incontestável o interesse da autora em recorrer ao Estado-Juiz para obter o bem da vida pretendido." 2- A partir da Lei nº
9.537/97 a parcela da remuneração referente à função gratificada ou ao cargo em comissão recebida pelo servidor não mais se incorpora em seus proventos de aposentadoria, em
razão de seu caráter transitório e essencialmente vinculado a uma situação laboral presente - a atuação de chefia, assessoramento e direção. Não seria equânime exigir dos
servidores a contribuição ao plano de seguridade social (PSS) sobre uma significativa parcela da qual não obterão proveito econômico no futuro. Privilégio do art. 40, caput da
CF/88, segundo redação dada pela EC nº 20/98. 3- Impossibilidade de inclusão da parcela da função comissionada na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes
do TRF/5ª (AC nº 325115/SE; AC nº 237382/PE) e do STJ (ERESP nº 549985/PR).  4- As contribuições a serem compensadas devem ser atualizadas pela taxa SELIC, fator que
engloba juros e correção monetária, conforme a dicção do parágrafo 4º do artigo 39, da Lei nº 9.250/95, vigente a partir de 1º de janeiro de 1996. 5- Apelação da Fazenda Nacional
e remessa oficial improvidas. (TRF5, 2ª Turma. Apelação Cível 200380000114206. Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha. DJE 27/05/2010) – Original sem destaques.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS
INDENIZADAS, SALÁRIO-EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, VALE-TRANSPORTE
PAGO EM PECÚNIA, SALÁRIO-MATERNIDADE, GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E
NOTURNO. I - (...) IV - As gratificações eventuais somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária quando demonstrado a não habitualidade  e a previsão em
convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. (...). (TRF3, 2ª
Turma. AMS 00043533020104036106. Rel. Des. Fed. Peixoto Junior. E-DJF3 Judicial 16/10/2014) – Original sem destaques.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. SERVIDOR PÚNLICO. INEXISTÊNCIA DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. SUJEIÇÃO AO RGPS. FUNÇÃO
GRATIFICADA OU COMISSIONADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, DA LEI Nº 8.212/91. INCIDÊNCIA. I - Nos termos do artigo 13, da Lei nº 8.212/91, o
servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social . II - O Município de Mombuco não
possui regime próprio de Previdência Social, encontrando-se submetido, portanto, às regras do Regime de Previdência social - RGPS. III - O salário de contribuição previsto na Lei
nº 8.212/91 (art. 28) não sofre o influxo das Leis nº 9.783/99 e nº 10.887/2004 e do entendimento jurisprudencial respectivo, de que o valor decorrente do cargo em comissão ou da
função comissionada/gratificada não integra a base de cálculo da contribuição social do servidor público municipal ocupante de cargo efetivo. IV - Os valores a título de função
gratificada ou comissionada encontram-se sob a égide do Regime de Previdência Social - RGPS, razão pela qual o Município, sem regime próprio de previdência, não está
desobrigado da incidência da contribuição previdenciária. V - Apelação desprovida. (TRF3, 1ª Turma. AMS 00016469720074036105. Rel. Des. Fed. WILSON ZAUHY. e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/11/2016) – Original sem destaques.

Destarte, na linha da fundamentação supra e em cotejo à Súmula 213 do STJ, declaro compensáveis os recolhimentos indevidos, desde que observados os requisitos preconizados em lei
para referida forma de extinção de créditos tributários, respeitado o prazo prescricional, incumbindo à Administração a fiscalização e o controle do procedimento compensatório, que
somente poderá ser iniciado após o trânsito em julgado.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, a fim de conceder em parte a segurança vindicada na exordial, resolvendo o mérito do processo, na forma do art.
487, I, do CPC.

Após o trânsito em julgado, são inexigíveis as contribuições sociais previdenciárias, além daquelas já elencadas em sede liminar, dos valores eventualmente recolhidos pela impetrante a
título de:

i)         Adicional de insalubridade.

ii)      Função gratificada não incorporável à remuneração;

O impetrante compensará os valores recolhidos indevidamente, nos termos da fundamentação.

A atualização monetária dos valores a serem compensados limita-se ao quinquênio anterior à impetração e dar-se-á de acordo com a taxa SELIC, que incidirá a partir de cada
recolhimento, excluindo qualquer outro índice de juros e/ou correção monetária.

Sem honorários, eis que incabíveis na espécie (Art. 25 da Lei 12.016/09). Custas ex lege.
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Oficie-se ao impetrado, enviando-lhe cópia desta decisão.

Comunique-se a prolação desta sentença ao relator do Agravo de Instrumento 5004143-92.2018.4.03.0000/MS.

Sentença sujeita à remessa necessária (art. 14, §1º, da Lei 12.016/09).

P.R.I. No ensejo, arquivem-se.

[1] STJ, 1ª Seção. REsp 1.358.218/SP. Rel. Min. Herman Benjamin. J. 23/04/2014. Trânsito em julgado em 10/02/2016.

 

DOURADOS, 11 de maio de 2018.

 

JUIZ FEDERAL

DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DIRETORA DE SECRETARIA

THAIS PENACHIONI

Expediente Nº 4430

ACAO CIVIL PUBLICA

0001725-45.2017.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X MARCELO FERREIRA X MAYCON FERNANDO
DEBASTIANI(MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA E MS016911 - JHONY APARECIDO LAZARINO)

1) O réu Maycon Fernando Debastiani requer a oitiva das testemunhas Rubens Ortega Lopes e Edilson Bigatão com a intenção de demonstrar a sua idoneidade moral, a internação do seu filho à época dos fatos, bem como
o impedimento de acesso ao hospital em razão da manifestação na rodovia. Ocorre que a produção de prova oral não deve ser utilizada para efeitos abonatórios, conforme pretendido pelo réu, mas sim para esclarecer
ponto controvertido quanto à matéria fática. Ademais, o fato de o requerido realizar trabalhos sociais em prol das pessoas mais necessitadas não significa que ele tenha bom relacionamento com a comunidade indígena pois
não necessariamente estes se encaixam na condição de mais necessitados.Não merecem prosperar as justificativas de que as oitivas serviriam para comprovar a internação do filho de Maycon, bem como o impedimento de
passagem pela rodovia. Com efeito, é absolutamente desnecessário produzir prova oral para comprovar tais fatos, pois a defesa já colacionou aos autos prova documental demonstrando a internação do filho do réu à época
dos fatos. Com relação à obstrução de passagem pela rodovia em razão do protesto, esta não é ponto controvertido entre as partes, eis que alegada pela defesa em contestação e não refutada pelo Parquet em sede de
réplica.Feitas as ponderações supra, é indeferida a oitiva das testemunhas Rubens Ortega Lopes e Edilson Bigatão.Acolhe-se o pedido de oitiva da testemunha Elizabeth em razão do réu pretender comprovar com este
depoimento o bom relacionamento com a Comunidade Indígena. A justificativa alegada pela defesa guarda pertinência com o objeto da lide, onde se discute propriamente a configuração de dano moral coletivo à
comunidade indígena nos comentários postados pelos réus. 2) Designa-se o DIA 26 DE JUNHO DE 2018, ÀS 15:30 HORAS, para audiência de instrução na 1ª Vara Federal, na qual será realizada a oitiva da testemunha
ELIZABETH REGINALDO DE SOUZA e serão colhidas as alegações finais de forma oral (CPC, 364). Fica a defesa cientificada de que a testemunha comparecerá à audiência de instrução independentemente de
intimação deste juízo (CPC, 455). O não comparecimento da testemunha à audiência implicará a desistência tática de sua oitiva.Publique-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004504-41.2015.403.6002 (2001.60.02.001262-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001262-65.2001.403.6002 (2001.60.02.001262-0)) ROSIMARA JUSTINO RODRIGUES X
ALENCAR CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI)

Aguarde-se o julgamento dos autos do Agravo de Instrumento 0009612-78.2016.403.0000 no arquivo provisório.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001262-65.2001.403.6002 (2001.60.02.001262-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X
ROSIMARA JUSTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(MS013259 - SAULO DE TARSO PRACONI) X ALENCAR CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSIMARA JUSTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALENCAR CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

É deferido o pedido de fl. 416. Suspenda-se a execução com fundamento no art. 921, III, do CPC.Os autos permanecerão em arquivo aguardando eventual manifestação da parte exequente no tocante ao prosseguimento
da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 1 (um) ano a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado nos
4º e 5º do artigo 921 do CPC.Sublinhe-se que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, art. 797), a quem, quando necessário, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá trazer aos autos demonstrativo do débito atualizado e indicar bens à penhora.Intimem-se.

0004755-74.2006.403.6002 (2006.60.02.004755-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E
MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA E MS013001 - PAULA BARBOSA CUPPARI) X DINORA APARECIDA ORTIZ GOMES - EPP(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X DINORA
APARECIDA ORTIZ GOMES(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X ALTAIR ROGERIO GOMES(PR034070 - ELTON FELIPE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DINORA APARECIDA ORTIZ GOMES - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DINORA APARECIDA ORTIZ GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALTAIR ROGERIO
GOMES

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos do art. 2º da Portaria 001/2014-SE01 e do despacho de fl. 493, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de levantamento de penhora sobre o
veículo Fiat Fiorino 1.4 Flex, placa AZO-7066, ano 2015.

0004693-97.2007.403.6002 (2007.60.02.004693-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS
SANTOS E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X VOLNEI HEUSNER DE LIMA(MS011832 - LEANDRO LUIZ BELON E MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN E MS013636 -
VICTOR MEDEIROS LEITUN E MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI E MS011618 - CARINA BOTTEGA) X MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS DE LIMA X SELMA HEUSNER DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VOLNEI HEUSNER DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS DE LIMA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X SELMA HEUSNER DE LIMA

De ordem do MM. Juiz Federal e nos termos do art. 2 da Portaria 001/2014-SE01 e do despacho de fls. 291, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desbloqueio de valores (fls. 255-
285, 293-301).

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

0001878-78.2017.403.6002 - NELSON FAVARETTO X NELSON ANTONIO FAVARETTO(MS012566 - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO E MS016225 - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO
FILHO) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos do art. 2º da Portaria 001/2014-SE01 e do despacho de fl. 223, ficam as partes cientificadas de que o perito Angêlo Cesar Ajala Ximenes designou o dia 28 de junho de 2018,
às 10 horas, para a realização da perícia na Fazenda Nova Esperança II.

2A VARA DE DOURADOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000657-72.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: ADRIANO OLIVEIRA CAETANO
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    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido formulado na petição ID 5506514.

Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços nos bancos de dados disponíveis a este Juízo: BACENJUD, WEBSERVICE e SIEL.

Apos, se o caso, expeça-se mandado de citação para os endereços localizados, desde que diferente daquele indicado na inicial. Ou, intime-se a parte exequente para manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

Dourados, 17 de abril de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000107-43.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: ELVIS TEIXEIRA SALVANI
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC c/c 151, VI do CTN.

Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual provocação do(a) Exequente.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, a contar da intimação do exequente, sem que tenha havido prosseguimento da execução, registrem-se os presentes autos para sentença (cf.: art.40, parágrafo 4º da LEF), após vista do exequente.

Friso que o fato de a ação executiva permanecer arquivada não impede, nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.

Intime-se.

Dourados, 30 de maio de 2018. 

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000714-90.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109
EXECUTADO: REGINALDO JOSE DOS SANTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000745-13.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: JOSE ANDRELINO DA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000040-78.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: WELLINGTON FABRICIO ALVES DOS SANTOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000070-16.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: RAFAEL DOUGLAS CLEMENTE GALLO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000740-88.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: MORGANA MAGDA SOBRINHO DE SOUZA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

              

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000575-41.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118, KEILY DA SILVA FERREIRA - MS21444
EXECUTADO: FABIOLA PIRES MATOZO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

              

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000797-09.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224, ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149
EXECUTADO: EDIO MULLER - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.
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   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000147-25.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: JOANA DARC BARBOSA BREGUEDO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, indicando bens penhoráveis, se julgar pertinente,
considerando que transcorreu o prazo para a parte executada quitar o débito ou garantir a execução.

              

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000048-55.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: MARCUS VINICIUS MANTOVANI SANTA CRUZ
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se  sobre a devolução da carta de citação pelo correio, sem
cumprimento. MOTIVO: MUDOU-SE.

Deverá a exequente informar o endereço correto da parte executada para viabilizar o cumprimento da citação.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000041-63.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: WEDERSON MARCILIO DE OLIVEIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se  sobre a devolução da carta de citação pelo correio, sem
cumprimento. MOTIVO: MUDOU-SE.

Deverá a exequente informar o endereço correto da parte executada para viabilizar o cumprimento da citação.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000651-65.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: ANDRE CAVALCANTE DA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se  sobre a devolução da carta de citação pelo correio, sem
cumprimento. MOTIVO: MUDOU-SE.

Deverá a exequente informar o endereço correto da parte executada para viabilizar o cumprimento da citação.

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000730-44.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: ROBSON FERNANDES MACHADO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se  sobre a devolução da carta de citação pelo correio, sem
cumprimento. MOTIVO: AUSENTE.

Deverá a exequente informar se pretende expedição de carta precatória, considerando que esta modalidade citatória produz maior êxito.

Int.

              

 

   DOURADOS, 23 de abril de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000680-81.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: ANTONIO VIEIRA E SILVA

Advogado do(a) AUTOR: PAUL OSEROW JUNIOR - MS6502

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Dê-se ciência às partes da vinda dos presentes autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados, oriundos do Juizado Especial Federal Cível de Dourados, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Ratifico todos os termos praticados nos autos.

Outrossim, defiro a produção de prova oral requerida pela parte autora (id 6028188 – p. 74/75). Fica a secretaria desde logo autorizada a designar data de audiência para oitiva das testemunhas a serem
arroladas pelo requerente.

Intimem-se. Cumpra-se.

DOURADOS, 24 de maio de 2018.

 

Leo Francisco Giffoni

Juiz Federal Substituto

 

    

 

 

 

LÉO FRANCISCO GIFFONI

Juiz Federal Substituto

CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7731

EXECUCAO FISCAL

0000092-96.2017.403.6002 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP(Proc. 1606 - DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO) X FATIMA DO SUL AGRO-ENERGETICA S/A - ALCOOL E
ACUCAR(MS013243A - MARI SIMONI CAMPOS MARTINS)

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores constritos pelo sistema BacenJud formulado por FÁTIMA DO SUL AGRO-ENERGÉTICA S/A ALCOOL E AÇÚCAR, ao argumento de que o débito em cobro encontra-
se parcelado.Vieram conclusos.Considerando a paralisação dos caminhoneiros, com o consequente desabastecimento de combustível no país e a necessidade de utilização dos Correios para o encaminhamento dos
presentes autos por malote até a Procuradoria Federal em Campos Grande, reconsidero o despacho de fl. 65 e, tendo em vista a urgência do requerido nos autos, decido. Tendo em vista o bloqueio de valores em diversas
contas da empresa executada (fls. 48/49), determino, por cautela, a manutenção do bloqueio da importância de R$ 20.000,00, até a manifestação da exequente, para, eventualmente, saldar o débito atualizado, já que a
última atualização é de novembro/2016. Assim, mantenho, por ora, o bloqueio de R$ 18.981,65 da Caixa Econômica Federal e R$ 1.018,35 do Banco Bradesco. Determino o desbloqueio imediato dos demais valores
bloqueados.Por outro lado, excepcionalmente, intime-se a exequente, via carta precatória, para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 50/64, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos
imediatamente conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.
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Expediente Nº 5496

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000847-30.2011.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X GLORIA MARIA GELLE DE OLIVEIRA(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI
MANCINI) X SILVIA MENDONCA FERREIRA MENONI(MS002556 - GUILHERME APARECIDO LEAL E MS015625 - EDER FURTADO ALVES) X PAULA CRISTHINA NIZ XAVIER(MS013673 -
GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1159 - AECIO PEREIRA JUNIOR)

Vistos em inspeção. Trata-se de ação civil por ato de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público Federal em face de Glória Maria Gelle de Oliveira e outros.O julgamento foi convertido em diligência para
a juntada de documentos por parte da UFMS, sendo determinada a oportunização de manifestação das partes quanto aos documentos a serem juntados (fls. 2201/v).Juntados os documentos às fls. 2203/2687, o MPF
apresentou manifestação às fls. 2689/2694 em 06/10/2017.Determino que se dê integral cumprimento ao despacho de fl. 2201 e vº, intimando-se os réus para manifestação acerca dos documentos juntados.Após, retornem
conclusos para sentença.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 23 de maio de 2018.Roberto PoliniJuiz FederalINTIME-SE AS PARTES PARA MANIFESTAREM-SE NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS ACERCA DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FOLHAS 2203 A 2687.

PROCEDIMENTO COMUM

0000484-72.2013.403.6003 - CARMO JESUS DA SILVA(MS010901 - MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientes de que foi designada audiência no juízo deprecado de APARECIDA DO TABOADO, para o dia 18/06/2018, às 14h15min.. Cabe aos advogados das partes informar ou intimar a parte autora, bem
como as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015).

0001935-35.2013.403.6003 - ODETE BISPO DE OLIVEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do
pagamento. Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, deverá a parte credora: a)trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser
destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o
valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução 458/2018 do Conselho da Justiça Federal c/c Resolução nº 115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o
destaque fique aquém do teto para o precatório, caso não seja dativo. b) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da
Resolução 458/2017 do CJF). Disponibilizados os valores em conta, intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários e está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou
não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

0003047-68.2015.403.6003 - MARLENE APARECIDA MARCHERT POSSARI X TIAGO MARCHERT POSSARI(SP305732 - RENATA LANI FAVARETTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) X MONTAGO CONSTRUTORA LTDA(PR017536 - MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS E PR065466 - DOUGLAS ALBERTO
DOS SANTOS)

Proc. nº 0003047-68.2015.403.6003Autores: Marlene Aparecida Marchert Possari e Tiago Marchert Possari Rés: Montago Construtora LTDA. e Caixa Econômica FederalClassificação: ASENTENÇA:1.
Relatório.Marlene Aparecida Marchert Possari e Tiago Marchert Possari, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da Montago Construtora Ltda. e da
Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a desconstituição das hipotecas estabelecidas em favor do banco réu, bem como a adjudicação compulsória: I) do apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com as vagas de
garagem nº 212 e nº 224, objeto das matrículas nº 70.493 e nº 70.587 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS; e II) do apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com as vagas de garagem nº 167 e nº 225, objeto das
matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, todos do Condomínio Don El Chall.Os autores asseveram que entabularam contratos particulares de compromisso de compra e venda com a
Montago Ltda., tendo como objeto as referidas unidades autônomas. Aduzem que já quitaram integralmente o preço avençado pelos imóveis, sendo que a construtora ré não procedeu à outorga das escrituras de compra e
venda, além de não ter resgatado as hipotecas instituídas em favor da CEF. Por fim, ressaltam que tais garantias, constituídas entre construtora e instituição financeira, não têm eficácia perante os adquirentes do imóvel. Junto
com a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 11/61.À fl. 64, postergou-se a análise do pleito antecipatório de tutela para depois de expirado o prazo para resposta dos réus, considerando que não há risco
de perecimento e direito. Também foi determinado aos autores que comprovassem o pagamento integral do valor dos apartamentos e das vagas de garagem. Os requerentes juntaram novos documentos às fls.
66/175.Citada (fl. 178), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 180/188, informando que pactuou com a Montago Ltda. um contrato particular de mútuo para construção de empreendimento imobiliário
com garantia hipotecária, cuja cláusula 19ª condicionava a comercialização dos apartamentos na fase de carência à anuência da CEF. Destaca que o valor correspondente à venda das unidades autônomas não lhe foi
repassado, ao tempo em que não se encaminharam os adquirentes dos apartamentos para realizarem financiamento junto à Caixa. Aduz que as hipotecas foram regularmente inscritas, sendo que os compromissos de compra
e venda dos imóveis autorizavam a construtora a buscar financiamento para a edificação, com instituição de ônus hipotecário e cessão fiduciária dos direitos creditórios. Aponta que a Súmula 308 do STJ não é aplicável ao
presente caso, porquanto os requerentes foram notificados da existência das hipotecas e da cessão fiduciária dos direitos creditórios em favor da CEF, de modo que deveriam ter pagado diretamente à Caixa as parcelas
restantes da compra. Assevera que sequer existem provas do pagamento dos valores por parte dos autores, o que é um requisito essencial à liberação da hipoteca. Reputa inconstitucional a Súmula 308 do STJ, uma vez que
viola os princípios da intangibilidade do ato jurídico perfeito, da isonomia e da reserva legal, além de negar vigência à literal disposição de lei. Subsidiariamente, no caso de procedência da ação, pugna que a Caixa não seja
condenada em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ajuizamento da demanda. A CEF acostou os documentos de fls. 189/233.Por sua vez, a Montago Construtora Ltda. apresentou contestação às fls.
236/240, na qual reconhece os negócios jurídicos firmados com os demandantes, destacando que eles já adimpliram suas respectivas obrigações. No entanto, sustenta que está impossibilitada de proceder à outorga das
escrituras definitivas, em face da existência das hipotecas instituídas em favor da CEF, que se recusa injustificadamente em retirá-las. Indica que a única responsável pela propositura da ação é a instituição financeira, de
modo que os pedidos devem ser julgados improcedentes em relação à construtora. Nesta oportunidade, a Montago Ltda. colacionou os documentos de fls. 242/345.À fl. 350, a CEF informou que não pretende produzir
outras provas, pugnando pelo julgamento antecipado da lide.Os requerentes apresentaram réplica às contestações às fls. 351/373, apontando que a hipoteca somente foi registrada nas matrículas dos imóveis após o
pagamento da última parcela, sendo que a CEF não notificou os autores quanto ao inadimplemento da Montago Ltda. no âmbito do contrato de crédito firmado entre construtora e instituição financeira pelo Sistema
Financeiro de Habitação. Defendem a aplicabilidade da Sumula 308 do STJ. Ademais, requereram a condenação da CEF ao pagamento de multa por litigância de má-fé, bem como ao pagamento de indenização pelos
prejuízos causados ao deduzir tese manifestamente improcedente, com a intenção de induzir a erro os sujeitos processuais. Em arremate, reiteraram o pedido de tutela de urgência e informara que não têm mais provas a
produzir.Por fim, a Montago Ltda. requereu a colheita do depoimento pessoal dos requerentes, bem como a inquirição de testemunhas, a fim de comprovar que não houve recusa em outorgar as escrituras dos imóveis (fls.
374/375).É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Julgamento antecipado da lide.Da análise dos autos, verifica-se que os documentos juntados pelas partes são suficientes para demonstrar os fatos relevantes alegados, sendo
desnecessária a dilação probatória. Cumpre destacar que o cerne da controvérsia consiste na legalidade das hipotecas incidentes sobre os imóveis, sendo matéria eminentemente de direito.Nesse aspecto, indefiro o pedido
de produção de prova oral da Montago Construtora Ltda. (fls. 374/376), em face da sua impertinência e inutilidade. Adiante-se que os fatos elencados pela construtora ré não têm o condão de isentá-la das obrigações
assumidas nos compromissos de compra e venda, o que implica a desnecessidade de sua comprovaçãoPor conseguinte, o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015.2.2. Mérito.De início, observa-se que restou comprovado o direito dos autores sobre a propriedade dos imóveis discriminados na petição inicial.Deveras, Marlene Aparecida Marchert Possari
firmou com a Montago Construtora Ltda. contrato de compromisso de compra e venda referente ao apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com a vaga de garagem nº 167, mais a vaga de garagem avulsa nº 225, objetos
das matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, do Condomínio Don El Chall (fls. 38/53 e 54/55). Ademais, os termos de quitação de fls. 57 e 59 e os recibos e comprovantes de
pagamento de fls. 70/113 e 115/116 demonstram que o valor avençado por esses imóveis foi integralmente adimplido.Por sua vez, o instrumento de compromisso de compra e venda de fls. 15/30 e o respectivo aditivo de
fls. 31/32 foram firmados por Tiago Marchert Possari, tendo como objetos o apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com as vagas de garagem nº 212 e nº 224, matriculados sob o nº 70.493 e nº 70.587 no Cartório de
Imóveis de Três Lagoas/MS. Os termos de quitação de fls. 34 e 36, bem como os comprovantes de pagamento e transferência de fls. 120/172 e 174/175 demonstram que o preço dos imóveis foi quitado totalmente pelo
contratante.Destaca-se que a Montago Ltda. confessou, em sua contestação, que todos os autores cumpriram as obrigações pecuniárias assumidas no âmbito dos referidos contratos. Deveras, o cerne da controvérsia cinge-
se à eficácia das hipotecas constituídas pela construtora em favor de instituição financeira, no âmbito de contrato particular de mútuo, com recursos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH (fls. 190/202). Nesse aspecto,
faz-se imperativa a observância da Súmula nº 308 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado apresenta o seguinte teor:A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da
promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.Revela-se, pois, que o direito de propriedade dos requerentes não pode ser abalado pela relação jurídica entre as empresas rés, na qual foi
constituída a garantia sobre os bens.Isso porque a responsabilidade dos adquirentes é limitada ao pagamento dos seus débitos no âmbito dos compromissos de compra e venda, de sorte que não se pode atribuir a eles as
consequências do inadimplemento da construtora em outro pacto, do qual não são partes. Devidamente esclarecedoras são as considerações do Ministro Castro Filho, do STJ, quando do julgamento dos Embargos de
Divergência em Recurso Especial nº 415.667-SP:A venda direta das unidades aos adquirentes e o contrato de financiamento entre a construtora e o banco são, aparentemente, duas relações jurídicas distintas, porque a
mesma construtora que vendeu e recebeu o preço (ou está recebendo as prestações) dá o empreendimento ou suas unidades autônomas em hipoteca ao banco. Este, por sua vez, sabe que os imóveis são destinados à
venda, mas a operação de empréstimo ocorre como se os adquirentes não existissem, e não raro, repassam os recursos do Sistema Financeiro da Habitação sem verificar a viabilidade econômica do empreendimento ou a
solvência das empresas incorporadoras. Por ocasião do julgamento do REsp n. 498.862-GO, a Terceira Turma, por unanimidade, acompanhou o voto condutor do eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,
relator, no sentido de que: De fato, deve a responsabilidade dos adquirentes ficar restrita ao pagamento do seu débito, admitida a penhora da unidade adquirida apenas na hipótese de execução por inadimplemento das suas
próprias obrigações. (DJ de 1º.03.2004).Merece destaque que, tratando-se de empreendimento construído com financiamento captado junto ao SFH, a hipoteca será ineficaz ainda que constituída e levada a registro em
data anterior ao compromisso de compra e venda, conforme jurisprudência do STJ (REsp nº 316.640-PR).Com efeito, existe um regramento especial das hipotecas firmadas entre construtoras e instituições financeiras, para
garantia de financiamentos com recursos do SFH, como bem explicou o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, também do STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 187.940-SP:A hipoteca que o financiador da construtora instituir
sobre o imóvel garante a dívida dela enquanto o bem permanecer na propriedade da devedora; havendo transferência, por escritura pública de compra e venda ou de promessa de compra e venda, o crédito da sociedade
de crédito imobiliário passa a incidir sobre os direitos decorrentes dos contratos de alienação das unidades habitacionais integrantes do projeto financiado (art. 22 da Lei n. 4.864/1965), sendo ineficaz em relação ao terceiro
adquirente a garantia hipotecária instituída pela construtora em favor do agente imobiliário que financiou o projeto. Assim foi estruturado o sistema e assim deve ser aplicado, especialmente para respeitar os interesses do
terceiro adquirente de boa fé, que cumpriu com todos os seus compromissos e não pode perder o bem que lisamente comprou e pagou em favor da instituição que, tendo financiado o projeto de construção, foi negligente na
defesa do seu crédito perante a sua devedora, deixando de usar dos instrumentos próprios e adequados previstos na legislação específica desse negócio.As regras gerais sobre a hipoteca não se aplicam no caso de
edificações financiadas por agentes imobiliários integrantes do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto estes sabem que as unidades a serem construídas serão alienadas a terceiros, que responderão apenas pela dívida
que assumiram com o seu negócio, e não pela eventual inadimplência da construtora. O mecanismo de defesa do financiador será o recebimento do que for devido pelo adquirente final, mas não a excussão da hipoteca, que
não está permitida pelo sistema.Desse modo, pactuado compromisso de compra e venda, não mais se garante o negócio jurídico entre a Montago Construtora Ltda. e a CEF por meio da hipoteca, mas sim pela cessão dos
direitos decorrentes dos contratos de alienação das unidades habitacionais da construção financiada. Essa é a regulamentação dos arts. 22 e 23 da Lei nº 4.864/65, in verbis:Art. 22. Os créditos abertos nos têrmos do artigo
anterior pelas Caixas Econômicas, bem como pelas sociedades de crédito imobiliário, poderão ser garantidos pela caução, a cessão parcial ou a cessão fiduciária dos direitos decorrentes dos contratos de alienação das
unidades habitacionais integrantes do projeto financiado.(...)Art. 23. Na cessão fiduciária em garantia referida no art. 22, o credor é titular fiduciário dos direitos cedidos até a liquidação da dívida garantida, continuando o
devedor a exercer os direitos em nome do credor, segundo as condições do contrato e com as responsabilidades de depositário. 1º No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o credor fiduciário poderá, mediante
comunicação aos adquirentes das unidades habitacionais, passar a exercer diretamente todos os direitos decorrentes dos créditos cedidos, aplicando as importâncias recebidas no pagamento do seu crédito e nas despesas
decorrentes da cobrança, e entregando ao devedor o saldo porventura apurado. 2º Se a importância recebida na realização dos direitos cedidos não bastar para pagar o crédito do credor fiduciário, bem como as despesas
referidas no parágrafo anterior, o devedor continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo remanescente. 3º É nula a cláusula que autoriza o cessionário fiduciário a ficar com os direitos cedidos em garantia, se a dívida
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não fôr paga no seu vencimento. 4º A cessão fiduciária em garantia smente valerá contra terceiros depois que o seu instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu valor, fôr arquivado por cópia no Registro de
Títulos e Documentos.Da leitura dos dispositivos acima transcritos, depreende-se que não há óbice à retirada do gravame sobre o bem de raiz, ainda que a CEF tenha sido agraciada com a cessão dos créditos residuais da
venda do imóvel ao autor e que este tenha continuado a pagar diretamente à construtora. Em outras palavras, não há previsão legal permissiva da execução dessa hipoteca quando já houver se firmado promessa de compra
e venda.Cumpre esclarecer que é nula qualquer disposição em sentido contrário no contrato com os adquirentes, tanto pela expressa contrariedade à aludida Lei nº 4.864/65 quanto pelo caráter cogente das normas de
defesa do consumidor, cuja incidência no caso em testilha é imperativa. Além disso, observa-se que não consta no documento de fl. 233 a data em que o autor Tiago Marchert Possari foi notificado da cessão dos créditos à
Caixa. Desse modo, a CEF não logrou comprovar o fato impeditivo do direito evocado pelo requerente, uma vez que tal notificação pode ter sido posterior à quitação do valor dos imóveis.Quanto à autora Marlene
Aparecida Marchert Possari, a CEF juntou apenas um aviso de recebimento (fl. 224), cujo conteúdo declarado é Pasta Don El Chall e notificação sob hipoteca em favor da CEF (sic). Assim, a autora somente foi informada
da existência da hipoteca em favor da CEF, sendo esta a única interpretação possível do referido elemento de prova, na ausência do documento que foi entregue à autora em seu inteiro teor. Com efeito, não há qualquer
indício de que ela foi comunicada da cessão do crédito à Caixa Econômica Federal, nem de que deveria pagar as prestações vincendas a essa instituição financeira. Sob outro aspecto, não obstante a cessão dos créditos à
CEF, é inegável que a Montago Construtora Ltda. manteve a postura de credora perante os requerentes, com a emissão de boletos de cobrança para solvência das dívidas advinda das compras dos imóveis (fls. 72/113,
116, 124/168 e 170). Por outro lado, não consta nos autos qualquer ato de cobrança promovido pela CEF em relação aos créditos que lhe teriam sido cedidos.Merece destaque que os boletos bancários emitidos pela
Montago Ltda., em sua maioria, trazem em destaque a marca da Caixa Econômica Federal, o que lhes confere, sob a ótica do consumidor tecnicamente hipossuficiente, a legitimidade de um título válido (fls. 78/113 e
124/164).Assim, ainda que a notificação da cessão dos créditos tenha sido anterior à quitação do valor dos imóveis (o que, reitere-se, não restou comprovado), neste quadro de condutas controversas (manutenção da
cobrança pela construtora e inércia da instituição financeira), mostra-se válido o pagamento efetuado à Montago Ltda., notadamente quando considerada a vulnerabilidade jurídica do consumidor. De seu turno, frise-se que
as demais questões levantadas pela Caixa Econômica fogem ao escopo da presente ação, uma vez que não representam fatos constitutivos, impeditivos, modificativos ou extintivos do direito invocado pelos postulantes.
Deveras, a necessidade de anuência da CEF quanto à comercialização das unidades na fase de carência do financiamento, a falta de repasse dos valores da venda do apartamento à Caixa e a incorreção das informações
constantes nos relatórios da construtora concernem exclusivamente à relação jurídica existente entre a construtora e a instituição financeira rés, não tendo o condão de interferir no direito dos requerentes.Além disso, não se
verificam quaisquer das violações aos ditames constitucionais apontadas pela CEF. Pelo contrário, a nulidade da hipoteca, neste caso, consagra o direito social à moradia, previsto no art. 6º da Constituição Federal.
Também não há de se falar em negativa de vigência à disposição legal de lei, uma vez que as disposições da Lei nº 4.864/65 se mostram mais específicas do que as normas do Código Civil sobre garantia
hipotecária.Cumpre registrar que os ônus da sucumbência devem ser suportados por ambas as requeridas, uma vez que tanto a construtora quanto a instituição financeira deram causa ao ajuizamento da ação. De fato, a
CEF manteve as constrições incidentes sobre os imóveis mesmo com a celebração dos compromissos de compra e venda, violando-se o disposto na Lei nº 4.864/65, conforme jurisprudência pacífica do STJ. Por outro
lado, a Montago Ltda. deixou de cumprir seu dever contratual, pois cabia a ela transmitir a propriedade dos bens aos requerentes, livre de qualquer ônus. Nesse sentido, a construtora anuiu com a instituição dos gravames,
mas descumpriu sua obrigação de pagar a dívida que estava garantida pelas hipotecas. Assim, conclui-se que a inexecução do pacto preliminar não adveio de fatores alheios à sua órbita de direitos e deveres, sendo a
Montago Ltda. corresponsável pela judicialização do conflito.Por fim, consigne-se que a contestação da Caixa Econômica Federal não extrapola o direito de defesa da instituição financeira, motivo pelo qual não se configura
litigância de má-fé ou direito à indenização. Deveras, não existem elementos suficientes que apontem para a intenção de induzir os sujeitos processuais a erro.3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo
procedentes os pedidos formulados, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para declarar a nulidade da hipoteca instituída sobre: I) o apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com
as vagas de garagem nº 212 e nº 224, objeto das matrículas nº 70.493 e nº 70.587 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS; e II) o apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com as vagas de garagem nº 167 e nº 225,
objeto das matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, todos do Condomínio Don El Chall.Ademais, condeno a Montago Construtora Ltda. a: I) outorgar a escritura definitiva do
apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com as vagas de garagem nº 212 e nº 224, do Condomínio Don El Chall, objeto das matrículas nº 70.493 e nº 70.587 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, ao autor Tiago
Marchert Possari; e II) outorgar a escritura definitiva do apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com as vagas de garagem nº 167 e nº 225, do Condomínio Don El Chall, objeto das matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do
Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, à autora Marlene Aparecida Marchert Possari.Condeno a Caixa Econômica Federal e a Montago Construtora Ltda. ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios à defensora dos requerentes. Considerando a complexidade e importância da causa, fixo os honorários em 13% (treze por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 85, 2º, do CPC/2015. Ressalto que
a responsabilidade de cada uma das rés se limita a metade dessas verbas (honorários e custas processuais), nos termos do art. 87 do CPC/2015.Além disso, tendo em vista que as alegações dos postulantes foram
corroboradas pelos elementos de prova colhidos durante a instrução processual; e verificado o periculum in mora, ante a ameaça ao direito de propriedade constitucionalmente garantido, sopesando-se ainda os efeitos
econômicos de constrições hipotecárias em bens imóveis, os quais podem vir a ser excutidos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e determino à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias,
promova a baixa do gravame incidente sobre: I) o apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com as vagas de garagem nº 212 e nº 224, objeto das matrículas nº 70.493 e nº 70.587 do Cartório de Imóveis de Três
Lagoas/MS; e II) o apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com as vagas de garagem nº 167 e nº 225, objeto das matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, todos do Condomínio Don
El Chall.De seu turno, determino à Montago Construtora Ltda. que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à transferência: I) do apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, com as vagas de garagem nº 212 e nº 224, do
Condomínio Don El Chall, objeto das matrículas nº 70.493 e nº 70.587 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, ao autor Tiago Marchert Possari; e II) do apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, com as vagas de
garagem nº 167 e nº 225, do Condomínio Don El Chall, objeto das matrículas nº 70.532 e nº 70.588 do Cartório de Imóveis de Três Lagoas/MS, à autora Marlene Aparecida Marchert Possari.A Secretaria deste juízo
deverá promover a intimação da Montago Ltda. após a comprovação da exclusão da hipoteca pela Caixa, por meio de publicação no Diário Oficial (art. 513, 2º, inciso I, do CPC/2015), sendo este o termo inicial do seu
prazo.Fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em caso de descumprimento de tais determinações no prazo fixado, limitada à quantia de R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais) nos termos do
art. 537 do CPC/2015. Destaca-se que tal medida se aplica a ambas as requeridas quanto às respectivas obrigações.Sentença não sujeita ao reexame necessário, visto que não configurada qualquer das hipóteses do art.
496 do CPC/2015.P.R.I.Três Lagoas/MS, 19 de outubro de 2017.Roberto Polini Juiz Federal

0003446-97.2015.403.6003 - ROSIMAR MARIA DA SILVA ALENCAR(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇARosimar Maria da Silva Alencar, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação ordinária, com requerimento de antecipação de tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando obter o benefício
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Indeferida a antecipação de tutela e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e a realização de perícia médica (fl. 100-
v).Citado (fl. 102), o INSS apresentou contestação (fls. 103-106), tendo encartado os documentos de fls. 107-123.Após juntada de laudo médico pericial (123/134) e da manifestação da parte autora acerca do mesmo (fl.
137/142), o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 168-170). A parte autora manifestou-se acolhendo os termos propostos (folha 189).É o relatório.Tendo as partes manifestado a intenção de pôr em termo à lide,
mediante a apresentação de proposta pelo INSS e aceitação da parte autora, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de
Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Dispensado do pagamento de custas, nos termos do art. 90, 3º, do Código de Processo Civil de 2015. Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.Oficie-se à
Agência de Atendimento à Demanda Judicial (AADJ) em Campo Grande para que, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação, cumpra a obrigação de fazer, consubstanciada em
implantar/restabelecer/revisar a prestação objeto da demanda, devendo dar imediata ciência a este Juízo Federal da execução da ordem, sujeita as advertências do art. 77, parágrafo segundo, do CPC. Na sequência, oficie-
se ao INSS para que providencie a liquidação do julgado em até 60 (sessenta) dias, apresentando os respectivos cálculos. Decorrido este prazo e o INSS não der início a execução invertida, intime-se a parte credora para
que apresente os cálculos de acordo com o título executivo, em 60 (sessenta) dias, seguindo-se a intimação do INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Sobrevindo os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,
intime-se a parte credora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo permanecer em silêncio, expeça-se o necessário
para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 60 (sessenta) dias, seguindo-se a intimação do INSS nos termos do artigo 535
do CPC. Anoto que os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisições de
Pequeno Valor, a qual revogou a Resolução CJF 168, de 05 de dezembro de 2011, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, fazendo-se o mesmo em relação a conta da verba honorária a qual o advogado
pretende ver destacada, bem assim deverá apontar o valor de juro total referente à conta de liquidação ora executada.Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte
credora ou permanecer em silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento.Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, deverá a
parte credora:a) trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de
cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. b) esclarecer sobre a
existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil.Disponibilizados os valores em conta após a requisição, intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque.
Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição
financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC. P.R.I.Três Lagoas-MS, 10 de maio de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

0002664-56.2016.403.6003 - JOSELITA AGOSTINHO DOS SANTOS DA SILVA(MS010901 - MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 08/2017 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da expedição da Carta Precatória. (fls. 58)

0003650-10.2016.403.6003 - VANIA APARECIDA DE JESUS QUEIROZ(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do
pagamento. Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, deverá a parte credora: a)trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser
destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o
valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução 458/2018 do Conselho da Justiça Federal c/c Resolução nº 115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o
destaque fique aquém do teto para o precatório, caso não seja dativo. b) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da
Resolução 458/2017 do CJF). Disponibilizados os valores em conta, intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários e está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou
não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

0000188-11.2017.403.6003 - JAIR KLAUS DOS SANTOS(MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Proc. nº 0000188-11.2017.4.03.6003DECISÃO.1. Relatório.Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência antecipada, em caráter antecedente, feito por Jair Klaus dos Santos em face da Caixa Econômica Federal -
CEF, com o objetivo de compelir a ré a abster-se de executar contrato de financiamento celebrado entre as partes até o trânsito em julgado do processo nº 0801186-18.2016.8.12.0046 que tramita perante a Justiça
Estadual de Chapadão do Sul/MS, com dispensa de prestação de caução.Alega que no dia 04/11/2016 propôs ação de cobrança de seguro prestamista cumulada com repetição de indébito contra a Caixa Seguradora S/A
(autos nº 0801186-18.2016.8.12.0046) perante a Justiça Estadual de Chapadão do Sul/MS. Aduz que a tutela provisória requerida naquele processo foi indeferida e que pretende a quitação do financiamento imobiliário
por meio do seguro contratado, pois em 04/10/2014 sofreu acidente de trabalho que o deixou inválido. Salienta que a ré já o notificou extrajudicialmente, sendo iminente a possibilidade de execução do contrato, bem como
de ser privado de sua única moradia.Informa que não pretende aditar a inicial e sustenta estarem presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada de urgência.Às fls. 144/148 a parte autora cumpriu a
determinação de emenda da inicial (fls. 141).É o relatório.A concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, exige elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.Consta dos autos o Contrato de Compra e Venda de Imóvel celebrado em 14/01/2013 (fls. 62/83), informações sobre o acidente ocorrido em 02/10/2014 (fls. 98/105) e a
Planilha de Evolução (fls. 146/148), a qual demonstra que as prestações foram pagas pelo requerente até 14/06/2016, num total de 41 parcelas.Em consulta aos processos de 1º grau do Tribunal de Justiça do Estado de
Mato Grosso do Sul verifica-se que o pedido constante dos autos nº 0801186-18.2016.8.12.0046 foi julgado nos seguintes termos:(...)Dispositivo. Considerando-se a fundamentação exposta, nos termos do Art. 487, I, do
CPC, resolvo as questões principais que as partes submeteram ao Judiciário nos presentes Autos - 0801186-18.2016.8.12.0046 - conforme disposições que seguem.1. Considero vencedora a parte autora Jair Klaus dos
Santos, e assim, condeno Caixa Seguradora S/A a indenizar o beneficiário nos limites do contrato, sem direito à restituição dos valores pagos após a ocorrência do acidente que gerou a invalidez permanente no autor.2. Pelo
princípio da causalidade, aplicando-se os Arts. 82-97, do CPC, condeno a(s) parte(s) vencida(s) ao pagamento de despesas processuais e de honorários ao advogado do vencedor, e estes arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da causa.3. Dado ao julgamento em primeiro grau, e a possibilidade de recurso, tempo decorrido e clareza dos fatos, concedo tutela provisória ao vencedor nos termos expostos, eis que se é possível tal
providência em sede liminar ou no curso do processo, muito mais o é após garantido o contraditório, em perfeita aplicação do devido processo legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.Chapadão do Sul,
09/08/2017.(...).Dessa feita, verifico a existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado, o que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela. De igual modo, caracterizado está o risco ao resultado
útil do processo, pois eventual execução movida pela Caixa Econômica Federal poderá privar o requerente de sua moradia.Registro que embora os embargos de declaração, opostos contra a sentença supramencionada,
não tenham sido acolhidos, a decisão ainda não transitou em julgado, de acordo com a cópia da movimentação processual anexa.3. Conclusão.Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
determinar à Caixa Econômica Federal que se abstenha de executar o contrato de financiamento até o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos nº 0801186-18.2016.8.12.0046, que tramita perante a Justiça
Estadual de Chapadão do Sul/MS, com dispensa de prestação de caução.Não interposto recurso, voltem os autos conclusos (CPC, art. 304, 1º).Intimem-se.Três Lagoas-MS, 03 de outubro de 2017.Roberto PoliniJuiz
Federal

0000227-08.2017.403.6003 - ANETE GARCIA MARTINELLI(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito as justificativas e determino a realização da perícia para o dia 26/06/2018, às 10h40min, a ser realizada nas dependências deste fórum sito na Avenida Antonio Trajano, 852, Três Lagoas/MS. Renovem-se as
intimações. Cumpra-se integralmente a decisão retro.

0000913-97.2017.403.6003 - HEITOR MEDEIROS GUEDES(MS012007 - HELIO FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem. Verifico que a perícia do dia 26/01/2018 foi realizada, razão pela qual faz necessário aguardar a vinda do laudo pericial. No mais, cumpram-se integralmente a decisão de fl. 154/156. Intime-se.

0001520-13.2017.403.6003 - RODRIGO ANDRADE DE SOUZA(MS008685 - MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

DECISÃO:1. Relatório.Rodrigo Andrade de Souza, qualificado na inicial, propõe ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos e condenatória de cancelamento de CPF, com pedido
liminar, contra a União (Fazenda Nacional), objetivando, até o julgamento final do pedido: i) a suspensão da execução fiscal nº 0028890-51.2013.4.03.6182, em trâmite perante a 10ª Vara de Execuções Fiscais da
Subseção Judiciária de São Paulo/SP; ii) a suspensão da Carta Precatória 0002155-06.2014.8.12.0024 que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Aparecida do Taboado/MS; e iii) que a ré se abstenha de levar a
leilão o único bem que possui.Alega em justa síntese que possui domicílio no Município de Aparecida do Taboado/MS desde que nasceu e que nunca teve seus documentos extraviados ou roubados. Aduz que sempre
trabalhou como empregado, recebendo salário mínimo, e que a partir do final do ano de 2010 descobriu que seu CPF estava sendo utilizado indevidamente no Estado de São Paulo, por terceiro desconhecido. Consigna que
foi surpreendido com a propositura da execução fiscal nº 0028890-51.2013.4.03.6182 em trâmite perante a 10ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a qual tem por finalidade receber os
créditos tributários oriundos das CDAs nº 80111091941-51, Série IRPF/2011, e nº 80112048323-72, IRPF/2012. Relata que o endereço constante nas CDAs e na execução fiscal é diferente do informado pela agência
da Receita Federal do Brasil em Paranaíba/MS, à qual o Município de Aparecida do Taboado/MS está vinculado. Menciona que a ré sustenta tê-lo notificado pessoalmente, porém não recebeu qualquer notificação.
Informa que seu único bem (motocicleta Honda Biz) foi penhorado por meio da Carta Precatória nº 0002155-06.2014.8.12.0024 que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Aparecida do Taboado/MS. Por fim,
pede a declaração de inexistência do débito fiscal, exclusão de seu nome dos cadastros de devedores inadimplentes, indenização por dano moral e cancelamento de seu atual Cadastro de Pessoa Física - CPF. Informou não
ter interesse na realização da audiência de conciliação. À causa deu o valor de R$61.658,75.É o relatório.2. FundamentaçãoA 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a ação
anulatória que vise à desconstituição de crédito tributário possui conexão com a ação de execução fiscal ajuizada para cobrança desse crédito, de modo que o julgamento de ambas as ações pelo juízo prevento é medida
que se impõe, ante a relação de prejudicialidade. Confira-se: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO. 1. Debate-se acerca da competência para processar e
julgar ação ordinária - na qual se busca a revisão e parcelamento de débito tributário objeto de execução fiscal precedentemente ajuizada - tendo em vista a possível ocorrência de conexão. 2. A Primeira Seção desta Corte
pacificou o entendimento de que existe conexão entre a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo e a ação de execução, por representar aquela meio de oposição aos atos executórios de natureza idêntica a dos
embargos do devedor. 3. A ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos
diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa (CC 38.045/MA, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.12.03). 4. É incontroverso que o débito tributário em questionamento na
ação ordinária está em cobrança nos autos da Execução Fiscal nº 2002.61.82.038702-0; logo, os feitos devem ser reunidos para julgamento perante o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária
de São Paulo (juízo prevento). 5. Conflito de competência conhecido para declarar competente Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitante. (CC 200900263257,
Ministro Relator CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJE de 10/05/2010).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também possui entendimento nessa linha:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA POSTERIORMENTE AJUIZADA. POSSIBILIDADE. REUNIÃO. CABIMENTO. - Verificada a conexão entre a execução fiscal e ação
ordinária ajuizada posteriormente, é cabível a reunião dos processos para julgamento simultâneo. Precedentes desta corte e do STJ. - Conflito negativo de competência desprovido para declarar a competência do suscitante.
(CC 00043903220164030000, Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA, 2ª Seção, e-DJF3 Judicial 1 de 16/03/2018).Excepcionalmente, na hipótese de a ação anulatória ser proposta antes da Execução Fiscal ajuizada
perante Vara Especializada, entende-se que os feitos devem seguir em juízos distintos, em razão da competência absoluta do Juízo da Execução Fiscal, o que não é o caso. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA
ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Esta Seção, ao
julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação anulatória
de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido julgamento, ficou
consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. Entretanto, nem
sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que observados os requisitos
dos 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja
porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise,
devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo
executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e
declarada a competência do Juízo suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal. (Superior Tribunal de Justiça, CC 200900968895, Ministro Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção,
DJE de 22/10/2010).No caso vertente, a execução fiscal nº 0028890-51.2013.4.03.6182, em trâmite perante a 10ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, proposta antes da presente
anulatória, ainda não possui sentença (Consulta Processual anexa), de modo que prevalece a competência da Vara Especializada, preventa, para processar e julgar o pedido da parte autora.3. Conclusão. Diante do
exposto, declino da competência e determino a remessa dos presentes autos para a 10ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP (execução fiscal nº 0028890-51.2013.4.03.6182), após o
decurso do prazo recursal.Ao SEDI para retificar a autuação do feito, devendo constar a União (Fazenda Nacional) como ré.Intime-se.Três Lagoas/MS, 10 de maio de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

0001677-83.2017.403.6003 - LUIZA BUENO DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 08/2017 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da expedição da Carta Precatória. (fls. 62)

EMBARGOS A EXECUCAO

0001930-08.2016.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001795-35.2012.403.6003) GILSON FERREIRA LIMA - ME X GILSON FERREIRA LIMA(MS010699 - PETERSON
LAZARO LEAL PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)
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DECISÃO1. Relatório.Gilson Ferreira Lima-ME opôs embargos à execução fundada em título extrajudicial em face da Caixa Econômica Federal, por meio dos quais impugna a validade do contrato que instrumentaliza o
processo de execução.Aduz o embargante que o título executivo não se reveste de liquidez, certeza e exigibilidade, porque o contrato de crédito bancário celebrado em 25/08/2011, garantido por Nota Promissória com
avalista apresentaria irregularidades que desrespeitam dispositivos legais de ordem pública relacionados a encargos, acréscimos e cumulações ilegais ou indevidas. Acrescenta que a relação jurídica atrai a incidência do
CDC, cuja lei é constituída de normas de ordem pública, impeditivas de disciplina particular diversa, referindo que o contrato em questão traduziria contrato de adesão. Argumenta ser ilegal a cobrança com cumulação de
verbas, comissão de permanência, além de configurar anatocismo, bem como fixação de taxas de juros abusivas, que superam o limite da Lei de Usura e artigo 406 do CC. Requer a declaração de nulidade das cláusulas
contratuais que infringem normas de ordem pública e a inexigibilidade dos valores decorrentes, vedando-se a cobrança cumulativa e capitalizada de juros legais, moratórios, comissão de permanência e multa contratual, além
de juros em patamares acima do limite constitucionalmente imposto. DE seu turno, a CEF apresenta impugnação (fls. 28/38), em que, preliminarmente, argui que a petição inicial é inepta por não indicar as cláusulas que
pretende controverte e o valor que a embargante entende devido (art. 330, 2º, do CPC; e art. 50 da Lei 10.931/04). Apresenta impugnação ao valor da causa, sob o argumento de que este deve corresponder ao valor
efetivamente discutido e não a todo o valor do contrato, além de argumentar que os embargos constituem ação autônoma e não foram instruídos com as cópias necessárias. Sustenta tratar-se de embargos protelatórios
devendo ser imposta multa prevista pelo CPC. Ressalta que inexiste previsão contratual de cumulação de comissão de permanência com correção monetária, faltando ao embargante interesse processual. Sustenta não ser
cabível a suspensão da execução e que os contratos referentes às operações bancárias constituem ato jurídico perfeito, celebrados com autonomia da vontade, preenchendo os requisitos legais, tratando-se de obrigação
líquida, certa e exigível, refutando a ocorrência de qualquer violação do CDC, além de esclarecer que a CEF não aplica juros remuneratórios fora da média de mercado, ao mesmo tempo em que argumenta inexistir
limitação legal dos juros ou à capitalização de juros, conforme entendimento do STJ.É o relatório.2. Fundamentação.A despeito da incidência do CDC aos às relações jurídicas entre particulares e instituições financeiras
(STJ, Súmula Nº 297), deve-se considerar que Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas (STJ, súmula Nº 381).Conforme se colhe da inicial, observa-se que uo
embargante aduz que o título executivo não se reveste de liquidez, certeza e exigibilidade, porque o contrato de crédito bancário, garantido por Nota Promissória, apresentaria irregularidades que desrespeitam dispositivos
legais de ordem pública tais como: (i) comissão de encargos e acréscimos de despesas que obrigam os autores a ressarcir custos de cobrança cumulados com multas e juros; (ii) cumulação de verbas compensatórias e
moratórias; (iii) verbas compensatórias acima do limite legal; (iv) cumulação de verbas compensatórias e comissão de permanência.Verifica-se que os fundamentos jurídicos que embasam os embargos à execução consistem
em argumentos genéricos, sem especificação de percentuais, de valores ou de cláusulas reputadas ilegais ou abusivas. Os tribunais têm reconhecido a imprescindibilidade de indicação específica da previsão contratual que
representa nulidade ou abusividade contratual. Confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. TARIFAS BANCÁRIAS. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. ANÁLISE DA LEGALIDADE DA COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.1. A análise da legalidade da cobrança das taxas e tarifas depende da sua finalidade, sendo necessária a especificação do encargo que se está a impugnar.2. Não
tendo sido especificado no acórdão recorrido, tampouco questionado em sede de embargos de declaração, quais tarifas foram cobradas pelo recorrido, torna-se inviável a análise da legalidade de sua cobrança em sede de
apelo especial, tendo em vista a necessidade de exame do acervo fático-probatório dos autos e das cláusulas do contrato firmado entre o consumidor e a instituição financeira, providência que encontra óbice nas Súmulas 5
e 7 do Superior Tribunal de Justiça.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 390.283/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 29/04/2015)o o
oDIREITO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE SALDO DEVEDOR E CONTRATO BANCÁRIO - ALEGAÇÕES VAGAS E GENÉRICAS - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 381/STJ - APELO
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.[...]2. Não obstante o Código de Defesa do Consumidor se aplique aos contratos bancários (Súmula nº 297/STJ), ele não autoriza o reconhecimento de abusividade de cláusulas
contratuais se contra elas não há impugnação expressa e específica, não sendo suficiente os questionamentos feitos de forma vaga e genérica (Súmula nº 381/STJ).3. No caso, o autor alega que houve nulidades e
abusividades, mas não especifica quais seriam elas, a que cláusulas se referem, devendo ser mantida a sentença recorrida que, com base na Súmula nº 381/STJ, julgou improcedente o pedido. [...] (TRF 3ª Região,
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1787035 - 0021859-37.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/04/2017 ) Por outro lado, deve-se ter em vista que o 2º do artigo 330 do CPC prevê o que a petição inicial será indeferida se o autor não discriminar as obrigações contratuais que pretende controverter, bem
como se não indicar o valor incontroverso do débito. Confira-se o teor do texto legal:Art. 330.A petição inicial será indeferida quando:[...] 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de
empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor
incontroverso do débito.Observa-se, ademais, que os embargos sequer foram instruídos com cópia do contrato que constitui o título executivo extrajudicial que dá suporte à execução por título extrajudicial.3.
Conclusão.Diante do exposto, converto o julgamento em diligência, a fim de que o embargante atenda o disposto no 2º do artigo 330 do CPC, devendo para tanto indicar detalhada e especificamente quais os índices e as
previsões contratuais considerados abusivos ou ilegais, e apontar os índices e valores que entender adequados, bem como apresentar demonstrativo de cálculo dos valores incontroversos.Confiro o prazo de 15 dias para o
aditamento da inicial, devendo ainda ser os embargos instruídos com cópias dos documentos imprescindíveis ao exame, sobretudo com cópia do(s) contratos e documentos que embasam a execução extrajudicial. Intimem-
se.Três Lagoas-MS, 27 de março de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002721-74.2016.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000301-96.2016.403.6003) TELMA MARIA DE BARROS(MS016157 - JULIANO DA ROCHA MUCHAO) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Proc. nº 0002721-74.2016.4.03.6003Vistos.Citado, o Ministério Público Federal alega preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que possui natureza de órgão, destituído de personalidade jurídica própria. Aduz que a
União é quem deve figurar no polo passivo da ação. No mérito, sustenta que os embargos são improcedentes, haja vista não ter a embargante transferido o veículo para seu nome perante o DETRAN/MS. Ao final pugna
pelo aditamento da inicial, para incluir a União no polo passivo da presente ação, e pela improcedência do pedido (fls. 71/74).É o relatório.1. Defiro, em parte, a emenda de fls. 28/69, devendo a embargante juntar o
comprovante original do recolhimento de custas, eis que o de fls. 31 trata-se de simples cópia.2. Intime-se a embargante para que adite a inicial, conforme requerido pelo MPF.3. Realizado o aditamento, cite-se a União.4.
Decorrido o prazo para a contestação (CPC, art. 679), com ou sem sua apresentação, oportunize a réplica. 5. Após, intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem provas, justificando sua necessidade e
pertinência, sob pena de, em não o fazendo, serem consideradas como não requeridas (CPC, art. 370 e parágrafo único). 6. Traslade-se cópia da decisão para os autos nº 0000301-96.2016.4.03.6003.Intimem-se.Três
Lagoas-MS, 19 de maio de 2017.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000851-28.2015.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X S FERREIRA NEVES CONSTRUCOES - EPP X SONIA FERREIRA NEVES

Defiro o pedido penhora pelo sistema BACENJUD em nome do executado, até o limite de R$ 61.573,95 (sessenta e um mil quinhentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos), correspondente ao valor da dívida
atualizada, acrescida dos honorários advocatícios.Efetuado o bloqueio, deverá a Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a juntada dos seus extratos detalhados, prosseguindo-se da seguinte maneira:(i)
verificando-se que houve bloqueio de valores, ficará automaticamente constituída a penhora, devendo-se intimar o(a) executado(a) da(s) penhora(s) realizada(s);(ii) havendo a interposição de impugnação à penhora,
proceda-se à transferência dos valores bloqueados para o PAB/CEF deste fórum federal;(iii) não sendo apresentada impugnação, autorizo, desde já, a conversão do(s) valor(es) bloqueado(s) em renda, a apropriação ou a
transferência para conta de titularidade da parte autora;(iv) se o valor bloqueado for ínfimo em relação ao débito total, providencie-se o seu desbloqueio; se for superior ao valor da dívida, desbloqueie-se o excedente.Caso
os valores constritos não sejam suficientes à integral garantia da dívida, proceda-se à pesquisa e lançamento de restrição para transferência de eventuais veículos existentes em nome do(a) executado(a), através do convênio
RENAJUD.Restando frustradas as diligências realizadas, como última medida apta a permitir o prosseguimento da execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil, por meio do sistema INFOJUD, cópia das relações de
bens e direitos contidas nas duas últimas declarações de imposto de renda (DIRPF) apresentadas pelo(a) executado(a).Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo de
10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.Observo que somente após a implementação dos atos é que deverá ser dada publicidade às partes acerca do presente despacho, sob pena de tornar inócua
a providência adotada.No silêncio da exequente, ou na ausência de bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

0000853-95.2015.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ATACADAO AUTO SOM LTDA - ME X IOMAR DAVID BARBOSA JUNIOR

Proc. nº 0000853-95.2015.403.6003DESPACHO:Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Atacadão Auto Som Ltda. ME e de Iomar David Barbosa Junior,
cuja dívida atinge o montante de R$ 48.765,57, atualizado até 08/03/2015.Citados em 14/12/2015 (fls. 34/35), os executados deixaram de pagar o débito ou de opor embargos no prazo respectivo.Por sua vez, a CEF
requereu, perante o Juízo da 1ª Vara Cível de Paranaíba/MS, a realização de penhora livre, bem como a realização de constatação na sede da empresa (fl. 38-verso). Tal pedido foi inicialmente indeferido (fl. 39), mas a
decisão veio a ser revogada, a fim de garantir sua devida apreciação por este Juízo Federal (fl. 41-verso).É a síntese do necessário.Considerando que os executados não pagaram a dívida, mostra-se necessária a penhora de
bens.Nesse aspecto, observando a ordem prevista no art. 835 do Código de Processo Civil, por ora determino a requisição, por intermédio do sistema BacenJud, do bloqueio dos valores depositados ou aplicados em
nome dos executados até o valor atualizado do débito, devendo a pesquisa ser efetuada através do CNPJ raiz a fim de possibilitar, também, o bloqueio nos CNPJ de eventuais filiais, ou da matriz, se for o caso. Tornados
indisponíveis os ativos financeiros dos executados, intime-os por carta com aviso de recebimento quanto à restrição realizada, cientificando-os de que têm o prazo de 05 (cinco) dias para, se for o caso, comprovarem que as
quantias tomadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, nos termos do art. 854, 3º, do Código de Processo Civil de 2015. Outrossim, no mesmo ato,
cientifiquem-se os executados quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos, que será contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao termo final do prazo de 5 (cinco) dias acima mencionado, caso
não haja manifestação acerca dos valores penhorados. Sem prejuízo, decorrido in albis o prazo mencionado no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC, providencie a Secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
transferência do montante bloqueado para a Agência da Caixa Econômica Federal responsável pelas contas judiciais deste Juízo Federal.Verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito, manifeste-se a
exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Nesta hipótese, ou caso o montante bloqueado não seja suficiente para quitar a dívida, deverá a exequente indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 829, 2º, do
CPC/2015.Cumpra-se o ato constritivo antes da intimação das partes, tendo em vista o risco de frustração da medida.Três Lagoas/MS, 19 de outubro de 2017.Roberto PoliniJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0000639-70.2016.403.6003 - INGRIDY INARA PERICO(MS014971B - MANOEL ZEFERINO DE MAGALHAES NETO) X COMISSAO DE SELECAO PARA INGRESSO DE ALINOS NO CURSO DE
POS-GRADUACAO STRICTO SENSU MESTRADO DIREITO DA FUFMS
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SENTENÇA:1. Relatório.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por INGRIDY INARA PERICO, qualificada na inicial, em face da Presidente do Colegiado do Curso do Programa de Pós-
Graduação em Letras da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio do qual pretende compelir a autoridade impetrada a efetuar sua matrícula na aludida pós-graduação.A impetrante informa que é aluna do
último semestre do curso de graduação em Letras da UFMS e que foi aprovada em 1º lugar no processo seletivo do Mestrado em Letras da referida Instituição de Ensino, cujas matrículas serão realizadas nos dias 01 e 02
de março de 2016, sendo que nesta data deverá apresentar o Certificado de Conclusão do curso de graduação. Argumenta que, devido à greve do ano de 2015, o término do ano letivo somente ocorrerá em abril de 2016,
o que inviabiliza a apresentação do aludido documento no momento da matrícula. Deferida a liminar e os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se que a autoridade impetrada fosse notificada para prestar
informações e autorizou-se que a secretaria intimasse a autoridade impetrada do teor da decisão via telefone, fac-símile ou correio eletrônico (fls. 48/49-v).A Presidente de Curso do Programa de Pós-Graduação em Letras
- PPG - Letras do Câmpus de Três Lagoas, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul prestou informações (fls. 56/63), nos quais arguiu que não houve qualquer ato de ilegalidade ou arbitrário praticado
pela UFMS ou autoridade coatora, já que é exigido que o candidato seja portador de diploma de graduação no ato da matrícula. Alega também que o processo de ingresso na pós-graduação é totalmente independente do
calendário seguido na graduação, devendo, portanto, ser observadas suas exigências. Por fim, requereu a juntada das informações prestadas e dos documentos que a acompanham, em especial a C.I nº 47/2016-PROPP e
seus anexos (fls. 64/141). Ás folha 152/155 o Ministério Público Federal se manifestou pela concessão da segurança mediante a confirmação dos termos da liminar.É o relatório. 2. Fundamentação.Acerca do objeto da
presente impetração tem o seguinte teor o artigo 44, incisos II e III, da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (grifamos):Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e
programas:(...)II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;III) de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado
e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;Da análise dos autos, constata-se que as
razões para o indeferimento da matrícula da impetrante não encontram suporte razoável, a despeito de sua conformação normativa. Não se justifica obstar-se direito do aluno por motivo para o qual não concorreu, no caso,
o movimento grevista.Conforme demonstrado por meio do documento de fls. 42, a impetrante foi aprovada no processo seletivo e convocada para o Mestrado no Programa de Pós-Graduação, Modalidade Mestrado, em
Letras. Todavia, considerando o possível indeferimento de matrícula pela não apresentação do Certificado de Conclusão de Curso, dado que o término do ano letivo, em decorrência de greve, seria posterior ao período de
matrícula do programa de pós-graduação, impetrou o presente Mandado de Segurança. O histórico escolar de fls. 147/150 registrou a aprovação regular em todas as disciplinas dos sete primeiros períodos do curso de
Licenciatura em Letras, restando somente as matérias do oitavo e último período, referente ao segundo semestre letivo de 2015. A dilação do período letivo referente ao segundo semestre de 2016 representa causa
determinante para a impetrante ainda não ter concluído a graduação. Não se mostra razoável que tal atraso, causado pela má prestação do serviço público, impeça a impetrante de efetuar matrícula no curso de pós-
graduação para o qual logrou aprovação após submissão à processo seletivo.Ainda que a conclusão da graduação seja requisito para o ingresso no mestrado, faz-se imprescindível considerar as peculiaridades do caso, do
que se concluiu pela presença de óbice desproporcional ao acesso à educação, contrariando norma programática de promoção e incentivo à educação prevista pelo artigo 205 da Constituição Federal, que apresenta a
seguinte redação:Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.Registre-se que restou comprovado nos autos a conclusão do curso de graduação, conforme documentos encartados pela impetrada às fl. 145-152.Em caso
semelhante aos presentes autos, assim decidiu o E. TRF/3:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA. PÓS-GRADUAÇÃO. ATRASO NA CONCLUSÃO
DA GRADUAÇÃO POR MOTIVO DE GREVE. CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.- No caso em apreço, a autora, aprovada em 3º lugar no processo seletivo para ingresso em programa de pós-graduação da
universidade impetrada, teve sua matrícula indeferida por não apresentar, tempestivamente (até 01/03/2016), o certificado de conclusão do curso de graduação. Constata-se, entretanto, que o documento exigido deixou de
ser entregue em virtude da ocorrência de greve dos servidores (corpo docente) da faculdade, fato que ensejou a suspensão do calendário acadêmico e o consequente adiamento do término do curso. Nesse contexto,
afigura-se correto o deferimento do pleito, haja vista que não se justifica obstar-se direito do aluno (art. 44, inc. II e III, da Lei n.º 9.394/96) por motivo para o qual não concorreu, no caso, o movimento grevista, como
acertadamente consignado no parecer do MPF. A autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades, destacada no preceito constitucional mencionado (art. 207), deve ser
exercida com respeito e em harmonia com o princípio da razoabilidade no âmbito da administração pública, o qual, como ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro: O princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige
proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns
na sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. (Direito Administrativo, Ed. Atlas. 15ª edição, S. Paulo, p.80)- Tal princípio deve ser aplicado em
conformidade com o também mencionado art. 205 da Lei Maior. Precedentes.- Não merece reparos a sentença, ao assegurar matrícula da impetrante no curso de Mestrado Profissional em Eficiência Energética e
Sustentabilidade (Edital n.º 118/2015). Precedentes.- Cabe frisar, por fim, que a autora comprovou a conclusão do curso de graduação, conforme cópia do diploma encartada à fl. 143, bem como que a Fundação
Universidade de Mato Grosso do Sul - FUFMS atestou que a impetrante colou grau em 30/05/2016.- Remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ReeNec - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 368719 - 0002065-29.2016.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2017) Na mesma direção,
cite-se os seguintes precedentes:MANDADO DE SEGURANÇA. MESTRADO. MATRÍCULA. GREVE DE SERVIDORES E PROFESSORES DA UNIVERSIDADE. 1. O Programa de Pós-Graduação que o
Impetrante pretende ver-se matriculado é ministrado pela própria Universidade (UTFPR de Cornélio Procópio) em que ele atualmente frequenta o curso de Engenharia Industrial Mecânica. 2. O atraso no cumprimento do
calendário acadêmico de 2012, que impossibilitou o Impetrante de se formar tempestivamente, foi motivado pela própria Instituição que agora se recusa a efetuar a sua matrícula. Logo, não pode o impetrante ser
prejudicado por fato que não deu causa. 3. Mantida a liminar que determinou à autoridade impetrada que se abstenha de negar a realização da matrícula do impetrante no Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica, Nível Mestrado. (TRF4, APELREEX 5002835-16.2013.4.04.7001, QUARTA TURMA, Relator LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em 23/01/2014)-----------------------------
-------------------------------------------------------------------------------ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ENSINO SUPERIOR. MESTRADO. MATRÍCULA.
CONCLUSÃO DA GRADUAÇÃO. ATRASO DO ANO LETIVO DEVIDO À GREVE DOS SERVIDORES. FATO CONSOLIDADO. I - Esta Corte possui entendimento jurisprudencial firme no sentido de que o
estudante não pode ser prejudicado em sua vida acadêmica em virtude de greve dos servidores das instituições públicas de ensino. II - Hipótese dos autos em que a UFPI, em razão de greve nas instituições públicas
federais deflagrada em 2012, resolveu admitir, excepcionalmente, que os formandos de 2012/2 pudessem participar dos processos seletivos dos Programas de Pós-Graduação para ingresso em 2013 e, caso selecionados,
realizar a matrícula institucional e acadêmica nas datas previstas no calendário da Pós-Graduação. Não bastasse isso, calendário acadêmico acostado aos autos revela que apenas em 02/05/2013 estava previsto o início das
solenidades de colação de grau dos concludentes do período letivo 2012.2. Dessa forma, e considerando que a impetrante, pelo fato de enquadrar-se na situação fática exigida (possíveis formandos de 2012/2), teve
homologada sua inscrição para participação no Programa de Pós-Graduação em Farmacologia da UFPI, tendo obtido o 5º lugar na classificação final dos participantes da seleção, não há razão para negar a matrícula
pretendida. III - Deferido o pedido de concessão de medida liminar em 21/03/2013, consolidou-se situação de fato cuja desconstituição não se recomenda, devendo ser mantida, nos termos em que proferida, a sentença.
IV - Remessa oficial a que se nega provimento.A Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.(ACORDAO 00066342120134014000, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN,
TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:06/03/2018 PAGINA:.)Portanto, demonstrado o direito líquido e certo do impetrante à matrícula no programa de Mestrado em Letras da UFMS, Campus de Três Lagoas/MS, a
concessão da segurança é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar anteriormente deferida para tornar definitiva matrícula da impetrante no Mestrado em Letras do Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, campus Três
Lagoas, instituído pelo Edital n 80/2015.OFICIE-SE para imediato cumprimento, com cópia desta sentença (art. 13 da Lei n. 12.016/09).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 49-verso).Custas na forma da lei.
Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas nº 512 do STF e nº 105 do STJ).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/09).Decorrido o prazo para a interposição de
eventuais recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Fixo os honorários do defensor dativo nomeado na folha 09, Dr. Manoel Zeferino M. Neto, OAB/MS nº 14.971-B, no valor
máximo da Tabela, a serem pagos após o trânsito em julgado.Por fim, cumpridas as diligências legais, e após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas-MS, 09 de maio de 2018.ARTHUR
ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIROJuiz Federal Substituto

0000315-46.2017.403.6003 - LARISSA BEATRIZ DA COSTA(MS014107A - DANILO DA SILVA) X DIRETOR DA UFMS - CAMPUS DE TRES LAGOAS/MS

Vistos em inspeção.Tratando-se de reexame necessário, intime-se primeiramente o impetrante para que efetue a virtualização dos autos no prazo de 30 (trinta) dias, no termos do que dispõe a Resolução PRES 142/2017 de
20 de julho de 2017, devendo comunicar ao Juízo tão logo cumpra o ato, indicando inclusive o número novo atribuído à demanda.Caso não promova a diligência, intime-se a parte ré para que cumpra a ordem.Cumprida a
determinação, remetam-se os autos eletrônicos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Permanecendo ambas inertes, os autos físicos serão acautelados sobrestados em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade ao menos anual.

0001248-19.2017.403.6003 - ANA PAULA DE ARAUJO(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI) X DIRETOR DA UFMS - CAMPUS DE TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     821/850



SENTENÇA:1. Relatório.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Ana Paula de Araújo, qualificada na inicial, em face do Diretor do Campus de Três Lagoas/MS da Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - UFMS, por meio do qual pretende compelir a impetrada a efetuar sua matrícula no curso de Matemática.A impetrante alega que cursava o 2º ano de Matemática na UNESP, campus Presidente
Prudente e que solicitou a transferência do mencionado curso pra a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, Campus de Três Lagoas/MS. Afirma que a pré-matrícula/transferência, via online, foi efetivada no
dia 26/04/2017, e que no mesmo dia foi informada que sua matricula não poderia ser deferida porque seu histórico escolar do ensino médio tratava-se de uma simples cópia. Às fls. 29/30, deferiu-se a liminar, determinando-
se que se procedesse à matrícula da impetrante.O Diretor do Campus de Três Lagoas prestou informações (fls.37/46), nos quais arguiu que não houve qualquer ato de ilegalidade ou arbitrário praticado pela UFMS ou
autoridade coatora, já que é exigido que o candidato que esteja com seu certificado de conclusão de ensino médio e histórico escolar no ato da matrícula. Alega que cumpriu o seu papel como administrador público fazendo
apenas aquilo que a lei o autoriza não podendo a requerente desejar que o edital se adeque à sua vontade. Por fim, requereu a revogação da liminar e que seja julgado improcedente o pedido da presente ação.
Colacionaram-se os documentos de fls. 32/47.Em seu parecer, o Ministério Público Federal se manifestou pela concessão da segurança mediante a confirmação dos termos da liminar (fl. 52).É o relatório. 2.
Fundamentação. Da análise dos autos constata-se que as razões para o indeferimento da matrícula da impetrante não encontram suporte razoável, a despeito de sua conformação normativa.Acerca do objeto da presente
impetração tem o seguinte teor o artigo 44, incisos II da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (grifamos):Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:(...)II
- de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;Conforme consta dos autos, a autora foi aprovada no curso de Licenciatura em
Matemática e encontrava-se regularmente matriculada junto à UNESP (fls.19-22), de modo que resta suprido a necessidade de apresentação da documentação original, posto que suficiente ao atendimento do requisito
referente à conclusão do ensino médio. Neste aspecto, a instituição de ensino não pode exigir formalidade excessiva (desproporcional) que limite ou impeça o acesso à educação, contrariando norma programática de
promoção e incentivo à educação prevista pelo artigo 205 da Constituição Federal, cujo dispositivo apresenta a seguinte redação:Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.Precedentes deste E. TRF/3 apontam no mesmo
sentido em caso semelhante ao dos presentes autos:ADMINISTRATIVO, MANDADO DE SEGURANÇA, ENSINO SUPERIOR, MATRICULA, CONCLUSÃO DO CURSO DE SEGUNDO GRAU,
COMPROVAÇÃO, SEGURANÇA CONCEDIDA. 1 - DOCUMENTARIO INFORMANDO DA CONCLUSÃO DO CURSO DE SEGUNDO GRAU REJEITADO PELA UNIVERSIDADE, POIS
APRESENTADO NÃO NA FORMA ORIGINAL. 2 - JUNTADA AOS AUTOS DE CERTIFICADO COM FIRMA RECONHECIDA, EXPEDIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
ESTADO DA BAHIA, COMPROVANDO A EXIGENCIA NECESSARIA PARA O SEGUIMENTO DOS ESTUDOS EM NIVEL SUPERIOR. 3 - INEXISTENCIA DE PREJUIZO PARA A INSTITUIÇÃO DE
ENSINO AO TORNAR REGULAR A MATRICULA, PRIVILEGIANDO-SE A EDUCAÇÃO, MAIS AINDA QUANDO ELEVADA A GARANTIA CONSTITUCIONAL. 4 - REMESSA OFICIAL
DESPROVIDA. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 160072 - 1100402-69.1994.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA FIGUEIREDO,
julgado em 28/06/1995, DJ DATA:12/09/1995 PÁGINA: 60334)-----------------------------------------------------------------------------------MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. UNIVERSIDADE.
HISTÓRICO ESCOLAR ORIGINAL. NÃO APRESENTAÇÃO. DIREITO À MATRÍCULA. RECONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA.1. Ana
Carolina Soares Comucci impetrou mandado de segurança objetivando ver realizada sua matrícula no curso de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, tendo alegado que restou impedida de
realizar a matrícula no referido curso em virtude de ter apresentado cópia simples do seu histórico escolar, sendo certo que a escola em que concluiu o ensino médio, localizada no Rio de Janeiro, somente disponibilizaria o
documento original em 02/06/2016.2. A sentença ora apreciada, aquilatando a questão, concedeu a segurança pleiteada, ao argumento de que, embora razoável a exigência, por parte da Administração Pública, de que o
aluno apresente documentos, tal exigência deve se dar de modo razoável, de modo a não impedir o direito à educação, constitucionalmente previsto, tendo destacado, ainda, que a impetrante, por ocasião da matrícula,
apresentou todos os documentos exigidos no Edital, sendo que, quanto ao histórico escolar, apresentou cópia simples, acompanhada de documentação que comprova que efetivamente concluiu o ensino médio.3. Nenhum
reparo há a ser feito no provimento ora apreciado, considerando que eventual indeferimento da matrícula da impetrante em virtude de questão meramente formal - não apresentação do histórico escolar original - não se
mostraria razoável, mormente se considerarmos que a impetrante já é aluna da instituição de ensino impetrada. Do mesmo modo a medida também não seria proporcional, considerando que a impetrante seria privada de
estudar em uma instituição de ensino conceituada e concorrida em razão, unicamente, de não poder apresentar o aludido documento em data diversa daquela estipulada pela instituição de ensino.4. Além de ofender o direito
da impetrante à educação, a negativa na matrícula ofenderia também os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, constitucionalmente previstos.5. Reexame necessário improvido. (TRF 3ª Região, QUARTA
TURMA, ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368235 - 0000382-42.2016.4.03.6004, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/08/2017 )-----------------------------------------------------------------------------------MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FALTA DE APRESENTAÇÃO
DE HISTÓRICO ESCOLAR ORIGINAL. REMATRÍCULA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.1. A questão dos autos versa sobre a possibilidade de realização da matrícula do impetrante, aprovado em vestibular,
no curso de História, oferecido pela Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - FUFMS, mediante cópia simples do histórico escolar e certificado de conclusão do Ensino Médio.2. A lei exige prova da conclusão do
ensino médio para a efetivação de matrícula em curso de graduação ministrado por universidade ou estabelecimento de ensino superior.3. In casu, muito embora não tenha apresentado o documento original, o impetrante
logrou êxito em comprovar a conclusão do Ensino Médio.4. A não apresentação do documento original se deu por circunstâncias alheias à vontade do impetrante, em razão de a instituição de ensino médio ter se negado a
emitir a 2ª via, fornecendo-lhe somente cópia.5. Meros entraves burocráticos não têm o condão de obstar o ingresso do aluno no curso superior.6. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,
REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 364390 - 0000219-02.2015.4.03.6003, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/10/2016) Portanto, demonstrado o direito líquido e certo da impetrante à matrícula no curso de Matemática - Licenciatura da UFMS, Campus de Três Lagoas/MS, a concessão da segurança é medida que se
impõe.3. DispositivoDiante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente deferida para
tornar definitiva matrícula da impetrante.OFICIE-SE para imediato cumprimento, com cópia desta sentença (art. 13 da Lei n. 12.016/09).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 30).Custas na forma da lei. Sem
honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas nº 512 do STF e nº 105 do STJ).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/09).Decorrido o prazo para a interposição de
eventuais recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Fixo os honorários do defensor dativo nomeado na folha 12, Dr. Júlio César Cerstari Mancini, OAB/MS nº 4391-A, no valor
máximo da Tabela, a serem pagos após o trânsito em julgado.Por fim, cumpridas as diligências legais, e após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas-MS, 11 de maio de 2018.ARTHUR
ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIROJuiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000383-45.2007.403.6003 (2007.60.03.000383-5) - ADAIR APARECIDO DE FREITAS X GERVAZIO MARTINS DE BRITO X IVANDO JESUS JUNQUEIRA X JEOVA GUILHERME DA SILVA JUNIOR
X LUIZ LOPES DE OLIVEIRA X NEY ALVES GARCIA X VALDIR DELIRIO MARTINS X VALDOMIRO MACEDO DE CARVALHO X FATIMA APARECIDA SALES NUNES(SP015129 - SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL X ADAIR APARECIDO DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X GERVAZIO MARTINS DE BRITO X UNIAO FEDERAL X IVANDO JESUS JUNQUEIRA X
UNIAO FEDERAL X JEOVA GUILHERME DA SILVA JUNIOR X UNIAO FEDERAL X LUIZ LOPES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X NEY ALVES GARCIA X UNIAO FEDERAL X VALDIR
DELIRIO MARTINS X UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO MACEDO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 458/2018, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão
sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos
termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

0000761-93.2010.403.6003 - ILARIO ALBRECHT(MS010267 - CAMILA SOUZA PINHEIRO ALBRECHT) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ILARIO ALBRECHT

Defiro o pedido penhora pelo sistema BACENJUD em nome do executado, até o limite de R$ 4.230,58 (quatro mil duzentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao valor da dívida atualizada.Efetuado
o bloqueio, deverá a Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a juntada dos seus extratos detalhados, prosseguindo-se da seguinte maneira:(i) verificando-se que houve bloqueio de valores, ficará
automaticamente constituída a penhora, devendo-se intimar o(a) executado(a) da(s) penhora(s) realizada(s);(ii) havendo a interposição de impugnação à penhora, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para o
PAB/CEF deste fórum federal;(iii) não sendo apresentada impugnação, autorizo, desde já, a conversão do(s) valor(es) bloqueado(s) em renda, a apropriação ou a transferência para conta de titularidade da parte autora;(iv)
se o valor bloqueado for ínfimo em relação ao débito total, providencie-se o seu desbloqueio; se for superior ao valor da dívida, desbloqueie-se o excedente.Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente para
requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.Observo que somente após a implementação dos atos é que deverá ser dada publicidade às partes acerca do
presente despacho, sob pena de tornar inócua a providência adotada.No silêncio da exequente, ou na ausência de bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual
provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

0000821-66.2010.403.6003 - PLINIO ROTILLI X PLINIO ROTILLI JUNIOR X RODRIGO ROTILLI X RAFAEL CRISTIANO ROTILLI X MARIA DE FATIMA ROTILLI(MS007809 - LEONILDO JOSE DA
CUNHA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PLINIO ROTILLI X UNIAO FEDERAL X PLINIO ROTILLI JUNIOR X UNIAO FEDERAL X RODRIGO ROTILLI X UNIAO FEDERAL X RAFAEL
CRISTIANO ROTILLI X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA ROTILLI

Defiro o pedido penhora pelo sistema BACENJUD em nome do executado, até o limite de R$ 18.697,45 (dezoito mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).Efetuado o bloqueio, deverá a Secretaria,
no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a juntada dos seus extratos detalhados, prosseguindo-se da seguinte maneira:(i) verificando-se que houve bloqueio de valores, ficará automaticamente constituída a penhora,
devendo-se intimar o(a) executado(a) da(s) penhora(s) realizada(s);(ii) havendo a interposição de impugnação à penhora, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para o PAB/CEF deste fórum federal;(iii) não
sendo apresentada impugnação, autorizo, desde já, a conversão do(s) valor(es) bloqueado(s) em renda, a apropriação ou a transferência para conta de titularidade da parte autora;(iv) se o valor bloqueado for ínfimo em
relação ao débito total, providencie-se o seu desbloqueio; se for superior ao valor da dívida, desbloqueie-se o excedente.Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo de
10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.Observo que somente após a implementação dos atos é que deverá ser dada publicidade às partes acerca do presente despacho, sob pena de tornar inócua
a providência adotada.No silêncio da exequente, ou na ausência de bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000173-13.2015.403.6003 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X JOSE RAMOS DA SILVA FILHO

Tendo em vista aproximidade da data e a ausência de intimação do Município de Paranaíba, redesigno a audiência para o dia 17/07/2018, às 14h30min. Renovem-se as intimações, intimando o DNIT inclusive para recolher
as custas da carta precatória no juízo deprecado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000951-22.2011.403.6003 - PAULO ROSA COSTA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROSA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Anoto que os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, bem indicado o percentual de juro total referente à conta de liquidação ora executada.

0001147-55.2012.403.6003 - GILVANDA DE JESUS OLIVEIRA(MS015114 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GILVANDA DE JESUS
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do
pagamento. Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, deverá a parte credora: a)trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser
destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o
valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução 458/2018 do Conselho da Justiça Federal c/c Resolução nº 115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o
destaque fique aquém do teto para o precatório, caso não seja dativo. b) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da
Resolução 458/2017 do CJF). Disponibilizados os valores em conta, intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários e está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou
não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

0001125-60.2013.403.6003 - TEREZA ALVES DE CARVALHO(MS007598 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA ALVES DE
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

0002778-92.2016.403.6003 - JENIFER SOARES PEREIRA NOGUEIRA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS X JENIFER SOARES PEREIRA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista à parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no
silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias, seguindo-se a intimação do
INSS nos termos do artigo 535 do CPC. Anoto que os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, bem indicado o percentual de juro total referente à conta de liquidação ora executada. Se o INSS não interpuser impugnação à
execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, expeça-se o necessário para efetivação do pagamento. Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo
INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, deverá a parte credora: a)trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários
contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução
458/2018 do Conselho da Justiça Federal c/c Resolução nº 115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o destaque fique aquém do teto para o precatório, caso não seja dativo. b)
esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da Resolução 458/2017 do CJF). Disponibilizados os valores em conta,
intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e está sujeito à retenção de imposto de
renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n.
10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

Expediente Nº 5520

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0002065-83.2017.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X WILSON FERREIRA DA ROCHA(MS022491 - JOAN CARLOS XAVIER BISERRA) X JUVENAL PEREIRA
SANTOS(MS019732 - ARTHUR RIBEIRO ORTEGA) X VALDERLI COZER DE SOUZA(MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES E MS019732 - ARTHUR RIBEIRO ORTEGA) X MAGNO EDISON
BARBOSA(MS020790 - MATEUS ANTONIO PINHEIRO E MS022491 - JOAN CARLOS XAVIER BISERRA)

Pelo MM. Juiz Federal: Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva, tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, aguarde-se o retorno das Cartas Precatórias expedidas para interrogatório dos réus Wilson e Magno,
respectivamente, às fls. 335 e 337 dos autos. Após, com a juntada, dê-se vista às partes para que se manifestem na fase do art. 402 do CPP. Não havendo requerimentos, vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias
para apresentação de alegações finais. Fixo os honorários ao defensor ad hoc, Dr. Jonathan Spada, OAB/MS 22.508, em 2/3 do valor mínimo da tabela própria do CJF (Resolução nº 305/2014). Promovam-se as
providências necessárias ao pagamento do advogado, imediatamente. Publique-se. SAEM OS PRESENTES INTIMADOS

Expediente Nº 5521

INQUERITO POLICIAL

0002880-17.2016.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X SEM IDENTIFICACAO
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Classificação: DSENTENÇA1. Relatório.O Ministério Público Federal denunciou Israel de Oliveira, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e 183, caput, da Lei nº
9.472/1997. A peça está assim redigida:1º Fato - Tráfico de drogas:No dia 1º de março de 2015, na Avenida Youssef Ahmad El Jarouche, defronte ao nº 6685, onde está localizada a empresa EMPLAL, no Setor
Industrial, município de Três Lagoas, ISRAEL DE OLIVEIRA, com consciência e livre vontade, transportou e guardou 9 (nove) sacos de ráfia contendo em seus interiores 193 Kg (...) de maconha, sem autorização e em
desacordo com as determinações legais e regulamentares, substância entorpecente. Consta nos autos que, no dia 1º de março de 2015, a Base de Inteligência Policial da Delegacia de Polícia Federal em Três Lagoas
recebeu a informação de que um veículo estaria carregado com droga nas proximidades da empresa EMPLAL, no distrito industrial de Três Lagoas.Ato contínuo, policiais federais foram até o local indicado e começaram a
verificar os veículos estacionados na tentativa de coletar algum indício que corroborasse a informação recebida.Após olhar através dos vidros de um veículo Gol, placas COV-7383, constatou-se que estava carregado com
diversos tabletes acondicionados em conjuntos. Pelo formato e forma de acondicionamento, os policiais identificaram que se tratava de entorpecentes, confirmando-se a informação inicialmente recebida.Em prosseguimento,
os policiais federais ficaram vigiando o local e o veículo, aguardando que o responsável pelo carro fosse até o local. Todavia, após horas de espera, foi acionado um guincho para rebocar o veículo até a Delegacia para
formalização da apreensão.Nesse ínterim, os policiais abordaram algumas pessoas que estavam nas imediações, na tentativa de identificar o condutor do veículo. Uma destas pessoas não portava documentos e disse que os
mesmos estariam no interior de seu veículo, dentro da fábrica EMPLAL. Diante da chegada do guincho e saída da equipe policial, todas as pessoas abordadas foram liberadas.Ocorre que, já na Delegacia de Polícia
Federal, ao realizarem uma busca no veículo, foram encontrados diversos documentos pessoais em nome de ISRAL DE OLIVEIRA, tais como cópia de Carta de Livramento Condicional, cópia de Termo de Compromisso
de Livramento Condicional, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certidão de Nascimento, RG, CNH, Cartão Cidadão, Cartão VidaCard, Cartões Bancários e de Crédito dos Bancos Caixa e Bradesco (fls. 5/6).Ao
observarem tais documentos em nome de ISRAEL DE OLIVEIRA, os Agentes de Polícia Federal Danilo Tanno Nogueira e Ricardo Barbosa Lima, se recordaram que se tratava da pessoa abordada nas imediações da
empresa EMPLAL e que estava sem documentos pessoais (fls. 30/33).No certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) constava como proprietário formal, Rogério Pieri Copetti, o qual confirmou ter
vendido o veículo Gol 16 V, placas COV-7383, para ISRAEL DE OLIVEIRA, em 27/2/2015, portanto, dias antes da apreensão do carro carregado com maconha, apresentando, inclusive, documentação comprobatória
da negociação, qual seja, o documento de transferência assinado (fls. 68/69).Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense), a fls. 40/45, atesta que a substância apreendida contém os componentes químicos do
vegetal da espécie Cannabis sativa Linneu, conhecida como maconha.A Folha de Antecedentes de fls. 94/98 registra diversas anotações criminais, inclusive algumas por tráfico de drogas, em relação ao denunciado ISRAEL
DE OLIVEIRA.A materialidade delitiva e a autoria do crime previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 restam comprovadas pelos documentos constantes no Inquérito Policial em epígrafe, quais sejam, o Termo
de Apreensão de fls. 5/6, Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) (fls. 40/45), depoimentos dos policiais federais (fls. 30/33), depoimento de Rogério Pieri Copetti (fl. 68) e documento de transferência de
veículo (fl. 69).2º Fato - Exploração clandestina de atividades de telecomunicação:Em período de tempo que não se pode precisar, porém com data final em 1º de março de 2015, ISRAEL DE OLIVEIRA, com
consciência e vontade livres, desenvolveu clandestinamente atividades de comunicação, utilizando-se de um rádio transceptor, instalado no veículo Gol, placas COV-7383, cor branca, conforme Termo de Apreensão de fls.
5/6.Consta do incluso inquérito policial que, no dia 1º/3/2015, na Avenida Youssef Ahmad El Jarouche, defronte ao nº 6685, onde está localizada a empresa EMPLAL, no Setor Industrial, município de Três Lagoas,
quando da apreensão do veículo Gol, placas COV-7383, policiais federais lograram encontrar um rádio comunicador em seu interior, sendo da marca COBRA, modelo 148 GTL, nº de série W1101074074.A
materialidade e a autoria do crime restam comprovadas pelos documentos constantes nos autos em epígrafe, mormente pelo Termo de Apreensão de fls. 5/6, Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) (fls.
22/27), depoimentos dos policiais federais (fls. 30/33), depoimento de Rogério Pieri Copetti (fl. 68) e documento de transferência de veículo (fl. 69).(...).Foi decretada a prisão preventiva do réu, para garantia da ordem
pública e da aplicação da lei penal, e ele foi preso em 19/03/2018, por volta das 18h30min, em cumprimento ao mandado (fls. 141/142). Em 20/03/2018 foi realizada a audiência de custódia, ocasião em que o preso
informou que seus direitos constitucionais foram respeitados por ocasião do cumprimento do mandado de prisão (fls. 43/45 dos autos nº 0000076-08.2018.403.6003).A autoridade policial requereu autorização para
incineração do entorpecente (fls. 21/22), o que foi deferido (fl. 33) e efetivado (fls. 48/51).A denúncia foi recebida em 12/03/2018, oportunidade em que se adotou o rito comum ordinário (fls. 111/114).O denunciado foi
citado (fls. 119/120) e, por defensor dativo nomeado na folha 115, apresentou resposta à acusação (fl. 116).Após manifestação do MPF (fls. 118), a decisão que recebeu a denúncia foi mantida, em 11/04/2018 (fls.
121/122).Em audiência foi ouvida uma testemunha de acusação (a defesa não arrolou testemunhas) e o réu foi interrogado. As partes não requereram diligências complementares (fls. 157/160).Em alegações finais, o
Ministério Público Federal requereu a condenação do réu em relação ao crime do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, e a absolvição quanto ao crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/1997 (fls. 162/175).A
defesa, por sua vez, alegou que não existem provas suficientes a embasar uma condenação por tráfico de drogas e, quanto ao crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/1997, não restou demonstrado que o réu tenha feito
uso do equipamento de comunicação. Com base nisto, pediu a absolvição em relação a ambos os crimes. Eventualmente, para o caso de condenação, requereu: a) aplicação da pena-base no mínimo legal, b) compensação
da agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea (fls. 179/183).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Do crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97.A materialidade do fato está comprovada
através do termo de apreensão de folhas 05/06 e do laudo de perícia em eletroeletrônicos de folhas 22/27, onde consta que o aparelho apreendido possui potência de transmissão de 05 watts e que está em plenas
condições de funcionamento.Embora isso, não há provas de que o réu tenha feito uso do equipamento. Neste aspecto, o réu nega ter feito uso do equipamento e as testemunhas nada souberam a respeito de tal fato.Ainda
neste aspecto, o Ministério Público Federal requereu a absolvição do réu (fls. 168/169).Por tais motivos, absolvo o réu desta imputação.Ainda assim, após o transito em julgado, o aparelho deverá ser encaminhado à
ANATEL, uma vez que o envolvido não conta com autorização para o uso do mesmo, o que, em tese, configura crime (artigos 91, II, a, CP, e 184, II, da Lei nº 9.472/97). 2.2. Da manutenção da competência da Justiça
Federal.Embora tenha ocorrido a absolvição em relação ao crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97, que atraiu inicialmente a competência para a Justiça Federal, esta se mantém para a análise do crime
remanescente, com fundamento no artigo 81 do Código de Processo Penal. A propósito, confira-se:TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES INICIALMENTE QUALIFICADO COMO INTERNACIONAL (LEI
N.º 11.343/06, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I). CONEXÃO À CONDUTA DE CORRÉU ABSOLVIDO NO MOMENTO DA SENTENÇA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS (CPP, ART. 81).
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRISÃO PREVENTIVA. VEDAÇÃO DO RECURSO EM LIBERDADE COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. WRIT NÃO-CONHECIDO.1. Ainda que desapareça a causa que atraiu a competência para determinado órgão
jurisdicional, a regra da perpetuatio jurisdictionis (CPP, art. 81) impõe ao magistrado a continuidade no julgamento da causa, aproveitando-se a instrução criminal realizada, de modo a possibilitar um trilhar menos oneroso
às partes e ao Estado - sem, obviamente, olvidar os direitos individuais do acusado - atendendo-se, assim, aos princípios da economia processual e da identidade física do juiz.2. Na espécie, a absolvição do corréu do delito
de tráfico internacional de entorpecentes, não tem o condão de impedir a análise do fato remanescente, pois a cogitada conexão instrumental, ainda que não comprovada nos autos, é bastante para perpetuar a competência
da Justiça Federal, para o julgamento da conduta do paciente, nos moldes do art. 81 do CPP, afastando-se a declaração de nulidade da ação penal, sob o argumento de incompetência do juízo sentenciante.3. A
manutenção da prisão cautelar faz remissão, de modo especial, à garantia da ordem pública, consubstanciada na reiteração na prática do tráfico ilícito de entorpecentes, o que demonstra a higidez do fundamento da
preventiva, respaldado em elementos concretos, na esteira da jurisprudência do STJ.5. As alegadas condições pessoais favoráveis não são garantidoras de eventual direito de responder ao processo em liberdade, quando os
motivos que ensejaram a prisão cautelar são suficientes para respaldá-la (precedentes desta Corte).6. Habeas corpus não conhecido, por ser substitutivo do recurso cabível.(STJ, Quinta Turma, HC 217.363/SC, Rel.
Campos Marques (Desembargador convocado do TJ/PR), DJe 07/06/2013).2.3. Do crime do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006.2.3.1. Da materialidade.A materialidade do delito ficou demonstrada pelo termo de
apreensão (fls. 05/06), pelo laudo de exame preliminar (fls. 08/09) e pelo laudo de perícia criminal definitivo (fls. 40/45), onde constou que os testes realizados nas amostras resultaram positivos para os componentes
químicos do vegetal da espécie Cannabis sativa Linneu (maconha), substância psicotrópica por conter o Tetraidrocanabinol (THC), que pode causar dependência psíquica quando do seu uso e que é proscrita no Brasil
(Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e suas atualizações).2.3.2. Da autoria.A autoria é certa e recai sobre o réu. Com efeito, inicialmente, ele negou o fato
perante a autoridade policial, dizendo que seu veículo havia sido roubado. Confira-se:(...) QUE foi proprietário do veículo VW/Gol, placa COV7383; QUE adquiriu o veículo em 27/02/2015, conforme autorização para
transferência de veículo que consta no presente apuratório; QUE pagou R$ 9.000,00 pelo veículo; QUE sua esposa foi até o cartório para assinar a transferência devido a viagem a serviço do declarante; QUE em relação
ao fato de o veículo citado ter sido encontrado no dia 01/03/2015 com grande quantidade de MACONHA o declarante nega ter qualquer envolvimento; QUE nesse dia estava vindo de Monte Castelo para Três
Lagoas/MS para trabalhar; (...) QUE chegando em Três Lagoas, por volta das 15:00h, quando parou no semáforo em frente da HAVAN foi abordado por 04 indivíduos; QUE os criminosos levaram o veículo com todos
os seus pertences e documentos; (...) (fls. 143/144). Posteriormente, em juízo, ele confessou a prática. Quanto a isto, disse que foi contratado por terceira pessoa não identificada para fazer o transporte das substâncias
entorpecentes, de Três Lagoas/MS para Paranaíba/MS. O indivíduo que o contratou teria utilizado o veículo do réu, o Gol placas COV-7383, para buscar o entorpecente na residência e transportar até o pátio da empresa
EMPLAL, onde seria carregado no caminhão que o réu conduziria até Paranaíba/MS.A confissão do réu não está isolada nos autos, sendo corroborada pelo fato do veículo apreendido ser de sua propriedade (conforme
informado à folha 143 e em juízo), por terem sido encontrados seus documentos no interior do veículo, bem como pela prova testemunhal. Confira-se:(...) QUE nesta data foi acionado pelo DPF CAIO para que integrasse
equipe policial com o APF DANILO, tendo em vista informações de que estaria estacionado nas imediações da Indústria EMPLAL, no distrito industrial de Três Lagoas, um veículo carregado com drogas; QUE ao chegar
no local, juntamente com APF DANILO e DPF CAIO, iniciou uma verificação dos carros estacionados nas imediações, a fim de verificar a consistência da informação; QUE após olhar através dos vidros, de um veículo
GOL, placas aparentes COV-7383, foi constatado que este estava carregado com diversos tabletes acondicionados em conjuntos; QUE pelo formato e forma de acondicionamento, os policiais identificaram que se tratava
de entorpecente, confirmando a informação que fora recebida; QUE diante deste fato, policiais federais ficaram vigiando o local e o veículo, aguardando que o responsável pelo carro fosse até o local; QUE após horas de
espera, foi acionado um guincho para rebocar o veículo até esta Delegacia, para formalização da apreensão, tendo em vista que nenhuma pessoa aproximou-se do veículo; QUE antes de saírem do local abordaram algumas
pessoas que se encontravam nas proximidades; QUE uma das pessoas não portava documentos e disse que os mesmos estariam dentro de seu veículo dentro da fábrica; QUE diante da chegada do guincho e saída da
equipe policial todos foram liberados; QUE ao chegarem na delegacia abriram o veículo para busca e perícia papiloscópica; QUE a PPF MARCELA encontrou no interior do veículo diversos tabletes aparentando serem
MACONHA; QUE os mesmos tinham forte odor do entorpecente; QUE foi elaborado Laudo Preliminar de Constatação, sendo positivo o resultado para substância MACONHA; QUE também foram encontrados os
documentos pessoais em nome de ISRAEL DE OLIVEIRA; QUE haviam diversos outros documentos e comprovantes em nome de ISRAEL; QUE ao observar os documentos de ISRAEL, o DEPOENTE se recorda de
se tratar da pessoa abordada nas imediações sem documentos pessoais; (...). (Depoimento prestado pela testemunha Ricardo Barbosa Lima perante a autoridade policial, à fl. 30, confirmado em juízo). A conduta do réu
amolda-se aos conceitos de transportar drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar para tanto, conforme previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06. O delito previsto no artigo 33,
caput, da Lei 11.343/06 é de mera conduta, de ação múltipla ou variada, cuja consumação dá-se com a prática de uma das ações elencadas naquele dispositivo. Portanto, fixados estes parâmetros e ausentes quaisquer
excludentes de antijuridicidade ou de culpabilidade, a condenação é medida que se impõe.Por tais motivos, julgo procedente a denúncia quanto a esta imputação.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte
a denúncia e absolvo o réu Israel de Oliveira, brasileiro, em união estável, motorista, nascido aos 20/12/1960, natural de Monte Castelo/SP, filho de Aparecido de Oliveira e de Neuza Cardomoni de Oliveira, portador do
RG nº 14.819.845/SSP/SP, em relação à prática do crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/1997, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, e o condeno pela prática do crime do artigo 33,
caput, da Lei 11.343/2006. 3.1. Dosimetria das penas:Sua culpabilidade é normal para o tipo em questão. Não existem elementos acerca de sua conduta social e personalidade. O motivo para a prática do crime foi a busca
pelo ganho fácil. As circunstâncias não denotam maior reprovabilidade em sua conduta. As conseqüências não foram graves diante da apreensão das substâncias. Nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/06, tenho que foi
apreendida grande quantidade de drogas (193,5 quilos de maconha), circunstância que também levo em consideração. Diante disto, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão. Verifico a presença da agravante da
reincidência, nos termos do artigo 61, I, do Código Penal, uma vez que o réu, por ocasião da prática deste fato, já havia sido condenado em definitivo pela prática de outro crime doloso (artigo 157, 2º, I, II, IV e V, CP, 1ª
Vara Criminal de Campo Grande/MS, com trânsito em julgado em 23/11/2004, conforme primeira anotação de folha 96). Embora isso, considerando que o réu confessou a prática do crime, facilitando o trabalho de julgar,
reconheço a ocorrência da atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, CP) e compenso a mesma com a agravante acima mencionada, mantendo a pena no seu patamar anterior.Inaplicável a causa de diminuição de
pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, pois o réu é reincidente.Em razão de não se fazerem presentes outras causas de aumento ou de diminuição da pena, torno a mesma definitiva em 06 (seis) anos de
reclusão. Fazendo uso das mesmas considerações, fixo a pena-base da multa em 600 (seiscentos) dias-multa, compenso a agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea, mantendo-a no mesmo
patamar. Não aplico a causa de diminuição do artigo 33, 4º, da mesma Lei (reincidente). Por fim, torno-a definitiva em 600 (seiscentos) dias-multa, por não se fazerem presentes outras causas de aumento ou de diminuição.
O valor de cada dia-multa é de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato.3.2. Demais disposições:O cumprimento da pena de reclusão dar-se-á em regime inicialmente fechado (art. 2º, 1º, da Lei
8.072/90, com redação dada pela Lei 11.464/2007, e art. 33, 2º, b, CP). Por ocasião da execução será feita a detração do tempo cumprido em prisão provisória (art. 42, CP).Incabível a substituição da pena privativa da
liberdade por restritivas de direito (pena superior a quatro anos). O réu não poderá apelar em liberdade, pois, nos termos da decisão de folhas 14/15 dos autos nº 0000076-08.2018.403.6003, cujos fundamentos reitero, a
prisão é necessária para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. No mais: STF, 1ª Turma, HC nº 98504, relatora Ministra Carmen Lúcia.Expeça-se guia provisória de recolhimento.Após o trânsito em
julgado, seja o nome do réu lançado no rol dos culpados, oficiando-se ao INI e à Justiça Eleitoral (artigo 15, III, da CF/88).Condeno o réu a pagar as custas.Nada a determinar em relação às substâncias entorpecentes,
uma vez que, nos termos dos artigos 58, 1º, e 32, 1º, da Lei nº 11.343/06, já foi efetivada a incineração.Decreto a perda do veículo pertencente ao réu (VW-Gol, placas COV-7383), em favor da União, por ter sido
utilizado para o transporte de substâncias entorpecentes.Decreto o perdimento do rádio transceptor apreendido em favor da ANATEL (artigos 91, II, a, CP, e 184, II, da Lei nº 9.472/97), devendo a Secretaria, após o
transito em julgado, encaminhar o mesmo à agência mencionada, para as providências pertinentes. Fixo os honorários em favor do defensor dativo nomeado na folha 43 dos autos nº 0000076-08.2018.403.6003 e 115
destes, Dr. Geilson da Silva Lima, OAB/MS nº 19.076, no valor máximo da Tabela, a serem pagos após o transito em julgado.P.R.I.Três Lagoas/MS, 30/05/2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/06/2018     824/850



1A VARA DE CORUMBA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000008-04.2017.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: LUIZA DIAS DA SILVA, IGOR DIAS DE SAMPAIO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO AJALA LINS - MS3385
RÉU: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

     Intime-se a parte autora para réplica pelo prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, concomitantemente, as provas que pretende produzir.  

      CORUMBá, 4 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000148-38.2017.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: DELCIA FRANCISCA RIVERO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NASCIMENTO SILVA - MS19772
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA IVO PELIZARO - MS14330

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intime-se o requerente para réplica dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 350 e 351 do CPC. O requerente deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando-as adequadamente,
não se admitindo requerimentos genéricos de produção probatória, inclusive requerimentos genéricos sobre determinada espécie de prova (exemplos: “documental”, “testemunhal”), sob pena de preclusão.             

 

   CORUMBá, 4 de junho de 2018.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000164-55.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: YASMIN ESPINOSA GRACAS
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO PEDRAZA DA SILVA - MS14987
REQUERIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão interlocutória liminar.

Trata-se de tutela provisória de urgência em caráter antecedente ajuizada por YASMIN ESPINOSA GRAÇAS em desfavor de FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – CAMPUS CORUMBÁ-MS (CPAN) em
que pretende obter liminar para que seja autorizada a participar da cerimônia de colação de grau que será realizada no dia 10/04/2018 (HOJE) às 20:00 horas.

Segundo alega, a autora é acadêmica do curso de História – Licenciatura e cumpriu integralmente a carga horária exigida para a conclusão do curso, conforme declaração de vínculo expedida pela ré. A colação de grau está prevista para
ocorrer no dia 10/04/2018 às 20:00 horas no prédio da UFMS – Salão de Eventos Salomão Baruki.

Durante o ensaio geral da cerimônia de colação de grau realizado hoje, foi surpreendida com a informação de que seu nome foi retirado da lista de formandos que irão participar do evento porque ela não realizou o ENADE.

Afirma que a recusa é indevida porque ela realizou o ENADE no ano de 2017.

É oradora da turma e foi informada de que não poderá participar da cerimônia de colação de grau, nem da cerimônia de entrega do diploma, tampouco realizar o discurso de oradora.

Pede a concessão de prazo de 15 dias para o aditamento da inicial, nos termos do artigo 303, §1º, I, do CPC.

Fez pedido de concessão da gratuidade da justiça.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O NCPC define, para a concessão de tutela antecipada de urgência, a necessidade de preenchimento cumulativo, pela parte autora, de três principais requisitos: a) a probabilidade do Direito, que deve ser especialmente forte quando
destinada a atacar atos administrativos, pois estes são presumivelmente corretos; b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo; e c) a reversibilidade da tutela, podendo se conceder tutela irreversível somente nos casos em que o pleito for
extremamente relevante e o indeferimento também for irreversível, conforme jurisprudência.

Segundo a autora, ela está sendo impedida de participar do evento de colação de grau porque a parte ré entende que ela não participou do ENADE 2017.

Inicialmente, é preciso observar que, nos termos da legislação em vigor, a obrigatoriedade da realização do ENADE, como componente curricular dos cursos de graduação, decorre de previsão legal, a teor do artigo 5º, § 5º, da Lei nº
10.861/2004, cuja dispensa somente pode ser conferida pelo Ministério da Educação.

“§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação
ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento.”

Considerando tal regra, a princípio, a recusa da ré seria legítima, pois tem amparo legal. Contudo, como a autora alega que participou do ENADE 2017 e instruiu com o documento 5477810 – pág. 1-2, documento que dá credibilidade, pelo
menos até prova em contrário, à alegação de participação dela no ENADE, analiso o pedido liminar.

Para o exame do caso concreto, deve ser levado em consideração que a pretensão da parte autora se limita a participar da cerimônia de colação de grau, onde pretende atuar na condição de oradora da turma.

Nesse ponto, em que pese a autora não tenha instruído a inicial com prova da negativa de sua participação no evento, o que poderia se dar com a relação dos formandos aptos a participar da cerimônia de colação de grau do curso de
História – Licenciatura a ser realizada na data de hoje, é possível o deferimento da liminar em razão da evidente possibilidade de reversibilidade da medida.

Isso porque, o pedido liminar é somente para que a autora participe do evento e atue na condição de oradora da turma, sem que se peça, por ora, que a parte ré seja compelida a confeccionar o certificado de colação de grau e o diploma de
conclusão de curso para a autora.

Há reversibilidade da medida, portanto, pois a liminar somente se limita a participar do evento e não de receber o certificado de conclusão de curso ou diploma.
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A probabilidade do direito está presente na declaração de vínculo em que consta que a autora cumpriu “o total de carga horária das disciplinas aprovadas de 3.182 horas, sendo a carga mínima exigida pela UFMS de 2.980 horas e
pelo C.F.E/C.N.E de 2.800 horas. Obs. A acadêmica é considerada provável formanda neste semestre, com data provável de colação de grau de 09 a 13/04/2018” (doc. 5477693 – pag. 1).

E também no documento que indica, pelo menos até prova em contrário, que a autora participou do ENADE 2017 (doc. 5477810 – pág. 1-2).

O perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, por outro lado, está presente no fato de que a colação de grau está marcada para a data de hoje e, pelo que consta no roteiro de sessão solene de coação de grau (doc. 5478348), a
autora consta como oradora da turma.

Em razão de tais argumentos, estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, a qual se limita a autorizar que a autora participe da cerimônia prevista para a data de hoje às 20:00 horas.

A presente decisão não gera qualquer obrigação à ré relativa à expedição de certificado de conclusão de curso ou do diploma enquanto a autora não comprove o preenchimento dos requisitos legais indispensáveis para tanto.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência em caráter antecedente para que YASMIN ESPINOSA GRAÇAS seja autorizada a participar da cerimônia de colação de grau do curso de História – Licenciatura que será realizada
no dia 10/04/2018 (HOJE) às 20:00 horas, com a ressalva de que tal determinação não gera qualquer obrigação à ré para expedição de certificado de conclusão de curso ou do diploma caso a autora não comprove o preenchimento dos requisitos legais
indispensáveis. Oficie-se.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Intime-se a autora para o aditamento da inicial nos termos do artigo 303, § 1º, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

Corumbá/MS, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

JUIZ FEDERAL

VINICIUS MIRANDA DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 9509

PROCEDIMENTO COMUM

0000542-67.2016.403.6004 - SILVIA APARECIDA TIMOTEO ROSAS(MS020173 - MILTON AKIRA NAKAMURA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTO.Defiro o pedido de f. 161.Assim, com relação ao processo nº 0001005-09.2016.403.6004, determino: Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente réplica à contestação, no prazo legal, oportunidade na
qual deverá especificar as provas que pretende produzir, de forma fundamentada.Fica designada Audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 14/06/2018, às 13h30min, na sede deste Juízo, localizado na Rua
XV de Novembro, n. 120, Centro, em Corumbá-MS.Em relação à prova testemunhal:As partes deverão indicar o rol de suas testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, já na forma dos arts. 219 e 357, 4º do CPC/2015. Em
nenhuma hipótese haverá intimação formal do Juízo para as testemunhas fora dos casos do 4º do art. 455 do CPC/2015.Como de sabença, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do
dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, caput do CPC/2015). No mais, A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, 1º do CPC/2015).Caso assim desejem, as partes
podem comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o 1o, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455, 2º do
CPC).Estando a parte autora assistida por advogado constituído nos autos, caberá a ele dar ciência da data ora designada.Cópia da presente decisão servirá como Carta de Intimação ao réu, cabendo à Secretaria inserir os
dados necessários e atribuir a respectiva numeração aos documentos.Desta feita, translade-se cópia desta decisão aos autos nº 0001005-09.2016.403.6004, fazendo-se cumprir a presente decisão. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000187-95.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MADALENA DE MATOS DOS SANTOS - MS5722
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           VISTOS EM INSPEÇÃO.

           Defiro o pedido feito pelo INSS (doc. 6546155).

     Intime-se a parte autora, para que, junte aos autos cópia de seus documentos pessoais, da sentença e de eventuais recursos e acórdão, no prazo de 05 dias.

     Com a juntada acima, encaminhe os autos ao INSS para elaboração de cálculos, no prazo de 30 dias.

     Intime-se.

              

 

   PONTA PORã, 23 de maio de 2018.

 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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DR. FELIPE BITTENCOURT POTRICHPA 0,10 DIRETORA DE SECRETARIA.PA 0,10 MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 9704

ACAO PENAL

0000135-63.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES) X NILDA REGINA DA CRUZ PEREIRA(MS009354 - JANES COUTO
SANCHES) X OSVALDO FIRMINO DE SOUZA(MS003054 - MARIO ROBERTO DE SOUZA) X WAGNER FIRMINO DE SOUZA(MS003054 - MARIO ROBERTO DE SOUZA)

1. Depreque-se a oitiva da testemunha de defesa ENÉIAS MARIANO DA SILVA e o interrogatório da ré NILDA REGINA DA CRUZ PEREIRA para a Comarca de Jardim/MS.2. Publique-se.CÓPIA DESTA
DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA Nº _____/2018-SCCA À COMARCA DE JARDIM/MS para oitiva da testemunha de defesa ENÉIAS MARIANO DA SILVA, brasileiro, RG nº 1366320
SSP/MS, residente e domiciliado na Av. 11 de dezembro, nº 671, Vila Angelica - Jardim/MS e interrogatório da ré NILDA REGINA DA CRUZ PEREIRA, brasileira, RG nº 387861 e CPF nº 002035741-92, residente
na Rua José Lins do Rego, nº 38 - Bairro Cohab Aeroporto - Jardim/MS.Seguem cópias necessárias (fls. 114-118)

2A VARA DE PONTA PORA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000036-66.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos etc.

Concedo a gratuidade de justiça.

Ante o teor do Ofício nº 077/2016 – AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, no qual o INSS informa não ter interesse na realização de acordos antes da fase probatória, deixo de designar audiência de
conciliação.

Cite-se o réu para que apresente resposta no prazo legal, oportunidade em que deverá especificar as provas que deseja produzir, sob pena de preclusão.

Caso sejam apresentadas preliminares ou novos documentos, intime-se a parte autora para impugnação, consignando, igualmente, a advertência quanto à necessidade de discriminação das provas a que
deseja realizar.

Oportunamente, caso necessário, designe-se audiência de instrução e julgamento.

Anote-se a prioridade de tramitação (art. 71, da Lei 10.741/03).

Ponta Porã/MS, 30 de outubro de 2017.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000206-38.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARIA CONCEICAO VALENZUELA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO SERAFIM DA SILVA - MS5363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

                         Em face da certidão (7385193) intime-se o autor para que promova a regularização da digitalização e virtualização dos autos nos termos do art. 3º da Resolução PRES Nº 142 de 20 de julho de 2017.

                        Tudo regularizado, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.             

  

PONTA PORã, 7 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000013-86.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ADILSO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

                     Chamo o feito à ordem.
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http://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=176814&ca=86650e26b1afc6a3512f65c369a6d95363aeeef4a6fc6085d5ed0e6f5ebe31e3289a49ac942fff79d4d6c6b5ba4d012f&idTaskInstance=108982867#


              Como observado pelo INSS em sua contestação, não houve juntada do prévio requerimento administrativo, condição indispensável à propositura da presente demanda, nos termos do entendimento firmado
pelo Supremo Tribunal Federal em regime de Repercussão Geral, Assunto nº 350, “Leadin Case” RE 631240, Relator Ministro Roberto Barroso.

                  Desse modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fazer prova do prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado nestes autos, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito por ausência de interesse processual.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000287-50.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ADRIANA TEIXEIRA MARTIM
Advogado do(a) AUTOR: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

                          Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, trazendo aos autos prova do indeferimento administrativo do benefício ora
pleiteado, sob pena de indeferimento da inicial por ausência de interesse para estar em Juízo.

                             Decorrido o prazo sem apresentação de documento imprescindível à propositura da demanda, voltem os autos conclusos para extinção nos termos do
artigo 321, parágrafo único, do CPC.

              

 

   PONTA PORÂ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000228-62.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: LUCRECIA CLARA RAMONA GONZALEZ DE BAZZANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIN TERUKO TOKKO - MS11647
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1.    Intime-se a Procuradoria do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o presente cumprimento de sentença, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil;

2.    Não impugnada a execução, expeça-se RPV.

3.    De outra sorte, caso haja impugnação, intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco dias) e, em seguida, voltem os autos conclusos para decisão.

 

 

   PONTA PORÃ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000227-77.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: GABRIEL ARGUELHO NUNES
REPRESENTANTE: MARIA ARGUELHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS WILLIAM DE SOUZA PEREIRA - MS16787, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Verifico que o objeto da presente ação está incluído no âmbito da competência absoluta do Juizado Especial Adjunto Federal – JEVA, cuja criação foi consolidada nesta
Subseção Judiciária em 16 de outubro de 2017 (Provimento CJF3R nº 18, de 11 de setembro de 2017).

 Considerando que, a partir da referida data, os feitos que se adequem ao disposto na Lei nº 10.259/01 devem ser remanejados ao JEVA, proceda a Secretaria a
redistribuição da causa ao SisJEF.

Intime-se a parte autora, cujo(a) Advogado(a) deverá providenciar cadastro junto ao SisJEF para atuação no referido sistema.

Com a redistribuição do feito no SISJEF, certifique-se, procedendo à baixa no PJ-E.
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   PONTA PORÃ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000093-50.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: LUIZ UGUCCIONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 

     VISTOS EM INSPEÇÃO

Trata-se de Liquidação de Sentença ajuizada por  LUIZ UGUCCIONI contra o BANCO DO BRASIL S.A com o objetivo de liquidar a sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-
28.1994.401.3400 movida pelo Ministério Público Federal contra o Banco do Brasil S.A, o Banco Central do Brasil e União perante a 3ª Vara Federal de Brasília/DF.

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar conflito de competência entre Juízos Federal e Estadual em situação semelhante a dos presentes autos (CC 154472), declarou competente a
Justiça Estadual, determinou-se a emenda à inicial a fim de que a parte autora incluísse a União e o Banco Central no polo passivo da demanda, ou ratificasse o prosseguimento do feito tão somente contra o Banco do Brasil
S.A e, nesse último caso, ficava advertida de que seria reconhecida a incompetência absoluta deste Juízo, com remessa do feito à Justiça Estadual, nos termos do artigo 64, §1º, do Código de Processo Civil, com base no
precedente do STJ (CC 154472).

Em emenda, o autor ratificou o ajuizamento tão somente contra o Banco do Brasil S.A, sob o argumento de que a inclusão da União e do Banco Central no polo passivo implicaria em alteração de rito
processual, o que tumultuaria o feito; pediu o prosseguimento da demanda no Juízo Federal tendo em vista que o Juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que deu origem ao título executivo foi o da 3ª Vara
Federal do Distrito Federal/DF, aplicando-se o disposto no artigo 516, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o artigo 16 da Lei n. 7.347/85 e os
artigos 93, inciso II, 101, inciso I, e 103, inciso II, esses últimos do Código de Defesa do Consumidor; citou precedente dos Tribunais Regionais Federais da Terceira e da Quarta Regiões. Por fim, requereu que todas as
publicações sejam feitas em nome do Advogado Leonardo de Oliveira dos Santos, inscrito na OAB/SC sob o n. 32.284, na OAB/SP sob o n. 363.313A, na OAB/MS sob o n. 21.397A e na OAB/MT sob o n. 22.892A,
sob pena de nulidade.

É o relatório. Decido.

A competência cível da Justiça Federal em 1º Grau de Jurisdição é estabelecida em razão das pessoas mencionadas no inciso I do art. 109 da Constituição Federal e, portanto, não abarca ações
interpostas exclusivamente contra o Banco do Brasil S/A.

O fato de a Ação Civil Pública ter sido proposta perante o Juízo Federal do Distrito Federal não atrai, por si só, a competência deste Juízo.

Com efeito, a competência federal para aquela demanda se deu em razão das partes envolvidas: Ministério Público Federal, no polo ativo, União e Banco Central do Brasil em litisconsórcio com o
Banco do Brasil S.A, no polo passivo. Contudo, a presente liquidação de sentença foi ajuizada somente em face do Banco do Brasil S.A, que não consta do rol de legitimados do art. 109  da Constituição Federal.

Vislumbra-se inviável o prosseguimento da demanda neste Juízo Federal quando as partes envolvidas não constam do rol de pessoas e de situações expressamente constantes do artigo artigo 109 da
Constituição Federal, incisos I a III, VIII e XI (os demais incisos referem-se às causas criminais), in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.”

A Ação Civil Pública em que se funda o pedido de liquidação tramitou perante Juízo Federal em razão dos entes federais envolvidos na demanda; ocorre que o autor pretende o prosseguimento da
presente demanda somente em face do Banco do Brasil S.A.

Tratando-se de obrigação solidária, incumbe ao credor optar por exigir seu suposto crédito de todos ou de apenas um dos devedores; todavia, tendo optado por ajuizar a demanda somente contra
sociedade de economia mista, que não figura no rol de legitimados do art. 109 da Constituição Federal, não há como o presente feito ser processado e julgado neste Juízo, absolutamente incompetente.

Cumpre observar que o autor não ajuizou a demanda no Juízo Federal do Distrito Federal, de modo que não se aplica ao presente caso o disposto no artigo 516, II, do CPC: “O cumprimento da
sentença efetuar-se-á perante (...) II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição”

Não se confunde o Juízo que decidiu o processo coletivo de conhecimento (Vara Federal do Distrito Federal) com o presente Juízo tão somente por se tratarem ambos de varas federais.

No caso, o autor pretende a liquidação no “foro de seu domicílio”, o que é juridicamente possível segundo entendimento firmado no RESP 1.243.887/PE, julgado sob o rito dos recursos
representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC): "a liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário". Todavia, o foro
competente é o Juízo Estadual, no caso, a Comarca de Jardim/MS, onde reside o autor, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, “a contrario sensu”.

Com efeito, em situação muito semelhante àquela destes autos, a Ministra Maria Isabel Gallotti, do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Conflito Negativo de Competência nº 154.472  entre o
Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS e a 1ª Vara Cível de Sidrolândia/MS, assim decidiu:

 

“A competência da Justiça Federal é ratione personae , portanto nela somente podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, conforme está
consolidado nos Enunciados 150, 224 e 254 da Súmula do STJ, que exaurem a discussão, conforme se depreende textualmente de sua redação:

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.

Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual.

Na hipótese presente, não foi indicado na inicial ente federal algum, de modo que o feito contém apenas pessoas naturais e sociedade de economia mista que, nos termos da Súmula 42/STJ,
não possui foro na Justiça Federal.

Assim, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de
competência da Justiça Federal.
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Em precedentes que guardam similaridade com a espécie, esta Corte afastou a competência à Justiça Federal ante a ausência desse pressuposto. Nesse sentido:

AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - A ação cautelar preparatória, pela regra geral do art. 800 do Código de Processo Civil, é de competência do juízo que seria o competente para a demanda principal. Na espécie,
tratando-se de futura ação de repetição de indébito de imposto de renda, seria a competência da Justiça Federal. Contudo, prevalece o art. 109 da Constituição Federal e não se fazendo presente no processo
a União ou qualquer dos seus entes descentralizados fica afastada a  incidência do mencionado dispositivo constitucional. 2 - Pedido cautelar de obrigação de fazer, apresentação de documento fiscal por ex-
empregador, relaciona-se muito mais com questões da burocracia da empresa do que com a própria relação trabalhista extinta, não atraindo, portanto, a competência da Justiça do Trabalho. 3 - Conflito
conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL - 1º JUIZADO DE PORTO ALEGRE - RS, suscitante. (Segunda Seção, CC 106.013/RS, Rel. Ministro FERNANDO
GONÇALVES, unânime, DJe de 19.3.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. COMPETÊNCIA VINCULADA À DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 800 DO CPC. CAUSA
ENTRE PARTICULARES. AUSÊNCIA DE ENTIDADE FEDERAL NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, I, DA CF.

1. A ação cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juiz competente para conhecer da ação principal (CPC, art. 800). 2. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida no
art. 109, I, da Constituição, define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de
autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a). 3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual, a suscitada. (Primeira Seção, CC 73.614/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
unânime, DJU de 13.8.2007)

 

Competência. Justiça estadual e Justiça Federal. Ação de execução. Cédula rural pignoratícia. Mandado de segurança. I. A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, é
absoluta e, por isso, improrrogável por conexão, não abrangendo causa em que ente federal não seja parte. II. É da Justiça comum estadual a competência para o processo e julgamento de ação de execução
fundada em cédula de crédito rural. III. Precedentes do STJ. IV. Conflito não conhecido. (Segunda Seção, CC 20.024/MG, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, unânime, DJU de 23.10.2000)

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. CONEXÃO. DECLARATÓRIA PROPOSTA CONTRA BANCO CREDOR E ENTES FEDERAIS EM
LITISCONSÓRCIO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO E AÇÃO DE DEPÓSITO AJUIZADAS PELO DEVEDOR CONTRA BANCO ESTADUAL CREDOR. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. ART. 102, CPC. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO.

I - Nos termos do art. 102, CPC, a competência prorrogável por conexão ou continência é somente a relativa. II - A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode
ser ampliada ou reduzida por emenda constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior. III - Não há prorrogação da competência da Justiça Federal se em uma das
causas conexas não participa ente federal. (Segunda Seção, CC 6.547/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 21.3.1994)

Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, MS.

Comunique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 13 de outubro de 2017.”

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 109 da Constituição Federal, a contrario sensu, e tendo em vista o recente precedente do STJ acima transcrito, reconheço a incompetência deste Juízo para a
presente liquidação, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Jardim/MS, com baixa na distribuição.

Intimem-se e, após o prazo recursal, cumpra-se.

 

    PONTA PORÃ, 21 de maio de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000024-18.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES DE ITAPORA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER APOLINARIO DE PAIVA - SP134595
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO, UNIAO FEDERAL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, BANCO DO BRASIL S.A, MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL - PR/MS, FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRARIA - BANCO DA TERRA
 

  

    VISTOS EM INSPEÇÃO

A autora formulou pedido de “retratação” da decisão que indeferiu a gratuidade processual, ao argumento de que faria jus ao benefício nos termos do artigo 99, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Aduz que o novo Código de Processo Civil dispensa a comprovação da alegada hipossuficiência econômica para que seja concedido o benefício da gratuidade processual e que a declaração da parte goza de presunção “juris tantum” de
veracidade, podendo ser elidida somente através de prova em contrário ou através de procedimento próprio de impugnação ao pedido de justiça gratuita, exigindo-se prova cabal a demonstrar que o assistido não faz jus ao beneficio.

Salienta que o fato de a parte ter contratado advogado particular não é razão suficiente para o indeferimento da justiça gratuita, a teor da Lei 1060/50 e da Constituição Federal.

 

Pede que o processo seja chamado à ordem para se anular publicações no Pje, com reabertura de prazo de impugnação à autora e, no mérito, que seja acolhido o pedido de reforma da decisão que indeferiu a gratuidade processual, com
fulcro no art. 98 e Lei 1060/50, art. art. 4º, § 1º, da LAJ, art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

 

É a síntese. Decido.

 

Indefiro o pedido de anulação de publicações, uma vez que não há prova de prejuízo à parte eventualmente causado por falha na transmissão de dados.

 

Outrossim, considerando que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe prazo para eventual recurso, incumbe à parte observar a tempestividade para eventual insurgência contra a decisão que indeferiu a gratuidade
processual.

 

Em 18/02/2018 foi proferido despacho em que se determinou à parte autora que comprovasse a impossibilidade de arcar com as custas processuais ou que procedesse ao recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do art. 290 do CPC, uma vez que, nos termos do art. 99, §3º, do CPC, “a contrario sensu”, não existe presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida por pessoa jurídica (f.525 dos autos).
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Devidamente intimada, a parte autora limitou-se a alegar que faria jus à gratuidade processual, sem apresentar documentos ou esclarecer fatos que justificassem a concessão do benefício em comento. Por conseguinte, em 14/02/2018 foi
proferida decisão nos seguintes termos:

 

“(...) No caso, a parte autora fundamenta o seu direito ao benefício tão somente na arguição de que é entidade sem fins lucrativos e ampara o direito de pessoas carentes (trabalhadores rurais). Entretanto, não trouxe qualquer prova
concreta da alegada insuficiência econômica.

Convém ressaltar que a natureza ou objeto social da entidade particular são fundamentos inidôneos para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, já que o fato de a pessoa jurídica ser filantrópica não significa ausência de lucros.

Por sua vez, enquanto instituição dotada de personalidade e patrimônio próprios, pouco importa a condição de seus associados. Não se deve olvidar que o direito à gratuidade de justiça é pessoal, não admitindo a sua extensão a quem
quer que seja (art. 99, §6º, CPC).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 99, §2º, CPC, indefiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).” 

 

 Verifico que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada e que a parte autora não trouxe argumentos suficientes a provocarem a modificação daquele entendimento. Por conseguinte, indefiro o pedido de reconsideração
ressaltando, outrossim, que a presente apreciação não tem o condão de interromper ou suspender o prazo conferido em decisão anterior para o recolhimento das custas processuais.

Intime-se. Em seguida, caso não tenha havido o recolhimento das custas processuais, certifique-se, voltando os autos conclusos para extinção sem resolução de mérito e cancelamento da distribuição.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000029-74.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: NELCI MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
RÉU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      VISTOS EM INSPEÇÃO 

              Chamo o feito à ordem para determinar a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia da inicial e da sentença proferida nos autos nº 0003436-04.2016.4.03.6202, a fim de se verificar eventual ocorrência de
litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

               Sem prejuízo da determinação, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

               Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos.

 

   PONTA PORÃ, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000018-45.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: NEUCIR BICHET
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE SIMOES CARBONARO - MS18294
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

       VISTOS EM INSPEÇÃO 

 

Trata-se de demanda ajuizada por NEUCIR BICHET em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade
rural.

Afirma ser casado, contar com 60 (sessenta) anos de idade, e ter nascido e crescido na área rural onde trabalhou até os 59 anos de idade, quando se mudou para cidade por motivos de saúde, ficando
sob os cuidados dos filhos.

Juntou procuração e documentos (fls. 11/82 da cópia integral dos autos em PDF).

Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo preliminar de prescriçãopara parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único,
da Lei n. 8.213/91. No mérito, afirma não estar preenchido o número de meses exigidos pela tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91 para demonstrar a atividade campensina no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício. De outra sorte, pugnou, em caso de procedência do pedido inaugural, que fossem aplicados os índices previstos na Lei nº 11.960/09, que alterou o art. 1º-F da Lei 9.494/07. 

Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram ouvidos o autor e duas testemunhas, oportunizando-se a apresentação de alegações finais em audiência e operando-se a preclusão em
relação à parte ré, que não compareceu ao ato.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido. 

Em relação à prescrição quinquenal, observo que não houve o transcurso de lapso superior a cinco anos, entre a data do requerimento administrativo e a do ajuizamento da ação (ambos formulados no
ano de 2017). Logo, rejeito a prejudicial suscitada.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por idade rural tem previsão constitucional no inciso II do § 7º do artigo 201 da CF/88, e está disciplinado nos artigos 48 a 51 da Lei 8.213/91.

Tratando-se de segurado que exerce atividade rural, são exigidos os seguintes requisitos, cumulativamente: a) idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e cinco) anos para a
mulher; b) comprovação de exercício de atividade rurícola por intervalo equivalente ao da carência do benefício, no período imediatamente anterior, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 48, § 2º, da citada lei.
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O requisito etário está preenchido, uma vez que o autor nasceu em 20.02.1957 e, portanto, completou 60 (sessenta) anos de idade em 20.02.2017.

No que tange à qualidade de segurado, todavia, não há prova de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade, motivo pelo qual a pretensão inaugural
não pode ser acolhida, nos termos do precedente objeto de Recurso Especial Repetitivo, tema 642, do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1354908/SP):

 

“Questão referente à atividade rural deve ser comprovada no período imediatamente anterior ao requerimento.

Tese Firmada       

O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada
a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência
e idade.” (REsp 1354908/SP; Tribunal de Origem TRF3, Órgão Julgador 1ª Seção do STJ, Relator Ministro      Mauro Campbell Marques, Data de Afetação: 02/05/2013, Julgado em 09/09/2015, Acórdão
publicado em 10/02/2016; Embrgos de Declaração: 15/06/2016, Trânsito em julgado: 08/09/2016). (destacou-se)

 

 Não são exigíveis documentos robustos para se comprovar tempo de serviço rurícola, em decorrência da notória dificuldade de se provar documentalmente o exercício de tal atividade. A Lei nº.
8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, apenas impõe início de prova material, corroborado por prova testemunhal. No presente caso, contudo, o autor expressamente informou ter deixado a vida no campo dois anos antes de
completar 60 (sessenta) anos de idade; ademais, as provas documentais e testemunhais trazidas aos autos demonstram que, embora tenha realizado atividade predominantemente rurícola durante mais de 20 (vinte) anos, o
autor não mais realizava labor campesino no momento em que atingiu o requisito etário para se postular a aposentadoria por idade rural.

Com efeito, a parte autora apresentou os seguintes documentos, aqui mencionados em ordem cronológica:

 

1)      Certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército de 31/10/1975 por “residir em município não tributário”, em Ibiaçá/RS (f. 18 e f. 60);

2)      Título de eleitor em nome do autor, de 05/04/1979, da qual consta que era residente em Linha Glória, distrito de Cunha Porã/SC e tinha como profissão “agricultor” (f. 28 e f. 61);

3)      Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cunha Porã/SC em nome do autor, com data de admissão em 31/01/1984, com a informação de que era residente em La. Glória (f. 18 e f. 60);

4)      Certidão de casamento do autor com Marise Altreider Bichet, em 26/05/1984, no distrito de Cunha Porã/SC, da qual consta a informação de que ambos eram “agricultores” (f. 19 e f. 62);

5)      Recibos em nome do autor de pagamentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cunha Porã/MS referente às mensalidades de outubro a dezembro de 1989 (f. 19 e f. 64), ao primeiro semestre
de 1987 (f. 20 e f. 64), julho a setembro de 1989 (f. 21 e f. 63), e anos de 1992 e 1993 (f. 23);

6)      Contrato de arrendamento firmado em 16/07/1990 entre o autor e sua genitora, Nayr Peter Bichet, tendo essa última como arrendadora e o primeiro como arrendatário de 5 hectares situados
em Linha Glória, Cunha Porã/SC pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 16/07/1990 a 15/07/1995, para plantio de milho (f. 42);

7)      Cartão de produtor rural junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina em nome do autor referente a imóvel “Linha Glória” no distrito de Cunha Porã/SC, datado de  26/02/1991 (f. 25);

8)      Ficha de controle técnico da Cooperativa Regional Auriverde Ltda. de Cunha Porã/SC, de entrega de medicamentos ao autor  residente em L. Clara naquele distrito, com data rasurada de 03 ou 23
de 04 ou 09 de 1993 (f. 30 e f. 58);

9)      Contrato de arrendamento firmado em 20/05/1998 (f. 37/38) entre Erminio Malacarne como arrendador e o autor juntamenteo com Pedro Pereira dos Santos como arrendatários, tendo como avalista
o Sr. Dilermando Angelo Pezerico, para arrendamento de 25 hectares de área de terras em Aral Moreira denominada Fazenda Cabeceira do Cedro, de propridade do arrendante, com prazo de 05
(cinco) anos, com início em 20/05/1998 e término em 19/05/2003 para plantio de 20 há de eucaliptos;

10)  Nota Fiscal de venda de 15.430 kg de arroz/casca, safra 1998/1999, em nome do autor à CONAB (Companhia Nacional de Abastecimento) – produção da Fazenda  Cabeceira do Cedro, em Aral
Moreira/MS (f. 31)

11)  Nota Fiscal de venda de 19.155 kg de arroz/casca, safra 1999, e de 32.990 kg de arroz/casca em 04/2000 e de 10.455 kg de arroz/casca em 05/2000, em nome do autor à CONAB (Companhia
Nacional de Abastecimento) – produção da Fazenda  Cabeceira do Cedro, em Aral Moreira/MS, recebida por Ramão Moacir R. de Melo (f. 26 e f. 34/35);

12)  Declaração de área cultuvada junto à Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul em nome do autor, referente à propriedade Fazenda Cabeceira Cedro, em Aral Moreira, safra 2000,
de produção de arroz/casca (f. 32/33);

13)  Declaração junto à Agência Fazendária de Aral Moreira de produção em nome do autor de 13.800 kg de sacas de arroz na Fazenda Cabeceira do Cedro, em Aral Moreira/MS (f. 16) – data
06/08/1999

14)  Nota Fiscal de saída de 3.420 kg de arroz/casca, safra 1999/2000 em nome do autor à CONAB (Companhia Nacional de Abastecimento) – produção da Fazenda  Cabeceira do Cedro, em Aral
Moreira/MS, recebida por Ramão Moacir R. de Melo (f.36);

15)   Cartões de produtor rural junto à Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento do Estado de Mato Grosso do Sul em nome do autor referentes à Fazenda Cabeceira Cedro, no município de
Aral Moreira, datados de 31/03/1999, 31/03/2000 e 31/03/2001 (f. 24 e 25 e f. 67) e outro sem data (f. 59)

16)  Recibos em nome do autor de pagamentos do Sindicato dos Trabalhadores Ruais de Aral Moreira/MS referente a setembro/1999 a setembro/2000 (f. 21 e f. 63), a setembro/2001 e a agosto/2002
(f. 22 e f. 65)

17)  Duplicata emitida em 09/03/2002 em nome do autor da qual consta que seu endereço é na Fazenda Cabeceira do Cedro/MS (f. 29 e f. 56);

18)  Contrato de arrendamento não assinado supostamente havido entre o autor como arrendatário e Ermínio Malacarne como arrendador referente ao imóvel Fazenda Cabeceira do Cedro, em Aral
Moreira/MS, com prazo de 05 (cinco) anos, de 20/05/2000 a 19/05/2005 (f. 39/41).

19)  Os documentos de f. 56 a 83 são os mesmos apresentados com a inicial.

 

A par do documento mencionado no item 18 supra, que não contém assinatura, tem-se que todos os demais indicam que o autor se encontrava na atividade rural já em 1979 (do título eleitoral constou que
era “agricultor”) e se dedicou às lides do campo pelo menos até 19/05/2003 como arrendatário ou empregado de terceiros nas lides rurais.

Em Juízo, a testemunha Luis Antonio Malacarne relatou conhecer o autor há cerca de 25 anos quando esse último conheceu trabalhava como empregado de “Dilermano Cezarino”; depois que Dilermano
vendeu sua fazenda, o autor arrendou área do pai da testemunha por volta de 2003 e plantou arroz, durante 05 anos; depois que venceu o contrato, trabalhava como diarista para a testemunha, para Ermínio Malacarne (pai
da testemunha), para Cláudio (cunhado da testemunha), para o tio da testemunha, Luiz Malacarne, para um vizinho “japonês”. A testemunha afirmou que o autor ficou “pelo menos dez anos trabalhando como diarista” e que,
nessa época “morava na vila”, possuía dois filhos que estudavam na área rural e a esposa, que era “do lar”; que há dois anos, ou seja, por volta de 2016, o autor saiu da área rural e vive em Ponta Porã/MS; esclareceu que
o autor não tinha maquinário suficiente para produzir em grandes propriedades, pois tinha o auxílio de um trator apenas.

A testemunha Ramão Moreira afirmou conhecer o autor desde que chegou na região de Aral Moreira/MS, por volta de 1995/1996; que o autor sempre trabalhou nas lides rurais: trabalhou de início com o
Sr. Pezarico, posteriormente como arrendatário da família Malacarte e, após vencer os contratos, trabalhou como boia-fria das famílias Malacarte, Sperafico, dentre outros, até 2010; a testemunha trabalhava como
empreiteiro também na mesma época nos mesmos locais onde o autor trabalhava; quando trabalhava com o Sr. Pezarico, morava na fazenda desse, onde “tocava a roça”; a testemunha na época morava no distrito de Rio
Verde do Sul, no município de Aral Moreira, 20 km da cidade; somente quando ficou sem área o autor foi morar naquela vila;   perdeu o contato com o autor por volta de 2010 ou 2012, quando o autor se mudou para
Ponta Porã/MS.

Os depoimentos das testemunhas divergem acerca do período em que o autor teria deixado a região de Aral Moreira/MS; ademais, a falta de outros documentos posteriores a 2003 tornam frágil a tese de
que o autor teria deixado o campo somente em 2016.

Ora, durante toda a atividade rural realizada até 2003 o autor manteve documentação junto a Sindicatos de Trabalhadores Rurais, realizou compra de medicamentos e outras diligências típicas de quem
trabalha no campo; contudo, após 2003 não há qualquer documento apto a demonstrar que permaneceu nas lidades campestres. Não foi trazido comprovante de residência do período, atestado de escolaridade de filhos,
comprovante de filiação a sindicato, notas fiscais de compras, carteira de vacinação, enfim, qualquer outro documento que indicasse que o autor e seu grupo familiar ainda permaneciam no campo.

Os depoimentos das testemunhas desacompanhados de quaisquer outros elementos não são suficientes à comprovação da atividade rural posterior a 2003. Nesse sentido é firme o entendimento
jurisprudencial:
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“PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 93 DA CF. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA CORTE. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA. POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - Em relação à alegada violação à dispositivo 93, IX da CF/88, insta consignar que não cabe ao STJ a análise de suposta violação , ainda que para fins de prequestionamento, porquanto o
julgamento de matéria de índole constitucional é de competência exclusiva do STF, consoante disposto no art. 102, III, da Constituição Federal. Nesse sentido: AgInt no REsp 1604506/SC, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 8/3/2017; EDcl no AgInt no REsp 1611355/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/2/2017, DJe
de 24/2/2017. II - A alegada omissão no acórdão da Corte a quo em petição confusa, não ficou claramente demonstrada, não servindo, para declaração de nulidade do acórdão que julgou os embargos, a mera
declaração genérica de que não houve enfrentamento das teses suscitadas, porquanto o embargante deve apresentar de maneira muito clara a omissão e sua importância para o resultado do julgado.
Incidência do enunciado n. 284 da Súmula do STF. III - A respeito do início de prova material, o acórdão prolatado consignou o seguinte (fls. 287-288), verbis: ‘Observa-se, portanto, que a parte autora não
apresentou nenhum documento apto, como início de prova material, o que é óbice para a obtenção do benefício pretendido". IV - Como se vê, o Tribunal a quo, considerou que a requerente implementou o
requisito idade em 2/7/2006 e requereu o benefício em 08/11/2011, devendo, portanto, comprovar o efetivo exercício de atividades agrícolas nos 150 ou 180 meses anteriores aos respectivos marcos V - E
como início de prova material apresentou documentos cujo mais recente data de 1977, ou seja, documento bem anterior ao período em que se pretende provar, que é de 150 meses contados de 2006 ou 180
meses contados de 2011.

VI - E a jurisprudência desta e. Corte é firme no sentido de que a comprovação de atividade rural, exercida por segurado especial, pode ser feita com início de prova material, a qual pode
ser corroborada por prova testemunhal que lhe amplie a magnitude, não sendo necessário que a prova material compreenda todo o período que se pretende provar. VII - Entretanto, tal entendimento deve
ser harmonizado com a jurisprudência, também firme nesta e. Corte, no sentido de que ainda que mínima, a prova material deve ter sido produzida em período contemporâneo ao que se pretende
provar.Pet 7.475/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/11/2016, DJe 29/11/2016; AR 3.994/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/09/2015, DJe 01/10/2015) VIII - Analisando a específica questão formulada pela parte (boia-fria), o Tribunal sob o rito do art. 543-C entendeu que mesmo para eles (boias-frias) é necessário a
apresentação de início de prova material, a qual, como dito, deve ser contemporânea ao período que se pretende provar. Nesse sentido: REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012).

IX - Agravo interno improvido.” (AgInt no AREsp 1115098/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 14/02/2018) (destacou-se)

 

O autor afirmou em Juízo que, após o término do último contrato de arrendamento havido em Aral Moreira, teria passado    a trabalhar como boia-fria /diarista, até o ano de 2016, nas propriedades de
Erminio Malacarne, Luis Antonio Malacarne, “na vila” para “diversas pessoas”. Disse que tinha “diárias durante o ano inteiro”. Todavia, não apresentou qualquer documentação referente a dito período. Portanto, não há
como se considerar demonstrada a atividade rural no período de 2003 a 2016.

Finalmente, o próprio autor afirma que, quando completou 60 (sessenta) anos, em 20.02.2017, não mais se encontrava nas lides rurais, afastando-se, por conseguinte, a incidência do artigo . 143 da Lei
8.213/91:

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta
Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda
que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Em síntese, o autor não preenche a carência definida em lei.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. 

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando
o § 4º, II e § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

 

PONTA PORÃ, 23 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000066-67.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: NEUSA ARRUA LARREA
Advogado do(a) AUTOR: ALDO GEOVANI RODRIGUES VAEZ - MS16063
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao(à/s)
advogado(a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema. 

      Intime-se e, após, arquivem-se. 

 

              

 

   PONTA PORÃ, 7 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000005-12.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: AUTO POSTO PAGLIOTTO II LTDA, SONIA SOUZA MACHADO, LAEDER SOUZA MACHADO
 

  

    D E S P A C H O
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Este Juízo vem determinando a citação pessoal porque, via de regra, os ARs não retornam à serventia ou demoram meses para retornar, o que afronta os princípios da celeridade e da razoável duração do
processo. Ademais, quando retornam, muitas vezes contêm informação como “endereço não procurado” dentre outras hipóteses que tornam inócua a diligência.

Desse modo, a tentativa de citação por carta prevista em lei, em vez de contribuir com a celeridade, torna-o mais lento, e consequentemente mais oneroso para Pode Público.

Aplica-se no caso a hipótese prevista no artigo 249 do Código de Processo Civil:

“Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.”

Tratando-se de feito em trâmite no PJ-E, tem-se economia processual com a remessa de carta precatória a outra Subseção do TRF3 por meio do mesmo sistema, com a garantia de que todas as ocorrências
relevantes serão certificadas pelo(a) Executor (a) de Mandados.

Frente a tais considerações, indefiro o pedido de citação por AR.

Cumpra-se o despacho anterior em sua integralidade.

Intime-se a parte autora. 

 

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000202-98.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: KENEDY VILHALBA VIEIRA
 

  

    D E S P A C H O

               

 

 

Diante da citação negativa (certidão 4736504 - Diligência), intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, informar o endereço da parte executada para citação, caso persista o interesse na presente
demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição válida do processo.

Cumprida a providência supramencionada, expeça-se mandado/carta precatória para citação; de outra sorte, decorrido o prazo sem manifestação voltem os autos conclusos para sentença de extinção sem
resolução de mérito.

 

 

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000029-40.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CESAR RECALDE GIMENEZ JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Diante da citação negativa (certidão 6794639 - Diligência), intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, informar o endereço da parte executada para citação, caso persista o interesse na presente
demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição válida do processo.

Cumprida a providência supramencionada, expeça-se mandado/carta precatória para citação; de outra sorte, decorrido o prazo sem manifestação voltem os autos conclusos para sentença de extinção sem
resolução de mérito.

 

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000296-46.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
EXECUTADO: AUTO CAPAS DAKOTA LTDA - ME, ADILSON DE OLIVEIRA PEREIRA, ELIETE AUXILIADORA DE SOUZA MACHADO
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de constrição, sob pena de não o fazendo, ser o feito suspenso, nos termos do artigo 921 , III, do Código de Processo Civil.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000245-35.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: OSCAR QUINTANA DA SILVA - ME, OSCAR QUINTANA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da citação negativa (certidão 5207479 - Diligência), intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, informar o endereço da parte executada para citação, caso persista o interesse na presente
demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição válida do processo.

Cumprida a providência supramencionada, expeça-se mandado/carta precatória para citação; de outra sorte, decorrido o prazo sem manifestação voltem os autos conclusos para sentença de extinção sem
resolução de mérito.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000303-38.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
EXECUTADO: CLOVIS SILVANO PRETO
 

  

    D E S P A C H O

Diante da citação negativa (certidão 4736773 - Diligência ), intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, informar o endereço da parte executada para citação, caso persista o interesse na presente
demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição válida do processo.

Cumprida a providência supramencionada, expeça-se mandado/carta precatória para citação; de outra sorte, decorrido o prazo sem manifestação voltem os autos conclusos para sentença de extinção sem
resolução de mérito.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000064-34.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ANA TERESA BEARARI DE MIRANDA
 

  

    D E S P A C H O

Este Juízo vem determinando a citação pessoal porque, via de regra, os ARs não retornam à serventia ou demoram meses para retornar, o que afronta os princípios da celeridade e da razoável duração do
processo. Ademais, quando retornam, muitas vezes contêm informação como “endereço não procurado” dentre outras hipóteses que tornam inócua a diligência.

Desse modo, a tentativa de citação por carta prevista em lei, em vez de contribuir com a celeridade processual, torna-o mais lento e, consequentemente, mais oneroso para o Poder Público.

Aplica-se no caso a hipótese prevista no artigo 249 do Código de Processo Civil:
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“Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.”

Tratando-se de feito em trâmite no PJ-E, tem-se economia processual com a remessa de carta precatória meio eletrônico, com a garantia de que todas as ocorrências relevantes serão certificadas pelo(a)
Executor (a) de Mandados.

Frente a tais considerações, indefiro o pedido de citação por AR.

De outra sorte, considerando a notícia de parcelamento do débito executado no âmbito administrativo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias:

1)    Esclarecer se procedeu ao recolhimento das custas no Juízo deprecado para a distribuição da carta precatória de citação, fazendo prova da diligência, sob pena de extinção do feito sem resolução de
mérito por ausência de pressuposto de formação válida da relação processual;

2)    Caso não tenha sido distribuída a carta precatória, se persiste o interesse em estar em Juízo, diante do parcelamento da dívida administrativamente, já que na hipótese de ocorrência de pagamento integral
da dívida antes da citação os ônus da sucumbência incumbirão à parte autora.

 

              

 

   PONTA PORÃ, 8 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000112-90.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JURACY DOS SANTOS PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

Este Juízo vem determinando a citação pessoal porque, via de regra, os ARs não retornam à serventia ou demoram meses para retornar, o que afronta os princípios da celeridade e da razoável duração do
processo. Ademais, quando retornam, muitas vezes contêm informação como “endereço não procurado” dentre outras hipóteses que tornam inócua a diligência.

Desse modo, a tentativa de citação por carta prevista em lei, em vez de contribuir com a celeridade processual, onera ainda mais o processo, tornando-o mais lento.

Aplica-se no caso a hipótese prevista no artigo 249 do Código de Processo Civil:

“Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.”

Tratando-se de feito em trâmite no PJ-E, tem-se economia processual com a remessa de carta precatória meio eletrônico, com a garantia de que todas as ocorrências relevantes serão certificadas pelo(a)
Executor (a) de Mandados.

Frente a tais considerações, indefiro o pedido de citação por AR.

 

Intime-se a parte exequente da presente, bem como para comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas no Juízo deprecado, se devidas, sob pena de, não o fazendo, o feito ser extinto
sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de formação válida da relação processual.

 

 

 

   PONTA PORã, 8 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000170-93.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: RODRIGUES IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ARNALDO DOS REIS FILHO - SP220612
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RODRIGUES IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI, qualificada nos autos ajuizou AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL contra a UNIÃO para o fim de anular o
lançamento consubstanciado no auto de infração nº 0145300/00457/15 e da inscrição em Dívida Ativa nº 13.6.16.008324-61 ou, subsidiariamente, reduzir o valor da multa para 20% do valor das mercadorias irregulares
(R$ 213,52).

 

A autora aduz, em síntese, que:

 

1) foi autuada pela Receita Federal em Ponta Porã/MS  sob acusação de transportar mercadoria sem identificação do proprietário ou possuidor ou, ainda que identificado pelas suas características ou
quantidade de volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à pena de perdimento (auto de infração nº 0145300/00457/15);

 

2) segundo apurado nos processos administrativos fiscais – PAF 10109.725969/2015-27 e 10109.725971/2015-04, a autora estaria transportando mercadorias (refrigerantes) sem as etiquetas com a
expressão “Somente para exportação – Proibida a venda no Brasil”, obrigatórias para o tipo de produto transportado, razão pela qual o fisco promoveu a apreensão dos itens irregulares, consistentes em 213 (duzentos
e treze) garrafas de refrigerante “Xereta” PET Guaraná 2 litros;
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3) a autora impugnou a apreensão e o auto de infração por entender que não se enquadrava na hipótese legal para aplicação da multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) imposta e, que referido valor
afrontaria a razoabilidade e a proporcionalidade, além de caracterizar confisco;

 

4) o fisco rejeitou a impugnação e manteve a multa aplicada, no valor já mencionado, inscrevendo o débito em Dívida Ativa (nº de inscrição 13.6.16.008324-61);

 

5) o artigo 75 da Lei nº 10.833/03 não deveria se aplicar ao caso em comento, uma vez que as mercadorias estavam regularmente acompanhadas por nota fiscal, com clara identificação de seu
proprietário e de quem a possuía e, ademais, a quantidade de produtos irregulares limitou-se a 213 unidades de um total de 38.256 unidades de refrigerantes, de modo que a aplicação da multa seria desproporcional ao
volume e valor da mercadoria, afrontando os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da vedação ao confisco, esse último consagrado no artigo 150, IV, da Constituição Federal;e

 

6) existe jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e de Tribunais Regionais Federais que não admite multa confiscatória.

 

Por tais motivos, pede a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e da inscrição em dívida ativa, com final procedência da ação para anular o lançamento consubstanciado no auto de infração nº
0145300/00457/15 e da inscrição em Dívida Ativa nº 13.6.16.008324-61 ou, subsidiariamente, reduzir o valor da multa confiscatória para 20% do valor das mercadorias irregulares.

 

Postergada a análise da tutela de urgência para momento posterior à contestação, citou-se a União que, em sua resposta, alega, em síntese, que o procedimento administrativo tramitou de forma regular
e dentro dos ditames legais, incumbindo à autoridade fiscalizadora executar fielmente as leis, sendo seus atos vinculados e obrigatórios, sob pena de responsabilidade funcional. Afirma que a falta de etiqueta de mercadoria
destinada à exportação não se trata de mera irregularidade, mas infração capitulada como dano ao erário nos termos do artigo 689, I, do Regulamento Aduaneiro, traduzindo-se em mecanismo de controle para que as
bebidas exportadas com benefícios fiscais não retornem ao País, ocasionando prejuízos efetivos aos cofres públicos, à isonomia tributária e à livre concorrência. Salienta que a regra em questão se refere, não apenas ao
dano efetivo, mas também ao dano potencial, estando respaldada no artigo 136 do Código Tributário Nacional, no artigo 5º, XLVI, “b”, da Constituição Federal e em jurisprudência pacífica de Tribunal Regional Federal da
5ª Região.

 

Em resposta à contestação, a parte autora refuta os argumentos da União, reiterando os termos da inaugural e requerendo o julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

Não houve nova manifestação da parte ré.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, “I, do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia reside em saber se o artigo 75 da Lei nº 10.833/03 deveria ser aplicado para o caso em análise e, ainda, se a multa aplicada à parte autora teria efeito confiscatório e, por tal motivo,
deveria ser reduzida.

 

Em que pesem os argumentos trazidos na inaugural, verifica-se que o procedimento administrativo que culminou na aplicação de pena de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) tramitou
dentro dos limites legais.

 

Preveem os artigos 201, “caput”, 202 e 204  do Código Tributário Nacional:

 

“Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para
pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.”

 

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

 

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição”.

 

“Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.” (destacou-se)

 

Incumbia à parte autora demonstrar irregularidades ou erro no auto de infração, o que não restou comprovado nestes autos.

 

Vê-se do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias nº 0145300/SAANA000241/2016 que houve clara descrição dos fatos e apontamento da irregularidade, qual seja:

 

“(...) constatou-se a ausência de etiquetas ‘SOMENTE PARA EXPORTAÇÃO – PROIBIDA A VENDA NO BRASIL’ de utilização obrigatória em unidades acondicionadas de
mercadorias do capítulo 22 da TIPI (Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados) ou seja bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres, o que contraria a legislação vigente.

Em decorrência dessa irregularidade, o Auditor-Fiscal responsável pela verificação física reteve as mercadorias para apuração administrativa da responsabilidade e pena referentes ao
ilícito cometido.
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Do cometimento da Infração:

De acordo com o art. 275 do Decreto nº 7.212/2010 (Regulamento do IPI), na marcação dos produtos e dos volumes que os contenham, destinados à exportação, serão declarados a
origem brasileira e o nome do industrial ou exportador (Lei nº 4.557, de 10 de dezembro de 1964, art. 1º).

O §1º desse mesmo artigo deixa claro que os produtos do Capítulo 22 da TIPI, destinados à exportação, por via terrestre, fluvial ou lacustre, devem conter, em caracteres bem visíveis,
por impressão tipográfica no rótulo ou por meio de etiqueta, em cada recipiente, bem como nas embalagens que os contenham, a expressão ‘SOMENTE PARA EXPORTAÇÃO – PROIBIDA A VENDA
NO BRASIL’

Nesse sentido, o art. 273 do Decreto nº 7.212/2010 (Regulamento do IPI), preceitua que os fabricantes e os estabelecimentos referidos no inciso IV do art. 9º são obrigados a rotular ou
marcar seus produtos e os volumes que os acondicionarem, antes de sua saída do estabelecimento, indicando (Lei nº 4.502, de 1964, art. 43, caput e  §4º):

I – a firma;

II – o número de inscrição, do estabelecimento, no CNPJ;

III – a situação do estabelecimento (localidade, rua e número);

IV – a expressão ‘Indústria Brasileira’; e

V – outros elementos que, de acordo com as normas deste Regulamento e das instruções complementares expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, forem considerados
necessários à perfeita classificação e controle dos produtos.

§1º A rotulagem ou marcação será feita no produto e no seu recipiente, envoltório ou embalagem, antes da saída do estabelecimento, em cada unidade, em lugar visível, por processo
de gravação, estampagem ou impressão com tinta indelével, ou por meio de etiquetas coladas, costuradas ou apensadas, conforme for mais apropriado à natureza do produto, com firmeza e que não se
desprenda do produto, podendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedir as instruções complementares que julgar convenientes (...)

Resta claro que as exigências de rotulagem ou marcação não foram devidamente atendidas, já que a verificação física da carga apontou a ausência das etiquetas nos recipientes
acondicionadores da bebida, caracterizando infração punível com a pena de perdimento, por dano ao erário.

Da aplicação da pena de perdimento

Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976,
art.23, caput e §1º, este com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, art. 59):

I – em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira, ou sem o
cumprimento de outra formalidade essencial estabelecida em texto normativo;

A formalidade essencial (rotulagem ou marcação contendo os dizeres ‘SOMENTE PARA EXPORTAÇÃO – PROIBIDA A VENDA NO BRASIL’) não foi observada pela emrpesa ARM
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. Sendo assim, a mercadoria apreendida, por estar em desacordo com especificações essenciais determinadas em Lei, está sujeita à PENA DE PERDIMENTO.

(...)

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 105, inciso I, do Decreto-Lei nº 37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo primeiro, e 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002), regulamentado pelo art. 689, inciso
I, do Decreto nº 6.759; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66 e arts. 23, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e 774, do
Decreto nº 6759/09.”

 

Como se vê, houve clara identificação da irregularidade, qual seja, ausência de rotulagem de bebida destinada à exportação. Portanto, ao contrário do que aduziu a autora na inicial, não foi a falta da
identificação do proprietário ou do produto que gerou a lavratura do auto de infração.

 

Houve enquadramento legal no art. 105, I, do Decreto-lei 37/66, in verbis:

 

“Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

 I - em operação de carga ou já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não
cumprimento de outra formalidade especial estabelecida em texto normativo (...)”

 

Também houve enquadramento nos arts. 23, inciso IV, §1º, e 24, ambos do Decreto-lei nº 1.455/76:

 

    “Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

        IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro
de 1966.

       (...)

        § 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
(...)”

“ Art 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena prevista no parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do artigo 104 do Decreto-lei
numero 37, de 18 de novembro de 1966.”

 

Como constou do auto de infração, os artigos acima mencionados foram regulamentados pelo art. 689, inciso I, do Decreto nº 6.759;

 

“Art. 689.  Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário ( Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976,
art. 23, caput e § 1º, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59):

I - em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira, ou sem o
cumprimento de outra formalidade essencial estabelecida em texto normativo;(...)” (destacou-se).

 

Constou do Termo de retenção – f 23 dos autos, no item 6 – Observações:

 

“No dia 08/12/2015, DDE 2155243625/0 foi parametrizada no canal vermelho. No dia 14/12/2015, realizou-se a verificação física do veículo com placas AJL6828 e NRM6828, conduzido pelo
motorista Rafael Cortez, a serviço da transportadora Rodrigues Importação e Exportação Eireli. Foi identificada a falta da frase ‘somente para exportação – proibida a venda no Brasil’ das unidades de mercadorias do
capítulo 22 da TIPI vistoriadas, contrariando o que determina o Decreto 7212/2010 nos artigos 273, parágrafo 1º e 275, parágrafo 1º. Foram retidas as mercadorias. Este procedimento encontra base legal no Art. 689,
inciso i, do Regulamento Aduaneiro/2009, que diz que se aplica a pena de perdimento da mercadoria já carregada em veículo sem o cumprimento de formalidade essencial, que neste caso é a prevista no Art. 273 e 275 do
RIPI.” (destacou-se)
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Restou documentalmente demonstrado que a pena de multa aplicada decorreu da irregularidade verificada em produtos industrializados destinados à exportação, consistente na ausência de indicação na
rotulagem da expressão  “SOMENTE PARA EXPORTAÇÃO – PROIBIDA A VENDA NO BRASIL”. Trata-se de obrigação acessória (como consta expressamente do capítulo referente ao art. 275 do Decreto
7212/2010) imprescindível à demonstração de que o produto é destinado à exportação.

 

Os produtos industrializados destinados à exportação são imunes ao IPI, ao ICMS  (Constituição Federal,  artigo 153, § 3º, inciso III, artigo 155, §2º, X, “a”), ao ISS (Lei complementar 116/2003,
artigo 2º, inciso I) e isentos de recolhimento de PIS (artigo 14, § 1º, da MP 2.158-35/2001) e COFINS (artigo 7o da Lei Complementar 70/1991); ademais, as sociedades empresárias exportadoras são contempladas com
o “Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA” criado pela Lei 12.546/2011  com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários residuais
existentes nas suas cadeias de produção.

 

Desse modo, sobre o produto nacional industrializado que não preencha todos os requisitos necessários à demonstração de que, de fato, é destinado à exportação, devem incidir todos os tributos
acima mencionados.

Como observou a União, a irregularidade verificada pelo fisco representa grave risco à ordem tributária e deve ser coibida, sob risco de a sonegação fiscal se tornar rotineira e produtos supostamente
destinados ao exterior retornarem ao país para venda sem que tenha ocorrido o recolhimento de todos os tributos devidos ao produto não exportado.

 

A responsabilidade do transportador consta expressamente do artigo 25, IV, “d”, do Decreto 7212/10, que prevê também no artigo 323:

 

“Art. 323.  Os transportadores não podem aceitar despachos ou efetuar transporte de produtos que não estejam acompanhados dos documentos exigidos neste Regulamento (Lei nº 4.502,
de 1964, art. 60).

Parágrafo único.  A proibição estende-se aos casos de manifesto desacordo dos volumes com sua discriminação nos documentos, de falta de discriminação ou de descrição incompleta dos
volumes que impossibilite ou dificulte a sua identificação, e de falta de indicação do nome e endereço do remetente e do destinatário (Lei nº 4.502, de 1964, art. 60, parágrafo único).”

 

 

Como bem apontou a União, o artigo 75 da Lei nº 10.833/03 é aplicável à hipótese dos autos, pois, embora as mercadorias estivessem identificadas e acompanhadas de nota fiscal, encontravam-se
irregulares.

 

Quanto ao valor da multa, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, por ter natureza punitiva, pode ser fixado em percentual mais rigoroso, embora aquela Corte entenda que deva ser
limitado ao valor correspondente à obrigação principal:

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO VALOR DO
TRIBUTO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE. 1. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação
pertinente. É a sanção prevista para coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas circunstâncias, conferindo especial destaque ao caráter pedagógico da sanção, deve ser reconhecida a
possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos à matéria. 2. A Corte tem firmado entendimento no sentido de que o valor da obrigação
principal deve funcionar como limitador da norma sancionatória, de modo que a abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%. Entendimento que não se aplica às multas
moratórias, que devem ficar circunscritas ao valor de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC/1973.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno com aplicação de multa, nos termos do voto do Relator. 1ª Turma, Sessão Virtual de 23 a 29.9.2016.”   (Processo ARE-
AgR 938538, Relator Roberto Barroso).

 

Afirma a parte autora que o total das mercadorias retidas por irregularidade foi avaliado em R$ 213,52 (duzentos e treze reais e cinquenta e dois reais). Contudo, o volume total de mercadorias da
mencionada declaração para despacho de exportação “DDE 2155243625/0” era de R$ 264.118,98 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e dezoito reais e noventa e oito centavos), como se vê do documento de f. 93
dos autos – “Conhecimento de Transporte Internacional por Rodovia”, bem como do documento de f. 94/95 dos autos – “Extrato do Despacho”.

 

Assim, ao contrário do que alega a parte autora, o valor da multa – R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – não supera o valor total da declaração para despacho de exportação objeto de fiscalização e de
identificação de irregularidades.

 

Com efeito, prevê o artigo 213 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/09) que o fato gerador do imposto de exportação é a saída da mercadoria do território aduaneiro, assim considerada a
data do registro de exportação no Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX):

 

“Art. 213.  O imposto de exportação tem como fato gerador a saída da mercadoria do território aduaneiro (Decreto-Lei nº 1.578, de 1977, art. 1º, caput). 

Parágrafo único.  Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador na data de registro do registro de exportação no Sistema Integrado de Comércio Exterior
(SISCOMEX)” (destacou-se)

 

Ora, vê-se à f. 57 dos autos que a autora pediu o cancelamento do despacho aduaneiro de exportação nº 2155243625/0 diante da “falha de impressão da expressão ‘somente para exportação,
proibido a venda no mercado brasileiro’ de 213 unidades de Refrigerante Xereta Pet Guaraná 2l...”. Contudo, o despacho aduaneiro de exportação é documento posterior ao registro de exportação, como se extrai dos
artigos 584, 585 e 586 do Regulamento Aduaneiro:

 

“Art. 584.  O registro de exportação compreende o conjunto de informações de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal que caracteriza a operação de exportação de uma
mercadoria e define o seu enquadramento, devendo ser efetuado de acordo com o estabelecido pela Secretaria de Comércio Exterior. 

Art. 585.  O registro de exportação, no SISCOMEX, nos casos previstos pela Secretaria de Comércio Exterior, é requisito essencial para o despacho de exportação de mercadorias nacionais
ou nacionalizadas, ou de reexportação. 

Art. 586.  O documento base do despacho de exportação é a declaração de exportação. 

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer diferentes tipos e formas de apresentação da declaração de exportação, apropriados à natureza dos despachos, ou a
situações específicas” (destacou-se)

 

A Portaria nº 23, de 14/07/2011 da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), em seu artigo 186 prevê expressamente:

 

“Art.186. O RE deverá ser efetuado previamente à declaração para despacho aduaneiro e ao embarque da mercadoria.” (destacou-se)
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Em síntese, o fato gerador do tributo de exportação seria o momento do registro aduaneiro, anterior à declaração para despacho de exportação e essa declaração indicou o valor total das mercadorias
de R$ 264.118,98 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e dezoito reais e noventa e oito centavos). As mercadorias destinadas à exportação são imunes ao tributo por determinação constitucional expressa; contudo, esse
fato gerador é que deve ser levado em conta para análise acerca do quantum devido a título de multa por falta de requisito imprescindível à demonstração de que tais produtos estariam abarcados pela imunidade tributária.

Embora apenas pequena parcela dos produtos se encontrasse em situação irregular, o valor da multa deve considerar o valor total que seria devido no momento da ocorrência do fato gerador.

O agente do fisco, ao delimitar o perdimento somente à parcela de produto irregular, nada mais fez do que reconhecer a imunidade tributária em relação ao restante dos produtos que preenchiam os
requisitos para a exportação e, por conseguinte, estariam imunes ao IPI e a outros tributos.

A multa punitiva, contudo, possui previsão legal expressa em valor fixo, cabendo ao agente fiscalizador realizar seu lançamento após os trâmites legais do procedimento administrativo.

 

Admitir que a multa, cujo valor encontra-se expressamente previsto no artigo 75 da Lei nº 10.833/03,  se limitasse ao valor desses produtos seria premiar injustamente o exportador/transportador que
ingressasse com o procedimento de desembaraço aduaneiro  de grande quantidade de produtos e sempre apresentasse pequeno acervo irregular.

 

Nesse ponto, acompanho a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região segundo a qual é incabível a alegação de confisco ou de ofensa à capacidade contributiva em relação à multa moratória
fiscal, por ser distinta do tributo e possuir natureza sancionatória:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. ARTIGO 44 DA LEI 9.430/1996. MULTA
PUNITIVA. CONFISCO. APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE DESPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELO DA RÉ PROVIDOS. 1. A autuação considerou a existência de fraude, decorrente de omissão de
receitas, com ‘o intuito de fraude, caracterizado pela intenção do contribuinte em furtar-se ao pagamento ou em reduzir o montante dos tributos e contribuições devidos em decorrência da não emissão de
documento fiscal obrigatório (nota ou cupom fiscal) de todas as vendas, conforme verificado pelo exame dos documentos e do material de informática apreendidos, bem como pela falta de contabilização e
declaração das respectivas receitas", impedindo a homologação tácita dos valores declarados em DCTF (artigo 150, §4º, do CTN). (...)  6. A multa punitiva do artigo 44 da Lei 9.430/1996, pela apuração de
evidente conduta fraudulenta, foi aplicada conforme a lei vigente (alterações das Leis 9.532/1997) ao tempo da ocorrência. O percentual de 150%, embora elevado, deriva da gravidade da conduta e do
intento do legislador de coibir e prevenir, tanto específica como genericamente, a prática infracional, conferindo caráter punitivo à sanção, diferentemente do que ocorre com as multas moratórias, não
possuindo caráter confiscatório. 7. Apelo do contribuinte desprovido. Remessa oficial e apelo da ré providos. Processo

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao
apelo da autora e dar provimento ao apelo da ré e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.” (ApReeNec 00172523920144036100, Relatora
Juíza convocada Denise Avelar, Terceira Turma TRF3, e-DJF3 Judicial 1, data:28/11/2017)

 

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LÍQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO NÃO AFASTADA - VALOR DA MULTA - INCABÍVEL A
ALEGAÇÃO DE CONFISCO E OFENSA À CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a
apresentação de prova inequívoca. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A multa fiscal é a sanção punitiva aplicada em decorrência do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do
tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco ou de ofensa à capacidade contributiva, em decorrência do montante fixado para a punição econômica.
Precedentes desta Corte. 3. Apelação improvida.

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.” (AC 00470930320094036182, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, Sexta Turma TRF3, e-DJF3
Judicial 1 Data:12/09/2017).

 

Em síntese, não se vislumbra irregularidade no procedimento administrativo que originou a obrigação não tributária e, ademais, não há ofensa a princípios constitucionais na fixação legal do valor da
multa aplicada à parte autora. Desse modo, não há como se acolher a pretensão inaugural.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 355, I,  c/c art. 487, I, ambos do Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência devidos ao(s) advogado(s) da parte contrária, em valor correspondente a 15% (quinze por cento) do
valor dado à causa, com fulcro no artigo 85, §3º, I, do Código de Processo Civil.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

 

 

 

PONTA PORÃ, 4 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000004-61.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARCIA CRISTINA CAMPOS ESCOBAR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DE MEDEIROS - MS11064-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     VISTOS EM INSPEÇÃO

                                                          

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada a momento posterior à manifestação do INSS. Cite-se, advertindo a parte ré acerca dos efeitos da revelia e intimando-a para especificar provas.

Com a contestação, vista à parte autora para réplica e especificação de provas.

Após, voltem conclusos.
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    PONTA PORã, 21 de maio de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000028-89.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ONORINO VALDEZ FLORENCIANO
Advogados do(a) AUTOR: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

         VISTOS EM INSPEÇÃO 

  

ONORINO VALDEZ FLORENCIANO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , requerendo a concessão do
Benefício Assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Tratando-se de pessoa não alfabetizada e constatada a ausência de instrumento público de mandato, intimou-se o autor para, no prazo de quinze dias, regularizar sua representação processual, sob pena de
indeferimento da inicial.

Devidamente intimado por meio de seu Advogado, o autor deixou de cumprir a diligência acima mencionada.

É o relatório. DECIDO.

O artigo 320 do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a petição inicial “será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”. Ademais, o artigo 76, §1º, inciso I, do
mesmo Codex prevê:

 

“Art. 76.  Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1o Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor; (...)”

 

Devidamente intimado para sanar a irregularidade da representação processual, nos termos do artigo 321, “caput”, do CPC, o autor quedou-se inerte. Por conseguinte, o feito deve ser extinto nos termos do
parágrafo único do referido artigo c/c art. 76, §, inciso I, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único, e 485, I, todos do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e  extingo o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse
processual.

Tratando-se de pessoa presumivelmente hipossuficiente, concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, motivo pelo qual suspendo a exigibilidade das custas processuais, nos termos do §3º do artigo 98
do CPC. Sem condenação em honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

 

 

 

PONTA PORÃ, 25 de maio de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000073-59.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ADILSON DIAS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO DA ROCHA AIDAR - MS15967
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

                                   VISTOS EM INSPEÇÃO

 

 ADILSON DIAS PEREIRA, devidamente qualificado na inicial, requereu cumprimento de sentença em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

Posteriormente o autor formulou pedido de desistência, uma vez que teria feito o protocolo por equívoco.

 

Decido.

 

Destarte, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 200 parágrafo único do artigo do Código de Processo Civil a mencionada desistência.

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente feito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do CPC.

 

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios. Nos termos do artigo 90, “caput”, do CPC, condeno-o ao pagamento das custas, se houver.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

PONTA PORÃ, 25 de maio de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000023-67.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO HOLOSBACH FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH FERNANDES - MS15388
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL
 

 

   VISTOS EM INSPEÇÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CARLOS ROBERTO HOLOSBACH FERNANDES contra ato do Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã/MS, com pedido de liminar, para
que lhe seja restituído o veículo Toyota Hilux Surf 4x4, cor azul, placaOAB611, matrícula paraguaia.

 

O impetrante alega, em suma, que: a) em 11/08/2016 policiais militares apreenderam o veículo cuja liberação ora se pretende, juntamente com sua carga, alegando que seria  encaminhado para o órgão
competente para fiscalização, conforme ofício n°. 1.124/2016, datado de 19/09/2016; b) o veículo foi encaminhado à  Delegacia da Receita Federal em Ponta Porã, MS, porém, decorridos mais de 12 (doze) meses de sua
retenção, não foi instaurado procedimento administrativo, em violação ao disposto no artigo 774 do Decreto nº 6.759/09, bem como no artigo 7º, §2º, do Decreto-lei nº 70.235/72; c) não houve denúncia contra o
impetrante por suposto crime de descaminho, tendo havido o arquivamento do inquérito policial n°. 0001991-57.2016.403.6005 junto à 1ª Vara Federal desta Subseção; d) houve deferimento da restituição do veículo
naquela esfera criminal; e) a pena de perdimento do veículo seria desproporcional, considerando o valor do automóvel frente ao valor das mercadorias apreendidas.

Por tais motivos pediu a concessão de liminar para restituição de seu veículo, mediante lavratura de termo de fiel depositário, com final concessão da ordem. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Concedida a gratuidade processual ao impetrante, foi deferida parcialmente a liminar, determinando-se ao impetrado que se abstivesse de alienar o veículo na esfera administrativa até o final julgamento do
presente mandamus (f. 68/69).

 

Informações prestadas e documentos juntados pela autoridade coatora (f. 73/115).

 

A União (Fazenda Nacional), à f. 71, requereu o ingresso no feito.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se por sua não intervenção no feito (f. 116/117).

 

É o relatório. Decido.

 

Da análise das informações prestadas pela autoridade apontada como coatora verifica-se que os argumentos trazidos com a inicial não condizem com a realidade dos fatos, pois ao contrário do que fora
afirmado pelo impetrante, houve a instauração de procedimento administrativo junto à Receita Federal do Brasil nº 10141.720081/2016-82, tendo como interessado Carlos Roberto Holosbach Fernandes, referente ao Auto
de Infração e Apreensão de Mercadorias nº 0145300-10882/2017, lavrado em 14/03/2017. É o que se vê dos documentos de f. 94/115.

Consta da descrição dos fatos do Auto de de Infração e Apreensão de Mercadorias nº 0145300-10882/2017 (f. 110): 

 

“As mercadorias de procedência estrangeira foram encontradas em poder de CARLOS ROBERTO HOLOSBACH FERNANDES, de CPF 337.343.051-87, no interior do veículo de placas OAB611,
CAMINHONETE, marca TOYOTA, às 07:00 hs, no dia 11/08/2016, desprovidas de documentação comprobatória de sua introdução regular no país, durante abordagem executada por equipe da POLICIA CIVIL
BELA VISTA, no(a) VIA URBANA, em BELA VISTA / MS, conforme informações constantes do OFICIO 1.124/2016.

Trata-se de cerveja de fabricação nacional destinada exclusivamente a exportação, encontrada na zona secundária, introduzida clandestinamente no País.

Em face da suposta irregularidade aduaneira, as mercadorias foram retidas e devidamente encaminhadas para o Depósito de Mercadorias Apreendidas da Inspetoria da Receita Federal do
Brasil em Ponta Porã/MS, para as providências cabíveis. Nesse local, servidores da RFB procederam à conferência, contagem e valoração das mesmas, para eventual lavratura de Auto de Infração.

Enquadramento Legal: Art. 87, inciso I, da Lei nº 4.502/1964, regulamentado pelo art. 690 do Decreto nº 6.759/2009; arts. 23 a 27 do Decreto-Lei n° 1.455/1976; arts. 94, 95, 96, 104, 105, 111
e 113 do Decreto-Lei nº 37/1966; arts. 673 a 699, 701 e 774 a 776 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro); art. 26 da Lei 10.826/2003; art. 59 da Portaria SECEX.” 

 

Verifica-se que o veículo conduzido pelo impetrante foi apreendido por transportar mercadoria de fabricação nacional destinada exclusivamente à exportação, o que foi objeto de procedimento
administrativo instaurado em 14/03/2017, portanto, antes do ajuizamento da ação. O impetrante tinha ciência do referido procedimento, mas não apresentou cópia com a inicial do presente mandado de segurança.

Não se vislumbra ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora, uma vez que a apreensão do veículo se deu pelo transporte de mercadorias em desconformidade com a
legislação aduaneira.

Cumpre observar que não há prova idônea acerca da propriedade do veículo automotor de procedência estrangeira, motivo pelo qual também se afasta o alegado direito líquido e certo à restituição do
bem. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. APREENSÃO DE VEÍCULOS. DÚVIDAS QUANTO À PROPRIEDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. QUESTÃO DE
PROVA. INVIABILIDADE DO MANDAMUS.

O direito líquido e certo deve ser comprovado de plano, não podendo depender de situações e fatos ainda indeterminados.

Existindo dúvidas quanto à propriedade dos veículos apreendidos, o mandado de segurança não se apresenta como o remédio jurídico próprio à liberação dos mesmos.

Recurso desprovido, com ressalva das vias ordinárias.” (RMS 16.581/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23/09/2003, DJ 28/10/2003, p. 305)
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Com efeito, o alegado direito líquido e certo da impetrante, na realidade, não existe, uma vez que o veículo que pretende liberado é de procedência estrangeira, não tendo sido trazido aos autos documento
idôneo acerca da importação do bem. O impetrante é brasileiro e declara residir em solo nacional, de modo que deveria ter demonstrado que a aquisição de automóvel de procedência estrangeira teria ocorrido dentro dos
ditames legais nacionais.

 

Finalmente, cumpre observar que, em 26/01/2018, foi lavrado o auto de infração e apreensão nº 0147800-06134/2018, do qual constou (f. 107):

 

“De acordo com o Ofício nº 1124/2016 e com a Ocorrência nº 849/2016, ambos da Delegacia de Polícia Civil em Bela Vista, no dia 11/08/2016, durante fiscalização realizada no município de
Bela Vista/MS, policiais civis abordaram o veículo estrangeiro Toyota Surf, cor azul, placas OAB611, que estava sendo conduzido por CARLOS ROBERTO HOLOSBACH FERNANDES, CPF 337.343.051-87. Após
verificarem o interior do veículo, os policiais encontraram grande quantidade de mercadoria de procedência estrangeira sem documentação de sua regular importação.

As mercadorias e o veículo foram encaminhados à Unidade da Receita Federal do Brasil de Ponta Porã-MS para que fossem apuradas, administrativamente, a responsabilidade e a pena
referentes ao ilícito cometido.

Enquadramento legal 

A legislação aduaneira prevê que os veículos estrangeiros particulares encontrados em zona secundária com documentação irregular serão tratados como mercadoria e, portanto, sujeitos à
apreensão e pena de perdimento, conforme previsto no art. 87, inciso I, da Lei nº 4.502, de 1964 combinado com o artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e a artigo 23, incisos I e IV e parágrafo 1º,
do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, alterado pelo artigo 59 da Lei n 10.637, de 2002 (consolidados no art. 689, incisos X e XX, do Regulamento Aduaneiro).

No caso em questão, ocorreu exatamente o que a legislação prevê: o veículo é matriculado no Paraguai, não possui documentação que comprove sua importação para o Brasil e foi flagrado
transitando em zona secundária carregado com mercadorias de comercialização proibida no Brasil (cerveja de fabricação nacional destinada exclusivamente a exportação).

Para que um veículo particular matriculado em outro país transite legalmente em território nacional, faz-se necessário que tal veículo esteja no Brasil em caráter temporário (amparado por
regime de admissão temporária), seja conduzido por estrangeiro ou por brasileiro não residente (com residência no exterior devidamente comprovada) e, além disso, é imprescindível que tal veículo esteja a
turismo. No caso ora analisado, nenhuma das condições foi verificada, pois o veículo estava sendo conduzido por um brasileiro residente e com fim específico de transportar mercadoria irregularmente introduzida
no país, restando configurada a infração aduaneira.

Sendo assim, diante do acima exposto, no exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, emitimos este Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de
Mercadorias, no qual concluímos pela aplicação da PENA DE PERDIMENTO DA MERCADORIA apreendida, por ter sido introduzida irregularmente no país. Tal pena é determinada pelo art. 87, inciso I, da Lei
nº 10.637, de 2002 (consolidados no art. 689, incisos X e XX, do Regulamento Aduaneiro), pelo dano causado ao erário.

Intimação – fica o autuado ciente de que, de conformidade com o art. 27, parágrafo 1º, do Decreto-lei nº 1.455/76, é facultado impugnar o presente procedimento, no prazo de 20 (vinte dias) da
ciência desta intimação, findo o qual será caracterizada REVELIA.”

 

O artigo 5º, inciso I, da Lei nº 12.016/09 prevê expressamente:

 

“Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; (...).” 

 

Desse modo, também por não haver prova de decisão administrativa acerca do perdimento do veículo, tem-se que o presente mandado de segurança deve ter  a ordem denegada.

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Revogo a liminar. Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que revogou a decisão liminar que havia sustado os efeitos da aplicação da pena de perdimento.

 

Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo vencido.

 

Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.

 

Vista à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao MPF.

 

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

CÓPIA DO PRESENTE SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº 30/2018-SM ao Inspetor Chefe da Receita Federal do Brasil para ciência da presente sentença, em especial acerca da revogação da liminar
anteriormente concedida em favor da parte impetrante.

 

 

 

PONTA PORÃ, 25 de maio de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000111-08.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JULIANO DA CUNHA MIRANDA
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial movida por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL contra JULIANO DA CUNHA
MIRANDA, ambos qualificados, visando o recebimento de anuidade referente a 2016, no valor atualizado de R$ 1.078,95 (mil e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

Antes de realizada a citação, a exequente informou a satisfação do débito no âmbito administrativo, requerendo a extinção do feito com base no artigo 924, II, do Código de Processo Civil (pagamento).

 É o relatório. DECIDO.

 O interesse processual é definido pela presença da necessidade em se socorrer do Poder Judiciário para obtenção de determinado bem ou consolidação de alguma situação jurídica e pela utilidade da
medida, que sempre estará presente quando a tutela jurisdicional trouxer quaisquer vantagens ao seu pleiteante.

 No caso, com a satisfação do crédito na via administrativa, verifica-se a perda superveniente do interesse processual.

Outrossim, ainda que a parte credora reconheça a satisfação da dívida, verifica-se inviável adentrar o mérito sem a integração do contraditório, como se extrai do artigo 115, incisos I e II, do Código de
Processo Civil:

  

“Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será:

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o processo;

II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram citados (...)”.

 

Embora referido dispositivo esteja dentro do título referente a litisconsórcio, verifica-se que a disposição é reforçada no artigo 485, VI, do CPC:

 

“Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; (...)”

 

O pronunciamento quanto ao mérito impõe, além da formação da relação processual (com a citação da parte executada), a condenação do vencido ao pagamento de honorários de advogado ao
vencedor, ainda que a execução não tenha sido resistida, pelo princípio da causalidade consagrado no artigo 85, “caput”, c/c §1º, do CPC:

 

“Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.”

  

Em síntese, é evidente que os elementos que embasavam o interesse processual da parte exequente não mais subsistem e, ademais, não houve formação da relação processual, sendo de medida a extinção
dos autos sem resolução de mérito

 À vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

 Considerando que não houve citação, deixo de condenar a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Uma vez recolhidas as custas, arquivem-se.

 P.R.I.

 

 

 

PONTA PORÃ, 26 de abril de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000150-68.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: BALTA E FERNANDES LTDA - ME, JUANITA FERNANDES, JOEL FERNANDES BALTA
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Cite-se a parte executada para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida.

2. Se, no prazo estipulado, a parte executada quedar-se inerte, o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, procederá à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos
intimando, na mesma oportunidade, a parte executada, nos termos do 1º do art. 829 c/c art. 841 do CPC/2015.

3. A parte devedora poderá oferecer embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação.

4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez) com fundamento no art. 827 do CPC/2015.

5. Havendo pagamento integral no prazo estipulado, fica a verba honorária reduzida pela metade, nos termos do art. 827, §1º do CPC/2015.

6. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, deverá proceder ao arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o
devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido (art. 830 do CPC/2015).

7. Defiro os benefícios do art. 212, par. 2º do CPC/2015.

8. Se o Oficial de Justiça não encontrar a parte executada deverá proceder ao arresto de bens,na forma do “caput” do art. 830, do CPC; efetuada a medida, o Oficial de Justiça procurará a parte executada 02 (duas) vezes
em dias distintos, procedendo na forma do §1º do art. 830 do CPC,  advertindo a parte executada na forma do §3º do mesmo artigo (conversão do arresto em penhora).

9. Considerando que as diligências mencionadas nos itens 2 e 8 reclamam a atuação de Oficial de Justiça, por questão de economia processual deixo de determinar a citação por carta com aviso de recebimento e, desde já,
determino a expedição de carta precatória para a realização da citação e de eventual penhora/arresto de bens.

10.  A parte exequente fica ciente desde já de que deverá providenciar o recolhimento das custas processuais junto ao juízo deprecado, independentemente de intimação naquele Juízo, sob pena de, não o fazendo, o feito
ser extinto sem resolução de mérito por ausência de pressuposto de constituição regular da relação processual.

11. Defiro o pedido de expedição de certidão nos termos do “caput” do artigo 828 do Código de Processo Civil, incumbindo à parte exequente comunicar as averbações efetivadas, nos termos do §1º do referido artigo.

 

Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória nº 42/2018-SD, endereçada à Comarca de Jardim/MS, para citação, penhora e eventual arresto, nos termos dos itens 1 a 6 e 8, acima discriminados.
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Pessoas a serem citadas:

BALTA E FERNANDES LTDA ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.164.144/0001-86, com endereço na Avenida Presidente Vargas, 1160, São Miguel, Guia Lopes da Laguna-
MS, CEP 79.230-000 e os seguintes avalistas:

JOEL FERNANDES BALTA , brasileiro, portador da cédula de identidade RG n. 608918 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n. 511.066.801-97, com endereço na Avenida Santa Terezinha, n. 1410, Centro, Guia
Lopes da Laguna-MS, CEP 79.230-000.

JUANITA FERNANDES , brasileiro, portador da cédula de identidade RG n. 367211 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n. 286.514.991-91, com endereço na Rua Alex Quintana, n. 18, Centro, Guia Lopes da
Laguna-MS, CEP 79.230-000Assinado

 

 

   PONTA PORÃ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000164-52.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: ITAMAR BILIBIO
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO SOLIGO - MS2464-B, ALEXANDRE SOUZA SOLIGO - MS16314
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

                                                  A decisão que se pretende liquidada foi proferida em Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal e condenou o Banco do Brasil S/A, o Banco Central do Brasil e a União, de forma
solidária, ao pagamento de diferenças apuradas em cálculos de correção monetária em cédulas de crédito rural; contudo, a presente liquidação somente foi interposta em face do Banco do Brasil S/A, o que excluiria a
competência deste Juízo Federal, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, a contrario sensu.

                                                           Desse modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de esclarecer o motivo do ajuizamento da presente demanda
perante este Juízo Federal, regularizando o polo passivo, se for o caso, sob pena de ser afastada a competência federal para o processamento e julgamento da liquidação.

 

   PONTA PORÃ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000228-62.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: LUCRECIA CLARA RAMONA GONZALEZ DE BAZZANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIN TERUKO TOKKO - MS11647
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1.    Intime-se a Procuradoria do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o presente cumprimento de sentença, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil;

2.    Não impugnada a execução, expeça-se RPV.

3.    De outra sorte, caso haja impugnação, intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco dias) e, em seguida, voltem os autos conclusos para decisão.

 

 

   PONTA PORÃ, 11 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000093-50.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: LUIZ UGUCCIONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 

     VISTOS EM INSPEÇÃO

Trata-se de Liquidação de Sentença ajuizada por  LUIZ UGUCCIONI contra o BANCO DO BRASIL S.A com o objetivo de liquidar a sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-
28.1994.401.3400 movida pelo Ministério Público Federal contra o Banco do Brasil S.A, o Banco Central do Brasil e União perante a 3ª Vara Federal de Brasília/DF.
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Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar conflito de competência entre Juízos Federal e Estadual em situação semelhante a dos presentes autos (CC 154472), declarou competente a
Justiça Estadual, determinou-se a emenda à inicial a fim de que a parte autora incluísse a União e o Banco Central no polo passivo da demanda, ou ratificasse o prosseguimento do feito tão somente contra o Banco do Brasil
S.A e, nesse último caso, ficava advertida de que seria reconhecida a incompetência absoluta deste Juízo, com remessa do feito à Justiça Estadual, nos termos do artigo 64, §1º, do Código de Processo Civil, com base no
precedente do STJ (CC 154472).

Em emenda, o autor ratificou o ajuizamento tão somente contra o Banco do Brasil S.A, sob o argumento de que a inclusão da União e do Banco Central no polo passivo implicaria em alteração de rito
processual, o que tumultuaria o feito; pediu o prosseguimento da demanda no Juízo Federal tendo em vista que o Juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que deu origem ao título executivo foi o da 3ª Vara
Federal do Distrito Federal/DF, aplicando-se o disposto no artigo 516, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o artigo 16 da Lei n. 7.347/85 e os
artigos 93, inciso II, 101, inciso I, e 103, inciso II, esses últimos do Código de Defesa do Consumidor; citou precedente dos Tribunais Regionais Federais da Terceira e da Quarta Regiões. Por fim, requereu que todas as
publicações sejam feitas em nome do Advogado Leonardo de Oliveira dos Santos, inscrito na OAB/SC sob o n. 32.284, na OAB/SP sob o n. 363.313A, na OAB/MS sob o n. 21.397A e na OAB/MT sob o n. 22.892A,
sob pena de nulidade.

É o relatório. Decido.

A competência cível da Justiça Federal em 1º Grau de Jurisdição é estabelecida em razão das pessoas mencionadas no inciso I do art. 109 da Constituição Federal e, portanto, não abarca ações
interpostas exclusivamente contra o Banco do Brasil S/A.

O fato de a Ação Civil Pública ter sido proposta perante o Juízo Federal do Distrito Federal não atrai, por si só, a competência deste Juízo.

Com efeito, a competência federal para aquela demanda se deu em razão das partes envolvidas: Ministério Público Federal, no polo ativo, União e Banco Central do Brasil em litisconsórcio com o
Banco do Brasil S.A, no polo passivo. Contudo, a presente liquidação de sentença foi ajuizada somente em face do Banco do Brasil S.A, que não consta do rol de legitimados do art. 109  da Constituição Federal.

Vislumbra-se inviável o prosseguimento da demanda neste Juízo Federal quando as partes envolvidas não constam do rol de pessoas e de situações expressamente constantes do artigo artigo 109 da
Constituição Federal, incisos I a III, VIII e XI (os demais incisos referem-se às causas criminais), in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.”

A Ação Civil Pública em que se funda o pedido de liquidação tramitou perante Juízo Federal em razão dos entes federais envolvidos na demanda; ocorre que o autor pretende o prosseguimento da
presente demanda somente em face do Banco do Brasil S.A.

Tratando-se de obrigação solidária, incumbe ao credor optar por exigir seu suposto crédito de todos ou de apenas um dos devedores; todavia, tendo optado por ajuizar a demanda somente contra
sociedade de economia mista, que não figura no rol de legitimados do art. 109 da Constituição Federal, não há como o presente feito ser processado e julgado neste Juízo, absolutamente incompetente.

Cumpre observar que o autor não ajuizou a demanda no Juízo Federal do Distrito Federal, de modo que não se aplica ao presente caso o disposto no artigo 516, II, do CPC: “O cumprimento da
sentença efetuar-se-á perante (...) II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição”

Não se confunde o Juízo que decidiu o processo coletivo de conhecimento (Vara Federal do Distrito Federal) com o presente Juízo tão somente por se tratarem ambos de varas federais.

No caso, o autor pretende a liquidação no “foro de seu domicílio”, o que é juridicamente possível segundo entendimento firmado no RESP 1.243.887/PE, julgado sob o rito dos recursos
representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC): "a liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário". Todavia, o foro
competente é o Juízo Estadual, no caso, a Comarca de Jardim/MS, onde reside o autor, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, “a contrario sensu”.

Com efeito, em situação muito semelhante àquela destes autos, a Ministra Maria Isabel Gallotti, do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Conflito Negativo de Competência nº 154.472  entre o
Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS e a 1ª Vara Cível de Sidrolândia/MS, assim decidiu:

 

“A competência da Justiça Federal é ratione personae , portanto nela somente podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, conforme está
consolidado nos Enunciados 150, 224 e 254 da Súmula do STJ, que exaurem a discussão, conforme se depreende textualmente de sua redação:

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.

Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual.

Na hipótese presente, não foi indicado na inicial ente federal algum, de modo que o feito contém apenas pessoas naturais e sociedade de economia mista que, nos termos da Súmula 42/STJ,
não possui foro na Justiça Federal.

Assim, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de
competência da Justiça Federal.

Em precedentes que guardam similaridade com a espécie, esta Corte afastou a competência à Justiça Federal ante a ausência desse pressuposto. Nesse sentido:

AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - A ação cautelar preparatória, pela regra geral do art. 800 do Código de Processo Civil, é de competência do juízo que seria o competente para a demanda principal. Na espécie,
tratando-se de futura ação de repetição de indébito de imposto de renda, seria a competência da Justiça Federal. Contudo, prevalece o art. 109 da Constituição Federal e não se fazendo presente no processo
a União ou qualquer dos seus entes descentralizados fica afastada a  incidência do mencionado dispositivo constitucional. 2 - Pedido cautelar de obrigação de fazer, apresentação de documento fiscal por ex-
empregador, relaciona-se muito mais com questões da burocracia da empresa do que com a própria relação trabalhista extinta, não atraindo, portanto, a competência da Justiça do Trabalho. 3 - Conflito
conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL - 1º JUIZADO DE PORTO ALEGRE - RS, suscitante. (Segunda Seção, CC 106.013/RS, Rel. Ministro FERNANDO
GONÇALVES, unânime, DJe de 19.3.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. COMPETÊNCIA VINCULADA À DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 800 DO CPC. CAUSA
ENTRE PARTICULARES. AUSÊNCIA DE ENTIDADE FEDERAL NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, I, DA CF.

1. A ação cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juiz competente para conhecer da ação principal (CPC, art. 800). 2. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida no
art. 109, I, da Constituição, define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de
autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a). 3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual, a suscitada. (Primeira Seção, CC 73.614/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
unânime, DJU de 13.8.2007)

 

Competência. Justiça estadual e Justiça Federal. Ação de execução. Cédula rural pignoratícia. Mandado de segurança. I. A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, é
absoluta e, por isso, improrrogável por conexão, não abrangendo causa em que ente federal não seja parte. II. É da Justiça comum estadual a competência para o processo e julgamento de ação de execução
fundada em cédula de crédito rural. III. Precedentes do STJ. IV. Conflito não conhecido. (Segunda Seção, CC 20.024/MG, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, unânime, DJU de 23.10.2000)

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. CONEXÃO. DECLARATÓRIA PROPOSTA CONTRA BANCO CREDOR E ENTES FEDERAIS EM
LITISCONSÓRCIO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO E AÇÃO DE DEPÓSITO AJUIZADAS PELO DEVEDOR CONTRA BANCO ESTADUAL CREDOR. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. ART. 102, CPC. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO.
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I - Nos termos do art. 102, CPC, a competência prorrogável por conexão ou continência é somente a relativa. II - A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode
ser ampliada ou reduzida por emenda constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior. III - Não há prorrogação da competência da Justiça Federal se em uma das
causas conexas não participa ente federal. (Segunda Seção, CC 6.547/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 21.3.1994)

Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, MS.

Comunique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 13 de outubro de 2017.”

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 109 da Constituição Federal, a contrario sensu, e tendo em vista o recente precedente do STJ acima transcrito, reconheço a incompetência deste Juízo para a
presente liquidação, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Jardim/MS, com baixa na distribuição.

Intimem-se e, após o prazo recursal, cumpra-se.

 

    PONTA PORÃ, 21 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000199-46.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ODHARA CRISTINA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: MAURO ALCIDES LOPES VARGAS - MS18654
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                                                                         Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao(à/s)
advogado(a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.

                                                  Intime-se e, após, arquivem-se.

                                                 

    PONTA PORã, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000049-31.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARIA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                                                  Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s) advogado(a/s) da parte
autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.       

                                                  Intime-se e, após, arquivem-se.

    PONTA PORã, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-40.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: HERMINIA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ANDREIA AMARAL CHAVES - MS17044
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

    Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s)
advogado (a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema. 

      Intime-se e, após, arquivem-se. 

 

    PONTA PORÃ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000196-91.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: AULIVINA MARCELINO PORPERIO
Advogados do(a) AUTOR: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s)
advogado (a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.

Intime-se e, após, arquivem-se.

 

    PONTA PORÂ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000189-02.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s)
advogado(a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.

Intime-se e, após, arquivem-se.

 

    PONTA PORÂ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000058-27.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: DONATILA PEDROSO
Advogados do(a) AUTOR: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s)
advogado(a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.

Intime-se e, após, arquivem-se.

 

    PONTA PORÃ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000286-02.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: JOSE ELIAS RIBEIRO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JEANE APARECIDA DE LIMA - MS15959, FERNANDO ANTONIO ALVES DA ROCHA - MS13536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s)
advogado(a/s) da parte autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.

Intime-se e, após, arquivem-se.

 

    PONTA PORÂ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000190-84.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: GLADIS FRETES CABRERA
Advogados do(a) AUTOR: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                                                  Considerando que os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Adjunto nesta mesma vara, proceda-se ao arquivamento no PJE, incumbindo ao (à/s) advogado(a/s) da parte
autora realizar cadastro no Sisjef para acompanhamento e manifestação nos autos junto àquele sistema.           

                                                    Intime-se e, após, arquivem-se.

    PONTA PORÂ, 10 de abril de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

JUIZ FEDERAL BRUNO BARBOSA STAMM

DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA NETO
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Expediente Nº 3458

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000030-10.2018.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES) X EDSON DE JESUS PAULO(MS022380 - VITOR ALEXANDER DA SILVA)

Vistos em inspeção (Período de 14 a 18 de maio de 2018).Baixo os autos em diligência.Tendo em vista o caráter modificativo dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal à fl. 84/84-v, intime-se o
réu para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.A seguir, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.Naviraí, 18 de maio de 2018.BRUNO BARBOSA STAMMJuiz Federal Substituto

Expediente Nº 3459

ACAO PENAL

0000411-91.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA E PR033253 - VALMOR TAGLIAMENTO BREMM E PR037657 - MARIANA
DE OLIVEIRA CANDIDO) X MARCELO FALCI(PR033253 - VALMOR TAGLIAMENTO BREMM E PR037657 - MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO) X COMERCIO DE AREIA E PEDRA MUNDO
NOVO LTDA- ME(PR033253 - VALMOR TAGLIAMENTO BREMM E PR037657 - MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO)

Em vista da determinação de exame de insanidade mental em relação a MARCOS FALCCI, desmembrem-se os autos em relação a esse acusado.Nos autos desmembrados, intimem-se as partes para que apresentem
quesitos para a realização da perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, formando-se, oportunamente, os autos do incidente de insanidade mental para as demais providências.Sem prejuízo, considerando a apresentação do
endereço da representante legal da pessoa jurídica COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA MUNDO NOVO/MS, designo para o dia 04 de JULHO de 2018, às 15:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente
às 16:00 horas no horário de Brasília/DF), a audiência para interrogatório da ré pessoa jurídica, na pessoa de sua representante legal.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual,
cópia deste despacho servirá como o seguinte expediente:Carta Precatória 309/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Guaíra/PRFinalidade: INTIMAÇÃO da ré COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA
MUNDO NOVO LTDA, CNPJ 03.865.656/0001-65, na pessoa de sua representante legal, OZILIA ESFALCINI FALCCI, residente na Rua Joaquim Dorneles Vargas, nº 318, em Guaíra/PR, para que compareça no
Juízo deprecado na data e horário acima agendados, oportunidade em que será realizado o interrogatório da pessoa jurídica, pelo sistema de videoconferência.Observação: Solicitam-se ao Juízo deprecado os bons
préstimos no sentido de encaminhar a este Juízo o IP Infovia.IP Infovia de Naviraí/MS: 172.31.7.158Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.
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